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A política editorial do Centro de Estudos Judiciários passa pelo cumprimento de dois 
objectivos: maior aproveitamento das acções realizadas; maior utilidade dada às 
temáticas abordadas.

O presente e-book – que reúne textos de intervenções realizadas no âmbito de 
formações da Jurisdição Penal e Processual Penal (oito), desde 2014 e que não tinham 
ainda sido publicadas – dá corpo a esses objectivos.

Assim, aqui se reúnem treze apresentações e respectivos vídeos que agora podem ser 
por todos/as usufruídos/as.

As matérias vão das declarações do arguido e depoimento das testemunhas (depois da 
revisão de 2013 do CPP), aos actos de fala de testemunhas e arguidos anteriores ao 
julgamento, ao direito ao silêncio corporal, à recusa de colaboração do arguido em se 
sujeitar a diligências de prova, ao Nemo Tenetur e a transmissibilidade da prova entre 
procedimentos, às técnicas de inquirição e interrogatório, à valoração da prova 
(incluindo a indiciária), à fundamentação da decisão penal, à fixação dos factos na 
decisão penal e, por fim, às perplexidades e dúvidas suscitadas pela Lei das Armas.

O e-book de que os cultores do Direito Penal e do Direito Processual Penal não poderão 
deixar de utilizar como ferramenta de trabalho.



   

 

 



1 Até agosto de 2018. 
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DIREITO E PROCESSO PENAL: - PROVA; - LEI DAS ARMAS 

1. A valoração da prova no crime de tráfico de pessoas 

1. A VALORAÇÃO DA PROVA NO CRIME DE TRÁFICO DE PESSOAS 1

António Pires Henriques da Graça∗ 

1. Considerações gerais
1.1. Globalização e criminalidade organizada 
1.2. O crime de tráfico de pessoas 
1.2.1. A nível internacional 
1.2.2. A nível nacional 
2. A valoração da prova
2.1. Produção e valoração da prova nos processos relativos ao crime organizado 
Bibliografia 
Vídeo da apresentação 

1. Considerações gerais

1.1. Globalização e criminalidade organizada 

O denominador funcional da sociedade contemporânea, a sociedade pós-moderna, ou da era 
digital, vem sendo caracterizado de globalização, em que apesar da evolução tecnológica na 
procura insatisfeita do bem-estar material, na melhoria da qualidade de vida e da fluidez social 
nos seus diversos quadrantes – político, económico, social e cultural ‒ da interação pluralista e 
pluricontinental, geram-se também novas formas de comportamentos desviantes, 
comportamentos criminais, contra a salubridade da harmonia social e da ordem e segurança 
públicas, pondo em causa o normal funcionamento do Estado-de-Direito, que vai suscitar 
deste e das suas competentes autoridades modos de eficácia de prevenção e repressão do 
crime organizado. 

“Com a globalização, a análise da delinquência muda de foco: os delitos do paradigma clássico 
do processo de criminalização perdem espaço para os delitos classificados criminologicamente 
como crimes of the powerful”.2  

“Estes crimes caracterizam-se pelo portentoso grau de ofensividade à paz pública, merecendo 
pois um tratamento penal e processual penal diferenciado do dispensado à criminalidade 
comum. Mesmo porque, a criminalidade organizada escarnece dos instrumentos processuais 
tradicionais utilizados para a apuração [apuramento] da delinquência individualizada, que se 
mostram desfasados ante o seu caráter multiforme. E de outro modo não poderia ser, já que é 
ilógico tentar combater coisas distintas valendo-se de um único método, ou seja, é irracional a 
aplicação de um mesmo aparato para a contenção de criminalidades abissalmente diversas.”3 

1 Apresentação decorrida no âmbito da ação de formação “Tráfico de seres humanos”, no Auditório do Montepio 
(Lisboa), a 4 de dezembro de 2015. 
* Juiz Conselheiro do Supremo Tribunal de Justiça.
2 FABIANA GREGHI,A Delação Premiada no Combate ao Crime Organizado. 
3 Idem, ibidem. 
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A Agência das Nações Unidas sobre Drogas e Crime (UNODC) – United Nations Office on Drugs 
and Crime - tem-se empenhado na cooperação com governos, organizações internacionais e 
da chamada sociedade civil com vista a fortalecer o Estado de Direito no combate à 
criminalidade organizada, nomeadamente pela tipificação, nas legislações nacionais, de 
infrações penais relacionadas com crime organizado.4 
 
 
1.2. O crime de tráfico de pessoas 
 
“O tráfico de seres humanos é, em todo o mundo, o terceiro negócio ilícito mais rendível, logo 
depois da droga e das armas. Tendo como causa principal a pobreza e as grandes 
desigualdades sociais, este tráfico não exclui nenhum país, seja ele de origem, de trânsito ou 
de destino. Mulheres, crianças e adolescentes continuam a ser as principais vítimas.   
 
O número exato das vítimas de tráfico de seres humanos é difícil de avaliar, mas pode 
ascender a vários milhões em todo o mundo, 2,5 milhões, de acordo com as estimativas da 
Organização Internacional do Trabalho (OIT). E, apesar da consciência atual sobre o que são os 
direitos humanos, não cessa de aumentar, alimentando um negócio ilícito que a mesma OIT 
avalia em mais de 30 000 milhões de dólares por ano.  
 
Por tráfico de pessoas «entende-se o recrutamento, transporte, acolhimento ou receção de 
pessoas recorrendo ao uso da força ou outras formas de coação, rapto, fraude, engano, abuso 
de poder ou de uma situação de vulnerabilidade, ou a concessão de pagamentos ou benefícios 
para obter o consentimento de uma pessoa que tenha autoridade sobre outra, para fins de 
exploração», segundo a definição que consta do Protocolo para a Prevenção, Repressão e 
Punição do Tráfico de Pessoas, Especialmente Mulheres e Crianças.  
 
Na sua definição, este Protocolo adicional à Convenção das Nações Unidas contra o Crime 
Organizado Transnacional, de Novembro de 2000, acrescenta ainda que «essa exploração 
incluirá, no mínimo, a exploração da prostituição alheia ou outras formas de exploração 
sexual, os trabalhos ou serviços forçados, a escravatura ou práticas análogas à escravatura, a 
servidão ou a extração de órgãos».” 5    
 
 
  

4 Como se assinala no “Escritório de Ligação e Parceria no Brasil da UNODC”, que vale a pena transcrever: 
UNODC mantém, desde março de 1999, o Programa contra o Tráfico de Seres Humanos, em colaboração com o 
Instituto das Nações Unidas de Pesquisa sobre Justiça e Crime Interregional (UNICRI). O programa coopera com os 
Estados-Membros em seus esforços de combater o tráfico de seres humanos, ressaltando o envolvimento do crime 
organizado nesta atividade e promovendo medidas eficazes para reprimir ações criminosas. A adoção, em 2000, do 
Protocolo Relativo à Prevenção, Repressão e Punição do Tráfico de Pessoas, em Especial Mulheres e Crianças e do 
Protocolo contra o Crime Organizado Transnacional, Relativo ao Combate ao Contrabando de Migrantes por via 
Terrestre, Marítima e Aérea, que complementam a Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado 
Transnacional, representa um marco fundamental nos esforços internacionais para enfrentar o tráfico de seres 
humanos, considerado uma forma moderna de escravidão. 
5 ANA GLÓRIA LUCAS, Jornalista, Tráfico de seres humanos: A escravatura do século XXI, ALÉM-MAR, julho de 2012. 
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1.2.1. A nível internacional 
 
O Protocolo Adicional à Convenção das Nações Unidas contra a Criminalidade Organizada 
Transnacional relativo à Prevenção, à Repressão e à Punição do Tráfico de Pessoas, em 
especial de Mulheres e Crianças (Protocolo de Palermo de 2000, em vigor desde 25-12-2003) 
completou a Convenção das Nações Unidas contra a Criminalidade Organizada Transnacional6, 
deverá ser interpretado em conjunto com a Convenção.7 
 
Teve como objeto prevenir e combater o tráfico de pessoas, prestando uma especial atenção 
às mulheres e às crianças; Proteger e ajudar as vítimas desse tráfico, respeitando plenamente 
os seus direitos humanos; e promover a cooperação entre os Estados Partes de forma a atingir 
estes objetivos, sendo que de harmonia e para efeitos do referido Protocolo: 
 

a) Por “tráfico de pessoas” entende-se o recrutamento, o transporte, a transferência, o 
alojamento ou o acolhimento de pessoas, recorrendo à ameaça ou ao uso da força ou 
a outras formas de coação, ao rapto, à fraude, ao engano, ao abuso de autoridade ou 
de situação de vulnerabilidade ou à entrega ou aceitação de pagamentos ou benefícios 
para obter o consentimento de uma pessoa que tem autoridade sobre outra, para fins 
de exploração. A exploração deverá incluir, pelo menos, a exploração da prostituição 
de outrem ou outras formas de exploração sexual, o trabalho ou serviços forçados, a 
escravatura ou práticas similares à escravatura, a servidão ou a extração de órgãos; 
 
b) O consentimento dado pela vítima de tráfico de pessoas tendo em vista qualquer 
tipo de exploração descrito na alínea a) do presente artigo, deverá ser considerado 
irrelevante se tiver sido utilizado qualquer um dos meios referidos na alínea a); 
 
c) O recrutamento, o transporte, a transferência, o alojamento ou o acolhimento de 
uma criança para fins de exploração deverão ser considerados “tráfico de pessoas” 
mesmo que não envolvam nenhum dos meios referidos na alínea a) do presente 
artigo; 
 
d) Por “criança” entende-se qualquer pessoa com idade inferior a dezoito anos.8 

 
De igual forma, a Convenção do Conselho da Europa Relativa à Luta contra o Tráfico de Seres 
Humanos, aberta à assinatura em Varsóvia, em 16 de maio de 2005, aprovada pela Resolução 
n.º 1/2008, de 14 de janeiro considerou no art.º 4: 
 

a) «Tráfico de seres humanos» designa o recrutamento, o transporte, a transferência, 
o alojamento ou o acolhimento de pessoas, recorrendo à ameaça ou ao uso da força 
ou a outras formas de coação, ao rapto, à fraude, ao engano, ao abuso de autoridade 
ou de uma situação de vulnerabilidade ou à entrega ou aceitação de pagamentos ou 
benefícios para obter o consentimento de uma pessoa com autoridade sobre outra, 

6 Foi aprovado pela Resolução da Assembleia da República n.º 32/2004, de 02.04.2004.  
7 Art.º 1.º, n.º 1, do Protocolo. 
8 Art.ºs 2 º e 3.º do Protocolo. 
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para fins de exploração. A exploração deverá incluir, pelo menos, a exploração da 
prostituição de outrem ou outras formas de exploração sexual, o trabalho ou serviços 
forçados, a escravatura ou práticas similares à escravatura, a servidão ou a extração de 
órgãos;  
 
b) O consentimento dado pela vítima de «tráfico de seres humanos» à exploração 
referida na alínea a) do presente artigo será considerado irrelevante se tiver sido 
utilizado qualquer um dos meios indicados na alínea a) do presente artigo;  
 
c) O recrutamento, o transporte, a transferência, o alojamento ou o acolhimento de 
uma criança para fins de exploração deverão ser considerados «tráfico de seres 
humanos» mesmo que não envolvam nenhum dos meios referidos na alínea a) do 
presente artigo;  
 
d) «Criança» designa qualquer pessoa com idade inferior a 18 anos;  
 
e) «Vítima» designa qualquer pessoa física sujeita a tráfico de seres humanos 
conforme definido no presente artigo. 

 
Estabeleceu-se no art.º 3.º o princípio da não discriminação, no sentido de que a aplicação da 
presente Convenção pelas Partes, em particular das medidas que visam proteger e promover 
os direitos das vítimas, deverá ser assegurada sem qualquer discriminação com base no sexo, 
na raça, na cor, na língua, na religião, nas opiniões políticas ou outras, na origem nacional ou 
social, na pertença a uma minoria nacional, na riqueza, no nascimento ou em qualquer outra 
situação.  
 
Elementos do Tráfico de Pessoas são o recrutamento, transporte, transferência, alojamento ou 
o acolhimento de pessoas, feito com os seguintes meios: Ameaça ou uso da força, coerção, 
abdução, fraude, engano, abuso de poder ou de vulnerabilidade, ou pagamentos ou benefícios 
em troca do controle da vida da vítima. 
 
Objetivos do crime de tráfico de pessoas são “fins de exploração, que inclui prostituição, 
exploração sexual, trabalhos forçados, escravidão, remoção de órgãos e práticas semelhantes. 
Para verificar se uma circunstância particular constitui tráfico de pessoas, há que considerar a 
definição de tráfico no protocolo sobre tráfico de pessoas e os elementos constitutivos do 
delito, conforme definido pela legislação nacional pertinente.” 
 
Diferente do tráfico de pessoas é o contrabando de migrantes. 
 
“O Contrabando de Migrantes é um crime que envolve a obtenção de benefício financeiro ou 
material pela entrada ilegal de uma pessoa num Estado no qual essa pessoa não seja natural 
ou residente. O contrabando de migrantes afeta quase todos os países do mundo. Ele mina a 
integridade dos países e comunidades e custa milhares de vidas a cada ano. O UNODC, como 
guardião da Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional (UNTOC) 
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e seus Protocolos, assiste os Estados em seus esforços para implementar o Protocolo contra o 
Contrabando de Migrantes por via Terrestre, Marítima e Aérea (Protocolo dos Migrantes). 
 
Consentimento 
O contrabando de migrantes, mesmo em condições perigosas e degradantes, envolve o 
conhecimento e o consentimento da pessoa contrabandeada sobre o ato criminoso. No tráfico 
de pessoas, o consentimento da vítima de tráfico é irrelevante para que a ação seja 
caracterizada como tráfico ou exploração de seres humanos, uma vez que ele é, geralmente, 
obtido sob malogro. 
 
Exploração 
O contrabando termina com a chegada do migrante em seu destino, enquanto o tráfico de 
pessoas envolve, após a chegada, a exploração da vítima pelos traficantes, para obtenção de 
algum benefício ou lucro, por meio da exploração. De um ponto de vista prático, as vítimas do 
tráfico humano tendem a ser afetadas mais severamente e necessitam de uma proteção 
maior. 
 
Caráter Transnacional 
Contrabando de migrantes é sempre transnacional, enquanto o tráfico de pessoas pode 
ocorrer tanto internacionalmente quanto dentro do próprio país.”9 
 
 
1.2.2. A nível nacional 
 
O crime de tráfico de pessoas vem previsto no art.º 160.º do Código Penal, integra-se no 
capítulo IV (Dos crimes contra a liberdade pessoal) do Título I (Dos crimes contra as pessoas) 
do Livro II (Parte especial), do Código Penal. 
 
As condutas que o integram constituem “criminalidade altamente organizada”, nos termos do 
art.º 1.º, al. m), do CPP. 
 
Explicita o art.º 160.º do CPP, 
 

Tráfico de pessoas 
 

1 ‒ Quem oferecer, entregar, recrutar, aliciar, aceitar, transportar, alojar ou acolher pessoa 
para fins de exploração, incluindo a exploração sexual, a exploração do trabalho, a 
mendicidade, a escravidão, a extração de órgãos ou a exploração de outras atividades 
criminosas:  

a) Por meio de violência, rapto ou ameaça grave;  
b) Através de ardil ou manobra fraudulenta;  
c) Com abuso de autoridade resultante de uma relação de dependência hierárquica, 
económica, de trabalho ou familiar;  

9 UNODC – Escritório de Ligação e Parceria com o Brasil. 
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d) Aproveitando-se de incapacidade psíquica ou de situação de especial 
vulnerabilidade da vítima; ou  
e) Mediante a obtenção do consentimento da pessoa que tem o controlo sobre a 
vítima;  
f) É punido com pena de prisão de três a dez anos.  
 

2 ‒ A mesma pena é aplicada a quem, por qualquer meio, recrutar, aliciar, transportar, 
proceder ao alojamento ou acolhimento de menor, ou o entregar, oferecer ou aceitar, para 
fins de exploração, incluindo a exploração sexual, a exploração do trabalho, a mendicidade, a 
escravidão, a extração de órgãos, a adoção ou a exploração de outras atividades criminosas. 
 
3 ‒ No caso previsto no número anterior, se o agente utilizar qualquer dos meios previstos nas 
alíneas do n.º 1 ou atuar profissionalmente ou com intenção lucrativa, é punido com pena de 
prisão de três a doze anos.  
 
4 ‒ As penas previstas nos números anteriores são agravadas de um terço, nos seus limites 
mínimo e máximo, se a conduta neles referida:  
 

a) Tiver colocado em perigo a vida da vítima;  
b) Tiver sido cometida com especial violência ou tenha causado à vítima danos 
particularmente graves;  
c) Tiver sido cometida por um funcionário no exercício das suas funções;  
d) Tiver sido cometida no quadro de uma associação criminosa; ou  
e) Tiver como resultado o suicídio da vítima.  

 
5 ‒ Quem, mediante pagamento ou outra contrapartida, oferecer, entregar, solicitar ou aceitar 
menor, ou obtiver ou prestar consentimento na sua adoção, é punido com pena de prisão de 
um a cinco anos.  
 
6 ‒ Quem, tendo conhecimento da prática de crime previsto nos n.ºs 1 e 2, utilizar os serviços 
ou órgãos da vítima é punido com pena de prisão de um a cinco anos, se pena mais grave lhe 
não couber por força de outra disposição legal.  
 
7 ‒ Quem retiver, ocultar, danificar ou destruir documentos de identificação ou de viagem de 
pessoa vítima de crime previsto nos n.ºs 1 e 2 é punido com pena de prisão até três anos, se 
pena mais grave lhe não couber por força de outra disposição legal.  
 
8 ‒ O consentimento da vítima dos crimes previstos nos números anteriores não exclui em 
caso algum a ilicitude do facto.  
 
Não se confunde com o crime de escravidão, p. e p. no art.º 159.º do CP, porque os “fins de 
exploração sexual, exploração de trabalho ou extração de órgãos” são conseguidos pelos 
meios previstos nas diversas alíneas do n.º 1 do art.º 160.ºdo CP, e no crime de escravidão a 
pessoa é reduzida ao estado ou condição de escravo, há alienação, cedência, aquisição ou 
apossamento de uma pessoa com a intenção de a manter no estado ou condição de escravo. 
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Por sua vez, ainda que o crime de tráfico de pessoas possa ser praticado por meio de rapto, 
não exclui a autonomia deste último, por os fins serem diferentes e este ser um dos meios de 
prática daquele. 
 
Porque traduzido na violação de bens jurídicos diferentes, embora ambos decorrentes da 
privação da liberdade da pessoa vítima, sempre haveria concurso real. 
 
Também quanto ao crime de tomada de reféns, em que o sequestro ou rapto de pessoa é 
motivado pela intenção de realização de “finalidades políticas, ideológicas, filosóficas ou 
confessionais”, com vista a constrangimento de terceiro, a uma ação ou omissão ou a suportar 
uma atividade – v. art.º 162.º do CP. 
 
Por outro lado, quando o crime de tráfico de pessoas é praticado para fins de exploração 
sexual”, não se confunde com a autonomia dos concretos crimes praticados contra a liberdade 
sexual ou contra a autodeterminação sexual da pessoa traficada.10 
 
Mesmo no crime de lenocínio – genericamente p e p. no art.º 169.º do CP ‒ que possa ser 
potenciado pelo crime de tráfico de outra pessoa, não fica inviabilizado o concurso real de 
ambos, atentos os respetivos pressupostos, bens jurídicos abrangidos, e a autonomia real das 
condutas delituosas. 
 
Note-se ainda os crimes previstos na Lei n.º 23/2007, de 04 de julho11, referente à entrada, 
permanência, saída e afastamento de estrangeiros do território nacional, a saber:12   
 

‒ Artigo 181.º: Entrada, permanência e trânsito ilegais;  
‒ Artigo 182.º Responsabilidade criminal e civil das pessoas coletivas e equiparadas;  
‒ Artigo 183.º Auxílio à imigração ilegal;  
‒ Artigo 185.º Angariação de mão-de-obra ilegal, pode resultar do crime de tráfico 
mas são autónomos. 

 
Note-se também, a nível do mandado de detenção europeu, que:  
 
Será concedida a entrega da pessoa procurada com base num mandado de detenção europeu, 
sem controlo da dupla incriminação do facto, sempre que os factos, de acordo com a 
legislação do Estado membro de emissão, constituam as seguintes infrações, puníveis no 
Estado membro de emissão com pena ou medida de segurança privativas de liberdade de 
duração máxima não inferior a três anos. 
 
a) […] 
b) […] 
c) Tráfico de seres humanos; 
 

10  V. Secção I e Secção II do capítulo V do título I do Código Penal. 
11 Atualizada pela Lei n.º 29/2012 de 9 de agosto. 
12Atualizada por diplomas posteriores, sendo o último a Lei n.º 63/2015, de 30/06. 
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2. A valoração da prova 
 
Falar-se em valoração da prova no crime de tráfico de seres humanos, pode coincidir 
tecnicamente com a valoração da prova obtida e produzida, maxime em julgamento, como se 
pode incluir na sua abrangência a valoração do que se entende como útil ao thema 
probandum, perante a perceção de factos relevantes e obtenção da prova pelos competentes 
meios legítimos para o efeito. 
 
A especificidade do crime em causa, perante o crime organizado, face às suas caraterísticas, e 
modo de apresentação, crime inovador perante a dogmática do direito penal clássico, poderia 
sugerir que os novos métodos delituosos, também poderiam reclamar a necessidade de novos 
métodos de obtenção de prova. 
 
Hassemer questiona que os modernos problemas da criminalidade deixam o Direito Penal 
incapacitado, levantando a questão de se refletir sobre este problema, visando solucioná-lo, 
com algo mais eficaz. No entanto, adverte que o Direito Penal tem uma tradição normativa de 
proteção jurídica.13 
 
A função de garantia dos tipos penais convocaria uma metodologia própria de verificação da 
conduta proibida, quanto mais os tipos legais fossem de alguma imprecisão, como que normas 
penais em branco, limitados apenas pela reserva de lei na sua criação. 
 
Em tal construção, o princípio da proporcionalidade estabeleceria o equilíbrio entre a 
obrigatoriedade da não desautorização dos direitos fundamentais e das necessidades da 
repressão criminal. 
 
Todavia, o processo penal, como direito constitucional aplicado, na expressão de Henkel, não 
poderá afastar ou subverter a dignidade da pessoa humana, o que significa que não pode 
realizar-se a custo de qualquer prova, mas somente as que não desprezam aquela dignidade. 
 
Como escreve Figueiredo Dias, “em processo penal está em causa não a ‘verdade formal’, mas 
a ‘verdade material’, que há de ser tomada em duplo sentido: no sentido de uma verdade 
subtraída à influência que, através do seu comportamento processual, a acusação e a defesa 
queiram exercer sobre ela; mas também no sentido de uma verdade, que não sendo ‘absoluta’ 
ou ‘ontológica’, há de ser antes de tudo uma verdade judicial, prática e, sobretudo, não uma 
verdade obtida a todo o preço mas processualmente válida.”14 
 
E, como explicita o mesmo Insigne Professor ”Já em relação aos métodos proibidos de prova 
(art.º 126.º) – pensados a partir da necessária proteção dos direitos fundamentais das pessoas 
– nenhuma transação é possível já que em causa está a proteção da dignidade humana. Daí 

13 ROBERTO SCHULTZE, O Crime Organizado no Direito Penal Brasileiro: por uma análise do tratamento distinto da 
criminalidade organizada no plano processual. 
HASSEMER, Winfried. Perspectiva de uma Moderna Política Criminal. Revista Brasileira de Ciência Criminal. 
FIGUEIREDO DIAS; Direito Processual Penal, (Lições coligidas por Maria João Antunes) Secção de textos da 
Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra, 1088-9, § 71, p. 131. 
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que, as provas obtidas através de tais métodos não possam ser valoradas ainda que dessa 
forma contribuíssem para a descoberta da verdade material.”15 
 
Aliás, uma das dimensões do princípio da publicidade da audiência de julgamento, está 
precisamente em dar a conhecer de forma pública as provas produzidas e a sua legalidade. 
 
Tudo isto, sem prejuízo, porém, do valor da segurança – tão premente nos dias de hoje e, 
constitucionalmente afirmado no art.º 27.º, n.º 1, da Constituição da República Portuguesa –, 
que como causa prévia à Justiça, garante ao Estado de Direito a sua subsistência para poder 
agir com eficácia de forma justa: “ o Estado de Direito não exige apenas a tutela dos interesses 
das pessoas e o reconhecimento dos limites inultrapassáveis, dali decorrentes, à prossecução 
do interesse dos criminosos. Ele exige também a proteção das suas instituições e a viabilização 
de uma eficaz administração da justiça penal, já que pretende ir ao encontro da verdade 
material. Assim, e vendo as coisas sob um outro prisma, em certas circunstâncias, para que os 
interesses se concretizem, necessário se torna por em causa os direitos fundamentais das 
pessoas.”16 
 
E, sem prejuízo, acrescentamos, da salvaguarda da dignidade humana, na sua integridade 
psíquica e física – inviolável. 
 
Em suma: “A evolução da criminalidade individual para a criminalidade especialmente 
organizada, que se serve de meios logísticos modernos e está fechada ao ambiente exterior, 
em certa medida imune aos meios tradicionais de investigação (observações, interrogatórios, 
estudos dos vestígios deixados), determinou a busca de novos métodos de investigação da 
polícia […]”. 
 
A idoneidade, a necessidade, intervenção mínima, alternativa menos gravosa ou 
subsidiariedade devem ser analisadas pelo legislador e o magistrado, diante de um caso 
concreto, todas as outras formas admitidas por lei como meio de obtenção de resultado 
satisfatório, aplicando imposição de medidas restritivas de direitos apenas em casos de real 
necessidade. De acordo com o subprincípio da Proporcionalidade, o legislador, assim como o 
juiz, deve analisar se o interesse estatal é proporcional à violação dos direitos individuais 
constitucionalmente garantidos, que deve ser aplicada em casos excecionais. A fim de se evitar 
a inconstitucionalidade das medidas impostas, os operadores do direito devem atender aos 
critérios de consequência jurídica; importância da causa; grau de imputação e êxito previsível 
da medida.17 
 
  

15 Idem, ibidem, p. 26, nota 38. 
16 Idem, ibidem, p. 23.  
17 Roberto Schultze. 
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Caraterísticas específicas das análises de cenas do crime relacionadas com o tráfico de 
pessoas  
  
1.3.1. Produção e valoração da prova nos processos relativos ao crime organizado 
 
Nas investigações de tráfico de pessoas, as cenas do crime apresentam inúmeros desafios aos 
investigadores. 
Os investigadores terão experiência na utilização das análises de cenas do crime para apoiar 
investigações criminais; isto demonstra algumas das diferenças entre a análise de provas 
materiais e de cenas do crime tradicionais e os casos de tráfico de pessoas. 
 
Cooperação inicial entre o investigador e os profissionais forenses 
Esta cooperação é sempre importante, mas particularmente em investigações de tráfico de 
pessoas, devido às questões referidas abaixo. 
 
Relatos de vítimas/testemunhas e outras informações 
Inicialmente, e ao decidir uma estratégia forense em casos de tráfico de pessoas, as 
informações disponíveis poderão ser mais confusas do que na generalidade dos crimes. As 
razões para tal incluem a reação das vítimas à vitimização (depoimentos inconsistentes ou 
incompletos), barreiras linguísticas, identificação de suspeitos apenas através de alcunhas e 
detalhes vagos ou imprecisos dos locais. 
 
Falta de conhecimentos sobre o tráfico de pessoas 
Os crimes de tráfico de pessoas, as suas consequências e os vestígios que deixam poderão não 
estar enquadrados na experiência anterior do investigador ou do pessoal forense. Os 
profissionais forenses deverão receber informações por parte de um investigador experiente 
em casos de tráfico de pessoas acerca dos processos de tráfico. 
 
Múltiplos locais 
Em muitos crimes, é provável que o cenário se subdivida em múltiplos locais: por exemplo, o 
carro onde a violação ocorreu ou o banco onde ocorreu o roubo, etc. Em casos de tráfico de 
pessoas, existe uma probabilidade maior de haver um número elevado de locais de interesse 
para o investigador. Estes poderão exigir uma gestão simultânea. 
 
Poderão existir locais relacionados na origem, trânsito e destino num caso de tráfico. É 
provável que existam provas forenses das vítimas e dos traficantes em todos estes locais. De 
igual forma, poderão existir provas que liguem uma pessoa ao transporte utilizado em todos 
os locais ou a um veículo que tenha passado por todos. A publicidade, os documentos 
financeiros e equipamentos de comunicações podem representar eventuais oportunidades 
para uma análise forense. 
 
Deverá sempre considerar quais os locais que poderão estar relacionados entre si e onde 
estarão localizados os mesmos. Explorar as oportunidades para os analisar ou pedir a 
realização de uma perícia. Isto poderá não ser prático em todos os casos, mas os vários locais 
poderão ter ligações muito particulares entre si que não deverão ser ignoradas. Mesmo 
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quando um local do crime pertencer a outra jurisdição, poderão ser partilhados resultados de 
eventuais exames já realizados. 
 
Estabelecer uma ligação entre diferentes locais poderá permitir a identificação de mais vítimas 
ou suspeitos, gerar informações e apresentar um caso mais consistente e abrangente em 
tribunal. 
 
Os profissionais deverão evitar contactar com mais do que uma cena do crime, suspeito, ou 
vítima, de modo a acautelar a contaminação cruzada. 
 
Pessoas presentes nos locais 
Por definição, é provável que existam pessoas em locais relacionados com o tráfico de pessoas, 
o que apresenta uma série de dificuldades. As próprias pessoas poderão ser consideradas 
«cenas» (como vítimas ou suspeitos), tal como o local. Identificar quem é suspeito ou potencial 
vítima será difícil e poderão existir muitas possibilidades de contaminação cruzada. 
 
Nos locais onde as pessoas vivem ou trabalham, os vestígios transferidos podem ou não 
resultar do contacto fortuito ou constituir prova de exploração. 
 
Gestão de provas: garantir a cadeia de custódia 
A principal diferença entre os casos de tráfico de pessoas e os restantes casos criminais reside 
no facto de existir um elevado número de itens que precisam de ser recolhidos como provas. 
 
Tudo isto torna a abordagem estruturada particularmente importante. 
 
A «cadeia de custódia» num caso de tráfico de pessoas poderá ser longa e complexa, dado que 
poderá existir uma necessidade de transferir provas entre jurisdições. Qualquer transferência 
desse tipo deverá ser sempre feita de forma a respeitar a legislação dos Estados envolvidos na 
mesma, uma vez que o sistema de uma jurisdição pode não se aplicar a outras jurisdições. 
 
Duração do período de exploração 
Um grande número de casos criminais é constituído por um evento isolado que foi vivido 
durante um curto período de tempo. Nos casos de tráfico de pessoas, é provável que o crime 
consista numa série de eventos que envolvem exploração durante um longo período de tempo 
ou de forma continuada no tempo, tornando difícil isolar eventos individuais. É ainda provável 
que os casos de tráfico de pessoas envolvam um grande número de suspeitos. 
 
Tal significa que estes casos incluem cenários (pessoas, locais, etc.) suscetíveis de 
apresentarem muitos vestígios forenses. Alguns desses vestígios podem ser relevantes, muitos 
poderão não o ser e algumas provas poderão ter-se deteriorado a ponto de não poder ser 
valoradas. 
 
«Processo comercial» 
O tráfico de pessoas é um processo comercial. O objetivo de qualquer investigação criminal 
não deverá ser apenas condenar os autores do crime, mas também desmantelar redes. Uma 
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estratégia forense num caso de tráfico de pessoas deverá considerar a forma como os exames 
forenses podem ser ligadas aos cinco processos [modos] do tráfico de pessoas — publicidade, 
instalações, transporte, comunicações e registos financeiros.18 
 
Como se sintetiza no Acórdão do Supremo de 28-06-2007, Proc. n.º 1409/07 - 5.ª Secção: «Na 
aplicação da regra processual da “livre apreciação da prova” (art.º 127.º do CPP), não haverá 
que lançar mão, limitando-a, do princípio in dubio pro reo exigido pela constitucional 
presunção de inocência do acusado, se a prova produzida [ainda que «indireta»] não conduzir, 
depois de avaliada segundo as regras da experiência e a liberdade de apreciação da prova, “à 
subsistência no espírito do tribunal de uma dúvida positiva e invencível sobre a existência ou 
inexistência do facto” (cf. Cristina Líbano Monteiro, In Dubio Pro Reo, Coimbra, 1997). 
 
O princípio da legalidade da prova perfilhado pelo art.º 125.º do CPP considera “admissíveis as 
provas que não forem proibidas por lei”. Incluindo-se nelas as presunções judiciais (ou seja, 
«as ilações que o julgador tira de um facto conhecido para firmar um facto desconhecido»: 
art.º 349.º do CC).  
 
“A prova, mais do que uma demonstração racional, é um esforço de razoabilidade”: «no 
trabalho de verificação dos enunciados factuais, a posição do investigador - juiz pode, de 
algum modo, assimilar-se à do historiador: tanto um como o outro, irremediavelmente 
situados num qualquer presente, procuram reconstituir algo que se passou antes e que não é 
reprodutível». Donde que «não seja qualquer dúvida sobre os factos que autoriza sem mais 
uma solução favorável ao arguido», mas apenas a chamada dúvida razoável (a doubt for which 
reasons can be given). Pois que «nos atos humanos nunca se dá uma certeza contra a qual não 
militem alguns motivos de dúvida». «Pedir uma certeza absoluta para orientar a atuação seria, 
por conseguinte, o mesmo que exigir o impossível e, em termos práticos, paralisar as decisões 
morais». Enfim, «a dúvida que há de levar o tribunal a decidir pro reo tem de ser uma dúvida 
positiva, uma dúvida racional que ilida a certeza contrária, ou, por outras palavras ainda, uma 
dúvida que impeça a convicção do tribunal».19 
 
Daí que a circunstância de a presunção judicial não constituir «prova direta» não contraria o 
princípio da livre apreciação da prova, que permite ao julgador apreciar a «prova» (qualquer 
que ela seja, desde que não proibida por lei) segundo as regras da experiência e a livre 
convicção do tribunal (art.º 127.º do CPP). Não está, por isso, vedado, ante factos conhecidos, 
a extração – por presunção judicial – de ilações capazes de «firmar um facto desconhecido». 
 
Em processo penal não existe um verdadeiro ónus da prova em sentido formal; nele vigora o 
princípio da aquisição da prova ligado ao princípio da investigação, donde resulta que são boas 

18 ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS - Manual contra o tráfico de pessoas para profissionais do sistema de 
justiça penal. 
Módulo 7:Análise de provas materiais e da cena do crime nas investigações de tráfico de pessoas 
Nova Iorque, 2009. 
19 Acórdão do Supremo de 10-01-2008, proc. n.º 07P4198, www.dgsi.pt 
CRISTINA LÍBANO MONTEIRO, «In Dubio Pro Reo», Coimbra, 1997.  
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as provas validamente trazidas ao processo, sem importar a sua origem, devendo o tribunal, 
em último caso, investigar e esclarecer os factos na procura da verdade material.20 
 
Perante as provas legalmente admissíveis, é dos princípios gerais da produção da prova que o 
tribunal ordena, oficiosamente ou a requerimento, a produção de todos os meios de prova 
cujo conhecimento se lhe afigure necessário à descoberta da verdade e à boa decisão da causa 
– v. art.º 340.º, n.º 1, do CPP – sem prejuízo do contraditório (v. n.º 2 do preceito).21 
 
 “Os meios de prova admissíveis são aqueles cujo conhecimento se afigure necessário para a 
descoberta da verdade e boa decisão da causa (n.º 1). É afloramento do princípio da 
necessidade.”22 
 
Necessidade essa subordinada ao princípio da legalidade. 
 
O Processo Penal fundamenta-se e é conduzido de harmonia com as exigências legais da 
produção e exame de provas legalmente válidas, com vista à determinação da existência de 
infração, identificação do seu agente e definição da sua responsabilidade criminal. 
 
Assim também quanto ao tráfico de pessoas: 
 
Engloba “revistas e buscas; declarações para memória futura; interceção de comunicações; 
gravação de imagem e de som; interceção e apreensão de ativos bancários; de móveis e 
imóveis; operacionalização de ações encobertas para fins de prevenção e investigação 
criminal; aplicação dos mecanismos de proteção de testemunhas e das vítimas de crime de 
tráfico de pessoas; aplicação do regime especial de concessão de autorização de residência 
com dispensa da verificação, no caso concreto, da necessidade da sua permanência em 
território nacional no interesse das investigações e dos procedimentos judiciais. Imprescindível 
é também a articulação e o trabalho multidisciplinar com todas as demais entidades e 
instituições que estão no terreno.23 
 
A atividade probatória consiste na produção, exame e ponderação dos elementos legalmente 
possíveis a habilitarem o julgador a formar a sua convicção sobre a existência ou não de 
concreta e determinada situação de facto. 
 
  

20 Acórdão do STJ, de 23 de julho de 1999, proc. n.º 650/98, 3ª Secção, in SASTJ, n.º 32, p. 87. 
21 Conforme art.º 340.º do CPP, que versa sobre o princípio da investigação, ou da verdade material: 
1. O tribunal ordena, oficiosamente ou a requerimento, a produção de todos os meios de prova cujo conhecimento 
se lhe afigure necessário à descoberta da verdade e à boa decisão da causa. 
2. Se o tribunal considerar necessária a produção de meios de prova não constantes da acusação, da pronúncia ou 
da contestação, dá disso conhecimento, com a antecedência possível, aos sujeitos processuais e fá-lo constar da 
ata.” 
22 MAIA GONÇALVES, Código de Processo Penal Anotado – Legislação Complementar, 17ª edição – 2009, p. 781: 
23 MARIA HELENA FAZENDA, Da fiscalização, do controlo, da proteção à vítima. A Coordenação da investigação do 
crime de Tráfico de Pessoas. 
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Há três patamares de recolha de prova: 
 
A voluntariamente cedida à entidade investigatória, que respeitando à mera investigação 
policial cautelar e urgente, nos termos do art.º 249.º do CPP, não é proibida; 
 
A resultante de conversas informais, havendo já inquérito instaurado, que é proibida, por 
constituir uma maneira indireta ou capciosa de obtenção de prova através de confissão, 
prejudicando o eventual direito ao silêncio do arguido que nunca o pode desfavorecer; 
 
A validamente obtida de harmonia e nos termos do Código de Processo Penal, havendo 
inquérito instaurado, que é sempre permitida. 
 
Como se disse, no sistema processual penal português, vigora a regra da livre apreciação da 
prova, em que conforme art.º 127.º do CPP, salvo quando a lei dispuser diferentemente, a 
prova é apreciada segundo as regras da experiência e a livre convicção da entidade 
competente. 
 
O artigo 127.º do CPP estabelece três tipos de critérios para avaliação da prova, com 
caraterísticas e natureza completamente diferente: uma avaliação da prova inteiramente 
objetiva quando a lei assim o determinar (o caso dos documentos autênticos), outra, também 
objetiva, quando for imposta pelas regras da experiência, finalmente uma outra, 
eminentemente subjetiva, que resulta da livre convicção do julgador. 
 
Porém não há que confundir o grau de discricionariedade implícito na formação do juízo e 
valoração do julgador com o mero arbítrio: a livre ou íntima convicção do juiz não poderá ser 
nunca puramente subjetiva ou emotiva, e, por isso, há de ser fundamentada, racionalmente 
objetivada e logicamente motivada, de forma a suscetibilizar controlo. 
 
A livre apreciação da prova liberta do rígido sistema da prova tarifada, ou prova legal, realiza-
se obedecendo a critérios lógicos e objetivos, determinando uma convicção racional e, por isso 
objetivável e explicável.24 
 
As regras da experiência não exigem certezas científicas, não são perícias, nem exames donde 
resultem aquelas certezas, mas informações reais que a vida ensina na verificação empírica de 
resultados produzidos, valendo a máxima de Cícero de que a experiência é a mestra da vida. 
 
“Ao analisar as declarações incriminadoras do coarguido, deve-se observar que o acusado não 
presta o compromisso de falar a verdade em seu interrogatório e está em situação de 
beneficiário processual, podendo figurar como beneficiário penal. Em consonância com o 
acatado, o magistrado deverá considerar os seguintes elementos para a valoração desse meio 
de prova: a verdade da confissão, a inexistência de ódio em qualquer das manifestações, a 
homogeneidade e coerência de suas declarações, a inexistência da finalidade de atenuar ou 

24 V., v.g., Acórdãos do STJ, de 4 de novembro de 1998, 21 de janeiro de 1999 e 18 de janeiro de 2001, 
respetivamente na “CJ, Acórdãos do STJ VI”, Tomo 3, p. 201; “SAASTJ”, n.º 27, p. 38; e n.º 47, p. 88. 
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mesmo eliminar a própria responsabilidade penal e a confirmação da delação por outras 
provas.  
 
Deve, ainda, o juiz considerar, na valoração do depoimento prestado por pessoa protegida, as 
seguintes presunções:  
 

a) Se os sentidos não enganaram a testemunha;  
b) Se a testemunha não quer enganar o juízo.  

 
Em relação à perceção e à transmissão do percebido, devem ser analisados o desenvolvimento 
e a qualidade das faculdades mentais da testemunha, o funcionamento dos sentidos das 
testemunhas, as condições em que se produziu a perceção, sob o plano físico e psíquico, as 
caraterísticas do objeto percebido, as perceções do tempo, da distância e do volume, além das 
condições de transmissão do percebido. No tocante à sinceridade do depoimento, é preciso 
observar a presença ou não de algum interesse que possa exercer influência consciente ou 
inconsciente sobre a vontade do depoente, a existência de relatos dúbios e a consideração 
individual de cada testemunho. A valoração de depoimento policial, por sua vez, deve atender 
a dois elementos: a inexistência de interesse em afastar eventual ilicitude em suas diligências e 
a comprovação de seu depoimento por outros meios de prova, salvo impossibilidade de fazê-
lo. Tais requisitos devem ser observados devido à possibilidade do temor presente nas 
investigações influenciar a imparcialidade das palavras dos policiais envolvidos. Ressalve-se 
que, nos últimos anos, nos processos instaurados para apuração dos crimes organizados, nota-
se uma acentuada tendência quanto à valoração da prova indiciária. O primeiro dos requisitos 
a ser considerado pelo juiz é a certeza de existência do facto indiciante. Já o segundo, trata da 
exclusão de hipótese de azar, pois existindo a possibilidade de falsa conexão entre o indício e o 
facto apurado, o juiz não deverá fundamentar seu convencimento. Ainda, tem-se a hipótese 
de falsificação do facto indicador. Também é preciso atentar-se à análise da inexistência de 
contraindícios. Por fim, o juiz deverá considerar a existência de relação de causalidade entre o 
facto indicador e o indicado, a pluralidade de indícios e a convergência ou concordância 
destes”.25 
 
O Código de Processo Penal não enumera taxativamente as provas proibidas, mas aponta 
limites à produção de provas e à sua valoração. 
 
Assim, considera métodos proibidos de prova os indicados no art.º 126.º considerando “nulas, 
não podendo ser utilizadas, as provas obtidas mediante tortura, coação ou, em geral, ofensa 
da integridade física ou moral das pessoas.” (n.º 1), descrevendo as que “são ofensivas da 
integridade física ou moral das pessoas, mesmo que com consentimento delas” (n.º2) e, 
ressalvados os casos previstos na lei, são igualmente nulas, não podendo ser utilizadas as 
provas obtidas nos termos do n.º 3 do mesmo preceito. 
 

25 ALLINE GONÇALVES GONÇALEZ, ANNA PAOLA BONAGURA, BEATRIZ ANTONIETTI GARCIA, LEANDRO LOPES DE 
ALMEIDA, LUCIANA LIE KUGUIMIYA e PAULO M. de AQUINO LOPES, “O crime organizado”. 
A delação, própria do regime jurídico-penal brasileiro, corresponde grosso modo à figura do arrependido. 
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As provas não proibidas serão todas as que não vão contra a dignidade da pessoa humana e 
seus direitos fundamentais constitucionalmente consagrados, sendo porém certo que se 
houver colisão de direitos fundamentais no binómio liberdade/segurança, gerando por isso 
uma situação de conflito, há que ponderar a definição e imposição de limites 
constitucionalmente consagrados ou imanentes para que seja possível a coexistência. 
 
Sirva de exemplo o Artigo 34.º da Constituição da República sobre a Inviolabilidade do 
domicílio e da correspondência: 
 

1. O domicílio e o sigilo da correspondência e dos outros meios de comunicação 
privada são invioláveis. 
2. A entrada no domicílio dos cidadãos contra a sua vontade só pode ser ordenada 
pela autoridade judicial competente, nos casos e segundo as formas previstos na lei. 
3. Ninguém pode entrar durante a noite no domicílio de qualquer pessoa sem o seu 
consentimento, salvo em situação de flagrante delito ou mediante autorização judicial 
em casos de criminalidade especialmente violenta ou altamente organizada, incluindo 
o terrorismo e o tráfico de pessoas, de armas e de estupefacientes, nos termos 
previstos na lei. 
4. É proibida toda a ingerência das autoridades públicas na correspondência, nas 
telecomunicações e nos demais meios de comunicação, salvos os casos previstos na lei 
em matéria de processo criminal. 

 
Quanto á proibição de valoração de provas, como resulta do art.º 355.º do CPP, não valem em 
julgamento, nomeadamente para o efeito de formação da convicção do tribunal, quaisquer 
provas que não tiverem sido produzidas ou examinadas em audiência, ressalvando-se apenas 
as provas contidas em atos processuais cuja leitura, visualização ou audição em audiência 
sejam permitidas, 
 
A propósito de documentos, não são inconstitucionais os normativos do art.º 355.º do CPP, 
interpretados no sentido de que os documentos juntos aos autos não são de leitura 
obrigatória na audiência de julgamento, considerando-se nesta produzidos e examinados, 
desde que se trate de caso em que a leitura não seja proibida.26 
 
Basta a existência dos mesmos e a possibilidade de relativamente a eles poder exercer-se o 
contraditório.27 
 
Quanto à prova por reconhecimento, o Tribunal Constitucional pronunciou-se no sentido de 
“Julgar inconstitucional, por violação das garantias de defesa do arguido, consagradas no n.º 1 
do artigo 32.º da Constituição, a norma constante do artigo 127.º do Código de Processo 
Penal, quando interpretada no sentido de admitir que o princípio da livre apreciação da prova 
permite a valoração, em julgamento, de um reconhecimento do arguido realizado sem a 

26 Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 87/99, de 10 de fevereiro, proc. n.º 444/98, in DR II Série, de 1 de julho de 
1999. 
27 Acórdão do STJ, de 27 de janeiro de 1999, proc. n.º 350/98, 3ª Secção, SASTJ, n.º 27, p. 83. 
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observância de nenhuma das regras definidas pelo artigo 147.º do Código de Processo 
Penal.”28 
 
As regras de reconhecimento pessoal prescritas pelo art.º 147.º do CPP não se aplicam em 
julgamento, mas antes à fase de inquérito e de instrução. O reconhecimento feito em 
audiência integra-se num conjunto probatório que lhe retira não só autonomia como meio de 
prova especificamente previsto no art.º 147.º, como lhe dá sobretudo um cariz de 
instrumento, entre outros, para avaliar a credibilidade de determinado depoimento, inserindo-
se assim numa estrutura de verificação do discurso produzido pela testemunha. Nesta 
perspetiva, tal reconhecimento feito em audiência, a avaliar segundo as regras próprias do 
art.º 127.º do CPP, não carece, para ser válido, de ser precedido do reconhecimento 
propriamente dito – realizado na fase de investigação – o inquérito e a instrução.29 
 
Quanto a depoimentos indiretos: 
 
Como se sabe, a testemunha é inquirida sobre factos de que possua conhecimento direto e 
que constituam objeto da prova. – artº 128.º do CPP. 
 
Porém, conforme artigo 129.º do CPP:  
 

1. Se o depoimento resultar do que se ouviu dizer a pessoas determinadas, o juiz pode 
chamar estas a depor. Se o não fizer, o depoimento produzido não pode, naquela 
parte, servir como meio de prova, salvo se a inquirição das pessoas indicadas não for 
possível, por morte, anomalia psíquica superveniente ou impossibilidade de serem 
encontradas. 
2. O disposto no número anterior aplica-se ao caso em que o depoimento resultar da 
leitura de documento da autoria de pessoa diversa da testemunha 
3. Não pode em caso algum, servir como meio de prova o depoimento de quem 
recusar ou não estiver em condições de indicar a pessoa ou a fonte através dos quais 
tomou conhecimento dos factos. 

 
Por sua vez, do artigo 343.º, n.º 1, do CPP, resulta que o arguido “tem direito a prestar 
declarações em qualquer momento da audiência, desde que elas se refiram ao objeto do 
processo, sem que no entanto a tal seja obrigado e sem que o seu silêncio possa desfavorecê-
lo.” 
 
O Tribunal Constitucional já decidiu que o artigo 129.º, n.º 1, (conjugado com o art.º 128.º, n.º 
1, do CPP), interpretado no sentido de que o tribunal pode valorar livremente os depoimentos 
indiretos de testemunhas que relatem conversas tidas com um coarguido que, chamado a 
depor, se recusa a fazê-lo no exercício do seu direito ao silêncio, não atinge, de forma 
intolerável, desproporcionada ou manifestamente opressiva, o direito de defesa do arguido. 

28 Acórdão n.º 137/2001, de 28 de março. 
29 Acórdão do STJ, de 16 de junho de 2005, proc. n.º 553/05- 5ª Secção, “SASTJ”, n.º 92, p- 114. 
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Por isso, não havendo um encurtamento inadmissível do direito de defesa do arguido, tal 
forma não é inconstitucional.30 
 
A prova por ouvir dizer, quando reportada a afirmações produzidas extraprocessualmente 
pelo arguido é passível de livre apreciação pelo tribunal quando o arguido se encontre 
presente em audiência e, por isso, com plena possibilidade de a contraditar, ou seja, de se 
defender. 
 
Como referiu o Supremo Tribunal, de acordo com o disposto no art.º 129.°, n.º 1, do CPP, 
quando o depoimento indireto resulta do que se ouviu dizer a pessoas determinadas, dever-
se-á considerar válido e, portanto, valorável, quando depõe perante o tribunal aquele a quem 
a testemunha ouviu dizer.31 
 
Não há prejuízo para o direito de defesa do arguido que, presente, poderá contraditar a 
informação, ou remeter-se ao silêncio, sem que este o possa desfavorecer. 
 
O facto de o arguido nada dizer, significa que não podem extrair-se ilações sobre o seu 
silêncio. 
 
Mas, não significa, que não possam valorar-se depoimentos, nas respetivas condições legais, 
por não constituírem provas proibidas por lei, ficando sujeitas à valoração constante do artigo 
355.º do CPP, e à livre apreciação nos termos do artigo 127.º do CPP, sendo que por outro 
lado, inclui-se nos poderes de cognição do tribunal, balizado pelos princípios da necessidade, 
legalidade, adequação e obtenibilidade das provas, pois que como supra se referiu, deve haver 
lugar à produção de todos os meios de prova cujo conhecimento se afigure necessário à 
descoberta da verdade e à boa decisão da causa. – art.º 340.º do CPP. 
 
 Como resulta do Acórdão do STJ, de 19-02-201532, “[…] do elenco constante do artigo 126.º 
(métodos proibidos de prova), não fazem parte as declarações dos coarguidos.  
 
Não há qualquer impedimento legal a que as declarações dos arguidos ou dos coarguidos 
sejam valoradas como meio de prova. Os arguidos podem prestar declarações no exercício do 
direito que lhes assiste de o fazerem em qualquer altura do processo, podendo as declarações 
ser prestadas sobre factos de que possuam conhecimento direto e que constituam objeto de 
prova, sejam eles factos que só digam diretamente respeito ao declarante sejam eles factos 
que respeitem a outros coarguidos.  
 
Não há, pois, qualquer impedimento do coarguido a, nessa qualidade, prestar declarações 
contra os coarguidos no mesmo processo e, consequentemente, de valoração da prova feita 
por um coarguido contra os seus coarguidos.  
 
Com uma limitação, porém.  

30 Ac. do Tribunal Constitucional n.º 440/99, de 8 de julho, proc. n.º 268/99, DR, II Série, de 9 de novembro de 1999. 
31 Ac. do STJ, de 25-01-2006, Proc. n.º 184/06, 3ª Secção. 
32 Proc., 617/11.8JABRG.G2.S1. 
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Nos termos do n.º 4 do artigo 345.º do CPP, não podem valer como meio de prova as 
declarações de um coarguido em prejuízo de outro coarguido quando, a instâncias deste outro 
coarguido, o primeiro se recusar a responder no exercício do direito ao silêncio. Do que se 
trata, aqui, é de retirar valor probatório a declarações totalmente subtraídas ao contraditório.  
 
Como refere o acórdão do Tribunal Constitucional n.º 133/2010, de 14 de abril, 
[…]“seguramente que, submetidas a estas exigências de exame crítico e fundamentação 
acrescidas, as declarações de coarguido são meio de prova idóneo de um processo penal de 
uma sociedade democrática. O processo penal destina-se à realização da justiça penal e seria 
comunitariamente insuportável negar valor probatório a declarações provindas de quem tem 
com os factos em discussão maior proximidade apenas pela circunstância de ser seu autor um 
dos arguidos quando essas declarações são emitidas livremente e, num escrutínio 
particularmente exigente, se conclui não haver razão para duvidar da sua correspondência à 
realidade.  
 
Não deixando de acentuar que é decisivo que o arguido contra quem tais declarações sejam 
feitas não tenha sido impedido de submetê-las ao contraditório.  
 
A proibição que decorre alínea a) do n.º 1 do artigo 133.º do CPP nada tem a ver com a 
validade das declarações do arguido como meio de prova.  
 
Na verdade, o âmbito daquele n.º 1 restringe-se à proibição de audição de arguidos como 
testemunhas.   
 
Estatui o artigo 133.º do CPP, na matéria de impedimentos de depor como testemunhas, que:  
 
«1. Estão impedidos de depor como testemunhas:  
 
«a) O arguido e os coarguidos no mesmo processo ou em processos conexos, enquanto 
mantiverem aquela qualidade;  
«(…)».  
 
O impedimento de o arguido depor como testemunha radica na ideia de proteção do próprio 
arguido constituindo expressão do privilégio contra a autoincriminação.  
 
Tal como decorre da norma transcrita, o impedimento não se traduz apenas na limitação ao 
testemunho contra si próprio por parte do arguido [princípio nemo tenetur] na medida em que 
o seu direito a não responder abrange todas as perguntas que lhe sejam feitas, 
independentemente do conteúdo intrínseco da resposta. O alargamento do direito do arguido 
ao silêncio ao próprio coarguido, isto é, a não ser obrigado a prestar depoimento, precedido 
de juramento, e a não ser punido por falsas declarações, emerge desta matriz da garantia 
contra a autoincriminação, enquanto expressão privilegiada do direito de defesa, entendida 
neste contexto como a exigência de assegurar ao coarguido o direito a defender-se […].  
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Contudo, nos termos do n.º 2 do artigo 133.º, em caso de conexão (artigo 24.º CPP), mas 
tendo havido separação de processos (artigo 30.º do CPP), o arguido, já julgado no processo 
inicial, tem capacidade para ser testemunha no julgamento do arguido, no processo separado, 
podendo o seu depoimento ser usado como meio de prova na formação da convicção do 
tribunal.” 
 
Relativamente a depoimentos de agentes policiais, o n.º 7 do art.º 356.º do CPP, apenas 
proíbe que os órgãos de polícia criminal que tiverem recebido declarações cuja leitura não for 
permitida, bem como quaisquer pessoas que, a qualquer título, tiverem participado da sua 
recolha possam ser inquiridas como testemunhas sobre o conteúdo daquelas. 
 
Concorda-se pois com Maia Gonçalves, quando refere: “o n.º 7 proíbe apenas a reprodução 
daquelas declarações cuja leitura não é permitida, como aí claramente se expressa e resulta do 
pensamento legislativo. Consideramos assim, manifestamente errada a interpretação que por 
vezes se tem dado a esse dispositivo de que os órgãos de polícia criminal não podem ser 
testemunhas no processo.”33 
 
Como se considerou no Acórdão do Supremo Tribunal Justiça, de 04-01-2007, proc. n.º 
3111/06 ‒ 3ª Secção. 
 
Para garantir a eficácia e reforçar a consistência do conteúdo material do princípio nemo 
tenetur, a lei portuguesa impõe às autoridades judiciárias ou órgãos de polícia criminal, 
perante os quais o arguido é chamado a prestar declarações, o dever de esclarecimento ou 
advertência sobre os direitos decorrentes daquele princípio (cf., v.g., arts.º 58.º, n.º 2, 61.º, n.º 
1, al. g), 141.º, n.º 4, e 343.º, n.º 1, todos do CPP, normas cuja eficácia é, por seu turno, 
contrafacticamente assegurada através da drástica sanção da proibição da valoração – art.º 
58.º, n.º 3, do mesmo diploma). 
 
«Não há conversas informais, com validade probatória à margem do processo, sejam quais 
forem as formas que assumam, desde que não tenham assumido os procedimentos de recolha 
admitidos por lei e por ela sancionados... (as diligências são reduzidas a auto – art.º 275.º, n.º 
1, do CPP. Haveria fraude à lei se se permitisse o uso de conversas informais não 
documentadas e fora de qualquer controlo» (cf. Ac. do STJ de 11-07-2001). 
 
Qualquer arguido goza do direito ao silêncio e à assistência de defensor no ato do seu 
interrogatório, e sem que o silêncio o possa desfavorecer. 
 
Relativamente ao alcance da proibição do testemunho de “ouvir dizer”, pode considerar-se 
adquirido, por um lado, que os agentes policiais não estão impedidos de depor sobre factos 
por eles detetados e constatados durante a investigação e, por outro lado, que são 
irrelevantes as provas extraídas de “conversas informais” mantidas entre esses mesmos 
agentes e os arguidos, ou seja, declarações obtidas à margem das formalidades e das garantias 
que a lei processual impõe. 

33 Código de Processo Penal, anotado, 16ª edição, 2007, p. 741, nota 7. 
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Pretenderá, assim, a lei impedir, com a proibição destas “conversas”, que se frustre o direito 
do arguido ao silêncio, silêncio esse que seria “colmatado” ilegitimamente através da 
“confissão por ouvir dizer” relatada pelas testemunhas. 
 
Pressuposto desse direito ao silêncio é, no entanto, a existência de um inquérito e a condição 
de arguido: a partir de então, as suas declarações só podem ser recolhidas e valoradas nos 
estritos termos indicados na lei, sendo irrelevantes todas as conversas ou quaisquer outras 
provas recolhidas informalmente. 
 
De forma diferente se passam as coisas quando se está no plano da recolha de indícios de uma 
infração de que a autoridade policial acaba de ter notícia: compete-lhe praticar “os atos 
necessários e urgentes para assegurar os meios de prova”, entre os quais, “colher informações 
das pessoas que facilitem a descoberta dos agentes do crime” (art.º 249.º do CPP). 
 
Esta é uma fase de pura recolha informal de indícios, que não é dirigida contra ninguém em 
concreto; as informações que então forem recolhidas pelas autoridades policiais são 
necessariamente informais, dada a inexistência de inquérito. Ainda que provenham de 
eventual suspeito, essas informações não são declarações em sentido processual, 
precisamente porque não há ainda processo. 
 
Completamente diferente é o que se passa com as ditas “conversas informais” ocorridas já 
durante o inquérito, quando já há arguido constituído, e se pretende “suprir” o seu silêncio, 
mantido em auto de declarações, por depoimentos de agentes policiais testemunhando a 
“confissão” informal ou qualquer outro tipo de declaração prestada pelo arguido à margem 
dos formalismos impostos pela lei processual para os atos a realizar no inquérito. 
 
O que o art.º 129.º do CPP proíbe são estes testemunhos que visam suprir o silêncio do 
arguido, não os depoimentos de agentes de autoridade que relatam o conteúdo de diligências 
de investigação, nomeadamente a prática das providências cautelares a que se refere o art.º 
249.º do CPP. (v. Ac. do STJ de 15-02-2007, Proc. n.º 4593/06 - 5.ª Secção) 
 
Na verdade, se qualquer suspeito, de sua livre vontade e iniciativa fornece dicas ou 
informações relevantes para a investigação policial, à autoridade que investiga e que utiliza 
tais informações na investigação, não se pode dizer que a prova da investigação assenta em 
conversas informais, mas sim nas diligências e atuações da entidade policial que devem 
decorrer de harmonia com o princípio da legalidade das provas quer no conteúdo quer na 
forma, não ficando por isso, inibida a autoridade investigatória de explicar os termos da sua 
investigação e das bases em que assentou. 
 
Os depoimentos dos agentes policiais constituiriam meio de prova proibido se na sua 
investigação policial se fundassem em declarações dos arguidos, obtidas, de forma 
fraudulenta, sob coação, ou com meios enganosos, violando o direito deles, á sua livre 
autodeterminação no exercício do direito de expressão e colaboração, ou, se se substituíssem 
às exigências legais ou proibições processuais de produção de prova, desprezando-as ou 
aniquilando-as. 
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O art.º 356.º, n.º 7 do CPP, pretende abarcar a credibilidade e validade da prova, delimitada 
em atos processuais mas já não exclui a colaboração voluntária e livre de motu proprio, de 
quem quer que seja, no apuramento dos factos em sede de investigação meramente policial. 
 
Se um dos fins do processo penal é a busca da verdade material obtida, não a tudo o custo, 
mas de forma legalmente válida através de prova não proibida e de meios de prova válidos na 
sua obtenção, não há contudo, nem podia haver, uma proibição de colaboração ou de ajuda 
(mesmo que provenha dos arguidos, voluntariamente, a quem incumbe o dever de investigar 
matéria criminal; a busca da justiça interessa a todos ‒ a justiça é para toda a gente; a vontade 
de ajudar de forma livre e espontânea, na procura da verdade com vista à justiça, ainda que 
não integre um dever de colaboração é uma manifestação sã de cidadania. 
 
O depoimento dos agentes policiais apenas tem por objeto a investigação desenvolvida mas já 
não as declarações dos arguidos, só naquela medida é prova válida. 
 
Sobre a prova indiciária 
 
A prova nem sempre é direta, de perceção imediata, muitas vezes é baseada em indícios.  
 
Indícios são as circunstâncias conhecidas e provadas a partir das quais, mediante um raciocínio 
lógico, pelo método indutivo, se obtém a conclusão, firme, segura e sólida de outro facto; a 
indução parte do particular para o geral e, apesar de ser prova indireta, tem a mesma força 
que a testemunhal, a documental ou outra.  
  
A prova indiciária é suficiente para determinar a participação no facto punível se da sentença 
constarem os factos-base (requisito de ordem formal) e se os indícios estiverem 
completamente demonstrados por prova direta (requisito de ordem material), os quais devem 
ser de natureza inequivocamente acusatória, plurais, contemporâneos do facto a provar e, 
sendo vários, estar inter-relacionados de modo a que reforcem o juízo de inferência 
 
O juízo de inferência deve ser razoável, não arbitrário, absurdo ou infundado, e respeitar a 
lógica da experiência e da vida; dos factos-base há de derivar o elemento que se pretende 
provar, existindo entre ambos um nexo preciso, direto, segundo as regras da experiência.34 
 
 A avaliação dos indícios pelo juiz implica uma especial atenção que devem merecer os factos 
que se alinham num sentido oposto ao dos indícios culpabilizantes, pois que a sua comparação 
é que torna possível a decisão sobre a existência, e gravidade, das provas.  
 
Tal como perante os indícios, também para o funcionamento dos contraindícios é imperioso o 
recurso às regras da experiência e a afirmação de um processo lógico e linear que, sem 
qualquer dúvida, permita estabelecer uma relação de causa e efeito perante o facto contra 
indiciante infirmando a conclusão que se tinha extraído do facto indício. Dito por outras 
palavras, o funcionamento do contraindício, ou do indício de teor negativo, tem como 

34 Acórdão do STJ, de 11 de julho de 2007. 
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pressuposto básico a afirmação de uma regra de experiência que permita, perante um 
determinado facto, a afirmação de que está debilitada a conclusão que se extraiu dos indícios 
de teor positivo.  
 
Os factos indiciadores devem ser objeto de análise crítica dirigida à sua verificação, precisão e 
avaliação:  
 
Facto indiciário – convergência ou concordância indiciária – presunção entre o facto indiciante 
e o facto probando. Salvo se demonstre a existência de algo que aponte em sentido contrário 
ou porque a experiência ou perspicácia indicam uma conclusão contrária.  
 
O processo de inferência supõe factos concludentes de indícios comprovados e não 
descredibilizados por outros indícios e não excludentes de conclusão razoável de harmonia 
com a lógica da experiência comum no discernimento humano.35 
 
Esclarece Santos Cabral: “a prova indiciária é uma prova de probabilidades e é a soma das 
probabilidades que se verifica em relação a cada facto indiciado que determinará a certeza. 
Todavia, a transposição da soma de probabilidades que dá a convergência dos factos 
indiciados para a certeza sobre o facto, ou factos probandos, que consubstanciam a 
responsabilidade criminal do agente é uma operação em que a lógica se interliga com o 
domínio da livre convicção do juiz. Convicção sustentada, e motivada 
 
[…] Na verdade, a máxima da experiência é uma regra que exprime aquilo que sucede na maior 
parte dos casos, mais precisamente é uma regra extraída de casos semelhantes. A experiência 
permite formular um juízo de relação entre factos, ou seja, é uma inferência que permite a 
afirmação que uma determinada categoria de casos é normalmente acompanhada de uma 
outra categoria de factos. Parte-se do pressuposto de que “em casos semelhantes existe um 
idêntico comportamento humano” e este relacionamento permite afirmar um facto histórico 
não com plena certeza mas, como afirma Tonini, como uma possibilidade mais ou menos 
ampla.  
 
A máxima da experiência é uma regra e, assim, não pertence ao mundo dos factos, 
consequentemente origina um juízo de probabilidade e não de certeza.  
 
 […] 
É grave o indício que resiste às objeções e que tem uma elevada carga de persuasividade como 
ocorrerá quando a máxima da experiência que é formulada exprima uma regra que tem um 
amplo grau de probabilidade. Por seu turno é preciso o indício quando não é suscetível de 
outras interpretações. Mas sobretudo, o facto indiciante deve estar amplamente provado ou, 
como refere Tonini, corre-se o risco de construir um castelo de argumentação lógica que não 
está sustentado em bases sólidas.  
 

35 Acórdão do STJ, de 2 de abril de 2011. 
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Por fim, os indícios devem ser concordantes, convergindo na direção da mesma conclusão 
facto indiciante. Porém, uma perplexidade assalta o analista destas áridas matérias na 
enumeração dos requisitos deste tipo de prova, pelo menos em face da lógica. É que 
ultrapassando a questão da necessidade de vários indícios ou da suficiência de um indício, o 
certo é que, quando existe aquela pluralidade, coloca-se a questão do objeto em função dos 
quais se deve avaliar os requisitos enunciados.”36 
 
Como refere Euclides Dâmaso Simões: 37 
 
“1. A prova indiciária, circunstancial ou indireta é suficiente para determinar a participação no 
facto punível sempre que se reúnam os requisitos seguintes: 
 
1.1. De carácter formal: 

a) Que na sentença se expressem os factos — base ou indícios que se considerem 
plenamente comprovados, os quais vão servir de fundamento à dedução ou inferência; 
b) Que na sentença se explicite o raciocínio através do qual, partindo dos indícios, se 
chegou à convicção da verificação do facto punível e da participação do acusado no 
mesmo. Essa explicitação, que pode ser sucinta ou enxuta, é imprescindível no caso de 
prova indiciária, precisamente para possibilitar o controlo, em sede de recurso, da 
racionalidade da inferência. 

 
1.2. De carácter material: 

a) Os indícios devem estar plenamente comprovados, através de prova direta; 
b) Devem ser de natureza inequivocamente acusatória; 
c) Devem ser plurais ou, sendo único, deve possuir especial força probatória; 
d) Devem ser contemporâneos do facto que se pretenda provar; 
e) Sendo vários devem estar interrelacionados, de modo a que se reforcem 
mutuamente. 
 

2. Requisitos do juízo de inferência: 
a) Que seja razoável, isto é, que não seja arbitrário, absurdo ou infundado e que 
responda às regras da lógica e da experiência; 
b) Que dos factos–base comprovados flua, como conclusão natural, o elemento que se 
pretende provar, existindo entre ambos um nexo preciso e direto, segundo as regras 
do critério humano.” 

 
De outra banda, as escutas telefónicas, agentes infiltrados, quebra do sigilo fiscal, bancário e 
financeiro, intercetação ambiental, com registo de imagem e som, colaboração das vítimas, 
são importantes meios de obtenção de prova com credibilidade para sua valoração.  
 
Segundo informa Resende Salgado: ”As intercetações telefónicas foram um importante 
método de investigação. Antes, os casos de tráfico de seres humanos eram investigados a 

36 JOSÉ ANTÓNIO HENRIQUES DOS SANTOS CABRAL, Prova indiciária e as novas formas de criminalidade. 
37EUCLIDES DÂMASO SIMÕES, Prova Indiciária (Contributos Para o Seu Estudo e Desenvolvimento em dez sumários 
e Um Apelo Premente), JULGAR - N.º 2 – 2007. 
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partir da prisão em flagrante de supostos traficantes e declarações das indigitadas vítimas, só 
se alcançando, nestes casos, uma pequena ponta dos grupos criminosos. Com as intercetações 
telefónicas, somadas ao acompanhamento policial no embarque das vítimas (com gravação 
audiovisual e fotografias – cotejando-as com os audios gravados), apreensão de passagens ou 
comprovantes de embarques e pedidos de emissão de passagens aéreas, além de 
comprovantes de pagamentos e quebras bancárias, conseguimos intensificar o ajuizamento de 
ações penais e melhor alicerçar as condenações.”38 
 
Valorar a prova, entre nós, maxime em audiência de discussão e julgamento, é, afinal de 
contas, ponderar de forma fundamentada e objetiva – o exame crítico referido no n.º 2 do artº 
374.º do CPP -, as realidades circunstanciais validamente obtidas relativas ao objeto do 
processo. 
 
A Convenção das Nações Unidas contra a Criminalidade Organizada Transnacional 
estabelece: 
 

Artigo 24.º 
Proteção das testemunhas 

1. Cada Estado Parte, dentro das suas possibilidades, adotará medidas apropriadas para 
assegurar uma proteção eficaz contra eventuais atos de represália ou de intimidação das 
testemunhas que, no âmbito de processos penais, deponham sobre infrações previstas na 
presente Convenção e, quando necessário, aos seus familiares ou outras pessoas que lhes 
sejam próximas. 
2. Sem prejuízo dos direitos do arguido, incluindo o direito a um julgamento regular, as 
medidas referidas no n.º 1 do presente artigo poderão incluir, entre outras: 

a) Desenvolver, para a proteção física destas pessoas, procedimentos destinados a, 
consoante as necessidades e na medida do possível fornecer-lhes um novo domicílio e, 
se necessário, impedir ou restringir a divulgação de informações relativas à sua 
identidade e paradeiro; 
b) Estabelecer normas em matéria de prova que permitam às testemunhas depor em 
segurança, nomeadamente autorizando-as a depor com recurso a meios técnicos de 
comunicação, como ligações de vídeo ou outros meios adequados. 

3. Os Estados Partes considerarão a possibilidade de celebrar acordos com outros Estados para 
facultar um novo domicílio às pessoas referidas no n.º 1 do presente artigo. 
4. As disposições do presente artigo aplicam-se igualmente às vítimas, quando forem 
testemunhas. 
 

Artigo 25.º 
Assistência e proteção às vítimas 

1. Cada Estado Parte adotará, segundo as suas possibilidades, medidas apropriadas para 
prestar assistência e assegurar a proteção às vítimas de infrações previstas na presente 
Convenção, especialmente em caso de ameaça de represálias ou de intimidação. 

38 DANIEL DE RESENDE SALGADO, Enfrentamento ao tráfico internacional de seres humanos. 
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2. Cada Estado Parte estabelecerá procedimentos adequados para que as vítimas de infrações 
previstas na presente Convenção possam obter reparação. 
3. Cada Estado Parte, sem prejuízo do seu direito interno, assegurará que as opiniões e 
preocupações das vítimas sejam apresentadas e tomadas em consideração nas fases 
adequadas do processo penal instaurado contra os autores de infrações, por forma que não 
prejudique os direitos da defesa. 
 
O Protocolo Adicional à Convenção das Nações Unidas contra a Criminalidade Organizada 
Transnacional relativo à Prevenção, à Repressão e à Punição do Tráfico de Pessoas, em 
especial de Mulheres e Crianças, consagra de forma mais pormenorizada: 
II.  Proteção das vítimas de tráfico de pessoas 
 

Artigo 6.º 
Assistência e proteção às vítimas de tráfico de pessoas 

1. Nos casos em que se considere apropriado e na medida em que o permita o seu direito 
interno, cada Estado Parte deverá proteger a privacidade e a identidade das vítimas de tráfico 
de pessoas, nomeadamente estabelecendo a confidencialidade dos processos judiciais 
relativos a esse tráfico. 
2. Cada Estado Parte deverá assegurar que o seu sistema jurídico ou administrativo contenha 
medidas que forneçam às vítimas de tráfico de pessoas, quando necessário: 

a) Informação sobre os processos judiciais e administrativos aplicáveis; 
b) Assistência para permitir que as suas opiniões e preocupações sejam apresentadas e 
tomadas em conta nas fases adequadas do processo penal instaurado contra os 
autores das infrações, sem prejuízo dos direitos de defesa. 

3. Cada Estado Parte deverá considerar a possibilidade de aplicar medidas que permitam a 
recuperação física, psicológica e social das vítimas de tráfico de pessoas, nomeadamente, se 
for caso disso, em cooperação com organizações não-governamentais, outras organizações 
competentes e outros sectores da sociedade civil e, em especial, facultar: 

a) Alojamento adequado; 
b) Aconselhamento e informação, em particular, quanto aos direitos que a lei lhes 
reconhece, numa língua que compreendam; 
c) Assistência médica, psicológica e material; e 
d) Oportunidades de emprego, de educação e de formação. 

4. Cada Estado Parte deverá ter em conta, ao aplicar as disposições do presente artigo, a 
idade, o sexo e as necessidades especiais das vítimas de tráfico de pessoas, em particular as 
necessidades especiais das crianças, nomeadamente o alojamento, a educação e os cuidados 
adequados. 
5. Cada Estado Parte deverá esforçar-se por garantir a segurança física das vítimas de tráfico 
de pessoas enquanto estas se encontrarem no seu território. 
6. Cada Estado Parte deverá assegurar que o seu sistema jurídico preveja medidas que 
ofereçam às vítimas de tráfico de pessoas a possibilidade de obterem indemnização pelos 
danos sofridos. 
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Artigo 7.º 
Estatuto das vítimas de tráfico de pessoas nos Estados de acolhimento 

1. Além de adotar as medidas previstas no artigo 6.º do presente Protocolo, cada Estado Parte 
deverá considerar a possibilidade de adotar medidas legislativas ou outras medidas adequadas 
que permitam às vítimas de tráfico de pessoas permanecerem no seu território, se for caso 
disso, temporária ou permanentemente. 
2. Ao aplicar o disposto no n.º 1 do presente artigo, cada Estado Parte deverá ter devidamente 
em conta fatores humanitários e compassivos. 
 

Artigo 8.º 
Repatriamento das vítimas de tráfico de pessoas 

1. O Estado Parte do qual a vítima de tráfico de pessoas é nacional ou no qual esta tinha direito 
de residência permanente no momento da sua entrada no território do Estado Parte de 
acolhimento, deverá facilitar e aceitar, tendo devidamente em conta a segurança dessa 
pessoa, o seu regresso sem demora indevida ou injustificada. 
2. Quando um Estado Parte repatria uma vítima de tráfico de pessoas para um Estado Parte do 
qual essa pessoa é nacional ou no qual esta tinha direito de residência permanente, no 
momento da sua entrada no território do Estado Parte de acolhimento, deverá assegurar que 
esse repatriamento tenha devidamente em conta a segurança da pessoa, bem como o estado 
de qualquer processo judicial relacionado com o facto de ela ser uma vítima de tráfico, e que 
seja, de preferência, voluntário. 
3. A pedido do Estado Parte de acolhimento, qualquer Estado Parte requerido deverá verificar, 
sem demora indevida ou injustificada, se uma vítima de tráfico de pessoas é sua nacional ou 
tinha direito de residência permanente no seu território no momento da sua entrada no 
território do Estado Parte de acolhimento. 
4. De forma a facilitar o repatriamento de uma vítima de tráfico de pessoas que não possua os 
documentos devidos, o Estado Parte do qual essa pessoa é nacional ou no qual esta tinha 
direito de residência permanente no momento da sua entrada no território do Estado Parte de 
acolhimento, deverá aceitar emitir, a pedido do Estado Parte de acolhimento, os documentos 
de viagem ou qualquer outro tipo de autorização necessária que permitam à pessoa viajar e 
voltar a entrar no seu território. 
5. O presente artigo não prejudica os direitos reconhecidos às vítimas de tráfico de pessoas 
por força de qualquer disposição do direito interno do Estado Parte de acolhimento. 
6. O presente artigo não prejudica qualquer acordo bilateral ou multilateral aplicável que 
regule, no todo ou em parte, o repatriamento das vítimas de tráfico de pessoas. 
 
A Convenção do Conselho da Europa Relativa à Luta contra o Tráfico de Seres Humanos 
estabelece: 
 

Artigo 28.º 
Proteção das vítimas, testemunhas e pessoas que colaborem com as autoridades judiciárias 

1. Cada uma das Partes adotará as medidas legislativas ou outras necessárias para garantir 
uma proteção efetiva e adequada face às possíveis represálias ou ações de intimidação, em 
particular durante ou após a conclusão de investigações e procedimentos criminais contra os 
autores de infrações, a favor:  
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a) Das vítimas;  
b) Se apropriado, das pessoas que prestem informação acerca da prática de infrações 
penais previstas no artigo 18.º da presente Convenção ou que colaborem, por 
qualquer outra forma, com as autoridades encarregadas de proceder às investigações 
e de instaurar procedimentos criminais;  
c) Das testemunhas cujos depoimentos digam respeito a infrações criminais previstas 
no artigo 18.º da presente Convenção;  
d) Se necessário, dos familiares das pessoas referidas nas alíneas a) e c).  

2. Cada uma das Partes adotará as medidas legislativas ou outras necessárias para garantir e 
oferecer diversas formas de proteção. Tais medidas poderão incluir a proteção física, a 
atribuição de um novo local de residência, a alteração de identidade e a ajuda na obtenção de 
emprego.  
3. As crianças beneficiarão de medidas de proteção especiais tendo em consideração o seu 
superior interesse.  
4. Cada uma das Partes adotará as medidas legislativas ou outras necessárias para garantir, se 
necessário, uma proteção apropriada aos membros dos grupos, das fundações, das 
associações ou das organizações não governamentais que exerçam uma ou várias das 
atividades referidas no n.º 3 do artigo 27.º, face às possíveis represálias ou ações de 
intimidação, em particular durante ou após a conclusão de investigações e procedimentos 
criminais contra os autores de infrações.  
5. Cada uma das Parte procurará concluir acordos ou convénios com outros Estados com o 
objetivo de implementar o disposto no presente artigo. 
 
Por sua vez, as Diretrizes e Princípios Recomendados sobre Direitos Humanos e Tráfico de 
Pessoas, apresentados ao Conselho Económico e Social das Nações Unidas em anexo a 
relatório da Alta Comissária para os Direitos Humanos (documento E/2002/68/Add.1).  
 Sobre Proteção e assistência: 
 
7. As pessoas vítimas de tráfico não deverão ser detidas, acusadas ou perseguidas 
judicialmente em virtude da sua entrada ou residência ilegal nos países de trânsito e de 
destino, ou do seu envolvimento em atividades ilegais, na medida em que tal envolvimento 
seja consequência direta da sua situação de vítimas de tráfico. 
8. Os Estados deverão garantir a proteção das vítimas de tráfico contra novas explorações e 
malefícios e o seu acesso a cuidados físicos e psicológicos adequados. Essa proteção e esses 
cuidados não deverão ser condicionados pela capacidade ou disponibilidade da vítima para 
cooperar nos processos judiciais.  
9. As vítimas de tráfico deverão beneficiar de assistência jurídica ou outra ao longo de todos os 
processos penais, civis ou de outra natureza instaurados contra os presumíveis traficantes. Os 
Estados deverão conceder proteção e autorizações de residência temporárias às vítimas e 
testemunhas no decorrer dos processos judiciais. 
10. As crianças vítimas de tráfico serão identificadas como tal. O seu interesse superior terá a 
consideração primacial em todos os momentos. As crianças vítimas de tráfico beneficiarão de 
uma assistência e proteção adequadas. Serão plenamente tidas em conta as suas 
vulnerabilidades, direitos e necessidades especiais. 
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11. Tanto o Estado de acolhimento como o Estado de origem deverão garantir o regresso 
seguro (e, na medida do possível, voluntário) das pessoas vítimas de tráfico. Às vítimas de 
tráfico deverão ser oferecidas alternativas legais ao repatriamento caso seja razoável supor 
que este coloca graves riscos à sua segurança e/ou à segurança das suas famílias. 
 
Entre nós consta: 
 
Proteção às vítimas de crimes 
 
Lei n.º 61/91, de 13 de agosto – garante proteção adequada às mulheres vítimas de violência. 
 
Lei n.º 104/2009, de 14 de setembro – aprova o regime de concessão de indemnização às 
vítimas de crimes violentos e de violência doméstica. 
 
Lei n.º 112/2009, de 16 de setembro – estabelece o regime jurídico aplicável à prevenção da 
violência doméstica, à proteção e à assistência das suas vítimas. 
 
Alterado por: 
 
Lei n.º 19/2013, de 21 de fevereiro (altera os artigos 35.º e 36.º). 
 
Regulado por: 
 
Portaria n.º 220-A/2010, de 16 de abril ‒ estabelece as condições de utilização inicial dos 
meios técnicos de teleassistência, previstos nos n.ºs 4 e 5 do artigo 20.º, e dos meios técnicos 
de controlo à distância previstos no artigo 35.º, ambos da Lei n.º 112/2009, de 16 de 
setembro, que estabelece o regime jurídico aplicável à prevenção da violência doméstica, à 
proteção e à assistência das suas vítimas. 
 
Portaria n.º 229-A/2010, de 23 de abril ‒ aprova os modelos de documentos comprovativos da 
atribuição do estatuto de vítima. 
 
Decreto Regulamentar n.º 1/2006, de 25 de janeiro – regula as condições de organização, 
funcionamento e fiscalização das casas de abrigo. 
 
Decreto-Lei n.º 201/2007, de 24 de maio ‒ (…) isentando as vítimas de violência doméstica do 
pagamento de taxas moderadoras no acesso à prestação de cuidados de saúde. 
 
Lei n.º 104/2009, de 14 de setembro – aprova o regime de concessão de indemnização às 
vítimas de crimes violentos.39 
 
Lei n.º 93/99, de 14 de julho – LEI DE PROTEÇÃO DE TESTEMUNHAS em processo penal, (com 
as alterações das Leis n.º- Lei n.º 42/2010, de 03/09, e Lei n.º 29/2008, de 04/07). 

39 Referido no site da DGPJ – Direcção-Geral de Política de Justiça. 
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Lei n.º 130/2015, de 04 de setembro, aprova o ESTATUTO DA VÍTIMA, transpondo a Diretiva 
2012/29/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de outubro de 2012, que estabelece 
normas relativas aos direitos, ao apoio e à proteção das vítimas da criminalidade e que 
substitui a Decisão-Quadro 2001/220/JAI do Conselho, de 15 de março de 2001. 
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2. PROCESSO PENAL PORTUGUÊS - QUESTÕES DE PROVA 1

António Pires Henriques da Graça∗ 

Vídeo da apresentação 

O processo penal fundamenta-se e é conduzido de harmonia com as exigências legais da 
produção e exame de provas legalmente válidas, com vista à determinação da existência de 
infracção, identificação do seu agente e definição da sua responsabilidade criminal. 

A actividade probatória consiste na produção, exame e ponderação dos elementos legalmente 
possíveis a habilitarem o julgador a formar a sua convicção sobre a existência ou não de 
concreta e determinada situação de facto. 

«No trabalho de verificação dos enunciados factuais, a posição do investiga pode, de algum 
modo, assimilar-se à do historiador: tanto um como outro, irremediavelmente situados num 
qualquer presente, procuram reconstituir algo que se passou antes e que não é reprodutível». 
Donde que “não seja qualquer dúvida sobre os factos que autoriza sem mais uma solução 
favorável ao arguido», mas apenas a chamada dúvida razoável (a doubt for which reasons can 
be given). Pois que «nos actos humanos nunca se dá um a certeza contra a qual não militem 
alguns motivos de dúvida». «Pedir uma certeza absoluta para orientar a actuação seria, por 
conseguinte, o mesmo que exigir o impossível e, em termos práticos, paralisar as decisões 
morais». Enfim, «a dúvida que há-de levar o tribunal a decidir pro reo tem de ser uma dúvida 
positiva, uma dúvida racional que ilida a certeza contrária, ou, por outras palavras ainda, um a 
dúvida que impeça a convicção do tribunal» (Cristina Líban o Monteiro, «ln Dubio Pro Reo», 
Coimbra, 1997). 

No sistema processual penal, vigora a regra da livre apreciação da prova, conforme art.º 127.º 
do CPP, em que, salvo quando a lei dispuser diferentemente, a prova é apreciada segundo as 
regras da experiência e a livre convicção da entidade competente. 

O art.º 127.º indica-nos, assim, um limite à discricionariedade do julgador: as regras da 
experiência comum e da lógica do homem médio suposto pela ordem jurídica. 

Por força do art.º 205.º, n.º 1, da Constituição da República: As decisões dos tribunais que não 
sejam de mero expediente são fundamentadas na forma prevista na lei. 

Para tanto, aproveita-se a exigência dos códigos modernos, inspirados nos valores 
democráticos, no sentido de que as decisões judiciais, quer em matéria de facto, quer em 
matéria de direito, sejam fundamentadas. 

1 Apresentação decorrida no âmbito da ação de formação “Produção, apreciação e valoração da prova em 
julgamento no processo penal”, no Auditório do Edifício-Sede da Polícia Judiciária (Lisboa), a 13 de março de 2015. 
* Juiz Conselheiro do Supremo Tribunal de Justiça.
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Desse modo, com tal exigência, consegue-se que as decisões judiciais se imponham não em 
razão da autoridade de quem as profere, mas antes pela razão que lhes subjaz. (Marques 
Ferreira, Jornadas de Direito Processual Penal, pág. 230) 
 
Ao mesmo tempo, permite-se, através da fundamentação, a plena observância do princípio do 
duplo grau de jurisdição, podendo, desse modo, o tribunal superior verificar se, na sentença, 
se seguiu um processo lógico e racional de apreciação da prova, ou seja, se a decisão recorrida 
não se mostra ilógica, arbitrária ou notoriamente violadora das regras da experiência comum 
(Germano Marques da Silva, Curso de Processo Penal, III, pág. 294), sem olvidar que, face aos 
princípios da oralidade e da imediação, é o tribunal de 1.ª instância aquele que está em 
condições melhores para fazer um adequado uso do princípio da livre apreciação da prova (Ac. 
do STJ de 17-05-2007, Proc. n.º 1608/07 - 5.ª Secção). 
 
Determina o art.º 347.º, n.º 2, do Código de Processo Penal, sobre os requisitos da sentença, 
que: Ao relatório segue-se a fundamentação, que consta da enumeração dos factos provados e 
não provado s, bem como de uma exposição, tanto quanto possível completa, ainda que 
concisa, dos motivos, de facto e de direito, que fundamentam a decisão, com indicação e 
exame crítico das provas que serviram para formar a convicção do tribunal. 
 
O dever constitucional de fundamentação da sentença basta-se assim, com a exposição, 
tanto quanto possível completa, ainda que concisa, dos motivos de facto e de direito que 
fundamentam a decisão, bem como o exame crítico das provas que serviram para fundar a 
decisão, sendo que tal exame exige não só a indicação dos meios de prova que serviram para 
formar a convicção do tribunal, mas, também, os elementos que em razão das regras da 
experiência ou de critérios lógicos constituem o substrato racional que conduziu a que a 
convicção do Tribunal se formasse em determinado sentido, ou valorasse de determinada 
forma os diversos meios de prova apresentados em audiência (Ac. do STJ de 14-06-2007, Proc. 
n.º 1387/07 - 5.ª Secção). 
 
O exame crítico das provas imposto pela Lei n.º 59/98, de 25 de Agosto, tem como finalidade 
impor que o julgador esclareça "quais foram os elementos probatórios que, em maior ou 
menor grau, o elucidaram e porque o elucidaram, de forma a que se possibilite a compreensão 
de ter sido proferida uma dada decisão e não outra. (Ac. do S.T.J.  de 01.03.00, BMJ 495, 209). 
 
Não dizendo a lei em que consiste o exame crítico das provas, esse exame tem de ser aferido 
com critérios de razoabilidade, sendo fundamental que permita avaliar cabalmente o porquê 
da decisão e o processo lógico-formal que serviu de suporte ao respectivo conteúdo. (Ac. do 
STJ de 12 de Abri l de 2000, proc. n.º 141/2000-3.ª; SASTJ, n.º 40. 48.). 
Desde que a motivação explique o porquê da decisão e o processo lógico-formal que serviu de 
suporte ao respectivo conteúdo, inexiste falta ou insuficiência de fundamentação para a 
decisão. 
 
Como se decidiu por ex., no Ac. do STJ, de 3-10-07, proc. 07Pl779, 3.ª Secção, a 
fundamentação da sentença em matéria de facto consiste na indicação e exame crítico das 
provas que serviram para formar a convicção do tribunal, que constitui a enunciação das 
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razões de ciência reveladas ou extraídas das provas administradas, a razão de determinada 
opção relevante por um ou outro dos meios de prova, os motivos da credibilidade dos 
depoimentos, o valor de documentos e exames, que o tribunal privilegiou na formação da 
convicção, em ordem a que os destinatários (e um homem médio suposto pelo ordem jurídica, 
exterior ao processo, com a experiência razoável da vida e das coisas) fiquem cientes da lógica 
do raciocínio seguido pelo tribunal e das razões da sua convicção. 
 
A integração das noções de "exame crítico" e de "fundamentação" de facto envolve a 
implicação, ponderação e aplicação de critérios de natureza prudencial que permitam avaliar e 
decidir se as razões de uma decisão sobre os factos e o processo cognitivo de que se socorreu 
são compatíveis com as regras da experiência da v ida e das coisas, e com a razoabilidade das 
congruências dos factos e dos comportamentos. 
 
Em processo penal não existe um verdadeiro ónus da prova em sentido formal; nele vigora o 
princípio da aquisição da prova ligado ao princípio da investigação, donde resulta que são 
boas as provas validamente trazidas ao processo, sem importar a sua origem, devendo o 
tribunal, em último caso, investigar e esclarecer os factos na procura da verdade material (v. já 
por ex. o acórdão do STJ, de 23 de Julho de 1999, proc. n.º 650/98, 3.ª secção, (in SASTJ, n.º 
32, 87). 
 
Perante as provas admissíveis, é dos princípios gerais da produção da prova que o tribunal 
ordena, oficiosamente ou a requerimento, a produção de todos os meios de prova cujo 
conhecimento se lhe afigure necessário à descoberta da verdade; e à boa decisão da causa ‒ v. 
art.º 340.º, n.º 1 do CPP- sem prejuízo do contraditório (v. n.º 2 do preceito). 
 
Há três patamares de recolha de prova: 
 
‒ A voluntariamente cedida à entidade investigatória, que respeitando à mera investigação 
policial cautelar e urgente, nos termos do art.º 249.º CPP, não é proibida; 
 
‒ A resultante de conversas informais, havendo já inquérito instaurado, que é proibida, por 
constituir uma maneira indirecta ou capciosa de obtenção de prova através de confissão, 
prejudicando o eventual direito ao silêncio do arguido que nunca o pode desfavorecer; 
 
‒ A validamente obtida de harmonia e nos termos do Código de Processo Penal, havendo 
inquérito instaurado, que é sempre permitida. 
 
O artigo 127.º do CPP estabelece três tipos de critérios para avaliação da prova, com 
características e natureza completamente diferente: uma avaliação da prova inteiramente 
objectiva quando a lei assim o determinar (o caso dos documentos autênticos), outra, também 
objectiva, quando for imposta pelas regras da experiência, finalmente uma outra, 
eminentemente subjectiva, que resulta da livre convicção do julgador. 
 
Porém não há que confundir o grau de discricionariedade implícito na formação do juízo e 
valoração do julgador com o mero arbítrio: a livre ou íntima convicção do juiz não poderá ser 
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nunca puramente subjectiva ou emotiva, e, por isso, há-de ser fundamentada, racionalmente 
objectivada e logicamente motivada, de forma a susceptibilizar controlo. 
 
A livre apreciação da prova liberta do rígido sistema da prova tarifada, ou prova legal, realiza-
se obedecendo a critérios lógicos e objectivos, determinando uma convicção racional e, por 
isso, objectivável e explicável. (v. v.g. acs do STJ de: 4 de Novembro de 1998, 21 de Janeiro de 
1999 e 18 de Janeiro de 2001, respectivamente na CJ, Acs do STJ VI, tomo 3, 20 1; SAASTJ n.º 
27, 38; e n.º 47, 88). 
  
Costuma distinguir-se entre prova directa e prova indiciária, referindo-se aquela ao thema 
probandum, aos factos a provar, e respeitando a prova indirecta ou indiciária a factos diversos 
(instrumentais) do tema probatório, mas que possibilitam, pelo uso das regras da experiência, 
extrair ilações no domínio do thema probandum, de convicção racional e objectivável do 
julgador. 
 
O princípio da legalidade da prova perfilhado pelo art.º 125.º do CPP considera "admissíveis 
as provas que não forem proibidas por lei." 
 
O Código de Processo Penal não enumera taxativamente as provas proibidas, mas aponta 
limites à produção de provas e à sua valoração. 
 
Assim, considera métodos proibidos de prova os indicados no art.º 126.º, considerando 
"nulas, não podendo ser utilizadas, as provas obtidas mediante tortura, coacção ou, em geral, 
ofensa da integridade física ou moral das pessoas", n.º 1, descrevendo as que são ofensivas da 
integridade física ou moral das pessoas, mesmo que com consentimento delas" (n.º 2) e, 
ressalvados os casos previstos na lei, são igualmente nulas, não podendo ser utilizadas as 
provas obtidas nos termos do n.º 3 do mesmo preceito. 
 
Acentua Costa Andrade (invocando Gossel, in Sobre as Proibições de Prova em Processo Penal, 
págs. 85 e ss.) que as proibições de prova são «barreiras colocadas à determinação dos factos 
que constituem objecto do processo». Mais do que a modalidade do seu enunciado, o que 
define proibição de prova é a prescrição de um limite à descoberta da verdade. Normalmente 
formulada como proibição, a proibição de prova pode igualmente ser ditada através de um a 
imposição e, mesmo, de uma permissão. 
 
Diferentemente, as regras de produção da prova ‒  cf., v.g., o art.º 341.º do CPP ‒ visam 
apenas disciplinar o procedimento exterior da realização da prova na diversidade dos seus 
meios e métodos, não determinando a sua violação a reafirmação contrafáctica através da 
proibição de valoração. As regras de produção da prova configuram, na caracterização de 
Figueiredo Dias, «meras prescrições ordenativas de produção da prova, cuja violação não 
poderia acarretar a proibição de valorar como prova (...) mas unicamente a eventual 
responsabilidade (disciplinar, interna) do seu autor». Umas vezes pré-ordenadas à 
maximização da verdade material (como forma de assegurar a solvabilidade técnico-científica 
do meio de prova em causa), as regras de produção da prova podem igualmente ser ditadas 
para obviar ao sacrifício desnecessário e desproporcionado de determinados bens jurídicos. 
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Resumidamente, e dito com Peters, as regras de produção da prova são «ordenações do 
processo que devem possibilitar e assegurar a realização da prova. Elas visam dirigir o curso da 
obtenção da prova sem excluir a prova. As regras de produção da prova têm assim a tendência 
oposta à das proibições de prova. Do que aqui se trata não é de estabelecer limites à prova 
com o sucede com as proibições prova, mas apenas de disciplinar os processo s e modos como 
a prova deve ser regularmente levada a cabo». 
 
Quanto à proibição de valoração de provas, como resulta do art.º 355.º, do CPP, não valem 
em julgamento, nomeadamente para o efeito de formação da convicção do tribunal, quaisquer 
provas que não tiverem sido produzidas ou examinadas em audiência, ressalvando-se apenas 
as provas contidas em actos processuais cuja leitura, visualização ou audição em audiência 
sejam permitidas. 
 
Como se sabe, não são inconstitucionais os normativos do art.º 355.º, do CPP, interpretados 
no sentido de que os documentos juntos aos autos não são de leitura obrigatória na audiência 
de julgamento, considerando-se nesta produzidos e examinados, desde que se trate de caso 
em que a leitura não seja proibida. (Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 87/99, de 10 de 
Fevereiro, proc. n.º 444/98 in DR II série, de 1 de Julho de 1999.) 
 
Por outro lado, como já salientava o Acórdão do STJ de 27 de Janeiro de 1999, proc. 350/98, 
3.ª Secção, (in SASTJ, n.º 27, 83), a observância do disposto no art.º 355.º, n.º 1, do CPP, não 
exige a leitura em audiência dos documentos constantes dos autos, bastando a existência dos 
mesmos e a possibilidade de relativamente a eles poder exercer-se o contraditório. 
 
O Tribunal Constitucional por seu acórdão n.º 137/200 1 de 28 de Março, considerou que "é 
claramente lesivo do direito defesa do arguido, consagrado no n.º 1 do artigo 32.º da 
Constituição, interpretar o artigo 127.º do Código de Processo Penal no sentido de que o 
princípio da livre apreciação da prova permite valorar, em julgamento, um acto de 
reconhecimento realizado sem a observância de nenhuma das regras previstas no artigo 147.º 
do mesmo diploma." Tendo assim, decidido "Julgar inconstitucional, por violação das garantias 
de defesa do arguido, consagradas no n.º 1 do artigo 32.º da Constituição, a norma constante 
do artigo127.º do Código de Processo Penal, quando interpretada no sentido de admitir que o 
princípio da livre apreciação da prova permite a valoração, em julgamento, de um 
reconhecimento do arguido realizado sem a observância de nenhuma das regras definidas 
pelo artigo 147.º do Código de Processo Penal”. 
 
Quanto a depoimentos indirectos: 
 
Como se sabe, a testemunha é inquirida sobre factos de que possua conhecimento directo e 
que constituam objecto da prova.‒ art.° 128.º do CPP. 
 
Porém, conforme artigo 129.º do CPP: 
 

1. Se o depoimento resultar do que se ouviu dizer a pessoas determinadas, o juiz pode 
chamar estas a depor. Se o não fizer, o depoimento produzido não pode, naquela 
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parte, servir como meio de prova, salvo se a inquirição das pessoas indicadas não for 
possível, por morte, anomalia psíquica superveniente ou impossibilidade de serem 
encontradas. 
 
2. O disposto no número anterior aplica-se ao caso em que o depoimento resultar da 
leitura de documento da autoria de pessoa diversa da testemunha. 
 
3. Não pode em caso algum, servir com o meio de prova o depoimento de quem 
recusar ou não estiver em condições de indicar a pessoa ou a fonte através dos quais 
tomou conhecimento dos factos. 

 
O Tribunal Constitucional j á decidiu ‒ Ac. n.º 440/99, de 8 de Julho, proc. n.º 268/99 DR, II 
série, de 9 de Novembro de 1999, que o artigo 129°, n.º 1 (conjugado com o art.º 128.º, n.º 1, 
do CPP), interpretado no sentido de que o tribunal pode valorar livremente os depoimentos 
indirectos de testemunhas que relatem conversas tidas com um  co-arguido que, chamado a 
depor, se recusa a fazê-lo no exercício do seu direito ao silêncio, não atinge, de forma 
intolerável, desproporcionada ou manifestamente opressiva , o direito de defesa do arguido. 
Por isso, não havendo um encurtamento inadmissível do direito de defesa do arguido, tal 
forma não é inconstitucional. 
 
A prova por ouvir dizer, quando reportada a afirmações produzidas extraprocessualmente 
pelo arguido é passível de livre apreciação pelo tribunal quando o arguido se encontre 
presente em audiência e, por isso, com plena possibilidade de a contraditar, ou seja, de se 
defender. 
 
Como referiu o STJ, Ac. de 25-01-2006, Proc. n.º 184/06, de acordo com o disposto no art. 
129.º, n.º 1 do CPP, quando o depoimento indirecto resulta do que se ouviu dizer a pessoas  
determinadas, dever-se-á  considerar  válido e, portanto, valorável,  quando  depõe perante o 
tribunal aquele a quem a testemunha ouviu dizer. 
 
Não há prejuízo para o direito de defesa do arguido que, presente, poderá contraditar a 
informação, ou remeter-se ao silêncio, sem que este o possa desfavorecer. 
 
Na verdade, do art.º 343.º, n.º 1, do CPP, resulta que o arguido "tem direito a prestar 
declarações em qualquer momento da audiência, desde que elas se refiram ao objecto do 
processo, sem que no entanto, a tal seja obrigado e sem que o seu silêncio possa desfavorecê-
lo." 
 
O facto de o arguido nada dizer, significa que não podem extrair-se ilações sobre o seu 
silêncio. 
 
Mas, não significa que, não possam valorar-se depoimentos, nas respectivas condições legais 
por não constituírem provas proibidas por lei, ficando sujeitas à valoração constante do artigo 
355.º do CPP, e à livre apreciação nos termos do artigo 127.º do CPP, sendo que por outro 
lado, inclui-se nos poderes de cognição do tribunal, balizado pelos princípios da necessidade, 
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legalidade, adequação e obtenibilidade das provas, a produção de todos os meios de prova 
cujo conhecimento se afigure necessário à descoberta da verdade e à boa decisão da causa. ‒
art.º 340.º do CPP. 
 
Como salienta Santos Cabral, Código de Processo Penal Comentado, 2014, Almedina: 
 
"O depoimento indirecto refere-se a um meio de prova, e não aos factos objecto de prova, 
pois que o que está em causa não é o que a testemunha percepcionou, mas sim o que lhe foi 
transmitido por quem percepcionou os factos, Assim, o depoimento indirecto não incide sobre 
os factos que constituem objecto de prova, mas sim sobre algo diferente, ou seja, sobre um 
depoimento que se ouviu." [pág. 486] 
 
"O depoimento indirecto será objecto de valoração quando a testemunha referenciada 
comparecer, existindo então, a necessidade de, com observância do princípio da livre 
apreciação da prova, conjugar e cotejar o depoimento indirecto e o depoimento directo, 
esclarecendo, e concluindo, sobre eventuais contradições ou convergências. 
 
A mesma testemunha, referenciada no depoimento indirecto, pode não comparecer ou, 
comparecendo, recusar-se, de forma ilegal, as prestar depoimento. Em qualquer uma dessas 
hipóteses, assegurado que está o princípio de imediação com a valoração da credibilidade e 
fiabilidade dos depoimentos, ou do próprio comportamento pessoal processual da 
testemunha, os depoimentos directo, e indirecto, deverão ser livremente valorados." ‒ pág. 
487. 
 
Relativamente a depoimentos de agentes policiais, o n.º 7, do art.º 356.º, do CPP, apenas 
proíbe que os órgãos de polícia crimina l que tiverem recebido declarações cuja leitura não for 
permitida, bem como quaisquer pessoas que, a qualquer título, tiverem participado da sua 
recolha possam ser inquiridas como testemunhas sobre o conteúdo daquelas. 
 
Concorda-se pois com Maia Gonçalves, (Código de Processo Penal, Anotado, 16.º edição, 2007, 
p. 741, nota 7), quando refere: "o n.º 7 proíbe apenas a reprodução daquelas declarações cuja 
leitura não é permitida, como aí claramente se expressa e resulta do pensamento legislativo. 
Consideramos assim, manifestamente errada a interpretação que por vezes se tem dado a 
esse dispositivo de que os órgãos de polícia criminal não podem ser testemunhas no 
processo". 
 
Para garantir a eficácia e reforçar a consistência do conteúdo material do princípio nemo 
tenetur, a lei portuguesa impõe às autoridades judiciárias ou órgãos de polícia criminal, 
perante os quais o arguido é chamado a prestar declarações, o dever de esclarecimento ou 
advertência sobre os direitos decorrentes daquele princípio (cf., v.g., arts. 58.º, n.º 2, 61.º, n.º 
1, al. g), 141.º, n.º 4 e 343.º, n.º 1, todos do CPP, normas cuja eficácia é, por seu turno, 
contrafacticamente assegurada através da drástica sanção da proibição da valoração ‒ art. 
58.º, n.º 3, do mesmo diploma ‒ v. Ac. do STJ, de 04-01-2007, Proc. n.º 3111/06, 3ª Secção. 
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«Não há conversas informais, com validade probatória à margem do processo, sejam quais 
forem as formas que assumam, desde que não tenham assumido os procedimentos de recolha 
admitidos por lei e por ela sancionados... (as diligências são reduzidas a auto ‒ art. 275.º, n.º 1, 
do CPP. Haveria fraude à lei se se permitisse o uso de conversas informais não documentadas 
e fora de qualquer controlo» (cf. Ac. do STJ de 11- 07-2001). 
 
Qualquer arguido goza do direito ao silêncio e à assistência de defensor no acto do seu 
interrogatório, e sem que o silêncio o possa desfavorecer. 
 
Relativamente ao alcance da proibição do testemunho de "ouvir dizer'', pode considerar-se 
adquirido, por um lado, que os agentes policiai s não estão impedidos de depor sobre factos 
por eles detectados e constatados durante a investigação e, por outro lado, que são 
irrelevantes as provas extraídas de "conversas informais" mantidas entre esses mesmos 
agentes e os arguidos, ou seja, declarações obtidas à margem das formalidades e das garantias 
que a lei processual impõe. 
 
Pretenderá, assim, a lei impedir, com a proibição destas "conversas'', que se frustre o direito 
do arguido ao silêncio, silêncio esse que seria "colmatado" ilegitimamente através da 
"confissão por ouvir dizer" relatada pelas testemunhas. 
 
Pressuposto desse direito ao silêncio é, no entanto, a existência de um inquérito e a condição 
de arguido: a partir de então, as suas declarações só podem ser recolhidas e valoradas nos 
estritos termos indicados na lei, sendo irrelevantes todas as conversas ou quaisquer outras 
provas recolhidas informalmente. 
 
De forma diferente se passam as coisas quando se está no plano da recolha de indícios de um 
a infracção de que a autoridade policial acaba de ter notícia: compete-lhe praticar "os actos 
necessários e urgentes para assegurar os meios de prova '', entre os quais, "colher informações 
das pessoas que facilitem a descoberta dos agentes do crime" (art.0 249.º do CPP). 
 
Esta é uma fase de pura recolha informal de indícios, que não é dirigida contra ninguém em 
concreto; as informações que então forem recolhidas pelas autoridades policiais são 
necessariamente informais, dada a inexistência de inquérito. Ainda que provenham de 
eventual suspeito, essas informações não são declarações em sentido processual, 
precisamente porque não há ainda processo. 
 
Completamente diferente é o que se passa com as ditas "conversas informais" ocorridas já 
durante o inquérito, quando já há arguido constituído, e se pretende "suprir" o seu silêncio, 
mantido em auto de declarações, por depoimentos de agentes policiais testemunhando a 
"confissão" informal ou qualquer outro tipo de declaração prestada pelo arguido à margem 
dos formal ismos impostos pela lei processual para os actos a realizar no inquérito. 
 
O que o art.º 129.º do CPP proíbe são estes testemunhos que visam suprir o silêncio do 
arguido, não os depoimentos de agentes de autoridade que relatam o conteúdo de diligências 
de investigação, nomeadamente a prática das providências cautelares a que se refere o art.º 
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249.º do CPP. (v. Ac. do STJ de 15-02-2007, Proc. n.º 4593/06 - 5.ª Secção e Santos Cabral, [et 
al.], Código de Processo Penal Comentado,2014, Almedina , p. 493). 
 
Na verdade, se qualquer suspeito, de sua livre vontade e iniciativa, fornece dicas ou 
informações relevantes para a investigação policial, à autoridade que investiga e que utiliza 
tais informações na investigação, não se pode dizer que a prova da investigação assenta em 
conversas informais, mas sim nas diligências e actuações da entidade policial que devem 
decorrer de harmonia com o princípio da legalidade das provas quer no conteúdo quer na 
forma, não ficando por isso, inibida a autoridade investigatória de explicar os termos da sua 
investigação e das bases em que assentou. 
 
Os depoimentos dos agentes policiais constituiriam meio de prova proibido se na sua 
investigação policial se fundassem em declarações dos arguidos, obtidas, de forma 
fraudulenta, sob coacção, ou com meios enganosos, violando o direito deles, à sua livre 
autodeterminação no exercício do direito de expressão e colaboração, ou, se se substituíssem 
às exigências legais ou proibições processuais de produção de prova, desprezando-as ou 
aniquilando-as. 
 
O art.º 356.º, n.º 7do CPP, pretende abarcar a credibilidade e validade da prova, delimitada em 
actos processuais mas já não exclui a colaboração voluntária e livre de motu próprio, de quem 
quer que seja, no apuramento dos factos em sede de investigação meramente policial. 
 
Se um dos fins do processo penal é a busca da verdade material obtida, não a tudo o custo, 
mas de forma legalmente vá lida através de prova não proibida e de meios de prova válidos na 
sua obtenção, não há contudo, nem podia haver, uma proibição de colaboração ou de ajuda 
(mesmo que provenha dos arguidos, voluntariamente), a quem incumbe o dever de investigar 
matéria criminal; a busca da justiça interessa a todos - a justiça é para toda a gente; a vontade 
de ajudar de forma livre e espontânea, na procura da verdade com vista à justiça, ainda que 
não integre um dever de colaboração é um a manifestação sã de cidadania. 
 
Nas provas admissíveis são incluídas as presunções judiciais (ou seja, «as ilações que o 
julgador tira de um facto conhecido para firmar um facto desconhecido»: art.º 349.º do CC). 
Daí que a circunstância de a presunção judicia l não constituir «prova directa» não contraria  o  
princípio  da  livre  apreciação  da  prova, que  permite  ao julgador  apreciar  a «prova» 
(qualquer que ela seja, desde que não proibida por lei) segundo as regras da experiência e a 
livre convicção do tribunal (art.º 127.º do CPP). Não está, por isso, vedado às instâncias, ante 
factos conhecidos, a extracção ‒ por presunção judicial ‒ de ilações capazes de «firmar um 
facto desconhecido». 
 
Quanto ao princípio in dubio pro reo, 
 
A violação do princípio in dubio pro reo, que dizendo respeito à matéria de facto é um princípio 
fundamental em matéria de apreciação e valoração da prova, só pode ser sindicado pelo STJ 
dentro dos seus limites de cognição, devendo, por isso, resultar do texto da decisão recorrida 
em termos análogos aos dos vícios do art.º 410.º, n.º 2, do CPP, e só se verifica quando 
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seguindo o processo decisório evidenciado através da motivação da convicção se chegar à 
conclusão de que o tribunal, tendo ficado num estado de dúvida, decidiu contra o arguido, ou 
quando a conclusão retirada pelo tribunal em matéria de prova se materialize numa decisão 
contra o arguido que não seja suportada de forma suficiente, de modo a não deixar dúvidas 
irremovíveis quanto ao seu sentido, pela prova em que assenta a convicção. 
 
Como se sintetiza no Ac. do STJ de 28-06-2007, Proc. n.º 1409/07 - 5.ª Secção: «Na aplicação 
da regra processual da "livre apreciação da prova"(art.º 127.º do CPP), não haverá que lançar 
mão, limitando-a, do princípio in dubio pro reo exigido pela constitucional presunção de 
inocência do acusado, se a prova produzida [ainda que «indirecta»] não conduzir, depois de 
avaliada segundo as regras da experiência e a liberdade de apreciação da prova, "à 
subsistência no espírito do tribunal de uma dúvida positiva e invencível sobre a existência ou 
inexistência do facto" (cf. Cristina Líbano Monteiro, ln Dubio Pro Reo, Coimbra,  1997). 
 
Parafraseando o Ac. do STJ de 10-01-2008, proc. n.º  07P41l98, www.dgsi.pt. 
 
Não haverá, na aplicação da regra processual da «livre apreciação da prova» (art.º 127.º do 
CPP), que lançar mão, limitando-a, do princípio in dubio pro reo exigido pela constitucional 
presunção de inocência do acusado, se a prova produzida, depois de avaliada segundo as 
regras da experiência e a liberdade de apreciação da prova, não conduzir «à subsistência no 
espírito do tribunal de uma dúvida positiva e invencível sobre a existência ou inexistência do 
facto». O in dubio pro reo, com efeito, «parte da dúvida, supõe a dúvida e destina-se a permitir 
uma decisão judicial que veja ameaçada a concretização por carência de uma firme certeza do 
julgador» (Cristina Líbano Monteiro, «ln Dubio Pro Reo», Coimbra 1997). Até porque «a prova, 
mais do que uma demonstração racional, é um esforço de razoabilidade» (idem, pág. 17): «O 
juiz lança-se à procura do «realmente acontecido» conhecendo, por um lado, os limites que o 
próprio objecto impõe à sua tentativa de o «agarram (idem, pág. 13)». E, por isso, é que, «nos 
casos em que as regras da experiência, a razoabilidade e a liberdade de apreciação da prova 
convencerem da verdade da acusação, não há lugar à intervenção da «contraface (de que a 
«face» é a «livre convicção») da intenção de imprimir à prova a marca da razoabilidade ou da 
racionalidade objectiva» que é o in dubio pro reo (cuja pertinência «partiria da dúvida, suporia 
a dúvida e se destinaria a permitir uma decisão judicial que visse ameaçada a sua 
concretização por carência de uma firme certeza do julgador» (idem). 
 
Para efeitos de sindicância da alegada violação do princípio in dubio pro reo, não há que 
comparar a decisão do tribunal a quo com a decisão do tribunal ad quem. 
 
Há apenas que conhecer e julgar a decisão recorrida, e decisão recorrida é aquela que é 
remetida para apreciação e decisão ao tribunal de recurso. 
Em termos de decisão que julga o recurso, não há uma relação de conhecimento de todas as 
decisões, mas apenas da última decisão, já que é dela que se recorre. 
 
Inexistindo dúvida razoável na formulação do juízo factual que conduziu à condenação do 
arguido, fica afastado o princípio in dubio pro reo e da presunção de inocência, 
nomeadamente quando tal juízo factual não teve por fundamento uma imposição de inversão 
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da prova, ou ónus da prova a cargo do arguido, mas resultou do exame e discussão livre das 
provas produzidas e examinadas em audiência, como impõe o artigo 355.º, n.º 1, do CPP, 
subordinadas ao princípio do contraditório, conforme art.º 355.º, n.º 1, da Constituição da 
República. 
  
 
Discordância na valoração da prova 
 
Em recurso para o STJ, se a discordância for apenas quanto à forma como o tribunal valorou a 
prova e decidiu a matéria de facto, traduzida em impugnação de matéria de facto apurada, 
constitui matéria especificamente questionada, que se integra em objecto de recurso em 
matéria de facto, e que o recorrente somente pode exercer em recurso interposto para a 
Relação, e por isso não pode repristinar, ainda que em crítica ao acórdão recorrido ‒ o da 
Relação ‒ por extravasar os poderes de cognição do Supremo Tribunal de Justiça, que sem 
prejuízo do disposto nos n.ºs 2 e 3 do art.º 410.º efectua exclusivamente o reexame da matéria 
de direito ‒ art.º 434.º) do CPP. 
 
 
Sobre os vícios contemplados nas alíneas do n.º 2 do art.º 410° do CPP 
 
Embora o n.º 1 do art.º 410.º do CPP, refira: "Sempre que a lei não restringir a cognição do 
tribunal ou os respectivos poderes, o recurso pode ter como fundamento quaisquer questões 
de que pudesse conhecer a decisão recorrida", vem sendo entendido pelo Supremo Tribunal 
de Justiça, que os vícios constantes do artigo 410.º, n.º 2, do CPP, apenas podem ser 
conhecidos oficiosamente e não quando suscitados pelos recorrentes. 
 
Trata-se, na realidade, de vícios ao nível da matéria de facto, que tornam impossível uma 
decisão jurídico-factualmente correcta e, por isso, configuram vícios da própria decisão e não 
do julgamento, mas não se trata de vícios de lógica jurídica. 
 
A lógica jurídica é matéria de consonância de argumentação juridicamente relevante, que não 
apuramento de matéria de facto. 
E certo que dispõe o n.º 2 do artigo 410.º. 
 
Mesmo nos casos em que a lei restrinja a cognição do tribunal de recurso a matéria de direito, 
o recurso pode ter como fundamentos, desde que o vício resulte do texto da decisão recorrida, 
por si só ou conjugada com as regras da experiência comum: 
 

a) A insuficiência para a decisão da matéria de facto provada, 
 
b) A contradição insanável da fundamentação ou entre a fundamentação e a decisão; 
 
c) Erro notório na apreciação da prova. 

 

 
  57 



 

 DIREITO E PROCESSO PENAL: - PROVA; - LEI DAS ARMAS 

2. Processo Penal Português - Questões de Prova  

É certo também que o art.º 434.º do CPP determina que o recurso interposto para o Supremo 
Tribunal de Justiça exclusivamente o reexame da matéria de direito, sem prejuízo do disposto 
no artigo 410.º, n.ºs 2 e 3 ‒ art.º 434.º do CPP. 
  
Mas, isto significa que sendo o Supremo Tribunal de Justiça um tribunal de revista, só conhece 
dos vícios aludidos no artigo 410.º, n.º 2, de forma oficiosa, por sua própria iniciativa, quando 
tais vícios se perfilem, que não a requerimento dos sujeitos processuais. 
 
Mesmo nos recursos das decisões finais do tribunal colectivo, o Supremo só conhece dos vícios 
do art.º 410.º, n.º 2, do CPP, por sua própria iniciativa, e nunca a pedido do recorrente, que, 
para o efe1 o, sempre terá de se dirigir à Relação. 
 
Esta é a solução que está em sintonia com a filosofia do processo penal emergente da reforma 
de 1998 que, significativamente, alterou a redacção da al. d) do citado art.º 432.º; fazendo- lhe 
acrescer a expressão antes inexistente "visando exclusivamente o reexame da matéria de 
direito", filosofia que, bem vistas as coisas, visa limitar o acesso ao Suprem o Tribunal, sob 
pena do sistema vigente comprometer irremediavelmente a dignidade deste como tribunal de 
revista que é (v. Acórdão deste Supremo Tribunal de 09-11-2006 Proc. n.º 4056/06 ‒ 5.ª 
Secção). 
 
Com tal inovação, o legislador claramente pretendeu dar acolhimento a óbvias razões de 
operacionalidade judiciária, nomeadamente, restabelecendo mais equidade na distribuição de 
serviço entre os tribunais superiores e garantir o desejável duplo grau de jurisdição em matéria 
de facto. 
 
Esta posição nada tem de contraditório, já que a invocação expressa dos vícios da matéria de 
facto, se bem que algumas das vezes possa implicar alguma intromissão nos domínios do 
conhecimento de direito, leva sempre ancorada a pretensão de reavaliação da matéria de 
facto, que a Relação tem, em princípio, condições de conhecer e colmatar, se for caso disso, 
sendo claros os benefícios em sede de economia e celeridade processuais que, em casos tais, 
se conseguem, se o recurso para ali for logo encaminhado. 
 
Como se decidiu por ex. no Acórdão de 8-11-2006, do Supremo Tribuna l, Proc. n.º 3102/06 ‒ 
3ª Secção: Os vícios elencados no art.º 410.º, n.º 2, do CPP, pertinem à matéria de facto. São 
anomalias decisórias ao nível da confecção da sentença, circunscritos à matéria de facto, 
apreensíveis pelo seu simples texto, sem recurso a quaisquer outros elementos a ela 
estranhos, impeditivos de bem se decidir tanto ao nível da matéria de facto como de direito.  
Também o apelo ao princípio in dubio pro reo respeita à matéria de facto. 
 
Se o agente intenta ver reapreciada a matéria de facto, esta e a de direito, recorre para a 
Relação; se pretende ver reapreciada exclusivamente a matéria de direito recorre para o STJ, 
no condicionalismo restritivo vertido nos art.ºs 432.º e 434.º do CPP, pois que este tribunal, 
salvo nas circunstâncias exceptuadas na lei, não repondera a matéria de facto. 
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É ao tribunal da relação a quem cabe, em última instância, reexaminar e decidir a matéria de 
facto ‒ arts. 427.º e 428.º do CPP. 
 
A reforma do Código de Processo Penal operada quer pela Lei n.º 48/2007, de 29 de Agosto, 
quer pela Lei n.º 28/2010, de 30 de Agosto, não alterou esse entendimento.     
 
O artigo 32.º da Constituição da República Portuguesa não confere a obrigatoriedade de um 
terceiro grau de jurisdição, assegura sim, o direito ao recurso nos termos processuais 
admitidos pela lei ordinária. 
 
Inexiste uma terceira instância do facto ou duplo grau de recurso em matéria de facto, pelo 
que a valoração de prova s legalmente permitidas não integra a função do Supremo Tribunal. 
 
Ao Supremo, como tribunal de revista, e, na inexistência de vícios constantes do art.º 410.º, 
n.º 2, do CPP apenas incumbe sindicar eventuais nulidades, se a convicção do tribunal do 
julgamento se fundamentou em meios de prova, e provas, proibidos por lei, atentos do 
princípio da legalidade das provas e os métodos proibidos de prova ‒ art.ºs 125.º e 126.º do 
CPP ‒ já que quanto ao aspecto substancial ou modo de valoração de provas e ao modo de 
exercício do direito de defesa são questões fácticas, do âmbito do recurso em matéria de 
facto, estranhas à competência do Supremo Tribunal, que reexamina exclusivamente a 
questão de direito, sem prejuízo do disposto nos artigo 410.º, n.º 2 e 3, do CPP ‒ v. art.º 434.º 
deste diploma. 
 
A impugnação da matéria de facto perante o Tribunal da Relação 
 
A impugnação da decisão em matéria de facto - factos provados e não provados e respectiva 
motivação da convicção do Tribunal, é feita através do recurso em matéria de facto nos termos 
do art.º 412.º, n.ºs 3 e 4, do CPP. 
 
De harmonia com o n.º 3 do art.º 412.º, do CPP: 
 
Quando impugne a decisão proferida sobre matéria de facto, o recorrente deve especificar: 
 

a) Os concretos pontos de facto que considera incorrectamente julgados; 
 
b) As concretas provas que impõem decisão diversa da recorrida; 
 
c) As provas que devem ser renovadas. 

 
E, segundo o n.º 4 do mesmo preceito: Quando as provas tenham sido gravadas, as 
especificações previstas nas alíneas b) e c) d) número anterior fazem-se por referência ao 
consignado na acta, nos termos no disposto no n.º 2 do art.º 364.º, devendo o recorrente 
indicar concretamente as passagens em que se funda a impugnação. 
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O duplo grau de jurisdição em matéria de facto não visa a repetição do julgamento na 2.ª 
instância, mas dirige-se somente ao exame dos erros de procedimento ou de julgamento que 
lhe tenham sido referidos em recurso e às provas que impõem decisão diversa e não 
indiscriminadamente a todas as provas produzidas em audiência. 
 
Os recursos são remédios jurídicos que se destinam a despistar e corrigir erros in judicando ou 
in procedendo, reexaminando decisões proferidas por jurisdição inferior. 
 
Ao tribunal superior pede-se que aprecie a decisão à luz dos dados que o juiz recorrido 
possuía. 
 
Aplicada aos tribunais de recurso, contudo, a norma do art.º 374.º, n.º 2, do CPP, não tem 
porém, aplicação em toda a sua extensão, pois que, nomeadamente não faz sentido a 
aplicação da parte final de tal preceito (exame crítico das provas que serviram para formar a 
livre convicção do tribunal) quando referida a acórdão confirmatório proferido pelo Tribunal 
da Relação ou quando referida a acórdão do STJ funcionando como tribunal de revista. 
 
Se a Relação, reexaminando a matéria de facto, mantém a decisão da primeira instância, é 
suficiente que do respectivo acórdão passe a constar esse reexame e a conclusão de que, 
analisada a prova respectiva, não se descortinaram razões para exercer censura sobre o 
decidido (v. Ac. do STJ de 13 de Novembro de 2002, SASTJ, n.º 65, 60). 
 
Sempre que a convicção seja uma convicção possível e explicável pelas regras da experiência 
comum, perante as provas produzidas que motivaram essa convicção, deve acolher-se a opção 
do julgador da 1.ª instância, em caso de concordância pelo Tribunal da Relação, até porque o 
mesmo beneficiou da oralidade e imediação da recolha da prova, e traduz a dimensão 
soberana da independência judicial na administração da justiça. 
  
Na verdade, como se elucida no Ac. do STJ, de 14-06-2007, Proc. n.º 1387/07 ‒ 5.ª Secção, se a 
Relação sindicou todo o processo, fundamentou a decisão sobre a improcedência do recurso 
em matéria d e facto nas provas examinadas no processo , acolhendo, justificando-o na parte 
respectiva, a fundamentação do acórdão do tribunal colectivo que se apresenta como 
detalhada , então as instâncias cumpriram suficientemente o encargo de fundamentar, sendo 
que a alegada discordância quanto aos factos apurados não permite afirmar que não foi (ou 
não foi suficientemente) efectuado o exame crítico pelas instâncias. 
 
Na verdade, ao apreciar-se o processo de formação da convicção do julgador, não pode 
ignorar-se que a apreciação da prova obedece ao disposto no art.º 127.º do CPP, ou seja, 
assenta (fora das excepções relativas a prova legal), na livre convicção do julgador e nas regras 
da experiência. Por outro lado, também não pode esquecer-se o que a imediação em 1.ª 
instância dá e o julgamento da Relação não permite. Basta pensar naquilo que, em matéria de 
valorização de testemunhos pessoais, deriva de reacções do próprio ou de outros, de 
hesitações, pausas, gestos, expressões faciais, enfim, das particularidades de todo um evento 
que é impossível reproduzir. 
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Mas, sem prejuízo de que, a Relação, ao julgar o recurso em matéria de facto, e atenta a 
existência de um efectivo recurso em matéria de facto, pode em sua convicção devidamente 
fundamentada, não perfilhar o entendimento da 1.ª instância, no âmbito dos seus poderes de 
cognição da matéria de facto, perante as mesmas provas produzidas e examinadas em 1.ª 
instância, sendo que como supra se aludiu, a Relação conhece de facto e de direito. 
 
Em síntese e, parafraseando o Acórdão do STJ de 03-04-2008, Proc. n.º 28 11/06 - 5.ª Secção:  
 
No recurso de matéria de facto, haverá que ter por objectivo o passo que se deu, da prova 
produzida aos factos dados por assentes, e/ou o passo que se deu, destes à decisão. O 
recorrente poderá insurgir-se contra o modo como teve lugar um ou ambos os momentos 
deste trânsito, desde logo, impugnando a matéria de facto devido ao confronto entre a prova 
que se fez e o que se considerou provado, lançando mão do disposto no n.º 3 do art.º 412.º do 
CPP, e podendo mesmo ser pedida a renovação de prova, ou, então, invocando um dos vícios 
do n.º 2 do art.º 410.º do CPP. Neste caso, o vício há-de resultar da própria decisão recorrida, 
por si só ou conjugada com as regras da experiência comum, e tanto pode incidir sobre a 
relação entre a prova efectivamente produzida e o que se considerou provado (al. c) do n.º 2 
do art.º 410.º, como sobre a relação entre o que se considerou provado e o que se decidiu (al. 
a) e b) do n.º 2 do art.º 410.º). 
 
Em qualquer das hipóteses, haverá que ter em conta que, uma coisa é considerar objecto do 
recurso ordinário a questão sobre que incidiu a decisão recorrida e, outra, ter por objecto do 
recurso essa decisão ela mesma. No primeiro caso, haverá que decidir de novo a questão que 
foi levada a julgamento, podendo inclusive atender-se a factos novos e produzir prova nunca 
antes produzida. No segundo caso, haverá que apreciar da bondade da decisão recorrida só a 
partir dos dados de que o(s) julgador(es) recorrido(s) dispôs(useram). Acresce que a avaliação 
da decisão é a resposta, enquanto remédio jurídico, para incorrecções e ilegalidades 
concretamente assinaladas. Não um novo julgamento global de todo o objecto do processo. 
 
É certo que o mesmo art.º 379.º determina que é nula a sentença quando o tribunal deixe de 
pronunciar -se sobre queres que devesse apreciar ou conheça de questões de que não podia 
tomar conhecimento (n.º 1, al. c). 
 
As questões impostas à apreciação do julgador são as suscitadas pelos sujeitos processuais, ou 
as de conhecimento oficioso, juridicamente relevantes, no âmbito dos poderes de cognição do 
tribunal de recurso. 
 
Mas a discordância do recorrente no modo de valoração das provas, e no juízo resultante 
dessa mesma valoração, não traduz omissão de pronúncia nem ilegal idade de procedimento 
ao não coincidir com a perspectiva do recorrente sobre o modo e consequência da valoração 
dessas mesmas provas, efectuada pelo tribunal competente para apreciá-las, pelo que não 
integra qualquer nulidade, desde que o tribunal se orienta na valoração das provas legalmente 
permitidas, de harmonia com os critérios legais. 
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Nos poderes de cognição de tribunal de revista apenas a sindicância sobre eventual 
admissibilidade de prova proibida e privação de efectivo exercício do direito defesa, geradoras 
de nulidade poderão ser equacionada s, já que quanto ao aspecto substancial ou modo de 
valoração de provas e ao modo de exercício do direito de defesa são questões fácticas, do 
âmbito do recurso em matéria de facto, estranhas à competência do Supremo Tribunal que 
reexamina exclusivamente a questão de direito, sem prejuízo do disposto nos artigo 410.º, n.º 
2 e 3, do CPP ‒ v. art.º 434.º  deste diploma. 
 
 
O caso do concurso de crimes: 
 
A segunda parte do n.º 1 do art.º 77.º do CP determina que "na medida da pena são 
considerados, em conjunto, os factos e a personalidade do agente". 
 
O concurso de crimes tanto pode decorrer de factos praticados na mesma ocasião, como de 
factos perpetrados em momentos distintos, temporalmente próximos ou distantes. Por outro 
lado, o concurso tanto pode ser constituído pela repetição do mesmo crime, como pelo 
cometimento de crimes da mais diversa natureza. Por outro lado ainda, o concurso tanto pode 
ser formado por um número reduzido de crimes, como pode englobar inúmeros crimes. 
 
Não tendo o legislador nacional optado pelo sistema de acumulação material (soma das penas 
com mera limitação do limite máximo) nem pelo da exasperação ou agravação da pena mais 
grave (elevação da pena mais grave, através da avaliação conjunta da pessoa do agente e dos 
singulares factos puníveis, elevação que não pode atingir a soma das penas singulares nem o 
limite absoluto legalmente fixado), é forçoso concluir que com a fixação da pena conjunta se 
pretende sancionar o agente, não só pelos factos individualmente considerados, mas também 
e especialmente pelo respectivo conjunto, não como mero somatório de factos criminosos, 
mas enquanto revelador da dimensão e gravidade global do comportamento delituoso do 
agente, visto que a lei manda se considere e pondere, em conjunto (e não unitariamente), os 
factos e a personalidade do agente: como doutamente diz Figueiredo Dias (Direito Penal 
Português ‒ As Consequências Jurídicas do Crime, págs. 290-292), como se o conjunto dos 
factos fornecesse a gravidade do ilícito global perpetrado. 
 
Importante na determinação concreta da pena conjunta será, pois, a averiguação sobre se 
ocorre ou não ligação ou conexão entre os factos em concurso, a existência ou não de 
qualquer relação entre uns e outros, bem como a indagação da natureza ou tipo de relação 
entre os factos, sem esquecer o número, a natureza e gravidade dos crimes praticados e das 
penas aplicadas, tudo ponderando em conjunto com a personalidade do agente referenciada 
aos factos, tendo em vista a obtenção de uma visão unitária do conjunto dos factos, que 
permita aferir se o ilícito global é ou não produto de tendência criminosa do agente, bem 
como fixar a medida concreta da pena dentro da moldura penal do concurso. Ac. deste 
Supremo e desta Secção de 06-02-2008, in Proc. n.º 4454/07. 
  
Será, assim, o conjunto dos factos que fornece a gravidade do ilícito global perpetrado, sendo 
decisiva para a sua ava liação a conexão e o tipo de conexão que entre os factos concorrentes 
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se verifique. Na avaliação da personalidade ‒ unitária ‒ do agente relevará, sobretudo, a 
questão de saber se o conjunto dos factos é recondutível a uma tendência (ou eventualmente 
m esmo a uma «carreira») criminosa, ou tão-só a um a pluriocasionalidade que não radica na 
personalidade: só no primeiro caso, não j á no segundo, será cabido atribuir à pluralidade de 
crimes um efeito agravante dentro da moldura penal conjunta. De grande relevo será também 
a análise do efeito previsível da pena sobre o comportamento futuro do agente (exigências de 
prevenção especial de socialização) ‒ Figueiredo Dias, Direito Penal Português, As 
Consequências Jurídicas do Crime, Aequitas, Editorial Notícias, 1993, Acs. de 11-10-2006 e de 
15-11-2006 da 3.ª Secção do Supremo, in Proc. n .º 1795/06, e Proc. n .º 3268/04. 
 
Tal concepção da pena conjunta obriga a que do teor da sentença conste uma especial 
fundamentação, em função de um tal critério, da medida da pena do concurso, só assim se 
evitando que a medida da pena do concurso surja como fruto de um acto intuitivo ‒ da «arte» 
do juiz ‒ ou puramente mecânico e portanto arbitrário», embora se aceite que o dever de 
fundamentação não assume aqui nem o rigor nem a extensão pressupostos pelo art.º 71.º. 
 
Só assim se evita que a medida da pena do concurso surja consequente de um acto intuitivo, 
da apregoada e, ultrapassada, arte de julgar, puramente mecânico e, por isso arbitrário. 
 
Note-se que o artigo 71.º, n.º 3, do Código Penal determina que na sentença são 
expressamente referidos os fundamentos da medida da pena. 
 
Embora não seja exigível o rigor e a extensão nos termos do n.º 2 do mesmo art.º 71.º, nem 
por isso tal dever de fundamentação deixa de ser obrigatório, quer do ponto de vista legal, 
quer do ponto de vista material, e, sem prejuízo de que os factores enumerados no citado n.º 
2 podem servir de orientação na determinação da medida da pena do concurso (Figueiredo 
Dias, Direito Penal Português, As Consequências Jurídicas do Crime, Aequitas, Editorial Notícias, 
1993, p. 291). 
 
Não é necessário nem útil que a decisão que efectue o cúmulo de penas constante de 
condenações já transitadas em julgado, enumere os factos provados que integraram a decisão 
onde foram aplicadas as penas parcelares, mas já é necessário que a decisão que efectue o 
cúmulo, descreva ou resuma todos os factos pertinentes de forma a habilitar os destinatários 
da decisão e o tribunal superior, a conhecer a realidade concreta dos crimes anteriormente 
cometidos, bem como os factos anteriormente provados que demonstrem qual a 
personalidade, modo de vida e inserção social do agente, com vista a poder compreender-se o 
processo lógico, o raciocínio da ponderação conjunta dos factos e personalidade do mesmo 
que conduziu o tribunal à fixação da pena única (v. Ac. do Supremo Tribuna l de Justiça de 27 
de Março de 2003, in proc. n.º 4408/02, da 5.ª secção). 
 
A determinação da pena do cúmulo, exige pois um exame crítico de ponderação conjunta 
sobre a interligação entre os factos e a personalidade do condenado, de molde a poder 
valorar-se o ilícito global perpetrado, nos termos expostos. 
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Aliás, salienta Maia Gonçalves (Código Penal Português Anotado e Comenta, 18.ª ed., pág. 
295,nota 5), "na fixação da pena correspondente ao concurso entra como factor a 
personalidade do agente, a qual deve ser objecto de especial fundamentação na sentença. 
 
Ela é mesmo o aglutinador da pena aplicável aos vários crimes e tem, por força das coisas, 
carácter unitário". 
 
Qualquer decisão cumulatória que descreva factos conotados com o modo de inserção familiar 
do agente, e, que na motivação remeta para a fundamentação das certidões juntas aos autos e 
no relatório social junto aos autos, não descreve a síntese dos factos integrantes dos crimes: 
não os reproduz nem os sintetiza, nem os equaciona em breve resumo, sendo certo que nos 
termos do art.º 472.º, n.º 1, do CPP, o tribunal ordena, “oficiosamente ou a requerimento, as 
diligências que se lhe afigurem necessárias para a decisão". 
 
A decisão de cúmulo que apenas se refira à identificação das decisões condenatórias havidas, 
indicando os crimes e respectivas datas de ocorrência bem como as penas aplicadas, é 
legalmente insuficiente, atento o disposto nos art.ºs 77.º, n.º 1, do CP e 374.º, n.º 2, do CPP. 
 
Quanto à personalidade do arguido é necessário que se encontrem descritos factos, ainda que 
em síntese, que definam as características da sua personalidade, nomeadamente ao tempo da 
prática dos mesmos, que possibilitem o conhecimento da motivação da sua actuação 
delituosa. 
 
A decisão de cúmulo tem de efectuar uma ponderação em conjunto, interligada, quer da 
apreciação dos factos, nos termos necessários, de forma a poder avaliar-se globalmente da 
gravidade destes e da (in)existência de conexão entre eles, quer da personalidade neles 
manifestada, de forma a poder concluir-se  sobre a sua motivação subjacente (se oriunda de 
tendência para delinguir ou de  pluriocasionalidade não fundamentada na personalidade). 
 
A ausência de factos concretizados de forma sucinta e sintética, para essa demonstração 
traduz falta de fundamentação e, impossibilita pois, a valoração do ilícito global perpetrado, na 
ponderação conjunta dos factos e personalidade do arguido. 
 
A decisão que efectua o cúmulo jurídico de penas não se pode reconduzir à invocação de 
fórmulas genéricas ou conclusivas sem apoio factual de significação concreta. 
 
Tem, antes, de demonstrar a relação de proporcionalidade que existe entre a pena conjunta a 
aplicar e a avaliação conjunta dos factos e da personalidade. 
 
Por outro lado, essa decisão deve efectuar o correlato com as exigências de prevenção 
especial, ou seja, sobre os efeitos previsíveis da pena sobre o comportamento futuro do 
condenado, poer serem exigências de socialização que estão em causa. 
 
Afastada a possibilidade de aplicação de um critério abstracto, que se reconduz a um mero 
enunciar matem ático de premissas, impende sobre o juiz um especial ónus de determinar e 
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justificar quais os factores relevantes de cada operação de formação de pena conjunta, quer 
no que respeita à culpa em relação ao conjunto dos factos, quer no que respeita à prevenção, 
quer, ainda, no que concerne à personalidade e factos considerados no seu significado 
conjunto. 
 
Um dos critérios fundamentais em sede deste sentido de culpa, numa perspectiva global dos 
factos, é o da determinação da intensidade da ofensa e dimensão do bem jurídico ofendido, 
sendo certo que assume significado profundam ente diferente a violação repetida de bens 
jurídicos ligados à dimensão pessoal e em relação a bens patrimoniais. Por outro lado, importa 
determinar os motivos e objectivos do agente no denominador comum dos actos ilícitos 
praticados e, eventualmente, dos estados de dependência, bem como a tendência para a 
actividade criminosa expressa pelo número de infracções, pela sua permanência no tempo, 
pela dependência de vida em relação àquela actividade. 
 
Na avaliação da personalidade expressa nos factos é todo um processo de socialização e de 
inserção, ou de repúdio pelas normas de identificação social e de vivência em comunidade, 
que deve ser ponderado (v. Ac. do STJ, 3ª Secção, de 09-01-2008, in Proc. n.º 3177/07) 
 
Se omitir esta avaliação o tribunal omite pronúncia sobre questão que tinha de apreciar e 
decidir, o que determina a nulidade da respectiva decisão (art.º 379.º do CPP ‒ Ac. do 
Supremo Tribunal de 22-11-2006, Proc. n.º 3126/96 ‒ 3.ª Secção). 
 
Na verdade, a omissão de pronúncia significa, na essência, ausência de posição ou de decisão 
do tribunal em caso ou sobre matérias em que a lei imponha que o juiz tome posição expressa 
sobre questões que lhe sejam submetidas: as questões que o juiz deve apreciar são todas 
aquelas que os sujeitos processuais interessados submetam à apreciação do tribunal (art.º 
660.º, n.º 2, do CPC), e as que sejam de conhecimento oficioso, isto é, de que o tribunal deva 
conhecer independentemente de alegação e do conteúdo concreto da questão controvertida, 
quer digam respeito à relação material, quer à relação processual. 
 
E, em bom rigor, viola o disposto no art.º 32, n.º 1, da Constituição da República Portuguesa, 
pois que este normativo contempla as garantias de processo criminal, que na óptica de um 
processo justo, "assegura todas as garantias de defesa, incluindo o recurso'', e a 
fundamentação aduzida na decisão recorrida, não habilita o condenado a poder defender- se 
cabalmente da decisão que o afecta na discussão da pena aplicada, por a mesma decisão não 
dar a conhecer as necessárias razões de facto e de direito, que justificaram, em exame crítico 
de ponderação conjunta dos factos e personalidade do agente, a conclusão pela pena 
concretamente aplicada. 
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Jurisprudência fixada pelo Supremo Tribunal de Justiça 
 
Acórdão n.º 1/2015, in DR 18 SÉRIE I de 2015-01-27 
«A falta de descrição, na acusação, dos elementos subjectivos do crime, nomeadamente dos 
que se traduzem no conhecimento, representação ou previsão de todas as circunstâncias da 
factualidade típica, na livre determinação do agente e na vontade de praticar o facto com o 
sentido do correspondente desvalor, não pode ser integrada, em julgamento, por recurso ao 
mecanismo previsto no art. 358.º do Código de Processo Penal.» 
 
Acórdão n.º 11/2013, in DR 138 SÉRIE I de2013-07-19 
«A alteração, em audiência de discussão e julgamento, da qualificação jurídica dos factos 
constantes da acusação, ou da pronúncia, não pode ocorrer sem que haja produção de prova, 
de harmonia com o disposto no art.º 358º n.ºs 1 e 3 do CPP». 
 
Acórdão n.º 3/2012, in DR 77 SÉRIE 1de2012-04-18 
Visando o recurso a impugnação da decisão sobre a matéria de facto, com reapreciação da 
prova gravada, basta, para efeitos do disposto no artigo 412.º, n.º 3, alínea b), do CPP, a 
referência às concretas passagens/excertos das declarações que, no entendimento do 
recorrente, imponham decisão diversa da assumida, desde que transcritas, na ausência de 
consignação na acta do início e termo das declarações. 
 
Acórdão n.º 7/2008, in DR 146 SÉRIE I de 2008-07-30 
«Em processo por crime de condução perigosa de veículo ou por crime de condução de veículo 
em estado de embriaguez ou sob a influência de estupefacientes ou substâncias psicotrópicas, 
não constando da acusação ou da pronúncia a indicação, entre as disposições legais aplicáveis, 
do n.º 1 do artigo 69.º do Código Penal, não pode ser aplicada a pena acessória de proibição 
de conduzir ali prevista, sem que ao arguido seja comunicada, nos termos dos n.os 1 e 3 do 
artigo 358.º do Código de Processo Penal, a alteração da qualificação jurídica dos factos daí 
resultante, sob pena de a sentença incorrer na nulidade prevista na alínea b) do n.º  1 do artigo 
379.º deste último diploma legal.» 
 
Acórdão n.0 1112008, in DR 239 SÉRIE 1de2008-12-11 
«Nos termos do artigo 328.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, o adiamento da audiência de 
julgamento por prazo superior a 30 dias implica a perda de eficácia da prova produzida com 
sujeição ao princípio da imediação. Tal perda de eficácia ocorre independentemente da 
existência de documentação a que alude o artigo 363.º do mesmo diploma. 
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João Gouveia de Caires∗ 

Apresentação Power Point 
Vídeo da apresentação 

Apresentação Power Point 

1 Apresentação decorrida no âmbito da ação de formação “As alterações ao Código de Processo Penal”, no 
Auditório do CEJ (Lisboa), a 10 de abril de 2014. 
* Mestre em Direito, Assistente na Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa.
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1 Apresentação decorrida no âmbito da ação de formação “Temas de direito penal e processual penal”, no Auditório 
do CEJ (Lisboa), nos dias 5, 12, 19 e 26 de fevereiro de 2016. 
* Juiz Desembargador do Tribunal da Relação de Évora. 
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5. A fundamentação da decisão penal 

5. A FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO PENAL1

José Mouraz Lopes∗ 

Apresentação Power Point 
Vídeo da apresentação 

Apresentação Power Point 

1 Apresentação decorrida no âmbito da ação de formação “Temas de direito penal e processual penal”, no Auditório 
do CEJ (Lisboa), nos dias 5, 12, 19 e 26 de fevereiro de 2016. 
* Juiz Conselheiro do Tribunal de Contas.
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Vídeo da apresentação 
 
 

 
 

 https://educast.fccn.pt/vod/clips/2ijwjmmkc3/flash.html?locale=pt 
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6. Prova indiciária 

6. PROVA INDICIÁRIA1

Alberto Ruço∗ 

Apresentação Power Point 
Vídeo da apresentação 

Os factos que o juiz declarará provados ou não provados na sentença penal respeitam a 
acontecimentos passados, a factos históricos, situados no tempo (hora, dia, mês e ano) e num 
certo espaço geográfico. 

Como poderá o juiz convencer-se que tais factos afirmados na acusação ou na contestação 
ocorreram? 

Responder-se-á que o convencimento resultará das provas apresentadas. 

Mas o que são as provas, isto é, por que razão nos convencemos que A é uma prova de B? 
Deixarei a resposta, para já, em suspenso. 

Apresentação Power Point 

1 Apresentação decorrida no âmbito da ação de formação “Direção da Audiência de Julgamento e Produção, 
Apreciação e Valoração da Prova em Processo Penal”, no Auditório do CEJ (Lisboa), a 21 de março de 2014. 
* Juiz Desembargador no Tribunal da Relação do Porto. 
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6. Prova indiciária  

Os factos que são descritos nas acusações ou nas contestações podem ser agrupados em dois 
tipos: factos regidos pelas leis causais da natureza e factos que são acções humanas, não 
submetidas àquelas leis causais. 
 
 

 
 

A ciência não tem conhecimento, até ao momento, de algum facto que tenha surgido do nada. 
 
O julgador pode estar certo que os  factos, caso tenham existido historicamente, não 
surgiram (misteriosamente) do nada. 
 
Sendo assim, se os factos afirmados existiram e se estes não surgiram do nada, então temos 
de concluir que resultaram de um estado de coisas prévio. 
 
Resultaram, por conseguinte, de um fundo ou contexto factual onde foram gerados. 
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6. Prova indiciária  

 
 
Por outro lado, além dos factos não terem resultado do nada, mas de um estado de coisas 
prévio, também é certo que esse estado de coisas prévio não se identifica com o caos. 
 
Com efeito, o mundo não é caótico. 
 
Antes pelo contrário, os cientistas estão convencidos que existe uma estrutura nomológica 
(governada por leis) da realidade que eles investigam continuamente. 
 
E tanto é assim que a estrutura nomológica da realidade não é refutável. 
 
Na verdade, se se descobre um facto que contraria a concepção vigente acerca da 
realidade, mudamos esta concepção, mas não mudamos a realidade, como é óbvio. 
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6. Prova indiciária  

 
 
E no que respeita às acções humanas, não existindo uma estrutura nomológica semelhante 
à da realidade física, existe todavia uma comunidade de crenças e comportamentos que 
dotam as acções dos outros de significado e compreensíveis para os demais, por forma a todos 
viverem em sociedade sem que esta seja um caos permanente. 
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6. Prova indiciária  

 

 
 

Sendo o mundo um contínuo devir, formado por um passado e um presente, e por futuros que 
em breve se convertem em passados, então, devido à estrutura nomológica da realidade, os 
factos são ao mesmo tempo causas e efeitos de estados de coisas que se sucedem no tempo, 
digamos, linearmente, uns a seguir aos outros. 
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6. Prova indiciária  

Por outro lado, como os factos não existem isolados, mas partilham um fundo factual 
repleto de muitos outros factos, integrados em processos causais, como se fossem peças 
multifacetadas de um gigantesco puzzle vivo, em contínua mudança, dada a estrutura 
nomológica da realidade, todos os factos têm aptidão para se reflectirem e deixarem marcas 
nos restantes factos que os rodeiam e se situam lateralmente em relação aos processos causais 
lineares. 
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6. Prova indiciária  

 
Reflexibilidade. 
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6. Prova indiciária  

Esquema gráfico simples do fundo factual onde surgem os factos. 
 

 
 
Ora, se os factos que existem são, como se afigura indubitável, um resultado de um estado de 
coisas prévio, então esse estado de coisas prévio contém em si a razão pela qual um facto 
existe, isto é, o estado de coisas prévio explica o facto posterior surgido no seu seio. 
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6. Prova indiciária  

 
 
Se a existência de um facto for controvertida ou incerta, mas verificarmos que existe um 
estado de coisas que, segundo as leis conhecidas, o produz com necessidade ou com 
probabilidade prática próxima da certeza, então convencemo-nos que o facto controvertido 
existiu. 
 
Sendo assim, podemos concluir que a convicção passa pela explicação dos factos ou, dito de 
outra forma, a explicação gera a convicção. 
 
Vejamos em que consiste a explicação dos factos. 
 
Já se disse que os factos ou pertencem ao mundo da natureza ou são acções humanas 
governadas pela mente. 
 
Se pertencem ao mundo natural, a explicação que lhes convém é a explicação causal, se se 
trata de uma acção humana a explicação adequada é de natureza teleológica. 
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6. Prova indiciária  

 
 
Quanto à explicação causal, Karl Popper deu este exemplo de explicação causal, que aqui 
simplifico: 
 
Premissa 1 – Leis (regras da experiência) 
(1) Para cada fio com uma certa estrutura E (determinada com base no material de que é 
feito, na sua espessura, etc.) existe um peso característico P a partir do qual o fio se partirá se 
for pendurado nele um peso superior. 
(2) Para fios com a estrutura E1, o peso característico P é igual a um quilo. 
 
Premissa 2 – Condições iniciais singulares (factos históricos) 
(1) Este fio tem uma estrutura E1. 
(2) O peso pendurado neste fio foi de dois quilos. 
 
Conclusão 
O fio partiu. 
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6. Prova indiciária  

 
 
A explicação tem a forma de um silogismo em que a premissa maior é composta por leis 
(regras de experiência), a premissa menor por factos históricos e a conclusão resulta 
logicamente das premissas e, por isso, se designa este tipo de explicação como nomológico-
dedutiva. 
 
Para a acção humana a explicação apropriada é a explicação teleológica que conecta 
necessidades/motivos/razões/crenças → finalidades → intenções → acções e pode também 
adquirir a forma de um silogismo. 
 
Premissa 1 – Leis (regras da experiência) 
As cartas colocadas no marco dos correios são levadas pelo respectivo serviço e entregues 
na morada do destinatário. 
 
Premissa 2 – Condições iniciais singulares (factos históricos) 
Crença – José conhece a lei acabada de enunciar. 
Motivo/finalidade – José tem o desejo e a intenção de remeter uma carta à sua mãe (que faz 
anos) e quer no momento T enviá-la. 
 
Conclusão 
José colocará a carta no marco dos correios, caso lhe seja possível, no momento T. 
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6. Prova indiciária  

 
 
Dada a apontada estrutura nomológica da realidade, os factos-efeito são provas dos factos 
prévios, causais e esta afirmação torna-se mais clara se explicitarmos o mecanismo da 
explicação mostrando que é o mesmo mecanismo da previsão. 
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6. Prova indiciária  

Que há uma simetria entre a previsão e a explicação. Vejamos o exemplo do fio. 
 
Se conhecemos o resultado, isto é, o estado do fio partido, então explicamos o facto de ter 
partido usando a explicação causal antes referida. 
 
Se não conhecemos o facto, porque, por exemplo, ainda não ocorreu, podemos prevê-lo, ou 
seja, se colocarmos a hipótese de suspender um peso de dois quilos num fio que só possui 
resistência até um quilo, prevemos que o fio se partirá se for suspenso nele um peso de dois 
quilos. 
 

 

 
 

 
  

 
  115 

 



 
 

 DIREITO E PROCESSO PENAL: ‒ PROVA; ‒ LEI DAS ARMAS 

6. Prova indiciária  

Esquema gráfico da simetria entre a previsão e a explicação. 
 

 
 
Disse anteriormente e todos sabemos que assim é, que o juiz se convencia da existência dos 
factos através das provas. 
 
Ora, se os factos a provar, no pressuposto de que existiram, resultaram de estados factuais 
anteriores, então os factos que compõem tal estado de coisas prévio são provas do facto 
subsequente. 
 
E como este facto subsequente forma/faz parte também de um estado de coisas em 
relação a outros factos futuros que são seus efeitos, situados a jusante do facto a provar, 
então estes factos-efeito também são provas do facto cronologicamente anterior que funcionou 
como causa. 
Já se poderá responder agora à pergunta sobre as provas. As provas são factos.  
 
São provas os factos causais que explicam o facto a provar. São provas os factos que são efeitos 
do facto a provar. 
 

E são provas os factos laterais que se reflectiram nos factos a provar ou sofreram os 
reflexos dos factos a provar. 
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6. Prova indiciária  

Já se poderá responder agora à pergunta sobre as provas. As provas são factos.  
 
São provas os factos causais que explicam o facto a provar. São provas os factos que são efeitos 
do facto a provar. 
 

E são provas os factos laterais que se reflectiram nos factos a provar ou sofreram os 
reflexos dos factos a provar. 

 

 
 
Estes factos que adquirem o estatuto de provas de outros factos são justamente os factos 
probatórios indiciários. 
 
A valoração de um facto como indiciário exige uma certa forma de raciocínio, isto é, aquele 
raciocínio que ficou indicado relativamente à explicação causal e à explicação teleológica da 
acção humana. 
 
É esse raciocínio que nos mostra que um facto é indício de outro facto. 
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6. Prova indiciária  

Vejamos mais um exemplo conhecido de todos. 
 

 
 

Sabemos desde os bancos da escola que os metais dilatam com o calor. 
 
Sendo possuidores deste conhecimento, se verificarmos que um pedaço de ferro é 
aquecido por uma chama durante alguns minutos – facto conhecido –, concluiremos 
que esse objecto aumentou de volume – facto desconhecido –, ainda que não o 
tenhamos medido. 
 
Ou, ao invés, dada a simetria entre explicação e previsão, se verificarmos que certo 
pedaço de ferro aumentou de volume – facto conhecido –, argumentaremos que o 
ferro esteve anteriormente em contacto com uma fonte de calor – facto desconhecido. 
 
Verifica-se, pois, que a ponte entre o facto conhecido e o facto desconhecido se fez 
através de uma regra pré-existente, com carácter geral, como é típico das leis, a qual 
pode ser esquematizada, fazendo agora sobressair essa ponte, numa inferência como 
esta: 
 
Facto conhecido (provado): o pedaço de ferro A foi aquecido a uma temperatura de 
100º célsius. 
 
Regra (ponte): todos os metais dilatam com o calor. 
Facto desconhecido (objecto de prova): o pedaço de ferro A dilatou. 
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6. Prova indiciária  

É a existência da regra ou lei geral que nos permite estabelecer a relação entre o facto 
conhecido submissão do pedaço de ferro ao calor e o facto desconhecido não observado, 
o seu aumento de volume. 
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6. Prova indiciária  

 
 

O valor de certeza da conclusão depende, logicamente, do valor de certeza que a regra nos 
oferece, sabendo-se que uma regra é tanto mais certa, quanto menos excepções admitir. 
 
As provas indiciárias são por isso provas indirectas, carecem da intervenção de uma regra que 
faça a ponte entre o facto conhecido e o facto desconhecido. 
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6. Prova indiciária  

 
 
As provas directas são aquelas que não carecem da intervenção de uma regra da 
experiência, como ocorre na prova testemunhal. 
 
A testemunha está em contacto directo com o facto a provar e o facto a provar reflectiu-
se no sistema sensorial e mental da testemunha e criou uma sua representação na memória 
da testemunha, diremos, por analogia, como se fosse uma fotografia. 
 
Quando a testemunha descreve por palavras a representação do facto que guarda na sua 
memória, não intervém qualquer regra de experiência, nem se procede a qualquer explicação. 
 
Tendo deixado uma ideia da natureza ou modo de ser da prova indiciária, passo à aplicação 
prática das ideias mencionadas, descrevendo dois casos simples retirados da prática 
judiciária. 
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6. Prova indiciária  
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6. Prova indiciária  

I. Queda para a cave 
 
1. Em certa acção de responsabilidade civil não havia dúvidas que a autora, cliente de um 
estabelecimento comercial de utilidades domésticas, tinha caído para a respectiva cave 
através da abertura que existia no pavimento do estabelecimento, a qual respeitava a um 
sistema de monta-cargas que servia para descer as mercadorias que eram armazenadas nessa 
cave. 
 
Na altura da queda a plataforma do monta-cargas estava a ser utilizada e, por essa razão, 
estava assente no piso da cave, deixando descoberta a respectiva abertura. 
 
Não houve testemunhas da queda da autora, mas a queda era um facto certo, pois a autora foi 
retirada da cave. 
 
A testemunha A, empregado da ré, pessoa que procedia às descargas,referiu que, na altura da 
queda tinha ido à rua buscar um novo carregamento, mas tinha colocado, na posição 
horizontal, a corrente metálica destinada a vedar o acesso de pessoas à abertura do monta-
cargas. 
 
A autora, ouvida em declarações, referiu que ia a olhar para os objectos colocados nas 
prateleiras e de repente «faltou-lhe o chão debaixo dos pés» e caiu para a cave, não admitindo 
que a corrente estivesse colocada, pois não tinha tocado em nada. 
 
Foram ouvidas como testemunhas diversos funcionários do estabelecimento comercial, que 
sustentaram a tese da corrente se encontrar colocada horizontalmente, presa nos respectivos 
pilares. 
 
A colocação da corrente na posição horizontal, que assim vedaria e impediria a passagem de 
clientes, tornava-se importante na medida em que poderia imputar à vítima alguma quota de 
responsabilidade na própria queda. 
 
Não se atribuiu relevo ao depoimento da testemunha A com base na circunstância de ser 
empregado da ré e ser o eventual responsável pela não colocação da corrente a impedir a 
passagem. 
 
Considerou-se que o emprego garante a sobrevivência das pessoas e que a falta ou perda de 
emprego é altamente prejudicial, pelo que, em regra, o empregado não terá, e não se sentirá, 
com a necessária liberdade para declarar o que viu, se porventura a verdade desfavorecer a 
sua entidade patronal. 
  
Na análise acerca do que terá ocorrido, ponderou-se também a possibilidade de alguém ter 
colocado a corrente na posição horizontal antes de terem chegado ao local as testemunhas 
que afirmavam tê-la visto colocada nessa posição. 
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6. Prova indiciária  

Tal colocação podia ter sido levada a cabo pela testemunha A, com o fim de apagar os vestígios 
da negligência havida, ou por alguém que instintivamente a tivesse colocado nessa posição 
com o fim de salvaguardar outras quedas, prevendo a afluência de pessoas ao local. 
 
Quanto ao depoimento da autora, considerou-se que o mesmo não tinha, só por si, capacidade 
para formar a convicção no sentido de que os factos ocorreram como ela declarava terem 
ocorrido, pois era pessoa interessada, na medida em que era parte e, por outro lado, porque 
poderia ser objecto de alguma censura se admitisse que a corrente estava colocada 
horizontalmente, pois tal facto poderia levar a considerar-se que ela devia ter visto e não viu a 
referida corrente, sendo-lhe imputável, no mínimo, parte da culpa quanto à queda. 
 
Apurou-se que esta corrente metálica se apoiava em dois suportes fixos; ficava a cerca de 70 
centímetros de altura e a uns 20 centímetros da abertura do monta-cargas. 
 
Como resulta do exposto, a questão que se colocava consistia em saber se a corrente estava 
ou não estava colocada horizontalmente, presa a ambos os suportes, quando ocorreu a queda. 
 
2. O tribunal acolheu a versão da autora, mas não com base nas suas declarações. 
 
Logicamente não atribuiu valor persuasivo ao teor dos depoimentos das testemunhas que 
afirmaram terem constatado a corrente colocada na posição horizontal, desde logo porque a 
corrente podia ter sido colocada nessa posição depois da queda. 
 
A convicção do juiz baseou-se em dois tipos de indícios. 
 
Com efeito, quando uma hipótese de facto ocorreu mesmo apresenta sintomas de verdade 
porque há identidade entre ela e a realidade e, sendo assim, tal hipótese, por ser real, obtém, 
em regra, confirmações variadas da sua existência nessa mesma realidade e esta não a refuta. 
 
Isto é, a realidade acolhe-a no seu seio ao invés de a rejeitar, pois, tendo existido aí, nessa 
realidade, a hipótese real resulta do fundo factual onde ocorreu (foi fabricada aí), pelo que se 
reflectiu nele e recebeu dele influências variadas, tudo isto de acordo com a estrutura 
nomológica que existe no mundo natural e da lógica motivo-crença-intenção-finalidade que 
governa as acções humanas. 
 
No caso havia dois tipos de indícios com aptidão para desfazer dúvidas quanto a saber se a 
corrente estava ou não colocada no momento da queda. 
 
Primeiro conjunto de indícios – Considerou-se na motivação relativa à decisão da matéria de 
facto que acaso a corrente estivesse colocada na horizontal, amarrada aos respectivos 
suportes, então a autora teria chocado com a corrente antes de cair, como não podia deixar de 
ser. 
 
Apurou-se no decurso da audiência que a autora media de altura 1,53 metros. 
 
Nestas condições, a corrente ficaria sensivelmente a meio da altura da autora. 
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6. Prova indiciária  

Por outro lado, se a corrente estivesse colocada, a autora, ao andar em direcção à corrente e 
ao embater nela, sensivelmente a meio do seu corpo, caso não parasse logo ao sentir o 
contacto e forçasse a corrente em direcção à abertura do monta-cargas, então a corrente teria 
impedido que o corpo da autora chegasse à abertura do monta-cargas, pois esta estava 
localizada ainda a cerca de 20 centímetros. 
 
Nestas condições, a hipótese da autora ter caído, estando a corrente colocada 
horizontalmente, revelava-se improvável. 
 
Segundo conjunto de indícios – Muito embora a autora não tivesse alertado para tal matéria, 
havia indícios que, aliados aos anteriores, apontavam com clareza para a hipótese da corrente 
não se encontrar colocada horizontalmente. 
 
Com efeito, continuando a considerar a hipótese da corrente estar colocada horizontalmente, 
como a autora caiu para o interior da abertura do monta- cargas, este facto implicava que a 
autora tivesse passado por cima da corrente e implicava também que tivesse caído, digamos, 
de «cabeça para baixo», como quem mergulha, ou, pelo menos, numa posição «enrolada», 
mas nunca numa posição corporal vertical em relação ao piso da cave, pois a posição 
horizontal da corrente impedia uma queda com essas características. 
 
Ora, verificava-se pelo teor do relatório do Instituto de Medicina Legal, onde se encontravam 
descritas as lesões sofridas pela autora em consequência da queda, que esta tinha sofrido 
fracturas no pé esquerdo e na vértebra D12 – trata-se da vértebra que faz a transição entre as 
vértebras dorsais e as lombares. 
 
Estas lesões, e não havia outras, eram compatíveis com a hipótese da queda da autora numa 
posição corporal vertical, «de pé», posição em que todo o peso e pressão do corpo se 
concentra, ao embater no pavimento da cave, nos pés, pernas e coluna vertebral, ou seja, 
precisamente onde se registaram as lesões. 
 
Estas lesões constituíam factos gerados pela queda, ou seja, indícios localizados causal e 
cronologicamente após os factos sob prova – colocação da corrente/queda para a abertura – e 
apenas se conciliavam com a hipótese da corrente não estar colocada. 
 
Com efeito, se a corrente estivesse colocada horizontalmente, o corpo da autora como já se 
disse, tinha sido obrigado a passar por cima da corrente, mas como a corrente ficava 
sensivelmente a meio do seu corpo, isso significava o desequilíbrio e queda da autora em 
direcção à abertura, passando primeiramente sobre a corrente e entrando na abertura em 
primeiro lugar, a parte superior do corpo, ou seja, cabeça, braços e tronco, e só depois a parte 
inferior, isto é, pernas e pés. 
 
Por conseguinte, era altamente improvável que a autora tivesse fracturado o pé esquerdo e a 
vértebra D12, se a corrente estivesse colocada, e era apropriado que tivesse sofrido tais lesões 
se tivesse caído numa posição corporal vertical a qual, por sua vez, era incompatível com a 
existência da corrente colocada em posição horizontal. 
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Nestas circunstâncias, a convicção não podia deixar de se formar no sentido da corrente não 
estar colocada2. 
 
II. Abuso sexual 
 
1. Em certa comarca foi julgado um homem, com cerca de setenta anos, acusado de abuso 
sexual, tendo por vítima uma menina de dez anos de idade, sua vizinha. 
 
Os actos consistiram em a menor se ter despido à frente do arguido, por diversas vezes, na 
casa deste, a troco de pequenas quantias de dinheiro e mais tarde também sob a ameaça, feita 
pelo arguido, de narrar o já sucedido a terceiros. 
 
Face a renovadas e contínuas exigências do arguido, a menor acabou por contar o que se 
estava a passar com ela a uma colega da mesma idade, informação que acabou por chegar aos 
pais da menor. 
 
O arguido negou peremptoriamente os factos, no que foi acompanhado por testemunhas que 
em audiência o consideraram incapaz de cometer acções como as que lhe eram imputadas 
pela menor e que constavam da acusação do Ministério Público. 
 
As provas disponíveis consistiam essencialmente nas declarações da menor, no depoimento da 
colega com quem a menor tinha desabafado e dos pais, pessoas que não tinham, claro está, 
presenciado os factos. 
 
Colocou-se a hipótese da menor estar a narrar factos inexistentes. 
 
Porém, uma das testemunhas indicadas na acusação, professora de ginástica da menor, 
quando interrogada sobre o comportamento quotidiano da menor na escola declarou, entre 
outros factos, que a dada altura notou na menor uma alteração inexplicável no seu 
comportamento e que foi esta: subitamente, a menor passou a evitar despir-se à frente das 
colegas nos balneários da escola, e passou a recusar-se a tomar banho juntamente com as 
outras raparigas, apesar da insistência da testemunha, quando é certo que, anteriormente, 
este tipo de comportamento era inexistente. 
 
2. Este facto foi valorado pelo tribunal como facto indiciário do abuso sexual. 
 
Com efeito, verificou-se que este comportamento da menor coincidia com o período de abuso 
sexual referido na acusação. 
 
Este comportamento da menor não constava dos factos descritos na acusação, muito embora 
constasse das declarações que a professora de ginástica tinha já prestado durante o inquérito 
e que reproduziu espontaneamente em audiência3. 

2 Dir-se-á, e é o caso, que se chegava a esta conclusão sem ouvir testemunhas, apenas com base nas lesões da 
autora descritas no relatório pericial, no conhecimento da altura da corrente quando colocada na posição horizontal 
e na distância desta à abertura do monta- cargas, factos estes que não eram objecto de controvérsia. 
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A alteração radical de um comportamento não pode deixar de surpreender e intrigar, por ser 
sabido que nada surge do nada, quer dizer, há-de ter existido algo que determinou este 
comportamento da menor que antes era inexistente, pelo que, mesmo desconhecendo de 
todo a possível causa, atribuímos-lhe uma causa genérica. 
 
Pensamos desta forma, por esta razão: se algo não agir sobre uma coisa, essa coisa 
permanecerá a mesma; se essa coisa sofre uma alteração, então algo intrínseco ou extrínseco 
agiu sobre ela. 
 
Por analogia aplicamos esta lei a situações que envolvem o comportamento das pessoas. 
 
Se se verificar uma alteração abrupta no comportamento de alguém, sentimo-nos legitimados 
a inferir que algo terá ocorrido certamente e causado essa mudança. 
 
No caso, a professora de ginástica, desconhecedora da situação de abuso sexual, ficou 
surpreendida com a alteração do comportamento da menor, que não compreendeu, mas 
nenhuma razão tinha, na altura, para colocar a hipótese de abuso sexual. 
 
Mas, colocando-se esta hipótese, seja com base num qualquer indício, seja porque a menor 
denunciou o abuso sexual, então dada a simetria entre a explicação e a previsão atrás 
assinalada, a professora, ou qualquer outra pessoa, podia partir do efeito – a mencionada 
alteração do comportamento – para a sua causa explicativa. 
 
Poderia inferir que um tal efeito podia ter como causa, entre outras causas adequadas, 
possíveis e concorrentes, uma situação de abuso sexual4. 
 
Em sede de audiência de julgamento, este facto relativo ao comportamento da menor em 
relação ao banho, no contexto dos factos descritos na acusação, não podia ser considerado 
como fruto do acaso ou de uma causa irrelevante e, por isso, destituído de valor probatório. 
 
Com efeito, uma possível causa para aquela alteração específica do comportamento da menor 
podia consistir, precisamente, no facto da menor ter sido ou estar a ser vítima de abuso sexual. 
 
Efectivamente, é habitual que uma criança vítima de abuso sexual experimente um sentimento 
de vergonha que se pode reflectir no relacionamento interpessoal, evitando as situações de 
intimidade5. 

3 Em situação de audiência de julgamento, a factualidade relativa à modificação do comportamento da menor 
constituiria um caso de alteração não substancial dos factos da acusação – al. f), do artigo 1.º, do Código de 
Processo Penal, a contrario –, podendo e devendo, se fosse o caso, ser introduzida na matéria factual atinente à 
acusação, nos termos previstos no artigo 358.º, n.º 1, do mesmo Código, com o fim de ser submetida a 
contraditório e a decisão por parte do tribunal. 
4 Perante um facto surpreendente, procurar-se-á enquadrar o mesmo numa hipótese explicativa, a qual, se 
porventura se revelar verdadeira, mostrará que, afinal, o facto era algo de natural. Este tipo de raciocínio é 
denominado de abdução – Cfr. António Zilhão. Pensar com Risco, 25 Lições de Lógica Indutiva, 1.ª edição. Lisboa: 
Imprensa Nacional-Casa da Moeda, 2010, pág. 45. 
5 CHRISTIANE SANDERSON aludindo a esta problemática referiu que a criança «… também pode evitar situações em 
que o seu corpo se torne o foco da atenção, como nos esportes, na natação ou em actividades físicas que envolvam 
despir-se ou trocar-se na frente dos outros» – Abuso Sexual em Crianças. São Paulo: M. Books do Brasil Editora, 
Lda., 2005, pág. 207. 
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Neste caso, o comportamento da menor que fica relatado, aparecia como um efeito adequado 
e gerado pelas acções de abuso sexual. 
 
No caso concreto em apreço este comportamento constituía, sem dúvida, um indício dos 
factos integradores do tipo legal de crime pelo qual o arguido vinha acusado, por se tratar de 
factos explicáveis tendo como causa geradora os concretos factos imputados ao arguido. 
 
Também aqui, por virtude da simetria entre explicação e previsão, partimos de factos 
conhecidos – recusa da menor em despir-se e tomar banho à frente das colegas – para outros 
factos, desconhecidos situados a montante, os abusos sexuais imputados ao arguido. 
 
Mas fazemos este percurso no âmbito de uma explicação6, na qual as alterações de 
comportamento ocupam o lugar do efeito, pelo que regredimos e inferimos a causa a partir 
dos efeitos. 
 
3. Claro está que esta inferência não é acompanhada da certeza que encontramos numa 
explicação em que intervenham leis causais. 
 
No domínio da acção humana, por não existir uniformidade no que respeita à reacção da cada 
pessoa a uma dada situação factual, uma situação factual em tudo idêntica a outra pode 
produzir ou não, num caso concreto, o mesmo tipo de reacção, pelo que esta inferência em 
regra carece de apoio, de confirmação, proveniente de outras provas. 
Porém, verifica-se que este indício corrobora as declarações da menor e vice-versa e confere 
um alto grau de probabilidade à hipótese de facto constante da acusação, caso não se 
encontre uma explicação alternativa aos abusos sexuais, capaz de explicar a existência do 
mencionado comportamento da menor na escola. 
 
Nestas condições, conjugando o depoimento da menor com este indício e com a ausência de 
explicação alternativa para a indicada alteração do comportamento da menor, bem como a 
ausência de quaisquer outros indícios com valor oposto à hipótese de facto constante da 
acusação, a convicção do juiz formar-se-á no sentido dos indicados abusos terem ocorrido. 
 
4. Neste caso, o facto indiciário, o comportamento anómalo e reiterado da menor após a aula 
de ginástica, é um facto situado a jusante dos factos relativos ao abuso sexual submetidos ao 
veredicto do tribunal. 
 
Tal comportamento é já uma consequência, um efeito, dos  factos submetidos a prova, 
funcionando estes últimos como causa (lato sensu) de tal comportamento. 
 

FRANCISCO ALEEN GOMES e TEREZA COELHO enumeram diversas alterações do comportamento de menores 
registadas na sequência de abusos sexuais – A Sexualidade Traída (Abuso sexual infantil e pedofilia). Porto: Âmbar, 
2003, pág. 52. 
6 Afigura-se que a explicação será, neste caso, de natureza quase-causal, na medida em que não existirão aqui leis 
causais a conectar os abusos sexuais e o comportamento da menor, mas sim motivações da menor que a levaram a 
agir/reagir dessa forma; se intervierem leis causais, o que é potenciado pelo facto do comportamento em causa se 
inserir num padrão de comportamento, então a explicação revestirá, neste aspecto, natureza causal. 
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Por conseguinte, este indício não é directamente explicativo do abuso sexual, pois a explicação 
para ele reside nos motivos libidinosos específicos do agente. 
 
Os actos de abuso sexual é que integram a explicação daquele comportamento da menor por 
ocasião da aula de ginástica. 
 
Mas quer os actos de abuso sexual, quer as motivações prévias do agente, quer o mencionado 
comportamento da menor, todos eles se inserem na mesma linha ou cadeia explicativa e é por 
isso que tal comportamento constitui um indício dos actos de abuso sexual, por surgir como 
um efeito típico destes. 

 
 

Vídeo da apresentação 
 
 

 
 

 https://educast.fccn.pt/vod/clips/3mxyeb105/flash.html?locale=pt 
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7. ATOS DE FALA DE TESTEMUNHAS E ARGUIDOS ANTERIORES AO JULGAMENTO1

Paulo Dá Mesquita∗ 

Apresentação Power Point 
Vídeo da apresentação 

Apresentação Power Point 

1 Apresentação decorrida no âmbito da ação de formação “Direito probatório, substantivo e processual penal”, no 
Auditório do CEJ (Lisboa), no dia 25 de novembro 2016. 
* Procurador-Geral Adjunto, Vogal do Conselho Consultivo da Procuradoria-Geral da República.
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8. DIREITO AO SILÊNCIO CORPORAL? INGERÊNCIAS CORPORAIS PROBATÓRIAS: A
IDENTIFICAÇÃO GENÉTICO-CRIMINAL1 

Jorge dos Reis Bravo∗ 

Apresentação Power Point 
Vídeo da apresentação 

Apresentação Power Point 

1 Apresentação decorrida no âmbito da ação de formação “Direito probatório, substantivo e processual penal”, no 
Auditório do CEJ (Lisboa), no dia 19 de janeiro 2018. 
* Procurador da República.
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9. A RECUSA DE COLABORAÇÃO DO ARGUIDO EM SE SUJEITAR A DILIGÊNCIAS DE PROVA1 

 
Patrícia Naré Agostinho∗ 

 
I. Delimitação do objecto da apresentação 
II. A prerrogativa contra a auto-incriminação 
III. Onde é que as questões surgiram? 
IV. Direito Positivo 
V. O arguido como meio de prova 
Apresentação Power Point 
Vídeo da apresentação 
 
 
I. DELIMITAÇÃO DO OBJECTO DA APRESENTAÇÃO 
 
Pela negativa 
 
1) Não se irá tratar sobre as declarações do arguido ou de diligências em que o contributo do 
arguido se processe através da palavra falada ou escrita ou através da encenação de 
reconstituição de actos (ficam assim de fora as problemáticas atinentes, por exemplo, à 
reconstituição do facto); 
 
2) Não iremos igualmente debruçar-nos sobre a imposição do dever de colaboração no âmbito 
de processos não penais e a transmissibilidade das provas assim obtidas para um concreto 
processo penal, em curso ou futuro (esse é o tema das oradoras da tarde); 
 
3) Não iremos debruçar-nos sobre as constelações que se prendam com o desconhecimento 
do arguido de que poderá estar a contribuir para a sua incriminação, designadamente, as 
hipóteses de agentes encobertos e escutas telefónicas; 
 
4) E, por fim, não nos debruçaremos sobre aquelas situações em que o arguido ou futuro 
arguido não se opôs expressamente à realização da diligência e vem - a posteriori - colocar em 
crise a prova assim obtida, directa ou indirectamente, por contender com a prerrogativa 
contra a auto-incriminação. 
 
Assim, e pela positiva, iremos unicamente debruçar-nos sobre as situações em que o arguido 
expressamente se recuse a realizar um determinado comportamento no âmbito de uma 
diligência que tem por objectivo a recolha de provas. 
 
Em termos metodológicos optou-se por: 
 

1 Apresentação decorrida no âmbito da ação de formação “Direito probatório, substantivo e processual penal”, no 
Auditório do CEJ (Lisboa), no dia 19 de janeiro 2018. 
* Procuradora da República e Docente do CEJ. 
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– Se iniciar por uma breve alusão ao panorama actual da discussão em torno da prerrogativa 
contra a auto-incriminação; 
 
– Uma incipente tomada de posição; 
 
– Um elenco de onde as questões têm surgido a nível jurisprudencial e qual o seu tratamento; 
 
– Uma abordagem sobre o direito positivo; 
 
– Conclusão para quem, como nós, entende que estas diligências não estão a coberto da tutela 
da prerrogativa contra a auto-incriminação que o problema não reside nesta mas sim na 
dignidade da pessoa humana – via que, embora aparentemente sob a égide da auto-
incriminação – tem sido seguida pelo legislador processual penal. 
 
 
II. A PRERROGATIVA CONTRA A AUTO-INCRIMINAÇÃO 
 
A realização de diligências de prova que têm como objecto o arguido contende com duas 
constelações que convocam a prerrogativa contra a auto-incriminação: a obtenção de fontes 
de prova do próprio arguido e a coerção. 
 
Existe um amplo consenso quanto à sua vigência, porém, a prerrogativa contra a auto-
incriminação continua envolta em controvérsia, desde logo, quanto ao seu âmbito objectivo. 
 
Duas teses: 
 
1. Abrange só as declarações verbais 
2. Abrange qualquer colaboração coercivamente imposta 
 
Nos Estados Unidos da América, a formulação literal da V Emenda proíbe apenas que alguém s
eja obrigado a declarar   contra si mesmo («tobe awitness against him self »), sugerindo que o 
alcance da prerrogativa está limitado à extracção coactiva de «comunicações» – interpretação 
que tem sido seguida sem hesitações pelos tribunais superiores desde  Holt v. USA  (1910). 
Partindo desta ideia, a construção largamente dominante no contexto jurídico norte-
americano assenta na dicotomia entre «testimonial» e «real or physical evidence», 
circunscrevendo-se aos elementos probatórios da primeira espécie a operatividade 
do  privilege against self-incrimination. 
 
Alemanha 
Ao contrário do que é o entendimento do Supreme Court, o direito à não auto-incriminação no 
direito germânico é compreendido como abrangendo quer a liberdade de declaração, quer o 
recurso ao corpo do arguido como meio de prova. 
 
Quanto a meios de prova distintos das declarações do arguido, isto é, quanto ao recurso ao 
seu corpo como meio de prova e sua colisão com o direito à não auto-incriminação, a tese que 
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tem feito vencimento na Alemanha, funda-se na distinção entre uma actividade positiva ou o 
mero tolerar passivo. 
 
Em face deste critério se ao arguido se impõe a colaboração mediante uma conduta activa tal 
é susceptível de ferir o direito à não auto-incriminação; se, ao invés, se lhe impõe meramente 
que tolere uma determinada actividade não há qualquer colisão com o direito à não auto-
incriminação que lhe assiste. 
 
Assim, nesta acepção não é possível - porque atentatório do princípio da passividade - obrigar 
alguém a soprar para submissão a um teste de álcool. No entanto, já é possível a sua 
submissão a uma colheita de sangue para atingir tal desiderato, porque ao visado se exige 
unicamente que tolere a sua realização. 
 
 
III. ONDE É QUE AS QUESTÕES SURGIRAM? 
 
Em caso de recusa expressa: 
 
1. Submissão a recolha de autógrafos – AUJ 14/2014: pode-se cominar com a prática de um 
crime de desobediência; 
 
2. Amostras biológicas – Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 155/2007; 
 
3. Extracção de produto estupefaciente do interior do corpo – Acórdão do TRC de 30 de 
Março de 2011( não foi fundamento do recurso a violação da prerrogativa contra a auto-
incriminação, tendo-se, ao invés, a discussão centrado na categoria em que se deveria inserir a 
diligência efectuada: se nas revistas, perícias ou exames). 
 
Amostras biológicas: 
 
No Acórdão n.º 155/2007 uma das questões de constitucionalidade suscitadas prendia-se com 
a recolha não consentida de vestígios biológicos (mais concretamente saliva), contra a vontade 
expressa do arguido, mas sem que tivesse existido utilização de força física, embora com 
advertência de recurso à mesma, na medida do necessário para salvaguardar a integridade 
física de quem iria realizar a colheita e sua compatibilidade com o direito à não auto-
incriminação. O Tribunal Constitucional, louvando-se na jurisprudência Saunders, restringe o 
direito à não auto-incriminação “ao respeito pela vontade do arguido em não prestar 
declarações”, pelo que que no caso da colheita de saliva para efeitos de realização de análises 
de ADN entendeu que tal não contendia com o direito à não auto-incriminação (porquanto 
“essa colheita não constitui nenhuma declaração”). 
 
Dir-se-ia que esta questão, face à actual redacção do artigo 154º do Código de Processo Penal 
e do artigo 8º da Lei da Base de Dados de ADN, se encontra resolvida de acordo com aquele 
que foi o entendimento do Tribunal Constitucional. 
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O entendimento do STJ foi o de que a recolha de autógrafos em causa colidia com a 
prerrogativa contra a auto-incriminação afirmando, porém, o seu carácter relativo que, assim, 
admite compressões. 
 
Quanto a nós, desde já se adianta que perfilhamos o entendimento de que a prerrogativa 
contra a auto-incriminação se circunscreve à palavra.  
 
Antes, porém, de centrarmos a questão do tratamento da recusa de colaboração do arguido 
em se sujeitar a diligências de prova vejamos o direito positivo – advertindo desde já que não 
é na configuração concreta das normas legais e nas suas aplicações práticas que se vai buscar 
os elementos determinantes de um critério definidor do conteúdo do nemo tenetur. 
 
 
IV. DIREITO POSITIVO 
 
Artigo 154º do Código de Processo Penal 
 
1 – A perícia é ordenada, oficiosamente ou a requerimento, por despacho da autoridade 
judiciária, contendo a indicação do objeto da perícia e os quesitos a que os peritos devem 
responder, bem como a indicação da instituição, laboratório ou o nome dos peritos que 
realizarão a perícia.  
(...) 
3 – Quando se tratar de perícia sobre características físicas ou psíquicas de pessoa que não 
haja prestado consentimento, o despacho previsto no número anterior é da competência do 
juiz, que pondera a necessidade da sua realização, tendo em conta o direito à integridade 
pessoal e à reserva da intimidade do visado.  
 
 
Artigo 172º do Código de Processo Penal 
 
1 – Se alguém pretender eximir-se ou obstar a qualquer exame devido ou a facultar coisa que 
deva ser examinada, pode ser compelido por decisão da autoridade judiciária competente.  
2 – É correspondentemente aplicável o disposto nos n.os 3 do artigo 154.º e 6 e 7 do artigo 
156.º  
 
 
Artigo 52.º do DL 15/93, de 22 de Janeiro 
 
Perícia médico-legal 
1 – Logo que, no decurso do inquérito ou da instrução, haja notícia de que o arguido era 
toxicodependente à data dos factos que lhe são imputados, é ordenada a realização urgente 
de perícia adequada à determinação do seu estado.  
2 – Na medida do possível, o perito deve pronunciar-se sobre a natureza dos produtos 
consumidos pelo arguido, o seu estado no momento da realização da perícia e os eventuais 
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reflexos do consumo na capacidade de avaliar a ilicitude dos seus actos ou de se determinar de 
acordo com a avaliação feita.  
3 – Pode ser ordenada, quando tal se revele necessário, a realização das análises a que se 
refere o n.º 4 do artigo 43º. (4 - O examinando pode ser sujeito a análise de sangue ou de urina 
ou outra que se mostre necessária.) 
 
 
Artigo 53.º 
 
Revista e perícia 
1 – Quando houver indícios de que alguém oculta ou transporta no seu corpo estupefacientes 
ou substâncias psicotrópicas, é ordenada revista e, se necessário, procede-se a perícia.  
2 – O visado pode ser conduzido a unidade hospitalar ou a outro estabelecimento adequado e 
aí permanecer pelo tempo estritamente necessário à realização da perícia.  
3 – Na falta de consentimento do visado, mas sem prejuízo do que se refere no n.º 1 do artigo 
anterior, a realização da revista ou perícia depende de prévia autorização da autoridade 
judiciária competente, devendo esta, sempre que possível, presidir à diligência.  
4 – Quem, depois de devidamente advertido das consequências penais do seu acto, se recusar 
a ser submetido a revista ou a perícia autorizada nos termos do número anterior é punido com 
pena de prisão até 2 anos ou com pena de multa até 240 dias. 
 
 
Artigo 8º da Lei n.º 5/2008, de 12 de Fevereiro  
 
1 – A recolha de amostra em arguido em processo criminal pendente, com vista à 
interconexão a que se refere o n.º 2 do artigo 19.º-A, é realizada a pedido ou com 
consentimento do arguido ou ordenada, oficiosamente ou a requerimento escrito, por 
despacho do juiz, que pondera a necessidade da sua realização, tendo em conta o direito à 
integridade pessoal e à reserva da intimidade do visado.  
(...) 
4 – Em caso de recusa do arguido na recolha de amostra que lhe tenha sido ordenada nos 
termos dos números anteriores, o juiz competente pode ordenar a sujeição à diligência nos 
termos do disposto no artigo 172.º do Código de Processo Penal, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 78/87, de 17 de fevereiro. 
 
 
Artigo 14º da Lei do Cibercrime – Injunção para apresentação ou concessão do acesso a 
dados 
 
 5 – A injunção prevista no presente artigo não pode ser dirigida a suspeito ou arguido nesse 
processo.  
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(art. 154º 
CPP) 
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(art. 171º 
CPP) 
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(art. 174º 
CPP) 

Determinação Estado 
Toxicodependência 
(art. 52º DL 15/93) 

Revista e Perícia 
(art. 53º DL 15/93) 

Recolha de 
amostras 
biológicas para 
determinação 
perfil genético 
(artigo 8º Lei 
5/2008) 

Sujeito Passivo 
Qualquer 
pessoa 

Qualquer 
pessoa 

Qualquer 
pessoa 

Arguido toxicodependente Suspeito Arguido 

Grau de suspeita    

“Haja notícia de que o arguido 
era toxicodependente” 
Tem que haver confirmação 
das notícias através da 
realização de diligências (artigo 
5º Portaria 94/96) 

“Indícios de que 
alguém oculta ou 
transporta no seu 
corpo” 

 

Autoridade 
competente com 
consentimento 

MP MP MP MP MP Juiz 

Autoridade 
competente sem 
consentimento 

 
Juiz 

 
Juiz 

 
MP 

 
MP 

 
MP 

 
Juiz 

Catálogo de Crimes 
Qualquer 
crime 

Qualquer 
crime 

Qualquer 
crime 

Qualquer crime 
Tráfico de 
estupefacientes 

Qualquer crime 

Falta de 
consentimento 

 
“Pode ser 
compelido” 

  
Desobediência 
qualificada 

Artigo 8º, n.º 4: Em 
caso de recusa do 
arguido na recolha 
de amostra que lhe 
tenha sido 
ordenada (...), o 
juiz competente 
pode ordenar a 
sujeição à 
diligência nos 
termos do disposto 
no artigo 172.º do 
CPP. 

 
 
Em suma: 

 Todas estas medidas dependem em primeira linha do consentimento e só quando este não 
seja dado é que pode ser determinada a sua execução por ordem da autoridade judiciária 
competente.  
 
 No entanto, os regimes legais são díspares ou evasivos quanto às consequências da sua 
ausência.  
 
Assim, 
 Quanto às perícias não se prevê a consequência no caso de o visado recusar.  
 
Negando a possibilidade de execução coerciva de uma perícia PINTO DE ALBUQUERQUE 
(Comentário do Código de Processo Penal; p. 431) que afirma que “O CPP é omisso sobre o 
procedimento a adoptar no caso de o visado recusar obedecer à ordem da autoridade 
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judiciária e, designadamente, não permite que o visado possa ser compelido, como se prevê 
no artigo 171º, n.° 1. (…) Portanto, a recusa de obediência só pode dar lugar à incriminação do 
artigo 348.°, n.° 1, al. b), do CP, caso ela tenha sido cominada com a ordem dada.” Neste 
sentido v. também HELENA MONIZ, “Os Problemas Jurídico-Penais da Criação de uma Base de 
Dados (...)”, p. 256; SÓNIA FIDALGO, “Determinação do perfil genético como meio de prova em 
processo penal”, p. 139; MARIA DO CARMO SILVA DIAS, “Particularidades da Prova em Processo 
Penal. (...)”, p. 203.  
 
 O artigo 172º ao prever que “se alguém pretender eximir-se ou obstar a qualquer exame 
devido (...) pode ser compelido por decisão da autoridade judiciária competente”, tem 
suscitado divisões quanto à previsão de execução coerciva de exames. 
 
 O artigo 52º do DL 15/93 é omisso quanto às consequências da recusa. 
 
 O artigo 53º do DL n.º 15/93, de 22 de Janeiro prevê dois momentos: 
 
a) Num primeiro – a de falta de consentimento – a realização da revista ou perícia depende de 
prévia autorização da autoridade judiciária competente, devendo esta, sempre que possível, 
presidir à diligência; 

b) Num segundo, se o visado persitir na recusa de "ser submetido a revista ou a perícia 
autorizada nos termos do número anterior é punido com pena de prisão até 2 anos ou com 
pena de multa até 240 dias”.  
 
 Idêntica partição faz o artigo 8º da Lei n.º 5/2008, de 12 de Fevereiro na sua actual 
redacção:  
 
a) N.º 1 – falta de consentimento – A recolha de amostra em arguido é realizada por despacho 
do juiz, que pondera a necessidade da sua realização, tendo em conta o direito à integridade 
pessoal e à reserva da intimidade do visado.  

b) N.º 4 – no caso de recusa - o juiz competente pode ordenar a sujeição à diligência nos 
termos do disposto no artigo 172.º do Código de Processo Penal. 
 
 Já a lei do Cibercrime no seu artigo 14º, n.º 5, nem sequer admite que a injunção prevista 
no artigo 14º seja dirigida a arguido ou suspeito. 
 

V. O ARGUIDO COMO MEIO DE PROVA 

Artigo 61º do Código de Processo Penal 

3 – Recaem em especial sobre o arguido os deveres de:  
(...) 

d) Sujeitar-se a diligências de prova e a medidas de coacção e garantia patrimonial 
especificadas na lei e ordenadas e efectuadas por entidade competente. 
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Num processo de estrutura acusatória o arguido, de mero objecto do processo, passa a assumir 
a veste de verdadeiro sujeito processual ao qual são concedidos direitos e deveres e, 
consequentemente, a capacidade de conformar a decisão final, designadamente através da 
possibilidade de oferecer provas e requerer as diligências necessárias à descoberta da 
verdade. No entanto, a elevação ao estatuto de sujeito processual não é incompatível com a 
configuração do arguido também como meio de prova, seja quando através das suas 
declarações introduz no processo elementos relevantes para a descoberta da verdade (meio 
de prova em sentido material), mas também quando se torna necessário recorrer ao seu 
corpo, estado corporal e suas qualidades ou características (meio de prova em sentido formal). 
 
Desta forma a partir da constituição de arguido, além de lhe serem assegurados um conjunto 
de direitos que visam em primeira linha a concretização do seu direito de defesa, são-lhe 
impostos deveres processuais incluindo o dever de se sujeitar a diligências de prova, nos 
termos do artigo 61º, n.º 3, alínea d), do CPP. 
 
E é nesta veste do arguido como meio de prova em sentido formal enquanto sujeito a um 
meio de coacção processual que cabe precisar em que termos e sob que condições se pode 
impor ao arguido a submissão a diligências probatórias.  
 
Tal análise passa necessariamente por indagar da legitimidade constitucional face ao potencial 
de lesão de direitos fundamentais que estas diligências probatórias possam encerrar, como a 
autonomia pessoal, a integridade corporal e a reserva da intimidade da vida privada daquele 
que constitui o seu alvo. Chamado a pronunciar-se sobre algumas das constelações do arguido 
como meio de prova, o Tribunal Constitucional tem admitido a restrição dos direitos 
fundamentais assinalados quando esteja em causa a averiguação de crimes e dos seus autores. 
 
O problema, quanto a nós, agudiza-se não nos casos de falta de consentimento, mas sim nos 
casos de recusa expressa e de oposição veemente do arguido na execução da diligência. 
Partição que, como vimos o artigo 53º do DL 15/93 e o artigo 8º da Lei 5/2008, efectuam. 
Ou seja, e dito por outras palavras, os casos em que seja necessário para executar a diligência 
a utilização da força. 
 
Como primeira linha de argumentação deve ser tido em consideração que o recurso à força 
não está excluído do processo penal sendo, por vezes, imprescindível para a prossecução dos 
seus objectivos. 
 
Deve ainda ter-se em consideração que nem todos os meios de prova que consubstanciem um 
ilícito penal são feridos com a proibição de prova - é aliás neste horizonte que se parece 
inscrever o preceituado na alínea c) do n.º 2 do artigo 126º que só considera ofensiva da 
integridade física e moral a provas obtida mediante a utilização da força, fora dos casos e dos 
limites permitidos pela lei. 
 
Como pistas de resolução das hipóteses de coerção podemos apontar então: 
 
1. O recurso à força deve estar expressamente previsto na lei; 
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2. O uso da força em processo penal tem de obedecer aos princípios da adequação, 
necessidade e proporcionalidade; 
 
3. Deve-se aferir da modalidade, intensidade e indispensabilidade da medida2, necessidade do 
meio e justificação teleológica (para defesa do próprio ou de terceiros ou para vencer a 
resistência à execução de determinada medida); 
 
4. Tem de se ter em consideração a criminalidade em causa. 
 
Em casos de impossibilidade de dar o consentimento ou com o desconhecimento do arguido: 
 
1. Colheita de amostra de sangue, para exame de diagnóstico do estado de influenciado pelo 
álcool quando o estado de saúde do condutor não permita a realização do exame para 
pesquisa de álcool no ar expirado (Ac. TRE de 21/04/2015) – com voto de vencido por 
entender que a colheita, apesar de não violadora da auto-incriminação, era coerciva e 
inadmissível no caso por falta de habilitação legal para uso da força e de deslealdade 
probatória (v. também Acórdão da RP de 9 de Dezembro de 2009; no sentido do voto de 
vencido v. Acórdão do TRC de 10 de Novembro de 2010). 
 
Arguido não está impossibilitado de dar o seu consentimento e a posteriori coloca em crise a 
prova assim obtida: 
 
2. Colheita de amostra de sangue, para exame de diagnóstico do estado de influenciado pelo 
álcool em condutor consciente - Acórdão do TRE de 15 de Novembro de 2011: "entendemos 
que o direito à não auto-incriminação se refere ao respeito pela vontade do arguido em não 
prestar declarações, não abrangendo o uso, em processo penal, de elementos que se tenham 
obtido do arguido por meio de poderes coercivos, mas que existam independentemente da 
vontade do sujeito, como é o caso, por exemplo e para o que agora nos importa considerar, da 
recolha de material biológico no sangue para efeitos de análise do grau de alcoolemia"; 
 
 “(...) temos para nós que tal comportamento deverá e poderá ser valorado como indício sobre 
a culpabilidade do arguido (...).” 

(Tiago Caiado Milheiro, “Prova por ADN e o papel do Juiz de Instrução Criminal”, p. 30). 

 
 

  

2 Quer na perspectiva da sua subsidiariedade quer do seu potencial probatório. 
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Apresentação Power Point 
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Vídeo da apresentação 
 
 

 
 

 https://educast.fccn.pt/vod/clips/1tm4mdd21o/flash.html?locale=pt 
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10. NEMO TENETUR E A TRANSMISSIBILIDADE DA PROVA ENTRE PROCEDIMENTOS1 

 
Paulo de Sousa Mendes∗ 

 
Apresentação Power Point 
Jurisprudência 
Vídeo da apresentação 
 
 

Apresentação Power Point 
 
 

 

1 Apresentação decorrida no âmbito da ação de formação “Temas de Direito Penal e Processual Penal”, no Auditório 
do CEJ (Lisboa), nos dias 5, 12, 19 e 26 de fevereiro de 2016. 
* Professor da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa. 
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Vídeo da apresentação 
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11. A TRANSMISSIBILIDADE DE DOCUMENTOS ENTRE O PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
TRIBUTÁRIO E O PROCESSO SANCIONATÓRIO PENAL OU CONTRAORDENACIONAL1 

 
Sandra Oliveira e Silva∗ 

 
Apresentação Power Point 
Vídeo da apresentação 
 
 

Apresentação Power Point 
 

 

1 Apresentação decorrida no âmbito da ação de formação “Direito probatório, substantivo e processual penal”, no 
Auditório do CEJ (Lisboa), no dia 19 de janeiro 2018. 
* Professora Auxiliar da Faculdade de Direito da Universidade do Porto. 
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12. TÉCNICAS DE INQUIRIÇÃO E INTERROGATÓRIO - EM ESPECIAL NA CRIMINALIDADE 
ECONÓMICO-FINANCEIRA1 

Carla Costa∗ 
 
Apresentação Power Point 
 
 

Apresentação Power Point 
 
 

 

1 Apresentação decorrida no âmbito da ação de formação “Técnicas de inquirição e interrogatório em processo 
penal”, no Auditório do Montepio (Lisboa), no dia 16 de janeiro 2015. 
* Inspetora da Polícia Judiciária, Adjunta no Gabinete do Ministro da Saúde. 
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13. LEI DAS ARMAS (PERPLEXIDADES, DÚVIDAS E ALGUMAS OUTRAS QUESTÕES)1 

 
Maria Teresa de Teixeira de Simões Morais∗ 

 
Vídeo da apresentação 
 
 
A Lei das Armas, aprovada pela Lei n.º 5/2006 de 23 de Fevereiro, nas suas sucessivas 
alterações faz lembrar – desde logo – uma pequena história de um livro de filosofia2: 
 
Um indivíduo de uma tribo responde prontamente a um antropólogo que: 2 + 2 é igual a 5. E 
passa a explicar: 
 
Primeiro, dou dois nós numa corda. 
 
De seguida, dou dois nós noutra corda. E, quando as uno, fico com 5 nós. 
 
E é perante esta série de nós, que me proponho partilhar algumas dúvidas: 
 
Estamos aqui no âmbito dos crimes de perigo comum em que a censurabilidade jurídico-
criminal se situa a montante de um possível resultado desvalioso que se pretende prevenir e 
evitar. 
 
Ou, como melhor diz Maia Gonçalves: 
 
«Os crimes de perigo comum constituem a consagração de uma linha de pensamento da 
política criminal que acha necessária a intromissão do direito penal para salvaguardar certos 
bens jurídicos que a nossa sociedade tecnológica põe em perigo.»... «O ponto crucial destes 
crimes... reside no facto de que condutas cujo desvalor de acção é de pequena monta se 
repercutem, amiúde, num desvalor de resultado de efeitos não poucas vezes catastróficos.» 
(Código Penal Português, 13.ª ed., pág. 805). 
 
Dentro deste grupo, estamos perante um sub-grupo: 
 
‒ De crimes de perigo abstracto; 
 
‒ Por contraposição aos crimes de perigo concreto (de que é exemplo típico a condução 
perigosa de veículo rodoviário). 
 
Aqui, é necessário que se verifique a iminência de um ataque a determinados bens jurídicos: 
como vida, integridade física ou bens patrimoniais de valor elevado. 

1 Apresentação decorrida no âmbito da ação de formação “Temas de Direito Penal e Processual Penal”, no Auditório 
do CEJ (Lisboa), nos dias 5, 12, 19 e 26 de fevereiro de 2016. 
* Procuradora da República. 
2 «Platão e um Ornitorrinco entram num bar…» Thomas Cathcart e Daniel Klein, Publicações Dom Quixote 
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Já nos crimes de perigo abstracto – como é o caso da Lei das Armas – basta que a conduta do 
autor se enquadre numa das previsões normativas. 
 
Ou seja: 
 
O perigo foi considerado antes (pelo próprio legislador) para a tipificação criminal da conduta, 
mas não é elemento do tipo. 
 
Numa segunda ordem de considerações: relembra-se que, à excepção do art.º 88.º, em todos 
os outros casos estamos perante crimes dolosos (ou seja, decorrentes de uma conduta 
voluntária do respectivo autor). 
 
Assim o determina/aconselha a Convenção das Nações Unidas, de 2003, contra o Fabrico e o 
Tráfico Ilícitos de armas de fogo. 
 
Em contraposição, no regime de mera ordenação social (as contra-ordenações), o art.º 104.º 
da Lei das Armas prevê a punição, generalizada, por tentativa e por negligência. 
 
Mas se a punição a título de negligência tem de estar expressamente consagrada (sendo-o 
para as contra-ordenações, mas não para a generalidade dos crimes). 
 
Já a punição por tentativa está legalmente prevista nos arts. 22.º e 23.º do Código Penal, ou 
seja para todos crimes puníveis com pena superior a três anos de prisão. 
 
E então, desde 2009, passou a ser sancionada também a tentativa de detenção de armas da 
Classe E, armas brancas, munições etc., ou seja, a previsão da al. d) do n.º 1 do art.º 86.º, que 
agravou a pena de 3 para 4 anos. 
 
Feito este intróito, abstemo-nos, por ora, de qualquer consideração sobre as definições e 
classificações desta Lei e – usando a linguagem bélica – passamos já, de rajada, para os tipos 
legais de crime. 
 
Desfolhando este Diploma, desde logo nos deparamos com dois tipos de crime cuja respectiva 
sistematização não nos parece louvável, porque algo escondidos por entre «normas de 
homologação» e «normas de conduta»: 
 
Referimo-nos: 
 

- Ao n.º 4 do art.º 29.º que pune, como desobediência qualificada, o facto de o respectivo 
autor não depositar a arma e respectivos documentos na PSP quando não lhe é 
autorizada ou renovada a licença de uso e porte; 
e 

- Ao art.º 45.º que, em conjugação com o art.º 88.º, nos causa a primeira grande 
perplexidade. 
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Assim: 
 
O portador de uma arma pode ser obrigado a submeter-se a exame para detecção de 
influência de álcool ou de outras substâncias psicotrópicas, sendo a recusa punida como crime 
de desobediência qualificada (348.º Código Penal) e, portanto, com uma pena até 2 anos de 
prisão. 
 
Incompreensivelmente: 
 
O uso e porte de arma com uma taxa (de álcool) igual ou superior a 1,2 g/litro é punido com 
pena até 1 (um) ano de prisão. 
 
Por outro lado, não se percebe a discrepância entre esta norma do art.º 88.º da Lei das Armas 
com o art.º 29.º da Lei da Caça que – em nosso entender deveria prever uma moldura penal 
semelhante (senão, mesmo, agravada) – mas onde se estabelece, para o exercício da caça sob 
influência do álcool, uma pena de multa até 120 dias (sendo que, na Lei das Armas, a multa 
ascende aos 360 dias). 
 
Mas as incongruências não se ficam por aqui: 
 
Recorrendo às definições legais do art.º 2.º, temos: 
 

- Detenção de arma: ter em seu poder ou disponível para uso imediato (uma arma); 
 

- Porte de arma: o acto de trazer consigo uma arma branca, ou municiada, ou 
carregada, ou em condições de o ser para uso imediato; 

 
- Uso de arma: o acto de empunhar, apontar ou disparar uma arma. 

 
Constata-se assim que o legislador veio agora restringir a definição de «detenção» de arma – 
que, na versão anterior, não pressupunha o requisito «uso imediato» – criando, quanto a nós, 
confusão ou sobreposição dos conceitos entre «detenção» e «porte». 
 
Só que: 
 
E depois destas definições, o legislador vem dizer que, para os efeitos do referido art.º 45.º - 
nomeadamente, para o autor ser obrigado ao referido exame (de detecção de álcool, ou 
substâncias estupefacientes ou psicotrópicas) – a «detenção» só é relevante quando a arma 
estiver na esfera de disponibilidade imediata do detentor, montada, municiada e apta a 
disparar. 
 
Ou seja, em nosso entender, bastava cortar – no n.º 1 desse art.º 45.º – a expressão 
«detenção», ficando apenas as situações de uso e porte, para estarem cobertas as situações 
que se queriam previstas, sem que houvesse necessidade de uma outra definição (dentro da 
mesma lei) sobre o que se entende por detenção. 
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Mas retomando ainda o art.º 88.º, a leitura deste artigo faz-nos concluir que: 
 
‒ A punição da detenção (aqui nos termos definidos pelo no art.º 2º) e de transporte, reporta-
se às situações de desrespeito pelas normas de segurança do art.º 41º; 
 
Pelo que: 
 
‒ A influência do álcool, ou substâncias estupefacientes só tem relevância criminal quanto ao 
uso e porte de arma. 
 
Mas porquê misturar estas duas situações distintas? 
 
Ou seja, separando em cerca de 43 artigos a responsabilização criminal pela recusa de teste e 
pelo uso e porte sob efeito de álcool … 
 
O legislador juntou, a cada uma destas situações, outros casos perfeitamente diferenciáveis, 
ou seja, a detenção, uso e porte e transporte fora das condições de segurança (ligadas, 
sobretudo, às próprias armas e seu acondicionamento e, não, ao «agente» em si). 

 
Ainda e no que concerne ao detentor, portador ou transportador de uma arma, a lei prevê a 
respectiva punição se o mesmo se encontrar sob influência (para além de substâncias 
psicotrópicas) de produtos com efeito análogo perturbadores da aptidão física mental ou 
psicológica, mas já não perante a recusa a teste para detecção deste tipo de substâncias. 
 
E há testes? Que tipo de testes? 
 
Ainda neste aspecto – de produtos perturbadores da aptidão física, mental ou psicológica – 
estamos perante conceitos tão abertos (absolutamente indefensáveis nas leis penais), que há 
que apelar à sensatez do aplicador. 
 
De outro modo, um portador de arma que tenha tomado, por ex. um anti-histamínico poderia 
ser criminalmente responsabilizado por este ilícito. 
 
Feitas estas considerações, entro agora em terreno minado: 
 
Ou seja, no art.º 86.º da Lei das Armas. 
 
Esta norma divide-se em duas partes distintas, conforme sugere a sua própria epígrafe. 
 
Uma – de detenção de arma proibida. 
 
Outra – de crime cometido com arma (mesmo que autorizada ou dentro das condições legais 
ou prescrições da autoridade competente). 
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E assim, estas diferentes situações (porque tão estruturalmente autónomas) levam-nos a 
perguntar se não seria mais defensável a respectiva separação normativa. 
 
É que, além do mais, o n.º 3, n.º 4 e n.º 5 do referido artigo reportam-se a situações não 
directamente ligadas ou dependentes dos números anteriores, mas a uma certa ideia de 
«Parte Geral» como existe no Código Penal. 
 
Dito isto: 
 
Os Magistrados do Ministério Público dividiam-se quanto à responsabilização criminal dos 
detentores de armas que não renovavam atempadamente as respectivas licenças. 
 
Uns, defendiam que se tratava de uma conduta negligente e, portanto, não punível. 
 
Outros optavam pela não punição por falta de consciência da ilicitude. 
 
E, por fim, outros propendiam para a responsabilização criminal do detentor. 
 
O grande mérito da versão de 2011 foi o de clarificar tal questão jurídica ou – dito de outra 
forma – de descriminalizar a detenção de arma sem renovação da respectiva licença no prazo 
de 180 (cento e oitenta dias) a contar da data da caducidade, relegando esta situação para um 
ilícito de mera ordenação social (nos termos do art.º 99.º-A n.º 1, n.º 2 e n.º 3 – consoante a 
classe das armas). 
 
Mas criou-se, neste contexto, um novo crime: 

 
«A notificação do auto de notícia relativa à contra-ordenação» reportada a todas as armas 
(com excepção das da classe F) «será complementada com a advertência de que o arguido 
deve proceder à renovação da licença ou solicitar a sua titularidade ao abrigo de outra licença 
aplicável, no prazo de 15 dias, sob pena de, findo esse prazo, a detenção de arma passar a ser 
considerada detenção fora das condições legais, para os efeitos do n.º 1 do art.º 86.º». 
 
Ainda no que concerne ao n.º 1 do citado art.º 86.º, a sua leitura – desde a versão inicial – 
acarretou uma espécie de desilusão por expectativas goradas. 
 
Eu explico-me: 
 
Ao ler o art.º 3.º deparamo-nos com uma exaustiva classificação das armas em sentido 
descendente de perigosidade (julgava eu). 
 
Mas este critério de classificação não tem qualquer correspondência da graduação do grau de 
ilicitude estabelecida pelas várias alíneas do citado n.º 1 do art.º 86.º. 
 
E assim, por exemplo, podemos ver armas da classe A enquadráveis na previsão da al. d), ou 
seja, na menos gravosa de todas. 
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Já no que diz respeito ao regime geral previsto por este art.º 86º. 
 
Estabelece o n.º 3 que as penas aplicáveis aos crimes cometidos com arma são agravadas de 
1/3 nos seus limites mínimo e máximo, excepto se:  
 
‒ O porte ou uso de arma for elemento do respectivo tipo de crime;  
 
ou  
 
‒ A lei já previr agravação mais elevada para o crime em função do uso e porte de arma. 
 
De imediato, a pergunta que surge é se tal agravação se aplica a todo e qualquer crime? 
 
Qual a lógica ou fundamento desta agravação, por exemplo, nos crimes contra a honra? 
 
Ou, em termos mais gerais, nos crimes em que não existe «confronto» directo entre o autor e 
a vítima, ou nos crimes em que, de todo, não existe vítima? 
 
E este n.º 3 encontra-se intimamente interligado (numa relação de dependência recíproca) 
com o n.º 4, onde se refere «mesmo» que o autor se encontre autorizado ou dentro das 
condições legais ou prescrições da autoridade competente». 
 
Voltamos então a perguntar, por exemplo: se um caçador cometer um crime contra a 
preservação da fauna e das espécies cinegéticas (caçador esse que se pressupõe armado), vê a 
sua responsabilidade criminal agravada por dispor, como é natural, de uma arma? 
 
Importa, pois, também aqui não accionar o gatilho de imediato. 
 
Apelando ao entendimento de Faria Costa, em anotações ao crime de furto qualificado (e 
passo a citar): 
 
«Se a arma não teve qualquer interferência, mormente de ordem subjectiva por parte do 
agente da infracção (isto é: o agente levava a arma, nem sequer se recordava de que consigo a 
trazia, e furta uma garrafa de whisky no supermercado), não há lugar à qualificação...» 
 
E o mesmo autor inclina-se a «acompanhar todos aqueles que centram a característica 
essencial da noção de arma» (digo eu, nestes casos) «na capacidade de provocar nas pessoas 
ofendidas ou nos circunstantes medo justo ou receio de poderem vir a ser lesadas no corpo ou 
na vida através do seu emprego». 
 
A esta «doutrina da impressão», atrevo-me a somar um outro critério, agora ligado ao próprio 
autor do crime. Ou seja, agravação dos factos poderá funcionar também, quando o mesmo se 
sente favorecido/«superiorizado» pela posse da arma. 
 
E, deste modo, chegamos à problemática da comparticipação. 
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Parece-nos aqui que o legislador deu um tiro no pé! 
 
Diz o n.º 4 que «o crime é cometido com arma quando qualquer comparticipante traga, no 
momento do crime, arma aparente ou oculta». 
 
E quando falamos em comparticipação, estamos a abranger os casos de autoria imediata, 
autoria mediata e, também, de cumplicidade. 
 
Estas definições são de extrema importância na abordagem desta norma. 
 
Vamos supor que alguém determina ou instiga outrem à prática de uma agressão. Assim, só 
assim! 
 
Este autor moral pode, muito bem, perder o domínio do facto quanto ao modo de execução, 
que é deixada ao arbítrio do autor imediato. 
 
Ou melhor ainda, e se este executante extravasa o âmbito da resolução criminosa do autor 
moral ou do instigador e, por sua iniciativa, se mune com uma arma? 
 
Arma essa, que pode muito bem, nem sequer, ser usada ou manter-se sempre oculta! 
 
E assim:  
 
Porquê, ou com que fundamento, se agrava a punição do primeiro? 
 
Mais problemática é, ainda, o caso da cumplicidade. Este comparticipante, não tem qualquer 
domínio sobre o facto principal, limitando-se a prestar auxílio (material ou moral) ao autor, 
facilitando, pois, o cometimento de um ilícito que – mesmo sem ele – poderia ser consumado. 
 
Por outro lado: 
 
Numa primeira abordagem seriamos levados a pensar que estamos (apenas) no âmbito da 
problemática da ilicitude, ou mais concretamente, do grau de ilicitude. 
 
Só que a doutrina e jurisprudência têm defendido que as agravantes, por exemplo nos casos 
dos crimes de furto e roubo (e, portanto, nomeadamente, pela posse de arma aparente ou 
oculta) não são de aplicação automática e prendem-se com um juízo de especial 
censurabilidade do respectivo autor. 
 
E então, entramos aqui no domínio da culpa. 
 
Da pessoalíssima culpa do art.º 29.º do Código Penal, onde se refere que «cada 
comparticipante é punido segundo a sua culpa, independentemente da punição ou do grau de 
culpa dos outros comparticipantes.». 
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É que se a culpa é pressuposto da punição, é também – concomitantemente – limite para a 
própria punição. 
 
Noutra linha de pensamento, e por uma questão de coerência sistemática, entendemos que 
deveria ter sido efectuada uma ligação do n.º 1 do art.º 42.º com a referida espécie de parte 
geral (ou seja, n.º 3, 4 e 5 do art.º 86.º). 
 
Estabelece-se aqui o que se considera «uso excepcional de arma de fogo», ou seja, o 
respectivo uso «como último meio de defesa, para fazer cessar ou repelir uma agressão actual 
e ilícita ….» etc. 
 
Deste modo é inevitável associar este regime ao das causas de exclusão da ilicitude previstas 
no Código Penal e, mais concretamente, à legítima defesa. 
 
Sejamos claros: 
 
Esta redacção restringe, em vários requisitos, o conceito geral de legítima defesa. 
 
Ao ser assim, deveria então – o legislador – esclarecer expressamente esta sua opção, não 
remetendo este regime excepcional para o Capítulo das «normas de conduta». 
 
Intitulando-se, sem mais, estas situações como de «uso de armas de fogo», não prevendo 
expressamente estas situações como causas de exclusão da ilicitude e, não sendo feita 
qualquer referência ao regime da legítima de defesa (que se quis restringido), em que 
ficamos? 
 
E mais: 
 
As restantes causas de exclusão da ilicitude (nomeadamente o direito de necessidade) são aqui 
aplicáveis? 
 
Por outro lado, chegamos a louvar a opção prevista no art.º 89.º desta Lei, ou seja, a punição 
de quem (não estando especificamente autorizado por motivo de serviço ou por autoridade) 
transportar, detiver, usar, distribuir ou for portador de quaisquer armas, munições, engenhos, 
etc., em:  
 

‒ Recintos desportivos;  
 
‒ Recintos religiosos;  
 
‒ Zonas de exclusão; 
 
‒ Estabelecimentos ou locais onde decorra manifestação cívica ou política; - 
estabelecimentos ou locais de diversão; e 
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‒ Feiras ou mercados. 
 
E, se na alteração legislativa de 2013 se acrescentou (finalmente!):  
 

‒ Os estabelecimentos de ensino. 
 
Ficaram ainda de fora os estabelecimentos hospitalares, locais afectos à administração da 
justiça ou, mesmo, outros locais da administração pública, de interesse público ou de 
prestação de serviços públicos (nomeadamente, de transportes3). 
 
Daí que, considerando o princípio da tipicidade do direito penal (e decorrente impossibilidade 
da aplicação analógica), se questione da verdadeira necessidade desta norma que, porque de 
cariz taxativo, deixa de fora (quase inevitavelmente) situações cuja ilicitude poderá justificar 
uma maior punição. 
 
Ora, atenta a amplitude das molduras penais previstas em cada tipo legal de crime (e, no caso, 
da detenção de arma), é ao aplicador do direito que caberá aferir, em cada caso em concreto, 
do respectivo grau de ilicitude. 
 
E assim, evitar-se-iam também, e numa outra ordem de ideias, perversões que esta norma 
pode gerar (recorrendo-se aqui ao que já ficou dito sobre o n.º 3 do art.º 86º). 
 
A este propósito e em jeito de parênteses, refira-se também a eventual incoerência do sistema 
jurídico considerado como um todo, por omissão – na Lei de Política Criminal – dos crimes 
previstos na Lei das Armas, fazendo-se apenas referência expressa ao crime de tráfico de 
armas. 
 
Ainda e a talhe de foice, não se descortinam os motivos para não integrar este último crime – 
de tráfico de armas – no Regime Jurídico das Acções Encobertas, nomeadamente, pelo 
carácter continuado e, muitas vezes, transfronteiriço deste tipo de condutas. 
 
Também a título de nota, importa salientar que – não obstante a preocupação do legislador 
em proceder (no art.º 2.º) a definições exaustivas, por comparação às simples 6 (seis) 
definições do Protocolo Adicional à referida Convenção das Nações Unidas, não se encontra na 
Lei em apreço a definição do conceito de tráfico de armas, pelo que qualquer conduta descrita 
no art.º 87.º poderá ser considerada como tal. 
 
E isto, também por contraposição ao Protocolo da Convenção das Nações Unidas, que 
restringe tal conceito (dito aqui em termos gerais e imprecisos) a qualquer tipo de passagem 
de armas de um Estado para outro Estado. 
 
Acresce ainda dizer que esta Lei acaba por disparar em todos os sentidos, estendendo-se a 
outras áreas de tutela penal, onde cria mais problemas que soluções. 

3 Anote-se da existência de uma alteração legislativa em Abril de 2011, após os atentados de Madrid (Atocha) a 11 
de Março do mesmo ano. 
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Olhemos, por exemplo, para o art.º 107.º, ou seja, para o regime de apreensão das armas: 
 
«O Agente ou autoridade policial proceda à apreensão das armas de fogo/munições/licenças e 
manifestos quando:  
 
‒ Quem as detiver, portar ou transportar se encontrar sob influência de álcool, 
estupefacientes, substâncias psicotrópicas ou produtos de efeito análogo (o que quer que isto 
seja!). 
 
Mas também:  
 
– Houver indícios da prática pelo suspeito de crime de maus tratos a cônjuge, a quem com ele 
viva em condições análogas, a progenitor de descendente comum em 1.º grau, a pessoa 
menor ou particularmente indefesa, etc., etc. 
 
Abstendo-nos de comentar a infelicidade ou desactualização terminológica desta norma – que, 
segundo nos parece, pretende abranger os crimes de violência doméstica e de maus tratos – 
impõem-se ainda aqui várias perguntas: 
 
Ou seja:   
 
– Quando é que se verifica a «probabilidade da sua utilização»? 
 
E, por outro lado:  
 
– É à entidade policial que cabe aferir a existência de indícios destes crimes? 
 
É que, de acordo com a respectiva redacção – que refere «perante queixa, denúncia ou 
constatação de flagrante» – a resposta parece ser em sentido afirmativo. 
 
Suspeita nossa que vem confirmada no n.º 3, quando refere a transmissão da notícia do crime 
ao MP e a comunicação da apreensão.   
 
E pareciam assim, com o que foi dito, arrumadas as questões jurídico-penais sobre as armas, 
neste Diploma que se quis tão exaustivo que já conta com cinco alterações. 
 
Esquecendo esta lei que o Código Penal, «diploma base», resolve na sua parte geral muitas das 
questões que este Diploma veio complicar, nomeadamente ao nível da ilicitude, da 
responsabilização e do grau de culpa.   
 
Mas há também que não esquecer outros Diplomas que se interligam ou, como é o caso da Lei 
da Caça, até conflituam com este. 
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E, para além da referida Lei, do Regime sobre o Recurso a Arma de Fogo em Acção Policial, 
estamos em crer que se mantém em vigor o art.º 4.º do Decreto-Lei n.º 48/95 de 15 de Março, 
que reza assim: 
 
«Para efeito do disposto no Código Penal, considera-se arma qualquer instrumento, ainda que 
de aplicação definida, que seja utilizado como meio de agressão ou que possa ser utilizado 
para tal fim». 
 
Ou seja, para enquadramento no tipo ou nas agravantes de um qualquer ilícito previsto neste 
Código, esqueçamos a exaustiva (mas também redutora) tipificação da Lei das Armas, 
podendo dar relevância uma faca de mato, faca de cozinha, a uma pedra, etc., etc. 
 
Mas também aqui há um «mas»: de que falamos quando recorremos ao conceito «que possa 
ser utilizado para tal fim»? 
 
Ou seja, e segundo o Sr. Conselheiro J. Souto de Moura: «O princípio da materialidade do facto 
implica que o crime seja sempre um comportamento exteriormente observável. Na verdade, 
tem-se entendido que só assim se evitam duas enormes perversões dos regimes totalitários: 
um direito penal da disposição interior ou de mera intenção e um direito penal só ao serviço 
da perigosidade, que punisse sine, ante ou praeter declictum.» (Revista Portuguesa de Ciência 
Criminal, Ano I, n.º 4, pag. 579). 
 
Só que este Diploma ainda nos levanta uma outra série de perplexidades face à previsibilidade 
estabelecida no n.º 1 do art.º 86º. 
 
Daí que recorra ao exemplo de um processo investigado com a equipa do Departamento de 
Armas e Explosivos da Polícia de Segurança Pública. 
 
No âmbito do mesmo, foi encontrado num compartimento de arrumos abafado existente na 
garagem da habitação (sim, onde o arguido accionava o motor da sua viatura!) e mesmo por 
baixo do quarto de dormir:  
 

– 150 metros de rastilho;  
– 17,5 kg. de pólvora negra;  
– 66 velas «Riodin»; e  
– 150 detonadores. 

 
Enfim, tudo o que é preciso para uma «boa» explosão! 
 
E aqui relembro, para quem conhece a cidade do Porto, que na implosão de uma das Torres do 
Bairro do Aleixo ‒ edifício de «13 pisos acima da cota de soleira e um abaixo desta», cada um 
daqueles «composto por 5 habitações independentes») – foram utilizados 157 Kgs. de produtos 
explosivos, tendo-se estabelecido um perímetro de segurança de cerca de 150 metros, com 
completa evacuação de todos os habitantes das torres habitacionais anexas. 
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É que, para «apenas» 25 Kgs. de explosivos é obrigatória uma distância de segurança de 35 
(trinta e cinco) metros em relação a uma via de comunicação e de 58 (cinquenta e oito) metros 
em relação a uma habitação (nos termos do Decreto Lei n.º 139/2002, de 17 de Maio, que 
estabelece diversos tipos de segurança de distância, nomeadamente, de vias de comunicação, 
edifícios habitados ou a linhas aéreas de distribuição de energia eléctrica). 
 
Retomando, então, o referido processo e este ponto de comparação (a referida torre 
habitacional), permitam-me resumir uma conversa telefónica interceptada entre um vendedor 
e um comprador:   
 
O comprador pede: «250 metros de cordão, uma caixa de detonadores, 25 kgs, dinamite e um 
rolo de rastilho», sendo que a respectiva entrega aconteceu num Posto de Abastecimento de 
Combustível e todo este material foi guardado num veículo estacionado no parque 
do restaurante (aberto ao público) de que o comprador era proprietário! 
 
E o caso ganha outra figura! 
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Porque os acidentes acontecem! 
 

 
 
Mas neste mesmo processo: muitos outros compradores também eram vendedores. 
 
E se no diagrama dos intervenientes, conseguimos identificar uma parte dos mesmos; 
consoante os explosivos vão sendo disseminados, vamos ficando apenas com números pré-
pagos ou mesmo sem números de telefone.   
 
Apenas, num qualquer comprador sem rosto! 
 

 
 
E, portanto: 
 
No indivíduo que quer deitar um muro abaixo (sem as condições de segurança necessários)? 
 
Num assaltante de máquinas multibanco? Num delinquente violento?  
 
Numa associação criminosa organizada? Ou num qualquer potencial terrorista? 
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E deixem-me anotar aqui que, em pesquisas efectuadas, fiquei a saber que um terrorista 
suicida carrega à cintura cerca de 9 (nove) quilogramas de explosivos (com os resultados que já 
todos pudemos ver). 
 

 
 
No caso em concreto, importava era vender4! 
 
Vender a quem quer que quisesse!  
 

4 Outras escutas no mesmo processo: Cerca das 13:21 horas do dia 26 de Abril de 2013, o X combinou com o Y que 
não seria ele próprio a deslocar-se a casa deste, mas que mandou, «pelo rapaz», a quantia de € 220,00 (duzentos e 
vinte euros) para que o primeiro lhe arranjasse duas coisas de € 20,00 e uma da pedra de € 180,00 (ou seja, duas 
bobines de rastilho e uma caixa de 25 Kg. de pólvora). 
Cerca das 17:09 horas do dia 18 de Março de 2013, o Y ligou para o (mesmo) X combinando a entrega de 3 caixas de 
velas/explosivos, 2 caixas de pólvora, 200 detonadores pirotécnicos n.º 8 e 400 metros de rastilho, pelo preço global 
de € 1.200,00 (mil e duzentos euros).  
Exemplo de apreensão após aquisição ilegal do X ao Y: 
«… Fez-se transportar no veículo automóvel ligeiro de passageiros, de marca «Renault», de cor cinza e com a 
matrícula xx-xx-xx, onde havia acondicionado, sem qualquer cumprimento de qualquer regra de segurança: 
‒ 50 (cinquenta) quilogramas de pólvora negra bombardeira, em estado sólido e comprimida num cilindro com 25 
mm. de diâmetro e 45 mm. de altura (consubstanciando-se, assim, um explosivo deflagrante de queima de cerca de 
750 metros por segundo); 
‒ 200 (duzentos) detonadores com revestimento metálico e com carga ignidora, carga iniciadora e carga base, esta 
com velocidade de detonação de 5.000 a 9.000 metros por segundo (consubstanciando-se num material sensível a 
choques, chispas e fogo e susceptível – caso transportado ou armazenado sem cumprimento das regras de 
segurança – a causar risco para a vida ou a causar lesões graves ou relevantes danos materiais); 
‒ 400 (quatrocentos) metros de rastilho, com pólvora negra no seu interior (consubstanciando-se num explosivo 
deflagrante, com velocidade de queima de 120 segundos por metro e susceptível de causar queimaduras graves); 
‒ 25 (vinte e cinco) quilogramas de RIODIN (Goma 2ECO) que se consubstancia num explosivo gelatinoso à base de 
nitrato de amónio, nitroglicol e absorventes orgânicos, fracturante e com velocidade de detonação – de «extrema 
violência» – de 3.500 a 5.000 metros por segundo e susceptível de provocar graves danos materiais ou pôr em risco 
a vida e integridade física das pessoas; 
‒ 50 (cinquenta) quilogramas de Riogel Troner Plus, que se consubstancia num explosivo de hidrogel, fracturante e 
com velocidade de detonação – de «extrema violência» – de 3.500 a 5.000 metros por segundo e susceptível de 
provocar graves danos materiais ou pôr em risco a vida e integridade física das pessoas; 
‒2,5 (dois quilos e quinhentos gramas) de pólvora negra, em estado sólido e comprimida num cilindro com 25 mm. 
de diâmetro e 45 mm. de altura (consubstanciando-se, assim, um explosivo deflagrante de queima violenta e em 
cerca de 750 segundo por metro).» 
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Vender a quantidade máxima possível para obter o máximo lucro! 
 
Indiferentes ao destino final de tal tipo de produtos, que o legislador – na respectiva previsão 
normativa sobre a mera detenção – os igualizou a armas químicas ou biológicas, a meios 
militares e a material de guerra! 
 
E é aqui, apenas aqui que, em todo o diploma, o legislador especificou os explosivos.~ 
 
Mas, afinal, o que são explosivos? 
 
A par de tanta explicitação quanto a armas de fogo e armas brancas, a Lei das Armas diz-nos 
(no n.º 5 do art.º 2 e, portanto, relegando para as «outras definições») que «explosivo civil» 
são: 
 
Todas as «substâncias ou produtos explosivos»!!! «Cujo fabrico, comércio, transferência, 
importação ou utilização estejam sujeitos a autorização concedida por entidade competente». 
Ou seja, um explosivo é um explosivo! 
 
Daí que pensamos recorrer ao já citado Decreto-Lei 139/2002 (que regula a segurança no 
fabrico e armazenagem de produtos explosivos), mas que também apenas estabelece que – 
«para efeitos do presente Regulamento, entende-se por produtos explosivos as matérias e os 
objectos da Classe 1 que figuram no «Regulamento Nacional de Transporte de Matérias 
Perigosas por Estrada».   
 
E lá fomos, com expectativas, para o tal Regulamento de Transporte, que nos diz: «Classe 1: 
«matérias e objectos explosivos». 
 
Uma vez mais, a certeza de que um explosivo é um explosivo!  
 
E se cada um destes Diplomas se restringe ao seu concreto âmbito de aplicação, supusemos 
ser defeito nosso não saber do que verdadeiramente se trata quando falamos de explosivos.  
 
E assim fomos encontrar no Dicionário da Língua Portuguesa Contemporânea (da Academia de 
Ciências de Lisboa) o significado de explosivo como qualquer coisa «que é susceptível de 
rebentar, explodir ou provocar explosão».  
 
Uma vez mais o significante como significado!  
 
Deste modo, recorremos ao Regulamento sobre o Licenciamento dos Estabelecimentos de 
Fabrico e Armazenagem de Explosivos, previsto pelo Dec. Lei n.º 376/84 de 30 de Novembro, 
onde no Anexo I inclui no que se consideram «Substâncias explosivas, pólvoras (física e 
química), propergóis» (ou seja, propulsores) e… uma vez mais «explosivos (simples e 
compostos)».  
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Daí que, mas com a advertência que o referido Dec. Lei restringe os conceitos aos casos de 
fabrico e armazenagem, ficamos, então, com a ideia ali traduzida que matérias explosivas 
«compreendem» «matérias sólidas ou líquidas (ou misturas de matérias) susceptíveis, por 
reacção química, libertar gases a uma temperatura, a uma pressão e a uma velocidade tais que 
podem causar danos nas imediações».  
 
Ou, dito de uma forma mais esclarecedora – encontrada num Manual do Operador de 
Produtos Explosivos5 – «os produtos explosivos são compostos químicos ou misturas, que 
quando activados por uma fonte de energia térmica (calor), mecânica (choque ou fricção), se 
podem decompor bruscamente libertando um grande volume de gases a alta pressão e 
temperatura».   
 
Tal definição assume importância fundamental também para o preenchimento do crime 
previsto pelo art.º 272.º do Código Penal, bem como para o conceito subjacente de «engenho 
explosivo ou incendiário improvisado», previsto na Lei das Armas.  
 
E quanto ao primeiro dos artigos referidos (o do Código Penal), importa referir que o mesmo 
pressupõe a criação de um perigo concreto: provocar explosão por qualquer forma, 
nomeadamente mediante utilização de explosivos» criando «deste modo perigo para a vida ou 
para a integridade física de outrem, ou para bens patrimoniais alheios de valor elevado».   
 
E os actos preparatórios deste crime, que depende sempre da susceptibilidade de criar tais 
perigos, podem consubstanciar-se no fabrico, importação, dissimulação, aquisição, cedência 
ou detenção e são punidos com prisão até 3 anos ou com pena de multa.   
 
E este regime, com uma perigosidade concreta prevista, prevê uma pena mais ténue que a 
«simples» detenção prevista na Leis das Armas.  
 
Mas será que um explosivo, seja ele qual for, é uma arma nos termos da Lei n.º 5/2006?  
 
Em todo este diploma, encontramos a sua referência apenas em dois artigos:  
 
‒ Uma, no já falado art.º 86º, ou seja no tipo legal de crime de detenção de arma proibida e 
crime cometido com arma;  
 
‒ Outra, no art.º 2º que, sob a epígrafe de «definições legais», prevê no n.º 1 os «tipos de 
armas»; no n.º 2 «partes das armas de fogo»; no n.º 3 «munições das armas de fogo e seus 
componentes»; no n.º 4 «funcionamento das armas de fogo» e, finalmente, o n.º 5 que 
estabelece a «outras definições» e que, nas alíneas seguintes aos «estabelecimentos e locais 
de diversão», se refere a «explosivo civil», «engenho explosivo civil» e a «engenho explosivo 
ou incendiário improvisado».  
 

5 Associação Portuguesa de Estudos e Engenharia de Explosivos Associação Nacional da Indústria Extractiva e 
Transformadora. 
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E a fundamentar esta questão, temos que o artigo 3º, que efectua a classificação das armas, 
munições e outros acessórios, não discrimina, em lado algum, os explosivos.  
 
A menos que sejam enquadráveis na indicação de «quaisquer engenhos ou instrumentos 
construídos exclusivamente com o fim de serem utilizados como arma de agressão», o que – 
de todo – não parece poder ser o caso. 
 
E isto, quer pela técnica legislativa (se nos outros casos se fala expressamente em explosivos e 
aqui não), quer – ainda – em termos de hermenêutica jurídica, pelo resultado legal que tal 
norma poderia acarretar. 
 
Se o pressuposto é o da construção (fabrico para fins ilícitos), cairia então por terra o caso de 
fabrico legal e licenciado de um explosivo que, a determinado momento e com outro agente, 
poderia ser desviado ou utilizado como instrumento de agressão ou como instrumento bem 
mais gravoso.  
 
E aí acrescia a perfeita incompatibilidade com o art.º 86º que, como crime de perigo abstracto, 
visa a protecção social ex ante de um qualquer resultado altamente desvalioso.  
 
Daí que a previsão do art.º 86.º da Lei das Armas6, com todos os problemas de harmonização 
com a legislação avulsa que contempla as actividades económicas relacionadas com o 
emprego de explosivos, venha – em sobreposição valorativa e, portanto, normativa – 
considerar/tipificar como crime as condutas (entre outras) de detenção, transporte e uso de 
explosivos fora das condições legais (ainda que de legislação administrativa) ou em contrário 
das prescrições das autoridades competentes.  
 
Voltamos, assim e desta forma, aos crimes de perigo!  
 
E, na visão de um qualquer potencial arguido:  
 
… O preço de aquisição da encomenda que descrevi acima era de 510 euros por, pólvora, 
velas, detonadores e rastilho. 
 
Invocando agora um outro processo para encontrar o preço de uma arma de defesa pessoal 
(pistola 6,35 mm.): € 750,00 (setecentos e cinquenta euros).  
 

6 Considerando o que já foi dito, será que a ideia inicial desta Lei, cujo âmbito de aplicação (em sentido positivo) se 
encontra explanado no n.º 1 do art. 1.º, tinha em vista, nomeadamente, os explosivos … quando se refere, apenas, 
a «armas, seus componentes e munições»? 
Em cumprimento (nesse artigo) da Lei de Autorização Legislativa (Lei n.º 24/2004 de 25 de Junho, cujo prazo já se 
encontrava ultrapassado), que refere: «É concedida ao cedida ao Governo autorização para legislar sobre a criação 
do regime jurídico aplicável ao fabrico, montagem, reparação, importação, exportação, transferência, 
armazenamento, circulação, comércio, cedência, detenção, manifesto, guarda, segurança, uso e porte de armas e 
suas munições, bem como do regime punitivo criminal e contra-ordenacional relativo a comportamentos ilícitos 
associados àquelas actividades, com o objectivo de salvaguardar a ordem, a segurança e a tranquilidade públicas.» 
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Assim, e ainda na visão desse potencial arguido, que mede a facilidade, custos e resultado da 
conduta que pretende desvaliosa: que opção fazer entre uma arma de fogo ou uma 
«reduzida», mas altamente destrutiva, quantidade de explosivos?  
 
A par disto, e de regresso ao processo que fui relatando, anote-se a compra documentada (e 
saliento, documentada ou, melhor ainda, autorizada), de explosivos por parte de um dos 
arguidos/vendedor ilegal e durante cerca de 1 ano:  
 

‒  2.707 Kg (duas toneladas setecentos e sete quilogramas) de produto explosivo;  
‒ 7.079 (sete mil e setenta e nove) detonadores pirotécnicos n.º 8;  
‒ 15.675 (quinze mil seiscentos e setenta e cinco) metros de cordão detonante;  
‒ 11.127 (onze mil cento e vinte e sete) metros de rastilho; e  
‒ 3.394 kg (três toneladas e trezentos e noventa e quatro quilogramas) de pólvora.  

 
E se esta era a aquisição documentada, ficou a saber-se de muita outra mercadoria adquirida 
de forma ilegal, para venda ilegal!  
 
E é este, no que concerne a armas, o crime de perigo comum com maior desvalor de acção, 
porque potencialmente com (e repito-me na expressão) inimagináveis resultados desvaliosos.  
 
E tais substâncias não foram devidamente consideradas, nesta sua concreta dimensão (quer na 
Lei das Armas, quer no Código Penal), restando vários diplomas avulsos que versam, 
sobretudo, sobre as tais «normas de conduta», nomeadamente sobre as condições de 
segurança no seu fabrico, armazenagem e transporte.  
 
E estes, no pressuposto de uma actividade económica lícita!  
 
E assim, algo – nesta lei – me faz recordar uma outra história do mesmo livro de filosofia:  
Todas as manhãs, uma senhora abre a porta de sua casa e grita: vão-se embora, tigres!  
 
Um dia, alguém lhe pergunta porque faz isso, se não há tigres num raio de 3 mil quilómetros.  
 
Ao que ela responde prontamente: Estão a ver, dá resultado!  
 
Mas coloco a mira, agora, as Operações Especiais de Prevenção Criminal:  
 
Tratam-se aqui de acções de prevenção reforçadas pela Lei n.º 72/2015 de 20 de Julho que 
estabelece os Objectivos, Prioridades e Orientações de Política Criminal para o Biénio 
2015/2017 e que, no art.º 10º refere: «As forças de segurança promovem, com a periodicidade 
adequada, a realização das operações especiais de prevenção criminal previstas no regime 
jurídico das armas e suas munições, aprovado pela Lei n.º 5/2006, de 23 de Fevereiro. 
Acrescentando agora, no n.º 2, que «O Ministério Público acompanha, sempre que necessário, 
as operações especiais de prevenção referidas no número anterior.»  
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Mas não se trata aqui de uma verdadeira novidade, pois que a própria Lei das Armas já previa 
tal possibilidade «sem prejuízo da autonomia técnica e táctica das forças de segurança» (art.º 
110.º n.º 3)  
 
E já no âmbito desta Lei, o art.º 109º especifica que as operações especiais pressupõem:  
 

1 – Áreas geográficas limitadas;   
 
2 ‒ Finalidades concretas: ou seja, de controlar, detectar, localizar e prevenir a 
introdução de armas, de assegurar a remoção de armas, de verificar a regularidade da 
situação de armas;  
 
3 – Para cumprimento de um objectivo de política criminal: de reduzir o risco de 
infracções à Lei das armas ou infracções conexas, ou  
 
‒  Sem esse objectivo, mas quando haja suspeita que algum desses crimes possa ter 
sido cometido como forma de levar a cabo ou encobrir outros.  

 
Quanto às áreas geográficas, estabelece o art.º 109.º n.º 2 (em termos gerais e no que é mais 
relevante), a possibilidade de serem estabelecidos pontos de controlo de acesso a locais em 
que constituiu crime a detenção de armas, ou seja, aos locais previstos pelo art.º 89.º (recintos 
desportivos, religiosos, zonas de exclusão, estabelecimentos ou locais onde decorra 
manifestação cívica ou política, locais de diversão, feiras e mercados);  
 
Ou: 
 
Incidindo em vias públicas ou outros locais públicos e respectivos acessos, frequentados por 
pessoas que em razão de acções de vigilância, patrulhamento ou informação policial seja de 
admitir que se dediquem à prática de infracções previstas no n.º 1, ou seja, previstas pelo art.º 
86.º e ss. ou outras infracções associadas ou instrumentais a estas. 
 
Assim:  
 
Neste último aspecto, designadamente, quanto às vias públicas ou outros locais públicos e 
respectivos acessos, estamos – de facto – perante todo e qualquer lugar cujo acesso não 
pressupõe mandado de busca. 
 
E se, à primeira vista, parece terem sido introduzidos factores limitativos ou requisitos para as 
acções de prevenção, eles redundam numa falácia. 
 
Ou seja, têm de existir acções de vigilância, patrulhamento ou informações policiais prévias 
que levem a admitir que as pessoas que frequentam esses locais se dediquem à prática das 
referidas infracções. 
 
  

 
  325 



 

 DIREITO E PROCESSO PENAL: ‒ PROVA; ‒ LEI DAS ARMAS 

13. Lei das Armas (perplexidades, dúvidas e algumas outras questões)  

Mas vejamos: 
 
Por um lado, a largueza do conceito: «infracções previstas neste capítulo», que prevê crimes e 
contra-ordenações. 
 
Por outro lado, o conceito «seja de admitir» afigura-se-nos como um critério demasiadamente 
vazio. 
 
Acresce ainda que, uma qualquer «informação policial» serve de suporte para tal juízo de 
admissibilidade. 
 
Mas não estaremos aqui – e face a estes conceitos tão abstractos – a ultrapassar o equilíbrio 
(sempre periclitante, mas fundamental) entre a segurança e a restrição de direitos 
fundamentais? 
 
Acresce que as operações especiais têm de ser previamente comunicadas ao Ministério 
Público. Mas trata-se meramente de uma comunicação e apenas com as referências à 
delimitação geográfica e temporal. 
 
Não se prevê, portanto, qualquer possibilidade de o Ministério Público poder obstar ou dar 
parecer negativo à realização de determinada operação, nem sequer se prevê qualquer tipo de 
controlo sobre os pressupostos das referidas operações. 
 
E, depois disto tudo, ainda nos deparamos com o n.º 4 do art.º 110.º, que admite a extensão 
das operações especiais para além dos espaços geográfico e temporal determinados (e, 
portanto, comunicados) se os actos a levar a cabo forem decorrentes de outros iniciados no 
âmbito da delimitação inicial. 
 
Como se não chegasse, o n.º 4 do art.º 109º ainda prevê um regime de excepção à abertura de 
eventual correspondência (porque de correspondência se pode tratar), que – nos termos do 
Código de Processo Penal - é da exclusiva competência do Juiz de Instrução.   
 
Mas a artilharia pesada, neste capítulo, reporta-se às buscas domiciliárias: 
 
A Lei das Armas limita-se a referir «quando no âmbito de uma operação especial se prevenção 
se torne necessário levar a cabo buscas domiciliárias…», não estabelecendo, portanto, 
qualquer regime especial sobre os seus fundamentos, requisitos e modo de realização, pelo 
que os mesmos deverão ser os que se encontram inscritos no Código de Processo Penal 
(nomeadamente, quanto ao horário possível!). 
 
E tudo isto, sem a figura de um «suspeito» e sem instauração prévia de um processo de 
natureza criminal! 
 
A somar ao exposto – ou seja, a esta discricionariedade concedida às forças de segurança que 
pode actuar perante uma mera informação policial, que pode ultrapassar os espaços 
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geográficos e temporais determinados, que pode efectuar revistas e buscas não domiciliárias 
«em função da necessidade» (!) e que, também por sua iniciativa, pode abrir correspondência 
– regressamos ao n.º 1 do art.º 109.º que se reporta a «armas, seus componentes ou munições 
ou substâncias ou produtos a que se refere a presente lei» … 
 
Não aqui estaremos numa das mais absolutas, mas silenciadas (por um securitarismo de 
eficácia duvidosa), violações dos princípios básicos das leis penais? 
 
Por fim, agradeço a paciência de me ouvirem a dar tiros no escuro, ciente da importância 
desta Lei e de que se trata aqui apenas da tentativa de um contributo no sentido de a 
pensarmos melhor. 
 
É que, recorrendo a Aristóteles: «Haverá flagelo mais terrível do que a injustiça de armas na 
mão?» 
 
Ou, uma segunda citação, que reza assim: 
 
«O número de mortes causadas por armas ligeiras é muito superior ao de qualquer outro tipo 
de armas – e, em alguns anos, ultrapassa o número de vítimas das bombas atómicas que 
devastaram Hiroxima e Nagasáqui. Em termos de carnificina que causa, poderia muito bem 
dizer-se que as armas ligeiras são “armas de destruição maciça”».   
 
É de Kofi Annam! 
 

 
 

Vídeo da apresentação 
 
 

 
 

 
 https://educast.fccn.pt/vod/clips/2la4awhlba/flash.html?locale=pt 

 
 

 
  327 

https://educast.fccn.pt/vod/clips/2la4awhlba/flash.html?locale=pt
https://educast.fccn.pt/vod/clips/2la4awhlba/flash.html?locale=pt
https://educast.fccn.pt/vod/clips/2la4awhlba/flash.html?locale=pt�


 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Título: 

Direito e Processo Penal: - Prova; - Lei das armas 

  Ano de Publicação: 2018 

ISBN: 978-989-8908-18-6 

Série: Formação Contínua 

Edição: Centro de Estudos Judiciários 

Largo do Limoeiro 

1149-048 Lisboa 

cej@mail.cej.mj.pt 

 

mailto:cej@mail.cej.mj.pt

	Capa
	Contracapa
	Nota inicial
	Ficha Técnica 
	Índice
	1. A valoração da prova no crime de tráfico de pessoas
António Pires Henriques da Graça
	2. Processo Penal Português - Questões de Prova
António Pires Henriques da Graça
	3. As declarações do arguido e o depoimento das testemunhas, em especial face à revisão de 2013 do CPP 
João Gouveia de Caires
	4. A fixação dos factos na decisão penal
António João Latas
	5. A fundamentação da decisão penal
José Mouraz Lopes
	6. Prova indiciária
Alberto Ruço
	7. Atos de fala de testemunhas e arguidos anteriores ao julgamento
Paulo Dá Mesquita
	8. Direito ao silêncio corporal? Ingerências corporais probatórias: a identificação genético-criminal
Jorge dos Reis Bravo
	9. A recusa de colaboração do arguido em se sujeitar a diligências de prova 
Patrícia Naré Agostinho
	10. Nemo Tenetur e a Transmissibilidade da Prova Entre Procedimentos
Paulo de Sousa Mendes
	11. A transmissibilidade de documentos entre o procedimento administrativo tributário e o processo sancionatório penal ou contraordenacional
Sandra Oliveira e Silva
	12. Técnicas de inquirição e interrogatório - em especial na criminalidade económico-financeira
Carla Costa
	13. Lei das Armas (perplexidades, dúvidas e algumas outras questões)
Maria Teresa de Teixeira de Simões Morais
	ISBN




 


 


 


Sede: Largo do Limoeiro 1149-048 Lisboa, Tel : 218 845 600 fax: 218 845 615 cej@mail.cej.mj.pt     www.cej.mj.pt 


Núcleos: COIMBRA – Rua João Machado, 19 – 3º C, 3000-226 Coimbra, Tel: 239834924 Fax: 239828693 * PORTO – Rua de Camões, n.º 155, 6.º piso (Edifício da Caixa 
Geral de Depósitos), 4049-074 Porto, Tel: 222031299 Fax: 222008944 


 
 


 
 
 
 


  


  


 


 


 


 


 


 
 


 
 


 
PROGRAMA - Dia 5 de fevereiro de 2016 


Auditório do Centro de Estudos Judiciários, Largo do Limoeiro 
 


 


 


 
 


 


 


 


 


 


 


 


 


 
  


  


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


Destinatários: 
Juízes, Magistrados do Ministério Público e 
outros profissionais da área forense.  


 


 


OBJETIVOS:  


 Desenvolver e aprofundar os conhecimentos relativos e determinadas temáticas do âmbito penal substantivo e processual que, pela  sua 


atualidade e iminente interesse prático, mereçam um tratamento particular, bem como o estudo e aperfeiçoamento de específicos meios 


processuais de investigação, recolha e conservação da prova. 


Plano de Formação Contínua 2015-2016 – Ação de Formação Contínua Tipo C  


                                                                                       LISBOA, 5, 12, 19 E 26 DE FEVEREIRO DE 2016 


Destinatários: Juízes/as e Magistrados/as do Ministério Público, advogados/as e outros profissionais da área forense


Manhã 


 
9h45 Abertura  


Direção do Centro de Estudos Judiciários 


 
10h00 Contratação Pública, Crime de Corrupção e 


Criminalidade Económico-Financeira  


Márcia Vala, Subdiretora-Geral do Tribunal de Contas 


 


10h45 PAUSA 
 


11h00 O Papel da Contabilidade na Prova dos Crimes 
Fiscais 


Cristina Mota Lopes, Inspetora Tributária 


 


11h45 DEBATE 


Moderação: Sérgio Pena, Procurador da República e Docente do CEJ 


 
12h15 Pausa para almoço 


 
 


Tarde 


 
14h30 O Direito Penal das Pessoas Coletivas 


Susana Aires de Sousa, Professora da Faculdade de Direito 
da Universidade de Coimbra 


 
15h30 Nemo Tenetur e a Transmissibilidade da Prova 


Entre Procedimentos  


Paulo de Sousa Mendes, Professor da Faculdade de Direito 
da Universidade de Lisboa 


 


 
16h00 DEBATE 


Moderação: Nuno Coelho, Juiz Desembargador no Tribunal da Relação 


do Porto 


 


 
16h30 ENCERRAMENTO 
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PROGRAMA – Dia 12 de fevereiro de 2016 


Auditório do Centro de Estudos Judiciários, Largo do Limoeiro 
 


 


 


 
 


 


 


 


 


 


 


 


 


 
  


  


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


Destinatários: 
Juízes, Magistrados do Ministério Público e 
outros profissionais da área forense.  


 


 


OBJETIVOS:  


 Desenvolver e aprofundar os conhecimentos relativos e determinadas temáticas do âmbito penal substantivo e processual que, pela  sua 


atualidade e iminente interesse prático, mereçam um tratamento particular, bem como o estudo e aperfeiçoamento de específicos 


meios processuais de investigação, recolha e conservação da prova. 


 


Plano de Formação Contínua 2015-2016 – Ação de Formação Contínua Tipo C  


                                                                                               LISBOA, 5, 12, 19 E 26 DE FEVEREIRO DE 2016 


Destinatários: Juízes/as e Magistrados/as do Ministério Público, advogados/as e outros profissionais da área forense.


Manhã 


 
 


10h00 Modelos de perícia. Notas breves a partir da 
comparação de experiências 


Clara Calheiros, Professora da Escola de Direito da 


Universidade do Minho 


 
10h45 PAUSA 
 
11h00 Proibições de Prova em Contexto Transnacional 


Vânia Costa Ramos, Docente da Faculdade de Direito da 


Universidade de Lisboa 


 


11h45 DEBATE 


Moderação: Helena Susano, Juiza de Direito, Docente do CEJ 
 


12h15 Pausa para almoço 


 
 


Tarde 


 
 


14h30 A Prova em Processo Penal. Os Desafios 
Decorrentes dos Novos Desenvolvimentos 
Científicos e Técnicos 


Manuel da Costa Andrade, Professor Catedrático Jubilado 


da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra 
 


15h30 PAUSA 
 


15h45 As Medidas de Coação 


Carlos Almeida, Juiz Desembargador do Tribunal da Relação 
de Lisboa 


 
16h30 DEBATE 


 
 
17h00 ENCERRAMENTO 
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PROGRAMA - Dia 19 de fevereiro de 2016 


                                                                    Auditório do Centro de Estudos Judiciários, Largo do Limoeiro 


 


 


 
 


 


 


 


 


 


 


 


 


 
  


  


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


Destinatários: 
Juízes, Magistrados do Ministério Público e 
outros profissionais da área forense.  


 


 


 


OBJETIVOS:  


 Desenvolver e aprofundar os conhecimentos relativos e determinadas temáticas do âmbito penal substantivo e processual que, pela  sua 


atualidade e iminente interesse prático, mereçam um tratamento particular, bem como o estudo e aperfeiçoamento de específicos 


meios processuais de investigação, recolha e conservação da prova. 


 


Plano de Formação Contínua 2015-2016 – Ação de Formação Contínua Tipo C  


                                                                                               LISBOA, 5, 12, 19 E 26 DE FEVEREIRO DE 2016 


Destinatários: Juízes/as e Magistrados/as do Ministério Público, advogados/as e outros profissionais da área forense


Manhã 


 
 


9h45 Jogo ilícito. Equipamentos e Software de jogo 
mais utilizados. Perícias em matéria de jogo 


Cláudia Relvas, Coordenadora da Equipa de Combate ao 


Jogo Ilícito da Inspeção Geral de Jogos 


Elina Silveira, Inspetora de Jogos 


11h00 PAUSA 
 
11h15 O Crime de Detenção de Arma Proibida 


Teresa Morais, Procuradora da República no Departamento 
de Investigação e Ação Penal do Porto 


Pedro Nuno R. M. Coelho de Moura, Intendente, Diretor 
Interino do Departamento de Armas e Explosivos da PSP 


 
12h00 DEBATE 


Moderação: Catarina Fernandes, Procuradora da República, 


Docente do CEJ 


 


12h30 Pausa para almoço 


 
 


Tarde 


 
 


14h30 A Fixação dos Factos na Decisão Penal 


António João Latas, Juiz Desembargador do Tribunal da 


Relação de Évora 


 
15h15 A Fundamentação da Decisão Penal 


José Mouraz Lopes, Juiz Conselheiro do Tribunal de Contas 


 


16h00 DEBATE 


Moderação: João Aibéo, Procurador-Geral Adjunto no Tribunal da 


Relação de Évora 


 
16h30 ENCERRAMENTO 
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PROGRAMA - Dia 26 de fevereiro de 2016 


 Auditório do Centro de Estudos Judiciários, Largo do Limoeiro 
 


 


 


 
 


 


 


 


 


 


 


 


 


 
  


  


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


Destinatários: 
Juízes, Magistrados do Ministério Público e 
outros profissionais da área forense.  


 


 


OBJETIVOS:  


 Desenvolver e aprofundar os conhecimentos relativos e determinadas temáticas do âmbito penal substantivo e processual que, pela  sua 


atualidade e iminente interesse prático, mereçam um tratamento particular, bem como o estudo e aperfeiçoamento de específicos meios 


processuais de investigação, recolha e conservação da prova. 


 


Plano de Formação Contínua 2015-2016 – Ação de Formação Contínua Tipo C  


                                                                                               LISBOA, 5, 12, 19 E 26 DE FEVEREIRO DE 2016 


Destinatários: Juízes/as e Magistrados/as do Ministério Público, advogados/as e outros profissionais da área forense.


Manhã 


 
 
10h00 Inimputabilidade e Culpa 


Victor Amorim Rodrigues, Professor do Instituto Superior 


de Psicologia Aplicada 
 


10h45 PAUSA 
 


11h00 A Proteção Penal dos Direitos Conexos ao 
Direito de Autor 


Valter S. Alves, Procurador-adjunto no Departamento de 


Investigação e Ação Penal de Lisboa 


 


11h45 DEBATE 


Moderação: Margarida Alves, Juíza de Direito, Instância Central 
Criminal de Lisboa 


 
12h30 Pausa para almoço 


 
 


Tarde 


 
 
14h30 A Recuperação de Ativos do Crime  


Hélio Rigor Rodrigues, Procurador-Adjunto no Departamento de 


Investigação e Ação Penal de Viana do Castelo 
 


15h15 O Cúmulo Jurídico na Jurisprudência do STJ 


Artur Rodrigues da Costa, Juiz Conselheiro do STJ Jubilado 
 


16h00 DEBATE 


Moderação: João Marques Vidal, Procurador-Geral Adjunto, Diretor 


do Departamento de Investigação e Ação Penal de Coimbra 
 


16h30 ENCERRAMENTO 
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      *** 


II. QUESTÕES A DECIDIR 


Conforme jurisprudência constante e amplamente pacífica, o âmbito dos recursos é 


delimitado pelas conclusões formuladas na motivação, sem prejuízo das questões de 


conhecimento oficioso (cfr. Art.º 119.º, n.º 1; 123.º, n.º 2; 410.º, n.º 2, alíneas a), b) e c) do 


CPPenal, Acórdão de fixação de jurisprudência obrigatória do STJ de 19/10/1995, 


publicado em 28/12/1995 e, entre muitos, os Acórdãos do Supremo Tribunal de Justiça, de 


25/6/1998, in BMJ 478, pp. 242, e de 3.2.1999, in B.M.J. 484, p. 271). 


Tendo em conta este contexto normativo, os recursos apresentados (interlocutório e 


principais) e o teor das conclusões efectuadas pelos recorrentes, as questões que importa 


decidir sustentam-se:  


(i) na questão prévia (e do recurso interlocutório) respeitante à aventada prescrição 


dos ilícitos criminais de manipulação do mercado e de falsificação documental pelos quais 


os arguidos vêm pronunciados, por decorrência do prazo previsto na alínea c) do n.º 1 do 


Art.º 118.º do Código Penal (recurso interlocutório); 


(ii) na nulidade da acusação ou pronúncia por ausência de fundamentação de facto e 


de direito e por assentar em matéria resultante de prova adquirida em violação de proibição 


de prova e em nulidades na sua aquisição; 


(iii) na nulidade da prova recolhida junto do Banco Comercial Português (BCP) 


pela Comissão dos Mercados de Valores Mobiliários (CMVM) e pelo Banco de Portugal 


em momento prévio à instauração dos processos de contraordenação; 


(iv) na impugnação estrita da matéria de facto por – insuficiência para a decisão da 


matéria de facto, por – erro notório na apreciação da prova, e por – contradição entre a 


matéria de facto, a fundamentação e a decisão; 


(v) na impugnação alargada da matéria de facto, tanto relativamente a factos 


considerados incorrectamente julgados como provados como relativamente a factos 


considerados incorrectamente julgados como não provados; 
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(vi) na invocada violação do princípio do in dubio pro reo (presunção de 


inocência); 


(vii) na impugnação da matéria de direito, devido: – à não verificação dos 


elementos típicos, objectivos e subjectivos, dos crimes em presença (manipulação de 


mercados e falsificação), - à verificação de erro sobre os factos típicos e/ou erro sobre a 


proibição, à existência de erro sobre a licitude, - à violação de princípios constitucionais 


(previstos nos Art.ºs 1.º a 3.º, 18.º, 27.º e 29.º, todos da Constituição da República 


Portuguesa), e - à não verificação do concurso aparente de crimes (e, portanto, verificação 


de um concurso efectivo de crimes); e 


(viii) na escolha e determinação das penas principais e acessórias aplicadas e da 


quantificação das suas medidas ou condicionalismos.   


      *** 


III. FUNDAMENTAÇÃO 


Tendo em conta as questões objecto do recurso, das decisões recorridas importa 


evidenciar a matéria respeitante às questões prévias ou incidentais conhecidas (nulidades 


da acusação pronúncia e nulidades da prova), a matéria de facto provada e não provada e a 


fundamentação de direito, incluindo a determinação e a medida da pena e a declaração de 


voto vencido de uma das juízas que integrou o tribunal de primeira instância, do acórdão 


condenatório (partes consideradas com relevo para delimitar os recursos a conhecer, sendo 


que se atenderá devidamente à frente, na fundamentação deste acórdão, a descrição dos 


elementos probatórios e a análise crítica da prova do acórdão impugnado), bem como do 


atrás aludido despacho de indeferimento, que são os seguintes: 


*** 


a. Do acórdão final (com declaração de voto de vencida de um dos elementos 


do colectivo):  


“*** 
 
10. Questões prévias ou incidentais que cumpre agora conhecer: 
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10.1. Da nulidade da Acusação com fundamento na violação do disposto no artigo 283º, nº 3, alínea b), do Código de 
Processo Penal e na omissão da prévia apreciação crítica dos motivos de facto e de Direito que determinaram a decisão de 
acusar, em violação do disposto no artigo 97º, nºs 3 e 5, do Código de Processo Penal: 


 
(1) Invoca o arguido Jorge Manuel Jardim Gonçalves que da Acusação não consta a “imputação individualizada de 


condutas concretas penalmente relevantes e a indicação casuística dos factos a cuja prova se destina cada um dos meios 
oferecidos”, sendo essa peça processual – e a Pronúncia – “omissa quanto às circunstâncias de tempo, de modo, de lugar e quanto à 
motivação”. 


Defende o arguido que “Com as imputações fácticas (…) a saldar-se num conjunto de fórmulas ora conclusivas, ora 
indeterminadas, de par com juízos de valor e de conceitos jurídicos (…) são violados os princípios da certeza e da suficiência, 
consagrados nos artigos 283.º, n.º 3, al. b), e 308.º, ambos do CPP”, inviabilizando o direito de defesa que lhe assiste e o exercício  
do contraditório. 


 
Invoca ainda que  “ essa indeterminação - e por causa dela - leva a que, em nenhum passo da pronúncia, se proceda a uma 


apreciação crítica dos motivos de facto e de direito da decisão de acusar, em manifesta violação do disposto no art.º 97.º, nºs 3 e 5, 
do CPP “. 


No capítulo III (ponto A), refere ter invocado, em sede de Instrução, a nulidade e, subsidiariamente, a irregularidade da 
Acusação, por violação do disposto nos artºs 97.º, n.ºs 3 e 5, 120.º, n.º 2, al. b), 283.º, n.º 3, als. b) e c), e 123.º, todos do CPP., por, 
no seu entender, ser esta peça processual  “…omissa quanto às circunstâncias de tempo, modo e lugar, da conduta imputada ao 
Arguido. Efetivamente, o libelo não descreve, com o nível de clareza e inteligibilidade exigidos nesta sede, elementos de facto 
penalmente relevantes, recorrendo a conceitos jurídicos indeterminados e a juízos de valor; e não procede à necessária articulação 
dos factos com as normas consideradas infringidas pela sua prática, como impõe o disposto no art.º 283.º, n.º 3, al. b), do CPP…”. 


 
Apreciada a questão  pelo Tribunal de Instrução e julgadas improcedentes as invalidades invocadas, o arguido, na 


Contestação, reiterou a posição por si assumida no Requerimento de Abertura de Instrução por, no seu entender, aquela peça 
processual deve “obedecer às exigências de fundamentação de facto e de direito estabelecidas no n.º 5 do referido art.º 97.º, sem as 
quais não é possível o Arguido – e o Juiz de Instrução, claro está – conhecer e sindicar, nesta sede, a motivação do MP…”. 


No sentido da posição por si perfilhada, cita o Acórdão de 22/3/2006, proferido pelo Tribunal da Relação de Lisboa, no 
Processo 1124/2006-3-A. 


Argumenta que a indicação da prova a produzir, em sede de julgamento, em observância ao disposto no artigo 283.º, n.º 3, 
al. f), do CPP, não se mostra suficiente  para tornar inteligíveis os motivos que fundam a decisão de acusar : “nada explicita, quanto à 
sua relação com os factos da acusação e quanto aos demais elementos do processo, que tenham sido considerados na decisão de 
acusar, sendo, por isso, absolutamente inapta, para justificar tal decisão”.  


“…A acusação pública não dedicou uma linha à fundamentação de facto e de direito da decisão de acusar, quando é certo 
que tal exigência decorre do art.º 97.º, nºs 3 e 5, do CPP, bem como dos princípios da defesa, do contraditório e da lealdade 
processual, que foram irremediavelmente postos em causa”, sendo que “a ausência de fundamentação de facto e de direito da 
decisão de acusar consubstancia a preterição de um ato processual legalmente obrigatório, nos termos e para os efeitos do disposto 
no art.º 120.º, n.º 2, al. b), do CPP, o que acarreta a nulidade da acusação, com as consequências previstas no art.º 122.º do mesmo 
diploma legal”. 


E conclui que a inobservância dessa exigência acarreta a nulidade da acusação, nos termos e para os efeitos do disposto no 
artigo 120.º, n.º 2, al. b), do CPP.. 


 
Argumenta, ainda, que caso se entenda que a preterição dessa formalidade não é subsumível no quadro das nulidades, “… 


sempre tornará a acusação inválida, por irregular, nos termos e para os efeitos do art.º 123.º do CPP”, vício tempestivamente 
invocado por inaplicabilidade do prazo de três dias, previsto no citado artigo. 


E conclui que “a norma extraída dos artºs 97.º, n.ºs 3 e 5, e 283.º, n.º 3, als. b) e c), do CPP, interpretada no sentido de que a 
decisão contida na acusação pública não deve obediência à exigência de fundamentação de facto e de direito é, em tal interpretação, 
inconstitucional, por violação dos artºs 2.º, 20.º, n.º 4.º, e 32.º, n.ºs 1, 2 e 5, da Constituição da República Portuguesa”. 


 
(1.1) No capítulo III (ponto B), o arguido Jorge Manuel Jardim Gonçalves reitera a posição  já defendida,  em sede de 


Instrução, no sentido da nulidade da Acusação por não cumprir as exigências de concretização factual, em violação do disposto no 
art.º 283.º, n.º 3, al. b), do CPP,  insuficiência que se transmite à Pronúncia : “O libelo em análise não descreve, com o nível de 
clareza e inteligibilidade exigidos nesta sede, elementos de facto penalmente relevantes, recorrendo, como se disse, a conceitos 
jurídicos indeterminados e a juízos de valor. E não procede à necessária articulação dos factos com as normas consideradas 
infringidas pela sua prática” 


Apreciada na fase de Instrução, foi julgada improcedente a nulidade, por despacho proferido a fls. 4270 e seguintes e de cujo 
teor consta “analisando  a acusação pública (…) verifica-se liminarmente que esta, de forma sintética, contém todos os elementos a 
que se reportam o artigo 283º, nº3, do C.P.P.”. 


 
Pronunciando-se sobre o teor da Decisão proferida, refere o arguido Jorge Jardim Gonçalves que “… é absolutamente falso 


que a acusação ou a pronúncia contenham a indicação individualizada de quaisquer condutas penalmente relevantes, relativamente 
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a qualquer dos Arguidos”.  O que se encontra descrito na Acusação ou na Pronúncia não “é suficiente para importar, isolada ou 
conjuntamente, a prática de qualquer dos três tipos penais pelos quais os Arguidos vêm acusados, “Sendo que (…) a ausência de 
imputação de um qualquer comportamento concreto assume particular expressão no tocante ao Arguido Jardim Gonçalves, cujo 
nome apenas vem mencionado em 161 dos 1195 pontos do libelo (na versão da pronúncia), pontos esses em que não se encontram, 
sequer, descritas quaisquer condutas, e, por maioria de razão, quaisquer factos penalmente relevantes.  


E conclui que “a inexistência de uma individualização e de uma concretização de condutas específicas imputadas ao Arguido, 
associada à confessa omissão de indicação da data e do local da realização do alegado plano gizado e consequente execução, não 
pode deixar de significar que a acusação e a pronúncia públicas incumprem o disposto nos artºs 283.º, n.º 3, al. b), e 308.º, n.º 2, do 
CPP; e neste quadro de indefinição, o Arguido não sabe o que lhe é imputado. Não pode defender-se. A referida nulidade surge 
ainda realçada pelo facto de o libelo ser totalmente omisso quanto à motivação da conduta atribuída ao Arguido, dado que, em sede 
de imputação objetiva e subjetiva, se limita a recorrer a conceitos jurídicos e a locuções conclusivas, que em nada se confundem com 
matéria de facto”.   


Na Decisão proferida em sede de Instrução, que conheceu da nulidade foi entendido que “…os arguidos compreenderam 
com exactidão, tal como o Tribunal, os factos que lhe são imputados e defenderam-se de forma concreta dos mesmos, negando-os 
de um modo igualmente circunstanciado como se retira dos Requerimentos de Abertura de Instrução respectivos, o que permite 
concluir que  não tendo sido violado o disposto no artigo 283º, nº3, alínea b), do CPP, os arguidos articularam a sua defesa com 
pleno conhecimento dos factos e como lhes permite a estrutura acusatória do processo penal”. 


 
Argumenta o arguido que “…é profundamente falacioso pretender-se que o facto de os Arguidos terem apresentado 


Requerimentos de Abertura de Instrução – ou a presente contestação –, onde rebateram a tese, sustentada pelo MP, significa o 
exercício pleno do seu direito de defesa. Basta ler estas peças processuais para se perceber que os Arguidos aí se limitaram a 
rebater as apreciações e conclusões que o MP retira, relativamente à atividade levada a cabo pelas várias sociedades indicadas na 
acusação, em particular pelo BCP; no que respeita ao seu alegado envolvimento na execução e fins das operações de mercado 
indicadas, o Arguido limitou-se a negar a sua participação, direta ou indireta, nessas operações, bem como qualquer envolvimento 
num qualquer plano gizado, com vista ao aumento de cotação do título do BCP, ou a ocultação de perdas, resultantes de atos de 
manipulação de mercado. Foi só”. 


A propósito da comparticipação, defende que “a figura da coautoria integra um elemento subjetivo – decisão conjunta – e um 
elemento objetivo – tomar parte direta na execução do facto, cujo preenchimento se mostra absolutamente imprescindível para a 
verificação da conduta criminosa…”, sendo que “Só assim pode avaliar-se da existência de um plano; só, assim, podem enquadrar-se 
as condutas efetivamente praticadas por cada um dos Arguidos, no plano gizado (ajuizando-se da sua integração, ou não integração, 
no respetivo âmbito); só, assim, pode verificar-se se o agente deu um contributo objetivo à realização típica do crime; só, assim, se 
pode avaliar se a globalidade das condutas parciais, praticadas por cada um dos Arguidos, implica a prática de um todo, penalmente 
relevante para efeitos de preenchimento do tipo”.   


Conclui que ”Qualquer outra interpretação radicaria na ideia da responsabilidade penal objetiva dos Arguidos, por força das 
suas funções estatutárias, o que atenta, irremediavelmente, contra o princípio da culpa”, e “analisados os 1220 pontos da acusação e 
os 1195 pontos da pronúncia, verifica-se que o Arguido Jardim Gonçalves, individualmente considerado, não toma parte de qualquer 
ato de execução que, pela sua relevância, fosse suscetível de importar a prática de qualquer dos crimes em análise, mesmo no 
quadro de uma coautoria”. 


 
(1.2) Por último, no ponto C do Capítulo III, o arguido Jorge Jardim Gonçalves defende que caso não proceda a nulidade - da 


Acusação e da Pronúncia - , impõe-se a sua absolvição em conformidade com o disposto no art.º 311.º, n.º 1, do CPP, por, no libelo, 
não lhe ser imputados quaisquer factos suscetíveis de importar a sua responsabilidade penal, nos termos e para os efeitos do 
disposto nos artºs 255.º, al. a), 256.º, als. d) e e), do CP, e art.º 379.º do CdVM. 


 
 
(2) A nulidade da Acusação foi igualmente suscitada pelo arguido António Manuel de Seabra e Melo Rodrigues. 
Argumenta que “Os autos não fornecem qualquer indício, que seja capaz de sustentar a imputação ao arguido, nos termos 


em que é feita, de ter quinhoado naquilo que se designa por uma estratégia, visando os reprováveis objectivos apontados. Essa 
estratégia não aparece evidenciada nos autos com quaisquer elementos seguros. Ao fim e ao cabo a dita estratégia não é mais do 
que a tentativa de explicação para uma sucessão de factos, os quais, interpretados à luz daquela, ganham um carácter insidioso e 
ilegal que, verdadeiramente, não têm” e conclui “No plano processual esta ausência de fundamento tem, todavia, uma consequência 
para a acusação: a da sua nulidade. 


Reiterou a posição que havia assumido no Requerimento de abertura de Instrução, referindo que “O Ministério Público atribui 
ao arguido, em co-autoria, a concepção da já detalhada estratégia. Estratégia que envolveria (…) a utilização de sociedades offshore 
visando a manipulação do mercado, a dissimulação de prejuízos, a violação de regras relativas ao dever de consolidação, a 
falsificação da contabilidade e da informação, e o aproveitamento pessoal traduzido no ganho indevido de prémios”. Porém, “… não 
se poderá defender convenientemente de uma imputação especulativa, sem elementos de suporte e que se esgota num simples 
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raciocínio dedutivo. Não se pode defender de um propósito que lhe é atribuído, em compropriedade com os demais arguidos, sem 
que lhe seja dito, com clareza, porque razão lhe é atribuído esse propósito”.  


E conclui “A melhor leitura do disposto no artigo 283/3/b) do CPP só poderá ser a seguinte: a acusação será nula, se não 
indicar os factos praticados pelo agente e aqueles que sustentam a alegada motivação desse mesmo agente, subjacente à prática do 
primeiros factos. Leitura reforçada com a redacção actual do artigo 141/4/c) e d) do CPP, que plasma, também, uma exigência de 
rigor no detalhar dos factos, como condição essencial a um exercício capaz do direito de defesa. Exigência legal tanto mais de ter em 
conta, na justa medida em que esses factos, em si mesmos, nada têm de intrinsecamente ilícito. A ilicitude deriva da tal motivação 
dos arguidos, a qual, por sua vez, não deriva de nenhum fundamento”.  


 
Acrescenta ainda que “… não poderá saber porque motivo foi seleccionado pelo Ministério Público, para lhe ser atribuído o 


gizar de um plano que desconhece. Ao não saber as razões da sua eleição, não pode, verdadeiramente contestá-las, sem ser pelo 
recurso à reiterada negação. Ora o CPP, obediente às normas constitucionais, fulmina de nulidade as acusações que privam os 
arguidos de uma defesa totalmente capaz” e culmina a sua defesa invocando o artigo 32º, nº1, da Constituição de República 
Portuguesa : “o processo criminal assegura todas as garantias de defesa, incluindo o recurso”.  


 
 
(3) Pelo arguido Christopher de Beck foi igualmente invocada a nulidade da Acusação com fundamento na violação do 


disposto no artigo 283º do C.P.P. por, no seu entender, essa peça “… não contém a descrição dos factos que, concreta e 
individualizadamente, lhe são imputados e que de per si preencham os tipos de crime de que é acusado”.  


Admite que encontram-se descritos alguns factos nos quais participou - (i) aprovações de créditos, juntamente com outro 
administrador, às 17 sociedades Cayman e Goês Ferreira (nºs 556 e 569 da Acusação); (ii) representação em assembleias gerais de 
algumas dessas sociedades (nº 634 da Acusação); (iii) operações com sociedades que a acusação considera envolvidas na 
dissimulação das perdas “num contexto não financeiro” (nº 742 da Acusação), (iv) aprovação e assinatura dos relatórios e contas 
considerados falsos (nºs 1043, 1077, 1078 da Acusação) -  mas qualifica os  mesmos como lícitos pois, não foram “…acusados pelo 
M.P., outros administradores do BCP que aprovaram conjuntamente os mesmos créditos,  às offshore Cayman e Goês Ferreira, 
intervieram nas mesmas operações com as sociedades alegadamente envolvidas na alegada dissimulação de perdas na “vertente 
imobiliária”, participaram e votaram nas deliberações do Conselho de Administração referidas na Acusação, aprovaram e assinaram 
os relatórios e contas que a Acusação considera falseados”. 


No seu entender, foi acusado “não pela prática isolada desses actos, mas porque participou no tal “plano” e na tal “estratégia” 
em que aqueles factos supostamente se inseriram”,  “ou seja, a ilicitude dos factos concretos em que o arguido participou, resulta 
apenas de tais factos estarem inseridos no plano e na estratégia delineados pelos arguidos acusados”  mas por uma imputação 
meramente conclusiva e abstracta, não baseada em quaisquer factos. 


Argumenta que “Competia à Acusação descrever, ainda que sinteticamente, os factos imputados ao arguido na concepção e 
criação do tal “plano” e da tal “estratégia” : em que circunstâncias de tempo, modo e lugar foi concebido e acordado o tal “plano” e 
gizada a “estratégia”. Não constando da Acusação qualquer facto respeitante à participação na concepção e execução do “plano”  e 
da ““estratégia”, referidos nos nºs 8 a 12 da Acusação, não lhe assiste a possibilidade do exercício do direito de defesa”, 
questionando : 


1. Se a acusação não descreve minimamente as circunstâncias em que terá ocorrido o surgimento do plano e da estratégia 
referidos, como pode ter concluído que o foi num contexto de confidencialidade? 


2.  a teoria do plano e da estratégia não passa de uma invenção a que o M.P. recorreu para superar o falhanço de não ter 
apurado os factos nucleares deste caso: saber como, quem, em que circunstâncias e por que motivações, foram negociadas acções 
por sociedades offshore sem UBOs. 


3. Foram seleccionados arbitrariamente os acusados, os “conspiradores”, sem o único critério admissível: a existência de 
factos e provas. 


Conclui, assim, pela nulidade da Acusação. 


 
 
(4) Passamos a decidir. 
 
(4.1) Sobre as questões suscitadas, o tribunal já se pronunciou na fase de Instrução, concordando-se com a decisão então 


proferida, quer nos fundamentos, quer nas conclusões. 
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De harmonia com o disposto no nº 4 do artigo 97.º do Código de Processo Penal, os “actos decisórios são sempre 
fundamentados, devendo ser especificados os motivos de facto e de direito da decisão”, constando nos nºs 1 e 2 do mesmo artigo a 
referência aos actos decisórios do Juiz e do Ministério Público, respectivamente. 


Por força do disposto no artigo 283°, n.º 3,  do C.P.P., a acusação contém, sob pena de nulidade:  
a) As indicações tendentes à identificação do arguido;  
b) A narração ainda que sintética dos factos que fundamentam a aplicação ao arguido de uma pena ou de uma medida de 


segurança, incluindo se possível, o lugar, o tempo e a motivação da sua prática, o grau de participação que agentes neles teve e 
quaisquer circunstâncias relevantes para a determinação da sanção que lhe deve ser aplicada; 


c)           A indicação das disposições legais aplicáveis; 
d)  O rol com o máximo de 20 testemunhas, com a respectiva identificação, descriminando-se as que só devam depor sobre 


os aspectos referidos no art. 128°, n.º 2, as quais não podem exceder o número de cinco; 
e) A indicação dos peritos e consultores técnicos a serem ouvidos em julgamento, com a respectiva identificação; 
f)   A indicação de outras provas a produzir ou a requerer; 
g) A data e assinatura. 
 
“A acusação é formalmente a manifestação da pretensão de que o arguido seja submetido a julgamento pela prática de 


determinado crime e por ele condenado com a pena prevista na lei ou requerida pelo Ministério Público”. “(...) É elemento essencial 
da acusação a indicação dos factos que fundamentam a aplicação da sanção, ou seja, os elementos constitutivos do crime. É que 
são estes que constituem o objecto do processo daí em diante e são eles que serão objecto do julgamento”. “(...) Entendemos ser da 
maior importância a indicação das disposições legais aplicáveis, pois é em função delas que se delimitam os factos e se formula o 
pedido de condenação. Acresce que o conhecimento das disposições legais incriminadoras por parte do arguido é também objecto 
de julgamento e, por isso, que constituam também objecto da acusação e das fases subsequentes do processo”. (Germano Marques 
da Silva, “Curso de Processo Penal”, Editorial Verbo, 2ª Ed., III, págs. 113/5). 


“Só e apenas quando de forma inequívoca os factos que constam na acusação não constituem crime é que o Tribunal pode 
declarar a acusação manifestamente infundada e rejeitá-la.  Os factos não constituem crime quando, entre outras situações, se 
verifica uma qualquer causa de extinção do procedimento ou se a factualidade em causa não consagra de forma inequívoca qualquer 
conduta tipificadora do crime imputado” (Acórdão do Tribunal da Relação do Porto de 11/2/2012, acessível na base de dados da dgsj, 
documento nº  1087/11.6PCMTS.P1) .  


 
Da articulação entre os dois preceitos citados extrai-se que os requisitos da Acusação são os mencionados no artigo 283º, do 


Código de Processo Penal, norma especial relativamente ao artigo 97º, do mesmo diploma. 
Igual conclusão extrai-se do artigo 311º do C.P.P.  – “saneamento do Processo” -  ao incluir as causas de nulidade, 


elencadas no artigo 283º, do C.P.P., no conceito de acusação manifestamente infundada.  
Dispõe o nº2, desse artigo, que “Se o processo tiver sido remetido para julgamento sem ter havido instrução, o presidente 


despacha no sentido de rejeitar a acusação, se a considerar manifestamente infundada (alínea a), estipulando  nº 3 que  “ …para 
efeitos do disposto no número anterior, a acusação considera-se manifestamente infundada: 


a) Quando não contenha a identificação do arguido; 
b) Quando não contenha a narração dos factos; 
c) Se não indicar as disposições legais aplicáveis ou as provas que a fundamentam; ou 
d) Se os factos não constituírem crime. “. 
 
A propósito deste preceito,  por Vinício Ribeiro é citado o Acórdão proferido em 19 de Outubro de 2006, proferido pelo 


Tribunal da Relação de Lisboa. no Processo nº 7113/06-9: “No momento em que profere o despacho previsto no artigo 311º CPP, o 
juiz não pode sindicar  ou apreciar a insuficiência ou a inexistência de indícios no inquérito, e rejeitar a acusação com tal fundamento” 
(Código de Processo Penal – Notas e Comentários”,Coimbra editora, ed. 2008, pág. 659)”. 


Cita ainda o Acórdão proferido em 19 de Outubro de 2006, proferido pelo Tribunal da Relação de Lisboa no Processo nº 
8848/06-9 : “Atenta a estrutura acusatória do processo penal e a entrada em vigor  da Lei nº 59/98, de 25 de Agosto (que introduziu 
alterações no Código de Processo Penal, máxime ao seu artigo 311º) a apreciação ou controlo dos indícios suficientes não é função 
do juiz de julgamento. Ao proferir o despacho a que se refere o artigo 311º, nº3, do C.P.P., o juiz só pode rejeitar a acusação nos 
casos explícitos ali elencados, onde não sobressai a rejeição por falta ou indícios insuficientes”. 


 
Em anotação a este preceito é citado, também,  o Acórdão do Tribunal Constitucional nº 276/2003, DR II Série, de 3 de 


Outubro  de 2003: “O recurso tem por objecto  - como ficou posteriormente clarificado – a norma constante do artigo 311º, nº2, alínea 
a), do Código de Processo Penal (na redacção emergente da Lei nº 59/98) – conjugado com a tipificação taxativa dos casos de 
acusação manifestamente infundada, constantes  do nº3 – na parte em que não permite ao juiz  de julgamento rejeitar a acusação  
deduzida pelo assistente e não acompanhada pelo Ministério Público, por manifesta falta de prova indiciária, cuja aplicação foi 
recusada  pela decisão recorrida, por violação dos artigos 32º, nº1, 203º, 207º e 219º, nº1, da Constituição da Republica Portuguesa”. 
Não julgada inconstitucional”.. 


No mesmo sentido pronuncia-se Paulo Pinto de Albuquerque, em anotação ao artigo 286º do Código de Processo Penal, 
dizendo “…se do inquérito não resultarem elementos suficientes  para a identificação de um suspeito, esta incompletude do inquérito 
deve ser sindicada  por via da reclamação hierárquica (acórdão do TRL, de 16/11/2004, in CJ, XXIX, 5, 132, e, na doutrina, Soares da 
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Veiga, 2004 : 1995). Neste caso podem ocorrer duas situações : ou a nulidade do despacho  de arquivamento  do inquérito final, se 
tiverem sido emitidas  diligências obrigatórias (artigo 120º, nº1, alínea d), ou a sua irregularidade (artigo 123º), se tiverem sido 
emitidas diligências facultativas. Mas em qualquer dos casos, é ao superior hierárquico do Magistrado do Ministério Público que 
compete decidir. Direto de outro modo, a insuficiência da investigação realizada pelo Ministério Público no inquérito é sindicada 
hierarquicamente por via da reclamação(ver anotação ao artigo 278º e acórdão do TRL, de 9/2/2000, in CJ, XXV, 1, 153, e acórdão 
do TRL, de 25/6/2002, in CJ, XXVII, 3, 143). A errada valoração dos indícios colhidos na investigação é sindicada judicialmente por 
via da abertura de instrução” (“Comentário do Código de Processo Penal”, Universidade Católica Editora, 2ª ed. Actualizada,  nota 7 
ao artigo 286º e nota 12 ao artigo 283º)”. 


Escreve Paulo Pinto de Albuquerque, em anotação ao artigo 311º, do Código de Processo Penal (obra citada, nota 6, pág. 
790), “A versão inicial  do CPP não previa qualquer  definição  do âmbito do poder de sindicância da acusação pelo juiz do 
julgamento aquando  do saneamento dos autos. O Acórdão e fixação de jurisprudência  do STJ nº 4/93 decidiu que  esse poder  
incluía a faculdade de rejeição da acusação  por manifesta  insuficiência da prova indiciária, permitindo-se assim que o juiz avaliasse  
os elementos probatórios constantes  do Inquérito. Esta interpretação violava frontalmente  o princípio da acusação, pois permitia ao 
juiz  de julgamento  a formulação de  um pré-juízo sobre o bem fundado da acusação. A Lei nº59/98, de 25/8, introduziu o nº 3 no 
artigo 311º com o propósito de afastar semelhante jurisprudência …”. 


 
Ainda sobre a questão, veja-se o Acórdão proferido em 7/12/2010, pelo Tribunal da Relação de Lisboa : 
“Quando o juiz rejeita a acusação por manifestamente infundada considerando que os factos não constituem crime mediante 


uma interpretação divergente de quem deduziu essa acusação viola o princípio acusatório. 
Face a este princípio, ao proferir o despacho a que alude o art. 311º, nº 2 CPP , o tribunal só pode rejeitar a acusação por 


manifestamente infundada, por os factos não constituírem crime, quando a factualidade em causa não consagra de forma inequívoca 
qualquer conduta tipificadora de um crime, juízo que tem de assentar numa constatação objectivamente inequívoca e incontroversa 
da inexistência de factos que sustentam a imputação efectuada.  


 Uma opinião divergente, como a manifestada pelo Mmo. Juiz recorrido, apoiada numa análise do contexto em que ocorreram 
os factos, por muito válida que seja, não assegura o princípio do acusatório, conduzindo a uma manifesta interferência no âmbito das 
competências da entidade a quem cabe acusar, por quem está incumbido do poder de julgar, pois traduz-se na formulação de um 
pré-juízo pelo juiz de julgamento sobre o mérito da acusação” (acessível na base de dados da dgsj, proferido no Processo 
475/08.0TAAGH.L1-5)”. 


Nesse Acórdão pode ler-se :  
“A reforma de 1998, introduzida pela Lei nº59/98 de 25Ago., veio efectuar algumas alterações que permitiram reforçar a 


clareza e a inequivocidade do modelo pretendido para o processo penal, nomeadamente explicitando as funções dos vários sujeitos 
processuais, afastando várias dúvidas e flexões jurisprudenciais, levando inclusive à caducidade do Assento do STJ nº4/93 
C:\Documents and Settings\MJ01768\Mariavicente\Os meus documentos\MJOAO\JURISPRUD├èNCIA 2011\Dr. Nuno Gomes 
Silva\Rec 4 Jan\Folha de entrada proc 475-08-0TAAGH-L1.doc - _ftn2. 


Nesse sentido, a Lei nº59/98, aditou ao art.311, o nº3, com o seguinte teor: 
“…3 — Para efeitos do disposto no número anterior, a acusação considera-se manifestamente infundada: 
a) Quando não contenha a identificação do arguido; 
b) Quando não contenha a narração dos factos; 
c) Se não indicar as disposições legais aplicáveis ou as provas que a fundamentam; ou 
d) Se os factos não constituírem crime…”. 
Impediu-se, deste modo, entre outras situações, que o juiz quando profere o despacho a que se refere o artigo 311º, tenha 


um papel equivalente ao sujeito processual “Ministério Público” fazendo um juízo sobre a suficiência ou insuficiência de indícios que 
sustentam a acusação proferida, explicitando, de modo claro e taxativo, os quatro motivos que podem levar à conclusão de se estar 
perante acusação manifestamente infundada…”. 


 
Em face do exposto, não assiste razão ao arguido Jorge Jardim Gonçalves quanto à questão por si suscitada, de violação 


do disposto no artigo 97º, nºs 3 e 5, do Código de Processo Penal por omissão da prévia apreciação crítica dos motivos de 
facto e de Direito que determinaram a decisão de acusar. 


 
 
(4.2.) No que concerne à nulidade com fundamento na violação do nº3 do artigo 283º do C.P.P., o tribunal já se 


pronunciou na fase de Instrução, concordando-se igualmente com a decisão então proferida, quer nos fundamentos, quer nas 
conclusões.  


 
(1) Os arguidos Jorge Manuel Jardim Gonçalves, António Manuel de Seabra Melo Rodrigues, Christopher de Beck e Filipe de 


Jesus Pinhal encontram-se pronunciados pela prática de um crime de manipulação de mercado, previsto e punível pelo artigo 379º, 
nº 1, do Código dos Valores Mobiliários, e de um crime de falsificação, previsto e punível pelo artigo 256º, nº 1, alíneas d) e e), por 
referência ao artigo 255º, alínea a), ambos do C. Penal.   


Consta da Acusação – e da Decisão Instrutória - que o Banco Comercial Português, S.A., constituído em 1985, desde finais 
dos anos 90 do século passado e numa estratégia expansionista da sua posição no mercado, adquiriu e incorporou um conjunto de 
outras entidades : 



file:///G:/Documents%20and%20Settings/MJ01768/Mariavicente/Os%20meus%20documentos/MJOAO/JURISPRUD├èNCIA%202011/Dr.%20Nuno%20Gomes%20Silva/Rec%204%20Jan/Folha%20de%20entrada%20proc%20475-08-0TAAGH-L1.doc%23_ftn2
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TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE LISBOA 


 


 


87 


S. R.


- em Março de 1995 adquiriu o domínio do Banco Português do Atlântico, S.A ; 
- em 2000, adquiriu o domínio do Banco Mello, S.A., da Companhia de Seguros Império, S.A. e do Banco Pinto & Sotto 


Mayor, S.A.; 
- incorporou por fusão, em 30/06/2000, o BPA; em 30/06/2000, o BM; e em 15/12/2000, o BPSM. 
Para tais aquisições, o BCP realizou aumentos de capital, em particular nos anos de 2000 e 2001, colocando uma grande 


quantidade de acções no mercado.  
 
De harmonia com a Acusação – e Decisão Instrutória -, a colocação de acções no mercado assentou num plano que tinha 


como linhas de estratégia: 
a) a concessão de crédito, para aquisições das acções do BCP, exigindo-se, apenas, como garantia o penhor das acções 


adquiridas; 
b) a utilização de um argumentário interno com particular destaque para a perspectiva de valorização das acções do BCP e 


da sua elevada liquidez; 
c) a realização de um conjunto significativo e sistemático de intervenções no mercado, a partir de um grupo de veículos 


offshore materialmente sob a alçada do BCP, com vista a estabilizar a cotação do título aumentando artificialmente a liquidez das 
acções, omitindo-se publicamente que era o próprio BCP a induzir tal liquidez; 


d) a realização, através de tais veículos offshore, de manobras de sustentação do preço das acções por parte do BCP, 
intervindo a comprar as próprias acções em momento de baixa de preço e vendendo-as em momentos de subida dos preços; e, 


e) a divulgação de informação pública falsa sobre a liquidez da negociação das acções, a evolução do seu preço e as 
próprias condições da sua formação, incluindo indicadores financeiros da instituição.  


De harmonia com a matéria de facto descrita na Acusação - bem como na Decisão Instrutória – todos os actos estão 
integrados num plano que os arguidos criaram/aderiram e executaram. 


 
Resulta ainda dessa peça processual que as estratégias adoptadas não foram definidas, em toda a sua extensão, num único 


momento. 
Assim, num primeiro momento, os arguidos curaram de manter as offshore identificadas “sob o exclusivo domínio de facto e a 


gestão efectiva do BCP, atribuindo-lhes, durante o respectivo período de existência e até Dezembro de 2004 (inclusive), a finalidade 
única de transacção e parqueamento de acções representativas de parte significativa do capital social de entidades integrantes do 
Grupo BCP, cujo financiamento decorreu por conta e no interesse exclusivo do BCP”. 


Esta actividade foi “dirigida à concretização do escopo estratégico de sustentação do título BCP em mercado, numa fase de 
contínua desvalorização do mesmo, criando a aparência de uma liquidez do título superior à efectiva adequada a condicionar o 
mercado à criação de uma maior liquidez real”. 


“A concretização de tal estratégia, designadamente no que aos veículos offshore respeita, implicou a concessão de avultados 
financiamentos para efeitos de aquisição de títulos do grupo BCP, constituindo as respectivas carteiras de títulos as únicas garantias 
dos créditos, o que determinou uma ampla exposição à evolução do título, gerando perdas significativas aquando da diminuição da 
respectiva cotação em bolsa, as quais os arguidos curaram de dissimular”. 


Esta estratégia “foi gizada pelos arguidos” e “no contexto de uma estratégia e actuação concertadas”, aqueles “tiveram 
intervenção material e formal – no quadro das respectivas responsabilidades funcionais e numa relação de interdependência entre as 
várias condutas – ao nível da concepção, negociação, montagem, aprovação e/ou execução de operações que, numa primeira fase, 
visaram a colocação nas carteiras de entidades sob o exclusivo e dissimulado controlo do BCP de um elevado número de acções 
representativas do capital do Banco e de outras entidades integrantes daquele grupo financeiro e, num segundo momento, a 
pulverização e diluição dos prejuízos decorrentes das transacções de títulos realizadas por aquelas entidades”. 


“A concretização das operações atinentes aos referidos pontos estratégicos implicava uma alteração às regulares condições 
de funcionamento do mercado, assim como vantagens directas para os arguidos e outros Administradores do BCP, nomeadamente 
através da participação em dividendos e atribuição de prémios de desempenho (componente variável da remuneração), os quais se 
encontravam dependentes de resultados consolidados cujo apuramento pelos órgãos competentes teve por base dados 
contabilísticos forjados por determinação dos arguidos…”. 


“Na execução da referida estratégia delineada pelos arguidos e das operações atinentes a veículos offshore (…), bem como 
na ulterior dissimulação dos prejuízos gerados com tais operações, assumiu particular relevo a intervenção instrumental de 
determinados departamentos/unidades orgânicas do BPA/BCP, tais como a Sucursal de Cayman, a Direcção de Relações 
Internacionais, a Direcção Internacional, o Corporate Center e a sociedade Servitrust” :  


a) “Quer no contexto do extinto BPA, quer no contexto do BCP, a Sucursal de Cayman assumiu especial protagonismo no 
processo de execução de parte significativa das operações que se passarão a descrever, designadamente na constituição e gestão 
fiduciária de algumas sociedades offshore controladas pelo BPA e pelo BCP, assim como na domiciliação de contas bancárias e 
alocação contabilística de operações de negociação de valores mobiliários prosseguida por aquelas entidades offshore. 


A referida Sucursal de Cayman do BPA iniciou a sua actividade nos anos 80. 
Após a extinção do BPA, em 2000 (com a fusão, por incorporação no BCP), aquela Sucursal continuou em funcionamento, 


agora como estabelecimento do BCP, até 31 de Dezembro de 2005, altura em que foi encerrada, passando o BCP a estar 
representado nas Ilhas Cayman apenas pelo BCP BANK & TRUST (CAYMAN) LTD. 


… 
Esta sucursal reportava directamente ao administrador responsável pelo pelouro da Direcção Internacional, de que a sucursal 
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de Cayman se encontrava dependente, o arguido CHRISTOPHER DE BECK”. 
 
b)”A Direcção Internacional (…) encontrava-se sob o pelouro do arguido Christopher de Beck, tendo sob a sua égide o 


Departamento de Empresas Não Residentes e o Departamento de Financiamentos Internacionais (doravante abreviadamente 
designados por DENR e DFI). 


… 
Muitas das propostas inicias/alterações/renovações de crédito aos veículos offshore que infra se descreverão emanaram do 


DENR, enquanto departamento ao qual, como o próprio nome indica, incumbia gerir as contas das sociedades não residentes em 
território nacional, nomeadamente as offshore. 


Incumbia ao DFI, mais tarde sob a égide da Direcção de Crédito, por seu turno, efectuar análises de risco de crédito que lhes 
eram submetidas pelo Departamento de Empresas Não Residentes, dado que este último, sendo um departamento com vocação 
comercial, não podia analisar as respectivas propostas, mas apenas submete-las a aprovação. 


Assim, as referidas propostas iniciais/alterações/renovações de crédito relativas às sociedades offshore utilizadas pelos 
arguidos para a concretização da referida estratégia eram submetidas ao DFI, de forma a este emitir parecer e remeter as mesmas, 
consoante os montantes, aos sucessivos escalões superiores de Aprovação de Crédito. 


… 
Todos os responsáveis máximos dos dois departamentos reportavam directamente ao responsável máximo da Direcção 


Internacional, de Abril de 2000 a Março de 2004, Carlos da Silva Costa. 
A partir desta data, e até Fevereiro de 2006, foi seu responsável máximo Rui Manuel Alexandre Lopes. 
Ambos reportavam directamente ao Administrador responsável pelo pelouro da Direcção Internacional, o arguido Christopher 


de Beck” 
 
c) A estratégia delineada pelos arguidos foi, no essencial, concretizada através de ordens de execução dadas a partir da 


Direcção de Relação Com os Investidores. 


A referida DRI era, em termos orgânicos, o interlocutor institucional do BCP com o mercado, designadamente com as 
entidades de supervisão, sendo responsável pela comunicação ao mercado de capitais e aos seus participantes de toda a informação 
que respeitasse a eventos relevantes, no contexto específico do mercado de capitais, bem como toda a demais informação relevante 
relativa à actividade do Grupo Banco Comercial Português, susceptível de interessar aos accionistas e investidores. 


Todavia, na prática, era igualmente a DRI quem assegurava a transmissão de ordens sobre acções do banco, acima de 
100.000 acções. 


Estabelecendo, de acordo com o próprio BCP, um diálogo com os accionistas de referência do Grupo sobre matérias 
respeitantes às respectivas carteiras de acções, o encaminhamento das ordens dos mesmos para os intermediários (corretores) que 
asseguravam a melhor execução em mercado (ou em fora de bolsa), as agendas das Assembleias Gerais e transmissão de 
documentação associada a tais eventos e quaisquer outros temas de interesse sobre os títulos do Grupo que fossem relevantes para 
a gestão dos accionistas. 


Encontrando-se entre tais accionistas de referência os Membros do Conselho Superior (de modo directo ou por intermédio de 
seus representantes), investidores institucionais e outros investidores com carteiras de dimensão expressiva.  


Compreendendo a respectiva actividade da DRI a execução, quer de instruções (escritas ou não escritas) dos ditos 
investidores de referência, quer de mandatos de gestão.  


Esta entidade acompanhava a negociação de valores mobiliários emitidos pelo Grupo BCP nos mercados em que estes se 
encontrassem admitidos à negociação - informação que disponibilizava com regularidade ao Conselho de Administração do BCP. 


Adquiria acções para offshore na sequência de uma indicação, em regra, verbal da Servitrust quanto à constituição das 
sociedades, e da Administração do BCP quanto à existência de investidores interessados em criar uma posição. 


O arguido António Rodrigues foi, durante todo o período de actuação das sociedades offshore que infra se passará a 
descrever, o administrador com o pelouro da DRI, o qual foi dirigido, até 20/06/01, por Rui Manuel Alexandre Lopes e, desde então, 
por Miguel Pedro Lourenço Magalhães Duarte, que reportavam directamente à administração. 


De 1999 a 20 de Março de 2000, o titular do pelouro efectivo do DRI no Conselho de Administração foi o arguido Jardim 
Gonçalves e, o seu alternante, o arguido António Rodrigues.  


Desde tal data, o arguido Jardim Gonçalves manteve-se como titular do pelouro efectivo e o arguido António Rodrigues como 
alternante e responsável directo. 


 


d) o Centro Corporativo constitui uma unidade orgânica do BCP que reporta directamente ao Presidente do Conselho de 
Administração do BCP, assegurando, nomeadamente, o cumprimento dos seguintes objectivos para todas as empresas do Grupo 
BCP: desenvolver linhas de orientação estratégica subordinadas a uma visão do mercado, missão corporativa e objectivos de 
negócio claramente definidos; assegurar a coordenação do planeamento e controlo das diferentes áreas de negócio e operativas do 
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Grupo BCP; explorar oportunidades para o aproveitamento de economias de experiência e benefícios de dimensão; centralizar e 
transmitir informação relevante para o desenvolvimento da actividade das diferentes áreas de negócios. 


Foi no seio do referido departamento do BCP que, no âmbito das suas funções de apoio ao Conselho de Administração, foi 
prestado todo o apoio técnico, logístico e estratégico, para a concretização das diversas operações necessárias à efectivação da 
transferência para o Sector Imobiliário das perdas resultantes da actuação das diversas sociedades offshore, sob domínio do BCP, 
no mercado de valores mobiliários que infra melhor se descreverão. 


Era ainda ao referido Centro Corporativo que incumbia assegurar a redacção dos documentos de prestação de contas do 
Grupo BCP. 


… 


Os arguidos António Rodrigues e Jardim Gonçalves foram os administradores com o pelouro respectivo durante o período 
temporal a que se reportam os factos objecto da presente acusação”. 


 


e) “A empresa Servitrust – Trust Management and Services, S.A. é uma empresa de prestação de serviços de trust e gestão 
fiduciária, constituindo o seu objecto a prestação de serviços de gestão e administração de empresas domiciliadas no âmbito 
institucional da Zona Franca da Madeira e de empresas não residentes, às entidades financeiras do Grupo BCP no exterior e 
respectivos clientes… 


Foi esta a sociedade do Grupo BCP que constituiu e colocou nos respectivos clientes as sociedades constituídas em praças 
offshore, utilizando para o efeito as sociedades designadas por Portman Nominee Services Limited e Portman Management Limited 
como nominee share holders, ou seja, como sociedades que “parqueavam” sociedades offshore que aguardavam futura colocação ou 
venda. 


A Servitrust, até 2002, teve sob o seu domínio as supra citadas sociedades Portman as quais, por sua vez, detinham as 
holdings de parte dos veículos offshore instrumentalizados pelos arguidos para a prossecução da estratégica acima referida. 


… 


De entre todas as referidas estruturas do BCP, emergem na constituição e gestão das sociedades instrumentalizadas pelos 
arguidos para a concretização do plano acima referido a Servitrust e a Sucursal de Cayman.  


… 


Estas duas estruturas prestavam apoio às estruturas comerciais do BCP no âmbito dos serviços fiduciários, não tendo por 
isso contacto directo com os clientes do Banco. 


Reportando directamente ao administrador com o seu pelouro, in casu, o arguido Christopher de Beck para a Sucursal de 
Cayman, e a António Castro Henriques, para a Servitrust. 


 


Nos pontos 62 e 63 da Acusação consta que : 


“Foram os arguidos quem, em conjunto, delinearam toda a actividade de criação e funcionamento das sociedades offshores 
infra descritas, designadamente controlando de forma centralizada todo o respectivo processo de criação, financiamento e os 
instrumentos de delegação de poderes à DRI (mandados de gestão); as condições das transacções das acções BCP efectuadas no 
mercado pelas referidas sociedades; bem como os efeitos das operações em apreço, nomeadamente quanto à divergência entre a 
informação financeira publicitada e a real. 


Para tanto, fizeram uso dos poderes decisórios e hierárquicos decorrentes das funções por si exercidas no seio do BCP”, 
mencionadas nos pontos 64 a 78. 


Nos pontos 79 a 574 encontram-se descritos os actos executórios da estratégia delineada pelos arguidos, no que respeita às 
sociedades offshores, constando dos pontos 79 a 81 : 


“…Para a concretização do referido escopo estratégico de sustentação do título BCP, os arguidos determinaram, quer no 
seio do BPA, quer no seio do BCP, a concessão às referidas sociedades de avultadíssimos financiamentos para a aquisição de 
títulos BCP que, agregadamente, chegaram a representar 4,99% do capital social daquele Banco. 


Tais operações de crédito redundaram, na prática, em perdas contabilísticas do BCP, as quais, ao não serem 
deliberadamente relevadas na contabilidade, foram pelos arguidos ocultadas às autoridades de supervisão e ao mercado em geral e, 
desde 2002, transfiguradas e pulverizadas através de operações sucessivas destinadas à sua dissimulação ao mercado e entidades 
de supervisão”. 


Nos pontos 539 a 545 consta que : 
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“…a concretização da estratégia de estabilização do título BCP, levada a cabo pelos arguidos, passou pela concessão de 
avultados empréstimos às sociedades offshore por si instrumentalizadas. 


… 


As operações de crédito tinham proveniência em propostas apresentadas pelas próprias instituições mutuantes, 
alegadamente a pedido das sociedades mutuárias, nalguns casos pelos seus serviços em Lisboa [Direcção de Relações 
Internacionais do BPA e Direcção Internacional do BCP], noutros casos pela Sucursal de Cayman. 


Propostas cuja origem remontou a ordens verbais directas dos arguidos às chefias das estruturas envolvidas… 


… 


Todas as propostas foram formalmente autorizadas, pelos arguidos, na qualidade de membros do Conselho de 
Administração do BPA ou do BCP, sendo que, nalguns casos, o financiamento foi aprovado apenas por um elemento do Conselho de 
Administração da instituição mutuante. 


Na prática, só os arguidos tinham controlo sobre o completo processo de crédito em causa, designadamente quanto às suas 
finalidades e instrumentalização face ao plano entre os mesmos delineado, sendo a intervenção de outros membros da administração 
meramente formal. 


…  


As propostas iniciais de crédito e sucessivas renovações/alterações (…) eram comunicadas à Sucursal de Cayman pelo 
Departamento de Empresas Não Residentes da DI, sob o pelouro do arguido Cristopher de Beck, o qual, supostamente, manteria a 
relação comercial com o cliente. 


No caso particular da renovação de créditos concedidos aos veículos offshore, tudo era processado nos diversos escalões de 
um modo quase “automático”. 


Aquando da aproximação das datas para renovação, os responsáveis na Sucursal de Cayman limitavam-se a informar os 
restantes departamentos do BCP, de forma a que as respectivas propostas fossem encaminhadas superiormente para aprovação, 
não tendo a Sucursal de Cayman possibilidade prática de aferir do mérito da operação. 


Nestas situações de renovação, por tal facto, nenhuma análise de mérito era efectuada, nomeadamente quanto aos 
colaterais (relação crédito/garantia) existentes, actuando os funcionários intermediários em função “do que tinham necessidade de 
saber”, não lhes incumbindo questionar a decisão prévia dos administradores responsáveis que aprovavam os respectivos limites de 
crédito.  


Assim, os intervenientes, e respectivos departamentos, limitavam-se a encaminhar as referidas propostas, superiormente, 
para os administradores responsáveis poderem tomar a sua decisão (nos termos do Regulamento de Crédito Internacional em vigor 
no BCP), sendo a estes a quem incumbia, como responsáveis, aferir e avaliar, em última instância, a bondade da operação em 
conformidade com a praxis bancária e os regulamentos internos do Banco. 


Considerando os valores de crédito em causa e os termos do Regulamento de Crédito Internacional em vigor na instituição, 
as referidas operações só podiam ser aprovadas pela Administração. 


A regra era a da elaboração das propostas de renovação pela Sucursal de Cayman ou, em certos casos, pelo Departamento 
de Empresas Não Residentes, e o seu ulterior encaminhamento para o Departamento de Financiamentos Internacionais, o qual as 
submetia superiormente depois de as validar em 1º Escalão de Crédito. 


Neste 1º Escalão, o analista de risco de crédito limitava-se a descrever a operação, não efectuando qualquer avaliação da 
mesma, como era suposto, em obediência a instruções do responsável deste departamento. 


Assim, apesar de “formalmente” se operar uma segregação entre departamento comercial e de crédito, tal não ocorria de 
facto na sequência de instruções dadas pelos arguidos aos responsáveis do DENR e do DFI. 


Após validação formal das propostas pelos Directores-Gerais  do DENR e do DFI, juntamente com um outro responsável de 
igual nível,  actuando ao nível do 2ª Escalão de Crédito, as propostas subiam na hierarquia (definida no Regulamento Internacional 
de Crédito do BCP) e eram validadas pelo Director Coordenador da Direcção Internacional e um outro seu colega de igual categoria, 
assinando ambos, enquanto 3º Escalão de Crédito. 


Após o que eram submetidas ao Administrador com o Pelouro da Direcção Internacional ou o seu alternante que as 
aprovava, assinando conjuntamente com outro Administrador do BCP. 


Todas as operações efectuadas com as designadas 17 sociedades Cayman e sociedades Góis Ferreira, foram 
controladas/acompanhadas, pelo menos com periodicidade mensal, através de reportes em formato Excel, efectuados por 
funcionários de Cayman que as encaminhavam para a DRI e para a Administração, nomeadamente para o arguido com o pelouro da 
DRI, António Rodrigues, e para o arguido Christopher de Beck”. 
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Após especificação dos créditos concedidos às  17 sociedades Cayman e subsequentes alterações e/ou renovações e quais 
os arguidos que foram responsáveis pela aprovação década uma dessas operações, consta da Acusação : 


“As avultadas operações creditícias acima descritas apenas tiveram como garantia os próprios valores mobiliários adquiridos 
com o produto dos financiamentos.  


Ou seja, as acções adquiridas pelas 17 Sociedades Cayman serviram de colateral aos empréstimos a estas concedidos, não 
tendo sido exigidas, pelas instituições mutuantes, quaisquer garantias adicionais para fazer face à desvalorização dos títulos e ao 
elevado défice de cobertura das responsabilidades das sociedades mutuárias, sendo que estas entidades tinham como actividade 
única a compra e venda de acções cotadas, não detinham outros activos e a sua situação líquida era muito reduzida face ao valor 
dos financiamentos que lhes foram concedidos. 


Por determinação dos arguidos e na sequência do que entre si haviam acordado, a política creditícia do BCP, relativamente 
às sociedades em causa sempre assentou, assim, numa mera exigência de garantia do crédito a 100% no momento inicial da 
concessão do mesmo, nada obstando a que, de imediato, a taxa de cobertura do mesmo se tornasse insuficiente, como quase 
sempre aconteceu, face à progressiva degradação dos activos em carteira”.  


Nos pontos 570 a 574, é efectuada igual descrição relativamente aos financiamentos concedidos às sociedades Góis 
Ferreira, com indicação dos arguidos responsáveis pela aprovação de cada operação. 


Nos pontos 575 a  631 consta a referência aos títulos adquiridos através das sociedades offshore com a seguinte menção : 


- “Na execução do plano delineado pelos arguidos, a actividade das 17 Sociedades Cayman consistiu unicamente na 
negociação de acções emitidas pelo BPA (desde Setembro de 1999 até Junho de 2000) e pelo BCP (desde Fevereiro de 2000 até 
Dezembro de 2002), tendo ainda efectuado, residualmente, outras transacções de títulos relacionados também com o Grupo BCP”; 


- “Na execução do plano delineado pelos arguidos, a actividade das Sociedades offshore Goes Ferreira consistiu 
essencialmente na aplicação dos financiamentos concedidos pelo BCP, através das decisões tomadas pelos arguidos, na negociação 
de títulos relacionados com o Grupo BCP”; 


 


Nos pontos 632  a 636 é descrita a intervenção dos arguidos em representação das sociedades offshore em assembleias 
gerais : “Enquanto detentoras de acções emitidas pelo Grupo BCP, as sociedades Cayman e as sociedades Goes Ferreira 
outorgaram diversas procurações aos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, Filipe Pinhal e Christopher de Beck”, sendo especificadas as 
assembleias em que os arguidos Jardim Gonçalves e Filipe Pinhal  intervieram. 


 
(2) Segundo a estrutura acusatória, a estratégia delineada pelos arguidos, numa primeira fase, destina-se a sustentar a 


cotação do título BCP e, consequentemente, o policiamento ????desta instituição no mercado, tendo a intervenção através das 
sociedades offshore permitido, ao BCP, assegurar uma parte substancial da liquidez do seu título, alterado a percepção do mercado 
sobre a liquidez real do activo e o normal processo de formação dos preços. 


 
Ainda segundo a estrutura acusatória, num segundo momento e perante os prejuízos decorrentes das operações atinentes a 


veículos offshore,  a estratégia dos arguidos englobou a pulverização e diluição dos prejuízos decorrentes dessas transacções, 
encontrando-se descritos, nos pontos 637 a 689, actos executórios : 


- “No final de 2002, na sequência de um conjunto de solicitações de reporte do Banco de Portugal, e por forma a dissimular 
as respectivas perdas, ocorreram dois eventos com relevo nas Sociedades Cayman, designadamente a “operação ABN” e a 
assunção pessoal das dívidas por parte dos UBO´s…” (ponto 642); 


- a  Operação ABN encontra-se descrita nos pontos 643 a 669 de cujo teor consta, entre o mais, que “Em 06/12/2002, por 
determinação dos arguidos ANTÓNIO RODRIGUES e FILIPE PINHAL, operou-se uma reconfiguração da carteira de títulos que, até 
então, eram proprietárias as 17 sociedades Cayman. 


 Nessa data, foi celebrado entre as 17 Sociedades Cayman e o ABN AMRO, um número idêntico de contratos de “Equity 
Linked Notes”, com igual clausulado, através dos quais, estas sociedades offshore alienaram ao ABN 116 milhões de acções 
representativas (à data) de 4,99% do capital social do BCP.  


Nestes contratos, foi atribuído às acções BCP o valor unitário de euros 2,69 (cotação de mercado na ocasião), perfazendo o 
valor total das acções em carteira nas 17 Sociedades Cayman alienadas ao ABN AMRO o montante de 312.040.000 euros. 


O referido contrato com o ABN AMRO foi celebrado num contexto de contínua desvalorização das acções BCP e num 
momento temporal em que  o conjunto das 17 Sociedades Cayman detinha mais de 122 milhões de acções BCP em carteira, cujo 
valor de inventário – a preço médio – ascendia a cerca de 561 Milhões de euros… 


Para sua concretização, as 17 Sociedades Cayman emitiram procurações ao BCP para este, na qualidade de agente, as 
representar na celebração dos respectivos contratos com o ABN AMRO, em execução de exigência do ABN. 


Por sua vez, o BCP, por procuração emitida em 28.11.2002, firmada pelos arguidos FILIPE PINHAL e ANTÓNIO 
RODRIGUES e ratificada em reunião do Conselho de Administração do Banco, realizada em 16.12.2002, designou Filipe Abecassis 
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para o representar (na qualidade de “agente” das sociedades) na celebração dos contratos firmados entre as 17 Sociedades Cayman 
e o ABN AMRO. 


… 
Quanto aos Direitos de Voto, o ABN, apesar de detentor de uma participação relevante no Banco, emitiu procuração para o 


seu exercício aos arguidos JARDIM GONÇALVES e FILIPE PINHAL, nunca tendo manifestado interesse que um seu representante 
estivesse presente nas respectivas Assembleias - Gerais. 


Assim, foi outorgado àqueles, sendo no caso do arguido FILIPE PINHAL, por ausência do arguido JARDIM GONÇALVES, 
uma procuração datada de 20.02.2003, para efeitos de representação na Assembleia – Geral de 24.02.2003. 


Posteriormente, em Dezembro de 2004, as ABN NOTES foram alienadas/reembolsadas. Embora não tenha existido um 
registo de qualquer retorno de acções BCP para as 17 Sociedades Cayman, foi o BCP que as colocou no mercado, tendo a operação 
sido realizada por Miguel Magalhães Duarte, responsável máximo da DRI do BCP, a pedido do arguido António Rodrigues”; 


 
- a assunção pessoal das dívidas por parte dos UBO´s…”  encontra-se descrita nos pontos 670 a 689  de cujo teor consta, 


entre o mais, que após tal troca das acções pelas Notes, surgem, em Dezembro de 2002, ao nível das 4 sub-holdings dessas 
offshore de Cayman, três pessoas que assumem formalmente a qualidade de seus beneficiários económicos: Frederico Moreira Rato, 
Ilídio Monteiro e Bernardino Gomes. 


Foi o arguido FILIPE PINHAL quem, pessoalmente, propôs a estes três indivíduos a assunção formal da qualidade de 
beneficiário económico (UBO: ultimate beneficial owner), em termos que lhes permitissem não incorrer em qualquer risco de perdas e 
podendo até auferir das eventuais mais-valias que fossem geradas (a que se deduziria uma comissão de 984.000euros a auferir pelo 
BCP, caso as mais valias fossem iguais ou superiores a esse valor, ou no montante das mais-valias, se estas fossem inferior a tal 
valor). 


… 
Para a operacionalização desta assunção de dívidas em nome pessoal dos referidos UBO, foi necessário proceder à abertura 


de contas bancárias em Cayman, em seu nome… 
Para este efeito, o responsável máximo da DRI, Miguel Magalhães Duarte, dirigiu um e-mail à Sucursal de Cayman 


solicitando a abertura de contas de depósito bancário em nome de Frederico Moreira Rato, Ilídio Duarte Monteiro e João Bernardino 
Gomes. 


Foi também Miguel Magalhães Duarte que, em 30/12/2003, operacionalizou as alterações creditícias entre o BCP e as 17 
Sociedades Cayman e deu instruções tendentes ao encerramento das suas contas bancárias, mantendo-se abertas, no entanto, as 
contas de títulos que as mesmas sociedades offshore detinham, onde estivessem depositados valores mobiliários, de tudo dando 
conhecimento a, entre outros, ao arguido ANTÓNIO RODRIGUES. 


Na mesma data, foram aprovados novos limites de descoberto nas contas bancárias entretanto abertas e tituladas pelos 
referidos UBO, os quais foram propostos pela Sucursal de Cayman e aprovados pelo arguido FILIPE PINHAL e por António Castro 
Henriques. 


 
No ponto 692 da Acusação, consta que “A referida dissimulação de prejuízos efectivou-se através de um complexo conjunto 


de operações, no qual tiveram intervenções diversas entidades instrumentalizadas pelos arguidos, e directa ou indirectamente sob o 
controlo do BCP, cuja caracterização sucinta se seguirá, a saber: 


- Townsend Associates Corporation;  
- Dazla Limited;  
- Edifícios Atlântico, S.A.;  
- Comercial Imobiliária, S.A; 
- EA Internacional, SGPS, Sociedade Unipessoal, Lda;  
- Anjala Holdings;  
- Luanda Waterfront Corporation;  
- Baía de Luanda–Promoção, Montagem e Gestão De Negócios, S.A.R.L.;  
- Seguros e Pensões Gere, SGPS, S.A.;  
- Fundo de Pensões do BCP;  
- Pensõesgere - Sociedade Gestora de Fundos de Pensões, S.A.”. 
 
A execução de tais operações, descritas nos artigos seguintes, é enquadrada no âmbito da estratégia delineada pelos 


arguidos, encontrando-se especificado, relativamente a alguns dos actos, qual ou quais os arguidos que intervieram, citando-se a 
título de exemplo, os artigos 742º, 743º (“transferência dos prejuízos das 17 sociedades Cayman para a TOWNSEND e EA” ), 768º, 
769º, 773º, 774º, 775º, 776º (“ Diluição da dívida da EA ao BCP na CI, com emissão de papel comercial -1ª fase”); 815º, 816º, 817º, 
820º (“Diluição da dívida da EA ao BCP na CI e no FP BCP -  2ª Fase”), 843º a 845º, 848º, 853º, 854º e 855º (“- Suprimentos do BCP 
à CI - 300.000.000 euros”), 876º , 883º, 889º, 920º (“Alocação das perdas no FP BCP e na CI”). 


 
Por referência à “dissimulação das perdas das Offshore Goes Ferreira”, consta da Acusação : 
“Por determinação dos arguidos e em execução do plano entre si delineado, as perdas acumuladas nas offshore Goes 


Ferreira, foram eliminadas pela constituição e utilização de provisões e, a final, por cedência dos créditos pelo BCP a terceiros, por 
valores residuais, sem que se tenha empreendido qualquer tentativa de cobrança da dívida. 
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O pagamento das dívidas a esses terceiros foi feito com recursos que o BCP tinha concedido a essas offshore, não havendo 
entrada de verbas transferidas pelo beneficiário económico. 


Para tanto o arguido ANTÓNIO RODRIGUES e o administrador Alípio Dias outorgaram procuração a Joaquim Costa Gomes 
para, em representação do BCP, celebrar as respectivas cessões de créditos”. 


No  ponto 955 é reafirmado que “A constituição, financiamento e as transacções das referidas sociedades offshore vindas de 
descrever e a informação financeira errónea divulgada por determinação dos arguidos (…) constituíram actividades intimamente 
conexas, integrando actos de execução de uma mesma e única estratégia (…) cujo escopo último era o de alterar/influenciar a 
liquidez de mercado das acções do BCP, o respectivo preço, assim como o juízo dos investidores em relação a esse mesmo 
mercado” e nos  pontos 956 e 957, é feita a menção “de práticas concretas que se revelam, pela sua própria natureza, idóneas a 
modificar o normal funcionamento do mercado de valores mobiliários, diminuindo as condições de transparência, veracidade e 
igualdade de informação pressupostas pelo livre jogo da oferta e da procura (…) :   


a) Actos destinados a criar uma liquidez artificial no mercado de acções do BCP; 
b) Uma intervenção orientada a alterar o normal processo de formação dos preços  
c) A realização de operações fictícias  nas quais o BCP actua simultaneamente como  vendedor e comprador (circular 


trading) 
d) Transmissão/divulgação ao mercado de informação falsa relativa  quer ao mercado de acções do banco, quer à real 


situação deste, actuando o BCP com uma manifesta vantagem informativa relativamente ao mercado”. 
 
Os pontos 979 a 1070, reportam-se a tais práticas, constando dos pontos 1040 a 1043 a referência à participação 


individualizada de cada arguido.  
Consta dos pontos 1068 a 1070, o seguinte teor : 


“Ao adoptarem as condutas descritas nas partes II e III da presente acusação, os arguidos agiram livre, voluntaria e 
conscientemente, actuando em comunhão de esforços e de acordo com as respectivas competências funcionais e hierárquicas no 
BCP, na sequência de uma resolução conjunta. 


Mais actuaram sabendo que as respectivas condutas eram de molde a introduzir modificações nos pressupostos de 
veracidade, transparência e de qualidade de informação requeridos pelo normal jogo da procura e da oferta que norteia o mercado de 
valores mobiliários e que condicionam a cotação, a liquidez e a estabilidade do título nos quais visaram precisamente interferir, o que 
lograram de facto fazer. 
Todos os arguidos actuaram sabendo proibida por lei a respectiva conduta”. 


Ainda de harmonia com a estrutura da Acusação – e da Decisão Instrutória – e tendo em vista os mesmos efeitos e ainda 
a manutenção de remunerações variáveis em montante ao qual não tinham direito, os arguidas falsificaram a documentação 
contabilística do BCP, fazendo aprovar,  em Assembleia Geral, Relatórios de contas que não reflectiam a rela situação financeira do 
Banco, facto que era do conhecimento dos mesmos.  


Esta conduta encontra-se descrita nos pontos 1071 a 1186, constando dos pontos 1187 a 1195 que: “Conhecedores de 
todos estes factos, os arguidos lograram porém, na execução do plano que haviam entre si delineado, fazer deliberar aprovar as 
contas do BCP, nos exercícios em referência não revelando as operações descritas e as correlativas perdas que delas resultavam.  


As contas do BCP foram efectivamente aprovadas, como pretenderam os arguidos, pelas Assembleias - Gerais de 
aprovação de contas no período compreendido entre 1999 e 2007. 
Os arguidos, ao aprovarem em Conselho de Administração de que faziam parte, os relatórios e contas a submeter às Assembleias – 
Gerais, em que, igualmente, participaram, actuaram em conjugação de esforços, com o propósito de que o Banco que administravam 
apresentasse registos contabilísticos que não correspondiam à verdadeira situação económico-financeira. 


Com esse mesmo propósito, os arguidos FILIPE PINHAL, CHRISTOPHER DE BECK e ANTÓNIO RODRIGUES, em 
reunião de Conselho de Administração de 17.10.2007, aprovaram as demonstrações financeiras individuais e consolidadas do BCP, 
relativas ao terceiro trimestre de 2007, que bem sabiam não reflectir a verdadeira situação económico – financeira do banco. 
Com esse mesmo propósito, o arguido JARDIM GONÇALVES omitiu quaisquer reparos às contas na qualidade de Presidente do 
Conselho de Auditoria, quanto aos documentos de prestação de contas de 2005 e recomendou à Assembleia - Geral a aprovação 
dos documentos de prestação de contas referentes ao ano de 2006, na qualidade de Presidente do Conselho Superior do BCP. 
Conduta que como foi sua intenção impossibilitou uma correcta percepção: pelo mercado, influenciando, positiva mas erroneamente, 
os investidores e pelas entidades de supervisão, da situação financeira e patrimonial do BCP. 


Os arguidos actuaram sabendo proibida por lei a respectiva conduta. 
Os referidos factos praticados pelos arguidos revelaram-se de molde a fazer perigar, com elevada intensidade e gravidade, a 
credibilidade qualificada de que são depositarias as instituições de crédito e sociedades financeiras. 
Assumindo especial censurabilidade a violação dos deveres de idoneidade e de sã e prudente gestão dos fundos postos à disposição 
da instituição bancária em que exerciam as funções de administradores, enquanto deveres instrumentais da preservação da 
confiança no mercado”.  


 


(2) Em face do exposto, concorda-se com o já decidido na fase de Instrução, ou seja, que a Acusação contém todos os 
elementos a que se reporta o artigo 283º, nº3, alínea b), do Código de Processo Penal. 
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É certo que a Acusação não indica a data precisa em que os arguidos criaram/aderiram ao plano, cuja existência é invocado 
nessa peça.  Porém, encontra-se descrito o contexto em que foi elaborado o alegado plano e qual o objectivo visado (cfr. pontos 6 a 
8, 1058 a 1068 e 1188 a 1193). 


Por último, conforme é referido na Decisão Instrutória, sendo os ilícitos imputados a título de co-autoria, não é indispensável 
que cada agente pratique todos os actos descritos na norma incriminadora, que execute todos os factos para obtenção do resultado 
pretendido. 


 
 A propósito da co-autoria, pode ler-se no Acórdão do Tribunal da Relação de Lisboa de 19/11/2008 (acessível na base de 


dados da dgsj 9737/2008-3) :  
“O co-autor, de acordo com a 3ª proposição do artigo 26º do Código Penal, é aquele que toma parte directa na execução do 


facto, por acordo ou juntamente com outro ou outros. 
Exige-se, portanto, uma decisão conjunta e uma participação na fase executiva, ou seja, no dizer de Figueiredo Dias, que o co-autor 
«preste neste estádio uma contribuição objectiva para a realização do facto»(Jorge de Figueiredo Dias, in «Direito Penal – Parte 
Geral», Tomo I, 2ª Edição, Coimbra Editora, Coimbra, 2007, p. 794). 


«Essencial é a ideia segundo a qual o princípio do domínio do facto se combina aqui com a exigência de uma repartição de 
tarefas, que assinala a cada comparticipante contributos para o facto que, podendo situar-se fora do tipo legal de crime, tornam a 
execução do facto dependente daquela mesma repartição»]. 


Acrescenta, mais à frente, o mesmo autor que «de acordo com o critério central do domínio do facto, é indispensável que do 
contributo objectivo dependa o se e o como da realização típica e não apenas que o agente se limite a oferecer ou pôr à disposição 
os meios de realização. Juízo este, sobre o relevo da contribuição para o facto, que deve ser alcançado numa consideração ex ante e 
não ex post»../../../Documents and Settings/mariarosario/Os meus documentos/JURISPRUD├èNCIA/Dr CARROLA/9737.08.doc - 
_ftn4. 


Seguindo esta mesma linha, Roxin reconhece contudo que existe uma zona limite controvertida que se subtrai à 
generalização, que abarca nomeadamente a questão de saber se aquele que fica a vigiar é co-autor ou mero cúmplice. Embora 
aponte critérios para a solução deste tipo de casos, conclui dizendo que, dada a natureza aberta do conceito de domínio funcional do 
facto, «o ficar a vigiar fundamenta ou não a co-autoria de acordo com as circunstâncias de caso concreto, o que requer uma solução 
judicial individual[»(«Autoría y Dominio del hecho en Derecho Penal», tradução da 6ª Edição alemã, Marcial Pons, Madrid, 1998, § 27, 
p. 310 e ss). 


Ora, tendo em conta que se encontra provado que, no dia 17 de Fevereiro de 2007, os arguidos «para melhor concretizar os 
seus desígnios, decidiram actuar, de modo concertado, dividindo tarefas e fazendo uso da força e da ameaça, usando, para tanto, 
uma navalha, de modo a dominar os ofendidos e evitar que estes pudessem reagir aos mesmos, limitando, assim, a sua capacidade 
de reacção» e que em todos os casos o arguido B. ficou «encarregue de fazer vigilância, tendo em vista prevenir da aproximação de 
qualquer pessoa», o que constitui uma função necessária[8] e autónoma no quadro da cooperação, entendemos que o recorrente 
actuou como co-autor e não como mero cúmplice, devendo como tal ser punido. 


Improcede, também quanto a esta questão, o recurso interposto pelo arguido. Devendo ainda o recorrente, nos termos da 
parte final do n.º 4 desse mesmo preceito legal, «indicar concretamente as passagens em que se funda a impugnação». 


Em face do exposto e configurada a situação, na Acusação, como  comparticipação criminosa sob a forma de co-autoria, os 
elementos factuais necessários encontram-se descritos nessa peça porquanto, todos os factos foram reportados como parte 
integrante de um plano comum. 


 


(3) Nestes termos e com os fundamentos expostos, o tribunal julga improcedentes : 


a) a nulidade da Acusação  com fundamento na violação do disposto no artigo 283º, nº3,  


alínea b), do CPP; 


b) a invalidade da Acusação com fundamento na violação do disposto no artigo 97º, nºs 3 e 5, do Código de Processo 
Penal, por omissão da prévia apreciação crítica dos motivos de facto e de Direito que determinaram a 
decisão de acusar. 


 
* 
 


(4.3.) Da nulidade da prova: 
 
(1) Em sede de Contestação, invoca o arguido Jorge Manuel Jardim Gonçalves que o acervo probatório dos presentes autos 


foi obtido com recurso a meios proibidos de obtenção de prova, colhidos pelas entidades Reguladoras com recurso “a expedientes 
enganosos e à margem de qualquer processo sancionatório formal” e com o “único objetivo, firme e concretizado, de instruir os 
processos punitivos que acabaram por ser instaurados, em momento bastante posterior à data da notícia dos hipotéticos ilícitos 
criminais e contra-ordenacionais”, isto porque : 
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I. os elementos probatórios dos autos resultam todos, sem qualquer excepção, das actuações levadas a cabo pela CMVM e 
pelo Banco de Portugal;  


II.o acervo documental constante dos presentes autos foi recolhido no âmbito de putativas acções de supervisão levadas a 
cabo por aquelas entidades;  


III.a decisão de recolha dos testemunhos que acabaram por ser prestados assentam nas informações constantes daqueles 
documentos; 


IV. a instrução dos autos de contraordenação instaurados pelo Banco de Portugal e pela CMVM foi levada a cabo à margem 
de um processo de inquérito e todo o acervo probatório foi reunido em violação do direito ao silêncio e à não auto incriminação : dos 
autos de contraordenação instaurados pelo Banco de Portugal e pela CMVM, entidades reguladoras, constata-se que estas tiveram 
notícia dos putativos ilícitos contraordenacionais – e dos penais – em momento bastante anterior à data da instauração de cada um 
desses processos, o que não só levou a que a sua instrução fosse levada a cabo à margem de um processo de inquérito, como 
também a que todo o acervo probatório fosse reunido em violação do direito ao silêncio e à não auto incriminação e integrando nos 
presentes autos a informação obtida no âmbito da actividade investigatória levada a cabo à margem de qualquer processo e em 
desrespeito de princípios basilares do Direito Processual Penal. 


 
Nesse sentido, refere o arguido que em 8 de Julho de 2008, foram apensados aos presentes autos milhares de documentos 


remetidos pela CMVM e que constituem os seus apensos I a XIX, sendo que aquela entidade instaurou o respetivo processo contra-
ordenacional, apenas, em 29 de Dezembro de 2008. 


Conclui, ainda, que os vícios da prova recolhida naqueles processos comunica-se ao presente processo-crime, não podendo, 
nestes autos, utilizar-se a prova obtida com recurso a meios enganosos e em violação das mais diversas garantias constitucionais 
vigentes nesta matéria, mesmo que esta tenha sido recolhida no quadro de outro processo, e que os direitos fundamentais 
desrespeitados digam respeito a um sujeito distinto dos arguidos nos presentes autos, contrapondo, assim, ao argumento constante 
da Decisão Instrutória. 


O Banco de Portugal deveria ter dado início ao processo contraordenacional assim que tomou conhecimento da notícia do 
crime, atento o disposto nos artºs 48.º e 54.º do RGCO e no artº 262.º do CPP,  conhecimento que, no seu entender ocorreu em 
momento não posterior a Novembro de 2007. Esta autoridade de supervisão iniciou a investigação dos factos fora de um processo 
sancionatório “e fora de um processo material e formalmente destinado a determinar a eventual responsabilidade contra-ordenacional 
ou penal dos visados, com as garantias constitucionais e legais que lhe são próprias”. Assim e pese embora no dia 26 de Dezembro 
de 2007, na sequência da Nota Informativa n.º 3131/07 do Departamento de Supervisão Bancária (DSB), tenha sido deliberado pelo 
Conselho de Administração do Banco de Portugal dar início ao processo contra-ordenacional, aquela nota denuncia que a notícia dos 
alegados ilícitos ocorreram em momento muito anterior à sua elaboração, “desde logo porque aí se descrevem, com um considerável 
grau de concretização, as condutas indiciadas” e “…confirma-se pelo facto de, no dia 27 de Dezembro de 2007, data do início do 
processo, terem sido autuados mais de quatro anexos de documentação, onde se incluíam milhares de documentos”, pelo que “o 
Banco de Portugal usou o período de tempo que mediou o momento em que tomou conhecimento de alegados factos ilícitos e o 
momento em que decidiu iniciar o presente procedimento contraordenacional para averiguar e investigar esses mesmos factos, fora 
da cobertura de qualquer processo e, portanto, à margem das regras vigentes nesta matéria”.  


 
Argumenta, ainda, que “os atropelos assinalados são tanto mais graves quanto aquelas entidades pretendiam e fizeram 


integrar, nos presentes autos, a informação obtida no âmbito da actividade investigatória levada a cabo à margem de qualquer 
processo e em desrespeito de princípios basilares de qualquer direito sancionatório e, muito acentuadamente, do Direito Processual 
Penal - tudo factos que aquelas entidades bem sabiam”.   


 
No que concerne à actuação da CMVM, refere “À semelhança do sucedido no âmbito da atuação do Banco de Portugal, 


também os autos da contraordenação movida pela CMVM indiciam que aquela entidade tomou conhecimento da notícia do crime, em 
momento bastante anterior à instauração do processo contraordenacional, Dezembro de 2008” e também esta entidade foi 
recolhendo a prova de suporte da acusação que veio a mover aos arguidos à margem de um qualquer processo e em violação das 
respetivas garantias de defesa, em particular, do BCP”. 


No seu entender, o processo físico iniciou-se em 3 de Dezembro de 2007, com um ofício, através do qual a CMVM solicitou, 
ao BCP, um conjunto de elementos relacionados com as notícias divulgadas nos meios de comunicação, relativamente à existência 
de um contrato de concessão de crédito, constituído ou renovado no ano de 2006, entre o BCP e a sociedade Somerset Associates 
Limited cujo beneficiário económico é o Dr. José Góis Ferreira: (i) do dossier da referida sociedade, incluindo processos de abertura 
de conta, identificação de todas as relações contratuais estabelecidas entre as partes, indicação da utilização que foi dada a esses 
financiamentos e extrato ou descritivo dos movimentos nas contas abertas junto de entidades do grupo BCP; cópia de quaisquer 
contratos de concessão de crédito entre o BCP e o Dr. José Góis Ferreira que ainda não tivessem sido entregues à CMVM, na 
sequência do ofício da CMVM de 17 de Outubro de 2007. 


 
Para reforçar a sua conclusão que a CMVM adquiriu notícia do crime cerca de um ano antes da instauração do processo 


contraordenacional, menciona as já citadas notícias publicadas no Diário Económico, no dia 15 de Outubro de 2007 e de 3 de 
Dezembro de 2007, no Jornal de Negócios e, ainda : 
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i) o conteúdo das “conclusões preliminares” enviadas ao BCP, por carta datada de 21 de Dezembro de 2007, as quais 
contêm a descrição de factos  que constituem a base factual da Acusação que veio a ser deduzida, mas também, a conclusão - al. e) 
– que ocorrera violação do dever de prestar informação verdadeira ao mercado; 


ii) os pedidos de informações, dirigidos à autoridade congénere holandesa, no dia 27 de Março de 2008; à autoridade 
congénere de Cayman, em 29 de Maio de 2008; à congénere das British Virgin Islands, em 4 de Junho de 2008;  à Comissão do 
Mercado de Capitais Angolana, de 11 de Junho de 2008; 


iii) o Departamento de Assuntos Jurídicos e Contenciosos da CMVM esteve, desde o início da alegada acção de supervisão, 
envolvido no processo, solicitando elementos, informações e propondo autuações, apesar de, formalmente, apenas ter sido 
deliberado o envio, para aquele departamento, do “Relatório Final da Ação de Supervisão ao BCP”, elaborado pelo Departamento de 
Supervisão de Mercados, no dia 4 de Dezembro de 2008, não dispondo aquele departamento de quaisquer competências em sede 
de supervisão.  


(iv) a deliberação do Conselho Directivo da CMVM contém em anexo uma proposta de Acusação que lhe havia sido remetida 
pelo Departamento de Assuntos Jurídicos e Contenciosos da CMVM, ou seja, a deliberação formal que determinou o início do 
processo de contraordenação já continha incorporada a minuta da Acusação; 


(v) a participação que o Comendador José Berardo remeteu ao Banco de Portugal foi remetida à CMVM, na mesma data. 
 
Enquanto decorreu a suposta acção de supervisão, o BCP nunca foi informado pela CMVM  que (i)  tinha a qualidade de 


suspeito, investigado ou arguido (ii) ou sequer que estava a ser investigada matéria de um ponto de vista da sua pretensa relevância 
contra-ordenacional ou penal, constando das conclusões preliminares da CMVM de 21 de Dezembro de 2007 que prosseguiria “a 
ação de supervisão em curso”, estando  aquele legitimamente convicto de que os pedidos efetuados pela CMVM estavam inseridos, 
todos eles, numa ação de supervisão, e foi nessa convicção e sabendo que a falta de colaboração consubstanciava a prática da 
contraordenação prevista no artº 389.º, n.º 3, als. b) e c), do CdVM, e que incorria na prática de um crime de desobediência, previsto 
no artº 381.º do mesmo Código, que o BCP forneceu à CMVM todas as informações que lhe foram por esta solicitadas. 


Argumenta, ainda que o “processo contraordenacional”, até fls. 13689, é um vasto amontoado de documentos, sem qualquer 
sequência e articulação lógica, sem rubrica nas folhas rubricadas conforme impõe o artº 165.º CPC  e que tem como fim último a 
garantia da sua autenticidade, e sem estarem ordenados cronologicamente, estando a deliberação que determina a instauração do 
procedimento contraordenacional, datada de 29.12.2008 (cf. fls. 13689), autuada depois do fax do Banco de Portugal datado de 
5.1.2009 e recepcionado na CMVM nessa mesma data (cf. fls. 13674 e ss.).Argumenta que “enquanto decorreu a suposta acção de 
supervisão”, o BCP nunca foi informado pela CMVM que assumia a qualidade de suspeito ou arguido ou sequer que estava a ser 
investigada matéria de um ponto de vista da sua pretensa relevância contra-ordenacional ou penal. Toda a documentação entregue 
foi na convicção de que se tratava de acção de supervisão - para o que contribuiu as conclusões preliminares da CMVM de 21 de 
Dezembro de 2007 onde expressamente é referido “a acção de supervisão em curso” – e sabendo que a falta de colaboração 
consubstanciava a prática da contraordenação prevista no art.º 389.º, n.º 3, als. b) e c), do CdVM, e que incorria na prática de um 
crime de desobediência, previsto no art.º 381.º do mesmo Código. 


 
Pugna pela inadmissibilidade de valoração de prova obtida ao abrigo de putativas acções de supervisão por, durante a fase 


investigatória – antes e após a instauração dos processos contraordenacionais e do processo criminal –, o BCP ter fornecido ao 
Banco de Portugal e à CMVM o grosso da prova recolhida, na convicção, criada por aquelas entidades, de que respondia e 
colaborava com os seus Reguladores. A recolha de elementos probatórios junto do visado sob o manto da supervisão, quando era 
pretendido instruir-se os respectivos processos contraordenacionais contraria o direito ao processo equitativo e ao princípio da 
lealdade, enquanto exigência do princípio da legalidade, e  viola o direito à não auto incriminação, direito fundamental, sujeito ao 
regime dos direitos, liberdades e garantias previsto no título II, da Parte I, da CRP, decorrente da tutela da dignidade da pessoa 
humana e do princípio do Estado de Direito Democrático  (artºs 1.º e 2.º, da CRP), do princípio do processo equitativo (artºs 20.º, n.º 
4, e 32.º, n.º 5, da CRP), e do princípio da presunção da inocência (artº 32.º, n.º 1, da CRP), e encontra-se consagrado no artº 6.º da 
CEDH e no artº 14.º do PIDCP. 


 
Conclui, assim, que a prova recolhida antes e após a abertura formal daqueles processos de contra-ordenação íntegra o 


conceito de prova de valoração proibida, o que gera nulidade insanável, nos termos dos artºs 126.º e 122.º, n.º 1, do CPP, aplicáveis 
ex vi artº 41.º, n.º 1, do RGCO, bem como das ulteriores provas obtidas por seu intermédio porque são “fruto de prova proibida”. 


Invoca a inconstitucionalidade da norma extraída dos artºs 116.º, n.º 1, al. e), 120.º, n.º 3 e 213.º, n.os 1 e 2, do RGCISF, 
artºs 361.º, nº2, al. a), 408.º, do CdVM e artºs 33.º, n.º 1, 41.º, n.º 2, e 54.º, n.º 2, do RGCO, 125.º, 126.º, nºs 1, e 2, al. a), n.º 3, 241.º, 
e 262.º do CPP, interpretada no sentido de que o Banco de Portugal e a CMVM, enquanto autoridades administrativas reguladoras 
podem acusar uma pessoa coletiva sujeita à sua supervisão com base em provas, nomeadamente documentos, obtidas dessa 
mesma pessoa coletiva no âmbito de um procedimento de supervisão de caráter não sancionatório, ao abrigo dos seus poderes de 
supervisão e sob a cominação implícita da prática de uma contraordenação e de um crime, nos termos previstos no RGCISF, já 
depois de aquela entidade ter tido notícia de factos com eventual relevância contraordenacional ou criminal, mas sem que tenha 
instaurado o respetivo processo contraordenacional e sem que tenha informado a visada de que era suspeita da prática de atos 
ilícitos contra-ordenacionais ou criminais e/ou que estava a investigar a prática de factos ilícitos contraordenacionais ou criminais – 
por violação dos artºs 2.º, 20.º, n.º 4.º, 26.º, n.º 1 e 32.º, n.os 1, 2, 5, 8 e 10, da Constituição da República Portuguesa. 
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Defende ainda que tal norma, com a interpretação no sentido apontado, viola também as normas consagradas ou 
decorrentes dos artºs 6.º da Convenção Europeia dos Direitos do Homem e 14.º do Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos 
da O.N.U., gerando a sua inaplicabilidade e, bem assim, uma violação de incisos com acolhimento constitucional, nomeadamente nos 
termos dos artºs 8.º e 16.º, n.º 1, da CRP. 


“Sob pena de inconstitucionalidade por violação do princípio da separação de poderes, o Banco de Portugal e a CMVM têm 
de distinguir claramente os procedimentos de supervisão e a instrução de processos de contraordenação e aplicação das respectivas 
sanções”, “Implicando essa distinção que, uma vez iniciado um processo de contraordenação, o Banco de Portugal e a CMVM não 
podem prosseguir com procedimentos de supervisão sobre os mesmos factos”, sendo inconstitucionais, por violação dos artºs 2.º, 
20.º, n.º 4.º, e 32.º, n.ºs 2, 5 e 8, da Constituição da República Portuguesa, “as normas constantes dos artºs 10.º, n.º 2, 13.º, n.º 2, al. 
c), 14.º, 16.º, 17.º e 21.º, al. b), todos da Lei Orgânica do Banco de Portugal, aprovada pela Lei n.º 5/98, de 31 de Janeiro e do art.º 
9.º, nas als. p), q) e r), do Estatuto da CMVM, concentrando num só órgão ou departamento do Banco de Portugal e da CMVM as 
competências para investigar a prática de alegados ilícitos, deduzir a respetiva acusação, e julgar a verificação da mesma, aplicando 
a respetiva sanção”. 


 
(1.1) Suscita a questão da nulidade dos processos contraordenacionais e da prova por inexistência do inquérito. 
 
Argumenta o arguido que independentemente da confusão de atribuições e de competências que são legalmente conferidas 


à CMVM e ao Banco de Portugal, cabe a estas entidades assegurar uma efectiva separação destes campos, pelo menos sob o ponto 
de vista processual.  


Enquanto supervisoras, aquelas entidades actuam no quadro do Direito Administrativo; enquanto investigadoras, acusadoras 
e decisoras de um processo punitivo, atuam em obediência a regras próprias do direito sancionatório.  Não podem, sob a mera 
aparência de fiscalizador  e com as prerrogativas que lhe são atribuídas nessa sede e com essa finalidade específica, agir  como 
investigador, com o único propósito concretizado de recolher prova para instruir um processo contraordenacional que pretende e 
sabe que vai instaurar. Essa conduta é profundamente desleal e contrária aos princípios basilares de qualquer ramo de direito 
sancionatório.  


A notícia do crime obriga à comunicação desses factos à entidade competente para instaurar e instruir o processo 
contraordenacional.  


 
Transpondo este princípio para a realidade orgânica do Banco de Portugal e da CMVM, o cumprimento desta norma obriga à 


existência de dois órgãos, ou, pelo menos, dois departamentos estanques, responsáveis pelo exercício isolado de cada uma destas 
competências, mas também, à obrigação de instauração de um processo contraordenacional assim que haja notícia do ilícito.  A 
atribuição de competências ao Banco de Portugal e à CMVM para sancionar as infrações, no quadro da Supervisão Geral, não 
admite a possibilidade de instrução e investigação à margem de um processo contraordenacional formalmente instaurado. E tanto 
assim é que o RGICSF e o CdVM regulam os processos contraordenacionais em título próprio e distinto do título correspondente à 
supervisão stricto sensu.  


O Banco de Portugal e a CMVM actuam no âmbito de dois ordenamentos processuais diversos, pautados por princípios 
enformadores totalmente distintos - a Supervisão Fiscalizadora obedece a um quadro de direito administrativo e a Supervisão 
Sancionatória deve o mais estrito respeito às regras e princípios de qualquer ramo de direito sancionatório – e quando confrontado 
com indícios da prática de um ilícito de mera ordenação social – notícia do crime –, fica obrigado a instaurar o competente processo 
contraordenacional, prosseguindo a sua investigação ao abrigo das regras e princípios próprios deste ramo de Direito (por aplicação 
directa do disposto nos artºs 241.º e 262.º do CPP, quer por força aplicação do disposto no artº 54.º do RGCO). 


Cita Augusto Silva Dias, “… quando a autoridade administrativa com poderes de supervisão depara, no exercício dos 
mesmos, com indícios da prática de contraordenação, e decide encetar diligências com vista à confirmação dos indícios e ao 
apuramento das responsabilidades, nesse momento tem início o processo contraordenacional. E não “quando se confronta um 
Arguido com uma infração cometida”, como pretende Frederico da Costa Pinto, mormente quando esse confronto coincide com a 
notificação da nota de ilicitude/ Acusação” e conclui que com a aquisição da notícia de ilícito cabe, pois, às entidades reguladoras 
instaurar um processo sancionatório em sentido material e formal, dando início às diligências de investigação – designadamente 
recolha de prova – da existência dos putativos ilícitos, no quadro de um “inquérito” fiel, lógica e cronologicamente, encadeado, e 
assente nos princípios processuais da legalidade, lealdade, da estrutura acusatória do processo contraordenacional, da investigação, 
do inquisitório, da presunção de inocência, do contraditório, da recorribilidade das decisões e da tutela judicial efectiva, estando em 
causa, nesse momento, “um juízo caracterizado pelo seu objeto – um concreto facto ilícito – e pela sua consistência – um juízo de 
mera possibilidade da prática desse crime, e não um juízo de mera probabilidade e muito menos de certeza (para além da dúvida 
razoável)”, não incumbindo ao fiscalizador avaliar da justeza ou suficiência daqueles elementos para instaurar o correspondente 
processo contraordenacional mas ao Departamento com competências instrutórias e ao qual caberá ordenar a realização de 
diligências de pré-averiguação.  


 
A recepção da denúncia apresentada pelo Comendador Berardo, ao Banco de Portugal, em Novembro de 2007, e da qual a 


CMVM teve acesso ao abrigo da cooperação institucional existente, obrigava à instauração imediata de dois processos 
contraordenacionais, por cada uma daquelas entidades, em cumprimento das disposições conjugadas dos artºs 48.º, 241.º, 245.º, 
246.º, 248.º e 262.º, do CPP, o que não ocorreu, continuando o Banco de Portugal e a CMVM, a levar a cabo diligências de 
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investigação à margem de qualquer processo contraordenacional formalmente instaurado, rejeitando a posição dos mesmos que a 
“supervisão tem uma dimensão sancionatória” e que “o processo [contraordenacional] não segue a estrutura acusatória”.  


Não estando as diligências de recolha de prova formalmente integradas numa fase de investigação, tal como prevista no artº 
54.º do RGCO (e também nos artºs 241.º e 262.º, do CPP), e tendo esta decorrido de forma secreta e desleal, com violação das 
garantias de defesa dos arguidos (cf. artºs 20.º, n.º 4, 32.º, n.ºs 1, 2, 5, 8 e 10, da CRP), enferma de nulidade absoluta, insanável, 
invocável a todo o tempo e de conhecimento oficioso, sendo materialmente inconstitucional, por violação do disposto nos artºs 2.º, 
20.º, nºs 1 e 4, e 32.º, nºs 1, 2, 5, 8 e 10, da CRP, a norma que resulta dos artºs 54.º, nºs 1 e 2, 50.º, 43.º e 58.º, todos do RGCO, artº 
213.º, n.º 2, do RGICSF, e artº 408.º, n.º 1, do CdVM, se interpretada no sentido de considerar que, nos processos contra-
ordenacionais, nomeadamente, nos processos contraordenacionais para os quais é competente o Banco de Portugal ou a CMVM, a 
fase de investigação, e com ela as atividades de obtenção de prova, fora de casos de flagrante delito e iniciada após notícia do ilícito 
contraordenacional, pode ser realizada pelas entidades administrativas fora da existência de um processo contraordenacional 
formalmente instaurado. 


 
Tudo isto para referir que “a prova recolhida pelas entidades reguladoras e os processos contraordenacionais por estas 


movidos, atentam de forma flagrante contra os direitos adjectivos que visam garantir o pleno exercício pelos cidadãos dos seus 
direitos de defesa, pelo que violam directamente os direitos fundamentais do arguido quanto às garantias de defesa em processo 
criminal (art.º 32.º da CRP)”, o que implica que “não possa ser utilizada e valorada nesses ou noutros processos, designadamente 
nos presentes autos”. 


 
(1.2) Invoca a inconstitucionalidade decorrente da confusão no mesmo órgão dos poderes de investigação, acusação e 


julgamento e conclui pela impossibilidade da prova recolhida pelo Banco de Portugal e pela CMVM ser utilizada e valorada nesses ou 
noutros processos, designadamente, nos presentes autos. 


A CMVM e o Banco de Portugal são entidades públicas integradas na administração indireta do Estado, que exercem 
poderes de regulação e supervisão da atividade dos agentes económicos : a CMVM exerce os referidos poderes no quadro dos 
valores mobiliários; o Banco de Portugal exerce-os no âmbito do exercício da atividade das instituições de crédito e das sociedades 
financeiras. 


O Banco de Portugal tem, no âmbito da função de supervisão do mercado de valores mobiliários, competências 
materialmente administrativas – designadamente as competências inerentes ao exercício da supervisão (artº 17.º da Lei Orgânica do 
Banco de Portugal, aprovada pela Lei n.º 5/98, de 31 de janeiro) – e outras que, materialmente, são (quase) jurisdicionais – em 
particular, a competência para o processamento das contraordenações previstas na respetiva Lei Orgânica, bem como para a 
aplicação das respetivas sanções (artº 10.º da Lei Orgânica do Banco de Portugal, aprovada pela Lei n.º 5/98, de 31 de janeiro). 


A CMVM tem, no âmbito da função de supervisão do mercado de valores mobiliários, competências materialmente 
administrativas – designadamente as competências inerentes ao exercício da supervisão (artº 4.º do Estatuto da Comissão de 
Mercado de Valores Mobiliários, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 473/99, de 8 de novembro) – e outras que, materialmente, são (quase) 
jurisdicionais – em particular, a competência para o processamento das contraordenações previstas no respetivo Estatuto, bem como 
para a aplicação das respetivas sanções (artº 9.º do Estatuto Comissão de Mercado de Valores Mobiliários, já mencionado). 


As competências sancionatórias exercidas por órgãos que integram, em princípio e de acordo com a generalidade da 
doutrina, a Administração – e que, materialmente, integram a função jurisdicional do Estado – são uma manifestação do poder 
punitivo do Estado, defendendo, assim, que tratando-se de processos materialmente penais e por força da norma do artº 32.º, n.º 10, 
da CRP, a instrução de processos contraordenacionais e aplicação das respectivas sanções tem de ser efectuada por  órgãos 
distintos no âmbito da pessoa coletiva sob pena de se verificar um pré-juízo contra os sujeitos visados.  


Encontram-se concentradas no Conselho de Administração do Banco de Portugal e no Conselho Directivo da CMVM as 
competências para regulamentar o exercício de determinada actividade, emitir as autorizações necessárias para alguém a exercer, 
impor o cumprimento das diretivas por ele emanadas e, finalmente, aplicar coimas em resultado de processos de contraordenação -  
artº 10.º, n.º 4, da Lei Orgânica do Banco de Portugal e artº 9.º, als. p), q) e r) do Estatuto da CMVM -, circunstância qe assume ainda 
maior gravidade na medida em que os departamentos do Banco de Portugal e da CMVM (Departamento de Supervisão Bancária e 
Departamento de Supervisão de Mercados, Emitentes e Informação, respetivamente) que instruem os procedimentos administrativos 
de supervisão e os processos de contraordenação, fazem-no sob a direcção do Conselho Directivo. 


 
Conclui, assim, que as normas constantes dos artºs 10.º, n.º 2, 13.º, n.º 2, al. c), 14.º, 16.º, 17.º e 21.º, al. b), todos da Lei 


Orgânica do Banco de Portugal, aprovada pela Lei n.º 5/98, de 31 de Janeiro e do artº 9.º, nas als. p), q) e r), do Estatuto da CMVM, 
concentrando num só órgão ou departamento do Banco de Portugal e da CMVM as competências para investigar a prática de 
alegados ilícitos, deduzir a respetiva acusação, e julgar a verificação da mesma, aplicando a respetiva sanção, é inconstitucional, por 
violação dos artºs 2.º, 20.º, n.º 4.º, e 32.º, n.ºs 2, 5 e 8, da Constituição da República Portuguesa, 


Tudo isto para concluir que a prova recolhida pelo Banco de Portugal e pela CMVM não pode ser utilizada e valorada nos 
processos de contra-ordenação e nos demais processos, designadamente, nos presentes autos. 


 
Defende o arguido Jorge Jardim Gonçalves a necessidade de aplicação das regras e princípios processuais penais in totum 


aos processos contra-ordenacionais movidos pelo Banco de Portugal e CMVM 
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Argumenta que mesmo que se admita que a cumulação das vertentes de supervisão e sancionatória é legítima, à face do 
quadro constitucional português, traz à colação o Acórdão Uniformizador de Jurisprudência do Supremo Tribunal de Justiça, de 
18.04.2002, por forma a reforçar a ideia de proximidade entre os ilícitos contra-ordenacionais e os ilícitos penais. 


 
No sentido da aplicabilidade dos princípios e garantias penais e processuais penais aos processos contraordenacionais 


quando estão em causa infrações puníveis com coimas bastante elevadas, cita Jurisprudência do Tribunal Europeu dos Direitos do 
Homem e conclui pela aplicabilidade de todas as garantias decorrentes do artº 6.º da CEDH - instrumento convencional diretamente 
aplicável no nosso ordenamento jurídico, nos termos do artº 16.º da CRP -, aos processos contraordenacionais instaurados pela 
CMVM e Banco de Portugal, atentos os critérios de aferição de ilícitos materialmente penais a natureza da infração e o grau de 
severidade da sanção. 


Extraindo consequências dessa conclusão, defende o arguido que . 
(i)  os processos contraordenacionais movidos pelos Reguladores devem, nomeadamente:  
1 Obedecer a uma estrutura acusatória;  
2 Assegurar as mesmas garantias de imparcialidade previstas para o processo penal;  
3 Assegurar as garantias de recolha de prova;  
4 Assegurar todas as garantias infraconstitucionais previstas pelo legislador ordinário para o processo penal 


(designadamente, no tocante à necessidade de audição do arguido antes da dedução da acusação, de existência de inquérito, de 
produção e valoração de prova, de definição do objeto do processo em respeito pelo preceituado nos artºs 283.º, n.º 3, do CPP, e de 
organização dos processos em obediência a regras que permitem sindicar da fidedignidade dos elementos dele constantes e o modo 
como foram obtidos).  


(ii) as diversas violações da lealdade processual, das regras de recolha e obtenção de prova, de valoração de prova, 
organização do processo, entre outros, ocorridas in casu, devem ter as mesmas consequências previstas em sede processual penal. 


Invoca a inconstitucionalidade : 
a) por violação dos artºs 2.º, 3.º, 18.º, n.º 1, 20.º, n.º 4.º, 26.º, n.º 1, e 32.º, da Constituição da República Portuguesa : da 


norma extraída do artº 389.º, n.º 1, al. a), do CdVM, com a sanção aí estabelecida e as sanções acessórias previstas nos artºs 404.º e 
405.º, todos do CdVM, e da norma extraída dos artºs 211.º a 232.º, do RGCISF, interpretadas no sentido de que as infracções aí 
tipificadas não são materialmente penais e, por isso, não beneficiam, na íntegra, das garantias, princípios e regras de foro penal e 
processual penal; 


b)  por violação dos artºs 2.º, 3.º, 18.º, n.º 1, 20.º, n.º 4.º, 26.º, n.º 1, e 32.º, da Constituição da República Portuguesa : a 
interpretação do artº 41.º do RGCO, no sentido de as referidas garantias, princípios e regras, não se compreenderem na remissão 
operada por este dispositivo. 


Defende, ainda, que tais normas, com a interpretação no sentido apontado, violam, também, as regras consagradas ou 
decorrentes dos artºs 10.º da Declaração Universal dos Direitos do Homem, 6.º da Convenção Europeia dos Direitos do Homem e 
14.º do Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos da O.N.U., gerando a sua inaplicabilidade e, bem assim, uma violação de 
incisos com acolhimento constitucional, nomeadamente nos termos dos artºs 8.º e 16.º, n.º 1, da CRP. 


Caso assim não se entenda, defende o arguido a aplicação subsidiária das normas constantes do CPP ao Direito 
Contraordenacional – artigos 31º e 41º, nº1, do Dec. Lei n.º 433/82, de 27 de Outubro, com as alterações posteriores. 


 
 (2) Com relevância para a apreciação da questão encontram-se provados os seguintes factos, elencados infra na parte final 


da matéria de facto provada, mas que aqui agora se antecipam para efeitos da mesma apreciação : 
i_  Os presentes autos tiveram início em 17 de Dezembro de 2007 (cfr. data do carimbo de fls. 3), com cópia da participação, 
datada de 28 de Novembro de 2007, acompanhada de cópia de cópia de seis documentos em anexo que se encontram a fls. 7 a 12, 
e da “adenda a essa participação“, datada de 11 de Dezembro de 2007, acompanhada de cópia de dezassete documentos anexos à 
mesma os quais estão juntos a fls. 26 a 59, ambas entregues por José Manuel Rodrigues Berardo. 
ii_  Os originais de ambas as participações acompanhadas de cópias dos referidos documentos foram entregues, na data que 
constam das mesmas, junto do Banco de Portugal, por José Manuel Rodrigues Berardo. 
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iii_  Na mesma data do envio da participação e da adenda à participação, ao Banco de Portugal, José Manuel Rodrigues 
Berardo deu conhecimento, à CMVM, quer das participações, quer dos documentos anexas às mesmas e que apresentara junto 
daquela autoridade de supervisão, enviando cópia de todos esses elementos (cfr. fls. 4 e 13). 


iv_  Da participação datada de  28 de Novembro de 2007, apresentada por José Manuel Rodrigues Berardo junto do Banco de 
Portugal e documentos anexos, é mencionado, entre o mais : 


1. a existência de um “…crédito concedido em 8 de Agosto de 2006, à sociedade Somerset Associates Limited, no 
montante de €28.500.000,00 (descoberto em conta), (…) autorizado pelo actual Presidente do Conselho de Administração 
do BCP , Dr. Filipe Pinhal, e pelo Administrador Alípio Dias. O prazo do crédito era de 12 meses. Logo seis meses depos, 
em 14 de Fevereiro de 2007, foi decidido pelo BCP ceder esse crédito com todos os juros contados ate 28 de Fevereiro de 
2007 (…) pelo montante de €320.000,00. Tal decisão terá sido tomada pelos administradores Dr. António Manuel de 
Seabra e Melo Rodrigues e Dr. Alípio Dias”; 


2. a existência de dezassete offshore que terão sido utilizadas como veículos  para a realização  de operações próprias do 
banco, consoante se alcança do documento que também se junta, pela qual o Dr. Filipe Pinhal e o Dr. António Manuel de 
Seabra e Melo Rodrigues nomeiam Filipe Maria de Sousa Ferreira Abecassis  para executar os poderes de representação 
outorgados por essas sociedades em 28 de Novembro de 2002; 


3.  estratégia de utilização dessas sociedades offshore para a realização desse tipo de operações foi delineada numa 
época em que era presidente do Conselho de Administração o Senhor Eng. Jorge Jardim Gonçalves”. 


v_  Os documentos anexos a essa participação consistiram na cópia da operação de crédito consubstanciada na cessão da 
posição contratual do BCP Bank & Trust Company Ltd para BCP Sucursal Financeira Internacional (fls. 7); a renovação do crédito, 
datada de 7 de Setembro de 2009, a operação de cessão de créditos, pelo BCP, à Intrum Justitia, datada de 14 de Fevereiro de 
2007, operações todas referentes à sociedade Somerset Associates Limited(cfr. fls. 8 e 9); cópia da procuração assinada por António 
Rodrigues e Alipio Dias conferindo poderes a Joaquim Cunha Gomes da Costa para intervir, em representação do BCP – Sucursal 
Financeira Internacional, na cessão de créditos (fls. 10);; cópia da carta dirigida à sociedade Somerset, assinada por Carlos Bessa 
Monteiro e José Manuel Pita Goes Ferreira (fls. 11);; e cópia da procuração assinada por António Manuel de Seabra e Melo 
Rodrigues e Filipe Pinhal conferido poderes a Filipe Abecassis, datada de 28 de Novembro de 2002(fls. 12);. 


vi_  Da “adenda à participação”, datada de 11 de Dezembro de 2007, apresentada por José Manuel Berardo junto do Banco de 
Portugal e documentos anexos, é mencionado, entre o mais : 


a existência de transacções de acções BCP, por este, através das dezassete offshore Cayman; 


1. a concessão de financiamentos a esses veículos; 
2. a detenção - de forma não revelada - pelo BCP, de uma participação qualificada em acçoes próprias; 
3. a concessão de mútuo, nos dias 13 e 14 de Março, pelos arguidos Christopher de Beck e Filipe de Jesus 


Pinhal, no montante de 25 milhões de euros cada e com as mesmas condições, às sociedades Indigo 
Securities, Aldwychs Associates, Chelsea International, Gobi Associates,Camed Consulting Limited, 
Savanah International Limited e Diamond Securities Limited;  


4. o contrato ABN e a venda dos direitos de subscrição, no aumento de capital de 2003, a uma sociedade 
instrumental do BCP;  


5. a existência de uma holding, a Portman, relativamente às 17 offshore Cayman;  
6. as operações decorrentes do contrato ABN acarretaram um prejuízo de 200 milhões de euros; 
7.  as cessões de créditos realizadas pelas offshore Hendry e Somerset (Filipe Pinhal e Alípio Dias); 
8. representação, na assembleia de 15 de Março de 2004, por Jorge Jardim Gonçalves, das sociedades 


Hendry, Somerset, Sherwell e Sevendale, estando presente também Góis Ferreira  que não representou 
aquelas sociedades. 


vii_  Os documentos anexos a essa participação são os seguintes :  
- cópia da procuração assinada por António Manuel de Seabra e Melo Rodrigues e Filipe de Jesus Pinhal, 
conferindo poderes a Filipe Abecassis;  
- cópia das operações de crédito aprovadas em 13, 14 e 15 de Março de 2000, referentes às sociedades Indigo 
Securities, Aldwychs Associates, Chelsea International, Gobi Associates,Camed Consulting Limited, Savanah 
International Limited e Diamond Securities Limited;  
- cópia das operações de cessão da posição contratual, no crédito concedido à sociedade Hendry, renovação 
desse crédito, em 7 de Setembro de 2006 e cessão do mesmo à Intrum Justitia;  
- cópia da procuração assinada por António Rodrigues e Alipio Dias conferindo poderes a Joaquim Cunha 
Gomes da Costa para intervir, em representação do BCP – Sucursal Financeira Internacional, na cessão de 
créditos;  
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- cópia da carta dirigida à sociedade Somerset, assinada por Carlos Bessa Monteiro e José Manuel Pita Goes 
Ferreira;  
- e cópia da procuração assinada por António Manuel de Seabra e Melo Rodrigues e Filipe Pinhal conferido 
poderes a Filipe Abecassis, datada de 28 de Novembro de 2002;  
- cópia da carta dirigida à sociedade Somerset, assinada por Carlos Bessa Monteiro e José Manuel Pita Goes 
Ferreira;  
- cópia da carta datada de 23 de outubro de 2007, dirigda ao C.A do BCP;  
- cópia das cartas datada de 6, 7 e 23 de Novembro de 2007, subscrita por Ana Cabral, secretária da sociedade 
BCP e cópia da procuração assinada por António Manuel de Seabra e Melo Rodrigues e Filipe Pinhal conferido 
poderes a Filipe Abecassis, datada de 28 de Novembro de 2002. 


viii_  As cópias de todos os documentos que acompanharam a participação datada de 27 de Novembro de 2007 e a cópia dos 
documentos numerados de 1 a 14 em anexo à “adenda à participação”, datada de 11 de Dezembro de 2007, entregues por José 
Manuel Rodrigues Berardo, junto do Banco de Portugal, CMVM e Procuradoria Geral da República, foram obtidos, pelo primeiro, por 
forma e/ou por pessoas cuja identidade não foi apurada, não tendo sido quaisquer desses elementos disponibilizados pelo Conselho 
de Administração do BCP ou revelados com autorização deste orgão. 
ix_  Em 8 de Julho de 2008, foram apensados aos presentes autos milhares de documentos remetidos pela CMVM (termo de 
apensação, de fls. 552) e que  constituem os apensos I a XIX, sendo que aquela entidade apenas instaurou o respectivo processo 
contra-ordenacional em Dezembro de 2008.   
x_  A Nota Informativa n.º 3131/07 do Departamento de Supervisão Bancária, sobre “BCP. Concessão de crédito a 17 
sociedades domiciliadas em centros offshore”, encontra-se datada de 26 de Dezembro de 2007 (cfr. fls. 6 a 11 do volume I do apenso 
D-1). 
xi_  Nessa Nota, o Banco de Portugal menciona : 


I. a constituição das quatro subholdings – com especificação de, entre outros elementos, data de constituição, 
capital, titulares do capital e respectivas filiais - a constituição, das dezassete offshore Cayman, a 
actividade destas – transacção de títulos BCP, BPA  ou BPSM, com recurso a financiamento concedido 
pelo BCP - , os montantes em dívida, nos anos 1999, 2000, 2001, 2002 e 2003 e o número de títulos 
detidos na carteira das dezassete sociedades offshore, representantivos de, no seu conjunto , cerca de 
5% do capital social do BCP; 


II. o contrato ABN e valores recebidos por força do mesmo; 
III. a assunção, em 20 de Dezembro de 2002, por Frederico Moreira Rato, Ilídio Monteiro e João 


Bernardino Gomes, da qualidade de UBO’s das quatro subholdings; 
IV.  a transferência, para contas pessoais de os três UBO’s, em Dezembro de 2003, do passivo decorrente 


da actividade das dezassete offshore Cayman e a assunção de tais responsabilidades por aqueles; 
V. o montante em dívida, em Março de 2004, e o valor dos activos detidos por tais entidades offshore e a 


transferência para a sociedade Townsend, ficando saldadas as contas dos três UBO’s; 
VI. a alocação de tais responsabilidades a projectos imobiliários, incluindo nestes algumas operações 


levadas a  cabo pela EA, sobre imóveis recebidos em dação pelo BCP e “o desenvolvimento do 
projecto Baía de Luanda, pela Comercial Imobiliária, filial do BCP, adquirida em Junho de 2007, ao 
grupo Edifícios Atlântico. Deste empreendimento, o BCP espera alegadamente obter mais-valias 
significativas com as quais poderá compensar a situação descrita”; 


xii_ E conclui : 
“As situações descritas nos pontos anteriores levam a concluir que o BCP durante alguns anos apresentou ao Banco de 


Portugal indicadores prudenciais falseados, isto é, não reflectindo as situações reais respeitantes à detenção de acções própria se 
prejuízos efectivos, prejudicando gravemente o conhecimento da sua situação económico-financeira. Idêntica apreciação se poderá 
fazer em relação às demostrações financeiras publicadas desses anos, pois evidenciaram indicações incorretas sobre a situação do 
banco. Como nota final, não poderá deixar de se notar o facto de as demonstrações financeiras dos anos em causa terem sido 
publicadas sem quaisquer reservas  dos revisores oficiais de contas ou auditores externos e com pareceres dos  órgãos de 
fiscalização favoráveis à sua aprovação. 


Face à gravidade das situações que atrás são evidenciadas, afigura-se que deverá ser ponderada a instauração de 
processos de contra-ordenação”. 
xiii_  Foi deliberado pelo Conselho de Administração do Banco de Portugal, na reunião de 26 de Dezembro de 2007, instaurar 
um processo de contra-ordenação contra o BCP e, ainda, contra quem exerceu funções, nos últimos cinco anos, no órgão de 
administração, “com fundamento na existência da prática de ilícitos de mera ordenação social, previstos e punidos pelo RGICSF, 
designadamente a inobservância das regras contabilísticas, a prestação de informações falsas ou incompletas ao Banco, 
nomeadamente no que diz respeito ao valor dos fundos próprios e o incumprimento de obrigações de natureza prudencial” (o 
Processo de contra-ordenação instruído pelo Banco de Portugal foi autuado em 27 de Dezembro de 2007 e a acta de 26 de 
Dezembro de 2007 encontra-se no volume I do Apenso D-1). 
xiv_  Por despacho datado de 27/12/2007, do Sr. Instrutor Ricardo Lemos, foi determinada  a notificação dos então arguidos, 
nessa qualidade, quanto à instauração do Procedimento contra-ordenacional (despacho, de fls. 12 do volume I do apenso D-1). 
xv_  Após essa deliberação, foram os arguidos notificados de que, a partir de 27 de Dezembro de 2007, lhes assistia os direitos 
e deveres processuais previstos no artº 61.º do CPP, subsidiariamente aplicável por força do preceituado no n.º 1 do artº 41.º do 
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RGCO, conjugado com o disposto no artº 232.º do RGICSF (cópias, de fls. 12 a 34 do volume I do apenso D-1, das notificações 
expedidas para os então arguidos nesses autos). 
xvi_  O processo de contra-ordenação instruído pelo Banco de Portugal foi autuado em 27 de Dezembro de 2007 (cfr.  fls. 3 do 
volume I do Apenso D-1: acta de 26 de Dezembro de 2007, do Conselho de Administração do Banco de Portugal que deliberou 
instaurar um processo de contra-ordenação). 
xvii_  Na notícia publicada, em 18 de Julho de 2008, pelo Jornal de Negócios (cópia  juntas a fls.   2183 do apenso D-2,), com o 
título “Inibições do Banco de Portugal poupam alguns ex-gestores do BCP” consta que o então Governador do Banco de Portugal, Dr. 
Vítor Constâncio, referiu no Parlamento, que “da investigação ao BCP, sairão coimas e sairão, muito provavelmente, vários casos de 
inibição do exercício de funções no sector bancário”, mencionando, ainda, a notícia que “neste momento, o Banco de Portugal esta já 
a redigir a acusação contra alguns dos antigos gestores do BCP”; e na notícia publicada, em 11 de Julho de 2008, pelo mesmo jornal 
– Jornal de Negócios (apenso D-2, cópia junta a fls. 2184 a 2186, da notícia publicada no Jornal de Negócios, edição de 11 de Julho 
de 2008)-, com o título “Banco de Portugal vai inibir vários antigos administradores do BCP”,  consta que “O Governador do Banco de 
Portugal garantiu ontem, no Parlamento, que a culpa não vai morrer solteira no caso das irregularidades que terão sido cometidas 
pelo BCP. Vítor Constâncio deixou claro que, até final de Julho, serão multas e haverá vários casos de inibição de gestão. (…) 
Esperamos concluir a instrução e ter a acusação até ao final deste mês. Deste processo sairão coimas e sairão, muito 
provavelmente, vários casos de inibição do exercício de funções no sector bancário». Foi com esta frase que Constâncio se 
comprometeu a identificar culpados no caso das sociedades offshore que o BCP terá usado para financiar a  compra de acções 
próprias não reportadas como tal”. 
xviii_  Consta de fls. 168 da Acusação deduzida pelo Banco de Portugal (apenso C) que “as diligências de averiguação iniciadas 
pelo BP no final de 2007 permitiram concluir que, também no caso das sociedades Sevendale…”. 
xix_  A Nota Informativa nº 3131/07, de fls. 6 a 10 do volume I do apenso D1 (cfr. pareceres de fls. 4 e 5), datada de 26/12/2007, 
que termina com o parecer “Face à gravidade das situações que atrás são evidenciadas, afigura-se que deverá ser ponderada a 
instauração de processos de contra-ordenação”, foi encaminhada por César Brito, no dia 26 de Dezembro de 2007, às 8 horas e 16 
minutos, à Srª Drª Clara Machado que, por sua vez, às 8 horas e 19 minutos do  mesmo dia, reencaminhou para o Sr. Dr. Carlos 
Santos, com o seu parecer de cujo teor consta “Igualmente com o meu acordo, designadamente quanto à conclusão de que deverá 
ser ponderada a instauração de processo de contra-ordenação”, sendo essa Nota Informativa e pareceres subsequentes que 
estiveram subjacentes à deliberação de 26 de Dezembro de 2007, do Conselho de Administração do Banco de Portugal, no sentido 
de ser instaurado Processo de Contra-Ordenação contra os membros dos orgãos de administração e de fiscalização em exercício de 
funções no período em causa. 
xx_  Na Nota de esclarecimento do Banco de Portugal, datada de  26  de Dezembro de 2007, consta, entre o mais, “com base 
em factos relacionados com entidades offshore  cuja natureza e actividade sempre foram ocultadas pelo BCP ao Banco de Portugal, 
nomeadamente em anteriores inspecções…”.  
xxi_  Por requerimento de 18 de Fevereiro de 2008 (fls. 216 e seguintes do volume I do apenso D-1).), o BCP solicitou ao Banco 
de Portugal, esclarecimento quanto aos meios, quando e com que enquadramento legal/processual, foram obtidos pela autoridade 
administrativa os documentos que compõem os Anexos I a IV dos autos; qual a base probatória, nomeadamente documental, para a 
Nota Informativa de fls. 6 a 10 e como a mesma foi obtida, por que meios, quando e o motivo pelo qual não se encontra incorporada 
nos autos; qual o enquadramento processual dos documentos constantes dos Anexos I a IV dos autos aquando da produção de tal 
Nota e das Decisões tomadas sobre a mesma, uma vez que a Nota data de 26/12/2007 e o processo foi aberto e os vários volumes 
autuados em data posterior, ou seja 27/12/2007; de que modo, por que meios e quando adquiriu a autoridade administrativa notícia 
da alegada infração,  referida no início da Nota Informativa de fls. 6 do Volume I dos autos e a identificação dos autores desta. 
xxii_  A resposta foi dada por ofício de 28 de Fevereiro de 2008 (fls. 19 do volume I do apenso D-1), do qual consta que «A 
documentação que, na presente data, integra os Anexos I a IV do processo n.º 24/07/CO, bem como a informação fáctica subjacente 
à respetiva instauração, foram obtidas/recolhidas pelo Banco de Portugal no exercício e no âmbito das suas funções que – entre 
outras disposições legais – lhe estão cometidas pelo artigo 116.º do Regime Geral das Instituições de Crédito e Sociedades 
Financeiras, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 198/92, de 31 de Dezembro», sendo o  autor da Nota Informativa o Coordenador da Área 
de Supervisão Directa do Departamento de Supervisão Bancária responsável pelo acompanhamento da actividade do Banco 
Comercial Português, Dr. César Brito. 
xxiii_  No Diário Económico, edição de 15 de “Outubro de 2007, foi publicada uma notícia de cujo teor consta “Fontes de ambos 
os reguladores foram pouco claras sobre o que estes pensam fazer, referindo que apenas na segunda-feira irão abordar a questão 
com os gabinetes jurídicos”. 
xxiv_  Pelo Banco de Portugal foi entregue ao BCP a Credencial, datada de 2 de Outubro de 2007 (fls. 4364 do apenso D 11), na 
qual são identificados os Senhores Drs. João Paulo Rui Salvado Querido e Miguel Milheiriço Dias Melancia, na qualidade de técnicos 
da autoridade de supervisão. Nessa credencial consta que os portadores da mesma deslocam-se ao BCP “em missão de inspecção” 
, “podendo solicitar os elementos contabilísticos, estatísticos e, de um modo geral, informativos, que se revelarem necessários para o 
desempenho desta função” e com data de 4 de Outubro de 2007, consta o documento emitido pelo Banco de Portugal, com o título  
“inspecção à fiabilidade dos reportes de Fundos Próprios Consolidados. Pedido de elementos inicial”. 
xxv_  Pelo BCP foi disponibilizada toda a documentação e informação solicitada pelo Banco de Portugal, mantendo sempre uma 
postura colaborante com as autoridades de supervisão. 
xxvi_  Pelo Departamento de Supervisão Bancária do Banco de Portugal – mediante credencial emitida com data de 22 de 
Outubro de 2007(fls. 4366 e 4367 do apenso D 11) -  foi efectuado pedido inicial de elementos, em 22 de Outubro de 2007, para 
“inspecção ao cumprimento do disposto no artigo 85º do RGICSF”, incidindo a informação solicitada sobre, entre outros assuntos, 
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“processos de crédito referentes a todas as entidades mencionadas no levantamento  de processos de crédito em nome do Sr. Filipe 
Manuel Osório Jardim Gonçalves, anexo à vossa carta datada de 19 de Outubro de 2007; listagem de todas as entidades que, desde 
2002, estejam ou tenham estado, directa ou indirectamente ligadas a  membros dos órgãos de administração e de fiscalização do 
BCP…”. 
xxvii_   Pelo Departamento de Supervisão Bancária do Banco de Portugal foi efectuado novo pedido de elementos, em 7 de 
Dezembro de 2007 (fls. 4370 a 4380 do apenso D11), incidindo a informação solicitada sobre as 17 sociedades offshore e 
relacionamento entre o Grupo BCP e tais entidades, tendo o BCP respondido por carta, com a ref.ª DAU/APC/0742/07, de 
13.12.2007; carta, com a ref.ª DAU/APC/0747/07, de 14.12.2007; carta, com a ref.ª DAU/MGN /0756/07, de 18.12.2007; carta, com a 
ref.ª DAU/MNG/0758/07, de 19.12.2007; carta, com a ref.ª DAU/APC/0762/07, de 20.12.2007; carta, com a ref.ª DAU/APC/0771/07, 
de 28.12.2007(cfr. documentos juntos sob os nºs 8 a 13, pelo arguido BCP, em sede de contestação à acusação deduzida 
pelo Banco de Portugal e que constam do apenso D-12 dos autos), disponibilizado toda a informação solicitada e que constitui 


os anexos I a IV  juntos aos apensos E 2, E3 e E4. 
xxviii_   A documentação de, pelo menos, fls. 2 a 36 e 38 a 139 do Anexo X, a fls. 55 a 61 do Anexo XII, a fls. 2 a 88 do Anexo XIV 
e a fls. 2 a 12 e 61 a 79 do Anexo XXI do processo de contra-ordenação instaurado pelo Banco de Portugal e que se encontra 
integrada nos apensos E 5 e E6  destes autos, foi voluntária e intencionalmente apresentada pelo BCP. 
xxix_  O BCP foi informado pelo Banco de Portugal de que corria contra si um processo contraordenacional em data não anterior 
a 27 de Dezembro de 2007. 
xxx_  Por ofício de 3 de Dezembro de 2007 (ref.ª 188/EMIT/DMEI/2007/19396) (fls. 1 da pasta 1 do apenso XXII da CMVM), 
a CMVM solicitou, ao BCP, um conjunto de elementos relacionados com as notícias divulgadas nos meios de comunicação, 
relativamente à existência de um contrato de concessão de crédito, entre o BCP e a sociedade Somerset Associates Limited, 
nomeadamente o dossier da referida sociedade, incluindo processos de abertura de conta, identificação de todas as relações 
contratuais estabelecidas entre as partes, indicação da utilização que foi dada a esses financiamentos e extracto ou descritivo dos 
movimentos nas contas abertas junto de entidades do grupo BCP, bem como, cópia de quaisquer contratos de concessão de crédito 
entre o BCP e o Dr. José Góis Ferreira ainda não entregues à CMVM. 
xxxi_  Por carta datada de 21 de Dezembro de 2007 (cfr. fls. 2513 e seguintes  da pasta 7 do apenso XXII da CMVM), 


dirigida ao Presidente do BCP - o arguido Filipe de Jesus Pinhal -, a CMVM deu conhecimento que “no âmbito das suas 
competências, tem em curso uma acção de supervisão ao BCP, enquanto sociedade com acções cotadas em mercado 
regulamentado, visando apurar a natureza e a actividade de diversas entidades sedeadas em jurisidiçºoes offshore (…). Apesar de a 
acção de supervisão ainda prosseguir, com visat a obter uam caracterização completa e final da situação e do comportamento no 
mercado desass entidades, bem como determinar as responsabilidades relevantes, incluindo pessoais, a CMVM retirou já as 
seguintes concussões  preliminares:  


a) Com financiamentos obtidos junto do BCP, as referidas entidades offshore constituíram carteiras de 
valores mobiliários - integrando quase exclusivamente acções do grupo BCP-, não 
havendo, em regra, evidência de terem sido alimentadas para esse efeito por qualquer 
outra transferência significativa de entidade exterior ao Grupo; 


b) É já conhecido que parte das dívidas foi eliminada pela cessão a terceiros dos créditos por valores 
residuais;  


c) As condições dos financiamentos em apreço e o modo de governação das entidades em causa 
indiciam que o BCP assumiu todo o risco dessas entidades offshore e que detinha 
poderes de domínio da vida e negócios dessas entidades; 


d) Deste modo, as operações em causa configuram de facto o financiamento da aquisição de acções 
próprias, não reportadas como tal. Esta configuração está também presente numa 
operação realizada com uma instituição financeira de que resultou a comunicação, por 
esta, de uma participação qualificada, tendo, todavia, o interesse económico permanecido  
no BCP bem como a possibilidade do exercício dos direitos de voto; 


e) Das circunstâncias descritas decorre que a informação prestada às autoridades e ao mercado, no 
passado, nem sempre foi completa e/ou  verdadeira, designadamente no que diz respeito 
ao valor do capital próprio e aos detentores do mesmo;  


f) Foi detectada a realização de transacções de mercado pelas entidades referidas, em montantes e 
com frequência significativos, que carecem de análise aprofundada com vista a tipificar 
possíveis infracções às regras do mercado…”. 


xxxii_  Pela CMVM foi pedida informação, à autoridade congénere holandesa, no dia 27 de Março de 2008, constando do ofício 
“The CMVM is conducting an investigation concerning a possible breach of article 7 of the Portuguese Securities Code on the quality 
of information disclosed by issuers, considering that the disclosure of misleading and non accurate information is a sanctionable 
behaviour” (fls. 6106 e 6107 da pasta 16 do apenso XXII da CMVM e deliberação da reunião junta a fls. 6103 e seguintes da mesma 
pasta). 
xxxiii_  Pela CMVM foi dirigido o pedido de cooperação à autoridade congénere de Cayman, em 29 de Maio de 2008, e à 
congénere das British Virgin Islands, em 4 de Junho de 2008, com o mesmo teor (fls. 8447 e seguintes da pasta anexa ao apenso 
XXII da CMVM e deliberação da reunião junta a fls. 6103 e seguintes da mesma pasta). 
xxxiv_ Pela CMVM foi, ainda, pedida informação à Comissão do Mercado de Capitais Angolana, por ofício de 11 de Junho de 
2008 e de cujo teor consta que “está a conduzir investigações preliminares que visam apurar, designadamente, a possível violação, 
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pelo BCP, do artigo 7.º do Código dos Valores Mobiliários, relativo à qualidade da informação prestada (verdade, atualidade, clareza, 
objetividade e licitude)” (fls. 6304 e seguintes da pasta 16 anexa ao apenso XXII da CMVM). 
xxxv_  Na reunião de 4 de Dezembro de 2008, o Conselho Directivo da CMVM aprovou o relatório anexo à informação nº 
DMEI/2008/285 - Proposta de envio ao DAJC do Relatório Final da Acção de Supervisão do BCP e deliberou enviar o Relatório Final 
da Acção de Supervisão ao BCP, ao DAJC (fls. 12551 e 12552 da pasta 34 anexa a apenso XII da CMVM). 
xxxvi_  A Informação nº DMEI/2008/285, com o assunto “Proposta de envio ao DAJC do Relatório Final da Acção de Supervisão 
do BCP”, tem o seguinte teor :  


“1. Em  resultado da acção de supervisão ao BCP, foi produzido o relatório intitulado Relatório acerca da realização de 
operações sobre valores mobiliários por si emitidos através de entidades sedeadas em jurisdições offshore, cuja versão 
final se anexa. 
2.Propõe-se por isso o envio desta versão ao Departamento de Assuntos Jurídicos e Contencioso, para os devidos 
efeitos”. 


xxxvii_  Desse Relatório junto com a Informação mencionada no ponto anterior,  intitulado “Relatório acerca da realização de 
operações sobre valores mobiliários por si emitidos através de entidades sedeadas em jurisdições off-shore”, consta : 


“Sumário executivo da factualidade apurada  
1. A CMVM desenvolveu uma acção de supervisão ao Banco Comercial Português com os seguintes objectivos:  
a) Apurar a relação existente entre o BCP e um conjunto de entidades sedeadas em jurisdições off-shore que 
beneficiaram de crédito desse Banco para a aquisição de valores mobiliários por si emitidos.  
b) Apurar se a actividade dessas entidades na subscrição e aquisição de acções do BCP pôs em causa o regular 
funcionamento do mercado de valores mobiliários e as normas que disciplinam subscrição e aquisição de acções 
próprias.  
c) Verificar a fiabilidade da informação financeira do BCP no período abrangido pela actuação dessas entidades 
off-shore.  
d) Reunir um conjunto de informação suficiente que possa fundar um adequado enquadramento jurídico e o 
apuramento de eventuais responsabilidades de natureza criminal e contra-ordenacional”.  


xxxviii_  Do ponto V desse Relatório, sob o título “Intervenção de pessoas ligadas ao BCP”, consta :  
a) Administradores e Colaboradores  
Ao longo deste relatório foram sendo indicadas as pessoas que, de acordo com a prova documental ou 
testemunhal produzida tiveram intervenção nos factos relatados.  
A indicação destas pessoas não deve ser entendida como um qualquer juízo de imputação de responsabilidade 
que tenha como fonte este relatório. Significa, assim, que o título da sua intervenção, o grau de conhecimento e o 
seu tipo de participação nos factos deve ser aprofundado pelos departamentos competentes, de forma a poder-se 
fazer qualquer juízo de responsabilidade, seja penal, seja contra-ordenacional.  
Apesar de o relatório conter esse relato de intervenções pessoais, julgou-se útil elaborar um quadro das pessoas 
que surgem referenciadas em documentos e cuja identificação ou assinatura podem ser estabelecidas. 
Alerta-se que se trata de um quadro incompleto, não apenas por não se abarcar todo o elenco de pessoas que 
vem descrito ao longo do relatório, mas porque não abarca as referências pessoais resultantes da prova 
testemunhal”. 


xxxix_  Realizada a reunião do Conselho Directivo da CMVM de 4 de Dezembro de 2008 - com a informação de 3 de Dezembro 
de 2008, do Departamento de Supervisão de Mercados, e o Relatório  final -, ainda nesse mês de Dezembro, ou seja, decorrido 
menos de trinta dias, foi deduzida a Acusação no processo de contra-ordenação instaurado  pela CMVM e que se encontra no 
apenso XXII. 
xl_  Não existe notícia de qualquer diligência efectuada pelo Departamento Contencioso e de Assuntos Jurídicos, entre a data 
da deliberação do Conselho Directivo da CMVM de 4 de Dezembro de 2008 e subsequente envio do Relatório final elaborado pelo 
Departamento de Supervisão de Mercados, para aquele departamento e a dedução da Acusação no processo de contra-ordenação 
instaurado  pela CMVM e que se encontra no apenso XXII. 
xli_  Durante a acção de supervisão realizada pela CMVM, o Departamento de Supervisão de Mercados solicitou, por diversas 
vezes, a intervenção do Departamento Contencioso e de Assuntos Jurídicos, com vista a obter aconselhamento/apoio jurídico para 
actividades a desenvolver no âmbito da supervisão. 
xlii_  Na sequência de ofícios e pedidos de informações da CMVM, enviados ao abrigo do artº 361.º, n.º 2, al. a), do CdVM, o 
BCP forneceu àquela entidade, pelo menos, os documentos constantes dos seguintes volumes daqueles autos: Volume 1 (fls. 009-
114, 115-209, 210-380);Volume 2 (fls. 381-415, 416-419, 427-564); Volume 3 (fls. 565-606, 607-705, 706-911, 912-1015, 1016-1111); 
Volume 4 (fls. 1112-1220, 1221-1292, 1293-1399, 1400-1488); Volume 5 (fls. 1489-1588, 1589-1695-A, 1696-1785, 1786-1893); 
Volume 6 (fls. 1894-1991, 1992-2086, 2087-2185, 2186-2223, 2235-2312);Volume 7 (fls. 2316-2325, 2326-2330, 2331-2335, 2336-
2351, 2352-2411, 2412-2451, 2452-2498, 2511-2512, 2525-2558, 2559-2573, 2574-2580, 2589-2601, 2626-2640, 2643-2650, 2651-
2690, 2691-2719, 2720-2734); Volume 8 (fls. 2739-2901, 2906-2984, 3054-3223); Volume 9 (fls. 3294-3379, 3380-3386); Volume 16 
(fls. 5973-5979, 5980-5989, 5990-6059); Volume 23 (fls. 8282-8385); Volume 26 (fls. 9399-9722); Volume 32 (fls. 12106-12116); e 
Volume 33 (fls. 12436-12443, 12444-12447). 
xliii_  No dia 17 de Outubro de 2007, a CMVM enviou, ao BCP, um ofício (ref.ª 188/EMIT/DMEI/2007/16747), solicitando cópia 
de todos os contratos de concessão de crédito e eventuais modificações, celebrados desde 1998, entre o BCP e o Dr. José Góis 
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Ferreira e/ou, entidades com o mesmo relacionadas, bem como outros elementos e informações sobre os financiamentos 
concedidos; e por ofício de 15710/2007, solicitou esclarecimentos adicionais (cfr. fls. 1 e 2 da pasta 1 anexa ao apenso XXII). 
xliv_  No dia 4 de Dezembro de 2007, o BCP enviou à CMVM duas cartas com as referências DAU/MGN/0713/07 e 
DAU/APC/0714/07, tendo enviado com a primeira carta, cópia dos dossiers da Somerset e com a segunda carta, cópia dos dossiers 
da Sherwell International Limited e da Hendry International Limited(cfr. fls. 3 e 4 da pasta 1 anexa ao apenso XXII). 
xlv_  No dia 6 de Dezembro de 2007, o BCP enviou, à CMVM, uma carta (ref.ª DAU/MGN/0720/07) com extractos de contas de 
depósitos à ordem da Somerset, Sherwell e Hendry(cfr. fls. 5 da pasta 1 anexa ao apenso XXII). 
xlvi_  No dia 6 de dezembro de 2007, o BCP enviou, à CMVM, uma carta (ref.ª DAU/MGN/0722/07) com extractos de contas de 
depósitos à ordem e de valores mobiliários da Somerset, Sherwell e Hendry(cfr. fls.6 da pasta 1 anexa ao apenso XXII). 
xlvii_  No dia 7 de Dezembro de 2007, o BCP enviou, à CMVM, uma carta (ref.ª DAU/APC/0725/07), com o suporte informático 
relativo aos movimentos efectuados em contas de valores mobiliários tituladas pelas offshore Hendry, Sherwell e Somerset (cfr. fls. 7 
da pasta 2 anexa ao apenso XXII). 
xlviii_  No dia 7 de Dezembro de 2007, a CMVM enviou ao BCP um ofício (ref.ª 188/EMIT/DMEI/2007/19950), solicitando 
elementos em relação às sociedades offshore Aldwych Associates, Barsea Limited, Bosfein Assets Limited, Chelsea International, 
Conarch Consultants, Continental Investments Ltd, Fieldmaz Assets Limited, Folioval Investments, Gobi Associates, Hitop 
Investments Limited, Indigo Securities, Inveast Limited, Millennium Securities Limited, Nedlam Limited, Portfolio Investments Limited, 
Sultop Assets Limited e Western Basin Investments, Svendale, dezoito no total, bem como quaisquer outras entidades com 
beneficiários económicos comuns(cfr. fls. 420 da pasta 2 anexa ao apenso XXII). 
xlix_  No dia 10 de Dezembro de 2007, o BCP enviou, à CMVM, uma carta (ref.ª DAU/APC/0731/07) prestando esclarecimentos 
relativamente à sociedade Sevendale, com o dossier contendo  a informação solicitada, nomeadamente processo de abertura, 
contratos, extratos de contas de valores mobiliários e de depósitos à ordem (cfr. fls. 426 da pasta 2 anexa ao apenso XXII). 
l_ No dia 10 de Dezembro de 2007, a CMVM enviou, ao BCP, um ofício (ref.ª 188/EMIT/DMEI/2007/20179), solicitando 
esclarecimentos adicionais sobre operações efectuadas pelas sociedades Somerset, Hendry e Sherwell (cfr. fls. 427 da pasta 2 
anexa ao apenso XXII). 
li_  No dia 11 de Dezembro de 2007, o BCP enviou, à CMVM, uma carta (ref.ª DAU/APC/0732/07) com extractos de contas de 
depósitos à ordem solicitados no ofício da CMVM, de 7 de Dezembro(cfr. fls. 528 da pasta 2 anexa ao apenso XXII). 
lii_  No dia 12 de Dezembro de 2007, a CMVM enviou, ao BCP, um ofício (ref.ª 188/EMIT/DMEI/2007/20379), solicitando 
esclarecimentos adicionais sobre operações efetuadas pelas sociedades Sevendale, Somerset, Hendry e Sherwell(cfr. fls. 2229  a 
2234 da pasta 6 anexa ao apenso XXII). 
liii_  No dia 12 de Dezembro de 2007, o BCP enviou, à CMVM, uma carta (ref.ª DAU/APC/0735/07), na sequência do ofício da 
CMVM de 3 de Dezembro de 2007, com o dossier relativo à Sociedade Victory Capital Investments Ltd. (cfr. fls. 381 e seguintes da 
pasta anexa ao apenso XXII). 
liv_  No dia 13 de Dezembro de 2007, o BCP enviou, à CMVM, uma carta (ref.ª DAU/APC/0741/07) com informação respeitante 
às sociedades Aldwych, Barsea, Bosfein, Chelsea, Conarch, Continental, Fieldmaz, Folioval, Gobi, Hitop, Indigo, Inveast, Millennium, 
Nedlam, Portfolio, Sultop e Western Basin, solicitada no ofício da CMVM de 7 de Dezembro de 2007, nomeadamente constituição de 
sociedade de conta, contratos estabelecidos com estas sociedades e extractos de contas (cfr. fls. 424 e 425 da pasta 2 anexa ao 
apenso XXII). 
lv_  No dia 14 de Dezembro de 2007, o BCP enviou, à CMVM, uma carta (ref.ª DAU/MGN/0748/07) com extractos de contas de 
depósitos à ordem da Somerset, Sherwell e Hendry(cfr. fls. 8 da pasta 1 anexa ao apenso XXII). 
lvi_  No dia 18 de Dezembro de 2007, a CMVM enviou ao BCP um ofício (ref.ª 188/EMIT/DMEI/2007/20554), solicitando 
elementos em relação às sociedades Osterdal Limited, Daman Group Services Incorporated, Meadowcroft Management Limited e em 
relação a Moreira Rato, Bernardino Gomes e Duarte Monteiro, e elementos complementares relativamente às sociedades Sevendale, 
Victory e Sultop(cfr. fls. 2314 e 2315 da pasta 1 anexa ao apenso XXII). 
lvii_  No dia 18 de Dezembro de 2007, o BCP enviou à CMVM uma carta (ref.ª DAU/APC/0755/07) com parte dos elementos 
solicitados no ofício da CMVM de 18 de Dezembro (ref.ª 188/EMIT/DMEI/2007/20554), em relação às sociedades Osterdal, Daman, 
Meadowcroft, Geafield Holdings, Sultop e a Moreira Rato, Bernardino Gomes e Duarte Monteiro, bem como cópia da ficha técnica 
dos ABN Equity Linked Notes(cfr. fls. 2134 e 2315 da pasta 7 anexa ao apenso XXII). 
lviii_  No dia 21 de Dezembro de 2007, o BCP enviou à CMVM uma carta (ref.ª DAU/APC/0760/07) com a informação relativa ao 
ponto 6 do ofício da CMVM de 12 de Dezembro (ref.ª 188/EMIT/DMEI/2007/20379) (cfr. fls. 101, 216, 351 e 455 das pastas 1 e 2 
anexas ao apenso XXII). 
lix_  No dia 20 de Dezembro de 2007, o BCP enviou à CMVM uma carta (ref.ª DAU/APC/0761/07) em resposta ao pedido de 
esclarecimentos de 18 de Dezembro de 2007, com cópia do dossier da sociedade Townsend e dos extractos das respectivas 
contas(cfr. fls. 2525 da pasta 7 anexa ao apenso XXII). 
lx_  No dia 20 de Dezembro de 2007, o BCP enviou à CMVM uma carta (ref.ª DAU/APC/0763/07), em resposta ao pedido de 
19 de Dezembro de 2007, informando sobre a natureza fiduciária da sociedade Portman, com cópia do dossier desta sociedade(cfr. 
fls. 2559 a 2573  da pasta 7 anexa ao apenso XXII). 
lxi_  No dia 20 de Dezembro de 2007, a CMVM enviou ao BCP um ofício (ref.ª 188/EMIT/DMEI/2007/20674) com um pedido de 
elementos sobre transacções de valores mobiliários(cfr. fls. 2517 da pasta 7 anexa ao apenso XXII). 
lxii_  No dia 21 de Dezembro de 2007, a CMVM solicitou, ao BCP, novos elementos, nomeadamente respeitantes à sociedade 
Townsend e ao empréstimo concedido à Edifícios Atlântico, SA., bem como a comparência do arguido Filipe Abecasis e de Luís 
Gomes, na CMVM no dia 28 de Dezembro de 2007(cfr. fls. 2511 e 2514 da pasta 7 anexa ao apenso XXII). 
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lxiii_  No dia 27 de Dezembro de 2007, a CMVM solicitou, ao BCP, elementos em falta relativamente às sociedades Indigo, 
Folioval, Sultop, Aldwych e Fieldmaz(cfr. fls. 2511 da pasta 7 anexa ao apenso XXII). 
lxiv_  No dia 28 de Dezembro de 2007, o BCP enviou à CMVM uma carta (ref.ª DAU/APC/0756/07), prestando informações 
anteriormente solicitadas e que ainda não havia prestado(cfr. fls. 2515 da pasta 7 anexa ao apenso XXII). 
lxv_  No dia 8 de Janeiro de 2008, o BCP enviou à CMVM uma carta (ref.ª DAU/MGN/0040/08), fornecendo elementos que 
haviam sido solicitados (cfr. fls. 553 e 2626 das pastas 2 e 7, trespectivamente, anexas ao apenso XXII). 
lxvi_  No dia 9 de Janeiro de 2008,  a CMVM (Dr. José Fazenda Martins) solicitou, ao BCP, o envio do dossier da sociedade 
Portman Nominees e do Relatório da Direção de Auditoria, tendo, nesse dia, sido enviado, àquela autoridade, o relatório da Direção 
de Auditoria n.º 1913/07 de 26.12.2007 ao qual foi atribuído caráter preliminar (cfr. fls. 2642, 2643 e 12436 a 12443 das pastas 7 e 34 
anexas ao apenso XXII). 
lxvii_  No dia 9 de Janeiro de 2008, a CMVM (Dr. José Fazenda Martins) solicitou, ao BCP, a entrega de documentos adicionais 
ou versões mais recentes do relatório da Direção de Auditoria, caso existissem(cfr. fls. 2641 da pasta 7 anexa ao apenso XXII). 
lxviii_  No dia 10 de Janeiro de 2008, o BCP enviou à CMVM uma carta (ref.ª DAU/MGN/0057/08) com novos elementos que 
haviam sido solicitados por ofício da CMVM de 4 de Janeiro de 2008(fls. 2651 da pasta 7 anexa ao apenso XII da CMVM). 
lxix_  No dia 10 de Janeiro de 2008, o BCP enviou à CMVM uma carta (ref.ª DAU/MGN/0070/08) com novos elementos que 
haviam sido solicitados por ofício da CMVM de 4 de Janeiro de 2008; e uma outra carta (ref.ª DAU/MGN/0055/08) com  cópia do 
Suplemento I do relatório da Direção de Auditoria(fls. 2691 da pasta 7 anexa ao apenso XII da CMVM). 
lxx_  No dia 14 de Janeiro de 2008, o BCP enviou à CMVM uma carta (ref.ª DAU/MGN/0076/08)com cópia do Suplemento II do 
relatório da Direção de Auditoria(fls. 5980 a 5983, 12444 a 12447 das pastas 9 e 34, respectivamente,  anexas ao apenso XII 
da CMVM). 
lxxi_  No dia 14 de Janeiro de 2008, a CMVM enviou ao BCP um ofício (ref.ª 188/EMI/DMEI/2008/1044), solicitando 
esclarecimentos adicionais sobre operações efectuadas por sociedades offshore, em especial relativamente às sociedades Comercial 
Imobiliária e Sevendale (fls. 2735 e 2736  da pasta 7 anexa ao apenso XII da CMVM). 
lxxii_  No dia 17 de Janeiro de 2008, o BCP enviou à CMVM uma carta (ref.ª DAU/MGN/0090/08) com cópia dos elementos 
solicitados em 16 de Janeiro de 2007(fls. 5984  da pasta 16 anexa ao apenso XII da CMVM). 
lxxiii_   No dia 17 de Janeiro de 2008, a CMVM (Dr. José Fazenda Martins) solicitou, ao BCP,  novos esclarecimentos(fls. 2905  
da pasta 7 anexa ao apenso XII da CMVM). 
lxxiv_  No dia 18 de Janeiro de 2008, o BCP enviou à CMVM uma carta (ref.ª DAU/MGN/0094/08) com elementos solicitados em 
9 e 17 de Janeiro de 2008(fls. 2934  da pasta 7 anexa ao apenso XII da CMVM). 
lxxv_  No dia 22 de Janeiro de 2008, o BCP enviou à CMVM uma carta (ref.ª DAU/MGN/0101/08) com elementos solicitados em 
17 de Janeiro(fls. 2906  da pasta 7 anexa ao apenso XII da CMVM). 
lxxvi_  No dia 23 de Janeiro de 2008, o BCP enviou à CMVM uma carta (ref.ª DAU/MGN/0099/08) com informações respeitantes 
à Comercial Imobiliária que haviam sido solicitadas por  ofício da CMVM de 14 de Janeiro de 2008 (ref.ª 188/EMI/DMEI/2008/1044) 
(fls. 2739 da pasta 7 anexa ao apenso XII da CMVM). 
lxxvii_  No dia 11 de Fevereiro de 2008, o BCP enviou à CMVM uma carta referente à contribuição em espécie para o Fundo de 
Pensões do Grupo Banco Comercial Português(fls. 3039 a 3041 da pasta 7 anexa ao apenso XII da CMVM). 
lxxviii_  No dia 18 de Fevereiro de 2008, o BCP enviou à CMVM uma carta (ref.ª DAU/MGN/0188/08) com os elementos e 
documentação relativa à Dazla e lista dos veículos offshore que adquiriram acções do BCP com financiamento do Banco, solicitados 
em  14 de Fevereiro de 2007 (fls. 3054 da pasta 7 anexa ao apenso XII da CMVM). 
lxxix_  No dia 20 de Fevereiro de 2008, o BCP enviou à CMVM uma carta (ref.ª DAU/MGN/0200/08) em resposta ao solicitado por 
ofício de 17 de Janeiro de 2008, juntando  cópia do relatório elaborado pela Direção de Auditoria sobre a operação efectuada com o 
ABN AMRO Bank NV(fls. 3294 da pasta 7 anexa ao apenso XII da CMVM). 
lxxx_  No dia 22 de Fevereiro de 2008, o BCP enviou à CMVM uma carta (ref.ª DAU/MGN/0203/08) com extractos de contas de 
depósitos à ordem da Somerset, Hendry e Sherwell, em resposta ao solicitado em 17 de Janeiro de 2008(fls. 3380 e seguintes da 
pasta 9 anexa ao apenso XII da CMVM). 
lxxxi_  No dia 9 de Abril de 2008, o BCP enviou à CMVM uma carta (ref.ª DAU/MGN/298/2008) com informação sobre as 
sociedades não residentes Petersburg Capital, Inc. e Leighfield Investments, Ltd. e respectiva ligação ao Dr. José Góis Ferreira (fls. 
5990 a 6059  da pasta 16 anexa ao apenso XII da CMVM). 
lxxxii_  No dia 30 de Maio de 2008, a CMVM solicitou informação, ao BCP (ref.ª 188/EMI/DMEI/2008/9094), tendo este respondido 
em 18 de Junho de 2008 (fls. 8280, 8281 e 8282 da pasta anexa ao apenso XII da CMVM). 
lxxxiii_  No dia 31 de Julho de 2008, o BCP enviou à CMVM uma carta (ref.ª DAU/MGN/0630/08) com extractos de conta da 
sociedade Dazla(fls. 9399 e seguintes da pasta anexa ao apenso XII da CMVM). 
lxxxiv_  No dia 16 de Outubro de 2008, o BCP enviou à CMVM, a informação  solicitada  em 14 de Outubro de 2008(fls. 12105 da 
pasta anexa ao apenso XII da CMVM). 
lxxxv_  No dia 23 de Outubro de 2008, o BCP enviou à CMVM cópia de documentos relativos à sociedade Dazla (ref.ª 


DAU/SNL/0839/08), em resposta ao solicitado em 20 de Outubro de 2008(fls. 11820 da pasta anexa ao apenso XII da CMVM). 
lxxxvi_  No dia 14 de Novembro de 2008, o BCP enviou à CMVM (ref.ª DAU/MGN/0902/08) cópia dos contratos de financiamento 
entre a sociedade Álbum e o BCP, bem como os respectivos extractos combinados, em resposta ao solicitado em 3 de Novembro de 
2008(fls. 12384 da pasta anexa ao apenso XII da CMVM). 
lxxxvii_  O BCP não foi informado, em data anterior a Dezembro de 2008, pela CMVM  que  tinha a qualidade de arguido no âmbito 
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de processo contra-ordenacional e foi na convicção de que os pedidos de elementos e de informação da CMVM inseriam-se numa 
acção de supervisão e sabendo que a falta de colaboração era sancionada nos termos do artº 389.º, n.º 3, als. b) e c), do CdVM e do 
artº 381.º do mesmo Código, que forneceu, a esta entidade de supervisão, todas as informações que lhe foram por esta solicitadas. 
lxxxviii_ Na edição de 15 de Dezembro de 2007, do Jornal “Expresso” (fls. 71 dos autos principais), foi publicada a notícia com o título 
“Filipe Pinhal luta contra o tempo” com o seguinte teor : 


“Sem alternativas e enquanto as autoridades de supervisão não avançam com uma decisão, Filipe Pinhal continua a ser 
apontado como o futuro presidente do BCP. 
Enquanto não surgem listas alternativas e se não for impedido pelos reguladores, o presidente do BCP, Filipe Pinhal, 
manter-se-á no cargo por mais três anos.  
Fonte próxima do presidente do BCP garante que este reúne apoios significativos. Além de dois dos maiores accionistas - 
a Eureko, com 9,9% e a Teixeira Duarte, com 6,4% - muitos dos que estão representados no Conselho Superior deram o 
seu aval à lista apresentada por Pinhal. Corresponderão a 34% do capital. Dos elementos que fazem parte do Conselho 
Superior, a Sonangol, com 5%, e o Sabadell, com 3,95%, não estiveram presentes na reunião onde a lista foi aprovada. 
Também a EDP não deu o seu aval, por não estar mandatada para esse efeito.  
A contestação ao presidente do BCP ameaça, no entanto, pôr em causa o consenso que se adivinhava em torno dele. Ao 
pôr termo à fusão BCP-BPI, Pinhal terá agradado a alguns accionistas descontentes. E com a saída de Jardim Gonçalves, 
que abandona a partir de 31 de Dezembro todos os cargos, terá havido o afastamento em relação ao fundador que era 
reclamado por alguns accionistas. O que provavelmente Pinhal não contaria era que Joe Berardo, com 6,8%, Manuel Fino, 
com 2% e Moniz da Maia, com 2,7% levassem a contestação até ao fim. Alguns accionistas poderão ser sensíveis ao 
argumento de que, se Pinhal for eleito por mais três anos, continuará a ser contestado dentro e fora do banco, sendo 
sempre um líder a prazo. Algo que poderá levá-los a votar numa alternativa.  


lxxxix_ Ainda na mesma edição - de 15 de Dezembro de 2007 -, do jornal “Expresso”, foi publicada a notícia com o título “Denúncias. 
Joe Berardo pede às autoridades de supervisão que esclareçam até 28 de Dezembro se os administradores do BCP podem 
candidatar-se a novo mandato à frente do banco. Perdas no BCP já vão em 200 milhões. Jardim representou offshore de Goes 
Ferreira”, de cujo teor consta : 


“Numa exposição com 12 páginas e 17 documento, anexos, entregue esta semana ao Banco de Portugal (BdP) e à 
Comissão do Mercado de Valores Mobiliários (CMVM), Joe Berardo arrasa a administração elo BCP - e em especial o seu 
presidente, Filipe Pinhal.  
O investidor, que controla 6,3% do banco - terceiro maior accionista - pede a intervenção urgente das entidades de 
supervisão. Anteontem foi também à Procuradoria-Geral da República, num esforço de colocar este organismo a investigar 
os alegados crimes praticados pela administração do banco nos últimos anos.  
É uma espécie de estocada final, depois terem já sido conhecidas situações duvidosas que as autoridades de supervisão 
estão a investigar. Ou talvez não, pois as denúncias sucedem-se - Berardo tem recebido várias e já se percebeu que não 
hesitará em torná-las públicas…”.  


xc_ A participação e adenda, apresentadas por J. M. Berardo, junto Banco de Portugal, na Comissão 
do Mercado de Valores Mobiliários e no Ministério Público foi divulgada pelos pelos órgãos de comunicação social. 
xci_  Na edição de “O Expresso”, de 29.12.2007, foi publicada uma notícia de cujo teor consta “ao longo dos anos 2005/2007, o 
Banco do Estado financiou um grupo de pessoas e entidades que tinham como objectivo comprar acções do BCP, em quantidade 
suficiente para lhes permitir a tomada do poder na instituição”. 


 
A motivação dos factos acima elencados e cuja prova não é meramente documental será efectuada aquando da 


fundamentação da demais factualidade considerada relevante para a apreciação da responsabilidade criminal dos arguidos. 
 
(3) Passamos a decidir. 
 
Sobre a questão da nulidade da prova obtida pelas autoridades de supervisão, em momento prévio à instauração do 


processo de contra-ordenação e sem dar conhecimento de que essa é a finalidade visada com os elementos solicitados, já o Tribunal 
se pronunciou na Decisão Instrutória. 


Nessa sede o Tribunal concluiu que “…a CMVM e o Banco de Portugal actuaram no âmbito do quadro legal estabelecido, 
conhecido pelo BCP e pelos arguidos, do qual consta a obrigatoriedade de prestar as informações solicitadas, as quais poderão ter 
por destino a instrução de processo da competência das referidas entidades. Não existe pois, qualquer erro dado que a actuação em 
causa encontra-se prevista na Lei, não sendo o BCP ( ou os arguidos se fosse esse o caso ) induzido em erro criado pelos 
supervisores que se limitaram a cumprir os deveres legais, perante a denuncia do lesado José Berardo…”, pelo que “a prova 
documental obtida pela CMVM e Banco de Portugal, ainda que obtida em momento anterior à instauração contra o BCP de processo 
contra-ordenacional ou à instauração contra os arguidos destes autos, no exercício das competências de supervisão da CMVM e 
Banco de Portugal, não pode ser considerada como obtida mediante meio enganoso, para os efeitos do art. 126º, nº 2, al. a) do CPP, 
não se encontrando viciada por nulidade”. 


Nessa Decisão foi ainda considerado não ter ocorrido “violação do principio do nemo tenetur se ipsum accusare, do direito 
fundamental a um processo equitativo e demais princípios constitucionais alegados pelos arguidos”. 


 
Concorda-se com os fundamentos e conclusões da Decisão aí proferida que aqui se dão por reproduzidos. 
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Escreve o Professor Figueiredo Dias que a verdade que o processo penal serve, “não sendo absoluta ou ontológica há de ser 
antes de tudo uma verdade judicial, prática e, sobretudo, não uma verdade obtida a todo o preço, mas processualmente válida” 
(Direito Processual Penal”, pág. 194). 


Dispõe o nº 1. do artigo 32º, da Constituição da República, que :”o processo criminal assegura todas as garantias de defesa”, 
consagrando o nº 8 mesmo artigo a proibição, absoluta, de obtenção de provas mediante tortura, coacção e ofensa à integridade 
física e moral da pessoa e uma limitação apertada no processo de obtenção de prova, mediante a intromissão na vida privada, no 
domicílio, na correspondência ou nas telecomunicações : “São nulas todas as provas obtidas mediante tortura, coacção, ofensa da 
integridade física ou moral da pessoa, abusiva intromissão na vida privada, no domicílio, na correspondência ou nas 
telecomunicações” (artigos 5º e 12º da Declaração Universal dos Direitos do Homem e no artigo 7º do Pacto Internacional sobre 
Direitos Civis e Políticos). 


 
Na lei ordinária, dispõe o artigo 126º, do Código de Processo Penal, sob a epígrafe “Métodos proibidos de prova”, que “São 


nulas, não podendo ser utilizadas, as provas obtidas mediante tortura, coacção ou, em geral, ofensa da integridade física ou moral 
das pessoas” (nº1), dispondo o nº2 do mesmo artigo que “São ofensivas da integridade física ou moral das pessoas as provas 
obtidas, mesmo que com consentimento delas, mediante a) Perturbação da liberdade de vontade ou de decisão através de maus 
tratos, ofensas corporais, administração de meios de qualquer natureza, hipnose ou utilização de meios cruéis ou enganosos; b) 
Perturbação, por qualquer meio, da capacidade de memória ou de avaliação; c) Utilização da força, fora dos casos e dos limites 
permitidos pela lei; d) Ameaça com medida legalmente inadmissível e, bem assim, com denegação ou condicionamento da obtenção 
de benefício legalmente previsto; e) Promessa de vantagem legalmente inadmissível”. 


 
Estatui o nº3, do artigo 126º, do C.P.P, que  “Ressalvados os casos previstos na lei, são igualmente nulas, não podendo ser 


utilizadas, as provas obtidas mediante intromissão na vida privada, no domicílio, na correspondência ou nas telecomunicações sem o 
consentimento do respectivo titular”. 


Assim, a prova obtida mediante métodos que agridam directamente a dignidade e integridade física ou moral do Homem, 
porque direitos indisponíveis e inalienáveis, enferma de nulidade absoluta.  Tratamento diverso é dado quando os direitos em causa 
são disponíveis, caso em que a prova obtida enferma de nulidade relativa, sendo admissível a validade de meios de prova obtida 
que, de algum modo, colidam com esses valores e direitos, Isto porque não está em causa apenas direitos individuais, mas valores 
do Estado de Direito Democrático.  


“A realização da justiça do caso é um valor constitucional, mas não é um valor absoluto, que possa ser perseguido por 
qualquer forma. Quando os meios utilizados para salvaguarda de outros valores, os elementos probatórios por essa forma obtidos, 
não podem ser utlizados em circunstância alguma: ficam inquinados do vício de inconstitucionalidade e o sistema não pode tolerar 
que a justiça seja perseguida por meios inconstitucionais” (Jorge Miranda e Rui Medeiro, Constituição Anotada, Tomo I, 2005, 
Coimbra Editora, pág. 361). 


Sobre a questão, pode ler-se no Acórdão de 14/07/2010, do Supremo Tribunal de Justiça: 
“As proibições de prova dão lugar a provas nulas - artigo 38.º, n.º 2, da CRP. 
A lei portuguesa proíbe as provas fundadas na violação da integridade física e moral do agente e as provas que violem 


ilicitamente a privacidade. Maia Gonçalves, Meios de Prova, Jornadas de Direito Processual Penal, 1989, pág. 195, a propósito dos 
n.ºs 1 e 3 do artigo 126.º, referia tratar-se em seu entender de dois graus de desvalor de provas obtidas contra as cominações legais, 
sendo maior o desvalor ético-jurídico das provas obtidas mediante os processos referidos no n.º 1 e tal diferente grau de desvalor tem 
reflexo nas nulidades cominadas; «enquanto as provas obtidas pelos processos referidos no n.º 1 estão fulminados com uma 
nulidade absoluta, insanável e de conhecimento oficioso, que embora como tal não esteja consagrada no art.º 119.º e está neste art.º 
126.º, através da expressão imperativa não podendo ser utilizadas, já as provas obtidas mediante o processo descrito no n.º 3 são 
dependentes de arguição, e portanto sanáveis, pois que não são apontadas como insanáveis no art. 119.º ou em qualquer outra 
disposição da lei. Em relação a estas últimas provas, obtidas mediante os processos aludidos no n.º 3, a lei atendeu de algum modo 
à vontade do titular do interesse ofendido e ao princípio volenti non fit injuris».  


Como expende Paulo Pinto de Albuquerque, Comentário do Código de Processo Penal, UCE, Dezembro 2007, pág. 326, 
anotação 3, «A nulidade das provas proibidas obedece a um regime distinto da nulidade insanável e da nulidade sanável. Trata-se de 
um regime complexo, que distingue dois tipos de proibições de provas consoante as provas atinjam a integridade física e moral da 
pessoa humana ou a privacidade da pessoa humana»  E,  no ponto 4, quanto ao regime da nulidade da prova proibida, diz que há 
que distinguir: a nulidade da prova proibida que atinge o direito à integridade física e moral, previsto no artigo 126.º, n.ºs 1 e 2 do 
C.P.Penal. é insanável. 


A nulidade da prova proibida, que atinge os direitos à privacidade previstos no artigo 126.º, n.º 3, é sanável pelo 
consentimento do titular do direito. A legitimidade para o consentimento depende da titularidade do direito em relação ao qual se 
verificou a intromissão ilegal. O consentimento pode ser dado ex ante ou ex post facto. Se o titular do direito pode consentir na 
intromissão na esfera jurídica do seu direito, ele também pode renunciar expressamente à arguição da nulidade ou aceitar 
expressamente os efeitos do acto, tudo com a consequência da sanação da nulidade da prova proibida. 


Em síntese, o artigo 126.º, nºs 1 e 2, prevê nulidades absolutas de prova e o n.º 3 prevê nulidades relativas de prova. 
 
Assim, também neste sentido  Gomes Canotilho e Vital Moreira, in CRP Anotada, 2007, em anotação XV ao artigo 32.º, pág. 


524: A interdição é absoluta no caso do direito à integridade pessoal e, relativa, nos restantes casos, devendo ter-se por abusiva a 
intromissão quando efectuada fora dos casos previstos na lei e sem intervenção judicial (art. 34.º-2 e 4), quando desnecessária ou 
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desproporcionada ou quando aniquiladora dos próprios direitos. Simas Santos-Leal Henriques, in Código de Processo Penal 
Anotado, 3.ª edição, 2008, volume I, pág. 832, distinguem entre os métodos proibidos de prova, os absolutos (proibidos mesmo com 
consentimento), abrangendo as provas obtidas mediante tortura, coacção e ofensa à integridade física ou moral, e os relativos 
(proibidos apenas sem consentimento), abrangendo as provas obtidas mediante intromissão na vida privada, no domicílio, na 
correspondência e nas telecomunicações. 


Os n.ºs 1 e 2 enunciam os métodos de prova que o legislador considera proibidos em termos absolutos, pois que atentam 
contra direitos indisponíveis para o seu próprio titular e em relação aos quais é irrelevante o consentimento. Os métodos proibidos de 
carácter relativo abrangem os casos em que se utilizam processos de recolha de prova sem o consentimento dos respectivos 
titulares. Aqui, já não existe uma proibição absoluta, mas meramente relativa, uma vez que, estando apenas em causa direitos 
disponíveis, é sempre possível utilizar os meios de prova aí referidos se houver consentimento válido para tal ou a situação esteja 
prevista na lei. A propósito da questão de saber se a nulidade contemplada no n.º 3, 2.ª parte, é ou não sanável, consideram - pág. 
840 - que a última alteração legislativa pôs fim à dúvida, ao acrescentar que, em tais casos as provas obtidas em desrespeito da lei 
não podem ser utilizadas”. 


 
Conforme já foi referido na Decisão Instrutória, o direito à não auto-incriminação é unanimemente considerado como um 


direito fundamental implícito no artigo 32º da Constituição, integrado no direito a um processo equitativo e nas garantias de defesa 
previstas no nº1. Tem a sua expressão máxima na vertente do “direito ao silêncio”, tendo a sua origem nos direitos fundamentais 
referidos pelo arguido – dignidade humana, liberdade e presunção de inocência, (Supervisão, Direito ao Silêncio e Legalidade da 
Prova, Figueiredo Dias, Costa Andrade e Frederico Costa Pinto, Estudos sobre o Mercado de Valores Mobiliários, pág. 36 e seg., 
Almedina) -, estando ainda consagrado no art. 6º, da CEDH e no artigo 14º, do PIDCP.  


Este direito abrange o direito a não entregar documentos e não praticar actos, por via de métodos capciosos, humilhantes 
e/ou que coarctem a liberdade do visado e contribuam para a sua incriminação.  


A utilização de meio enganoso na obtenção de prova é proibido por lei, já que afecta a liberdade de vontade ou de decisão 
do visado e pode corresponder à falsa informação ou deturpação de factos sobre a imputação do crime ou a omissão de informação 
constante do processo,  a que a autoridade que procede à recolha da prova esteja juridicamente obrigada a prestar (Manuel da Costa 
Andrade, Sobre as Proibições de Prova em Processo Penal, págs. 235 a 237).  


 
Da factualidade considerada assente resulta que os presentes autos tiveram início em Dezembro de 2007, com cópia da 


“participação”, datada de 28 de Novembro de 2007, e da “adenda à participação”, entregues pelo Sr. Comendador José Manuel 
Rodrigues Berardo, acompanhadas, ambas, de cópia de documentos. O original de ambas as denúncias foi entregue, igualmente por 
José Manuel Rodrigues Berardo, junto do Banco de Portugal, em 28 de Novembro de 2007 e 11 de Dezembro de 2007, 
respectivamente, e, nessas datas, foi enviada cópia, quer das denúncias, quer dos documentos, à CMVM. 


Da denúncia datada de Novembro de 2007, apresentada por José Manuel Rodrigues Berardo junto do Banco de Portugal e 
documentos anexos, é mencionado, entre o mais: 


1. A existência de um “…crédito concedido em 8 de Agosto de 2006, à sociedade Somerset Associates Limited, no montante 
de €28.500.000,00 (descoberto em conta), (…) autorizado pelo actual Presidente do Conselho de Administração do BCP , Dr. Filipe 
Pinhal, e pelo Administrador Alípio Dias. O prazo do crédito era de 12 meses. Logo seis meses depois, em 14 de Fevereiro de 2007, 
foi decidido pelo BCP ceder esse crédito com todos os juros contados ate 28 de Fevereiro de 2007 (…) pelo montante de 
€320.000,00. Tal decisão terá sido tomada pelos administradores Dr. António Manuel de Seabra e Melo Rodrigues e Dr. Alípio Dias”; 


2. A existência de dezassete offshore que terão sido utilizadas como veículos  para a realização  de operações próprias do 
banco, consoante se alcança do documento que também se junta, pela qual o Dr. Filipe Pinhal e o Dr. António Manuel de Seabra e 
Melo Rodrigues nomeiam Filipe Maria de Sousa Ferreira Abecassis  para executar os poderes de representação outorgados por 
essas sociedades em 28 de Novembro de 2002; 


3.  Estratégia de utilização dessas sociedades offshore para a realização desse tipo de operações foi delineada numa época 
em que era presidente do Conselho de Administração o Senhor Eng. Jorge Jardim Gonçalves”. 


 
Os documentos anexos a essa denúncia consistiram na cópia da operação de crédito, consubstanciada na cessão da 


posição contratual do BCP Bank & Trust Company Ltd para BCP Sucursal Financeira Internacional; a renovação do crédito, datada 
de 7 de Setembro de 2009; a operação de cessão de créditos, pelo BCP, à Intrum Justitia, datada de 14 de Fevereiro de 2007, 
operações todas referentes à sociedade Somerset Associates Limited; cópia da procuração assinada por António Rodrigues e Alípio 
Dias,  conferindo poderes a Joaquim Cunha Gomes da Costa para intervir, em representação do BCP – Sucursal Financeira 
Internacional - na cessão de créditos; cópia da carta dirigida à sociedade Somerset, assinada por Carloso Bessa Monteiro e José 
Manuel Pita Goes Ferreira; e cópia da procuração assinada por António Manuel de Seabra e Melo Rodrigues e Filipe Pinhal, 
conferido poderes a Filipe Abecassis, datada de 28 de Novembro de 2002. 


 
Da adenda à denúncia, datada de 11 de Dezembro de 2007, apresentada por José Manuel Rodrigues Berardo junto do 


Banco de Portugal e documentos anexos, é mencionado, entre o mais : 
1.A existência de transacções de acções BCP, por este, através das dezassete offshore Cayman; 
2. A concessão de financiamentos a esses veículos; 
3. A detenção - de forma não revelada - pelo BCP, de uma participação qualificada em acções próprias; 
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4. A concessão de mútuo, nos dias 13 e 14 de Março, pelos arguidos Christopher de Beck e Filipe de Jesus Pinhal, no 
montante de 25 milhões de euros cada e com as mesmas condições, às sociedades Indigo Securities, Aldwychs Associates, Chelsea 
International, Gobi Associates,Camed Consulting Limited, Savanah International Limited e Diamond Securities Limited;  


5. O contrato ABN e a venda dos direitos de subscrição, no aumento de capital de 2003, a uma sociedade instrumental do 
BCP;  


6. A existência de uma holding, a Portman, relativamente às 17 offshore Cayman;  
7.Aas operações decorrentes do contrato ABN acarretaram um prejuízo de 200 milhões de euros; 
8.  As cessões de créditos realizadas pelas offshore Hendry e Somerset (Filipe Pinhal e Alípio Dias); 
9. Representação, na assembleia de 15 de Março de 2004, por Jorge Jardim Gonçalves, das sociedades Hendry, Somerset, 


Sherwell e Sevendale, estando presente também Góis Ferreira  que não representou aquelas sociedades. 
 
Os documentos anexos a essa denúncia (sendo que a informação aí constante extravasa o conteúdo dos documentos 


anexos à mesma) são os seguintes: cópia da procuração assinada por António Manuel de Seabra e Melo Rodrigues e Filipe de Jesus 
Pinhal, conferindo poderes a Filipe Abecassis; cópia das operações de crédito aprovadas em 13, 14 e 15 de Março de 2000, 
referentes às sociedades Indigo Securities, Aldwychs Associates, Chelsea International, Gobi Associates,Camed Consulting Limited, 
Savanah International Limited e Diamond Securities Limited; cópia das operações de cessão da posição contratual, no crédito 
concedido à sociedade Hendry, renovação desse crédito, em 7 de Setembro de 2006 e cessão do mesmo à Intrum Justitia; cópia da 
procuração assinada por António Rodrigues e Alipio Dias conferindo poderes a Joaquim Cunha Gomes da Costa para intervir, em 
representação do BCP – Sucursal Financeira Internacional, na cessão de créditos; cópia da carta dirigida à sociedade Somerset, 
assinada por Carlos Bessa Monteiro e José Manuel Pita Goes Ferreira; e cópia da procuração assinada por António Manuel de 
Seabra e Melo Rodrigues e Filipe Pinhal,  conferido poderes a Filipe Abecassis, datada de 28 de Novembro de 2002; cópia da carta 
dirigida à sociedade Somerset, assinada por Carlos Bessa Monteiro e José Manuel Pita Goes Ferreira; cópia da carta datada de 23 
de outubro de 2007, dirigida ao C.A do BCP; cópia das cartas datada de 6, 7 e 23 de Novembro de 2007, subscrita por Ana Cabral, 
secretária da sociedade BCP e cópia da procuração assinada por António Manuel de Seabra e Melo Rodrigues e Filipe Pinhal 
conferido poderes a Filipe Abecassis, datada de 28 de Novembro de 2002. 


Na fase de Inquérito e até ser deduzida acusação, para além dos documentos (cópias) anexos à denúncia e à adenda à 
denúncia - ambas apresentadas pelo Sr. Comendador José Berardo - e com excepção de alguns documentos, toda a prova 
documental que instruiu os presentes autos foi carreada dos processos de contra-ordenação, instaurados pelo Banco de Portugal e 
pela CMVM. 


 
Assim, foi junto aos presentes autos, na fase de Inquérito, a documentação constante dos apensos I a XXIII -  contendo o 


apenso XXIII trinta e quatro pastas apenas em suporte informático (cfr. fls. 552 e 996 : termos de apensação de tais documentos -; a 
documentação constante da cópia do processo de contra-ordenação nº24/07, instaurado pelo Banco de Portugal e que se encontra 
dispersa pelos apensos D1 a D12 (cfr. fls. 1320); a documentação constante da certidão extraída desse processo de contra-
ordenação (cfr. fls. 1488 e 1489) dispersa pelos apensos E1 a E6; e os apensos 1 a 50, composto por cópias dos documentos 
carreados para os autos pelas autoridades de supervisão (cfr. fls.1006 e 1007). 


 
Entre os documentos juntos aos autos na fase de Inquérito -  e cuja obtenção não está conexa com a informação e 


elementos de prova  facultados pelo BCP, em resposta aos diversos pedidos do Banco de Portugal e da CMVM -, consta : o gráfico 
de fls. 130, sobre a evolução do título BCP; as cotações corrigidas do título BCP, fornecidas pela CMVM (cfr. fls. 132); Relatório e 
Contas do BCP referente ao exercício de 2007 e Relatório de Sustentabilidade (cfr. fls. 194 e apenso A); lista dos membros dos 
órgãos socias (cfr. fls. 187 a 193); lista dos Directores com reporte directo à Administração (cfr. fls. 200 a 204); informação prestada 
pela CMVM quanto à composição do Conselho de Administração, Comités Executivos, Comissões e Sub-Comissões (cfr. fls. 554 a 
556); actas da Comissão de Remunerações, identificação dos membros da comissão de remunerações e critérios de fixação de 
prémios ( cfr. fls. 625 e seguintes, 759, 763 a 770 e anexos 1 a 6, 1171 a 1192, 1282 e 1284 a 1287); folhas do cálculo das 
remunerações pagas a título de prémios de desempenho ao Conselho de Administração e cópias dos cheques ( cfr. fls. 630 a 651 e 
662 a 720); Parecer requerido pelo BCP para legitimar a Cessão de Créditos à Intrum Justitia Debt Finance AG. (cfr. fls. 1097 e 
seguintes); Regulamento de Crédito Internacional em vigor em 2001 (cfr. fls. 1117 a 1143); documentos juntos pela testemunha 
Miguel Pedro Lourenço Magalhães Duarte (fls. 1373 e seguintes); documentação de fls. 1380 e seguintes, referente à assunção de 
dívidas pelos beneficiários económicos (UBO), remetida à Sucursal de Cayman, e abertura de contas em nome dos mesmos; cópia 
da acta do Conselho de Administração do BCP, nº638 (cfr. fls. 1438 e seguintes); cópia da carta remetida ao Banco de Portugal, pelo 
arguido Filipe Pinhal, objecto da reunião do Conselho de administração de 20 de Dezembro de 2007 ( cfr. fls. 1443 e seguintes); 
Relatório elaborado pela Auditoria Interna do BCP, de 26/12/2007 (cfr. fls. 1447 e seguintes); Relatório de Auditoria Interno do BCP, 
de 07/01/2008 (cfr. fls. 1454 e seguintes); Relatório de Auditoria Interno do BCP, de 10/01/2008 ( cfr. fls. 1460 e seguintes); 
documento relativo à Finangeste (cfr. fls. 1464); documento redigido por Filipe Pinhal (cfr. fls. 1466); documentos juntos pelo arguido 
Filipe Pinhal, constantes dos apensos F-1 a F-7 (cfr. fls. 1491); documentos entregues pelo arguido Jorge Jardim Gonçalves  (cf. 
apensos G1 a G-3 e fls. 1557); cópia da acta nº 464, de 4 de Maio de 2004, relativo ao financiamento concedido à sociedade 
“Edifícios Atlântico, S.A.”, (cfr. fls.1584); Relatório Pericial elaborado pela Polícia Judiciária – Unidade de Perícia Financeira e 
Contabilística (cfr. fls. 1594 e apenso H1); actas do Conselho de Administração nºs 345, 372, 400, 422, 453, 485, 529, 579 e 658,  
aprovação das contas relativas aos exercícios de 1999 a 2007 (cfr. fls. 2195 e apensos J e K). 
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Foi, ainda, entregue voluntariamente, pelo BCP, a documentação junta a fls. 2 a 36 e 38 a 139 do Anexo X, a fls. 55 a 61 do 
Anexo XII, a fls. 2 a 88 do Anexo XIV e a fls. 2 a 12 e 61 a 79 do Anexo XXI do processo de contra-ordenação instaurado pelo Banco 
de Portugal e que se encontra integrada nos apensos E 5 e E6 destes autos. 


 
Conforme resulta claramente da matéria de facto provada, a prova documental que foi utilizada para instruir os processos de 


contra-ordenação foi colhida pelas autoridades de supervisão, em data prévia à instauração daqueles autos, bem como destes autos, 
nomeadamente mediante solicitação, ao BCP, de informação e documentação, sem que a esta instituição tivesse sido comunicada 
essa intenção. 


Isso resulta de forma manifesta no caso do Banco de Portugal.  
Vejamos:  
O Banco de Portugal tomou conhecimento da “participação”, datada de 28 de Novembro de 2007, nessa data e da adenda à 


participação, em 11 de Dezembro de 2007.  
Deliberada a instauração do Processo de Contra-Ordenação pelo Banco de Portugal, em 27 de Dezembro de 2007 foi 


autuado o mesmo, com a “Nota Informativa” datada de 26/12/2007 e todos os documentos que compõem os apensos I a IV.  
A  autoridade de supervisão justificou a obtenção/recolha de tais elementos – documentação que  integra os Anexos I a IV do 


processo n.º 24/07/CO, bem como a informação fáctica subjacente à respetiva instauração –, “… no exercício e no âmbito das suas 
funções que – entre outras disposições legais – lhe estão cometidas pelo artigo 116.º, do Regime Geral das Instituições de Crédito e 
Sociedades Financeiras, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 198/92, de 31 de Dezembro», sendo o autor da Nota Informativa o 
Coordenador da Área de Supervisão Directa do Departamento de Supervisão Bancária responsável pelo acompanhamento da 
actividade do Banco Comercial Português, Dr. César Brito. 


 
Assim, na data em que é instaurado o processo de contra-ordenação, o Banco de Portugal já havia recolhido, junto do BCP, 


documentação, o que resulta igualmente do conteúdo da Nota Informativa n.º 3131/07, do Departamento de Supervisão Bancária, 
sobre o assunto “BCP. Concessão de crédito a 17 sociedades domiciliadas em centros offshore”, datada de 26 de Dezembro de 
2007, e da qual consta, entre o mais :  


I. A constituição das quatro subholdings – com especificação de, entre outros elementos, data de constituição, capital, 
titulares do capital e respectivas filiais - a constituição, das dezassete offshore Cayman, a actividade destas – transacção de títulos 
BCP, BPA  ou BPSM, com recurso a financiamento concedido pelo BCP - , os montantes em dívida, nos anos 1999, 2000, 2001, 
2002 e 2003 e o número de títulos detidos na carteira das dezassete sociedades offshore, representantivos de, no seu conjunto , 
cerca de 5% do capital social do BCP; 


II.  Contrato ABN e valores recebidos por força do mesmo; 
III.. A assunção, em 20 de Dezembro de 2002, por Frederico Moreira Rato, Ilídio Monteiro e João Bernardino Gomes, da 


qualidade de UBO’s das quatro subholdings; 
IV. A transferência, para contas pessoais de os três UBO’s, em Dezembro de 2003, do passivo decorrente da actividade das 


dezassete offshore Cayman e a assunção de tais responsabilidades por aqueles; 
V.. O montante em dívida, em Março de 2004, e o valor dos activos detidos por tais entidades offshore e a transferência para 


a sociedade Townsend, ficando saldadas as contas dos três UBO’s; 
VI. A alocação de tais responsabilidades a projectos imobiliários, incluindo nestes algumas operações levadas a  cabo pela 


EA, sobre imóveis recebidos em dação pelo BCP e o desenvolvimento do projecto Baía de Luanda, pela Comercial Imobiliária, filial 
do BCP, adquirida em Junho de 2007, ao grupo Edifícios Atlântico. Deste empreendimento, o BCP espera alegadamente obter mais-
valias significativas com as quais poderá compensar a situação descrita”. 


 
Em data prévia à instauração do Procedimento contra-ordenacional, pelo Banco de Portugal foi entregue ao BCP a 


Credencial, datada de 2 de Outubro de 2007, e com data de 4 de Outubro de 2007, o documento com o título “inspecção à fiabilidade 
dos reportes de Fundos Próprios Consolidados. Pedido de elementos inicial”. Pelo Departamento de Supervisão Bancária do Banco 
de Portugal foi efectuado novo pedido de elementos, em 7 de Dezembro de 2007, incidindo a informação solicitada sobre as 17 
sociedades offshore e relacionamento entre o Grupo BCP e tais entidades, tendo o BCP respondido por carta, com a ref.ª 
DAU/APC/0742/07, de 13.12.2007; carta, com a ref.ª DAU/APC/0747/07, de 14.12.2007; carta, com a ref.ª DAU/MGN /0756/07, de 
18.12.2007; carta, com a ref.ª DAU/MNG/0758/07, de 19.12.2007; carta, com a ref.ª DAU/APC/0762/07, de 20.12.2007; carta, com a 
ref.ª DAU/APC/0771/07, de 28.12.2007. 


De fls. 168 da Acusação deduzida pelo Banco de Portugal,  consta que “as diligências de averiguação iniciadas pelo BP, no 
final de 2007, permitiram concluir que, também no caso das sociedades Sevendale…”. 


Pelo BCP foi disponibilizada, ao Banco de Portugal, toda a informação solicitada e que constitui os anexos I a IV juntos aos 
apensos E2, E3 e E4, mantendo sempre uma postura colaborante com esta autoridade de supervisão. 


 
Sendo esta a factualidade, dúvidas não subsistem que a investigação teve início em data anterior à instauração do processo 


de contra-ordenação.  
Esta conclusão é igualmente evidente no caso da CMVM,  porquanto, deliberado pelo respectivo Conselho Directivo o envio 


do Relatório Final para o Departamento de Assuntos Jurídicos e Contencioso, decorrido período inferior a um mês, por este 
departamento foi deduzida acusação e sem existir nota de qualquer diligência efectuada neste hiato.  
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Assim, o Processo de Contra-Ordenação movido pela CMVM, foi instaurado em Dezembro de 2008.   Tomou 
conhecimento, em 27 de Novembro de 2007, da participação apresentada por José Manuel Rodrigues Berardo, bem como cópia da 
dos documentos que apresentara junto daquela autoridade de supervisão e, em 11 de Dezembro de 2007, da “adenda à participação” 
e dos documentos anexos à mesma.  


Por ofício de 3 de Dezembro de 2007 (ref.ª 188/EMIT/DMEI/2007/19396), a CMVM solicitou, ao BCP, um conjunto de 
elementos relacionados com as notícias divulgadas nos meios de comunicação, relativamente à existência de um contrato de 
concessão de crédito entre o BCP e a sociedade Somerset Associates Limited - nomeadamente o dossier da referida sociedade -, 
incluindo processos de abertura de conta, identificação de todas as relações contratuais estabelecidas entre as partes, indicação da 
utilização que foi dada a esses financiamentos e extracto ou descritivo dos movimentos nas contas abertas junto de entidades do 
grupo BCP, bem como cópia de quaisquer contratos de concessão de crédito entre o BCP e o Dr. José Góis Ferreira ainda não 
entregues à CMVM. 


 
Por carta datada de 21 de Dezembro de 2007, dirigida ao Presidente do BCP, a CMVM deu conhecimento que “no âmbito 


das suas competências, tem em curso uma acção de supervisão ao BCP, enquanto sociedade com acções cotadas em mercado 
regulamentado, visando apurar a natureza e a actividade de diversas entidades sedeadas em jurisdições offshore…”. Nessa carta, a 
CMVM deu conhecimento que “Apesar de a acção de supervisão ainda prosseguir, com vista a obter uma caracterização completa e 
final da situação e do comportamento no mercado dessas entidades, bem como determinar as responsabilidades relevantes, 
incluindo pessoais, a CMVM retirou já as seguintes conclusões preliminares:  


a) Com financiamentos obtidos junto do BCP, as referidas entidades offshore constituíram carteiras de valores mobiliários - 
integrando quase exclusivamente acções do grupo BCP -, não havendo, em regra, evidência de terem sido alimentadas para esse 
efeito por qualquer outra transferência significativa de entidade exterior ao Grupo; 


b) É já conhecido que parte das dívidas foi eliminada pela cessão a terceiros dos créditos por valores residuais;  
c)  As condições dos financiamentos em apreço e o modo de governação das entidades em causa, indiciam que o BCP 


assumiu todo o risco dessas entidades offshore e que detinha poderes de domínio da vida e negócios dessas entidades; 
d) Deste modo, as operações em causa configuram de facto o financiamento da aquisição de acções próprias, não 


reportadas como tal. Esta configuração está também presente numa operação realizada com uma instituição financeira de que 
resultou a comunicação, por esta, de uma participação qualificada, tendo, todavia, o interesse económico permanecido no BCP bem 
como a possibilidade do exercício dos direitos de voto; 


e) Das circunstâncias descritas decorre que a informação prestada às autoridades e ao mercado, no passado, nem sempre 
foi completa e/ou verdadeira, designadamente no que diz respeito ao valor do capital próprio e aos detentores do mesmo;  


f) Foi detectada a realização de transacções de mercado pelas entidades referidas, em montantes e com frequência 
significativos, que carecem de análise aprofundada com vista a tipificar possíveis infracções às regras do mercado…”. 


 
Decorre, assim, com toda a clareza,  que em 21 de Dezembro de 2007 a CMVM já estava na posse de documentos e 


informação, quantos aos factos relativamente aos quais veio a instaurar Processo de contra-ordenação em Dezembro de 2008, 
prosseguindo, no entanto, a averiguação, no âmbito da acção de supervisão, com vista “a obter uma caracterização completa e final 
da situação e do comportamento no mercado dessas entidades, bem como determinar as responsabilidades relevantes”.  


Essa actividade encontra-se espelhada no pedido de informação à autoridade congénere holandesa, no dia 27 de Março de 
2008; no pedido de cooperação à autoridade congénere de Cayman, em 29 de Maio de 2008, e à congénere das British Virgin 
Islands, em 4 de Junho de 2008, com o mesmo teor; no pedido de informação à Comissão do Mercado de Capitais Angolana, por 
ofício de 11 de Junho de 2008 e de cujo teor consta que “está a conduzir investigações preliminares que visam apurar, 
designadamente, a possível violação, pelo BCP, do artigo 7.º do Código dos Valores Mobiliários, relativo à qualidade da informação 
prestada (verdade, atualidade, clareza, objetividade e licitude)”.  


A documentação que se encontra junta nos apensos I a XIX foi obtida em data anterior a 8 de Julho de 2008 (cfr. data do 
termo de apensação, de fls. 552 destes autos). 


 
Na reunião de 4 de Dezembro de 2008, o Conselho Directivo da CMVM aprovou o relatório anexo à informação nº 


DMEI/2008/285 - Proposta de envio, ao DAJC, do Relatório Final da Acção de Supervisão do BCP - e deliberou enviar o Relatório 
Final da Acção de Supervisão ao BCP, ao Departamento de Assuntos Jurídicos e Contencioso. 


A Informação nº DMEI/2008/285, com o assunto “Proposta de envio ao DAJC do Relatório Final da Acção de Supervisão do 
BCP”, tem o seguinte teor :  


“1. Em resultado da acção de supervisão ao BCP, foi produzido o relatório intitulado Relatório acerca da realização de 
operações sobre valores mobiliários por si emitidos através de entidades sedeadas em jurisdições offshore, cuja versão final se 
anexa. 


2.Propõe-se por isso o envio desta versão ao Departamento de Assuntos Jurídicos e Contencioso, para os devidos efeitos”. 
Do Relatório intitulado “Relatório acerca da realização de operações sobre valores mobiliários por si emitidos através de 


entidades sedeadas em jurisdições offshore”, consta : 
“Sumário executivo da factualidade apurada  
1. A CMVM desenvolveu uma acção de supervisão ao Banco Comercial Português com os seguintes objectivos:  
a) Apurar a relação existente entre o BCP e um conjunto de entidades sedeadas em jurisdições offshore que beneficiaram de 


crédito desse Banco para a aquisição de valores mobiliários por si emitidos.  
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b) Apurar se a actividade dessas entidades na subscrição e aquisição de acções do BCP pôs em causa o regular 
funcionamento do mercado de valores mobiliários e as normas que disciplinam subscrição e aquisição de acções próprias.  


c)  Verificar a fiabilidade da informação financeira do BCP no período abrangido pela actuação dessas entidades offshore.  
d) Reunir um conjunto de informação suficiente que possa fundar um adequado enquadramento jurídico e o apuramento de 


eventuais responsabilidades de natureza criminal e contra-ordenacional”.  
  
Do ponto V desse Relatório - sob o título “Intervenção de pessoas ligadas ao BCP : a) Administradores e Colaboradores” - , 


consta: 
“Ao longo deste relatório foram sendo indicadas as pessoas que, de acordo com a prova documental ou testemunhal 


produzida tiveram intervenção nos factos relatados.  
A indicação destas pessoas não deve ser entendida como um qualquer juízo de imputação de responsabilidade, que tenha 


como fonte este relatório. Significa, assim, que o título da sua intervenção, o grau de conhecimento e o seu tipo de participação nos 
factos, deve ser aprofundado pelos departamentos competentes, de forma a poder-se fazer qualquer juízo de responsabilidade, seja 
penal, seja contra-ordenacional.  


Apesar de o relatório conter esse relato de intervenções pessoais, julgou-se útil elaborar um quadro das pessoas que surgem 
referenciadas em documentos e cuja identificação ou assinatura podem ser estabelecidas. 


Alerta-se que se trata de um quadro incompleto, não apenas por não se abarcar todo o elenco de pessoas que vem descrito 
ao longo do relatório, mas porque não abarca as referências pessoais resultantes da prova testemunhal”. 


Entre a reunião do Conselho Directivo da CMVM de 4 de Dezembro de 2008 e subsequente envio do Relatório final, 
elaborado pelo Departamento de Supervisão de Mercados, para o Departamento Contencioso e de Assuntos Jurídicos, e a dedução 
de acusação no processo de contra-ordenação, decorreu período inferior a um mês.  


Não existe notícia de, nesse hiato, ter sido efectuada qualquer diligência, mormente, para apuramento de responsabilidades 
pessoais, pese embora a sugestão e alerta feitos por José Pedro Fazenda Martins, autor da Informação 285/2008/DMEI/CMVM e da 
proposta de envio do Relatório final para o Departamento de Assuntos Jurídicos e Contencioso, no qual expressamente refere que 
“…ao longo deste relatório foram sendo indicadas as pessoas que, de acordo com a prova documental ou testemunhal produzida 
tiveram intervenção nos factos relatados. A indicação destas pessoas não deve ser entendida como um qualquer juízo de imputação 
de responsabilidade que tenha como fonte este relatório. Significa, assim, que o título da sua intervenção, o grau de conhecimento e 
o seu tipo de participação nos factos deve ser aprofundado pelos departamentos competentes, de forma a poder-se fazer qualquer 
juízo de responsabilidade, seja penal, seja contra-ordenacional.  


Acresce que a acusação deduzida no Processos de Contra-Ordenação instaurado pela CMVM, reproduz a factualidade que 
já constava do Relatório – “Relatório de Averiguaçoes Preliminares”, elaborado pela CMVM e juntos aos autos em Julho de 2008. 


 
Na sequência de ofícios e pedidos de informações da CMVM, enviados ao abrigo do artº 361.º, n.º 2, al. a), do CdVM, o BCP 


forneceu àquela entidade, pelo menos, os documentos constantes daqueles autos a fls. 009-114, 115-209, 210-380, 381-415, 416-
419, 427-564, 565-606, 607-705, 706-911, 912-1015, 1016-1111, 1112-1220, 1221-1292, 1293-1399, 1400-1488, 1489-1588, 1589-
1695-A, 1696-1785, 1786-1893, 1894-1991, 1992-2086, 2087-2185, 2186-2223, 2235-2312,  2316-2325, 2326-2330, 2331-2335, 
2336-2351, 2352-2411, 2412-2451, 2452-2498, 2511-2512, 2525-2558, 2559-2573, 2574-2580, 2589-2601, 2626-2640, 2643-2650, 
2651-2690, 2691-2719, 2720-2734, 2739-2901, 2906-2984, 3054-3223, 3294-3379, 3380-3386, 5973-5979, 5980-5989, 5990-6059, 
8282-8385, 9399-9722, 12106-12116 12436-12443 e 12444-12447. 


No dia 4 de Dezembro de 2007, o BCP enviou, à CMVM, cópia dos dossiers da Somerset e dos dossiers da Sherwell 
International Limited e da Hendry International Limited. 


No dia 6 de Dezembro de 2007, o BCP enviou, à CMVM, extractos de contas de depósitos à ordem e extractos de contas de 
valores mobiliários da Somerset, Sherwell e Hendry e, no dia seguinte, disponibilizou, também em suporte informático, os 
movimentos efectuados em contas de valores mobiliários tituladas por essas sociedades 


No dia 10 de Dezembro de 2007, o BCP enviou à CMVM esclarecimentos relativamente à sociedade Sevendale, com o 
dossier contendo a informação solicitada, nomeadamente processo de abertura, contratos, extratos de contas de valores mobiliários 
e de depósitos à ordem. 


No dia 11 de Dezembro de 2007, o BCP enviou, à CMVM, extractos de contas de depósitos à ordem, solicitados no ofício da 
CMVM, de 7 de Dezembro. 


No dia 12 de Dezembro de 2007, o BCP enviou, à CMVM, o dossier relativo à Sociedade Victory Capital Investments Ltd.. 
No dia 13 de Dezembro de 2007, o BCP enviou, à CMVM, informação respeitante às sociedades Aldwych, Barsea, Bosfein, 


Chelsea, Conarch, Continental, Fieldmaz, Folioval, Gobi, Hitop, Indigo, Inveast, Millennium, Nedlam, Portfolio, Sultop e Western 
Basin, solicitada no ofício da CMVM de 7 de Dezembro de 2007, nomeadamente constituição de sociedade de conta, contratos 
estabelecidos com estas sociedades e extractos de contas. 


No dia 14 de Dezembro de 2007, o BCP enviou, à CMVM, extractos de contas de depósitos à ordem da Somerset, Sherwell e 
Hendry. 


No dia 18 de Dezembro de 2007, o BCP enviou, à CMVM, parte dos elementos solicitados no ofício da CMVM de 18 de 
Dezembro, em relação às sociedades Osterdal, Daman, Meadowcroft, Geafield Holdings, Sultop e a Moreira Rato, Bernardino Gomes 
e Duarte Monteiro, bem como cópia da ficha técnica dos ABN Equity Linked Notes.  


No dia 21 de Dezembro de 2007, o BCP enviou, à CMVM, a informação relativa ao ponto 6 do ofício da CMVM de 12 de 
Dezembro (ref.ª 188/EMIT/DMEI/2007/20379). 
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No dia 20 de Dezembro de 2007, o BCP enviou, à CMVM, cópia do dossier da sociedade Townsend e dos extractos das 
respectivas contas. 


No dia 20 de Dezembro de 2007, o BCP enviou, à CMVM, informação sobre a sociedade Portman, com cópia do dossier 
desta sociedade. 


Nos dias 28 de Dezembro de 2007 e 8 de Janeiro de 2008, o BCP enviou, à CMVM, informações anteriormente solicitadas e 
que ainda não havia prestado. 


No dia 9 de Janeiro de 2008,  o BCP enviou o dossier da sociedade Portman Nominees e o Relatório da Direção de Auditoria 
n.º 1913/07, de 26.12.2007. 


No dia 10 de Janeiro de 2008, o BCP enviou, à CMVM, os elementos que haviam sido solicitados por ofício de 4 de Janeiro 
de 2008 e  cópia do Suplemento I do relatório da Direção de Auditoria. 


No dia 14 de Janeiro de 2008, o BCP enviou, à CMVM, cópia do Suplemento II do relatório da Direção de Auditoria. 
No dia 14 de Janeiro de 2008, o BCP prestou novos esclarecimentos, por carta com a ref.ª DAU/MGN/0090/08) com cópia 


dos elementos solicitados em 16 de Janeiro de 2007 e, no dia 18 de Janeiro de 2008, por carta com a ref.ª DAU/MGN/0094/08), envia 
os elementos solicitados em 9 e 17 de Janeiro de 2008. 


No dia 22 de Janeiro de 2008, o BCP enviou os elementos solicitados em 17 de Janeiro e, no dia 23 de Janeiro de 2008, 
presta informações respeitantes à Comercial Imobiliária que haviam sido solicitadas por  ofício da CMVM de 14 de Janeiro de 2008. 


No dia 11 de Fevereiro de 2008, o BCP prestou informação atinente à contribuição em espécie para o Fundo de Pensões do 
Grupo Banco Comercial Português. 


No dia 18 de Fevereiro de 2008, o BCP enviou à os elementos e documentação relativa à Dazla e lista dos veículos offshore 
que adquiriram acções do BCP com financiamento do Banco, solicitados em  14 de Fevereiro de 2007 . 


No dia 20 de Fevereiro de 2008, o BCP enviou, à CMVM, cópia do relatório elaborado pela Direção de Auditoria sobre a 
operação efectuada com o ABN AMRO Bank NV. 


No dia 22 de Fevereiro de 2008, o BCP enviou, à CMVM, extractos de contas de depósitos à ordem da Somerset, Hendry e 
Sherwell, em resposta ao solicitado em 17 de Janeiro de 2008. 


No dia 9 de Abril de 2008, o BCP enviou, à CMVM, informação sobre as sociedades não residentes Petersburg Capital, Inc. e 
Leighfield Investments, Ltd. e respectiva ligação ao Dr. José Góis Ferreira. 


No dia 18 de Junho de 2008, prestou a informação solicitada em 30 de Maio de 2008. 
No dia 31 de Julho de 2008, o BCP enviou, à CMVM, extractos de conta da sociedade Dazla. 
No dia 16 de Outubro de 2008, o BCP enviou a informação solicitada  em 14 de Outubro de 2008. 
No dia 23 de Outubro de 2008, o BCP enviou, à CMVM, cópia de documentos relativos à sociedade Dazla. 
 
Sendo esta a factualidade provada, dúvidas não subsistem que os documentos que instruem os presentes autos, trazidos 


quer pela CMVM, quer pelo Banco de Portugal, foram obtidos em data prévia à instauração do processos de contra-ordenação, por 
tais autoridades de supervisão e no âmbito dos artigos 361º, 383º e 385 da CMVM e 116º e 120º do RGICSF.  


Em suma, pelo BCP foi disponibilizada toda a informação e documentação solicitada, em momento prévio à instauração de 
ambos os processos de contra-ordenação e na convicção de que os pedidos de elementos e de informação se inseriam em acções 
de supervisão, sabendo que a falta de colaboração era sancionada. 


 
Entende o tribunal, porém, contrariamente ao pugnado pelo arguido Jorge Jardim Gonçalves, que não é nula a prova 


recolhida junto do BCP, em momento prévio à instauração dos processos de contra-ordenação,  porquanto foi obtida através de 
diligências que se inserem no âmbito das competências atribuídas à CMVM e ao Banco de Portugal, pelos artigos 361º, 383º e 385º 
da CMVM e 116º e 120º do RGICSF, respectivamente. 


Conforme é referido pelo Ministério Público (cfr. fls. 4198 e seguintes), a actividade de supervisão, embora consista, por 
regra, no acompanhamento da actividade dos supervisionados, comporta uma dimensão sancionatória, prevendo a lei, entre os 
procedimentos que a CMVM pode adoptar no exercício das suas atribuições de supervisão, a instrução dos processos que sejam da 
sua competência (artigos 360°, nº 1, e 408°, nº 1, do CdVM).  


Por outro lado, não impõe a lei que a CMVM, logo que tome conhecimento da prática de factos ilícitos, instaure, de imediato, 
processo de contra-ordenação, podendo a actividade de supervisão, em sentido estrito, destinar-se a confirmar tal suspeita fora de 
qualquer procedimento sancionatório. Faculdade que, como refere o Ministério Público, “se revela tão mais evidente quando, mesmo 
ao nível das infracções criminais (cuja investigação cabe a entidade diversa), a lei confere à CMVM a faculdade de desenvolver um 
processo de averiguações preliminares (cfr. artigo 383° do CdVM). 


Tal actividade de averiguação inserta dentro das competências da CMVM terá, assim, como escopo, atentas as 
especificidades matéria e as competências técnicas próprias da Comissão, confirmar a natureza irregular da actividade 
supervisionada, qualificando-a, eventualmente, como ilícito contra-ordenacional (cuja competência investigatória é da própria CMVM) 
ou criminal (cuja investigação compete ao MP), consolidando a notícia factual do prisma da respectiva ilicitude que, então, dará 
origem - por imperativo princípio da legalidade - à abertura formal de processo contra-ordenacional ou à notícia fundamentada de 
factos integradores de ilícito criminal à autoridade judiciária competente (artigo 364º, nº2, do CdVM)”.  


Conclusão semelhante extrai-se do 116º e 120º, do RGICSF , relativamente ao Banco de Portugal. 
Importa sublinhar que o Mercado e o Sistema Financeiro têm protecção constitucional, de tal modo que a alínea f), do artigo 


81°, da Constituição, impõe como incumbência prioritária do Estado, “…assegurar o funcionamento eficiente dos mercados, de modo 
a garantir a equilibrada concorrência entre as empresas, a contrariar as formas de organização monopolistas e a reprimir os abusos 
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de posição dominante e outras práticas lesivas do interesse geral” e o artigo 101° da CRP que o sistema financeiro seja estruturado 
“de modo a garantir a formação, a captação e a segurança das poupanças, bem como a aplicação dos financeiros necessários ao 
desenvolvimento económico e social”. 


As atribuições conferidas à CMVM e ao Banco de Portugal inserem-se na protecção constitucional  conferida ao Mercado  e 
ao Sistema Financeiro e nas necessidades de supervisão com vista à segurança do investimento e  confiança no mercado, enquanto 
condições essenciais ao regular funcionamento deste. Competindo à CMVM assegurar a protecção dos investidores, promovendo a 
eficiência, a equidade, a segurança e a transparência dos mercados de valores mobiliários e demais instrumentos financeiros; e ao 
Banco de Portugal assegurar a estabilidade, eficiência e solidez do sistema financeiro, o cumprimento de regras de conduta e de 
prestação de informação aos clientes bancários, bem como garantir a segurança dos depósitos e dos depositantes e a protecção dos 
interesses dos clientes. 


 
Por último, o direito à não incriminação, implícito nas garantias do processo penal e aplicável, quer no processo penal, quer 


no processo contra-ordenacional, não é absoluto. 
Conforme já foi decidido na Decisão Instrutória e cujos fundamentos merecem a nossa concordância, o direito à não auto-


incriminação não é absoluto. Pode sofrer restrições nos termos do artigo 18º, nº 2, da CRP, encontrando-se espelhado na alínea d), 
do nº 3, do artigo  61°, do C.P.Penal, algumas das limitações impostas a esse direito, no âmbito do processo penal.  


Assim, à semelhança da sujeitação do arguido a diligências de prova, como o reconhecimento e o exame, também os 
deveres decorrentes dos artigos 359º, nº3, do CdVM e 120º do RGISF, constituem limitações a esse direito. 


 
Face ao exposto - e tal como já foi decidido na fase de Instrução -, entende o tribunal que as normas que conferem às 


entidades supervisoras o direito à obtenção de informações e elementos documentais, com a cominação da prática do crime de 
desobediência ou de uma contra-ordenação, constituem uma forma de garante do funcionamento do sistema financeiro e do mercado 
de valores mobiliários, cuja protecção encontra-se consagrada no art. 81,  als. f) e j),  da CRP, consubstanciando uma compressão 
legítima ao direito à não incriminação (Supervisão, Direito ao Silêncio e Legalidade da Prova, p. 49). 


 (3) Impõe-se, ainda, uma referência ao regime das averiguações preliminares previsto nos arts 382.° a 387.°,do CdVM de 
1999.   


 
Pronunciando-se sobre estes preceitos, escreve Frederico de Lacerda da Costa Pinto, em “O Novo Regime dos Crimes e 


Contra-Ordenações no Código dos Valores Mobiliários” (pág. 104 e seguintes), que “…no caso da criminalidade económica e 
financeira, o desfasamento entre as respostas à criminalidade tradicional e os novos desafios colocados pelas novas formas de 
criminalidade é ainda mais notório. Entre os factos que podem ter relevância criminal e as autoridades judiciárias que dirigem 
funcionalmente a investigação encontram-se por vezes autoridades administrativas, com um conjunto de atribuições e competências 
legais que interferem, entre outros aspectos, com a forma como se conhecem esses factos e se recolhe prova sobre os mesmos, 
sem que tais entidades sejam, em regra, consideradas órgãos de polícia criminal. Do ponto de vista da investigação criminal este 
aspecto é fundamental. A autoridade judiciária (o MP) que dirige a fase de investigação por excelência do processo criminal (o 
inquérito) não tem em regra contacto directo com as fontes da criminalidade económica. Mesmo os órgãos de polícia criminal que 
investigam os factos no terreno estão, perante algumas autoridades administrativas, colocados numa outra linha de intervenção, 
apesar de se assistir a alguma especialização das polícias nestas matérias nos últimos anos. Sem que isso implique qualquer juízo 
de valor sobre a intervenção das diversas entidades, não se pode deixar de reconhecer que vários sectores socio•-económicos estão 
em primeira linha confiados por lei a autoridades administrativas que, por essa razão, possuem urna capacidade de intervenção no 
terreno, um conjunto de meios e urna experiência que os órgãos de polícia criminal e as autoridades judiciárias em regra não têm”.  


 
Entrando no regime legal das averiguações preliminares no CdVM, refere que “…na generalidade dos casos, os processos 


por abuso de informação e manipulação de mercado têm origem na própria CMVM, como decorrência do exercício dos seus poderes 
de supervisão e de acompanhamento dos mercados. O envio destes factos para a autoridade judiciária competente apenas tem 
sentido na medida em que correspondam a uma notícia do crime que justifique a abertura de inquérito. Para esse efeito os factos têm 
de ser tratados e compreendidos à luz de análises técnicas que atribuam desde o início consistência jurídico-económica aos factos 
que se irão subsumir aos tipos de crime. E de toda a conveniência para o bom funcionamento do sistema que essa análise preceda o 
envio dos factos para a autoridade judiciária competente. O próprio conceito de notícia do crime depende em larga medida deste tipo 
de valoração técnica, já que por si só os factos nesta área de actividade não sugerem de forma inequívoca uma possível ilicitude 
intrínseca.  


Por isso mesmo, as averiguações preliminares surgem no CdVM como uma fase facultativa dos procedimentos de 
supervisão, destinada a aprofundar a factualidade e a leitura técnica dos elementos recolhidos sobre crimes contra o mercado de 
valores mobiliários (art. 383°)…”. 


 
Sobre as questões suscitadas nestes autos e no sentido exposto, pronunciou-se o Tribunal da Relação de Lisboa, no 


Acórdão proferido em 6/4/2011, no Processo nº 1.724/09.27FLSB -3 (acessível na base de dados da dgsj): 
“Nas contra-ordenações previstas no CdVM, o bem jurídico tutelado pelo dever de prestação de informação qualitativa, 


subjacente a todo o direito dos valores mobiliários, é a segurança do investimento e a confiança no mercado, enquanto condições 
essenciais ao regular funcionamento deste. 
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A CMVM, criada pelo Decreto-Lei nº 142-A/91 de 10/04 no âmbito do Código de Valores Mobiliários (CdVM), tem como 
principais incumbências a regulamentação, supervisão, fiscalização e promoção dos mercados de valores mobiliários, 
designadamente da Bolsa de Valores de Lisboa e Porto (BVLP). 


A CMVM regulamenta e supervisiona as actividades de todos os agentes que intervêm directa ou indirectamente nos 
mercados de valores mobiliários e ocorre tanto ao nível do mercado primário, onde se verifica a emissão dos vários títulos, como do 
mercado secundário, onde se verifica a livre troca entre títulos emitidos anteriormente. 


Da conjugação dos art. 389.º n.º 1 al. a), e art. 7.º do CdVM, reportando-se aquele à informação e este, à qualidade da 
informação, na medida em que o seu âmbito de aplicação é garantido pela dupla conexão, normativa e temática e o conceito de 
informação é claro e preciso, não se pode asseverar que há falta de determinação da norma. 


 A opção do órgão legiferante positivada no CdVM foi a de qualificar determinadas contra-ordenações como “muito graves”, e 
de seguida tipificar as condutas ou actuações, de pessoas singulares ou colectivas que as podem integrar; uma delas é a “violação 
dos deveres de informação”, nos termos em que procedeu o recorrente.  


 A entidade bancária no que tange à prestação de informação a prestar à CMVM tem que cumprir as suas obrigações 
legalmente previstas, devendo esta ser “completa, verdadeira, actual, clara, objectiva e lícita”, [cf. arts. 7.º n.º 1 e 389.º n.º 1, al. a) do 
CdVM]. 


Decorre do disposto nos arts. 81.º e 101.º, ambos da CRP que os mercados e o sistema financeiro são valores que, pela sua 
importância, revestem dignidade e protecção constitucional. 


No direito de mera ordenação social, ao invés do que é comum no direito criminal, existe em regra, a separação entre a 
afirmação das normas de dever, das normas de conexão e das normas de sanção, com invariável recurso a remissões. É o que se 
verifica no CdVM, que adoptou dois tipos de conexão: (i) a que estatui uma conexão normativa no art. 388.º n.º 2 CdVM; e (ii) a 
temática, nos arts. 389.º e segs. do CdVM em que cada questão origina um tipo contra-ordenacional autónomo, com uma sanção 
própria.  


 Tal regime implica que só a norma de sanção e conexão que constitui o 389.º CdVM não basta para definir os contornos da 
contra-ordenação, é necessária a operacionalidade da norma de dever para se definirem os contornos concretos. Os três tipos de 
normas constituem um todo inseparável. 


  
Pese embora sem expressa consagração na CRP, é de conceder ao princípio nemo tenetur – que não tem carácter absoluto 


e está sujeito por lei a restrições sobretudo no CdVM –, uma “natureza constitucional implícita”, de matriz adjectiva, porquanto se 
pode compreender no âmbito das garantias de defesa do arguido previstas no art. 32.º nº 1 da CRP. 


 Para que essas restrições ao princípio nemo tenetur tenham validade constitucional, impõe-se: 
(i) Que estejam previstas em lei prévia e expressa;  
(ii) Que sejam decretadas em nome da protecção e salvaguarda de interesses constitucionalmente protegidos e em 


obediência ao princípio da proporcionalidade previsto no art. 18.º n.º 2, da CRP.  
 Tendo em conta os princípios de supervisão, (art. 358.º do CdVM), os procedimentos de supervisão, (art. 360.º do CdVM) e 


o exercício dessa mesma supervisão, (art. 361.º do CdVM) subsiste uma inteligível restrição do princípio nemo tenetur se ipsum 
accusare, que deve ceder perante o regime previsto no CdVM, (arts. 81.º e 101.º da CRP). 


Tal limitação é extensiva a toda a fase de recolha e análise de documentação que a entidade bancária está obrigada a 
entregar à entidade supervisora, sem que em caso de irregularidade passível de sanção, tenha antecipadamente de constituir a 
entidade supervisionada como “arguida”. 


 
A CMVM conquanto seja uma entidade administrativa, é dotada de poderes de supervisão, investigação, instrução e 


aplicação de sanções, o processo administrativo de carácter sancionatório, ao invés do processo penal, é uno e conduzido por uma 
única entidade que reúne os supramencionados poderes. 


Em matéria de investigação e instrução, não existe qualquer exigência legal de uma fase análoga à prevista no CPP e não se 
fixa no RGCOC um prazo para a “investigação e instrução” a que reporta o art. 54.º n.º 2 do mesmo corpo normativo.  


O processo de contra-ordenação no âmbito do CdVM, possui duas fases: a administrativa e a judicial. Na fase administrativa 
há três sub-fases: (i) recolha de elementos no âmbito dos poderes de supervisão (arts. 360.º e 361.º do CdVM); (ii) defesa (art. 50.º 
do RGCOC); e (iii) decisão (art. 58.º do RGCOC)”. 


 
 
Nesse Acórdão, a propósito do “Do direito à não auto-incriminação – Princípio “nemo tenetur se ipsum accusare”  e do regime 


jurídico de competências e acção da CMVM - nomeadamente da possibilidade desta entidade utilizar as informações prestadas pelo 
sujeito supervisionado, com vista a instaurar um processo de contra-ordenação, sem antes lhe dar prévio conhecimento de que o iria 
fazer ou o fim a que se destinava a documentação, ou de o ter constituído arguido -, pelo Tribunal da Relação de Lisboa foi perfilhado 
o entendimento de que este princípio: 


“…Embora sem estar consagrado na Constituição da República, alguma jurisprudência e doutrina, têm vindo a atribuir-lhe 
uma “natureza constitucional implícita”, de matriz processualista, na medida em que se pode englobar no âmbito das garantias de 
defesa do arguido,  previstas no artº 32º, nº 1, da CRP – quanto a nós entendemos que só nesta última perspectiva se pode 
conceder-lhe implicitamente cariz constitucional. 


Tal princípio, assume entre nós a sua expressão máxima na vertente do “direito ao silêncio”, pese embora tenha vindo a ser 
alargado, nomeadamente no que respeita à entrega de documentos protegidos pela reserva de vida privada e que possam incriminar 
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o detentor, centrando-se a discussão sobre o alargamento a outro tipo de documentação legal e outras matérias, embora sem 
consensualidade. 


É unanimemente aceite que tal princípio é extensivo às pessoas colectivas, todavia não é um princípio absoluto, como a 
dado passo da sua motivação, o recorrente parece dar a entender em abono da sua tese. É também inquestionável que regime legal 
do direito ao silêncio, assim como a sua vigência alargada e a possibilidade da sua restrição legal, valem tanto para o processo 
criminal, como para o processo contra-ordenacional, (cfr. artº 32º nº 10 da CRP).  


É em função do papel e atribuições da CMVM, legalmente consagradas e na restrição ao princípio “nemo tenetur”, por força 
do conflito de interesses com outros direitos e garantias tendo em conta os critérios de proporcionalidade, (cfr. artº 18º nº 2 da CRP), 
que devemos centrar a questão colocada pelo recorrente e avaliar até que medida, os deveres de prestar informação “completa, 
verdadeira, actual, clara, objectiva e lícita”, (cfr. artº 7º nº 1 e 389º nº 1 al. a) do CdVM), prevalecem ou não sobre o princípio “nemo 
tenetur” dentro do contexto factual apresentado nos autos.  


A tese plasmada pelo recorrente conduz-nos claramente à derrogação do dever de cooperação e fornecimento de 
informações que possam incriminá-la, devendo, quando tal se verifique, constituir previamente a entidade supervisionada em arguida. 


Tal entendimento, é quanto a nós inaceitável se tivermos em conta que o CdVM, por um lado, impõe ao recorrente a 
obrigação de prestar a informação verdadeira, completa, actual, clara objectiva e lícita, sob cominação de uma coima, por outro lado, 
atribui à entidade supervisora prerrogativas e poderes coercivos para a realização de buscas, revistas, apreensões de elementos 
documentais (cfr. artº 360º 361º, 385º e 408º todos do CdVM), assemelhando-se formalmente aos poderes de um órgão de polícia 
criminal. A CMVM tem inequívocos poderes administrativos de supervisão, de inspecção, instrutórios e sancionatórios. 


Para além disso, sanciona como crime de desobediência a entidade que se recusar a acatar as ordens ou os mandados 
legítimos da CMVM, emanados no âmbito das suas funções de supervisão, ou criar, por qualquer forma, obstáculos à sua execução 
incorre na pena prevista para o crime de desobediência qualificada, (cfr. artº 381º do CdVM).  


Destas atribuições e competências decorre uma óbvia limitação ao princípio “nemo tenetur”. 
Conforme doutamente e com clareza foi defendido pelos ilustras Prof. Figueiredo Dias, Costa Andrade - Cfr. obra, 


“Supervisão, Direito ao Silêncio e Legalidade da Prova”, ed. Almedina, pág. 55.: 
-“Da análise do regime legal, (…) decorre que direito ao silêncio, previsto no Cód. Proc. Penal para momentos em que o 


arguido é chamado prestar declarações, pode aplicar-se analogicamente a casos em que, fora daquele quadro, sejam solicitadas ao 
arguido informações que o exponham ao perigo da perseguição penal. Todavia, não tendo este direito um carácter absoluto, ele pode 
ser sujeito por via legal a limitações, sendo diversas e visíveis estas restrições no ordenamento jurídico português”.  


Para que estas restrições tenham validade constitucional, defendem os ilustres Professores, impõe-se a obediência a dois 
requisitos essenciais: estarem previstas em lei prévia e expressa; e, serem impostas em nome da protecção e salvaguarda de 
interesses constitucionalmente protegidos e em obediência ao princípio da proporcionalidade previsto no artº 18º n° 2, da CRP.  


Tendo em conta os princípios de supervisão, (artº 358º do CdVM), os procedimentos de supervisão, (artº 360º do CdVM) e o 
exercício dessa mesma supervisão, (artº 361º do CdVM), dúvidas não restam, que existe uma clara limitação ou restrição do princípio 
“nemo tenetur se ipsum accusare”, que deve ceder perante o regime previsto no CdVM, que tem acolhimento constitucional expresso, 
como acima já referimos. 


Tal restrição é manifestamente extensiva a toda a fase de recolha e análise de documentação que a entidade bancária está 
obrigada a entregar à entidade supervisora, seja por mera rotina, seja a pedido desta, sem que, em caso de irregularidade passível 
de sanção, tenha previamente de constituir a entidade supervisionada como “arguida”. 


Ao contrário do que pretende o recorrente, a CMVM não tem de constituir a entidade supervisionada como arguida na fase 
de supervisão e só depois solicitar tais elementos pretendidos.  


“O direito do arguido ao silêncio não tem de ser comunicado pela CMVM as entidades sujeitas à sua supervisão para permitir 
uma decisão dos visados no sentido de não fornecer os elementos requeridos. O direito do arguido ao silêncio inclui apenas a 
possibilidade de este não prestar declarações quando inquirido” - cfr. Frederico Lacerda Costa Pinto in “Supervisão, Direito ao 
Silêncio e Legalidade da Prova”, Ed. Almedina, pág. 124.  


De acordo com o entendimento expresso por Figueiredo Dias e Costa Andrade na obra supra citada - Conclusão 20, fls. 56., 
essa restrição respeita os dois requisitos considerados necessários à sua integridade constitucional.  


Acolhemos este douto entendimento, pois caso contrário, a vingar a tese do recorrente e de uma muito escassa 
jurisprudência, na qual não nos revemos - Referimos especificamente ao acórdão da 5ª secção deste Tribunal da Relação de Lisboa 
datado 15.02.2011 e disponível em www.dgsi.pt. estar-se-ia a transformar o papel da entidade supervisora numa inutilidade, com 
todas as consequências gravosas daí advindas para a transparência dos mercados financeiros e consequentemente, para a 
economia. Se mesmo assim, já se torna difícil fazer cumprir determinadas regras de transparência dos mercados, a sufragar-se a 
tese perfilhada pelo recorrente, esta conduziria inevitavelmente a uma total ineficácia e impossibilidade de cumprimento dos 
objectivos da CMVM enquanto entidade de supervisão dotada de poderes sancionatórios; duvida-se que esta alguma vez mais 
conseguisse sancionar uma entidade bancária, a menos que a vontade política europeia e mundial pusessem termo ou proibissem 
algumas operações, nomeadamente as operações bancárias em sociedades offshore. Não foi por acaso que o legislador a dotou de 
tão amplos poderes - de supervisão, de inspecção, instrutórios e sancionatórios. Até os autores que defendem uma maior 
abrangência do princípio “nemo tenetur”, como Augusto Silva Dias e Vânia Ramos - cfr. a obra “O Direito à não auto-inculpação no 
processo penal e contra-ordenacional português”, Coimbra Editora., pág. 74.-, acabam por referir a dado passo da sua obra: “(…) O 
princípio ‘nemo tenetur’ não é um princípio de vigência absoluta. Poderá ser limitado por pressão de outros direitos e garantias 
segundo critérios de proporcionalidade (…)”.  
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Pela sua objectividade e clareza não podemos deixar de citar também a posição do ilustre Prof. F. Lacerda Costa Pinto - Cfr. 
obra, “Supervisão, Direito ao Silêncio e Legalidade da Prova”, Ed. Almedina, pág. 125.:  “Os deveres legais das entidades sujeitas à 
supervisão de colaborarem com a CMVM e de prestarem informação verdadeira e completa (ao mercado e à autoridade de 
supervisão) não podem ser limitados ou excluídos pela existência genérica de um direito do arguido ao silêncio e à não auto-
incriminação, ao ponto de não se informar ou de se poder prestar informações falsas (…). O direito ao silêncio do arguido apenas 
legitima que o mesmo não preste declarações sobre os factos quando inquirido sobre os mesmos”.  


Também a esmagadora maioria da jurisprudência, mormente a deste Tribunal, tem alinhado o seu entendimento por esta 
perspectiva. Citamos a título de exemplo o Ac. de 30.10.2008 da 9ª secção proferido no procº nº 2.140/08; o Ac. de 22.07.2009 da 3ª 
secção proferido no procº 3839/06 e o Ac. de 16.12.2009 da 3ª secção, proferido procº 5523/07, embora, infelizmente nem todos 
tivessem sido disponibilizados no site www.dgsi.pt, mas cuja consulta é possível pela identificação que referimos…”.  


 
Com os fundamentos mencionados, concluiu o Tribunal da Relação de Lisboa que “… a alegada inconstitucionalidade do artº 


360º nº 1, e) do CdVM que consagra os “procedimentos de supervisão” não merece qualquer acolhimento. Nesta norma se 
consagram os poderes/deveres do supervisor e se impõem especiais deveres às entidades que pretendem operar no mercado. As 
regras são expressas e pré-existentes aos operadores e estes, tal como o recorrente, quando iniciam a actividade bancária e 
financeira têm que as conhecer, tal como as devem respeitar e cumprir, sob cominações também previamente expressas cujo 
desconhecimento também não podem ignorar. Para além disso, a disciplina das regras de mercado mereceram tutela constitucional, 
(artº 81º al. f) e 101º da CRP) como acima referimos, pelo que, não pode uma entidade bancária escudar-se no princípio “nemo 
tenetur se ipsum accusare”, em qualquer das suas vertentes, para desse modo se furtar às exigências legais previstas no CdVM de 
apresentação de documentos que a possam incriminar, pois isso violaria o disposto nas normas constitucionais referidas e esvaziava 
a capacidade e eficácia sancionatória da CMVM, que o legislador de forma bem clara lhe quis atribuir…”.  


Citado “o Prof. F. Lacerda Costa Pinto - Cfr. obra, “Supervisão, Direito ao Silêncio e Legalidade da Prova”, Ed. Almedina, pág. 
124.-, “…o direito do arguido ao silêncio não permite que o mesmo obste a diligências de obtenção da prova, como resulta 
claramente do dever de sujeição previsto nos artigos 60° e 61°, nº 3, al. d), do Cód. Proc. Penal”, entendeu o Tribunal da Relação de 
Lisboa “…não ter havido qualquer violação do princípio “nemo tenetur se ipsum accusare” ou do direito ao silêncio e à não auto-
incriminação, por considerarmos que se lhe sobrepõe a restrição, de acolhimento constitucional, que acima referimos”. 


 
Ainda sobre a dicotomia actividade de supervisão e actividade sancionatória das entidades de supervisão, pronunciou-se o 


Ministério Público (fls. 4187 a 4209), qualificando de “artificiosa a distinção” por considerar a actividade sancionatória uma das 
dimensões possíveis da supervisão, entendida esta em sentido lato, referindo que “Tal evidência literal legislativa é, numa salutar 
atitude de honestidade intelectual jurídica, expressamente reconhecida por Augusto Silva Dias no parecer junto aos autos de recurso 
contra-ordenacional acima referidos. E inequivocamente afirmada no Acórdão da Relação de Lisboa de 30/10/2008, proferido no 
Processo nº 2140/08, da 9ª secção, sumariado no site da PGD de Lisboa, no qual se refere que: «O regime legal da supervisão 
compreende no seu âmbito a instrução e o processamento das contra-ordenações previsto no CdVM ( artigos 358º, aI. e), 360°, aI. e) 
e 408°, nº 1) sendo que a sua exclusão corresponde a uma interpretação contrária à lei; por outro lado,que possa ser efectuada, a 
supervisão tem de abranger a possibilidade de estes ilícitos administrativos serem sancionados pela entidade reguladora (cfr. art° 
364°, al b), do CdVM)».  


No sentido de que a CMVM não está obrigada a abrir formalmente processo de contra-ordenação, ante a mera suspeita da 
prática irregularidades, podendo a actividade de supervisão, em sentido estrito, destinar-se a confirmar tal suspeita fora de qualquer 
procedimento sancionatório, foi citado o Acórdão de 22/7/2009, proferido pelo Tribunal da Relação de Lisboa no Processo nº 
3839/06.0TFLSB, tendo a questão dos poderes de supervisão, investigação, instrução e aplicação de sanções atribuídos à CMVM  
sido apreciada também no já citado Acórdão de 6/4/2011, proferido no Processo 1.724/09.27FLSB -3 : 


“…o recorrente parte do pressuposto que o processo contra-ordenacional integra uma fase de investigação destinada à 
obtenção da prova (…). Para cimentar a sua tese, confunde depois o recorrente, o processo de inquérito previsto no Cód. Proc. 
Penal, com o processo contra-ordenacional previsto no RGCOC e normas correlativas do CdVM, pretendendo aplicar a este a 
tramitação prevista para aquele em toda a sua dimensão, socorrendo-se apenas da alusão acima feita no artº 54º nº 2 à expressão 
“procederá à sua investigação e instrução”. 


 
Só que, no caso concreto, não são aplicáveis as disposições do Cód. Proc.Penal, pois nem sequer é o Ministério Público que 


detém a titularidade do processo, mas sim uma entidade administrativa, dotada de poderes de supervisão, investigação, instrução e 
aplicação de sanções, como de resto também já explicámos. O processo administrativo de carácter sancionatório, diferentemente do 
processo penal, é uno e comandado por uma única entidade que, em regra, tem natureza administrativa e a quem cabe investigar, 
instruir e aplicar a coima, sendo caso disso - Neste sentido se pronunciaram os Prof. Figueiredo Dias e Costa Andrade, in obra citada 
– pág. 56”.  


Nesse Acórdão são enunciadas outras diferenças de regime existentes entre o Processo Penal e o Processo de contra-
ordenação para concluir no sentido da inexigibilidade de fase de inquérito, neste último caso : 


“…Nos termos dos artigos 41° do RGCOC, 57° e 58° do cód. procº penal, impõe-se como regra, a constituição de arguido 
aquando da notificação da acusação por parte da CMVM, sendo inaceitável a tese dos que preconizam (como o recorrente) a 
necessidade de constituição de arguido, da entidade supervisionada na fase de supervisão.  
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Não existe qualquer exigência legal de uma fase similar à prevista no código de processo penal e muito menos se fixa no 
RGCOC um prazo para a tal “investigação e instrução”. A CMVM formulou a acusação logo que dispôs de elementos suficientes para 
o efeito, notificando-a então ao recorrente, que passou a ter ao seu dispor todas as garantias de defesa… 


O recorrente parte do errado pressuposto de que nas contra-ordenações em apreço deve haver obrigatoriamente uma fase 
de investigação correspondente ao inquérito em direito processual penal, daí considerar aplicável o artigo 119º al. d) do cód. procº 
penal. Mas sem razão (…) como já deixámos claro, a fase de inquérito a que alude não é obrigatória em sede de contra-ordenação. 
Não é confundível a fase de “investigação” e “instrução” prevista no artº 54º nº 2 do RGCOC, com a fase de inquérito do cód. procº 
penal, pois têm âmbitos bem distintos… 


O processo de contra-ordenação no âmbito do CdVM, possui duas fases: a administrativa e a judicial. Na fase administrativa 
destrinçamos três sub-fases: recolha de elementos no âmbito dos poderes de supervisão, (artº 360 e 361º do CdVM); a defesa (artº 
50º do RGCOC); e, a decisão, (artº 58º do RGCOC).  


Daqui se pode concluir que não faz o menor sentido invocar a falta de inquérito, por estarmos em âmbitos completamente 
diferentes e nenhuma norma legal existe no RGCOC e no CdVM que imponham tal exigência. O legislador impôs no âmbito do 
processo contra-ordenacional a exigência de deveres de actuação específicos às entidades administrativas e não fases de “inquérito 
e instrução”. Nem tão pouco se poderá falar de qualquer inconstitucionalidade, atento o que consta do artº 32º nº 10 da CRP. O 
Tribunal Constitucional defendeu no acórdão proferido no processo 581/04 que “a garantia constitucional dos direitos de audiência e 
de defesa em processo contra-ordenacional (nº 10 do artigo 32º) não pode comportar a consagração de um princípio da estrutura 
acusatória do processo, idêntico ao que a Constituição reserva, no nº 5 do artigo 32º, para o processo criminal”. 


 
Pronunciando-se sobre a “investigação fora do processo de contra-ordenação”, é entendimento do Tribunal da Relação de 


Lisboa, no Acordão citado, que  “…de acordo com a leitura que fazemos do CdVM, (normas supra citadas), a investigação deve 
começar sempre na supervisão, abrindo-se o processo de contra-ordenação a partir do momento em que se verifiquem indícios fortes 
e consistentes da prática de infracção. O mercado e o sistema financeiro, como já referimos várias vezes neste aresto, são valores 
que, pela sua importância, revestem dignidade e protecção Constitucional, que o legislador constituinte reconheceu nos artigos 81º al. 
f) e 101º da CRP. 


Reiteramos aqui a ideia já expressa noutro item, de que a visão plasmada pelo recorrente a propósito da interpretação 
normativa que faz dos artigos 54º nº 2 do RGCOC, 262º/2 do cód. proc. penal ou dos artigos 359º nº 1, al. b) e c), 359º nº 3; 360º nº 1 
e 361º nº 2 al. a) do CdVM), no sentido de que existe uma fase de investigação obrigatória nos processos de contra-ordenação, 
padece ela mesma de inconstitucionalidade por violação dos artigos 81º al. f) e 101º da CRP, que tutelam o mercado e o sistema 
financeiro, como noutra sede referimos”. 


Cita o Acordão proferido no Processo 1.724/09.27FLSB -3, “a conclusão final do Prof. F. Lacerda Costa Pinto na obra que 
citámos: “…quando a CMVM obtém elementos exercendo os seus poderes legais de supervisão junto de entidades que têm um 
dever de colaboração enquanto profissionais do mercado, sem que estes possam opor o segredo profissional por determinação da 
lei, não estamos perante provas ilegais ou proibidas. Tal facto não constitui um meio enganoso de obtenção da prova, nem violação 
do segredo bancário. As exigências legais para determinar o efeito à distância das provas proibidas (artº 122°, n° 1, do cód. procº 
penal), os limites a esse efeito reconhecidos pela lei, pela doutrina e pelo Tribunal Constitucional e o dever legal de aproveitamento 
de actos processuais (artº 122º n° 3 do cód. procº penal) impõem que se aproveite a prova autónoma e não dependente da prova 
proibida. Uma prova proibida que afecte integralmente um processo têm de ser declarada no início da audiência (artº 338° do cód. 
procº penal) e não no final da mesma, depois de o arguido ter sido confrontado com os factos e se ter produzido prova autónoma em 
relação àquela cuja legalidade foi questionada”.  


 
E, conclui, que “…é inexigível nos processos desta natureza – contra-ordenacional - a aplicação integral do regime do 


inquérito previsto no cód. procº penal. A lei das contra-ordenações em geral é bastante sucinta nessa matéria e apenas no nº 2 do 
artº 54º do RGCOC faz breve alusão às fases de investigação e instrução, sem nada especificar de concreto, apenas daí decorrendo 
a exigência de que feita a recolha de elementos indiciários de infracção, se acuse ou caso contrário se arquive.(…). 


 Na senda do que foi habitual ao longo do recurso, o recorrente, aventa todas as hipóteses (ainda que nalguns casos 
incongruentes) e neste caso, alega que «se não existir nulidade, segundo o seu entendimento, a “(…) investigação por entidades 
administrativas fora do processo de contra-ordenação, se não for geradora dos vícios invocados, será fonte de 
inconstitucionalidade».Tal pretensão não merece minimamente acolhimento algum, nem quanto a vícios geradores de nulidade nem 
de inconstitucionalidade, remetendo nós quanto a este último aspecto para as considerações feitas acerca da constitucionalidade do 
artº 389º do CdVM…”. 


 
Conforme decorre do já exposto e perfilhando o tribunal o entendimento plasmado no Acórdão ora citado, improcede a 


nulidade da prova suscitada pelo arguido Jorge Jardim Gonçalves,  com fundamento na obtenção dos elementos de prova com 
recurso a “expedientes enganosos e à margem de qualquer processo sancionatório formal”; na recolha dos elementos de prova ao 
abrigo de putativas acções de supervisão e à margem de um processo de inquérito; e na obtenção de prova com violação do direito à 
não auto incriminação (sendo certo que o direito à não auto-incriminação conferido ao BCP e não violação do direito à não auto-
incriminação dos arguidos). 


Considerando-se, em consequência, que as normas que permitiram às entidades de supervisão obter, junto do BCP, 
os elementos documentais que foram posteriormente juntos a estes autos e permitiram o início da investigação, não são 
desconformes à Constituição, bem como ao disposto no artigos 10.º, da Declaração Universal dos Direitos do Homem, artº 6.º, da 
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Convenção Europeia dos Direitos do Homem e 14.º do Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos da O.N.U; e  improcedendo, 
igualmente, a inadmissibilidade de valoração, nestes  autos, da prova colhida pelo Banco de Portugal e pela CMVM, com 
fundamento em inconstitucionalidade da confusão, no mesmo órgão, dos poderes de investigação, acusação e julgamento, bem 
como improcedendo a arguição da impossibilidade da prova recolhida pelo Banco de Portugal e pela CMVM, ser utilizada e 
valorada nesses ou noutros processos, designadamente, nos presentes autos. 


 
(4) No que concerne à circunstância de o “processo contra-ordenacional, até fls. 13689”, consistir em “um vasto amontoado 


de documentos, sem qualquer sequência e articulação lógica e sem rubrica nas folhas rubricadas”, é questão irrelevante para os 
presentes autos,  porquanto trata-se de processos autónomos.  


A eventual nulidade ou irregularidade no âmbito dos processos de contra-ordenação, que se prenda com a organização dos 
mesmos, mormente paginação, rúbrica das páginas e /ou a falta de articulação lógica na disposição processual dos documentos, não 
se comunica aos presentes autos. 


 
Irrelevante para os presentes autos é,  também,  a questão suscitada pelo arguido, de  impossibilidade da prova recolhida 


pelo Banco de Portugal e pela CMVM ser utilizada e valorada nesses ou noutros processos, designadamente nos presentes autos, 
com fundamento na existência de confusão, no mesmo órgão, dos poderes de investigação, acusação e julgamento.   


Conforme já se explanou, os presentes autos são autónomos relativamente aos processos de contra-ordenação instaurados 
pela CMVM e pelo Banco de Portugal. A circunstância de o acervo documental desses autos ter sido carreado para o processo crime, 
bem como os Relatórios elaborados pela CMVM e pelo Banco de Portugal e acusações aí deduzidas, não significa que o tribunal 
esteja vinculado à convicção de tais  autoridades de supervisão ou posições espelhadas nesses relatórios - ou, ainda, à interpretação 
efectuada por tais autoridades quanto ao teor dos documentos apensos -, pelo que a questão suscitada pelo arguido - confusão, no 
mesmo órgão, dos poderes de investigação, acusação e julgamento, bem como a inconstitucionalidade das normas constantes dos 
artºs 10.º, n.º 2, 13.º, n.º 2, al. c), 14.º, 16.º, 17.º e 21.º, al. b), todos da Lei Orgânica do Banco de Portugal, aprovada pela Lei n.º 
5/98, de 31 de Janeiro e do artº 9.º, nas als. p), q) e r), do Estatuto da CMVM -, nenhuma relevância assume no processo crime.  


 
Uma breve referência, por fim, ao instituto das proibições de prova.  
Constatada a existência de prova nula, não tem a mesma o efeito automático de nulidade de toda a demais prova. “A 


doutrina dos “frutos da árvore venenosa”, não tem o sentido de um forçoso e inevitável “efeito dominó” que arraste, forçosamente, em 
cascata, todas as provas que, em quaisquer circunstâncias, apareçam em momento posterior à prova proibida e com ela possam, de 
alguma forma, ser relacionadas, antes abrindo um amplo espaço à ponderação das situações concretas, não conduzindo 
necessariamente à invalidação de todas as provas posteriores à prova ilegal (Acórdão do Tribunal da Relação de Lisboa, de 
3/7/2012, proferido no Processo nº 14538/10.4TFLSB.L1-5, acessível na base de dados da dgsj). 


O instituto do efeito à distância decorre, desde logo, do nº 8, do artigo 32º, da Constituição da Republoca Portuguesa,  na 
medida em que não destrinça a prova adquirida num grau imediato da adquirida num grau mediato.  


Decorre, ainda, do princípio geral de que o processo penal assegura todas as garantias de defesa ao arguido e da própria 
razão de ser da inclusão do instituto das proibições de prova no Processo Penal,  porquanto, não sendo considerado o efeito à 
distância das nulidades de prova, estar-se-ia a dar incentivo à utilização de meios de prova que a própria lei quis proibir.  


Contudo, o efeito à distância das proibições de prova não tem sido entendido em sentido absoluto.  
 
No que respeita às nulidades a que se refere o nº 1 do artigo 126º do Código de Processo Penal, é atribuída uma total 


prevalência e sem qualquer tipo de restrição, à não valoração da prova consequencial, uma vez que está em causa o valor absoluto 
da dignidade do Homem, não se sobrepondo a este interesses relativos.  


No que respeita às nulidades abrangidas pelo nº3, do artigo 126º, do Código de Processo Penal, em caso de conflito de 
interesses, os interesses protegidos pela norma podem ser sacrificados, sempre com observância dos princípios da necessidade e da 
igualdade (a nulidade das provas consequenciais, por um lado, e a descoberta da verdade material, por outro), por se tratar de 
interesses que não colidem de uma forma directa com a dignidade da pessoa humana, sendo três as situações em que se aceita que 
o efeito das proibições de prova não se projecta: a chamada limitação da fonte independente, a limitação da descoberta inevitável e 
limitação da mácula dissipada.  


Escreve Helena Mourão que “…parece-nos que, quer nos casos em que os órgãos de investigação criminal dispõem de um 
meio alternativo de prova, ou seja, de um processo de conhecimento independente  e efectivo, quer nas situações em que a mancha 
do processo é apagada pelas próprias autoridades judiciárias ou através de uma actuação livre do arguido ou de um terceiro, nem se 
verifica realmente uma interrupção ou quebra do nexo  de imputação entre a primitiva conduta violadora e o resultado probatório 
secundário, nem, muito menos, uma sanção na nódoa do processo (…). A prova mediata continua a era atribuída ao comportamento 
ilícito inicial e, portanto proibida. O que vai ser objecto de valoração são outras provas que, por não estarem causalmente vinculadas 
à prova primária obtida e que podem nem ser mediatas, não se pode pretender que sejam contagiadas pelo processo ilegal paralelo: 
são meios probatórios autónomos, independentes” (“O efeito à distância das proibições de prova no Direito Processual Penal 
Português”, Revista Portuguesa de Ciência Criminal, Coimbra, a.16.4 (Out-Dez 2006), págs. 619 e 620). 


No que respeita aos juízos hipotéticos de investigação, a resposta depende do grau de certeza que se tem relativamente a 
uma possível descoberta da verdade, independentemente da existência da prova proibida, para que haja uma valoração da prova 
mediata é necessário que não subsista  a dúvida razoável em saber que, mesmo não tendo usado uma prova nula, toda a prova 
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subsequente a esta e que com ela estabelece um nexo de causalidade e de antijuridicidade, teria de qualquer modo sido descoberta 
e de qualquer modo teria sido introduzida validamente no processo. 


 
Sobre a problemática da valoração da prova indirecta e no sentido da aceitação do efeito à distância, marcada por limitações, 


pronunciou-se o Tribunal Constitucional no Acordão nº 198/04 : “… possibilidade de projecção de efeitos assume particular 
importância no caso das proibições de prova. Com efeito, quando retrospectivamente se diz, encarando globalmente certo processo-
crime, que determinada prova não é valida, retirando-se como consequência que a mesma, embora tenha existido, deve ser tratada 
como se não existisse (não tivesse existido), há que determinar complementarmente - é esse, como veremos, o sentido do artigo 
122.º do CPP - se essa inexistência abrange ou não actos processuais (factos ou provas) posteriores que apresentem alguma 
conexão com o que foi considerado inexistente. Saber qual o tipo de ligação que deve conduzir à projecção da supressão do acto 
anterior no acto posterior traduz aquilo que doutrinariamente se qualifica como «efeito à distância», indagando este «da 
comunicabilidade ou não da proibição de valoração aos meios secundários de prova tornados possíveis à custa de meios ou métodos 
proibidos de prova» (Manuel da Costa Andrade, Sobre as Proibições de Prova em Processo Penal, Coimbra, 1992, p. 61). …Pode, 
assim, afirmar-se com segurança que o sentido de uma norma prescrevendo que a invalidade do acto nulo se estende aos que deste 
dependerem ou que ele possa afectar (artigo 122º, n.º 1, do CPP) é, desde logo, o de abrir caminho à ponderação que — como 
adiante se verá — subjaz à chamada doutrina dos «frutos proibidos».  


Isto, cotejado com a apontada amplitude das garantias de defesa contidas no artigo 32º da CRP, leva a que este Tribunal 
considere que, efectivamente, certas situações de «efeito à distância» não deixam de constituir uma das dimensões garantísticas do 
processo criminal, permitindo verificar se o nexo naturalístico que, caso a caso, se considere existir entre a prova inválida e a prova 
posterior é, também ele, um nexo de antijuridicidade que fundamente o «efeito à distância», ou se, pelo contrário, existe na prova 
subsequente um tal grau de autonomia relativamente à primeira, que a destaque substancialmente daquela. 


Outro sentido não tem, aliás, a doutrina dos «frutos da árvore venenosa», desde a sua formulação no direito norte-
americano, que não seja aquele que exige a ponderação do caso concreto, determinando a existência ou não, desse nexo de 
antijuridicidade entre a prova proibida e a prova subsequente que exige para esta última o mesmo tratamento jurídico conferido 
àquela”. 


 
 Sobre o efeito à distância da prova proibida e as limitações ao efeito das proibições de prova, no Acordão de 12/3/2009, 
proferido no Processo 09P0395, pelo STJ, foi perfilhado o entendimento de que “ …o efeito à distância da prova proibida nunca 
poderá alcançar uma abrangência que congregue no seu efeito anulatório provas que só por uma mera relação colateral, e não 
relevante, se encontram ligadas à prova proibida ou que sempre se produziriam, ou seria previsível a sua produção, 
independentemente da existência da mesma prova proibida. 


Nada obsta a que as provas mediatas possam ser valoradas quando provenham de um processo de conhecimento 
independente e efectivo, uma vez que não há nestas situações qualquer relação de causalidade entre o comportamento ilícito inicial e 
a prova mediatamente obtida. Pode afirmar-se que o efeito metastizante da violação das regras de proibição de prova apenas tem 
razão de ser em relação à prova que se situa numa relação de conexão de ilicitude. 


Não está abrangida pela conexão de ilicitude a prova produzida quando os órgãos de investigação criminal dispõem de um 
meio alternativo de prova, ou seja, de um processo de conhecimento independente e efectivo, nem nas situações em que a “mancha” 
do processo é apagada pelas próprias autoridades judiciárias ou através da actuação livre do arguido ou de um terceiro. 


O mesmo se dirá em relação à prova produzida através de uma prova ilícita pela sua proibição quando for imperativa a 
conclusão de que o mesmo resultado probatório seria sempre atingido por outro meio de obtenção de prova licitamente conformado”. 


Nesse Acordão, pelo STJ ´são enumerados “… caminhos que visam a criação de espaços de equilíbrio que contrabalancem 
uma aplicação fundamentalista das regras de proibição de prova a todas as provas que se encontrem encadeadas com aquela que 
foi produzida e era proibida, clarifica uma opção mais ou menos densificada por um dos campos em redor do qual se trava o debate.  


Assim e desde logo a excepção da prova independente (…). Segundo a mesma, e pouco é o lastro que concede á solução 
da questão em apreço, a existência da ilicitude da proibição não teria qualquer consequência a nível da formação da convicção do 
tribunal a partir do momento em que esta se pudesse firmar em função de prova obtida de forma legal e autonomamente. A questão 
reside na descodificação no caso concreto do conceito de autonomia. 


Para a excepção da descoberta inevitável (inevitable source), surgida como um aperfeiçoamento da teoria da prova 
independente o fundamento reside na circunstância de que é possível chegar validamente a uma conclusão probatória, obtida de 
forma licita de que um determinado facto aconteceu, ainda que se tenha conhecido esse mesmo facto através de forma ilícita, 
sempre que a prova válida seja independente, ou seja, sem conexão causal com a prova ilícita directa ou derivada. Se pela prova 
licita se chega inevitavelmente ao conhecimento do facto delitivo está eliminada a eficácia reflexa da prova proibida. 


Nosso entender nada obsta a que as provas mediatas possam ser valoradas, quando provenham de um processo de 
conhecimento independente e efectivo, uma vez que não há nestas situações qualquer relação de causalidade entre o 
comportamento ilícito inicial e a prova mediatamente obtida. Pode-se afirmar que o efeito metastizante da violação das regras de 
proibição de prova apenas têm razão de ser em relação á prova que se situa numa relação de conexão de ilicitude.  


(…) Cabe ainda analisar o caso da chamada purged taint exception ou attenuation. Segundo tal limitação, poderá ser 
utilizada no processo toda a prova secundária a que os órgãos de investigação criminal não teriam chegado, de uma perspectiva de 
relação causal, sem a violação da proibição de prova, mas relativamente à qual se pode dizer que já nenhum nexo causal efectivo 
subsiste entre tal prova mediata e a violação inicial. Há duas situações paradigmáticas em que tal pode suceder. É, desde logo, esse 
o caso, quando a nódoa do processo é "limpa" pelas próprias autoridades judiciárias, mediante a prossecução da investigação 
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através do recurso a meios lícitos e alternativos de indagação, da continuação da recolha de outros meios de prova, desta vez 
independentes e não "manchados". Por seu turno, pode a mácula do processo ser apagada através da actuação livre do arguido ou 
de um terceiro. É o caso da testemunha que, tendo prestado um depoimento, que havia sido invalidado por força da violação de urna 
proibição de prova, volta a prestar as mesmas declarações, desta vez de livre vontade”. 


 
No Acordão do Supremo Tribunal de Justiça de 12 de Março de 2009, é citado o Acórdão, igualmente proferido pelo Supremo 


Tribunal de Justiça, de 20 de Fevereiro de 2008, de cujo teor consta uma síntese sobre a questão: “Historicamente o “efeito à 
distância“, já reconhecido como vigente entre nós por Figueiredo Dias, antes do C.P.Penal  – cfr. “Para uma Reforma Global do 
Processo Penal” , in Para uma Nova Justiça Penal, Coimbra, 1983 , 208 - (…). uma longa evolução jurisprudencial, de que dá nota o 
Ac. do TC, n.º 198/04, de 24/3/2004, in DR , II Série, de 2.6.2004 ,exemplificou os casos em que aquele efeito à distância se não 
projecta, os casos em que a indissolubilidade entre as provas é de repudiar, por não verificação da árvore venenosa , reconduzindo-
os a três hipóteses que o limitam: a chamada limitação da fonte independente, a limitação da descoberta inevitável e a limitação da 
mácula “( nódoa) dissipada” -cfr. Criminal Procedure, Jerold H.Israel e Wayne R. Lafave, 6.ª Ed., St . Paul, Minnesota , 2001, págs. 
291 a 301. A fonte independente respeita a um recurso probatório destacado do inválido, usualmente com recurso a meio de prova 
anterior que permite induzir, probatoriamente, aquele a que originário tendia, mas foi impedido; ou seja,  quando a ilegalidade não foi 
“conditio sine qua “ da descoberta de novos factos.  


O segundo obstáculo, ao funcionamento da doutrina da “ árvore envenenada “,  tem lugar quando se se demonstre que uma 
outra actividade investigatória, não levada a cabo, seguramente iria ocorrer na concreta situação, não fora a descoberta através da 
prova proibida, conducente inevitavelmente ao mesmo resultado, ou seja quando inevitavelmente, apesar da proibição, o resultado 
seria inexoravelmente alcançado(…).A terceira limitação da “mácula dissipada “ (purged taint limitation ) leva a que uma prova, não 
obstante derivada de outra prova ilegal , seja aceite sempre que os meios de alcançar aquela representem uma forte autonomia 
relativamente a esta, em termos tais que produzam uma decisiva atenuação da ilegalidade precedente. 


Assim e ainda que o tribunal concluísse no sentido da nulidade de prova produzida nestes autos, essa conclusão não 
arrastaria, por efeito automático, a nulidade de toda a prova.  


As autoridades de supervisão poderiam ser desencadeadas novas averiguações, desde logo com base nas notícias 
veiculadas pela Imprensa e ter acesso aos documentos através das prerrogativas conferidas por lei, nomeadamente as elencadas no 
artigo 385º do CdVM, entre as quais a apreensão de documentos e obtenção de esclarecimentos e informações junto de quaisquer 
pessoas – tais como intervenientes nas diversas operações e/ou colaboradores do BCP . 


 
(4.3) Decisão 
Nestes termos e com os fundamentos expostos, improcede a nulidade da prova suscitada pelo arguido Jorge Jardim 


Gonçalves, com fundamento na obtenção dos elementos de prova com recurso a “expedientes enganosos e à margem de qualquer 
processo sancionatório formal”; na recolha dos elementos de prova ao abrigo de putativas acções de supervisão e à margem de um 
processo de inquérito; e na obtenção de prova com violação do direito à não auto incriminação (sendo certo que o direito à não auto-
incriminação conferido ao BCP e não violação do direito à não auto-incriminação dos arguidos), considerando-se que as normas 
que permitiram às entidades de supervisão obter junto do BCP os elementos documentais que foram posteriormente juntos 
a estes autos e permitiram o início da investigação, não são desconformes à Constituição, bem como ao disposto no artigos 
10.º da Declaração Universal dos Direitos do Homem, 6.º da Convenção Europeia dos Direitos do Homem e 14.º do Pacto 
Internacional de Direitos Civis e Políticos da O.N.U. 


Improcedendo, igualmente, a questão suscitada da inadmissibilidade de valoração, nestes  autos, da prova colhida pelo 
Banco de Portugal e pela CMVM, com fundamento na (também arguida) inconstitucionalidade da confusão, no mesmo órgão, dos 
poderes de investigação, acusação e julgamento (e em consequência do que o arguido concluía pela impossibilidade da prova 
recolhida pelo Banco de Portugal e pela CMVM, ser utilizada e valorada nesses ou noutros processos, designadamente, nos 
presentes autos). 
 


*** 
 


 Posteriormente ao despacho que recebeu a acusação não ocorreram nulidades, excepções ou questões prévias que 
cumpra conhecer para além do que antecede  e que obstem à apreciação do mérito, mantendo-se os pressupostos de validade e 
regularidade da instância. 
  


*** 
  
 
II.  FUNDAMENTAÇÃO DE FACTO 


 
II.A.  MATÉRIA DE FACTO PROVADA 


Realizada a audiência de julgamento, dos factos descritos no Despacho de Pronúncia e nas Contestações, com relevância 
para os autos, deliberou o Colectivo julgar provados os seguintes : 
[e que vão ser elencados de acordo com a seguinte ordenação temática : 
I.A_  O Banco Comercial Português 
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I.B_   Das estruturas do BCP com intervenção na execução dos factos 
A Sucursal de Cayman 
A Direcção Internacional 
A Direcção de Relação com os Investidores 
O Centro Corporativo  
Servitrust – Trust Management and Services, S.A. 


I.C_   Das funções exercidas pelos arguidos 
II_  Da execução do plano: 


II-A)_  Dos veículos offshore: 
II.A).I_  Sociedades offshore sedeadas em Cayman 


II. A). I.i)_ As holdings de domínio das sociedades offshore 
II. A). I.ii)_ As sub-holdings 
II. A). I.iii)_ As 17 sociedades offshore sedeadas em Cayman 


II.A).II_  Sociedades offshore Góis Ferreira  
II.B)_  Dos créditos concedidos aos veículos offshore 


II.B).I_  Do processo de aprovação e renovação de créditos 
II.B).II_  Dos créditos concedidos às 17 offshore de Cayman 
II.B).III_ Dos créditos concedidos às sociedades Góis Ferreira. 


II.C)_   Títulos Transaccionados 
II.C).I_   Títulos Transaccionados pelas 17 sociedades Cayman 
Negociação com Acções BPA 
Negociação com Acções BCP 
Negociação com Outros Títulos  
II.C).II_  Títulos transaccionados pelas offshore Góis Ferreira. 
II.C).III_ Da representação das sociedades offshore em assembleias-gerais, pelos arguidos 


II.D)_  Da dissimulação das perdas 
II.D).I.i_ Dissimulação de perdas num contexto financeiro 
II.D).I.ii_ Da dissimulação das perdas num contexto não financeiro (vertente imobiliária da dissimulação 
das perdas)  


II.D).I.ii.a_  Transferência dos prejuízos das 17 sociedades Cayman para a Townsend e EA 
II.D).I.ii.b_ Diluição da dívida da EA ao BCP na CI, com emissão de papel comercial (1ª fase)  
II.D).I.ii.c_  Diluição da dívida da EA ao BCP na CI e no FP BCP (2ª Fase)  
II.D).I.ii.d_  Suprimentos do BCP à CI (€300.000.000) 
II.D).I.ii.e_ Alocação das perdas no FP BCP e na CI  


II-D).II_ A dissimulação das perdas das Offshore Góis Ferreira 
III_  Das concretas actividades manipulatorias: 


III.A)_  Da negociação de acções BCP pelas 17 sociedades de Cayman 
III.B)_  Da intervenção das sociedades Góis Ferreira na negociação das acções BCP e da criação de liquidez e 
da alteração do normal processo de formação dos preços:  
III.C)_    Das operações com sociedades offshore Cayman nas posições compradora e vendedora: 
III.D)_  Da divulgação de informação falsa ao mercado: 


III.D).I_ Dos Relatórios e contas de 2000 a 2003 e do Argumentário utilizado nas campanhas de 
angariação de accionistas aquando da realização de aumentos de capital: 
III.D).II_ Do argumentário das campanhas de angariação de accionistas 
III.D).III_ Da falsa informação financeira divulgada nos Relatórios e Contas anuais de 2000 a 2003. 
III.D) IV_  Da distorção da informação financeira divulgada pelo BCP até ao ano de 2007 com a omissão 
ao mercado das perdas reais decorrentes da actividade das sociedades offshore. 


IV_  Da falsificação da contabilidade. 
IV.A)_   Operações com as 17 sociedades Cayman 


IV.A).I_ Demonstrações financeiras 
IV.A).II_ Evolução da posição creditícia e da taxa de cobertura 
IV.A) III_  Tratamento contabilístico das operações 


IV.A) III.i_  Provisões e ajustamentos aos resultados consolidados do grupo BCP 
IV.A) III.ii_ Juros e Comissões Cobrados 


IV.B)_   Operações com as offshores “Góis Ferreira” - Sevendale, Hendry, Sherwell e Somerset 
IV.B).I_ Tratamento contabilístico das operações 


IV.C)_  Operações das sociedades Dazla, Townsend, Edifícios Atlântico, Comercial Imobiliária e EA 
Internacional  


IV.C).I_ Alocação das perdas 
IV.C).II_  Tratamento contabilístico das operações. 


De outros factos da Contestação do arguido Jorge Jardim Gonçalves 
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De outros factos da Contestação do arguido Filipe de Jesus Pinhal 
De outros factos da  Contestação de António Rodrigues 
De outros factos da  Contestação de Cristopher De Beck 
(Das condições pessoais e económicas do arguido Jorge Manuel Jardim Gonçalves)  
(Das condições pessoais e económicas do arguido Filipe de Jesus Pinhal) 
(Das condições pessoais e económicas do arguido António Manuel Rodrigues) 
(Das condições pessoais e económicas do arguido Christopher de Beck) 
Dos factos relevantes para apreciação das questões prévias e nulidades processuais invocadas pelo arguido Jorge Jardim 
Gonçalves    ] 
 
      * 
I.A_  O Banco Comercial Português 


1_ O Banco Comercial Português, S.A., constituído em 1985, é um emitente de acções admitidas à negociação na Bolsa de 
Valores de Lisboa, desde 1987. 


2_ À data da prática dos factos objecto destes autos, o BCP era emitente com acções admitidas à negociação, no Mercado 
de Cotações Oficiais, gerido pela Euronext Lisboa - Sociedade Gestora de Mercados Regulamentados, S.A (designado por Eurolist 
by Euronext, mercado de cotações oficiais desde 2/7/2005). 


3_ Desde finais dos anos 90 do século passado, o BCP, numa estratégia expansionista da sua posição no mercado, adquiriu 
e incorporou um conjunto de outras entidades, a saber: o Banco Português do Atlântico, o Banco Mello, o Banco Pinto & Sotto Mayor 
e a Companhia de Seguros Império. 


4_ Assim, o BCP: 
a) em Março de 1995, adquiriu o domínio do Banco Português do Atlântico, S.A. (BPA); 
b) em 2000, adquiriu o domínio do Banco Mello, S.A (BM), da Companhia de Seguros Império, S.A (CSI) e do Banco Pinto 
& Sotto Mayor, SA (BPSM). 


5_ Tendo incorporado por fusão, a 30/6/2000, o BPA e 6/2000, o BM; a 15/12/2000, o BPSM. 
6_ Também para fazer face a necessidades de capital para realização de tais aquisições, o BCP realizou aumentos de 


capital, em particular nos anos de 2000 e 2001. 
7_ A colocação de uma grande quantidade de acções no mercado, relativas ao aumento de capital, teve na base uma 


actividade de grande planificação, designadamente através do desenvolvimento de uma ampla campanha junto do público, em 
especial junto da respectiva clientela. 


8_ Essa actividade com vista à colocação de acções no mercado assentou nas seguintes linhas de estratégia: 
a) concessão de crédito, para aquisições das acções do BCP, exigindo, a título de garantia, o penhor sobre as acções 
adquiridas; e 
b) a utilização de um argumentário interno com particular destaque para a perspectiva de valorização das acções do BCP 
e da sua elevada liquidez. 


9_ A partir de um grupo de veículos offshore materialmente sob a alçada do BCP foi realizado um conjunto significativo e 
sistemático de intervenções no mercado, omitindo-se, deste, tal facto. 


10_Através desse grupo de veículos offshore materialmente sob a alçada do BCP foram realizadas transacções de acções 
BCP, por parte do banco, intervindo por meio das sociedades offshore Cayman, a comprar as próprias acções em momento de baixa 
de preço e vendendo-as em momentos de subida dos preços. 


11_ Foi divulgada informação pública falsa sobre a liquidez da negociação das acções, a evolução do seu preço e as 
próprias condições da sua formação, incluindo indicadores financeiros da instituição.  


12_No tempo e modo que a seguir se descrevem foram criados veículos aos quais foram concedidos avultados 
financiamentos para aquisição de títulos do grupo BCP, essencialmente, constituindo as respectivas carteiras de títulos as únicas 
garantias dos créditos, o que determinou uma ampla exposição à evolução do título, gerando perdas significativas aquando da 
diminuição da respectiva cotação em bolsa as quais os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe de Jesus 
Pinhal, a partir de, pelo menos, Novembro de 2002, curaram de dissimular. 


13_ Os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe de Jesus Pinhal, no contexto de uma estratégia e 
actuação concertadas, tiveram intervenção material e formal – no quadro das respectivas responsabilidades funcionais e numa 
relação de interdependência entre as várias condutas – desde, pelo menos, finais de 2002, na pulverização e diluição dos prejuízos 
decorrentes das transacções de títulos realizadas por aquelas entidades. 


14_ Implicava uma alteração às regulares condições de funcionamento do mercado a concretização das seguintes 
operações: 


a) realização de um conjunto significativo e sistemático de intervenções no mercado, a partir de um grupo de veículos 
offshore materialmente sob a alçada do BCP, com vista a estabilizar a cotação do título aumentando 
artificialmente a liquidez das acções, omitindo-se publicamente que era o próprio BCP a induzir tal liquidez; 


b) realização, através de tais veículos offshore, de manobras de sustentação do preço das acções por parte do BCP, 
intervindo a comprar as próprias acções em momento de baixa de preço e vendendo-as em momentos de 
subida dos preços; e, 


c) a divulgação de informação pública falsa sobre a liquidez da negociação das acções, a evolução do seu preço e as 
próprias condições da sua formação, incluindo indicadores financeiros da instituição.  
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I.B_   Das estruturas do BCP com intervenção na execução dos factos 


15_ No decurso das operações atinentes a veículos offshore que infra se descreverão, bem como na ulterior dissimulação 
dos prejuízos gerados com tais operações, assumiu relevo a intervenção instrumental de determinados departamentos/unidades 
orgânicas do BPA/BCP, tais como a Sucursal de Cayman, a Direcção de Relações Internacionais, a Direcção Internacional, o 
Corporate Center e a sociedade Servitrust. 


 
A Sucursal de Cayman 


16_ Quer no contexto do extinto BPA, quer no contexto do BCP, a Sucursal de Cayman assumiu especial protagonismo no 
processo de execução de parte significativa das operações que se passarão a descrever, designadamente na constituição e gestão 
fiduciária de algumas sociedades offshore controladas pelo BPA e pelo BCP, assim como na domiciliação de contas bancárias e 
alocação contabilística de operações de negociação de valores mobiliários prosseguida por aquelas entidades offshore. 


17_ A referida Sucursal de Cayman do BPA iniciou a sua actividade nos anos 80. 
18_Após a extinção do BPA, em 2000 (com a fusão do BPA, por incorporação, no BCP), aquela sucursal continuou em 


funcionamento, agora como estabelecimento do BCP, até 31 de Dezembro de 2005, altura em que foi encerrada, passando este (o 
BCP) a estar representado nas Ilhas Cayman, apenas, pelo BCP Bank & Trust (Cayman), Ltd. 


19_ Titular de uma licença bancária do tipo “A”, a sucursal de Cayman do BPA/BCP, estava autorizada a desenvolver a 
actividade bancária internacional e a representação de outros bancos junto das autoridades locais (na qualidade de agent), sendo 
ainda detentora de uma licença de Trust, que lhe permitia actuar na área da incorporação e representação de empresas. 


20_ Durante os últimos 10 anos da sua actividade, a gestão da sucursal de Cayman foi assegurada por :  
a) na qualidade de Director-geral (General Manager): Maria Helena Soares Carneiro (de Março de 1996 a Setembro 
de 2001; de finais de Junho de 2003 a Dezembro de 2005) e Nazaré Dang (de Setembro de 2001 a Junho de 2003); 
b) na qualidade de Director-geral Adjunto (Deputy General Manager): Pedro Boanerges Fernandes Coutinho de 
Azevedo (de Agosto de 1997 a meados de 2000), José Carlos Pinto Vicente (de meados de 2000 a meados de 2003) 
e José Carlos Monteiro (de meados de 2003 a Dezembro de 2005). 


21_ A sucursal de Cayman, aquando da aquisição do BPA, pelo BCP, estava integrada na Direcção Internacional do BPA 
cuja responsabilidade pelo pelouro pertencia ao administrador Pedro Líbano Monteiro e, em 1999, data em que já estava integrada 
na Direcção Internacional do BCP – situação que se verificou até inícios do ano de 2003, tendo, então, transitado para a área de 
Private Banking -, era o arguido Christopher de Beck o administrador responsável por este pelouro, reportando a Directora da 
Sucursal de Cayman directamente ao Director Coordenador da Direcção Internacional, cargo exercido por João Esteves de Oliveira, 
num primeiro momento e, posteriormente, por Carlos Costa. O reporte efectuado pela Sucursal de Cayman, ao arguido Christopher 
de Beck, era indirecto, passando pelo Director da Direcção Internacional a selecção dos assuntos a reportar ao administrador. 


 
A Direcção Internacional 


22_ A Direcção Internacional encontrava-se, desde 1999, sob o pelouro do arguido Christopher de Beck, tendo sob a sua 
égide o Departamento de Empresas Não Residentes (DENR) e o Departamento de Financiamentos Internacionais (DFI). 


Competindo ao DENR prestar serviços bancários a empresas não residentes, apoiando outras operações acessórias, tais 
como, operações de comércio externo (trading), internacionalização de grupos portugueses e reorganização de grupos nacionais 
(holdings no exterior). 


E ao DFI, desenvolver a actividade de identificação de oportunidades de negócio relacionadas com crédito internacional nas 
suas várias vertentes e modalidades, através da manutenção de contactos permanentes com os Bancos Estrangeiros presentes nas 
principais praças financeiras mundiais; promover a revisão anual dos escalões de risco País e Banco; acompanhar e controlar a 
utilização dos limites País e Banco; analisar e dar parecer sobre propostas de crédito cujo risco relevante seja não residente; e, 
monitorizar permanentemente os diversos riscos resultantes da actividade de crédito a não-residentes, nomeadamente, risco 
soberano e de Instituições Financeiras. 


23_ Muitas das propostas iniciais/alterações/renovações de crédito aos veículos offshore que infra se descreverão emanaram 
do DENR, enquanto departamento ao qual incumbia gerir as contas das sociedades não residentes em território nacional, 
nomeadamente as offshore. 


24_ Remetidas as propostas pelo Departamento de Empresas Não Residentes, ao DFI, incumbia a este departamento, mais 
tarde sob a égide da Direcção de Crédito, efectuar a análise de risco de crédito de tais propostas submetidas pelo primeiro, sendo 
esse – o Departamento de Empresas Não Residentes - um departamento com vocação comercial que submetia para aprovação as 
propostas cuja competência – em função do montante - para decidir não lhe estava atribuída. 


25_Algumas das referidas propostas iniciais/alterações/renovações de crédito relativas às sociedades offshore eram 
submetidas ao DFI, de forma a este emitir parecer e remeter as mesmas, consoante os montantes, aos sucessivos escalões 
superiores de aprovação de crédito. 


26_ Entre Novembro de 2001 e Fevereiro de 2003, foi responsável pelo Departamento de Financiamentos Internacionais 
(DFI), Fernanda Maria Martins da Rocha Afonso que tinha como sua colaboradora Júlia Leonor Cardoso de Meneses Ferreira de 
Passos, Analista de Crédito. 


27_ E foi responsável pela área comercial do Departamento de Empresas Não Residentes, Joaquim Manuel Cunha Gomes 
da Costa, tendo José Miguel Marques da Costa Neves de Oliveira exercido funções como gestor de conta sénior, nesse 
departamento, entre 1998 e 2004. 
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28_ No referido período, assumiram funções como responsável máximo por estas duas áreas (a DENR e a DFI), desde 1998 
a finais de 2002, António Augusto Decrook Gaioso Henriques; de Janeiro a Março de 2003, Monteiro Gomes; e de Abril a Junho de 
2003, Carlos Manuel Lousão Monteiro. 


29_ Os responsáveis máximos dos dois departamentos reportavam directamente ao responsável máximo da Direcção 
Internacional, cargo exercido, de Abril de 2000 a Março de 2004, por Carlos da Silva Costa. 


30_ A partir desta data e até Fevereiro de 2006, foi responsável máximo da Direcção Internacional Rui Manuel Alexandre 
Lopes. 


31_ Ambos reportavam directamente ao administrador responsável pelo pelouro da Direcção Internacional, atribuído ao 
arguido Christopher de Beck, até ao ano de 2005. 


 
A Direcção de Relação com os Investidores 


32_ A actuação das offshore foi concretizada através de ordens de execução dadas a partir da Direcção de Relação com os 
Investidores (DRI). 


33_ A Direcção de Relação com os Investidores (DRI) era, em termos orgânicos, o interlocutor institucional do BCP com o 
mercado, designadamente com as entidades de supervisão, sendo responsável pela comunicação, ao mercado de capitais e aos 
seus participantes, de toda a informação que respeitasse a eventos relevantes, no contexto específico do mercado de capitais, bem 
como toda a demais informação relevante relativa à actividade do Grupo Banco Comercial Português, susceptível de interessar aos 
accionistas e investidores. 


34_ Na prática, era igualmente a Direcção de Relação com os Investidores (DRI) quem assegurava a transmissão de ordens 
sobre acções do banco, acima de 100.000 (cem mil) acções. 


35_ Estabelecendo, de acordo com o próprio BCP, um diálogo com os accionistas de referência do Grupo sobre matérias 
respeitantes às respectivas carteiras de acções, o encaminhamento das ordens dos mesmos para os intermediários (correctores) nos 
termos referidos no ponto anterior e que asseguravam a melhor execução em mercado (ou em fora de bolsa), e transmitindo 
informação relevante sobre a actividade do grupo Banco Comercial Português susceptível de interessar aos accionistas e 
investidores. 


36_ Encontrando-se entre tais accionistas de referência os Membros do Conselho Superior (de modo directo ou por 
intermédio de seus representantes), investidores institucionais e outros investidores com carteiras de dimensão expressiva.  


37_ Compreendendo a respectiva actividade da DRI a execução, quer de instruções (escritas ou não escritas) dos ditos 
investidores de referência, quer de mandatos de gestão.  


38_ Esta entidade acompanhava a negociação de valores mobiliários emitidos pelo Grupo BCP nos mercados em que estes 
se encontrassem admitidos à negociação - informação que disponibilizava com regularidade ao Conselho de Administração do BCP. 


39_ Adquiria acções para offshore, nomeadamente as constituídas com recurso aos serviços prestados pela Servitrust e 
também na sequência de indicação da Administração do BCP quanto à existência de investidores interessados em criar uma posição. 


 


40_ O arguido António Rodrigues foi, durante todo o período de actuação das sociedades offshore que infra se descreverá, 
administrador com o pelouro da DRI (administrador alternante, no ano de 1999, e administrador alternante e com asterisco – 
responsável directo -, nos anos de 2000 a 2005), o qual foi dirigido de Agosto de 1996 até 20 de Junho de 2001, por Rui Manuel 
Alexandre Lopes e, desde então, por Miguel Pedro Lourenço Magalhães Duarte, que reportavam directamente à administração, com 
o esclarecimento que, nas situações em que o pelouro tinha um administrador efectivo e um administrador alternante com asterisco 
(*), o primeiro era meramente o titular e o segundo o responsável directo que efectivamente exercia as funções inerentes ao cargo.  


41_ De 1999 a 20 de Março de 2000, o titular efectivo do pelouro da DRI, no Conselho de Administração, foi o arguido Jorge 
Jardim Gonçalves, sendo o administrador, o arguido António Rodrigues. 


42_ Desde essa data, o arguido Jorge Jardim Gonçalves manteve-se como titular efectivo do pelouro da DRI e o arguido 
António Rodrigues como alternante e responsável directo, com o esclarecimento que, nas situações em que o pelouro tinha um 
administrador efectivo e um administrador alternante com asterisco (*), o primeiro era meramente o titular e o segundo o responsável 
directo que efectivamente exercia as funções inerentes ao cargo.  


43_ De Julho/Agosto de 1998 a 2000 (data da extinção da DRI do BPA), o administrador responsável pelo pelouro da DRI do 
BPA foi Pedro Líbano Monteiro. 


 
O Centro Corporativo  


44_ O Centro Corporativo constitui uma unidade orgânica do BCP que reporta directamente ao Presidente do Conselho de 
Administração do BCP, assegurando, nomeadamente, o cumprimento dos seguintes objectivos para todas as empresas do Grupo 
BCP: desenvolver linhas de orientação estratégica subordinadas a uma visão do mercado, missão corporativa e objectivos de 
negócio claramente definidos; assegurar a coordenação do planeamento e controlo das diferentes áreas de negócio e operativas do 
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Grupo BCP; explorar oportunidades para o aproveitamento de economias de experiência e benefícios de dimensão; centralizar e 
transmitir informação relevante para o desenvolvimento da actividade das diferentes áreas de negócios. 


45_ Foi no seio do referido departamento do BCP que, no âmbito das suas funções de apoio ao Conselho de Administração, 
foi prestado todo o apoio técnico, logístico e estratégico, para a concretização das diversas operações necessárias à efectivação da 
transferência para o sector imobiliário das perdas resultantes da actuação das diversas sociedades offshore, sob domínio do BCP, no 
mercado de valores mobiliários que infra melhor se descreverão. 


46_ Era ainda ao referido Centro Corporativo que incumbia assegurar a redacção dos documentos de prestação de contas 
do Grupo BCP. 


47_ À data dos factos, assumiu funções como responsável pela Área de Estudos e Estratégia do Centro Corporativo, Miguel 
Barbosa Namorado Rosa que reportava a Luís Manuel Neto Gomes, responsável máximo pela referida área integrada no Centro 
Corporativo. 


48_ Luís Manuel Neto Gomes, tendo sido director de diversas áreas do Centro Corporativo, entre 1999 a Março de 2006, 
reportava sempre ao administrador e ora arguido António Rodrigues. 


49_ O arguido António Rodrigues, até 15 de Janeiro de 2008, teve o pelouro do Centro Corporativo, como administrador 
alternante com asterisco, tendo o arguido Jorge Jardim Gonçalves sido administrador efectivo desse pelouro, até 2005, competindo 
ao administrador alternante com asterisco o exercício das funções inerentes ao cargo. 


 
Servitrust – Trust Management and Services, S.A. 


50_ “Servitrust – Trust Management and Services, S.A.” é uma empresa de prestação de serviços de trust e gestão fiduciária, 
constituindo o seu objecto a prestação de serviços de gestão e administração de empresas domiciliadas no âmbito institucional da 
Zona Franca da Madeira e de empresas não residentes, às entidades financeiras do Grupo BCP no exterior e respectivos clientes. 


51_ Esta sociedade do Grupo BCP  tinha como uma das atribuições constituir e colocar em clientes as sociedades 
constituídas em praças offshore,  utilizando para o efeito as sociedades designadas por Portman Nominee Services Limited e 
Portman Management Limited como nominee share holders, ou seja, como sociedades que “parqueavam” sociedades offshore que 
aguardavam futura colocação ou venda. 


52_ A “Servitrust”, até 2002, teve sob o seu domínio as supra citadas sociedades Portman, as quais, por sua vez, detinham 
as holdings que eram detentoras das 17 offshore Cayman.  


53_ Foi administrador executivo da Servitrust, à data dos factos, António Augusto de Amaral Medeiros. 


54_ Sendo António Castro Henriques o administrador responsável pelo pelouro onde se inseria a Servitrust. 


55_ De entre todas as referidas estruturas do BCP, emergem na constituição e gestão das offshore Cayman a sucursal de 
Cayman. 


56_ Servitrust e a sucursal de Cayman são duas estruturas que prestavam apoio às estruturas comerciais do BCP no âmbito 
dos serviços fiduciários, não tendo, por isso, contacto directo com os clientes do Banco. 


57_ No seio do BCP, existia a segregação de funções e uma política interna de “need to know basic” (distribuição de 
informação na estrita medida das necessidades funcionais). 


58_ O arguido Christopher de Beck, responsável pelo pelouro onde se integrava a sucursal Cayman, não comunicou, aos 
responsáveis da Servitrust ou da Sucursal de Cayman, a identidade do efectivo beneficiário económico das sociedades offshore. 


59_ A sucursal de Cayman funcionava, apenas, como “booking center”, limitando-se a efectuar o registo das diversas 
operações efectuadas, sendo a DRI, na articulação regular com essa sucursal que  comunicava as operações de aquisição ou 
alienação de acções referentes a contas domiciliadas em Cayman. 


60 _ Após finais de 2002, foram os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal quem, em conjunto, 
delinearam os efeitos das operações das offshore Cayman, mormente a  divergência entre a informação financeira publicitada e a 
real. 


61_ Para tanto, fizeram uso dos poderes decisórios e hierárquicos decorrentes das funções por si exercidas no seio do BCP 
que se passarão a enunciar : 


 


I.C_   Das funções exercidas pelos arguidos 
62_ O arguido Jorge Manuel Jardim Gonçalves exerceu, no seio do BPA e do BCP, os seguintes cargos, nos períodos 


temporais indicados:  


 Presidente do Conselho de Administração do Banco Português do Atlântico, no mandato de 1998/2000, pelo 
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menos, tendo iniciado o exercício de tal cargo, nesse mandato, em 11/3/1998 e terminado em 30/6/2000; 
 Presidente do Conselho de Administração do Banco Comercial Português, nos mandatos de, pelo menos, 


1994/1996, 1997/1999, 2000/2002, 2003/2005, tendo iniciado o exercício de tal cargo, relativamente ao primeiro 
mandato, em 25/3/1994, cessando tais funções em 14/3/2005; 


 Presidente do Conselho de Auditoria do BCP no ano de 2005; 
 Presidente do Conselho Geral e de Supervisão do Banco Comercial Português, no mandato de 2006/2008, 


tendo iniciado o exercício de tal cargo em 17/7/2006 e terminado em 31/12/2007. 
63_ Nos anos a que se reportam os factos infra descritos e no exercício das respectivas funções, o arguido Jorge Jardim 


Gonçalves : 
-  no ano de 1999, foi administrador, designadamente, dos pelouros da Auditoria e da DRI, sendo as funções 
inerentes ao responsável por qualquer desses pelouros exercidas, de facto, pelo administrador alternante com 
asterisco (*) e administrador alternante; 


- no ano de 2000, foi administrador da DRI, sendo as funções inerentes ao responsável por esse pelouro 
exercidas, de facto, pelo administrador alternante com asterisco (*); 


- no ano de 2001, foi administrador, designadamente, dos pelouros do Centro Corporativo e da DRI, sendo as 
funções inerentes ao responsável por ambos os pelouros exercidas, de facto, pelo administrador alternante com 
asterisco (*) ; 


-no ano de 2002, foi administrador, designadamente, dos pelouros do Centro Corporativo e da DRI, sendo as 
funções inerentes ao responsável por ambos os pelouros exercidas, de facto, pelo administrador alternante com 
asterisco (*); 


- no ano de 2003, foi administrador, designadamente, dos pelouros do Centro Corporativo e da DRI, sendo as 
funções inerentes ao responsável por ambos os pelouros exercidas, de facto, pelo administrador alternante com 
asterisco (*); 


- no ano de 2004, foi administrador, designadamente, dos pelouros do Centro Corporativo, da DRI e do 
Compliance Office, sendo as funções inerentes ao responsável pelos dois primeiros pelouros exercidas, de facto, 
pelo administrador alternante com asterisco (*). 


As funções inerentes ao responsável pelos pelouros da Auditoria, da DRI e do Centro Corporativo eram exercidas, de facto, 
pelo administrador alternante com asterisco (*) e administrador alternante, estando atribuídas formalmente ao presidente do Conselho 
de Administração, liderando o arguido Jorge Jardim Gonçalves o planeamento, a estratégia, a expansão e as grandes linhas do BCP. 


 


64_ O arguido Filipe de Jesus Pinhal exerceu os seguintes cargos no BCP : 


 Vogal do Conselho de Administração do Banco Comercial Português, nos mandatos de, pelo menos, 
1994/1996 e 1997/1999, tendo iniciado o exercício de tal cargo em 25/3/1994 e terminado em 31/1/1998; 


 Vice-Presidente do Conselho de Administração do Banco Comercial Português, nos mandatos de 1997/1999, 
2000/2002, 2003/2005 e 2005/2007 tendo iniciado o exercício de tal cargo em 30/1/1998 e terminado em 
30/6/2005; 


 Vice-Presidente do Conselho de Administração Executivo do Banco Comercial Português, no mandato de 
2005/2007 tendo iniciado o exercício de tal cargo em 30/6/2006 e terminado em 31/8/2007; 


 Presidente do Conselho de Administração Executivo do Banco Comercial Português, no mandato de 2005/2007 
tendo iniciado o exercício de tal cargo em 31/8/2007 e terminado em 15/1/2008; 


 Membro do Conselho de Administração da Seguros e Pensões Gere, SGPS, SA, desde, pelo menos, 17/4/2006 
a 6/8/2006; 


 Presidente do Conselho de Administração da Seguros e Pensões Gere, SGPS, SA, desde data não apurada de 
2006 mas posterior a 2 de Junho e até 15/1/2008; 


 Vice-Presidente do Conselho de Administração do Banco de Investimento Imobiliário, no mandato 1998/2000, 
tendo iniciado o exercício de tal cargo em 27/12/1997 e terminado em 4/5/2000; 


 Vogal do Conselho de Administração do Banco de Investimento Imobiliário, nos mandatos 2001/2003 e 
2004/2006, tendo iniciado o exercício de tal cargo em 3/1/2002 e terminado em 19/3/2007; 


 Vice-Presidente do Conselho de Administração do Banco de Investimento Imobiliário, no mandato 2007/2009, 
tendo iniciado o exercício de tal cargo em 19/3/2007 e terminado em 12/10/2007; 


 Presidente do Conselho de Administração do Banco de Investimento Imobiliário, no mandato 2007/2009, tendo 
iniciado o exercício de tal cargo em 12/10/2007 e terminado em 16 de Janeiro de 2008. 


65_ No exercício das referidas funções no BCP, o arguido Filipe Pinhal: 


- nos anos de 2000, 2001, 2002 e 2003, na qualidade de administrador, integrou a Comissão de Riscos 
Internacional; 
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- no ano de 2002, teve a seu cargo, designadamente, o pelouro da Direcção de Contabilidade, enquanto 
administrador alternante; 


- nos anos de 2004, teve a seu cargo, designadamente, o pelouro da Compliance Office, enquanto 
administrador alternante; 


- no ano de 2006, na sua qualidade de administrador, integrou a sub-comissão de Acompanhamento do Fundo 
de Pensões do Grupo  BCP; 


- no ano de 2007 e por inerência do exercício do seu cargo de Presidente do Conselho de Administração 
Executivo, teve a seu cargo, como administrador efectivo, as Direcções de Risk Office, Compliance Office, 
Centro Corporativo, DRI e Auditoria, mas sempre com administradores alternantes com asterisco a 
desempenhar materialmente as funções de cada uma dessas áreas. 


 


66_ O arguido Cristopher de Beck assumiu, no Banco Comercial Português, os seguintes cargos: 


- iniciou funções como Director Central, no ano de 1985, ou seja, aquando da constituição do Banco Comercial 
Português, cargo que exerceu até 1988, tendo sido eleito, nesse ano  membro do Conselho de Administração; 


- entre Março de 1994 e Janeiro de 2008, integrou o Conselho de Administração do BCP, na qualidade de Vogal 
até Janeiro de 1998 e Vice-Presidente do Conselho de Administração desde, pelo menos, 1999 e 15/1/2008; 


- Gerente da Edifícios Atlântico Internacional, SGPS, sociedade unipessoal - EAI - (sociedade pertencente ao 
universo empresarial do BCP até 15/7/2004), entre 1997 e 2006; 


- Membro do Conselho de Administração da Seguros e Pensões Gere, SGPS, SA, entre, pelo menos, 17/4/2006 
e 26/6/2008. 


67_ No exercício de tais funções, o arguido Cristopher de Beck teve a seu cargo os seguintes pelouros: 


- Pelouro da Direcção Internacional, nos anos de 1999 até 2005; 


- na qualidade de administrador e inerente ao facto de ter o pelouro da Direcção Internacional, integrou a  
Comissão de Riscos Internacional, nos anos de 2000, 2001, 2002 e 2003, não sendo este um pelouro individual 
mas  partilhado com, pelo menos, mais um administrador, apreciando apenas operações daquela Direcção. 


- na qualidade de administrador e na sequência da atribuição, no ano de 2004,  do pelouro da Direcção de 
Crédito – pelouro que teve até Setembro de 2007 -, integrou a Comissão de Riscos, nos anos de 2004, 2005 e 
2006, não sendo este um pelouro individual mas  partilhado com, pelo menos, mais um administrador; 


- Pelouro do Compliance Office, na qualidade de administrador alternante, no ano de 2005; 


- Pelouro da Direcção de Transformação Operativa, desde 2005 a 2007, e da Direcção de Qualidade e 
Processos (resultante da fusão entre a Direcção de Transformação Operativa e a Direcção de Qualidade), no 
ano de 2007. 


 


68_  O arguido António Manuel de Seabra e Melo Rodrigues desempenhou, no Grupo BCP, os seguintes cargos: 


 Vogal do Conselho de Administração do Banco Comercial Português, nos mandatos de 1994/1996, 1997/1999, 
2000/2002, 2003/2005 e 2005/2007, tendo iniciado o exercício de tal cargo em 5/6/1995 e terminado em 
30/6/2006; 


 Vogal do Conselho de Administração Executivo do Banco Comercial Português, no mandato de 2005/2007, 
tendo iniciado o exercício de tal cargo em 30/6/2006 e terminado em 15/1/2008. 


 Membro do Conselho de Administração da Seguros e Pensões Gere, SGPS SA, pelo menos, desde data não 
concretamente apurada do ano de 2006 a 15/01/2008; 


 Gerente da sociedade “BPA Internacional, SGPS” - posteriormente denominada “Edifícios Atlântico 
Internacional,SGPS” -, pelo menos, desde 2001, tendo comunicado a sua renúncia a 25/06/2004. 


69_ No exercício das funções atinentes aos referidos cargos, o arguido António Manuel de Seabra e Melo Rodrigues: 


- no ano de 1999, teve a seu cargo, designadamente, os pelouros da Auditoria e da DRI, na qualidade de 
administrador alternante; 


- no ano de 2000, teve a seu cargo, designadamente, o pelouro da DRI, na qualidade de administrador 
alternante e com asterisco; o pelouro do Centro Corporativo, na qualidade de administrador alternante e com 
asterisco; e os pelouros da Contabilidade, Direcção de Controlo de Risco, DSSI e DSF, como titular efectivo; 
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- no ano de 2001, teve a seu cargo, designadamente, os pelouros do Centro Corporativo e da DRI, na qualidade 
de administrador alternante e com asterisco; e os pelouros da Contabilidade, Direcção de Controlo de Risco, 
DSSI e DSF, como titular efectivo; 


- no ano de 2002, teve a seu cargo, designadamente, os pelouros do Centro Corporativo e da DRI, na qualidade 
de administrador alternante e com asterisco; 


- no ano de 2003, teve a seu cargo, designadamente, os pelouros do Centro Corporativo e da DRI, na qualidade 
de administrador alternante e com asterisco, e, ainda, os pelouros da Direcção de Contabilidade, Direcção de 
Controlo de Risco, DSSI e DSF, como titular efectivo; o pelouro da Relação com Autoridades de Supervisão, 
como administrador alternante juntamente com o arguido Filipe Pinhal, António Castro Henriques e Boguslaw 
Kott; o pelouro da Relação com Auditores e Consultores, na qualidade de administrador alternante – sendo o 
pelouro da responsabilidade de Jorge Jardim Gonçalves; e os pelouros de Contabilidade, D. Controlo de Risco, 
ALCO, CRM, DSSI e DSF, como titular efectivo; 


- no ano de 2004,  teve a seu cargo, designadamente, os pelouros do Centro Corporativo e da DRI, na 
qualidade de administrador alternante (sendo ainda administradores alternantes Francisco Lacerda e Boguslaw 
Kott) e com asterisco, e ainda da Direcção de Auditoria, como administrador alternante; o pelouro da Relação 
com Autoridades de Supervisão, como administrador alternante juntamente com o arguido Filipe Pinhal, António 
Castro Henriques, Alípio Dias, Francisco  Lacerda e Boguslaw Kott; pelouro da Relação com Auditores e 
Consultores, na qualidade de administrador alternante; e os pelouros de Contabilidade, D. Controlo de Risco, 
ALCO, CRM, DSSI e DSF, como titular efectivo; 


- no ano de 2005, teve a seu cargo, designadamente, os pelouros do Centro Corporativo (na qualidade de 
administrador coordenador), da Direcção de Contabilidade e de Informação e de Gestão (administrador 
alternante), da DRI (administrador alternante (*) responsável directo, sendo Paulo Teixeira Pinto o responsável 
por esse pelouro); do Risk Office e Legal Office; 


- no ano de 2006, foi titular efectivo do pelouro da Contabilidade e administrador alternante da DRI - pelouro da 
responsabilidade de Paulo Teixeira Pinto -, e do Centro Corporativo, Legal Office, Risk Office e D. Assessoria 
Jurídica; 


- no ano de 2007 teve a seu cargo, designadamente, as seguintes Direcções: Risk Office  (administrador 
alternante (*) responsável directo), Centro Corporativo (administrador alternante (*) responsável directo), DRI 
(administrador alternante (*) responsável directo, sendo Paulo Teixeira Pinto o responsável por esse pelouro),  
Legal Office (administrador alternante (*) responsável directo) D. Assessoria Jurídica (administrador alternante 
(*) responsável directo) e Contabilidade(titular efectivo). 


 


70_ Durante o período compreendido entre Março de 1994 e Janeiro de 2008, os arguidos Filipe de Jesus Pinhal, 
Christopher de Beck e António Manuel de Seabra e Melo Rodrigues integraram, de forma ininterrupta o órgão de administração do 
BCP e o arguido Jorge Manuel Jardim Gonçalves, até 14 de Março de 2005, sendo que : 


a) desde, pelo menos, Março de 1998 e Junho de 2000, o arguido Jorge Manuel Jardim  Gonçalves foi 
Presidente do Conselho de Administração do BPA; 


  b)  entre Março de 1998 e Junho de 2000, o arguido Christopher de Beck foi Vogal do  
   Conselho de Administração do BPA. 


71_ Enquanto membros do Conselho de Administração do BCP, os arguidos tinham, nomeadamente, a função de participar 
na deliberação de qualquer assunto de administração da sociedade, bem como, a de submeter à aprovação da Assembleia Geral, os 
documentos de prestação de contas, relativos a cada exercício anual. 


72_ O  arguido Jorge Manuel Jardim Gonçalves reunia-se anualmente com o auditor externo e na qualidade de Presidente 
do Conselho de Auditoria do BCP – cargo que exerceu no ano de 2005 – tinha, entre as demais competências,  proceder ao 
acompanhamento permanente da actividade dos auditores externos da sociedade e pronunciar-se sobre a respectiva designação, 
exoneração e relações com a sociedade; avaliar e acompanhar os procedimentos internos relativos à recepção e ao tratamento de 
queixas e dúvidas relacionadas com temas contabilísticos e propor ao Conselho de Administração a adopção das medidas ou 
correcções que entendesse pertinentes. 


73_ O arguido Jorge Manuel Jardim Gonçalves exerceu o cargo de Presidente do Conselho Geral e de Supervisão do BCP, 
entre 17/7/2006 e 31/12/2007, constando entre as competências atribuídas a este órgão a emissão de parecer sobre o relatório de 
gestão e contas do exercício. 


 


 


II_  Da execução do plano: 







 


 


 


 


TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE LISBOA 


 


 


131 


S. R.


II-A)_ Dos veículos offshore: 


74_ Os arguidos Jardim Gonçalves, Filipe Pinhal e António Rodrigues mantiveram as 17 offshores Cayman, desde finais de 
2002 até à respectiva extinção, em Dezembro de 2004, sob o exclusivo domínio de facto e a gestão efectiva do BCP. 


75_ As 17 offshores Cayman foram mantidas sob o exclusivo domínio de facto e gestão efectiva do BCP, com a finalidade de 
transacção de acções representativas do capital social de entidades integrantes do Grupo BCP -  tendo chegado a deter,  
consideradas no seu conjunto, 6% do capital social do BCP -, cujo financiamento  decorreu por conta e no interesse exclusivo do 
BCP. 


76_ Os arguidos Jardim Gonçalves, Filipe Pinhal e António Rodrigues mantiveram as offshores Góis Ferreira desde, pelo 
menos, Março de 2004 até à respectiva extinção, sob o exclusivo domínio de facto e  gestão efectiva do BCP. 


77_ As offshore Góis Ferreira foram mantidas sob o exclusivo domínio de facto e gestão efectiva do BCP, tendo por 
finalidade a transacção de acções essencialmente representativas do capital social de entidades integrantes do Grupo BCP e cujo 
financiamento decorreu por conta e no interesse exclusivo do BCP. 


78_ A intervenção das offshore Cayman, em mercado, com transacções de títulos BCP teve início em Fevereiro de 2000 - 
registando-se em Janeiro e Fevereiro de 2000 uma quebra da cotação do título - e foi condicionada pela evolução do comportamento, 
em bolsa, deste título, verificando-se a predominância da posição compradora com maior tendência para ocorrer em momentos em 
que o título evidencia uma descida de preço ou de quantidades transaccionadas, assumindo uma tendência vendedora quando o 
título se apresentou em subida, o que ocorreu entre finais de Junho e princípio do Outubro de 2000. 


79_ A intervenção por parte das sociedades offshore Góis Ferreira, entre os anos de 1999 e 2004, fez-se sentir com alguma 
preponderância do lado da compra, sobretudo no período de Setembro de 1999 a Maio de 2000. 


80_ Foram criados dois grupos de entidades offshores que estiveram sob o domínio do Grupo BCP :  
- um grupo constituído por 17 sociedades offshore, sedeadas nas ilhas Cayman, constituídas entre 1999 e 
2000, as quais transaccionaram acções BCP desde Fevereiro de 2000 até 2002, detidas formalmente por 
quatro sub-holdings também offshore, por sua vez detidas por duas holdings ligadas ao BCP incorporadas em 
Cayman (doravante designadas por sociedades Cayman) 


- um grupo de 5 sociedades offshore que apresentam Góis Ferreira e Carlos Bessa Monteiro como beneficiários 
económicos, com sede em diversas jurisdições offshore (Gilbraltar, Ilha de Man e Ilhas Virgens Britânicas) e que 
transaccionaram acções BCP no período compreendido entre 1999 a 2004 (doravante designadas sociedades 
Góis Ferreira). 


81_ O grupo constituído pelas 17 sociedades offshore Cayman, após finais de 2002, actuou por determinação dos arguidos 
Jardim Gonçalves, Filipe Pinhal e António Rodrigues e na execução do plano que os mesmos delinearam. 


82_ As sociedades offshore Góis Ferreira, após Março de 2004, pelo menos, actuaram por determinação dos arguidos 
Jardim Gonçalves, Filipe Pinhal e António Rodrigues e na execução do plano que os mesmos delinearam. 


83_ As 17 sociedades offshore Cayman e as offshore Góis Ferreira actuaram, ao longo da respectiva existência, de acordo 
com um padrão operativo comum a cada um dos grupos, sofrendo vicissitudes em tudo idênticas quanto aos aspectos essenciais da 
sua actividade.  


84_ Foram concedidos financiamentos nos montantes e termos a seguir especificados, quer às offshore Cayman, quer às 
offshore Góis Ferreira, para a aquisição de títulos BCP que, no caso das primeiras e consideradas as mesmas agregadamente, 
chegaram a deter acções representativas de 6% do capital social daquele Banco.  


85_ Tais operações de crédito redundaram, na prática, em perdas contabilísticas do BCP, as quais, ao não serem relevadas 
na contabilidade, o que ocorreu deliberadamente por parte dos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, Filipe Pinhal e António Rodrigues, 
a partir de, pelo menos, finais de 2002, relativamente às offshore Cayman e, após Março de 2004, relativamente às offshore Góis 
Ferreira, foram pelos mesmos ocultadas às autoridades de supervisão e ao mercado em geral e, desde finais de 2002, as perdas 
originadas pela actividade das offshore Cayman, foram transfiguradas e pulverizadas através de operações sucessivas destinadas à 
sua dissimulação ao mercado e entidades de supervisão, conforme de seguida se descreverá. 


86_ Os dois grupos de offshores apresentaram em comum, entre si e relativamente a cada grupo, no essencial, o seguinte : 
1.    As offshore Cayman apresentam em comum, no essencial, os seguintes aspectos: 


- todas foram constituídas e actuaram exclusivamente com financiamentos do BCP, concedidos entre o final de 1999 e 
de 2000, nos montantes e termos a seguir especificados, não havendo qualquer contribuição de terceiros com recursos 
próprios para o património societário; 
- não foi exigida pelo BCP qualquer garantia pessoal ou real daqueles créditos que onerasse qualquer outro património 
que não o da própria sociedade; 
- apesar de identificadas, em finais de 2002, pessoas singulares que o BCP apresentou como formais beneficiários 
económicos das referidas sociedades offshores, não foram afectados, por essas pessoas, quaisquer recursos às ditas 
sociedades; 
- a composição e gestão das carteiras e contas bancárias das sociedades foram determinadas no seio do BCP, através 
de instruções  comunicadas à DRI do BCP, não passando pelas estruturas de Private Banking deste; 
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- o controlo corporativo das offshore Cayman foi efectuado através de instruções no sentido de ser constituída uma 
posição representativa no capital social do BCP e da possibilidade de o BCP nomear administradores fiduciários, bem 
como através do controlo do BCP sobre as sociedades holding infra identificadas; 
- os alegados beneficiários económicos das offshore Cayman,  estavam completamente imunes a quaisquer perdas 
incorridas pelas referidas sociedades.  


2.  As offshore Góis Ferreira apresentam em comum, no essencial, os seguintes aspectos: 
- todas foram constituídas e actuaram exclusivamente com financiamentos concedidos pelo BCP,  nos montantes e 
termos a seguir especificados, não havendo qualquer contribuição de terceiros com recursos próprios para o 
património societário; 
- não foi exigida, pelo BCP, qualquer garantia pessoal ou real daqueles créditos que onerasse qualquer outro 
património que não o da própria sociedade; 
- apesar de identificadas pessoas singulares que o BCP apresentou como formais beneficiários económicos das 
referidas sociedades offshores, não foram afectados, por essas pessoas, quaisquer recursos às ditas sociedades; 
- a composição e gestão das carteiras e contas bancárias das sociedades foram determinadas no seio do BCP, 
através de mandatos de gestão discricionária executados pela DRI do BCP, não passando pelas estruturas de Private 
Banking deste; 
- os alegados beneficiários económicos das offshore Góis Ferreira estavam completamente imunes a quaisquer 
perdas incorridas pelas referidas sociedades.  


 
II.A).I_  Sociedades offshore sedeadas em Cayman 


87_ O domínio societário das sociedades offshore, sedeadas em Cayman, tinha a configuração que esquematicamente se 
ilustra pelo seguinte diagrama de detenção : 
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II. A).I.i)_ As holdings de domínio das sociedades offshore 
88_ As holdings de domínio das dezassete sociedades offshore Cayman eram sociedades do universo BCP : a Portman 


Nominee Services Limited e a Portman Management Services Limited. 
89_ Quer a Portman Nominee Services Limited, quer a Portman Management Services Limited, eram detidas, em 1999, por 


conta do Banco Comercial Português Sucursal Trust Offshore da Madeira e, a partir de Dezembro de 1999, por conta de Servitrust – 
Trust and Management Services, SA (Madeira). 
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90_  Esta última sociedade  (Servitrust -Trust and Management Services, SA (Madeira), desde a data da sua constituição, 
em 20 de Agosto de 1996, integrou sempre o universo do grupo Banco Comercial Português.  


 
Portman Nominee Services Limited 
91_ A sociedade Portman Nominee Services Limited, foi constituída em 19 de Outubro de 1990, em Gibraltar, com um 


capital social de £1.000 e era, à data de 28 de Janeiro de 1991, detida pela Fiduciary Trust Limited e pela Fiduciary Nominees 
Limited, por conta do Banco Comercial Português Sucursal Trust Offshore da Madeira. 


92_ A partir de 23 de Dezembro de 1999, a detenção desta sociedade, pela Fiduciary Trust Limited e pela Fiduciary 
Nominees Limited, passou a ser por conta da Servitrust – Trust and Management Services SA (Madeira). 


93_A actividade da Portman Nominee Services consistia na constituição de sociedades em centros offshore. 
94_ Sendo seu Ultimate Beneficial Owner (UBO), entre 28/1/1991 e 23/12/1999, a sucursal trust offshore da Madeira do BCP 


(posterior Sucursal Financeira Exterior da Madeira - BCP SFE). 
95_E após 23/12/1999, a sociedade Servitrust –Trust & Management Services, S.A., filial do BCP na Madeira, constituída em 


31/8/1996 e destinada à prestação de serviços fiduciários exclusivamente a clientes não residentes do Grupo BCP, tendo sido aceite 
a sua qualificação como sociedade de serviços auxiliares, em 20/5/2003.  


  
Portman Management Services Limited 
96_ A Portman Management Services Limited, constituída em 11 de Outubro de 1990 em Gibraltar, com um capital social de 


£1.000, era, à data de 28 de Janeiro de 1991, detida pela Fiduciary Trust Limited e pela Fiduciary Nominees Limited, por conta do 
Banco Comercial Português Sucursal Trust Offshore da Madeira. 


97_A partir de 23 de Dezembro de 1999, a detenção pela Fiduciary Trust Limited e pela Fiduciary Nominees Limited, desta 
sociedade, passou a sê-lo por conta da Servitrust – Trust and Management Services SA (Madeira). 


98_A actividade da Portman Management consistia na constituição de sociedades em centros offshore, sendo seu UBO, 
entre 28/1/1991 e 23/12/1999, a sucursal trust offshore da Madeira do BCP e após 23.12.1999, a Servitrust. 


 
II. A).I.ii)_ As sub-holdings 


99_ As referidas sociedades holdings detinham por seu turno quatro sociedades sub-holdings, a saber: 
-  Geafield Holdings, SA;  
-  Meadowcroft Management limited; 
-  Osterdal Limited;  
-  Daman Group Services Incorporated.  


100_ A partir do conhecimento, em Novembro de 2002, que os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe 
Pinhal tiveram das referidas sociedades sub-holdings e que as mesmas  detinham as 17 offshore Cayman, na execução de um plano 
então delineado pelos arguidos mencionados - arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal -  e na sequência 
de um pedido feito pelo arguido Filipe Pinhal, as primeiras – as quatro sub-holdings – passaram a ter como alegado beneficiário 
económico, a partir da data de 20 de Dezembro de 2002, os seguintes indivíduos:  


- João Bernardino Gomes (Daman Group) 
- Frederico Appleton Moreira Rato (Meadowcroft Management e Geafield Holding) 
- Ilídio Monteiro (Osterdal). 


101_ Estas quatro entidades offshore - Daman Group, Meadowcroft Management, Geafield Holding) e Ilídio Monteiro 
(Osterdal) – revelavam as seguintes características comuns. 


102_ Com data de 20 de Dezembro de 2002, João Bernadino Gomes celebrou com o BCP, em nome da sociedade Geafield 
Holdings, um acordo de prestação de serviços fiduciários; Ilídio Duarte Monteiro celebrou com o BCP, em nome de Osterdal Limited, 
um acordo de prestação de serviços fiduciários; e Frederico Moreira Rato celebrou com o BCP, dois acordos de  prestação de 
serviços fiduciários, sendo um em nome da sociedade Meadowcroft Management Limited e outro em nome da sociedade Daman 
Group.  


103_ Com a mesma data, foi dirigida uma comunicação, ao BCP/Cayman Island Branch, referente a cada uma  dessas 
sociedades na qual era identificado o respectivo “beneficial owner”. 


104_ Em 30 de Março de 2004, todas as sociedades procederam à transferência de verbas para a Townsend Associates 
Corp., com data-valor de 25 de Março de 2003. 


105_  Sendo a Towsend Associates Corp. um veículo BCP que, a partir de 26/03/2004, passou a ser detida pela sociedade 
“Edifícios Atlântico, S.A.” e, desde 23/06/2006, detida conjuntamente pela Edifícios Atlântico e pela “Comercial Imobiliária, S.A.”, 
conforme infra se explicitará.  


106_ Por referência a cada sub-holding, existe uma declaração não datada, assinada pelo  UBO respectivo, na qualidade de 
titular único do capital social da sociedade das mesmas, nos sedando instruções ao BCP Bank & Trust Company (Cayman) Limited 
para transferir a detenção de cada uma das sociedades para o BCP ou para  entidade ou pessoa a nomear por este. 


107_ Apenas em 20/12/2002, por determinação dos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal, 
foram designados Frederico José Appleton Moreira Rato, beneficial owner das sub-holdings Meadowcroft e Daman; Ilídio Duarte 
Monteiro, beneficial owner da sub-holding Osterdal e João Bernardino Gomes, beneficial owner da sub-holding Geafield. 
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108_ Estes beneficiários económicos nunca prestaram qualquer contribuição financeira a qualquer das sociedades offshore 
Cayman, nem assumiram qualquer risco de perdas pelos investimentos realizados pelas mesmas (todo o risco corria por conta do 
BCP). 


109_ Tendo sido o arguido Filipe Pinhal quem, em Dezembro de 2002 e na concretização do plano gizado, em finais de 
2002, entre si e os arguidos Jorge Jardim Gonçalves e António Rodrigues, contactou, pessoalmente, os referidos três indivíduos, 
solicitando-lhes que assumissem formalmente a titularidade das referidas sociedades, aproveitando a relação de proximidade destes 
como clientes com a instituição, dando-lhes como contrapartida a hipótese de, caso fosse gerada uma mais-valia com a alienação 
dos títulos, suficiente para o pagamento dos financiamentos concedidos, acrescido dos juros, encargos e um “fee” – “fee” no valor de  
€398.000, €984.000 e €1.400.000, para, respectivamente, Ilídio Monteiro,  Frederico Moreira Rato e João Bernardino Gomes, excepto 
se o valor do excesso fosse inferior ao montante do financiamento, acrescido dos juros e encargos, caso em que o “fee” seria de 
montante equivalente ao valor do excesso -  ficarem com o excedente, nada perdendo caso a mais-valia fosse igual ou inferior a tal 
valor.  


110_ Mesmo após 20/12/2002,  o financiamento às sociedades offshore Cayman, detidas pelas sub-holdings, continuou a 
ser assegurado pelo BCP, nos termos a seguir descritos. 


111_ Cada uma das quatro sub-holdings teve o percurso individual a seguir descrito. 
 
Geafield Holdings, SA 


SEDE 
Mill Mall, Suite 6, Wickham’s Cay 1, Road Town, Tortola, Ilhas Virgens 
Britânicas 


CAPITAL SOCIAL 50.000 USD 


ACCIONISTAS 
 PORTMAN NOMINEE SERVICES LIMITED 
PORTMAN MANAGEMENT LIMITED 


REGISTO n.º 430090 


DIRECTOR FIDUCIARY DIRECTORS LIMITED 


SECRETARIES  FIDUCIARY MANAGEMENT LIMITED 


 
112._ Esta sociedade foi constituída, em 1 de Fevereiro de 2001, nas Ilhas Virgem Britânicas, com um capital social de 


50.000 USD, e, à data de 6 de Março de 2001, era detida, em partes iguais, por Portman Management Services Limited e Portman 
Nominee Services. 


113 _ A mesma detinha, com referência à data de 14 de Maio de 2001, as seguintes sociedades: Inveast Limited, Bosfein 
Assets Limited, Barsea Limited, a Nedlam Limited e a Western Basin Investments. 


114_ Na execução do plano gizado, em finais de 2002, entre os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e 
Filipe Pinhal  e na sequência do solicitado verbalmente por este, em 20 de Dezembro de 2002, João Bernardino Gomes, beneficiário 
económico formal da sub-holding, celebrou com o BCP um acordo de prestação de serviços fiduciários, a realizar por este. 


115_ Com a mesma data, foi dirigida uma comunicação, assinada por João Bernardino Gomes, ao BCP/Cayman Island 
Branch, na qual aquele se assumiu como o “beneficial owner” da Geafield Holdings, SA. 


116_Foi elaborada uma declaração não datada, assinada por João Bernardino Gomes, na qualidade de único beneficiário da 
sociedade Geafield, na qual manifestou deu instruções, ao BCP Bank & Trust Company (Cayman) Limited, para transferir a 
propriedade efectiva da mesma para o BCP ou para qualquer outra pessoa que este entenda nomear. 


117_ Em 27 de Dezembro de 2002, a referida sociedade passou a ser detida, em partes iguais, pelas sociedades Trafalgar 
Nominees Limited e Burgundy Consultants Limited, em nome de João Bernardino Gomes. 


118_ O único património que a sociedade Geafield detinha, além das sociedades offshore supra indicadas, consistia na 
quantia monetária recebida com o descritivo “proveniente” da offshore Barsea Limited, em 31 de Dezembro de 2003, com data-valor 
de 31 de Dezembro de 2003, no total de €50.205.000. 


119_ Embora o descritivo desta quantia mencione que corresponde a uma transferência da Barsea, ela provém da Nedlam 
(€7.795.000), da Inveast (€9.058.000), da Western (€7.753.000), da Barsea (€16.294.000) e da Bosfein (€9.305.000) e correspondeu 
ao englobamento das transferências dos seguintes valores por sociedade offshore: €7.795.000 da Nedlam Limited,€9.058.000 da 
Inveast Limited, €7.753.000 da Western Basin Investments, €16.294.000 da Barsea Limited e €9.305.000 da Bosfein Assets Limited. 


120_ Em 30 de Março de 2004, foi transferido para Townsend Associates Corp., com data-valor de 25 de Março de 2003, o 
valor de €50.436.900,93. 


121_Esta operação foi executada do seguinte modo: - transferência para a Townsend de €50.438.750,93 
(OPDE20040058041) e, novamente o inverso, da Townsend para Geafield (OPDE20040059048), com o mesmo valor. Finalmente, 
uma transferência efectiva para a Townsend (OPDE20040059046) de €50.436.900,93. 


 
Meadowcroft Management Limited 


SEDE Mill Mall, Suite 6, Wickham’s Cay 1, Road Town, Tortola, Ilhas Virgens Britânicas 


CAPITAL SOCIAL 50.000 USD 


 
ACCIONISTAS 
 


BURGUNDY CONSULTANTS LIMITED 
ISLAND MANAGEMENT SERVICES LIMITES 
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DIRECTORS FIDUCIARY DIRECTORS LIMITED, com sede na mesma morada 


SECRETARIES  FIDUCIARY MANAGEMENT LIMITED, com sede em 3, Bell Lane, Gibraltar 


 
122_ Meadowcroft Management Limited foi constituída, em 2 de Julho de 1999, nas Ilhas Virgem Britânicas, com um capital 


social de 50.000 USD, sendo, à data de 31 de Agosto de 1999, detida em partes iguais por Burgundy Consultants Limited e Island 
Management Services Limited, em nome da sociedade Portman Nominee Services Limited. 


123_ Por documento datado de 10 de Setembro de 1999, Fiduciary Directors Limited, na qualidade de Director de 
Meadowcroft Management Limited, determinou a incorporação das sociedades Top Assets Limited (mais tarde, denominada Fieldmaz 
Assets Limited) e Prime Securities Limited (mais tarde, denominada Folioval Investments),  a constituir nas Ilhas Cayman, com sede 
na morada da Sucursal do BPA, encontrando-se a incorporação de tais sociedades certificada por referência a 16 de Setembro de 
1999. 


124_ Na execução do plano gizado, em finais de 2002, entre os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e 
Filipe Pinhal  e na sequência do solicitado verbalmente por este, em 20 de Dezembro de 2002, Frederico José Appleton Moreira 
Rato, em nome da Meadowcroft Management Limited – sociedade de que era formal titular -, assinou um acordo de prestação de 
serviços fiduciários, celebrado com o BCP.  


125_ Com a mesma data, foi dirigida uma comunicação, assinada por Frederico José Appleton Moreira Rato, ao 
BCP/Cayman Island Branch, na qual aquele assumiu a qualidade de  “beneficial owner” da Meadowcroft Management Limited. 


126_ Na declaração dirigida ao BCP Bank & Trust Company (Cayman) Limited, não datada e assinada por Frederico José 
Appleton Moreira Rato, “na qualidade de titular” de uma acção representativa de 100% do capital da sociedade Meadowcroft 
Management Limited,  aquele declarou transferir essa acção “juntamente  com todos os direitos  e obrigações inerentes, a favor do 
BCP ou a favor de qualquer outro beneficiário determinado por esse banco”. 


127_ Posteriormente, em 27 de Dezembro de 2002, a sociedade Meadowcroft Management Limited passou a ser detida, em 
partes iguais, pelas sociedades Trafalgar Nominees Limited e Burgundy Consultants Limited, em nome de Frederico Appleton Moreira 
Rato. 


128_ Em 31 de Dezembro de 2003 e com data-valor de 30 de Dezembro de 2003,  foram transferidos, a  favor de 
Meadowcroft Management Limited, a quantia de €10.291.000, através da Fieldmaz Assets Limited, o qual  correspondeu ao 
englobamento das transferências dos seguintes valores por sociedade offshore: €4.982.000 da Folioval Investments e €5.309.000 da 
Fieldmaz Assets Limited. 


129_ Em 30 de Março de 2004, foi transferido para a Townsend Associates Corp., com data valor de 25 de Março de 2003, o 
valor de €10.338.844,88. 


 
Osterdal Limited 


SEDE Mill Mall, Suite 6, Wickham’s Cay 1, Road Town, Tortola, Ilhas Virgens Britânicas 


CAPITAL SOCIAL 50.000 USD 


ACCIONISTAS 
BURGUNDY CONSULTANTS LIMITED 
ISLAND MANAGEMENT SERVICES LIMITES 
em nome e por conta de PORTMAN NOMINEE SERVICES LIMITED 


REGISTO n.º 337387 


DIRECTORS FIDUCIARY DIRECTORS LIMITED 


SECRETARIES  FIDUCIARY MANAGEMENT LIMITED 


 
130_ Osterdal Limited foi constituída, em 6 de Agosto de 1999, nas Ilhas Virgem Britânicas, com um capital social de 50.000 


USD, sendo, à data de 31 de Agosto de 1999, detida, em partes iguais, por Burgundy Consultants Limited e Island Management 
Services Limited, em nome de Portman Nominee Services Limited. 


131_ Por documento datado de 10 de Setembro de 1999, Fiduciary Directors Limited, na qualidade de Director de Osterdal 
Limited, determinou a incorporação das sociedades Continental Investments Limited, Millennium Securities Limited e Portfolio 
Investments Ltd,  a constituir nas Ilhas Cayman, com sede na morada da Sucursal do BPA, encontrando-se a incorporação de tais 
sociedades certificada por referência a 16 de Setembro de 1999. 


132_ Na execução do plano gizado, em finais de 2002, entre os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e 
Filipe Pinhal  e na sequência do solicitado verbalmente por este, em 20 de Dezembro de 2002,  Ilídio Duarte Monteiro em nome da 
Osterdal Limited, sociedade de que era formal titular, assinou um acordo de prestação de serviços fiduciários com o BCP. 


133_ Com a mesma data, foi dirigida uma comunicação, ao BCP/Cayman Island Branch, assinada por Ilídio Duarte Monteiro, 
na qual este assumiu a qualidade de “beneficial owner” da Osterdal Limited. 


134_ Foi elaborada uma declaração não datada e assinada por Ilídio Duarte Monteiro, na qualidade de “único beneficiário” 
da Osterdal e na qual “manifesta já não ter qualquer interesse  nas acções daquela sociedade” e dá instruções “ao BCP Bank & Trust 
Company (Cayman) Limited, para transferir a propriedade efectiva de tais acções para o BCP ou qualquer outra entidade que aquele 
entenda nomear” . 


135_ Posteriormente, em 27 de Dezembro de 2002, a sociedade Osterdal Limited passou a ser detida, em partes iguais, 
pelas sociedades Trafalgar Nominees Limited e Burgundy Consultants Limited, em nome de Ilídio Duarte Monteiro. 


136_ Em 31 de Dezembro de 2003 e com data valor de 30 de Dezembro de 2003, foram transferidos, a  favor de Osterdal, a 
quantia de €15.779.000, através da Continental Investments Limited, a qual  correspondeu ao englobamento das transferências dos 
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seguintes valores por sociedade offshore: €4.522.000 da Portfolio Investments Ltd., €4.625.000 da Millennium Securities Limited e 
€6.632.000  da Continental Investments Limited. 


137_Em 30 de Março de 2004, foi transferido para a Townsend Associates Corp., com data valor de 25 de Março de 2003, o 
montante de €15.852.406,15. 


 
Daman Group Services Incorporated 


SEDE Mill Mall, Suite 6, Wickham’s Cay 1, Road Town, Tortola, Ilhas Virgens Britânicas 


CAPITAL SOCIAL 50.000 USD 


ACCIONISTAS 
PORTMAN NOMINEE SERVICES LIMITED 
PORTMAN MANAGEMENT LIMITED 


REGISTO n.º 430087 


DIRECTORS FIDUCIARY DIRECTORS LIMITED 


SECRETARIES  FIDUCIARY MANAGEMENT LIMITED 


 
138_ A Daman Group Services Incorporated foi constituída, em 1 de Fevereiro de 2001, nas Ilhas Virgem Britânicas, com um 


capital social de 50.000 USD, sendo, à data de 7 de Março de 2001, detida, em partes iguais, por Portman Management Services 
Limited e Portman Nominee Services. 


139_ Em 7 de Março de 2001, esta sociedade (Daman Group Services Incorporated) detinha as seguintes sociedades: 
Aldwych Associates Ltd., Chelsea International Ltd., Camden Consulting Ltd. (posteriormente designada Conarch Consultants), Gobi 
Associates Ltd., Savanah International Ltd. (posteriormente designada Hitop Investments Limited), Diamond Securities Ltd. 
(posteriormente designada Sulltop Assets Limited) e Indigo Securities Ltd. 


140_ Na execução do plano gizado, em finais de 2002, entre os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e 
Filipe Pinhal  e na sequência do solicitado verbalmente por este, por documento datado de 20 de Dezembro de 2002, assinado por 
Frederico José Appleton Moreira Rato, em nome de Daman Group Services Incorporated, sociedade de que era formal titular, foi 
celebrado com o BCP um acordo de prestação de serviços fiduciários, a realizar por este. 


141_ Por documento com a mesma data (20 de Dezembro de 2002), Frederico José Appleton Moreira Rato assinou uma 
comunicação dirigida ao BCP/Cayman Island Branch na qual se assumiu como “beneficial owner” da sociedade Daman Group 
Services Incorporated. 


142_ Foi elaborada uma declaração não datada e assinada por Frederico José Appleton Moreira Rato, na qualidade de 
titular de uma acção representativa de 100% do capital  da sociedade Daman Group Services Incorporated. 


143_ Através da declaração referida no número anterior, Frederico Moreira Rato transferiu essa acção “juntamente  com 
todos os direitos  e obrigações inerentes, a favor do BCP ou a favor de qualquer outro beneficiário determinado por esse banco”. 


144_ Foram transferidos a seu favor, em 31 de Dezembro de 2003 e com data valor de 30 de Dezembro de 2003, € 
23.365.000, através da Aldwich Associates Ltd. 


145_ Este montante correspondeu ao englobamento das transferências dos seguintes valores por sociedade offshore: 
€3.833.000 da Chelsea International Limited, €2.760.000 da Conarch Consultants, €3.361.000 da Gobi Associates Ltd., €3.330.000 
da Indigo Securities Ltd., €2.937.000 da Hitop Investments Limited, €3.134.000 da Sulltop Assets Limited e €4.010.000 da Aldwich 
Associates Ltd. 


146_ Em 30 de Março de 2004, foi transferido para a Townsend Associates Corp., com data valor de 25 de Março de 2003, o 
valor de €23.471.888,84. 


 
II. A).I.iii)_ As 17 sociedades offshore sedeadas em Cayman 
 
147_ As sociedades sub-holdings descritas detinham as 17 sociedades sedeadas na jurisdição offshore de Cayman infra 


listadas  : 
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148._ No processo de constituição das várias sociedades acima referidas, participaram diversas entidades, entre estas se 
contando sociedades ligadas ao Grupo BCP (Portman Nominee Services Limited e Portman Management Limited) e três outras 
sociedades fiduciárias (Burgundy Consultants Limited, Island Management Services Limited e Trafalgar Nominees Limited) 


149_ Estas dezassete entidades offshore revelavam características comuns que a seguir se indicam. 
150_ A respectiva constituição teve lugar entre Setembro de 1999 e Março de 2000. 
151_ As sociedades offshore Camden Consulting Ltd. (posteriormente, designada Conarch Consultants), Savanah 


International Ltd. (posteriormente, designada Hitop Investments Limited), Diamond Securities Ltd. (posteriormente, designada Sulltop 
Assets Limited) (detidas pela subholding Daman Group Services Incorporated), Prime Securities, Ltd (posteriormente denminada 
Folovial Investements), Top Assets Ltd (posteriormente denomimdada Fieldmaz Assets Lt) (detidas pela subholding Meadowcroft),  
Pacific Portfolio (posteriormente, denominada Inveast Limited), Pier Securities Ltd (posteriormente denominada Bosffein Assets 
Limited, Vickers Investements Ltd (posteriormente denominada Barsea Limited), Golden Securities Ltd (posteriormente denominada 
Nedlam Limited) e Anchorage Investements Ltd (posteriormente denominada Western Basin Investements). 


152_ Com excepção da sociedade Hitop Investemnts, extinta em 31 de Dezembro de 2004, todas as restantes off shore 
foram extintas na mesma data. 


153_ Em todas as sociedades e conforme a seguir explicitado, existiu sempre  um administrador: Francine Jennings ou Alex 
Urtubia. 


154_ Todas as sociedades celebraram um revolving credit agreement com o BPA (depois incorporado no BCP) que tinha por 
garantia, inicialmente, a sua carteira de títulos com o mínimo de cobertura de 100% que, posteriormente, foi alterada passando 
apenas a ter como garantia a carteira de títulos adquiridos, sem exigência de cobertura mínima. 


155_ Em todas as offshore Cayman, verifica-se uma similitude quase absoluta no que respeita aos contratos de serviços 
societários pelas mesmas celebrados. 


156_ Todas as sociedades emitiram procurações a favor do BCP e da Servitrust conferindo poderes para: administrar e 
dispor de todo o património presente e futuro; adquirir e alienar valores mobiliários e instrumentos financeiros; abrir contas bancárias; 
contratar créditos ou empréstimos; designar e destituir administradores. 


157_ As procurações emitidas a favor do BCP foram, todas elas, celebradas na data de 28 de Novembro de 2002, e as 
procurações emitidas a favor da Servitrust foram-no nos dias 14 de Março ou 22 de Maio de 2003. 


158_Todas as sociedades adquiriram, quase exclusivamente, valores mobiliários do Grupo BCP. 
159_ Tais aquisições foram efectuadas através de financiamentos obtidos junto do BCP, os quais foram concedidos ao nível 


do 4ª escalão de crédito, ou seja, escalão que exigia a intervenção de dois administradores, tendo a intervenção dos restantes 
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escalões ocorrido. 
160_ Financiamentos estes que foram renovados e, em alguns casos, até incrementados, apesar da descida do preço das 


acções do BCP, ocorrida entre 2001 e 2002 e consequente perda de valor das carteiras. 
 161 _A partir de determinado momento não anterior ao ano de 2001, os recursos usados pelas referidas sociedades para 


pagar comissões e juros ao BCP foram obtidos, exclusivamente, através de financiamento do BCP. 
162 _ O montante total dos créditos sobre essas sociedades atingiu, na data de 29/12/2003, o valor total de € 489.253.537. 
163_ Constituindo a actividade de todas estas sociedades actividade camuflada do próprio BCP  
164_ Tendo estas 17 sociedades seguido o percurso a seguir individualmente descrito: 
 


  Nedlam Limited /Golden Securities Limited 


DATA DE 
CONSTITUIÇÃO 


25.02.2000 


SEDE 
PO Box 30124 SMB, Scotiabank Building, 4th Floor, Cardinal 
 Avenue, George Town, Grand Cayman, Cayman Islands  


CAPITAL SOCIAL 50.000 USD 


ACCIONISTAS Francine Jennings 


REGISTO n.º 97455 


DIRECTORS 
Francine Jennings (até 22.05.2003) e Alex Urtubia (após 22.05.2003) 
Cleto Bodden (alternate Director, a partir de 22.05.2003) 


SECRETARIES António Araújo (até 13.03.2003) e Marcelo França (após 13.03.2003) 


ASSISTANT SECRETARIES Alex Urtubia (até 22.05.2003) 


165._ A Nedlam Limited foi constituída em 25 de Fevereiro de 2000, nas Ilhas Cayman, sob a designação de Golden 
Securities Limited, possuindo um capital emitido de 6.944USD, era detida pela Crealock Holdings Ltd. e tinha como directora 
Francine Jennings. 


166_ Celebrou em 24 de Março de 2000, representada pela sua directora, Francine Jennings, um contrato de crédito 
(Revolving Credit Agreement) com o Banco Português do Atlântico, nos termos do qual passou a dispor de uma linha de crédito no 
valor máximo de 60 milhões de euros, à qual estava agregado um contrato de penhor (Pledge Agreement). 


167_ Este contrato destinou-se à realização de operações sobre valores mobiliários a adquirir em bolsa, com validade de 
seis meses e juros calculados à taxa Euribor a 1mês + 0,75%, contrato que tinha como  garantia o penhor e que incidia sobre “todos 
os títulos adquiridos”, com mínimo de cobertura de 100%.  


168_ Foi igualmente financiado pelo BPA o total de encargos relativos às comissões de constituição e manutenção anual 
daquela sociedade, no montante de 6.944,44USD, valor que coincide com o capital emitido da então Golden Securities Limited. 


169_ Em resultado da transferência do capital emitido, ocorrida em 7 de Março de 2001, a Golden Securities Limited passou 
a ser detida pela Geafield Holdings SA.  


170_ Nesta mesma data, celebrou um contrato de serviços societários (Corporate Services Indemnification Agreement) com  
Geafield Holdings SA e  BCP.  


171_ Ainda nesse dia, Geafield Holdings SA, na qualidade de única accionista de Golden Securities Limited, em carta 
dirigida ao BCP, confirmou ter designado Francine Jennings para administrador único da sociedade e conferiu poderes discricionários 
ao BCP (sucursal das Cayman Islands) para designar outros administradores e os destituir. 


172_ Em 23 de Março de 2001, foi aprovada a renovação do crédito contratado em 24 de Março de 2000, com efeitos a 
partir de 24 de Setembro de 2000, passando a garantia a consubstanciar-se no penhor dos títulos adquiridos. 


173_ No dia 14 de Maio do mesmo ano, alterou a denominação social para Nedlam Limited. 
174_ Em 12 de Outubro de 2001, foi assinada a primeira emenda (First Amendment to the Revolving Credit Agreement) ao 


contrato de crédito (Revolving Credit Agreement) celebrado em 24 de Março de 2000, em resultado da qual o montante máximo da 
linha de crédito passou de 60 para 45 milhões de euros. 


175_ Tiveram lugar em 23 de Abril de 2002 e 31 de Março de 2003 sucessivas renovações do limite de crédito concedido, 
mantendo-se a garantia no penhor dos títulos adquiridos. 


176_ Nedlam emitiu, em 28 de Novembro de 2002, procuração ao BCP, conferindo a este poderes para (i) administrar e 
dispor de todo o património (presente e futuro), (ii) adquirir e alienar valores mobiliários e instrumentos financeiros, (iii) abrir contas 
bancárias (iv) contratar créditos ou empréstimos. A mesma foi assinada por Francine Jennings, administrador único da Nedlam. 


177_ No dia 22 de Maio de 2003, Alex Urtubia foi nomeado administrador único da Nedlam.  
178_ Na mesma data, outorgou procuração a favor da Servitrust – Trust and Management Services, S.A., nos mesmos 


termos e condições da que tinha sido emitida a favor do BCP, em 28 de Novembro. 
179_ Em 29 de Dezembro de 2003, foi aprovada a alteração da finalidade do crédito concedido junto do BCP, por forma a 


que também Geafield Holdings SA (que detinha a Nedlam) pudesse adquirir valores mobiliários através da mesma conta bancária 
aberta no BCP Bank & Trust Company (Cayman) Limited.  


180_ Como garantia ficou estabelecido o penhor de títulos adquiridos, quer por Nedlam, quer por Geafield Holdings SA, e de 
depósitos ou outras aplicações resultantes da utilização do referido limite. 


181_ Em 23 de Dezembro de 2004, Geafield Holdings SA, accionista única da sociedade offshore Nedlam, decidiu liquidar 
esta sociedade. 


 







 


 


 


 


TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE LISBOA 


 


 


140 


S. R.


 
    Barsea Limited/ Vickers Investments Ltd. 


 


182_ Barsea Limited foi constituída em 25 de Fevereiro de 2000, nas Ilhas Cayman, sob  a designação de Vickers 
Investments Ltd, possuindo um capital emitido de 6.944USD, era detida pela Crealock Holdings Ltd. e tinha como directora 
Francine Jennings. 
183_ Celebrou em 4 de Maio de 2000, representada pela sua directora, Francine Jennings, um contrato de crédito (Revolving 


Credit Agreement) com o Banco Português do Atlântico, nos termos do qual passou a dispor de uma linha de crédito no valor máximo 
de 60 milhões de euros e ao qual estava agregado um contrato de penhor (Pledge Agreement). 


184_ Este contrato destinou-se à realização de operações sobre valores mobiliários a adquirir em bolsa, com validade de seis 
meses e juros calculados à taxa Euribor a 1mês+ 0,75%. 


185_ O contrato tinha por garantia a carteira de títulos, com mínimo de cobertura de 100%. 
186_ Foi igualmente financiado pelo BPA o total de encargos relativos às comissões de constituição e manutenção anual 


daquela sociedade, no montante de 6.944,44USD, valor que coincide com o capital emitido da então Vickers Investments Ltd. 
187_ Em resultado da transferência do capital emitido, ocorrida em 7 de Março de 2001, a Vickers Investments Ltd passou a 


ser detida pela Geafield Holdings SA.  
188_ Nesta mesma data, celebrou um contrato de serviços societários (Corporate Services Indemnification Agreement) com 


a Geafield Holdings SA e com o BCP.  
189_Ainda nesse dia, Geafield Holdings SA, na qualidade de única accionista da Vickers Investments Ltd, em carta dirigida 


ao BCP, confirmou ter designado Francine Jennings para administrador único da sociedade e conferiu poderes discricionários ao 
BCP (sucursal das Cayman Islands) para designar outros administradores e os destituir. 


190_Em 23 de Março de 2001, foi aprovada a renovação do crédito contratado em 4 de Maio de 2000, com efeitos a partir de 
28 de Outubro de 2000, passando a garantia a consubstanciar-se no penhor dos títulos adquiridos. 


191_ No dia 14 de Maio do mesmo ano alterou a denominação social para Barsea Limited. 
192_ Tiveram lugar, em 23 de Abril de 2002 e 31 de Março de 2003 sucessivas renovações do limite de crédito concedido, 


mantendo-se a garantia no penhor dos títulos adquiridos. 
193_ Barsea Limited emitiu, em 28 de Novembro de 2002, procuração ao BCP, conferindo-lhe poderes para (i) administrar e 


dispor de todo o património (presente e futuro), (ii) adquirir e alienar valores mobiliários e instrumentos financeiros, (iii) abrir contas 
bancárias (iv) contratar créditos ou empréstimos. A mesma foi assinada por Francine Jennings, administrador único da Barsea 
Limited. 


194_ No dia 22 de Maio de 2003, Alex Urtubia foi nomeado administrador único da sociedade offshore Barsea Limited. Na 
mesma data outorgou procuração a favor da Servitrust – Trust and Management Services, S.A. nos mesmos termos e condições da 
que tinha sido emitida a favor do BCP, em 28 de Novembro de 2002. 


195_ Em 29 de Dezembro de 2003, foi aprovada a alteração da finalidade do crédito concedido junto do BCP, por forma a 
que também Geafield Holdings SA (que detinha Barsea Limited) pudesse adquirir valores mobiliários através da mesma conta 
bancária aberta no BCP Bank & Trsut Company (Cayman) Limited. 


196_ Como garantia ficou estabelecido o penhor de títulos adquiridos, quer por Barsea Limited, quer por Geafield Holdings 
SA, e de depósitos ou outras aplicações resultantes da utilização do referido limite. 


197_ Em 23 de Dezembro de 2004, Geafield Holdings SA, accionista única de Barsea Limited, decidiu liquidar esta 
sociedade. 


 
 


Inveast Limited/Pacific Portfolio Ltd 


DATA DE 
CONSTITUIÇÃO 


25.02.2000 


SEDE 
PO Box 30124 SMB, Scotiabank Building, 4th Floor, Cardinal Avenue,  
George Town, Grand Cayman, Cayman Islands  


CAPITAL SOCIAL 50.000 USD 


ACCIONISTAS Francine Jennings 


REGISTO n.º 97458 


DATA DE 
CONSTITUIÇÃO 


25.02.2000 


SEDE 
PO Box 30124 SMB, Scotiabank Building, 4th Floor, Cardinal Avenue,  
George Town, Grand Cayman, Cayman Islands  


CAPITAL SOCIAL 50.000 USD 


ACCIONISTAS Francine Jennings 


REGISTO n.º 97460 


DIRECTORS 
Francine Jennings (até 22.05.2003) e Alex Urtubia (após 22.05.2003) 
Cleto Bodden (alternate Director, a partir de 22.05.2003) 


SECRETARIES António Araújo (até 14.02.2003) e Marcelo França (após 14.02.2003) 


ASSISTANT SECRETARIES Alex Urtubia (até 22.05.2003) e Isabel Webster (após 22.05.2003) 
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DIRECTORS 
Francine Jennings (até 22.05.2003) e Alex Urtubia (após 22.05.2003) 
Cleto Bodden (alternate Director, a partir de 22.05.2003) 


SECRETARIES António Araújo (até 13.03.2003) e Marcelo França (após 13.03.2003) 


ASSISTANT SECRETARIES Alex Urtubia (até 22.05.2003) e Isabel Webster (após 22.05.2003) 


198_A Inveast Limited foi constituída em 25 de Fevereiro de 2000, nas Ilhas Cayman, sob a designação de Pacific Portfolio 
Ltd., possuindo um capital emitido de 6.944USD, era detida pela Crealock Holdings Ltd. e tinha como directora Francine Jennings. 


199_ Celebrou em 25 de Fevereiro de 2000, representada pela sua directora, Francine Jennings, um contrato de crédito 
(Revolving Credit Agreement) com o Banco Português do Atlântico, nos termos do qual passou a dispor de uma linha de crédito, no 
valor máximo de 60 milhões de euros e ao qual estava agregado um contrato de penhor (Pledge Agreement). 


200_ Este contrato destinou-se à realização de operações sobre valores mobiliários a adquirir em bolsa, com validade de seis 
meses e juros calculados à taxa Euribor a 1 mês+ 0,75%. 


201_ O contrato tinha por garantia a carteira de títulos, com mínimo de cobertura de 100%. 
202_ Foi igualmente financiado pelo BPA o total de encargos relativos às comissões de constituição e manutenção anual 


daquela sociedade no montante de 6.944,44USD, valor que coincide com o capital emitido da então Pacific Portfolio Ltd. 
203_ Em resultado da transferência do capital emitido, ocorrida em 7 de Março de 2001, a Pacific Portfolio Ltd. passou a ser 


detida pela Geafield Holdings SA.  
204_Nesta mesma data, celebrou um contrato de serviços societários (Corporate Services Indemnification Agreement) com 


Geafield Holdings SA e  BCP. 
205_ Ainda nesse dia, Geafield Holdings SA, na qualidade de única accionista da Pacific Portfolio Ltd, em carta dirigida ao 


BCP, confirmou ter designado Francine Jennings para administrador único da sociedade e conferiu poderes discricionários ao BCP 
(sucursal das Cayman Islands) para designar outros administradores e para os destituir. 


206_ Em 23 de Março de 2001, foi aprovada a renovação do crédito contratado em 25 de Fevereiro de 2000, com efeitos a 
partir de 25 de Junho de 2000, passando  a garantia a consubstanciar-se no penhor dos títulos adquiridos. 


207_No dia 14 de Maio do mesmo ano, Pacific Portfolio Ltd alterou a denominação social para Inveast Limited. 
208_Tiveram lugar, em 23 de Abril de 2002 e 31 de Março de 2003, sucessivas renovações do limite de crédito concedido, 


mantendo-se a garantia no penhor dos títulos adquiridos. 
209_ Inveast Limited emitiu, em 28 de Novembro de 2002, procuração conferindo poderes, ao BCP,  para (i) administrar e 


dispor de todo o património (presente e futuro), (ii) adquirir e alienar valores mobiliários e instrumentos financeiros, (iii) abrir contas 
bancárias (iv) contratar créditos ou empréstimos. A mesma foi assinada por Francine Jennings, administrador único da Inveast 
Limited. 


210_ No dia 22 de Maio de 2003, Alex Urtubia foi nomeado administrador único de Inveast Limited. Na mesma data outorgou 
procuração a favor da Servitrust – Trust and Management Services, S.A. nos mesmos termos e condições da que tinha sido emitida 
ao BCP, em 28 de Novembro de 2002. 


211_Em 29 de Dezembro de 2003, foi aprovada a alteração da finalidade do crédito concedido junto do BCP, por forma a que 
também Geafield Holdings SA (que detinha Inveast Limited) pudesse adquirir valores mobiliários, através da mesma conta bancária 
aberta no BCP Bank & Trsut Company (Cayman) Limited. 


212_ Como garantia, ficou estabelecido o penhor de títulos adquiridos, quer por Inveast Limited, quer por Geafield Holdings 
SA, e de depósitos ou outras aplicações resultantes da utilização do referido limite. 


213_ Em 23 de Dezembro de 2004, Geafield Holdings SA, accionista única de Inveast Limited, decidiu liquidar esta 
sociedade. 


 
 


Bosfein Assets Limited/Pier Securities Limited 


DATA DE 
CONSTITUIÇÃO 


30.03.2000 


SEDE 
PO Box 30124 SMB, Scotiabank Building, 4th Floor, Cardinal Avenue,  
George Town, Grand Cayman, Cayman Islands  


CAPITAL SOCIAL 50.000 USD 


ACCIONISTAS Francine Jennings 


REGISTO n.º 98809 


DIRECTORS 
Francine Jennings (até 22.05.2003) e Alex Urtubia (após 22.05.2003) 
Cleto Bodden (alternate Director, a partir de 22.05.2003) 


SECRETARIES António Araújo (até 20.02.2003) e Marcelo França (após 20.02.2003) 


ASSISTANT SECRETARIES Alex Urtubia (até 22.05.2003) e Isabel Webster (após 22.05.2003) 


214_ A Bosfein Assets Limited foi constituída em 30 de Março de 2000, nas Ilhas Cayman, sob a designação de Pier 
Securities Limited., possuindo um capital emitido de 4.916USD, era detida pela Crealock Holdings Ltd. e tinha como directora 
Francine Jennings. 


215_Celebrou em 15 de Maio de 2000, representada pela sua directora, Francine Jennings, um contrato de crédito 
(Revolving Credit Agreement) com o Banco Português do Atlântico, nos termos do qual passou a dispor de uma linha de crédito no 
valor máximo de 60 milhões de euros e ao qual estava agregado um contrato de penhor (Pledge Agreement). 
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216_Este contrato destinou-se à realização de operações sobre valores mobiliários a adquirir em bolsa, com validade de seis 
meses e juros calculados à taxa Euribor a 1mês+ 0,75%. 


217_E tinha por garantia a carteira de títulos, com mínimo de cobertura de 100%. 
218_ Foi igualmente financiado, pelo BPA, o total de encargos relativos às comissões de constituição e manutenção anual 


daquela sociedade no montante de 4.916,66USD, valor que coincide com o capital emitido da então Pier Securities Limited. 
219_Em resultado da transferência do capital emitido, ocorrida em 7 de Março de 2001, Pier Securities Limited passou a ser 


detida por Geafield Holdings SA. 
220_ Nesta mesma data, celebrou um contrato de serviços societários (Corporate Services Indemnification Agreement) com 


Geafield Holdings SA e BCP. Ainda nesse dia, Geafield Holdings SA, na qualidade de única accionista da Pier Securities Limited, em 
carta dirigida ao BCP, confirmou que designou Francine Jennings para administrador único da sociedade e conferiu poderes 
discricionários ao BCP (sucursal das Cayman Islands) para designar outros administradores e os destituir. 


221_ Em 23 de Março de 2001, foi aprovada a renovação do crédito contratado em 15 de Maio de 2000, com efeitos a partir 
de 26 de Outubro de 2000, passando a garantia a consubstanciar-se no penhor dos títulos adquiridos. 


222_No dia 14 de Maio do mesmo ano, alterou a denominação social para Bosfein Assets Limited. 
223_Tiveram lugar, em 23 de Abril de 2002 e 31 de Março de 2003, sucessivas renovações do limite de crédito concedido 


mantendo-se a garantia no penhor dos títulos adquiridos. 
224_ A Bosfein Assets Limited emitiu, em 28 de Novembro de 2002, procuração conferindo poderes ao BCP para (i) 


administrar e dispor de todo o património (presente e futuro), (ii) adquirir e alienar valores mobiliários e instrumentos financeiros, (iii) 
abrir contas bancárias (iv) contratar créditos ou empréstimos. A mesma foi assinada por Francine Jennings, administrador único da 
Bosfein Assets Limited. 


225_ No dia 22 de Maio de 2003, Alex Urtubia foi nomeado administrador único de Bosfein Assets Limited. Na mesma data 
outorgou procuração a favor da Servitrust – Trust and Management Services, S.A. nos mesmos termos e condições da que tinha sido 
emitida ao BCP em 28 de Novembro de 2002. 


226_ Em 29 de Dezembro de 2003, foi aprovada a alteração da finalidade do crédito concedido junto do BCP, por forma a 
que também Geafield Holdings SA (que detinha Bosfein Assets Limited) pudesse adquirir valores mobiliários através da mesma conta 
bancária, aberta no BCP Bank & Trsut Company (Cayman) Limited.  


227_Como garantia, ficou estabelecido o penhor de títulos adquiridos, quer por Bosfein Assets Limited, quer por Geafield 
Holdings SA, e de depósitos ou outras aplicações resultantes da utilização do referido limite. 


228_Em 23 de Dezembro de 2004, Geafield Holdings SA, accionista única de Bosfein Assets Limited, decidiu liquidar esta 
sociedade. 


 
 


Western Basin Investments/ANCHORAGE INVESTMENTS LIMITED 


DATA DE 
CONSTITUIÇÃO 


30.03.2000 


SEDE 
PO Box 30124 SMB, Scotiabank Building, 4th Floor, Cardinal Avenue,  
George Town, Grand Cayman, Cayman Islands  


CAPITAL SOCIAL 50.000 USD 


ACCIONISTAS Francine Jennings 


REGISTO n.º 98808 


DIRECTORS 
Francine Jennings (até 22.05.2003) e Alex Urtubia (após 22.05.2003) 
Cleto Bodden (alternate Director, a partir de 22.05.2003) 


SECRETARIES António Araújo (até 14.03.2003) e Marcelo França (após 14.03.2003) 


ASSISTANT SECRETARIES Alex Urtubia (até 22.05.2003) e Isabel Webster (após 22.05.2003) 


229_ Western  Basin Investments foi constituída em 30 de Março de 2000, nas Ilhas Cayman, sob a designação de 
Anchorage Investments Limited, possuindo um capital emitido de 4.916USD, era detida pela Crealock Holdings Ltd. e tinha como 
directora Francine Jennings. 


230_Celebrou em 15 de Maio de 2000, representada pela sua directora, Francine Jennings, um contrato de crédito 
(Revolving Credit Agreement) com o Banco Português do Atlântico, nos termos do qual passou a dispor de uma linha de crédito no 
valor máximo de 60 milhões de euros e ao qual estava agregado um contrato de penhor (Pledge Agreement). 


231_Este contrato destinou-se à realização de operações sobre valores mobiliários a adquirir em bolsa. Com validade de seis 
meses e juros calculados à taxa Euribor a 1mês+ 0,75%, tinha por garantia a carteira de títulos com mínimo de cobertura de 100%. 
Foi igualmente financiado pelo BPA o total de encargos relativos às comissões de constituição e manutenção anual daquela 
sociedade, no montante de 4.916,66USD, valor que coincide com o capital emitido da então Anchorage Investments Limited. 


232_Em resultado da transferência do capital emitido, ocorrida em 7 de Março de 2001, Anchorage Investments Limited 
passou a ser detida pela Geafield Holdings SA. 


233_Nesta mesma data, celebrou um contrato de serviços societários (Corporate Services Indemnification Agreement) com 
Geafield Holdings SA e com o BCP.  


234_Ainda nesse dia, Geafield Holdings SA, na qualidade de única accionista da Anchorage Investments Limited, em carta 
dirigida ao BCP, confirmou ter designado Francine Jennings para administrador único da sociedade e conferiu poderes discricionários 
ao BCP (sucursal das Cayman Islands) para designar outros administradores e para os destituir. 
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235_ Em 23 de Março de 2001, foi aprovada a renovação do crédito contratado em 15 de Maio de 2000, com efeitos a partir 
de 26 de Outubro de 2000, passando a garantia a consubstanciar-se no penhor dos títulos adquiridos. 


236_No dia 14 de Maio do mesmo ano, alterou a denominação social para Western Basin Investments. 
237_Em 12 de Outubro de 2001, foi assinada a primeira emenda (First Amendment to the Revolving Credit Agreement) ao 


contrato de crédito (Revolving Credit Agreement), celebrado em 15 de Maio de 2000, em resultado da qual o montante máximo da 
linha de crédito passou de 60 para 55 milhões de euros. 


238_ Tiveram lugar, em 23 de Abril de 2002 e 31 de Março de 2003, sucessivas renovações do limite de crédito concedido, 
mantendo-se a garantia no penhor dos títulos adquiridos. 


239_ Western Basin Investments emitiu, em 28 de Novembro de 2002, procuração conferindo poderes ao BCP para (i) 
administrar e dispor de todo o património (presente e futuro), (ii) adquirir e alienar valores mobiliários e instrumentos financeiros, (iii) 
abrir contas bancárias (iv) contratar créditos ou empréstimos. A mesma foi assinada por Francine Jennings, administrador único da 
Western Basin Investments. 


240_No dia 22 de Maio de 2003, Alex Urtubia foi nomeado administrador único de Western Basin Investments. Na mesma 
data, outorgou procuração a favor da Servitrust – Trust and Management Services, S.A. nos mesmos termos e condições da que 
tinha sido emitida ao BCP em 28 de Novembro de 2002. 


241_Em 29 de Dezembro de 2003, foi aprovada a alteração da finalidade do crédito concedido junto do BCP, por forma a que 
também Geafield Holdings SA (que detinha Wester Basin Investments) pudesse adquirir valores mobiliários através da mesma conta 
bancária aberta no BCP Bank & Trust Company (Cayman) Limited.  


242_Como garantia, ficou estabelecido o penhor de títulos adquiridos, quer por Wester Basin Investments, quer por Geafield 
Holdings SA, e de depósitos ou outras aplicações resultantes da utilização do referido limite. 


243_Em 23 de Dezembro de 2004, Geafield Holdings SA, accionista única da Wester Basin Investments, decidiu liquidar esta 
sociedade. 


 
 


Aldwych Associates Ltd. 


DATA DE 
CONSTITUIÇÃO 


17.02.2000 


SEDE 
PO Box 30124 SMB, Scotiabank Building, 4th Floor, Cardinal Avenue,  
George Town, Grand Cayman, Cayman Islands  


CAPITAL SOCIAL 50.000 USD 


ACCIONISTAS Francine Jennings 


REGISTO n.º 97102 


DIRECTORS 
Francine Jennings (até 22.05.2003) e Alex Urtubia (após 22.05.2003) 
Cleto Bodden (alternate Director, a partir de 22.05.2003) 


SECRETARIES António Araújo (até 14.02.2003) e Marcelo França (após 14.02.2003) 


ASSISTANT SECRETARIES Alex Urtubia (até 22.05.2003) 


244_ Aldwych Associates Ltd foi constituída em 17 de Fevereiro de 2000, nas Ilhas Cayman, sob a designação de Aldwych 
Associates Ltd., possuindo um capital emitido de 5.952USD, era detida pela Dot Holdings Ltd. e tinha como directora Francine 
Jennings. 


245_ Celebrou em 1 de Março de 2000, representada pela sua directora, Francine Jennings, um contrato de crédito 
(Revolving Credit Agreement) com o Banco Português do Atlântico, nos termos do qual passou a dispor de uma linha de crédito no 
valor máximo de 25 milhões de euros e ao qual estava agregado um contrato de penhor (Pledge Agreement). 


246_ Este contrato destinou-se à realização de operações sobre valores mobiliários a adquirir em bolsa, com validade de seis 
meses e juros calculados à taxa Euribor + 0,5%. 


247_ E tinha por garantia a carteira de títulos, com mínimo de cobertura de 100%. 
248_ Em resultado da transferência do capital emitido, ocorrida em 7 de Março de 2001, a Aldwych Associates Ltd., passou a 


ser detida por Daman Group Services Incorporated. 
249_ Nesta mesma data, celebrou um contrato de serviços societários (Corporate Services Indemnification Agreement) com 


a subholding Daman Group Services Incorporated e o BCP. 
250_ Ainda nesse dia, Daman Group Services Incorporated na qualidade de única accionista da Aldwych Associates Ltd., em 


carta dirigida ao BCP, confirmou ter designado Francine Jennings para administrador único da sociedade e conferiu poderes 
discricionários ao BCP (sucursal das Cayman Islands) para designar outros administradores e os destituir. 


251_Em 23 de Março de 2001, foi aprovada a renovação do crédito contratado em 1 de Março de 2000, com efeitos a partir 
de 18 de Agosto de 2000, passando a garantia a consubstanciar-se no penhor dos títulos adquiridos. 


252_ Em 13 de Setembro de 2001, foi assinada a primeira emenda (First Amendment to the Revolving Credit Agreement) ao 
contrato de crédito (Revolving Credit Agreement), celebrado em 1 de Março de 2000, em resultado da qual o montante máximo da 
linha de crédito passou de 25 para 29 milhões de euros. 


253_ Tiveram lugar, em 23 de Abril de 2002 e 31 de Março de 2003, sucessivas renovações do limite de crédito concedido, 
mantendo-se a garantia no penhor dos títulos adquiridos. 


254_ Aldwych Associates Ltd. emitiu, em 28 de Novembro de 2002, procuração conferindo poderes ao BCP para (i) 
administrar e dispor de todo o património (presente e futuro), (ii) adquirir e alienar valores mobiliários e instrumentos financeiros, (iii) 
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abrir contas bancárias (iv) contratar créditos ou empréstimos. A mesma foi assinada por Francine Jennings, administrador único 
daquela sociedade. 


255_ No dia 22 de Maio de 2003, Alex Urtubia foi nomeado administrador único da Aldwich Associates Ltd. Na mesma data 
outorgou procuração a favor da Servitrust – Trust and Management Services, S.A. nos mesmos termos e condições da que tinha sido 
emitida ao BCP em 28 de Novembro. 


256_ Em 29 de Dezembro de 2003, foi aprovada a alteração da finalidade do crédito concedido junto do BCP, por forma a 
que também Daman Group Services Incorporated (que detinha Aldwych Associates Ltd.) pudesse adquirir valores mobiliários através 
da mesma conta bancária aberta no BCP Bank & Trust Company (Cayman) Limited. 


257_ Como garantia, ficou estabelecido o penhor de títulos adquiridos, quer por Aldwych Associates Ltd., quer por Daman 
Group Services Incorporated, e de depósitos ou outras aplicações resultantes da utilização do referido limite. 


258_Em 23 de Dezembro de 2004, Daman Group Services Incorporated, accionista única da Aldwych Associates Ltd., 
decidiu liquidar esta sociedade. 


 
 


Chelsea International Ltd. 


DATA DE 
CONSTITUIÇÃO 


17.02.2000 


SEDE 
PO Box 30124 SMB, Scotiabank Building, 4th Floor, Cardinal Avenue,  
George Town, Grand Cayman, Cayman Islands  


CAPITAL SOCIAL 50.000 USD 


ACCIONISTAS Francine Jennings 


REGISTO n.º 97095 


DIRECTORS 
Francine Jennings (até 22.05.2003) e Alex Urtubia (após 22.05.2003) 
Cleto Bodden (alternate Director, a partir de 22.05.2003) 


SECRETARIES António Araújo (até 13.03.2003) e Marcelo França (após 13.03.2003) 


ASSISTANT SECRETARIES Alex Urtubia (até 22.05.2003) 


259_ A sociedade Chelsea International Ltd. foi constituída em 17 de Fevereiro de 2000, nas Ilhas Cayman, sob a 
designação de Chelsea International Ltd., possuindo um capital emitido de 5.952USD, era detida pela Dot Holdings Ltd. e tinha como 
directora Francine Jennings. 


260_ Celebrou em 1 de Março de 2000, representada pela sua directora, Francine Jennings, um contrato de crédito 
(Revolving Credit Agreement) com o Banco Português do Atlântico, nos termos do qual passou a dispor de uma linha de crédito no 
valor máximo de 25 milhões de euros e ao qual estava agregado um contrato de penhor (Pledge Agreement). 


261_ Este contrato destinou-se à realização de operações sobre valores mobiliários a adquirir em bolsa, com validade de seis 
meses e juros calculados à taxa Euribor + 0,5%. 


262_ E tinha por garantia a carteira de títulos, com mínimo de cobertura de 100%. 
263_ Em resultado da transferência do capital emitido, ocorrida em 7 de Março de 2001, Chelsea International Ltd. passou a 


ser detida por Daman Group Services Incorporated. 
264_ Nesta mesma data, celebrou um contrato de serviços societários (Corporate Services Indemnification Agreement) com  


Daman Group Services Incorporated e o BCP. 
265_ Ainda nesse dia, Daman Group Services Incorporated, na qualidade de única accionista da Chelsea International Ltd., 


em carta dirigida ao BCP, confirmou ter designado Francine Jennings para administrador único da sociedade e conferiu poderes 
discricionários ao BCP (sucursal das Cayman Islands) para designar outros administradores e os destituir. 


266_Em 23 de Março de 2001, foi aprovada a renovação do crédito contratado em 1 de Março de 2000, com efeitos a partir 
de 18 de Agosto de 2000, passando a garantia a consubstanciar-se no penhor dos títulos adquiridos. 


267_ Em 13 de Setembro de 2001, foi assinada a primeira emenda (First Amendment to the Revolving Credit Agreement) ao 
contrato de crédito (Revolving Credit Agreement), celebrado em 1 de Março de 2000, em resultado da qual o montante máximo da 
linha de crédito passou de 25 para 29 milhões de euros. 


268_ Tiveram lugar, em 23 de Abril de 2002 e 31 de Março de 2003, sucessivas renovações do limite de crédito concedido 
mantendo-se a garantia no penhor dos títulos adquiridos. 


269_ Chelsea International Ltd. emitiu, em 28 de Novembro de 2002, procuração ao BCP, conferindo-lhe poderes para (i) 
administrar e dispor de todo o património (presente e futuro), (ii) adquirir e alienar valores mobiliários e instrumentos financeiros, (iii) 
abrir contas bancárias (iv) contratar créditos ou empréstimos. A mesma foi assinada por Francine Jennings, administrador único 
daquela sociedade. 


270_Pelo menos, no dia 22 de Maio de 2003, Alex Urtubia foi nomeado administrador único da Chelsea International Ltd. 
Nessa data, outorgou procuração a favor da Servitrust – Trust and Management Services, S.A. nos mesmos termos e condições da 
que tinha sido emitida ao BCP em 28 de Novembro de 2002. 


271_ Em 29 de Dezembro de 2003, foi aprovada a alteração da finalidade do crédito concedido junto do BCP, por forma a 
que também Daman Group Services Incorporated (que detinha Chelsea International Ltkd.) pudesse adquirir valores mobiliários 
através da mesma conta bancária aberta no BCP Bank & Trust Company (Cayman) Limited. 


272_Como garantia, ficou estabelecido o penhor de títulos adquiridos, quer por Chelsea International, Ltd. quer por Daman 
Group Services Incorporated, e de depósitos ou outras aplicações resultantes da utilização do referido limite. 
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273_ Em 23 de Dezembro de 2004, Daman Group Services Incorporated, accionista única da Chelsea International Ltd., 
decidiu liquidar esta sociedade. 


 
 


Conarch Consultants/ Camden Consulting Ltd. 


DATA DE 
CONSTITUIÇÃO 


17.02.2000 


SEDE 
PO Box 30124 SMB, Scotiabank Building, 4th Floor, Cardinal Avenue,  
George Town, Grand Cayman, Cayman Islands  


CAPITAL SOCIAL 50.000 USD 


ACCIONISTAS Francine Jennings 


REGISTO n.º 97099 


DIRECTORS 
Francine Jennings (até 22.05.2003) e Alex Urtubia (após 22.05.2003) 
Cleto Bodden (alternate Director, a partir de 22.05.2003) 


SECRETARIES António Araújo (até 13.03.2003) e Marcelo França (após 13.03.2003) 


ASSISTANT SECRETARIES Alex Urtubia (até 22.05.2003) e Isabel Webster (após 22.05.2003) 


274_ A sociedade Conarch Consultants foi constituída em 17 de Fevereiro de 2000, nas Ilhas Cayman, sob a designação de 
Camden Consulting Ltd., possuindo um capital emitido de 5.952USD, era detida pela Dot Holdings Ltd. e tinha como directora 
Francine Jennings. 


275_ Celebrou em 23 de Fevereiro de 2000, representada pela sua directora, Francine Jennings, um contrato de crédito 
(Revolving Credit Agreement) com o Banco Português do Atlântico, nos termos do qual passou a dispor de uma linha de crédito no 
valor máximo de 25 milhões de euros e ao qual estava agregado um contrato de penhor (Pledge Agreement). 


276_Este contrato destinou-se à realização de operações sobre valores mobiliários a adquirir em bolsa, com validade de seis 
meses e juros calculados à taxa Euribor + 0,5%. 


277_ O contrato tinha por garantia a carteira de títulos, com mínimo de cobertura de 100%. 
278_Em resultado da transferência do capital emitido, ocorrida em 7 de Março de 2001, Camden Consulting Ltd. passou a 


ser detida por Daman Group Services Incorporated. 
279_Nesta mesma data, celebrou um contrato de serviços societários (Corporate Services Indemnification Agreement) com 


Daman Group Services Incorporated e o BCP. Ainda nesse dia, Daman Group Services Incorporated, na qualidade de única 
accionista da Camden Consulting Ltd., em carta dirigida ao BCP, confirmou ter designado Francine Jennings para administrador 
único da sociedade e conferiu poderes discricionários ao BCP (sucursal das Cayman Islands) para designar outros administradores e 
os destituir. 


280._ No dia 14 de Maio do mesmo ano, altera a denominação social para Conarch Consultants. 
281._ Em 23 de Março de 2001, foi aprovada a renovação do crédito contratado em 23 de Fevereiro de 2000, com efeitos a 


partir de 18 de Agosto de 2000, passando a garantia a consubstanciar-se no penhor dos títulos adquiridos. 
282_ Em 27 de Agosto de 2001, foi aprovada a renovação do crédito contratado em 23 de Fevereiro de 2000, com efeitos a 


partir de 31 de Julho de 2001, continuando a garantia a consubstanciar-se no penhor dos títulos adquiridos. 
283_Em 13 de Setembro de 2001, foi assinada a primeira emenda (First Amendment to the Revolving Credit Agreement) ao 


contrato de crédito (Revolving Credit Agreement) celebrado em 1 de Março de 2000 em resultado da qual o montante máximo da 
linha de crédito passou de 25 para 26 milhões de euros. 


284_ Tiveram lugar em 23 de Abril de 2002 e 31 de Março de 2003 sucessivas renovações do limite de crédito concedido 
mantendo-se a garantia no penhor dos títulos adquiridos. 


285_ Conarch Consultants emitiu, em 28 de Novembro de 2002, procuração a favor do BCP conferindo-lhe poderes para (i) 
administrar e dispor de todo o património (presente e futuro), (ii) adquirir e alienar valores mobiliários e instrumentos financeiros, (iii) 
abrir contas bancárias (iv) contratar créditos ou empréstimos. A mesma foi assinada por Francine Jennings, administrador único 
daquela sociedade. 


286_No dia 22 de Maio de 2003, Alex Urtubia foi nomeado administrador único da offshore Conarch Consultants. Na mesma 
data outorgou, procuração a favor da Servitrust – Trust and Management Services, S.A. nos mesmos termos e condições da que 
tinha sido emitida ao BCP em 28 de Novembro de 2002. 


287_ Em 29 de Dezembro de 2003, foi aprovada a alteração da finalidade do crédito concedido junto do BCP, por forma a 
que também Daman Group Services Incorporated (que detinha Conarch Consultants) pudesse adquirir valores mobiliários através da 
mesma conta bancária aberta no BCP Bank & Trust Company (Cayman) Limited. Como garantia ficou estabelecido o penhor de 
títulos adquiridos, quer por Conarch Consultants quer por Daman Group Services Incorporated, e de depósitos ou outras aplicações 
resultantes da utilização do referido limite. 


288_ Em 23 de Dezembro de 2004, a Daman Group Services Incorporated, accionista única da Conarch Consultants, decidiu 
liquidar esta sociedade. 


 
 


Gobi Associates Ltd. 


DATA DE 
CONSTITUIÇÃO 


17.02.2000 
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SEDE 
PO Box 30124 SMB, Scotiabank Building, 4th Floor, Cardinal Avenue,  
George Town, Grand Cayman, Cayman Islands  


CAPITAL SOCIAL 50.000 USD 


ACCIONISTAS Francine Jennings 


REGISTO n.º 97105 


DIRECTORS 
Francine Jennings (até 22.05.2003) e Alex Urtubia (após 22.05.2003) 
Cleto Bodden (alternate Director, a partir de 22.05.2003) 


SECRETARIES António Araújo (até 13.03.2003) e Marcelo França (após 13.03.2003) 


ASSISTANT SECRETARIES Alex Urtubia (até 22.05.2003) e Isabel Webster (após 22.05.2003) 


289_ A sociedade Gobe Associates Ltd. foi constituída em 17 de Fevereiro de 2000, nas Ilhas Cayman, sob a designação de 
Gobi Associates Ltd., possuindo um capital emitido de 5.952USD, era detida pela Dot Holdings Ltd. e tinha como directora Francine 
Jennings. 


290_Celebrou em 22 de Fevereiro de 2000, representada pela sua directora, Francine Jennings, um contrato de crédito 
(Revolving Credit Agreement) com o Banco Português do Atlântico nos termos do qual passou a dispor de uma linha de crédito no 
valor máximo de 25 milhões de euros e ao qual estava agregado um contrato de penhor (Pledge Agreement). 


291_ Este contrato destinou-se à realização de operações sobre valores mobiliários a adquirir em bolsa, com validade de seis 
meses e juros calculados à taxa Euribor + 0,5%. 


292_ E tinha por garantia a carteira de títulos, com mínimo de cobertura de 100%. 
293_ Em resultado da transferência do capital emitido, ocorrida em 7 de Março de 2001, Gobi Associates Ltd. passou a ser 


detida por Daman Group Services Incorporated. 
294_ Nesta mesma data, celebrou um contrato de serviços societários (Corporate Services Indemnification Agreement) com 


Daman Group Services Incorporated e o BCP. 
295_Ainda nesse dia, a Daman Group Services Incorporated na qualidade de única accionista da Gobi Associates Ltd., em 


carta dirigida ao BCP, confirmou ter designado Francine Jennings para administrador único da sociedade e conferiu poderes 
discricionários ao BCP (sucursal das Cayman Islands) para designar outros administradores e os destituir. 


296_Em 23 de Março de 2001, foi aprovada a renovação do crédito contratado em 22 de Fevereiro de 2000, com efeitos a 
partir de 18 de Agosto de 2000, pasando a garantia a consubstanciar-se no penhor dos títulos adquiridos. 


297_ Em 27 de Agosto de 2001, foi aprovada a renovação do crédito contratado anteriormente referido, com efeitos a partir 
de 31 de Julho de 2001, continuando a garantia a consubstanciar-se no penhor dos títulos adquiridos. 


298_Em 13 de Setembro de 2001, foi assinada a primeira emenda (First Amendment to the Revolving Credit Agreement) ao 
contrato de crédito (Revolving Credit Agreement), celebrado em 1 de Março de 2000, em resultado da qual o montante máximo da 
linha de crédito passou de 25 para 29 milhões de euros. 


299_ Tiveram lugar, em 23 de Abril de 2002 e 31 de Março de 2003, sucessivas renovações do limite de crédito concedido 
mantendo-se a garantia no penhor dos títulos adquiridos. 


300_ Gobi Associates Ltd. emitiu, em 28 de Novembro de 2002, procuração ao BCP, conferindo-lhe poderes para (i) 
administrar e dispor de todo o património (presente e futuro), (ii) adquirir e alienar valores mobiliários e instrumentos financeiros, (iii) 
abrir contas bancárias (iv) contratar créditos ou empréstimos. A mesma foi assinada por Francine Jennings, administrador único 
daquela sociedade. 


301_No dia 22 de Maio de 2003, Alex Urtubia foi nomeado administrador único da sociedade offshore Gobi Associates Ltd. 
Na mesma data outorgou procuração a favor da Servitrust – Trust and Management Services, S.A. nos mesmos termos e condições 
da que tinha sido emitida ao BCP em 28 de Novembro de 2002. 


302_ Em 29 de Dezembro de 2003, foi aprovada a alteração da finalidade do crédito concedido junto do BCP, por forma a 
que também Daman Group Services Incorporated (que detinha Gobi Associates Ltd.) pudesse adquirir valores mobiliários através da 
mesma conta bancária aberta no BCP Bank & Trust Company (Cayman) Limited. 


303_ Como garantia, ficou estabelecido o penhor de títulos adquiridos, quer por Gobi Associates Ltd., quer por Daman Group 
Services Incorporated, e de depósitos ou outras aplicações resultantes da utilização do referido limite. 


304_ Em 23 de Dezembro de 2004, Daman Group Services Incorporated, accionista única da Gobi Associates Ltd., decidiu 
liquidar esta sociedade. 


 
 


Hitop Investments Limited/ Savanah International Ltd. 


DATA DE 
CONSTITUIÇÃO 


17.02.2000 


SEDE 
PO Box 30124 SMB, Scotiabank Building, 4th Floor, Cardinal Avenue,  
George Town, Grand Cayman, Cayman Islands  


CAPITAL SOCIAL 50.000 USD 


ACCIONISTAS Francine Jennings 


REGISTO n.º 97096 


DIRECTORS 
Francine Jennings (até 22.05.2003) e Alex Urtubia (após 22.05.2003) 
Cleto Bodden (alternate Director, a partir de 22.05.2003) 
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SECRETARIES António Araújo (até 13.03.2003) e Marcelo França (após 13.03.2003) 


ASSISTANT SECRETARIES Alex Urtubia (até 22.05.2003) e Isabel Webster (após 22.05.2003) 


305_ A sociedade Hitop Investments Limited foi constituída em 17 de Fevereiro de 2000, nas Ilhas Cayman, sob a 
designação de Savanah International Ltd., possuindo um capital emitido de 5.952USD, era detida pela Dot Holdings Ltd. e tinha como 
directora Francine Jennings. 


306_Celebrou, em 22 de Fevereiro de 2000, representada pela sua directora, Francine Jennings, um contrato de crédito 
(Revolving Credit Agreement) com o Banco Português do Atlântico, nos termos do qual passou a dispor de uma linha de crédito no 
valor máximo de 25 milhões de euros e ao qual estava agregado um contrato de penhor (Pledge Agreement). 


307_Este contrato destinou-se à realização de operações sobre valores mobiliários a adquirir em bolsa, com validade de seis 
meses e juros calculados à taxa Euribor + 0,5%. 


308_O contrato tinha por garantia a carteira de títulos com mínimo de cobertura de 100%. 
309_Em resultado da transferência do capital emitido, ocorrida em 7 de Março de 2001, Savanah International Ltd. passou a 


ser detida por Daman Group Services Incorporated. 
310_Nesta mesma data, celebrou um contrato de serviços societários (Corporate Services Indemnification Agreement) com 


Daman Group Services Incorporated e o BCP. 
311_Ainda nesse dia, Daman Group Services Incorporated na qualidade de única accionista da Savanah International Ltd., 


em carta dirigida ao BCP, confirmou ter designado Francine Jennings para administrador único da sociedade e conferiu poderes 
discricionários ao BCP (sucursal das Cayman Islands) para designar outros administradores e para os destituir. 


312_No dia 14 de Maio do mesmo ano, alterou a denominação social para Hitop Investments Limited. 
313_Em 23 de Março de 2001, foi aprovada a renovação do crédito contratado em 1 de Março de 2000, com efeitos a partir 


de 18 de Agosto de 2000, passando a garantia a consubstanciar-se no penhor dos títulos adquiridos. 
314_Em 13 de Setembro de 2001, foi assinada a primeira emenda (First Amendment to the Revolving Credit Agreement) ao 


contrato de crédito (Revolving Credit Agreement), celebrado em 1 de Março de 2000, em resultado da qual o montante máximo da 
linha de crédito passou de 25 para 26 milhões de euros. 


315_Tiveram lugar, em 23 de Abril de 2002 e 31 de Março de 2003, sucessivas renovações do limite de crédito concedido 
mantendo-se a garantia no penhor dos títulos adquiridos. 


316_Hitop Investments Limited emitiu, em 28 de Novembro de 2002, procuração ao BCP, conferindo-lhe poderes para (i) 
administrar e dispor de todo o património (presente e futuro), (ii) adquirir e alienar valores mobiliários e instrumentos financeiros, (iii) 
abrir contas bancárias (iv) contratar créditos ou empréstimos. A mesma foi assinada por Francine Jennings, administrador único 
daquela sociedade. 


317_ Pelo menos, no dia 22 de Maio de 2003, Alex Urtubia foi nomeado administrador único da Hitop Investments Limited. 
Na mesma data outorgou procuração a favor da Servitrust – Trust and Management Services, S.A. nos mesmos termos e condições 
da que tinha sido emitida ao BCP em 28 de Novembro. 


318_Em 29 de Dezembro de 2003, foi aprovada a alteração da finalidade do crédito concedido junto do BCP, por forma a que 
a também Daman Group Services Incorporated (que detinha Hitop Investments Limited) pudesse adquirir valores mobiliários através 
da mesma conta bancária aberta no BCP Bank & Trust Company (Cayman) Limited. 


319_Como garantia, ficou estabelecido o penhor de títulos adquiridos, quer por Hitop Investments Limited, quer por Daman 
Group Services Incorporated, e de depósitos ou outras aplicações resultantes da utilização do referido limite. 


320_ Em 31 de Dezembro de 2004, Daman Group Services Incorporated, accionista única da Hitop Investments Limited, 
decidiu liquidar esta sociedade. 
  
 


 Sulltop Assets Limited/ Diamond Securities Ltd 


DATA DE 
CONSTITUIÇÃO 


24.02.2000 


SEDE 
PO Box 30124 SMB, Scotiabank Building, 4th Floor, Cardinal Avenue,  
George Town, Grand Cayman, Cayman Islands  


CAPITAL SOCIAL 50.000 USD 


ACCIONISTAS Francine Jennings 


REGISTO n.º 97437 


DIRECTORS 
Francine Jennings (até 22.05.2003) e Alex Urtubia (após 22.05.2003) 
Cleto Bodden (alternate Director, a partir de 22.05.2003) 


SECRETARIES António Araújo (até 14.03.2003) e Marcelo França (após 14.03.2003) 


ASSISTANT SECRETARIES E Alex Urtubia (até 22.05.2003)  e Isabel Webster (após 22.05.2003) 


321_A sociedade Sulltop Assets Limited foi constituída em 24 de Fevereiro de 2000, nas Ilhas Cayman, sob a designação de 
Diamond Securities Ltd., possuindo um capital emitido de 5.952USD era detida pela Dot Holdings Ltd. e tinha como directora 
Francine Jennings. 


322_Celebrou em 24 de Março de 2000, representada pela sua directora, Francine Jennings, um contrato de crédito 
(Revolving Credit Agreement) com o Banco Português do Atlântico, nos termos do qual passou a dispor de uma linha de crédito no 
valor máximo de 25 milhões de euros e ao qual estava agregado um contrato de penhor (Pledge Agreement).  
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323_Este contrato destinou-se à realização de operações sobre valores mobiliários a adquirir em bolsa, com validade de seis 
meses e juros calculados à taxa Euribor + 0,5%. 


324_O contrato tinha por garantia a carteira de títulos, com mínimo de cobertura de 100%. 
325_ Em resultado da transferência do capital emitido, ocorrida em 7 de Março de 2001, Diamond Securities Ltd. passou a 


ser detida por Daman Group Services Incorporated. 
326_Nesta mesma data, celebrou um contrato de serviços societários (Corporate Services Indemnification Agreement) com  


Daman Group Services Incorporated e o BCP. 
327_ Ainda nesse dia, Daman Group Services Incorporated na qualidade de única accionista da Diamond Securities Ltd, em 


carta dirigida ao BCP, confirmou ter designado Francine Jennings para administrador único da sociedade e conferiu poderes 
discricionários ao BCP (sucursal das Cayman Islands) para designar outros administradores e para os destituir. 


328_ No dia 14 de Maio do mesmo ano, alterou a denominação social para Sulltop Assets Limited. 
329_ Em 23 de Março de 2001, foi aprovada a renovação do crédito contratado em 1 de Março de 2000, com efeitos a partir 


de 18 de Agosto de 2000, passando a garantia a consubstanciar-se no penhor dos títulos adquiridos. 
330_ Tiveram lugar, em 23 de Abril de 2002 e 31 de Março de 2003, sucessivas renovações do limite de crédito concedido, 


mantendo-se a garantia no penhor dos títulos adquiridos. 
331_ Sulltop Assets Limited emitiu, em 28 de Novembro de 2002, procuração ao BCP, a quem conferiu poderes para (i) 


administrar e dispor de todo o património (presente e futuro), (ii) adquirir e alienar valores mobiliários e instrumentos financeiros, (iii) 
abrir contas bancárias (iv) contratar créditos ou empréstimos. A mesma foi assinada por Francine Jennings, administrador único 
daquela sociedade. 


332_No dia 22 de Maio de 2003, Alex Urtubia foi nomeado administrador único da Sulltop Assets Limited. Na mesma data 
outorgou procuração a favor da Servitrust – Trust and Management Services, S.A. nos mesmos termos e condições da que tinha sido 
emitida ao BCP em 28 de Novembro. 


333_ Em 29 de Dezembro de 2003, foi aprovada a alteração da finalidade do crédito concedido junto do BCP, por forma a 
que também Daman Group Services Incorporated (que detinha Sulltop Assets Limited) pudesse adquirir valores mobiliários através 
da mesma conta bancária aberta no BCP Bank & Trust Company (Cayman) Limited. 


334_ Como garantia, ficou estabelecido o penhor de títulos adquiridos, quer por Sulltop Assets Limited quer por Daman 
Group Services Incorporated, e de depósitos ou outras aplicações resultantes da utilização do referido limite. 


335_ Em 23 de Dezembro de 2004, Daman Group Services Incorporated, accionista única da Sulltop Assets Limited, decidiu 
liquidar esta sociedade. 


 
 
 Indigo Securities Ltd. 


DATA DE 
CONSTITUIÇÃO 


24.02.2000 


SEDE 
PO Box 30124 SMB, Scotiabank Building, 4th Floor, Cardinal Avenue,  
George Town, Grand Cayman, Cayman Islands  


CAPITAL SOCIAL 50.000 USD 


ACCIONISTAS 
Francine Jennings 
 


REGISTO n.º 97436 


DIRECTORS 
Francine Jennings (até 22.05.2003) e Alex Urtubia (após 22.05.2003) 
Cleto Bodden (alternate Director, a partir de 16.04.2002) 


SECRETARIES António Araújo (até 13.03.2003) e Marcelo França (após 13.03.2003) 


ASSISTANT SECRETARIES Alex Urtubia (até 22.05.2003) e Isabel Webster (após 22.05.2003) 


336_ A sociedade Índigo Securities Ltd. foi constituída em 24 de Fevereiro de 2000, nas Ilhas Cayman, sob a designação de 
Indigo Securities Ltd., possuindo um capital emitido de 5.952USD, era detida pela Dot Holdings Ltd. e tinha como directora Francine 
Jennings. 


337_ Celebrou em 24 de Março de 2000, representada pela sua directora, Francine Jennings, um contrato de crédito 
(Revolving Credit Agreement) com o Banco Português do Atlântico, nos termos do qual passou a dispor de uma linha de crédito no 
valor máximo de 25 milhões de euros e ao qual estava agregado um contrato de penhor (Pledge Agreement). 


338_Este contrato destinou-se à realização de operações sobre valores mobiliários a adquirir em bolsa, com validade de seis 
meses e juros calculados à taxa Euribor + 0,5%. 


339_E tinha por garantia a carteira de títulos, com mínimo de cobertura de 100%.  
340_ Em resultado da transferência do capital emitido, ocorrida em 7 de Março de 2001, Indigo Securities Ltd. passou a ser 


detida por Daman Group Services Incorporated. 
341_Nesta mesma data, celebrou um contrato de serviços societários (Corporate Services Indemnification Agreement) com 


Daman Group Services Incorporated e o BCP. 
342_Ainda nesse dia, Daman Group Services Incorporated na qualidade de única accionista da Diamond Securities Ltd., em 


carta dirigida ao BCP, confirmou ter designado Francine Jennings para administrador único da sociedade e conferiu poderes 
discricionários ao BCP (sucursal das Cayman Islands) para designar outros administradores e para os destituir. 
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343_ Em 23 de Março de 2001, foi aprovada a renovação do crédito contratado em 1 de Março de 2000, com efeitos a partir 
de 29 de Agosto de 2000, passando a garantia a consubstanciar-se no penhor dos títulos adquiridos. 


344_Em 13 de Setembro de 2001, foi assinada a Primeira Emenda (First Amendment to the Revolving Credit Agreement) ao 
contrato de crédito (Revolving Credit Agreement) celebrado em 24 de Março de 2000 em resultado da qual o montante máximo da 
linha de crédito passou de 25 para 29 milhões de euros. 


345_Tiveram lugar, em 23 de Abril de 2002 e 31 de Março de 2003, sucessivas renovações do limite de crédito concedido 
mantendo-se a garantia no penhor dos títulos adquiridos. 


346_ Indigo Securities Ltd. emitiu, em 28 de Novembro de 2002, procuração ao BCP, conferindo-lhe poderes para (i) 
administrar e dispor de todo o património (presente e futuro), (ii) adquirir e alienar valores mobiliários e instrumentos financeiros, (iii) 
abrir contas bancárias (iv) contratar créditos ou empréstimos. A mesma foi assinada por Francine Jennings, administrador único 
daquela sociedade. 


347_ No dia 22 de Maio de 2003, Alex Urtubia foi nomeado administrador único da Indigo Securities Ltd. Na mesma data 
outorgou procuração a favor da Servitrust – Trust and Management Services, S.A. nos mesmos termos e condições da que tinha sido 
emitida ao BCP em 28 de Novembro. 


348_ Em 29 de Dezembro de 2003, foi aprovada a alteração da finalidade do crédito concedido junto do BCP, por forma a 
que também Daman Group Services Incorporated (que detinha Indigo Securities Ltd.) pudesse adquirir valores mobiliários através da 
mesma conta bancária aberta no BCP Bank & Trust Company (Cayman) Limited. 


349_Como garantia, ficou estabelecido o penhor de títulos adquiridos, quer por Indigo Securities Ltd. quer por Daman Group 
Services Incorporated, e de depósitos ou outras aplicações resultantes da utilização do referido limite. 


350_ Em 23 de Dezembro de 2004,  Daman Group Services Incorporated, accionista única da Indigo Securities Ltd., decidiu 
liquidar esta sociedade. 


 
 


Folioval Investments/ Prime Securities Ltd. 


DATA DE 
CONSTITUIÇÃO 


14.09.1999 


SEDE 
PO Box 30124 SMB, Scotiabank Building, 4th Floor, Cardinal Avenue,  
George Town, Grand Cayman, Cayman Islands  


CAPITAL SOCIAL 50.000 USD 


ACCIONISTAS Marilyn Nasirun 


REGISTO n.º 92554 


DIRECTORS Alex Urtubia e Cleto Bodden (alternate Director, a partir de 22.05.2003) 


SECRETARIES António Araújo (até 13.03.2003) e Marcelo França (após 13.03.2003) 


ASSISTANT SECRETARIES Francine Jennings (até 21.05.2003) e Isabel Webster (após 21.05.2003) 


351_ A sociedade Folioval Investments foi constituída em 14 de Setembro de 1999, nas Ilhas Cayman, sob a designação de 
Prime Securities Ltd., possuindo um capital emitido de 50.000USD, detido pela subholding Meadowcroft Management Limited  e tinha 
como director Alex Urtubia.  


352_ Celebrou em 7 de Outubro de 1999, representado pelo seu director, Alex Urtubia, um contrato de crédito (Revolving 
Credit Agreement) com o Banco Português do Atlântico, nos termos do qual passou a dispor de uma linha de crédito no valor máximo 
de 10 milhões de euros e ao qual estava agregado um contrato de penhor (Pledge Agreement). 


353_Este contrato destinou-se à realização de operações sobre valores mobiliários a adquirir em bolsa, com validade de seis 
meses e juros calculados à taxa Euribor 3 meses + 0,5%. 


354_ O contrato tinha por garantia a carteira de títulos com mínimo de cobertura de 100%. 
355_Com data de 10 de Setembro de 1999, foi celebrado um contrato de serviços societários (Corporate Services 


Indemnification Agreement) entre a offshore Folioval Investements, a subholding Meadowcroft Management Limited e o BPA. 
356_ Em 5 de Novembro de 1999, houve uma ratificação das condições de financiamento atribuídas à Prime Securities Ltd., 


com validade de seis meses e juros calculados à taxa Euribor a 1 mês + 0,5%, tendo por garantia a carteira de títulos com mínimo de 
cobertura de 100%. 


357 _ No dia 14 de Maio de 2001, alterou a denominação social para Folioval Investments. 
358_ Em 13 de Setembro de 2001, foi assinada a Primeira Emenda (First Amendment to the Revolving Credit Agreement) ao 


contrato de crédito (Revolving Credit Agreement), celebrado em 7 de Outubro de 1999, em resultado da qual o montante máximo da 
linha de crédito passou de 10 para 11 milhões de euros. Tal emenda começou a produzir efeitos a partir de 14 de Março de 2002. 


359_ Em 17 de Abril de 2002, foi assinada a Segunda Emenda (Second Amendment to the Revolving Credit Agreement), ao 
contrato de crédito (Revolving Credit Agreement) celebrado em 7 de Outubro de 1999, em resultado da qual o montante máximo da 
linha de crédito passou de 11 para 18,5 milhões de euros. Tal emenda começou a produzir efeitos a partir de 14 de Março de 2002. 


360_ Em 23 de Março de 2001 e em 31 de Março de 2003 foram aprovadas renovações do crédito contratado em 7 de 
Outubro de 1999, com efeitos a partir de 15 Março de 2000 e 1 de Abril de 2003, respectivamente, passando a garantia a 
consubstanciar-se no penhor dos títulos adquiridos, a partir da primeira. 


361_ Folioval Investments emitiu, em 28 de Novembro de 2002, procuração ao BCP, conferindo-lhe poderes para (i) 
administrar e dispor de todo o património (presente e futuro), (ii) adquirir e alienar valores mobiliários e instrumentos financeiros, (iii) 
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abrir contas bancárias (iv) contratar créditos ou empréstimos. A mesma foi assinada por Alex Urtubia, administrador único daquela 
sociedade. 


362_ No dia 14 de Março de 2003, Alex Urtubia, administrador único da Folioval Investments, outorgou procuração a favor 
da Servitrust – Trust and Management Services, S.A. nos mesmos termos e condições da que tinha sido emitida ao BCP em 28 de 
Novembro de 2002. 


363_Em 29 de Dezembro de 2003, foi aprovada a alteração da finalidade do crédito concedido junto do BCP, por forma a 
que também Meadowcroft Management Limited (que detinha Folioval Investments) pudesse adquirir valores mobiliários através da 
mesma conta bancária aberta no BCP Bank & Trust Company (Cayman) Limited. 


364_Como garantia, ficou estabelecido o penhor de títulos adquiridos, quer por Folioval Investments, quer por Meadowcroft 
Management Limited, e de depósitos ou outras aplicações resultantes da utilização do referido limite. 


365_ Em 23 de Dezembro de 2004, a Meadowcroft Management Limited, accionista única da Folioval Investments, decidiu 
liquidar esta sociedade. 


 
 


Fieldmaz Assets Limited/ Top Assets Ltd. 


DATA DE 
CONSTITUIÇÃO 


14/9/1999 


SEDE 
PO Box 30124 SMB, Scotiabank Building, 4th Floor, Cardinal Avenue,  
George Town, Grand Cayman, Cayman Islands  


CAPITAL SOCIAL 50.000 USD 


ACCIONISTAS Marilyn Nasirun 


REGISTO n.º 92555 


DIRECTORS Alex Urtubia e Cleto Bodden (alternate Director, a partir de 22.05.2003) 


SECRETARIES António Araújo (até 13.03.2003) e Marcelo França (após 13.03.2003) 


ASSISTANT SECRETARIES Francine Jennings (até 21.05.2003) e Isabel Webster (após 21.05.2003) 


366_ A sociedade Fieldmaz Assets Limited foi constituída em 14 de Setembro de 1999, nas Ilhas Cayman, sob a 
designação de Top Assets Ltd., possuindo um capital emitido de 50.000USD, era detida pela Meadowcroft Management Limited e 
tinha como director Alex Urtubia. 


367_ Celebrou, em 30 de Setembro de 1999, representado pelo seu director, Alex Urtubia, um contrato de crédito (Revolving 
Credit Agreement) com o Banco Português do Atlântico, nos termos do qual passou a dispor de uma linha de crédito no valor máximo 
de 10 milhões de euros e ao qual estava agregado um contrato de penhor (Pledge Agreement). 


368_Este contrato destinou-se à realização de operações sobre valores mobiliários a adquirir em bolsa, com validade de seis 
meses e juros calculados à taxa Euribor 3 meses + 0,5%. 


369_E tinha por garantia a carteira de títulos, com mínimo de cobertura de 100%. 
370_ Com data de 10 de Setembro de 1999, foi celebrado um contrato de serviços societários (Corporate Services 


Indemnification Agreement) entre a offshore Fieldmaz Assets Limited/ Top Assets Ltd, a subholding Meadowcroft Management 
Limited e o BPA. 


371_ Em 5 de Novembro de 1999, houve uma ratificação das condições de financiamento atribuídas à Top Assets Ltd., com 
validade de seis meses e juros calculados à taxa Euribor a 1 mês + 0,5%, tendo por garantia a carteira de títulos com mínimo de 
cobertura de 100%. 


372_ No dia 14 de Maio de 2001, altera a denominação social para Fieldmaz Assets Limited. 
373_ Em 13 de Setembro de 2001, foi assinada a Primeira Emenda (First Amendment to the Revolving Credit Agreement) ao 


contrato de crédito (Revolving Credit Agreement), celebrado em 30 de Setembro de 1999, em resultado da qual o montante máximo 
da linha de crédito passou de 10 para 11 milhões de euros. Tal emenda começou a produzir efeitos a partir de 31 de Julho de 2001. 


374_Em 17 de Abril de 2002, foi assinada a Segunda Emenda (Second Amendment to the Revolving Credit Agreement) ao 
contrato de crédito (Revolving Credit Agreement) celebrado em 30 de Setembro de 1999 em resultado da qual o montante máximo da 
linha de crédito passou de 11 para 20 milhões de euros. Tal emenda começou a produzir efeitos a partir de 14 de Março de 2002. 


375_ Em 23 de Março de 2001 e em 31 de Março de 2003, foram aprovadas renovações do crédito contratado em 7 de 
Outubro de 1999, com efeitos a partir de 15 Março de 2000 e 1 de Abril de 2003, respectivamente, passando, a partir da primeira 
renovação referida, a garantia a consubstanciar-se no penhor dos títulos adquiridos. 


376_Fieldmaz Assets Limited emitiu, em 28 de Novembro de 2002, procuração ao BCP conferindo-lhe poderes para (i) 
administrar e dispor de todo o património (presente e futuro), (ii) adquirir e alienar valores mobiliários e instrumentos financeiros, (iii) 
abrir contas bancárias (iv) contratar créditos ou empréstimos. A mesma foi assinada por Alex Urtubia, administrador único daquela 
sociedade. 


377_No dia 14 de Março de 2003, Alex Urtubia, administrador único da Fieldmaz Assets Limited outorgou procuração a favor 
da Servitrust – Trust and Management Services, S.A. nos mesmos termos e condições da que tinha sido emitida ao BCP em 28 de 
Novembro de 2002. 


378_Em 29 de Dezembro de 2003, foi aprovada a alteração da finalidade do crédito concedido junto do BCP, por forma a 
que também a Meadowcroft Management Limited (que detinha a Fieldmaz Assets Limited) pudesse adquirir valores mobiliários 
através da mesma conta bancária aberta no BCP Bank & Trust Company (Cayman) Limited. Como garantia ficou estabelecido o 
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penhor de títulos adquiridos quer pela Fieldmaz Assets Limited quer pela Meadowcroft Management Limited e de depósitos ou outras 
aplicações resultantes da utilização do referido limite. 


379_ Em 23 de Dezembro de 2004, a Meadowcroft Management Limited, accionista única da Fieldmaz Assets Limited, 
decidiu liquidar esta sociedade. 


 
 


Continental Investments Limited 


DATA DE 
CONSTITUIÇÃO 


14.09.1999 


SEDE 
PO Box 30124 SMB, Scotiabank Building, 4th Floor, Cardinal Avenue,  
George Town, Grand Cayman, Cayman Islands  


CAPITAL SOCIAL 50.000 USD 


ACCIONISTAS Marilyn Nasirun 


REGISTO n.º 92559 


DIRECTORS Alex Urtubia e Cleto Bodden (alternate Director, a partir de 21.05.2003) 


SECRETARIES António Araújo (até 14.03.2003) e Marcelo França (após 14.03.2003) 


ASSISTANT SECRETARIES Francine Jennings (até 21.05.2003) e Isabel Webster (após 21.05.2003) 


380_ A sociedade Continental Investments Limited foi constituída em 14 de Setembro de 1999, nas Ilhas Cayman, sob a 
designação de Continental Investments Limited, possuindo um capital emitido de 50.000USD, era detida pela Osterdal Limited e tinha 
como director Alex Urtubia. 


381_ Com data de 10 de Setembro de 1999, celebrou um contrato de serviços societários (Corporate Services 
Indemnification Agreement) com  Osterdal Limited e BPA. 


382_ Em 16 de Setembro de 1999, foi despachada favoravelmente a aprovação da solicitação de um limite de descoberto de 
10 milhões de euros. 


383_ Celebrou em 7 de Outubro de 1999, representado pelo seu director, Alex Urtubia, um contrato de crédito (Revolving 
Credit Agreement) com o Banco Português do Atlântico, nos termos do qual passou a dispor de uma linha de crédito no valor máximo 
de 10 milhões de euros e ao qual estava agregado um contrato de penhor (Pledge Agreement). 


384_Este contrato destinou-se à realização de operações sobre valores mobiliários a adquirir em bolsa, com validade de seis 
meses e juros calculados à taxa Euribor 3 meses + 0,5%. 


385_O contrato tinha por garantia a carteira de títulos com mínimo de cobertura de 100%. 
386_ Em 5 de Novembro de 1999, houve uma ratificação das condições de financiamento atribuídas à Continental 


Investments Limited, com validade de seis meses e juros calculados à taxa Euribor a 1 mês + 0,5%, tendo por garantia a carteira de 
títulos com mínimo de cobertura de 100%. 


387_ Em 17 de Abril de 2002, foi assinada a Primeira Emenda (First Amendment to the Revolving Credit Agreement) ao 
contrato de crédito (Revolving Credit Agreement) celebrado em 7 de Outubro de 1999 em resultado da qual o montante máximo da 
linha de crédito passou de 10 para 24,5 milhões de euros. Tal emenda começou a produzir efeitos a partir de 14 de Março de 2002. 


388_Em 23 de Março de 2001 e em 31 de Março de 2003, foram aprovadas renovações do crédito contratado em 7 de 
Outubro de 1999, com efeitos a partir de 15 Março de 2000 e 1 de Abril de 2003, respectivamente, passando a garantia a 
consubstanciar-se no penhor dos títulos adquiridos, a partir da primeira renovaão referida. 


389_A Continental Investments Limited emitiu, em 28 de Novembro de 2002, procuração ao BCP, a quem conferiu poderes 
para (i) administrar e dispor de todo o património (presente e futuro), (ii) adquirir e alienar valores mobiliários e instrumentos 
financeiros, (iii) abrir contas bancárias (iv) contratar créditos ou empréstimos. A mesma foi assinada por Alex Urtubia, administrador 
único daquela sociedade. 


390_No dia 14 de Março de 2003, Alex Urtubia, administrador único da Continental Investments Limited outorgou procuração 
a favor da Servitrust – Trust and Management Services, S.A. nos mesmos termos e condições da que tinha sido emitida ao BCP em 
28 de Novembro de 2002. 


391_Em 29 de Dezembro de 2003, foi aprovada a alteração da finalidade do crédito concedido junto do BCP, por forma a 
que também Osterdal Limited (que detinha Continental Investments Limited) pudesse adquirir valores mobiliários através da mesma 
conta bancária aberta no BCP Bank & Trust Company (Cayman) Limited.  


392_Como garantia, ficou estabelecido o penhor de títulos adquiridos, quer por Continental Investments Limited, quer por 
Osterdal Limited, e de depósitos ou outras aplicações resultantes da utilização do referido limite. 


393_ Em 23 de Dezembro de 2004,  Osterdal Limited, accionista única da Continental Investments Limited, decidiu liquidar 
esta sociedade. 


 
 


Millennium Securities Limited 


DATA DE 
CONSTITUIÇÃO 


14.09.1999 


SEDE 
PO Box 30124 SMB, Scotiabank Building, 4th Floor, Cardinal Avenue,  
George Town, Grand Cayman, Cayman Islands  


CAPITAL SOCIAL 50.000 USD 
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ACCIONISTAS Marilyn Nasirun 


REGISTO n.º 92558 


DIRECTORS Alex Urtubia e Cleto Bodden (alternate Director, a partir de 21.05.2003) 


SECRETARIES António Araújo (até 13.03.2003) e Marcelo França (após 13.03.2003) 


ASSISTANT SECRETARIES Francine Jennings (até 21.05.2003) e Isabel Webster (após 21.05.2003) 


394_ A sociedade Millenium Securities Limited foi constituída em 14 de Setembro de 1999, nas Ilhas Cayman, sob a 
designação de Millennium Securities Limited, possuindo um capital emitido de 50.000USD, era detida pela Osterdal Limited e tinha 
como director Alex Urtubia.  


395_ Com data de 10 de Setembro de 1999, foi celebrado um contrato de serviços societários (Corporate Services 
Indemnification Agreement) entre sociedade Millenium Securities Limited, Osterdal Limited e BPA. 


396_ Em 16 de Setembro de 1999, foi despachada favoravelmente a aprovação da solicitação de um limite de descoberto de 
10 milhões de euros. 


397_ Celebrou em 30 de Setembro de 1999, representado pelo seu director, Alex Urtubia, um contrato de crédito (Revolving 
Credit Agreement) com o Banco Português do Atlântico, nos termos do qual passou a dispor de uma linha de crédito no valor máximo 
de 10 milhões de euros e ao qual estava agregado um contrato de penhor (Pledge Agreement). 


398_ Este contrato destinou-se à realização de operações sobre valores mobiliários a adquirir em bolsa, com validade de 
seis meses e juros calculados à taxa Euribor 3 meses + 0,5%. 


399_ O contrato tinha por garantia a carteira de títulos com mínimo de cobertura de 100%. 
400_ Em 5 de Novembro de 1999, houve uma ratificação das condições de financiamento atribuídas à Portfolio Investments 


Limited, com validade de seis meses e juros calculados à taxa Euribor a 1 mês + 0,5%, tendo por garantia a carteira de títulos com 
mínimo de cobertura de 100%. 


401_ Em 17 de Abril de 2002, foi assinada a Primeira Emenda (First Amendment to the Revolving Credit Agreement) ao 
contrato de crédito (Revolving Credit Agreement) celebrado em 30 de Setembro de 1999 em resultado da qual o montante máximo da 
linha de crédito passou de 10 para 26 milhões de euros. 


402_ Em 23 de Março de 2001 e em 31 de Março de 2003 foram aprovadas renovações do crédito contratado em 7 de 
Outubro de 1999, com efeitos a partir de 15 Março de 2000 e 1 de Abril de 2003, respectivamente, passando a garantia a 
consubstanciar-se no penhor dos títulos adquiridos, a partir da primeira renovação referida. 


403_ Millennium Securities Limited emitiu, em 28 de Novembro de 2002, procuração ao BCP  conferindo-lhe poderes para (i) 
administrar e dispor de todo o património (presente e futuro), (ii) adquirir e alienar valores mobiliários e instrumentos financeiros, (iii) 
abrir contas bancárias (iv) contratar créditos ou empréstimos. A mesma foi assinada por Alex Urtubia, administrador único daquela 
sociedade. 


404_ No dia 14 de Março de 2003, Alex Urtubia, administrador único da Millennium Securities Limited outorgou procuração a 
favor da Servitrust – Trust and Management Services, S.A. nos mesmos termos e condições da que tinha sido emitida ao BCP em 28 
de Novembro de 2002. 


405_ Em 29 de Dezembro de 2003, foi aprovada a alteração da finalidade do crédito concedido junto do BCP, por forma a 
que também Osterdal Limited (que detinha  Millennium Securities Limited) pudesse adquirir valores mobiliários através da mesma 
conta bancária aberta no BCP Bank & Trust Company (Cayman) Limited. 


406_ Como garantia, ficou estabelecido o penhor de títulos adquiridos, quer por Millennium Securities Limited, quer por 
Osterdal Limited, e de depósitos ou outras aplicações resultantes da utilização do referido limite. 


407_ Em 23 de Dezembro de 2004, Osterdal Limited, accionista única da Millennium Securities Limited, decidiu liquidar esta 
sociedade. 
 
 
 
 
 


 Portfolio Investments Ltd. 


DATA DE 
CONSTITUIÇÃO 


14.09.1999 


SEDE 
PO Box 30124 SMB, Scotiabank Building, 4th Floor, Cardinal Avenue,  
George Town, Grand Cayman, Cayman Islands  


CAPITAL SOCIAL 50.000 USD 


ACCIONISTAS Marilyn Nasirun 


REGISTO n.º 92556 


DIRECTORS Alex Urtubia e Cleto Bodden (alternate Director, a partir de 21.05.2003) 


SECRETARIES António Araújo (até 14.03.2003) e Marcelo França (após 14.03.2003) 


ASSISTANT SECRETARIES Francine Jennings (até 21.05.2003) e Isabel Webster (após 21.05.2003) 


408_ A sociedade Portfolio Investments Ltd foi constituída em 14 de Setembro de 1999, nas Ilhas Cayman, sob a 
designação de Portfolio Investments Ltd., possuindo um capital emitido de 50.000USD, era detida pela Osterdal Limited e tinha como 
director Alex Urtubia. 
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409_ Com data de 10 de Setembro de 1999, foi celebrado um contrato de serviços societários (Corporate Services 
Indemnification Agreement) entre Osterdal Limited, Portfolio Investments Ltd., e  BPA. 


410_ Em 16 de Setembro de 1999, foi despachada favoravelmente a aprovação da solicitação de um limite de descoberto de 
10 milhões de euros. 


411_ Em 5 de Novembro de 1999, houve uma ratificação das condições de financiamento atribuídas à Portfolio Investments 
Ltd., com validade de seis meses e juros calculados à taxa Euribor a 1 mês + 0,5%, tendo por garantia a carteira de títulos com 
mínimo de cobertura de 100%. 


412_Celebrou em 30 de Novembro de 1999, representado pelo seu director, Alex Urtubia, um contrato de crédito (Revolving 
Credit Agreement) com o Banco Português do Atlântico, nos termos do qual passou a dispor de uma linha de crédito no valor máximo 
de 10 milhões de euros e ao qual estava agregado um contrato de penhor (Pledge Agreement). 


413_Este contrato destinou-se à realização de operações sobre valores mobiliários a adquirir em bolsa, com validade de seis 
meses e juros calculados à taxa Euribor 3 meses + 0,5% e  tinha por garantia a carteira de títulos com mínimo de cobertura de 100%. 


414_ Em 17 de Abril de 2002, foi assinada a Primeira Emenda (First Amendment to the Revolving Credit Agreement) ao 
contrato de crédito (Revolving Credit Agreement), celebrado em 30 de Novembro de 1999, em resultado da qual o montante máximo 
da linha de crédito passou de 10 para 28 milhões de euros. 


415_ Em 23 de Março de 2001 e em 31 de Março de 2003, foram aprovadas renovações do crédito contratado em 7 de 
Outubro de 1999, com efeitos a partir de 15 Março de 2000 e 1 de Abril de 2003, respectivamente, passando a garantia  a 
consubstanciar-se no penhor dos títulos adquiridos, a partir da primeira renovação referida. 


416_ Portfolio Investments Ltd. emitiu, em 28 de Novembro de 2002, procuração ao BCP conferido-lhe poderes para (i) 
administrar e dispor de todo o património (presente e futuro), (ii) adquirir e alienar valores mobiliários e instrumentos financeiros, (iii) 
abrir contas bancárias (iv) contratar créditos ou empréstimos. A mesma foi assinada por Alex Urtubia, administrador único daquela 
sociedade. 


417_ No dia 14 de Março de 2003, Alex Urtubia, administrador único da Portfolio Investments Ltd. outorgou procuração a 
favor da Servitrust – Trust and Management Services, S.A. nos mesmos termos e condições da que tinha sido emitida ao BCP em 28 
de Novembro de 2002. 


418_ Em 29 de Dezembro de 2003, foi aprovada a alteração da finalidade do crédito concedido junto do BCP, por forma a 
que também Osterdal Limited (que detinha a Portfolio Investments Limited) pudesse adquirir valores mobiliários através da mesma 
conta bancária aberta no BCP Bank & Trust Company (Cayman) Limited. 


419_ Como garantia, ficou estabelecido o penhor de títulos adquiridos,quer por Portfolio Investments Ltd. quer por Osterdal 
Limited, e de depósitos ou outras aplicações resultantes da utilização do referido limite. 


420_ Em 23 de Dezembro de 2004,  Osterdal Limited, accionista única da Portfolio Investments Ltd., decidiu liquidar esta 
sociedade. 
 
 
II.A).II_  Sociedades offshore Góis Ferreira  


421_ Foi determinada a constituição de outras cinco sociedades incorporadas em jurisdições offshore , descritas no seguinte 
quadro : 


 


 Offshore 
Data de  
constituição 


Accionistas fiduciários  Detenção por conta de 


Somerset  
Associates  
Limited 


13-07-1998 
Ilha de Man 


Burgundy Consultants Limited 
 (Ilha de Man) e 
 Island Mangement Services 
 Limited (Ilha de Man)  
em partes iguais 


Portman Associates Limited (BVI) 


Somerset 
 Associates  
 Limited 


26-07-2004 
Ilhas Virgem  
Britânicas 


Burgundy Consultants Limited 
 (Ilha de Man) e 
 Island Mangement Services  
Limited (Ilha de Man) 
 em partes iguais 


Portman Associates Limited (BVI 


Hendry 
(International)  
Limited 


25-11-1996 
Gibraltar 


Fiduciary Nominees Limited 
 (100%) 


Portman Associates Limited (BVI 







 


 


 


 


TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE LISBOA 


 


 


154 


S. R.


Sherwell  
International  
Limited 


16-12-1996 
Gibraltar 


Fiduciary Trust Limited e  
Fiduciary Nominees Limited 
 em partes iguais 


Portman Associates Limited (BVI 


Sevendale 
 Investments  
(International) 
 Limited 


18-12-1996 
Gibraltar 


Fiduciary Nominees Limited 
 (100%) 


Portman Associates Limited (BVI 


 
422_ Sociedades às quais, em moldes em tudo semelhantes aos acima descritos quanto às sociedades Cayman, foram 


concedidos financiamentos na forma de descoberto bancário os quais foram utilizados, maioritariamente, para efeitos de transacção 
de títulos BCP, por conta e no interesse da própria instituição. 


423 _ Constituindo a respectiva actividade de transacção de títulos BCP, actividade do próprio banco. 
424_ Quanto à offshore Somerset Associates Limited, sedeada nas Ilhas Virgem Britânicas, constituída em 26 de Julho de 


2004, não são conhecidas transacções com o título BCP no período temporal em causa. 
425_ A sociedade Somerset (Ilha de Man) celebrou, em 30/7/2004, um acordo de cessão com o BCP e a sociedade 


Somerset (sedeada nas Ilhas Virgem Britânicas), pelo qual a primeira (offshore Somerset , lha de Man) cedeu à terceira (offshore 
Somerset, Ilhas Virgem Britânicas) os montantes em dívida que possuía junto do BCP, num total de cerca de 26 milhões de euros, 
dívida esta resultante (também) das perdas tidas com a sua actuação em bolsa com títulos do Grupo BCP. 


426_ A sociedade Somerset Associates Limited (Ilhas Virgem Britânicas), homónima da anterior, foi constituída em 
26/07/2004, nas Ilhas Virgens Britânicas. 


427_ Esta última sucedeu na posição contratual da primeira, nomeadamente nas responsabilidades creditícias desta. 
428_A associação formal de Góis Ferreira e Carlos Luís Bessa Monteiro às referidas sociedades como beneficiários 


económicos foi efectuada por solicitação pessoal de António Castro Henriques, em finais dos anos 90, aos referidos indivíduos, ante 
a relação de confiança existente entre os mesmos e a instituição BCP e o colectivo que a geria. 


429_ Tendo-se cingido a intervenção de Góis Ferreira e Carlos Luís Bessa Monteiro na vida das referidas sociedades, à 
assinatura pontual de documentação referente às mesmas e que lhes era disponibilizada, o que foi solicitado também pelo arguido 
António Rodrigues disponibilizando os documentos, 


430_Através da Sucursal Financeira Exterior do BCP (SFE) foram celebrados (em Dezembro de 1996, com a Hendry; em 
Janeiro de 1997, com a Sherwell; em Janeiro de 1997, com a Sevendale; em Fevereiro de 2000 com a Somerset (Ilha de Man) 
contratos de mandato de gestão, pelos quais eram atribuídos ao BCP amplos e discricionários poderes para decidir os investimentos 
que entendesse fazer. 


431_Os referidos mandatos de gestão discricionária apontavam para a constituição das carteiras daquelas sociedades 
offshore com 100% de acções, UPs de fundos de acções, títulos de participação e outra espécie de valores mobilários que 
conferissem direitos accionistas. 


432_ Tendo sido escolhidos quase exclusivamente, valores mobiliários do universo BCP. 
433_ A garantia associada a cada uma das facilidades de crédito era, inicialmente, constituída pela sua carteira de títulos 


com cobertura mínima de 100%, passando, em todas as sociedades, no dia 31 de Julho de 2002, a ser constituída apenas pela 
carteira de títulos detida sem exigência de cobertura mínima. 


434_ A sociedade Victory Capital Investments Limited tinha como efectivo beneficiário económico GóisFerreira. 
435_ Relativamente à sociedade Victory, o grau de cobertura aprovado foi, no mínimo, de 110%, tendo sido celebrados 


vários contratos de penhor de títulos. 
436_ O património das sociedades offshores GóisFerreira, Hendry, Sevendale, Sherwell e Somerset,  foi adquirido através 


dos financiamentos que lhes foram concedidos pelo BCP, não tendo existido qualquer contribuição de recursos próprios de terceiros 
(nem sequer de Góis Ferreira ou Bessa Monteiro) para estas sociedades offshore. 


437_ Goís Ferreira e Bessa Monteiro não respondiam pelos riscos associados às potenciais perdas incorridas na actuação, 
por parte do Banco, ao abrigo do mandato de gestão. As sociedades offshores, Hendry, Sevendale, Sherwell e Somerset, 
apresentavam como garantia dos financiamentos concedidos pelo próprio BCP os títulos adquiridos com esses mesmos 
financiamentos. 


438_ Não foi formalizada qualquer garantia (v.g. penhor ou caução) a favor do BCP. 


439_ Foi o seguinte o percurso individual de cada uma das referidas sociedades: 


Somerset Associates Limited (Ilha de Man) 


DATA DE 
CONSTITUIÇÃO 


13.07.1998 


SEDE Birkdale House, 7 Myrtle Street, Douglas, Isle of Man 


CAPITAL SOCIAL 2.000 GBP 


ACCIONISTAS 
FIDUCIÁRIOS 


BURGUNDY CONSULTANTS LIMITED 
ISLAND MANAGEMENT SERVICES LIMITED 
em nome e por conta de PORTMAN ASSOCIATES LIMITED 
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REGISTO n.º 092093C 


DIRECTORS Scylla Helen Campbell e Valerie Simpson 


SECRETARIES David Campbell 


440_ A sociedade Somerset Associates Limited  foi constituída em 13 de Julho de 1998, com sede na Ilha de Man, e com um 
capital de 2.000£, representado por 2.000 acções de 1£ cada uma. 


441_ A 5 de Outubro de 1998, esta offshore era detida, em partes iguais, pelos accionistas fiduciários Burgundy Consultants 
e Island Management Services Limited, ambos sedeados na Ilha de Man. 


442_ Esta detenção de natureza fiduciária, era-o, à mesma data, em nome e por conta da Portman Associates Limited, 
sedeada nas Ilhas Virgem Britânicas. 


443_ A offshore Somerset, nas pessoas de Valerie Simpson e Yolanda Harnamji, celebrou em 18 de Fevereiro de 2000, um 
contrato com o BCP, através da sua Sucursal Financeira Exterior, nos termos do qual mandatou este para aplicar, em activos 
financeiros, o saldo disponível da conta, sendo o BCP totalmente livre de fazer investimentos e desinvestimentos. 


444 _ Já em 17 de Fevereiro do mesmo ano, na sequência de solitação de atribuição de uma facilidade de crédito visando a 
aquisição de títulos cotados na BVL, foi aprovada a concessão de financiamento, na modalidade de descoberto. Tal atribuição 
correspondeu a uma linha de crédito de 40 milhões de euros com prazo de 6 meses renovável automaticamente, sendo a taxa de juro 
de referência a Euribor a um mês + 0,5%, com uma garantia constituída por carteira de títulos com cobertura mínima de 100%. 


445_ Em 27 de Março de 2002, com a justificação de a utilização da linha de crédito se ter mantido aquém do limite 
inicialmente concedido, foi dado parecer favorável à proposta de ajustamento do mesmo de 40 milhões de euros para 37 milhões de 
euros, mantendo-se a garantia previamente constituída correspondente à carteira de títulos com cobertura mínima de 100%. 


446_ Esta linha de crédito foi alvo de renovação em 31 de Julho de 2002, passando o respectivo limite para 38 milhões de 
euros, até 30 de Agosto de 2002 (1 mês), sendo a garantia constituída pela carteira de títulos depositada. Por sua vez, em 30 de 
Agosto, foi autorizado um aumento do limite de crédito para 38,5 milhões de euros, até 31 de Março de 2003, mantendo-se a garantia 
atrás referida. 


447_ Em 26 de Março de 2003, o limite de crédito conheceu um novo aumento até 41 milhões de euros a vigorar até 27 de 
Setembro, mantendo-se a garantia atrás referida, tendo o reembolso do capital passado a ser do tipo bullet no vencimento.  


448_ Em 17 de Setembro de 2003, o prazo de vencimento foi prorrogado por seis meses (até 23 de Março de 2004), 
conhecendo novo prorrogamento até 27 de Setembro de 2004, desta feita sendo a garantia constituída pela carteira de títulos 
depositada (sem formalização de penhor ou caução). 


449_ Posteriormente, verificaram-se duas reduções do montante envolvido para, respectivamente, 35 milhões de euros 
(despacho de 11 de Outubro de 2004) e 28 milhões de euros (despacho de 31 de Dezembro de 2004), desta feita com prorrogação 
do prazo de vencimento até 27 de Setembro de 2005 e mais uma vez com a garantia constituída pela carteira de títulos depositada 
(sem formalização de penhor ou caução). 


450_ Em 26 de Setembro de 2005 assistiu-se a uma nova prorrogação do prazo de vencimento até 27 de Setembro de 2006, 
continuando a garantia a ser constituída pela carteira de títulos depositada (“sem formalização de penhor ou caução”) (mais um ano). 


451_ Esta sociedade celebrou, em 30 de Julho de 2004, com o BCP e Somerset (sedeada nas Ilhas Virgem Britânicas) um 
Acordo de Cessão (Assignment Agreement), mediante a qual cedeu à Somerset, sedeada nas Ilhas Virgens Britânicas, os montantes 
em dívida ao BCP, num total de €26.565.196,45 (dos quais €26.467.652,13 correspondem ao capital em dívida e €97.544,32 a juros 
acumulados até 29 de Julho de 2004 – véspera da assinatura deste acordo – resultantes do Credit Facility Agreement de 25 de 
Setembro de 2003). 


 
Somerset Associates Limited (Ilhas Virgem Britânicas) 


DATA DE 
CONSTITUIÇÃO 


26.07.2004 


SEDE Mill Mall, Suite 6, Wickham’s Cay 1, Road Town, Tortola, Ilhas Virgens Britânicas 


CAPITAL SOCIAL 50.000 USD 


ACCIONISTAS 
FIDUCIÁRIOS 


Burgundy Consultants Limited 
Island Management Services Limited 
em nome e por conta de Portman Associates Limited 


REGISTO n.º 607725 


DIRECTORS 
Wellbeck (NZ) Limited 
Valerie Simpson e Arabella Isola (procuradoras) 


SECRETARIES Fiduciary Management Limited 


452_ A sociedade Somerset Associates Limited, homónima da anterior, foi constituída em 26 de Julho de 2004, com 
escritório registado nas Ilhas Virgens Britânicas e com um capital de 50.000 USD e eara detida, em 22 de Setembro de 2004, em 
partes iguais pelos accionistas fiduciários Burgundy Consultants e Island Management Services Limited, ambas sedeadas na Ilha de 
Man.  


453_ Tinha como gestora fiduciária, entre outro, Valerie Simpson. 
454_ Em 31 de Julho de 2006, celebrou com o BCP e com o BCP Bank & Trust Company, Ltd. um Credit Assignment 


Agreement, nos termos do qual o BCP cedeu ao BCP Bank & Trust Company, Ltd. créditos devidos pela Somerset que, nessa data, 
atingiam €27.390.368,28. 
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455_ Este Credit Assignment Agreement tinha sido objecto de um pedido de autorização por parte da Somerset Associates 
Limited (Ilhas Virgem Britânicas), efectuado em 24 de Julho, tendo esta sociedade celebrado, em 30 de Julho de 2004, um Contrato 
de Posição Contratual com a Somerset Associates Limited, sedeada na Ilha de Man. 


456_ Oito dias mais tarde, em 8 de Agosto de 2006, Somerset Associates Limited (Ilhas Virgem Britânicas) solicitou ao BCP 
– com despacho favorável datado de 11 de Agosto de 2006 – que aceitasse receber as obrigações resultantes do Credit Assignment 
Agreement, celebrado em 31 de Julho de 2006 com o BCP Bank & Trust Company Ltd., isto é, o BCP Bank & Trust Company, Ltd. 
cedeu ao BCP os créditos que lhe eram então devidos pela Somerset (BVI), ou seja, exactamente o oposto do acordado uma 
semana antes. 


457_ Em 16 de Agosto foi, então, formalizado o Credit Assignment Agreement com o BCP Bank & Trust Company Ltd. nos 
termos do qual este cedeu ao BCP que aceitou os créditos que lhe eram devidos pela Somerset (BVI) que, àquela data atingiam 
€27.457.456,42. 


458_ Nesta mesma data, foi aberta conta de depósitos à ordem junto do BCP (Private Bankers), sendo Valerie Simpson e 
Yolanda Harnamji as pessoas autorizadas a movimentar a mesma na qualidade de representantes. 


459_ No mesmo dia, foi, por aquelas representantes, emitida procuração ao BCP para, em seu nome, praticar todos os actos 
necessários à subscrição, aquisição, transmissão e resgate de valores mobiliários, podendo assegurar a representação do 
mandatário em Assembleias - Gerais de Sociedades de que o mesmo seja accionista, bem como celebrar negócios consigo mesmo, 
em representação do mandatário, e substabelecer em entidade idónea os poderes que lhe são conferidos. 


460_ Em 8 de Setembro de 2006, o BCP aprovou a renovação por doze meses da facilidade de crédito, alterando o montante 
do limite do descoberto em conta de 28 milhões para 28,5 milhões, passando, então a data de vencimento a ser 27 de Setembro de 
2007. Tal disposição foi formalizada em 27 de Setembro de 2006. 


461_Finalmente, em 28 de Fevereiro de 2007, sob proposta datada de dia 14 de Fevereiro de 2007, foi celebrado, entre o 
BCP e Intrum Justitia Debt Finance, AG., um Contrato de Cessão de Créditos mediante o qual o primeiro outorgante cedeu ao 
segundo a totalidade do crédito que detinha sobre a Somerset Associates Limited (Ilhas Virgem Britânicas), no montante de 
€28.784.407,06 (28.651.448,79 de capital e €132.958,27 de juros) pelo preço de €320.000. 


462_ Em 3 de Abril de 2007, Somerset liquida a dívida à Intrum Justitia por 340.000 euros, obtendo um recibo de quitação da 
dívida e ficando desonerada de qualquer responsabilidade.  


 
Hendry (International) Limited 


DATA DE 
CONSTITUIÇÃO 


25/11/1996 


SEDE 3, Bell Lane, Gibraltar 


CAPITAL SOCIAL 1.000 GBP 


ACCIONISTAS 
FIDUCIÁRIOS 


Fiduciary Nominees Limited 
Fiduciary Trust Limited (a partir de 2/6/1997) 
em nome e por conta de José Góis Ferreira e Carlos Bessa Monteiro 


REGISTO n.º 59785 


DIRECTORS Valerie Simpson e Arabella Isola  


SECRETARIES Fiduciary Management Limited 


463_ A sociedade offshore Hendry International Limited foi constituída em 25 de Novembro de 1996, estando sedeada em 
Gibraltar, com um capital de 1.000£, representado por 1.000 acções de 1£ cada uma e tinha como accionista fiduciário a Fiduciary 
Nominees Limited, sedeada em Gibraltar e, como gestora fiduciária, entre outros, Valerie Simpson. 


464_ José Manuel Pita Góis Ferreira e Carlos Luís Bessa Monteiro assinaram um formulário, mediante o qual ambos ficariam 
a deter, em partes iguais, a sociedade a constituir [Hendry (International) Limited]. 


465_ Hendry, por documento assinado por Góis Ferreira e Bessa Monteiro, celebrou, em 27 de Dezembro de 1996, um 
contrato com o BCP, através da sua Sucursal Financeira Exterior, nos termos do qual mandatou este para aplicar em activos 
financeiros o saldo disponível da conta, sendo o BCP totalmente livre de fazer investimentos e desinvestimentos. 


466_ Na mesma data, foi aberta conta bancária daquela sociedade junto do BCP – 27 de Dezembro – ficando Góis Ferreira e 
Bessa Monteiro autorizados a movimentar a mesma. 


467_ Associado a esta conta bancária existia um limite de descoberto de 600.000 contos (3 milhões de euros) para 
operações, a seis meses renováveis automaticamente, a garantir com títulos (rácio de cobertura de 100%), e com um juro calculado à 
taxa Lisbor 3 meses + 0,5%, que foi autorizado três dias mais tarde. 


468_ O Conselho de Administração da sociedade offshore Hendry deliberou, a 2 de Junho de 1997, conferir poderes a Góis 
Ferreira e Bessa Monteiro para, junta ou separadamente, abrirem, movimentarem e encerrarem contas bancárias em qualquer 
subsidiária ou subsidiária do BCP, em Portugal ou em qualquer outro país. 


469_ Em Agosto do mesmo ano, foi pedida a extinção da Hendry ao BCP, não sendo conhecido o seguimento dado a esse 
pedido, existindo, em 1998, movimentos na conta. 


470_ Em 26 de Julho de 1998, foi aprovado o aumento do limite do descoberto associado a esta conta bancária de 600.000 
para 900.000 contos (4,5 milhões de euros) nas mesmas condições, com excepção da periodicidade dos juros que passaram a ser 
mensais, linha de crédito esta que foi alvo de renovação em 14 de Março de 2000, passando o respectivo limite para 91 milhões de 
euros, mantendo-se a garantia atrás referida. 
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471_ Com fundamento na “volatilidade dos mercados” e no “abrandamento do crescimento económico”, em 4 de Dezembro 
de 2000, foi aprovado um agravamento das condições da linha de descoberto, passando o spread sobre a Euribor para 2,5%, com 
efeitos a partir de 1 de Setembro de 2000, mantendo-se a garantia constituída pela carteira de títulos com cobertura mínima de 
100%. 


472_ Com o fundamento da “desaceleração no mercado de capitais”, em 27 de Março de 2002, foi aprovada uma proposta 
de redução do limite de descoberto para 67,7 milhões de euros com manutenção dos restantes termos e condições associados. 


473_Posteriormente, com o fundamento de “boas oportunidades no mercado de capitais”, em 31 de Julho de 2002, foi 
aprovada uma proposta de incremento do limite de descoberto, desta feita, para 68,7 milhões de euros passando a garantia a ser 
constituída, apenas, pela carteira de títulos detida, mantendo-se os restantes termos e condições associados. 


474_ Em 27 de Setembro do mesmo ano foi aprovada uma renovação da facilidade de crédito em causa em que o respectivo 
limite passou a ser de 69,5 milhões de euros, sendo os juros calculados à taxa Euribor a 1 mês +2,50% pagos mensal e 
postecipadamente, com um prazo de seis meses renováveis por idênticos períodos e sendo a garantia constituída pela carteira de 
títulos depositada. 


475_ Em 26 de Março de 2003, foi aprovada outra renovação da operação cujo limite de descoberto passou a ser de 75 
milhões de euros, com um reembolso de capital do tipo Bullet no vencimento, mantendo-se inalteráveis as demais condições da 
mesma. 


476_ Em 17 de Setembro de 2003, a facilidade de crédito foi renovada por mais seis meses, sendo então o limite da mesma 
de 72 milhões de euros. Tal facilidade de crédito nas condições descritas foi alvo de novas aprovações de renovação por seis meses 
em 23 de Março de 2004.  


477_ Em 11 de Outubro de 2004, foi aprovada nova proposta de renovação da mesma facilidade de crédito, desta feita com 
um limite de crédito de 55 milhões de euros por 12 meses (renováveis por idênticos períodos), com vencimento em 27 de Setembro 
de 2005, sendo a garantia constituída pela carteira de títulos depositada sem formalização de penhor ou caução. 


478_ Nas datas de 31 de Dezembro de 2004 e 26 de Setembro de 2005, ocorreram mais duas aprovações, respectivamente 
de uma redução do limite da facilidade de crédito para 52 milhões de euros e de uma alteração do vencimento para 27 de Setembro 
de 2006 (renovação por 12 meses). 


479_ Em 31 de Julho de 2006, celebrou com o BCP e com o BCP Bank & Trust Company, Ltd. um Credit Assignment 
Agreement nos termos do qual o BCP cedeu ao BCP Bank & Trust Company, Ltd. créditos devidos pela Hendry que, nessa data, 
atingiam €51.832.280,73. Este Credit Assignment Agreement tinha sido objecto de um pedido de autorização por parte da Hendry 
efectuado em 24 de Julho. 


480_ Oito dias mais tarde, mais concretamente em 8 de Agosto de 2006, a Hendry solicitou ao BCP – com despacho 
favorável de dia 11 – que aceitasse receber as obrigações resultantes do Credit Assignment Agreement, celebrado em 31 de Julho 
de 2006, com o BCP Bank & Trust Company Ltd., isto é, o BCP Bank & Trust Company, Ltd. cedeu ao BCP os créditos que lhe eram 
então devidos pela Hendry, ou seja, exactamente o oposto do acordado uma semana antes. 


481_ Em 16 de Agosto de 2006, foi então formalizado um Credit Assignment Agreement com o BCP Bank & Trust Company 
Ltd. nos termos do qual este cedeu ao BCP que aceitou, os créditos que lhe eram devidos pela Hendry que, àquela data atingiam 
€51.959.236,00. 


482_ Nesta mesma data, foi aberta conta de depósitos à ordem junto do BCP (Private Bankers), sendo Valerie Simpson e 
Yolanda Harnamji as pessoas autorizadas a movimentar a mesma na qualidade de representantes. 


483_ No mesmo dia, foi, por aquelas representantes, emitida procuração ao BCP para em seu nome praticar todos os actos 
necessários à subscrição, aquisição, transmissão e resgate de valores mobiliários, podendo assegurar a representação do 
mandatário em Assembleia Gerais de Sociedades de que o mesmo seja accionista, bem como celebrar negócios consigo mesmo, em 
representação do mandatário, e substabelecer em entidade idónea os poderes que lhe são conferidos. 


484_ Em 8 de Setembro de 2006, foi aprovada a proposta de renovação por mais doze meses da facilidade de crédito 
concedida à Hendry, na qual era alterado o limite da mesma para 53 milhões de euros, mantendo-se as demais condições 
associadas. 


485_ Finalmente, em 30 de Novembro de 2006, sob proposta feita no mesmo dia, foi celebrado, entre o BCP e Intrum Justitia 
Debt Finance, AG., um Contrato de Cessão de Créditos mediante o qual o primeiro outorgante cedeu ao segundo a totalidade do 
crédito que detinha sobre a Hendry no montante de €52.873.801,53 (€52.616.028,18 de capital e €257.773,35 de juros) pelo preço de 
€622.000. Em 29 de Dezembro, a Hendry liquida a dívida à Intrum Justitia, por €660.000,  obtendo um recibo de quitação da dívida, 
ficando desonerada de qualquer responsabilidade. 


486_Por carta datada de 20 de Agosto de 1997 e assinada por  J. Góis Ferreira, foi solicitado ao BCP “o encerramento das 
contas (…) devendo o saldo remanescente ser-nos remetido por cheque”.   
 


Sherwell (International) Limited 


DATA DE 
CONSTITUIÇÃO 


16.12.1996 


SEDE 3, Bell Lane, Gibraltar 


CAPITAL SOCIAL 1.000 GBP 


ACCIONISTAS 
FIDUCIÁRIOS 


FIDUCIARY NOMINEES LIMITED 
FIDUCIARY TRUST LIMITED (a partir de 02.06.1997) 
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em nome e por conta de José Góis Ferreira e Carlos Bessa Monteiro 


REGISTO n.º 60042 


DIRECTORS Valerie Simpson e Arabella Isola 


SECRETARIES FIDUCIARY MANAGEMENT LIMITED 


487_ A sociedade Sherweel (International) Limited foi constituída em 16 de Dezembro de 1996 estando sedeada em 
Gibraltar. Com um capital de 1.000£, tinha como accionistas fiduciários, em partes iguais, a Fiduciary Trust Limited e a Fiduciary 
Nominees Limited, ambas sedeadas em Gibraltar. Tinha como gestora fiduciária, entre outros, Valerie Simpson. 


488_ José Manuel Pita Góis Ferreira e a Carlos Luís Bessa Monteiro asssinaram um formulário mediante o qual ambos 
ficariam a deter, em partes iguais, a sociedade a constituir [Sherwell (International) Limited]. 


489_ Sherwell, por documento assinado por Góis Ferreira e Bessa Monteiro, celebrou em 7 de Janeiro de 1997, um contrato 
com o BCP, através da sua Sucursal Financeira Exterior, nos termos do qual mandatou este para aplicar em activos financeiros o 
saldo disponível da conta, sendo o BCP totalmente livre de fazer investimentos e desinvestimentos. 


490_Na mesma data – 7 de Janeiro de 1997 – foi aberta conta bancária daquela sociedade junto do BCP, ficando Góis 
Ferreira e Bessa Monteiro autorizados a movimentar a mesma.  


491_Associado a esta conta bancária, existia um crédito na modalidade de limite de descoberto de 700.000 contos (3,5 
milhões de euros) para operações, a seis meses renováveis automaticamente, a garantir com títulos (rácio de cobertura de 100%), e 
com um juro calculado à taxa Lisbor 3 meses + 0,5%, que foi autorizado em 19 de Fevereiro de 1997. 


492_ O Conselho de Administração da Sherwell deliberou, a 2 de Junho de 1997, conferir poderes a Góis Ferreira e Bessa 
Monteiro para, junta ou separadamente, abrirem, movimentarem e encerrarem contas bancárias em qualquer subsidiária do BCP, em 
Portugal ou em qualquer outro país. 


493_ Em 9 de Setembro de 1997, foi solicitada e aprovada a alteração do período de contagem de juros de trimestral para 
mensal. 


494_ No dia 24 de Novembro de 1997, foi celebrado um contrato de cumprimento com sub-rogação, entre o BCP 
International Bank Limited (“Emitente”) o Banco Comercial Português(“Garante”) e a a Sherwell (“SL”). 


495_ Através deste contrato, a sociedade Sherwell obrigou-se, com as assinaturas de Góis Ferreira e Bessa Monteiro, 
perante o Emitente a, nas datas e quantidades que por este fossem indicadas, e para cumprimento das obrigações que sobre o 
Emitente e Garante impendiam, transferir para os investidores, ou entidades por estes indicadas, até ao total de acções ordinárias 
emitidas pelo Garante, livres de ónus ou encargos. 


496_ Mais tarde, em 26 de Julho de 1998, foi aprovada a proposta de aumento do limite do descoberto associado a esta 
conta bancária de 700.000 para 900.000 contos (4,5 milhões de euros) nas mesmas condições.  


497_ Esta linha de crédito foi alvo de renovação em 17 de Agosto de 1998, passando o respectivo limite para 3,5 milhões de 
contos (17,5 milhões de euros), mantendo-se a garantia atrás referida. 


498_ Com o fundamento de “necessidades excepcionais”, foi solicitado, com despacho favorável de 21 de Setembro de 
1999, um aumento do limite do descoberto, para 12 milhões de contos (60 milhões de euros). 


499_ Em 29 de Outubro de 1999, foi celebrado entre o BCP-IF, SGPS, Sociedade Unipessoal, Limitada e a Sherwell, um 
contrato nos termos do qual a última compra à primeira (que vende) 2.837.250 acções do Banco Português do Atlântico, SA. A 
justificação para tal aquisição resultou de a Sherwell ter considerado necessária à defesa dos seus interesses a aquisição de um lote 
relevante daquelas acções. 


500_ Em 1 de Fevereiro de 2000, justificando necessidades excepcionais, foi solicitado o aumento do limite do descoberto de 
12 para 20 milhões de contos (100 milhões de euros) que colheu despacho favorável. 


501_ Com fundamento na “volatilidade dos mercados” e no “abrandamento do crescimento económico”, foi, em 4 de 
Dezembro de 2000, aprovado um agravamento das condições da linha de descoberto, passando o spread sobre a Euribor para 2,5%, 
com efeitos a partir de 1 de Setembro de 2000, mantendo-se a garantia constituída pela carteira de títulos com cobertura mínima de 
100%. 


502_ Com fundamento na “desaceleração no mercado de capitais”, em 27 de Março de 2002, foi aprovada uma proposta de 
redução do limite de descoberto para 48,6 milhões de euros com manutenção dos restantes termos e condições associados.  


503_Posteriormente, com fundamento na existência de “boas oportunidades no mercado de capitais”, em 31 de Julho de 
2002, foi aprovada uma proposta de incremento do limite de descoberto, para 49,6 milhões de euros, passando a garantia a ser 
constituída, apenas, pela carteira de títulos detida, mantendo-se os restantes termos e condições associados.  


504_ De novo, em 3 de Fevereiro de 2003, foi aprovada nova proposta de incremento do limite de descoberto, agora para 51 
milhões de euros com um reembolso de capital do tipo Bullet no vencimento, mantendo-se inalteráveis as demais condições da 
mesma. 


505_ Tal facilidade de crédito nas condições descritas foi alvo de nova aprovação de renovação por seis meses, em 21 de 
Agosto de 2003, com vencimento em 31 de Janeiro do ano seguinte. 


506_ Em 19 de Janeiro de 2004, foi aprovada nova proposta de renovação da mesma facilidade de crédito, com um limite de 
crédito de 52,5 milhões de euros por 6 meses (renováveis por idênticos períodos), com vencimento em 31 de Julho de 2004, sendo a 
garantia constituída pela carteira de títulos depositada sem formalização de penhor ou caução. 


507_ Nas datas de 31 de Dezembro de 2004 e 29 de Julho de 2005, ocorreram mais duas aprovações, respectivamente, de 
uma redução do limite da facilidade de crédito para 38 milhões de euros e de uma alteração do vencimento para 31 de Julho de 2006 
(renovação por 12 meses). 
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508_ No dia 11 de Julho de 2006, teve lugar uma renovação por doze meses da facilidade de crédito em causa cujo 
vencimento passou para 31 de Julho de 2007. O limite de crédito passou para 40,5 milhões de euros e o grau de risco mutuário que, 
até aí não tinha sido discriminado, passou a ser de “C1”, mantendo-se inalteradas as demais condições da operação em causa. 


509_ Em 31 de Julho de 2006, celebrou com o BCP e com o BCP Bank & Trust Company, Ltd. um Credit Assignment 
Agreement, nos termos do qual o BCP cedeu ao BCP Bank & Trust Company, Ltd. créditos devidos pela Sherwell que, nessa data, 
atingiam €38.283868,91. Este Credit Assignment Agreement tinha sido objecto de um pedido de autorização, por parte da offshore 
Sherwell, efectuado em 24 de Julho. 


510_ Oito dias mais tarde, mais concretamente em 8 de Agosto de 2006, a Sherwell solicitou ao BCP – com despacho 
favorável de 11 de Agosto de 2006 – que aceitasse receber as obrigações resultantes do Credit Assignment Agreement, celebrado 
em 31 de Julho de 2006 com o BCP Bank & Trust Company Ltd., isto é, o BCP Bank & Trust Company, Ltd. cedeu, ao BCP, os 
créditos que lhe eram então devidos pela Sherwell, ou seja, exactamente o oposto do acordado uma semana antes.  


511_ Em 16 de Agosto, foi então formalizado um Credit Assignment Agreement com o BCP Bank & Trust Company Ltd. nos 
termos do qual este cedeu, ao BCP que aceitou, os créditos que lhe eram devidos pela Sherwell que, àquela data atingiam 
€38.377.638,87. 


512_ Nesta mesma data, foi aberta conta de depósitos à ordem, junto do BCP (Private Bankers), sendo Valerie Simpson e 
Yolanda Harnamji as pessoas autorizadas a movimentar a mesma, na qualidade de representantes. 


513_ No mesmo dia, por aquelas representantes foi emitida procuração ao BCP para, em seu nome, praticar todos os actos 
necessários à subscrição, aquisição, transmissão e resgate de valores mobiliários, podendo assegurar a representação do 
mandatário em Assembleia - Gerais de Sociedades de que o mesmo seja accionista, bem como celebrar negócios consigo mesmo, 
em representação do mandatário, e substabelecer em entidade idónea os poderes que lhe são conferidos. 


514_ Em 31 de Julho de 2007, sob proposta feita em 26 do mesmo mês, foi celebrado entre o BCP e a Branimo – Promoção 
Imobiliária, Unipessoal, Ldª., um Contrato de Cessão de Créditos mediante o qual o primeiro outorgante cedeu ao segundo a 
totalidade do crédito que detinha sobre a Serwell no montante de 41.228.312,08 euros (€41.007.865,39 de capital e €220.446,69 de 
juros) pelo preço de €460.000,00. Em 24 de Agosto, Sherwell liquidou a dívida à Branimo, por €500.000,00, obtendo um recibo de 
quitação da dívida, ficando desonerada de qualquer responsabilidade. 


515_ Desde a data de 31 de Julho de 2002, a garantia das facilidades de crédito acima referidas e concedidas à Sherwell 
passou a ser constituída apenas pela carteira de títulos depositada, deixando de existir uma cobertura mínima de 100%. 
 


Sevendale (International) Limited 


DATA DE 
CONSTITUIÇÃO 


18.12.1996 


SEDE 3, Bell Lane, Gibraltar 


CAPITAL SOCIAL 1.000 GBP 


ACCIONISTAS 
FIDUCIÁRIOS 


Fiduciary Trust Limited 
Fiduciary Nominees Limited 
em nome e por conta de José Góis Ferreira e Carlos Bessa Monteiro 


REGISTO n.º 60068 


DIRECTORS Valerie Simpson e Arabella Isola  


SECRETARIES Fiduciary Management Limited 


516_ A Sevendale foi constituída em 18 de Dezembro de 1996, estando sedeada em Gibraltar. Com um capital de 1.000£, 
representado por 1.000 acções de 1£ cada, tinha como accionista fiduciário Fiduciary Nominees Limited, sedeada em Gibraltar. Tinha 
como gestora fiduciária, entre outros, Valerie Simpson. 


517_ José Manuel Pita Góis Ferreira e Carlos Luís Bessa Monteiro assinaram um formulário mediante o qual ambos ficariam 
a deter, em partes iguais, a sociedade a constituir [Sevendale (International) Limited]. 


518_ Sevendale, por documento assinado por GóisFerreira e Bessa Monteiro, celebrou em 7 de Janeiro de 1997 um contrato 
com o BCP, através da sua Sucursal Financeira Exterior, nos termos do qual mandatou este para aplicar em activos financeiros o 
saldo disponível da conta, sendo o BCP totalmente livre de fazer investimentos e desinvestimentos. 


519_ Na mesma data – 7 de Janeiro – foi aberta conta bancária daquela sociedade junto do BCP-SFE ficando Góis Ferreira e 
Bessa Monteiro autorizados a movimentar a mesma. Associado a esta conta bancária existia um limite de descoberto de 750.000 
contos (3,5 milhões de contos) para operações, a seis meses renováveis automaticamente, a garantir com títulos (rácio de cobertura 
de 100%), e com um juro calculado à taxa Lisbor 3 meses + 0,5%, que foi autorizado em 18 de Fevereiro de 1997. 


520_ O Conselho de Administração da Sevendale deliberou, a 2/6/1997, conferir poderes a GóisFerreira e Bessa Monteiro 
para, junta ou separadamente, abrirem, movimentarem e encerrarem contas bancárias em qualquer subsidiária ou subsidiária do 
BCP, em Portugal ou em qualquer outro país. 


521_ Em 9 de Setembro de 1997, foi solicitada e aprovada a alteração do período de contagem de juros de trimestral para 
mensal.  


522_ Mais tarde, em 26 de Julho de 1998, foi aprovada a proposta de aumento do limite do descoberto associado a esta 
conta bancária de 750.000 para 900.000 contos (4,5 milhões de euros) nas mesmas condições. Esta linha de crédito foi alvo de 
renovação em 17 de Agosto de 1998, passando o respectivo limite para 3,5 milhões de contos, mantendo-se a garantia atrás referida. 
Com fundamento “no incremento da utilização da facilidade de crédito”  em causa, que chegou a atingir 95,8 milhões de euros, foi 
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solicitado em 28 de Fevereiro e aprovado em 14 de Março de 2000, um aumento do limite do descoberto para 96 milhões de euros 
(19,2 milhões de contos. 


523_ Com fundamento na “manutenção dos níveis de investimento em valores mobiliários e atendendo aos saldos médios de 
utilização”  foi aprovado, em 21 de Março de 2002, um aumento do limite do descoberto para 99,2 milhões de euros e um 
agravamento das condições da linha de descoberto, passando o spread sobre a Euribor para 2,5%, mantendo-se a garantia 
constituída pela carteira de títulos com cobertura mínima de 100%. 


524_ Por despacho de 31 de Julho de 2002, foi aprovada mais uma proposta de aumento do limite de descoberto para 100,2 
milhões de euros, sendo o fundamento “as boas oportunidades que a situação bolsista de então pode proporcionar” passando a 
garantia a ser constituída apenas pela carteira de títulos detida, mantendo-se os restantes termos e condições associados. 


525_ Posteriormente e sendo o fundamento “para fazer face ao aumento do descoberto que se prevê a partir de Fevereiro”, 
foi aprovada, em 31 de Janeiro de 2003, uma proposta de incremento do limite de descoberto, para 105 milhões de euros também 
com manutenção dos restantes termos e condições associados. Tais condições foram alvo de uma renovação por seis meses (até 31 
de Janeiro de 2004) aprovada em 22 de Julho de 2003. 


526_ De novo, em 19 de Janeiro de 2004, foi aprovada nova proposta de renovação por mais seis meses da facilidade de 
crédito em apreço cujo vencimento passou para a data de 31 de Julho de 2004. 


527_ A partir de 31 de Julho de 2002, a garantia associada às referidas facilidades de crédito passou a ser constituída 
apenas pela carteira de títulos depositada, deixando de existir uma cobertura mínima de 100%. 


528_ Entre 29/11/2004 e 21/12/2004, a offshore Sevendale recebeu a quantia total de € 125.577.672,32  cuja origem é a 
seguinte : 


a) € 122.980.935, corresponde ao produto da venda das Notes, pago mediante transferências efectuadas pelo 
Banco Amro  : 


1. para as offshore Nedlam, Bosfein, Inveast, Barsea, Anchorage (todas da subholding Geafield), 
Índigo e Sultop (ambas da subholding Daman), no total de € 68.105.998, e, posteriormente, 
transferidas dessas offshore para a offshore Sevendale; 
2. da quantia €54.874.937, directamente para a  sociedade Sevendale e correspondente ao produto 
da venda das Notes ABN existentes na carteira das offshore Folioval, Fieldmaz (subholding 
Meadowcroft), Millenium, Portfolio, Continental (subholding Osterdal), Savanah, Aldwych, Gobi, 
Conarch e Chelsea (subholding Daman); 


b) o remanescente, decorre da transferência dos saldos positivos das offshore Cayman. 
529_ A referida transferência das offshore Cayman para a Sevendale não implicou qualquer contrapartida desta, não sendo 


conhecido qualquer negócio que tenha sido celebrado e que justifique tal operação. 
 
 
 


II.B)_ Dos créditos concedidos aos veículos offshore 
II.B).I_ Do processo de aprovação e renovação de créditos 


 


530_ Foram concedidos, às offshores, empréstimos, nos montantes e termos a seguir especificados. 


531_ Os créditos às sociedades offshore foram concedidos e renovados no seio das estruturas do BCP, como se se 
tratassem de créditos concedidos a clientes e com o respeito devido à confidencialidade normalmente associada às entidades 
offshores. 


532_ As operações de crédito tinham proveniência em propostas apresentadas pela própria instituição mutuante, 
alegadamente a pedido das sociedades mutuárias, nalguns casos pelos seus serviços em Lisboa - Direcção de Relações 
Internacionais do BPA e Direcção Internacional do BCP -, noutros, em propostas formalizadas pela Sucursal de Cayman, na 
sequência de informação nesse sentido, recebida daqueles serviços  Direcção Internacional queles solicitação, e cujo conteúdo era 
determinado por estes. 


533_ No processo formal de aprovação, intervieram várias estruturas ou níveis das instituições de crédito mutuantes, 
conforme adiante descrito, podendo estas corresponder à Sucursal de Cayman (1º escalão), à DRI-BPA/DI-BCP (2º e 3º escalões) e 
aos administradores (4º escalão). 


534_ Todas as propostas foram autorizadas, pelos arguidos, na qualidade de membros do Conselho de Administração do 
BPA ou do BCP, sendo que, conforme descrito nos quadros seguintes, nalguns casos, o financiamento foi aprovado apenas por um 
elemento do Conselho de Administração da instituição mutuante. 


535_ Os arguidos integravam o 4º escalão sendo a este que competia a decisão de aprovar o crédito ou renovar a operação, 
atento o valor em causa. 


536_ As propostas iniciais de crédito e sucessivas renovações/alterações - a seguir referidas - eram comunicadas à Sucursal 
de Cayman também pelo Departamento de Empresas Não Residentes da DI, sob o pelouro do arguido Christopher de Beck, sendo 
esse o departamento que, supostamente, manteria a relação comercial com o cliente. 


537_ Nas operações de renovação de créditos concedidos aos veículos offshore, tudo era processado por  diversos 
escalões, nos termos a seguir especificados. 
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538_ Aquando da aproximação das datas para renovação, a Sucursal de Cayman limitava-se a informar e questionar os 
departamentos do BCP sobre o procedimento a adoptar no sentido de renovar ou não renovar a operação e, na sequência da 
resposta recebida, elaborava a respectiva proposta e sobre a mesma emitia um parecer resultante da análise do montante do 
financiamento utilizado e do valor do colateral, que encaminhava superiormente para aprovação pelo escalão competente, nos 
termos a seguir especificados, não efectuando a Sucursal de Cayman qualquer outra análise ou outra aferição do mérito da 
operação.  


539_ Nestas situações de renovação, nem sempre era efectuada a análise de mérito, nomeadamente quanto aos colaterais 
(relação crédito/garantia) existentes, actuando os funcionários intermediários em função “do que tinham necessidade de saber”. 


540_Alguns intervenientes e respectivos departamentos, limitavam-se a encaminhar as referidas propostas, superiormente, 
para os administradores responsáveis poderem tomar a sua decisão (nos termos do Regulamento de Crédito Internacional em vigor 
no BCP), sendo a estes a quem incumbia, como responsáveis, aferir e avaliar, em última instância, a bondade da operação em 
conformidade com a praxis bancária e os regulamentos internos do Banco. 


541_ Considerando os valores de crédito em causa e os termos do Regulamento de Crédito Internacional em vigor na 
instituição, as referidas operações só podiam ser aprovadas pela Administração. 


542_ Por vezes, as propostas de renovação eram elaboradas pela Sucursal de Cayman, antecedida de  comunicação prévia 
da DI nesse sentido ou, em certos casos, pelo Departamento de Empresas Não Residentes da Direcção Internacional do BCP, e o 
seu ulterior encaminhamento para o Departamento de Financiamentos Internacionais, o qual as submetia superiormente, depois de 
validadas as propostas do 1º escalão de crédito. 


543_ A analista de crédito Júlia Passos, nos casos em que intervinha, limitava-se a descrever a operação, não efectuando 
qualquer avaliação da mesma, como era suposto. 


544_ Apesar de “formalmente” se operar uma segregação entre departamento comercial e de análise do risco de crédito, 
nem sempre ocorria de facto. 


545_As propostas eram validadas pelos intervenientes, conforme descrito nos quadros que se seguem, após o que eram 
submetidas ao Administrador com o Pelouro da Direcção Internacional ou o seu alternante que as aprovava, assinando 
conjuntamente com outro Administrador do BCP. 


546_Todas as operações efectuadas com as designadas 17 sociedades Cayman e sociedades Góis Ferreira (Hendry, 
Somerset, Sevendale e Sherwell), foram reportadas, pelo menos com periodicidade mensal, através de reportes em formato Excel, 
efectuados por funcionários de Cayman que os encaminhavam para a Direcção Internacional e, este, por sua vez, para a DRI e para 
a Administração, nomeadamente para o arguido com o pelouro da DRI, António Rodrigues , e para o arguido Cristopher de Beck. 


 


II.B).II_ Dos créditos concedidos às 17 offshore de Cayman 
547_ Durante o período compreendido entre 1999 e 2003, as dezassete sociedades anteriomente identificadas foram 


beneficiárias de financiamentos concedidos nos valores especificados no quadro que se segue, exclusivamente pela Sucursal do 
BPA/BCP em Cayman, por descoberto em contas de depósito bancário, inserindo-se no plano delineado, em finais de 2002, pelos 
arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal, as operações de crédito verificadas após essa data. 


548_ Tais créditos destinaram-se a financiar a única actividade prosseguida por aquelas entidades offshore: a negociação 
em títulos relacionados com o “Universo BCP” e correspondentes a acções do BPA e acções do BCP. 


549_ No caso de três daquelas sociedades, tais créditos destinaram-se a financiar a negociação de acções do Banco Pinto & 
Sotto Mayor (BPSM), acções do Banco Mello (BM), acções da Companhia de Seguros Império (CSI) e ainda American Depositary 
Receipts de acções BCP (ADR BCP). 


550_ Tais financiamentos foram também utilizados para a realização do próprio capital social de todas as dezassete 
sociedades offshore, pelos montantes indicados no quadro-síntese seguinte: 


SOCIEDADE 
CAPITAL  
EM USD 


CAPITAL  
EM EUR 


PRIME/FOLIOVAL  2967,00 2867,00 


TOP ASSETS/FIELDMAZ 2967,00 2867,00 


MILLENNIUM 2967,00 2867,00 


PORTFOLIO 2967,00 2867,00 


CONTINENTAL 2967,00 2916,00 


GOLDEN/NEDLAM 6944,00 7860,00 


PIER/BOSFEIN 4916,00 5565,00 
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PACIFIC/INVEAST 6944,00 7860,00 


VICKERS/BARSEA 6944,00 7860,00 


ANCHORAGE/WESTERN BASIN  4916,00 5565,00 


SAVANAH/HITOP 5952,00 6737,00 


INDIGO 5952,00 6737,00 


ALDWYCH 5952,00 6737,00 


GOBI 5952,00 6737,00 


CAMDEN/CONARCH 5952,00 6737,00 


DIAMOND/SULTOP 5952,00 6737,00 


CHELSEA 5952,00 6737,00 


 
551_Foram efectuadas as seguintes operações de crédito concedidas pelo BPA e pelo BCP às 17 Sociedades Cayman 


(encontrando-se os respectivos valores expressos em euros): 
 


 TOP ASSETS | FIELDMAZ 


 MONTANTE 
PROPOSTA INTERVENIENTES  


NA  OPERAÇÃO 
RESPONSÁVEIS 
PELA APROVAÇÃO APROVAÇÃO 


CRÉDITO  
INICIAL 


10 000 000,00 
 
15.09.1999 
16.09.1999 


Miguel Namorado Rosa 
Pedro Líbano Monteiro  
Christoher de Beck 
 


1ª RATIFICAÇÃO 10 000 000,00 
04.11.1999 
05.11.1999 


Miguel Namorado Rosa Pedro Líbano Monteiro 


1ª RENOVAÇÃO  10 000 000,00 
12.03.2001 
23.03.2001 


António Araújo 
Helena Soares Carneiro 
Miguel Neves Oliveira  


Christoher de Beck  
Filipe Pinhal 


1ª ALTERAÇÃO  
LIMITE 


11 000.000,00 
 


26.07.2001 
27.08.2001 


Helena Soares Carneiro 
José Pinto Vicente 
Nazaré Dang 
Pedro Aires de Alemeida 
António Gaioso Henriques 
Carlos Costa  


Christoher de Beck  
Filipe Pinhal  


2ª ALTERAÇÃO  
LIMITE 


20 000.000,00 
01.04.2002 
09.04.2002 


Osvaldo Sá 
Monteiro Gomes 
Luís V. Pereira 
Nuno Alves  
Carlos Costa  


Christoher de Beck  
António Rodrigues 


 


1ª RENOVAÇÃO  20 000.000,00 
28.03.2003 
31.03.2003 


Júlia Leonor Passos  
Fernanda Afonso 
Carlos Lousão Monteiro 
Carlos Costa 


Christoher de Beck  
António Rodrigues 


 


2ª RENOVAÇÃO/ 
ALTERAÇÃO DA 


FINALIDADE 
20 000.000,00 


23.12.2003 
29.12.2003 


José Carlos Monteiro 
Helena Soares Carneiro  


António Castro Henriques 
António Rodrigues 


 


 PRIME | FOLIOVAL 


 MONTANTE 
PROPOSTA INTERVENIENTES 


NA OPERAÇÃO 
RESPONSÁVEIS 
PELA APROVAÇÃO APROVAÇÃO 


CRÉDITO  
INICIAL 


10 000 000,00 
  15.09.1999 
  16.09.1999 


Miguel Namorado Rosa 
Pedro Líbano Monteiro 
Christoher de Beck  
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1ª RATIFICAÇÃO 10 000 000,00 
04.11.1999 
05.11.1999 


Miguel Namorado Rosa Pedro Líbano Monteiro 


1ª RENOVAÇÃO  10 000 000,00 
12.03.2001 
23.03.2001 


António Araujo 
Helena Soares Carneiro 
Miguel Neves Oliveira  


Christoher de Beck  
Filipe Pinhal  


1ª ALTERAÇÃO  
LIMITE 


11 000.000,00 
26.07.2001 
27.08.2001 


Helena Soares Carneiro 
José Pinto Vicente 
Nazaré Dang 
Pedro Aires de Almeida 
António Gaioso Henriques 
Carlos Costa  


Christoher de Beck  
Filipe Pinhal 


2ª ALTERAÇÃO  
LIMITE 


18 500.000,00 
01.04.2002 
09.04.2002 


Osvaldo Sá 
Monteiro Gomes 
Luis V. Pereira 
Nuno Alves  
Carlos Costa  


Christoher de Beck  
António Rodrigues 


1ª RENOVAÇÃO  18 500.000,00 
28.03.2003 
31.03.2003 


Júlia Leonor Passos  
Fernanda Afonso 
Carlos Lousão Monteiro 
Carlos Costa 


Christoher de Beck  
António Rodrigues 


2ª RENOVAÇÃO/ 
ALTERAÇÃO DA 


FINALIDADE 
18 500.000,00 


23.12.2003 
29.12.2003 


José Carlos Monteiro 
H   Helena Soares Carneiro  


António Castro Henriques 
António Rodrigues 


 


MILLENIUM 


 MONTANTE 
PROPOSTA INTERVENIENTES NA 


OPERAÇÃO 
RESPONSÁVEIS 


PELA APROVAÇÃO APROVAÇÃO 


CRÉDITO  
INICIAL 


10 000 000,00 
 15.09.1999 
 16.09.1999 


Miguel Namorado Rosa 
Pedro Líbano Monteiro 
Christoher de Beck  
 


1ª RATIFICAÇÃO 10 000 000,00 
04.11.1999 
05.11.1999 


Miguel Namorado Rosa Pedro Líbano Monteiro 


1ª RENOVAÇÃO  10 000 000,00 
12.03.2001 
23.03.2001 


António Araujo 
Helena Soares Carneiro 
Miguel Neves Oliveira  


Christoher de Beck 
Filipe Pinhal  


1ª ALTERAÇÃO  
LIMITE 


26 000.000,00 
01.04.2002 
09.04.2002 


Osvaldo Sá 
Monteiro Gomes 
Luís V. Pereira 
Nuno Alves  
Carlos Costa 


Christoher de Beck  
 


António Rodrigues 


1ª RENOVAÇÃO  26 000.000,00 
28.03.2003 
31.03.2003 


Leonor Passos  
Fernanda Afonso 
Carlos Lousão Monteiro 
Carlos Costa 


Christoher de Beck  
 


António Rodrigues  
 


2ª RENOVAÇÃO/ 
ALTERAÇÃO DA 


FINALIDADE 
26 000.000,00 


23.12.2003 
29.12.2003 


José Carlos Monteiro 
Helena Soares Carneiro  


António Castro Henriques  
António Rodrigues  
 


 


 PORTFOLIO 


 MONTANTE 
PROPOSTA INTERVENIENTES NA  


OPERAÇÃO  
RESPONSÁVEIS 
PELA APROVAÇÃO APROVAÇÃO 


CRÉDITO  
INICIAL 


10 000 000,00 
15.09.1999 
16.09.1999 


Miguel Namorado Rosa 
Pedro Líbano Monteiro 
Christoher de Beck  


 


1ª RATIFICAÇÃO 10 000 000,00 
04.11.1999 
05.11.1999 


Miguel Namorado Rosa Pedro Líbano Monteiro 
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1ª RENOVAÇÃO  10 000 000,00 
12.03.2001 
23.03.2001 


António Araujo 
Helena Soares Carneiro 
Miguel Neves Oliveira  


Christoher de Beck 
Filipe Pinhal 


1ª ALTERAÇÃO  
LIMITE 


28 000.000,00 
01.04.2002 
09.04.2002 


 Osvaldo Sá 
Monteiro Gomes 
Luís V. Pereira 
Nuno Alves  
Carlos Costa 


Christoher de Beck  
 


António Rodrigues 


1ª RENOVAÇÃO  28 000.000,00 
28.03.2003 
31.03.2003 


Júlia Leonor Passos  
Fernanda Afonso 
Carlos Lousão Monteiro 
Carlos Costa 


Christoher de Beck  
 


António Rodrigues 


2ª RENOVAÇÃO/ 
ALTERAÇÃO DA 


FINALIDADE 
28 000.000,00 


23.12.2003 
29.12.2003 


José Carlos Monteiro 
Helena Soares Carneiro  


António Castro Henriques  
António Rodrigues  


 


 


CONTINENTAL 


 MONTANTE 
PROPOSTA INTERVENIENTES 


 NA OPERAÇÃO 
RESPONSÁVEIS 
PELA APROVAÇÃO APROVAÇÃO 


CRÉDITO  
INICIAL 


10 000 000,00 
15.09.1999 
16.09.1999 


Miguel Namorado Rosa 
Pedro Líbano Monteiro 
Christoher de Beck  


 


1ª RATIFICAÇÃO 10 000 000,00 
04.11.1999 
05.11.1999 


Miguel Namorado Rosa Pedro Líbano Monteiro 


1ª RENOVAÇÃO  10 000 000,00 
12.03.2001 
23.03.2001 


António Araujo 
Helena Soares Carneiro 
Miguel Neves de Oliveira  


Christoher de Beck 
Filipe Pinhal 


1ª ALTERAÇÃO  
LIMITE 


24 500.000,00 
01.04.2002 
09.04.2002 


 Osvaldo Sá 
Monteiro Gomes 
Luís V. Pereira 
Nuno Alves  
Carlos Costa 


Christoher de Beck  
 


António Rodrigues 


1ª RENOVAÇÃO  24 500.000,00 
28.03.2003 
31.03.2003 


Júlia Leonor Passos  
Fernanda Afonso 
Carlos Lousão Monteiro 
Carlos Costa 


Christoher de Beck  
 


António Rodrigues 


2ª RENOVAÇÃO/ 
ALTERAÇÃO DA 


FINALIDADE 
24 500.000,00 


23.12.2003 
29.12.2003 


José Carlos Monteiro 
Helena Soares Carneiro  


António Castro Henriques  
António Rodrigues  


 


 
 ANCHORAGE | WESTERN BASIN 


 MONTANTE 
PROPOSTA INTERVENIENTES 


 NA OPERAÇÃO 
RESPONSÁVEIS 


PELA APROVAÇÃO APROVAÇÃO 


CRÉDITO  
INICIAL 


60 000 000,00 
 26.04.2000 
 02.05.2000 


Pedro Boanerges Azevedo 
Helena Soares Carneiro 
António Gaioso Henriques 
Carlos Costa 


CHRISTOPHER DE BECK 


1ª RENOVAÇÃO 60 000 000,00 
12.03.2001 
23.03.2001 


António Araujo 
Helena Soares Carneiro 
Miguel Neves Oliveira 


CHRISTOPHER DE BECK  
 FILIPE PINHAL 


1ª ALTERAÇÃO 


LIMITE  
55 000 000,00 


19.09.2001 
 


08.10.2001 


Helena Soares Carneiro 
José Pinto Vicente 
Nazaré Dang 
António Araújo  
Gaioso Henriques  
Carlos Costa  


CHRISTOPHER DE BECK  
 FILIPE PINHAL 


1ª RENOVAÇÃO 55 000.000,00 
12.04.2002 
23.04.2002 


Leonor Passos  
Fernanda Afonso 


CHRISTOPHER DE BECK  
ANTÓNIO RODRIGUES 







 


 


 


 


TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE LISBOA 


 


 


165 


S. R.


Monteiro Gomes 
Carlos Costa 


2ª RENOVAÇÃO  55 000.000,00 
28.03.2003 
31.03.2003 


Leonor Passos  
Fernanda Afonso 
Carlos Lousão Monteiro 
Carlos Costa 


CHRISTOPHER DE BECK 
ANTÓNIO RODRIGUES 


3ª RENOVAÇÃO/ 
ALTERAÇÃO DA 


FINALIDADE 
55 000.000,00 


23.12.2003 
29.12.2003 


José Carlos Monteiro 
Helena Soares Carneiro  


ANTÓNIO CASTRO 
HENRIQUES 
ANTÓNIO RODRIGUES 


 


VICKERS| BARSEA 


 MONTANTE 
PROPOSTA INTERVENIENTES 


 NA OPERAÇÃO 
RESPONSÁVEIS 


PELAPROVAÇÃO APROVAÇÃO 


CRÉDITO  
INICIAL 


60 000 000,00 
26.04.2000 
02.05.2000 


Helena Soares Carneiro 
António Gaioso Henriques 
Carlos Costa 


CHRISTOPHER DE BECK 


1ª RENOVAÇÃO 60 000 000,00 
12.03.2001 
23.03.2001 


António Araújo 
Helena Soares Carneiro 
Miguel Neves Oliveira 


CHRISTOPHER DE BECK  
 FILIPE PINHAL 


2ª RENOVAÇÃO 60 000.000,00 
12.04.2002 
23.04.2002 


Leonor Passos  
Fernanda Afonso 
Monteiro Gomes 
Carlos Costa 


CHRISTOPHER DE BECK  
António Rodrigues 


3ª RENOVAÇÃO  60 000.000,00 
28.03.2003 
31.03.2003 


Júlia Leonor Passos  
Fernanda Afonso  
Carlos Lousão Monteiro 
Carlos Costa 


CHRISTOPHER DE BECK 
António Rodrigues 


4ª RENOVAÇÃO/ 
ALTERAÇÃO DA 


FINALIDADE  
60 000.000,00 


23.12.2003 
29.12.2003 


José Carlos Monteiro 
Helena Soares Carneiro 


ANTÓNIO CASTRO 
HENRIQUES 
António Rodrigues 


 


 PIER| BOSFEIN 


 
 


MONTANTE 
PROPOSTA INTERVENIENTES 


 NA OPERAÇÃO 
RESPONSÁVEIS 


PELA APROVAÇÃO APROVAÇÃO 


CRÉDITO  
INICIAL 


60 000 000,00 
  26.04.2000 
  02.05.2000 


Pedro Boanerges Azevedo 
Helena Soares Carneiro 
António Gaioso Henriques 
Carlos Costa 


CHRISTOPHER DE BECK 


1ª RENOVAÇÃO 60 000 000,00 
12.03.2001 
23.03.2001 


António Araujo 
Helena Soares Carneiro 
Miguel Neves Oliveira 


CHRISTOPHER DE BECK  
 FILIPE PINHAL 


2ª RENOVAÇÃO 
E ratificação do 
excesso 
 


60 000.000,00 
12.04.2002 
23.04.2002 


 
Leonor Passos CHRISTOPHER DE BECK  


António Rodrigues 


3ª RENOVAÇÃO 
 


60 000.000,00 
28.03.2003 
31.03.2003 


 
Júlia Passos 
Fernanda Afonso  
Carlos Lousão Monteiro 
Carlos Costa 


CHRISTOPHER DE BECK 
António Rodrigues 


4ª RENOVAÇÃO/ 
ALTERAÇÃO DA 
FINALIDADE  


60.000.000,00 
23.12.2003 
29.12.2003 


José Carlos Monteiro 
Helena Soares Carneiro 


António Castro Henriques 
António Rodrigues 


 


 PACIFIC | INVEAST 


 MONTANTE PROPOSTA INTERVENIENTES RESPONSÁVEIS 
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APROVAÇÃO  NA OPERAÇÃO PELA APROVAÇÃO 


CRÉDITO  
INICIAL 


60 000 000,00 
 26.04.2000 
 02.05.2000 


Pedro Boanerges Azevedo 
Helena Soares Carneiro 
António Gaioso Henriques 
Carlos Costa 


Christopher de Beck 
 


1ª RENOVAÇÃO 60 000 000,00 
12.03.2001 
23.03.2001 


António Araujo 
Helena Soares Carneiro 
Miguel Neves Oliveira 


Christopher de Beck 
Filipe Pinhal 


 


2ª RENOVAÇÃO 
 


60 000.000,00 
12.04.2002 
23.04.2002 


 
Leonor Passos 


Christopher de Beck 
António Rodrigues 


3ª RENOVAÇÃO  60 000.000,00 
19.03.2003 
31.03.2003 


Leonor Passos 
Fernanda Afonso  
Carlos Lousão Monteiro 
Carlos Costa 


António Rodrigues,  
precedida da assinatura e  
a expressão “aut”,  
redigidas pelo arguido  
Christopher de Beck 


4ª RENOVAÇÃO/ 
ALTERAÇÃO DA 


FINALIDADE  
60 000.000,00 


23.12.2003 
29.12.2003 


José Carlos Monteiro 
Helena Soares Carneiro 


António Castro Henriques 


 


 GOLDEN| NEDLAM 


 MONTANTE 


PROPOSTA 
INTERVENIENTES 
 NA OPERAÇÃO 


RESPONSÁVEIS 
PELA APROVAÇÃO 


 
APROVAÇÃO 


CRÉDITO  
INICIAL 


60 000 000,00 
26.04.2000 
02.05.2000 


Helena Soares Carneiro 
António Gaioso Henriques 
Carlos Costa 


Christopher de Beck 
Filipe Pinhal 


1ª RENOVAÇÃO 60 000 000,00 
12.03.2001 
23.03.2001 


António Araujo 
Helena Soares Carneiro 
Miguel Neves Oliveira 


Christopher de Beck 
Filipe Pinhal 


 


1ª ALTERAÇÃO 


LIMITE 
45 000.000,00 


19.09.2001 
08.10.2001 


Helena Soares Carneiro 
José Pinto Vicente 
Nazaré Dang 
António Araújo  
Gaioso Henriques 
Carlos costa 


Christopher de Beck 
 


1ª RENOVAÇÃO  45 000.000,00 
12.04.2002 
23.04.2002 


Leonor Passos 
Christopher de Beck 
António Rodrigues 


2ª RENOVAÇÃO  45 000.000,00 
28.03.2003 
31.03.2003 


Leonor Passos 
Fernanda Afonso 
Lousão Monteiro 
Carlos Costa 


 
Christopher de Beck 
António Rodrigues  


3ª RENOVAÇÃO/ 
ALTERAÇÃO DA 


FINALIDADE  
45 000.000,00 


23.12.2003 
29.12.2003 


Helena Soares Carneiro 
José Carlos Monteiro 


Antóno Castro Henriques 
António Rodrigues 


 


 DIAMOND | SULLTOP 


 MONTANTE 
PROPOSTA INTERVENIENTES 


 NA OPERAÇÃO 
RESPONSÁVEIS 
PELA APROVAÇÃO APROVAÇÃO 


CRÉDITO  
INICIAL 


25 000 000,00 
 29.02.2000 
14.03.2000 


Miguel Neves de Oliveira 
António Gaioso Henriques 
João Esteves de Oliveira 
 


Christopher de Beck 
Filipe Pinhal 


 


1ª RENOVAÇÃO 25 000 000,00 
12.03.2001 
23.03.2001 


António Araujo 
Helena Soares Carneiro 
Miguel Neves Oliveira 


Christopher de Beck 
Filipe Pinhal 
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2ª RENOVAÇÃO 25 000.000,00 
15.04.2002 
23.04.2002 


Leonor Passos 
Fernanda Afonso 
Monteiro Gomes 
Carlos Costa 


Christopher de Beck 
António Rodrigues 


3ª RENOVAÇÃO  25 000.000,00 
28.03.2003 
31.03.2003 


Leonor Passos 
Fernanda Afonso  
Carlos Lousão Monteiro 
Carlos Costa 


Christopher de Beck 
António Rodrigues 


4ª RENOVAÇÃO/ 
ALTERAÇÃO DA 


FINALIDADE  
25 000.000,00 


23.12.2003 
29.12.2003 


José Carlos Monteiro 
Helena Soares Carneiro 


António Castro Henriques 
António Rodrigues 


 


 CAMDEM | CONARCH 


 SAVANAH | HITOP  


 
 
  


 GOBI   


 
GOBI 
 


MONTANTE 
PROPOSTA 


INTERVENIENTES 
 NA OPERAÇÃO 


RESPONSÁVEIS 
PELA APROVAÇÃO APROVAÇÃO 


CRÉDITO  
INICIAL 


25 000 000,00 
 18.02.2000 
 13.03.2000 


Miguel Neves Oliveira 
António Gaioso Henriques 
João Esteves Oliveira 
  


Christopher de Beck 
Filipe Pinhal 


 


1ª RENOVAÇÃO 25 000 000,00 
12.03.2001 
23.03.2001 


António Araújo 
Helena Soares Carneiro 
Miguel Neves Oliveira 


Christopher de Beck 
Filipe Pinhal 


 


1ª ALTERAÇÃO 
 LIMITE 


29 000.000,00 
26.07.2001 
27.08.2001 


 António Araújo 
Helena Soares Carneiro 
José Pinto Vicente 
Nazaré Dang 
Pedro Aires Almeida  
Gaioso Henriques 
Carlos Costa 


Christopher de Beck 
Filipe Pinhal 


 


1ª RENOVAÇÃO  29 000.000,00 
12.04.2002 
23.04.2002 


Leonor Passos 
Fernanda Afonso 
Monteiro Gomes  


Christopher de Beck 
António Rodrigues 


 MONTANTE 
PROPOSTA INTERVENIENTES 


 NA OPERAÇÃO 
RESPONSÁVEIS 


PELA APROVAÇÃO APROVAÇÃO 


CRÉDITO  
INICIAL 


25 000 000,00 
 18.02.2000 
 13.03.2000 


João Esteves Oliveira 
Miguel Neves Oliveira 
António Gaioso Henriques 


Christopher de Beck 
Filipe Pinhal 


 


1ª RENOVAÇÃO 25 000 000,00 
12.03.2001 
23.03.2001 


António Araújo 
Helena Soares Carneiro 
Miguel Neves Oliveira 


Christopher de Beck 
Filipe Pinhal 


 


1ª ALTERAÇÃO 
 LIMITE 


26 000.000,00 
26.07.2001 
27.08.2001 


  António Araújo 
Helena Soares Carneiro 
José Pinto Vicente 
Nazaré Dang 
Pedro Aires Almeida  
Gaioso Henriques 
Carlos costa 


Christopher de Beck 
Filipe Pinhal 


 


1ª RENOVAÇÃO  26 000.000,00 
12.04.2002 
23.04.2002 


Leonor Passos 
Fernanda Afonso 
Monteiro Gomes  
Carlos Costa 


Christopher de Beck 
António Rodrigues 


2ª RENOVAÇÃO  26 000.000,00 
28.03.2003 
31.03.2003 


Leonor Passos 
Fernanda Afonso 
Lousão Monteiro 
Carlos Costa 


Christopher de Beck 
António Rodrigues 


3ª RENOVAÇÃO/ 
ALTERAÇÃO DA 


FINALIDADE   
26 000.000,00 


23.12.2003 
29.12.2003 


Helena Soares Carneiro 
José Carlos Monteiro 


António Castro Henriques 
António Rodrigues 
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Carlos Costa 


2ª RENOVAÇÃO  29 000.000,00 
28.03.2003 
31.03.2003 


Leonor Passos 
Fernanda Afonso 
Carlos Lousão Monteiro 
Carlos Costa 


Christopher de Beck 
António Rodrigues 


3ª RENOVAÇÃO/ 
ALTERAÇÃO DA 


FINALIDADE  
29 000.000,00 


23.12.2003 
29.12.2003 


Helena Soares Carneiro 
José Carlos Monteiro 


António Castro Henriques 
António Rodrigues 


 
 SAVANAH | HITOP  


 MONTANTE 
PROPOSTA INTERVENIENTES 


NA OPERAÇÃO  
RESPONSÁVEIS 
PELA APROVAÇÃO APROVAÇÃO 


CRÉDITO  
INICIAL 


25 000 000,00 
 18.02.2000 
 13.03.2000 


Miguel Neves Oliveira 
António Gaioso Henriques 
João Esteves Oliveira 
  


Christopher de Beck 
Filipe Pinhal 


 


1ª RENOVAÇÃO 25 000 000,00 
12.03.2001 
23.03.2001 


António Araújo 
Helena Soares Carneiro 
Miguel Neves Oliveira 


Christopher de Beck 
Filipe Pinhal 


 


1ª ALTERAÇÃO 
 LIMITE 


26 000.000,00 
26.07.2001 
27.08.2001 


  António Araújo 
  Helena Soares Carneiro 
José Pinto Vicente 
Nazaré Dang 
Pedro Aires Almeida  
Gaioso Henriques 
Carlos costa 


Christopher de Beck 
Filipe Pinhal 


 


1ª RENOVAÇÃO  26 000.000,00 
12.04.2002 
23.04.2002 


Leonor Passos 
Fernanda Afonso 
Monteiro Gomes  
Carlos Costa 


Christopher de Beck 
António Rodrigues 


 


2ª RENOVAÇÃO  26 000.000,00 
28.03.2003 
31.03.2003 


Leonor Passos 
Fernanda Afonso 
Carlos Lousão Monteiro 
Carlos Costa 


Christopher de Beck 
António Rodrigues 


 


3ª RENOVAÇÃO/ 
ALTERAÇÃO DA 


FINALIDADE  
26 000.000,00 


23.12.2003 
29.12.2003 


Helena Soares Carneiro 
 


José Carlos Monteiro 


António Castro Henriques 
António Rodrigues 


 
 INDIGO 


 MONTANTE 
PROPOSTA INTERVENIENTES 


 NA OPERAÇÃO 
RESPONSÁVEIS 
PELA APROVAÇÃO APROVAÇÃO 


CRÉDITO  
INICIAL 


25 000 000,00 
29.02.2000 
13.03.2000 


Miguel Neves Oliveira 
António Gaioso Henriques 
João Esteves Oliveira 


Christopher de Beck 
Filipe Pinhal 


 


1ª RENOVAÇÃO 25 000 000,00 
12.03.2001 
23.03.2001 


António Araujo 
Helena Soares Carneiro 
Miguel Neves Oliveira 


Christopher de Beck 
Filipe Pinhal 


 


1ª ALTERAÇÃO 
LIMITE 


29 000.000,00 
26.07.2001 
27.08.2001 


António Araújo 
Helena Soares Carneiro 
José Pinto Vicente 
Nazaré Dang 
Pedro Aires Almeida  
Gaioso Henriques 
Carlos costa 


Christopher de Beck 
Filipe Pinhal 


 


1ª RENOVAÇÃO  29 000.000,00 
12.04.2002 
23.04.2002 


Júlia Leonor Passos 
Fernanda Afonso 
Monteiro Gomes  
Carlos Costa 


Christopher de Beck 
António Rodrigues 
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2ª RENOVAÇÃO  29 000.000,00 
28.03.2003 
31.03.2003 


Leonor Passos 
Fernanda Afonso 
Carlos Lousão Monteiro 
Carlos Costa 


Christopher de Beck 
 


3ª RENOVAÇÃO/ 
ALTERAÇÃO DA 


FINALIDADE  
29 000.000,00 


23.12.2003 
29.12.2003 


Helena Soares Carneiro 
José Carlos Monteiro 


António Castro Henriques 
António Rodrigues 


 


 


ALDWYCH 


  MONTANTE 
PROPOSTA INTERVENIENTES 


 NA OPERAÇÃO 
RESPONSÁVEIS 
PELA APROVAÇÃO APROVAÇÃO 


CRÉDITO  
INICIAL 


25 000 000,00 
 18.02.2000 
 15.03.2000 


Miguel Neves Oliveira 
António Gaioso Henriques 
João Esteves Oliveira 
  


Christopher de Beck 
Filipe Pinhal 


 


1ª RENOVAÇÃO 25 000 000,00 
12.03.2001 
23.03.2001 


António Araújo 
Helena Soares Carneiro 
Miguel Neves Oliveira 


Christopher de Beck 
Filipe Pinhal 


 


1ª ALTERAÇÃO 
LIMITE 


29 000.000,00 
26.07.2001 
27.08.2001 


  António Araújo 
  Helena Soares Carneiro 
José Pinto Vicente 
Nazaré Dang 
Pedro Aires Almeida  
Gaioso Henriques 
Carlos costa 


Christopher de Beck 
Filipe Pinhal 


 


1ª RENOVAÇÃO  29 000.000,00 
12.04.2002 
23.04.2002 


Leonor Passos 
Fernanda Afonso 
Monteiro Gomes  
Carlos Costa 


Christopher de Beck 
António Rodrigues 


 


2ª RENOVAÇÃO  29 000.000,00 
28.03.2003 
31.03.2003 


Júlia Leonor Passos 
Fernanda Afonso 
Carlos Lousão Monteiro 
Carlos Costa 


Christopher de Beck 
António Rodrigues 


 


3ª RENOVAÇÃO/ 
ALTERAÇÃO DA 


FINALIDADE  
29 000.000,00 


23.12.2003 
29.12.2003 


Helena Soares Carneiro 
José Carlos Monteiro 


António Castro Henriques 
António Rodrigues 


 


 


CHELSEA 


 MONTANTE 
PROPOSTA INTERVENIENTES  


NA OPERAÇÃO 
RESPONSÁVEIS 
PELA APROVAÇÃO APROVAÇÃO 


CRÉDITO  
INICIAL 


25 000 000,00 
 18.02.2000 
 14.03.2000 


Miguel Neves Oliveira 
António Gaioso Henriques  
João Esteves de Oliveira 


Christopher de Beck 
Filipe Pinhal 


 


1ª RENOVAÇÃO 25 000 000,00 
12.03.2001 
23.03.2001 


António Araújo 
Helena Soares Carneiro 
Miguel Neves Oliveira 


Christopher de Beck 
Filipe Pinhal 


 


1ª ALTERAÇÃO 
LIMITE 


29 000.000,00 
26.07.2001 
27.08.2001 


  António Araújo 
Helena Soares Carneiro 
José Pinto Vicente 
Nazaré Dang 
Pedro Aires Almeida  
Gaioso Henriques 
Carlos costa 


Christopher de Beck 
Filipe Pinhal 


 


1ª RENOVAÇÃO  29 000.000,00 
12.04.2002 
23.04.2002 


Leonor Passos 
Fernanda Afonso 
Monteiro Gomes  
Carlos Costa 


 
Christopher de Beck 
António Rodrigues 
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2ª RENOVAÇÃO  29 000.000,00 
28.03.2003 
31.03.2003 


Júlia Leonor Passos  
Fernanda Afonso 
Carlos Lousão Monteiro 
Carlos Costa 


Christopher de Beck 
António Rodrigues 


 


3ª RENOVAÇÃO/ 
ALTERAÇÃO DA 


FINALIDADE  
29 000.000,00 


23.12.2003 
29.12.2003 


Helena Soares Carneiro 
José Carlos Monteiro 


António Castro Henriques 
António Rodrigues 
 


 
552_ Na reunião realizada no dia 19 de Julho de 1999 e com a presença dos arguidos e ainda dos administradores João Luís 


Ramalho de Carvalho Talome, Pedro Líbano Monteiro, Alexandre Augusto Morais Guedes de Magalhães, António Castro Henriques e 
Alípio Barrosa Pereira Dias, o Conselho de Administração aprovou “a proposta elaborada pela Direcção Corporate/CIS I 
relativamente à implementação do conjunto de alterações referentes à redistribuição do crédito pelas diferentes empresas do Grupo 
Goês Ferreira, tendo igualmente ratificado a autorização já dada para um descoberto na conta D.O. 14648, no limite  de 7.5 milhões 
de contos, destinado à aquisição de acções do BCP com respectivo penhor…”. 


553_ Na reunião realizada no dia 17 de Janeiro de 2001 e com a presença dos arguidos e ainda dos administradores Pedro 
Líbano Monteiro, Alexandre Augusto Morais Guedes de Magalhães, António Castro Henriques, Alípio Barrosa Pereira Dias e 
Alexandre Alberto Bastos Gomes, o Conselho de Administração ratificou  “as operações individuais aprovadas referentes às 
seguintes entidades (…) Sherwell. 


554_ Na reunião realizada no dia 14 de Fevereiro de 2000 e com a presença dos arguidos e ainda dos administradores João 
Luís Ramalho de Carvalho Talome, Pedro Líbano Monteiro, Alexandre Augusto Morais Guedes de Magalhães, António Castro 
Henriques e Alípio Barrosa Pereira Dias, o Conselho de Administração ratificou “as operações individuais aprovadas referentes às 
seguintes entidades (…) Sherwell (…),  Dazla…” . 


555_ Na reunião do Conselho de Administração do BCP, realizada no dia 17 de Setembro de 2001 e com a presença dos 
arguidos e ainda dos administradores Pedro Líbano Monteiro, Alexandre Augusto Morais Guedes de Magalhães, António Castro 
Henriques, Alípio Barrosa Pereira Dias, Alexandre Alberto Bastos Gomes, Miguel José Ribeiro Cadilhe, Rui Fernando Cunha do 
Amaral Barata e Francisco José Queiroz de Barros Lacerda, foi ratificada a “revisão dos limites de descoberto para as seguintes 
sociedades, com efeito a partir de 31 de Julho de 2001 : Nedlam, Ltd, Aldwych Associates, Ltd, Chelsea International Ltd, Gobi 
Associates Ltd, Índigo Consultants, Fieldmaz Assets Ltd, Folioval Investements, Hitop Investements Ltd”. 


556_ Na reunião do Conselho de Administração do BCP, realizada no dia 12 de Outubro de 2001, com a presença dos 
arguidos e ainda dos administradores João Luís Ramalho de Carvalho Talome, Pedro Líbano Monteiro, Alexandre Augusto Morais 
Guedes de Magalhães, António Castro Henriques, Alípio Barrosa Pereira Dias, Alexandre Alberto Bastos Gomes, Miguel José Ribeiro 
Cadilhe, Rui Fernando Cunha do Amaral Barata e Francisco José Queiroz de Barros Lacerda, foi ratificada a “revisão dos limites de 
descoberto constante da proposta apresentada pela Direcção Internacional, relativamente às sociedades Western Basin 
Investements (com efeito a partir de 31 de Julho de 2001 : Nedlam, Ltd, Aldwych Associates, Ltd, Chelsea International Ltd, Gobi 
Associates Ltd, Índigo Consultants, Fieldmaz Assets Ltd, Folioval Investements, Hitop Investements Ltd”. 


557_ Na reunião realizada no dia 15 de Setembro de 2004, com a presença dos arguidos e ainda dos administradores 
António Castro Henriques, Alípio Barrosa Pereira Dias, Alexandre Alberto Bastos Gomes, Francisco José Queiroz de Barros Lacerda 
e Boguslaw Jerzy Kott, o Conselho de Administração ratificou “os despachos de aprovação das operações referentes às empresas : 
Sherwell (international) Limited, Sevendale Investements International Limited…” . 


558_ Das operações de crédito acima descritas, verifica-se que o montante global de crédito autorizado às 17 Sociedades 
Cayman foi – tomando como referência o momento inicial da concessão – de 525 milhões de euros, valor este que – tendo em 
consideração as sucessivas alterações aos limites de crédito registadas – veio, a final, a ascender a cerca de 590 milhões de euros. 


559_ Em 31/8/2001, o total dos financiamentos concedidos àquelas entidades ascendia a 336,5 milhões de euros, valor 
correspondente a cerca de 97% do total de operações de crédito realizadas pela Sucursal de Cayman, estabelecimento do BPA/BCP 
(no montante de 348,6 milhões de euros), com um défice de cobertura que, à data, se cifrava, aproximadamente, em 60 milhões de 
euros. 


560_ Não obstante o assinalado peso dos financiamentos em questão no universo das operações creditícias registadas na 
Sucursal de Cayman, a acção inspectiva que a Direcção de Auditoria do BCP ali promoveu durante o período compreendido entre 4 e 
9 de Setembro de 2001, por decisão do BCP, não incluiu no seu universo de análise qualquer operação de crédito atinente às 17 
Sociedades Cayman, cingindo-se às operações englobadas na residual percentagem de 3% da carteira total de crédito.  


561_ As operações creditícias acima descritas apenas tiveram como garantia os próprios valores mobiliários adquiridos com 
o produto dos financiamentos.  


562_Ou seja, as acções adquiridas pelas 17 sociedades offshore Cayman serviram de colateral aos empréstimos a estas 
concedidos, não tendo sido exigidas, pelas instituições mutuantes, quaisquer garantias adicionais para fazer face à desvalorização 
dos títulos e ao elevado défice de cobertura das responsabilidades das sociedades mutuárias, sendo que estas entidades tinham 
como actividade única a compra e venda de acções cotadas, não detinham outros activos e o valor de mercado dos títulos em 
carteira relativamente ao valor dos financiamentos concedidos representou, desde Março de 2001, um grau de cobertura inferior a 
100%, data em que o grau de cobertura era de 96% , tendo descido até  um grau de cobertura 45% dos descobertos utilizados, em 5 
de Novembro de 2002. 


563_ A política creditícia do BCP, relativamente às sociedades em causa, sempre assentou numa mera exigência de garantia 
do crédito a 100% no momento inicial da concessão do mesmo, tendo-se a taxa de cobertura de tais créditos tornado insuficiente a 
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partir de, pelo menos, Março de 2001, face à progressiva degradação dos activos em carteira. 
 
 
 


II.B).III_ Dos créditos concedidos às sociedades Góis Ferreira. 
564_ Para desenvolvimento da actividade de aquisição de títulos do universo BCP, foram, em moldes semelhantes aos 


anteriormente descritos para as sociedades Cayman, nas datas e pelos montantes que se passarão a discriminar nos subsequentes 
quadros, concedidos às sociedades associadas a Góis Ferreira avultados financiamentos.  


Assim: 
 


SOMERSET  


 MONTANTE 
PROPOSTA INTERVENIENTES NA  


OPERAÇÃO 
RESPONSÁVEIS 
PELA APROVAÇÃO APROVAÇÃO 


CRÉDITO  
INICIAL 


40.000.000,00 
15.02.2000 
17.02.2000 


Miguel Neves Oliveira,  
António Gaioso Henriques  
João Esteves de Oliveira 


Christopher de Beck 
Filipe Pinhal 


1ª ALTERAÇÃO  
LIMITE 


37.000.000,00 
21.03.2002 
27.03.2002 


Miguel Neves de Oliveira  
Augusto Monteiro Gomes 
Carlos Costa 


Christopher de Beck 
António Rodrigues 


2ª ALTERAÇÃO  
LIMITE 


38.000.000,00 
29.07.2002 
31.07.2002 


Miguel Neves de Oliveira  
Carlos Costa 
 


Christopher de Beck 
António Castro Henriques 


3ª ALTERAÇÃO  
LIMITE 


38.500.000,00 
26.08.2002 
30.08.2002 


Teresa Sá 
Carlos Costa 


Christopher de Beck 
António Castro Henriques 


4ª ALTERAÇÃO  
LIMITE 


41.000.000,00 
19.03.2003 
26.03.2003 


Joaquim Gomes da Costa  
Augusto Monteiro Gomes 
 Carlos Costa 


Christopher de Beck 
António Castro Henriques 


RENOVAÇÃO  
LIMITE 


41.000.000,00 
16.09.2003 
17.09.2003 


Joaquim Gomes da Costa  
Carlos Lousão Monteiro 
João Lopes Raimundo 


António Castro Henriques 
Christopher de Beck 
 


RENOVAÇÃO  
LIMITE 


41.000.000,00 
22.03.2004 
23.03.2004 


Joaquim Gomes da Costa 
João Lopes Raimundo 


António Castro Henriques 
Christopher de Beck 
 


 


5ª ALTERAÇÃO  
LIMITE 


28.000.000,00 
26.09.2005 
26.09.2005 


Joaquim Gomes da Costa  
João Lopes Raimundo 


António Castro Henriques 
António Rodrigues 


 


6ª ALTERAÇÃO  
LIMITE 


28.500.000,00 
07.09.2006 
08.09.2006 


Joaquim Gomes da Costa  
Alípio Dias 
Filipe Pinhal 


 
 


 


HENDRY 


 MONTANTE 
PROPOSTA INTERVENIENTES  


NA OPERAÇÃO 
 


RESPONSÁVEIS 
PELA APROVAÇÃO APROVAÇÃO 


CRÉDITO  
INICIAL 


2 992 787,38 
29.11.1996 
30.12.1996 


Carlos Frias 
João Esteves de Oliveira 


António Castro Henriques 
António Rodrigues 


 


1ª ALTERAÇÃO  
LIMITE 


4.489.181,07 
23.07.1998 
26.07.1998 


António Gaioso Henriques 
João Esteves de Oliveira 


Christopher de Beck 
António Castro Henriques 


2ª ALTERAÇÃO  
LIMITE 


91.000.000,00 
28.02.2000 
14.03.2000 


António Gaioso Henriques 
 Miguel Neves Oliveira,  
João Esteves de Oliveira 


Christopher de Beck 
Filipe Pinhal 


3ª ALTERAÇÃO  
LIMITE 


67.700.000,00 
21.03.2002 
27.03.2002 


Miguel Neves de Oliveira  
Augusto Monteiro Gomes 
Carlos Costa 


Christopher de Beck 
António Rodrigues 
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4ª ALTERAÇÃO  
LIMITE 


68.700.000,00 
29.07.2002 
31.07.2002 


Miguel Neves de Oliveira 
  Carlos Costa 


Christopher de Beck 
António Castro Henriques 


5ª ALTERAÇÃO  
LIMITE 


69.500.000,00 
23.09.2002 
27.09.2002 


Teresa Sá 
Carlos Costa 


Christopher de Beck 
António Castro Henriques 


6ª ALTERAÇÃO  
LIMITE 


75.000.000,00 
19.03.2003 
26.03.2003 


Joaquim Gomes da Costa  
Augusto Monteiro Gomes 
Carlos Costa 


António Castro Henriques 
Christopher de Beck 
 


7ª ALTERAÇÃO  
LIMITE 


72.000.000,00 
16.09.2003 
17.09.2003 


Joaquim Gomes da Costa 
Carlos Lousão Monteiro 
João Lopes Raimundo 


António Castro Henriques 
Christopher de Beck 


 


RENOVAÇÃO  
LIMITE 


72.000.000,00 
22.03.2004 
23.03.2004 


Joaquim Gomes da Costa 
João Lopes Raimundo 


António Castro Henriques 
Christopher de Beck 


 


8ª ALTERAÇÃO  
LIMITE 


55.000.000,00 
08.10.2004 
11.10.2004 


Joaquim Gomes da Costa  
João Lopes Raimundo 


António Castro Henriques 
António Rodrigues 


 


9ª ALTERAÇÃO  
LIMITE 


52.000.000,00 
31.12.2004 
31.12.2004 


Joaquim Gomes da Costa  
João Lopes Raimundo 


António Castro Henriques 
Filipe Pinhal  
 


 


RENOVAÇÃO  
LIMITE 


52.000.000,00 
26.09.2005 
26.09.2005 


Joaquim Gomes da Costa  
João Lopes Raimundo 


António Castro Henriques 
António Rodrigues  


 


10ª ALTERAÇÃO  
LIMITE 


53.000.000,00 
07.09.2006 
08.09.2006 


Joaquim Gomes da Costa  
Alípio Dias 
Filipe Pinhal 


 
 


565_ Em 28 de Novembro de 2000, com fundamento na “volatilidade dos mercados” e no “abrandamento do crescimento 
económico”, foi proposto, pelo Departamento de  Empresas Não Residentes - Direcção Internacional,o agravamento das condições 
do crédito concedido, tendo a proposta sido aprovada, em 4 de Dezembro de 2000, com o parecer favorável de Carlos Costa, 
passando o spread sobre a Euribor de 2,0% para 2,5%, com efeitos a partir de 1 de Setembro de 2000. 


 
     SHERWELL 


 MONTANTE 
PROPOSTA INTERVENIENTES  


NA OPERAÇÃO 
RESPONSÁVEIS 
PELA APROVAÇÃO APROVAÇÃO 


CRÉDITO  
INICIAL 


3.491.585,28 
03.01.1997 
07.01.1997 


Carlos Frias 
João Esteves de Oliveira 
Um terceiro interveniente  
 


António Castro Henriques 
António Rodrigues 
 


1ª ALTERAÇÃO  
LIMITE 


4.489.181,07 
23.07.1998 
26.07.1998 


António Gaioso Henriques 
João Esteves de Oliveira 


Christopher de Beck 
António Castro Henriques 
 


2ª ALTERAÇÃO  
LIMITE 


17.457.926,40 
13.08.1998 
17.08.1998 


António Gaioso Henriques 
Christopher de Beck 
 Filipe Pinhal  
 


3ª ALTERAÇÃO  
LIMITE 


60.000.000,00 
15.09.1999 
29.09.1999 


Miguel Neves de Oliveira 
 João Esteves de Oliveira 


Christopher de Beck 
António Rodrigues 
 


4ª ALTERAÇÃO  
LIMITE 


100.000.000,00 
01.02.2000 
01.02.2000 


 
Miguel Neves Oliveira 
 
António Gaioso Henriques  
  
João Esteves de Oliveira 


Alípio Dias  
António Rodrigues 


5ª ALTERAÇÃO  
LIMITE 


48.600.000,00 
21.03.2002 
27.03.2002 


Miguel Neves de Oliveira 
 Augusto Monteiro Gomes 
Carlos Costa 


Christopher de Beck 
 
António Rodrigues 
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6ª ALTERAÇÃO  
LIMITE 


49.600.000,00 
29.07.2002 
31.07.2002 


Miguel Neves de Oliveira 
 Carlos Costa 


Christopher de Beck 
 
 António Castro Henriques 


7ª ALTERAÇÃO  
LIMITE 


51.000.000,00 
30.01.2003 
03.02.2003 


Joaquim Gomes da Costa 
 Augusto Monteiro Gomes  
Carlos Costa 


Christopher de Beck 
António Castro Henriques 


 


RENOVAÇÃO  
LIMITE 


51.000.000,00 
13.08.2003 
21.08.2003 


Joaquim Gomes da Costa  
José Maria Cunha 
Rui Semedo 


Christopher de Beck 
Alípio Dias 


8ª ALTERAÇÃO  
LIMITE 


52.500.000,00 
16.01.2004 
19.01.2004 


Joaquim Gomes da Costa 
 João Lopes Raimundo 


António Castro Henriques 
 


Filipe Pinhal 
 


9ª ALTERAÇÃO  
LIMITE 


38.000.000,00 
31.12.2004 
31.12.2004 


Joaquim Gomes da Costa  
João Lopes Raimundo 


António Castro Henriques 
 


Filipe Pinhal  


RENOVAÇÃO  
LIMITE 


38.000.000,00 
28.07.2005 
29.07.2005 


Joaquim Gomes da Costa  
António Castro Henriques 
Christopher de Beck 


 


10ª ALTERAÇÃO  
LIMITE 


40.500.000,00 
07.07.2006 
11.07.2006 


Joaquim Gomes da Costa  
José Pulido Valente 


Alípio Dias 
Christopher de Beck 


 
566_ Em 9 de Setembro de 1997, com fundamento em “maior controlo da gestão das contas por parte do cliente” e “uma 


rendibilidade acrescida” para a instituição, foi proposto, pela Direcção Internacional – Departamento de Empresas Não Residentes, 
que o período de contagem dos juros passasse de trimestral para mensal, com vencimento no fim de cada mês civil, a partir de 30 de 
Setembro de 1997, tendo a proosta sido aprovada em 9 de Setembro de 1997. 


567_ Em 28 de Novembro de 2000, com fundamento na “volatilidade dos mercados” e no “abrandamento do crescimento 
económico”, foi proposto, pelo Departamento de  Empresas Não Residentres - Direcção Internacional, a passagem do spread sobre a 
Euribor de 2,0% para 2,5%, com efeitos a partir de 1 de Setembro de 2000, tendo a proposta sido aprovada, em 4 de Dezembro de 
2000, com o parecer favorável de Carlos Costa com o seguinte teor  “atendendo a que :1) as condições foram oportunamente  
fixadas pela administração; 2) se trata de uma umento do spread de 2,0% paar 2,5%”. 
 


SEVENDALE 


 MONTANTE 
PROPOSTA INTERVENIENTES  


NA OPERAÇÃO 
RESPONSÁVEIS 
PELA APROVAÇÃO APROVAÇÃO 


CRÉDITO  
INICIAL 


3.740.984,23 
03.01.1997 
07.01.1997 


Carlos Frias 
João Esteves de Oliveira 


António Castro Henriques 
António Rodrigues 
 


1ª ALTERAÇÃO  
LIMITE 


4.489.181,07 
23.07.1998 
26.07.1998 


António Gaioso Henriques 
João Esteves de Oliveira 


Christopher de Beck 
António Castro Henriques 
 


2ª ALTERAÇÃO  
LIMITE 


17 457 926,40 
13.08.1998 
17.08.1998 


António Gaioso Henriques  
Christopher de Beck 
 Filipe Pinhal 


3ª ALTERAÇÃO  
LIMITE 


96.000.000,00 
28.02.2000 
14.03.2000 


Miguel Neves de Oliveira 
António Gaioso Henriques 
João Esteves de Oliveira  


Christopher de Beck 
 Filipe Pinhal 


4ª ALTERAÇÃO  
LIMITE 


99.200.000,00 
21.03.2002 
29.03.2002 


 
Miguel Neves de Oliveira  
Augusto Monteiro Gomes 
Carlos Costa 


Christopher de Beck 
António Rodrigues 
 


5ª ALTERAÇÃO  
LIMITE 


100.200.000,00 
29.07.2002 
31.07.2002 


Miguel Neves de Oliveira  
CarlosCosta 


Christopher de Beck 
António Castro Henriques 


 


6ª ALTERAÇÃO  
LIMITE 


105.000.000,00 
28.01.2003 
31.01.2003 


Proposta elaborada 
porJoaquim Gomes  
da Costa 
 
Parecer favorável de uma 
 terceira pessoa a  


hristopher de Beck 
 António Castro Henriques 
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preceder a autorização 
 pelo 4º escalão 


RENOVAÇÃO 
 LIMITE 


105.000.000,00 
17.07.2003 
22.07.2003 


Joaquim Gomes da Costa  
Carlos Lousão Monteiro 
Rui Semedo 


António Castro Henriques 
António Rodrigues 
 


RENOVAÇÃO  
LIMITE 


105.000.000,00 
16.01.2004 
19.01.2004 


Joaquim Gomes da Costa  
João Lopes Raimundo 


António Castro Henriques 
Filipe Pinhal 
 
 


 


568_ Em 9 de Setembro de 1997, com fundamento em “maior controlo da gestão das contas por parte do cliente” e “uma 
rendibilidade acrescida” para a instituição, foi proposto, pela Direcção Internacional – Departamento de Empresas Não Residentes, 
que o período de contagem dos juros passasse de trimestral para mensal, com vencimento no fim de cada mês civil, a partir de 30 de 
Setembro de 1997, tendo a proosta sido aprovada em 9 de Setembro de 1997. 


569_O montante total dos referidos financiamentos às sociedades offshore Góis Ferreira atingido, em 2007, o valor de 
€122.881.52. 


570_ Sendo os seguintes os financiamentos (expressos em milhões de euros) concedidos às sociedades associadas a Góis 
Ferreira, com os dados comparativos, à data de 31 de Dezembro de cada ano, dos respectivos activos existentes nas carteiras das 
sociedades; os montantes desses activos investidos em acções e American Depositary Receipts (ADR) do Grupo BCP (títulos 
representantivos de acções de empresas estrangeiras operando no mercado norte-americano); e a percentagem do valor dos 
financiamentos que se encontrava garantida pelos activos das sociedades: 


Sociedade / Ano 1998 1999 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 


SEVENDALE 


Créditos concedidos 9,9 50 95,2 97,7 100,1 102,0 -- -- -- 


Activos existentes 10,2 48,8 93,3 68,0 32,2 21,9 -- -- -- 


Em acções e ADR Grupo BCP 9,4 48,8 93,3 68,0 32,2 21,9 -- -- -- 


Cobertura (%) 103,1% 97,5% 98,0% 69,6% 32,2% 21,5% -- -- -- 


HENDRY 


Créditos concedidos -- 42,5 56,8 66,4 69,0 70,1 50,3 50,3 -- 


Activos existentes 0,3 42,0 58,0 48,4 23,6 15,6 2,5 0,2 0,0 


Em acções e ADR Grupo BCP 0,3 42,0 58,0 48,4 23,6 15,6 -- -- -- 


Cobertura (%) -- 98,9% 102,1% 72,6% 34,2% 22,2% 5,0% 0,4% -- 


SOMERSET 


Créditos concedidos -- -- 34,1 36,2 37,8 38,3 26,6 26,6 28,5 


Activos existentes -- -- 37,6 27,9 13,8 9,1 1,4 0,2 0,4 


Em acções e ADR Grupo BCP -- -- 37,6 27,9 13,8 9,1 -- -- -- 


Cobertura (%) -- -- 110,5% 77,0% 36,5% 23,6% 5,2% 0,6% 1,3% 


SHERWELL 


Créditos concedidos 9,1 72,6 45,2 48,0 49,4 50,4 37,1 37,1 -- 


Activos existentes 9,9 43,5 40,2 33,3 16,2 12,6 1,9 -- -- 


Em acções e ADR Grupo BCP 9,5 42,7 40,2 33,3 16,2 12,6 -- -- -- 


Cobertura (%) 109,6% 59,8% 88,8% 69,3% 32,8% 24,9% 5,2% 0,0% -- 


 
571_ Em finais de 2003, as sociedades Hendry, Sherwell, Sevendale e Somerset, apresentavam todas colaterais entre 21,5% 


e 24,9%.  
572_ Os financiamentos concedidos às sociedades offshore Góis Ferreira, Hendry, Sherwell, Sevendale e Somerset, tinham 


como única garantia a carteira de títulos que conferiram os graus de cobertura acima referidos. 
 


II.C)_  Títulos Transaccionados 
II.C).I_  Títulos Transaccionados pelas 17 sociedades Cayman 


573_ A actividade das 17 sociedade offshore Cayman consistiu na negociação de acções emitidas pelo BPA (desde 
Setembro de 1999 até Junho de 2000) e pelo BCP (desde Fevereiro de 2000 até Dezembro de 2002), tendo ainda efectuado, 
residualmente, outras transacções de títulos relacionados também com o Grupo BCP.  


574_ No total, aquelas entidades procederam à realização de 1413 operações de compra e venda de títulos, conforme se 
evidencia no resumo que se segue: 


 
Negociação com Acções BPA 
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575_ No que respeita à negociação com acções BPA, as sociedades offshore realizaram 183 operações relacionadas com 
este título, repartidas pelas holdings Osterdal, Geafield e Meadowcroft (respectivamente com 75, 67 e 41 operações), através das 
sociedades Top Assets/Fieldmaz, Prime/Folioval, Portfolio, Continental, Golden/Nedlam, Pacific/Inveast, Vickers/Barsea e Millennium. 


576_ Tal actividade teve início no terceiro trimestre de 1999, com uma transacção efectuada pela Prime/Folioval, em 28 de 
Setembro (data de negociação), a qual adquiriu 575. 504 acções pelo valor de €1.972.653, com reflexo na conta D.O. em 1 de 
Outubro (data da liquidação financeira). 


577_ A negociação com o título BPA apresenta dois períodos distintos: 
 um primeiro período, caracterizado pelo fecho de posições no final de 1999 e princípio de 2000, durante o qual 
as sociedades – aproveitando a tendência de subida da cotação das acções – compram e vendem títulos 
realizando mais-valias com a negociação, tendo entregue ao próprio BPA, através da realização de um conjunto 
de transferências das contas das sociedades para uma conta bancária titulada por este Banco, o montante global 
de  €6.122.000, grande parte a título de comissões pagas a este; 
 um segundo período, genericamente correspondente ao segundo semestre de 2000, durante o qual as 
sociedades apresentam um novo posicionamento face ao mercado, registando-se uma permanente tendência 
crescente das suas posições até à fusão do BPA no BCP, em Junho de 2000. 


578_ Iniciada a actividade, rapidamente as sociedades atingiram um pico de inventário, em 27 de Outubro de 1999 e que 
ascendeu a 11,4 milhões de títulos, cujo valor, a preço médio de inventário, era de 38,3 milhões de euros. 


579_ Após esta data, as sociedades foram alienando os títulos, de modo que, em 23 de Novembro desse ano, a carteira 
global registava apenas 6,9 milhões de acções BPA, com um valor de inventário de 23,8 milhões de euros. 


580_ Até 15 de Dezembro de 1999, as sociedades voltaram a estar compradoras, tendo atingindo, nesta data, um segundo 
pico com 10,9 milhões de acções e cujo valor ascendia a 40,3 milhões de euros.  


581_Este segundo pico, embora represente uma menor quantidade de títulos detidos (por comparação com o primeiro), é 
superior no valor, devido ao patamar mais elevado na cotação das acções, o que afectou o preço médio de inventário. 


582_ Posteriormente, as sociedades procederam ao fecho das suas posições, vendendo massivamente durante a última 
quinzena do ano de 1999 e saldando, por fim, os inventários no dia 5 de Janeiro de 2000. 


583_ Em 31 de Dezembro de 1999, a posição global era de 1,29 milhões de títulos BPA com valor de inventário de 5,1 
milhões de euros, posição que se encontrava unicamente registada na sociedade Portfolio.  


584_Durante todo este período de 1999, a cotação das acções BPA manteve uma tendência de subida, pelo que a 
actividade das sociedades, caracterizada por um período de compra seguido por um período de venda, permitiu a realização de 
mais-valias no valor de 6,4 milhões de euros. 


585_ A posição creditícia reflectida nos extractos bancários das sociedades mostra que, com referência a 30 de Dezembro 
de 1999, existe um descoberto no montante de 5,1 milhões de euros, valor que, nessa data, encontrava-se a suportar apenas a 
carteira de títulos da Portfolio. 


586_ As disponibilidades monetárias, originadas pelas mais-valias referidas no ponto 587 foram quase integralmente 
entregues ao próprio BPA, através da realização de um conjunto de transferências das contas das sociedades para uma conta 
bancária titulada por aquele Banco e aberta nos livros da respectiva sucursal financeira exterior da Madeira, no montante global de 
6,1 milhões de euros.  


587_ O diferencial entre as mais-valias registadas e o valor transferido para a conta do BPA foi utilizado para pagar os juros 
dos descobertos (que até ao final de 1999 totalizaram 234 mil euros) e comissões no valor de 19 mil euros. 


588_No primeiro semestre de 2000, assumem, agora, as oito sociedades uma posição globalmente compradora durante 
todo o período, registando-se, assim, um rápido incremento das respectivas carteiras, as quais apresentam o seu valor máximo na 
altura da troca de acções BPA por acções BCP, no âmbito da operação de incorporação do primeiro no segundo. 


589_ Após 5 de Janeiro de 2000, data em que os inventários se encontravam saldados, assistiu-se a um crescimento 
contínuo do número de acções BPA nas carteiras, chegando estas a atingir os 17,8 milhões de títulos (em 27 de Junho), cujo valor 
médio de inventário era de 75,5 milhões de euros. 


590_ Até 6 de Março, verificou-se um crescimento nos stocks de acções (os quais atingem nessa data o número de 12,2 
milhões), apresentando em 12 de Junho, um stock de 14,2 milhões de acções. Na última quinzena anterior à incorporação do BPA no 
BCP, foram adquiridos mais 3,5 milhões de títulos. 


591_ Com uma posição globalmente compradora durante todo o primeiro semestre de 2000 e com poucas operações de 
alienação de títulos, as sociedades não realizaram mais-valias de montante assinalável, com excepção da Portfolio que veio a apurar 
um lucro de 434 mil euros. 


592_ Em cerca de 190 dias de negociação possível durante o período compreendido entre 28 de Setembro de 1999 e 21 de 
Junho de 2000, aquelas oito sociedades realizaram operações em 121 desses dias, ou seja, actuaram no mercado em cerca de 60 a 
65% dos dias em que poderia ter havido negociação. 


593_ Com a concretização da fusão por incorporação do BPA no BCP, ocorrida em Junho de 2000, as acções detidas pelas 
sociedades foram trocadas por acções BCP. À data, as sociedades detinham em carteira 17.839.321 acções BPA, as quais foram 
transformadas em 14.271.457 acções BCP. 


 
Negociação com Acções BCP 


594_ No caso das acções BCP, os títulos negociados e detidos em carteira pelo conjunto das dezassete sociedades 
chegaram a representar quase 5% do capital daquela instituição de crédito. 
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595_As 17 sociedades offshore Cayman realizaram 1181 operações relacionadas com este título (BCP), repartidas pelas 
sociedades das quatro holdings da forma que segue: 


Osterdal – 205 operações; 
Geafield – 528 operações; 
Meadowcroft – 90 operações 
Daman – 358 operações 
596_Tal actividade teve início no 1º trimestre de 2000, com uma transacção efectuada pela Savanah/Hitop em 22 de 


Fevereiro, a qual, na própria data da sua constituição, adquiriu 1 936 149 acções pelo valor de €10 802 366, com reflexo na conta 
D.O. em 22 de Fevereiro (data da liquidação financeira). 


597_ Todas as sociedades offshore Cayman transaccionaram títulos BCP, embora não simultaneamente, sendo as 
sociedades da holding Daman as primeiras a intervir no mercado. 


598_ As sociedades que inicialmente negociaram com as acções BPA, com excepção da Continental (a qual saldou a sua 
posição naquele título, no dia 3 de Abril de 2000, iniciando a negociação em acções BCP no dia 11 do mesmo mês) apenas iniciaram 
a sua actividade com o título BCP depois da fusão entre o BPA e o BCP.  


599_ Durante o período em que as sociedades negociaram acções BCP, isto é, entre o dia 22 de Fevereiro de 2000 e o dia 
18 de Dezembro de 2002 , as mesmas intervieram em 469 dias de negociação, actuando no mercado em cerca de 63% dos dias de 
possível negociação. 


600_A actividade das 17 Sociedades Cayman relacionada com a negociação do título BCP pode ser segmentada em seis 
períodos distintos: 


1) um primeiro período, até Agosto de 2000, durante o qual as sociedades estiveram essencialmente 
compradoras, de tal modo que foi atingido um pico de inventário no dia 7 de Agosto com 69,9 
milhões de acções a que correspondia um valor, a preço médio, de 375,9 milhões de euros. 
Com excepção das sociedades da holding Osterdal (Millennium, Portfolio e Continental, as quais 
apresentavam na referida data posições irrelevantes), todas as restantes sociedades offshore 
detinham nesta altura carteiras de montante razoável; 
 


2) um segundo período, compreendido entre 7 de Agosto e 16 de Outubro de 2000, durante o qual as 
sociedades estiveram essencialmente vendedoras, sendo o valor mínimo de inventário então 
registado de apenas 16,3 milhões de acções, correspondente a 87,1 milhões de euros.  
Neste período, todas as sociedades da holding Daman alienaram as suas posições, sendo que, 
em 16/10/2000, apenas as sociedades Pier/Bosfein, Vickers/Barsea e Anchorage/Western Basin 
detinham títulos BCP em carteira. 
 


3) um terceiro período, balizado entre meados de Outubro de 2000 e o início de Janeiro de 2001, 
durante o qual as sociedades voltaram a prosseguir uma posição compradora, atingindo um novo 
pico de inventário no dia 5 de Janeiro de 2001, com 67,7 milhões de acções BCP e um valor de 
382,1 milhões de euros.  
Esta posição compradora materializou-se, essencialmente, na actuação das sociedades 
constituídas sob a égide da holding Geafield, ainda que todas as sociedades apresentassem em 
carteira acções BCP, durante o período em causa. 
 


4) um quarto período, de 5 de Janeiro a 2 de Março de 2001, caracterizado por uma nova tendência de 
venda generalizada dos títulos BCP, atingindo as carteiras das sociedades um mínimo de 43,9 
milhões de acções, valorizadas a 248,5 milhões de euros.  
No movimento de alienação registado neste período, destacam-se as sociedades Vickers/Barsea, 
Anchorage/Western Basin e Prime/Folioval que, em conjunto, alienaram mais de 12 milhões de 
acções. 
 


5) um quinto período, com início em Março de 2001 e termo em Julho de 2002, em que é patente um 
prolongado e contínuo movimento de compra, de tal modo que o conjunto dos inventários das 
sociedades em 3 de Julho de 2002 apresentava 120,2 milhões de acções BCP valorizadas a 
561,6 milhões de euros.  
Durante este período é de sublinhar a operação intradiária que ocorreu no dia 14 de Maio de 
2001, em que as sociedades adquirem 19,2 milhões de acções BCP e depois alienam (através da 
Golden/Nedlam e da Pacific/Inveast) 17,8 milhões de títulos. 
 


6) um sexto e último período, entre Julho e Dezembro de 2002, no qual é evidente a alteração do 
comportamento negocial das entidades em questão, as quais – durante cerca de 6 meses – 
deixam praticamente de actuar no mercado, mantendo-se estáveis os stocks de acções em 
carteira até à data em que teria lugar a operação com ABN AMRO BANK NV que se descreverá. 
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Negociação com Outros Títulos  
601 _ Para além da negociação em títulos BPA e BCP, as seguintes três sociedades offshore detiveram ainda em carteira 


outros títulos do universo do Grupo BCP, como sejam: ADR BCP (com os quais realizaram 3 operações); acções do BPSM (com as 
quais foram realizadas 36 operações), do BM (com as quais foram realizadas 6 operações) e da CSI (com as quais foram realizadas 
4 operações). 


602 _ A sociedade Pier/Bosfein começou a adquirir acções BPSM, no dia 22 de Maio de 2000, ou seja, no mês 
imediatamente posterior à concretização da operação de aquisição pelo BCP à seguradora Mundial Confiança, S.A. de 87,8 milhões 
de acções do BPSM (representativas de 53% do capital) e no mês imediatamente anterior à conclusão, com sucesso, das Ofertas 
Públicas de Aquisição sobre as parcelas de capital disperso do BPSM, do BM e da CSI, em sessões especiais de bolsa realizadas no 
dia 19. 


603_ No âmbito das referidas Ofertas Públicas de Aquisição, a sociedade Pier/Bosfein trocou, em Junho de 2000, 1,6 
milhões de acções BPSM por 7,2 milhões de acções BCP, tendo continuado ainda a negociar em acções BPSM até ao mês de 
Agosto. Nesta fase, a sociedade adquiriu ainda 590 mil acções BPSM que acabaram por ser trocadas, em Dezembro de 2000, por 
2,7 milhões de acções BCP, por ocasião da fusão por incorporação do BPSM, no BCP. 


604_ A sociedade Pier/Bosfein realizou cerca de 36 mil euros de mais-valias no trading do título BPSM, durante o mês de 
Agosto. 


605_ Esta entidade veio ainda a efectuar duas operações com o título CSI, uma de compra e outra de venda, em 19 e 28 de 
Setembro de 2000, respectivamente. A quantidade de títulos envolvidos nestas operações não foi significativa, correspondendo a 
apenas 8 mil acções da CSI, que permitiram a realização de 11 mil euros de mais-valias. 


606_ Por seu turno, a sociedade Vickers/Barsea adquiriu 10.000 ADR (em duas tranches de 5000 ADR cada) em 16 de 
Janeiro e 30 de Outubro de 2000, os quais alienou em 31 de Dezembro desse ano, com perdas de 39 mil euros. 


607_ A sociedade Anchorage/Western Basin, transaccionou títulos do BM durante o mês de Junho de 2000, numa posição 
exclusivamente compradora, chegando a adquirir 12.800 títulos daquele Banco. Os mesmos seriam trocados por 27.264 acções 
BCP, aquando da primeira fase do aumento de capital do BCP, realizado em Junho de 2000.  


608_ Em Agosto de 2000, esta sociedade efectuou ainda uma operação de compra e uma operação de venda de 155 
acções da CSI. 


 


 


 


II.C).II_ Títulos transaccionados pelas offshore Góis Ferreira. 
609_ A actividade das sociedades offshore Góis Ferreira consistiu, essencialmente, na aplicação, na negociação de títulos 


relacionados com o Grupo BCP, dos financiamentos concedidos pelo BCP, aprovados, em 4º escalão, também pelos arguidos 
Christopher de Beck, António Rodrigues e Filipe Pinhal nos termos já referidos, sendo a actividade de tais sociedades determinada 
pelos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, Filipe Pinhal e António Rodrigues, após Março de 2004. 


610_ No essencial, a sociedade Sevendale centrou os seus investimentos em acções BCP nominativas e ADR BCP, 
mantendo estes dois tipos de investimento, em simultâneo, nos anos de 2002 e 2003 sendo a evolução da carteira da Sevendale  a 
seguinte: 


 em Janeiro, registou-se um primeiro pico do número de acções BCP detidas, atingindo  12.702.942 títulos, e 
entre Fevereiro e Maio de 2004, um segundo momento, caracterizado por um elevado número de acções BCP 
em carteira (14.355.408); 


 em Fevereiro/Março de 2000, a Sevendale adquiriu 2.000.000 de ADR BCP, o que, tomando em consideração a 
razão de representação dos ADR relativamente a acções BCP (1 ADR = 5 acções BCP),  o valor máximo de 
acções BCP detido pela sociedade ocorre no final de Maio de 2000, com 16.452.046 títulos; 


 entre Fevereiro e Setembro de 2000, verificou-se uma tendência de venda, tendo o número de acções em 
carteira estabilizado, em Setembro de 2000, em cerca de 14,3 milhões de acções (acções BCP + ADR); 


 em 31 de Dezembro de 2003, os ADR detidos pela Sevendale foram trocados (depois de cancelados na Bolsa 
de Valores de Nova Iorque), passando a sociedade a deter exclusivamente acções BCP; 


 a partir de Junho de 2004, a sociedade procedeu à alienação da totalidade das acções em carteira, não 
detendo títulos em 31 de Dezembro de 2004.  


611_ A actividade da Hendry consistiu, também, na negociação de valores mobiliários relacionados com o Grupo BCP e a 
evolução da carteira da sociedade offshore Hendry foi a seguinte : 


- Durante o período compreendido entre Dezembro de 1996 e, pelo menos, Dezembro de 1998, a sociedade 
offshore Hendry centrou os seus investimentos em acções BCP nominativas, acções preferenciais BCP International 
Bank e ADR BCP, mas por montantes pouco expressivos; . 
- No período iniciado em Março de 1999: 


a) a sociedade continuou a investir, essencialmente, em acções BCP, quer directamente, através do mercado 
português, quer através da aquisição de ADR BCP no mercado americano, não sendo afectos a tais 
investimentos outros fundos para além dos mutuados pelo BCP e já referidos supra; 


b) em Janeiro de 2000, atingiu um primeiro pico quanto ao número de acções BCP detidas (com 11.401.163 
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acções) e, em Fevereiro de 2000, adquiriu cerca de 2.000.000 ADR BCP, atingindo, no final de Maio de 
2000, o número máximo em acções BCP detidas, com 15.910.968 títulos, tomando em consideração a 
razão de representação dos ADR relativamente a acções BCP (1 ADR = 5 acções BCP); 


c) em Setembro de 2000, a sociedade alienou a quase totalidade de acções BCP detidas directamente, 
mantendo os ADR BCP, representativos de cerca de 10,5 milhões de acções; 


d) em 15 de Setembro de 2003, foram cancelados, na Bolsa de Valores de Nova Iorque, os ADR e, dispondo 
os respectivos detentores de seis meses para solicitar a troca por acções BCP nominativas, a sociedade 
Hendry trocou, em 31 de Dezembro de 2003, os ADR que detinha; 


e) em Abril e Maio de 2004, a sociedade procedeu à alienação da totalidade das acções em carteira, não 
detendo quaisquer títulos em 30 de Junho de 2004.  


f) após Junho de 2004, o investimento em títulos efectuado pela HENDRY foi comparativamente residual, 
registando-se, todavia, uma aquisição de 490.000 acções BCP, em Julho, as quais foram vendidas em 
Dezembro do mesmo ano. 


612_ A actividade da sociedade Sherwell consistiu, também, na negociação de valores mobiliários relacionados com o Grupo 
BCP, essencialmente, na compra e venda de títulos em bolsa (cerca de 510 operações, no total), tendo sido efectuado um número 
reduzido de operações fora de bolsa. 


613_ A sociedade da Sherwell centrou os seus investimentos em acções BCP nominativas, tendo também tido uma 
participação no BPA representada por 2.837.250 acções daquele Banco, títulos que deteve na sua carteira, até Março de 2000.  


614_ Deteve ainda, entre Janeiro de 1999 e Janeiro de 2000, uma pequena quantidade de ADR BCP, sendo que as 
restantes posições em títulos foram realizadas em valores emitidos por entidades do Grupo BCP e não corresponderam a montantes 
significativos. 


615_ A evolução da carteira da sociedade da Sherwell foi a seguinte: 
 a sociedade atingiu o número máximo em acções BCP, em Julho de 2000, data em que deteve 14.696.295 


títulos de capital do BCP; 
 até ao final do ano de 2000, verificou-se uma tendência de venda, tendo o número de acções em carteira 


estabilizado, desde Dezembro de 2000 até Maio de 2004, em cerca de 7 milhões de acções; 
 entre Dezembro de 1999 e Junho de 2000, a sociedade deteve uma participação inferior a 1% no capital do 


BPA, tendo atingido 3,7 milhões de acções na data da fusão por incorporação do BPA no BCP; 
 em Junho de 2004, a sociedade procedeu à alienação da totalidade das acções em carteira, não detendo títulos 


no final desse mês.  
616_ A actividade da sociedade Somerset consistiu, também, na negociação de valores mobiliários relacionados com o 


Grupo BCP, essencialmente, na compra e venda de títulos em bolsa (cerca de 140 operações, no total), tendo sido efectuado um 
número reduzido de operações fora de bolsa. 


617_ No essencial, a sociedade Somerset centrou os seus investimentos em acções BCP nominativas e ADR BCP, tendo 
tido também – entre Maio e Junho de 2000 – uma participação, pouco expressiva, no BPA, no BM e no BPSM. 


618_ Aos investimentos realizados em títulos pela sociedade Somerset não foram afectos outros fundos que não fossem os 
mutuados pelo BCP e já discriminados supra. 


619_ A evolução da carteira da sociedade Somerset foi a seguinte: 
 a sociedade atingiu o número máximo em acções BCP, em Maio de 2000, data em que deteve 15.320.000 


títulos de capital do BCP (sendo 8.320.000 acções BCP e 1.400.000 232DR BCP, representativos de 7.000.000 
de acções BCP); 


 em Julho de 2000, a sociedade vendeu a totalidade de acções nominativas BCP, adquiridas no mercado 
português e, em Setembro desse ano, alienou uma pequena quantidade de ADR; 


 entre Setembro de 2000 e Abril de 2004, verificou-se uma estabilização da carteira da sociedade Somerset em 
cerca de 6 milhões de acções (adquiridas sob a forma de ADR); 


 em 31 de Dezembro de 2003, os ADR detidos pela sociedade Somerset foram trocados (depois de cancelados 
na Bolsa de Valores de Nova Iorque, em 15 de Setembro de 2003), passando a sociedade a deter 
exclusivamente acções BCP; 


 em Maio e Junho de 2004, a sociedade procedeu à alienação da totalidade das acções em carteira, não 
detendo títulos em 30 de Junho de 2004.  


620 _ Assim, as quatro sociedades offshore Sevendale, Hendry, Sherwell e Somerset investiram, essencialmente, em 
acções BCP, quer de modo directo no mercado português, quer através da aquisição de ADR BCP no mercado americano, sendo 
que entre Janeiro e Junho de 2000 as sociedades detinham, ainda, uma participação inferior a 1% no capital do BPA. 


621_ Até Novembro de 2000, foram feitos outros investimentos em títulos de capital e de dívida sem expressão na actividade 
global das sociedades, (sendo a grande maioria emitidos por entidades do Grupo BCP): acções Banco Espírito Santo e Comercial de 
Lisboa, Banif, Banco Mello, Banco Pinto & Sotto Mayor, Companhia de Seguros Império, Heller Factoring, Obrigações Convertíveis 
BCP e acções preferenciais do BCP International Bank. 
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622_ As sociedades atingiram o máximo de títulos em carteira em 31 de Maio de 2000, altura em que detinham cerca de 61 
milhões de acções BCP, correspondentes a 6,1% do capital do Banco. 


623_ Após 31 de Maio de 2000 e até Dezembro desse ano, registou-se uma redução do número de acções nas carteiras das 
sociedades, número que depois estabilizaria em cerca de 38/39 milhões de títulos de capital do BCP detidos por aquelas entidades. 


624_ Da quantidade de títulos em carteira, as sociedades detiveram, entre Março de 2000 e Dezembro de 2003, cerca de 
5,5 milhões de ADR BCP, representativos de aproximadamente 28 milhões de acções BCP. 
 


II.C).III_ Da representação das sociedades offshore em assembleias-gerais, pelos arguidos 


625_ Enquanto detentoras de acções emitidas pelo grupo BCP, as sociedades Cayman Prime/Folioval, Portfolio, Top 
Assets/Fieldamz, Millenium, Continental, Camden/Conarch, Savanah/Hitop e Gobi, Anchorage/Western Basin e Pier/Bosfein e as 
sociedades Góis Ferreira outorgaram procurações conferindo poderes aos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, Filipe Pinhal e 
Christopher de Beck, nos termos que a seguir se indicam com vista a ser assegurada a respectiva representação nas assembleias 
gerais a que respeitavam as procurações conferidas. 


626_ O arguido Jorge Jardim Gonçalves representou, em Assembleia Geral, com poderes de voto discricionários, as offshore 
a seguir indicadas, tendo, para o efeito, beneficiado de procuração   : 


1. na Assembleia Geral do BCP, de 24/03/1999, representou as sociedades offshore Sherwell e Sevendale;   


2. na Assembleia Geral do BCP, de 15/03/2000, representou as offshore Sherwell(procuração outorgada em 6 de Março de 
2000), Sevendale(procuração outorgada em 6 de Março de 2000), Hendry(procuração outorgada em 15 de Março de 2000), 
Somerset (Ilha de Man) (procuração outorgada em 6 de Março de 2000), Camden Consulting Ltd (procuração outorgada em 
15 de Março de 2000), Savanah International Ltd(procuração outorgada em 15 de Março de 2000), Gobi Associates 
Ltd(procuração outorgada em 15 de Março de 2000), Continental (procuração outorgada em 15 de Março de 2000) e 
Dazla(procuração outorgada em 15 de Março de 2000); 


 
3. na Assembleia Geral do BCP, realizada em 16/10/2000, representou : 


- as sociedades offshore  Anchorage/Western Basin (procuração outorgada em 26/9/2000), Píer Securities 
Ltd/Bosfein(procuração outorgada em 26/9/2000) e Vickers Investmentes Ltd (procuração outorgada em 
26/9/2000); 
- as sociedades offshore Sevendale(procuração outorgada em 28/9/2000) e Sherwell(procuração outorgada em 
28/9/2000); 
- Dazla(procuração outorgada em 2/9/2000);  
-  José Manuel Pita Góis Ferreira;  


 
4.  na Assembleia Geral do BCP, de 26/03/2001, representou as offshore Sherwell(procuração outorgada em 19/3/2001), 
Sevendale(procuração outorgada em 19/3/2001),  Hendry(procuração outorgada em 19/3/2001) e Dazla (procuração 
outorgada em 12/3/2001) e, ainda, Frederico Moreira Rato; 
 
5. na Assembleia Geral do BCP, de 18/03/2002, representou as offshore Sherwell (procuração outorgada em 4/3/2002), 
Sevendale(procuração outorgada em 4/3/2002), Hendry(procuração outorgada em 4/3/2002) e Dazla(procuração outorgada 
em 8/3/2002); 
 
6. na Assembleia Geral do BCP, de 24/02/2003, representou as seguintes offshore: Sherwell(procuração outorgada em 
31/1/2003), Dazla(procuração outorgada em 31/1/2003), Sevendale (procuração outorgada em 31/1/2003) e Hendry 
(procuração outorgada em 31/1/2003), bem como o Banco Abn Amro (no decurso da vigência das “ABN Notes” infra 
descritas) (procuração outorgada em 20/2/2003); 
 
7. na Assembleia Geral do BCP, de 15/03/2004, representou as offshore Sevendale(procuração outorgada em 26/2/2004), 
Hendry(procuração outorgada em 26/2/2004), Sherwell(procuração outorgada em 26/2/2004) e Somerset (Ilha de Man) 
(procuração outorgada em 26/2/2004); 
 
8. na Assembleia Geral do BPA, de 28/02/2000, representou  :  


- por procuração outorgada a 21/02/2000, a sociedade offshore Sherwell International Limited;  
- por procuração outorgada a 21/02/2000, a Dazla;  
- por procurações outorgadas a 22/02/2000, as sociedades offshore Top Assets Ltd., Prime 
Securities Ltd. e Portfolio Investments Ltd;  
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9. na Assembleia Geral do BPA, de 15/03/2000, beneficiou  : 
-  de procuração outorgada, a 29/02/2000, pela Millennium Securities Limited para  representação da 
mesma; 
- de procuração outorgada, a 29/02/2000, pela Top Assets Ltd. para representação  da mesma; 
-  de procuração outorgada, a 29/02/2000, pela Prime Securities Ltd. para representação da mesma; 
-  de procuração outorgada, a 29/02/2000, pela Portfolio Investments Ltd. para representação da 
mesma. 
 


 
627_ O arguido Jorge Jardim Gonçalves recebia centenas de procurações para cada Assembleia Geral porquanto, o seu 


nome, para efeitos de outorga de procuração, figurava, em primeiro lugar, na correspondência preparatória das Assembleias Gerais 
que era dirigida aos acionistas. 


628_ A regra era o arguido Jorge Jardim Gonçalves não ter qualquer contacto com as procurações que lhe eram outorgadas 
e no momento em que votava, sabia apenas que o fazia em seu nome e em representação dos accionistas que lhe tinham conferido 
poderes para o efeito mediante procuração e cuja identidade ignorava, por regra, também ignorava. 


629_ O arguido Filipe Pinhal beneficiou de procurações para assegurar a representação, em Assembleia Geral, com poderes 
de votos discricionários, conferidas por : 


1. nas Assembleias Gerais do BCP de 18/03/2002, de 15/03/2004 e de 14/03/2005 : procuração conferida por 
João Bernardino Gomes;   


2.  na Assembleia Geral do BCP, de 26/03/2001 :procuração emitida em 12/03/2001, pela Dazla, para sua 
representação, em caso de ausência do arguido Jorge Jardim Gonçalves;  


3.  na Assembleia Geral do BCP, de 18/03/2002 : procuração emitida em 08/03/2002, pela Dazla para sua 
representação, em caso de ausência do arguido Jorge Jardim Gonçalves;  


4.  na Assembleia Geral do BCP de 24/02/2003 : procuração emitida, a 20/02/2003, pelo ABN AMRO para sua 
representação, em caso de ausência do arguido Jorge Jardim Gonçalves;  


  
630_  O arguido Christopher de Beck beneficiou de procurações (com poderes de voto discricionários), emitidas pelas 


seguintes entidades : 
1. procuração emitida, em 21/02/2000, pela Sherwell (International) Limited, para sua representação na 


Assembleia Geral do BPA, de 28/02/2000, em caso de ausência do arguido Jorge Jardim Gonçalves;  


2. procurações emitidas, em 22/02/2000, pelas offshore Cayman Top Assets Ltd., Prime Securities Ltd. e 
Portfolio Investments Ltd. , para assegurar a respectiva representação na Assembleia Geral do BPA, de 
28/02/2000, em caso de ausência do arguido Jorge Jardim Gonçalves; 


3. procuração emitida, em 29/02/2000, pela offshore Millennium Securities Limited, para assegurar a sua 
representação na Assembleia Geral do BPA, de 15/03/2000, em caso de ausência do arguido Jorge Jardim 
Gonçalves;  


4. procuração emitida, em 29/02/2000, pela Top Assets Ltd., para assegurar a sua representação na 
Assembleia Geral do BPA, de 15/03/2000, em caso de ausência do arguido Jorge Jardim Gonçalves;  


5.  procuração emitida, em 29/02/2000, pela Prime Securities Ltd., para assegurar a sua representação na 
Assembleia Geral do BPA, de 15/03/2000, em caso de ausência do arguido Jorge Jardim Gonçalves;  


6. procuração emitida, em 29/02/2000, pela Portfolio Investments Ltd., para assegurar a sua representação na 
Assembleia  Geral do BPA, de 15/03/2000, em caso de ausência do arguido Jorge Jardim Gonçalves;  


7. procuração emitida, em 3/03/2000, pela Camden Consulting Ltd.. para assegurar a sua representação na 
Assembleia Geral do BCP, de 15/03/2000 em caso de ausência do arguido Jorge Jardim Gonçalves;  


8. procuração emitida, em 3/03/2000, pela Savanah International Ltd., para assegurar a sua representação na 
Assembleia Geral do BCP, de 15/03/2000, em caso de ausência do arguido Jorge Jardim Gonçalves;  


9. procuração emitida, em 3/03/2000, pela Gobi Associates Ltd., para assegurar a sua representação na 
Assembleia Geral do BCP, de 15/03/2000, em caso de ausência do arguido Jorge Jardim Gonçalves;  


10. procuração emitida, em 03/03/2000, pela Continental Investments Ltd., para assegurar a sua representação 
na Assembleia Geral do BCP, de 15/03/2000, em caso de ausência do arguido Jorge Jardim Gonçalves;  
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11. procuração emitida, em 6/03/2000, pela Sherwell, para assegurar a sua representação na Assembleia 
Geral do BPA, de 15/03/2000, em caso de ausência do arguido Jorge Jardim Gonçalves;  


12. procuração emitida, em 06/03/2000, pela Somerset (Ilha de Man), para assegurar a sua representação na 
Assembleia Geral do BCP, de 15/03/2000, em caso de ausência do arguido Jorge Jardim Gonçalves;  


13. procuração emitida, em 06/03/2000, pela Hendry, para assegurar a sua representação na Assembleia 
Geral do BCP, de 15/03/2000, em caso de ausência do arguido Jorge Jardim Gonçalves; 


14. procuração emitida, em 06/03/2000, pela Sevendale, para assegurar a sua representação na Assembleia 
Geral do BCP, de 15/03/2000, em caso de ausência do arguido Jorge Jardim Gonçalves;  


15. procuração emitida, em 06/03/2000, pela Sherwell para assegurar a  sua representação na Assembleia 
Geral do BCP, de 15/03/2000, em caso de ausência do arguido Jorge Jardim Gonçalves;  


16. procuração emitida, em 26/09/2000, pela Anchorage Investments Ltd., para assegurar a sua representação 
na Assembleia Geral do BCP, de 16/10/2000, em caso de ausência do arguido Jorge Jardim Gonçalves;  


17. procuração emitida, em 26/09/2000, pela Pier Securities Ltd., para sua representação na Assembleia Geral 
do BCP, de 16/10/2000, em caso de ausência do arguido Jorge Jardim Gonçalves;  


18.  procuração emitida, em 26/09/2000, pela Vickers Investments Ltd., para sua representação na Assembleia 
Geral do BCP, de 16/10/2000, em caso de ausência do arguido Jorge Jardim Gonçalves;  


19. procuração emitida, em 28/09/2000, pela Sevendale, para sua representação na Assembleia Geral do 
BCP, de 16/10/2000, em caso de ausência do arguido Jorge Jardim Gonçalves;  


20. procuração emitida, em 28/09/2000, pela Sherwell, para sua representação na Assembleia Geral do BCP, 
de 16/10/2000, em caso de ausência do arguido Jorge Jardim Gonçalves;  


21. procuração emitida, em 19/03/2001, pela Sevendale para sua representação na Assembleia - Geral do 
BCP de 26/03/2001, em caso de ausência do arguido Jorge Jardim Gonçalves;  


22. procuração emitida, em 31/01/2003, pela Sherwell, para sua representação na Assembleia Geral do BCP, 
de 24/02/2003, em caso de ausência do arguido Jorge Jardim Gonçalves;  


23. procuração emitida, em 31/01/2003, pela Hendry para sua representação na Assembleia Geral do BCP, de 
24/02/2003, em caso de ausência do arguido Jorge Jardim Gonçalves;  


24. procuração, emitida em 31/01/2003, pela Sevendale Limited, para assegurar a sua representação na 
Assembleia Geral do BCP, de 24/02/2003, em caso de ausência do arguido Jorge Jardim Gonçalves;  


25. procuração emitida, em 26/02/2004, pela Hendry para sua representação na Assembleia  Geral do BCP de 
15/03/2004, em caso de ausência do arguido Jorge Jardim Gonçalves;  


26. procuração emitida, em 26/02/2004, pela Sherwell para sua representação na Assembleia - Geral do BCP, 
de 15/03/2004, em caso de ausência do arguido Jorge Jardim Gonçalves;  


27.  procuração emitida, em 26/02/2004, pela Somerset (Ilha de Man) para sua resentação na Assembleia 
Geral do BCP de 15/03/2004, em caso de ausência do arguido Jorge Jardim Gonçalves;  


28. procuração emitida, em 26/02/2004, pela Sevendale, para sua representação na Assembleia Geral do 
BCP, de 15/03/04, em caso de ausência do arguido Jorge Jardim Gonçalves. 


631_ O arguido Christopher de Beck nunca representou, nas Assembleias Gerais do BCP referida no ponto anterior, 
qualquer das entidades aí mencionadas, não tendo, à data, tomado conhecimento da existência de tais procurações conferindo-lhe 
poderes de representação, caso não se verificasse a presença o arguido Jorge Jardim Gonçalves. 
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632_ Através de tais procurações foram conferidos aos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, Christopher de Beck e Filipe 
Pinhal, poderes de representação das entidades nas mesmas identificadas,  direito de voto e todos os demais direitos conferidos pela 
detenção das acções. 


II.D)_ Da dissimulação das perdas 


II.D).I.i_  Dissimulação de perdas num contexto financeiro 


633_ A actividade de transacção do título BCP, efectuada por esta instituição, até Novembro de 2002, através das 
sociedades offshore Cayman, e com financiamentos por aquele concedidos, garantidos unicamente pelos títulos adquiridos, gerou 
perdas, em face da descida da cotação das acções BCP, sendo, em 1 de Novembro de 2002, de 598.892 milhares de euros o 
montante do crédito concedido e cuja garantia constituída pelos títulos em carteira, com o valor de 263.464 milhares de euros, 
conferia um grau de cobertura de 44%,  que os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, Filipe Pinhal e António Rodrigues curaram de 
dissimular. 


634_ A informação financeira, disponibilizada ao mercado, numa fase inicial, continha a contabilização, como proveitos, dos 
juros e comissões cobrados às sociedades offshore Cayman, e ainda a contabilização falseada do capital próprio da instituição e, 
num momento posterior, omitiu as perdas originadas pela transacção de títulos através das offshore.  


635_ A partir de  Março/Abril de 2001, regista-se um período de descida acentuada da cotação do título BCP, atingindo o seu 
mínimo em Outubro de 2002 e, em consequência, o valor das carteiras das sociedades offshore Cayman deixa de ser suficiente para 
cobrir o valor dos empréstimos, diminuindo o grau de cobertura da garantia de 95,8%, em Março de 2001 até à percentagem de 
44,0%, em 1 de Novembro de 2002, assistindo-se, durante esse período, à renovação das operações de crédito e até incremento do 
créditos concedidos pelo BCP a essas entidades. 


636_ A partir de determinado momento não anterior ao ano de 2001, os recursos usados por essas entidades offshore para 
pagar comissões e juros foram os próprios financiamentos concedidos por essa insituição financeira; 


637_ O montante global dos créditos sobre as 17 sociedades offshore de Cayman atingiu em 29/12/2003 o valor total de € 
489.253.537. 


638_ Na sequência de um conjunto de solicitações de reporte, do Banco de Portugal e por forma a dissimular as respectivas 
perdas, ocorreram dois eventos com relevo nas sociedades offshore Cayman : a “operação ABN” e a assunção pessoal das dívidas 
por parte dos UBO´s, conforme se descreverá. 


 
“Operação ABN” 


639_Em 29 de Novembro de 2002, por determinação dos arguidos António Rodrigues e Filipe Pinhal, operou-se uma 
reconfiguração da carteira de títulos que, até então, eram proprietárias as 17 sociedades Cayman. 


640_ Nessa data, foi celebrado entre cada uma das 17 Sociedades Cayman e o Banco ABN AMRO, um contrato de “Equity 
Linked Notes”, com igual clausulado, através dos quais, estas sociedades offshore alienaram, ao Banco ABN, 116 milhões de acções 
representativas (à data) de 4,99% do capital social do BCP. 


641_ Nesse contrato, foi atribuído às acções BCP, o valor unitário de €2,69 (cotação de mercado na ocasião), perfazendo o 
valor total das acções em carteira nas 17 Sociedades Cayman, alienadas ao Banco ABN AMRO, o montante de €312.040.000. 


642_ O referido contrato com o Banco ABN AMRO foi celebrado num contexto de contínua desvalorização das acções BCP 
e num momento temporal em que  o conjunto das 17 sociedades Cayman detinha mais de 122 milhões de acções BCP em carteira, 
cujo valor de inventário – a preço médio – ascendia a 561 milhões de euros. 


643_Com esta operação, as 17 sociedades Cayman registaram  220,9 milhões de euros de perdas. 
644_ Para sua concretização, as 17 sociedades Cayman emitiram procurações ao BCP para este, na qualidade de agent, as 


representar na celebração do contrato com o ABN AMRO, em execução de exigência do Banco ABN AMRO. 
645_Por sua vez, o BCP, por procuração emitida em 28/11/2002, assinada pelos arguidos Filipe Pinhal e António Rodrigues 


e ratificada em reunião do Conselho de Administração do banco, realizada em 16/12/2002, designou Filipe Abecassis para o 
representar (na qualidade de “agente” das sociedades) na celebração dos contratos firmados entre as 17 Sociedades Cayman e o 
ABN AMRO. 


646_Através da celebração do referido contrato, em 6/12/2002, as carteiras de investimento das 17 sociedades Cayman 
deixaram de ter 116 milhões de acções do BCP e passaram a ter outros valores mobiliários, as ABN NOTES. 


647_ Tal reconfiguração da carteira das 17 offshore levou a que, nos registos do BCP, passasse a configurar financiamentos 
cuja garantia já não consistia em acções do próprio banco mas, um valor mobiliário que correspondia a um “Equity Linked Notes” 
emitido pelo ABN AMRO. 


648_ Por força do contrato, o Banco ABN AMRO acordou comprar o total de 116 milhões de acções BCP (cláusula 2ª), 
constando do ponto 3 desta cláusula que o número de acções deveria representar menos de 5% (cláusula 2.3) do capital social do 
emitente da acção (BCP) (ou outra qualquer percentagem mais pequena de forma a aque a transacção não fique sujeita ao 
consentimento do Banco de Portugal  e o montante agregado da compra de acções não exceda os €312.040.000.  


649_ Nos termos da cláusula 3ª, o banco ABN AMRO comprometeu-se a emitir 156.020.000 obrigações indexadas à acção 
BCP, com vencimento até Julho de 2006, e a vender às sociedades. 


650_O pagamento encontra-se estipulado na cláusula 3ª e consiste na entrega das obrigações acima referidas, emitidas pelo 
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Banco ABN AMRO, e no “montante de pagamento líquido”, consistindo esta quantia na diferença entre o valor acordado dos 116 
milhões de acções e o valor acordado das obrigações, deduzido das comissões e das despesas da transacção. 


651_ A venda das acções BCP, na posse das 17 offshore ao banco ABN AMRO, de acordo com a cotação do título na 
altura, equivalia a cerca de 312 milhões de euros. Em troca, o banco ABN AMRO entregou metade desse valor em dinheiro ao BCP 
(deduzido da respectiva comissão e das despesas de custo da transferência da titularidade das acções para o ABN) e, a outra 
metade, foi transformada num valor mobiliário, as “Equity Linked Notes”, indexado à cotação da acção do BCP. 


652_ Na maturidade do contrato, o Banco ABN AMRO estava obrigado a proceder à remuneração das Notes –  as Notes 
encontravam-se indexadas à acção BCP - pela quantia correspondente ao produto da venda dos 116.000.000 acções do BCP, 
deduzida da quantia inicialmente paga, actualizada à data, acrescida da valorização ocorrida ou deduzida do valor correspondente à 
desvalorização da acção BCP,  conforme a situação que se verifique, sendo a esse montante descontado o juro, ou seja, a 
valorização da acção BCP permitiria às offshore Cayman receberem quantia superior ao Notes Consideration Amount (€156.020.000) 
e a desvalorização da acção BCP implicava o recebimento de quantia inferior. 


653_ No contrato ABN ficou estipulada uma cláusula de “stop loss” nos termos da qual se o preço por acção subjacente às 
Notes fosse igual ou inferior ao preço limite de perdas – ou seja, atingindo a desvalorização da acção BCP 48% do preço inicial 
(€2,69) -, o Banco ABN AMRO podia pôr termo ao mesmo e resgatar as Notes,  nada pagando às offshore Cayman, a título de 
remuneração pelas Notes detidas por estas, assistindo-lhe o direito de alienar as acções BCP, no mercado, até ao seu limite (116 
milhões de acções). 


654_No contrato datado de 29 de Novembro de 2002, celebrado com o Banco ABN AMRO foi definido como “emitente das 
obrigações”, o Banco ABN AMRO; como “Obrigações” as 126.020.000 obrigações indexadas às acções do BCP; e como “Emitente 
das acções”, o BCP. 


655_Do contrato datado de 29 de Novembro de 2002, celebrado entre as sociedades offshore Cayman e o Banco ABN 
AMRO constam, ainda, entre outras, as seguintes cláusulas : 


a) cláusula “Direito de Chamada do Emitente” cujo teor é o seguinte “se em qualquer dia de negociação o valor de mercado 
do preço de resgate se torne igual ou inferior a 48% do Montante Notional, o Banco ABN AMRO deverá, de imediato, 
notificar o obrigacionista, que as obrigações serão reduzidas a zero e aquele poderá vender as acções BCP no 
mercado, salvo se o Banco ABN AMRO e o obrigacionista acordarem terminar as obrigações e efectuar novo contrato 
cujos termos serão semelhantes, mantendo a data da avaliação patrimonial das obrigações mas utilizando um diferente 
preço do “basket” inicial. 


b) sob a cláusula “cobertura” foi estipulado que “durante a vida útil das obrigações, o ABN AMRO não emprestará ou de outra 
forma venderá o “basket”, a menos que exerça o seu “direito de chamada de emitente”. 


c) nos termos da cláusula “Mercado Secundário”, assiste o direito ao obrigacionista de, em qualquer momento, requerer, ao 
Banco ABN AMRO, a recompra das obrigações, determinando este uma avaliação de mercado das obrigações inferior 
a qualquer custo por si incorrido. 


d) sob a denominação “Redução na novação de risco”, foi estipulado que  no caso dos ratings de crédito referentes ao 
emitente das acções, publicados pelas agências de notação de crédito  S&P, Moody’s ou Fitch  apresentar uma 
avaliação abaixo do nível de investimento, o emitente terá a opção, mas não a obrigação, de resgatar as obrigações 
antecipadamente pelo seu valor de mercado; 


e) “Período de Dissolução” corresponde ao “número de dias, com início e incluindo a data de avaliação patrimonial”, na qual o 
banco ABN AMRO determina que necessita de vender ou de outra forma libertar-se das acções existentes no “basket”, 
mantendo o Banco ABN AMRO a inteira discrição sobre o método e momento da venda.  


f)    “Data de início da venda” foi fixada a primeira das seguintes datas : i) o primeiro dia de negociação após o termo de um 
período de três anos a partir de, e incluindo, a data de emissão; (ii) o dia em que o preço da acção na Bolsa seja pela 
primeira vez, igual ou inferior ao “preço limite de perdas”; (iii) e o dia em que o rating do S&P e/ou a Moody’s e/ou o 
Fitch da Sociedade Aberta fique abaixo do grau de investimento” (tradução de fls. 9965). 


g) Na cláusula “Direito de voto relativamente às acções” (tradução do contrato datado de 29 de Novembro de 2002, junta a 
fls. 9965) consta “O Emitente não exercerá direitos de voto em relação às acções. No entanto, desde que existam 
direitos de voto que devam ser exercidos, o Emitente envidará esforços, sujeito, no entanto, às leis e regulamentos 
aplicáveis, para ou providenciar procurações aos detentores dos títulos que o solicitem ou exercer o direito desses 
detentores de títulos a favor dos mesmos, em qualquer dos casos sem qualquer responsabilidade sobre o Emitente ou 
sobre o Agente de Cálculo e nos termos a serem acordados e que serão os mesmos para todos os detentores de 
títulos”.  


h) Na cláusula “venda de acções aos detentores de títulos” consta que “sujeito às leis e regulamentos aplicáveis, o emitente, 
desde o início da data de venda e no limite do possível e praticável para si, usará os seus melhores esforços para 
propor contra a entrega das Obrigações, propondo aos obrigacionistas a compra das acções em termos a ser 
acordados e a um preço por acção que deverá reflectir um  valor justo de mercado, desde que, ao fazê-lo, o emitente 
não aumente o risco em relação à transacção relacionada com as obrigações”. 


i)     sob a denominação “Redução na novação de risco” foi estipulado que  no caso dos ratings de crédito referentes ao 
emissor das acções, publicados pelas agências de notação de crédito  S&P, Moody’s ou Fitch  apresentar uma 
avaliação abaixo do nível de investimento, o emissor terá a opção, mas não a obrigação, a resgatar as obrigações 
antecipadamente pelo seu valor de mercado. 
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j)    cláusula “Direito de Chamada do Emitente” cujo teor é o seguinte “se em qualquer dia de negociação o valor de mercado 
do preço de resgate se torne igual ou inferior a 48% do Montante Notional, o Banco ABN AMRO deverá, de imediato, 
notificar o obrigacionista, que as obrigações serão reduzidas a zero e aquele poderá vender as acções BCP no 
mercado, salvo se o Banco ABN AMRO e o obrigacionista acordarem terminar as obrigações e efectuar novo contrato 
cujos termos serão semelhantes, mantendo a data da avaliação patrimonial das obrigações mas utilizando um diferente 
preço do “basket” inicial. 


k) sob a cláusula “cobertura” foi estipulado que “durante a vida útil das obrigações, o ABN AMRO não emprestará ou de outra 
forma venderá o “basket”, a menos que exerça o seu “direito de chamada de emitente”. 


l)     nos termos da cláusula “Mercado Secundário”, assiste o direito ao obrigacionista de, em qualquer momento, requerer, 
ao Banco ABN AMRO, a recompra das obrigações, determinando este uma avaliação de mercado das obrigações 
inferior a qualquer custo por si incorrido. 


m) sob a denominação “Redução na novação de risco”, foi estipulado que  no caso dos ratings de crédito referentes ao 
emitente das acções, publicados pelas agências de notação de crédito  S&P, Moody’s ou Fitch  apresentar uma 
avaliação abaixo do nível de investimento, o emitente terá a opção, mas não a obrigação, de resgatar as obrigações 
antecipadamente pelo seu valor de mercado; 


n) “Período de Dissolução” corresponde ao “número de dias, com início e incluindo a data de avaliação patrimonial”, na qual o 
banco ABN AMRO determina que necessita de vender ou de outra forma libertar-se das acções existentes no “basket”, 
mantendo o Banco ABN AMRO a inteira discrição sobre o método e momento da venda.  


o)    “Data de início da venda” foi fixada a primeira das seguintes datas : i) o primeiro dia de negociação após o termo de um 
período de três anos a partir de, e incluindo, a data de emissão; (ii) o dia em que o preço da acção na Bolsa seja pela 
primeira vez, igual ou inferior ao “preço limite de perdas”; (iii) e o dia em que o rating do S&P e/ou a Moody’s e/ou o 
Fitch da Sociedade Aberta fique abaixo do grau de investimento” (tradução de fls. 9965). 


p) Na cláusula “Direito de voto relativamente às acções” (tradução do contrato datado de 29 de Novembro de 2002, junta a 
fls. 9965) consta “O Emitente não exercerá direitos de voto em relação às acções. No entanto, desde que existam 
direitos de voto que devam ser exercidos, o Emitente envidará esforços, sujeito, no entanto, às leis e regulamentos 
aplicáveis, para ou providenciar procurações aos detentores dos títulos que o solicitem ou exercer o direito desses 
detentores de títulos a favor dos mesmos, em qualquer dos casos sem qualquer responsabilidade sobre o Emitente ou 
sobre o Agente de Cálculo e nos termos a serem acordados e que serão os mesmos para todos os detentores de 
títulos”.  


q) Na cláusula “venda de acções aos detentores de títulos” consta que “sujeito às leis e regulamentos aplicáveis, o emitente, 
desde o início da data de venda e no limite do possível e praticável para si, usará os seus melhores esforços para 
propor contra a entrega das Obrigações, propondo aos obrigacionistas a compra das acções em termos a ser 
acordados e a um preço por acção que deverá reflectir um  valor justo de mercado, desde que, ao fazê-lo, o emitente 
não aumente o risco em relação à transacção relacionada com as obrigações”. 


r)   sob a denominação “Redução na novação de risco” foi estipulado que  no caso dos ratings de crédito referentes ao 
emissor das acções, publicados pelas agências de notação de crédito  S&P, Moody’s ou Fitch  apresentar uma 
avaliação abaixo do nível de investimento, o emissor terá a opção, mas não a obrigação, a resgatar as obrigações 
antecipadamente pelo seu valor de mercado. 


656_Por força desse contrato, uma parte do risco de desvalorização da acção BCP foi transferida para o Banco ABN AMRO, 
e outra parte permaneceu do lado das entidades offshore, sendo estas titulares dos benefícios decorrentes da valorização da cotação 
deste título (deduzido de um juro inerente e de uma comissão cobrada pelo intermediário), pese embora tivessem deixado de ter na 
respectiva carteira os 116 milhões de acções BCP. 


657_ De harmonia com as cláusulas constantes do contrato ABN, durante a vigência do mesmo, ao Banco ABN AMRO 
assistia o direito de venda das acções BCP, no caso da desvalorização atingir 48% do preço inicial e accionada a claúsula designada 
de “stop loss”.  


658_ Atingido o stop loss price e caso as offshore Cayman optassem por nada fazer até a desvalorização da acção BCP 
atingir 48% do valor inicialmente fixado, o Banco ABN reembolsava as Notes por zero e tinha ainda uma”almofada” de preço que 
consistia no diferencial entre o stop loss price e o preço final que pagou (“Net Consideration Amount”) que lhe permitia obter, com a 
venda das acções, a quantia inicialmente paga, dependendo esta circunstância de a evolução negativa ser mais ou menos rápida e 
do número de acções que conseguisse escoar no mercado. 


659_ Ocorrida a desvalorização da acção BCP até valor inferior a 48% do preço inicial, assistia às  17 sociedades Cayman a 
opção de : a) renegociar as condições do contrato, nomeadamente o reforço de garantias ou b) renegociar nova paridade entre o 
preço da acção BCP e as Notes, entregando,ao banco ABN AMRO, as Notes e a quantia correspondente à diferença entre o valor 
“notional” das Notes fixado no início da vigência do contrato e o  valor “notional das Notes” então negociando, incumbindo a este 
emitir novas Notes em conformidade com o valor renegociado. 


660_ Em caso de desvalorização da acção BCP até valor inferior a 48% do preço inicial e não pretendendo as sociedades 
offshore Cayman reforçar as garantias ou renegociar o preço de paridade daquele título, o banco ABN AMRO suportaria o risco de a 
recuperação da quantia inicialmente paga por si não se mostrar viável através do escoamento, no mercado, do lote de 116 milhoes 
de acções do BCP; 


661_ Na cláusula 4” Ajustes – Evento excepcional”, encontram-se  previstas três situações  : a)evento perturbador do 
mercado; b) potencial evento de ajustamento;c) retirada da empresa da Bolsa, fusão, nacionalização e insolvência.  
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662_ No caso de insolvência, dispõe o contrato ABN, na alínea c) da cláusula 4.1 que o Emitente pode, usando o seu critério 
exclusivo e absoluto, sujeito ao ponto 4.2, tomar as medidas  descritas em (1) (2) ou (3) : 


(1) requerer que o agente de cálculo determine, usando o seu critério exclusivo e absoluto, o ajustamento 
adequado a qualquer um dos demais termos fixados nas Condições de modo a reflectir a retirada da Bolsa, 
a fusão, a nacionalização ou a insolvência e determinar a data efectiva do ajustamento. O agente de cálculo 
poderá (mas sem qualquer obrigação) determinar o ajustamento apropriado por referência ao ajustamento a 
respeito da retirada da Bolsa, evento de fusão, nacionalização ou insolvência efectuado por  qualquer  Bolsa  
relacionada a contratos de opção ou futiros contratos  ou outros contratos derivados sobre as acções 
negociadas na mesma Bolsa Relacioanada, ou  


(2) cancelar as obrigações enviando notificação aos titulares, de acordo com o número 4 das Condições Gerais. 
Se as obrigações foram canceladas, o emitente pagará um montante a cada  titular relativamente a cada 
obrigação  por ele  detida  cujo valor  seja o valor justo de mercado de uma obrigação (levando em 
consideração o evento de retirada da Bolsa, Fusão, Nacionalizaçao ou Insolvência, conforme seja o caso) 
no dia selecionado  para o cancelamento, pelo Emitente, ao seu critério, exclusivo e absoluto, ajustado de 
forma a levar totalmente em conta quaisquer perdas , despesas e custos para o emitente e/ou qualquer filial 
do emitente, de dissolver ou ajustar quaisquer acordos de cobertura de risco subjacentes ou relacionados, 
tudo conforme determinado pelo Agente de Cálculo, a seu critério exclusivo e absoluto; 


(3) na sequência de qualquer ajustamento feito aos termos dos contratos de opções ou futuros ou de quaisquer 
outros contratos derivados  sobre as acções negociadas em qualquer bolsa conexa, requerer ao agente de 
Cálculo que faça um ajustamento correspondente a qualquer dos outros termos das presentes condições. 


663_ Nos termos da cláusula 4.2, ocorrendo um “Evento Excepcional” que consista em situação de insolvência, deverá o 
Agente de Cálculo, logo que seja razoavelmente possível, notificar os titulares em conformidade com a claúsula 4 das Condições 
Gerais, descrevendo a ocorrência (ponto 1 da cláusula 4.2), ficando suspensas as obrigações do emitente (onto 2 da cláusula 4.2) a 
respeito das obrigações até que o agente de cálculo efectue a notificação – tão breve quanto possível – nos termos da cláusula 4.1 
(ponto 3 da cláusula 4.2), devendo notificar os obrigacionistas, da posição tomada (ponto 3.C). 


O Agente de Cálculo, por força do disposto no ponto 3.B da cláusula 4.2, deverá agir de boa fé e com o propósito 
de satisfazer o racional económico resumido em “Evento Excepcional”, constando  da  cláusula “evento 
excepcional” o seguinte texto : consiste na ocorrência de um evento de perturbação do mercado, potencial evento 
de ajustamento, retirada da Bolsa, evento de fusão, nacionalização ou insolvência e/ou qualquer outro evento 
que, no entender do Agente de Cálculo, poderá afectar material e de modo adverso o racional económico das 
obrigações e que tenha induzido o emitente a emitir as obrigações, sendo esse racional económico baseado no 
facto de que o emitente deverá estar, sempre, em  posição de recuperar dos resultados líquidos de venda do 
número total de acções – que pode ser reduzido, nos termos do “Preço de Referência Final” - , um montante pelo 
menos igual ao montante do Capital Nocional, acrescido do “Floating Amount”, mais as despesas e outras 
deduções a que possa estar sujeito, tendo os obrigacionistas o direito a um pagamento a respeito das obrigações 
após o emitente ter recuperado os montantes referidos. 


664_  A valorização destas acções, quando superior a €2,69 (deduzido do juro implícito e a comissão de intermediário), seria 
paga pelo Banco ABN AMRO, no momento da maturidade do contrato, como remuneração das Notes. 


665_ Caso das acções BCP resultassem dividendos, no prazo de vigência do contrato, seriam pagos 89% dos mesmos, a 
título de “juros das Notes”, pelo ABN aos titulares das mesmas. 


666_  Por força de tal clausulado, as offshore assumiram todos os benefícios da exposição económica dos 116 milhões de 
acções do BCP, sendo os riscos de desvalorização da acção BCP suportados por aquelas e pelo banco ABN AMRO com a diferença 
de, na carteira das primeiras, não constarem “acções BCP” mas “ABN NOTES” e, assim, aparentarem não se encontrarem expostas 
ao respectivo risco. 


667_ Evitando, desta forma, o tratamento contabilístico das dezassete offshore e a prestação de informação que então era 
exigida pelo Banco de Portugal, na diversa correspondência trocada, nomeadamente sobre acções BCP recebidas em garantia do 
crédito concedido, o que a ocorrer, face ao montante envolvido, tornar-se-ia mais facilmente detectado pelas entidades de 
supervisão. 


668_ Atenta a desvalorização sucessiva das acções do BCP, em 2003, e o risco de ser atingida a cláusula de stop loss de 
48%, ocorreram duas renegociações. 


669_ Em 29/1/2003, as 17 Sociedades Cayman entregaram, ao ABN AMRO, 40.142 Notes e cerca de 41 milhões de euros e 
foi, então, acordado como  valor “notional” das Notes, 115 milhões de euros ao invés dos 156 milhões de euros inicialmente fixado. 


670_ Posteriormente, em 18/03/2003, em consequência de nova desvalorização das acções do BCP, procederam as 17 
offshore, à entrega de cerca de 30 milhões de euros, fixando-se o valor notional das Notes em cerca de 86 milhões de euros. 


671_Todos estes fluxos financeiros das 17 Sociedades Cayman foram assegurados pela renovação dos financiamentos 
concedidos pelo BCP, conforme quadros expostos. 


672_ Na vigência do contrato ABN, as acções tituladas pelo banco ABN AMRO beneficiaram de direitos de subscrição de 
Valores Mobiliários Obrigatoriamente Convertíveis (VMOC - capital BCP 2005) que, de acordo com valores de mercado, 
correspondiam a 2,9 milhões de euros. 


673_ Em 17/12/2002, o banco ABN AMRO transferiu estes direitos, gratuitamente, não para as 17 Sociedades Cayman 
detentoras das Notes mas, para uma entidade do grupo BCP, a Seguros e Pensões Gere, S.G.P.S., S.A.. 
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674_ Quanto aos direitos de voto, o banco ABN AMRO, apesar de detentor de uma participação relevante no BCP, emitiu 
procuração para assegurar a sua representação, quer na assembleia geral realizada em 24 de Fevereiro de 2000, quer na 
assembleia geral realizada em 15 de Abril de 2004, não existindo conhecimento que tivesse manifestado interesse que um seu 
representante estivesse presente nas referidas assembleias gerais do BCP. 


675_ Para efeitos de representação na Assembleia Geral de 24/2/200 foi outorgada uma procuração, datada de 20/2/2003, 
através da qual conferiu poderes ao arguido Jorge Jardim Gonçalves e, em caso de ausência do primeiro, ao arguido Filipe Pinhal, e 
para efeitos de representação na assembleia geral realizada em 15 de Abril de 2004,  foi outorgada procuração conferindo poderes 
ao administrador Alexandre Basto Gomes e, na ausência deste, ao administrador  Boguslaw Kott. 


676_ Entre 12 de Novembro e Dezembro de 2004, as Notes foram alienadas/reembolsadas. Embora não tenha existido um 
registo de qualquer retorno de acções BCP para as 17 Sociedades Cayman, foram as mesmas colocadas no mercado com  
colaboração da DRI do BCP. 


 
A indicação de ubo’s e a ulterior assunção pessoal das dívidas 


677_ Após tal troca de acções pelas Notes, surgem, em Dezembro de 2002, ao nível das 4 sub-holdings dessas offshore de 
Cayman, três pessoas que assumem formalmente a qualidade de seus beneficiários económicos: Frederico Moreira Rato, Ilídio 
Monteiro e Bernardino Gomes. 


678_ Foi o arguido Filipe Pinhal quem, pessoalmente, propôs a estes três indivíduos a assunção formal da qualidade de 
beneficiário económico (UBO: ultimate beneficial owner), em termos que lhes permitissem não incorrer em qualquer risco de perdas e 
podendo até auferir de eventuais mais-valias que fossem geradas (às quais seria deduzida uma comissão no valor de  €398.000, 
€984.000 e €1.400.000, por referência a, respectivamente, Ilídio Monteiro,  Frederico Moreira Rato e João Bernardino Gomes, caso 
as mais-valias fossem iguais ou superiores a esse valor, ou no montante das mais-valias, se estas fossem inferior a tal valor). 


679_ Foi assinada pelos ditos beneficiários económicos uma carta, não datada, conferindo poderes ao BCP para proceder, a 
qualquer momento, à transferência para si ou para entidade terceira da beneficial ownership em relação às sociedades offshore de 
segunda-linha, incluindo a carta assinada por Ilídio Duarte Monteiro a declaração de que não tinha “qualquer interesse  nas acções 
daquela sociedade”. 


680_ Em 2 de Dezembro de 2002, o montante global dos financiamentos totalizava 596.696 milhares de euros e o valor da 
cobertura do crédito era de 322.692 milhares de euros. 


681_ Em final de 2003, na sequência de um conjunto de solicitações do Banco de Portugal, foi pedido a esses beneficiários 
económicos um documento de assunção pessoal das dívidas das 17 sociedades offshore ao BCP, tendo-lhes sido concedido um 
crédito no montante total de 589.992 milhares de euros (Meadowcroft e Daman €231.494,944,57 + Osterdal €78.498.572,98 + 
Geafield €279.998.589,87), sendo o valor total dos financiamentos em dívida de €490.352.107 (Meadowcroft e Daman €197.838.945 
+ Osterdal €62.719.573 + Geafield €229.793.590), e o valor disponível nas contas das 17 offshores e transferido para as quatro 
holdings perfazia o total de €99.640.000. 


682_ Tal “assunção pessoal de dívida”, plasmada em documento datado de 02/12/03, assinado por cada um dos UBO’s 
permitia-lhes exonerarem-se, mediante a dação em pagamento dos activos das referidas offshore. 


683_ A satisfação integral da dívida era efectuada mediante dação em pagamento das activos das sociedades devedoras, 
ficando sem efeito a assunção caso não fosse aceite a dação, mantendo-se, desse modo, todo o risco e benefício das offshore na 
esfera do BCP. 


684_ Para a operacionalização desta assunção de dívidas em nome “pessoal” dos referidos UBO’s, foram abertas contas 
bancárias em Cayman, em nome dos mesmos, já existindo contas abertas mas em nome das 17 Sociedades Cayman. 


685_ Para este efeito, o responsável máximo da DRI, Miguel Magalhães Duarte, dirigiu um e-mail à Sucursal de Cayman 
solicitando a abertura de contas de depósito bancário em nome de Frederico Moreira Rato, Ilídio Duarte Monteiro e João Bernardino 
Gomes. 


686_ Foi também Miguel Magalhães Duarte que, em 30/12/2003, operacionalizou as alterações creditícias entre o BCP e as 
17 Sociedades Cayman e deu instruções tendentes ao encerramento das contas bancárias em nome destas, mantendo-se abertas, 
no entanto, as contas de títulos que as mesmas sociedades offshore detinham, onde estivessem depositados valores mobiliários, de 
tudo dando conhecimento a, entre outros, ao arguido António Rodrigues. 


687_ Em 30 de Dezembro de 2003, foram aprovados limites de descoberto nas contas bancárias entretanto abertas e 
tituladas pelos referidos UBO’s, tendo as propostas sido elaboradas pela Sucursal de Cayman e aprovadas pelo arguido Filipe Pinhal 
e por António Castro Henriques. 


688_ As linhas de crédito aprovadas eram de valor superior às dívidas que assumiram em nome próprio e nos termos 
referidos,  referentes  às 17 Sociedades Cayman, sendo aquelas nos seguintes montantes: Frederico Moreira Rato – 231,4 milhões 
de euros; Ilídio Duarte Monteiro – 78,4 milhões de euros; João Bernardino Gomes – 279,9 milhões de euros. 


689_ Logo no dia seguinte à concretização das operações supra indicadas, em 31/12/2003, os financiamentos concedidos 
aos UBO’s, no montante global de 589,9 milhões de euros, foram utilizados para liquidar os passivos existentes nas 17 Sociedades 
Cayman que, nessa data, ascendiam a cerca de 490,3 milhões de euros. 


690_ Desta forma, o diferencial existente de cerca de 99,6 Milhões de euros, entre as dívidas das 17 Sociedades Cayman e 
os novos financiamentos aprovados para os UBO’s, que supostamente as assumiram em nome próprio, nos termos referidos, e os 
quais foram utilizados para liquidação daquelas,  foram creditados nas contas bancárias das quatro holdings abertas no BCP, com a 
seguinte distribuição: Meadowcroft – €10.291.000  (conta nº 452-55417222); Osterdal – €15.779.000 (conta nº 452-55469020; Daman 
–€ 23.365.000 (conta nº 452-55469893);Geafield – €50.205.000 (conta n.º 452-55469408) 
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691_ No final de 2003 e imediatamente antes das supra referidas operações, os descobertos registados nas contas 
bancárias das 17 Sociedades Cayman, ascendiam a 489,2 milhões de euros, sendo que quase 80% desse montante (388,9 milhões 
de euros) não estava coberto pelo valor dos activos então existentes nas carteiras das sociedades, as supra mencionadas “ABN 
NOTES”. 


692_ Com a aprovação, pelo BCP, de novos limites de crédito aos UBO’s (cerca de 589,9 milhões de euros), superiores ao 
valor das dívidas que assumiram (489,2 milhões de euros), quase 83% (487,9 milhões de euros) passou a não estar coberto pelo 
valor dos títulos (Notes ABN) detidos por cada uma das 17 Sociedades Cayman. 


693_ Com a assunção inicial, pelas referidas pessoas singulares, da titularidade das sociedades holding das 17 Sociedades 
Cayman, logrou o BCP dissimular (formalmente) a relação de domínio que possuía com elas, não obstante o facto de nunca deixar 
de manter este domínio. 


694_ Com a assunção, pelos UBO’s, em nome pessoal e nos termos referidos das dívidas, acumuladas pela actividade das 
17 Sociedades Cayman, logrou o BCP anular nos seus registos contabilísticos os financiamentos concedidos a estas sociedades. 


695_ Para todos os efeitos contabilísticos, em finais de 2003:   
a) as 17 Sociedades Cayman haviam pago todos os seus créditos ao BCP; e,  
b) tinham sido solicitados e aprovados novos créditos, nos montantes referidos, atribuídos a indivíduos conhecidos pelo seu 


património e investimentos; 
696_  A  situação assim descrita não suscitaria quaisquer dúvidas a auditorias ou às entidades de supervisão dado que os 


activos então existentes nas 17 Sociedades Cayman correspondiam a “ABN NOTES” e não a títulos BCP, logrando os arguidos Jorge 
Jardim Gonçalves, Filipe Pinhal e António Rodrigures dissimular a exposição creditícia de activos da própria instituição de crédito 
que, por solicitação do Banco de Portugal, teria que ser reportada a esta autoridade de supervisão e, desta forma, permitir-lhe o 
conhecimento da estratégia delineada por aqueles arguidos, em finais de 2002, e actuar. 


 
II.D).I.ii_  Da dissimulação das perdas num contexto não financeiro (vertente imobiliária da dissimulação das perdas)  


697 _ No primeiro trimestre de 2004, após a assunção por Frederico Moreira Rato, Bernardino Gomes e Ilídio Monteiro, em 
nome pessoal nos termos referidos, das perdas geradas pela actividade de transacção de valores mobiliários das 17 offshore de 
Cayman, foram as mesmas transferidas para entidades cujo objecto social consistia em actividades imobiliárias, o que permitiu a 
diluição ou absorção de tais perdas por um conjunto de entidades formalmente diversas do BCP. 


698_ O referido processo de dissimulação do prejuízo passou pela concessão de novos financiamentos a essas empresas 
imobiliárias, usados para pagamento dos créditos originados nos financiamentos às offshore e, ainda, pela sobrevalorização de uma 
empresa (Juwain) aceite em dação em pagamento de parte das dívidas. 


699_A referida dissimulação de prejuízos, levada a cabo pelos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, Filipe Pinhal e António 
Rodrigures, efectivou-se através de um complexo conjunto de operações, no qual tiveram intervenção diversas entidades - às quais 
foram concedidos, pelo BCP, os meios financeiros necessários a efectivar essa dissimulação -, e cuja caracterização sucinta se 
seguirá, a saber : 


- Townsend Associates Corporation;  
- Dazla Limited;  
- Edifícios Atlântico, S.A.;  
- Comercial Imobiliária, S.A; 
- EA Internacional, Sgps, Sociedade Unipessoal, Lda;  
- Anjala Holdings;  
- Luanda Waterfront Corporation;  
- Baía de Luanda–Promoção, Montagem e Gestão de Negócios, S.A.R.L.;  
- Seguros e Pensões Gere, Sgps, S.A.;  
- Fundo de Pensões do Bcp;  
- Pensõesgere - Sociedade Gestora de Fundos de Pensões, S.A.; 
 
TOWNSEND ASSOCIATES CORPORATION 
700_ Townsend Associates Corporation foi constituída em 3/3/2004, com os seguintes elementos caracterizadores:  


SEDE Mill Mall, Suite 6, Wickham’s Cay 1, Road Town, Tortola, Ilhas Virgens Britânicas 


CAPITAL SOCIAL 50.000 USD 


REGISTO nº 584291 


ACCIONISTAS SEVENDALE INVESTMENTS (INTERNATIONAL) LIMITED 


DIRECTORS FIDUCIARY DIRECTORS LIMITED 


SECRETARIES  FIDUCIARY MANAGEMENT LIMITED 


701_ A referida sociedade apresentou a seguinte evolução da respectiva estrutura accionista: 
 Na data da sua constituição, a totalidade do capital da Townsend era detido pela Sevendale, a qual 


tinha formalmente como UBO`s, José Manuel Pitta Góis Ferreira e Carlos Bessa Monteiro, sendo o 
primeiro Presidente do Conselho de Administração do Grupo IPG (ligado à consultadoria e ao sector 
imobiliário) e accionista e membro do Conselho Superior do BCP, e o segundo administrador financeiro 
do referido  grupo empresarial. 


 Em 26/3/2004, a sociedade Edifícios Atlântico, S.A. adquiriu a totalidade do capital social da Townsend 







 


 


 


 


TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE LISBOA 


 


 


188 


S. R.


à Sevendale  (50.000 acções); 
 Em 23/6/2006, a sociedade Comercial Imobiliária, S.A. adquiriu 44.000 acções da Townsend, à EA, 


representativas de 88% do capital social daquela sociedade, permanecendo esta (a EA) detentora das 
restantes 6.000 acções, representativas de 12% do capital social da Townsend (a qual veio a ser 
dissolvida em 11/12/2007).  


 
DAZLA LIMITED 
702_ Dazla Limited foi constituída em 9/4/1999, com os seguintes elementos caracterizadores: 


SEDE Mill Mall, Suite 6, Wickham’s Cay 1, Road Town, Tortola, Ilhas Virgens Britânicas 


CAPITAL SOCIAL UDS 50.000 


ACCIONISTAS 
ISLAND MANAGEMENT SERVICES LIMITED (50%)  
BURGUNDY CONSULTANTS INC.(50%) 


REGISTO nº 319889 


DIRECTORS Fiduciary Director (BVI) Limited 


SECRETARIES Fiduciary Management Limited 


703_ A referida sociedade apresentou a seguinte evolução da respectiva estrutura accionista: 
a) Em 9/12/2003, Trafalgar adquiriu 25.000 acções da Dazla, continuando as acções remanescentes a ser detidas 


pela Burgundy. 


b) Foram, sucessivamente, associados à Dazla os seguintes UBO’s: 
 Em 28/4/1999, Island e Burgundy declararam deter, cada uma, 25.000 acções da Dazla, representativas 


de 50% do respectivo capital social, por conta, respectivamente, de Andrezej F. Jordan, empresário e 
Presidente do Grupo Planfipsa, e de Vasco Luis Pinheiro Novais Branco, Director Financeiro daquele 
grupo empresarial; 


 Em 9/12/2003, Trafalgar e Burgundy declararam deter, em partes iguais, as 50.000 acções da Dazla 
representativas da totalidade do respectivo capital social, ambas por conta de Joaquim Miguel Ribeirinho 
Santos Paupério (ex-colaborador do BCP e Administrador executivo do Banco de Investimento IMobiliário, 
S.A. - entidade do Grupo BCP - até final de 2003). 


704_ Desde a data da sua constituição até à sua aquisição por Joaquim Paupério, a Dazla teve como actividade exclusiva a 
compra e venda de títulos (do BPA/BCP, da EA e da Juwain), recorrendo para tal a financiamentos do BCP e sem que as pessoas 
então identificadas – entre Abril de 1999 e Dezembro de 2003- como sendo UBO’s da sociedade - André Jordan e Vasco Branco - 
tivessem aportado qualquer património pessoal à mesma ou sofrido qualquer prejuízo decorrente da actividade dessa sociedade. 


705_ Durante o período em que André Jordan e Vasco Branco constituíram-se como UBO’s de Dazla (Abril de 1999 a 
Dezembro de 2003), esta sociedade teve como principal actividade a compra e venda de acções BPA e acções BCP  (detendo um 
máximo de 12,5 milhões de acções BPA e 9,5 milhões de acções BCP) e investiu em títulos não cotados como a compra da EA.  


706_ A Dazla atingiu o número máximo de acções BCP em carteira em Novembro e Dezembro de 1999, com 9.569.505 
acções e: 


-  de Janeiro de 2000 a Julho de 2003, Dazla deteve entre 1.881.470 e 4.147.397 acções BCP . 
- entre Janeiro e Junho de 2000, a DAZLA deteve em carteira 12.546.950 acções BPA, representativas de 1,99% do capital. 
707_ Logo após a troca por acções BCP (12.546.950 acções BPA = 10.037.560 acções BCP), em meados de 2000, DAZLA 


vendeu praticamente a totalidade das acções BCP resultantes dessa operação de troca (10.000.000 de acções).  
708_ Em 28 de Junho de 2002, Dazla adquiriu 59.062.500 acções da EA, representativas de 94,5% do capital social desta 


sociedade. 
709_ Em 30 de Janeiro de 2004, Dazla adquiriu a totalidade das acções da sociedade Juwain. 
710_ Em 23/4/1999, por fax enviado pela Dazla, ao BCP, à atenção do arguido Filipe Pinhal, André Jordan e Vasco Branco: 


 solicitaram um financiamento de 7.500.000 contos, sendo 5.500.000 contos para aquisição de 
acções do BCP, dando como garantia o penhor das acções adquiridas, sendo que, na data do 
vencimento poderiam optar entre o reembolso em numerário ou a dação em pagamento das 
acções do BCP adquiridas, dando-se, assim, por saldado o débito, independentemente do 
valor que, entretanto, tais acções tivessem, em relação ao montante do financiamento e 
respectivos juros; 


 comprometeram-se a delegar a sua representação, para o exercício do direito de voto 
relativamente a tais acções, em quem lhes fosse indicado pelo BCP. 


711_ Este financiamento, com o n.º 238448020, no montante de €37.409.842,28, foi concedido à Dazla, em 27/4/1999, tendo 
sido aumentado o seu limite da seguinte forma:  


 em 07/07/1999, para €47.385.800,22;  
 em 28/09/1999, para €59.855.747,65;  
 em 19/01/2000, para €70.000.000.  


712_ Em 25/11/2002, por autorização do arguido Filipe Pinhal, a domiciliação desta linha de crédito foi transferida do 
onshore para o offshore. 
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713_ A aquisição pela Dazla, em 28 de Junho de 2002, de 94,5% do capital da EA, por €12.107.812, foi financiada através 
de reforço, pelo BCP, do saldo de conta corrente daquela sociedade, com o n.º 238448020, no montante de €12.108.000. 


714_ Em Agosto e Setembro de 2003, Dazla procedeu à alienação da totalidade de acções BCP que detinha, tendo 
acumulado prejuízos que se reflectiram no descoberto bancário utilizado, o qual atingiu, em 31/10/2003, o montante global de 
€33.890.724,67. 


715_ Em 30/01/2004, após a acomodação das responsabilidades da Branson, a Dazla acumulou um saldo negativo de 
€71.560.346,88. 


 
EDIFÍCIOS ATLÂNTICO, S.A. 
716_ A sociedade de direito português “Edifícios Atlântico, S.A. (EA) foi constituída em 31/07/1946, como sociedade 


instrumental do BPA, na qual eram parqueados os imóveis recebidos em reembolso de crédito próprio (tendo a mesma passado 
depois a concentrar também os imóveis do BPSM, do BM e da CSI), sendo seu objecto a administração e construção de prédios, a 
compra, venda, gestão ou fruição de bens imóveis e imobiliários. 


717_ Foi a seguinte a evolução da respectiva estrutura accionista: 
 (i) 1999: 60% do capital era detido pelo FUNDO ABERTO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO DE GESTÃO 
IMOBILIÁRIA (gerido pela MILLENNIUM BCP - GESTÃO DE FUNDOS IMOBILIÁRIOS S.A.) e 40% pela sociedade 
BAYIN HOLDINGS LIMITED (doravante BAYIN); 


 31.12.2001: a totalidade do capital social era detido por fundos mobiliários sediados no Luxemburgo; 
 28/6/2002: Dazla adquire 94,5% do capital social; 
 30/6/2004: BPA Internacional, SGPS, Sociedade Unipessoal, LDA. (entidade que, entretanto, alterou a 


sua denominação para EA Inernacioanl, SGPS, Sociedade Unipessoal, LDA., doravante EA Interncional) 
adquiriu acções representativas de 10% do capital social da EA à Bayin (4,5%) e à Dazla (5,5%); 


 31/12/2004:  Dazla detém nesta data  84,5%  do  capital social da EA; 
 31/12/2005: Dazla detém 89% do capital social da EA; 
 19/06/2006: Dazla detém 94,5% do capital social da EA.  


 
   (ii) Integraram o 


Conselho de Administração da EA, de 2001 a 2009 : 
 Triénio 2001/2003: Joaquim Miguel Ribeirinho Santos Paupério (Presidente do Conselho de Administração, 


por deliberação de 17.07.2002), Luis Manuel Neto Gomes (Vogal) e Nuno Manuel de Castro Pereira Ulrich 
(Vogal); 


 Triénio 2004/2006: Joaquim Miguel Ribeirinho Santos Paupério (Presidente do Conselho de Administração), 
Jocelyne Paule Avargues Paupério (Vogal) e Ingride Isabel Avargues Paupério (Vogal); 


 Triénio 2007/2009:  Joaquim Miguel Ribeirinho Santos Paupério (Presidente do Conselho de 
Administração), Jocelyne Paule Avargues Paupério (Vogal) e Ingride Isabel Avargues Paupério (Vogal). 


718_ No respectivo registo comercial, foi averbado, em 17/9/2008, um projecto de fusão, na modalidade de transferência 
global do património, entre a EA (sociedade incorporante) e a Sociedade Imobiliária Quinta de Santa Filomena, S.A., Polígno-
Investimentos e Turismo, S.A. e Juwain, S.A. (sociedades incorporadas), sendo que esta última – anteriormente denominada Juwain 
Holdings, S.A., com sede nas Ilhas Turks e Caicos – foi constituída como sociedade de direito português em 31/7/2008, tendo como 
administradores designados Joaquim Miguel Ribeirinho Santos Paupério, Jocelyne Paule Avargues Paupério e Ingride Isabel 
Avargues Paupério. 


 
 COMERCIAL IMOBILIÁRIA, S.A. 


719_ A COMERCIAL IMOBILIÁRIA, S.A. é uma sociedade de direito português constituída em 09/02/1989, tendo por 
objecto a compra e venda de imóveis, bem como a promoção de empreendimentos turísticos e imobiliários, arrendamento e 
exploração de imóveis e a prestação de serviços conexos. 


720_  A evolução da estrutura accionista da sociedade foi a seguinte: 
 Em 29.03.2004, Townsend adquire ao BCP 5.000.000 de acções da CI (representativas de 100% do 


respectivo capital social); 
 Em 30.06.2004, as sociedades SP GERE e a EA INTERNACIONAL adquirem à TOWNSEND, cada uma, 


4.945.000 acções da CI (representativas, individualmente, de 5,75% do capital social desta sociedade), 
na sequência de aumento de capital efectuado a 28.06.2004, de 24.939.894,85 euros para 86.000.000 
euros; 


 Em 22.06.2006, o BCP adquire 4.945.000 acções da CI (representativas de 5,75% do capital social desta 
sociedade) à SP GERE; 


  Em 22.06.2006, a DAZLA adquire à TOWNSEND 76.110.000 de acções da CI, (representativas de 
88,5% do seu capital social desta sociedade); 


 Em 27.07.2006, o BCP adquire à EA INTERNACIONAL 4.945.000 de acções da CI (representativas de 
5,75% do capital social desta sociedade); 


 Em 31.05.2007, na sequência de um aumento do capital social da CI  de 86.000.000 para 293.747.255 
euros, com origem na conversão do papel comercial emitido em 28.06.2006, foram atribuídas ao FUNDO 
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DE PENSÕES DO GRUPO BCP (doravante FP BCP) 83.098.902 novas acções da CI e à DAZLA 
124.648.353 novas acções, ficando, assim, a CI a ser detida em 28,29% pelo FP BCP, em 3,37% pelo 
BCP, e em 68,34% pela DAZLA; 


 Também em 31.05.2007, o BCP adquiriu ao FP BCP, 53.724.177 acções representativas de 18,29% do 
capital social da CI, passando, assim, o BCP a deter 21,66% da CI, o FP BCP 10% e a DAZLA 68,34%; 


 Em 22.06.2007, a EA adquiriu à DAZLA 200.758.353 acções da CI (representativas de 68,34% do capital 
social desta sociedade); 


 Em 29.06.2007, BCP adquire à EA, por dação em pagamento, 200.758.353 acções, representativas de 
68,34% do capital social da CI, passando, assim, a deter 90% do capital social desta sociedade, (tendo o 
BCP, por carta de 27 de Julho de 2007, solicitado a inscrição da CI como filial, no seu registo especial 
junto do Banco de Portugal);  


 Em 29.02.2008, o BCP adquiriu ao FP BCP 29.080.978 acções da CI (representativas de 9,9% do capital 
social desta sociedade), passando, assim, a deter 99,9% do capital social desta sociedade, e 
permanecendo o FP BCP com 0,1% do mesmo capital social. 


721_ Integraram/integram o Conselho de Administração da CI:  
 Janeiro 2001: Joaquim Miguel Ribeirinho Santos Paupério, João Luis Ramalho de Carvalho Talone e 


Eduardo Augusto Guedes Machado Santa Marta.  
 Janeiro 2003: João Manuel Ramos Moreira, António Fernando Nogueira Chaves e Ana Isabel dos Santos 


Pina Cabral.  
 Triénio 2004/2006: Joaquim Miguel Ribeirinho Santos Paupério, Peter Albert Isola (em representação da 


EA) e Lawrence Joseph Isola (em representação da Império Imobiliária – Sociedade de Gestão e 
Investimento Imobiliário, S.A.).  
Triénio 2007/2009: Joaquim Miguel Ribeirinho Santos Paupério, Peter Albert Isola (em representação da 


EA) e Lawrence Joseph Isola (em representação da sociedade Agil Atlântico – Sociedade de Gestão 
e Investimento Imobiliário, S.A.. 


 
EA INTERNACIONAL, SGPS, SOCIEDADE UNIPESSOAL, LDA. 
722_  EA INTERNACIONAL, SGPS, SOCIEDADE UNIPESSOAL, LDA. é uma sociedade de direito português constituída 


em 31/12/1997. 


723_ A referida sociedade foi detida, por via directa e indirecta, pelo BPA, sendo que, com a incorporação deste Banco no 
BCP, em 2000, passou a mesma ser detida por este e, a partir de 2004, pela EA.  


724_ Exerceram/exercem a gerência da EA INTERNACIONAL:  


 Triénio 1997/2000: Jorge Jorge Jardim Gonçalves, Eduardo da Silva Rocha, Christpher de Beck, Pedro 
Líbano Monteiro, Alexandre Guedes de Magalhães, Alexandre Bastos Gomes, Alcides de Oliveira Costa, 
Miguel Cadilhe e Rui Cunha do Amaral Barata;  


 Triénio 2001/2003:  Jorge Jardim Gonçlaves, Filipe Pinhal, Christopher de Beck, João Luís Talone, Pedro 
Líbano Monteiro, Alexandre Guedes de Magalhães, António Rodrigues, António de Castro Henriques, 
Alípio Dias, Alexandre Bastos Gomes, Miguel Cadilhe, Rui Cunha do Amaral Barata, Francisco Lacerda e 
Boguslaw Kott;  
 Triénio 2004/2006 (1): Jorge Jardim Gonçlaves, Filipe Pinhal, Christopher de Beck António 


Rodrigues, António de Castro Henriques, Alípio Dias, Alexandre Bastos Gomes, Francisco Lacerda 
e Boguslaw Kott (renúncia de todos em 25.06.2004);  


 Triénio 2004/2006 (2):  Joaquim Miguel Ribeirinho Santos Paupério, Peter Isola e Lawrence Isola; 


725_ A EA INTERNACIONAL foi dissolvida e liquidada, conforme averbamento ao respectivo registo comercial de 
13/11/2008. 


 


ANJALA HOLDINGS 


726_ Anjala Holdings foi constituída em 27/5/2005 com os seguintes elementos caracterizadores: 


SEDE Mill Mall, Suite 6, Wickham’s Cay 1, Road Town, Tortola, Ilhas Virgens Britânicas 


CAPITAL SOCIAL 50.000 USD 


REGISTO n.º 658768 


DIRECTORS FIDUCIARY DIRECTORS (BVI) LIMITED 


SECRETARIES  FIDUCIARY MANAGEMENT LIMITED 


727_ Na data da sua constituição, o capital da sociewdade Anjala  era detido pela sociedade Fiduciary (BVI) Limited, sendo 
que:   


 em 23/6/2005,  Townsend adquiriu a totalidade do capital social da sociedade Anjala, então 







 


 


 


 


TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE LISBOA 


 


 


191 


S. R.


redenominado em €41.220 (41.220 acções com o valor nominal unitário de €1 (um euro) e, um dia 
depois, aumentado para €27.000.000; 


 em 22/6/2006, a Comercial Imobiliária adquire a totalidade do capital da sociedade Anjala à Townsend. 


728_ Por carta datada de 26 de Julho de 2007, o BCP solicitou a inscrição da sociedade Anjala como filial, no seu registo 
especial junto do Banco de Portugal. 
 


LUANDA WATERFRONT CORPORATION 
729_ A sociedade Luanda Waterfront Corporation (Cayman) foi constituída em 3/4/2003, com alteração de denominação a 


31/3/2004, apresentando os seguintes elementos caracterizadores : 


SEDE PO Box 30124 SMB, 3º floor Strathvale House, 90, North Church Setreet, George Town  


CAPITAL SOCIAL 50.000 USD 


REGISTO n.º 124828 


DIRECTORS 
José Carlos Moreira Récio (desde 2/3/2004)  
e Joaquim Paupério (desde 10/11/2005) 


SECRETARIES  Cleto Bodden 


730_ Na data da sua constituição, o capital da sociedade Luanda Waterfront era detido, na sua totalidade, por José Carlos 
Moreira Récio, sendo que, em 10/11/2005, passou a ser detido, em partes iguais, por uma sociedade denominada Mighty Holdings 
Group Inc. (também com sede em Mill Mall, Suite 6, Wickam’s Cay 1, Road Town, Tortola, British Virgin Islands) e por Anjala (com 
2.500 acções cada). 


 
BAÍA DE LUANDA–PROMOÇÃO, MONTAGEM E GESTÃO DE NEGÓCIOS, S.A.R.L. 
731_ A sociedade de direito angolano Baía de Luanda – Promoção, Montagem e Gestão de Negócios, S.A.R.L. foi 


constituída a 23/7/2003 com os seguintes elementos caracterizadores: 


SEDE  Rua Alfredo Troni, Edifício Banco de Poupança e Crédito, 15º andar, Luanda, Angola 


CAPITAL SOCIAL 
1.000.000 Kwanzas, representado por 2.000 acções com valor nominal unitário de 500 
Kwanzas 


OBJECTO SOCIAL 


Promoção, desenvolvimento e gestão de um projecto empresarial de reabilitação da zona da 
Baía de Luanda, ordenamento urbano da zona marginal e da actividade anexa de construção 
civil, obras públicas e nos domínios imobiliário, cultural, paisagístico, comercial, de lazer e de 
prestação de serviços 


ACCIONISTAS 
José Carlos Moreira Récio, Adelino Filipe Galvão Branco, Maria Fernanda Trindade Martins 
Récio, Hugo Miguel Quaresma Récio, Francisco Pedro Quaresma Récio, Jorge Pedro 
Gonçalves de Carvalho Figueira 


732_ A referida sociedade apresentou a seguinte evolução da respectiva estrutura accionista: 
 a) em 23/8/2005, a sociedade Baía de Luanda aumentou o capital social para 1.660.000 Kwanzas, 
representado por 2.000 acções com valor nominal unitário de 830 Kwanzas, passando o mesmo a estar 
distribuído da seguinte forma:  


 Luanda Waterfront - 1996 acções 
 José Carlos Moreira Récio - 1 acção 
 Maria Fernanda Trindade Martins Récio - 1 acção 
 Hugo Miguel Quaresma Récio - 1 acção  
 Francisco Pedro Quaresma Récio - 1 acção  


b) em 3/4/2007, a sociedade Baía de Luanda aumentou o capital social para 1.593.600.000 Kwanzas, 
representado por 1.920.000 acções com valor nominal unitário de 830 Kwanzas. O capital da Baía de Luanda 
passa, assim, a estar distribuído da seguinte forma:  


 LUANDA WATERFRONT: 1.728.000 acções (representativas de 51% do capital); 
 ANJALA: 748.800 acções (representativas de 39% do capital); 
 TECNOCARRO–ENGENHARIA, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS, S.A. (doravante TECNOCARRO): 


192.000 acções (representativas de 10% do capital). 
 


SEGUROS E PENSÕES GERE, SGPS, S.A.  
733_ SP GERE, holding do Grupo BCP para o sector segurador, foi constituída em 1990 com a denominação Ocidental 


Holding, SGPS, S.A., a qual veio a ser alterada para a denominação actual em 1995. 
734_ Nos últimos dois triénios, foi a seguinte a composição do seu Conselho de Administração:  


 Triénio 2003/2005: Jorge Jorge Jardim Gonçalves (Presidente), António Castro Henriques (Vice-
Presidente), Alexandre Bastos Gomes, Carlos Jorge Ramalho dos Santos Ferreira e Francisco 
Alexandre Robles Monteiro Lino (Vogais). 
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 Triénio de 2006/2008: Paulo Teixeira Pinto (Presidente), Filipe Pinhal, Christopher de Beck, António 
Rodrigues, António Castro Henriques, Alípio Dias, Alexandre Bastos Gomes, Francisco Barros de 
Lacerda e Boguslaw Jerzy Kott (Vogais). 


 Designação como Administradores, em 19/2/2008 (até ao termo do mandato em curso) de Filipe 
Abecassis, Maria do Carmo Passos Coelho Ribeiro e  Belmira Abreu Cabral. 


 
FUNDO DE PENSÕES DO GRUPO BCP 
PENSÕESGERE - SOCIEDADE GESTORA DE FUNDOS DE PENSÕES, S.A. 
735_ O FP BCP foi constituído em 23.12.1998, sendo gerido pela PensõesGere-Sociedade Gestora de Fundos de Pensões, 


S.A.,  empresa do Grupo Segurador Millenniumbcp Fortis (constituída em 1995, com a denominação Pensõesgest, SGPS, S.A., 
tendo então por objecto social a gestão de participações sociais) e especializada na gestão dos fundos de pensões. 


736_ Nos últimos dois triénios, foi a seguinte a composição do Conselho de Administração da PensõesGere-Sociedade 
Gestora de Fundos de Pensões, S.A.:  


 Triénio 2004/2006: Petrus Van Harten (Presidente), António Castro Henriques (Vice-Presidente), 
Michel Baise, Thae Cuiper, Jan de Pooter, Fancisco Alexandre Robles Monteiro Lino e Pedro 
Manuel Renda Duarte Turras (Vogais). 


 Triénio 2007/2009: Petrus Van Harten (Presidente), António Castro Henriques (Vice-Presidente), 
Michel Baise, Thae Cuiper, Jan de Pooter, Francisco Alexandre Robles Monteiro Lino e Pedro 
Manuel Renda Duarte Turras (Vogais). 


 
 
II.D).I.ii.a_  Transferência dos prejuízos das 17 sociedades Cayman para a Townsend e EA 


737_ Os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, Filipe de Jesus Pinhal e António Rodrigues determinaram, a partir de Março de 
2004, o início de um processo de transferência das perdas originadas com as 17 Sociedades Cayman para a área imobiliária e 
posterior alocação das perdas fora dos seus livros, transferindo os financiamentos concedidos pelo BCP àquelas sociedades offshore 
para entidades onshore, através da concessão a estas dos meios financeiros necessários, sendo estas sociedades não integrantes 
da esfera do Grupo BCP. 


738_ Desde logo, determinando os  arguidos Jorge Jardim Gonçalves, Filipe de Jesus Pinhal e António Rodrigues, a 
transferência das responsabilidades creditícias das 17 Sociedades Cayman para com o BCP que haviam sido assumidas, nos termos 
já descritos, por Frederico Moreira Rato, Ilídio Duarte Monteiro e Bernardino Gomes, para a sociedade Townsend. 


739_ A assunção destas responsabilidades pela Townsend – reflectida no crédito das contas bancárias de Frederico Moreira 
Rato, Ilídio Duarte Monteiro e Bernardino Gomes,  junto do BCP – implicou a disponibilidade de fundos por aquela sociedade. 


740_ A E.A. adquiriu a sociedade Townsend e  concedeu-lhe suprimentos. 
741_ Em 8/3/2004 (cinco dias após a constituição da Townsend), o Conselho de Administração da EA – através dos seus 


administradores Joaquim Paupério e Jocelyne Paupério – deliberou: 
a) adquirir à sociedade Sevendale, sociedade materialmente sob o domínio do BCP, a totalidade do capital social da 


Townsend, pelo preço de USD 50.000; 


b) prestar suprimentos à Townsend, em montante até 620 milhões de euros, para regularização das responsabilidades 
que esta mantinha, naquela data, junto do BCP, com data-valor de 30/3/2004; 


c) solicitar, ao BCP, um financiamento até ao referido montante de 620 milhões de euros, com um prazo de reembolso 
de 5 (cinco) anos, dando como garantia o penhor da totalidade das acções detidas na Townsend e suas participadas 
e hipoteca dos imóveis detidos ou a adquirir por si ou pelas suas participadas. 


742_ Apesar de a Townsend, diversamente do que sucedia com a EA e com as sociedades integrantes deste Grupo, não 
deter quaisquer activos imobiliários, na mencionada deliberação do Conselho de Administração da EA, a aquisição da Townsend nos 
referidos moldes foi “justificada com a estratégia delineada de aquisição directa e indirecta de sociedades detentoras de patrimónios 
imobiliários com potencial reconhecido em condições de serem desenvolvidos ou alienados e em que à EA será proporcionada a 
gestão do respectivo processo de desenvolvimento ou venda”. 


743_ Em 24/3/2004 - alguns dias após a sua constituição -, a Townsend assumiu a posição contratual (devedora perante o 
BCP) de Frederico Moreira Rato, Ilídio Duarte Monteiro e João Bernardino Gomes.  


744_ A assunção de tais responsabilidades ficou sujeita, designadamente, à condição de transferência das disponibilidades 
monetárias das sociedades Daman, Osterdal, Meaddowcroft e Geafield,   para a Townsend, bem como da transmissão da titularidade 
das acções representativas da totalidade do capital social daquelas quatro holdings para esta última sociedade. 


745_ O saldo devedor assumido pela Townsend foi de € 593.697.585,63. 
746_Os activos transferidos para a Townsend, supra referidos, eram constituídos pelas disponibilidades monetárias das 


sociedades Daman, Osterdal, Meaddowcroft e Geafield, valores que, em 25/3/2004, totalizavam o montante de €100.100.040,80. 
747_Em 25/3/2004 o BCP – representado por António Castro Henriques e pelo arguido Filipe Pinhal  – concedeu um 


financiamento à EA, no montante máximo de €600.181.334,67, tendo como finalidade a “aquisição directa e indirecta de património 
imobiliário” pela sociedade mutuária. 
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748_A referida operação de crédito foi ratificada em reunião do Conselho de Administração do BCP, a 08/01/2004, por todos 
os administradores, incluindo os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues, Cristopher de Beck e Filipe Pinhal,reunião na 
qual, na sequência de notificação do Banco de Portugal, foi igualmente deliberado encarregar o Centro Corporativo e a Direcção de 
Auditoria de organizar e supervisionar “planos de regularização” específicos relativos a acções próprias recebidas em garantia e 
créditos concedidos a sociedades domiciliadas em centros offshore. 


749_Como contrapartida deste empréstimo, a EA obrigou-se a não alienar, dar em garantia ou onerar, sem o consentimento 
prévio do BCP, os imóveis descritos em anexo ao contrato de mútuo, sendo que – diversamente do deliberado na reunião de 8 de 
Março de 2004 do Conselho de Administração da EA.: “foi deliberado solicitar financiamento junto do Banco Comercial Português, 
SA, no montante até €620.000.000,00 (…) com penhor da totalidade das acções detidas na Townsend Associates Corp. e suas 
participadas, bem como hipoteca dos imóveis detidos ou a adquirir por si ou pelas suas participadas” – não foi constituída qualquer 
garantia real sobre valores mobiliários ou sobre imóveis detidos pela sociedade mutuária ou por sociedades por si participadas. 


750_ A EA era administrada por Joaquim Miguel Paupério, pessoa com quem o BCP tinha relações de grande proximidade, 
uma vez que aquele exerceu funções de administrador do BII (dominado pelo BCP), ininterruptamente, de 1992 a 23/07/2003, data 
em que cessou funções por renúncia, a qual foi registada 6 dias antes da aquisição da EA, por Miguel Paupério, através da 
sociedade Dazla.  


751_ Não obstante a finalidade apontada para o referido empréstimo, parte do montante financiado foi utilizado pela EA para 
a aquisição de imóveis a fundos de investimento do BCP e para conceder suprimentos à Townsend, a fim de esta sociedade solver 
as responsabilidades creditícias assumidas perante o BCP, constando da acta da reunião de 8 de Março de 2004 do Conselho de 
Administração da EA. que “o Senhor Presidente do Conselho de Administração tomou a palavra para dar conhecimento da proposta 
apresentada pela Townsend Associates Corp. no sentido de lhe serem concedidos suprimentos no valor de até €620.000.000,00, 
com vista à regularização de responsabilidades  junto do BCP, tendo o Conselho, em consequência «deliberado por unanimidade 
conceder as referidas prestações naquele montante e com data valor de 30 de Março de 2004. Para o efeito, foi deliberado solicitar 
financiamento junto do Banco Comercial Português, SA, no montante até €620.000.000,00 (…) com penhor da totalidade das acções 
detidas na Townsend sssociates Corp. e suas participadas, bem como hipoteca dos imóveis detids ou a adquirir por si ou pelas suas 
participadas” . 


752_ Em 26/3/2004, a Townsend, com as responsabilidades creditícias provenientes das 17 Sociedades Cayman e com as 
respectivas disponibilidades monetárias, foi adquirida à Sevendale, pela EA, inexistindo nas contas bancárias tituladas pelas 
sociedades intervenientes quaisquer evidências do pagamento, pela EA, do preço de USD 50.000, à Sevendale pela aquisição da 
Townsend. 


753_A aquisição da Townsend à Sevendale consubstanciou a aquisição, pela EA, de uma dívida, sendo o BCP quem 
suportou as dívidas da Townsend proporcionando para o efeito recursos à EA. 


754_ Tendo em vista colocar as perdas registadas fora do Grupo BCP, os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António 
Rodrigues e Filipe Pinhal determinaram a alienação da CI à Townsend, pelo preço de €26.136.371,60, a qual aumenta o capital social 
da CI em €61.000.000. 


755_ Na acta nº 461 da reunião do Conselho de Administração do BCP, realizada em 13/4/2004, consta que todos os 
arguidos e, ainda, os administradores Alípio Barrosa Pereira Dias, Alexandre Alberto Gomes,  Francisco José Queiroz de Barros de 
Lacerda e Boguslaw Jerzy Kott, deliberaram “ratificar a alienação à sociedade Townsend Associates Corp. da totalidade do capital 
social da Comercial Imobiliária, S.A., pelo preço de €26.136.371,60, pagável a pronto, em simultâneo com a assunção por aquela 
sociedade da totalidade do saldo devedor de diversas responsabilidades de outras entidades (Frederico Moreira Rato, João 
Bernardino Gomes e Ilídio Duarte Monteiro), no montante global de € 593.697.585,63”.  


756_ Consta dessa acta que “A aprovação pressupõe a constituição pela Townsend Associates Corp, para garantia da 
totalidade das responsabilidades assumidas, de penhor sobre a participação a adquirir e bem assim de hipoteca ou garantia 
equivalente sobre os imóveis detidos e a adquirir pela Comercial Imobiliária. Para pagamento do preço de aquisição ficou igualmente 
autorizada a utilização das disponibilidades existentes em conta da adquirente junto do Banco, utilização que substituirá a sua 
afectação às responsabilidades assumidas”.  


757_ Na acta da reunião subsequente do Conselho de Administração do BCP, realizada em 4/5/2004, ficou a constar “Na 
sequência da deliberação anterior do Conselho relativa à não aquisição dos imóveis arrendados pertencentes aos fundos Imorenda e 
Renda Predial, foi analisado o interesse manifestado pela sociedade Edifícios Atlântico, SA na respectiva aquisição global com 
solicitação de financiamento para o efeito, tendo sido ratificada a deliberação de negociar a viabilização da pretendida aquisição 
através de renúncia ao direito legal de preferência e concessão do financiamento solicitado, o qual será integrado numa linha de 
crédito até ao limite de EUR 1.245.000.000, para aquisição de outros imóveis ou sociedades imobiliárias, devendo ficar estipulado 
que os imóveis arrendados ao Grupo, além do financiamento solicitado para a respectiva aquisição, ficarão também afectos à 
garantia de outras responsabilidades da Edifícios Atlântico, S.A. e participadas perante o Banco.”  


758_ O financiamento de €600.181.334,67, concedido à Edifícios Atlântico, pelo BCP, foi reportado à Central de Riscos do 
Banco de Portugal, enquanto operação de crédito concedido em Portugal. 


759_  Em 29/3/2004, três dias após a sua aquisição pela EA, a Townsend adquiriu, por sua vez, a totalidade do capital social 
da Comercial Imobiliária ao BCP (5.000.000 acções, representativas da totalidade do capital social da Comercial Imobiliária), pelo 
preço de € 26.136.371,60, operação de compra que foi formalmente proposta pela Townsend, ao BCP BT, em 26/3/2004. 
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760_ A aquisição da Comercial Imobiliária, pela Townsend foi efectivada com o valor do saldo positivo que transitou, para 
esta sociedade, das sub-holdings de Cayman. 


761_ A ratificação da venda da Comercial Imobiliária à Townsend teve como pressuposto a  assunção simultânea do saldo 
devedor dos UBO´s, formais, das sociedades de Cayman e a constituição, como garantia das responsabilidades assumidas pela 
Townsend, de penhor sobre a participação a adquirir e na hipoteca ou garantia equivalente sobre os imóveis detidos e a adquirir pela 
CI. 


762_Sabendo os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal que nem a Townsend, nem a EA, 
tinham capacidade para liquidar a dívida assumida. 


763_ No dia 30/3/2004, imediatamente após a aquisição da CI pela Townsend, foi determinado pelos arguidos Jorge Jardim 
Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal, a prática de um conjunto de actos jurídicos diversos, tendo em vista a continuação da 
concretização do propósito, formulado em finais de 2002, de disseminação dos prejuízos das 17 Sociedades Cayman pelo sector 
imobiliário. 


764_ Assim, na sequência da deliberação constante da acta da reunião de 8 de Março de 2004 do Conselho de 
Administração da EA. – conceder, à Townsend, suprimentos no valor de até €620.000.000,00, com vista à regularização de 
responsabilidades junto do BCP e, para o efeito, solicitar financiamento junto desse banco, SA, até esse montante €620.000.000,00 – 
e da concessão, pelo BCP, à EA, de um financiamento no montante de €600.181.34,67, a EA concedeu, à Townsend, um 
empréstimo com características de suprimento, no montante de €581.300.000.  


765_ A Townsend procedeu ao aumento de capital social da CI de €24.939.894,85 para €86.000.000, tendo, assim, para o 
efeito, em 31.03.2004, efectuado um adiantamento de €61.000.000, à CI, o qual foi contabilizado por contrapartida de reservas livres. 


766_ Este montante foi utilizado pela CI, em 5/4/2004, para adquirir, ao BCPI e ao BCP, imóveis vários. 
767_ Tendo em conta que, para o referido aumento de capital social, eram necessários €61.060.105,15 e que a Townsend 


apenas havia adiantado, à CI, o montante de €61.000.000, aquela sociedade, também em 30.03.2004, deu instruções ao BCP (mais 
concretamente, a Joaquim Gomes da Costa, do DPB-International Private Banking) para o remanescente valor de €60.105,15 ser 
transferido para conta bancária da CI, com data-valor de 31.03.2004. 


768_ Findas estas operações de circulação de fundos, o financiamento de €600.181.334,67, concedido pelo BCP à EA, 
serviu para transferir as perdas que o mesmo detinha no offshore para o sector imobiliário no onshore - EA - e preparar a alocação 
das mesmas perdas em entidades fora do seu balanço, acabando o montante em causa por regressar ao Banco. 


769_ O financiamento de cerca de 600 milhões de euros concedido pelo BCP, à EA, foi alocado à actividade das 17 
Sociedades Cayman (cerca de 490 milhões de euros), e à aquisição de imóveis ao grupo BCP, quer pela EA, quer pela CI por, 
respectivamente, cerca de 19 milhões e 61 milhões de euros.  
 
II.D).I.ii.b_ Diluição da dívida da EA ao BCP na CI, com emissão de papel comercial (1ª fase)  


770_ Em 28/6/2004, a CI aumentou o capital social em €61.060.105,15, passando, assim, de €24.939.894,85 para 
€86.000.000. 


771_ Em 30/6/2004, a SP Gere – representada por António Castro Henriques, na qualidade de vice-presidente, e por outro 
administrador desta sociedade – e a EA Internacionacional adquiriram, à Townsend, cada uma, 4.945.000 acções da CI, 
representativas de 5,75% do capital social desta sociedade, pelo preço individual de €5.010.000.  


772_ Nesta mesma data, este montante de €10.020.000 (pagos pela EA Internacional e pela SP Gere, à Townsend, para 
comprar 11,5% da CI), foi transferido, sem justificação económica, da Townsend para conta bancária titulada pela sociedade DAZLA 
com o n.º 45269498906. 


773_ Em simultâneo, a Dazla deu instruções, ao BCP BT, para transferir o montante de €9.159.210, da sua conta n.º 
45269498906 para crédito na conta do BCP na Sucursal de Cayman, com o n.º PT500033000026125330205, a favor da conta n.º 
2220160270-012, igualmente aberta na Sucursal de Cayman, titulada por Joaquim Paupério, a fim de este pagar um empréstimo que 
havia sido contraído a 30/1/2004, no montante de €9.000.000 (acrescido de €152.760 de juros e de €6.450 de despesas), o qual foi 
autorizado pelo arguido Filipe Pinhal e por António Castro Henriques. 


774_ Este empréstimo de €9.000.000, concedido, em 30/1/2004, pelo arguido Filipe Pinhal e por António Castro Henriques a 
Joaquim Paupério, serviu para, na mesma data, a Dazla adquirir a Leontina Rosa Ança de Sousa e a Loes Vooijs Rijke, pelo preço de 
€10.000.000, a totalidade do capital (representado por 5.000 acções) da sociedade Juwain Holdings, S.A. – com sede nas Ilhas de 
Turk e Caicos, registada sob o n.º E-29331 – a qual, naquela data, detinha, como único activo, um imóvel, correspondente a um 
prédio rústico denominado “Santo António Um”, sito na freguesia de Almancil, concelho de Loulé, descrito na Conservatória do 
Registo Predial de Loulé sob o n.º 35238, a fls. 29 V do Livro B-90 e inscrito na matriz predial sob o artigo 2283. 


775_ Ainda em 30/1/2004, a Dazla deu instruções ao BCP-SFI para transferir o montante de €10.000.000, relativo ao preço a 
pagar pelas acções da sociedade Juwain, da conta de que era titular junto daquele Banco, com o n.º 45257285248, para a conta 
titulada junto do BCP-BT por Leontina Sousa e Loes Vooijs Rijke, com o n.º 45257390687. 


776_ Nos termos do Escrow Agreement celebrado entre  Dazla Leontina Sousa e Loes Vooijs Rijke, a 10/3/2004, foi 
estabelecido que o montante dos €10.000.000, depositado nesta conta o havia sido feito também no interesse da Dazla, sendo que 
as duas últimas contraentes apenas poderiam movimentar a referida conta depois de terem entregue, ao BCP BT, uma certidão, 
emitida pela Câmara Municipal de Loulé certificando a aprovação de um plano de urbanização que incluísse o imóvel denominado 
“Santo António Um”. 


777_ Findo o prazo deste Escrow Agreement – 28/1/2005, prorrogável por um ano – sem que a referida conta tivesse sido 
movimentada em virtude da ausência daquela certidão, previram as partes contratantes o direito de a sociedade Dazla instruir o BCP 
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BT para creditar a sua conta bancária, por débito na conta acima identificada, com o montante de €10.000.000, desde que, 
simultaneamente, as referidas acções da sociedade Juwain fossem depositadas na conta de títulos de Leontina Sousa e Loes Vooijs 
Rijke junto do BCP BT. 


778_ Para além de ter financiado a aquisição das acções da Juwain pela Dazla, o BCP-SFI (representado pelo arguido 
António Rodrigues e por António Castro Henriques), também em 30/1/2004, aceitou a dação das referidas acções da Juwain em 
cumprimento das responsabilidades creditícias da Dazla perante a instituição, as quais, nesta data, ascendiam a €72.700.000 e 
resultavam de um Credit Facility concedido, nesta mesma data, pelo BCF-SFI. 


779_ Este Credit Facility, celebrado em 30/1/2004 entre Dazla  e BCP-SFI (representado pelo arguido António Rodrigues e 
por António Castro Henriques, sendo a autorização desta operação assinada por António Castro Henriques e pelo arguido Filipe 
Pinhal), teve como objectivo liquidar um anterior Loan Facility concedido à primeira pelo BCP-SFE, que, incluindo os juros e 
comissões de administração, totalizava o montante de €71.709.849. 


780_ Este Loan Facility resultou da “abertura de um crédito sob a forma de conta corrente caucionada” celebrado, em 
2/1/2003, entre o BCP-SFE e a Dazla, com o número 45231151605, no montante máximo de €70.000.000, o qual fora objecto de 
renovação em 9/12/2003 (por autorização de António Castro Henriques e do arguido Filipe Pinhal) e de aumento em 31/12/2003, para 
o limite de €75.000.000, em virtude de a Dazla ter assumido as dívidas perante o BCP-SFE de uma sociedade denominada Branson 
Global Limited, no valor de €37.419.246,18. 


781_ Aquando da celebração da dação em cumprimento acima referida, foi acordado entre a Dazla e o BCP que, caso não 
viesse a ocorrer, no período de dois anos, a urbanização mencionada, o BCP revenderia as acções da sociedade Juwain a Joaquim 
Paupério, pelo preço de €10.000.000, sendo que, conforme indicado infra, a EA veio a adquirir, em 30/5/2006 e ao BCP-SFI, por 
contrato celebrado pelo arguido António Rodrigues - as mencionadas acções da sociedade Juwain, pelo preço acordado, tendo em 
vista a sua posterior alienação à Dazla. 


782_ Com esta operação da sociedade Juwain: 
a) o BPC efectuou o writte off de uma dívida da Dazla para com o mesmo de €72.700.000, aceitando através do referido 


contrato de dação, um activo adquirido, nesse mesmo dia, por €10.000.000 (cuja aquisição, conforme acima descrito, fora financiada 
pelo BCP), alienando-o, dois anos depois, pelo montante de €10.000.000 e registando uma perda de 62.000.000 euros, a qual foi 
diferida, por dois anos, na contabilidade; 


b) a Dazla saldou a sua dívida para com o BCP, no montante de €72.700.000. 
783_ Ainda em 30/6/2004, a CI emprestou à sociedade sua accionista EA Internacional, €210.000.000, provenientes da 


emissão de papel comercial. 
784_ A CI, através do BCPI (na qualidade de líder e agente da operação), deciidiu efectuar um programa de emissão de 


papel comercial, por subscrição particular, no montante total de €210.000.000, composto por cinco séries contínuas de emissão, com 
o montante de €42.000.000 cada,  


785_ Sendo que cada título de papel comercial tinha o valor nominal unitário de €50.000.  
786_ A data de subscrição destas cinco séries de papel comercial foi 30/6/2004, com data de vencimento a 29/06/2005. 
787_ Nessa mesma data (30/6/2004), este papel comercial foi subscrito, na totalidade, pela SP Gere,  
788_ Sendo que, em 31/12/2004, esta sociedade alienou parte destas emissões de papel comercial ao FP BCP, no montante 


de €67.500.000, acrescido dos juros corridos. 
789_ Apesar de a EA – representada por Joaquim Paupério – adquirir, apenas, em 15/7/2004, pelo preço de €162.467,01, a 


totalidade do capital social da EA Internacional (representado por uma quota única com o valor nominal de €9.975.957,94), à BCP 
Internacional II, Sociedade Unipessoal, SGPS, Lda. (sociedade do Grupo BCP, representada nesse acto por Ana Isabel dos Santos 
Pina Cabral), em 30/6/2004 (quando não existia ainda qualquer relação societária entre a EA Internacional e a EA, sendo a primeira 
ainda detida pelo BCP e designada “BPA Internacional, SGPS, Socieadade Unipessoal Lda”), a primeira, sem qualquer justificação 
económica aparente, transferiu para a segunda, o montante de €210.000.000 que lhe havia sido emprestado pela CI, conforme 
referido anteriormente. 


790_ Esta transferência para a EA permitiu à mesma amortizar €204.602.500 na sua dívida ao BCP, amortização parcial que 
foi autorizada pelo arguido Filipe Pinhal. 


791_ Ainda nesta data, a EA transfere para a EA Internacional, a título de prestações suplementares, o montante de 
€5.397.500, o qual foi utilizado por esta última sociedade para, igualmente nesta data, adquirir:  


(i) acções da EA, à Dazla e à Bayin; 
(ii) à Townsend, 4.945.000 de acções da CI, representativas de 5,75% do capital social desta sociedade, conforme acima 


referido.  
792_A EA amortizou parcialmente a dívida ao BCP, em €204.602.500, através da obtenção de suprimentos concedidos pela 


CI (via EAI) que foram obtidos à custa de um programa de emissão de papel comercial (€210.000.000) totalmente subscrito por uma 
sociedade dominada pelo BCP, a Seguros e Pensões Gere, SGPS, SA. 


793_ Em 4/10/2004, José Góis Ferreira e Carlos Bessa Monteiro – na qualidade de UBO’s da Sevendale – enviaram uma 
carta ao BCP BT, determinando que os respectivos Directores Fiduciários promovam o encerramento das contas bancárias abertas 
pelas 17 Sociedades Cayman (junto da Sucursal de Cayman), pela Flepo e pela Sevendale (junto do BCP SFE), bem como o 
“cancelamento das sociedades suas participadas”. 


794_ É ainda autorizado, no referido documento, que os Directors destas sociedades promovam a transferência das 
disponibilidades monetárias daquelas sociedades, participadas directa ou indirectamente pela Sevendale, para a conta bancária 
titulada por esta sociedade junto do BCP SFE.  
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795_ Não obstante as instruções já referidas, a identificada conta bancária da Sevendale apenas foi encerrada em 
31/12/2004, após a transferência – em 28.12.2004 – para a Townsend (sociedade que, nessa data, não tinha já qualquer relação 
societária com a Sevendale, conforme acima descrito) de €41.700.000, quantia correspondente a  parte do valor de reembolso das 
Notes ABN. 


796_ Este montante foi utilizado pela Townsend: 
 para pagar os juros dos suprimentos à EA (€14.656.107), em 31/12/2004; 
 adquirir a sociedade Anjala (por €41.220), em 23 de Junho de 2005; 
 aumentar o capital social de Anjala, em 24 de Junho de 2005.  


797_Em 30/12/2004, a CI concedeu um empréstimo de €20.000.000, à EA Internacional, para “cobertura de carências de 
tesouraria”, com vencimento a 29/12/2005 e taxa de juro “Euribor 360 dias+0,81%”.  


798_ Este montante foi transferido, sem aparente justificação económica, para a EA que, na mesma data, o utilizou para 
efectuar a amortização da dívida contraída junto do BCP. 


799_ Em 31/12/2004, a Townsend efectua o pagamento de €14.656.107, à EA, a título de juros dos suprimentos. 
800_ Em 1/4/2005, com data-valor de 30/3/2005, a EA faz o primeiro pagamento de juros, no montante de €14.940.027,54, 


relativamente ao empréstimo que lhe havia sido concedido pelo BCP acima referido. 
801_ Em 29/6/2005, o BCP creditou na conta titulada pela EA, a título de recalculo de juros, o montante de €14.000.000. 
802_ Tendo em vista a concretização de alocação das perdas do BCP originadas com as 17 Sociedades Cayman fora do 


seu balanço, no sector imobiliário, a CI, entretanto colocada fora do Grupo BCP - em 29 de Março de 2004, a CI foi adquirida pela 
Townsend -, concedeu suprimentos, no montante de €210.000.000, à sua accionista EAI (EAI, sociedade então pertencente ao BCP, 
adquiriu 5,75% do capital da CI, em 30 de Junho de 2004), em 30/6/2004, tendo esta sociedade transferido, para a EA, a quantia de 
€204.602.500; e concedeu um empréstimo, em 30/12/2004,  no montante de €20.000.000, à sociedade EAI (à data, o capital social 
da EAI já era detido pela sociedade EA) que, por sua vez, transferiu para a EA; quantias que foram ambas utilizadas para 
amortização da dívida da EA junto do BCP, originada com as 17 offshore Cayman e à qual a CI é estranha. 


803_ Neste processo de dissimulação das perdas, além da instrumentalização da Dazla, da EA, da CI e da Townsend, os 
arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal utilizaram, ainda, a SP Gere, o FP BCP e a EA Internacional. 


804_ A CI emitiu o montante de €210.000.000, em papel comercial, o qual foi subscrito pela SP Gere e parte, 
posteriormente, foi alienado por esta ao FP BCP (€67.500.000). 


805_ A utilização deste montante na amortização da dívida da EA junto do BCP ocorreu concomitantemente com (i) a 
entrada da SP Gere e da EA Internacional no capital da CI  e (ii) a aquisição da EA INTERNACIONAL pela EA. 


806_ Em simultâneo, a CI emprestou a quantia de €210.000.000, à EA Internacional, que a  transferiu para a EA, a qual, por 
sua vez, a utiliza para amortizar parcialmente a dívida para com o BCP (cerca de 204,6 milhões de euros). 


807_ A CI emprestou à EA Internacional €20.000.000, os quais foram, igualmente, transferidos para a EA e utilizados para 
amortizar a dívida desta sociedade junto do BCP, sendo que, grande parte deste montante, resultou da venda (com menos-valia) de 
imóveis que a CI tinha adquirido ao BCP. 


808_ A emissão do papel comercial, em 30 de Junho de 2004, pela CI, suportou a amortização parcial da dívida da EA 
perante o BCP, sendo que os fundos necessários para tal foram fornecidos pelo próprio Grupo BCP e tendo como corolário material a 
“transferência” parcial das responsabilidades da EA para a CI. 


 
II.D).I.ii.c_  Diluição da dívida da EA ao BCP na CI e no FP BCP (2ª Fase)  


809_ Em 6/6/2005, Townsend deu instruções, ao BCP BT, para vender os títulos German Treasury Bills, adquiridos em 
4/1/2005, e para creditar o respectivo produto – € 26.990.845,60 – na conta que detinha junto daquele Banco.  


810_ Em 23/6/2005, a Townsend adquiriu, pelo valor nominal, a totalidade do capital social de Anjala, o qual, na mesma 
data, foi redenominado de dólares para euros, passando a ser de €41.220 (representado por 41.220 acções com o valor nominal 
unitário de €1). 


811_ A referida participação nunca se encontrou reflectida na conta de títulos da Townsend junto do BCP e o preço pago 
pela Townsend (€ 41.220) foi creditado na conta titulada pela Anjala junto do BCP, ao invés de ter sido creditado em conta da 
sociedade vendedora, Fiduciary (BVI) Limited. 


812_Um dia depois, em 24/6/2005, o capital social de Anjala foi aumentado pela Townsend, no montante de € 26.958.780 
(valor este possibilitado pela venda das German Treasury Bills, conforme acima descrito) passando a totalizar € 27.000.000.  


813_ Em 27/6/2005, um montante aproximado ao do referido aumento de capital da Anjala - € 26.900.000 – retornou à 
Townsend, a título de empréstimo, inexistindo registos nas respectivas contas bancárias de qualquer reembolso. 


814_Este montante, proveniente da Anjala, acaba por ter como destino final a EA, porquanto a Townsend, em 28/6/2005: 
   concedeu um empréstimo à Dazla, no montante de €13.000.000, o qual, foi transferido para a EA, a título de 


suprimentos; 
   procedeu ao reembolso parcial dos suprimentos concedidos pela EA, no montante de €14.200.000. 
815_No dia 29/6/2005, a CI procedeu ao reembolso do 1º Programa de emissão do papel comercial, no montante total de € 


210.000.000, com juros de € 6.512.256,34. Para tal, a CI utilizou disponibilidades financeiras que obteve na sequência de uma nova 
série de operações de circulação de fundos (todas elas executadas em 29/6/2005, em simultâneo), a qual se passa a descrever nos 
pontos seguintes.  
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816_ A CI, recorrendo novamente ao BCPI, decide efectuar um 2º Programa de emissão de papel comercial, por subscrição 
particular, no montante total de € 200.000.000, composto por cinco séries contínuas de emissão, com o montante de € 40.000.000 
cada, correspondendo a cada título de papel comercial o valor nominal unitário de € 50.000.  


817_ A data de subscrição destas cinco séries de papel comercial foi 29/6/2005, com vencimento a 28/6/2006. A taxa de juro 
prevista para esta emissão foi de 2,748%, vencendo-se os correspondentes juros na data de reembolso da mesma emissão. 


818_ Este papel comercial foi totalmente subscrito pelo BCP, em 29/6/2005 (sendo o seu processamento autorizado pelo 
arguido António Rodrigues), procedendo depois aquela instituição de crédito à dotação integral do mesmo no FP BCP . 


819_ Esta decisão de dotação do FP BCP foi adoptada em reunião do Conselho de Administração do BCP, realizada em 
30/5/2005, na qual participaram os arguidos Filipe Pinhal, António Rodrigues, Christopher de Beck e ainda os administradores 
António Castro Henriques, Alípio Barrosa Pereira Dias, Alexandre Bastos Gomes, Francisco José Queiroz de Barros de Lacerda e 
Boguslaw Jerzy Kott. 


820_Também em 29/6/2005, a CI voltou a conceder um empréstimo à sociedade sua accionista EA Internacional, no 
montante de € 221.000.000, solicitando ao BCP – para o efeito e por carta datada de 29/6/2005, assinada por Joaquim Paupério e 
outro Administrador da CI – o débito da sua conta, junto do mesmo, e o crédito da conta da EA Internacional, junto do BCP SFE, tudo 
com data-valor de 29/6/2005. 


821_Não obstante a data da carta em causa, a mesma foi enviada por fax ao BCP dois dias antes, tendo sido tal 
movimentação bancária objecto de aprovação, logo em 27/6/2005, por dois elementos do Conselho de Administração do BCP, o 
arguido Filipe Pinhal e Alípio Dias.  


822_ Em consequência, a referida conta da CI foi debitada pelo montante em causa, por contrapartida de um crédito de igual 
valor na conta da EA Internacional, tendo ambos os movimentos data-valor de 29/6/2005. 


823_ Subsequentemente, a EA Internacional concedeu um empréstimo à sociedade EA, também no montante de € 
221.000.000, solicitando similarmente ao BCP – para o efeito e por carta datada também de 29/6/2005, assinada por Joaquim 
Paupério e outro Administrador da CI – o débito da sua conta, junto do mesmo, e o crédito da conta da EA, também junto do BCP, 
tudo com data-valor de 29/6/2005. 


824_ Não obstante a data da carta em causa, a mesma foi enviada por fax, ao BCP, dois dias antes, tendo sido tal 
movimentação bancária, objecto de aprovação, logo em 27/6/2005, por dois elementos do Conselho de Administração do BCP, 
novamente o arguido Filipe Pinhal e Alípio Dias. 


825_ Em consequência, a referida conta da EA Internacional foi debitada pelo montante em causa, sendo 29/6/2005 a data 
de movimento e a data-valor, por contrapartida de um crédito de igual valor na conta da EA, sendo 28/6/2005 a data de movimento e 
29/6/2005 a data-valor. 


826_ Com os fundos assim recebidos, a EA procedeu à entrega à EA Internacional da quantia de €237.088.462,78, a título 
de reembolso (capital e juros) dos dois empréstimos que, um ano antes, lhe haviam sido concedidos por esta sociedade, conforme 
acima descrito. 


827_A sociedade EA Internacional, por sua vez, na mesma data, procedeu ao reembolso antecipado dos financiamentos 
concedidos pela CI e referidos anteriormente, no montante global de €230.000.000. 


828_ Com data-valor de 21/7/2005, a EA procedeu ao reembolso parcial (107.500 euros, capital) do empréstimo que lhe fora 
concedido pelo BCP, valor proveniente de um depósito efectuado na conta titulada por aquela sociedade, com o n.º 45257773158, 
em 22.07.2005, com data-valor de 25.07.2005. 


829_ Em 22/7/2005,  Dazla concedeu €1.000.000 de suprimentos à EA.  
830_ Em 23/8/2005, a sociedade Luanda Waterfront adquiriu 98,8% do capital social da sociedade Baía de Luanda 


(correspondente a 1.996 acções desta sociedade), ficando o capital remanescente na  titularidade  de  José  Carlos  Moreira  Récio (1 
acção),  Maria  Fernanda  Trindade  Martins Récio  (1 acção), Hugo Miguel Quaresma Récio (1 acção) e Francisco Pedro Quaresma 
Récio (1 acção).  


831_ Em simultâneo, o capital social de Baía de Luanda foi aumentado em 660.000 Kwanzas, reflectido no aumento do valor 
nominal das respectivas acções de 500 para 830 Kwanzas, passando, assim, o capital social a totalizar 1.660.000 Kwanzas. 


832_A sociedade Baía de Luanda tinha como objecto social a promoção, desenvolvimento e gestão de um projecto 
empresarial de reabilitação da Baía de Luanda, ordenamento urbano da zona marginal e da actividade anexa de construção civil, 
obras públicas e nos domínios imobiliário, cultural, paisagístico, comercial, de lazer e de prestação de serviços. 


833_Em 26/10/2005, a sociedade Luanda Waterfront, representada por José Récio e enquanto promotora da proposta de 
investimento denominada “Projecto de Requalificação e Ordenamento Urbano da Zona Marginal” da Baía de Luanda (doravante 
Projecto Baía de Luanda) e o Estado Angolano, representado pela Agência Nacional Para o Investimento Privado (doravante ANIP), 
celebraram um contrato de investimento, segundo o qual: 


a) Luanda Waterfront obrigou-se a constituir a sociedade de direito angolano, Baía de  
Luanda – Promoção, Montagem e Gestão de Negócios, S.A.” para implementação do Projecto Baía de Luanda; 


b) o contrato compreendia uma componente de obra privada e uma de obra pública, sendo a  
realização de ambas assegurada por Luanda Waterfront e sem encargos financeiros para o Estado Angolano; 


c) a componente de obra pública compreendia, designadamente, a despoluição e drenagem  
da Baía de Luanda, o alargamento da Avenida Marginal, criação de rede rodoviária/parques de 
estacionamento/espaços públicos livres e de lazer, na referida Avenida, e recuperação das fachadas dos 
edifícios da mesma; 


d) a componente privada compreendia a implementação de complexos imobiliários,  
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turísticos, hoteleiros e comerciais; 
e) os bens, equipamentos e património da Luanda Waterfront e da Baía de Luanda   


constituiam propriedade privada, sendo que o património a edificar e a restaurar no âmbito da obra pública 
constituiriam propriedade do Estado Angolano; 


f) Baía de Luanda seria a entidade gestora da execução do projecto de investimento e titular dos direitos sobre os 
terrenos a constituir e concedidos pelo contrato celebrado; 


g) Luanda Waterfront poderia conceder participação na Baía de Luanda a outras entidades singulares e colectivas; 
h) o valor do investimento inicial do projecto estava orçamentado em USD 2.138.858.032, distribuídos para as 


componentes de obras públicas (USD 113.594.531) e privadas (2.025.263.501), sendo que a Luanda Waterfront 
poderia solicitar junto da ANIP aumentos de capital de investimento; 


i)  este investimento seria realizado através de capitais próprios de Luanda Waterfront, da introdução no país de 
tecnologia e meios fixos corpóreos e recursos financeiros resultantes de empréstimos concedidos no exterior.  O 
investimento seria financiado da seguinte forma: capitais próprios de Luanda Waterfront, no montante de USD 
113.594.531, destinados à obra pública; capitais resultantes de empréstimos bancários externos no montante de 
USD 2.025.263.501, a contratar por Baía de Luanda; 


j)  o projecto de investimento teria um programa de implementação em 4 fases: a primeira, com duração de 4,5 
anos para a realização das obras públicas e empreendimentos privados nas Parcelas A, 1 e 2, com 
investimento estimado de USD 602.600.000; a segunda, com duração de 3,5 anos, para empreendimentos 
privados na Parcela 4, com investimento estimado de USD 659.300.000; a terceira, com duração de 3 anos, 
para empreendimentos privados nas Parcelas 3 e 5, com investimento de USD 225.200.000; a quarta, com 
duração de 3,5 para empreendimentos privados na Parcela 6, com investimento previsto de USD 651.700.00; 


k) o Estado Angolano obrigava-se (i) a conceder uma série de benefícios fiscais e aduaneiros; (ii) a conceder à sociedade 
cessionária, em regime de direito de superfície, pelo período de 60 anos, as parcelas de terreno destinadas à 
edificação dos empreendimentos imobiliários e hoteleiros; (iii) a conceder à sociedade cessionária, por 30 anos, 
o direito de exploração referente aos espaços da Avenida Marginal destinados a parques de estacionamento e 
instalação de exploração comercial; (iv) a adoptar as medidas necessárias que permitissem à Luanda 
Waterfront alienar a terceiros os imóveis a edificar; (v) a autorizar a exportação dos capitais destinados ao 
reembolso do financiamento contraído e dos juros; (vi) a prestar apoio institucional à Luanda Waterfront e à 
sociedade cessionária para a boa execução do projecto (licenças, vistos, pareceres, autorizações); 


l)  Luanda Waterfront  obrigava-se (i) a realizar na forma, fases e datas previstas as acções; (i) a investir um 
montante até USD 113.594.531 nos trabalhos referentes às obras públicas; (iii) a assegurar a obtenção pela 
sociedade cessionária de um crédito externo no montante até USD 2.025.263.501, para a componente do 
projecto referente ao investimento imobiliário, hoteleiro, comercial e de lazer; (iv) a assegurar durante 5 anos a 
manutenção e gestão da rede rodoviária e de infra-estruturas a implantar na Avenida Marginal. 


834_ Em 10/11/2005, Luanda Waterfront passou a ser detida, em partes iguais, por Mighty e por Anjala (2500 acções cada), 
não obstante os títulos daquela sociedade apenas constarem da conta de títulos desta última associada à conta bancária n.º 
45293523963, a partir de 1/11/2006 e de não existirem quaisquer movimentos a débito na referida conta de depósitos à ordem, 
quanto ao preço pago e eventuais encargos ao BCP. 


835_ Em 30.12.2005, o contrato de suprimentos celebrado, em 30/3/2004, entre a EA e a Townsend foi objecto de uma 
alteração, passando o termo de contagem de juros anual a ser a 30 de Março de cada ano e a prever a possibilidade desta antecipar 
o reembolso do empréstimo, a qualquer momento. 


836_ As operações de circulação de fundos descritas permitiram a continuidade das relações intra-societárias pré-existentes, 
com a manutenção das responsabilidades creditícias originadas com as 17 offshore Cayman na EA e transferência.  


837_ No que se refere às responsabilidades creditícias pré-existentes: 
b) A CI tinha uma dívida à SP Gere e ao FP BCP, no montante de €210.000.000, relativa à 1ª emissão de 


papel comercial com data de vencimento em 29 de Junho de 2005; 


c) Por sua vez, a EA Internacional tinha uma dívida à CI, no montante de €230.000.000; 


d) A EA tinha uma dívida para com a EA Internacional, no montante de €230.000.000. 
838_ Com a 2ª emissão de papel comercial, a qual foi integralmente subscrita pelo BCP, foi  possível: 


a) A CI, novamente com fundos provenientes do BCP, reembolsar a 1ª emissão de papel comercial. 


b) A EA Internacional e a EA anularem anteriores responsabilidades creditícias intra-sociedades (cujo produto 
havia sido utilizado pela EA para amortizar a sua dívida junto do BCP), substituindo-as, porém, por novas 
responsabilidades de valor similar. 


839_ Na sequência das operações descritas, a CI ficou com a obrigação de proceder ao reembolso da 2ª emissão de papel 
comercial ao FP BCP, no montante de €200.000.000, sendo titular de um novo crédito sobre a EA Internacional, no valor de 
€221.000.000, sendo esta, por seu turno, credora da EA pelo mesmo valor. 


840_ Durante o período temporal em causa teve também início o processo de transporte de parte das perdas originadas com 
as 17 Sociedades Cayman para o “Projecto Baía de Luanda”, com a aquisição das sociedades ANJALA, LUANDA WATERFRONT e 
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BAÍA DE LUANDA, as quais viriam, igualmente, a ser instrumentalizadas pelos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, Filipe Pinhal e 
António Rodrigues, para efeitos da dissimulação das perdas. 


 
II.D).I.ii.d_  Suprimentos do BCP à CI (€300.000.000) 


841_ Em 4/1/2006 e 9/1/2006, a EA procedeu a duas amortizações parciais do empréstimo concedido pelo BCP (capital), 
respectivamente nos montantes de €280.000 e de €967.500.  


842_  Em 14/2/2006, mas com data-valor de 30/12/2005, é creditado na conta da EA o montante de €5.125.644,3, sendo 
este dinheiro proveniente da Townsend, a título de pagamento de juros de suprimentos.  


843_ No descritivo desta operação, no extracto bancário da EA, consta “crédito efectuado” e o montante em causa não se 
encontra reflectido na conta titulada pela Townsend junto do BCP BT, com o n.º 45260964652.  


844_ Em 30/3/2006, a EA procedeu ao pagamento de juros do empréstimo de 600 milhões de euros, concedido pelo BCP, 
no montante de €12.971.300,13. 


845_ Com data-valor de 31/3/2006 (ainda que com data de movimento de 17/4/2006), o BCP efectua um crédito de 
9.000.000 euros, na conta n.º 45257773158 titulada pela EA, o qual foi justificado pela auditoria do BCP (referência nº n.º 
A001152/2008) como uma anulação de débito de juros de empréstimo. 


846_ Contudo, por fax de 13/4/2006, Maria do Carmo Ribeiro, do Centro Corporativo do BCP, informa Filipe Abecassis que a 
mencionada conta bancária titulada pela EA apresentava, naquela data, um saldo devedor de 11,3 milhões de euros e, “com vista a 
reduzir esse saldo devedor”, solicitou autorização para o BCP creditar a mesma conta em nove milhões de euros, “por utilização de 
provisões para cobrança duvidosa”. 


847_ Nesse fax, Maria do Carmo Ribeiro dá, ainda, indicação de que esta operação deverá corresponder nos livros da EA a 
“juros pagos pela Townsend” à EA relativamente ao suprimento concedido por esta àquela sociedade  


848_ Esta operação foi autorizada, a 12/4/2006, pelo arguido António Rodrigues. 
849_ Por carta datada de 17/4/2006, a CI solicitou ao BCP um empréstimo destinado à aquisição da totalidade do capital 


social da Anjala, sociedade “titular de uma participação  social correspondente a 50% da Luanda Waterfront Corporation, a qual 
detém, directa e indirectamente, 100% da sociedade de direito angolano, Baía de Luanda-Promoção, Montagem e Gestão de 
Negócios, SA”, (…) promotora do investimento privado a realizar na Repúlica de Angola para a execuçºão do empreendimento 
“Projecto de Requalificação e Ordenamento  no Projecto Baía de Luanda.  


850_ Nessa carta, consta estar em curso um aumento de capital da Baía de Luanda, nos termos do qual a sociedade Anjala 
passará a deter directamente 39% do capital desta sociedade e a sociedade  Luanda Waterfront ficará com uma posição de 51% na 
mesma (o resto do capital social, correspondente a 10%, ficaria na titularidade da Tecnocarro). 


851_ Na sequência do referido pedido de financiamento, em 18/6/2006, os arguidos António Rodrigues e Christopher de 
Beck e o administrador Alípio Dias, decidiram: 


(i) adquirir à SP GERE, representada pelo arguido Christopher de Beck, a totalidade da participação que esta sociedade 
detinha na CI (5,75%); 


(ii) aumentar a participação do BCP no referido projecto imobiliário angolano, adquirindo directamente uma participação na 
CI “até 10% -15%” do capital social da mesma; 


(iii) conceder suprimentos à CI no montante de €300.000.000. 
852_ Previamente a esta decisão, foi solicitado, pelo BCP, ao avaliador Benege – Serviços de Engenharia e Avaliações, S.A. 


um estudo do mercado imobiliário da zona de inserção do mencionado Projecto, o qual concluiu ascender o terreno  ao valor líquido 
estimado de cerca de USD 742.000.000, correspondendo à Anjala, USD 403.000.000 (54,3% do Projecto). 


853_ Em 30/5/2006, a EA adquiriu 100% das acções da Juwain ao BCP-SFI, pelo preço de €10.000.000, montante que 
resultou de um financiamento concedido pelo BCP, a 30/6/2006 para “necessidades de tesouraria”.  


854_ A venda destas acções e este financiamento à EA foram autorizados pelo arguido António Rodrigues e pelo 
administrador Alípio Dias, na data de 18.06.2006, tendo sido conduzido o processo de concessão de financiamento pela Direcção de 
Corporate do BCP. 


855_ No documento em que estas propostas são autorizadas, é referido que, em momento subsequente e já na esfera do 
Grupo EA, a EA alienaria à sua accionista DAZLA a totalidade do capital social da JUWAIN, pelo preço de 10.000.000 euros, ficando 
a DAZLA a dever o preço da aquisição à EA. 


856_ O BCP, através do arguido António Rodrigues, havia adquirido a Juwain, por contrato de dação em cumprimento 
celebrado com a Dazla, em 30/1/2004, para cumprimento da dívida no valor de €72.700.000. 


857_ Em 22/6/2006, o BCP adquire 4.945.000 acções da CI, representativas de 5,75% do capital social desta sociedade à 
SP Gere, representada por Alípio Dias e pelo arguido Christopher de Beck, pelo preço de €5.010.000, deixando, assim, esta última 
sociedade, de deter qualquer participação na CI. 


858_ Na mesma data o BCP concede – representado pelo arguido Christopher de Beck e por Alípio Dias – um empréstimo, 
sob a forma de suprimentos à CI, no montante de €300.000.000 para aquisição de 100% do capital da Anajala à Townsend. 


859_ Com tal montante, a CI  adquiriu a totalidade do capital social da Anjala à Townsend, por €300.000.000, participação 
social que não se encontra reflectida em qualquer conta de títulos da CI, reportada pelo BCP ao Banco de Portugal.                                                                                                                                                                                                                                                                              


860_ A compra da sociedade Anjala (por 41.220 euros) e o aumento do capital social da mesma para €27.000.000 não 
implicou qualquer custo real para a Townsend, conforme descrito nos pontos 810 a 812, a qual realizou assim uma mais-valia 
significativa com a alienação daquela sociedade, operação cujo produto foi utilizado pela Townsend para reembolsar parcialmente os 
suprimentos à EA.  
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861_ Com o montante do reembolso parcial dos suprimentos assim efectuado pela Townsend, a EA  transferiu 
€226.077.617,42 (capital e juros) para a EA Internacional, a título de reembolso integral do empréstimo de 30 de Junho de 2004, 
permitindo que esta sociedade – também nesta data e por sua vez – transferisse €226.060.035,65 para a CI, amortizando 
integralmente o empréstimo de €221.000.000 que lhe fora concedido por aquela sociedade, acrescido de juros líquidos no montante 
de €5.060.035,65.  


862_ Pelo preço de € 77.170.000, a Dazla adquire à Townsend 76.110.000 acções da CI, representativas de 88,5% do seu 
capital social desta sociedade, deixando, assim, a sociedade vendedora de deter qualquer participação na CI.  


863_ Tal montante não veio a ser pago pela Dazla à Towsend. 
864_ No dia imediatamente posterior (23/6/2006), a CI – que até então havia tido como principal accionista a Townsend – 


adquire, por sua vez, 44.000 acções da sociedade Townsend à EA (representativas de 88% do capital social daquela), pelo preço de 
€35.194,37, não obstante o facto de a primeira – a Townsend - não ter então quaisquer activos, apenas evidenciando um elevado 
passivo. 


865_ O restante capital social da Townsend (6.000 acções, correspondentes a 12% do capital) permaneceu na titularidade 
da EA . 


866_ À data de 23/6/2006, a Townsend ainda devia, à EA, €267.100.000 dos suprimentos que esta lhe havia concedido a 
30/3/2004.  


867_ Na sequência da operação de aquisição de 88% do capital social da Townsend, a EA e a CI celebraram, na mesma 
data, um contrato de cessão parcial de suprimentos, nos termos do qual, a primeira cedeu à segunda um crédito sobre a Townsend 
no valor de €235.000.000, correspondentes a 88% dos €267.100.000  de suprimentos prestados pela EA . 


868_ Assim, a Townsend passou a ser devedora de suprimentos pelos montantes de €32.100.000, no caso da EA, e de 
€235.000.000, no caso da CI. 


869_ No que se refere a esta operação de cessão de suprimentos, a CI registou, em Maio de 2007, como perda, o montante 
de €244.744.477,36 milhões de euros (€235.000.000 de capital, acrescidos de €9.744.477,36 de juros), a título de “ajustamentos de 
investimentos financeiros” o que se traduziu, materialmente, num perdão da dívida da Townsend àquela sociedade. 


870_ Em 23/6/2006, a EA procede a nova amortização parcial do empréstimo de 600 milhões de euros que, em 2004, o BCP 
lhe concedera, no montante de 305 milhões de euros, valor obtido também com a cessão de suprimentos da Townsend à CI, referida 
no ponto 858. 


871_ O montante de 300 milhões de euros de suprimentos prestados, pelo BCP, à CI – que, para tal, adquiriu uma 
participação no capital da CI – permitiu concretizar uma série de operações, retornando ao BCP, no dia imediatamente posterior. 


872_ As operações acima descritas, consistiram em :  
a) aquisição da Anjala, pela CI, à Townsend, pelo valor de 300 milhões de euros; 


b) reembolso parcial de suprimentos, pela Townsend, à EA, pelo valor de 300 milhões de euros. 


c) reembolso integral, pela EA, de empréstimo contraído junto da EA Internacional, pelo valor de 226 milhões de euros. 


d) reeembolso integral, pela EA Internacional, de empréstimo contraído junto da CI, pelo valor de 226 milhões de 
euros. 


e) aquisição, pela CI, de créditos correspondentes a 88% de suprimentos prestados pela EA (à Townsend), pelo valor 
de 235 milhões de euros. 


f) reembolso parcial, pela EA, do empréstimo de 600 milhões de euros concedido pelo BCP, no valor de 305 milhões 
de euros.  


873_ Os suprimentos prestados pelo BCP tiveram como consequência material a “transferência” de uma parte substancial do 
crédito inicial da EA para a CI, não sendo alheia à concentração de responsabilidades creditícias da EA, (originadas com as 17 
Sociedades Cayman) na CI, a aquisição da Anjala (à Townsend) por essa sociedade, aquisição que foi relevante para a absorção das 
perdas originadas com a actividade daquele conjunto de dezassete sociedades offshore com eventuais resultados provindos do 
projecto Baía de Luanda. 


 
II.D).I.ii.e_ Alocação das perdas no FP BCP e na CI  


874_ Ainda em 2006, a CI, recorrendo novamente ao BCPI (na qualidade de líder e agente da operação), decidiu efectuar 
um terceiro programa de emissão de papel comercial, por subscrição particular, no montante total de €200.000.000, composto por 
cinco séries contínuas de emissão, com o montante de €40.000.000 cada, sendo que cada título de papel comercial tinha o valor 
nominal unitário de 50.000 euros. 


875_  Em 28/6/2006 este papel comercial foi totalmente subscrito pelo FP BCP. 
876_ Esta operação permitiu que, nesta mesma data, a CI procedesse ao acima referido reembolso do segundo programa 


de emissão de papel comercial, também no montante total de €200.000.000, tendo os juros – €5.557.066,65 – sido pagos através da 
conta que a CI detinha junto do BCP. 


877_ Em 27/7/2006 o BCP – na sequência de autorização subscrita pelo arguido Christopher de Beck e pelo administrador 
Alípio Dias – adquiriu à EA Internacional novo lote de acções da CI (4.945.000), representativas de 5,75% do capital social desta 
sociedade, pelo preço de €5.010.000, deixando, assim, a EA Internacional de deter qualquer participação na CI. 


878_ Tal aquisição permitiu à EA Internacional reembolsar (parcialmente), também em 27/7/2006, prestações suplementares 
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à EA, no valor de €2.400.000, concedidas em 30.06.2004. 
879_ Por sua vez, a EA utilizou a totalidade do valor assim recebido (proveniente da aquisição de acções da CI pelo BCP) 


para amortizar parcialmente o empréstimo concedido pelo BCP. 
880_ Tal financiamento veio a ter nova amortização parcial, no valor de €500.000, efectuada pela EA, em 2/8/2006. 
881_ Em 20/10/2006 a CI – mediante carta assinada por Joaquim Paupério – informou o BCPI de que, da análise efectuada 


ao Cash Flow daquela sociedade para o exercício de 2007, foi possível concluir que a situação de tesouraria da empresa não 
permitiria, na data estabelecida, reembolsar a totalidade das emissões de papel comercial efectuadas em 28/6/2006 (€200.000.000 
“subscritas integralmente pelo Fundo de Pensões do Grupo Banco Comercial Português”), pondo à consideração daquele Banco a 
possibilidade de liquidação das emissões, em 27/6/2007, por 25% do respectivo valor nominal (€50.000.000) ou, em alternativa, a 
conversão das mesmas emissões em capital social da CI. 


882_Tais propostas foram rejeitadas pelo FP BCP, representado pela Pensõesgere, através de carta de 30/10/2006, dirigida 
ao arguido António Rodrigues, tendo a rejeição da segunda das propostas apresentadas sido justificada com base no facto da 
conversão do papel comercial em capital social da CI, acarretar que o FP BCP passasse a deter uma participação superior a 10% na 
mesma, o que o colocaria numa situação de incumprimento face aos níveis máximos de detenção de participações sociais (10%) 
impostos pelo Instituto de Seguros de Portugal . 


883_ Em 31/10/2006 foram dadas em penhor 1020 acções da Baía de Luanda, representativas de 51% do capital social 
desta sociedade, detidas pela Luanda Waterfront, bem como a conta titulada por esta sociedade com o n.º 45241574255, de modo a 
garantir as responsabilidades creditícias desta sociedade junto do BCP e do BCP BT . 


884_ Luanda Waterfront foi beneficiária da concessão de diversos financiamentos pelo BCP/BCP-BT: 


a) Em 19/9/2005 (BCP-BT): facilidade de crédito sob a forma de descoberto em conta de depósito à ordem, titulada pela 
Luanda Waterfront junto do BCP-BT, com o n.º 45241574255, até ao montante de USD 5.000.000, constituindo garantia 
deste empréstimo uma livrança subscrita pela sociedade e avalizada pela Anjala. Este crédito: 
 em 20/4/2006, foi renovado, tendo sido aumentado o seu limite máximo para USD10.000.000 e ficando a sua 


utilização restringida para a liquidação de facturas relacionadas com contratos de desenvolvimento do projecto Baía de Luanda; 
 em 19/3/2007, por autorização do arguido Christopher de Beck, foi renovado, tendo sido aumentado o seu limite 


máximo para USD10.192.438,81; 
 em 15/11/2007, foi autorizado um reforço de 10.000 euros deste crédito e em 25/1/2008, foi prorrogado o prazo do seu 


vencimento e autorizado o aumento do seu limite em USD 418.715,37. 


b) Em 3/11/2006 (BCP-BT), mediante autorização de Alípio Dias e do arguido Christopher de Beck:  


(i) empréstimo até ao montante de USD 9.850.400, pelo prazo de 5 anos, tendo como objectivo dotar Luanda Waterfront de 
fundos para fazer face aos custos de organização deste empréstimo e de obrigações de capitalização da Baía de Luanda, 
tendo constituído garantia do mesmo depósito junto do Banco Millenium Angola das acções representativas de 51% do 
capital social da Baía de Luanda detidas por Luanda Waterfront e o depósito junto do BCP-BT das acções representativas do 
capital social de Luanda Waterfront detidas por Anjala e por Mighty; 
(ii) facilidade de crédito sob a forma de conta corrente caucionada, titulada pela Luanda Waterfront  junto do BCP-BT, com o 
n.º 453-22368756, até ao montante de USD 11.000.000, destinada à liquidação de juros e custos do empréstimo referido no 
ponto anterior e deste financiamento, bem como de comissões associadas à garantia bancária a emitir pelo BCP a favor do 
Banco de Poupança e crédito (banco angolano), o qual financiou Luanda Waterfront até ao montante máximo de USD 
42.500.000 (a amortizar de uma única vez, no prazo de 5 anos, sendo que o BCP, em caso de execução da garantia, 
poderia optar por dação em cumprimento de uma carteira de títulos da dívida pública angolana propriedade do BCP, a qual, 
a 16/10/2006, apresentava o valor de emissão de USD 42.589.067). 
Esta garantia acabou por ser prestada no montante de USD 41.500.000, sendo o seu beneficiário um sindicato bancário a 
constituir por diversos bancos de direito angolano. 
c)   Em 3/8/2007 (BCP-BT): facilidade de crédito temporária sob a forma de autorização de saque a descoberto na conta de 
depósitos à ordem titulada pela Luanda Waterfront com o nºs 45330417234, até ao montante de USD 11.900.000, pelo prazo 
de 150 dias. Este financiamento foi prorrogado em 25/1/2008, em virtude de o sindicato bancário referido no ponto anterior 
ainda não ter sido concluído naquela data. 


885_ Em 7/12/2006 o BCP Investimento informou a Pensõesgere de que, na qualidade de agente do Programa de Papel 
Comercial emitido pela Comercial Imobiliária, procedeu a diversos contactos, tendo em vista a identificação de entidades que 
pudessem estar interessadas na aquisição das referidas emissões de papel comercial da CI, tendo Dazla (accionista maioritária da 
CI) manifestado interesse em adquirir três das cinco emissões, no valor nominal de €120.000.000, por 54,5% desse valor 
(€65.400.000), com a condição de as restantes duas emissões se manterem no activo do FP BCP e se converterem, em 2007, em 
capital social da CI (ficando este Fundo com 10% do capital social desta sociedade), com igual procedimento a ser efectuado pela 
DAZLA quanto às três emissões remanescentes.  


886_ Esta proposta foi aceite pelo FP BCP, representado pela Pensõesgere, solicitando ao BCP (na pessoa do arguido 
António Rodrigues), mediante carta de 14/12/2006, o acordo deste Banco à alienação das referidas três emissões. 


887_ Em 29/12/2006 o FP BCP vende a Dazla,  três das cinco emissões de papel comercial de valor nominal de 
€120.000.000, pelo preço de €65.400.000 euros, acrescido do valor dos juros corridos no montante de €2.416.582,66. 
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888_ Esta operação apenas foi liquidada em 2/2/2007.  


889_ Em Fevereiro de 2007 o FP BCP decidiu provisionar o papel comercial que ainda detinha em carteira, em 58,4 milhões 
de euros, baixando o seu valor líquido para 21,6 milhões de euros. 


890_ Em 5/3/2007, o Conselho de Administração Executivo do BCP (integrado pelos arguidos Filipe Pinhal, Christopher de 
Beck e outros) aprovou – na sequência de proposta do arguido António Rodrigues – a concessão de suprimentos à CI, no montante 
total de USD 39.000.000, para que a sociedade Anjala pudesse aportar à Baía de Luanda fundos para o projecto.  


891_  Com esta operação, Anajala passou a deter na Baía de Luanda uma participação directa de 39% e total (directa e 
indirecta através da sociedade Luanda Waterfront) de 54,3%.  


892_ Nesta data o BCP – representado pelo arguido António Rodrigues e por Alípio Dias – celebrou um contrato de 
suprimentos com a CI, no montante de USD 7.488.000, para financiar um aumento de capital na Anjala.  


893_ Também em 5/3/2007, o capital social de Anjala foi aumentado em USD 7.488.000, pela CI. 
894_ Em 13/3/2007, a EA procede a uma amortização parcial do empréstimo junto BCP, no montante de €4.371.444. 


895_ Em 3/4/2007, a EA procedeu ao pagamento de juros do empréstimo concedido pelo BCP, no valor de €5.857.315,83. 


896_ Igualmente, nesta data, Luanda Waterfront, Hugo Miguel Quaresma Récio e Francisco Pedro Quaresma Récio 
alienaram as suas acções (respectivamente, 976, 1 e 1 acções) às sociedades Anjala e Tecnocarro, sendo aumentado o capital 
social da sociedade Baía de Luanda em 1.591.940.000 Kwanzas, passando então o mesmo a totalizar 1.593.600.000 Kwanzas (valor 
equivalente a USD 19.200.000). 


897_ Em 30/4/2007, Joaquim Paupério surge a declarar, em nota interna da CI, que, naquela data, a sociedade detinha um 
crédito sobre a Townsend, de €244.700.000 (juros incluídos), solicitando à contabilidade que, atendendo ao processo de liquidação 
desta sociedade e ao facto de a Townsend não apresentar activos relevantes, se procedesse à constituição de provisões para este 
crédito e ao write-off da participação e suprimentos. 


898_ Em 29/5/2007, a CI constituiu provisões no montante de €184.000.000, associadas aos suprimentos concedidos à 
Townsend, em 23/06/2006, no montante de €235.000.000. 


899_ Em 31/5/2007, a CI constituiu provisões adicionais, no montante de €60.744.477,36, associadas também aos 
suprimentos concedidos à Townsend, em 23/6/2006, correspotendo o total das provisões ascendeu, assim, a 244.744.477,36 euros, 
ou seja, ao valor correspondente ao total dos suprimentos de 235.000.000 euros, acrescido de juros devidos em 21.05.2007, no 
montante de €9.744.477,36. 


900_ Nesta data, a CI efectuou o write-off associado a estes suprimentos.  
901_ Em 31/5/2007, foi realizado um aumento do capital social da CI no montante de €207.747.255, passando, assim, o 


capital desta sociedade de €86.000.000 para €293.747.255, mediante entradas em espécie por actuais e novos accionistas que 
consistiram nos títulos do papel comercial no montante de €200.000.000  e juros corridos de €7.747.255, emitidos em 28.06.2006, 
detidos:  


(i) pelo FP BCP (duas emissões, no montante de €83.098.902, incluindo juros, a que correspondeu a atribuição de 
83.098.902 novas acções); 
(ii) pela DAZLA (três emissões, no montante de €124.648.353, incluindo juros, a que correspondeu a atribuição de 
124.648.353 novas acções). 


902_ Assim, a CI passou a ser detida em 28,29%, pelo FP BCP, em 3,37%, pelo BCP e, em 68,34%, pela Dazla. 
903_ Nesta data o BCP – representado pelo arguido António Rodrigues e por António Castro Henriques – adquiriu ao FP 


BCP, representado no contrato pela Pensõesgere (através de António Castro Henriques e Francisco Lino), 53.724.177 acções 
representativas de 18,29% do capital social da CI, pelo preço de €16.720.079, passando o BCP a deter 21,66 % da CI, o FP BCP 
10% e a Dazla 68,34%. 


904_ Em 1/6/2007, a sociedade Anjala adquiriu 780 acções da sociedade Baía de Luanda, com o valor nominal unitário de 
AOA (Kwanza Angolan) 830,00, com o valor de mercado de zero e com valor de encargos de AOA 647.400,00. 


905_ Apesar de esta aquisição se encontrar registada na conta de títulos da sociedade Anjala associada à conta bancária 
titulada por esta sociedade com o n.º 45293523963, inexistem registos de quaisquer movimentos a débito na referida conta bancária 
relativos ao preço pago e a eventuais encargos cobrados pelo BCP.  


906_ Em 14/6/2007 a CI efectuou um adiantamento de €3.109.390, à sociedade Anjala, para esta proceder a um aumento de 
capital social. 


907_ Em 21/6/2007, a EA Internacional efectua o reembolso à EA de prestações suplementares que lhe haviam sido 
prestadas por esta última sociedade, em 30/6/2004, no montante de €2.997.500.  


908_ Este reembolso foi possibilitado com a entrada na EA Internacional de €1.200.000 de um empréstimo concedido pelo 
BCP para apoio à tesouraria e de um montante de €417.050 resultante da venda à EA de 6.250.000 acções da própria EA, adquiridas 
em 30/6/2004, pela EA Internacional à Bayin e à Dazla. 


909_ Em 22/6/2007, a EA adquiriu à sociedade Dazla 200.758.353 acções representativas de 68,34% do capital da CI, por 
€62.499.781. 


910_ Apesar de se encontrar reflectido na conta de títulos da Dazla n.º 45269498906 a saída das acções da CI, não existem 
registos de crédito de tal montante em conta bancária titulada pela sociedade alienante, nem débito em conta bancária titulada pela 
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sociedade adquirente. 
911_ Nesta mesma data, a CI efectuou um adiantamento de €1.000.000, à sociedade Anjala, a fim de esta sociedade 


proceder a um aumento de capital. 
912_ Contudo, este montante foi transferido da conta titulada pela sociedade Anjala com o n.º 45293523963 para a conta 


titulada pela Dazla com o n.º 45269498906, onde existe, no mesmo dia, um débito de €1.200.002,5. 
913_ Ainda nesta data, foram creditados €1.200.000, na conta da EA n.º 978434, sendo que a EA Internacional (conta n.º 


41418214) beneficiou também, nessa mesma data, de um empréstimo por igual montante concedido pelo BCP. 
914_ A CI transferiu ainda para a EA, também em 22/6/2007, um montante de 209.689 euros, relativo ao contrato-promessa 


de aquisição da totalidade do capital social da EA Internacional, pelo valor nominal de 150.000 euros. Este contrato foi resolvido em 
28/12/2007, tendo ficado estipulada a devolução dos 209.689 euros, pela EA, à CI, até ao final do 1º trimestre de 2008. 


915_Em 29/6/2007 o BCP, representado pelo arguido António Rodrigues e por Alípio Dias, adquiriu à EA, por dação em 
cumprimento, 200.758.353 acções representativas de 68,34% do capital social da CI, pelo valor de €63.039.972, correspondente ao 
valor do saldo em dívida da EA, emergente do referido contrato de empréstimo n.º 77372061 supra referido (estando ainda 
€60.500.000 de capital em dívida) e de um descoberto na conta de depósitos à ordem n.º 45257773158 (estando ainda €5.700.000 
de capital em dívida), passando o BCP a deter 90% do capital social daquela sociedade.  


916_ Estas acções da CI haviam sido adquiridas pela EA à Dazla, não havendo quaisquer registos de pagamento de 
qualquer preço pelas mesmas, conforme acima referido. 


917_ Tal dação em cumprimento foi aprovada em reunião do Conselho de Administração do BCP de 18.06.2007, na qual 
participaram os arguidos Filipe Pinhal, António Rodrigues e Christopher de Beck 


918_ Nesta data, a EA liquidou ao BCP o montante em dívida remanescente (€61.334.961,19).  
919_ Em 1/8/2007, a sociedade Anjala adquiriu 748 020 acções da sociedade Baía de Luanda, com o valor nominal unitário 


de AOA 830,00, com o valor de mercado de zero e com valor de encargos de AOA 620.856.600,00.  
920_ Apesar de esta aquisição se encontrar registada na conta de títulos da sociedade Anjala associada à conta bancária n.º 


45293523963, inexistem registos de quaisquer movimentos a débito na referida conta relativos ao preço pago e a eventuais encargos 
cobrados pelo BCP.  


921_ Em 3/8/2007, o BCP – representado pelos arguidos Christopher de Beck e António Rodrigues – celebrou um contrato 
de suprimentos com a CI, no montante de USD 9.100.000, para financiar um aumento de capital da Anjala. 


922_ A CI transferiu, assim, este montante para Anjala. 
923_ Em 14/8/2007 e 15/8/2007, o capital social de Anjala foi aumentado pela CI, respectivamente, em €1.000.000 e em 


USD 9.100.000. 
924_ Em 31/08/2007, a sociedade Anjala reembolsou a CI do adiantamento de €3.109.390, efectuado por aquela sociedade 


em 14/6/2007.  
925_Em 25/10/2007, a EA Internacional liquidou €1.221.302,39 de um empréstimo contraído junto do BCP, em 21/6/2007, no 


montante de €1.200.000. 
926_ Em 11/12/2007, foi dissolvida a TOWNSEND. 
927_ Em 27/12/2007, a CI recebeu da Townsend €180.701,51, correspondente ao saldo credor da conta n.º 45260964652 


(conta titulada pela Townsend junto do BCP), existente em 26/12/2007, no montante de €180.916,51, diminuído dos custos de 
transferência, no montante de 215 euros.  


928_ Em 31/12/2007, mas com data-valor de 28/12/2007, a EA reembolsa parcialmente, no montante de €750.000, 
suprimentos concedidos pela Dazla . 


929_Em 29/2/2008, o BCP adquiriu ao FP BCP 29.080.978 acções representativas de 9,9% do capital social da CI, por 
€1.993.799,20, passando, assim, a deter 99,9% do capital social desta sociedade, e permanecendo o FP BCP com 0,1%, na 
sequência de entendimento do Instituto de Seguros de Portugal de que aquele Fundo não podia deter acções da CI, uma vez que se 
tratariam de títulos não admitidos à negociação em mercado regulamentado e emitidos por sociedade em relação de domínio ou de 
grupo com associados do Fundo.  


930_No período temporal em causa, teve lugar a transferência para a CI da quase totalidade das responsabilidades 
creditícias da EA, originadas com as 17 Sociedades Cayman, tendo a primeira  sociedade, em conjunto com o FP BCP e a sociedade 
Dazla, reconhecido parte das perdas associadas às referidas dezassete sociedades.  


931_ Não obstante o FP BCP ter sido reembolsado, pela CI, da segunda emissão de papel comercial (o que apenas foi 
possível com a subscrição, pelo mesmo FP BCP, da terceira emissão de papel comercial) esta sociedade assumiu-se incapaz de 
proceder ao reembolso da terceira emissão de papel comercial, pelo que o primeiro -  FP BCP  - alienou três das cinco emissões de 
papel comercial de que dispunha à Dazla, por 54,5% do seu valor nominal (€65.400.000). 


932_Com esta alienação, o FP BCP teve uma perda de cerca de €54.600.000. A esta perda associa-se, ainda, o montante 
de cerca de €58.400.000 que o FP BCP decidiu provisionar, relativo ao papel comercial que ainda detinha em carteira, baixando o 
seu valor líquido para 21,6 milhões de euros. 


933_A CI constituiu provisões no valor total de €244.744.477,36, e efectuou o write-off da participação na Townsend e 
suprimentos prestados a esta, sendo que o reconhecimento desta perda representou materialmente um perdão de dívida à Townsend 
e foi suportada contabilisticamente pela incorporação do papel comercial no capital da CI, o qual foi absorvido pelas referidos 
ajustamentos financeiros negativos. 


934_ A CI aumentou o seu capital mediante entradas em espécie das emissões do papel comercial de actuais e novos 
accionistas, ficando o FP BCP com 28,29% do capital social daquela sociedade, a Dazla com 68,34% e o BCP com 3,37%. 
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935_ O BCP  aumentou a sua participação na Comercial Imobiliária uma vez que : 
 o FP BCP vendeu 18,29% e 9,9% da sua participação, na Comercial Imobiliária, ao BCP (alienação 


com menos-valias globais que ascenderam a cerca de 2,89 milhões de euros para o FP BCP),  
 a Dazla alienou a sua participação, à EA, por €62.499.781, sem que esta tenha pago qualquer valor 


pela mesma, tendo, assim, a primeira – a Dazla - suportado uma perda equivalente ao montante dispendido na 
aquisição de tal participação, isto é, a quantia de €65.400.000, sendo que a segunda (Edifícios Atlântico) deu 
essa mesma participação – 68,34% do capital da Comercial Imobiliária - em cumprimento das suas 
responsabilidades creditícias para com o BCP (no montante de €63.039.972) ficando, desta forma, solvida a 
sua dívida (da Edifícios Atlântico), na quantia de € 600.181.334,67, acima referida, para com este último (o 
BCP). 


936_ Através das operações descritas, a EA conseguiu efectuar a amortização da quase totalidade do empréstimo que lhe 
foi concedido, pelo BCP, em Março de 2004, no valor de cerca de 600 milhões de euros e do qual 581 milhões de euros havia sido 
canalizado para a Townsend, sob a forma de suprimentos para cobrir as dívidas originadas com as 17 Sociedades Cayman. 


937_ As referidas amortizações, no valor de 570,1 milhões de euros, correspondem a 95% do montante liquidado ao BCP, 
sendo que, através de um conjunto de inúmeras operações de relacionamento complexo, a EA amortizou o crédito fornecido pelo 
BCP, em Março de 2004 com fundos do próprio Banco ou de entidades com ele relacionadas e por ele instrumentalizadas (FP BCP, 
CI e DAZLA). 


938_Com tais operações, os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal, transferiram formalmente 
as perdas para a área imobiliária, tendo sido, para tal, instrumentalizadas pelo Banco, por determinação dos arguidos, uma série de 
entidades colocadas fora do Grupo BCP. 


939_ As sociedades Edifícios Atlântico e Comercial Imobiliária não tinham, em 2004, nem nunca tiveram desde essa data até 
à 2007 – data da amortização do empréstimo, no valor de cerca de 600 milhões de euros, concedido pelo BCP, em Março de 2004 -  
capacidade para solver os compromissos creditícios assumidos junto do BCP,  


940_ Mantendo-se o suporte das perdas originadas nas 17 Sociedades Cayman a cargo do mesmo (BCP), tendo os arguidos 
Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal canalizado os prejuízos originados pela actividade das offshore Cayman, 
para fora do balanço financeiro do Grupo BCP. 


941_ Impedindo os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal o reconhecimento de tais perdas nas 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas. 


942_ A globalidade das perdas associadas ao papel comercial ascendeu a cerca de 181 milhões de euros, valor repartido 
entre o FP BCP (aproximadamente, 115,89 milhões de euros) e a Dazla (cerca de 65,4 milhões de euros).  


943_ Apesar da concessão dos suprimentos pelo BCP à CI, em Junho de 2006, no valor de 300 milhões de euros, ter tido 
como justificação a aquisição da Anjala à Townsend, esta última sociedade utilizou a liquidez recebida para amortizar parcialmente os 
suprimentos fornecidos pela EA, acabando, assim, por regressar ao BCP, um dia depois da sua concessão à CI, na forma de 
amortização parcial, por aquela sociedade (EA), do empréstimo de Março de 2004. 


944_ Os suprimentos referidos no número anterior não ficaram afectos a nova actividade de alguma das sociedades 
intervenientes nos fluxos (CI, EA Internacional, EA e Townsend), tendo servido apenas  para cobrir – através da realização de cerca 
de 273 milhões de euros de mais-valias na venda da Anjala à CI – uma parte da descompensação existente nas contas da Townsend 
decorrente da actividade das 17 Sociedades Cayman. 


945_ Consubstanciando a transferência das perdas das 17 sociedades de Cayman para a área imobiliária, operada pelos 
arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal, uma tentativa de fazer absorver tais perdas, por eventuais 
proveitos que fluíssem da actividade imobiliária em Angola, ao mesmo tempo que evitavam o seu reconhecimento na contabilidade 
do Grupo BCP.  


946_ Os saldos a descoberto decorrentes da actividade das 17 Sociedades Cayman, no valor de cerca de 490 milhões de 
euros, foram absorvidos, pelo menos, da seguinte forma:  


(i) 300 milhões de euros, pelo BCP, na forma de suprimentos à CI; 
(ii) cerca de 116 milhões de euros, pelo FP BCP, relativos à venda e provisionamento de papel comercial e à alienação de 


acções da CI; 
(iii) cerca de 65 milhões de euros pela Dazla, pela entrega, sem contrapartida monetária, de acções da CI à EA.  


 
II-D).II_ A dissimulação das perdas das Offshore Góis Ferreira 


947_ Por determinação dos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal e em execução do plano 
entre si delineado, em data posterior a Março de 2004, as perdas acumuladas nas offshore Góis Ferreira, foram eliminadas pela 
constituição e utilização de provisões e, a final, por cedência dos créditos pelo BCP a terceiros, por valores residuais, sem ter 
empreendido qualquer tentativa de cobrança da dívida. 


948_ O pagamento das dívidas a esses terceiros foi feito com recursos que o BCP tinha concedido a essas offshore, não 
havendo entrada de verbas transferidas pelo beneficiário económico. 


949_ O arguido António Rodrigues e o administrador Alípio Dias outorgaram procuração a Joaquim Costa Gomes para este, 
em representação do BCP, celebrar as respectivas cessões de créditos. 


950_ No dia 28 de Fevereiro de 2007 o BCP, representado por Joaquim Gomes da Costa, cedeu os créditos de valor 
nominal de €28.784.407,06, à Intrum Justitia Debt Finance A.G (empresa de serviços de gestão de cobranças), pelo valor de € 
320.000. 
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951_ No dia 3/4/2007, a Somerset liquidou a dívida, à Intrum Justitia, por €340.000. 
952_ No dia 30/11/2006, o BCP, representado por Joaquim Gomes da Costa, cedeu os créditos de valor nominal de 


€52.873.801,53, à Intrum Justitia Debt Finance por um valor residual de 622.000 euros. 
953_ No dia 29/12/2006, Hendry liquidou a dívida, à Intrum Justitia, por €660.000. 
954_ No dia 31 de Julho de 2007, o BCP, representado por Joaquim Gomes da Costa, cedeu os créditos, no valor nominal 


de €41.223.312,00, à Bramino-Promoção Imobiliária Unipessoal, Lda (sociedade detida por Vasco Pinheiro Novais Branco, um dos 
beneficiários económicos, juntamente com Andrzej Jordan da Dazla Limited), por um valor residual de €460.000. 


955_ No dia 24/8/2007 a Sherwell pagou a dívida, à Bramino, por €500.000.  
956_ O valor pago pelas sociedades offshore às cessionárias dos créditos do BCP acarretou um agravamento do descoberto 


bancário em dívida, ao BCP, por parte das referidas sociedades. 
 


III_ Das concretas actividades manipulatorias: 
957_ A informação financeira errónea divulgada, pelo menos, após Março de 2004, quanto ao financiamento e transacções 


das offshore Góis Ferreira, e a demais informação financeira errónea referente às offshore Cayman, divulgada, após finais de 2002, 
por determinação dos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal, constituiram  actos de execução de uma 
estratégia cujo escopo último era o de influenciar o juízo dos investidores em relação ao mercado das acções do BCP e, em 
consequencia, a liquidez de mercado das acções do BCP. 


958_ A concretização do plano acima descrito de transmissão/divulgação ao mercado de informação falsa relativa, quer ao 
mercado de acções do banco, quer à real situação deste, constitui  conduta que se revela idónea a modificar o normal funcionamento 
do mercado de valores mobiliários, diminui as condições de transparência, veracidade e igualdade de informação pressupostas pelo 
livre jogo da oferta e da procura. 


959_ As práticas delineadas e levadas a cabo pelos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal 
traduziram-se na transmissão/divulgação ao mercado de informação falsa relativa, quer ao mercado de acções do banco, quer à real 
situação deste – a partir das datas acima indicadas -, actuando o BCP com uma manifesta vantagem informativa relativamente ao 
mercado e, consequentemente, alterando/influenciando a liquidez no mercado de acções do BCP. 


960_ A intervenção em mercado de todas as sociedades referidas na transacção do título BCP foi condicionada pela 
evolução do comportamento da acção BCP em bolsa, obedecendo as transacções das offshore Cayman a um padrão aquisitivo, em  
fase de baixa cotação do título, e a uma tendência vendedora em fase de subida da cotação. 


961_ As acções BCP, durante os anos de 1998 a 2004, tiveram o comportamento em bolsa que a seguir se descreve: 
(a) A negociação do valor mobiliário BCP, ao longo do ano de 1998, ficou marcada por uma grande volatilidade que se 


traduziu na amplitude dos intervalos de variação dos preços de fecho, ilustrada pelos valores de cotação de fecho ajustada de €2,94 
e €4,47, exibidos nos dias 2 de Janeiro e 30 de Dezembro, respectivamente, tendo sido máxima a cotação registada em 22 de Abril, 
com o valor de €5,74, e mínima, em 12 de Janeiro, com o valor de €2,90. 


(b) Esta tendência atenuou-se nos dois anos seguintes – 1999 e 2000 – evidenciando intervalos de variação de cotação de 
fecho menores : no ano de 1999, iniciou o ano com o valor de €4,58, em 4 de Janeiro, e encerrou o mesmo com €4,71, em 30 de 
Dezembro; no ano de 2000, apresentou o valor de €4,68, no dia 3 de Janeiro, e encerrou com o valor de € 4,85, no dia 29 de 
Dezembro, sendo de € 4,37 o valor mínimo, verificado nos dias 10 e 14 de Abril e 15 de Maio, e o valor máximo de €5,10, em 15 de 
Setembro, registando-se uma subida acentuada, entre 30 de Junho de 2000 e princípios de Novembro de 2000 (€5,45, em 30 de 
Junho de 2000, e €5,81, em 15 de Novembro). 


962_ A partir de Março de 2001, o título iniciou um período de descida acentuada, ainda que dilatada no tempo, mantendo-
se a tendência descendente no ano de 2002, atingindo o seu mínimo, em Outubro de 2002, com o valor de €1,77 (no dia 23 de 
Outubro). 


963_ Ainda em 2002, assistiu-se a um período de alguma recuperação, de finais de Outubro até meados de Dezembro. 
964_  O ano de 2003 foi marcado por uma continuação da tendência descendente até ao final de Abril. 
965_ A partir desta altura é encetada uma fase de recuperação que se prolonga até ao final de 2004. 
966_ Desta evolução, destaca-se o facto de, no início do ano 2000 (Janeiro-Fevereiro) – data de Fevereiro de 2000 o início 


da intervenção, em mercado, com o título BCP,  das 17 sociedades de Cayman - o título BCP – cuja evolução acompanhava 
normalmente a do índice PSI 20 - assumir uma tendência em contra-ciclo relativamente à evolução deste índice: os valores de fecho 
deste índice sobem durante os meses de Janeiro e Fevereiro de 2000, mas o título BCP, pelo contrário, sofre uma quebra de cotação 
no mesmo período. 


967_ Foi no referido contexto de evolução do título BCP que as sociedades offshore acima referidas surgiram a 
transaccionar as acções BCP. 


968_ Nos anos de 2000, 2001 e 2002, parte relevante do volume negociado de acções do BCP foi realizado e financiado pelo 
próprio BCP, através das já referidas sociedades offshore, veículos do BCP por este não publicamente assumidos, sendo : 


1.  a quota total de intervenção das offshore Cayman e das offshore Góis Ferreira, no mercado, durante esse período, a 
seguinte : 


a) ano de 2000 : do total de 1.023.342.533 acções BCP negociadas no mercado, as offshore Cayman e Góis Ferreira 
adquiriram 173.156.656 acções e venderam 116.645.566 acções, sendo a quota de intervenção no mercado de  
16,92%, na posição compradora, e de 11,40%, na posição vendedora; 
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b) ano de 2001 : do total de 749.187.983 acções BCP negociadas no mercado, as offshore Cayman e Góis Ferreira 
adquiriram 42.641.036 acções e venderam 42.006.332, sendo a quota de intervenção no mercado de 5,69%, na 
posição compradora, e de 5,61%, na posição vendedora; 


c) ano de 2002 : do total de 1.014.166.516 acções BCP negociadas no mercado, as offshore Cayman adquiriram 
41.253.447 acções e venderam 10.285.481 acções, sendo a quota de intervenção no mercado de 4,07%, na 
posição compradora, e de 1,01%, na posição vendedora, registando-se uma intervenção pontual das offshore 
Cayman nos 3º e 4º trimestres do ano de 2002 – intervenção em apenas três sessões da bolsa, no 3º trimestre 
(dias 2 e 3 de Julho, com intervenção compradora, e 5 de Julho, com intervenção compradora e vendedora), e três 
sessões da bolsa, no 4º trimestre (dia 24 de Outubro, com intervenção do lado da compra; dias 25 de Novembro e 
18 de Dezembro, com intervenção do lado da venda, tendo alienado, neste último, 6.615.156 acções BCP no total 
de 10.051.508 acções BCP transacionadas). 


2. a quota total de intervenção das offshore Cayman, no mercado, durante esse período, a seguinte: 
a) ano de 2000 : do total de 1.023.342.533 acções BCP negociadas no mercado, as offshore Cayman adquiriram 
104.733.966 acções e venderam 79.461.345 acções, sendo a quota de intervenção no mercado de 10,23%, na posição 
compradora, e de 26,42%, na posição vendedora; 
b) ano de 2001 : do total de 749.187.983 acções BCP negociadas no mercado, as offshore Cayman adquiriram 
42.191.036 acções e venderam 40.619.632, sendo a quota de intervenção no mercado de 5,63%, na posição 
compradora, e de 5,42%, na posição vendedora; 
c) ano de 2002 : do total de 1.014.166.516 acções BCP negociadas no mercado, as offshore Cayman adquiriram 
41.253.447 acções e venderam 9.117.156 acções, sendo a quota de intervenção no mercado de 4,07%, na posição 
compradora, e de 0,90%, na posição vendedora, registando-se uma intervenção pontual nos 3º e 4º trimestres do ano 
de 2002 – intervenção em apenas três sessões da bolsa, no 3º trimestre (dias 2 e 3 de Julho, com intervenção 
compradora, e 5 de Julho, com intervenção compradora e vendedora), e três sessões da bolsa, no 4º trimestre (dia 24 
de Outubro, com intervenção do lado da compra; dias 25 de Novembro e 18 de Dezembro, com intervenção do lado da 
venda, tendo alienado, neste último, 6.615.156 acções BCP no total de 10.051.508 acções BCP transacionadas). 


3. a quota total de intervenção das offshore Góis Ferreira, no mercado, durante esse período, foi a seguinte : 
a) ano de 2000 : do total de 1.023.342.533 acções BCP negociadas no mercado, as offshore Góis Ferreira 


adquiriram 68.422.690 acções e venderam 37.184.221 acções, sendo a quota de intervenção no mercado de 
18,70%, na posição compradora, e de 15,85%, na posição de vendedora; 


b) no ano de 2001 : do total de 749.187.983 acções BCP negociadas no mercado, as offshore Góis Ferreira 
adquiriram 450.000 acções e venderam 1.386.700, sendo a quota de intervenção no mercado de 0,40%, na 
posição compradora, e de 0,19%, na posição vendedora; 


c) ano de 2002 : do total de 1.014.166.516 acções BCP negociadas no mercado, as offshore Góis Ferreira venderam 
9.117.156 acções, sendo a quota de intervenção no mercado de 1,62%, na posição vendedora. 


969_ As sociedades offshore Cayman chegaram a realizar percentagens diárias compradoras superiores a 20% do mercado 
diário..  


970_ Em 10,6% dos dias em que intervieram, o volume de compras efectuadas pelas offshore Cayman e offshore Góis 
Ferreira  representou mais de 50% do volume do mercado desses dias. 


971_ As ordens de compra/venda, através da intervenção das referidas sociedades não resultou, como pressuposto, do livre 
jogo da oferta e da procura, mas antes de transacções controladas pelo próprio emitente, na medida em que realizadas por 
sociedades offshore que constituem veículos de actuação própria, tendo tido impacto na liquidez do título BCP, a actividade das 
sociedades offshore Góis Ferreira. 


972_ No dia 14 de Dezembro de 2001 o BCP, através da sociedade offshore Barsea Limited, actuou, simultaneamente, 
como comprador e vendedor da mesma quantidade de acções, em três negócios, tendo ainda actuado simultaneamente como 
comprador e vendedor, através da  sociedade offshore Portfolio, em seis negócios, nos dias 7 e 8 de Junho de 2001, e através da 
sociedade offshore Bosfein, em seis negócios, no dia 20 de Junho de 2001. 


973_ Mesmo antes das transacções das offshore, as acções BCP já eram uma das acções mais líquidas da bolsa nacional.  
974_ No período compreendido entre 1999 e 2002 e no ano de 2004, o BCP, através das sociedades integrantes dos dois 


grupos acima discriminados, negociou acções BCP, ficcionando transacções e  transmitindo uma falsa informação ao mercado, tendo 
as ofertas/transacções promovidas pelas offshore Góis Ferreira provocado uma alteração do fluxo normal da liquidez do título BCP 


975_A actuação em mercado da sociedade Dazla, supra descrita, entre os anos de 1999 a 2003, permitiu atingir, no conjunto 
com os dois grupos de offshore Cayman e Góis Ferreira, 1,6 pontos percentuais do lado das compras e 0,3 pontos percentuais do 
lado das vendas. 


 
III.A)_ Da negociação de acções BCP pelas 17 sociedades de Cayman 


976_ A intervenção, em mercado, das 17 sociedades de Cayman, na negociação de acções BCP,  teve lugar entre 22 de 
Fevereiro e 31 de Dezembro de 2002. 


977_ Tendo o início da intervenção destas 17 sociedades offshore ocorrido num momento (Fevereiro de 2000) em que o 
título BCP apresentava inversões de tendência, denotando-se situações de contra-ciclo em relação ao PSI20. 
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978_ Considerando, apenas, a análise de transacções em Bolsa, efectuadas pelas referidas sociedades, tendo por objecto 
um número de acções BCP igual ou superior a 250.000 acções, resultou que a intervenção das sociedades offshore fez-se sentir, 
sobretudo, do lado da compra, no triénio 2000-2002 – com 188.178.449 acções compradas e 129.198.133 acções vendidas. 


979_ Apenas assumindo uma tendência vendedora de Julho a Setembro de 2000, período durante o qual o título esteve em 
subida acentuada e consistente. 


980_ A intervenção das referidas sociedades ocorreu, maioritariamente, do lado da compra quando o preço das acções do 
BCP estava a descer e/ou as quantidades transaccionadas dessas acções estavam a diminuir e intervindo do lado da venda quando 
o preço ou as quantidades estabilizam.  


981_ Considerando a frequência de intervenção em bolsa nos três anos, nas sessões em que as sociedades offshore 
Cayman intervieram como compradoras, na maioria delas o fizeram adquirindo acções que representaram quantidades 
compreendidas entre 20% e 30% do total negociado na respectiva sessão (correspondendo a 44, num total de 219 sessões de 
bolsa).  


982_ Já do lado da venda, nas sessões em que as sociedades offshore Cayman intervieram, na maioria delas o fizeram 
alienando acções, que representaram quantidades compreendidas entre 10% e 20% do total negociado na respectiva sessão 
(correspondendo a 33 num total de 117 sessões de bolsa). 


983_ As quotas referidas nos pontos anteriores, significaram que as transacções realizadas pelas sociedades offshore 
aumentaram as quantidades transaccionadas nas sessões em que intervieram. 


984_As operações realizadas pelo BCP, através das offshore Góis Ferreira, tiveram impacto na liquidez do título BCP, bem 
como no preço e rendibilidade esperada do mesmo. 


985_ Nos dias em que intervieram as sociedades offshore Cayman, verificou-se uma diminuição da amplitude entre o preço 
mínimo e o máximo verificado no dia.  


 


III.B)_ Da intervenção das sociedades Góis Ferreira na negociação das acções BCP e da criação de liquidez e da alteração 
do normal processo de formação dos preços:  


986_ A intervenção das sociedades offshore Góis Ferreira, na negociação de acções BCP,  verificou-se no período 
compreendido entre Abril de 1999 e Dezembro de 2004, com excepção do ano de 2003, ano  durante o qual não se registou qualquer 
intervenção. 


987_ Essa intervenção fez-se sentir com alguma preponderância do lado da compra, no período em apreço, com 
101.210.828 acções compradas e 90.829.011 acções vendidas. 


988_ Relativamente ao mercado como um todo, as sociedades offshore Góis Ferreira manifestaram, ao longo dos anos de 
1999 e 2000, uma tendência maioritariamente compradora – mas esbatendo-se no ao de 2000, por decréscimo da quota compradora 
e acréscimo da quota vendedora - que passou a vendedora a partir do ano de 2001 – com intervenções pontuais, apenas, nos anos 
de 2001 e 2002 e somente do lado da venda, neste último ano - , sublinhando-se, neste contexto, o ano de 2004, caracterizado por 
uma intervenção maioritariamente vendedora (2,61%), contra uma intervenção compradora de 0,54%. 


989_Considerando a frequência de intervenção em bolsa no mesmo período temporal, nas sessões em que intervieram 
como compradores, as sociedades Góis Ferreira fizeram-no adquirindo acções que representaram quantidades até 10% do total 
negociado na respectiva sessão, em 17 das 94 sessões de bolsa em que intervieram.  


990_ Já do lado da venda, na maioria das sessões em que intervieram, as sociedades Góis Ferreira fizeram-no alienando 
acções que representaram quantidades compreendidas entre 10% e 20% do total negociado na respectiva sessão (correspondendo a 
25 num total de 74 sessões de bolsa). 


991_No ano de 1999 a intervenção das sociedades offshore Góis Ferreira fez-se sentir mais nas compras do que nas 
vendas (quota de 9,79% contra 1,38%). 


992_No ano de 2000, esta tendência esbateu-se, por decréscimo da quota compradora (6,69%) e acréscimo da quota 
vendedora (3,63%). 


993_ Os anos de 2001 e 2002 caracterizaram-se por intervenções pontuais, sendo que, no neste último ano apenas 
ocorreram do lado da venda, tendo a quota de intervenção compradora assumido o valor de 0,06% e as quotas vendedoras valores 
de 0,19% e 0,12%. 


994_ No ano de 2003, não se registou qualquer intervenção por parte das sociedades ora em apreço.  


995_ O ano de 2004 ficou caracterizado por uma intervenção maioritariamente vendedora, representando uma percentagem 
de 2,61%, face a uma intervenção compradora representativa de uma quota de 0,54%. 


996_ A intervenção das sociedades offshore Góis Ferreira revelou uma mutação de perfil porquanto passou, gradualmente, 
de comprador em 1999 – ano em que adquiriram 22.746.427 acções BCP , sendo o montante total negociado de 229.563.110, 
concentrando-se a quase totalidade das  aquisições nos meses de Novembro e Dezembro desse ano -, para vendedor, em 2004. 
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III.C)_   Das operações com sociedades offshore Cayman nas posições compradora e vendedora: 


997_ A intervenção das sociedades offshore Cayman caracterizou-se, por outro lado, pela realização de operações, em 21 
sessões de bolsa (8 em 2000, 12 em 2001 e 1 em 2002), num conjunto de 30 sessões de bolsa (13 para o ano de 2000, 14 para o 
ano de 2001 e 3 para o ano de 2002), em  que apareceram, simultaneamente, na ponta compradora e vendedora, num total de 43 
negócios, conforme ilustrado nos quadros subsequentes. 


998_ Entre essas sessões, registou-se, nas sessões realizadas nos dias 7, 8 e 20 de Junho e 14 de Dezembro de 2001, que 
a sociedade  vendedora assumiu simultaneamente a posição compradora. 


999_ As 21 sessões de bolsa (8 em 2000, 12 em 2001 e 1 em 2002) nas quais as sociedades offshore Cayman apareceram 
simultaneamente na ponta compradora e vendedora, no total de 43 negócios, como segue: 


Data Negócio C/V Quantidade Comitente Final


19-07-2000 293 C 29.995 Pier Securities Ltd


19-07-2000 293 V 150.000 Vickers Investments Ltd


19-07-2000 373 C 50.000 Pier Securities Ltd


19-07-2000 373 V 50.000 Vickers Investments Ltd


19-07-2000 682 C 400 Pier Securities Ltd


19-07-2000 682 V 400 Vickers Investments Ltd


02-08-2000 275 V 452.000


Vickers Investments Ltd/Portfolio 


Investments Ltd/Top Assets Ltd 


02-08-2000 275 C 452.000 Pacific Portfolio Ltd


02-08-2000 1004 V 525.000


Vickers Investments Ltd/Portfolio 


Investments Ltd/Top Assets Ltd 


02-08-2000 1004 C 525.000 Pacific Portfolio Ltd


02-08-2000 1037 V 230.000


Vickers Investments Ltd/Portfolio 


Investments Ltd/Top Assets Ltd 


02-08-2000 1037 C 230.000 Pacific Portfolio Ltd


20-10-2000 222 C 120.000 Golden Securities, Ltd


20-10-2000 222 V 120.000 Pier Securities Ltd


20-10-2000 224 C 180.000 Golden Securities, Ltd


20-10-2000 224 V 180.000 Pier Securities Ltd


23-10-2000 305 C 14.000 Golden Securities, Ltd


23-10-2000 305 V 14.000 Pier Securities Ltd 


24-10-2000 754 V 48.235 Golden Securities, Ltd


24-10-2000 754 C 48.235 Savanah International Ltd


21-11-2000 412 C 156.228 Pacific Portfolio Ltd


21-11-2000 412 V 280.000 Pier Securities Ltd


21-11-2000 421 C 122.751 Pacific Portfolio Ltd


21-11-2000 421 V 220.000 Pier Securities Ltd


28-11-2000 251 V 60.000 Pacific Portfolio Ltd


28-11-2000 251 C 60.000 Top Assets Ltd 


22-12-2000 163 C 142.000 Gobi Associates Ltd


22-12-2000 163 V 142.000 Portfolio Investments Ltd
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Data Negócio C/V Quantidade Comitente Final


10-01-2001 356 C 250.000 Diamond Securities Ltd


10-01-2001 356 V 250.000 Gobi Associates Ltd


12-01-2001 29 V 200.000 Chelsea International Ltd


12-01-2001 29 C 200.000 Diamond Securities Ltd


12-01-2001 65 V 200.000 Chelsea International Ltd


12-01-2001 65 C 200.000 Diamond Securities Ltd


23-01-2001 80 V 128.000 Portfolio Investments Ltd


23-01-2001 80 C 128.000 Prime Securities Ltd


23-01-2001 92 V 11.000 Portfolio Investments Ltd


23-01-2001 92 C 11.000 Prime Securities Ltd


26-01-2001 367 C 755.890 Aldwych Associates Ltd


26-01-2001 367 V 755.890 Diamond Securities Ltd


20-02-2001 236 V 182.000 Aldwych Associates Ltd


20-02-2001 236 C 93.357 Gobi Associates Ltd


20-02-2001 236 C 88.643 Langar Associates Inc                  


20-02-2001 1768 V 158.500 Aldwych Associates Ltd


20-02-2001 1768 C 81.302 Gobi Associates Ltd


21-02-2001 302 C 187.500 Diamond Securities Ltd


21-02-2001 302 V 187.500 Vickers Investments Ltd


21-02-2001 739 C 174.000 Diamond Securities Ltd


21-02-2001 739 V 174.000 Vickers Investments Ltd


07-03-2001 127 C 1.500.000 Savanah International Ltd


07-03-2001 127 V 1.500.000 Vickers Investments Ltd


07-06-2001 53 C 23.793 Portfolio Investments Ltd


07-06-2001 53 V 38.000 Portfolio Investments Ltd


07-06-2001 126 C 43.829 Portfolio Investments Ltd


07-06-2001 126 V 20.000 Portfolio Investments Ltd


07-06-2001 302 C 12.523 Portfolio Investments Ltd


07-06-2001 302 V 20.000 Portfolio Investments Ltd


07-06-2001 304 C 125.228 Portfolio Investments Ltd


07-06-2001 304 V 200.000 Portfolio Investments Ltd


08-06-2001 128 C 1.241 Portfolio Investments Ltd


08-06-2001 128 V 870 Portfolio Investments Ltd


08-06-2001 181 C 1.304 Portfolio Investments Ltd


08-06-2001 181 V 914 Portfolio Investments Ltd


20-06-2001 71 C 26.000 Bosfein Assets Limited


20-06-2001 71 V 26.000 Bosfein Assets Limited


20-06-2001 92 C 1.000 Bosfein Assets Limited


20-06-2001 92 V 1.000 Bosfein Assets Limited


20-06-2001 94 C 400 Bosfein Assets Limited


20-06-2001 94 V 400 Bosfein Assets Limited


20-06-2001 97 C 10.000 Bosfein Assets Limited


20-06-2001 97 V 10.000 Bosfein Assets Limited


20-06-2001 522 C 58 Bosfein Assets Limited


20-06-2001 522 V 58 Bosfein Assets Limited


20-06-2001 523 C 66 Bosfein Assets Limited


20-06-2001 523 V 66 Bosfein Assets Limited


29-10-2001 172 C 250.000 Barsea Limited


29-10-2001 172 V 250.000 Nedlam Limited


29-10-2001 173 C 30.000 Barsea Limited


29-10-2001 173 V 30.000 Nedlam Limited


14-12-2001 45 C 501 Barsea Limited


14-12-2001 45 V 501 Barsea Limited


14-12-2001 117 C 83.000 Barsea Limited


14-12-2001 117 V 83.000 Barsea Limited


14-12-2001 360 C 150.000 Barsea Limited


14-12-2001 360 V 150.000 Barsea Limited


 


Data Negócio C/V Quantidade Comitente Final


10-01-2001 356 C 250.000 Diamond Securities Ltd


10-01-2001 356 V 250.000 Gobi Associates Ltd


12-01-2001 29 V 200.000 Chelsea International Ltd


12-01-2001 29 C 200.000 Diamond Securities Ltd


12-01-2001 65 V 200.000 Chelsea International Ltd


12-01-2001 65 C 200.000 Diamond Securities Ltd


23-01-2001 80 V 128.000 Portfolio Investments Ltd


23-01-2001 80 C 128.000 Prime Securities Ltd


23-01-2001 92 V 11.000 Portfolio Investments Ltd


23-01-2001 92 C 11.000 Prime Securities Ltd


26-01-2001 367 C 755.890 Aldwych Associates Ltd


26-01-2001 367 V 755.890 Diamond Securities Ltd


20-02-2001 236 V 182.000 Aldwych Associates Ltd


20-02-2001 236 C 93.357 Gobi Associates Ltd


20-02-2001 236 C 88.643 Langar Associates Inc                  


20-02-2001 1768 V 158.500 Aldwych Associates Ltd


20-02-2001 1768 C 81.302 Gobi Associates Ltd


21-02-2001 302 C 187.500 Diamond Securities Ltd


21-02-2001 302 V 187.500 Vickers Investments Ltd


21-02-2001 739 C 174.000 Diamond Securities Ltd


21-02-2001 739 V 174.000 Vickers Investments Ltd


07-03-2001 127 C 1.500.000 Savanah International Ltd


07-03-2001 127 V 1.500.000 Vickers Investments Ltd


07-06-2001 53 C 23.793 Portfolio Investments Ltd


07-06-2001 53 V 38.000 Portfolio Investments Ltd


07-06-2001 126 C 43.829 Portfolio Investments Ltd


07-06-2001 126 V 20.000 Portfolio Investments Ltd


07-06-2001 302 C 12.523 Portfolio Investments Ltd


07-06-2001 302 V 20.000 Portfolio Investments Ltd


07-06-2001 304 C 125.228 Portfolio Investments Ltd


07-06-2001 304 V 200.000 Portfolio Investments Ltd


08-06-2001 128 C 1.241 Portfolio Investments Ltd


08-06-2001 128 V 870 Portfolio Investments Ltd


08-06-2001 181 C 1.304 Portfolio Investments Ltd


08-06-2001 181 V 914 Portfolio Investments Ltd


20-06-2001 71 C 26.000 Bosfein Assets Limited


20-06-2001 71 V 26.000 Bosfein Assets Limited


20-06-2001 92 C 1.000 Bosfein Assets Limited


20-06-2001 92 V 1.000 Bosfein Assets Limited


20-06-2001 94 C 400 Bosfein Assets Limited


20-06-2001 94 V 400 Bosfein Assets Limited


20-06-2001 97 C 10.000 Bosfein Assets Limited


20-06-2001 97 V 10.000 Bosfein Assets Limited


20-06-2001 522 C 58 Bosfein Assets Limited


20-06-2001 522 V 58 Bosfein Assets Limited


20-06-2001 523 C 66 Bosfein Assets Limited


20-06-2001 523 V 66 Bosfein Assets Limited


29-10-2001 172 C 250.000 Barsea Limited


29-10-2001 172 V 250.000 Nedlam Limited


29-10-2001 173 C 30.000 Barsea Limited


29-10-2001 173 V 30.000 Nedlam Limited


14-12-2001 45 C 501 Barsea Limited


14-12-2001 45 V 501 Barsea Limited


14-12-2001 117 C 83.000 Barsea Limited


14-12-2001 117 V 83.000 Barsea Limited


14-12-2001 360 C 150.000 Barsea Limited


14-12-2001 360 V 150.000 Barsea Limited  
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Data Negócio C/V Quantidade Comitente Final


11-01-2002 731 V 500.000 Barsea Limited


11-01-2002 731 C 500.000 Western Basin Investments
 


 
III.D)_ Da divulgação de informação falsa ao mercado: 
 
III.D).I_ Dos Relatórios e contas de 2000 a 2003 e do Argumentário utilizado nas campanhas de angariação de accionistas 
aquando da realização de aumentos de capital: 


 
1000_ No argumentário das campanhas de angariação de accionistas, em ordem à colocação dos aumentos de capital 


realizados, e nos Relatórios e Contas dos anos de 2000, 2001, 2002 e 2003, publicados no ano subsequente ao do exercício a que 
respeitam, foi divulgada informação na qual era dado destaque à elevada liquidez do título BCP, sendo omitido, em ambos os 
contextos, a  intervenção do BCP, no mercado de acções, através dos veículos offshore Góis Ferreira e Cayman, as transacções 
efectuadas através desses veículos e o facto de a liquidez propalada ser sustentada, em parte, pela própria intervenção do BCP 
através dos veículos offshore Góis Ferreira. 


1001_ Nesses dois contextos, os arguidos fizeram divulgar informação sobre o nível de liquidez do título e os preços das 
acções que incluía as transacções de título BCP, efectuadas pelo emitente através da utilização dos já referidos veículos offshore, 
omitindo esta circunstância. 


1002_ Divulgando, assim, informação inverídica e incompleta ao mercado, na medida em que omissa de parte essencial, 
com relevo directo para a avaliação que os investidores podem fazer sobre o título, em condições normais de funcionamento íntegro 
do mercado. 


1003_ Criando uma situação de desequilíbrio informativo no mercado, dispondo os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, 
António Rodrigues e Filipe de Jesus Pinhal de informação sobre a real situação das offshore Cayman e das transacções efectuadas 
pelas mesmas a partir de, pelo menos, finais de 2002, e da real situação das offshore Góis Ferreira, a partir de, pelo menos, Março 
de 2004. 


1004_ Para além do preço, a liquidez constitui um dos principais factores de avaliação de um qualquer activo. 
1005_ Os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal tomaram conhecimento, em finais de 2002, 


pelo menos, da real situação das offshore Cayman e, em Março de 2004, pelo menos, da real situação das offshore Góis Ferreira, 
bem como da intervenção do BCP, no mercado, através de tais entidades e que a liquidez propalada nos argumentários e Relatórios 
e Contas era sustentada, em parte, pela própria intervenção do BCP através dos veículos offshore Góis Ferreira, bem sabendo, a 
partir das datas mencionadas e por referência a cada grupo de veículos offshore, que continham informação falsa os argumentários e 
Relatórios e Contas especificados nos pontos 1000, 1001, 1002 e 1003. 


1006_ Mercê das funções que exerciam, os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal fizeram 
divulgar essa informação falsa, nesses dois contextos diversificados – argumentários e Relatórios e Contas -, relativamente aos 
veículos offshore Cayman, nos documentos elaborados após finais de 2002, e relativamente aos veículos offshore Góis Ferreira, 
elaborados a partir de Março de 2004, informação na qual era dado destaque à elevada liquidez do título BCP, omitindo, em ambas 
as situações,  a intervenção do BCP, no mercado, através dos  veículos offshore e o facto de a liquidez propalada ser sustentada, em 
parte, pela própria intervenção do BCP através dos veículos offshore  Góis Ferreira, factos que bem conheciam, a partir das datas 
mencionadas. 


 
III.D).II_ Do argumentário das campanhas de angariação de accionistas 


1007_No período entre 1999 e 2001, o BCP sofreu uma profunda evolução estrutural, na medida em que foram incorporadas 
diversas sociedades – Banco Pinto e Sotto Mayor, Banco Mello, Companhia de Seguros Império, Banco Português do Atlântico – 
tendo, para o efeito sido realizados diversos aumentos de capital, conforme o seguite quadro : 
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a) : conversão de obrigações convertíveis 
b) : aumento de capital por incorporação de reservas no montante de 482.000.000 s/ emissão de acções e 


redenominsação para euros; 
c) : alteração do valor nominal das acções de 5 para 1 euro; 
d), e), f), g), h), i) e j) :  contrapartida de acções BPSM, Banco Mello, Império, BPA, Mello, BPSM e BII, 


respectivamente. 
 


1008_ Além dos aumentos de capital, necessários para a realização das ofertas públicas de troca através das quais foram 
adquiridas parte dessas sociedades (Operações Públicas de Troca realizadas entre 15.05 e 14.06.2000), foi igualmente realizado um 
aumento de capital destinado a accionistas em geral (de 2 de Março a 16 de Março de 2001). 


1009_ Para melhor colocar as acções destes aumentos de capital foram realizadas campanhas de captação de accionistas 
em 2000 (no período entre 10/7/2000 a 30/9/2000) e 2001 (que teve lugar durante todo o ano, com concentração do período de 
realização de 2/3 dos objectivos de 24/1/2001 a 17/3/2001). 


1010_Ambas as campanhas tinham como objectivo a colocação de acções junto do sector de retalho e correlativo 
incremento da base accionista.  


1011_ Tais campanhas caracterizavam-se por um conjunto de incentivos aos funcionários, através dos quais estes eram 
premiados na medida do seu contributo para o sucesso da campanha (medido em número de acções colocadas/novos accionistas 
angariados) e pela concessão aos clientes de outros benefícios, em especial a isenção ou redução de comissões bancárias e a 
disponibilidade de uma linha de crédito. 


1012_ Nos mailings e comunicações internas dirigidos aos funcionários pela Direcção de Marketing e pelo Conselho de 
Administração do BCP - integrado pelos arguidos -, no âmbito de tais campanhas, nos quais se transmite o argumentário a usar na 
captação de novos accionistas, a liquidez do título foi utilizada como linha de força do documento, especificamente preparado para 
habilitar os colaboradores a persuadir os clientes para aquela aquisição. 


1013_ Fazendo-se uso, nestes documentos, de frases como «A acção BCP é um título de grande liquidez, cotado nas 
principais praças financeiras», «O título BCP é a partir de 7/7/00 um título de referência na bolsa de valores de Lisboa. O seu peso no 
índice BVL 30 atinge actualmente 18,2%.», ou «A sua [do título BCP] base accionista institucional e de retalho contribui para a sua 
grande liquidez e projecção nos mercados financeiros». 


1014_ Do mesmo modo, os relatórios dirigidos pelo Conselho de Administração integrado pelos arguidos, entre os meses de 
Julho e Setembro de 2000, aos colaboradores encarregues de angariar novos accionistas – os quais incluem os rankings de 
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angariação entre redes de balcões e de cumprimento de objectivos – fazem ampla referência ao comportamento das acções no 
mercado, com menções várias à sua «elevada liquidez» ou ao facto de ser «um dos papéis mais líquidos». 


1015_ Durante o período da primeira campanha (10/7/2000 a 30/9/2000), a frequência da actuação das sociedades offshore 
ligadas a Cayman na negociação em mercado é superior à média verificada nos três anos da sua intervenção. 
  


III.D).III_ Da falsa informação financeira divulgada nos Relatórios e Contas anuais de 2000 a 2003. 


1016_ O elogio da liquidez do título é evidente nos Relatórios e Contas anuais de 2000 a 2003, nos quais, na parte em que é 
descrito o comportamento das acções BCP na Bolsa de Valores, é feita ampla menção ao seu nível de liquidez. 


1017_ No Relatório de 2000, aprovado em Assembleia Geral de 26/3/2001, é dado destaque a essa liquidez, no capítulo 
intitulado «As acções do BCP na Bolsa de Valores», afirmando-se aí que “o volume de acções BCP transaccionado na BVPL em 
2000 atingiu 1.017,7 milhões correspondentes a 5.491,5 milhões de euros, o que denota crescimentos de 90% e 94%, 
respectivamente, face ao ano anterior”. 


1018_ O elogio da liquidez das acções BCP continua nos Relatórios de 2001, 2002 e 2003, profusamente ilustrado com 
quadros comparativos com o mercado mas, omitindo sempre que o volume de transacções do título BCP incluía as transacções 
efectuadas pelas offshore, utilizadas pelo BCP. 


1019_ No Relatório e Contas de 2001 consta que “O título BCP foi em 2001, como habitualmente, um dos mais 
transaccionados no mercado nacional, tendo registado um volume médio diário de transacções de 14,5 milhões de euros. 
Comparativamente ao ano anterior registou-se um crescimento da quota de liquidez de mercado dos títulos BCP, que representaram 
11,5% da liquidez total do mercado de cotações oficiais em 2001, face a 9,3% em 2000”. 


1020 _ No ano de 2000, foram transaccionadas 1.023.342533 acções BCP, tendo as sociedades offshore Góis Ferreira e as 
sociedades offshore Cayman comprado o total de 173.156.656 acções e vendido o total de 116.645.566 acções o que representa, do 
lado da compra, uma percentagem de 16.92%, e do lado da venda, uma percentagem de 11.40%. 


1021_ A informação que o BCP divulgou sobre a liquidez omitiu os factos referidos no ponto anterior, transmitindo uma ideia 
falsa para o mercado e investidores. 


 
 
 
 


III.D) IV_  Da distorção da informação financeira divulgada pelo BCP até ao ano de 2007 com a omissão ao mercado das 
perdas reais decorrentes da actividade das sociedades offshore. 


1022_ As operações que envolveram as sociedades offshore consubstanciaram, num primeiro momento, em termos 
contabilísticos, proveitos e, numa fase posterior, perdas que, ao não serem revelados nas contas provocaram uma distorção da 
informação financeira divulgada e nas condições de funcionamento do mercado de acções. 


1023_ Essa informação financeira distorcida foi veiculada através dos documentos de prestação de contas consolidadas e 
de informação trimestral relativa à actividade, resultados e situação económica e financeira, divulgados pelo BCP no Sistema de 
Difusão de Informação da CMVM (SDI) nas datas de 15/12/2000, 25/07/2001, 17/07/2002, 14/03/2003, 31/03/2004, 11/04/2005, 
20/04/2006 e 28/06/2007,  informação trimestral de 6/11/2007 e  comunicado de 23/12/2007. 


1024_ Os arguidos, pelos cargos que desempenharam tinham o domínio efectivo da informação disponibilizada ao mercado 
pelo BCP, incumbindo-lhes, enquanto membros do Conselho de Administração, aprovar as contas a submeter à Assembleia-Geral. 


1025_Tendo, igualmente, intervenção na aprovação das mesmas no seio da própria Assembleia-Geral. 


1026_ O que efectivamente fizeram, apesar de os documentos de prestações de contas que aprovaram para submissão a 
aprovação pela Assembleia Geral e ulterior publicitação ao mercado via SDI da CMVM espelharem uma situação económico-
financeira do banco inexacta, com dissimulação de perdas e empolamento de resultados e do respectivo património social. 


1027_ A dissimulação de perdas e empolamento de resultados e do respectivo património social que motivou a discrepância 
resultante das operações acima descritas, foram práticas desenvolvidas pelos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e 
Filipe Pinhal, a partir de finais de 2002, relativamente às operações relacionadas com as perdas decorrentes da actividade das 
offshore Cayman, e após Março de 2004, relativamente às operações conexas com as offshore Góis Ferrreira e actividade por estas 
desenvolvida. 


1028_ O arguido Jorge Jardim Gonçalves aprovou submeter à Assembleia Geral, designadamente, os documentos de 
prestações de contas referentes aos anos de 1998 até 2004, respectivamente nas datas de 23/02/1999, 24/01/2000, 19/01/2001, 
22/01/2002, 20/01/2003, 19/01/2004 e 19/01/2005; recomendou à Assembleia Geral a aprovação dos documentos de prestação de 
contas referentes ao ano de 2006; interveio nas Assembleias Gerais de aprovação de contas em nome próprio e/ou como procurador 
entre os anos de 1999 e 2005. 
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1029_ O arguido Filipe Pinhal aprovou submeter à Assembleia Geral os documentos de prestação de contas referentes aos 
anos de 1998 a 2006, respectivamente nas datas de 23/02/1999, 24/01/2000, 19/01/2001, 22/01/2002, 20/01/2003, 19/01/2004, 
19/01/2005, 24/01/2006 e 24/01/2007; interveio nas Assembleias Gerais de aprovação de contas em nome próprio e/ou como 
procurador entre os anos de 1999 e 2007; aprovou, a 17/10/2007, as demonstrações financeiras individuais e consolidadas do BCP 
relativas ao 3.° trimestre de 2007; a 23/12/2007, na sequência da notificação da ordem da CMVM (de 21/12/2007), aprovou que o 
BCP divulgasse ao mercado o comunicado nos exactos termos em que o mesmo foi divulgado a 23/12/2007.  


1030_ O arguido António Rodrigues aprovou submeter à Assembleia Geral do BCP, designadamente, os documentos de 
prestação de contas do BCP referentes aos anos de 1998 até 2006 (respectivamente em 23/02/1999, 24/01/2000, 19/01/2001, 
22/01/2002, 20/01/2003, 19/01/2004, 19/01/2005, 24/01/2006 e 24/01/2007); interveio nas Assembleias Gerais de aprovação de 
contas em nome próprio e/ou como procurador entre os anos de 1999 e 2007; aprovou, a 17/10/2007, as demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas do BCP relativas ao 3.° trimestre de 2007; a 23/12/2007, na sequência da notificação da ordem da CMVM 
(de 21/12/2007), aprovou que o BCP divulgasse ao mercado o comunicado nos exactos termos em que o mesmo foi divulgado a 
23/12/2007 


1031_ O arguido Christopher de Beck aprovou submeter à Assembleia Geral do BCP, designadamente, os documentos de 
prestação de contas do BCP referentes aos anos de 1998 até 2006 (respectivamente em 23/02/1999, 24/01/2000, 19/01/2001, 
22/01/2002, 20/01/2003, 19/01/2004, 19/01/2005, 24/01/2006 e 24/01/2007); interveio nas Assembleias-Gerais de aprovação de 
contas em nome próprio e/ou como procurador entre os anos de 1999 e 2007; e aprovou, a 17/10/2007, as demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas do BCP relativas ao 3.° trimestre de 2007. 


1032_ Os documentos de reporte de informação financeira do BCP à entidade de supervisão (CMVM) divulgados no Sistema 
de Difusão de Informação da CMVM (SDI), entre 1998 e 2008, não espelham, por força do financiamento e das operações levadas a 
cabo pelas offshore, de forma verdadeira, a posição financeira e a performance do BCP. 


1033_ Tendo os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal curado, desde finais de 2002 e pelo 
período referido, de dissimular, como acima se referiu, os prejuízos sofridos. 


1034_ A informação financeira divulgada pelo BCP contabilizou juros e receitas que não correspondiam, de facto, a proveitos 
e omitiu perdas em decorrência do financiamento e da intervenção negocial das sociedades offshore, conforme discriminadamente se 
explicitará. 


1035_ Tendo apresentado, entre 1998 e, pelo menos 2007, resultados líquidos do exercício e valores de capitais próprios 
empolados e omitido a revelação da quantidade de acções próprias parqueadas nas offshore Cayman e Góis Ferreira. 


1036_ Divulgando uma informação aos investidores que não só não era real como, em todos os itens (receitas, perdas, 
resultados e capitais próprios), indutora de uma percepção sobre a situação financeira do Banco mais positiva do que a real. 


1037_ Sendo objectivamente adequada à criação no espírito dos investidores de um juízo de sobrevalorização das cotações 
das acções BCP.  


1038_ Pelo BCP foram registados juros e comissões por referência aos financiamentos concedidos às sociedades offshore 
Cayman, no montante total de €63.989.000 e de €446.000, respectivamente, até 2004, e aos financiamentos concedidos às 
sociedades offshore Góis Ferreira, no montante total de €90.864.754 e de €4.576.612, respectivamente, até 2007. 


1039_ Foram omitidas perdas, num montante total global calculado em 469,70 milhões de euros, antes do ajustamento às 
contas de 2007, sendo 300 milhões de euros referentes aos suprimentos concedidos à CI, 104,30 milhões de euros  por referência às 
perdas reconhecidas pelo Fundo de Pensões e 65,40 milhões de euros suportadas pela sociedade Dazla. 


1040_ No final de 2003, os financiamentos referentes à actividade das sociedades offshore Cayman perfaziam a quantia de 
589.992 milhares de euros, valor não reconhecido pelo BCP, como perdas, havendo que considerar, no computo destas, entre 
outros, os activos constantes da carteira dessas sociedades, no valor de 102.080 milhares de euros, e os juros e comissões 
cobrados, pelo BCP, por referência a esses financiamentos, no total de 63.352 milhares de euros e 383 milhares de euros, 
respectivamente. 


 


1041_O impacto das perdas por reconhecer no capital próprio foi o seguinte : 
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Financiamentos concedidos ao Grupo Cayman FINANCIAMENTOS (grupo 2)


ANO 1999 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007


5.120.000,00 € 242.162.000,00 € 359.070.000,00 € 596.956.000,00 € 589.992.000,00 €


TOTAL 5.120.000,00 € 242.162.000,00 € 359.070.000,00 € 596.956.000,00 € 589.992.000,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 €
 


 


Juros / Activos / Comissões 


ANO 1999 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007


Juros 234.000.000,00 € 10.546.000,00 € 16.591.000,00 € 21.832.000,00 € 14.149.000,00 € 637.000.000,00 €


Activos 5.254.000,00 € 251.362.000,00 € 303.958.000,00 € 322.692.000,00 € 102.080.000,00 € 117.524.000,00 €


Comissões 14.000.000,00 € 197.000.000,00 € 58.000.000,00 € 59.000.000,00 € 54.000.000,00 € 63.000.000,00 €


TOTAL 253.254.000,00 € 458.908.000,00 € 378.549.000,00 € 403.524.000,00 € 170.229.000,00 € 817.524.000,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 €
 


 
Financiamentos (-) Juros / Activos Comissões FINANCIAMENTOS (-) Juros/Activos/Comissões


ANO 1999 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007


TOTAL -248.134.000,00 € -216.746.000,00 € -19.479.000,00 € 193.432.000,00 € 419.763.000,00 € -817.524.000,00 € #REF! #REF!
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1042_ A omissão da divulgação ao público de tais valores revela-se adequada a produzir um impacto material nos juízos que 


os investidores fizeram entre 1997 e 2007 sobre o valor das acções BCP.  
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1043_ Com a divulgação pública, em 19 de Fevereiro de 2008, dos ajustamentos às contas de 2006, no montante de 300 
milhões de euros, operou-se um forte impacto negativo nas cotações do BCP, tendo o título registado uma redução de cotação de 8% 
num período de 3 dias (entre os dias 19 e 22 de Fevereiro de 2008). 


1044_ Os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal, a partir de finais de 2002, dissimularam e 
omitiram as perdas oriundas das 17 offshore Cayman, e a partir de Março de 2004  a situação das offshore Góis Ferreira e, dessa 
forma, dissimularam e omitiram a verdadeira situação do BCP, e  induziram os investidores a formularem um juízo errado sobre o 
verdadeiro valor das respectivas acções, levando-os a sobrevalorizar o título. 


1045_ Conduta que os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal, mantiveram, de forma 
ininterrupta, a partir de finais de 2002, relativamente à situação das 17 offshore Cayman, e a partir de Março de 2004, relativamente à 
situação das offshore Góis Ferreira, sendo que em  de 2002, o total dos juros e comissões indevidamente registados por referência 
ao primeiro grupo, perfazia a quantia de €80.832.000, sendo no montante de€274.264.000, a diferença entre o montante dos 
financiamentos e o  valor dos activos em  carteira, subindo, em 2003,  para €589.992.000 o montante total dos financiamentos 
referentes à actividade das offshore Cayman, sendo o valor dos activos em carteira, nessa data, no montante de €102.080.000 


1046_O valor acumulado de perdas que, entretanto, veio a ser gradualmente reconhecido pelo BCP em resultados, por 
constituição de provisões (ou ajustamentos por imparidade), foi  reduzido para cerca de 400 milhões de euros em 2006, vindo a 
manter-se em cerca de 104 milhões de euros, em 2007, após rectificação às contas efectuadas pelo BCP, na sequência da 
notificação da CMVM.  


1047_ Este valor residual resulta de se ter “transformado” em desvios actuariais do fundo de pensões, parte do prejuízo (116 
milhões de euros) estando a ser incorporado nos resultados num período de 20 anos (que se iniciou em 2006), através de 
amortização. 


1048_ A informação transmitida, omitindo a situação real do BCP, induziu os investidores a formularem um juízo errado 
sobre o verdadeiro valor das respectivas acções que seria tendencialmente inferior no período em causa., caso tivesse sido revelada 
a  informação correcta sobre a situação do BCP; 


1049_ No ano de 2003 - ano em que as perdas acumuladas resultantes da actividade das offshore e não relevadas nas 
demonstrações financeiras atingiu o seu valor máximo -, não foi constituída, pelos arguidos e para esse efeito, qualquer provisão 
específica, sendo então o montante global das perdas, associadas à actividade das 17 sociedades offshore das ilhas Cayman, o 
referido no ponto 1040 e correspondente ao valor dos financiamentos concedidos, deduzido dos valores de, entre outros, os juros e 
comissões contabilizados por referência a tais financimaentos, bem como do valor dos activos existentes na carteira de tais 
entidades. 


1050_ Tais valores assumem uma relevância susceptível de produzir um impacto concreto na cotação das acções do BCP 
caso tivessem sido revelados ao mercado. 


1051_Tendo todas as vendas efectuadas pelas sociedades offshore, desde tal data, sido realizadas com esta vantagem 
informativa relevante sobre os adquirentes das acções BCP. 


1052_ O número total de acções BCP na carteira das sociedades offshore Cayman, em 31 de Dezembro de 2002, era de 
6.657.656, número ao qual acresce 38 147 985 acções BCP detidas pelas offshore  “Gois Ferreira”,  tendo sido alienadas até ao final 
de 2004 num contexto em que os arguidos Jorge Jardim Gonçallves, António Rodrigues e Filipe Pinhal beneficiaram da referida 
vantagem informativa face aos investidores que as adquiriram. 


1053_ Ao omitir, após 2002 relativamente às offshore Cayman, e após Março de 2004, relativamente às offshore Góis 
Ferreira, informação sobre o montante global das perdas registadas, os arguidos Jorge Jardim Gonçallves, António Rodrigues e Filipe 
Pinhal evitaram o impacto negativo que a sua divulgação teria na cotação e, aproveitando esse efeito, lograram determinar a 
alienação das posições das sociedades offshore, mantendo a ocultação sobre a actividade das offshore e efectivando tais 
transacções com vantagem informativa sobre o mercado, mostrando-se esta idónea a provocar um impacto no preço e, nessa 
medida, ter permitido a concretização das transacções a preço mais elevado do que aquele que teria sido possível se essa vantagem 
informativa não existisse. 


1054_ Também assim, por esta via, logrando, até à data de 23/12/2007, alterar as condições de transparência e veracidade 
de informação determinantes do normal desenvolvimento do jogo da oferta e da procura, da formação de preços e da variação das 
cotações. 


 
* 


1055_ Os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal, ao adoptarem as condutas descritas que 
foram realizadas após finais de 2002, agiram livre, voluntaria e conscientemente, actuando em comunhão de esforços e de acordo 
com as respectivas competências funcionais e hierárquicas no BCP, na sequência de uma resolução conjunta então formada 
relativamente às consequências da actividade desenvolvida e financiamentos concedidos até essa data às sociedades offshore 
Cayman – sendo em finais de 2002, pelo menos, que tomaram conhecimento da real situação destas entidades.  


1056_ Agiram, igualmente, de forma livre, voluntaria e conscientemente, a partir de Março de 2004, actuando em comunhão 
de esforços e de acordo com as respectivas competências funcionais e hierárquicas no BCP, na sequência de uma resolução 
conjunta então formada relativamente às consequências decorrentes da actividade desenvolvida e financiamentos concedidos às 
sociedades offshore Góis Ferreira, bem como utilização de tais  entidades – sendo em Março de 2004, pelo menos, que tomaram 
conhecimento da real situação das sociedades offshore Góis Ferreira. 
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1057_ Mais actuaram os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal,  sabendo que as respectivas 
condutas, após as datas referidas nos dois pontos que antecedem, eram de molde a introduzir modificações nos pressupostos de 
veracidade, transparência e de qualidade de informação requeridos pelo normal jogo da procura e da oferta que norteia o mercado de 
valores mobiliários e que condicionam a cotação, a liquidez e a estabilidade do título nos quais visaram precisamente interferir, o que 
lograram de facto fazer. 


1058_ Os arguidos Jorge Jardim Gonçallves, António Rodrigues e Filipe Pinhal,  actuaram, nos limites temporais acima 
referidos, sabendo ser proibida por lei as respectivas condutas. 


 
IV_ Da falsificação da contabilidade. 


1059 _ Os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal tinham conhecimento das sociedades 
offshore supra identificadas cuja instrumentalização determinaram, nos moldes vindos de explicitar, após finais de 2002, 
relativamente às sociedades offshore Cayman, e a partir de Março de 2004, relativamente às sociedades offshore Góis Ferreira, e, 
desde as referidas datas, não reportaram às entidades de supervisão -  no que respeita às primeiras entidades offshore -, ou 
reportaram mas de forma falseada – no que respeita às segundas entidades offhore - , não ignorando, desde essas datas, o especial 
relacionamento existente entre as mesmas e o BCP, os financiamentos que por este banco foram concedidos a tais entidades e as 
subsequentes operações de transferência e dissimulação das perdas. 


1060_ Actuação que os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal sabiam apenas puder ser bem-
sucedida se, concomitantemente com as práticas descritas, assentasse na não revelação contabilística da realidade material 
subjacente a tais operações, com todos os reflexos de natureza prudencial daí emergentes. 


1061_ Os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal, por força das funções que desempenhavam - 
atrás descritas –, determinaram, após finais de 2002, relativamente às sociedades offshore Cayman, e a partir de Março de 2004, 
relativamente às sociedades offshore Góis Ferreira, e concretizaram o propósito de não revelar essa informação correctamente nas 
contas do Banco. 


1062 _ Os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues, Filipe Pinhal e Christopher de Beck, nas reuniões do 
Conselho de Administração, realizadas nos dias 23/02/1999, 24/01/2000, 19/01/2001, 22/01/2002, 20/01/2003, 19/01/2004, 
19/01/2005, 24/01/2006 e 24/01/2007, e durante o período em que integraram tal órgão, deliberaram submeter à aprovação da 
Assembleia Geral, as contas respeitantes aos exercícios respectivos, traduzindo tais contas, desde pelo menos o exercício de 2001, 
resultados líquidos de exercício e valores de capitais próprios empolados, isto é sobreavaliados, mormente por não reflectirem as 
perdas sofridas pelas sociedades offshore Cayman (e sua decorrência) e Góis Ferreira, e por contabilizarem juros e comissões 
cobrados àquelas offshore, facto que os três primeiros arguidos conheciam, desde finais de 2002, relativamente às primeiras 
entidades offshore e a partir de Março de 2004, relativamente às segundas. 


1063_ Tendo, igualmente, os arguidos Filipe Pinhal, Christopher de Beck e António Rodrigues, em reunião de Conselho de 
Administração de 17/10/2007, aprovado as demonstrações financeiras individuais e consolidadas do BCP, relativas ao terceiro 
trimestre de 2007, que não reflectiam as perdas decorrentes da actividade das sociedades offshore descrita. 


1064_ O arguido Jorge Jardim Gonçalves, na qualidade de Presidente do Conselho Superior do BCP, recomendou, à 
Assembleia Geral, a aprovação dos documentos de prestação de contas referentes ao ano de 2006. 


1065_ Essas contas foram efectivamente aprovadas, pelas Assembleias Gerais do BCP de aprovação de contas, entre os 
anos de 1999 e 2007, em que os arguidos (com excepção dos anos de 2006 e 2007, relativamente ao arguido Jorge Jardim 
Gonçalves), igualmente, intervieram, em nome próprio e/ou como procuradores. 


1066_ Com essa actuação, os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal alcançaram os seguintes 
objectivos por si almejados: influenciar positiva (mas erroneamente) os investidores e revelar uma situação patrimonial do Banco que 
não correspondia à realidade. 


1067_ Como consequência da actuação dos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal, apesar do 
BCP revelar, nos seus livros, os créditos concedidos às sociedades offshore, a contabilidade e, consequentemente, as 
demonstrações financeiras do BCP não reflectiam, de forma verdadeira, a situação económico-financeira do Banco, como de seguida 
se descreverá, relativamente a cada um dos grupos de offshores descritas e às operações tendentes à pulverização e dissimulação 
dos prejuízos. 


 
IV.A)_   Operações com as 17 sociedades Cayman 
IV.A).I_ Demonstrações financeiras 


1068_ A actividade das 17 sociedades Cayman resumiu-se, no essencial, à compra e venda de títulos do universo do grupo 
BCP (BPA, BCP, BPSM, BM e CSI), não dispondo tais sociedades de contabilidade organizada.  


1069_ Desde o momento da sua constituição até ao seu encerramento, estas sociedades foram titulares de contas de 
depósito à ordem e de títulos junto do BPA/BCP. 


1070_ Do exercício da actividade das 17 offshore Cayman resultaram os  impactos que, de seguida, se descrevem, tendo os 
mesmos sido consequência directa da actuação concertada dos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, Filipe Pinhal e António Rodrigues, 
no que respeita aos referentes à actividade desenvolvida a partir de finais de 2002. 


 
Exercício de 1999  
1071_No ano de 1999, o resultado da negociação em títulos foi favorável às 17 offshore Cayman as quais registaram 


€6.436.000 de lucros, não apresentando outros ganhos ou custos de montante relevante, à excepção da quantia de 234 milhares de 
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euros, paga a título de juros pelos créditos concedidos pelo BPA (na forma de descobertos em conta), para além da quantia de 
€6.122.000, referida no ponto 577 (€6.122.000, grande parte a título de comissões pagas ao BPA/SFE). 


1072_ Assim, o resultado da actividade de negociação das sociedades foi suficiente para fazer face ao serviço da dívida, ou 
seja, ao pagamento dos juros referentes aos créditos concedidos pelo BPA no suporte à mencionada actividade e que, no final do 
exercício, ascendiam a cerca de €5.120.000. 


1073_ Em data anterior ao final de 1999, foram transferidos para a Sucursal Financeira Exterior da Madeira do BPA, cerca 
de €6.122.000, grande parte dos quais a título de pagamento de “comissões de intermediação de colocação de acções”, sendo os 
resultados das sociedades relativos ao ano de 1999, de 62 milhares de euros e os proveitos de 6.436 milhares de euros.  


1074_O BPA reflectiu esses valores na rubrica “839-Outros proveitos”, nas contas referentes ao exercício de 1999, 
representando a quantia de €6.122.000, quase 99% dos proveitos gerados pelas sociedades Cayman, no exercício do ano de 1999. 


 
Exercício de 2000 
1075_No exercício de 2000, as sociedades apuraram resultados no montante de €9.424.000, tendo os resultados de 


negociação – em títulos do BPA e, após a fusão deste no BCP, em títulos BCP – atingido o montante de €29.535.000 e os dividendos 
de acções o valor de €8.780.000. 


1076_Do lado dos custos, destacam-se as perdas resultantes de um conjunto de operações de call options cambiais 
(Euro/USD) contratadas com o BCP-SFE, cujo valor global ascendeu a €18.899.000.  


1077_ No que respeita aos juros, as sociedades pagaram a quantia de €10.546.000 durante o exercício de 2000, valor 
significativamente superior ao do exercício anterior, dado que os montantes a descoberto no final do ano – tendo por referência a 
data de 2/1/2001 – ascendiam a cerca de €346.022.000. 


 
Exercício de 2001 
1078_ Em 2001, as sociedades apresentaram resultados negativos no valor de €20.660.000, consequência da evolução 


desfavorável da cotação do título BCP, suportando as sociedades, em termos líquidos, aproximadamente, €5.585.000 de prejuízos na 
negociação de títulos (a quantia de € 2.203.000 de ganhos e a quantia de €7.788.000 de perdas). 


1079_Neste ano de 2001, a actividade de negociação não foi suficiente para fazer face ao pagamento dos juros na quantia 
de €16.591.000, sendo que os montantes a descoberto utilizados pelo conjunto das sociedades, no final do ano (tendo por referência 
a data de 2/1/2002) era de €370.101.000. 


1080_ Do lado dos proveitos, encontra-se registada a venda de direitos de subscrição para o aumento de capital do BCP, 
ocorrido em Março de 2001, a qual permitiu às sociedades encaixarem a quantia de €1.588.000.  


 
Exercício de 2002 
1081_ O exercício de 2002 foi deficitário em face dos resultados negativos apurados por referência ao conjunto das 


sociedades, no montante de €256.867.000, em consequência dos seguintes factos: 
- as sociedades terem assumido uma posição estruturalmente compradora (mantendo enormes quantidades de títulos em 


carteira com preço médio de inventário superior ao preço de mercado das acções), num período em que a cotação das acções do 
BCP registou uma desvalorização acentuada em mercado;  


- terem, no final do exercício, alienado, em mercado e na “operação ABN”, 116 milhões de acções BCP que detinham em 
carteira, o que representou perdas no valor de €233.015.163 (a carteira com 122.652.656 acções BCP tinha, então, o valor de 
€561.761.126, sendo a perda no valor de €220.977.682, decorrente da venda de 116 milhões de acções pelo preço de €312.040.000 
e a perda no valor de €12.037.481, pela venda do remanescente das acções BCP), acumulando, nesse ano, perdas na negociação 
de acções, no montante de €243.062.000. 


1082_ Os juros relacionados com os descobertos em conta perfizeram o valor de  €21.832.000, tendo o montante do crédito 
concedido pelo BCP para o financiamento da actividade das sociedades atingido, em 2 de Dezembro, o montante de €596.956.000 
que, em 2 de Janeiro de 2003, com a operação ABN, foi reduzido para o montante de €425.327.000. 


1083_Neste exercício, as sociedades obtiveram €8.094.000 de proveitos, resultantes, quer do recebimento de dividendos, no 
valor de €6.158.000 (distribuídos pelo BCP), quer da venda de direitos de subscrição de cerca de €1.934.000. 


 
Exercício de 2003 
1084_No ano de 2003, foram novamente apurados resultados negativos, no valor de €134.128.000, consequência da 


desvalorização das acções BCP, materializados através do mecanismo do primeiro e segundo reforços do contrato ABN, os quais, no 
seu conjunto atingiram o montante de €141.396.000. 


1085_Os juros referentes aos descobertos em D.O. ascenderam a €14.089.000, sendo que as sociedades suportaram tal 
custo com o incremento daqueles financiamentos (os quais, em 1/12/2003, atingiram a quantia de €489.255.000, dado que não 
apresentaram resultados suficientes para fazer face a essa responsabilidade assumida perante o BCP.  


1086_ Apesar de, neste exercício, as sociedades terem deixado de receber directamente os dividendos das acções (em 
virtude de as mesmas terem sido alienadas ao ABN, em 2002), os mesmos continuaram a ser registados como proveitos, agora de 
modo indirecto, através do recebimento de mais de oito milhões de euros relativos aos cupões das Notes que se encontravam 
indexados aos dividendos distribuídos pelo BCP.  


1087_Revela, ainda, neste exercício, do lado dos proveitos, o montante superior a treze milhões de euros, resultantes da 
venda/compra de direitos de subscrição. 
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1088_ No final do ano de 2003, as responsabilidades creditícias das sociedades perante o BCP – as quais se cifravam em 
€489.255.000, à data de 1/12/2003 – foram assumidas por Frederico Moreira Rato, Bernardino Gomes e Ilídio Duarte Monteiro, nos 
termos já descritos, através de financiamentos concedidos pela sucursal do BCP em Cayman, no montante total de cerca de 589,9 
milhões de euros. 


 
Exercício de 2004 
1089_Apesar de as sociedades não terem desenvolvido actividade de negociação em títulos, no ano de 2004, foram 


apurados resultados negativos no valor de €11.164.000. 
1090_Em Dezembro de 2004, o contrato ABN foi resolvido antecipadamente e as Notes resgatadas pelo valor de 


€122.980.000, sendo que, deste montante, apenas €68.105.000 foram creditados nas contas bancárias de sete das sociedades 
offshore e a quantia remanescente de €54.875.000 (valor a receber pelas restantes dez sociedades) foram creditados, directamente, 
em conta titulada pela sociedade Sevendale. 


1091_ O reembolso das Notes ABN permitiu a realização de um ganho de cerca de 36,7 milhões de euros mas, apenas foi 
considerado como ganho nas contas das sociedades (das sete cujas contas foram creditadas pelo produto do resgate) o montante de 
17,4 milhões de euros, dado que a Sevendale, ao receber parte do produto do reembolso das Notes, retirou as mais-valias que 
pertenceriam às restantes sociedades (as quais contabilizaram como perda o valor das Notes ABN, no total de 35,5 milhões de euros 
cujo valor de liquidação não foi por as mesmas recebido). 


1092_ Em 2004, as sociedades receberam ainda a quantia de 7,4 milhões de euros a  título de cupões das Notes ABN. 
1093_ Neste exercício, os juros a pagar pela utilização dos descobertos ascenderam a 697.000 euros. 
1094_ Deste modo, até ao encerramento definitivo de todas as contas das 17 Sociedades Cayman, ocorrido em Dezembro 


de 2004, os resultados negativos acumulados das mesmas perfizeram o montante de 413,3 milhões de euros. 
1095_ Do lado dos proveitos, as sociedades registaram o valor de €15.530.000, a título de dividendos de acções; a quantia 


de €17.354.000 a título de vendas de direitos de subscrição; a quantia de €15.468.000 de cupões recebidos das Notes ABN; e a 
quantia de €17.439.000 a título de ganhos associados ao reembolso das referidas Notes.  


1096_ Do lado dos custos, as perdas líquidas por negociação de acções (deduzidas dos ganhos) ascenderam a 
€212.676.000, conseguindo as sociedades ganhos de €38.174.000, mas assumindo perdas de €250.850.000.  


1097_ Durante o período em que as sociedades estiveram activas, pagaram €63.989.000 de juros de descobertos ao BCP e 
suportaram, ainda, perdas de €18.899.000 em call options cambiais e €6.122.000 a título de comissões para a sucursal SFE do BPA. 


 
IV.A).II_ Evolução da posição creditícia e da taxa de cobertura 


1098_ A evolução da posição creditícia das 17 sociedades offshore Cayman resultou da actuação conjunta dos arguidos 
Jorge Jardim Gonçalves, Filipe Pinhal e António Rodrigues, no que respeita às operações realizadas a partir de finais de 2002. 


1099_ A partir de Fevereiro de 2000, o crédito aumentou, nos termos já referidos, atingindo um máximo de €403.105.000, no 
dia 1 de Agosto desse ano, sendo que, ao incremento dos descobertos, correspondeu um paralelo crescimento do valor das acções 
BCP em carteira. 


1100_ Até Outubro de 2000, as sociedades procederam a um conjunto de alienações que permitiu a redução significativa 
dos descobertos até ao montante de €138.365.000, iniciando, em seguida, um período de compra de títulos, política aquisitiva que 
induz um novo acréscimo dos descobertos bancários, atingindo estes, em Janeiro de 2001, o montante de €346.022.000. 


1101_ Após uma ligeira descida, tal valor agregado dos financiamentos concedidos pelo BCP às 17 sociedades Cayman, 
para aquisição de acções relacionadas com entidades daquele grupo financeiro, inicia uma acentuada e progressiva tendência de 
subida, atingindo o seu valor máximo no início de Novembro de 2002, com o valor de €598.892.000.  


1102_ Com a contratação da “Operação ABN”, no início de Dezembro de 2002, verificou-se o recebimento, em numerário, 
de quantia de €156.020.000, deduzida de uma comissão cobrada pelo banco ABN AMRO, no montante de €1.560.200, e de 50% dos 
custos de transacção, no montante de €78.590, reduzindo, desta forma, o saldo devedor das 17 sociedades Cayman então registado, 
para valor de €425.327.000. 


1103_ Os saldos a descoberto das 17 sociedades Cayman manteram-se em valores na ordem dos €480.000.000, de Abril 
até Dezembro do ano de 2003, altura em que as responsabilidades financeiras das sociedades foram assumidas por Frederico 
Moreira Rato, Ilídio Duarte Monteiro e João Bernardino Gomes, nos termos já referidos, os quais obtiveram os necessários 
financiamentos junto do BCP para saldar as contas daquelas sociedades. 


1104_ Durante o ano de 2004, os movimentos registados nas contas bancárias das 17 sociedades Cayman são 
relativamente reduzidos, sendo os valores movimentados meramente residuais, por comparação com o padrão operativo das 
mesmas, durante o período compreendido entre 2000 e 2003.  


1105_ A taxa de cobertura da posição creditícia das 17 offshore Cayman registou a seguinte evolução: depois de um período 
inicial em que os valores de cobertura foram, por vezes, suficientes, a partir do mês de Março de 2001, o valor dos títulos registados 
nos inventários das sociedades é, por regra,  progressivamente insuficiente para fazer face ao valor dos créditos concedidos pelo 
BCP. 


1106_ Este desfasamento entre o valor dos créditos e o valor de mercado dos títulos que os garantiam veio a alcançar as 
seguintes proporções no decurso dos três anos subsequentes: 


- no início de 2002, a taxa de cobertura diminuiu para 84,3%, representando um diferencial de crédito não coberto 
que atingiu a quantia de €58.073.000; 
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- no início de 2003, a situação agravou-se, sendo então o grau de cobertura de apenas 3 2,6%. Nessa 
data, já com as Notes ABN nas carteiras das sociedades (Notes cujo valor, com referência a 2/1/2003, era de 
€138.620.000), o montante de crédito não coberto atingiu a quantia de €286.707.000; 
- em 1 de Dezembro de 2003 - antes de Frederico Moreira Rato, Ilídio Duarte Monteiro e João Bernardino Gomes 
declararem que assumiam pessoalmente as dívidas das 17 sociedades Cayman para com o BCP -, a  taxa de 
cobertura dos créditos pelo valor dos activos em carteira havia diminuído para 20,5%, havendo uma insuficiência 
de cobertura de €388.915.000 (sendo de €100.340.000  o valor das Notes ABN, à data, e de €489.255.000 o valor 
das responsabilidades creditícias); 
- ainda em Dezembro de 2003, com a declaração de assunção das dívidas pelos referidos indivíduos, nos termos 
referidos, o montante de créditos concedidos pelo BCP aumentou para 589,9 milhões de euros, sendo de 
102,8 milhões de euros o valor dos activos na posse das sociedades. A taxa de cobertura era, nesta altura, de 
apenas 17,3% e o valor dos créditos não cobertos por garantias (títulos) ascendia a 487,9 milhões de euros; 
- em 30 de Abril de 2004 (já após a transferência das dívidas em causa para a Townsend), a insuficiência de 
cobertura dos créditos continuava com um nível elevado, atingindo então cerca de €458.772.000 (sendo de 
apenas 20,4% a taxa de cobertura então registada). 


1107_ Em Dezembro de 2004, após a resolução antecipada da “Operação ABN”, o reembolso das Notes e a venda de um 
lote residual de acções (cujo produto acabou por ser canalizado para a Sevendale), as 17 sociedades Cayman ficaram sem títulos em 
carteira (ou quaisquer outros activos). 


1108_ Com o encerramento das contas das dezassete sociedades, também em Dezembro de 2004, as perdas efectivas 
decorrentes da actividade de negociação de títulos desenvolvida por aquelas entidades offshore consolidou-se definitivamente no 
sector imobiliário, para onde o BCP as havia já transferido (mediante a intervenção da Townsend e a imediata aquisição da mesma 
pela EA), dando então início ao processo de dissimulação das mesmas, através da sucessão de operações já descritas. 


 
 
 
 
 
 
 


IV.A) III_  Tratamento contabilístico das operações 
IV.A) III.i_  Provisões e ajustamentos aos resultados consolidados do grupo BCP 


1109_ Relativamente aos exercícios compreendidos entre 1999 e 2004, no tratamento da situação financeira do BCP, não foi 
determinada a consolidação das 17 sociedades Cayman. 


1110_ Aos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, Filipe de Jesus Pinhal e António Rodrigues, em razão das funções que 
desempenhavam, incumbia determinar a consolidação das 17 sociedades offshore Cayman. 


1111_ O relacionamento entre o BCP e os 17 veículos offshore Cayman nunca foi, ao longo dos anos, objecto de uma 
relevação contabilística nas Contas do BCP. 


1112 _ Após finais de 2002,  os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal pretenderam e 
conseguiram que os 17 veículos offshore Cayman não fossem objecto de relevação contabilística nas demonstrações financeiras do 
BCP, desprezando, desde então e ao longo dos anos, no plano da contabilidade do banco, o facto deste ser o exclusivo detentor do 
controlo daquelas entidades e que bem conheciam, desde aquela data. 


1113_  É entendimento do Banco de Portugal que as transacções efectuadas pelas dezassete sociedades offshore Cayman 
deviam ter sido reflectidas nas demonstrações financeiras consolidadas do BCP e que esse tratamento contabilístico implicava três 
acções :  


1. o registo das acções BCP detidas pelas 17 Sociedades Cayman, nas respectivas carteiras de títulos, como 
acções próprias; 
2. a constituição de provisões para menos-valias de títulos, sendo o valor dessas provisões correspondente à 
diferença entre a valorização em carteira das referidas acções e a respectiva cotação de mercado; 
3. a incorporação dos resultados apurados nas 17 sociedades Cayman. 


1114_ No pressuposto referido no ponto anterior, é entendimento do Banco de Portugal que as demonstrações financeiras 
consolidadas do BCP deveriam revelar provisões para menos-valias de títulos, traduzido nos valores a seguir especificados. 


1115_ Para 31/12/1999 e 31/12/2000, entende o Banco de Portugal não existir evidência de necessidades de 
provisionamento adicional mas, por referência a 30/4/2000, tais necessidades atinjem a quantia de €10.885.000. 


1116_ No final de 2001, é entendimento do Banco de Portugal que as provisões para menos-valias necessárias atingiram 
aproximadamente o valor de €38.304.000. 


1117_ Durante o ano de 2002, no entendimento do Banco de Portugal, o nível de provisões adequadas e necessárias, com 
referência a 30 de Novembro, ultrapassava a quantia de €231.767.000. 


1118_ No final de 2002 e ainda no entendimento do Banco de Portugal, as necessidades de provisões para menos-valias de 
títulos diminuíram para €47.560.000, redução relacionada com a alienação das acções ao ABN e contrabalançada pelo 
reconhecimento das perdas realizadas nas carteiras das sociedades, no montante de 233 milhões de euros.  
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1119_ No entendimento do Banco de Portugal, em 31/12/2003, as necessidades de provisionamento ascendiam a 
€106.720.000, assentando no pressuposto que, após realizada a Operação ABN, em finais de 2002, as perdas latentes estão 
associadas à desvalorização teórica das Notes ABN.  


1120_Por referência a 31/10/2004, ou seja, pouco antes da liquidação antecipada das Notes, entende o Banco de Portugal 
que as perdas latentes a provisionar eram de €97.440.000. 


1121_ Conforme referido no ponto 1113, entende o Banco de Portugal que as dezassete sociedades offshore Cayman 
deviam integrar o perímetro de consolidação do BCP e que esse tratamento contabilístico implicava três acções, entre as quais a 
incorporação dos resultados apurados de tais entidades offshore com a consequente necessidade de efectuar ajustamentos nos 
resultados consolidados do Grupo BCP para o período 1999-2004. 


1122_Ainda no entendimento do Banco de Portugal, os ajustamentos a efectuar deveriam evidenciar o seguinte: 
- nos anos de 1999 e de 2000, os ajustamentos aos resultados consolidados eram positivos no 


montante de €62.000 e €9.424.000 e, consequentemente, os resultados consolidados do Grupo BCP 
relativamente aos exercícios de 1999 e 2000 não eram de €430.387.000 e de €505.498.000, mas, 
respectivamente, de €430.449.000 e de €514.922.000; 


- em 2001, os ajustamentos ao resultado consolidado eram negativos e atingiam o valor de 
€58.964.000 e, consequentemente, o resultado consolidado do Grupo BCP, relativamente ao exercício de 2001, 
não era de €571.672.000 mas, de €512.708.000; 


- em 2002, os ajustamentos necessários ao resultado consolidado do BCP eram negativos e atingiam o 
valor de €66.123.000, pelo que o resultado consolidado do Grupo BCP, relativamente ao exercício desse ano, 
era de €272.721.000 mas, de €206.598.000; 


- nos anos de 2003 e 2004, o impacto, em termos de ajustamentos, devia reflectir, respectivamente, 
€193.288.000 e €211.164.000 de perdas adicionais nos respectivos resultados consolidados por considerar que 
: 


- em 2003, para além dos ajustamentos respeitantes às perdas registadas nas contas das sociedades 
no valor de €134.128.000, havia a necessidade de dotar o banco com  provisões para menos-valias de títulos, 
no valor de € 59.160.000; e consequentemente, em vez de €437.000.000, o Grupo BCP devia ter apresentado, 
apenas, €244.000.000 de resultado consolidado; 


- em 2004, o BCP, ao afectar a provisão para riscos bancários gerais a outros fins,  implicaria que, 
juntamente com as perdas das sociedades registadas nesse ano, no valor de cerca de €11.164.000, efectuasse 
um ajustamento negativo de cerca de €211.164.000 e, em consequência, o resultado consolidado do Grupo 
BCP relativamente ao exercício desse ano não seria de €513.002.000 mas, no valor de € 301.838.000.  


1123_ Em termos globais e por referência ao período compreendido entre 1999 e 2004, é entendimento do Banco de 
Portugal que os resultados consolidados do BCP deviam ter sido ajustados negativamente em €520.053.00 (€413.333.000 relativos 
aos prejuízos das 17 sociedades offshore Cayman e €106.720.000 de provisões para menos-valias de títulos), fazendo diminuir os 
resultados agregados, no referido período, de €2.730.934.000 para €2.210.881.000. 


 
IV.A) III.ii_ Juros e Comissões Cobrados 


1124_ Ao longo do período durante o qual as 17 sociedades Cayman tiveram actividade (1999-2004), o BCP cobrou 
montantes pecuniários a título de juros dos créditos concedidos e a título de comissões, os quais, a partir de Março de 2001 e nos 
anos subsequentes, foram suportados também, em medida não apurada, por aumento do limite do descoberto concedido a tais 
entidades, sendo essa cobrança, a partir de finais de 2002, por força da actuação dos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António 
Rodrigues e Filipe Pinhal. 


1125_ Ao longo do período durante o qual as 17 Sociedades Cayman tiveram actividade (1999-2004), foram submetidas 
contas à Assembleia Geral do BCP, para aprovação, contendo o registo de juros e comissões cobrados a tais entidades e os 
financiamentos concedidos às mesmas. 


1126_ Os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal, no plano da estratégia decidida, em finais de 
2002 e em conjunto, deliberaram submeter as contas à Assembleia Geral do BCP, para aprovação, permitindo, deste modo, o registo 
de proveitos que sabiam que não deviam estar registados e aumentaram as rubricas de crédito, empolando os resultados desses 
exercícios. 


1127_ Foram contabilizados, durante o período compreendido entre 1999 e 2004, os montantes, cobrados às 17 sociedades 
Cayman, a título de juros, no valor global de cerca de €63.989.000, e a título de comissões, no valor global de €446.000 - sendo que 
destes, por actuação dos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal, o foram no que respeita aos juros e 
comissões contabilizados após finais de 2002 (juros debitados: no ano de 2002/€21.832.000; no ano de 2003/€14.149.000; no ano de 
2004/€637.000; comissões debitadas: no ano de 2002/€59.000; no ano de 2003/€54.000; no ano de 2004/€63.000). 


 
IV.B)_  Operações com as offshores “Góis Ferreira” - Sevendale, Hendry, Sherwell e Somerset 


1128_ A actividade das sociedades Sevendale, Hendry, Sherwell e Somerset circunscreveu-se à realização de investimentos 
em valores mobiliários, maioritariamente títulos emitidos pelo Grupo BCP, em particular acções BCP, BPA e ADR BCP, facto que, 
após Março de 2004, ocorreu com conhecimento e por determinação conjunta dos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António 
Rodrigues e Filipe Pinhal. 
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1129_ Actividade que foi integral e exclusivamente suportada por financiamentos concedidos pelo BCP, sob a forma de 
descobertos em contas de depósito à ordem, sendo que a taxa de cobertura dos créditos pelo valor da carteira de investimentos das 
sociedades se situou abaixo dos 100% desde Março de 2001, apresentando depois desta data uma tendência clara de progressiva 
descida.  


 
IV.B).I_ Tratamento contabilístico das operações 


1130_ O BCP atribuiu financiamentos às quatro sociedades - Sevendale, Hendry, Sherwell e  Somerset -, os quais foram 
registados como proveitos nas contas em causa, sob a forma de descoberto em contas de depósito bancário tituladas pelas mesmas, 
tendo registado esses financiamentos como um activo. 


1131_ Ao longo da vida destes créditos, foram sempre debitados juros nas contas bancárias da Sevendale, da Hendry, da 
Sherwell e da Somerset, os quais foram registados como proveitos nas contas do BCP.  


1132_Estas quatro sociedades foram falsamente associadas, durante vários anos, ao membro do  Conselho Superior do 
BCP, José Góis Ferreira, sendo com conhecimento e por determinação dos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e 
Filipe Pinhal, a partir de Março de 2004, não tendo o BCP procedido  à integração das mesmas nas suas contas, no período 
compreendido entre 1998 e 2004. 


1133_ Até ao final do ano de 2000, a actividade das sociedades Sevendale, Hendry,  Sherwell e Somerset gerou proveitos 
através da realização de mais-valias na alienação de títulos e do recebimento de dividendos das acções detidas. 


1134_ A partir do último trimestre de 2000 / início de 2001 verificou-se uma estabilização da quantidade de títulos em 
carteira, acompanhada de uma redução do número de transacções de compra e venda, tendência que se manteve até Abril de 2004.  


1135_ O relacionamento entre os veículos offshore Sevendale, Hendry, Sherwell e Somerset e o BCP não foi reflectido 
contabilisticamente nas Contas deste, tendo sido desprezado o facto de tais entidades offshore estarem sob o domínio e controlo do 
mesmo, situação que, a partir de Março de 2004, foi pretendido e conseguido pelos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António 
Rodrigues e Filipe Pinhal. 


1136_ É entendimento do Banco de Portugal que, até 2004, as transacções efectuadas pelas quatro sociedades offshore 
Góis Ferreira deviam ter sido  reflectidas nas demonstrações financeiras consolidadas do BCP e que esse tratamento contabilístico 
implicava três acções :  


1. o registo das acções BCP detidas por essas quatro sociedades, nas respectivas carteiras de títulos, como 
acções próprias; 
2. a constituição de provisões para menos-valias de títulos, sendo o valor dessas provisões correspondente à 
diferença entre a valorização em carteira das referidas acções e a respectiva cotação de mercado; 
3. a incorporação dos resultados apurados nas quatro sociedades. 


1137_ Entende ainda o Banco de Portugal que, a partir do exercício de 2005, o BCP devia ter incorporado os resultados das 
quatro sociedades. 


1138_ O BCP não procedeu ao reconhecimento contabilístico dos resultados decorrentes da actividade das quatro offshore 
Góis Ferreira, sendo que dos resultados verificados a partir de Março de 2004 não foram reconhecidos nas Contas do BCP, por 
determinação dos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal. 


1139_ As demonstrações financeiras do BCP não apresentaram, entre 2001 e 2006, no resultado do Banco, os resultados 
das referidas sociedades. 


1140_ O reflexo das operações realizadas pelas sociedades Sevendale, Hendry, Sherwell e Somerset nas contas do BCP foi 
efectuado através do registo dos financiamentos concedidos e da contabilização dos respectivos juros como proveitos, bem como da 
constituição de provisões para as sociedades, com efeitos a partir de 2004, cujo valor era correspondente à diferença  entre o 
montante do financiamento e o valor dos activos sobre os quais incidia a garantia.  


 
IV.C)_ Operações das sociedades Dazla, Townsend, Edifícios Atlântico, Comercial Imobiliária e EA Internacional  
IV.C).I_ Alocação das perdas 
1141_ Na execução do plano delineado pelos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal, foi 


alocado às sociedades Dazla, Townsend, Edifícios Atlântico, Comercial Imobiliária e EA Internacional, pelo menos, o montante de 
481,2 milhões de euros de perdas.  


1142_  Os suprimentos concedidos pelo BCP, à CI, no montante de 300 milhões de euros, uma vez que suportavam as 
perdas originadas pela actividade das 17 sociedades Cayman, as quais, naquele momento, já eram definitivas e ainda não haviam 
sido reconhecidas pelo banco nas suas contas, o montante desses suprimentos deveria ter sido abatido (write-off) do balanço 
individual e consolidado do BCP. 


1143_ O banco apenas adoptou esse procedimento em 2007 quando promoveu uma correcção de 300 milhões de euros ao 
valor bruto do crédito (222,5 milhões de euros, deduzidos os impostos), por contrapartida da rúbrica “Outras Reservas e Resultados 
Transitados”, com efeitos a partir de 1/1/2006, sendo que este ajustamento da situação líquida reflecte o critério da CMVM mas foi 
efectuado sem o reconhecimento ou a concordância do BCP ao entendimento daquela autoridade de supervisão, constando da nota 
54 (II volume, fls. 124) do Relatório e Contas de 2007 que  “Face às indicações existentes a respeito das investigações  das 
autoridades de supervisão quanto à análise mais completa da substância económica das operações  acima descritas, o Banco 
decidiu considerar uma interpretação mais prudente, face aos riscos agora identificados, da natureza e de reestruturação das 
mesmas, pelo que procedeu ao registo de uma correção de Euros 300 milhões com efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2006, 
ascendendo o respectivo efeito líquido de imposto a cerca Euros 220,5 milhões …”. 
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1144_ Esta correcção foi efectuada pelo BCP de modo a dar satisfação à posição da CMVM relativamente à contabilização 
do Projecto Baía de Luanda. 


1145_ O BCP acedeu a essa exigência da CMVM com a ressalva expressa de que o fazia por mera cautela e sem conceder, 
em momento algum, nem admitir, que o tratamento contabilístico dado ao financiamento do Projecto Baía de Luanda não fosse o 
correcto.  


1146_ Os arguidos mantém o entendimento constante da informação do CAE, prestada ao Mercado, em  23 de Dezembro 
de 2007, sobre a correcção das suas contas, com base na interpretação que, à data, efectuava de o IFRS 3, parágrafo 14, 
interpretação que era no sentido de a dação em pagamento das acções da Comercial Imobiliária (CI) dever ser contabilizada pelo 
valor de aquisição, existindo o prazo de um ano para ser ajustado o “justo valor”, tendo o banco, em observância a esse 
entendimento, constituído uma provisão de 47 M€, após obtenção de segunda avaliação independente, passando, assim, o activo a 
estar registado ao valor de mercado com base nas avaliações disponíveis (253 M€).  


1147_No que respeita à aquisição, pelo BCP, de 200 milhões de euros de papel comercial emitido pela CI (valor que 
suportava as perdas originadas com a actividade das 17 sociedades Cayman, as quais já eram definitivas e ainda não haviam sido 
reconhecidas pelo banco nas suas contas), o BCP, ao efectuar, por determinação dos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António 
Rodrigues e Filipe Pinhal, a dotação em espécie ao FP BCP, transferiu para esta última entidade as perdas associadas à referida 
emissão de papel comercial.   


1148_ O FP BCP registou, relativamente a este activo, perdas no montante de 115,89 milhões de euros, valor que é 
explicado por: (i) perda de 54,6 milhões de euros na venda de papel comercial à Dazla, em Dezembro de 2006; (ii) provisionamento 
do papel comercial, em 58,4 milhões de euros; (iii) venda, ao BCP, de 18,3% do capital da CI, em Junho de 2007, originando ganhos 
de 2,75 milhões de euros; e (iv) venda, ao BCP, de 9,9%, da CI, em Fevereiro de 2008, com perdas para o FP BCP de 5,64 milhões 
de euros.  


1149_ Consta do Relatório e Contas referente ao exercício de 2007 que “De acordo com o método do corredor, os ganhos e 
perdas actuariais não reconhecidas, que excedam 10% do maior entre o valor actual das obrigações definidas e o justo valor dos 
activos do Fundo são registadas por contrapartida de resultados pelo período de 20 anos correspondente à vida útil remanescente 
estimada dos colaboradores no activo”. 


1150_ Por estas perdas terem afectado, nos dois últimos exercícios (2006 e 2007) as demonstrações financeiras do BCP 
devem ainda incorporar perdas no montante de 104,3 milhões de euros (correspondentes a 18 avos das perdas diferidas alocadas ao 
FP BCP). 


 
IV.C).II_  Tratamento contabilístico das operações. 


Dazla 
Ano de 2004 
1151_ Em 5/1/2004, o Banco de Portugal emanou uma determinação ao BCP, mediante carta  enviada ao então Presidente 


do BCP, o arguido Jorge Jardim Gonçalves, com a referência 001/GAB/2004, para cumprimento de regras atinentes, entre outras 
matérias, à consolidação de veículos domiciliados em offshore, quando a maioria dos riscos/benefícios fosse do mutuante e os UBO 
não tivessem assumido, com todo o seu património a responsabilidade por aqueles créditos, constando do teor da mesma, por 
referência ao assunto “crédito a veículos domiciliados em centros offshore”, que:  


“…deve ser enviada, desde já, uma listagem completa dos “veículos” com indicação da exposição do Grupo BCP perante os 
mesmos, assim como dos activos subjacentes, reportada a uma data recente; 


De acordo com as regras internacionais, os veículos deverão ser consolidados quando a maioria dos riscos/benefícios for do 
mutuante; 


Dispondo de uma “declaração escrita” dos “ultimate Beneficial Owners” na qual estes assumam com todo o seu património, a 
responsabilidade por aqueles créditos – e não apenas com os activos dos veículos - , o Banco de Portugal considerará que os riscos 
e as provisões a efectuar deverão ser relacionadas com o beneficiário com os efeitos daí resutantes (operações de crédito sujeitas à 
apreciação dos auditores). 


Nos casos em que tal ilação não se possa extrair, designadamente por ausência ou insuficiência dessa declaração, o  Banco 
de Portugal cbnsiderará existirem, em princípio,  as condições para aplicação da consolidação. Nestas circunstâncias, as acções 
próprias serão abatidas aos fundos próprios e os restantes activos são provisionados em conformidade com os princípios do justo 
valor…”. 


1152_Tal determinação foi emitida, no exercício dos seus poderes de supervisão, por razões prudenciais, na sequência do 
volume de crédito financiado pelo BCP para compra de acções do mesmo banco e garantido pelo penhor das mesmas acções, 
situação que urgia regularizar, face aos riscos inerentes a tal exposição.  


1153_ O Conselho de Administração do BCP tomou conhecimento dessa determinação na reunião  de 8/1/2004, conforme 
comunicação de 9/1/2004, dirigida ao Banco de Portugal, sendo entendimento desta autoridade de supervisão que por força dessa 
determinação - constante da referida carta com a referência 001/GAB/2004, de 5/1/2004 - deviam os arguidos ter determinado a 
consolidação da Dazla, na sua situação financeira relativa ao ano de 2004. 


1154_ A partir de Dezembro de 2003, a sociedade Dazla passou a ser detida por Joaquim Santos Paupérrio (totalidade das 
acções), detendo aquela sociedade, desde 28 de Junho de 2002, acções representativas de 94,5% do capital social da Edifícios 
Atlântico. 


1155_Por referência ao período de 2004 a 2007, a Dazla participou : 
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(i) directamente no capital social da Edifícios Atlântico, desde 28 de Junho de 2002 (94,5% do 
capital social) até 2007; 


(ii) indirectamente, no capital social da EAI, desde 2004, uma vez que esta era detida pela Edifícios 
Atlântico, tendo a Dazla  94,5% do capital desta; 


(iii) indirectamente no capital social da Townsend, desde 26 de Março de 2004 até Dezembro de 
2007, data da sua extinção, uma vez que, durante esse período, esta sociedade foi detida pela Edificíos Atlântico 
(a totalidade do capital social até 23 de Junho de 2006 e de 12%, apenas, a partir dessa data, sendo que a Dazla 
detinha 94,5% da Edifícios Atlântico) e, ainda, de 23 de Junho de 2006 até Junho de 2007, através da Comercial 
Imobiliária (a Comercial Imobiliária adquiriu 88% da Townsend em 23 de Junho de 2006 e a Dazla havia adquirido, 
no dia 22 de Junho de 2006, 88,5% do capital social da primeira que manteve até 31 de Maio de 2007, data a 
partir da qual deteve, apenas, 68,34% do capital social da Comercial Imobiliária e que alienou, à EA, em 22 de 
Junho de 2007), sendo realizada, no dia 29 de Junho de 2007, a dação de 68,34% da Comercial Imobiliária, ao 
BCP; 


(iv) indirectamente no capital social da Comercial Imobiliária, de 29 de Março de 2004 a 22 de 
Junho de 2006 –  ou seja, de 29 de Março de 2004 a 30 de Junho de 2004 uma vez que a Comercial Imobiliária, 
durante esse período, foi detida pela Townsend (a totalidade do capital social) que, por sua vez, era detida pela 
Edifícios Atlântico, tendo a Dazla  94,5% do capital desta; e de 30 de Junho de 2004  a 22 de Junho de 2006, 
através da Edificíos Atlantico  (Dazla detinha 94,5% da EA) porquanto, o capital social da Comercial Imobiliária 
pertencia à Townsend (88,5%), à EAI (5,75%) e à SP GERE, e a Townsend era então detida (totalidade do capital 
social) pela Edifícios Atlântico, tendo esta passado a deter também a EAI, em 2004 – e directamente, a partir de 
22 de Junho de 2006 e até 22 de Junho de 2007 – adquiriu 88,5% das acções da Comercial Imobiliária, em 22 
de Junho de 2006 e, em 31 de Maio de 2007, após alienação de parte, permaneceu titular de 68,34% do capital 
social desta e que veio a alienar, à EA, em 29 de Junho de 2007; 


(v) indirectamente, no capital social da EAI, desde 2004, uma vez que esta era detida pela Edifícios 
Atlântico, tendo a Dazla  94,5% do capital desta. 


1156 _ As operações acima descritas que envolveram a sociedade offshore Dazla e o Grupo BCP e as relações 
estabelecidas entre a primeira e o segundo eram do conhecimento dos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, Filipe Pinhal e António 
Rodrigues. 


 
Edífícios Atlântico 
Ano de 2004 
1157_ Dazla deteve, desde 28 de Junho de 2002 a 30 de Junho de 2004, 94,5% das acções representativas do capital social 


da Edifícios Atlântico, data em que alienou 5,5% dessas acções. Em 31/12/2004, Dazla detinha 89,% do capital social da EA, detendo 
o BCP a participação de 1% do capital social desta. 


Período de 2005 a 2007 
1158_  Dazla, adquirida por Joaquim Santos Paupério, detinha, em 31/12/2004,  89,% do capital social da EA e, em 


31/12/2005, 94,5% das acções representativas do capital social desta. 
1159_ Por referência ao período de 2004 a 2007, a  Edificíos Atlantico  participou : 


(i) directamente no capital social da Townsend, de 26 de Março de 2004 até 11 de Dezembro de 
2007, data da extinção desta (a totalidade do capital social até 23 de Junho de 2006 e de 12%, apenas, a partir 
dessa data); 


(ii) indirectamente no capital social da Comercial Imobiliária, de 29 de Março de 2004 a 31 de Maio 
de 2007 –  ou seja, de 29 de Março de 2004 a 30 de Junho de 2004 uma vez que a Comercial Imobiliária, durante 
esse período, foi detida pela Townsend (a totalidade do capital social) que, por sua vez, era detida pela Edifícios 
Atlântico e de 30 de Junho de 2004  a 22 de Junho de 2006 porquanto, o capital social da Comercial Imobiliária 
pertencia à Townsend (88,5%), à EAI (5,75%) e à SP GERE, e a Townsend era então detida (totalidade do capital 
social) pela Edifícios Atlântico, tendo esta passado a deter também a EAI, em 2004; de 22 de Junho de 2006 a 31 
de Maio de 2007, através da EAI (EAI detinha 5,75% do capital social da Comercial Imobiliária e aquela era detida 
pela Edifícios Atlântico) – e directamente, desde 22 de Junho de 2007 a 29 de Junho de 2007 (data em que é 
realizada a dação das acções da CI, ao BCP, pela EA; 


(iii) directamente, a partir de 2004, na EAI. 
 
Townsend  
Ano de 2004 
1160_  A  Townsend foi constituída em 3 de Março de 2004, com capital da Sevendale e, em 26 de Março de 2004, foi 


adquirida pela EA, detendo a Dazla, desde 28 de Junho de 2002, 94,5% das acções representativas do capital social daquela (EA) e, 
em 31/12/2004, 89,% do capital social da mesma (EA),  inexistindo qualquer declaração escrita, relativamente à Townsend, no 
sentido de o respectivo beneficiário comprometer-se com meios financeiros próprios ao suporte da actividade e responsabilidades 
daquela. 


Período decorrente entre 2005 e 2006 
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1161_ A Townsend, adquirida em 26 de Março de 2004, pela EA, passou a ser detida, em 23 de Junho de 2006, por esta 
(12% do capital permaneceu na titularidade da EA) e pela Comercial Imobiliária que adquiriu 88% do capital social da primeira, 
reflectindo-se directamente na EA o impacto da actividade da sociedade offshore Townsend, não detendo o BCP qualquer 
participação no capital da primeira. 


 
 
Comercial Imobiliária 
Ano de 2004 
1162_ A relação existente entre Dazla e CI decorria da participação da primeira sobre a EA : em 29 de Março de 2004, a 


Townsend adquiriu acções representativas de 100% do capital social da CI, tendo aquela sido adquirida, pela Edifícios Atlântico, em 
26 de Março de 2004, data em que as acções representativas de 94,5% do capital social desta - Edifícios Atlântico –  eram detidas 
pela Dazla. 


Período decorrente entre 2005 e 2007 
1163_ No período entre 2005 e 2007, Dazla fez parte da estrutura accionista da  Comercial Imobiliária :  


(i) Em 22 de Junho de 2006, o BCP adquiriu acções representativas de 5,75% da Comercial Imobiliária e Dazla 
adquiriu as acções à sociedade Townsend, passando o capital social da Comercial Imobiliária a estar distribuído 
da seguinte forma : 5,75% pertencente à EAI; 5,75%, ao BCP e 88,5%, à Dazla. 
(ii) Em 27 de Julho de 2006, o BCP adquiriu 5,75% da Comercial Imobiliária (à EAI), passando a deter 11,5% do 
capital social desta e a Dazla, 88,5%.  
(iii) Em 31 de Maio de 2007,  o BCP passou a deter 21,66% do capital social da Comercial Imobiliária; o Fundo 
de Pensões (Grupo BCP), 10%; e a Dazla, 68,34%.  
(iii) Em 31 de Maio de 2007 (aumento de capital),  o BCP adquiriu acções representativas de 18,29%, do capital 
social da Comercial Imobiliária, ao Fundo de Pensões, e ficou titular de 21,66%; o Fundo de Pensões, do Grupo 
BCP, após a venda, ao BCP, de 18,29%, ficou titular de acções representativas de 10% do capital social da 
Comercial Imobiliária; e a sociedade Dazla, fica titular de acções representativas de 68,34% do capital social da 
Comercial Imobiliária; 
(iv) Em 22 de Junho de 2007, o capital social da Comercial Imobiliária passou a estar distribuído da seguinte 
forma : 21,66 %, pertencente ao BCP e 68,34%, à Edifício Atlântico que adquiriu à Dazla. 
(v) Em 29 de Junho de 2007, as acções representativas de 90% (21,66% + 68,34%) do capital social da 
Comercial Imobiliária passam a ser detidas pelo BCP e 10%, pelo Fundo de Pensões. 
(iv) Em 22 de Junho de 2007, a EA adquiriu à Dazla as acções da CI; 


1164_ Em 27/7/2007, na sequência da aquisição da Comercial Imobiliária, o BCP apresentou ao Banco de Portugal o pedido 
de registo daquela sociedade como sua filial, tendo-a incluído nas suas demonstrações financeiras consolidadas com referência a 
31/12/2007. 


 
EA Internacional 
1165_ A EAI foi incorporada, no BCP, em 2000, e em 20 de Outubro de 2004, foi transmitida para a EA. 
1166_ Em 30/6/2004, EA Internacional havia adquirido acções representativas de 10% do capital social da EA, à Bayin 


(4,5%) e à Dazla (5,5%), detendo esta sociedade, em 31/12/2004, 84,5%  do  capital social da EA, em 31/12/2005, 89% do capital 
social da EA e em 19/06/2006,  94,5% do capital social da EA.  


 
1167_ Conhecedores de todos estes factos, os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal 


lograram, na execução do plano que entre si delinearam, em finais de 2002 relativamente à titularidade, transacções e 
financiamentos das sociedades offshore Cayman e, em Março de 2004, relativamente à titularidade, transacções e financiamentos às 
offshore Góis Ferreira, não revelar contabilisticamente, a partir de tais datas, a realidade material subjacente às operações descritas 
e as correlativas perdas que das mesmas resultaram; deliberar no sentido da aprovação – com a delimitação temporal, relativamente 
ao arguido Jorge Jardim Gonçalves, decorrente da cessação do mandato, em 14 de Março de 2005 - das contas do BCP, nos 
exercícios em referência. 


1168_ No período de 2002 a 2007, as contas do BCP foram efectivamente aprovadas, como pretenderam os arguidos Jorge 
Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal, pelas Assembleias Gerais de aprovação de contas. 


1169_ Os arguidos António Rodrigues e Filipe Pinhal e, até 14 de Março de 2005, também o arguido Jorge Jardim 
Gonçalves, ao aprovarem em Conselho de Administração de que faziam parte, submeter os relatórios e contas às Assembleias  
Gerais, em que, igualmente, participaram, actuaram em conjugação de esforços, com o propósito de que, após finais de 2002, o 
Banco que administravam apresentasse registos contabilísticos que não tinham correspondência com a verdadeira situação 
económico-financeira. 


1170_ Com esse mesmo propósito, os arguidos António Rodrigues e Filipe Pinhal, em reunião de Conselho de 
Administração de 17/10/2007, aprovaram as demonstrações financeiras individuais e consolidadas do BCP, relativas ao terceiro 
trimestre de 2007, que bem sabiam não reflectir a verdeira situação económico – financeira do banco. 


1171_Com esse mesmo propósito, o arguido Jorge Jardim Gonçalves recomendou à Assembleia  Geral a aprovação dos 
documentos de prestação de contas referentes ao ano de 2006, na qualidade de Presidente do Conselho Superior do BCP. 
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1172_ Conduta que como foi sua intenção impossibilitou uma correcta percepção: pelo mercado, influenciando, positiva mas 
erroneamente, os investidores e pelas entidades de supervisão, da situação financeira e patrimonial do BCP. 


1173_ Os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal actuaram sabendo ser proibida por lei a 
respectiva conduta. 


1174_ Os referidos factos praticados pelos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal revelaram-se 
de molde a fazer perigar, com elevada intensidade e gravidade, a credibilidade qualificada de que são depositárias as instituições de 
crédito e sociedades financeiras. 


1175_ Aos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal, enquanto administradores, tinham o dever 
de sã e prudente gestão dos fundos postos à disposição da instituição bancária em que exerciam tais funções, enquanto deveres 
instrumentais da preservação da confiança no mercado.  


      * 
De outros factos da Contestação do arguido Jorge Jardim Gonçalves 
1176 _ O arguido Jorge Jardim Gonçalves cessou funções executivas no BCP, em 15 de Março de 2005. 
1177_ Pelo menos antes de 11 de setembro de 2001, era corrente, na prática bancária, a constituição de offshore por forma 


a estarem disponíveis e passíveis de serem utilizadas por qualquer cliente que manifestasse interesse e que eram designadas por 
“offshore de prateleira”.  


1178_ Por tal facto o BCP, até 11 de Setembro de 2001, pelo menos, não recebeu qualquer reparo ou censura por parte das 
autoridades de supervisão, sendo esta prática do seu conhecimento. 


1179_ Cinco das denominadas 17 offshore Cayman foram constituídas no âmbito do BPA e doze no do BCP. 
1180_ António Castro Henriques ajustou com J. Góis Ferreira a constituição das sociedades offshore Góis Ferreira. 
1181_ J. Pitta Góis Ferreira é membro do Conselho Superior do BCP, desde data não concretamente apurada. 
1182_ A Direcção de Relações com Investidores  fazia a gestão da carteira das 17 offshore Cayman com base em “ordens 


genéricas”, no sentido de aquisição de acções, de acordo com as disponibilidades financeiras e os limites de crédito de cada 
sociedade, com vista a constituir uma posição accionista a médio/longo prazo.  


1183_ No período em causa (em que ocorreram as operações de concessão/renovação de crédito em causa nos autos), a 
concessão de crédito no BCP esteve sujeita ao Regulamento de Crédito vigente desde 20 de Maio de 1998, ao Regulamento de 
Crédito entrado em vigor em 19 de Abril de 2001 e ao Regulamento de Crédito vigente desde 16 de Fevereiro de 2005, que previam 
a existência de   escalões de proposta, análise e decisão, sendo quatro (4) os escalões de decisão consoante o valor do crédito e o 
quarto escalão era constituído por administradores, obrigatoriamente dois, estando prevista a existência de um quinto escalão que 
consistia no Conselho de Administração (CA), por referência aos créditos de valores mais elevados. 


1184_  Em execução do princípio know your customer, a identidade do UBO de uma entidade offshore devia ser conhecida 
do escalão proponente de concessão do crédito, incumbindo a este assegurar a idoneidade e adequação do cliente. 


1185_ A identidade do beneficiário económico de uma entidade offshore não era revelada na proposta encaminhadas aos 
demais escalões por forma a  proteger a confidencialidade dessa informação. 


1186_  Entre a tutela da confidencialidade e o suplemento de informação que adviria da revelação, na proposta de crédito, 
da identidade do beneficiário económico, o BCP priveligiava a primeira. 


1187_ Os arguidos que concederam os créditos às 17 offshore Cayman não sentiram necessidade,  à data, de conhecer a 
identidade dos UBO’s das mesmas, ponderando, na decisão, apenas, a razoabilidade da operação, em face da política de crédito que 
então era seguida pelo banco e os vectores montante do financiamento e garantia constituída. 


1188_  Na concessão de crédito para aquisição de carteiras de títulos, a aprovação dependia, pelo menos, (i) da instituição 
ter como política, a concessão de  crédito com esta finalidade e (ii) de o colateral . 


1189_  Antes do 11 de Março de 2001, era política do BCP conceder este tipo de crédito a sociedades offshore, tendo 
apenas como garantia, com uma cobertura de 100%, os títulos do banco, tendo este a expectativa de valorização da cotação da sua 
acção. 


1190_ A partir do momento em que o colateral constituído pelas acções em carteira deixou de garantir, a 100%, o crédito 
concedido, foi assumido como mais prudente e melhor opção a renovação da operação ao invés da execução do crédito, posição que 
tinha subjacente a concepção que o título BCP encontrava-se então abaixo do seu valor e a expectativa da subida do mesmo e, 
nessa medida, a convicção era no sentido de ser preferível aguardar a subida da cotação ao invés da opção pela imediata execução 
com a consequente assunção das perdas correspondentes.  


1201_Nos contratos de concessão de crédito às 17 offshores Cayman e a três das quatro offshore Góis Ferreira, não foi 
estipulada a possibilidade, pelo BCP, de exigir reforço de garantias, não tendo sido, pelo banco, exigido o reforço de garantias, quer 
aos UBO’s das 17 Cayman, quer aos UBO’s das 4 Góis Ferreira. 


1202_ Em finais de Novembro de 2002, primeiro pelo arguido António Rodrigues e, depois, pelo arguido Filipe Pinhal, foi 
transmitido ao arguido Jorge Jardim Gonçalves que, no âmbito da operação VMOC,  tinha sido constatado que existiam dezassete 
offshore Cayman cuja identificação dos respectivos UBO’s não era conhecida. 


1203_ Pelo arguido António Rodrigues foi, ainda, transmitido ao arguido Jorge Jardim Gonçalves  que entendia por 
adequado (i) procurar UBO’s para as sociedades offshore em causa e (ii) alienar as acções detidas por essas entidades, para evitar o 
risco de serem consideradas acções próprias do banco, medidas às quais o arguido Jorge Jardim Gonçalves deu assentimento. 


1204_ A análise das operações de créditos referentes às 17 Cayman eram avaliadas também pela qualidade do colateral e 
sem constar da proposta a identidade do UBO, procedimento este usado também nas operações de crédito referentes, pelo menos, à 
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offshore Victory, não constando a identidade do UBO na proposta encaminhada ao administrador que decidia no 4º escalão, nem 
sendo comum tal informação ser pedida pelos intervenientes nesse escalão.  


1205_O arguido Jorge Jardim  Gonçalves não comunicou ao Banco de Portugal, a falta de UBO´s relativamente às 17 
Cayman. 


1206_ Os termos do acordo proposto, em finais de 2002, pelo arguido Filipe Pinhal, a Frederico Moreira Rato, Ilídio Monteiro 
e João Bernardino Gomes, teve subjacente, por um lado, a circunstância das 17 entidades offshore já terem iniciado investimentos e 
recebido financiamentos previamente à formalização da afectação a clientes e, por outro, o facto de o valor da cotação dos títulos 
adquiridos e em carteira ser, nesse momento, inferior ao montante dos créditos em aberto, ou seja, tratava-se de  sociedades com 
valor negativo. 


1207_ Os termos propostos pelo arguido Filipe Pinhal foi aceite pelas três pessoas na expectativa de virem a obter mais-
valias, implicando esse acordo a ausência de responsabilidade pessoal dos mesmos e a não prestação de garantias pessoais, 
permitindo o prazo de 10 anos acordado atravessar ciclos económicos de baixa e de alta e, dessa forma, ser expectável a 
valorização dos activos subjacentes. 


1208_ A cotação da acção BCP entre os valores €4,38, €5,50 e €6,05 surgia nos price targets publicados, em Julho, Junho e 
Agosto de 2001, respectivamente. 


1209_ Em 26 de Junho de 2007, a cotação da acção BCP atingiu € 4,22. 
1210_ Em Dezembro de 2003, na sequência das instruções do Banco de Portugal, foram encetadas diligências junto da 


generalidade dos ultimate beneficial owners de sociedades offshore com situação devedora perante o Banco com vista a obter dos 
mesmos, a assunção pessoal das dívidas e, desse modo, evitar proceder à consolidação dessas entidas nas contas do banco, o que 
o BCP pretendia evitar, tendo sido na sequência dessas instruções que foram contactados Ilídio Monteiro, J. Bernardino Gomes e 
Frederico Moreira Rato os quais, em face das negociações havidas e acordo estabelecido pouco mais de um ano antes – 
perspectivavam um ganho a 10 anos, mas sem responsabilidade pessoal - só aceitaram a “assunção pessoal das dívidas” nos 
termos já referidos e com a condição de se puderem exonerar mediante entrega dos activos das sociedades. 


1211_ A “assunção pessoal de dívidas”  nos termos em que foi aceite por Ilídio Monteiro, J. Bernardino Gomes e Frederico 
Moreira Rato não foi considerada satisfatória face às orientações do Banco de Portugal  formalizadas, por carta de 5 de Janeiro de 
2004. 


1212_  O contrato ABN permitiu criar liquidez e reduzir o montante em dívida decorrente da actividade das dezassete 
offshore Cayman, bem como transferir parte de o risco da desvalorização da acção BCP relativamente aos 116.000.000 de acções 
BCP, nos termos já referidos, mantendo, simultaneamente, a exposição à valorização de tais títulos e, nessa medida, ter  a 
expectativa de, recuperada a cotação,  recuperar  o remanescente do crédito. 


1213_ O Banco ABN AMRO, por  carta datada de 23 de Junho de 2008, dirigida ao Banco Central Holandês, a pedido do 
Banco de Portugal e em resposta às perguntas “se as transacções foram registadas na carteira de negociação”, “se foram registadas 
como revenda” ou “como empréstimo garantido pelas acções” ou de “outra maneira”, informou que “as transacções foram registadas 
na carteira de negociação como aquisição de acções por parte do ABN AMRO. Foram realizadas como uma cobertura para as 
potenciais responsabilidades do banco ABN AMRO para com as empresas em conformidade com as Notes. As acções foram 
mantidas pelo ABN AMRO como seus próprios bens e as transacções não foram registadas como acordo de compra com opção de 
recompra, nem como empréstimo garantido pelas acções”. Informou ainda que “As garantias bancárias emitidas pelo BCP, datadas 
de 19 de Dezembro de 2003, não cobriam todos so pagamentos feitos pelas empresas. As garantias  bancárias relacionavam-se  
apenas com o pagamento dos montantes feitos pelas empresas em conformidade  com a cláusula 5.3 do acordo de reeestruturação. 
Em conformidade com essa cláusula, as empresas concordaram em indemnizar  o banco ABN Amro, em caso de solicitação por 
este, por escrito, de qualquer parte do Additional Coupon Amount, recebendo em conformidade com a cláusula 5.2b, que 
subsequentemente seja requerido por qualquer autoridade fiscal ou administrativa, devendo o reembolso ser acrescido de juros, 
custos e despesas. Não existiu qualquer garantia bancária relacionada com o acordo de 2002”. 


Informou, ainda, que os direitos de voto associados às acções do BCP, na sequência do contrato ABN – cláusula 3(i) das 
condições anexas ao acordo de 2002 e cláusula 3 das condições anexas ao acordo de reestruturação -, não pertenciam às 
sociedades offshore mas ao banco (Banco ABN Amro) e permaneceram com o ABN AMRO. O BCP enviou cartas com procurações 
para o ABN AMRO, no dia 12 de Fevereiro de 2003 e em Março de 2004, anteriormente a qualquer reunião anual. O ABN AMRO 
emitiu procurações para os membros da direcção do BCP que era o agente das empresas”. 


1214_ Na renegociação do contrato inicial com o Banco ABN AMRO, datada de 18 de Março de 2003, consta a claúsula 
“Direito de Voto” com o seguinte teor  : durante o tempo de vigência do contrato e dentro dos limites permitidos pela lei aplicável, o 
ABN AMRO “deverá entregar ao obrigacionista uma procuração” permitindo a este “pronunciar-se relativamente às acções 
subjacentes”. 


1215_ O Banco ABN AMRO, mediante procuração, conferiu poderes ao arguido Jorge Jardim Gonçalves para assegurar a 
sua representação na Assembleia Geral do BCP, realizada no dia 24 de Fevereiro de 2003 e mediante uma outra procuração, 
conferiu poderes ao administrador Alexandre Bastos Gomes ou, na ausência deste, a Boguslaw Jerzy Kott, para assegurar a sua 
representação na Assembleia Geral do BCP, realizada no dia 15 de Março de 2004. 


1216_ À data, era muito elevado o número de accionistas - e até membros do Conselho Superior -que se fazia representar 
nas assembleias gerais por pessoas pertencentes ao próprio Banco, em especial na pessoa do Presidente do Conselho de 
Administração. 


1217_ O arguido Jorge Jardim Gonçalves conhece, de há muito, o Engenheiro Joaquim Paupério, detentor de experiência, 
currículo e qualificação na área imobiliária e bem conhecido do BCP, tendo sido, durante vários anos, administrador do BII – Banco 
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de Investimento Imobiliário, S.A., que, em 2003, optou por passar a desenvolver uma actividade empresarial própria, na área do 
imobiliário, o que veio a concretizar através da aquisição da sociedade Edifícios Atlântico. 


 
1218_  A Edifícios Atlântico é uma sociedade imobiliária que surgira no universo BPA, tendo ao longo dos anos concentrado 


projectos e imóveis transmitidos pelo grupo BPA e, depois, pelo BCP, BPSM, Banco Mello e Companhia de Seguros Império. 
1219_  A Edifícios Atlântico desenvolveu uma estratégia de investimento e promoção no mercado imobiliário, pelo menos 


após adquirida pelo Eng.Joaquim Paupério, sociedade que conhecia, tendo sido, durante vários anos, Presidente do respectivo 
Conselho de Administração, mesmo antes de a adquirir. 


1220_  O Eng. Joaquim Paupério também tinha desenvolvido actividade como quadro dirigente da Finangeste, empresa que 
tem no seu objecto a recuperação de créditos considerados problemáticos, através das receitas geradas com o desenvolvimento e 
rentabilização de projectos imobiliários. 


1221_  A Edifícios Atlântico, após a aquisição pelo Eng. Joaquim Paupério, desenvolveu um conjunto de projectos e adquiriu 
activos imobiliários, existentes na órbita do BCP, designadamente (i) os imóveis detidos por dois fundos de investimento imobiliário 
(os fundos Imorenda e Imopredial), onde se concentravam imóveis arrendados ao BCP; (ii) um conjunto de imóveis detidos pelo 
Grupo BCP resultante, mormente de dações em pagamento; e (iii) pela Comercial Imobiliária, outra empresa imobiliária do Grupo 
BCP. 


1222_ Em Março de 2004, a Edifícios Atlântico enviou, ao BCP, uma proposta para aquisição dos fundos de investimento 
imobiliário Imorenda e Imopredial de imóveis detidos por estes, pelo preço global até € 445 milhões. 


1223_ Nessa carta, enviada pela Edifícios Atlântico, foi indicado que, no âmbito da sua estratégia de investimento em 
património imobiliário, esta sociedade propunha-se adquirir imóveis em Portugal ou sociedades que desenvolvessem negócio 
imobiliário, num valor até 800 milhões de euros, solicitando, para o efeito, ao BCP, a concessão de linha de crédito. 


1224_ Na sequência de conversações estabelecidas com o BCP, a Edifícios Atlântico aceitou, em 26 de Março de 2004, 
adquirir a sociedade Townsend, à Sevendale, sociedade para a qual havia sido transferidas as dívidas decorrentes da actividade das 
offshore Cayman e assumidas pelos três UBO’s, em Dezembro de 2003, nos termos já referidos. 


1225_ Na sequência do novo quadro regulatório, o Banco de Portugal, por carta de 5 de Janeiro de 2004, no que respeita ao 
“crédito a veículos domiciliados em centros offshore”, determinou que, “de acordo com as regras internacionais”, o BCP procedesse à 
consolidação dos veículos “quando a maioria dos riscos/benefícios, for do mutuante”. Caso o BCP dispusesse de uma declaração 
escrita dos “Ultimate Beneficial Owners” na qual estes assumissem com todo o seu património a responsabilidade por aqueles 
créditos – e não apenas com os activos dos veículos –“,  o Banco de Portugal consideraria que “os riscos e as provisões a efectuar, 
deverão ser relacionadas com o beneficiário”. Caso não fosse possível retirar a ilação que pelos créditos concedidos aos veículos 
responde o património dos UBO mas apenas os activos dos veículos, o Banco de Portugal consideraria “existirem,  em princípio,  as 
condições para aplicação da consolidação. Nesta circunstância, as acções própria serão abatidas aos fundos próprios e os restantes 
activos são provisionados “em conformidade com os princípios do justo valor”. 


1226_ Nessa carta foi fixado um prazo para regularização da situação : “deverão ser definitivamente resolvidos no decurso 
dos anos de 2004 e 2005”. 


1227_ Desde 2003, pelo menos, o banco de investimento do Grupo BCP (BCPI) encontrava-se a estudar, a solicitação de 
um cliente, o empresário angolano José Récio, um possível Project Finance para um empreendimento imobiliário, denominado 
“Projecto de Requalificação e Ordenamento da Baía de Luanda”,  de grande dimensão que incluía, entre as obras públicas previstas, 
(i) a dragagem da baía de Luanda, (ii) o alargamento da Avenida Marginal com a criação de seis faixas de rodagem e de uma via 
para o transporte público, (iii) a abertura de novos parques de estacionamento com capacidade para mais de 1.600 viaturas, (iv) a 
criação de espaços públicos de lazer, com áreas ajardinadas e arborizadas, e (v) a recuperação das fachadas dos edifícios da 
Avenida Marginal, para além do investimento privado (com a criação de mais de 1.000.000 m2 de área de construção, incluindo 
maioritariamente terreno conquistado ao mar). 


1228_ Tratava-se de um projecto de grande dimensão e inovador, de requalificação e reordenamento urbano da zona 
marginal de Luanda, visando colmatar a ausência de espaços de habitação, escritórios, comércio, hotéis, turismo e lazer de elevada 
qualidade, que, em 2004, era apenas uma ideia de José Récio  e ao qual veio a ser apresentado,  pelo arguido Christopher de Beck, 
o Eng. Joaquim Paupério e do qual veio a ser sócio. 


1229_ José Récio, envolvido, desde o início, no projecto da Baía de Luanda, tinha bom relacionamento com as entidades 
angolanas mas, não tinha qualquer tipo de experiência técnica ou conhecimento a esse nível, nem capacidade financeira para, 
sozinho, dar prosseguimento ao mesmo e solicitou, ao BCPI, apoio para o financiamento e estruturação do Project Finance, o que 
requeria participação de parceiro com elevado know-how no sector imobiliário e que merecesse a confiança do Banco. 


1230_ O BCP, na sequência de negociações com as autoridades angolanas com vista ao reembolso de dívida muito antiga e 
em impasse do Estado Angolano – negociações em que José Récio tinha tido um papel central –, tinha obtido a expectativa de que, 
com o seu contributo no financiamento do projecto da Baía de Luanda, melhorassem também as suas perspectivas de reembolso 
dessa dívida, sendo essa uma das razões pela qual tinha interesse na promoção e desenvolvimento desse projecto. 


1231_ Essa intervenção mostrava-se importante para o BCP também como elemento na consolidação da sua presença, em 
Angola, apresentando-se o mercado de Angolaestratégico para os planos de expansão do grupo BCP. 


1232_ Os débitos derivados das sociedades offshore Cayman, então no montante de €593.697.586, e activos, em 
numerário, no montante de €100.000.041, foram transferidos para a Townsend. 


1233_  Em face da possibilidade de dispor de um “parceiro financeiro” como o BCP, o Eng. Miguel Paupério aceitou a 
proposta que  incluía a aquisição da Townsend.  
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1234_ Na sequência da solicitação que  lhe havia sido feita por José Récio, o BCP apresentou-lhe o Eng. Miguel Paupério e 
a Edifícios Atlântico como potencial parceiro para o projecto Baía de Luanda. 


1235_ A partir de meados de 2004, o Eng. Miguel Paupério passou a liderar a componente imobiliária do projecto Baía de 
Luanda e a ser elemento decisivo no desenvolvimento e materialização deste, em conjunto com  José Récio, que assegurava a 
ligação com as autoridades angolanas. 


1236_ Em 30 de Março de 2004, a Comercial Imobiliária celebrou com o BCP e com o BCPI contratos-promessa de compra 
e venda de diversos imóveis, pelo valor de cerca de € 48,5 milhões e de € 12,6 milhões, respetivamente. 


1237_ Após o financiamento de €600.181.334,67 que foi efectuado à Edifícios Atlântico, o BCP reportou a existência desta 
dívida da Edifícios Atlântico à Central de Riscos do Banco de Portugal, enquanto operação de crédito concedido em Portugal. 


1238_ O terreno de Santo António, urbanizável, valia € 64.287.100; no estado em que se encontrava e em 2004, valia 
quantia não superior a € 10.000.000. 


1239_ Em dois dos maiores bancos mundiais, Beacor Steacorns e Royal Bank of Scotland, ocorreu a desvalorização das 
respectivas acções em  90% e 66% num dia, respecivamente, situação que, a ocorrer com o BCP, na vigência do contrato ABN, teria 
as consequências referidas na cláusula 4ª já referida. 


1240_ Na eventualidade de as 17 offshore Cayman optarem, ao ser atingido o stop loss price, por nada fazer, o Banco ABN 
AMRO reembolsava as Notes por zero e tinha ainda uma ”almofada” de preço, correspondente ao diferencial entre o stop loss price e 
o preço final que pagou (“Net Consideration Amount”), com a possibilidade de vender todas ou parte das acções a preço superior ou 
inferior ao inicialmente estipulado, dependendo de a evolução negativa ser mais ou menos rápida, dos volumes que conseguisse 
escoar no mercado e da dificuldade então existente no escoamento de 116.000.000 acções.  


1241_ Consta do acordo de reestruturação, datado de 22 de Janeiro de 2003, que “Preço de Referência Final”  corresponde 
ao produto da venda das acções, pelo Banco ABN AMRO. No entanto, caso o “Preço de Limite de Perda” seja alcançado durante o 
período de dissolução, o “Preço de Referência Final”  (preço inicial por acção multiplicado pelo número de acções) deve ser igual ao 
produto da venda das acções até essa data; caso o período de dissolução se inicie como consequência de ter sido alcançado  o 
“Preço de Limite de Perda”, o “Preço de Referência Final” equivale a zero, entendendo-se por: 


a) Período de dissolução, o período que se inicia quando ocorra a primeira de três circunstâncias : o 
primiro dia de negociação após um período de três anos cujo início ocorre na data do pagamento; o dia no qual o preço 
da acção alcança o “Preço de Limite de Perdas”; o rating S&P   e/ou Fitch do emissor de acções desce abaixo do grau 
de investimento; 


b) “Preço de Limite de Perda” ocorre quando, em qualquer dia da negociação o preço por acção seja 
igual a (48% x montante do Capital Notional + Floating Amount )/número total de acções. 


1242_ Nos termos da cláusula “Mercado Secundário” do acordo de 22 de Janeiro de 2003, assiste o direito ao obrigacionista 
de, em qualquer momento, requerer, ao banco ABN AMRO, a recompra das obrigações, determinando este uma avaliação de 
mercado das obrigações inferior a qualquer custo por si incorrido. 


1243_ Em finais de 2002, foi constituída uma provisão para riscos bancários gerais, de 200 milhões de euros, o que teve 
como consequência que os resultados desse ano ficassem diminuídos de igual montante – eram, antes desta provisão, de 472,7 
milhões de euros e, passaram a 272,7 milhões de euros.  


1244_ Apenas a partir de 2004, no quadro do processo de preparação da adopção das IFRS, é que o BCP começou a 
analisar as relações por si estabelecidas com SPE, de forma a verificar da necessidade da sua consolidação, a partir de 1 de Janeiro 
de 2005, à luz da SIC 12. 


1245_ Era prática generalizada na banca, em Portugal,  até 1 de Janeiro de 2005, não integrar SPE nas contas 
consolidadas, não existindo notícia das autoridades de supervisão, em data prévia às orientações que vieram a ser fixadas por carta 
de Janeiro de 2004, terem exigido, ao BCP, com base nas leis e normas contabilísticas vigentes, a integração de tais entidades nas 
contas do banco. 


1246_  A partir de 2002, o Banco de Portugal passou a exigir que os bancos reportassem também   as chamadas provisões 
económicas, em relatório dos auditores, que assentam numa análise global das demonstrações financeiras e numa estimativa real da 
carteira de crédito a partir de amostras que sejam representativas do global da carteira de crédito concedido pelo banco e que 
abrange não apenas o crédito vencido e o de cobrança duvidosa mas, também, o crédito vincendo associado a crédito vencido, o 
crédito reestruturado, créditos que apresentem sinais de eventuais problemas de cobrança, no futuro, e, por último, o crédito “vivo” 
concedido pelo Banco e que não apresenta quaisquer sinais de imparidade, sendo   análise do risco de crédito efectuada numa 
perspectiva económica, com base em tais amostras significativas. 


1247_ O relatório de provisões económicas, por contraposição ao caráter “mecânico” das provisões constituídas ao abrigo 
do Aviso 3/95, transmitem uma imagem mais próxima da realidade da situação da carteira de crédito da instituição e das 
necessidades de provisionamento dos riscos de crédito e permitem atender a factores de ordem económica, como as maiores ou 
menores perspectivas de recuperação de um crédito (em função, designadamente, da evolução da actividade do devedor), a eventual 
valorização futura das garantias de que ele beneficie, o historial de perdas na carteira de crédito vivo, a composição da carteira 
(habitação, consumo, leasing, etc.). 


1248_ O relatório de provisões económicas permite avaliar se o provisionamento realizado com base nas regras do Banco 
de Portugal é o adequado ou se, pelo contrário, se revela insuficiente ou mesmo excessivo, podendo o Banco de Portugal, na 
primeira situação, determinar a constituição de provisões complementares e o próprio banco pode, por sua iniciativa, realizar 
provisões que cubram, total ou parcialmente, a diferença entre as provisões “regulamentares” e as económicas. 
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1249_ Nos anos de 2002 a 2007, o relatório de provisões económicas do BCP apontava para a necessidade de provisões 
cujos valores totais eram os seguintes, em termos de contas individuais: 


 em 31.12.2002: € 864.593.000; 


 em 31.12.2003: € 902.839.000; 


 em 31.12.2004: € 887.124.000; 


 em 31.12.2005: € 1.109.837.000; 


 em 31.12.2006: € 1.026.843.000; 


 em 31.12.2007: € 992.438.000. 
1250_Nesses mesmos anos, o BCP constituiu provisões para riscos específicos e gerais de crédito e para riscos bancários 


gerais, nos seguintes valores globais, em termos de contas individuais: 


 em 31.12.2002: € 908.085.000; 


 em 31.12.2003: € 1.003.488.000; 


 em 31.12.2004: € 897.001.000; 


 em 31.12.2005: € 1.113.442.000; 


 em 31.12.2006: € 1.029.204.000; 


 em 31.12.2007: € 993.218.000. 
1251_ A repartição entre provisões para riscos específicos de crédito e provisões genéricas (aqui incluídas as provisões para 


riscos gerais de crédito e as provisões para riscos bancários gerais) foi, nas contas individuais, a seguinte neste período: 


2002 2003 2004 2005 2006 2007


Provisões contabilísticas


Específicas 283.292 385.848 260.724 611.090 582.462 501.985


Genéricas (incluindo RBG) 624.793 617.640 636.277 502.351 446.741 491.233


908.085 1.003.488 897.001 1.113.441 1.029.203 993.218


Provisões económicas


Vencido, reestruturado e duvidoso (Non-performing) 553.161 403.121 439.560 781.569 770.610 792.034


Vivo (Performing) 311.432 499.718 447.564 328.268 255.873 200.404


864.593 902.839 887.124 1.109.837 1.026.483 992.438  
 
1252_ No período de 2002 a 2007, as provisões económicas julgadas necessárias nos respectivos relatórios para os bancos do 
Grupo BCP em Portugal, reportadas no âmbito das provisões económicas, numa base agregada dos bancos nacionais do Grupo 
BCP, foram as seguintes:  


 em 31.12.2002: € 980.910.000; 


 em 31.12.2003: € 988.591.000; 


 em 31.12.2004: € 959.492.000; 


 em 31.12.2005: € 1.186.313.000; 


 em 31.12.2006: € 1.100.936.000; 


 em 31.12.2007: € 1.058.858.000. 
1253 _  Os valores totais das provisões contabilísticas constituídas nas contas agregadas de 2002 a 2007, foram os 


seguintes:  


 em 31.12.2002: € 1.053.756.000; 


 em 31.12.2003: € 1.134.929.000; 


 em 31.12.2004: € 1.007.790.000; 


 em 31.12.2005: € 1.200.128.000; 


 em 31.12.2006: € 1.113.673.000; 


 em 31.12.2007: € 1.063.878.000. 
1254_ Numa perspetiva económica, a análise do nível de provisionamento para a carteira de crédito concedido tem um grau 


de subjetividade envolvido, nomeadamente na (i) metodologia de análise, na (ii) avaliação da perda esperada associada a cada 







 


 


 


 


TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE LISBOA 


 


 


230 


S. R.


crédito vencido, nos (iii) pressupostos utilizados na determinação das perdas incorridas, mas ainda não identificadas, para crédito 
vincendo. 


1255_ Consta dos Relatórios dos Auditores Externos, com referência a 31 de Dezembro de 2004, que o “critério de 
provisionamento”, seguido pelo BCP, foi o seguinte: 


“d) – Provisão específica para crédito concedido 
A provisão específica para crédito concedido é baseada na avaliação dos créditos vencidos, incluindo os créditos vincendos 


associados, e créditos objecto de acordos de reestruturação, destinando-se a cobrir créditos de risco específico, sendo apresentada 
como dedução ao crédito concedido.  


A avaliação desta provisão é efectuada periodicamente pelo Banco tomando em consideração a existência de garantias 
reais, o período de incumprimento e a actual situação financeira do cliente.  


A provisão específica assim calculada assegura o cumprimento dos requisitos estabelecidos pelo Banco de Portugal através 
dos Avisos n.º 3/95 de 30 de Junho, n.º 7/2000 de 27 de Outubro e n.º 8/03 de 30 de Janeiro”.  


“e) – Provisão para riscos gerais de crédito 
A provisão para riscos gerais de crédito destina-se a cobrir riscos potenciais existentes em qualquer carteira de crédito 


concedido, incluindo os créditos por assinatura, mas que não foram identificados como de risco específico, encontrando-se registada 
no passivo.  


A provisão para riscos gerais de crédito é constituída de acordo com o disposto no Aviso n.º 3/95 de 30 de Junho, Aviso n.º 
2/99 de 15 de Janeiro e Aviso n.º 8/03 de 30 de Janeiro, do Banco de Portugal”.  


1256_ No exercício de 2002, então, oscilação dos mercados com repercussões, de modo geral, ao nível da exposição de 
crédito, pelo BCP foi decidido criar, ao abrigo do estabelecido na rubrica 61.9 do Plano de Contas do Sector Bancário (Instrução n.º 
4/96 do Banco de Portugal), provisão adicional, em base consolidada, para riscos bancários gerais, no montante de 200 milhões de 
euros, por iniciativa e proposta do  arguido António Rodrigues e com assentimento do  Banco de Portugal, constando do Relatório e 
Contas : 


Provisão e Custos Extraordinários 
“Em 2002 foi constituída uma provisão para riscos bancários gerais, no montante de 200 milhões de euros, não obrigatória 


de acordo com as normas regulamentares. Esta medida visou reforçar a solidez patrimonial do Banco e a cobertura dos riscos por 
provisões, dada a actual conjuntura económica nacional e os contingentes desenvolvimentos do contexto geopolítico internacional. 
Esta Decisão teve também em consideração a incerteza que subsiste nos mercados de capitais, bem como a evolução da atividade 
económica nacional projectada para 2003, que justificam medidas de prudência adicional” . 


1257_ E, no final de 2004, foi pelo BCP consignado, no Relatório e Contas :  
 “A rubrica Provisão para riscos bancários gerais incluía, em 31 de Dezembro de 2003, o montante de 207 milhões de euros 


e 190,5 milhões de euros, para o Grupo e para o Banco respectivamente, constituída para fazer face aos riscos inerentes à actividade 
do Grupo. Em 2004 a referida provisão foi alocada a riscos gerais de crédito”. 


1258_Em 31 de Dezembro de 2002, no âmbito do “Prospecto de Oferta Pública de Subscrição e de Admissão à 
Negociação”, emitido em Março de 2003, para efeitos de aumento de capital, o Banco, ao enumerar no seu capítulo “0.2 – Factores 
de Risco” e capítulo “Risk Factors” , um conjunto de riscos a que o Grupo estaria exposto, deixou consignado: 


“[…] O abrandamento da economia portuguesa e a redução na procura de produtos e serviços financeiros daí decorrente, e 
a menor qualidade dos activos, afectaram de forma adversa a situação financeira e os resultados do Grupo em 2002 e 2001, tendo 
levado à constituição de maiores provisões para riscos de crédito e de uma provisão adicional de 200 milhões de euros em 2002. A 
existir a continuação da evolução económica desfavorável ela poderá impedir a execução da estratégia de crescimento do Grupo, e 
afetar de forma adversa a sua situação financeira e resultados. 


… 
O Grupo BCP está exposto ao risco de crédito dos seus clientes e contrapartes. Na eventualidade de redução do valor dos 


activos dados em garantia dos créditos concedidos, o Grupo BCP ficaria exposto a um maior risco de crédito e de não cobrança em 
caso de sinistralidade. Não é possível garantir que a alienação de bens obtidos em garantia seja suficiente para cobrir as eventuais 
perdas decorrentes de créditos não cobrados. Não obstante o Grupo BCP ter constituído uma provisão adicional de 200 milhões de 
Euros em 2002, não é possível assegurar que o nível de provisões já constituído seja adequado para a cobertura de eventuais 
perdas futuras decorrentes de créditos vencidos, nem que não haja necessidade de constituir provisões adicionais em montantes 
significativos.” 


1259_ Na data, não existia qualquer certeza relativamente à forma como evoluiriam os mercados financeiros internacionais.  
1260_ Os contratos de concessão dos créditos às offshore Cayman eram todos iguais, resultantes de minutas-tipo aplicáveis 


a outras sociedades. 
1261_ O “vencimento” encontra-se regulado na cláusula 5ª desses contratos de cujo teor consta que a “data do termo inicial 


do compromisso é a data inicial de seis meses após a presente data. A data do termo do compromisso pode ser prorrogada 
automaticamente por períodos consecutivos de seis meses, salvo acordo escrito em contrário entre o banco e o mutuário, quinze dias 
antes da data relevante de compromisso rescisão”, ou seja, o prazo pelo qual o crédito é concedido (inicialmente, de 6 meses) 
prorroga-se automaticamente, por períodos sucessivos de 6 meses, na falta de acordo das partes em sentido contrário, por escrito e 
com 15 dias de antecedência relativamente ao termo do prazo. 


1262_ Pelo BCP não foram interpeladas as sociedades offshore Cayman para exigir o pagamento dos créditos. 
1263_ A prática adoptada pelo banco relativamente a créditos por descoberto autorizado em conta, com as características 


dos financiamentos concedidos àquelas 17 sociedades, era de o vencimento decorrer de uma decisão de gestão e não por efeito 
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automático da ultrapassagem de prazos contratuais sem pagamento de juros ou reforço de garantias, não sendo, por essa razão,  
emitido aviso de vencimento pelo sistema informático, ao contrário dos créditos com vencimento definido. 


1264_ Entre 1999 e 2004, foram pagos juros pelas 17 sociedades CAyman, no montante total de € 40.804.642,27, sendo 
uma parte não apurada através (i)da utilização do valor de dividendos relativos às acções detidas pelas mesmas; (ii) do cupão das 
ABN Notes; e (iii) do valor da venda de direitos de subscrição inerentes a essas acções, e o remanescente mediante aumento do 
descoberto. 


1265_ Em Dezembro de 2002, foi paga pelo ABN Amro Bank NV (ABN), pela compra da carteira de acções do BCP, a 
quantia de € 154.538.390 - correspondente a 50% do preço, deduzida da comissão e custos - que foi utilizada integralmente para 
pagamento de  juros, comissões e outros custos provenientes de operações cambiais realizadas pelas 17 offshore Cayman e parte 
do capital em dívida, perfazendo o total dos juros e comissões em dívida, em finais de 2002, a quantia de €21,832 milhares de euros 
e 59 milhares de euros, respectivamente. 


1266_ Em 2002, caso se considerassem vencidos os créditos concedidos às dezassete offshore Cayman, o valor das 
provisões específicas necessárias, à luz do Aviso 3/95, para fazer face à diferença entre o valor dos créditos e a parte não garantida 
(no pressuposto de que os créditos se encontravam vencidos desde o início de 2001), era de €168.17.000212.664, tendo o BCP 
constituído, nesse ano, uma provisão para riscos bancários gerais, no montante de € 200.000.000 em base consolidada, com a 
justificação consignada na Nota 54 do Relatótio e Contas atrás referida. 


1367_ As provisões para riscos bancários gerais provisões que, por definição, não são afectas a nenhuma finalidade 
específica, podem ser tidas em consideração quando, na avaliação do nível geral de provisionamento de um banco, em determinado 
exercício, se concluir que não é suficiente, em face de uma situação da sua carteira de crédito que veio a verificar-se ser diferente 
daquela que foi considerada nesse mesmo exercício. 


1368_ O saldo de provisões genéricas registado, nesse ano, pelo BCP (incluindo a referida provisão para riscos bancários 
gerais), ascendia a € 624.793.000. 


1369_  No ano de 2002, o relatório de provisões económicas apresentado ao Banco de Portugal revelava, nas contas 
individuais, que o total das provisões necessárias era de € 864.593.000, incluindo o montante de € 311.432.000, correspondente a 
provisões não especificamente alocadas, sendo o total de provisões contabilísticas constituídas de € 908.085.000. 


1370_ As provisões genéricas registadas pelo BCP, não especificamente alocadas à cobertura de determinados riscos de 
crédito, ascendia a € 617.640.000.  


1371_ A decisão de concessão do crédito à Edifícios Atlântico esteve baseada também no facto de esta sociedade ter em 
perspectiva projecto imobiliário com  potencialidade de gerar cash flows que se  previa ser susceptível de atingir valor similar, pelo 
menos, ao passivo da Townsend e oriunda das 17 offshore Cayman.  


1372_ A Edifícios Atlântico também tinha interesse estratégico neste negócio uma vez que o mesmo lhe permitiria: (i) ter 
acesso à participação no desenvolvimento do mencionado Projecto Baía de Luanda; o Eng.º Miguel Paupério podia liderar o Projecto, 
e (iii) obtenção de benefícios futuros dessa parceria de interesse comum.  


1373_ O crédito de cerca de € 600 milhões concedido à Edifícios Atlântico foi objecto de inclusão e análise no âmbito do 
trabalho de revisão da carteira de crédito do Grupo BCP, para efeitos do relatório de provisões económicas apresentado ao Banco de 
Portugal, relativo a 2004, no qual se concluiu pela adequação do nível global de provisionamento da carteira de crédito do Banco.  


1374_ No exercício de 2004, o valor total das provisões económicas do BCP, conforme relatório apresentado ao Banco de 
Portugal, era, nas contas individuais, em quase € 10.000.000 inferior ao valor total das provisões constituídas, sendo que o montante 
de provisões económicas considerado inclui um montante de € 447.564.000 correspondentes a provisões não especificamente 
alocadas. 


1375_ Tal como em 2004, o valor total das provisões constituídas, pelo BCP, em 2005, era superior ao das provisões 
económicas, excesso que era de € 3.605.000 nas contas individuais (o montante de provisões económicas considerado inclui um 
montante de € 328.268.000, correspondente a provisões não especificamente alocadas) e de € 13.815.000, nas contas em base 
consolidada. 


1376_ Em 2006, o crédito sobre a Edifícios Atlântico foi, uma vez mais, objecto de inclusão e análise no âmbito do trabalho 
de revisão da carteira de crédito do Grupo BCP para efeitos do relatório de provisões económicas, apresentado ao Banco de Portugal 
relativo a 2006. 


1377_ Nas provisões constituídas pelo Banco, foi mantida a alocação de € 85.000.000 ao crédito sobre Edifícios Atlântico. 
1378_ A Edifícios Atlântico entrou formalmente no “Projecto Baía de Luanda”, criado por Miguel Paupério e José Récio, por 


via de sociedades offshore, no ano de 2005 e, em finais desse ano, teve início a execução do projecto propriamente dito. 
1379_ Pelo BCP, em 2006, não foi reforçada a provisão de €85.000.000, constituída para o crédito concedido à Edifícios 


Atlântico cujo prazo de vencimento, de cinco anos, ainda não havia decorrido, havendo expectativa de êxito do projecto imobiliário da 
Baía de Luanda. 


 1380_ No ano de 2006, o total de provisões económicas, conforme relatório apresentado ao Banco de Portugal, foi, nesse 
ano, uma vez mais, inferior ao total das provisões contabilísticas constituídas pelo BCP (sendo de € 1.026.843.000 o montante das 
provisões económicas considerado e que inclui um montante de €225.873.000, correspondente a provisões não especificamente 
alocadas;. 


1381_ Todo o provisionamento efectuado foi objecto de informação ao Banco de Portugal com vista ao acompanhamento 
por este. 
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1382_ Em função da necessidade de preparar a transição para as IFRS, o Grupo BCP passou a analisar o risco associado 
ao crédito concedido a sociedades offshore, na lógica do definido nas IFRS, nomeadamente tendo em consideração a SIC 12, tendo 
procedido  : 


 1.  à constituição de provisão para todos os veículos, independentemente da capacidade do 
beneficiário cumprir ou não com as suas obrigações, pelo valor correspondente ao diferencial entre o 
financiamento e colateral; 


 2. ao tratamento contabilístico das acções do próprio banco cuja aquisição foi financiada por 
si : abateu as acções desses veículos aos capitais próprios do banco, executando o ajustamento equivalente à 
consolidação e que é mencionado na parte final da carta do Banco de Portugal de 5 de Janeiro de 2004; 


1383_ Na Nota 48 do Relatório e Contas de 2005, referente à conversão dos IAS, é mencionado o ajustamento a capitais 
próprios do banco, efectuado pelo BCP,  no valor de 54 milhões de euros. 


1384_ Relativamente aos créditos concedidos às offshore Góis Ferreira, foram constituídas provisões no ano de 2004, no 
montante  de 82.900 milhares de euros e no ano de 2005, no montante de 113.400 milhares de euros, registando-se em relação aos 
mesmos uma insuficiência de provisões nos vaores de 25.286 milhares de euros e 75 milhares de euros, respectivamente. 


1385_Após essa data, as provisões alocadas aos  financiamentos concedidos às offshore Góis Ferreira estão relacionadas 
com as cedências de créditos efectuadas em 2006 e 2007. 


1386_ A  ratificação, em Conselho de Administração, de operações de crédito constituía uma instância de reapreciação. 
1387_ Não existe conhecimento de alguma operação de crédito submetida a ratificação pelo Conselho de Administração que 


não tenha sido ratificada. 
1388_ No processo de concessão de crédito, era pressuposto que o proponente da operação tivesse conhecimento da 


identidade do UBO e aos sectores intermédios era exigível a análise e apreciação de o mérito da operação. 
1389_ Até 11 de Setembro de 2001, era política do BCP financiar offshore para aquisição de títulos BCP, com garantia sobre 


os próprios títulos e com um mínimo de cobertura de 100%, sem que a identidade do UBO saísse da esfera de conhecimento do 
proponente. 


1390_ O arguido Jorge Jardim Gonçalves não tinha intervenção na concessão de crédito. 
1391_ Os arguidos António Rodrigues, Filipe de Jesus Pinhal e Christopher  de Beck, aquando da intervenção nas 


operações de crédito, não entendiam como necessário à decisão quanto à aprovação ou não da operação, o conhecimento da 
identidade de os UBO’s das offshore Cayman. 


1392_ Segundo o princípio “know your customer”, não era pressuposto que o proponente inicial não soubesse a identidade 
de os UBO’s, não tendo Rui Lopes e Miguel Magalhães Duarte, enquanto directores da DRI e na gestão da carteira das offshore 
Cayman, questionado a identidade dos UBO’s de tais entidades. 


1393_ Pelo arguido Jorge Jardim Gonçalves não foi determinada a realização de qualquer investigação, inquérito ou 
processo disciplinar, na sequência da constatação da inexistência de UBO´s” relativamente às dezassete Cayman,  


1394_ Opção que justificou por preocupação com a reputação do BCP e por considerar que a  situação em si já era alerta 
suficiente para prevenir a repetição. 


1395_ Era comum, na banca, antes do acontecimento de 11 de Setembro, a constituição de offshore para facultar a clientes 
interessados. 


1396_ Os arguidos conheciam  as alterações das regras impostas pelo Banco de Portugal  e, em face destas, do significado 
da atribuição de UBO’s e da operação ABN e da urgência em proceder à atribuição de UBO’s e à operação ABN antes de 31 de 
Dezembro. 


1397_ As contas não eram elaboradas por qualquer dos arguidos. 
1398_ O  arguido Jorge Jardim Gonçalves quando, em Conselho de Administração, aprovava as contas ou recomendava a 


aprovação ou formulava ou não reparos quanto ao teor das mesmas, conhecia, pelo menos, as linhas gerais e o sentido das contas e 
confiava na excelência dos serviços, incluindo as auditorias, interna e externa, de que o BCP dispunha. 


1399_ O arguido Jorge Jardim Gonçalves era informado de tudo o que era relevante para o BCP e tomou conhecimento, em 
finais de 2002, pelo menos, que às 17 offshore Cayman havia sido concedidos créditos e que tais sociedades não tinham UBO’S, 
bem como da alienação de acções ao banco ABN AMRO e deu assentimento às medidas encontradas para atribuição de UBO’s às 
17 offshore Cayman e alienação das ações por elas detidas, bem como à assunção das dívidas oriundas das offshore Cayman, pela 
Townsend e, posteriormente, á aquisição desta sociedade pela EA. 


1390_ Ao longo de todos os anos em que se manteve em funções, o arguido Jorge Jardim Gonçalves manteve um 
significativo investimento em acções BCP (10.000.000, em 31/12/2005 e em 31/12/2006, e 10.300.000, em 31/12/2007) que nunca 
reduziu durante os anos em causa nos autos, pelo menos. 


 
 De outros factos da Contestação do arguido Filipe de Jesus Pinhal 
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1391_ Para a “assunção pessoal” das dívidas decorrentes das dezassete offshore Cayman, por Frederico Moreira Rato, 
Bernardino Gomes e Ilídio Monteiro, nos termos atrás referidos, foi concedido, pelo BCP,  um empréstimo, a cada um dos 
“beneficiários formais”, por um prazo de 10 anos que, pelo montante, integrava a lista dos maiores devedores, lista essa de reporte 
obrigatório ao Banco de Portugal. 


1392_ O arguido Filipe de Jesus Pinhal não exerceu funções no BPA. 


1393_ A constituição das dezassete offshore Cayman ocorre numa época de incentivos ao chamado “capitalismo popular” e 
no qual o alargamento da base accionista era visto como uma estratégia para estabilizar e reforçar essa base accionista e promover 
o (desejado) aumento do volume de negócios. 


1394_ A cotação da acção BCP era, em 2/1/2001, de €4,55 e, após a crise subsequente ao 11 de Setembro de 2001, 
desceu progressivamente até atingir a cotação de €2,28 euros, considerando o BCP, no seu Relatório e Contas de 2002 (“As acções 
do BCP na Bolsa de Valores), como provável a recuperação do título para anteriores patamares do preço, revertidos que fossem os 
efeitos da crise. 


1395_ Uma das medidas tomadas, ao ser detectada, em Novembro de 2002, a situação das 17 sociedades offshore 
Cayman, foi a de cessar totalmente a actividade dessas 17 entidades no que respeita a quaisquer operações de Bolsa e promover a 
alienação da carteira de títulos cujo produto foi utilizado para liquidar parcialmente o montante em dívida e limitar o risco, nos termos 
já referidos, mantendo uma exposição ao potencial de recuperação das acções que, caso se verificasse e nessa medida, 
possibilitaria o pagamento do remanescente em dívida. 


1396_ O contrato ABN através do qual foi efectuada a venda de 116.000.000 acções constantes da carteira das 17 
sociedades offshore Cayman, ao Banco ABN AMRO, permitiu a transferência de parte do risco de queda da cotação da acção BCP, 
continuando, no entanto, expostas ao risco e ao potencial de recuperação das acções que, caso se verificasse e nessa medida, 
possibilitaria o pagamento do remanescente em dívida.ou, pelo menos, uma perda efectiva menor.  


1397_ A venda dos activos constantes da carteira das 17 sociedades offshore Cayman, com preço recebido, firme e final 
correspondente à cotação da altura transformaria as perdas em efectivas e finais. 


1398_ Acreditando que a recuperação do título era possível, a opção consubstanciada no Contrato ABN – por permitir 
reduzir o endividamento (como efectivamente foi) e preservar, ainda, a expectativa de, em caso da esperada recuperação das 
cotações, liquidar o remanescente ou, pelo menos, sofrer uma perda efectiva menor - apresentava-se, na perspectiva do BCP,  
preferível à alternativa de não esperar por essa hipótese de recuperação do título e vender a preço firme e final a carteira de acções à 
cotação da altura o que transformaria as perdas em efectivas e finais. 


1399_ O arguido Filipe de Jesus Pinhal não negociou a venda das acções, ao ABN com simultânea subscrição das ABN 
Notes. 


1400_ No exercício do ano de 2003, as offshore Cayman tinham evidenciados, nos registos do Banco, UBO’s formais, 
externos ao BCP. 


1401_ Por Decreto-Lei 250/82, de 26 de Junho, e “no seguimento das Resoluções do Conselho de Ministros n.os 51-F/77, 
51-G/77 e 51-H/77, de 28 de Fevereiro, foi criada, como empresa pública, pelo Decreto n.º 10/78, de 19 de Janeiro, a Empresa 
Financeira de Gestão e Desenvolvimento (FINANGESTE), instituição parabancária com personalidade jurídica e autonomia 
administrativa e financeira”, que tinha “como objectivo dominante a gestão e cobrança de créditos, provindos de instituições de 
crédito do sector público e emergentes de operações anómalas anteriores à nacionalização, sem prejuízo de, nesta perspectiva, 
poder implementar, na medida do estritamente necessário, outro tipo de acções com vista ao melhor aproveitamento de alguns 
elementos patrimoniais passíveis de recuperação económica e sua subsequente alienação em condições vantajosas”.  


1402_ A FINANGESTE - Empresa Financeira de Gestão e Desenvolvimento, com capital inicial a subscrever pelo Banco de 
Portugal e pelas instituições de crédito mencionadas nas Resoluções do Conselho de Ministros n.os 51-G/77 e 51-H/77, ambas de 28 
de Fevereiro, e ainda outras instituições de crédito do sector público que viessem a transmitir, para aquela, créditos ou outros valores 
com origem e natureza idênticos aos referidos naquelas resoluções, adquiriu créditos de cobrança duvidosa, provenientes dos 
extintos Banco Borges e Irmão e Banco Intercontinental Português, e por forma a tornar possível o pagamento desses créditos, na 
década de 80, apostou no desenvolvimento e valorização de alguns activos imobiliários de grande dimensão e elevado potencial – 
tais como o empreendimento turístico com golfe de Palmares, sito em Lagos ( ) e o projecto urbano-turístico do Palácio do Correio-
Mor, em Loures. 
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1403_ Através da iniciativa da Finangeste foram retiradas do "universo financeiro", perdas reconhecidas foram colocadas  no 
balanço de uma sociedade especializada para – com o tempo e os esperados ganhos potenciais – pagar os “créditos de cobrança 
duvidosa” e recuperar as perdas identificadas. 


1404_ No concreto caso da Finangeste, o tempo e a valorização dos activos imobiliários permitiram pagar o endividamento 
bancário e a empresa acabou por se especializar no negócio, sendo, hoje, uma empresa activa no mercado de aquisição de créditos 
bancários e na cobrança através da venda dos colaterais – imóveis ou participações financeiras – e do desenvolvimento dos 
projectos imobiliários associados aos “créditos mal parados”, sendo o capital da sociedade partilhado pelo Banco de Portugal  (44%), 
BPI (32,78%), BCP (15,8%), CGD (4,47%) e por mais quatro bancos privados.  


1405_ No primeiro trimestre de 2004, a situação dos créditos originariamente concedidos às 17 sociedades offshore Cayman 
e, depois, assumidos “pessoalmente”, nos termos já referidos, pelos respectivos UBO continuavam a não registar melhoria. 


1406_ Na sequência de conversações estabelecidas entre o banco e Joaquim Paupério – que pretendia desenvolver 
actividade como empresário da área imobiliária e com quem o banco tinha uma relação de confiança – este aceitou fazer com  aquele 
uma parceria de interesse comum e que consistiu em a EA adquirir a Townsend, com as dívidas oriundas das 17 offshore Cayman e 
os activos, recebendo  disponibilidade de apoio financeiro a prestar pelo BCP, para os seus negócios e de canalização de activos e 
projectos imobiliários a valorizar ou desenvolver e para os quais o banco não tinha condições, nem vocação para aproveitar e 
desenvolver, sendo condição prévia obter o assentimento dos três UBO’s por serem os titulares formais das sociedades offshore em 
causa.  


1407_ Os três UBO’s concordaram em transmitir os activos e passivos das 17 sociedades offshore, em face, também, da 
inesperada redução das perspectivas de uma recuperação, pelo menos próxima, da cotação do título BCP, para o patamar de €6 a 
partir do qual poderia materializar-se a expectativa de ganho. 


1408_Góis Ferreira, UBO formal da Sevendale, é um empresário da área imobiliária, com experiência e relação de confiança 
estabelecida com o BCP. 


1409_ Por carta datada de 4 de Outubro de 2004, assinada por J. Gois Ferreira e Bessa Monteiro, na qualidade de 
beneficiários da sociedade Sevendale, solicitaram, ao BCP, o encerramento e liquidação das 17 sociedades offshore Cayman. 


1410_ A Townsend foi adquirida, pela Edifícios Atlântico, à Sevendale, contendo aquela, no seu passivo, a dívida oriunda 
das dezassete Cayman e os depósitos em numerário, no valor de cerca de 100 milhões de euros  e sem as ABN Notes, que haviam 
permanecido nas 17 sociedades. 


1411_ O Eng. Miguel Paupério, então Presidente do Conselho da Edifícios Atlântico, aceitou a Townsend - tendo esta um 
passivo de 580 milhões de euros e activos de cerca de 100 milhões de euros em numerário, a que acresceu a quantia de € 41,7 
milhões, ulteriormente transferidos por Sevendale – associada à perspectiva de o BCP, em negócio futuro e em contrapartida, 
disponibilizar apoio à Edifícios Atlântico em  projectos na área imobiliária, ou seja, de dispòr de um “parceiro financeiro”. 


1412_ Para além do conjunto de activos acima referido e constante da carta de 4 de Março de 2004 (imóveis detidos por 
fundos imobiliários, carteira de imóveis provenientes de dações em pagamento e imóveis detidos pela Comercial Imobiliária), para o 
interesse de Miguel Paupério, presidente do Conselho da Edifícios Atlântico contribuiu a circunstância de não implicar qualquer 
investimento seu e da contrapartida, a prestar pelo BCP e que consistia no apoio em projecto de dimensão, quer em Portugal, quer 
no exterior, e que lhe iria permitir prosseguir o seu projecto pessoal de lançar-se na actividade de promoção imobiliária com alguma 
dimensão e gerir projectos, traduzida na possibilidade de ter acesso à participação no desenvolvimento do chamado Projecto Baía de 
Luanda, sendo estas também razões pelas quais aceitou a proposta. 


1413_ Em 26 de Outubro de 2005, foi obtida, das autoridades angolanas e publicada em jornal oficial, a concessão da Baía 
de Luanda a uma sociedade a constituir por Luanda Waterfront (sociedade promotora do projecto e sociedade-mãe da 
concessionária  Baía de Luanda – Promoção, Montagem e Gestão de Negócios, S.A.). 


1414_Townsend, então sociedade do Grupo Edifícios Atlântico, adquiriu, em 23 de Junho de 2005, a totalidade do capital 
social de Anjala que, em 10 de Novembro de 2005, detinha uma participação de 50% na sociedade Luanda Waterfront. 


1415_ Por carta enviada, ao BCP, pelo Banco de Portugal, de 5 de Dezembro de 2002, foi solicitada informação quanto  à 
composição do quadro de accionistas que controlava, então, a Edifícios Atlântico e financiamentos concedidos a esta sociedade. 
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1416_ Por carta datada de 6 de Fevereiro de 2003, enviada, pelo BCP – pelos arguidos António Rodrigues e Filipe Pinhal  -,  
ao Banco de Portugal, foi prestada informação com o seguinte teor :  


“3.  Relativamente à informação solicitada na alinea c) do ponto 1 sobre a composição accionista da Edifícios 
Atlântico, S.A., informamos que a referida sociedade é detida pelas seguintes entidades :   


Composição Accionista Número de acções detidas     % Participação 


Dazla Limited (Grupo André Jordan) 59.062.500 94,50% 


Banco Comercial Português S.A 625.000 1,00% 


 


1417_ Por carta de 14 de Março de 2005, enviada, ao BCP, pelo Banco de Portugal, foi  solicitada informação sobre o 
“relacionamento do Grupo BCP com o Grupo Edlflcios Atlântico e com o seu accionista maioritário, Dazla, Ltd. (e ligações ou 
alterações, com o grupo Planfipsa) nos últimos dois anos, incluindo referência aos imóveis e a outros activos transaccionados com 
aquele Grupo durante esse período”.  


1418_ Por carta de 29 de Março de 2005, enviada, ao BCP, o Banco de Portugal insistiu pela resposta à carta de 14 de 
Março . 


1419_ Em resposta à carta de 14 de Março de 2005, enviada pelo Banco de Portugal, e com vista a prestar  informação 
sobre o relacionamento com Edifícios Atlântico e Dazla, accionista maioritário desta, o BCP – carta assinada pelos arguidos António 
Rodrigues e Filipe Pinhal – enviou a carta datada de 23 de Maio de 2005, com o seguinte teor :  


“1.  Em Dezembro de 2003:  


a) O Grupo André Jordan (nas pessoas do Sr. André Jordan e Dr. Vasco Branco) alienou a totalidade 
da participação detida no capital social da Dazla, Limited ao Sr. Eng. Joaquim Miguel Ribeirinho Santos 
Paupério.  


b) Celebração de contrato-promessa de compra e venda entre o Banco Comercial Português, S.A. 
(BCP) e a EA., relativo a um conjunto de 28 imóveis adquiridos pelo Banco em reembolso de crédito próprio 
num valor global de € 7,98 milhões.  


2.  Em Janeiro de 2004, foi celebrado contrato de dação em cumprimento entre a Dazla, Limited e o BCP, no âmbito do qual 
o Banco, para reembolso de crédito concedido no valor de € 72,7 milhões. adquiriu a sociedade Juwain Holdings, S.A., 
proprietária de um prédio sito em Vale de Lobos. Loulé.  


3.  Em Março de 2004 foram realizadas as seguintes operações:  


a)  O Grupo EA adquiriu ao BCP, a totalidade da participação detida na Cornercial Imobiliária, S.A. (CI).  


b)  Celebração de contratos entre o BCP e a CI e entre a BCP investimento - Banco Comercial 
Português de Investimento, S.A. e a CI nos termos dos quais a CI prometeu adquirir um conjunto de imóveis 
num valor global de respectivamente € 48,4 milhões e € 12.7 milhões, e cujas escrituras públicas de 
transmissão dos imóveis objecto dos referidos contratos se encontram na quase totalidade celebradas.  


Tratam-se de imóveis que eram detidos por venda resultantes, essencialmente, de recebimentos em 
dação de pagamentos de créditos.   


c)  Celebração de contrato promessa de dação em cumprimento entre a EA e o BCP, no âmbito do 
qual o Banco para reembolso parcial dos créditos perante a refenda sociedade, no valor de €103.5 milhões, 
adquiriu um conjunto de imóveis no montante de € 53,4 milhões e direitos de crédito no montante de € 50,1  
milhões. À presente data, encontram-se já liquidados os direitos de crédito.   
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d)  Celebração de contrato promessa de dação em cumprimento entre a AGIL Atlântico - Sociedade de 
Gestão e Investimento Imobiliário, S.A. (ex-Império Imobiliária, S.A) e o BCP, no âmbito do qual o Banco, para 
reembolso parcial dos créditos perante a referida sociedade, no valor de € 54,7 milhões, adquiriu um conjunto 
de imóveis no montante de € 31,4 milhões e direitos de crédito no montante de € 23.3 milhões. À presente data 
estão apenas pendentes de liquidação os direitos de crédito no valor de € 4 milhões.  


e)  Celebração de contrato de cessão de créditos entre a EA e o BCP nos termos do qual a EA cedeu 
direitos de créditos, pelo valor de € 7.2 milhões .  


f) Celebração de contrato promessa de dação entre o Grupo EA e o BCP, ao abrigo do qual aquele 
Grupo prometeu dar em cumprimento ao BCP para pagamento de créditos concedidos, direitos de crédito no 
valor de € 48,5 milhões.  


4. Em Junho de 2004 procedeu-se à celebração de contrato promessa de cessão de quota entre EA e a BCP 
Internacional II, Sociedade  Unipessoal SGPS, Lda,  nos termos do qual a primeira sociedade prometeu adquirir a 
totalidade do capital social da EA Internacional, SGPS, Sociedade Unipessoal, Lda (ex-BPA Internacional, SGPS, 
Sociedade Unipessoal, Lda), desprovida de quaisquer participações sociais, pelo valor da sua situação líquida à data da 
operação, ascendendo esse valor a € 162 milhõres.  A escritura pública de cessão de quota viria a realizar-se em Julho de 
2004 ». 


1420_ Por carta datada de 25 de Setembro de 2007,  pelo Banco de Portugal foi solicitado, ao BCP, informação 
complementar sobre Edifícios Atlântico “Tendo em vista o acompanhamento da eevolução do assunto em epóigrafe, solicita-se a V. 
Exa, a apresentação de informação detalhada e actulaizada sovbre o Grupo Edlflcio Atlântico, nomeadamente a estrutrura accionista 
e empresas que o integram, bem como as respectivas responsabilidades  perante o Grupo BCP. Mais se solicita informação sobre 
imóveis e outros activos transcacionados com aquele Grupo nos últimos dois anos. Por outro lado, a análiise das operações 
efectuadas com o Grupo Edifícios Atlântico leva a admitir a existéncia de um elevado nível  de controlo daquele Grupo por parte do 
BCP, pelo que se solicita a V Exªs que informem do que tiverem por conveniente sobre o assunto». 


1421_  Em resposta, por carta assinada pelo arguido António Rodrigues e por Alexandre Bastos Gomes e datada de  19 de 
Outubro de 2007, o BCP informou o Banco de Portugal sobre a sociedade Edifícios Atlântico, nos seguints termos :  


 


“1. O Grupo Edificios Atlântico (Grupo EA) é constituído por um conjunto de sociedades controladas, pela Edificios 
Atlântico, S.A.(EA), sociedade sediada em Lisboa, com o capital social de € 62,5 milhões.  


2. A estrutura accionista da EA é composta pela Dazla Limited (sociedade controlada pelo Sr. Eng. Miguel 
Ribeirinho Santos Paupério) que detém 99% do capital social dos direitos de voto, participando ainda o Banco 
Comcrdal POrtuguês, S.A (Millennium bcp) com 1% do respectivo capital social e dos direitos de voto.  


3. As empresas controladas pelo Grupo EA estão identificads emAnexo I à presente carta. 


4. À data de 30 de Setembro de 2007, o montante dos créditos concedidos ao Grupo EA ascendia a € 142,4 
milhões, assim distribuídos:  
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 Assinatura  Financeiro Total 


    


EA 4.450.367 78.011.151 82.461.518 


AGII 


 Novafacar 


870.848 416 


416.208 


39.856366  


17.610308 


40.727.214  


18.026.516 


EA Internacional 0 1.200.000 1.200.000 


Total 
responsabilidades 


5.737.423 136,677.825 142.415.248 


Os sobreditos créditos encontram-se, no fundamental, garantidos por hipotecas e promessa de hipotecas de 
imóveis, bem como por penhor de titulos.  


5. Nos últimos dois anos e com referência a 30 de Setembro de 2007, realizaram-se as seguintes transacções de 
imóveis e de partes de capitãf entre o Grupo EA (cfr. anexo 1) e o Grupo Millenium  BCP:  


a) Aquisição por escritura pública celebrada em Março de 2007, pelo Fundo de Investimento Imobiliário Fechado, 
Imposotto Acumulação (Imosotto) à Edifícios Atlântico, S.A., de um conjunto de 33 imóveis pelo montante global de € 4,4 
milhões;  


b) Aquisição em Junho de 2007 pelo Millennium bcp à E.A.,  por dação em pagamento, de € 68,4% do capital 
social da Comercial Imobiliária, S.A., pelo montante global de € 63,0 milhões (cfr. nossa carta de 26 de Julho de 2007). 


6.  Em relação ao último parágrafo da carta de V. Exas. e como se deixou referido no ponto 2, o Millennium bcp 
não mantém qualquer relação de domínio sobre o Grupo EA, desde logo por não dispor dos direitos de voto de qualquer 
das sociedades do Grupo EA, nem haver celebrado qualquer acordo parassocial que lhe permita exercer a maioria dos 
direitos de voto.  


Finalmente, no que ao governo societário respeita, o Millennium bcp não exerce efectivamente qualquer influência 
na gestão do Grupo EA. De facto, na composição do Conselho de Administração das Sociedades que integram aquele 
Grupo, não figura nenhum representante do Grupo MiIlennium BCP, não tendo este poderes para nomear ou destituir 
titulares dos órgãos de administração ou de fiscalização de qualquer uma das sociedades do Grupo EA». 


1422_ Em Setembro de 2007, o projecto «Baía de Luanda» foi avaliado pela “Benege Serviços de Engenharia” e por “AZ 76 
– Consultores de Investimentos e Engenharia, Lda.”, em valores potenciais de 867 milhões USD e 1.009.139.000 USD, 
respectivamente. Atendendo à participação indirecta do BCP, no projecto «Baia de Luanda», os valores de avaliação afectos são de 
€265 milhões e €320 milhões, respectivamente. 


1423_ Em Junho de 2007, em face da escala do projecto Baía de Luanda, as necessidades de capitais para o respectivo 
desenvolvimento e o envolvimento creditício da Edifícios Atlântico perante o BCP, aquela propôs a este banco, a entrega das acções 
da CI em pagamento, o que foi aceite por aquele. 


1424_ A aceitação da dação, pelo BCP, teve subjacente avaliações independentes que o projecto, na parte proposta para 
dação, tinha o valor real de mercado aproximado de 300 milhões de euros. 


1425_  Da Nota 54 do Relatório e Contas do BCP de 2007 consta : 


“No âmbito das investigações que estão em curso por parte das autoridades de superivisao e que se encontram 
descritas na nota 55, o Banco  iniciou um provcess  de averuiguação interno sobre operaçõea efectuads com entidades 
offshore.  
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Este processo iaverigusção ointerno prmitiu identificar que, entre 1999 e 2002, o Grupo BCP  realizou operações  
de financiamento  com sociedades sediadas  em centros offshore no âmbito da aquisição de acções emitias pelo Grupo. 
Em Novemvbro de 2002, as referidas sociedads procederam à alienação a uam insutituiçao financeira  dos portfólios de 
acçõrs BCP que detinham represenaticas  de 4,99% do capital social do Banco  à adta, e simultanramente adquirira 
valores mobiliários  (Notes) emitidos pela instituição financeira adquirene por um montante equivalente a 50% do  roduto 
da referida alienação 


Os referidos financiamentos foram, em marrço de 2004, objecto de reestrututração  e assumidos por grupo 
empresarial cuja actividade proincipal  consiste em participar em projectos  impobiliários (doravante  referidos por GI). No 
Âmbito desta operação, o GI  assumiu um passivo líquido de 450 milhões, considerand o ulterior reembolso  das Notes 
ocorridio em Dezembro de 2004. Na mesma data, o bancp alienou ao GI, a sociedade Comercial Imovbiliária por Euros 26 
milhoes e um vonjunto dde outrso imoveis  no valor de Euros 61 milhoes. 


Em 2005, o Banco fez uma contribuição em espécie ao Fundo de Pencoes do Gruo BCP que incluiu papel 
comercial  emitido pela Comercial Imobiliária  conjuntamente com  aclçºoes emitidas por entidades cotadas conforme 
referido na nota 48. 


Face à significativa exposição do Banco no GI, bem como o sector de actividade em que este cliente se insere, a 
partir de 2005, o banco passou ter alocda uma provisão para o crédito em causa no montante de Euros 85 milhões. 


Em Junho de 2006,o Banco, tendo anteriormente adquirido uma participaçºao minoritária de 11,5% do capital da 
Comercial Imobiliária, concedeu a esta suprimento no montamte de Euros 300 milhoes, para aquisição  pela Comercial 
Imobiliária  aoutra subsidiária do GI  de uma participaçõ indirecta maiortoitaria na socuedade de direito angolano  detentora 
do designado projecto  da Baia de Luanda (…) . Com o produto da referida oprraçºao , o GI liquidou ao Banco uma parcela 
adicional do seu endividamento bancário no montante de Euros 305 milhões. 


Em Junho de 2007, o GI, considerando a  escala do Projecto, as necessidades de capitais para o seu 
desenvolvi,ento e o envolvimento creditício junto do BCP, propôs  ao Banco que aceitou, a dação de 68,34% do capital 
social da Comercial Imobiliária, e, indirectamente, 54% dos benefícios futuros do do Projecto Baía de Luanda. 


Face às indicações existentes a respeoto das investifgações autoridaees de supervisão quanto a análise mais 
completa da substancci económica das operações  acima descreitas, o Banco decidiu considerar uma unrerpretação mais 
prudente face aos riscos agora identificados da natureza e da reestrututação das mesmas, pelo que procedeu ao registo 
de uma correcção de Euros 300 milhões com efeitos a 1 de Janeiro de 2006, ascendendo o respectivo efeito  líquido de 
imposto a cercade Euros 220,5 milhoes. 


Conforme referido na Nota 55, esta decisãonão implics  qualquer tipo de reconhecimento pel Banco da existemcia 
de alegadas infracções wque lhe venham  porvenyura  a ser imputadas.  


Deve referir-se, em todo o caso , que o Banco mantém a expectativa de o Projecto da Baía de Luanda (objecto de 
avaliaçõesindependentes que determinaranm um valor de mercado para os benefícios d Projeccto  de um montante entre 
Euros 278milhores e Euros 231,6 milhoess) vir a gerar resultados no futuro, os quais serão registados por contarpartida de 
resultados do Banco nos exercícios enm que os mesmos foram gerados”. 


1426_ Nas contas, o BCP registou o Projecto de Baía de Luanda pelo valor expectável de valorização e ao qual atribui o 
valor global de 300 milhões de euros, tendo por base as duas avaliações feitas por empresas independentes. 


1427_ Pelas autoridades de supervisão foi rejeitado esse tratamento contabilístico, entendendo como correcto o registo do 
Projecto da Baía de Luanda por referência ao investimento efectuado até 2007 e, nessa medida, nas Contas do BCP deveria estar 
reflectido o valor do investimento que perfazia o montante total de  23 milhões de euros  e não 300 milhões de euros. 


1428_ Em Junho de 2005, o BCP efectuou uma contribuição em espécie para o Fundo de Pensões, destinada ao 
financiamento autónomo das suas responsabilidades com pensões de reforma dos colaboradores através do Fundo de Pensões, 
conforme requerido pelo Aviso n.º 12/2001 do Banco de Portugal. 


1429_ A referida contribuição traduziu-se na entrega de uma carteira de activos financeiros de natureza e tipos de riscos 
diversificados, com expectativa, à data, de a mesma vir a gerar globalmente uma rentabilidade adequada ao Fundo de Pensões, 
composta por  : títulos da Friends Provident PLC., no valor de €82.532;  títulos da EDP, no valor de €164.228; e cinco emissões de 
papel comercial da CI, no valor de €40.000.000 cada, no total de €200.000.000. 
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1430_ A contribuição foi realizada em conformidade com as normas do Instituto de Seguros de Portugal, no que se refere à 
composição dos activos do fundo e aos limites de concentração de risco, com observância dos limites prudenciais previstos na alínea 
b), do n.º 2, do artigo 5.º da Norma Regulamentar n.º 21/2002-R, e posteriormente nas alíneas a) e b), do n.º 2, do artigo 12.º da 
Norma Regulamentar n.º 9/2007-R. 


1431_ Em Julho de 2005, dando cumprimento ao disposto na Norma n.º 169/92 do Instituto de Seguros de Portugal, a 
Pensõesgere – Sociedade Gestora de Fundos de Pensões, S.A., sociedade gestora do Fundo de Pensões do Grupo BCP, 
comunicou a esta entidade de supervisão a referida contribuição em espécie de um conjunto diversificado de títulos. 


1432_ O Banco tinha tido como prática corrente, nos últimos anos, efectuar contribuições em espécie para o Fundo de 
Pensões. 


1433_  No ano em apreço,  verificou-se um acréscimo das responsabilidades com o Fundo de Pensões, decorrente, 
essencialmente, da adopção dos critérios definidos pela IAS 19, no âmbito da transição para as IFRS, em 1/1/2005, e que implicou, 
designadamente, a necessidade de reconhecer no Fundo de Pensões um conjunto adicional de responsabilidades não previstas no 
normativo nacional, nomeadamente benefícios de saúde, reformas antecipadas e morte antes da reforma, o que foi divulgado nas 
demonstrações financeiras de 2005. 


1434_ Em resultado desta necessidade de contribuições significativas e dado que o Grupo tinha igualmente de gerir a sua 
liquidez foram,  nesse ano, efectuadas contribuições em espécie, no valor global de €1,3 mil milhões, no qual se incluíram as diversas 
tranches de papel comercial da sociedade Comercial Imobiliária. 


1435_ Nesse ano, apenas €17 milhões das contribuições efectuadas foram feitas em numerário. 


1436_ Os títulos cotados foram valorizados com base nas cotações de mercado verificadas no dia, e o papel comercial foi 
valorizado ao seu valor nominal. 


1437_ Em 31 de Dezembro de 2006 e 2007, o valor do Fundo de Pensões era superior ao valor das responsabilidades com 
pensões de reforma que visava cobrir. 


1438_ A contribuição em espécie,  efectuada pelo BCP, em Junho de 2005, gerou, até Dezembro de 2007, resultado 
financeiro positivo, em cerca de €63.000.000. 


1439_ O Banco de Portugal acompanhou a evolução dos créditos concedidos às offshore Góis Ferreira – sempre no 
pressuposto de que se tratavam de entidades  efectivamente pertencentes a Góis Ferreira -  e sabia que se tratava de situações de : 


(i) financiamento na modalidade de descoberto,  


(ii) exclusivamente concedido pelo BCP,  


(iii) cuja garantia era constituída sobre a carteira de títulos com uma cobertura mínima de 100% e, após 31 de 
Julho de 2002, apenas pela carteira de títulos depositada, deixando de existir uma cobertura mínima de 100%,  


(iv) com ausência de contribuição de fundos próprios pelo Dr. Góis Ferreira,  


(v) com ausência de garantias pessoais prestadas pelo Dr. Góis Ferreira e  


(vi) com existência de um mandato de gestão, circunstâncias que, na altura, não suscitaram qualquer reparo por 
parte do Banco de Portugal. 


1440_ O Banco de Portugal conheceu e acompanhou a constituição, pelo BCP, de provisões associadas aos créditos das 
offshore Góis Ferreira, na sequência das orientações fixadas por aquela autoridade de supervisão constantes da carta de 5 de 
Janeiro de 2004.  


1441_ Quando o BCP decidiu concluir pela incobrabilidade dos créditos referentes às offshore Góis Ferreira, informou o 
Banco de Portugal da opção de proceder à respectiva cessão por valor residual, como alternativa ao write off. 
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1442_ Consta do Relatório de Estabilidade Financeira relativo a 2007 que “Existência de créditos a entidades-veículo 
localizadas em centros financeiros off-shore com elevado nível de endividamento e tendo como actividade principal a detenção de 
acções do BCP. Este tipo de actuação, envolvendo sociedades devidamente constituídas e com proprietários bem identificados (na 
acepção jurídica de ultimate beneficial owners), estava identificada pelo Banco de Portugal e foi objecto de um acompanhamento 
específico do ponto de vista prudencial, tendo em vista a periódica verificação da suficiência dos activos e/ou das garantias adicionais 
para a satisfação dos créditos.” 


1443_ O BCP revelou, à CMVM, a identificação de Góis Ferreira e Bessa Monteiro como beneficiários económicos das 
sociedades offshore Góis Ferreira. 


1444_ A sociedade Victory Capital Investments Limited tinha como actividade, essencialmente,  investimentos a médio 
prazo, não desenvolvendo uma actividade de trading. 


1445_ A sociedade Victory Capital Investments Limited, para além de uma carteira estável de acções do BCP, investiu em 
valores mobiliários emitidos por instituições financeiras internacionais (Merrill Lynch, Rabobank, etc.). 


1446_ A sociedade Victory Capital Investments Limited era acompanhada internamente por departamento diferente do BCP: 
as quatro sociedades offshore Góis Ferreira eram acompanhadas pelo International Private Banking e a Victory era acompanhada 
pelo Departamento do Private Banking. 


1447_ As sociedades offshore Góis Ferreira pagaram juros, entre 1998 e 2007, no montante total de €90.864.754, através da 
afectação de dividendos recebidos e direitos alienados e, também, através, do mecanismo dos descobertos em conta (overdrafts) 
autorizados. 


1448_ Após o acontecimento de 11 de Setembro de 2001, instalou-se uma grave crise financeira internacional,  global, 
económica e imprevisível. 


1449_  Do ponto de vista económico, já antes do 11 de Setembro de 2001, outro evento – o rebentar da bolha tecnológica – 
tinha afectado, de forma negativa e também imprevisível, a economia e as bolsas.  


1450_ O evento ocorrido em 11 de Setembro de 2001 acarretou alterações ao nível das intervenções legislativas dos 
Estados face à utilização de empresas offshore que até então era aceite e tolerada, passando tais entidades, a partir desse 
acontecimento, a ser vistas com desconfiança, em virtude do manto de anonimato que proporcionavam aos seus beneficiários 
económicos. 


1451_ Tais intervenções resultaram num incremento das exigências face ao registo de UBO das sociedades offshore 
(mesmo por parte das próprias jurisdições offshore) e a todos os procedimentos bancários relativos a sociedades offshore que não 
existiam antes do 11 de Setembro de 2001.  


1452_ Este acréscimo de intervenção normativa repercutiu-se, também, na prática que vigorava anteriormente e que 
consistia na constituição e disponibilização de sociedades offshore a clientes, para utilização das mesmas como veículos de 
investimento, designadamente em valores mobiliários cotados em bolsa.  


1453_ Até Setembro de 2001, no seio do BCP, era prática bancária a possibilidade de os clientes darem ordens verbais e 
serem executadas, pelo banco, operações com base em meras instruções verbais. 


1454_ No seio do BCP, até 11 de Setembro de 2001, nem sempre era conhecida dos órgãos de aprovação de crédito – pela 
confidencialidade inerente a esse tipo de sociedades – a identidade dos UBO de sociedades offshore. 


1455_ As Contas do Banco eram elaboradas por uma Direcção, sujeitas ao escrutínio dos órgãos de controlo interno, 
revistas e validadas pelo Centro Corporativo, certificadas pelos Auditores Externos, aprovadas (trimestralmente) pelo Conselho de 
Administração do Banco, analisadas pelo Conselho Fiscal (depois Comissão de Auditoria e Risco e pelo ROC), aprovadas pelo 
Conselho Superior (depois também pelo Conselho Geral e de Supervisão), apresentadas em conferência de imprensa à comunicação 
social, submetidas a exame dos analistas financeiros, dos bancos de investimento e das casas de corretagem, remetidas ao Banco 
de Portugal e à CMVM e sujeitas a consulta pública, no site do Banco. 


1456_ A prática generalizada, em Portugal, era, até 1/1/2005,  de não consolidação de entidades offshore. 


1457_ Do Relatório e Contas 2005 da CGD (pág. 54 e seguintes) consta : 
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“A aplicação das normas IAS/IFRS desde 1 de Janeiro de 2005 determinou um conjunto de ajustamentos de transição nas 
contas consolidadas em 31.12.2004, com impacto ao nível do activo, passivo e capitais próprios. De entre os impactos mais 
significativos nos capitais próprios, destacam-se os seguintes: […] 


- Consolidação das SPE: Passaram a ser consolidadas, no âmbito das IAS/IFRS, os “Special Purpose Entities” (SPE) em 
que a CGD exerce controlo ou em que lhe sejam substancialmente atribuíveis os respectivos riscos e benefícios, abrangendo, no 
caso, os veículos constituídos no âmbito das operações de titularização. Este facto implicou o reconhecimento no balanço das 
operações de securitização de crédito à habitação e ao consumo. […]” 


1458_ Numa perspectiva económica, a análise do nível de provisionamento para a carteira de crédito concedido tem um 
grau de subjectividade envolvido, nomeadamente na metodologia de análise, na avaliação da perda esperada associada a cada 
crédito vencido, nos pressupostos utilizados na determinação das perdas incorridas mas ainda não identificadas para crédito 
vincendo, 


1459_ Para os créditos não identificados com sinais de alerta, o Banco manteve mecanismos de cobertura que lhe permitiam 
salvaguardar os impactos dos riscos, nomeadamente através das provisões para riscos gerais de crédito e de provisão para riscos 
bancários gerais. 


1460_ Nos relatórios e contas do BCP referentes aos exercícios de 2002 e 2003 e relativamente a provisões consta o 
seguinte : 


“1 – Provisão específica para crédito concedido 


A provisão específica para crédito concedido é baseada na avaliação dos créditos vencidos, incluindo os créditos 
vincendos associados, e crédito objecto de acordos de reestruturação, destinando-se a cobrir créditos de risco específico, 
sendo apresentada como dedução ao crédito concedido.  


A avaliação desta provisão é efectuada periodicamente pelo Banco tomando em consideração a existência de 
garantias reais, o período de incumprimento e a actual situação financeira do cliente.  


A provisão específica assim calculada assegura o cumprimento dos requisitos estabelecidos pelo Banco de 
Portugal através dos Avisos n.º 3/95 de 30 de Junho, n.º 7/2000 de 27 de Outubro e n.º 8/03 de 30 de Janeiro”.  


“2 – Provisão para riscos gerais de crédito 


A provisão para riscos gerais de crédito destina-se a cobrir riscos potenciais existentes em qualquer carteira de 
crédito concedido, incluindo os créditos por assinatura, mas que não foram identificados como de risco específico, 
encontrando-se registada no passivo.  


A provisão para riscos gerais de crédito é constituída de acordo com o disposto no Aviso n.º 3/95 de 30 de Junho, 
Aviso n.º 2/99 de 15 de Janeiro e Aviso n.º 8/03 de 30 de Janeiro, do Banco de Portugal”.  


1461_ Até 2000, o valor dos títulos detidos pelas 17 sociedades offshore Cayman era superior ao montante de crédito 
utilizado, por as mesmas, concedido através de autorização de descoberto em conta (overdraft). 


1462_ Só a partir de Março de 2001 é que o saldo entre o valor dos títulos e dos empréstimos em dívida passou a ser 
negativo, de forma constante. 


1463_ Os créditos concedidos às 17 sociedades offshore nunca foram, pelo BCP, considerados vencidos. 


1464_ Em 31/12/2003, os três UBO’s, Frederico Moreira Rato, Ilídio Duarte Monteiro e João Bernardino Gomes, utilizando  o 
crédito pessoalmente concedido, pelo BCP, procederam à liquidação integral dos débitos daquelas 17 sociedades offshore Cayman. 


1465_  No exercício de 2005, no âmbito da transição para os IFRS, foi constituída uma provisão para fazer face à aplicação 
do conceito de desconto (IAS 39) à carteira de crédito com sinais de imparidade e uma provisão DCF de 140 milhões de euros, 
provisão adicional que resultou da entrada em vigor de novas regras no âmbito da aplicação dos IFRS e que foi efectuada na data de 
transição. 
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1466_  O Grupo BCP possuía provisões para riscos gerais de crédito e riscos bancários gerais, as quais pela sua natureza 
não se encontravam especificamente alocadas a nenhum crédito mas antes tinham como objectivo garantir a cobertura de eventuais 
riscos existentes mas ainda não identificados na carteira.  


1467_ Estas provisões eram apuradas, até 2005, de forma indiferenciada, com a aplicação de uma percentagem, variável 
em função do tipo de crédito, a cada crédito concedido. 


1468_Para efeitos da avaliação das provisões económicas da carteira, o Grupo tinha em consideração as provisões referidas 
no número anterior e com base em critérios objectivos, assentes na informação e dados históricos da carteira, estimava um volume 
de provisões não alocadas para efeitos da cobertura dos referidos riscos já existentes mas ainda não identificados. 


1469_ No que respeita às offshore Góis Ferreira, todo o provisionamento efectuado foi objecto de informação ao Banco de 
Portugal com vista ao acompanhamento por este. 


1470_ Desde 2005, ano em que em função da necessidade de preparar a transição para as IFRS, o Grupo BCP passou a 
analisar o risco associado ao crédito concedido a sociedades offshore na lógica do definido nas IFRS, nomeadamente tendo em 
consideração a SIC 12, e foram constituídas provisões relativamente aos créditos concedidos a empresas com sede em centros 
offshore, no valor correspondente à diferença entre o montante dos financiamentos e o valor das garantias. 


1471_ No âmbito do disposto no Regulamento nº1606/2002 do Parlamento Europeu e do Conselho de 19 de Julho de 2002, 
as Demonstrações Financeiras consolidadas  do Grupo Banco Comercial Português, SA (“Grupo”) passaram a observar as IFRS para 
os exercícios com início a partir de 1 de Janeiro de 2005. 


1472_ Na Nota 48 do Relatório e Contas de 2005, sob o título “IFRS I”,  consta, entre o mais, que : 


As Demonstraçoes Financeiras consolidadas do Grupo, com referenncia a 31 de Dezembro de 2004 e 2003, 
foram preparadas em conformidade com os princípios contabilísticos geralmente aceites  em Portugal, de acordo com o 
Plano de Contas para o sector bancário  e estabelecido pelo Banco de Portugal (normas locais). As diferenças entre as 
Normas locais e as IFR, com impacto nas Demonstrações Financeiras consolidadas em 1 de Janeiro e 31 de Dezembro de 
2004, a reconciliação dos capitais próprios e resultados nas referidas datas são apresentadas como segue … 


d) Pensões de reforma e outros benefícios a empregados 


O Grupo optou, conforme disposto na IFRS I, pelo recálculo das responsabilidades com Pensões  de reforma e 
dos ganhos e perdas actuariais associados desde a data de constituição do Palno de Pensões, com aplicação retroactiva 
da IAS 19 desde aquela data. Com base nesse recálculo, o Grupo manteve a política  de diferimento do valor dos ganhos 
e perdas actuariais fora do valor  do corredor pelo período  de 20 anos  com base na vida útil média  remanescente  dos 
colaboradores no activo.  


O ajustamento da transição inclui ainda o reconhecimento das responsabilidades com benefício de saúde e 
responsabilidades por morte antes da data  da reforma que de acordo  com as normas locais eram reconhecidas no 
momento do seu pagamento e reconhecimento  dos custos  com reformas antecipadas que de acaordo  com as normas 
locais eram amortizadas por contrapartida de resultados por um  período de 10 anos. 


O apuramento de transição apurado para as pensões de reforma e outros beneficíos  a empregados, acima 
referidos, implicou na data da transição uma diminuição dos capitais próprios  do Grupo no montante  de Euros 411,6 
milhoes em 1 de Janeiro de 2004. 


Com referência a 31 de Dezembro de 2004, o impacto do ajustamento foi de Euros 625,9 milhoes…” 


1473_ No período de 3 de Janeiro de 2000 a 31 de Dezembro de 2002, no total de 2.786.691.572 acções BCP 
transaccionadas, as offshore Cayman transaccionaram, pelo menos, 317.376.612, correspondendo a 11,39 % do total 
transaccionado. 


1474_ Nesse período, o número de acções aumentou de 1.000.000.000 para 2.326.714.000.  


1475_ O BCP introduziu: 


 Ano Inovação      Serviço 
 1986 BCP Particulares & Negócios   7 balcões 
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 1988 Private Bankers / BCP Corporate  8 balcões  
 1989 NovaRede / Linha directa    21 balcões/ telef. 
 1992 BCP Comércios & Empresários   --- 
 1994 Banco 7      Banca telefónica 
 1996 expresso! Atlântico     68 balcões store 
 1996  Medis       Rede medica 
 1996 Seguro Directo     Seguro telefónico 
 1997 Homeb@nco7     Banco Internet 
 2000 Cidadebcp.pt     Banco Internet 
 2001 ActivoBank7/Managerland   2 balcões / net 


1476_ Entre 31/3/2003 e 31/12/2005, a Datastream apontava uma taxa de retorno para o accionista foi superior à do BPI e à do PSI20 :  
BCP 201%; BPI 191% e PSI20 178%. 


1477_ O arguido Filipe de Jesus Pinhal  ouviu falar da Townsend, pelo menos, no ano de 2004. 


1478_ O arguido Filipe de Jesus Pinhal interveio formalmente em outras – em número concreto não apurado - operações de 
crédito referentes a sociedades offshore, beneficiárias de crédito do BCP, nomeadamente na aprovação inicial, renovação, aumento 
ou diminuição de limite de crédito, bem como em operações aprovadas a clientes on-shore, sendo a regra a inexistência de garantias 
pessoais no crédito concedido às primeiras e a existência de tais garantias no crédito a sociedades on-shore.   


1479_ O “perímetro” de actuação das sociedades offshore Cayman não integrava a área dos pelouros que o arguido Filipe 
de Jesus Pinhal teve sob a sua responsabilidade, estando a sua actividade relacionada, essencialmente, com a rede de retalho. 


1480_ À data, existiam número não apurado de offshore constituídas para serem disponibilizadas a clientes como 
instrumentos de investimento destes, designadamente na área do Private Banking.  


1481_ Com o processo de fusão do BPA, Banco Mello, BPSM e seguradora, ocorreram alterações nas estruturas do banco, 
a fusão de quatro plataformas informáticas distintas que serviam os bancos e a seguradora incorporada, ao mesmo tempo que as 
redes comerciais sofriam processo paralelo de encerramento e concentração das sucursais redundantes (vizinhas ou cobrindo os 
mesmos mercados locais), que permitiu redimensionar a rede, reduzindo-a em 400 “portas” (de mais de 1.400 para menos de mil), ao 
mesmo tempo que o quadro de pessoal diminuía, num período de 4 anos, de 19.000 para 11.000, com as consequentes 
perturbações na continuidade das relações,  processo que foi conduzido pelo arguido Filipe de Jesus Pinhal e que o envolveu quase 
a 100% do seu tempo disponível. 


1482_ As alterações nas estruturas do banco envolveram a rotação de funções de milhares de colaboradores e a saída de 
milhares, em cada um daqueles anos, e informação houve que não foi  convenientemente passada (ou retida), admitindo a instituição 
que colaboradores que assumiram novas funções tenham perdido algum diálogo (e algum controlo) na relação com os clientes. 


1483_ A aprovação das operações de crédito assentava numa cadeia com vários escalões cuja  competência para decisão 
estava estabelecida pelo critério do montante do financiamento, em “Regulamento de Crédito” em vigor no banco, sendo a decisão 
precedida, por vezes, no conhecimento e parecer dado pelos órgãos de relacionamento comercial, outras vezes, na análise técnica 
elaborada pela Direcção de Crédito e,  outras vezes, em ambas, bem como na confiança entre os agentes e no regular 
funcionamento da organização. 


1484_ As regras estabelecidas no “Regulamento de Crédito” pressupunham um efectivo e sucessivo controlo das estruturas 
intermédias e superiores do BCP que assentava em cinco graus de intervenção distintos: (i) área comercial (proposta); (ii) Direcção 
de Crédito (análise e parecer favorável ou desfavorável); (iii) Direcção de Crédito ou Administração, conforme os níveis de 
competência (decisão); (iv) Direcção de Operações (processamento das operações aprovadas); (v) área comercial (comunicação ao 
cliente e utilização do produto do crédito, para os objectivos propostos inicialmente). 


1485_ A apreciação e decisão das operações de crédito, definida no Regulamento de Crédito, pressupunha uma 
responsabilidade partilhada e controlada pela intervenção sucessiva de Direcções autónomas, com possibilidade de 
revisão/fiscalização das intervenções anteriores. 


1486_Para além dessas operações, o arguido Filipe de Jesus Pinhal interveio em muitas outras operações de crédito, tendo 
conhecido as 17 sociedades offshore “em grupo”, pelo menos, em finais de 2002. 


1487_ A intervenção do arguido Filipe de Jesus Pinhal, em matéria de aprovação de créditos, ocorreu nas operações e nos 
termos já referidos, sendo a sua assinatura aposta em segundo lugar e  depois de assinada pelo administrador responsável pela DI, 
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com base na confiança na apreciação do administrador que o precedeu e na confiança nos demais intervenientes que apuseram a 
respectiva assinatura na proposta e na apreciação efectuada pelos mesmos e/ou parecer emitidos pelos órgãos competentes. 


1488_ Em todas as propostas em que interveio o arguido Filipe Pinhal e que foram objecto de parecer emitido por João 
Neves de Oliveira, constava do mesmo “Parecer favorável nos termos propostos face ao colateral…”, embora não fossem 
identificadas as garantias prestadas, nem quando não se tratava de garantia a 100%. 


1489_ As modalidades de crédito autorizadas às 17 sociedades off-shore revestiam a forma de “overdrafts” (limites de 
descoberto) que poderiam ter utilizações variáveis entre zero e cem por cento, competindo a gestão e o controlo da utilização desses 
limites de descoberto aos gestores das contas, nem sempre constando das propostas apresentadas aos decisores de crédito, a 
informação quanto aos valores utilizados, nem constava quais  os títulos adquiridos. 


1490_ A intervenção do arguido Filipe Pinhal nas operações das Redes Private e Corporate era, por vezes, ditada pela 
ausência do administrador titular de alguma dessas redes. 


1491_ No ano de 2001, os défices de cobertura dos financiamentos concedidos às sociedades offshore Cayman rondavam 
cerca de 15%, - com excepção dos meses de Julho e de Outubro em que a garantia apresentou um grau de cobertura de 79,8% e 
79,0% respectivamente - consequência, nomeadamente, de razões de mercado, na sequência da crise da denominada “bolha 
tecnológica”. 


1492_ Nas operações de crédito em que interveio o arguido Filipe Pinhal, o grau de cobertura da dos valores em dívida, 
pelas garantias, não era evidenciada nos formulários de aprovação de crédito (templates), nomeadamente nos preenchidos em 
Cayman e completados nas sucessivas intervenções, em Portugal.  


1493_ Os templates, preenchidos, de forma automática, em Cayman com os elementos fornecidos por Lisboa, continham, 
entre outros, espaços destinados à indicação da “finalidade” – espaço onde era descrito, apenas, “aquisição de títulos em Bolsa” sem 
especificar quais, nomeadamente que se tratava de acções BCP -, da “garantia” – onde constava apenas “penhor dos títulos 
adquiridos” ou “carteira de títulos” sem especificação de quais os títulos adquiridos ou que compunham a carteira – e “cliente”- 
espaço preenchido com a denominação da sociedade offshore, sem indicação do nome do respectivo beneficiário - , não contendo 
indicação do valor dos títulos dados em garantia, nem espaço reservado à identificação do ultimate beneficial owners.   


1494_ Por ocasião das intervenções do arguido Filipe Pinhal, nas operações de renovação dos limites de crédito às 
sociedades offshore Cayman – ou seja, em Março de 2001, nas sociedades Top Assets (também em Agosto de 2001), Folioval/Prime 
(também em Agosto de 2001), Millenium, Portfolio, Continental, Anchorage (também em Outubro de 2001), Vickers/Barsea, 
Pier/Bosfein e Pacific Inveast - os níveis de utilização do crédito, em quatro dessas entidades situavam-se em patamares inferiores a 
50% dos limites aprovados - não sendo essa a situação das offshore Bosfein, Inveast, Anchorage, Portfolio e Top Assets/Fielmaz - , 
sendo que em duas situações (Índigo e Millennium) os descobertos encontravam-se praticamente saldados, sendo essa a situação 
verificada em Setembro de 2000, com 12 das 17 sociedades. 


1495_ Em circunstâncias de crise sistémica -  caso de 2001 e 2002 -, o comportamento típico no BCP consistia em não 
proceder à venda abrupta e indiscriminada dos títulos dados em garantia, quaisquer que fossem e independentemente de quem os 
detivesse, mas esperar pela recuperação dos mercados por forma a reintegrar o valor das garantias, como ocorre com a actual 
situação da banca, socorredo-se as instituições dos processos que reputam mais eficazes e idóneos para acautelar os seus 
interesses a médio ou longo prazo, não sendo  possível o conseguir no curto prazo.  


1496_ Em Novembro de 2002, pelo menos, o arguido António Rodrigues tomou conhecimento da situação das offshore 
Cayman e, após, comunicou ao arguido Filipe Pinhal.  


1497_ Foi, ainda, transmitido ao arguido Filipe Pinhal os resultados das diligências que haviam sido efectuadas, sem 
obtenção de qualquer certeza, apesar de questionados os serviços sobre a razão para a ocorrência. 


1498_ As operações realizadas com as dezassete offshore Cayman foram possíveis também em face de deficiências do 
controlo interno no BCP. 


1499_ Foi inconclusiva a auditoria efectuada, em 2007/2008. 


1501_ O contrato ABN, celebrado em 29 de Novembro de 2002, foi comunicado ao mercado, pelo Banco ABN AMRO, em 6 
de Dezembro de 2002. 
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1502_ O arguido Filipe Pinhal aceitou participar na busca de uma solução para o problema identificado  – das dezassete 
offshore Cayman sem UBO - e contactou Frederico Moreira Rato, João Bernardino Gomes e Ilídio Monteiro, todos clientes antigos do 
banco e responsáveis por grupos económicos, sendo os dois primeiros accionistas do BCP com alguma expressão, acumulando os 
dois últimos a qualidade de accionistas fundadores do BCP. 


1501_ O acordo celebrado com João Bernardino Gomes, Frederico Moreira Rato e Ilidio Monteiro foi objecto de conversa 
entre o arguido Filipe de Jesus Pinhal e o seu colega CFO. 


1502_ Aos três clientes foram propostos contratos a 10 anos, tendo o arguido Filipe Pinhal dado  conhecimento  aos 
mesmos que as entidades offshore possuíam activos e passivos, e transmitido-lhes a probabilidade de obterem benefícios, caso, em 
algum momento, ao longo desse período, a cotação do título BCP valorizasse para cerca de €6, valor que possibilitaria a liquidação 
dos empréstimos e o pagamento de uma comissão ao Banco, sendo o remanescente as mais-valias, cálculo este efectuado 
considerando, entre o mais, a existência de ciclos do mercado de capitais e o histórico das cotações do Banco. 


1503_ Pelo arguido Filipe Pinhal foi conferida a possibilidade, aos três clientes, de estudarem a documentação entregue e a 
consulta de advogados para tomarem a decisão, em liberdade, de aceitar, ou não, a proposta que lhes tinha sido apresentada, tendo 
Frederico Moreira Rato fornecido a documentação ao respectivo advogado, para análise e  obter aconselhamento jurídico.  


1504_ O arguido Filipe Pinhal, em Dezembro de 2003, contactou os três ultimate beneficial owners para que estes 
assumissem “pessoalmente” a responsabilidade pelas dívidas das 4 sociedades sub-holdings e, subsequentemente das offshore 
Cayman, nos termos já referidos, e fê-lo quando estava em curso um processo de regularização de todas as situações de 
empréstimos a sociedades offshore, não suportados por garantias que cobrissem, pelo menos, 100% dos valores em dívida. 


1505_ O processo global de regularização de situações de empréstimos concedidos a entidades s offshore, não suportados 
por garantias que cobrissem, pelo menos, 100% dos valores em dívida, foi decidido em reunião do CA no sentido de todos os casos 
identificados deveriam passar por uma de duas soluções: (i) reforço das garantias ou (ii) assunção, pelos ultimate beneficial owners, 
com todo o seu património, da responsabilidade pela liquidação futura dos empréstimos. 


1506_ A situação de os três ultimate beneficial owners era diferente das restantes, por força das condições acordadas para a 
assunção da qualidade de ultimate beneficial owner de sociedades cujo passivo excedia, em muito, o valor dos activos, e essa 
diferença foi mantida com a possibilidade conferida, aos mesmos, de  exoneração de todas as responsabilidades, com a entrega dos 
activos das sociedades de base, em contrapartida da “assunção”, nos termos já referidos, da responsabilidade pessoal das dívidas 
das sub-holdings.  


1507_ Na sequência da interpelação ao Presidente do CA do BCP, por carta que lhe foi dirigida pelo Vice-Governador do 
Banco de Portugal, na reunião do Conselho de Administração do BCP, realizada em 8/01/2004, por todos os administradores, 
incluindo os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues, Cristopher de Beck e Filipe Pinhal, foi deliberado encarregar o 
Centro Corporativo e a Direcção de Auditoria de organizar e supervisionar “planos de regularização” específicos relativos a acções 
próprias recebidas em garantia e créditos concedidos a sociedades domiciliadas em centros offshore. 


1508_ Na sequência da interpelação do Banco de Portugal e da imposição, pelo mesmo, de conclusão, até 31 de Dezembro 
de 2005, do processo de regularização de créditos concedidos a sociedades domiciliadas em centros offshore, não se mostrava 
possível aguardar a evolução do mercado ao longo de um período de 10 anos (até 2012), prazo este estipulado com os três UBO’s 
aquando do acordo estabelecido para a  assunção da titularidade das offshore e que tinha em vista possibilitar que a subida da 
cotação das acções BCP para um valor de €6,00 por acção (limite mínimo de viabilização da liquidação integral dos empréstimos) 
ocorresse durante a vigência do acordo. 


1509_ Na referida deliberação do CA, de 8/1/2004, que se seguiu à referida carta do Banco de Portugal, não foram 
identificadas quaisquer sociedades offshore com empréstimos em curso com défice de garantias, tendo  os membros do CA tomado 
conhecimento da necessidade de correcção, em bloco, das três situações elencadas na carta do Senhor Vice-Governador do Banco 
de Portugal.   


1510_ A carta do Banco de Portugal de 5 de Janeiro de 2004 abordava, entre outros, os temas : (i) o controlo da exposição 
creditícia dos membros do Conselho Superior (e das empresas com estes relacionadas); e (ii) a redução do total de acções próprias e 
com penhor formalizado, tendo o Conselho de Administração (CA) de 8 de Janeiro de 2004, cometido ao Centro Corporativo e à 
Direcção de Auditoria o encargo de estabelecer um programa de regularização da situação existente, compatível com o calendário 
imposto ao BCP e de articulação das comunicações futuras ao Banco de Portugal. Tal programa deveria, necessariamente, envolver 
a passagem dos créditos para o on-shore, e a sua reestruturação, com a correspondente colateralização com activos de natureza 
mais sólida que os valores mobiliários, com vista à contenção dos riscos e à recuperação das perdas incorridas. 
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1511_ O arguido Filipe Pinhal esteve empenhado no processo de integração das Redes comerciais, nomeadamente na fase 
da  adopção da marca única Millennium BCP e a sua aplicação transversal nos mercados onde o Banco estava implantado. 


1512_O arguido  Filipe Pinhal, à data, sabia que o Eng. Miguel Paupério havia saído dos quadros do BCP para abraçar um 
projecto imobiliário próprio e que possuía conhecimentos e experiência (designadamente pelas funções exercidas na Finangeste), 
para rentabilizar os activos imobiliários adquiridos ao BCP e, cumulativamente, tinha interesse económico no projecto, apresentando-
se a operação com interesse também para o BCP. 


1513_O arguido Filipe Pinhal, entre os seus pares, clientes, accionistas e em geral, gozava de reputação de seriedade e de 
isenção,  


1514_ Essa reputação e seriedade que tinha e transmitia a quem com ele falava foi um dos factores que  Eliminar conduziu à 
anuência de Miguel Paupério a negociar com o BCP conduziu à concordância dos três clientes para, em Dezembro de 2002, 
assumirem a qualidade de ultimate beneficial owners e, em Dezembro de 2003, “assumirem pessoalmente as dívidas” das offshore 
Cayman, tudo nos termos já referidos, e, em Março de 2004,  para optarem pela resolução dos contratos. 


1515_ Para a decisão tomada em Março de 2004, por cada um dos ultimate beneficial owners  contribui, também, a 
circunstância de, em data ainda muito próxima, o acordo ter sido objecto de alteração nos termos referidos e o fraco desempenho, 
em Bolsa, da acção BCP, que se verificara desde o acordo inicial. 


1516_ A ratificação da operação em que foi interveniente a sociedade offshore Townsend foi introduzida na acta do 
Conselho de Administração do BCP em momento posterior à circulação da minuta dessa acta, estando nela incluída no momento da 
apresentação para assinatura. 


1517_ Inclusões de “última hora”, na acta, de assuntos discutidos nas reuniões sucedeu algumas vezes mas com 
esclarecimento prévio aos administradores. 


1518_ A concentração de sociedades com perdas (potenciais ou mesmo reais) e sociedades com ganhos (mesmo que só 
potenciais) constitui um processo corrente de recuperação ou compensação de perdas, utilizado em grupos empresariais. 


1519_ A ratificação de operações em reunião do CA ocorria com base na confiança no administrador responsável que, na 
maioria dos casos, havia já decidido autonomamente, sendo a mesma levada a Conselho de Administração para ser ratificada pelos 
demais administradores. 


1520_ O BCP aceitou a dação em pagamento da sociedade Comercial Imobiliária, detentora de interesses patrimoniais no 
Projecto Baía de Luanda, garantindo o Eng. Miguel Paupério o acompanhamento, do ponto de vista técnico, por conta do BCP. 


1521_ Na aprovação de documentos de prestação de contas do BCP, para submissão à Assembleia Geral, as intervenções 
do arguido Filipe Pinhal basearam-se, também, na sua experiência passada (exercícios de 1988 a 1997) e na confiança nos órgãos 
internos e agentes externos que preparavam as demonstrações financeiras, os relatórios de actividade e os comentários para 
apresentação aos órgãos superiores do Banco (Conselho Superior e Conselho Geral de Supervisão), às autoridades de supervisão, 
aos analistas e ao mercado (via comunicação social especializada). 


1522_ O  arguido Filipe Pinhal tinha confiança em quem preparava as contas e em todas as Assembleias-Gerais em que 
participou, votou no sentido da aprovação das mesmas.  


1523_ No aumento de capital do BCP, em 2000, as 17 sociedades offshore Cayman não adquiriram acções mas, apenas, 
troca de acções (BPA, BPSM e Império) em virtude da aquisição pelo BCP de outras instituições bancárias e seguradora cujos títulos 
eram, já nessa data, detidos por aquelas entidades offshore.  


1524_ O arguido Filipe Pinhal, logo em 20 de Dezembro de 2007, dirigiu ao Exmo. Sr. Dr. Vítor Constâncio, Governador do 
Banco de Portugal, a missiva por si subscrita e junta a fls. 1443 e seguintes, e cujo conteúdo foi apreciado, na reunião do Conselho 
de Administração (CA) desse mesmo dia 20.12.2007, por todos os membros do Conselho, constando da mesma que cumpre “o 
dever, no quadro da lealdade e colaboração devidas no relacionamento com a autoridade de supervisão, de transmitir a V. Exa. o 
esclarecimento completo nesta data ao seu alcance a respeito das matérias que têm sido suscitadas.” 


1525_ Nessa carta escreveu o arguido Flipe Pinhal que “no decurso de 1999, no Banco Português do Atlântico, ao tempo 
controlado pelo Banco Comercial Português, foram constituídas cinco sociedades offshore para as quais foram feitas aquisições de 
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acções do próprio BPA, ao abrigo de linhas de crédito aprovadas para as referidas sociedades. As cinco referidas sociedades terão 
sido constituídas por iniciativa dos responsáveis pelas Relações com Investidores do BPA”.  


1526_ Continua o arguido dizendo que “na época era habitual os bancos, através das suas sucursais, filiais ou participadas 
terem constituídas e prontas a disponibilizar a investidores sociedades com sede em jurisdições usualmente designadas como off-
shore, que teriam como beneficial owners pessoas físicas interessadas em efectuar por essa via investimentos em valores 
mobiliários, incluindo em acções dos próprios bancos, com garantia constituída pelo penhor da totalidade dos títulos a adquirir. A 
designação usual de tais sociedades (SPV – Single Purpose Vehicle) indiciava, justamente, a natureza de “única finalidade/única 
garantia”.  


1527_ E que “os financiamentos concedidos terão tido subjacente a confiança e a convicção de que as acções adquiridas 
representavam um activo idóneo para garantir adequadamente os financiamentos autorizados. Por essa razão, e pelo potencial de 
valorização dos referidos activos, os veículos criados poderiam constituir oportunidades de investimento para clientes com perfil de 
risco compatível com expectativas de ganho a médio prazo”.  


1528_Ou seja que “no ano de 2000, na sequência da aquisição do Banco Mello e do BPSM, concretizou-se a incorporação 
jurídica de todos os bancos comerciais do Grupo BCP, tendo sido absorvido o relacionamento com os referidos veículos e os 
correspondentes financiamentos, ao mesmo tempo que as acções BPA eram convertidas em títulos BCP. 


Ainda nesse ano de 2000, e na continuação do mesmo quadro, mostra-se terem sido constituídas mais doze sociedades off-
shore, às quais foram também aprovados financiamentos para aquisição de acções do grupo, numa altura em que era previsível a 
valorização dos títulos e a viabilidade de transmissão a investidores. O próprio Banco, acreditando nessa valorização, lançou também 
campanhas de massa com vista a interessas a sua base de clientes numa participação mais estreita na vida do Banco adquirindo a 
qualidade de accionistas. E parece possível constatar que estas sociedades terão registado durante um certo período de tempo graus 
de cobertura de activos positivos e gerado resultados também positivos em juros e comissões bancárias, não estando ainda 
apuradas as razões pelas quais não foi então concretizada a colocação em investidores. 


1529_ E continua  


“em 2001, a sucessão de acontecimentos que afectaram o normal funcionamento do mercado de capitais, 
principalmente o fim da “bolha” tecnológica e o 11 de Setembro (bem como os seus reflexos na actividade seguradora), 
determinaram uma abrupta e inesperada queda de preços, causadora de importantes perdas potenciais nos créditos em 
vigor, o que dificultava uma normal estratégia de colocação em terceiros.  


Chegou-se, assim, a uma situação em que, sem que o assunto tenha sido de conhecimento ou deliberação do 
Conselho de Administração, as referidas 17 sociedades (entretanto reagrupadas sob 4 holdings, detidas por 2 outras 
sociedades, o que facilitaria a colocação junto de terceiros) tinham acumulado uma carteira de títulos do próprio grupo sem 
que a sua titularidade tivesse então sido assumida por investidores exteriores a ele.  


No último trimestre do ano de 2002, a situação de existência de financiamentos a estas sociedades off-shore sem 
cobertura suficiente de activos, da composição destes apenas por títulos do grupo e sem beneficial owners definidos 
tornou-se conhecida do actual Presidente do CAE e foi objecto de imediata determinação de regularização, o que originou 
o refinanciamento e liquidação parcial dos créditos concedidos e originou também a total cessação, já nesse ano de 2002, 
de qualquer detenção ou de quaisquer novos investimentos em títulos do próprio grupo por parte das referidas sociedades 
off-shore, que deixaram então definitivamente de ter ou adquirir acções do grupo. 


No quadro deste processo de regularização foram concretizados convites a potenciais investidores tendo em vista 
a colocação das sociedades, tendo sido formalizada a assunção de titularidade das 17 sociedades, através das 
respectivas holdings, por três pessoas físicas, que tomaram as sociedades tal qual se encontravam, com todo o seu 
passado e com todos os activos e passivos, contrapondo-se ao défice então existente a expectativa de valorização dos 
títulos no prazo de 10 anos para o qual foram reestruturados os financiamentos, prazo que se estimava pudesse permitir 
uma possível recuperação.  


O Conselho de Administração deliberou, ainda, no final deste ano de 2002, a constituição de uma provisão 
extraordinária de 200 milhões de euros.  


Tanto quanto se apurou até agora, estas 17 sociedades não participaram em quaisquer aumentos de capital do 
Banco, designadamente os realizados em 2000 e 2001, nem no subsequente aumento de capital de 2003, tendo tido 
participação episódica e irrelevante em algumas assembleias gerais.  
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Entre o final de 2003 e o início de 2004, o Conselho de Administração do Banco – na sequência da crescente 
atenção interna para providências de controlo dos veículos off-shore, e de determinações recebidas do Banco de Portugal, 
designadamente em carta de 5 de Janeiro de 2004 – ordenou um conjunto de medidas e impôs um calendário de 
regularização das situações remanescentes. Entre as medidas adoptadas figurava a exigência de identificação dos 
beneficial owner de todas as sociedades off-shore e o estabelecimento de diligências junto destes para assumirem ou as 
próprias dívidas das sociedades (transpondo-as assim para o on-shore), ou a responsabilidade pessoal por eventuais 
perdas resultantes da insuficiência de garantias. 


Estas circunstâncias alteraram a lógica das operações de estruturação a 10 anos acordadas com os 3 clientes a 
quem fora proposta e por quem fora aceite a assunção da titularidade das 17 sociedades já referidas, sendo que a 
evolução dos mercados fora também de molde a tornar menos provável a recuperação suficiente dos activos mobiliários, 
originando alguma quebra no interesse dos referidos clientes e persistência do risco do banco.  


Nesta situação, não obstante já ter sido obtida a assunção pessoal limitada das dívidas das sociedades pelas 
pessoas físicas beneficiárias no final de 2003, tornou-se necessário continuar a negociação de medidas de recuperação 
durante o primeiro trimestre de 2004, vindo o processo de recuperação a implicar a opção por uma solução de obtenção 
da anuência dos beneficiários para integração de todas as referidas 17 sociedades off-shore numa única empresa e a 
reestruturação e substituição dos créditos, através de um financiamento concedido a uma única sociedade imobiliária on-
shore, que adquiriu bens e projectos de negócio imobiliários com potencial de valorização existentes no grupo ou 
adquiridos posteriormente, de modo a reforçar a cobertura do crédito com activos de outro tipo de solidez.  


Tal reestruturação e novo financiamento de substituição foram objecto de ratificação na reunião do Conselho de 
Administração do BCP realizada em 13 de Abril de 2004, tendo esse financiamento passado imediatamente a ser incluído 
nos grandes riscos objecto de reporte regular à supervisão do Banco de Portugal.  


Nos anos subsequentes continuaram os esforços tendentes a acelerar a recuperação dos créditos, 
designadamente no contexto de políticas de provisionamento e cessões de crédito a terceiros definidas pelo Conselho de 
Administração Executivo e por este controladas mensalmente. 


Resumido o histórico das operações em causa (17 sociedades referidas no início da presente carta e empresas 
de que é beneficial owner o Senhor Dr. José Manuel Pitta Góis Ferreira), cabe referir o seguinte:  


Os investimentos de sociedades off-shore em títulos do grupo não se mostra terem sido efectuados para serem 
investimentos por conta própria do banco – que foi sempre exclusivamente remunerado através dos juros dos empréstimos 
e comissões bancárias – pertencendo sempre e exclusivamente às próprias sociedades, e respectivos beneficial owners 
que se encontravam constituídos ou vieram a sê-lo o direito à valorização remanescente dos activos detidos (após 
liquidação dos empréstimos) e a plena liberdade de deles dispor com liquidação dos financiamentos, bem como o 
exercício de quaisquer direitos sociais. 


Ao longo de todo o processo, não obstante a falta de conhecimento e de deliberações do Conselho de 
Administração, constatados no final de 2002, as indicações recebidas apontam para que se tenha procedido com 
consciência de actuação regular e lícita, nomeadamente, à luz das regras, usos e práticas bancárias à época dos 
acontecimentos. 


No último trimestre de 2002, ao ser conhecida a situação, foram determinadas com prontidão medidas de 
regularização imediatas e efectivas, por via das quais cessou então totalmente a detenção anterior, bem como qualquer 
nova aquisição, de acções do grupo pelas 17 sociedades off-shore referidas e ficou completada também a assunção da 
sua beneficial ownership e de todo o seu passado de investimento e relacionamento bancário por pessoas físicas, ficando 
afastada qualquer possível confusão que se quisesse fazer com aquisições de acções próprias 


Entretanto o Banco procedeu também, logo no ano de 2002 e nos subsequentes, à constituição de provisões de 
diversa natureza tendo em vista a adequada representação dos riscos a que o banco se encontrava exposto, reflectindo as 
contas de exploração do banco os custos correspondentes. 


O Conselho de Administração do Banco adoptou, adicional e subsequentemente, as medidas mais rápidas 
eficientes com vista à regularização das situações existentes, contenção do risco de perda e recuperação das perdas 
incorridas.  
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A situação encontra-se actualmente inteiramente regularizada do ponto de vista da constituição das provisões 
necessárias, não sendo previsíveis quaisquer novos impactos das ocorrências passadas nas contas e rácios prudenciais 
do banco, que reflectem correcta e adequadamente a sua real situação patrimonial.”              


1530_ Logo após recebida pelos administradores a interpelação do Senhor Comendador José Berardo - em 17 de Dezembro 
-, o Conselho de Administração reuniu e houve unanimidade quanto à realização de auditoria interna, encontrando-se registados na 
Acta n.º 641 os comentários aos primeiros Relatórios da DAU, apresentados ao Conselho de Administração, sobre a vida e actividade 
das 17 sociedades. 


1531_ O arguido Filipe de Jesus Pinhal tem reconhecida experiência profissional, nas áreas bancárias chamadas de “retalho 
doméstico”, imobiliário (crédito à construção e à habitação), e, no âmbito das áreas de suporte à actividade comercial, em tudo o que 
se liga com a gestão de recursos humanos (do processo de selecção, à formação, à avaliação e às relações com os Sindicatos e 
Comissões de Trabalhadores), e com a logística de implantação e gestão física das redes de sucursais. 


1532_Não existe conhecimento de, em qualquer das sociedades que não o BCP  e áreas de actividade onde o arguido 
assumiu, efectiva e continuadamente, responsabilidades de gestão directa ter sido identificada qualquer irregularidade ou a sua 
actuação ter sido alvo de qualquer reparo nas restantes instituições bancárias ou para-bancárias onde exerceu cargos de Direcção 
(Banco da Agricultura, União de Bancos Portugueses e Caixa Geral de Depósitos) ou de Administração (Montepio Geral e 
Parempresa).  


1533_ O arguido Filipe Pinhal confiava na instituição que, durante décadas, serviu e nos seus procedimentos, nos 
funcionários, nos altos quadros de direcção, nos membros dos órgãos de administração, nos auditores e conselheiros externos. 


1534_ O arguido Filipe Pinhal continua a acreditar no banco e nas pessoas que o formam, bem como no seu potencial e 
valor no panorama financeiro português. 


1535_ O arguido Filipe Pinhal  ingressou no Millennium BCP em 1986, ano de abertura do Banco, para dirigir a Direcção de 
Planeamento. Foi Vice-Presidente do Banco a partir de 1998. Em finais de 2002, dedicava-se a título principal e operacional - na qual 
tinha maior conhecimento das envolventes dos negócios e estratégias definidos – à área do retalho doméstico, tendo sido o 
responsável máximo pelas operações de retalho do Grupo – é o Head of Retail -, representando o segmento de negócio do Retalho 
(Relatório e Contas 2006) 44% do resultado líquido do Grupo, 47% do crédito a clientes do Grupo e 57% dos recursos de clientes do 
Grupo.  


1536_ Em conjunto com outros membros da Administração da altura, o arguido Filipe Pinhal concebeu e implementou a 
estratégia que transformou o BCP de um operador de nicho de mercado num banco com cobertura nacional e líder em inovação nos 
serviços financeiros. 


1537_ O arguido Filipe Pinhal conduziu também o negócio de crédito habitação do banco desde a sua criação, no início dos 
anos noventa, tornando o BCP no maior operador de mercado, pelo menos no sistema bancário privado. 


1538_ Para além da experiência acumulada em outras instituições de crédito onde exerceu funções de direcção e 
administração, antes de ingressar no BCP, o arguido Filipe Pinhal foi responsável pelo lançamento da Nova Rede, em 1989, e pelos 
primeiros cinco anos da sua actividade (até 1995). 


1539_A partir desta data, esteve, empenhado e ininterruptamente, em funções em áreas comerciais de retalho – nas áreas 
da Emigração e Imobiliária, tendo sido responsável pelo correspondente lançamento em 1991 e 1993, respectivamente – 
acumulando, entre 1999 e 2001, com a responsabilidade pelas redes de Corporate e de Empresas e, entre 2001 e 2002, pelas redes 
de Particulares e Comércio & Empresários (PME´s), com a missão expressa de realizar a fusão de ambas. 


1540_ Nesse mesmo ano de 2002, assumiu, de forma exclusiva, a responsabilidade por toda a área de retalho doméstico 
pós-fusão, incluindo todo o universo das quatro (4) redes, que então operavam de forma independente (e sob responsabilidade de 
Administradores distintos), responsabilidade exclusiva que manteve mesmo após a assunção da Presidência do CA, em 31.08.2007.  


1541_ Caso a carteira das offshore Cayman, em finais de 2002, mantivesse na sua composição as 116.000.000 acções do 
BCP, sem o número sofrer qualquer diminuição e com o acréscimo decorrente dos aumentos de capital de Março de 2003 e de 
Janeiro de 2006 (conversão dos valores mobiliários obrigatoriamente convertíveis), o valor dessa carteira, considerando os 
dividendos obtidos durante esse período e a cotação do título BCP, em Junho de 2007, no valor de €4,22, teria atingido o valor 
necessário à liquidação do montante em dívida decorrente da actividade desenvolvida pelas dezassete offshore Cayman. 
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1542_ A contabilização de menos-valias existentes como perdas ou a constituição de provisão por valor correspondente, tem 
efeito similiar nos lucros do Banco. 


1543_  A sociedade Victory era acompanhada no Private Banking (sendo João Pedro Baldaia, Private Banker, quem  
acompanhava essa sociedade offfshore) e as restantes sociedades offshore Góis Ferreira (Sevendale, Hendry Sherwell e Somerset) 
eram geridas pela Direcção de Relações com Investidores. 


1544_ O arguido Filipe de Jesus Pinhal, em Julho e Agosto de 2006,  juntamente com Alípio Dias, autorizou a cessão intra-
grupo da posição contratual de credor relativamente às offshore  Hendry, Sherwell e Somerset. 


 


De outros factos da  Contestação de António Rodrigues 


1545_ O arguido António Rodrigues é um homem trabalhador, probo, de carácter, muitíssimo profissional e 
reconhecidamente competente e dedicado. 


1546_ Enquanto responsável do BCP, nunca vendeu acções da sociedade. Foi sempre comprando, acreditando no Banco e 
no labor e profissionalismo dos seus colaboradores. 


1547_ O arguido António Rodrigues não trabalhou no BPA.  


1548_ Para a realização das atribuições da DRI, era  estabelecido contacto directo  e regularmente com as áreas comerciais 
e respectivos administradores. Neste contexto, a DRI sempre constituiu posições accionistas, num determinado enquadramento 
temporal e de limites de crédito concedido, procurando minimizar o custo médio dessas posições, quadro no qual o arguido António 
Rodrigues não tinha que intervir. 


1549_ Quando a DRI intervinha na constituição de posições accionistas, nomeadamente no exercício de mandatos de 
gestão discricionária concedidos ao banco, efectuava compras e vendas de acções, sendo um dos elementos a tomar em 
consideração os limites de crédito concedidos. 


1550_ Ao arguido António Rodrigues eram enviados, com regularidade concreta não apurada, reportes internos, contendo 
ficheiros em “Excel”, compilando a posição de activos e responsabilidades de sociedades não residentes.  


1551_ Para o efeito da centralização e transmissão de informação relevante, toda a análise efectuada pelo Centro 
Corporativo tinha por base informação que lhe era reportada pelos restantes serviços do banco e restantes empresas do Grupo, 
envolvendo as seguintes fases distintas: (i) o reporte de informação ao Centro Corporativo; (ii) reporte de informação de gestão pelo 
Centro Corporativo. 


1552_ Efectuado o reporte de informação ao Centro Corporativo, por este era assegurada a coordenação de procedimentos 
com as diversas áreas do Banco e das empresas participadas. 


1553__ No que concerne à fase de reporte de informação de gestão, era com base na informação recebida e sob condição 
da mesma (a informação) ter sido aprovada pelos diversos níveis de autoridade que o Centro Corporativo efectuada a análise técnica 
necessária e a reportava ao administrador do Pelouro  


1554_ Que, por sua vez, a apresentava ao Conselho de Administração (enquanto órgão colegial), sendo este órgão colegial 
que a aprovava para uso próprio e de cada administrador nas respectiva área de responsabilidade. 


1555_ Na fase de reporte de informação de gestão pelo Centro Corporativo (ii fase), a preparação da informação de gestão 
no Centro Corporativo passava por duas áreas com funções distintas para o efeito: (i) informação de gestão preparada pela área de 
“Planeamento e Controlo” e (ii) informação de gestão preparada pela área de “Estudos e Estragéia”. 


1556_  A informação de gestão preparada pela área de “Planeamento e Controlo”  -  a elaboração do “controlo orçamental 
do BCP e consolidado” e a elaboração da “análise financeira para o Relatório e Contas” - tinha por base a informação contabilística 
que era preparada e elaborada por órgãos de contabilidade  autónomos das empresas do Grupo - sendo as regras e condições 
definidas pelo Conselho de Administração - e em segregação de funções com as “área de informação de gestão do Centro 
Corporativo”, e só após a respectiva aprovação pelo órgão de administração competente (seja em base individual de cada empresa, 
subconsolidada por subgrupo, ou consolidada de todo o Grupo) é que essa informação era reportada ao Centro Corporativo. 


1557_ A informação preparada sobre o controlo orçamental tinha como destinatário, exclusivamente, o Conselho de 
Administração que a aprovava, sendo utilizada para efeitos internos, designadamente por cada administrador nas respectivas áreas 
de responsabilidade. 


1558_ A análise financeira, preparada pelo Centro Corporativo, era submetida ao Conselho de Administração para 
aprovação e subsequente uso interno ou divulgação externa, como seja a sua inclusão no Relatório do Conselho de Administração 
do Relatório e Contas.   


1559_ O conteúdo da análise da evolução da actividade do Grupo, elaborada pela área de Planeamento e Controlo, incide, 
entre outros, sobre a margem financeira, provisões, comissões, custos com pessoal, crédito vencido e quadro de colaboradores. Era 
analisado o comportamento das principais rubricas patrimoniais e de rendibilidade e a gestão dos diversos riscos a que o BCP estava 
exposto. 
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1660_ Pela área de “Estudos e Estratégia” era efectuada a redacção do texto do Relatório e Contas Anual do Banco 
Comercial Português, excluindo os capítulos da Análise Financeira e das Contas (Contas, no sentido de Demonstrações Financeiras, 
compostas pelos mapas contabilísticos, balanço, demonstração de resultados, demonstração dos fluxos de caixa e as notas às 
demonstrações financeiras), contendo o Relatório do Conselho de Administração do Relatório e Contas (além da Análise Financeira e 
das Contas), como capítulos habituais : síntese do Relatório do Conselho de Administração; principais acontecimentos do exercício;  
visão, missão, valores e estratégia; detalhe de prioridades estratégicas e iniciativas de maior relevo; descrição da actividades da 
principais áreas de negócio e de suporte do Grupo em Portugal e no estrangeiro; enquadramento económico e financeiro. 


1661_ A redacção dos referidos textos, na área de “Estudos e Estratégica” do Centro Corporativo,  assentava, para além de 
recolha de informação externa, nos contributos solicitados, por determinação do Conselho de Administração, a todas as áreas a que 
a informação respeitasse e reportados à área de “Estudos e Estratégia” para revisão e consolidação no texto do Relatório do 
Conselho de Administração. 


1662_ Essa informação não era contabilística mas, essencialmente, qualitativa, sendo a informação quantitativa a produzida 
pelos diversos sistemas de apoio à gestão comercial. 


1663_ O texto resultante da Redacção do Relatório e Contas, nos termos descritos, era reportado ao Conselho de 
Administração que o aprovava e decidia sobre a sua integração no Relatório do Conselho de Administração do Relatório e Contas 
anual. 


1664_ As áreas de informação de gestão do Centro Corporativo baseavam a informação de gestão que produziam, para 
além da que tinha como fonte entidades externas, nos elementos de informação que internamente lhe eram reportados pelos 
diversos serviços, por determinação do Conselho de Administração e tratando-se de informação contabilística, só após aprovada 
pelos órgãos de administração de cada empresa do Grupo. 


1665_ O Centro Corporativo, em matéria de consolidação de contas, tinha como atribuições as seguintes : (i) consolidação 
de contas do Grupo Banco Comercial Português (Balanço, Demonstração de Resultados, Mapa de Cash-flows e Notas às 
Demonstrações Financeiras); (ii) definição de políticas contabilísticas de consolidação e procedimentos decorrentes para todo o 
Grupo; e (iii) definição e actualização do sistema informático de suporte à consolidação do Grupo e apoio às empresas do Grupo 
neste domínio. 


1666_ Para efeito de consolidação de contas do Grupo pela área de “Consolidação de Contas” do Centro Corporativo, 
encontravam-se estabelecidos procedimentos, por determinação do Conselho de Administração, e que consistiam no seguinte : 


(i) a contabilidade de cada empresa em base individual ou subconsolidada era organizada e 
assegurada pelos serviços de contabilidade próprios de cada empresa, autónomos e em  segregação de 
funções com a “área de Consolidação do Centro Corporativo”; 


(ii) sob condição de prévia aprovação pelo órgão de administração competente (seja em base individual 
de cada empresa, subconsolidada por subgrupo), os serviços de contabilidade das diversas empresas do Grupo 
reportavam, à área de “Consolidação do Centro Corporativo”,  a informação necessária aos procedimentos de 
consolidação de contas e que consistia, essencialmente, em  balancete individual/subconsolidado de cada 
companhia a integrar no processo de consolidação, com o saldo em cada período, por cada subconta razão do 
plano de contas do Grupo pré-estabelecido, dos activos, provisões, amortizações, passivos, rubricas de 
situação líquida, custos e proveitos; detalhe de todos os saldos e resultados de operações de cada empresa 
com cada uma das restantes empresas do grupo; classificação por natureza das participações financeiras 
(classificação como subsidiárias, participações conjuntas e associadas e restantes participações financeiras das 
carteiras de investimento ou negociação) do Banco. 


1667_ Reportado, à área de Consolidação do Centro Corporativo, o registo contabilístico de cada participação e da sua 
natureza, efectuado na contabilidade em base individual de cada empresa, pelos serviços respectivos e por decisão do órgão de 
Administração respectivo,  aquela executava os lançamentos de consolidação. 


1668_ A área de Consolidação do Centro Corporativo efectuava o controlo das “carteiras de participações financeiras” que 
lhe eram reportadas, mediante : i) análise das variações dos inventários de participações financeiras de todas as subsidiárias do 
Grupo BCP (contas 23 e 24 do Plano de Contas do Sistema Bancário do Banco de Portugal - PCSB); ii) análise da evolução mensal 
da situação líquida de todas as subsidiárias do Grupo BCP (contas 55, 56, 57, 58, 59, 60 e 61 do PCSB); e iii) análise da informação 
sobre os aumentos/reduções de capital, compra/venda de participações e operações de fusão/cisão. 


1669_ Com a execução dos procedimentos de consolidação, eram produzidas as demonstrações financeiras consolidadas e 
as notas explicativas (balanço, demonstração de resultados, mapa de fluxos de caixa, mapa de reconciliação da situação líquida e as 
demais notas explicativas relativas às Demonstrações Financeiras, incluindo a descrição das políticas contabilísticas aplicadas pelo 
Grupo) e essa informação, assim elaborada, era reportada ao Conselho de Administração que, com o respectivo técnico de contas da 
empresa-mãe, procediam à análise e aprovação da mesma. 


1670_ O Centro Corporativo não tem intervenção nos procedimentos de constituição de provisões (para riscos de crédito ou 
outras), cujo registo contabilístico era assegurado na preparação das demonstrações financeiras individuais pelos serviços de 
contabilidade de cada empresa, tomando estes por base a informação gerada pelos sistemas aplicacionais respectivos ou por 
decisão específica do Conselho de Administração. 


1671_ Os procedimentos de consolidação de participações financeiras eram executados pela área de Consolidação do 
Centro Corporativo, considerando a informação contabilística que lhe era reportada pelos serviços de contabilidade competentes e 
previamente aprovada pelo respectivo órgão de administração. 
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1672_ O Centro Corporativo integrava ainda a Assessoria, unidade com direcção autónoma e com reporte directo ao 
Conselho de Administração, tendo entre as principais atribuições: (i) o enquadramento da organização e funcionamento do Grupo no 
domínio da fiscalidade; (ii) acompanhamento da evolução do quadro fiscal aplicável; (iii) divulgação, a nível do Grupo, do direito que 
lhe cabe observar, designadamente por  acção de interpretação de pensamento legislativo e de consequente descoberta dos valores 
integrados nos normativos legais; (iv) elaboração de propostas de reestruturação de empresas do Grupo (processos de fusão, cisão, 
alienação ou dissolução); e (v) acompanhamento de transacções específicas entre sociedades do Grupo, nomeadamente ao nível de 
aquisição/alienação de participações sociais. 


1673_  Pelo CFO era apresentada, regularmente, aos membros do Conselho de Administração, a seguinte informação : 
controlo orçamental do BCP consolidado; controlo orçamental das subsidiárias em Portugal; controlo orçamental das subsidiárias no 
estrangeiro; síntese da actividade das empresas do Grupo; controlo orçamental de custos operacionais em Portugal; contas 
individuais do BCP; contas individuais das subsidiárias em Portugal; Demonstrações Financeiras consolidadas, incluindo notas às 
contas com politicas contabilísticas e detalhe e explicação dos maiores valores; press release trimestral; análise trimestral dos 
resultados por segmentos de negócio; análise da evolução do crédito vencido, detalhando maiores entradas, recuperações e write-
offs; evolução do quadro de colaboradores em Portugal e no estrangeiro; análise trimestral dos custos com publicidade, patrocínios e 
donativos; relatório trimestral com os activos não geradores de juros com propostas de redução; cálculo dos fundos próprios; cálculo 
do rácio de liquidez; análise periódica da evolução dos rácios de solvabilidade e liquidez; apresentação dos grandes riscos; estudo 
anual/semestral com responsabilidades actuariais do BCP e suas participadas; estudo anual/trimestral com a adequabilidade das 
pressupostos utilizados no fundo de pensões ; estudos diversos com análise de viabilidade de aquisições pedidos pelo CA; Relatório 
e Contas anual e semestral; propostas periódicas de alteração de critérios contabilísticos e seus impactos na conta de exploração; 
análise comparativa da actividade trimestral dos principais concorrentes; proposta de pagamento de dividendos anual e semestral; 
estudos com as perspectivas macroeconómicas dos vários países em que o grupo estava presente; dossier trimestral com 
informação ao Conselho Superior; dossier trimestral com informação ao Conselho Geral e de Supervisão; dossier trimestral com 
informação ao Conselho de Auditoria; lista anual/semestral das participações  financeiras ; análise trimestral da adequabilidade do 
calculo do IRC; diversos estudos fiscais; Risk Report; análise dos grandes riscos; e apresentação trimestral de resultados ao 
mercado. 


1674_ O BPA e o BCP criaram as suas próprias estruturas de prestação de serviços de constituição e gestão de sociedades 
offshore. 


1675_ No BPA, esses serviços fiduciários eram prestados através da sua Sucursal, nas Ilhas Caimão – que, posteriormente, 
passou a actuar como Sucursal do BCP («Sucursal Cayman»).  


1676_ No Grupo BCP, esses serviços autónomos começaram por ser prestados pela Sucursal Trust Off-Shore da Madeira e 
pelo BCP Bank & Trust Company (Cayman), Ltd (actualmente, denominada Millennium Bank & Trust Ltd e, doravante, «Filial 
Cayman») e, a partir de Janeiro de 1998, através de uma sociedade vocacionada para o efeito, a Servitrust, S.A. a qual foi constituída 
para actuar exclusivamente para clientes do Banco e seu Grupo. 


1677_ Os serviços fiduciários generalizadamente prestados – e que eram também prestados pelo BCP (Sucursal Cayman e 
Filial Cayman) e pela Servitrust – incluíam: 


(i)  a disponibilização, a clientes, de sociedades a constituir ou já constituídas na Zona Franca 
da Madeira e, também, em jurisdições offshore exteriores, designadamente, sociedades já 
constituídas existentes em carteira; 


(ii)  a gestão dessas sociedades «com carácter meramente fiduciário, ou seja, por conta e no 
interesse exclusivo do Cliente ou Titular», sendo estes os termos e condições constantes 
do ponto 4 da minuta-tipo do acordo de prestação de serviços fiduciários; 


 (iii)  a organização da contabilidade dessas sociedades; 
 (iv)  a facturação e representação comercial.    


1678_ Estas sociedades, por vezes, nomeadamente quando constituídas no âmbito de finalidades de Private Banking, 
incorporavam também uma função característica desta última área, a de asset management  (gestão de carteiras de investimento dos 
clientes). 


1679_ Essa gestão de carteira de investimento era feita sob diversas modalidades, ou seja, quer com acompanhamento e 
instruções (específicas ou pontuais) dos clientes, quer com gestão discricionária, conduzida sem instruções específicas, ou, apenas, 
segundo orientações gerais pré-estabelecidas (certos níveis ou padrões de risco, prossecução de certas finalidades, de investimento, 
etc). 


1680_ Esses poderes para gestão da carteira, mais ou menos amplos, eram atribuídos, não à DRI, mas ao próprio Banco, à 
Servitrust ou a ambos. 


1681_Esses poderes de gestão da carteira, quando co-existiam com relações de financiamento pelo Banco, podiam 
comportar também elementos específicos destinados à protecção e garantia do Banco quanto ao crédito concedido. 


1682_ Os mandatos de gestão podiam ser celebrados segundo minutas-tipo, nos termos das quais se podiam dar, 
inclusivamente, mandatos para a designação de administradores fiduciários. 


1683_ As sociedades constituídas em praças offshore gozavam, então, de enorme interesse e apetência, quer por parte de 
grupos empresariais, quer também de clientes individuais, nomeadamente do Private Banking, sendo uma das razões a circunstância 
de permitirem conjugar a limitação de responsabilidade ao património das próprias sociedades com as características de discrição e 
reserva que lhe eram então inerentes, e que, na altura, eram generalizadamente consideradas aceitáveis pela comunidade financeira. 
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1684_ Pela Servitrust, foram constituídas, nos anos de 1998 a 2005, sociedades offshore em números próximos de duas 
centenas, em 1998; quatro centenas, no ano de 1999; oito centenas, no ano de 2000; seis centenas, no ano de 2001; três centenas, 
no ano de 2002; duas centenas, no ano de 2003; três centenas, no ano de 2004; e três centenas, no ano de 2005. 


1685_ E encontravam-se sob gestão da Servitrust, nos anos de 1998 a 2005, sociedades offshore em números próximos de 
mil e quinhentas, nos anos de 1998 e 1999; e superior a dois mil e quinhentos, nos anos de 2000 a 2005. 


1686_ Foi, sobretudo, a partir de 2001, em resultado de escândalos internacionais e abusos ocorridos e, também, no 
contexto do combate ao branqueamento de capitais e prevenção do terrorismo (com especial incidência a partir dos acontecimentos 
do 11 de Setembro) que se passou a impor, nacional e internacionalmente, controlo, designadamente no que concerne à exigência 
de identificação dos titulares últimos do interesse económico nessas sociedades (os ultimate beneficial owners).  


1687_ Em Cayman, a obrigação de know your customer (KYC) e de identificação do cliente só surge em data posterior a 
2000, podendo basear-se na informação prestada pela sede, em Portugal, quanto à satisfação dos requisitos “due diligenci” ou na 
informação prestada por um banco terceiro, desde que sujeito a legislação similar à da Ilha de Cayman.  


1688_ O título BCP era então considerado um dos títulos de maior liquidez e volume de transacções da Bolsa de Valores de 
Lisboa, hoje Euronext Lisbon. 


1689_ O  período entre a segunda metade dos anos 90 e ano de 2000 foi caracterizado por uma estratégia muito activa de 
crescimento do BCP e de alargamento da sua base accionista, bem como de forte apetência, prestígio e procura do título BCP, sendo 
uma das razões o percurso do banco. 


1690_ Nesse período, o Banco Comercial Português, S.A. vivia uma fase de crescimento e afirmação,  no panorama 
financeiro nacional. Criado do zero, em 1986, o BCP , em 1995, adquiriu, através de oferta pública no mercado de capitais nacional, o 
controlo do Banco Português do Atlântico, instituição de dimensão superior à que então tinha o adquirente. 


1691_ Quatro anos volvidos, em 1999, ainda durante a fase de integração do Banco Português do Atlântico, o BCP 
abalançou-se a uma estratégia de expansão internacional, tomando participações no que hoje constituem os seus bancos 
subsidiários na Polónia e na Grécia. 


1692_ Em Janeiro de 2000, o BCP adquiriu o Banco Mello e Companhia de Seguros Império, aquisição seguida também de 
ofertas públicas obrigatórias para aquisição de todo o capital remanescente. 


1693_ Em Março de 2000, celebrou um acordo estratégico com a EDP para iniciativas conjuntas na área da «nova 
economia» (então no pico de atractividade nos mercados, levando ao lançamento conjunto da operadora de telecomunicações ONI), 
o que veio a envolver também a aquisição de uma participação de capital social da EDP. 


1694_ Ainda em Março de 2000, estabeleceu uma aliança estratégica com o Banco Sabadell e  em Junho do mesmo ano, foi 
efectuada uma compra conjunta da Ibersecurities em Espanha e procedeu ao lançamento, em Portugal e em Espanha, de duas 
instituições bancárias conjuntas com o mesmo nome (Activobank) com plataforma baseada na Internet. 


1695_ Em Maio de 2000, adquiriu ao Deutsche Bank mais 5% do Big Bank Gdanski, na Polónia (hoje Millennium Bank). 
1696_ Em Julho de 2000, a estratégia de internacionalização do BCP prosseguiu com a aquisição de cerca de 17% (em 


2000, elevado para 24,7%) - em regime de joint control com o grupo Achmea – do grupo segurador pan-europeu Eureko. 
1697_ No ano 2000, o Banco Comercial Português fervilhava num conjunto de investimentos e iniciativas de expansão, nos 


planos nacional e internacional, numa escala sem paralelo nos grupos financeiros portugueses, sendo então considerado nos meios 
financeiros e académicos nacionais e estrangeiros, como um verdadeiro case study de dinamismo e de sucesso. 


1698_ A comunidade financeira e os analistas e casas de investimento internacionais consideravam então que os 
investimentos em que o BCP se envolveu, sendo exigentes em necessidades de fundos próprios, seriam todavia susceptíveis de 
produzir retornos significativos no futuro e, por isso, recomendavam generalizadamente a compra e o investimento em acções do 
BCP, adoptando estimativas de preço a prazo (price targets) significativamente superiores às cotações que então se verificavam. 


1699_ O ambiente então era de grande euforia bolsista a nível mundial, particularmente quanto a empresas que se 
envolviam na área das novas tecnologias. 


1700_ As perspectivas de valorização que faziam considerar a acção BCP como um bom investimento, de valorização 
futura, tinham também que ver com o próprio BCP, cuja estratégia arrojada e dinâmica o tinha feito passar em poucos anos de uma 
empresa criada do zero, a uma instituição financeira de primeira linha no âmbito português. 


1701_ A apreciação e o juízo que os mercados e a comunidade financeira faziam do BCP e da sua estratégia no final da 
década de 90 e no ano de 2000, era até Agosto de 2001, pelo menos, de admiração, de entusiasmo com a evolução futura e 
perspectivas de valorização do BCP e das suas acções, consideradas como um investimento recomendável e interessante, apesar 
de os volumosos investimentos em que o mesmo se envolvera exigirem, num plano imediato, um considerável reforço de fundos 
próprios. 


1702_ Esse sentimento era partilhado por membros dos órgãos sociais do BCP, em particular os do seu Conselho de 
Administração, tendo confiança e convicção na valorização das acções do BCP, e continuando e reforçando, também por essa razão, 
investimentos pessoais em acções do BCP. 


1703_ Também o BCP  considerava que as acções por si emitidas constituíam um activo financeiro sólido e confiável para 
servir de garantia a financiamentos por si concedidos. 


1704_ Até Agosto de 2001, pelo menos, continuaram a suceder-se, por parte de instituições financeiras nacionais e 
internacionais, diversas análises e research independentes, positivos, sobre as acções do BCP que persistiam em atribuir-lhe 
significativo potencial de valorização, mesmo depois de, durante o ano de 2000, ter ocorrido a forte quebra nos mercados de capitais 
decorrente do fim da chamada «bolha tecnológica», que tinha levado o mercado a uma euforia generalizada rebocada pelas acções 
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de empresas com envolvimento ou componentes de internet e novas tecnologias; e depois de, em Março de 2001, o BCP ter 
realizado um aumento de capital por emissão de 168.125.003 novas acções, então ao preço de emissão de €4,25 por acção. 


1705_ Até Agosto de 2001, pelo menos, manteve-se a atribuição de significativo potencial de valorização ao título BCP, 
como foi o caso de Schroder Salomon Smith Barney, em 6 de Março de 2001, que divulgou uma recomendação de compra das 
acções do BCP, apresentando um price target de €6,30. 


1706_ Em 19 de Junho de 2001, Schroder Salomon Smith Barney voltou a divulgar uma recomendação de compra das 
acções do BCP, sendo o price target por si indicado de €5,50, na sequência de o título, no primeiro trimestre de 2001, ter revelado 
uma performance inferior ao esperado. 


1707_ Em 30 de Julho de 2001, o Banco Finantia divulgou uma recomendação de compra das acções do BCP. 
1708_ Em 20 de Agosto de 2001, o BANIF Banco de Investimento divulgou uma recomendação de compra, apresentando 


um price target de €6,05 euros. 
1709_ Ao mesmo tempo, o BCP atravessava também um período de expansão e convulsão reorganizativa. 
1710_  O BCP tomou conhecimento dos problemas, insuficiências e debilidades que existiam no BPA em data posterior à 


respectiva aquisição. 
1711_ O BCP , no início de 2000, adquiriu o domínio do grupo financeiro Mello, composto pelo então Banco Mello e pelas 


Companhia de Seguros Império e respectivas participadas e, no Verão de 2000, do BPSM e respectivo grupo. 
 
1712_ O BCP reconheceu nas suas contas perdas de mais de 1,3 mil milhões de euros – em resultado de ajustamentos 


decorrentes de erros identificados na âmbito das auditorias às contas das entidades adquiridas – nos seguintes montantes 
parcelares: 


(i)  Banco Português do Atlântico (em 1996) – € 374.000.000; 
(ii) Grupo Banco Mello (em 2000) – € 577.000.000; 
(iii) Companhia de Seguros Império (em 2000) – € 187.000.000; 
(iv) Grupo BPSM (em 2000) – € 240.000.000. 


1713_ Estes erros (€1.378.000.000) resultaram de custos não contabilizados com pré-reformas, fundo de pensões e 
imparidades diversas. 


1714_ Este percurso e estas iniciativas de concentração e consolidação do sistema financeiro, de afirmação no sector da 
banca privada como uma das principais instituições e de expansão internacional  tiveram, no BCP, impacto ao nível organizativo: 
foram dezenas de milhares de novos funcionários que entraram pela porta; foram diferentes culturas, diferentes métodos, diferentes 
sistemas de controlo que houve que absorver, compatibilizar e harmonizar; foram diferentes sistemas informáticos encontrados; 
foram muitas sobreposições de departamentos, de hábitos, de rotinas e de tarefas cumpridas com métodos e procedimentos 
diferentes. 


1715_ Como responsável pelo pelouro financeiro (CFO), o arguido António Rodrigues, esteve envolvido nos aumentos de 
capital - aumentos de capital 2000, 2001, 2002 VMOCs e 2003 – o que  acarretou  um aumento da sua carga de trabalho. 


1716_ No ano de 2000,  o arguido teve, entre as suas tarefas, as aquisições de participações no  BBG, 50% na Interbanco, 
10% na Eureko, 10% no Banco Sabadell e 26% na Ibersecurities, entre  outras subsidiárias, e em 2002 e 2003, a negociação para 
recompra Seguros e Pensões e venda da participação na Eureko. 


1717_ A partir de 2000, acresceu à sua carga de trabalho, a fusão dos bancos adquiridos nos anos de 2000 e respectiva 
integração operacional e comercial até ao ano de 2002; os ajustamentos que resultaram em perdas, em montante superior a 1,3 mil 
milhões de euros, decorrentes de erros identificados no âmbito das auditorias a entidades adquiridas - BPA, BPSM, Mello e Império; 
a  reestruturação dos serviços e reformas antecipadas entre 2000 e 2005; as participações financeiras, com desvalorização, no ano 
de 2002, entre as quais, na EDP, no montante de 315 M€; na ONI, no montante de 75 M€ e na sociedade Intesa, no montante de  
237 M€; redução  da exposição a acções próprias, recebidas em garantia e similares; redução da exposição aos membros do 
Conselho Superior e preparação de planos de redução para dois casos concretos;  redução da utilização e financiamento de 
“veículos” domiciliados em centros offshore; compromisso com o Banco de Portugal de resolução definitiva das três últimas situações 
referidas, no decurso dos anos de 2004 e 2005; a melhoria dos mecanismos de controle de risco, nomeadamente com a criação do 
Risk Office; e o Fundo de Pensões que, em 2002, apresentava perdas actuariais de 400 M€. 


1718_ O período de 1999 a 2007, foi caracterizado pela contabilização de um conjunto de ajustamentos às contas, 
principalmente ligados às aquisições de Instituições Financeiras e que, consumiram tempo do administrador com o pelouro financeiro, 
tendo o valor desses lançamentos contabilísticos se traduzido numa redução da situação patrimonial do Grupo no montante de 3.602 
M€, correspondendo : 


(i) 1999: BPA: 519 M€. O BCP suportou 145M€ relativos a pré-reformas e cerca de 374 M€ de ajustamentos de 
auditoria.  
(ii)  2000: Mello e SottoMayor e Império: 1.316 M€ 


- Banco Mello 692 M€:  suportou115M€ relativos a pré-reformas e 577M€ de ajustamentos de 
auditoria (Pensões 219M€ e imparidades 358M€). 
- SottoMayor 387 M€: suportou 147M€ relativos a pré-reformas e 240 M€ de ajustamentos de 
auditoria (Pensões 156M€ e imparidades 84M€). 
- Império 237 M€: suportou 50M€ relativos a pré-reformas e 187 M€ de ajustamentos de auditoria 
(relativos a imparidades). 


(iii) 2001: BCP: 94M€ - encerramento de sucursais 66 M€ e Eureko 28 M€. 
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(iv) 2002: BCP: 200M€ - provisões para riscos bancários gerais. 
(v)  2003: BCP: 54M€ - aviso 8/2003 do BdP que alterou o conceito de cobrança duvidosa. 
(vi) 2004: BCP: 288M€ - amortizações antecipadas no BBG 48M€ e reformas antecipadas 240M€. 
(vii) 2005: BCP: 746 M€ - provisão extraordinária afecta à Edifícios Atlântico 85 M€; ONI 286 M€, sendo 38 M€ 
por resultados e 248 M€ na transição para os IFRS; Reformas antecipadas 235M€; Imparidade para riscos de 
crédito associada ao Discount cash flows (“DCF”) de 140 M€, também contabilizada na transição para os IFRS. 
(viii) 2006: BCP: 146 M€ de reformas antecipadas. 
(ix) 2007: BCP: 239 M€ (Advisory fees oferta/fusão com o BPI 103 M€; imparidades acções BPI e outras 94 M€; 
reformas antecipadas 42 M€). 


1719_ O arguido António Rodrigues liderou uma equipa de trabalho, durante dois anos, que esteve a recuperar processos de 
bonificações pendentes na DGT, relativas a crédito à habitação. 


1720_ Durante o período de 1986 a 2007, o BCP elaborou as suas contas, sempre de forma detalhada, com qualidade e 
informação, tendo recebido prémios pelo melhor Relatório e Contas do ano. 


1721_ Entre 2005 e 2009, com excepção de um ano, o BCP recebeu o  prémio do melhor Relatório e Contas do ano e, 
ainda, uma menção honrosa, pelo menos, no contexto do Investor Relations & Governance Awards, iniciativa da Deloitte/Diário 
Económico. 


1722_ Nos finais de 90 e princípios da década de 2000, o BCP Cayman e Servitrust promoveram a constituição de centenas 
de sociedades offshore para disponibilização, a clientes, como instrumento de investimento, tendo por objecto, nomeadamente, 
investimentos em diversas carteiras de acções e obrigações cotadas ou investimento concentrado, exclusiva ou predominantemente, 
em acções do BCP. 


1723_ As 17 sociedades offshore Cayman foram constituídas com recurso a minutas-tipo generalizadamente em uso em 
Cayman. 


1724_ Na constituição de entidades offshore, a prática bancária então vigente era de discrição e reserva quanto à identidade 
dos respectivos UBO’s e nessse contexto, os vários departamentos do Banco a quem, por uma qualquer razão (investimentos, 
crédito ou quaisquer outras), ocorria lidar com algum acto ou operação de alguma  sociedade offshore, tinham como pressuposto de 
que lidavam com sociedades offshore de clientes e que alguma instância competente no Banco tinha identificado e conhecia os 
respectivos UBO’s. 


1725_ Grande parte dessas sociedades, situadas em praças offshore, era, normalmente, financiada pelo Banco, 
estabelecendo com este relações de crédito, tendo este interesse próprio na disponibilização deste tipo de sociedades aos seus 
clientes por potenciar e desenvolver o seu negócio básico de concessão de crédito e obtenção da respectiva remuneração (para além 
de finalidades gerais de satisfação das necessidades financeiras destes,  como é o caso de no quadro próprio da clientela de Private 
Banking). 


1726_ O BCP tinha igualmente interesse no financiamento para investimento em acções e obrigações por si emitidas ou por 
empresas do seu Grupo, nomeadamente para desenvolvimento do seu negócio de concessão de crédito e porque as acções emitidas 
por si eram um activo em que acreditava conhecer bem e em cujo valor e solidez para garantia dos créditos convictamente tinha 
confiança e, ainda, por considerar  ser do interesse dos seus accionistas a concessão de financiamento ou o exercício de mandatos. 


1727_ Estes financiamentos, até Setembro de 2001,  eram normalmente concedidos sem exigência de garantias pessoais 
dos titulares ou seja, com responsabilidade limitada aos activos das sociedades e, muitas vezes, também – designadamente quando 
existia especial confiança na qualidade e valor dos activos – sem colocar como condição do financiamento a contribuição de uma 
margem de fundos próprios pelo titular, ou seja, com financiamento a 100% do investimento a efectuar, tendo os financiamentos 
concedidos às dezassete  offshore Cayman  incluído o financiamento do próprio capital social. 


1728_ As 17 sociedades offshore Cayman, apesar do financiamento inicial ser a 100%, apresentaram, até, pelo menos, 
início de 2000, um saldo positivo entre os financiamentos concedidos e o valor dos activos com eles adquiridos, o que se traduziu em 
coberturas superiores a 100%, por regra, até essa data. 


1729_ A partir de Setembro de 2001, à quebra geral dos mercados que vinha já do fim da «bolha tecnológica», juntou-se os 
efeitos do 11 de Setembro nos EUA que afectaram o sector segurador, vindo encontrar o BCP em situação de enorme exposição a 
esse sector, essencialmente através da participação que adquirira no capital da Eureko, B.V, situação que se refletiu também, na 
cotação das acções do BCP .  


1730_ Essa situação contribui, também, para a deterioração da situação financeira e de capitais próprios do BCP, tendo, em 
Novembro de 2002, procedido à emissão de valores mobiliários obrigatoriamente convertíveis em acções (VMOC), no montante de 
€700.000.000, e, em Março de 2003, a um aumento de capital de €2.326.714.877 para €3.257.400.827. 


1731_ Foi no contexto da preocupação que, no BCP, então internamente se avolumou quanto à vigilância e reforço de 
fundos próprios, quanto a crédito concedido a sociedades offshore e quanto à situação do crédito concedido para a aquisição de 
acções emitidas pelo BCP, que António Amaral Medeiros, em Novembro de 2002, pelo menos, constatou e relatou ao arguido 
António Rodrigues, que, de entre as muitas sociedades financiadas para a aquisição de acções emitidas pelo BCP, as 17 sociedades 
Cayman não tinham identificado e registado ultimate beneficial owners e apresentavam, então, um saldo negativo entre 
financiamento concedido e cobertura de títulos em carteira, proveniente de crédito concedido sob a forma de autorização de 
descoberto bancário (overdraft). 


1732_ As 17 offshore Cayman, contrariamente ao usual, iniciaram investimentos e foi-lhes concedido  financiamentos antes 
de haver um cliente determinado, devidamente identificado e formalizado. 
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1733_ Entre 1999 e 2003, foram pagos juros, pelas 17 offshore Cayman, no montante total de 63.989 milhares de euros, 
nomeadamente através da afectação de dividendos recebidos; do produto da venda das 6.657.656 acções que permaneceram na 
carteira de tais entidades, após o contrato ABN (€16.634.671); da quantia recebida pelos direitos alienados (entre 9 e 15 de Março de 
2001, foram alienados direitos, pelo montante de €2.566.648; entre 12 e 23 de Dezembro de 2002, foram alienados direitos, pelo 
montante de €1.991.447) e pelas quantias recebidas do cupão das ABN Notes, bem como através da afectação da quantia 
inicialmente paga pelo Banco ABN AMRO; e o remanescente dos juros, decorrentes dos créditos concedidos, foram pagos através do 
mecanismo dos descobertos em conta (overdrafts) autorizados. 


1734_ O mecanismo dos descobertos em conta (overdrafts) autorizados para pagamento de juros vencidos era utilizado, nas 
mesmas condições, por titulares de contas no on-shore, com limites de descoberto autorizados ou com o instrumento de crédito conta 
corrente caucionada. 


1735_ A  presença nas assembleias gerais implicava o registo nas respectivas listas de presenças, sendo estas passíveis de 
consulta e divulgadas. 


1736_ No que respeitava às instituições bancárias e às sucursais sedeadas nas Ilhas Caimão, estas estavam obrigadas a 
prestar informação de natureza prudencial, com periodicidade não apurada, à Cayman Island Monetary Authority (“CIMA”). 


1737_ Por Frederico Moreira Rato, Ilídio Duarte Monteiro e João Bernardino Gomes, foi manifestado interesse no acordo 
proposto, em finais de 2002, por, a par da ausência de responsabilidade pessoal  decorrente de não terem prestado garantias 
pessoais, terem a expectativa de, no decurso do prazo de 10 anos, obterem um ganho próprio que ocorreria, segundo informação 
que lhes foi transmitida pelo arguido Filipe Pinhal, caso a cotação da acção do BCP recuperasse para €6 (seis euros), próximo dos 
níveis já atingidos nos dois anos anteriores (2000 e 2001) e inferiores aos price targets que, em meados do ano de 2001, ainda eram 
publicados por entidades especializadas (€6,05, em Agosto de 2001). 


1738_ Sempre foi comunicado ao Banco de Portugal a existência as offshore Góis Ferreira, bem como a natureza das 
mesmas e que tais entidades eram pertença de José Góis Ferreira e Carlos Bessa Monteiro. 


1739_ O Banco de Portugal acompanhou, de perto, a evolução dos créditos concedidos às sociedades offshore Hendry, 
Sherwell, Somerset e Sevendale, nomeadamente no Relatório de Inspecção de Julho de 2001 – com a menção que se tratava de 
offshore cujos UBO’s eram Bessa Monteiro e Góis Ferreira -, onde analisou, designadamente, as percentagens de cobertura dos 
créditos por acções do BCP, tendo o Banco de Portugal, nesse Relatório, dado nota que : 


“… No que respeita às responsabilidades deste grupo, cumpre salientar que as mesmas se resumem, quase em 
exclusivo, a crédito concedido para aquisição de acções do BCP. Com efeito, esses créditos, todos sob a forma de 
descoberto, somavam 80,8 Mc, enquanto o financiamento destinado à actividade das empresas do grupo se limitava a 5,7 
Mc.  


No crédito para acções do BCP, distinguem-se um financiamento grupado de 34 Mc que engloba o próprio Dr. 
Gois Ferreira e empresas portuguesas detidas por ele a 100% (garantido por penhor das acções, representativas de 1,5% 
do capital) e um conjunto de financiamentos no valor de 46,8 Mc, concedido a sociedades off-shore de que o Dr. Gois 
Ferreira é beneficiário. Relativamente a estes financiamentos não existem penhores, sendo no entanto concedidos ao BCP 
mandatos de gestão que dão a este banco plenos poderes de movimentação das acções. Deste modo, o BCP tem a 
faculdade de gerir aquela carteira da forma que bem entender.  


No contrato grupado, constata-se que no final de Junho do corrente ano o penhor das acções cobria apenas 84% 
do financiamento, apurando-se uma insuficiência de 5,4 Mc. Nos financiamentos às sociedades off-shore, as acções sob 
mandato cobriam entre 70% a 80% do valor dos créditos, apurando-se insuficiências no valor global de 11 Mc. Afigurando-
se muito improvável que no curto prazo os financiamentos possam ser liquidados com o produto da venda das acções e, 
por outro lado, não havendo qualquer evidência da capacidade das empresas do Dr. Góis Ferreira em gerar cash-flow que 
assegure o seu reembolso, poder-se-á concluir que os créditos em causa apresentam um grau de risco apreciável. 


De referir ainda que na Assembleia Geral de Accionistas do BCP de 2001, o Dr. Gois Ferreira (com assento no 
Conselho Superior do banco) e as sociedades off-shore de que é beneficiário se fizeram representar na pessoa do 
Presidente do Conselho de Administração do banco.  


Por último, é de realçar que os financiamentos ao Grupo Gois Ferreira mais que triplicaram desde Setembro de 
1999, em resultado do crédito concedido para aquisição de acções do BCP.  


1740_O Banco de Portugal  conheceu e acompanhou a constituição, pelo BCP, de provisões associadas aos créditos das 
offshore Góis Ferreira que foram efectuadas na sequência das determinações por carta de 5 de Janeiro de 2004 . 


1741_ O Banco de Portugal foi também informado da opção do BCP de, ao concluir pela incobrabilidade dos créditos 
concedidos às quatro offshore Góis Ferreira, fazer a cessão dos mesmos por valor residual, alternativa que, por este (BCP), foi 
entendida como mais conveniente face ao write off, opção comunicada e discutida com o Banco de Portugal previamente a ser 
executada. 


1742_ Em 2008, no Relatório de Estabilidade Financeira relativo a 2007, na página 137, consta “Existência de créditos a 
entidades-veículo localizadas em centros financeiros off-shore com elevado nível de endividamento e tendo como actividade principal 
a detenção de acções do BCP. Este tipo de actuação, envolvendo sociedades devidamente constituídas e com proprietários bem 
identificados (na acepção jurídica de ultimate beneficial owners), estava identifica da pelo Banco de Portugal e foi objecto de um 
acompanhamento específico do ponto de vista prudencial, tendo em vista a periódica verificação da suficiência dos activos e/ou das 
garantias adicionais para a satisfação dos créditos.” 


1743 _ O BCP jamais obstou à participação das offshore Góis Ferreira, nas assembleias gerais do BCP, incluindo-as na lista 
de presenças que regularmente enviava ao Banco de Portugal. 
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1744_ Por estas sociedades foi pago, entre 1998 e 2007, juros no montante total de €90.864.754, quer através da afectação 
de dividendos recebidos e direitos alienados, quer através do mecanismo de descoberto em conta (overdrafts) autorizados. 


1745_ As 4 offshore Góis Ferreira (Hendry, Sherwell, Sevendale e Somerset), além de acções do BCP, investiram também 
em acções de outros bancos nacionais (BES, BANIF e BPI),  tendo a participação, no Banif, atingido 0,39% do respectivo capital 
social. 


1746_ Em 2005, foi reportado, ao Banco de Portugal, a constituição de provisões de 113 milhões de euros, respeitantes a 
um total de responsabilidades de Góis Ferreira de 114 milhões de euros.  


1747_O arguido António Rodrigues, para as assembleias gerais do BCP, nunca foi designado representante das sociedades 
offshore Cayman ou Góis Ferreira. 


1748_ O arguido António Rodrigues não contactou os três UBO’s, quer com  vista à sua constituição como tal, quer com 
vista à assunção, pelos mesmos, de dívidas efectuada. 


1749_ Para além da provisão para riscos bancários gerais, constituída em 2002, por proposta e iniciativa do arguido António 
Rdrigues, foi constituída, em 30 de Junho de 2005, uma nova provisão, de € 85.000.000,00 destinada a cobrir créditos de cobrança 
duvidosa. 


1750_ Por carta de 14 de Março de 2005, enviada, ao BCP, pelo Banco de Portugal foi solicitado  “ainda que nos informem 
acerca do relacionamento do Grupo BCP com o Grupo Edlflcios Atlântico e com o seu accionista maioritário, Dazla,Ltd. (e ligações ou 
alterações, com o grupo Planfipsa) nos últimos dois anos, incluindo referência aos imóveis e a outros activos transaccionados com 
aquele Grupo durante esse período…” , pedido que foi reiterado por carta de 29 de Março de 2005. 


1751_ Em resposta à carta de 14 de Março de 2005, o BCP, por carta assinada por  António Rodrigues e Filipe Pinhal, 
enviou a carta datada de 23 de Maio de 2005, de cujo teor consta, entre o mais, que :  


“1.  Em Dezembro de 2003:  
a) O Grupo André Jordan (nas pessoas do Sr. André Jordan e Dr. Vasco Branco) alienou a totalidade 
da participação detida no capital social da Dazla, Limited ao Sr. Eng. Joaquim Miguel Ribeirinho 
Santos Paupério.  
b) Celebração de contrato promessa de compra e venda entre o Banco Comercial Português, S.A. 
(BCP) e a EA., relativo a um conjunto de 28 imóveis adquiridos pelo Banco em reembolso de crédito 
próprio num valor global de € 7,98 milhões.  


2. Em Janeiro de 2004, foi celebrado contrato de dação em cumprimento entre a Dazla, Limited e o BCP, no 
âmbito do qual o Banco, para reembolso de crédito concedido no valor de € 72,7 milhões. adquiriu a sociedade 
Juwain Holdings, S.A., proprietária de um prédio sito em Vale de Lobos. Loulé.  
3. Em Março de 2004 foram realizadas as seguintes operações:  


a) O Grupo EA adquiriu ao BCP, a totalidade da participação detida na Cornercial Imobiliária, S.A. (CI).  
b) Celebração de contratos entre o BCP e a CI e entre a BCP investimento - Banco Comercial 
Português de Investimento, S.A. e a CI nos termos dos quais a CI prometeu adquirir um conjunto de 
imóveis num valor global de respectivamente € 48,4 milhões e € 12.7 milhões, e cujas escrituras 
públicas de transmissão dos imóveis objecto dos referidos contratos se encontram na quase totalidade 
celebradas.  
Tratam-se de imóveis que eram detidos por venda resultantes, essencialmente, de recebimentos em 
dação de pagamentos de créditos.   
c) Celebração de contrato promessa de dação em cumprimento entre a EA e o BCP, no âmbito do qual 
o Banco para reembolso parcial dos créditos perante a refenda sociedade, no valor de €103.5 milhões, 
adquiriu um conjunto de imóveis no montante de € 53,4 milhões e direitos de crédito no montante de € 
50,1  milhões. À presente data, encontram-se já liquidados os direitos de crédito.   
d) Celebração de contrato promessa de dação em cumprimento entre a AGIL Atlântico - Sociedade de 
Gestão e Investimento Imobiliário, S.A. (ex-Império Imobiliária, S.A) e o BCP, no âmbito do qual o 
Banco, para reembolso parcial dos créditos perante a referida sociedade, no valor de € 54,7 milhões, 
adquiriu um conjunto de imóveis no montante de € 31,4 milhões e direitos de crédito no montante de € 
23.3 milhões. À presente data estão apenas pendentes de liquidação os direitos de crédito no valor de 
€ 4 milhões.  
e) Celebração de contrato de cessão de créditos entre a EA e o BCP nos termos do qual a EA cedeu 
direitos de créditos, pelo valor de € 7.2 milhões .  
f) Celebração de contrato promessa de dação entre o Grupo EA e o BCP, ao abrigo do qual aquele 
Grupo prometeu dar em cumprimento ao BCP para pagamento de créditos concedidos, direitos de 
crédito no valor de € 48,5 milhões.  


4. Em Junho de 2004 procedeu-se à celebração de contrato promessa de cessão de quota entre EA e a BCP 
Internacional II, Sociedade  Unipessoal SGPS, Lda,  nos termos do qual a primeira sociedade prometeu adquirir a 
totalidade do capital social da EA Internacional, SGPS, Sociedade Unipessoal, Lda (ex-BPA Internacional, SGPS, 
Sociedade Unipessoal, Lda), desprovida de quaisquer participações sociais, pelo valor da sua situação líquida à 
data da operação, ascendendo esse valor a € 162 milhõres.. A escritura pública de cessão de quota viria a 
realizar-se em Julho de 2004”. 
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1752_ A EA realizou vários reembolsos (prestações ou liquidações parciais antecipadas) totalizando €42.469.000 (a título de 
reembolso de capitais e juros) – valor proveniente da alienação de imóveis  dados em garantia ao BCP aquando da celebração do 
contrato de financiamento. 


1753_ Foi conseguida pela Edifícios Atlântico uma efectiva valorização do Projecto Baía de Luanda.   
1754_ Por carta datada de 25 de Maio de 2007, a sociedade Edifícios Atlânticos comunicou ao BCP “não se afigura 


perspetivável que a Edifícios Atlânticos, SA venha a libertar meios financeiros que lhe permitam liquidar integralmente os contratos de 
financiamento nas datas acordadas …” e propôs para amortização da dívida, então no montante de €62,2 milhoes de euros, a 
entrega, a título de dação em cumprimento, das acções representativas de 68,34% do capital social da Comercial Imobiliária de que 
era titular a E. A. 


1755__Em Setembro de 2007, o projecto «Baía de Luanda» foi avaliado pela “Benege Serviços de Engenharia” e por “AZ 76 
– Consultores de Investimentos e Engenharia, Lda.”, em valores potenciais de 867 milhões USD e 1.009.139.000 USD, 
respectivamente. 


1756_ O projecto Baía de Luanda foi publicitado no jornal “O Expresso” constando da notícia “… o projecto imobiliário atraiu 
empresários do Reino Unido, Angola, Israel, Líbano e Brasil, envolvendo 14 promotores que já estão estão a  concretizar projectos no 
terreno (…). Do total de 1  milhão  e 500 mil metros quadrados de área de construção, 20% está vendido e corresponde a um 
investimento de 800 milhões de dólares. As taxas de retorno do investimento estimados são de 30% em cinco a seis anos (…). A 
concessão da Baía de Luanda não acaba aqui e estende-se a vários espaços comerciais. Até 2012 fixamos a requalificação da Baía 
de Luanda, no valor de 400 milhões de dólares, numa pareceria em que o Estado fez um investimento zero e quem tomou o risco do 
investimento foram os privados (entre eles a Sonagol, GENI, BCP, Finicaptialm e Banco Atlântico, o principal financiador) (…). Nos 
“28 hectares”,  “divididos em 58 grandes lotes (…)“os terrenos custam 900 dólares o metro quadrado”. 


1757_ Na nota número 54 relativa ao exercício de 2007 e nota 51 relativa ao exercício de 2008, o BCP refere que mantém a 
expectativa de o projecto da Baía de Luanda determinar benefícios entre € 278.000.00,00 e € 231.600.000,00, com base em duas 
avaliações independentes, realizadas em 2007 e  consideraram um valor de mercado de USD 5.500,00/m2, estando, actualmente, a 
ser praticados valores na ordem dos USD 10.000,00. 


1758_ A contribuição em espécie, em Junho de 2005, efectuada pelo BCP ao Fundo de Pensões destinava-se ao 
financiamento autónomo das suas responsabilidades com pensões de reforma dos colaboradores através do Fundo de Pensões, 
conforme requerido pelo Aviso n.º 12/2001 do Banco de Portugal. 


1759_ Tratava-se de uma carteira de títulos de natureza e tipos de riscos diversificados, com expectativa, à data, de a 
mesma vir a gerar, globalmente, uma rentabilidade adequada ao Fundo de Pensões, nomeadamente no que se refere à manutenção 
de um mix de títulos que permitisse a optimização em termos de potencial de valorização. 


1760_ Pensõesgere – Sociedade Gestora de Fundos de Pensões, S.A., sociedade gestora do Fundo de Pensões do Grupo 
BCP, comunicou ao Instituto de Seguros de Portugal, a referida contribuição em espécie de um conjunto diversificado de títulos, 
tendo sido entendido por esta entidade de supervisão que a contribuição observava as normas do Instituto de Seguros de Portugal, 
nomeadamente quanto à composição dos activos do fundo e aos limites de concentração de risco. 


1761_ O Banco tinha como prática corrente, nos últimos anos, efectuar contribuições em espécie para o Fundo de Pensões. 
1762_ No ano em apreço verificou-se um acréscimo significativo das responsabilidades com o Fundo de Pensões que 


resultou essencialmente da adopção dos critérios definidos pela IAS 19, no âmbito da transição para as IFRS, em 1 de Janeiro de 
2005, resultando, designadamente, da necessidade de reconhecer no Fundo de Pensões um conjunto adicional de responsabilidades 
não previstas no normativo nacional, nomeadamente benefícios de saúde, reformas antecipadas e morte antes da reforma, tudo isso 
divulgado nas demonstrações financeiras de 2005. 


1763_ Em resultado desta necessidade de contribuições significativas e dado que o Grupo tinha igualmente de gerir a sua 
liquidez foram, nesse ano, efectuadas contribuições em espécie, no valor global de € 1,3 mil milhões, no qual se incluíram as diversas 
tranches de papel comercial da sociedade Comercial Imobiliária. 


1764_ Nesse ano apenas 17 milhões de euros das contribuições efectuadas foram feitas em numerário. 
1765_ O valor daquela contribuição em espécie foi determinado do seguinte modo : os títulos cotados foram valorizados com 


base nas cotações de mercado verificadas no dia e o papel comercial foi valorizado ao seu valor nominal. 
1766_ Em 31 de Dezembro de 2006 e 2007, o valor do Fundo de Pensões era superior ao valor das responsabilidades com 


pensões de reforma que visava cobrir, em cerca de 272,5 milhões de euros e 137,5 milhões de euros, respectivamente, estando 
acautelados e ultrapassados os níveis de financiamento mínimos exigidos pelo Banco de Portugal, permitindo uma solvência acima 
de 100% na cobertura das responsabilidades. 


1767_ A contribuição em espécie (carteira de títulos diversificada) efectuada pelo BCP, em Junho de 2005, gerou, até 
Dezembro de 2007, resultado financeiro positivo, em 63,2 milhões de euros,  já liquida da perda relativa ao papel comercial da 
Comercial Imobiliária (menos-valia de 115.000 milhões de euros, gerada pelo papel comercial da CI e mais-valia de 178.216 milhões 
de euros pelos outros dois títulos). 


1768_ No dia 12 de Dezembro de 2003 foi realizada uma reunião do Banco de Portugal com a administração do BCP no 
âmbito da qual foram apreciados, entre outros, os temas das acções próprias, recebidas em garantia e similares; crédito concedido a 
membros do Conselho Superior e sociedades por eles directa ou indirectamente dominadas; e relações com entidades  domiciliadas 
em centros offshore, tendo o Banco de Portugal comunicado ir “transmitir estas orientações ao BCP, em primeiro lugar, através de 
um draft, a formalizar posteriormente por carta”. 


1769_  Na referida carta datada de 5 de Janeiro de 2004, dirigida ao Presidente do BCP – Jorge Jardim Gonçalves – o 
Banco de Portugal comunicou as suas orientações sobre três pontos que, no seu entender, deveriam ser “definitivamente resolvidos 
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no decurso dos anos de 2004 e 2005” : acções próprias, recebidas em garantia e similares; crédito concedido a membros do 
Conselho Superior e sociedades por eles directa ou indirectamente dominadas; e relações com entidades  domiciliadas em centros 
offshore. 


Nessa carta, o Banco de Portugal determinou que as acções próprias, recebidas em garantia e similares “não deverá 
exceder, como regra, 10% do total das acções representativas do capital social do BCP e enquanto esse limiar não for atingido, as 
acções, nestas condições que excedam as que, oportunamente foram objecto de congelamento com referência à data de 31/12/2002, 
devem ser deduzidas aos Fundos Próprios, pelo valor nominal…”; o envio de “uma listagem completa dos membros do Conselho 
Superior com indicação da exposição do Grupo BCP perante os mesmos e perante as empresas que com eles se relacionem, 
reportada a uma data recente, e a emissão de Parecer do Conselho Fiscal do BCP, no caso de renovação de créditos ou concessão 
de novos créditos àqueles mutuários, caso relativamente aos mesmos esteja excedido o limiar de 10% dos Fundos Próprios; e o 
envio de uma listagem completa dos “veículos” domiciliados em centros off shore com indicação da exposição do Grupo BCP perante 
os mesmos, bem como dos activos subjacentes, reportada a uma data recente. 


1770_ Por carta datada de 8 de Julho de 2004, dirigida ao Presidente do Conselho de Administarção do BCP – o arguido 
Jorge Jardim Gonçalves – , o Banco de Portugal transmitiu a sua posição sobre os três temas :  


“ 1.  Acções próprias, recebidas em garantia e similares :  
1.1. Acções que excedam o congelamento : foi determinada a dedução a fundos próprios de base e 
complementares ao valor nominal das acções que excedam as que, oportunamente, foram objecto de 
congelamento… 


  1.2  Acções que excedam 10% do capital social 
Foi proposto um calendário pelo BCP e aceite pelo Banco de Portugal, para reconduzir as acções 
próprias, recebidas em garantia e similares, a não mais de 10% do capital social, através da liquidação de 
responsabilidades ou substituição de garantias  por outros activos que não acções do próprio banco. 
Este calendário define a regularização de um excesso de 138 milhões de acções, pelo que as acções 
naquelas condições serão reduzidas em 50%, 75% e 100%, respectivamente até Dezembro de 2004, 
Junho e Dezembro de 2005. Se naquelas datas, não se verificar, deverão ser efectuadas deduções a 
fundos próprios dos excessos correspondentes a cada um daqueles períodos. 


2.   Relações com entidades  domiciliadas em centros offshore : 
2.1 - Acções detidas por entidades associadas a membros do Conselho Superior  
2. 1.1 - No caso de existir um parecer inequívoco dos Auditores externos no sentido de : 


(i)  considerar que tais entidades têm um "ultimate beneficiaI owner", o qual deverá ser 
identificado;  


(ii)  assegurar que o "ultimate beneficial owner" assume o compromisso pela liquidação das 
responsabilidades do veículo e  


(iii)  considerar que, de acordo com as regras aplicáveis, essas entidades não terão de ser 
consolidadas,  


O Banco de Portugal aceitará a não consolidação. No entanto, se da análise das cartas de 
compromisso a que se refere a alínea (ii), o Banco de Portugal considerar não existir uma assunção 
clara das responsabilidades, será definido um calendário progressivo para redução/eliminação dos 
créditos do BCP aos referidos veículos.  


2.1.2 - No caso de não existir tal parecer, ou o mesmo não cumprir os requisitos pré-deflnldos, o Banco de 
Portugal considerará, como primeira aproximação, que constituem veículos, que deverão ser consolidados, os 
que apresentarem passivos superiores aos activos registados…”. 


1771_ Por carta datada de 15 de Abril de 2005, enviada ao BCP, o Banco de Portugal transmitiu que “Efectuada a 
apreciação do relatório sobre provisões económicas, reportado a 31.12.2004, assim como dos reportes autónomos semestrais 
relativos a "crédito a membros do Conselho Superior", a "relações com entidades em centros offshore" e a "acções próprias, 
recebidas em garantia e similares", respeitantes à mesma data, vem o Banco de Portugal transmitir as suas orientações sobre os 
referidos temas”.   


1772_ Nessa carta e sobre o tema “relações com entidades em centros offshore”, o Banco de Portugal faz referência à 
posição que comunicara através da carta de 8 de Julho, ou seja, que “aceitaria a não consolidação dos veículos se houvesse uma 
declaração escrita dos ultimate beneficial owners na qual estes assumissem, com todo o seu património, o compromisso de 
liquidarem as responsabilidades dessas entidades, bem como um parecer inequívoco dos auditores externos no sentido de identificar 
esses ultimate beneficial owners”  e para esse efeito determina que “(i) só se considera que existe um compromisso de liquidação de 
responsabilidades do veículo, se as garantias pessoais forem prestadas pelos próprios ultimate beneficial owners; (ii) só serão 
elegíveis as cartas de conforto que preencham as condiçoes definidas na carta (…) de 18 de Setembro, e forem presadas pelas 
entidades acima mencionadas”  e comunica que “poderá admitir a não consolidação dos veículos em causa nos casos em que 
apesar de não estarem cumpridas as condições referidas nos pontos 1.1 e 1.2, seja realizado um ajustamento a fundos próprios 
equivalente ao que se obteria com a consolidação (ou seja, dedução do valor correspondente aos títulos do Grupo, detidos pelos 
veículos, e do excesso das responsabilidades sobre os activos, líquido das provisões constituídas)”.   


1773_ Na carta datada de 15 de Abril de 2005, enviada ao BCP, o Banco de Portugal transmitiu ainda “as suas orientações 
quanto ao tema “acções próprias, recebidas em garantia e similares”. Registada, comparativamente a 30 de Junho de 2004, “uma 
redução de 143,4 milhões de acções naquelas condições, o que dá cumprimento a orientação estabelecida sobre esta matéria”, 
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solicitou, ao BCP, a indicação de “os clientes em que ocorreram as reduções de títulos mais significativas, bem como as operações 
que lhe estão subjacentes”.  


1774_ Sobre o tema “Relatório sobre provisões económicas”, o Banco de Portugal, na carta datada de 15 de Abril de 2005, 
concluiu que ”Tendo em conta os ajustamentos efectuados, constata-se que as provisões contabilizadas em 31.12.04 são suficientes 
para a cobertura das provisões económicas estimadas, corrigindo-se, assim, as situações anteriormente existentes”; determinou 
ainda que fosse “objecto de atenção” os aspectos concretamente focados, entre os quais (i) a análise das provisões económicas 
deverá passar a abranger as linhas de crédito irrevogáveis” e (ii) “as provisões para riscos gerais de crédito, que se encontrem a 
cobrir os créditos a membros do Conselho Superior e a outras entidades localizadas em centros offshore, deverão ser reclassificadas 
como provisões para créditos de cobrança duvidosa”; e solicitou esclarecimentos quanto “ao critério do "Discounted Cash Flow", 
previsto no IAS 39, referentes ao impacto da sua aplicação na avaliação da imparidade da carteira de crédito do Grupo, no âmbíto da 
transição para os IFRS, face aos montantes estimados das provisões económicas…”. 


1775_ Nessa carta, o Banco de Portugal dá conhecimento da sua posição relativamente ao tema “consolidação de veículos” 
:  


“de acordo com as regras internacionais, os veículos deverão ser consolidados quando a maioria dos 
riscos/benefícios, for do mutuante; 


Dispondo de uma declaração escrita dos “ultimate Beneficial Owners” na qual estes assumam com todo o seu 
património, a responsabilidade por aqueles créditos – e não apenas com os activos dos veículos -, o Banco de Portugal 
considerará que os riscos e as provisões a efectuar, deverão ser relacionadas com o beneficiário, com os efeitos daí 
resultantes (operações de crédito sujeitas à apreciação dos auditores). 


No caso em que tal ilação não se possa extrair, designadamente por ausência ou inuficiência dessa declaração, o 
Banco de Portugal considerará existirem, em princípio, as condições para aplicação da consolidação. Nestas circunstâncias, 
as acções próprias são abatidas aos Fundos Próprios e os restantes actiovos são providsionados em confoirmidade com os 
princípios do justo valor”. 
1776_ O BCP, por referência ao crédito concedido às offshore Góis Ferreira, constituiu provisões no montante de 82.900 


milhares de euros, 113.400 milhares de euros, 63.200 milhares de euros e 38.800 milhares de euros, nos anos 2004, 2005, 2006 e 
2007, respectivamente. 


1777_ A sociedade Dazla não recebeu qualquer financiamento do BCP desde 30 de Janeiro de 2004. 
1778_ Ao financiar a actividade imobiliária do grupo Dazla/Edifícios Atlântico, pertencente ao Eng. Miguel Paupério, o BCP 


tinha um interesse próprio, para além do seu negócio bancário. 
1779_ A actividade de uma instituição bancária está sujeita  a riscos, constando do Relatório e Contas de 2007 do BCP, a 


classificação efectuada pelo mesmo, quanto aos maiores riscos que considera estar exposto : 
 
 
 
 
 
Estrutura do capital económico por tipo de risco 


 Dezembro 2006 Dezembro 2007 


Risco de crédito 1.423 34,9% 1.313 29,1% 


Risco de mercado 1.800 44,2% 2.078 46,1% 


Risco operacional 470 8,9% 486 10,8% 


Risco de liquidez 104 2,6% 140 3,1% 


Risco negocio estratégico 383 9,4% 491 10,9% 


Capital não diversificado 4.180 100% 4.508 100% 


 
1780_ Criado a partir do zero em 1986 o BCP constitui um marco na história empresarial portuguesa, revolucionou a forma 


de servir os seus clientes, operando uma verdadeira transformação de métodos e comportamentos : introduziu mudanças, entre as 
quais a passagem de filas intermináveis e cheques pagos ao balcão através de fichas, para uma banca em que a electrónica está ao 
serviço do cliente e não do banco; revolucionou o sistema financeiro português, tendo  a sua estratégia de serviço via segmentação 
de mercado, venda cruzada (cross.selling) de todos os produtos financeiros num ponto de venda para comodidade do cliente, 
qualidade, inovação e internacionalização, constituído referências que outros bancos viriam a seguir e tendo como um dos objectivos 
criar valor e aumentar o valor para os accionistas, ao mesmo tempo que criava emprego, com mais de 10 mil colaboradores no activo 
e 16 mil pensionistas em Portugal e, ainda, mais de 11 mil colaboradores nas suas empresas filiais no estrangeiro. 


1781_ Os colaboradores do BCP eram reconhecidos pela competência. 
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De outros factos da  Contestação de Cristopher De Beck 


1782_ Em Dezembro de 2007, pelo menos, através das notícias divulgadas na comunicação social, da leitura dos relatórios 
das auditorias e da informação que então foi prestada pelo BCP aos respectivos administradores, o arguido Christopher de Beck 
tomou conhecimento de algumas das situações referidas na acusação, referentes a sociedades offshore. 


1783_  O arguido Christopher de Beck praticou os seus actos, no exercício das suas funções, baseando-se na confiança nos 
pareceres de todos os serviços que sustentaram cada uma das suas decisões e na confiança  nos demais administradores – e seus 
colegas  - do Conselho de Administração. 


1784_ No BCP, no período a que se reportam os factos, existia um sistema de decisão descentralizada. 


1785_ O arguido Christopher de Beck tomava como competentes no exercício das respectivas  funções os profissionais que 
estavam nas unidades orgânicas  Centro Corporativo, Direcção de Relação com Investidores (DRI) e Direcção de Private. 


1786_ O BCP, na concessão de crédito e por referência à data dos factos, dispunha uma hierarquia organizada, primeiro 
com uma Direcção Internacional e, depois, com uma Direcção de Crédito,  apetrechadas de meios técnicos e humanos que 
contribuíram, também, para o rápido  crescimento do BCP, ao longo dos anos. 


1787_ Os membros dos órgãos de administração e fiscalização eram considerados, entre os seus pares, pessoas idóneas, 
pressuposto também subjacente nos actos praticados pelo arguido Christopher de Beck. 


1788_ Ao longo da sua carreira no BCP, as funções do arguido Christopher de Beck não se circunscreveram ou centraram 
na aprovação da concessão de crédito a clientes do Banco. 


1789_ Ainda antes da constituição do Banco Comercial Português, o arguido Christopher de Beck, à época quadro do BPA, 
pediu uma licença sem vencimento e, durante dois meses, em conjunto com consultores da Mckinsey,  participou na definição do 
modelo de negócio para a entidade que viria a ser constituída como BCP. 


1790_ É o seguinte o historial de funções do arguido Christopher de Beck, no BCP, ao longo da sua carreira de 23 anos no 
BCP :  


(i) Após a constituição do BCP, em Julho de 1985, o arguido Christopher de Beck foi admitido como Director 
Central, assumindo a responsabilidade pela Direcção de Operações e Sistemas, incumbida de montar a estrutura 
operativa do Banco, processo que levou 10 meses. Durante esse período, o arguido prestou o seu contributo na definição 
do sistema informático, na compra de Hardware e Software, adaptação dos programas informáticos às necessidades da 
instituição, definição de níveis de serviço, dos impressos e contratos, na aquisição de imóveis para instalação de 
sucursais, na concepção das mesmas, entre muitas outras atribuições próprias de um banco que estava a nascer. 


(ii) Em Junho de 1988, cerca de três anos após a sua entrada para os quadros do BCP, o arguido Christopher de 
Beck foi eleito administrador do Banco, tendo-lhe sido atribuídos os pelouros da Direcção Internacional, Tesouraria e do 
Asset Management. 


(iii) Em 1989, ocorreu o lançamento da Nova Rede, a qual teve como objectivo a angariação de clientes do 
segmento médio, com vista a que o BCP pudesse começar a alargar o seu mercado à maioria da população portuguesa, e 
representou um exponencial crescimento para o BCP, enquanto Banco que viria a assumir a liderança da banca privada 
em Portugal. Foi fixado como objectivo a abertura de 21 balcões no dia do lançamento oficial da Nova Rede e alcançar 
100 balcões, no primeiro ano de actividade. Ao arguido Christopher de Beck  e à sua equipa foi atribuída grande parte da 
responsabilidade pela execução do projecto Nova Rede, tendo prestado o seu contributo ao nível da escolha, preparação 
e instalação de sistemas informáticos, escolha e formação de recursos humanos, entre outras atribuições. 


Este projecto Nova Rede exigiu uma dedicação quase total do arguido Christopher de Beck, permanecendo sob a 
sua responsabilidade  até um mês antes da abertura dos primeiros balcões, altura em que o pelouro foi transferido para o 
arguido Filipe Pinhal. 


(iii) Em 1992, foi também responsável pelo estudo e lançamento da chamada Rede de Comércios e Empresários, 
especialmente dedicada a empresas e empresários. 
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(iv) Assumiu também a responsabilidade pelo lançamento e gestão (durante os primeiros anos da sua existência) 
do denominado Banco 7, o banco telefónico do BCP, em que todas as operações eram efectuadas por telefone. 


(v) Em 1994, com a rotação dos pelouros dos Administradores, o arguido Christopher de Beck deixou os pelouros 
da Direcção Internacional, Tesouraria e do Asset Management, regressando à área do Backoffice onde tinha iniciado a sua 
carreira no Banco como Director Central. Nessa data, assumiu a Direcção dos Sistemas de Informação, Direcção de 
Operações e Direcção Administrativa e Patrimonial. 


(vi) Com a aquisição, pelo BCP, de 50,1% do BPA, no ano de 1995, o arguido Christopher de Beck passou 
também a exercer funções como administrador do BPA, com os mesmos pelouros de Backoffice que tinha no BCP.  


(vii) foi nomeado vice-presidente da sociedade Servibanca – Empresa de Prestação de Serviços ACE e assumiu a 
responsabilidade operacional da mesma, constituindo esta sociedade a solução encontrada para integrar os sistemas 
operativos das duas instituições – BCP e BPA - e retirar o melhor proveito dos serviços comuns de informática, 
administrativos, operações, contabilidade, serviços jurídicos e auditoria. 


A integração dos recursos humanos e de todos os sistemas operativos dos dois bancos, exigiu um enorme 
esforço de todos os responsáveis, nomeadamente do arguido Christopher de Beck. 


(viii)  Em 1998, verificou-se nova rotação de pelouros entre os administradores, tendo o arguido Christopher de 
Beck deixado  a Servibanca,  passando, novamente, ao pelouro da Direcção Internacional, acrescido do pelouro das 
Operações no Exterior e do pelouro das Alianças Internacionais. 


(ix)  Entre os anos de 1998 e 2005, efectuaram-se os maiores esforços e deram-se os passos mais profundos de 
expansão internacional do BCP, tendo o arguido Christopher de Beck, na qualidade de responsável pelo respectivo 
pelouro, centrado, no essencial, a sua actividade  na execução dessa expansão internacional : 


-  França: a partir de 1991, em parceria com o Banco Popular Espanhol, o BCP foi titular de 
uma participação de 50%, no denominado Banco Comercial Popular, destinado a acompanhar os 
emigrantes portugueses naquele país.  


Em 2000, com a compra pelo BCP do Banco Pinto & Sotto Mayor e do Banco Mello, o BCP 
passou a ficar com 3 operações em França. O BCP negociou com Banco Popular Espanhol a cisão 
do Banco Popular Comercial dos balcões oriundos do BPA e, juntando as operações neste país do 
Banco Mello e Banco Pinto & Sotto Mayor, constituiu um novo banco denominado Banque BCP. Nos 
anos em que teve o pelouro da Direcção Internacional, o arguido Christopher de Beck exerceu 
funções no Conseil de Surveillance do referido banco (com funções de supervisão) e acompanhou, 
em permanência, a actividade do mesmo. 


- Espanha : a partir de 1993 e até 1999, o BCP adquiriu uma participação de 50%, no Banco 
Banif Banqueros Personales, tendo o arguido Christopher de Beck sido o responsável pelo 
acompanhamento da operação do mesmo, estando, por exemplo, presente nas reuniões mensais do 
respectivo Conselho de Administração e realizando reuniões, frequentes, com o Administrador-
Delegado do mesmo. 


- Moçambique: em Fevereiro de 1995, foi constituído o Banco Internacional de Moçambique 
(BIM), em parceria 50/50 com o Estado Moçambicano, tendo o  arguido Christopher de Beck sido o 
responsável pelo estudo de viabilidade da nova instituição e pela definição do seu plano de negócio e 
acompanhou, até 2003 e de forma contínua, a actividade desta instituição, facto que implicou 
frequentes reuniões, videoconferências, análises de documentos e deslocações a Moçambique. 


- Macau: com a compra do BPA, o Banco Comercial de Macau (BCM), com actividade 
naquele território, passou a fazer parte do Grupo BCP. A partir de 1998, o arguido Christopher de 
Beck passou a acompanhar regularmente a actividade desta instituição, tendo inclusive sido 
responsável pela negociação da sua venda a um grupo financeiro de Hong Kong, operada em 2005.
   







 


 


 


 


TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE LISBOA 


 


 


263 


S. R.


- Holanda: Em 1998, o BCP comprou 30% de um banco a operar neste país, o Staal Bank 
N.V..Até à venda desta participação, em 2002, o arguido Christopher de Beck integrou o Supervisory 
Board, acompanhando, nessa qualidade, a actividade desta instituição. 


- Polónia : o investimento do BCP, nesta economia emergente, foi acompanhado ab initio 
pelo arguido Christopher de Beck. O BCP iniciou com uma aliança com um banco polaco 
denominado Big Bank Gdanski (BBG). Em Maio de 1998, depois de longas e complexas 
negociações, foi estabelecido o acordo que o BCP assumiria uma posição de 45% no novo banco de 
retalho, a lançar a partir desta aliança, denominado Bank Millennium, tendo os primeiros balcões 
deste banco sido abertos ainda em 1998 e, menos de um ano depois, o BCP adquiriu uma posição 
de controlo nesta instituição, ou seja, mais de 50% do seu capital social. O arguido Christopher de 
Beck acompanhou as actividades desta instituição, desde a assinatura do acordo de aliança com o 
BBG até à transferência do pelouro das Operações no Exterior para o administrador Boguslaw Kott, 
em 2003. O arguido Christopher de Beck fez parte do Supervisory Board deste banco, como também 
acompanhou vários projectos de expansão do negócio do mesmo, como por exemplo, o lançamento 
inicial da rede de retalho do Bank Millennium, período durante o qual  deslocou-se frequentemente à 
Polónia, com uma periodicidade quase mensal. 


- Grécia: Em 1999, o BCP chegou a acordo com o empresário grego Dimitri Contominas 
(proprietário de uma seguradora do país, Interamerican Helvetic Insurance), com vista a iniciar, em 
conjunto, um estudo de viabilidade de um banco de retalho neste país. Na sequência disso, em 2000, 
foi lançado o denominado Novabank, detido em partes iguais por aquele empresário e pelo BCP e, a 
partir de 2003, em exclusividade pelo BCP. Este banco foi redenominado Bank Millennium e a sua 
actividade foi desde a sua constituição e até 2003, acompanhada em permanência pelo arguido 
Christopher de Beck, intervindo frequentemente, por exemplo, em projectos de expansão do seu 
negócio,  acompanhamento que implicou frequentes deslocações a Atenas, por parte do arguido. 


- Turquia: Em 2001, o BCP adquiriu um banco neste país, denominado Bank Europa (cujo 
nome foi também alterado para Bank Millennium) que iniciou a sua actividade em Outubro do mesmo 
ano, tendo o arguido Christopher de Beck acompanhado, em permanência, a actividade desta 
instituição, até 2003. 


-  E.U.A.: Em 2001, o BCP começou a averiguar de expandir o seu negócio de retalho para a 
periferia de Nova Iorque onde existiam importantes comunidades de luso-descendentes.Confirmada 
a viabilidade deste projecto, em 2002 foram abertas as primeiras sucursais do BPA Bank, em Newark 
e respectivos arredores. Este investimento no mercado norte-americano constituiu também uma das 
responsabilidades do arguido Christopher de Beck, até 2003, data em que o pelouro foi assumido por 
Boguslaw Kott. Nesse período até 2003,  o arguido Christopher de Beck acompanhou, de perto, as 
operações desse banco, tendo, nesse âmbito, realizado também frequentes deslocações a Nova 
Iorque. 


(x) Para além destes investimentos directos em novos bancos nos diversos países referidos, o BCP efectuou 
também diversas alianças internacionais, através de parcerias com instituições locais, situação que se verificou, por  
exemplo, em Itália, a partir de 1992 e até 2006, com a denominada Banca Intesa; em Espanha, através de uma aliança 
com o Banco Sabadel que ainda hoje se mantém; na Holanda, a partir de 1992, no campo dos seguros, com a Eureko. 
Coube também ao arguido Christopher de Beck o acompanhamento deste tipo de alianças internacionais do BCP. 


1791_ Durante o período em que exerceu o pelouro da Direcção Internacional e Alianças Internacionais, o arguido 
Christopher de Beck teve a seu cargo o acompanhamento de todas as actividades do BCP, no estrangeiro,  actividade extremamente 
absorvente que implicava  a presença em inúmeras reuniões, nos mais variados países em que o BCP tinha investimentos e 
parcerias, as quais exigiam um intenso trabalho de planificação, bem como a existência de uma enorme variedade de assuntos 
correntes que tinham de ser tratados com os parceiros, como, por exemplo, aumentos de capital, assembleias-gerais, decisões dos 
Conselhos de Administração, acompanhamento dos respectivos negócios, entre outros. 


1792_ Durante os anos de forte expansão internacional do BCP (1998-2005), o arguido Christopher de Beck chegou a 
acompanhar, continuamente e em simultâneo, nove bancos no exterior, cujas operações, dimensões e estádios de desenvolvimento 
eram muito diferentes. Para esse efeito, durante esse período, o arguido chegou a ter três, quatro ou mais deslocações mensais ao 
estrangeiro, com longos períodos fora de Portugal. 
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1793_ Em 2003, deixou de acompanhar as operações do BCP no exterior, passando a liderar a Banca de Investimento, 
mantendo, no entanto, o Pelouro das Alianças Internacionais e Direcção Internacional. 


1794_  A partir de 2004 passou a acompanhar também a Direcção de Crédito. 


1795_ Por fim, de 2005 a 2007, após a eleição do novo Presidente do Conselho de Administração do BCP, Dr. Paulo 
Teixeira Pinto, foi atribuída ao arguido a responsabilidade pelos “Serviços Bancários” que incluía a Informática, as Operações, a 
Direcção de Crédito, os Serviços Administrativos e Patrimoniais, bem como as áreas de Segurança Física e Lógica. 


1796_ Dentro desse período e até 2006, manteve também o pelouro da Banca de Investimento. 


1797_ A actividade do arguido Christopher de Beck, no BCP, centrou-se quase totalmente nas funções descritas, 
representado a aprovação de crédito a entidades offshore, a tomada de deliberações no Conselho de Administração, as assinaturas 
como alternante em decisões de outros colegas do Conselho e todos os outros identificados na Acusação, uma ínfima parte da sua 
actividade. 


1798_ Entre  1999 e 2000, o arguido assinou  as operações de aprovação de crédito inicial às offshore Cayman acima 
descritas e uma operação de aprovação de crédito à offshore Sommerset, dita offshore Góis Ferreira, período durante o qual interveio 
em muitas outras decisões e nas mais variadas matérias, algumas delas relativas aos Bancos estrangeiros em que o BCP detinha 
participação. 


1799_ Pela sua importância e pela absorção que implicava a actividade internacional do arguido Christopher de Beck no 
contexto global das suas funções, a prática de muitos dos actos descritos na Acusação, nomeadamente as decisões relativas à 
aprovação dos créditos das offshore Cayman e offshore Góis Ferreira, resultou da confiança que o mesmo tinha em toda a hierarquia 
que lhe estava subjacente, bem como nos seus colegas do Conselho de Administração. 


1800_ Pese embora as procurações emitidas em nome das entidades offshore conferindo ao arguido Christopher de Beck 
poderes para representação das mesmas, em Assembleias-Gerais, em caso de ausência do arguido Jorge Jardim Gonçalves, nunca 
representou, em Assembleia Geral do BCP, qualquer das offshore mencionadas. 


1801_ O arguido, à data dos factos, não tomou conhecimento que tais procurações tinham sido emitidas,   pelas entidades 
offshore, conferindo-lhe poderes de representação nas Assembleias Gerais do BCP. 


1802_ À data dos factos, era prática corrente, no BCP, os administradores representarem, nas Assembleias Gerais, vários 
accionistas, incluindo pessoas por aqueles desconhecidas. 


1803_ Até à Assembleia Geral de Agosto de 2007 (última em que o arguido Christopher de Beck participou), os 
procedimentos usados nesta matéria eram os seguintes: 


- algumas semanas antes da realização da Assembleia Geral, era remetida a todos os accionistas do banco uma 
carta standard, anunciando a Assembleia Geral e sugerindo que os accionistas que quisessem nomear um representante, 
escolhessem um administrador do banco; e era também remetida a lista dos administradores e uma minuta de procuração, 
sendo muitos os accionistas que recorriam a esta faculdade. 


- as procurações remetidas ao banco pelos accionistas eram recebidas pela Direcção de Títulos, responsável pela 
preparação das Assembleias Gerais. 


- no início das Assembleias Gerais, os colaboradores da Direcção de Títulos preparavam as listas de procurações 
e apresentavam a cada administrador, ou seja, os administradores só tinham conhecimento da identificação dos 
accionistas que representavam no início de cada Assembleia Geral, desconhecendo, na maioria das vezes, o seu 
representado, sendo que os administradores que só intervinham em caso de ausência do primeiro administrador nomeado, 
não tinham acesso à listagem das entidades que representariam em caso de ausência daquele. 


1804_ No período em causa, o arguido Jorge Jardim Gonçalves esteve presente em todas as Assembleias-Gerais do BCP. 


1805_ O arguido Christopher de Beck, no exercício das suas funções de administrador, representava, em cada Assembleia 
Geral, largas dezenas de accionistas, a maior parte dos quais pessoas e entidades que desconhecia, sendo este um procedimento 
normal. 
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1806_ O arguido Christopher de Beck nada referiu aos escalões de decisão que precediam a sua aprovação em 4.º escalão, 
nem foram dadas instruções por si no sentido de não ser efectuada qualquer análise de mérito das operações em causa, nem ordens 
verbais directas ou indirectas às chefias envolvidas. 


1807_ O arguido Christopher de Beck, no exercício das suas funções, entre 16/09/1999 e 15/03/2000, interveio na 
aprovação inicial do crédito às 17 offshore Cayman, sendo dois os tipos de intervenção: 


– em 1999, no âmbito das competências da Direcção de Relação com Investidores (DRI) do BPA, foi proposta por 
Miguel Namorado Rosa, primeiro responsável da DRI do BPA, a concessão de crédito a cinco sociedades 
offshore Cayman para compra de acções do BPA: a Top Assets, a Prime, a Millenium, a Portofolio e a 
Continental. A  concessão desses créditos foi aprovada pelo administrador do pelouro da DRI do BPA, à data, 
Pedro Líbano Monteiro, tendo o arguido Christopher de Beck, nessa data também administrador do BPA, apôsto a 
sua assinatura, como segunda assinatura, exigindo então o Regulamento de Crédito em vigor, para a aprovação 
da operação de crédito em 4º escalão, a assinatura de dois administradores - a primeira assinatura era, 
normalmente, do administrador do pelouro e, a segunda assinatura, de qualquer outro administrador, ocorrendo, 
por vezes, ser esta segunda assinatura aposta numa base de confiança; 


– relativamente às restantes entidades offshore Cayman, o arguido Christopher de Beck aprovou  as operações 
como administrador titular do pelouro da Direcção Internacional do BCP. 


1808_ Relativamente às denominadas “sociedades offshore Góis Ferreira”, o arguido Christopher de Beck não teve  
intervenção na concessão dos créditos iniciais às offshore Sevendale, Hendry e Scherwell, operações realizadas em 1996 e 1997 - 
altura em que não exercia o pelouro competente, a Direcção Internacional, mas, apenas, a partir de 1999 – e aprovadas com a 
assinatura aposta em primeiro lugar, pelo administrador António Castro Henriques. 


1809_ O arguido arguido Christopher de Beck interveio em várias operações de renovação de crédito e alterações do limite 
de descoberto relativamente às entidades offshore Góis Ferreira, as últimas das quais em 31/03/2003, altura em que já não tinha a 
responsabilidade pela sucursal de Cayman, apondo a sua assinatura em segundo lugar e acompanhando o seu colega responsável 
pelo pelouro do Private Banking, sendo imposto pelo Regulamento de Crédito em vigor a aprovação em 4º escalão  com a assinatura 
de dois admistradores. 


1810_ A assinatura aposta pelo arguido Christopher de Beck, nas operações de crédito – concessão inicial de crédito, 
renovação e alteração do limite do descoberto - foram precedidas de pareceres favoráveis dos demais intervenientes da estrutura 
orgânica do BCP, na cadeia hierárquica de aprovação das operações de crédito, nos termos já referidos. 


1811_ À data das operações de crédito referentes às offshore Cayman, vigorava um Regulamento de Crédito do Banco nos 
termos do qual a proposta para a concessão de crédito e o primeiro parecer era da responsabilidade da sucursal que acompanhava o 
cliente, sendo este o 1º escalão, ocorrendo situações,  tratando-se de grandes clientes, em que  a proposta partia da Direcção de 
Relações com Investidores (DRI). 


1812_ Ainda segundo o Regulamento de Crédito, existia o 2º e 3º escalões no âmbito dos quais intervinham, 
respectivamente, o Departamento de Crédito da Direcção Internacional e o Director da Direcção Internacional que, no caso do valor 
das operações se enquadrar dentro dos limites de competências fixados, decidiam aprovar ou não aprovar ou, não se verificando 
essa situação, emitiam parecer. 


1813_ E, por fim, com os pareceres emitidos por todos ou por alguns dos escalões antecedentes, competia a dois 
administradores, no 4º escalão, a decisão de aprovação/autorização do crédito. 


1814_ Era pressuposto as operações de financiamento concedido às offshore passarem pela Direcção Internacional pelo 
facto de estar em causa entidades não residentes, ou seja, no caso, sedeadas em Cayman. 


1815_ Nas operações de crédito às offshore Cayman, à Direcção Internacional competia efectuar a análise técnica do crédito 
à sociedade offshore e do colateral da operação, não sendo, em princípio, feita, por essa direcção, a  análise do UBO dessas 
sociedades os quais não intervindo como garantes das operações de crédito, o respectivo património não era atingido pelas 
responsabilidades creditícias das entidades offshore. 


1816_  No processo de crédito, era pressuposto que a unidade que tinha a relação comercial com o cliente conhecesse a 
identidade do UBO. 
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1817_ Era a entidade que tinha a relação com o cliente que deveria efectivar o princípio do “know your costumer”. 


1818_ Nas operações de concessão de crédito às cinco sociedades offshore Cayman, Top Assets,  Prime, Millenium,  
Portofolio e Continental, e nas quais o arguido Christopher de Beck interveio, a iniciativa não partiu de si e nas operações de  
concessão de crédito e respectivas renovações, as decisões que tomou foram precedidas de pareceres favoráveis dos vários 
serviços integrantes da estrutura hierárquica competente para este tipo de processos, nos termos já referidos. 


1819_ À data dos factos,  pelo Presidente do Conselho de Administração do BCP, o arguido Jorge Jardim Gonçalves,  era 
entendido que a análise técnica das operações de crédito competia aos diferentes serviços do banco, dotados de profissionais 
competentes para o efeito, sendo este entendimento conhecido, quer dos administradores, quer dos quadros da instituição. 


1820_ Nas operações de crédito inicial em que o arguido CHristopher de Beck interveio, tais operações não lhe suscitaram 
dúvidas. 


1821_ As propostas de crédito que chegavam ao arguido Christopher de Beck, com parecer da Direcção da sucursal de 
Cayman e/ou  do Departamento de Crédito da Direcção Internacional e/ou do Director da Direcção Internacional, não traziam 
indicação do Ultimate Benefical Owner (UBO) das offshore, o mesmo sucedendo com a Victory. 


1822_Por razões de sigilo, em princípio, apenas o Departamento de Private Banking tinha conhecimento da identidade dos 
UBO das muitas sociedades offshore geridas pelo BCP. 


1823_ No seio do BCP era considerado fundamental a observância da  confidencialidade e discrição relativamente à 
identidade dos UBO’s das sociedades offshore geridas pela instituição, não sendo essa informação do conhecimento da generalidade 
dos colaboradores do BCP, nem mesmo de todos os administradores. 


1824_ Até Setembro de 2001, a prática referida no ponto anterior consubstanciada na confidencialidade e discrição da 
identidade do UBO de entidades offshore era aceite pelo Banco de Portugal. 


1826_ Só em Setembro de 2009,  através do Aviso nº 7/2009,  é que o Banco de Portugal veio vedar a concessão de crédito 
"a entidades sedeadas em jurisdição offshore considerada não cooperante ou cujo beneficiário último seja desconhecido" (ponto 2.° 
do Aviso).  


1827_ O Director Geral da Direcção Internacional, Carlos Costa, quando interveio, em terceiro escalão, nas operações de 
crédito referentes às sociedades offshore Cayman, assentou no pressuposto que tais entidades tinham UBO e analisou as 
operações, sem cuidar  de saber quem era o beneficiário económico de tais entidades financiadas. 


1828_ As propostas de crédito referentes às sociedades offshore Cayman nas quais interveio o Director Geral da Direcção 
Internacional João Esteves de Oliveira, são omissas quanto à identidade do UBO de tais entidades. 


1829_ O património das sociedades offshore Cayman era constituído exclusivamente pela carteira de activos adquiridos com 
o financiamento concedido pelo BCP, não tendo sido aportado qualquer outro património para as mesmas, nem foi assegurada a 
possibilidade de os beneficiários dessas entidades serem pessoalmente responsabilizados pelo reembolso do crédito concedido. 


1830_ O BCP acreditava que as suas acções eram um activo sólido e constituía uma garantia bastante para os créditos 
concedidos e, por outro, também tinha interesse em captar investidores para o seu projecto. 


1831_ À data dos factos e até meados do ano de 2001, o mercado e as instituições especializadas acreditavam fortemente 
no valor das acções do BCP, que era um banco em extraordinário crescimento e cujo percurso efectuado o levou a tornar-se numa 
das maiores instituições bancárias privadas portuguesas, o que motivou muitas recomendações de compra desse título. 


1832_ O arguido Christopher de Beck não teve dúvidas em aprovar as operações referentes às offshore em causa nos autos 
por, além do mais, se tratar de financiamento cuja garantia era constituída pelas acções BCP, com um grau de cobertura de 100%, 
pelo menos inicialmente, deixando de o ser, ininterruptamente, a partir de Março de 2001. 


1833_ No período de “euforia” que precedeu o 11 de Setembro de 2001, além das situações em que o colateral era superior 
a 100%,  o financiamento para compra de acções do BCP com o grau de cobertura de 100% era prática existente no BCP - com 
conhecimento e sem oposição do Banco de Portugal, até então -, situação que foi alterada, nomeadamente com o histórico 
acontecimento ocorrido nessa data e as suas consequências para o mercado bolsista. 
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1834_ Com o crash ocorrido a partir de Setembro de 2001, as instituições bancárias começaram a olhar de forma diferente 
para as garantias exigidas no financiamento para compra de acções. 


1835_ Verificada a desvalorização das acções que constituíam a carteira das offshore e, consequente descida do grau de 
cobertura da garantia para valor inferior a 100%, pelo BCP foi entendido que a melhor gestão do risco, à época, passava pela 
renovação das operações por não existir qualquer outra garantia do crédito para além de os títulos BCP da carteira das sociedades 
offshore e perante a desvalorização dos mesmos, a execução imediata da garantia não cobriria o crédito concedido. 


1836_ A aprovação da renovação dos créditos em alternativa à sua execução, na expectativa da recuperação de os 
mercados financeiros e da subida da cotação dos títulos em garantia e, consequentemente, também da cobertura do colateral e, 
desse modo, não assumir, desde logo, um prejuízo – situação que ocorreria caso optasse pela execução da garantia com a 
consequente perda irremediável da diferença entre o valor do crédito e o da venda dos activos - constitui uma prática bancária 
normal, quer à luz de os critérios da época, quer segundo os actuais, em caso de diminuição do valor do colateral e não existindo 
outras garantias. 


1837_ O sentimento quanto ao valor crescente das acções do banco que existia no interior do banco era partilhado também, 
pelo menos até Agosto de 2001, por analistas e alterou-se, nomeadamente com a crise da “bolha tecnológica”, o acontecimento de 
11 de Setembro de 2001 e o crash generalizado nas bolsas mundiais. 


1838_ As offshore Hendry, Sherwell, Sevendale e Somerset eram “single purpose vehicles”, ou seja, entidades constituídas 
para fazer operações específicas - comprar acções – e a Victory, não era um “single purpose vehicle” mas, uma sociedade 
operacional do Grupo Góis Ferreira que possuía, também, operações de financiamento para aquisição de acções BCP e para 
aquisição de outros títulos cuja garantia era o penhor sobre os títulos. 


1839_ As operações das offshore Hendry, Sherwell, Sevendale e Somerset e as operações da Victory foram tratadas por 
departamentos diferentes do Banco : os créditos da Victory Capital Invest foram acompanhados pela Direcção de Private Banking, 
enquanto os créditos referentes às  quatro offshore foram  acompanhados pelo Departamento de Não Residentes da Direcção 
Internacional.  


1840_ O tipo de activos em que a Victory investiu eram, em parte, diferentes dos das outras quatro offshore Góis Ferreira : 
os financiamentos às quatro offshore Góis Ferreira foram concedidos, essencialmente, para compra de acções BCP; dos três 
financiamentos concedidos à Victory, apenas um foi para compra de acções BCP, tendo os restantes destinado-se ao investimento 
em acções preferenciais do DEPFA BANK e do BCP Finance Prefshares Series B, sendo as margens do colateral entre 110% e 
120%. 


1841_ A única operação de credito concedido à Victory Capital Investments que se destinou a financiar a compra de acções 
BCP data de 6 de Setembro 2002, ou seja, depois do acontecimento de  11 de Setembro de 2001, data em que já havia a percepção 
de risco nas acções BCP, com reflexos, nomeadamente a nível do colateral exigido (colateral superior a 100%). 


1842_ Após o acontecimento de 11 de Setembro de 2001, o paradigma quanto a este tipo de operações alterou-se e a 
noção do risco das acções do próprio banco passou a ser diferente. 


1843_ O reporte em formato Excel, efectuado por funcionários de Cayman e encaminhado para a DRI e para a 
Administração, continha informação relativamente a outras sociedades e transmitia dados que vinham nas operações de crédito, 
referindo, ainda, o grau de cobertura dos colaterais. 


1844 _ O arguido Christopher de Beck, para além dos demais actos já referidos, participou na deliberação do Conselho de 
Administração, na reunião de 8 de Janeiro de 2004, em que foi ratificada a decisão tomada por Administradores quanto às entidades 
offshore, e na reunião do Conselho de Administração de 13/04/2004 e interveio em operações envolvendo a Comercial Imobiliária e o 
investimento, em Angola. 


1845_ A administração exercida nas sociedades EAI e Seguros e pensões Gere era por inerência do cargo de administrador 
do próprio Banco. 


1846_Quanto às ratificações ocorridas no âmbito de reuniões do Conselho de Administração, o processamento adoptado 
era, por regra, o seguinte : era frequente existir, na ordem de trabalhos do Conselho de Administração, um ponto para ratificação de 
decisões, já tomadas e formalizadas por, pelo menos, dois administradores do banco, respeitando, muitas vezes, à ratificação de 
operações de crédito já autorizadas por administradores do banco e que raramente eram objecto de discussão no Conselho de 
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Administração, não existindo memória, no que respeita às operações concretas de crédito referentes às offshore, de as mesmas 
terem sido objecto de discussão quando levadas a reunião do Conselho. 


1847_ Em número elevado de reuniões do Conselho de Administração existiam dezenas de pontos em discussão, não 
existindo memória de alguma operação, submetida a ratificação, não ter sido ratificada pelo Conselho de Administração. 


1848_ À data, o clima de confiança que existia no seio do Conselho de Administração do BCP, bem como a política de 
descentralização das decisões, fazia com que todas as operações que necessitassem de deliberação do conselho fossem ratificadas, 
a não ser que existisse alguma razão evidente para não o serem. 


1849_ A decisão de concessão de financiamento à Edifícios Atlântico, no montante máximo de €600.181.334,67 com a 
finalidade de “aquisição directa e indirecta de património imobiliário”, foi tomada pelos administradores António Castro Henriques e 
Filipe Pinhal, tendo apenas sido ratificada pelo Conselho de Administração de 08/01/2004. 


1850_  Pese embora conste da acta da reunião de 13 de Abril de 2004 que “Em sessão de 13.04.2004 no âmbito do 
Conselho de Administração do BCP, todos os arguidos deliberaram “ratificar a alienação à sociedade Townsend Associates Corp. da 
totalidade do capital social da Comercial Imobiliária, S.A., pelo preço de EUR 26.136.371,60, pagável a pronto, em simultâneo com a 
assunção por aquela sociedade da totalidade do saldo devedor de diversas responsabilidades de outras entidades (Frederico Moreira 
Rato, João Bernardino Gomes e Ilídio Duarte Monteiro) no montante global de EUR 596.697.585,63.”, esta matéria não foi discutida 
nessa reunião do Conselho de Administração, nem foi feita qualquer menção à alienação da CI à Townsend, à assunção pela 
Townsend das dívidas dos UBO’s das offshore Cayman e à constituição, pela Townsend, de penhor sobre participação a adquirir na 
CI. 


1851_ A minuta da acta dessa reunião que circulou pelos membros do Conselho de Administração - entre os quais o arguido 
Christopher de Beck -  para aprovação, não mencionava, então, no texto, a deliberação referida no ponto anterior (correspondente ao 
ponto 26 da acta) – bem como o ponto 27 -, constando essa deliberação da acta que foi incluída no respectivo livro. 


1852_ Ao aprovar a acta, na reunião do Conselho de Administração, de 10/05/2004, e ao assinar a mesma, posteriormente a 
esta reunião, o arguido Christopher de Beck não sabia que após a leitura da acta que circulara, tinham sido introduzidos os pontos 26 
e 27, constantes da acta do livro respectivo. 


1853_ Quando lhe foi apresentada a acta para recolha de assinatura, por uma Secretária, como era regra, o arguido 
Christopher de Beck não procedeu a nova leitura da acta, composta por 21 páginas e 42 pontos, limitando-se a assinar a mesma, 
como sucedia, por regra, com as demais actas já introduzidas no Livro de Actas. 


1854_ O arguido Christopher de Beck não sabia da divergência existente entre a acta que circulou entre os administradores 
e oportunamente aprovada e a acta que lhe foi presente para recolha de assinatura. 


1855_ O arguido Christopher de Beck não tomou conhecimento de ter sido aprovada a deliberação de ratificação da 
alienação da CI à Townsend, de constituição de penhor sobre as acções da CI, e de assunção por aquela sociedade offshore, das 
dívidas das offshore Cayman ao BCP. 


1856_ Na reunião de 30 de Maio de 2005, o Conselho de Administração do BCP -  decidido por todos os administradores 
presentes – deliberou dotar o Fundo de Pensões com acções EDP e da Friends Providente e com papel comercial emitido pela 
Comercial Imobiliária, ou seja, dotar o Fundo de Pensões do Banco de uma carteira de títulos diversificada e com riscos diferentes, 
aprovação que não representava nenhuma inovação no que respeita a práticas correntes no BCP por ser normal o Conselho de 
Administração decidir a dotação do Fundo de Pensões com títulos que o banco tinha em carteira e aquela deliberação ter sido 
precedida de um parecer favorável, emanado pela Subcomissão de Acompanhamento do Fundo de Pensões do Grupo, do qual é 
dado conhecimento no próprio texto da acta. 


1857_ O arguido Christopher de Beck, titular do pelouro da área internacional do BCP, foi interveniente activo no 
denominado investimento na “Baía de Luanda” e, no âmbito dessas suas funções,  empenhou-se, efectivamente, nesse projecto e, 
nesse contexto, participou em várias deliberações colegiais, contactou o Engº Joaquim Miguel Paupério e apresentou-o ao Sr. José 
Récio e  deslocou-se a Angola. 


1858_ O contributo dado pelo arguido Christopher de Beck às decisões colegiais, directa ou indirectamente ligadas ao 
projecto de investimento conhecido por “Baía de Luanda”, tinha como perspectiva, pelo menos, o melhor interesse do BCP num 
investimento num país com enorme potencial. 
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1859_ Não foi o arguido Christopher de Beck que negociou a entrada do Eng.º Joaquim Miguel Paupério no capital social da 
Edifícios Atlântico. 


1860_ A Edifícios Atlântico era um projecto pessoal do Eng.º Joaquim Miguel Paupério, não tendo o mesmo aportado fundos 
próprios a este investimento, nem possuindo aquela empresa, em situação deficitária, recursos próprios para investir num novo 
projecto, encontrando-se o banco, desde 2003, a estudar um possível Project Finance para um projecto imobiliário denominado 
“Projecto de Requalificação e ordenamento da Baía de Luanda”. 


1861_ No caso da Edifícios Atlântico, o Eng.º  Joaquim Miguel Paupério ainda hoje prossegue os seus negócios e com 
actividade no sector imobiliário. 


1862_ O empresário português radicado em Angola, José Récio, já era cliente do BPA neste país, tendo-se mantido, depois, 
cliente do BCP, sendo, por isso, conhecido pelo arguido Christopher de Beck que, antes do projecto “Baía de Luanda”, mantinha, há 
alguns anos, contactos com o referido empresário. 


1863_ Por solicitação do Sr. José Récio, desde 2003, o BCP estava a estudar um possível Project Finance para um projecto 
imobiliário denominado “Projecto de Requalificação e ordenamento da Baía de Luanda” e relativamente ao qual, face à grandiosidade 
do mesmo, aquele não tinha capacidade técnica e financeira para o desenvolver sozinho, tendo sido por intermédio do arguido 
Christopher de Beck que esse empresário convidou o BCP a participar em tal projecto. 


1864_ Confirmada a potencialidade do projecto, o banco tinha interesse em participar financeiramente no mesmo mas, não 
tinha vocação para participar como investidor directo em projectos imobiliários, razão pela qual ficou a questão pendente. 


1865_ A Edifícios Atlântico - empresa instrumental do BPA e “herdada” pelo BCP -  encontrava-se em difícil situação 
financeira e não tendo o BCP vocação para promoção directa de negócios imobiliários, procurou arranjar um interessado na compra 
da sua participação na mesma, o que veio a ocorrer com a venda a André Jordan o qual, mais tarde, revendeu ao Eng.º Miguel 
Paupério, continuando essa empresa a ser acompanhada, do ponto de vista creditício, pelo Centro Corporativo do BCP que já 
conhecia a sua realidade - da EA -  e  tinha acompanhado a sua gestão  desde que "herdada" do BPA, assim como o administrador 
responsável por esse pelouro, o arguido António Rodrigues. 


1866_ Sabendo do convite que José Récio fez ao BCP para colaborar no desenvolvimento do projecto “Baía de Luanda”, o 
arguido Christopher de Beck falou com o arguido António Rodrigues, responsável pelo Centro Corporativo, que lhe sugeriu que 
apresentasse a Edifícios Atlântico e Miguel Paupério ao primeiro - José Récio -, de forma a averiguar as possibilidades de estes se 
tornarem sócios no referido projecto de Angola, sendo o Eng.º Miguel Paupério conhecido do BCP e considerado pelo banco, pessoa 
com elevada experiência no sector imobiliário e com capacidade de gestão de projectos imobiliários. 


1867_ O arguido Christopher de Beck, numa deslocação a Luanda, convidou o Eng.º Miguel Paupério a deslocar-se consigo, 
tendo então apresentado este a José Récio. 


1868_ O projecto “Baía de Luanda” era visto pelo Conselho de Administração como sendo de grande potencial. 


1869_ Consta do “memorandum” da Direcção de Project Finance do BCP, datado de 15/06/2006 e referente ao projecto Baía 
de Luanda (a fls. 114 do anexo XXI do Apenso D1) que estas decisões foram tomadas também “em face do valor atribuído aos 
terrenos do Projecto pelo avaliador independente, ponderado o seu inegável impacto estruturante na capital Angolana, o empenho já 
evidenciado pelas Autoridades locais no desenvolvimento do Projecto, e o interesse do Banco em apoiar o promotor, dado o relevo 
do Projecto no contexto da economia Angolana”.  


1870_ O apoio financeiro ao projecto “Baía de Luanda” foi sustentado numa avaliação independente que atribuiu o valor de 
US$ 403.000.000,00 a 54,3% do capital social da Sociedade Baía de Luanda, S.A., tendo em conta o projecto no estado em que se 
encontrava. 


1871_ Pelo arguido Christopher de Beck era conhecido os pareceres dos serviços do BCP sobre o Projecto Baía de Luanda. 


1872_ A dação em pagamento, pela Edifícios Atlântico foi acompanhada pelo Centro Corporativo e pelo administrador 
responsável por esse pelouro, o arguido António Rodrigues, que propôs essa operação ao Conselho de Administração. 


1873_ À data, José Récio encontrava-se doente e o projecto Baía de Luanda exigia maior investimento, não dispondo a 
Edifícios Atlântico então de capacidade para tal. 
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1874_ Após o Conselho de Administração que o arguido Christopher de Beck integrou ter cessado funções, o projecto "Baía 
de Luanda" continuou a ser prosseguido, ainda que em moldes distintos, pelo novo Conselho de Administração do BCP. 


1875_ O arguido, ao aprovar no Conselho de Administração, as contas, confiou nos vários escalões da hierarquia 
responsáveis pela sua elaboração. 


1876_ A nível da Administração, competia ao CFO controlar o processo de elaboração e apresentação das contas, 
nomeadamente nos aspectos com alguma margem de discricionariedade da competência do Conselho de Administração. 


1877_ A aprovação das contas é precedida de um conjunto de escrutínios levados a cabo por entidades independentes da 
Administração e a quem compete verificar a sua exactidão: os auditores externos, o Fiscal Único, o Conselho Geral de Supervisão e, 
em especial, a Comissão de Auditoria e Risco deste Conselho. 


1878_ A auditoria externa estava a cargo de uma empresa com reconhecimento internacional, dotada das competências 
técnicas para verificar a correcção das contas e sua conformidade com as operações (a KPMG), bem como com as aptidões 
adequadas a investigar e detectar eventuais irregularidades cometidas. 


1879_ O BCP estava e está também sujeito à supervisão da CMVM e Banco de Portugal. 


1880_ No Relatório de Inspecção, de Julho de 2001, o Banco de Portugal analisa, designadamente, as percentagens de 
cobertura dos créditos por acções do BCP, refere, sem qualquer ressalva ou sinal de discordância, que os créditos foram concedidos 
sob a forma de descoberto em conta com grau de cobertura de 100%; pronuncia-se quanto ao grau de risco resultante da situação 
dos colaterais e da ausência de outras garantias (designadamente responsabilidade pessoal), considerando-o atenuado pela 
existência de um mandato de gestão conferido ao BCP; e refere, ainda, a representação das offshore Góis Ferreira, por elementos da 
administração do BCP, em assembleias gerais.  


1881_ Após detectadas as dezassete sociedades offshore Cayman sem pessoas singulares identificadas como respectivos 
UBO’s, os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal, quer o Banco,  não procederam à divulgação da 
situação. 


1882_ No seio do BCP,  existiam secções segmentadas que funcionavam de forma autónoma relativamente às demais. 


1883_ O processo de aprovação de crédito estava assente na confiança depositada nos intervenientes, mormente nos altos 
quadros e nos quadros intermédios. 


1884_ O arguido Filipe de Jesus Pinhal adquiriu 3.700.000 acções BCP. 


1885_ Desde o primeiro ano em que as acções do BCP foram cotadas na Bolsa de Lisboa (1987), até ao dia em que cessou 
funções (15.01.2008), o arguido Filipe Pinhal sempre investiu em acções do Banco, tendo adquirido, todos os anos, acções BCP e 
outros títulos emitidos pelo BCP (VMOC’s e outros).  


1886_ O arguido Filipe Pinhal não alienou acções BCP enquanto elemento do Conselho de Administração do BCP, 
mantendo a confiança na instituição. 


1887_ De 1987 a 2007, pelo arguido Filipe Pinhal foram detidas as seguintes acções : 


1998. Acções detidas em 31 de Dezembro: 45.413 acções; 


1999. Detidas em 31 de Dezembro: 269.565 acções; 


2000. Detidas em 31 de Dezembro: 541.348 acções; 


2001. Detidas em 31 de Dezembro: 782.500 acções; 


2002. Detidas em 31 de Dezembro: 1.160.000 acções; 


2003. Detidas em 31 de Dezembro: 2.100.000 acções; 
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2004. Detidas em 31 de Dezembro: 2.400.000 acções; 


2005. Detidas em 31 de Dezembro: 2.500.000 acções; 


2006. Detidas em 31 de Dezembro: 3.100.000 acções; 


2007. Detidas em 31 de Dezembro: 3.700.000 acções. 


 


      * 
      (….) 


(Das condições pessoais e económicas do arguido Filipe de Jesus Pinhal) 
1945_ O arguido Filipe de Jesus Pinhal nasceu em 1946, no lugar de Alfarim, freguesia do Castelo, concelho de Sesimbra, 


viveu na Aldeia de Paio Pires, concelho do Seixal, onde completou a instrução primária e, em Almada, concluiu o Curso Geral de 
Comércio, na Escola Industrial e Comercial Emídio Navarro.  


1946_Cresceu junto da família de origem, constituída pelos progenitores e por um irmão consanguíneo, tendo  beneficiado 
de um contexto educativo estável, embora sob alguma contenção logística e económica, atendendo a que só o progenitor exercia 
actividade laboral remunerada, como agricultor e comerciante.  


1947_ Quando o arguido Filipe Pinhal iniciou o percurso escolar, já dominava os conceitos base de leitura e escrita, em face 
da constante estimulação a que estava sujeito por parte do seu irmão - na altura já adolescente – e que impulsionou o seu 
crescimento intelectual. Também concorreu para a sua maturidade o facto de ter privilegiado, por opção própria, o convívio com um 
grupo de pares cuja faixa etária superava a sua.  


1948_ Na Escola Industrial e Comercial Emídio Navarro concluiu o Curso Geral de Comércio, tendo sido bom aluno, 
nomeadamente na área da matemática.  


1949_ Daqui transitou para o Instituto Comercial de Lisboa e depois para o Instituto Superior de Ciências Económicas e 
Financeiras (ISCEF), onde completou o Curso de Finanças, em 1970, quando tinha 23 anos de idade. 


1950_ Desde muito cedo que o arguido coadjuvou o seu pai nas suas actividades laborais e aos 15 anos de idade, para 
financiar os seus estudos, assumiu a primeira função remunerada como administrativo e, sequentemente, como vendedor numa 
empresa de importação de artigos ópticos.  Com 15 anos de idade, acabado de completar o Curso Geral de Comércio, empregou-se 
numa pequena empresa importadora – A. Winter, Lda. –, na qual trabalhou até ao dia 31 de Agosto de 1970. Na qualidade de 
trabalhador-estudante, fez os oito anos de percurso liceal e académico, até à licenciatura. 


1951_ Obteve a sua licenciatura em 1970 e até 1973 desempenhou funções de docente no Instituto Superior de Ciências 
Económicas e Financeiras , em simultâneo com o cumprimento do Serviço Militar na Marinha; no dia 2 de Setembro de 1970 
ingressou na Marinha – Curso de Formação para Oficiais da Reserva Naval –, onde cumpriu o serviço militar obrigatório até ao dia 31 
de Maio de 1973; em acumulação, nos anos lectivos de 1971/72 e 1972/73 leccionou, no ISCEF as cadeiras de Matemáticas Gerais I 
e II, a convite do Professor da Cadeira, Prof. Doutor Fernando de Jesus. 


1952_ No dia 1 de Junho de 1973 iniciou funções no Banco da Agricultura, ao qual se manteve ligado até 28 de Fevereiro de 
1985 (então já União de Bancos Portugueses), período durante o qual exerceu as seguintes funções: Adjunto do Secretário de 
Estado de Abastecimento e Preços (Ministério do Comércio Interno), do VI Governo Provisório, no período de Setembro de 1975 a 
Maio de 1976; Adjunto do Secretário de Estado do Tesouro (Ministério das Finanças), nos 1º e 2º Governos Constitucionais, de 
Setembro de 1976 a Setembro de 1978; Administrador do Montepio Geral, em representação do Estado, de Setembro de 1978 a 
Março de 1983; e Administrador da Parempresa, S. A. (sociedade parabancária), de Março de 1983 a Março de 1985. 


1953_ Exerceu funções como Director da Caixa Geral de Depósitos, entre Março de 1985 e Dezembro de 1985, tendo então 
passado para o Banco Comercial Português (BCP), por convite do arguido Jorge Jardim Gonçalves, o qual já tinha sido seu Director 
no Banco da Agricultura.  


1954_  A partir de 1 de Janeiro de 1986 e até 15 de Janeiro de 2008, exerceu funções no BCP , tendo os cargos, 
sucessivamente, de Director Central (1986/88), Administrador (1988/98), Vice-Presidente (1999/2007) e Presidente de 31 de Agosto 
de 2007 a Dezembro de 2007, altura em que foi condenado, pelo Banco de Portugal e pela Comissão do Mercado de Valores 
Mobiliários (CMVM), no pagamento de uma coima e na sanção de inibição do exercício da actividade financeira. 


1955_ O seu percurso profissional foi feito, maioritariamente, no sector financeiro, sob supervisão directa do Banco de 
Portugal, entidade que tem informação sobre Filipe Pinhal, pelo menos. desde 1978, tendo, anualmente, reconhecido a sua 
idoneidade.  


1956_ O arguido Filipe Pinhal casou em 1973 e tem dois filhos desse relacionamento. A ruptura desta relação ocorreu em 
1982. Não obstante a separação física do casal, enquanto os seus filhos coabitaram com a progenitora, o arguido sempre foi uma 
figura presente em termos educativos e económicos para com os mesmos e sem descurar o apoio emocional e económico à mulher, 
preocupação que ainda hoje se mantém. 


1957_ Em 1983 Filipe Pinhal conheceu a sua actual companheira, em contexto laboral e com a qual passou a viver em união 
de facto desde então.  


1958_ Relativamente ao seu desempenho laboral, os cargos que desempenhou exigiam vocação, formação técnica e muito 
trabalho, considerando que construiu a sua carreira com base na sua integridade e competência.  
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1959_ Está reformado do BCP desde 15/1/2008, recebendo €30.000 por mês, sendo o vencimento no valor de € 75.000 
quando laboralmente activo,  acrescido de prémios; vive com a  sua companheira, bancária de profissão, também está reformada, 
recebendo de reforma montante não apurado;    


1960_ Em termos laborais está a colaborar, desde 2008, numa empresa de reabilitação urbana "BWA Buildings With Art",  
que inclui três sub-empresas, uma no ramo da construção civil e duas no ramo da prospecção imobiliária, como 
Administrador/Gerente não executivo, não lhe sendo atribuída remuneração.  


1961_  Suporta despesas mensais com os honorários do seu advogado, pagamento de um cartão de crédito usado de forma 
livre pela sua mulher, pagamento de serviços domésticos prestados à sua família, bem como as despesas de manutenção dos seus 
bens imóveis e dos respectivos filhos e enteada, assim como as mensalidades dos colégios dos netos.  


1962_ Embora tenha havido uma perda substancial ao nível dos proventos na sequência da sua reforma, o arguido tem 
conseguido manter o mesmo estilo de vida e as mesmas responsabilidades económicas.  


1963_ A dinâmica e o relacionamento que o arguido estabelece com os seus dois filhos, enteada e netos, decorrem sob 
fortes laços de afectividade, sendo  muito participativo na vida de todos.  


1964_ Nos locais de trabalho por onde Filipe Pinhal passou criou amizades, que perduram, sendo que para as manter realiza 
algumas tertúlias, em datas fixadas no início de cada ano civil, reunindo-se, assim, com os amigos desse tempo.  


1965_ Como repercussão, pelo facto de ter sido constituído arguido, teve poucos amigos que se afastaram após o 
conhecimento do processo, existindo também um espaçamento no convívio com o arguido Jorge Jardim Gonçalves, apesar de 
mantidas relações de cordialidade.  


1966_ Embora a família constituída não lhe solicitasse informação sobre os factos do presente processo, tinham 
conhecimento do mesmo devido ao tratamento noticioso de que foi alvo, o que exigiu emocionalmente do arguido, fragilizando-o. Não 
obstante, tal situação não afectou o relacionamento entre todos os elementos da família, que mantêm a opinião positiva que tinham 
do arguido.  


1967_ A estabilidade dos vínculos familiares e o convívio com vários grupos de amigos, mantidos há longos anos, 
representam factores securizantes para o quotidiano do arguido, porque proporcionadores de alguma harmonia.  


1968_ O exercício de funções, pelo arguido Filipe Pinhal, ao longo de 29 anos no sistema bancário e quinze anos de 
presença e actuação contínua no Banco Comercial Português, é reconhecida como empenhada pelos seus pares, funcionários, 
colegas, clientes, fornecedores e concorrentes. 


1969_ A sua carreira profissional no sistema bancário, até à data, não tem qualquer registo negativo, o mesmo sucedendo 
no seu percurso académico e militar. 


1970_ É reconhecido e respeitado no meio bancário, como pessoa, como cidadão e como profissional e sempre lhe foi 
reconhecida grande capacidade para trabalhar em equipa, por objectivos e para motivar os seus colaboradores sob uma postura 
dialogante.  
      (…) 
       * 
 
II.B. MATÉRIA DE FACTO NÃO PROVADA 


Dos factos articulados no Despacho de Pronúncia e nas Contestações e com relevância para a decisão da causa, não se 
encontram provados quaisquer outros factos para além dos acima indicados ou que estejam em contradição com os mesmos, bem 
como os que a seguir se enunciam :  


  
a) a título de garantia no crédito concedido para aquisições das acções do BCP, fosse exigido, em todas as situações, apenas, 


o penhor sobre as acções adquiridas; 
b) o conjunto de intervenções no mercado, a partir de um grupo de veículos offshore materialmente sob a alçada do BCP, tenha 


constituído uma estratégia do plano de colocação de acções no mercado, por referência ao aumento de capital; 
c)  a realização, através de tais veículos offshore, de um conjunto de intervenções no mercado, a partir de um grupo de veículos 


offshore materialmente sob a alçada do BCP, tenha tido em vista a sustentação do preço das acções por parte do BCP; 
d) a realização, através de tais veículos offshore, de manobras de sustentação do preço das acções por parte do BCP, 


intervindo a comprar as próprias acções em momento de baixa de preço e vendendo-as em momentos de subida dos 
preços, tenha constituído uma linha de estratégia do plano de colocação de acções no mercado, por referência ao aumento 
de capital; 


e) a divulgação de informação pública falsa sobre a liquidez da negociação das acções, a evolução do seu preço e as próprias 
condições da sua formação, incluindo indicadores financeiros da instituição, tenha constituído uma linha de estratégia do 
plano de colocação de acções no mercado, por referência ao aumento de capital; 


f)  para colocação de acções no mercado tenha sido gizado um plano entre os arguidos e delineada entre os mesmos uma 
estratégia assente nas seguintes componentes :(i) na realização de um conjunto significativo e sistemático de intervenções 
no mercado, a partir de um grupo de veículos offshore materialmente sob a alçada do BCP, com vista a estabilizar a cotação 
do título aumentando artificialmente a liquidez das acções, omitindo, publicamente, que era o próprio BCP a induzir tal 
liquidez; (ii) na realização, através de tais veículos offshore, de manobras de sustentação do preço das acções por parte do 
BCP, intervindo a comprar as próprias acções em momento de baixa de preço e vendendo-as em momentos de subida dos 
preços; (iii) e divulgação de informação pública falsa sobre a liquidez da negociação das acções, a evolução do seu preço e 
as próprias condições da sua formação, incluindo indicadores financeiros da instituição; 
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g) essa estratégia tenha sido delineada pelos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues, Filipe de Jesus Pinhal e 
Christopher de Beck, num contexto de estrita confidencialidade, designadamente quanto aos restantes membros do 
Conselho de Administração; 


h) os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues, Filipe de Jesus Pinhal e Christopher de Beck, no contexto de uma 
estratégia e actuação concertadas, tivessem tido intervenção material  – no quadro das respectivas responsabilidades 
funcionais e numa relação de interdependência entre as várias condutas – ao nível da concepção, negociação, montagem, 
aprovação e/ou execução de operações que, numa primeira fase, visaram a colocação nas carteiras de entidades sob o 
exclusivo e dissimulado controlo do BCP de um elevado número de acções representativas do capital do Banco e de outras 
entidades integrantes daquele grupo financeiro; 


i) o arguido Christopher de Beck, num contexto de uma estratégia e actuação concertadas com os demais arguidos, tenha tido 
intervenção material – no quadro das suas responsabilidades funcionais e numa relação de interdependência com as 
condutas daqueles – na pulverização e diluição dos prejuízos decorrentes das transacções de títulos realizadas por aquelas 
entidades;  


j) o arguido Christopher de Beck tenha actuado com o intuito de dissimular as perdas geradas pela actividade das offshore – 
transacções de títulos com financiamentos concedidos pelo BCP;  


k) a concretização dos pontos estratégicos referidos nas alíneas c), d) e e), do ponto 8, da Decisão Instrutória, implicassem 
vantagens directas para os arguidos e outros administradores do BCP, nomeadamente através da participação em 
dividendos e atribuição de prémios de desempenho (componente variável da remuneração), os quais se encontravam 
dependentes de resultados consolidados; 


l) a sucursal de Cayman reportasse directamente ao administrador responsável pelo pelouro onde estava integrada -  a 
Direcção Internacional; 


m) todas as propostas de crédito fossem submetidas ao DFI, para emissão de parecer; 
n) o Departamento de Empresas Não Residentes não pudesse analisar as propostas que remetia para o DFI; 
o) até finais de 2002, as offshores Cayman tivessem sido utilizadas pelos arguidos; 
p) as offshore Góis Ferreira tivessem sido utilizadas pelos arguidos até à data da constituição da Townsend com capital da 


Sevendale; 
q) Fernanda Afonso tenha sido responsável máxima pelo Departamento de Financiamentos Internacionais; 
r)     Joaquim Manuel Cunha Gomes da Costa tenha sido responsável máximo pelo Departamento de Empresas Não 


Residentes; 
s) Carlos Manuel Lousão Monteiro tenha sido o responsável máximo pelas áreas DENR e DFI, no mês de Março de 2003; 
t)    a DIR tivesse, entre as suas atribuições, a matéria respeitante às agendas das Assembleias Gerais e transmissão de 


documentação associada a tais eventos; 
u) à data dos factos, Luís Manuel Neto Gomes tenha sido responsável máximo pela DRI do BPA até à respectiva extinção (em 


2000); 
v) Luís Manuel Neto Gomes tenha exercido funções como responsável máximo por todas as áreas integrantes do Centro 


Corporativo; 
w) o arguido Jorge Jardim Gonçalves tenha tido o pelouro do Centro Corporativo durante todo o período temporal a que se 


reportam os factos objecto da presente acusação; 
x) as quatro subholdings de veículos offshore detidas pelas sociedades Portman tivessem sido instrumentalizadas pelos 


arguidos; 
y) Servitrust tenha intervindo na constituição das offshore Cayman; 
z) os assuntos relacionados com os veículos offshore Cayman ou com as offshore Góis Ferreira tivessem sido  tratados de 


forma sigilosa, pelo menos até finais de 2002 e sem prejuízo do que ficou demonstrado quanto à actuação dos arguidos 
Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal, após essa data; 


a1) no seio do BCP, existisse uma prática gestionária extremamente centralizada na pessoa dos seus administradores; 
b1) o arguido Christopher de Beck tenha determinado a constituição das sociedades offshore; 
c1) tenham sido os arguidos que, em conjunto, delinearam toda a actividade de criação e funcionamento das sociedades 


offshores Cayman e offshore Góis Ferreira, tenham controlado, de forma centralizada, todo o respectivo processo de criação, 
financiamento e os instrumentos de delegação de poderes à DRI (mandados de gestão); as condições das transacções das 
acções BCP efectuadas no mercado pelas referidas sociedades; bem como os efeitos das operações em apreço, 
nomeadamente a divergência, verificada até finais de 2002, entre a informação financeira publicitada e a real, no que 
respeita às offshore Cayman, e até Março de 2004, relativamente às offshore Góis Ferreira; 


d1) o arguido Christopher de Beck tenha intervindo na delineação dos efeitos das operações das offshore Cayman, mormente a  
divergência entre a informação financeira publicitada e a real. 


e1) o arguido Jorge Jardim Gonçalves tenha cessado funções, como Presidente do Conselho Geral e de Supervisão do Banco 
Comercial Português, em 31/1/2008; 


f1) o arguido Filipe de Jesus Pinhal tenha exercido o cargo de vice-presidente do Conselho de Administração do Banco de 
Investimento, até 19/2/2008; 


g1) o arguido Filipe de Jesus Pinhal tenha tido a seu cargo o pelouro da Comissão de Riscos Internacional; 
h1) o arguido Filipe de Jesus Pinhal tenha tido a seu cargo o pelouro da Contabilidade, no ano de 2007; 
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i1) o arguido Jorge Manuel Jardim Gonçalves tenha exercido o cargo de Presidente do Conselho de Auditoria do BCP até 13 de 
Março de 2006; 


j1) ao arguido Jorge Manuel Jardim Gonçalves estivesse atribuída pessoalmente a competência para elaborar parecer sobre o 
relatório de gestão e conta do exercício, sem prejuízo do que já ficou assente no ponto 7. da matéria de facto provada; 


k1) os arguidos, entre os anos de 1999 e 2000, tenham determinado a constituição de várias sociedades integradas em 
jurisdições offshore, almejando o objectivo de sustentação do título BCP, no contexto de expansão do grupo BCP; 


l1) tenham sido constituídas, pelos arguidos, as dezassete sociedades offshore, sedeadas nas ilhas Cayman, e o grupo de 
cinco sociedades offshore que apresentam Góis Ferreira e Carlos Bessa Monteiro como beneficiários económicos, com sede 
em diversas jurisdições offshore (Gilbraltar, Ilha de Man e Ilhas Virgens Britânicas); 


m1) os arguidos, até finais de 2002, tenham curado de manter as 17 entidades offshores Cayman sob o exclusivo domínio de 
facto e a gestão efectiva do BCP, e lhes atribuído a finalidade única de transacção e parqueamento de acções 
representativas de parte significativa do capital social de entidades integrantes do Grupo BCP; 


n1) os arguidos, até Março de 2004, pelo menos, tenham curado de manter as offshore Góis Ferreira sob o exclusivo domínio de 
facto e a gestão efectiva do BCP, e lhes atribuído a finalidade única de transacção e parqueamento de acções 
representativas de parte significativa do capital social de entidades integrantes do Grupo BCP; 


o1) a actividade destas 17 offshore Cayman e das offshore Góis Ferreira, tenha sido dirigida à concretização do escopo 
estratégico de sustentação do título BCP em mercado, numa fase de contínua desvalorização do mesmo, criando a 
aparência de uma liquidez do título superior à efectiva adequada a condicionar o mercado à criação de uma maior liquidez 
real; 


p1) a actividade das dezassete offshore Cayman, como se fossem detidas por efectivos clientes, tenha sido levada a cabo, até 
finais de 2002, pelos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal, de forma sigilosa, no seio das 
próprias estruturas; 


q1)  a actividade das offshore Góis Ferreira, como se fossem efectivamente detidas por clientes, tenha sido levada a cabo, até 
Março de 2004, pelos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal, de forma sigilosa, no seio das 
próprias estruturas; 


r1)  a actividade dos veículos offshore, como se fossem detidos por efectivos clientes, tenha sido levada a cabo pelo arguido 
Christopher de Beck; 


s1) a intervenção em mercado das offshores Góis Ferreira tenha sido iniciada  numa fase de quebra de cotação do título BCP. 
t1) o grupo de entidades offshore Cayman, até finais de 2002,  tenha actuado por determinação dos arguidos e na execução do 


plano que estes tivessem delineado e, após finais de 2002 e até ao termo da respectiva vigência, tenham actuado por 
determinação do arguido Christopher de Beck; 


u1) os arguidos tenham delineado a estratégia de sustentação do título BCP, seja no seio do BPA, seja no seio do BCP e que 
tenha sido na execução dessa estratégia que determinaram a concessão, às sociedades offshore Cayman e às offshore 
Góis Ferreira, avultadíssimos financiamentos para a aquisição de títulos BCP ; 


v1) o grupo de entidades offshore Góis Ferreira, até Março de 2004,  tenha actuado por determinação dos arguidos e na 
execução do plano que estes tivessem delineado e, após essa data e até ao termo da respectiva vigência, tenham actuado 
por determinação do arguido Christopher de Beck; 


w1) a prática normal do BCP, em matéria de concessão de crédito a entidades offshore para aquisição de acções emitidas pelo 
BCP, fosse exigir garantia pessoal ou real para tais créditos que onerasse qualquer outro património que não o da própria 
sociedade; 


x1) os arguidos, até finais de 2002, tenham tido o controlo corporativo das offshore Cayman e que esse controlo tenha sido 
efectuado através de mandatos de gestão discricionária e da possibilidade de o BCP nomear administradores fiduciários ou 
pelo controlo que o BCP detinha sobre as sociedades holding infra identificadas; 


y1) pelas offshore Cayman tivessem sido conferidos mandatos de gestão discricionárias ao BCP; 
z1) os pontos comuns que as offshore Cayman e as offshore Góis Ferreira apresentam relativamente a cada um desses grupos, 


seja consequência de uma estratégia gizada e/ou executada pelos arguidos; 
a2) as offshore Góis Ferreira tenham sido constituídas, exclusivamente, com financiamentos concedidos pelo BCP; 
b2) a concessão dos financiamentos iniciais às offshore Góis Ferreira Hendry, Sevendale e Sherwell, tenha ocorrido entre 1999 


e 2000, bem como as alterações ao limite nos termos referidos nos quadros do artigo 571; 
c2) constituísse execução de plano gizado pelos arguidos, o domínio societário das sociedades offshores sedeadas em Cayman, 


que se verificou até finais de 2002; 
d2) tenha sido na execução de um plano delineado em 1999/2000, entre os arguidos, que as sociedades sub-holdings passaram 


a ter como alegado beneficiário económico, a partir da data de 20 de Dezembro de 2002, João Bernardino Gomes (Daman 
Group), Frederico Appleton Moreira Rato (Meadowcroft Management e Geafield Holding) e  Ilídio Monteiro (Osterdal); 


e2) a utilização das quatro subholdings, Daman Group,  Meadowcroft Management,  Geafield Holding e Osterdal, na detenção 
das offshore Cayman, tenha sido determinada pelos arguidos ou constituído execução de qualquer estratégia por aqueles 
determinada; 


f2) a comunicação, ao BCP/Cayman Island Branch, referente a cada uma das subholdings, dirigida ao BCP/Cayman Island 
Branch, tenha sido efectuada na mesma data da celebração do acordo de prestação de serviços fiduciários por cada um dos 
UBO’s; 
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g2) tenha sido ainda, por determinação do arguido Christopher de Beck, que foram designados beneficial owner das subholdings 
Frederico José Appleton Moreira Rato, Ilídio Duarte Monteiro e João Bernardino Gomes;  


h2) tenha sido ainda por determinação do arguido Christopher de Beck que foram contactados pessoalmente Frederico José 
Appleton Moreira Rato, Ilídio Duarte Monteiro e João Bernardino Gomes, para assumirem formalmente a titularidade das 
referidas sociedades; 


i2) tenha sido por determinação dos arguidos e em execução do plano delineado entre os mesmos, que as sub-holdings 
passaram a deter as 17 offshore Cayman e que estas tenham sido utilizadas, por aqueles, até finais de 2002; 


j2) todas as sociedades offshore Cayman, com excepção de uma, tenham modificado a sua denominação; 
k2) todas as sociedades offshore Cayman tenham sido extintas na mesma data; 
l2) à data das diversas operações de renovação referentes às sociedades offshore Cayman, a não exigência de cobertura 


mínima na garantia constituída, contrariasse a prática que então era seguida no seio do BCP; 
m2) nos financiamentos obtidos junto do BCP, concedidos ao nível do 4ª escalão de crédito, não tenha existido qualquer 


apreciação do mérito das propostas apresentadas e que essa circunstância tenha sido por expressa determinação 
hierárquica dos arguidos; 


n2) os recursos usados pelas offshore Cayman, para pagar comissões e juros ao BCP, tenham advindo exclusivamente dos 
financiamentos concedidos pelo BCP; 


o2) os arguidos, até finais de 2002 e através das estruturas societárias supra referidas e das respectivas prerrogativas 
hierárquicas, tenham dominado de forma integral a actividade das 17 offshore Cayman; 


p2) tenha sido celebrado no dia 10 de Setembro de 1999, o contrato de serviços societários (Corporate Services Indemnification 
Agreement) entre a offshore Folioval Investements, a subholding Meadowcroft Management Limited e o BPA; 


q2) tenha sido celebrado no dia 10 de Setembro de 1999, o contrato de serviços societários (Corporate Services Indemnification 
Agreement) entre a offshore Fieldmaz Assets Limited, a subholding Meadowcroft Management Limited e o BPA; 


r2) tenha sido celebrado no dia 10 de Setembro de 1999, o contrato de serviços societários (Corporate Services Indemnification 
Agreement) entre a offshore Continental, a subholding Osterdal e o BPA; 


s2) tenha sido celebrado no dia 10 de Setembro de 1999, o contrato de serviços societários (Corporate Services Indemnification 
Agreement) entre a offshore Millenium Securities Limited, a subholding Meadowcroft Management Limited e o BPA; 


t2) tenha sido celebrado no dia 10 de Setembro de 1999, o contrato de serviços societários (Corporate Services Indemnification 
Agreement) entre a offshore Portfolio Investments Ltd., a subholding Meadowcroft Management Limited e o BPA; 


u2) tenha sido determinado pelos arguidos a constituição das sociedades offshore Góis Ferreira; 
v2) a sociedade Somerset Associates Limited (Ilhas Virgem Britânicas) tenha servido para receber os montantes em dívida da 


sua homónima; 
w2) tenha sido o arguido Jorge Jardim Gonçalves quem incumbiu, verbalmente, António Castro Henriques para solicitar a Góis 


Ferreira e Carlos Luís Bessa Monteiro, a associação formal às sociedades offshore Góis Ferreira; 
x2) a intervenção de Góis Ferreira e Carlos Luís Bessa Monteiro na vida das referidas sociedades, até Março de 2004, tenha 


sido por solicitação dos arguidos; 
y2) Góis Ferreira e Carlos Luís Bessa Monteiro desconhecessem a afectação dada às sociedades offshore Góis Ferreira; 
z2) através da Sucursal Financeira Exterior do BCP (SFE), os arguidos tenham feito celebrar, em Dezembro de 1996 com a 


Hendry, em Janeiro de 1997, com a Sherwell; em Janeiro de 1997, com a Sevendale; em Fevereiro de 2000 com a Somerset 
(Ilha de Man) os contratos de mandato de gestão, conferindo poderes ao BCP; 


a3) tenha sido por opção dos arguidos que foram escolhidos quase exclusivamente, valores mobiliários do universo BCP, na 
gestão da carteira das offshore Góis Ferreira; 


b3) as garantias prestadas pela Victory tenham sido invariavelmente superiores ao valor em dívida; 
c3) a sociedade offshore Sevendale tenha recebido, das sociedades offshore Cayman, a totalidade da quantia de € 


125.577.672,32, entre 29 de Novembro e 21 de Dezembro de 2004; 
d3) a concessão de empréstimos, às sociedades offshore, tenha sido para concretização de uma estratégia de estabilização do 


título BCP e que essa estratégia tenha sido levada a cabo pelos arguidos; 
e3) as sociedades offshore Cayman, até finais de 2002, tivessem sido instrumentalizadas pelos arguidos; 
f3) as sociedades offshore Góis Ferreira, até Março de 2004,  tivessem sido instrumentalizadas pelos arguidos; 
g3) os créditos às sociedades offshore Cayman e offshore Góis Ferreira tenham sido concedidos e renovados como se se 


tratassem de créditos concedidos a clientes com relação de proximidade com a administração; 
h3) a origem das propostas de crédito referentes às sociedades offshore remontassem a ordens verbais directas dos arguidos às 


chefias das estruturas envolvidas; 
i3) a autorização, pelos arguidos, de todas as propostas de crédito referentes às sociedades offshore tivessem sido meramente 


formal; 
j3) na prática, só os arguidos tivessem controlo sobre o processo de crédito em causa, designadamente quanto às suas 


finalidades e instrumentalização relativamente a um plano entre os mesmos delineado e que  a intervenção de outros 
membros da administração tivesse sido meramente formal; 


k3) nas operações de renovação de créditos concedidos aos veículos offshore, tudo fosse processado nos diversos escalões de 
um modo quase “automático”; 


l4) nas situações de renovação de crédito, existisse uma decisão prévia dos administradores e nenhuma análise de mérito fosse 
feita, nem incumbisse aos funcionários intermediários questionar aquela decisão; 
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m3) a analista de crédito recebesse instruções do responsável pelo departamento no sentido de não efectuar qualquer avaliação 
do risco de crédito; 


n3) a inexistência da separação entre departamento comercial e análise do risco de crédito que, por vezes, ocorria fosse por 
instruções dadas pelos arguidos aos responsáveis do DENR e do DFI; 


o3) ao nível do 2º escalão, com excepção da intervenção de Fernanda Afonso e da analista Júlia Passos, fosse meramente 
formal a validação das propostas, quer pelos Directores Gerais do DENR, quer pelos directores Gerais do DFI e ao nível do 
3º escalão, as propostas fossem sempre validadas pelo Director Coordenador da Direcção Internacional e um outro seu 
colega de igual categoria, assinando ambos; 


p3) o reporte de todas as operações efectuadas com as designadas 17 sociedades Cayman e sociedades Góis Ferreira fosse 
encaminhado, pela Sucursal de Cayman, para a Direcção de Relações com Investidores; 


q3) os financiamentos inicialmente concedidos e operações de renovação/alterações,  até finais de 2002 o tenham sido em 
execução de estratégia assinalada pelos arguidos, e na execução do plano delineado pelos mesmos e as operações de 
crédito realizadas, após finais de 2002, tenham sido em execução de plano no qual o arguido Christopher de Beck tenha tido 
intervenção; 


r3) Pedro Boanerges tenha intervindo na proposta do crédito inicial concedido à offshore Nedlam; 
s3) tenha sido por determinação dos arguidos e na sequência do que entre si haviam acordado que, relativamente às 


sociedades Cayman, foi exigido uma garantia do crédito a 100% no momento inicial da concessão do mesmo; 
t3) tenha sido em execução de um plano dos arguidos que a actividade das 17 sociedade offshore Cayman tenha consistido 


unicamente na negociação de títulos BCP; 
u3) no segundo semestre de 2000, as sociedade offshore Cayman tenham apresentado uma alteração dos objectivos visados 


com a sua actuação; 
v3) as sociedades, após 27 de Outubro de 1999, tenham alienado os títulos BPA, de forma concertada; 
w3) a verificar-se alguma desvalorização das acções (116 milhões) na posse do banco ABN AMRO, face ao preço inicial de 


€2,69, e até perfazer 48% de desvalorização, fosse a mesma totalmente suportada pelas 17 Sociedades Cayman; 
x3) as Notes tenham sido alienadas, em Dezembro de 2004, mediante operação realizada por Miguel Magalhães Duarte e a 


pedido do arguido António Rodrigues; 
y3) as perdas associadas às  sociedades offshore Cayman fossem, na ordem dos €490.352.107,  na data da assunção formal da  


titularidade daquelas, pelos três UBO’s; 
z3) o montante total da dívida assumida pelos três UBO’s fosse de €593 687 000; 
a4) pelo arguido Christopher de Beck tivesse sido logrado dissimular a exposição creditícia dos activos da instituição BCP;  
b4) o arguido Christopher de Beck tenha intervindo na dissimulação dos prejuízos efectivada através de um complexo conjunto 


de operações, com diversas entidades instrumentalizadas pelos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, Filipe Pinhal e António 
Rodrigues; 


c4) as sociedades que intervieram na dissimulação de prejuízos estivessem, directa ou indirectamente, sob o controlo do BCP, 
nomeadamente a sociedade Townsend Associates Corporation após adquirida pela EA, Dazla Limited, Edifícios Atlântico, 
S.A., Comercial Imobiliária, S.A., EA Internacional, SGPS, Sociedade Unipessoal, Lda,  Anjala Holdings, Luanda Waterfront 
Corporation e Baía de Luanda–Promoção, Montagem e Gestão de Negócios, S.A.R.L.; 


d4) André Jordan e Vasco Branco não tivessem retirado qualquer benefício da actividade da Dazla, nem tivessem interferido na 
gestão da mesma;  


e4) o arguido Christopher de Beck tenha feito uso de sociedades formalmente fora da esfera do Grupo BCP e  determinado, a 
partir do primeiro trimestre de 2004, o início de um processo de transferência das perdas originadas com as 17 Sociedades 
Cayman para a área imobiliária e posterior alocação das perdas fora dos seus livros, transferindo os financiamentos 
concedidos pelo BCP àquelas sociedades offshore para entidades on-shore, através da concessão a estas dos meios 
financeiros necessários; 


f4) o arguido Christopher de Beck tenha determinando a transferência das responsabilidades creditícias das 17 Sociedades 
Cayman para o BCP; 


g4) aquando da assunção das responsabilidades pela Townsend, essa assunção tenha ficado sujeita à condição, entre outras, 
da transmissão da titularidade das acções representativas do capital social das quatro subholdings para a sociedade Flepo 
Group Limited; 


h4) em 29 de Março de 2004, a CI já detivesse uma participação no projecto «Baía de Luanda», por via da sociedade 
denominada Anjala; 


i4) a Townsend, após 26 de Março de 2004, tenha continuado a ser detida pelo BCP e a aquisição da Comercial Imobiliária 
tenha sido um negócio efectivado no interior do grupo BCP; 


j4) o arguido Christopher de Beck tivesse conhecimento que a Edifícios Atlântico tivesse adquirido a sociedade Townsend com 
o seu passivo;  


k4) a utilização, na amortização da dívida da EA perante o BCP, do montante de €204.602.500, proveniente da subscrição do 
papel comercial emitido, em 30 de Junho de 2004,  pela Comercial Imobiliária, tenha pressuposto, entre o mais, a aquisição 
da “EA Internacional” pela Edifícios Atlântico; 


l4) o arguido Christopher de Beck tenha intervindo no processo de transporte de parte das perdas originadas com as 17 
Sociedades Cayman para o “Projecto Baía de Luanda; 
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m4) o arguido Christopher de Beck tenha intervindo na transferência das perdas para a área imobiliária, e por sua determinação 
tenham sido instrumentalizadas, pelo Banco, as sociedades FP BCP, CI e DAZLA; 


n4) o arguido Christopher de Beck tenha canalizado os prejuízos originados pela actividade das offshore Cayman, para fora do 
balanço financeiro do Grupo BCP; 


o4) o arguido Christopher de Beck tenha impedido o reconhecimento das perdas  nas demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas; 


p4) o arguido Christopher de Beck tenha actuado no sentido de ser efectuada a transferência das perdas das 17 sociedades de 
Cayman para a área imobiliária, na tentativa de fazer absorver tais perdas, por eventuais proveitos que fluíssem da 
actividade imobiliária em Angola, e evitado o reconhecimento das mesmas, na contabilidade do Grupo BCP; 


q4) tenha sido por determinação do arguido Christopher de Beck ou em execução de plano também por si delineado ou no qual 
tenha intervindo que as perdas acumuladas nas offshore Góis Ferreira foram eliminadas; 


r4) Andrzej Jordan e Vasco Branco tivessem tido intervenção na transmutação das perdas; 
s4) a constituição das sociedades offshore Cayman, bem como o financiamento e transacções realizadas pelas mesmas até 


finais de 2002, tenham sido por determinação dos arguidos; 
t4) a constituição das sociedades offshore Góis Ferreira, bem como o financiamento e transacções realizadas pelas mesmas até 


Março de 2004, tenham sido por determinação dos arguidos; 
u4) a informação errónea que foi divulgada, até finais de 2002, decorrente dos financiamentos concedidos às offshore Cayman e 


transacções efectuadas pelas mesmas, tenha sido por determinação dos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António 
Rodrigues e Filipe Pinhal; 


v4) a informação errónea que foi divulgada, até Março de 2004, decorrente da constituição e  financiamentos concedidos às 
offshore Góis Ferreira e transacções efectuadas pelas mesmas, tenha sido por determinação dos arguidos Jorge Jardim 
Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal; 


w4) tenha sido também por determinação do arguido Christopher de Beck que foi divulgada informação errónea; 
x4) a constituição, o financiamento e as transacções realizadas pelas sociedades offshore Cayman e Góis Ferreira e a 


informação errónea que foi divulgada, tenham  constituído actividades conexas e integrado actos de execução da mesma 
estratégia e que esta tenha tido como escopo, entre outros, alterar/influenciar o preço das acções do BCP;  


y4) os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal, até finais de 2002, tenham tido intervenção através 
das offshore Cayman orientada no sentido de alterar o normal processo de formação dos preços; 


z4) os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal, até Março de 2004, tenham tido intervenção através 
das offshore Góis Ferreira orientada no sentido de alterar o normal processo de formação dos preços; 


a5)  o arguido Christopher de Beck tenha intervindo no sentido de alterar o normal processo de formação dos preços; 
b5)  os arguidos tenham realizado operações fictícias  nas quais o BCP actuou simultaneamente como  vendedor e comprador 


(circular trading); 
c5) a actuaçao das offshore Cayman, até 2002, e das offshore Góis Ferreira, até Março de 2004, tenha sido em ordem a atingir 


objectivos estratégicos delineados pelos arguidos; 
d5) a instrumentalização das offshore Cayman e das offshore Góis Ferreira tenha sido levada a cabo pelos arguidos e com vista 


a atingir objectivos estratégicos de sustentação do título e que essa tenha sido a estratégia dos arguidos; 
e5) a actuação, em mercado, da sociedade Dazla,  tenha sido instrumentalizada pelos arguidos, entre 1999 e 2003; 
f5) a intervenção das  sociedades offshore do lado da compra tenha ocorrido sempre que as quantidades transaccionadas das 


acções BCP  diminuíam e do lado da venda quando as quantidades transaccionadas estabilizavam; 
g5) a intervenção das  sociedades offshore Cayman, nos termos e com os volumes mencionados no artigo 969 tenha tido como 


consequência o empolamento de cerca de 35% a 58% da liquidez global do título; 
h5) as transacções efectuadas pelas offshore Cayman tenham tido impacto significativo  na liquidez, bem como nos preços que 


foram sendo formados no mercado; 
i5) o título BCP tenha melhorado a sua posição, no ranking de liquidez, em resultado das transacções efectuadas pela offshore 


Cayman; 
j5) caso não tivesse ocorrido a intervenção do BCP, no mercado, através das offshore Cayman, o título BCP teria obtido um 


posicionamento menos favorável, no ranking de liquidez, em 182 dias  e teria deixado de beneficiar do destaque 
habitualmente dado pelos órgãos de comunicação e pelos traders aos títulos mais transaccionados em cada sessão de 
bolsa; 


k5) as intervenções das sociedades offshore tenham permitido melhorar o ranking mensal do volume de transacções BCP e 
tenha sido errado o posicionamento relativo do mesmo, face aos demais títulos cotados, revelado aos investidores; 


l5) a liquidez artificial (volume de transacções realizadas pelas offshore) gerada pelas sociedades offshore Cayman tenha sido 
objectivamente adequada a produzir impacto na liquidez real; 


m5) a intervenção das sociedades offshore tenha permitido suavizar a oscilação intra-diária dos preços; 
n5) a intervenção das sociedades offshore Cayman tenha sido idónea a introduzir uma alteração no normal processo de 


formação dos preços e tenha tido efectivo e real impacto sobre as cotações do BCP; 
o5) a actuação das offshore Cayman, num conjunto de 30 sessões de bolsa (13 para o ano de 2000, 14 para o ano de 2001 e 3 


para o ano de 2002) em  que apareceram, simultaneamente, na ponta compradora e vendedora, num total de 43 negócios, 
tenha motivado um acréscimo de negociação do título BCP; 
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p5) tenham sido os arguidos que, através das sociedades offshore Cayman, asseguraram a existência do mercado de ambos os 
lados da transacção e que, até finais de 2002, tais entidades offshore fossem pelos mesmos, hierárquica e efectivamente 
controladas, via DRI; 


q5) a liquidez propalada no argumentário das campanhas de angariação de accionistas, em ordem à colocação dos aumentos 
de capital realizados, e nos Relatórios e Contas dos anos de 2000, 2001, 2002 e 2003, publicados no ano subsequente ao 
do exercício a que respeitam, tenha sido sustentada, também, com a  intervenção do BCP, no mercado de acções, através 
dos veículos offshore Cayman; 


r5) os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal tivessem conhecimento, em data anterior a finais de 
2002,  que os argumentários elaborados continham informação falsa relacionada com a actuação das offshore Cayman e 
que tenham omitido, em momento anterior a essa data, qualquer informação; 


s5) os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal tivessem conhecimento, em data anterior a Março de 
2004, que os argumentários elaborados continham informação falsa relacionada com a actuação das offshore Góis Ferreira 
e que tenham omitido, em momento anterior a essa data,  qualquer informação conexa com tais entidades; 


t5) os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal tivessem conhecimento, em data anterior a finais de 
2002, que os Relatórios e Contas elaborados continham informação falsa referente às offshore Cayman e que tenham feito 
divulgar, essa informação referente a tais entidades nos Relatórios de Contas elaborados até essa data; 


u5) os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal tivessem conhecimento, em data anterior a Março de 
2004, que os Relatórios e Contas elaborados continham informação falsa referente às offshore Góis Ferreira e que tenham 
feito divulgar, essa informação referente a tais entidades nos Relatórios de Contas elaborados até essa data; 


v5) o arguido Christopher de Beck tenha feito divulgar informação falsa, omitindo, nos argumentários e nos Relatórios e Contas, 
o facto de a liquidez propalada ser sustentada, em parte, pela própria intervenção do BCP, através dos veículos offshore e  
que este facto fosse do seu conhecimento; 


w5) os arguidos, mercê das funções que exerciam, tenham feito divulgar informação falsa, em data anterior a finais de 2002,  
referente às offshore Cayman, e, em data anterior a Março de 2004, referente às offshore Góis Ferreira; 


x5) os arguidos, mercê das funções que exerciam, tenham dado destaque à elevada liquidez do título BCP, sabendo, em data 
anterior a Março de 2004, que a liquidez propalada era sustentada, em parte, pela própria intervenção do BCP através das 
offshore Góis Ferreira; 


y5) o crescimento da liquidez fosse significativamente inferior ao que consta  do Relatório e Contas de 2000, nomeadamente que 
descesse para cerca de metade, caso fosse tido em conta a liquidez gerada com as operações realizadas pelas sociedades 
offshore Cayman, controladas pelo BCP; 


z5) a liquidez gerada com as operações realizadas pelas sociedades offshore Cayman tenha contribuído com 2,0 pontos 
percentuais para o acréscimo da liquidez real e, em 2001, com 1,2 pontos percentuais; 


a6) a dissimulação de perdas e empolamento de resultados e do respectivo património social tenham sido práticas 
desenvolvidas pelo arguido Christopher de Beck; 


b6) o arguido Jorge Jardim Gonçalves ainda exercesse funções na qualidade de Presidente do Conselho de Auditoria aquando 
da prestação de contas de 2005 e, nessa qualidade, tenha omitido reparos relativamente aos documentos de prestação de 
contas;  


c6) o arguido Christopher de Beck, na sequência da notificação da ordem da CMVM (de 21/12/2007), tenha aprovado que o BCP 
divulgasse ao mercado o comunicado nos exactos termos em que o mesmo foi divulgado a 23/12/2007;  


d6) os arguidos tenham curado, ao longo de o período temporal de 1998 a finais de 2002, de dissimular  os prejuízos sofridos 
decorrentes do financiamento e das operações levadas a cabo pelas offshore Cayman, nomeadamente nos documentos de 
reporte de informação financeira do BCP à entidade de supervisão CMVM; 


e6) os arguidos tenham curado, ao longo de o período temporal de 1998 a Março de 2004, de dissimular  os prejuízos sofridos 
decorrentes do financiamento e das operações levadas a cabo pelas offshore Góis Ferreira, nomeadamente nos documentos 
de reporte de informação financeira do BCP à entidade de supervisão CMVM; 


f6) o arguido Christopher de Beck tenha curado, ao longo de o período temporal de 1998 a 2007,  de dissimular  os prejuízos 
sofridos decorrentes do financiamento e das operações levadas a cabo pelas offshore Cayman, nomeadamente nos 
documentos de reporte de informação financeira do BCP à entidade de supervisão CMVM; 


g6) o arguido Christoher de Beck tenha dissimulado e omitido a verdadeira situação do BCP; 
h6) os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal tenham, desde 1997 a 2002, de forma ininterrupta, 


dissimulado e omitido informação de que dispusessem sobre a verdadeira situação do BCP; 
i6) o  valor das perdas atingisse o  montante de 460 milhões de euros, em 2002; 
j6) as 116.000.000 acções BCP fossem apenas  detidas formalmente pelo ABN; 
k6) as acções BCP das sociedades offshore nas ilhas Cayman, em 31 de Dezembro de 2002, e das  offshore ditas “Góis 


Ferreira”,  tenham sido alienadas até ao final de 2004 num contexto em que o arguido Christopher de Beck tenha beneficiado 
de vantagem informativa face aos investidores que adquiriram tais acções; 


l6) o arguido Christopher de Beck tenha tomado conhecimento e, consequentemente, omitido informação sobre o montante 
global das perdas registadas; 


m6) em data anterior a finais de 2002, os arguidos Jorge Jardim Gonçallves, António Rodrigues e Filipe Pinhal  tenham agido de 
forma livre e conscientemente, em comunhão de esforços e na sequência de uma resolução conjunta relativamente à 
constituição, actividade desenvolvida e financiamentos concedidos até essa data, às sociedades offshore Cayman, sabendo 
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que as respectivas condutas eram de molde a introduzir modificações nos pressupostos de veracidade, transparência e de 
qualidade de informação requeridos pelo normal jogo da procura e da oferta que norteia o mercado de valores mobiliários e 
que condicionam a cotação, a liquidez e a estabilidade do título e que tivessem pretendido interferir em tais pressupostos; 


n6) em data anterior a Março de 2004, os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal  tenham agido de 
forma livre e conscientemente, em comunhão de esforços e na sequência de uma resolução conjunta relativamente à 
constituição, actividade desenvolvida, financiamentos concedidos e utilização das sociedades offshore Góis Ferreira, 
sabendo que as respectivas condutas, até essa data, eram de molde a introduzir modificações nos pressupostos de 
veracidade, transparência e de qualidade de informação requeridos pelo normal jogo da procura e da oferta que norteia o 
mercado de valores mobiliários e que condicionam a cotação, a liquidez e a estabilidade do título e que tivessem pretendido 
interferir em tais pressupostos; 


o6) os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal  tenham actuado, sabendo ser proibida por lei as 
respectivas condutas adoptadas até finais de 2002, relativamente às sociedades offshore Cayman, e a partir de Março de 
2004, relativamente às sociedades offshore Góis Ferreira; 


p6) o arguido Christopher de Beck tenha, de forma livre, voluntária e consciente, actuado em comunhão de esforços com os 
demais arguidos e na sequência de uma resolução conjunta formada, sabendo que tais condutas eram de molde a introduzir 
modificações nos pressupostos de veracidade, transparência e de qualidade de informação requeridos pelo normal jogo da 
procura e da oferta que norteia o mercado de valores mobiliários e que condicionam a cotação, a liquidez e a estabilidade do 
título e que tivesse pretendido interferir em tais pressupostos; 


q6) o arguido Christopher de Beck tenha actuado, sabendo ser proibida por lei a respectiva conduta; 
r6) os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal  tivessem conhecimento e instrumentalizado, até 


finais de 2002, as sociedades offshore Cayman, e até Março de 2004, as sociedades offshore Góis Ferreira; 
s6) o arguido Christopher de Beck tivesse conhecimento e instrumentalizado  as sociedades offshore Cayman e as sociedades 


offshore Góis Ferreira; 
t6) o arguido Christopher de Beck tenha tido conhecimento que as contas por si aprovadas não correspondiam à realidade por 


traduzirem, desde pelo menos o exercício de 2001,  resultados líquidos de exercício e valores de capitais próprios 
empolados, mormente por não reflectirem as perdas sofridas pelas sociedades offshore Cayman (e sua decorrência) e Góis 
Ferreira, e por contabilizarem juros e comissões cobrados àquelas offshore; 


u6) os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal tivessem conhecimento, em data anterior a finais de 
2002, que as contas por si aprovadas, em reuniões do Conselho de Administração, durante o período em que integraram tal 
órgão, realizadas nos dias 23/02/1999, 24/01/2000, 19/01/2001 e 22/01/2002, não tinham correspondência com a realidade 
por traduzirem, desde pelo menos o exercício de 2001, resultados líquidos de exercício e valores de capitais próprios 
empolados, mormente por não reflectirem as perdas sofridas pelas sociedades offshore Cayman (e sua decorrência) e Góis 
Ferreira, e por contabilizarem juros e comissões cobrados àquelas offshore; 


v6) o arguido Christopher de Beck  tenha pretendido  influenciar positiva (mas erroneamente) os investidores, revelar uma 
situação patrimonial do Banco que não correspondia à realidade, e determinar que a Comissão de Remunerações lhe 
fixasse quantias a título de participação nos resultados/remuneração variável, superiores aos valores estatutariamente 
permitidos; 


w6) tenha sido por determinação conjunta dos arguidos que a actividade das 17 sociedades Cayman se  resumiu, no essencial, à 
compra e venda de títulos do universo do grupo BCP (BPA, BCP, BPSM, BM e CSI) ; 


x6) os impactos decorrentes da actividade desenvolvida pelas 17 offshore Cayman, até finais de 2002, tenham sido 
consequência directa da actuação concertada dos arguidos; 


y6) os impactos decorrentes da actividade desenvolvida pelas17 offshore Cayman tenha sido consequência directa da actuação 
do arguido Christopher de Beck;  


z6) as operações de call options cambiais (Euro/USD), contratadas com o BCP-SFE, não tenham subjacente qualquer 
racionalidade económica; 


a7) a evolução creditícia das 17 offshore Cayman, verificada até finais de 2002, tenha resultado da actuação conjunta dos 
arguidos; 


b7) a evolução creditícia das 17 offshore Cayman, verificada após finais de 2002, tenha resultado da actuação do arguido 
Christopher de Beck; 


c7) os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal tenham pretendido, ao longo do anos e até finais de 
2002, que os 17 veículos offshore Cayman não fossem objecto de relevação na contabilidade do BCP, a nível consolidado; 


d7) os arguidos tenham desprezado, ao longo do anos e até finais de 2002, no plano da contabilidade do Banco, o facto deste 
ser o exclusivo detentor do controlo daquelas entidades; 


e7) os arguidos, até finais de 2002, tivessem conhecimento que o Banco era o exclusivo detentor do controlo daquelas 
entidades; 


f7) o  arguido Christopher de Beck tenha pretendido e conseguido que os 17 veículos offshore Cayman não fossem objecto de 
relevação contabilística nas contas do BCP, a nível consolidado; tenha tido conhecimento, ao longo dos anos, que o banco 
era o exclusivo detentor do controlo daquelas entidades e que tenha menosprezado esse facto;  


g7) o arguido Christopher de Beck tenha intervindo em qualquer estratégia no sentido de submeter as contas à Assembleia 
Geral do BCP, para aprovação e, desse modo, permitir o registo de proveitos que o mesmo tivesse conhecimento que não 
deviam estar registados, aumentado as rubricas de crédito ou empolado artificialmente os resultados dos exercícios; 
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h7) tenha sido por estratégia delineada pelos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal, que, até finais 
de 2002, as contas foram submetidas à Assembleia Geral do BCP, para aprovação, com o objectivo de permitir o registo de 
proveitos que não deviam estar registados e que os mesmos então tivessem conhecimento desse facto e que tenham 
aumentado as rúbricas de crédito e empolado os resultados desses exercícios; 


i7) tenha sido com conhecimento e por determinação conjunta dos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe 
Pinhal que a actividade das sociedades Sevendale, Hendry, Sherwell e Somerset, até Março de 2004, se circunscreveu à 
realização de investimentos em valores mobiliários, maioritariamente títulos emitidos pelo Grupo BCP, em particular acções 
BCP, BPA e ADR BCP; 


j7) tenha sido com conhecimento e por determinação também do arguido Christopher de Beck que a actividade das sociedades 
Sevendale, Hendry, Sherwell e Somerset, se circunscreveu à realização de investimentos em valores mobiliários, 
maioritariamente títulos emitidos pelo Grupo BCP, em particular acções BCP, BPA e ADR BCP; 


k7) tenha sido na execução do plano delineado pelos arguidos que o BCP atribuiu financiamentos iniciais às quatro sociedades 
offshore Góis Ferreira, sob a forma de descoberto em contas de depósito bancário tituladas pelas mesmas e  registou os 
mesmos como um activo; 


l7) tenha sido por determinação dos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal que as quatro 
sociedades offshore Góis Ferreira, no período compreendido entre 1998 e Março de 2004, foram associadas ao membro do 
Conselho Superior do BCP, José Góis Ferreira, e que aquela instituição não procedeu à consolidação das mesmas, por 
referência ao mesmo período; 


m7) tenha sido por determinação do arguido Christopher de Beck que as quatro sociedades offshore Góis Ferreira foram 
associadas ao membro do Conselho Superior do BCP, José Góis Ferreira, e que aquela instituição não procedeu à 
consolidação das mesmas; 


n7) por referência ao período de concessão dos financiamentos iniciais até Março de 2004, tenha  sido como consequência 
directa da actuação dos arguidos que foram produzidos impactos, contabilísticos, relativamente a cada financiamento 
concedido às offshore Góis Ferreira; 


o7) a partir do último trimestre de 2000/início de 2001 e até Abril de 2004, as offshore Góis Ferreira não tenham obtido mais-
valias de montante significativo com a alienação de títulos e os montantes de juros e comissões cobrados pelo BCP tenham 
sido largamente superiores ao valor dos dividendos recebidos por essas  sociedades; 


p7) a partir de 2001 e até final de 2004, a actividade das sociedades offshore Góis Ferreira não tenha gerado ganhos que lhes 
permitissem fazer face ao serviço da dívida; 


q7) até Março de 2004, tenha sido pretendido e conseguido, pelos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe 
Pinhal que o relacionamento entre os veículos offshore Sevendale, Hendry, Sherwell e Somerset e o BCP não fosse 
reflectido no plano contabilístico consolidado e desprezando o facto destas sociedades estarem sob o domínio e controlo 
deste; 


r7) tenha sido pretendido e conseguido pelo arguido Christopher de Beck que o relacionamento entre os veículos offshore 
Sevendale, Hendry, Sherwell e Somerset e o BCP não fosse reflectido no plano contabilístico consolidado e que fosse 
desprezado o facto destas sociedades estarem sob o domínio e controlo deste; 


s7) tenha sido na execução de plano delineado também pelo arguido Christopher de Beck que foi alocado nas sociedades 
Dazla, Townsend, Edifícios Atlântico, Comercial Imobiliária e EA Internacional, pelo menos, o montante de 481,2 milhões de 
euros de perdas;   


t7) o BCP tenha reconhecido, em 2007, que os suprimentos concedidos, à CI, no montante de 300 milhões de euros, 
suportavam as perdas originadas nas 17 Sociedades Cayman; 


u7) tenha sido também por determinação do arguido Christopher de Beck que foi transferido para o FP BCP, as perdas 
associadas à emissão de papel comercial da Comercial Imobiliária; 


v7) a actividade da Townsend, após adquirida pela EA, reflectisse indirectamente no BCP; 
w7) o arguido Christopher de Beck fosse conhecedor de todos os factos descritos na Decisão Instrutória, tivesse intervindo na 


execução de qualquer plano delineado entre si e os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal e, 
em execução desse alegado plano, tenha feito deliberar aprovar as contas do BCP, nos exercícios em referência, e  não 
revelar as operações descritas na Decisão Instrutória e as correlativas perdas que delas resultaram;  


x7) o arguido Jorge Jardim Gonçalves tenha falado com o administrador António Castro Henriques sobre a pretensão de J. Pitta 
Góis Ferreira ser membro do Conselho Superior do BCP e da necessidade de, para o efeito, reforçar a sua posição 
accionista; 


y7) António Castro Henriques tenha falado com Góis Ferreira sobre a concessão de créditos, pelo BCP, às offshore Góis 
Ferreira para a aquisição de títulos BCP; 


z7) Góis Ferreira tenha ascendido ao Conselho Superior só em momento posterior à constituição das offshore Góis Ferreira; 
a8) o crédito concedido e renovado às 17 offshore Cayman, entre 15 de Setembro de 1999 e 29 de Dezembro de 2003, tenha 


mantido, sempre, uma garantia com grau de cobertura de 100%; 
b8) tudo o que se passou com o crédito concedido e renovado às 17 Cayman, entre 15 de Setembro de 1999 e 29 de Dezembro 


de 2003, tenha sido à semelhança do que ocorria com as demais sociedades; 
c8) a partir do momento em que o crédito deixou de estar garantido a 100% pelas acções em carteira, a opção pela respectiva 


renovação tenha sempre por base a análise de técnicos e o parecer por estes emitido com base nessa análise e nesse 
sentido; 
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d8) nas demais situações idênticas às 17 Cayman e 4 Góis Ferreira, o BCP nada tivesse para obrigar os devedores;  
e8) os arguidos tenham tido conhecimento da criação das sociedades offshore Cayman sem UBO e concedido ou renovado 


créditos sabendo desse facto e, ainda, tomado conhecimento, à data, que oito (8) dessas 17 Cayman haviam subscrito, em 
2002, aumentos de capital; 


f8) tenha sido estabelecido com  Frederico Moreira Rato, Ilídio Duarte Monteiro e João Bernardino Gomes um acordo no sentido 
de os financiamentos em aberto, concedidos às sociedades offshore, seriam reestruturados com fixação do prazo de 
vencimento de 10 anos;  


g8) tenha sido acordado com Frederico Moreira Rato, Ilídio Duarte Monteiro e João Bernardino Gomes que em caso de venda 
dos activos das sociedades offshore Cayman por valor superior às respectivas responsabilidades e uma vez regularizadas 
estas e pago ao BCP um fee, o excesso pertencesse não apenas aos UBO’s mas também às sociedades offshores; 


h8) ao longo do prazo de dez anos, para existir pagamento das responsabilidades creditícias das 17 offshore Cayman e 
obtenção de ganhos por Frederico Moreira Rato, Ilídio Duarte Monteiro e João Bernardino Gomes, não fosse preciso mais 
que a recuperação da cotação da acção BCP  para seis (6) euros por acção; 


i8) a expectativa de crescimento e de valorização do título BCP, aquando da celebração do acordo com os três UBO’s fosse 
positiva; 


j8) as declarações não datadas, subscritas pelos UBO’s através das quais afirmavam transferir 100% das acções só pudessem 
ser utilizadas pelo BCP, em nome e por conta dos UBO’s, e no respeito pelos compromissos contratuais com estes 
assumidos – ou seja, apenas se houvesse incumprimento dos deveres dos mutuários nos financiamentos concedidos;   


k8) só com violação do vínculo contratual que estabelecera com os seus clientes poderia o BCP apropriar-se de bens ou de suas 
mais-valias que àqueles UBO pertenciam, usando as referidas declarações em branco ou por outra forma qualquer; 


l8) com a “assunção pessoal de responsabilidades” , nos termos acordados, fossem os UBO’s a suportar o risco reputacional 
que está inerente à qualidade de devedor  e não as offshore Cayman e que aqueles detivessem essa qualidade perante o 
BCP na sequência da “assunção pessoal” acordada; 


m8) a atribuição de UBO’s às 17 Cayman e a promoção da alienação da quase totalidade de acções existentes na carteira das 
dezassete tivessem ocorrido em momentos coincidentes; 


n8) a promoção da alienação da quase totalidade de acções existentes na carteira das dezassete offshore Cayman tivessem 
ocorrido  no âmbito de mandato de gestão existente; 


o8) na sequência da determinação do Banco de Portugal e do prazo fixado para regularização da situação – anos 2004 e 2005 -, 
o BCP tenha procedido a nova reestruturação dos créditos concedidos aos três UBO’s, Frederico Moreira Rato, Bernardino 
Gomes e Ilídio Monteiro e que tenha acordado essa reestruturação com a Edifícios Atlântico; 


p8) o projecto de recuperação das dívidas oriundas das dezassete Cayman, através do sector imobiliário, tenha tido início com a 
constituição, pela Sevendale, de uma sociedade, a Townsend;  que para esta última sociedade devessem ser transmitidos e 
centralizados os débitos das 4 offshore Góis Ferreira, para além dos das 17 Cayman; e que fosse o  empresário Góis 
Ferreira a liderar o projecto denominado Baía de Luanda; 


q8) Góis Ferreira tenha perdido interesse no Projecto Baía de Luanda e que tenha sido essa a razão para só os débitos e os 
activos em numerário das offshore CAyman terem sido transferidos para a Townsend; 


r8) o arguido Jorge Jardim Gonçalves ignorasse, por não ter como  relevante, os termos e detalhes de todas as situações e/ou 
operações que em finais de 2002, tomou conhecimento, mormente a situação real das 17 offshore Cayman, o crédito que 
havia sido concedido, a alienação das acções detidas por essas entidades offshore ao banco ABN AMRO, a atribuição de 
UBO’s às 17 offshore Cayman, à assunção, pela Townsend, das dívidas oriundas das offshore Cayman e aquisição desta 
sociedade com todo o passivo, pela EA; 


s8) o arguido Jorge Jardim Gonçalves não tenha acompanhado com detalhe o conjunto de operações formalizadas com a Edifícios 
Atlântico;   


t8) tenha sido manifestado inicialmente pela Edifícios Atlântico interesse na aquisição da Comercial Imobiliária; 
u8) a Edifícios Atlântico tenha procedido ao pagamento da dívida com dinheiro ganho na sequência do empréstimo concedido 


pelo BCP; 
v8) tenha sido condição de o Eng. Paupério para comprar a sociedade E.A. que o BCP  aceitasse, em 2004, o pagamento de 


parte da dívida da Dazla com a dação do Terreno de Santo António que, urbanizável, e tenha sido essa condição e o 
empenho do BCP em se desfazer daquela sociedade - Edifícios Atlântico – que o tenha levado a efectuar uma operação - 
aceitar, em 2004, o pagamento de parte da dívida da Dazla com a dação do Terreno de Santo António; 


w8) em Dezembro de 2002, tenha existido uma assunção efectiva por terceiros das dezassete  sociedades offshore Cayman; 
x8) Góis Ferreira fosse o efectivo UBO das sociedades Sevendale, Hendry, Sherwell e Somerset; 
y8) na reunião de 13 de Abril de 2004, pelo Conselho de Administração do BCP tenha sido deliberado ratificar a assunção, pela 


Townsend, das dívidas pessoais de Frederico Moreira Rato, João Bernardino Gomes e Ilídio Duarte Monteiro, no montante 
global de €593.697.585,63, e a venda da Comercial Imobiliária à Edifícios Atlântico; 


z8) a prática adoptada generalizadamente pela Banca, relativamente a créditos por descoberto autorizado em conta, com as 
características dos concedidos àquelas 17 sociedades, fosse a de, uma vez verificado o não cumprimento e a insuficiência 
das garantias, os considerar vencidos por decisão específica, quando se entendesse que havia razões para concluir pela 
não satisfação desses mesmos créditos; 
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a9) depois de terem sido celebrados, em Dezembro de 2002,  relativamente às 17 sociedades offshore, os acordos de serviços 
fiduciários com Frederico Moreira Rato, Ilídio Duarte Monteiro e João Bernardino Gomes, tenha sido acordado com cada um 
desses três UBO´s que os financiamentos concedidos às sociedades ficassem com vencimento a 10 anos; 


b9) por via desses acordos, os créditos decorrentes dos contratos de descoberto autorizado tenham sido objecto de extensão 
dos prazos de vencimento para 10 anos; 


c9) o arguido Jorge Jardim Gonçalves tenha emitido parecer favorável às contas de 2005 e de 2006, convicto de que as mesmas 
refletiam, com absoluta fidelidade, a real situação patrimonial do Banco; 


d9) logo a partir de Novembro de 2005, o Projecto Baía de Luanda tenha começado a revelar-se um sucesso; 
e9) o arguido Jorge Jardim Gonçalves, após tomar conhecimento da existência das dezassete sociedades offshore Cayman sem 


beneficiário económico e de ter concordado com as medidas a tomar que foram indicadas por António Rodrigues, tenha 
ficado absolutamente convicto de que com tais medidas, a situação tinha ficado definitivamente sanada; 


f9)  o arguido Jorge Jardim Gonçalves jamais tenha representado que essa situação não tivesse ficado resolvida e de que, por 
isso, pudessem existir irregularidades nas contas do BCP e que tenha sido essa a razão pela qual votou as contas relativas 
aos exercícios de 2001 a 2004 e deu parecer favorável às de 2005 e de 2006; 


g9) a  ratificação, em Conselho de Administração, de operações de crédito tinha apenas por função reservar uma instância de 
reapreciação em casos limite de inconveniência ou insensatez; 


h9) os administradores não intervenientes nas operações de crédito não conhecessem o teor da generalidade das operações 
ratificadas; 


i9) Góis Ferreira, após a constituição das offshore Góis Ferreira, tenha reforçado a sua posição accionista mediante crédito 
concedido pelo BCP; 


j9) ao aprovar, recomendar, não sugerir reparos, relativamente às contas de 2002 e dos anos subsequentes, os arguidos Jorge 
Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal não tenham tido em conta a consolidação das offshore Cayman e Góis 
Ferreira e provisionamento dos créditos concedidos a tais entidades por entenderem que não havia lugar a tais tratamentos 
contabilísticos, o mesmo sucedendo com as sociedades Townsend, Comercial Imobiliária, Dazla e Edifícios Atlântico; 


k9) os três UBO tenham incorrido, individualmente, em riscos reputacionais ou de perda indirecta e susceptíveis de prejudicar a 
sua capacidade para obtenção de financiamento para investimentos próprios; 


l9) a  “anomalia” detectada no BCP, em Novembro de 2002, tenha sido regularizada logo no mês seguinte e sem que fosse 
necessária a intervenção de qualquer entidade terceira ou qualquer intervenção externa; 


m9) tenha sido na sequência da preocupação do BCP de os três UBO’s optarem por desonerar-se, entregando os activos das 
offshore, que o mesmo sentiu a necessidade de melhorar as perspectivas de recuperação total ou parcial do crédito, 
reestruturando-o através da utilização de um modelo similar ao modelo já utilizado da Finangeste – reestruturando créditos e 
envolvendo entidades com activos (projectos imobiliários);  


n9) o banco tenha procurado encontrar empresários da área imobiliária para além de Joaquim Paupério, que aceitassem assumir 
as dívidas e os activos da Townsend; 


o9) os três UBO’s tenham concordado em transmitir os activos e passivos das 17 sociedades offshore por razões reputacionais; 
p9) na lógica da recuperação das perdas e na procura de empresário da área imobiliária com quem tivesse relação de confiança 


e que aceitasse fazer com o mesmo uma parceria de interesse comum, assumindo dívidas avultadas e recebendo, em 
contrapartida, uma disponibilidade de apoio global pelo BCP, de concessão de financiamentos para os seus negócios e de 
canalização de activos e projectos imobiliários a valorizar ou desenvolver, o banco tenha contactado a Sevendale para dar 
os primeiros passos; 


q9) Carlos Bessa Monteiro fosse um empresário da área imobiliária; 
r9) Tenha sido a sociedade Sevendale que, inicialmente, promoveu a assunção das dívidas dos três UBO’s oriundas  das 17 


sociedades offshore, através da constituição de uma nova sociedade, a Townsend; 
s9) tenha sido a sociedade Sevendale que promoveu a aquisição dos activos das 17 sociedades offshore, bem como  afectado 


tais activos, por transferência, para a Townsend, juntamente com a assunção por esta das dívidas, das disponibilidades em 
numerário existentes nas 17 sociedades, no montante de cerca de 100 milhões de euros a que acresceu a quantia de €41,7 
milhões, correspondente a parte do valor do reembolso das ABN Notes; e para redução das suas próprias responsabilidades 
e das demais três empresas que possuiam os mesmos UBO’s formais; 


t9) a partir de então, as 17 sociedades offshore tenham ficado na esfera da Sevendale e empresas irmãs  
u9) em paralelo com os contactos estabelecidos com Sevendale, tinham sido estabelecidos outros contactos e concluído estar a 


Edifícios Atlântico, pertencente e liderada pelo Eng. Miguel Paupério, em melhores condições para aceitar a assunção de 
responsabilidades pretendida e desenvolver os esforços tendentes a, com o apoio do BCP, alcançar o seu reembolso; 


v9) a Townsend tenha constituído a sociedade denominada Anjala; 
w9) o BCP tenha compensado as perdas sofridas pelas offshore Cayman com a valorização obtida no projecto «Baía de 


Luanda»; 
x9) os suprimentos concedidos à Comercial Imobiliária, pelo BCP, estejam conexos com o sucesso alcançado, em Novembro de 


2005, pelo Projecto Baía de Luanda; 
y9) no que respeita à Somerset, a sua transferência da jurisdição da Ilha de Man para as Ilhas Virgens Britânicas tenha sido 


motivada pela circunstância de, em 2004, a legislação local ter passado a exigir que estas sociedades dispusessem de 
contabilidade organizada e que essa circunstância, atendendo aos elevados custos associados, tenha provocado um 
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processo massivo de transferência de sociedades  constituídas na Ilha de Man para outras jurisdições, como as Ilhas 
Virgens Britânicas; 


z9) no processo de transferência de inúmeras sociedades, tenham sido extraviados os documentos originais com a  identificação 
de os UBO da Somerset; 


a10) as sociedades offshore Góis Ferreira tenham pago um total de juros de €20.619.806, através da afectação de dividendos 
recebidos e direitos alienados; 


b10)  a existência de sociedades offshore sem beneficiário registado tenha sido motivado  por erro operacional e que este tenha 
sido detectado na sequência das intervenções legislativas dos Estados face à utilização de empresas offshore, após o 
acontecimento de 11 de Setembro de 2001, e  do incremento de exigências relativamente ao registo de UBO de sociedades 
offshore e dos procedimentos internos de controlo; 


c10) ao nível da prática no domínio das offshore e concessão de crédito a tais entidades, o BCP procedesse como todos os 
outros bancos portugueses, nomeadamente por razões de concorrência,  e os bancos portugueses,  pelas mesmas razões 
de paralelismo competitivo, procedessem como todos os bancos das economias mais desenvolvidas; 


d10) a prática generalizada, na Europa, até 01.01.2005, fosse no sentido de não consolidar entidades offshore; 
e10) no início de 2009, os supervisores financeiros britânico e espanhol tenham reconhecido e recomendado a conveniência de 


os bancos seguirem caminhos que o BCP seguiu em 2002, numa dupla perspectiva (i) na constituição de provisões 
voluntárias para tempos de crise nos mercados de capitais e (ii) no privilegiar de uma análise económica das provisões; 


f10) em 20/12/2002, ao serem celebrados relativamente às 17 sociedades offshore, acordos de serviços fiduciários com 
Frederico Moreira Rato, Ilídio Duarte Monteiro e João Bernardino Gomes, estes tenham assumido substancialmente a 
qualidade de UBO dessas sociedades; 


g10) o arguido Filipe de Jesus Pinhal não tenha tomado conhecimento, em Dezembro de 2002, da  situação real de cada uma das 
sociedades referidas na pronúncia (Meadowcroft, Osterdal, Geafield, Daman, Millenium, Continental, Portfolio Ltd/Inveast 
Ltd, Anchorage/Western Basin, Aldwych, Gobi, Portfolio Investments, Diamond/Sulltop, Barsea, Nedlam, Indigo, Chelsea, 
Hitop, Conarch, Fieldmaz, Folioval), mas, apenas, que as mesmas não tinham a sua situação regularizada ao nível da sua 
titularidade última; 


h10) algum cliente se tenha escusado a assumir compromissos, designadamente de devolução de documentos pelos quais se 
materializava a assunção da qualidade de UBO das offshore; 


i10) a situação das dezassete offshore Cayman tenha sido motivada por um erro ou uma falha; 
j10) tenha sido feita uma tentativa de procurar resolver e de reparar as consequências da situação das offshore Cayman e erro e 


falha originais, à luz dos interesses do banco e numa exclusiva perspectiva de recuperação de crédito; 
k10) em todas as propostas em que interveio o arguido Filipe Pinhal, embora não fossem identificadas as garantias prestadas, os 


pareceres que das mesmas constavam informassem, quando não se tratava de garantia a 100%, ser de aprovar a operação 
face à qualidade das garantias prestadas ou do colateral; 


l10) em todas as propostas em que interveio o arguido Filipe Pinhal, quer respeitantes a quaisquer outras sociedades offshore, 
quer sociedades on-shore,  das mesmas constasse parecer, mesmo quando não se tratava de garantia a 100%, no sentido 
de ser de aprovar a operação face à qualidade das garantias prestadas ou do colateral; 


m10) a cláusula inserida nos mandatos de gestão de carteira, utilizados  nomeadamente em Cayman, que conferia a possibilidade 
de designação de administradores fiduciários tivesse como razão subjacente a comodidade dos titulares e não de alocação 
de poder e que os administradores fiduciários nada decidiam sem instruções dos titulares ou de quem estes tivessem 
encarregado de mandato de gestão; 


n10) em Cayman, tenha sido imposto a obrigação de, até 30 de Setembro de 2003, as instituições bancárias que ali operavam 
efectuarem retroactivamente uma due diligence sobre os seus clientes com quem mantivessem relações bancárias em 1 de 
Setembro de 2000; 


o10) no ano de 2000, o BCP tenha tornado-se o maior accionista privado da EDP; 
p10) os bancos adquiridos pelo BCP (BPA, BM e BPSM) tivessem enfrentado uma situação de eventual falência, caso não tivesse 


ocorrido essa aquisição; 
q10) o BCP tenha sido o primeiro banco comercial, em Portugal, a contratar uma empresa de auditoria internacional para dar uma 


opinião sobre as suas Demonstrações Financeiras e tenha adoptado em 1987, pela primeira vez, em Portugal, as Normas 
Internacionais de Contabilidade (NIC);  


r10) as 17 offshore Cayman  e as 4 offshore Góis Ferreira tenham sido constituídas para disponibilização a clientes, como 
instrumento de investimento, nomeadamente, investimento em imobiliário, investimento em diversas carteiras de acções e 
obrigações cotadas ou investimento centrado, exclusiva ou predominantemente, em acções do BCP; 


s10) quando exigida, a contribuição de fundos próprios ao titular de uma entidade offshore variasse, normalmente, entre 5% e 
20% do valor do financiamento a conceder; 


t10) em concreto, tenham sido financiadas, a 100%, diversas sociedades que investiram predominantemente em títulos de 
instituições financeiras ou empresas internacionais, diversas outras que investiram naquele tipo de títulos em conjunto com 
acções cotadas emitidas pelo BCP ou empresas do seu Grupo e, ainda, diversas outras que tenham investido predominante 
ou exclusivamente em valores mobiliários, sobretudo acções e obrigações, emitidas pelo BCP ou empresas do seu Grupo; 


u10)  detectada, pelo arguido António Rodrigues, em Outubro/Novembro de 2002, a situação das 17 sociedades offshore Cayman, 
uma das medidas logo adoptadas tenha sido concretizar a efectiva assunção da propriedade das 17 sociedades por reais e 
efectivos beneficial owners; 
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v10) tenha sido no montante de €40.804.642,27 os juros pagos, pelas 17 offshore Cayman, através, apenas, de meios 
provenientes de afectação de dividendos recebidos, de direitos alienados e do cupão das ABN Notes; 


w10) os descobertos concedidos às “offshore Cayman” tenham sido reportados à CIMA de acordo com as normas legais e 
regulamentares aplicáveis e com a periodicidade devida; 


x10) o reporte apresentado pelo BCP à entidade de supervisão de Cayman com referência ao final de Setembro de 2003, 
identificava especificamente como devedoras as 17 “Offshore Cayman”; 


y10) o reporte apresentado pelo BCP à CIMA com referência ao final de Dezembro de 2003, identificava, na lista de principais 
devedores desta Sucursal, os Senhores João Bernardino Gomes, Frederico José Appleton Moreira Rato e Ilídio Duarte 
Monteiro em substituição daquelas sociedades, 


z10) no reporte à CIMA relativo ao final de Março de 2004 não constava já o crédito; 
a11) desde o início de actividade da sucursal das Ilhas Caimão, o BCP tenha reportado, ao Banco de Portugal, a situação 


analítica trimestral desta Sucursal e durante todo este período, tenha sido, sempre, trimestralmente enviada pelo BCP, ao 
Banco de Portugal, a situação analítica e desenvolvimento de resultados da Sucursal de Cayman; 


b11) a situação analítica da Sucursal de Cayman relativa a Setembro de 2003 que foi enviada ao Banco de Portugal revelava um 
descoberto em depósitos à ordem de € 485.891.113; 


e11) a situação analítica da sucursal de Cayman relativa ao mês de Dezembro de 2003 que foi enviada ao Banco de Portugal 
revelava um descoberto em depósitos à ordem de € 589.992.107; 


c11) a situação analítica da Sucursal de Cayman relativa ao mês de Março de 2004 que foi enviada ao Banco de Portugal 
revelava um descoberto em depósitos à ordem de 0€; 


d11) caso os UBO’s Frederico Moreira Rato, Ilídio Monteiro e Bernardino Gomes tivessem mantido o acordo com o BCP e  a 
exposição às acções constantes da carteira das 17 offshore, teriam obtido um ganho no montante total de 159 milhões de 
euros; 


e11) a origem das dezassete sociedades offshore  Cayman, detectadas no final do ano de 2002, pela DRI, sem pessoas 
singulares identificadas como respectivos UBO’s, tenha  radicado em falhas procedimentais e de controlo; 


f11)  o BCP,  à data, não tenha  procedido à divulgação da situação das dezassete sociedades offshore  Cayman, detectadas no 
final do ano de 2002, por não ter qualquer intenção de deter as sociedades ou as acções; 


g11) com a venda das acções ao Banco ABN AMRO e a assunção da titularidade das sociedades pelos três UBO’s, tenha sido 
considerada resolvida a situação; 


h11) as operações subsequentes e nas quais o Banco interveio tenham visado a recuperação do crédito em função das perdas 
registadas e que estas tenham sido por facto alheio ao controle do banco, ou seja, a desvalorização das acções; 


i11)  os créditos concedidos às dezassete sociedades offshore  Cayman, detectadas no final do ano de 2002, tenham sido, nessa 
data, reestruturados por um período de 10 anos durante o qual os referidos créditos não eram susceptíveis de passar 
despercebidos de qualquer forma de auditoria, controle interno tal como às inspecções regulares de Auditoria e das 
entidades de Supervisão; 


j11) os juros respeitantes aos financiamentos concedidos às quatro offshore Góis Ferreira tenham sido integralmente pagos; 
k11)  as 4 offshore Góis Ferreira não tenham sido, em momento algum, detidas ou imputáveis a qualquer entidade senão a José 


Góis Ferreira e Carlos Bessa Monteiro; 
l11)  no Banco tenha existido descoordenação dos mecanismos de controlo interno; 
m11) a origem e subsistência da situação de ausência de UBO’s das 17 sociedades  tenha sido possível, também, pela inexistênc ia 


de articulação interna adequada entre (i) quem accionava os procedimentos para a constituição e registo de sociedades off-
shore, (ii) quem aprovava/renovava os créditos, (iii) quem realizava operações no mercado, (iv) quem geria a carteira de 
clientes e (v) quem controlava a existência de clientes finais; 


n11)  a constituição das 17 offshore Cayman tivesse como única finalidade a disponibilização das mesmas a clientes do Banco para 
fins de investimento próprio destes, no seu exclusivo interesse e benefício;   


o11)   as 17 offshore Cayman tenham pago, entre 2000 e 2003, juros um total de juros de €40.804.642,27,  através de meios 
provenientes de afectação de dividendos recebidos, de direitos alienados e do cupão das ABN Notes.  


p11) até Novembro de 2002, o BCP dispusesse de mandato de gestão discricionária conferido pelas offshore Cayman; 
q11) a situação dos créditos originariamente concedidos às 17 sociedades offshore Cayman e, depois, “pessoalmente” assumidos 


pelos respectivos UBO’s, fossem fonte de insatisfação e de preocupação dos próprios UBO’s, mormente por receio de 
incorrerem, pelo menos, em risco reputacional conexo com a manutenção de dívidas avultadas em seu próprio nome; 


r11) pelo BCP tenha sido procurado mais de um empresário da área imobiliária que aceitasse assumir as dívidas e os activos 
oriundos das dezassete Cayman e a quem daria estímulo e disponibilizar-se-ia para prestar colaboração e apoio, mediante 
concessão de financiamento e canalizadorção de oportunidades de negócios imobiliários presentes e futuros; 


s11) os três UBO’s, em Março de 2004, tenham concordado em transmitir as dívidas e os activos das 17 sociedades Cayman, 
movidos pelo risco reputacional pessoal; 


t11) a subscrição do papel comercial, emitido pela Comercial Imobiliária, tenha consistido, na perspectiva do BCP, uma 
substituição de dívida normal e corrente, sem prejuízos e com alguns benefícios para este; 


u11) o BCP tenha decidido corresponder à solicitação de financiamento, por parte do grupo Edifícios Atlântico,  da Comercial 
Imobiliária – através de suprimentos – quando esta já mostrava com segurança que o valor do projecto tinha possível 
correspondência com o da aquisição; 
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v11) o produto da alienação do projecto Baía de Luanda tenha sido integralmente afecto ao reembolso da dívida da Edifícios 
Atlântico; 


w11) nos financiamentos concedidos pelo BCP às empresas do grupo Dazla/Edifícios Atlântico, aquele suportasse um risco de 
crédito, comum a qualquer credor; 


x11) toda a actividade da Dazla fosse conduzida a favor do BCP e de acordo com as suas necessidades específicas de negócio;  
y11) o BCP detivesse poderes decisórios sobre a actividade da Dazla; 
z11) os poderes de decisão na Dazla estivessem constrangidos por um mecanismo de auto-pilotagem destinado a beneficiar o 


BCP; 
a12)  todos os pedidos de concessão de crédito em que o arguido Christopher de Beck interveio por referência às offshore Cayman 


se enquadrassem em parâmetros que tivessem ocorrido nos demais casos, mormente propostas sem intervenção do 1º 
escalão; 


b12) introduzidos os assuntos na ordem de trabalhos do Conselho de Administração e não suscitando os mesmos quaisquer 
dúvidas, os administradores não tivessem conhecimento dos pormenores de cada uma das operações; 


c12) todas decisões do arguido Christopher de Beck, relativas à aprovação dos créditos das offshore Cayman e offshore Góis 
Ferreira, lhe tenham sido entregues com todos os trâmites internos cumpridos e constituíssem decisões de rotina que o 
mesmo despachava automaticamente, preenchendo um requisito formal; 


d12) o arguido Christopher de Beck tenha aposto a segunda assinatura, nas operações de crédito aprovadas em 4º escalão, 
sempre sem qualquer análise sobre o mérito da situação em causa e limitando-se a dar cumprimento ao exigido pelo 
Regulamento de Crédito em vigor; 


e12) no caso das sociedades offshore Cayman, pertencesse à DRI a relação comercial com o cliente; 
f12) o papel da Direcção Internacional, nos processos de financiamento às offshore Cayman, fosse instrumental; 
g12) os vários serviços integrantes da estrutura hierárquica competente para os processos de concessão de crédito e respectivas 


renovações às offshore Cayman não tenham tido quaisquer dúvidas relativamente às operações em causa ou pelos 
escalões inferiores não tenham sido suscitadas dúvidas; 


h12) nas operações de crédito inicial em que o arguido Christopher de Beck interveio, tais operações não tenham suscitado 
dúvidas aos restantes escalões da Direcção Internacional, nomeadamente ao Dr. João Esteves de Oliveira, interveniente no 
terceiro escalão; 


i12) nas propostas de crédito referentes a sociedades offshore constasse informação sobre o património destas e do grau de 
cobertura do crédito, sempre que o beneficiário não tivesse dado qualquer garantia pessoal para o cumprimento das 
responsabilidades da sociedade; 


j12) quando o arguido Christopher de Beck assinou as autorizações de crédito referentes às offshore Cayman tenha presumido e 
confiado que essas entidades tinham UBO efectivo; 


k12) para além do Dr. Carlos Costa, os demais Directores Gerais da Direcção Internacional que aprovaram as operações em 
terceiro escalão tenham presumido que as offshore Cayman tinham UBO e não tenham cuidado de saber quem era o 
beneficiário económico das entidades financiadas; 


l12) as operações tenham, na sua maior parte, chegado à Direcção Internacional através de contacto da DRI; 
m12) a  Direcção Internacional não tivesse relação comercial com o cliente resumindo-se a sua intervenção à formalização do 


processo de concessão de crédito com mera verificação do colateral; 
n12) todos os despachos do arguido Christopher de Beck na concessão/renovação destes créditos tenham sido precedidos de 


propostas e pareceres favoráveis da estrutura da Direcção Internacional; 
o12) fosse cultura e a prática do BCP a aprovação quase automática das operações pelos administradores do 4º escalão; 
p12) o reporte em formato Excel, efectuado por funcionários de Cayman e encaminhado para a DRI e para a Administração, 


constituísse um tipo de informação enviada para a generalidade dos créditos que eram formalizados e concedidos no âmbito 
da Direcção Internacional; 


q12) o Eng.º  Joaquim Miguel Paupério prossiga, no presente, com independência face ao BCP, os seus negócios; 
r12) o BCP,  em termos operacionais, continue a ser o mais eficiente e os seus colaboradores são dos mais competentes e 


empenhados do sistema financeiro; 
s12) o BCP tenha evitado a falência de algumas importantes instituições que adquiriu; 
t12) o BCP, ao longo do período de 1999 a 2007, tenha atingido rendibilidades sobre os capitais próprios de 24% e que estes 


tenham lhe permitido pagar dividendos anuais entre os 200 e os 300M€, representando um pay out de cerca de 40% do 
resultados líquidos consolidados, e  atingir uma capitalização bolsista de mais de 10 mil M€; 


u12) após instaurado o processo contraordenacional, o Banco de Portugal tenha solicitado diversos elementos, no âmbito da 
acção de supervisão e não do processo de contraordenação, ao BCP; 


v12) após instaurado o processo contraordenacional, a CMVM tenha solicitado diversos elementos, no âmbito da acção de 
supervisão, emitindo ofícios  expressamente, ao abrigo do artº 361.º, n.º 2, al. a) do CdVM.  


      * 
Sobre o demais conteúdo da Decisão Instrutória e Contestações o tribunal não se pronuncia por não se tratar de matéria de facto ou 
factualidade relevante para a decisão mas de conceitos, conclusões ou matéria de Direito. 
 
      * 
                    (…) 
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* 
 
III.  FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 
 
III.A.  ENQUADRAMENTO JURÍDICO-LEGAL 


 
Por Decisão Instrutória foram os arguidos Jorge Manuel Jardim Gonçalves, António Manuel de Seabra e Melo Rodrigues, 


Filipe de Jesus Pinhal e Christopher de Beck pronunciados pela prática, em concurso real e em co-autoria, de : 
a) um crime de manipulação de mercado, previsto e punido pelo artigo 379º, nº 1, do Código dos Valores Mobiliários 


(CVM), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 486/99, de 13 de Novembro, na redacção introduzida pelo Decreto Lei n.º 357-A/2007, de 31 
de Outubro; na redacção do Decreto-lei). 


b) um crime de falsificação de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º, n.º 1, alíneas d) e e), por referência ao 
conceito de documento previsto no artigo 255.º, alínea a), todos do Código Penal. 


* 
Importa, então, apreciar se a matéria de facto provada integra a prática, pelos arguidos, em co-autoria e em concurso 


efectivo, de um crime de manipulação de mercado conforme lhes é imputado em sede de Decisão Instrutória. 
Desde já se dirá que o Código Penal aprovado pelo Decreto-Lei 48/95, de 15 de Março, foi revisto pela Lei 59/2007, de 4 de 


Setembro, tendo as alterações introduzidas por este diploma entrado em vigor no dia 15 de Setembro de 2007 (cfr. artigo 13º da Lei 
59/2007), ou seja, em data prévia à prática do último facto. Entretanto, foi alterado pela Lei 61/2008, de 30 de Outubro, alterações 
que, contudo, aqui não relevam de todo. 


Alterações ocorreram também, no Código de Valores Mobiliários. Assim, à data da prática do último facto, encontrava-se em 
vigor o artigo 379º , na redacção introduzida pelo Decreto-Lei 52/2006, de 15 de Março : “Quem divulgue informações falsas, 
incompletas, exageradas ou tendenciosas, realize operações de natureza fictícia ou execute outras práticas fraudulentas que sejam 
idóneas para alterar artificialmente o regular funcionamento do mercado de valores mobiliários ou de outros instrumentos financeiros 
é punido com prisão até três anos ou com pena de multa”, considerando-se, então, “idóneos para alterar artificialmente o regular 
funcionamento do mercado, nomeadamente, os actos que sejam susceptíveis de modificar as condições de formação dos preços, as 
condições normais da oferta ou da procura de valores mobiliários ou de outros instrumentos financeiros ou as condições normais de 
lançamento e de aceitação de uma oferta pública”. 


A Lei 28/2009, de 19 de Junho, introduziu alterações no nº1 do artigo 379º, ao nível da moldura penal abstracta, passando a 
norma a ter a seguinte redacção: “Quem divulgue informações falsas, incompletas, exageradas ou tendenciosas, realize operações 
de natureza fictícia ou execute outras práticas fraudulentas que sejam idóneas para alterar artificialmente o regular funcionamento do 
mercado de valores mobiliários ou de outros instrumentos financeiros é punido com pena de prisão até 5 anos ou com pena de 
multa”.  


Dispõe o artigo 2º, nº1, do Código Penal que “as penas e as medidas de segurança são determinadas pela lei vigente no 
momento da prática do facto ou do preenchimento dos pressupostos de que dependem”, sendo que, nos termos do nº2 do mesmo 
preceito legal “o facto punível no momento vigente no momento da sua prática deixa de o ser se uma lei nova o eliminar do número 
de infracções”, completando o seu nº4 que “quando as disposições penais vigentes no momento da prática do facto punível forem 
diferentes das estabelecidas em leis posteriores, é sempre aplicado o regime que concretamente se mostrar mais favorável ao 
agente” (cfr. artigo 29º da Constituição da República). 


Em face do disposto no citado artigo e tendo em conta que os factos foram praticados em data anterior à entrada em vigor 
das alterações ao Código de Valores Mobiliários, introduzidas pela Lei 28/2009, de 19 de Junho, impor-se–á averiguar se as 
condutas imputadas aos arguidos continuam a ser tipificadas como crime e, em caso afirmativo, apurar qual dos dois regimes 
punitivos aplicáveis se mostra, em concreto, mais favorável aos mesmos. Relativamente à previsão do crime de falsificação, 
nenhuma alteração foi introduzida pelo novo regime legal, permanecendo inalterados, na parte que aqui importa ponderar, quer os 
elementos típicos objectivos e subjectivos das incriminações, quer as respectivas condições e termos de punibilidade. 


  
Do crime de manipulação de mercados 
 
Comete o crime de manipulação de mercados, previsto e punível pelo artigo 379°, nº1, do Código dos Valores Mobiliários, na 


redação do Decreto-Lei 52/2006, de 14 de Março, “quem divulgue informações falsas, incompletas, exageradas ou tendenciosas, 
realize operações de natureza fictícia ou execute outras práticas fraudulentas que sejam idóneas para alterar artificialmente o regular 
funcionamento do mercado de valores mobiliários ou de outros instrumentos financeiros...”. 


Dispõe o nº2 do citado artigo que “consideram-se idóneos para alterar artificialmente o regular funcionamento do mercado, 
nomeadamente, os actos que sejam susceptíveis de modificar as condições de formação dos preços, as condições normais da oferta 
ou da procura de valores mobiliários ou de outros instrumentos financeiros ou as condições normais de lançamento e de aceitação de 
uma oferta pública”  


O bem protegido neste ilícito é o “mercado” como um todo, ou nas suas componentes, onde intervêm agentes, onde se 
realizam negócios, onde se tomam decisões, onde se verificam transacções patrimoniais. Como objecto de comportamentos 
manipulatórios inclui-se qualquer instrumento financeiro. Visando este ilícito a salvaguarda do regular funcionamento do mecanismo 
de formação de preços, pressupõe um efeito de alteração artificial do mesmo prosseguido através de uma das seguintes condutas 
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típicas: a divulgação de informações falsas, incompletas, exageradas ou tendenciosas; a realização de operações de natureza fictícia 
e a execução de outras práticas fraudulentas. 


O tipo base do crime de manipulação de mercado, previsto no artigo 379º, nºs 1 e 2, exige, para o respectivo preenchimento, 
a verificação cumulativa  dos seguintes elementos : 


1. a prática de certas condutas - a divulgação de informações falsas, incompletas, exageradas ou tendenciosas; a realização 
de operações de natureza fictícia e a execução de outras práticas fraudulentas. 


2.  a idoneidade dessas condutas para alterar o regular funcionamento do mercado;  
3. os elementos subjectivos do tipo. 
Trata-se, assim, de um tipo alternativo.  


No que concerne à conduta “divulgação de informações”, assume particular relevância o disposto no artigo 7º do CdVM, cuja 
redacção original nos dizia o seguinte: 


“1 - Deve ser completa, verdadeira, actual, clara, objectiva e lícita a informação respeitante a valores mobiliários, a ofertas 
públicas, a mercados de valores mobiliários, a actividades de intermediação e a emitentes que seja susceptível de influenciar as 
decisões dos investidores ou que seja prestada às entidades de supervisão e às entidades gestoras de mercados, de sistemas de 
liquidação e de sistemas centralizados de valores mobiliários.  


2 - O disposto no número anterior aplica-se seja qual for o meio de divulgação e ainda que a informação seja inserida em 
conselho, recomendação, mensagem publicitária ou relatório de notação de risco.  


3 - O requisito da completude da informação é aferido em função do meio utilizado, podendo, nas mensagens publicitárias, 
ser substituído por remissão para documento acessível aos destinatários.  


4 - À publicidade relativa a instrumentos financeiros e a actividades reguladas no presente Código é aplicável o regime geral 
da publicidade”. 


Por força da entrada em vigor, em 1 de Novembro de 2007, do Decreto-Lei nº 357-A/2007, de 31 de Outubro, a mesma 
norma passou a ter a seguinte redacção no seu nº 1: “A informação respeitante a instrumentos financeiros, a formas organizadas de 
negociação, às actividades de intermediação financeira, à liquidação e à compensação de operações, a ofertas públicas de valores 
mobiliários e a emitentes deve ser completa, verdadeira, actual, clara, objectiva e lícita”. 


Assim, os requisitos de qualidade da informação passaram a ser aplicáveis a toda e qualquer informação e não apenas a 
informação susceptível de influenciar as decisões dos investidores ou prestada às entidades de supervisão e às entidades gestoras 
de mercados, de sistemas de liquidação e de sistemas centralizados de valores mobiliários, ou seja, nos termos do artigo 7º do CVM, 
a informação respeitante a instrumentos financeiros e seus emitentes deve ser completa, verdadeira, actual, clara, objectiva e lícita, 
seja qual for o meio de divulgação e ainda que a informação seja inserida em conselho, recomendação, mensagem publicitária ou 
relatório de notação de risco, devendo os Relatórios e Contas conter uma imagem verdadeira e apropriada do activo e do passivo, da 
situação financeira e dos resultados do emitente e das empresas incluídas no perímetro da consolidação. 


“Quem  divulga informações falsas, incompletas, exageradas ou tendenciosas ou executa operações de natureza fictícia ou 
outras práticas fraudulentas que sejam idóneas para alterar o regular funcionamento do mercado, está a controlar de forma ilegítima 
aspectos essências da sua estrutura e  organização, gerando  fluxos de liquidez artificial ou criando  cotações  que não têm 
correspondência na realidade. Desse modo, o manipulador controla os riscos económicos dos seus investimentos (ou daqueles para 
quem actua) criando riscos ilícitos para os demais investidores e para todas as entidades, públicas ou privadas, que usem a s 
cotações como preços de referência para as suas decisões….” ( p.94).Como decorre das próprias normas, o bem jurídico tutelado 
pelo dever de prestação de informação qualitativa, subjacente a todo o direito dos valores mobiliários é a “(...) segurança do 
investimento e a confiança no mercado(…)” as quais são “condições essenciais ao regular funcionamento deste pois dela depende a 
decisão do investidor no sentido de aplicar, neste mercado, as suas poupanças” (Cfr. Sofia Nascimento Rodrigues, in A Protecção 
dos Investidores em Valores Mobiliários, Coimbra, Almedina, 2001, pág. 26), tendo a Comissão do Mercado de Valores Mobiliários – 
CMVM -, criada pelo Decreto-Lei nº 142-A/91, entre as principais incumbências a  supervisão, fiscalização e promoção dos mercados 
de valores mobiliários. No fundo, esta entidade administrativa tem a obrigação de zelar pelo bom funcionamento dos mercados, 
nomeadamente no que concerne à sua transparência, sem a qual não existiria confiança por parte dos agentes económicos. Para 
que tal aconteça, é imperativo que as entidades bancárias cumpram com rigor as suas obrigações, no que toca à prestação de 
informação à CMVM, que deve ser “completa, verdadeira, actual, clara, objectiva e lícita”, (cfr. artº 7º nº1, do CdVM). 


A propósito da primeira conduta tipificada, escreve Alexandre Brandão da veiga, em “Crime de Manipulação, Defesa e 
Criação de Mercado” (pág. 41) que “o mercado de valores mobiliários é em grande medida um mercado de informação. Uma das 
formas privilegiadas de actuar sobre ele consiste na produção e divulgação de informação. Esta cláusula traduz-se em última análise 
no reconhecimento pelo legislador do poder de informação como meio de actuação sobe o mercado. 


Mas trata-se de informações qualificadas. Uma informação é falsa se existir divergência entre a mensagem e o referente”. 


Informação falsa abrange a descrição de factos sem correspondência exacta com a realidade, podendo o conceito legal ser 
preenchido com informações prestadas em múltiplos suportes e divulgada por qualquer meio. Trata-se de um crime de forma livre. 
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À data dos factos, dispunha a Instrução 4/96 que “A contabilidade das instituições de crédito e das sociedades financeiras, 
com excepção das Sociedades Administradoras de Compras em Grupo, rege-se pelas normas do Plano de Contas para o Sistema 
Bancário (PCSB), em anexo à presente Instrução”, constando do Capítulo II desse anexo as normas e princípios que regem a 
contabilidade das instituições de crédito: “Com o objetivo de que as contas das instituições de crédito apresentem uma imagem 
verdadeira e apropriada do património, da situação financeira, assim como dos resultados, deverão ser seguidos os seguintes 
princípios gerais (ponto 2):  


… 


2.4. Da prudência 


As contas devem integrar níveis de precaução exigidos por estimativas realizadas em condições de incerteza, não 
permitindo, contudo, a criação de reservas ocultas ou provisões excessivas ou a deliberada quantificação de activos e proveitos por 
defeito ou de passivos e custos por excesso. Em particular, devem tomar-se em conta os riscos previsíveis e as perdas eventuais que 
tenham a sua origem no exercício anterior, mesmo se estes riscos ou perdas apenas tiverem sido conhecidos entre a data do 
encerramento do balanço e data na qual é elaborado. 


2.5. Da substância sobre a forma 


A contabilização deve atender à substância das operações e à sua realidade financeira e não apenas à sua forma legal. 


Em particular, não serão reconhecidos como resultados os lucros aparentes obtidos mediante a venda de imóveis, títulos, 
participações ou outros activos a pessoas ou entidades vinculadas à instituição, cujo preço se satisfaça, direta ou indiretamente, com 
fundos desta, nem as reavaliações realizadas através de venda e posterior aquisição de activos, não podendo efetuar-se 
reavaliações que não sejam as previstas na lei. 


2.6. Da materialidade 


As demonstrações financeiras devem evidenciar todos os elementos que sejam relevantes e que possam afectar avaliações 
ou decisões de terceiros. 


… 


2.8. Reconhecimento inicial de activos e passivos financeiros 


Um ativo ou passivo financeiro deverá ser reconhecido no balanço quando: 


a) Substancialmente todos os riscos e benefícios associados com o activo ou passivo tenham sido transferidos para a 
instituição; e 


b) O custo ou valor equivalente do activo ou o montante da obrigação assumida possa ser medido com fiabilidade. 


2.9. Descontinuidade do reconhecimento de um activo ou passivo financeiro 


Um activo ou passivo financeiro deixará de ser reconhecido no balanço quando: 


a) Substancialmente todos os riscos e benefícios associados com o activo ou passivo tenham sido transferidos para terceiros 
e o valor de quaisquer riscos e benefícios retidos podem ser medidos com fiabilidade; e 


b) O direito subjacente ou a obrigação tenha sido exercido, anulado ou cancelado, ou tenha expirado. 


Exige, porém, o legislador a qualificação da conduta, ou seja, as condutas descritas só assumem relevância jurídico-penal 
quando “forem idóneas para alterar artificialmente o regular funcionamento do mercado de valores mobiliários ou de outros 
instrumentos financeiros”, entendendo-se que a cláusula da idoneidade é aplicada não apenas às práticas mas também à divulgação 
de informação. Assim, para que seja típica deve a acção ser idónea, enquanto elemento de perigo abstracto, ou seja, na sua 
potencialidade abstracta: trata-se de saber se determinado facto concreto pertence a um conjunto de actos que põem em perigo 
certos bens jurídicos.  


“O mercado de valores mobiliários é extremamente sensível e reage de modo muito célere e por vezes imprevisível. O 
legislador não quis esperar que perigos concretos nele se concretizassem para tutelar penalmente as condutas. Os perigos concretos 
são além disso com frequência de muito difícil prova neste mercado, pelo que a criação de tipos concretos (sistémicos ainda por 
cima) seria o mesmo que anular pela raiz a protecção penal do mercado. Tem de se partir do princípio que o legislador, quando cria 
uma tutela penal, deseja que ela seja operante, que não seja uma mera declaração de boas intenções. Em suma, considerar que o 
perigo em questão é de natureza concreta seria o mesmo que afirmar que o legislador espera que o perigo para o mercado se 
preencha para que a lei penal actue. Ora, a distância que vai da concretização do perigo à verificação dos danos e a extensão que 
estes podem assumir neste mercado mostram que uma tese que defenda a natureza concreta do perigo é quase suicidária na 
perspectiva do legislador” (Alexandre Brandão da Veiga, “Crime de Manipulação, Defesa e Criação de Mercado. Estudos Sobre o 
Mercado de Valores Mobiliários”, Almedina, pág.64). 
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“Tendo em vista alterar artificialmente o regular funcionamento dos mercados de valores mobiliários” refere-se somente à 
aptidão da acção típica para alterar o regular funcionamento do mercado, sendo a regularidade causal, ou seja, a realização de um 
acto fora da sua causa-função e o desvio é artificial quando existe consciência que o acto cria o perigo abstracto, ou seja, tendo o 
agente conhecimento de que com o facto está a desviar a função que o mercado deve desempenhar.   


No nº2 do artigo 379º do CVM, o legislador concretiza casos em que considera que existe idoneidade de alteração de 
mercado: alterando condições de formação de preços ou de encontro entre a oferta e a procura, mesmo que os preços e o encontro 
entre a oferta e a procura não sejam alterados. 


“Alterar artificialmente o regular funcionamento dos mercados de valores mobiliários” consubstancia uma condição intrínseca 
à própria acção embora a sua redacção possa induzir ao erro de se considerar que estamos perante um elemento subjectivo do tipo 
(vide, neste sentido, Frederico de Lacerda da Costa Pinto, “O Novo Regime dos Crimes e Contra-Ordenações no Código dos Valores 
Mobiliários, Estudos Sobre o Mercado de Valores Mobiliários”, Almedina, p.83, 89 a 92 e Pedro Verdelho, “Crime de Manipulação de 
Mercado”, Revista do Ministério Público nº85 Jan/Março 2001). 


Pronunciando-se sobre a expressão “sejam idóneas para”  para alterar o regular funcionamento do mercado, escreve 
Frederico de Lacerda da Costa Pinto que pretende reportar-se a um conceito (a idoneidade) “técnico, juridicamente articulado com 
concretizações exemplificativas descritas no nº 2 do artigo 379º, que deve ser aferido a um momento ex ante através de uma 
prognose póstuma do aplicador do Direito. A idoneidade lesiva da conduta afere-se de acordo com a experiência comum no mercado, 
tendo nomeadamente em linha de conta elementos diversos como a situação do mercado, o histórico do activo ou a previsível 
evolução do mercado sem a interferência das práticas manipuladoras ou da informação em causa” (“O Novo Regime dos Crimes e 
Contra-Ordenações no Código dos Valores Mobiliários, Estudos Sobre o Mercado de Valores Mobiliários”, Almedina, p.89 e 90). 


Não exige o preceito qualquer alteração efectiva do regular funcionamento do mercado como um resultado autónomo em 
relação à conduta. Com efeito, resulta, desde logo, do ponto 21 do diploma preambular ao Código dos Valores Mobiliários vigente 
que na tipificação do crime de manipulação de mercado o dano continua a não integrar a descrição típica : “Os crimes de abuso de 
informação e de manipulação de mercado, já previstos no anterior Código, são agrupados numa categoria de crimes contra o 
mercado (…) A tipificação do crime de manipulação de mercado é substancialmente alterada, deixando de se exigir os elementos 
subjectivos especiais do tipo que tornavam praticamente impossível o seu preenchimento. O dano continua a não integrar a descrição 
típica”.  


Trata-se de um crime de perigo abstracto-concreto, conclusão a favor da qual “militam vários argumentos. Em primeiro lugar, 
a letra do preceito. Em parte nenhuma se referem relações e causalidade entre danos e a conduta mas, apenas, a idoneidade. Em 
segundo lugar, numa perspectiva probatória, é geralmente impossível demonstrar nexos causais neste mercado entre danos e 
condutas. Em terceiro lugar a massificação, a fragmentação dos riscos, o anonimato e a frequência dos factos militam a favor desta 
tese. Em quarto lugar, a fragmentação das próprias condutas em que as decisões e os actos de execução estão geralmente cindidos 
e disseminados entre vários agentes. Em quinto lugar, a dimensão dos perigos que este mercado pode gerar “ (Alexandre Brandão 
da Veiga, Crime de Manipulação, Defesa e Criação de Mercado, Estudos Sobre o Mercado de Valores Mobiliários, pág.64; no mesmo 
sentido, Frederico de Lacerda da Costa Pinto, O Novo Regime dos Crimes e Contra-Ordenações no Código dos Valores Mobiliários, 
Estudos Sobre o Mercado de Valores Mobiliários, Almedina, p.83). 


Escreve Alexandre Brandão da Veiga, Crime de Manipulação, Defesa e Criação de Mercado, Estudos Sobre o Mercado de 
Valores Mobiliários que se trata de perigo abstracto-concreto “na medida em que se torna impossível ao legislador definir um elenco 
fechado de condutas que violam potencialmente o bem (como nos abstractos) mas em que o legislador se tem de bastar pela 
delimitação das condutas por referência à potencialidade lesiva para certos bens. Não de perigo concreto, na medida em que o 
legislador se basta com a potencialidade lesiva de certas categorias de actos e não exige que estes tenham gerado um perigo 
efectivo para o mercado”. Ou nas palavras de Frederico de Lacerda da Costa Pinto, trata-se de uma incriminação que prevê condutas 
que, por serem intrinsecamente perigosas, colocam em risco o bem jurídico tutelado (“O Novo Regime dos Crimes e Contra-
Ordenações no Código dos Valores Mobiliários, Estudos Sobre o Mercado de Valores Mobiliários”, Almedina, p.92), o qual consiste 
no regular funcionamento do mercado. 


Um mercado que funcione regularmente é um mercado em que vigora a transparência, em que a oferta e a procura se regem 
por critérios de normalidade pautados pelo livre jogo das mesmas e em que as cotações e preços se formam com base em tal livre 
jogo (vide, ainda a este propósito Frederico de Lacerda da Costa Pinto, ob. citada p.93  a 95). Tal regularidade e eficiência é 
afectada, designadamente, pela divulgação de informação falsa. “Quem divulga informações falsas, incompletas, exageradas ou 
tendenciosas ou executa operações de natureza fictícia ou outras práticas fraudulentas que sejam idóneas para alterar o regular 
funcionamento do mercado, está a controlar de forma ilegítima aspectos essenciais da sua estrutura e  organização, gerando  fluxos 
de liquidez artificial ou criando  cotações  que não têm correspondência na realidade. Desse modo, o manipulador controla os riscos 
económicos dos seus investimentos (ou daqueles para quem actua) criando riscos ilícitos para os demais investidores e para todas 
as entidades, públicas ou privadas, que usem a s cotações como preços de referência para as suas decisões….” (Frederico de 
Lacerda da Costa Pinto, em “O Novo Regime dos Crimes e Contra-Ordenações no Código dos Valores Mobiliários, Estudos Sobre o 
Mercado de Valores Mobiliários”, p.94). 


Considerando que este ilícito tutela o mercado de valores mobiliários e que o funcionamento do mercado assenta na 
transparência e eficiência, quem manipula o mercado controla ilicitamente o regular funcionamento do mesmo e o mecanismo de livre 
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formação das cotações, neutralizando o risco do seu investimento (ou daqueles em benefício de quem actue) e pondo em risco o 
investimento dos demais investidores.  


Tal prática é particularmente lesiva se atentarmos, quer no facto de as cotações servirem como referência para a celebração 
de negócios e decisões de investimento, quer no facto de o agente manipulador reduzir os riscos económicos dos investimentos 
realizados, subvertendo, assim, uma das características do mercado - a do risco. 


No que concerne ao elemento subjectivo o mesmo traduz-se no dolo em qualquer uma das modalidades previstas no artigo 
14º do Código Penal. O objecto do dolo afere-se em função da conduta manipuladora descrita no tipo e aplicável ao caso - ao que 
interessa para os presentes autos, reside na divulgação de informação falsa pelo agente com o conhecimento por aquele dessa sua 
natureza e da sua aptidão para alterar o regular funcionamento do mercado. 


Conforme se constata da redacção do actual artigo 379º do CVM, foi eliminado o elemento subjectivo especial. As 
motivações ou finalidades do agente podem constituir um elemento adicional de prova, corroborando a prova sobre os elementos 
essenciais da incriminação, ou elementos úteis para a escolha e graduação da sanção, mas não condicionam a realização do tipo de 
crime. 


Cumpre, pois, aferir se a matéria de facto provada permite concluir pelo preenchimento do ilícito pelo qual os arguidos se 
encontram pronunciados, afirmando-se, desde já, ser a resposta afirmativa relativamente aos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, 
António Rodrigues e Filipe de Jesus Pinhal. 


Encontra-se demonstrado que foram criados dois grupos de entidades offshore que estiveram materialmente sob a alçada do 
BCP e intervieram no mercado, a transaccionar acções BCP  :  


- um grupo constituído por dezassete (17) sociedades offshore, sedeadas nas ilhas Cayman, constituídas entre 1999 e 2000, 
as quais transaccionaram acções BCP desde Fevereiro de 2000 até 2002, detidas formalmente por quatro sub-holdings também 
offshore, por sua vez detidas por duas holdings ligadas ao BCP e incorporadas em Cayman; 


- um grupo de cinco (5) sociedades offshore que apresentavam Góis Ferreira e Carlos Bessa Monteiro como beneficiários 
económicos e que transaccionaram acções BCP, no período compreendido entre 1999 a 2004; 


As dezassete (17) offshores Cayman foram mantidas sob o exclusivo domínio de facto e gestão efectiva do BCP, com a 
finalidade, essencialmente, de transacção de acções representativas do capital social de entidades integrantes do Grupo BCP -  
tendo chegado a deter,  consideradas no seu conjunto, 6% do capital social do BCP -, cujo financiamento  decorreu por conta e no 
interesse exclusivo do BCP.  


A intervenção destas entidades offshore, em mercado, com transacções de títulos BCP teve início em Fevereiro de 2000 - 
registando-se em Janeiro e Fevereiro de 2000 uma quebra da cotação do título -, verificando-se a predominância da posição 
compradora com maior tendência para ocorrer em momentos em que o título evidencia uma descida de preço ou de quantidades 
transacionadas, assumindo uma tendência vendedora quando o título se apresentou em subida, o que ocorreu entre finais de Junho 
e princípio do Outubro de 2000. 


As offshore Góis Ferreira intervieram no mercado, entre os anos de 1999 e 2002 e no ano de 2004, sob o exclusivo domínio 
de facto e gestão efectiva do BCP, tendo por finalidade a transacção de acções essencialmente representativas do capital social de 
entidades integrantes do Grupo BCP e cujo financiamento decorreu por conta e no interesse exclusivo do BCP. A intervenção destas 
entidades offshore fez-se sentir com alguma preponderância do lado da compra, sobretudo no período de Setembro de 1999 a Maio 
de 2000. 


Pelo BCP foram concedidos financiamentos, quer às offshore Cayman, quer às offshore Góis Ferreira, para a aquisição de 
título BCP que, no caso das primeiras e consideradas as mesmas agregadamente, em finais de 2002, detinha em carteira acções 
representativas percentagem superior a  4,99% do capital social daquele Banco.  


No que respeita à negociação com acções BPA, as sociedades offshores realizaram 183 operações relacionadas com este 
título, repartidas pelas holdings Osterdal, Geafield e Meadowcroft (respectivamente com 75, 67 e 41 operações), através das 
sociedades Top Assets/Fieldmaz, Prime/Folioval, Portfolio, Continental, Golden/Nedlam, Pacific/Inveast, Vickers/Barsea e Millennium.  
Tal actividade teve início no 3º trimestre de 1999, com uma transacção efectuada pela Prime/Folioval, atingindo um pico de 
inventário, em 27 de Outubro de 1999 que ascendeu a 11,4 milhões de títulos. Após esta data, as sociedades foram alienando os 
títulos e, em 23 de Novembro desse ano, a carteira global registava 6,9 milhões de acções BPA. Até 15 de Dezembro de 1999, as 
sociedades voltaram a estar compradoras, tendo atingindo, nesta data, um segundo pico com 10,9 milhões de acções. 
Posteriormente, as sociedades procederam ao fecho das suas posições, vendendo massivamente durante a última quinzena do ano 
de 1999, saldando os inventários no dia 5 de Janeiro de 2000. Após 5 de Janeiro de 2000, data em que os inventários se 
encontravam saldados, assistiu-se a um crescimento contínuo do número de acções BPA nas carteiras, chegando estas a atingir os 
17,8 milhões de títulos (em 27 de Junho). 


Em cerca de 190 dias de negociação possível durante o período compreendido entre 28 de Setembro de 1999 e 21 de Junho 
de 2000, aquelas oito sociedades realizaram operações em 121 desses dias, ou seja, actuaram no mercado em cerca de 60 a 65% 
dos dias em que poderia ter havido negociação. Com a concretização da fusão por incorporação do BPA no BCP, ocorrida em Junho 
de 2000, as acções detidas pelas sociedades foram trocadas por acções BCP. À data, as sociedades detinham em carteira 
17.839.321 acções BPA, as quais foram transformadas em 14.271.457 acções BCP. 







 


 


 


 


TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE LISBOA 


 


 


291 


S. R.


No caso das acções BCP, as 17 Sociedades Cayman realizaram 1181 operações relacionadas com este título (BCP), 
actividade cujo início ocorreu no 1º trimestre de 2000, num momento (Fevereiro de 2000) em que o título BCP apresentava inversões 
de tendência, denotando-se situações de contra-ciclo em relação ao PSI20. Nos anos de 2000, 2001 e 2002, parte do volume 
negociado de acções do BCP foi realizado e financiado pelo próprio BCP, através das já referidas sociedades offshore, veículos do 
BCP por este não publicamente assumidos. 


A quota total de intervenção das offshore Cayman e das offshore Góis Ferreira, no mercado, no  período, de 2000 a 2002 foi 
a seguinte : 


a) ano de 2000 : do total de 1.023.342.533 acções BCP negociadas no mercado, as offshore Cayman e Góis Ferreira 
adquiriram 173.156.656 acções e venderam 116.645.566 acções, sendo a quota de intervenção no mercado de  16,92%, na posição 
compradora, e de 11,40%, na posição vendedora; 


b) ano de 2001 : do total de 749.187.983 acções BCP negociadas no mercado, as offshore Cayman e Góis Ferreira 
adquiriram 42.641.036 acções e venderam 42.006.332 acções, sendo a quota de intervenção no mercado de 5,69%, na posição 
compradora, e de 5,61%, na posição vendedora; 


c) ano de 2002 : do total de 1.014.166.516 acções BCP negociadas no mercado, as offshore Cayman adquiriram 41.253.447 
acções e venderam 10.285.481 acções, sendo a quota de intervenção no mercado de 4,07%, na posição compradora, e de 1,01%, 
na posição vendedora, registando-se uma intervenção pontual das offshore Cayman nos 3º e 4º trimestres do ano de 2002 – 
intervenção em apenas três sessões da bolsa, no 3º trimestre (dias 2 e 3 de Julho, com intervenção compradora, e 5 de Julho, com 
intervenção compradora e vendedora), e três sessões da bolsa, no 4º trimestre (dia 24 de Outubro, com intervenção do lado da 
compra; dias 25 de Novembro e 18 de Dezembro, com intervenção do lado da venda, tendo alienado, neste último, 6.615.156 acções 
BCP no total de 10.051.508 acções BCP transacionadas). 


Considerando, apenas, a análise de transacções em Bolsa, efectuadas pelas referidas sociedades tendo por objecto um 
número de acções BCP igual ou superior a 250.000 acções, a intervenção das sociedades offshore Cayman fez-se sentir, sobretudo, 
do lado da compra, no triénio 2000-2002 – com 188.178.449 acções compradas e 129.198.133 acções vendidas. 


Apenas assumindo uma tendência vendedora, de Julho a Setembro de 2000, período durante o qual o título esteve em 
subida acentuada e consistente, ocorrendo a intervenção das mesmas maioritariamente do lado da compra quando o preço das 
acções do BCP estava a descer e/ou as quantidades transaccionadas dessas acções estão a diminuir . 


A intervenção das sociedades offshore Góis Ferreira, na negociação de acções BCP,  verificou-se no período compreendido 
entre Abril de 1999 e Dezembro de 2004, com excepção do ano de 2003 durante o qual não se registou qualquer intervenção. 
Relativamente ao mercado como um todo, as sociedades offshore Góis Ferreira manifestaram, ao longo dos anos de 1999 e 2000, 
uma tendência maioritariamente compradora – mas esbatendo-se no ano de 2000, por decréscimo da quota compradora e acréscimo 
da quota vendedora - que passou a vendedora a partir do ano de 2001 – com intervenções pontuais, apenas, nos anos de 2001 e 
2002 e somente do lado da venda, neste último ano - , sublinhando-se, neste contexto, o ano de 2004, caracterizado por uma 
intervenção maioritariamente vendedora (2,61%), contra uma intervenção compradora de 0,54%. 


 A intervenção das sociedades offshore Góis Ferreira revelou uma mutação de perfil porquanto passou, gradualmente, de 
comprador em 1999 – ano em que adquiriram 22.746.427 acções BCP , sendo o montante total negociado de 229.563.110, 
concentrando-se a quase totalidade das  aquisições nos meses de Novembro e Dezembro desse ano -, para vendedor, em 2004. 


Foi ocultado ao mercado o facto de, no período compreendido entre 1999 e 2002 e 2004, o BCP, através das sociedades 
integrantes dos dois grupos acima discriminados, ter negociado acções BCP,  através da actuação de tais sociedades offshore, 
criando liquidez ao título com a intervenção, no mercado, mediante as contas das sociedades offshore Góis Ferreira, e ainda que 
essa parcela da liquidez do título foi financiada, assegurada e realizada pelo próprio emitente, através da actuação de tais sociedades 
offshore.  


Porém, não ficou demonstrado que, até finais de 2002, essa actividade dos veículos offshore como se detidos fossem por 
efectivos clientes, tenha sido levada a cabo, por qualquer dos arguidos ou que os mesmos tenham determinado a constituição de tais 
sociedades integradas em jurisdições offshore, almejando o objectivo de sustentação do título BCP, no contexto de expansão do 
grupo BCP e que, até à referida data, tenham curado de manter as 17 entidades offshores Cayman sob o exclusivo domínio de facto 
e gestão efectiva do BCP, atribuindo-lhes a finalidade de transacção e parqueamento de acções representativas de parte significativa 
do capital social de entidades integrantes do Grupo BCP.  


Não ficou igualmente demonstrado que os arguidos, até Março de 2004, pelo menos, tenham curado de manter as offshore 
Góis Ferreira sob o exclusivo domínio de facto e a gestão efectiva do BCP, atribuindo-lhes a finalidade de transacção e 
parqueamento de acções representativas de parte significativa do capital social de entidades integrantes do Grupo BCP. 


Todavia, da factualidade provada resulta ter sido divulgada informação ao mercado sobre o título BCP, reportando-se a 
elementos de liquidez, rendibilidade e preço, decorrentes da intervenção das já mencionadas entidades offshore. Esta informação era 
veiculada no argumentário das campanhas de angariação de accionistas, em ordem à colocação dos aumentos de capital realizados. 


A percepção sobre o título BCP que o mercado dispunha advinha, ainda, da informação constante dos Relatórios e Contas 
dos anos de 2000, 2001, 2002 e 2003, publicados no ano subsequente ao do exercício a que respeitam. Nesses Relatórios foi dado 
destaque à elevada liquidez do título BCP. Em ambos os contextos, foi omitida a  intervenção do BCP, no mercado de acções, 
através dos veículos offshore Góis Ferreira e Cayman.  


Todavia, não se encontra demonstrado que a informação falsa divulgada quanto ao título BCP, por referência às offshore 
Cayman e até finais de 2002, tenha sido por determinação dos arguidos o que decorre, desde logo, da circunstância de não se 
encontrar demonstrado que pelos arguidos e até essa data, fosse conhecida a real situação das sociedades offshore Cayman – 
mormente as transacções do título BCP efectuadas pelo BCP, através de tais entidades. 
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Situação diversa ocorre a partir de finais de 2002, data na qual pelos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, Filipe Pinhal e 
António Rodrigues foi tomado conhecimento da situação real das dezassete offshore Cayman –  as dezassete offshore Cayman eram 
detidas por quatro sociedades sub-holdings,   Gaefield Holdings, SA,   Meadowcroft Management Limited,  Osterdal Limited e Daman 
Group Services Incorporated, sendo estas, por sua vez, detidas pelas holdings Portman Nominee Services Limited (detida por 
Fiduciary Trust Limited e Fiduciary Nominees Limited, por conta do Banco Comercial Português - Sucursal Trust Offshore da Madeira, 
e a partir de 23 de Dezembro de 1999, por conta da Servitrust – Trust and Management Services SA (Madeira), filial do BCP, na 
Madeira, destinada à prestação de serviços fiduciários exclusivamente a clientes não residentes do Grupo BCP) e Portman 
Management Services Limited, detida por Fiduciary Trust Limited e Fiduciary Nominees Limited, por conta do Banco Comercial 
Português Sucursal Trust Offshore da Madeira e, partir de 23 de Dezembro de 1999, por  conta da Servitrust – Trust and 
Management Services SA (Madeira) – , bem como da actividade que as mesmas tinham e dos títulos que compunham as respectivas 
carteiras. 


Tomado conhecimento da situação, em finais de 2002, pelos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, Filipe Pinhal e António 
Rodrigues, a informação divulgada ao mercado continuou a não reflectir a actividade das offshore Cayman, bem como as perdas 
resultantes dessa actividade. 


Igual situação ocorre com as sociedade offshore Góis Ferreira, a partir de Março de 2004. Pese embora pelos arguidos tenha 
sido tomado conhecimento da situação real de tais entidades, a informação divulgada ao mercado não reflectia, quer a situação de 
tais entidades (as acções BCP que compunham as carteiras das quatro offshore e o montante dos créditos). 


Tomando por referência a data em que os arguidos Jardim Gonçalves, Filipe Pinhal e António Rodrigues ficaram cientes da 
situação real das offshore Cayman e Góis Ferreira – porque só a partir dessa data é que assume relevância a informação divulgada, 
para efeitos de responsabilidade criminal dos arguidos -  a informação divulgada ao mercado sobre o título BCP continuou a não 
revelar o volume de transacções efectuadas pelo próprio emitente (BCP) através dos veículos offshore e mediante financiamentos 
assegurados pelo mesmo e que parte da liquidez do título havia sido criada pelas transacções efectuadas através das offshore Góis 
Ferreira.  


Constituindo qualquer ordem/oferta introduzida no mercado elemento facilitador de transformação de um título em liquidez - 
entendida a liquidez como a capacidade de um título se transformar em tesouraria - porquanto permite a realização imediata ou futura 
de negócios, a actuação das offshore Cayman e das offshore Góis Ferreira, quer mediante as ofertas introduzidas no sistema de 
negociação que deram aso a negócio, quer mediante as ofertas que ficaram latentes, conferiram a possibilidade de transformar em 
liquidez o investimento naquele activo financeiro. A liquidez, criada através da intervenção das referidas sociedades não resultou, 
como pressuposto, do livre jogo da oferta e da procura, mas antes de transacções controladas pelo próprio emitente, na medida em 
que realizadas por sociedades offshore que constituem veículos de actuação própria. 


Temos assim que, por um lado, o emitente controlou parte da procura/oferta do título e, por outro, omitiu o seu próprio 
desempenho nas transacções do título e que contribuíra para a formação de níveis de liquidez uma vez que a actuação, no mercado, 
das offshore Góis Ferreira teve impacto significativo na liquidez do título BCP, bem como na rendibilidade desse título. O volume de 
transacções, criado e alimentado por tais sociedades offshore porque  controladas pelo próprio emitente,  assumem-se, ante o 
mercado, como uma realidade diversa daquela que lhe subjaz, e transmitem uma falsa informação ao mercado. 


A informação assim divulgada é não verdadeira porquanto, não revelara, quer as transacções efectuadas pelo próprio 
emitente mediante veículos offshore, quer  o modo como foi construída parte da liquidez do título BCP – salientando-se que a 
intervenção, no mercado, pelas offshore Góis Ferreira teve impacto significativo na liquidez do título BCP. 


A  transmissão/divulgação ao mercado de informação falsa relativa, quer ao mercado de acções do banco, quer à real 
situação deste, diminui as condições de transparência, veracidade e igualdade de informação pressupostas pelo livre jogo da oferta e 
da procura e constitui  conduta que se revela idónea a modificar o normal funcionamento do mercado de valores mobiliários. 


Encontra-se demonstrado que no argumentário das campanhas de angariação de accionistas, em ordem à colocação dos 
aumentos de capital realizados, e nos Relatórios e Contas dos anos de 2000, 2001, 2002 e 2003, publicados no ano subsequente ao 
do exercício a que respeitam, foi divulgada informação na qual era dado destaque à elevada liquidez do título BCP, sendo omitido, 
em ambos os contextos, a  intervenção do BCP, no mercado de acções, através dos veículos offshore Góis Ferreira e Cayman, as 
transacções que efectuara através desses veículos e o facto de a liquidez propalada ser sustentada, em parte, pela intervenção do 
próprio emitente – o BCP - através dos veículos offshore Góis Ferreira. 


Nesses dois contextos, os arguidos fizeram divulgar informação sobre o nível de liquidez do título e preços das acções na 
qual era considerada o volume de transacções de título BCP, efectuadas pelo emitente através da utilização dos já referidos veículos 
offshore, não revelando, porém, este facto. 


É evidente o elogio da liquidez do título nos Relatórios e Contas anuais de 2000 a 2003, nos quais, na parte em que é 
descrito o comportamento das acções BCP na Bolsa de Valores, é feita ampla menção ao respectivo nível de liquidez. No Relatório 
de 2000, aprovado em Assembleia Geral de 26/3/2001, é dado destaque a essa liquidez, no capítulo intitulado «As acções do BCP na 
Bolsa de Valores», afirmando-se aí que “o volume de acções BCP transaccionado na BVPL em 2000 atingiu 1.017,7 milhões 
correspondentes a 5.491,5 milhões de euros, o que denota crescimentos de 90% e 94%, respectivamente, face ao ano anterior”. O 
elogio da liquidez das acções BCP mantém-se nos Relatórios de 2001, 2002 e 2003, profusamente ilustrado com quadros 
comparativos com o mercado mas, omitindo sempre que o volume de transacções do título BCP incluía as transacções efectuadas 
pelas offshore, utilizadas pelo BCP. 
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A  informação divulgada é inverídica e incompleta, na medida em que omissa de parte essencial, com relevo directo para a 
avaliação que os investidores podem fazer sobre o título, em condições normais de funcionamento íntegro do mercado, constituindo o 
preço e a liquidez principais factores de avaliação de um qualquer activo. 


Para além da informação divulgada ser falsa, o BCP gerou uma situação de desequilíbrio relativamente aos investidores 
porquanto, dispondo de informação real, interveio no mercado através de veículos offshore e controlou parte da procura/oferta, ou 
seja, controlou artificialmente estruturas de funcionamento do mercado. Esta situação de desequilíbrio informativo no mercado foi 
gerada pelos  arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe de Jesus Pinhal mas, apenas, por referência ao período a 
partir do qual dispuseram de informação sobre a real situação das offshore Cayman e das transacções efectuadas através das 
mesmas, bem como da real situação das offshore Góis Ferreira e transacções efectuadas através destes veículos, ou seja, a partir 
de, pelo menos, finais de 2002, relativamente aos primeiros veículos e a partir de, pelo menos, Março de 2004, relativamente aos 
segundos veículos. 


A informação falsa, divulgada, mostra-se idónea a alterar artificialmente o regular funcionamento do mercado na medida em 
que induz os investidores a uma avaliação da liquidez do título e da procura do mesmo que não corresponde à realidade. 


De igual modo, a informação financeira divulgada também não espelha a real situação do BCP. 
Resulta da factualidade provada que as operações que envolveram as sociedades offshore consubstanciaram, num primeiro 


momento, em termos contabilísticos, proveitos e, numa fase posterior, perdas que não foram reveladas nas contas do BCP, o que 
ocorreu deliberadamente por parte dos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, Filipe Pinhal e António Rodrigues, a partir de, pelo menos, 
finais de 2002, relativamente às offshore Cayman (no que concerne às offshore  Góis Ferreira, pelo tribunal já foi explicitada a razão 
pela qual não considerou os valores que constam da Decisão Instrutória). As perdas, ao não serem reveladas nas contas, 
provocaram uma distorção da informação financeira divulgada e nas condições de funcionamento do mercado de acções. 


A informação financeira divulgada contabilizou os juros e comissões cobrados às offshore Cayman reportados aos 
financiamentos concedidos. Considerando que tais veículos eram pertença do BCP – conforme se explanou, no topo da hierarquia 
das offshore Cayman encontravam-se as duas holdings Portman -, os juros e receitas contabilizados não correspondiam, de facto, a 
proveitos. 


Pelo BCP foram registados juros e comissões por referência aos financiamentos concedidos às sociedades offshore Cayman, 
no montante total de 63.989 milhares de euros e de €446.000.000, respectivamente, até 2004 (pese embora tenham sido registados 
juros e comissões por referência aos financiamentos concedidos às sociedades offshore Góis Ferreira, até 2007, estes valores não 
podem ser tomados em consideração para apurar o impacto nos resultados do BCP uma vez que, para além do montante dos 
financiamentos, desconhece-se os valores efectivos dos resultados da actividade de tais entidades). 


Por outro lado, os instrumentos financeiros não reflectiram as perdas decorrentes do financiamento e da intervenção negocial 
das sociedades offshore que foram ocultadas, quer às autoridades de supervisão, quer ao mercado em geral. 


No final de 2003, os financiamentos concedidos às sociedades offshore Cayman totalizavam a quantia de 589.992 milhares 
de euros, valor não reconhecido pelo BCP, como perdas, tendo tais entidades activos, no valor de 102.080 milhares de euros.  


Foram omitidas perdas, num montante total global calculado em 469,70 milhões de euros, antes do ajustamento às contas de 
2007, sendo 300 milhões de euros referentes aos suprimentos concedidos à CI, 104,30 milhões de euros  por referência às perdas 
reconhecidas pelo Fundo de Pensões e 65,40 milhões de euros suportadas pela sociedade Dazla. 


Tais perdas, ao não serem revelados nas contas, provocaram uma distorção, não apenas da informação financeira, veiculada 
através dos documentos de prestação de contas consolidadas e de informação trimestral relativa à actividade, resultados e situação 
económica e financeira divulgados pelo BCP, mas também das condições de funcionamento do mercado de acções. 


Curaram os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal, desde finais de 2002 e pelo período 
referido, de dissimular os prejuízos sofridos decorrentes da actividade das entidades offshore. A dissimulação das perdas e 
empolamento de resultados e do património social do BCP foram práticas desenvolvidas pelos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, 
António Rodrigues e Filipe Pinhal, a partir de finais de 2002, relativamente às operações relacionadas com as perdas decorrentes da 
actividade das offshore Cayman. 


O impacto das perdas por reconhecer no capital próprio foi o seguinte : 


 
Financiamentos concedidos ao Grupo Cayman 
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FINANCIAMENTOS (grupo 2)


ANO 1999 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007


5.120.000,00 € 242.162.000,00 € 359.070.000,00 € 596.956.000,00 € 589.992.000,00 €


TOTAL 5.120.000,00 € 242.162.000,00 € 359.070.000,00 € 596.956.000,00 € 589.992.000,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 €
 


 
 


Juros / Activos / Comissões 


ANO 1999 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007


Juros 234.000.000,00 € 10.546.000,00 € 16.591.000,00 € 21.832.000,00 € 14.149.000,00 € 637.000.000,00 €


Activos 5.254.000,00 € 251.362.000,00 € 303.958.000,00 € 322.692.000,00 € 102.080.000,00 € 117.524.000,00 €


Comissões 14.000.000,00 € 197.000.000,00 € 58.000.000,00 € 59.000.000,00 € 54.000.000,00 € 63.000.000,00 €


TOTAL 253.254.000,00 € 458.908.000,00 € 378.549.000,00 € 403.524.000,00 € 170.229.000,00 € 817.524.000,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 €
 


 
Financiamentos (-) Juros / Activos Comissões FINANCIAMENTOS (-) Juros/Activos/Comissões


ANO 1999 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007


TOTAL -248.134.000,00 € -216.746.000,00 € -19.479.000,00 € 193.432.000,00 € 419.763.000,00 € -817.524.000,00 € #REF! #REF!


% nos resultados


ANO 1999 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007


resultado 430.386.603,00 € 505.497.561,00 € 571.672.270,00 € 272.721.000,00 € 437.654.000,00 € 606.456.000,00 € 753.490.000,00 € 787.115.000,00 € 563.287.000,00 €


% 70,93% 95,91% -134,80% #REF! #REF!


% no Capital Próprio


ANO 1999 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007


C.Próprio 1.813.229.696,00 € 1.820.506,00 € 2.187.176.000,00 € 2.188.421.000,00 € 2.851.208.000,00 € 3.215.530.000,00 € 4.247.494.000,00 € 4.617.682.000,00 € 4.628.613.000,00 €


% 8,84% 14,72% -25,42% 0,00% #REF! #REF!
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% 70,93% 95,91% -134,80% #REF! #REF!


% no Capital Próprio


ANO 1999 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007


C.Próprio 1.813.229.696,00 € 1.820.506,00 € 2.187.176.000,00 € 2.188.421.000,00 € 2.851.208.000,00 € 3.215.530.000,00 € 4.247.494.000,00 € 4.617.682.000,00 € 4.628.613.000,00 €


% 8,84% 14,72% -25,42% 0,00% #REF! #REF!
 


 


Objectivamente, o impacto, no capital próprio, das perdas não reconhecidas, atento os valores em causa, mostra-se 
adequada à criação no espírito dos investidores de um juízo de sobrevalorização das cotações das acções BCP. 


Assim, os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal, a partir de finais de 2002, dissimularam e 
omitiram as perdas oriundas das 17 offshore Cayman, e a partir de Março de 2004  a situação das offshore Góis Ferreira e, dessa 
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forma, dissimularam e omitiram a verdadeira situação do BCP, e  induziram os investidores a formularem um juízo errado sobre o 
verdadeiro valor das respectivas acções, levando-os a sobrevalorizar o título. 


Conduta que os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal, mantiveram, de forma ininterrupta, a 
partir de finais de 2002, relativamente à situação das 17 offshore Cayman. A partir de Março de 2004 e de forma ininterrupta, 
omitiram que as offshore Góis Ferreira constituíam veículos do próprio banco e não reflectiram a actividade de tais entidades na 
contabilidade da instituição bancária (desconhecendo-se, conforme já foi referido, os valores efectivos resultantes da actividade das 
offshore Góis Ferreira, não foram as mesmas consideradas para efeitos de cálculo no impacto nos resultados e no capital próprio do 
BCP). Em 2002, no total de impactos a ajustar no capital próprio, havia que considerar os juros e comissões indevidamente 
registadas e que perfaziam €81.832.000, e as perdas não registadas, no valor de €274.264.000 (correspondente ao valor dos 
financiamentos, deduzido do valor dos activos em carteira), subindo, em 2003, para €589.992.000 o montante do financiamento 
conexo com a actividade das entidades Cayman, sendo então o valor dos activos em carteira de €102.080.000. Tais valores 
assumem uma relevância susceptível de produzir um impacto concreto na cotação das acções do BCP caso tivessem sido revelados 
ao mercado. 


A informação financeira distorcida foi veiculfinanceira distorcida foi veiculada através dos documentos de prestação de contas 
consolidadas e de informação trimestral relativa à actividade, resultados e situação económica e financeira, divulgados pelo BCP no 
Sistema de Difusão de Informação da CMVM (SDI) nas datas de 15/12/2000, 25/07/2001, 17/07/2002, 14/03/2003, 31/03/2004, 
11/04/2005, 20/04/2006 e 28/06/2007, informação trimestral de 6/11/2007 e  comunicado de 23/12/2007. 


Os arguidos, pelos cargos que desempenharam tinham o domínio efectivo da informação disponibilizada ao mercado pelo 
BCP incumbindo-lhes, enquanto membros do Conselho de Administração, aprovar as contas a submeter à Assembleia Geral, tendo, 
igualmente, intervenção na aprovação das mesmas no seio da própria Assembleia Geral. 


Pelos arguidos foi aprovado para submissão à aprovação pela Assembleia Geral e ulterior publicitação ao mercado via SDI 
da CMVM, os documentos de prestações de contas, apesar destes espelharem uma situação económico-financeira do banco 
inexacta, com dissimulação de perdas e empolamento de resultados e do respectivo património social. 


O arguido Jorge Jardim Gonçalves aprovou submeter à Assembleia Geral, designadamente, os documentos de prestações 
de contas referentes aos anos de 1998 até 2004, respectivamente nas datas de 23/02/1999, 24/01/2000, 19/01/2001, 22/01/2002, 
20/01/2003, 19/01/2004 e 19/01/2005; recomendou à Assembleia Geral – Presidente do Conselho Geral e de Supervisão do Banco 
Comercial Português, no mandato de 2006/2008 e cujo início do exercício do cargo ocorreu em 17/7/2006 e terminou em 31/12/2007 
-  a aprovação dos documentos de prestação de contas referentes ao ano de 2006; interveio nas Assembleias Gerais de aprovação 
de contas em nome próprio e/ou como procurador entre os anos de 1999 e 2005. 


O arguido Filipe Pinhal aprovou submeter à Assembleia Geral os documentos de prestação de contas referentes aos anos de 
1998 a 2006, respectivamente nas datas de 23/02/1999, 24/01/2000, 19/01/2001, 22/01/2002, 20/01/2003, 19/01/2004, 19/01/2005, 
24/01/2006 e 24/01/2007; interveio nas Assembleias Gerais de aprovação de contas em nome próprio e/ou como procurador entre os 
anos de 1999 e 2007; aprovou, a 17/10/2007, as demonstrações financeiras individuais e consolidadas do BCP relativas ao 3.° 
trimestre de 2007; a 23/12/2007, na sequência da notificação da ordem da CMVM (de 21/12/2007), aprovou que o BCP divulgasse ao 
mercado o comunicado nos exactos termos em que o mesmo foi divulgado a 23/12/2007.  


O arguido António Rodrigues aprovou submeter à Assembleia Geral do BCP, designadamente, os documentos de prestação 
de contas do BCP referentes aos anos de 1998 até 2006 (respectivamente em 23/02/1999, 24/01/2000, 19/01/2001, 22/01/2002, 
20/01/2003, 19/01/2004, 19/01/2005, 24/01/2006 e 24/01/2007); interveio nas Assembleias Gerais de aprovação de contas em nome 
próprio e/ou como procurador entre os anos de 1999 e 2007; aprovou, a 17/10/2007, as demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas do BCP relativas ao 3.° trimestre de 2007; a 23/12/2007, na sequência da notificação da ordem da CMVM (de 
21/12/2007), aprovou que o BCP divulgasse ao mercado o comunicado nos exactos termos em que o mesmo foi divulgado a 
23/12/2007. 


A informação financeira divulgada deu a conhecer, entre 1998 e, pelo menos 2007, resultados líquidos do exercício e valores 
de capitais próprios empolados e não revelou a quantidade de acções próprias parqueadas nas offshore Cayman e Góis Ferreira, 
divulgando, por esse meio, uma informação aos investidores que não só não era real como, em todos os itens (receitas, perdas, 
resultados e capitais próprios), indutora de uma percepção sobre a situação financeira do Banco mais positiva do que a real e de um 
juízo errado sobre o verdadeiro valor da acção BCP, levando os investidores a sobrevalorizar o título, conduta que pelos arguidos 
Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal, foi adoptada e mantida, de forma ininterrupta, a partir de finais de 2002, 
relativamente à situação das 17 offshore Cayman. Situação similar ocorreu com as offshore Góis Ferreira, mas a partir de Março de 
2004 (registo de juros e comissões como proveitos, registo dos financiamentos e quantidade de acções detidas por essas entidades e 
adquiridas, pelo BCP, mediante intervenção no mercado, através daquelas). 


Acresce que todas as vendas efectuadas pelas sociedades offshore, desde as datas referidas, foram realizadas com a 
vantagem informativa, relevante, que o BCP dispunha sobre os adquirentes das acções BCP. Perfazia o número total de 122.652.656 
de acções BCP na carteira das sociedades offshore Cayman quando os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, Filipe Pinhal e António 
Rodrigues, tomaram conhecimento da situação e, em 31 de Dezembro de 2002, era de 6.657.656, ao qual acresce 38 147 985 
acções BCP detidas pelas offshore  “Gois Ferreira”,  tendo todos esses títulos sido alienados até ao final de 2004 num contexto em 
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que os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal beneficiaram da referida vantagem informativa face aos 
investidores que as adquiriram, desviando a função que o mercado deve desempenhar. 


Importa ainda não olvidar que ao omitir, após 2002 relativamente às offshore Cayman, a informação sobre o montante global 
das perdas registadas, os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal evitaram o impacto negativo que a 
divulgação das mesmas teria na cotação e, aproveitando esse efeito, lograram determinar a alienação das posições das sociedades 
offshore a preço que tendencialmente seria mais elevado do que aquele a que teria sido possível concretizar tais transações se a 
vantagem informativa não existisse. Também assim, por esta via, logrando, até à data de 23/12/2007, alterar as condições de 
transparência e veracidade de informação determinantes do normal desenvolvimento do jogo da oferta e da procura, da formação de 
preços e da variação das cotações. 


Pelos investidores é valorada a informação que consta dos Relatórios e Contas, na avaliação que fazem sobre o título. A 
divulgação de situação financeira diversa da realidade, nomeadamente por os resultados serem inferiores aos divulgados constituem 
elementos sobre os quais recai a observação de um investidor  e que afecta a sua decisão de investir. Nessa medida a ocultação da 
actividade das offshore e das consequências destas mostra-se idónea a provocar alteração no regular funcionamento do mercado. 
Demonstra isso mesmo o histórico do activo : com a divulgação pública, em 19 de Fevereiro de 2008, dos ajustamentos às contas de 
2006, no montante de 300 milhões de euros, o título BCP registou uma redução de cotação de 8% num período de 3 dias (entre os 
dias 19 e 22 de Fevereiro de 2008). 


Os documentos de reporte de informação financeira do BCP à entidade de supervisão (CMVM) divulgados no Sistema de 
Difusão de Informação da CMVM (SDI), entre 1998 e 2008, não espelham, por força do financiamento e das operações levadas a 
cabo pelas offshore, de forma verdadeira a posição financeira e a performance do BCP. 


A omissão de informação sobre a actividade das entidades offshore e das perdas decorrentes de tal actividade contraria os 
pressupostos em que deve funcionar o mercado -  transparência e eficiência – e coloca em risco o investimento dos investidores cuja 
informação disponibilizada conduziu a uma percepção sobre a situação financeira do BCP  diversa da real, quer em termos de 
resultados, quer de capitais próprios, 


Tratando-se de um crime de perigo abstracto-concreto, não se torna necessário a demonstração da ocorrência de um dano 
efectivo, da alteração efectiva, bastando a potencialidade lesiva da conduta.  


Mostram-se, assim preenchidos todos os elementos objectivos do ilícito. 


Por último, uma referência à circunstância de o ilícito ser imputado aos arguidos a título de co-autoria. 


Dispõe o artigo 26º do Código Penal que “É punível como autor quem executar o facto, por si mesmo ou por intermédio de 
outrem, ou tomar parte directa na sua execução, por acordo ou juntamente com outro ou outros, e ainda quem, dolosamente, 
determinar outra pessoa à prática do facto, desde que haja execução ou começo de execução”. 


Pelo Supremo Tribunal de Justiça, no Acórdão de 5 de Junho de 2012 (acessível na base de dados da DGSJ, documento nº 
148/10.3SCLSB.L1.S1), foi definida a co-autoria como “um acordo prévio com vista à realização do facto, acordo esse que pode ser 
expresso ou implícito, a inferir razoavelmente dos factos materiais comprovados, ao qual se pode aderir inicial ou sucessivamente, 
não sendo imprescindível que o co-autor tome parte na execução de todos os actos, mas que aqueles em que participa sejam 
essenciais à produção do resultado.  


No plano objectivo, o co-autor torna-se senhor do facto, que domina globalmente, tanto pela positiva, assumindo um poder de 
direcção, preponderante na execução conjunta do facto, como pela negativa, podendo impedi-lo, sem que se torne necessária, para a 
comparticipação estabelecida, a prática de todos os actos que integram o iter criminis.  


 No plano subjectivo, é imprescindível, à comparticipação como co-autor, que subsista a consciência da cooperação na acção 
comum”.  


Para o agente ser punido como co-autor são “necessários três requisitos cumulativos:   O primeiro: uma decisão conjunta, na 
forma de um plano acordado previamente à acção, com vista à obtenção de um determinado resultado (o facto típico ilícito punível).  
O segundo: uma execução igualmente conjunta. Pese embora, no que se refere à execução nos casos de comparticipação, não seja 
indispensável que cada um dos agentes intervenha em todos os actos a praticar para a obtenção do resultado desejado, bastando 
que a actuação de cada agente, embora parcial, seja elemento componente do todo e indispensável à produção do resultado. Não 
sendo necessário que cada um dos comparticipantes cometa integralmente o facto punível, ou que execute todos os factos 
correspondentes ao ilícito, desde que seja incriminada a actuação global dos agentes. Mas, tem no entanto, que tomar parte directa 
na execução do crime. E, toma parte directa na execução do crime quando pratica um qualquer acto de execução por si só, ou, 
conjuntamente com outros(s) agente(s). Sendo actos de execução: os que preencherem um elemento constitutivo de um tipo de 
crime;  os que forem idóneos a produzir o resultado típico; ou, os que, segundo a experiência comum, e salvo circunstâncias 
imprevisíveis, forem de natureza a fazer esperar que se lhes sigam actos das espécies indicadas nas alíneas anteriores, (pelo 
mesmo agente!).   E o terceiro requisito, transparece da Doutrina adoptada pela nossa Jurisprudência: tem o co-autor que ter o 
domínio funcional do facto global (Acórdão citado).  
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"As especificidades da co-autoria consistem, em síntese, em que, por um lado, o co-autor não executa nem quer executar 
todo o comportamento descrito no respectivo tipo legal de crime, mas, apenas, uma parte desse comportamento típico, querendo, no 
entanto, por outro lado, contribuir com a sua conduta para que esse tipo legal de crime venha a ser integralmente realizado, através 
da actuação conjunta dele e do(s) seu(s) parceiro(s). nos termos de um plano comum em que acordaram …”. 
 


Sobre a questão, no Acórdão proferido pelo Tribunal da Relação de Évora de 8-01-2013 pode ler-se “Face ao art. 26º do C. 
Penal a coautoria, diferentemente da instigação ou da autoria moral, implica sempre participação directa do agente na execução do 
facto, no âmbito de acordo prévio ou de colaboração recíproca e consciente. 


Pode ser punido como coautor de concretos actos de venda quem não interveio directamente neles desde que de algum 
modo tenha praticado actos de execução directa do facto desempenhando quaisquer tarefas que, de acordo com o plano traçado ou 
no âmbito da colaboração conscientemente prestada, possam considerar-se essenciais à prática do facto concreto em causa, quadro 
factual que se impõe provar, ainda que através de prova indirecta”. 


 
Decorre da matéria de facto provada que o conhecimento, pelos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e 


Filipe Pinhal, da situação real das offshore Cayman ocorreu em finais de 2002 e da situação real das offshore Góis Ferreira em Março 
de 2004, pelo menos. Tomaram conhecimento da real situação de tais Grupos de sociedades offshore e da intervenção do BCP, no 
mercado, através de tais entidades e que a liquidez propalada nos argumentários e Relatórios e Contas era sustentada, em parte, 
pela própria intervenção do BCP através dos veículos offshore Góis Ferreira, bem sabendo, a partir das datas mencionadas e por 
referência a cada grupo de veículos offshore, que continham informação falsa os argumentários e Relatórios e Contas. 


Desde finais de 2002, as perdas originadas pela actividade das sociedades offshore Cayman foram transfiguradas e 
pulverizadas através de operações sucessivas destinadas à sua dissimulação ao mercado e entidades de supervisão, o que ocorreu 
por determinação dos arguidos Jardim Gonçalves, Filipe Pinhal e António Rodrigues e na execução do plano que os mesmos 
delinearam. 


Conhecedores, em finais de 2002, da real situação das offshore Cayman e do montante dos financiamentos, pelos arguidos 
Jardim Gonçalves, Filipe Pinhal e António Rodrigues,  bem como, a partir de Março de 2004, da real situação das offshore Góis 
Ferreira,  foi omitido que o nível de liquidez do título e os preços das acções incluíam transacções de título BCP efectuadas pelo 
emitente – salienta-se que ficou demonstrado que a intervenção das offshore Góis Ferreira assumiu significância na liquidez e no 
preço do título BCP -, através da utilização dos referidos veículos offshore.  


Essa informação releva para a avaliação que os investidores podem fazer sobre o título, em condições normais de 
funcionamento do mercado porquanto, para além do preço, a liquidez constitui um dos principais factores de avaliação de um 
qualquer activo. 


As práticas delineadas e levadas a cabo pelos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal 
traduziram-se na transmissão/divulgação ao mercado de informação falsa relativa, quer ao mercado de acções do banco, quer à real 
situação deste – a partir das datas acima indicadas -, actuando o BCP com uma manifesta vantagem informativa relativamente ao 
mercado e, consequentemente, alterando/influenciando a liquidez no mercado de acções do BCP. 


Mercê das funções que exerciam, os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal fizeram divulgar 
essa informação falsa, em dois contextos  – argumentários e Relatórios e Contas -, relativamente aos veículos offshore Cayman, nos 
documentos elaborados após finais de 2002, e relativamente aos veículos offshore Góis Ferreira, elaborados a partir de Março de 
2004, informação na qual era dado destaque à elevada liquidez do título BCP, omitindo, em ambas as situações,  a intervenção do 
BCP, no mercado, através dos  veículos offshore e o facto de a liquidez propalada ser sustentada, em parte, pela própria intervenção 
do BCP através dos veículos offshore  Góis Ferreira, factos que bem conheciam, a partir das datas mencionadas. 


A informação financeira errónea divulgada referente às offshore Cayman, após finais de 2002 -  actos de execução de uma 
estratégia cujo escopo último era o de influenciar o juízo dos investidores em relação ao mercado das acções do BCP e, em 
consequência, a liquidez de mercado das acções do BCP -,  constitui conduta que se revela idónea a modificar o normal 
funcionamento do mercado de valores mobiliários na medida em que desvia a função que o mercado deve desempenhar, diminui as 
condições de transparência, veracidade e igualdade de informação pressupostas pelo livre jogo da oferta e da procura. 


Ora, conhecedores da realidade subjacente aos dois grupos de veículos offshore e da intervenção do BCP, no mercado, 
através de tais veículos; conhecedores  que não era real a informação financeira divulgada pelo BCP porquanto contabilizara juros e 
receitas que não correspondiam a proveitos uma vez que não existe financiamentos a terceiros – conforme já se explicitou, as 
dezassete offshore Cayman eram detidas por quatro sub-holdings que, por sua vez, eram detidas por duas holdings, Portman 
Nominee Services Limited e Portman Management Limited cujo domínio pertenceu, até 2002, à “Servitrust – Trust Management and 
Services, S.A.”, empresa do BCP; e as sociedades offshore Góis Ferreira eram pertença do BCP , sendo Bessa Monteiro e Góis 
Ferreira, beneficiários económicos formais – e  que as perdas decorrentes da intervenção do Grupo Cayman, no mercado, não 
estavam reflectidas nos Relatórios e Contas; conhecedores que não era real a informação divulgada quanto ao número de acções 
próprias e liquidez , quer quanto aos resultados, quer quanto aos capitais próprios, constituem  actos de execução da referida  
estratégia : 


a. a aprovação, pelos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal, em reuniões do Conselho de 
Administração, durante o período em que integraram tal órgão – sempre com a delimitação temporal determinada em função do 
momento da aquisição do conhecimento da situação das offshore -, das contas respeitantes aos exercícios respectivos, bem como 
submeteram as mesmas para apreciação e aprovação pela Assembleia Geral, traduzindo tais contas, desde pelo menos o exercício 
de 2001, resultados líquidos de exercício e valores de capitais próprios empolados, isto é sobreavaliados, mormente por não 
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reflectirem as perdas sofridas pelas sociedades offshore Cayman (e sua decorrência), e por contabilizarem juros e comissões 
cobrados às offshore Cayman e Góis Ferreira, facto que os arguidos mencionados conheciam, desde finais de 2002, relativamente às 
primeiras entidades offshore e a partir de Março de 2004, relativamente às últimas; 


a recomendação, pelo arguido Jorge Jardim Gonçalves - na qualidade de Presidente do Conselho Ora, conhecedores da 
realidade subjacente aos dois grupos de veículos offshore e da intervenção do BCP, no mercado, através de tais veículos; 
conhecedores  que não era real a informação financeira divulgada pelo BCP porquanto contabilizara juros e receitas que não 
correspondiam a proveitos uma vez que não existe financiamentos a terceiros – conforme já se explicitou, as dezassete offshore 
Cayman eram detidas por quatro sub-holdings que, por sua vez, eram detidas por duas holdings, Portman Nominee Services Limited 
e Portman Management Limited cujo domínio pertenceu, até 2002, à “Servitrust – Trust Management and Services, S.A.”, empresa do 
BCP; e  as sociedades offshore Góis Ferreira eram pertença do BCP , sendo Bessa Monteiro e Góis Ferreira, beneficiários 
económicos formais – e as perdas decorrentes da intervenção desses veículos, no mercado, não estavam reflectidas nos Relatórios e 
Contas; conhecedores que não era real a informação divulgada quanto ao número de acções próprias  liquidez , quer quanto aos 
resultados, quer quanto aos capitais próprios, constituem  actos de execução da referida  estratégia : 


b. a aprovação, pelos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal, em reuniões do Conselho de 
Administração, durante o período em que integraram tal órgão – sempre com a delimitação temporal determinada em função do 
momento da aquisição do conhecimento da situação das offshore -, das contas respeitantes aos exercícios respectivos, bem como 
submeteram as mesmas para apreciação e aprovação pela Assembleia Geral, traduzindo tais contas, desde pelo menos o exercício 
de 2001, resultados líquidos de exercício e valores de capitais próprios empolados, isto é sobreavaliados, mormente por não 
reflectirem as perdas sofridas pelas sociedades offshore Cayman (e sua decorrência) e Góis Ferreira, e por contabilizarem juros e 
comissões cobrados àquelas offshore, facto que os arguidos mencionados conheciam, desde finais de 2002, relativamente às 
primeiras entidades offshore e a partir de Março de 2004, relativamente às últimas; 


c. a recomendação, pelo arguido Jorge Jardim Gonçalves - na qualidade de Presidente do Conselho Superior do BCP -,  à 
Assembleia Geral, da aprovação dos documentos de prestação de contas referentes ao ano de 2006; 


d. a aprovação, pelas Assembleias Gerais do BCP de aprovação de contas, no período acima referido e no qual os arguidos 
(com excepção dos anos de 2006 e 2007, relativamente ao arguido Jorge Jardim Gonçalves), igualmente, intervieram, em nome 
próprio e/ou como procuradores. 


Com essa actuação, os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal alcançaram os objectivos por si 
almejados -  influenciar positiva (mas erroneamente) os investidores e revelar uma situação patrimonial do Banco que não 
correspondia à realidade – e todos executaram actos .  


Assim, verificam-se todos os requisitos da co-autoria porquanto, a actuação de cada um dos arguidos Jorge Jardim 
Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal, embora parcial, constitui elemento componente do todo e indispensável à produção do 
resultado -  ou seja, tomam parte directa na execução do ilícito na medida em que praticaram actos que preenchem um elemento 
constitutivo do tipo de crime – e têm o domínio funcional do facto global. 


É certo que relativamente ao arguido não se encontra demonstrada a prática de qualquer acto que respeite às operações 
realizadas com vista à dissimulação de perdas. No entanto, a prática, em co-autoria, do ilícito de manipulação de mercado não exige 
a participação em todos os actos, conforme já foi referido.  


Assim e em conformidade com a factualidade provada, o arguido Jorge Jardim Gonçalves foi Presidente do Conselho de 
Administração do Banco Comercial Português - por referência aos mandatos que assumem aqui relevância em consonância com a 
data na qual tomou conhecimento da situação relevam -, nos mandatos de 2000/2002, 2003/2005, tendo cessando tais funções em 
14/3/2005. 


Nessa qualidade e sempre por referência ao período em que tomou conhecimento da situação das offshore, interveio na 
aprovação, nas reuniões do Conselho de Administração, em submeter as contas respeitantes aos exercícios respectivos para 
apreciação e aprovação pela Assembleia Geral, traduzindo tais contas, desde pelo menos o exercício de 2001, resultados líquidos de 
exercício e valores de capitais próprios empolados, isto é sobreavaliados, mormente por não reflectirem as perdas sofridas pelas 
sociedades offshore Cayman (e sua decorrência) e Góis Ferreira, e por contabilizarem juros e comissões cobrados àquelas offshore. 


Interveio, ainda, na aprovação das contas na qualidade de Presidente do Conselho Geral e de Supervisão do Banco 
Comercial Português, cargo que exerceu no mandato de 2006/2008 e cujo início ocorreu em 17/7/2006 e terminou em 31/12/2007, 
constando entre as competências atribuídas a este órgão a emissão  de parecer sobre o relatório de gestão e contas do exercício. 


É certo que a aprovação das contas é precedida de um conjunto de escrutínios levados a cabo por entidades independentes 
da Administração e a quem compete verificar a exactidão das mesmas: os auditores externos, o Fiscal Único, o Conselho Geral de 
Supervisão e, em especial, a Comissão de Auditoria e Risco deste Conselho. 


Consta igualmente da factualidade provada que a elaboração dos documentos de prestação de contas obedece a 
procedimentos previamente estabelecidos. As Contas do Banco eram elaboradas por uma Direcção, sujeitas ao escrutínio dos 
órgãos de controlo interno, revistas e validadas pelo Centro Corporativo. 


O Centro Corporativo do Grupo Banco Comercial Português assegurava o cumprimento de, entre outros objectivos, 
centralizar e transmitir informação relevante para o desenvolvimento da actividade das diferentes Áreas de Negócio. 


Para o efeito da centralização e transmissão de informação relevante, toda a análise efectuada pelo Centro Corporativo tinha 
por base informação que lhe era reportada pelos restantes serviços do banco e restantes empresas do Grupo, envolvendo as 
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seguintes fases distintas: (i) o reporte de informação ao Centro Corporativo e (ii) o reporte de informação de gestão pelo Centro 
Corporativo. Relativamente à fase do reporte de informação ao Centro Corporativo, o Conselho de Administração determinava a 
exigência de reporte da informação requerida pelas diversas áreas do Grupo ao Centro Corporativo. Com base nesta determinação, 
era assegurada, pelo Centro Corporativo, a respectiva coordenação de procedimentos com as diversas áreas do Banco e das 
empresas participadas.  No que concerne à fase de reporte de informação de gestão pelo Centro Corporativo, era com base na 
informação recebida e sob condição da mesma (a informação) ter sido aprovada pelos diversos níveis de autoridade, que o Centro 
Corporativo efectuada a análise técnica necessária e a reportava ao administrador do Pelouro que, por sua vez, a apresentava ao 
Conselho de Administração (enquanto órgão colegial), sendo este órgão colegial que a aprovava para uso próprio e de cada 
administrador nas respectiva área de responsabilidade. 


Na fase de reporte de informação de gestão pelo Centro Corporativo (ii fase), a preparação da informação de gestão no 
Centro Corporativo passava por duas áreas com funções distintas para o efeito: (i) informação de gestão preparada pela área de 
“Planeamento e Controlo” e (ii) informação de gestão preparada pela área de “Estudos e Estratégia”. Na primeira, a elaboração do 
“controlo orçamental do BCP e consolidado” e a elaboração da “análise financeira para o Relatório e Contas”  tinha por base a  
informação contabilística que lhe era reportada, pelos diversos serviços de contabilidade autónomos das empresas do Grupo que a 
elaboravam; essa informação contabilística, para ser reportada ao Centro Corporativo, obedecia a regras e condições definidas pelo 
Conselho de Administração, sendo uma dessas regras que a informação contabilística assentava nos registos contabilísticos legal e 
regulamentarmente exigíveis, preparados por órgãos de contabilidade próprios de cada empresa, autónomos e em completa 
segregação de funções com as “área de informação de gestão do Centro Corporativo” e, só após a respectiva aprovação pelo órgão 
de administração competente – era condição, imprescindível, que a informação fosse previamente aprovada pelos competentes 
órgãos de administração -  (seja em base individual de cada empresa, subconsolidada por subgrupo, ou consolidada de todo o 
Grupo), era reportada ao Centro Corporativo. A informação preparada sobre o controlo orçamental tinha como destinatário, 
exclusivamente, o Conselho de Administração que a aprovava, sendo utilizada por cada administrador, designadamente a informação 
segmentada pelos diversos pelouros, e destinada ao uso exclusivamente interno. A análise financeira, preparada pelo Centro 
Corporativo, era submetida ao Conselho de Administração para aprovação e subsequente uso interno ou divulgação externa, como 
seja a sua inclusão no Relatório do Conselho de Administração do Relatório e Contas.   


Na informação de gestão preparada pela área de “Estudos e Estratégia” era efectuada a redacção do texto do Relatório e 
Contas Anual do Banco Comercial Português, excluindo os capítulos da Análise Financeira e das Contas (Contas, no sentido de 
Demonstrações Financeiras, compostas pelos mapas contabilísticos, balanço, demonstração de resultados, demonstração dos fluxos 
de caixa e as notas às demonstrações financeiras), contendo o Relatório do Conselho de Administração do Relatório e Contas (além 
da Análise Financeira e das Contas), como capítulos habituais : síntese do Relatório do Conselho de Administração; principais 
acontecimentos do exercício;  visão, missão, valores e estratégia; detalhe de prioridades estratégicas e iniciativas de maior relevo; 
descrição da actividades da principais áreas de negócio e de suporte do Grupo em Portugal e no estrangeiro; enquadramento 
económico e financeiro. 


A redacção dos referidos textos, na área de “Estudos e Estratégica” do Centro Corporativo,  assentava, para além de recolha 
de informação externa, nos contributos solicitados, por determinação do Conselho de Administração, a todas as áreas a que a 
informação respeitasse e reportados à área de “Estudos e Estratégia” para revisão e consolidação no texto do Relatório do Conselho 
de Administração. 


Em suma, as áreas de informação de gestão do Centro Corporativo baseavam a informação de gestão que produziam, para 
além da que tinha como fonte entidades externas, nos elementos de informação que internamente lhe eram reportados pelos 
diversos serviços sempre por determinação do Conselho de Administração. Quando se tratava de informação contabilística, apenas 
era aceite a elaborada pelos serviços de contabilidade de cada empresa do Grupo, serviços esses autónomos, e sob condição de 
esta se encontrar aprovada pelos respectivos órgãos de administração. 


O Centro Corporativo, em matéria de consolidação de contas, tinha como atribuições as seguintes : (i) consolidação de 
contas do Grupo Banco Comercial Português (Balanço, Demonstração de Resultados, Mapa de Cash-flows e Notas às 
Demonstrações Financeiras); (ii) definição de políticas contabilísticas de consolidação e procedimentos decorrentes para todo o 
Grupo; e (iii) definição e actualização do sistema informático de suporte à consolidação do Grupo e apoio às empresas do Grupo 
neste domínio. 


Para efeito de consolidação de contas do Grupo pela área de “Consolidação de Contas” do Centro Corporativo, encontravam-
se estabelecidos procedimentos, por determinação do Conselho de Administração, e que consistiam no seguinte : 


(i) a contabilidade de cada empresa em base individual ou subconsolidada, de acordo com os registos contabilísticos legal e 
regulamentarmente exigíveis, era organizada e assegurada pelos serviços de contabilidade próprios de cada empresa, autónomos e 
em completa segregação de funções com a “área de Consolidação do Centro Corporativo”; 


(ii) sob condição de prévia aprovação pelo órgão de administração competente (seja em base individual de cada empresa, 
subconsolidada por subgrupo), os serviços de contabilidade das diversas empresas do Grupo reportavam, à área de “Consolidação 
do Centro Corporativo”,  a informação necessária aos procedimentos de consolidação de contas e que consistia, essencialmente, em  
balancete individual/subconsolidado de cada companhia a integrar no processo de consolidação, com o saldo em cada período, por 
cada subconta razão do plano de contas do Grupo pré-estabelecido, dos activos, provisões, amortizações, passivos, rubricas de 
situação líquida, custos e proveitos; detalhe de todos os saldos e resultados de operações de cada empresa com cada uma das 
restantes empresas do grupo; classificação por natureza das participações financeiras (classificação como subsidiárias, participações 
conjuntas e associadas e restantes participações financeiras das carteiras de investimento ou negociação) do Banco. 
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Reportado, à área de Consolidação do Centro Corporativo, o registo contabilístico de cada participação e da sua natureza, 
efectuado na contabilidade em base individual de cada empresa, pelos serviços respectivos e por decisão do órgão de Administração 
respectivo, aquela executava os lançamentos de consolidação de acordo com as normas contabilísticas e métodos aplicáveis à 
consolidação de contas.  


Com a execução dos procedimentos de consolidação, eram produzidas as demonstrações financeiras consolidadas e as 
notas explicativas (balanço, demonstração de resultados, mapa de fluxos de caixa, mapa de reconciliação da situação líquida e as 
demais notas explicativas relativas às Demonstrações Financeiras, incluindo a descrição das políticas contabilísticas aplicadas pelo 
Grupo) e essa informação, assim elaborada, era reportada ao Conselho de Administração que, com o respectivo técnico de contas da 
empresa-mãe, procediam à análise e aprovação da mesma. 


Pelo CFO era apresentada, regularmente, aos membros do Conselho de Administração, a seguinte informação : controlo 
orçamental do BCP consolidado; controlo orçamental das subsidiárias em Portugal; controlo orçamental das subsidiárias no 
estrangeiro; síntese da actividade das empresas do Grupo; controlo orçamental de custos operacionais em Portugal ; contas 
individuais do BCP; contas individuais das subsidiárias em Portugal; Demonstrações Financeiras consolidadas, incluindo notas às 
contas com politicas contabilísticas e detalhe e explicação dos maiores valores; press release trimestral; análise trimestral dos 
resultados por segmentos de negócio; análise da evolução do crédito vencido, detalhando maiores entradas, recuperações e write-
offs; evolução do quadro de colaboradores em Portugal e no estrangeiro; cálculo dos fundos próprios; cálculo do rácio de liquidez; 
análise periódica da evolução dos rácios de solvabilidade e liquidez; apresentação dos grandes riscos; estudo anual/semestral com 
responsabilidades actuariais do BCP e suas participadas; Relatório e Contas anual e semestral; dossier trimestral com informação ao 
Conselho Superior; dossier trimestral com informação ao Conselho Geral e de Supervisão; dossier trimestral com informação ao 
Conselho de Auditoria; e apresentação trimestral de resultados ao mercado, em Português e Inglês. 


Decorre da factualidade que efectivamente o arguido Jorge Jardim Gonçalves não tinha intervenção na elaboração dos 
documentos de prestação de contas e que estes obedeciam a procedimentos previamente determinados pelo Conselho de 
Administração, entre os quais que a contabilidade de cada empresa em base individual ou subconsolidada era organizada e 
assegurada pelos serviços de contabilidade próprios de cada empresa, autónomos e em completa segregação de funções com a 
“área de Consolidação do Centro Corporativo” e era imposto como condição prévia que a informação reportada ao Centro 
Corporativo, fosse aprovada pelo órgão de administração competente. 


Porém, o circunstancialismo que envolvia a elaboração dos documentos de prestação de contas em nada obstaculiza o 
acima exposto quanto aos actos de execução praticados pelo arguido Jorge Jardim Gonçalves (bem como dos arguidos Filipe de 
Jesus Pinhal e António Rodrigues). Pelo arguido Jorge Jardim Gonçalves foi tomado conhecimento, desde finais de 2002, da situação 
real das offshore Cayman  e da intervenção do BCP, no mercado, através dessas entidades, e relativamente às offshore Góis 
Ferreira, a partir de Março de 2004. Conhecedor desses factos, o arguido Jorge Jardim Gonçalves sabia que a informação financeira 
divulgada não reflectia a situação real do BCP porquanto, nessa  informação foi contabilizado como proveitos os juros e comissões 
cobrados às referidas entidades offshore e não foi contabilizado quaisquer perdas decorrentes da actividade das mesmas, o que se 
impunha uma vez que, conforme já se explanou, sendo as entidades offshore do próprio BCP, não está em causa crédito concedido a 
terceiros com os proveitos inerentes.  


Assim e independentemente do conhecimento do  arguido Jorge Jardim Gonçalves sobre todas as demais operações e 
informação espelhadas nos documentos de prestação de contas ser com maior ou menor detalhe ou a efectividade desse 
conhecimento, atento o vasto leque de operações e a diversidade de informação abrangidas nas contas individuais e consolidadas e 
a circunstância de tais documentos serem elaborados por pessoas nas quais o Conselho de Administração depositava confiança e 
com observância de procedimentos que visavam assegurar rigor e competência na elaboração da contabilidade – tanto assim é que 
ao BCP era reconhecida a qualidade e rigor dos Relatórios e Contas por si elaborados -, ao aprovar, em reunião do Conselho de 
Administração, submeter tais documentos à aprovação pela Assembleia Geral, nos momentos temporais referidos, sabia o arguido 
que apresentava ao mercado elementos incorrectos e que, por via deles, encobria a verdadeira expressão numérica dos proveitos 
obtidos e das perdas sofridas porquanto, tomara conhecimento sobre a situação das dezassete offshore Cayman em finais de 2002. 
A  partir dessa data, sabia que os documentos de prestações de contas que submeteu para aprovação à AG e que ulteriormente 
seriam publicitados ao mercado vida SDI da CMVM  espelhavam uma situação económico-financeira do banco inexacta, com 
dissimulação de perdas e empolamento de resultados e do respectivo património social, ou seja, que faltava à verdade ao não 
mencionar, como constantes do seu universo empresarial, as entidades supra descritas, dando ao mercado uma imagem do seu 
desempenho melhor do que, na realidade, se verificava, ciente do conteúdo da informação que era prestada quanto a tais entidades 
e da sua desconformidade à realidade. 


No que concerne aos actos de execução praticados pelo arguido Filipe Pinhal, para além da aprovação, em Assembleia 
Geral, em submeter os documentos de prestação de contas referentes aos anos de 2002 a 2006 – período que assume importância 
em face do momento em que tomou conhecimento da situação real das offshores – e da intervenção – por referência ao mesmo 
período - nas Assembleias Gerais de aprovação de contas em nome próprio e/ou como procurador, decorre da factualidade provada 
que  : 


1. foi o arguido Filipe Pinhal quem contactou, em finais de 2002, as três pessoas que assumem formalmente a qualidade de 
beneficiários económicos das quatro sub-holdings, Frederico Moreira Rato, Ilídio Monteiro e Bernardino Gomes, e que lhes propôs a 
assunção da qualidade de beneficiário económico, nos termos referidos e que lhes permitia não incorrer em qualquer risco de perdas 
e auferir eventuais mais-valias que fossem geradas; 
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2. foi o arguido Filipe Pinhal quem contactou os três UBO’s, propondo-lhes a assunção pessoal das dívidas decorrentes da 
actividade das offshore Cayman, nos termos referidos;  


3. as operações de crédito para efeitos de operacionalização da assunção de dívidas, em montante superior ao valor em 
dívida, foram aprovadas pelo arguido Filipe Pinhal e por António Castro Henriques : no final de 2003, quase 80% dos financiamentos 
concedidos às 17 Sociedades Cayman não estava coberto pelo valor dos activos então existentes nas respectivas carteiras; com o 
financiamento concedido aos três UBO’s, aquela percentagem passou para 83%; 


4. a 08/01/2004, integrou o Conselho de Administração do BCP que aprovou (i) ratificar operação de crédito concedido à EA; 
(ii) encarregar o Centro Corporativo e a Direcção de Auditoria de organizar e supervisionar “planos de regularização” específicos 
relativos a acções próprias recebidas em garantia e créditos concedidos a sociedades domiciliadas em centros offshore’;  


5. o financiamento, no montante máximo de €600.181.334,67, de 25 de Março de 2004, à Edifícios Atlânticos, foi concedido 
pelo BCP, representado por António Castro Henriques e pelo arguido Filipe Pinhal; esse financiamento tinha como finalidade a 
“aquisição directa e indirecta de património imobiliário” pela sociedade mutuária e parte do montante financiado foi utilizado pela EA 
para a aquisição de imóveis a fundos de investimento do BCP e para conceder suprimentos à Townsend, a fim de esta sociedade 
solver as responsabilidades creditícias assumidas perante o BCP; 


6. a 29/03/2004, na sequência do contrato de financiamento celebrado entre o BCP e a EA, autorizou as transferências de 
fundos do BCP para a EA;   


7. o empréstimo contraído em 30.01.2004, no montante de €9.000.000 euros, foi autorizado pelo arguido Filipe Pinhal e por 
António Castro Henriques, a Joaquim Paupério que utilizou para, na mesma data, a DAZLA adquirir a Leontina Rosa Ança de Sousa 
e a Loes Vooijs Rijke, pelo preço de €10.000.000, a totalidade do capital da sociedade Juwain; este crédito teve como objectivo 
liquidar um anterior Loan Facility concedido à DAZLA pelo BCP-SFE, que, incluindo os juros e comissões de administração, totalizava 
o montante de 71.709.849 euros, o qual fora objecto de renovação em 09.02.2003 (por autorização de António Castro Henriques e do 
arguido FILIPE PINHAL); 


8. em 16/12/2004,  autorizou o financiamento pelo BCP à EA , no montante de €97.392.839;  
9. 1ª emissão de papel comercial da CI : em 30.06.2004, a CI emprestou à sociedade sua accionista EA INTERNACIONAL, € 


210.000.000 euros, provenientes da emissão de papel comercial, e para a EA – apesar de adquirir apenas em 15.07.2004, a 
totalidade do capital social da EA INTERNACIONAL, à BCP INTERNACIONAL II, SOCIEDADE UNIPESSOAL, SGPS, LDA. 
(sociedade do Grupo BCP, representada nesse acto por Ana Isabel dos Santos Pina Cabral)-, em 30.06.2004 (quando não existia 
ainda qualquer relação societária entre a EA INTERNACIONAL e a EA, sendo a primeira ainda detida pelo BCP e designada “BPA 
INTERNATIONAL, SGPS, Sociedade Unipessoal Lda.”),  sem qualquer justificação económica aparente, foi transferido pela EAI  o 
montante de €210.000.000 que lhe havia sido emprestado pela CI, transferência que lhe permitiu amortizar €204.602.500, na sua 
dívida ao BCP, amortização parcial que foi autorizada pelo arguido Filipe Pinhal; 


10. 2ª emissão de papel comercial da CI – 200.000.000/dotação do Fundo de Pensões BCP : a CI, recorrendo 
novamente ao BCPI, efectuou um 2º Programa de emissão de papel comercial, por subscrição particular, no montante total de 
200.000.000 euros, totalmente subscrito pelo BCP em 29.06.2005, procedendo depois à dotação integral do mesmo no FP BCP, 
tendo a  decisão de dotação do FP BCP sido tomada em reunião do Conselho de Administração do BCP, realizada em 30.05.2005, 
na qual participou, entre outros administradores, os arguidos Filipe Pinhal, António Rodrigues, Christopher de Beck e António Castro 
Henriques; 


11. Novo empréstimo da CI à EA Internacional :  em 29.06.2005, a CI voltou a conceder um empréstimo à 
sociedade sua accionista EA INTERNACIONAL, no montante de €221.000.000, solicitando ao BCP – para o efeito e por carta datada 
de 29.06.2005 – o débito da sua conta, junto do mesmo, e o crédito da conta da EA Internacional, junto do BCP SFE, tudo com data-
valor de 29.06.2005, tendo a carta em causa sido enviada, por fax, ao BCP dois dias antes, e a movimentação bancária aprovada 
logo em 27.06.2005, por dois elementos do Conselho de Administração do BCP, o arguido Filipe Pinhal e Alípio Dias; 


12. Empréstimo subsequente da EA Internacional à EA : a EA Internacional concedeu um empréstimo à sociedade 
EA, também no montante de €221.000.000, solicitando similarmente ao BCP – para o efeito e por carta datada também de 
29.06.2005 – o débito da sua conta, junto do mesmo, e o crédito da conta da EA, também junto do BCP, tudo com data-valor de 
29.06.2005, tendo a carta em causa sido enviada por fax, ao BCP, dois dias antes e a movimentação bancária aprovada logo em 
27.06.2005, por dois elementos do Conselho de Administração do BCP, o arguido Filipe Pinhal e Alípio Dias; 


13. em 05.03.2007, o Conselho de Administração Executivo do BCP (integrado pelos arguidos Filipe Pinhal e 
Christopher de Beck, entre outros administradores) aprovou – na sequência de proposta do arguido António Rodrigues – a concessão 
de suprimentos à CI, no montante total de USD 39.000.000, para que a Anjala pudesse aportar à Baía de Luanda fundos para o 
projecto, passando a primeira a deter uma participação directa de 39% e total (directa e indirecta através da Luanda  Waterfront) de 
54,3%; 


14. Liquidação da dívida da EA mediante dação em cumprimento das acções da CI :em 29.06.2007, o valor em 
dívida da EA é pago mediante dação em cumprimento de 200.758.353 acções representativas de 68,34% do capital social da CI, pelo 
valor de €63.039.972, correspondente ao valor do saldo em dívida da EA, emergente do referido contrato de empréstimo n.º 
77372061, tendo a dação em cumprimento sido aprovada em reunião do Conselho de Administração do BCP de 18.06.2007, na qual 
participaram os arguidos Filipe Pinhal, António Rodrigues e Christopher de Beck. 


 
Relativamente aos actos de execução praticados pelo arguido António Manuel de Seabra e Melo Rodrigues, para além 


da aprovação, em Assembleia Geral, em submeter os documentos de prestação de contas referentes aos anos de 2002 a 2006 – 
período que assume importância em face do momento em que tomou conhecimento da situação real das offshores – e da 
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intervenção – por referência ao mesmo período - nas Assembleias Gerais de aprovação de contas em nome próprio e/ou como 
procurador, decorre da factualidade provada que  : 


1. em 18/06/2006, autorizou a concessão de um empréstimo (sob o regime de suprimentos) de 300 milhões de euros, à Cl;  
2. em 28/11/2002, conferiu poderes a Filipe Maria de Sousa Ferreira Abecassis, para este exercer, em nome e por conta do 


BCP, os poderes conferidos por procurações, datadas de 28/11/2002, emitidas pelas offshore Cayman, e no exercício desses 
poderes, Filipe Maria Sousa Ferreira Abecassis celebrou, em 29/11/2002, o contrato com o Banco ABN AMRO;  


3.  em Dezembro de 2003, deu instruções a Miguel Magalhães Duarte para operacionalizar junto de Cayman a assunção 
pessoal das dívidas das offshore Cayman, nos termos explicitados, por Moreira Rato, João Bernardino Gomes e Ilídio Duarte 
Monteiro; 


4. |em 8/1/2004, aprovou em Conselho de Administração do BCP: (i) ratificar operação de crédito concedido à EA e (ii) 
encarregar o Centro Corporativo e a Direcção de Auditoria de organizar e supervisionar “planos de regularização” específicos 
relativos a acções próprias recebidas em garantia créditos concedidos a sociedades domiciliadas em centros offshore; 


5. Em 30/01/2004, celebrou contrato nos termos do qual o BCP aceitou em dação em pagamento de uma dívida da Dazla, no 
montante de € 72.700.000, a sociedade offshore Juwain;  


6. Em 27/02/2004, enviou ao Banco de Portugal a listagem completa de offshore a quem o BCP concedeu crédito, afirmando 
desconhecer quais delas eram veículos do próprio Banco;  


7.   Em 30/05/2005, na reunião do Conselho de Administração do BCP, aprovou que o Fundo de Pensões do Grupo fosse 
dotado de acções da EDP e da Friends Provident e papel comercial emitido pela Cl;  


8. em 27/06/2005, autorizou o processamento relativo à contribuição efectuada pelo BCP no Fundo de Pensões de 5 
emissões de papel comercial da Cl, no valor global de € 200.000.000;  


9. em 26/05/2006, autorizou a alienação, pelo BCP, à EA da totalidade das acções da Juwain Holdings, S.A. (adquiridas em 
dação em cumprimento a 30/01/2004); 


10. em 30/05/2006 celebra, na qualidade de Administrador do BCP, contrato nos termos do qual o BCP vendeu a 
Juwain Holdings, S.A., à EA, por € 10.000.000;  


11. Em 29/11/2006, constituiu Joaquim Gomes da Costa procurador do BCP para outorgar o contrato de cessão de 
crédito relativo às dívidas da Hendry (perante o BCP);  


12. Em 14/12/2006, recebeu carta da Pensõesgere que solicitava acordo para alienação, pelo Fundo de Pensões 
do Grupo BCP, à Dazla, de 3 das 5 emissões de papel comercial emitidas pela Cl (detidas pelo Fundo de Pensões do Grupo BCP), 
por valor correspondente a 54,50% do seu valor nominal;  


13. Em 28/02/2007, comunicou às offshore Somerset (BVI) e Sherwell a cessão de créditos supra referida;  
14.  em 05/03/2007, aprovou, em reunião do Conselho de Administração Executivo do BCP, conceder suprimentos 


à Cl, no montante global de USD 39 milhões, com vista ao seu investimento no Projecto Baía de Luanda; 
15. Em 18/06/2007, em reunião do Conselho de Administração Executivo do BCP, aprovou a proposta da EA nos 


termos da qual, com vista à liquidação do empréstimo contraído junto do BCP, propôs entregar, a título de dação em cumprimento, 
acções da Cl correspondentes a 68,34% do respectivo capital social; 


16. Em  31/05/2007, celebrou contrato, na qualidade de Administrador do BCP, nos termos do qual o BCP comprou, 
ao Fundo de Pensões do Grupo BCP, 18,29% do capital social da Cl;  


17. em 29/06/2007, celebrou contrato, na qualidade de Administrador do BCP, nos termos do qual, com vista à 
liquidação integral de empréstimo contraído pela EA junto do BCP, a EA entregou, a título de dação em cumprimento, acções da Cl 
correspondentes a 68,34% do respectivo capital  social.  


 
Está, assim, demonstrado o preenchimento dos elementos objectivos do tipo por referência aos arguidos Jorge Jardim 


Gonçalves, António Rodrigues e Filipe de Jesus Pinhal. 


Tomado conhecimento da situação real das offshore Cayman e da intervenção, no mercado, pelo BCP, através de tais 
veículos,  os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal, ao adoptarem as condutas descritas, após finais de 
2002, agiram livre, voluntária e conscientemente, actuando de acordo com as respectivas competências funcionais e hierárquicas no 
BCP e em comunhão de esforços, na sequência de uma resolução conjunta então formada relativamente às consequências da 
actividade desenvolvida por tais entidades offshore e financiamentos concedidos às mesmas. 


Tomado conhecimento da situação real das offshore Góis Ferreira e da intervenção, no mercado, pelo BCP, através de tais 
veículos, os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal agiram, igualmente, de forma livre, voluntária e 
conscientemente, a partir de Março de 2004, de acordo com as respectivas competências funcionais e hierárquicas no BCP e 
actuando em comunhão de esforços, na sequência de uma resolução conjunta então formada relativamente às consequências 
decorrentes da actividade desenvolvida por tais entidades offshore e financiamentos concedidos às mesmas. 


A informação errónea divulgada, pelo menos, após Março de 2004, quanto ao financiamento e transacções das offshore Góis 
Ferreira, e a demais informação errónea referente às offshore Cayman, divulgada, após finais de 2002, por determinação dos 
arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal, constituíram actos de execução de uma estratégia cujo escopo 
último era o de influenciar o juízo dos investidores em relação ao mercado das acções do BCP e, em consequência, a liquidez de 
mercado das acções do BCP. 
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Os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal actuaram sabendo que as respectivas condutas, 
após as datas referidas, eram de molde a introduzir modificações nos pressupostos de veracidade, transparência e de qualidade de 
informação, requeridos pelo normal jogo da procura e da oferta que norteia o mercado de valores mobiliários e que condicionam a 
cotação, a liquidez e a estabilidade do título nos quais visaram precisamente interferir – ou seja, que desviavam a função que o 
mercado deve desempenhar o que efectivamente pretendiam - , o que lograram de facto fazer, sabendo ser proibida e punida por lei 
as respectivas condutas. 


Já não se encontra demonstrado que os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal, em comunhão 
de esforços e na sequência de uma resolução conjunta, tenham procedido ou determinado a constituição das sociedades offshore 
Cayman ou que a actividade por estas desenvolvidas, até data anterior a finais de 2002,  tenha sido por determinação dos arguidos e 
que ao aprovarem os financiamentos concedidos até essa data, a tais entidades offshore, tenham pretendido introduzir modificações 
nos pressupostos de veracidade, transparência e de qualidade de informação requeridos pelo normal jogo da procura e da oferta que 
norteia o mercado de valores mobiliários e que condicionam a cotação, a liquidez e a estabilidade do título. 


Do elenco dos factos provados também não resulta que, em data anterior a Março de 2004, os arguidos Jorge Jardim 
Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal, em comunhão de esforços e na sequência de uma resolução conjunta, tenham 
procedido ou determinado a constituição das offshore Góis Ferreira e que a actividade por estas desenvolvida, até essa data, tenha 
sido por determinação dos arguidos e que ao aprovarem os financiamentos concedidos até essa data, a tais entidades offshore, 
tenham pretendido introduzir modificações nos pressupostos de veracidade, transparência e de qualidade de informação requeridos 
pelo normal jogo da procura e da oferta que norteia o mercado de valores mobiliários e que condicionam a cotação, a liquidez e a 
estabilidade do título. 


Encontram-se preenchidos igualmente os elementos do tipo subjectivo do ilícito, na modalidade de dolo directo – artigo 14º, 
nº3, do C.P. - porquanto, conheciam a situação real – nos momentos temporais acima mencionados - e a desconformidade da 
informação divulgada relativamente à realidade que representaram e quiseram efectivamente. 


Sabiam igualmente os arguidos que as suas condutas eram proibidas e punidas por lei. 


Não se verifica qualquer causa de exclusão da ilicitude ou da culpa, pelo que mostram-se preenchidos todos os 
pressupostos da responsabilidade penal quanto ao ilícito de manipulação de mercado imputado aos arguidos Jorge Jardim 
Gonçalves, Filipe Pinhal e António Rodrigues. 


 
Da responsabilidade do arguido Christopher de Beck 
Atenta a factualidade provada, não se mostram preenchidos os elementos do tipo subjectivo do ilícito imputado, no que 


concerne ao arguido Christopher de Beck. 
Entre o elenco dos factos provados consta que o arguido : 
1. exerceu a gerência da EA Internacional, no triénio de 1997/2000, com Jorge Jardim Gonçalves, Eduardo da Silva Rocha, 


Pedro Líbano Monteiro, Alexandre Guedes de Magalhães, Alexandre Bastos Gomes, Alcides de Oliveira Costa, Miguel Cadilhe e Rui 
Cunha do Amaral Barata; no triénio de 2001/2003, com  Jorge Jardim Gonçalves, Filipe Pinhal, João Luís Talone, Pedro Líbano 
Monteiro, Alexandre Guedes de Magalhães, António Rodrigues, António de Castro Henriques, Alípio Dias, Alexandre Bastos Gomes, 
Miguel Cadilhe, Rui Cunha do Amaral Barata, Francisco Lacerda e Boguslaw Kott; e no triénio de 2004/2006 (até 25 de Junho de 
2006, data da renúncia apresentada por todos), com Jorge Jardim Gonçalves, Filipe Pinhal, António Rodrigues, António de Castro 
Henriques, Alípio Dias, Alexandre Bastos Gomes, Francisco Lacerda e Boguslaw Kott (renúncia de todos em 25.06.2004);  


2. integrou o Conselho de Administração da Seguros e Pensões, SGPS, S.A. no triénio de 2006/2008, com Paulo Teixeira 
Pinto (Presidente), Filipe Pinhal, António Rodrigues, António Castro Henriques, Alípio Dias, Alexandre Bastos Gomes, Francisco 
Barros de Lacerda e Boguslaw Jerzy Kott (Vogais). 


3. em 8/01/2004, aprovou em Conselho de Administração do BCP: (i) ratificar a operação de crédito concedido à EA; ii) 
encarregar o Centro Corporativo e a Direcção de Auditoria de organizar e supervisionar “planos de regularização” específicos 
relativos a acções próprias recebidas em garantia e créditos concedidos a sociedades domiciliadas em centros offshore;  


4. a decisão de dotação do FP BCP,  em 30/05/2005, na reunião do Conselho de Administração do BCP,  com acções da 
EDP e da Fríends Provident e papel comercial emitido pela Cl, foi com a participação de os arguidos Filipe Pinhal, António Rodrigues, 
Christopher de Beck e António Castro Henriques. O BCP, ao efectuar a dotação em espécie ao FP BCP, transferiu para esta última 
entidade as perdas associadas à emissão de papel comercial, tendo vindo este a registar, relativamente a este activo, perdas no 
montante de cerca de 115,89 milhões de euros (perda de 54,6 milhões de euros na venda de papel comercial à Dazla em Dezembro 
de 2006; provisionamento do papel comercial em 58,4 milhões de euros; venda ao BCP de 18,3% do capital da CI, em Junho de 
2007, originando ganhos de 2,75 milhões de euros; e venda ao BCP de 9,9% da CI, em Fevereiro de 2008, com perdas para o FP 
BCP de 5,64 milhões de euros); 


5. Na sequência do pedido -  carta datada de 17.04.2006 -, da CI, ao BCP, de um empréstimo destinado à aquisição da 
totalidade do capital social da Anjala, em 18.06.2006, os arguidos António Rodrigues e Christopher de Beck e o administrador Alípio 
Dias, decidiram adquirir à SP GERE, representada pelo arguido Christopher de Beck, a totalidade da participação que esta sociedade 
detinha na CI (5,75%); aumentar a participação do BCP no referido projecto imobiliário angolano, adquirindo directamente uma 
participação na CI “até 10% -15%” do capital social da mesma; conceder suprimentos, à CI, no montante de €300.000.000; esta 
decisão foi  sustentada pela avaliação efectuada por Benege – Serviços de Engenharia e Avaliações, S.A., sociedade que efectuou 
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um estudo do mercado imobiliário da zona de inserção do mencionado Projecto e atribuiu ao terreno o valor líquido estimado de USD 
742.000.000, correspondendo à Anjala, USD 403.000.000 (54,3% do Projecto); 


6. em 22.06.2006, o BCP adquiriu 4.945.000 acções da CI, representativas de 5,75% do capital social desta sociedade à SP 
Gere, representada por Alípio Dias e pelo arguido Christopher de Beck, pelo preço de 5.010.000 euros, e, na mesma data, o BCP 
concede – representado pelo arguido Christopher de Beck e por Alípio Dias – um empréstimo, sob a forma de suprimentos à CI, no 
montante de €300.000.000, para aquisição de 100% do capital da Anjala à Townsend, aquisição efectuada mas a participação social 
não se encontra reflectida em qualquer conta de títulos da CI, reportada pelo BCP, ao Banco de Portugal.                                                                                                                                                                                                                                                                              


7. Em 27.07.2006, o BCP – na sequência de autorização subscrita pelo arguido Christopher de Beck e pelo administrador 
Alípio Dias – adquiriu à EA Internacional novo lote de acções da CI (€4.945.000), representativas de 5,75% do capital social desta 
sociedade, pelo preço de €5.010.00, deixando a EA Internacional de deter qualquer participação na CI; esta  aquisição permitiu, à EA 
Internacional, reembolsar (parcialmente), também em 27.07.2006, prestações suplementares à EA, no valor de €2.400.000, 
concedidas em 30.06.2004, e a EA utilizou a totalidade do valor assim recebido (proveniente da aquisição de acções da CI pelo BCP) 
para amortizar parcialmente o empréstimo concedido pelo BCP; 


8. Luanda Waterfront foi beneficiária da concessão de diversos financiamentos pelo BCP/BCP-BT. Assim, em 19.09.2005 
(BCP-BT), foi concedido crédito sob a forma de descoberto em conta de depósito à ordem,  até ao montante de USD 5.000.000, 
constituindo garantia deste empréstimo uma livrança subscrita pela sociedade e avalizada pela Anjala. Este crédito foi renovado, em 
20.04.2006 e em 19.03.2007, desta vez por autorização de Christopher de Beck, tendo sido aumentado o seu limite máximo para 
USD10.192.438,81; em 15.11.2007, foi autorizado um reforço e, em 25.01.2008, foi prorrogado o prazo do vencimento e autorizado o 
aumento do  limite; em 03.11.2006 (BCP-BT), mediante autorização de Alípio Dias e do arguido Christopher de Beck, foi concedido 
empréstimo até ao montante de USD 9.850.400, pelo prazo de 5 anos, tendo como objectivo dotar a sociedade Luanda Waterfront de 
fundos para fazer face aos custos de organização deste empréstimo e de obrigações de capitalização da Baía de Luanda, tendo 
constituído garantia do mesmo depósito junto do Banco Millennium Angola das acções representativas de 51% do capital social da 
Baía de Luanda detidas pela Luanda Waterfront e o depósito junto do BCP-BT das acções representativas do capital social da 
Luanda Waterfront detidas pela sociedade Anjala e pela Mighty; 


9. na reunião de 18 de Junho de 2007, em Conselho de Administração, aprovou a proposta apresentada pela sociedade 
“Edifícios Atlântico” , de pagamento integral do empréstimo que lhe havia sido concedido pelo BCP, mediante dação em cumprimento 
de acções da “Comercial Internacional”, correspondentes a 68,34% do seu capital social; 


10. em 03.08.2007, o BCP – representado pelos arguidos Christopher de Beck e António Rodrigues  – celebrou um 
contrato de suprimentos com a CI, no montante de USD 9.100.000, para financiar um aumento de capital da Anjala.  


Para além destes actos, decorre da factualidade provada que o arguido Christopher de Beck aprovou submeter à Assembleia 
Geral do BCP, os documentos de prestação de contas referentes aos anos de 1998 até 2006 (respectivamente em 23/02/1999, 
24/01/2000, 19/01/2001, 22/01/2002, 20/01/2003, 19/01/2004, 19/01/2005, 24/01/2006 e 24/01/2007); interveio nas Assembleias-
Gerais de aprovação de contas em nome próprio e/ou como procurador entre os anos de 1999 e 2007; e aprovou, a 17/10/2007, as 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas do BCP relativas ao 3.° trimestre de 2007 as quais não reflectiam as perdas 
decorrentes da actividade das offshore. 


 
Porém, não consta entre o elenco dos factos provados que o arguido Christopher de Beck tenha curado de, ao longo de o 


período temporal de 1998 a 2007,  dissimular  os prejuízos sofridos decorrentes do financiamento e das operações levadas a cabo 
pelas offshore Cayman e Góis Ferreira, nomeadamente nos documentos de reporte de informação financeira do BCP à entidade de 
supervisão CMVM, ou tenha omitido informação sobre o montante global das perdas registadas, desde logo por não ter ficado 
demonstrado que o mesmo, em algum momento ao longo do período em referência, tenha  tomado conhecimento da situação real de 
tais grupos de entidades offshore e da actividade pelas mesmas desenvolvida e da intervenção, no mercado, do BCP, através de tais 
veículos, e assim sendo, não se mostram preenchidos os elementos do tipo subjectivo pelo que se impõe a absolvição relativamente 
a este ilícito. 


Não ficou demonstrado que por qualquer dos arguidos, ao longo de o período temporal de 1998 a finais de 2002, tenha sido 
praticado qualquer acto com vista a dissimular  os prejuízos sofridos decorrentes do financiamento e das operações levadas a cabo 
pelas offshore Cayman, nomeadamente nos documentos de reporte de informação financeira do BCP à entidade de supervisão 
CMVM ou tivesse conhecimento da situação real de tais entidades e da intervenção, no mercado, pelo BCP, através de tais veículos. 


O mesmo se verificando relativamente ao grupo de offshore Góis Ferreira por referência ao período temporal de 1998 a 
Março de 2004. 


Consequentemente, nessa parte, improcede a Pronúncia porquanto, não se verificam os pressupostos da responsabilidade 
criminal pela prática do crime de manipulação de mercado, desde logo os elementos do tipo subjectivo. 


* 
Do crime de falsificação 
Os arguidos  Jorge Jardim Gonçalves, Filipe de Jesus Pinhal, António Rodrigues e Christopher de Beck encontram-se 


pronunciados pela prática, em co-autoria, de um crime de falsificação de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º, n.º 1, 
alíneas d) e e), por referência ao artigo 255.º, alínea a), ambos do Código Penal. 


De harmonia com a factualidade descrita no Despacho de Pronúncia, o crime de falsificação de documento pelo qual os 
arguidos estão pronunciados assenta nos seguintes factos: 
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i)os arguidos tinham conhecimento das sociedades offshore Cayman e Góis Ferreira cuja constituição e instrumentalização 
determinaram; 


ii) ao longo dos anos, tais entidades, ou não foram reportadas às entidades de supervisão, ou foram-no de forma falseada, 
não ignorando os arguidos o especial relacionamento existente entre as mesmas e o BCP, os avultados financiamentos que por este 
Banco foram concedidos a tais entidades e as subsequentes operações de transferência e dissimulação das perdas; 


iii) sabiam os arguidos que essa prática apenas podia ser bem-sucedida se, concomitantemente, assentasse na não 
relevação contabilística da realidade material subjacente a tais operações, com todos os reflexos de natureza prudencial daí 
emergentes; 


iv) por força das funções que desempenhavam e conhecedores dos reflexos contabilísticos/financeiros das operações 
realizadas nos resultados consolidados do BCP, determinaram e concretizaram o propósito de não revelar essa informação 
correctamente nas contas do Banco : os arguidos aprovaram em reuniões do Conselho de Administração, durante o período em que 
integraram tal órgão, realizadas nos dias 23/02/1999, 24/01/2000, 19/01/2001, 22/01/2002, 20/01/2003, 19/01/2004, 19/01/2005, 
24/01/2006 e 24/01/2007, submeter para aprovação da Assembleia - Geral, as contas respeitantes aos exercícios respectivos, que 
sabiam não corresponder à realidade e que traduziram, desde pelo menos o exercício de 2001, resultados líquidos de exercício e 
valores de capitais próprios empolados, isto é sobreavaliados, mormente por não reflectirem as perdas sofridas pelas sociedades 
offshore Cayman (e sua decorrência) e Góis Ferreira, e por contabilizarem indevidamente, juros e comissões cobrados àquelas 
offshore; 


v) tendo, igualmente, os arguidos Filipe Pinhal, Christopher de Beck e António Rodrigues, em reunião de Conselho de 
Administração de 17.10.2007, aprovado as demonstrações financeiras individuais e consolidadas do BCP, relativas ao terceiro 
trimestre de 2007, que não reflectiam as perdas decorrentes da actividade das offshores, e o arguido Jorge Jardim Gonçalves omitido 
quaisquer reparos às contas na qualidade de Presidente do Conselho de Auditoria, quanto aos documentos de prestação de contas 
de 2005, e na qualidade de Presidente do Conselho Superior do BCP, recomendado à Assembleia Geral a aprovação dos 
documentos de prestação de contas referentes ao ano de 2006, contas que foram efectivamente aprovadas, pelas Assembleias 
Gerais do BCP de aprovação de contas, entre os anos de 1999 e 2007, em que os arguidos (com excepção do ano de 2007, 
relativamente ao arguido Jorge Jardim Gonçalves), igualmente, intervieram, em nome próprio e/ou como procuradores; 


vi) com essa actuação os arguidos alcançaram os objectivos por si almejados de influenciar positiva (mas erroneamente) os 
investidores e de revelar uma situação patrimonial do Banco que não correspondia à realidade, como bem sabiam e quiseram 
porquanto, a contabilidade e, consequentemente, as demonstrações financeiras do BCP não reflectiram de forma verdadeira e 
apropriada a situação económico-financeira do Banco relativamente a cada um dos grupos de offshores descritas e às operações 
tendentes à pulverização e dissimulação dos prejuízos. 


 
No que concerne ao crime de falsificação de documento por referência às entidades offshore, no Despacho de Pronúncia 


é perfilhado o entendimento de que as 17 sociedades offshore Cayman e as 4 sociedades offshore Góis Ferreira deviam integrar 
as contas consolidadas do BCP, durante o período compreendido entre 1998 e 2004, nos termos do n.ºs 1 e  2,III, do artigo 13º do 
RGICSF em conjugação com o regime da supervisão em base consolidada constante das alíneas a) e e) do n.º 2 do artigo 130º e do 
n.º 1 do artigo 131º do mesmo diploma, bem como do n.º 3 do artigo 2º do Aviso nº 8/94, de 2 de Novembro, porquanto é entendido 
por “entidades equiparadas a instituições de crédito as sociedades financeiras referidas no n.º 1 do artigo 6.º e ainda qualquer pessoa 
colectiva que, não sendo instituição de crédito ou sociedade financeira, tenha como actividade principal tomar participações ou 
exercer uma ou mais actividades previstas nos n.ºs 2 a 12 da lista anexa à Directiva n.º 2006/48/CE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 14 de Junho…”, sendo tais sociedades entidades equiparadas a instituições de crédito considerando que tinham como 
actividade principal a prevista no ponto 7, alínea e), da lista anexa à Directiva nº 89/646/CEE, do Conselho, de 15 de Dezembro de 
1989 (“Transacções efectuadas por conta da própria instituição de crédito ou por conta da respectiva clientela sobre (…) valores 
mobiliários”). 


Segundo a posição perfilhada no Despacho de Pronúncia, tais entidades offshore constituem sociedades filiais do BCP, em 
face da “influência dominante, por força de contrato (…)” que este banco poderia (e pôde) exercer sobre as mesmas, sendo 
considerado “filial”, a “pessoa colectiva relativamente à qual outra pessoa colectiva, designada por empresa-mãe, se encontre numa 
relação de domínio em alguma das variantes I) a IV) da alínea a) da definição 2.ª do artigo 13.º, ou sobre a qual exerça 
efectivamente, no juízo das autoridades de supervisão das instituições de crédito, influência dominante” (alínea e); dispondo o ponto 
III da alínea a) do nº2 do artigo 13º do RGICSF que existe uma relação de controlo ou de domínio da empresa mãe sobre outra 
pessoa colectiva, designada por “filial”, no caso de “poder exercer influência dominante sobre a sociedade, por força de contrato (…)” 
que, relativamente às entidades offshore, é alicerçada nos acordos celebrados entre BCP/Servitrust (filial do BCP) e cada uma das 
offshore (Corporate Services and Indemnification Agreements) e nas procurações que conferiram ao BCP poderes de gestão 
discricionária das mesmas, instrumentos que possibilitaram ao banco decidir o destino daquelas sociedades. 


Ainda de harmonia com a factualidade descrita no Despacho de Pronúncia, tais entidades offshore, ao longo dos anos, ou 
não foram reportadas às entidades de supervisão ou, tendo-o sido, foram reportadas de forma falseada – apesar do BCP relevar, nos 
seus livros, os créditos concedidos às sociedades offshore, a contabilidade e, consequentemente, as demonstrações financeiras do 
BCP não reflectiram de forma verdadeira e apropriada a situação económico-financeira do banco relativamente a cada um dos 
grupos de offshores e às operações tendentes à pulverização e dissimulação dos prejuízos -, sendo que os arguidos tinham 
conhecimento de tais sociedades offshore cuja constituição e instrumentalização haviam determinado e não ignoravam o especial 
relacionamento existente entre as mesmas e o BCP, os avultados financiamentos que por esse banco lhes foram concedidos e as 
subsequentes operações de transferência e dissimulação das perdas, sabendo ainda que esta actuação apenas podia ser bem 
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sucedida se, concomitantemente com essas práticas, não fosse relevada  contabilisticamente a realidade material subjacente a tais 
operações, com todos os reflexos de natureza prudencial daí emergentes. 


Consta ainda da factualidade descrita no Despacho de Pronúncia que a contabilidade de uma instituição de crédito têm 
necessariamente de reflectir, com veracidade, a substância das operações e a respectiva realidade financeira, impondo o princípio da 
materialidade subjacente que as demonstrações financeiras evidenciem todos os elementos que sejam relevantes e que possam 
afectar as avaliações e decisões de terceiros. Os arguidos por força das funções que desempenhavam, descritas na parte I-C) da 
Pronúncia, e conhecedores dos reflexos contabilísticos/financeiros das operações realizadas, nos resultados consolidados do BCP, 
determinaram e concretizaram o propósito de não revelar essa informação correctamente nas contas do banco. Ao invés, aprovaram 
em reuniões do Conselho de Administração, durante o período em que integraram tal órgão, realizadas nos dias 23/02/1999, 
24/01/2000, 19/01/2001, 22/01/2002, 20/01/2003, 19/01/2004, 19/01/2005, 24/01/2006 e 24/01/2007, submeter à Assembleia Geral, 
as contas respeitantes aos exercícios respectivos, que sabiam não corresponder à realidade e que traduziram, desde pelo menos o 
exercício de 2001, resultados líquidos de exercício e valores de capitais próprios empolados, isto é sobreavaliados, mormente por 
não reflectirem as perdas sofridas pelas sociedades offshore Cayman (e sua decorrência) e Góis Ferreira, e por contabilizarem, 
indevidamente, juros e comissões cobrados a tais offshore. Além de terem aprovado, em tais reuniões do Conselho de 
Administração, submeter, à Assembleia Geral, as contas, em reunião do Conselho de Administração de 17.10.2007, os arguidos 
Filipe Pinhal, Christopher de Beck e António Rodrigues aprovaram as demonstrações financeiras individuais e consolidadas do BCP 
referentes ao terceiro trimestre de 2007 e que não reflectiam as perdas decorrentes da actividade das offshores referidas e o arguido 
Jardim Gonçalves omitiu quaisquer reparos às contas na qualidade de Presidente do Conselho de Auditoria, quanto aos documentos 
de prestação de contas de 2005, e na qualidade de Presidente do Conselho Superior do BCP, recomendou à Assembleia - Geral a 
aprovação dos documentos de prestação de contas referentes ao ano de 2006. 


As contas foram efectivamente aprovadas, pelas Assembleias Gerais do BCP de aprovação de contas, entre os anos de 
1999 e 2007, nas quais os arguidos - com excepção do ano de 2007, relativamente ao arguido Jardim Gonçalves -, igualmente, 
intervieram, em nome próprio e/ou como procuradores. 


Com essa actuação os arguidos alcançaram os seguintes objectivos por si almejados: influenciar positiva (mas 
erroneamente) os investidores; revelar uma situação patrimonial do Banco que não correspondia à realidade, o que permitia, como 
bem sabiam e quiseram, e determinar que a Comissão de Remunerações lhes fixasse quantias a título de participação nos 
resultados/remuneração variável, superiores aos valores estatutariamente permitidos. 


 
Assim e relativamente à actividade das 17 sociedades offshore Cayman e Góis Ferreira, segundo o entendimento 


perfilhado no Despacho de Pronúncia, o dever de consolidação assenta nas seguintes disposições : 
1. actividade das 17 sociedades offshore Cayman relativamente aos exercícios compreendidos entre 1999 e 2004 : as 


dezassete sociedades actuaram como filiais do BCP, existindo uma relação de domínio entre esta instituição de crédito e aquelas 
entidades, dada a “influência dominante, por força de contrato (…)” que aquele - o BCP - poderia (e pôde) exercer sobre as mesmas, 
nos termos dos artigos 13º, nº2, alínea a), ponto III, e 130º, nº2, alínea e), do RGICSF, do artigo 2º, nº3, do Aviso nº 8/94, de 2 de 
Novembro, e no Decreto-Lei nº36/92, de 28 de Março; bem como nos artigos 130º, nº2, alínea a), e 131º, nº 1, do RGICSF, por as 
dezassete sociedades constituírem entidades equiparadas a instituições de crédito uma vez que tinham como actividade principal a 
prevista no ponto 7, alínea e), da lista anexa à Directiva nº 89/646/CEE, do Conselho, de 15 de Dezembro de 1989 (“Transacções 
efectuadas por conta da própria instituição de crédito ou por conta da respectiva clientela sobre (…) valores mobiliários”). 


 


A consolidação da actividade das dezassete offshore Cayman – ainda de harmonia com o entendimento perfilhado na 
Decisão Instrutória – impunha o reflexo das transacções efectuadas pelas mesmas nas demonstrações financeiras consolidadas do 
BCP, de acordo com os normativos do Banco de Portugal constantes do Plano de Contas para o Sistema Bancário (aprovado pela 
Instrução n.º 4/96), da Instrução n.º 71/96 e do Aviso n.º 3/95, mediante três medidas distintas:  


a) o registo das acções BCP detidas pelas 17 Sociedades Cayman na carteira de títulos como acções próprias; 


b) a constituição de provisões para menos-valias de títulos pelo diferencial entre a valorização em carteira das referidas 
acções e a respectiva cotação de mercado; 


c) e a incorporação dos resultados da actividade das 17 sociedades Cayman. 


Nesse sentido, a consolidação das 17 sociedades Cayman impunha ajustamentos nos resultados consolidados do Grupo 
BCP para o período 1999-2004 :  


-  nos anos de 1999 e de 2000, os ajustamentos aos resultados consolidados eram positivos e no montante de, 
aproximadamente, 62.000 euros e €9.424.000, pelo que o resultado consolidado do Grupo BCP relativamente aos exercícios de 1999 
e 2000 não seriam de €430.387.000 e de €505.498.000 mas, respectivamente, de €430.449.000 e de €514.922.000; 


- em 2001, os ajustamentos, negativos, ao resultado consolidado atingem €58.964.000, pelo que o resultado consolidado do 
Grupo BCP, relativamente ao exercício de 2001, não seria de €571.672.000 mas de €512.708.000; 


- em 2002, os ajustamentos, negativos, ao resultado consolidado do BCP atingem a quantia de €66.123.000, pelo que o 
resultado consolidado do Grupo BCP, relativamente ao exercício de 2002, não seria de €272.721.000 mas, de €206.598.000; 
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- nos anos de 2003 e 2004, o impacto, em termos de ajustamentos, devia reflectir, respectivamente, €193.288.000 e 
€211.164.000 de perdas adicionais nos respectivos resultados consolidados, respeitando os ajustamentos referentes ao ano de 2003 
às perdas registadas nas contas das sociedades, no valor de €134.128.000, e à necessidade de dotar o banco com mais 
€59.160.000 de provisões para menos-valias de títulos, o que implicava que o resultado consolidado, em vez de €437.000.00, fosse 
no valor de €244.000.000; em 2004, o ajustamento estaria relacionado com a afectação, a outros fins, da provisão para riscos 
bancários gerais, no montante de €200.000,00, e com perdas das sociedades registadas nesse ano, no valor de cerca de 
€11.164.000, o que implicava que o resultado consolidado do Grupo BCP não era de €513.002.000 mas, de €301.838.000.  


Em conclusão, na Decisão Instrutória, para o período compreendido entre 1999 e 2004, os resultados consolidados do BCP 
deveriam ter sido ajustados negativamente em €520.053.000 (€413.333.000 relativos aos prejuízos das sociedades e €106.720.000 
de provisões para menos-valias de títulos), fazendo diminuir os resultados agregados, por referência a esse período, de 
€2.730.934.000 para €2.210.881.000. 


 
Na Decisão Instrutória é entendido, ainda, que ao longo do período durante o qual as 17 Sociedades Cayman tiveram 


actividade (1999-2004), o BCP cobrou montantes pecuniários a título de juros dos créditos concedidos e a título de comissões, os 
quais, em 2001 e nos anos subsequentes, foram suportados por um aumento dos saldos de descoberto das sociedades e não pela 
geração de proveitos das mesmas e, nessa medida, tais proveitos deviam ter sido considerados como não realizados por parte do 
BCP, pelo que ao serem registados, aumentaram as rubricas de crédito, empolando os resultados desses exercícios, tendo sido 
contabilizados, indevidamente, a título de juros, o valor global de cerca de €63.989.000, e a título de comissões, o valor global de 
cerca de 446.000 euros (considerados tais valores, pela própria Decisão Instrutória, já reflectidos nos valores globais de provisões e 
ajustamentos). 


 
2. actividade das sociedades offshore Góis Ferreira :  
2.1_Relativamente aos exercícios compreendidos entre 1999 e 2004, a Decisão Instrutória assenta o dever de consolidação 


nas normas e regras citadas no número anterior. 
Consta da Decisão Instrutória que, com conhecimento e por determinação conjunta dos arguidos, a actividade das 


sociedades Sevendale, Hendry, Sherwell e Somerset, circunscreveu-se à realização de investimentos em valores mobiliários, 
maioritariamente títulos emitidos pelo Grupo BCP, e foi integral e exclusivamente suportada por financiamentos concedidos pelo 
BCP, sob a forma de descobertos em contas de depósito à ordem, financiamentos esses registados como um activo e os juros 
debitados a tais sociedades registados como proveitos nas contas do BCP.  


 


No que concerne aos valores a considerar na consolidação de tais sociedades offshore, na Decisão Instrutória é admitido 
que, até ao final do ano de 2000, a actividade dessas entidades tenha gerado “alguns proveitos” - através da realização de mais-
valias na alienação de títulos e do recebimento de dividendos das acções detidas - “suficientes” para fazer face ao serviço da dívida. 
A partir do último trimestre de 2000/ início de 2001 e tendo por base a estabilização da quantidade de títulos em carteira e a redução 
significativa do número de transacções de compra e venda, tendência mantida até Abril de 2004, é extraída a conclusão, na Decisão 
Instrutória, que, neste período, não ocorreram mais-valias de “montante significativo” com a alienação de títulos e os montantes de 
juros e comissões, cobrados pelo BCP, foram “largamente superiores ao valor dos dividendos recebidos pelas sociedades”, pelo que, 
a partir de 2001, “a actividade das sociedades não gerou ganhos que lhes permitisse fazer face ao serviço da dívida”. 


 


Segundo o entendimento perfilhado na Decisão Instrutória, o reflexo das transacções efectuadas pelas offshore Góis Ferreira 
nas demonstrações financeiras consolidadas do BCP, de acordo com os normativos do Banco de Portugal constantes do Plano de 
Contas para o Sistema Bancário (aprovado pela Instrução n.º 4/96), da Instrução n.º 71/96 e do Aviso n.º 3/95, impunha :  


a)  o registo das acções BCP detidas pelas quatro sociedades na carteira de títulos como acções próprias; 


b)   a constituição de provisões para menos-valias de títulos pelo diferencial entre a valorização das referidas acções em 
carteira e a respectiva cotação de mercado; 


c)   a incorporação dos resultados apurados das quatro sociedades. 


 


2.2_Relativamente aos exercícios a partir de 2005, a Decisão Instrutória assenta o dever de consolidação nas Normas 
Internacionais de Contabilidade (NIC), na sequência do Regulamento (CE) n.º 1606/2002, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
19 de Julho de 2002, em particular da Standard Interpretation Committee (SIC) 12, interpretação da IAS 27, formulada pelo IASB, 
relativa ao problema da consolidação, entre outras, de entidades sedeadas em centros offshore e que impõe a consolidação de um 
SPE quando a substância do relacionamento entre uma entidade e o SPE indiciar que este é controlado pela entidade, encontrando-
se preenchidos os indicadores de controlo enunciados na SIC 12 porquanto, a actividade das quatro sociedades offshore, bem como 
as relações das mesmas com o Grupo BCP, foi sempre exercida no exclusivo interesse e por conta do BCP. 


 
Consta da Decisão Instrutória que “não obstante o facto de os impactos nos resultados consolidados do Grupo BCP não 


terem sido estimados (por não se dispor de informação nos autos acerca da valorização interna dos títulos), o BCP, por determinação 
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dos arguidos, nas contas consolidadas, efectuou, apenas, o registo dos financiamentos concedidos, da contabilização dos 
respectivos juros como proveitos e da constituição de provisões para as sociedades com efeitos a partir de 2004. Ao não reconhecer, 
em termos contabilísticos, as perdas, nos exercícios em que as mesmas ocorreram, as demonstrações financeiras consolidadas do 
banco não apresentaram, entre 2001 e 2006, uma imagem fiel do património, da situação financeira e dos resultados do mesmo – 
BCP - e do conjunto das empresas compreendidas na consolidação”.  


 
 
No que concerne às operações das sociedades Dazla, Townsend, Edifícios Atlântico, Comercial Imobiliária e EA 


Internacional, consta da Decisão Instrutória que, na execução do plano delineado pelos arguidos, foi alocado, nessas entidades, o 
montante de, pelo menos, 481,2 milhões de euros de perdas : 


(i) suprimentos concedidos, pelo BCP, à CI, no montante de 300 milhões de euros e que suportavam as perdas originadas 
nas 17 sociedades Cayman, as quais, naquele momento, já eram definitivas e ainda não haviam sido reconhecidas, pelo BCP, nas 
suas contas : o montante dos suprimentos deveria ter sido abatido (write-off) do balanço individual e consolidado do BCP, 
procedimento que só foi adoptado em 2007, quando promoveu uma correcção de 300 milhões de euros ao valor bruto do crédito, por 
contrapartida da rubrica da situação líquida “Outras Reservas e Resultados Transitados”, com efeitos a 01.01.2006; 


(ii) a aquisição, pelo BCP, de 200 milhões de euros de papel comercial,  emitido pela CI (valor que suportava as perdas 
originadas nas 17 Sociedades Cayman) : com a dotação em espécie, ao FP BCP, por determinação dos arguidos Filipe Pinhal, 
António Rodrigues e Christopher de Beck, o BCP transferiu para aquela entidade as perdas associadas à emissão do papel comercial 
que veio a registar, relativamente a este activo, perdas no montante de cerca de 115,89 milhões de euros (perda de 54,6 milhões de 
euros na venda de papel comercial à Dazla, em Dezembro de 2006; provisionamento do papel comercial em 58,4 milhões de euros; 
venda, ao BCP, de 18,3% do capital da CI, em Junho de 2007, originando ganhos de 2,75 milhões de euros e  venda, ao BCP, de 
9,9% da CI, em Fevereiro de 2008, com perdas para o FP BCP de 5,64 milhões de euros), perdas que poderão reflectir-se na 
demonstração de resultados de um modo diferido em 20 anos, havendo que incorporar um montante de perdas de cerca de 104,3 
milhões de euros (correspondentes a 18 avos das perdas diferidas alocadas ao FP BCP) correspondente ao valor que afectou, nos 
dois últimos exercícios (2006 e 2007), as demonstrações financeiras do BCP; 


(iii) perdas ocorridas na Dazla, no montante de cerca de 65,4 milhões de euros, resultantes da entrega sem 
contrapartida monetária de acções da CI, à EA : considerando a situação de controlo efectivo do BCP sobre a Dazla, esta perda 
deveria ter sido reconhecida nos livros do BCP em base individual e consolidada, no exercício de 2007, de modo a fazer reflectir, nas 
demonstrações financeiras do Banco, as perdas suportadas por aquela sociedade. 


 
No que respeita ao tratamento contabilístico de tais operações, pela Decisão Instrutória foi perfilhado o entendimento que as 


sociedades Dazla, Townsend, Edifícios Atlântico, Comercial Imobiliária e EA Internacional deveriam integrar o perímetro de 
consolidação do BCP, com os seguintes fundamentos : 


1. Dazla : a consolidação da sociedade Dazla : 
(i) no ano de 2004, impunha-se por força da determinação, específica e concreta, de 5/1/2004, do Banco de Portugal, ao 


BCP, mediante carta com a refª 001/GAB/2004, para cumprimento de regras atinentes, entre outras matérias, à consolidação de 
veículos domiciliados em offshore quando a maioria dos riscos/benefícios fosse do mutuante e os UBO’s, não tivessem assumido, 
com todo o seu património, a responsabilidade pelos créditos concedidos, “em consonância com as regras internacionais”, 
determinação que o BCP tomou conhecimento na reunião do seu Conselho de Administração de 8/1/2004; 


(ii) no período compreendido entre 2005 e 2007, para além da obrigação decorrente da determinação transmitida através da 
referida carta com a refª 001/GAB/2004, do Banco de Portugal, de 5/1/2004, enquanto “filial” do BCP: impunha-se a consolidação por 
aplicação do normativo contabilístico internacional, ao abrigo do Regulamento (CE) nº1606/2002 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, obrigatória a partir de 2005, em particular da SIC 12, por considerar a Dazla um  SPE, a existência de uma relação de 
controlo entre essa sociedade offshore e o Grupo BCP e preenchidos os indicadores enunciados na SIC 12; 


2. Edifícios Atlântico : a consolidação da sociedade Edifícios Atlântico impunha-se : 
(i) no ano de 2004, nos termos do disposto no artigo 5º do Decreto-Lei nº 36/92, de 28 de Março e na Instrução do Banco de 


Portugal nº71/96, de 9 de Fevereiro, face à relação de controlo directo existente entre Dazla e EA, em função da participação detida 
por aquela sociedade no capital social desta, conjugada com a participação de 1% detida pelo BCP; 


(ii) no período de 2005 a 2007 : por aplicação das NIC (IAS27, §4, §12), em função da existência de uma relação de controlo 
da EA pelo BCP; 


 
3.Townsend : a consolidação da sociedade Townsend impunha-se : 
(i) no ano de 2004, impunha-se por força da determinação, específica e concreta, de 5/1/2004, do Banco de Portugal, ao 


BCP, mediante carta com a refª 001/GAB/2004, uma vez que se reflectia neste banco, de forma indirecta, o impacto da actividade da 
Townsend, SPE, e inexistia qualquer declaração escrita no sentido de o seu beneficiário se comprometer com meios financeiros 
próprios ao suporte da sua actividade e das suas responsabilidades; 


(ii) no período de 2005 e 2006 : para além da determinação, específica e concreta, de 5/1/2004, do Banco de Portugal, 
mediante carta com a refª 001/GAB/2004, impunha-se a consolidação ainda por aplicação das NIC,  em particular da SIC 12, tendo 
sido considerados preenchidos os indicadores enunciados naquela norma interpretativa em face da existência de uma relação de 
controlo do Grupo BCP relativamente à sociedade Townsend, estabelecida por intermédio da relação de controlo sobre a Dazla. 
Consta, ainda, da Decisão Instrutória que, apesar da não existência de uma ligação directa do BCP à Townsend, seja por 
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participação formal no seu capital, seja por concessão de crédito directo, o impacto da actividade desta sociedade offshore, reflecte-
se directamente na Edifícios Atlântico e indirectamente no BCP.  


 
4.  Comercial Imobiliária : 
(i) no ano de 2004 : impunha-se a consolidação nos termos do disposto no artigo 5º, do Decreto-Lei nº 36/92, de 28 de Março 


e na Instrução do Banco de Portugal nº71/96, de 9 de Fevereiro, considerando a relação de controlo indirecto existente entre DAZLA 
e CI, em função da participação detida por aquela sociedade no capital social da EA; 


(ii) no período decorrente entre 2005 e 2007 : impunha-se a consolidação por força da aplicação das NIC/IFRS (IAS27, §4, 
§12) e da relação de controlo da CI, estabelecida mediante o controlo da Dazla pelo BCP, conjugada com os factos referentes à 
actuação da CI. 


 
5. EA Internacional 
(i) no período decorrente entre 2005 e 2007 : impunha-se a consolidação como “filial”, nos termos das NIC (IAS27, §4, §12), 


tendo em consideração a existência de uma relação de controlo indirecto da EAI pelo BCP, dado o controlo deste banco sobre a 
Dazla. 


 
Entendimento diverso é defendido pelos arguidos. Sustentam a inexistência de obrigação de consolidação, quer das 17 


sociedades offshore Cayman e as sociedades offshore Góis Ferreira, quer das sociedades Dazla, Townsend, Edifícios Atlântico, 
Comercial Imobiliária e EA Internacional. Em matéria de consolidação e de determinação do respectivo perímetro, defendem a 
aplicação, até 31 de Dezembro de 2004, do Decreto-Lei n.º 36/92, de 28 de Março, diploma, em conjunto com o PCSB, não sendo 
qualquer daquelas sociedades “filiais” do BCP,  nos termos da alínea b) do artigo 1º e das situações de controlo exclusivo tipificadas 
no n.º 2 do artigo 2º do mesmo diploma. 


 
Cumpre então apreciar . 
 
Dispõe o artigo 256º do C.P. , na redacção do Decreto-Lei 59/2007, que pratica o crime de falsificação “Quem, com intenção 


de causar prejuízo a outra pessoa ou ao Estado, ou de obter para si ou para outra pessoa benefício ilegítimo:  
d) fizer constar falsamente de documento ou de qualquer dos seus componentes facto juridicamente relevante;  
e) usar documento a que se referem as alíneas anteriores;  
 
O bem jurídico protegido com esta incriminação não é tanto a fé pública dos documentos mas antes a verdade intrínseca do 


documento enquanto tal, a segurança e a credibilidade do tráfego jurídico (cfr. Helena Moniz, “O Crime de Falsificação de 
Documentos, 1993, pág. 72 e “Comentário Conimbricense do Código Penal, Parte Especial”, Tomo II, Coimbra Editora, pág. 680). 


 O art. 256º prevê um elemento normativo ao nível do tipo objectivo de ilícito: o documento. Documento, nos termos do art. 
255º, alínea a), do C. Penal, “consiste na declaração corporizada em escrito, inteligível para a generalidade das pessoas ou para um 
certo círculo de pessoas que, permitindo reconhecer o emitente, é idónea para provar facto juridicamente relevante, quer tal destino 
lhe seja dado no momento da sua emissão, quer posteriormente (Acórdão do TRL de 15/12/2006, processo nº 7865/08-5, acessível, 
na base de dados da dgsj). 


Enquanto objecto material do crime de falsificação de documento, o documento é a própria declaração, independentemente 
do material em que está corporizada, como representação de um pensamento humano. Assim, ele abrange não só o documento 
autêntico ou autenticado do direito civil, com força probatória plena, como também qualquer outro que integre uma declaração idónea 
a provar facto juridicamente relevante. 


São elementos integradores deste tipo objectivo de ilícito:  
- a existência de um documento – que é o objecto da acção - no sentido exposto no artigo 255º do Código Penal; 
- e a acção do agente integrar uma das várias modalidades de falsificação descritas no tipo (seja fabricando documento 


falso, alterando documento ‘legítimo’, usando um documento assim forjado ou alterado, ou abusando da assinatura de outrem para 
elaborar documento falso). 


Trata-se de um crime de perigo abstracto. O perigo concreto não constitui elemento do tipo, mas apenas a motivação do 
legislador, bastando que o documento seja falsificado para que o agente seja punido independentemente de o utilizar ou o colocar no 
tráfego jurídico (Cfr. Comentário Conimbricense do Código Penal, Tomo II, 1999, pág. 674 e ss.), não sendo necessário que o agente 
obtenha ou atinja o escopo visado com a falsificação, qual seja, causar prejuízo a outrem ou ao Estado, ou alcançar para si ou para 
terceiro um benefício ilegítimo. 


Ao nível do tipo subjectivo de ilícito, exige-se o conhecimento, por parte do agente, dos elementos objectivos do tipo que a 
sua conduta, objectivamente, preenche (elemento intelectual), e à vontade de realizar essa conduta e/ou de obter um certo resultado 
(elemento volitivo). 


Assim, para que se mostrem preenchidos os elementos subjectivos do ilícito, o agente tem que actuar dolosamente: tem de 
ter conhecimento da ilicitude do facto que pratica e tem de ter conhecimento que o facto é ilícito se praticado em relação a um certo 
objecto no qual se incorpora uma declaração que expressa um pensamento humano com relevância no tráfico jurídico, objecto esse 
que reveste a natureza de documento, bastando para tanto o conhecimento normal de um leigo (neste sentido  Helena Moniz, ob. cit., 
págs. 39 e 40); e tem que querer falsificar, documento falso, alterar documento ‘legítimo’ ou usar um documento assim forjado ou 
alterado, podendo o dolo assumir qualquer das suas modalidades (dolo directo, necessário ou eventual).  
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É um crime intencional, pelo que ao nível do tipo subjectivo, exige-se que o agente actue com intenção de causar prejuízo a 
outra pessoa ou ao Estado, ou de obter para si ou para terceiro um benefício ilegítimo (“a intenção de causar prejuízo a outra pessoa 
ou ao Estado, ou de obter para si ou para outra pessoa benefício ilegítimo”). Não é exigível, contudo, uma intenção específica de 
provocar um engano no tráfico jurídico. 


O acto de falsificação poderá assumir formas distintas : 
a) falsificação material : ocorre uma alteração ou modificação do documento, que não é genuíno, porque falsificado na sua 


essência material; é a situação de falsificação posterior do documento, mediante uma sua alteração; 
b) falsificação ideológica : o documento é inverídico;  é o caso de fabrico de documento falso em que a declaração 


documentada é distinta da declaração realizada (falsificação intelectual), ou seja, o documento incorpora uma declaração falsa, uma 
declaração escrita, integrada no documento, distinta da declaração prestada; esta modalidade integra também a falsidade em 
documento, se se presta uma declaração de facto falso juridicamente relevante – narração de facto falso – fazendo-a constar em 
documento. O facto será juridicamente relevante se apto a constituir, modificar ou extinguir situações jurídicas. 


  
Sobre a alínea e) do nº 1 do artigo 256º do C.P., na redacção do Decreto-Lei 59/2007 – usar documento a que se referem as 


alíneas anteriores “- , está em causa o uso de documento  por pessoa distinta da que falsificou. Escreve Helena Moniz, por referência 
à alínea c) do nº1 do artigo 256º do CP, na redacção anterior, “apenas é punido no caso de se tratar de uso de documento por 
pessoa distinta da que falsificou ; o que vem aliás no seguimento da doutrina que considerava que entre o crime de falsificação e o de 
uso de documento falso existia um concurso aparente de normas (Eduardo Correia, A Teoria do Concurso em Direito Criminal”, 1983, 
138) (“Comentário ao Código Conimbricense do Código Penal”, Coimbra Editora 1999, Tomo II, pág. 684). 


d) fizer constar falsamente de documento ou de qualquer dos seus componentes facto juridicamente relevante;  
e) usar documento a que se referem as alíneas anteriores;      


A apreciação da responsabilidade penal dos arguidos pela prática deste ilícito impõe a apreciação prévia da existência ou 
não da obrigação de integrar as sociedades acima mencionadas nas Contas do BCP. 


Importa, então, analisar o regime jurídico contabilístico aplicável em matéria de consolidação de contas em Portugal, durante 
o período a que se reportam os factos – 1996 a 2007 - , considerando as alterações legislativas ocorridas. 


Em Portugal, não existia qualquer legislação que regulamentasse a consolidação de contas, quer de instituições financeiras, 
quer de empresas não financeiras, até à transposição da Directiva 83/349/CEE, de 13 de Junho de 1983, designada abreviadamente 
por Sétima Directiva, que dispõe sobre a matéria das contas consolidadas e que foi transposta para o Direito interno português pelo 
Decreto-Lei n.º 238/91, de 2 de Julho, e pelo Decreto-Lei n.º36/92, de 28 de Março. 


“A Sétima Directiva nasce da constatação de que um número significativo de sociedades se encontra integrado em grupos 
empresariais e que, comummente, esses grupos assumem uma verdadeira unidade económica e financeira. O conhecimento global e 
unificado das contas e da situação económica desses conjuntos tornasse, por isso, fundamental na óptica de preservação da 
segurança e confiança dos investidores e do público em geral. 


Nesse sentido, a Sétima Directiva veio impor aos Estados-membros, dentro de certos limites mínimos, a consagração nos 
seus ordenamentos jurídicos das obrigações de prestar contas consolidadas  e de elaborar um relatório consolidado de gestão às 
sociedades que se encontram ligadas entre si por relações de dependência. A relação de dependência entre as diversas sociedades 
consolidantes é balizada pela própria Sétima Directiva, mas pode dizer-se, em traços gerais, que abrange aquelas situações em que 
uma sociedade, a empresa-mãe, detém o controlo efectivo sobre uma ou várias sociedades filiais, tendo a capacidade de determinar 
as suas decisões ou de influenciar decisivamente a sua vida social” (João Macedo Vitorino, Helena Mendonça e Pedro Dias, “As 
recentes alterações à quarta e sétima Directivas e respectivos reflexos no Código das Sociedades Comerciais”, Cadernos Do 
Mercado de Valores Mobiliários, Nº 25, de Dezembro de 2006). 


A Sétima Directiva 83/349/CEE do Conselho, de 13 de Junho de 1983, baseada no nº 3, alínea g), do artigo 54º do Tratado e 
relativa às contas consolidadas, define, no seu artigo 1º, as “Condições de elaboração das contas consolidadas”.  


Dispõe  o citado artigo que : 
1. Os Estados-membros imporão a qualquer empresa sujeita ao seu direito nacional a obrigação de elaborar contas 


consolidadas e um relatório consolidado da gestão se esta empresa (empresa-mãe) :  
a) Tem a maioria dos direitos de voto dos accionistas ou sócios de uma empresa (empresa filial), 
ou 
b) Tem o direito de nomear ou de exonerar a maioria dos membros do órgão de administração, de direcção ou de fiscalização 


de uma empresa (empresa filial) e é simultaneamente accionista desta empresa, 
ou 
c) Tem o direito de exercer influência dominante sobre uma empresa (empresa filial) da qual é accionista ou sócia, por força 


de um contrato concluído com esta ou de uma cláusula dos estatutos desta, sempre que o direito ao qual a empresa filial está sujeita 
permite que ela se submeta a tais contratos ou cláusulas estatutárias; os Estados-membros podem não exigir que a empresa-mãe 
seja accionista ou sócia da empresa filial. Os Estados-membros cujo direito não preveja um tal contrato ou uma tal cláusula 
estatutária não são obrigados a aplicar esta disposição,  


ou 
d) É accionista ou sócia de uma empresa de : 
aa) A maioria dos membros do órgão de administração, de direcção ou de fiscalização desta empresa (empresa filial), em 


função durante o exercício em curso bem como no exercício anterior e até à elaboração das contas consolidadas, foram 
exclusivamente nomeados para efeito do exercício dos seus direitos de voto 







 


 


 


 


TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE LISBOA 


 


 


311 


S. R.


ou 
bb ) Controla por si só, na sequência de um acordo concluído com outros accionistas ou sócios desta empresa ( empresa 


filial ) a maioria dos direitos de voto dos accionistas ou sócios desta. Os Estados-membros podem tomar disposições mais 
pormenorizadas relativamente à forma e conteúdo de tais acordos. 


Os Estados-membros imporão, pelo menos a aplicação do disposto na subalínea bb) . 
Os Estados-membros podem subordinar a aplicação do disposto na subalínea aa ) ao facto de que a percentagem de 


participação seja igual a 20 % ou mais dos direitos de voto dos accionistas ou sócios. 
Contudo, a subalínea aa) não se aplica se uma outra empresa tem, em relação a esta empresa filial, direitos referidos nas 


alíneas a) , b) ou c). 
2. Para além dos casos referidos no nº 1 e até posterior coordenação, os Estados-membros podem impor a qualquer 


empresa sujeita ao seu direito nacional a obrigação de elaborar contas consolidadas e um relatório consolidado de gestão quando 
esta empresa ( empresa-mãe ) detenha uma participação, na acepção do artigo 17 º da Directiva 78/660/CEE , numa outra empresa 
(empresa filial), e desde que : 


a) Exerça efectivamente sobre aquela uma influência dominante 
ou 
b) Ela mesma e a empresa filial se encontrem colocadas sob a sua direcção única. 


Artigo 2 º 


1 . Para efeitos de aplicação do n º 1, alíneas a), b) e d), do artigo 1 º, aos direitos de voto, de nomeação ou de exoneração 
da empresa-mãe devem ser acrescidos os direitos de qualquer outra empresa filial bem como os de um pessoa agindo em nome 
próprio mas por conta da empresa-mãe ou de qualquer outra empresa filial . 


2 . Para efeitos de aplicação do n º 1 , alíneas a ) , b ) e d ) , do artigo 1 º , aos direitos indicados no n º 1 do presente artigo 
devem ser reduzidos os direitos : 


a) Relativos às acções ou partes detidas por conta de uma pessoa que não seja a empresa-mãe ou uma empresa filial 


ou 


b) Relativos às acções ou partes detidas como garantia , desde que estes direitos sejam exercidos em conformidade com as 
instruções recebidas , ou que a posse destas acções ou partes seja para a empresa detentora uma operação corrente das suas 
actividades em matéria de empréstimos , na condição de que os direitos de voto sejam exercidos no interesse do prestador da 
garantia . 


3 . Para efeitos de aplicação do n º 1 , alíneas a ) e d ) , do artigo 1 º , à totalidade dos direitos de voto dos accionistas ou dos 
sócios da empresa filial deve deduzir-se os direitos de voto relativos às acções ou partes detidas por esta empresa , por uma 
empresa filial desta ou por uma pessoa actuando em nome próprio mas por conta destas empresas . 


Artigo 3 º 


1 . Sem prejuízo do disposto nos artigos 13 º , 14 º e 15 º , a empresa-mãe e todas as suas filiais devem ser consolidadas 
qualquer que seja o local da sede destas empresas filiais . 


2 . Para efeitos de aplicação do n º 1 , qualquer empresa filial de uma empresa filial é considerada como filial da empresa-
mãe que está à cabeça das empresas a consolidar. 


… 


Artigo 7 º 


1 . Sem prejuízo do disposto no n º 2 do artigo 4 º e nos artigos 5 º e 6 º , os Estados-membros dispensarão da obrigação 
prevista no n º 1 do artigo 1 º qualquer empresa-mãe que esteja sujeita ao respectivo direito nacional e que seja também uma 
empresa filial , desde que a respectiva empresa-mãe esteja sujeita ao direito de um Estado-membro nos dois casos seguintes : 


a ) A empresa-mãe seja titular de todas as partes ou acções da empresa dispensada da obrigação . Não serão tidas em 
consideração as partes ou acções desta empresa detidas por membros dos seus órgãos de administração , de direcção ou de 
fiscalização por força de uma obrigação legal ou estatutária ; 


b ) A empresa-mãe detenha 90 % ou mais das partes ou acções da empresa dispensada da obrigação e os restantes 
accionistas ou sócios desta empresa tenham aprovado a dispensa . 


Na medida em que o direito de um Estado-membro , na data da adopção da presente directiva , determinar a consolidação 
neste caso , esse Estado-membro pode não aplicar a presente disposição até ao termo de um prazo de dez anos a contar da data 
referida no n º 2 do artigo 49 º . 


Esta Directiva foi transposta para o Direito interno português pelo Decreto-Lei n.º 238/91, de 2 de Julho, e pelo Decreto-Lei 
n.º36/92, de 28 de Março, respectivamente  para sociedades que não sejam instituições financeiras e para instituições financeiras. 


No que respeita à consolidação de contas de sociedades que não sejam instituições financeiras, estabelece o artigo 1º do 
Decreto-Lei n.º 238/91  que  “É obrigatória a elaboração das demonstrações financeiras consolidadas e do relatório consolidado de 
gestão para a empresa (empresa-mãe) sujeita ao direito nacional que:  


a)tenha a maioria dos direitos de voto dos titulares do capital de uma empresa (empresa filial); ou  
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b) Tenha o direito de designar ou destituir a maioria dos membros de administração, de direcção, de gerência ou de 
fiscalização de uma empresa (empresa filial) e seja, simultaneamente, titular de capital desta empresa; ou 


c) Tenha o direito de exercer uma influência dominante sobre uma empresa (empresa filial) da qual é um dos titulares do 
capital, por força de um contrato celebrado com esta ou de uma outra cláusula do contrato desta sociedade; ou  


d) Seja titular do capital de uma empresa, detendo pelo menos 20% dos direitos de voto e a maioria dos membros do órgão 
de administração, de direcção, de gerência ou de fiscalização desta empresa (empresa filial) que tenham estado em funções durante 
o exercício a que se reportam as demonstrações financeiras consolidadas, bem como, no exercício precedente e até ao momento em 
que estas sejam elaboradas, tenham sido exclusivamente designados como consequência do exercício dos seus direitos de voto 
(Declaração de Rectificação n.º 236-A/91, de 31 de Outubro); 


e) Seja titular do capital de uma empresa e controle, por si só, por força de um acordo com outros titulares do capital desta 
empresa (empresa filial), a maioria dos direitos de voto dos titulares do capital da mesma. 


Dispunham  os nºs 2, 3 e 4 do citado artigo que : 


2 - Para efeitos do disposto nas alíneas a), b), d) e e) do número anterior, aos direitos de voto, de designação e de 
destituição da empresa-mãe devem ser adicionados os direitos de qualquer outra empresa filial e os das filiais desta, bem como os 
de qualquer pessoa agindo em seu próprio nome mas por conta da empresa-mãe ou de qualquer outra empresa filial. 


3 - Para os mesmos efeitos, aos direitos indicados no número anterior devem ser deduzidos os direitos relativos: 


a) Às partes de capital detidas por conta de uma pessoa que não seja a empresa-mãe ou uma empresa filial; ou 


b) Às partes de capital detidas como garantia, desde que os direitos em causa sejam exercidos em conformidade com as 
instruções recebidas ou que a posse destas partes seja para a empresa detentora uma operação decorrente das suas actividades 
normais, em matéria de empréstimos, com a condição de que os direitos de voto sejam exercidos no interesse do prestador da 
garantia. 


4 - Ainda para os efeitos do disposto nas alíneas a), d) e e) do n.º 1, à totalidade dos direitos de voto dos titulares do capital 
da empresa filial devem deduzir-se os direitos de voto relativos às partes de capital detidas por essa empresa, por uma empresa filial 
desta ou por uma pessoa que actue no seu próprio nome mas por conta destas empresas. 


 Este diploma foi alterado pelo Decreto-Lei 35/2005 (artigo 4º), de 17 de Fevereiro, passando o nº 1 do artigo 2º a conter duas 
outras situações, a saber : 


f) Possa exercer, ou exerça efectivamente, influência dominante ou controlo sobre essa empresa; 


g) Exerça a gestão de outra empresa como se esta e a empresa-mãe constituíssem uma única entidade”. 


Relativamente às normas de consolidação para as instituições financeiras, a transposição da Sétima Directiva da CEE foi 
efectuada através do Decreto-Lei 36/92, podendo ler-se no respectivo preâmbulo  : 


“A Directiva do Conselho n.º 86/635/CEE, de 8 de Dezembro de 1986, procedeu à harmonização das regras essenciais a 
que deve obedecer a prestação de contas dos bancos e de outras instituições financeiras estabelecidos nos Estados membros das 
Comunidades Europeias.  


A parte da referida directiva respeitante às contas anuais, enquanto demonstrações financeiras das instituições consideradas 
na sua individualidade jurídica, já se encontra transposta para a ordem jurídica interna, através do Plano de Contas para o Sistema 
Bancário, posto em vigor pelo Banco de Portugal, ao abrigo do Decreto-Lei n.º 91/90, de 17 de Março.  


É chegado o momento de efectuar a transposição das regras relativas a um importante domínio da harmonização prevista na 
citada directiva, que é o da consolidação de contas, sendo certo que o instrumento comunitário em apreço, introduzindo embora as 
especialidades exigidas pela natureza do sector financeiro, remete, nas suas linhas gerais, para a disciplina prevista na chamada 7.ª 
Directiva n.º 83/349/CEE, de 13 de Junho de 1983.  


No presente decreto-lei são estabelecidas as regras de natureza mais geral, cabendo ao Banco de Portugal definir, a 
exemplo do procedimento utilizado para efeitos das contas individuais das instituições financeiras, os métodos e técnicas a utilizar, 
bem como a estrutura do balanço consolidado, da demonstração consolidada de resultados e do anexo…”.  



http://www.igf.min-financas.pt/inflegal/bd_igf/bd_legis_geral/leg_geral_docs/DEC_RECTIF_0236_A_91.htm
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Resulta do preâmbulo que o legislador pretendeu, através do Decreto-Lei 36/92, definir as regras de natureza geral em 
matéria de consolidação de contas, ficando a definição dos métodos e técnicas a utilizar a cargo do Banco de Portugal. 


 
O Banco de Portugal, através da Instrução nº 71/1996 (as demonstrações financeiras eram preparadas de acordo com o 


Plano de Contas para o Sistema Bancário, não remetendo este diploma, nem supletivamente, para as Normas Internacionais de 
Contabilidade/IFRS) veio definir as regras em matéria de estrutura e conteúdo das contas consolidadas, bem como os métodos e 
critérios que devem ser utilizados na sua elaboração, constando do seu teor “Considerando o disposto no artigo 7.º do Decreto-Lei nº 
36/92, de 28 de Março, o Banco de Portugal determina, para cumprimento de todas as instituições referidas no nº 1 do artigo 2.º do 
mesmo Decreto-Lei, o seguinte:  


1.Definições 
Para efeitos destas instruções dão-se aqui por transcritas as definições constantes do artigo 1.º do Decreto-Lei nº 36/92, de 


28 de Março e entende-se por: 
a)  Participação - o conjunto de direitos no capital de uma empresa, incorporados ou não em títulos, de que resulte a criação 


de uma ligação duradoura com a empresa participada e se destinem a contribuir para a actividade da empresa participante; 
b) Capitais próprios - o capital realizado, os prémios de emissão, as reservas, os resultados transitados e os resultados do 


exercício em curso; 
c)  Justo valor - a quantia pela qual um bem poderia ser negociado, entre um comprador conhecedor e interessado e um 


vendedor nas mesmas condições, numa transacção ao seu alcance…”. 
Assim e pese embora o Regime Geral das Instituições de Crédito e Sociedades Financeiras, aprovado pelo Decreto-Lei 


298/92, de 31 de  Dezembro, seja posterior ao Decreto-lei 36/92, as normas vigentes, até 31 de Dezembro de 2004, que regulavam 
em matéria de consolidação de contas encontram-se estipuladas neste último diploma, sendo diverso o âmbito do primeiro cujo 
objecto, definido no artigo 1º, consiste em regular  “o processo de estabelecimento e o exercício da actividade das instituições de 
crédito e das sociedades financeiras”, resultando isso mesmo da leitura do respectivo preâmbulo :  


“A criação de um espaço integrado de serviços financeiros constitui um marco fundamental no processo de constituição do 
mercado único da Comunidade Europeia.  


A integração financeira assenta em cinco pilares: a liberdade de estabelecimento das empresas financeiras; a liberdade de 
prestação de serviços pelas mesmas empresas; a harmonização e o reconhecimento mútuo das regulamentações nacionais; a 
liberdade de circulação de capitais; a união económica e monetária.  


O sistema financeiro nacional tem vindo a ser objecto, ao longo da última década, de uma profunda e gradual transformação 
estrutural que corresponde a uma verdadeira revolução do seu quadro regulamentar e institucional e, bem assim, do respectivo 
regime de concorrência.  


… 
O compromisso de participação plena no processo de concretização da união económica e monetária na Europa foi acolhido 


no Programa do XII Governo Constitucional, aprovado pela Assembleia da República em 14 de Novembro de 1991. E com o ingresso 
do escudo no mecanismo das taxas de câmbio do Sistema Monetário Europeu em Abril último e o anúncio da liberalização completa 
dos movimentos de capitais, a partir do final do corrente ano, deram-se já os passos necessários para a concretização de dois dos 
pilares acima referidos.  


Com o presente diploma concretizam-se os restantes pilares. 
Com efeito, ao proceder-se à reforma da regulamentação geral do sistema financeiro português, com exclusão do sector de 


seguros e de fundos de pensões, transpõem-se também para a ordem jurídica interna os seguintes actos comunitários: 


Directiva n.º 77/780/CEE do Conselho, de 12 de Dezembro de 1989, na parte que, a coberto das derrogações acordadas, 
ainda não fora acolhida na legislação nacional;  


Directiva n.º 89/646/CEE do Conselho, de 15 de Dezembro de 1989 (Segunda Directiva de Coordenação Bancária);  


Directiva n.º 92/30/CEE do Conselho, de 6 de Abril de 1992, sobre supervisão das instituições de crédito em base 
consolidada…”.  


Ainda no preambulo pode ler-se : 


“Mantém-se a orientação do direito anterior no sentido de conferir ao Banco de Portugal amplos poderes de regulamentação 
técnica nesta matéria (artigo 99.º).  


… 


Na linha de orientação que tem vindo a ser seguida entre nós, a supervisão das instituições de crédito e das sociedades 
financeiras, em especial a sua supervisão prudencial, continua confiada ao Banco de Portugal. Ressalva-se, naturalmente, a 
competência fiscalizadora e supervisora da Comissão do Mercado de Valores Mobiliários na área das actividades de intermediação 
de valores mobiliários.  


Relativamente à supervisão das instituições de crédito estabelecidas no nosso país e em outro ou outros Estados membros 
da Comunidade Europeia, dá-se corpo ao princípio da supervisão pelas autoridades do Estado de origem.  
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Nos artigos 130.º e seguintes estabelecem-se as bases necessárias para que seja possível passar a ser feita a supervisão 
das instituições de crédito em base consolidada de acordo com os princípios da Directiva n.º 92/30/CEE do Conselho, de 6 de Abril 
de 1992.  


É mantida a orientação, tradicional entre nós, no sentido da existência de um regime especial de saneamento das instituições 
de crédito…”. 


Assim e concluindo, o Decreto-lei 36/92 estabelece, até 31 de Dezembro de 2004, as normas em matéria de consolidação de 
contas, estando regulado no RGISF “o processo de estabelecimento e o exercício da actividade das instituições de crédito e das 
sociedades financeiras”, abrangendo, entre outras matérias, a supervisão das instituições de crédito em base consolidada 


No sentido que a consolidação de contas, até 31 de Dezembro de 2004, é regida pelo Decreto-Lei 36/92, pode ainda ver-se o 
Decreto-Lei 35/2005, de 17 de Fevereiro, diploma que transpõe para a ordem jurídica interna a Directiva n.º 2003/51/CE, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 de Junho, que altera as Directivas nºs 78/660/CEE, 83/349/CEE, 86/635/CEE e 
91/674/CEE, do Conselho relativas às contas anuais e às contas consolidadas de certas formas de sociedades, bancos e outras 
instituições financeiras e empresas de seguros, e visa assegurar a coerência entre a legislação contabilística comunitária e as 
Normas Internacionais de Contabilidade (NIC), em vigor desde 1 de Maio de 2002. 


Do preâmbulo desse diploma consta “Com a transposição da Directiva n.º 2003/51/CE são alterados os Decretos-Leis nºs 
238/91, de 2 de Julho, 36/92, de 28 de Março, e 147/94, de 25 de Maio, relativos à obrigatoriedade de consolidação de contas para, 
respectivamente, as entidades que adoptem o POC, as instituições sujeitas à supervisão do Banco de Portugal e as sociedades 
sujeitas à supervisão do Instituto de Seguros de Portugal. 


Nesse contexto, aproveitou-se a oportunidade para introduzir outras alterações no Decreto-Lei n.º 36/92, de 28 de Março. Em 
primeiro lugar, procede-se à harmonização da tipologia constante do n.º 1 do artigo 2.º com a nova tipologia constante do artigo 3.º do 
Regime Geral das Instituições de Crédito e Sociedades Financeiras (RGICSF), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 298/92, de 31 de 
Dezembro; em segundo lugar, procede-se à inclusão da Caixa Económica Montepio Geral no elenco das empresas que são 
obrigadas a elaborar contas consolidadas”. 


No artigo 5º do Decreto-Lei 35/95, são introduzidas alterações ao Decreto-Lei 36/92, mormente nos artigos 2º, 4º e 5º).  


Decorre assim com toda a clareza que em matéria de consolidação de contas e até 31 de Dezembro de 2004, é aplicável o 
Decreto-Lei 36/92. 


Da leitura do Decreto-Lei 298/92, extrai-se igual leitura. De harmonia com o disposto no seu artigo 1º,  diploma “regula o 
processo de estabelecimento e o exercício da actividade das instituições de crédito e das sociedades financeiras”,  constando do 
artigo 2º o que o legislador entendeu por “ instituições de crédito”, fazendo  constar, do artigo  13º, outras definições para efeitos da 
aplicação desse diploma,  mormente a de  “filial” e de “relação de controlo ou de domínio : 


“Para  efeitos do presente diploma, entende-se por:  


1.º Filial: pessoa colectiva relativamente à qual outra pessoa colectiva, designada por empresa-mãe, se encontre numa 
relação de domínio, considerando-se que a filial de uma filial é igualmente filial da empresa-mãe de que ambas dependem”; 


2.º Relação de domínio: a relação que se dá entre uma pessoa singular ou colectiva e uma sociedade quando:  


a) Se verifique alguma das seguintes situações: 


 I) Deter a pessoa singular ou colectiva em causa a maioria dos direitos de voto; 


II) Ser sócio da sociedade e ter o direito de designar ou de destituir mais de metade dos membros do órgão de administração 
ou do órgão de fiscalização; 


III) Poder exercer influência dominante sobre a sociedade, por força de contrato ou de cláusula dos estatutos desta;  


IV) Ser sócio da sociedade e controlar por si só, em virtude de acordo concluído com outros sócios desta, a maioria dos 
direitos de voto;  


V) Deter uma participação não inferior a 20% no capital da sociedade, desde que exerça efectivamente sobre esta uma 
influência dominante ou se encontrem ambas colocadas sob direcção única”. 


Nas alíneas b) e c) do nº2 do artigo 13º, estabeleceu o legislador que : 


 b) Considera-se, para efeitos da aplicação dos números I), II) e IV), que: 


 I) Aos direitos de voto, de designação ou de destituição do participante equiparam-se os direitos de qualquer outra 
sociedade dependente do dominante ou que com este se encontre numa relação de grupo, bem como os de qualquer pessoa que 
actue em nome próprio, mas por conta do dominante ou de qualquer outra das referidas sociedades;  


II) Dos direitos indicados no número anterior deduzem-se os direitos relativos às acções detidas por conta de pessoa que não 
seja o dominante ou outra das referidas sociedades, ou relativos às acções detidas em garantia, desde que, neste último caso, tais 
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direitos sejam exercidos em conformidade com as instruções recebidas, ou a posse das acções seja operação corrente da empresa 
detentora em matéria de empréstimos e os direitos de voto sejam exercidos no interesse do prestador da garantia;  


c) Para efeitos da aplicação dos números I) e IV) da alínea a), deverão ser deduzidos, à totalidade dos direitos de voto 
correspondentes ao capital da sociedade dependente, os direitos de voto relativos à participação detida por esta sociedade, por uma 
sua filial ou por uma pessoa em nome próprio mas por conta de qualquer destas sociedades…”. 


No artigo 99º do Regime Geral das Instituições de Crédito e Sociedades Financeiras, o legislador estipula a competência 
regulamentar do Banco de Portugal e na secção II “Supervisão em base consolidada”, estipula que “o Banco de Portugal exercerá a 
supervisão em base consolidada das instituições de crédito, nos termos da presente secção”, entendendo-se por : 


“Entidades equiparadas a instituições de crédito: as sociedades financeiras referidas no n.º 1 do artigo 6.º e ainda qualquer 
pessoa colectiva que, não sendo instituição de crédito ou sociedade financeira, tenha como actividade principal tomar participações 
ou exercer uma ou mais actividades previstas nos n.ºs 2 a 12 da lista anexa à Directiva n.º 2006/48/CE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 14 de Junho, e ainda as instituições excluídas a título permanente pelo artigo 2.º da Directiva n.º 2006/48/CE, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 14 de Junho, com excepção dos bancos centrais dos Estados membros da União Europeia” 
(alínea a); 


Filial: pessoa colectiva relativamente à qual outra pessoa colectiva, designada por empresa-mãe, se encontre numa relação 
de domínio em alguma das variantes I) a IV) da alínea a) da definição 2.ª do artigo 13.º, ou sobre a qual exerça efectivamente, no 
juízo das autoridades de supervisão das instituições de crédito, influência dominante” (alínea e)”. 


Sobre o âmbito da supervisão da instituição financeira com base na sua situação financeira consolidada, estipula o artigo 
131º do referido diploma que “Sem prejuízo da supervisão em base individual, as instituições de crédito com sede em Portugal que 
tenham como filiais uma ou mais instituições de crédito ou entidades equiparadas, ou que nelas detenham uma participação, ficam 
sujeitas à supervisão com base na sua situação financeira consolidada”. 


Estabelecido o objecto de cada um dos diplomas, dúvidas não subsistem que até 31 de Dezembro de 2004, as 
demonstrações financeiras consolidadas, apresentadas pelas entidades sujeitas a supervisão pelo Banco de Portugal – nos termos 
definidos no Decreto-Lei 298/92  - eram preparadas tendo por base os princípios estabelecidos no Decreto-Lei 36/92, de 26 de 
Março. 


Importa, então, analisar qual ou quais os critérios estabelecidos pelo legislador para determinar o âmbito das empresas a 
incluir no perímetro de consolidação da “empresa mãe” : se, para efeitos de consolidação de contas, a lei exige a participação 
efectiva no capital ou se, pelo contrário, o critério não assenta sempre na titularidade de capital, prescindido que o Banco 
consolidante detenha capital da empresa a consolidar. 


Nos termos do nº1 do artigo 1º do Decreto-Lei 36/92, entende-se por : 
a) “empresas-mãe” : “as empresas referidas no n.º 1 do artigo 2.º, que são obrigadas a elaborar contas consolidadas e um 
relatório consolidado de gestão” (alínea a do artigo 1º); 
b) “empresas filiais” : “as empresas que se encontrem em relação à empresa-mãe em alguma das circunstâncias referidas 


no n.º 2 do artigo 2.º” (alínea b) do nº1 do artigo 1º);  
c) “empresas associadas” : “as empresas participadas nas quais a empresa participante exerça uma 
influência significativa sobre a sua gestão e a sua política financeira, presumindo-se existir essa influência 
quando a participação corresponda a, pelo menos, 20% dos direitos de voto”;  


d) “contas consolidadas” :o balanço consolidado, a demonstração consolidada de resultados e o 
anexo”. 


Nos termos do nº1 do artigo 2.º do citado diploma, “São obrigadas a elaborar contas consolidadas e um relatório consolidado 
de gestão, nos termos previstos neste diploma, as seguintes instituições e as instituições que pertençam aos tipos a seguir indicados, 
que controlem, de modo exclusivo ou em conjunto com outra ou outras empresas não incluídas na consolidação, uma ou várias 
empresas…”, definindo o nº 2 do mesmo artigo que : 


“Uma instituição controla de modo exclusivo uma empresa quando em relação a esta se verificar alguma das seguintes 
situações: 


a) Ter a maioria dos direitos de voto dos titulares do capital dessa empresa; 


b) Ter o direito de designar ou destituir a maioria dos membros dos órgãos de administração ou de fiscalização, 
sendo simultaneamente titular de capital dessa empresa;  


c) Ter o direito de exercer uma influência dominante sobre a empresa, da qual seja um 
dos titulares do respectivo capital, por força de um contrato celebrado com esta ou de uma 
cláusula estatutária desta;  


d) Ser titular de capital de uma empresa, cuja maioria dos membros dos órgãos de administração ou de fiscalização em 
funções durante o exercício em curso, bem como no exercício anterior e até à elaboração das contas consolidadas, tenha sido 
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exclusivamente nomeada por efeito dos seus direitos de voto, desde que estes representem, pelo menos, 40% do total e que nenhum 
outro titular de capital da empresa disponha, directa ou indirectamente, de uma fracção de capital superior àquela;  


e) controlar por si só, por força de um acordo celebrado com outros sócios da empresa, a maioria dos direitos de voto dos 
titulares do capital da mesma”. 


Da leitura do preceito citado extrai-se que a obrigação de consolidação só ocorre nas situações tipificadas no nº 2 , exigindo 
as mesmas, com  excepção da alínea e), a titularidade de capital social. 


Nesse sentido , veja-se o processo de transposição da  7.ª Diretiva n.º 83/349/CEE do Conselho, de 13 de Junho de 1983. 
Esta Directiva foi transposta para o Direito interno português pelo Decreto-Lei n.º 238/91, de 2 de Julho, para sociedades que não 
sejam instituições financeiras, e pelo Decreto-Lei n.º36/92, de 28 de Março, para instituições financeiras.  


No Decreto-Lei 238/91, o legislador estabeleceu, para as instituições não financeiras a obrigatoriedade de elaboração das 
demonstrações financeiras consolidadas e do relatório consolidado de gestão para a empresa (empresa-mãe) sujeita ao direito 
nacional que:  


a) Tenha a maioria dos direitos de voto dos titulares do capital de uma empresa (empresa filial); ou  
b) Tenha o direito de designar ou destituir a maioria dos membros de administração, de direcção, de gerência ou 


de fiscalização de uma empresa (empresa filial) e seja, simultaneamente, titular de capital desta empresa; ou 
c) Tenha o direito de exercer uma influência dominante sobre uma empresa (empresa filial) da qual é um dos 


titulares do capital, por força de um contrato celebrado com esta ou de uma outra cláusula do contrato desta sociedade; ou  
d) Seja titular do capital de uma empresa, detendo pelo menos 20% dos direitos de voto e a maioria dos membros 


do órgão de administração, de direcção, de gerência ou de fiscalização desta empresa (empresa filial) que tenham estado em 
funções durante o exercício a que se reportam as demonstrações financeiras consolidadas, bem como, no exercício precedente e até 
ao momento em que estas sejam elaboradas, tenham sido exclusivamente designados como consequência do exercício dos seus 
direitos de voto; 


e) Seja titular do capital de uma empresa e controle, por si só, por força de um acordo com outros titulares do 
capital desta empresa (empresa filial), a maioria dos direitos de voto dos titulares do capital da mesma. 


 


Para as instituições financeiras, o legislador estabeleceu, no Decreto-Lei n.º36/92, de 28 de Março, que “uma instituição 
controla de modo exclusivo uma empresa quando em relação a esta se verificar alguma das seguintes situações (alínea e) controlar 
por si só, por força de um acordo celebrado com outros sócios da empresa, a maioria dos direitos de voto dos titulares do capital da 
mesma”. 


Da diferente redacção da alínea e) extrai-se que o legislador optou por diferentes soluções para os sectores bancário e não 
bancário, estabelecendo em matéria de consolidação de contas de sociedades que não sejam instituições financeiras -  na alínea e) - 
a obrigação de consolidação quando a empresa “Seja titular do capital de uma empresa e controle, por si só, por força de um acordo 
com outros titulares do capital desta empresa (empresa filial), a maioria dos direitos de voto dos titulares do capital da mesma”,  
exigindo a obrigatoriedade da detenção de capital, e, contrariamente, na consolidação de contas de instituições financeiras, optou, no 
Decreto-Lei n.º 36/92, por estabelecer - alínea e) do artigo 2.º - que “uma instituição controla de modo exclusivo uma empresa 
quando em relação a esta se verificar alguma das seguintes situações: (…) e) Controlar por si só, por força de um acordo celebrado 
com outros sócios da empresa, a maioria dos direitos de voto dos titulares do capital da mesma”, ou seja, não exigindo 
obrigatoriamente a participação no capital. 


 


Da análise do texto da Directiva 83/349/CEE, de 13 de Junho de 1983, e da transposição que foi efectuada da mesma para o 
Direito interno português, pelo Decreto-Lei n.º36/92, de 28 de Março, extrai-se conclusão no mesmo sentido.  


Na alínea e) do nº 2 do artigo 2º do Decreto-Lei 36/92, não foi exigida a  qualidade de accionista ou sócia, por parte da 
empresa-mãe, contrariamente ao que consta do artigo 1º da  Sétima Directiva 83/349/CEE do Conselho. 


Para além de mantida a não exigência de titularidade de capital social, na alínea e), com a alteração do Decreto-Lei 36/92, 
introduzida pelo Decreto-Lei 35/2005 (artigo 4º), de 17 de Fevereiro, foram aditadas, ao nº 2 do artigo 2º daquele diploma duas outras 
situações em que o legislador considera que “uma instituição controla de modo exclusivo uma empresa” sem exigir igualmente a 
titularidade de capital social, a saber : 


Alínea f) :“Possa exercer, ou exerça efectivamente, influência dominante ou controlo sobre essa empresa”; 


Alínea g) : “Exerça a gestão de outra empresa como se esta e a empresa-mãe constituíssem uma única entidade”. 


Veja-se, a propósito, a redacção da Directiva 83/349/CEE, de 13 de Junho de 1983, relativamente às duas situações 
previstas no nº 2 do artigo 1º não transpostas para o Direito interno português na versão original do Decreto-Lei n.º36/92, de 28 de 
Março : “Para além dos casos referidos no n º 1 e até posterior coordenação, os Estados-membros podem impor a qualquer empresa 
sujeita ao seu direito nacional a obrigação de elaborar contas consolidadas e um relatório consolidado de gestão quando esta 
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empresa (empresa-mãe) detenha uma participação, na acepção do artigo 17 º da Directiva 78/660/CEE , numa outra empresa ( 
empresa filial ) , e desde que exerça efectivamente sobre aquela uma influência dominante (alínea a) ou ela mesma e a empresa filial 
se encontrem colocadas sob a sua direcção única (alínea b)”.  


Nas duas situações aditadas pelo Decreto-Lei 35/2005, não foi exigida a detenção de participação, à semelhança da situação 
prevista na alínea e) do nº 2 do artigo 2º do Decreto-Lei 36/92, contrariamente ao texto da Directiva mencionada. 


Perfilhando o tribunal o entendimento que o artigo 2º, nº2, na alínea e), não exige a participação, da empresa-mãe, no capital 
social da empresa controlada, sempre se dirá que a alínea a) do n.º 4 do mesmo artigo 2.º do Decreto-Lei 36/92 não permite extrair 
conclusão em sentido diverso, ou seja, que o nº 2 do artigo 2º exige, em todas as alíneas, a titularidade de capital social. 


Dispõe a alínea a) do n.º 4 do mesmo artigo 2.º do Decreto-Lei 36/92  que  “Para efeitos da aplicação das alíneas a), b) d) e 
e), do nº2  : Aos direitos de voto, de designação ou destituição da empresa-mãe devem ser adicionados os direitos de qualquer outra 
empresa sua filial e os das filiais dessa, bem como os de qualquer pessoa que actue em seu nome, mas por conta da empresa-mãe 
ou de qualquer outra empresa filial”. 


Esta disposição releva para efeitos de cômputo dos direitos da empresa mãe – dos direitos de voto, de designação e de 
destituição - sobre a empresa filial. A sua leitura não permite extrair a conclusão que a alínea e) do nº2 do artigo 2º pressupõe, 
também, a titularidade de capital, pela empresa mãe. Da articulação entre as duas disposições decorre, apenas, que sendo a relação 
de controlo derivada “de um acordo celebrado com outros sócios da empresa”, acordo que confira, à empresa-mãe, a maioria dos 
direitos de voto dos titulares do capital” da filial,  a  esses direitos de voto, obtidos por força do acordo, devem ser “adicionados os 
direitos de qualquer outra empresa sua filial e os das filiais dessa, bem como os de qualquer pessoa que actue em seu nome, mas 
por conta da empresa-mãe ou de qualquer outra empresa filial”. 


Entende, ainda, o tribunal que a alínea a) do nº4 do artigo 2.º do Decreto-Lei 36/92  não cria novas situações de obrigação de 
consolidar as contas, para além das elencadas no nº2 deste artigo. Estipula apenas que aos direitos de voto, de designação ou 
destituição da empresa-mãe “equiparam-se” os direitos de qualquer outra empresa sua filial e os das filiais dessa, bem como os de 
qualquer pessoa que actue em seu nome, mas por conta da empresa-mãe ou de qualquer outra empresa filial – expressão utilizada 
na redacção do Decreto-Lei 298/92, de 31 de Dezembro -, ou seja, as situações elencadas nas alíneas a), b) d) e e)  do nº2 do artigo 
2º do Decreto-Lei 36/92 verificam-se mesmo que os “direitos de voto, de designação ou destituição”  sejam, não da empresa-mãe 
mas “de qualquer outra empresa sua filial” ou de “filiais dessa, bem como os de qualquer pessoa que actue em seu nome, mas por 
conta da empresa-mãe ou de qualquer outra empresa filial”. 


Assim, da articulação entre os nº 2 e 4 do artigo 2º do Decreto-Lei 36/92 decorre que a obrigação de consolidar uma empresa 
na situação financeira do banco pode ocorrer mesmo que a titularidade do direito de voto, de nomeação e de destituição não esteja 
na esfera deste mas de uma filial sua. 


Esta interpretação, para além de ter em consideração o elemento teleológico da lei, a sua “ratio”, é a única que se mostra 
adequada à interpretação sistemática das normas vigentes no ordenamento jurídico português respeitantes à actividade das 
instituições bancárias e aos princípios cuja observância deve ser assegurada na elaboração dos instrumentos de contabilidade e na 
revelação da situação financeira dos mesmos. 


O preâmbulo do Decreto-Lei 36/92 e o corpo da Directiva n.º 83/349/CEE, de 13 de Junho de 1983, são claros nos objectivos 
pretendidos com a regulamentação da matéria de prestação de contas.  


O Decreto-Lei 36/92 visa transpor para o ordenamento jurídico português as regras que decorrem da Directiva do Conselho 
n.º 86/635/CEE, de 8 de Dezembro de 1986 em matéria de prestação de contas consolidadas dos bancos e de outras instituições 
financeiras, introduzindo esta Directiva as especialidades exigidas pela natureza do sector financeiro e remetendo as linhas gerais 
para a disciplina prevista na chamada 7.ª Directiva n.º 83/349/CEE, de 13 de Junho de 1983.  


Consta da Directiva nº83/349/CEE “Considerando (…) que um importante número de sociedades fazem parte de conjuntos 
de empresas; que devem ser elaboradas contas consolidadas para que a informação financeira sobre esses conjuntos de empresas 
seja levado ao conhecimento dos sócios e de terceiros; que , por conseguinte , se revela necessária uma coordenação das 
legislações nacionais sobre as contas consolidadas a fim de realizar os objectivos de comparabilidade e de equivalência entre essas 
informações :  


Considerando que, para determinar as condições da consolidação, é preciso considerar não só os casos em que o poder de 
controlo se baseia numa maioria de direito de voto mas também os casos em que se baseia em acordos , onde tais acordos são 
admitidos ; que é necessário, além disso, permitir aos Estados-membros onde isso aconteça regular os casos em que , em 
determinadas circunstâncias , o exercício efectivo do controlo foi estabelecido com base numa participação minoritária ; que , 
finalmente , é necessário permitir aos Estados-membros regular o caso dos conjuntos de empresas que se encontram em pé de 
igualdade entre si;  


Considerando que a coordenação em matéria de contas consolidadas tem por objectivo proteger os interesses ligados às 
sociedades de capitais ; que esta protecção implica o princípio da elaboração de contas consolidadas sempre que uma sociedade 
fizer parte de um conjunto de empresas e que estas contas são obrigatórias, pelo menos sempre que a referida sociedade for uma 
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empresa mãe ; que , além disso , é necessário para uma informação completa que uma empresa filial que seja ela mesma uma 
empresa-mãe , elabore contas consolidadas ; que , no entanto , uma tal empresa-mãe pode e , em certas condições , deve ser 
dispensada de elaborar tais contas consolidadas desde que os seus sócios e os terceiros sejam suficientemente protegidos… 


Considerando que as contas consolidadas devem dar uma imagem fiel do património , da situação financeira , bem como do 
resultado económico do conjunto de empresas incluídas no consolidado ; que , para este efeito , a consolidação deve englobar todas 
as empresas do referido conjunto ; que esta consolidação deve incluir o resumo integral dos elementos do activo e do passivo, dos 
rendimentos e dos encargos destas empresas , mencionando separadamente os interesses das pessoas estranhas ao próprio 
conjunto ; que todavia , devem efectuar-se as correcções necessárias de forma a eliminar os efeitos das relações financeiras entre as 
empresas consolidadas ;  


Considerando que deve ser definido um certo número de princípios em matéria de elaboração de contas consolidadas e de 
avaliação no âmbito destas contas de forma a assegurar que estas reagrupem elementos coerentes e comparáveis, tanto no que diz 
respeito aos métodos seguidos para a sua avaliação como aos períodos contabilísticos tomados em consideração ;  


Considerando que as participações no capital de empresas , nas quais exercem uma influência significativa, empresas 
incluídas na consolidação, devem ser incluídas nas contas consolidadas com base no método de equivalência ;  


Considerando que é indispensável que o anexo às contas consolidadas contenha indicações precisas sobre as empresas a 
consolidar …”. 


Considerando que a coordenação em matéria de contas consolidadas tem por objectivo proteger os interesses ligados às 
sociedades de capitais ; que esta protecção implica o princípio da elaboração de contas consolidadas sempre que uma sociedade 
fizer parte de um conjunto de empresas e que estas contas são obrigatórias, pelo menos sempre que a referida sociedade for uma 
empresa mãe ; que , além disso , é necessário para uma informação completa que uma empresa filial que seja ela mesma uma 
empresa-mãe , elabore contas consolidadas ; que , no entanto , uma tal empresa-mãe pode e , em certas condições , deve ser 
dispensada de elaborar tais contas consolidadas desde que os seus sócios e os terceiros sejam suficientemente protegidos… 


A interpretação que se faça das normas constantes do Decreto-Lei 36/92 não pode deixar de ter em consideração  a razão 
ou razões  que lhe estiveram subjacentes e que se reconduzem ao objectivo último das contas consolidadas das instituições 
financeiras reflectirem a realidade financeira das mesmas, tornando visíveis, ao mercado, as operações realizadas, não apenas na 
perspectiva formal mas em substância, por forma a que ao olhar de terceiros –  protecção do mercado de capitais de capitais - seja 
perceptível a situação financeira da instituição e o resultado económico do conjunto de empresas incluídas no consolidado -  
preocupação que se materializa na obrigação de, no anexo às contas consolidadas, conter a explicitação sobre as empresas a 
considerar no conjunto –, impedindo situações de parqueamento de responsabilidades ou ocultação de prejuízos fora do respectivo 
balanço. 


Sendo esta a ratio legis do Decreto-Lei 36/92, desde já se avança que a interpretação da norma constante do nº4 do artigo 2º 
não pode ter como resultado final a exclusão do perímetro de consolidação de  situações em que os direitos de voto e de designação 
ou destituição estejam na titularidade de uma pessoa que actue em seu nome mas por conta da empresa mãe, sob pena de se 
frustrarem os objectivos visados pelo legislador, no sector do mercado financeiro. 


No mesmo sentido aponta a interpretação da norma por apelo aos princípios que regem a contabilidade. 


É certo que o Decreto-Lei 298/92 regula a supervisão em base consolidada. Mas não só. O seu objecto é bem mais amplo 
pois, “regula o processo de estabelecimento e o exercício da actividade das instituições de crédito e das sociedades financeiras” – 
artigo 1º. Ainda que este diploma não tenha por objecto a delimitação/definição do perímetro de consolidação, não pode ser feita uma 
leitura assistemática, quer deste, quer do Decreto-Lei 36/92, quer dos demais diplomas que regulamentam a matéria da 
contabilidade. 


No artigo 130º do Decreto-Lei 298/92 é definida a competência na área de supervisão em base consolidada,  incidindo sobre 
instituições de crédito e entidades equiparadas a instituições de crédito, ou seja, “as sociedades financeiras referidas no n.º 1 do 
artigo 6.º e ainda qualquer pessoa colectiva que, não sendo instituição de crédito ou sociedade financeira, tenha como actividade 
principal tomar participações ou exercer uma ou mais actividades previstas nos n.ºs 2 a 12 da lista anexa à Directiva n.º 89/646/CEE 
do Conselho, de 15 de Dezembro de 1989, e ainda as instituições excluídas a título permanente pelo artigo 2.º da Directiva n.º 
77/780/CEE do Conselho, de 12 de Dezembro de 1977, com excepção dos bancos centrais dos Estados membros da Comunidade 
Europeia“ (redacção do Decreto-Lei 298/92, posteriormente alterada pelo Decreto-Lei 145/2006 e pelo Decreto-Lei 104/2007), 
constando da Lista Anexa “Transacções efectuadas por conta de própria instituição de crédito ou por conta da respectiva clientela 
sobre valores mobiliários” (ponto 7, alínea e). 


A leitura sistemática destes dois diplomas não pode deixar de ser feita. E isso resulta, desde logo, do texto da Instrução nº 
4/96 (Plano de Contas para o Sistema Bancário - PCSB).  O Banco de Portugal, “no uso da competência que lhe é atribuída pelo nº 1 
do artigo 115.º do Regime Geral das Instituições de Crédito e Sociedades Financeiras, aprovado pelo Decreto-Lei nº 298/92, de 31 de 
Dezembro, determinou que  “A contabilidade das instituições de crédito e das sociedades financeiras, com excepção das Sociedades 
Administradoras de Compras em Grupo, rege-se pelas normas do Plano de Contas para o Sistema Bancário (PCSB), em anexo à 
presente Instrução”. 
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E no Capítulo II do Anexo a essa Instrução, são enunciadas as normas e princípios que regem a contabilidade das 
instituições de crédito, constando do ponto 2 “Com o objetivo de que as contas das instituições de crédito apresentem uma imagem 
verdadeira e apropriada do património, da situação financeira, assim como dos resultados, deverão ser seguidos os seguintes 
princípios gerais:  


… 


2.4. Da prudência 


As contas devem integrar níveis de precaução exigidos por estimativas realizadas em condições de incerteza, não 
permitindo, contudo, a criação de reservas ocultas ou provisões excessivas ou a deliberada quantificação de ativos e proveitos por 
defeito ou de passivos e custos por excesso. Em particular, devem tomar-se em conta os riscos previsíveis e as perdas eventuais que 
tenham a sua origem no exercício anterior, mesmo se estes riscos ou perdas apenas tiverem sido conhecidos entre a data do 
encerramento do balanço e data na qual é elaborado. 


2.5. Da substância sobre a forma 


A contabilização deve atender à substância das operações e à sua realidade financeira e não apenas à sua forma legal. 


Em particular, não serão reconhecidos como resultados os lucros aparentes obtidos mediante a venda de imóveis, títulos, 
participações ou outros activos a pessoas ou entidades vinculadas à instituição, cujo preço se satisfaça, direta ou indiretamente, com 
fundos desta, nem as reavaliações realizadas através de venda e posterior aquisição de ativos, não podendo efetuar-se reavaliações 
que não sejam as previstas na lei. 


2.6. Da materialidade 


As demonstrações financeiras devem evidenciar todos os elementos que sejam relevantes e que possam afectar avaliações 
ou decisões de terceiros. 


… 


2.8. Reconhecimento inicial de ativos e passivos financeiros 


Um ativo ou passivo financeiro deverá ser reconhecido no balanço quando: 


a) Substancialmente todos os riscos e benefícios associados com o activo ou passivo tenham sido transferidos para a 
instituição; e 


b) O custo ou valor equivalente do activo ou o montante da obrigação assumida possa ser medido com fiabilidade. 


2.9. Descontinuidade do reconhecimento de um activo ou passivo financeiro 


Um activo ou passivo financeiro deixará de ser reconhecido no balanço quando: 


a) Substancialmente todos os riscos e benefícios associados com o ativo ou passivo tenham sido transferidos para terceiros 
e o valor de quaisquer riscos e benefícios retidos podem ser medidos com fiabilidade; e 


b) O direito subjacente ou a obrigação tenha sido exercido, anulado ou cancelado, ou tenha expirado. 


Sendo estes princípios que devem reger a elaboração da contabilidade das instituições financeiras e cuja observância tem 
por objectivo “que as contas das instituições de crédito apresentem uma imagem verdadeira e apropriada do património, da situação 
financeira, assim como dos resultados” – ponto 2 da Instrução 4/96 - , a interpretação, sistemática, da norma constante do nº4 do 
artigo 2º não pode deixar de ser adequada à prossecução desse objectivo, o que impõe, entre o mais, que “a contabilização deve 
atender à substância das operações e à sua realidade financeira e não apenas à sua forma legal” – princípio da substância sobre a 
forma legal -  e  “as demonstrações financeiras devem evidenciar todos os elementos que sejam relevantes e que possam afectar 
avaliações ou decisões de terceiros”  -  princípio da materialidade. Tais princípios impõem que, na interpretação articulada das 
normas constante dos nºs 2 e 4 do artigo 2º do Decreto-Lei 36/92, se considere abrangido no perímetro de consolidação do banco as 
empresas relativamente às quais a titularidade dos direitos de voto e de designação ou destituição esteja na esfera de pessoa que 
actue em seu nome mas por conta desse banco (empresa mãe). Interpretação diversa implicaria a frustração do objectivo visado – as 
contas das instituições de crédito apresentem uma imagem verdadeira e apropriada do património, da situação financeira, assim 
como dos resultados”.  A integrar no perímetro de consolidação apenas as situações em que a titularidade dos direitos de voto e de 
destituição ou de nomeação de outras empresas estão na esfera da empresa mãe e excluir as situações em que tais direitos sejam 
pertença de  pessoa distinta do banco e que actue em nome próprio mas no interesse daquele é permitir que as situações menos 
visíveis para o mercado de interferência na gestão de uma empresa o que contraria frontalmente o objectivo da contabilidade ser fiel 
à realidade financeira e não apenas à sua forma legal. 


Que a interpretação dos diplomas que regulam a elaboração das contas consolidadas e o respectivo perímetro não podem 
ser interpretados de forma desarticulada dos diplomas que regulamentam a supervisão em base consolidada decorre também do 
artigo 133º do Decreto-Lei 298/92, de 31 de Dezembro, nos termos do qual  “Compete ao Banco de Portugal fixar, por aviso, as 
regras necessárias à supervisão em base consolidada, nomeadamente:  Regras que definam os domínios em que a supervisão terá 
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lugar (alínea a); Regras sobre a forma e extensão da consolidação (alínea b); Regras sobre procedimentos de controlo interno das 
sociedades abrangidas pela supervisão em base consolidada, designadamente as que sejam necessárias para assegurar as 
informações úteis para a supervisão (alínea c). 


Consta do Aviso 8/1994 (posteriormente alterado pelos Avisos 6/2001 e 6/2005) “Tendo presentes a Directiva nº 92/30/CEE 
do Conselho, de 6-4, e a secção II do cap.III do título VII do Regime Geral das Instituições de Crédito e Sociedades Financeiras 
(adiante designado por Regime Geral), o Banco de Portugal, em regulamentação do disposto no nº 5 do art. 131.º e no art. 133.º do 
Regime Geral, determina o seguinte:   


Artigo 2º, nº2 :Há lugar à supervisão em base subconsolidada, pelo Banco de Portugal, quando uma instituição de crédito 
com sede em Portugal tenha como filiais, ou detenha participação em uma ou mais instituições de crédito, entidades equiparadas ou 
sociedades de serviços auxiliares, e: 


a) A empresa mãe tenha sede no estrangeiro e não seja aplicável o disposto no nº 2 do art. 132.º do Regime Geral; ou 
b) A empresa mãe tenha sede em Portugal e não seja uma companhia financeira ou uma instituição de crédito. 
Artigo 2º, nº3 : Na elaboração da situação financeira consolidada e na determinação dos limites e relações prudenciais 


devem ser utilizados os princípios e métodos previstos no Dec.-Lei 36/92, de 28-3, e na respectiva regulamentação em tudo o que 
não seja contrariado por aviso ou instruções do Banco de Portugal relativos a esta matéria”. 


Com a alteração introduzida pelo Aviso nº 6/2005, da redacção do nº 2 do artigo 2º passou a constar “o perímetro de 
consolidação para efeitos da aplicação deste aviso corresponde ao que decorre do Decreto-Lei nº 36/92, de 28 de Março, com 
excepção das empresas cuja inclusão seja incompatível com a secção II do capítulo III do título VII do Regime Geral, tendo em conta 
a diferente natureza da sua actividade, nomeadamente as empresas comerciais, industriais, agrícolas e de seguros” (Redacção 
introduzida pelo Aviso nº 6/2005, publicado no DR, I Série-B, nº 41, de 28-02-2005), dispondo o nº 3 que “Na elaboração da situação 
financeira consolidada e na determinação dos limites e relações prudenciais devem ser utilizados os princípios e métodos previstos 
no Dec.-Lei 36/92, de 28-3, e na respectiva regulamentação em tudo o que não seja contrariado por aviso ou instruções do Banco de 
Portugal relativos a esta matéria”. 


O Aviso n.º 8/94, de 2 de Novembro,  para além de definir os domínios em que a supervisão tem lugar, fixa regras sobre a 
forma e extensão da consolidação e regras sobre procedimentos de controlo interno das sociedades abrangidas pela supervisão em 
base consolidada, resultando, quer do texto original do  Aviso 8/1994, quer da alteração  introduzida pelo Aviso nº 6/2005, que  o 
perímetro de consolidação é determinado pelo Decreto-Lei 36/92 e não pelo Decreto-Lei 298/92. Tanto assim é que o nº 3 do artigo 
2º do Aviso 8/1994 remetia para os princípios e métodos previstos no Decreto-Lei 36/92 a regulamentação em matéria de “elaboração 
da situação financeira consolidada”, e foi mantido pelo Aviso 6/2005. 


Porém, entender-se que a secção II do RGICSF contém as regras da supervisão em base consolidada das instituições de 
crédito, pelo Banco de Portugal, nomeadamente as regras que definem o âmbito da supervisão em base consolidada (artigo 131º) 
mas, já não o perímetro das contas consolidadas, sendo este fixado pelo Decreto-Lei 36/92, não impõe que a interpretação de 
qualquer dos diplomas seja feita de forma individualizada e sem tomar em consideração a ratio subjacente a cada um desses 
diplomas e aos princípios que devem ser observados na elaboração das contas. Tanto mais que carece de qualquer sentido a fixação 
da competência da autoridade, em matéria de supervisão – artigos 130º e 131º -  relativamente a situações que não sejam 
susceptíveis de integrar o perímetro de consolidação. 


Importa, ainda, ter presente que o Decreto-Lei nº 36/92 contempla situações em que uma empresa do Grupo pode ser 
excluída da consolidação. Entre as situações de exclusão previstas na lei, estão as empresas cujas partes representativas do seu 
capital forem detidas exclusivamente tendo em vista a sua cessão posterior, a curto prazo (artº 5º, nº 5, alínea c), do Decreto-Lei 
36/92), estipulando, no entanto, o nº 2 do artigo 5º do referido diploma que “Não podem ser excluídas da consolidação, ao abrigo do 
número precedente, as empresas sujeitas à supervisão do Banco de Portugal ou de entidades de supervisão homólogas deste ou de 
outros países, bem como as que, não obedecendo a este critério, desenvolvam uma actividade complementar ou auxiliar da 
empresa-mãe ou de filiais incluídas na consolidação, designadamente empresas de prestação de serviços informáticos e empresas 
de gestão de imóveis (disposição entretanto alterada pelo Decreto-Lei 35/2005). 


Conforme já se referiu, a competência na área de supervisão em base consolidada está definida no artigo 130º do Regime 
Geral das Instituições de crédito e Sociedades Financeiras, incidindo sobre instituições de crédito e entidades equiparadas a 
instituições de crédito, ou seja, “as sociedades financeiras referidas no n.º 1 do artigo 6.º e ainda qualquer pessoa colectiva que, não 
sendo instituição de crédito ou sociedade financeira, tenha como actividade principal tomar participações ou exercer uma ou mais 
actividades previstas nos n.ºs 2 a 12 da lista anexa à Directiva n.º 89/646/CEE do Conselho, de 15 de Dezembro de 1989, e ainda as 
instituições excluídas a título permanente pelo artigo 2.º da Directiva n.º 77/780/CEE do Conselho, de 12 de Dezembro de 1977, com 
excepção dos bancos centrais dos Estados membros da Comunidade Europeia“ (redacção do Decreto-Lei 298/92, posteriormente 
alterada pelo Decreto-Lei 145/2006 e pelo Decreto-Lei 104/2007), constando da Lista Anexa “Transacções efectuadas por conta de 
própria instituição de crédito ou por conta da respectiva clientela sobre valores mobiliários” (ponto 7, alínea e). 


Entende o tribunal que o nº 2 do artigo 5º não visa ampliar o número de situações previstas no nº 2 do  artigo 2º mas, 
apenas, afastar a exclusão da consolidação que pudesse operar por força do nº1 do artigo 5º porquanto, esta norma não determina 
quais as empresas que devem integrar o perímetro de  consolidação de contas mas quais as empresas que, integrando o perímetro 
de consolidação,  segundo o artigo 2º, nº2, do DL n.º 36/92,  não podem ser excluídas pelo facto de se verificar o pressuposto 
previsto no nº1 do artigo 5º desse diploma. Isto porque o nº1 do artigo 5º pressupõe que a situação em causa esteja abrangida pelo 
nº 2 do artigo 2º pois, de outra forma carecia de sentido a expressão “excluídas”. Só estando em causa empresas cujas inclusão seja 
obrigatória é que cabe falar em exclusão. 
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Consequentemente o cruzamento feito pelo legislador, no nº 2 do artigo 5º do Decreto-Lei 36/92, entre o regime de 
consolidação bancária e o regime de supervisão em base consolidada, pelo Banco de Portugal, por forma a incluir, no perímetro de 
consolidação das instituições de crédito, as empresas sujeitas à supervisão daquela autoridade - definidas no artigo 130.º, nº1, do 
RGICSF – impõe, previamente, que se conclua estar em causa uma sociedade relativamente à qual se verifica uma das situações 
previstas no artigo 2º, nºs 1 e 2 do Decreto-Lei 36/92 e, como tal, integrada no perímetro de consolidação mas que, por força do 
disposto no nº1 do artigo 5º do mesmo diploma, deixava de operar a obrigação de  consolidação. Só verificados estes dois 
pressupostos é que tem aplicação o nº 2 do artigo 5º do Decreto-Lei 36/92, não tendo esta disposição a virtualidade de obrigar à 
consolidação de sociedades relativamente às quais não se verifique qualquer das situações previstas no nº 2 do artigo 2º desse 
diploma mas que estejam sujeitas à supervisão do Banco de Portugal ou de entidades de supervisão homólogas deste de outros 
países, identificadas na alínea a) do nº2 artigo 130.º do RGICSF, nomeadamente entidades equiparadas a instituições de crédito as 
sociedades financeiras referidas no n.º 1 do artigo 6.º e ainda qualquer pessoa coletiva que, não sendo instituição de crédito ou 
sociedade financeira, tenha como atividade principal tomar participações ou exercer uma ou mais atividades previstas nos n.ºs 2 a 12 
da lista anexa à Diretiva n.º 89/646/CEE do Conselho, de 15 de Dezembro de 1989, e ainda as instituições excluídas a título 
permanente pelo artigo 2.º da Diretiva n.º 77/780/CEE do Conselho, de 12 de Dezembro de 1977, com exceção dos bancos centrais 
dos Estados membros da Comunidade Europeia. 


Só estão obrigadas a integrar o perímetro de consolidação de contas, nos termos do artº 5.º, nº2, do Decreto-Lei n.º 36/92, as 
empresas que, devendo integrar esse perímetro  nos termos do artigo 2º, nº2, desse Decreto-Lei, fossem excluídas por força do n.º 1 
do referido artº 5.º. E são apenas essas empresas que o nº2 do artigo 5º determina que não podem ficar excluídas caso as mesmas 
estejam sujeitas à supervisão do Banco de Portugal. 


 Uma outra questão cuja apreciação se impõe é saber se, à face do Decreto-Lei n.º 36/92, existia a obrigação de  consolidar 
Entidades de Finalidades Especiais (SPE). 


Escrevem João Macedo Vitorino, Helena Mendonça e Pedro Dias, em “As recentes alterações à quarta e sétima directivas e 
respectivos reflexos no Código das Sociedades Comerciais” (Cadernos do Mercado de Valores Mobiliários, nº 25, de Dezembro de 
2006), que “…A Sétima Directiva nasce da constatação de que um número significativo de sociedades se encontra integrado em 
grupos empresariais e que, comummente, esses grupos assumem uma verdadeira unidade económica e financeira. O conhecimento 
global e unificado das contas e da situação económica desses conjuntos torna-se, por isso, fundamental na óptica de preservação da 
segurança e confiança dos investidores e do público em geral. 


Nesse sentido, a Sétima Directiva veio impor aos Estados-membros, dentro de certos limites mínimos, a consagração nos 
seus ordenamentos jurídicos das obrigações de prestar contas consolidadas  e de elaborar um relatório consolidado de gestão às 
sociedades que se encontram ligadas entre si por relações de dependência. A relação de dependência entre as diversas sociedades 
consolidantes é balizada pela própria Sétima Directiva, mas pode dizer-se, em traços gerais, que abrange aquelas situações em que 
uma sociedade, a empresa-mãe, detém o controlo efectivo sobre uma ou várias sociedades filiais, tendo a capacidade de determinar 
as suas decisões ou de influenciar decisivamente a sua vida social. 


Em Portugal, este regime apenas é aplicável aos conjuntos de empresas em que quer a empresa-mãe quer uma ou várias 
filiais assumam a forma de sociedade anónima, sociedade em comandita por acções ou sociedade por quotas”. 


No sentido de que de estruturas jurídicas denominadas entidades com fins específicos (concebidas para obter os mesmos 
efeitos que uma filial, mas que não conduzem à criação de uma empresa filial) não eram objecto de consolidação em face das 
normas vigentes em Portugal até  31 de Dezembro de 2004, aponta a  carta de 5 de Janeiro de 2004,  enviada ao BCP, pelo Banco 
de Portugal (cfr. fls. 275 a 277 do Anexo XXIV do apenso D1 e fls. 5711 a 5713 do Processo Principal),  após a reunião de 12 de 
Dezembro de 2002 (cfr. carta de 20 de Dezembro de 2003) e de cujo teor constam as orientações do Banco de Portugal sobre três 
pontos, entre os quais «crédito a “veículos” domiciliados em centros offshore» (sendo os outros dois temas, acções próprias, 
recebidas em garantia e similares e exposição do BCP perante os membros do Conselho Superior e sociedades por eles directa ou 
indirectamente dominadas, sociedades em que desempenhem funções de gestão  e sociedades que, com umas e outras, se 
encontrem em relação de grupo). 


Do teor dessa carta facilmente se constata, por um lado, a preocupação de o Banco de Portugal quanto aos impactos 
provocados com a legislação a entrar em vigor em 1 de Janeiro de 2005, preocupação que carecia de sentido caso, em 2004, já 
fosse prática a consolidação de SPE’s; por outro, a indicação dos critérios que, em princípio, seriam aplicados em matéria de 
consolidação de tais veículos, o que demonstra, também, que, até à data, essa prática não era adoptada. 


Nessa carta, pelo Banco de Portugal é determinado que o BCP proceda ao envio de uma listagem completa dos “veículos” 
com indicação da exposição do Grupo BCP perante os mesmos, bem como dos activos subjacentes, reportada a uma data recente. 
Determinou o Banco de Portugal que em obediência a “regras internacionais”, o BCP deveria proceder à consolidação dos veículos 
sempre que os benefícios/riscos, na sua maioria, fossem do mutuante. 


Á data, as regras vigentes, em Portugal, em matéria de consolidação, eram as acima indicadas, não sendo aplicadas, em 
data anterior a 1 de Janeiro de 2005, em matéria de demonstrações financeiras consolidadas, normas internacionais, pelo que do 
teor dessa carta não se pode extrair que, então, houvesse a obrigatoriedade de consolidar os “veículos de fins específicos”. Pelo 
contrário. A leitura dessa carta não pode ser outra que não seja a preparação da entrada em vigor de regras internacionais, como 
efectivamente ocorreu, em 2005. Tanto assim é que do teor dessa carta consta “os veículos deverão ser consolidados…”, não 
fazendo referência a qualquer obrigação já existente no sentido da consolidação de veículos. Acresce que o critério apontado pelo 
Banco de Portugal para aferir quando devem os veículos ser consolidados -  benefícios/riscos, por conta do mutuante – decorre das 
normas internacionais cuja vigência em Portugal só ocorre a partir de 1 de Janeiro de 2005. 
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Por outro lado, da leitura dessa carta, facilmente se constata que, mesmo na situação em que a maioria dos  
benefícios/riscos corram por conta do mutuante, o Banco de Portugal admitia que os veículos não fossem consolidados : caso o BCP 
dispusesse de uma “declaração escrita” dos “Ultimate Beneficial Owners” na qual estes assumam com todo o seu património, a 
responsabilidade por aqueles créditos – e não apenas com os “activos dos veículos” - ,  o Banco de Portugal considerará que os 
riscos e as provisões a efectuar, deverão ser relacionados com o beneficiário…”. 


Importa, ainda, tomar em consideração o parágrafo final dessa carta. Determinou o Banco de Portugal que “nos casos em 
que tal ilação se não possa extrair, designadamente por ausência ou insuficiência dessa declaração, o Banco de Portugal considerará 
existirem, em princípio, as condições para aplicação da consolidação…”, ou seja, não se trata de uma obrigação decorrente de norma 
do Decreto-Lei 36/92 ou de qualquer outra norma já vigente em Portugal mas, de um procedimento a adoptar e que, em princípio, 
obedecerá aos critérios definidos na carta de Janeiro de 2004. 


Por último, foi pelo Banco de Portugal determinado que “nestas circunstâncias, as acções próprias são abatidas aos fundos 
próprios e os restantes activos serão provisionados em conformidade com os princípios do justo valor”. 


Esta solução que passa por, em alternativa à consolidação, o beneficiário assumir as responsabilidades creditícias  com o 
seu património ou o banco abater aos fundos próprios, confirma que por força do Decreto-Lei 36/92, não era obrigatória a 
consolidação de veículos de fins específicos porquanto, o abatimento a fundos próprios, imposto – “em princípio” – pelo Banco de 
Portugal, não tem efeitos do ponto de vista contabilístico, não se prende com as demonstrações financeiras, tendo reflexos, apenas, 
com necessidades adicionais de capital. Em suma, se por aplicação da legislação vigente, em Portugal, até 31 de Dezembro de 
2004, fosse prática a consolidação de SPE’s  ou caso existisse a possibilidade de, em data anterior a 1 de Janeiro de 2005, impor a 
aplicação de normas internacionais em matéria de consolidação de contas, não havia razão para o Banco de Portugal espelhar a sua 
posição, na carta de 2004, como o fez,  reportando-se, afinal, aos efeitos meramente prudenciais – abater aos fundos próprios. 


Em suma, da articulação entre os diversos diplomas decorre que o regime do RGICSF não determina quem está sujeito à 
consolidação de contas e, consequentemente, a mera circunstância de determinada empresa estar abrangida pela lista anexa à 
Directiva nº 89/646/CEE não permite, por si só, concluir pela obrigatoriedade de consolidação nas contas de outra empresa, com 
fundamento no disposto nos artigos 13º. nº2, alínea a), III, e 130º, nº2, alínea e), do RGICSF. O âmbito da consolidação das contas 
encontrava-se definido, até 31 de Dezembro de 2004, no Decreto-Lei 36/92, de 28 de Março, não decorrendo das normas desse 
diploma, bem como das Instruções n.os 4/96 e 71/96, para efeitos de consolidação de contas, a exigência, para todas as situações, de 
detenção de uma percentagem de capital, nem decorria das mesmas a obrigatoriedade de consolidar “veículos de finalidades 
específicas”. 


Nesse sentido aponta o já citado Aviso do Banco de Portugal 8/94, de 15 de Novembro, de cujo teor consta :  “Tendo 
presentes a Directiva nº 92/30/CEE do Conselho, de 6-4, e a secção II do cap. III do título VII do Regime Geral das Instituições de 
Crédito e Sociedades Financeiras (adiante designado por Regime Geral), o Banco de Portugal, em regulamentação do disposto no nº 
5 do art. 131.º e no art. 133.º do Regime Geral”, estipulando no artigo 2º, nº3, que “Na elaboração da situação financeira consolidada 
e na determinação dos limites e relações prudenciais devem ser utilizados os princípios e métodos previstos no Dec.-Lei 36/92, de 
28-3, e na respectiva regulamentação em tudo o que não seja contrariado por aviso ou instruções do Banco de Portugal relativos a 
esta matéria”. 


Ainda no mesmo sentido veja-se o Aviso do Banco de Portugal n.º 6/2005 de cujo teor consta “A Directiva n.º 2003/51/CE, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 de Junho, também designada por Directiva da Modernização Contabilística, alterou as 
Directivas n.ºs 78/660/CEE, 83/349/CEE, 86/635/CEE e 91/674/CEE, do Conselho, relativas às contas anuais e às contas 
consolidadas de certas formas de sociedades, bancos e outras instituições financeiras e empresas de seguros, visando assegurar a 
coerência entre a legislação contabilística comunitária e as Normas Internacionais de Contabilidade (NIC).  


O Relatório e Contas do BCP de 2005 (II volume) espelha isso mesmo. Na nota 48 do referido Relatório é dado 
conhecimento dos impactos relevantes que resultaram da aplicação da SIC 12, extraindo-se do conteúdo da mesma que o Decreto-
Lei 36/92 e a Instrução 71/96 não contemplavam a obrigatoriedade de consolidar SPE’s pois, caso assim fosse não teria sido sentida 
a necessidade de averiguar os impactos decorrentes da consolidação à luz da SIC 12. Ainda na Nota 48, alínea h) e por referência a 
créditos concedidos a clientes sedeados em centros offshore, pode constatar-se o ajustamento no valor de 54 milhões de euros 
decorrente da aplicação da SIC 12. E os procedimentos impostos ao auditor - ISA 35 – a partir de 1 de Janeiro de 2005, confirmam a 
aplicação da SIC 12, na ordem jurídica portuguesa, a partir de 1 de Janeiro de 2005 e não em data anterior. 


No mesmo sentido, veja-se o teor da carta de 15 de Março de 2005, enviada pelo Banco de Portugal, ao BCP (fls.278 a 280 
do Anexo XXIV – D do Apenso D1). Nessa carta é dado  conhecimento de quais as orientações do Banco de Portugal quanto ao 
relatório sobre provisões por referência a 30/12/2004 e aos três itens : acções próprias em garantia ou similares, exposição dos 
membros do Conselho perante o BCP e financiamento concedido a veículos sedeados em centros offshore. 


Consta dessa carta, entre o mais, que : 


«Efectuada a apreciação do relatório sobre provisões económicas, reportado a 31.12.2004, assim como dos reportes 
autónomos semestrais relativos a "crédito a membros do Conselho Superior", a "relações com entidades em centros offshore" e a 
"acções próprias, recebidas em garantia e similares", respeitantes à mesma data, vem o Banco de Portugal transmitir as suas 
orientações sobre os referidos temas ». 


Nessa carta, o Banco de Portugal admite a não consolidação dos veículos caso se verifiquem as condições por si impostas 
ou, não se verificando, exista um ajustamento a fundos próprios equivalente ao que se obteria com a consolidação (dedução do valor 
dos títulos detidos pelos veículos e do excesso das responsabilidades sobre os activos). 
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Ainda nessa carta, o Banco de Portugal não apreciou negativamente os critérios utilizados, pelo BCP, para cálculo das 
provisões, nomeadamente “crédito vencido". Consta do ponto 3, sob o título “Relatório sobre provisões económicas”, que : 


“Tendo em conta os ajustamentos efectuados, constata-se que as provisões contabilizadas em 31.12.04 são suficientes para 
a cobertura das provisões económicas estimadas, corrigindo-se, assim, as situações anteriormente existentes.  


No entanto, deverão ainda ser objecto de atenção os seguintes aspectos:  


- a análise das provisões económicas deverá passar a abranger as linhas de crédito irrevogáveis;  


- as provisões para riscos gerais de crédito, que se encontrem a cobrir os créditos a membros do Conselho Superior e a 
outras entidades localizadas em centros offshore, deverão ser reclassificadas como provisões para créditos de cobrança duvidosa”.  


Nessa carta, pelo Banco de Portugal é expressamente tomada posição quanto à transição para as IFRS, verificada em 1 de 
Janeiro de 2005 : “No que respeita ao critério do "Discounted Cash Flow", previsto no IAS 39, solicitam-se esclarecimentos sobre o 
impacto da sua aplicação na avaliação da imparidade da carteira de crédito do Grupo, no âmbito da transição para os IFRS, face aos 
montantes estimados das provisões económicas». 


Do teor dessa carta decorre claramente que as IFRS não eram aplicáveis em data anterior a 31 de Dezembro de 2004, sendo 
essa a razão pela qual importava averiguar os impactos da sua aplicação. Caso tais Normas Internacionais fossem vigentes na 
ordem jurídica portuguesa em data anterior a 1 de Janeiro de 2005, carecia de qualquer sentido a averiguação, em 2005, dos 
impactos decorrentes da execução dos critérios impostos pela mesma. 


Ainda por carta de 15 de Março de 2005, enviada pelo Banco de Portugal, aos auditores externos, foi dado conhecimento do 
teor da carta enviada, nessa data, ao BCP sobre as orientações sobre provisões por referência a 30/12/2004 e aos três assuntos em 
apreciação, a saber, acções próprias em garantia ou similares, exposição dos membros do Conselho perante o BCP e financiamento 
concedido a veículos sedeados em centros offshore. 


Por referência ao ano de 2004, no Relatório de Provisões Económicas, elaborado pela KPMG (fls. 234 do Anexo XXIV – D), 
consta a análise dos créditos concedidos a empresas com sede em centros offshore cujas responsabilidades por referência a 31 de 
Dezembro de 2004, na sequência das cartas do Banco de Portugal. Com base na análise então efectuada, à luz da SIC12,  foram 
estimadas provisões económicas de 58,9 mil milhões  para as SPE’s - cfr. fls. 38 e 39 do Relatório da KPMG. O ajustamento ao 
capital apurado, mencionado no final de fls. 39 do Relatório, constitui a execução do determinando na carta do Banco de Portugal de 
Janeiro de 2004. 


Todos estes elementos e correspondência trocada entre o Banco de Portugal e o BCP demonstram, sem qualquer dúvida, 
que as Normas Internacionais só em 2005 tiveram aplicação em Portugal. 


No que concerne aos critérios constantes do artigo 2º do Decreto-Lei 36/92, veja-se ainda as palavras do Professor Doutor 
António Pinto Monteiro: “Também para efeitos de definição do perímetro de consolidação obrigatório de contas não é necessária que 
a detenção de acções (rectius de direitos de voto, de designação ou destituição de membros de órgãos de administração ou de 
fiscalização da empresa filial) tenha lugar em nome da empresa mãe. Bastando a detenção por “qualquer pessoa que actue em seu 
nome mas por conta da empresa mãe ou de qualquer outra filial” (artigo 2.º, n.º 4, alínea a), do Decreto-Lei n.º 36/92, itálico aditado)”. 


Importa, por último, fazer uma breve referência ao dever de consolidação. A inclusão ou não de determinada empresa no 
perímetro de consolidação deve ser efectuada com observância dos critérios fixados na lei, não permitindo o legislador qualquer 
flexibilização no sentido da aplicabilidade de quaisquer outros critérios, ainda que se tenham os mesmos por “sérios” e/ou 
“razoáveis”. Ainda que em matéria de provisionamento dos créditos, à face do Aviso 3/95, e, posteriormente, no regime de 
imparidades, possa entender-se que as normas e regras permitem que se alcancem resultados não totalmente coincidentes ainda 
que defensáveis por aplicação, mais ou menos correcta ou mais ou menos adequada, dos critérios legais, em matéria de 
consolidação de contas, o âmbito fixado pelo legislador não confere qualquer margem de subjectividade, pelo que a não consolidação 
de determinada sociedade quando a lei impõe essa consolidação, não pode ter como justificação a aplicação de critérios “razoáveis” 
e “susceptíveis de serem defensáveis”. 


 


Regime legal posterior a 1 de Janeiro 2005  


A partir de 1 de Janeiro de 2005 e por força do Decreto-Lei nº 35/2005, de 17 de Fevereiro, as demonstrações financeiras 
consolidadas das sociedades cotadas passaram a ser preparadas com base nas IFRS, dispondo o artigo 11º do referido diploma que 
“As entidades cujos valores mobiliários estejam admitidos à negociação num mercado regulamentado devem, nos termos do artigo 
4.º do Regulamento (CE) n.º 1606/2002, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de Julho, elaborar as suas contas 
consolidadas em conformidade com as Normas Internacionais de Contabilidade adoptadas nos termos do artigo 3.º do Regulamento 
(CE) n.º 1606/2002, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de Julho, a partir do exercício que se inicie em 2005”.  



http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=CELEX:32002R1606:PT:HTML

http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=CELEX:32002R1606:PT:HTML

http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=CELEX:32002R1606:PT:HTML

http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=CELEX:32002R1606:PT:HTML
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Do preâmbulo desse diploma consta que é transporta para a “ordem jurídica interna a Directiva n.º 2003/51/CE, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 de Junho, que altera as Directivas n.ºs 78/660/CEE, 83/349/CEE, 86/635/CEE e 
91/674/CEE, do Conselho, relativas às contas anuais e às contas consolidadas de certas formas de sociedades, bancos e outras 
instituições financeiras e empresas de seguros, e visa assegurar a coerência entre a legislação contabilística comunitária e as 
Normas Internacionais de Contabilidade (NIC), em vigor desde 1 de Maio de 2002”, ou seja, normas ainda não vigentes na ordem 
jurídica portuguesa. 


“Com a transposição da Directiva n.º 2003/51/CE são alterados os Decretos-Leis n.ºs 238/91, de 2 de Julho, 36/92, de 28 de 
Março, e 147/94, de 25 de Maio, relativos à obrigatoriedade de consolidação de contas para, respectivamente, as entidades que 
adoptem o POC, as instituições sujeitas à supervisão do Banco de Portugal e as sociedades sujeitas à supervisão do Instituto de 
Seguros de Portugal. 


Nesse contexto, aproveitou-se a oportunidade para introduzir outras alterações no Decreto-Lei n.º 36/92, de 28 de Março. Em 
primeiro lugar, procede-se à harmonização da tipologia constante do n.º 1 do artigo 2.º com a nova tipologia constante do artigo 3.º do 
Regime Geral das Instituições de Crédito e Sociedades Financeiras (RGICSF), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 298/92, de 31 de 
Dezembro; em segundo lugar, procede-se à inclusão da Caixa Económica Montepio Geral no elenco das empresas que são 
obrigadas a elaborar contas consolidadas”.  


Assim, após 1 de Janeiro de 2005, passaram a vigorar entre nós, para as sociedades cotadas, as Normas Internacionais de 
Contabilidade, aprovadas pelo Regulamento (CE) n.° 1725/2003 da Comissão, de 21 de Setembro de 2003, com particular 
incidência, para a questão em análise, do International Accountant Standard (IAS) 27 e da correspondente SIC 12. 


O IAS 27 estabelece as regras que presidem à preparação e apresentação de contas consolidadas de grupos de sociedades 
sob o controlo de uma parent entity, sendo tal controlo definido como “o poder de gerir as políticas financeiras e operacionais de uma 
entidade de forma a obter benefícios das suas actividades” (IAS 27.4). 


Segundo a IAS 27, presume-se a existência de controlo quando a parent entity adquire mais de metade dos direitos de voto 
numa sociedade. Mesmo que essa situação não se verifique, o controlo pode ser demonstrado pelos seguintes factores: (i) controlo 
de mais de metade dos direitos de voto em virtude de acordo com outros investidores; (ii) poder de determinar as politicas financeira 
e operacional de uma sociedade por força da lei ou de contrato; (iii) poder de nomear ou destituir a maior parte dos membros do 
board of directors; (iv) poder de dispor da maioria dos direitos de voto nas reuniões do órgão de administração (IAS 27.13). 


A SIC 12, norma de interpretação do IAS 27 – em matéria de consolidação de sociedades que possam ser qualificadas como 
Special Purpose Entities (SPE) - , prevê que uma entidade deva consolidar uma SPE quando, em substância, exerça sobre esta um 
controlo, considerando que existe controlo de uma SPE por uma entidade quando estejam preenchidos os seguintes indicadores: 


(i) as actividades da SPE são conduzidas a favor da entidade de acordo com as suas necessidades específicas de negócio 
de forma que a entidade obtenha benefícios do funcionamento da SPE;  


(ii) a entidade dispõe de poderes decisórios na SPE de modo a obter a maior parte dos benefícios da sua actividade;  


(iii) a actividade do SPE é pré-determinada através de um mecanismo “auto-pilot” estabelecido pela entidade em 
ordem a obter a maior parte dos benefícios daí resultantes; 


(iv) a entidade tem direitos para obter a maioria dos benefícios da SPE e suporta também a maior parte dos riscos 
do negócio desta;  


(v) a entidade retém a maioria dos riscos residuais ou de propriedade relativos à SPE ou aos seus activos a fim de 
obter benefícios das suas actividades. 


Estes factores funcionam como indicadores da existência de controlo substancial que podem ser utilizados quando o controlo 
não é aparente por não resultar do jogo dos direitos de voto e que não dispensam um juízo global do intérprete sobre o 
relacionamento entre as duas entidades consideradas. 


Assim, após 1 de Janeiro de 2005, em matéria de consolidação, as IFRS e a SIC 12 tornaram-se obrigatórias para o BCP, 
por força do artº 11º do Decreto-Lei nº 35/2005. O regime legal aplicável às Instituições Financeiras impõe, a partir dessa data, a 
consolidação de sociedades offshore SPE’s (Entidades de Finalidades Especiais), havendo que atender ao disposto na Interpretação 
SIC 12 para se determinar em que condições tais entidades devem ser integradas no perímetro de consolidação de uma entidade. 



http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=CELEX:32003L0051:PT:HTML
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Importa, referir, ainda, que com o Decreto-Lei nº 35/2005 regista-se, ainda, uma alteração ao nº 2 do artº 2º do Decreto-Lei nº 
36/92, que passa a contemplar duas situações adicionais em que é considerada a existência de controlo exclusivo de uma entidade, 
determinando a sua integração no perímetro de consolidação. Concretamente, para além das situações elencadas, passou a 
considerar-se que uma instituição controla de modo exclusivo uma empresa, quando em relação a esta se verificar alguma das 
seguintes situações: 


a) Puder exercer, ou exercer efectivamente, influência dominante ou controlo sobre essa empresa;  


b) Gerir essa empresa como se ambas constituíssem uma única entidade. 


Sendo estas as disposições aplicáveis, importa analisar a situação dos autos. 


Das dezassete sociedades offshore Cayman  


Da factualidade provada resulta que as dezassete offshore Cayman eram detidas por quatro sub-holdings -   Gaefield 
Holdings, SA,  Meadowcroft Management Limited, Osterdal Limited  e Daman Group Services Incorporated - e, estas, por sua vez, 
eram detidas por duas holdings, a Portman Nominee Services Limited e a Portman Management Services Limited. 


Portman Nominee Services Limited e Portman Management Services Limited eram detidas, em 1999, por conta do Banco 
Comercial Português Sucursal Trust Offshore da Madeira e, a partir de Dezembro de 1999, por conta de Servitrust – Trust and 
Management Services, SA (Madeira), integrando esta sociedade, desde a data da sua constituição, em 20 de Agosto de 1996, o 
universo do grupo Banco Comercial Português.  


Portman Nominee Services Limited foi constituída em 19 de Outubro de 1990, em Gibraltar, e em 28 de Janeiro de 1991, 
era detida pela Fiduciary Trust Limited e pela Fiduciary Nominees Limited, por conta do Banco Comercial Português Sucursal Trust 
Offshore da Madeira. A partir de 23 de Dezembro de 1999, a detenção desta sociedade passou a ser por conta da Servitrust – Trust 
and Management Services, SA (Madeira).  


Portman Management Services Limited foi constituída em 11 de Outubro de 1990 em Gibraltar, e, em 28 de Janeiro de 
1991, era detida pela Fiduciary Trust Limited e pela Fiduciary Nominees Limited, por conta do Banco Comercial Português Sucursal 
Trust Offshore da Madeira. A partir de 23 de Dezembro de 1999, passou a ser detida  por conta da Servitrust – Trust and 
Management Services, SA (Madeira). 


Estas duas holdings, entre 28/1/1991 e 23/12/1999, tiveram como  Ultimate Beneficial Owner (UBO) a sucursal trust offshore 
da Madeira do BCP (posterior Sucursal Financeira Exterior da Madeira -  BCP SFE) e, após essa data, a sociedade Servitrust –Trust 
& Management Services, S.A., filial do BCP na Madeira. 


A “Servitrust – Trust Management and Services, S.A.” é uma empresa de prestação de serviços de trust e gestão fiduciária, 
constituindo o seu objecto a prestação de serviços de gestão e administração de empresas domiciliadas no âmbito institucional da 
Zona Franca da Madeira e de empresas não residentes, às entidades financeiras do Grupo BCP no exterior e respectivos clientes. 


Esta sociedade do Grupo BCP tinha como uma das atribuições constituir e colocar em clientes as sociedades constituídas 
em praças offshore, utilizando para o efeito as sociedades designadas por Portman Nominee Services Limited e Portman 
Management Limited como nominee share holders, ou seja, como sociedades que “parqueavam” sociedades offshore que 
aguardavam futura colocação ou venda. 


Até Dezembro de 2002, a “Servitrust”  teve sob o seu domínio as supra citadas sociedades Portman, as quais, por sua vez, 
detinham as holdings que eram detentoras das 17 offshore Cayman.  


Foi proposto a Frederico Moreira Rato, Ilídio Monteiro e Bernardino Gomes a assunção formal da qualidade de beneficiário 
económico (ultimate beneficial owner), não incorrendo os mesmos em qualquer risco de perdas e com a possibilidade de auferirem 
eventuais mais-valias que fossem geradas (e às quais seria deduzida uma comissão), caso o valor destas se mostrasse suficiente 
para o pagamento dos financiamentos concedidos, acrescido dos juros, encargos e um “fee”, nada perdendo verificando-se a 
situação da mais-valia gerada ser  igual ou inferior ao montante das responsabilidades creditícias e encargos. 


Assim, em Dezembro de 2002, Frederico Moreira Rato, Ilídio Monteiro e Bernardino Gomes assumem formalmente a 
qualidade de beneficiários económicos das 4 sub-holdings dessas offshore de Cayman. 


Com data de 20 de Dezembro de 2002, João Bernadino Gomes, em nome da sociedade Geafild Holdings, celebrou com o 
BCP, um acordo de prestação de serviços fiduciários; Ilídio Duarte Monteiro, em nome de Osterdal Limited, celebrou com o BCP um 
acordo de prestação de serviços fiduciários; e Frederico Moreira Rato celebrou com o BCP, dois acordos de  prestação de serviços 
fiduciários, sendo um em nome da sociedade Meadowcroft Management Limited e outro em nome da sociedade Daman Group. Com 
a mesma data, foi dirigida uma comunicação, ao BCP/Cayman Island Branch, referente a cada uma  dessas sociedade na qual era 
identificado o respectivo “beneficial owner”. 


Por João Bernadino Gomes - em nome da sociedade Geafild Holdings- ,  Ilídio Duarte Monteiro - em nome de Osterdal 
Limited- e Frederico Moreira Rato – em nome das sociedades Meadowcroft Management Limited  e Daman Group -,  foi assinada 
uma carta, não datada, conferindo poderes ao BCP para proceder, a qualquer momento, à transferência para si ou para entidade 
terceira da propriedade dessas sociedades. 
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Nenhum dos referidos “beneficiários económicos” prestou qualquer contribuição financeira a qualquer das sociedades 
offshore Cayman. Pelas responsabilidades creditícias das sociedades offshore respondiam os activos detidos nas respectivas 
carteiras, situação que se manteve mesmo após Dezembro de 2003. Nenhum dos três UBO’s assumiu qualquer risco de perdas 
pelos investimentos realizados pelas offshore Cayman, correndo todo o risco por conta do BCP. 


Após 20/12/2002, foi o BCP quem continuou a assegurar as operações de crédito/renovações às sociedades offshore 
Cayman, detidas pelas sub-holdings. 


Em final de 2003, na sequência de um conjunto de solicitações do Banco de Portugal, foi pedido a esses beneficiários 
económicos um documento de assunção pessoal das dívidas das 17 sociedades offshore que estas tinham perante o BCP, tendo-
lhes sido concedido um crédito no montante total de 589.992 milhares de euros (Meadowcroft e Daman €231.494,944,57 +  Osterdal 
€78.498.572,98 + Geafield €279.998.589,87), sendo o valor total dos financiamentos em dívida de €490.352.107 (Meadowcroft e 
Daman €197.838.945 + Osterdal €62.719.573 + Geafield €229.793.590),  e o valor disponível nas contas das 17 offshores e 
transferido para as quatro holdings perfazia o total de €99.640.000. 


Esta  “assunção pessoal de dívida”, plasmada em documento datado de 02/12/03, assinado por cada um dos UBO’s 
permitia-lhes exonerarem-se, mediante a dação em pagamento dos activos das referidas offshore, ou seja, a satisfação integral da 
dívida era efectuada mediante dação em pagamento das activos das sociedades devedoras. Assim e pese embora a declaração de 
“assunção pessoal das dívidas”, pelas responsabilidades creditícias oriundas das dezassete offshore Cayman respondiam 
unicamente os activos detidos nas respectivas carteiras. Nenhum património pessoal de qualquer dos UBO’s respondia por qualquer 
dívida de qualquer das offshore Cayman, mantendo-se todo o risco e benefício da actividade das offshore na esfera do BCP. 


Em 30 de Dezembro de 2003, foram aprovados limites de descoberto nas contas bancárias entretanto abertas e tituladas 
pelos referidos UBO’s, sendo o valor aprovado superior às dívidas oriundas das 17 Sociedades offshore Cayman e utilizado, no dia 
31/12/2003, para liquidar os passivos existentes naquelas entidades. No final de 2003 e imediatamente antes das supra referidas 
operações, quase 80% dos descobertos registados nas contas bancárias das 17 Sociedades Cayman não estava coberto pelo valor 
dos activos então existentes nas respectivas carteiras, subindo para quase 83%, na sequência dos novos limites de crédito aos 
UBO’s. 


Em 30 de Março de 2004, todas as offshore Cayman procederam à transferência de verbas para a Townsend Associates 
Corp. e, no mês de Dezembro de 2004, foram extintas. 


Conforme já se explicou, até Dezembro de 2002, o BCP tinha o domínio das offshore Cayman porquanto, as duas holdings 
que se encontravam no topo da cadeia tiveram, desde 23/12/1999, como  Ultimate Beneficial Owner (UBO) a sociedade Servitrust –
Trust & Management Services, S.A., filial do BCP.  


Esta relação de domínio do BCP sobre as offhore Cayman permaneceu, após Dezembro de 2002, data em que ocorreu a 
assunção, pelas três pessoas singulares, da titularidade das sociedades sub-holding das 17 Sociedades Cayman, operação que, 
conforme já se explicitou, não traduziu qualquer alteração no domínio do banco relativamente a tais entidades offshore; bem como 
após Dezembro de 2003, com a “assunção pessoal das dívidas” de tais entidades. 


Vejamos. 
Frederico Moreira Rato, Ilídio Monteiro e João Bernardino Gomes assumiram a titularidade das offshore Cayman, por acordo 


celebrado em finais de 2002, sem que isso implicasse qualquer entrada de capital, nem a assunção de qualquer risco, sendo a 
totalidade das responsabilidades creditícias das 17 Sociedades Cayman satisfeitas, unicamente, pelo seu activo. O acordo celebrado 
em finais de 2002 previa ainda a possibilidade de os beneficiários económicos obterem mais-valias, satisfeitas que estivessem, na 
íntegra, as responsabilidades creditícias (capital e juros) e, ainda, paga uma quantia a título de  comissões. 


No caso dos autos, a falta de contribuição de qualquer património por parte das três pessoas singulares para as sociedades 
offshore é um critério que não assume relevância atenta a situação deficitária em que se encontravam tais entidades: considerando o 
elevado passivo que as offshore possuíam à data, carece de qualquer razoabilidade a exigência de contributo patrimonial a eventuais 
interessados em assumir a titularidade das mesmas.  


Também o facto de, pelo acordo de finais de 2002, pelas responsabilidades creditícias das offshore Cayman responder 
apenas o activo destas e não também o património das três pessoas singulares tem relevância mínima. É certo que a qualquer 
instituição bancária assiste a faculdade de negociar a inclusão de uma cláusula, nos acordos celebrados, que preveja a possibilidade 
de a esfera patrimonial do beneficiário económico ser atingido, em caso de insuficiência do património da sociedade cuja titularidade 
lhe pertence. Nos autos, encontram-se os contratos de financiamento, celebrados entre o BCP e a sociedade offshore Victory, 
podendo verificar-se, por exemplo, no contrato de empréstimo destinado à aquisição de acções BCP e contrato de penhor anexo ao 
mesmo, ambos datados de 28 de Setembro de 2000 (fls. 2831 verso e 2832 e 2832 verso e 2833), que foi acordada a 
obrigatoriedade de reforço de garantia, caso a depreciação dos títulos dados em penhor atingisse determinada percentagem. Pese 
embora estivesse prevista essa faculdade e o grau de cobertura da garantia tivesse atingido a percentagem inferior à prevista, pelo 
BCP não foi exigido o reforço de garantia. Assim, a circunstância do património das três pessoas singulares não responder pelas 
responsabilidades creditícias das sociedades offshore não assume significância relevante. 


Já assim não se pode entender quanto à circunstância de nenhum acto de gestão das sociedades ter sido praticado por 
qualquer dos beneficiários económicos, não sendo de acolher o argumento que ao BCP haviam sido conferido poderes de gestão 
discricionária da carteira das sociedades offshore porquanto, a existência de tais poderes não significa a ausência de qualquer acto 
de gestão ou instrução, ainda que genérica, quanto à composição das carteiras. Tanto mais que, em face da situação deficitária das 
sociedades offshore, poderia haver interesse na diversificação dos títulos que compunham a carteira. Essa ausência de qualquer acto 
de gestão por parte das três pessoas singulares é evidente por referência ao contrato ABN: em finais de 2002, quando celebrado o 
acordo com Frederico Moreira Rato, Ilídio Monteiro e João Bernardino Gomes, a carteira das offshore Cayman era composta por 
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Notes e 6.652.656 acções BCP; não tendo os mesmos emitido qualquer instrução, quer na renegociação verificada em Janeiro de 
2003, quer na reestruturação de Março de 2003. 


Para além da inexistência de actos de gestão por parte dos três beneficiários – ou de qualquer acto do qual resulte interesse 
efectivo ou ligação às sociedades cuja titularidade formal assumiram -, também a carta sem data, assinada pelos mesmos e através 
da qual conferem, ao BCP, poderes para proceder, por sua exclusiva iniciativa e a qualquer momento, à transferência para si ou para 
entidade terceira, do activo das quatro sub-holdings – constando, ainda, do teor de uma dessas declarações sem data que o 
beneficiário não possui qualquer outro interesse nas sociedades cuja titularidade havia assumido -, demonstra que a titularidade era 
meramente formal porquanto, através dessas declarações o BCP podia arrogar-se titular de todos as mais-valias que viessem a ser 
geradas, ou seja, nem os riscos, nem os benefícios decorrentes da actividade das offshore Cayman se encontravam na esfera dos 
beneficiários mas do BCP.  


Não colhe o argumento que tais declarações sem data se assemelham a letras de câmbio, assinadas em branco, pelo 
devedor, e entregues como garantia das responsabilidades por si assumidas perante a instituição bancária. Por diversas razões. 
Desde logo, por a esfera patrimonial dos beneficiários económicos não responder pelas responsabilidades creditícias das sociedades 
offshore, não existindo, assim, razão para tais declarações uma vez que o activo destas sempre responderia pelo respectivo passivo. 
Em segundo lugar, as letras assinadas em branco têm como pressuposto um contrato principal e um pacto de preenchimento da letra 
assinada em branco no qual são especificadas as condições em que é possível o preenchimento e acionamento desse título, bem 
como a indicação dos dados que devem constar da letra, caso a mesma seja preenchida; no caso dos autos e conforme já foi 
referido, nenhuma obrigação impedia sobre qualquer dos três beneficiários económicos, pelo que não havia qualquer situação de não 
cumprimento dos mesmos que importasse acautelar. Por último, carece de qualquer razoabilidade o argumento de que o BCP 
pretendia acautelar a eventualidade de os beneficiários económicos cederem as respectivas posições a indivíduos que o banco não 
pretendesse ter como titular de uma participação no seu capital social; a colher este argumento, impor-se-ia declaração de teor 
semelhante relativamente a todos os titulares de sociedades offshore que tivessem por objecto a transacção de título BCP. 


Considerando o teor de tais declarações, sempre se dirá que, mesmo que se perfilhasse o critério do residual interesse para 
aferir da titularidade de uma sociedade offshore, também à luz deste critério o BCP era o efectivo titular das dezassete sociedades 
offshore Cayman  porquanto, para além de suportar todos os riscos inerentes à actividade de tais entidades offshore, era o 
beneficiário de todas as vantagens económicas e direitos decorrentes da titularidade das acções/Notes que compunham as carteiras 
dessas entidades. 


Em face do exposto, os beneficiários económicos eram titulares formais e não efectivos titulares das sub-holdings e das 17 
sociedades offshore Cayman.  


Reforça esta conclusão os termos da “assunção formal” assumida por Frederico Moreira Rato, João Bernardino Gomes e 
Ilídio Monteiro, em Dezembro de 2003. Pese embora o acordo tenha sido qualificado pelas partes intervenientes como se de 
assunção pessoal se tratasse, os três beneficiários económicos continuaram a não responder com o seu património pelas 
responsabilidades creditícias das dezassete offshore Cayman. Pese embora os financiamentos concedidos pelo BCP aos três 
beneficiários económicos e com os quais foram liquidadas todas as responsabilidades creditícias das offshore Cayman, pelo 
cumprimento das obrigações decorrentes desses financiamentos respondiam, mais uma vez, apenas o activo das entidades offshore 
unicamente e não também a esfera patrimonial dos titulares do financiamento concedido pelo BCP. A “assunção pessoal” permitiu a 
anulação, nos registos contabilísticos do banco, dos financiamentos concedidos às sociedades. 


Ainda uma breve referência aos eventuais benefícios que as três pessoas singulares poderiam auferir. Nos termos do acordo, 
adviriam mais-valias para os três beneficiários se, em algum momento do longo período de dez anos (2002-2012), a acção atingisse 
um valor que permitisse liquidar as responsabilidades creditícias decorrentes da actividade das offshore Cayman e uma comissão ao 
BCP. De harmonia com a factualidade provada, essa situação ocorreria caso a acção BCP atingisse o preço de €6, assente no 
pressuposto que na carteira das offshore estivessem 116 milhões de acções BCP, o que não se verificava porquanto, na data do 
acordo, a carteira das offshore era composta por Notes e por cerca de 6 milhões de acções BCP. 


Resulta, assim, evidente que a titularidade das offshore foi transmitida para as três pessoas singulares dissociada do seu 
conteúdo patrimonial, que se continuou a repercutir, de modo exclusivo, no BCP, ou seja, trata-se de  uma titularidade formal, sendo 
este o verdadeiro titular das sociedades offshore Cayman. 


 Em conclusão, a relação de domínio do BCP sobre as dezassete offshore Cayman (entidades pertencentes ao BCP) 
manteve-se até à extinção destas, pelo que os resultados decorrentes destas deviam ser reflectidos, durante toda a sua vigência, nos 
resultados do banco, em observância aos princípios da substância sobre a forma e da materialidade que regem a contabilidade e 
tendo em vista o objectivo subjacente de protecção do mercado financeiro e por forma a que todos os elementos relevantes e que 
possam afectar avaliações e decisões de terceiros sejam destes conhecidos. 


 
Sociedades offshore Góis Ferreira 
 
Por solicitação pessoal de António Castro Henriques, em finais dos anos 90, foi efectuada a associação formal de Góis 


Ferreira e Carlos Luís Bessa Monteiro às sociedades offshore Somerset (Ilha de Man), Somerset Associates Limited (Ilhas Virgem 
Britânicas), homónima da anterior e constituída em 26/07/2004, Hendry, Sherwell e Sevendale. 


Às sociedades offshore Góis Ferreira foram concedidos financiamentos cuja garantia era, inicialmente, constituída pela 
respectiva carteira de títulos com cobertura mínima de 100%, situação que se alterou, em todas as sociedades, no dia 31 de Julho de 
2002, passando a garantia a ser constituída apenas pela carteira de títulos detida sem exigência de cobertura mínima. 
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Através da Sucursal Financeira Exterior do BCP (SFE) foram celebrados contratos de mandato de gestão (em Dezembro de 
1996, com Hendry; em Janeiro de 1997, com Sherwell; em Janeiro de 1997, com Sevendale; em Fevereiro de 2000 com Somerset) 
atribuindo, ao BCP, amplos e discricionários poderes para decidir os investimentos que entendesse fazer, tendo sido escolhidos, 
quase exclusivamente, valores mobiliários do universo BCP. 


O património das sociedades offshores Góis Ferreira, Hendry, Sevendale, Sherwell e Somerset,  foi adquirido através dos 
financiamentos que lhes foram concedidos pelo BCP, não tendo existido qualquer contribuição de recursos próprios por parte de Góis 
Ferreira ou Bessa Monteiro.  


A intervenção de Góis Ferreira e Carlos Luís Bessa Monteiro na vida das referidas sociedades cingiu-se à assinatura pontual 
de documentação referente às mesmas e que lhes era disponibilizada, não tendo aqueles respondido pelos riscos associados às 
perdas incorridas na actuação, por parte do Banco, ao abrigo do mandato de gestão.  


Nenhum acto de gestão foi praticado pelas duas pessoas singulares que figuravam como titulares formais das offshore. Não 
existiu qualquer intervenção ou manifestação de interesse dos mesmos por tais sociedades durante  a vigência das mesmas, 
nomeadamente aquando da constituição, pela Sevendale, da Townsend e da venda desta sociedade, por aquela, à Edifícios 
Atlântico, com a particularidade de não existir evidência do pagamento do preço. A decisão de extinção das offshore Góis Ferreira 
não foi por iniciativa, decisão ou intervenção de Góis Ferreira e Carlos Luís Bessa Monteiro. A cessão de créditos detidos sobre as 
offshore Sherwell, Hendry e Somerset foi efectuada sem ter havido qualquer abordagem de Góis Ferreira e Bessa Monteiro. 


Em face do exposto, é manifesto que a titularidade das offshore assumida por Góis Ferreira e Bessa Monteiro era dissociada 
do seu conteúdo patrimonial, ou seja, trata-se de uma titularidade formal, sendo o BCP o verdadeiro titular de tais entidades e, 
consequentemente, devem ser consideradas veículos deste. 


 
Da análise da legislação e Aviso e Instruções do Banco de Portugal concluiu o tribunal que a obrigatoriedade de consolidar 


veículos de finalidades especiais surge, apenas, em 1 de Janeiro de 2005. Porém, a situação das dezassete Cayman e das Góis 
Ferreira não consubstancia a detenção de determinada participação social, com  determinada expressão, sobre uma sociedade e a 
existência de domínio material de uma sociedade sobre uma terceira sociedade. A situação das dezassete offshore Cayman 
consubstanciam a situação de maior domínio material possível porquanto, não existe pessoa física que possua a posição de UBO e 
as entidades offshore agem por determinação exclusiva do banco, ou seja, a actividade que exercem é por decisão do BCP, com 
meios deste, sendo pelo mesmo  detidas. Não há participação maioritária ou minoritária, do BCP, no capital destas sociedades pois, 
são dele próprio. 


Em face do exposto não podem tais entidades deixar de integrar as Contas do BCP pois, trata-se de actividade do próprio 
banco e, consequente, com reflexo no resultado do mesmo no final de cada ano de exercício. Não integrar tais sociedades offshore 
nas Contas do BCP quando as mesmas são detidas por este e exercem a actividade determinada pelo mesmo é frustrar os 
objectivos que estão subjacentes ao conhecimento global e unificado das contas e da situação económica dos conjuntos e que se 
prendem com a protecção dos interesses ligados às sociedades de capitais, à preservação da segurança e confiança dos 
investidores e do público em geral. Esta protecção implica a elaboração de contas consolidadas sempre que uma sociedade fizer 
parte de um conjunto de empresas.  


Junto aos autos encontra-se o Parecer da autoria de José de Sousa Ramos e José Manuel Parada Ramos, Revisores 
Oficiais de Contas da sociedade “PKF Accountants & Business Advisers”, que versa sobre a matéria contabilística. O Parecer em itido 
é no sentido da não inclusão dos dois grupos de offshore no perímetro de consolidação do BCP. Contudo, este Parecer parte do 
pressuposto que Góis Ferreira e Bessa Monteiro não são titulares formais mas efectivos das offshore Góis Ferreira e que a ausência 
de identificação e de registo dos UBO’s das dezassete offshore Cayman, até finais de 2002, foi motivada por deficiência e 
descoordenação dos serviços do BCP e, em Dezembro de 2002, tais entidades foram efectivamente colocadas em clientes. Em face 
da factualidade considerada provada, os pressupostos em que assenta o Parecer não se verificam.  


 
 
Atenta a factualidade provada, para os presentes não releva a situação contabilística das dezassete offshore Cayman 


relativamente ao exercício nos anos 1999, 2000 e 2001. Isto porque não ficou demonstrado que a constituição e utilização de tais 
entidades tenha sido por actuação dos arguidos mas, apenas, que os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe 
Pinhal tomaram conhecimento da real situação das mesmas em finais de 2002, momento a partir do qual pretenderam e conseguiram 
que os 17 veículos offshore Cayman não fossem objecto de relevação contabilística a nível consolidado, sempre desprezando, desde 
então e ao longo dos anos, no plano da contabilidade do Banco, o facto deste ser o exclusivo detentor do controlo daquelas 
entidades e que bem conheciam, desde aquela data. 


Segundo o entendimento perfilhado na Decisão Instrutória, reflectidas as transacções efectuadas pelas dezassete 
sociedades offshore Cayman, nas demonstrações financeiras consolidadas do BCP, o tratamento contabilístico implicava três acções 
:  


1. o registo das acções BCP detidas pelas 17 Sociedades Cayman, nas respectivas carteiras de títulos, como acções 
próprias; 


2. a constituição de provisões para menos-valias de títulos, sendo o valor dessas provisões correspondente à diferença entre 
a valorização em carteira das referidas acções e a respectiva cotação de mercado; 


3. a incorporação dos resultados apurados nas 17 sociedades Cayman. 
Discordam os arguidos, nas Defesas apresentadas, de tais correcções por as mesmas implicarem uma duplicação do efeito 


relativo ao ajustamento das provisões para menos-valias de títulos com um consequente excesso de ajustamentos no montante de 
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106.720 milhares de euros. Argumentam que caso se entendesse que as 17 Sociedades Cayman deviam ter sido integradas nas 
contas consolidadas do Banco, efectuar as duas correcções com impacto nos resultados consolidados do BCP -  uma, ao nível das 
provisões para menos-valias de títulos nos exercícios de 2001 (38 304 milhares de euros), 2002 (9 256 milhares de euros) e 2003 
(59 160 milhares de euros), sendo o montante global de tais ajustamentos de 106 720 milhares de euros; e a incorporação dos 
resultados apurados individualmente pelas 17 Sociedades Cayman -  conduz a uma duplicação quanto às correcções, na importância 
de 106 720 milhares de euros, traduzida na imputação, ao resultado consolidado do BCP, do mesmo efeito, por  duas vezes. Isto 
porque o  ajustamento, no montante global de 106 720 milhares de euros,  para perdas potenciais em títulos, respeita à evolução dos 
títulos em carteira, de acordo com os dados do quadro 3 do anexo 7.8 à acusação deduzida pelo Banco de Portugal, no âmbito do 
Processo de Contra-Ordenação nº 24/07/CO.  


O raciocínio da Decisão Instrutória ignora o facto de os resultados de tais sociedades já incorporarem, nos exercícios de 
2002 e de 2003, o efeito das referidas perdas potenciais, as quais foram por elas registadas nesses exercícios como perdas 
realizadas, explicitando que : 


-  a provisão refere-se, em 2001, a acções do BCP, passando a ter por base, em 31 de Dezembro de 2002 e 2003, os títulos 
ABN; 


-  relativamente à perda potencial referente às acções em carteira em 31 de Dezembro de 2001 (38 304 milhares de euros), a 
mesma respeita às 122 657 656 acções BCP detidas pelas 17 Sociedades Cayman nessa data. Essa perda veio a materializar-se e 
foi reconhecida pelas 17 Sociedades Cayman no exercício de 2002 (Quadro 1 do Anexo 3 à Acusação do Banco de Portugal); 


- as perdas realizadas com a alienação, em 2002, das acções BCP pelas 17 Sociedades Cayman ascenderam a 233 015 
milhares de euros (Anexo II), registando a demonstração dos resultados dessas sociedades, referente ao mesmo ano, perdas com a 
negociação de acções na importância de 243 062 milhares de euros (Quadro 2 do Anexo 7.5 da Acusação do Banco de Portugal; 
Anexo III); 


- quanto à perda potencial respeitante aos títulos ABN (9 526 milhares de euros em 2002 e 59 160 milhares de euros, em 
2003), as 17 Sociedades Cayman registaram, no exercício de 2003, a título de perdas realizadas com a operação ABN, aquando do 
1º e 2º reforço da operação ABN e da redução do valor nominal das ABN notes, a importância de 141 398 milhares de euros (Quadro 
5 do Anexo 3 à Acusação do Banco de Portugal; Anexo IV), as quais se encontram relevadas nas suas demonstrações dos 
resultados do exercício de 2003 (Quadro 2 do Anexo 7.5 à acusação deduzida pelo Banco de Portugal no âmbito do Processo de 
Contra-Ordenação nº 24/07/CO; Anexo III). 


Argumentam, ainda, que na Decisão Instrutória - parágrafo 1098 – consta que, no ano de 2003, foram apurados, pelas 17 
Sociedades Cayman, resultados negativos de 134 128 milhares de euros, consequência da desvalorização das acções BCP, 
materializados através do mecanismo do 1º e 2º reforços do contrato ABN, os quais, no seu conjunto, atingiram o montante de 
141 396 milhares de euros, inexistindo outras perdas a registar relativamente à operação ABN em excesso a essa importância de 
141 396 milhares de euros (Quadro 10 do Anexo 3 à acusação deduzida pelo Banco de Portugal no âmbito do Processo de Contra-
Ordenação nº 24/07/CO; Anexo V). 


A conclusão extraída de todos estes elementos é no sentido de as correcções referentes às provisões para menos-valias de 
títulos (linha 4 do Quadro 1) se mostrarem indevidas, na medida em que as 17 Sociedades Cayman reconheceram como perdas 
realizadas, nas suas demonstrações financeiras dos anos de 2002 e 2003, a totalidade das perdas relativas às acções BCP e às ABN 
Notes a que se destinariam tais provisões, devendo, em consequência, os efeitos dos ajustamentos constantes da Acusação ser 
reduzidos em 106 720 milhares de euros, defendendo que qualquer ajustamento que se pretenda promover a título de constituição de 
provisões para menos-valias das acções BCP e títulos ABN detidos por aquelas sociedades teria de merecer um ajustamento 
correlativo, de igual montante e de sinal contrário, ao nível dos resultados a integrar na consolidação, isto porque a serem 
promovidos ajustamentos referentes a menos-valias potenciais em acções BCP e títulos ABN, não poderia ser ignorado o efeito 
dessas provisões nos resultados dos exercícios em que as perdas associadas a esses títulos foram efectivamente reconhecidas no 
resultado contabilístico daquelas sociedades.  


Refere o arguido António Rodrigues que o Banco registou, nos períodos a que se referem os ajustamentos negativos 
propostos ao seu resultado consolidado, provisões em excesso aos limites impostos pelo Aviso nº 3/95 do Banco de Portugal os 
quais não foram tomados em consideração nos ajustamentos mencionados na Acusação, caso em  que o valor das correcções seria 
reduzido em igual importância. 


Argumenta, ainda, o arguido que nos ajustamentos mencionados na Acusação não foi tomado em consideração os efeitos 
dos mesmos em termos do encargo do BCP com impostos sobre os lucros: o IRC é determinado por consideração do resultado 
tributável, sendo as perdas com crédito concedido relevante para efeitos fiscais na medida em que o mesmo venha a ser declarado 
incobrável ou mediante a constituição de provisões fiscalmente relevantes, constituídas nos termos do Aviso nº 3/95; em caso de  
ajustamentos ao resultado consolidado do Banco, não deverá ser ignorado o efeito fiscal que se verificaria aquando da cristalização 
das alegadas perdas, tendo apresentado o cálculo do imposto sobre os lucros com base numa taxa global de 26,38%, considerando 
a taxa de IRC em vigor em Portugal desde o exercício de 2004 (25%) e à taxa efectiva obtida no exercício de 2007, de 1,38% para 
efeitos de cálculo da derrama. 


Defende igual solução relativamente às sociedades offshore Goes Ferreira. 
Discordam os arguidos, nas Defesas apresentadas, que tais correcções implicam uma duplicação do efeito relativo ao 


ajustamento das provisões para menos-valias de títulos com um consequente excesso de ajustamentos no montante de 106.720 
milhares de euros. Caso se entendesse que as 17 Sociedades Cayman deviam ter sido integradas nas contas consolidadas do 
Banco, efectuar as duas correcções com impacto nos resultados consolidados do BCP -  uma, ao nível das provisões para menos-
valias de títulos nos exercícios de 2001 (38 304 milhares de euros), 2002 (9 256 milhares de euros) e 2003 (59 160 milhares de 
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euros), sendo o montante global de tais ajustamentos de 106 720 milhares de euros; e a incorporação dos resultados apurados 
individualmente pelas 17 Sociedades Cayman -  conduz a uma duplicação quanto às correcções, na importância de 106 720 milhares 
de euros, traduzida na imputação ao resultado consolidado do BCP do mesmo efeito, por  duas vezes: o  ajustamento, no montante 
global de 106 720 milhares de euros, para perdas potenciais em títulos – este ajustamento proposto a nível das provisões para 
menos-valias de títulos resultam da evolução dos títulos em carteira, de acordo com os dados do Quadro 3 do Anexo 7.8 à acusação 
deduzida pelo Banco de Portugal no âmbito do Processo de Contra-Ordenação nº 24/07/CO. 


Entende o tribunal que não pode deixar de merecer acolhimento, nesta parte, a posição defendida pelos arguidos. O 
raciocínio espelhado na Decisão Instrutória não atribui relevância à circunstância da incorporação, no resultado consolidado do BCP, 
das perdas decorrentes da actividade das offshore já incluir as perdas potenciais em títulos, ou seja, o  ajustamento proposto a nível 
das provisões para menos-valias de títulos relacionados com a evolução dos títulos em carteira. Reconhecido que seja, nas contas 
consolidadas do BCP,  a totalidade das perdas relativas às acções BCP e às ABN Notes a que se destinariam as provisões para 
menos-valias – nos resultados contabilísticos das entidades offshore referente a cada  exercício foram efectivamente reconhecidas as 
perdas associadas aos títulos -, o ajustamento a título de constituição de provisões para menos-valias das acções BCP e títulos ABN 
detidos por tais entidades não pode ter ocorrer sob pena de duplicação de correcções. A serem promovidos ajustamentos a título de 
constituição de provisões para menos-valias das acções BCP e títulos ABN, não podia ser ignorado o efeito dessas provisões nos 
resultados dos exercícios em que as perdas associadas a esses títulos foram efectivamente reconhecidas no resultado contabilístico 
daquelas sociedades. Isto porque, conforme resulta do ora explicitado, os valores referentes a provisões para menos-valias de títulos 
respeitam à diferença entre a valorização em carteira das acções e a respectiva cotação de mercado e, nos resultados individuais 
das 17 Sociedades Cayman, foram reconhecidos como perdas realizadas a totalidade das perdas relativas às acções BCP e às ABN 
Notes a que se destinavam tais provisões. 


Assim, integradas as dezassete Cayman na contabilidade consolidada do BCP, as transacções efectuadas por aquelas 
entidades reflectem-se nas demonstrações financeiras consolidadas do banco, o que implica :  


1. o registo como acções próprias das acções BCP detidas pelas 17 Sociedades Cayman, nas respectivas carteiras de 
títulos; 


2. a incorporação, nas contas consolidadas do BCP, dos resultados apurados referentes às 17 sociedades Cayman. 
Os ajustamentos a efectuar nas contas consolidadas do BCP, por referência ao período de 1999 a 2004, perfazem o 


montante de 413 333 milhares de euros (deduzido, ao valor de 520 053 milhares de euros, o valor das provisões por menos valias e 
que totaliza 106 720 milhares de euros).  


Considerando a factualidade demonstrada, a responsabilidade dos arguidos ocorre, apenas, a partir de finais de 2002. 
Consequentemente, para os presentes autos releva somente os ajustamentos necessários por referência a finais de 2002 até à 
extinção das dezassete offshore, ou seja, no montante total de 383 787 milhares de euros (resultados negativos referentes aos anos 
de 2002, 2003 e 2004, nos montantes de, respectivamente, 256 867 milhares de euros, 134 128 milhares de euros  e 11 164 milhares 
de euros). 


Nos  ajustamentos negativos ao resultado consolidado do BCP - no montante de 383 787 milhares de euros, por referência 
aos anos de 2002, 2003 e 2004, importa, ainda, tomar em consideração as provisões constituídas nos termos do Aviso nº 3/95 do 
Banco de Portugal relativamente aos financiamentos concedidos às sociedades offshore Cayman e que seriam anuladas, o volume 
de encargos com impostos sobre os lucros que foi suportado pelo BCP e o efeito fiscal que se verificaria em consequência da 
diminuição do resultado consolidado. 


Resulta da factualidade provada que os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal, no plano da 
estratégia decidida, em finais de 2002 e em conjunto, deliberaram submeter as contas à Assembleia - Geral do BCP, para aprovação, 
permitindo, deste modo, o registo de proveitos – juros e comissões -, que sabiam que não deviam estar registados e aumentaram as 
rubricas de crédito, empolando os resultados desses exercícios.  


Nos ajustamentos impostos por força da consolidação das dezassete Cayman, não pode deixar de ser considerado o valor 
contabilizado a título de juros e comissões -  a deduzir ao montante das perdas reconhecidas associadas aos títulos - cobrados pelo 
BCP, uma vez que, ao longo do período durante o qual as 17 Sociedades Cayman tiveram actividade (1999-2004), foram submetidas 
contas à Assembleia Geral do BCP, para aprovação, contendo o registo de juros e comissões cobrados a tais entidades e os 
financiamentos concedidos às mesmas. Conforme já foi explicitado, aos presentes autos releva somente os ajustamentos 
necessários por referência a finais de 2002 até à extinção das dezassete offshore. Assim e por referência a esse período, à que 
considerar  : 


a) o montante de 36.618 milhares de euros por referência aos juros cobrados no período de 2002 a 2004 (ano de 
2002/€21.832.000;  ano de 2003/€14.149.000; e  ano de 2004/€637.000; durante o período compreendido entre 1999 e 2004, os 
montantes cobrados às 17 sociedades Cayman, a título de juros, totalizam €63.989.000, valor ao qual há que deduzir os valores 
cobrados reportados aos anos de 1999, 2000 e 2001); 


b) o montante de 267 milhares de euros por referência às comissões, cobradas no período de 2002 a 2004 (comissões 
debitadas no ano de 2002/€59.000; no ano de 2003/€54.000; no ano de 2004/€63.000; durante o período compreendido entre 1999 e 
2004, os montantes cobrados às 17 sociedades Cayman, a título de comissões totalizam €446 milhares de euros, valor ao qual há 
que deduzir os valores cobrados reportados aos anos de 1999, 2000 e 2001). 


 
No que concerne aos ajustamentos impostos pela integração, nas contas consolidadas do BCP,  das offshore Góis Ferreira, 


releva, para os presentes autos, a situação contabilística somente a partir do exercício do ano de 2004 porquanto, em consonância 
com a factualidade provada, a actividade das sociedades Sevendale, Hendry, Sherwell e Somerset foi desenvolvida com 
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conhecimento e por determinação conjunta dos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal, após Março de 
2004. 


A actividade dessas entidades foi desenvolvida com financiamentos atribuídos pelo BCP e  registados, por este banco, como 
um activo. Ao longo da vida destes créditos, foram sendo debitados juros nas contas bancárias da Sevendale, da Hendry, da 
Sherwell e da Somerset, os quais foram registados como proveitos nas contas do BCP.  


O relacionamento entre os veículos offshore Sevendale, Hendry, Sherwell e Somerset e o BCP não foi reflectido no plano 
contabilístico consolidado, tendo sido desprezando o facto destas sociedades estarem sob o domínio e controlo deste, facto que, a 
partir de Março de 2004, foi pretendido e conseguido pelos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal.  


O reflexo das operações realizadas pelas sociedades Sevendale, Hendry, Sherwell e Somerset nas contas consolidadas do 
BCP foi efectuado através do registo dos financiamentos concedidos e da contabilização dos respectivos juros e proveitos, bem como  
da constituição de provisões para as sociedades, com efeitos a partir de 2004, sendo estas de valor correspondente à diferença entre 
o montante do financiamento e o valor do colateral. 


Assim e conforme já foi explicitado a propósito das offshore Cayman, relativamente às quatro sociedades offshore Góis 
Ferreira releva, para os autos, apenas o exercício após Março de 2004 porquanto, não ficou demonstrado o conhecimento, em 
momento anterior , por parte dos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, Filipe Pinhal e António Rodrigues quanto à real situação de tais 
entidades. A actividade destas entidades devia ter sido  reflectida nas demonstrações financeiras consolidadas do BCP e esse 
tratamento contabilístico implicava :  


1. o registo das acções BCP detidas por essas quatro sociedades, nas respectivas carteiras de títulos, como acções próprias; 
2. a incorporação dos resultados individuais nas quatro sociedades. Porém, em face da factualidade demonstrada, não é 


possível materializar os ajustamentos decorrentes da consolidação das offshore Góis Ferreira porquanto, não foram apurados os 
resultados individuais referentes à actividade exercida por estas. 


Conforme foi referido a propósito das offshore Cayman, a incorporação, nas contas consolidadas do BCP, dos resultados do 
exercício das quatro entidades offshore, impede a consideração, em simultâneo, do valor de provisões para menos-valias de títulos, 
correspondente à diferença entre a valorização em carteira das referidas acções e a respectiva cotação de mercado. 


Assim e mais uma vez considerando o período de Março de 2004 até à extinção das offshore Góis Ferreira, os ajustamentos 
no resultado consolidado do BCP, na sequência da inclusão de tais entidades nas contas consolidados do banco, impunha, 
igualmente, que se tomasse em consideração o montante das provisões para crédito constituídas pelo BCP por referência aos 
financiamentos concedidos, os juros e comissões cobrados a tais entidades offshore e os efeitos a nível fiscal (IRC) em consequência 
da correcção do resultado consolidado do banco. 


Pese embora as demonstrações financeiras consolidadas do BCP não tenham apresentado os resultados das referidas 
sociedades, não tendo aquele banco procedido ao reconhecimento contabilístico dos resultados decorrentes da actividade das quatro 
offshore Góis Ferreira, o que ocorreu, a partir de Março de 2004, por determinação dos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António 
Rodrigues e Filipe Pinhal, a  situação de tais entidades offshore difere da situação das offshore Cayman porquanto, relativamente às 
primeiras, em 2004, foram constituídas provisões relativamente aos créditos concedidos no valor correspondente à diferença entre o 
montante dos financiamentos e o valor das garantias. 


Tratamento contabilístico das sociedades Dazla, Townsend, Edifícios Atlântico, Comercial Imobiliária e EA Internacional 
Resulta da factualidade provada que na execução do plano delineado pelos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António 


Rodrigues e Filipe Pinhal, foi alocado nas sociedades Dazla, Townsend, Edifícios Atlântico, Comercial Imobiliária e EA Internacional, 
pelo menos, o montante de 481,2 milhões de euros de perdas decorrentes da actividade das offshore. Cayman. 


Conforme explicitado, a inclusão ou não nas contas consolidadas do BCP depende, até 31 de Dezembro de 2004, da 
verificação de alguma das situações previstas no artigo 2º do Decreto-Lei 36/92 e, após esta data, das Normas Internacionais de 
Contabilidade. 


Importa, então, analisar a factualidade provada relativamente a cada sociedade. 
 
Edifícios Atlântico  
No que concerne à estrutura accionista da Edifícios Atlântico, resulta dos autos que em 28 de Junho de 2002, a sociedade 


offshore Dazla adquiriu 94,5% das acções representativas do capital social daquela. Em 30 de Junho de 2004, Dazla era detentora 
de acções representativas de 94,5% do capital social da EA, e, em 31 de Dezembro de 2004, passa a deter 89% do capital social 
desta, sendo o BCP titular de 1%, situação que se mantinha desde Setembro de 2002. Em 31 de Dezembro de 2005, Dazla detém 
94,5% da EA. 


Considerando que até 31 de Dezembro de 2004, as demonstrações financeiras consolidadas, apresentadas pelas entidades 
sujeitas a supervisão pelo Banco de Portugal – nos termos definidos no Decreto-Lei 298/92  - eram preparadas tendo por base os 
princípios estabelecidos no Decreto-Lei 36/92, de 26 de Março, a questão que se coloca é determinar se da factualidade provada se 
pode concluir pela existência de controlo do BCP, de modo exclusivo ou em conjunto com outra ou outras empresas não incluídas na 
consolidação, da sociedade Dazla. 


Considerando a estrutura accionista da Dazla e a factualidade provada, desde já se dirá que não se mostra a mesma 
suficiente para concluir pela existência de controlo da sociedade Dazla pelo BCP, não se verificando qualquer das situações 
elencadas nas alíneas a) a e) do nº 1 do artigo 1º do Decreto-Lei 36/92, bem como as situações aditadas por força do Decreto-Lei 
35/2005, de 17 de Fevereiro : “uma instituição controla de modo exclusivo uma empresa” quando “Possa exercer, ou exerça 







 


 


 


 


TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE LISBOA 


 


 


332 


S. R.


efectivamente, influência dominante ou controlo sobre essa empresa” ou “Exerça a gestão de outra empresa como se esta e a 
empresa-mãe constituíssem uma única entidade”. 


 
Para além da estrutura acionista da Edifícios Atlântico, decorre da factualidade provada diversas operações nas quais 


interveio a sociedade Edifícios Atlântico e que analisadas, de forma individualizada ou contextualizadas, podem assumir significância 
diversa. A questão é saber se essas operações, inseridas num contexto de relações intra-societárias, permitem, com toda a 
segurança, concluir que são fruto do controlo do BCP sobre a EA ou se se trata de operações que visam efectivamente a 
prossecução de interesses económicos de outra entidade que não da Edifícios Atlântico – no caso, interesses do BCP -  mediante 
eventuais contrapartidas ou não.  


Consta da factualidade provada que com data-valor de 31/3/2006, pelo BCP foi efectuado um movimento a crédito de 
€9.000.000, na conta n.º 45257773158, titulada pela EA, justificado pela auditoria do BCP como uma anulação de débito de juros de 
empréstimo. Existe um fax de 13/4/2006, enviado por  Maria do Carmo Ribeiro, do Centro Corporativo do BCP, através do qual foi 
dado conhecimento a Filipe Abecassis que aquela conta bancária, titulada pela EA, apresentava, naquela data, um saldo devedor de 
11,3 milhões de euros e, “com vista a reduzir esse saldo devedor”, solicitou autorização para o BCP creditar a mesma conta em nove 
milhões de euros. A forma sugerida por Maria do Carmo Ribeiro para reduzir o saldo devedor da EA foi mediante “utilização de 
provisões para cobrança duvidosa”, operação que foi autorizada, a 12/4/2006, pelo arguido António Rodrigues. Desse fax consta 
ainda que Maria do Carmo Ribeiro deu indicação de que esta operação deveria constar nos livros da EA como “juros pagos pela 
Townsend”, relativamente ao suprimento concedido a esta sociedade, por aquela.  


A justificação registada na contabilidade da EA para esse movimento não tem correspondência com a realidade uma vez que 
o mesmo não tem subjacente qualquer razão de natureza económica, sendo o BCP que disponibiliza meios próprios e sem 
justificação económica para a conta da titularidade daquela sociedade. 


A propósito da aquisição da Townsend, consta dos autos que a E.A. adquiriu aquela sociedade  (com as responsabilidades 
creditícias oriundas de F. Rato, B. Gomes e I. Monteiro e disponibilidades monetárias das quatro sub-holdings), à Sevendale, não 
existindo evidência do pagamento do preço. Townsend foi constituída com capital da Sevendale, sendo a primeira uma sociedade 
offshore do BCP e a segunda, apesar de ter UBO’s identificados, a titularidade efectiva da sociedade offshore pertencia ao BCP. A 
aquisição da Townsend à Sevendale consubstancia a aquisição daquela, pela EA, de uma dívida que o BCP suportou, 
proporcionando para o efeito, os recursos à EA. 


No hiato temporal que decorre entre aqueles actos, verificaram-se as seguintes operações :  
(i) a sociedade Townsend foi constituída com capital da Sevendale (Sevendale era uma sociedade offshore da titularidade 


efectiva do BCP), em 3 de Março de 2004; 
(ii) em 24/3/2004, a Townsend assumiu a posição contratual (devedora perante o BCP) de Frederico Moreira Rato, Ilídio 


Duarte Monteiro e João Bernardino Gomes, sendo o saldo devedor assumido por aquela sociedade de  € 593.697.585,63 e os activos 
para si transferidos - constituídos pelas disponibilidades monetárias das sociedades Daman, Osterdal, Meadowcroft e Geafield – 
tinham o valor, em 25/3/2004, de €100.100.040,80; 


(iii) em 26 de Março de 2004, a EA adquiriu a Townsend, à Sevendale, tendo esta aquisição permitido a concessão 
de suprimentos, no dia 30 de Março de 2004, pela primeira à segunda, para pagamento das responsabilidades creditícias que esta 
tinha perante o BCP, sendo este quem disponibilizou os fundos necessários para o efeito. 


Entre  a data da constituição da Townsend – 3 de Março de 2004 – e a data do pagamento das responsabilidades creditícias 
que esta assumiu perante o BCP - sendo certo que era do conhecimento dos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e 
Filipe Pinhal, que nem a Townsend, nem a EA, tinham capacidade para liquidar a dívida assumida - com os suprimentos concedidos 
pela EA, em 30 de Março de 2004, sendo os fundos disponibilizados pelo BCP, ocorreram ainda os seguintes factos : 


- 8 de Março de 2004 : o Conselho de Administração da EA, em 8/3/2004 - cinco dias após a constituição da Townsend – 
deliberou adquirir à sociedade Sevendale, sociedade materialmente sob o domínio do BCP, a totalidade do capital social da 
Townsend, não existindo evidência do pagamento do preço; prestar suprimentos à Townsend, em montante até 620 milhões de 
euros, para regularização das responsabilidades que esta mantinha, naquela data, junto do BCP (pese embora só em 24 de Março 
de 2004 é que a Townsend assumiu as responsabilidades creditícias oriundas das dezassete sociedades offshore Cayman); solicitar, 
ao BCP, um financiamento até ao referido montante de 620 milhões de euros, com um prazo de reembolso de 5 (cinco) anos, dando 
como garantia o penhor da totalidade das acções detidas na Townsend e suas participadas e hipoteca dos imóveis detidos ou a 
adquirir por si ou pelas suas participadas; 


- em 25/3/2004, o BCP concedeu um financiamento à EA, no montante máximo de €600.181.334,67, tendo como finalidade a 
“aquisição directa e indirecta de património imobiliário” pela sociedade mutuária. 


O financiamento concedido à EA, pelo BCP, foi utilizado da seguinte forma:  cerca de 490 milhões de euros foi utilizado no 
reembolso do financiamento concedido pelo BCP à Townsend; cerca de 26 milhões de euros, foi utilizado na aquisição da CI, pela 
Townsend, e na aquisição de imóveis ao grupo BCP, quer pela EA, quer pela CI, foram utilizados, respectivamente, cerca de 19 
milhões e 61 milhões de euros. Pese embora a finalidade do empréstimo tenha sido a aquisição directa e indirecta de sociedades 
detentoras de património imobiliário, cerca de 490 milhões do montante do financiamento destinou-se ao pagamento do 
financiamento concedido à Townsend, sociedade que não detinha quaisquer activos imobiliários. Ainda quanto ao financiamento e 
pese embora o teor da deliberação do Conselho de Administração, em 8 de Março de 2004, nenhuma das garantias aí aludidas foi 
constituída. 
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Townsend – cuja venda foi efectuada sem ter havido pagamento do preço – propôs ao BCP, no próprio dia em que é 
adquirida pela EA, adquirir a CI, o que veio a ocorrer no dia 29 de Março de 2004. Pese embora a aquisição tenha ocorrido em 
Março, as acções da CI só deram entrada na conta da Townsend em finais do mês de Maio de 2004. O montante despendido para a 
aquisição da CI transitou, para a Townsend, das sub-holdings de Cayman. 


No dia 30 de Março de 2004, para além da concessão de suprimentos à Townsend, outras operações foram realizadas tendo 
em vista a continuação da concretização do propósito, formulado em finais de 2002, de disseminação dos prejuízos das 17 
Sociedades Cayman pelo sector imobiliário. Assim, adquirida a CI, em 29 de Março de 2004, a Townsend procedeu ao aumento de 
capital daquela, em €61.060.105,15: em 31.03.2004, efectuou um adiantamento de €61.000.000, e em 30.03.2004, deu instruções ao 
BCP para o remanescente de €60.105,15 ser transferido para conta bancária da CI, transferência que só veio a ser efectuada em 9 
de Dezembro de 2004, ou seja, decorridos cerca de seis meses. Com o montante de €61.000.000, a CI, em 05.04.2004, adquiriu, ao 
BCPI e ao BCP, imóveis vários, resultando da venda dos mesmos, à EA, em data posterior, uma menos-valia para a CI. 


 
Muitas outras operações elencadas na factualidade considerada demonstrada espelham a concretização do propósito, 


formulado em finais de 2002, de disseminação dos prejuízos das 17 Sociedades Cayman pelo sector imobiliário. Desde logo, 
aquisições de participações sem pagamento do respectivo preço, operações realizadas e só muito posteriormente formalizadas ou 
sem reflexo nas contas de um dos sujeitos intervenientes, citando-se, a título exemplificativo, o aumento de capital da CI e a entrada 
das acções da CI na conta da Townsend em finais do mês de Maio de 2004. 


O encadeamento das operações através das quais circulam os fundos do BCP: na mesma data ou em datas muito próximas 
são realizadas operações sendo traço comum entre as sociedades intervenientes a detenção, entre si, de participação, directa ou 
indirecta, na estrutura accionista. Vejamos. Dazla, entidade offshore, passou a ser detida, a partir de 9 de Dezembro de 2003, por 
Joaquim Santos Paupério. Dazla detinha acções representativas de 94,5% do capital social da sociedade Edifícios Atlântico que por 
sua vez, deteve, de 26 de Março de 2004 a 23 de Junho de 2006, 100% do capital social da Townsend, data a partir da qual 88% do 
capital social desta sociedade passou a ser detido pela Comercial Imobiliária, sendo que 88,5% do capital social desta sociedade - 
Comercial Imobiliária -, de 30 de Junho de 2004 até 31 de Maio de 2007, foi detido pela sociedade Dazla. Em 2004, a EAI passa a 
ser detida pela EA, sendo que 94,5% do capital social desta sociedade era detido pela Dazla. 


Operações existem cuja sequência permite a anulação de operações anteriores, dando lugar ao surgimento de operações, 
novas mas em tudo similares e cujos efeitos redundam sempre na circulação de fundos disponibilizados pelo BCP e que acabam por 
terminar, no ponto de partida, ou seja, no BCP, mas, agora, no final da cadeia, à entrada dos fundos - os fundos que haviam sido 
disponibilizados pelo BCP - é atribuída a justificação de reembolso do financiamento concedido pelo BCP. 


A forma como foi efectuada a circulação de fundos entre as diversas sociedades que permitiu operar a transferência da 
dívida originada com a actividade das dezassete offshore Cayman para sociedades fora do Grupo BCP espelham as relações intra-
societárias entre a sociedade Edifícios Atlântico, Dazla, EAI, Townsend e Comercial Imobiliária e a apreciação dessas operações não 
de uma forma individualizada mas integrada, conjunta e cruzada, permite constatar que o fito é a dissimulação das perdas 
decorrentes das sociedades offshore, ou seja, a prossecução de um interesse do BCP. 


 
Townsend 
A Townsend foi constituída em 3 de Março de 2004, com capital da Sevendale - sociedade offshore denominada Góis 


Ferreira mas pertencente ao BCP - e em 11 de Dezembro de 2007, é dissolvida. 
Em 26 de Março de 2004, foi adquirida pela EA, data em que 94,5% das acções desta sociedade eram detidas pela Dazla. 
Em 23 de Junho de 2006, a Comercial Imobiliária adquiriu 88% do capital social da Townsend e os restantes 12% 


permaneceram na titularidade da EA, sendo que em 22 de Junho de 2007, o capital social da Comercial Imobiliária estava distribuída 
da seguinte forma: acções representativas de 21,66% do capital social da CI eram detidas pelo BCP e de 68,34%, pela EA 
(adquiridas à Dazla). Em 29 de Junho de 2007, 90% (21,66% + 68,34%) das acções representativas do capital social da Comercial 
Imobiliária pertenciam ao BCP (dação) e os restantes 10%, ao Fundo de Pensões. 


Em suma, de 26 de Março de 2004 a 23 de Junho de 2006, a EA manteve a titularidade das acções representativas do 
capital social da Townsend e, a partir dessa data, passou a deter directamente 12% do capital social daquela, sendo que 88% do 
capital daquela sociedade era detido então pela Comercial Imobiliária, detendo a sociedade Dazla 88,5% do capital da Comercial 
Imobiliária e 94,5% do capital da Edifícios Atlântico. Importa referir, no entanto, que a aquisição da Townsend à Sevendale 
consubstanciou a aquisição, pela EA, de uma dívida que o BCP suportou, proporcionando para o efeito, os recursos à EA. 


Da articulação entre a estrutura accionista da Townsend e da Comercial Imobiliária, constata-se que a primeira deteve 
acções representativas da maioria do capital social da segunda até 22 de Junho de 2006, data em que Dazla adquire acções da CI, à 
Townsend. Em 23 de Junho de 2006, a Comercial Imobiliária passa a ser detentora de acções representativas da maioria do capital 
da Townsend. Dazla, de Junho de 2006 até Maio de 2007, foi detentora de acções representativas da maioria do capital da CI 
(88,5%, até 31 de Maio de 2007, e 68,34%, após essa data) e de 94,5% das acções representativas do capital social da EA, sendo 
esta que deteve, de 26 de Março de 2004 a 22 de Junho de 2006,  acções representativas do capital da Townsend e, desde estão até 
à dissolução desta, 12% do capital da mesma. 


 
Comercial Imobiliária 
A Comercial Imobiliária foi constituída em 9 de Dezembro de 1989. Em 29 de Março de 2004, a totalidade do capital da CI foi 


adquirido pela Townsend. 
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Em 30 de Junho de 2004, a sociedade SP Gere e a EAI adquirem, cada, acções representativas de 5,75% do capital da 
Comercial Imobiliária, ficando: 


5,75%: a pertencer à EAI (no ano de 2004, a EAI passou a ser detida pela EA); 
5,75%: a pertencer à SP Gere; 
88,5%: a pertencer à Townsend, sendo que 94,5% das acções desta sociedade eram então detidas pela EA e 94,5% das 


acções desta última pertenciam à Dazla. 
Em 22 de Junho de 2006, o BCP adquiriu acções representativas de 5,75% do capital social da Comercial Imobiliária (à SP 


Gere) e Dazla adquire as acções à Townsend, passando a estrutura accionista a estar distribuída da seguinte forma: 
5,75%: EAI 
5,75%: BCP que, em 27 de Julho de 2006, adquire 5,75%, à EAI, passando a deter 11%; 
88,5%: Dazla. 
Em 31 de Maio de 2007 (aumento de capital), a estrutura accionista é seguinte:         
BCP: 21,66% 
Fundo de Pensões do Grupo BCP: 10% 
Dazla: 68,34%. 
Em 22 de Junho de 2007, 21,66% do capital social era detido pelo BCP e 68,34%, pela EA que adquiriu a Dazla. Em 29 de 


Junho de 2007, 90% (21,66% + 68,34%) era detido pelo BCP e 10% pelo Fundo de Pensões. 
Resulta do exposto que de 22 de Junho de 2006 até 29 de Junho de 2007, a Dazla manteve a titularidade da maioria do 


capital social da CI e, desde 29 de Março de 2004 até 22 de Junho de 2006, indirectamente manteve a maioria do capital da CI 
(através da Townsend). 


 
Importa, ainda, atentar nas demais operações efectuadas e através das quais foi concretizada a dissimulação das perdas e 


que espelham as relações intra-societárias entre a Comercial Imobiliária, Dazla, EA, EAI e Townsend. 
 Assim, por carta datada de 4/10/2004 e assinada por José Góis Ferreira e Carlos Bessa Monteiro, na qualidade de UBO’s da 


Sevendale, foi determinado que, relativamente à Sevendale e às sociedades em que esta directa ou indirectamente participe como 
beneficiária ou accionista, os respectivos Directores Fiduciários promovessem o encerramento das contas bancárias abertas de que 
eram titulares as sociedades participadas pelas quatro sub-holdings, ou seja, pelas 17 Sociedades Cayman (junto da Sucursal de 
Cayman), pela Flepo e pela Sevendale (junto do BCP SFE), bem como o “cancelamento das sociedades suas participadas 
identificadas”. 


Nenhuma relação existia entre a Sevendale e as quatro sub-holdings ou as 17 offshore Cayman. 
Nenhuma relação existia entre José Góis Ferreira e Carlos Bessa Monteiro e as quatro sub-holdings ou as 17 offshore 


Cayman. 
Pese embora a inexistência de qualquer relação entre José Góis Ferreira e Carlos Bessa Monteiro e as quatro sub-holdings 


ou as 17 offshore Cayman, no referido documento foi ainda “autorizado” que os Directors de todas aquelas sociedades promovessem 
a transferência das disponibilidades monetárias dessas sociedades para a conta bancária titulada pela Sevendale. 


Pelo banco foram realizadas todas estas operações, apesar de nenhuma relação existir entre Góis Ferreira e Carlos Besa 
Monteiro e as quatro sub-holdings ou as 17 offshore Cayman. 


Conforme já se explicou, o titular efectivo das dezassete sociedades offshore Cayman e as quatro offshore Góis Ferreira 
(entre as quais, a Sevendale), era o BCP. E a Townsend é constituída pela Sevendale. 


Em 28/12/2004, data em que Townsend já nenhuma relação tem com a Sevendale, é feita uma transferida para a primeira, 
da quantia de €41.700.000, proveniente do reembolso das Notes ABN, sendo certo que não existe qualquer justificação de natureza 
económica para ter sido efectuada a transferência, para a Sevendale, de quantia relacionada com o contrato ABN pois, não foi parte 
do mesmo. 


Em 30/6/2004, não existia ainda qualquer relação societária entre a EA Internacional e a EA, sendo a primeira ainda detida 
pelo BCP e designada “BPA Internacional, SGPS, Sociedade Unipessoal Lda.”. Nessa data, a EA Internacional, sem qualquer 
justificação económica, transferiu para a EA, o montante de €210.000.000 que lhe havia sido emprestado pela CI (relembrando que 
em 30 de Junho de 2004, a EAI adquiriu 5,75% do capital da Comercial Imobiliária, sendo que 88,5% do capital desta sociedade 
pertencia à Townsend e 94,5% do capital social desta era detido pela EA e 94,5% das acções desta última sociedade pertenciam à 
Dazla). 


A quantia transferida da EAI, sem justificação económica, para a EA, permitiu, a esta, amortizar €204.602.500 na sua dívida 
ao BCP. 


Esta quantia -  €204.602.500 – foi obtida mediante emissão de papel comercial, pela Comercial Imobiliária (€210.000.000) e 
totalmente subscrito por uma sociedade dominada pelo BCP, a Seguros e Pensões Gere, SGPS, SA. Em 30/6/2004, a CI emprestou 
à sociedade, sua accionista, EA Internacional, a quantia proveniente dessa emissão de papel comercial, €210.000.000, sendo nessa 
mesma data que a segunda (EA Internacional) adquiriu acções representativas de 5,75% do capital social da Comercial Imobiliária, 
ou seja, a emissão do papel comercial, em 30 de Junho de 2004, pela CI, suportou a amortização parcial da dívida da EA perante o 
BCP, sendo que os fundos necessários para tal foram fornecidos pelo próprio Grupo BCP e tendo como corolário material a 
“transferência” parcial das responsabilidades da EA para a CI. 


 
Ainda em 30/6/2004, a SP Gere – representada por António Castro Henriques, na qualidade de vice-presidente, e por outro 


administrador desta sociedade – e a EA Internacional adquiriram, à Townsend, cada uma, 4.945.000 acções da CI, representativas 







 


 


 


 


TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE LISBOA 


 


 


335 


S. R.


de 5,75% do capital social desta sociedade, pelo preço individual de €5.010.000. O montante total de €10.020.000, pago à Townsend, 
para comprar 11,5% da CI, foi transferido, sem justificação económica, da primeira para conta bancária titulada pela sociedade Dazla 
que, à data, era titular de 94,5% das acções da EA. 


 
Em 30/12/2004, a CI concedeu um empréstimo de €20.000.000, à EA Internacional, para “cobertura de carências de 


tesouraria”, com vencimento a 29/12/2005, quantia que foi transferida, sem justificação económica, para a EA que, na mesma data, a 
utilizou para efectuar a amortização da dívida contraída junto do BCP. Além disso, a CI concedeu suprimentos, no montante de 
€210.000.000, à sua accionista EAI (EAI, sociedade então pertencente ao BCP, adquiriu 5,75% do capital da CI, em 30 de Junho de 
2004), em 30/6/2004, tendo esta sociedade transferido, para a EA, a quantia de €204.602.500 que veio a ser utilizada para 
amortização da dívida junto do BCP, originada com as 17 offshore Cayman. 


Em suma, a CI, sociedade colocada fora do Grupo BCP, em 29 de Março de 2004, permitiu a amortização da dívida da EA 
assumida perante o BCP. 


 
Em 23/6/2005, a Townsend adquiriu, pelo valor nominal, a totalidade do capital social de Anjala, o qual, na mesma data, foi 


redenominado de dólares para euros, passando a ser de €41.220 (representado por 41.220 acções com o valor nominal unitário de 
€1). Esta participação nunca se encontrou reflectida na conta de títulos da Townsend junto do BCP e o preço pago por aquela (€ 
41.220) foi creditado na conta titulada pela Anjala junto do BCP, ao invés de ter sido creditado em conta da sociedade vendedora. 


Um dia depois, 24/6/2005, o capital social de Anjala foi aumentado pela Townsend, no montante de € 26.958.780 (valor este 
possibilitado pela venda das German Treasury Bills) passando a totalizar € 27.000.000. Em 27/6/2005, um montante aproximado ao 
do referido aumento de capital da Anjala - € 26.900.000 – retornou à Townsend, a título de empréstimo, inexistindo registos nas 
respectivas contas bancárias de qualquer reembolso. 


Este montante, de €26.900.000, proveniente da Anjala, que retornou à Townsend teve, em 28/6/2005, o seguinte destino: 
concedeu um empréstimo, à Dazla, no montante de €13.000.000, o qual, foi transferido para a EA, a título de suprimentos; procedeu 
ao reembolso parcial dos suprimentos concedidos pela EA, no montante de €14.200.000. 


Em suma, a quantia referente à aquisição e aumento de capital da Anjala teve como destino final a EA. 
 
O reembolso, em 29/6/2005, pela CI, do 1º Programa de emissão do papel comercial, no montante total de € 210.000.000, 


com juros de € 6.512.256,34, foi possível mediante disponibilidades financeiras que obteve na sequência de uma nova série de 
operações de circulação de fundos, todas executadas em 29/6/2005: 


a) Efectuou 2º Programa de emissão de papel comercial, por subscrição particular, no montante total de € 200.000.000, 
composto por cinco séries contínuas de emissão, com o montante de € correspondendo a cada título de papel comercial o valor 
nominal unitário de € 50.000, totalmente subscrito pelo BCP, em 29/6/2005, procedendo depois à dotação integral do mesmo no FP 
BCP, mediante decisão do Conselho de Administração do BCP, realizada em 30/5/2005; 


b) a CI voltou a conceder um empréstimo à sociedade sua accionista EA Internacional, no montante de € 221.000.000, 
solicitando ao BCP, por carta datada de 29/6/2005 e enviada por fax dois dias antes - assinada por Joaquim Paupério e outro 
Administrador da CI -  o débito da sua conta, junto do mesmo, e o crédito da conta da EA Internacional, junto do BCP SFE, tudo com 
data-valor de 29/6/2005, aprovado em 27/6/2005, por dois elementos do Conselho de Administração do BCP, o arguido Filipe Pinhal 
e Alípio Dias; 


c) subsequentemente, a EA Internacional concedeu um empréstimo à sociedade EA, também no montante de € 221.000.000, 
solicitando ao BCP por carta datada também de 29/6/2005 - assinada por Joaquim Paupério e outro Administrador da CI – e enviada 
por fax dois dias antes, o débito da sua conta, junto do mesmo, e o crédito da conta da EA, também junto do BCP, tudo com data-
valor de 29/6/2005, operação aprovada em 27/6/2005, por dois elementos do Conselho de Administração do BCP, novamente o 
arguido Filipe Pinhal e Alípio Dias; 


d) com estes fundos, a EA procedeu à entrega, à EA Internacional, da quantia de €237.088.462,78, a título de reembolso 
(capital e juros) dos dois empréstimos que, um ano antes, lhe haviam sido concedidos por esta sociedade; 


e) a sociedade EA Internacional, por sua vez, na mesma data, procedeu ao reembolso antecipado dos financiamentos 
concedidos pela CI e referidos anteriormente, no montante global de €230.000.000. 


 
Outras operações podem ser mencionadas que ilustram como foi possível a concretização da dissimulação das perdas 


através do relacionamento entre as sociedades Dazla, EA, EAI, Comercial Imobiliária e Townsend. 
Assim, à data da 2ª emissão de papel comercial, pela CI, esta tinha uma dívida para com SP Gere e FP BCP, no montante 


de €210.000.000, relativa à 1ª emissão de papel comercial, com data de vencimento em 29 de Junho de 2005; a EA Internacional 
tinha uma dívida à CI, no montante de €230.000.000; e a EA tinha uma dívida para com a EA Internacional, no montante de 
€230.000.000. Com a 2ª emissão de papel comercial, integralmente subscrita pelo BCP, a CI, novamente com fundos provenientes 
deste, reembolsa a 1ª emissão de papel comercial, e a  EA Internacional e a EA anulam anteriores responsabilidades creditícias intra-
sociedades (cujo produto foi utilizado pela EA para amortizar a sua dívida junto do BCP), substituindo-as por novas responsabilidades 
de valor similar. No final destas operações, a CI ficou com a obrigação de proceder ao reembolso da 2ª emissão de papel comercial 
ao FP BCP, no montante de €200.000.000, e titular de um novo crédito sobre a EA Internacional, no valor de €221.000.000, sendo 
esta, por seu turno, credora da EA pelo mesmo valor. 


Da descrição de tais operações facilmente se constata que a amortização no valor de €204.602.500, do financiamento, 
concedido em 25 de Março de 2004, à Edifícios Atlântico (EA), no montante de €600.181,334,67, foi obtida mediante emissão de 
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papel comercial, pela Comercial Imobiliária (€210.000.000), no entanto, os fundos para o efeito foram concedidos pelo BCP e as 
responsabilidades creditícias da EA foram, deste modo, parcialmente transferidas para a CI. 


Demonstrativo da circulação de fundos é o movimento já referido mediante o qual pelo BCP foi efectuado um movimento a 
crédito de €9.000.000, na conta n.º 45257773158 titulada pela EA, justificado pela auditoria do BCP como uma anulação de débito de 
juros de empréstimo, tendo sido, de facto, creditada, pelo BCP, “por utilização de provisões para cobrança duvidosa”. 


 
Dazla Limited 
A sociedade Dazla Limited foi constituída em 9/4/1999. Associado a esta sociedade como beneficiários económicos, 


estiveram:  
a) Andrezej F. Jordan e Vasco Luís Pinheiro Novais Branco: em 28/4/1999, Island e Burgundy declararam deter, cada uma, 


25.000 acções da Dazla, representativas de 50% do respectivo capital social, por conta, respectivamente, de Andrezej F. Jordan, 
empresário e Presidente do Grupo Planfipsa, e de Vasco Luís Pinheiro Novais Branco, Director Financeiro daquele grupo 
empresarial; 


b) Joaquim Miguel Ribeirinho Santos Paupério: em 9/12/2003, Trafalgar e Burgundy declararam deter, em partes iguais, as 
50.000 acções da Dazla representativas da totalidade do respectivo capital social, ambas por conta de Joaquim Miguel Ribeirinho 
Santos Paupério (ex-colaborador do BCP e Administrador executivo do Banco de Investimento Imobiliário, S.A. - entidade do Grupo 
BCP - até final de 2003). 


Desde a data da sua constituição até à sua aquisição por Joaquim Paupério, a sociedade Dazla teve como actividade 
exclusiva a compra e venda de títulos (entre os quais do BPA/BCP, da EA e da Juwain), principalmente compra e venda de acções 
BPA e acções BCP (detendo um máximo de 12,5 milhões de acções BPA e 9,5 milhões de acções BCP) recorrendo para tal a 
financiamentos do BCP. Entre Abril de 1999 e Dezembro de 2003, as pessoas identificadas como sendo UBO’s da sociedade, André 
Jordan e Vasco Branco, não aportaram qualquer património pessoal à sociedade. Em Agosto e Setembro de 2003, Dazla procedeu à 
alienação da totalidade de acções BCP que detinha, tendo acumulado prejuízos que se reflectiram no descoberto bancário utilizado, 
o qual atingiu, em 31/10/2003, o montante global de €33.890.724,67. 


Em 23/4/1999, por fax enviado pela Dazla, ao BCP, à atenção do arguido Filipe Pinhal, André Jordan e Vasco Branco 
solicitaram um financiamento de 7.500.000 contos, sendo 5.500.000 contos para aquisição de acções do BCP, dando como garantia 
o penhor das acções adquiridas, sendo que, na data do vencimento poderiam optar entre o reembolso em numerário ou a dação em 
pagamento das acções do BCP adquiridas, dando-se, assim, por saldado o débito, independentemente do valor que, entretanto, tais 
acções tivessem, em relação ao montante do financiamento e respectivos juros. Comprometeram-se a delegar a sua representação, 
para o exercício do direito de voto relativamente a tais acções, em quem lhes fosse indicado pelo BCP. 


Pese embora os termos do financiamento, mormente a possibilidade de efectuar o reembolso mediante dação em pagamento 
das acções do BCP adquiridas, independentemente do valor que, entretanto, tais acções tivessem, em relação ao montante do 
financiamento e respectivos juros; bem como o compromisso de relegar a representação para o exercício do direito de voto, não ficou 
demonstrado que dos proveitos decorrentes da actividade exercida por essa sociedade não foram beneficiários os UBO’s Vasco 
Branco e André Jordan. Pelo contrário, da Dazla foi transferida a quantia de €6.135.241 para a sociedade Album Limited cujos 
beneficiários eram Vasco Branco e André Jordan. Também, não se encontra demonstrado que toda a actividade da Dazla tenha sido 
desenvolvida exclusivamente com financiamento concedido pelo BCP (a sociedade Monte da Quinta Propriedades, SA transferiu 
€200.000 para a Dazla). 


Sendo estes os elementos de facto apurados, não se pode extrair dos mesmos que, até Dezembro de 2003, o BCP tenha 
exercido controlo sobre a Dazla. 


Importa, no entanto, averiguar a situação existente a partir da aquisição das acções representativas do capital social da 
Dazla, por Joaquim Paupério (9/12/2003). 


Decorre da factualidade provada que em 30 de Janeiro de 2004, o BCP aceitou em dação as acções da Juwain para 
cumprimento das responsabilidades creditícias da Dazla perante a instituição, as quais, nesta data, ascendiam a €72.700.000 e 
resultavam de um Credit Facility, concedido pelo BCF-SFI, ficando então acordado entre a Dazla e o BCP que, caso não viesse a 
ocorrer, no período de dois anos, a urbanização do mencionada terreno, o BCP revenderia as acções da sociedade Juwain a 
Joaquim Paupério, pelo preço de €10.000.000. Mais. As acções da Juwain foram adquiridas, em 30 de Janeiro de 2004, ou seja, na 
data da dação em cumprimento, e foram adquiridas mediante empréstimo concedido pelo BCP, no montante de €9.000.000, a  
Joaquim Paupério. A sociedade Juwain Holdings, S.A., à data, detinha, como único activo, um imóvel, correspondente a um prédio 
rústico denominado “Santo António Um”, sito na freguesia de Almancil, concelho de Loulé. 


Em 2/1/2003, pelo BCP foi concedido crédito sob a forma de conta corrente caucionada, no montante máximo de 
€70.000.000 que foi objecto de renovação em 9/12/2003 (por autorização de António Castro Henriques e do arguido Filipe Pinhal). 
Em 31/12/2003, foi aumentado o limite para €75.000.000, em virtude de a Dazla ter assumido as dívidas perante o BCP-SFE de uma 
sociedade denominada Branson Global Limited, no valor de €37.419.246,18.  


Sendo este o cenário, o BCP: 
i) concede um empréstimo, em 30/1/2004, no montante de €9.000.000 (acrescido de €152.760 de juros e de €6.450 de 


despesas), para aquisição das acções de Juwain; 
ii) em 30 de Janeiro de 2004, concede um crédito para Dazla liquidar um anterior Loan Facility que, incluindo os juros e 


comissões de administração, totalizava o montante de €71.709.849; 
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iii) em 30 de Janeiro de 2004, aceita que as responsabilidades creditícias da Dazla sejam liquidadas, mediante dação das 
acções da Juwain, sendo que o valor destas era, à data, de €10.000.000 e as responsabilidades creditícias daquela sociedade 
perante a instituição ascendiam a €72.700.000 


iv) foi acordado entre a Dazla e o BCP que, caso não viesse a ocorrer, no período de dois anos, a urbanização o prédio 
pertencente à sociedade Juwain, o BCP revenderia as acções da sociedade Juwain a Joaquim Paupério, pelo preço de €10.000.000. 


Ora, tal como resulta da factualidade descrita, é o BCP quem financia a aquisição, pela Dazla, das acções da Juwain, pelo 
valor de €10.000.000, e, na mesma data, concede um crédito, à sociedade Dazla para liquidar as responsabilidades creditícias que 
esta possuía e em pagamento das responsabilidades creditícias existentes que ascendiam a €72.700.000 decorrentes do crédito 
concedido em 30 de Janeiro de 2004, aceitou as acções da sociedade Juwain, ou seja, acções que entraram no património da Dazla 
na sequência de um crédito concedido pelo próprio BCP. 


Ficou acordado ainda que, decorridos dois anos, caso não viesse a ocorrer a urbanização do prédio (activo da Juwain), o 
BCP revenderia as acções da sociedade Juwain a Joaquim Paupério, pelo preço de €10.000.000, o que efectivamente sucedeu, 
tendo o BCP alienado essas acções pelo montante de €10.000.000, ou seja, o BCP registou uma perda de €62.000.000 e a Dazla 
saldou a sua dívida para com aquele banco, no montante de €72.700.000. 


A avaliação do imóvel – efectuada por Benege, por solicitação do BCP e considerando o valor de mercado e os lotes como 
infra-estruturados - foi no montante de €64.287.100. O empréstimo concedido à Dazla para liquidação das responsabilidades desta 
foi no montante de €72.700.000, ou seja, superior ao valor atribuído na avaliação. Na mesma data da concessão do empréstimo, o 
BCP aceitou em dação as acções da Juwain, sendo que o único activo (imóvel sito no concelho de Loulé) que esta sociedade 
possuía era inferior ao valor do financiamento concedido na mesma data.  


Acresce que na mesma data em que aceitou a dação das referidas acções da Juwain em cumprimento das 
responsabilidades creditícias da Dazla perante a instituição, as quais, nesta data, ascendiam a €72.700.000 e resultavam de um 
Credit Facility, concedido pelo BCF-SFI, ficou acordado entre a Dazla e o BCP que, caso não viesse a ocorrer, no período de dois 
anos, a urbanização do terreno, o BCP revenderia as acções da sociedade Juwain a Joaquim Paupério, pelo preço de €10.000.000, 
sendo que tais acções foram aceites em dação em cumprimento das responsabilidades no montante de €72.700.000.  


Mais. Logo em 30 de Novembro de 2004, o BCP constituiu provisão correspondente à diferença entre o valor do 
financiamento e o valor dado em avaliação ao imóvel da sociedade Juwain, reconhecendo, assim, uma perda nesse montante. Em 31 
de Dezembro de 2004, reforçou as provisões, o mesmo ocorrendo em 30 de Novembro de 2005, e 14 de Dezembro de 2005, 
totalizando as provisões constituídas a quantia de € 62.748.012, ou seja, ao longo de 2004 e 2005, o BCP reconheceu a perda da 
Dazla. 


Todas estas operações – financiamento a Joaquim Paupério, no montante de €9.000.000, aquisição das acções da 
sociedade Juwain e aceitação da dação em cumprimento – ocorreram na mesma data, sendo o efeito retirar da Dazla o passivo que 
pendia sobre a mesma, assumindo o BCP as perdas.  


A aquisição, por Joaquim Paupério, das acções representativas do capital social da Dazla, ocorreu em data prévia – em 
Dezembro de 2003 –, quer à concessão de empréstimo, no montante de €9.000.000, para aquisição das acções de Juwain, quer à 
concessão de crédito, à Dazla, para liquidar o valor em dívida de um anterior Loan Facility, então no montante de €71.709.849; quer à 
aceitação, pelo BCP, que as responsabilidades creditícias da Dazla fossem liquidadas, mediante dação das acções da Juwain, então 
no valor de €10.000.000.  


A aquisição, por Joaquim Paupério, da Townsend (sem evidência do pagamento do preço à Sevendale, sendo o BCP titular 
efectivo desta sociedade), à Sevendale – e que consubstanciou a aquisição da dívida decorrente da actividade das dezassete 
offshore Cayman -, ocorreu em Março de 2004. 


Demonstrativo do relacionamento intra-societário entre Dazla, EA, Comercial Imobiliária, EAI e Townsend, é a operação de 
30 de Junho de 2004: SP Gere e EA Internacional adquiriram, à Townsend, cada uma, 4.945.000 acções da CI, representativas de 
5,75% do capital social desta sociedade, pelo preço individual de €5.010.000, tendo o total do preço sido transferido, sem justificação 
económica, da conta da Townsend para conta bancária titulada pela sociedade Dazla que, à data, era titular de 94,5% das acções da 
EA (tendo a Townsend sido adquirida, pela EA, em Março de 2004, à offshore Sevendale). 


Também em 23/6/2005, a aquisição, pela Townsend, da totalidade do capital social de Anjala, nunca se encontrou reflectida 
na conta de títulos daquela - Townsend - junto do BCP e o preço pago foi creditado na conta titulada por Anjala junto do BCP, ao 
invés de ter sido creditado em conta da sociedade vendedora. A Townsend, um dia depois, em 24/6/2005, aumenta o capital social 
de Anjala, no montante de € 26.958.780 e, em 27/6/2005, um montante aproximado ao do aumento de capital da Anjala - € 
26.900.000 – retornou à Townsend, a título de empréstimo, inexistindo registos nas respectivas contas bancárias de qualquer 
reembolso, sendo que este valor - €26.900.000 - proveniente de Anjala e que retornou à Townsend teve como destino a sociedade 
Edifícios Atlântico: €13.000.000 foi cedido, em 28/6/2005, a título de empréstimo à Dazla que transferiu para a EA, a título de 
suprimentos; e €14.200.000 foi entregue, a título de reembolso parcial dos suprimentos concedidos pela EA. 


 
Diversamente destas operações que implicaram, apenas, a circulação de fundos, o “Projecto Baía de Luanda” implicou o 


desenvolvimento de uma actividade. Tratava-se de um projecto imobiliário, real, lícito, com expectativa de valorização. Feito o 
transporte para esse projecto das perdas decorrentes da actividade das 17 Cayman, e face à expectativa de valoração, forte, desse 
projecto, o objectivo era conseguir que os rendimentos gerados por essa actividade, lícita, permitissem dissimular tais perdas. 
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A sociedade de direito angolano Baía de Luanda – Promoção, Montagem e Gestão de Negócios, S.A.R.L. foi constituída a 
23/7/2003. Em 23/8/2005, a sociedade Baía de Luanda aumentou o capital social, passando o mesmo a estar distribuído da seguinte 
forma:  


 Luanda Waterfront - 1996 acções 
 José Carlos Moreira Récio - 1 acção 
 Maria Fernanda Trindade Martins Récio - 1 acção 
 Hugo Miguel Quaresma Récio - 1 acção  
 Francisco Pedro Quaresma Récio - 1 acção  
Em 3/4/2007, a sociedade Baía de Luanda aumentou o capital social e passou a estar distribuído da seguinte forma: Luanda 


Waterfront detentora de acções representativas de 51% do capital; e Anjala, de acções representativas de 39% do capital. 
Na data da sua constituição, o capital da sociedade Luanda Waterfront era detido, na sua totalidade, por José Carlos Moreira 


Récio, sendo que, em 10/11/2005, passou a ser detido, em partes iguais, por uma sociedade denominada Mighty Holdings Group Inc. 
e por Anjala -  não obstante os títulos de Luanda Waterfront apenas constarem da conta de títulos de Anjala a partir de 1/11/2006 e 
de não existirem quaisquer movimentos a débito na conta de depósitos à ordem, quanto ao preço pago e eventuais encargos ao BCP 
-  cujo capital foi adquirido, na totalidade, em 23/6/2005, pela Townsend – Townsend, à data, havia passado para a EA, sendo que 
não existe qualquer movimento referente ao pagamento do respectivo preço, a Sevendale, referente a essa aquisição, sendo a 
sociedade offshore Sevendale da titularidade efectiva do BCP -  e, um dia depois, aumentado para €27.000.000 e, em 22/6/2006, 
adquirido, também na totalidade por Comercial Imobiliária, a Townsend.   


 
Referente à aquisição da Anjala, pela sociedade Comercial Imobiliária, consta da factualidade apurada que por carta datada 


de 17/4/2006, esta sociedade solicitou ao BCP um empréstimo destinado à aquisição da totalidade do capital social da Anjala, 
sociedade “titular de uma participação social correspondente a 50% da Luanda Waterfront Corporation, a qual detém, directa e 
indirectamente, 100% da sociedade de direito angolano, Baía de Luanda-Promoção, Montagem e Gestão de Negócios, SA”, (…) 
promotora do investimento privado a realizar na República de Angola para a execução do empreendimento “Projecto de 
Requalificação e Ordenamento no Projecto Baía de Luanda.  


Nessa carta, consta estar em curso um aumento de capital da Baía de Luanda, nos termos do qual a sociedade Anjala 
passaria a deter directamente 39% do capital desta sociedade e a sociedade Luanda Waterfront ficaria com uma posição de 51% na 
mesma (o resto do capital social, correspondente a 10%, ficaria na titularidade da Tecnocarro). 


Na sequência do referido pedido de financiamento e solicitado ao avaliador Benege – Serviços de Engenharia e Avaliações, 
S.A. um estudo do mercado imobiliário da zona de inserção do mencionado Projecto, o qual concluiu ascender o terreno ao valor 
líquido estimado de cerca de USD 742.000.000, correspondendo à Anjala, USD 403.000.000 (54,3% do Projecto), os arguidos 
António Rodrigues e Christopher de Beck e o administrador Alípio Dias, decidiram: 


(i) adquirir à SP GERE, representada pelo arguido Christopher de Beck, a totalidade da participação que esta sociedade 
detinha na CI (5,75%); 


(ii) aumentar a participação do BCP no referido projecto imobiliário angolano, adquirindo directamente uma participação na CI 
“até 10% -15%” do capital social da mesma; 


(iii) conceder suprimentos à CI no montante de €300.000.000. 
Em 22/6/2006, o BCP adquiriu 4.945.000 acções da CI, representativas de 5,75% do capital social desta sociedade à SP 


Gere, representada por Alípio Dias e pelo arguido Christopher de Beck, pelo preço de €5.010.000, deixando, assim, esta última 
sociedade, de deter qualquer participação na CI. 


Pelo preço de € 77.170.000, a Dazla, em 22 de Junho de 2006, adquire à Townsend 76.110.000  acções da CI, 
representativas de 88,5% do seu capital social desta sociedade, deixando a segunda sociedade de deter qualquer participação na CI. 
Esse montante não veio a ser pago pela Dazla à Townsend. 


 Na mesma data o BCP concede – representado pelo arguido Christopher de Beck e por Alípio Dias – um empréstimo, sob a 
forma de suprimentos à CI, no montante de €300.000.000 para aquisição de 100% do capital da Anjala, à Townsend, aquisição que 
foi efectuada, não estando essa participação social  reflectida em qualquer conta de títulos da CI, reportada pelo BCP ao Banco de 
Portugal. A aquisição de Anjala, pela CI assume relevância para a absorção das perdas originadas com a actividade do conjunto de 
dezassete sociedades offshore com eventuais resultados provindos do projecto Baía de Luanda. 


                                                                                                                                                                                   
Em 22 de Junho de 2006, Townsend deixar de ser accionista da CI – que até então havia tido como principal accionista a 


Townsend – e esta adquire, em 23 de Junho de 2006 -, ou seja, no dia imediatamente seguinte a deixar de ter como accionista a 
Townsend -, 44.000 acções da sociedade Townsend à EA (representativas de 88% do capital social daquela), pelo preço de 
€35.194,37, não obstante o facto de a primeira – a Townsend - não ter então quaisquer activos, apenas evidenciando um elevado 
passivo (e veio a ser dissolvida em Dezembro de 2007). 


Com o montante do reembolso parcial dos suprimentos assim efectuado pela Townsend, a EA transferiu € 226.077.617,42 
(capital e juros) para a EAI, a título de reembolso integral do empréstimo de 30 de Junho de 2004, permitindo que esta sociedade – 
também nesta data e por sua vez – transferisse €226.060.035,65 para a CI, amortizando integralmente o empréstimo de 
€221.000.000 que lhe fora concedido por aquela sociedade, acrescido de juros líquidos no montante de €5.060.035,65.  


O restante capital social da Townsend (6.000 acções, correspondentes a 12% do capital) permaneceu na titularidade da EA. 
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Em 23/6/2006, a Townsend ainda devia, à EA, €267.100.000 dos suprimentos que esta lhe havia concedido a 30/3/2004. Na 
sequência da operação de aquisição de 88% do capital social da Townsend, a EA e a CI celebraram, na mesma data, um contrato de 
cessão parcial de suprimentos, nos termos do qual, a primeira cedeu à segunda um crédito sobre a Townsend no valor de 
€235.000.000, correspondentes a 88% dos €267.100.000 de suprimentos prestados pela EA. 


Assim, a Townsend passou a ser devedora de suprimentos pelos montantes de €32.100.000, no caso da EA, e de 
€235.000.000, no caso da CI e, em Maio de 2007, esta - CI - registou, como perda, o montante de €244.744.477,36 milhões de euros 
(€235.000.000 de capital, acrescidos de €9.744.477,36 de juros), a título de “ajustamentos de investimentos financeiros” o que se 
traduziu, materialmente, num perdão da dívida da Townsend àquela sociedade. 


 
Em 23/6/2006, a EA procede a nova amortização parcial do empréstimo de 600 milhões de euros que, em 2004, o BCP lhe 


concedera, no montante de 305 milhões de euros, valor obtido também com a cessão de suprimentos da Townsend à CI. 
 
Ainda em 2006, a CI, recorrendo novamente ao BCPI (na qualidade de líder e agente da operação), decidiu efectuar um 


terceiro programa de emissão de papel comercial, por subscrição particular, no montante total de €200.000.000, composto por cinco 
séries contínuas de emissão, com o montante de €40.000.000 cada, totalmente subscrito pelo FP BCP. 


Esta operação permitiu que, nesta mesma data, a CI procedesse ao reembolso do segundo programa de emissão de papel 
comercial, também no montante total de €200.000.000. 


Em 27/7/2006, o BCP – na sequência de autorização subscrita pelo arguido Christopher de Beck e pelo administrador Alípio 
Dias – adquiriu à EA Internacional novo lote de acções da CI (4.945.000), representativas de 5,75% do capital social desta sociedade, 
pelo preço de €5.010.000, tendo a EA Internacional reembolsado (parcialmente), também em 27/7/2006, prestações suplementares à 
EA, no valor de €2.400.000, concedidas em 30.06.2004, e esta utilizou a totalidade do valor assim recebido (proveniente da aquisição 
de acções da CI pelo BCP) para amortizar parcialmente o empréstimo concedido pelo BCP. 


 
Em 1/6/2007, a sociedade Anjala adquiriu 780 acções da sociedade Baía de Luanda, com o valor nominal unitário de AOA 


(Kwanza Angolan) 830,00, com o valor de mercado de zero e com valor de encargos de AOA 647.400,00. Apesar de esta aquisição 
se encontrar registada na conta de títulos da sociedade Anjala associada à conta bancária titulada por esta sociedade com o n.º 
45293523963, inexistem registos de quaisquer movimentos a débito na referida conta bancária relativos ao preço pago e a eventuais 
encargos cobrados pelo BCP.  


 
Em 22/6/2007, a EA adquiriu à sociedade Dazla 200.758.353 acções representativas de 68,34% do capital da CI, por 


€62.499.781. Apesar de se encontrar reflectido na conta de títulos da Dazla n.º 45269498906 a saída das acções da CI, não existem 
registos de crédito de tal montante em conta bancária titulada pela sociedade alienante, nem débito em conta bancária titulada pela 
sociedade adquirente. 


Nesta mesma data, a CI efectuou um adiantamento de €1.000.000, à sociedade Anjala, a fim de esta sociedade proceder a 
um aumento de capital. Este montante foi transferido da conta titulada pela sociedade Anjala com o n.º 45293523963 para a conta 
titulada pela Dazla com o n.º 45269498906, onde existe, no mesmo dia, um débito de €1.200.002,5. 


Ainda nesta data, foram creditados €1.200.000, na conta da EA n.º 978434, sendo que a EA Internacional (conta n.º 
41418214) beneficiou também, nessa mesma data, de um empréstimo por igual montante concedido pelo BCP. 


 
Em 1/8/2007, a sociedade Anjala adquiriu 748 020 acções da sociedade Baía de Luanda, com o valor nominal unitário de 


AOA 830,00, com o valor de mercado de zero e com valor de encargos de AOA 620.856.600,00. Apesar de esta aquisição se 
encontrar registada na conta de títulos da sociedade Anjala associada à conta bancária n.º 45293523963, inexistem registos de 
quaisquer movimentos a débito na referida conta relativos ao preço pago e a eventuais encargos cobrados pelo BCP. 


 
Apesar da concessão dos suprimentos pelo BCP à CI, em Junho de 2006, no valor de 300 milhões de euros, ter tido como 


justificação a aquisição da Anjala, à Townsend, esta última sociedade utilizou a liquidez recebida para amortizar parcialmente os 
suprimentos fornecidos pela EA, ou seja, aquela quantia acabou por regressar ao banco, um dia depois da sua concessão à CI, na 
forma de amortização parcial, por aquela sociedade (EA), do empréstimo de Março de 2004. 


 
Em 2006, a CI efectuou um terceiro programa de emissão de papel comercial, por subscrição particular, no montante total de 


€200.000.000, composto por cinco séries contínuas de emissão, com o montante de €40.000.000 cada, totalmente subscrito pelo FP 
BCP. Com esta operação, na mesma data, a CI procedeu ao reembolso do segundo programa de emissão de papel comercial, 
também no montante total de €200.000.000, tendo os juros – €5.557.066,65 – sido pagos através da conta que a CI detinha junto do 
BCP. 


 
Em 27/7/2006, o BCP – na sequência de autorização subscrita pelo arguido Christopher de Beck e pelo administrador Alípio 


Dias – adquiriu à EA Internacional novo lote de acções da CI (4.945.000), representativas de 5,75% do capital social desta sociedade, 
pelo preço de €5.010.000, deixando, assim, a EA Internacional de deter qualquer participação na CI. Esta aquisição permitiu à EA 
Internacional reembolsar (parcialmente), também em 27/7/2006, prestações suplementares à EA, no valor de €2.400.000, concedidas 
em 30.06.2004, e esta, utilizou a totalidade do valor assim recebido (proveniente da aquisição de acções da CI pelo BCP) para 
amortizar parcialmente o empréstimo concedido pelo BCP. 
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Em 7/12/2006, o BCP Investimento informou a Pensõesgere de que, na qualidade de agente do Programa de Papel 


Comercial emitido pela Comercial Imobiliária, procedeu a diversos contactos, tendo em vista a identificação de entidades que 
pudessem estar interessadas na aquisição das referidas emissões de papel comercial da CI, tendo Dazla (accionista maioritária da 
CI) manifestado interesse em adquirir três das cinco emissões, no valor nominal de €120.000.000, por 54,5% desse valor 
(€65.400.000), com a condição de as restantes duas emissões se manterem no activo do FP BCP e se converterem, em 2007, em 
capital social da CI (ficando este Fundo com 10% do capital social desta sociedade), com igual procedimento a ser efectuado pela 
Dazla quanto às três emissões remanescentes.  


Esta proposta foi aceite pelo FP BCP, representado pela Pensõesgere, solicitando ao BCP (na pessoa do arguido António 
Rodrigues), mediante carta de 14/12/2006, o acordo deste Banco à alienação das referidas três emissões. Em 29/12/2006, o FP BCP 
vende a Dazla, três das cinco emissões de papel comercial de valor nominal de €120.000.000, pelo preço de €65.400.000 euros, 
acrescido do valor dos juros corridos no montante de €2.416.582,66, operação liquidada apenas em 02.02.2007, tendo nesse mês, o 
FP BCP decidido provisionar o papel comercial que ainda detinha em carteira em 58,4 milhões de euros, baixando o seu valor líquido 
para 21,6 milhões de euros. 


 
Em 30/4/2007, Joaquim Paupério declara, em nota interna da CI, que, naquela data, a sociedade detinha um crédito sobre a 


Townsend, de €244.700.000 (juros incluídos), solicitando à contabilidade que, atendendo ao processo de liquidação desta sociedade 
e ao facto de a Townsend não apresentar activos relevantes, se procedesse à constituição de provisões para este crédito e ao write-
off da participação e suprimentos. Em 29/5/2007, a CI constituiu provisões no montante de €184.000.000, associadas aos 
suprimentos concedidos à Townsend, em 23/06/2006, no montante de €235.000.000, e em 31/5/2007, constituiu provisões adicionais, 
no montante de €60.744.477,36, associadas também aos suprimentos concedidos à Townsend, em 23/6/2006. O total das provisões 
ascendeu a € 244.744.477,36, ou seja, ao valor correspondente ao total dos suprimentos de €235.000.000, acrescido de juros 
devidos em 21.05.2007, no montante de €9.744.477,36. A CI efectuou o write-off associado a estes suprimentos.  


 
Em 1/6/2007, a sociedade Anjala adquiriu 780 acções da sociedade Baía de Luanda, com o valor nominal unitário de AOA 


(Kwanza Angolan) 830,00, com o valor de mercado de zero e com valor de encargos de AOA 647.400,00. Apesar de esta aquisição 
se encontrar registada na conta de títulos da sociedade Anjala associada à conta bancária titulada por esta sociedade com o n.º 
45293523963, inexistem registos de quaisquer movimentos a débito na referida conta bancária relativos ao preço pago e a eventuais 
encargos cobrados pelo BCP.  


Em 1/8/2007, a sociedade Anjala adquiriu 748 020 acções da sociedade Baía de Luanda, com o valor nominal unitário de 
AOA 830,00, com o valor de mercado de zero e com valor de encargos de AOA 620.856.600,00. Esta aquisição foi registada na conta 
de títulos da sociedade Anjala associada à conta bancária n.º 45293523963 mas, inexistem registos de quaisquer movimentos a 
débito na referida conta relativos ao preço pago e a eventuais encargos cobrados pelo BCP.  


 
Em 21/6/2007, a EA Internacional efectua o reembolso à EA de prestações suplementares que lhe haviam sido prestadas por 


esta última sociedade, em 30/6/2004, no montante de €2.997.500. Este reembolso foi possibilitado com a entrada, na EA 
Internacional, de €1.200.000 de um empréstimo concedido pelo BCP para apoio à tesouraria e de um montante de €417.050 
resultante da venda, à EA, de 6.250.000 acções da própria EA, adquiridas em 30/6/2004, pela EA Internacional à Bayin e à Dazla. 


 
Em 22/6/2007, a EA adquiriu à sociedade Dazla 200.758.353 acções representativas de 68,34% do capital da CI, por 


€62.499.781, estando reflectida na conta de títulos da Dazla n.º 45269498906 a saída das acções da CI mas, não existem registos de 
crédito de tal montante em conta bancária titulada pela sociedade alienante, nem débito em conta bancária titulada pela sociedade 
adquirente. 


 
Em 22/6/2007, a CI efectuou um adiantamento de €1.000.000, à sociedade Anjala, a fim de esta sociedade proceder a um 


aumento de capital. Este montante foi transferido da conta titulada pela sociedade Anjala para a conta titulada pela Dazla, onde 
existe, no mesmo dia, um débito de €1.200.002,5. 


 
Em 22/6/2007, foram creditados €1.200.000, na conta da EA n.º 978434, tendo a EA Internacional beneficiado também, 


nessa mesma data, de um empréstimo por igual montante concedido pelo BCP. 
 
A CI transferiu ainda para a EA, também em 22/6/2007, um montante de 209.689 euros, relativo ao contrato-promessa de 


aquisição da totalidade do capital social da EA Internacional, pelo valor nominal de 150.000 euros. Este contrato foi resolvido em 
28/12/2007, tendo ficado estipulada a devolução dos 209.689 euros, pela EA, à CI, até ao final do 1º trimestre de 2008. 


 
Em 29/6/2007, o BCP, representado pelo arguido António Rodrigues e por Alípio Dias, adquiriu à EA, por dação em 


cumprimento, 200.758.353 acções representativas de 68,34% do capital social da CI, pelo valor de €63.039.972, correspondente ao 
valor do saldo em dívida da EA, emergente do referido contrato de empréstimo n.º 77372061 supra referido (estando ainda 
€60.500.000 de capital em dívida) e de um descoberto na conta de depósitos à ordem n.º 45257773158 (estando ainda €5.700.000 
de capital em dívida), passando o BCP a deter 90% do capital social daquela sociedade. Estas acções da CI haviam sido adquiridas 
pela EA, à Dazla, não havendo quaisquer registos de pagamento de qualquer preço pelas mesmas. 
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EA Internacional  
A EA Internacional, SGPS, Sociedade Unipessoal, Lda., sociedade de direito português, constituída em 31/12/1997 e detida 


pelo BPA até 2000 e, a partir dessa data, pelo BCP e, em 2004, pela EA.  
A gerência da EA Internacional, no triénio 2004/2006 e até 25/6/2004, esteve a cargo de Jorge Jardim Gonçalves, Filipe 


Pinhal, Christopher de Beck, António Rodrigues, António de Castro Henriques, Alípio Dias, Alexandre Bastos Gomes, Francisco 
Lacerda e Boguslaw Kott, data em que por todos foi apresentada renúncia. Nesse triénio, assumiram a gerência da EA Internacional, 
Joaquim Miguel Ribeirinho Santos Paupério, Peter Isola e Lawrence Isola, ou seja, os elementos que integravam o Conselho de 
Administração da CI.  


Joaquim Paupério, adquirente de Dazla, em Dezembro de 2003, integrou o Conselho de Administração da EA, durante os 
triénios 2001/2003, 2004/2006 e 2007/2009, na qualidade de Presidente do Conselho de Administração, sendo que Dazla adquiriu, 
em 28/6/2002, 94,5% do capital social da EA. Em 31/12/2004, Dazla detinha 84,5% do capital social da EA e, em 31/12/2005, 89%. 
Em 19/06/2006, Dazla voltou a deter 94,5% do capital social da EA. Em Março de 2004, EA adquiriu Townsend. Nos triénios 
2004/2006 e 2007/2009, Joaquim Miguel Ribeirinho Santos Paupério integrou o Conselho de Administração da Comercial Imobiliária. 


Dúvidas não subsistem que as diversas operações que foram sendo realizadas e elencadas na factualidade considerada 
provada espelham a relação existente entre as sociedades Edifícios Atlântico, EAI, Comercial Imobiliária, Townsend e Dazla, o que 
decorre, desde logo, da estrutura accionista de cada uma dessas sociedades e das modificações que foram operando ao longo do 
período referenciado - de 2004 a 2007-, sendo bastante significativa a análise comparativa da evolução registada na estrutura 
accionista das sociedades Comercial Imobiliária e da Townsend e da qual se extrai, com toda a clareza, que, na data em que a 
segunda deixa de ser titular de percentagem significativa do capital social da primeira, esta passa a deter acções representativas do 
capital social da segunda (em 23 de Junho de 2006, a Comercial Imobiliária adquiriu 88% do capital social da Townsend e os 
restantes 12% permanecem na titularidade da EA; um dia antes, 22 de Junho de 2006, Townsend alienara, à Dazla, acções 
representativas de 88,5% do capital social da Comercial Imobiliária). 


Significativo é também o facto de, no período em referência, Joaquim Santos Paupério, titular da totalidade do capital social 
da Dazla e de quase todo o capital social da EA, ter integrado os órgãos sociais da EA e da Comercial Imobiliária e ter exercido a 
gerência da EAI. 


Ressalta igualmente da matéria de facto provada que tais operações concretizadas pelas sociedades Edifícios Atlântico, EAI, 
Comercial Imobiliária, Townsend e Dazla tinham por objectivo a prossecução de um interesse, não próprio, mas do banco e que 
consistia na dissimulação das perdas decorrentes da actividade das offshore Cayman. 


Contudo a circunstância de uma sociedade ou sociedades pertencentes a um grupo económico realizarem diversas 
operações, todas integradas em um objectivo específico e que consiste na prossecução, não de um interesse próprio mas, de um 
interesse de uma outra sociedade pode constituir indício de existência de controlo efectivo por parte desta sociedade. Porém, a 
concretização de várias operações encadeadas entre si unidas por um denominador comum e que consiste na prossecução de um 
interesse único que não é da sociedade que realiza a operação mas de uma terceira entidade jurídica, não é sinónimo de que a 
sociedade que realiza tais operações encontra-se sob o controlo da entidade titular do interesse prosseguido. O Despacho de 
Pronúncia é omisso quanto à demais actividade desenvolvida pelas sociedades em causa ou se inexiste qualquer outra actividade 
para além das operações descritas. Toda a descrição factual constante da Pronúncia respeitante às sociedades EA, EAI, CI e 
Townsend, cinge-se às operações desenvolvidas em redor de um propósito: a dissimulação das perdas decorrentes da actividade 
das offshore Cayman. Ora, a prossecução de interesse de terceira sociedade não assume, só por si, significância bastante para uma 
conclusão com robustez no sentido da existência de controlo efectivo de uma sociedade sobre as demais. Sem qualquer outro 
elemento ou descrição de aspectos concretos que materializem a interferência do BCP na gestão financeira e operacional de tais 
entidades - por o Despacho de Pronúncia ser omisso -, a actividade desenvolvida por cada uma dessas sociedades, ao longo do 
período em referência, tendo como fito a prossecução de um interesse do banco, mostra-se insuficiente para se concluir que o BCP 
tem o controlo efectivo de tais sociedades. Conforme se referiu, uma actividade desenvolvida por uma sociedade com vista à 
prossecução de interesse de uma outra sociedade pode ocorrer por existirem contrapartidas sem que daí decorra que a sociedade 
cujo interesse vê concretizado tenha o controlo efectivo sobre a sociedade que realiza as operações. 


Não se encontra, assim, demonstrada factualidade que permita concluir que o BCP exercia ou pudesse “exercer influência 
dominante ou controlo” sobre Dazla, EA, EAI; Comercial Imobiliária e Townsend (alínea f introduzida pelo Decreto-Lei 35/2005) ou 
exercesse a gestão das sociedades Dazla, EA, EAI; Comercial Imobiliária e Townsend “como se estas e a empresa-mãe 
constituíssem uma única entidade” (alínea g do Decreto-Lei 35/2005). 


Não se encontra demonstrada factualidade que permita concluir, por referência às sociedades Dazla, EA, EAI; Comercial 
Imobiliária e Townsend, que o BCP tivesse “a maioria dos direitos de voto dos titulares do capital de qualquer daquelas empresas; 
tivesse “o direito de designar ou destituir a maioria dos membros dos órgãos de administração ou de fiscalização, sendo 
simultaneamente titular de capital de qualquer uma das referidas sociedades; tivesse “o direito de exercer uma influência dominante 
sobre a empresa da qual fosse um dos titulares do respectivo capital, por força de um contrato celebrado com esta ou de uma 
cláusula estatutária desta”; fosse “titular de capital de uma empresa, cuja maioria dos membros dos órgãos de administração ou de 
fiscalização em funções durante o exercício em curso, bem como no exercício anterior e até à elaboração das contas consolidadas, 
tenha sido exclusivamente nomeada por efeito dos seus direitos de voto, desde que estes representem, pelo menos, 40% do total e 
que nenhum outro titular de capital da empresa disponha, directa ou indirectamente, de uma fracção de capital superior àquela;
 controlasse por si só, por força de um acordo celebrado com outros sócios da empresa, a maioria dos direitos de voto dos 
titulares do capital da mesma”. 
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Em suma, não se encontram preenchidos os pressupostos de que depende a integração de uma sociedade nas contas 
consolidadas do BCP, quer à face da lei vigente em 2004, quer à face da lei vigente a partir de 1 de Janeiro de 2005. 


Ainda a propósito da sociedade Dazla, de harmonia com a Decisão Instrutória, devia a mesma ter sido integrada nas contas 
consolidadas do BCP por força da determinação do Banco de Portugal, por carta de 5 de Janeiro de 2004, em matéria de 
consolidação de veículos domiciliados em offshore e, após 1 de Janeiro de 2005 e até 2007, por força das IFRS e à luz da SIC 12. 


Conforme já se referiu, em 5/1/2004, o Banco de Portugal emanou uma determinação ao BCP, mediante carta enviada ao 
Presidente do BCP, o arguido Jorge Jardim Gonçalves, com a referência 001/GAB/2004, para cumprimento de regras atinentes, entre 
outras matérias, à consolidação de veículos domiciliados em offshore, quando a maioria dos riscos/benefícios fosse do mutuante e os 
UBO’s não tivessem assumido, com todo o seu património a responsabilidade por aqueles créditos, constando do teor da mesma, por 
referência ao assunto “crédito a veículos domiciliados em centros offshore”, que:  


“…deve ser enviada, desde já, uma listagem completa dos “veículos” com indicação da exposição do Grupo BCP perante os 
mesmos, assim como dos activos subjacentes, reportada a uma data recente; 


De acordo com as regras internacionais, os veículos deverão ser consolidados quando a maioria dos riscos/benefícios for do 
mutuante; 


Dispondo de uma “declaração escrita” dos “ultimate Beneficial Owners” na qual estes assumam com todo o seu património, a 
responsabilidade por aqueles créditos – e não apenas com os activos dos veículos -, o Banco de Portugal considerará que os riscos e 
as provisões a efectuar deverão ser relacionadas com o beneficiário com os efeitos daí resultantes (operações de crédito sujeitas à 
apreciação dos auditores). 


Nos casos em que tal ilação não se possa extrair, designadamente por ausência ou insuficiência dessa declaração, o Banco 
de Portugal considerará existirem, em princípio, as condições para aplicação da consolidação. Nestas circunstâncias, as acções 
próprias serão abatidas aos fundos próprios e os restantes activos são provisionados em conformidade com os princípios do justo 
valor…”. 


 
Similar entendimento é perfilhado quanto à Townsend, no sentido da consolidação desta sociedade na esfera do BCP com 


fundamento na determinação do Banco de Portugal, em matéria de consolidação de veículos domiciliados offshore, constante da 
carta de 5 de Janeiro de 2004, em articulação com a circunstância de se reflectir, no BCP, ainda que de forma indirecta, o impacto da 
actividade da Townsend e inexistir qualquer declaração escrita do respectivo beneficiário, assumindo com o seu património as 
responsabilidades daquela. Após 1 de Janeiro de 2005 e até 2007, é diverso o fundamento para a consolidação da Townsend. 


Embora a Decisão Instrutória reconheça que não existe uma ligação directa do BCP à Townsend, “seja por participação 
formal no seu capital, seja por concessão de crédito directo”, o fundamento invocado para a consolidação assenta, por um lado, no 
“impacto da actividade” da Townsend na esfera da EA e indirectamente no BCP, e, por outro, na existência de uma relação de 
controlo do Grupo BCP relativamente à Townsend, estabelecida por intermédio da relação de controlo sobre a Dazla, preenchendo 
os factos os indicadores enunciados na SIC 12 no sentido daquela SPE ser controlada pelo BCP, e, consequentemente, ser 
consolidada como filial desta. 


Desde já se dirá que se discorda dos fundamentos invocados. A Dazla teve como actividade exclusiva a compra e venda de 
títulos (do BPA/BCP, da EA e da Juwain), até Dezembro de 2003. Em Agosto e Setembro de 2003, Dazla procedeu à alienação da 
totalidade de acções BCP que detinha. A partir dessa data, a actividade da sociedade Dazla não se consubstancia na compra e 
venda de títulos. Resulta da factualidade considerada provada que Dazla assumiu as dívidas perante o BCP-SFE de uma sociedade 
denominada Branson Global Limited, no valor de €37.419.246,18, sendo essa a razão pela qual a “abertura de crédito sob a forma de 
conta corrente caucionada” celebrado, em 2/1/2003, entre o BCP-SFE e Dazla, foi objecto de aumento em 31/12/2003, para o limite 
de €75.000.000 (em 30/01/2004, após a acomodação das responsabilidades da sociedade Branson, a Dazla acumulou um saldo 
negativo de €71.560.346,88). Em 22/6/2006, a sociedade Dazla adquiriu, à Townsend 76.110.000 acções da CI, representativas de 
88,5% do seu capital social desta sociedade, pelo preço de €77.170.000 – pese embora esse montante não tenha sido pago. Em 
7/12/2006, Dazla (accionista maioritária da CI) manifestou interesse em adquirir três das cinco emissões de papel comercial emitido 
pela Comercial Imobiliária, no valor nominal de €120.000.000, por 54,5% desse valor (€65.400.000), com a condição de as restantes 
duas emissões se manterem no activo do FP BCP e se converterem, em 2007, em capital social da CI, sendo igual o procedimento a 
ser efectuado pela primeira quanto às emissões por si adquiridas. Essa aquisição foi efectuada em 29/12/2006 e liquidada em 
02.02.2007. Em 22/6/2007, a EA adquiriu, à sociedade Dazla, 200.758.353 acções representativas de 68,34% do capital da CI, por 
€62.499.781 – pese embora não existam registos do crédito de tal montante em conta bancária titulada pela sociedade alienante, 
nem débito em conta bancária titulada pela sociedade adquirente, sendo esse o número de acções entregue, em 29 de Junho de 
2007, pela EA, ao BCP, em dação em cumprimento, pelo valor de €63.039.972, correspondente ao valor do saldo em dívida daquela, 
emergente do contrato de empréstimo n.º 77372061 e de um descoberto na conta de depósitos à ordem n.º 45257773158, ou seja, 
pelas acções entregues em dação em pagamento, a EA nada pagou, traduzindo-se numa perda ocorrida na Dazla, no montante de 
cerca de 65,4 milhões de euros, resultantes da entrega sem contrapartida monetária de acções da CI, à EA. 


Sendo esta a factualidade provada, entende o tribunal que a sociedade Dazla não pode ser qualificada como uma SPE. 
A definição de SPE (Special Purpose Entities) consta da SIC 12 (Standard Interpretation Committee), norma interpretativa da 


IAS 27, formulada pelo IASB, em matéria de consolidação, e acolhida pelo Regulamento (CE) nº 1725/2003 da Comissão de 21 de 
Setembro de 2003.  


De harmonia com a definição aí constante, SPE é uma entidade “criada para cumprir um objectivo restrito e bem definido (por 
exemplo, efectuar actividades de locação, de pesquisa e desenvolvimento ou uma titularização de activos financeiros”). 







 


 


 


 


TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE LISBOA 


 


 


343 


S. R.


Dessa norma consta “As SPE’s são muitas vezes criadas com acordos jurídicos que impõem limites estritos e por vezes 
permanentes aos poderes de tomada de decisão do seu órgão Directivo, trustee ou gerência sobre as operações da SPE. 
Frequentemente, estas cláusulas especificam que a política que guia as actividades contínuas da SPE não podem ser modificadas, a 
não ser talvez pelo seu criador ou patrocinador (isto é, funcionam no chamado autopilot). (…) O patrocinador (ou a empresa a favor 
de quem a SPE foi criada) frequentemente transfere activos para a SPE, obtém o direito de usar activos detidos pela SPE ou executa 
serviços para a SPE, embora outras partes (fornecedores de capital) possam proporcionar o financiamento da SPE”. 


Nos termos da norma interpretativa SIC 12, um SPE deve integrar as contas consolidadas quando se verifique existir, em 
substância, uma relação de controlo daquele por uma outra entidade, indiciando esse controlo os seguintes indicadores: 


1_ a  actividade  do SPE  é conduzida a favor de outra entidade de acordo com as necessidades específicas de negócio 
desta e de forma a que obtenha benefícios do funcionamento daquele; 


2_os poderes de tomada de decisão do SPE estão limitados por um mecanismo de auto-pilotagem, estabelecido pela 
entidade que lhe permita retirar os benefícios das actividades dos SPE; ou  


3_ a entidade retém a maioria dos riscos e benefícios residuais relacionados com a actividade do SPE ou os seus activos 
líquidos. 


Ora, da factualidade provada não decorre que a sociedade Dazla possa ser considerada uma entidade, nos termos definidos 
na SIC 12, ou seja, de objectivo restrito, único, como por exemplo para transaccionar produtos financeiros. Pelo contrário, conforme 
resulta da factualidade descrita. Para além da detenção de participações em outras sociedades, assumiu dívidas de outras 
sociedades. O Despacho de Pronúncia justifica a integração, nas contas consolidadas das sociedades Comercial Imobiliária, EA 
Internacional e Edifícios Atlântico, invocando a existência de controlo directo da sociedade Dazla sobre a EA – por referência ao ano 
de 2004 -, em função da participação detida por aquela sociedade no capital social desta, conjugada com a participação de 1% detida 
pelo BCP, na EA; na relação de controlo do Grupo BCP relativamente à sociedade Townsend – por referência aos anos de 2005 e 
2006 -, estabelecida por intermédio da relação de controlo sobre a Dazla; na relação de controlo indirecto existente entre a Dazla e a 
CI, em função da participação detida por aquela sociedade no capital social da EA – por referência ao ano de 2004 – e na existência 
de uma relação de controlo da CI, estabelecida mediante o controlo da Dazla, pelo BCP, conjugada com os factos referentes à 
actuação da CI - por referência aos anos de 2005 a 2007 -; e na existência de uma relação de controlo indirecto da sociedade EA 
Internacional, pelo BCP, dado o controlo deste banco sobre a Dazla, no que respeita ao exercício nos anos de 2005 a 2007. 


O Despacho de Pronúncia justifica a integração, nas contas consolidadas das sociedades Comercial Imobiliária, EA 
Internacional e Edifícios Atlântico, invocando a existência de controlo directo da sociedade Dazla sobre a EA, em função da 
participação detida por aquela sociedade no capital social desta, conjugada com a participação de 1% detida pelo BCP, na EA; uma 
relação de controlo do Grupo BCP relativamente à sociedade Townsend – por referência aos anos de 2005 e 2006 -, estabelecida por 
intermédio da relação de controlo sobre a Dazla; uma relação de controlo indirecto existente entre a Dazla e a CI, em função da 
participação detida por aquela sociedade no capital social da EA – por referência ao ano de 2004 – e no  controlo da CI, mediante o 
controlo da Dazla, pelo BCP, conjugada com os factos referentes à actuação da CI - por referência aos anos de 2005 a 2007 -; e uma 
relação de controlo indirecto da sociedade EA Internacional, pelo BCP, dado o controlo deste banco sobre a Dazla, no que respeita 
ao exercício nos anos de 2005 a 2007. 


Encontra-se efectivamente demonstrado que Dazla deteve 94,5% do capital social da EA, em 28/6/2002; 84,5%, em 
13/12/2004; 89%, em 31/12/2005; e 94,5% em Junho de 2006; e que o BCP detinha 1% do capital social da EA. Porém, tal 
factualidade não assume, por si só, o significado de controlo directo do BCP sobre a Dazla e a factualidade provada – bem como os 
factos descritos no Despacho de Pronúncia – mostram-se insuficientes para se concluir pela existência de controlo do BCP, quer 
sobre a EA, quer sobre a Dazla. Conforme se referiu, dúvidas não subsistem que as sociedades EA e Dazla – bem como, Townsend, 
CI e EAI – intervieram na prossecução de um interesse do BCP, ou seja, dissimulação das perdas decorrentes da actividade das 
offshore Cayman. Todavia, a factualidade provada não permite extrair que a prossecução desse interesse do BCP seja reflexo de 
uma relação de controlo desta instituição sobre aquelas sociedades, EA e Dazla. Da matéria de facto provada não decorre, desde 
logo, que o Projecto Baía de Luanda não seja real ou que a criação e materialização desse Projecto não tenha constituído a 
prossecução de um interesse próprio da Dazla/EA e de Joaquim Paupério (titular da primeira e elemento dos órgãos sociais da 
segunda, bem como dos órgãos sociais da Comercial Imobiliária e da EAI). Mas daí não resulta que a actividade destas sociedades 
tenha sido conduzida a favor do BCP em função de necessidades específicas de negócio deste ou que os poderes de tomada de 
decisão de tais sociedades estivessem limitados por um mecanismo de auto-pilotagem ou que o BCP retivesse a maioria dos riscos e 
benefícios residuais relacionados com a actividade da Dazla ou os seus activos líquidos. Decorre apenas da factualidade provada 
que desenvolvido o Projecto Baía de Luanda, as mais-valias obtidas – sendo forte a expectativa de valoração deste projecto – 
permitiriam recuperar as perdas decorrentes da actividade das offshore Cayman que, deste modo, ficavam dissimuladas.  


Salienta-se, ainda, que não procede o argumento de que Joaquim Paupério não retirou ou recebeu qualquer montante de 
mais-valias realizadas em investimentos, dividendos da sociedade Dazla   porquanto, da factualidade provada – bem como da 
factualidade descrita no Despacho de Pronúncia – nada consta quanto a eventuais mais-valias ou dividendos recebidos por aquela 
sociedade e subsequente destino. E quanto ao argumento extraído da actividade da sociedade Dazla ter sido realizada com 
financiamento concedido pelo BCP, da factualidade provada resulta que em 30 de Janeiro de 2004 foi concedido um crédito, pelo 
banco àquela sociedade, utilizado para liquidação das responsabilidades da mesma, após acomodação das perdas de uma outra 
sociedade denominada Branson. Não existe notícia que, após Janeiro de 2004, tenha sido concedido qualquer outro crédito à 
sociedade Dazla para financiamento da respectiva actividade. 


Razões similares impõe o não acolhimento do argumento de que Joaquim Paupério não retirou ou recebeu qualquer 
montante de mais-valias realizadas em investimentos, dividendos da sociedade Townsend  porquanto, da factualidade provada – 
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bem como da factualidade descrita no Despacho de Pronúncia – nada consta quanto a eventuais mais-valias ou dividendos recebidos 
por aquela sociedade e subsequente destino. E quanto ao argumento extraído da actividade da sociedade Dazla ter sido realizada 
com financiamento concedido pelo BCP, da factualidade provada resulta que em 30 de Janeiro de 2004 foi concedido um crédito, 
pelo banco àquela sociedade, utilizado para liquidação das responsabilidades da mesma, após acomodação das perdas de uma 
outra sociedade denominada Branson. Não existe notícia que, após Janeiro de 2004, tenha sido concedido qualquer outro crédito à 
sociedade Dazla para financiamento da respectiva actividade. 


Ainda por referência à Townsend, adquirida em Março de 2004, pela EA – aquisição que consubstanciou a aquisição das 
dívidas decorrentes da actividade das 17 offshore Cayman e assumidas pela Townsend -, o BCP deixou de ter qualquer participação 
no capital da primeira. As responsabilidades creditícias que a Townsend assumira foram liquidadas, pela EA, com financiamento 
concedido pelo BCP, em Março de 2004 (financiamento no valor de cerca de 600 milhões de euros e do qual 581 milhões de euros 
foi canalizado para a Townsend, sob a forma de suprimentos para cobrir as dívidas originadas com as 17 Sociedades Cayman). Não 
existia, assim, quaisquer responsabilidades creditícias da Townsend, no ano de 2004, que implicasse a declaração escrita do 
respectiva beneficiário no sentido de afectar o seu património às responsabilidades da sociedade.  


Em suma, a factualidade provada – e a descrita no Despacho de Pronúncia – permite, apenas, constatar a estrutura 
accionista das sociedades e o relacionamento existente entre a EA e Dazla (bem como entre Dazla, EA, EAI, CI e Townsend) e a 
participação, detida pelo BCP, de 1% no capital social da EA, por um lado, e que subjacente às operações realizadas por estas 
sociedades estava a prossecução de um interesse do BCP, factualidade insuficiente para se concluir pela existência de controlo 
directo do BCP sobre a Dazla ou sobre a sociedade Edifícios Atlântico, nomeadamente por interferência do primeiro na gestão e 
política financeira das segundas. 


 
Em suma, atento o disposto no Decreto-Lei 36/92, em conjugação com a Instrução 4/96 e artigo 13º, nº3, do RGICSF, e a 


partir de 1 de Janeiro de 2005, as Normas Internacionais de Contabilidade (NIC), emitidas pelo IASB, não se encontram 
demonstrados os pressupostos de que depende a integração das sociedades Dazla, EA, CI, Townsend e EAI, nas contas 
consolidadas do BCP. 


Situação diversa ocorre com as dezassete offshore Cayman e das quatro offshore Góis Ferreira. Conforme já se explicitou, 
impunha-se a integração de ambos os grupos nas contas consolidadas do BCP.  


Da factualidade provada resulta que relativamente aos exercícios compreendidos entre 1999 e 2004, no tratamento da 
situação financeira do BCP, não foi determinada a consolidação das 17 sociedades offshore Cayman. 


Incumbia aos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, Filipe Pinhal e António Rodrigues, em razão das funções que 
desempenhavam, determinar a consolidação das 17 sociedades offshore Cayman.  


O arguido Jorge Manuel Jardim Gonçalves exerceu o cargo de Presidente do Conselho de Administração do Banco 
Comercial Português, nos mandatos de, pelo menos, 1997/1999, 2000/2002, 2003/2005, cessando tais funções em 14/3/2005. 
Exerceu o cargo de Presidente do Conselho Geral e de Supervisão do Banco Comercial Português, no mandato de 2006/2008, cujo 
início ocorreu em 17/7/2006 e termo em 31/12/2007. 


Por referência ao período temporal em referência, o arguido Jorge Jardim Gonçalves, nos anos de 2001, 2002, 2003 e 2004, 
foi responsável pelo pelouro do Centro Corporativo - estando atribuídas formalmente ao presidente do Conselho de Administração -, 
enquanto administrador efectivo, sendo as funções inerentes ao cargo exercidas, de facto, pelo administrador alternante com 
asterisco (*). 


O arguido Filipe de Jesus Pinhal exerceu o cargo de Vogal do Conselho de Administração do Banco Comercial Português, 
nos mandatos de, pelo menos, 1994/1996 e 1997/1999, tendo iniciado o exercício de tal cargo em 25/3/1994 e terminado em 
31/1/1998; de Vice-Presidente do Conselho de Administração do Banco Comercial Português, nos mandatos de 1997/1999, 
2000/2002, 2003/2005 e 2005/2007, e de Vice-Presidente do Conselho de Administração Executivo do Banco Comercial Português, 
no mandato de 2005/2007, cessando tais funções em 31/8/2007, data a partir da qual exerceu o cargo de Presidente do Conselho de 
Administração Executivo do Banco Comercial Português, terminando em 15/1/2008. 


No período temporal em referência, o arguido Filipe Pinhal, no ano de 2002, teve a seu cargo, o pelouro da Direcção de 
Contabilidade, enquanto administrador alternante, e no ano de 2007 e por inerência do exercício do cargo de Presidente do Conselho 
de Administração Executivo, foi administrador efectivo do pelouro do Centro Corporativo, existindo um administrador alternante com 
asterisco a desempenhar materialmente as funções dessa área. 


O arguido António Manuel de Seabra e Melo Rodrigues desempenhou, no Grupo BCP, o cargo de Vogal do Conselho de 
Administração do Banco Comercial Português, nos mandatos de 1994/1996, 1997/1999, 2000/2002, 2003/2005 e 2005/2007, e de 
Vogal do Conselho de Administração Executivo do Banco Comercial Português, no mandato de 2005/2007, tendo iniciado o exercício 
de tal cargo em 30/6/2006 e terminado em 15/1/2008. Teve sob a sua responsabilidade, nos anos de 2000, 2001, 2002, 2003, 2004, 
2006 e 2007, o pelouro do Centro Corporativo, na qualidade de administrador alternante e com asterisco, e no ano de 2005, como 
administrador coordenador;  e o pelouro da Contabilidade, como titular efectivo, nos anos de 2000, 2001, 2003, 2004, 2006 e 2007. 


Enquanto membros do Conselho de Administração do BCP, aos arguidos incumbia submeter à aprovação da Assembleia 
Geral, os documentos de prestação de contas, relativos a cada exercício anual. 


O arguido Jorge Manuel Jardim Gonçalves exerceu o cargo de Presidente do Conselho Geral e de Supervisão do BCP, entre 
17/7/2006 e 31/12/2007, constando entre as competências atribuídas a este órgão a emissão  de parecer sobre o relatório de gestão 
e contas do exercício. 


Incumbia ao Centro Corporativo assegurar a redacção dos documentos de prestação de contas do Grupo BCP. 
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O Centro Corporativo, em matéria de consolidação de contas, tinha como atribuições as seguintes : (i) consolidação de 
contas do Grupo Banco Comercial Português (Balanço, Demonstração de Resultados, Mapa de Cash-flows e Notas às 
Demonstrações Financeiras); (ii) definição de políticas contabilísticas de consolidação e procedimentos decorrentes para todo o 
Grupo; e (iii) definição e actualização do sistema informático de suporte à consolidação do Grupo e apoio às empresas do Grupo 
neste domínio. 


Para o efeito da centralização e transmissão de informação relevante, toda a análise efectuada pelo Centro Corporativo tinha 
por base informação que lhe era reportada pelos restantes serviços do banco e restantes empresas do Grupo, envolvendo as 
seguintes fases distintas: (i) o reporte de informação ao Centro Corporativo; (ii) reporte de informação de gestão pelo Centro 
Corporativo. 


No que concerne à fase de reporte de informação de gestão pelo Centro Corporativo, era com base na informação recebida e 
sob condição da mesma ter sido aprovada pelos diversos níveis de autoridade, que o Centro Corporativo efectuava a análise técnica 
necessária e a reportava ao administrador do Pelouro que, por sua vez, a apresentava ao Conselho de Administração (enquanto 
órgão colegial), sendo este órgão colegial que a aprovava para uso próprio e de cada administrador na respectiva área de 
responsabilidade. 


Nesta fase, a preparação da informação de gestão no Centro Corporativo passava por duas áreas com funções distintas: (i) 
informação de gestão preparada pela área de “Planeamento e Controlo” e (ii) informação de gestão preparada pela área de “Estudos 
e Estratégia”. 


Na área de Planeamento de Controlo, a elaboração do “controlo orçamental do BCP e consolidado” e a elaboração da 
“análise financeira para o Relatório e Contas”  tinha por base a informação contabilística que lhe era reportada, pelos diversos 
serviços de contabilidade autónomos das empresas do Grupo que a elaboravam  e só após a respectiva aprovação pelos 
competentes órgãos de administração. 


Na área de “Estudos e Estratégica” era efectuada a redacção do texto do Relatório e Contas Anual do Banco Comercial 
Português, excluindo os capítulos da Análise Financeira e das Contas (Contas, no sentido de Demonstrações Financeiras, compostas 
pelos mapas contabilísticos, balanço, demonstração de resultados, demonstração dos fluxos de caixa e as notas às demonstrações 
financeiras), contendo o Relatório do Conselho de Administração do Relatório e Contas (além da Análise Financeira e das Contas), 
como capítulos habituais : síntese do Relatório do Conselho de Administração; principais acontecimentos do exercício;  visão, 
missão, valores e estratégia; detalhe de prioridades estratégicas e iniciativas de maior relevo; descrição da actividades da principais 
áreas de negócio e de suporte do Grupo em Portugal e no estrangeiro; enquadramento económico e financeiro. 


O texto resultante da Redacção do Relatório e Contas, nos termos descritos, era reportado ao Conselho de Administração 
que o aprovava e decidia sobre a sua integração no Relatório do Conselho de Administração do Relatório e Contas anual. 


A informação de gestão elaborada pelo Centro Corporativo era reportada, exclusivamente, ao Conselho de Administração 
que a aprovava e usava para efeitos internos, designadamente por cada administrador nas respectivas áreas de responsabilidade, ou 
para divulgação externa (como seja o Relatório do Conselho de Administração do Relatório e Contas Anual). 


Luís Manuel Neto Gomes, Director de diversas áreas do Centro Corporativo, entre 1999 a Março de 2006, reportou sempre 
ao administrador António Rodrigues que teve esse pelouro sob a sua responsabilidade, até 15 de Janeiro de 2008, nos termos já 
referidos, sendo o administrador efectivo, até 2005, o arguido Jorge Jardim Gonçalves, competindo ao administrador alternante com 
asterisco o exercício das funções inerentes ao cargo. 


Pelo CFO era apresentada, regularmente, aos membros do Conselho de Administração informação quanto ao controlo 
orçamental do BCP consolidado; controlo orçamental das subsidiárias em Portugal; controlo orçamental das subsidiárias no 
estrangeiro; síntese da actividade das empresas do Grupo; controlo orçamental de custos operacionais em Portugal; contas 
individuais do BCP; contas individuais das subsidiárias em Portugal; Demonstrações Financeiras consolidadas, incluindo notas às 
contas com politicas contabilísticas e detalhe e explicação dos maiores valores; press release trimestral; análise trimestral dos 
resultados por segmentos de negócio; análise da evolução do crédito vencido, detalhando maiores entradas, recuperações e write-
offs; evolução do quadro de colaboradores em Portugal e no estrangeiro; análise trimestral dos custos com publicidade, patrocínios e 
donativos; relatório trimestral com os activos não geradores de juros com propostas de redução; cálculo dos fundos próprios; cálculo 
do rácio de liquidez; análise periódica da evolução dos rácios de solvabilidade e liquidez; apresentação dos grandes riscos; estudo 
anual/semestral com responsabilidades actuariais do BCP e suas participadas; estudo anual/trimestral com a adequabilidade das 
pressupostos utilizados no fundo de pensões; EAS – Evolução dos recursos por rede de negócio; EAS – Evolução do credito 
concedido por rede de negócio; EAS – Análise da evolução da margem financeira e outros proveitos por rede; EAS – Análise da 
evolução da taxa de margem / comissões por produto; conta de exploração por rede; estudos diversos com análise de viabilidade de 
aquisições pedidos pelo CA; Relatório e Contas anual e semestral; propostas periódicas de alteração de critérios contabilísticos e 
seus impactos na conta de exploração; análise comparativa da actividade trimestral dos principais concorrentes; proposta de 
pagamento de dividendos anual e semestral; estudos com as perspectivas macroeconómicas dos vários países em que o grupo 
estava presente; dossier trimestral com informação ao Conselho Superior; dossier trimestral com informação ao Conselho Geral e de 
Supervisão; dossier trimestral com informação ao Conselho de Auditoria; lista anual/semestral das participações  financeiras; análise 
anual da adequabilidade dos impostos diferidos activos e passivos; análise trimestral da adequabilidade do cálculo do IRC; diversos 
estudos fiscais; Risk Report; análise dos grandes riscos e propostas de mitigação do risco; e apresentação trimestral de resultados ao 
mercado, em Português e Inglês. 


Decorre da factualidade ora descrita que, em razão das funções que cada arguido desempenhava e pelouros da respectiva 
responsabilidade, o arguido António Rodrigues era quem tinha uma intervenção mais directa na elaboração das contas consolidadas 
e, na sua qualidade de CFO, um conhecimento mais aprofundado da situação financeira do banco. O arguido Jorge Jardim 
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Gonçalves foi igualmente responsável pelo Centro Corporativo mas como titular formal e reunia-se anualmente com o auditor externo. 
Com menor intervenção nessa área, o arguido Filipe Pinhal, no ano de 2007, por inerência do exercício do cargo de Presidente do 
Conselho de Administração Executivo, foi administrador efectivo do pelouro do Centro Corporativo, existindo um administrador 
alternante com asterisco a desempenhar materialmente as funções dessa área. 


Encontra-se demonstrado que pelos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal foi tomado 
conhecimento das sociedades offshore supra identificadas cuja instrumentalização determinaram,  após finais de 2002, relativamente 
às sociedades offshore Cayman, e a partir de Março de 2004, relativamente às sociedades offshore Góis Ferreira, e, desde as 
referidas datas, não reportaram às entidades de supervisão -  no que respeita às primeiras entidades offshore -, ou reportaram mas 
de forma falseada – no que respeita às segundas entidades offhore - , não ignorando, desde essas datas, a relação efectivamente 
existente entre as mesmas e o BCP, os financiamentos que por este banco foram concedidos a tais entidades e as subsequentes 
operações de transferência e dissimulação das perdas.  


Sabiam os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal que esta actuação podia ser bem-sucedida 
se, concomitantemente, assentasse na não relevação contabilística da realidade material subjacente a tais operações, com todos os 
reflexos de natureza prudencial daí emergentes, e em face das funções que desempenhavam no seio do BCP, determinaram, após 
finais de 2002, relativamente às sociedades offshore Cayman, e a partir de Março de 2004, relativamente às sociedades offshore 
Góis Ferreira, e concretizaram o propósito de não revelar essa informação correctamente nas contas do Banco. 


Assim, os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal,  nas reuniões do Conselho de Administração, 
realizadas nos dias 23/02/1999, 24/01/2000, 19/01/2001, 22/01/2002, 20/01/2003, 19/01/2004, 19/01/2005, 24/01/2006 e 24/01/2007, 
e durante o período em que integraram tal órgão (em 2006 e 2007, o arguido Jorge Jardim Gonçalves não integrou este órgão), 
deliberaram submeter à aprovação da Assembleia Geral, as contas respeitantes aos exercícios respectivos, traduzindo tais contas, 
desde pelo menos o exercício de 2001, resultados líquidos de exercício e valores de capitais próprios empolados, isto é 
sobreavaliados, mormente por não reflectirem as perdas sofridas pelas sociedades offshore Cayman (e sua decorrência) e Góis 
Ferreira, e por contabilizarem juros e comissões cobrados àquelas offshore, facto que os três primeiros arguidos conheciam, desde 
finais de 2002, relativamente às primeiras entidades offshore e a partir de Março de 2004, relativamente às segundas.  


E na reunião de Conselho de Administração, realizada em 17/10/2007, os arguidos António Rodrigues e Filipe Pinhal 
aprovaram as demonstrações financeiras individuais e consolidadas do BCP, relativas ao terceiro trimestre de 2007, que não 
reflectiam as perdas decorrentes da actividade das sociedades offshore descrita; e pelo arguido Jorge Jardim Gonçalves, na 
qualidade de Presidente do Conselho Superior do BCP, foi recomendado, à Assembleia Geral, a aprovação dos documentos de 
prestação de contas referentes ao ano de 2006. 


Tais contas foram efectivamente aprovadas, pelas Assembleias Gerais do BCP de aprovação de contas, entre os anos de 
1999 e 2007, em que os arguidos (com excepção dos anos de 2006 e 2007, relativamente ao arguido Jorge Jardim Gonçalves), 
igualmente, intervieram, em nome próprio e/ou como procuradores. 


Com essa actuação, os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal alcançaram os seguintes 
objectivos por si almejados: influenciar positiva (mas erroneamente) os investidores e revelar uma situação patrimonial do Banco que 
não correspondia à realidade. 


Como consequência da actuação dos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal, apesar do BCP 
relevar, nos seus livros, os créditos concedidos às sociedades offshore, a contabilidade e, consequentemente, as demonstrações 
financeiras do BCP, não reflectiam, de forma verdadeira, a situação económico-financeira do Banco, relativamente à actividade de 
cada um dos grupos de sociedades offshore e às operações tendentes à pulverização e dissimulação dos prejuízos, conforme já foi 
explanado. Para além do tratamento contabilístico a conferir às operações de tais grupos – e que se prende com o registo, indevido, 
a título de proveitos, de juros e comissões referentes aos empréstimos concedidos a tais grupos; não terem sido registadas como 
acções próprias do banco as acções de BCP tidas em carteira pelos dois grupos de offshore; não terem sido registados nas contas 
do BCP o resultado da actividade de tais grupos -, consta da factualidade provada que na execução do plano delineado pelos 
arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal, foi alocado nas sociedades Dazla, Townsend, Edifícios 
Atlântico, Comercial Imobiliária e EA Internacional, perdas no montante de, pelo menos, 481,2 milhões de euros.  


Assiste razão aos arguidos quando referem que a aprovação das contas era precedida de um conjunto de escrutínios 
levados a cabo por entidades independentes da Administração às quais incumbia verificar a exactidão das mesmas: os auditores 
externos, o Fiscal Único, o Conselho Geral de Supervisão e, em especial, a Comissão de Auditoria e Risco deste Conselho. 


Assiste-lhes igualmente razão quando argumentam que a elaboração dos documentos de prestação de contas obedecia a 
procedimentos previamente estabelecidos. As contas do banco eram elaboradas por unidade orgânica distinta do Centro Corporativo, 
sendo então analisadas pelo Centro Corporativo. 


Porém, todos esses procedimentos a que estava sujeita a elaboração dos documentos de prestação de contas em nada 
colide com a factualidade acima descrita. Desde logo porque conhecida a real situação dos dois grupos de offshore, os arguidos 
Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe de Jesus Pinhal, enquanto membros do Conselho de Administração, deliberaram 
submeter à aprovação da Assembleia Geral, as contas elaboradas, sabendo, então, que a situação aí espelhada não reflectia os 
resultados da actividade exercida por tais grupos de offshore. O mesmo sucedendo com a intervenção do arguido Jorge Jardim 
Gonçalves, na qualidade de Presidente do Conselho Geral e de Supervisão. 


Conhecedores de todos estes factos, os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal lograram, na 
execução do plano que entre si delinearam, em finais de 2002 relativamente à titularidade, transacções e financiamentos das 
sociedades offshore Cayman e, em Março de 2004, relativamente à titularidade, transacções e financiamentos às offshore Góis 
Ferreira, não revelar contabilisticamente, a partir de tais datas, a realidade material subjacente às operações descritas e as 







 


 


 


 


TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE LISBOA 


 


 


347 


S. R.


correlativas perdas que das mesmas resultavam; deliberar no sentido da aprovação – com a delimitação temporal, relativamente ao 
arguido Jorge Jardim Gonçalves, decorrente da cessação do mandato, em 14 de Março de 2005 - e fazer aprovar as contas do BCP, 
nos exercícios em referência. 


As contas do BCP foram efectivamente aprovadas, como pretenderam os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António 
Rodrigues e Filipe Pinhal, pelas Assembleias Gerais de aprovação de contas. 


 Os arguidos António Rodrigues e Filipe Pinhal e, até 14 de Março de 2005, também o arguido Jorge Jardim Gonçalves, ao 
aprovarem em Conselho de Administração de que faziam parte, submeter os relatórios e contas às Assembleias  Gerais, em que, 
igualmente, participaram, actuaram em conjugação de esforços, com o propósito de que, após finais de 2002, o Banco que 
administravam apresentasse registos contabilísticos que não correspondiam à verdadeira situação económico-financeira. 


Com esse mesmo propósito, os arguidos António Rodrigues e Filipe Pinhal, em reunião de Conselho de Administração de 
17/10/2007, aprovaram as demonstrações financeiras individuais e consolidadas do BCP, relativas ao terceiro trimestre de 2007, que 
bem sabiam não reflectir a verdadeira situação económico – financeira do banco; e o arguido Jorge Jardim Gonçalves, na qualidade 
de Presidente do Conselho Superior do BCP, recomendou à Assembleia  Geral a aprovação dos documentos de prestação de contas 
referentes ao ano de 2006, conduta que como foi sua intenção, impossibilitou uma correcta percepção pelo mercado, influenciando, 
positiva mas erroneamente, os investidores e pelas entidades de supervisão, da situação financeira e patrimonial do BCP. 


Estão em causa documentos de prestação de contas, Relatórios e Contas do BCP referentes aos exercícios dos anos 1999 a 
2007 - excepcionando a situação do arguido Jorge Jardim Gonçalves cuja intervenção terminou na aprovação dos documentos de 
prestação de contas referentes ao ano de 2006 (na qualidade de Presidente do Conselho Superior do BCP, recomendou à 
Assembleia Geral a aprovação) – documentos de natureza particular mas cujo conteúdo é relevante, quer no âmbito da instituição 
BCP, quer perante o mercado. 


Com esta actuação pretendiam influenciar positiva (mas erroneamente) os investidores e revelar uma situação patrimonial do 
Banco que não correspondia à realidade. 


Em face da factualidade ora descrita, encontra-se preenchida a tipicidade objectiva do ilícito, por acção e não por omissão, 
concordando-se com o entendimento perfilhado na Decisão Instrutória. O crime de falsificação, sendo um crime de actividade e não 
de resultado, não pode ser praticado por omissão. Porém, atenta a matéria de facto provada, a conduta dos arguidos não configura a 
prática do ilícito por omissão mas, por acção. É certo que as demonstrações financeiras consolidadas do BCP não apresentaram, 
entre 2001 e 2006, no resultado do Banco, os resultados das referidas sociedades. Contudo, não houve omissão do registo 
contabilístico das operações efectuadas, quer pelas offshore Cayman, quer pelas offshore Góis Ferreira. O registo foi efectuado mas 
sem correspondência com a realidade : os financiamentos concedidos a tais entidades, sob a forma de descoberto em contas 
bancárias tituladas pelas mesmas, foram registados como activo e os juros e comissões decorrentes desses financiamentos como 
proveitos, ao invés de o tratamento contabilístico dessas operações espelhar o relacionamento existente, ou seja, sendo o BCP o 
efectivo titular dessas sociedades offshore, as suas Contas deviam integrar o resultado da actividade de tais entidades e não o 
registo de juros e comissões na rúbrica “proveitos” e os financiamentos como activos. As subsequentes operações de transferência e 
dissimulação das perdas.  


Assim sendo, o que se verifica é que, após finais de 2002, os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe 
Pinhal pretenderam e conseguiram que a situação real das 17 sociedades Cayman não fossem objecto de relevação contabilística 
nas Contas do BCP, desprezando, desde então e ao longo dos anos, no plano da contabilidade do banco, o facto deste ser o 
exclusivo detentor do controlo daquelas entidades e que bem conheciam, desde aquela data. 


Concluiu o tribunal que o resultado da actividade de tais entidades offshores deveria ter sido considerado nas Contas do BCP 
e o que implicava esse tratamento contabilístico - o registo das acções BCP detidas pelas 17 Sociedades Cayman, nas respectivas 
carteiras de títulos, como acções próprias; a incorporação dos resultados da actividade dessas sociedades na Contas do BCP, 
deduzido a esse valor a quantia cobrada a tais entidades, pelo BCP, a título de juros e comissões, e o montante das provisões para 
crédito constituídas ao abrigo do Aviso 3/95, por referência ao crédito concedido (sendo tais sociedades offshore consideradas do 
BCP, não existe crédito concedido a terceiras entidades e, consequentemente, não havia lugar para a constituição de provisões por 
referência ao montante dos “financiamentos concedidos”). 


Para além destes valores, há ainda que tomar em consideração  o montante pago a título de IRC e o montante devido após 
efectuado o tratamento contabilístico das dezassete offshore. 


Resulta, ainda, da matéria de facto provada que os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal, no 
plano da estratégia decidida, em finais de 2002 e em conjunto, deliberaram submeter as contas à Assembleia Geral do BCP, para 
aprovação, permitindo, deste modo, o registo de proveitos que sabiam que não deviam estar registados e aumentaram as rúbricas de 
crédito, empolando os resultados desses exercícios. As perdas decorrentes da actividade destas entidades não foram reconhecidas 
nas Contas do BCP.  


No que concerne às offshore Góis Ferreira, o procedimento é similar, diferindo apenas no momento a partir do qual foi 
apurado o conhecimento dos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal. O relacionamento entre os 
veículos offshore Sevendale, Hendry, Sherwell e Somerset e o BCP não foi reflectido nas contas deste, tendo sido desprezado o 
facto destas sociedades estarem sob o domínio e controlo do mesmo, situação que, a partir de Março de 2004, foi pretendido e 
conseguido pelos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal. Decorre ainda da matéria de facto que o BCP 
não procedeu ao reconhecimento contabilístico das perdas decorrentes da actividade das quatro offshore Góis Ferreira, sendo que a 
partir de Março de 2004, foi com o conhecimento e por determinação dos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e 
Filipe Pinhal. 
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Consta entre os factos provados que conhecedores dos factos acima descritos, os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António 
Rodrigues e Filipe Pinhal lograram, na execução do plano que entre si delinearam, em finais de 2002 relativamente à titularidade, 
transacções e financiamentos das sociedades offshore Cayman e, em Março de 2004, relativamente à titularidade, transacções e 
financiamentos às offshore Góis Ferreira, decidiram não revelar contabilisticamente, a partir de tais datas, a realidade material 
subjacente às operações descritas e as correlativas perdas que das mesmas resultavam; deliberar no sentido da aprovação – com a 
delimitação temporal, relativamente ao arguido Jorge Jardim Gonçalves, decorrente da cessação do mandato, em 14 de Março de 
2005 - e fazer aprovar as contas do BCP, nos exercícios em referência. 


As contas do BCP foram efectivamente aprovadas, como pretenderam os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António 
Rodrigues e Filipe Pinhal, pelas Assembleias Gerais de aprovação de contas no período compreendido entre 1999 e 2007. 


Os arguidos António Rodrigues e Filipe Pinhal e, até 14 de Março de 2005, também o arguido Jorge Jardim Gonçalves, ao 
aprovarem em Conselho de Administração de que faziam parte, os relatórios e contas a submeter às Assembleias  Gerais, em que, 
igualmente, participaram, actuaram em conjugação de esforços, com o propósito de que, após finais de 2002, o Banco que 
administravam apresentasse registos contabilísticos que não correspondiam à verdadeira situação económico-financeira. 


Com esse mesmo propósito, os arguidos António Rodrigues, Filipe Pinhal  e Christopher de Beck, em reunião de Conselho 
de Administração de 17/10/2007, aprovaram as demonstrações financeiras individuais e consolidadas do BCP, relativas ao terceiro 
trimestre de 2007, que bem sabiam não reflectir a verdadeira situação económico – financeira do banco. 


Com esse mesmo propósito, o arguido Jorge Jardim Gonçalves recomendou à Assembleia Geral a aprovação dos 
documentos de prestação de contas referentes ao ano de 2006, na qualidade de Presidente do Conselho Superior do BCP. 


Conduta que como foi sua intenção impossibilitou uma correcta percepção pelo mercado, influenciando, positiva mas 
erroneamente, os investidores e pelas entidades de supervisão, da situação financeira e patrimonial do BCP. 


Encontram-se, assim, demonstrados os elementos do tipo subjectivo, sendo o dolo na modalidade de dolo directo – artigo 
14º, nº3, do Código Penal. 


Os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal actuaram sabendo ser proibida por lei a respectiva 
conduta, pelo que não se demonstrando existir qualquer causa de exclusão da ilicitude ou da culpa, verificam-se todos os 
pressupostos da responsabilidade pela prática do crime de falsificação, previsto e punível pelo artigo 256º, nº1, alínea d), do Código 
Penal, no que concerne aos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal, e não também da alínea e), pelas 
razões já acima expostas. 


Situação diversa ocorre relativamente ao arguido Christopher de Beck.  


É certo que pelo arguido Christopher de Beck foi igualmente aprovado, em reunião do Conselho de Administração, realizada 
nos dias 23/02/1999, 24/01/2000, 19/01/2001, 22/01/2002, 20/01/2003, 19/01/2004, 19/01/2005, 24/01/2006 e 24/01/2007, submeter 
as contas para aprovação pela Assembleia Geral, traduzindo tais contas, desde pelo menos o exercício de 2001, resultados líquidos 
de exercício e valores de capitais próprios empolados, isto é sobreavaliados, mormente por não reflectirem as perdas sofridas pelas 
sociedades offshore Cayman (e sua decorrência) e Góis Ferreira, e por contabilizarem juros e comissões cobrados àquelas offshore. 
E em reunião de Conselho de Administração de 17/10/2007, aprovou as demonstrações financeiras individuais e consolidadas do 
BCP, relativas ao terceiro trimestre de 2007, que não reflectiam as perdas decorrentes da actividade das offshores descrita. 


Contudo, não ficou demonstrado que o arguido Christopher de Beck tenha tomado conhecimento da situação real das 
sociedades offshore Cayman ou das sociedades offshore Góis Ferreira, mormente do relacionamento entre tais entidades e o banco 
e da intervenção deste, no mercado, através daquelas, e, consequentemente, que tenha determinado não reportar às entidades de 
supervisão ou reportar de forma falseada a realidade material subjacente às operações realizadas pelas sociedades offshore ou não 
revelar contabilisticamente essa realidade, com todos os reflexos de natureza prudencial daí emergentes. 


De igual modo, não ficou demonstrado que pelo arguido Christopher de Beck tenha sido delineado conjuntamente com os 
arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal, o plano ou executado qualquer plano, no sentido de a realidade 
material subjacente às operações das entidades offshore e as correlativas perdas que das mesmas resultavam não fosse revelada ao 
mercado, bem como aprovar em Conselho de Administração, submeter os relatórios e contas às Assembleias  Gerais, com o 
propósito de que o BCP apresentasse registos contabilísticos que não correspondiam à verdadeira situação económico-financeira ou 
que tenha tido intenção de impossibilitar uma correcta percepção pelo mercado, influenciando, positiva mas erroneamente, os 
investidores e pelas entidades de supervisão, da situação financeira e patrimonial do BCP. 


Sendo assim, não se verificam os pressupostos da responsabilidade criminal pela prática de facto ilícito, pelo que se impõe a 
sua absolvição quanto ao crime de falsificação pelo qual se encontra pronunciado. 


 
 
Do erro : erro sobre a factualidade típica, erro sobre a proibição e erro sobre a ilicitude 
O arguido Jorge Jardim Gonçalves invoca a existência de erro sobre a factualidade típica e erro sobre a proibição. Desde já 


se dirá que improcede, atenta a factualidade elencada nos factos considerados provados.  
Nos termos do nº1 do artigo 16º do Código Penal, “o erro sobre elementos de facto ou de direito de um tipo de crime, ou 


sobre proibições cujo conhecimento for razoavelmente indispensável para que o agente possa tomar consciência da ilicitude do facto, 
exclui o dolo”, dispondo o nº 2 “o preceituado no número anterior abrange o erro sobre um estado de coisas que, a existir, excluiria a 
ilicitude do facto ou a culpa do agente”. 
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Dispõe o nº1 do artigo 17º do Código Penal que “Age sem culpa quem actuar sem consciência da ilicitude do facto, se o erro 
lhe não for censurável”. 


O erro sobre a factualidade típica abrange o erro sobre qualquer elemento constitutivo do tipo legal, seja de facto, seja de 
direito (como é o caso de erro sobre elementos normativos do tipo). O erro sobre a proibição consiste na falta de conhecimento que 
deve ser imputada a uma falta de informação ou de esclarecimento que, quando censurável” enquanto que no erro sobre a ilicitude 
“estamos perante uma deficiência da própria consciência ético-jurídica do agente que não lhe permite apreender correctamente os 
valores jurídico-penais e que, por isso, quando censurável, conforma o específico tipo de censura do dolo” (Figueiredo Dias, 
“Pressupostos da Punição, pág. 73). 


Ainda a propósito do erro sobre a ilicitude, escreve Alexandre Brandão da Veiga que o elemento normativo do tipo “artificial” 
define um especial regime em sede de falta de consciência da ilicitude  de erro importa referir o seguinte. O que o legislador visa 
impor com cláusula é a não aplicabilidade do artigo 17º do C.P. a estes erros sobre O elemento normativo do tipo constante do artigo 
379º/1/2ª parte. Em suma, apenas pode haver quanto a este elemento normativo do tipo, um erro dos previstos no artigo 16º do C.P.. 
Ou seja, e usando uma outra terminologia, apenas cabe em relação a este elemento normativo do tipo uma falta de consciência da 
ilicitude formal. 


Prova-se a consistência desta interpretação em dois planos. Por um lado, não se impede a aplicação da falta da consciêcia 
da licitude em relação ao tipo como um todo (17º do Código Penal). O sentido da proibição como um todo não tem de ser 
intelectualmente conhecido no sentido exacto da expressão. Por outro lado, numa perspectiva de fundamento material compreende-
se esta restrição do regime do erro. A regularidade do mercado é uma realidade extremamente complexa, como o legislador 
reconhece pelos vários desdobramentos que dá a figura. Dai que só tenha sentido punir criminalmente uma conduta se o agente tiver 
real conhecimento de que com o facto está a desviar a função que o mercado deve desempenhar através do acto praticado (“Crime 
de Manipulação, Defesa e Criação de Mercado”, pág. 77). 


Voltando à factualidade provada temos que o arguido Jorge Jardim Gonçalves – bem como os arguidos António Rodrigues e 
Filipe Pinhal - tomou conhecimento da situação real das sociedades offshore Cayman, das operações realizadas por estas entidades 
e da intervenção, do BCP; no mercado, através das mesmas. A partir de Março de 2004, tomou conhecimento da situação real das 
sociedades offshore Góis Ferreira, das operações realizadas por tais entidades e da intervenção, do BCP; no mercado, através de 
tais entidades. 


Adquirido esse conhecimento determinaram os três arguidos não reportar às entidades de supervisão a situação real de tais 
entidades, não ignorando, desde essas datas, a relação existente entre as mesmas e o BCP, os financiamentos que por este banco 
foram concedidos a tais entidades e as subsequentes operações de transferência e dissimulação das perdas.  


Sabiam os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal que essa actuação, para ser bem-sucedida, 
implicava que, concomitantemente, não fosse  revelação contabilística da realidade material subjacente a tais operações, com todos 
os reflexos de natureza prudencial daí emergentes. 


Conhecedores da real situação do Grupo das offshore Cayman e do Grupo das offshore Góis Ferreira, pelos arguidos Jardim 
Gonçalves, Filipe Pinhal e António Rodrigues foi omitido que o nível de liquidez do título e o preço das acções incluíam transacções 
de título BCP efectuadas pelo emitente – salienta-se que ficou demonstrado que a intervenção das offhore Góis Ferreira assumiu 
significância na liquidez e no preço do título BCP -, através da utilização dos referidos veículos offshore, informação que releva para a 
avaliação que os investidores podem fazer sobre o título, em condições normais de funcionamento do mercado porquanto, para além 
do preço, a liquidez constitui um dos principais factores de avaliação de um qualquer activo. 


Desde finais de 2002, as perdas originadas pela actividade das sociedades offshore Cayman foram transfiguradas e 
pulverizadas através de operações sucessivas destinadas à sua dissimulação ao mercado e entidades de supervisão, o que ocorreu 
por determinação dos arguidos Jardim Gonçalves, Filipe Pinhal e António Rodrigues e na execução do plano que os mesmos 
delinearam. 


Ora, sendo esta a factualidade provada não se verifica qualquer situação de erro. É certo que não se encontra demonstrado 
que o arguido Jorge Jardim Gonçalves – bem como os restantes – tivessem tido conhecimento, desde a data da constituição das 
sociedades offshore, que tais entidades tinham como verdadeiro UBO o BCP e que eram instrumentalizadas para aumentar a 
cotação do título. Porém, esse conhecimento foi adquirido em 2002, relativamente às sociedades offshore Cayman, e a partir de 
Março de 2004, relativamente às sociedades offshore Góis Ferreira, o que afasta, desde logo, o erro sobre os elementos do tipo – 
erro sobre a factualidade típica e erro sobre proibições por falta de informação ou de esclarecimento. 


Em sede de Contestação é invocado o desconhecimento de que as opções que estavam a ser tomadas pelo Banco não 
eram ilícitas e, por maioria de razão, que eram criminalmente punidas, nomeadamente que a solução encontrada pelo Banco no 
sentido de achar UBO’s para as 17 Cayman não era válida; que os contratos celebrados não eram lícitos (ou que eram capazes de 
servir os propósitos descritos na acusação); que Góis Ferreira não era UBO material das sociedades offshore Góis Ferreira; que as 
regras contabilísticas aplicáveis ao BCP, desde 2002 eram as descritas na pronúncia e não as aplicadas pelo BCP; que as offshore – 
sendo estas apenas que assumem relevância, em face do entendimento acima perfilhado pelo tribunal quanto à questão da 
integração no perímetro de consolidação das sociedades Dazla, EA, EAI, CI e Townsend -  deviam estar refletidas nos Relatórios e 
Contas do BCP, nos moldes vertidos na pronúncia.   


Atenta a factualidade provada, nenhum destes argumentos pode merecer acolhimento. Conhecedores da realidade 
subjacente aos dois grupos de veículos offshore e da relação existente entre esses grupos e o BCP, ou seja, que tais entidades 
pertenciam efectivamente ao banco, as dúvidas que pudessem envolver a aplicação da  legislação então vigente não assumem 
relevância, no caso, pois, conforme já se explicou, está em causa actividade exercida pelo banco através de entidades offshore cuja 
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titularidade efectiva lhe pertence e, nessa medida, o resultado da actividade dessas entidades não poderia deixar de ser considerada 
nas Contas do próprio banco. 


No que concerne ao conceito de UBO e à diversidade de critérios para aferir a titularidade efectiva de uma entidade offshore, 
não colhe o argumento tecido em sede de Contestação, por uma razão muito simples e que já foi abordada. Mesmo que se utilize o 
critério pugnado pelos arguidos para aferir quem é o beneficiário efectivo das offshore Cayman, a resposta seria no mesmo sentido, 
ou seja, o BCP, em face das declarações assinadas por cada um dos beneficiários formais, transferindo para o banco ou para 
terceiro a indicar pelo mesmo, a totalidade das acções e dos activos. Assim, não podiam os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, 
António Rodrigues e Filipe Pinhal deixar de saber que J. Bernardino Gomes, Frederico Moreira Rato e Ilídio Monteiro eram 
beneficiários formais e não efectivos das entidades offshore. 


No que concerne às offshore Góis Ferreira, improcede igualmente o argumento tecido porquanto, consta do elenco dos 
factos provados que em Março de 2004, pelo menos, os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal 
tomaram conhecimento que Góis Ferreira não era UBO material das sociedades offshore Góis Ferreira. 


A propósito do alegado erro sobre a ilicitude, impõe-se uma breve referência a propósito das regras contabilísticas. 
Argumenta o arguido Jorge Jardim Gonçalves que caso não se entenda haver erro sobre a proibição, estamos em presença de erro 
sobre a ilicitude, nos termos e para os efeitos do artº 17.º do CP, atentas “as práticas usuais do sector financeiro, bem como a 
especial complexidade da informação contabilística”. 


Ora, conhecedores que o BCP era o beneficiário efectivo dos dois grupos de offshore e que intervinha no mercado através de 
tais entidades, os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal, dispunham da informação necessária para 
saber que não era real a informação financeira divulgada pelo banco porquanto, o tratamento contabilístico conferido assentava no 
pressuposto que se tratava de entidades terceiras face ao banco e, nessa medida, haviam sido contabilizados juros e receitas que 
não correspondiam a proveitos uma vez que não existe financiamentos a terceiros – conforme já se explicitou – e, por outro lado, não 
estavam reflectidas, nos Relatórios e Contas, as perdas decorrentes da actividade desses veículos. A partir desse momento, sabiam 
também não ser real a informação divulgada, quer quanto ao número de acções próprias, quer quanto à liquidez do título, quer 
quanto aos resultados, quer quanto aos capitais próprios.  


Acresce que ao arguido António Rodrigues, na qualidade de CFO, incumbia  apresentar, regularmente, aos membros do 
Conselho de Administração, informação sobre, entre outros aspectos, controlo orçamental do BCP consolidado; contas individuais do 
BCP; contas individuais das subsidiárias em Portugal; Demonstrações Financeiras consolidadas, incluindo notas às contas com 
politicas contabilísticas e detalhe e explicação dos maiores valores; análise trimestral dos resultados por segmentos de negócio; 
análise da evolução do crédito vencido, detalhando maiores entradas, recuperações e write-offs; cálculo dos fundos próprios; cálculo 
do rácio de liquidez; análise periódica da evolução dos rácios de solvabilidade e liquidez; apresentação dos grandes riscos; dossier 
trimestral com informação ao Conselho Superior; dossier trimestral com informação ao Conselho Geral e de Supervisão; dossier 
trimestral com informação ao Conselho de Auditoria; e apresentação trimestral de resultados ao mercado, em Português e Inglês. 


A informação de gestão elaborada pelo Centro Corporativo era reportada, exclusivamente, ao Conselho de Administração 
que a aprovava e usava para efeitos internos, designadamente por cada administrador nas respectivas áreas de responsabilidade, ou 
para divulgação externa (como seja o Relatório do Conselho de Administração do Relatório e Contas Anual). 


O arguido António Rodrigues  teve sob a sua responsabilidade, até 15 de Janeiro de 2008, nos termos já referidos, o pelouro 
do Centro Corporativo, sendo o administrador efectivo, até 2005, o arguido Jorge Jardim Gonçalves, competindo ao administrador 
alternante com asterisco o exercício das funções inerentes ao cargo. 


O arguido António Manuel de Seabra e Melo Rodrigues teve sob a sua responsabilidade, o pelouro da Contabilidade, como 
titular efectivo, nos anos de 2000, 2001, 2003, 2004, 2006 e 2007. 


Para além das funções exercidas, o arguido era conhecedor da realidade material subjacente às operações realizadas pelas 
offshore Cayman e Góis Ferreira. 


Importa não olvidar que o arguido Jorge Manuel Jardim Gonçalves reunia-se anualmente com o auditor externo, não 
constando da factualidade provada que tenha sido revelada a quem exercia essa função, a realidade material subjacente às 
operações realizadas pelas offshore ou o relacionamento existente entre estas e o BCP. 


Em suma, sabiam os arguidos que eram falsas as contas das instituição, não se resumindo as omissões a uma mera questão 
de interpretação de normas jurídicas e contabilísticas, constituindo a não revelação contabilística da real situação do BCP  parte da 
estratégia delineada entre os mesmos e em cuja execução também participaram. 


O tribunal tem presente que em 2007, o banco promoveu uma correcção de 300 milhões de euros ao valor bruto do crédito 
por contrapartida da rúbrica “Outras Reservas e Resultados Transitados”, com efeitos a 1/1/2006, reflectindo este ajustamento da 
situação líquida o critério defendido pela CMVM. Este ajustamento foi efectuado sem o reconhecimento ou a concordância do BCP ao 
entendimento daquela autoridade de supervisão, constando da nota 54 (II volume, fls. 124) do Relatório e Contas de 2007 que “Face 
às indicações existentes a respeito das investigações  das autoridades de supervisão quanto à análise mais completa da substância 
económica das operações  acima descritas, o Banco decidiu considerar uma interpretação mais prudente, face aos riscos agora 
identificados, da natureza e de reestruturação das mesmas, pelo que procedeu ao registo de uma correção de Euros 300 milhões 
com efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2006, ascendendo o respectivo efeito líquido de imposto a cerca Euros 220,5 milhões …”.  


Procedeu o BCP a esta correcção por forma a dar satisfação à posição da CMVM relativamente à contabilização do Projecto 
Baía de Luanda mas com a ressalva expressa de que o fazia por mera cautela e sem admitir que o tratamento contabilístico dado ao 
financiamento do Projecto Baía de Luanda não fosse correcto, mantendo, no presente, o entendimento constante da informação do 
CAE, ao mercado, de 23 de Dezembro de 2007, sobre a correcção das contas, ou seja, de acordo com o IFRS 3, parágrafo 14, devia 
a dação em pagamento das acções da Comercial Imobiliária (CI) ser contabilizada pelo valor de aquisição, existindo o prazo de um 
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ano para ser ajustado o “justo valor”, o que foi cumprido com a provisão de 47 M€, após obtenção de segunda avaliação 
independente, passando assim o activo a estar registado ao valor de mercado com base nas avaliações disponíveis (253 M€).  


Ainda que se entenda que o registo contabilístico da dação das acções da Comercial Imobiliária/Projecto Baia de Luanda foi 
efectuado à luz, não de critérios à margem das regras contabilísticas vigentes à data mas, de um critério menos correcto ou menos 
adequado ainda que com observância dessas regras e da interpretação que das mesmas era então efectuada e, assim sendo, não 
puder tal conduta ser punida criminalmente por não estar em causa conduta proibida por lei mas matéria susceptível de vários 
entendimentos plausíveis, em nada afasta o já exposto. As Contas submetidas para aprovação pela Assembleia Geral, traduziam, 
desde pelo menos o exercício de 2001, resultados líquidos de exercício e valores de capitais próprios empolados, isto é 
sobreavaliados, por não reflectirem as perdas sofridas pelas sociedades offshore Cayman (e sua decorrência) e Góis Ferreira, e por 
contabilizarem juros e comissões cobrados àquelas offshore. Deste modo e ainda que se entenda admissível o registo contabilístico 
do Projecto Baía de Luanda, tal como foi efectuado pelo BCP, antes da correcção, no ano de 2007, mantém-se a não revelação da 
realidade material subjacente às operações realizadas pelas sociedades offshore e a apresentação de resultados líquidos de 
exercício e valores de capitais próprios empolados, pelo que a conduta dos arguidos não relacionada com entendimentos diversos 
das normas aplicáveis. 


Improcede, assim, a alegada existência de erro sobre a factualidade típica, sobre as proibições e sobre a ilicitude. 
 
Do concurso entre crime de manipulação de mercado e crime de falsificação 
Concluindo o tribunal que se verificam os pressupostos da responsabilidade pela prática de um crime de falsificação e de um 


crime de manipulação de mercado, importa apreciar se se verifica o  concurso efectivo de ilícitos  ou concurso aparente de normas. 
Dispõe a primeira parte do nº1 do artigo 30.º do Código Penal que o número de crimes se determina pelo número de tipos de 


crime efectivamente cometidos pela conduta do agente - “concurso heterogéneo”, ou seja, realização de diversos crimes decorrente 
da violação de diversas normas incriminadoras) - e, na segunda parte, estipula que o número de crimes também se determina pelo 
número de vezes que o mesmo tipo de crime for preenchido pela conduta do agente (“concurso homogéneo”, ou seja, realização 
plúrima do mesmo crime decorrente de violações da mesma norma incriminadora). 


No Acórdão de fixação de jurisprudência, de 5/6/2013, proferido no Processo nº 29/04.0JDLSB-Q.S1(publicado no DR, I 
SÉRIE, 131, de 10/07/2013), foi efectuado um estudo sobre os vários critérios adoptados para aferir da unidade/pluralidade de 
infracções. Nesse Acordão pode ler-se que segundo o ensinamento do Prof. Eduardo Correia, a unidade ou pluralidade de crimes é 
revelada pelo "número de valorações que, no mundo jurídico-criminal, correspondem a uma certa actividade. (...). Pluralidade de 
crimes significa, assim, pluralidade de valores jurídicos negados. (...) Pelo que, deste modo, chegamos à primeira determinação 
essencial de solução do nosso problema: se a actividade do agente preenche diversos tipos legais de crime, necessariamente se 
negam diversos valores jurídico-criminais e estamos, por conseguinte, perante uma pluralidade de infracções; pelo contrário, se só 
um tipo legal é realizado, a actividade do agente só nega um valor jurídico-criminal e estamos, portanto, perante uma única infracção"  
(“Teoria do Concurso em Direito Criminal”, pág. 84 e seguintes). 


”Porém, elucida o mesmo Professor que : 
Para que exista uma infracção não basta que uma conduta seja tipicamente antijurídica: é preciso, também, que ela possa 


ser reprovada ao seu agente, isto é, que seja culposa. Assim, ao lado daquele Juízo que refere o comportamento humano a bens ou 
valores jurídico-criminais, outro juízo de valor se requer como pressuposto do crime, o qual se analisa na censura dum certo facto 
típico à pessoa do seu agente. 


Por vezes o momento psicológico correspondente à realização de uma série de actividades subsumíveis a um mesmo tipo 
legal estrutura-se de tal forma que o concreto juízo de reprovação tem de ser formulado várias vezes. Consequentemente, o todo 
formado por tais actividades, enquanto encarnam a violação do mesmo bem jurídico, fragmenta-se na medida em que algumas das 
suas partes são objecto de um juízo autónomo de censura, adquirindo, portanto, independência e individualidade. 


 
Assim, a consideração da «culpa», elemento essencial ao conceito de crime, constitui um limite do critério segundo o qual se 


determinaria a unidade ou pluralidade de infracções, pela unidade ou pluralidade de tipos realizados. A unidade de tipo legal 
preenchido não importará definitivamente a unidade das condutas correspondentes, na medida em que, sendo vários os juízos de 
censura que as ligam à personalidade do seu agente, outras tantas vezes esse mesmo tipo legal se torna aplicável, e deverá, por 
conseguinte, considerar-se existente uma pluralidade de crimes(…). 


 
Com efeito, afirma o mesmo Professor, a resolução neste sentido é o termo daquele especifico momento do processo volitivo 


em que o «eu» pondera o valor, ou desvalor, os prós e os contras dum projecto concebido. É o termo daquela específica fase da 
volição que, metafisicamente se costuma descrever como constituída por uma luta de motivos e contra motivos, em que o próprio 
intervém numa afirmação da sua personalidade. Deste modo, quando se trate de um projecto criminoso que entra em execução, é 
precisamente no momento em que o agente toma a resolução de o realizar que a ineficácia da norma, na sua função de 
determinação, se verifica. Se, pois, diversas resoluções foram tomadas para o desenvolvimento da actividade criminosa, diversas 
vezes deixa a norma de alcançar concretamente a eficácia determinadora a que aspirava e vários serão os juízos de censura a 
formular ao agente…”. 


+ 
+ 
+ 
+ 
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+ 
+ 
Nesse Acórdão é também mencionado o ensinamento do Prof. Figueiredo Dias : “o tipo de ilícito, o verdadeiro portador da 


ilicitude material, é sempre formado pelo tipo objectivo e pelo tipo subjectivo de ilícito. A segunda observação que formula é a de que 
o tipo objectivo tem sempre como seus elementos constitutivos o autor, a conduta e o bem jurídico, só da conjugação destes 
elementos - e também da sua ligação ao tipo subjectivo de ilícito - resultando o sentido jurídico social da ilicitude material do facto que 
o tipo abrange. Todos estes elementos parece deverem ser tidos em conta e valorados - e não apenas em si mesmos, mas ainda no 
sentido que da sua consideração global resulta - na determinação da unidade ou pluralidade de tipos violados. 


Para o mesmo Autor o bem jurídico assume, na questão da tipicidade, um relevo primacial e insubstituível, devendo recorrer-
se aos restantes elementos típicos numa perspectiva de consideração global do sentido social do comportamento que integra o 
tipo(…) é a unidade ou pluralidade de sentidos de ilicitude típica existente no comportamento global do agente submetido à cognição 
do tribunal que decide, em definitivo, da unidade ou pluralidade de factos puníveis e, nesta acepção, de crimes”. 


No citado Acordão é ainda referida a posição de Conceição Ferreira da Cunha :  “o critério, defendido por Figueiredo Dias, da 
unidade ou pluralidade de sentidos sociais de ilicitude do comportamento global, parece-nos ter potencialidades para, perante as 
concretas situações da vida, distinguir com justeza o que deve considerar-se uno do que deve qualificar-se de múltiplo: O que se tem 
de contar para determinação da unidade ou pluralidade de crimes não são por uma parte acções externas, como tal indiferentes ao 
sentido do comportamento; nem por outro lado tipos legais de crime como entidades abstractas, mesmo que concretamente 
aplicáveis ao caso. O que se tem de contar são sentidos da vida jurídico-penalmente relevantes que vivem no comportamento global. 


Segundo esta orientação vários factores deverão ser considerados, não assumindo cada um deles isoladamente relevância 
decisiva, mas sendo tomados no seu conjunto, e no âmbito das concretas circunstâncias do comportamento em causa, pois é esse 
conjunto, esse "comportamento global", que tem significado segundo um juízo de ilicitude material. Assim, os bens jurídicos 
afectados, a unidade ou pluralidade de resoluções, a distância ou proximidade espácio-temporal entre as acções, as conexões de 
sentido entre elas (por exemplo, a relação meio-fim), o modo como tais bens jurídicos, condutas e relações encontram tradução nos 
tipos legais de crime, a unidade ou pluralidade de vítimas, serão elementos a relevar…”. 


Para João da Costa Andrade, na esteira de Figueiredo Dias, que a essência do critério da unidade, ou pluralidade de 
infracções, está no apelo à concepção global do tipo e a consequente assunção do critério da unidade ou pluralidade dos bens 
jurídicos violados pela conduta do agente como critério operativo para distinção da unidade ou pluralidade de crimes. Só da 
consideração global do sentido social do comportamento que integra o tipo poderá aceder à compreensão do sentido jurídico-social 
do comportamento delituoso(…). 


Assim, nos termos propostos por aquele Professor, é a unidade ou pluralidade de sentidos de ilicitude típica, existente no 
comportamento global do agente submetido à cognição do tribunal, que decide em definitivo da unidade ou pluralidade de factos 
puníveis e, nesta acepção, de crimes…” o que reconduz a que “…apesar do concurso de tipos legais efectivamente preenchidos pelo 
comportamento global, se deva ainda afirmar que aquele comportamento é dominado por um único sentido autónomo de ilicitude, 
que a ele corresponde uma predominante e fundamental unidade de sentido dos concretos ilícitos-típicos praticados - hipóteses que 
chamaremos de concurso aparente, impróprio ou impuro” 


No caso dos autos, estão em causa tipos legais distintos que visam proteger bens jurídicos diversos. No crime de falsificação, 
o bem jurídico é a verdade intrínseca do documento enquanto tal, a segurança e a credibilidade do tráfego jurídico. É um crime de 
perigo (o mero acto de falsificação põe em perigo a segurança e credibilidade no tráfico jurídico probatório) abstracto porquanto, 
basta que o documento seja falsificado. O crime de manipulação de mercados tem em vista assegurar o regular funcionamento do 
mercado, como um todo ou nas suas componentes, podendo ser praticado mediante as condutas previstas no artigo 379º, nºs 1 e 2, 
do CVM, entre as quais a divulgação de informações falsas, incompletas, exageradas ou tendenciosas, que pode ser efectuado por 
qualquer meio. 


Assim, na comparação dos dois tipos de ilícito verifica-se existir uma bipolaridade de bens jurídicos protegidos. 
Contudo, da análise da conduta dos arguidos, facilmente se constata que a falsificação de documento constituiu um dos 


meios através dos quais foi divulgada informação falsa. Encontra-se demonstrado que os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António 
Rodrigues e Filipe Pinhal tomaram conhecimento da real situação das sociedades offshore Cayman, em finais de 2002, e da situação 
real das sociedades offshore Góis Ferreira, a partir de Março de 2004. Desde tais datas, determinaram não reportar às entidades de 
supervisão ou reportaram mas de forma falseada, a realidade material subjacente a tais grupos de offshore e às operações 
realizadas pelas mesmas, não ignorando, então, a relação existente entre as mesmas e o BCP, os financiamentos que por este 
banco lhes foram concedidos e as subsequentes operações de transferência e dissimulação das perdas. 


Com esta actuação pretendiam influenciar positiva (mas erroneamente) os investidores e revelar uma situação patrimonial do 
Banco que não correspondia à realidade. 


Sabiam, no entanto, que essa actuação, para ser bem sucedida impunha que, concomitantemente, não fosse tal informação 
objecto de relevação contabilística, com todos os reflexos de natureza prudencial daí emergentes, estando os arguidos cientes dessa 
circunstância.  


 Assim, como consequência da actuação dos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal, apesar do 
BCP revelar, nos seus livros, os créditos concedidos às sociedades offshore, a contabilidade e, consequentemente, as 
demonstrações financeiras do BCP não reflectiam, de forma verdadeira, a situação económico-financeira do Banco relativamente a 
cada um dos grupos de offshores e às operações tendentes à pulverização e dissimulação dos prejuízos. 


 As sociedades comerciais encontram-se obrigadas a prestar contas da respectiva actividade, devendo a informação ser 
completa, verdadeira, actual, clara, objectiva e lícita. Os documentos falsificados correspondem aos Relatórios e Contas do BCP dos 
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exercícios dos anos 2001 a 2007, os quais corporizam declarações juridicamente relevantes, quer no âmbito da instituição BCP, quer 
perante o mercado, ou seja, a finalidade dos documentos falsificados consiste em transmitir a informação financeira sobre as 
instituições ao mercado. Por sua vez, uma das formas priveligiadas de actuar sobre o mercado consiste na produção e divulgação de 
informação. 


Pese embora se verifique o concurso de tipos legais efectivamente preenchidos pelo comportamento global, o 
comportamento dos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal, é dominado por um único sentido autónomo 
de ilicitude que corresponde a uma unidade de sentido dos ilícitos praticados. Existe unidade de desígnio criminoso, ou seja, numa 
convergência temporal, pelos arguidos foi efectuada a opção pela falsificação do documento como meio de alcançar o objectivo 
visado e utilizaram-o numa continuidade desse designío. O acto de falsificação,  levado a cabo unicamente no contexto situacional da 
realização do crime-fim, nele esgota o seu sentido e efeitos. O crime de falsificação surge perante o ilícito de manipulação de 
mercado unicamente como meio de o realizar e considerando a finalidade subjacente aos Relatórios e Contas, o perigo de lesão da 
segurança e da credibilidade do tráfego probatório é consumida pela tutela penal conferida pelo crime de manipulação de mercado, 
pelo que a autonomização do conteúdo daquele ilícito significaria uma dupla valoração do mesmo substracto de facto. Assim, entre o 
crime de manipulação de mercado e o crime de falsificação existe uma relação de concurso aparente de normas, pelo que os 
arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal, respondem criminalmente pela prática do crime de manipulação 
de mercado, devendo o crime de falsificação servir apenas como factor agravação da pena dentro da moldura penal do crime de 
manipulação de mercado. 


 
* 
 
 
 


III.B.   DA MEDIDA DA PENA 
Feito o enquadramento jurídico da conduta dos arguidos, importa determinar, dentro da medida abstracta da pena 


estabelecida, a pena concreta correspondente aos crimes praticados. 
Dispõe o art.º 40º, nº 1, do C.P. que "A aplicação das penas ( ... ) visa a protecção dos bens jurídicos e a reintegração do 


agente da sociedade", acrescentando o seu nº 2 que "Em caso algum a pena pode ultrapassar a medida da culpa".  
Toda a pena serve finalidades exclusivas de prevenção geral e especial: a pena concreta é delimitada no seu máximo 


inultrapassável pela medida em que se dimensione a culpa; dentro deste  limite máximo é a sanção apurada no interior de uma 
moldura de prevenção geral de integração cujo limite superior é dado pelo ponto óptimo da tutela dos bens jurídicos e cujo limite 
inferior é constituído pelas exigências mínimas de  defesa do ordenamento jurídico. Dentro desta moldura (abstracta) de prevenção 
geral de integração, a medida da pena irá ser encontrada em função de existências de prevenção especial, em regra positiva ou de 
ressocialização excepcionalmente negativa, de intimação ou segurança individuais, devendo ter sempre um sentido pedagógico e 
ressocializador, as penas são aplicadas com o objectivo primeiro de restabelecer a confiança colectiva na validade da norma violada 
e, em última instância, na eficácia do próprio sistema jurídico-legal. 


Em conclusão, a pena serve primacialmente, por um lado, para a responsabilização do arguido, atenta a sua culpa e a 
intensidade do bem jurídico violado, contribuindo ainda, por outro lado e ao mesmo nível, para a sua reinserção, procurando não 
prejudicar a sua situação social mais do que o estritamente necessário.  


A determinação da medida concreta da pena é efectuada de acordo com os critérios gerais estabelecidos no nº 1 do artigo 
71º do C.P. conjugado com o artigo 40º do mesmo diploma – os parâmetros a que deve obedecer toda e qualquer fixação da pena , 
em atenção às finalidades que lhe são legalmente assinaladas – e os especiais constantes do nº 2 – designadamente, grau de 
ilicitude,  modo de execução, gravidade das consequências, intensidade do dolo, fins ou motivos , condições pessoais do agente, 
conduta anterior e posterior ao facto. 


 
O crime de manipulação de mercado, previsto e punido pelo artigo 379º, nº 1, do Código dos Valores Mobiliários, 


aprovado pelo Decreto-Lei n.º 486/99, de 13 de Novembro, na redacção do Decreto-Lei 52/2006, de 15 de Março, tem como moldura 
abstracta a pena de prisão de um (1) mês (artigo 41º, nº1, do Código Penal), até três anos ou pena de multa com o limite mínimo de 
dez (10) dias e o máximo de trezentos e sessenta (360) dias (artigo 47, nº1, do Código Penal). 


Conforme já se referiu, o Código de Valores Mobiliários sofreu alterações. Pela Lei 28/2009, de 19 de Junho, foi 
introduzida nova redacção ao nº1 do artigo 379º, passando esta a ter a seguinte redacção: “Quem divulgue informações falsas, 
incompletas, exageradas ou tendenciosas, realize operações de natureza fictícia ou execute outras práticas fraudulentas que sejam 
idóneas para alterar artificialmente o regular funcionamento do mercado de valores mobiliários ou de outros instrumentos financeiros 
é punido com pena de prisão até 5 anos ou com pena de multa”.  


Não tendo as regras de determinação da pena e da medida da pena sofrido alterações na parte relevante para os presentes 
autos, é possível concluir, desde já, pela mera comparação das molduras abstractas em causa e sem necessidade de qualquer outro 
raciocínio, que o regime vigente, à data da prática dos factos mostra-se, em concreto, mais favorável, aos arguidos, pelo que, nos 
termos do artigo 2º, nº4, do Código Penal, opta-se pelo mesmo. 


 Neste crime são elevadas as necessidades de reprovação e prevenção do crime, não só no plano da gravidade das 
consequências, mas também das acentuadas  exigências  de prevenção geral relacionadas com o reforço da consciência jurídica 
comunitária, no que respeita  ao sentimento de segurança face à violação de uma norma. 
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 São verdadeiramente nefastas as consequências da manipulação de mercado porque reduz a credibilidade na eficiência e 
justiça das operações financeiras, provocando perdas para a maioria dos agentes do mercado. Nessa medida, às necessidades de 
prevenção acima expostas, acrescem razões de credibilização, regularidade e eficiência do mercado de valores mobiliários 
assumindo um papel fundamental na protecção do mercado e do investidor, vectores como a fiabilidade e a veracidade na 
formação dos preços no mercado. A  protecção do mercado de distorções da formação de preços, a  


Dispõe o artigo 70º do Código Penal que “se ao crime forem aplicáveis, em alternativa, pena privativa e pena não privativa 
da liberdade, o tribunal dá preferência à segunda sempre que esta realizar de forma adequada e suficiente as finalidades da 
punição”. 


Deve, assim, o tribunal aplicar uma pena de multa sempre que, verificados os respectivos pressupostos de aplicação, esta 
se mostre adequada e suficiente à realização das finalidades da punição. 


“São finalidades exclusivamente preventivas, de prevenção especial e de prevenção geral, não finalidades de 
compensação da culpa, que justificam (e impõem) a preferência por uma pena alternativa ( … ) e a sua efectiva aplicação” 
(Figueiredo Dias, “Direito Penal Português. As Consequências Jurídicas do Crime”, Ed. Aequitas, pág. 331). 


São acentuadas as exigências de prevenção geral relativamente ao crime em apreço, considerando a frequência com que 
ocorre a prática de tais ilícitos, pelo que  entende o tribunal que a moldura abstracta da pena de multa não se mostra adequada para 
satisfazer as finalidades subjacentes à punição, razão pela qual não se opta por este tipo de pena, o que se deixa expresso nos 
termos do artigo 70º do Código Penal. 


 
Importa, então, proceder à determinação das penas concretas a aplicar a cada um dos arguidos. 


 
De harmonia com o disposto no citado art.º 71º do Código Penal, há a salientar a acentuada necessidade de prevenção 


geral no caso, porquanto ao praticar o crime de manipulação de mercado, os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, Filipe Pinhal e 
António Rodrigues violaram  normas que punem actos de conhecida gravidade, socialmente perniciosos e que contribuem 
largamente para a descredibilização do mercado financeiro, havendo que fortalecer a confiança da sociedade nas normas violadas. 


Para além das exigências de prevenção geral, há que considerar : 
a) o grau de ilicitude, considerando os valores envolvidos, o período durante o qual foi praticada a conduta, o estratégia 


criada envolvendo várias sociedades e a articulação de vários e sucessivos actos complexos, a segurança que os investidores 
depositavam nos arguidos atentas as funções exercidas pelos mesmos e o percurso que desenvolveram numa instituição que 
criaram, expandiram nacional e  internacionalmente e que contribuíram para o reconhecimento como case study de sucesso em que 
se tornou o BCP; o dever que recaía sobre os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal, enquanto 
administradores de uma instituição com a imagem do BCP, de preservar  a confiança no mercado; 


b) a intensidade do dolo,  directo (artigo 14º, nº1, do C.P.); 
c) a conduta anterior e posterior aos factos, registando-se a inexistência de antecedentes criminais; 
d) as condições pessoais dos arguidos, respectivas habilitações literárias e situação económica. 


 Entende o tribunal que sobre o arguido Jorge Jardim Gonçalves eram impostos deveres acrescidos perante os 
investidores, o Mercado e as autoridades de supervisão atento o cargo por si exercido. Enquanto Presidente de uma instituição 
bancária com a posição adquirida no plano nacional e internacional, para além de o dever de sã e prudente gestão dos fundos postos 
à disposição da instituição bancária, era lhe exigível uma actuação, impunha-se um esforço acrescido no sentido de ser completa, 
verdadeira,  clara e objectiva toda a informação veiculada aos investidores e ao mercado. 


 Aos arguidos António Rodrigues e Filipe Pinhal, enquanto administradores, tinham iguais deveres, embora num plano 
diverso, pois o cargo exercido era distinto, sendo certo que o arguido António Rodrigues tinha responsabilidades em pelouros com 
particular relevância em matéria de Contas, de informação prestada ao Conselho de Administração e ao Mercado e na definição de  
estratégias e o arguido Filipe Pinhal exerceu, ainda que por breve tempo, o cargo de Presidente do BCP. 


 Diverge também o período de exercício de funções executivas. O arguido Jorge Jardim Gonçalves cessou em Março de 
2005 e os arguidos António Rodrigues e Filipe Pinhal em janeiro de 2008. 


 
O arguido Jorge Manuel Jardim Gonçalves é casado, tem cinco filhos e dezanove netos. Formou a sua estrutura de 


personalidade junto dos progenitores, de três irmãos mais velhos e sob uma condição socioeconómica que qualificou como “média”. 
O seu pai era comerciante e também leccionava; a mãe era professora e durante a frequência, pelo arguido, do Ensino Primário, na 
escola de sua propriedade, assumiu o acompanhamento deste. 


Após o Ensino Primário, o percurso escolar do arguido decorreu em Escolas Públicas, sempre marcado por bons 
resultados e notoriedade, registando-se a repetição da frequência de um ano lectivo mas, por motivos de saúde que impediram a 
frequência das aulas. Aos 16 anos de idade, o arguido já escrevia para um jornal local, participava numa rádio como comentador 
generalista e dava explicações de matemática.  


Concluiu o Curso de Liceu com distinção e dispensa de provas de aptidão à Universidade.  
Frequentou o Preparatório de Engenharia na Faculdade de Ciências da Universidade de Coimbra de 1954 a 1956.  
É licenciado em Engenharia Civil, pela Faculdade de Engenharia do Porto 1957/59, onde mais tarde veio a leccionar como 


Professor Assistente.  
Tal como os seus irmãos, o arguido beneficiou de formação musical, ao nível do Conservatório, tendo aprendido a tocar 


violino. Como actividades extra-escolares foi membro do Orfeão Académico de Coimbra, Director do Centro Académico de 
Democracia Cristã, Tesoureiro da Comissão Central da Queima das Fitas e, no Porto, Presidente da Juventude Universitária Católica.  
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De 1960 a 1963, cumpriu o Serviço Militar, no Exército, tendo os dois últimos anos decorrido em Angola, período durante o 
qual realizou trabalhos como Engenheiro.  


Exerceu actividade como Engenheiro em Angola, nos Serviços de Portos, Caminhos de Ferro e Transportes (SPCFT), 
bem como em obras do Terminal para petroleiros do Porto de Leixões e nos Serviços de Engenharia da APDL. 


Posteriormente, leccionou na Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto, até 1970, em cadeiras de Hidráulica e 
de Portos. 


Contraiu matrimónio em 1962 e desse relacionamento tem cinco filhos. A dinâmica familiar sempre foi provida de 
qualidade afectiva e sob valores familiares coesos, surgindo o arguido como um elemento conciliador, calmo e ponderado na forma 
como transmitiu a educação aos descendentes.  


Após o seu regresso a Portugal, em 1965, passou a trabalhar como Chefe de Estaleiros, no Porto, e como Assistente na 
Faculdade de Engenharia, leccionando disciplinas dos cursos de engenharia civil e de máquinas. 


Posteriormente, veio para Lisboa, tendo ingressado no Banco da Agricultura e onde permaneceu de 1970 a Março de 
1975. Iniciou actividade como estagiário e, após sucessivas progressões, exerceu o cargo de Administrador desse Banco - cargo que 
exerceu até à nacionalização da Banca -, tendo sido superior hierárquico do arguido Filipe de Jesus Pinhal.  


Em 1975, fixou residência em Espanha, nomeadamente em Madrid, para trabalhar no Banco Popular Espanhol, tendo 
exercido funções, nos anos de 1975 e 1976, na subsidiária do Banco Popular Espanhol, "Companhia de Gestão de Industrias", em 
Madrid, Espanha. 


Regressou dois anos depois, em 1977, para assumir o cargo de Administrador Executivo do Banco Português do Atlântico, 
por convite do Ex-Presidente da República, António Ramalho Eanes. Entre Julho de 1979 e Dezembro de 1985, foi Presidente do 
Conselho de Administração do Banco Português do Atlântico e do Banco Comercial de Macau e Administrador da Companhia de 
Seguros de Macau.  


Em 1985, foi convidado para exercer o cargo de Presidente do Conselho de Administração de um banco a constituir, o 
Banco Comercial Português, S.A..  


Com a constituição do grupo financeiro Banco Comercial Português e até Março de 2005, presidiu ao Conselho de 
Administração do BCP e das subsidiárias desta instituição, incluindo das instituições entretanto adquiridas pelo BCP, até Março de 
2005.  


Em 2005, foi eleito Presidente do Conselho Superior do Banco Comercial Português, S.A., cargo que exerceu até 
Dezembro de 2007.  


Em 2006, foi eleito Presidente do Conselho Geral e de Supervisão do Banco Comercial Português, S.A., cargo que 
exerceu até Dezembro de 2007.  


Sobre o projecto que fundou e exercício, durante vinte anos, do cargo de Presidente do BCP, considera o arguido ter 
conseguido tornar aquele o maior banco privado português, com impacto no mercado. 


Atribui o seu afastamento do BCP a dois factores: o cansaço inerente ao exercício, durante vinte anos, do cargo de 
presidente e a consciência da quebra da unidade interna com a consequente maior exigência na sua arbitragem e no refazer da 
harmonia com todos e não apenas com os mais próximos.  


Cessado o exercício do cargo de presidente do BCP, o arguido permaneceu no centro da vida interna do BCP, enquanto 
Presidente do Conselho Superior e do Conselho de Supervisão, ambos órgãos de consulta. 


Em 2005, foi eleito Presidente do Conselho Superior do Banco Comercial Português, S.A., cargo que exerceu até 
Dezembro de 2007.  


Em 2006, foi eleito Presidente do Conselho Geral e de Supervisão do Banco Comercial Português, S.A., cargo que 
exerceu até Dezembro de 2007.  


Além de Presidente do Conselho de Administração do Banco Comercial Português, S.A., foi Presidente do Conselho de 
Administração :  


- do Banco de Investimento Imobiliário, S.A.; 
- do Banco Expresso Atlântico, S.A.; 
- do Banco Comercial de Macau, SARL; 
- do CrédiBanco - Banco de Crédito Pessoal, S.A.; 
- do Interbanco, S.A.; 
- da Leasefactor, S.G.P.S., S.A.; 
- do Banco ActivoBank (Portugal), S.A. Seguros e Pensões Gere, S.O.P.S., S.A.; e 
- da Servibanca - Empresa de Prestação de Serviços, A.C.E.  


  Exerceu o cargo de Vice-Presidente do Conselho de Administração, no “Novabank, S.A.”(Grécia). 
  Exerceu o cargo de Vice-Presidente do Supervisory Board da Eureko B.V. & Achmea Holding N.V.. (Holanda). 


Foi membro do Supervisory Board do Bank MilIennium S.A. (Polónia). 
Foi membro do Conselho de Administração:  


- do Banco de SabadelI, S.A. (Espanha); 
- da Association Achmea, N.V. (Holanda); 
- da Banca Intesa S.P.A. (Itália); e 
- da Oni S.O.P.S., S.A.  


Exerceu o cargo de Vice-Presidente da Direcção da Associação Portuguesa de Bancos.  
Exerceu funções como Professor da A.E.S.E. (Finança Internacional).  
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Exerce o cargo de Presidente dos Alumni da AESE. 
Foi co-fundador de SEDES - Associação para Desenvolvimento Económico e Social.  
Foi membro do Conselho Superior da Universidade Católica Portuguesa.  
Foi membro do IMC - International Monetary Conference.  
Foi membro do HEB - Institut International d 'Études Bancaires.  
É membro do Conselho Superior e do Conselho Fiscal da Fundação Mário Soares. 
É membro vitalício do Conselho de Administração da Fundação Princesa D. Amélia. (Família Real da Suécia). 
É membro do Conselho de Administração da Fundação Portugal África.  
É membro do Conselho Consultivo da Fundação Gomes Teixeira.  
É membro do Conselho Consultivo da Fundação de Serralves. 
É membro do Conselho Social da Universidade de Coimbra. *  
É membro do Senado da Universidade do Porto.  
É presidente da Comissão de Remunerações da Brisa, S.A.. 
Foi um profissional intelectualmente esforçado e trabalhador. 
O arguido Jardim Gonçalves encontra-se a receber reforma de valor concretamente não apurado mas superior a 


€100.000,00 (cem mil euros), por mês, e a sua esposa, uma reforma de valor inferior a €2.000,00 (dois mil euros). 
Suporta, entre outras, as despesas com motorista, segurança pessoal, advogado, empregada doméstica e as decorrentes 


da manutenção do seu escritório e respectivo funcionário administrativo. Cumulativamente e ainda que de forma pontual, auxilia, em 
termos económicos, os filhos.  


Pelos filhos, o arguido é tido como uma pessoa calma, afável e cortês, abstendo-se de lamentos e queixumes perante 
problemas surgidos. 


O arguido Jorge Gonçalves, no presente, dedica a quase totalidade do seu tempo na defesa do seu bom-nome, no seu 
escritório ou junto do seu advogado. Também é presença assídua nas missões apostólicas do Opus Dei, simpatia ganha quando, em 
Espanha, em 1975, inscreveu os filhos em Escolas regidas por tal apostolado/prelatura da Igreja Católica.  


O arguido Jorge Jardim Gonçalves foi agraciado com : 
- a "Cruz de Guerra" (condecoração militar); 
- a Comenda da Ordem de Mérito "Ordem do Grão Ducado do Luxemburgo"; 
- a Comenda da "Padroeira de Portugal" da Casa Real de Bragança;  
- a Comenda de 1ª Classe da "Ordem Real da Estrela Polar" (Suécia); 
- a Cruz de Grande Oficial da "Ordem de Mérito Melitense" (Malta); 
-  a Comenda da "Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul" (Brasil);  
- a Comenda da "Ordem de Mérito Civil do Reino de Espanha"; 
- a Medalha Miró-Picasso da Unesco; 
- a Grã-Cruz da Ordem de Constantiniana de S. Jorge;  
- a Cruz de Grande Oficial da Ordem de Mérito da República da Polónia Grã-Cruz da Ordem do Infante D. Henrique. 


 
O arguido Filipe de Jesus Pinhal nasceu, em 1946, no lugar de Alfarim, freguesia do Castelo, concelho de Sesimbra, 


viveu na Aldeia de Paio Pires, concelho do Seixal, onde completou a instrução primária e, em Almada, concluiu o Curso Geral de 
Comércio, na Escola Industrial e Comercial Emídio Navarro.  


O processo de desenvolvimento psicossocial do arguido Filipe de Jesus Pinhal decorreu junto da família de origem, 
constituída pelos progenitores e por um irmão consanguíneo, tendo  beneficiado de um contexto educativo estável, embora sob 
alguma contenção logística e económica, atendendo a que só o progenitor exercia actividade laboral remunerada, como agricultor e 
comerciante.  


Quando iniciou o percurso escolar, já dominava os conceitos base de leitura e escrita em face da constante estimulação a 
que estava sujeito por parte do seu irmão - na altura já adolescente – e que impulsionou o seu crescimento intelectual. Também 
concorreu para a sua maturidade o facto de ter privilegiado, por opção própria, o convívio com um grupo de pares cuja faixa etária 
superava a sua.  


 Na Escola Industrial e Comercial Emídio Navarro concluiu o Curso Geral de Comércio, revelando-se bom aluno, 
nomeadamente na área da matemática.  


Daqui transitou para o Instituto Comercial de Lisboa e, depois, para o Instituto Superior de Ciências Económicas e 
Financeiras (ISCEF), onde completou o Curso de Finanças, em 1970, quando tinha 23 anos de idade. 


Desde muito cedo que o arguido coadjuvou o seu progenitor nas suas actividades laborais mas foi aos 15 anos de idade 
que, para financiar os seus estudos, assumiu a primeira função remunerada como administrativo e, sequentemente, como vendedor 
numa empresa de importação de artigos ópticos.  Com 15 anos de idade, acabado de completar o Curso Geral de Comércio, 
empregou-se numa pequena empresa importadora – A. Winter, Lda. – na qual trabalhou até ao dia 31 de Agosto de 1970. Na 
qualidade de trabalhador-estudante, fez os oito anos de percurso liceal e académico, até à licenciatura. 


Obtida a licenciatura, em 1970, e até 1973, desempenhou funções de docente no Instituto Superior de Ciências 
Económicas e Financeiras , em simultâneo com o cumprimento do Serviço Militar na Marinha : no dia 2 de Setembro de 1970, 
ingressou na Marinha – Curso de Formação para Oficiais da Reserva Naval – onde cumpriu o serviço militar obrigatório, até ao dia 31 
de Maio de 1973; em acumulação, nos anos lectivos de 1971/72 e 1972/73 leccionou, no ISCEF, as cadeiras de Matemáticas Gerais I 
e II, a convite do Professor da Cadeira, Prof. Doutor Fernando de Jesus. 
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No dia 1 de Junho de 1973, iniciou funções no Banco da Agricultura, ao qual se manteve ligado até 28 de Fevereiro de 
1985 (então já União de Bancos Portugueses), período durante o qual exerceu as seguintes funções: Adjunto do Secretário de 
Estado de Abastecimento e Preços (Ministério do Comércio Interno), do VI Governo Provisório, no período de Setembro de 1975 a 
Maio de 1976; Adjunto do Secretário de Estado do Tesouro (Ministério das Finanças), nos 1º e 2º Governos Constitucionais, de 
Setembro de 1976 a Setembro de 1978; Administrador do Montepio Geral, em representação do Estado, de Setembro de 1978 a 
Março de 1983; e Administrador da Parempresa, S. A. (sociedade parabancária), de Março de 1983 a Março de 1985. 


Exerceu funções como Director da Caixa Geral de Depósitos, entre Março de 1985 e Dezembro de 1985, tendo então 
passado para o Banco Comercial Português (BCP), por convite do arguido Jorge Jardim Gonçalves, o qual já tinha sido seu Director 
no Banco da Agricultura.  


A partir de 1 de Janeiro de 1986 e até 15 de Janeiro de 2008, exerceu funções no BCP , tendo os cargos, sucessivamente, 
de Director Central (1986/88), Administrador (1988/98), Vice-Presidente (1999/2007) e Presidente de 31 de Agosto de 2007 a 
Dezembro de 2007, altura em que foi condenado, pelo Banco de Portugal e pela Comissão do Mercado de Valores Mobiliários 
(CMVM), no pagamento de uma coima e na sanção de inibição do exercício da actividade financeira. 


O seu percurso profissional é feito, maioritariamente, no sector financeiro, sob supervisão directa do Banco de Portugal, 
que tem informação sobre Filipe Pinhal, pelo menos desde 1978, sempre tendo, anualmente, reconhecido a sua idoneidade.  


O arguido Filipe Pinhal casou em 1973 e tem dois filhos desse relacionamento. A ruptura desta relação ocorreu em 1982. 
Não obstante a separação física do casal, enquanto os seus filhos coabitaram com a progenitora, o arguido sempre foi uma figura 
presente em termos educativos e económicos para com os mesmos e sem descurar o apoio emocional e económico à mulher, 
preocupação que ainda hoje se mantém. 


Em 1983, Filipe Pinhal conheceu a sua actual companheira em contexto laboral, e com a qual passou a viver em união de 
facto desde então.  


Está reformado do BCP desde 15/1/2008, recebendo €30.000 por mês, sendo o vencimento no valor de €75.000 quando 
laboralmente activo,  acrescido de prémios. À sua fonte de rendimento acresce a reforma - de montante não apurado - da sua 
companheira, bancária de profissão, com a qual vive.  


Em termos laborais, está a colaborar, desde 2008, numa empresa de reabilitação urbana "BWA Buildings With Art" que 
inclui três sub-empresas, uma no ramo da construção civil e duas no ramo da prospecção imobiliária, como Administrador/Gerente 
não executivo, não lhe sendo atribuída remuneração.  


Suporta despesas mensais com os honorários do seu advogado, pagamento de um cartão de crédito usado de forma livre 
pela sua mulher, pagamento de serviços domésticos prestados à sua família, bem como as despesas de manutenção dos seus bens 
imóveis e dos respectivos filhos e enteada, assim como as mensalidades dos colégios dos netos.  


Embora tenha havido uma perda substancial ao nível dos proventos na sequência da sua reforma, o arguido tem 
conseguido manter o mesmo estilo de vida e as mesmas responsabilidades económicas.  


A dinâmica e o relacionamento que o arguido estabelece com os seus dois filhos, enteada e netos decorrem sob fortes 
laços de afectividade, sendo  muito participativo na vida de todos.  


Na globalidade dos locais de trabalho por onde Filipe Pinhal passou teceu amizades que perduram, sendo que para as 
manter realiza algumas tertúlias, em datas fixadas no início de cada ano civil, reunindo-se, assim, com os amigos desse tempo.  


Mantém o apoio familiar . 
É reconhecido e respeitado no meio bancário, como pessoa, como cidadão e como profissional e sempre lhe foi 


reconhecida grande capacidade para trabalhar em equipa, por objectivos e para motivar os seus colaboradores sob uma postura 
dialogante.  


 
O arguido António Manuel Rodrigues é natural de Angola, sendo o mais velho dos dois filhos de um casal detentor de 


uma situação equilibrada a nível relacional e diferenciada no plano económico, contexto que favoreceu o seu processo de 
desenvolvimento. O pai era oficial do Exército e a mãe professora do ensino básico, casal cuja vivência se enquadrava num modelo 
de vida tradicional contextualizado nos valores da sociedade da época e nas especificidades sociais e culturais daquela ex-colónia 
portuguesa, em cuja comunidade eram valorizados os valores da iniciativa e capacidade de concretização.  


Dada a influência exercida pelo progenitor, o processo educativo de António Rodrigues assentou em princípios e valores 
ligados à disciplina, ao trabalho e ao mérito, embora num ambiente sentido pelo próprio como afectivo e sem rigidez, ingredientes que 
terão contribuído para a definição das suas características pessoais e temperamentais.  


Com o despoletar do início da guerra em Angola, em 1961, António Rodrigues veio com a irmã para Portugal, ficando 
entregue aos cuidados dos avós matemos e restante família alargada até 1971, ano em  que os pais vieram definitivamente para 
Portugal. 


Após a conclusão do primeiro nível do ensino básico e por influência paterna, deu entrada no Colégio Militar, onde concluiu 
o 9° ano de escolaridade. Seguidamente ingressou no então designado Liceu de Oeiras onde concluiu o ensino secundário, já na 
área de gestão, e após ingressou na universidade. Aos 25 anos de idade, concluiu a licenciatura em Gestão de Empresas, no 
Instituto Superior de Ciências do Trabalho e da Empresa (lSCTE), num percurso marcado pela de bons resultados e desempenho 
acima da média.  


Terminada a licenciatura em 1980, o arguido António Rodrigues começou a trabalhar na empresa “KPMG”, com funções 
de auditor/consultor que o levaram a trabalhar cerca de um ano em Espanha, alguns meses em Inglaterra e, depois, em Portugal. Foi 
na qualidade de auditor e pelo seu trabalho enquanto tal que entrou em contacto com o BCP, acabando por ser convidado pelo então 
Presidente do Banco, Jorge Jardim Gonçalves, para integrar o quadro de pessoal da referida entidade.  
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O início do exercício de funções no BCP por parte de António Rodrigues ocorreu em 1989, entrando dírectamente para o 
cargo de Director Geral. Começou por assumir a gestão do Departamento de Auditoria, vindo a acumular, ainda ao longo dos anos, a 
gestão do núcleo de selecção e formação e a Direcção de recursos e planeamento, em resultado da sua dedicação, empenho e 
competência reconhecida pela administração do Banco.  


Em 1995, iniciou funções como administrador do Banco, tendo-lhe sido atribuídos os pelouros comerciais e a área 
financeira, posição que ocupou até 2008. 


É reconhecido e respeitado no meio bancário, como pessoa, como cidadão e como profissional. 
A nível familiar e afectivo, o arguido António Rodrigues esteve casado durante 24 anos com uma cidadã inglesa, também 


portadora de nacionalidade portuguesa e residente em Portugal, tendo nascido, desse relacionamento, dois filhos, atualmente com 28 
e 27 anos de idade, com vida autónoma.  


Pelo arguido é considerado que o seu agregado familiar ressentiu-se,  durante muitos anos, pela forma e intensidade com 
que vivenciou a vertente profissional e que essa dedicação  contribuiu para o desgaste do matrimónio e consequente processo de 
divórcio, em 2005.  


À data de instauração do presente processo judicial, António Rodrigues vivia sozinho, num apartamento do qual é 
proprietário, em Algés, situação vivenciada desde a consumação do processo de divórcio, pautando-se o relacionamento com a ex-
cônjuge pelo entendimento positivo e isento de conflitualidade. Iniciou uma nova relação afectiva, alternando a permanência entre a 
sua habitação e a sua companheira, em S. Pedro do Estoril.  


Mantém um relacionamento muito próximo com os filhos, assente em laços de afectividade entre os elementos do 
agregado, extensível à família alargada.  


Actualmente, encontra-se inibido de exercer atividade profissional na sua área de especialidade e procura estar envolvido 
em actividades que lhe possibilitem alguma realização pessoal e a ocupação do tempo, como é o caso de algumas aulas que 
lecciona – por convite - , no ISCTE. Ultimamente vindo a desenvolver trabalhos de consultora por conta, essencialmente pela 
necessidade de se manter ocupado profissionalmente e não tanto pelas vantagens financeiras que das mesmas retira.  


O seu percurso profissional, de ascensão e sucesso, tem na sua base as suas capacidades de liderança, organização e 
ritmo de trabalho. Racional e dotado de um temperamento calmo e controlado, revela capacidade de gestão das suas opções de 
acordo com as metas e objectivos que estabelece e às quais não são alheios os traços de determinação, ambição pessoal e 
necessidade de realização que o caracterizam. 


Não se registaram especiais repercussões da situação processual na vida familiar do arguido, esfera onde não houve 
ruptura ou afastamento de ordem relacional mas a necessidade de gerir questões relacionadas com a sua auto-estima e imagem 
perante os outros, sendo que o temperamento e as características pessoais do arguido têm-lhe permitido vivenciar o tempo de 
duração da presente situação sem uma interferência significativa no seu equilíbrio psicológico, manifestando, contudo, incomodidade 
e sentimento de injustiça pela existência do presente processo judicial. 


A nível sócio-profissional registou-se um impacto significativo na vida do arguido, uma vez que na sequência de dois 
processos de contra-ordenação instaurados pelas entidades fiscalizadoras - Banco de Portugal e CMVM -, encontra-se inibido, desde 
2008, do exercício profissional nas áreas da atividade bancária e do mercado de capitais.  


O arguido Christopher de Beck é natural de Lisboa, cidade para onde os progenitores, cidadãos austríacos, emigraram 
antes da Segunda Guerra Mundial, e é o mais novo dos três filhos de um casal de condição sócio económica elevada. O pai era 
empresário, recaindo sobre a progenitora as lides familiares e o processo educativo dos filhos.  


A dinâmica relacional deste agregado é descrita pelo arguido como equilibrada, tendo o mesmo sido objecto de um modelo 
educativo tradicional imbuído pelo respeito e acatamento das normas e valores normalmente aceites.  


 
Não há notíccia da existência de qualquer outro processo de natureza criminal pendente contra os arguidos. 
 
Assim, ponderando tudo o que ficou exposto quanto à determinação da medida da pena, a moldura penal abstracta aplicável 


e considerando as exigências de prevenção reclamadas, o grau de culpa, a inexistência de antecedentes criminais e todas as 
circunstâncias expostas, entende o tribunal ajustadas e adequadas, por suficientes à satisfação das necessidades de prevenção: 
a) arguido Jorge Manuel Jardim Gonçalves: 


- a pena de dois anos de prisão, pela prática, em co-autoria, de um crime de manipulação de mercado previsto 
e punido pelo artigo 379º, nº 1, do Código dos Valores Mobiliários, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 486/99, de 13 
de Novembro, na redacção do Decreto Lei n.º 52/2006, de 15 de Março; 


b)  arguido Filipe de Jesus Pinhal:  
- a pena de dois anos de prisão, pela prática, em co-autoria, de um crime de manipulação de mercado previsto 
e punido pelo artigo 379º, nº 1, do Código dos Valores Mobiliários, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 486/99, de 13 
de Novembro, na redacção do Decreto Lei n.º 52/2006, de 15 de Março; 


c)  arguido António Manuel de Seabra Rodrigues: 
- a pena de dois anos de prisão, pela prática, em co-autoria, de um crime de manipulação de mercado previsto 
e punido pelo artigo 379º, nº 1, do Código dos Valores Mobiliários, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 486/99, de 13 
de Novembro, na redacção do Decreto Lei n.º 52/2006, de 15 de Março. 


 
* 


 Da suspensão da execução da pena  
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A questão que se coloca é determinar se as penas de prisão aplicadas aos arguidos devem ser suspensas na sua 
execução. 


Nos termos do nº 1 do artº 50º do Código Penal, “o tribunal suspende a execução da pena de prisão aplicada em medida 
não superior a 5 anos se, atendendo à personalidade do agente, às condições da sua vida, à sua conduta anterior e posterior ao 
crime e às circunstâncias deste, concluir que a simples censura do facto e a ameaça da prisão realizam de forma adequada e 
suficiente as finalidades da punição.” 


Escreve o Prof. Figueiredo Dias (“Lições de Direito Penal”, pág.342) que, para além do pressuposto formal (agora pena 
não superior a 5 anos de prisão por imperativo legal da nova redacção dada a este preceito pela Lei nº 59/2007, de 04/09), “a lei 
exige um pressuposto de ordem material, ou seja, a verificação, atendendo à personalidade do agente e às circunstâncias do caso, 
de um prognóstico favorável relativamente ao comportamento futuro do arguido. 


A suspensão da execução da pena de prisão é uma medida de conteúdo reeducativo e pedagógico”. 
O pressuposto de ordem material prende-se com a ressocialização. Sempre que  o julgador puder formular  um juízo  de 


prognose favorável, à luz de considerações de prevenção  especial,  sobre a possibilidade  de ressoacialização do arguido,  não 
deverá decretar  a execução da pena. 


Assim e reportando-nos ao caso dos autos, é certo estar verificado o  pressuposto formal 
Entende, ainda o tribunal que, no caso concreto, a simples censura do facto e a ameaça de prisão realizam de forma 


adequada e suficiente as finalidades da punição. 
Os arguidos encontram-se inseridos, social e familiarmente, conforme já se explanou. Não tem antecedentes criminais e 


não têm pendente qualquer outro processo desta natureza. 
Face a todos estes factores, é possível um juízo de prognose favorável e justificam que o tribunal suspenda a execução 


da pena de prisão imposta a cada um dos arguidos por igual período, nos termos dos nºs1 e 5 do artigo 50º do Código Penal, o 
que se decide. 


 
Não obstante, atendendo muito designadamente a que os valores que foram aqui colocados em crise pelo comportamento 


dos arguidos foram também, afinal, a confiança que deve estar na base de uma adequada e esclarecida gestão de activos 
patrimoniais não só privados como também muitas vezes de interesse comunitário, entende o Tribunal que a eficácia das finalidades 
da punição concreta do caso impõem, nos termos previstos nos arts. 50º, nº2 e 51º, nº1, alínea c) do Cód. Penal, que a suspensão de 
cada uma das penas de prisão em causa deverá ficar subordinada ao cumprimento de um dever de conduta por parte dos 
arguidos, traduzido, afinal, no pagamento (ou garantia do mesmo) às instituições de solidariedade social que adiante se especificam, 
dos valores que também seguidamente se indicam. 


A tomar em consideração na fixação dos montantes dos pagamentos em causa a capacidade económica demonstrada de 
cada um dos arguidos (bem superior no caso do arguido Jorge Jardim Gonçalves). 


Tomando isto em consideração, julga-se ser de fixar os valores a pagar pelos arguidos como condição das suspensões de 
pena decretadas nos seguintes termos : 


 €600.000,00 (seicentos mil euros) a pagar pelo arguido Jorge Jardim Gonçalves, divididos da seguinte forma :  
– €300.000 (trezentos mil euros) à instituição “RARÍSSIMAS – Associação Nacional de Deficiências Mentais e Raras” [2], e 
– €300.000 (trezentos mil euros) à instituição “Ajuda de Berço, Associação de Solidariedade Social” [3] 


 €300.000,00 (trezentos mil euros) a pagar pelo arguido António Rodrigues à instituição “CASA – Centro de Apoio ao Sem 
Abrigo” [4], e 


 €300.000,00 (trezentos mil euros) a pagar pelo arguido Filipe Pinhal à instituição “Acreditar – Associação de Pais e 
Amigos de Crianças com Cancro” [5]. 
 
O cumprimento destas condições deverá ainda efectuar-se no prazo de 6 meses a contar do trânsito em julgado desta 


decisão, o que se considera adequado e razoável atentas todas as circunstâncias expostas, mormente as capacidades económicas 
dos arguidos. 


 
 


* 
Das penas acessórias 


 Importa, ainda, apreciar da aplicabilidade das penas acessórias previstas no artigo 380º do Código dos Valores Mobiliários, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 486/99, de 13 de Novembro, na redacção do Decreto Lei n.º 52/2006, de 15 de Março; 


                                                           


[2] “RARÍSSIMAS – Associação Nacional de Deficiências Mentais e Raras”, com sede na Rua das Açucenas, Lote 
1, Loja Dta., 1300-003 Lisboa (cfr. http://www.rarissimas.pt/ ) 
[3] “Ajuda de Berço, Associação de Solidariedade Social”, com sede na Avenida de Ceuta N.º 51 - R/C, 1300 - 125 
Lisboa (cfr. http://www.ajudadeberco.pt/ )  
[4] “CASA – Centro de Apoio ao Sem Abrigo”, com sede na Praça Marechal Humberto Delgado, Metropolitano de 
Lisboa –P.M.O.1., 1500-423 Lisboa (cfr. http://casa-apoioaosemabrigo.org/ ) 
[5] “Acreditar – Associação de Pais e Amigos de Crianças com Cancro”, com sede na Rua Professor Lima Basto 
73, 1070 Lisboa (cfr. http://www.acreditar.org.pt/ )  



http://www.rarissimas.pt/

http://www.ajudadeberco.pt/

http://casa-apoioaosemabrigo.org/

http://www.acreditar.org.pt/
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  Com efeito, configurando a interdição do exercício pelo agente da profissão ou actividade que com o crime se relaciona e a 
publicação da sentença penas acessórias as mesmas não são de aplicação automática, estando sujeita a critérios de necessidade e 
proporcionalidade das penas. 
 Dispõe o artigo 379º do Código de Valores Mobiliários que “aos crimes previstos nos artigos antecedentes podem ser 
aplicadas, além das referidas no Código Penal, as seguintes penas acessórias:  


- interdição, por prazo não superior a cinco anos, do exercício pelo agente da profissão ou actividade que com o crime se 
relaciona, incluindo inibição do exercício de funções de administração, direcção, chefia ou fiscalização e, em geral, de 
representação de quaisquer intermediários financeiros, no âmbito de alguma ou de todas as actividade de intermediação 
em valores mobiliários ou em outros instrumentos financeiros (al. a);  
- publicação da sentença condenatória a expensas do arguido em locais idóneos para o cumprimento das finalidades de 
prevenção geral do sistema jurídico e da protecção do mercado de valores mobiliários ou de outros instrumentos 
financeiros (al. b). 
Na presente situação considera-se não só que a gravidade da conduta é muito elevada mas também que é premente que 


a comunidade, mormente, a relacionada com o mercado de valores mobiliários perceba que estas condutas são inaceitáveis e que a 
regularidade e eficiência do mercado são bens jurídicos criminalmente tutelados e que devem ser respeitados. Nos termos também já 
expostos, e para que se remete, é igualmente bastante acentuado o juízo de censura que sobre as condutas dos arguidos recai, 
atentas as posições de especial relevo e responsabilidade que detinham à data dos factos, não só no seio da instituição bancária 
cujos destinos administravam e geriam, como no próprio panorama da actividade bancária no nosso país. 


Considera-se assim justa e adequada a aplicação aos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal 
de ambas as penas acessórias aqui em causa. 


Nestes termos mais se determinará : 
- a condenação de cada um dos arguidos na pena acessória de interdição, pelo período de 4 anos, do exercício de profissão cujo 
conteúdo se traduza no desempenho de funções de administração, direcção, chefia ou fiscalização em quaisquer instituições de 
crédito, públicas ou privadas, ou quaisquer sociedades financeiras, 
- a publicação do presente acórdão - por extracto que contenha expressamente a identificação dos arguidos, bem como do 
dispositivo condenatório - num jornal diário e especializado em matéria económica ou financeira e com maior tiragem a nível nacional, 
bem como numa publicação oficial do mercado de valores mobiliários – tudo a expensas dos arguidos. 


 
* 
 
* 
 
* 
 
* 
 
* 
 
* 
 
* 
 
* 
 
* 
 
* 
 


IV.  DECISÃO 
Nestes  termos e com os fundamentos expostos, decidem os juízes que constituem o Tribunal Colectivo: 
 


a) Absolver o arguido Jorge Manuel Jardim Gonçalves, da prática do crime de falsificação de documento, previsto e 
punido pelo artigo 256.º, n.º 1, alíneas d) e e), por referência ao artigo 255.º, alínea a), ambos do Código Penal; 


b) Absolver o arguido Filipe de Jesus Pinhal, da prática do crime de falsificação de documento, previsto e punido pelo 
artigo 256.º, n.º 1, alíneas d) e e), por referência ao artigo 255.º, alínea a), ambos do Código Penal; 


c) Absolver o arguido António Manuel de Seabra Rodrigues, da prática do crime de falsificação de documento, 
previsto e punido pelo artigo 256.º, n.º 1, alíneas d) e e), por referência ao artigo 255.º, alínea a), ambos do Código Penal; 


d) Absolver o arguido Christopher de Beck, da prática do crime de falsificação de documento, previsto e punido pelo 
artigo 256.º, n.º 1, alíneas d) e e), por referência ao artigo 255.º, alínea a), ambos do Código Penal; 
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e) Condenar o arguido Jorge Manuel Jardim Gonçalves pela prática, em co-autoria, de um crime de manipulação de 
mercado, previsto e punido pelo artigo 379º, nº 1, do Código dos Valores Mobiliários, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 
486/99, de 13 de Novembro, na redacção do Decreto Lei n.º 52/2006, de 15 de Março, na pena de 2 (dois) anos de 
prisão ; 


f) Suspender (pelo período de 2 anos) a execução de pena de prisão aplicada ao arguido Jorge Manuel Jardim 
Gonçalves, nos termos dos nºs1 e 5 do artigo 50º do Código Penal -  na condição de o arguido, no prazo de 6 (seis) 
meses a contar do trânsito em julgado desta decisão, proceder ao pagamento da quantia total de €600.000 
(seiscentos mil euros) as seguintes instituições, e nos seguintes termos : 


i) €300.000 (trezentos mil euros) à instituição “RARÍSSIMAS – Associação Nacional de Deficiências Mentais 
e Raras”, e 
ii) €300.000 (trezentos mil euros) à instituição “Ajuda de Berço, Associação de Solidariedade Social”, 


nos termos do artigo 51º, nº1, alínea c) do Cód. Penal. 
 


g) Condenar o arguido Filipe de Jesus Pinhal pela prática, em co-autoria, de um crime de manipulação de mercado, 
previsto e punido pelo artigo 379º, nº 1, do Código dos Valores Mobiliários, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 486/99, de 13 de 
Novembro, na redacção do Decreto Lei n.º 52/2006, de 15 de Março, na pena de 2 (dois) anos de prisão ; 


h) Suspender (pelo período de 2 anos) a execução de pena de prisão aplicada ao arguido Filipe de Jesus Pinhal, nos 
termos do nºs1 e 5 do artigo 50º do Código Penal -  na condição de o arguido, no prazo de 6 (seis) meses a contar do 
trânsito em julgado desta decisão, proceder ao pagamento da quantia de €300.000 (trezentos mil euros) à 
instituição “Acreditar – Associação de Pais e Amigos de Crianças com Cancro”, nos termos do artigo 51º, nº1, alínea 
c) do Cód. Penal. 
 


i) Condenar o arguido  António Manuel de Seabra Rodrigues pela prática, em co-autoria, de um crime de manipulação 
de mercado, previsto e punido pelo artigo 379º, nº 1, do Código dos Valores Mobiliários, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 
486/99, de 13 de Novembro, na redacção do Decreto Lei n.º 52/2006, de 15 de Março, na pena de 2 (dois) anos de 
prisão ; 


j) Suspender (pelo período de 2 anos) a pena aplicada ao arguido António Manuel de Seabra Rodrigues, nos termos 
do nºs1 e 5 do artigo 50º do Código Penal -  na condição de o arguido, no prazo de 6 (seis) meses a contar do 
trânsito em julgado desta decisão, proceder ao pagamento da quantia de €300.000 (trezentos mil euros) à 
instituição “CASA – Centro de Apoio ao Sem Abrigo”, nos termos do artigo 51º, nº1, alínea c) do Cód. Penal. 
 


k) Absolver o arguido Christopher de Beck da prática de um crime de manipulação de mercado previsto e punido pelo 
artigo 379º, nº 1, do Código dos Valores Mobiliários, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 486/99, de 13 de Novembro, na 
redacção do Decreto Lei n.º 357-A/2007, de 31 de Outubro; 
 


l) Condenar cada um dos arguidos Jorge Manuel Jardim Gonçalves, Filipe de Jesus Pinhal,  António Manuel de 
Seabra Rodrigues, nos termos do disposto no art. 380º al. b) do Código dos Valores Mobiliários (D.L.nº486/99 de 13 de 
Novembro)  na pena acessória de interdição, pelo período de 4 (quatro) anos, do exercício de profissão cujo 
conteúdo se traduza no desempenho de funções de administração, direcção, chefia ou fiscalização em quaisquer 
instituições de crédito, públicas ou privadas, ou quaisquer sociedades financeiras. 


m) Condenar os arguidos Jorge Manuel Jardim Gonçalves, Filipe de Jesus Pinhal,  António Manuel de Seabra 
Rodrigues, nos termos do disposto no art. 380º al. b) do Código dos Valores Mobiliários (D.L.nº486/99 de 13 de 
Novembro) na pena acessória de publicação, a suas expensas, do presente Acórdão (por extracto que contenha 
expressamente a identificação dos arguidos, bem como do dispositivo condenatório) num jornal diário e 
especializado em matéria económica ou financeira e com maior tiragem a nível nacional, bem como numa publicação 
oficial do mercado de valores mobiliários, sendo que tal publicação deve ser efectuada no prazo de trinta dias após o 
trânsito em julgado da presente decisão e sob pena de não o fazendo incorrerem na prática de um crime de 
desobediência qualificada, previsto e punido pelas disposições conjugadas do art.381º nº1, do referido Código dos 
Valores Mobiliários e 348º, nº2, do Código Penal; 
 


n) Condenar cada um dos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal no pagamento da taxa de 
justiça que se fixa em 6 (seis) UCs para cada um, e solidariamente nas demais custas do processo. 


 
* 
 


Após trânsito, remeta boletins à D.S.I.C. e comunique à D.G.R.S.P. 
 


* 
* 


Remeta cópia da presente decisão ao Conselho Directivo da Comissão do Mercado de Valores Mobiliários nos termos do 
disposto no art. 387º do Código dos Valores Mobiliários. 
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* 
Cumpra o disposto no nº 5 do art.º 372º  do Código de Processo Penal. 
 


* 
O presente Acórdão foi elaborado em computador e integralmente revisto pela primeira signatária. 
              (…) 
              **** 
 
Declaração de voto de vencida. 
 


Acompanho a decisão vencedora de condenação dos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, Filipe Pinhal, António 


Rodrigues após o final do ano de 2002, mas fiquei vencida na parte em que não teve por provados os factos dolosos que 


sustentam a respectiva responsabilidade criminal até esse momento, e fiquei igualmente vencida quanto aos factos tidos 


por não assentes conducentes à absolvição do arguido Cristopher de Beck, quer até ao final do ano de 2002, quer depois 


deste momento, pelos motivos que passo a expor (I e II).  


Também não subscrevo o entendimento de que o crime de manipulação de mercado e o de falsificação não se 


encontram em concurso efectivo, como a final (III) motivarei. 


 


I. Considerações preliminares sobre o objecto do processo, prova indiciária e prova do dolo: 


 


“Probar una intención es una tarea complicada,  


porque las intenciones non son hechos externamente observables.” 


Gonzalez Lagier6 


 


Atendendo ao objecto dos presentes autos, entendo que é importante, preliminarmente, para escorar a 


motivação do meu entendimento sobre a convicção adquirida em Julgamento, no que tange ao thema probandum, expor, 


ainda que de forma bastante sintética, os caminhos que a doutrina e a jurisprudência têm vindo a prosseguir no que 


respeita à prova indiciária e sua relação com factualidade respeitante ao dolo. 


Miranda Estrampes define a prova indiciária como sendo a actividade intelectual de inferência realizada pelo 


julgador – uma vez finalizado o período de produção de prova, mediante a qual, partindo de um conjunto de indícios, se 


chega a uma afirmação consequência, distinta da primeira, através de um enlace causal e lógico existente entre ambos, 


integrado pelas máximas de experiência e regras da lógica7. 


Como justamente ensina o Conselheiro Santos Cabral8, neste tipo de prova intervém, mais do que em qualquer 


outra, a lógica do juiz. Com efeito, através dela visa-se obter, partindo de proposições de facto comprovadas, novas 


proposições de factos, através das regras críticas da experiência e da lógica. E este processo, obviamente, exige um 


processo de actividade intelectual lógico de raciocínio do Julgador, distinto do da denominada prova directa. 


Em particular, os indícios são essenciais em “novos tipos de criminalidade, como é o caso da criminalidade 


económico-financeira, em que os sinais, ou indícios, são factores essenciais para descodificar situações ambíguas”9. 


Passemos, pois, pari passu com o referido artigo do Cons. Santos Cabral, em revista os requisitos gerais da 


prova indiciária idónea a sustentar um juízo condenatório. 


De acordo com os Ac. do Tribunal Superior Espanhol n.º 190/2006, de 1.3, para que o juízo de inferência 


resulte em verdade convincente é necessário que i) a base indiciária, plenamente reconhecida mediante prova directa, 


seja constituída por uma pluralidade de indícios, ii) que não percam força creditória pela presença de outros possíveis 


contra indícios que neutralizem a sua eficácia probatória e iii) e que a argumentação sobre que assente a conclusão 


probatória resulte inteiramente razoável face a critérios lógicos do discernimento humano. 


E no Ac. 392/2006 de 6.4, do mesmo Tribunal, exige-se como requisito formal que na sentença se explicite o 


raciocínio através do qual, partindo dos indícios, se chegou à convicção da verificação do facto punível e da 


participação do acusado no mesmo. Essa explicitação, que pode ser sucinta ou enxuta, é imprescindível no caso de 


prova indiciária, precisamente para possibilitar o controlo, em sede de recurso, da racionalidade da inferência. 


Importante é ainda, de acordo com o mesmo aresto, que se verifique que dos factos-base comprovados flua, como 


                                                           
6
 In La prueba de la intención y el principio de la Racionalidad Mínima, no sítio 


http://dialnet.unirioja.es/servlet/dcfichero_articulo?codigo=964175, último acesso em 23-10-2013. 
7 Cfr. Miranda Estrampes, Manuel, “Prueba indiciaria y estandár de prueba en el proceso penal”, no sítio 


http://www.icjsinaloa.gob.mx/medios/publicaciones/PRUEBA_INDICIARIA_Y_ESTANDAR_DE_PRUEBA_EN_EL_


PROCESO_PENAL_%20POR_MANUEL_MIRANDA_ESTRAMPES.pdf , último acesso em 23-10-2013. 
8 in “Prova indiciária e as novas formas de criminalidade”, in Revista Julgar, nº 17, Maio-Agosto 2012, p.13-33. 
9 Santos Cabral, loc. cit. 



http://dialnet.unirioja.es/servlet/dcfichero_articulo?codigo=964175

http://www.icjsinaloa.gob.mx/medios/publicaciones/PRUEBA_INDICIARIA_Y_ESTANDAR_DE_PRUEBA_EN_EL_PROCESO_PENAL_%20POR_MANUEL_MIRANDA_ESTRAMPES.pdf

http://www.icjsinaloa.gob.mx/medios/publicaciones/PRUEBA_INDICIARIA_Y_ESTANDAR_DE_PRUEBA_EN_EL_PROCESO_PENAL_%20POR_MANUEL_MIRANDA_ESTRAMPES.pdf
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conclusão natural, o elemento que se pretende provar, existindo entre ambos um nexo preciso e directo, segundo as 


regras do critério humano. 


Reproduzo, ainda, o Ac. 557/2006 de 22.5, do mesmo Tribunal Superior, na parte em que considera como 


pressuposto para a correcta aplicação da prova por indícios a concomitância e inter-relacionação dos factos-base 


plenamente provados10. Mais nele se lê que constitui também pressuposto o estabelecimento entre os factos básicos e o 


facto que se pretende provar (facto consequência) de uma ligação precisa e directa segundo as regras do critério e 


experiência humanos. Essa ligação directa existe quando, confirmados os factos básicos, possa afirmar-se que se 


produziu o facto consequência porque as coisas usualmente ocorrem assim e assim o pode entender quem proceda a um 


exame detido da questão. E bem assim que o órgão judicial que utilize esse tipo de prova deve expressar na sua decisão 


os fundamentos da prova dos factos básicos e da sua conexão com o facto consequência, assim como analisar as 


explicitações que o arguido tenha oferecido, para admiti-los como credíveis ou refutá-los. 


Também o nosso Tribunal Superior de Justiça já deu jurisprudência sobre este tipo de prova. O Ac. de 2.4. 2011 


ensina que tal como perante os indícios, também para o funcionamento dos contra-indícios é imperioso o recurso às 


regras da experiência e a afirmação de um processo lógico e linear que, sem qualquer dúvida, permita estabelecer uma 


relação de causa e efeito perante o facto contra indiciante infirmando a conclusão que se tinha extraído do facto indício. 


A motivação de uma convicção estribada no referido processo lógico impõe, pois, a conjugação de todos os 


indícios factuais constitutivos do tipo de crime, no sentido da sua conformidade com as regras da lógica, os 


conhecimentos científicos e as máximas da experiência crítica. 


Ora, o caso que nos ocupa conforma-se pela factualidade descrita no Despacho de Pronúncia, na sua quase 


totalidade de teor objectivo, e que o Tribunal Colectivo acolheu como provada. De resto, os arguidos não colocaram em 


causa a factualidade objectivamente considerada, suportada que está, aliás, por abundante prova documental. A prova é, 


pois, quanto a ela, directa e plena, resultante dos documentos que minuciosamente o Ac. que antecede descreve na sua 


motivação.  


O que os arguidos não aceitam e negam veementemente é a sua responsabilidade quanto ao elemento 


subjectivo, ou seja, o dolo de constituição e, ou, uso das sociedades off-shore, o conhecimento da sua actividade com 


vista a intervir no mercado, consequentemente, o fornecimento de informação falsa ao mercado. 


E, neste particular, deve sublinhar-se que a prova do dolo dificilmente se alcança de forma directa, a não ser por 


confissão, antes se apura por conjugação dos factos elementos do tipo com as regras do conhecimento comum e 


experiência de vida. Dificuldade acrescida reside no tipo de criminalidade que nos ocupa, a económica-financeira, em 


que o delito é quase sempre praticado pelo expert da actividade, o que mais dela sabe e se serve desse know how de forma 


meticulosa,  inteligente e subtil, do alto da sua posição de comando que o protege,  sob a aparente capa da legalidade de 


cada facto de per se, estrategicamente pensado.  


E neste mundo das relações económico-financeiras, também dificilmente se espera assistir a depoimentos 


testemunhais sobre factos atinentes a vontades delituosas que não se expressam de forma directa, antes se insinuam pela 


volatilidade da palavra; e dificilmente se espera que as testemunhas, enredadas nas relações profissionais hierárquicas e 


de poder, as exponham com o seu relato, subjugadas que estão, não raras vezes e por força das circunstâncias da vida, à 


débil natureza humana. 


Ciente da dificuldade de obtenção deste tipo de prova, Ragués i Vallès, in “Considerationes sobre la prova del 


dolo”,11 escreveu sobre a prova dos factos subjectivos ou psicológicos: “la constatación de estes hechos resulta 


especialmente compleja, pues, a diferencia de lo que sucede com la prueba de otros elementos fácticos, el conocimiento 


ajeno es un dato que se sitúa más allá de la percepción sensorial y, por tanto, para su descobrimento bien poca cosa 


pueden aportar los médios probatórios más habituales, como la prueba testefical”. E logo adiante acrescenta que 


tradicionalmente existem dois grandes meios probatórios para os factos psíquicos, a saber, a confissão e “la prueba de 


indícios, es decir, la aplicación por parte del juez de determinadas máximas de experiencia a hechos de naturaleza 


objetiva previamente probados”. Propõe, então, regras de atribuição do conhecimento, convocando a análise das 


designadas regras da experiência sobre o conhecimento alheio que permitem determinar, a partir da concorrência de 


certos dados externos, o que representou o sujeito no momento de pôr em prática uma certa conduta. Ensina Ragués i 


Vallès, que o que permite ter como correcta uma regra de experiência é a existência de um amplo consenso em torno da 


sua vigência, ou seja, não deve o juiz construir ou inventar regras de experiência para cada caso, mas socorrer-se da 


interacção social para as encontrar e, no caso particular da prova do dolo, deve deitar mão àquelas regras que se aplicam 


em sociedade para as atribuições mútuas de conhecimentos entre cidadãos. 


Conclui, então, que só quando o juiz encontre na referida interacção uma regra de experiência de vigência 


indiscutível, segundo a qual, assentes certos factos objectivos, uma pessoa inevitavelmente é conhecedora de 


determinados factos, poderá atribuir-lhe correctamente os mencionados conhecimentos. 


                                                           
10 Redacção idêntica encontramos no Ac. que lhe é posterior, do nosso STJ, de 11.7.2001. 
11 no sítio 


http://www.derecho.uchile.cl/cej/recej/recej4/archivos/PRUEBA%20DEL%20DOLO%20RAGUES%20_8_.pdf , último 


acesso em 23.10.2013. 



http://www.derecho.uchile.cl/cej/recej/recej4/archivos/PRUEBA%20DEL%20DOLO%20RAGUES%20_8_.pdf
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E não se diga que a convicção sustentada em análise de prova indiciária não fundamenta uma convicção segura. 


Roxin12 defende que situações há em que a prova indiciária pode proporcionar uma prova mais segura do que as 


declarações das testemunhas do facto. 


Framarino  dei Malatesta13 escreveu com assinalável mestria a este propósito que 


 “La gran mayoría de los acontecimentos sucede fuera de la esfera de nuestras observaciones directas y por 


conseguinte, son muy pocos los hechos propios ojos. Este obstáculo lo superamos en parte por la observación directa de 


los demás, pues la mayoría de los hombres nos relatan lo que ellos han percebido y así el conocimiento de cada uno se 


sierve del conocimeiento de todos. Pero esto también no es sempre possible, no sólo a la observación directa de 


nosostros mismos, sino también a la de otras personas que pudieran referírnolas. Nos perguntamos si el hombre deberá 


renunciar por eso al conocimiento de tales hechos y permanecer en la oscuridad, y contestamos que non, por fortuna. 


Entre una cosa y otra existen hilos secretos e invesibles para los ojos corporales, pero cognoscibles para los ojos de la 


mente, ténues hilos que constituyen el medio providencial que nos sirve para llegar a la conquista de lo desconocido y 


con la ayuda de los cuales la inteligência humana, partindo de lo que conoce directamente, y llega a lo que no puede 


percibir de modo directo. Por esos caminos, invesibles a los ojos del cuerpo, es por donde el espírito humano, al 


encontrarse antes las causas, nos lleva a pensar en sus efectos, nos induce a pensar en las causas. Y esas vías pueden 


conducir muy lejos y muy alto.” 


 


 


E no seu superior estudo, Gonzalez Lagier14 transcreve o Ac. do STS de 20 de Julho de 1990, que aqui por 


pertinente, se reproduz: 


 


 “La prueba de los elementos subjectivos del delito no requiere necessariamente basarse en las declarationes 


testificales o en pruebas periciales. En realidade, en la medida en que el dolo o los restantes elementos del tipo penal no 


pueden ser percebidos directamente por los sentidos, ni requiere para su comprobación conocimientos científicos o 


técnicos especiales, se trata de elementos que se sustraen a las pruebas testificales y perciales en sentido estricto. Por lo 


tanto, el Tribunal de los hechos debe establecerlos a partir de la forma exterior del comportamento y sus circunstâncias 


mediante um procedimentos inductivo que, por lo tanto, se basa en los princípios de la experiencia general”. 


 


Ora, a questão que se coloca é a de apurar se, a partir da factualidade objectiva provada, que cronologicamente 


antecede os finais de 2002 e que constitui os factos-base, se pode inferir o facto consequência, o facto a provar, o da 


cognoscibilidade dos arguidos da existência e actividade das off-shore, nesse período temporal, actividade essa que foi 


por eles determinada ou consentida. Foi neste ponto que me afastei do entendimento vencedor. Porque creio 


convictamente que sim. 


Vejamos, pois, as razões da minha razão através do arrazoado que constitui a parte II desta dclaração, o qual, 


partindo da análise do núcleo fundamental da Pronúncia constituído pelas proposições de facto comprovadas e 


respeitantes (1.)  à constituição e actuação das off-shore, e bem assim (2.) à aprovação dos créditos que lhes foram 


concedidos, factualidade esta escorada em (a) documentos, imperativamente a conjugar entre si e com demais factos 


indiciários provados, e que, quanto a mim, foi reforçada por (b) depoimentos testemunhais consonantes que traremos à 


colação, obtém a comprovação de nova proposição de facto, atinente ao elemento subjectivo responsabilizador criminal 


dos arguidos. Seguindo a melhor doutrina, confrontou-se o resultado assim obtido com (c) a versão da defesa, que se 


apresentou como propulsora de contra-indícios, analisando as declarações dos arguidos e os depoimentos testemunhais 


que os mesmos aportaram a Julgamento (omissa que foi outra prova documental nesta matéria particular, para além da 


que já instruía nos autos), o que se fez também (d) convocando regras críticas da experiência e da lógica, para concluir 


que a referida versão não colheu credibilidade que fizesse arredar a factualidade a que pelo processo lógico-dedutivo que 


se havia chegado. 


 


 


II. Apreciação conjugada da matéria de facto relativa à responsabilidade dos arguidos na dinâmica delituosa dos 


créditos financiados às designadas off-shore Cayman e Goes Ferreira para aquisição de títulos da própria instituição 


BCP 


 


                                                           
12 Claus Roxin, Derecho Procesal Penal, 2ª Reimp., Editores del Puerto, Buenos Aires, p. 106, apud Herrera Guerrero, M. 


R., “La prueba indiciaria”, no sítio http://www.itaiusesto.com/wp-content/uploads/2012/12/4_9-Herrera-Guerrero.pdf , 


ultimo acesso em 23.10.2013. 
13 Lógica de las puebas en matéria criminal, Vol. I, Bogotá, Temis, 1973, p. 218, apud Parra Quijano, J. “Prueba 


indiciaria en el Codigo Penal Brasilero y Codigo de Pocedimiento Penal Italiano y su complementación con países 


europeos y americanos”, no sítio 


http://revistas.uexternado.edu.co/index.php?journal=derpen&page=article&op=view&path%5B%5D=1144&path%5B


%5D=1086 , último acesso em 23.10.2013. 
14 in ob. cit. 



http://www.itaiusesto.com/wp-content/uploads/2012/12/4_9-Herrera-Guerrero.pdf

http://revistas.uexternado.edu.co/index.php?journal=derpen&page=article&op=view&path%5B%5D=1144&path%5B%5D=1086

http://revistas.uexternado.edu.co/index.php?journal=derpen&page=article&op=view&path%5B%5D=1144&path%5B%5D=1086
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Não acompanho a decisão vencedora, como já referi, quanto aos factos que não foram tidos por assentes e que 


se reportam ao conhecimento que todos os arguidos, em momento anterior aos finais de 2002, tiveram das off-shore 


objecto dos presentes autos, as designadas 17 Cayman e 4 Goes Ferreira, ao uso que delas fizeram através dos 


financiamentos que lhes concederam para aquisições de títulos, bem como quanto a toda a demais factualidade cuja 


redacção constante da matéria assente retirou da sua forma original, ínsita na Pronúncia, a intencionalidade e consequente 


responsabilidade criminal de todos os arguidos desde o momento em que as sociedades iniciam as referidas transacções. 


O entendimento vencedor foi o de que a actuação das 17 off-shore foi conjugada, o que em absoluto 


acompanho, sublinhando, no entanto, a importância que tal facto conclusivo encerra, a meu ver, para a inevitável 


extracção de responsabilidades dos arguidos quando se concatenam as similitudes abaixo descritas com a factualidade 


atinente ao procedimento de aprovação de créditos. 


 


1. Da constituição e actuação conjugada das off-shore designadas Cayman e das off-shore Goes Ferreira  


 


a) Vejamos, primeiramente, a prova documental em que se suporta a mencionada actuação conjugada: 


- foram constituídas no curto prazo de cerca de seis meses e meio e, no decurso desse tempo, em apenas 5 dias distintos, 


sendo que num só dia foram constituídas 5 off-shore, e 3 desses dias (em que foram constituídas 10 off-shore) se situam 


praticamente numa semana do mês de Fevereiro e o último dia a final do mês seguinte (2 off shores):  


 


-14.09.1999 (1- Top Assets, 2- Prime, 3- Millenium Securities Limited, 4-  Portofolio Investments Ltd., 5 - 


Continental Investments Limited), 


- 17.02.2000 (12 – Camdem, 13 - Gobi, 14 – Savanah, 16 - Aldwych, 17 - Chelsea) 


- 24.02.2000 (11- Diamond, 15 - Indigo),  


- 25.2.2000 (7 - Vickers, 9 – Pacific, 10 - Golden)  


- e 30.3.2000 (6 – Anchorage,  8 - Pier).  


 


Dos documentos extrai-se, ademais, o seguinte quadro relativo a actos atinentes às off-shore (por comodidade de 


escrita, a numeração ínsita na 1ª coluna da esquerda corresponde à que se acabou de utilizar na identificação nominal das 


off-shore e as letras encontram-se, a final, legendadas): 
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Quadro I 


 


  Actos           
          
soc. 
 Off- 
shores 


Constituição, 
detenção 
inicial e 
Director 


A B B1 B2 B3 C D D2 E F F2 G 


10 25/2/00 
Crealock 
Holdings Ltd. 
- F. Jennings 


24/3/00 
60m€ + enc. 
e com. 
6944,44USD 


7/3/01 ------------ ------------ ----------- 14/5/01 12/10/01 


60m€45m€ 


----------------- 28/11/02 22/5/03 ------------ 23/12/04 


7 25/2/00 
Crealock 
Holdings Ltd. 
- F. Jennings 


4/5/00 
60m€ + enc. 
e com. 
6944,44USD 


7/3/01 --------- ------------ ----------- 14/5/01 ------------ ----------------- 28/11/02 22/5/03 ------------ 23/12/04 


9 25/2/00 
Crealock 
Holdings Ltd. 
- F. Jennings 


25/2/00 
60m€ + enc. 
e com. 
6944,44USD 


7/3/01 --------- ------------ ---------- 14/5/01 ------------ ----------------- 28/11/02 22/5/03 ------------ 23/12/04 


8 30/3/00 
Crealock 
Holdings Ltd. 
- F. Jennings 


15/5/00 
60m€ + enc. 
e com. 
6916,66USD 


7/3/01 -------- ----------- ---------- 14/5/01 ---------- ----------------- 28/11/02 22/5/03 ------------ 23/12/04 


6 30/3/00 
Crealock 
Holdings Ltd. 
- F. Jennings 


15/5/00 
60m€ + enc. 
e com. 
6916,66USD 


7/3/01 -------- ----------- ---------- 14/5/01 12/10/01 


60m€55m€ 


----------------- 28/11/02 22/5/03 ------------ 23/12/04 


16 17/2/00 
Dot Holdings 
Ltd. 
- F. Jennings 


1/3/00 
25m€  


--------- 7/3/01 ------------ ---------- ---------- 13/9/01 


25m€29m€ 


---------------- 28/11/02 22/5/03 ------------ 23/12/04 


17 17/2/00 
Dot Holdings 
Ltd. 
- F. Jennings 


1/3/00 
25m€  


--------- 7/3/01 ------------ ---------- ----------- 13/9/01 


25m€29m€ 


----------------- 28/11/02 22/5/03 ------------ 23/12/04 


12 17/2/00 
Dot Holdings 
Ltd. 
- F. Jennings 


23/2/00 
25m€ 


---------- 7/3/01 ------------ ---------- 14/5/01 13/9/01 


25m€26m€ 


----------------- 28/11/02 22/5/03 ------------ 23/12/04 
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13 17/2/00 
Dot Holdings 
Ltd. 
- F. Jennings 


22/2/00 
25m€ 


---------- 7/3/01 ------------ ---------- ---------- 13/9/01 


25m€29m€ 


---------------- 28/11/02 22/5/03 ------------ 23/12/04 


  Actos           
          
soc. 
 Off- 
shores 


Constituição, 
detenção 
inicial e 
Director 


A B B1 B2 B3 C D D2 E F F2 G 


14 17/2/00 
Dot Holdings 
Ltd. 
- F. Jennings 


22/2/00 
25m€ 


---------- 7/3/01 ----------- ----------- 14/5/01 13/9/01 


25m€26m€ 


------------------ 28/11/02 22/5/03 ----------- 31/12/2004 


11 24/2/00 
Dot Holdings 
Ltd. 
- F. Jennings 


24/3/00 
25m€ 


---------- 7/3/01 ----------- ----------- 14/5/01 ----------- ----------------- 28/11/02 22/5/03 ------------ 23/12/04 


15 24/2/00 
Dot Holdings 
Ltd. 
- F. Jennings 


24/3/00 
25m€ 


---------- 7/3/01 ----------- ----------- ----------- 13/9/01 


25m€29m€ 


------------------ 28/11/02 22/5/03 ------------ 23/12/04 


2 14/9/99 
Meadowcroft 
M. Ltd. 
- A. Urtubia 


7/10/99 
10m€ 


---------- -------- 10/9/99 ------------ 14/5/01 13/9/01 


10m€11m€ 
com efeitos a 
partir de 
14/3/02 


17/4/02 


11m€18,5m€ 
com efeitos a 
partir de 
14/3/02 


28/11/00 ----------- 14/3/03 23/12/04 


1 14/9/99 
Meadowcroft 
M. Ltd. 
- A. Urtubia 


30/9/99 
10m€ 


---------- ----------- 10/9/00 ------------ 14/5/01 13/9/01 


10m€11m€ 
com efeitos a 
partir de 
31/7/01 


17/4/02 


11m€20m€ 
com efeitos a 
partir de 
14/3/02 


28/11/02 ----------- 14/3/03 23/12/04 


5 14/9/99 
Osterdal Ltd. 
- A. Urtubia 


7/10/99 
10m€ 


----------- ------------ ---------- 10/9/99 ------------ 17/4/02 


10m€24,5m€ 
com efeitos a 
partir de 
14/3/02 


------------------ 28/11/02 ---------- 14/3/03 23/12/04 


3 14/9/99 
Osterdal Ltd. 
- A. Urtubia 


30/9/99 
10m€ 


----------- ----------- ---------- 10/9/99 ------------ 17/4/02 


10m€26m€  


----------------- 28/11/02 ----------- 14/3/03 23/12/04 
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4 14/9/99 
Osterdal Ltd. 
- A. Urtubia 


30/11/99 
10m€ 


------------ ---------- ---------- 10/9/99 ----------- 17/4/02 


10m€28m€ 


------------------ 28/11/02 ----------- 14/3/03 23/12/04 


 


A – Contrato de crédito Revolving Credit Agreement com o BPA 


B- Detenção pela Geafield Holdings SA + contrato Corporate Services Indemnification 


Agreement com a Geafield e BCP + proc. ao BCP 


B1 - Detenção pela Daman Group Servives Incorporated + contrato Corporate Services 


Indemnification Agreement com a Daman e BCP + proc. ao BCP 


B2 – contrato de serviços societários Corporate Services Indemnification Agreement com a 


sua detentora Meadowcroft Management Limited e BPA 


B3 - contrato de serviços societários Corporate Services Indemnification Agreement com a 


sua detentora Osterdal Limited e BPA 


C – alteração da denominação social 


D – 1ª emenda First Amendment to the Revolving Credit Agreement 


D2 – 2ª emenda Second Amendment to the Revolving Credit Agreement  


E – procuração ao BCP 


F – nomeação do administrador Alex Urtubia + proc. à Servitrust 


F2 – proc. de Alex Urtubia à Servitrust 


G – liquidação  
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Também a partir dos documentos se impõe analisar as datas em que as off-shore foram objecto de operações 


bancárias, ou seja, de “intervenção operacional” de funcionários: 


 


Quadro II 


 


Operações bancárias 


 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 


15/9/9


9 


16/9/9


9 


créd. 


inicial 


4/11/9


9 


5/11/9


9 


 


18/2/0


0 


13/3/0


0 


créd. 


inicial 


29/2/0


0 


14/3/0


0 


créd. 


inicial 


26/4/0


0 


2/5/00 


créd. 


inicial 


12/3/0


1 


23/3/0


1 


26/7/01 


27/08/0


1 


19/9/01 


8/10/01 


1/4/0


2 


9/4/0


2 


12/4/0


2 


23/4/0


2 


15/4/0


2 


23/4/0


2 


19/3/0


3 


31/3/0


3 


28/3/0


3 


31/3/0


3 


23/12/0


3 


29/12/0


3 


 


1, 2, 


3, 4 e 


5 


 


1, 2, 


3, 4 e 


5 


 


12, 


13, 


14, 16 


e 17 


 


11 e 


15 


 


6, 7, 


8, 9 e 


10 


 


todas1  


 


 


1, 2, 


123, 133, 


14, 15, 


16 e 17 


 


6 e 102 


 


 


1, 2, 


3, 4, 


5,  


e com 


efeito


s a 


esta 


data a 


nº 


11  


 


6, 9, 


10, 


12, 


13, 


14, 


15, 16 


e 17 


 


11 


(com 


efeito 


a 


partir 


de 


1/4/02


) 


 


(9) 


 


1, 2, 


3, 4, 


5, 6, 


7, 8, 


9, 


10,11, 


12, 


13, 


14, 


15, 16 


e 17 


 


todas 


 


Notas: 


1 – as n.º 1, 2, 3, 4 e 5 com efeitos a partir de 15/3/00; a n.º 9 com efeitos a partir de 25/6/00; as n.º 11, 12, 13, 14, 


16 e 17, com efeitos a partir de 18/8/00; a n.º 15 com efeitos a partir de 29/8/00; a n.º 10, com efeitos a partir de 


24/9/00; e  as n.º 6 e 8, com efeitos a partir de 26/10/00; a n.º 7 com efeitos a partir de 28/10/00;  


2- para redução do limite, sendo as únicas em que ocorreu uma alteração redutora; 


3 – com efeitos a 31/7/01. 


 


 


2. No que tange em particular à concessão dos financiamentos, impõe-se, primeiramente, analisar, em pormenor,  


a) a prova documental, constituída pelos formulários da respectiva proposta/aprovação: 


  


 Top Assetes(1) e Prime (2): crédito inicial transita directamente do 1º para o 4º escalão, tal como a 1ª 


ratificação de 4.11.99 e a 1ª renovação de 12.3.01, sem passar pelo Departamento de Análise de Risco de 


Crédito (doravante DARC); a 2ª alteração ao limite de 1.04.02, que não tem qualquer assinatura do 1º 


escalão, passa pelo analista de crédito Osvaldo Sá (sem escalão), pelo 2º escalão e depois transita para os 


subsequentes, tal como sucede com a posterior 1ª renovação, de 28.3.2003; a 2ª renovação de 23.12.03 volta a 


transitar de Cayman, 1º escalão, directamente para o 4º escalão; 


 Millenium (3), Portofolio(4) e Continental (5): crédito inicial transita directamente do 1º para o 4º escalão, tal 


como a 1ª ratificação de 4.11.99 e a 1ª renovação de 12.3.01, sem intervenção do DARC; a 1ª alteração ao 


limite de 1.04.02, que não passa pelo 1º escalão, tem intervenção do analista de crédito, não posicionado em 


qualquer escalão (Osvaldo Sá), do 2º escalão e subsequentes, tal como sucede com a posterior 1ª renovação 


de 28.3.03, neste caso com a analista Leonor Passos; a 2ª renovação de 23.12.03 volta a transitar de Cayman, 


1º escalão, directamente para o 4º escalão; 


 Anchorage (6): o crédito inicial, apesar de percorrer os 4 escalões, não passa pelo DARC e é assinado apenas 


por um administrador; a 1ª renovação, de 12.3.01 com efeitos a partir de 25.10.00, transita directamente do 1º 


para o 4º escalão, sem intervenção do DARC; a 1ª alteração ao limite de 19.09.01 também não passa pelo 


DARC; já a 1ª e 2ª renovações que lhe são subsequentes, de 12.04.02 e 28.03.03, passam por este 


Departamento, mas o processo não é despoletado pelo 1º escalão, não tendo qualquer assinatura dos 


funcionários de Cayman, presentes no crédito inicial, sendo que a 1ª tem efeitos a partir de 1.4.02; a 3ª e 


última renovação de 23.12.03 transita directamente do 1º para o 4º escalão; 
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 Vickers (7): o crédito inicial, apesar de percorrer os 4 escalões, não passa pelo DARC e é assinado apenas por 


um administrador; a 1ª renovação, de 12.03.01 transita do 1º para o 4º escalão, sem passar pelo DARC; já as 


2ª e 3ª renovações, de 12.04.02 e 28.03. 03, passam por este Departamento, não tendo qualquer assinatura dos 


funcionários de Cayman, presentes no crédito inicial; a 4ª e última renovação, de 23.12.03, transita 


directamente do 1º para o 4º escalão; 


 Pier (8): o crédito inicial, apesar de percorrer os 4 escalões, não passa pelo DARC e é assinado apenas por 


um administrador; a 1ª renovação, de 12.3.01, transita do 1º para o 4º escalão, sem passar pelo DARC; a 2ª 


renovação de 12.4.02 segue directamente da analista de risco Leonor Passos para o 4º escalão, e a operação 


produz efeitos a partir de 1.4.02; a 3ª renovação de 28.3.03 passa pelo DARC, mas o processo não passa pelo 


1º escalão, não tendo qualquer assinatura dos funcionários de Cayman ou de outros, e transita do 2º escalão 


para os subsequentes; a 4ª e última renovação de 23.12.03 transita directamente do 1º para o 4º escalão; 


 Pacific (9): o crédito inicial, apesar de percorrer os 4 escalões, não passa pelo DARC e é assinado apenas por 


um administrador; a 1ª renovação, de 12.3.01 transita do 1º para o 4º escalão, sem passar pelo DARC e tem 


efeitos a partir de 25.6.00; a 2ª renovação de 12.4.02 segue directamente da analista de risco Leonor Passos 


para o 4º escalão, e a operação produz efeitos a partir de 1.4.02; a 3ª renovação de 19.3.03 passa pelo DARC, 


mas o processo não passa pelo 1º escalão, não tendo qualquer assinatura dos funcionários de Cayman ou de 


outros, e transita do 2º escalão para os subsequentes, sendo que tem efeitos a partir de 1.4.03; a 4ª e última 


renovação de 23.12.03 transita directamente do 1º para o 4º escalão, sendo neste apenas assinado por um 


administrador;  


 Golden (10): o crédito inicial, apesar de percorrer os 4 escalões, não passa ao DARC; a 1ª renovação transita 


do 1º para o 4º escalão, sem passar pelo DARC; a 1ª alteração ao limite  de 19.9.01 também não passa por 


este Departamento e é assinado apenas por um administrador; a 1ª renovação que lhe é posterior de 12.04.02 


segue directamente da analista de risco Leonor Passos para o 4º escalão, e tem efeitos a partir de 1.4.02; a 2ª 


renovação de 28.3.03 passa pelo DARC, mas o processo não é despoletado pelo 1º escalão, não tendo 


qualquer assinatura dos funcionários de Cayman ou de outros; a 3ª e última renovação de 23.12.03 transita 


directamente do 1º para o 4º escalão; 


 Diamond (11): o crédito inicial, apesar de percorrer os 4 escalões, não passa pelo DARC; a 1ª renovação de 


12.03.01 transita do 1º para o 4º escalão, sem passar pelo DARC e tem efeitos a partir de 29.8.2000; a 2ª e 3ª 


renovações, de 15.04.02 e 28.3.03, passam pela analista de risco Leonor Passos e percorrem o 2º, 3º e 4º 


escalões, mas o processo não é despoletado pelo 1º escalão, não tendo qualquer assinatura dos funcionários de 


Cayman ou outros, e a 2ª renovação tem efeitos a partir de 1.4.02; a 4ª renovação, de 23.12.2003, transita 


directamente do 1º para o 4º escalão; 


 Camdem (12), Gobi (13), Savanah (14), Índigo (15), Aldwiych (16) e Chelsea (17): o crédito apesar de 


percorrer os 4 escalões, não passa pelo DARC; a 1ª renovação de 12.3.01 transita do 1º para o 4º escalão, sem 


passar pelo DARC e tem efeitos a partir de 18.8.00 (no caso da Índigo a partir de 29.8.00); a 1ª alteração ao 


limite de 26.7.01 também não passa por este Departamento; a 1ª e 2ª renovações que lhe são posteriores, de 


12.4.02 e 28.3.03, passam pela analista de risco Leonor Passos, mas o processo não é despoletado pelo 1º 


escalão, não tendo qualquer assinatura dos funcionários de Cayman ou outros deste escalão; a 1ª renovação 


tem efeitos a partir de 1.4.02 e a Indigo, na 2ª renovação, só tem uma assinatura do 4º escalão; a 3ª e última 


renovação, de 23.12.03, transita directamente de Cayman para o 4º escalão;  


 


Ora, uma primeira síntese conclusiva a extrair desta análise dos documentos é a de que: 


i) nem sempre se percorrem todos os escalões e inexiste um critério uniforme para os diversos tipos de operação, 


ou seja, tanto surge como apresentante do crédito inicial o escalão 1, M. N. Rosa (cfr.1 a 5),  como 


funcionários de Cayman (cfr. 6 e 8, dois funcionários; 7, 9 e 10, um só funcionário), como M. N. Oliveira 


(cfr. 11 a 17); e operações, cujo crédito inicial não tem apostas assinaturas de funcionários de Cayman, 


passam depois a tê-las na 1ª renovação, e depois já não as têm de novo na renovação subsequente (cfr. 1 a 


5 e 11 a 17); e voltam todas as 17 a ter aposta a assinatura de funcionários de Cayman na última operação 


de 23.12.2003;  


ii) há saltos do 1º para o 4º escalão (v. g. 1 a 5, nas 3 operações iniciais; 6 a 17 na 2ª operação;  as 17 na última 


operação), saltos da analista de crédito para o 4º escalão, sem qualquer outra intervenção dos escalões 1 a 


3 (cfr. 8, 9 e 10), e outras operações que iniciam no 2º escalão, e nas quais intervém um analista de risco 


de crédito (cfr. 1 a 6 e 11 a 17 - antepenúltima e penúltima operações, 7- antepenúltima operação, 8, 9 e 10 


- penúltima operação) ou não intervém o do DARC (cfr. v.g. 7, penúltima operação); todas as propostas 


iniciais carecem de análise do DARC, departamento que só passa a intervir a partir de Abril de 2002, não 


obstante os créditos iniciais terem sido concedidos em Setembro de 1999, Fevereiro e Abril de 2000;  


Em suma, não se encontra um critério uniforme para a aprovação, ratificação e renovação dos créditos, uma regra 


por sistema observada, uma similitude procedimental, ou sequer a alegada (pela defesa, a que adiante se fará referência) 
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intervenção do “gestor do cliente”, isto é, o funcionário que conhece a identidade do cliente, que com ele lida, e que 


guarda o sigilo dessa identidade, o qual, ainda que não seja sempre a mesma pessoa, por força do decurso do tempo ou 


outra causa, é funcionalmente o seu substituto do mesmo escalão. 


Destarte, concatenando o teor dos quadros I e II com as propostas de crédito com vista à elaboração uma análise 


conclusiva global sobre a actuação das off-shore apura-se que as similitudes da sua dinâmica cronológica são por demais 


evidentes, quer quanto às datas de constituição, quer quanto à identificação das holdings detentoras e seus directores, 


quer no que respeita às datas de celebrações de contratos, sejam de concessão creditícia, de alteração da denominação 


social, de serviços societários ou meras passagens de procurações, e ainda de operações bancárias. Ora, esta similitude 


plasmada na matéria provada tem de ser, a meu ver, conjugada obrigatoriamente com as vicissitudes que ressaltam do 


processo de concessão de crédito. 


Atente-se, destarte, em alguns aspectos que entendo serem de particular acuidade: 


i) as off-shore 1 a 5 foram constituídas a 14/9/99 e 2 dias depois já tinham o crédito aprovado, ao que certamente 


não foi alheio o facto de terem como apresentante apenas um subscritor do 1º escalão que, no dia seguinte 


ao da constituição, as enviou directamente ao 4º escalão para aprovação (adiante se fará menção ao 


respectivo depoimento testemunhal); em 10/9/99, mesmo antes do dia da sua constituição, já estas off-


shore haviam celebrado o contrato de serviços societários com as suas holdings detentoras e o BPA; em 


5/11/00, a todas são ratificadas as condições de financiamento; e, 


 em todas elas as renovações do financiamento aprovadas em 31/3/2001 produziram efeitos a partir de 


15/3/2000, ou seja, mais de um ano antes, com a autorização dos arguidos Christopher de Beck e Filipe 


Pinhal; assim sendo, estas off-shore estiveram durante um ano a usufruir do crédito inicialmente 


concedido, o qual o foi pelo prazo de seis meses, sem ter sido revisto e renovado atempadamente, facto 


que não teve qualquer consequência para quem alegadamente as tinha em carteira e foi tido, pelos 


referidos arguidos, aquando dessa sua intervenção, como insusceptível de averiguação disciplinar (como 


adiante, na análise da versão da defesa, se fará menção mais detalhada); 


ii) mutatis matandis, reproduzo a segunda parte das mesmas considerações quanto às restantes off-shore, 6 a 17, 


por reporte ao mesmo dia 23/3/2001; 


iii) a nº 9 foi constituída em 25/2/00, celebrou o contrato de crédito nesse mesmo dia, apesar de o mesmo só vir a 


ser aprovado mais de dois meses depois, em 2/5/00, com a menção que produzia efeitos a partir de 


25/2/00, o qual foi ratificado, como se fora facto consumado, no 4º escalão, apenas pelo arguido 


Christopher de Beck; ou seja, na versão da defesa, um crédito de 60 milhões de euros teria sido concedido 


pelo 1º escalão, sem ter obviamente competência para tanto face ao montante em questão e, não obstante, 


os vários responsáveis dos escalões por onde passou a proposta entenderam essa circunstância como 


sendo, sequer, insusceptível de averiguação disciplinar, pois o intuito do Banco era o de uma actuação 


pedagógica, como referiu o arguido Christopher de Beck, numa das suas últimas declarações; 


iv) mutatis mutandis, reproduzo as mesmas considerações quanto à off-shore n.º 10, cujo contrato de crédito, no 


montante de 60 milhões de euros, foi celebrado em 24/3/00 e o crédito ratificado, ao nível do 4º escalão 


pelos arguidos Christopher de Beck e Filipe Pinhal, apenas em 2/5/00; quanto à n.º 12, cujo contrato de 


crédito, no montante de 25 milhões de euros, foi celebrado em 23/2/00 e o crédito autorizado, ao nível do 


4º escalão, pelos arguidos Christopher de Beck e Filipe Pinhal, apenas em 13/3/00; à n.º 13, cujo contrato 


de crédito, no montante de 25 milhões de euros, foi celebrado em 22/2/00 e o crédito autorizado, ao nível 


do 4º escalão, pelos arguidos Christopher de Beck e Filipe Pinhal, apenas em 13/3/00; as n.º 16 e 17, cujos 


contratos de crédito, no montante de 25 milhões de euros, foram celebrados em 1/3/00 e os créditos 


autorizados, ao nível do 4º escalão pelos arguidos Christopher de Beck e Filipe Pinhal, apenas, 


respectivamente, em 15/3/00 e 14/3/00; 


v) a off-shore n.º 14 foi constituída em 17/2/00; em 22/2/00 celebrou o contrato de crédito e passou a dispor de 25 


milhões de euros para aquisição de valores mobiliários em bolsa, o que fez (cfr. ponto 597 da Pronúncia, 


provado); no entanto, o referido crédito só veio a ser aprovado em 13/3/00; ou seja, foi constituída a off-


shore, concedido o crédito por quem não tinha competência para o montante, creditado na conta, apesar da 


inobservância das formalidades atinentes a esse acto, uma vez que inexistia a competente autorização e, 


não obstante, tal situação, de tamanha gravidade até pelo montante em questão, foi insusceptível de 


averiguação; 


vi) todas foram objecto de operação bancária em grupo, sendo que apenas a n.º 11 o não foi, no dia 15/4/2002,  


tendo-lhe sido fixados efeitos a partir de 1/4/2002 (dia em que foram também objecto de operação 


bancária as 5 primeiras); veja-se que também a n.º 9 surge no dia 19/3/03 isolada, mas é objecto de 


decisão conjunta com as demais mencionadas no dia 31/3/03; 


vii)  mantém-se, por regra, idêntico, ou quase, o grupo criado nas datas das operações bancárias (cfr. quadro II, 


colunas 1, 2, 6, 9, 13 e 14; colunas 3, 6, 7, 10, 13 e 14; colunas 4, 6, 13 e 14; colunas 5, 6, 13 e 14); 
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viii) das 9 datas posteriores à da criação de todas elas, relevam, a meu ver, 8,  uma vez que em 15/4/02 a operação 


retroage à data de 1/4/02, em que foram “intervencionadas” as off-shore 1 a 5; e destas 8 datas relevantes, 


observa-se que em 4 momentos foram ou todas (17) ou praticamente todas (16) objecto de operação 


bancária no mesmo dia (colunas 6, 13 e 14), e em outras 3 datas (colunas 7, 9 e 10) foram, das 17, 


intervencionadas 8, 6 e 9 off-shore; 


ix) sendo as 17 off shores sediadas em Cayman, apenas se verificam 5 propostas relativas ao crédito inicial com 


assinaturas de funcionários desta Sucursal; 


x) há créditos aprovados e ratificados que se reportam a cerca de cinco,  sete ou mesmo nove e doze meses antes 


da apresentação da proposta ( v.g. 1, 2, 3, 5, 6, 7,  8, 9, 10 a 17, em 23/3/2000), a cerca de 25 dias (cfr. v.g. 


12 e 13 em 27/8/01) e outros a cerca de oito e dez dias (v.g. 1, 6, 9, 10, 12, 14 e 15); 


xi) em nenhuma proposta se encontra escrito que havia ou não havia mandato de gestão discricionária (mandato 


este que era tido como importante, segundo a versão da defesa); 


xii)  em nenhuma proposta se encontra escrito que o financiamento se destinava à aquisição de títulos BCP, mas 


apenas a títulos em bolsa (a versão da defesa dá enfâse à expectativa da subida do título BCP para 


renovação dos financiamentos, quando o colateral começou a descer); 


xiii) até 31/07/2002 o template menciona 100% de garantia e a partir dessa data é omisso quanto a essa exigência; 


 


Vejamos, agora, as denominadas off-shore Goes Ferreira (doravante GF) e sua relação com a Somerset (2) sediada 


nas Ilhas Virgens Britânicas:   


- 3 foram constituídas no período de menos de um mês, no ano de 1996, designadamente, a Hendry International 


Ltd., em 25/11/96, a Sherwell International Ltd., em 16/12/96 e a Sevendale Investments International Ltd., em 


18/12/96, todas em Gibraltar; 


- a Sommerset  Associates Ltd.(1) foi constituída em 13/7/98, na Ilha de Man; 


- e, cerca de seis anos mais tarde, a Somerset Associates Ltd. (2), homónima daquela, em 26/7/04, nas Ilhas 


Virgens Britânicas (esta sem ter actividade de transacção de títulos BCP (cfr. ponto 428 da Pronúncia, provado) 


- e à qual, por contrato de cessão, foram transmitidos os montantes em dívida de 26 milhões de euros da 


homónima da Ilha de Man junto do BCP (cfr. ponto 429 a 431 da Pronúncia, provados). 


 


Analisando a actividade destas sociedades off-shore (pontos 425 a 537 e 569 a 573 da Pronúncia, provados), 


verificamos com relevo para a compreensão global da dinâmica dos factos que: 


- há coincidências quanto aos accionistas fiduciários, sobreponíveis no que tange às sediadas em Gibraltar, por 


uma lado, e na Ilha de Man e Ilhas Virgem Britânicas, por outro, e também, quanto a todas elas, no que respeita 


à respectiva detenção por conta (cfr. ponto 425 da Pronúncia, provado); 


- as 4 primeiras, as designadas off shores GF,  tiveram como escopo a transacção de títulos BCP (cfr. pontos 427 


e 428 da Pronúncia); 


- há datas comuns, no que respeita às operações bancárias (considerando, obviamente, o período da sua co-


existência):  


 


3/11/97-7/1/97 (crédito inicial -  Sherwell e 


Sevendale) 


23/07/98 – 26/7/98 (Hendry, Sherwell e 


Sevendale) 


13/8/98 - 17/8/98 (Sherwell e Sevendale) 


28/2/00-14/3/00 (Hendry e Sevendale) 


21/3/02-27/3/02  (Somerset, Hendry, 


Sherwell e Sevendale) 


29/7/02- 31/7/02  (Somerset, Hendry, 


Sherwell  e Sevendale) 


19/3/03 – 26/3/03  (Somerset e Hendry) 


16/9/03 – 17/9/03 (Somerset e Hendry) 


16/1/04 – 19/1/04 (Sherwell e Sevendale) 


22/3/04 - 23/3/04 (Somerset e Hendry) 


31/12/04- 31/12/04 (Hendry e Sherwell) 


26/9/05 – 26/9/05 ( Somerset e Hendry) 


7/9/06 - 8/9/06 (Somerset e Hendry) 
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- a Somerset (1) celebrou, em 30/7/2004,  com o BCP e a Somerset (2) um Acordo de Cessão a esta última, do montante 


em dívida ao BCP, de cerca de 26, 5 milhões de euros; 


- em 31/7/2006,  a Somerset (2), a Sherwell e a Hendry celebraram com o BCP e com o BCP Bank & Trust Company, 


Ltd., um contrato denominado  Credit Assignement Agreement nos termos do qual o BCP cedeu ao BCP B&T os 


créditos devidos por estas off-shore;  


- porém, em 8/8/2006, o BCP aceitou receber as obrigações do Credit Assignement Agreement celebrado 8 dias antes, ou 


seja, o BCP B&T cedeu, devolvendo, ao BCP os créditos que lhe eram devidos pelas off-shore, o que foi formalizado 


em 16/8/2006,  


(pontos 456, 460, 462, 463, 487, 488, 489, da Pronúncia, provados); 


- a Somerset (2), a Hendry e a Sherwell, através das suas representantes, emitiu procuração a favor do BCP para, além do 


mais, poder assegurar a sua representação nas AG (ponto 465, 491 e 521, da Pronúncia, provados); 


- em 28/2/2007, o BCP cedeu os créditos no montante de 28 784 407, 06 € que detinha sobre a Somerset  (2) à Intrum 


Justitia D F AG, pelo valor de 320 000 € e cerca de um mês depois, em 3/4, a  Somerset  (2) liquidou a dívida à Intrum 


Justitia por 340 000 € (pontos 467 e 468 da Pronúncia, provados); 


- em 30/11/2006, sob proposta desse mesmo dia, o BCP cedeu os créditos no montante de cerca de 52, 9 milhões de 


euros que detinha sobre a Hendry à Intrum Justitia D F AG, pelo valor de 622 000 € e cerca de um mês depois, em 


29/12, a  Hendry liquidou a dívida à Intrum Justitia por 660 000 € (ponto 493 da Pronúncia, provados); 


- em 31/7/2007, o BCP cedeu os créditos no montante de cerca de 42 milhões de euros que detinha sobre a Sherwell à 


Branimo, pelo valor de 460 000 € e cerca de menos de mês depois, em 24/8, a  Sherwell liquidou a dívida à Branimo 


por 500 000 € (ponto 522 da Pronúncia, provados); 


- Entre 29/11/2004 e 21/12/2004 a Sevendale recebeu das off shores Cayman um total de cerca de 125, 5 milhões de 


euros, correspondente ao produto da venda das ABN notes e as transferências dos saldos positivos das mesmas off-


shore, inexistindo qualquer negócio que suportasse essa transferência (pontos 536 e 537 da Pronúncia, provados); 


 


E da análise da concessão e renovação de créditos a estas off-shore, extrai-se: 


 Somerset: em 4 situações percorrem-se os 4 escalões, sem a intervenção de analista de crédito; já assim não 


sucede na 2ª alteração ao limite, que transita do 1º para o 3º escalão, na 3ª alteração ao limite, que apenas tem a 


intervenção da proponente apresentante Teresa Sá, 3º e 4º escalões, na renovação do limite de 23.3.04, em que 


intervêm o 1º, o 3º e o 4º escalões, e a última alteração ao limite que transita do 1º para o 4º escalão; 


 Hendry: também em 4 situações se percorrem os 4 escalões, sem intervenção de analista de risco de crédito; o 


crédito inicial, a 4ª alteração, a renovação ao limite de 23.3.04, a 8ª e 9ª alterações ao limite e a renovação de 


26.09.05 transitam do 1º para o 3º e deste para o 4º escalão; já a 1ª alteração ao limite passa pelo 2º, 3º e 


4ºescalões, com ausência do 1º escalão; a 5ª alteração ao limite tem a intervenção de Teresa Sá, do 3º e 4º 


escalões; e a 10ª alteração ao limite transita directamente do 1º para o 4º escalão; 


 Sherwell: também em 4 situações se percorrem os 4 escalões sem intervenção de analista de risco de crédito; o 


crédito inicial, a 3ª, 6ª, 8ª e 9ª alterações ao limite transitam do 1º para o 3º e deste para o 4º escalão; já a 1ª 


alteração ao limite passa pelo 2º, 3º e 4º escalões, com ausência do 1º escalão; a 2ª alteração ao limite transita 


directamente do 2º para o 4º escalão;e a renovação ao limite de 29.7.2005 transita directamente do 1º para o 4º 


escalão; 


 Sevendale: há três situações em que se percorrem os 4 escalões sem intervenção do analista de crédito; o crédito 


inicial, a 5ª alteração ao limite e a renovação do limite de 19/1/2004 transitam do 1º para o 3º e deste para o 4º 


escalões; a 1ª alteração ao limite passa pelo 2º, 3º e 4º escalões; e a 2ª alteração ao limite transita do 2º para o 4º 


escalão e a 6ª alteração ao limite directamente do 1º para o 4º escalão; 


 


Em suma, também se não encontra um critério uniforme para o procedimento adoptado, dando-se por reproduzidas 


as considerações acima explanadas sobre esta matéria por reporte às 17 Cayman. 


Importa, ainda, ter em consideração quanto às designadas off-shore GF: 


- que não obstante o contrato de mandato outorgado pela Somerset (1) a favor do BCP para aquisição de títulos em 


bolsa ter a data de 18/2/00, a proposta de financiamento de crédito inicial no montante de 40 milhões de euros foi 


aprovada um dia antes, a 17/2/00; 


- que em finais de 2003, as off-shore GF apresentavam colaterais de 21, 5% e 24, 9% , assegurando apenas 1/5 dos 


financiamentos concedidos pelo BCP (pontos 572 e 573 da Pronúncia, provados). 


Não menos relevante é, em meu entender, analisar, por contraponto a estas, o financiamento à off shore que tem 


como titular, confesso e identificado, Goes Ferreira, a Victory Capital Investment Limited, sendo que nesta parte também se 


não acompanha o decidido no Ac. relativamente à falta de dissemelhança entre estas sociedades. Ora, no que tange à 


Victory: 


 consagra-se na cláusula 5ª que a depreciação do valor do título em 15% implica a obrigação do reforço do 


penhor; 


 exige-se uma cobertura de colateral de 113, 3%, aumentando depois para 115%, v.g., propostas de fls. 2820 (do 


ano de 2002)  e 2813-2814 (do ano de 2004); 


  considera-se o perfil do cliente “Reitero a manutenção das condições e reforço nesta altura, o grande 


envolvimento comercial do cliente e também noutras redes do Bancos, especial destaque na área do negócio 


fiduciário e a excelente rentabilidade gerada (...) Experiência creditícia abonatória, antiguidade e idoneidade 


do cliente” - v.g. proposta de fls. 2820, do ano de 2002; 


 encontra-se aposto o grau de risco da operação, classificado como sendo B; 
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 encontra-se aposto o grau de risco do cliente, classificado como sendo C2; 


 encontram-se descritas as posições do cliente antes e após a operação – veja-se fls. 2818;  


  alerta-se para a insuficiência de cobertura  da ccc de 4 500 000 euros destinada à aquisição de acções BCP – 


proposta  cujo parecer é dado em 15.4.2003; propõe-se a amálgama de todos os penhores existentes para 


cobertura de todas as responsabilidades, aproveitando-se os excedentes de duas outras operações; 


 identificam-se as acções a adquirir  (acções pref. DEPFA BANK) – proposta de fls. 2811; 


 


Do cotejo das propostas de financiamento da Victory com as das demais off shores GF ressalta: 


- o teor e a análise diferenciada do risco, na sua substância, quanto à Victory por contraponto à simplificação patente 


nos templates das off-shore Hendry, Sevendale, Somerset e Sherwell, seja, v.g. pela identificação das acções em 


número e espécie, pelo perfil do cliente, ou outras informações complementares acabadas de mencionar; 


(não se olvida a circunstância de a proposta da Victory ter origem no Private Banking, alegadamente pelo arguido 


Christopher de Beck com Regulamente distinto, mas essa circunstância mais torna nebuloso o facto de as demais 


off-shore, que na versão dos arguidos eram, de facto e de direito, também GF, não pertencerem ao mesmo 


gestor/Departamento; além do mais, concessão de crédito é concessão de crédito, em qualquer Departamento, e a 


análise de risco não pode, à luz das regras comuns, ser absolutamente distinta, como se a validação de requisitos 


não tivesse, necessariamente, de se sobrepor); 


- surgir como inexplicável, a meu ver, que face à descida acentuadíssima de colateral, as 4 off-shore em questão não 


tenham sido chamadas a integrar o grupo composto pelas demais empresas assumidamente GF, no sentido de 


minimizar prejuízos, como ditariam as regras da boa gestão bancária e da experiência comum; relembre-se que 


quanto à Victory foi feita uma tentativa no sentido de “amalgamar” garantias; no entanto, inexiste qualquer 


diligência levada a cabo pelo BCP para recuperar os créditos sobre estas off-shore, ainda que tenha abortado, 


optando o BCP simplesmente por efectuar cessões de créditos à Intra Justitia e Branimo, cessões estas que lhe 


acarretaram prejuízos de milhões de euros (operações acima descritas); 


  


A toda esta factualidade que se retira da análise cuidada dos documentos juntos aos autos, acresce outra não menos 


importante, impondo-se proceder à sua conjugação de forma global quanto a todas as off-shore objecto dos autos e até agora 


analisadas: 


- o Regulamento de Crédito, a fls. 1117 dos autos principais, do qual se extrai que  nos termos do ponto C), n.º 7, 


al. a), era da competência do 4º escalão, para além da aprovação das operações da sua alçada de acordo com o Anexo III, 


aprovar a classificação do risco Empresa Não Residente, o que obviamente pressupõe, no mínimo, o conhecimento  do risco 


da ENR a quem se concedia o crédito;  


- o teor dos pontos 578 e 587 da Pronúncia, tidos por assentes pelo Colectivo, dos quais se extrai que no ano de 


1999 e princípio 2000, as mais-valias decorrentes da transacção de títulos, no montante global de 6, 1 milhões de euros, 


reverteram a favor do BPA através de um conjunto de transferências bancárias para uma conta titulada pelo BPA aberta nos 


livros da respectiva sucursal financeira exterior da Madeira, sendo que o diferencial entre as mais-valias registadas e o valor 


transferido foi utilizado para pagar os juros descobertos que até ao final de 1999 totalizaram 234 000 euros e comissões no 


valor de 19 000 euros; 


- note-se que estamos em 1999 e 2000, sendo neste último que se operou a fusão entre BCP/BPA, mas desde 1995 


que a Direcção Internacional trabalhava em conjunto (cfr. v.g. depoimento de José Pinto Vicente a que adiante se aludirá 


mais pormenorizadamente; as declarações do arguido Jardim Gonçalves, quando disse ter sido simultaneamente Presidente 


do BCP e do BPA, entre 1995 e 2000, referindo que “em 1995 desapareceu a entidade jurídica BPA” apesar de “a marca 


(BPA) desaparece só em 2003, quando se cria a marca Millenium BCP”, palavras estas bem demonstrativas da sobreposição 


que, em substância, se verificava entre as duas instituições; as declarações do arguido Filipe Pinhal que de forma veemente e 


peremptória afirmou “quando se dá a fusão em junho de 2000, os Bancos [BPA, Mello e Sottomayor] já eram nossos”, “já 


eram geridos por nós”, “gestão [do BPA] sob responsabilidade do Conselho de Administração do BCP15; as declarações do 


arguido C. de Beck ao dizer que “com a aquisição do Atlântico, deu-se a união entre o que o BCP tinha em Cayman, um 


Banco virtual, que não tinha pessoal próprio, com o que o BPA ali possuía, a sucursal de Cayman, com pessoal próprio, 


resultando essencialmente num booking center, que actuava através das redes do Banco (NYC, Luanda, Lisboa, etc.). Num 


fase muito curta, cerca de um ano, a equipa da Direcção Internacional do BCP também geria a sucursal de Cayman que 


não era BCP; Nessa fase, Helena Soares Carneiro reportou a Esteves de Oliveira do BCP; Foi uma fase de transição, o 


BPA deixou de ter Direcção Internacional, foi antes de eu ir para lá em 1999. A equipa que geria era a mesma. Foi uma 


preparação da fusão”;  


- o teor do facto 597 da Pronúncia, tido por assente pelo Colectivo, de onde se extrai que a Savanah/Hitop, na data 


da sua constituição (17.2.2000), adquiriu 1 936 149 acções pelo valor de 10 802 366 €, sendo que tal aquisição foi efectuada 


antes da data da aprovação do crédito (13.3.2000); 


- o reporte em folha de excel relativo às designadas 17 off-shore Cayman e 4 GF, enviado a Christopher de Beck e 


António Rodrigues, onde aparecem em conjunto (e não esqueçamos que também a elas e só a elas era dado tratamento 


especial na análise de risco, conforme depoimentos a que adiante aludiremos), doc. a fls. 1375 a 1377 dos autos principais, 


onde consta os dizeres “recomenda-se a destruição deste documento” (não podendo colher a justificação da testemunha 


                                                           
15 O que levou, de resto, à intervenção súbita do Sr. Mandatário, para introduzir a referência à autonomia de cada instituição, 


o que fez o arguido retroceder, dizendo “É melhor eu vir atrás”, e “O BCP passou a gerir o BPA, mantendo-se a 


autonomia”, sendo certo que, como é consabido, o BCP detinha 97% do capital social do BPA e que, portanto, era ao BCP 


que competia a gestão de facto do BPA, o que o arguido acaba por concluir. 
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Miguel Neves de Oliveira que disse tê-los escrito “para ficar bem na fotografia já que era doc. reservado e confidencial”, 


depoimento este que a seu tempo retornaremos); 


- o facto de, a solicitação do BdP, ter sido enviada uma listagem com as 100 maiores responsabilidades do Banco, 


da qual constavam as 17 off-shore Cayman, a qual foi logo pouco tempo depois substituída por outra, enviada por telefax em 


8.5.2001, onde se dizia corrigir a primeira, e da qual deixaram de constar as referidas off-shore (não colhendo a versão da 


testemunha Fernando Faria, que justificou a correcção com o facto de o BdP ter pedido a identificação dos 100 maiores 


clientes do Banco e não os do Grupo, não relevando os clientes das filiais, até porque, a ser assim, seria normal que a 


listagem correctiva justificasse dessa forma o reenvio, o que não sucedeu; e até porque a testemunha acabou por dizer 


desconhecer em concreto quais os dossiers que tinham sido efectivamente pedidos; e, ademais, a ratio do pedido, era a 


exposição ao risco por parte do Banco – cfr. adiante o depoimento de António Marta); 


- similarmente, também a Dazla foi uma off-shore que existiu por conta e no interesse do BCP apesar de ser 


titulada formalmente por André Jordan e Vasco Branco – cfr. 697 a 704 da Pronúncia, tidos por assentes, e dos quais se 


sublinha a carta enviada em 23/4/99 pelos referidos André Jordan e Vasco Branco ao BCP, à atenção de Filipe Pinhal, nos 


termos da qual solicitam um financiamento de 7, 5 milhões de contos para aquisição de acções BCP, dando como garantia o 


penhor das acções adquiridas, sendo que na data do vencimento o débito se saldaria com o  reembolso em numerário ou a 


dação em pagamento com as acções, independentemente do valor das mesmas, e se comprometem a delegar a sua 


representação para o exercício do direito de voto relativamente a tais acções em quem lhes fosse indicado pelo BCP.   


 


Não tive, pois, quaisquer dúvidas sobre a automaticidade da “aprovação e renovações” dos créditos concedidos às 


off shores por parte dos diversos escalões, constituindo, por banda dos intervenientes dos escalões inferiores, uma mera 


formalidade, entendimento este distinto do plasmado no Acórdão. E este facto é, no meu entendimento, absolutamente 


essencial para imputar aos arguidos a responsabilidade pelas aprovações dos financiamentos, cientes que estavam de que tais 


off-shore eram instrumentos BCP e da sua finalidade desde o início de cada financiamento.  


 


Concorrem, ademais, para esta convicção, 


 b) os depoimentos das testemunhas que depuseram sobre esta matéria em particular, relevando o que constitui 


entre todos eles um mínimo denominador comum homogéneo, a concatenar com a análise documental acabada de expor: 


 


- A testemunha Helena Soares Carneiro, responsável pelo Departamento de Cayman, inserida no 1º escalão de 


decisão, disse, de forma que se me afigura absolutamente credível que, nos casos destas off shores em que interveio, recebia 


instruções para apresentar a proposta e executava as ordens recebidas sem ter qualquer contacto com o cliente, sem saber 


quem era, ou ser detentora de outra qualquer informação sobre estas off shores. Com efeito, relatou que “não havia clientes 


que contactassem Cayman”, “não conhecia a identidade do cliente” e que “as propostas ou tinham origem em Lisboa, ou 


eram preenchidas sob a orientação da DI”. 


Acrescentou: “As propostas eram iniciadas e tratadas pela área comercial que contactavam com os clientes”, “a 


Direcção Internacional, Neves de Oliveira e Gaioso Henriques”. E mais diz, conformemente com a documentação 


analisada, que “Neves de Oliveira esteve na constituição das sociedades. Nas cinco primeiras off shores a decisão já foi 


comunicada como estando aprovada”. Mais acrescentou que pelo Dr. Neves de Oliveira lhe foi dito que “eram clientes de 


longa data”, não lhe sendo revelada a concreta identidade e que a regra, quanto a isso, era sabê-la. Quanto a estas off shores, 


“eram enviados para a Direcção Internacional Dr. Gaioso Henriques e Neves de Oliveira relatórios semanais”. Também 


fez constar logo no início do seu depoimento que reportou, além do mais, a Neves de Oliveira, esclarecendo adiante que ele 


era o seu superior hierárquico. Do seu depoimento colhe-se, ainda, que tinha que formular a proposta da renovação de 


crédito porque lhe era dito não haver possibilidade de agregar garantias. A testemunha também referiu ter ideia de que em 


1999 a Direcção Internacional já ser só uma, apesar da não incorporação ainda do BPA no BCP. Lembrou, ainda, que 


Esteves de Oliveira era seu superior hierárquico e acima dele estava funcionalmente Rui Barata, administrador do BPA. 


Relativamente à análise de risco, mencionou que a existência ou não de mandatos de gestão discricionária não constituía um 


elemento a ter em consideração nessa análise. 


 


- Também depôs sobre esta matéria José Pinto Vicente, que exerceu funções em Cayman de Setembro de 2000 a 


Outubro de 2003. Por esta testemunha foi dito, de forma credível e objectiva, corroborando, aliás, o depoimento anterior, 


que em Cayman “com base nas propostas que chegavam da sede, preenchiam o template para subir ao 2º escalão”. “Elas 


vinham do Departamento de Crédito da Direcção Internacional, com indicação dos montantes e colaterais. Não avaliava o 


mérito da operação”. Mais disse com relevo para o que ora se aprecia não saber “em concreto quem propunha. Deveria ser 


o responsável pela Direcção Internacional, Fernanda Afonso, Neves de Oliveira, Gaioso Henriques” 


Note-se que pela mesma testemunha foi dito ter ideia de que em 1999 a Direcção Internacional era já só uma, 


apesar de não ter ocorrido ainda a incorporação do BPA no BCP (relembre-se que a fusão ocorreu em 1995, e que a 


testemunha também disse que João Esteves de Oliveira era o Director Internacional e que entre 1995 e 1997 coincidiram as 


duas Direcções Internacionais – BPA/BCP; no mesmo sentido o depoimento de Ana Pina Cabral “Em 2000 podíamos ter 


muitas marcas, mas só tínhamos uma sociedade”). 


 


- Também no Departamento de Análise de Risco de Crédito o processo era semelhante. A testemunha Júlia Leonor 


Passos, em depoimento genuíno e credível, disse que tinha a carteira das 17 off shores e tinha recebido instruções para, tão-


só, depois de as receber, as enviar para os escalões de crédito. Do seu depoimento extrai-se: “Disseram-me que o 


procedimento era este”; “não havia uma análise subjacente. Era só encaminhar de acordo com os procedimentos 


instaurados”. “A informação que tinha era a que estava garantido a 100%. Não havia qualquer análise a ser feita.” “Era 


mais um encaminhamento da proposta, era fazer seguir os trâmites”. Mais disse que na análise de crédito há que atender 
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“ao cliente, ao risco da operação e à garantia”; “Só fazia a descrição da operação”. Não obstante, as instruções recebidas 


levavam a que, quanto às off-shore dos autos, assim não fosse. Esclareceu, ainda, não ter qualquer relevância na análise de 


risco para aprovação de crédito o circunstância de haver mandato de gestão discricionária. 


 


- No mesmo sentido, e corroborando o depoimento desta testemunha, a testemunha Fernanda Afonso, superiora 


hierárquica daquela, disse: “Não fazia qualquer tipo de análise.”; “As operações não eram consideradas operações de 


crédito, eram apenas um processamento”, “passavam ali tão-só para serem enviadas para os superiores”; “as propostas 


vinham da sucursal de Cayman e simplesmente seguiam, sem qualquer acréscimo de valor conferido pelo Departamento 


onde estava”; “Tentava-se com elas cumprir um determinado formalismo”. “Se se recorda, nas primeiras vezes nem se fazia 


mesmo nada. Só depois é que se passou a copiar o conteúdo da proposta para o template.” E não menos elucidativa foi a 


sua afirmação de que “Este formalismo era seguido apenas para estas off-shore. Era o que estava instituído” e “Se não me 


tivesse sido dito que era para aprovar automaticamente, não teria feito pura e simplesmente o encaminhamento”. 


 


Face ao teor destes dois depoimentos, claros e objectivos, não posso acompanhar o entendimento vencedor que 


não acolheu que o analista de crédito, neste departamento, se limitava a descrever a operação, em obediência a instruções, 


não efectuando qualquer análise. Estou em desacordo com o entendimento de que só com a analista Júlia Leonor Passos 


assim ocorria e já não quanto ao analista Osvaldo Sá, que interveio apenas no dia 1.4.2002. Vejam-se docs. de fls. 1540v, 


1651v, 1454, 1232v e 1364 [constantes dos dossiers da CMVM]: é evidente à saciedade, a meu ver, que o designado 


“Parecer” consubstancia um “copy/past”, sem qualquer individualização, a não ser a do nome da sociedade off shore e 


montante financiado. E há que conjugar estes documentos com o teor das declarações da outra analista, Júlia Passos e das da 


responsável pelo Departamento, Fernanda Afonso. 


Em suma, pelos fundamentos que acabei de enunciar, fiquei com a convicção de que inexistiu, quanto às off-shore, 


qualquer análise de risco de crédito. 


 


- Guilherme Basto, funcionário aposentado, relatou sobre esta matéria o seguinte: fazia a avaliação no momento da 


concessão de crédito, sendo que no início se exigiam colaterais na ordem dos 110% de garantia. Posteriormente, essa 


exigência aumentou de valor, não sabendo exactamente para que percentagens. Mais disse que as off-shore dos autos não 


estiveram na sua carteira, mas no que dizia respeito às avaliações que fazia das sociedades que tinha em carteira, considerava 


quem era o cliente, o seu património, as garantias prestadas e o valor utilizado, “o cliente é que interessava, os clientes 


tinham vastíssimo património”. “A identificação do cliente aparecia na declaração de trust, no documento de abertura de 


conta e na constituição da sociedade. Acrescentou ainda que “era tudo tratado em Lisboa, pois não havia estrutura em 


Cayman”. Elucidou que aquisições de acções BCP superiores a 250 000 títulos tinham de ter obrigatoriamente a intervenção 


da DRI que queria saber a identidade do adquirente investidor. 


 


- Joaquim Gomes da Costa, cujo depoimento se me afigurou cauteloso, contido, pouco genuíno, relatou que a pasta 


“GF” lhe foi passada por Neves de Oliveira, que a testemunha substituiu, tendo-lhe sido dito que as sociedades estavam 


relacionadas com Goes Ferreira e Bessa Monteiro e deveriam ter um tratamento adequado ao montante creditício e pela 


importância que o Banco conferia a essas sociedades; os respectivos pedidos de renovação de crédito eram remetidos pela 


DRI; ou seja, a DRI emanava instruções, as propostas seguiam via hierárquica e o Director Coordenador despachava-as para 


a Administração. Mais referiu que “não fazia aferição dos requisitos de renovação e não saber se o seu superior 


hierárquico o fazia”. Acrescentou que na pasta GF existia um mandato de gestão discricionária gerido por Magalhães 


Duarte, que geria a carteira; não tem “memória de um exemplo como as GF”; as sociedades GF não tinham uma declaração 


de trust e estavam relacionadas com Goes Ferreira e Bessa Monteiro, mas não viu qualquer documento que o demonstrasse. 


Esclareceu que de acordo com o Regulamento de Crédito, a área comercial apresentava as propostas, remetia-as para a 


análise de risco, para o Departamento de Análise de Crédito, e depois corriam os vários níveis de acordo com o valor da 


operação. A testemunha referiu que a elaboração das propostas nunca lhe foi imposta, sendo que “recebia instruções para a 


renovação, o que ocorria com naturalidade; nunca aconteceu não executar instruções, este tipo de instruções, podemos não 


estar de acordo, mas nunca disse “não faço”. Mais relatou que normalmente as propostas deveriam conter: o grau de risco, 


a finalidade, o beneficiário do financiamento (isto é, o que há por detrás dele, se é particular, que património tem, se é 


empresa, qual a sua situação patrimonial, informações essas importantes para a responsabilidade da análise do crédito), o 


montante, a natureza, as garantias, os prazos e, no caso de se tratar de uma off-shore, tinha de se saber a identificação do 


UBO. E mais disse: “não acontece ser concedido crédito sem se saber qual é o titular da off-shore. Se o cliente não tem 


capacidade de cumprir o contrato, entregava-se o cliente a uma determinada área do Banco, a área jurídica”. 


 


- Miguel Namorado Rosa esclareceu, quanto a mim em depoimento claro, objectivo e credível, que recebeu 


instruções para fazer as diligências de constituição de várias dezenas de off-shore, descrevendo o respectivo procedimento: 


solicitava à Direcção de Operações, via telefone, as diligências no sentido de ser constituída a off-shore para fazer 


investimentos. Mais relatou que recebeu instruções/orientações de Pedro Líbano Monteiro, que lhe comunicou que se 


destinavam a investimentos em acções do BPA, e que os termos eram standard quanto a prazo, taxa de juros e montantes. 


Ele foi elo de transmissão de instruções, não tendo qualquer intervenção no domínio operacional. Fez saber que não lhe 


competia fazer a análise da proposta que apresentava a Pedro Líbano Monteiro e a outro administrador e bem assim que não 


conhecia o cliente, sendo que inexistia uma individualização quanto aos termos do negócio. Disse desconhecer se Líbano 


Monteiro sabia quem eram os clientes, pois jamais lhe revelou informações sobre essa identificação. Havia critérios de 


confidencialidade do âmbito do Private Bank que conferiam cunho de normalidade à falta de divulgação da identificação dos 


investidores. Esclareceu, ademais, que em 1999 fez a avaliação em conformidade com as orientações que lhe foram dadas. O 


investimento teve inicialmente por base as acções BPA mas passado cerca de um ano passou a ser BCP e, em determinados 
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momentos, deixaram de ser observados os princípios da ratio entre o colateral e o financiamento. Relativamente aos dizeres 


que surgem em propostas “Contactado o cliente (…)” disse que jamais contactou qualquer um desses clientes, que terá tido 


essa informação através de alguém do back office. Por fim, disse que no momento em que são elaboradas as convocatórias 


para as AG tem de haver a identificação dos accionistas para efeitos de notificação, e é neste momento se aferem as 


respectivas posições. 


 


- Inquirido Pedro Líbano Monteiro, dele se colheu, a meu ver, um depoimento nada genuíno e pouco verdadeiro, 


relatando muito menos do que poderia e saberia, por certo, esclarecer. Implicado na constituição por força do depoimento de 


Miguel Namorado Rosa e nas aprovações iniciais documentalmente, disse que de facto lhe deu essas instruções, mas que 


certamente não tomou a decisão das constituições das off-shore de “mote próprio, certamente em diálogo com colegas”, e 


bem assim que qualquer administrador poderia ter falado com ele sobre essa matéria, tendo tido essa iniciativa. 


Desresponsabilizou-se quanto às aprovações e renovações de financiamentos, dizendo que os mesmos estavam conformes ao 


Regulamento de Crédito da instituição e que desconhecia quem fossem os UBO porque o cliente era a sociedade e esta 


estava identificada. Mas também referiu que se pedia o reforço do colateral se o cliente não merecesse crédito, o que 


implica, obviamente o conhecimento da situação financeira do cliente, como me parece evidente. Disse ter sentido o 


conforto de que alguém no Banco conheceria o cliente, designadamente o administrador do pelouro do qual aquele provinha. 


Pôs o acento tónico na sua saída do Banco em 2002 por questões de divergências estratégicas, o que motivou a carta que 


alegou ter redigido em 10.09.2001, negando, no entanto, a existência de conflito com a Administração. 


  


- Carlos Costa, entre Janeiro de 2000 e Março de 2004 a exercer funções no BCP, esclareceu que existem três 


momentos a considerar na concessão de crédito, a saber, o da originação, que nasce na relação entre o gestor de conta e o 


cliente, o da análise do risco e o da decisão da operação.  Mais disse que na cadeia dessa concessão, cada um pressupõe a 


boa-fé dos que estão a montante e se observa o regulamentado sobre a matéria. O seu depoimento centrou-se no que deu a 


entender ser a regra, a normalidade de uma concessão de crédito, já que, em particular, quanto aos créditos em concreto, 


relativos às off-shore dos autos, o seu depoimento foi pouco revelador. Com efeito, disse que a gestão discricionária impõe a 


composição da carteira com títulos variados, sendo que, no caso, os títulos eram praticamente e só BCP, o que veio a dizer 


desconhecia (não obstante a defesa alegar que a gestão discricionária é que determinou a concessão e reforço dos 


financiamentos nos termos em que foram feitos); mais desconhecia que tivessem existido operações a transitar do 1º para o 


4º escalão, o que carecia de regularidade; e reforçou a ideia da confiança que atravessa os vários escalões, crendo que a 


análise de mérito foi sempre efectuada pelos escalões inferiores; mas, como já se referiu, desconhecia operações a transitar 


do 1º para o 4º escalões e referiu ter sido para si uma surpresa o doc. que solicitava a destruição da listagem das off-shore 


(fls. 1375 dos autos principais); 


 


- Alexandre Bastos Gomes, que integrou o Conselho de Administração do BCP entre 2000 e 2008, esclareceu, na 


linha do depoimento citado anteriormente, que a operação é originada na área comercial e vai prosseguindo pelos vários 


escalões; no CA as propostas eram analisadas em 2 ou 3 minutos, conhecendo-se o limite de crédito, o montante utilizado, os 


pareceres favoráveis apostos a montante, e assim se aprovavam com base na organização funcional interna do Banco; mais 


esclareceu que da ordem de trabalhos do CA, os itens constantes do ponto B destinavam-se apenas à ratificação, podendo 


constituir concessões de crédito, procurações, etc. Apenas os assuntos levados ao ponto A eram apresentados e discutidos, e 


se encontravam para deliberação. Relatou, ainda, que por norma, o administrador “apresentava para ratificar. Ser colocada 


uma operação no ponto A para discussão, era um facto residual”. 


  


 - António Marta, que trabalhou no BdP de 1994 a 2006 (não tendo, por isso intervindo no Processo de Contra-


ordenação), esclareceu de forma clara, objectiva e credível que “o Banco tinha de ter em consideração a capacidade 


económica do titular da off-shore”. Relatou que a certa altura, houve uma instrução do BdP no sentido de que ou o UBO da 


off-shore garantia o crédito com o seu património, ou o mesmo teria de ser consolidado. Havia a preocupação com a 


concentração do risco nos membros do Conselho Superior, que chegava a ser superior a 50%. A questão que se colocava à 


data (a partir de 2000), era, pois, a de saber “quais as acções em perigo de regressarem ao BCP”.  Adiante acrescentou “Um 


Banco estava obrigado a comunicar e explicitar todas as off-shore e UBO”. O BdP tinha solicitado ao BCP a lista completa, 


portanto a resposta deveria conter todas as off-shore. Tinham existido várias conversações entre o BdP e o BCP nesse 


sentido e as instruções foram expressamente dadas. Mais referiu que os interlocutores privilegiados entre o BdP e o BCP 


eram Jardim Gonçalves, Filipe Pinhal, António Rodrigues e que C. de Beck também foi a algumas reuniões e assinou 


algumas cartas. À pergunta sobre se o BCP deveria ter reportado os créditos das sucursais, respondeu que sim, caso devesse 


ser consolidado. Mais respondeu que a justificação do BCP (fls. 155) que “desconheciam os custodiantes” não é de todo 


plausível. Referiu ainda que os contratos das off-shore dos autos eram atípicos, uma vez que geralmente ficava clausulado a 


possibilidade de reforço de garantias. E a propósito da concessão dos crédito, referiu que o “escalão que está a ver e a 


assinar tem de conhecer o crédito”; “acima de determinado montante, por mais confiança que haja, o crédito tem de ser 


devidamente visto”. 


 


No que tange ao conhecimento por parte dos arguidos quanto à titularidade das quatro sociedades off-shore 


designadas por GF, trazem-se à colação os depoimentos de Bessa Monteiro e de Goes Ferreira.  


- O primeiro relatou que subscreveu a titularidade das 3 off-shore a pedido de Castro Henriques, numa reunião 


onde esteve presente também Goes Ferreira, tendo-lhe sido transmitido por aquele que o Banco necessitava dessas 


sociedades instrumentais para o seu desenvolvimento. Não era o seu proprietário e desconhecia qual era o objecto das 


sociedades. Mais disse que quando tiveram conhecimento, pela comunicação social, do objecto e prejuízos das sociedades, 
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associados ao seu nome e ao de Goes Ferreira, falaram com António Rodrigues, que os tranquilizou. Sempre assinou o que 


este arguido lhe pediu por telefonema anterior ao envio dos documentos, numa base de confiança. 


- No mesmo sentido se apresentou o depoimento do segundo: foi feito o pedido no início de 1997 por Castro 


Henriques para assinar uma ficha de abertura de conta e de mandato a favor do Banco, solicitação a que acedeu após lhe ter 


sido dito que o Banco necessitava dessas sociedades para o seu desenvolvimento. Tinha o Banco e os seus administradores 


acima de qualquer suspeita. Quando, no final de 2007, foi contactado pela comunicação social sobre os prejuízos das 


sociedades, dirigiu-se ao arguido António Rodrigues que lhe afiançou que a situação patrimonial da sociedade tinha sido 


provisionada, razão pela qual deveriam permanecer tranquilos. As sociedades nunca lhe pertenceram, nada sabia sobre a 


respectiva actividade. Toda a documentação lhe foi entregue para ser assinada e foi o que se limitou a fazer, confiando. Mais 


referiu que Pedro Líbano Monteiro já lhe havia feito pedido similar anteriormente, também com a justificação de que se 


tratava de sociedade necessária ao desenvolvimento do Banco. Mais esclareceu que nas AG se apresentou em representação 


do que era seu, mas nunca do que lhe não pertencia. Rematou, dizendo, que nem sequer tinha consciência de ser, ainda que 


apenas formalmente, titular destas sociedades. 


Devo dizer que estes depoimentos se me afiguraram credíveis e, quando conjugados com a prova documental 


atinente a estas off-shore, em harmonia com ela. Porém, ficam-me dúvidas quanto ao facto de as testemunhas 


desconhecerem que eram titulares formais das sociedades, atendendo ao facto de serem pessoas instruídas, de negócios, 


terem assinado documentos e necessariamente terem de ter visto, ainda que, admite-se, sem minúcia, o conteúdo do que 


subscreveram. 


E, recorde-se, ainda, sobre estas off-shore GF, a testemunha Neves de Oliveira, a que adiante se aludirá, disse 


estarem cativas a um Director e não a um gerente de conta. Mais disse que inicialmente ia fazendo o reporte relativo a essas 


4 sociedades GF. Gradualmente ia-lhe sendo solicitado que informasse sobre situações do mesmo tipo e que a informação 


foi centralizada em si: de Cayman recebia a informação, que ele coligia e remetia superiormente.  


Traz-se de novo à colação a prova documental constante dos autos, que se afigura, neste momento particular, 


pertinente considerar para efeitos de fundamentar que estas off-shores pertenciam ao BCP. Com efeito, não despiciendo é o 


facto de a fls. 12235 e 12250 dos autos principais a Hendry apresentar morada/sede na Rua Augusta, 84, Lisboa, ou seja, no 


próprio BCP; a Somerset a fls. 12236 apresentar no local da morada o nome de M. Neves de Oliveira; bem como a Sherwell 


International a fls. 12237, 12245 e 12248. A partir de 8.3.2002 a morada altera-se: a fls. 12257 a Sherwell apresenta morada 


em Cayman; bem como a Hendry a fls. 12258; na listagem de 24.2.2003, a fls. 12264, a Sherwell apresenta morada em 


“Comp. 30, Madeira”, bem como a Hendry, a fls. 12265; na listagem de 15.3.2004, a Sherwell volta a ter morada no BCP, 


agora nas instalações da Rua Alexandre Herculano, 50, Lisboa, a fls. 12275, bem como a Somerset a fls. 12276; e a Hendry 


a fls. 12277.  


Por outro lado, sustentando o testemunho de Goes Ferreira sobre o seu alheamento material relativamente às off-


shore ditas GF, apura-se que o grupo IPG Invest Participações Gestão SPGS SA, e SFGP Invest Part SGPS SA, 


assumidamente GF, apresentam a morada em LG Palmeiras 9 até 2004, e a partir de 2005, a fls. 12287 e 12295, a primeira 


em Rua Castilho 75, 1º E, local onde, como é público, funcionam os escritórios de Morais Leitão, Galvão Teles, Soares da 


Silva e Associados, Soc. Advogados, voltando à morada inicial a partir da listagem de 28.5.2007, a fls. 12301 e 12306; e a 


segunda, a fls. 12288 e 12296, mantém a morada; e a Victory outorgou procuração a favor de GF, fls. 12266, para a mesma 


AG em que a Hendry e a Sherwell a outorgaram a favor do arguido Jardim Gonçalves, conforme fls. 12664 e 12665, 


notando-se que esta off-shore também apresenta sede em Madeira, comp. 30; na listagem de fls. 12278, por reporte a 


15.3.2004, a Victory apresenta morada em Rua Dr. Lourenço de Almeida, 13, local onde é público sedear-se a Goes 


Ferreira, Sgps, SA; e na listagem de fls. 12289, por reporte a 13.3.2005, outorga procuração a GF, surge com morada na 


Suíça, sucedendo que a IPG Inv e a SFGP Investimentos a outorgaram a favor do arguido Jardim Gonçalves. 


 


Quero referir, ainda, a propósito dos depoimentos testemunhais, que deliberadamente não convoquei para esta 


análise os relativos a quem, à data da averiguação dos factos, tinha funções no seio das entidades de supervisão, seja os das 


testemunhas da CMVM, seja os das do BdP, não obstante os ter tido por absolutamente claros, objectivos, isentos e 


credíveis. Entendi, no entanto, que analisar tão-só os depoimentos externos a essas instituições, por referência a essa data, 


torna esta minha análise, porventura, mais sustentada. 


 


c) a versão da defesa  


 


Ora, como se deixou consignado nas considerações prévias, em sede de imputação fundada na conjugação de 


factos indiciários base, dos quais se extraem factos relativos ao elemento subjectivo do tipo, impõe-se analisar, 


ponderadamente, a justificação que os arguidos trazem aos autos sobre os factos que constituem o seu objecto, a fim de 


apurar se, no mínimo, ela suscita dúvida quanto à leitura deles feita pela pronúncia, dúvida esta a reverter a favor da defesa. 


Sobre a constituição das sociedades, os arguidos, nas suas declarações disseram desconhecer em absoluto quem as 


mandou constituir ou as constituiu, só tendo delas tido conhecimento os arguidos Jardim Gonçalves, Filipe Pinhal e António 


Rodrigues aquando de um levantamento dos principais credores para efeitos de lançamento de um novo produto, em que se 


detectou a “falta de evidência de UBO”; quanto à aprovação e renovação dos créditos concedidos, e matéria conexa 


temporalmente posterior, disseram o seguinte: 


 


 


Jardim Gonçalves 


 as operações de crédito iam ao CA apenas para ratificação, inclusas no ponto B, o que não impedia que pudessem 


ser discutidas e vistas em pormenor se qualquer um dos administradores assim o desejasse; eram apresentadas pelo 


“administrador portador e já tinham o prévio acordo do administrador titular e do alternante”; “dois 
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administradores obrigam a casa”, “já tinham sido vistas por todos os escalões inferiores: sucursal, direcção, alta 


direcção”; “quando o crédito foi concedido o que se vê dos autos é que os órgãos de decisão têm como óbvio que 


a sociedade estava completamente constituída e que não faltava o documento que dizia quem era o UBO, se não 


não teriam dado o crédito, o primeiro”;   “as sociedades nunca foram somadas, só quando foram somadas é que 


se verificou que tinham quase os 5%”; “quem conhece o UBO é a quem o cliente se dirige ao balcão em Miami, é 


a parte comercial” e “o UBO é conhecido por determinada estrutura do Banco e desconhecido por outra estrutura 


do Banco”. Mais disse o arguido que “se há um comportamento leviano, venal, se não há a análise de risco 


perdeu-se a confiança na pessoa, a instituição perde a confiança na pessoa e a pessoa percebe o que deve fazer”; 


“Quem concede os financiamentos tem de conhecer bem os administradores e a sociedade” e se são 


administradores funcionários do Banco, pois “”os funcionários do Banco sabem gerir sociedades”. Questionado, 


respondeu que não era normal de todo não haver UBO, “só por erro, só por falha, ou porque alguém tirou a folha 


ou alguém não meteu a folha”. “Os órgãos de concessão de crédito não tinham de saber” quem eram os UBO. 


Quem sabia era “o agente comercial que abriu a conta, que vendeu o SPV”. “Havia uma barreira, era opaco”, 


“alguém sabe quem é o UBO, é quem abre a conta ao cliente”, “quem constituía a off-shore tinha conhecimento 


do UBO”, “a proposta de financiamento não saía do mesmo local onde era constituída a off-shore”, “a proposta 


de financiamento saía de Cayman, manda para uma Direcção Comercial para autorização de um financiamento”, 


ou seja, “a directora da sucursal de Cayman manda para o escalão seguinte, uma Direcção Comercial, e pede 


autorização de um financiamento para comprar qualquer coisa”, enviando “tudo o que existe em relação à off-


shore”; “Todos são responsáveis ao seu nível”. Em particular, questionado de novo sobre o procedimento de 


aprovação de crédito, disse que “todas as operações que iam a ratificar já estavam aprovadas porque dois 


administradores obrigavam o Banco”, “ as ratificações consubstanciavam “uma leitura serena uma a uma”, se não 


se parar porque alguém quer discutir “são uma mera leitura”. E nunca aconteceu que uma operação a ratificar o 


não fosse, “porque todos sabiam as linhas gerais do Conselho”, e na hipótese que lhe foi colocada de haver 


opiniões dissidentes, disse que o Banco, caso já tivesse sido comunicada a aprovação, “não perderia a face 


perante os clientes” ficando em Conselho uma recomendação para a próxima situação, sendo que “em 20 anos 


nunca houve uma discordância”. Sobre o risco disse que se avalia “pelo colateral e pela possibilidade de haver ou 


não haver a gestão discricionária da carteira”. 


A evidência documental põe em crise a versão do arguido: antes de mais, porque não resulta de qualquer template 


contendo a proposta do crédito que a sociedade estivesse, de facto, constituída, pelo que se não compreende que os 


órgãos de decisão pudessem ter como óbvio essa constituição e bem assim qualquer documento a identificar o 


UBO – o que de resto é infirmado pelos depoimentos testemunhais a que acima se aludiu pormenorizadamente; 


também a versão de que as sociedades nunca foram somadas não colhe, tendo em consideração a análise constante 


dos quadros acima elaborados e conclusões alcançadas que demonstram, a meu ver, à evidência, essa actuação 


conjunta; também a alegação de que quem conhece o UBO é o cliente que se dirige a Miami, careceu de 


sustentação probatória: com efeito, o que se retirou do depoimento de inúmeras testemunhas é que o balcão de 


Cayman era um office center, sem contactos comerciais, meramente instrumental; e a ideia que tentou passar ao 


Tribunal de que quem conhecia o UBO era o funcionário que abria a conta e que a opacidade a partir desse nível 


impedia a sua identificação é desconforme com as responsabilidades que cada um, ao seu nível, assume ao dar o 


seu acordo à aprovação, até porque a identificação do título não constava da proposta para efeitos de análise de 


risco; 


Filipe Pinhal  


 esclarece que, por norma, até 2001 ou 2002, os créditos eram aprovados com duas assinaturas, em aprovação 


sucessiva, não colegial, sendo a 1ª a do administrador responsável pela rede que apresentava a operação e a 2ª a do 


administrador alternante, ou se este não estivesse presente, a de outro administrador da área comercial; mais diz, 


de seguida, que a partir do ano 2000, ou 2001, ou 2002, se criou o princípio que era: a 1ª assinatura, a do 


responsável pela Direcção de Crédito; a 2ª assinatura, a do responsável pela rede que originava a operação; e disse, 


ainda, que durante 2 ou 3 anos a comissão de risco, composta pelos 8 administradores, foi cindida em 2: a 


doméstica e a internacional, sendo que nos créditos internacionais intervinham os administradores da área 


internacional e nos domésticos, os da área doméstica.  


Ora, mal se compreende, à luz das regras que o próprio arguido enuncia, que tenha intervindo na aprovação de 


créditos das off-shore, ou seja,  internacionais, uma vez que, segundo também disse, sempre esteve ligado à área 


doméstica. 


  mais diz que “a proposta era feita pela Sucursal de Cayman, 1º escalão da concessão de crédito – o 1º escalão de 


crédito é sempre a entidade que propõe a operação e que deve, como 1º escalão de crédito, fazer uma primeira 


análise do mérito da operação. É sempre o 1º escalão a unidade que origina. A proposta leva um parecer da 


Sucursal. Não há nenhum escalão de crédito que não esteja, pelo Regulamento de Crédito, obrigado a emitir um 


parecer”; e acrescenta que ao nível do 2º escalão era emitido um parecer e eram exigidas duas assinaturas e no 3º 


escalão, por regra, a operação era assinada pelo Director Intenacional; “A lógica do Regulamento de Crédito: 1º 


escalão tem competências delegadas, dentro da sua competência decide, fora da sua competência emite parecer 


para o escalão seguinte”, o que se repete até ao 3º escalão, ou seja se não tem competência para decidir, sobe ao 


escalão seguinte; mais diz, a determinado passo das suas declarações: “a operação era iniciada formalmente em 


Cayman, que funcionava como 1º escalão (…) pronunciava-se sob o mérito da operação. Há reunião da comissão 


de crédito da sucursal: reunem 3 pessoas, tanto na sucursal de Reguengos de Monsaraz como na de Cayman. 


Depois envia-se a proposta para a Direcção de Empresas não residentes: nova análise. No caso do primeiro 


escalão, pontificavam os aspectos comerciais (…) índole comercial; no 2º escalão, índole técnica: análise do 


balanço, informação de risco, envolvimento creditício do cliente, e é dado parecer. (…) Numa proposta desta 
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natureza atende-se ao limite de crédito, à utilização do limite de crédito, às garantias. Se são suficientes se 


insuficientes, e neste caso se é por questões do cliente ou por questões do mercado; Quando operações como esta 


chegam ao 4º escalão não há dúvida nenhuma, já intervieram os órgãos competentes todos. Há operações que são 


de características simplificadas e desde que todos os escalões tenham tido a sua intervenção própria, eu não me 


recordo de alguma vez ter reprovado uma operação, o que não retira responsabilidade à minha intervenção.  


Como abundantemente se colheu de vários depoimentos formais, e designadamente do de Helena Soares Carneiro, 


cuja credibilidade não é demais sublinhar, Cayman recebia instruções para formalizar a proposta e nenhuma 


análise da mesma era feita, e nenhuma pronúncia sobre o seu mérito era exarada: apenas se cumpriam ordens. E se 


quando a operação chega ao 4ª escalão, já vai mais do que analisada e é pacífica - “quando operações como esta 


chegam ao 4º escalão não há dúvida nenhuma, já intervieram os órgãos competentes todos” –  a questão que se 


coloca é o que lá vai fazer? Então é concebível que os administradores funcionem como uma mera chancela? E 


como conjugar esta versão com a ausência da peregrinação da proposta por todos os escalões? Ausência esta que 


foi feita, as mais das vezes, no que tange às propostas dos autos, de forma incompreensivelmente aleatória?  Como 


conjugar esta versão com a existência de propostas que são despoletadas pelos analistas de risco de crédito, os 


quais era suposto, pela natureza das coisas , das regras e da prudência, terem uma posição absolutamente 


divorciada da área comercial para as analisarem com objectividade e rigor? Mas não se olvide que a testemunha 


Leonor Passos, analista de risco de crédito, disse que nenhuma análise fazia quanto a estas propostas, porque nesse 


sentido lhe foram dadas instruções. 


 Em particular, referindo-se à circunstância de haver aquisições de acções antes de financiamentos aprovados, 


disse: “Só a partir de 13 de Março é que há legitimidade para alguém dentro do Banco usar o financiamento (…) 


para depois ir comprar títulos; aconteceu com seis sociedades que compraram títulos antes de haver dinheiro. Só 


há dinheiro quando existe um financiamento aprovado pelo órgão competente; porque se houver um 


financiamento aprovado por um órgão que não tenha competência para isso, não existe financiamento, o acto é 


nulo. Houve alguém a funcionar em roda livre no desconhecimento e à revelia dos membros do Conselho de 


Administração que estão aqui sentados”. 


Ora como acima se analisou, os financiamentos dos autos foram feitos ao arrepio do descrito procedimento 


constante do Regulamento de Crédito; e o arguido subscreveu propostas que inobservavam o Regulamento trazido 


por si próprio à colação; e deparou-se, pois não poderia ter deixado de as observar, com irregularidades, com a 


“roda livre”, as quais não foram objecto de qualquer actuação por parte do órgão competente. 


Em sessão posterior, confrontado com as irregularidades das aprovações, disse, após as justificações de C. de Beck 


que adiante se mencionarão, que a inobservância da ida da operação ao 3º escalão, no caso com que a título de 


exemplo foi exibido, se deveu ao facto de o Director viajar muito; ora,  a inexistência de substituição do Director 


não se pode, obviamente, colher como credível.  


 Disse que “de acordo com o Regulamento de Crédito, cada escalão, e ao seu nível, avaliava o mérito da operação 


e dava o seu parecer. Quem estava na cadeia produtiva, desde Cayman até chegar a nós, eram pessoas com as 


mais altas qualificações que existiam no Banco; Se um dia me aparecesse uma operação só assinada pelo Dr. 


Manuel Menezes, 1º Director da Direcção Internacional que eu conheci, 2º, pelo Dr. João Esteves de Oliveira e, 


3º, pelo Dr. Carlos Costa, mesmo que os outros escalões não tivessem intervindo, eu aprovava-a imediatamente 


porque eu tinha a certeza que eles tinham confirmado que os níveis anteriores, mesmo que não fosse evidente na 


proposta, tinham feito o seu trabalho”; 


Ora, este arrazoado não encontra fundamento na análise da aprovação dos créditos que acima pormenorizadamente 


se descreveu, e esta versão da confiança nos escalões inferiores colide com os depoimentos também acima 


mencionados, que corroboraram a prova documental apreciada; ou seja, a meu ver, o fundamento que o arguido 


encontra para a sua responsabilidade nos financiamentos ao crédito, estribada na responsabilização dos que lhe são 


inferiores, não encontra sustentação na prova analisada e acima relatada; e vir dizer que os níveis inferiores tinham 


feito o seu trabalho, mesmo que não fosse evidente na proposta, é pretender, pura e simplesmente, esvaziar o valor 


probatório da evidência documental da ausência de intervenção de todos os escalões. É caso para perguntar: então 


mas os escalões inferiores faziam o seu trabalho, analisando a proposta, e essa análise não ficava registada em 


nenhum documento para identificação e responsabilização de quem intervinha? Mas em que Banco, em que 


empresa, em que sistema de organização, onde é que uma intervenção volátil assim existe? Mas o BCP não era 


deste mundo empresarial e financeiro? 


 disse que, quando o arguido António Rodrigues lhe transmitiu que havia off-shore sem evidência de UBO, lhe 


comunicou em simultâneo que as respectivas acções já estavam vendidas; diz também que assinou a procuração a 


favor de F. Abecassis para este intervir em representação do BCP no negócio ABN, sendo “aquela procuração 


igualzinha a milhares de outras, com a particularidade de estar redigida em inglês”;  


Pretende o arguido, com tal versão, demarcar-se do negócio ABN; no entanto, a meu ver, carece de sentido 


desconhecer esta parte da resolução do problema da alegada “falta de evidência de UBO”, por ser ele quem foi 


falar com Frederico Moreira Rato, Ilídio Monteiro e Bernardino Gomes, propondo-lhes a assunção da titularidade, 


explicando-lhes designadamente, ao que disse, os activos e passivos e a natureza dos veículos em causa; ora, é de 


todo implausível, à luz das regras comuns, a resolução do “problema” não ter sido pensada na sua globalidade, 


ainda que cada um ficasse com uma parte da resolução, ou seja, nas vertentes da necessidade de encontrar UBO 


para as off-shore e da da celebração do contrato de venda das acções, que veio a ser concretizado com o ABN, para 


as colocar fora da alçada do conhecimento do BdP, situações temporalmente coincidentes – e não faz sentido, a 


meu ver, a justificação dada de que o arguido António Rodrigues só disse o que entendeu que devia comunicar e 


que a ele só lhe foi pedida colaboração para recuperar o crédito, desconhecendo as demais diligências levadas a 


efeito;  
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 relativamente à falta de evidência dos UBO e confrontação com o negócio subsequente com F. Moreira Rato, I. 


Monteiro e B. Gomes, respondeu: “eu tenho a certeza ou pelo menos uma elevada convicção que se tivéssemos 


chegado a 2007 com estas empresas, já numa situação de ganho, os UBO iam aparecer, com uma bandeirinha a 


dizer «isso foi meu» e traziam 2 ou 3 pessoas do BCP a jurar que eles é que lhe tinham aberto a conta”; 


perguntado, então, como justificar terem entregue a “coisa achada” a terceiros, se tanta convicção havia que existia 


dono, disse “nessa altura era um problema que teria de resolver com eles, provavelmente tudo isso iria para 


tribunal e estaríamos aqui a decidir não este assunto mas outro”. 


Tal justificação é, a meu ver, absolutamente incongruente e inverosímil com a postura assumida face ao negócio 


exarado e, bem assim, com as regras da boa conduta negocial tão propalada pelo próprio arguido, vincando a 


postura do Banco como uma pessoa de bem, competência reconhecida dos seus funcionários e interesse e dever 


que era suposto ter existido em investigar e retroceder aos movimentos bancários que permitiriam apurar os UBO 


originários, se os tivesse, de facto, havido (recorde-se que existem movimentos que remontam a transferências de 


mais valias para a sucursal da Madeira do próprio BPA); 


 confrontado com a expressão que escreveu na carta de 20.12.2007, a saber, “sem beneficial owners definidos”, 


justificou-a, relatando o encontro com o então Governador do BdP, no qual lhe explicou a situação, e que este lhe 


pediu que passasse a escrito, o que fez, de seguida, “solitariamente, em casa, relatou os factos  e escreveu esses 


dizeres querendo significar com eles que “não tinha UBO conhecidos”; esta explicação, no contexto global dos 


factos, é para mim inverosímil, ou seja, o arguido escreveu na altura aquilo que correspondia ao que queria de 


facto expressar com as mencionadas palavras e só mais tarde consciencializou outra versão para a sua defesa, a 


actual; 


 disse “eu não sei, mas ouvi dizer, já não me lembro onde e quem, que enquanto eu perguntava ao Engenheiro 


Miguel Paupério se estava interessado em estudar uma operação em Angola, alguém que eu não sei quem, 


perguntava ao Dr. Goes Ferreira, que também se terá interessado. E daí a Townsend ter sido inicialmente uma 


empresa constituída pelo Goes Ferreira através da Sevendale”; 


Também esta versão dos factos, fluida e nebulosa, sem autor nem localização, visa justificar transferências que não 


encontram outra justificação sustentada à luz da licitude factual; 


 disse não saber explicar as transferências das off-shore para a Sevendale, desconhecendo o trajecto das quantias 


entre o ABN Amro e a Sevendale, tendo tido delas conhecimento a posteriori. Mais disse serem “movimentos 


mecânicos no Centro Corporativo e depois é que se decidia onde as quantias eram necessárias”;  


Ora, carece de total verosimilhança a existência de “transferências mecânicas” num caso como o que se analisa, 


que só pode assentar no interesse de uma ausência de mandante; 


 confrontado com a sua intervenção nas aprovações e renovações de crédito disse “Estas operações eram operações 


que umas delas estavam sedeadas na área de Private Banking e outras eram acompanhadas pela Direcção 


Internacional. Eu não consigo pronunciar-me porque não sei, de facto, quais eram os procedimentos que eram 


seguidos em cada uma das áreas. Portanto, a minha intervenção começa a partir do momento em que através da 


minha secretaria e vindo da secretaria do meu colega, a operação me chega. Portanto, a partir do momento em 


que esta operação me chega, o raciocínio, tentando regressar à data de 13 da Março de 2000, é uma operação 


que me chega proveniente de um colega que tem a tutela sobre esta área, eu não ponho em questão os 


procedimentos que o meu colega considera adequados. Portanto, para mim, é uma operação normal, igual a 


imensas outras, em que porventura a diferença está no número de zeros do montante aprovado.” “ Esta é uma 


operação, é uma operação de renovação por 12 meses em que estão explícitas as alterações propostas, e as 


alterações propostas é a alteração do vencimento que é de um ano e a alteração do montante, que são 52 milhões 


para 53 milhões. Eu, esta é uma operação que vem da Direcção de Corporate Banking, é uma operação que não é 


da minha área, vem de um colega, aquilo que eu estou a julgar é a elevação do crédito de 52 para 53 milhões. 


Quando a operação chega a mim, porque o resto, a outra alteração, é a evolução normal da operação, andar 


mais um ano, renovar por um ano. Portanto, esta é uma operação que não me suscita dúvidas, insisto, sendo que 


a Direcção de Corporate Banking é uma área que não está sob a minha responsabilidade, portanto, eu não 


conheço exactamente nem quem acompanha o cliente, nem qual é o agente comercial que acompanha o cliente, 


nem qual é, nem quais são as razões pelas quais a operação sobe ao 4º escalão, sendo que, aquilo que eu 


interpreto é que, de tempos a tempos, as operações, de acordo com os seus vencimentos são objecto de renovação. 


Portanto, esta é uma operação de renovação, uma operação em que eu intervenho numa situação de absoluta 


normalidade”; “Com toda a franqueza, eu quando intervinha não me preocupava especialmente se existia a 


intervenção de todos os escalões porque ela, nos termos do Regulamento de Crédito, não era obrigatória, não era 


obrigatório que uma operação que fosse ao 4º escalão percorresse todos os escalões do primeiro ao último. 


Dependia das áreas que intervinham na operação serem mais rigorosas e fazerem passar por todos os degraus da 


escada, ou saltarem alguns degraus, esta área é uma área que não é minha, portanto, a operação quando me 


chega é uma operação perfeitamente normal que, eu interpreto que, quem tem, quem intervém nela ao nível dos 


serviços, actuou de acordo com os critérios que estão em uso nesse serviço. Portanto, estes eram seguramente 


critérios que estavam em uso na Direcção de Empresas não residentes”; 


 confrontado com o facto de o analista ter colocado uma anotação numa das propostas, disse:  “Os analistas, 


quando davam o seu parecer, introduziam a informação que consideravam que ajudava à tomada de decisão. Não 


é a mesma coisa, não por razões de risco, mas por razões da economia geral da operação, ser uma operação que 


do mesmo valor implica a constituição de 0,5%  de provisões, por exemplo, crédito com garantia real, ou de 1%, 


este caso, ou de 2%, se for por exemplo crédito ao consumo. Portanto, o analista considerou que ajudava à 


decisão, alertando quem a iria decidir, o custo desta operação em termos de provisões é este. Agora, eu não sei se 


isto era um procedimento regulamentar nesta área ou se era uma atitude de zelo de quem escreveu”.  
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 e sobre  ausência de intervenção de todos os escalões, disse “ Não era anómalo se o Director Geral da Direcção 


Internacional não estava presente, e acontecia muita vez que ele estava ausente porque ele, sendo Director da 


área internacional, viajava bastante, não era incomum o Dr. Carlos Costa, quando era o Dr. Carlos Costa, nesta 


altura 2000 penso que 2001, penso que é neste ano que o Dr. João Esteves de Oliveira é substituído pelo Dr. 


Carlos Costa, penso que no ano de 2001, mas quer um quer outro viajavam bastante, não era incomum o 3º 


escalão não intervir por ausência, simplesmente porque estava ausente”. 


 relativamente ao facto de ter sido creditado o financiamento antes da respectiva autorização, respondeu: “Acho 


profundamente anormal (...) eu na altura não me dei conta desse facto, só quando consultei o Processo do Banco 


de Portugal é que eu reparei, que das, salvo erro, das 7 ou 8 operações em que intervenho com o Dr. Cristopher  


de Beck na concessão do crédito inicial (...), a outorga do crédito, como o Dr. Cristopher de Beck disse o crédito é 


dado no momento em que é feito o crédito em conta, a atribuição do crédito ao cliente e a compra das acções é 


realizada em Fevereiro. Recordo que a primeira dessas operações é com a empresa Savannah (...) No dia 16 de 


Fevereiro alguém que eu não sei quem, tomou a decisão, à revelia do Conselho, de atribuir crédito a uma 


empresa e de comprar as acções. A administração toma conhecimento desse facto, sem saber que isso tinha 


acontecido, sem saber que isso tinha acontecido assim, em Março, 13, 14 ou 15 de Março, a um desses três dias, 


que outorga um crédito, que aprova um crédito, a aprovação formal a um crédito, sem saber que alguém tinha 


actuado à revelia do Conselho de Administração, quem eu não sei, porquê eu não sei, nem faço ideia, mas foi um 


facto que na altura em que eu apus a minha assinatura não podia sequer suspeitar que acontecesse assim, que 


tivesse acontecido assim. Portanto, aí claramente alguém actuou por sua conta e risco sem o Conselho de 


Administração saber”; “É profundamente anormal. E aqui falharam pelo menos duas entidades, em bom rigor 


falharam três: falhou a entidade que fez, que atribuiu o crédito, porque violou uma norma regulamentar, atribuiu 


um crédito que era da competência do 4º escalão, falhou a entidade que processou aquela operação, porque quem 


aprova crédito não é a mesma entidade que processa a operação, ou seja, que transforma uma operação em 


crédito na conta do cliente; falhou esse 2º grau, e falhou a auditoria que deveria, obviamente, através dos seus 


processos correntes de detecção de crédito, poderia, não, não é certo, porque a auditoria funciona por 


amostragem, não é, e portanto não é, não é garantido, mas para operações deste montante, eu atrevo-me a pensar 


que estaria naquele leque em que o número de amostras  sujeita a auditoria é superior às amostras por exemplo 


ao crédito à habitação, portanto, falharam pelo menos esses três, esses três órgãos. Porque é que falharam? Não 


sei. Quem falhou? Não sei.” 


 E acrescentou adiante: “Relativamente às renovações, o que se passava era o seguinte: a renovação, salvo quando 


conjuntamente com ela havia uma alteração do limite de crédito, o que a sucursal procurava salvaguardar era 


que o crédito estivesse sempre vivo, que não houvesse hiatos em que ninguém olhou para aquilo. No caso de 


crédito doméstico, o sistema tinha alertas, o sistema estava preparado, saltava o alerta para o gerente de conta, 


para o gerente de conta se ocupar da renovação, e ocupar-se da renovação consoante a saúde do cliente se 


mantivesse na mesma e, portanto, o que resumia a renovação a uma acto puramente formal, ou ter havido 


qualquer alteração na situação patrimonial do cliente e então havia um reexame para saber se se renovava ou 


não renovava (...) em 90% dos casos a renovação era automática.”. “No crédito da sucursal off-shore a 


aplicação informática era diferente (...) Sei que era uma aplicação que não correspondia a todas as exigências 


(...) e portanto é natural , como não havia esse automatismo (...) o agente comercial reparava que já tinha 


passado um mês sobre o vencimento, quinze dias sobre outro, então empacotava tudo e mandava todas juntas 


fazendo referencia que naqueles casos em que já tinha ocorrido o vencimento a decisão de renovação se 


reportava à data do último vencimento. Se houvesse alteração do limite dependia do montante, de 50 para 52 


milhões ninguém levantava problemas, de 20 para 50 já funcionava praticamente como crédito novo.” 


 disse desconhecer por que razão não foi mencionado o crédito às off-shore Cayman (titulares das acções em 


custódia) na carta de 29.11.2002 enviada ao BdP, só o tendo sido na carta de 31.1.2003; porém nas suas 


declarações iniciais, a respeito do tema havia dito que “o BdP desde 2002 começou a  exigir mais explicações 


relativamente a crédito em sociedades off-shore que tivessem deficit de garantia. E exigiu, à volta de Novembro, 


Dezembro, de 2002, que nessas situações os UBO assumissem pessoalmente as responsabilidades”, o que 


evidencia - ainda que se aceitasse a versão da defesa, e não se aceita - a intencionalidade de ocultar esses créditos e 


de, ao realizar o negócio ABN em Novembro-Dezembro de 2002 e efectuar o acordo com os UBO Moreira Rato, 


I. Monteiro e B. Gomes, iludir as pretensões do BdP, que os arguidos bem conheciam; assim, não pode colher a 


versão dos arguidos de que a pretensão exarada no teor da propalada carta do BdP, que originou a resposta do BCP 


incluindo off-shore Cayman, não era a do global conhecimento da situação das off-shore, pelo que, logo de 


seguida, foi enviada nova missiva que substituiu a anteriormente enviada, que as retirou da listagem; aliás, 


perguntado sobre o motivo que levou a que não fossem os UBO encontrados em Dezembro para assumirem a 


titularidades das off-shore, a outorgar o negócio ABN, disse  “Eu compreendo a pergunta, mas não sei responder. 


O contrato ABN foi realizado antes dos UBO aparecerem, não é, portanto...a ...”. 


 o arguido justificou a existência da carta sem data subscrita pelos mencionados UBO com a justificação da 


precaução do risco, já que poderiam estes vender as sociedades a um qualquer mafioso indesejado para a reputação 


do BCP;  


Ora, este argumento colide frontalmente com a versão dos arguidos quanto ao procedimento da aprovação de 


crédito, em que só o gerente de conta tinha de saber da identidade do cliente UBO: então essa preocupação funda a 


carta sem data outorgada pelos 3 UBO, pessoas da confiança da Administração, accionistas fundadores e de porte 


financeiro [a saber, F. Moreira Rato, cunhado do arguido Cristopher de Beck; Bernardino Soares, muito amigo do 


arguido Filipe Pinhal, segundo o próprio, visitas recíprocas de casa, encontrando-se o arguido nos EUA com a sua 


esposa e a esposa de B. Soares, quando foi recebida a notícia da morte deste num acidente na marginal, no dia 
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anterior àquele em que se iria reunir com eles nos EUA] e já não a de concessão de crédito às off-shore ao longo 


das aprovações e renovações que tiveram lugar em 2000, 2001 e 2002? Não poderiam os “secretos” UBO, 


desconhecidos dos arguidos administradores, proceder a idênticas vendas à máfia italiana, para usar o exemplo do 


arguido? Ainda que apenas se considere a preocupação por referência ao 11.Set.2001? Então, o mesmo arguido e 


os demais intervieram, aprovando e renovando créditos, sem saber se estavam a negociar com um mafioso, ou com 


alguém desconhecido, que com ele poderia vir a negociar? É elucidativo, creio, que tivesse sido o próprio arguido 


a trazer à colação o exemplo do industrial importante de curtumes do Cartaxo, com diversas fábricas, e uma off-


shore, com activos de 100 milhões de euros e passivos de 90 milhões de euros, para explicitar que se ele 


procedesse à venda, o BCP lançaria mão do mandato de gestão discricionária e, vendendo, pagaria a dívida, mas 


que no caso das off-shore Cayman não poderia vender as acções porque teria uma perda. E por que motivo esta 


cautela, desde a data da primeira aprovação até finais de 2002, nunca foi seguida no BCP com as off-shore 


Cayman, mas serve agora para justificar a carta que é uma evidência, a meu ver, de um mero negócio de fachada 


com pessoas de relação próxima e extrema confiança? 


E afinal, as propostas já não nascem do contacto do cliente com o “balcão em Miami”, como disse o arguido 


Jardim Gonçalves, mas estão sedeadas No “Private Banking e outras eram acompanhadas pela Direcção 


Internacional”? Afinal, em que ficamos? No que no momento se afigura mais adequado no contexto da 


justificação? 


E para que servia o Regulamento se era inobservado como se fosse letra morta? E isto passava-se num Banco? 


Com auditoria? Com supervisão?   


Como é possível que à revelia da Administração se tenham concedido créditos nos montantes avultados que são 


objecto dos autos, e tivesse falhado a entidade que atribuiu o crédito, quem processou a operação e a auditoria? E 


curiosamente não tivesse falhado quem tinha a última palavra nessa aprovação, que nada fez quando se viu 


confrontado com o facto consumado, e ainda assim, ratifica as operações subsequentes?  


 


Também António Rodrigues 


 referiu que “o arguido Jardim Gonçalves tinha conhecimento de tudo o que se passava” e bem assim, adiante, que 


“o financiamento às off-shore nunca foi tema do Conselho de Administração”; era normal cada um dos 


administradores reunir com o Engenheiro Jardim Gonçalves para tratar assuntos do respectivo pelouro (na esteira 


da testemunha Ana Pina Cabral), e depois, uma vez por mês, no Conselho, os assuntos eram comunicados em 


resumo, como por exemplo, os créditos. 


 mais disse “nunca tive responsabilidades na área do crédito, nem é minha especialidade, mas como membro do 


Conselho de Administração sempre que me fosse solicitado, não havendo outro membro que pertencesse à 


designada comissão de risco assinaria sem qualquer problema”; “partia do pressuposto que havia um trabalho 


que tinha sido feito, que o meu colega teria feito um trabalho sério, portanto normalmente não tinha hesitação em 


assinar. O que é que eu via? Basicamente eu penso, se bem me lembro, os documentos circulavam, eu faria uma 


leitura e se nada causasse qualquer dúvida, assinaria ao lado. Os aspectos colateral/garantia seria o que me 


interessaria mais”. “Havia uma expectativa de que a acção BCP voltasse ao nível dos seus pares [BPI, BES], 


nesta perspectiva a desmarginalização não me causava preocupação”. 


Se no template não consta que se trata de financiamento para a aquisição de acções BCP, mas tão tão-só para 


títulos cotados em bolsa, como conjugar esta versão repetidamente alegada pela defesa de que era de manter os 


financiamentos e inclusivamente aproveitar a cotação baixa para adquirir e recuperar em alta, se desconheciam os 


efectivos termos do negócio? 


 perguntado sobre esta circunstância do template ser omisso quanto à identificação dos títulos, respondeu “isso é os 


factos como os analiso hoje. Na altura não sei o que é que analisei. Estou-me a recordar do raciocínio que eu fiz 


em 2002, quando me encarei perante esta situação, quando descobri que realmente não havia existência, 


evidência da existência de UBO e que portanto isso era obviamente um problema acrescido na perspectiva da 


desvalorização que o colateral naquele caso concreto tinha, portanto, nessa altura lembro-me perfeitamente de 


ter olhado para aquela situação com este prisma. Antes não sei.” 


 questionado sobre o teor do depoimento da testemunha Fernanda Afonso, ao dizer que, no que respeita às off-shore 


dos autos, a análise de crédito era uma mera formalidade, disse “Não tinha conhecimento que tudo se passava 


como uma mera formalidade. É uma novidade para mim.” 


 perguntado sobre o facto de no levantamento relativo aos principais accionistas (determinado nos finais de 2002, 


como alegado pela defesa, para justificar a tomada de conhecimento das 17 off-shore Cayman sem UBO) terem 


aparecido as 17 off-shore, não obstante isoladamente não puderem configurar aquela qualidade, a qual só seria 


obtida se consideradas no seu conjunto, respondeu “Eu sei que ele [A. Medeiros] pediu a listagem à central de 


valores e a central de valores é uma listagem enorme, aliás nunca a vi fisicamente, aliás nem é fisicamente, é um 


ficheiro que presumo que vem, e ele trabalhou esse ficheiro e portanto analisou esse ficheiro. Como é que o fez 


nessa altura, não sei. Sei que cheguei à questão das off-shore, que queria saber quem eram os donos, para falar 


com eles. Não sei explicar os critérios que utilizou”.  


 já na sessão seguinte, 12 dias depois, a instâncias do seu Ilustre Mandatário, explicou de novo a referida detecção 


da seguinte forma: “Elas caberiam seguramente numa lista dos 10 maiores ou dos 200 maiores accionistas. Foi 


isso que me foi apresentado”. “Já depois da última sessão, fui perguntar porque não me recordava e foi o que me 


disseram”; 


A evidência da resposta não me parece genuína porque tal razão não foi referida na primeira vez que foi 


questionado sobre esta matéria. Julgo que, a ser conforme com a realidade, esta seria a resposta óbvia a dar de 


início: pedi os maiores accionistas e a listagem contemplava estas sociedades. 
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 perguntado sobre o que falou, quando descobriu a existência das 17 off-shore, com o arguido Jardim Gonçalves, 


respondeu que a conversa versou sobre a falta de evidência de UBO e que tinha procurado descrever o que lhe 


tinha sido transmitido, o que fez também com o arguido Filipe Pinhal, a quem relatou o que tinha acontecido e as 


medidas que tinha tomado. Mais disse que, aquando da referida tomada de conhecimento, primeiro falou com o 


arguido Jardim Gonçalves, ou com o arguido Filipe Pinhal, ou com os dois ao mesmo tempo, que já não tinha a 


certeza. Mais adiante, perguntado sobre a razão pela qual falou com o arguido Filipe Pinhal, respondeu “primeiro, 


naturalmente, porque o Engenheiro Jardim me terá indicado, mas 2º, porque para mim seria a pessoa natural 


para falar, porque o Dr. Filipe Pinhal tinha experiência vastíssima no crédito, conhecia muito bem os membros 


do Conselho Superior e portanto era uma pessoa com uma experiência vasta nesta matéria, portanto, falava 


regularmente com ele sobre este assunto. A outra pessoa que talvez me tivesse, talvez na altura ponderado falar 


era o Dr. Líbano Monteiro que tinha o Private, que tinha aquelas áreas na altura dos acontecimentos, já não 


estava no Banco, portanto, não tinha qualquer lógica.” E adiante acrescenta que a partir de então o assunto passou 


a ser do arguido Jardim Gonçalves, e que mergulhou noutros temas, nem pensou mais sobre esse. E a instâncias do 


MP, disse “Era altamente provável que estivéssemos estado os três juntos porque estivemos os três envolvidos 


nessa matéria”. 


A descoberta de 17 off-shore sem UBO, financiadas nos termos em que estas o foram, é algo demasiado grave e 


sério para deixar memórias tão difusas, ainda que cirúrgicas e, bem assim, para não ser preocupação temática até o 


assunto se encontrar definitivamente sanado. Suscita, pois, as mais fundadas dúvidas o teor do discurso do 


arguido.  Por outro lado, se os três trataram deste assunto, como conjugar com a circunstância de o arguido Filipe 


Pinhal nada saber sobre a simultaneidade da sua  incumbência de encontrar UBO com a realização do negócio 


ABN? E como explicar que não tenham intervindo os “UBO” angariados pelos arguido Filipe Pinhal para celebrar 


o aludido negócio, que teve como representante o BCP, pela mão de F. Abecassis? 


 relativamente à existência de fluxos financeiros do ABN Amro para a Sevendale, disse “ao que sei, e ao que 


recordo e ao que digo, já não sei se é no seguimento de todos estes anos, mas tinha havido contactos com o Grupo 


GF em paralelo com os contactos que teria havido com o Engenheiro Miguel Paupério e tinha sido contratado ou 


previsto que uma parte desses fluxos financeiros servisse para amortizar dívida da própria Sevendale. Na 


perspectiva do Banco o que neste momento já tinha o interesse do Engenheiro Miguel Paupério que assumia 


cerca de 450 milhões de euros, era bastante mais favorável o potencial de recuperação via Engenheiro Miguel 


Paupério e nesta perspectiva a liquidação dos cerca de 123 milhões de euros, resultado do produto da venda por 


parte do ABN, dos ABN notes e, portanto, das acções, era indiferente para o Banco se ia para o Grupo Edifícios 


Atlântico ou se amortizava dívida da Sevendale. Agora, na perspectiva que víamos mais potencial de recuperação 


do lado do Grupo Edifícios Atlântico, amortizar dívida da Sevendale fazia tal sentido”.  “Sei que houve contactos 


com o Grupo GF”. 


 em sessão posterior,  prestadas declarações de imediato às do arguido Filipe Pinhal, relativas às transferências do 


ABN Amro para a Sevendale (que este justificou com o facto de serem movimentos mecânicos, no Centro 


Corporativo), disse que o Centro Corporativo não tratou deste assunto. E depois de conferenciar com o Exmo 


Mandatário, disse que a Sevendale era devedora ao Banco e que no início esta sociedade tinha intervindo. Mais 


disse desconhecer a razão das mencionadas transferências, avançando que estaria contratado assim e que não 


tomou qualquer decisão nessa matéria.  


Posteriormente, 


 disse desconhecer por que razão não foi feita a referência aos créditos concedidos às off-shore Cayman; 


desconhecer por que razão não intervieram os UBO encontrados para as 17 off-shore Cayman no negócio ABN em 


lugar da Servitrust; também não esclareceu por que razão foi o dinheiro das notes ABN para a Sevendale; 


 relativamente à aprovação dos créditos, referiu: “Eu, sobre o Regulamento de Crédito, não tenho muito a 


acrescentar ao que disse o Dr. Cristopher de Beck e Dr. Filipe Pinhal” ; “Eu limitei-me, portanto, a aprovar a 


operação, portanto, ele, tanto quanto me recordo referiu-me e pronto, confiando no meu colega aprovei-a e, e 


portanto, foi uma abertura de conta DO, com um limite de crédito descoberto de 600 mil contos como aqui dizem 


em 96”; 


 confrontado com a ausência da intervenção de todos os escalões nas propostas, disse: “Não, não tinha uma 


preocupação particular, estava um colega meu, a operação tinha sido apresentada por, pela área respectiva e, e 


havia.., nem, nem tinha a responsabilidade do pelouro...” “Estas coisas das renovações de limites não quer dizer 


que olhássemos com menos atenção, mas uma renovação de limites é um procedimento quase automático”; 


 e acrescentou mais à frente sobre as aprovações com efeitos retroactivos: “Nem sei o que possa ter acontecido. 


Agora, sei que a operação de Cayman tinha um sistema informático autónomo. E, portanto, é possível que esta 


questão de renovação de limites que no sistema central do BCP tinha um automatismo, tinha uma forma de 


produção de relatórios para alertar os comerciais para fazerem renovações dos limites. Eu admito que em 


Cayman, isto, como era manual e o sistema era um sistema que já vinha do BPA, tanto quanto me recordo, 


pudessem acontecer situações em que a Direcção Internacional detectasse operações que já deveriam ter sido, 


limites que já deveriam ter sido renovados e que não tenham sido ...” “Eu confesso que nem devo ter observado. 


Via vários escalões, via o meu colega a assinar e possivelmente nem saberia que a Leonor Passos, porque nem 


conhecia..” e sobre os financiamentos creditados antes mesmo de aprovados disse: “Não sei, não tive 


conhecimento”;  


 confrontado com um template com apenas a assinatura de Leonor Passos, respondeu: “Tinha o meu colega e como 


digo, o meu conhecimento das pessoas da Direcção Internacional ou de Cayman era nulo, portanto, Leonor 


Passos nem a conseguiria distinguir”; “Eu não tinha muita experiência de crédito”; e sobre a letra de C. de Beck, 
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com a expressão autorizado, mas sem assinatura, disse: “Posso nem ter reparado na altura, é daquelas coisas, ele 


claramente pôs ‘autorizado’ e esqueceu-se de rubricar”; 


 confrontado com o facto de uma proposta ter origem no 2º escalão e a sua 1ª renovação em Cayman, levantando a 


questão de quem, afinal, contactava o cliente, responde: “O normal era as operações iniciarem-se na Sucursal. 


Agora, vimos e foram-nos mostradas algumas renovações de limites em que apareciam só as pessoas da Direcção 


Internacional”;  


 sobre as diferenças entre o template/análise da Victory e das 17 off-shore Cayman disse “Não tenho qualquer 


explicação para além daquela que o Dr. Beck fez”; 


 perguntado por que razão o BCP não informou sobre os créditos das off-shore na carta de 29.11.2002 enviada ao 


BdP, uma vez que já teria a informação,  mas apenas em Janeiro de 2003, disse que o BdP só a pediu na carta de 


Novembro e que os serviços “deverão ter ido coligir a informação e demoraram este prazo”; 


 perguntado por que razão não foram os UBO encontrados em Dezembro de 2002 que formalizaram o contrato 


ABN disse “Foi uma decisão que tomei na altura. A minha principal preocupação foi reduzir risco e só depois 


encontrar os UBO”. 


 


Christopher de Beck  


 disse que quando se detectou a falta de evidência de UBO, em finais de 2002, nada lhe foi comunicado pelos 


colegas administradores; que se deve efectuar a separação da análise de risco de crédito e regras de know your 


costumer (KYC); que o Banco tem de conhecer os UBO de todas as off-shore, mas isso decorre da análise de 


crédito; o Banco tem de conhecer o cliente e a responsabilidade de conhecer o cliente é de quem abre a conta. 


Perguntado como pode existir o financiamento a diversas off-shore sem existir um documento com a abertura de 


conta, do qual conste a identificação do UBO, respondeu que “isso é uma resposta que eu não consigo dar. O que 


posso dizer é que é óbvio que quando se tem uma relação bancária com o cliente, tem de se conhecer o cliente; 


que do ponto de vista legal esta obrigação em 2000 não existia”; Segundo o Regulamento de Crédito até 2007, 


dois administradores em conjunto tinham plenos poderes para a concessão de crédito. Em 2007 alterou-se. Na 


prática, os administradores levavam operações a Conselho tanto como ponto A, como ponto B, como para ser 


discutido ou para ratificação, Se havia dúvidas ia para discussão. Ficava ao critério dos administradores, não 


havia qualquer obrigação” E a seguir esclarece “A competência estava dividida entre 4 escalões: a divisão tinha a 


ver com montantes, risco, garantia ou não garantia e prazos, que eram essenciais”. 


Ora, incongruentemente, no caso dos financiamentos concedidos às off-shore objecto dos autos, o prazo e 


estipulação de vencimento foi irrelevante: a versão da defesa foi a de que tais créditos não tinham prazo fixado de 


vencimento. E como aceitar como plausível que sendo o arguido o administrador do pelouro da sucursal Cayman, 


não lhe foi comunicada a situação descoberta em finais de 2002? E que tudo passou “ao seu largo”, não obstante 


ter intervindo em operações bancárias? “Entenderam não me dizer….”, justifica o arguido…. 


 mais disse o arguido que os Regulamentos de Crédito dão competência a cada escalão, não obrigam a que as 


operações tenham os escalões todos alinhados, ou seja, é perfeitamente possível, face ao Regulamento, dois 


administradores fazerem uma proposta e aprová-la. Uma proposta do 4º escalão, pelo Regulamento, não precisava 


da intervenção do 1º, 2º e 3º para ir ao 4º. No entanto, havia uma prática que uns administradores seguiam mais 


outros menos, “eu por exemplo, gostava que todos os escalões interviessem porque me sentia mais confortável, 


agora não era pelo Regulamento de Crédito, era uma prática. Por duas razões: porque quem está na origem 


conhece o cliente e é importante que a gente peça a intervenção clara de quem conhece o cliente”. “Para mim, 


administrador, que estou no 4º escalão, eu quero a intervenção do maior número de pessoas possíveis, porque 


isso dá-me, obviamente, descanso”. “Na preparação da operação, alguém vai ter de escrever «esta é uma 


operação de 2º escalão», «esta é uma operação de 3º escalão», tem de ser classificado. Para isso tem de se 


conhecer bem o Regulamento”; mais disse nunca ter tido uma operação de crédito que não passasse pelos escalões 


prévios. “Eu queria a intervenção dos escalões inferiores para me dar conforto. Se eles se limitassem a assinar eu 


ficava desconfiado. Há qualquer coisa que eu tenho de ver com muito cuidado”. Disse ainda com relevo, a 


propósito das aprovações das operações sem UBO, ser óbvio que tal situação é totalmente anormal, mas não saber 


como isso sucedeu. “O crédito foi concedido por mim. Eu, quando aprovei as operações, não precisava em termos 


de risco de crédito de saber quem era o UBO. Partia do princípio, é um direito que eu tenho, que no Banco as 


pessoas cumpriam as regras que existiam, que era haver um UBO. A minha função no 4º escalão não era polícia, 


não era ver se as pessoas no balcão tinham feito correctamente o seu trabalho. Para mim, na análise da 


operação, era essencial os pareceres que lá estavam, davam-me conforto. E 2º, para que se destinava o colateral. 


Na operação inicial o que eu tenho de apreciar é qual o risco e as garantias que eu tenho. Há a proposta para 


comprar títulos, os títulos ainda não estão comprados. Enquanto eu não comprei, eu não desembolsei.” E 


acrescenta: “As práticas bancárias não eram as melhores, dependiam do agente comercial. Se o agente não 


reduzisse a escrito a identidade do UBO, em última instância poderia perder-se.” 


Dir-se-ia, a fazer fé nas palavras do arguido (e não a faço), que os administradores do BCP, ao tempo dos factos, 


aprovavam os créditos sem saber a quem, o que se não aceita como é por demais evidente, e contraria, aliás, de 


forma paradoxal a imagem de rigor e profissionalismo que os arguidos tentaram apresentar em Julgamento, de 


resto em conformidade com a imagem e consideração publicamente reconhecidas que, alegadamente, o Banco 


logrou granjear. Acresce que se afigura de todo inconsistente que o arguido diga que só tinha de avaliar o risco 


pelas garantias que tinha, mas não constar em qualquer parte da proposta que o financiamento se destinasse a 


acções BCP, uma vez que, afinal, constitui o cerne das defesas, que os financiamentos eram mantidos e 


incrementados na convicção de que este título tenderia a valorizar. 







 


 


 


 


TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE LISBOA 


Rua do Arsenal, Letra G, 1100-038 Lisboa    Telefone: 21 322 29 00    Fax: 21 347 98 44 
 


 


386 


S. R.


 no que tange à sua intervenção no negócio designado por “Baía de Luanda” assumiu a sua participação, 


esclarecendo “Foi-me sugerido, a EA precisa de projectos (…) era lógico que se a gente tinha um cliente em 


dificuldades, valia a pena ajudar. Uma vez eu fui a Luanda e sugeri ao Eng. Miguel Paupério para vir comigo 


com o objectivo de o apresentar ao José Récio. E foi isso que eu fiz” 


Ora, não posso ter como verosímil que o arguido, sendo administrador, tivesse intervindo no negócio, dele tendo 


conhecimento, apresentando os intervenientes e estivesse “a leste do paraíso”…., desconhecendo a verdadeira 


fonte do prejuízo, a ocultar. Todas as operações que a pronúncia designa por “dissimulação de perdas”, com esta 


vertente imobiliária incluída, se encontram muito conjugadas, meticulosamente pensadas, para que existam actores 


principais sem conhecerem a plenitude do guião. E a verdade é que nas suas declarações o arguido revelou estar 


por dentro de todas as operações objectivamente levadas a cabo no âmbito do referido negócio. 


 mais adiante, nas suas declarações, volta a referir-se aos financiamentos nestes termos: “todas as pessoas que 


interferem na operação de financiamento aferem do risco de crédito, o 1º escalão dá o seu parecer e assim 


sucessivamente, se está no seu limite de crédito, decide. Em nenhuma circunstância era só o 1º escalão a dar 


parecer. O Regulamento de crédito define os limites de competência. Não é obrigatório intervirem outras pessoas 


para além do escalão que decide. No meu ponto de vista, gostava e queria ter sempre todos os escalões a dar 


parecer. Aconteceu quase sempre. Para meu conforto, gostava que todos interviessem”. “Quem tem a relação 


comercial, quem abre a conta tem a obrigação de conhecer o cliente”. 


 perguntado, então, quando a operação tem início no 3º escalão, onde está o princípio do KYC, respondeu “a 


responsabilidade não está no acto de concessão de crédito, está no acto da relação comercial” e que “os 


elementos que estão nos templates são os necessários, não é preciso mais nada”. “Cayman dava um parecer 


material, não era formal”; “as off-shore não são agrupadas, são de clientes diferentes”. 


 em sessão posterior, confrontado com o procedimento irregular das aprovações dos financiamentos, disse não 


haver qualquer critério que determinasse a ida da operação a Conselho para ratificar, e que também não havia 


critério para a operação ir ao analista de risco de crédito; que aumentar o limite de crédito para o quádruplo era 


uma operação absolutamente normal, sem qualquer dificuldade; que houve lapsos pois Cayman concedeu créditos 


sem autorização superior e depois tiveram de ser ratificados, já que o banco tinha intuitos pedagógicos, não 


disciplinares; uma operação de crédito não tinha de passar por todos os escalões: às vezes passava, outras não; o 


Regulamento de crédito não era observado e não era analisado o risco da Empresa não Residente.  


 diz  que a ida a CA para ratificar era “um assunto já feito, já passado, já não se podia alterar, muitas vezes o 


dinheiro já estava no cliente”; “A obrigação de passar pelos quatro escalões era uma prática a que uns 


administradores davam mais importância e outros menos”, não decorria do Regulamento; podiam vir 


directamente do 2º para o 4º escalão por o diretor estar de férias ou outra razão qualquer. “Se me vem uma 


operação e me falta um escalão, (...) se eu tenho dúvidas, posso mandar para trás, mas raramente o fazia, era 


atrasar o fluxo de aprovação de crédito, era prestar um mau serviço ao cliente”; 


 questionado sobre uma proposta de crédito cuja formalização é de um analista  de crédito disse  tratar-se de um 


período de grandes alterações contínuas que decorriam da fusão e que depois as coisas se foram acertando e que 


era normal que houvesse alterações processuais contínuas; “Não lhe consigo explicar. Consigo explicar pela 


alteração de procedimentos que ia havendo.” “Esta é uma operação fora do normal, diria eu, porque só tem de 


facto analista de crédito. Do ponto de vista regulamentar não obriga a mais; no entanto, é uma ratificação de um 


excesso. É uma operação que está feita”. “Estar a dizer que queria a assinatura dos escalões não adianta nada. 


Ou me sentia desconfortável por os serviços terem ultrapassado as sua competências e terem feito uma operação 


para a qual não tinham competência e pediram ratificação. Eu diria, fez-se imenso. Fazia-se muito os serviços 


acharem que uma operação é normalíssima, fazerem-na e depois pedirem a ratificação. Ou pode ter acontecido 


aqui, só Cayman é que consegue dizer, houve um erro, avançaram, dizerem não temos autorização e depois 


pediram a ratificação”. 


 sobre a falta de duas assinaturas no 4º escalão, disse que não lhe competia controlar; havia falhas, a secretária 


enganou-se.... Confrontado com a falta da sua assinatura disse “Esta é estranha porque o autorizado e a data é 


com a minha letra e eu não assinei. A assinatura (...) não é minha”, “esqueci-me de assinar”, “é uma autorização 


original, não é?” 


 confrontado com o facto de se pedir uma ratificação com efeitos à data da constituição da empresa disse “Está 


irregular”. “Quem autorizou foi a Helena Soares Carneiro. Não tinha competência para isso mas autorizou. 


Vamos lá ver. Não é correcto. É uma ultrapassagem de limites. Agora, acontecia. O que deve ter acontecido é que 


a um dado momento a sucursal verificou que tinham avançado com uma operação com que não deveriam ter 


avançado e solicitaram a ratificação”; e com o facto de ser creditada a conta antes de aprovado o financiamento 


disse “A sucursal de Cayman por uma razão que eu não sei... baralhou-se, fez o crédito, e depois chegou à 


conclusão que não tinha autorização e pediu autorização”. 


 sobre a inobservância das regras de mecanismos de controlo disse que o BCP adquiriu o BPA em 1995 e a partir 


daí se desenvolveu o processo de fusão operacional, sendo que a Sucursal de Cayman continuou a funcionar com 


as suas práticas .... “A sucursal de Cayman era uma operação relativamente pequena”, “era o menor dos meus 


problemas”, “levou anos pelos vistos  a ser absorvida (...) em termos das práticas do BCP e cinco anos depois 


ainda havia coisas que não estavam bem”,  “mas agora num processo de fusão infelizmente isto era normal”. 


“Não era muito hábito do BCP (...) actuar do ponto de vista disciplinar, era corrigir”; 


 perguntado qual o critério para a passagem das propostas pelos diversos escalões, uma vez que entendia que o 


Regulamento não impunha essa passagem, disse: “Uma coisa é o Regulamento de crédito outra coisa é a prática e 


o conforto que se exige nas operações”; “A regra normal é que segue todos os escalões, a não ser que haja 
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alguma razão para não ser porque a pessoa não está no posto de trabalho, e só vem à tarde, porque naquele dia 


faltou, por qualquer razão..”;  


 confrontado com a existência de propostas com efeito retroactivo disse “Acontece (...) A prática no BCP é que era 


relativamente frequente essas operações acontecerem porque não era só na Internacional, em várias áreas do 


Banco, por exemplo, era, era, normal isso acontecer, por exemplo, nos descobertos em conta, por exemplo, o 


balcão tinha de tomar uma decisão para não devolver um cheque que aparecia. Não tinha competência para o 


fazer, mas o normal era o balcão, era o Director do balcão, decidia, não devolver o cheque, porque era na prática 


impossível”; “ Eu considero essa uma situação anormal. (...) Os serviços devem-se ter esquecido de pedir a 


renovação. É o que acontece normalmente (...) a operação venceu-se e eles por lapso não fizeram nada e depois 


verificaram que estavam numa situação irregular.”  


 


É minha convicção não ser verosímil que numa instituição como o BCP se cometa um erro operacional desta 


natureza, com sucessivas aprovações e renovações, durante anos, sem que o mesmo seja detectado. Acompanho o Banco de 


Portugal no entendimento de que tal situação não é crível, atenta a multiplicidade de créditos e montantes atingidos, que 


rondaram os 600 milhões de euros e creio mesmo que tal situação só foi possível com a intervenção de outros, que não 


apenas a dos presentes arguidos. Nem creio que os administradores ora arguidos, e designadamente o Presidente do 


Conselho de Administração, pudessem desconhecer os destinatários de tais montantes, sendo que estão em causa cerca de 


5% do capital, com os inerentes direitos de votos que conferiam também e sobretudo a este foram outorgados. 


Em particular, quanto ao processo de aprovação e renovação de financiamentos, os arguidos que nelas intervieram, 


a meu ver, não tiveram declarações coerentes. Se por um lado estribam essa aprovação na confiança que depositavam nos 


escalões inferiores, repetindo que ao chegar ao último escalão já vários outros funcionários habilitados e competentes os 


tinham analisado, por outro, já na sessão de final de Julho, ao serem confrontados com a irregularidade dessa aprovação 


evidenciada na análise documental das respectivas propostas, os arguidos António Rodrigues e C. de Beck esclareceram que 


a aprovação não tinha um critério rígido e podia saltar escalões ou não ser despoletada pelo primeiro deles; porém, tal versão 


não encontra sustentação, a meu ver, em qualquer documento ou testemunho.  


Com efeito,  


- o depoimento de Rui Lopes não me mereceu credibilidade. Da agência de Nova Iorque do BPA, onde, segundo 


disse, esteve de 1983 a 1985, veio para o BCP em 1986 e esteve sempre a exercer funções de topo, reportando directamente 


a Jardim Gonçalves. Esteve na Holanda, a exercer funções na Direcção da Eureko por indicação do BCP que aí tinha uma 


participação de 25% do capital. Foi sempre, pois, um homem de confiança da administração, reportando-lhe quase sempre 


directamente. E há, naturalmente, gratidões sentidas a que a natureza humana não consegue ser imune. Notei-lhe um 


depoimento emocionalmente comprometido (aliás, segundo disse, a CMVM não permitiu que integrasse a auditoria interna 


às 17 off shores Cayman por entender que ele, à data, estivera a elas ligado) ao manifestar o seu desacordo com a estratégia 


actual do Banco, que apelidou de “sobrevivência e crise” em detrimento da “estratégia de expansão” perfilhada pelos 


anteriores membros da Administração, ressaltando a admiração sentida por os ora arguidos que, a meu ver, lhe retiraram 


objectividade no relato dos factos. Com efeito, disse que ao tempo o nome das 17 off-shore Cayman nada lhe dizia e não se 


poderiam considerar as mesmas como formando um conjunto. Só ganhou consciência da sua existência quando, estando na 


Auditoria, apresentou, a pedido de Filipe Pinhal, o trabalho solicitado pelas autoridades de supervisão. De resto, 


desvalorizou a actuação das off-shore, remetendo-a para o universo da normalidade, à data. Mas como já motivei, não colhi 


como boa esta versão dos factos, aliás em frontal colisão com a prova documental acima referida; 


- de igual jaez, Miguel Magalhães Duarte, também ele arguido no Processo contraordenacional, e sucessor nas 


funções de Rui Lopes, generalizou a actuação das off-shore, não encontrando motivos que impusessem o seu agrupamento, 


apesar de se ter apercebido que tinham um tratamento específico e características comuns. Desvalorizou a falta de 


conhecimento da identificação dos UBO, dizendo que trabalhava com números de contas ou nomes de sociedades que “nada 


lhe diziam”, pois efectuava milhares de operações. Quem sabia dessa identificação era quem “esteve na génese da abertura 


das contas”. O interlocutor com o cliente é o gerente da conta. 


 


É verdade que a versão dos arguidos de que tomaram consciência da “falta de evidência de UBO” das 17 Cayman 


em finais de 2002, quando, a pedido do arguido António Rodrigues, Miguel Magalhães Duarte solicitou a António Amaral 


Medeiros a identificação dos respectivos UBO  foi corroborada por estas duas testemunhas. Porém, não é difícil trazer a 


Julgamento depoimentos testemunhais corroborantes da versão da defesa, como bem nos ensina a prática quotidiana: difícil 


é que esses depoimentos ponham em causa a prova documental existente, quando ela é abundante e coesa, no mínimo 


suscitando a dúvida inultrapassável ao Julgador, e, no caso, os depoimentos testemunhais corroborantes afiguram-se-me 


frágeis e sem “o engenho e a arte” idóneos a tal desiderato, tanto mais que outros há, acima pormenorizadamente descritos, 


com razões de credibilidade, sustentando a prova documental que é rainha neste tipo de criminalidade. 


 


E até a testemunha Neves de Oliveira (cujo depoimento, devo dizer, se apresentou muito contido, pouco genuíno, 


demasiado cauteloso, o que se compreende em face da sua intervenção intensa nas propostas de financiamento, sendo ele 


quem, a fazer fé no testemunho credível de Helena Soares Carneiro, a que já se aludiu, contactava Cayman, dando 


instruções; e, note-se, ademais, o seu envolvimento nesta matéria das off-shore, como homem de confiança: a fls. 12236 dos 


autos principais, extrai-se que a procuração outorgada pela Somerset a favor do arguido Jardim Gonçalves, para sua 


representação na AG de 15.3.2000, foi endereçada à “ATT Dr. Miguel Neves de Oliveira”, o que só encontra explicação 


nesse envolvimento) referiu que por regra as renovações percorriam os quatro escalões, podendo suceder que na ausência do 


seu superior, ele próprio o substituísse; aliás, disse mesmo não ter conhecimento de qualquer proposta que transitasse 


directamente do 1º para o 4º escalão; mais disse presumir que o escalão superior tivesse mais informação do que a que 


detinha; ou seja, se por um lado os arguidos assentam a sua defesa no conhecimento directo e pessoal que os escalões 
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inferiores detinham, esta testemunha “sacode” esse conhecimento para os escalões hierarquicamente superiores. Aliás, mais 


adiante no seu depoimento, refere que só para estas sociedades era o escalão superior que lhe indicava para formular as 


propostas de crédito. 


  


Não posso deixar de referir também, a propósito da versão dos arguidos, que não acolho, sobre o seu 


desconhecimento relativamente ao circunstancialismo factual constante da Pronúncia atinente à titularidade das off-shore, o 


doc. de fls. 2296 do Apenso VI da CMVM, com letra de Carlos Costa, a menção escrita “atendendo a que foi autorizado 


pela Administração”, como clara evidência de que a dinâmica destas aprovações circulava, materialmente, em sentido 


descendente e não ascendente. 


   


d) O que colho da conjugação de toda a prova com o conhecimento com da vida e as regras da experiência comum: 


 


Não esperaria que viessem testemunhas de escalões superiores dizer que assinaram “de cruz”, por sugestão 


superior ou paralela. Obviamente que não se espera que alguém coloque assim em crise a sua credibilidade, 


responsabilidade, carreira e idoneidade profissional. E, aparentemente de forma paradoxal, deparamos com os funcionários 


inferiores a relatar que receberam e executaram ordens, e os responsáveis superiores a declarar que confiavam nos 


funcionários inferiores e, mesmo sem saber a identidade e capacidade financeira da empresa financiada, autorizaram a 


concessão destes empréstimos, que chegaram quase aos 600 milhões de euros. Ou seja, na versão dos arguidos, os 


administradores e quadros intermediários de escalão superior concederam empréstimos às off-shore para aquisição de acções 


BCP, em montante que atingiu quase os 5% do capital do Banco, e não sabiam a identificação de a quem o concediam, 


porque todos confiavam no funcionário hierarquicamente mais abaixo, o qual, no final das contas – digo eu – e a ser assim, 


era o verdadeiro responsável pelos empréstimos que o Banco fazia, esvaziando, nesta matéria, qualquer actuação e 


responsabilidade dos que ocupavam os lugares superiores e de topo do Banco. O colateral desvalorizava, e ainda assim 


aumentava-se o financiamento para o tentar recuperar, mas sempre sem chamar à tona a informação sobre a identidade dos 


financiados ou sequer conhecer, por força do documento que lhes chegava, e uma vez que alegam desconhecimento de outro 


qualquer, a natureza do título a financiar. A crer na versão dos arguidos, é caso para dizer que, nesta matéria primordial para 


um Banco, como é (e era à data) a dos financiamentos que fazem, onde reside o seu maior risco de prejuízo e o seu maior 


potencial de lucro, a única qualidade profissional que se exige aos quadros superiores e Administradores é a da enorme 


capacidade de confiar no trabalho dos seus subordinados! 


Não posso, de forma alguma, ter como credível esta tese à luz do que é comummente sabido ser a forma de 


funcionamento de uma instituição de crédito e concessão de financiamentos. E quando ela é confrontada com os atrás 


mencionados depoimentos dos analistas de risco de crédito e dos funcionários de 1º escalão de Cayman, a que já fiz 


referência, essa versão é absolutamente inaceitável. 


 O conhecimento da vida e da forma de funcionamento das instituições bancárias nega-me que exista um Banco 


que financie milhões de euros e só o “homem do balcão” ou, no máximo, o seu superior, saiba a identidade do mesmo, ainda 


que me situe nos anos idos de 1999 a 2002. Nega-me que se renovem e aumentem os financiamentos para aquisição de 


títulos, também em altura em que a queda bolsista se faz sentir de forma acentuada – falo de depreciação na ordem de 1/3 ou 


¼ -, e que e só o “homem do balcão” ou, no máximo, o seu superior, saiba a identidade do mutuário. Ano após ano. Esta 


situação, conforme os arguidos a trouxeram a Julgamento, é inaceitável como sendo verosímil na vida de uma instituição 


bancária credível como o BCP. É, a meu ver, de uma ingenuidade que me não veste, aceitar a versão dos arguidos que 


autorizaram as concessões de crédito nestes montantes de centenas de milhões de euros, sem jamais perguntar e saber a 


quem. E, repito, falamos de quase 5% do capital do Banco. Do mesmo jaez, também não é de aceitar que houve um erro 


operacional e a identificação dos UBO se perdeu entre as vicissitudes da fusão entre o BCP e BPA, sendo que nenhum dos 


arguidos, alegadamente surpreendidos com a má nova do desaparecimento dos ditos, se lembrou de mandar procurar para 


onde foram feitas as transferências iniciais das mais-valias, uma vez que as houve e seria fácil, no seio do histórico da 


instituição, chegar a essa informação. E, nunca nenhum deles, por entre as renovações de financiamentos de créditos se 


lembrou de perguntar a quem eram destinados ou por que eram renovados. Mesmo quando se verifica que, por diversas 


vezes, os efeitos dos financiamentos e respectivas renovações retroagiam, eram autorizados por quem não tinha competência 


para o efeito, e que os arguidos subscritores das aprovações tiveram conhecimento dessa circunstância, mal se entende, fora 


da esfera do conhecimento pleno dos arguidos relativamente aos factos, que não tivessem existido consequências 


disciplinares. Como aceitar esta versão como compatível com a normalidade da vida de uma instituição bancária, sem que a 


mesma colida com a lógica e a racionalidade da vida institucional bancária comum? 


Obviamente que os responsáveis dos vários escalões que aprovaram o crédito, à medida que se sobe na hierarquia, 


se sentem, no mínimo, desconfortados por essa aprovação ou renovação (e só eles sabem por que assim actuaram...), e daí os 


seus depoimentos reiterados na explicação da confiança no escalão inferior. Mas esta versão da aprovação com base na 


confiança, como já expus e motivei, não me convenceu de todo. 


Desta feita, nenhuma credibilidade me merece a versão dos arguidos de que aprovavam as operações de 


financiamento de crédito às off-shore com base na confiança depositada no trabalho dos funcionários dos escalões inferiores. 


De igual modo é inverosímil, como o fizeram os arguidos Christopher de Beck e Filipe Pinhal, justificar o crédito na conta 


da Savanah na data da sua constituição (17.2.2000) de 10 802 366 € para aquisição, nessa mesma data, de 1 936 149 acções, 


operação esta efectuada antes da data da aprovação do crédito (13.3.2000), com erro dos serviços dos funcionários que 


apresentaram a proposta e os do departamento que fez o crédito à conta, bem como da auditoria, que nada detectou. Em 


nenhum Banco isso existe. E sem consequências, porque o intuito da instituição, no dizer do arguido Christopher de Beck 


não era disciplinar, mas pedagógico. Mas como é possível acreditar nesta versão dos factos em face do conhecimento que se 


tem do funcionamento das instituições bancárias e do rigor – e estamos a falar de milhões de euros – que elas, a todos os 


seus colaboradores exigem, e bem? 
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Não obstante a reiteração de propostas com efeitos a retroagir a data anterior (9 off shores - n.ºs 6, 9, 11, 12, 13, 


14, 15, 16, 17 -, operações em 12.3.01, com efeitos a 25.6.00, 18.8.00, 29.8.00 e 25.10.00, ou seja, a operação chega 


consumada a quem detém o poder de a decidir, sendo que, ainda por cima, nela só interveio o 1º escalão, o “soldado raso da 


instituição” que tem os poderes mais limitados, e de tal menção de retroacção de efeitos vir solicitada na proposta, os 


arguidos acharam essa circunstância normal e daí não extraíram consequências a assacar aos funcionários que exorbitaram 


excessivamente os seus poderes e negligenciaram o seu trabalho de apresentar as propostas atempadamente e sem decisão 


consumada. Note-se, ademais, que a apresentação de propostas, sem apresentador – porque o analista analisa o risco de 


crédito que outro funcionário de departamento comercial lhe apresenta para o efeito e não é ele próprio, nem pode ser até por 


motivos de segurança, que despoleta a operação – foi facto também consumado juntos dos arguidos, sem intervenção de 


qualquer escalão inferior – vejam-se as renovações do dia 12.4.02, quanto às off-shore 8, 9, 10, com efeitos a 1.4.02. 


 A crer na versão dos arguidos, de que desconheciam até final de 2002 a existência das off-shore e respectivas 


transacções de títulos BCP, este seria um bizarro processo de coincidências, em que as 17 off-shore foram constituídas nos 


termos unitários acima já descritos; em que foram objecto de operações bancárias em simultâneo; em que houve créditos 


creditados antes de aprovados pelo escalão competente; em que houve contratos celebrados por algumas off-shore com data 


anterior ao da sua própria constituição; em que houve off-shore a adquirir acções no dia da sua constituição, sem sequer 


existir proposta de crédito; em que as aprovações por parte dos arguidos nelas intervenientes retroagiam às datas das 


operações; em que não foram respeitadas as regras de análise e concessão de crédito, de acordo com a passagem pelos 


diversos escalões; e, não obstante todo este circunstancialismo coincidente, mas irregular, os arguidos nenhum processo de 


averiguações ou disciplinar despoletaram a quem exorbitou de forma desmesurada os seus poderes de decisão, colocando em 


crise o regular procedimento de atribuição de crédito. 


Ora, não é crível que assim tivesse sucedido. A idoneidade e o rigor de uma instituição de crédito em relação aos 


seus funcionários jamais o toleraria, como é evidente. Foram obrigatoriamente os arguidos que ao assinarem as propostas, 


concederam efectivamente os créditos, chancelando as necessárias autorizações ao nível do 4º escalão, quer nos movimentos 


iniciais, quer nos subsequentes. E só o fizeram porque sabiam o que estavam a fazer, o que estava subjacente aos 


financiamentos e qual a sua verdadeira finalidade.  


E foi porque, em 2002, o Banco de Portugal começou a questionar o BCP sobre a identificação dos UBO das off-


shore que detivessem títulos BCP que os arguidos tiveram de dar um fim àquilo que agora denominam eufemisticamente 


“falta de evidência dos UBO”. 


Assim, à pressa, após terem sido confrontados com a necessidade de identificar os UBO das off-shore, por força da 


carta recebida em Outubro de 2002, do Banco de Portugal, realizaram o negócio ABN e retiraram as acções BCP da esfera 


formal destas sociedades, mas não sem acautelar o direito de voto nas Assembleias Gerais, conforme clausulado no contrato, 


e assumindo os riscos da contínua queda do título que, a final, redundaram no prejuízo que continuaram a financiar.  


Os arguidos alegam que decidiram, então, não comunicar às supervisões, e consequentemente ao mercado, a 


existência das off-shore e seus prejuízos quando alegadamente os detectaram, em finais de 2002, porque resolveram a 


questão da “falta de evidência dos UBO”, sanando o lapso lacunar existente. Ora, a verdade é que a partir de finais de 2002 e 


com a documentação existente nos autos, designadamente o contrato ABN, seria, no mínimo, uma bizarrice suicida, vir a 


juízo alegar desconhecimento da existência das off-shore, e outra atitude não lhes restava para tentar consolidar a sua versão 


inocentada pelo desconhecimento da actividade até esse momento se não a de assumir a cognoscibilidade da respectiva 


existência. 


O que se impõe aquilatar é, na verdade, a quem é que aproveitou, a final, tanta alegada coincidência. 


Antes de mais, obviamente que a existência de mandatos de representação nas Assembleias Gerais, onde se 


procedia à eleição dos órgãos da Administração, beneficiou os arguidos, que eram administradores a eleger nessas 


Assembleias. Essa detenção do direito de voto beneficiava o poder instalado. Ainda que se possa dizer que por si só tais 


mandatos eram insuficientes, a verdade é que o capital social, como é do conhecimento comum, se encontrava muito 


disperso e que quase 5% de votos constituíam parcela a considerar, a par dos dos accionistas que, consabidamente, 


confiavam e apoiavam o então Conselho de Administração, que este bem conhecia e sabia que com eles podia contar, como 


é regra da experiência comum e facto notório nas relações societárias. 


 Não foi por acaso, certamente, porque não há acasos negociais, que os contratos a que acima se fez referência, 


designadamente o que teve lugar com o ABN e com a Dazla, obrigavam a conferir poderes de representação ao BCP nas 


suas Assembleias Gerais. 


Acresce que a liquidez do título, conseguida nos moldes descritos na Pronúncia e tida por assente por força da 


actuação das off-shore, era também um factor relevante na estratégia de expansão do BCP, como se fez notar nos Relatórios 


e Contas e consta da matéria assente. E essa estratégia foi publicamente assumida pelo Conselho de Administração de então, 


composta, além do mais, pelos aqui arguidos. 


De resto, há uma lógica na montagem de todas as operações, que é calculada, pensada, inteligente, sábia até, no 


que tange à dissimulação das perdas e tentativa de recuperar os prejuízos sofridos. E só gente com um perfil experiente, 


profundamente conhecedor, com poder para agir e condicionar, e intervir de forma muito sofisticada, podia estar por detrás 


de todas as operações e à frente delas, ou seja, e porventura além de outros, os aqui arguidos. 


Portanto e em suma, porque: 


 no processo de constituição das 17 off–shores Cayman participaram entidades ligadas ao grupo BCP (ponto 151 da 


Pronúncia, provado), sendo as mesmas detidas por 4 sub-holdings, que, por seu turno, eram detidas pela Servitrust, 


sociedade do BCP;  


 o BCP detinha todos os poderes sobre as off-shore, inclusivamente os de nomear e destituir os administradores, por 


força das procurações que foram passadas a seu favor; 


 houve similitude no processo de constituição de actos societários e operações bancárias (pontos 152, 154 a 164 da 


Pronúncia, provados); 
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 houve financiamentos que só foram aprovados após ter sido já celebrado o contrato de crédito, contratos 


celebrados antes da data da constituição da empresa, empréstimos aprovados/concedidos no próprio dia da 


constituição da sociedade ou nos dois dias seguintes (conjuguem-se os pontos 201/202/561; 247/248/561; 


262/263/561; 369/370/561/373; 383/384/386/561; 397/398/399/400; 411/412/413/415 da Pronúncia, provados); 


 por inúmeras vezes foram atribuídos efeitos retroactivos aos financiamentos e houve mesmo casos em que o 


crédito em conta antecedeu a aprovação (pontos 193, 209, 224, 238, 254, 284, 285, 299, 300, 316, 332, 346, 363, 


376, 377, 378, 390, 391, 405 e 419 da Pronúncia, provados); 


 todo o financiamento das off-shore foi aportado pelo BCP, inclusivamente o do seu capital social, inexistindo 


contributos de terceiros ou sequer qualquer risco por estes assumido e sem garantias para além dos títulos; 


 os financiamentos concedidos às off-shore foram irregulares, inobservando o Regulamento de Crédito, sem 


percorrerem todos os escalões e com análise efectiva por parte do Departamento de Análise de Crédito,  e 


destinaram-se exclusivamente à aquisição de títulos, praticamente só BCP, sendo que, apesar da 


desmarginalização dos colaterais, os mesmos foram sucessivamente renovados e mesmo incrementados (ponto 561 


da Pronúncia, provado, quanto ao seu segmento objectivo, e 546, com cuja redacção levada aos factos assente 


discordo, como acima motivei); 


 a partir de 31-7-2002 deixou de estar aposta a exigência de 100% de colateral no template de aprovação/ renovação 


de crédito (ponto 535 da Pronúncia, provado), sendo que nessa altura já cautelas acrescidas se faziam sentir nos 


financiamentos às aquisições em bolsa; 


 no prazo de uma semana houve decisões contraditórias por parte da Administração (pontos 487 - 488 e 517 -518 


da Pronúncia, provados); 


 os contratos de cessão de créditos à Branimo e à Intrum Justicia fora feitos ao arrepio das regras normais das 


negociações, com a fixação na cedência de prazo e preço de retoma (ponto 368, 393 e 522 da Pronúncia, provados, 


trazendo-se à colação os esclarecimentos das testemunhas intervenientes); 


 o pagamento feito pelo ABN Amro à Sevendale, off-shore formalmente GF, carece de justificação económica 


(pontos 536 e 537 da Pronúncia, provados) e bem assim, a meu ver, de justificação verosímil; 


 eram elaborados em folhas excel e remetidos à Administração reportes sobre as off-shore GF e as 17 Cayman, com 


menção explícita à necessidade de destruição do documento (ponto 556 da Pronúncia, provado); 


 houve um tratamento diferenciado entre a Victory e as off-shore GF, com previsão quanto àquela de reforço de 


penhor, efectiva análise de crédito, contextualizada no grupo de empresas em que se inseria (pontos 439, 440 e 441 


da Pronúncia, provados); 


 as 17 off-shore não foram objecto de auditoria do BCP em Cayman, a qual se cingiu às operações  residuais 


englobadas na carteira total de crédito (ponto 565 da Pronúncia, provado); 


 houve uma reversão de mais valias geradas pela actividade das off-shore, no período inicial, a favor do BPA 


(ponto 578 da Pronúncia, provado), ou seja, as disponibilidades monetárias, originadas pelas mais-valias foram 


entregues quase integralmente ao próprio BPA, por transferência para a conta deste na sucursal exterior da 


Madeira, num total de 6,1 milhões de euros, sendo que o diferencial entre as mais-valias registadas e o valor 


transferido foi utilizado para pagar juros dos descobertos (pontos 587 e 588 da Pronúncia, provados); 


 em 31-12-99 a posição global de 1,29 milhões de títulos BPA se encontrava unicamente registada na sociedade 


Portofolio (ponto 584 da Pronúncia, provado); 


 os arguidos representaram, por força das procurações que foram passadas em seu nome, as off-shore  (pontos 631 a 


635 da Pronúncia, provados), direito de voto este que, atentos os milhões de acções que detinham, não foi inócuo 


ou despiciendo e que só a eles beneficiou na qualidade de administradores; 


 o contrato ABN foi realizado com a urgência conseguida, o que levou a que a procuração passada a favor de F. 


Abecassis tivesse sido ratificada em reunião do Conselho de Administração já após a outorga do negócio (ponto 


648 da Pronúncia, provado); 


 com o contrato ABN, realizado nos termos descritos, os registos de financiamento às 17 off-shore Cayman deixam 


de figurar nos registos do BCP (ponto 650  da Pronúncia, provado); 


  os arguidos Jardim Gonçalves e Filipe Pinhal representaram, por força da cláusula ínsita no contrato celebrado 


com o ABN Amro, do direito de voto desta instituição (ponto 666 da Pronúncia, provado); 


 os fluxos financeiros das 17 off-shore  para pagamentos ao ABN Amro foram assegurados por renovações de 


financiamentos  concedidos pelo BCP (ponto 663 da Pronúncia, provado nos termos da redacção que passou a 


constar da factualidade assente); 


 houve de facto uma dissimulação de perdas só compaginável com prejuízo próprio, conforme se extrai do 


Acórdão, e resulta em particular, a meu ver, dos pontos 704, 735, 763, 784, 802, 835, 868, 871, 934, com 


transferências injustificadas a outra luz que não seja a de lidar com res própria (ponto 766 da Pronúncia, provado); 


 sendo que as sociedades off-shore detiveram uma actividade muito significativa em bolsa (pontos 969, 970, 971, 


973, 993, 1008 e quadro do ponto 1010, da Pronúncia, provados, sendo os dois últimos com a redacção levada à 


factualidade assente do Ac.) 


 


outra conclusão lógica, em face das regras da vida das instituições bancárias, da experiência e conhecimento 


comum, se pode extrair que não seja a de que tais sociedades eram instrumentais do BCP e, consequentemente,  os arguidos 


tinham de, necessariamente, ter conhecimento da situação que era do exclusivo interesse dos Administradores, que 


integravam e que compunham no seu núcleo duro e coeso o Conselho de Administração, e estes factos conjugados são, a 


meu ver, fundamentais para imputar a todos os arguidos a responsabilidade criminal, por reporte a momento anterior aos 


finais de 2002, e designadamente, durante o processo de financiamento de crédito para aquisição de títulos BCP, quanto 


aos crimes de manipulação de mercado e falsificação.  
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Com efeito, conjugada toda a factualidade acima referida, é minha convicção que um processo de constituição, em 


alguns casos, em simultâneo com o do financiamento, nos termos em que foram descritos, não permite outra conclusão se 


não a de que quem autorizou o financiamento tinha de conhecer a quem se destinava e a finalidade com que o fazia, sendo 


certo que na “contagem de armas” para as Assembleias Gerais, todos os arguidos tinham de estar cientes a quem pertencia o 


capital social relativo às off-shore e que ascendia quase a 5%, preocupação plasmada nas cláusulas contratuais que fizeram 


exarar, designadamente e para o que mais releva, no negócio com o ABN Amro. 


Esta factualidade relativa à constituição, uso e financiamentos das off-shore desde o respectivo início de 


actividade, não colhida no entendimento do Ac., é essencial, a meu ver, para o apuramento e determinação da medida 


concreta da culpa. 


Além do mais, ela não é despicienda para o que a seguir se explanará. 


 


III 


Do concurso efectivo entre o crime de manipulação de mercado e o de falsificação 


 


Perfilho, nesta matéria, o entendimento vertido no Despacho de Pronúncia16. 


Acrescento, no entanto, complementarmente, uma breve nota explicativa. 


A Jurisprudência dos Tribunais superiores já pôs em questão, por várias vezes, o teor do Ac. Uniformizador de 


Jurisprudência no que tange à existência de concurso efectivo entre o crime de burla e o de falsificação (veja-se por todos o 


Ac do TRL de 29.6.2010, rel. Pedro Martins, in www.dgsi.pt ), que, mutatis mutandis, ora se convoca. 


A questão que importa dilucidar, nesta matéria, é se o crime de falsificação é um mero crime-meio para o crime-


fim. Ou seja, e no caso que nos ocupa, se a falsificação das contas que foram sucessivamente aprovadas nas AG, pela mão 


dos arguidos, é um simples meio de prosseguir o crime último de manipulação de mercado. 


 Ora, como deixei expresso na parte II, não foi com o escopo solitário de manipular o título BCP que as contas 


foram falsificadas, esgotando o seu sentido e efeitos, e não tendo servido essa falsificação para qualquer outra finalidade. Ao 


invés, através dela foi ocultada, durante vários anos, aos supervisores, uma prática fraudulenta, e obtiveram-se direitos de 


voto nas AG, mantendo-se o status quo, pelo que não se pode colher o entendimento de que não serviram para qualquer 


outro fim para além do de interferirem no mercado.  


Ou seja, em face do que foi a minha convicção quanto à positividade intencional dos arguidos, os crimes em 


concurso são, na verdade, recondutíveis a uma pluralidade de sentidos sociais autónomos dos ilícitos típicos cometidos e, 


deste ponto de vista, a uma pluralidade de factos puníveis, que consubstanciam um concurso efectivo, próprio ou puro.  


Destarte, a punição autónoma do crime de falsificação não representa, no caso, uma dupla valoração dos factos 


respectivos, ora como factos integradores do crime de manipulação de mercado, ora como factos integradores do crime 


de falsificação, o que seria constitucionalmente inadmissível.  


Desta feita, subscrevendo as posições doutrinárias mais recentes sobre esta matéria17, ainda assim, sou de opinião 


que os arguidos deveriam ser punidos em concurso efectivo pelos crimes de manipulação de mercado e falsificação, nos 


termos constantes da Pronúncia. 


 


Helena Susano 


 
    
 


    Lisboa, 2 de Maio de 2014, 


 


      *** 


*** 


*** 


b. Do despacho de 7/1/2012, a fls. 9453-9478: 


Da prescrição do procedimento criminal 
Em sede de Contestação, o arguido Jorge Manuel Jardim Gonçalves invocou a prescrição. 
Defende que "a unidade de estratégia dos Arguidos, referida nos pontos 9. a 12., é um óbvio expediente usado pela 
pronúncia para ultrapassar o tema da prescrição". As transacções de mercado efectuadas pelas 17 Cayman foram 
alegadamente realizadas para ser divulgada a liquidez do título BCP e, por isso, na tese espelhada na Pronúncia, a 


                                                           
16 Entendimento este, aliás, publicado pela autora, Cláudia Pina, na Revista Julgar, nº 17, fls. 44-49, para o qual remeto. 


 
17 Criteriosamente identificados no referido Ac. do TRL de 29.6.2010, para o qual mais uma vez remeto. 



http://www.dgsi.pt/
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unificação da pluralidade naturalística, quer na quantidade, quer no tempo, das condutas imputadas é efectuada por 
recurso à disciplina do crime continuado. 
Argumenta o arguido que tais transacções de mercado e correspondente divulgação ocorreram entre 1999 e Dezembro de 
2002. Desde essa data, já decorreu o prazo de prescrição previsto na alinea c) do n° 1 do artigo 118° do C.P., sem ter 
ocorrido qualquer circunstância interruptiva ou suspensiva. 
Nesse sentido, invoca o Parecer junto aos autos, emitido pelos Professores Figueiredo Dias e Costa Andrade. 
Defende, ainda, que segundo a tese defendida na Acusação, a alegada falsa informação ao investidor consistente numa 
sobrevalorização do titulo BCP em resultado da errada contabilização de juros e comissões e da não revelação de perdas 
só ocorre a partir de 2001. 
Na tese da Pronúncia, a situação de facto em que ocorre a sobrevalorização do título e a correlativa informação ao 
investidor alegadamente falsa - superveniência de juros, comissões e perdas - é "consequência meramente contingente da 
transacção de títulos". 
Conclui, assim, que entre as referidas condutas não se verificam os requisitos de homogeneidade de execução, unidade de 
dolo e de persistência de solicitação a que alude o artigo 30°, n° 2, do Código Penal, e consequentemente, não estão 
abrangidas pela unidade finalística que caracteriza as transacções de mercado efectuadas pelas 17 Cayman e a 
divulgação da liquidez do título BCP. 
* 
Pelo arguido Cristopher de Beck foi igualmente invocada a prescrição do procedimento criminal. 
Argumenta que o crime de manipulação de mercado baseia-se na apresentação, ao mercado, de contas falsificadas. 
Os actos de negociação dos títulos BPA e BCP, descritos no capítulo 11.C da Acusação, as transacções de títulos, 
efectuadas pelas offshores, realizadas até finais do ano de 2002, ainda que pudessem ser consideradas ilícitas por 
preencherem o tipo do crime de manipulação de mercado, não podem relevar pois, estão abrangidos pelo efeito da 
prescrição do procedimento criminal, nos termos da alínea c) do n°1 do artigo 118o do Código Penal. 
Qualifica de especulativa e manipulatória a posição assumida pelo Ministério Público ao inserir os factos relativos à 
constituição e financiamento das offshore e às transacções por estas efectuadas numa "mesma e única estratégia, 
altamente planificada", compreendendo o período de 1998 a 2004, e ao "meter no mesmo saco os factos ocorridos até 
Dezembro de 2002, relativos às offshores Cayman e Goès Ferreira com as operações que designa por dissimulação de 
perdas num contexto não financeiro (vertente imobiliária da dissimulação das perdas)". 
Efectuada a análise da factualidade, defende que as práticas envolvendo a negociação de acções BCP através das 
offshore Cayman terminaram em Dezembro de 2002, o mesmo sucedendo com a negociação de acções pelas offshore 
Goes Ferreira, rejeitando a posição do Ministério Público no sentido de que "as sociedades offshore Goes Ferreira 
manifestarem, ao longo dos anos de 1999 e 2000, uma tendência maioritariamente compradora que passou a vendedora a 
partir do ano de 2001, sublinhando-se, neste contexto, o ano de 2004" porquanto, "no ano de 2003 não se registou 
qualquer intervenção por parte das sociedades ora em apreço", facto reconhecido na Acusação, e no ano de 2004, as 
sociedades venderam as suas posições. 
Conclui, assim, que as transacções susceptíveis de enquadramento no artigo 379° do CVM cessaram definitivamente em 
Dezembro de 2002 e, consequentemente, encontra-se prescrito o procedimento criminal relativamente a tais factos, 
assentando o crime de manipulação de mercado, exclusivamente, na falsidade das contas do BCP, a partir de 2004, que, 
na tese da Acusação, resultou da falsa informação financeira divulgada no Relatório e Contas anuais. 
Pelos Professores Jorge de Figueiredo Dias e Manuel da Costa Andrade foi emitido Parecer no sentido do crime de 
manipulação de mercado se encontrar prescrito, nos termos do artigo 118.°, n.° 1, alínea c), do Código Penal, 
considerando a moldura abstracta - pena de prisão até três anos - do crime previsto e punível pelo artigo 379.° do Código 
dos Valores Mobiliários, na redacção vigente à data da prática dos factos. 
Consta do referido Parecer que : «De acordo com o disposto na Acusação, a alteração ao regular funcionamento do 
mercado deveu-se à realização de um "conjunto significativo e sistemático de intervenções no mercado, a partir de um 
grupo de veículos offshore materialmente sob a alçada do BCP, com vista a estabilizar a cotação do titulo aumentando 
artificialmente a liquidez das acções". Tal intervenção far-se-ia através da compra de acções do BCP em momento de 
baixa do preço, vendendo-as em momentos de subida. Desta forma, por via da constituição daquelas sociedades offshore, 
tituladas pelo BCP (e não individualmente pelos arguidos, sublinhe-se), o banco (e, releve-se a insistência, não os arguidos 
individualmente) teria conseguido, segundo a Acusação, viciar o jogo da oferta e da procura das acções cotadas em Bolsa 
do BCP. 
A acusação refere ainda "que as 17 sociedades Cayman negociaram títulos entre Setembro de 1999 e Dezembro de 2002, 
explicitando que as sociedades Goes Ferreira não procederam a negociações suspeitas a partir do final de 2002. Na 
verdade, estas últimas não desenvolveram qualquer actividade no ano de 2003, limitando-se, já em 2004, a vender a 
totalidade das acções que ainda tinham em cadeira, sem realizar qualquer actividade aquisitiva. 
Não pode deixar de se salientar que a Acusação se socorre deste último facto, relativo às sociedades Goes Ferreira, para 
sustentar que a actividade fraudulenta sobre o mercado persistiu unitária e ininterruptamente até ao ano de 2004. Tal 
argumentação não resiste, porém, a um mais cuidado exame crítico. Desde logo, não pode ser pura e simplesmente 
desconsiderada a interrupção na actividade daquelas sociedades offshore no ano de 2003. Tal indicia, com efeito, que, a 
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existir alguma prática fraudulenta ao mercado, eia teria cessado em Dezembro de 2002. Por outro lado, não pode presumir-
se sem mais,  como parece resultar da Acusação - que a venda de acções em 2004, no cenário económico de então, 
constituiu acto idóneo a alterar a cotação em mercado das acções do BCP. Trata-se de um conclusão apressada e não 
fundamentada, necessariamente dependente da análise do peso daquelas vendas no preço das acções. Na certeza de 
que, a existir influência, ela seria substancialmente menor, dado o contexto económico que envolvia as acções do BCP e o 
fim da actividade das 17 sociedades Cayman em 2002. Por fim, permanece a dificuldade em acompanhar a Acusação na 
parte em que inclui numa unidade factual as vendas realizadas em 2004, não tendo ocorrido qualquer actividade das 
sociedades offshore Goes Ferreira no ano de 2003 e tendo cessado já a actividade das sociedades Cayman em 2002. 
Assim sendo, resta concluir que, perante a factualidade descrita no despacho de acusação, as práticas de compra e venda 
eventualmente idóneas a alterar artificialmente o preço das acções do BCP teriam sempre conhecido o seu fim em 
Dezembro de 2002". 
Cumpre decidir. 
Nos presentes autos, encontram-se os arguidos Jorge Manuel Jardim Gonçalves, António Manuel de Seabra Rodrigues, 
Christopher de Beck e Filipe de Jesus Pinhal pronunciados de um único crime de manipulação de mercado, previsto e 
punivel pelo artigo 379°, n° 1, do Código de Valores Mobiliários (CVM), aprovado pelo Decreto-Lei n.° 486/99, de 13 de 
Novembro, na redacção do Decreto-Lei n.° 357-A/2007, de 31 de Outubro; e de um único crime de falsificação de 
documento, previsto e punível pelo artigo 256.°, n.° 1, alíneas d} e e), por referência ao conceito de documento, constante 
do artigo 255.°, alinea a), ambos do Código Penal. 
De harmonia com o disposto no artigo 379° do Código de Valores Mobiliários, na redacção do Decreto-Lei 486/99, comete 
o crime de manipulação de mercado "Quem divulgue informações falsas, incompletas, exageradas ou tendenciosas, realize 
operações de natureza fictícia ou execute outras práticas fraudulentas que sejam idóneas para alterar artificialmente o 
regular funcionamento do mercado de valores mobiliários ou de outros instrumentos financeiros", sendo este ilícito punido 
com prisão até três anos ou com pena de multa. 
Com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei 52/2006, de 15 de Março, a moldura abstracta deste ilícito não sofreu 
qualquer alteração. 
O n°1 do artigo 379° do Código de Valores Mobiliários, na redacção introduzidas pela Lei 28/2009, de 19 de Junho, passou 
a ter a seguinte redacção: Quem divulgue informações falsas, incompletas, exageradas ou tendenciosas, realize operações 
de natureza fictícia ou execute outras práticas fraudulentas que sejam idóneas para alterar artificialmente o regular 
funcionamento do mercado de valores mobiliários ou de outros instrumentos financeiros é punido com pena de prisão até 5 
anos ou com pena de multa". 
Resulta do exposto que na sequência da sucessão de leis ocorreu um agravamento da moldura abstracta da pena, pelo 
que será aplicável a lei vigente à data dos factos. 
Estatuía o artigo 256°, n° 1, do Código Penal, na redacção introduzida pelo Decreto-Lei 48/95, de 4 de Setembro, que" 
Quem, com intenção de causar prejuízo a outra pessoa ou ao Estado, ou de obter para si ou para outra pessoa beneficio 
ilegítimo: 
a) Fabricar documento falso, falsificar ou alterar documento, ou abusar da assinatura de outra pessoa para elaborar 
documento falso; 
b) Fizer constar falsamente de documento facto juridicamente relevante; ou 
c) Usar documento a que se referem as alíneas anteriores, fabricado ou falsificado por outra pessoa; é punido com pena de 
prisão até 3 anos ou com pena de multa". 
Na sequência da sucessão de leis, o artigo 256°, n°1, do Código Penal, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei 
57/2007, de 4 de Setembro, passou a ter a seguinte redacção: 
"Quem, com intenção de causar prejuízo a outra pessoa ou ao Estado, de obter para si ou para outra pessoa benefício 
ilegítimo, ou de preparar, facilitar, executar ou encobrir outro crime: 
d )Fizer constar falsamente de documento ou de qualquer dos seus componentes facto juridicamente relevante; 
e) Usar documento a que se referem as alíneas anteriores; ê punido com pena de prisão até três anos ou com pena de 
multa". 
Pese embora a sucessão de leis, a moldura abstracta deste ilícito não sofreu qualquer alteração. 
Dispunha o n°1 do artigo 118° do Código Penal, na redacção do Decreto-Lei 48/95, de 15 de Março (Declaração n.n 73-
A/95, de 14 de Junho), que "o procedimento criminal extingue-se, por efeito de prescrição, logo que sobre a prática do 
crime tiverem decorridos os seguintes prazos: 
a) ... 
b) 10 anos, quando se tratar de crimes puníveis com pena de prisão cujo limite máximo for igual ou superior a cinco anos 
mas que não exceda dez anos; 
c) 5 anos, quando se tratar de crimes puníveis com pena de prisão cujo limite máximo for igual ou superior a 1 ano, mas 
inferior a 5 anos; 
d) ... 
2- Para efeito do disposto no número anterior, na determinação do máximo da pena aplicável a cada crime são tomados 
em conta os elementos que pertençam ao tipo de crime, mas não as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
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3 - Quando a lei estabelecer para qualquer crime, em alternativa, pena de prisão ou de multa, só a primeira ê considerada 
para efeito do disposto neste artigo". 
Com as alterações introduzidas pela Lei n° 59/2007, de 4 de Setembro (cujo início de vigência ocorreu em 15 de Setembro 
de 2007), não se registou qualquer alteração nos prazos de prescrição aplicáveis aos presentes autos: 
"O procedimento criminal extingue-se, por efeito de prescrição, logo que sobre a prática do crime tiverem decorrido (...) 
cinco anos, quando se tratar de crimes puníveis com pena de prisão cujo limite máximo for igual ou superior a um ano, mas 
inferior a cinco anos (alínea c). 
Com as alterações introduzidas pela Lei 32/2010, de 2 de Setembro (cujo inicio de vigência ocorreu em 1 de Março de 
2011), o artigo 118o do Código Penal passou a ter a seguinte redacção : 
"1_ O procedimento criminal extingue-se, por efeito de prescrição, logo que sobre a prática do crime tiverem decorrido os 
seguintes prazos: 
b) dez anos, quando se tratar de crimes puníveis com pena de prisão cujo limite máximo for igual ou superior a cinco anos, 
mas que não exceda dez anos; 
c) cinco anos, quando se tratar de crimes puníveis com pena de prisão cujo limite máximo for igual ou superior a um ano, 
mas inferior a cinco anos...". 
Estabelecendo a lei, em alternativa, pena de prisão ou de multa, só a primeira é considerada para efeito da prescrição - cfr. 
n°4 do citado artigo. 
No que concerne às causas de suspensão do prazo de prescrição, dispunha o artigo 120° do Código Penal, na redacção 
introduzida pelo Decreto-Lei 48/95, de 15 de Março (inicio de vigência em 1 de Outubro de 1995 e cessação de vigência 
em 7 de Setembro de 1998), que "A prescrição do procedimento criminal suspende-se, para além dos casos especialmente 
previstos na lei, durante o tempo em que: (alínea b) O procedimento criminal estiver pendente a partir da notificação da 
acusação ou, não tendo esta sido deduzida, a partir da notificação da decisão instrutória que pronunciar o arguido...", não 
podendo a suspensão ultrapassar 3 anos (n°2 do citado artigo). 
Dispõe o artigo 120° do Código Penal, na redacção introduzida pela Lei 65/98, de 2 de Setembro, que "A prescrição do 
procedimento criminal suspende-se, para além dos casos especialmente previstos na lei, durante o tempo em que o 
procedimento criminal estiver pendente a partir da notificação da acusação ou, não tendo esta sido deduzida, a partir da 
notificação da decisão instrutória que pronunciar o arguido (alínea b)," não podendo a suspensão com este fundamento 
ultrapassar 3 anos (n° 2 do citado artigo). 
Constituíam causas de interrupção de prescrição, nos termos do artigo 121° do Código Penal, na redacção introduzida pelo 
Decreto-Lei 48/95, de 15 de Março (início de vigência em 1 de Outubro de 1995 e cessação de vigência em 7 de Setembro 
de 1998): 
a) a constituição de arguido; 
b) a notificação da acusação ou, não tendo esta sido deduzida, com a notificação da decisão instrutória que pronunciar o 
arguido. 
Nos termos dos n°s 2 e 3 do citado artigo, " Depois de cada interrupção começa a correr novo prazo de prescrição", 
ocorrendo a prescrição do procedimento criminal quando, desde o seu inicio e ressalvado o tempo de suspensão, tiver 
decorrido o prazo normal de prescrição acrescido de metade. Quando, por força de disposição especial, o prazo de 
prescrição for inferior a 2 anos o limite máximo da prescrição corresponde ao dobro desse prazo". 
Dispõe o n°1 do artigo 121° do Código Penal, na redacção introduzida pela Lei 65/98, de 2 de Setembro (início de vigência 
em 7 de Setembro de 1998 e cessação de vigência em 15 de Setembro de 2007) que "A prescrição do procedimento 
criminal interrompe-se: 
a) com a constituição de arguido; 
b) com a notificação da acusação ou, não tendo sido deduzida, com a notificação da decisão instrutória que pronunciar o 
arguido...; 
c) com a notificação do despacho que designa dia para audiência na ausência do arguido. 
As causas de interrupção da prescrição acima elencadas mantiveram-se após as alterações introduzidas pela Lei 59/2007 
(início de vigência em 15 de Setembro de 2007), dispondo o artigo 121°, n°1, que "A prescrição do procedimento criminal 
interrompe-se: 
a) com a constituição de arguido; 
b) com a notificação da acusação ou, não tendo sido deduzida, com a notificação da decisão instrutória que pronunciar o 
arguido...; 
c) com a notificação do despacho que designa dia para audiência na ausência do arguido. Considerando o agravamento da 
moldura abstracta cominada  relativamente a um dos ilícitos imputados e não tendo ocorrido alteração das regras de 
escolha da pena e de determinação da medida da pena, mostra-se mais favorável o regime vigente à data dos factos, 
sendo esse o aplicável. 
Assim, aos crimes imputados aos arguidos corresponde o prazo de prescrição de cinco anos. 
Analisando agora a prescrição à face da factualidade elencada na Decisão Instrutória {e só esta releva, na presente fase 
processual), foi aí considerado indiciado que : 
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"O Banco Comercial Português, S.A., constituído em 1985, é um emitente de acções admitidas à negociação na Bolsa de 
Valores de Lisboa, desde 1987. 
À data da prática dos factos (...), o BCP era um emitente com acções admitidas à negociação no Mercado de Cotações 
Oficiais gerido pela Euronext Lisboa - Sociedade Gestora de Mercados Regulamentados, SA. 
Desde finais dos anos 90 do século passado, o BCP, numa estratégia expansionista da sua posição no mercado, adquiriu e 
incorporou um conjunto de outras entidades (...): 
a) - Em Março de 1995 adquiriu o domínio do Banco Português do Atlântico, S.A.; 
b) - Em 2000, adquiriu o domínio do Banco Mello, S.A, da Companhia de Seguros Império, S.A 
(doravante designada abreviadamente CSI) e do Banco Pinto & Sotto Mayor, SA; 
Tendo incorporado por fusão, a 30/06/2000, o BPA; a 30/06/2000, o BM; a 15/12/2000, o BPSM. 
Para fazer face a necessidades de capitai para realização de tais aquisições, o BCP realizou aumentos de capital, em 
particular nos anos de 2000 e 2001. 
A colocação de uma grande quantidade de acções no mercado, relativas ao aumento de capital, teve na base uma 
actividade de grande planificação, designadamente através do desenvolvimento de uma ampla campanha junto do público, 
em especial junto da respectiva clientela. 
O referido plano de colocação de acções no mercado assentou nas seguintes linhas de estratégia: 
a) Concessão de crédito, para aquisições das acções do BCP, exigindo-se, apenas, como garantia o penhor das acções 
adquiridas; 
b) A utilização de um argumentário interno com particular destaque para a perspectiva de valorização das acções do BCP e 
da sua elevada liquidez; 
c) A realização de um conjunto significativo e sistemático de intervenções no mercado, a partir de um grupo de veículos 
offshore materialmente sob a alçada do BCP, com vista a estabilizar a cotação do titulo aumentando artificialmente a 
liquidez das acções, omitindo-se publicamente que era o próprio BCP a induzir tal liquidez; 
d) A realização, através de tais veículos offshore, de manobras de sustentação do preço das acções por parte do BCP, 
intervindo a comprar as próprias acções em momento de baixa de preço e vendendo-as em momentos de subida dos 
preços; e, 
e) A divulgação de informação pública falsa sobre a liquidez da negociação das acções, a evolução do seu preço e as 
próprias condições da sua formação, incluindo indicadores financeiros da instituição. 
A concretização de tal estratégia, designadamente no que aos veículos offshore respeita, implicou a concessão de 
avultados financiamentos para efeitos de aquisição de títulos do grupo BCP, constituindo as respectivas carteiras de títulos 
as únicas garantias dos créditos, o que determinou uma ampla exposição à evolução do título, gerando perdas 
significativas aquando da diminuição da respectiva cotação em bolsa, as quais os arguidos curaram de dissimular. 
A estratégia acima delineada, nomeadamente no que se refere às componentes descritas nas alíneas c), d) e e), foi gizada 
pelos arguidos num contexto de estrita confidencialidade, designadamente quanto aos restantes membros do Conselho de 
Administração. 
Nessa medida, no contexto de uma estratégia e actuação concertadas, os arguidos tiveram intervenção material e formal - 
no quadro das respectivas responsabilidades funcionais e numa relação de interdependência entre as várias condutas - ao 
nível da concepção, negociação, montagem, aprovação e/ou execução de operações que, numa primeira fase, visaram a 
colocação nas carteiras de entidades sob o exclusivo e dissimulado controlo do BCP de um elevado número de acções 
representativas do capital do Banco e de outras entidades integrantes daquele grupo financeiro e, num segundo momento, 
a pulverização e diluição dos prejuízos decorrentes das transacções de títulos realizadas por aquelas entidades. 
A concretização das operações atinentes aos referidos pontos estratégicos implicava uma alteração às regulares condições 
de funcionamento do mercado assim como vantagens directas para os arguidos e outros Administradores do BCP, 
nomeadamente através da participação em dividendos e atribuição de prémios de desempenho (componente variável da 
remuneração), os quais se encontravam dependentes de resultados consolidados cujo apuramento pelos órgãos 
competentes teve por base dados contabilísticos forjados por determinação dos arguidos...". 
Da factualidade descrita na Decisão Instrutória decorre que a conduta imputada aos arguidos não se cinge à actuação das 
offshores e repercussão dessa actuação sobre a liquidez do titulo, sobre a rendibilidade do título e o respectivo preço. 
Consta dessa Decisão que, paralelamente à actuação das offshore, o BCP sob os desígnios dos arguidos, remeteu ao 
mercado informações sobre o título BCP que reportavam elementos de liquidez, rendibilidade e preço artificiais por via da 
actuação das sociedades offshore. Um dos mecanismos utilizados para o efeito era o "Argumentário". 
Decorre ainda da Decisão Instrutória que a percepção do mercado sobre o título BCP era também induzida pelos 
Relatórios anuais de contas que os arguidos aprovaram os quais não reflectiam a realidade financeira do Banco. Tais 
relatórios - segundo a factualidade considerada indiciada no Despacho de Pronúncia - manteve uma ilusão relativamente à 
actuação das offshores até ao ano de 2007, induzindo os investidores sobre o título BCP a sobrevalorizar o mesmo. 
Toda esta actuação, de harmonia com a factualidade descrita no Despacho de Pronúncia, está inserida numa única 
estratégia gizada pelos arguidos. 
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É certo que da Decisão Instrutória consta expressamente que «as práticas imputadas aos arguidos como um meio de 
sustentar e fomentar a expansão do BCP, ocorreram, essencialmente, entre os anos de 1999 e 2002 e cessaram por 
completo com a liquidação das offshores, em 2004 (passando o seu património para a Townsend)». 
Porém, nessa Decisão foi igualmente salientado que tais operações, qualificadas como práticas de manipulação silenciosa, 
«.foram acompanhadas por práticas de manipulação ruidosa que, integrando a actuação inicial das offshores sobre o 
mercado, persistiram para além da vida útil destas no plano dos arguidos (...). Os arguidos cientes da actuação das 
offshore sobre o mercado determinaram os órgãos do BCP a emitir informações falsas quanto ao próprio título, na medida 
em que resultavam de elementos por si induzidos sobre o mercado e a propagar informações falsas sobre a situação 
financeira do BCP, que ocultavam, quer a actividade das offshores, quer as perdas por estas sofridas e "recicladas" pelos 
arguidos, através da divulgação dos Relatórios de Contas da instituição, elemento que é valorado pelo público informado 
que pretende investir no titulo BCP». 
Estas práticas de manipulação ruidosa ,;são um plus sobre as de manipulação silenciosa que ampliam o seu efeito e o 
perpetuam no tempo, sendo ambas indissociáveis". 
Nesse contexto, as condutas imputadas aos arguidos surgem integradas na "...estratégia e actuação concertadas...", 
mantendo "... até ao ano de 2007, mediante a ocultação da actividade das offshores e de todas as consequências desta, 
uma imagem do BCP que permitiu uma sobrevalorização irrealista do titulo". 
Os factos considerados indiciados no Despacho de Pronúncia e cuja prática é imputada aos arguidos espelham a 
manutenção dessa "...estratégia e actuação concertadas (...) até ao ano de 2007...". Vejamos. 
Consta do Despacho de Pronúncia que: 
"...Na concretização da referida estratégia e almejando o objectivo de sustentação do titulo BCP, no referido contexto de 
expansão do grupo BCP, os arguidos, entre os anos de 1999 e 2000, determinaram a constituição de várias sociedades 
integradas em jurisdições offshore. 
As quais curaram de manter sob o exclusivo domínio de facto e a gestão efectiva do BCP, atribuindo-lhes, durante o 
respectivo período de existência e até Dezembro de 2004 (inclusive), a finalidade única de transacção e parqueamento de 
acções representativas de parte significativa do capital social de entidades integrantes do Grupo BCP, cujo financiamento 
decorreu por conta e no interesse exclusivo do BCP. 
Actividade esta dirigida à concretização do escopo estratégico de sustentação do titulo BCP em mercado, numa fase de 
contínua desvalorização do mesmo, criando a aparência de uma liquidez do título superior à efectiva adequada a 
condicionar o mercado à criação de uma maior liquidez real. 
A referida actividade instrumentalizada foi levada a cabo, pelos arguidos, de forma sigilosa no seio das próprias estruturas, 
como se de veículos offshore detidos por efectivos clientes se tratassem. 
Tendo a intervenção em mercado das offshore sido, concretamente, condicionada peia evolução do comportamento do 
título BCP em bolsa, iniciando-se numa fase de quebra de cotação. 
Deste grupo de entidades criadas por determinação dos arguidos sob o domínio efectivo do Grupo BCP, conta-se: 
- um grupo constituído por 17 sociedades offshore, sedeadas nas ilhas Cayman, constituídas entre 1999 e 2000, as quais 
transaccionaram acções BCP, desde os fins de Fevereiro de 2000 até 2002, detidas formalmente por 4 sub-holdings 
também offshore, por sua vez detidas por 2 holdings ligadas ao BCP incorporadas em Cayman (doravante designadas por 
sociedades Cayman) 
-um grupo de 5 sociedades offshore que apresentam Goes Ferreira como beneficiário económico, com sede em diversas 
jurisdições offshore (Gííbraltar, Ilha de Man e Ilhas Virgens Britânicas) e que transaccionaram acções BCP no período 
compreendido entre 1999 a 2004 (doravante designadas sociedades Goes Ferreira). 
Os dois referidos grupos de entidades offshore actuaram, por determinação dos arguidos e na execução do plano que 
delinearam, ao longo da respectiva existência, de acordo com um padrão operativo comum, sofrendo vicissitudes em tudo 
idênticas quanto aos aspectos essenciais da sua actividade. 
Para a concretização do referido escopo estratégico de sustentação do título BCP, os arguidos determinaram, quer no seio 
do BPA, quer no seio do BCP, a concessão às referidas sociedades de avultadíssimos financiamentos para a aquisição de 
títulos BCP que, agregadamente, chegaram a representar 4,99% do capital social daquele Banco". 
Tais operações de crédito redundaram, na prática, em perdas contabilísticas do BCP, as quais, ao não serem 
deliberadamente relevadas na contabilidade, foram pelos arguidos ocultadas às autoridades de supervisão e ao mercado 
em geral e, desde 2002, transfiguradas e pulverizadas através de operações sucessivas destinadas à sua dissimulação ao 
mercado e entidades de supervisão... 
Como consequência da estratégia gizada e executada pelos arguidos, as referidas sociedades offshore apresentam em 
comum, no essencial, os seguintes aspectos: 
- Todas foram constituídas e actuaram exclusivamente com avultados financiamentos do BCP concedidos entre o final de 
1999 e de 2000, seguindo um padrão comum, não havendo qualquer contribuição de terceiros com recursos próprios para 
o património societário; 
- Não foi exigida, pelo BCP, qualquer garantia pessoa! ou real daqueles créditos que onerasse qualquer outro património 
que não o da própria sociedade, em contraste com a prática normal do BCP em matéria de concessão de crédito para 
aquisição de acções emitidas pelo BCP; 
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- Apesar de identificadas pessoas singulares que o BCP apresentou como formais beneficiários económicos das referidas 
sociedades offshore, não foram afectados por essas pessoas quaisquer recursos às ditas sociedades; 
- A composição e gestão das cadeiras e contas bancárias das sociedades foi determinada hierarquicamente pelos arguidos 
através de mandatos discricionários, em larga medida através da DRI do BCP, não passando pelas estruturas de Private 
Banking do BCP; 
- O controlo corporativo das sociedades pelos arguidos foi efectuado através dos mandatos de gestão discricionária e da 
possibilidade de o BCP nomear administradores fiduciários, bem como pelo controlo pelo BCP das sociedades holding infra 
melhor identificadas; 
- Os alegados beneficiários económicos estavam completamente imunes a quaisquer perdas incorridas pelas referidas 
sociedades...". 
No que respeita às holdings de domínio das sociedades Offshore Cayman, Portman Nomínee Services Limited e a 
Portman Management Services Limited, consta da Decisão Instrutória que: 
"...eram detidas, em 1999, por conta do Banco Comercia! Português Sucursal Trust Offshore da Madeira e, a partir de 
Dezembro de 1999, por conta Sen/itrust - Trust and Management Services SA (Madeira). Esta última sociedade, desde a 
data da sua constituição, em 20 de Agosto de 1996, sempre foi detida, directa ou indirectamente, pelo Banco Comercial 
Português. 
As referidas sociedades holding detinham por seu turno 4 sociedades sub-holdings, a saber: 
-AGAEFIELD HOLDINGS, SA; 
- A MEADOWCROFT MANAGEMENT LIMITED; -AOSTERDAL LIMITED; 
- A DAMAN GROUP SERVICES INCORPORATED. 
Estas quatro entidades offshore, utilizadas por determinação dos arguidos para a execução do plano que formularam, 
evidenciavam, em conformidade, um tratamento estratégico unitário, que revelava as seguintes características: 
Em 20 de Dezembro de 2002, cada uma das sociedades celebrou com o BCP um acordo de prestação de serviços 
fiduciários. 
Na mesma data, por todas as sociedades, foi dirigida comunicação ao BCP I Cayman Island Branch, na qual era 
identificado o respectivo "beneficiai owner". 
Em 30 de Março de 2004, todas as sociedades procederam à transferência de verbas para a Townsend Associates Corp., 
com data valor de 24 de Março de 2003. 
Sendo a Towsend Associates Corp., igualmente, um veiculo BCP, que, a partir de 26/03/2004, passou a ser detida pela 
Edifícios Atlântico, SA (doravante EA) e, desde 23/06/2006, detida conjuntamente pela EA e pela Comercial Imobiliária, SA 
(doravante Cl). 
Apenas em 20/12/2002, por determinação dos arguidos, foram designados: Frederico José Appleton Moreira Rato, 
beneficiai owner das sub-holdings Meadowcroft e Daman; Ilídio Duarte Monteiro, beneficiai owner da sub-holding Osterdal 
e João Bernardino Gomes, beneficiai owner da sub-holding Geafield. 
Todavia, estes beneficiários económicos nunca prestaram qualquer contribuição financeira a qualquer das sociedades 
offshore Cayman, nem assumiram qualquer risco de perdas pelos investimentos realizados pelas mesmas (todo o risco 
corria por conta do BCP). 
Tendo sido, o arguido FILIPE PINHAL quem, na concretização do plano gizado pelos arguidos, em Dezembro de 2002, 
contactou pessoalmente os referidos três indivíduos, solicitando-lhes que assumissem formalmente a titularidade das 
referidas sociedades, aproveitando a relação de proximidade destes como clientes com a instituição, dando-lhes como 
contrapartida a hipóteses de, caso fosse gerada uma mais-valia superior a 1 milhão de euros, ficarem com o excedente, 
nada perdendo caso a mais-valia fosse igual ou inferior a tal valor. 
Mesmo após 20.12.2002, foi o BCP que continuou a conceder avultados financiamentos às sociedades offshore Cayman, 
detidas pelas sub-holdings. 
Na execução da estratégia delineada pelos arguidos, as quatro sociedades sub - holdings descritas detinham as 17 
sociedades sedeadas na jurisdição offshore de Cayman infra listadas, que foram utilizadas por determinação dos arguidos. 
Ainda na prossecução do escopo estratégico já referido, os arguidos, nas datas a seguir individualmente indicadas, 
determinaram, a constituição de outras cinco sociedades incorporadas em jurisdições offshore (...). Sociedades às quais, 
em moldes em tudo semelhantes quanto às sociedades Cayman, concederam financiamentos na forma de descoberto 
bancário, para efeitos de transacção de títulos BCP, por conta e no interesse exclusivo da própria instituição. 
Constituindo a respectiva actividade de transacção de títulos BCP, actividade do próprio banco...", sendo as cinco 
sociedades incorporadas em jurisdições offshore : Somersel Associates Limited (Ilha de Man), Somerset Associates 
Limited (Ilhas Virgem Britânicas), Hendry (International) Limited, Sherwell International Limited e Sevendale Investments 
(International) Limited. 
O património das sociedades offshore Goes Ferreira foi adquirido exclusivamente, através dos financiamentos que lhes 
foram concedidos pelo BCP, não tendo existido qualquer contribuição de recursos próprios de terceiros (nem sequer de 
Goes Ferreira ou Bessa Monteiro) para estas sociedades offshore. 
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Goes Ferreira e Bessa Monteiro não respondiam pelos riscos associados às potenciais perdas incorridas na actuação por 
parte do Banco ao abrigo do mandato de gestão. As sociedades offshore apresentavam para garantia os financiamentos 
concedidos pelo próprio BCP. 
Não foi formalizada qualquer garantia (v.g. penhorou caução) a favor do BCP. 
Por forma a cumprir o referido escopo que lhes foi estrategicamente assinalado pelos arguidos, e na execução do plano 
delineado pelos mesmos, durante o período compreendido entre 1999 e 2003 as dezassete sociedades viriam a ser 
beneficiárias de avultados financiamentos concedidos, exclusivamente pela Sucursal do BPA/BCP em Cayman, por 
descoberto em contas de depósito bancário. 
Tais créditos destinaram-se a financiar a única actividade prosseguida por aquelas entidades offshore: a negociação em 
títulos relacionados com o "Universo BCP" e correspondentes a acções do BPA e acções do BCP. 
Para desenvolvimento da actividade de aquisição de títulos do universo BCP, foram, em moldes em tudo semelhantes aos 
anteriormente descritos para as sociedades Cayman, (...) concedidos às sociedades associadas a Goes Ferreira avultados 
financiamentos. 
O montante total dos referidos financiamentos às sociedades offshore Goes Ferreira terão atingido, em 2007, o valor de 
€122.881.52. 
Na execução do plano delineado pelos arguidos, a actividade das 17 Sociedades Cayman consistiu unicamente na 
negociação de acções emitidas pelo BPA (desde Setembro de 1999 até Junho de 2000) e pelo BCP (desde Fevereiro de 
2000 até Dezembro de 2002), tendo ainda efectuado, residualmente, outras transacções de títulos relacionados também 
com o Grupo BCP. 
Para além da negociação em títulos BPA e BCP as seguintes três sociedades offshore detiveram ainda em carteira outros 
títulos do universo do Grupo BCP, como sejam: ADR BCP (com os quais realizaram 3 operações); acções do BPSM (com 
as quais foram realizadas 36 operações), do BM (com as quais foram realizadas 6 operações) e da CSI (com as quais 
foram realizadas 4 operações). 
Na execução do plano delineado pelos arguidos, a actividade das Sociedades offshore Goes Ferreira consistiu 
essencialmente na aplicação dos financiamentos concedidos pelo BCP, através das decisões tomadas pelos arguidos, na 
negociação de títulos relacionados com o Grupo BCP... 
Enquanto detentoras de acções emitidas peto Grupo BCP, as sociedades Cayman e as sociedades Goes Ferreira 
outorgaram diversas procurações aos arguidos JARDIM GONÇALVES, FILIPE PINHAL e CHRISTOPHER BECK, sendo 
representadas pelos arguidos nas seguintes situações... 
Tendo os arguidos, através de tais instrumentos de representação, detido efectivamente as prerrogativas societárias 
correspondentes à participação social conferida pelas respectivas carteiras de 
Consta ainda da Decisão Instrutória que: "a instrumentalização das sociedades vindas de descrever, a dada altura, com a 
descida da cotação das acções BCP que constituíam o único colateral dos empréstimos concedidos, gerou perdas 
significativas que os arguidos curaram de dissimular"'. 
A propósito da dissimulação das perdas num contexto financeiro, foram considerados indiciados os seguintes factos: 
1. Assim, se numa fase inicial a informação financeira distorcida - adiante melhor explicitada -  disponibilizada ao mercado 
se consubstanciou numa contabilização indevida como proveitos de juros e comissões, assim como numa contabilização 
falseada do capital próprio da instituição, a mesma, num momento posterior, materializou-se numa omissão de perdas 
reais. 
2. Com efeito, tendo em conta a acentuada descida das acções BCP ocorrida entre 2001 e 2002, as carteiras das 
entidades offshore sofreram perdas consideráveis, assistindo-se à renovação e até incremento do créditos concedidos pelo 
BCP a essas entidades, sem que o valor das carteiras cobrisse sequer o valor dos empréstimos, como supra referido. 
3. Os recursos usados por essas entidades offshore para pagar comissões e juros foram os próprios financiamentos 
concedidos por essa instituição financeira; 
4. O montante global dos créditos sobre as 17 sociedades offshore de Cayman atingiu em 29/12/2003 o valor total de euros 
489.253.537. 
5. No final de 2002, na sequência de um conjunto de solicitações de reporte do Banco de Portugal, e por forma a dissimular 
as respectivas perdas, ocorreram dois eventos com relevo nas Sociedades Cayman, designadamente a "operação ABN" e 
a assunção pessoal das dívidas por parte dos UBO's, conforme se descreverá. 
A OPERAÇÃO ABN 
. Em 06/12/2002, por determinação dos arguidos ANTÓNIO RODRIGUES e FILIPE PINHAL, operou-se uma 
reconfiguração da cadeira de títulos que, até então, eram proprietárias as 17 sociedades Cayman. 
• Nessa data, foi celebrado entre as 17 Sociedades Cayman e o ABN AMRO, um número idêntico de contratos de "Equity 
Linked Notes", com igual clausulado, através dos quais, estas sociedades offshore alienaram ao ABN 116 milhões de 
acções representativas (à data) de 4,99% do capital social do BCP. 
• Nestes contratos, foi atribuído às acções BCP o valor unitário de euros 2,69 (cotação de mercado na ocasião), perfazendo 
o valor total das acções em carteira nas 17 Sociedades Cayman alienadas ao ABN AMRO o montante de 312.040.000 
euros. 
títulos...". 
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• 0 referido contrato com o ABN AMRO foi celebrado num contexto de contínua desvalorização das acções BCP e num 
momento temporal em que o conjunto das 17 Sociedades Cayman detinha mais de 122 milhões de acções BCP em 
carteira, cujo valor de inventário - a preço médio -ascendia a cerca de 561 Milhões de euros. 
• Com esta operação, as 17 Sociedades Cayman registaram cerca de 220,9 Milhões de euros de perdas. 
• Para sua concretização, as 17 Sociedades Cayman emitiram procurações ao BCP para este, na qualidade de agent, as 
representar na celebração dos respectivos contratos com o ABN AMRO, em execução de exigência do ABN. 
• Por sua vez, o BCP, por procuração emitida em 28.11.2002, firmada pelos arguidos FILIPE PINHAL e ANTÓNIO 
RODRIGUES e ratificada em reunião do Conselho de Administração do Banco, realizada em 16.12.2002, designou Filipe 
Abecassis para o representar (na qualidade de "agente" das sociedades) na celebração dos contratos firmados entre as 17 
Sociedades Cayman e o ABN AMRO. 
• Através da celebração dos referidos contratos, em 0611212002, as carteiras de investimento das 17 Sociedades Cayman 
sofreram, na prática, uma transformação de 116 Milhões de Acções do BCP em outros valores mobiliários, as ABN 
NOTES. 
• Tal reconfiguração possibilitou que deixasse de figurar nos registos do BCP uma importante componente de 
financiamento cuja única garantia consistia em acções do próprio Banco, dado que, com a alienação das acções BCP ao 
ABN AMRO, surgiria nas cadeiras das 17 Sociedades Cayman apenas um valor mobiliário que corresponderia a um "Equity 
Linked Notes" emitido peio ABN AMRO. 
• A venda das acções BCP na posse das 17 offshore ao ABN AMRO, de acordo com a cotação do título na altura, 
equivaleria a cerca de 312 Milhões de euros. Em troca, o ABN entregaria metade desse valor em dinheiro ao BCP 
(deduzido da respectiva comissão e das despesas de custo da transferência da titularidade das acções para o ABN) e, a 
outra metade, seria transformada num valor mobiliário, as "Equity Linked Notes", indexado à cotação do BCP. 
• Por força desse contrato, as 17 offshore de Cayman continuavam expostas a todos os riscos e benefícios que 
resultassem da desvalorização ou valorização da cotação das acções do BCP (deduzido de um Juro inerente e de uma 
Comissão cobrada pelo intermediário), pese embora, como referido, e para todos os efeitos, tivessem deixado de titular as 
acções BCP. 
• A verificar-se alguma desvalorização das acções (116 Milhões) na posse do ABN AMRO, face ao preço inicial de 2,69 
euros, e até perfazer 48% de desvalorização, esta era totalmente suportada pelas 17 Sociedades Cayman, na exacta 
medida em que deixariam de receber qualquer quantia em dinheiro pelas ABN NOTES detidas, a titulo de remuneração 
das NOTES. 
• A valorização destas acções, quando superior a 2,69 euros (deduzido do juro implícito e a comissão de intermediário), 
seria paga peio ABN, no momento da maturidade do contrato, como remuneração das NOTES. 
• Caso das acções BCP resultassem dividendos, no prazo de vigência do contrato, seriam pagos 89% dos mesmos, a título 
de "juros das NOTES", peio ABN aos titulares das mesmas. 
• Assim, por força de tal clausulado, as offshore assumiram todos os benefícios e riscos da exposição económica das 116 
Milhões de acções do BCP, com a diferença de, na sua cadeira, não constarem "acções BCP" mas "ABN NOTES" e, 
assim, aparentarem não se encontrarem expostas ao respectivo risco; 
• Evitando a afectação das devidas provisões, tal como exigido pelo Banco de Portugal, o que a 
ocorrer, face ao montante envolvido, seria facilmente detectado pelas entidades de supervisão. 
• Caso a desvalorização destas acções atingisse os 48% do seu valor inicial, nos termos do contrato celebrado, o ABN 
AMRO podia pôr termo ao mesmo (cláusula designada de stop-ioss); neste caso nada pagava às sociedades, assistindo-
lhe o direito de alienar as acções BCP no mercado até ao seu limite (116 Milhões de Acções). 
• Em alternativa, e por opção, as 11 Sociedades Cayman poderiam: a) renegociar as condições do contrato, 
nomeadamente com o reforço de garantias, diminuindo o valor das NOTES ou, b) readquirir as acções, devolvendo a 
quantia de dinheiro inicialmente arrecadada ao ABN (156 Milhões de euros) e extinguindo as ABN NOTES. 
• O que, efectivamente, veio a suceder, atenta a desvalorização sucessiva das acções do BCP, em 2003, e o risco de se 
atingir a cláusula de stop ioss de 48%. 
• Assim, as 17 Sociedades Cayman devolveram ao ABN AMRO, em 29/01/2003, cerca de 41 Milhões de Euros, reduzindo 
o valor "notional" de 156 Milhões de euros das NOTES, para 115 Milhões de euros. 
• Posteriormente, em 18/03/2003, em consequência de uma desvalorização adicional das acções do BCP, procedeu o 
Banco a uma segunda devolução, de cerca de 30 Milhões de Euros, fixando-se o valor notional das NOTES em cerca de 
86 Milhões de euros. 
• Todos estes fluxos financeiros das 17 Sociedades Cayman foram assegurados por novos reforços de financiamentos 
concedidos peio BCP. 
• Na vigência do contrato supra descrito, as acções tituladas pelo ABN AMRO beneficiaram de direitos de subscrição de 
Valores Mobiliários Obrigatoriamente Convertíveis (VMOC - capital BCP 2005) que, de acordo com valores de Mercado, 
correspondiam a 2,9 Milhões de euros. 
• Em 1711212002, o ABN transferiu estes direitos gratuitamente, não para as 17 Sociedades Cayman detentoras das 
NOTES, mas sim para uma entidade dominada pelo BCP, a Seguros e Pensões Gere, S.G.P.S., SA. 
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• Quanto aos Direitos de Voto, o ABN, apesar de detentor de uma participação relevante no Banco, emitiu procuração para 
o seu exercido aos arguidos JARDIM GONÇALVES e FILIPE PINHAL, nunca tendo manifestado interesse que um seu 
representante estivesse presente nas respectivas Assembleias - Gerais. 
• Assim, foi outorgado aqueles, sendo no caso do arguido FILIPE PINHAL, por ausência do arguido JARDIM GONÇALVES, 
uma procuração datada de 20.02.2003, para efeitos de representação na Assembleia - Gera! de 24.02.2003. 
• Posteriormente, em Dezembro de 2004, as ABN NQTES foram alienadas/reembolsadas. Embora não tenha existido um 
registo de qualquer retorno de acções BCP para as 17 Sociedades Cayman, foi o BCP que as colocou no mercado, tendo a 
operação sido realizada por Miguel Magalhães Duarte, responsável máximo da DRI do BCP, a pedido do arguido 
ANTÔNIO RODRIGUES. 
A INDICAÇÃO DE UBO'SEA ULTERIOR ASSUNÇÃO PESSOAL DAS DÍVIDAS 
• Após tal troca de acções pelas Notes, surgem, em Dezembro de 2002, ao nível das 4 sub-holdings dessas offshore de 
Cayman, três pessoas que assumem formalmente a qualidade de seus beneficiários económicos: Frederico Moreira Rato, 
Ilídio Monteiro e Bernardino Gomes. 
• Foi o arguido FILIPE PINHAL quem, pessoalmente, propôs a estes três indivíduos a assunção forma! da qualidade de 
beneficiário económico (UBO: ultimate beneficiai owner), em termos que lhes permitissem não incorrer em qualquer risco 
de perdas e podendo até auferir das eventuais mais-valias que fossem geradas (a que se deduziria uma comissão de 
984.000euros a auferir peio BCP, caso as mais valias fossem iguais ou superiores a esse valor, ou no montante das mais 
valias, se estas fossem inferior a tal valor). 
• Foi assinada pelos ditos beneficiários económicos uma carta, não datada, conferindo poderes ao BCP para proceder, a 
qualquer momento, à transferência para si ou para entidade terceira da beneficiai ownership em relação às sociedades 
offshore de segunda-linha, incluindo uma declaração de que não tinham qualquer outro interesse nas referidas sociedades. 
• O montante global das perdas associadas a essas sociedades seria, nessa altura, na ordem dos 490.352.107euros 
• Em final de 2003, na sequência de um conjunto de solicitações do Banco de Portugal, foi pedido a esses beneficiár ios 
económicos um documento de assunção pessoal das dívidas das 17 sociedades offshore ao BCP, tendo-lhes sido 
concedido um crédito que implicou um agravamento do montante global da dívida para 593 687 OOOeuros. 
• Tal "assunção pessoal de dívida", plasmada em documento datado de 02/12/03, permitia a cada um dos UBO's exonerar-
se, mediante a dação em pagamento dos activos das referidas offshore. 
• Pelo que, na realidade, todo o risco e benefício das offshore se manteve na esfera do BCP. 
• Para a operacionaiização desta assunção de dividas em nome pessoal dos referidos UBO, foi necessário proceder à 
abertura de contas bancárias em Cayman, em seu nome, dado que já existiam contas abertas mas apenas em nome das 
17 Sociedades Cayman. 
• Para este efeito, o responsável máximo da DPI, Miguel Magalhães Duarte, dirigiu um e-maii à Sucursal de Cayman 
solicitando a abertura de contas de depósito bancário em nome de Frederico Moreira Rato, Ilídio Duarte Monteiro e João 
Bernardino Gomes. 
• Foi também Miguel Magalhães Duarte que, em 30/12/2003, operacionaiizou as alterações creditícias entre o BCP eas 17 
Sociedades Cayman e deu instruções tendentes ao encerramento das suas contas bancárias, mantendo-se abertas, no 
entanto, as contas de títulos que as mesmas sociedades offshore detinham, onde estivessem depositados valores 
mobiliários, de tudo dando conhecimento a, entre outros, ao arguido ANTÓNIO RODRIGUES. 
• Na mesma data, foram aprovados novos limites de descoberto nas contas bancárias entretanto abertas e tituladas pelos 
referidos UBO, os quais foram propostos pela Sucursal de Cayman e aprovados pelo arguido FILIPE PINHAL e por António 
Castro Henriques. 
• Na sequência do que foram aprovadas novas linhas de crédito, superiores às dívidas que assumiram em nome próprio e 
relativas às 17 Sociedades Cayman, nos seguintes montantes: Frederico Moreira Rato - 231,4 milhões de euros; Ilídio 
Duarte Monteiro - 78,4 milhões de euros; João Bernardino Gomes-279,9 milhões de euros. 
• Logo no dia seguinte à concretização das operações supra indicadas, em 31/12/2003, os financiamentos concedidos aos 
UBO, no montante global de 589,9 milhões de euros, foram utilizados para liquidar os passivos existentes nas 17 
Sociedades Cayman que, nessa data, ascendiam a cerca de 490,3 milhões de euros. 
• Desta forma, o diferencial existente de cerca de 99,6 Milhões de euros (entre as dívidas das 17 Sociedades Cayman e os 
novos financiamentos aprovados para os UBO, que supostamente as assumiram em nome própho e com estes as 
liquidaram), foram creditados nas contas bancárias das 4 holdings abertas no BCP, com a seguinte distribuição: 
MEADOWCROFT- 10.291.000 euros (conta n° 452-55417222); OSTERDAL - 15.779.000 euros (conta n° 452-55469020; 
DAMAN -23.365.000 euros (conta n° 452-55469893);GEAFIELD - 50.205.000 euros (conta n.° 45255469408) 
• No finai de 2003 e imediatamente antes das supra referidas operações, os descobertos registados nas contas bancárias 
das 17 Sociedades Cayman, ascendiam a 489,2 milhões de euros, sendo que quase 80% desse montante (388,9 milhões 
de euros) não estava coberto pelo valor dos activos então existentes nas carteiras das sociedades, as supra mencionadas 
"ABN NOTES". 
• Com a aprovação, pelo BCP, de novos limites de crédito aos UBO (cerca de 589,9 milhões de euros), superiores ao valor 
das dívidas que assumiram (489,2 milhões de euros), quase 83% (487, 9 milhões de euros) passou a não estar coberto 
pelo valor dos títulos (Notes ABN) detidos por cada uma das 17 Sociedades Cayman. 
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• Assim, com a assunção inicial, pelas referidas pessoas singulares, da titularidade das sociedades holding das 17 
Sociedades Cayman, logrou o BCP dissimular (formalmente) a relação de domínio que possuía com elas, não obstante o 
facto de nunca deixar de manter este domínio, dada a forma meticulosa através da qual foram elaboradas as respectivas 
operações. 
• Com a suposta assunção, em nome pessoal, pelos UBO, das dívidas, acumuladas desde o inicio da actividade das 17 
Sociedades Cayman, logrou o BCP anular nos seus registos contabilísticos os financiamentos concedidos a estas 
sociedades. 
• Por outro lado, para todos os efeitos contabilísticos, em finais de 2003 
. Aparentemente, as 17 Sociedades Cayman haviam pago todos os seus créditos ao BCP; e, 
.  Aparentemente, tinham sido solicitados e aprovados novos créditos em montantes avultados, atribuídos a indivíduos 
conhecidos pelo seu património e investimentos; 
. Pelo que a situação não suscitaria quaisquer dúvidas a auditorias, ou às entidades de supervisão; 
• Mais, dado que os activos então existentes nas 17 Sociedades Cayman correspondiam a "ABN NOTES" e não a títulos 
BCP, lograram os arguidos dissimular a exposição creditícia de activos da própria instituição de crédito que, por imposição 
de novas regras contabilísticas, teria que ser reportada ao BdP, permitindo que esta entidade de supervisão conhecesse a 
estratégia delineada e actuasse...". 
No plano da dissimulação das perdas num contexto não financeiro (vertente imobiliária da dissimulação das perdas), foram 
considerados indiciados, na Decisão Instrutória, os seguintes factos: 
• No primeiro trimestre de 2004, após a assunção por Frederico Moreira Rato, Bernardino Gomes e Ilídio Monteiro, em 
nome pessoal, das dívidas geradas pelas perdas em valores mobiliários nas 17 offshore de Cayman, as referidas perdas 
foram transferidas para entidades cujo objecto social consistia em actividades imobiliárias, o que permitiu a diluição ou 
absorção das perdas por um conjunto de entidades formalmente diversas do BCP. 
• O referido processo de dissimulação do prejuízo passou pela concessão de novos financiamentos a essas empresas 
imobiliárias, usados para pagamento dos créditos originados nos financiamentos às offshore e, ainda, pela valorização 
incorrecta (sobrevalorização) de uma empresa (JUWAIN) aceite em dação em pagamento de parte das dívidas, 
• A referida dissimulação de prejuízos efectivou-se através de um complexo conjunto de operações, no qual tiveram 
intervenções diversas entidades instrumentalizadas pelos arguidos, e directa ou indirectamente sob o controlo do BCP, 
cuja caracterização sucinta se seguirá, a saber: 
- Townsend Associates Corporation; 
- Dazía Limited; 
- Edifícios Atlântico, S.A.; Comercial Imobiliária, S.A; 
- EA Internacional, Sgps, Sociedade Unipessoal, Lda; 
- Anjaía Holdings; 
- Luanda Wateríront Corporation; 
- Baia de Luanda-Promoção, Montagem e Gestão De Negócios, S.A.R.L; 
- Seguros e Pensões Gere, Sgps, S.A.; 
- Fundo de Pensões do BCP; 
- Pensõesgere 
-  Sociedade Gestora de Fundos de Pensões, S.A.; 
A propósito destas "entidades instrumentalizadas", encontram-se descritas operações de circulação de fundos, até finais do 
ano de 2005, consideradas indiciariamente efectuadas por forma a permitir a continuidade das relações económicas intra-
societárias pré-existentes, com a manutenção das responsabilidades creditícias originadas com as 17 Sociedades Cayman 
na EA e, parcialmente, na Cl. 
No ponto 836 da factualidade descrita na Decisão Instrutória consta que "Durante o período temporal em causa teve 
também início o processo de transporte de parte das perdas originadas com as 17 Sociedades Cayman para o "Projecto 
Baia de Luanda", com a aquisição das sociedades ANJALA, LUANDA WATERFRONT e BAÍA DE LUANDA, as quais 
viriam, igualmente, a ser instrumentalizadas pelos arguidos para efeitos da dissimulação das perdas. 
A título de suprimentos prestados pelo BCP à Cl, consta da Decisão Instrutória a factualidade descrita nos pontos 857 a 
871. 
Relativamente às offshore Goes Ferreira, consta da Decisão Instrutória a descrição de factos reportados a um período 
temporal que se estende até 2007. Assim: 
• Por determinação dos arguidos e em execução do plano entre si delineado, as perdas acumuladas nas offshore Goes 
Ferreira, foram eliminadas pela constituição e utilização de provisões e, a final, por cedência dos créditos pelo BCP a 
terceiros, por valores residuais, sem que se tenha empreendido qualquer tentativa de cobrança da dívida. 
• O pagamento das dívidas a esses terceiros foi feito com recursos que o BCP tinha concedido a essas offshore, não 
havendo entrada de verbas transferidas pelo beneficiário económico, 
• Para tanto o arguido ANTÓNIO RODRIGUES e o administrador Alípio Dias outorgaram procuração a Joaquim Costa 
Gomes para, em representação do BCP, celebrar as respectivas cessões de créditos. 
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• No dia 28 de Fevereiro de 2007, o BCP, representado por Joaquim Costa Gomes, cede os créditos de valor nominal de 
28.784.407,06 euros à Intrum Justitia Debt Finance A.G (empresa de serviços de gestão de cobranças) peio valor de 340. 
OOOeuros. 
• No dia 3/04/07 a Somerset liquida a dívida à Intrum Justitia por 340.000 euros. 
• No dia 30/11/06 o BCP, representado por Joaquim Costa Gomes, cede os créditos de valor nominal de 52.873.801,53 
euros à Intrum Justitia Debt Finance por um valor residual de 622.000 euros. 
• No dia 29/12/06 a Hendry liquida a divida à Intrum Justitia por 660.000euros. 
• No dia 31 de Julho de 2007 o BCP, representado por Joaquim Costa Gomes, cede os créditos no valor nominal de 
41.223.312,08 euros à Bramino-Promoção Imobiliária Unipessoal, Lda ( sociedade detida por Vasco Pinheiro Novais 
Branco, um dos beneficiários económicos, juntamente com Andrzej Jordan da Dazla Limited, que teve intervenção na 
transmutação das perdas) por um valor residual de 460.000euros. 
• No dia 24108107 a Shenvell paga a dívida à Bramino por 500.000 euros. 
• 0 valor pago pelas sociedades offshore às cessionárias dos créditos do BCP acarretou um agravamento do descoberto 
bancário em divida ao BCP por parte das referidas sociedades". 
Do ponto 955 da Decisão Instrutória, mais uma vez é feita menção de ma única estratégia subjacente a toda a actuação 
considerada indiciada : 
"A constituição, financiamento e as transacções das referidas sociedades offshore vindas de descrever e a informação 
financeira errónea divulgada por determinação dos arguidos (...), constituíram actividades intimamente conexas, integrando 
actos de execução de uma mesma e única estratégia, altamente planificada, cujo escopo último era o de alterar/influenciar 
a liquidez de mercado das acções do BCP, o respectivo preço, assim como o juízo dos investidores em relação a esse 
mesmo mercado". 
E dos pontos 956 a 958 consta : 
• "A concretização do referido plano e das já acima referidas linhas mestras estratégicas foi levada a cabo através de 
práticas concretas que se revelam, pela sua própria natureza, idóneas a modificar o normal funcionamento do mercado de 
valores mobiliários, diminuindo as condições de transparência, veracidade e igualdade de informação pressupostas pelo 
livre jogo da oferta e da procura. 
• Integrando tais práticas delineadas e levadas a cabo pelos arguidos, designadamente: 
• Actos destinados a criar uma liquidez artificial no mercado de acções do BCP; 
• Uma intervenção orientada a alterar o normal processo de formação dos preços 
• A realização de operações fictícias nas quais o BCP actua simuítaneamente como vendedor e comprador (circular 
trading) 
• Transmissão/divulgação ao mercado de informação falsa relativa quer ao mercado de acções do banco, quer à real 
situação deste, actuando o BCP com uma manifesta vantagem informativa relativamente ao mercado. 
• A intervenção em mercado de todas as sociedades referidas na transacção do título BCP foi condicionada pela evolução 
do comportamento da acção BCP em bolsa, obedecendo a um padrão aquisitivo, em fase de baixa cotação do título, e a 
uma tendência vendedora em fase de subida da cotação". 
• Com efeito, da análise do comportamento em bolsa das acções BCP durante os anos de 1998 a 2004 resulta que: 
• A negociação do valor mobiliário BCP ao longo do ano de 1998 ficou marcada por uma grande volatilidade que se 
traduziu na amplitude dos intervalos de variação dos preços de fecho. 
• Esta tendência atenuou-se nos dois anos seguintes - 1999 e 2000 - evidenciando intervalos de variação de cotação de 
fecho menores; 
• A partir de 2001, o título iniciou um período de descida acentuada, ainda que dilatada no tempo, atingindo o seu mínimo 
em Outubro de 2002. 
• Ainda em 2002, assistiu-se a um período de alguma recuperação até meados de Dezembro. 
• O ano de 2003 foi marcado por uma continuação de tendência descendente até ao final de Abril. 
• A partir desta altura é encetada uma fase de recuperação que se prolonga até ao final de 2004. No que concerne aos 
Relatórios e contas de 2000 a 2003 e ao Argumentário utilizado nas 
campanhas de angariação de accionistas aquando da realização de aumentos de capital, consta da Decisão Instrutória: 
• Os arguidos, mercê das funções que exerciam, em dois contextos diversificados, fizeram divulgar publicamente 
informação na qual era dado destaque à elevada liquidez do título BCP, omitindo, em ambas as situações, o facto de a 
liquidez propalada ser sustentada, em parte, pela própria intervenção do BCP através dos veículos offshore, facto que bem 
conheciam. 
• Assim, por um lado, no argumentado das campanhas de angariação de accionistas em ordem à colocação dos aumentos 
de capital realizados, e, por outro, nos Relatórios e Contas dos anos de 2000, 2001, 2002 e 2003, os quais foram 
publicados no ano subsequente ao do exercido a que respeitam. 
• Nos dois referidos contextos, os arguidos fizeram divulgar informação sobre o nível de liquidez do titulo e os preços das 
acções que incluía necessariamente as importantes parcelas de liquidez artificial do título criada através da intervenção do 
emitente através dos já referidos veículos offshore. 
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• Ou seja, publicitaram e salientaram níveis de liquidez do título quando o grau daquela mesma liquidez/disponibilidade era, 
em parte, sustentado através de transacções do próprio emitente ocultadas, como tal, ao mercado, 
• Divulgando, assim, informação inverídica e incompleta ao mercado, na medida em que omissa de parte essencial, com 
relevo directo para a avaliação que os investidores podem fazer sobre o titulo, em condições normais de funcionamento 
integro do mercado. 
• Ao mesmo tempo que detinham informação sobre a real situação, criando uma situação de desequilíbrio informativo no 
mercado". 
Aos arguidos é ainda imputada a distorção da informação financeira divulgada pelo BCP até ao ano de 2007 com a 
omissão ao mercado das perdas reais decorrentes da actividade das sociedades offshore, constando da Decisão 
Instrutória : 
• As operações que envolveram as sociedades offshore consubstanciaram, num primeiro momento, em termos 
contabilísticos, proveitos fictícios, e, numa fase posterior, como acima referido, perdas reais que, ao não serem relevados 
adequadamente nas contas, conforme infra melhor se explicitará, provocaram uma significativa distorção da informação 
financeira divulgada e, assim, nas próprias condições de formação do preço das acções no mercado. 
• Tal informação financeira distorcida foi veiculada através dos documentos de prestação de contas consolidadas e de 
informação trimestral relativa à actividade, resultados e situação económica e financeira divulgados pelo BCP no Sistema 
de Difusão de Informação da CMVM (doravante SDI) nas datas de 15/12/2000; 25/07/2001; 17/07/2002; 14/03/2003; 
31/03/2004; 11/04/2005; 20/04/2006; 28/06/2007; informação trimestral de 6/11/2007, comunicado de 23/12/2007. 
• Sendo que os arguidos, pelos cargos que desempenharam tinham o domínio efectivo da informação disponibilizada ao 
mercado pelo BCP incumbindo-lhes, enquanto membros do Conselho de Administração, aprovar as contas a submeter à 
Assembleia-Geral. 
• Tendo, igualmente, intervenção na aprovação das mesmas no seio da própria Assembleia-Geral. 
• O que efectivamente fizeram apesar de os documentos de prestações de contas que aprovaram para submissão a 
aprovação pela Assembleia-Geral e ulterior publicitação ao mercado vida SDi da CMVM espelharem uma situação 
económico-financeira do banco inexacta, com dissimulação de perdas e empolamento de resultados e do respectivo 
património social. 
• Discrepância esta resultante da actividade dissimulada por si desenvolvida e acima descrita. 
• Assim, o arguido JARDIM GONÇALVES; aprovou submeter à Assembleia - Gerai, designadamente, os documentos de 
prestações de contas referentes aos anos de 1998 até 2004, respectivamente nas datas de 23/02/1999, 24101/2000, 
19/01/2001, 22/01/2002, 20/01/2003, 19/01/2004 e 19/01/2005; omitiu quaisquer reparos às mesmas na qualidade de 
Presidente do Conselho de Auditoria, quanto aos documentos de prestação de contas de 2005; recomendou à Assembleia-
Geral a aprovação dos documentos de prestação de contas referentes ao ano de 2006; interveio nas Assembleias -Gerais 
de aprovação de contas em nome próprio e/ou como procurador entre os anos de 1999 e 2006. 
O arguido FILIPE PINHAL: aprovou submeter à Assembleia - Geral os documentos de prestação de contas referentes aos 
anos de 1998 a 2006, respectivamente nas datas de 23/02/1999, 24/01/2000, 19/01/2001, 2210112002, 20/01/2003, 
19/01/2004, 19/01/2005, 24/01/2006 e 24/01/2007; interveio nas Assembleias Gerais de aprovação de contas em nome 
próprio e/ou como procurador entre os anos de 1999 e 2007; aprovou, a 17/10/2007, as demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas do BCP relativas ao 3." trimestre de 2007;a 23/12/2007, na sequência da notificação da ordem 
da CMVM (de 2111212007), aprovou que o BCP divulgasse ao mercado o comunicado nos exactos termos em que o 
mesmo foi divulgado a 23/12/2007. 
O arguido ANTÓNIO RODRIGUES: aprovou submeter à Assembleia - Geral do BCP, designadamente, os documentos de 
prestação de contas do BCP referentes aos anos de 1998 até 2006 (respectivamente em 23/02/1999, 24/01/2000, 
19/01/2001, 22/01/2002, 20/01/2003, 19/01/2004, 19/01/2005, 24/01/2006 e 24/01/2007); interveio nas Assembleias-Gerais 
de aprovação de contas em nome próprio e/ou como procurador entre os anos de 1999 e 2007; aprovou, a 17/10/2007, as 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas do BCP relativas ao 3." trimestre de 2007; a 23/12/2007 na 
sequência da notificação da ordem da CMVM (de 21/12/2007), aprovou que o BCP divulgasse ao mercado o comunicado 
nos exactos termos em que o mesmo foi divulgado a 23/12/2007 
O arguido CHRISTOPHER BECK aprovou submeter à Assembleia - Geral do BCP, designadamente, os documentos de 
prestação de contas do BCP referentes aos anos de 1998 até 2006 (respectivamente em 23/02/1999, 24/01/2000, 
19/01/2001, 22/01/2002, 20/01/2003, 19/01/2004, 19/01/2005, 24/01/2006 e 24/01/2007); interveio nas Assembleias-Gerais 
de aprovação de contas em nome próprio e/ou como procurador entre os anos de 1999 e 2007; aprovou, a 17/10/2007, as 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas do BCP relativas ao 3.° trimestre de 2007; na sequência da 
notificação da ordem da CMVM (de 21/12/2007), aprovou que o BCP divulgasse ao mercado o comunicado nos exactos 
termos em que o mesmo foi divulgado a 23/12/2007. 
... os referidos documentos de reporte de informação financeira do BCP à entidade de supervisão (CMVM) divulgados no 
Sistema de Difusão de informação da CMVM (doravante SDI) divulgados entre 1998 e 2008, não espelham, por força do 
financiamento e das operações levadas a cabo pelas offshore, de forma verdadeira a posição financeira e a performance 
do BCP. 
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Tendo os ARGUIDOS CURADO, AO LONGO DE TODO o REFERIDO PERÍODO TEMPORAL, DE DISSIMULAR, COMO ACIMA SE REFERIU, os 
PREJUÍZOS SOFRIDOS. 
Com efeito a informação financeira divulgada pelo BCP contabilizou juros e receitas que não correspondiam, de facto, a 
proveitos e omitiu perdas em decorrência do financiamento e da intervenção negocial das sociedades offshore, conforme 
discriminadamente se explicitará na parte V da presente acusação. 
Tendo apresentado, ENTRE 1998 e, PELO MENOS 2007, resultados líquidos do exercício e valores de capitais próprios 
empolados e omitido a revelação da quantidade de acções próprias parqueadas nas offshore Cayman e Goes Ferreira 
• Divulgando uma informação aos investidores que não só não era real, como, em todos os itens (receitas, perdas, 
resultados e capitais próprios) indutora de uma percepção sobre a situação financeira do Banco mais positiva do que a 
real. 
• Sendo, pois, objectivamente, adequada à criação no espírito dos investidores de um juízo de sobrevalorização das 
cotações das acções BCP. 
• Em particular: 
• Foram indevidamente registados juros e comissões, num montante global de aproximadamente 200 milhões de euros. 
• Foram omitidas perdas, num montante total global que se estima ser da ordem dos 400 milhões de euros, antes de se ter 
efectuado um ajustamento às contas de 2007. 
• O total de perdas por reconhecer atingiu um valor de cerca de 590 milhões de euros em 2003. 
• O impacto das perdas por reconhecer no capital próprio chegou a atingir uma expressão de 21% do valor publicado do 
mesmo (em 2002 e 2003); ou seja, a informação financeira divulgada ao mercado sobrevalorizava os capitais próprios da 
Instituição em mais de 1/5 do seu efectivo valor, nos anos em causa. 
• O impacto das perdas por reconhecer nos resultados líquidos atingiu uma expressão máxima de cerca de 171% em 2002, 
de cerca de 136% em 2003, de cerca de 80% em 2004, de cerca de 50% em 2005 e de cerca de 22% em 2006. 
• Os montantes em causa assumem uma magnitude muito expressiva, pelo que a omissão da sua divulgação ao público se 
revelou adequada a produzir um impacto material nos juízos que os investidores fizeram entre 1997 e 2007 sobre o valor 
das acções BCP. 
• Aliás, como bem o demonstram as consequências práticas da divulgação pública, em 19 de Fevereiro de 2008, dos 
ajustamentos às contas de 2006, no montante de 300 milhões de euros; operou-se então um forte impacto negativo nas 
cotações do BCP, tendo o título registado uma redução de cotação de 8% num período de 3 dias (entre os dias 19 e 22 de 
Fevereiro de 2008), o que evidencia a materialidade das perdas por imparidade por reconhecer. 
• Ao dissimularem e ao omitirem a verdadeira situação do BCP, os arguidos induziram os investidores a formularem um 
juízo errado sobre o verdadeiro valor das respectivas acções, levando-os a sobrevalorizar o titulo. 
• Conduta que mantiveram, de forma ininterrupta, entre 1997 e 2007, e que assumiu uma dimensão muito significativa a 
partir de 2002, ano em que o total de impactos a ajustar no capital próprio (decorrentes de juros e comissões 
indevidamente registadas e de perdas não registadas) atingia já um valor de cerca de 460 milhões de euros subindo para 
590 milhões de euros em 2003. 
• Valor acumulado de perdas que, entretanto, veio a ser gradualmente reconhecido pelo BCP em resultados, por 
constituição de provisões (ou ajustamentos por imparidade) reduzindo-se para cerca de 400 milhões de euros em 2006, 
vindo a manter-se em cerca de 104 milhões de euros, em 2007, após rectificação às contas efectuadas pelo BCP. 
• Tal valor residual resulta de se ter "transformado" em desvios actuariais do fundo de pensões, parte do prejuízo (116 
milhões de euros) estando a ser incorporado nos resultados num período de 20 anos (que se iniciou em 2006), através de 
amortização. 
• A ter sido revelada a informação correcta e verídica, nos períodos a que dizia respeito, as cotações do BCP, registadas 
ao longo dos últimos anos, teriam sido, indubitavelmente, inferiores às verificadas, consequência que a sua omissão evitou. 
• No ano de 2003 - ano em que as perdas acumuladas não relevadas nas demonstrações financeiras atingiu o seu valor 
máximo - o montante global das perdas associadas às 17 sociedades offshore das ilhas Cayman e às ditas "Goes Ferreira" 
referenciadas, acrescido de juros e comissões cobradas, ascendia, como anteriormente referido, a valores na ordem dos 
590 milhões de euros, sem que os arguidos tivessem, para o efeito específico, reconhecido qualquer provisão ou 
imparidade. 
• Tais valores assumem uma relevância susceptível de produzir um impacto concreto na cotação das acções do BCP caso 
tivessem sido revelados ao mercado. 
• Tendo todas as vendas efectuadas pelas sociedades offshore desde tal data sido realizadas com esta vantagem 
informativa relevante sobre os adquirentes dessas acções. 
• O número total de acções BCP das sociedades offshore nas ilhas Cayman, em 31 de Dezembro de 2002, era de 116 000 
000, detidas formalmente pelo ABN, a que acrescem 38 147 985 de acções BCP detidas pelas offshore ditas "Gois 
Ferreira", tendo sido alienadas até ao final de 2004 num contexto em que os arguidos beneficiaram desta vantagem 
informativa face aos investidores que as adquiriram. 
• Ao omitir informação sobre o montante global das perdas registadas, os arguidos evitaram o impacto negativo que a sua 
divulgação teria na cotação e, aproveitando esse efeito, lograram determinar a alienação das posições das sociedades 
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offshore a preço mais elevado do que aquele a que teria sido possível concretizar essas transacções se a vantagem 
informativa não existisse. 
• Também assim, por esta via, logrando, ATÉ À DATA DE 23/12/2007, alterar as condições de transparência e veracidade de 
informação determinantes do normal desenvolvimento do jogo da oferta e da procura, da formação de preços e da variação 
das cotações. 
No que concerne à alegada falsificação da contabilidade, foram considerados indiciados, na Decisão Instrutória, os 
seguintes factos : 
• ...os arguidos tinham conhecimento das sociedades offshore supra identificadas, cuja constituição e instrumentalização 
determinaram nos moldes vindos de explicitar que, ao longo dos anos, ou não foram reportadas às entidades de 
supervisão, ou foram-no de forma falseada, não ignorando o especial relacionamento existente entre as mesmas e o BCP, 
os avultados financiamentos que por este Banco lhes foram concedidos e as subsequentes operações de transferência e 
dissimulação das perdas. 
• Actuação que os arguidos sabiam apenas poder ser bem-sucedida se, concomitantemente com as práticas já descritas, 
assentasse na não relevação contabilística da realidade material subjacente a tais operações, com todos os reflexos de 
natureza prudência! dai emergentes. 
• Os arguidos por força das funções que desempenhavam, descritas na Parte l-C) da presente pronuncia e conhecedores 
dos reflexos contabilísticos/financeiros das operações realizadas nos resultados consolidados do BCP, determinaram e 
concretizaram o propósito de não revelar essa informação correctamente nas contas do Banco. 
• Ao invés, 
• Os arguidos aprovaram em reuniões do Conselho de Administração, durante o período em que integraram tal órgão, 
realizadas nos dias 23/02/1999, 24/01/2000, 19/01/2001, 2210112002, 20/01/2003, 19/01/2004, 19/01/2005, 24/01/2006 e 
24/01/2007, submeter para aprovação da Assembleia - Geral, as contas respeitantes aos exercícios respectivos, que 
sabiam não corresponder à realidade e que traduziram, desde pelo menos o exercício de 2001, resultados líquidos de 
exercício e valores de capitais próprios empolados, isto ê sobreavaliados, mormente por não reflectirem as perdas sofridas 
pelas sociedades offshore Cayman (e sua decorrência) e Goes Ferreira, e por contabilizarem indevidamente, juros e 
comissões cobrados àquelas offshore. 
• Tendo, igualmente, os arguidos FILIPE PINHAL, CHRISTOPHER DE BECK e ANTÓNIO RODRIGUES, em reunião de 
Conselho de Administração de 17.10.2007, aprovado as demonstrações Financeiras individuais e consolidadas do BCP, 
relativas ao terceiro trimestre de 2007, que não reflectiam as perdas decorrentes da actividade das offshores descrita. 
• E, igualmente, o arguido JARDIM GONÇALVES omitido quaisquer reparos às contas na qualidade de Presidente do 
Conselho de Auditoria, quanto aos documentos de prestação de contas de 2005 e na qualidade de Presidente do Conselho 
Superior do BCP, recomendado à Assembleia - Geral a aprovação dos documentos de prestação de contas referentes ao 
ano de 2006. 
• Contas que foram efectivamente aprovadas, peias Assembleias - Gerais do BCP de aprovação de contas, entre os anos 
de 1999 e 2007, em que os arguidos (com excepção do ano de 2007, relativamente ao arguido JARDIM GONÇALVES), 
igualmente, intervieram, em nome próprio e/ou como procuradores. 
• Com essa actuação os arguidos alcançaram os seguintes objectivos por si almejados: 
• - influenciar positiva (mas erroneamente) os investidores; 
• - revelar uma situação patrimonial do Banco que não correspondia à realidade, o que permitia, como bem sabiam e 
quiseram, 
• - determinar que a Comissão de Remunerações lhes fixasse quantias a título de participação nos resultados/remuneração 
variável, superiores aos valores estatutariamente permitidos. 
• Efectivamente, como consequência da actuação dos arguidos, apesar do BCP relevar, nos seus livros, os créditos 
concedidos às sociedades offshore, a contabilidade e, consequentemente, as demonstrações financeiras do BCP não 
reflectiram de forma verdadeira e apropriada a situação económico-financeira do Banco, como de seguida se descreverá, 
relativamente a cada um dos grupos de offshores descritas e às operações tendentes à pulverização e dissimulação dos 
prejuízos. 
A respeito do tratamento contabilístico das operações, foram considerados indiciados os seguintes 
factos : 
• Em 05.01.2004, o Banco de Portugal emanou uma determinação específica e concreta ao BCP, mediante a carta com a 
ref.ª 001/GAB/2004, para cumprimento de regras atinentes, entre outras matérias, à consolidação de veículos domiciliados 
em offshore, quando a maioria dos riscos/benefícios fosse do mutuante e os UBO não tivessem assumido, com todo o seu 
património a responsabilidade por aqueles créditos, em consonância com as regras internacionais. 
• Tal determinação foi emitida, no exercício dos seus poderes de supervisão, por razões prudenciais, na sequência do 
volume de crédito financiado pelo BCP para compra de acções do mesmo Banco e garantido pelo penhor das mesmas 
acções, situação que urgia regularizar, face aos riscos inerentes a tal exposição. 
• Da referida determinação, o BCP tomou conhecimento em sessão de reunião do seu Conselho de Administração do BCP 
de 08.01.2004, conforme a comunicação de 09.01.2004, dirigida ao Banco de Portugal pelo seu Presidente. 
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• Por força da determinação constante da referida carta ref 001/GAB/2004, do Banco de Portugal, de 05.01.2004, deveriam 
os arguidos ter determinado a consolidação a DAZLA na sua situação financeira relativa ao ano de 2004. 
o  Período compreendido entre 2005 e 2007 
• a partir de 2005, entrou em vigor a aplicação obrigatória do normativo contabilístico internacional ao abrigo do 
Regulamento (CE) n°1606/2002 do Parlamento Europeu e do Conselho. Assim, a consolidação de um SPE deveria ser 
analisada à luz da SIC 12, ou seja, quando a substância do relacionamento entre uma entidade e uma SPE indiciasse que 
esta era controlada pela entidade, designadamente pela verificação dos critérios indicados supra. 
• Tendo em consideração que os factos (...) referentes à sociedade offshore DAZLA, concernentes à relação de controlo 
entre a mesma e o Grupo BCP e o preenchimento dos indicadores enunciados na SIC 12, estava, portanto, o BCP - desde 
2005 e por força das NIC (SIC 12) - obrigado a consolidar aquela sociedade como uma filial, factos que os arguidos bem 
conheciam. 
• Obrigação que também já decorria da determinação transmitida através da referida carta com a ref3 001/GAB/2004, do 
Banco de Portugal, de 05.01.2004. 
o  Edifícios Atlântico o Ano de 2004 
• A relação de controlo directo existente entre a DAZLA e a EA, em função da participação detida por aquela sociedade no 
capital social desta, conjugada com a participação de 1% detida pelo BCP na EA, implicava que, nos termos do disposto no 
artigo 5o do Decreto-Lei n° 36/92, de 28 de Março e na Instrução do Banco de Portugal n°71/96, de 9 de Fevereiro, esta 
sociedade tivesse sido consolidada pelo BCP, nas contas do seu exercício de 2004. 
o  Período de 2005 a 2007 
• Dada a evidência da existência de uma relação de controlo desta entidade pelo BCP, a partir de 2005 deveria a EA ter 
sido incluída no perímetro de consolidação do BCP, nas contas do seu exercício relativas aos anos de 2005 a 2007, em 
conformidade com as NIC (IAS27, §4, §12). 
o Townsend o Ano de 2004 
• Também relativamente à TOWNSEND, atento o teor da carta com a ref3 001/GAB/2004, 05.01.2004, do Banco de 
Portugal, mormente por se reflectir no BCP, de forma indirecta, o impacto da actividade deste SPE e inexistir qualquer 
declaração escrita no sentido de o seu beneficiário se comprometer com meios financeiros próprios ao suporte da sua 
actividade e das suas responsabilidades estava o BCP obrigado à consolidação da sociedade TOWNSEND, no exercício 
de 2004, com base nos fundamentos já enunciados. 
o  Período decorrente entre 2005 e 2006 
• A partir de 2005, com a entrada em vigor das NIC com respeito às contas consolidadas, a consolidação dos SPE deveria 
ser realizada à luz da SIC 12, ou seja, quando a substância do relacionamento entre uma entidade e um SPE indiciasse 
que este era controlado pela entidade, designadamente pela verificação dos critérios supra. 
• Apesar da não existência de uma ligação directa do BCP à TOWNSEND, seja por participação formal no seu capital, seja 
por concessão de crédito directo, o impacto da actividade desta sociedade offshore, reflecte-se directamente na EDIFÍCIOS 
ATLÂNTICO e indirectamente no BCP. 
• Com efeito, tendo em consideração que os factos relacionados com a TOWNSEND (...) preenchem os indicadores 
enunciados na SIC 12, existe uma relação de controlo do Grupo BCP com a sociedade TOWNSEND, estabelecida por 
intermédio da relação de controlo sobre a DAZLA. 
• Nestas circunstâncias, nos anos de 2005 e 2007, continuava o BCP obrigado a incluir a TOWNSEND nas suas 
demonstrações financeiras, como sua filial, sendo que, para além da determinação transmitida através da referida carta 
com a ref 001/GAB/2004, do Banco de Portugal, de 05.01.2004 a que alude o anterior ponto 2.3.3.3., a partir de 2005, tal 
obrigação também decorria das NIC (SIC 12). 
o  Comercial imobiliária o  Ano de 2004 
• A relação de controlo indirecto existente entre a DAZLA e a Cl, em função da participação detida por aquela sociedade no 
capital social da EA, implicava que, nos termos do disposto no artigo 5°, do Decreto-Lei n° 36/92, de 28 de Março e na 
Instrução do Banco de Portugal n°71/96, de 9 de Fevereiro, esta sociedade tivesse sido consolidada pelo BCP, nas suas 
contas referentes ao exercício de 2004. 
o  Período decorrente entre 2005 e 2007 
• Tendo em consideração a evidência da existência de uma relação de controlo da Cl, estabelecida mediante o controlo da 
DAZLA pelo BCP, conjugada com os factos referentes à actuação da Cl. 
• Deveria a Cl ter sido incluída no perímetro de consolidação do BCP, como filial, nas contas do seu exercício relativas aos 
anos de 2005, 2006 e 2007, em conformidade com as NIC/IFRS (IAS27, §4, §12). 
• Contudo, apenas em 27.07.2007, na sequência da aquisição em termos formais desta sociedade, o BCP apresentou ao 
Banco de Portugal o pedido de registo desta sociedade como sua filial, tendo-a incluído nas suas demonstrações 
financeiras consolidadas com referência a 31.12.2007. 
o  EA Internacional 
• Considerando os factos descritos (...) e directamente conexos com a actuação da EA INTERNACIONAL, a existência de 
uma relação de controlo indirecto desta sociedade pelo BCP, dado o controlo deste Banco sobre a DAZLA, implicava que a 
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EA INTERNACIONAL tivesse sido incluída no perímetro de consolidação do BCP, como filial, nas suas contas do exercício 
relativo aos anos de 2005 a 2007, também em conformidade com as NIC (IAS27, §4, §12). 
• Conhecedores de todos estes factos, os arguidos lograram porém, na execução do plano que haviam entre si delineado, 
fazer deliberar aprovar as contas do BCP, nos exercícios em referência não revelando as operações descritas e as 
correlativas perdas que delas resultavam. 
• As contas do BCP foram efectivamente aprovadas, como pretenderam os arguidos, pelas Assembleias - Gerais de 
aprovação de contas no período compreendido entre 1999 e 2007. 
• Os arguidos, ao aprovarem em Conselho de Administração de que faziam parte, os relatórios e contas a submeter às 
Assembleias - Gerais, em que, igualmente, participaram, actuaram em conjugação de esforços, com o propósito de que o 
Banco que administravam apresentasse registos contabilísticos que não correspondiam à verdadeira situação económico-
financeíra. 
• Com esse mesmo propósito, os arguidos FILIPE PINHAL e CHRISTOPHER DE BECK (...), em reunião de Conselho de 
Administração de 17.10.2007, aprovaram as demonstrações financeiras individuais e consolidadas do BCP, relativas ao 
terceiro trimestre de 2007, que bem sabiam não reflectir a verdadeira situação económico - financeira do banco. 
• Com esse mesmo propósito, o arguido JARDIM GONÇALVES omitiu quaisquer reparos às contas na qualidade de 
Presidente do Conselho de Auditoria, quanto aos documentos de prestação de contas de 2005 e recomendou à 
Assembleia - Geral a aprovação dos documentos de prestação de contas referentes ao ano de 2006, na qualidade de 
Presidente do Conselho Superior do BCP. 
• Conduta que como foi sua intenção impossibilitou uma correcta percepção: pelo mercado, influenciando, positiva mas 
erroneamente, os investidores e pelas entidades de supervisão, da situação financeira e patrimonial do BCP...". 
     *** 
Da factualidade considerada indiciada decorre que o plano que esteve subjacente ao início da acção prolongou-se no 
tempo, tendo cessado, apenas, no ano de 2007. As diversas operações descritas na Decisão Instrutória e cuja prática é 
imputada aos arguidos surgem interligadas e dissociáveis, na actuação concertada dos arguidos com vista à execução da 
estratégia delineada. 
Considerando a data da cessação da conduta, o prazo máximo de prescrição ainda não decorreu porquanto: 
a) Jorge Manuel Jardim Gonçalves foi constituído arguido em 29 de Abril de 2009 (cfr. fls. 1535), 
tendo a notificação da Acusação ocorrido em 24 de Junho de 2009 (cfr. fls. 2075); 
b) António Manuel de Seabra Rodrigues foi constituído arguido em 2 de Abril de 2009 (cfr. fls. 1323) 
e notificado da Acusação em por carta expedida em 26 de Junho de 2009 (cfr. fls. 2119), tendo o aviso sido depositado no 
dia 29 de Junho de 2009 (cfr. fls. 2197); 
c) Christopher de Beck foi constituído arguido em 30 de Março de 2009 (cfr. fls. 1302) e notificado da Acusação em 24 de 
Junho de 2009 (cfr. fls. 2074); 
d) Filipe de Jesus Pinhal foi constituído arguido em 13 de Abril de 2009 (cfr. fls. 1402) e notificado da Acusação em 24 de 
Junho de 2009 (cfr. fls. 2076). 
Não decorreu, assim, o prazo de prescrição relativamente à conduta considerada indiciada e ilícitos imputados no 
Despacho de Pronúncia (artigos 118°, n°1, alínea c), 119°,n°2, alínea b), 120°, n°1, alínea b), e 121°, n°1, alíneas a) e b), 
e n°3, do Código de Processo Penal. 
Decisão 
Nestes termos e com os fundamentos expostos, julgo improcedente a excepção de prescrição do procedimento criminal. 
Notifique. 
* 
Solicite aos Ilustres Mandatários a disponibilização de suporte informático das respectivas Contestações. 
■ 
Notifique os Ilustres Mandatários para informarem, nos presentes autos, se, na presente data, ainda está a decorrer o 
julgamento nos processos referidos no Requerimento apresentado em 21 de Junho de 2011 - fls. 9268 a 9270 - e, em caso 
afirmativo, qual a data prevista para o respectivo termo e dias da semana nos quais decorrem as sessões. 
* 
L,7/1/2012 (após as 18 horas) 
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Processo 7372/07.9TDLSB.L1 


 


Acordam, após julgamento, na 3.ª Secção Criminal deste Tribunal da Relação de 


Lisboa: 


 


I. RELATÓRIO 


Nestes autos foram os arguidos, (1) Jorge Manuel Jardim Gonçalves, (2) Filipe 


de Jesus Pinhal, e (3) António Manuel de Seabra e Melo Rodrigues, condenados, 


em co-autoria, pela prática: 


a) - o (1) arguido Jorge Jardim Gonçalves, pela prática: 


1. de um crime de manipulação de mercado, previsto e punido pelo Art.º 379.º, 


n.º 1, do Código dos Valores Mobiliários, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 486/99, de 13 


de Novembro, na redacção do Decreto Lei n.º 52/2006, de 15 de Março, na pena de 2 


(dois) anos de prisão; 


2. a qual prisão lhe foi suspensa na sua execução pelo mesmo período de dois 


anos, nos termos dos n.ºs 1 e 5 do Art.º 50.º do Código Penal -  na condição de o 


arguido, no prazo de 6 (seis) meses a contar do trânsito em julgado desta decisão, 


proceder ao pagamento da quantia total de € 600.000,00 (seiscentos mil euros) às 


seguintes instituições, e nos seguintes termos: i) €300.000 (trezentos mil euros) à 


instituição “RARÍSSIMAS – Associação Nacional de Deficiências Mentais e Raras”, e 


ii) €300.000 (trezentos mil euros) à instituição “Ajuda de Berço, Associação de 


Solidariedade Social”, nos termos do Art.º 51.º, n.º 1, alínea c) do Cód. Penal; e, ainda,  


3. nas penas acessórias de interdição, pelo período de 4 (quatro) anos, do 


exercício de profissão cujo conteúdo se traduza no desempenho de funções de 


administração, direcção, chefia ou fiscalização em quaisquer instituições de crédito, 


públicas ou privadas, ou quaisquer sociedades financeiras, e de publicação, a suas 


expensas, do presente Acórdão (por extracto que contenha expressamente a 


identificação dos arguidos, bem como do dispositivo condenatório) num jornal diário e 


especializado em matéria económica ou financeira e com maior tiragem a nível 


nacional, bem como numa publicação oficial do mercado de valores mobiliários, sendo 
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que tal publicação deve ser efectuada no prazo de trinta dias após o trânsito em julgado 


da presente decisão e sob pena de não o fazendo incorrerem na prática de um crime de 


desobediência qualificada, previsto e punido pelas disposições conjugadas do Art.º 


381.º, n.º 1, do referido Código dos Valores Mobiliários, e, 348.º, n.º 2, do Código 


Penal. 


b) - o (2) arguido Filipe Pinhal, pela prática: 


1. de um crime de manipulação de mercado, previsto e punido pelo Art.º 379.º, 


n.º 1, do Código dos Valores Mobiliários, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 486/99, de 13 


de Novembro, na redacção do Decreto Lei n.º 52/2006, de 15 de Março, na pena de 2 


(dois) anos de prisão; 


2. a qual prisão lhe foi suspensa na sua execução pelo mesmo período de dois 


anos, nos termos dos n.ºs 1 e 5 do Art.º 50.º do Código Penal -  na condição de o 


arguido, no prazo de 6 (seis) meses a contar do trânsito em julgado desta decisão, 


proceder ao pagamento da quantia total de € 300.000,00 (trezentos mil euros) à 


instituição “Acreditar – Associação de Pais e Amigos de Crianças com Cancro”, nos 


termos do Art.º 51.º, n.º 1, alínea c) do Cód. Penal; e, ainda,  


3. nas penas acessórias de interdição, pelo período de 4 (quatro) anos, do 


exercício de profissão cujo conteúdo se traduza no desempenho de funções de 


administração, direcção, chefia ou fiscalização em quaisquer instituições de crédito, 


públicas ou privadas, ou quaisquer sociedades financeiras, e de publicação, a suas 


expensas, do presente Acórdão (por extracto que contenha expressamente a 


identificação dos arguidos, bem como do dispositivo condenatório) num jornal diário e 


especializado em matéria económica ou financeira e com maior tiragem a nível 


nacional, bem como numa publicação oficial do mercado de valores mobiliários, sendo 


que tal publicação deve ser efectuada no prazo de trinta dias após o trânsito em julgado 


da presente decisão e sob pena de não o fazendo incorrerem na prática de um crime de 


desobediência qualificada, previsto e punido pelas disposições conjugadas do Art.º 


381.º, n.º 1, do referido Código dos Valores Mobiliários, e, 348.º, n.º 2, do Código 


Penal. 


c) - o (3) arguido António Rodrigues, pela prática: 
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1. de um crime de manipulação de mercado, previsto e punido pelo Art.º 379.º, 


n.º 1, do Código dos Valores Mobiliários, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 486/99, de 13 


de Novembro, na redacção do Decreto Lei n.º 52/2006, de 15 de Março, na pena de 2 


(dois) anos de prisão; 


2. a qual prisão lhe foi suspensa na sua execução pelo mesmo período de dois 


anos, nos termos dos n.ºs 1 e 5 do Art.º 50.º do Código Penal -  na condição de o 


arguido, no prazo de 6 (seis) meses a contar do trânsito em julgado desta decisão, 


proceder ao pagamento da quantia total de € 300.000,00 (trezentos mil euros) à 


instituição à instituição “CASA – Centro de Apoio ao Sem Abrigo”, nos termos do 


Art.º 51.º, n.º 1, alínea c) do Cód. Penal; e, ainda,  


3. nas penas acessórias de interdição, pelo período de 4 (quatro) anos, do 


exercício de profissão cujo conteúdo se traduza no desempenho de funções de 


administração, direcção, chefia ou fiscalização em quaisquer instituições de crédito, 


públicas ou privadas, ou quaisquer sociedades financeiras, e de publicação, a suas 


expensas, do presente Acórdão (por extracto que contenha expressamente a 


identificação dos arguidos, bem como do dispositivo condenatório) num jornal diário e 


especializado em matéria económica ou financeira e com maior tiragem a nível 


nacional, bem como numa publicação oficial do mercado de valores mobiliários, sendo 


que tal publicação deve ser efectuada no prazo de trinta dias após o trânsito em julgado 


da presente decisão e sob pena de não o fazendo incorrerem na prática de um crime de 


desobediência qualificada, previsto e punido pelas disposições conjugadas do Art.º 


381.º, n.º 1, do referido Código dos Valores Mobiliários, e, 348.º, n.º 2, do Código 


Penal. 


Foram, também, todos os arguidos absolvidos da prática do crime de 


falsificação de documento, previsto e punido pelo Art.º 256.º, n.º 1, alíneas d) e e), por 


referência ao Art.º 255.º, alínea a), ambos do Código Penal, sendo que o (4) arguido 


Christopher de Beck foi ainda absolvido da prática do mencionado crime de 


manipulação de mercado previsto e punido pelo Art.º 379.º, n.º 1, do Código dos 


Valores Mobiliários, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 486/99, de 13 de Novembro, na 


redacção do Decreto Lei n.º 357-A/2007, de 31 de Outubro.  
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Não se conformando com o acórdão, vieram os três primeiros arguidos condenados e 


também o Ministério Público, recorrer para este Tribunal da Relação segundo as conclusões 


seguintes. 


O (1) arguido, Jorge Jardim Gonçalves, apresentou as seguintes conclusões na 


motivação do seu recurso: 


1) Desde a primeira hora, o Arguido Jardim Gonçalves arguiu os vícios decorrentes (i) da falta de fundamentação de 
facto e de direito da acusação pública, (ii) da ausência de circunstanciação fáctica do libelo e (iii) das proibições e nulidades 
de prova. Como se compreende, os vícios em causa têm irremediáveis consequências em sede de exercício do 
contraditório.   


2) Os vícios alegados foram, todavia, indeferidos em sede de instrução; o Recurso interposto pelo Arguido não foi 
admitido, nos termos e com os fundamentos descritos na Decisão do Presidente do Tribunal da Relação de Lisboa de 
26.02.2011, que assenta na premissa de que a irrecorribilidade do despacho de pronúncia relativamente a nulidades e 
invalidades invocadas não significa que a decisão instrutória constitua caso julgado formal quanto a essas questões. 


3) A interpretação do art.º 310.º, n.ºs 1 e 2, do CPP, segundo a qual as decisões instrutórias que apreciem proibições 
de prova, nulidades e irregularidades, fazem caso julgado formal, não podendo ser sindicadas pelo Tribunal de Julgamento 
e pelo Tribunal ad quem, é inconstitucional, por violação dos artºs 20.º, n.ºs 1 e 4, 32.º, n.º 1, e 18.º, n.ºs 1 e 2, da CRP. Tal 
norma com o sentido apontado viola o artº 14.º, n.º 5, do PIDCP, o artº 6.º da Convenção Europeia dos Direitos do Homem 
e o artº 2.º do Protocolo n.º 7 à Convenção.  


4) A norma extraída dos artºs 97.º, n.ºs 3 e 5, e 283.º, n.º 3, als. b) e c), do CPP, interpretada no sentido de que o 
despacho de acusação não carece de fundamentação de facto e de direito é, em tal interpretação, inconstitucional, por 
violação dos artºs 2.º, 3.º, 20.º, n.º 4.º, e 32.º, n.ºs 1, 2 e 5, e 18.º, n.º 2, da Constituição da República Portuguesa. A 
interpretação apontada viola também o artº 14.º, n.º 5, do PIDCP, e o artº 6.º da Convenção Europeia dos Direitos do 
Homem.  


5) Sendo manifesta a ausência de fundamentação de facto e de direito do Despacho de Acusação deduzido nestes 
autos, é patente que a sentença recorrida enferma de erro de direito, devendo a decisão que indeferiu a invalidade 
invocada ser substituída por outra que, em conformidade com os artºs 32.º, n.ºs 1 e 5, e 204.º, da CRP, declare inválida a 
acusação, por violação do disposto no artº 97.º, n.ºs 3 e 5, 123.º e 283.º, do CPP.  


6) Veja-se que a leitura dos autos evidencia que, até à acusação, o processo (i) era já composto por dezenas de 
milhares de folhas, não sendo a sua organização de fácil apreensão, (ii) correndo contra cinco Arguidos, iii) contra quem foi 
deduzida uma acusação com 1220 pontos e 291 páginas, iv) onde haviam já prestado declarações 60 testemunhas em sede 
de inquérito, v) se discutem diversas questões jurídicas de enorme complexidade, e que implicam a análise de operações 
em bolsa e contabilísticas, praticadas por mais de 20 entidades distintas, alegadamente ocorridas entre 1996 e 2007, ou 
seja, ao longo de onze anos.  


7) Trata-se, portanto, de um processo de especialíssima complexidade, nos termos e para os efeitos previstos nos 
Acórdãos n.º 42/2007 e 441/2007 do Tribunal Constitucional, o que, aliás, foi reconhecido no despacho de fls. 2168.  


8) Neste contexto, foi apenas possível ao Arguido invocar o vício de falta de fundamentação, ex informata constientia, 
com a apresentação do Requerimento de Abertura de Instrução.   


9) Pretender que, em três dias apenas, o Arguido consultasse e analisasse, devida e exaustivamente todo o 
processado e acusação, e nele detetasse eventuais irregularidades; e, naquele prazo, as viesse arguir aos autos, enquanto 
também preparava a sua defesa em sede de Abertura de Instrução, cujo prazo de apresentação se encontrava em curso, 
“mais não é que restringir de forma inadmissível e injustificada o direito de defesa do arguido, constitucionalmente 
consagrado, desta forma se limitando, de modo desproporcionado e sem fundamento material, o núcleo essencial daquele 
mesmo direito”


 1
. 


10) Do que resulta que o artº 123.º do CPP deve ser objeto de interpretação conforme à Constituição, nos termos e 
para os efeitos do disposto nos artºs 32.º, n.ºs 1 e 5, e 204.º, da CRP, declarando-se a tempestividade da presente arguição 
de irregularidade e, em consequência, a invalidade do despacho de acusação, com as inerentes consequências legais. 


11) “Não contemplando a lei qualquer possibilidade de alargamento do prazo em atenção às circunstâncias de objetiva 
inexigibilidade, de acordo com a complexidade do processo e a natureza da irregularidade”, o prazo de caducidade de 3 
dias para a arguição de irregularidade previsto no artº 123.º do CPP viola os artºs 20.º, n.º 4, 32.º, n.º 1, e 18.º, n.ºs 1 e 2, 
da CRP, sendo contrário ao princípio do processo equitativo e às garantias de defesa. Pelos motivos invocados, a 
interpretação apontada viola também o artº 14.º, n.º 5, do PIDCP e o artº 6.º da Convenção Europeia dos Direitos do 
Homem.  


                                                           
1 Vide: Ac. do Tribunal Constitucional n.º 441/2007, disponível in www.tribunalconstitucional.pt; 



http://www.tribunalconstitucional.pt/
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Por outro lado, 


12) A nulidade da acusação e da pronúncia é flagrante, como decorre da apreciação tecida a este propósito em dois 
Pareceres juntos aos Autos, um da autoria dos Profs. FIGUEIREDO DIAS e COSTA ANDRADE


2
 e outro da autoria do Prof. FARIA E 


COSTA
3
, com a autoridade que lhes é reconhecida.  


13) Todavia, sem tecer um qualquer comentário a propósito da análise e conclusões constantes dos ditos Pareceres, o 
Tribunal limitou-se a concluir pela inexistência da nulidade invocada com base em dois argumentos, a saber: a não 
indispensabilidade da indicação da data em que os Arguidos criaram ou aderiram ao dito plano e que, vindo os Arguidos 
acusados na qualidade de coautores, não era necessário que lhes fosse imputada a prática de todos os factos penalmente 
relevantes. 


14) Ou seja, ao cabo e ao resto o Tribunal não decidiu aquilo que verdadeiramente tinha sido chamado a decidir, a 
saber: a) se são imputados aos Arguidos atos de execução penalmente relevantes no quadro da coautoria, em 
cumprimento das exigências de circunstanciação das circunstâncias de tempo, de modo e de lugar, nos termos e para os 
efeitos das disposições conjugadas dos artºs 26, n.º 3, do CP, e 283.º, n.º 3, al. b), do CPP; e b) se são imputados 
concretamente ao Arguido JARDIM GONÇALVES atos de execução penalmente relevantes no quadro da coautoria, em 
cumprimento das exigências de circunstanciação das circunstâncias de tempo, de modo e de lugar, nos termos e para os 
efeitos das disposições conjugadas nos artºs 26, n.º 3, do CP e 283.º, n.º 3, al. b), do CPP. 


15) Contrariamente ao decidido pelo Tribunal, a figura da coautoria não serve para desobrigar o Ministério Público da 
indicação dos comportamentos subsumíveis nos crimes em apreciação.  


16) Imputando-se a prática de crime em coautoria, há que expor os atos concretos em que se materializa a ideia (i) de 
decisão conjunta, (ii) o conhecimento dos atos praticados pelos demais e, também,( iii) os concretos atos de execução 
imputáveis a cada um dos alegados comparticipantes. Nada disto foi feito na acusação e na pronúncia e nada disto foi 
sindicado pelo Tribunal. Neste quadro de indefinição, o Arguido não sabe o que lhe é imputado. Não pode defender-se.  


17) Não pode deixar de ter-se presente que “uma responsabilidade individual não pode basear-se tão-somente nas 
funções de direção exercidas pelo agente ou, nas palavras da Acusação, “no quadro das respetivas responsabilidades 
funcionais”. A imputação penal não pode ser puramente objetiva (funcional), mas tem de se sustentar subjetivamente nos 
quadros do dolo ou da negligência”


4
. 


18) O Arguido JARDIM GONÇALVES vem apenas referido nos pontos 41., 42., 49., 63., 64., 73., 74., 75., 76., 77., 432., 632., 
666., 718., 742., 1040., 1077. e 1191.; ou seja, em 18 dos 1195 pontos da acusação.  


19) Nada do que vem concretizado na acusação e na pronúncia relativamente ao Eng. JARDIM GONÇALVES equivale a uma 
contribuição objetiva para a realização do facto de que dependem o se e o como da realização típica dos crimes de 
manipulação de mercado e de falsificação de documento, nos termos e para os efeitos do disposto no artº 26.º, n.º 3, do 
CP.  


20) Logo, o libelo é totalmente omisso quanto aos “factos que fundamentam a aplicação ao Arguido [Jardim 
Gonçalves] de uma pena ou medida de segurança, incluindo, se possível, o lugar, o tempo e a motivação da sua prática, o 
grau de participação que o agente neles teve e quaisquer circunstâncias relevantes para a determinação da sanção que lhe 
deve ser aplicada”, com as inerentes consequências legais.   


21) Ademais, ensinam os Professores FIGUEIREDO DIAS e COSTA ANDRADE, que “ainda que se admitisse a relevância criminal 
dos factos praticados (já excluída anteriormente) bem como o conhecimento desses factos por todos os Arguidos –(…) tal 
seria insuficiente para que se considerasse preenchido o elemento subjetivo da coautoria. Ainda que se aceite a benefício 
da argumentação, a existência de um “acordo” na prática daqueles factos, tal não seria suficiente para preencher o 
elemento subjetivo da coautoria, que não se satisfaz com o mero acordo num facto alheio e muito menos com uma 
“comunhão de interesses”.


5
  


22) Retira-se dos pontos 19., 20., 40., 41., 42., 49., 63., 64., 65., 66., 67., 68., 69., 70., 73., 74., 75., 76., 77., 102., 111., 
432., 632., 633., 634., 642., 648., 666., 667., 668., 670., 678., 679., 706., 704., 718., 741., 742., 767., 768., 772., 773., 774., 
775., 782., 813., 816., 819., 844., 847., 850., 852., 853., 854., 875., 880., 882., 884., 888., 890., 901., 913., 915., 919., 947., 
1040., 1041., 1042., 1043., 1076., 1077., 1078., 1162., 1190. e 1191., ou seja, da totalidade dos pontos em que os Arguidos 
vêm referidos na pronúncia que, com exceção da participação em atos de deliberação colegial em sede de Conselho de 
Administração, aprovação de Relatórios e Contas, de emissão de pareceres e da participação em reuniões nos órgãos 
estatutários do BCP – nas quais tiveram participação muitos mais indivíduos para além dos Arguidos , foram discutidos 
milhares, se não dezenas de milhares, de outros assuntos para além dos que vêm expressamente descritos na acusação, e 
que integram a categoria de atos de gestão ordinária no quadro de uma instituição com a dimensão do BCP –, não lhes é 
imputada qualquer ação concreta! 


                                                           
2 A fls. 6050 a 6142 dos autos. 
3 A fls. 4943 a 5044 dos autos. 
4 Vide: p. 33 do Parecer de FIGUEIREDO DIAS E COSTA ANDRADE junto aos autos a fls...;  
5 Vide: FIGUEIREDO DIAS E COSTA ANDRADE, a pp. 75 e ss do Parecer junto aos autos a fls...;  
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23) O alegado envolvimento dos Arguidos na criação de sociedades, na concessão de créditos, nos Relatórios e Contas e 
na divulgação de informação mostra-se apenas suportado por conceitos jurídicos, ou por conceitos vagos, desprovidos de 
qualquer conteúdo fáctico. 


24) Note-se que, não obstante o frequente uso de locuções como “determinaram”, ou outras de semelhante 
significado, certo é que, quando descemos ao mundo dos factos, a acusação descreve todas as operações, em análise, 
como praticadas pelas sociedades de onde nascem; ou seja, é a própria factualidade vertida na acusação a contradizer as 
imputações genéricas, de que os Arguidos são alvo. 


25) Ademais, fazendo uso frequente de locuções como as de que “determinaram, asseguraram, instrumentalizaram” 
ou sinónimas, a acusação nunca esclarece como, quando, a quem, que fez o quê? através de atos, praticados por todos em 
simultâneo? Através de um ato concreto, da autoria imediata de, apenas, um ou alguns dos Arguidos? Quem, como, 
quando e que ordens diretas foram dadas às estruturas (quais, representadas por quem, que fizeram o quê)? Por que 
motivo, e em que medida, os cargos desempenhados pelos Arguidos os colocaram em situação de domínio do facto 
“informação divulgada” – em particular, por oposição aos demais membros dos mesmos órgãos institucionais do banco? 


26) E para cúmulo, o libelo nada refere quanto à data, local e demais circunstâncias, em que o plano teria sido 
alegadamente acordado, não sendo sequer fornecidos quaisquer dados capazes de o balizar, minimamente, no tempo.  


27) Por fim, realça-se ainda que, não obstante os 1195. pontos que integram o libelo acusatório, debalde se procurará 
qualquer articulação dos factos descritos, com as normas consideradas infringidas pela sua prática. 


28) A omissão de descrição fáctica dos factos penalmente relevantes (global ou individualmente considerados), 
associada à utilização, em sede de acusação, de conceitos jurídicos, de conceitos vagos e de juízos de valor e, bem assim, a 
omissão de articulação dos factos descritos, com as normas consideradas infringidas pela sua prática, não permite – como 
não permitiu – o exercício pleno, real e efetivo do direito de defesa do Arguido, em desrespeito pela estrutura acusatória 
do processo, pelo princípio do contraditório, pelo direito de defesa, pelos princípios da confiança e lealdade, em sede 
processual penal, e pelo princípio do ne bis in idem. 


29) Não sofre, pois, qualquer dúvida que a presente acusação e pronúncia, pelos diversos títulos supra indicados, são 
nulas, nos termos e para os efeitos do disposto nos artºs 283.º, n.º 3, al. b), e 308.º, n.º 2, ambos do CPP devendo, nesta 
parte, a decisão recorrida ser substituída por outro que declare a nulidade da acusação e da pronúncia, com as inerentes 
consequências legais.   


30) Diferente entendimento do aqui exposto sempre resultará na inconstitucionalidade da norma que permita 
sustentar a validade da acusação e/ou da pronúncia, em patente desrespeito pela estrutura acusatória do processo, pelo 
princípio do contraditório, pelo direito de defesa, pelos princípios da confiança e lealdade em sede processual penal e pelo 
princípio do ne bis in idem. 


31) A norma extraída dos artºs 26.º, n.º 3, do CP, 283.º, n.º 3, als. b) e c), e 308.º, n.º 2, do CPP, interpretada no 
sentido de que, vindo os Arguidos acusados da prática de um crime em coautoria, a acusação/pronúncia não tem de 
descrever, circunstanciadamente, os concretos atos de execução da conduta criminosa imputados a cada um dos Arguidos, 
isoladamente considerados, é, em tal interpretação inconstitucional, por violação dos artºs 1.º, 2.º, 3.º, 13.º, 18.º, n.º 2, 
20.º, n.º 4, 25.º, n.º 1, 27.º,  29.º,  32.º, n.ºs 1, 2 e 5, da CRP.  A interpretação apontada viola também o artº 14.º, n.º 5, do 
PIDCP, o artº 6.º da Convenção Europeia dos Direitos do Homem, de onde decorre expressamente o direito de o acusado 
ser informado de forma minuciosa da natureza e da causa da acusação contra si formulada, bem como do artº 4.º do 
Protocolo n.º 7 à Convenção que consagra a proibição do ne bis in idem. 


32) Do mesmo modo, a norma extraída dos artºs 283.º, n.º 3, als. b) e c), e 308.º, n.º 2, do CPP, interpretada no sentido 
de que o dever de circunstanciação da conduta imputada ao Arguido é suscetível de ser cumprido com recurso a conceitos 
jurídicos, a conceitos vagos, e a juízos de valor, é, em tal interpretação inconstitucional, por violação dos artºs 1.º, 2.º, 3.º, 
13.º, 18.º, n.º 2, 20.º, n.º 4, 25.º, n.º 1, 27.º,  29.º,  32.º, n.ºs 1, 2 e 5, da CRP.  A interpretação apontada viola também o 
artº 14.º, n.º 5, do PIDCP, o artº 6.º da Convenção Europeia dos Direitos do Homem, de onde decorre expressamente o 
direito de o acusado ser informado de forma minuciosa da natureza e da causa da acusação contra si formulada, bem 
como do artº 4.º do Protocolo n.º 7 à Convenção que consagra a proibição do ne bis in idem.  


33) Caso, porém, se entenda que o alegado na conclusão 32 precedente não importa a nulidade da acusação e da 
pronúncia, resulta claro do alegado, com as necessárias adaptações, e que aqui se dá por integralmente reproduzido, que 
o libelo não imputa quaisquer factos ao Arguido JARDIM GONÇALVES, suscetíveis de importar a sua responsabilidade penal, 
nos termos e para os efeitos do disposto nos artºs 255.º, al. a), 256.º, als. d) e e), do CP, e artº 379.º do CdVM, pelo que se 
impõe a sua absolvição, sem mais.  


34) Decorre pois, do texto da própria sentença, mais precisamente do confronto entre a matéria provada e a sua 
subsunção nas normas jurídicas aplicáveis, que a decisão de condenação recorrida enferma de nulidade, por violação do 
artº 410.º, n.º 2, al. a), do CPP. 


35) Nas palavras de FIGUEIREDO DIAS E COSTA ANDRADE
6
 e de FARIA COSTA


7
, a factualidade assente imputada ao Arguido não 


admite o preenchimento dos ilícitos penais sub judice sendo, por isso, atípica. 


                                                           
6 Vide: pp. 25 e ss. e 65 e ss. do Parecer junto aos autos a fls...;  
7 No Parecer junto aos autos, a fls…, em particular nos pontos transcritos supra. 
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36) Como explicam aqueles primeiros dois Professores, relativamente ao crime de manipulação de mercado: a)“O 
despacho do Ministério Público [e, portanto a decisão recorrida, que nada acrescentou em sede de matéria de facto] é 
completamente omisso quanto à determinação da medida em que cada um dos arguidos contribui objetivamente para a 
execução do crime de Manipulação de mercado. E em que termos cada um dos arguidos participou na execução, dele 
dependendo o se e o como dessa realização criminosa”


8
; b) A decisão recorrida não dá como provado que o Arguido JARDIM 


GONÇALVES conhecesse os atos praticados pelos demais Arguidos; c) a decisão recorrida não dá como demonstrado que os 
Arguidos conhecessem os atos praticados pelos demais; d) a decisão recorrida não identifica as ações que preenchem o 
elemento típico da “idoneidade para alterar as regras de funcionamento do mercado”


9
 e e) a verificação da factualidade 


típica não se compadece com a simples indicação de exercício de funções de administração
10


. 


37) Ora, não estando assentes factos concretos, praticados pelo Arguido JARDIM GONÇALVES, subsumíveis nos tipos 
penais de manipulação de mercado e de falsificação de documento, em coautoria, ou seja, atendendo à inexistência de 
demonstração de qualquer conduta típica, impõe-se a absolvição do Arguido.   


38) De resto, a norma extraída dos artºs 26.º, n.º 3, do CP e 374.º, nº 2 e 3, al. b), do CPP, interpretada no sentido de 
que a punição de Arguido pela prática de crime em coautoria não exige a prova de concretos atos de execução, de que 
dependa o se e o como da conduta criminosa, relativamente a cada um dos Arguidos, é em tal interpretação 
inconstitucional, por violação dos artºs 1.º, 2.º, 3.º, 13.º, 18.º, n.º 2, 20.º, n.º 4, 25.º, n.º 1, 27.º, 29.º, 32.º, n.ºs 1, 2 e 5, da 
CRP. A interpretação apontada viola também o artº 14.º, n.º 5, do PIDCP e o artº 6.º da Convenção Europeia dos Direitos 
do Homem.  


39) Termos em que a sentença a quo é nula, por força do disposto no artº 410.º, n.º 2, al. a), do CPP. 
Por seu turno,  


40) A norma extraída dos artºs 388.º, 404.º e 405.º, do CdVM, dos artºs 211.º a 232.º, do RGCISF, e do artº 41.º do 
RGCO, interpretada no sentido de que os processos sancionatórios em que estejam em causa (i) a aplicação de sanções 
principais fixadas entre € 25 000,00 e € 1.000.000,00 e (ii) sanções acessórias de interdição temporária do exercício da 
profissão ou de funções de administração, direção, gerência ou chefia, até 10 anos, não devem obediência à estrutura 
acusatória, ao princípio da lealdade processual, ao princípio da proibição do nemo tenetur se ipsum accusare e aos 
métodos de produção de prova previstos no artº 126.º do CPP, em moldes equivalentes aos previstos em sede processual 
penal, é, em tal interpretação, inconstitucional por violação dos artºs 2.º, 3.º, 13.º, 16.º, 18.º, n.º 2, 20.º, n.º 4 e 32.º, n.ºs 
1, 5, 8, 10, da CRP. 


41) Do mesmo modo, a norma extraída dos artºs 389.º, n.º 1, al. a), 404.º e 405.º, do CdVM, dos artºs 211.º a 232.º do 
RGCISF, e do artº 41.º do RGCO, interpretada no sentido de que as pessoas coletivas não beneficiam das mesmas garantias 
que as pessoas singulares em sede em processos de natureza sancionatória, não beneficiando, designadamente, do 
princípio da proibição do nemo tenetur se ipsum accusare e das disposições relativas aos métodos de produção de prova 
previstos no artº 126.º do CPP, é, em tal interpretação inconstitucional, por violação dos artºs 2.º, 3.º, 12.º, 13.º, 16.º, 18.º, 
n.º 2, 20.º, n.º 4 e 32.º, n.ºs 1, 5, 8, 10, da CRP. 
Ora,  


42) A decisão do Tribunal a quo a propósito das nulidades de prova invocadas está em patente desconformidade com a 
matéria assente vertida em i a xci (a págs. 314 e segs.).  


43) Contrariamente ao decidido pelo Tribunal a quo, a prova não podia ter sido obtida ao abrigo dos artº 383.º a 385.º, 
do CdVM e/ou dos artºs 361.º do CdVM e artºs 116.º e 120.º, do RGICSF.  


44) Tendo o Ministério Público concluído pela existência de “notícia do crime”, ordenando a abertura de inquérito, em 
21 de dezembro de 2007, não tem qualquer sentido defender-se que os atos praticados pela CMVM após essa data e 
durante um ano (mais concretamente, durante todo o ano de 2008) o foram no quadro dos artºs 383.º e 385.º, do CdVM, 
que se limitam à possibilidade de promoção “do conjunto de diligências necessárias para apurar a possível existência da 
notícia de um crime”.  


45) Ao permitirem que, obtido o conhecimento de factos suscetíveis de ser qualificados como crime contra o mercado 
de valores mobiliários ou de outros instrumentos financeiros, sem que para tal esteja mandatada pelo Ministério Público, a 
CMVM possa instaurar e promover um processo de averiguações para apurar a possível existência da notícia de um crime, 
sem qualquer limitação temporal, e à revelia de um processo formalmente organizado, os artºs 383.º a 386.º, do CdVM, 
são materialmente inconstitucionais, por violação dos artºs 2.º, 3.º, 20.º, n.º 4 e 32.º, n.ºs 1, 5, 8, 10, 219.º, da CRP. 
Confirmar texto Motivação 


46) Por argumento de maioria de razão, a norma extraída dos artºs 383.º a 386.º, do CdVM e dos artºs 48.º e 262.º, do 
CPP, interpretada no sentido de que, após instaurado processo de inquérito penal, a CMVM pode, por sua própria 
iniciativa, promover averiguações para apurar a possível existência da notícia de um crime pertencente ao âmbito temático 


                                                           
8 Vide: p. 67 do Parecer junto aos autos a fls...;  
9 Vide: p. 68 do Parecer junto aos autos a fls...;  
10 Vide: p. 68 do Parecer junto aos autos a fls...;  
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do inquérito em curso, sem qualquer limitação temporal, e à revelia de qualquer processo formalmente organizado, é, em 
tal interpretação, inconstitucional por violação dos artºs 2.º, 3.º, 20.º, n.º 4 e 32.º, n.ºs 1, 5, 8, 10, e 219.º, da CRP. 
Posto isto, 


47) Conclui a decisão recorrida, a págs. 77, “sendo esta a factualidade provada, dúvidas não subsistem que os 
documentos que instruem os presentes autos, trazidos quer pela CMVM, quer pelo Banco de Portugal, foram obtidos em 
data prévia à instauração do processos de contra-ordenação, por tais autoridades de supervisão e no âmbito dos artigos 
361º, 383º e 385 da CMVM e 116º e 120º do RGICSF. Em suma, pelo BCP foi disponibilizada toda a informação e 
documentação solicitada, em momento prévio à instauração de ambos os processos de contra-ordenação e na convicção 
de que os pedidos de elementos e de informação se inseriam em acções de supervisão, sabendo que a falta de colaboração 
era sancionada.” 


48) “Entende o tribunal, porém, contrariamente ao pugnado pelo arguido Jorge Jardim Gonçalves, que não é nula a 
prova recolhida junto do BCP, em momento prévio à instauração dos processos de contra-ordenação, porquanto foi obtida 
através de diligências que se inserem no âmbito das competências atribuídas à CMVM e ao Banco de Portugal, pelos 
artigos 361º, 383º e 385º da CMVM e 116º e 120º do RGICSF, respectivamente.”. 


49) Sucede que, contrariamente ao decidido, os artºs 361.º, 383.º e 385.º, do CdVM, e 116.º e 120.º, do RGICSF, não 
configuram uma restrição legislativa ao princípio do processo equitativo ou à presunção de inocência, de onde decorrem 
as exigências da lealdade processual e a proibição da autoincriminação;   


50) Primeiro, “porque a restrição legislativa de uma garantia constitucional deve ser clara e determinada e tais deveres 
não têm o significado e o alcance de obrigar o respetivo destinatário a colaborar na instrução do processo 
contraordenacional e a contribuir para a própria condenação” e segundo, porque “o cumprimento dos deveres legais de 
cooperação só contende com - e por isso restringe - o direito a não contribuir para a própria inculpação quando, silenciando 
as suspeitas que orientam e cunham as diligências probatórias, a autoridade administrativa desencadeia esse 
cumprimento, transformando na prática o suspeito da infração em figura central da própria condenação.”


11
. 


51) Sob pena de violação do conteúdo essencial do direito à não autoinculpação, o dever de cooperação contido nas 
ditas normas do CdVM e do RGICSF apenas tem aplicação quando, e enquanto, as entidades de supervisão atuam ao 
abrigo das suas competências fiscalizadoras, num quadro de Direito Administrativo.  


52) Em afronta ao artº 18.º da CRP, a ideia segundo a qual os Reguladores podem fazer uso dos poderes vertidos nos 
artºs 116.º e 120.º, do RGICSF e artº 361.º do CdVM, após notícia do ilícito, confere cariz absoluto à missão de Regular 
Funcionamento dos Mercados e do Sistema Financeiro, sem proceder a qualquer juízo de “concordância prática” com o 
direito ao processo equitativo e garantias de defesa.  


53) Com a notícia da infração, as entidades com competências sancionatórias estão – ou passam a estar – obrigadas a 
atuar no quadro de um processo que dê cumprimento aos princípios do acusatório, do processo equitativo, da presunção 
de inocência e às garantias de defesa;   


54) Donde, após a notícia do ilícito, as diligências probatórias têm de ser promovidas no âmbito de processos 
sancionatórios, com respeito pelas regras de recolha de prova e pelos princípios aplicáveis, de entre os quais os da 
lealdade processual e da proibição da autoincriminação;  


55) A notícia de ilícito forma-se num juízo caracterizado pelo seu objeto – um concreto facto ilícito – e pela sua 
consistência –, num juízo de mera possibilidade da prática desse crime. A notícia do ilícito não se materializa num juízo de 
mera probabilidade e muito menos de certeza (para além da dúvida razoável) da prática da infração.  


56) É evidente que da denúncia de José Berardo decorria a possibilidade de prática pelo BCP de infrações ao RGICSF, ao 
CdVM e ao Código Penal.  


57) Está assente nestes autos que, após receção da denúncia de José Berardo, ao invés de instaurar um processo 
contraordenacional, tramitado em respeito pelas regras processuais características da sua natureza sancionatória, o BdP 
obrigou o BCP a preparar, fornecer e organizar, a documentação que sabia vir integrar o processo sancionatório que 
acabou por ser instaurado no final de dezembro de 2007.  


58) O recurso ao disposto nos artºs 116.º e 120.º, do RGICSF, junto do BCP, para obtenção de informação suscetível de 
incriminar o próprio banco em processo sancionatório antecipável, é um método de prova desleal e frontalmente violador 
do nemo tenetur se ipsum accusare.  


59) Por seu turno, até 21 de dezembro de 2007, também a CMVM intimou o BCP a fornecer-lhe, sob cominação de 
sanção, informação suscetível de incriminar o próprio banco em processo sancionatório antecipável.  


60) A CMVM persiste nesse método durante todo o ano de 2008, e, portanto, quando já conhecia a existência do 
presente processo de inquérito e do processo contraordenacional do BdP, que corria contra o próprio BCP (ambos 
instaurados em dezembro de 2007).   


61) Ou seja, a CMVM fez uso de meios coercivos para obtenção de informação suscetível de incriminar o BCP em 
processo sancionatório antecipável, já que é manifesto que sabia que iria instaurar processo contraordenacional contra a 
entidade bancária e, paralelamente, durante quase um ano, fez uso desses meios coercivos para obtenção de prova 


                                                           
11 AUGUSTO SILVA DIAS, Ob. cit.; 
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suscetível de ser utilizada para incriminar o BCP em processos sancionatórios pendentes e pertencentes ao mesmo âmbito 
temático. 


62) A prova por Arguido sob a ameaça de punição em caso de incumprimento do pedido, reclamada e obtida pelas 
autoridades de supervisão, após notícia das infrações e à revelia de qualquer processo de contraordenação, é nula por 
violação do princípio do Estado de Direito Democrático, do processo equitativo, da presunção de inocência, do acusatório, 
do nemo tenetur se ipse accusare e do artº 126.º do CPP.  


63) Atendendo aos princípios, às razões e aos fins prosseguidos pelas proibições de prova, e sob pena de se deixar 
“entrar pela janela aquilo que o Estado e o legislador não permitiram que entrasse pela porta”, essa nulidade de prova não 
se confina ao processo sancionatório onde a mesma se verificou; os ditos elementos são insuscetíveis de valer em 
qualquer outro processo de cariz sancionatório, sendo igualmente nulos nos processos aos quais tenham sido remetidos. 


64) A documentação que integra os Apensos I a XXIV e D 1 a D 12, que foi recolhida antes da abertura formal daqueles 
processos de contraordenação íntegra o conceito de prova de valoração proibida, o que gera a respetiva nulidade 
insanável, nos termos dos artºs 126.º e 122.º, n.º 1, do CPP, aplicáveis ex vi artº 41.º, n.º 1, do RGCO. 


65) Há uma causalidade inabalável entre todas as provas promovidas e as recolhidas em momento posterior à entrega 
de documentação, pela CMVM, de fls. 552 dos autos, que são também nulas, por serem “fruto da árvore venenosa”. 


66) Todavia, ainda que assim não se entenda, e se prenda que a prova não está contaminada, o que sem conceder, por 
mera cautela de patrocínio se admite, a verdade é que a prova nula constitui a esmagadora maioria do acervo constante 
dos autos, e, sem ela, impõe-se a absolvição dos Arguidos.  


67) A norma extraída dos artºs 116.º e 120.º do RGICSF, artº 361.º do CdVM, artºs 41.º e 54.º do RGCO, e artº 126.º e 
261.º, do CPP, interpretada no sentido de que, após notícia do ilícito, os Reguladores podem intimar os supervisionados 
visados a fornecer documentação, sob cominação de sanção por incumprimento do dever de colaboração, fora do quadro 
de um processo sancionatório formalmente organizado, podendo essa documentação assim obtida, ser utilizada como 
prova contra o visado/Arguido e/ou outros, em processos sancionatórios futuros, é, em tal interpretação, inconstitucional 
por violação dos artºs 2.º, 3.º, 13.º, 16.º, 18.º, 20.º, n.º 4, 29.º, 32.º, n.ºs 1, 5, 8 e 10, da CRP. Pelos motivos invocados, a 
interpretação apontada viola também viola o artº 14.º, n.º 5, do PIDCP e o artº 6.º da Convenção Europeia dos Direitos do 
Homem. 


68) Em síntese, a factualidade com base na qual o ora recorrente e os demais arguidos são condenados pelo crime de 
manipulação é a de, que, defrontados com o resultado da atividade, entre 1999 e 2002, das offshores Cayman, a que eram 
alheios, não promoveram, nos exercícios de 2002, 2003 e 2004, a consolidação das contas das Cayman com as do BCP e, 
consequentemente, o reconhecimento das perdas alegadamente sofridas por estas offshores; e, a partir de 2004, 
procuraram dissimular estas perdas através de um conjunto de operações efetuadas com a Dazla, a Townsend, a Edifícios 
Atlântico, a Comercial Imobiliária, o Fundo de Pensões BCP, a Luanda Waterfront e a Anjala, todas ela lícitas, enquanto tais, 
mas ilícitas na sua motivação – esconder perdas. Licitude das operações e e ilicitude da motivação, afirmadas a págs 737 da 
sentença a quo e reafirmadas a págs. 742 e 901. 


69) Em causa, não está a licitude da denominada operação ABN, nem da transferência para a Townsend/EA dos 
créditos das offshores Cayman/UBO´s alegadamente formais; tão pouco das operações com a Dazla, a  EA, a CI, o Fundo de 
Pensões BCP, a EAI, a Anjala e a Luanda Waterfront, todas detalhadamente descritas na sentença a quo, mas a motivação 
de tais operações, i.e.,, dissimular as perdas verificadas nas 17 Caymans. 


70)  E isto porque, sendo os UBO’s João Bernardino Gomes, Ilídio Monteiro e Moreira Rato, segundo a sentença 
recorrida, meramente formais, tais sociedades eram do BCP, tendo como consequência: 


a. Consolidação das contas das 17 Cayman com as do BCP: logo, 
b. Eliminação dos juros e comissões pagos pelas offshores e contabilizados a favor do 
Banco; e 
c. Reconhecimento nas contas consolidadas das menos-valias das ações BCP, atenta a  
desvalorização sofrida pelas ações do Banco. 


71) Foi para não reconhecer tais perdas nas suas contas, e as dissimular perante os Reguladores e o mercado, que o 
ora recorrente e os coarguidos Filipe Pinhal e António Rodrigues realizaram as operações referidas na conclusão. Que o 
mesmo é dizer, 


72) Se a motivação de tais operações, ao invés, for lícita, por não houver lugar à consolidação e reconhecimento de 
perdas, então nada há a verberar nas operações de que tratam centenas e centenas de páginas da sentença a quo.  


73) A sentença a quo entende que há lugar a consolidação de contas, nos termos do artº 2º, alínea e), do DL 36/92, de 
28 de março, mesmo que não haja titularidade de capital da empresa-mãe, porquanto,  


a. prevendo a Sétima Diretiva, que este diploma transpõe para as instituições 
financeiras, a titularidade de capital na hipótese da referida alínea e), esta não a prevê; 
b. na Sétima Diretiva, as situações de controlo nela previstas (ut, artigo 1º, nº 2) 
– exercício de influência dominante e direção única – estão dependentes da titularidade 
do capital, mas quando o DL 35/2005, de 17 de fevereiro, transpõe para o nosso direito 
interno a Diretiva 2003/51/CE, relativa às NIC, para vigorarem a partir de 01 janeiro de 
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2005, introduz no DL 36/92 aquelas situações de controlo e não exige para elas a 
titularidade de capital;  
c. O artº 2º, nº 4, alínea a), do DL 36/92, não permite considerar que o nº 2, 
alínea e), do mesmo artigo, exige a titularidade do capital, mas da conjugação entre 
ambos resulta que (cf. página 934 da sentença) “(…) a obrigação de consolidar uma 
empresa na situação financeira do banco pode ocorrer mesmo que a titularidade do 
direito de voto, de nomeação e de destituição não esteja na esfera deste mas de uma 
filial sua”. E isto porque com o DL 36/92 se pretende que as contas reflitam a realidade 
financeira substancial das empresas. 


74) A interpretação constante da conclusão anterior não tem em conta, quer a gramática, quer a evolução histórica 
entre 1992 e 1 de janeiro de 2005, quer a prova produzida em julgamento. Assim, 


75)  Quanto à gramática, preceituando: o artº 2º, nº 2, alínea e), do DL n.º 36/92, que “uma instituição controla de 
modo exclusivo uma empresa quando controlar por si só, por força de um acordo celebrado com outros sócios da empresa, 
a maioria dos direitos de voto dos titulares do capital da mesma” a referência a acordo celebrado “com outros sócios da 
empresa”, exige que quem o celebra seja, também ele, sócio da empresa – ou então o pronome adjetivo outros não tem 
qualquer função demonstrativa. 


76) Nem a Sétima Diretiva, nem os diplomas domésticos que a transpuseram, seguiram a linha que, no entendimento 
da decisão recorrida, melhor e mais fielmente aplicaria aos SPE’s os princípios contabilísticos indicados na conclusão 6., 
alínea c).o número precedente. E o de jure condendo não serve para incriminar, que a tipicidade impede-o. 


77)  O depoimento de Vitor Ribeirinho, auditor da KPMG, a quem a sentença a quo confere toda a credibilidade - págs. 
422/3, e depoimento consignado na ata da audiência de 17 de abril de 2013, 18:07 a 18:08. – corroborado, como também 
reconhece a decisão recorrida, pelos depoimentos das testemunhas António Figueiredo Lopes, Norberto Rosa, Aurélio 
Amado e Mário Neves (consignados nas atas das audiência, respetivamente, de 12 de março de 2013, das 9:57:13 a 
10:44:24, de 17 de abril de 2013, das 14:48 a 16:22 e das 16:43 a 18:55, de 09 de maio de/2013, das 09:56 a 11:07 e das 
11:29 as 12:13, 16 de abril de 2013, das 10:02:57 a 11:40:07 e das 11:48:19 a 12:27:14, e 07 de março de 2013, das 
15:12:02 a 16:36:34 - cf. páginas 420 a 434 – são inequívocos no sentido de, na comunidade financeira e bancária, 
incluindo o BdP, interpretava-se o DL n.º 36/92 em termos de, até 01 de janeiro de 2005,  só haver lugar a consolidação 
com titularidade de capital, o que não ocorria com as offshores Cayman, tendo sido coonestado pelos seus pares que não 
tenha havido consolidação destas offshores, tal como existiram; 


78)  Está provado que as offshores Cayman eram detidas por quatro outras offshores, a Meadowcroft, a Geafield, a 
Osterdal e a Daman; e estas, por sua vez, eram detidas por duas offshores, a Portman Nominee Services e a Portman 
Management Limited, sendo titular do capital destas duas últimas a Servitrust, que era detida pelo BCP (cf. págs. 98 e 105 
a 136 da decisão recorrida e Pasta 9 do Anexo ao Apenso XXII da CMVM). Que o mesmo é dizer, 


79)  Admitindo, sem conceder, que os UBO´s que encabeçaram as Cayman, em fins de 2002, eram meramente formais, 
certo é que o BCP não detinha qualquer participação direta no capital seja das Portman, seja das 4 holdings proprietárias 
das 17 Cayman, seja no capital destas. 


80)  E sustentar-se que, materialmente, estas offshores eram do BCP, como faz a sentença recorrida, quer apenas dizer 
que havia sucessivas participações indiretas, mas não consegue anular o facto de essa materialidade não resultar de 
participação direta da empresa-mãe, para usar a linguagem do DL 36/92 e de Vítor Ribeirinho, no respetivo capital. 


81) Ora a lei não distingue entre participação indireta que, no topo, como seria o caso, é total, de qualquer menor 
percentagem. E percebe-se porquê. 


82)  Quando as SPE’s, como é o caso das 17 Cayman, têm por única atividade - e para isso foram constituídas - a 
compra e venda de títulos; quando estes foram adquiridos com créditos concedidos pela entidade gestora e são a única 
garantia desses créditos; quando a entidade gestora, o BCP, detém um mandato de gestão discricionária das offshores, ou, 
na hipótese mais minimalista, atua como se assim fosse, não há qualquer diferença, em termos de riscos/benefícios, entre 
estas offshores e todas as que, com UBO conhecido e com o mesmo perfil, existiam no BCP e no mercado em geral.  


83) E por isso não se vê por que razão, estas, que, na tese da sentença recorrida, nunca tiveram UBO, teriam, até 01 de 
janeiro de 2005, de ser consolidadas, e todas as demais não, quando as razões de prudência, de materialidade e de 
prevalência da substância sobre a forma são as mesmas – os riscos/benefício são do mutuante, com ou sem UBO, que por 
nada responde, já que só os ativos-títulos são garantia. 


84)  É exatamente essa impossibilidade legal de destrinça que leva ao regime do DL 35/2005, de 17 de fevereiro, e está 
presente na posição dos auditores em 2008 – Vítor Ribeirinho e os mais – e de que o primeiro nos dá nota quando relata a 
concordância de todos em que não havia lugar a consolidação. 


85) E nem se diga, como faz a sentença a quo, quando se refere à situação prefigurada no artº 2º, alínea e), do DL 
36/92, conjugada com o nº 4 do mesmo artigo, que a lei equipara os direitos de voto, de designação ou destituição da 
empresa-mãe aos que pertençam a filial desta ou a filiais de filial. Donde os direitos de voto, de designação e de 
destituição das 4 sub-holdings, ou das Portman, ou da Servitrust, bastariam para se concluir pela consolidação. 


86)  É que quem estabelece essa equiparação é o DL 298/92, o RGICSF, como também refere a decisão recorrida (cf. 
pág. 434), mas não para efeitos de consolidação de contas, de que não trata, e que é tema de contabilidade, mas para 







 


 


 


 


TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE LISBOA 


Rua do Arsenal, Letra G, 1100-038 Lisboa    Telefone: 21 322 29 00    Fax: 21 347 98 44 
 


 


11 


S. R.


efeitos de supervisão em base consolidada, que é o seu objeto, e é tema meramente prudencial. O que faz a diferença que 
vai dos rácios de solvabilidade até aos…ganhos e perdas.  


87) O artº 2º, nº 2, do DL 36/92, evidencia que a norma não equipara coisa nenhuma, como se pretende na decisão 
recorrida, manda é adicionar aos direitos de voto, de designação e de destituição da empresa-mãe os direitos de qualquer 
outra empresa sua filial e os das filiais desta, bem como os de qualquer pessoa que atue em seu próprio nome, mas por 
conta da empresa-mãe ou de qualquer outra empresa filial. Quem manda equiparar, mas para efeitos de supervisão em 
base consolidada, é o DL 298/9. Que o mesmo é dizer, 


88)  Se a empresa-mãe não detiver direitos de voto, designação e destituição, nada há a adicionar-lhe; e porque - a 
sentença o diz - “a alínea a) do nº 4 do artº 2º do Decreto-Lei 36/92 não cria novas situações de obrigação de consolidar 
contas para além das elencadas no nº 2 deste artigo” (ut, pág. 934, realce nosso), é errada e contraditória a conclusão, da 
mesma sentença, de que “da articulação entre os nºs 2 e 4 do artº 2º do Decreto-Lei 36/92 decorre que a obrigação de 
consolidar uma empresa na situação financeira do banco pode ocorrer mesmo que a titularidade do direito de voto, de 
nomeação e de destituição não esteja na esfera deste mas de uma filial sua” (ut, pág. 934, realce nosso). 


89) A decisão recorrida faz, exatamente, o que diz que não pode ser feito: usa o nº 4, alínea a), para criar uma situação 
que não está prevista no nº 2, alínea e), nem em qualquer das alíneas deste número. Por outro lado, 


90)  Não é possível, face à redação do artº 1º, alínea d), subalínea bb) da Sétima Diretiva, retirar do modo como os DL 
’s  238/91 e 36/92 fazem a transposição da mesma a conclusão de que o legislador, falando de “acordo com outros sócios”, 
quis excluir a titularidade do capital, no artº 2º, nº 2, alínea e), do DL 36/92, pois aí, onde a quis manter – no DL 238/91. -, 
expressou-a. 


91) A sentença a quo invoca, ainda, em abono da sua interpretação do artº 2º, nº 2, alínea e),, o facto de o DL 35/2005 
ter aditado ao DL 36/92 duas novas situações de consolidação ao nº 2 do artº 2º,


12
 sem exigir a titularidade do capital, 


ainda aqui, segundo a decisão recorrida, em dissemelhança com o nº 2 do artigo 1º da Sétima Diretiva.  Mas sem razão. 


92)  É que o DL n.º 35/2005 vem transpor para o direito interno a Diretiva do Conselho e do Parlamento nº 
2003/51/CE, de 18 de junho de 2003, e não a Sétima Diretiva, como pretende a sentença a quo; e o artº 2º da primeira 
daquelas Diretivas vem, precisamente, alterar o nº 2 do artigo 1º da Sétima Diretiva e…. eliminar a exigência, nele contida, 
da titularidade do capital!  


93) Acontece que, em 01 de janeiro de 2005, já estavam extintas as 17 Cayman – desde 23 de dezembro de 2004 (cf. 
factos provados 181, 197, 213, 228, 243, 258, 273, 288, 304, 320, 335, 350, 365, 379, 393, 407, e 420).  


94)  Acresce que, fosse melhor doutrina o entendimento quanto ao regime de consolidação preferido pela sentença a 
quo,  e nunca poderia sustentar-se, sob pena de violação do princípio da tipicidade, haver a obrigatoriedade de 
consolidação de contas, ergo, falsificação da contabilidade, quando a discrepância resultaria, não de uma inaceitável e 
infundada interpretação da lei, mas de um entendimento, então inexato, mas partilhado, sem exceção, pela comunidade 
financeira.  


95)  É completamente irrelevante se as sociedades, até 01 de janeiro de 2005, têm ou não UBO. 


96)  Mas a decisão recorrida vai mais longe: exige que o UBO seja pessoa física. E isso não tem o menor fundamento, 
pois nada obsta a que o UBO seja uma pessoa jurídica, uma sociedade, desde que no respeito pelo princípio da 
especialidade consagrado nos artºs 160º do CCivil e  6º do CSC . Ora, 


97) No caso, o que se verifica é que as offshores não têm UBO fora do Grupo BCP, a que pertencem a Servitrust, as 
Portman e as 4 sub-holdings. 


98)  É irrelevante, para efeitos de consolidação, falar, antes de 01 de janeiro de 2005, em domínio total, que é o que a 
sentença a quo quer dizer quando refere “(…) A situação das dezassete offshore Cayman consubstancia a situação de 
maior domínio material possível porquanto, não existe pessoa física que possua a posição de UBO e as entidades offshore 
agem por determinação exclusiva do banco.” (pág. 951, realce nosso).  


99)  Ora, é exatamente isto que acontece quando uma sociedade detém a totalidade do capital de outra, e esta de 
uma outra, dominando-as integralmente; e, todavia, não há lugar a consolidação, nos termos do DL n.º 36/92 das contas 
desta última sociedade com as da primeira, porque a participação é indireta; e fora do DL 36/92, não há mais qualquer 
assento legal da consolidação.  


100)  Entende a sentença a quo (cf. págs. 548 a 561) ser normal que, atenta a situação negativa das Cayman, nenhum 
preço fosse exigido aos referidos UBO´s (pág. 554), mas já estranha que, havendo a forte probabilidade de um ganho a 
prazo, nada lhes tenha sido exigido. 


101) Esquece a sentença que João Bernardino Gomes, Ilídio Monteiro e Frederico Moreira Rato, quando aceitam ser 
beneficiários últimos das Cayman, se têm a perspetiva de um ganho a prazo, estão, obviamente, a resolver um problema 
do BCP – ter UBO’s para 17 sociedades que não apresentam evidência de os ter e a quem foram concedidos vultuosos 
créditos, garantidos apenas por ativos insuficientes para os solver. 


102) Nada admira, por isso, que o ganho a prazo seja a contrapartida, sem mais, da disponibilidade manifestada 


                                                           
12


 “Alínea f) Possa exercer, ou exerça efetivamente, influência dominante ou controlo sobre essa empresa e alínea g) Exerça a 


gestão de outra empresa como se esta e a empresa-mãe constituíssem uma única entidade” 
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103)  Estranha, também a decisão recorrida que Ilídio Monteiro manifeste um total alheamento da natureza das 
sociedades – serem offshores – e dos títulos por elas detidos, quando o ganho potencial adviria deles, pois, segundo a 
mesma decisão, “(…) a titularidade efectiva de uma sociedade pressupões interesse pela actividade da mesma”; e ainda 
que qualquer destes UBO’s não tenha praticado qualquer ato de gestão das offshores, incluindo a renegociação do 
contrato ABN (cf. pág. 554). 


104) Finalmente, as declarações, sem data, descritas a págs. 554/5 da sentença a quo, e subscritas pelos referidos 
UBO’s, que permitiam ao BCP apropriar-se das offshores.  


105) Ora, a decisão recorrida, à semelhança da pronúncia, continua a não atentar no facto de que alguém pode não 
entrar com um cêntimo para uma sociedade, alhear-se, por completo de toda a sua atividade, que confia, integralmente a 
terceiro, não responder com o seu património pessoal por qualquer dívida, e, todavia, ser o dono da sociedade. 


106)  É que só através do critério do interesse residual se consegue distinguir o proprietário formal do proprietário real.  


107) E é por isso que a sentença a quo traz à colação as declarações em branco para tentar evidenciar que os UBO’ não 
eram os destinatários do interesse residual e, portanto, meros UBO’s de fachada. Ainda aqui, sem razão. 


108) A situação das 17 Cayman era, obviamente, uma situação delicada e, obviamente, embaraçosa para o BCP: falta de 
evidência de UBO de 17 offshores, com créditos de cerca de 500 milhões de euros e ativos de 312 milhões! 


109) Faz, assim, todo o sentido, ao contrário do que sustenta a decisão recorrida (cf. pág. 555), que, na gestão do risco, 
o BCP e os arguidos não quisessem ter como parceiros pessoas em quem não confiassem. 


110)   A sentença a quo esquece que a banca viveu décadas sem pactos de preenchimento de livranças de garantia, sem 
que, alguma vez, tenha abusado da situação. E foi exatamente pela invocação, por parte de clientes, de violação - aí onde 
ela não existia - de pacto de preenchimento, que a própria banca passou a exigi-los. 


111) Certo é que, como dá nota a decisão recorrida, nenhum dos UBO´s teve qualquer receio de que o BCP abusasse das 
declarações em branco e viesse a apossar-se do “interesse residual” (cf. pág. 552 e 555 e depoimentos consignados nas 
atas de audiência de 08 de janeiro de 2013, das 10:47:57 a 10:48:50 e 09 de janeiro de 2013, das 15:06:52 às 15:08.27). 


112) Admita-se, todavia, e por mera hipótese, que as declarações em branco permitiam, efetivamente, que o BCP 
recolhesse a totalidade das eventuais mais-valias. 


113) A ser assim, as declarações provariam, ainda, que os UBO’s eram verdadeiros titulares materiais, pois havia a 
consciência quer por parte deles, quer do BCP, que só os primeiros podiam dispor do interesse residual. 


114)  Ora o critério do interesse residual não é o de quem recebe, efetivamente, no fim, mas quem tem direito a 
receber, receba ou ceda a terceiro o seu direito. 


115) Do exposto nas conclusões 100. a 114 resulta que devem ser dados como provados os factos declarados não 
provados sob os números j8), k8), w8), f10) e u10)). 


116) Certo é que, fossem estes UBO’s de fachada, que não eram, e continuaria a não ocorrer a obrigação de consolidar 
contas, por o BCP não ter participação direta nas offshores Cayman, tudo por aplicação do artº 2º, nº 2, alínea e) do DL 
36/92.  


117) Não havendo obrigação de consolidar, já não pode sustentar-se que a denominada operação ABN teve como 
motivação dissimular perdas e não, como sustentam o os arguidos, criar condições para recuperação dos créditos sobra as 
17 Cayman. 


118) Deixa-se, todavia, registado que a sentença a quo não tem razão quando pretende que, substituídas as ações BCP 
por Notes do ABN, não poderiam solver-se os créditos com as mais-valias resultantes do aumento de cotação do título, 
pois as mesmas estavam indexadas ao valor deste título. Logo, 


119) Era perfeitamente plausível, em 2002, representar como provável a possibilidade de recuperação dos créditos por 
via da operação ABN, como, aliás, dá como provado a sentença a quo, quendo regista: ”O contrato ABN permitiu criar 
liquidez e reduzir o montante em dívida decorrente da actividade das dezassete offshore Cayman, bem como transferir 
parte de o risco da desvalorização da acção BCP relativamente aos 116.000.000 de acções BCP, nos termos já referidos, 
mantendo, simultaneamente, a exposição à valorização de tais títulos e, nessa medida, ter  a expectativa de, recuperada a 
cotação,  recuperar  o remanescente do crédito”. – facto provado 1212. E por isso o juízo formulado a págs. 559 é 
contraditório com a prova reconhecida e incompatível com dar como não provado o facto constante de h8), a págs. 340, 
que dever ser considerado provado.  


120)  Até 01 de janeiro de 2005, a matéria de provisões das instituições bancárias encontrava-se regulada pelo Aviso 
3/95 do BdP, que, no seu artº 1.º, prevê a constituição de provisões com diversas finalidades; e, no que respeita 
especificamente ao risco de crédito, que sejam constituídas provisões para riscos específicos de crédito e riscos gerais de 
crédito, por aquele Aviso definidos. 


121) Dos factos provados 1260 a 1266, decorre que os créditos às 17 sociedades offshore Cayman foram concedidos 
através de autorização de descoberto em conta (overdraft), e que esses créditos eram garantidos pelos valores mobiliários 
entretanto adquiridos pelas 17 sociedades. Por outro lado, 


122) Resulta dos contratos celebrados com as 17 Cayman (cf. factos provados 1260 e 1261) que o prazo pelo qual o 
crédito é concedido (que é inicialmente de 6 meses) se prorroga automaticamente, por períodos sucessivos de 6 meses, na 
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falta de acordo das partes em sentido contrário, feito por escrito, com 15 dias de antecedência relativamente ao termo do 
prazo (ou, pelo menos, embora os contratos não o refiram, enquanto não for manifestada pelo Banco, com a mesma 
antecedência, vontade contrária a essa prorrogação). 


123) Consequentemente, quer de acordo com o regime legal vigente nas Ilhas Cayman, quer com o nosso direito, os 
créditos só se venceriam ou no final do período de 6 meses estipulado inicialmente, ou no final de algum dos sucessivos 
períodos de 6 meses de prorrogação da sua vigência, se as partes acordassem nisso ou, pelo menos, se o Banco se 
opusesse tempestivamente à automática prorrogação. 


124) Os créditos em causa seguiam, pois, um regime próximo do nosso regime civil dos créditos puros, pelo que o seu 
vencimento dependia da interpelação dos respetivos devedores para o cumprimento. O que não ocorreu (facto provado 
1262) 


125) Uma vez que o Banco não interpelou as sociedades devedoras (facto provado 1262) para cumprirem as obrigações 
decorrentes dos créditos concedidos, eles não se venceram e não existe fundamento, por esse motivo, para lhes aplicar o 
regime de provisionamento dos créditos vencidos. 


126) Por outro lado, ainda que se considerassem vencidos os créditos e, portanto, prorrogados ou reestruturados, só 
haveria lugar a provisionamento,  face à diminuição do valor da garantia, se os juros não tivessem sido pagos. Ora, 


127) Está assente – facto provado 1733 – que os juros foram pagos, parte deles com recurso a descoberto em conta,  


128) O que implicou, como reconhece na sentença a quo,  louvando-se na perícia financeira dos autos (cf. págs. 856/7) a 
extinção do crédito de juros e a sua substituição por um crédito por descoberto autorizado (overdraft).  


129) Prorrogados os créditos, como in casu,  interrompe-se a contagem dos prazos previstos no artº 2.º, n.º 4, do Aviso 
n.º 3/95, e fica o Banco isento de constituir provisões, quando se mostrem pagos os juros vencidos. Foi o que, 
demonstradamente, aconteceu com as 17 Cayman. 


130) Ao que acresce que, em 31.12.2003, os UBO’s da 17 Cayman procederam à liquidação integral dos débitos 
daquelas 17 sociedades, ainda que utilizando para o efeito créditos pessoalmente concedidos pelo BCP (Cf. factos 
provados 689 e 695). 


131) Ora, a extinção dos créditos primitivos e o surgimento de créditos, com outros devedores, sempre levaria também, 
no final de 2003, a que deixasse de se justificar a constituição de provisões específicas para esses novos créditos, também 
aqui por aplicação da disciplina do Aviso 3/95. 


132) Não havendo lugar, seja a consolidação de contas, seja à constituição de provisões, tudo por referência à atividade 
das 17 Cayman, não pode dizer-se que a operação ABN se tenha destinado a dissimular as perdas daquelas sociedades, já 
que nada havia a dissimular: as perdas resultantes da diferença entre os créditos e as ações em carteira não tinham de ser 
reveladas nas contas consolidadas do BCP/17 Cayman, que era o que se pretenderia dissimular, e estavam reconhecidas 
nas sociedades em que se verificavam – as referidas offshores. 


133) E porque a operação ABN era adequada a, no médio prazo, permitir a realização de mais-valias suficientes para o 
pagamento dos créditos, constituía um modo possível de recuperação e não um momento de dissimulação, dissimulação, 
à luz da licitude das operações, inútil. 


134) Em dezembro de 2003, perante a exigência do BdP de que os UBO’s assumissem, com o seu património, as 
responsabilidades das 17 Cayman (cf. factos provados 681, 1225 e 1226, e Anexo D-1, Apenso XXIV-C, fls. 302), sob pena de 
consolidação, deixava de ser possível fazer a recuperação dos créditos através da operação ABN. 


135) É que os UBO’s só tinham aceite o negócio, desde que não estivesse em causa o seu património pessoal – como de 
resto bem se compreende, em face das negociações havidas e acordo estabelecido, pouco mais de um ano antes, na 
perspetiva de valorização e ganho a 10 anos, mas sem responsabilidade pessoal, aliás, à semelhança de todos os UBO’s em 
cujos contratos não existisse a cláusula de garantias pessoais. Mais: 


136) É exatamente porque há contrato com estas características, que o BdP faz a exigência de compromisso, sob pena 
de consolidação.  


137) Estas as razões pelas quais são concedidos aos UBO’s os financiamentos necessários para solver as 
responsabilidades das offshores (cf. factos provados 681, 687 a 689, e 695), pois o BCP, muito legitimamente, queria evitar 
a consolidação.  


138) De quanto se invocou nas conclusões precedentes, resulta que: (i) as 17 Cayman eram SPE´s detidas, a partir de 20 
de dezembro de 2002, por João Bernardino Gomes, Ilídio Monteiro e Frederico Moreira Rato, ou, se assim se não 
entender, o que por mera hipótese se admite, indirectamente detidas pelo BCP, desde a sua constituição; (ii) na vigência 
do DL 36/92, os SPE’s não estavam sujeitos a consolidação, salvo determinação casuística do BdP, como ocorreu, com 
alguns SPE’s do BCP, em 2004; (iii) a circunstância de o BCP ter o domínio total das referidas offshores só constitui 
fundamento de consolidação a partir de 01 de janeiro de 2005, por aplicação do DL 35/2005, de 17 de fevereiro, tendo as 
Cayman sido extintas em 23 de dezembro de 2004; (iv) sem consolidação, nem necessidade de constituição de provisões, 
não há perdas, nem prejuízos a reconhecer nas contas do BCP e os juros e comissões delas constantes, relativas à 
actividade das mesmas offshores são propriedade do Banco e estão, por isso, regularmente escriturados. Então, 


139) As operações realizadas a partir de 2004 com a Townsend, a Sevendale, a Dazla, a Edifícios Atlântico, a Comercial 
Imobiliária, a EAI, o Fundo de Pensões BCP, a Luanda Waterfront e a Anjala, (i) podem ser pior ou melhor gestão, (ii) 
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podem ser modo adequado, ou não, de recuperação de créditos, (iii) podem, ou não, ter maior ou menor racionalidade 
económica, ou mesmo nenhuma, (iv) delas tendo advindo, ou não, para o BCP, prejuízos. Não são é dissimulação de 
perdas, ilegitimamente escondidas. 


140) O ora recorrente cessou funções executivas, no BCP, em 14 de março de 2005 (facto provado 62), pelo que não lhe 
pode ser imputada, nem em sede de autoria, nem em sede de coautoria, e por aplicação do conceito operativo “domínio 
do facto”, a prática de atos posteriores a essa data, salvo quando forem consequência necessária, no limite, provável, mas 
não apenas possível, de condutas ocorridas até 14 de março de 2005. 


141) O que torna inimputáveis ao ora recorrente, pelo menos, os seguintes factos provados, relativos às denominadas 
operações de dissimulação de perdas, independentemente do acerto do juízo da sentença a quo sobre eles: 


- 720 (a partir de 22.06.2006), 725, 726, 727, 730, 732, 801, 809 a 855, 857 a 936 (salvo 
a concessão do empréstimo), 937 (salvo quanto ao crédito concedido), 938 e 940 (salvo 
quanto aos atos anteriores a 15 de março de 2005), 942 a 944, 946, 949 a 956, 1039, 
1046, 1148,1163, 1164, e 1166, in fine. 


142) A Edifícios Atlântico era uma sociedade imobiliária que, surgindo inicialmente no universo BPA, tinha uma larga 
experiência e tradição no desenvolvimento de projetos imobiliários paralisados ou de desenvolvimento problemático, 
tendo ao longo dos anos concentrado projetos e imóveis transmitidos pelo grupo BPA, e depois pelo BCP, BPSM, Banco 
Mello e Companhia de Seguros Império (factos provados 716 e 1218). 


143) A Edifícios Atlântico era uma sociedade que o Eng. Miguel Paupério conhecia também, estreitamente, tendo sido 
durante vários anos Presidente do seu Conselho de Administração, mesmo antes de a adquirir (facto provado 719 (ii)). 


144) A Edifícios Atlântico tinha, além disso, efetivamente (e continuou desenvolvendo), uma estratégia própria de 
investimento e promoção no mercado imobiliário (facto provado 1219). 


145) O Eng. Miguel Paupério tinha também desenvolvido atividade como quadro dirigente da Finangeste, precisamente 
o melhor exemplo e a melhor história de sucesso – promovido pelo Estado – de recuperação e reembolso de créditos 
problemáticos, através das receitas geradas com desenvolvimento e rentabilização de projetos imobiliários (facto provado 
1220). 


146) Aceitando, também aqui para meros efeitos de demonstração, que os créditos originados nas Cayman não foram 
pagos com mais-valias do imobiliário, tal facto em nada contraria que a intenção que presidiu à operação Edifícios 
Atlântico tenha sido à de recuperação de créditos por aquela via; significa apenas que a intenção, no entendimento da 
decisão recorrida, não se concretizou. Como decorre, sem margem a dúvidas, do facto provado 1371, que está em óbvia 
contradição com o facto provado 972. 


147) Na sequência de conversações então estabelecidas com o BCP, a Edifícios Atlântico veio a aceitar, em 26 de março 
de 2004, adquirir a sociedade Townsend à Sevendale, que assumiu, à época, as dívidas dos supra referenciados UBO’s 
(facto provado 1224). Efetivamente, 


148) O BCP propôs ao Eng. Paupério financiar os seus projetos, incluindo o da Baía de Luanda, se ele o assumisse, como 
efetivamente aconteceu, desde que aceitasse que a liquidação dos débitos das 17 Cayman fosse efetuada com parte das 
mais-valias geradas pelo Baía de Luanda. 


149) Em face da possibilidade de dispor de um “parceiro financeiro” de dimensão única, o Eng. Miguel Paupério aceitou 
a proposta, incluindo a aquisição da Townsend (factos provados 1232, 1233, 1411 e 1412).  


150) Tendo em conta a solicitação que lhe havia sido feita por José Récio, o BCP apresentou-lhe o Eng. Miguel Paupério 
e a Edifícios Atlântico como potencial parceiro para o projeto Baía de Luanda (facto provado 1234). 


151) A partir de meados de 2004, o Eng. Miguel Paupério passou, real e efetivamente, a liderar a componente 
imobiliária do projeto Baía de Luanda, e a ser elemento decisivo no desenvolvimento e materialização deste, 
complementando José Récio, que assegurava a ligação com as autoridades angolanas (facto provado 1235). 


152) Tratou-se, assim, de emprestar dinheiro, para o mutuário ganhar dinheiro, maxime com o projeto Baía de Luanda; 
e, com parte do ganho, liquidar a dívida. Se a liquidou ou não, é questão diversa e que a ter, ou não ter, ocorrido se refere 
a um período, de 15 de março de 2005 a fins de 2007, em que o  ora recorrente é alheio a todas as operações realizadas, 
pois deixou funções executivas no Banco.  


153)  Falta considerar, dos factos ocorridos antes de 15 de março de 2004, a questão do terreno da Juwain (factos 
provados 773 a 782) e a questão do papel comercial emitido pela CI (factos provados 783 a 792, e 802 a 808). 


154) Quanto aos terrenos da Juwain, foram condição posta pelo Eng. Miguel Paupério para adquirir a Edifícios Atlântico, 
como resulta da carta de fls. 6 do Apenso 3 e do depoimento do mesmo Miguel Paupério, consignado na ata da audiência 
de  10 de janeiro de 2013, das 11:28:54 a 11:36:37,  


155) No episódio do papel comercial emitido pela CI, em junho de 2004 e subscrito pela Seguros e Pensões Gere, o ora 
recorrente, independentemente da licitude da operação, não foi nela tido, nem havido, nem tinha de ser, seja do lado da 
CI, que a sentença a quo reconhece não estar dominada pelo BCP, seja pelo lado da Pensões Gere – Sociedade Gestora de 
Fundos e Pensões, SA, que foi quem subscreveu o papel comercial, e a cujos corpos gerentes nunca pertenceu. Foi, sim, 
administrador da Seguros e Pensões Gere, SGPS, que era a holding para a área seguradora. Aliás, nos factos provados não 
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há qualquer referência a intervenção do ora recorrente nesta operação. 


156) Do exposto resulta que, até 15 de março de 2015, é imputável ao ora recorrente, independentemente da sua 
licitude, e por aplicação, à míngua da prática de atos, do conceito/critério do domínio do facto,  


a. a cedência dos créditos dos UBO’s à Townsend,  
b. a aquisição da Townsend pela EA,  
c. o financiamento a esta e suprimentos dela à Townsend 
d. a ratificação da venda da CI,  
e. a dação da JUWAIN 


157) Mas do exposto também resulta que, tendo o ora recorrente cessado funções executivas em 15 de março de 2005, 
nada tem que ver, nem está abrangido pelo domínio do facto, com os atos praticados a partir desta data, que não são nem 
consequência necessária, nem provável, da sua conduta pregressa. Isto é, 


158) Não podem ser imputados ao arguido os factos declarados provados sob os números 809 a 946, 947, in fine, e 950 
a 956. 


159) Como o facto provado 763, a não ser alterado, o que por mera hipótese se admite, deve ser restringido aos atos 
praticados até 15 de março de 2015 e, na tese da sentença a quo, quanto ao parecer favorável às contas de 2006. 


160)  A decisão recorrida fundamenta o conhecimento que os arguidos teriam, pelo menos desde março de 2004, de 
que as denominadas offshores Góis Ferreira eram, na linguagem da decisão recorrida, materialmente do Banco, numa 
petição de princípio; porque as Góis Ferreira são materialmente do BCP, e a Townsend foi constituída om capital da 
Sevendale, que é uma delas, então a constituição só foi possível porque os arguidos sabiam que a Sevendale era 
materialmente do BCP! Mas não era isso mesmo que se pretendia demonstrar?! 


161) A sentença a quo decidiu que “(…) tendo em consideração o acima exposto quanto à insuficiência de informação 
para apurar os resultados da actividade das offshores Góis Ferreira, o tribunal considerou, apenas, para efeitos de cálculo 
do impacto nos resultados e capital social do banco, os elementos referentes às offshores Cayman” – pág. 858, realce 
nosso.  


162) Daí que, na falta de elementos, só possa considerar-se a manipulação de mercado na vertente transação de ações, 
em 2004, e informação de liquidez no relatório e contas de 2005, já que as GF cessaram transações em 31.12.2004 – factos 
provados 610, 611, alínea e), 615 e 619.   


163) A sentença a quo, entendendo essencial para a manipulação de mercado, na vertente transacção de acções, o 
parecer pericial – tanto que excluiu, para o efeito as transações Cayman – esqueceu que o parecer sobre  as Góis Ferreira 
não se refere a 2003, em que não houve transacções, nem a 2004, em que houve. Termina em 31.12.2002. Para o que 
basta ver fls. 5586, págs. 6 e 14 a 30, do denominado Complemento ao Relatório Pericial de João Duque , de março de 
2013, e págs. 4, 5, e 13 a 29, do 2º Complemento ao Relatório Pericial de João Duque, de junho de 2013.  


164) Não podendo concluir-se pela ocorrência de efeitos na liquidez, preço e rendibilidade do título BCP, relativamente 
às 17 Cayman (factos não provados  h5) a n5)), nem relativamente às Góis Ferreira, em 2004, nada a censurar, nesse 
âmbito, quer aos relatórios e contas de 2003 e 2004, quer aos argumentários desse período (cf. facto não provado q5)). 
Ora, 


165) Não consolidação de contas, quanto às 17 Cayman e informação distorcida quanto a liquidez e rendibilidade, nos 
relatórios de 2003, relativamente às 17 Cayman, e 2004, relativamente às Góis Ferreira, eram dois dos elementos do crime 
de manipulação de mercado; o terceiro, transação de ações BCP, a partir de março de 2004, ignora-se, por deficiência de 
parecer pericial, se tais transações eram suscetíveis, ou não, de influenciar a liquidez. , 


166) Admitindo, sem conceder, que as contas de 2003 e 2004, deveriam espelhar a consolidação dos autos, certo é que, 
a partir de 15 de março de 2005, o ora recorrente deixa de exercer quaisquer funções executivas no BCP, não fazendo 
qualquer sentido imputar-lhe, a título de coautoria, todas as operações com a Dazla, Townsend, EA, EAI, CI, Fundo de 
Pensões BCP, Luanda Waterfront, Anjala, Baía de Luanda, Intrum Justitia e Branimo, quando nenhuma destas operações é 
uma consequência necessária ou provável da conduta do arguido até 14 de março de 2005.  


167) Do exposto, resulta que deve ser alterada a decisão sobre a matéria de facto, dos seguintes números e pelos 
fundamentos adiante indicados: 


1. Facto provado 11 – sendo lícita a motivação, e não havendo quer consolidação, quer provisionamento, deve ser 
eliminada a parte final; 


2. Facto provado 12 - sendo lícita a motivação, e não havendo quer consolidação, quer provisionamento, deve ser 
eliminada a parte final; 


3. Facto provado 13 – eliminado, sendo lícita a motivação, e não havendo quer consolidação, quer 
provisionamento; 


4. Facto provado 14, alínea c) – eliminada, com fundamento na perícia João Duque e seus Complementos, 
suprarreferida em 617, e 618., que aqui se dão por integralmente reproduzidos; 
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5. Facto provado 15 – eliminar “bem como na ulterior dissimulação de prejuízos”, por incompatível com a licitude 
da não consolidação e não provisionamento, ergo, licitude da motivação das operações denominadas de 
dissimulação; 


6. Facto provado 45 – eliminar “necessárias à efectivação da transferência para o sector imobiliário das perdas 
resultantes da actividade das diversas sociedades offshores”, que é incompatível com a licitude da motivação 
daquelas operações que, por esse facto, não são de dissimulação de perdas, mas de recuperação de créditos; 


7. Facto provado 60 - eliminar a parte final, por a informação financeira publicitada ser a real, quanto às Cayman, 
por não haver obrigação de consolidar ou de provisionar, e quanto às Góis Ferreira, por não se ter determinado 
qual o impacto que a consolidação teria e mostrar-se feito provisionamento suficiente, conforme 611. e 614 supra, 
que aqui se dão por integralmente reproduzidos; 


8. Factos provados 74, 75 e 77 – eliminar exclusivo, face à circunstância de João Bernardino Gomes, Ilídio Monteiro 
e Frederico Moreira Rato, serem efetivos UBO´s, conforme expendido em 450. a 472. supra, que aqui se dá por 
reproduzido; 


9. Factos provados 76 e 82 – eliminar “Os arguidos Jardim Gonçalves, Filipe Pinhal e António Rodrigues”, por não 
proceder o argumento lógico invocado para o efeito, ergo, a presunção natural usada,nos termos referido em 602. 
a 609. supra, e que aqui se dão por integralmente reproduzidos; 


10. Facto provado 85 – eliminar, por ser incompatível com a verdade das contas do BCP, relativamente às 17 
Cayman, e por não se ter determinado se foi, ou não relevante, a não consolidação das Góis Ferreira, a partir de 
2004, conforme referido em 610. a 614. supra, que aqui se dá por integralmente reproduzido; 


11. Factos provados 86, 100, 109, 114, 124, 132 e 140 – eliminar alegados, em 86 e 100, e formal, nos restantes, 
face à circunstância de João Bernardino Gomes, Ilídio Monteiro e Frederico Moreira Rato, serem efetivos UBO´s, 
conforme expendido em 450. a 472.. supra, que aqui se dá por reproduzido; 


12. Factos provados 534, 1070 e 1098 – Eliminar, no 534, pelos arguidos e os arguidos; no 1070, excecionar a 
concessão de crédito; no 1098, a referência a Jorge Jardim Gonçalves, tudo nos termos do artº 410º, nº 2, als. b) e 
c), do CPP, por isso que está provado – facto provado 1390 - que o ora recorrente não tinha intervenção na 
concessão de crédito; 


13. Facto provado 547 – Eliminar “plano”, que se refere a dissimulação, inexistente, conforme evidenciado supra, 
de 530. a 540, que aqui se dá por integralmente reproduzido; 


14- Facto provado 609 – eliminar in fine, por não proceder o argumento lógico invocado para o efeito, nos termos 
referidos em 602. a 609. supra, e que aqui se dão por integralmente reproduzidos; 


15. Facto provado 633 – eliminar in fine, dissimular, por inexistente, conforme evidenciado supra, de 530. a 540, 
que aqui se dá por integralmente reproduzido; 


16. Facto provado 634 – eliminar “contabilização falseada do capital próprio da instituição” e “perdas”, por não 
haver lugar quer a consolidação de contas, quer a provisionamento;  


17. Facto provado 638 – eliminar “por forma a dissimular as respectivas perdas”, por isso que, seja a não 
consolidação, seja o não provisionamento, determinam que não haja perdas a dissimular; 


18. Facto provado 667 – eliminar “Evitando desta forma o tratamento contabilístico das dezassete offshores”, 
porquanto o facto de o BCP ter apenas participação indireta no capital das offshores não determinava qualquer 
tratamento contabilístico no BCP, nos termos do DL n.º 36/92, antes das alterações introduzidas pelo DL N.º 
35/2005, para vigorarem a partir de 1 de janeiro de 2005;  


19. Factos provados 677, 690, 693 e 696 – eliminar “formalmente”, em 677, “supostamente”, em 690, “dissimular 
(formalmente) ”, em 693, e “dissimular”, em 696, face à circunstância de João Bernardino Gomes, Ilídio Monteiro e 
Frederico Moreira Rato, serem efetivos UBO´s, conforme expendido em 450. a 472. supra, que aqui se dá por 
reproduzido; 


20. Factos provados 697 e 699 – eliminar, em 697 e 699, “dissimulação de prejuízo”, por ser incompatível com a 
licitude da motivação das operações em causa, e, em 697, “sobrevalorização” de uma empresa (Juwain)", por tal 
facto, como reconhece a sentença a quo, nada ter que ver com a alegada dissimulação (cf. 589. a 596. supra, que 
aqui se dão por reproduzidos). Em qualquer caso, não havendo qualquer intervenção do ora recorrente nas 
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operações com a EAI, Anjala, Luanda Waterfront, Baía de Luanda, Fundo de Pensões BCP e Pensões Gere, todas 
posteriores a 15 de março de 2005, e não sendo elas consequência necessária ou provável da atuação do arguido 
até esta data, eliminar estas sociedades em 699; 


21. Facto provado 737 – eliminar, por a não consolidação de contas e o não provisionamento terem como 
consequência não haver lugar a qualquer “processo de transferência de perdas”, nem “alocação fora dos livros”;  


22. Facto provado 754 – eliminar “tendo em conta colocar as perdas registadas fora do Grupo BCP”, por 
incompatível com a não consolidação de contas e não provisionamento, ergo, licitude da motivação, sendo a 
alegada ilicitude desta que, segundo a sentença a quo, inquina as operações dos autos; 


23. Factos provados 762 e 939 – eliminar a EA, porquanto a falta de capacidade desta empresa e a consciência do 
facto pelos arguidos está em contradição com o facto provado 1371, em que se dá como assente que os arguidos 
confiavam nos cash flows da EA para solvência do crédito, sendo certo que capacidade não é apenas ativos atuais, 
são, também, os cash flows geráveis, tudo nos termos do artº 410º, nº 2, als. b) e c), do CPP;  


24. Facto provado 763 – eliminar por incompatível com a inexistência da obrigação de consolidar ou de provisionar 
e, em qualquer caso, sempre limitada ao ora recorrente pela data de 15 de março de 2005; 


25. Factos provados 768, 802, 803, 873, 937 e 938 – eliminar perdas, no 768, no 873 e no 938, “tendo em vista a 
alocação de perdas”, no 802, “dissimulação de perdas” no 803, e “instrumentalização” para o efeito, também no 
803, e nos 937 e 938, que supõem a inexistente obrigação ou de consolidar ou de provisionar; 


26. Facto provado 840 – Independentemente de não haver lugar a dissimulação de perdas, que deve ser eliminada, 
por não estarem em causas, que supunham, ainda aqui, a inexistente obrigação ou de consolidar ou de provisionar, 
certo é que, neste facto, estão operações posteriores a 15 de março de 2005, não havendo, por isso, lugar, em 
qualquer caso, a referência ao ora recorrente; 


27. Factos provados 940, 941, 945 e 946 - eliminar, pois supõem a inexistente obrigação de consolidar ou de 
provisionar; 


28. Facto provado 947, 1128, 1132 e 1138, in fine - eliminar, no 947, “Por determinação dos arguidos Jorge Jardim 
Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal”, no 1128, a partir de “facto que”, e no 1132 “sendo com 
conhecimento e por determinação dos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal, a partir 
de Março de 2004”, pois o conhecimento dos arguidos relativamente às Góis Ferreira assenta em petição de 
princípio, conforme referido em 604. a 609. supra, que aqui se dá por integralmente reproduzido, e relativamente 
ao ora recorrente, em qualquer caso, apenas de março de 2004 a 15 de março de 2005, pois, como está provado, 
cessou funções executivas nesta data; 


29. Factos provados 957, 958, 959, 974, 984, 1001, 1002, 1003 e 1005 – por não ser errónea a informação 
financeira prestada, dado não se verificar, quanto às Cayman, obrigação de consolidar, não serem relevantes, em 
termos de liquidez e de rendibilidade, as transações Cayman, e não se ter determinado, quanto às Góis Ferreira, 
qual o efeito da não consolidação, quer enquanto tal, quer versus provisões efetuadas, nem haver elementos 
periciais, ao contrário do que afirma a sentença a quo, para considerar relevante, em termos de liquidez e de 
rendibilidade, as transações Góis Ferreira de março a dezembro de 2004, tudo conforme referido em 610. a 618., 
que aqui se dão por integralmente reproduzidos; 


30. Facto provado 1021 – não está provado, como se evidenciou em 610. a 618. Supra, que, sejam as transações 17 
Cayman, sejam as Góis Ferreira, em 2003 e 2004, tenham influenciado a liquidez e rendibilidade do título, 
rejeitado, como foi, pelo parecer do Prof. João Duque, o  efeito mecânico das transações, i.e.,  pelo mero facto de 
terem tido lugar, pelo que o facto 1021 deve passar a referir” A informação que o BCP divulgou sobre a liquidez 
omitiu os factos referidos no ponto anterior, transmitindo, no que se refere às transações de títulos Góis Ferreira, 
efetuadas até 31 de dezembro de 2002, uma ideia falsa para o mercado e os investidores”, 


32. Factos provados 1022, 1023, 1027, 1033, 1034 e 1039 – eliminar, por não haver lugar quer a consolidação de 
contas, quer a provisionamento, quanto às Cayman, e quanto às Góis Ferreira, por não se ter determinado qual o 
efeito da não consolidação, tanto enquanto tal, como versus provisões; 


33. Factos provados 1035, 1036, 1037, 1041, 1042 1044, 1045, 1046, 1048, 1049, 1050, 1051, 1052, 1053, 1054, 
1057, 1058, 1060, 1061, 1062 (a partir de “traduzindo”), 1063, 1066, 1067, 1108, 1110, 1112 (a partir de 
“desprezando”) e 1126 – eliminar, com exceção de “parqueamento das ações próprias nas Góis Ferreira”, no 1035, 
porquanto não havia lugar quer a consolidação de contas, quer a provisionamento, nas Cayman; e, quanto às Góis 
Ferreira, por não se ter determinado qual o efeito da não consolidação, tanto enquanto tal, como versus provisões. 
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Por outro lado, a mera não evidência de UBO, até 20 de dezembro de 2002, não permite que se fale, quanto às 
Cayman, em parqueamento de ações próprias, conforme referido em 450. a 472. supra, que aqui se dá por 
integralmente reproduzido. Finalmente, não estando provado que as transações Cayman e as Góis Ferreira, estas 
em 2003 e 2004, tenham influenciado a liquidez e rendibilidade do título BCP, não se pode dar como provado que 
o ora recorrente e os demais arguidos dispunham de qualquer vantagem informativa relevante em relação aos 
adquirentes de ações BCP. Do exposto, resulta que as suas condutas foram lícitas; 


34. Factos provados 1055 e 1056 - eliminar, no 1055, “na sequência de uma resolução conjunta então formada 
relativamente às consequências da actividade desenvolvida e financiamentos concedidos até essa data às 
sociedades offshore Cayman”, e no 1056, “na sequência de uma resolução conjunta então formada relativamente 
às consequências da actividade desenvolvida e financiamentos concedidos até essa data às sociedades Góis 
Ferreira, bem como utilização de tais entidades” porquanto, dos fundamentos invocados nos números 
antecedentes, de 1 a 33, que aqui se dão por reproduzidos, está afastada a existência de qualquer resolução 
conjunta para dissimular; 


35. Factos provados 1141, 1142 e 1147 – eliminar, porquanto não há lugar, quanto às Cayman, a consolidação de 
contas, ergo, a perdas que devam ser reconhecidas nas contas do BCP, nem, consequentemente, de plano para o 
efeito; 


36. Factos provado 1167 e 1169 a 1174 – eliminar, porquanto, não havendo lugar a consolidação de contas, nem a 
provisionamento, quanto às 17 Cayman, e não podendo concluir-se, pelos fundamentos constantes de 28. do 
presente número, que os arguidos sabiam que as offshores Góis Ferreira eram, indiretamente, do BCP; 
considerando, ainda, que não se determinou o efeito da consolidação de contas das Góis Ferreira, quer enquanto 
tal, quer versus provisionamento feito, as contas do BCP refletiam a realidade material a elas subjacente. Por outro 
lado, 


168) Deve ser considerados provado o facto dado como não provado sob o número J9), porquanto as contas do BCP 
relativas a 2002 e anos subsequentes espelhavam, fielmente, a situação contabilística do Banco, por não haver obrigação 
de consolidar as 17 Cayman, ou de proceder a provisionamento dos seus créditos, ignorarem os arguidos que as Góis 
Ferreira eram, indiretamente, do BCP e, em qualquer caso, não ter sido determinado qual o efeito da consolidação destas 
offshores, seja enquanto tal, seja versus provisionamento, dando-se aqui por integralmente reproduzido quanto se refere 
supra em 31. a 70., 74. a 103., 105., 129.a 159., 168. a 170., 179. a 184., 187., 210., e 234. a 245.. 


169) Deve ser considerados provado o facto dado como não provado sob o número J9), porquanto as contas do BCP 
relativas a 2002 e anos subsequentes espelhavam, fielmente, a situação contabilística do Banco, por não haver obrigação 
de consolidar as 17 Cayman, ou de proceder a provisionamento dos seus créditos, ignorarem os arguidos que as Góis 
Ferreira eram, indiretamente, do BCP e, em qualquer caso, não ter sido determinado qual o efeito da consolidação destas 
offshores, seja enquanto tal, seja versus provisionamento, dando-se aqui por integralmente reproduzido quanto se refere 
supra em 31. a 70., 74. a 103., 105., 129.a 159., 168. a 170., 179. a 184., 187., 210., e 234. a 245.. 


170) Igualmente provado o facto não provado v8), conforme demonstrado em 589. a 596. supra. E ainda h8), j8), k8), 
w8), f10) e u10), conforme demonstrado supra em 450. a 472 e 483, que aqui se dão por integralmente reproduzidos. 


171) Importa, ainda, referir que pudesse falar-se em perdas emergentes dos créditos às offshores Cayman, que não 
pode, e a concretização que a sentença a quo faz delas coloca-os fora da área de responsabilização do ora recorrente. 
Efetivamente, 


172) Nos factos provados 946 e 1039, as perdas em causa são computadas em 469,70 milhões de euros, sendo 300 
milhões de suprimentos à CI, em 18.06.2006 (cf. facto provado 851), 104,30 milhões de euros de perdas do FPensões e 
65,40 milhões de euros da Dazla, relativas à venda e provisionamento de e papel comercial, em 28.06.2006 (cf. facto 
provado 875). Ora, 


173) Nem os suprimentos à CI, nem a referida subscrição de papel comercial, são uma consequência necessária, ou 
sequer provável, da atuação do ora recorrente, até 15 de março de 2005, pelo que, nem pela coautoria, lhe é imputável. 


174) Como se vê dos factos provados – 727, 730, 732, 830 a 834, 840, 883, 884, 896, 904, 905, 1413, 1414, e 1775 a 
1777 – todo o desenvolvimento do projeto Baía de Luanda tem lugar depois de o ora recorrente ter cessado funções 
executivas no BCP – 15 de março de 2005. 


175) A sentença a quo coordena à previsão típica do citado artº 379.º do CdVM, as seguintes condutas: (i) transação de 
títulos de ações próprias, por intermédio das offshores Góis Ferreira, de março a dezembro de 2004, com o propósito de 
aumentar a respetiva liquidez; utilização no argumentário para os aumentos de capital e na informação financeira 
divulgada ao público, no período de 2003 e 2004, de informação falsa sobre a liquidez do título BCP; informação financeira 
falsa ao Regulador e ao mercado, de 2003 a 2007, relativamente à situação patrimonial e financeira do BCP, influenciando 
erroneamente os investidores. Ora, 


176) Comete o crime de manipulação de mercado p. e p. no artº 379.º do CdVM “quem divulgue informações falsas, 
incompletas, exageradas ou tendenciosas, realize operações de natureza fictícia, ou execute outras práticas fraudulentas, 
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que sejam idóneas para alterar artificialmente o regular funcionamento do mercado de valores mobiliários ou de outros 
instrumentos financeiros”, 


177) Sendo que, nos termos do n.º 2 do supracitado normativo legal, “consideram-se idóneos para alterar 
artificialmente o regular funcionamento do mercado, nomeadamente, os atos que sejam suscetíveis de modificar as 
condições de formação dos preços, as condições normais da oferta ou da procura de valores mobiliários ou de outros 
instrumentos financeiros ou as condições normais de lançamento e de aceitação de uma oferta pública”. 


178) A análise do tipo previsto não deixa dúvidas de que estamos perante um crime de perigo, e, portanto, de que a sua 
realização se basta com uma colocação em risco do bem jurídico. Tal como se encontra construído, o tipo só é preenchido 
quando o bem jurídico, a saber, o regular funcionamento dos mercados, tenha sido posto em perigo. 


179) Veja-se que, para que a conduta criminosa se verifique, o legislador penal exigiu a idoneidade das condutas 
praticadas pelo agente para alterar artificialmente o regular funcionamento dos mercados financeiros. Dito de outro 
modo: o perigo de lesão do bem jurídico concretiza-se pela prática de condutas idóneas a alterar artificialmente o regular 
funcionamento dos mercados.  


180) Ou seja, as condutas em si mesmas comportam a exposição do mercado ao perigo concreto de afetação do seu 
regular funcionamento.  


181) As condutas referidas no tipo são, simultaneamente, ação e perigo concreto, tal como definido no n.º 2 daquele 
preceito, sendo que “nem todas as condutas que afetem a função do mercado constituem manipulação, mas apenas as 
potencialmente lesivas da minimizar os custos de transação pela organização do mercado”.   


182) De acordo com o demonstrado no IV supra, nenhum dos pressupostos de aplicação do tipo de ilícito em apreço se 
mostra verificado.  


183) Em primeiro lugar, porque o ora recorrente e demais arguidos não sabiam, a aceitar-se a tese da sentença a quo 
sobre a titularidade das Góis Ferreira, que estas offshores eram, indiretamente, detidas pelo Banco. Mas ainda que 
soubessem, o que por mera hipótese se admite, certo é que não há qualquer prova – e quer a pronúncia, quer a sentença 
recorrida a exigiram para as Cayman - que das transações de títulos BCP, efetuadas por estas offshores, entre março e 
dezembro 2004, fossem idóneas para influenciar a liquidez e rendibilidade daquele título. 


184) Depois, porque o argumentário de 2003 só refere, falsamente, a liquidez, por referência às offshores Góis Ferreira, 
cujas transações, em 2002, se tinham revelado idóneas para influenciar a liquidez e rendibilidade do título BCP. Mas não 
quanto às Cayman, em que essa influência se não fazia sentir. Ora, 


185) A sentença a quo situa o conhecimento dos arguidos quanto às Góis ferreira, em março de 2004, logo, não lhes são 
imputáveis factos de 2003. Por outro lado, 


186) A inexistência da obrigação de consolidar as contas das Cayman com as do BCP, de 2003 a 2007, ou sequer de 
provisionar os respetivos créditos, quando consideradas entidades terceiras, torna as contas do BCP relativas a este 
período, verdadeiras, logo insuscetíveis de influenciar erroneamente o mercado. 


187) E quanto às Góis Ferreira, a indeterminação da medida em que a consolidação de contas, a partir de 2005, quer 
enquanto tal, quer versus medida do provisionamento efetivamente operado, a partir de 2004, impede que se estabeleça, 
quanto a elas, uma relação de idoneidade entre as contas a elas relativas e a transparência do mercado. 


188) Não há, pois, qualquer atuação imputável aos Arguidos capaz de integrar o primeiro segmento do artº 379.º, n.º 1, 
do CdVM, ou seja, não há ação, nem ilicitude, 


189) O que torna inútil tratar o tema da culpa, salvo em sede de erro sobre a factualidade típica ou sobre a proibição, 
que sempre operaria, já que, não obstante o exercício dos cargos estatutários no BCP ao longo dos anos, as diversas 
aprovações em Reuniões Conselho de Administração e as aprovações dos Relatórios e Contas, decorre com meridiana 
clareza da própria sentença, e sobretudo, do relatado em IV supra, que o Arguido desconhecia que as opções que estavam 
a ser tomadas pelo Banco não eram lícitas, e, por maioria de razão, que eram criminalmente punidas.  


190) Basta perceber que o Arguido desconhecia – como desconhece – que, a aceitar-se a tese da sentença, que não se 
aceita, a solução encontrada pelo Banco no sentido de achar UBO’s para as 17 Cayman não era válida ou/e que a detenção 
indireta de capital dava lugar a consolidação, logo, com reflexo nos Relatórios e Contas do BCP, nos moldes vertidos na 
sentença a quo. 


191) E desconhecia porque a convicção da comunidade bancária e financeira, incluindo o próprio BdP, era a de que a 
interpretação correta do DL 36/92 era a de só haver consolidação de SPE’s quando a empresa-mãe tivesse participação 
direta no capital do veículo, o que não acontecia com as Cayman. 


192) A punição decorrente do facto de o BCP figurar como verdadeiro UBO das offshores e da omissão de elaboração 
das contas nos moldes alegados na sentença não inere ao princípio de confiança na correção de funcionamento dos 
mercados em condições de transparência e igualdade ou ao princípio da confiança no tráfego.  


193) Note-se que se ordenamento jurídico nacional não obrigar, com a clareza que se impõe nestas matérias, ao 
desenvolvimento da atividade dos intermediários financeiros com respeito, entre outras, pela noção de UBO defendida 
pela sentença e à organização contabilística nos moldes nela sustentados no libelo, estas condutas não representarão 
qualquer desvalor moral, social ou cultural.  
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194) E esta conclusão em nada vem beliscada pelo facto de as normas em questão se encontrarem inseridas no CP ou 
no CdVM.  


195) Não pode confundir-se a ressonância ética dos valores subjacentes às normas vertidas no CdVM, CP e outros, com 
os deveres e proibições impostos aos intermediários financeiros como forma de proteção desses princípios e valores, cujas 
prescrições se caracterizam pela sua fungibilidade material e mutabilidade temporal 


196) O que em nada surge fragilizado pelo facto de os ilícitos sub judice se relacionarem com a atividade profissional 
desenvolvida pelos Arguidos. 


197) Assumir-se que as pessoas singulares que figuram como órgãos dirigentes de intermediários financeiros, porque o 
são, deviam conhecer a proibição, que para eles conterá sempre uma certa densidade valorativa, equivale a negar a figura 
do erro sobre a proibição relativamente a quaisquer dispositivos legais que lhes sejam aplicáveis, à revelia da lei, e, 
sobretudo, “equivale a aceitar um vício lógico pois supõe resolvido para estabelecer aquele dever, o problema da 
relevância da proibição que precisamente se pretende solucionar”.     


198) Neste contexto, é evidente que os arguidos agiram em erro sobre a proibição, nos termos e para os efeitos do 
disposto no artº 16.º do CP.  


199) E porque os crimes de que vêm acusados são dolosos, também por este motivo se impõe a sua absolvição. Sem 
prescindir,  


200) Mesmo que se não entendesse haver erro sobre a proibição, então sempre se diria que estávamos em presença de 
erro sobre a ilicitude, nos termos e para os efeitos do artº 17.º do CP, atentas “as práticas usuais do setor financeiro, bem 
como a especial complexidade da informação contabilística”


13
, o que afastando a censurabilidade exclui a culpa do 


Arguido. À cautela, e sem prescindir, 


201) A norma extraída do artº 379.º do CdVM, artº 2.º, n.º 2, alínea e) e n.º 4, alínea a) do DL n.º 36/92, interpretada no 
sentido de que, até 31 de dezembro de 2004, a obrigação de consolidar uma empresa na situação financeira de uma 
instituição bancária, pode ocorrer mesmo que a titularidade do direito de voto, de nomeação e de destituição não esteja 
na esfera deste mas de uma filial sua é, em tal interpretação inconstitucional, por violação dos artºs 1.º a 3.º, 18.º e 29.º, 
da CRP. Viola igualmente o artº 7.º da Convenção Europeia dos Direitos do Homem.  


202) Do mesmo modo, a norma extraída do artº 379.º do CdVM e dos artºs 130º e 131º, do DL n.º 298/92, interpretada 
no sentido de que, até 31 de dezembro de 2004, a obrigação de consolidar uma empresa na situação financeira de uma 
instituição bancária, pode ocorrer mesmo que a titularidade do direito de voto, de nomeação e de destituição não esteja 
na esfera deste mas de uma filial sua é, em tal interpretação inconstitucional, por violação dos artºs 1.º a 3.º, 18.º e 29.º, 
da CRP. Viola igualmente o artº 7.º da Convenção Europeia dos Direitos do Homem. 


203) A norma extraída do artº 379.º do CdVM, artº 2.º, n.º 2, alínea e) e n.º 4, alínea a) do DL n.º 36/92 e 16.º do Código 
Penal, interpretada no sentido de que, o conhecimento da obrigação de consolidar uma empresa na situação financeira de 
uma instituição bancária, pode ocorrer mesmo que a titularidade do direito de voto, de nomeação e de destituição não 
esteja na esfera deste mas de uma filial sua, até 31 de dezembro de 2004, não é necessário para orientar a consciência 
ética para o desvalor de ilicitude do crime de manipulação de mercado, é, em tal interpretação inconstitucional, por 
violação dos artºs 1.º a 3.º, 18.º, 27.º e 29.º, da CRP. Viola igualmente o artº 7.º da Convenção Europeia dos Direitos do 
Homem. 


204) O que se deixou exposto em IV supra é mais do que suficiente para perceber que a sentença não cuidou de analisar 
a factualidade em apreço neste processo à luz dos princípios de valoração de prova vigentes em qualquer ramo de direito 
sancionatório. 


205) É sabido que os processos sancionatórios não admitem a demonstração de factos assentes em juízos de mera 
possibilidade, quando a realidade trazida ao processo admite a conclusão oposta, ou seja, sempre que se esteja perante 
um non liquet.  


206) Em sede penal vigora o princípio basilar de apreciação de prova in dubio pro reo, fundado no princípio da 
presunção de inocência do arguido até trânsito em julgado da decisão (cf. artº 32.º da CRP). A existência de várias 
interpretações possíveis relativamente aquilo que deve ser entendido como UBO, sobre qual era o regime aplicável em 
sede consolidação de contas, entre outros, não pode deixar de ser valorado em favor dos arguidos quando toca a saber se, 
ao cabo e ao resto, participaram no alegado plano descrito na pronúncia. Dito de outra forma, não pode dar-se como 
demonstrado que os arguidos agiram bem sabendo que a sua conduta era ilícita e punida por lei e com o objetivo 
concretizado de cometer os ilícitos em que vêm acusados. 


207) A valoração da prova produzida nos presentes autos em moldes distintos daqueles que se peticionam nos artigos 
precedentes será contrária ao princípio do in dubio pro reo e da presunção de inocência, o que implicando a sua nulidade, 
nos termos e para os efeitos do disposto nos artºs 18.º e 32.º, da CRP. 


208) A sentença a quo viola, assim, por erro de interpretação e de aplicação, o DL 36/92, na redação anterior ao DL 
35/2005, designadamente os seus artºs 1º e 2º, e o artº 379º, nºs 1 e 2, do Código de Valores Mobiliários, e julga provados, 
contra a prova produzida, os factos enumerados nas conclusões 622 a 624 do presente recurso, o qual, relativamente à 


                                                           
13 Vide: pp 35 do Parecer de Figueiredo Dias e Costa Andrade junto aos autos a fls...;  
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matéria de facto, pedida nas conclusões do presente recurso, tem assento legal nos artºs 410º e 412º do CPP. 


209)  O arguido mantém interesse no recurso de fls. 9523, o que se alega, nos termos e para os efeitos, do artº 412º, nº 
5, do CPP.  


210) Termos em que, deve ser dado provimento ao presente recurso, declarando-se a nulidade da acusação, da 
pronúncia e da prova, pelos fundamentos indicados nas presentes, e, em qualquer caso, absolvendo o arguido, ora 
recorrente, com o que farão V.Exªs JUSTIÇA! 


      *** 


Por seu turno, o (2) arguido, Filipe Pinhal, apresentou as seguintes conclusões na 


motivação do seu recurso:  


I. O presente processo iniciou-se em 2007, com uma operação de tomada de poder ao BCP e com a perseguição aos arguidos 
pronunciados, julgados e condenados.  


II. As denúncias apresentadas no BdP, na CMVM, no MP e, indirectamente, nos órgãos de comunicação social, mais não foram 
do que instrumentos destinados a criar um clima de suspeição que afastasse, definitivamente, uma administração que 
sempre fora isenta e imune aos interesses político-partidários que circundavam o banco. 


III. Tais denúncias foram munidas de documentação cuja obtenção e divulgação constitui um crime de violação de sigilo 
bancário e ao acórdão agora objecto de recurso subjazem diversas motivações ajurídicas, entre elas, as dificuldades dos 
cidadãos comuns por oposição à classe dos banqueiros, a necessidade de condenação de parte dos arguidos para apaziguar 
a “fúria popular” e os interesses políticos e económicos de terceiros envolvidos no “assalto ao BCP”. 


IV. À data das denúncias (Dezembro de 2007 e Janeiro de 2008), o ambiente social estava escaldante, contaminado por 
declarações incendiárias que eram verdadeiras condenações na praça pública, feitas pelo Governador do Banco de 
Portugal (Vítor Constâncio), pelo Presidente da CMVM (Carlos Tavares) e pelo Ministro das Finanças (Teixeira dos Santos), 
ele próprio ex-presidente da CMVM, antes de se iniciar qualquer investigação.  


V. Tais condenações foram proferidas porque a imprensa especializada e os comentadores políticos estavam a acusar a 
CMVM e o Banco de Portugal de negligência e incompetência no exercício das funções de supervisão - era, pois, necessário, 
acusar para não ser acusado; e, mais tarde, condenar para não ser condenado. 


VI. É na base dos juízos incriminatórios propalados pelo Banco de Portugal e pela CMVM que o Ministério Público começa a 
actuar tomando como boas acusações prévias à realização de qualquer investigação.  


VII. Procurando fazer jus à fama justiceira de que se reclamam algumas das suas figuras mais mediáticas, o Ministério Público 
é levado a ver crimes naquilo que tem como única sustentação os títulos de jornais.  


VIII. Porém, o Ministério Público toma como boas as notícias de que houve um plano sigiloso (qual?) urdido por 
administradores do BCP (quais?); que existiram sociedades off-shore criadas para acorrerem aos aumentos de capital do 
BCP; que tais sociedades fizeram comprar e vendas susceptíveis de influenciar a cotação das acções do BCP; que, 
confrontados com perdas registadas nessas sociedades, os autores do plano realizaram uma série de operações que 
tinham como único objectivo evitar o reconhecimento de prejuízos; procedimento com o qual visavam evitar a redução 
dos seus prémios de gestão.  


IX. De nenhuma destas acusações, ou suposições, foi feita prova e tudo acabou desmentido nos locais próprios, a ponto de, 
hoje, já ninguém sustentar tais acusações. 


X. Ao contrário, é por demais evidente que os administradores do BCP sempre se nortearam pelo critério inverso: suportar 
os custos dos grandes investimentos (que reduziam o lucro anual) tendo em vista a expansão e a internacionalização do 
Banco (sempre com o fito do desenvolvimento e da crescente solidez da instituição financeira). 


XI. Foi assim, logo em 1987, com a criação das companhias de seguros Ocidental, que não poderiam ter lucros nos primeiros 
anos; em 1989, com o lançamento da NovaRede, uma operação de Retalho que demoraria 4 anos a atingir 400 balcões, 
período durante o qual iria registar prejuízos que diminuíam o lucro do exercício; em 1995, quando adquiriu o BPA com 
diversas situações de perda a regularizar; em 2000, quando adquiriu o Banco Mello e o BPSM, sabendo que também iria 
reconhecer perdas; ainda em 2000, quando votou contra a OPA lançada pela Secilpar sobre a Cimpor, não aproveitando o 
ensejo para realizar mais-valias substanciais; e foi assim em todas as vezes que o BCP lançou operações no estrangeiro, 
sabendo que levaria anos para rentabilizar tais operações.  


XII. Eis uma enumeração que se faz para demonstrar que o ADN dos então administradores do BCP era o oposto à intenção que 
foi “vendida” aos jornais e que o Ministério Público acolheu porque… “só poderia ser essa a motivação”. 


XIII. O Ministério Público procurou falsificações, fraudes e burlas e só encontrou operações regulares, sem fundamento para 
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sustentar as acusações de crime, e perante a ausência de “um caso”, poderia o Ministério Público ter reconhecido a falta de 
fundamento para acusar, mas era tarde demais, pois muitos meses a persistir na tese errada retiram espaço para “emendar 
a mão”.  


XIV. Faltou ao Ministério Público a humildade para reconhecer o erro em que tinha laborado ao longo de tantos meses; e tão-só 
porque estava em causa a reputação justiceira de “quem não teme afrontar os poderosos”, caindo ironicamente na cilada 
inversa que foi ser manipulado e enganado pelo “verdadeiros poderosos” para perseguir aquela que era a “parte mais 
fraca”. 


XV. Ao longo dos anos em que decorreram as investigações do Banco de Portugal, da CMVM e do MP não foram encontradas 
provas da existência de operações simuladas, ou de transacções por valor diferente do de mercado, nem omissão de 
registos contabilísticos, nem contabilidades paralelas, nem vantagens pessoais dos membros da administração, nem 
recebimentos indevidos, nem dinheiros recebidos por fora (“luvas”, comissões ou o que quer que seja), nem de fuga aos 
impostos, nem de exportação ilícita de capitais, nem utilização de empresas fantasma, ou bancos virtuais, nem benefícios 
colhidos por inside trading. Mas o Ministério Público não faz a diferença.  


XVI. Não se tendo encontrado (porque não existem) crimes para exibir ao país, acabou-se a discutir critérios contabilísticos que 
se tem dificuldade em perceber e isto sem esquecer que é bem sabido que a contabilidade contempla margens para opção 
sem que isso constitua irregularidade, ilegalidade ou, muito menos, crime.  


XVII. Dentro de determinada margem de licitude, os critérios contabilísticos podem ser discutidos e encontrar-se-ão adeptos de 
práticas diversas, mas ninguém pode seriamente sustentar que a opção por um critério contabilístico configura um crime, 
porque, alegada mas não comprovadamente, a opção foi escolhida para atingir um objectivo ilegítimo.  


XVIII. Para mais quando todas as práticas seguidas foram “certificadas” por peritos chamados a depor em tribunal, ou por 
especialistas que emitiram pareceres sobre as mesmas, não podendo exigir-se comportamento diverso ao arguido ora 
recorrente com os conhecimentos factuais que detinha.              


XIX. Por todas as razões, não se cuidou de distinguir aqueles que lançaram mão de expedientes menos correctos, daqueles que 
agiram no estrito cumprimento dos seus deveres e no interesse do banco, pois que no presente processo estão em análise 
decisões de gestão e critérios de contabilização que apenas podem ser discutidos no plano técnico e interpretativo, já não 
do ponto de vista criminal. 


XX. No “caso BCP” não foram julgados factos, mas a interpretação, criada a posteriori que deles foi feita pelo BdP e pela CMVM, 
em 2008, o que levou à imputação aos arguidos a prática, em co-autoria, de um crime de manipulação de mercado e de um 
crime de falsificação de documento. 


XXI. Tal entra manifestamente em contradição com o facto de o BdP nunca ter ordenado uma correcção às contas do BCP, 
mesmo após ter, durante dois anos, analisado e investigado toda a matéria controvertida e ter entre 2000 e 2004, sido 
fustigado o BCP com pedidos de esclarecimentos sobre créditos a entidades offshore por parte do BdP.  


XXII. Todas as recomendações feitas na sequência da prestação dessas informações foram escrupulosamente cumpridas, tanto 
que entre o início de 2005 e Dezembro de 2007 o BdP não voltou a referir-se ao assunto dos créditos a entidades offshore, 
sendo que a única conclusão possível de retirar é a de que o supervisor considerou o assunto encerrado e sem motivo para 
novas imposições. 


XXIII. A correcção às contas do banco que, em 2007, a CMVM ordenou que fosse feita, nada teve que ver com os créditos 
concedidos a sociedades offshore na medida em que a CMVM discordou do valor pelo qual um activo, recebido em 
pagamento, foi contabilizado (o qual representava apenas 0,0034% do total do balanço do banco). 


XXIV. A rectificação imposta pela CMVM, ditada por diferente entendimento técnico quanto ao critério de valoração de uma 
rubrica do activo, é coisa muito diversa de uma “falsificação contabilística” e de tal forma não existia erro nas peças 
contabilísticas, que o BdP, repete-se, não exigiu que tais peças fossem modificadas ou corrigidas. 


XXV. Até 2005 não existiam normativos que obrigassem ao registo e consolidação de SPVs ou SPEs, pois o critério que vigorava 
era o da titularidade directa de capital e não o da ponderação dos riscos e benefícios assumidos a favor de uma entidade. 


XXVI. Não existiam, igualmente, normativos legais que obrigassem ao registo de imparidades e mesmo que tais regras 
vigorassem, os supervisores poderiam, quando muito, apontar a “omissão de registo de imparidades, por desvalorização 
das garantias que suportavam os créditos”, nunca uma falsificação. 


XXVII. Quando, em 2000 e 2001, os técnicos do BdP se depararam com sociedades e operações de financiamento objecto deste 
processo e as analisaram cuidadosamente, não ordenaram a constituição de quaisquer provisões ou a sua consolidação.  


XXVIII. Não o podiam fazer face às regras e às práticas então vigentes, nem o podiam ou deviam fazer os arguidos, sobretudo o 
arguido Filipe Pinhal com o (des)conhecimento que detinha então, motivo pelo qual não foram consolidadas as 17 offshore 
Cayman, as offshore Goes Ferreira, a Towsend, a Comercial Imobiliária, a Dazla ou a Edifícios Atlântico.  
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XXIX. Não havendo obrigação de provisionamento, o registo de uma presumível perda futura de valor, sem que tal fosse 
obrigatório à luz das normas existentes, podia ser entendido como uma injustificada redução da matéria colectável, para 
efeitos de tributação em IRC. 


XXX. Quando, em 01.01.2005, a contabilização das imparidades passou a ser obrigatória, já as sociedades offshore tinham sido 
extintas, sendo que as dívidas remanescentes tinham associadas garantias suficientes para assegurar a integral liquidação 
das mesmas.  


XXXI. Assim sendo é impossível concluir pela existência de “falsificação de documento” ou “manipulação de mercado”, dado que 
as contas divulgadas sempre o foram de forma completa e verdadeira, pelo menos tanto quanto foi e é do conhecimento do 
arguido Filipe Pinhal. 


XXXII. Mesmo que se concluísse em sentido contrário, nunca se poderia condenar o arguido Filipe Pinhal, dado que não elaborou 
ou interveio no processo de elaboração ou de consolidação das contas, nem tinha quaisquer poderes, conhecimentos ou 
responsabilidades em tais matérias. 


XXXIII. De tal forma não existem motivos para condenar, que a tese da acusação foi evoluindo e adaptando-se de modo a evitar a 
sua anunciada falência, desde logo quando os supervisores começaram por acusar o BCP de ter usado as offshore para 
subscrever capital nos aumentos realizados em 2001 e em 2002.  


XXXIV. Tendo sido feita prova de que as sociedades não participaram em tais aumentos de capital, o argumento caiu e, então, a 
presunção passou a ser a de que as sociedades offshore faziam parte de um plano de sustentação da cotação das acções 
BCP, comprando quando a cotação descia e vendendo quando subia.  


XXXV. Em tribunal não foi feita prova de que as quantidades transaccionadas tivessem influenciado as cotações e a primeira tese 
ressuscitou, agora sobre a forma de uma estratégia destinada a dissimular as perdas das offshore, sendo que nenhuma das 
três teses corresponde à verdade. 


XXXVI. Não houve concertação entre os arguidos para dissimular perdas sofridas pelas offshore ou para evitar o seu 
reconhecimento contabilístico. 


XXXVII. O arguido Filipe Pinhal é alheio a toda esta temática dado que nunca foi responsável pelo Private Bank, pelo International 
Private Banking, pela Sucursal de Cayman, pela Direcção Internacional, pela Direcção de Relação com Investidores, pela 
Direcção de Títulos, pela Servistrust, pela Direcção de Operações, pela Direcção de Auditoria, pelo Departamento ou 
Direcção de Contabilidade ou pelo Centro Corporativo. 


XXXVIII. As decisões que foram sendo tomadas ao longo do tempo foram ditadas por alteração das circunstâncias, e mais não 
visaram do que dar satisfação a novas imposições do BdP, dando-se expressão material e contabilística a operações reais, 
regulares, lícitas e correntes na actividade bancária. 


XXXIX. O propósito de esconder é negado pelo facto de todas as operações terem sido espelhadas na contabilidade, efectuadas 
pelo valor de mercado, objecto de escritura pública e registo em Conservatória, comunicadas ao mercado de informação e 
à central de riscos do BdP e colocadas em actas do Conselho e em cartas e informações para os reguladores. 


XL. Estiveram envolvidos nas operações das sociedades offshore, desde a sua constituição até à sua extinção, mais de uma 
centena de intervenientes que nunca poderiam ter integrado o plano que o BdP e a CMVM acreditam ter existido desde 
1996. 


XLI. A existir algum tipo de ilicitude ou irregularidade, nada justifica então que Paulo Teixeira Pinto, Christopher de Beck, 
António Castro Henriques, Alípio Dias, Francisco Lacerda, Alexandre Bastos Gomes ou Boguslaw Kott, que dirigiam as 
áreas em que os factos tiveram lugar e que tiveram intervenções muito mais extensas e relevantes que o arguido Filipe 
Pinhal, não tenham sido acusados, pronunciados ou condenados. 


XLII. Ao decidir como decidiu, o tribunal ilibou quem constituiu e utilizou as offshore, quem comprou e vendeu acções e quem 
não vendeu as garantias quando estas se desvalorizaram para além do limite do tolerável; mas culpou quem tentou, e 
conseguiu, resolver o problema, corrigindo irregularidades criadas por terceiros ou minimizando riscos a que não deu 
origem. 


XLIII. O tribunal já tinha concluído que o arguido Filipe Pinhal nada tivera que ver com a constituição e actividade das offshore, 
mas condenou na mesma porque se presumiu que Filipe Pinhal “fez parte do plano concebido para dissimular as perdas 
das sociedades offshore”. 


XLIV. Perante um problema que ameaçava causar perdas ao banco o arguido ora recorrente tomou medidas legitimas para o 
resolver, agiu para reduzir os riscos a que o banco estava exposto e, no final, recuperar todo o crédito em risco.  


XLV. Os arguidos limitaram-se a fazer aquilo que sempre tinha sido feito na banca e que está, de novo, a ser activamente 
praticado desde o início da presente crise financeira: passar a gestão de projectos imobiliários a gestores especializados, 
os quais, munidos dos meios financeiros adequados, estão aptos a criar valor que permita recuperar créditos que se 
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revelam temporariamente incobráveis, no curto prazo, mas que são perfeitamente recuperáveis, no médio e longo prazo. 


XLVI. Os arguidos agiram perante a situação com que se depararam em finais de 2002 com a mesma eficácia com que, no 
passado, todos os administradores do BCP tiveram de actuar à medida que foram ficando a descoberto problemas 
herdados das seguradoras e dos bancos adquiridos em 1991 (CISF), em 1995 (BPA), e 2000 (BPSM e Banco Mello), sendo 
que os erros operacionais então detectados ascendiam a € 1.300.000.000 de perdas potenciais ou efectivas que tiveram de 
ser geridas no contexto da actividade corrente do banco e das suas participadas. 


XLVII. No âmbito das competências e poderes distribuídos aos administradores cada um resolveu o que lhe competia resolver, 
sem se imiscuírem ou tomarem conhecimento dos problemas que, ao mesmo tempo, estavam a ser resolvidos fora da sua 
área de intervenção. 


XLVIII. O voto de vencido assenta numa análise de factos ocorridos em 1999, à luz da realidade actual e ignora os efeitos, na vida 
económica e jurídica, do 11 de Setembro, das alterações de 2005, da crise sistémica de 2008, do aviso de 2009, da 
densificação da supervisão financeira, da alteração das leis e regras aplicáveis e do combate à opacidade das sociedades 
offshore.  


XLIX. Desconsidera que as relações profissionais, em particular as do mundo bancário, assentavam nos princípios da confiança e 
do need to know, entendendo a tese vencida que a punição deveria abarcar o segmento temporal que antecede 2002, sob a 
premissa de que um plano criminoso estaria já nessa época em marcha.  


L. Assim, naquela tese peregrina, o iter criminis começa com a constituição das 17 offshore Cayman e das offshore Goes 
Ferreira, tendo sido, erradamente, ignorado ou minorado o facto de as primeiras 5 sociedades offshore terem sido criadas 
no BPA, em data em que ainda não havia qualquer unidade, institucional ou de actuação, entre o BPA e o BCP, sendo que o 
arguido Filipe Pinhal nunca esteve nem assumiu quaisquer responsabilidades no BPA. 


LI. Entre 1999 e 2002, período em que a concessão de crédito desta natureza consubstanciava uma estratégia do banco 
comum às demais instituições financeiras que com ele competiam e, posteriormente, aquando da desvalorização 
apreciável da garantia dos créditos, o arguido Filipe Pinhal não tinha, conforme já se referiu, responsabilidade pelas áreas 
em que os factos ocorreram e, por isso, nada fez nem podia ter feito por falta de conhecimento, de poderes e de capacidade 
de intervenção em áreas que lhe eram alheias. 


LII. Posteriormente, procurou-se uma recuperação possível dos créditos concedidos, através de uma opção de gestão racional 
e prudente e foi posto em marcha um conjunto de operações com vista a minorar os efeitos de prejuízos potenciais, com a 
obtenção previsível (mas altamente provável) de significativas mais-valias reais, pelo que, na esperança fundada de 
recuperação do valor da cotação em bolsa das acções BCP, os créditos não foram executados. 


LIII. O esforço de recuperação de crédito é equivocamente entendido pelo voto de vencido como um mecanismo de 
dissimulação de perdas, o que não tem sentido lógico dado o facto de tais supostas perdas serem apenas potenciais, e 
perdas potenciais não constituírem prejuízos efectivos, confundindo uma normal estratégia de gestão com um facto ilícito 
e censurável. 


LIV. Faz-se crer que os financiamentos às offshore são geradores de perdas efectivas, quando, na verdade, a depreciação de um 
título não equivale a uma perda real, nem sequer conduz ao vencimento do crédito; ela é, antes e tão-só, potencial e, por 
natureza, temporária, só se tornado efectiva quando o valor pelo qual é alienada for inferior ao valor de mercado no 
momento da compra. 


LV. A ocorrência de operações bancárias, em simultâneo, em duas ou três situações esparsas, não indicia anormalidade, pelo 
contrário, era natural que, por uma questão de economia de tempo e de meios, os serviços concentrassem várias propostas 
para irem a despacho.  


LVI. O desconhecimento da identidade dos UBO das entidades offshore não é indiciário de qualquer irregularidade, pois só a 
partir de 2009, então com Aviso expresso do BdP – o Aviso 7/2009, antes inexistente - é que vem a ser vedada a concessão 
de crédito a offshore sem beneficiário económico conhecido.  


LVII. Na sequência da descoberta do erro operacional, foram introduzidas, em 2003, mudanças significativas no governo 
societário do banco, na medida em que se institucionalizaram as funções de Compliance Officer, Risk Officer e Provedor do 
Cliente, tendo sido designadas nove comissões especializadas, agregadas em três áreas: Governo Societário, Controlo e 
Actividade Operacional.  


LVIII. A aprovação ou ratificação de créditos e a tramitação simplificada na sua concessão e análise são compreensíveis num 
contexto de política expansionista e numa época de grande optimismo quanto à evolução das economias ocidentais e dos 
mercados bolsistas, uma percepção que só foi interrompida com a propagação das ondas de choque do ataque às Torres 
Gémeas, já bem no início de 2002. 


LIX. As operações de crédito iniciam-se com propostas do Banco, alegadamente solicitadas pelos mutuários, pelos seus serviços 
em Lisboa (Direcção de Relações Internacionais do BPA e Direcção Internacional do BCP) ou pela Sucursal de Cayman, 
sendo que nenhum desses departamentos se encontrava na dependência hierárquica ou funcional do arguido Filipe Pinhal. 
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LX. A aposição de assinaturas corresponde mais a um acto formal exigido pelas normas procedimentais em vigor do que a um 
acto material e próprio de controlo ou de aprovação e isto na medida em que a materialidade dos procedimentos só é 
fiscalizada quando, por exemplo, há pareceres discordantes dos escalões inferiores, o que nunca aconteceu nestes casos. 


LXI. Todas as assinaturas apostas pelo arguido Filipe Pinhal nas operações de crédito relativas aos veículos offshore foram-no, 
exclusivamente, após a assinatura do administrador responsável pelo pelouro, precedidas de parecer favorável, na 
ausência do administrador alternante da Direcção Internacional e assentes em confiança na análise que antecedia a 
proposta e na confiança que lhe merecia o administrador do pelouro.  


LXII. Tudo nos mesmíssimos termos em que, ao longo de 30 anos de carreira bancária, o arguido Filipe Pinhal co-assinou 
milhares de outras operações originadas em áreas que funcionavam sob a responsabilidade de colegas seus.  


LXIII. Nunca houve intervenções do arguido Filipe Pinhal, em Assembleia Geral, em substituição do co-arguido Jorge Jardim 
Gonçalves (ainda que tenha sido munido de poderes para tal, o que desconhecia), pois o co-arguido Jorge Jardim Gonçalves 
nunca faltou a qualquer Assembleia Geral do BCP.  


LXIV. O voto de vencido afirma que o arguido Filipe Pinhal interveio nos trâmites posteriores do negócio ABN, quando, na 
verdade, este apenas tomou conhecimento a posteriori do contrato celebrado com o ABN, pela leitura do comunicado 
divulgado ao mercado, tendo pedido esclarecimentos sobre o mesmo na reunião de Conselho de Administração ocorrida 
logo após a celebração e comunicação do mesmo ao mercado, tal como o fizeram os restantes administradores.  


LXV. A testemunha Filipe Abecassis, que negociou todos os termos do contrato, afirma nunca o ter reportado ao arguido ora 
recorrente, nem nunca dele ter recebido quaisquer contactos ou instruções e também o co-arguido António Rodrigues 
atestou que o arguido Filipe Pinhal não acompanhou ou teve conhecimento a anteriori da operação. 


LXVI. É falso que a procuração passada pelo arguido ora recorrente a Filipe Abecassis tenha sido com o propósito de este 
representar o BCP no negócio ABN, tanto que no seu texto nem sequer é referida a operação ABN, acrescendo ainda que 
esta procuração surgiu, como muitas outras, num contexto de uma estrutura complexa e hierarquizada em que se praticam 
vários actos sem qualquer relevância prática ou material. 


LXVII. São infundadas as dúvidas levantadas, pelo voto de vencido, em torno do negócio ABN, desde logo porque a posição do 
ABN foi urbi et orbi comunicada ao mercado e nada impedia a CMVM ou o BdP de pedir informação ou documentação 
sobre tal operação.  


LXVIII. A operação ABN teve como virtualidade evitar maiores prejuízos efectivos e imediatos, crendo numa expectável subida da 
cotação do título, e por isso não pode dizer-se que foi ficcionada; nem o ABN era entidade manipulável, pois tinha 
dimensão várias vezes superior ao BCP.  


LXIX. Mesmo após 2005 inexiste obrigação de consolidar as offshore dado estas nunca terem sido controladas ou 
instrumentalizadas, pela razão elementar de que as off-shore Cayman tinham sido extintas em 2004 e as off-shore Goes 
Ferreira terem evidenciado sempre UBO formais e materiais, externos ao BCP, a saber, José Manuel Pitta Goês Ferreira e 
Carlos Bessa Monteiro. 


LXX. Porque não havia detenção directa de capital ou partes do capital e, depois, porque estes veículos eram materialmente dos 
3 UBO e não do BCP, o balanço consolidado não tinha de conter os activos registados nos balanços das sociedades offshore 
Cayman, sendo indiferente que nestes afigurassem as Notes ou as acções do BCP alienadas ao ABN AMRO. 


LXXI. Com a alienação dos títulos do BCP ao Banco AMRO e admitida a transferência parcial do risco, não pode considerar-se que 
a carteira de acções alienadas está sujeita ao controlo do BCP.  


LXXII. Na carta datada de 23 de Junho de 2008 o ABN reconhece que as acções BCP constavam do seu activo e se encontravam 
classificadas na carteira de negociação, confirmando ser seu proprietário legítimo. 


LXXIII. O voto de vencido insiste em atribuir exclusivamente ao BCP o risco inerente ao contrato, quando nada, nem as sociedades, 
nem o BCP garantia ao ABN que este conseguisse alienar os títulos e recuperar o montante que havia despendido.  


LXXIV. As dúvidas quanto à urgência do contrato ABN obtêm resposta na necessidade de, por imposição do BdP, ser diminuída a 
exposição ao risco decorrente do montante de financiamento concedido e cuja garantia era constituída por acções BCP. 


LXXV. Pela experiência que possuía o arguido Filipe Pinhal foi perguntado pela forma de resolver a questão do risco de crédito e 
incumbido de reunir interessados em assumir a titularidade das sociedades. Frederico Moreira Rato, Ilídio Monteiro e João 
Bernardino Gomes aceitaram os termos propostos, na expectativa de virem a obter expectáveis mais-valias.  


LXXVI. Em 2003 aceitaram a assunção pessoal limitada das dívidas, com a possibilidade de exoneração mediante a dação em 
pagamento dos activos das sociedades, sendo que tal reserva não foi considerada satisfatória pelo BdP.  


LXXVII. Na impossibilidade de continuar a via da recuperação legitimamente encetada em finais de 2002, tentou-se afectar uma 
garantia que fosse mais significativa e, por via dela, a obtenção de mais-valias futuras através de um grande projecto 
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imobiliário em Angola. 


LXXVIII. Todas as operações foram legítimas e possuidoras de racionalidade económica, tendo sido devidamente registadas e 
documentadas, acompanhadas que foram pela Banca de Investimento fora do controlo, acompanhamento ou até 
conhecimento do arguido ora recorrente.  


LXXIX. O facto de toda a negociação e supervisão dos financiamentos e outros apoios financeiros ao projecto Baía de Luanda 
demonstra que não se tratava de um dossier com acompanhamento pessoal (e especial) a cargo do arguido Filipe Pinhal, 
como não era, seguramente, pelos dois outros arguidos condenados. 


LXXX. Carlos Bessa Monteiro, Goes Ferreira e o Banco de Portugal confirmaram que o arguido Filipe Pinhal nunca teve qualquer 
conhecimento ou intervenção nas operações efectuadas em torno das offshore Goes Ferreira.  


LXXXI. O tratamento diferenciado entre a Victory e as demais offshore Goes Ferreira justifica-se pela circunstância de a primeira 
ser gerida directamente pelo grupo económico Góis Ferreira, e não pelo BCP, mediante mandatos de gestão 
discricionários. 


LXXXII. Nos casos em que cabe ao Banco a gestão dos veículos offshore o banco dispõe de poderes para, a todo o tempo, vender os 
títulos e amortizar as dívidas, pelo que não se justifica uma exigência adicional de segurança, como sejam a celebração de 
um contrato de penhor formal e a introdução de uma cláusula de stop-loss. Ao contrário, nos casos em que a gestão fica a 
cargo do UBO já se torna necessário necessário prever a formalização do penhor, introduzir cláusulas de stop-loss e 
promover um acompanhamento mais efectivo do crédito.  


LXXXIII. São inviáveis os pressupostos em que assenta a tese segundo a qual se encontram em concurso efectivo os crimes de 
manipulação de mercado e de falsificação de documento, imputados aos arguidos, pelo que a haver ilícito e a verificar-se o 
concurso de normas seria sempre concurso aparente.  


LXXXIV. A ter sido cometido, e não foi, o crime de falsificação de documento configurar-se-ia como um meio para a alegada 
manipulação do mercado e isto na medida em que não existe uma pluralidade de fins ou de sentidos sociais visados pela 
conduta, em que o crime de falsificação de documento não tem autonomia em relação ao crime de manipulação de 
mercado.  


LXXXV. Esta falta de autonomia impede a subsunção desses mesmos factos às regras do concurso efectivo, com o que se violaria o 
princípio constitucional da proibição da dupla valoração, consagrado no artigo 29.º, n.º 5 da CRP e o princípio da culpa, 
enquanto corolário constitucional da dignidade da pessoa humana, consagrado no artigo 1º também da CRP.  


LXXXVI. No que tange ao arguido Filipe Pinhal nem sequer é possível encontrar na sua conduta um acto típico, ilícito, culposo e 
punível idóneo a produzir o resultado ínsito nos tipos legais, abstractamente em concurso. 


LXXXVII. O elemento intelectual do dolo (e da negligência consciente) não se formou, porquanto não lhe coube a iniciativa, a 
execução, o acompanhamento ou o conhecimento, da constituição e da actividade das sociedades offshore Cayman e Goes 
Ferreira, ou de quaisquer operações relacionadas com a transacção de títulos BCP. 


LXXXVIII. Inexiste, mesmo, negligência inconsciente, uma vez que o arguido Filipe Pinhal não estava adstrito a qualquer dever de 
cuidado ou tinha qualquer poder-dever sobre pelouros fora do seu espectro de competências e de atribuições.  


LXXXIX. Pela impossibilidade de imputar a realização típica do facto ilícito ao arguido Filipe Pinhal, não pode o crime de 
manipulação de mercado ser sequer alvitrado. 


XC. Quanto ao imputado crime de falsificação de documento, não procede dos autos que tenha havido qualquer intuito de 
omitir ou veicular informação falsa, pelo menos por parte do arguido ora recorrente.  


XCI. A imputação de um crime de falsificação de documento funda-se na errada premissa da obrigatoriedade de consolidação 
da contabilidade das entidades offshore pelo BCP e, nessa medida, num inexistente dever a que estariam adstritos os 
arguidos. 


XCII. As 17 entidades de Cayman e as offshore Goes Ferreira nunca foram directamente detidas pelo BCP, nem estiveram sob o 
seu directo controlo e participação, pelo que se não verificava qualquer obrigação de as consolidar.  


XCIII. A pena aplicada aos arguidos nunca poderia abarcar o tempo que antecede os finais de 2002, visto que inexiste, no período 
anterior a 2005, obrigação de consolidar. 


XCIV. A total confiança dos administradores nos órgãos internos de fiscalização da contabilidade e nas autoridades de 
supervisão, tornam inexigível que algum dos membros do Conselho de Administração pudesse ter suspeitas de alguma 
incorrecção.  


XCV. Até 31.12.2004, as demonstrações financeiras do BCP eram preparadas de acordo com o Plano de Contas para o Sistema 
Bancário (PCSB), a consolidação de contas obedecia ao disposto no Decreto-Lei n.º 36/92, de 28 de Março e o PCSB não 
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remetia, sequer supletivamente, para as Normas Internacionais de Contabilidade (IFRS).  


XCVI. O art. 2º do Decreto-Lei n.º 36/92, de 28 de Março, limitava a obrigação de consolidação às empresas que controlassem de 
modo exclusivo, assentando o conceito de controlo fundamentalmente em direitos de voto e na titularidade directa do 
capital social.  


XCVII. Mesmo que tivessem preenchidos tais pressupostos no que concerne às offshore Cayman, o que em rigor não sucedia, o 
referido diploma não previa quaisquer regras especiais que obrigassem à consolidação de SPE ou SPV.  


XCVIII. As regras legais vigentes noutros países europeus e a própria IAS 27, então vigente, difundiam a prática absolutamente 
generalizada da não consolidação dessas entidades e nada na lei, na regulamentação, na interpretação ou na praxis 
impunha a consolidação.  


XCIX. Somente a partir de 01.01.2005 passaram as sociedades cotadas a estar sujeitas à norma internacional de contabilidade 
SIC 12, que estabelece pressupostos específicos de que depende a consolidação de SPE.  


C. Os pressupostos de consolidação fixados nessa norma não coincidem nem se confundem com a regra do artigo 2.º, n.º 2, do 
Decreto-Lei n.º 32/96, uma vez que apelam a critérios de aferição da existência de controlo que são distintos e mais 
abrangentes do que os previstos naquele diploma.  


CI. Apenas a partir de 2004, no quadro do processo de preparação da adopção das IFRS, é que o BCP começou a analisar as 
relações por si estabelecidas com SPE de forma a verificar da necessidade da sua consolidação a partir de 01.01.2005, à luz 
da SIC 12.  


CII. Nesta data as responsabilidades das 17 sociedades off-shore encontravam-se já totalmente liquidadas e as próprias 
sociedades tinham já sido dissolvidas. 


CIII. Só a partir de 2005 é que, em Portugal e no estrangeiro, se sentiu a necessidade de proceder à consolidação das SPE e tal 
resulta da mera constatação de que grandes instituições nacionais e europeias registaram, nesse ano, por força da adopção 
das IFRS, impactos significativos nos seus balanços decorrentes da consolidação de SPE à luz da SIC 12.  


CIV. A não sujeição das 17 offshore Cayman à consolidação pelo BCP encontra, ainda, assente no disposto no art. 5.º do Decreto-
Lei n.º 36/92, que autoriza especificamente que, por decisão livre da instituição de crédito, esta opte por excluir da 
consolidação empresas quando “as partes representativas do seu capital social forem detidas exclusivamente, tendo em vista 
a sua cessão posterior, a curto prazo”.  


CV. A decisão de declarar vencidos os créditos por descoberto, concedidos àquelas sociedades, era uma decisão de gestão e 
não um mero efeito automático da mera ultrapassagem de prazos contratuais sem pagamento de juros ou reforço de 
garantias.  


CVI. Os créditos detidos sobre as 17 sociedades offshore, nunca foram considerados vencidos pelo BCP, pelo que sucumbe a 
pretensão de lhes aplicar o regime de provisionamento específico, reservado ao crédito vencido.  


CVII. Não é verdade que não tenham sido pagos juros, não apenas porque os juros foram lançados a descoberto, por débito nas 
contas de cada uma das 17 sociedades devedoras, o que implicou a extinção do crédito de juros e a sua substituição por um 
crédito por descoberto autorizado, mas sobretudo porque foram todos integral e efectivamente pagos através da utilização 
do valor de venda, do valor de dividendos relativos às acções detidas pelas sociedades, do cupão das ABN Notes e do valor 
da venda de direitos de subscrição inerentes a essas acções.  


CVIII. Depois de em 20.12.2002 terem sido celebrados relativamente às 4 sociedades holding, que detinham as 17 sociedades 
offshore, acordos de serviços fiduciários com Frederico Moreira Rato, Ilídio Duarte Monteiro e João Bernardino Gomes, 
através dos quais estes assumiram, formal e substancialmente, a qualidade de UBO dessas 4 sociedades, foi acordado com 
os mesmos que os financiamentos concedidos às sociedades “filhas” (as 17 sociedades Cayman) ficassem com vencimento 
a 10 anos e foi clarificado que os eventuais ganhos que decorressem de uma valorização das carteiras de títulos, após 
pagos os financiamentos e um fee ao Banco, pertenceriam integralmente aos referidos UBO.  


CIX. A renovação de créditos, designadamente por via da sua prorrogação, é factor susceptível de determinar a interrupção da 
contagem dos prazos previstos no art. 2º, n.º 4, do Aviso n.º 3/95 e de isentar os bancos de constituírem as respectivas 
provisões, designadamente, quando se mostrem pagos os juros vencidos. 


CX. Na sequência dos contratos de compra e venda de acções e de emissão de “Equity Linked Notes”, que as 17 sociedades 
celebraram em 29.11.2002 com o ABN, os débitos das sociedades offshore perante o BCP foram parcialmente pagos, num 
valor total de € 154.538.390, o que permitiu o pagamento da totalidade dos juros, comissões, encargos vencidos e de parte 
do capital. 


CXI. A estipulação do vencimento determinado para 10 anos e a liquidação integral dos juros vencidos, em 2002, interromperia 
a contagem de quaisquer prazos de vencimento que porventura estivessem (e não estavam sequer) a contar, para efeitos 
de provisionamento. 
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CXII. Em 31.12.2003, os 3 UBO procederam à liquidação integral dos débitos daquelas 17 sociedades, ainda que utilizando para 
o efeito créditos pessoalmente concedidos pelo BCP pelo que a extinção dos créditos primitivos e o surgimento de créditos, 
com outros devedores, conduz a que, no final de 2003, deixasse de se justificar a constituição de provisões específicas.  


CXIII. Tal como aconteceu em Dezembro de 2002, não existiu atribuição de crédito novo, ou aumento de risco de crédito, apenas 
de verificou a substituição dos devedores. 


CXIV. Por todas estas razões, não se impunha, nos exercícios de 2002 e 2003, a constituição de provisões específicas para 
créditos vencidos ao abrigo do regime do Aviso 3/95 relativamente aos créditos detidos sobre as 17 sociedades offshore: 
em 31.12.2002 eram créditos recentes, não vencidos; em 31.12.2003 eram créditos novos concedidos a pessoas físicas. 


CXV. As provisões para riscos bancários gerais são provisões que, por definição, não são afectas a nenhuma finalidade específica 
– mas podem sê-lo em qualquer altura - pelo que é absolutamente razoável que elas sejam tidas em consideração quando 
se trata de avaliar se o nível global de provisionamento de um banco em determinado exercício é ou não suficiente. 


CXVI. O BCP constituiu, para 2002, uma provisão para riscos bancários gerais no montante de € 188.000.000 (€ 200.000.000 em 
base consolidada) para fazer face aos riscos inerentes à actividade do Grupo, incluindo a desvalorização das garantias 
associadas ao crédito concedido.  


CXVII. Tal decisão teve o consentimento e apoio do Banco de Portugal. O valor total de provisões genéricas constituídas nesse ano 
pelo BCP (incluindo a referida provisão para riscos bancários gerais) ascendia a € 624.793.000. 


CXVIII. Em 2002, o relatório de provisões económicas apresentado ao Banco de Portugal revelava nas contas individuais que o 
total das provisões necessárias seria de € 864.593.000, incluindo o montante de € 311.432.000 correspondente a 
provisões não especificamente alocadas.  


CXIX. O total de provisões contabilísticas constituídas ascendia a € 908.085.000, o que denota que havia um excesso de 
provisões contabilísticas sobre aquelas economicamente necessárias, que se cifrava em € 43.492.000.  


CXX. Este excesso, que demonstra prudência e contenção nos resultados, ascenderia a € 72.846.000, se se considerasse a 
diferença entre os valores globais das provisões contabilísticas e das provisões económicas calculadas no seio do Grupo 
BCP em 2002.  


CXXI. As provisões de natureza genérica existentes em 2002 apresentaram sempre um valor superior ao do eventual défice de 
provisionamento resultante da alegada não consideração como vencidos dos créditos concedidos às 17 sociedades 
offshore Cayman. 


CXXII. Relativamente ao exercício de 2003, o acórdão considerou – em virtude de assumir (erradamente) que os créditos sobre as 
17 sociedades se tinham vencido no início de 2001 - que existiria um défice de provisionamento de € 294.996.000, quando 
se constata que o valor das provisões constituídas pelo BCP seria suficiente para cobrir o suposto défice de 
provisionamento que pudesse advir da consideração dos créditos como vencidos.  


CXXIII. Foram ignoradas as provisões genéricas constituídas pelo BCP, não especificamente alocadas à cobertura de determinados 
riscos de crédito, no valor de € 617.640.000.  


CXXIV. O excesso das provisões constituídas pelo BCP (€ 1.003.488.000) sobre o valor total das provisões económicas (€ 
902.839.000) ascendia, nas contas individuais, a € 100.649.000. O excesso de provisões nas contas agregadas e, 
consequentemente, nas contas em base consolidada de 2003, é de €146.338.000, sendo apurado pela diferença entre o 
valor global das provisões contabilísticas constituídas, nas contas consolidadas (€ 1.134.929.000) e o valor global das 
provisões económicas do Grupo (€ 988.591.000). 


CXXV. Nos exercícios de 2004 a 2007, as dívidas das 17 sociedades offshore ao BCP foram, em 24.03.2004, assumidas pela 
Townsend e por esta integralmente pagas ao BCP, tendo os meios financeiros utilizados para o efeito provindo de 
suprimentos efectuados pela EA (empresa pertencente ao empresário Miguel Paupério), a qual tinha recebido um crédito 
do BCP no valor de € 600.181.334,67. 


CXXVI. O crédito concedido pelo BCP à EA tinha contratualmente o prazo de vencimento de cerca de 5 anos e tinha, também, 
vencimento de juros de periodicidade anual, com primeiro vencimento de juros um ano depois, em 30.03.2005.  


CXXVII. A decisão de concessão do crédito à EA baseou-se no facto de esta estar envolvida ou ter em perspectiva negócios e 
projectos imobiliários que teriam potencialidade de geração de cash flows que se poderiam prever suficientes para o 
pagamento da dívida. 


CXXVIII. Atento o disposto no art. 3º, n.º 3, do Aviso 3/95, inexistindo prestações de capital, juros e outros encargos vencidos e 
tratando-se de um crédito novo, que beneficiou de novas garantias, não existia fundamento para que fossem constituídas 
provisões para risco específico de crédito.  
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CXXIX. O crédito de cerca de 600 milhões de euros concedido à EA foi objecto de inclusão no relatório de provisões económicas 
apresentado ao Banco de Portugal relativo a 2004, no qual se concluiu pela adequação do nível global de provisionamento 
da carteira de crédito do Banco. 


CXXX. Em 2004, o valor total das provisões económicas do BCP nas contas individuais, era inferior ao valor total das provisões 
constituídas (em quase € 10.000.000), o que demonstra a suficiência das provisões constituídas.  


CXXXI. Nas contas agregadas e preparadas em base consolidada, o excesso das provisões contabilísticas sobre as provisões 
económicas era de € 48.298.000. 


CXXXII. O crédito do BCP sobre a EA foi objecto de inclusão e análise efectuada no âmbito da revisão da carteira de crédito do 
Grupo BCP para efeitos do relatório de provisões económicas apresentado ao Banco de Portugal relativo a 2005.  


CXXXIII. Em resultado dessa análise e tendo em consideração eventuais atrasos na geração dos cash flows dos diversos projectos 
imobiliários em que a EA estava envolvida, foi decidido alocar, por se considerar adequado, a este crédito uma provisão de 
€ 85.000.000, o que foi realizado.  


CXXXIV. O nível de conforto e adequação do provisionamento global das demonstrações financeiras consolidadas foi reforçado, no 
exercício de 2005, através da constituição de uma provisão para fazer face à aplicação do conceito de desconto (IAS 39) à 
carteira de crédito com sinais de imparidade (critério não previsto nos princípios contabilísticos geralmente aceites em 
Portugal), com uma provisão de 140 milhões de euros. 


CXXXV. O valor total das provisões constituídas pelo BCP, em 2005, era superior ao das provisões económicas, excesso que era de 
€ 3.605.000 nas contas individuais e de € 13.815.000 nas contas agregadas.  


CXXXVI. Em 2006, por se ter concluído pela razoabilidade do nível global de provisionamento da carteira de crédito do Banco, 
manteve-se a alocação de € 85.000.000 ao crédito sobre a Edifícios Atlântico.  


CXXXVII. A partir, sobretudo, de Novembro de 2005, o Projecto Baía de Luanda começou a revelar ser um sucesso, pelo que não se 
afigurou necessário o reforço da provisão constituída para aquele crédito.  


CXXXVIII. O crédito sobre a EA tinha um prazo de vencimento de 5 anos, pelo que não estava ainda vencido em 2006 e tal facto 
tornava desnecessária a constituição de provisões específicas ao abrigo do regime do Aviso n.º 3/95. 


CXXXIX. Em 2006, parte do crédito sobre a EA foi reembolsado com fundos provenientes da alienação de papel comercial emitido 
pela Comercial Imobiliária, empresa então pertencente ao Grupo EA.  


CXL. Esse papel comercial integrou uma dotação em espécie feita pelo BCP ao seu Fundo de Pensões, sendo que só depois ainda 
nesse ano verificou-se que não seria possível obter o reembolso integral da quantia despendida na sua aquisição.  


CXLI. Nos documentos de prestação de contas consolidadas relativas a 2006, o BCP registou as variações de justo valor das 
contribuições em espécie de papel comercial da Comercial Imobiliária para o Fundo de Pensões a título de desvios 
actuariais.    


CXLII. Em 2006, o total de provisões económicas era uma vez mais inferior ao total das provisões contabilísticas constituídas 
pelo BCP (€ 1.026.843.000).  


CXLIII. Também nas contas agregadas e consequentemente em base consolidadas se verifica um excesso das provisões 
contabilísticas sobre as provisões económicas, agora de (€ 12.737.000).  


CXLIV. Não se apura, pois, uma vez mais, a existência de um défice de provisionamento relativamente ao exercício de 2006. 


CXLV. Em 2007, o remanescente do crédito sobre a EA foi liquidado através da dação em pagamento, ao BCP, da participação que 
aquela detinha no capital da CI, correspondente a 68,34%, a qual foi devidamente contabilizada tendo em consideração o 
valor da situação líquida da sociedade à data e resultou na utilização de parte dos 85 milhões de euros anteriormente 
constituídos.  


CXLVI. Extinguiu-se, por isso, a necessidade de realização de qualquer provisionamento relativamente a este crédito. 


CXLVII. Os financiamentos concedidos não estiveram, em nenhum momento, em situação que os qualificasse como crédito 
vencido, ou crédito de cobrança duvidosa, para efeitos do disposto no Aviso 3/95 do Banco de Portugal.  


CXLVIII. Graças às medidas tomadas em 2002 e, posteriormente, em 2003 e 2004, por alteração das circunstâncias, foram idóneos 
para manter sempre o controlo dos créditos, da probabilidade de cobrança dos mesmos e das Provisões específicas e 
gerais existentes, nunca se tendo verificado uma situação de défice de Provisões.   
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CXLIX. O Banco sempre apresentou provisões acima dos níveis mínimos exigidos pelo Banco de Portugal através do Aviso 3/95, 
as quais poderiam ser alocadas a riscos específicos sem com isso estar em incumprimento com as regras prudenciais e os 
princípios contabilísticos geralmente aceites. 


CL. O Grupo possuía provisões para riscos gerais de crédito e riscos bancários gerais, as quais, pela sua natureza, não se 
encontravam especificamente alocadas a nenhum crédito mas antes tinham como objectivo garantir a cobertura de 
eventuais riscos existentes mas ainda não identificados na carteira.  


CLI. Todo o provisionamento efectuado foi objecto de informação ao BdP com vista ao acompanhamento por este, seguindo 
sempre as suas orientações. 


CLII. Desde 2005, o Grupo passou a analisar o risco associado ao crédito concedido a sociedades offshore na lógica do definido 
nas IFRS, nomeadamente tendo em consideração a SIC 12.  


CLIII. As perdas relativas às offshore Goes Ferreira encontravam-se integralmente provisionadas.  


CLIV. Os créditos sobre as sociedades Cayman tinham sido liquidados, enquanto tal, e as dívidas assumidas por sociedade que 
tinha, ou viria a ter, meios para efectuar a liquidação dos mesmos. As sociedades Cayman tinham sido extintas. 


CLV. Após essa data as alterações verificadas nas provisões alocadas a estes financiamentos resultaram exclusivamente da 
utilização das provisões no âmbito das cedências de créditos efectuadas em 2006 e 2007.  


CLVI. Delas não resultaram quaisquer perdas adicionais para o Banco. 


CLVII. A cedência dos créditos das offshore Goes Ferreira foi concluída durante o exercício de 2007.  


CLVIII. A 31.12.2007 não existiam financiamentos associados a estas sociedades sendo, por isso, desnecessária a constituição ou 
manutenção de provisões.  


CLIX. O Banco de Portugal goza do poder próprio de dar instruções específicas sobre provisionamento (artigo 18.º do Aviso 
3/95 do Banco de Portugal) e a inexistência de determinações é uma fonte suplementar de licitude e de correcção da 
conduta do BCP. 


CLX. A perda associada ao papel comercial não pode ser analisada numa perspectiva isolada, pois os desvios actuariais 
negativos apurados não podem ser dissociados dos desvios actuariais positivos gerados até 31 de Dezembro de 2007 pelas 
contribuições em espécie prestadas ao longo dos diversos anos. 


CLXI. As opções tomadas pelo CAE, em 2007, estão enquadradas nas IFRS, nomeadamente na IAS 19.  


CLXII. De acordo com as IFRS, as notas anexas fazem parte integrante das demonstrações financeiras.  


CLXIII. Nestes termos, as demonstrações financeiras referentes a 2007 reflectem de forma verdadeira e apropriada a situação 
patrimonial do BCP.  


CLXIV. O arguido Filipe Pinhal sempre actuou na base da informação que era do seu conhecimento, com a consciência de que 
estava a proceder de acordo com as normas legais e regulamentares e de acordo com as boas práticas bancárias.  


CLXV. Em nenhum momento o arguido Filipe Pinhal teve a consciência, ou sequer a dúvida, de estar a participar em acções, ou 
deliberações, ou de ter tido comportamentos omissivos, intencionalmente, cujos objectivos não fossem legítimos e cujos 
meios para os atingir não fossem lícitos e razoáveis.  


CLXVI. A criação das 17 offshore Cayman e Goes Ferreira não é atribuível à acção individual ou concertada de qualquer dos 
arguidos condenados, pois que inexistiram ordens, instruções, indicações explícitas ou implícitas ou sugestões dos 
arguidos no sentido da criação das sociedades, o que esvazia o conteúdo possível de uma punição a título de instigação.  


CLXVII. Nem tampouco prestaram dolosamente qualquer auxílio moral ou material, pelo que os crimes imputados aos arguidos 
não podem sê-lo, nem por mera comparticipação. 


CLXVIII. O Banco tinha uma estrutura hierarquizada em que os altos escalões confiavam pessoal ou institucionalmente no trabalho 
dos demais, apondo a sua assinatura de acordo com as normas existentes e com a materialidade dos factos.  


CLXIX. Este princípio não era uma singularidade do BCP mas, antes, o processo normal de funcionamento de empresas com 
estrutura descentralizada. 


CLXX. Por depositar confiança nos serviços do Banco, no plenário dos accionistas, nos órgãos de fiscalização interna, nos 
auditores internos e externos e nas autoridades de supervisão, o arguido Filipe Pinhal não tinha razões conhecidas ou 
suspeitas para não co-aprovar os documentos de prestação de contas. 
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CLXXI. As contas eram apresentadas e discutidas em reunião de alta direcção que correspondia a mais de centena e meia dos altos 
quadros do Grupo, de todas as áreas do Banco, e nunca ninguém questionou ou duvidou da fidedignidade e fiabilidade das 
mesmas. 


CLXXII. Nunca se furtou o arguido Filipe Pinhal à prestação de esclarecimentos às autoridades de supervisão, sendo prova disso 
mesmo uma missiva por si espontaneamente endereçada ao Senhor Governador do Banco de Portugal. 


CLXXIII. Em 1999, o BCP concedeu crédito à Dazla, sociedade offshore constituída por André Jordan e Vasco Branco, um 
financiamento que utilizou, entre outras finalidades, na aquisição de títulos BCP.  


CLXXIV. Os créditos concedidos à Dazla nunca estiveram vencidos e os juros foram sempre pagos, através da afectação dos 
dividendos recebidos, com a alienação de direitos de subscrição e com o produto da venda das acções.  


CLXXV. Em 2003 a Dazla adquiriu ao BCP a empresa EA, que era detentora de elevado património imobiliário, mas tinha dívidas de 
valor equivalente.  


CLXXVI. Em 2004, a Dazla foi vendida, pelos seus UBO, a Miguel Paupério que por essa via assume também a EA.  


CLXXVII. As três pessoas citadas declaram em tribunal que agiram no seu exclusivo interesse e não no interesse do BCP.  


CLXXVIII. Não pode colocar-se, sequer, a dúvida sobre se eram sociedades exteriores ao BCP. 


CLXXIX. Ainda em 2004, a sociedade Townsend (detida pela Sevendale/Grupo Goes Ferreira) assumiu as dívidas dos UBO de 17 
sociedades offshore sedeadas em Cayman e ficou com os activos e disponibilidades financeiras existentes nessas 
sociedades offshore.  


CLXXX. Em finais de 2004, a Sevendale vendeu a Townsend à Edifícios Atlântico, com todos os seus activos e passivos.  


CLXXXI. A assunção desse passivo foi concretizada através de um empréstimo de 600 milhões de euros à empresa Edifícios 
Atlântico.  


CLXXXII. Para a relação estabelecida entre o Banco e a Dazla/Edifício Atlântico era indiferente a proveniência dos activos e passivos 
que assumia, o que contava era a sua capacidade para reembolsar os créditos pelos quais se tornou responsável.  


CLXXXIII. E esses nunca estiveram vencidos e foram todos pagos em antecipação ao calendário acordado. 


CLXXXIV. O grupo de Miguel Paupério assumiu esta situação de desequilíbrio financeiro por ser essa a condição (o preço a pagar) 
para ter acesso a uma participação relevante (e muito lucrativa) no projecto da Baía de Luanda.  


CLXXXV. No desenvolvimento do projecto, a sociedade Townsend comprou ainda ao BCP a Comercial Imobiliária, que detinha 
vários imóveis com interesse para o grupo EA.  


CLXXXVI. No início de 2005, foi-lhes concedido novo financiamento, através da empresa Comercial Imobiliária, cujo produto foi 
utilizado na amortização da dívida da empresa Edifícios Atlântico ao BCP. 


CLXXXVII. Em 2005, o crédito do BCP sobre a EA foi objecto de ponderação e análise, para efeitos do relatório de provisões 
económicas do auditor externo, tendo sido reconhecido que o património detido pela EA e as perspectivas de realização de 
“cash-flows” eram suficientes para assegurar o cumprimento da dívida.  


CLXXXVIII. Assim foi decidido alocar a este crédito uma provisão específica de € 85.000.000, parte da Provisão para Riscos Bancários 
Gerais constituída em 2002. 


CLXXXIX. Também em 2005, no âmbito da transição para os IFRS, o BCP constituiu uma provisão económica geral de 140 milhões de 
euros (em base consolidada), para fazer face aos hipotéticos défices de provisionamento, por efeito da alteração do padrão 
contabilístico.  


CXC. Em 2006-2007, a EA pagou as suas dívidas perante o BCP através da dação em pagamento de 68% das acções da empresa 
Comercial Imobiliária, pelo valor de mercado (300 milhões de euros).  


CXCI. Conforme a realidade se encarregou de demonstrar, o valor da participação no projecto Baía de Luanda era mais que 
suficiente para liquidar as dívidas assumidas pela EA, como foi sempre claro para o BCP desde que a assinatura do 
contrato de crédito de 600 milhões de euros.   


CXCII. Também em 2007, o BCP fez o write-off contabilístico da verba de 300 milhões de euros, por imposição arbitrária da 
CMVM que recusou o critério do valor de mercado como base para a aceitação da dação.  
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CXCIII. O Banco de Portugal e a CMVM acusaram o BCP de ter divulgado ao mercado informação contabilística que não era 
completa e verdadeira, por considerarem que o BCP estaria obrigado a constituir provisões relativamente aos créditos 
concedidos às sociedades offshore e à sociedade Dazla e suas participadas, bem como a consolidá-las.  


CXCIV. Esta assunção é totalmente destituída de fundamento quanto à Dazla e suas participadas dado que o BCP estava impedido 
de integrar na sua consolidação sociedades nas quais não detivesse participação financeira ou não exercesse a sua gestão.  


CXCV. Até 31/12/2004, a lei aplicável (7ª Directiva e o Dec. Lei n.º 36/92) exigia que o BCP detivesse uma percentagem, ainda 
que minoritária no capital dessas entidades (não se aplicando a IAS 27 e SIC 12). 


CXCVI. A partir de 1/1/2005, o Aviso 6/2005 do Banco de Portugal, de 21/2/2005, dispõe que as filiais não financeiras das 
instituições bancárias estão excluídas da consolidação contabilística. 


CXCVII. O BCP não teria de integrar no seu perímetro de consolidação as empresas imobiliárias (EA, Comercial Imobiliária, Dazla e 
Townsend), porque não exercia sobre elas “uma influência dominante”, “um controlo” e não as “geria como se fossem uma 
unidade”. 


CXCVIII. O detentor da SPE para efeitos de consolidação é a empresa que beneficie da maioria do seu retorno final expectável. Essa 
entidade nunca foi o BCP, que assumiu uma posição de mero credor naquelas relações comerciais. 


CXCIX. O regime do Banco de Portugal (Provisões para Riscos Gerais de Crédito e Provisões para Riscos Específicos de Crédito), 
em vigor até 31.12.2004, distingue-se das chamadas Provisões Económicas (não obrigatórias) mas que o BCP utilizava por 
razões de mera prudência.  


CC. A partir de 2005, o Banco de Portugal alargou o âmbito das provisões tradicionais (para risco específico de crédito e para 
riscos gerais de crédito), estendendo-as a outras situações (provisões por imparidade). 


CCI. Até 31.12.2004, o BCP nunca teria de constituir qualquer provisão para risco específico de crédito, porque os créditos em 
causa nunca se venceram nem se encontraram alguma vez em situação de cobrança duvidosa.  


CCII. Para os créditos vigentes a partir de 1/1/2005, o BCP cumpriu integralmente todas as novas exigências legais (instrução 
7/2005) e colocou o crédito [não vencido] em causa sob o escrutínio das provisões por imparidade.  


CCIII. Em 2005, no âmbito da transição para o novo padrão contabilístico das IAS/IFRS, o Banco constituiu uma provisão 
genérica para fazer face à aplicação do novo conceito de desconto (IAS 39) à carteira de crédito com sinais de imparidade, 
através de uma provisão económica geral, em base consolidada de 140 milhões de euros. 


CCIV. Em todos os anos (2001 a 2007) as provisões económicas necessárias para fazer face ao risco geral da entidade eram 
sempre inferiores às provisões constituídas por força do Aviso 3/95, estando as eventuais perdas por imparidade sempre 
acauteladas. 


CCV. No ano de 2002 o BCP criou especificamente uma provisão de 188 milhões de euros em base individual (e 200 milhões de 
euros em base consolidada) atendendo à sua concreta situação de risco à data. 


CCVI. Até 2005, as provisões gerais e provisões anti-ciclo eram o único mecanismo de efectuar provisionamento dos créditos não 
vencidos mas com défices de garantia.  


CCVII. De 2005 em diante, para lá das provisões gerais, o BCP efectuou, por efeito da transição para as IFRS, provisões para 
imparidades. 


CCVIII. Se o BCP teve alguma incorrecção na sua política de provisionamento, ela terá sido ocasionada por um excesso de 
provisões face às suas perdas potenciais (no momento) e efectivadas (posteriormente), quer para os créditos em causa, 
quer para o total da sua carteira de crédito.  


CCIX. O BCP cuidou de evitar o sobreprovisionamento vedado pelo princípio da verdadeira e correcta representação (“true and 
fair view”), previsto no artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 36/92, de 28 de Março, e pelo princípio da prudência, consagrado no 
PCSB. 


CCX. O voto de vencido desconsiderou a circunstância de o BCP se encontrar, em pleno processo de fusão e de adaptação 
procedimental, logística e informática, o que explica que o conhecimento de eventuais irregularidades só aconteça em 
momento posterior à data da fusão jurídica. 


CCXI. O arguido Filipe Pinhal ocupava-se do retalho doméstico, do BII e dos recursos humanos, os quais lhe preenchiam a 
totalidade do seu tempo e empenho.  
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CCXII. Todas as testemunhas foram expeditas em afastá-lo do conhecimento e actuação dolosa que no voto de vencido se 
pretende imputar-lhe, não sendo razoável considerar que todas as testemunhas, mentem ou omitem só porque os seus 
depoimentos confirmam a defesa do arguido Filipe Pinhal. 


CCXIII. Práticas baseadas nos princípios de segregação de funções e do “need to know basis” conduziam a que todos os assuntos 
fossem tratados de uma forma reservada sem que isso constituísse um indício supeito.  


CCXIV. Na segunda metade dos anos 90 e início da década de 2000, era prática generalizada na banca a disponibilização a clientes 
de sociedades com sede em jurisdições offshore.  


CCXV. Pelo facto de dispor de sucursais em Wall Street e nas ilhas Caimão, o BPA era particularmente activo nesse tipo de 
operações, sendo os serviços fiduciários prestados através da sua Sucursal nas Ilhas Caimão.  


CCXVI. No Grupo BCP, quando as operações foram lançadas, esses serviços eram prestados pelo BCP Bank & Trust Company e a 
partir de Janeiro de 1998, através da sociedade Servitrust.  


CCXVII. Nenhuma destas áreas esteve, alguma vez, sob a tutela do arguido Filipe Pinhal. 


CCXVIII. A Servitrust tinha sob o seu domínio, até 2002, as sociedades “Portman Nominee Services Limited” e “Portman 
Management Limited”. O arguido Filipe Pinhal desconhecia por completo a existência destas sociedades antes de 
Dezembro de 2002, data em que já estas tinham cessado a sua actividade de compras e vendas em bolsa. 


CCXIX. A Sucursal de Cayman foi criada no âmbito do BPA, no qual o arguido Filipe Pinhal nunca trabalhou e no BCP existiu entre 
meados de 2000 e 2005 sem conhecimento ou interferências do arguido Filipe Pinhal. 


CCXX. Estas sociedades incorporavam uma função de gestão discricionária de carteiras de investimento dos clientes, através de 
mandatos de gestão, quer com acompanhamento e instruções dos clientes, quer apenas segundo uma ou mais orientações 
gerais pré-estabelecidas.  


CCXXI. Apesar de à data existir um processo massificado de aprovação do crédito, em que intervinham vários indivíduos de forma 
interdependente, é incontroverso que não coube ao arguido Filipe Pinhal a iniciativa das propostas de concessão de 
crédito que viriam a originar os financiamentos concedidos às ditas sociedades.  


CCXXII. O arguido ora recorrente é totalmente alheio ao facto de terem sido concedidos – por deficiência de controlo, 
descoordenação, erro, falha de comunicação entre as várias áreas intervenientes e ineficiência de acompanhamento – 
financiamentos antes de haver indicação ou registo dos UBO ou de, havendo, ter-se perdido a sua evidência. 


CCXXIII. O arguido Filipe Pinhal não teve a iniciativa dos financiamentos, não preencheu, nem mandou preencher os respectivos 
formulários de crédito, nem interferiu na análise ou na emissão dos pareceres favoráveis à aprovação desses 
financiamentos. 


CCXXIV. O arguido ora recorrente co-aprovou alguns financiamentos iniciais e renovações de crédito às 17 offshore, em segunda 
assinatura, sem nunca as relacionar umas com as outras.  


CCXXV. Não conhecia os UBO porque esse era o procedimento instituído no Banco. Os decisores de crédito não tinha de conhecer 
os UBO, mas não tinham dúvidas de que, nos serviços especializados do Banco, estaria a identificação dos UBO de todas as 
sociedades off-shore. Nem poderia ser de outra maneira. 


CCXXVI. Após Agosto de 2001 Filipe Pinhal não mais voltou a ter que fazê-lo, pois não lhe foram colocadas propostas para 
assinatura, com apenas uma excepção em Agosto de 2001.  


CCXXVII. Por essa altura a desmarginação dos créditos andaria pelos 15%, uma quebra perfeitamente admissível em circunstâncias 
normais do mercado. 


CCXXVIII. O défice de cobertura dos créditos era, pois, normal e não preocupante tendo em conta a evolução do mercado. 


CCXXIX. Imputa-se a Filipe Pinhal a apresentação de uma proposta a João Bernardino Gomes, Frederico Moreira Rato e Ilídio 
Monteiro para que estes se assumissem como efectivos beneficiários económicos das quatro sociedades sub-holdings.  


CCXXX. Tal ocorreu, de facto, e o arguido Filipe Pinhal nunca o ocultou, mas não aconteceu com o objectivo fantasiado de 
dissimulação na medida em que tão só se pretendeu regularizar um erro acabado de identificar, depois de lhe ter sido 
assegurado que a actividade dessas sociedades havia cessado, e que não havia documentação ou explicação adicional que 
se pudesse obter.  


CCXXXI. Foi entendido na altura que a evolução do mercado permitiria, num prazo de dez anos, recuperar o valor dos activos, mas 
para isso acontecer era necessário que as sociedades se mantivessem “vivas” e, para estarem regulares, teriam de ter UBO. 







 


 


 


 


TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE LISBOA 


Rua do Arsenal, Letra G, 1100-038 Lisboa    Telefone: 21 322 29 00    Fax: 21 347 98 44 
 


 


34 


S. R.


CCXXXII. Também da constituição das offshore Góis Ferreira vem o arguido Filipe Pinhal acusado, tendo as mesmas recebido 
financiamentos na forma de descoberto bancário, alegadamente para efeitos de transacção de títulos BCP, por conta e no 
seu exclusivo interesse.  


CCXXXIII. O arguido ora recorrente desconhece tais operações, nelas nunca tendo tido qualquer intervenção ou obtido qualquer 
conhecimento, para além da esparsa e individual concessão de financiamentos na forma de descoberto bancário o que era 
prática normal e usual e não suscitava qualquer suspeita.  


CCXXXIV. A aquisição de valores mobiliários do Grupo BCP efectuadas através de financiamentos a 100% concedidos pelo BCP, 
aprovados ao nível da administração beneficiaram não só as offshore Cayman, mas centenas ou milhares de clientes 
offshore e onshore. 


CCXXXV. A celebração de contratos de mandato de gestão pelos quais se atribuíam ao BCP poderes para aplicar, investindo ou 
desinvestindo, o saldo disponível nas suas contas constituía um procedimento “standard”, não só no BCP mas em todos os 
bancos que dedicassem atenção ao mercado de capitais e fossem pro-activas na oferta de serviços a clientes. 


CCXXXVI. A circunstância de Góis Ferreira e Bessa Monteiro não responderem por potenciais perdas incorridas na actuação por 
parte do Banco constituía, também ela, uma situação comum aos UBO de todas as SPV.  


CCXXXVII. A formalização de penhor sobre os activos, a favor do BCP, não era necessária pelo simples facto de o património das SPV 
se encontrar sob o controlo do credor e este dispor de poderes para vender e amortizar as dívidas a qualquer altura. 


CCXXXVIII. O arguido Filipe Pinhal é totalmente alheio ao motivo pelo qual se deu a transferência do passivo da Somerset (Ilha de 
Man) para a Somerset (Ilhas Virgens Britânicas) passivo esse que ascendia aos € 26.565.196,45.  


CCXXXIX. O arguido Filipe Pinhal participou na co-aprovação das cessões dos créditos devidos pela Somerset, primeiro ao BCP Bank 
& Trust (em 31.07.2006, no valor de € 27.390.368,28) e, posteriormente, à Sucursal Financeira Internacional (em 
16.08.2006, no valor de € 27.457.456,42), mas não teve a iniciativa nem o acompanhamento da mesma.  


CCXL. Registe-se que se trava de cessões de crédito no perímetro do BCP e não da concessão de crédito novo, sendo que o credor 
continuava a ser o BCP, através de uma sociedade participada. 


CCXLI. As operações aprovadas representavam uma cessão de posição contratual entre entidades detidas a 100% pelo BCP, 
resultando uma óbvia neutralidade na posição credora do BCP, a nível consolidado, pelo que nenhuma dúvida se suscitava 
quanto ao não aumento do risco de crédito já em curso.  


CCXLII. Enquanto administrador do BII, co-aprovara a cessão de milhares de empréstimos de crédito à habitação dos bancos 
comerciais incorporados para BII, tudo em situação de absoluta neutralidade patrimonial para as contas consolidadas do 
BCP.  


CCXLIII. Em relação às cessões de crédito para fora do universo BCP - à sociedade Intrum Justitia ou à Branimo - não teve o arguido 
Filipe Pinhal qualquer participação, nem tal lhe foi solicitado. 


CCXLIV. O arguido Filipe Pinhal, no curto espaço de tempo que teve o pelouro das empresas, assegurou apenas o relacionamento 
comercial com as empresas onshore pertencentes ao accionista Góis Ferreira e o diálogo com os seus dois sócios.  


CCXLV. Nunca o arguido ora recorrente abordou ou acompanhou o tema das offshore.  


CCXLVI. Era, e é, claríssimo que se as sociedades tivessem sido encerradas com lucro, o respectivo residual interest reverteria para 
os UBO Góis Ferreira e Bessa Monteiro, tanto que nem existia forma de o BCP se apropriar desse residual interest. 


CCXLVII. Nada justifica, com efeito, a conclusão de que as offshore Góis Ferreira fossem sociedades veículo do BCP. 


CCXLVIII. No primeiro trimestre de 2004 verificou-se que a situação dos créditos originariamente concedidos às 17 sociedades 
offshore Cayman e, depois, pessoalmente assumidos pelos respectivos UBO, continuavam a não registar melhorias.  


CCXLIX. A evolução da cotação do título BCP deixou de permitir antever a recuperação dos créditos concedidos no prazo de dez 
anos contratualmente acordado, facto que preocupava o BCP, uma vez que os três indivíduos podiam optar por desonerar-
se entregando os activos das offshore.  


CCL. A reestruturação do crédito através da utilização de um modelo similar ao modelo já utilizado da Finangeste, envolvendo 
entidades com activos (projectos imobiliários) não comportava qualquer risco de a situação se tornar menos vantajosa 
para o BPC, porquanto os activos das 17 sociedades offshore manter-se-iam afectos ao pagamento dos créditos; pelo 
contrário, a reestruturação poderia permitir uma melhora substancial dos activos afectos ao seu pagamento.  
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CCLI. Pelo facto de o Banco de Portugal ter determinado a resolução de todas as questões relacionadas com sociedades offshore, 
com défice de garantias, até ao final do ano de 2005, mas não se prever a subida das cotações até 31.12.2005, o Banco 
procurou encontrar empresários da área imobiliária que aceitassem assumir as dívidas e os activos em causa.  


CCLII. Obtido o assentimento dos três UBO, houve, então, que encontrar empresário da área imobiliária que assumisse as dívidas 
avultadas, recebendo em contrapartida uma disponibilidade de apoio global pelo BCP, de concessão de financiamentos 
para os seus negócios e de canalização de activos e projectos imobiliários a valorizar ou desenvolver.  


CCLIII. De entre os contactos efectuados, foi a Sevendale, sociedade offshore da qual eram UBO Góis Ferreira e Bessa Monteiro 
(com os requisitos de experiência, credibilidade e relação de proximidade e confiança adequados) quem veio a dar os 
primeiros passos. 


CCLIV. O ponto de conexão e de similitude entre a situação das sociedades offshore Góis Ferreira e das 17 sociedades offshore 
Cayman dá-se aqui, assentando, não na ficcionada e falsa circunstância de todas serem empresas controladas pelo BCP, 
mas no facto de esta sociedade ter, conjuntamente com três outras empresas offshore irmãs (Sherwell, Hendry e 
Sommerset), pertencentes aos mesmos dois UBO, dívidas, para com o BCP, de tipo e perfil muito próximo ao das dívidas 
das 17 sociedades offshore Cayman. 


CCLV. Foi a Sevendale quem promoveu, através de constituição da sociedade Townsend a assunção das dívidas dos 3 UBO das 17 
offshore Cayman (no montante € 593.697.585,63).  


CCLVI. O arguido Filipe Pinhal é totalmente alheio a estas negociações e à constituição desta sociedade.  


CCLVII. A Sevendale promoveu a aquisição dos activos das 17 offshore Cayman, através da transferência para a Townsend, 
juntamente com a assunção por esta das dívidas, das disponibilidades em numerário existentes nas 17 sociedades, no 
montante de cerca de 100 milhões de euros e da afectação, à redução das suas próprias responsabilidades, dos demais 
activos das 17 sociedades (ABN Notes).  


CCLVIII. Esta diferenciação na afectação dos activos explica, aliás, que, mais tarde, o produto da liquidação das ABN Notes tenha 
sido entregue pelas 17 sociedades à Sevendale, sendo indiferente para o BCP pois os créditos concedidos a essas 
sociedades estavam em condições de recuperação muito próximas ou similares. 


CCLIX. A Edifícios Atlântico, pertencente ao Eng. Miguel Paupério e por este liderada, apresentou-se igualmente interessada, 
encontrando-se em melhores condições para aceitar a assunção de responsabilidades pretendidas e desenvolver mais 
rapidamente os esforços tendentes a, com o apoio do BCP, alcançar o seu reembolso.  


CCLX. O Eng. Miguel Paupério era uma pessoa próxima e bem conhecida do BCP, tendo sido, durante vários anos, administrador 
do BII – Banco de Investimento Imobiliário, S.A. e detentor de grande experiência, currículo e qualificação na área 
imobiliária.  


CCLXI. Tinha, desde o ano de 2003, decidido cessar funções no BCP para se estabelecer por conta própria, para o que negociou a 
aquisição da Edifícios Atlântico, uma sociedade imobiliária que, surgindo inicialmente no universo BPA, tinha uma larga 
experiência e tradição na salvação e recuperação de casos especialmente difíceis de projectos imobiliários paralisados ou 
de desenvolvimento problemático, tendo ao longo dos anos concentrado projectos e imóveis transmitidos pelo grupo BPA 
e depois pelo BCP, BPSM, Banco Mello e Companhia de Seguros Império. 


CCLXII. Miguel Paupério tinha desenvolvido actividade como quadro dirigente da Finangeste, precisamente talvez o melhor 
exemplo e a melhor história de sucesso de recuperação e reembolso de créditos problemáticos através das receitas 
geradas com desenvolvimento e rentabilização de projectos imobiliários. 


CCLXIII. No dia 4.03.2004, a Edifícios Atlântico enviou ao BCP proposta de aquisição aos, fundos de investimento imobiliário 
Imorenda e Imopredial, de imóveis detidos por estes, pelo preço global de até 445 milhões de euros, indicando que se 
propunha adquirir imóveis ou sociedades que desenvolvessem negócio imobiliário, num valor até 800 milhões de euros, 
solicitando para o efeito ao BCP concessão de linha de crédito. 


CCLXIV. Na sequência de conversações então estabelecidas, a Edifícios Atlântico veio a mostrar-se disposta a aceitar a condição que 
o BCP lhe colocou de assunção das dívidas entretanto assumidas pela Townsend, através da aquisição desta.  


CCLXV. Foi nesse contexto que, em 26.03.2004, a Townsend foi adquirida pela Edifícios Atlântico à Sevendale e foi-o com os 
passivos e activos que a Sevendale havia encaminhado para a Townsend, ou seja, com a dívida assumida de cerca de 590 
milhões de euros e com os depósitos em numerário de cerca de 100 milhões de euros (as ABN Notes haviam permanecido 
nas 17 sociedades). 


CCLXVI. Veio a contribuir muito fortemente para o interesse da Edifícios Atlântico e de Miguel Paupério a possibilidade de ter 
acesso à participação no desenvolvimento do chamado Projecto Baía de Luanda. 
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CCLXVII. O BCP, na sequência de negociações com as autoridades angolanas relativas ao reembolso de dívida muito antiga e em 
impasse do Estado Angolano, tinha fundadas expectativas de que, com o seu contributo no financiamento do projecto da 
Baia de Luanda, melhorassem também as suas perspectivas de reembolso da dívida já existente em Angola. 


CCLXVIII. Esta intervenção era um importante elemento na consolidação da presença do BCP em Angola: era um projecto 
imensamente prometedor e auspicioso, com grandiosas expectativas de rentabilização.  


CCLXIX. Para o BCP significava a possibilidade de realização de uma operação de grande envergadura, que iria garantir a 
visibilidade e a notoriedade que faltavam à afirmação da operação bancária em Angola. 


CCLXX. Esse foi também o julgamento de Miguel Paupério, que aceitou ser financiado para pagar as dívidas dos UBO e, 
essencialmente, para poder participar pessoalmente no projecto Baía de Luanda.  


CCLXXI. A partir de Março de 2004, passou a liderar o projecto Baía de Luanda e a ser o elemento decisivo no desenvolvimento e 
materialização deste, complementando José Récio, que assegurava a ligação com as autoridades angolanas. 


CCLXXII. Em 26.10.2005, foi obtida a concessão da Baía de Luanda a uma sociedade a constituir pela Luanda Waterfront.  


CCLXXIII. A Townsend constituiu a sociedade denominada Anjala, que tomou em 09.11.2005, participação de 50% na referida 
Luanda Waterfront.  


CCLXXIV. Adquirida a Townsend pela Edifícios Atlântico, em 25.03.2004, o BCP e a Edifícios Atlântico celebraram contrato de 
financiamento pelo montante máximo de 600.181.334,67 euros.  


CCLXXV. A garantia do financiamento referida consistiu na obrigação de o mutuário não alienar, dar em garantia, nem onerar um 
vasto conjunto de imóveis constantes de anexos ao contrato sem consentimento expresso e prévio do BCP.  


CCLXXVI. Em concretização do interesse inicialmente manifestado pela Edifícios Atlântico, em 29.03.2004, a Townsend adquiriu ao 
BCP a totalidade do capital social da Comercial Imobiliária (CI) pelo preço de 26.136.317,60 euros, correspondente à 
situação líquida desta.  


CCLXXVII. E em 30.04.2004, a CI celebrou com o BCP e com o BCPI contratos-promessa de compra e venda de diversos imóveis pelo 
valor de cerca de 48,5 milhões euros e de 12,6 milhões de euros, respectivamente.  


CCLXXVIII. Em reunião de 13.04.2004, o Conselho de Administração do BCP deliberou ratificar a assunção pela Townsend das dívidas 
pessoais de Frederico Moreira Rato, João Bernardino Gomes e Ilídio Duarte Monteiro no montante global de 
€593.697.585,63 e a venda da Comercial Imobiliária à Edifícios Atlântico.  


CCLXXIX. Em reunião subsequente, de 04.05.2004, o Conselho de Administração aprovou prescindir do direito de preferência sobre 
sucursais arrendadas pertencentes aos Fundos Imorenda e Imopredial que a Edifícios Atlântico se tinha proposto adquirir 
(aquisição que acabou por não se concretizar) e aprovou o financiamento à Edifícios Atlântico de até €1.245.000.000, na 
condição de se viabilizar o negócio de aquisição daqueles (o que não se veio a verificar).  


CCLXXX. E, logo após o financiamento de €600.181.334,67 que foi efectuado à Edifícios Atlântico, o BCP, em cumprimento do que 
lhe incumbia regulamentarmente, passou imediatamente a reportar a existência desta dívida da Edifícios Atlântico à 
Central de Riscos do Banco de Portugal, enquanto operação de crédito concedido em Portugal.  


CCLXXXI. Tudo foi feito sem intervenção do arguido Filipe Pinhal.  


CCLXXXII. Mas tudo foi também operacionalizado usando instrumentos legais e claros, por vezes similares até aos usados noutras 
sedes, designadamente em empresas do Estado (transacções entre a Parpública e a Estamo), muitas vezes por iniciativa 
das autoridades públicas e obedecendo a um único e são propósito com recurso a práticas jurídicas, bancárias, societárias 
e comerciais válidas, idóneas e correntes. 


CCLXXXIII. É, pois, no quadro dessas negociações com empresas do sector imobiliário, e para viabilizar as negociações que se 
seguiriam, que se procedeu à colocação dos financiamentos em entidades onshore, pelo que não se entende o raciocínio 
segundo o qual, a utilização de veículos offshore tem o objectivo de “ocultar” mas a passagem do offshore para o onshore 
tem, também, esse objectivo. 


CCLXXXIV. O arguido Filipe Pinhal não foi responsável pelo agendamento e pela inclusão do ponto n.º 26 da Acta n.º 461 do Conselho 
de Administração do BCP, o ponto respeitante à alienação do capital social da Comercial Imobiliária. 


CCLXXXV. O acórdão recorrido não condena nem considera, como directa ou indirectamente responsáveis os arguidos, e 
particularmente o arguido Filipe Pinhal, pelos factos ocorridos até final de 2002. 


CCLXXXVI. Sustenta-se porém no acórdão ora recorrido que a atribuição de UBO às 17 Cayman foi meramente formal, que as offshore 
eram, por isso, materialmente do BCP.  
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CCLXXXVII. Já foi explicado que a recuperação dos créditos concedidos às off-shore, através dos seus activos, exigia que as sociedades 
se mantivessem “vivas” e regulares (com UBO identificado). 


CCLXXXVIII. As contas do BCP, e também relativamente às Cayman, espelhavam a realidade, sendo indiferente se os UBO eram, ou não, 
formais (e não o eram) pois não havia, em qualquer caso, lugar a consolidação.  


CCLXXXIX. Se consideradas as offshore entidades terceiras, não havia lugar a provisões, por os créditos, com o respectivo regime de 
renovação, não estarem vencidos. 


CCXC. As operações realizadas pelas ou com as sociedades Townsend, Edifícios Atlântico, Comercial Imobiliária e Dazla são 
operações normais, correntes, lícitas, racionais e realizadas por ou com sociedades que o BCP não detinha e não 
controlava. 


CCXCI. O acórdão recorrido considera que a motivação dessas operações é que é ilícita, pois destinar-se-iam a dissimular as 
perdas resultantes da actividade das offshore Cayman e tais supostas perdas, como são erradamente entendidas no 
acórdão recorrido, seriam as seguintes: € 300 milhões de euros de suprimentos à Comercial Imobiliária, € 116 milhões, 
mais precisamente € 115,89 milhões do Fundo de Pensões, por via da emissão de papel comercial, e € 65,4, milhões da 
Dazla, também por via do papel comercial.  


CCXCII. Porém, como já se explicou os créditos estiveram sempre adequadamente provisionados, foram colocados em situação de 
viabilizar a liquidação integral dos mesmos.  


CCXCIII. E nunca existiu défice de Provisões com base no qual possa sustentar-se que as Contas do BCP não expressaram, de forma 
verdadeira, a situação patrimonial do banco, quer nas Contas individuais, quer nas Contas Consolidadas. 


CCXCIV. O arguido Filipe Pinhal não teve a iniciativa da constituição da sociedade Dazla nem qualquer intervenção nas operações 
de aquisição, por parte desta, da Edifícios Atlântico e Juwain Holdings e, aliás, só tomou conhecimento da existência da 
sociedade Juwain Holdings quando da sua audição no Banco de Portugal, o que por si só ilustra bem o grau de 
distanciamento existente em relação a essas operações. 


CCXCV. Os suprimentos à Comercial Imobiliária estariam mais que compensados pelo valor estimado dos cash flows do projecto 
da Baía de Luanda, mas de qualquer modo todas estas operações foram feitas sem intervenção do arguido Filipe Pinhal 
que não tinha hipótese humana de nelas se imiscuir devido ao acompanhamento que fazia de todo o retalho doméstico do 
BCP, do BPA, do BPSM e do Banco Mello.  


CCXCVI. As operações cujas perdas incorridas deveriam estar reconhecidas constavam das contas do BCP e das sociedades 
envolvidas, pelo que não podiam influenciar erroneamente os investidores. 


CCXCVII. O acórdão recorrido considera erradamente provada, nos pontos 9.º e 10.º, a existência de um grupo unificado de 17 
offshore, aglutinadas sob o nome de Cayman e para tal recorreu aos seguintes falsos indícios (aos quais o arguido Filipe 
Pinhal era completamente alheio): a emissão de procurações a favor do BCP, conferindo-lhes poderes de gestão 
discricionária; a aquisição de quase exclusivamente acções do BCP; a actuação à margem do Regulamento de Crédito em 
vigor à data dos factos; e a sua sucessiva renovação e, em alguns casos, incremento. 


CCXCVIII. O Tribunal julgou provado o ponto 634, presumindo que os juros e comissões cobrados aos veículos offshore eram 
suportados exclusivamente por financiamentos provenientes do BCP; no entanto, na matéria de facto não provada, diz-se 
não se ter provado que os recursos usados pelas offshore Cayman, para pagar comissões e juros ao BCP, tenham advindo 
exclusivamente dos financiamentos concedidos pelo BCP.  


CCXCIX. Ou seja, tal não pode suportar o que se conclui no ponto 163, que a actividade de todas estas sociedades constituiria 
actividade camuflada do próprio BCP.  


CCC. A outorga de procurações que legitimavam o BCP a gerir o património das sociedades não o torna titular das mesmas, e 
nem sequer equivale a considerar tais sociedades fundidas, incorporadas ou consolidadas na entidade por quem 
escolheram ser representadas.  


CCCI. A aquisição de títulos quase exclusivamente integrados no universo BCP não é, igualmente, prova do alegado controlo 
material, até porque o acórdão recorrido reconhece, no ponto 1395 da factualidade provada, que era comum, na banca, 
antes do acontecimento de 11 de Setembro, a constituição de sociedades offshore para facultar a potenciais e futuros 
clientes interessados, até para compra de títulos.  


CCCII. Estranha-se que o mesmo acórdão dê como provado, no ponto 1732 da matéria de facto que as 17 offshore Cayman, 
contrariamente ao usual, iniciaram investimentos e foi-lhes concedido financiamentos antes de haver um cliente 
determinado, devidamente identificado e formalizado, pois que não foi feita tal prova, apenas a da falta de evidência 
registral de quem tinha sido os UBO.  
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CCCIII. O acórdão, referindo-se a Goes Ferreira e a Carlos Bessa Monteiro, reconhece que “Em face da formação e experiência 
profissional que ambas as testemunhas possuem, não se mostra credível que as mesmas tenham assinado qualquer dos 
documentos que se encontram juntos aos autos, sem tomarem conhecimento do teor dos mesmos”.  


CCCIV. No entanto, atribui credibilidade às testemunhas quando estas se eximem de um envolvimento material e se assumem 
testas de ferro, sem equacionar o interesse que as mesmas teriam em semelhante posição: o acesso a financiamento e o 
assento no Conselho Superior. 


CCCV. Inexistiu qualquer intervenção por parte do arguido Filipe Pinhal ou, sequer, conhecimento ou acompanhamento das 
sociedades offshore Goes Ferreira, facto que, repete-se, foi confirmado por Goes Ferreira e por Bessa Monteiro.  


CCCVI. A factualidade provada dá conta de um processo massificado de concessão de créditos, num contexto normativo mais 
permissivo e menos blindado do que o presente, como se percebe pela descrição constante do ponto 1493 da matéria de 
facto provada.  


CCCVII. Alexandre Bastos Gomes referiu que “a supervisão conhecia tal prática perfeitamente e nunca conheceu qualquer objecção 
à mesma”, acrescentando que no template dos formulários das concessões de crédito, que era do conhecimento do BdP, 
não havia qualquer campo para a identificação do UBO.  


CCCVIII. Francisco José Queiroz de Barros Lacerda, confirma que os procedimentos do BCP, nomeadamente os da concessão de 
financiamentos para aquisição de acções e cuja garantia era constituída pelos títulos adquiridos, eram do conhecimento do 
Banco de Portugal e nunca dele mereceram qualquer objecção, nos anos de 2000 e 2001. 


CCCIX. O aresto concede que a importância hierárquica e institucional não equivale a um conhecimento especial das matérias e, 
citando a referida passagem: “não se pode apelar, em termos genéricos, ao perfil e estilo de gestão para concluir no sentido 
da responsabilidade pela prática de actos ilícitos. (…) Por maioria de razão quem estava na área de crédito doméstico, que 
nada tinha que ver com offshores não pode ser condenado por estes factos” (era precisamente este o caso do arguido 
Filipe Pinhal).  


CCCX. O Tribunal enquadra a factualidade em análise na perspectiva da altura, assumindo que “o princípio da confiança permitia 
actuar no pressuposto que as pessoas que intervinham nos escalões antecedentes tinham desempenhado correctamente 
as suas funções e efectuado a análise de mérito que supostamente estava subjacente ao parecer favorável emitido.”. 


CCCXI. Como se demonstra provado no ponto 1487, a intervenção do arguido ora recorrente limitava-se à aposição da sua 
assinatura em segundo lugar e depois de assinada pelo administrador responsável pela DI, com base na confiança na 
apreciação dos administradores e dos demais intervenientes e/ou nos pareceres emitidos pelos órgãos competentes que o 
precediam e que apunham a respectiva assinatura na proposta.  


CCCXII. Não se pode considerar indiciário do alegado controlo material por parte do BCP o facto de as garantias dos 
financiamentos serem constituídas por títulos do Banco, tanto que o próprio acórdão reconhece a época em que os factos 
ocorreram, referindo ser comum uma “prática de concessão de crédito para aquisição de acções cuja garantia era 
constituída apenas pelas acções e que a carteira de títulos era gerida pelo próprio banco, circunstância que pressupunha 
algumas dificuldades em chegar junto do cliente e pedir reforço de garantia por deficiente gestão da carteira”. 


CCCXIII. Em Dezembro de 2002, o Banco de Portugal já tinha a noção de como funcionava a concessão destes créditos às sociedades 
offshore Góis Ferreira e os mecanismos de renovação dos mesmos e garantias. 


CCCXIV. O ponto 633 da matéria de facto encerra uma confusão conceptual entre perda efectiva e prejuízo potencial, pois se os 
créditos eram também garantidos por títulos do BCP que, à época, se encontravam em depreciação, não pode confirmar-se 
a existência de uma perda, se não no momento em que sejam alienados por um preço inferior ao preço de aquisição.  


CCCXV. O que acontece no caso vertente é uma mera desmarginação da garantia, e tal não equivale a uma perda ou sequer ao 
vencimento do crédito, é tão simplesmente um risco. 


CCCXVI. A correcta qualificação da realidade contabilística revela-se, no caso concreto, de extrema importância, porquanto fará a 
diferença entre o lícito e o ilícito. 


CCCXVII. O problema em questão neste caso seria saber se haveria necessidade de constituição de provisões, em face da 
desmarginação do crédito.  


CCCXVIII. Contudo, a obrigação de criação de provisões por imparidades surge apenas após 1 de Janeiro de 2005, pelo que até essa 
data, inexiste semelhante obrigação.  


CCCXIX. São distintos os conceitos de dissimulação de perdas e de recuperação de créditos, e face aos factos e à prova não pode ser 
tida como confundida a tentativa legítima de recuperação de créditos levada a cabo pelo BCP com uma dissimulação de 
perdas.  
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CCCXX. O Tribunal considerou erradamente que os arguidos determinaram a não consolidação a contabilidade do BCP e das 
offshore Cayman, pois não tem, nem afirma, qualquer prova nesse sentido, pelo menos em relação ao arguido Filipe Pinhal.  


CCCXXI. Por outro lado o próprio aresto reconhece que as directrizes impostas ao BCP pelo Banco de Portugal não obrigavam à 
consolidação da contabilidade dos veículos offshore, e tanto assim era que, em 2004, o próprio Banco de Portugal admitiu 
que essas entidades pudessem não ser consolidadas, admitindo ajustamentos a fundos próprios para efeitos meramente 
prudenciais, não dispondo de mecanismos permitissem impor a aplicação da SIC 12.  


CCCXXII. A carta enviada pelo Banco de Portugal, a 05.01.2004 corresponde a uma preparação para um regime a vigorar apenas no 
futuro, sendo prova disso mesmo a alusão a normas internacionais e os ajustamentos de transição, que constam da Nota 
48 do Anexo às notações financeiras de 2005, em que se faz referência a impactos decorrentes da aplicação da SIC 12 e a 
ajustamentos de transição. 


CCCXXIII. Mas mesmo após o ano de 2005 a obrigação de consolidar os resultados contabilísticos das entidades offshore também 
inexiste, porquanto estas nunca foram controladas ou instrumentalizadas pelo BCP e isto ainda que o aresto em recurso 
entenda que os veículos offshore deveriam ser consideradas como parte integrante do universo BCP.  


CCCXXIV. Só que não podem dar-se como provadas as conclusões do aresto recorrido, sumuladas nos pontos 693 a 696 da matéria 
de facto provada, muito menos no que diz respeito ao arguido Filipe Pinhal, sendo incoerente com aquela afirmação a 
também expressa pelo Tribunal, no ponto 1114, quando defende “que as demonstrações financeiras consolidadas do BCP 
deveriam revelar provisões para menos-valias de títulos, traduzido nos valores a seguir especificados”.  


CCCXXV. Contudo, e conforme consta do facto provado no ponto 1458, em matéria de provisionamento verifica-se um grau de 
subjectividade a respeito da sua posição final, sendo que ao abrigo do Aviso 3/95, o provisionamento só seria obrigatório 
em caso de incumprimento, mas não em caso de desmarginação da garantia. 


CCCXXVI. O acórdão recorrido reconhece, no ponto 1459, o comportamento exemplar do Banco em matéria de mecanismos de 
cobertura para os créditos não identificados com sinais de alerta, designadamente provisões para riscos gerais de crédito e 
provisão para riscos bancários gerais. 


CCCXXVII. Afirma-se no ponto 1367 a possibilidade de recurso às provisões para riscos bancários gerais, não afectas a nenhuma 
finalidade específica, não tendo merecido as práticas do BCP ao nível do provisionamento genérico ou específico qualquer 
objecção do Banco de Portugal. 


CCCXXVIII. A responsabilização do Conselho de Administração, sem mais, como se todos os administradores conhecessem a situação, 
corresponde a um extravasamento dos limites admissíveis à indução do raciocínio incriminatório.  


CCCXXIX. Consta dos factos não provados que inexistia “no seio do BCP, uma prática gestionária extremamente centralizada na 
pessoa dos seus administradores”.  


CCCXXX. O BCP correspondeu, podendo-se até dizer em excesso de zelo, às instruções da missiva do Banco de Portugal de 
15.04.2005 até porque constituiu provisões para todos os veículos, independentemente da capacidade do beneficiário 
cumprir ou não com as suas obrigações, correspondentes ao diferencial entre o financiamento e colateral.  


CCCXXXI. Para além de ter ajustado a imparidade, abateu as acções desses veículos e obrigações e fez o ajustamento equivalente à 
consolidação.  


CCCXXXII. A renovação semestral dos créditos, com pagamento atempado de juros, não obrigava à constituição de provisões e os 
juros, sendo pagos com montante do crédito concedido e ainda disponível, dentro dos limites do descoberto, não 
constituíam problema.  


CCCXXXIII. Em 2004, o BCP passou a constituir provisões com base no diferencial entre o crédito e o valor dos colaterais: se esses 
créditos das offshore tivessem registado "deficit" de cobertura de colateral, teria havido provisões, mas em 2004, as 
offshore Cayman já se encontravam extintas.  


CCCXXXIV. A matéria de facto provada indica que, quer através da actividade das sociedades offshore Cayman (pontos 10 e 11) quer 
por meio dos veículos Goes Ferreira (ponto 971) o BCP logrou divulgar informação falseada sobre a liquidez das acções 
por si emitidas, mas tal não corresponde à verdade. 


CCCXXXV. O Tribunal concluiu, erradamente, que as operações realizadas pelas offshore tiveram impacto na liquidez do título BCP, 
mas não na rendibilidade e no preço.  


CCCXXXVI. Os pontos 10 e 11 da factualidade provada deverão ser conjugados com os pontos l5) e n5), em que não se considerou que 
a intervenção das sociedades offshore Cayman tenha sido idónea a introduzir uma alteração no normal processo de 
formação dos preços e tenha tido efectivo e real o impacto sobre as cotações do BCP. 


CCCXXXVII. O Tribunal admite que resulta claro que as conclusões vertidas no Relatório da CMVM não podem ser consideradas 
seguras, para efeitos da prova do impacto da actividade das offshore na liquidez do título BCP.  
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CCCXXXVIII. Não obstante, acaba por concluir no sentido do mesmo Relatório, o que encerra uma incongruência a que se somou um 
assumir apriorístico de que as 17 offshore funcionaram como uma única entidade, como um grupo, facto que persiste por 
provar, e que certamente não era do conhecimento do arguido Filipe Pinhal.  


CCCXXXIX. O suposto impacto da liquidez artificial criada pela actividade financeira das 17 offshore de Cayman e do grupo Goes 
Ferreira na liquidez real, enferma de um erro metodológico, que consiste em não terem sido apreciadas as situações 
intermédias das operações, e isto porque até a testemunha Paulo Silva não soube dizer como e de que modo chegou à 
conclusão de que as actividade das offshore aumentou ou podia aumentar a liquidez do título BCP.  


CCCXL. Como as sociedades não estavam sob o controlo do BCP, era lícito e aconselhável a compra por estas de títulos, em descida, 
e a sua alienação quando a cotação aumenta e era esta a percepção então generalizada por todos os proponentes analistas 
e decisores de crédito. 


CCCXLI. Não se pôde apurar, porque não foi indagado se, na hipótese de as transacções não terem sido efectuadas pelas offshore, se 
teriam sido realizadas de igual modo por terceiros investidores e para ser demonstrada a invulgaridade das operações das 
offshore teria de ser verificada, pela CMVM, que mais nenhum outro agente do mercado se lhe poderia comparar. 


CCCXLII. Não foram consideradas relevantes as variações de volumes de transacções e de preços do título, derivados de aumentos 
de capital e de distribuição de dividendos perlo que não pode ser admitida a prova da criação ou sequer do potencial de 
criação de liquidez artificial pelo BCP, por via das operações financeiras das offshore de Cayman e Goes Ferreira.  


CCCXLIII. Mas mesmo que tal situação tivesse ocorrido, o arguido Filipe Pinhal em nada contribuiu para a actividade de compra e 
venda de títulos, nem dela teve conhecimento. 


CCCXLIV. Não se vê, igualmente, razões para que o Tribunal possa ter como provado o ponto 97 e certo é que os arguidos não 
intervieram na constituição e utilização dos veículos Cayman ou Goes Ferreira, nem na sua actividade, muito menos o 
arguido Filipe Pinhal, que nenhuma responsabilidade tinha sobre os departamentos e áreas envolvidas. 


CCCXLV. O acórdão recorrido admite como provado, de forma errónea, os factos constantes dos pontos 693 e 694, segundo os quais 
através da assunção inicial da titularidade das sociedades holding das 17 Sociedades Cayman, logrou o BCP dissimular 
(formalmente) a relação de domínio que possuía com elas e anular dos seus registos contabilísticos os financiamentos 
concedidos a estas sociedades.  


CCCXLVI. Não há qualquer dado de facto, documento ou relato, que possa indiciar sequer o arguido Filipe Pinhal no sentido de que 
(i) conheceria a génese da situação, ou a sua existência antes de Dezembro de 2002; ou (ii) pretenderia ou tentaria 
qualquer dissimulação ou ocultação do que quer que fosse.  


CCCXLVII. Na sua percepção não havia relação de domínio do BCP para com as sociedades clientes.  


CCCXLVIII. O acórdão recorrido invoca que os beneficiários económicos encontrados são-no a título meramente formal, quando a 
existir valorização dos activos dados em garantia quem deles beneficiava era o cliente e não o banco.  


CCCXLIX. Não se compreende como conclui o acórdão que os beneficiários económicos encontrados em finais de 2002, Frederico 
Moreira Rato, Ilídio Monteiro e João Bernardino Gomes, mais não eram do que beneficiários formais. 


CCCL. O Tribunal reputa-os de meros beneficiários formais pelo facto de não assumirem uma responsabilidade pessoal, mas tal 
não altera a titularidade real nem retira o acesso final ao residual interest, verdadeiro e único critério para encontrar o 
dono real.  


CCCLI. Conforme se depreende do ponto 1206 do aresto, não seria razoável exigir-se que, perante uma situação de 
desmarginação das garantias dos financiamentos das 17 entidades, viessem estes a pagar por veículos deficitários ou a 
assumir uma responsabilidade ilimitada perante o Banco, pois aí, sim, haveria fundamentos para um juízo de suspeição.  


CCCLII. A missiva assinada pelos beneficiários, através da qual conferem ao BCP poderes para proceder, por sua exclusiva 
iniciativa e a qualquer momento, à transferência para si ou para entidade terceira, do activo das quatro sub-holdings, não 
prova a titularidade formal destes, nem a titularidade material do BCP.  


CCCLIII. A concessão de poderes de gestão, uma livrança em branco, uma procuração ou uma procuração irrevogável não 
equivalem à alienação da titularidade de direitos.  


CCCLIV. Os poderes de administração, por fortes que sejam, não podem jamais ser confundidos com a titularidade material.  


CCCLV. Conclui o aresto que o BCP suportou todos os riscos inerentes à actividade de tais entidades offshore, o que não é correcto 
pois se a carteira de acções das offshore era constituída quase em exclusivo por títulos BCP e as Notes estavam indexadas 
ao valor das acções BCP, naturalmente que o Banco corria indirectamente alguns riscos com a desvalorização dos títulos, 
mas beneficiaria igual embora indirectamente de uma valorização futura dos mesmos. 
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CCCLVI. Mas tal prende-se, apenas e só, com a natureza da garantia com a composição das carteiras de títulos dos veículos e com a 
indexação das Notes aos mesmos, não podendo daí concluir-se pela titularidade material por parte do BCP.  


CCCLVII. Dá-se erradamente por provado o facto n.º 639 que refere que em 29 de Novembro de 2002, por determinação dos 
arguidos António Rodrigues e Filipe Pinhal, se efectuou uma reconfiguração da carteira de títulos que, até então, eram 
propriedade das 17 sociedades Cayman.  


CCCLVIII. O simples facto de se terem contactado e ter reunido três indivíduos interessados em assumir a posição material de 
beneficiários económicos dos veículos de Cayman, não significa que se tenha tomado parte nos actos anteriores ou nos 
subsequentes eventos. 


CCCLIX. Como resulta do ponto n.º 644, a outorga de procurações das 17 sociedades offshore em favor do BCP, para que este as 
representasse no negócio com o Banco ABN AMRO são fruto da execução duma exigência do ABN. 


CCCLX. O Tribunal associa erroneamente ao negócio ABN uma operação com carácter dissimulatório, tendo sido, neste ponto, 
atribuída relevância particular ao depoimento de Filipe Abecassis, porquanto foi quem o assinou em representação do 
Banco.  


CCCLXI. Mas também Filipe Abecassis sempre disse que não reportou o negócio ABN ao arguido Filipe Pinhal, nem nunca dele 
recebera quaisquer instruções ou sequer informações.  


CCCLXII. Mais uma vez repete-se, esta operação foi alheia ao arguido Filipe Pinhal, pelo que atribuir ao contrato ABN um objectivo 
dissimulatório não pode deixar de colidir com outros factos, que invalidam semelhante conclusão.  


CCCLXIII. Não se pode pretender qualificar como penalmente relevante uma legítima estratégia racional de reembolso e de 
recuperação de créditos, com base numa confusão de conceitos e num pré-juízo inculpatório.  


CCCLXIV. A operação de alienação efectiva de acções e a protelação do pagamento de 50% do preço com recurso a obrigações 
indexadas, com vista a proporcionar um futuro ganho e reembolso total ou parcial dos financiamentos concedidos, não é 
susceptível de ser qualificada como perda efectiva.  


CCCLXV. Estranha-se que o Tribunal tenha olhado com olhos diferentes as duas partes do contrato: valoriza o risco que se mantém 
nos créditos com desmarginação, mas ignora o facto relevantíssimo de ter o BCP recebido em dinheiro metade do valor 
das acções. 


CCCLXVI. O ponto 666 do acórdão recorrido desmente que os UBO não tiveram interesse próprio no negócio ABN tanto mais que a 
cláusula de contenção, mencionada no ponto 668, é prova da partilha de risco. 


CCCLXVII. Ocorre erro de julgamento de facto quando se entende haver dissimulação de perdas em contexto não financeiro, por 
transferência dos alegados prejuízos das 17 sociedades Cayman para a Townsend e EA.  


CCCLXVIII. Ao contrário do que refere o ponto 752, as responsabilidades creditícias foram transferidas dos três UBO para a sociedade 
Townsend – e não das 17 offshore Cayman para esta –, o que implicou uma disponibilização de fundos para aquela 
sociedade, que foi adquirida pela EA, em 26.03.2004.  


CCCLXIX. Em 8 de Março, o Conselho de Administração da EA deliberou a aquisição à Sevendale da totalidade do capital social da 
Townsend, tendo-lhe prestando suprimentos no sentido de esta liquidar a dívida que tinha junto do BCP, solicitando, 
ainda, um financiamento do BCP no mesmo montante que havia conferido em suprimentos à Townsend – 620 milhões de 
euros –, dando como garantia o penhor da totalidade das acções detidas na Townsend e suas participadas e a hipoteca dos 
imóveis detidos ou a adquirir por esta ou por aquelas.  


CCCLXX. Sobre o BCP não recaía qualquer dever específico de reportar, à supervisão, o financiamento de 600 milhões de euros à EA, 
até porque, este financiamento era reportado todos os meses à Central de Riscos do próprio Banco de Portugal, como foi 
aliás dado como provado.  


CCCLXXI. Ignorando as perspectivas de libertação de fundos do projecto imobiliário, o aresto questiona não a legalidade mas a 
motivação da decisão de dotação do Fundo de Pensões com papel comercial emitido pela sociedade Comercial Imobiliária, 
dando como provado o facto referido no ponto 768, nos termos do qual o financiamento de 600 milhões de euros 
concedido à EA, serviu para transferir as perdas que o BCP detinha e para preparar a alocação das mesmas perdas em 
entidades fora do seu balanço, acabando o montante em causa por regressar ao Banco. 


CCCLXXII. A compreensão de que o vencimento da primeira emissão do papel comercial, em Julho de 2005, teve resultados 
satisfatórios, quer do ponto de vista do Fundo de Pensões, quer da entidade administradora e que em face dos resultados 
obtidos, o BCP decidiu dotar uma carteira composta por diversos títulos, operando dotações em espécie, compostas por 
acções EDP (€164.228.000), acções de Friends Providents (€82.532.000) e papel comercial da CI (cinco emissões de 40 
milhões de euros cada), destitui o ponto 836 de relevância probatória. 
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CCCLXXIII. As dotações foram sujeitas a mecanismos de controlo internos, de que é exemplo a Comissão de Risco, Sub-Comissão de 
Risco e Subcomissão de Acompanhamento do Fundo de Pensões, pela F&C (entidade gestora dos activos) e pelo Instituto 
de Seguros.  


CCCLXXIV. Não foi dado tratamento diferenciado a este activo relativamente a qualquer outra contribuição em espécie; não houve 
instrução ou sugestão, por parte dos arguidos, no sentido de a contribuição em papel comercial da CI ter de constar na 
dotação de 2005.  


CCCLXXV. Referiu mesmo a testemunha Francisco Lino nunca ter falado com o arguido Filipe Pinhal ou a ele ter reportado. 


CCCLXXVI. A dotação em papel comercial nada teve de anormal, tendo o seu depoimento sido considerado isento e rigoroso pelo 
próprio Tribunal, que aceitou os seus termos, nomeadamente o rigor procedimental que que envolveu a dotação de 2005.  


CCCLXXVII. Acrescentou que semelhante operação em nada diferiu das demais dotações em espécie efectuadas ao Fundo de Pensões, 
só delas se apartando pelo facto de no ano subsequente apresentar menos valias.  


CCCLXXVIII. A série de operações financeiras, resumidas no ponto 802, não sofreu qualquer intervenção, consentimento, percepção ou 
acompanhamento do arguido ora recorrente.  


CCCLXXIX. Os suprimentos concedidos pelo BCP à Comercial Imobiliária são erroneamente havidos, no ponto 873, como perdas de 
300 milhões de euros.  


CCCLXXX. Tal facto não é susceptível de ser considerado provado ou não provado, pois que se trata de um problema de qualificação. 
O BCP atribuiu ao Projecto Baía de Luanda esse valor global (apurado tendo em conta o normativo IAS 39), em 
consonância com as avaliações daquele tempo feitos por entidades externas devidamente credenciadas pela CMVM.  


CCCLXXXI. A CMVM e, mais tarde, o Banco de Portugal entenderam que o valor a constar das contas deveria corresponder, não ao 
valor de mercado do projecto, mas ao valor do investimento e a aceitabilidade do critério prova-se pelo facto de a KPMG 
não ter emitido a sua opinião com qualquer reserva. 


CCCLXXXII. Reserva absoluta verifica-se in casu com a flagrante violação do princípio do ne bis in idem, sendo que o princípio ne bis in 
idem tem duas vertentes, constitucionalmente impostas, pelos arts. 29.º, n.º 5, e 18.º, n.º 2, da CRP: 


a. Proibição de cumulação de acções ou prossecuções, também designada de proibição de litispendência ou caso 
julgado, conforme o momento em que se verifica (i.e., a partir do momento em que há uma acusação, não pode haver 
outra com idêntico objecto; no máximo, a partir do momento em que transite em julgado a decisão num dos 
processos, ficará impedida a prossecução em qualquer outro processo).  


b. Proibição de cumulação de sanções (i.e., mesmo que fosse permitida ou sucedesse, por algum motivo, a cumulação 
de prossecuções, não pode haver cumulação de sanções, por violação do princípio da proporcionalidade). 


 
CCCLXXXIII. A violação do princípio ne bis in idem, seja no que respeita à proibição de litispendência, seja à existência de caso julgado, 


bem como à proibição de cúmulo de sanções, é uma questão de conhecimento oficioso, porquanto se trata de um 
pressuposto processual negativo.  
 


CCCLXXXIV. O princípio tem como campo de aplicação material todo o direito sancionatório (como, aliás, decorre do art. 20.º do RGCO), 
porque materialmente penal, segundo os critérios Engel (que foram já aplicados a processos administrativos e de contra-
ordenação), como preconizado pela jurisprudência do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem (TEDH) a propósito do 
conceito de “processo penal” do art. 4.º do Protocolo n.º 7, da CEDH. 
 


CCCLXXXV. A identidade de objecto relevante para aplicação do art. 4.º do Protocolo n.º 7, da CEDH, não é o idem crimen (ou 
identidade da qualificação jurídica ou fundamento), pois redundaria no enfraquecimento da garantia consagrada no art. 
4.º do Protocolo n.º 7, ao invés de torná-la concreta e efectiva como exigido pela Convenção, determinando que o preceito 
em causa deve ser interpretado como “proibindo a perseguição ou o julgamento de uma pessoa por uma segunda 
«infracção» se esta tem na sua origem factos idênticos ou factos que são substancialmente os mesmos”. 
 


CCCLXXXVI. Sendo essa identidade concretizada na fórmula: “factos que constituam um conjunto de circunstâncias factuais concretas 
que impliquem o mesmo infractor e que se encontrem indissociavelmente ligados entre eles no tempo e no espaço, tratando-se 
das circunstâncias que devem ser demonstradas para que uma condenação possa ser proferida ou para que possa lançar-se 
mão da prossecução penal”. 
 


CCCLXXXVII. Como constatou o Tribunal recorrido, por despacho de fls. 11304-11315 foram instaurados contra o ora recorrente dois 
processos de contra-ordenação, pela Comissão do Mercado de Valores Mobiliários (CMVM), com o n.º 42/2008 
(actualmente 1923/10.4TFLSB, 9.ª Secção do Tribunal da Relação de Lisboa), e pelo Banco de Portugal (BdP), com o n.º 
24/7/CO (actualmente 1453/10.4TFLSB, 1º Juízo 2ª Secção, do Tribinal de Pequena Instância Criminal de Lisboa), nos 
quais o ora recorrente foi “condenado […] no pagamento de uma coima e na sanção de inibição do exercício da actividade 
financeira” (cf. facto provado n.º 1954, p. 309 do acórdão recorrido (cf. a acusação deduzida contra o arguido Filipe Pinhal 
pela CMVM constante do Apenso XXII, cf. a decisão no processo de contra-ordenação objecto de divulgação pública pela 
CMVM (disponível para consulta em 
http://www.cmvm.pt/cmvm/comunicados/contrordmtograves/pages/contraordena%C3%A7%C3%B5esgravesemuito%20graves
.aspx. e a Decisão do Tribunal da Relação de Lisboa disponível para consulta na internet em 



http://www.cmvm.pt/cmvm/comunicados/contrordmtograves/pages/contraordena%C3%A7%C3%B5esgravesemuito%20graves.aspx

http://www.cmvm.pt/cmvm/comunicados/contrordmtograves/pages/contraordena%C3%A7%C3%B5esgravesemuito%20graves.aspx
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http://www.cmvm.pt/CMVM/Comunicados/ContrOrdMtoGraves/Documents/Ac%20RelLx%20OCR%20BCP_2_v1.pdf; cf. ainda 
a acusação do BdP, no Apenso C). 
 


CCCLXXXVIII. Tais processos foram instaurados com base na mesma denúncia que conduziu à instauração deste processo (cf. factos 
provados i), ii), iii), p.54) e levaram à acusação dos arguidos; 
 


CCCLXXXIX. O seu objecto consta das respectivas acusações, juntas aos presentes autos no Apenso XXII (CMVM) e no Apenso C (BdP);  
 


CCCXC. A imputação da prática de contra-ordenações ao arguido naqueles processos tem por base precisamente a mesma 
factualidade em apreço nos presentes autos – basta comparar a decisão recorrida com as acusações nos processos contra-
ordenacionais; 
 


CCCXCI. O Tribunal recorrido, em sede de audiência de julgamento, reconheceu, por despacho de fls. 11304-11315, que os 
referidos processos contra-ordenacionais tinham por objecto os mesmos factos do que o presente processo, tendo até 
conferido aos aí arguidos a possibilidade de apenas deporem na qualidade de testemunhas, neste processo, mediante o seu 
consentimento, nos termos do art. 133.º do CPP. 
 


CCCXCII. O objecto dos três processos em causa é exactamente o mesmo: utilização pelos arguidos, na qualidade de administradores 
do BCP, de um conjunto de offshore utilizadas para intervir no mercado bolsista, financiadas por crédito concedido pelo 
BCP, e ocultação das perdas por estas geradas, dissimuladas em contexto imobiliário, quer por falsificação da 
contabilidade aprovada em Conselho de Administração e divulgada publicamente, quer por ocultação de tais perdas às 
autoridades de supervisão – leia-se, ao BdP e à CMVM; 
 


CCCXCIII. Não há dúvida que se trata exactamente dos mesmos factos, não existindo sequer pequenas discrepâncias entre a decisão 
recorrida e as acusações e condenações em processo de contra-ordenação quanto a factos instrumentais, mas tão só 
quanto à forma de expor a matéria factual e jurídica em causa, o que é absolutamente irrelevante para decidir sobre a 
existência de identidade dos factos.  
 


CCCXCIV. A apreciação crítica das construções sobre o conceito processual de facto extrapolaria o objecto do presente recurso, 
assumindo-se como válido e como ponto de partida o conceito ontológico-naturalístico de facto histórico, sobretudo por 
ser aquele que parece mais apto para garantir a segurança jurídica no contexto do concurso e da cumulação de processos 
penais e contra-ordenacionais.  
 


CCCXCV. No caso em apreço estamos, sem dúvida alguma, perante os mesmos factos, no sentido de estarmos perante o mesmo 
acontecimento histórico indissociável. 
 


CCCXCVI. Factos que, aliás, indissociavelmente ligados, levaram à dedução de três acusações: uma deduzida pela CMVM pela prática 
de contra-ordenações em violação do CVM, outra deduzida pelo Banco de Portugal pela prática de contra-ordenações em 
violação do RGICSF, e uma última pelo Ministério Público, pela prática de crimes previstos no Código Penal e no CVM.  
 


CCCXCVII. O RGCO, em cumprimento do art. 29.º, n.º 5, da CRP, preconiza que, em caso de concurso de crimes e contra-ordenações, os 
mesmos devem ser apreciados pelo Tribunal penal, sem prejuízo da aplicação das sanções acessórias previstas para a 
contra-ordenação (cf. arts. 20.º do RGCO).  
 


CCCXCVIII. Porém, o regime do CVM prevê, no seu art. 420.º, n.º 1, que “se o mesmo facto constituir simultaneamente crime e contra-
ordenação, o arguido é responsabilizado por ambas as infracções, instaurando-se processos distintos a decidir pelas 
autoridades competentes, sem prejuízo do disposto no número seguinte”.  
 


CCCXCIX. O n.º 2, desse art. 420.º, n.º 1, introduzido pelo DL 52/2006, de 15.03, consagra uma excepção ao n.º 1, relativa ao insider 
trading: “nas situações previstas na alínea i) do n.º 1 do artigo 394.º, quando o facto que pode constituir simultaneamente 
crime e contra-ordenação seja imputável ao mesmo agente pelo mesmo título de imputação subjectiva, há lugar apenas ao 
procedimento de natureza criminal.” 
 


CD. A excepção introduzida no número 2 prende-se com a circunstância de o juízo de censura contra-ordenacional nos casos 
de insider trading nada acrescentar ao juízo de censura criminal consagrado no art. 378.º do CVM.  
 


CDI. Nos presentes autos estão em causa contra-ordenações que se prendem com a divulgação de informação não verdadeira, 
susceptível de induzir em erro o mercado e os investidores, pelo menos na tese da decisão recorrida e na tese do despacho 
de pronúncia proferido nos autos de processo-crime supra referidos.  
 


CDII. Quanto ao crime de falsificação de documento, é evidente a coincidência de fundamento: protege-se a fé pública nos 
documentos, a segurança e a credibilidade do tráfego jurídico, tendo em conta a função probatória dos documentos. 
 


CDIII. O ilícito contra-ordenacional em causa protege, também, a segurança e a credibilidade no tráfego jurídico, em particular no 
mercado financeiro e dos valores mobiliários.  
 


CDIV. Por outro lado, o ilícito contra-ordenacional em causa prevê expressamente a punição da prestação de informações que 
não sejam “completas, verdadeiras, actuais, claras, objectivas e lícitas”.  
 


CDV. O crime de manipulação de mercado prescreve a punição a título criminal de “quem divulgue informações falsas, 
incompletas, exageradas ou tendenciosas, realize operações de natureza fictícia ou execute outras práticas fraudulentas 
que sejam idóneas para alterar artificialmente o regular funcionamento do mercado de valores mobiliários ou de outros 
instrumentos financeiros”.  



http://www.cmvm.pt/CMVM/Comunicados/ContrOrdMtoGraves/Documents/Ac%20RelLx%20OCR%20BCP_2_v1.pdf
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CDVI. Compulsadas a decisão recorrida e a acusação (e decisão condenatória) no processo 42/2008, facilmente se deduz que o 


que está em causa é, precisamente, a mesma coisa.  
 


CDVII. Não só se trata dos mesmos factos, mas o fundamento da sua imputação e punibilidade é precisamente o mesmo – a 
divulgação de informação documental alegadamente falsa e incompleta, alegadamente susceptível de alterar o regular 
funcionamento do mercado de valores mobiliários, bem como de afectar a credibilidade probatória dos documentos de 
prestação de contas das instituições financeiras portuguesas.  
 


CDVIII. Mais a mais, ambas imputadas ao arguido ora recorrente a título doloso (o que não será necessariamente imprescindível 
para a existência de bis in idem, mas, ainda assim, em face da referência expressa ao título de imputação subjectiva do 
420.º, n.º 2, do CVM, aqui se refere).  
 


CDIX. Não sobra, pois, qualquer espaço para punição contra-ordenacional autónoma, salvo para a eventual aplicação de sanção 
acessória prevista para a contra-ordenação – posto que a sanção acessória não seja aplicada em duplicado.  


 


CDX. Tendo em conta o supra exposto, a identidade de facto e de fundamento da punição criminal e contra-ordenacional, que se 
verifica no caso concreto, bem como a gravidade das sanções em causa – tratando-se de sanções de carácter penal em 
sentido amplo, com a mesma finalidade preventiva e protectora de bens jurídicos – impede a prossecução ou a aplicação 
cumulativa de penas criminais e coimas pelos mesmos factos, bem como de sanções acessórias em duplicado.  
 


CDXI. Pois tal prossecução e aplicação cumulativa viola o princípio ne bis in idem consagrado no art. 29.º, n.º 5, da CRP, quer na 
vertente da proibição de cumulação de acções, quer na de cumulação de sanções, e os princípios da necessidade da pena e 
da proibição constitucional do excesso constantes do art. 18.º, n.º 2, da CRP e viola o art. 4.º do Protocolo n.º 7 à Convenção 
Europeia dos Direitos do Homem (CEDH), porquanto estamos perante três processos penais, na acepção do Tribunal 
Europeu dos Direitos do Homem e para efeitos do art. 6.º da CEDH. 
 


CDXII. A norma do art. 420.º, n.º 1, do CVM, deve, pois ser desaplicada, ao abrigo do disposto no art. 204.º da CRP, por ser 
materialmente inconstitucional, ao permitir a prossecução e punição criminal e contra-ordenacional da mesma pessoa 
pelos mesmos factos, bem como por ser violadora do art. 4.º do Protocolo n.º 7 à Convenção Europeia dos Direitos do 
Homem (CEDH), o que importa a sua invalidade. 
 


CDXIII. Não sendo aplicada aquela norma, por inconstitucional, terá de ser aplicada a norma do art. 20.º do RGCO, na qual se prevê 
que “se o mesmo facto constituir simultaneamente crime e contra-ordenação, será o agente sempre punido a título de crime, 
sem prejuízo da aplicação das sanções acessórias previstas para a contra-ordenação” (norma, aliás, coincidente com o 
sentido da norma do art. 420.º, n.º 2, do CVM). 
 


CDXIV. Porém, a existência, nos termos do art. 79.º do RGCO, de “trânsito em julgado da sentença ou despacho judicial que aprecie o 
facto como contra-ordenação preclude igualmente o seu novo conhecimento como crime”. 
 


CDXV. É, pois, absolutamente indispensável que V. Exas. analisem a presente questão, que é de conhecimento oficioso, e decidam 
sobre os efeitos da pendência de múltiplos processos de contra-ordenação e deste processo-crime sobre os mesmos factos, 
de entre os quais o instaurado pela Comissão do Mercado de Valores Mobiliários, nomeadamente sobre a existência e 
consequências da litispendência e de trânsito em julgado de qualquer destes processos.  
 


CDXVI. O Regime Geral das Instituições de Crédito e Sociedades Financeiras (RGICSF) prevê também um regime excepcional face 
ao disposto no art. 20.º do RGCO.  
 


CDXVII. Prevê o art. 208.º do RGICSF que “se, pelo mesmo facto, uma pessoa responder simultaneamente a título de crime e a título de 
ilícito de mera ordenação social, seguir-se-á o regime geral, mas instaurar-se-ão processos distintos respectivamente perante 
o juiz penal e no Banco de Portugal, cabendo a este último a aplicação, se for caso disso, das sanções acessórias previstas no 
presente diploma.”  
 


CDXVIII. Quer isto dizer que o art. 208.º do RGICSF, apesar de permitir a cumulação de acções, proíbe a cumulação de sanções, em 
cumprimento do art. 29.º, n.º 5, da CRP, determinando que cabe ao Tribunal Penal a aplicação da pena (ou da coima, se 
concluir pela inexistência de crime) e ao Banco de Portugal a aplicação da sanção acessória (que, neste caso, não pode ser 
aplicada pelo Banco de Portugal). 
 


CDXIX. Sucede que tal norma não foi respeitada no processo n.º 24/7/CO, pois, apesar dos factos naquele processo coincidirem 
totalmente com os factos que estão em apreciação no presente processo-crime, ainda assim o Banco de Portugal aplicou ao 
arguido coimas, em violação do art. 208.º do RGICSF, bem como do RGCO e do art. 29.º, n.º 5, da CRP. 
 


CDXX. A expressão do art. 20.º do RGCO que “o mesmo facto” não se reporta ao conceito de “facto punível” ou de “facto contra-
ordenacional” ou de “facto criminal”, como se a previsão normativa apenas se aplicasse quando os tipos de crime e de 
contra-ordenação fossem textualmente coincidentes.  
 


CDXXI. Desde logo, tal seria uma contradição in se, pois o conceito puramente normativo de facto implicaria que, mesmo sendo 
idêntica a redacção dos tipos, tratar-se-ia de dois factos diferentes pela simples razão de que um era crime e ou outro 
contra-ordenação, logo de natureza alegadamente diversa. 
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CDXXII. Quando se fala em “facto”, no art. 20.º do RGCO e no art. 208.º do RGICSF, quer-se, pois, referir o conceito de “facto 
processual”. 
 


CDXXIII. Para um mesmo facto processual, apenas pode ser aplicada a pena prevista para o crime ou a coima prevista para a contra-
ordenação, e sê-lo-á pelo Tribunal Criminal – nunca, obviamente, pelo Banco de Portugal.  
 


CDXXIV. Outra interpretação do conceito de facto constante dos arts. 20.º do RGCO e 208.º do RGICSF, que não para do conceito de 
“facto processual”, como é o caso da interpretação preconizada pelo BdP, é manifestamente inconstitucional, por violação 
do art. 29.º, n.º 5, na vertente da proibição de cumulação sanções, e dos princípios da necessidade da pena e da proibição 
constitucional do excesso constantes do art. 18.º, n.º 2, da CRP.  
 


CDXXV. E viola o art. 4.º do Protocolo n.º 7 à Convenção Europeia dos Direitos do Homem (CEDH), porquanto estamos perante três 
processos penais, na acepção do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem e para efeitos do art. 6.º da CEDH. 


 


CDXXVI. Ou seja, tendo o Tribunal recorrido considerado que estamos perante os mesmos factos, sempre terá de apreciar as 
consequências para o presente processo da circunstância de o arguido ter sido condenado em coima no processo n.º 
24/7/CO. 
 


CDXXVII. Acresce que o próprio regime do art. 208.º do RGICSF, ao prever a possibilidade de instauração simultânea de dois 
processos, crime e de contra-ordenação, é também inconstitucional por violação do art. 29.º, n.º 5, da CRP, e ilegal por 
violação do art. 4.º do Protocolo n.º 7 à CEDH, na vertente da proibição de cumulação acções. 
 


CDXXVIII. Também neste caso inexiste qualquer fundamento autónomo para a punição por contra-ordenação levada a cabo pelo 
Banco de Portugal, no que se refere às falsas informações á autoridade de supervisão, uma vez que os factos em apreço no 
processo de contra-ordenação instaurado pelo Banco de Portugal (falsificação de contabilidade e ocultação de informação 
para encobrir aquela falsificação) não têm qualquer autonomia ou necessidade de tutela contra-ordenacional adicional 
que não seja coberta pela punição criminal, tendo, aliás, sido apreciados e considerados na decisão recorrida; mais a mais, 
ambas as infracções imputadas ao arguido ora recorrente a título doloso. 
 


CDXXIX. Em suma, como se disse supra, a identidade de facto e de fundamento da punição criminal e contra-ordenacional, que se 
verifica no caso concreto, bem como a gravidade das sanções em causa – tratando-se de sanções de carácter penal em 
sentido amplo, com a mesma finalidade preventiva e protectora de bens jurídicos – impede a prossecução ou a aplicação 
cumulativa de penas criminais e coimas pelos mesmos factos, bem como de sanções acessórias em duplicado.  
 


CDXXX. Pois tal prossecução e aplicação cumulativa viola o princípio ne bis in idem consagrado no art. 29.º, n.º 5, da CRP, quer na 
vertente da proibição de cumulação de acções, quer na de cumulação de sanções, e o os princípios da necessidade da pena 
e da proibição constitucional do excesso constantes do art. 18.º, n.º 2, da CRP.  
 


CDXXXI. E viola o art. 4.º do Protocolo n.º 7 à Convenção Europeia dos Direitos do Homem (CEDH), porquanto estamos perante três 
processos penais, na acepção do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem e para efeitos do art. 6.º da CEDH. 
 


CDXXXII. Razão por que, como foi já referido, a norma do art. 208.º, do RGICSF, deve, pois ser desaplicada, ao abrigo do disposto no 
art. 204.º da CRP, por ser materialmente constitucional, ao permitir a prossecução e punição criminal e contra-
ordenacional da mesma pessoa pelos mesmos factos, bem como por ser violadora do art. 4.º do Protocolo n.º 7 à 
Convenção Europeia dos Direitos do Homem. 
 


CDXXXIII. Não sendo aplicada aquela norma, terá de ser aplicada a norma do art. 20.º do RGCO, na qual se prevê que “se o mesmo 
facto constituir simultaneamente crime e contra-ordenação, será o agente sempre punido a título de crime, sem prejuízo da 
aplicação das sanções acessórias previstas para a contra-ordenação” (norma, aliás, coincidente com a norma do art. 420.º, 
n.º 2, do CVM). 
 


CDXXXIV. Porém, a existência, nos termos do art. 79.º do RGCO, de “trânsito em julgado da sentença ou despacho judicial que aprecie o 
facto como contra-ordenação preclude igualmente o seu novo conhecimento como crime”. 
 


CDXXXV. É, pois, absolutamente indispensável que V. Exas. analisem a presente questão, que é de conhecimento oficioso, e decidam 
sobre os efeitos da pendência de múltiplos processos de contra-ordenação, de entre os quais o instaurado pelo Banco de 
Portugal, e deste processo-crime sobre os mesmos factos, nomeadamente sobre a existência e consequências da 
litispendência e de trânsito em julgado de qualquer destes processos; 
 


CDXXXVI. O princípio ne bis in idem está a ser posto em causa, em virtude da instauração do presente processo e dos dois processos 
de contra-ordenação pelos mesmos factos, quer na vertente da proibição de cumulação de acções, quer de sanções. 
 


CDXXXVII. A proibição de cumulação de acções impõe que:  


a. Não possam coexistir três processos, sendo as normas dos arts. 402.º, n.º 1, do CVM, e 208.º do RGISF que permitem 
a cumulação de prossecuções violadoras do art. 4.º, do Protocolo nº 7, da CEDH, e do art. 29.º, n.º 5, da CRP;  


b. Deva ser reconhecida a inconstitucionalidade de tais normas e, como tal, ser aplicada a norma geral do RGCO que 
determina que, havendo concurso entre contra-ordenação e crime é aplicável apenas o crime, cabendo a instauração 
e decisão do processo às autoridades criminais;  
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c. Existindo, porém, trânsito em julgado da decisão judicial no âmbito de impugnação de contra-ordenação, 
prevalecerá a decisão nesse processo, não podendo prosseguir o processo-crime, por violação do princípio ne bis in 
idem e existência de caso julgado.   


 
CDXXXVIII. Ainda que não se concordasse com esta evidência, e se permitisse a cumulação de acções – e esta suceda, de facto, como in 


casu – a proibição de cumulação de sanções imposta pelos arts. 29.º, n.º 5, e 18.º, n.º 2, da CRP, e pelo próprio princípio 
constitucional da culpa (art. 1,º e art. 27.º, n.º 1, da CRP), sempre imporia que:   


a. Não possam coexistir três sanções pelos mesmos factos, sendo as normas dos arts. 402.º, n.º 1, do CVM, e 208.º do 
RGISF que permitem a cumulação de sanções violadoras do art. 4.º, do Protocolo nº 7, da CEDH, e dos arts. 29.º, n.º 
5, e 18.º, n.º 2, da CRP, e do próprio princípio constitucional da culpa (art. 1,º e art. 27.º, n.º 1, da CRP); 


b. Deva ser reconhecida a inconstitucionalidade de tais normas e, como tal, ser aplicada a norma geral do RGCO (art. 
20.º) que determina que, havendo concurso entre contra-ordenação e crime é aplicável a sanção prevista para o 
crime, sem prejuízo da aplicação de sanções acessórias previstas para a contra-ordenação pelo Tribunal criminal ou, 
quanto muito, a norma do art. 208.º do RGICSF, na parte em que permite ao Banco de Portugal aplicar a sanção 
acessória, ficando o Tribunal vedado de o fazer;  


c. Existindo, porém, trânsito em julgado da decisão judicial no âmbito de impugnação de contra-ordenação, 
prevalecerá a decisão nesse processo, não podendo ser aplicada sanção no processo crime, por violação do princípio 
ne bis in idem, da proporcionalidade e da culpa.  


 
CDXXXIX. Se, por absurdo, não se concordasse com tal interpretação, teria, no limite, em obediência aos princípios constitucionais 


supra referidos – ne bis in idem, culpa e proporcionalidade – a vertente da proibição do cúmulo de sanções sempre terá de 
ter por efeito o “desconto” ou, pelo menos, o “ter em conta” as sanções contra-ordenacionais já aplicadas ao arguido nos 
processos pelos mesmos factos, nomeadamente: 


a. Descontando ou tendo em conta para determinação de pena de multa ou condições de pagamento o montante das 
coimas em que o arguido foi condenado;  


b. Não aplicando, neste processo, qualquer pena ou sanção acessória. 


 
CDXL. É que, com efeito, é materialmente violador do princípio ne bis in idem nesta vertente, por absolutamente 


desproporcionada e violadora do princípio da culpa, a punição do ora recorrente, pelos mesmos factos, em três processos 
diferentes, em:  


a. Pena de prisão de 2 anos, suspensa na sua execução por igual período;  


b. Pagamento de 1.425.000,00€ (300.000,00€ a título de condição de pena suspensa no processo-crime; 700.000,00€ 
de coima no processo de contra-ordenação instaurado pelo CMVM; 425.000,00€ de coima no processo de contra-
ordenação instaurado pelo BdP);  


c. Inibição de exercício de funções num total de 16 anos (interdição, pelo período de 4 anos, do exercício de profissão 
cujo conteúdo se traduza no desempenho de funções de administração, direcção, chefia ou fiscalização em quaisquer 
instituições de crédito, públicas ou privadas, ou quaisquer sociedades financeiras no processo-crime; 7 anos no 
processo de contra-ordenação instaurado pelo BdP de inibição de exercício de cargos sociais e de funções de 
administração, direcção, gerência ou chefia em quaisquer instituições de crédito ou sociedades financeiras; 2 anos e 
6 meses anos de interdição temporária do exercício da profissão ou da actividade a que a contra-ordenação respeita, 
e 2 anos e 6 meses anos de inibição do exercício de funções de administração, direcção, chefia ou fiscalização e, em 
geral, de representação de quaisquer intermediários financeiros no âmbito de alguma ou de todas as actividades de 
intermediação em valores mobiliários ou outros instrumentos financeiros, no processo de contra-ordenação 
instaurado pela CMVM). 


 
CDXLI. Conforme referido, o próprio RGICSF prevê que, quando os mesmos factos constituam crime e contra-ordenação, são 


instituídos ambos os processos, não havendo lugar a aplicação de coima, mas cabendo ao Banco de Portugal aplicar a 
sanção acessória, e não ao Tribunal, motivo pelo qual o Tribunal fundamentou a pena acessória no CVM.  
 


CDXLII. Porém, a fundamentação da aplicação da pena acessória naquela disposição redunda, materialmente, em aplicar-se 
duplamente sanções acessórias pelos mesmos factos, o que é desde logo vedado pelo próprio RGICSF, e pelo art. 20.º do 
RGCO e pelo art. 29.º, n.º 5, da CRP. 
 


CDXLIII. A desproporcionalidade em causa é flagrante, até se atentarmos no regime regra do RGCO que, permitindo a condenação 
por várias contra-ordenações pelos mesmos factos, prevê, para atenuar o efeito excessivo daquela condenação ao nível da 
sanção, a aplicação de uma coima única, com os limites previstos no art. 19.º, disposição que é também uma emanação do 
princípio ne bis in idem, e dos princípios da proporcionalidade e da culpa, impedindo a desproporcionalidade da sanção 
aplicável;  
 


CDXLIV. In casu o ora recorrente, se lhe fosse aplicada tal norma, apenas poderia ter-lhe visto aplicada uma coima única cujo 
mínimo seria de €400.000,00 e cujo limite máximo absoluto seria de €800.000,00. 
 


CDXLV. Porém, foram-lhe aplicadas:  


a. Duas coimas únicas: 
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1. Uma no valor de €700.000,00, no processo instaurado pela CMVM (decomposta em três coimas 
parcelares do valor de €400.000,00 cada e uma no valor de €100.000,00) 


2. Outra no valor de €425.000,00, no processo instaurado pelo BdP (decomposta em duas coimas 
parcelares do valor de €225.000,00 e de €275.000,00) 


no valor total de €1.125.000,00, claramente superior ao limite máximo resultante do art. 19.º do RGCO. 


 
CDXLVI. E, adicionalmente, foi ainda aplicada ao ora recorrente, no presente processo, uma condição de pagamento de 


€300.000,00, o que é manifestamente excessivo, tratando-se de punição pelos mesmos factos. 
 


CDXLVII. Acresce que a cumulação de sanções entre processo-crime e contra-ordenacional permitida pela norma do art. 402.º do 
CVM viola ainda o princípio constitucional da igualdade (art. 13.º da CRP), pois inexiste qualquer justificação legal ou 
constitucional para a diferença de regime entre o CVM e o RGICSF:  


a. É que o CVM viola ou subverte a proibição de dupla prossecução e de dupla sanção;  


b. Já o RGICSF, muito embora viole ou perverta a proibição de dupla prossecução, salvaguarda, pelo menos, 
a inexistência de dupla sanção;  


c. Ambos os regimes excepcionais face ao RGCO visam, supõe-se, salvaguardar a efectividade dos regimes de 
supervisão dos mercados bancário e de valores mobiliários, respectivamente, não se descortinando 
qualquer fundamento de necessidade de tutela adicional para justificar a permissão de dupla sanção 
prevista no CVM e proibida no RGICSF. 


 
CDXLVIII. Por hipótese meramente teórica, a aceitar-se que o regime do RGICSF, no que toca à permissão da cumulação de acções é 


justificável constitucionalmente por necessidade de um regime especial que permita à autoridade de supervisão intervir 
mais rapidamente, independentemente do processo-crime, para salvaguardar o bom funcionamento dos respectivos 
mercados, esse regime tem de bastar-se com aquilo que prevê o RGICSF, em qualquer domínio da supervisão: a autoridade 
de supervisão pode instaurar e prosseguir com o processo, mas apenas pode aplicar a sanção acessória, cabendo ao 
Tribunal penal decidir sobre a sanção principal.  
 


CDXLIX. Ou seja, não se considerando, pelos motivos supra expostos, que é inconstitucional o regime do art. 208.º do RGISCF, no 
que diz respeito à cumulação de acções, sempre terá de concluir-se pela inconstitucionalidade do art. 402.º, n.º 1, do CVM, 
na vertente da proibição do cúmulo de sanções, não só pela violação do princípio ne bis in idem (art. 29.º, n.º 5, da CRP), da 
proporcionalidade (art. 18.º, n.º 2, da CRP) e da culpa (art. 1,º e art. 27.º, n.º 1, da CRP), mas também por violação do 
princípio da igualdade (art. 13.º da CRP), uma vez que discrimina injustificadamente os emitentes de valores mobiliários e 
quem pratique infracção ao CVM e as instituições financeiras ou quem pratique infração ao RGICSF sem que exista 
qualquer motivo constitucionalmente admissível para tal discriminação. 
 


CDL. A decisão nos presentes autos não poderá, pois, deixar de ter em conta as inconstitucionalidades normativas supra 
referidas, desaplicando as respectivas normas inconstitucionais e proferindo decisão que se adeque aos normativos e 
princípios constitucionais invocados (arts. 1.º, 13.º, 18º, n.º 2, 27.º, n.º 1, e 29º, n.º 5, da CRP), face às proibições da 
litispendência e caso julgado. 
 


CDLI. O arguido ora recorrente não concorda – pois não corresponde à realidade e contende com a prova produzida ou 
apreciada – com as conclusões do acórdão recorrido em matéria de direito, mas também em matéria de facto, tendo sido 
erradamente dados como provados ou não provados factos que contendem com a verdade.   


CDLII. Designadamente, não se deveriam ter dado como provados os seguintes factos constantes da materia de facto provada 
(constante das p. 91ss do acórdão): 9, na parte em que refere “materialmente sob a alçada do BCP” e “omitindo-se, deste, tal facto.”; 10, 
na parte em que refere “materialmente sob a alçada do BCP”; 11, na parte em que refere “falsa”; 12, na parte em que refere “perdas 
significativas” e “dissimular”; 13, na parte em que refere “pulverização e diluição dos prejuízos”; 14, na parte em que refere “alteração às 
regulares condições de funcionamento do mercado” e “a) ...materialmente sob a alçada do BCP, com vista a estabilizar a cotação do título 
aumentando artificialmente a liquidez das acções, omitindo-se publicamente que era o próprio BCP a induzir tal liquidez”, “b) ... manobras de 
sustentação do preço das acções” e “c) a divulgação de informação pública falsa sobre a liquidez da negociação das acções, a evolução do 
seu preço e as próprias condições da sua formação, incluindo indicadores financeiros da instituição.”; 15, na parte em que refere “dissimulação 
dos prejuízos gerados com tais operações”; 60 e 61; 74 a 77; 81 e 82; 85, na parte em que refere “perdas contabilísticas do BCP, as quais, ao 
não serem relevadas na contabilidade” e “ocultadas às autoridades de supervisão e ao mercado em gera” e “perdas originadas... 
transfiguradas e pulverizadas através de operações sucessivas destinadas à sua dissimulação ao mercado e entidades de supervisão”; 88, na 
parte em que refere “eram sociedades do universo BCP”; 90, na parte em que refere “integrou sempre o universo do grupo Banco Comercial 
Português.”; 100, na parte em que refere “alegado”; 107, na parte em que refere “Apenas... por determinação dos arguidos... foram designados 
Frederico José Appleton Moreira Rato, beneficial owner das sub-holdings Meadowcroft e Daman; Ilídio Duarte Monteiro, beneficial owner da 
sub-holding Osterdal e João Bernardino Gomes, beneficial owner da sub-holding Geafield.”; 108; 109, na parte em que refere “formalmente”; 
114, na parte em que refere “formal”; 124, na parte em que refere “formal”; 132, na parte em que refere “formal”; 140, na parte em que refere 
“formal”; 163; 422, na parte em que refere “por conta e no interesse da própria instituição.”; 423, na parte em que refere “actividade do próprio 
banco.”; 428, na parte em que refere “formal”, 429, na parte em que refere “Tendo-se cingido”; 529; 539; 540, na parte em que refere 
“limitavam-se a encaminhar as referidas propostas, superiormente” e “sendo a estes a quem incumbia, como responsáveis, aferir e avaliar, em 
última instância, a bondade da operação em conformidade com a praxis bancária e os regulamentos internos do Banco.”; 543; 547, na parte 
em que refere “inserindo-se no plano delineado, em finais de 2002, pelos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal, 
as operações de crédito verificadas após essa data.”; 609, na parte em que refere “sendo a actividade de tais sociedades determinada pelos 
arguidos Jorge Jardim Gonçalves, Filipe Pinhal e António Rodrigues, após Março de 2004.”; 633, na parte em que refere “gerou perdas” e 
“dissimular”; 634; 638, na parte em que refere “por forma a dissimular as respectivas perdas“; 639, na parte em que refere “por determinação 
dos arguidos António Rodrigues e Filipe Pinhal, reconfiguração da carteira de títulos”; 643, na parte em que refere “220,9 milhões de euros de 
perdas.” 645; 666, na parte em que refere “e, assim, aparentarem não se encontrarem expostas ao respectivo risco.”; 667; 673; 676, na parte 
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em que refere “Embora não tenha existido um registo de qualquer retorno de acções BCP para as 17 Sociedades Cayman, foram as mesmas 
colocadas no mercado com colaboração da DRI do BCP.”; 677, na parte em que refere “formalmente”; 678, na parte em que refere “formal”; 
683, na parte em que refere “todo o risco e benefício das offshore na esfera do BCP”; 690, na parte em que refere “supostamente”; 693; 694; 
696, na parte em que refere “logrando os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, Filipe Pinhal e António Rodrigues dissimular a exposição creditícia 
de activos da própria instituição de crédito”; 697, na parte em que refere “perdas geradas pela actividade de transacção de valores mobiliários 
das 17 offshore de Cayman” e “diluição ou absorção de tais perdas por um conjunto de entidades formalmente diversas do BCP.”; 698, na 
parte em que refere “processo de dissimulação do prejuízo “ e “novos financiamentos” e “sobrevalorização de uma empresa (Juwain) aceite em 
dação em pagamento de parte das dívidas”; 699, na parte em que refere “dissimulação de prejuízos, levada a cabo pelos arguidos Jorge 
Jardim Gonçalves, Filipe Pinhal e António Rodrigues” e “a efectivar essa dissimulação”; 714, na parte em que refere “acumulado prejuízos”; 
715, na parte em que refere “saldo negativo”; 737, na parte em que refere “perdas” e “perdas” e “ sendo estas sociedades não integrantes da 
esfera do Grupo BCP”; 742; 752; 754; 762; 763, na parte em que refere “concretização do propósito, formulado em finais de 2002, de 
disseminação dos prejuízos das 17 Sociedades Cayman pelo sector imobiliário.”; 768, na parte em que refere “operações de circulação de 
fundos” e “serviu para transferir as perdas que o mesmo detinha no offshore para o sector imobiliário no onshore - EA - e preparar a alocação 
das mesmas perdas em entidades fora do seu balanço, acabando o montante em causa por regressar ao Banco.”; 789; 798, na parte em que 
refere “sem aparente justificação económica”; 802, na parte em que refere “Tendo em vista a concretização de alocação das perdas do BCP 
originadas com as 17 Sociedades Cayman fora do seu balanço, no sector imobiliário”; 803_ Neste processo de dissimulação das perdas, além 
da instrumentalização da Dazla, da EA, da CI e da Townsend, os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal 
utilizaram, ainda, a SP Gere, o FP BCP e a EA Internacional”; 808, na parte em que refere “sendo que os fundos necessários para tal foram 
fornecidos pelo próprio Grupo BCP e tendo como corolário material a “transferência” parcial das responsabilidades da EA para a CI.”; 811, na 
parte em que refere “nunca se encontrou reflectida na conta de títulos“; 813, na parte em que refere “inexistindo registos nas respectivas 
contas bancárias de qualquer reembolso.”; 815, na parte em que refere “nova série de operações de circulação de fundos”; 820, na parte em 
que refere “29/6/2005” ; 821; 822, na parte em que refere “29/6/2005”; 824; 836, na parte em que refere “As operações de circulação de fundos 
descritas permitiram a continuidade das relações intra-societárias pré-existentes, com a” e “originadas com as 17 offshore Cayman na EA e 
transferência.”; 840, na parte em que refere “processo de transporte de parte das perdas originadas” e “instrumentalizadas” e “para efeitos da 
dissimulação das perdas.”; 860; 863; 873; 905; 916, na parte em que refere “não havendo quaisquer registos de pagamento de qualquer 
preço”; 920, na parte em que refere “inexistem registos de quaisquer movimentos”; 930; 933, na parte em que refere “sendo que o 
reconhecimento desta perda representou materialmente um perdão de dívida à Townsend e foi suportada contabilisticamente pela 
incorporação do papel comercial no capital da CI, o qual foi absorvido pelos referidos ajustamentos financeiros negativos.”; 936 a 948; 957 a 
960; 968, na parte em que refere “veículos do BCP por este não publicamente assumidos”; 971; 972; 974; 984 e 985; 1000; 1001 a 1003; 1005 
e 1006; 1018; 1021 a 1027; 1032 a 1061; 1062, na parte em que refere “traduzindo tais contas, desde pelo menos o exercício de 2001, 
resultados líquidos de exercício e valores de capitais próprios empolados, isto é sobreavaliados, mormente por não reflectirem as perdas 
sofridas pelas sociedades offshore Cayman (e sua decorrência) e Góis Ferreira, e por contabilizarem juros e comissões cobrados àquelas 
offshore, facto que os três primeiros arguidos conheciam, desde finais de 2002, relativamente às primeiras entidades offshore e a partir de 
Março de 2004, relativamente às segundas.”; 1063, na parte em que refere “que não reflectiam as perdas decorrentes da actividade das 
sociedades offshore descrita.”; 1066 e 1067; 1068, na parte em que refere “não dispondo tais sociedades de contabilidade organizada.”; 1070; 
1094; 1096; 1098; 1105 e 1106; 1108; 1110 a 1112; 1112; 1124, na parte em que refere “ sendo essa cobrança, a partir de finais de 2002, por 
força da actuação dos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal”; 1126, na parte em que refere “no plano da 
estratégia decidida, em finais de 2002 e em conjunto” e “permitindo, deste modo, o registo de proveitos que sabiam que não deviam estar 
registados e aumentaram as rubricas de crédito, empolando os resultados desses exercícios”; 1127, na parte em que refere “por actuação dos 
arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal”; 1128, na parte em que refere “facto que, após Março de 2004, ocorreu 
com conhecimento e por determinação conjunta dos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal.”; 1130; 1132, na 
parte em que refere “falsamente” e “sendo com conhecimento e por determinação dos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e 
Filipe Pinhal, a partir de Março de 2004, não tendo o BCP procedido à integração das mesmas nas suas contas, no período compreendido 
entre 1998 e 2004.”; 1135 a 1138; 1141 e 1142; 1146 e 1147; 1150; 1153, na parte em que refere “sendo entendimento desta autoridade de 
supervisão que por força dessa determinação - constante da referida carta com a referência 001/GAB/2004, de 5/1/2004 - deviam os arguidos 


ter determinado a consolidação da Dazla, na sua situação financeira relativa ao ano de 2004”; 1156; 1167; 1169 e 1170; 1173 a 1175; e tudo 
isto pelo menos no que toca ao arguido ora recorrente.  


CDLIII. Deveriam ter-se pelo menos dado como provados os seguintes factos constantes da matéria de facto não provada 
(constante das p. 326ss do acórdão): h8) ao longo do prazo de dez anos, para existir pagamento das responsabilidades creditícias das 17 
offshore Cayman e obtenção de ganhos por Frederico Moreira Rato, Ilídio Duarte Monteiro e João Bernardino Gomes, não fosse preciso mais 
que a recuperação da cotação da acção BCP para seis (6) euros por acção; i8) a expectativa de crescimento e de valorização do título BCP, 
aquando da celebração do acordo com os três UBO’s fosse positiva; j8) as declarações não datadas, subscritas pelos UBO’s através das quais 
afirmavam transferir 100% das acções só pudessem ser utilizadas pelo BCP, em nome e por conta dos UBO’s, e no respeito pelos 
compromissos contratuais com estes assumidos – ou seja, apenas se houvesse incumprimento dos deveres dos mutuários nos financiamentos 
concedidos; k8) só com violação do vínculo contratual que estabelecera com os seus clientes poderia o BCP apropriar-se de bens ou de suas 
mais-valias que àqueles UBO pertenciam, usando as referidas declarações em branco ou por outra forma qualquer; l8) com a “assunção 
pessoal de responsabilidades”, nos termos acordados, fossem os UBO’s a suportar o risco reputacional que está inerente à qualidade de 
devedor  e não as offshore Cayman e que aqueles detivessem essa qualidade perante o BCP na sequência da “assunção pessoal” acordada; 
p8) o projecto de recuperação das dívidas oriundas das dezassete Cayman, através do sector imobiliário, tenha tido início com a constituição, 
pela Sevendale, de uma sociedade, a Townsend; que para esta última sociedade devessem ser transmitidos e centralizados os débitos das 4 
offshore Góis Ferreira, para além dos das 17 Cayman; e que fosse o empresário Góis Ferreira a liderar o projecto denominado Baía de 
Luanda; x8) Góis Ferreira fosse o efectivo UBO das sociedades Sevendale, Hendry, Sherwell e Somerset; a9) depois de terem sido 
celebrados, em Dezembro de 2002, relativamente às 17 sociedades offshore, os acordos de serviços fiduciários com Frederico Moreira Rato, 
Ilídio Duarte Monteiro e João Bernardino Gomes, tenha sido acordado com cada um desses três UBO´s que os financiamentos concedidos às 
sociedades ficassem com vencimento a 10 anos; b9) por via desses acordos, os créditos decorrentes dos contratos de descoberto autorizado 
tenham sido objecto de extensão dos prazos de vencimento para 10 anos; k9) os três UBO tenham incorrido, individualmente, em riscos 
reputacionais ou de perda indirecta e susceptíveis de prejudicar a sua capacidade para obtenção de financiamento para investimentos 
próprios; l9) “anomalia” detectada no BCP, em Novembro de 2002, tenha sido regularizada logo no mês seguinte e sem que fosse necessária a 
intervenção de qualquer entidade terceira ou qualquer intervenção externa; m9) tenha sido na sequência da preocupação do BCP de os três 
UBO’s optarem por desonerar-se, entregando os activos das offshore, que o mesmo sentiu a necessidade de melhorar as perspectivas de 
recuperação total ou parcial do crédito, reestruturando-o através da utilização de um modelo similar ao modelo já utilizado da Finangeste – 
reestruturando créditos e envolvendo entidades com activos (projectos imobiliários); o9) os três UBO’s tenham concordado em transmitir os 
activos e passivos das 17 sociedades offshore por razões reputacionais; w9) o BCP tenha compensado as perdas sofridas pelas offshore 
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Cayman com a valorização obtida no projecto «Baía de Luanda»; g10) o arguido Filipe de Jesus Pinhal não tenha tomado conhecimento, em 
Dezembro de 2002, da situação real de cada uma das sociedades referidas na pronúncia (Meadowcroft, Osterdal, Geafield, Daman, Millenium, 
Continental, Portfolio Ltd/Inveast Ltd, Anchorage/Western Basin, Aldwych, Gobi, Portfolio Investments, Diamond/Sulltop, Barsea, Nedlam, 
Indigo, Chelsea, Hitop, Conarch, Fieldmaz, Folioval), mas, apenas, que as mesmas não tinham a sua situação regularizada ao nível da sua 
titularidade última; j10) tenha sido feita uma tentativa de procurar resolver e de reparar as consequências da situação das offshore Cayman e 
erro e falha originais, à luz dos interesses do banco e numa exclusiva perspectiva de recuperação de crédito; k10) em todas as propostas em 
que interveio o arguido Filipe Pinhal, embora não fossem identificadas as garantias prestadas, os pareceres que das mesmas constavam 
informassem, quando não se tratava de garantia a 100%, ser de aprovar a operação face à qualidade das garantias prestadas ou do colateral; 
l10) em todas as propostas em que interveio o arguido Filipe Pinhal, quer respeitantes a quaisquer outras sociedades offshore, quer 
sociedades on-shore,  das mesmas constasse parecer, mesmo quando não se tratava de garantia a 100%, no sentido de ser de aprovar a 
operação face à qualidade das garantias prestadas ou do colateral; u10) detectada, pelo arguido António Rodrigues, em Outubro/Novembro de 
2002, a situação das 17 sociedades offshore Cayman, uma das medidas logo adoptadas tenha sido concretizar a efectiva assunção da 
propriedade das 17 sociedades por reais e efectivos beneficial owners; v10) tenha sido no montante de €40.804.642,27 os juros pagos, pelas 
17 offshore Cayman, através, apenas, de meios provenientes de afectação de dividendos recebidos, de direitos alienados e do cupão das ABN 
Notes; e11) a origem das dezassete sociedades offshore  Cayman, detectadas no final do ano de 2002, pela DRI, sem pessoas singulares 
identificadas como respectivos UBO’s, tenha  radicado em falhas procedimentais e de controlo; g11) com a venda das acções ao Banco ABN 
AMRO e a assunção da titularidade das sociedades pelos três UBO’s, tenha sido considerada resolvida a situação; h11) as operações 
subsequentes e nas quais o Banco interveio tenham visado a recuperação do crédito em função das perdas registadas e que estas tenham 
sido por facto alheio ao controle do banco, ou seja, a desvalorização das acções; i11)  os créditos concedidos às dezassete sociedades 
offshore  Cayman, detectadas no final do ano de 2002, tenham sido, nessa data, reestruturados por um período de 10 anos durante o qual os 
referidos créditos não eram susceptíveis de passar despercebidos de qualquer forma de auditoria, controle interno tal como às inspecções 
regulares de Auditoria e das entidades de Supervisão; l11) no Banco tenha existido descoordenação dos mecanismos de controlo interno; s11)
  os três UBO’s, em Março de 2004, tenham concordado em transmitir as dívidas e os activos das 17 sociedades Cayman, movidos pelo risco 
reputacional pessoal; u12) após instaurado o processo contraordenacional, o Banco de Portugal tenha solicitado diversos elementos, no âmbito 
da acção de supervisão e não do processo de contraordenação, ao BCP; v12) após instaurado o processo contraordenacional, a CMVM tenha 
solicitado diversos elementos, no âmbito da acção de supervisão, emitindo ofícios expressamente, ao abrigo do artº 361.º, n.º 2, al. a) do 
CdVM; e também tudo isto pelo menos no que toca ao arguido ora recorrente.  


CDLIV. Por imposição do dever de patrocínio do ora signatário – o recorrente procurará, antes de mais, demonstrar que, tendo em 
conta os próprios termos do acórdão recorrido, a decisão sobre a condenação do ora recorrente teria de ser outra – de 
absolvição ou, no limite, de condenação em termos muito menos extensos e gravosos. 
 


CDLV. O arguido foi condenado pela prática, em co-autoria, de um crime de manipulação de mercado previsto e punido pelo 
artigo 379º, nº 1, do Código dos Valores Mobiliários, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 486/99, de 13 de Novembro, na 
redacção do Decreto Lei n.º 52/2006, de 15 de Março, em concurso aparente com um crime de falsificação de documento 
previsto e punido pelo artigo 256.º, n.º 1, alíneas d) e e), por referência ao artigo 255.º, alínea a), do Código Penal. 
 


CDLVI. Reduzindo a complexidade deste processo à realidade que subjaz à decisão recorrida, apenas é relevante a conduta dos 
arguidos:  


a. Posterior a finais de 2002 para as “17 offshore Cayman”;  
b. Posterior a Março de 2004 para as “offshore Goes Ferreira”.  


 
CDLVII. O crime de manipulação de mercado em que foi condenado pela decisão recorrida consiste:  


a. na não revelação contabilística consolidada da realidade material financeira do banco de forma adequada;  
b. na utilização de referências à liquidez nos argumentários para aumentos de capital (que só se referem a 


exercícios até 2003) e nos relatórios e contas do BCP que incluiriam operações decorrentes da utilização de 
veículos offshore para comprar e vender acções do Grupo BCP, aumentando (ou sendo susceptíveis de 
aumentar) a sua liquidez e cotação e com vantagem informativa por parte dos arguidos por ter chegado ao seu 
conhecimento que as offshore seriam do próprio BCP. 


 
CDLVIII. O crime de falsificação de documento em que foi condenado o ora recorrente, e que está consumido no crime de 


manipulação de mercado (na vertente mencionada no ponto a. Do parágrafo anterior) consiste na não revelação 
contabilística consolidada da realidade material financeira do banco de forma adequada.  
 


CDLIX. A análise da falta de adequação terá de ser dividida em, por um lado, os exercícios de 2002 a 2003, e, por outro lado, os 
exercícios de 2004 a 2007 (“vertente imobiliária”). 
 


CDLX. A punição pelo crime de falsificação de documento assenta no facto de os arguidos terem aprovado as Contas do BCP de 
forma que não espelhava adequadamente a realidade que imporia, segundo a decisão recorrida, os seguintes 
ajustamentos:  


a. Registo de acções próprias;  
b. Incorporação de resultados (negativos). 


 
CDLXI. Tendo em conta esta circunstância, desde logo deve salientar-se que, quanto às offshore Goes Ferreira, não se provou 


sequer qual seria o impacto/ajustamento, pelo que não pode dizer-se que existia ajustamento a efectuar e, muito menos, 
que esse ajustamento teria efeitos relevantes para o mercado e para as decisões dos investidores. 
 


CDLXII. E também, em qualquer caso: 
a. considerou-se provado que as offshore Goes Ferreira foram provisionadas (facto provado n.º 947, p. 214);  
b. provou-se que o efeito económico do provisionamento era equivalente ao da contabilização de menos-valias 


decorrente da consolidação (facto provado n.º 1542, p. 275). 
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CDLXIII. Logo, se não se provou qual o suposto ajustamento que teria de ocorrer, mas se provou que houve as perdas foram 
eliminadas por provisionamento e que o provisionamento tem o mesmo efeito económico que a consolidação, então não 
existe, em termos de imagem financeira do Banco, qualquer falta de adequação entre as contas apresentadas e a realidade; 
 


CDLXIV. Pelo que não pode afirmar-se, de forma alguma, a existência de crime de falsificação, nem de manipulação de mercado por 
utilização de informação financeira falsa no que toca às offshore Goes Ferreira.  
 


CDLXV. Que aliás, a verificar-se, apenas poderia ocorrer a partir de Março de 2004, na tese da decisão decorrida, pois é o momento 
em que o recorrente terá tomado conhecimento da situação patrimonial das offshore Goes Ferreira).  
 


CDLXVI. E, tendo tais sociedades fechado a sua posição accionista nesse mesmo ano, sem que, aliás, o ora recorrente disso tivesse 
conhecimento, também não se coloca, quanto ao ora recorrente, a questão de saber se as mesmas tinham ou não de ser 
consolidadas, pois essa questão apenas teria relevância para os exercícios anteriores, durante os quais o arguido não tinha 
qualquer conhecimento acerca das offshore Goes Ferreira (note-se, aliás, que o Banco de Portugal, no respectivo processo 
de contra-ordenação, nem sequer acusou o ora recorrente nessa parte, tendo considerado que, apreciados os factos, o ora 
recorrente não conhecia nem teve qualquer responsabilidade em matéria de tratamento das offshore Goes Ferreira), uma 
vez que após 2004 a efectivação ou não de consolidação não tinha relevância em termos de resultados, pois as menos-
valias estavam devidamente provisionadas, o que tem efeito económico equivalente. 
 


CDLXVII. Apenas é relevante nesta parte a situação das 17 offshore Cayman, relativamente às quais afirma a decisão recorrida que 
tinha de ocorrer o ajustamento supra referido, porquanto as mesmas “eram o BCP”, e porquanto os créditos concedidos 
estavam vencidos, existindo menos-valias que tinham de ser reconhecidas por integração no balanço consolidado (ou pelo 
menos provisões constituídas por esse valor). 
 


CDLXVIII. O ora recorrente não concorda com os critérios utilizados para afirmar que tinha de haver incorporação do que quer que 
fosse (a lei não determinava consolidação de veículos offshore) e também para afirmar a existência de perdas reais (uma 
vez que não havia vencimento dos créditos concedidos mas apenas défice de garantias e perdas potenciais e o cálculo de 
imparidades e provisões para imparidade só surge em 2005) e que levariam a que as 17 offshore Cayman (não) tivessem 
que ser consolidadas ou provisionadas nos exercícios de 2002 (final de Novembro) e 2003 (ou quaisquer outros, mas 
apenas se trata destes por serem aqueles em que se considera que o arguido já sabia da situação patrimonial das 17 
offshore Cayman, de acordo com a decisão recorrida).  
 


CDLXIX. Infra se explanarão os motivos desta discordância, desde já deixando aqui sublinhado que, independentemente do critério 
que V. Exas. possam adoptar no referente àquelas obrigações nos exercícios de 2002 e 2003, em que ainda existiam as off 
shore Cayman e ainda possuíam acções), terão V. Exas. de concluir que, no referente aos exercícios de 2004 a 2007 não 
existe qualquer crime de falsificação (ou de manipulação por utilização de informação financeira falsa). 
 


CDLXX. Analisando a decisão recorrida, dela se retira que a conduta que preencheria o tipo de falsificação de documento (e de 
manipulação por utilização de informação financeira falsa) no que se refere aos exercícios de 2004 a 2007 parece consistir 
no facto de terem sido alegadamente “transferidas” perdas (numa estratégia que o Tribunal classificou de “recuperação + 
dissimulação”) para o sector imobiliário, para empresas que não eram objecto de consolidação, sem revelar que tais 
perdas vinham da situação das offshore Cayman.  
 


CDLXXI. Nada se aponta à licitude dos actos que consistiram nessa transferência, que visou recuperar as perdas potenciais (e, na 
visão do Tribunal, também dissimulá-las), sendo legítima e economicamente racional a estratégia de recuperação 
adoptada. 


 
CDLXXII. A prevalecer a tese da decisão condenatória ficam por saber três coisas:  


(i) a actividade de recuperação de crédito por recurso a entidades exteriores ao credor é ilícita? Parece 
que não, porque se o fosse estariam em causa, em Portugal, a actividade da Finangeste e dos Fundos 
criados (com capotais dos bancos) para, justamente, recuperarem crédito em áreas da sua 
especialidade.  


(ii) tendo a recuperação sido efectuada no exterior, ou seja por recurso às entidades criadas pelos 
bancos para esse concreto objectivo, tal actividade passa a representar “dissimulação de perdas em 
contexto imobiliário, ou industrial, ou hoteleiro…”; nesses casos, e são dezenas desde que a crise se 
instalou, vão os bancos credores ser acusados do crime de prestação de informação falsa ao 
mercado?  


(iii) depois de restituída a “saúde” às dívidas e aos devedores, por aplicação da terapia especializada, é 
proibida a reaquisição dos créditos pelos bancos que os venderam aos operadores especializados? 
As implicações são capitais: primeira, a resposta afirmativa a qualquer das questões põe em crise a 
existência dos “Bad Banks”, criados em vários países por iniciativa governamental, justamente, para 
assumirem dívidas (e as garantias) cuja cobrança depende de tempo e de trabalho de operadores 
especializados; segunda, o sucesso da recuperação e a restituição da “saúde” ao devedor seriam 
impeditivos do regresso da dívida (e do devedor) ao banco cedente, sob pena de este poder ser 
acusado de falsear as Contas, durante todo o tempo em que o crédito esteve no Balanço da 
operadora especializada. Usando os argumentos do Ministério Público e do voto de vencida, neste 
processo, sempre existiria base para acusações de “dissimulação de perdas”, venda “apenas formal” 
para evitar a constituição de provisões”, etc. 
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CDLXXIII. Regressando à decisão recorrida, teria, na óptica do Tribunal, de revelar-se que as responsabilidades creditícias da 
vertente imobiliária (em primeira linha EA e, posteriormente, Fundo de Pensões) provinham das responsabilidades 
creditícias das offshore, na criação e percurso das quais os arguidos não tiveram qualquer papel ou conhecimento. 


 
CDLXXIV. Ou seja, pelo menos após 2004 é claro para o Tribunal que foram reconhecidas perdas, só que foram-no num sector não 


consolidável, para o qual tais perdas foram legitimamente e licitamente transferidas, mas não se teria era então revelado a 
sua origem. 
 


CDLXXV. Não se trata, pois, de esconder perdas e empolar resultados, a partir do exercício de 2004! Mas tão somente de não revelar 
a sua origem! 
 


CDLXXVI. O crime imputado aos arguidos prender-se-ia então com a inadequada aplicação de regras contabilísticas resultando numa 
desconformidade da informação financeira com a realidade. 
 


CDLXXVII. Sucede que uma tal “obrigação de revelação” da origem das responsabilidades creditícias não decorre de qualquer norma 
legal, regulamentar ou contabilística; 
 


CDLXXVIII. A transferência para o sector imobiliário tinha uma racionalidade económica, a de recuperar crédito, obtendo novas 
garantias, como sucedeu, não sendo de ilícita de forma alguma. 
 


CDLXXIX. No sector imobiliário não foram escondidas quaisquer perdas, nem o poderiam ser porque as contrapartes eram empresas 
reais e autónomas, com contabilidade e gestão próprias, com contas publicadas na Conservatória do Registo Comercial e 
sujeitas a inspecções das autoridades tributárias.  
 


CDLXXX. Desta forma, tem de concluir-se que não se encontra preenchido, com toda a certeza, nos exercícios de 2004 a 2007, o 
crime de falsificação imputado, que consiste, afinal, apenas e só, em não ter revelado publicamente que o crédito assumido 
pela EA provinha das 17 OS. 
 


CDLXXXI. Sendo que, em bom rigor, o BCP até revelou, da forma adequada e pública, escrutinada pelas autoridades de supervisão, 
que esse crédito nem sequer era um crédito novo, constando da Acta n.º 461 do Conselho de Administração, que o crédito 
concedido à EA operava através da assunção das responsabilidades da Towsend, provindas dos 3 UBO, motivo pelo qual, se 
as entidades de supervisão quisessem, poderiam, desde logo, ter procedido a verificações sobre a origem do crédito, 
inclusivamente quanto aos 3 UBO, nada tendo sido ocultado – vide Apenso 39, fls. 5.  
 


CDLXXXII. Não há qualquer regra, legal, regulamentar, contabilística ou outra, que impusesse tal revelação aos arguidos e se, por 
absurdo, se considerasse existir tal regra, tal revelação deveria ter ocorrido nas contas referentes ao exercício de 2004. 


 
CDLXXXIII. E a experiência demonstra que desde sempre existiram vendas de activos (imobiliários, hoteleiros, industriais, até 


escritórios e habitações) com as correspondentes dívidas associadas.  


 
CDLXXXIV. Não consta que se faça a revelação pública, ou o reporte aos supervisores, da origem desses créditos, nem tal importa ao 


devedor ou à actividade de supervisão, o que conta é a o cumprimento do serviço da dívida pelos novos devedores.  


 
CDLXXXV. O crime de falsificação não é de execução duradoura, por isso não pode afirmar-se que se verifique qualquer crime nas 


contas referentes aos exercícios de 2005 a 2007. 
 


CDLXXXVI. Acresce que o facto de os arguidos não terem alegadamente feito a tal revelação não teve qualquer impacto ou provocou 
qualquer diferença a nível do resultado global do Banco, pois no sector imobiliário foram devidamente reconhecidas 
algumas perdas, quando se materializaram, sendo que outras estão licitamente e legitimamente a ser reconhecidas em 
termos diferidos, tendo sido realizadas as necessárias provisões. 
 


CDLXXXVII. Como o próprio Tribunal reconheceu, o efeito económico nos resultados globais é igual nas provisões e na consolidação, 
por isso a transferência para o sector imobiliário não redundou em qualquer “empolamento” de resultados (i.e., se se 
tivesse mantido em sector consolidável o efeito económico nos resultados era idêntico - facto provado n.º 1542, p. 275).  
 


CDLXXXVIII. O único ajustamento em que há uma divergência quanto à sua necessidade é aquele imposto pela CMVM no final de 2007, 
reflectido retroactivamente nos exercícios de 2006 e de 2007. 
 


CDLXXXIX. Sucede que tal ajustamento de 300 milhões (220 milhões líquidos) não era legalmente exigível e foi efectuado ao abrigo de 
imposição da autoridade de supervisão, no final de 2007, decorrendo a necessidade ou desnecessidade daquele 
ajustamento de uma diferença interpretativa de critério a propósito de determinadas normas contabilísticas, que não pode 
considerar-se uma falsidade, como admitido pela decisão recorrida (p. 987-988), apenas não tendo dado relevância a tal 
argumento porque considerava que, independentemente de naquele trecho não se tratar de uma falsidade para efeitos 
criminais, haveria falsidade nos exercícios anteriores e por isso continuava a ser de manter a condenação.  
 


CDXC. Porém, em face do que aqui acabamos de expor, este argumento, aceite pela decisão recorrida, assume a maior relevância, 
porquanto não existe qualquer motivo para afirmar o crime de falsificação (e de manipulação de mercado através de 
falsificação) quanto aos exercícios de 2004 a 2007 (nem aos anteriores como infra se verá), por não haver, em termos de 
resultado global, impacto significativo e, como tal, falta de adequação à realidade. 
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CDXCI. Não se concordando que a natureza de tal ajustamento afasta a tipicidade objectiva, o mesmo sempre será determinante 
em sede de imputação subjectiva, como infra também se discutirá.  
 


CDXCII. Não existiu também crime de manipulação de mercado por falsas informações. 
 


CDXCIII. O suposto crime de falsificação nos exercícios de 2004 a 2007, instrumental para a manipulação, consistia, não 
propriamente em revelar uma imagem financeira do BCP “empolada” em termos de resultado global, mas antes na não 
revelação da origem das responsabilidades creditícias alocadas no sector imobiliários, o que tem reflexos determinantes 
no crime de manipulação por falsa informação financeira, referente aos exercícios de 2004 a 2007. 
 


CDXCIV. A alteração do art. 7.º, n.º 1, do CVM, denota uma clara alteração da posição do legislador relativamente ao grau de tutela 
da qualidade da informação no mercado de valores mobiliários, assumida com a entrada em vigor do DL n.º 357-A/2007, 
de 31/10, em 1 de Novembro de 2007. 
 


CDXCV. A redacção dada por este normativo dispõe: “1 - A informação respeitante a instrumentos financeiros, a formas 
organizadas de negociação, às actividades de intermediação financeira, à liquidação e à compensação de operações, a 
ofertas públicas de valores mobiliários e a emitentes deve ser completa, verdadeira, actual, clara, objectiva e lícita.” 
 


CDXCVI. A anterior redacção dispunha: “1 - Deve ser completa, verdadeira, actual, clara, objectiva e lícita a informação respeitante a 
valores mobiliários, a ofertas públicas, a mercados de valores mobiliários, a actividades de intermediação e a emitentes 
que seja susceptível de influenciar as decisões dos investidores ou que seja prestada às entidades de supervisão e às 
entidades gestoras de mercados, de sistemas de liquidação e de sistemas centralizados de valores mobiliários.” 
 


CDXCVII. Esta alteração da redacção do art. 7.º, n.º 1, do CVM constitui claramente um alargamento da tutela da qualidade da 
informação no mercado de valores mobiliários, passado a tutelar-se qualquer informação e não só aquela susceptível de 
influencia as decisões dos investidores ou prestada às entidades de supervisão, etc., por influenciar também o 
funcionamento do mercado. 
 


CDXCVIII. O tipo de crime do art. 379.º, n.º 1, do CVM, não pode deixar de ser interpretado em consonância com aquele art. 7.º 
(referido, aliás, na decisão recorrida, na p. 886, nas suas diferentes redacções). 
 


CDXCIX. O que tem como consequência que, a partir de 1 de Novembro de 2007, a própria tutela criminal através do art. 379.º foi 
alargada, no que se refere ao tipo de informação aí incluída e à sua “idoneidade” para alterar artificialmente o regular 
funcionamento do mercado.  
 


D. Ou seja, o legislador passa a permitir que se inclua um espectro mais amplo do tipo de informação que cabe no conceito de 
idoneidade para efeitos do art. 379.º, n.º 1, do CVM (que, como sabemos, tratando-se de crime de perigo abstracto-
concreto, trata-se de elencar ali os tipos de informação que são, por si só, considerados idóneos a alterar o funcionamento 
do mercado e que, em 2007, terão sido aumentados por via da nova redacção do art. 7.º). 
 


DI. Essa tutela penal mais gravosa não pode aplicar-se retroactivamente às condutas passadas, sob pena de violação do art. 
1.º, n.º 1, do CP, e do art. 29.º, n.º 1, da CRP;  
 


DII. Consistindo, em bom rigor, o suposto crime de falsificação nos exercícios de 2004 a 2007, instrumental para a 
manipulação, não propriamente em revelar uma imagem financeira do BCP “empolada” em termos de resultado global, 
mas antes na não revelação da origem das responsabilidades creditícias alocadas no sector imobiliários, tal omissão de 
revelação não altera a realidade patrimonial e não pode, de forma alguma, considerar-se incluída no tipo de crime do art. 
379.º, n.º 1, do CVM, em conjugação com a redacção do art. 7.º do mesmo diploma vigente até 31.10.2007.  
 


DIII. Mesmo admitindo-se a existência dessa suposta obrigação de revelação, a sua omissão nunca seria punível criminalmente, 
porquanto a existir e ao não ter sido cumprida, teria de ter ocorrido em 2005, logo não preenchia o tipo de crime então em 
vigor. 
 


DIV. Não se aceitando essa interpretação – e considerando, por absurdo, que existiria obrigação de revelação da origem, 
obrigação essa que se renovaria anualmente por ocasião de aprovação de contas e que não teria sido respeitada – ainda 
assim terá de aceitar-se que a nova redacção do art. 379.º, n.º 1, do CVM, apenas se aplicaria às contas trimestrais 
aprovadas em Dezembro de 2007 e ao comunicado à CMVM do mesmo mês, pelo que apenas a este respeito estaria 
preenchido o tipo de manipulação por fornecimento de falsa informação financeira (isto apenas no que se refere ao 
período que vai entre os exercícios de 2004 e de 2007). 
 


DV. É que, no caso em apreço, não se trata de um problema de sucessão de leis penais no tempo em que há um mero aumento 
da moldura penal (e em que, tendo o último acto sido praticado na vigência da lei nova, poderia a sua nova moldura penal 
mais grave ser aplicada à totalidade dos actos, mesmo anteriores) mas antes de uma alteração dos pressupostos do tipo de 
crime, que resulta no alargamento da tutela penal e da punibilidade de condutas humanas, mas sim de um caso em que 
existe uma alteração do próprio dever de actuação e da norma de conduta subjacente à lei penal, alargando o espectro 
punitivo. 
 


DVI. Não é um verdadeiro caso de sucessão de leis penais, em que a conduta preenchia ambos os tipos, da lei antiga e da lei 
nova, mas um caso de alargamento da punibilidade, em que a conduta do autor não preenchia o tipo da lei antiga e passou, 
porventura, a preencher o tipo da lei nova.  
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DVII. Nestes casos, a lei nova nunca pode ser aplicada a actos anteriores, por violação do princípio da legalidade, da culpa e da 
não retroactividade da lei penal, uma vez que ao autor das condutas em causa não era possível agir de acordo com o dever 
de conduta que apenas foi criado pela norma aprovada posteriormente. 
 


DVIII. Outra interpretação, que permita aplicar o art. 379.º, n.º 1, do CVM, conjugado com o art. 7.º do CVM na redacção dada pelo 
DL n.º 357-A/2007, de 31/10, a factos praticados antes de 1 de Novembro de 2007 não incluídos no tipo de crime previsto 
no art. 379.º, n.º 1, do CVM na redacção anterior, viola o art. 1.º, n.º 1, do CP, e é materialmente inconstitucional por 
violação do principio da legalidade constante do art. 29.º, n.º 1, da CRP, e do princípio da culpa, decorrente do art. 1.º e 
27.º, n.º 1, da CRP.  
 


DIX. Finalmente, deve também ter-se em conta, como supra exposto, que a não revelação da origem das responsabilidades 
creditícias do Grupo EA não teve qualquer impacto (ou teve um impacto mínimo) nos resultados globais do BCP (já que o 
impacto imposto pela CMVM é mera adopção de um critério contabilístico de entre os critérios admissíveis, sendo o que o 
BCP e os arguidos adoptaram igualmente critério admissível).  
 


DX. Desta forma, ainda que, por absurdo, se considerasse que existia a tal obrigação de revelação da origem das 
responsabilidades do Grupo EA e se considerasse também que a mesma não tinha sido cumprida (através da Acta 461 do 
CA do BCP), sempre teria de admitir-se que, dada a ausência ou pelo menos o impacto irrelevante do incumprimento de tal 
norma, nunca se poderia considerar preenchido o tipo de crime do art. 379.º, n.º 1, do CVM, em conjugação com a redacção 
do art. 7.º do mesmo diploma vigente até 31.10.2007. 
 


DXI. A não revelação de informação que não tem impacto significativo no resultado global não pode ser considerada, para 
efeitos do tipo do art. 379.º, n.º 1, do CVM, na redacção anterior a 1.11.2007, informação “idónea” a afectar a transparência 
dopo mercado de valores mobiliários, distorcendo as condições de formação de preços e o seu normal funcionamento, 
podendo assim influenciar as decisões de investidores ou prejudicar o controlo do regular funcionamento mercado pela 
autoridade de supervisão, não consubstanciando prática de crime. 
 


DXII. No limite, apenas consubstanciaria quanto aos actos praticados depois de 1 de Novembro de 2007, pelos motivos supra 
expostos quanto ao alargamento dos pressupostos do tipo do art. 379.º, n.º 1. 
 


DXIII. No que se refere aos exercícios anteriores, ou seja, o exercício de 2003 (e o de 2002, com referência ao final mês) e ao 
crime de falsificação de documento, bem como, consequentemente, ao crime de manipulação de mercado por utilização de 
informações falsas, observando a decisão recorrida, é patente que a mesma não está de acordo com o normativo então 
vigente em matéria de consolidação de contas. 
 


DXIV. Com efeito, o Tribunal a quo aceita – por provado à saciedade – que, antes de Janeiro de 2005, inexistia qualquer obrigação 
de consolidação de SPE (cf. p. 940-942), explicando que a correspondência trocada em 2004 entre o BdP e o BCP 
demonstra precisamente que se estava num período de transição, em que se tentava descobrir a melhor forma de 
implementar, de futuro, o regime das IFRS, que ia vigorar a partir de 01.01.2005; e que um dos maiores impactos da 
implementação da nova normativa, em 01.01.2005, foi, precisamente, a obrigação de consolidação de SPE, até aí 
inexistente, e que gerou, não só no BCP, mas em toda a banca, nacional e internacional, ajustamentos de balanço.  
 


DXV. Porém, tem dificuldade em aceitar a evidente conclusão daí decorrente: fosse qual fosse o regime ou a norma que pudesse 
levar à consideração que existia consolidação, esta nunca ocorreria, simplesmente porque se estava perante SPE que, até 
31.12.2004, não eram objecto de consolidação, fosse quem fosse o seu titular.  
 


DXVI. Não põe o ora recorrente em causa que exista um princípio geral de primazia da substância sobre a forma, porém, este 
princípio, antes da implementação da redacção das IFRS que veio dar origem ao regime entrado em vigor em Portugal em 
01.01.2005, não impunha – como era conhecimento e prática unânime a nível interno e internacional – a consolidação de 
veículos SPE.  
 


DXVII. Não se pretende também afirmar que a inexistência dessa obrigação de consolidação fosse positivamente valorada pelo 
legislador; mas também não o era negativamente – simplesmente não era valorada de forma alguma. 
 


DXVIII. Reconhecendo a lacuna e a utilidade de passar a consolidar também a realidade dos SPE, a comunidade internacional 
alterou as IFRS, alteração essa que foi acolhida em Portugal, a partir de 01.01.2005. 
 


DXIX. Tais considerações são, desde logo, suficientes para afastar qualquer obrigação de consolidação e, como tal, a existência de 
qualquer crime de falsificação ou de manipulação de mercado relacionado com a não inclusão no balanço consolidado do 
BCP das 17 offshore Cayman (e também das offshore Goes Ferreira, só que estas são irrelevantes porque a situação destas 
apenas foi conhecida pelos arguidos em 2004, ano em que, por um lado, fecharam posição accionista, por outro lado 
estiveram sempre devidamente provisionadas). 
 


DXX. Ainda que não se concordasse com esta evidência, teria de concordar-se com a argumentação clara e doutamente 
explanada no Parecer do Professor Doutor Pinto Monteiro, argumentação que aqui se dá por integralmente reproduzida, 
Parecer citado, aliás, na decisão recorrida, nesta que segue fielmente o raciocínio daquele Parecer, muito embora apenas o 
cite para chegar a uma conclusão em contradição com as conclusões neles apresentadas (p. 948ss). 
 


DXXI. A partir de Novembro de 2002 e com a alienação aos 3 UBO Frederico Moreira Rato, João Bernardino Gomes e Ilídio 
Monteiro, e por referência às contas desse exercício de 2002, não havia lugar à consolidação, nem nos termos do art. 2º, n.º 
2, do DL 36/92, nem do se n.º 4, disposição esta que parece ter sido a norma que presidiu à decisão do Tribunal a quo. 
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DXXII. As únicas normas relevantes para determinar o perímetro de consolidação obrigatória para os exercícios de 2002 e 2004, 
eram as do DL 36/92, de 28.03, e quanto ao Plano de Contas, as do Plano de Contas do Sistema Bancário, aprovado pela 
Instrução 4/96 do Banco de Portugal, conforme aceita a decisão recorrida - vide P. 14-15 do Parecer. 
 


DXXIII. Dentro do DL 36/92, as normas aplicáveis para determinar o perímetro de consolidação eram as do art. 2.º: o n.º 1 
fornecendo o critério geral; o n.º 2 tipificando as situações de domínio exclusivo; o n.º 3 as de domínio conjunto - vide P. 
15-17 do Parecer.  
 


DXXIV. Todas as situações de consolidação obrigatória decorrentes dos n.ºs 2 e 3 do DL 37/92, pressupunham que houvesse, por 
parte da empresa-mãe, titularidade do capital da empresa a consolidar - vide P. 19 do Parecer. 
 


DXXV. Como refere o Professor, “todas essa situações exigem, como denominador comum, que a empresa-mãe seja uma das 
titulares do capital da empresa a consolidar nas suas contas, e que, além disso, se verifiquem outros elementos que 
mostram estar-se perante uma filial”, sendo esses elementos os enunciados nas várias alíneas do n.º 2. 
 


DXXVI. Andou mal, pois, a decisão recorrida, ao interpretar o art. 2.º, n.º 2, al. e), do DL 36/92, como permitindo nele incluir 
situações em que a empresa-mãe não detivesse, ela própria, uma participação financeira. 
 


DXXVII. O próprio texto da alínea é evidente quanto a essa conclusão, pois ao referir “outros sócios”, apenas pode estar a referir-se 
a um acordo entre um sócio e “outros sócios”, e não a um acordo entre um não-sócio e “os sócios”; se assim fosse, o 
legislador teria, precisamente, usado a expressão “os sócios”, e não “outros sócios”, pelo que, em conformidade com o 
disposto no art. 9.º, n.º 3, do CC. 
 


DXXVIII. Uma vez que a partir de Dezembro de 2002 as offshore passaram a pertencer aos 3 UBO externos ao Banco, nem o BCP, 
nem nenhuma filial sua eram titulares do capital das 17 offshore Cayman (vide P. 20 do Parecer), não estando preenchidos 
os pressupostos da consolidação previstos nos arts. 2.º, n.º 1 e 2, do DL 36/92 (vide P. 22 do Parecer.) 
 


DXXIX. Não pode afirmar-se, como faz a decisão recorrida, que a assunção dos 3 UBO foi uma venda “simulada”, porquanto 
inexiste prova de tal simulação, mas, pelo contrário, vários indícios existem que infirmam a existência de uma assunção 
meramente aparente ou fictícia - vide P. 23 do Parecer. 
 


DXXX. Por um lado, inexiste prova de que os UBO não o quisessem ser (pelo contrário, quiseram sê-lo para poder auferir de 
eventuais benefícios – cf. facto provado n.º 1207, p. 245, e 1737, de conteúdo idêntico, p. 285), sendo irrelevante o facto de 
terem sido UBO auto-propostos ou convidados pelo BCP, pois tal não infirma o carácter real de uma aquisição (vide P. 23 - 
24 do Parecer); em todo o caso, a decisão recorrida também não assentou neste facto a sua decisão de que a assunção dos 
UBO não era real  
 


DXXXI. O facto de os 3 UBO adquirentes terem conferido poderes de gestão ao alienante em nada implica que os primeiros deixem 
de ser considerados proprietários, seja jurídica seja economicamente (desde logo quanto ao destino dos proveitos e ao 
risco da sociedade), uma vez que “uma coisa é um Banco gerir um património ou uma sociedade ao abrigo de um mandato 
de gestão, outra coisa é faze-lo enquanto proprietário (ou ultirnate beneficial owner) desse património ou sociedade. Ora, a 
partir de 20 de Dezembro de 2002, o BCP apenas tinha poderes de administração das sociedades ao abrigo dos referidos 
mandatos e não como ultimate beneficial owner”. 
 


DXXXII. Não procedem as considerações expendidas na decisão recorrida, de que os 3 UBO não teriam dado quaisquer indicações 
de gestão, porquanto, como é público e notório, qualquer pessoa que adquira, por exemplo, uma carteira de acções, ou um 
financiamento a descoberto para constituição de carteiras accionistas, não tem que dar instruções concretas sobre 
operações a realizar – a única instrução necessária, evidentemente, é a de que o gestor gira de forma sã e prudente e por 
forma a que o mandante obtenha, com tal gestão, benefícios; ao adquirirem as 17 offshore na expectativa de obter 
benefícios a longo prazo com a valorização das carteiras, mais não fizeram os 3 UBO do que dar a tal instrução genérica 
sobre o objectivo da aquisição da carteira!  
 


DXXXIII. Aliás, nem seria necessário que fossem consultados a propósito das renegociações do contrato ABN, uma vez que, todas 
elas, foram impostas pela obrigação decorrente do mandato de gestão, de obter o melhor benefício para o cliente, 
limitando possíveis perdas, mas garantindo exposição à valorização futura das acções, tal como era o objectivo da 
aquisição das offshore pelos 3 UBO. 
 


DXXXIV. E, ao contrário do que afirma o Tribunal, os 3 UBO foram contactados, sim, a propósito da referida gestão, quando se 
tornou necessária a sua assunção pessoal (em 2003), ou quando foi possível alienar o investimento (em 2004), tendo, 
nesses momentos, decidido livremente qual a actuação a adoptar. 
 


DXXXV. O facto de os 3 UBO não terem despendido qualquer montante para adquirir as 17 offshore é também totalmente 
irrelevante, como afirma o Tribunal recorrido: tratando-se de empresas em situação deficitária, é perfeitamente normal do 
ponto de vista económico que nada tenham despendido - vide P. 24 do Parecer.  
 


DXXXVI. Decisivo é também o facto de que, se tivesse havido valorização e a situação patrimonial das offshore tivesse deixado de ser 
negativa (o que, aliás, era expectável, poderia ter ocorrido em 2007 ou posteriormente), “quem teria lucrado com esse 
facto, e correspondente valorização das acções, não teria sido o BCP, mas antes os UBO registados  das referidas  sociedades” - 
vide P. 25 do Parecer. 


 
DXXXVII. Entendimento que é também resultante do facto provado no ponto n.º 1394: “a cotação da acção BCP era, em 2/1/2001, de 


€4,55 e, após a crise subsequente ao 11 de Setembro de 2001, desceu progressivamente até atingir a cotação de €2,28 
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euros, considerando o BCP, no seu Relatório e Contas de 2002 (“As acções do BCP na Bolsa de Valores), como provável a 
recuperação do título para anteriores patamares do preço, revertidos que fossem os efeitos da crise”. 
 


DXXXVIII. E ainda do facto provado constante do ponto n.º 1541: “Caso a carteira das offshore Cayman, em finais de 2002, 
mantivesse na sua composição as 116.000.000 acções do BCP, sem o número sofrer qualquer diminuição e com o 
acréscimo decorrente dos aumentos de capital de Março de 2003 e de Janeiro de 2006 (conversão dos valores mobiliários 
obrigatoriamente convertíveis), o valor dessa carteira, considerando os dividendos obtidos durante esse período e a 
cotação do título BCP, em Junho de 2007, no valor de €4,22, teria atingido o valor necessário à liquidação do montante em 
dívida decorrente da actividade desenvolvida pelas dezassete offshore Cayman.”  


 
DXXXIX. E finalmente do facto provado vertido no ponto n.º 1396, p. 255, último parágrafo (existe um lapso na numeração dos 


factos provados, com repetição no número dos factos, havendo dois factos 1396): “O contrato ABN através do qual foi 
efectuada a venda de 116.000.000 acções constantes da carteira das 17 sociedades offshore Cayman, ao Banco ABN AMRO, 
permitiu a transferência de parte do risco de queda da cotação da acção BCP, continuando, no entanto, expostas ao risco e 
ao potencial de recuperação das acções que, caso se verificasse e nessa medida, possibilitaria o pagamento do 
remanescente em dívida.ou, pelo menos, uma perda efectiva menor.” 
 


DXL. Para que se retire desta possibilidade a inexistência de fundamentos para afirmar que a assunção dos 3 UBO não foi 
material ou real não é necessário – note-se – provar-se que tal recuperação e situação patrimonial positiva das offshore 
teria certamente ocorrido. 
 


DXLI. Basta, isso sim, provar, como se provou, que ela era expectável e viável, sendo, por isso, economicamente racional – e por 
isso real – a assunção da beneficial ownership por parte dos 3 UBO. 
 


DXLII. Consequentemente, não só a assunção foi real, como não pode afirmar-se, como pretende a decisão recorrida, que a 
titularidade do capital social das offshore Cayman pelos 3 UBO era uma “detenção por conta” do BCP, para efeitos do art. 
2.º, n.º 4, do DL 36/92.  
 


DXLIII. Para a densificar e concretizar o conceito de detenção “por conta”, é necessário procurar no direito civil os seus 
pressupostos, tendo em conta também o objectivo da consolidação ao abrigo do regime do DL 36/92, sendo critério 
essencial, neste caso, saber quem pode beneficiar com a valorização dos activos – vide P. 25-27 do Parecer. 
 


DXLIV. Neste ponto é essencial o provado no facto provado n.º 1207 (p. 245), que “os termos propostos pelo arguido Filipe Pinhal 
foi aceite pelas três pessoas na expectativa de virem a obter mais-valias, implicando esse acordo a ausência de 
responsabilidade pessoal dos mesmos e a não prestação de garantias pessoais, permitindo o prazo de 10 anos acordado 
atravessar ciclos económicos de baixa e de alta e, dessa forma, ser expectável a valorização dos activos subjacentes.” (e 1737, 
de conteúdo idêntico, p. 285). 
 


DXLV. O facto de os 3 UBO terem tal expectativa – aliás razoável – torna-os, evidentemente, detentores por conta própria e não de 
outrem, como pretende a decisão recorrida, independentemente da tal expectativa ter sido realizada, ou não; por este 
motivo, não poderia ter-se considerado provado o constante dos factos provados n.º 74-75 (p. 103). 
 


DXLVI. As declarações sem data referentes à possibilidade de transferência de activos não impõem conclusão diversa, ao contrário 
do que afirma a decisão recorrida, pois a conclusão de que não existiria uma convenção quanto às condições da sua 
utilização vai contra a boa interpretação das situações jurídicas subjacentes aos contratos em causa, bem como contra as 
regras de experiência comum, desde logo, se tais declarações fossem consideradas ter o teor de procurações, sempre 
seriam revogáveis a todo o tempo pelos declarantes (claro que isto seria violação do “acordo de utilização” equivalente a 
pacto de preenchimento por parte dos 3 UBO, no que respeita às garantias)  – vide  P. 34 do Parecer. 
 


DXLVII. E porque a correcta “interpretação dos acordos de serviços fiduciários, pelos quais a titularidade das sociedades foi 
transferida para os UBO, bem como a consideração da posição e do interesse do BCP enquanto financiador destes, permitem 
[…] supor que a utilização das referidas declarações de transferência não pudesse ser livre, para o BCP recuperar a 
titularidade de sociedades que haviam sido anteriomente alienadas por  ele.” - vide  P. 35 do Parecer. 
 


DXLVIII. “O BCP era credor dos referidos UBO, ao ter concedido financiamentos para  actividade da sociedade, ficando os respectivos 
ganhos a pertencer totalmente a  esses UBO. É, pois, natural não só que o BCP  pretendesse  uma garantia mais rápida sobre o 
património das sociedades, como que, por outro lado, não pudesse arbitrariamente recuperar a titularidade das sociedades 
para se apropriar de mais-valias geradas pelos financiamentos concedidos, acima do valor destes, já que este último interesse 
não lhe podia competir enquanto credor.”– vide P. 35-36 do Parecer. 
 


DXLIX. Não é concebível uma apropriação pelo BCP de mais-valias sem violação do contrato de financiamento e dos contratos de 
transferência das sociedades. - Vide  P. 36 do Parecer. 
 


DL. Quando estão em causa sociedades offshore, é normal que fosse exigida tal declaração a título de garantia, pois, como é 
evidente, a execução das garantias de que é dona uma sociedade offshore através dos meios normais (propositura de 
acção), é extremamente difícil, precisamente porque se trataria executar um activo que se encontra numa jurisdição 
offshore, cujo sistema judicial levanta inúmeros obstáculos a tal execução como é público e notório, e, por esse motivo, é 
normal que se exijam tais declarações, para que a eventual execução da garantia para ressarcimento do crédito em caso de 
incumprimento possa ocorrer sem necessidade de proposição da acção executiva. 
 


DLI. Não havia, assim, motivo para considerar por via do art. 2.º, n.º 4, do DL 36/92, a existência de qualquer detenção “por 
conta” do BCP, por parte dos 3 UBO.  
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DLII. Andou mal, pois, a decisão recorrida, ao considerar que existiria tal detenção e, por isso, ao considerar que a actividade das 


offshore era actividade do próprio BCP. 
 


DLIII. Devendo ainda sublinhar-se que a existência de detenção “por conta” apenas serve para permitir enquadrar a detenção 
por uma filial ou por terceiro em qualquer uma das alíneas do art. 2.º, n.º 2, porquanto tal detenção se terá como uma 
detenção de participação social pela empresa-mãe, que tem, além disso, de preencher os restantes critérios das alíneas do 
n.º 2, do art. 2.º, não se tratando, pois, ao contrário do que parece afirmar a decisão recorrida, de uma situação “alheia à 
consolidação”.  
 


DLIV. A questão continua a ser a mesma: existia ou não obrigação de consolidação de SPE antes de 1.01.2005, em caso de 
detenção de participação por empresa-mãe instituição financeira ou de crédito sujeita às normas do DL 36/92. E a 
resposta não pode deixar de ser: não. 
 


DLV. Inexistia, pois, qualquer obrigação de consolidação, com a consequente obrigação de incorporação de resultados e de 
consideração de acções próprias.  


 
DLVI. Por outro lado nunca poderiam computar-se quaisquer acções como próprias, porquanto as mesmas foram alienadas ao 


ABN, por venda firme, conforme provado na decisão recorrida – cf. sobre este tema também o Parecer do Professor Pinto 
Monteiro, p. 17 a 61. 
 


DLVII. Em conclusão, nesta matéria: 
a. Os 3 UBO eram verdadeiros (critério do residual interest), o que em qualquer caso é irrelevante porque nada 


impunha consolidação de SPE até 31.12.2004 como se provou;  
b. Nenhuma norma havia que impusesse a consolidação de SPE mesmo detidos a 100% (por participação 


indirecta neste caso) pelo BCP (rebater a interpretação do Tribunal nesta parte; ver bem a posição de pinto 
monteiro); 


c. É verdade que o legislador poderia pretender que a contabilidade consolidado espelhasse a “materialidade”, 
porém, em todo o mundo, esse fito não incluía os veículos SPE, o que foi reconhecido como lacuna legislativa e 
que levou precisamente à consagração da aplicação das normas de consolidação aos SPE a partir de Janeiro de 
2005; 


d. Não havia antes regulamentação, logo nenhuma obrigação se impunha aos arguidos, sendo mesmo vedada a 
consolidação pois ela só é permitida ou imposta com expressa consagração normativa; 


e. As off shore Goes Ferreira não têm qualquer relevância, quer pelo anteriormente referido, quer porque a sua 
situação era desconhecida dos arguidos até Março de 2004 e, em qualquer caso, estavam devidamente 
provisionadas conforme acompanhamento pelo BdP (vide inclusive facto provado n.º 1469, p. 265: “no que 
respeita às offshore Góis Ferreira, todo o provisionamento efectuado foi objecto de informação ao Banco de 
Portugal com vista ao acompanhamento por este.”); ainda que se considerasse por absurdo a necessidade de 
consolidar, o efeito económico seria idêntico ao já existente com o provisionamento. 


 
DLVIII. Não existia também obrigação de provisionar eventuais perdas referentes aos financiamentos concedidos a tais 


sociedades, pelo simples facto de que os créditos em causa tinham sido concedidos em regime de descoberto em conta, 
automaticamente renovável, apenas ocorrendo vencimento por declaração do Banco, sendo totalmente irrelevante a 
desmarginalização do colateral. 
 


DLIX. O BCP nunca considerou tais créditos vencidos (facto provado n.º 1463, p. 265), tendo, ocorrido pagamento de juros 
através de dividendos, e por utilização de descoberto autorizado, utilização essa comum também aos créditos overdraft 
onshore e perfeitamente aceite e conhecida do Banco de Portugal (cf. p. 374-375, testemunha Miguel Melancia; p. 380, 
testemunha César Brito; fls. 268 e 269 do Anexo XXIV do Apenso D; fls. 289 na 293 do Apenso XXIV-C); fls. 1 a 56 do Anexo 
XXIV do Apenso D 1; depoimento de António Marta e documentos referidos a fls. 759-760) e, como tal, irrelevante. 


 


DLX. Ainda que se considerasse o contrário, por absurdo, sempre teria de aceitar-se que o provisionamento estava 
salvaguardado, tal como provado no facto provado n.º 1266 (p. 252). 
 


DLXI. Para os períodos posteriores à reestruturação do crédito e sua colocação na titularidade dos 3 UBO e, depois, no Grupo EA, 
os créditos também não poderiam considerar-se vencidos, interrompendo-se aliás a contagem dos prazos previstos no 
Aviso n.º 3/95 para a constituição de provisões contabilísticas. 
 


DLXII. Por via dos acordos de serviços fiduciários celebrados com os 3 UBO, os créditos decorrentes dos contratos de descoberto 
autorizado foram objecto de extensão dos prazos de vencimento para 10 anos. 
 


DLXIII. A reestruturação de créditos, designadamente por via da sua prorrogação, é factor susceptível de determinar a interrupção 
da contagem dos prazos previstos no art. 2º, n.º 4, do Aviso n.º 3/95 e de isentar os bancos de constituírem as respectivas 
provisões designadamente quando se mostrem pagos os juros vencidos. 
 


DLXIV. Esta estipulação do vencimento determinado para 10 anos e liquidação integral dos juros vencidos interromperia a 
contagem de quaisquer prazos de vencimento que porventura estivessem – e não estavam sequer, pelos motivos supra 
expostos – a contar então, para efeitos de provisionamento. 
 


DLXV. Acresce que, em 31.12.2003, os 3 UBO procederam à liquidação integral dos débitos daquelas 17 sociedades, ainda que 
utilizando para o efeito créditos pessoalmente concedidos pelo BCP (facto provado n.º 1464, p. 265). 
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DLXVI. A extinção dos créditos primitivos e o surgimento de créditos, com outros devedores, sempre levaria também, no final de 


2003, a que deixasse de se justificar a constituição de provisões específicas para esses novos créditos. 
 


DLXVII. Por todas estas razões, não se impunha, nos exercícios de 2002 e 2003, a constituição de provisões específicas para 
créditos vencidos ao abrigo do regime do Aviso 3/95 relativamente aos créditos detidos sobre as 17 sociedades off-shore. 
 


DLXVIII. Mas mesmo admitindo, sem conceder, que se considerasse que os créditos sobre as 17 sociedades off-shore deveriam ou 
poderiam ter sido declarados vencidos se venceram no início de 2001, teria de se ter em conta, relativamente aos 
exercícios de 2002 e 2003, que:  
 


DLXIX. Quanto a 2002, o valor das provisões específicas necessárias, à luz do Aviso 3/95, para fazer face à diferença entre o valor 
dos créditos e a parte não garantida, (no pressuposto de que os créditos se encontrassem vencidos desde o início de 2001) 
seria de €212.664.000, porém, o BCP constituiu nesse ano uma provisão para riscos bancários gerais no montante de 
€188.000.000 (€200.000.000 em base consolidada) para fazer face aos riscos inerentes à actividade do Grupo, incluindo a 
desvalorização das garantias associadas ao crédito concedido, no contexto da conjuntura económica nacional e dos 
contingentes desenvolvimentos internacionais, decisão que teve o consentimento e apoio do Banco de Portugal (e mostra-
se hoje sufragada pelas orientações mais recentes dos principais reguladores europeus, conforme acima se disse). 
 


DLXX. Sendo as provisões para riscos bancários gerais provisões que, por definição, não são afectas a nenhuma finalidade 
específica, é absolutamente razoável que elas sejam tidas em consideração quando se trata de avaliar se o nível geral de 
provisionamento de um banco em determinado exercício é ou não suficiente em face de uma situação da sua carteira de 
crédito pretensamente diferente daquela que foi considerada nesse mesmo exercício. 
 


DLXXI. Acresce que o valor total de provisões genéricas constituídas nesse ano pelo BCP (incluindo a referida provisão para riscos 
bancários gerais) ascendia a €624.793.000 e o relatório de provisões económicas apresentado ao Banco de Portugal 
revelava nas contas individuais que o total das provisões necessárias seria de €864.593.000, incluindo o montante de 
€311.432.000 correspondente a provisões não especificamente alocadas, ao passo que o total de provisões contabilísticas 
constituídas ascendia a €908.085.000, o que denota que havia um excesso de provisões contabilísticas sobre aquelas 
economicamente necessárias que se cifrava em €43.492.000, nas contas individuais, excesso esse que, nessas contas 
consolidadas do exercício de 2002, ascende a €72.846.000. 
 


DLXXII. Em suma, que as provisões de natureza genérica existentes em 2002 apresentaram sempre um valor superior ao do 
eventual défice de provisionamento resultante da alegada não consideração como vencidos dos créditos concedidos às 17 
sociedades off-shore Cayman, e isto quer tomemos as provisões na perspectiva do Aviso n.º 3/95 quer na perspectiva 
económica.  
 


DLXXIII. Relativamente ao exercício de 2003, e na versão de pronúncia, as provisões que estivessem em falta, à luz das regras do 
Aviso do Banco de Portugal (caso os créditos sobre as 17 sociedades se tivessem vencido no início de 2001), seriam 
porventura no valor de €294.996.000; porém as provisões genéricas constituídas pelo BCP, não especificamente alocadas 
à cobertura de determinados riscos de crédito, foram no valor de €617.640.000, existindo um significativo excesso das 
provisões constituídas pelo BCP (num total de €1.003.488.000) sobre o valor total das provisões económicas (de 
€902.839.000, incluindo o montante de €499.718.000 correspondente a provisões não especificamente alocadas), excesso 
esse que ascendia a nada menos do que €100.649.000, isto nas contas individuais, e de €1.134.929.000, nas contas 
consolidadas, e o valor global das provisões económicas do Grupo, que era de apenas €988.591.000, verifica-se que o 
excesso de provisões nas contas agregadas e consequentemente nas contas em base consolidada de 2003 é de 
€146.338.000. 
 


DLXXIV. Também relativamente a 2003 se constata que o valor das provisões constituídas pelo BCP seria suficiente para cobrir o 
suposto défice de provisionamento que, numa perspectiva regulamentar ou numa perspectiva económica, pudesse advir 
da não consideração dos créditos das 17 off-shores Cayman como créditos vencidos. 
 


DLXXV. De assinalar que, como acima já se adiantou, para avaliar da adequação do nível geral de provisionamento para efeitos da 
transmissão de uma imagem verdadeira e correcta, em todos os aspectos materialmente relevantes, da situação da 
sociedade, pode (e deve) ter-se em conta o valor das provisões económicas, privilegiando-o até relativamente àquilo que 
são as exigências constantes do Aviso n.º 3/95 do Banco de Portugal. 
 


DLXXVI. Nos exercícios de 2004 a 2007, há que salientar, ab initio, que, como resulta dos factos, as dívidas das 17 sociedades 
offshore ao BCP foram em 24.03.2004 assumidas pela Townsend e por esta integralmente pagas ao BCP, tendo os meios 
financeiros utilizados para o efeito provindo de suprimentos efectuados pela EA, a qual tinha recebido um crédito do BCP 
no valor de €600.181.334,67. 
 


DLXXVII. Este crédito concedido pelo BCP à EA tinha contratualmente o prazo de vencimento de 1825 dias (cerca de 5 anos) e tinha 
também vencimento de juros de periodicidade anual, com primeiro vencimento de juros um ano depois, em 30.03.2005, e 
era um crédito novo, a uma entidade distinta e com características distintas.  
 


DLXXVIII. Uma vez que o crédito sobre EA é, formal e materialmente, um crédito novo, não existia razão para obrigar, relativamente 
a este crédito, à constituição de provisões logo desde a sua constituição, e muito menos existia fundamento para que 
fossem constituídas provisões para risco específico de crédito. 
 


DLXXIX. Este crédito concedido à EA beneficiou de novas garantias pelo devedor, designadamente (para além da garantia geral 
representada por um novo património que passou a ser responsável pela dívida e do inerente potencial de geração de cash 
flows futuros decorrentes da continuidade dos negócios, designadamente projectos imobiliários em carteira e projectos 
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futuros) de uma garantia negativa, a assunção do compromisso de não alienação ou oneração (negative pledge) de um 
vasto conjunto de bens imóveis de que a EA era proprietária, identificados em dois anexos ao contrato de concessão de 
crédito. 
 


DLXXX. Consequentemente (ainda aliás que do mesmo crédito se tratasse – e não tratava) o facto de não existirem prestações de 
capital, juros e outros encargos vencidos e de terem sido reforçadas as garantias de que gozava também levaria a que se 
entendesse não haver necessidade de realizar provisões específicas para esse crédito, atento o disposto no art. 3º, n.º 3, do 
Aviso 3/95, pelo menos, antes de 30 de Março de 2005, data do primeiro vencimento de juros do referido crédito. 
 


DLXXXI. Tanto bastará para contrariar qualquer alegação de défice de provisionamento nas contas do BCP relativas ao exercício de 
2004 pela não consideração de riscos específicos de crédito associados ao crédito sobre a Edifícios Atlântico. 
 


DLXXXII. Acresce ainda que o crédito de cerca de 600 milhões de euros concedido à EA foi objecto de inclusão e análise no âmbito 
do trabalho de revisão da carteira de crédito do Grupo BCP para efeitos do relatório de provisões económicas apresentado 
ao Banco de Portugal relativo a 2004, no qual se concluiu pela adequação do nível global de provisionamento da carteira 
de crédito do Banco.  
 


DLXXXIII. Por todas estas razões, mostra-se sustentado o provisionamento realizado em 2004, sendo que ademais o valor total das 
provisões económicas do BCP, conforme relatório apresentado ao Banco de Portugal, era em 2004, nas contas individuais, 
em quase €10.000.000 inferior ao valor total das provisões constituídas, o que também demonstra a suficiência e 
adequação das provisões constituídas, sendo que o montante de provisões económicas considerado inclui um montante de 
€447.564.000 correspondentes a provisões não especificamente alocadas e, nas contas preparadas em base consolidada – 
que, não é de mais sublinhar-se de novo, são as únicas que aqui relevam – o excesso das provisões contabilísticas sobre as 
provisões económicas era de €48.298.000. 
 


DLXXXIV. Em 2005, o concreto crédito do BCP sobre a EA foi igualmente objecto de inclusão e análise efectuada no âmbito da revisão 
da carteira de crédito do Grupo BCP para efeitos do relatório de provisões económicas apresentado ao Banco de Portugal 
relativo a 2005 no qual se concluía pela razoabilidade do nível global de provisionamento da carteira de crédito do Banco. 
 


DLXXXV. Em resultado dessa análise, e não obstante ter sido reconhecido que o património e perspectivas detidos por Edifícios 
Atlântico eram valiosos, foi decidido, tendo em consideração eventuais atrasos na geração dos cash flows dos diversos 
projectos imobiliários em que a Edifícios Atlântico estava envolvida, nomeadamente o Projecto da Baía de Luanda, alocar a 
este crédito uma provisão de €85.000.000, o que foi realizado, não se tendo entendido justificada, pois, a constituição de 
provisões em montante superior. 
 


DLXXXVI. O nível de conforto e adequação do provisionamento global das demonstrações financeiras consolidadas foi reforçado, no 
exercício de 2005, no âmbito da transição para os IFRS, através da constituição de uma provisão para fazer face à aplicação 
do conceito de desconto (IAS 39) à carteira de crédito com sinais de imparidade (critério não previsto nos princípios 
contabilísticos geralmente aceites em Portugal), com uma provisão DCF de 140 milhões de euros, provisão adicional que 
resultou da entrada em vigor de novas regras no âmbito da aplicação dos IFRS e que foi efectuada na data de transição. 
 


DLXXXVII. Tal como em 2004, o valor total das provisões efectivamente constituídas pelo BCP em 2005 era superior ao das provisões 
económicas, excesso que era de €3.605.000 nas contas individuais (o montante de provisões económicas considerado 
inclui um montante de €328.268.000 correspondente a provisões não especificamente alocadas) e de €13.815.000 nas 
contas agregadas e consequentemente em base consolidada, o que uma vez mais revela a sustentabilidade e a prudência e 
contenção do provisionamento efectuado pelo Banco. 
 


DLXXXVIII. Em 2006, o crédito sobre a EA foi, uma vez mais, objecto de inclusão e análise no âmbito do trabalho de revisão da carteira 
de crédito do Grupo BCP para efeitos do relatório de provisões económicas apresentado ao Banco de Portugal relativo a 
2006, no qual se concluiu pela razoabilidade do nível global de provisionamento da carteira de crédito do Banco, e 
manteve-se, pois, a alocação de €85.000.000 de provisões ao crédito sobre Edifícios Atlântico. 
 


DLXXXIX. A partir sobretudo de Novembro de 2005 o Projecto Baía de Luanda começou a revelar ser um sucesso e em face do facto 
de o projecto imobiliário da Baía de Luanda revelar possibilidade de geração de grande valor e apreciáveis expectativas de 
êxito, não se afigurou necessário o reforço da provisão constituída para aquele crédito.  
 


DXC. Por outro lado, este crédito sobre a EA tinha, recorde-se, um prazo de vencimento de 5 anos, pelo que não estava ainda 
vencido em 2006, o que tornava desnecessária a constituição de provisões específicas ao abrigo do regime do Aviso n.º 
3/95. 
 


DXCI. Não se olvida que, neste ano de 2006, parte do crédito sobre a EA foi reembolsado com fundos provenientes da alienação 
de papel comercial emitido pela Comercial Imobiliária, empresa então pertencente ao Grupo EA, que esse papel comercial 
integrou uma dotação em espécie feita pelo BCP ao seu Fundo de Pensões e que ainda nesse ano se verificou que não seria 
possível obter o reembolso integral da quantia despendida na sua aquisição.  
 


DXCII. Porém, o que é decisivo é que nos documentos de prestação de contas consolidadas relativas a 2006 o BCP registou as 
variações de justo valor das contribuições em espécie de papel comercial da Comercial Imobiliária para o Fundo de 
Pensões a título de desvios actuariais.    
 


DXCIII. Diga-se ainda, relativamente ao exercício de 2006, que o total de provisões económicas, conforme relatório apresentado ao 
Banco de Portugal, era nesse ano uma vez mais inferior ao total das provisões contabilísticas constituídas pelo BCP 
(€1.026.843.000 – o montante das provisões económicas considerado inclui um montante de €225.873.000, 
correspondente a provisões não especificamente alocadas – €1.029.204.000), e também nas contas agregadas e 
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consequentemente em base consolidadas se verifica um excesso das provisões contabilísticas sobre as provisões 
económicas, agora de €12.737.000. 
 


DXCIV. Não se apura, pois, uma vez mais, a existência de um défice de provisionamento relativamente ao exercício de 2006. 
 


DXCV. Em 2007, o remanescente do crédito sobre EA foi liquidado através da dação em pagamento ao BCP da participação que 
aquela detinha no capital da CI, correspondente a 68,34%, a qual foi devidamente contabilizada tendo em consideração o 
valor da situação líquida da sociedade à data e resultou na utilização de parte dos 85 milhões de euros anteriormente 
constituídos, extinguindo-se, por isso, a necessidade de realização de qualquer provisionamento relativamente a este 
crédito. 
 


DXCVI. Não existiu qualquer empolamento da situação financeira do Banco; quando muito, uma diferente retratação da sua 
situação financeira, mas que, ainda assim, não deixa de ser fiel à realidade. 
 


DXCVII. E como, tal, inexiste qualquer crime de falsificação de documento por falsificação de contabilidade, uma vez que a 
informação financeira do Banco, vista globalmente, não se encontrava empolada e, portanto, não havia qualquer 
discrepância com a realidade que possa ser relevante para o preenchimento do tipo de crime do art. 256.º do CP. 
 


DXCVIII. No que se refere aos exercícios de 2002 a 2004, e ao crime de manipulação de mercado por informação falsa, aplica-se, 
consequentemente, tudo o que se acaba de referir. 
 


DXCIX. E, em particular, no que diz respeito ao efeito global nos resultados do Banco, o que supra se deixou exposto quanto à 
inexistência de tipicidade, desde logo decorrente da correcta interpretação do tipo de crime do art. 379.º, n.º 1, do CVM, 
em conjugação com o art. 7º do CVM nas suas redacções anterior e posterior a 1 de Novembro de 2007; 
 


DC. Não existindo qualquer empolamento da situação financeira do Banco; existindo, quando muito, uma diferente retratação 
da sua situação financeira, mas que, ainda assim, não deixa de ser fiel à realidade da sua situação patrimonial, não pode 
considerar-se que estamos perante fornecimento de informação idónea a perturbar o regular funcionamento do mercado 
de valores mobiliários e as condições de igualdade dos investidores, alterando as normais condições de formação de 
preços, inexistindo qualquer crime de manipulação por fornecimento de informações financeiras falsas.  
 


DCI. No que se refere ao crime de manipulação de mercado por divulgação de informação ao mercado  contaminada por 
decorrer da utilização de veículos para comprar e vender acções do Grupo BCP, aumentando (ou sendo susceptíveis de 
aumentar) a sua liquidez e cotação e com vantagem informativa por as offshore serem do próprio BCP, tendo o Banco 
utilizado os argumentos da liquidez nos argumentários para aumentos de capital (até 2003) e nos relatórios e contas, 
inexiste também tipicidade objectiva; 
 


DCII. Só houve transacções nas 17 offshore Cayman até Dezembro de 2002, sendo que o arguido ora recorrente só poderia, 
quando muito, ter conhecido a última transacção que consistiu na alienação da carteira ao ABN e das restantes acções do 
mercado; esta é, porém, irrelevante para o crime de manipulação de mercado, porque executada fora de bolsa; 
 


DCIII. Nas offshore Goes Ferreira também só houve transacções até 2002, irrelevantes para a imputação ao arguido ora 
recorrente, em 2003 não houve qualquer transacção e em 2004, após o conhecimento pelos arguidos da posição 
deficitária, houve apenas o fecho de posição e a alienação das carteiras. 
 


DCIV. Da factualidade provada decorre que o arguido Filipe Pinhal é totalmente alheio a tal operação, da qual nunca teve nem 
teria que ter conhecimento. 
 


DCV. Mesmo a considerar-se, como faz a decisão recorrida, que arguido tomou conhecimento que haveria responsabilidades 
creditícias não cobertas por garantia das offshore Goes Ferreira, daí não poderá retirar-se, como pretende a decisão 
recorrida, que o arguido tivesse tido qualquer conhecimento da alienação das respectivas carteiras. 
 


DCVI. O arguido foi, e outra coisa não se provou, totalmente alheio às operações de compra e venda de títulos e também à 
alienação das acções detidas pelas offshore Goes Ferreira em 2004. 


 
DCVII. Veja-se que no ponto n.º 1477, p. 265, apenas se considera como provado que “o arguido Filipe de Jesus Pinhal ouviu falar 


da Townsend, pelo menos, no ano de 2004” sendo que “ouvir falar”, não é facto que permita retirar daí, de forma alguma, 
que o arguido conhecesse tudo o que lhe é imputado quanto às offshore Goes Ferreira, muito menos quanto às operações 
por estas efectuadas ou com estas relacionadas.  
 


DCVIII. Tendo em conta o que se acaba de referir, apenas seria relevante para a verificação do preenchimento do tipo de crime de 
manipulação, nesta vertente, a utilização de referências à liquidez no argumentário do aumento de capital de 2003, com 
utilização de dados em que se incluiriam as operações em bolsa das 17 offshore Cayman; porém, não se não se provou 
sequer que tais operações tivessem afectado a liquidez ou cotação da acção BCP. 
 


DCIX. Poderia ainda ser relevante o relatório de contas de 2002, aprovado em 2003, com utilização de dados em que se 
incluiriam as operações em bolsa das 17 offshore Cayman; porém, mais uma vez, não se não se provou sequer que tais 
operações tivessem afectado a  liquidez ou cotação da acção BCP. 
 


DCX. Acresce que a acção BCP não deixava de ser muito líquida e a sua cotação muito provavelmente não se teria alterado 
mesmo sem a intervenção daquelas sociedades. 
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DCXI. É verdade que não é necessário provar, para se considerar praticado o crime do art. 379.º, n.º 1, do CVM, a afectação da 
liquidez ou da cotação; porém, é necessário provar a susceptibilidade de afectação de tal liquidez ou cotação e tal prova é 
muito difícil, senão mesmo impossível, sem se demonstrar que, em virtude das operações em bolsa, tenha havido algum 
impacto. 
 


DCXII. Não se provando, pois, esse impacto, ou sequer impacto significativo, não é possível atingir um grau de certeza exigível 
para a responsabilização penal (quanto muito, no limite, para responsabilização contra-ordenacional).  


 


DCXIII. Ainda que não se concluísse pela inexistência de tipicidade objectiva, sempre teria o arguido Filipe Pinhal de ser absolvido, 
uma vez que, quanto a si, inexistem quaisquer elementos que permitam afirmar a prática de qualquer crime a título 
doloso. 
 


DCXIV. A inferência do dolo através preenchimento do tipo objectivo de crime e da prática, pelo autor, dos factos que preenchem o 
tipo objectivo de crime, se aceitável em determinados casos mais simples, do direito penal de justiça (por ex: se A dispara 
contra o peito de B, a uma curta distância, daí poderá inferir-se que o fez com intenção de matar), já o não é quando 
estamos perante casos de extrema complexidade, em regra crimes do denominado direito penal secundário, pois nestes 
últimos, a presença de dolo depende, quase sempre (senão mesmo sempre) do conhecimento concreto e completo dos 
elementos normativos de tipo complexo, estabelecidos em leis ou regulamentos, ou seja, depende em particular do 
conhecimento concreto da existência de determinadas proibições legais. 
 


DCXV. Não basta provar apenas a prática de determinado acto com um determinado significado (patrimonial) por exemplo, 
sendo necessário provar que tal acto foi praticado pelo seu autor com conhecimento concreto da existência de proibições 
legais que o vedavam. 
 


DCXVI. Do acórdão recorrido não decorre, de forma alguma, que o arguido Filipe Pinhal, apesar de ter praticado alguns actos 
(maxime aprovação de contas, outorga de procuração e actos de concessão de crédito na vertente imobiliária, para o que 
aqui interessa), o tenha praticado com conhecimento de que os mesmos violavam alguma proibição legal.  
 


DCXVII. Quanto aos actos de outorga de procuração e de concessão de crédito, o próprio acórdão recorrido admite que não 
violavam qualquer proibição. 
 


DCXVIII. A proibição violada seria, isso sim, a da obrigação de revelar contabilisticamente a nível consolidado, de uma determinada 
forma, os actos praticados.  
 


DCXIX. No que se refere ao arguido aqui recorrente é evidente que a prova produzida e a matéria de facto provada, mesmo sem a 
alteração proposta na impugnação, não permitiam concluir pelo conhecimento de tal proibição.  
 


DCXX. O arguido não tinha qualquer conhecimento ou praticou qualquer acto referente às sociedades offshore Goes Ferreira, 
apenas tendo tomado conhecimento da sua existência e situação patrimonial e reditual, na tese da decisão recorrida, em 
Março de 2004, e não teve conhecimento de quaisquer operações efectuadas por estas offshore, operações essas que, aliás, 
em 2004, se resumiram ao fecho de posição e venda das carteiras, tendo as respectivas perdas sido devidamente 
provisionada e acompanhadas pelo Banco de Portugal.  
 


DCXXI. Se o arguido recorrente não teve qualquer intervenção ou conhecimento destas operações, sendo o único conhecimento 
que lhe é imputado o obtido em 2004, e sendo que o acórdão apenas imputa a utilização de informação falseada sobre 
níveis de liquidez e cotação nos argumentários até ao exercício de 2003, não pode ser responsabilizado a este título. 
 


DCXXII. A decisão recorrida assenta no pressuposto de que, uma vez que o arguido conheceu a situação patrimonial das offshore, 
teria conhecimento de que a contabilidade consolidada do Banco não revelava a realidade material subjacente às 
operações realizadas por aquelas sociedades e apresentava resultados líquidos de exercício e valores de capitais próprios 
empolados, bem como o nível de liquidez do título e o preço das acções incluíam transacções efectuadas pelo emitente 
(afectação que ficou provada quanto às offshore Goes Ferreira). 
 


DCXXIII. Neste ponto, remete-se para o que se disse supra: relativamente a acções próprias, uma vez que o ora recorrente só 
conheceu – o que é confirmado na decisão recorrida – a situação das 17 offshore Cayman em finais de Novembro de 2002, 
tendo logo a seguir ocorrido a venda das acções por estas detidas ao ABN (venda firme, como admite a decisão recorrida, 
com transmissão efectiva da titularidade e inscrição no balanço do Banco ABN), nenhum impacto a nível de acções 
próprias teria de ter sido reportado pelo Banco quanto ao exercício de 2002 (sendo os anteriores irrelevantes), e muito 
menos pelo arguido. 
 


DCXXIV. Igualmente, quanto às offshore Goes Ferreira: se foram alienadas as suas acções no ano em que o arguido tomou 
conhecimento da situação patrimonial, nenhum impacto a nível de acções próprias teria de ter sido reportado pelo Banco 
quanto ao exercício de 2004 (sendo os anteriores irrelevantes), e muito menos pelo arguido;  
 


DCXXVI. Quanto a níveis de liquidez e preço da cotação: sublinha-se novamente – posteriormente ao conhecimento e intervenção 
do arguido, apenas teve lugar uma alienação fora de bolsa das acções das 17 offshore Cayman, logo sem relevância para o 
preenchimento do tipo; sendo que, ademais, como supra se deixou explicitado, nem sequer se provou que as offshore 
Cayman podiam ter tido, através das operações que realizaram, algum tipo de influência na cotação ou níveis de liquidez, 
muito menos algum impacto significativo que levasse a alteração de cotação ou a alteração relevante dos níveis da 
liquidez. 
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DCXXVIII. De igual modo para as offshore Goes Ferreira, pois, apesar da prova produzida quanto aos efeitos sobre a liquidez e preço, 
sublinha-se novamente que o arguido não teve qualquer intervenção ou conhecimento destas operações, sendo o único 
conhecimento que lhe é imputado o obtido em 2004, e sendo que o acórdão apenas imputa a utilização de informação 
falseada sobre níveis de liquidez e cotação nos argumentários até 2003, o que desde logo impossibilita a punição do 
arguido a este título. 
 


DCXXIX. A decisão recorrida também refere a utilização de tais referências em relatórios e contas – porém, esta é irrelevante, 
porquanto o arguido apenas tomou conhecimento da situação quando houve fecho de posição através de operação fora de 
bolsa (venda ao ABN para as 17 offshore Cayman), e não teve sequer conhecimento da operação de fecho de posição das 
offshore Goes Ferreira;  
 


DCXXX. Em qualquer caso, sempre se dirá que mandar cessar uma conduta que, na tese da decisão recorrida, era manipulatória (a 
intervenção no mercado de acções pelo emitente) não pode considerar-se crime de manipulação de mercado, pois tal 
impediria, precisamente, que uma pessoa, como o arguido, que nada teve que ver com a origem e operações de 
manipulação, não pudesse ordenar ou consentir que tal operação cessasse, sendo alienada a posição constituída, sob pena 
de, por esse motivo, ser punido criminalmente! 
 


DCXXXI. Não é esse, decerto, o dever de conduta que o art. 379.º, n.º 1, do CVM quer impor. 
 


DCXXXII. Ainda que se considerasse que tal acto preenchia o tipo objectivo do crime do art. 379.º, n.º 1, do CVM, sempre teria de 
considerar-se que o mesmo foi praticado sem dolo, uma vez que, de forma alguma, se pode retirar de tal operação de fecho 
de posição que a mesma pretendia influenciar ou enganar os investidores. 
 


DCXXXIII. Sobra a questão de saber se o arguido, conhecendo a situação patrimonial das offshore em causa, agiu ou não dolosamente 
ao aprovar contas consolidadas que, na tese da decisão recorrida, não estavam elaboradas de acordo com as normas 
contabilísticas em vigor nas respectivas datas de aprovação.  
 


DCXXXIV. Observando a factualidade provada, conclui-se que o ora recorrente não tinha qualquer função de tutela dos 
departamentos responsáveis pela elaboração da contabilidade ou pela consolidação de contas (cf. factos provados  n.º 64 e 
65, p. 99-100, 1392, p. 255, 1535-1540, p. 274-275). 
 


DCXXXV. Apenas se provou que teria tido, em 2002, o pelouro da contabilidade, como alternante sem asterisco, o que é duplamente 
irrelevante, pois, por um lado, em 2002 foram aprovadas apenas as contas referentes a 2001, ano em que o arguido era 
totalmente alheio aos factos referentes às offshore; por outro lado, como a própria decisão recorrida explica, o alternante 
(por oposição ao alternante com asterisco) não tutela materialmente o pelouro, sendo apenas um administrador que 
coloca uma segunda assinatura formal, ou que pode assinar num impedimento do administrador efectivo (cf. p. 411, 467, 
469, 750-751, 977, 979, 987). 
 


DCXXXVI. E que, quando foi Presidente (o que só ocorreu em 2007 e, portanto, não pode servir para imputar ao arguido factos 
praticados antes dessa data!), também não exercia efectivamente funções em qualquer área relevante (cf. p. 979). 
 


DCXXXVII. Por isso, tais cargos  são absolutamente irrelevantes para a imputação dos crimes por que vem acusado.  
 


DCXXXVIII. Sublinhe-se que, ao analisar esta importante questão quanto às responsabilidades do arguido em matéria de elaboração de 
contas, a decisão recorrida apenas faz referência às suas funções enquanto Presidente do BCP, afirmando que “com menor 
intervenção [dir-se-á antes, com nenhuma] nessa área, o arguido Filipe Pinhal, no ano de 2007 [!], por inerência do 
exercício do cargo de Presidente do Conselho de Administração Executivo, foi administrador efectivo do pelouro do Centro 
Corporativo, existindo um administrador alternante com asterisco a desempenhar materialmente as funções dessa área.” 
 


DCXXXIX. Não tendo o ora recorrente qualquer responsabilidade sobre os departamentos em causa, não pode ter agido dolosamente 
para a prática dos factos que lhe são imputados. 
 


DCXL. A decisão recorrida conclui que o arguido teria agido com dolo porque conhecia a situação patrimonial da offshore, porque 
participou directamente em actos de concessão de rédito e de aprovação de contas, porque tinha elevada experiência 
profissional e conhecimento do negócio bancário, em geral, e do BCP, em especial.  
 


DCXLI. Sucede que o arguido, como explicou à saciedade, desconhecia que a informação prestada nas contas por si aprovadas 
enquanto membro do CA do BCP não estava conforme com as regras contabilísticas em vigor à data dos factos que, 
segundo a interpretação acolhida pela decisão recorrida, obrigavam a incluir no perímetro de consolidação a informação 
individualizada acerca das offshore. Ou seja, não sabia que era juridicamente exigível que os documentos em causa 
contivessem mais informação financeira e patrimonial ou informação diferente daquela que continham.  
 


DCXLII. O arguido não era especialista em regras contabilísticas e não era sequer o responsável no Banco pelos departamentos 
respectivos ou pela tutela destes, razões pelas quais não podia pessoalmente conhecer, nem tinha a obrigação funcional de 
conhecer, uma interpretação diversa e supostamente legal das regras contabilísticas aplicáveis, a que agora a decisão 
recorrida veio aderir.  
 


DCXLIII. O arguido tinha de confiar no departamento de contabilidade do Banco que, através de um processo automatizado e 
complexo, descrito no acórdão (p. 978-979), preparava a documentação para ser submetida a Assembleia Geral – e 
confiou.  


 
DCXLIV. É o que resulta dos factos provados no ponto n.º 1521: “Na aprovação de documentos de prestação de contas do BCP, para 


submissão à Assembleia Geral, as intervenções do arguido Filipe Pinhal basearam-se, também, na sua experiência passada 
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(exercícios de 1988 a 1997) e na confiança nos órgãos internos e agentes externos que preparavam as demonstrações 
financeiras, os relatórios de actividade e os comentários para apresentação aos órgãos superiores do Banco (Conselho 
Superior e Conselho Geral de Supervisão), às autoridades de supervisão, aos analistas e ao mercado (via comunicação 
social especializada).”. 


 
DCXLV. E ainda dos factos provados no ponto n.º 1522, p. 271: “O arguido Filipe Pinhal tinha confiança em quem preparava as 


contas e em todas as Assembleias-Gerais em que participou, votou no sentido da aprovação das mesmas.”. 
 


DCXLVI. E, finalmente, dos factos provados no ponto n.º 1533, p. 274: “O arguido Filipe Pinhal confiava na instituição que, durante 
décadas, serviu e nos seus procedimentos, nos funcionários, nos altos quadros de direcção, nos membros dos órgãos de 
administração, nos auditores e conselheiros externos”. 
 


DCXLVII. Esta realidade insofismável decorre do princípio da confiança que está subjacente à estruturação e divisão de 
competências no seio de organizações complexas. 
 


DCXLVIII. Neste tipo de organizações complexas, como é o caso do BCP – o que ficou provado à saciedade, afinal o BCP não era uma 
pequena sociedade por quotas familiar, ou uma pequena sociedade anónima em que qualquer administrador tem 
capacidade de conhecer e escrutinar detalhadamente todos os departamentos – as esferas de responsabilidade por 
infracções cometidas no desempenho de funções são determinadas em função de dois critérios: a divisão e delegação de 
competências e o princípio da confiança.  
 


DCXLIX. Estes critérios delimitam simultaneamente a extensão e âmbito  dos conhecimentos exigíveis em cada actuação 
relacionada com o exercício de funções societárias.  
 


DCL. O dirigente de uma grande empresa deve conhecer apenas as orientações que emanam da cúpula da organização e que 
traçam as linhas estratégicas da actividade e a chamada “cultura” da empresa, bem como as normas jurídicas e técnicas 
que regulam o sector ou sectores da organização que operam sob sua coordenação. 
 


DCLI. Tratando-se destes sectores que operam sob sua coordenação, se não tiver conhecimento das normas jurídicas e técnicas 
que o regulam, deve solicitar informação correspondente aos departamentos competentes da organização. 
 


DCLII. Tratando-se de sectores dos quais não tem a coordenação, deve confiar que os outros departamentos e respectivos 
dirigentes procedem de igual modo, i.e., se não tiverem conhecimento das normas jurídicas e técnicas que o regulam, 
solicitarão informação correspondente aos departamentos competentes da organização, e que dominam a informação 
necessária para coordenarem os sectores da organização pelos quais são competentes.  
 


DCLIII. Se assim não fosse e todos os dirigentes tivessem de verificar com igual minúcia tudo o que importasse à vida da empresa, 
não só não se justificaria a organização da empresa em sectores especializados, como a empresa estaria condenada ao 
fracasso dado o ambiente fortemente concorrencial existente.  
 


DCLIV. A divisão de competências e o princípio da confiança servem justamente para adequar as exigências cognitivas e as esferas 
de responsabilidade no seio de organizações complexas ao ritmo actual da vida económica. Evitando, assim, que todos 
(sobretudo os dirigentes) sejam responsáveis por tudo.  
 


DCLV. A divisão de competências e o princípio da confiança possibilitam que os dirigentes não tenham de controlar e verificar 
todos os aspectos da actividade empresarial diária da empresa, podendo dedicar-se exclusivamente às áreas que lhes 
estão adstritas, e permitindo que legitimamente desconheçam o modo de funcionamento dos restantes sectores da 
empresa. 
 


DCLVI. Aplicado ao caso concreto do ora recorrente, significa isto, como há afirmámos repetidamente em todo o processo, que o 
arguido ora recorrente, enquanto membro do CA do BCP que não detinha responsabilidades tutelares sobre as áreas de 
contabilidade e consolidação, não tinha qualquer dever de não actuar com base no princípio da confiança e de ter uma 
assessoria ou auditoria própria que analisasse e aprovasse, previamente à sua aprovação em CA das Contas do Banco, a 
actuação dos departamentos respectivos sobre a correcta relevação contabilística, a fim de apurar se elas reflectiam com 
exactidão a situação financeira e patrimonial do Banco à luz das regras contabilísticas vigentes e dos factos de que tivera 
conhecimento e das operações que se lhes sucederam. 
 


DCLVII. Mesmo conhecendo os factos que lhe são imputados,  não é possível ao arguido, nem a ninguém, olhar para as contas 
consolidadas do BCP e ver a “olho nu” que lá não esteja relevado um qualquer impacto das offshore e da transferência de 
crédito para o sector imobiliário, uma vez que o seu impacto, em termos de resultado global é, como vimos, nenhum ou 
pelo menos não é significativo. 
 


DCLVIII. Não tinha, nem podia ter tido, por isso, consciência de que existisse uma qualquer proibição contabilística que impedisse a 
aprovação das contas tal como foram aprovadas.  
 


DCLIX. Podia, quanto muito, afirmar-se que actuara de forma negligente, por conhecer factos patrimoniais e não ter apurado se 
estavam correctamente relevados do ponto de vista contabilístico; porém tal actuação não seria punível criminalmente.  
 


DCLX. Outra interpretação redundaria em considerar que, por virtude das normas penais vigentes no nosso ordenamento 
jurídico, os Bancos terão de actuar, não ao abrigo do princípio da confiança, podendo segregar funções e 
responsabilidades, mas sim ao abrigo do princípio da desconfiança, em que cada dirigente tem uma auditoria ou assessoria 
própria, que controla a actuação dos outros dirigentes e departamentos sob a responsabilidade destes.  
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DCLXI. Seria este o dever de conduta decorrente de tal interpretação do normativo vigente, o que, claramente, é contrário à 
promoção do regular funcionamento dos mercados e do sistema bancário, pois resultaria em que a actividade dos bancos 
ficasse imobilizada, dado o acréscimo estrutural e de complexidade que tal tipo de organização exigiria.  
 


DCLXII. Não foi esta, certamente, a intenção do legislador com a consagração do crime de falsificação de documento e as normas de 
contabilidade consolidada para o sector bancário, ou sequer com o normativo do art. 379.º, n.º 1, e art. 7.º do CVM.  
 


DCLXIII. Finalmente, como atesta a própria decisão recorrida, quer na apreciação crítica da prova onde expõe as diferentes opiniões 
sobre a interpretação do normativo contabilístico vigente, quer na própria apreciação que teve de fazer para determinar 
esse normativo – interpretação, aliás, conducente a conclusões diferentes das constantes da decisão instrutória – a 
interpretação sobre as regras contabilísticas efectivamente vigentes à data dos factos é, no mínimo, controversa. 
 


DCLXIV. Não era, pois, exigível a Filipe Pinhal, não sendo especialista em contabilidade, nem tendo a seu cargo no Banco o pelouro 
correspondente – como se provou – que conhecesse as regras contabilísticas pelas quais os documentos de prestação de 
contas se deveriam pautar.  
 


DCLXV. Opinião diversa, que repercuta sobre o arguido a obrigação de conhecer regras cuja vigência à data dos factos é, no 
mínimo, duvidosa, não só desconsidera a repartição de competências dentro de uma organização complexa como é o BCP, 
como impõe ao arguido que suporte os custos de uma questão jurídico-contabilística complexa e obscura, que transcende 
a sua esfera de competências funcionais e de conhecimentos pessoais. 
 


DCLXVI. Não pode pois, concluir-se com base na factualidade provada e no que decorre do exposto no presente recurso, que o ora 
recorrente Filipe Pinhal, ao ter aprovado as contas do Banco, sabia que estas continham informação incompleta, inverídica 
ou ilícita e quis a respectiva aprovação e divulgação nesses termos, de forma a influenciar as decisões dos investidores ou 
ludibriar as entidades de supervisão, ou seja, não pode concluir-se que actuou com dolo, encontrando-se na situação 
prevista no art. 16.º, n.º 1, do CP. 
 


DCLXVII. Desconhecendo pessoalmente e não tendo funcionalmente a obrigação de saber que a interpretação das regras 
contabilísticas seguida na elaboração das contas do Banco não estavam conformes com o padrão vigente – questão que é 
tudo menos pacífica – o arguido desconhecia a obrigação legal de preparar e divulgar as contas do BCP segundo uma certa 
interpretação das regras contabilísticas que obrigava à inclusão no perímetro da respectiva consolidação a informação 
individualizada sobre as offshore.  
 


DCLXVIII. O arguido desconhecia a proibição de preparação e posterior divulgação das contas de acordo com a interpretação que foi 
seguida pelo departamento do Banco competente por essa tarefa.  
 


DCLXIX. É que as condutas criminais imputadas ao arguido não consistem na prática de factos patrimoniais de gestão ou operações 
ilícitas com intenção de ocultar perdas, mas sim na aprovação e divulgação de documentos de contabilidade incompletos, 
não verdadeiros ou ilícitos.  
 


DCLXX. Ou seja, os actos que o tipo de crime pune e que são relevantes para a autoria são apenas e tão só os factos contabilísticos, 
como a elaboração, organização e aprovação de contas. 
 


DCLXXI. Era, pois, necessário que o arguido soubesse que os documentos de prestação de contas não reflectiam, mas deviam 
reflectir segundo as regras contabilísticas vigentes, a situação patrimonial das offshore que ele certamente conhecia e 
reportava ao órgão directivo do Banco e ainda assim quisesse (em qualquer das modalidades que o elemento volitivo pode 
revestir) aprová-los para divulgação.  
 


DCLXXII. Sobre esta matéria, aceitou a decisão recorrida que o ora recorrente não tinha responsabilidades nas áreas em questão, 
afirmando porém que bastaria o conhecimento dos factos patrimoniais (o que, como já vimos, é insuficiente para o 
preenchimento do tipo subjectivo doloso) e acrescentando que quem tinha responsabilidades transmitia regularmente aos 
restantes membros do CA informação vária (p. 986-987) igual para todos. 
 


DCLXXIII. Sucede que a transmissão da informação elencada a p. 986-987 em nada altera o grau de conhecimento do arguido, pois, 
como resulta à saciedade provado na decisão recorrida, os próprios departamentos de contabilidade e consolidação e seus 
responsáveis sempre consideraram que as contas cumpriam as normas vigentes e, em momento algum, sequer se discutiu 
tal assunto em CA (discussão inexistente que aliás, também nem sequer resulta da prova produzida e dos factos dados 
como assentes).  
 


DCLXXIV. A decisão recorrida no que respeita à comprovação dos elementos assinalados (que se basta com o facto de conhecer 
factos patrimoniais e ser membro do CA), e dadas as funções que exercia o ora recorrente (sem quaisquer 
responsabilidades sobre as áreas relevantes) impede a conclusão de que o agente conhecia a natureza incompleta, 
inverídica ou ilícita da informação aprovada e divulgada e o padrão jurídico–contabilístico por referência ao qual a 
informação teria tais qualidades negativas e consequentemente a conclusão de que sabia do carácter proibido da sua 
comunicação e divulgação.  
 


DCLXXV. A decisão de aprovar e promover a divulgação de contas, desacompanhada do conhecimento daquele padrão e, por 
arrastamento, desta proibição, não basta, para imputar o dolo.  
 


DCLXXVI. Ou seja,  
a. Apesar de o arguido ter sabido das offshore em finais de 2002, actuou sempre com o intuito de recuperar 


crédito (e provou-se que a total recuperação era possível e expectável); 
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b. Mais ainda nas offshore Goes Ferreira, que só conheceu em 2004, segundo a decisão, e em que foi também logo 
alienada a carteira, tendo sido informado que tudo estava devidamente provisionado;  


c. Era de conhecimento geral e convicção fundamentada pela prática universal que os veículos SPE não se 
consolidavam, como ficou provado;  


d. Nunca o arguido ouviu outra opinião antes de Dezembro de 2007, manifestada só então pelas autoridades de 
supervisão;  


e. Nunca foi discutida essa questão concreta em CA ou colocada qualquer dúvida;  
f. Quanto às 17 offshore Cayman nunca o arguido foi informado de que havia crédito vencido e pelas práticas do 


BCP não havia em finais de 2002 e também nos anos de 2003 e 2004;  
g. Nem tinha razão para considerar o contrário, muito menos para ponderar a relevação contabilística de tal 


situação;  
h. O arguido não tinha quaisquer responsabilidades nas áreas de contabilidade e de consolidação;  
i. O arguido não tinha qualquer dever, como membro do CA do BCP, de ter uma assessoria ou auditoria própria e 


de verificar ou questionar os departamentos respectivos sobre a correcta relevação contabilística dos factos de 
que teve conhecimento e das operações que se lhes sucederam; 


j. Não tinha, nem podia ter tido, por isso, consciência de que existisse uma qualquer proibição contabilística que 
impedisse a aprovação das contas tal como foram aprovadas; 


k. Pelo que mesmo que houvesse incorrecção teria agido em erro do art. 16.º, n.º 1, que exclui o dolo. 
 


DCLXXVII. Assim não se considerando, sempre se consideraria que agiu sem consciência da ilicitude, nos termos do art. 17.º, n.º 1 do 
CP, uma vez que actuou prosseguindo o interesse do Banco e, maxime, dos próprios investidores e accionistas, de 
recuperar e evitar perdas e, como tal, manter a valorização do Banco, tendo por isso agindo sem culpa.  
 


DCLXXVIII. Ou, no limite, considerando-se o seu erro censurável, com a culpa diminuída, devendo a sua pena ser atenuada nos termos 
do art. 17.º, n.º 2 do CP. 
 


DCLXXIX. A pena concretamente aplicada é de 2 (dois) anos de prisão, suspensa na sua execução por igual período, sendo que a 
moldura abstracta da pena de prisão aplicável era de, quanto ao mínimo, 1 mês, e quanto ao máximo 3 (três) anos. 
 


DCLXXX. Aplicou-se, portanto, pena superior à metade da moldura penal abstractamente aplicável ao caso – que seria 1 (um) ano e 
6 (seis) meses e 15 (quinze) dias). 
 


DCLXXXI. Só podem aplicar-se como agravantes dentro da moldura da pena os factos que não tenham sido já ponderados para outro 
efeito, nomeadamente para a subsunção ao tipo de crime aplicável.  
 


DCLXXXII. Neste caso concreto, os factos referentes ao alegado crime de falsificação de documento, que se encontra em concurso 
aparente com o crime de manipulação de mercado p. e p. no art. 379.º, n.º 1, do CVM, estão integralmente incluídos nos 
factos que preenchem, também, o crime de manipulação (o que conduziu, e bem, à condenação dos arguidos em concurso 
aparente e não efectivo, porquanto inexiste qualquer sentido social do ilícito diferente que justificasse a punição em 
concurso efectivo). 
 


DCLXXXIII. É, pois, integral a sobreposição (aliás, a manipulação é que tem um aliud porque refere também a questão da liquidez nos 
argumentários e relatórios e contas, e por esse motivo é esse o crime que consome o crime de falsificação de documento, 
na relação concursal em que se encontram. 
 


DCLXXXIV. Motivo pelo qual se impõe, quanto ao ora recorrente, a diminuição da pena que lhe foi aplicada, não podendo aplicar-se, 
como faz a decisão recorrida, como agravantes dentro da moldura da pena os factos que já foram ponderados para outro 
efeito, nomeadamente para a subsunção ao tipo de crime aplicável.  
 


DCLXXXV. A ser condenado, o que não se concede – sempre teria de ser menos gravosa.  
 


DCLXXXVI. É, em particular relevante tudo quanto se escreveu a respeito da violação do princípio ne bis in idem na vertente da 
proibição de acumulação de sanções.  
 


DCLXXXVII. Mas também o facto de o arguido não ter responsabilidades ou conhecimentos nas áreas de contabilidade e consolidação, o 
que, como se fundamentou, desde logo exclui a sua actuação a título doloso. 
 


DCLXXXVIII. Não se aceitando tal ineludível conclusão, terá, pelo menos, de aceitar-se que, por esse motivo e tudo quanto se aduziu em 
sede de imputação subjectiva, teria, quando muito, agido com dolo eventual, ou, no limite, necessário, pois se provou que 
toda a intervenção do arguido foi com o objectivo racional do ponto de vista económico de recuperar crédito (o que na 
óptica do Tribunal tinha como efeito colateral a dissimulação de perdas) e que este não conhecia as normas contabilísticas 
aplicáveis nem tinha obrigação de escrutinar a correcta aplicação das mesmas pelos departamentos competentes do 
Banco, o que não pode deixar de ser relevante para as al. b) e c), do n.º 2, do art. 71.º, do CP.  
 


DCLXXXIX. O seu grau de culpa também não se pode considerar elevado, desde logo pelo já referido quanto ao facto de o arguido não 
ter tido quaisquer responsabilidades quanto às áreas de contabilidade e de consolidação, e por tanto, a ter um qualquer 
dever, sempre teria menor intensidade, bem como pelo facto de ter sido totalmente alheio à criação, constituição e 
operação, quer das offshore Cayman, quer das offshore Goes Ferreira, o que não pode deixar de ser relevante para a al. a), 
do n.º 2, do art. 71.º, do CP.  
 


DCXC. Terá também de ter-se em conta a carta o arguido dirigiu ao Banco de Portugal (factos provados n.º 1524 a 1529 e carta a 
fls. 1443 ss dos autos), logo em 20 de Dezembro de 2007, e que contribuiu decisivamente para as investigações e decisões 
tomadas, quer por essa entidade, quer pela CMVM, quer no presente processo, tendo contribuído decisivamente e 
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activamente para a descoberta da verdade factual, o que não pode deixar de ser relevante para a al. e), do n.º 2, do art. 71.º, 
do CP.  
 


DCXCI. Deverá também ter-se em conta, nesta sede, tudo quanto ficou provado quanto à personalidade e boa conduta do arguido 
no exercício de funções e fora delas, e que é relevante para a determinação da medida da pena (designadamente por força 
dos factos provados nos n.ºs 1479, 1481, 1492, 1498, 1511, 1513, 1521, 1522, 1524-1540, 1945-1970) 
 


DCXCII. Todos estes factos, referentes à situação pessoal e económica do arguido, devem ser devidamente tidos em conta para 
efeitos da al. d), do n.º 2, do art. 71.º, do CP 
 


DCXCIII. Como salienta a decisão recorrida, o arguido não tem quaisquer antecedentes criminais, nem é conhecida qualquer 
irregularidade nos Bancos onde trabalhou antes de ingressar no BCP (cf. factos provados n.º 1532, p. 274), e sempre, na 
sua actividade, assumiu os cargos para que foi designado em função da sua competência profissional, o que também não 
pode deixar de ser relevante para a al. e), do n.º 2, do art. 71.º, do CP.  


 
DCXCIV. Ou seja, não existe conhecimento de, em qualquer das sociedades que não o BCP e áreas de actividade onde o arguido 


assumiu, efectiva e continuadamente, responsabilidades de gestão directa ter sido identificada qualquer irregularidade ou 
a sua actuação ter sido alvo de qualquer reparo nas restantes instituições bancárias ou para-bancárias onde exerceu 
cargos de Direcção (Banco da Agricultura, União de Bancos Portugueses e Caixa Geral de Depósitos) ou de Administração 
(Montepio Geral e Parempresa).” 
 


DCXCV. É, pois, pessoa plenamente inserida, pessoal e socialmente; pelo que no que diz respeito à pena principal, terá de ter-se em 
conta o facto de terem decorrido muitos anos desde a alegada prática do crime, tendo o arguido, como se provou, mantido 
boa conduta, circunstância que é relevante não só para a al. e), do n.º 2, do art. 71.º, do CP, mas até para efeitos do art. 72.º, 
n.º 1, e n.º 2, a al. d), do CP.    
 


DCXCVI. A pena aplicada é excessiva, não só pela sua duração, mas também pela condição de pagamento que impôs ao arguido, 
sobretudo pelo curto espaço de tempo para a cumprir (6 meses);  
 


DCXCVII. É que, como se provou, o arguido aufere €30.000,00 mensais brutos, mas que não chegam a ser €10.000,00 líquidos por 
força dos impostos;  
 


DCXCVIII. Foi condenado no pagamento de coimas, no valor de €700.000,00 e de 425.000,00, como supra referido;  
 


DCXCIX. Tem despesas que suporta mensalmente, com os honorários do seu advogado, referente à sua mulher, filhos e netos;  
 


DCC. O rendimento referido que aufere, é o rendimento ilíquido de impostos, sendo que, dadas as actuais medidas de contenção, 
a tributação sobre os seus rendimentos excede os 50%. 
 


DCCI. Pelo que não lhe é possível, sobretudo em virtude das coimas a que foi condenado (em violação do princípio ne bis in idem, 
repete-se), pagar em tão pouco espaço de tempo a quantia de €300.000,00 que foi imposta como condição da suspensão 
da pena.  
 


DCCII. Relativamente a esta condição, s.m.o., a mesma também não deveria ter sido decretada a favor de uma só instituição de 
finalidades sociais, escolhida pelo Tribunal, mas sim a favor de várias instituições,  


 
DCCIII. Pois, para qualquer instituição de solidariedade social, sem fins lucrativos, receber nem que seja uma pequena 


percentagem daquela quantia poderá fazer a diferença, ajudando mais uma criança, adulto ou idoso em dificuldade, ou 
mesmo a diferença para a sobrevivência da instituição,  


 
DCCIV. Sobretudo no contexto de medidas de contenção orçamental em que nos encontramos e em que o Estado retirou muitos 


dos apoios que conferia a essas instituições, não obstante a sua relevantíssima utilidade social.  
 


DCCV. Existindo muitas instituições cujo trabalho e imprescindibilidade social, bem como competência, são publicamente 
reconhecidas, deveria o referido montante ser repartido por várias, e deveriam as mesmas se indicadas pelo arguido, se 
não total, pelo menos em parte. 
 


DCCVI. Requer-se, assim, que, mantendo-se a condenação na condição de pagamento de quantia a instituição de solidariedade, 
seja pelo valor fixado na decisão recorrida, seja por valor inferior, a mesma seja dividida por 4 instituições, 2 a indicar pelo 
Tribunal, e 2 pelo arguido, desde já se indicando:  


a. “Acreditar – Associação de Pais e Amigos de Crianças com Cancro” (entidade já constante da decisão recorrida); 
b. “APAV (Associação Portuguesa de Apoio à Vítima) – entidade normalmente indicada pelos Tribunais 
c. “Centro Doutor João dos Santos – Casa da Praia” (entidade indicada pelo arguido);  
d. “Associação A Casa de Betânia” (entidade indicada pelo arguido). 


 
DCCVII. No que diz respeito à pena acessória de inibição, além de violar o princípio ne bis in idem, conforme supra explanado, é, 


ademais, absolutamente exagerada e desnecessária, face às duas inibições já aplicadas nos processos contra-
ordenacionais.  
 


DCCVIII. Estas inibições não só são mais longas até do que a pena acessória, como ainda mais longas se tornam, tendo em conta que 
uma entrou imediatamente em vigor, independentemente do recurso interposto (a aplicada pela CMVM) e a outra (para 
além de ter funcionado de facto, imediatamente) entrará em vigor posteriormente ao trânsito em julgado da respectiva 
decisão (a aplicada pelo BdP), tornando-se assim em inibições sucessivas.  
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DCCIX. Não faz, sequer, sentido, que o Tribunal condene o arguido numa pena de prisão de 2 (dois) anos, suspensa por igual 


período, mas o sujeite a uma inibição por um período de 4 (quatro) anos, perto do máximo admitido pelo CVM (cinco 
anos), inibição essa que ultrapassa o próprio período de suspensão da pena.  
 


DCCX. A admitir-se a aplicação sempre excessiva e injusta de uma qualquer pena acessória de inibição – o que não se concede – 
esta sempre deveria ter sido limitada ao período da suspensão da pena. 
 


DCCXI. Acresce que o arguido, conforme decorre da decisão, se encontra reformado da actividade bancária, ou de actividade 
relacionada com emitentes de valores mobiliários, não pretendendo exercer nela funções. 
 


DCCXII. É que a sua reputação forjada por décadas de exercício de funções e como bom profissional na área da Banca permanece 
incólume, apesar do presente processo (cf. facto provado n.º 1970, p. 310, e p. 998), não lhe tendo sido retirada idoneidade 
(cf. facto provado n.º 1955, p. 309, e p. 997).  
 


DCCXIII. Pelo que não pode considerar-se que a aplicação da pena acessória de inibição do exercício de funções é adequada ou 
sequer necessária, por, em todo o caso, não preencher os pressupostos do art. 66.º, n.º 1 e 2, do CP, aqui também 
aplicáveis.  
 


DCCXIV. No que se refere à sanção acessória de publicidade, é por demais evidente que a mesma é desnecessária, face à exposição 
mediática que o caso já tem só por si e à condenação na praça pública a que, desde o início, o arguido ora recorrente foi 
sujeito, facto que, apesar de injusto e penalizante, é público e notório, e não carece de exacerbação punitiva e infamante.  


        


       *** 


Também assim, o (3) arguido António Rodrigues, apresentou as seguintes conclusões 


na motivação do seu recurso:  


Aceita-se como boa a anotação do Sr. Conselheiro Pereira Madeira, de acordo com a qual as conclusões devem ser “pertinentes, 


reportadas e assentes na fundamentação antecedente, concisas, precisas e claras.” Código de Processo Penal Comentado, 


Almedina 2014, António Henriques Gaspar e outros, página 1389. 


Primeira 


O RECORRENTE vem condenado, em coautoria, pela prática de um crime de manipulação de mercado, previsto e punido pelo 


artigo 379/1 do CVM; 


Segunda: 


Na base dessa condenação estão dois factos base: 


Não ter procedido à consolidação, desde 2002, nas contas do BCP, de um conjunto de entidades, designadas, abreviadamente, 


por 17 sociedades offshore Cayman; 


Não ter procedido à consolidação, desde 2005, nas contas do BCP, de um conjunto de entidades, designadas, abreviadamente, 


por 17 sociedades offshore Goes Ferreira; 


Todavia: 


Terceira: 


Ao contrário do que se refere na DECISÃO, ambos os grupos de sociedades sempre tiveram ultimate beneficial owners, que 


eram os titulares daquelas entidades e os beneficiários do resultado final da atividade das sociedades; 


Quarta: 


Ao contrário do que se refere na DECISÃO, o RECORRENTE sempre representou a situação referida na conclusão anterior como 


sendo a verdadeira; 


Quinta: 


Face aos normativos aplicáveis nos anos de 2002 a 2004, as 17 sociedades OS Cayman não tinham de ser consolidadas na 


contabilidade do BCP; 


Sexta: 


Face aos normativos aplicáveis nos anos de 2004 e seguintes, as 4 sociedades Goes Ferreira não tinham de ser consolidadas na 


contabilidade do BCP. Pelo que: 


Sétima: 


As conclusões referidas nas conclusões quinta e sexta são suportadas pela generalidade da prova produzida e mesmo pelos 


depoimentos das testemunhas que a DECISÃO considerou credíveis. Na verdade: 


Oitava: 


Até 2005 nenhum Banco procedeu à consolidação de SPE’s, que eram as 21 sociedades em causa; 


Nona: 


A partir de 2004 e no que às sociedades Goes Ferreira diz respeito, o Banco de Portugal acompanhou o tratamento destas 


sociedades junto do BCP, sendo constituídas as provisões devidas e efetuados os ajustamentos necessários. 


Em suma: 


Décima: 


A contabilidade do BCP sempre refletiu, ao longo dos anos objeto da decisão, a situação real, em obediência aos normativos 


em vigor, assim assumidos por todos os intervenientes; 
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Décima Primeira: 


Todos os atos praticados pelo RECORRENTE são ilícitos. 


A sua ilicitude, apontada na DECISÃO, derivaria, apenas, de serem interpretados à luz de um plano, dirigido a proceder à 


dissimulação de perdas, nascidas da atividade das sobreditas sociedades offshore; 


Décima Segunda 


Perdas essas nas quais o RECORRENTE não tem qualquer responsabilidade. 


Porém: 


Décima Terceira: 


Não existe prova da existência desse plano, que corresponde, aliás, à recauchutagem de uma outra noção de plano, existente, 


para outras datas, na pronúncia; 


Décima Quarta: 


A DECISÃO deve ver alterada a matéria de facto provada e não provada, nos termos e com os fundamentos arguidos na 


motivação (artigo 412/3/a) e b) do CPP); 


Décima Quinta: 


A DECISÃO contém o erro notório na apreciação da prova, quando determina que foi o BCP quem readquiriu os créditos que 


cedera às entidades Intrum Justitiae e Branimo, pois consta dos documentos que foram as sociedades devedoras, quem 


adquiriu esses créditos (artigo 410/2/c) do CPP) 


Décima Sexta: 


A DECISÃO quanto à matéria referida na conclusão anterior, contém uma contradição entre a matéria de facto, a 


fundamentação e a decisão, pois considerando que foi o BCP quem readquiriu os créditos, indica, no elenco de factos 


provados, que foram as sociedades devedoras quem os adquiriu (artigo 410/2/b) do CPP) 


Décima Sétima: 


O RECORRENTE não praticou nenhuma das condutas típicas, que definem o ilícito de manipulação de mercado: 


Décima Oitava: 


Os factos imputados ao RECORRENTE não permitem imputar-lhe a prática do crime em coautoria, tendo em conta que se não 


explica em que medida, os factos que praticou, determinariam que tivesse o domínio do facto (recorde-se que todos os factos 


são lícitos); 


Décima Nona: 


O RECORRENTE sempre agiu de acordo com o que eram as normas em vigor em matéria de contabilidade; 


Vigésima: 


Acresce que o crime de manipulação de mercado não pode ser praticado por omissão. 


TERMOS EM QUE 


Deve o presente recurso ser considerado procedente e, em consequência, ser o arguido absolvido com as legais consequências.  


Assim se fará, VENERANDOS DESEMBARGADORES, a habitual JUSTIÇA. 


 


       *** 


Do mesmo modo, o Ministério Público, apresentou as seguintes conclusões na 


motivação do seu recurso:  


a) Por acordão proferido nestes autos, os arguidos Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe 


Pinhal foram condenados pela prática de crime de manipulação de mercado previsto e punido no artigo 379.º n.º 


1 do CVM, tendo o arguido C. Beck sido absolvido.  


b)  O objeto deste recurso assenta nas seguintes questões: nulidade do acordão decorrente da 


existência do vício previsto no art.º 410.º n.º 2 al.  c) do C. P. Penal; impugnação da materia de facto dada como 


não provada que sustentou a ausência de prova da autoria do crime a partir de 1999/2000; incorrecta subsunção 


jurídica dos factos dados como assentes ao crime de manipulação de mercado, em lugar de se considerar o 


concurso efectivo entre esse crime e o de falsificação de documento. 


c) O MP assenta a sua discordância no facto de não de se ter dado como provado que até 


Dezembro de 2002 no que se refere às off-shore Cayman e Março de 2004 quanto às off-shore Góis Ferreira, 


todos os arguidos tivessem atuado de forma concertada, concedendo financiamentos às mesmas, fazendo as 


autoridades de supervisão que se tratavam de clientes, quando na verdade tratavam-se de veículos do BCP 


utilizados pelos mesmos para transações na bolsa, transmitindo uma falsa informação ao mercado e aos  


investidores.  


d) A discordância da Recorrente assenta também no facto de o Tribunal não ter dado como 


provado que os arguidos sabiam que as contas do Banco não correspondiam à realidade e até finais de 2002 


quanto às Cayman e março de 2004 quanto às GF ocultaram os prejuízos resultantes da actuação das offshore. 


e) Assim, o  Tribunal acolheu as traves mestras da argumentação dos arguidos que sustentaram 


não ter criado as offshore, não ter tido qualquer conhecimento da verdadeira situação patrimonial das mesmas, 


apesar de terem intervindo nos empréstimos e respetivas renovações durante três anos. Acolheu a tese de que 


era normal que enquanto administradores do banco não conhecessem a identificação do beneficiário das 







 


 


 


 


TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE LISBOA 


Rua do Arsenal, Letra G, 1100-038 Lisboa    Telefone: 21 322 29 00    Fax: 21 347 98 44 
 


 


68 


S. R.


sociedades, posto que na aprovação dos financiamentos em 4º escalão só tinham que tomar em consideração 


entre o crédito concedido e colateral, sendo normal que neste tipo de financiamentos a garantia fosse constituída 


apenas pelas ações. 


f) A carteira de títulos era gerida pelo próprio banco através de mandatos de gestão discricionária 


o que pressupunha algumas dificuldades em solicitar ao cliente o reforço de garantia; assim era normal não ter 


existido contato com os clientes durante três anos. Os arguidos apunham as suas assinaturas sem fazer qualquer 


avaliação do mérito das operações enfatizando a confiança que merecia o parecer favorável de Carlos Costa no 


3º escalão que era o imediatamente precedente da intervenção dos arguidos. 


g) Era expectável que a cotação da ação BCP valorizasse a partir de setembro de 2001, o que 


justificava os aumentos das linhas de crédito mesmo quando o colateral era já inferior a 80%, justificando-se 


também as renovações de crédito verificadas. Todos os administradores do CA conheciam a existência das 


propostas de crédito referentes a estas offshore nos termos em que eram redigidas constando das mesmas apenas 


os montantes dos financiamentos e da menção de que a garantia era constituída pelos títulos, circunstância que 


demonstra que os arguidos não tinham de aferir outros elementos.  


h) A identidade do cliente beneficiário final da off-shore era normalmente conhecida pelo gerente 


do balcão da rede comercial que procedia à abertura de conta, o que explica que os arguidos não conhecessem os 


clientes. 


i) E acolhendo tal tese, o tribunal considerou que no maior banco privado português à data dos factos, 


durante três anos os arguidos concederam financiamentos que orçaram em cerca de 500 milhões de Euros sem que 


existissem clientes, desconhecendo os arguidos essa circunstância.  


j) O tribunal acolheu a tese de que o princípio da confiança na hierarquia da aprovação dos empréstimos 


redundou na perspetiva por parte dos arguidos de que os escalões inferiores da DI tinham aferido com mais 


propriedade do mérito das operações.  


k) A assinatura dos arguidos administradores nas propostas de crédito seria assim um ato 


meramente formal que justificou que os mesmos não conhecessem os beneficiários das sociedades e os prejuízos 


concretos verificados desde 2001 até dezembro de 2002. 


l) O tribunal acolheu a tese de, que em finais de 2002, na sequência de um pedido formulado a Magalhães 


Duarte, António Rodrigues detetou que as dezassete sociedades não tinham clientes tendo dado conhecimento de 


tal facto a Filipe Pinhal e a Jardim Gonçalves.  


m) Da fundamentação constante do acórdão, infere-se assim que o Tribunal considerou não 


demonstrado que os  arguidos efetuaram financiamentos às offshore e renovaram esses financiamentos como se de 


clientes se tratassem, sabendo contudo que eram veículos do Banco, que utilizaram para efetuar transações no 


mercado criando uma aparência de liquidez do título que não correspondia à realidade. Deduz-se ainda que o 


tribunal considerou não demonstrado que os arguidos ocultaram os prejuízos verificados com a actuação das off-


shore desde 2001 até finais de 2002.  


n) No que se refere à decisão dos financiamentos e respectivas renovações, concedidos às 


offshore como se  tratassem de sociedades clientes, instruindo os diversos escalões para que não fosse efectuada 


qualquer analise de mérito das propostas, o Tribunal valorou os depoimentos de Helena Carneiro, José Vicente, 


Magalhães Duarte, Carlos Costa, Ana Sofia Preto, António Amaral Medeiros, José Vicente, José Neves de 


Oliveira, Joaquim Costa, Guilherme Pinto Basto, Rui Lopes, Fernanda Afonso, Julia Leonor Passos, 


Norberto Rosa, Antonio Marta, Carlos Lopes, Fazenda Martins, Manuel Monteiro e Mario Freire.  
o) Da fundamentação de facto do acórdão resulta ainda de forma clara, que o tribunal estabeleceu 


a confusão entre ausência de prova de que os arguidos criaram as offshore e o preenchimento das condutas típicas 


que integram os crimes de manipulação de mercado e falsificação de documento, convocando constantemente a 


primeira circunstância para alicerçar a ausência de prova de que os arguidos determinaram e efetuaram de forma 


concertada os financiamentos às offshore e ocultaram ao mercado e à supervisão a circunstância de tais 


financiamentos se destinarem a sociedades do banco, omitindo-se assim o detenção de ações próprias e os 


prejuízos causados pela atuação das offshore verificados a partir de abril de 2001 dada em que se inicia a queda do 


título BCP na bolsa. 


p) O tribunal sublinhou a facto de as offshore Góis Ferreira terem sido criadas por António 


Castro Henriques e o facto de cinco das dezassete offshore Cayman terem sido criadas por Pedro Líbano 


Monteiro, o que comprometeria desde logo o secretismo da delineação do plano dos arguidos. 


q) Ora o preenchimento do crime de manipulação de mercado não requer a criação das offshore 


constando tal facto na pronúncia por lapso decorrente da ausência de correção aos respetivos artigos, na sequência 


da não pronúncia de Castro Henriques. 


r) Relativamente às Caymans resulta da descrição da pronúncia que os arguidos não constituíram cinco 


destas. 


s)O que interessa é que as transacções das offshore bem como os financiamentos concedidos às que já 


tinham sido criadas, aumentaram muito significativamente a partir de 1999/2000 assim se justificando que as 
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análises dos técnicos da CMVM e do Banco de Portugal, bem como a que foi efectuada pelo Sr.  Perito João 


Duque se quedassem apenas nesse período. Cfr- pontos 564 a 624 dos factos provados. 


t) Ao contrário do se que afirma no acórdão, as transacções dos títulos BCP pelas Góis Ferreira antes de 


1999 não foram significativas, o que aliás resulta dos “factos provados”. 


u) É essencial sublinhar que o que é essencial para o preenchimento dos ilícitos, é apenas a 


factualidade dada como “não provada” constante dos pontos f), g), h) e cl) e a factualidade assente nos “factos 


provados” sob os pontos 7 a 12 e 14. 


v) O tribunal convocou os depoimentos prestados por técnicos da CMVM e do Banco de 


Portugal para demonstrar ausência de prova no que se refere à coautoria dos crimes de manipulação de mercado e 


falsificação de documentos, enfatizando-se os prestados por Fazendo Martins e Carlos Lopes. 


w) Ora, cumpre assinalar que, no âmbito dos processos de contraordenação instaurados, foram 


acusados e condenados arguidos que neste processo são testemunhas- Luís Neto Gomes, Magalhães Duarte, 


Alípio Dias, Filipe Abecassis, Castro Henriques e Paulo Teixeira Pinto e que, não só não é necessário, como é 


insólito, condicionar a valoração da prova pelos critérios escolhidos pelos juristas da Supervisão. 


x) Os despachos de arquivamento prévios ao despacho de acusação e o despacho de pronúncia, 


contêm fundamentação que possibilita a compreensão dos critérios  através dos quais se concluiu pela 


responsabilização destes quatros arguidos sob a forma de coautoria e a não pronúncia de Castro  Henriques. 


 Do erro notório na apreciação da prova. 


y) Do texto da decisão recorrida resulta que o Tribunal acolheu a tese de que os arguidos C. 


Beck, Filipe Pinhal e Antonio Rodrigues aprovaram durante cinco anos créditos, que já em 2002 orçavam em 490 


milhões de Euros, sem que soubessem que as sociedades não tinham clientes. 


z) Do texto da decisão recorrida resulta que o tribunal considerou verosímil a tese de que em 


Outubro ou Novembro de 2002, o arguido A. Rodrigues, na sequência de um pedido formulado a M. Duarte para 


que elaborasse uma lista com os principais accionistas do Banco,  constatou que as 17 offshore Cayman não 


tinham beneficiário económico, tendo posteriormente dado conhecimento deste problema a Filipe Pinhal e Jardim 


Gonçalves. 


aa) A convicção do Tribunal assentou na concordância dos depoimentos de Amaral Medeiros e 


Magalhães Duarte,  no que se refere às conversas mantidas por contacto telefónico, através das quais é pedida a 


informação a A. Medeiros, informando este último que as sociedades terminavam nas “ Portman”, sociedades 


detidas pelo BCP. 


bb) O Tribunal acolheu a versão dos arguidos, porque considerou que as testemunhas tinham 


prestado depoimentos  esclarecedores e rigorosos, embora referentes a outros factos que não estes. Assim, lê-se 


que “ pelo arguido A. Rodrigues foi-lhe solicitado que averiguasse quem eram os beneficiários,  sendo esta a razão 


pela qual falou com a testemunha Amaral Medeiros. 


cc) Lê-se que “o depoimento da testemunha  Magalhães Duarte foi concordante com o de Amaral 


Medeiros, quanto às diferentes fases até esta lhe transmitir que o último registo das sociedades era nas Holding 


Portman. Declarou a testemunha Miguel Duarte ter reportado a António Rodrigues o que lhe havia sido 


transmitido pelo Amaral Medeiros, tendo o arguido Antonio Rodrigues ficado um bocado indisposto devido ao 


facto de não haver essa informação, questionando “mas onde é que está esta informação? 


dd) Assim, o tribunal aceitou como verosímil que J. Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal 


, respectivamente Presidente,  CFO  e Vice-Presidente do Banco, não soubessem que sociedades que detinham 


mais de 5% do seu capital social, afinal não tinham clientes. 


ee) Como já se dirá, são vários os meios de prova que contrariam frontalmente esta versão, quer 


porque confirmam que CdB sabia efectivamente a que sociedades e para que fins estava a conceder crédito, quer 


porque mostram que outras ocasiões e razões teria necessariamente havido para se descobrir a situação muito 


antes – se ela tivesse sido, na verdade, em algum momento desconhecida. 


ff) O tribunal acolheu a versão de que essa “revelação”  do que os arguidos sustentaram ser a falta 


de evidência de UBO,  não mereceu  um processo de averiguação interna do Banco, não justificou diligências  


junto dos  auditores internos, do Director Geral,  Carlos Costa Director Coordenador da DI,  em quem se 


depositava total confiança na análise dos financiamentos às offshore, nem mereceu que se informasse C. Beck 


Administrador com o pelouro da DI e que assinou dezenas de propostas de credito às sociedades. 


gg) Essa postura, de acordo com as regras da experiência só pode significar que nada foi 


averiguado porque nada havia para a averiguar; nenhum procedimento foi alterado porque o problema não estava 


nos procedimentos; nenhum administrador (ou qualquer outro empregado) foi avisado ou advertido, porque 


nenhum administrador (ou qualquer outro empregado) precisava de aviso ou advertência. Todos estavam 


perfeitamente cientes e conscientes do assunto. 


hh) Do texto da decisão recorrida resulta que o Tribunal valorou os depoimentos destas duas 


testemunhas ao arrepio das mais elementares regras de experiência comum sobre o funcionamento de um Banco, 


do conhecimento que Antonio Rodrigues e Jardim Gonçalves teriam de ter das participações accionistas destas 
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sociedades, incorrendo em erro notório na apreciação da prova, quer por força da credibilidade que mereceu estas 


versão dos factos apenas por ser sobreponível, quer porque aceitou também como normal que nenhuma diligência 


fosse feita pelos arguidos com vista a apurar do paradeiro dos clientes. 


ii) Deve o vício decorrente do erro notório identificado ser suprido, corrigindo-se os factos não 


provados que resultam da conclusão de que até 2002 os arguidos não sabiam que as sociedades não tinham 


clientes e que são os vertidos nos pontos b a p, x a dl, ml a zl, a2, c2, d2 a i2, k2 a o2, w2 a y2, a3, d3 a j3, k3, l4, 


m3 a q3, s3, t3, w3, x3, z3, b4, c4, d4, e4, f4 a z4, a5 a d5, h5, i5 a l5, o5 a y5, a6, c6 a h6, k6, l6 a z6, a7 a k7, l7 a 


z7, a8, c8, e8, m8, o8, z8, e12, f12, g12 a n12. 


Da Impugnação de Facto 


jj) A impugnação de facto a que se procede, assenta na constatação de que na parte da 


fundamentação do acórdão o relato dos depoimentos prestados pelas testemunhas acima identificadas não 


corresponde nalguns casos ao que as mesmas efetivamente disseram e noutros omitem-se segmentos do discurso 


da testemunha essenciais para a interpretação global do depoimento. 


kk) Os factos que se impugnam são os factos “não provados” sob os pontos b a p, x a dl, ml a zl, 


a2, c2, d2 a i2, k2 a o2, w2 a y2, a3, d3 a j3, k3, l4, m3 a q3, s3, t3, w3, x3, z3, b4, c4, d4, e4, f4 a z4, a5 a d5, h5, 


i5 a l5, o5 a y5, a6, c6 a h6, k6, l6 a z6, a7 a k7, l7 a z7, a8, c8, e8, m8, o8, z8, e12, f12, g12 a n12. 


ll) Das súmulas dos depoimentos de Helena Carneiro, José Vicente, José Oliveira, Joaquim 


Costa, Júlia Passos, Guilherme Bastos, Rui Lopes, Miguel Magalhães Duarte, Fernanda Afonso, Mário Freire, 


Manuel Monteiro e Ana Sofia Preto, Carlos Lopes e César Brito não constam excertos dos depoimentos, ou 


constam segmentos não coincidentes com o que as testemunhas afirmaram,   cuja inclusão e correção impunha a 


peregrinação dos factos “não provados” sob os pontos b, c, f, g, h, k, l, m, n, o, p, q, r, al, cl, dl, kl, il, pl, ql, rl, sl, 


tl, vl, wl, xl, zl, a2, c2, d2, e2, g2, h2, i2, l2, m2, o2, w2, x2, y2, a3, d3, e3, f3, g3, h3, j3, k3, l3, m3, n3, o3, p3, 


q3, s3, t3, x3, s4, t4, u4, v4, w4 para os “factos provados”. 


mm) E esses segmentos são dos depoimentos prestados por : Helena Carneiro Acta da Sessão 7/1 


de 2013 das 14h32m às 17h40m, José Vicente Acta da Sessão 24/1 de 2013 das 10h23m às 12h29m, Joaquim 


Costa Acta da Sessão de 22/1 de 2013 das 10h30m às 13h45m, 4.00m aos 32.00m e 39.00m aos 49.00m e  


1h.50m a 1h 65m .José Oliveira Acta da Sessão de 16/1 de 2013 das 10h21m às 12h44m – 38.00m a 58.00m e 


1h.19m a 1h.20m. Fernanda Afonso Acta da Sessão de 23/1 de 2013 das 10h20m às 12h54m,  dos 14.28m aos 


30.00m,  Júlia Leonor Ferreira de Passos Acta da Sessão de 22/01 de 2013 das 15h30m às 16h40m, César 


Brito Acta da Sessão de 4/12 de 2012 das 10h32m às 12h58m e das 15h00m às 17h38m, Manuel Monteiro Acta 


da Sessão de 8/11 de 2011 das 10h00m às 12h35m e das 14h47m às 17h35m, Mário Freire Acta da Sessão de 


30/10 de 2012 das 10h08m às 12h00 e das 14h14m às 16h40, Ana Sofia Preto Acta da Sessão de 7/3 de 2013 das 


9h45m às 12h43m e das 14h32m às 15h00m, António Marta Acta da Sessão de 29/5 2013 das 14h20m às 17h00 


– das 24.59m às 1.00h e 45m.  Guilherme Pinto Bastos, Acta da Sessão de 17/01 de 2013, 5.00m aos 18.00m. 


Miguel Magalhães Duarte Acta da Sessão 28/02 2013 das 09h45m às 12h25m, Rui Lopes Acta da Sessão de 6/2 


de 2013 das 09h38m às 11h00, Alexandre Bastos Gomes Acta da Sessão 19/03 de 2013 das 09h52m às 12h27m, 


Carlos Lopes Acta da Sessão de 15/01 de 2013 das 10h37m às 12h02m. 


nn) Assim, resulta do depoimento de Helena Carneiro que muito embora soubesse que nos 


créditos concedidos a estas sociedades não estava prevista a possibilidade de reforço de garantia, na prática o 


banco tentava obter junto do cliente esse reforço. Resulta ainda do seu depoimento que foi Neves de Oliveira 


quem lhe transmitiu que não lhe podia dizer quem eram os clientes e que eram clientes de longa data e que 


presumia que o arguido Beck conhecia as sociedades e operações. A testemunha referiu ainda que não conhecia os 


clientes e que as propostas de financiamento e renovações ou vinham já preenchidas da sede ou a testemunha 


recebia instruções por fax ou telefone sobre o seu preenchimento; aquando da aproximação da data de vencimento 


dos créditos perguntava se seria de reforçar as garantias ou de executar, respondendo-lhe Neves de Oliveira ou 


Gaioso Henriques que não. 


oo) José Pinto Vicente corroborou o depoimento anterior e afirmou que não havia outras 


sociedades constituídas para transacionar títulos BCP com esse objeto social, só estas. As propostas vinham da 


doutora Afonso, Neves de Oliveira e Gaioso Henriques. Referiu ainda que DRI devia ter conhecimento destas 


sociedades – 22.25m aos 45.26. 


pp) Fernanda Afonso disse que nas propostas de renovação submetidas para a sua aprovação, 


escrevia-se sempre parecer favorável porque se sabia que era para passar pela DI para serem apresentadas ao 4º 


escalão para decisão. Disse também que este formalismo era seguido só nestas offshore e que se não tivesse sabido 


que os pareceres eram mecânicos tinha tentado mais elementos de análise junto de Cayman. Também afirmou que 


nos contratos de financiamento para aquisição de títulos era normal constar uma causa para reforço de garantia e, 


quando a mesma era inexistente, tentar-se junto do cliente que houvesse um reforço das mesmas. Disse que não 


exarava pareceres formais relativamente a outras offshore, e que só se lembra de ter exarado pareceres formais 


desta natureza, em renovações de créditos concedidos a duas ou três grandes empresas em Londres e na Polónia. 
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Não disse que considerava as offshore em tudo similares às demais, no contexto em que esta afirmação é inserida 


na súmula do seu depoimento, o que altera totalmente o conteúdo e o significado do mesmo. 


qq) Júlia Leonor Passos corroborou esta versão afirmando que o procedimento quando exarava 


pareceres era formal não havendo nenhuma análise subjacente. Frisou que na análise de crédito ter-se-ia que 


atender ao cliente, ao risco da operação e à garantia. Não obstante, as instruções recebidas levavam a que, quanto 


as offshore em causa não fizesse essa análise. 


rr) Guilherme Pinto Basto referiu que na aferição de uma proposta de crédito a sociedades, 


considerava quem era o cliente, o seu património, as garantias prestadas e o valor utilizado. Esclareceu ainda que 


as aquisições de ações BCP superiores a 250 mil títulos tinham de ter obrigatoriamente a intervenção da DRI que 


quereria saber a identidade do investidor. 


ss) Joaquim Costa sublinhou que não fazia qualquer aferição dos requisitos da renovação dos 


créditos e não sabia se o seu superior hierárquico a fazia, não tendo memória de uma situação como as Góis 


Ferreira. Assim, a DRI emanava instruções, as propostas seguiam via hierárquica e o diretor coordenador 


despachava-as para a administração. Relatou ainda que em circunstâncias normais as propostas deveriam conter o 


grau de risco, a finalidade, o beneficiário do financiamento (se é particular, que património tem, se é empresa qual 


a sua situação patrimonial), o montante, a natureza, as garantias, os prazos, e no caso de se tratar de uma offshore 


tinha de se saber a identificação do BO. Frisou ainda que “não acontece conceder crédito sem se saber quem é o 


titular de offshore.” 


tt) Miguel Magalhães Duarte referiu que tinha conhecimento dos principais acionistas do banco 


e que na gestão da carteira de títulos que lhe foi passada por Rui Lopes, relativamente à qual havia uma ordem que 


deferia das anteriores porque era uma instrução genérica no sentido de comprar com vista a uma posição de médio 


a longo prazo. Essa instrução genérica foi-lhe transmitida por Rui Lopes e não teve mais nenhuma instrução 


genérica neste sentido relativamente a quaisquer outras sociedades offshore. Frisou que reportava a António 


Rodrigues as situações referentes aos investidores estrangeiros e que tinha com este muitas conversas e reuniões 


informais. Confirmou que Neves de Oliveira reportava semanalmente a situação das offshore, que fez o email de 


folhas 1380 a pedido de António Rodrigues. Sublinhou que, em 2003 a perspetiva da subida do título era mais 


otimista do que em 2002. Explicou ainda que, relativamente à transmissão de  uma participação de  5% ou mais do 


capital do banco, tem de se ter autorização do Banco de Portugal que, sendo que na  ausência da mesma, o BdP 


pode inibir os direitos societários das pessoas-não votam nem recebem dividendos. Disse também que alguém 


conhecia o cliente e que ninguém concede crédito sem conhecer os clientes. O reporte que fazia a António 


Rodrigues sobre estas sociedades era pelo menos mensal. 


uu) Alexandre Bastos Gomes afirmou que “se para um crédito ao consumo é admissível que 


fosse o gestor de conta do balcão a conhecer o cliente, para créditos desse montante necessariamente teria de ser 


do conhecimento da administração ou da DRI. Quem origina não decide.” 


vv) António Marta –  afirmou que na altura (1999 a 2002) no BCP havia a tendência para 


confundir o risco da operação de crédito com o beneficial owner. A parte comercial e parte de risco tinham 


interesses coincidentes. Mais tarde isso alterou-se por força de divisões internas do banco. Quando a Senhora Juiz 


Presidente lhe pergunto- “se o banco não tem outras garantias pode atacar o território do BO?”- respondeu que a 


questão não era a de saber se podia executar o património do cliente quando a garantia eram apenas as ações, já 


que a questão situa-se antes, na concessão do empréstimo ou na vigência do empréstimo para serem aportadas 


novas garantias. Disse: “o beneficiário económico vai para uma offshore só por razões fiscais. A offshore não é o 


cliente. Eu empresto a si para aquisição de ações, dê-me o senhor cliente garantias desse empréstimo.” 30m.06s – 


disse que o Banco tinha sempre em consideração o património do cliente. E que se o Bdp em 2002, fosse 


confrontado com a inexistência de UBOS, tinha de abater aos capitais próprios as acções. Diria “ Como é que vai 


aumentar o capital? Como é que chegou a esta situação?1h.51m “ é evidente que aumentar o capital é difícil, mas 


um banco ir à falência é mais difícil ainda. 


ww) César Brito -  afirmou que os templates continham uma análise muito sumária sobre os 


financiamentos e renovações. Tal como Mário Freire, afirmou ainda que no BCP analisou outros financiamentos a 


outras offshore. No que se refere ao reforço dos financiamentos e renovação quando já existia a degradação dos 


títulos disse “enfim, só faz sentido se dissermos que somos o dono daquela entidade. Tiramos do bolso esquerdo 


para o direito. Só assim é que se pode afirmar que não interessa tentar o reforço das garantias”. 


xx) Carlos Lopes –afirmou ser normal que na concessão de crédito as garantias cobrissem os 


valores mutuados apenas a 100%, tendo a instituição de crédito de monitorizar a situação. Afirmou contudo, que, 


na vigência do crédito o facto de não se pedirem outras garantias pessoais, patrimoniais ou outros títulos, não era 


normal. Disse também que os administradores teriam forçosamente que conhecer os BOs. Referiu que não há 


relação inversa entre garantia dos financiamentos e o conhecimento dos clientes. Não disse que se demonstrou a 


actuação e responsabilidade de Jardim Gonçalves pela evidência da sua não actuação, mas transmitiu ao Tribunal 


que num processo de ocultação de prejuízos desta natureza, a intervenção do Presidente do Banco passaria 


despercebida. 
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yy) Manuel Monteiro referiu que qualquer crédito é recuperável num prazo alargado, tem uma 


viabilidade de recuperação, frisando que o banco não deu a conhecer as perdas verificadas a partir de 2001. 


Quando lhe perguntado se “é normal o banco conceder mais financiamento para reaver a totalidade?” respondeu 


“eu espero bem que não!”. Sublinhou a falta de verosimilhança da desnecessidade de contactar o cliente. “Um 


cliente vai ao banco, perde 50% ou mais do que investiu. Acho difícil que o cliente possa chegar aqui com este 


nível de perdas. Reforçar o crédito com base numa espectativa de valorização não tem racionalidade. Nunca vi 


uma situação deste tipo, nem um desnível tão grande entre crédito e garantia.”Sobre as perdas verificadas a partir 


de abril de 2001 e o facto de o BCP não ter constituído provisões específicas disse “e acredito que estas garantias 


vão ser suficientes até porque domino a situação. Muito bem, o banco faz isso, mas constitui provisões específicas. 


E quem olha diz isto não está a correr bem, não está a optar por executar, e outro investidor diz muito bem, é 


exactamente o que eu faria. O que está em causa é a informação que se dá ao mercado através das contas. 


zz) Mário Freire deu nota da expressão que os prejuízos tinham nos capitais próprios do Banco, 


esclarecendo que os capitais próprios se encontravam sobreavaliados em 2003 em  mais de 20% – cfr quadro n.º 


17 de fls 972 verso. Disse que caso o BCP em 2002 revelasse os prejuízos verificados poderia perder a licença 


bancária, fechar a porta. Disse que, em 2002 a CMVM detectou um padrão anómalo de intervenções na bolsa, e 


que também detectaram que davam ordens de compra e venda próximo do fecho do mercado. Na altura emitiram 


uma recomendação no sentido de não concentrarem as ordens de compra e venda no momento do fecho do 


mercado e o BCP disse por ofício que eram ordens de terceiros. Sublinhou que os contratos de penhor anexos aos 


contratos de financiamentos não tinham nenhuma clausula onde se previsse o reforço de garantia, ao contrario do 


contrato e penhor da Victory. 


aaa) O relatório de inspecção do BdP referente ao ano de  2000, dá nota da existência de contratos 


de financiamento para aquisição de acções em que se previam reforço de garantias – cfr. Fls 2 a 30 do Anexo 


XXIV-C. 


bbb) Norberto Rosa afirmou que “ quando a entidade concede crédito, deve sempre aferir da 


capacidade do cliente para pagar a dívida, se o credito gera fundos suficientes para pagar juros. Se há um aumento 


de descoberto para pagamento de juros devemos ver se há uma reestruturação de créditos. Devemos fazer nova 


avaliação dos créditos. Deve ser contactado o cliente e ser pedido o reforço de garantias. Quando perguntado se a 


existência do mandado de gestão justificaria a falta de contacto com o cliente disse claramente que “não”. 


Afirmou ainda que se em 2002 o BdP soubesse dos prejuízos então existentes, mandava executar as acções,  


abatendo-se o total aos fundos próprios e  registando-se os prejuízos pela diferença entre o valor das acções à data 


do registo e o valor da  cotação de então. 


ccc) Neves de Oliveira afirmou que a decisão de executar os títulos da carteira de credito, ou de 


reforçar as garantias era uma decisão da Administração. Disse também que pressupunha que a Administração 


estaria munida de mais informação do que a que ele tinha.  Disse que reportava a situação das Cayman 


semanalmente, quinzenalmente ou mensalmente a Magalhães Duarte, com base no reporte que Helena Carneiro 


lhe enviava de Cayman e que era normal que a DRI tivesse contactos com Cayman, por força das suas 


competências. 


ddd) Ana Sofia Preto afirmou que o montante dos financiamentos às offshore no valor global de 


590 milhões de Euros, não constituía uma ordem de grandeza relevante, face ao total da carteira de crédito do 


Banco. Mas, quando confrontada com a circunstância de os financiamentos se destinarem só a aquisição de títulos 


BCP referiu que os mesmos tinham impacto nos fundos próprios devendo ser contabilizado o prejuízo resultante 


da diferença da cotação das ações à data do registo e a cotação à data em que se detetaram os prejuízos. 


eee) Da concatenação dos depoimentos referidos, lidos na sua globalidade, com os excertos que se 


encontram omissos, ou com a correção resultante da constatação de que as testemunhas não produziram 


afirmações coincidentes com as que constam dos relatos dos depoimentos, resulta demonstrado que os arguidos 


António Rodrigues, Filipe Pinhal e C.Beck, sob a orientação de Jardim Gonçalves, atuaram de forma concertada, 


tendo o arguido Beck instruído os escalões inferiores da DI para exararem pareceres formais, nas propostas que 


eram submetidas para aprovação. 


fff) Demonstrou-se ainda que Antonio Rodrigues numa primeira fase dava instruções a Rui Lopes 


sobre os montantes dos financiamentos às offshore, compras dos títulos com o propósito de constituir uma posição 


acionista a medio prazo e numa segunda fase a Magalhães  Duarte.  Neves de Oliveira recebia de Helena Carneiro 


o reporte das sociedades, montantes utilizados, grau de cobertura dos créditos, e os reportes de Neves de Oliveira 


para Magalhães Duarte eram dados a conhecer a Antonio Rodrigues e C. Beck, como ilustra o email de fls 1375 


dos autos. 


ggg) Filipe Pinhal tinha uma relação de proximidade com os grandes empresários, pelo que, quando 


procedia à aprovação das propostas como administrador alternante,  tal facto era tido como natural pelos 


funcionários da DI e pelos administradores do CA nas raras propostas que eram submetidas para ratificação. 
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hhh) O CA não analisava as propostas que também consistiam apenas no “template”, já que os 


financiamentos já estavam concedidos e tratava-se de apenas dar conhecimento aos restantes administradores 


desse financiamentos. 


iii) As sociedades Gois Ferreira foram constituídas por Castro Henriques, na sequência de 


instruções dadas por Jardim Gonçalves. 


jjj) Em circunstâncias normais, na analise de risco sobre financiamentos para aquisição de títulos 


BCP, o Banco tinha em consideração o património do cliente que solicitava o empréstimo através da offshore, o 


grupo económico em que o cliente se inseria e a relação do cliente ou do grupo com o Banco. 


kkk) Era prática normal nestes tipos de empréstimos, elaborar contratos de financiamento que 


servissem de suporte aos “Templates” onde constavam as propostas e estipular clausulas que previssem o reforço 


de garantias no caso de os colaterais se demonstrarem insuficientes. O RCI obrigava a que o Banco conhecesse a 


capacidade económica do cliente, a sua eventual inserção num grupo económico e a relação existente com a 


instituição. Todos os arguidos conheciam os acionistas do Banco, sobretudo os que detinham mais de 2% do 


capital, caso em que era considerada uma participação qualificada, sendo obrigatória a comunicação à CMVM. Os 


arguidos reforçaram os limites de credito, já num cenário de queda da cotação do título,  sem qualquer 


racionalidade económica que não fosse a de o Banco financiar-se a si próprio.  


lll) C. Beck não contactou com José Récio como se de um mero intermediário se tratasse, 


impondo-se concluir que tinha um profundo conhecimento do projecto Baia de Luanda e das operações de 


dissimulação dos prejuízos e da sua alocação a negócios do imobiliário tanto mais que a sua intervenção foi activa.  


mmm) Com efeito em 2004 a “Edifícios Atlânticos” beneficiou de um financiamento de 600 milhões 


de Euro para fazer face à dívida da Townsend, tendo esta operação sido basicamente tratada pelo Centro 


Cooperativo e pela área de corporate, tendo o arguido C. Beck sido um dos interlocutores de Joaquim Paupério, 


administrador da EA. O arguido participou também em decisões como a concessão de suprimentos à CI no valor 


de 300 milhões de Euro e a sua utilização para liquidar parcialmente a dívida da “Edifícios Atlânticos.”  


nnn) O arguido estava ciente tal como os restantes arguidos das preocupações da supervisão com 


aspectos relacionados com o volume de acções próprias detidas pelo BCP, recebidas em garantia e similares, a 


exposição perante os membros do concelho superior. Esteve presente nas reuniões do concelho de administração 


onde se debateram esses aspectos, designadamente nas reuniões de 12/12 2003- Acta nº499, fls 163-190 do Anexo 


XXIII-A e a Acta nº462 de 8/1 2004, fls 59-77 do Anexo XXIII.  


ooo) O tribunal não concatenou a correspondência do BdP com o BCP a partir de  1999 até 2002, 


com as diligências efectuadas pelos arguidos para a assunção da titularidade das offshore pelos três UBOS, 


Moreira Rato, Bernardino Gomes e Ilídio Monteiro. 


ppp) Dessa correspondência resulta que desde 2000, o BdP evidenciava preocupação com o crédito 


concedido pelo BCP para aquisição de acções e com as acções próprias dadas em garantia, objecto de penhor ou 


promessa de penhor. 


qqq) Assim, na sequência de informação reportada pelo BCP ao Banco de Portugal, com referência 


a 31.12.2001, o supervisor constatou que quase 20% do capital social do Banco arguido não se encontrava 


devidamente identificado, em termos da respectiva titularidade, destacando-se da lista de entidades depositárias a 


filial em Cayman e a Sucursal naquele mesmo centro off-shore. 


rrr) Face à constatação referida no ponto precedente, o Banco de Portugal – através da carta com a 


refª 7051/02/DSBSD, de 14.08.2002 – solicitou ao BCP informação detalhada sobre a identidade dos titulares das 


acções em custódia colocadas em entidades depositárias, com indicação dos beneficiários, dos grupos em que se 


inserissem e da quantidade de acções detidas. 


sss) Por carta datada de 19.03.2002 (com a refª 2318/02/DSBDR), o Banco de Portugal confrontou 


o Conselho de Administração do BCP com as conclusões a que chegara após a análise da carta remetida por 


aqueles arguidos relativa ao financiamento a membros do Conselho Superior para aquisição de acções do Banco, 


as quais apontaram para um número de acções BCP recebidas em garantia de créditos concedidos por esta 


instituição de crédito acima do limite legal de 10% para a detenção de acções próprias e recebidas em penhor ou 


caução, estabelecido nos artigos 317.º e 325.º do CSC. 


ttt) Em 22.05.2002, por carta com a refª SS/SG/055/2002, assinada por Paulo Teixeira Pinto, na 


qualidade de Secretário da Sociedade, o BCP apresentou ao Banco de Portugal um conjunto de argumentos que o 


supervisor – à luz do teor das normas legais aplicáveis – reputou de pertinentes e acolheu, sem prejuízo, porém, 


de, no exercício dos poderes de supervisão que lhe estão conferidos, ter considerado que, para efeitos estritamente 


prudenciais, deveriam relevar também os contratos de mandato de gestão e de cativo de acções. 


uuu) Este entendimento (quanto à relevância dos contratos de mandato de gestão e de cativo de 


acções) foi transmitido ao BCP por escrito e oralmente, no decurso de reunião realizada com responsáveis pela 


mesma. 


vvv) Face à constatação referida no ponto precedente, o Banco de Portugal – através da carta com a 


refª 7051/02/DSBSD, de 14.08.2002 – solicitou ao BCP informação detalhada sobre a identidade dos titulares das 
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acções em custódia colocadas em entidades depositárias, com indicação dos beneficiários, dos grupos em que se 


inserissem e da quantidade de acções detidas. 


www) Em 13.09.2002, através da carta com a refª. ADM/AR/CC/253/2002, subscrita por António 


Rodrigues e Christopher de Beck, respondeu o BCP à carta do supervisor, informando que – uma vez que 


desconhecia a identidade dos clientes finais dos bancos custodiantes – havia solicitado a estes últimos a 


informação pretendida, a qual seria enviada ao Banco de Portugal logo que o BCP estivesse na posse da mesma. 


xxx) Em 27.11.2002, face à ausência de outra resposta do BCP à carta atrás referida, o Banco de 


Portugal, através da carta com a refª 10182/02/DSBSD: Reiterou o pedido de informação sobre a identidade dos 


titulares das acções em custódia colocadas em entidades depositárias (com referência a 31.10.2002), com 


prioridade para as que respeitavam à Sucursal de Cayman do BCP e à sua filial BCP BT. Solicitou 


informação acerca das acções próprias que fossem objecto de algum tipo de condicionante, designadamente 


acções detidas, acções recebidas em garantia ou adquiridas mediante recurso a crédito, acções objecto de 


contrato-promessa de penhor, acções objecto de mandatos de gestão, acções objecto de cativo e acções 


noutras situações similares. 


yyy) Por carta datada de 29.11.2002 (com a refª SS/SG/315/2002, subscrita por Paulo Teixeira 


Pinto, na qualidade de Secretário da Sociedade, o BCP informou o Banco de Portugal sobre a quantidade de 


acções representativas do seu capital social que, à data de 31.10.2002, se encontravam na carteira própria, bem 


como sobre o total de acções sujeitas a restrições nas diversas instituições do Grupo BCP, nomeadamente as 


recebidas em garantia de crédito concedido ou que se encontravam cativas; 


zzz) Nesta carta, o BCP não prestou qualquer informação sobre o crédito concedido para aquisição 


de acções próprias ou acerca dos titulares de acções em custódia colocadas em entidades depositárias, apesar de tal 


lhe ter sido expressamente solicitado em 14.08.2002 e 27.11.2002; 


aaaa) Em 20.12.2002, ocorreu nova reunião do Banco de Portugal com responsáveis do BCP, na 


qual estiveram presentes o então Presidente do Conselho de Administração do BCP, Jorge Jardim Gonçalves e o 


Administrador António Rodrigues, com a finalidade de ser feito um ponto de situação sobre as questões relativas à 


actividade do Banco arguido que vinham sendo objecto de acompanhamento especial por parte do Banco de 


Portugal, bem como de esclarecer o objectivo da aquisição pelo ABN da participação de 4,98% do capital social 


do BCP, entretanto comunicada ao mercado. 


bbbb) No decurso desta reunião, aqueles não prestaram aos elementos do Banco de Portugal 


presentes qualquer informação sobre as 17 Sociedades Cayman ou sobre os contratos celebrados entre as mesmas 


e o ABN (na sequência dos quais esta instituição de crédito adquiriria a participação social de 4,98% no capital 


social do BCP), apesar de o BCP continuar em falta quanto à informação solicitada já solicitada pelo supervisor. 


cccc) Em 14.01.2003, teve lugar nova reunião do Banco de Portugal com responsáveis do BCP, na 


qual estiveram presentes o respectivo Presidente, à data, do Conselho de Administração do BCP, Jardim 


Gonçalves e o Administrador Antonio Rodrigues, com a finalidade de ser feito um novo ponto de situação sobre 


as questões relativas à actividade do Banco arguido que vinham sendo objecto de acompanhamento especial por 


parte do Banco de Portugal. 


dddd) Nesta reunião, os arguidos Jorge Jardim Gonçalves e António Rodrigues voltaram a não 


prestar aos elementos do Banco de Portugal presentes qualquer informação sobre as 17 Sociedades Cayman ou 


sobre os contratos celebrados entre as mesmas e o ABN, apesar de o BCP continuar em falta quanto à informação 


solicitada pelo supervisor. 


eeee) Em 31.01.2003 (depois da insistência do Banco de Portugal manifestada junto de Jorge Jardim 


Gonçalves, através da carta com a ref.ª 009/GAB, de 27.01.2003), o BCP – através da carta com a refª 


ADM/AD/DAU/018/2002, assinada por António Rodrigues e Filipe Pinhal – enviou ao supervisor informação 


sobre os titulares de acções em custódia na Sucursal e na Filial de Cayman daquela instituição, informação 


reportada, a 31.12.2002 e não ao final de Outubro desse ano, como havia sido solicitado anteriormente pelo 


Banco de Portugal. 


ffff) Nesta data e quer por força da operação ABN quer por força da transmissão das sub-holdings 


para os 3 UBOs, os arguidos conseguiram de forma hábil omitir as 17 Cayman e seus financiamentos do 


supervisor. 


gggg) Assim, a análise conjugada dos negócios descritos e da correspondência mantida entre o BCP 


e o BdP permite alicerçar a convicção de que os arguidos ocultaram ao BdP a existência das Cayman e os  


prejuízos verificados a partir de 2001. 


hhhh) A análise dos relatórios do Banco de Portugal também impõe concluir que os arguidos não 


revelaram ao BdP que as sociedades GF não eram efectivamente de Gois Ferreira e Bessa Monteiro. 


iiii) Assim, vê-se no Relatório de Fevereiro de 2000, com referência a 39-09-1999, fls 2 a 56 do 


anexo XXIV, que foi detectada a existência de créditos concedidos à Sherwell, sendo os beneficiários efectivos 


Gois Ferreira e Bessa Monteiro, com 50%, cada. Tal consta no mandato de gestão, nas fichas de abertura de contas 


e na deliberação social de constituir ambos procuradores. 
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jjjj) Nos comentários de A. Rodrigues e F. Pinhal ao relatório através da  carta de 29-06-2000, 


não é feita nenhuma referência ao facto de os beneficiários não serem esses. 


kkkk) Tal omissão condicionou o BdP na avaliação feita, como A. Marta referiu “GF tinha uma 


posição acionista a constituir e era um cliente idóneo e da confiança da administração”. A qualidade do cliente, 


claro que interessava!!! 


llll) No Relatório de 2001, com referência a Março de 2001, foram detectadas as sociedades 


Sevendale, Hendry e Sommerset, com elementos, que indicavam a titularidade pelos UBOS fictícios. 


mmmm) Por cartas datadas de 30-08-2001 e 11-09-2001 – fls 181, 182 do anexo XXIV dirigidas a 


Jardim Gonçalves, o BdP remeteu o relatório e a acta da reunião final da inspecção, na qual se lê expressamente 


que foi detectada a existência  de deficiências ao nível da identificação dos grupos de clientes, em particular ao 


grupo GF, onde não foram considerados os riscos sobre essas sociedades – fls 183-184. 


nnnn) Em 12-12-2001  A. Rodrigues e F. Pinhal  assinam os comentários do BCP ao BdP , fls 185 


a 189, não contrariando a imputação feita. No Relatório de 2003 com referência a 31-12-2002, o BP verificou 


que só a Sherwell estava associada a GF – fls 190 a 255 do anexo XXIV. 


oooo) Na carta enviada ao BCP que remeteu o relatório de inspecção, fls 262 e 263 do mesmo anexo,  


refere-se expressamente que o credito concedido a um reduzido numero de clientes membros do CS com acções 


próprias da própria instituição, o qual no caso das três off-shore pertencentes a CF não se encontra formalizado. O 


BdP assinalou que as off-shore não estavam agregadas ao Grupo Gois Ferreira. Mais uma vez, Filipe Pinhal  e 


A.Rodrigues  não contrariam este entendimento, na carta de 22-12-2003 que enviaram. 


pppp) Em 5-01-2004, na sequência da reunião realizada em 12-12-2003 com a administração do 


BCP, foi dirigida a Gonçalves  a carta já referida, em que se referia a necessidade de reportes autónomos e 


especiais, com periocidade semestral sobre a matéria. 


qqqq) Os reportes foram enviados em 27-02-2004, / anexo XXIV,  28-05-2004 e 14-06-2005, estes 


últimos no Anexo XXIV- D, sempre associando as sociedades ao grupo GF. 


rrrr) Assim, conclui-se que até Junho de 2005, na correspondência mantida,  os arguidos Jardim 


Gonçalves, Filipe Pinhal e Antonio Rodrigues ocultaram ao BdP o facto de os beneficiários económicos das 


sociedades serem fictícios. 


ssss) Para o preenchimento do tipo legal de falsificação de documento  não é necessário que cada 


arguido conhecesse em pormenor os montantes contabilísticos lançados, a evolução creditícia mensal de  cada 


uma das off-shore, o seu momento de constituição, quem era o funcionário que a constituiu,  os prejuízos 


verificados em cada momento da vigência  dos emprestimos. 


tttt) O que está em causa é o facto de os arguidos saberem que as contas auditadas não 


correspondiam à realidade, que nas contas do Banco as off-shore GF e Cayman não foram consolidadadas,  


constando como clientes do Banco, e que a consolidação implicaria o abatimento das acções aos capitais próprios, 


com diminuição dos lucros verificados, sendo consequentemente falsa a informação financeira veiculada à 


supervisão,  ao mercado e aos investidores através dos relatórios e contas de 2001 e 2002. 


uuuu) Os arguidos sabiam que as contas submetidas à apreciação e votação do Conselho de 


Administração não correspondiam à realidade financeira do Banco, porque das mesmas não constavam os 


prejuízos sofridos com as Cayman já em 2001,  e isso basta para que se mostre preenchido o crime de falsificação 


de documento. 


vvvv) Impõe-se assim que se dê como provada a materia factual constante dos pontos u4, v4, w4, x4,  


r5, s5, t5, u5, v5, w5, a6, d6, e6, h6, k6, l6, m6, n6, o6, p6, r6, s6, t6, u6, v6, w6, x6, y6, a7, d7, e7, f7, g7, h7 ,i7, 


j7, l7, m7, n7,p7, q7, r7, w7,x7, e8, m8, z8, e12 f12,  h12,  j12. 


wwww) Acerca do impacto na liquidez do título por força das transacções efectuadas por M. M. Duarte 


foram  discutidos vários estudos econométricos sobre liquidez e ordenada uma perícia com esse objeto. 


xxxx) Os arguidos contestam os critérios usados pela CMVM, solicitaram um estudo de 


econometria, entretanto rebatido não só por estudos posteriores da CMVM, mas também sempre infirmado pela 


perícia realizada pelo Prof. João Duque. 


yyyy) Basearem num só critério – spread bid/ask – para aferir o impacto na liquidez das 


intervenções das sociedades offshore, desconsiderando por completo outros, como o volume de transações, algo 


nunca visto. 


zzzz) O número e valor (volume) das transações são não só os critérios relevantes para a aferição 


dos níveis de liquidez de valores mobiliários previstos em atos normativos em que o tema liquidez assume 


relevância jurídica; como, No âmbito da integração de valores mobiliários em índices bolsistas, p. ex. o PSI-20, 


são os indicadores de referência usados pelas gestoras dos índices para medir a liquidez, e não outro critério, como 


o do spread bid/ask. 


aaaaa) Tanto assim é que, quando os Relatórios e Contas do BCP salientavam e difundiam 


informação sobre a liquidez da acção, claro está, não recorriam nunca ao spread bid/ask (que aliás nem consta que 


os arguidos conhecessem, mas que seriam os relevantes para investidores), mas sim àqueles critérios, que agora 
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perderam a sua relevância para os arguidos. É por demais evidente que não é apenas e só por tal critério que se 


deverá aferir da sensibilidade do impacto das transações na liquidez do título, mas sim, e conforme é efetuado na 


perícia, com base na conjunção dos vários critérios, assumindo prevalência o volume de transações, critério 


universalmente aceite para esse efeito. 


bbbbb) Da perícia junta aos autos pelo Prof João Duque resulta claramente que embora não se tivesse 


demonstrado que a intervenção das offshore no mercado tivessem alterado a cotação do título BCP, era adequada 


a influenciar a liquidez do título, aferida essencialmente pelo volume de transacções, confirmando-se nesta parte o 


estudo da CMVM vertido na pronúncia.  


ccccc) Aliás do  texto do Acordão resulta que a actuação das offshore foi adequada a influenciar a 


liquidez do título, citando-se o Sr. Perito “ acrescentou o Senhor Perito que a questão, nos autos, não se prende 


com a afirmação de que a actuação das sociedade Cayman e Góis Ferreira, através das transacções realizadas 


sobre o título BCP, foi apta a influenciar a liquidez do título – pois esta questão não admitirá outra resposta que 


não seja afirmativa, conforme já exposto – mas com a questão da significância ou relevo das ofertas ou das 


transacções realizadas por tais entidades offshore. Explicou, de forma clara e com recurso a exemplos, a razão 


pela qual a questão dos presentes autos não passa por apurar se o total das transacções realizadas, pela actuação 


destas sociedades sobre o título BCP, foi apto a influenciar a liquidez do título – porque foi e sempre será, 


conforme se explicou – ,mas apurar se determinado evento provoca uma alteração daquilo que é o fluxo normal ou 


histórico da liquidez, ou seja, determinar se, a partir do momento em que “x” de operações são promovidas por 


duas entidades – Góis Ferreira e Cayman - , a actividade destas contas altera significativamente o fluxo de 


negociação. Alertou o Senhor Perito para a circunstância de se puder concluir que as transacções efectuadas pelas 


offshore tiveram um impacto estatisticamente significativo por recurso a um indicador de liquidez mas não ser 


estatisticamente significativo por aplicação de critério diverso, pondo em causa, desta forma, aquela constatação. 


ddddd) Acrescentou, ainda que, sendo a tendência no sentido de intervir do lado da venda quando o 


mercado está a subir e comprar quando está a cair, nada de  anormal tem o comportamento das offshore, 


afirmando claramente que uma estratégia de estabilização do preço das acções implicava que o critério  spread bid 


ask não  se aplicasse – “se eu tiver uma má pratica para uma boa gestão, o bid ask não é alterado”.  


eeeee) Das declarações do Sr Perito, resulta assim,  de forma cristalina que, caso fosse veiculada a 


informação ao mercado  a respeito das offshore, da actuação dessas entidades e transacções do título BCP 


efectuadas por esta instituição através daquelas, dos financiamentos concedidos às mesmas e do montante das 


perdas associado a essas operações, essa informação teria impacto no mercado com reflexo ao nível do volume 


das transacções, aceitando este como um efeito normal, no plano dos investidores, perante o conhecimento de que 


o emitente transacciona as suas próprias acções. 


fffff) Impõe-se assim dar como provado os pontos f, g, h, sl,d3, b5, f5, k5, l5, o5, n5, q5, x5, dos 


factos “não provados”, que se referem essencialmente à estratégia de estabilização do preço prosseguida através 


da actuação das offshore, e do juízo de adequação que é necessário e suficiente para se concluir pela existência de 


crime de manipulação de mercado. 


ggggg) Os factos assentes na fundamentação do Acordão são susceptíveis de integrar em concurso 


efectivo, os crimes de manipulação de mercado e falsificação de documento. 


hhhhh) De acordo com a doutrina que tem baseado a jurisprudência constante do STJ – ultimamente 


reafirmada no Acórdão de fixação de jurisprudência nº 10/2013 –,existe um concurso efectivo de crimes entre 


falsificação de documento e burla, o que se conclui tanto por recurso à doutrina de Eduardo Correia, como à 


doutrina de Figueiredo Dias;  De acordo com a primeira, porque na interpretação constante da jurisprudência, o 


que decide do concurso aparente e efectivo de crimes é a identidade ou diversidade dos bens jurídicos protegidos, 


essa conclusão é evidente a partir do momento que, como o próprio acórdão recorrido afirma, “na comparação 


dos dois tipos, verifica-se existir uma bipolaridade de bens jurídicos protegidos”;  Mas também de acordo com a 


doutrina de Figueiredo Dias se impõe a mesma conclusão, já que, não está demonstrado que os agentes praticaram 


a falsificação com o fim exclusivo ou predominante de manipular o mercado.  Nem isso é verdadeiramente 


relevante, na medida em que, ao contrário do que diz expressamente o acórdão recorrido, o sentido e efeitos da 


falsificação da contabilidade vão muito para além da manipulação de mercado (tendo sido pelo menos queridos a 


título de dolo necessário), pelo que tem de se reconhecer uma incontornável pluralidade. 


iiiii) Em qualquer caso chega-se sempre a uma firme conclusão no sentido do concurso efetivo de 


crimes. 


jjjjj) Ao decidir no sentido inverso o acórdão recorrido interpretou erroneamente e violou os artigos 


30º, 77º e 256º, nº 1, als. d) e e), ambos por referência ao artigo 255º, al. a), do Código Penal e 379º, nº 1, do 


Código dos Valores Mobiliários.  


kkkkk) Em conclusão e em conformidade com o exposto, se entende ter-se verificado erro de 


julgamento, ao absolver-se o arguido Christopher Beck da prática do crime de manipulação de mercado, previsto e 


punido no artigo 379, nº1 do CMV e condenar-se os arguidos Jardim Gonçalves, Filipe Pinhal e António 
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Rodrigues sem ter em consideração os factos constantes dos pontos impugnados, devendo o Acórdão ser revogado 


e substituído por outro em que se profira decisão em conformidade. 


lllll) Caso V. Exas assim, não entendam, deve declarar-se procedente a arguição do vício do erro 


notório na apreciação da prova, previsto no artigo 410 nº2, c) do CPP, alterando-se os factos não provados 


constantes da impugnação a que procedemos por forma a que os mesmos sejam integrados nos factos provados do 


Acórdão. 


mmmmm) Existindo concurso efectivo entre as referidas normas e, consequentemente, condenando-se os 


arguidos pela prática, em concurso efectivo, dos crimes de falsificação de documento p. e p. no artigo 256, nº1 


alíneas d) e e) e de crime de manipulação de mercado, p. e p. no artigo 379, nº1 do CMV, deverão ser aplicadas 


penas concretas aos arguidos mais elevadas, também por força do acolhimento das nulidades e impugnação de 


facto efectuadas. 


Da determinação da medida concreta das penas  
nnnnn) Considera-se que, tendo como vector o art.º 71.º n.º 2 do C. Penal, tendo em conta o grau de 


ilicitude dos factos, tendo em consideração que os arguidos sabiam que a actividade financeira do banco e a 


existência de prejuízos não revelados podia ter efeitos sistémicos, densificada em relativamente a Jardim 


Gonçalves dada a maior responsabilidade que lhe cabia na gestão do banco, a intensidade do dolo que foi directo e 


que se manifestou durante anos, a ausência de arrependimento, serem adequadas as seguintes penas: 5 anos de 


pena concreta para o arguido Jardim Gonçalves, suspensa na sua execução mediante condição de pagar à 


instituição constante do referido acórdão a quantia de 10.000.000 de Euro; 3 anos de prisão para os arguidos C. 


Beck, Filipe Pinhal e António Rodrigues sob condição de pagarem às instituições referidas no douto acórdão, as 


quantias de 3 000.000 de Euros quanto aos arguidos C. Beck e Filipe Pinhal e 2.000.000 de Euros quanto ao 


arguido António Rodrigues, assinalando-se que, quanto a este arguido, justifica-se a diferença dado encontrar-se 


impedido de exercer funções na banca e não se encontrar ainda reformado.   


Nestes termos, concedendo provimento ao recurso interposto, condenando o arguido C. Beck pela 


pratica em concurso efectivo de um crime de manipulação de mercado, p. e p. nos arts 379.º n.º 1 da CMVM e 


um crime de falsificação de documento p. e p. no art.º 256.º n.º 1 als. d), e e), do C. Penal, e substituindo as 


penas  concretas aos arguidos Filipe Pinhal, Antonio Rodrigues e Jardim Gonçalves nos termos pugnados, 


   V. Exas farão JUSTIÇA !!! 


      *** 


O Ministério Público alegou, também, em resposta a todas as motivações de recurso 


apresentadas pelos arguidos, pugnando detalhadamente pela improcedência de todos os 


fundamentos desses recursos. 


Por seu turno, todos os arguidos responderam ao recurso apresentado pelo Ministério 


Público, pugnando circunstanciadamente pela improcedência dos respectivos fundamentos. 


      *** 


Ainda antes do julgamento e da prolacção do acórdão acima mencionado veio a ser 


pelo tribunal a quo, o despacho de 7/1/2012, documentado a fls. 9453-9478 dos autos, que 


julgou improcedente a excepção de prescrição do procedimento criminal alegada pelos 


arguidos (1) Jorge Jardim Gonçalves e (4) Christopher de Beck. 


Inconformado com esse despacho de indeferimento apresentou o referido (1) arguido 


Jorge Jardim Gonçalves, recurso para este Tribunal da Relação de Lisboa, a fls. 9523-9548, 


concluindo nos seguintes moldes: 


A) A decisão recorrida julgou improcedente a excepção de prescrição dos factos ocorridos até Dezembro de 
2002, e, portanto, a prescrição do crime de manipulação de mercado, por entender que "da factualidade 
considerada indiciada decorre que o plano que está subjacente ao início da ação prolongou-se no tempo, tendo cessado, 
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apenas, no ano de 2007. As diversas operações descritas na Decisão Instrutória e cuja prática é imputada aos arguidos 
surgem interligadas e dissociáveis, na atuação concertada dos arguidos com vista à execução da estratégia delineada". 
B) Ora, se é certo que no despacho se frisa que esta decisão assenta tão-somente na matéria indiciária da 
pronúncia - e o Arguido está seguro de que o julgamento demonstrará que os Arguidos não delinearam qualquer 
plano, nem participaram na execução de qualquer um dos actos materiais subsumíveis à prática dos ilícitos 
penais em questão -, a verdade é que nem o próprio recorte factual do libelo permite a sua condenação pelo 
crime de manipulação de mercado, na medida em que o procedimento criminal pelos factos subjacentes à 
prática do crime de manipulação de mercado se encontra prescrito. 
C) Com efeito, tratando-se de um crime de execução instantânea, o prazo prescricional começa a correr desde a 
data da prática do facto, salvo se as condutas que lhe sejam coordenáveis puderem ser integradas numa 
unidade típica seja por recurso à ideia de unidade de resolução, seja por recurso à ideia de crime continuado. 
D) In casu, o recorte fáctico e a respectiva análise conclusiva revelam uma aceitação acrítica da tese plasmada 


na decisão instrutória pelo Tribunal a quo, quando é certo que a pronúncia se serve de uma ideia - abstracta - de 


unidade de estratégia dos Arguidos (nos pontos 9. a 12. do libelo), como óbvio e ilegítimo expediente para 


ultrapassar o tema da prescrição. 
E) Efectivamente, não há uma única resolução criminosa - entendida como "o termo daquele específico momento do 
processo volitivo em que o «eu» pondera o valor e o desvalor, os prós e os contras dum projecto concebido" - entre os 


actos inerentes a (i) uma primeira fase de concepção, negociação, montagem, aprovação e/ou execução de operações 
que visaram a colocação nas carteiras de entidades sob o exclusivo e dissimulado controlo do BCP de um 
elevado número de acções representativas do capital do Banco; e (ii) UMA SEGUNDA FASE de pulverização e 
diluição dos prejuízos decorrentes das transacções de títulos realizadas por aquelas entidades; 


F) Basta pensar que, realizadas as operações de mercado para sustentar e/ou tornar mais volátil o título, os 
Arguidos, defrontados com perdas que nem sequer se apurou se eram esperadas, tinham de decidir (i) ou nada 


fazer ou (ii) procurar dissimular perdas (na tese dos arguidos, recuperar créditos), que o mesmo é dizer, tinham 


de formar nova resolução, flagrantemente distinta da de realizar operações. 


G) Assim como não se verifica entre essas formas de actuação a "necessária (...) conexão temporal que, em regra e 
de harmonia com os dados de experiência psicológica, leva a aceitar que o agente executou toda a sua actividade sem ter 
de renovar o respectivo processo de motivação" 
H) Para além disso, e como fazem notar Figueiredo Dias e Costa Andrade, "A acusação refere ainda "que as 1 7  
sociedades Cayman negociaram títulos entre Setembro de 1999 e Dezembro de 2002, explicitando que as sociedades Goes 
Ferreira não procederam a negociações suspeitas a partir do final de 2002. Na verdade estas últimas não desenvolveram 
qualquer actividade no ano de 2003, limitando-se, já no ano de 2004, a vender a totalidade de acções que tinham em 
carteira, sem realizar qualquer actividade aquisitiva. 
Não pode deixar de se salientar que a Acusação se socorre deste último facto, relativo às sociedades Góis Ferreira, para 
sustentar que a atividade fraudulenta sobre o mercado persistiu unitária e ininterruptamente até ao ano de 2004. Tal 
argumentação não resiste, porém, a um mais cuidado exame crítico. Desde logo, não pode ser pura e simplesmente 
desconsiderada a interrupção na atividade daquelas offshore no ano de 2003. Tal indicia, com efeito, que, a existir alguma 
prática fraudulenta ao mercado, ela teria cessado em Dezembro de 2002. Por outro lado, não pode presumir-se, sem mais - 
como parece resultar da Acusação que a venda de ações em 2004, no cenário económico de então, constituiu ato idóneo a 
alterar a cotação de mercado das ações do BCP. Trata-se de uma conclusão apressada e não fundamentada, 
necessariamente dependente da análise do peso daquelas vendas no preço das ações. Na certeza de que, a existir 
influência, ela seria substancialmente menor, dado o contexto económico que envolvia as ações do BCP e o fim da atividade 
das 17 Cayman em 2002. Por fim, permanece a dificuldade em acompanhar a acusação na parte em que inclui numa 
unidade factual as vendas realizadas em 2004, não tendo ocorrido qualquer atividade das sociedades offshore Góis Ferreira 
no ano de 2003 e tendo já cessado a atividade das sociedades Cayman em 2002." 
I) Finalmente, nota-se ainda que as condutas sub judice não podem também ser unificadas por recurso à ideia de 


crime continuado, visto faltar, evidentemente, (i) homogeneidade na forma de execução - entre 1998 e 2007 -, (ii) 


unidade do dolo, e por argumento de maioria de razão (iii) não persistir uma situação exterior que facilite a execução e 
que diminua consideravelmente a culpa do agente, proporcionando as subsequentes repetições e a sugerir a sua 


menor censurabilidade. 
J) Posto isto, e sendo certo que o crime de manipulação de mercado sub judice assenta em transações e 


correspondente divulgação, ocorrida entre 1999 e Dezembro de 2002, o presente procedimento criminal deve 
ser julgado extinto por prescrição, atenta o tempo entretanto decorrido e a medida da pena aplicável à espécie 
criminal em causa - ut, art


9
s 379.º, n.º 1 do CMVM e 118.º, n.º 1, alínea c) do CP, sendo certo que não ocorreu in 


casu qualquer facto interruptivo ou suspensivo da prescrição. De resto, isto mesmo concluiu a CMVM no quadro 


do processo contra-ordenacional movido contra os Arguidos. 
K) Nestes termos deve a decisão recorrida ser substituída por outra que, em conformidade com o disposto nos 
art°.s 379.º, n.º 1, e 118.º, n.º 1, al. c), do CP, declare a extinção do presente processo criminal relativamente ao 


crime de manipulação de mercado, por prescrição. 
TERMOS EM QUE SE IMPÕE A REVOGAÇÃO DO DESPACHO RECORRIDO, SUBSTITUINDO-O POR OUTRO, NOS TERMOS 


PETICIONADOS, COM O QUE FARÃO V.EX.ªS. JUSTIÇA! 
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Em resposta a este recurso, o Ministério Público apresentou resposta, em que pugna 


pela improcedência do mesmo, tudo isto com os fundamentos da resposta inserta a fls. 9571-


9578. 


      *** 


      *** 


Após a prolacção do acórdão acima mencionado veio a ser proferido pelo mesmo 


tribunal a quo, o despacho de fls. 14982, que conferiu carácter urgente ao processamento 


destes autos, sendo que vieram a ser apresentados recursos pelos arguidos (1) Jorge Jardim 


Gonçalves e (2) Filipe Pinhal, os quais vieram a ser mandados subir em saparado e com 


efeito devolutivo, com apenso autónomo (G). 


      *** 


      *** 


Nesta instância, após a vista dos autos em que não se admitiu a renovação da prova, 


veio a ser designada a audiência de julgamento que na sua realização obedeceu aos legais 


formalismos.  


      *** 


      *** 


      *** 


      *** 


      *** 


      *** 


      *** 


      *** 


      *** 


      *** 


      *** 


      *** 


      *** 








 


Núcleos:  
COIMBRA – Av. Sá da Bandeira, Edif. Golden, n.º 115 – 5.º E.F.G.H. (antigo Registo Notarial) 3004 – 515 Coimbra 
PORTO – Rua de Camões, n.º 155, 6. Piso (Edifício da Caixa Geral de Depósitos), 4049-074  
Porto, Tel: 22 205 89 68 / 22 203 12 99 Fax: 22 200 89 44 


 


Largo do Limoeiro, 1149-048 Lisboa 


Tel: 21 884 56 00 Fax: 21 884 56 15 


cej@mail.cej.mj.pt 


www.cej.mj.pt 


CENTRO DE ESTUDOS JUDICIÁRIOS  
FORMAÇÃO CONTÍNUA 2017/2018  


 


 


 


 


   


Destinatários: Juízes/as e Magistrados/as do Ministério Público. 


Objetivos:   Domínio dos princípios fundamentais da prova em processo penal; 


 Análise do elenco dos meios de prova na lei penal.  


Programa 


Manhã  Tarde 


 


09h45 Abertura 


 Direção do Centro de Estudos Judiciários 
 


10h00 A recusa de colaboração do arguido em se sujeitar a 
diligências de prova 


 
 Patrícia Naré Agostinho, Procuradora da República e 


Docente do CEJ 


 
10h45   Debate  


 


Moderadora: Ana Barata de Brito, Juíza Desembargadora 


 
11h00  Pausa 
 


11h30  Direito ao silêncio corporal? Ingerências corporais 
probatórias: a identificação genético-criminal 
 
Jorge Bravo, Procurador da República  
 


12h15   Debate 


 
12h30  Pausa  
 


 


  


14h30  A transmissibilidade de documentos entre procedimentos 


 duas perspectivas 
 
Vânia Costa Ramos, Advogada 
Sandra Oliveira e Silva, Professora Auxiliar da Faculdade de 
Direito da Universidade do Porto 
 


16h00   Debate  
 


Moderador: Alexandre Oliveira, Juiz de Direito e Docente do 
CEJ 


 
16h30 Encerramento 


 


Ação de Formação Contínua Tipo A 
Lisboa ▪ 19 de janeiro de  2018 ▪ CEJ, Auditório 


 
Direito Probatório, Substantivo  


e Processual Penal 



http://www.cej.mj.pt/






   


 


 


 


Sede: Largo do Limoeiro, 1149-048 Lisboa, Tel: 218 845 600 fax: 218 845 615 cej@mail.cej.mj.pt     www.cej.mj.pt 


Núcleos: COIMBRA – Rua João Machado, 19 – 3º C, 3000-226 Coimbra, Tel: 239834924 Fax: 239828693 * PORTO – Rua de Camões, n.º 155, 6.º piso (Edifício da 
Caixa Geral de Depósitos), 4049-074 Porto, Tel: 222031299 Fax: 222008944 


 
 


 


 


 
 


 


 


 


 
    


 


Objetivo 


 


Reflexão sobre os 
diversos modos, 
contextos e técnicas 
de inquirição e 
interrogatório em 
processo penal. 


Ação de Formação Contínua Tipo A | Lisboa, 16 de janeiro de 2015 |  


Local: Auditório do Montepio, Rua Áurea nº 219 a 241, 6º piso 


Destinatários: Juízes e Magistrados do Ministério Público. Auditores de Justiça do 31º Curso de Formação de Magistrados.


 


9h45 Abertura  


Direção do Centro de Estudos Judiciários 


 
10h00 Técnicas de inquirição e interrogatório - em especial na criminalidade 


económico-financeira  


Carla Costa, Inspetora da Polícia Judiciária, Adjunta no Gabinete do Ministro da Saúde 


 
11h30 Comentário conclusivo  


João Aibéo, Procurador-Geral Adjunto, Procuradoria-Geral da República 


 
11h45 DEBATE 


Moderação: Ana Cristina Carvalho, Juíza de Direito no Tribunal de Instrução Criminal de 


Lisboa 
 
12h30 PAUSA PARA ALMOÇO 
 
14h30 Considerações ajurídicas acerca da prova testemunhal 


 José Rainho, Juiz Desembargador no Tribunal da Relação de Guimarães 


 
15h15 A inquirição de crianças e de vítimas especialmente vulneráveis 


Bárbara Fernandes e Andreia Neves, Psicólogas Forenses - Gabinete de Informação e 


Atendimento à Vítima – Espaço Cidadania e Justiça – GIAV 


 
16h30 DEBATE 


Moderação: Maria Fernanda Alves, Procuradora da República, DIAP de Lisboa 


 
17h00 ENCERRAMENTO 
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Lisboa, 4 dezembro 2015 – Auditório do Montepio, Rua Áurea nº 219 a 241, 6º piso 


 


PROGRAMA 
 


 


  


Destinatários: 
Juízes, Magistrados do Ministério Público e 
outros profissionais da área forense.  


 


Plano de Formação Contínua 2015-2016 – Ação de Formação Contínua Tipo A  


Destinatários: Juízes/as e Magistrados/as do Ministério Público. Advogados/as e outros/as profissionais.


 


Manhã 


 
9h45 Abertura  


Direção do Centro de Estudos Judiciários 


 
10h00 Tráfico de Seres Humanos no quadro europeu e 


internacional 


Nuno Gradim, Comissão para a Cidadania e Igualdade de 
Género 


10h45 PAUSA 
 


11h00 A investigação do crime de TSH 


Vítor Matos, Inspetor-Chefe, UNCT, Polícia Judiciária  


Paulo Leitão Batista, Subdiretor da Direção Central de 


Investigação, Serviços de Estrangeiros e Fronteiras 


 
12h20 DEBATE 


Moderação: Euclides Dâmaso, Procurador-Geral Distrital de 
Coimbra 
 
13h00 Pausa para almoço 


 


Tarde 


 
14h30 A valoração da prova no crime de TSH 


António Pires da Graça, Juiz Conselheiro do Supremo 


Tribunal de Justiça 


 
15h15 PAUSA 
 
15h30 Deteção e proteção da vítima de TSH e o 


processo penal 


Ana Teresa Leal, Procuradora da República Coordenadora na 
Comarca da Grande Lisboa Oeste 


 
16h15 DEBATE 


Moderação: Paula Soares, Procuradora da República, Instância Central 


de Lisboa, 1ª Secção Criminal 
 
17h00 ENCERRAMENTO 
 


 


OBJETIVOS:  


            • Contextualizar juridicamente o fenómeno ao nível do Direito Internacional 
         • Aprofundar a análise de situações de risco de modo a facilitar uma compreensão multidisciplinar do tráfico de seres              
               humanos 


            • Analisar a problemática da prova indireta na investigação e julgamento do tráfico de seres humanos 
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9h45 ABERTURA 


Direção do Centro de Estudos 
Judiciários 


 
                PRODUÇÃO, APRECIAÇÃO E VALORAÇÃO 


DA PROVA EM PROCESSO PENAL 
 
10h00     Ana Maria Barata de Brito, Juíza 


Desembargadora no Tribunal da 
Relação de Évora 


 
10h45    PAUSA 
 
11h00     Alberto Ruço, Juiz Desembargador 


no Tribunal da Relação do Porto 


 
11h45    DEBATE 
 


Moderação: 
Euclides Dâmaso, Procurador-Geral 


Distrital de Coimbra 
 
12h30   PAUSA PARA ALMOÇO 


  
14h30     O MINISTÉRIO PÚBLICO E OS PODERES-


DEVERES DO TRIBUNAL 
 
João Aibéo, Procurador-Geral Adjunto, 


Procuradoria-Geral da República 


 
15h15    O JUIZ – OS PODERES DE DIREÇÃO E 


DISCIPLINA DA AUDIÊNCIA DE JULGAMENTO 
 


Renato Barroso, Juiz Desembargador 
no Tribunal da Relação de Évora 


 
16h00      DEBATE 


 
Moderação: 
Nelson Nunes Fernandes, Juiz de 
Direito, Vogal do Conselho Superior da 
Magistratura 


 
16h30     ENCERRAMENTO 


Objetivos: 
 
• Análise e reflexão 
sobre a gestão de 
recursos, numa 
perspetiva casuística, 
tendo em vista a 
maximização da 
eficiência na tramitação 
processual e a 
otimização da 
concordância prática 
entre os princípios 
processuais penais em 
jogo, assim como dos 
níveis de segurança e 
certeza na produção, 
apreciação e valoração 
crítica da prova em 
julgamento e dos 
mecanismos disponíveis 
para a formação da 
respetiva convicção e do 
juízo probatório. 


 


Ação de Formação Contínua Tipo A| Lisboa, 21 de março de 2014 | Auditório do Centro de Estudos Judiciários, R/C, Largo do 


Limoeiro, Lisboa 


Destinatários: Juízes, Magistrados do Ministério Público, Advogados e outros profissionais da área forense 


Direção da Audiência de Julgamento e Produção, Apreciação 


e Valoração da Prova em Processo Penal 
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      *** 


 Cumpre, agora, apreciar de cada um dos fundamentos dos recursos apresentados, nos 


moldes acima especificados, esgotando a argumentação expendida e apreciando da eventual 


matéria que é de conhecimento oficioso.  


*** 


(i) na questão prévia (e do recurso interlocutório) respeitante à aventada 


prescrição dos ilícitos criminais de manipulação do mercado e de falsificação 


documental pelos quais os arguidos vêm pronunciados, por decorrência do prazo 


previsto na alínea c) do n.º 1 do Art.º 118.º do Código Penal (recurso interlocutório) 


Nas suas alegações o (1) arguido Jorge Jardim Gonçalves defende que o procedimento 


criminal se encontra prescrito por decorrência do respectivo prazo prescricional, nos termos 


aludidos nas conclusões desse recurso interlocutório. Motivação que se resume no 


entendimento de que essa prescrição teria ocorrido mesmo na perspectiva da pronúncia, já 


que se trataria sempre de crimes de execução instantânea, sem a ocorrência de uma unidade 


de resolução criminosa ou a necessária conexão temporal, e em que não se demonstram 


também reunidos os pressupostos do crime continuado. Nessa medida, não teriam ocorrido 


quaisquer circunstâncias interruptivas ou suspensivas da prescrição do procedimento 


criminal. 


 O Ministério Público opôs-se a esta conclusão, nos moldes acima assinalados. 


 O despacho que julgou improcedente tal excepção é aquele que consta de fls. 9448-


9477, datado de 7/1/2012, acima descrito, pelo qual veio a ser julgada improcedente tal 


excepção. É em relação a este despacho que é interposto o presente recurso. 


 E, na verdade, esta excepção da prescrição do procedimento criminal não poderia 


deixar de ser considerada improcedente, na linha do que veio a ser decidido pelo despacho 


impugnado. 


 Na verdade, em primeiro lugar, o recorrente esquece-se que esta questão da prescrição 


teria sempre de ser aferida na perspectiva do objecto processual definido na pronúncia, sobre 


a qual incidiu o julgamento realizado em 1.ª instância e o subsequente acórdão condenatório 


que também se encontra a ser apreciado nesta via integral de recurso. 
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Através da pronúncia e depois com o recebimento do processo para julgamento, o 


objecto passou a estar definido e foi segundo ele que se passou a determinar a actuação do 


tribunal na fase de julgamento e enquanto não fossem apurados outros factos, apenas em sede 


de audiência de julgamento. Ora, neste contexto, a juíza presidente que proferiu o despacho 


aqui impugnado ao apreciar essa excepção só poderia apreciá-la de acordo com o recorte que 


lhe foi dado pela decisão instrutória. 


Essa é uma decorrência da estrutura acusatória do processo penal (cfr. Art.º 32.º, n.º 5, 


da CRPortuguesa) regido pelo princípio da legalidade. Neste âmbito, é conferida ao 


Ministério Público a legitimidade para promover o processo penal (cfr. Art.º 48.º do CPP), 


cabendo-lhe a direcção do inquérito (cfr. Art.ºs 262.º e 263.º do CPPenal), sendo que após a 


dedução de acusação pode ser requerida a abertura de instrução. No caso em apreço foi 


requerida, concretizada e encerrada, com despacho de pronúncia, a fase de instrução (cfr. 


Art.º 308.º do CPP), por existirem indícios suficientes da prática dos factos descritos na 


acusação e da subsunção de tais factos aos crimes de manipulação de mercado e falsificação. 


Antes da prolação do despacho de pronúncia e no âmbito da decisão instrutória, a juíza de 


instrução criminal tratou de todas as questões prévias e incidentais que lhe foi dado apreciar, 


mormente do crime de manipulação de mercado e da eventual extinção do procedimento 


criminal, por efeito da prescrição (nos moldes documentados a fls. 6616-6623). E após, 


decorridos os prazos legais, foram os autos remetidos ao tribunal de julgamento, as então 


Varas Criminais de Lisboa. Em 11/1/2011, a fls. 7190-7191, foi proferido despacho ao abrigo 


do Art.º 311.º do CPP tendo sido determinado o julgamento dos arguidos, entre eles o 


recorrente, pelos factos e qualificação jurídica constantes do despacho de pronúncia de fls. 


6329-6901. 


A definição do objecto processual penal é um assunto repetidamente afirmado pela 


jurisprudência dos tribunais superiores. 


E mais, se o juiz recebeu a pronúncia tal como foi deduzida, concordou com ela não 


só em matéria de indícios suficientes como no que respeita à própria incriminação. E, ao 


proferir o despacho que designa dia para a audiência, indicou no respectivo despacho os 


factos e as disposições legais por remissão para a pronúncia, assim fixando o tipo legal de 


crime, qualquer convolação só poderá ter lugar se vierem a ser apurados factos posteriores a 


esse momento que a ela conduzam. E tais factos, como é óbvio, só em julgamento se 


poderiam apurar, após a produção de prova com observância do princípio do contraditório. 
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Isto para dizer que o despacho recorrido fez correcta interpretação da lei e apreciou a 


excepção invocada, como podia e devia, ou seja, de acordo com o recorte factual e de direito 


traçado no despacho de pronúncia, pois só esta factualidade e a respectiva qualificação 


jurídica são relevantes na fase processual em que os autos se encontram. 


Assim, aos crimes imputados aos arguidos (crimes de falsificação e de manipulação 


de mercado) corresponderia o prazo de prescrição de cinco anos. Por efeitos cumulados da 


suspensão e da interrupção da prescrição o prazo de prescrição pode-se se estender aos 10 


anos e 6 meses no máximo (cfr. Art.ºs 118.º, n.º 1, alínea c), 120.º, n.ºs 1, alínea b), e 2, e 


121.º, n.ºs 1 e 3, todos do Código Penal).  


Da factualidade considerada indiciada (e objecto da pronúncia) decorre que o plano 


que esteve subjacente ao início da acção prolongou-se no tempo, tendo cessado, apenas, no 


ano de 2007. As diversas operações descritas na decisão instrutória e cuja prática é imputada 


aos arguidos surgem interligadas e dissociáveis, na actuação concertada dos arguidos com 


vista à execução da estratégia delineada. 


A actuação delituosa aqui considerada na pronúncia (nos crimes de manipulação de 


mercado e de falsificação) veio a conformar-se na modalidade dos crimes de execução 


reiterada com unidade de resolução criminosa (um único desígnio e momento exógeno de 


predisposição do agente para a prática do crime). Em que se sustenta sempre a apreciação 


criminal em torno de uma unidade criminosa constituída por uma pluralidade de actos ou 


acções (não estando aqui em causa bens de natureza pessoal como se torna evidente). 


De acordo com a expressão, consagrada na doutrina penal, da “unidade típica da 


acção de factos sucessivos ou reiterados” ou "acontecimento unitário da acção", embora 


estando em presença de várias acções naturalisticamente destacadas (no tempo), parciais, 


desde que elas se enquadrem num mesmo desvalioso processo causal - tendo em conta a 


unidade de desvalor do bem jurídico posto em crise e o plano criminoso -, tudo deve ser 


enquadrado e analisado num conjunto unitário. Só se estaria perante um concurso real 


(violação de uma pluralidade de tipos) ou ideal (violação plúrima do mesmo tipo) de crimes, 


quando aquele conjunto material de factos fosse passível de uma pluralidade de juízos de 


censura" (cfr. Eduardo Correia, Unidade e Pluralidade de Infracções, 1983, reimpressão, 


Coimbra: Almedina, pp. 84 e ss. e pp.  114 e ss.) ou de uma "pluralidade de resoluções no 


sentido de nexos finais e de uma pluralidade de violações do próprio dever do cuidado 


conexionado com um resultado típico concreto" (vd. Figueiredo Dias, Direito Penal - Parte 
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Geral - Tomo I - Questões Fundamentais: A Doutrina Geral do Crime, Coimbra: Almedida, 


2007,  pp. 260, e Direito Penal - Sumários, 1976, Coimbra: Universidade de Coimbra,  pp. 


118 e ss.).  


Fazendo apelo à conjugação destes dois critérios vêm-se orientando a doutrina e a 


jurisprudência alemãs. Assim, deve-se ter por verificada uma acção unitária quando os 


diversos actos parcelares correspondem a uma única resolução de vontade e se encontram tão 


vinculados no tempo e no espaço que para um observador não interveniente são tidos como 


uma unidade. 


Entre nós, Eduardo Correia parece que se inclinou no sentido do critério objectivo 


(mitigado, já que não prescinde de considerações de índole subjectiva, por certo face às 


dificuldades de prova sobre a intenção do agente), ao referir que verificado que entre as 


actividades do agente existe uma conexão no tempo tal que, de harmonia com a experiência 


comum e as leis psicológicas conhecidas, se deva presumir tê-las executado a todas sem 


renovar o respectivo processo de motivação, estamos em presença de uma unidade jurídica, 


de uma só infracção. 


Por sua vez, a jurisprudência dos nossos tribunais superiores não é pacífica, já que 


enquanto nalgumas decisões se vem optando pelo critério subjectivo – maioritariamente no 


Supremo Tribunal de Justiça, nos Ac.s do 15/6/1983, 8/3/1984, 15/5/1988 e 23/10/1991, nos 


nos BMJ, 325, 332, 335, 135, 377, 431 e 410, 382, noutras vem-se enveredando pelo critério 


objectivo. 


Consultar, sobre esta questão, os mais recentes Acs. do STJ de 20/9/2006, processo 


n.º 03P4425, disponível em 


http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/5ccf8fdf44e7b28c80257244004ec94


f?OpenDocument, e de 26/10/2011, processo n.º 1441/07.8JDLSB.L1, disponível em 


http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/102d53f375d977de8025795000593


e74?OpenDocument. 


E todas estas conclusões serão sempre válidas, qualquer que seja a teoria da acção 


(apesar da posição assumida à pouco) seguida ou a teoria do bem jurídico subjacente 


(conceitos institucional, metodológico-teleológico e relacional de bem jurídico, assim, in 


Costa Andrade, Consentimento e Acordo em Direito Penal, 1991, Coimbra: Coimbra Editora, 


pp. 42 e ss., pp. 180 e ss. e pp. 387 e ss.). 



http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/5ccf8fdf44e7b28c80257244004ec94f?OpenDocument

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/5ccf8fdf44e7b28c80257244004ec94f?OpenDocument

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/102d53f375d977de8025795000593e74?OpenDocument

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/102d53f375d977de8025795000593e74?OpenDocument
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Deparamo-nos, nesta situação em apreço e num primeiro ponto, com actividades 


unificadas do ponto de vista do valor jurídico que negam, os específicos bens jurídicos 


validos, merecendo as várias condutas, analisadas destacadamente, o mesmo tipo de 


protecção penal, dado que à violação imanente corresponde a mesma medida de desvalor 


penal inscrita na moldura dos respectivos preceitos incriminadores. 


Num segundo momento, destaca-se que as aludidas ofensas dos "valores objecto" da 


tutela penal - aferíveis pelo diferente (mas chegados e sequenciados) contexto temporal e de 


domínio dos valores jurídicos protegidos - foram desencadeados por uma única "resolução 


criminosa", que é fundamento de um único juízo de censura. As situações sub judice 


desenharam-se com o tal nexo de resolução que não se pode cindir, dando lugar ao 


apuramento das unidades criminosas de manipulação de mercado e falsificação. 


Em face da natureza destes crimes aqui em presença, assume-se que a prescrição só 


começa a correr desde o dia da prática do último acto em causa, nos moldes consagrados no 


Art.º 119.º, n.ºs 1 e 2, alínea b), do Código Penal. 


Considerando a data da cessação da conduta, o prazo máximo de prescrição ainda não 


decorreu porquanto: 


a) o arguido (1) Jorge Jardim Gonçalves foi constituído arguido em 29 de Abril de 


2009 (cfr. fls. 1535), tendo a notificação da acusação ocorrido em 24 de Junho de 2009 (cfr. 


fls. 2075); 


b) o arguido (3) António Rodrigues foi constituído arguido em 2 de Abril de 2009 


(cfr. fls. 1323) e notificado da acusação em por carta expedida em 26 de Junho de 2009 (cfr. 


fls. 2119), tendo o aviso sido depositado no dia 29 de Junho de 2009 (cfr. fls. 2197); 


c) o arguido (4) Christopher de Beck foi constituído arguido em 30 de Março de 2009 


(cfr. fls. 1302) e notificado da acusação em 24 de Junho de 2009 (cfr. fls. 2074); e 


d) o arguido (2) Filipe Pinhal foi constituído arguido em 13 de Abril de 2009 (cfr. fls. 


1402) e notificado da acusação em 24 de Junho de 2009 (cfr. fls. 2076). 


Não decorreu, assim, o prazo de prescrição relativamente à conduta considerada 


indiciada e ilícitos imputados no despacho de pronúncia - cfr. Art.ºs 118.º, n.º 1, alínea c), 


119.º, n.º 2, alínea b), 120.º, n.ºs 1, alínea b), e 2, e 121.º, n.ºs 1 e 3, todos do Código Penal. 
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Mesmo tendo em conta a matéria que veio a ser depois julgada comprovada em 


julgamento se afere que essa extinção do procedimento criminal por prescrição não teria 


ocorrido. 


Assim, tal como veio a ser considerado comprovado em julgamento, os arguidos 


Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal, a partir de finais de 2002, 


dissimularam e omitiram as perdas oriundas das 17 offshore Cayman, e a partir de Março de 


2004 a situação das offshore Góis Ferreira e, dessa forma, dissimularam e omitiram a 


verdadeira situação do BCP, e induziram os investidores a formularem um juízo errado sobre 


o verdadeiro valor das respectivas acções, levando-os a sobrevalorizar o título. 


Conduta que os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal, 


mantiveram, de forma ininterrupta, a partir de finais de 2002, relativamente à situação das 17 


offshore Cayman. A partir de Março de 2004 e de forma ininterrupta, omitiram que as 


offshore Góis Ferreira constituíam veículos do próprio banco e não reflectiram a actividade 


de tais entidades na contabilidade da instituição bancária (desconhecendo-se, conforme já foi 


referido, os valores efectivos resultantes da actividade das offshore Góis Ferreira, não foram 


as mesmas consideradas para efeitos de cálculo no impacto nos resultados e no capital 


próprio do BCP). Em 2002, no total de impactos a ajustar no capital próprio, havia que 


considerar os juros e comissões indevidamente registadas e que perfaziam €81.832.000, e as 


perdas não registadas, no valor de €274.264.000 (correspondente ao valor dos 


financiamentos, deduzido do valor dos activos em carteira), subindo, em 2003, para 


€589.992.000 o montante do financiamento conexo com a actividade das entidades Cayman, 


sendo então o valor dos activos em carteira de €102.080.000. Tais valores assumem uma 


relevância susceptível de produzir um impacto concreto na cotação das acções do BCP caso 


tivessem sido revelados ao mercado. 


A informação financeira distorcida foi veiculada através dos documentos de prestação 


de contas consolidadas e de informação trimestral relativa à actividade, resultados e situação 


económica e financeira, divulgados pelo BCP no Sistema de Difusão de Informação da 


CMVM (SDI) nas datas de 15/12/2000, 25/07/2001, 17/07/2002, 14/03/2003, 31/03/2004, 


11/04/2005, 20/04/2006 e 28/06/2007, informação trimestral de 6/11/2007 e comunicado de 


23/12/2007. 


Os arguidos, pelos cargos que desempenharam tinham o domínio efectivo da 


informação disponibilizada ao mercado pelo BCP incumbindo-lhes, enquanto membros do 
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Conselho de Administração, aprovar as contas a submeter à Assembleia Geral, tendo, 


igualmente, intervenção na aprovação das mesmas no seio da própria Assembleia Geral. 


Pelos arguidos foi aprovado para submissão à aprovação pela Assembleia Geral e 


ulterior publicitação ao mercado via SDI da CMVM, os documentos de prestações de contas, 


apesar destes espelharem uma situação económico-financeira do banco inexacta, com 


dissimulação de perdas e empolamento de resultados e do respectivo património social. 


O arguido Jorge Jardim Gonçalves aprovou submeter à Assembleia-Geral, 


designadamente, os documentos de prestações de contas referentes aos anos de 1998 até 


2004, respectivamente nas datas de 23/02/1999, 24/01/2000, 19/01/2001, 22/01/2002, 


20/01/2003, 19/01/2004 e 19/01/2005; recomendou à Assembleia Geral – Presidente do 


Conselho Geral e de Supervisão do Banco Comercial Português, no mandato de 2006/2008 e 


cujo início do exercício do cargo ocorreu em 17/7/2006 e terminou em 31/12/2007 -  a 


aprovação dos documentos de prestação de contas referentes ao ano de 2006; interveio nas 


Assembleias-Gerais de aprovação de contas em nome próprio e/ou como procurador entre os 


anos de 1999 e 2005. 


O arguido Filipe Pinhal aprovou submeter à Assembleia-Geral os documentos de 


prestação de contas referentes aos anos de 1998 a 2006, respectivamente nas datas de 


23/02/1999, 24/01/2000, 19/01/2001, 22/01/2002, 20/01/2003, 19/01/2004, 19/01/2005, 


24/01/2006 e 24/01/2007; interveio nas Assembleias-Gerais de aprovação de contas em nome 


próprio e/ou como procurador entre os anos de 1999 e 2007; aprovou, a 17/10/2007, as 


demonstrações financeiras individuais e consolidadas do BCP relativas ao 3.º trimestre de 


2007; a 23/12/2007, na sequência da notificação da ordem da CMVM (de 21/12/2007), 


aprovou que o BCP divulgasse ao mercado o comunicado nos exactos termos em que o 


mesmo foi divulgado a 23/12/2007.  


O arguido António Rodrigues aprovou submeter à Assembleia-Geral do BCP, 


designadamente, os documentos de prestação de contas do BCP referentes aos anos de 1998 


até 2006 (respectivamente em 23/02/1999, 24/01/2000, 19/01/2001, 22/01/2002, 20/01/2003, 


19/01/2004, 19/01/2005, 24/01/2006 e 24/01/2007); interveio nas Assembleias-Gerais de 


aprovação de contas em nome próprio e/ou como procurador entre os anos de 1999 e 2007; 


aprovou, a 17/10/2007, as demonstrações financeiras individuais e consolidadas do BCP 


relativas ao 3.° trimestre de 2007; a 23/12/2007, na sequência da notificação da ordem da 
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CMVM (de 21/12/2007), aprovou que o BCP divulgasse ao mercado o comunicado nos 


exactos termos em que o mesmo foi divulgado a 23/12/2007. 


A informação financeira divulgada deu a conhecer, entre 1998 e, pelo menos 2007, 


resultados líquidos do exercício e valores de capitais próprios empolados e não revelou a 


quantidade de acções próprias parqueadas nas offshore Cayman e Góis Ferreira, divulgando, 


por esse meio, uma informação aos investidores que não só não era real como, em todos os 


itens (receitas, perdas, resultados e capitais próprios), indutora de uma percepção sobre a 


situação financeira do Banco mais positiva do que a real e de um juízo errado sobre o 


verdadeiro valor da acção BCP, levando os investidores a sobrevalorizar o título, conduta que 


pelos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal, foi adoptada e 


mantida, de forma ininterrupta, a partir de finais de 2002, relativamente à situação das 17 


offshore Cayman. Situação similar ocorreu com as offshore Góis Ferreira, mas a partir de 


Março de 2004 (registo de juros e comissões como proveitos, registo dos financiamentos e 


quantidade de acções detidas por essas entidades e adquiridas, pelo BCP, mediante 


intervenção no mercado, através daquelas). 


Acresce que todas as vendas efectuadas pelas sociedades offshore, desde as datas 


referidas, foram realizadas com a vantagem informativa, relevante, que o BCP dispunha 


sobre os adquirentes das acções BCP. Perfazia o número total de 122.652.656 de acções BCP 


na carteira das sociedades offshore Cayman quando os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, 


Filipe Pinhal e António Rodrigues, tomaram conhecimento da situação e, em 31 de 


Dezembro de 2002, era de 6.657.656, ao qual acresce 38 147 985 acções BCP detidas pelas 


offshore  “Gois Ferreira”,  tendo todos esses títulos sido alienados até ao final de 2004 num 


contexto em que os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal 


beneficiaram da referida vantagem informativa face aos investidores que as adquiriram, 


desviando a função que o mercado deve desempenhar. 


Importa ainda não olvidar que ao omitir, após 2002 relativamente às offshore 


Cayman, a informação sobre o montante global das perdas registadas, os arguidos Jorge 


Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal evitaram o impacto negativo que a 


divulgação das mesmas teria na cotação e, aproveitando esse efeito, lograram determinar a 


alienação das posições das sociedades offshore a preço que tendencialmente seria mais 


elevado do que aquele a que teria sido possível concretizar tais transações se a vantagem 


informativa não existisse. Também assim, por esta via, logrando, até à data de 23/12/2007, 
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alterar as condições de transparência e veracidade de informação determinantes do normal 


desenvolvimento do jogo da oferta e da procura, da formação de preços e da variação das 


cotações. 


São particularmente elucidativos os pontos 1061-1067 dos “factos provados”, onde se 


estabelecem como datas importantes os finais de 2002, 24/1/2007 (reunião do Conselho de 


Administração com (1) Jorge Jardim Gonçalves, facto 1062) e 17/10/2007 (reunião do 


Conselho de Administração com os (2-3) demais arguidos, facto 1063). 


Nessa consideração, os prazos de prescrição do procedimento criminal ainda não 


decorreram relativamente a nenhum dos arguidos, julgando-se improcedente este fundamento 


do recurso, e confirmando-se o despacho impugnado de fls. 9448-9477, datado de 7/1/2012, 


acima descrito, pelo qual veio a ser julgada improcedente tal excepção. 


      *** 


(ii) Na nulidade da acusação ou pronúncia por ausência de fundamentação de 


facto e de direito e por assentar em matéria resultante de prova adquirida em violação 


de proibição de prova e em nulidades na sua aquisição. 


No seu recurso principal o (1) arguido Jorge Jardim Gonçalves invoca, desde logo, a 


nulidade tanto da acusação como da pronúncia, nos moldes acima motivados, mas que 


assenta na alegação de que as mesmas são omissas de fundamentação de facto e de direito e 


porque assentam em prova adquirida em violação de proibição de prova e noutras nulidades 


nessa sua aquisição. Invoca a violação do disposto no Art.º 97.º, n.ºs 3 e 5, do CPPenal por 


omissão da prévia apreciação crítica dos motivos de facto e de direito que determinaram a 


decisão de acusar, assim como a violação do n.º 3 do Art.º 283.º do mesmo CPPenal. No que 


respeita à nulidade da prova conclui que a prova recolhida antes e após a abertura formal 


daqueles processos de contra-ordenação integra o conceito de prova de valoração proibida, o 


que gera nulidade insanável, nos termos dos Art.ºs 126.º e 122.º, n.º 1, do CPPenal, aplicáveis 


ex vi Art.º 41.º, n.º 1, do RGCO, bem como das ulteriores provas obtidas por seu intermédio 


porque são “fruto de prova proibida”. Invoca a inconstitucionalidade da norma extraída dos 


Art.ºs 116.º, n.º 1, al. e), 120.º, n.º 3 e 213.º, n.ºs 1 e 2, do RGCISF, Art.ºs 361.º, n.º 2, al. a), 


408.º, do CdVM e Art.ºs 33.º, n.º 1, 41.º, n.º 2, e 54.º, n.º 2, do RGCO, 125.º, 126.º, nºs 1, e 2, 


al. a), n.º 3, 241.º, e 262.º do CPPenal, interpretada no sentido de que o Banco de Portugal e a 


CMVM, enquanto autoridades administrativas reguladoras podem acusar uma pessoa 


colectiva sujeita à sua supervisão com base em provas, nomeadamente documentos, obtidas 
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dessa mesma pessoa colectiva no âmbito de um procedimento de supervisão de caráter não 


sancionatório, ao abrigo dos seus poderes de supervisão e sob a cominação implícita da 


prática de uma contraordenação e de um crime, nos termos previstos no RGCISF, já depois 


de aquela entidade ter tido notícia de factos com eventual relevância contraordenacional ou 


criminal, mas sem que tenha instaurado o respectivo processo contraordenacional e sem que 


tenha informado a visada de que era suspeita da prática de actos ilícitos contra-ordenacionais 


ou criminais e/ou que estava a investigar a prática de factos ilícitos contraordenacionais ou 


criminais – por violação dos Artºs 2.º, 20.º, n.º 4.º, 26.º, n.º 1 e 32.º, n.ºs 1, 2, 5, 8 e 10, da 


CRPortuguesa. Defende ainda que tal norma, com a interpretação no sentido apontado, viola 


também as normas consagradas ou decorrentes dos Art.ºs 6.º da Convenção Europeia dos 


Direitos Humanos e 14.º do Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos, gerando a sua 


inaplicabilidade e, bem assim, uma violação de incisos com acolhimento constitucional, 


nomeadamente nos termos dos Art.ºs 8.º e 16.º, n.º 1, da mesma CRP. Suscita a questão da 


nulidade dos processos contraordenacionais e da prova por inexistência do inquérito. Invoca 


a inconstitucionalidade decorrente da confusão no mesmo órgão dos poderes de investigação, 


acusação e julgamento e conclui pela impossibilidade da prova recolhida pelo Banco de 


Portugal e pela CMVM ser utilizada e valorada nesses ou noutros processos, designadamente, 


nos presentes autos. Sendo que as diversas violações da lealdade processual, das regras de 


recolha e obtenção de prova, de valoração de prova, organização do processo, entre outros, 


ocorridas in casu, devem ter as mesmas consequências previstas em sede processual penal. 


Invoca a inconstitucionalidade por violação dos Art.ºs 2.º, 3.º, 18.º, n.º 1, 20.º, n.º 4.º, 26.º, n.º 


1, e 32.º, da CRPortuguesa da norma extraída do Art.º 389.º, n.º 1, al. a), do CdVM, com a 


sanção aí estabelecida e as sanções acessórias previstas nos Art.ºs 404.º e 405.º, todos do 


CdVM, e da norma extraída dos Art.ºs 211.º a 232.º, do RGCISF, interpretadas no sentido de 


que as infracções aí tipificadas não são materialmente penais e, por isso, não beneficiam, na 


íntegra, das garantias, princípios e regras de foro penal e processual penal, e a 


inconstitucionalidade por violação dos Art.ºs 2.º, 3.º, 18.º, n.º 1, 20.º, n.º 4.º, 26.º, n.º 1, e 32.º, 


da Constituição da República Portuguesa, sendo que a interpretação do Art.º 41.º do RGCO, 


no sentido de as referidas garantias, princípios e regras, não se compreenderem na remissão 


operada por este dispositivo. Defende, ainda, que tais normas, com a interpretação no sentido 


apontado, violam, também, as regras consagradas ou decorrentes dos Art.ºs 10.º da 


Declaração Universal dos Direitos do Homem, 6.º da Convenção Europeia dos Direitos 


Humanos e 14.º do Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos, gerando a sua 
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inaplicabilidade e, bem assim, uma violação de incisos com acolhimento constitucional, 


nomeadamente nos termos dos Art.ºs 8.º e 16.º, n.º 1, da CRP. Caso assim não se entenda, 


defende o arguido a aplicação subsidiária das normas constantes do CPP ao direito 


contraordenacional – Art.ºs 31º e 41º, nº1, do Dec. Lei n.º 433/82, de 27 de Outubro, com as 


alterações posteriores. Mais invoca que o “processo contra-ordenacional, até fls. 13689”, 


consistir em “um vasto amontoado de documentos, sem qualquer sequência e articulação 


lógica e sem rubrica nas folhas rubricadas”. 


O tribunal a quo considerou provado um determinado acervo factual com relevância 


para a apreciação destas questões prévias ou incidentais, facto elencados na parte final da 


“matéria de facto provada”, e que aqui se têm por assentes. 


Cumpre apreciar destes fundamentos de recurso do acórdão final. 


As questões em causa foram apreciadas em sede instrutória e também no acórdão 


condenatório, proferido em 1.ª instância, em moldes que não nos oferecem qualquer 


objecção. 


Cumpre apreciar e descrever esses fundamentos que aqui são acolhidos na íntegra. 


A acusação deverá conter todas as referências indicadas no n.º 3 do Art.º 283.º do 


CPPenal, desde logo com a narração dos factos. Estes abrangem necessariamente aqueles que 


integram todos os elementos típicos do crime (objectivos e subjectivos) e ainda os que 


possam relevar, como circunstâncias agravantes ou atenuantes, para a determinação da 


medida da pena (para além dos eventuais pressupostos da reincidência). Essa narração dos 


factos deverá ser tanto quanto possível concreta, em termos de tempo e lugar e, havendo 


vários agentes, quanto à intervenção particular de cada um, sendo irrelevantes imputações 


genéricas ou colectivas, a não ser como enquadramento de factos devidamente 


individualizados.  


Depois, de harmonia com o disposto no n.º 4 do Art.º 97.º do CPPenal, os “actos 


decisórios são sempre fundamentados, devendo ser especificados os motivos de facto e de 


direito da decisão”, constando nos n.ºs 1 e 2 do mesmo artigo a referência aos actos 


decisórios do juiz e do Ministério Público, respectivamente. 


Por força do disposto no citado Art.º 283.º, n.º 3,  do CPPenal, a acusação contém, sob 


pena de nulidade: . as indicações tendentes à identificação do arguido; . a narração ainda que 


sintética dos factos que fundamentam a aplicação ao arguido de uma pena ou de uma medida 
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de segurança, incluindo se possível, o lugar, o tempo e a motivação da sua prática, o grau de 


participação que agentes neles teve e quaisquer circunstâncias relevantes para a determinação 


da sanção que lhe deve ser aplicada; . a indicação das disposições legais aplicáveis; . o rol 


com o máximo de 20 testemunhas, com a respectiva identificação, descriminando-se as que 


só devam depor sobre os aspectos referidos no Art.º 128.º, n.º 2, as quais não podem exceder 


o número de cinco; . a indicação dos peritos e consultores técnicos a serem ouvidos em 


julgamento, com a respectiva identificação; . a indicação de outras provas a produzir ou a 


requerer; . a data e assinatura. 


“A acusação é formalmente a manifestação da pretensão de que o arguido seja 


submetido a julgamento pela prática de determinado crime e por ele condenado com a pena 


prevista na lei ou requerida pelo Ministério Público”. “(...) É elemento essencial da 


acusação a indicação dos factos que fundamentam a aplicação da sanção, ou seja, os 


elementos constitutivos do crime. É que são estes que constituem o objecto do processo daí 


em diante e são eles que serão objecto do julgamento”. “(...) Entendemos ser da maior 


importância a indicação das disposições legais aplicáveis, pois é em função delas que se 


delimitam os factos e se formula o pedido de condenação. Acresce que o conhecimento das 


disposições legais incriminadoras por parte do arguido é também objecto de julgamento e, 


por isso, que constituam também objecto da acusação e das fases subsequentes do processo” 


– assim, Germano Marques da Silva, Curso de Processo Penal, Editorial Verbo, 2.ª Ed., III, 


págs. 113-115. 


“Só e apenas quando de forma inequívoca os factos que constam na acusação não 


constituem crime é que o Tribunal pode declarar a acusação manifestamente infundada e 


rejeitá-la.  Os factos não constituem crime quando, entre outras situações, se verifica uma 


qualquer causa de extinção do procedimento ou se a factualidade em causa não consagra de 


forma inequívoca qualquer conduta tipificadora do crime imputado” – Ac. da RP de 


11/2/2012, processo n.º 1087/11.6PCMTS.P1, disponível em dgsi.  


Da articulação entre os dois preceitos citados extrai-se que os requisitos da acusação 


são os mencionados no Art.º 283.º, do CPPenal, norma especial relativamente ao Art.º 97.º, 


do mesmo diploma. 


Igual conclusão extrai-se do Art.º 311.º do CPPenal  – “saneamento do processo” -  ao 


incluir as causas de nulidade, elencadas no Art.º 283.º, do CPPenal, no conceito de acusação 


manifestamente infundada.  







 


 


 


 


TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE LISBOA 


Rua do Arsenal, Letra G, 1100-038 Lisboa    Telefone: 21 322 29 00    Fax: 21 347 98 44 
 


 


420 


S. R.


Dispõe o n.º 2, desse artigo, que “se o processo tiver sido remetido para julgamento 


sem ter havido instrução, o presidente despacha no sentido de rejeitar a acusação, se a 


considerar manifestamente infundada (alínea a), estipulando n.º 3 que “ …para efeitos do 


disposto no número anterior, a acusação considera-se manifestamente infundada: 


a) Quando não contenha a identificação do arguido; 


b) Quando não contenha a narração dos factos; 


c) Se não indicar as disposições legais aplicáveis ou as provas que a fundamentam; ou 


d) Se os factos não constituírem crime. “. 


Refira-se, neste ponto, que a acusação, quanto à sua insuficiência de indícios, é 


impugnável apenas por via da abertura da instrução (cfr. Art.º 286.º do CPPenal), e esta teve 


lugar de forma efectiva neste caso – assim, Maia Costa, em anotação ao Art.º 283.º do 


CPPenal, in António Henriques Gaspar e outros, Código de Processo Penal Comentado, 


Coimbra: Almedina, 2014, pp. 994. 


No mesmo sentido pronuncia-se Paulo Pinto de Albuquerque, em anotação ao Art.º  


286.º do Código de Processo Penal, dizendo “…se do inquérito não resultarem elementos 


suficientes  para a identificação de um suspeito, esta incompletude do inquérito deve ser 


sindicada  por via da reclamação hierárquica (acórdão do TRL, de 16/11/2004, in CJ, XXIX, 


5, 132, e, na doutrina, Soares da Veiga, 2004: 1995). Neste caso podem ocorrer duas 


situações: ou a nulidade do despacho de arquivamento do inquérito final, se tiverem sido 


emitidas  diligências obrigatórias (artigo 120º, nº1, alínea d), ou a sua irregularidade (artigo 


123º), se tiverem sido emitidas diligências facultativas. Mas em qualquer dos casos, é ao 


superior hierárquico do Magistrado do Ministério Público que compete decidir. Dizendo de 


outro modo, a insuficiência da investigação realizada pelo Ministério Público no inquérito é 


sindicada hierarquicamente por via da reclamação (ver anotação ao artigo 278º e acórdão do 


TRL, de 9/2/2000, in CJ, XXV, 1, 153, e acórdão do TRL, de 25/6/2002, in CJ, XXVII, 3, 


143). A errada valoração dos indícios colhidos na investigação é sindicada judicialmente por 


via da abertura de instrução” (“Comentário do Código de Processo Penal”, Universidade 


Católica Editora, 2ª ed. Actualizada,  nota 7 ao artigo 286º e nota 12 ao artigo 283º)”. 


Escreve também Paulo Pinto de Albuquerque, em anotação ao artigo 311º, do Código 


de Processo Penal (obra citada, nota 6, pág. 790), “A versão inicial  do CPP não previa 


qualquer  definição  do âmbito do poder de sindicância da acusação pelo juiz do julgamento 
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aquando  do saneamento dos autos. O Acórdão e fixação de jurisprudência do STJ nº 4/93 


decidiu que esse poder incluía a faculdade de rejeição da acusação por manifesta  


insuficiência da prova indiciária, permitindo-se assim que o juiz avaliasse  os elementos 


probatórios constantes  do Inquérito. Esta interpretação violava frontalmente o princípio da 


acusação, pois permitia ao juiz de julgamento a formulação de  um pré-juízo sobre o bem 


fundado da acusação. A Lei nº59/98, de 25/8, introduziu o nº 3 no artigo 311º com o 


propósito de afastar semelhante jurisprudência …”. 


Ainda sobre a questão, veja-se o Acórdão proferido em 7/12/2010, por este tribunal da 


Relação de Lisboa: 


“Quando o juiz rejeita a acusação por manifestamente infundada considerando que os 


factos não constituem crime mediante uma interpretação divergente de quem deduziu essa 


acusação viola o princípio acusatório. 


Face a este princípio, ao proferir o despacho a que alude o art. 311º, nº 2 CPP, o 


tribunal só pode rejeitar a acusação por manifestamente infundada, por os factos não 


constituírem crime, quando a factualidade em causa não consagra de forma inequívoca 


qualquer conduta tipificadora de um crime, juízo que tem de assentar numa constatação 


objectivamente inequívoca e incontroversa da inexistência de factos que sustentam a 


imputação efectuada.  


 Uma opinião divergente, como a manifestada pelo Mmo. Juiz recorrido, apoiada 


numa análise do contexto em que ocorreram os factos, por muito válida que seja, não 


assegura o princípio do acusatório, conduzindo a uma manifesta interferência no âmbito das 


competências da entidade a quem cabe acusar, por quem está incumbido do poder de julgar, 


pois traduz-se na formulação de um pré-juízo pelo juiz de julgamento sobre o mérito da 


acusação” (acessível na base de dados da dgsj, proferido no Processo 475/08.0TAAGH.L1-


5)”. 


Nesse Acórdão pode ler-se:  


“A reforma de 1998, introduzida pela Lei n.º 59/98 de 25Ago., veio efectuar algumas 


alterações que permitiram reforçar a clareza e a inequivocidade do modelo pretendido para o 


processo penal, nomeadamente explicitando as funções dos vários sujeitos processuais, 


afastando várias dúvidas e flexões jurisprudenciais, levando inclusive à caducidade do 


Assento do STJ nº4/93 C:\Documents and Settings\MJ01768\Mariavicente\Os meus 
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documentos\MJOAO\JURISPRUD├èNCIA 2011\Dr. Nuno Gomes Silva\Rec 4 Jan\Folha de 


entrada proc 475-08-0TAAGH-L1.doc - _ftn2. 


Nesse sentido, a Lei nº59/98, aditou ao Art. 311.º, o n.º 3, com o seguinte teor: 


“…3 — Para efeitos do disposto no número anterior, a acusação considera-se 


manifestamente infundada: 


a) Quando não contenha a identificação do arguido; 


b) Quando não contenha a narração dos factos; 


c) Se não indicar as disposições legais aplicáveis ou as provas que a fundamentam; ou 


d) Se os factos não constituírem crime…”. 


Impediu-se, deste modo, entre outras situações, que o juiz quando profere o despacho 


a que se refere o artigo 311º, tenha um papel equivalente ao sujeito processual “Ministério 


Público” fazendo um juízo sobre a suficiência ou insuficiência de indícios que sustentam a 


acusação proferida, explicitando, de modo claro e taxativo, os quatro motivos que podem 


levar à conclusão de se estar perante acusação manifestamente infundada…”. 


Em face do exposto, não assiste razão ao arguido/recorrente Jorge Jardim Gonçalves 


quanto à questão por si suscitada, de violação do disposto no Art.º 97.º, n.ºs 3 e 5, do Código 


de Processo Penal por omissão da prévia apreciação crítica dos motivos de facto e de direito 


que determinaram a decisão de acusar. 


No que concerne à nulidade com fundamento na violação do n.º 3 do Art.º 283.º do 


CPPenal, concordando-se igualmente com a decisão proferida em 1.ª instância (instrução e 


julgamento), quer nos fundamentos, quer nas conclusões.  


Os arguidos Jorge Manuel Jardim Gonçalves, António Manuel de Seabra Melo 


Rodrigues, Christopher de Beck e Filipe de Jesus Pinhal encontravamm-se pronunciados pela 


prática de um crime de manipulação de mercado, previsto e punível pelo Art.º 379.º, n.º 1, do 


Código dos Valores Mobiliários, e de um crime de falsificação, previsto e punível pelo Art.º 


256.º, n.º 1, alíneas d) e e), por referência ao Art.º 255.º, alínea a), ambos do Código Penal.   


Consta da acusação/pronúncia que o Banco Comercial Português, S.A., constituído 


em 1985, desde finais dos anos 90 do século passado e numa estratégia expansionista da sua 


posição no mercado, adquiriu e incorporou um conjunto de outras entidades : 


- em Março de 1995 adquiriu o domínio do Banco Português do Atlântico, S.A ; 
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- em 2000, adquiriu o domínio do Banco Mello, S.A., da Companhia de Seguros 


Império, S.A. e do Banco Pinto & Sotto Mayor, S.A.; 


- incorporou por fusão, em 30/06/2000, o BPA; em 30/06/2000, o BM; e em 


15/12/2000, o BPSM. 


Para tais aquisições, o BCP realizou aumentos de capital, em particular nos anos de 


2000 e 2001, colocando uma grande quantidade de acções no mercado.  


De harmonia com a acusação – e decisão instrutória -, a colocação de acções no 


mercado assentou num plano que tinha como linhas de estratégia: 


a) a concessão de crédito, para aquisições das acções do BCP, exigindo-se, apenas, 


como garantia o penhor das acções adquiridas; 


b) a utilização de um argumentário interno com particular destaque para a perspectiva 


de valorização das acções do BCP e da sua elevada liquidez; 


c) a realização de um conjunto significativo e sistemático de intervenções no 


mercado, a partir de um grupo de veículos offshore materialmente sob a alçada do BCP, com 


vista a estabilizar a cotação do título aumentando artificialmente a liquidez das acções, 


omitindo-se publicamente que era o próprio BCP a induzir tal liquidez; 


d) a realização, através de tais veículos offshore, de manobras de sustentação do preço 


das acções por parte do BCP, intervindo a comprar as próprias acções em momento de baixa 


de preço e vendendo-as em momentos de subida dos preços; e, 


e) a divulgação de informação pública falsa sobre a liquidez da negociação das 


acções, a evolução do seu preço e as próprias condições da sua formação, incluindo 


indicadores financeiros da instituição.  


De harmonia com a matéria de facto descrita na mesma acusação / pronúncia todos os 


actos estão integrados num plano que os arguidos criaram/aderiram e executaram. 


Resulta ainda dessas peças processuais que as estratégias adoptadas não foram 


definidas, em toda a sua extensão, num único momento. 


Assim, num primeiro momento, os arguidos curaram de manter as offshore 


identificadas “sob o exclusivo domínio de facto e a gestão efectiva do BCP, atribuindo-lhes, 


durante o respectivo período de existência e até Dezembro de 2004 (inclusive), a finalidade 


única de transacção e parqueamento de acções representativas de parte significativa do 
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capital social de entidades integrantes do Grupo BCP, cujo financiamento decorreu por conta 


e no interesse exclusivo do BCP”. 


Esta actividade foi “dirigida à concretização do escopo estratégico de sustentação do 


título BCP em mercado, numa fase de contínua desvalorização do mesmo, criando a 


aparência de uma liquidez do título superior à efectiva adequada a condicionar o mercado à 


criação de uma maior liquidez real”. 


“A concretização de tal estratégia, designadamente no que aos veículos offshore 


respeita, implicou a concessão de avultados financiamentos para efeitos de aquisição de 


títulos do grupo BCP, constituindo as respectivas carteiras de títulos as únicas garantias dos 


créditos, o que determinou uma ampla exposição à evolução do título, gerando perdas 


significativas aquando da diminuição da respectiva cotação em bolsa, as quais os arguidos 


curaram de dissimular”. 


Esta estratégia “foi gizada pelos arguidos” e “no contexto de uma estratégia e 


actuação concertadas”, aqueles “tiveram intervenção material e formal – no quadro das 


respectivas responsabilidades funcionais e numa relação de interdependência entre as várias 


condutas – ao nível da concepção, negociação, montagem, aprovação e/ou execução de 


operações que, numa primeira fase, visaram a colocação nas carteiras de entidades sob o 


exclusivo e dissimulado controlo do BCP de um elevado número de acções representativas 


do capital do Banco e de outras entidades integrantes daquele grupo financeiro e, num 


segundo momento, a pulverização e diluição dos prejuízos decorrentes das transacções de 


títulos realizadas por aquelas entidades”. 


“A concretização das operações atinentes aos referidos pontos estratégicos implicava 


uma alteração às regulares condições de funcionamento do mercado, assim como vantagens 


directas para os arguidos e outros administradores do BCP, nomeadamente através da 


participação em dividendos e atribuição de prémios de desempenho (componente variável da 


remuneração), os quais se encontravam dependentes de resultados consolidados cujo 


apuramento pelos órgãos competentes teve por base dados contabilísticos forjados por 


determinação dos arguidos…”. 


“Na execução da referida estratégia delineada pelos arguidos e das operações 


atinentes a veículos offshore (…), bem como na ulterior dissimulação dos prejuízos gerados 


com tais operações, assumiu particular relevo a intervenção instrumental de determinados 


departamentos/unidades orgânicas do BPA/BCP, tais como a sucursal de Cayman, a Direcção 
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de Relações Internacionais, a Direcção Internacional, o Corporate Center e a sociedade 


Servitrust”:  


a) “Quer no contexto do extinto BPA, quer no contexto do BCP, a Sucursal de 


Cayman assumiu especial protagonismo no processo de execução de parte significativa das 


operações que se passarão a descrever, designadamente na constituição e gestão fiduciária de 


algumas sociedades offshore controladas pelo BPA e pelo BCP, assim como na domiciliação 


de contas bancárias e alocação contabilística de operações de negociação de valores 


mobiliários prosseguida por aquelas entidades offshore. 


A referida Sucursal de Cayman do BPA iniciou a sua actividade nos anos 80. 


Após a extinção do BPA, em 2000 (com a fusão, por incorporação no BCP), aquela 


Sucursal continuou em funcionamento, agora como estabelecimento do BCP, até 31 de 


Dezembro de 2005, altura em que foi encerrada, passando o BCP a estar representado nas 


Ilhas Cayman apenas pelo BCP BANK & TRUST (CAYMAN) LTD. 


(…) 


Esta sucursal reportava directamente ao administrador responsável pelo pelouro da 


Direcção Internacional, de que a sucursal de Cayman se encontrava dependente, o arguido 


CHRISTOPHER DE BECK”. 


b)”A Direcção Internacional (…) encontrava-se sob o pelouro do arguido Christopher 


de Beck, tendo sob a sua égide o Departamento de Empresas Não Residentes e o 


Departamento de Financiamentos Internacionais (doravante abreviadamente designados por 


DENR e DFI). 


(…) 


Muitas das propostas inicias/alterações/renovações de crédito aos veículos offshore 


que infra se descreverão emanaram do DENR, enquanto departamento ao qual, como o 


próprio nome indica, incumbia gerir as contas das sociedades não residentes em território 


nacional, nomeadamente as offshore. 


Incumbia ao DFI, mais tarde sob a égide da Direcção de Crédito, por seu turno, 


efectuar análises de risco de crédito que lhes eram submetidas pelo Departamento de 


Empresas Não Residentes, dado que este último, sendo um departamento com vocação 


comercial, não podia analisar as respectivas propostas, mas apenas submete-las a aprovação. 
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Assim, as referidas propostas iniciais/alterações/renovações de crédito relativas às 


sociedades offshore utilizadas pelos arguidos para a concretização da referida estratégia eram 


submetidas ao DFI, de forma a este emitir parecer e remeter as mesmas, consoante os 


montantes, aos sucessivos escalões superiores de Aprovação de Crédito. 


(…) 


Todos os responsáveis máximos dos dois departamentos reportavam directamente ao 


responsável máximo da Direcção Internacional, de Abril de 2000 a Março de 2004, Carlos da 


Silva Costa. 


A partir desta data, e até Fevereiro de 2006, foi seu responsável máximo Rui Manuel 


Alexandre Lopes. 


Ambos reportavam directamente ao Administrador responsável pelo pelouro da 


Direcção Internacional, o arguido Christopher de Beck” 


c) A estratégia delineada pelos arguidos foi, no essencial, concretizada através de 


ordens de execução dadas a partir da Direcção de Relação Com os Investidores. 


A referida DRI era, em termos orgânicos, o interlocutor institucional do BCP com o 


mercado, designadamente com as entidades de supervisão, sendo responsável pela 


comunicação ao mercado de capitais e aos seus participantes de toda a informação que 


respeitasse a eventos relevantes, no contexto específico do mercado de capitais, bem como 


toda a demais informação relevante relativa à actividade do Grupo Banco Comercial 


Português, susceptível de interessar aos accionistas e investidores. 


Todavia, na prática, era igualmente a DRI quem assegurava a transmissão de ordens 


sobre acções do banco, acima de 100.000 acções. 


Estabelecendo, de acordo com o próprio BCP, um diálogo com os accionistas de 


referência do Grupo sobre matérias respeitantes às respectivas carteiras de acções, o 


encaminhamento das ordens dos mesmos para os intermediários (corretores) que 


asseguravam a melhor execução em mercado (ou em fora de bolsa), as agendas das 


Assembleias Gerais e transmissão de documentação associada a tais eventos e quaisquer 


outros temas de interesse sobre os títulos do Grupo que fossem relevantes para a gestão dos 


accionistas. 
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Encontrando-se entre tais accionistas de referência os Membros do Conselho Superior 


(de modo directo ou por intermédio de seus representantes), investidores institucionais e 


outros investidores com carteiras de dimensão expressiva.  


Compreendendo a respectiva actividade da DRI a execução, quer de instruções 


(escritas ou não escritas) dos ditos investidores de referência, quer de mandatos de gestão.  


Esta entidade acompanhava a negociação de valores mobiliários emitidos pelo Grupo 


BCP nos mercados em que estes se encontrassem admitidos à negociação - informação que 


disponibilizava com regularidade ao Conselho de Administração do BCP. 


Adquiria acções para offshore na sequência de uma indicação, em regra, verbal da 


Servitrust quanto à constituição das sociedades, e da Administração do BCP quanto à 


existência de investidores interessados em criar uma posição. 


O arguido António Rodrigues foi, durante todo o período de actuação das sociedades 


offshore que infra se passará a descrever, o administrador com o pelouro da DRI, o qual foi 


dirigido, até 20/06/01, por Rui Manuel Alexandre Lopes e, desde então, por Miguel Pedro 


Lourenço Magalhães Duarte, que reportavam directamente à administração. 


De 1999 a 20 de Março de 2000, o titular do pelouro efectivo do DRI no Conselho de 


Administração foi o arguido Jardim Gonçalves e, o seu alternante, o arguido António 


Rodrigues.  


Desde tal data, o arguido Jardim Gonçalves manteve-se como titular do pelouro 


efectivo e o arguido António Rodrigues como alternante e responsável directo. 


d) o Centro Corporativo constitui uma unidade orgânica do BCP que reporta 


directamente ao Presidente do Conselho de Administração do BCP, assegurando, 


nomeadamente, o cumprimento dos seguintes objectivos para todas as empresas do Grupo 


BCP: desenvolver linhas de orientação estratégica subordinadas a uma visão do mercado, 


missão corporativa e objectivos de negócio claramente definidos; assegurar a coordenação do 


planeamento e controlo das diferentes áreas de negócio e operativas do Grupo BCP; explorar 


oportunidades para o aproveitamento de economias de experiência e benefícios de dimensão; 


centralizar e transmitir informação relevante para o desenvolvimento da actividade das 


diferentes áreas de negócios. 


Foi no seio do referido departamento do BCP que, no âmbito das suas funções de 


apoio ao Conselho de Administração, foi prestado todo o apoio técnico, logístico e 







 


 


 


 


TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE LISBOA 


Rua do Arsenal, Letra G, 1100-038 Lisboa    Telefone: 21 322 29 00    Fax: 21 347 98 44 
 


 


428 


S. R.


estratégico, para a concretização das diversas operações necessárias à efectivação da 


transferência para o Sector Imobiliário das perdas resultantes da actuação das diversas 


sociedades offshore, sob domínio do BCP, no mercado de valores mobiliários que infra 


melhor se descreverão. 


Era ainda ao referido Centro Corporativo que incumbia assegurar a redacção dos 


documentos de prestação de contas do Grupo BCP. 


(…) 


Os arguidos António Rodrigues e Jardim Gonçalves foram os administradores com o 


pelouro respectivo durante o período temporal a que se reportam os factos objecto da 


presente acusação”. 


e) “A empresa Servitrust – Trust Management and Services, S.A. é uma empresa de 


prestação de serviços de trust e gestão fiduciária, constituindo o seu objecto a prestação de 


serviços de gestão e administração de empresas domiciliadas no âmbito institucional da Zona 


Franca da Madeira e de empresas não residentes, às entidades financeiras do Grupo BCP no 


exterior e respectivos clientes… 


Foi esta a sociedade do Grupo BCP que constituiu e colocou nos respectivos clientes 


as sociedades constituídas em praças offshore, utilizando para o efeito as sociedades 


designadas por Portman Nominee Services Limited e Portman Management Limited como 


nominee share holders, ou seja, como sociedades que “parqueavam” sociedades offshore que 


aguardavam futura colocação ou venda. 


A Servitrust, até 2002, teve sob o seu domínio as supra citadas sociedades Portman as 


quais, por sua vez, detinham as holdings de parte dos veículos offshore instrumentalizados 


pelos arguidos para a prossecução da estratégica acima referida. 


(…) 


De entre todas as referidas estruturas do BCP, emergem na constituição e gestão das 


sociedades instrumentalizadas pelos arguidos para a concretização do plano acima referido a 


Servitrust e a Sucursal de Cayman.  


(…) 


Estas duas estruturas prestavam apoio às estruturas comerciais do BCP no âmbito dos 


serviços fiduciários, não tendo por isso contacto directo com os clientes do Banco. 
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Reportando directamente ao administrador com o seu pelouro, in casu, o arguido 


Christopher de Beck para a Sucursal de Cayman, e a António Castro Henriques, para a 


Servitrust. 


Nos pontos 62 e 63 da acusação constava que: 


“Foram os arguidos quem, em conjunto, delinearam toda a actividade de criação e 


funcionamento das sociedades offshores infra descritas, designadamente controlando de 


forma centralizada todo o respectivo processo de criação, financiamento e os instrumentos de 


delegação de poderes à DRI (mandados de gestão); as condições das transacções das acções 


BCP efectuadas no mercado pelas referidas sociedades; bem como os efeitos das operações 


em apreço, nomeadamente quanto à divergência entre a informação financeira publicitada e a 


real. 


Para tanto, fizeram uso dos poderes decisórios e hierárquicos decorrentes das funções 


por si exercidas no seio do BCP”, mencionadas nos pontos 64 a 78. 


Nos pontos 79 a 574 encontram-se descritos os actos executórios da estratégia 


delineada pelos arguidos, no que respeita às sociedades offshores, constando dos pontos 79 a 


81: 


“…Para a concretização do referido escopo estratégico de sustentação do título BCP, 


os arguidos determinaram, quer no seio do BPA, quer no seio do BCP, a concessão às 


referidas sociedades de avultadíssimos financiamentos para a aquisição de títulos BCP que, 


agregadamente, chegaram a representar 4,99% do capital social daquele Banco. 


Tais operações de crédito redundaram, na prática, em perdas contabilísticas do BCP, 


as quais, ao não serem deliberadamente relevadas na contabilidade, foram pelos arguidos 


ocultadas às autoridades de supervisão e ao mercado em geral e, desde 2002, transfiguradas e 


pulverizadas através de operações sucessivas destinadas à sua dissimulação ao mercado e 


entidades de supervisão”. 


Nos pontos 539 a 545 consta que: 


“…a concretização da estratégia de estabilização do título BCP, levada a cabo pelos 


arguidos, passou pela concessão de avultados empréstimos às sociedades offshore por si 


instrumentalizadas. 


(…) 
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As operações de crédito tinham proveniência em propostas apresentadas pelas 


próprias instituições mutuantes, alegadamente a pedido das sociedades mutuárias, nalguns 


casos pelos seus serviços em Lisboa [Direcção de Relações Internacionais do BPA e 


Direcção Internacional do BCP], noutros casos pela Sucursal de Cayman. 


Propostas cuja origem remontou a ordens verbais directas dos arguidos às chefias das 


estruturas envolvidas… 


(…) 


Todas as propostas foram formalmente autorizadas, pelos arguidos, na qualidade de 


membros do Conselho de Administração do BPA ou do BCP, sendo que, nalguns casos, o 


financiamento foi aprovado apenas por um elemento do Conselho de Administração da 


instituição mutuante. 


Na prática, só os arguidos tinham controlo sobre o completo processo de crédito em 


causa, designadamente quanto às suas finalidades e instrumentalização face ao plano entre os 


mesmos delineado, sendo a intervenção de outros membros da administração meramente 


formal. 


(…)  


As propostas iniciais de crédito e sucessivas renovações/alterações (…) eram 


comunicadas à Sucursal de Cayman pelo Departamento de Empresas Não Residentes da DI, 


sob o pelouro do arguido Cristopher de Beck, o qual, supostamente, manteria a relação 


comercial com o cliente. 


No caso particular da renovação de créditos concedidos aos veículos offshore, tudo 


era processado nos diversos escalões de um modo quase “automático”. 


Aquando da aproximação das datas para renovação, os responsáveis na Sucursal de 


Cayman limitavam-se a informar os restantes departamentos do BCP, de forma a que as 


respectivas propostas fossem encaminhadas superiormente para aprovação, não tendo a 


Sucursal de Cayman possibilidade prática de aferir do mérito da operação. 


Nestas situações de renovação, por tal facto, nenhuma análise de mérito era efectuada, 


nomeadamente quanto aos colaterais (relação crédito/garantia) existentes, actuando os 


funcionários intermediários em função “do que tinham necessidade de saber”, não lhes 
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incumbindo questionar a decisão prévia dos administradores responsáveis que aprovavam os 


respectivos limites de crédito.  


Assim, os intervenientes, e respectivos departamentos, limitavam-se a encaminhar as 


referidas propostas, superiormente, para os administradores responsáveis poderem tomar a 


sua decisão (nos termos do Regulamento de Crédito Internacional em vigor no BCP), sendo a 


estes a quem incumbia, como responsáveis, aferir e avaliar, em última instância, a bondade 


da operação em conformidade com a praxis bancária e os regulamentos internos do Banco. 


Considerando os valores de crédito em causa e os termos do Regulamento de Crédito 


Internacional em vigor na instituição, as referidas operações só podiam ser aprovadas pela 


Administração. 


A regra era a da elaboração das propostas de renovação pela Sucursal de Cayman ou, 


em certos casos, pelo Departamento de Empresas Não Residentes, e o seu ulterior 


encaminhamento para o Departamento de Financiamentos Internacionais, o qual as submetia 


superiormente depois de as validar em 1º Escalão de Crédito. 


Neste 1.º Escalão, o analista de risco de crédito limitava-se a descrever a operação, 


não efectuando qualquer avaliação da mesma, como era suposto, em obediência a instruções 


do responsável deste departamento. 


Assim, apesar de “formalmente” se operar uma segregação entre departamento 


comercial e de crédito, tal não ocorria de facto na sequência de instruções dadas pelos 


arguidos aos responsáveis do DENR e do DFI. 


Após validação formal das propostas pelos Directores-Gerais  do DENR e do DFI, 


juntamente com um outro responsável de igual nível,  actuando ao nível do 2ª Escalão de 


Crédito, as propostas subiam na hierarquia (definida no Regulamento Internacional de 


Crédito do BCP) e eram validadas pelo Director Coordenador da Direcção Internacional e um 


outro seu colega de igual categoria, assinando ambos, enquanto 3º Escalão de Crédito. 


Após o que eram submetidas ao Administrador com o Pelouro da Direcção 


Internacional ou o seu alternante que as aprovava, assinando conjuntamente com outro 


Administrador do BCP. 


Todas as operações efectuadas com as designadas 17 sociedades Cayman e 


sociedades Góis Ferreira, foram controladas/acompanhadas, pelo menos com periodicidade 


mensal, através de reportes em formato Excel, efectuados por funcionários de Cayman que as 
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encaminhavam para a DRI e para a Administração, nomeadamente para o arguido com o 


pelouro da DRI, António Rodrigues, e para o arguido Christopher de Beck”. 


Após especificação dos créditos concedidos às  17 sociedades Cayman e subsequentes 


alterações e/ou renovações e quais os arguidos que foram responsáveis pela aprovação 


década uma dessas operações, consta da Acusação : 


“As avultadas operações creditícias acima descritas apenas tiveram como garantia os 


próprios valores mobiliários adquiridos com o produto dos financiamentos.  


Ou seja, as acções adquiridas pelas 17 Sociedades Cayman serviram de colateral aos 


empréstimos a estas concedidos, não tendo sido exigidas, pelas instituições mutuantes, 


quaisquer garantias adicionais para fazer face à desvalorização dos títulos e ao elevado défice 


de cobertura das responsabilidades das sociedades mutuárias, sendo que estas entidades 


tinham como actividade única a compra e venda de acções cotadas, não detinham outros 


activos e a sua situação líquida era muito reduzida face ao valor dos financiamentos que lhes 


foram concedidos. 


Por determinação dos arguidos e na sequência do que entre si haviam acordado, a 


política creditícia do BCP, relativamente às sociedades em causa sempre assentou, assim, 


numa mera exigência de garantia do crédito a 100% no momento inicial da concessão do 


mesmo, nada obstando a que, de imediato, a taxa de cobertura do mesmo se tornasse 


insuficiente, como quase sempre aconteceu, face à progressiva degradação dos activos em 


carteira”.  


Nos pontos 570 a 574, é efectuada igual descrição relativamente aos financiamentos 


concedidos às sociedades Góis Ferreira, com indicação dos arguidos responsáveis pela 


aprovação de cada operação. 


Nos pontos 575 a 631 consta a referência aos títulos adquiridos através das sociedades 


offshore com a seguinte menção: 


- “Na execução do plano delineado pelos arguidos, a actividade das 17 Sociedades 


Cayman consistiu unicamente na negociação de acções emitidas pelo BPA (desde Setembro 


de 1999 até Junho de 2000) e pelo BCP (desde Fevereiro de 2000 até Dezembro de 2002), 


tendo ainda efectuado, residualmente, outras transacções de títulos relacionados também com 


o Grupo BCP”; 
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- “Na execução do plano delineado pelos arguidos, a actividade das Sociedades 


offshore Goes Ferreira consistiu essencialmente na aplicação dos financiamentos concedidos 


pelo BCP, através das decisões tomadas pelos arguidos, na negociação de títulos relacionados 


com o Grupo BCP”; 


Nos pontos 632  a 636 é descrita a intervenção dos arguidos em representação das 


sociedades offshore em assembleias gerais: “Enquanto detentoras de acções emitidas pelo 


Grupo BCP, as sociedades Cayman e as sociedades Goes Ferreira outorgaram diversas 


procurações aos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, Filipe Pinhal e Christopher de Beck”, 


sendo especificadas as assembleias em que os arguidos Jardim Gonçalves e Filipe Pinhal  


intervieram. 


(2) Segundo a estrutura acusatória, a estratégia delineada pelos arguidos, numa 


primeira fase, destina-se a sustentar a cotação do título BCP e, consequentemente, o 


policiamento desta instituição no mercado, tendo a intervenção através das sociedades 


offshore permitido, ao BCP, assegurar uma parte substancial da liquidez do seu título, 


alterado a percepção do mercado sobre a liquidez real do activo e o normal processo de 


formação dos preços. 


Ainda segundo a estrutura acusatória, num segundo momento e perante os prejuízos 


decorrentes das operações atinentes a veículos offshore,  a estratégia dos arguidos englobou a 


pulverização e diluição dos prejuízos decorrentes dessas transacções, encontrando-se 


descritos, nos pontos 637 a 689, actos executórios : 


- “No final de 2002, na sequência de um conjunto de solicitações de reporte do Banco 


de Portugal, e por forma a dissimular as respectivas perdas, ocorreram dois eventos com 


relevo nas Sociedades Cayman, designadamente a “operação ABN” e a assunção pessoal das 


dívidas por parte dos UBO´s…” (ponto 642); 


- a  Operação ABN encontra-se descrita nos pontos 643 a 669 de cujo teor consta, 


entre o mais, que “Em 06/12/2002, por determinação dos arguidos ANTÓNIO RODRIGUES 


e FILIPE PINHAL, operou-se uma reconfiguração da carteira de títulos que, até então, eram 


proprietárias as 17 sociedades Cayman. 


 Nessa data, foi celebrado entre as 17 Sociedades Cayman e o ABN AMRO, um 


número idêntico de contratos de “Equity Linked Notes”, com igual clausulado, através dos 
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quais, estas sociedades offshore alienaram ao ABN 116 milhões de acções representativas (à 


data) de 4,99% do capital social do BCP.  


Nestes contratos, foi atribuído às acções BCP o valor unitário de euros 2,69 (cotação 


de mercado na ocasião), perfazendo o valor total das acções em carteira nas 17 Sociedades 


Cayman alienadas ao ABN AMRO o montante de 312.040.000 euros. 


O referido contrato com o ABN AMRO foi celebrado num contexto de contínua 


desvalorização das acções BCP e num momento temporal em que o conjunto das 17 


Sociedades Cayman detinha mais de 122 milhões de acções BCP em carteira, cujo valor de 


inventário – a preço médio – ascendia a cerca de 561 Milhões de euros… 


Para sua concretização, as 17 Sociedades Cayman emitiram procurações ao BCP para 


este, na qualidade de agente, as representar na celebração dos respectivos contratos com o 


ABN AMRO, em execução de exigência do ABN. 


Por sua vez, o BCP, por procuração emitida em 28.11.2002, firmada pelos arguidos 


FILIPE PINHAL e ANTÓNIO RODRIGUES e ratificada em reunião do Conselho de 


Administração do Banco, realizada em 16.12.2002, designou Filipe Abecassis para o 


representar (na qualidade de “agente” das sociedades) na celebração dos contratos firmados 


entre as 17 Sociedades Cayman e o ABN AMRO. 


(…) 


Quanto aos Direitos de Voto, o ABN, apesar de detentor de uma participação 


relevante no Banco, emitiu procuração para o seu exercício aos arguidos JARDIM 


GONÇALVES e FILIPE PINHAL, nunca tendo manifestado interesse que um seu 


representante estivesse presente nas respectivas Assembleias - Gerais. 


Assim, foi outorgado àqueles, sendo no caso do arguido FILIPE PINHAL, por 


ausência do arguido JARDIM GONÇALVES, uma procuração datada de 20.02.2003, para 


efeitos de representação na Assembleia – Geral de 24.02.2003. 


Posteriormente, em Dezembro de 2004, as ABN NOTES foram 


alienadas/reembolsadas. Embora não tenha existido um registo de qualquer retorno de acções 


BCP para as 17 Sociedades Cayman, foi o BCP que as colocou no mercado, tendo a operação 


sido realizada por Miguel Magalhães Duarte, responsável máximo da DRI do BCP, a pedido 


do arguido António Rodrigues”; 
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- a assunção pessoal das dívidas por parte dos UBO´s…”  encontra-se descrita nos 


pontos 670 a 689  de cujo teor consta, entre o mais, que após tal troca das acções pelas Notes, 


surgem, em Dezembro de 2002, ao nível das 4 sub-holdings dessas offshore de Cayman, três 


pessoas que assumem formalmente a qualidade de seus beneficiários económicos: Frederico 


Moreira Rato, Ilídio Monteiro e Bernardino Gomes. 


Foi o arguido FILIPE PINHAL quem, pessoalmente, propôs a estes três indivíduos a 


assunção formal da qualidade de beneficiário económico (UBO: ultimate beneficial owner), 


em termos que lhes permitissem não incorrer em qualquer risco de perdas e podendo até 


auferir das eventuais mais-valias que fossem geradas (a que se deduziria uma comissão de 


984.000euros a auferir pelo BCP, caso as mais valias fossem iguais ou superiores a esse 


valor, ou no montante das mais-valias, se estas fossem inferior a tal valor). 


(…) 


Para a operacionalização desta assunção de dívidas em nome pessoal dos referidos 


UBO, foi necessário proceder à abertura de contas bancárias em Cayman, em seu nome… 


Para este efeito, o responsável máximo da DRI, Miguel Magalhães Duarte, dirigiu um 


e-mail à Sucursal de Cayman solicitando a abertura de contas de depósito bancário em nome 


de Frederico Moreira Rato, Ilídio Duarte Monteiro e João Bernardino Gomes. 


Foi também Miguel Magalhães Duarte que, em 30/12/2003, operacionalizou as 


alterações creditícias entre o BCP e as 17 Sociedades Cayman e deu instruções tendentes ao 


encerramento das suas contas bancárias, mantendo-se abertas, no entanto, as contas de títulos 


que as mesmas sociedades offshore detinham, onde estivessem depositados valores 


mobiliários, de tudo dando conhecimento a, entre outros, ao arguido ANTÓNIO 


RODRIGUES. 


Na mesma data, foram aprovados novos limites de descoberto nas contas bancárias 


entretanto abertas e tituladas pelos referidos UBO, os quais foram propostos pela Sucursal de 


Cayman e aprovados pelo arguido FILIPE PINHAL e por António Castro Henriques. 


No ponto 692 da Acusação, consta que “A referida dissimulação de prejuízos 


efectivou-se através de um complexo conjunto de operações, no qual tiveram intervenções 


diversas entidades instrumentalizadas pelos arguidos, e directa ou indirectamente sob o 


controlo do BCP, cuja caracterização sucinta se seguirá, a saber: 
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- Townsend Associates Corporation;  


- Dazla Limited;  


- Edifícios Atlântico, S.A.;  


- Comercial Imobiliária, S.A; 


- EA Internacional, SGPS, Sociedade Unipessoal, Lda;  


- Anjala Holdings;  


- Luanda Waterfront Corporation;  


- Baía de Luanda–Promoção, Montagem e Gestão De Negócios, S.A.R.L.;  


- Seguros e Pensões Gere, SGPS, S.A.;  


- Fundo de Pensões do BCP;  


- Pensõesgere - Sociedade Gestora de Fundos de Pensões, S.A.”. 


A execução de tais operações, descritas nos artigos seguintes, é enquadrada no âmbito 


da estratégia delineada pelos arguidos, encontrando-se especificado, relativamente a alguns 


dos actos, qual ou quais os arguidos que intervieram, citando-se a título de exemplo, os 


artigos 742º, 743º (“transferência dos prejuízos das 17 sociedades Cayman para a 


TOWNSEND e EA” ), 768º, 769º, 773º, 774º, 775º, 776º (“ Diluição da dívida da EA ao BCP 


na CI, com emissão de papel comercial -1ª fase”); 815º, 816º, 817º, 820º (“Diluição da dívida 


da EA ao BCP na CI e no FP BCP -  2ª Fase”), 843º a 845º, 848º, 853º, 854º e 855º (“- 


Suprimentos do BCP à CI - 300.000.000 euros”), 876º , 883º, 889º, 920º (“Alocação das 


perdas no FP BCP e na CI”). 


Por referência à “dissimulação das perdas das Offshore Goes Ferreira”, consta da 


Acusação : 


“Por determinação dos arguidos e em execução do plano entre si delineado, as perdas 


acumuladas nas offshore Goes Ferreira, foram eliminadas pela constituição e utilização de 


provisões e, a final, por cedência dos créditos pelo BCP a terceiros, por valores residuais, 


sem que se tenha empreendido qualquer tentativa de cobrança da dívida. 


O pagamento das dívidas a esses terceiros foi feito com recursos que o BCP tinha 


concedido a essas offshore, não havendo entrada de verbas transferidas pelo beneficiário 


económico. 
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Para tanto o arguido ANTÓNIO RODRIGUES e o administrador Alípio Dias 


outorgaram procuração a Joaquim Costa Gomes para, em representação do BCP, celebrar as 


respectivas cessões de créditos”. 


No ponto 955 é reafirmado que “A constituição, financiamento e as transacções das 


referidas sociedades offshore vindas de descrever e a informação financeira errónea 


divulgada por determinação dos arguidos (…) constituíram actividades intimamente conexas, 


integrando actos de execução de uma mesma e única estratégia (…) cujo escopo último era o 


de alterar/influenciar a liquidez de mercado das acções do BCP, o respectivo preço, assim 


como o juízo dos investidores em relação a esse mesmo mercado” e nos  pontos 956 e 957, é 


feita a menção “de práticas concretas que se revelam, pela sua própria natureza, idóneas a 


modificar o normal funcionamento do mercado de valores mobiliários, diminuindo as 


condições de transparência, veracidade e igualdade de informação pressupostas pelo livre 


jogo da oferta e da procura (…) :   


Actos destinados a criar uma liquidez artificial no mercado de acções do BCP; 


Uma intervenção orientada a alterar o normal processo de formação dos preços  


A realização de operações fictícias  nas quais o BCP actua simultaneamente como  


vendedor e comprador (circular trading) 


Transmissão/divulgação ao mercado de informação falsa relativa  quer ao mercado de 


acções do banco, quer à real situação deste, actuando o BCP com uma manifesta vantagem 


informativa relativamente ao mercado”. 


Os pontos 979 a 1070, reportam-se a tais práticas, constando dos pontos 1040 a 1043 


a referência à participação individualizada de cada arguido.  


Consta dos pontos 1068 a 1070, o seguinte teor: 


“Ao adoptarem as condutas descritas nas partes II e III da presente acusação, os 


arguidos agiram livre, voluntaria e conscientemente, actuando em comunhão de esforços e de 


acordo com as respectivas competências funcionais e hierárquicas no BCP, na sequência de 


uma resolução conjunta. 


Mais actuaram sabendo que as respectivas condutas eram de molde a introduzir 


modificações nos pressupostos de veracidade, transparência e de qualidade de informação 


requeridos pelo normal jogo da procura e da oferta que norteia o mercado de valores 







 


 


 


 


TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE LISBOA 


Rua do Arsenal, Letra G, 1100-038 Lisboa    Telefone: 21 322 29 00    Fax: 21 347 98 44 
 


 


438 


S. R.


mobiliários e que condicionam a cotação, a liquidez e a estabilidade do título nos quais 


visaram precisamente interferir, o que lograram de facto fazer. 


Todos os arguidos actuaram sabendo proibida por lei a respectiva conduta”. 


Ainda de harmonia com a estrutura da Acusação – e da Decisão Instrutória – e tendo 


em vista os mesmos efeitos e ainda a manutenção de remunerações variáveis em montante ao 


qual não tinham direito, os arguidas falsificaram a documentação contabilística do BCP, 


fazendo aprovar,  em Assembleia Geral, Relatórios de contas que não reflectiam a rela 


situação financeira do Banco, facto que era do conhecimento dos mesmos.  


Esta conduta encontra-se descrita nos pontos 1071 a 1186, constando dos pontos 1187 


a 1195 que: “Conhecedores de todos estes factos, os arguidos lograram porém, na execução 


do plano que haviam entre si delineado, fazer deliberar aprovar as contas do BCP, nos 


exercícios em referência não revelando as operações descritas e as correlativas perdas que 


delas resultavam.  


As contas do BCP foram efectivamente aprovadas, como pretenderam os arguidos, 


pelas Assembleias - Gerais de aprovação de contas no período compreendido entre 1999 e 


2007. 


Os arguidos, ao aprovarem em Conselho de Administração de que faziam parte, os 


relatórios e contas a submeter às Assembleias – Gerais, em que, igualmente, participaram, 


actuaram em conjugação de esforços, com o propósito de que o Banco que administravam 


apresentasse registos contabilísticos que não correspondiam à verdadeira situação 


económico-financeira. 


Com esse mesmo propósito, os arguidos FILIPE PINHAL, CHRISTOPHER DE 


BECK e ANTÓNIO RODRIGUES, em reunião de Conselho de Administração de 


17.10.2007, aprovaram as demonstrações financeiras individuais e consolidadas do BCP, 


relativas ao terceiro trimestre de 2007, que bem sabiam não reflectir a verdadeira situação 


económico – financeira do banco. 


Com esse mesmo propósito, o arguido JARDIM GONÇALVES omitiu quaisquer 


reparos às contas na qualidade de Presidente do Conselho de Auditoria, quanto aos 


documentos de prestação de contas de 2005 e recomendou à Assembleia - Geral a aprovação 


dos documentos de prestação de contas referentes ao ano de 2006, na qualidade de Presidente 


do Conselho Superior do BCP. 
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Conduta que como foi sua intenção impossibilitou uma correcta percepção: pelo 


mercado, influenciando, positiva mas erroneamente, os investidores e pelas entidades de 


supervisão, da situação financeira e patrimonial do BCP. 


Os arguidos actuaram sabendo proibida por lei a respectiva conduta. 


Os referidos factos praticados pelos arguidos revelaram-se de molde a fazer perigar, 


com elevada intensidade e gravidade, a credibilidade qualificada de que são depositarias as 


instituições de crédito e sociedades financeiras. 


Assumindo especial censurabilidade a violação dos deveres de idoneidade e de sã e 


prudente gestão dos fundos postos à disposição da instituição bancária em que exerciam as 


funções de administradores, enquanto deveres instrumentais da preservação da confiança no 


mercado”.  


(…) 


Em face do que se encontra descrito, não se pode deixar de concordar com o decidido 


em 1.ª instância, ou seja, que a acusação e a pronúncia continham todos os elementos a que se 


reportam os Art.ºs 283.º, n.º 3, alínea b), e 308.º, n.º 2, ambos do CPPenal. 


É certo que a mesma acusação não indicava a data precisa em que os arguidos 


criaram/aderiram ao plano, cuja existência é invocado nessa peça. Porém, encontra-se 


descrito de forma suficiente o contexto em que foi elaborado o alegado plano e qual o 


objectivo visado (cfr. pontos 6 a 8, 1058 a 1068 e 1188 a 1193). 


Por último, conforme é referido na decisão instrutória (e de pronúncia), sendo os 


ilícitos imputados a título de co-autoria, não é indispensável que cada agente pratique todos 


os actos descritos na norma incriminadora, que execute todos os factos para obtenção do 


resultado pretendido. 


Como se lê no Ac. desta RL de 19/11/2008, acessível na base de dados da dgsj 


9737/2008-3:  


“O co-autor, de acordo com a 3ª proposição do artigo 26º do Código Penal, é aquele 


que toma parte directa na execução do facto, por acordo ou juntamente com outro ou outros. 


Exige-se, portanto, uma decisão conjunta e uma participação na fase executiva, ou seja, no 


dizer de Figueiredo Dias, que o co-autor «preste neste estádio uma contribuição objectiva 
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para a realização do facto» (Jorge de Figueiredo Dias, in «Direito Penal – Parte Geral», 


Tomo I, 2ª Edição, Coimbra Editora, Coimbra, 2007, p. 794). 


«Essencial é a ideia segundo a qual o princípio do domínio do facto se combina aqui 


com a exigência de uma repartição de tarefas, que assinala a cada comparticipante 


contributos para o facto que, podendo situar-se fora do tipo legal de crime, tornam a 


execução do facto dependente daquela mesma repartição»]. 


Acrescenta, mais à frente, o mesmo autor que «de acordo com o critério central do 


domínio do facto, é indispensável que do contributo objectivo dependa o se e o como da 


realização típica e não apenas que o agente se limite a oferecer ou pôr à disposição os meios 


de realização. Juízo este, sobre o relevo da contribuição para o facto, que deve ser alcançado 


numa consideração ex ante e não ex post»../../../Documents and Settings/mariarosario/Os 


meus documentos/JURISPRUD├èNCIA/Dr CARROLA/9737.08.doc - _ftn4. 


Seguindo esta mesma linha, Roxin reconhece contudo que existe uma zona limite 


controvertida que se subtrai à generalização, que abarca nomeadamente a questão de saber se 


aquele que fica a vigiar é co-autor ou mero cúmplice. Embora aponte critérios para a solução 


deste tipo de casos, conclui dizendo que, dada a natureza aberta do conceito de domínio 


funcional do facto, «o ficar a vigiar fundamenta ou não a co-autoria de acordo com as 


circunstâncias de caso concreto, o que requer uma solução judicial individual[»(«Autoría y 


Dominio del hecho en Derecho Penal», tradução da 6ª Edição alemã, Marcial Pons, Madrid, 


1998, § 27, p. 310 e ss). 


Em face do exposto e configurada a situação, na acusação, como comparticipação 


criminosa sob a forma de co-autoria, os elementos factuais necessários não se deixavam de 


encontrar descritos nessa peça porquanto, todos os factos foram reportados como parte 


integrante de um plano comum. 


Nestes termos, improcede este fundamento do recurso por alegada nulidade da 


acusação/pronúncia com fundamento na violação do disposto no Art.º 283.º, n.º 3, alínea b), 


do CPPenal, e com fundamento na violação do disposto no Art.º 97.º, n.ºs 3 e 5, do mesmo 


CPPenal, por omissão da prévia apreciação crítica dos motivos de facto e de direito que 


determinaram a decisão de acusar. 


     *** 
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Sobre a questão da nulidade da prova obtida pelas autoridades de supervisão, em 


momento prévio à instauração do processo de contra-ordenação e sem dar conhecimento de 


que essa é a finalidade visada com os elementos solicitados, também aqui se confirmam as 


decisões proferidas em primeira instância (decisão instrutória e acórdão condenatório). 


O que passa pela conclusão que “…a CMVM e o Banco de Portugal actuaram no 


âmbito do quadro legal estabelecido, conhecido pelo BCP e pelos arguidos, do qual consta a 


obrigatoriedade de prestar as informações solicitadas, as quais poderão ter por destino a 


instrução de processo da competência das referidas entidades. Não existe pois, qualquer erro 


dado que a actuação em causa encontra-se prevista legalmente, não sendo o BCP (ou os 


arguidos se fosse esse o caso) induzido em erro criado pelos supervisores que se limitaram a 


cumprir os deveres legais, perante a denuncia do queixoso José Berardo…”, pelo que “a 


prova documental obtida pela CMVM e Banco de Portugal, ainda que obtida em momento 


anterior à instauração contra o BCP de processo contra-ordenacional ou à instauração contra 


os arguidos destes autos, no exercício das competências de supervisão da CMVM e Banco de 


Portugal, não pode ser considerada como obtida mediante meio enganoso, para os efeitos do 


art. 126º, nº 2, al. a) do CPP, não se encontrando viciada por nulidade”. 


Nessas decisões foi ainda considerado não ter ocorrido violação do princípio do nemo 


tenetur se ipsum accusare, do direito fundamental a um processo equitativo e demais 


princípios constitucionais alegados pelos arguidos. 


Concorda-se com os fundamentos e conclusões das decisões aí proferidas que aqui se 


integram como integralmente por reproduzidos. 


Dispõe o n.º 1  do Art.º 32.º, da CRPortuguesa que “o processo criminal assegura 


todas as garantias de defesa”, consagrando o n.º 8 mesmo artigo a proibição, absoluta, de 


obtenção de provas mediante tortura, coacção e ofensa à integridade física e moral da pessoa 


e uma limitação apertada no processo de obtenção de prova, mediante a intromissão na vida 


privada, no domicílio, na correspondência ou nas telecomunicações: “São nulas todas as 


provas obtidas mediante tortura, coacção, ofensa da integridade física ou moral da pessoa, 


abusiva intromissão na vida privada, no domicílio, na correspondência ou nas 


telecomunicações” (artigos 5º e 12º da Declaração Universal dos Direitos do Homem e no 


artigo 7º do Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos). 


Na lei ordinária, dispõe o Art.º 126.º, do Código de Processo Penal, sob a epígrafe 


“Métodos proibidos de prova”, que “São nulas, não podendo ser utilizadas, as provas obtidas 
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mediante tortura, coacção ou, em geral, ofensa da integridade física ou moral das pessoas” 


(n.º 1), dispondo o n.º 2 do mesmo artigo que “São ofensivas da integridade física ou moral 


das pessoas as provas obtidas, mesmo que com consentimento delas, mediante a) Perturbação 


da liberdade de vontade ou de decisão através de maus tratos, ofensas corporais, 


administração de meios de qualquer natureza, hipnose ou utilização de meios cruéis ou 


enganosos; b) Perturbação, por qualquer meio, da capacidade de memória ou de avaliação; c) 


Utilização da força, fora dos casos e dos limites permitidos pela lei; d) Ameaça com medida 


legalmente inadmissível e, bem assim, com denegação ou condicionamento da obtenção de 


benefício legalmente previsto; e) Promessa de vantagem legalmente inadmissível”. 


Estatui, por seu turno, o n.º 3, do Art.º 126.º, do CPPenal, que  “Ressalvados os casos 


previstos na lei, são igualmente nulas, não podendo ser utilizadas, as provas obtidas mediante 


intromissão na vida privada, no domicílio, na correspondência ou nas telecomunicações sem 


o consentimento do respectivo titular”. 


Assim, a prova obtida mediante métodos que agridam directamente a dignidade e 


integridade física ou moral do homem, porque direitos indisponíveis e inalienáveis, enferma 


de nulidade absoluta.  Tratamento diverso é dado quando os direitos em causa são 


disponíveis, caso em que a prova obtida enferma de nulidade relativa, sendo admissível a 


validade de meios de prova obtida que, de algum modo, colidam com esses valores e direitos, 


Isto porque não está em causa apenas direitos individuais, mas valores do Estado de Direito 


Democrático.  


“A realização da justiça do caso é um valor constitucional, mas não é um valor 


absoluto, que possa ser perseguido por qualquer forma. Quando os meios utilizados para 


salvaguarda de outros valores, os elementos probatórios por essa forma obtidos, não podem 


ser utlizados em circunstância alguma: ficam inquinados do vício de inconstitucionalidade e 


o sistema não pode tolerar que a justiça seja perseguida por meios inconstitucionais” (Jorge 


Miranda e Rui Medeiro, Constituição Anotada, Tomo I, 2005, Coimbra: Coimbra Editora, 


pág. 361). 


Sobre a questão, pode ler-se no Acórdão de 14/07/2010, do Supremo Tribunal de 


Justiça: 


“As proibições de prova dão lugar a provas nulas - artigo 38.º, n.º 2, da CRP. 







 


 


 


 


TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE LISBOA 


Rua do Arsenal, Letra G, 1100-038 Lisboa    Telefone: 21 322 29 00    Fax: 21 347 98 44 
 


 


443 


S. R.


A lei portuguesa proíbe as provas fundadas na violação da integridade física e moral 


do agente e as provas que violem ilicitamente a privacidade. Maia Gonçalves, Meios de 


Prova, Jornadas de Direito Processual Penal, 1989, pág. 195, a propósito dos n.ºs 1 e 3 do 


artigo 126.º, referia tratar-se em seu entender de dois graus de desvalor de provas obtidas 


contra as cominações legais, sendo maior o desvalor ético-jurídico das provas obtidas 


mediante os processos referidos no n.º 1 e tal diferente grau de desvalor tem reflexo nas 


nulidades cominadas; «enquanto as provas obtidas pelos processos referidos no n.º 1 estão 


fulminados com uma nulidade absoluta, insanável e de conhecimento oficioso, que embora 


como tal não esteja consagrada no art.º 119.º e está neste art.º 126.º, através da expressão 


imperativa não podendo ser utilizadas, já as provas obtidas mediante o processo descrito no 


n.º 3 são dependentes de arguição, e portanto sanáveis, pois que não são apontadas como 


insanáveis no art. 119.º ou em qualquer outra disposição da lei. Em relação a estas últimas 


provas, obtidas mediante os processos aludidos no n.º 3, a lei atendeu de algum modo à 


vontade do titular do interesse ofendido e ao princípio volenti non fit injuris».  


Como expende Paulo Pinto de Albuquerque, Comentário do Código de Processo 


Penal, UCE, Dezembro 2007, pág. 326, anotação 3, «A nulidade das provas proibidas 


obedece a um regime distinto da nulidade insanável e da nulidade sanável. Trata-se de um 


regime complexo, que distingue dois tipos de proibições de provas consoante as provas 


atinjam a integridade física e moral da pessoa humana ou a privacidade da pessoa humana»  


E,  no ponto 4, quanto ao regime da nulidade da prova proibida, diz que há que distinguir: a 


nulidade da prova proibida que atinge o direito à integridade física e moral, previsto no artigo 


126.º, n.ºs 1 e 2 do C.P.Penal. é insanável. 


A nulidade da prova proibida, que atinge os direitos à privacidade previstos no Art.º 


126.º, n.º 3, é sanável pelo consentimento do titular do direito. A legitimidade para o 


consentimento depende da titularidade do direito em relação ao qual se verificou a 


intromissão ilegal. O consentimento pode ser dado ex ante ou ex post facto. Se o titular do 


direito pode consentir na intromissão na esfera jurídica do seu direito, ele também pode 


renunciar expressamente à arguição da nulidade ou aceitar expressamente os efeitos do acto, 


tudo com a consequência da sanação da nulidade da prova proibida. 


Em síntese, o Art.º 126.º, nºs 1 e 2, prevê nulidades absolutas de prova e o n.º 3 prevê 


nulidades relativas de prova. 
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Assim, também neste sentido Gomes Canotilho e Vital Moreira, in CRP Anotada, 


2007, em anotação XV ao artigo 32.º, pág. 524: A interdição é absoluta no caso do direito à 


integridade pessoal e, relativa, nos restantes casos, devendo ter-se por abusiva a intromissão 


quando efectuada fora dos casos previstos na lei e sem intervenção judicial (art. 34.º-2 e 4), 


quando desnecessária ou desproporcionada ou quando aniquiladora dos próprios direitos. 


Simas Santos-Leal Henriques, in Código de Processo Penal Anotado, 3.ª edição, 2008, 


volume I, pág. 832, distinguem entre os métodos proibidos de prova, os absolutos (proibidos 


mesmo com consentimento), abrangendo as provas obtidas mediante tortura, coacção e 


ofensa à integridade física ou moral, e os relativos (proibidos apenas sem consentimento), 


abrangendo as provas obtidas mediante intromissão na vida privada, no domicílio, na 


correspondência e nas telecomunicações. 


Os n.ºs 1 e 2 enunciam os métodos de prova que o legislador considera proibidos em 


termos absolutos, pois que atentam contra direitos indisponíveis para o seu próprio titular e 


em relação aos quais é irrelevante o consentimento. Os métodos proibidos de carácter relativo 


abrangem os casos em que se utilizam processos de recolha de prova sem o consentimento 


dos respectivos titulares. Aqui, já não existe uma proibição absoluta, mas meramente relativa, 


uma vez que, estando apenas em causa direitos disponíveis, é sempre possível utilizar os 


meios de prova aí referidos se houver consentimento válido para tal ou a situação esteja 


prevista na lei. A propósito da questão de saber se a nulidade contemplada no n.º 3, 2.ª parte, 


é ou não sanável, consideram - pág. 840 - que a última alteração legislativa pôs fim à dúvida, 


ao acrescentar que, em tais casos as provas obtidas em desrespeito da lei não podem ser 


utilizadas”. 


Conforme foi referido na decisão instrutória e no acórdão condenatório, ambos em 


primeira instância, o direito à não auto-incriminação é unanimemente considerado como um 


direito fundamental implícito no Art.º 32.º da Constituição, integrado no direito a um 


processo equitativo e nas garantias de defesa previstas no n.º 1. Tem a sua expressão máxima 


na vertente do “direito ao silêncio”, tendo a sua origem nos direitos fundamentais referidos 


pelo arguido – dignidade humana, liberdade e presunção de inocência, (Supervisão, Direito 


ao Silêncio e Legalidade da Prova, Figueiredo Dias, Costa Andrade e Frederico Costa Pinto, 


Estudos sobre o Mercado de Valores Mobiliários, pág. 36 e seg., Almedina) -, estando ainda 


consagrado no Art.º 6.º, da CEDH e no Art.º 14.º, do PIDCP.  
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Este direito abrange o direito a não entregar documentos e não praticar actos, por via 


de métodos capciosos, humilhantes e/ou que coarctem a liberdade do visado e contribuam 


para a sua incriminação.  


A utilização de meio enganoso na obtenção de prova é proibido por lei, já que afecta a 


liberdade de vontade ou de decisão do visado e pode corresponder à falsa informação ou 


deturpação de factos sobre a imputação do crime ou a omissão de informação constante do 


processo, a que a autoridade que procede à recolha da prova esteja juridicamente obrigada a 


prestar (Manuel da Costa Andrade, Sobre as Proibições de Prova em Processo Penal, págs. 


235 a 237).  


Da factualidade considerada provada, nos moldes acima descritos, resulta que os 


presentes autos tiveram início em Dezembro de 2007, com cópia da “participação”, datada de 


28 de Novembro de 2007, e da “adenda à participação”, entregues por José Manuel 


Rodrigues Berardo, acompanhadas, ambas, de cópia de documentos. O original de ambas as 


denúncias foi entregue, igualmente por José Manuel Rodrigues Berardo, junto do Banco de 


Portugal, em 28 de Novembro de 2007 e 11 de Dezembro de 2007, respectivamente, e, nessas 


datas, foi enviada cópia, quer das denúncias, quer dos documentos, à CMVM. 


Da denúncia datada de Novembro de 2007, apresentada por José Manuel Rodrigues 


Berardo junto do Banco de Portugal e documentos anexos, é mencionado, entre o mais: 


1. A existência de um “…crédito concedido em 8 de Agosto de 2006, à sociedade 


Somerset Associates Limited, no montante de €28.500.000,00 (descoberto em conta), (…) 


autorizado pelo actual Presidente do Conselho de Administração do BCP , Dr. Filipe Pinhal, 


e pelo Administrador Alípio Dias. O prazo do crédito era de 12 meses. Logo seis meses 


depois, em 14 de Fevereiro de 2007, foi decidido pelo BCP ceder esse crédito com todos os 


juros contados ate 28 de Fevereiro de 2007 (…) pelo montante de €320.000,00. Tal decisão 


terá sido tomada pelos administradores Dr. António Manuel de Seabra e Melo Rodrigues e 


Dr. Alípio Dias”; 


2. A existência de dezassete offshore que terão sido utilizadas como veículos para a 


realização de operações próprias do banco, consoante se alcança do documento que também 


se junta, pela qual o Dr. Filipe Pinhal e o Dr. António Manuel de Seabra e Melo Rodrigues 


nomeiam Filipe Maria de Sousa Ferreira Abecassis para executar os poderes de representação 


outorgados por essas sociedades em 28 de Novembro de 2002; 
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3. Estratégia de utilização dessas sociedades offshore para a realização desse tipo de 


operações foi delineada numa época em que era presidente do Conselho de Administração o 


Senhor Eng. Jorge Jardim Gonçalves”. 


Os documentos anexos a essa denúncia consistiram na cópia da operação de crédito, 


consubstanciada na cessão da posição contratual do BCP Bank & Trust Company Ltd para 


BCP Sucursal Financeira Internacional; a renovação do crédito, datada de 7 de Setembro de 


2009; a operação de cessão de créditos, pelo BCP, à Intrum Justitia, datada de 14 de 


Fevereiro de 2007, operações todas referentes à sociedade Somerset Associates Limited; 


cópia da procuração assinada por António Rodrigues e Alípio Dias,  conferindo poderes a 


Joaquim Cunha Gomes da Costa para intervir, em representação do BCP – Sucursal 


Financeira Internacional - na cessão de créditos; cópia da carta dirigida à sociedade Somerset, 


assinada por Carloso Bessa Monteiro e José Manuel Pita Goes Ferreira; e cópia da 


procuração assinada por António Manuel de Seabra e Melo Rodrigues e Filipe Pinhal, 


conferido poderes a Filipe Abecassis, datada de 28 de Novembro de 2002. 


Da adenda à denúncia, datada de 11 de Dezembro de 2007, apresentada por José 


Manuel Rodrigues Berardo junto do Banco de Portugal e documentos anexos, é mencionado, 


entre o mais: 


1. A existência de transacções de acções BCP, por este, através das dezassete offshore 


Cayman; 


2. A concessão de financiamentos a esses veículos; 


3. A detenção - de forma não revelada - pelo BCP, de uma participação qualificada 


em acções próprias; 


4. A concessão de mútuo, nos dias 13 e 14 de Março, pelos arguidos Christopher de 


Beck e Filipe de Jesus Pinhal, no montante de 25 milhões de euros cada e com as mesmas 


condições, às sociedades Indigo Securities, Aldwychs Associates, Chelsea International, 


Gobi Associates,Camed Consulting Limited, Savanah International Limited e Diamond 


Securities Limited;  


5. O contrato ABN e a venda dos direitos de subscrição, no aumento de capital de 


2003, a uma sociedade instrumental do BCP;  


6. A existência de uma holding, a Portman, relativamente às 17 offshore Cayman;  
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7. As operações decorrentes do contrato ABN acarretaram um prejuízo de 200 


milhões de euros; 


8. As cessões de créditos realizadas pelas offshore Hendry e Somerset (Filipe Pinhal e 


Alípio Dias); 


9. Representação, na assembleia de 15 de Março de 2004, por Jorge Jardim 


Gonçalves, das sociedades Hendry, Somerset, Sherwell e Sevendale, estando presente 


também Góis Ferreira  que não representou aquelas sociedades. 


Os documentos anexos a essa denúncia (sendo que a informação aí constante 


extravasa o conteúdo dos documentos anexos à mesma) são os seguintes: cópia da 


procuração assinada por António Manuel de Seabra e Melo Rodrigues e Filipe de Jesus 


Pinhal, conferindo poderes a Filipe Abecassis; cópia das operações de crédito aprovadas em 


13, 14 e 15 de Março de 2000, referentes às sociedades Indigo Securities, Aldwychs 


Associates, Chelsea International, Gobi Associates,Camed Consulting Limited, Savanah 


International Limited e Diamond Securities Limited; cópia das operações de cessão da 


posição contratual, no crédito concedido à sociedade Hendry, renovação desse crédito, em 7 


de Setembro de 2006 e cessão do mesmo à Intrum Justitia; cópia da procuração assinada por 


António Rodrigues e Alipio Dias conferindo poderes a Joaquim Cunha Gomes da Costa para 


intervir, em representação do BCP – Sucursal Financeira Internacional, na cessão de créditos; 


cópia da carta dirigida à sociedade Somerset, assinada por Carlos Bessa Monteiro e José 


Manuel Pita Goes Ferreira; e cópia da procuração assinada por António Manuel de Seabra e 


Melo Rodrigues e Filipe Pinhal, conferido poderes a Filipe Abecassis, datada de 28 de 


Novembro de 2002; cópia da carta dirigida à sociedade Somerset, assinada por Carlos Bessa 


Monteiro e José Manuel Pita Goes Ferreira; cópia da carta datada de 23 de outubro de 2007, 


dirigida ao C.A do BCP; cópia das cartas datada de 6, 7 e 23 de Novembro de 2007, subscrita 


por Ana Cabral, secretária da sociedade BCP e cópia da procuração assinada por António 


Manuel de Seabra e Melo Rodrigues e Filipe Pinhal conferido poderes a Filipe Abecassis, 


datada de 28 de Novembro de 2002. 


Na fase de inquérito e até ser deduzida acusação, para além dos documentos (cópias) 


anexos à denúncia e à adenda à denúncia - ambas apresentadas pelo Sr. Comendador José 


Berardo - e com excepção de alguns documentos, toda a prova documental que instruiu os 


presentes autos foi carreada dos processos de contra-ordenação, instaurados pelo Banco de 


Portugal e pela CMVM. 
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Assim, foi junto aos presentes autos, na fase de inquérito, a documentação constante 


dos apensos I a XXIII -  contendo o apenso XXIII trinta e quatro pastas apenas em suporte 


informático (cfr. fls. 552 e 996: termos de apensação de tais documentos -; a documentação 


constante da cópia do processo de contra-ordenação nº24/07, instaurado pelo Banco de 


Portugal e que se encontra dispersa pelos apensos D1 a D12 (cfr. fls. 1320); a documentação 


constante da certidão extraída desse processo de contra-ordenação (cfr. fls. 1488 e 1489) 


dispersa pelos apensos E1 a E6; e os apensos 1 a 50, composto por cópias dos documentos 


carreados para os autos pelas autoridades de supervisão (cfr. fls.1006 e 1007). 


Entre os documentos juntos aos autos na fase de inquérito -  e cuja obtenção não está 


conexa com a informação e elementos de prova  facultados pelo BCP, em resposta aos 


diversos pedidos do Banco de Portugal e da CMVM -, consta: o gráfico de fls. 130, sobre a 


evolução do título BCP; as cotações corrigidas do título BCP, fornecidas pela CMVM (cfr. 


fls. 132); Relatório e Contas do BCP referente ao exercício de 2007 e Relatório de 


Sustentabilidade (cfr. fls. 194 e apenso A); lista dos membros dos órgãos sociais (cfr. fls. 187 


a 193); lista dos Directores com reporte directo à Administração (cfr. fls. 200 a 204); 


informação prestada pela CMVM quanto à composição do Conselho de Administração, 


Comités Executivos, Comissões e Sub-Comissões (cfr. fls. 554 a 556); actas da Comissão de 


Remunerações, identificação dos membros da comissão de remunerações e critérios de 


fixação de prémios (cfr. fls. 625 e seguintes, 759, 763 a 770 e anexos 1 a 6, 1171 a 1192, 


1282 e 1284 a 1287); folhas do cálculo das remunerações pagas a título de prémios de 


desempenho ao Conselho de Administração e cópias dos cheques ( cfr. fls. 630 a 651 e 662 a 


720); Parecer requerido pelo BCP para legitimar a Cessão de Créditos à Intrum Justitia Debt 


Finance AG. (cfr. fls. 1097 e seguintes); Regulamento de Crédito Internacional em vigor em 


2001 (cfr. fls. 1117 a 1143); documentos juntos pela testemunha Miguel Pedro Lourenço 


Magalhães Duarte (fls. 1373 e seguintes); documentação de fls. 1380 e seguintes, referente à 


assunção de dívidas pelos beneficiários económicos (UBO), remetida à Sucursal de Cayman, 


e abertura de contas em nome dos mesmos; cópia da acta do Conselho de Administração do 


BCP, nº638 (cfr. fls. 1438 e seguintes); cópia da carta remetida ao Banco de Portugal, pelo 


arguido Filipe Pinhal, objecto da reunião do Conselho de administração de 20 de Dezembro 


de 2007 ( cfr. fls. 1443 e seguintes); Relatório elaborado pela Auditoria Interna do BCP, de 


26/12/2007 (cfr. fls. 1447 e seguintes); Relatório de Auditoria Interno do BCP, de 07/01/2008 


(cfr. fls. 1454 e seguintes); Relatório de Auditoria Interno do BCP, de 10/01/2008 ( cfr. fls. 


1460 e seguintes); documento relativo à Finangeste (cfr. fls. 1464); documento redigido por 
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Filipe Pinhal (cfr. fls. 1466); documentos juntos pelo arguido Filipe Pinhal, constantes dos 


apensos F-1 a F-7 (cfr. fls. 1491); documentos entregues pelo arguido Jorge Jardim 


Gonçalves  (cf. apensos G1 a G-3 e fls. 1557); cópia da acta nº 464, de 4 de Maio de 2004, 


relativo ao financiamento concedido à sociedade “Edifícios Atlântico, S.A.”, (cfr. fls.1584); 


Relatório Pericial elaborado pela Polícia Judiciária – Unidade de Perícia Financeira e 


Contabilística (cfr. fls. 1594 e apenso H1); actas do Conselho de Administração nºs 345, 372, 


400, 422, 453, 485, 529, 579 e 658,  aprovação das contas relativas aos exercícios de 1999 a 


2007 (cfr. fls. 2195 e apensos J e K). 


Foi, ainda, entregue voluntariamente, pelo BCP, a documentação junta a fls. 2 a 36 e 


38 a 139 do Anexo X, a fls. 55 a 61 do Anexo XII, a fls. 2 a 88 do Anexo XIV e a fls. 2 a 12 


e 61 a 79 do Anexo XXI do processo de contra-ordenação instaurado pelo Banco de Portugal 


e que se encontra integrada nos apensos E 5 e E6 destes autos. 


Conforme resulta claramente da matéria de facto provada, a prova documental que foi 


utilizada para instruir os processos de contra-ordenação foi colhida pelas autoridades de 


supervisão, em data prévia à instauração daqueles autos, bem como destes autos, 


nomeadamente mediante solicitação, ao BCP, de informação e documentação, sem que a esta 


instituição tivesse sido comunicada essa intenção. 


Isso resulta de forma manifesta no caso do Banco de Portugal.  


Vejamos. 


O Banco de Portugal tomou conhecimento da “participação”, datada de 28 de 


Novembro de 2007, nessa data e da adenda à participação, em 11 de Dezembro de 2007.  


Deliberada a instauração do Processo de Contra-Ordenação pelo Banco de Portugal, 


em 27 de Dezembro de 2007 foi autuado o mesmo, com a “Nota Informativa” datada de 


26/12/2007 e todos os documentos que compõem os apensos I a IV.  


A autoridade de supervisão justificou a obtenção/recolha de tais elementos – 


documentação que integra os Anexos I a IV do processo n.º 24/07/CO, bem como a 


informação fáctica subjacente à respectiva instauração –, “… no exercício e no âmbito das 


suas funções que – entre outras disposições legais – lhe estão cometidas pelo artigo 116.º, do 


Regime Geral das Instituições de Crédito e Sociedades Financeiras, aprovado pelo Decreto-


Lei n.º 198/92, de 31 de Dezembro», sendo o autor da Nota Informativa o Coordenador da 
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Área de Supervisão Directa do Departamento de Supervisão Bancária responsável pelo 


acompanhamento da actividade do Banco Comercial Português, Dr. César Brito. 


Assim, na data em que é instaurado o processo de contra-ordenação, o Banco de 


Portugal já havia recolhido, junto do BCP, documentação, o que resulta igualmente do 


conteúdo da Nota Informativa n.º 3131/07, do Departamento de Supervisão Bancária, sobre o 


assunto “BCP. Concessão de crédito a 17 sociedades domiciliadas em centros offshore”, 


datada de 26 de Dezembro de 2007, e da qual consta, entre o mais:  


I. A constituição das quatro subholdings – com especificação de, entre outros 


elementos, data de constituição, capital, titulares do capital e respectivas filiais - a 


constituição, das dezassete offshore Cayman, a actividade destas – transacção de títulos BCP, 


BPA  ou BPSM, com recurso a financiamento concedido pelo BCP - , os montantes em 


dívida, nos anos 1999, 2000, 2001, 2002 e 2003 e o número de títulos detidos na carteira das 


dezassete sociedades offshore, representantivos de, no seu conjunto , cerca de 5% do capital 


social do BCP; 


II. Contrato ABN e valores recebidos por força do mesmo; 


III. A assunção, em 20 de Dezembro de 2002, por Frederico Moreira Rato, Ilídio 


Monteiro e João Bernardino Gomes, da qualidade de UBO’s das quatro subholdings; 


IV. A transferência, para contas pessoais de os três UBO’s, em Dezembro de 2003, do 


passivo decorrente da actividade das dezassete offshore Cayman e a assunção de tais 


responsabilidades por aqueles; 


V. O montante em dívida, em Março de 2004, e o valor dos activos detidos por tais 


entidades offshore e a transferência para a sociedade Townsend, ficando saldadas as contas 


dos três UBO’s; 


VI. A alocação de tais responsabilidades a projectos imobiliários, incluindo nestes 


algumas operações levadas a cabo pela EA, sobre imóveis recebidos em dação pelo BCP e o 


desenvolvimento do projecto Baía de Luanda, pela Comercial Imobiliária, filial do BCP, 


adquirida em Junho de 2007, ao grupo Edifícios Atlântico. Deste empreendimento, o BCP 


espera alegadamente obter mais-valias significativas com as quais poderá compensar a 


situação descrita”. 


Em data prévia à instauração do Procedimento contra-ordenacional, pelo Banco de 


Portugal foi entregue ao BCP a Credencial, datada de 2 de Outubro de 2007, e com data de 4 
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de Outubro de 2007, o documento com o título “inspecção à fiabilidade dos reportes de 


Fundos Próprios Consolidados. Pedido de elementos inicial”. Pelo Departamento de 


Supervisão Bancária do Banco de Portugal foi efectuado novo pedido de elementos, em 7 de 


Dezembro de 2007, incidindo a informação solicitada sobre as 17 sociedades offshore e 


relacionamento entre o Grupo BCP e tais entidades, tendo o BCP respondido por carta, com a 


ref.ª DAU/APC/0742/07, de 13.12.2007; carta, com a ref.ª DAU/APC/0747/07, de 


14.12.2007; carta, com a ref.ª DAU/MGN /0756/07, de 18.12.2007; carta, com a ref.ª 


DAU/MNG/0758/07, de 19.12.2007; carta, com a ref.ª DAU/APC/0762/07, de 20.12.2007; 


carta, com a ref.ª DAU/APC/0771/07, de 28.12.2007. 


De fls. 168 da acusação deduzida pelo Banco de Portugal, consta que “as diligências 


de averiguação iniciadas pelo BP, no final de 2007, permitiram concluir que, também no caso 


das sociedades Sevendale…”. 


Pelo BCP foi disponibilizada, ao Banco de Portugal, toda a informação solicitada e 


que constitui os anexos I a IV juntos aos apensos E2, E3 e E4, mantendo sempre uma postura 


colaborante com esta autoridade de supervisão. 


Sendo esta a factualidade, dúvidas não subsistem que a investigação teve início em 


data anterior à instauração do respectivo processo de contra-ordenação.  


Esta conclusão é igualmente evidente no caso da CMVM,  porquanto, deliberado pelo 


respectivo Conselho Directivo o envio do Relatório Final para o Departamento de Assuntos 


Jurídicos e Contencioso, decorrido período inferior a um mês, por este departamento foi 


deduzida acusação e sem existir nota de qualquer diligência efectuada neste hiato.  


Assim, o processo de Contra-Ordenação movido pela CMVM, foi instaurado em 


Dezembro de 2008. Tomou conhecimento, em 27 de Novembro de 2007, da participação 


apresentada por José Manuel Rodrigues Berardo, bem como cópia da dos documentos que 


apresentara junto daquela autoridade de supervisão e, em 11 de Dezembro de 2007, da 


“adenda à participação” e dos documentos anexos à mesma.  


Por ofício de 3 de Dezembro de 2007 (ref.ª 188/EMIT/DMEI/2007/19396), a CMVM 


solicitou, ao BCP, um conjunto de elementos relacionados com as notícias divulgadas nos 


meios de comunicação, relativamente à existência de um contrato de concessão de crédito 


entre o BCP e a sociedade Somerset Associates Limited - nomeadamente o dossier da 


referida sociedade -, incluindo processos de abertura de conta, identificação de todas as 
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relações contratuais estabelecidas entre as partes, indicação da utilização que foi dada a esses 


financiamentos e extracto ou descritivo dos movimentos nas contas abertas junto de entidades 


do grupo BCP, bem como cópia de quaisquer contratos de concessão de crédito entre o BCP 


e o Dr. José Góis Ferreira ainda não entregues à CMVM. 


Por carta datada de 21 de Dezembro de 2007, dirigida ao Presidente do BCP, a 


CMVM deu conhecimento que “no âmbito das suas competências, tem em curso uma acção 


de supervisão ao BCP, enquanto sociedade com acções cotadas em mercado regulamentado, 


visando apurar a natureza e a actividade de diversas entidades sedeadas em jurisdições 


offshore…”. Nessa carta, a CMVM deu conhecimento que “Apesar de a acção de supervisão 


ainda prosseguir, com vista a obter uma caracterização completa e final da situação e do 


comportamento no mercado dessas entidades, bem como determinar as responsabilidades 


relevantes, incluindo pessoais, a CMVM retirou já as seguintes conclusões preliminares:  


a) Com financiamentos obtidos junto do BCP, as referidas entidades offshore 


constituíram carteiras de valores mobiliários - integrando quase exclusivamente acções do 


grupo BCP -, não havendo, em regra, evidência de terem sido alimentadas para esse efeito 


por qualquer outra transferência significativa de entidade exterior ao Grupo; 


b) É já conhecido que parte das dívidas foi eliminada pela cessão a terceiros dos 


créditos por valores residuais;  


c) As condições dos financiamentos em apreço e o modo de governação das entidades 


em causa, indiciam que o BCP assumiu todo o risco dessas entidades offshore e que detinha 


poderes de domínio da vida e negócios dessas entidades; 


d) Deste modo, as operações em causa configuram de facto o financiamento da 


aquisição de acções próprias, não reportadas como tal. Esta configuração está também 


presente numa operação realizada com uma instituição financeira de que resultou a 


comunicação, por esta, de uma participação qualificada, tendo, todavia, o interesse 


económico permanecido no BCP bem como a possibilidade do exercício dos direitos de voto; 


e) Das circunstâncias descritas decorre que a informação prestada às autoridades e ao 


mercado, no passado, nem sempre foi completa e/ou verdadeira, designadamente no que diz 


respeito ao valor do capital próprio e aos detentores do mesmo;  
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f) Foi detectada a realização de transacções de mercado pelas entidades referidas, em 


montantes e com frequência significativos, que carecem de análise aprofundada com vista a 


tipificar possíveis infracções às regras do mercado…”. 


Decorre, assim, com toda a clareza,  que em 21 de Dezembro de 2007 a CMVM já 


estava na posse de documentos e informação, quantos aos factos relativamente aos quais veio 


a instaurar processo de contra-ordenação em Dezembro de 2008, prosseguindo, no entanto, a 


averiguação, no âmbito da acção de supervisão, com vista “a obter uma caracterização 


completa e final da situação e do comportamento no mercado dessas entidades, bem como 


determinar as responsabilidades relevantes”.  


Essa actividade encontra-se espelhada no pedido de informação à autoridade 


congénere holandesa, no dia 27 de Março de 2008; no pedido de cooperação à autoridade 


congénere de Cayman, em 29 de Maio de 2008, e à congénere das British Virgin Islands, em 


4 de Junho de 2008, com o mesmo teor; no pedido de informação à Comissão do Mercado de 


Capitais Angolana, por ofício de 11 de Junho de 2008 e de cujo teor consta que “está a 


conduzir investigações preliminares que visam apurar, designadamente, a possível violação, 


pelo BCP, do artigo 7.º do Código dos Valores Mobiliários, relativo à qualidade da 


informação prestada (verdade, atualidade, clareza, objetividade e licitude)”.  


A documentação que se encontra junta nos apensos I a XIX foi obtida em data 


anterior a 8 de Julho de 2008 (cfr. data do termo de apensação, de fls. 552 destes autos). 


Na reunião de 4 de Dezembro de 2008, o Conselho Directivo da CMVM aprovou o 


relatório anexo à informação n.º DMEI/2008/285 - Proposta de envio, ao DAJC, do Relatório 


Final da Acção de Supervisão do BCP - e deliberou enviar o Relatório Final da Acção de 


Supervisão ao BCP, ao Departamento de Assuntos Jurídicos e Contencioso. 


A Informação nº DMEI/2008/285, com o assunto “Proposta de envio ao DAJC do 


Relatório Final da Acção de Supervisão do BCP”, tem o seguinte teor :  


“1. Em resultado da acção de supervisão ao BCP, foi produzido o relatório intitulado 


Relatório acerca da realização de operações sobre valores mobiliários por si emitidos através 


de entidades sedeadas em jurisdições offshore, cuja versão final se anexa. 


2. Propõe-se por isso o envio desta versão ao Departamento de Assuntos Jurídicos e 


Contencioso, para os devidos efeitos”. 
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Do intitulado “Relatório acerca da realização de operações sobre valores mobiliários 


por si emitidos através de entidades sedeadas em jurisdições offshore”, consta : 


“Sumário executivo da factualidade apurada  


1. A CMVM desenvolveu uma acção de supervisão ao Banco Comercial 


Português com os seguintes objectivos:  


a) Apurar a relação existente entre o BCP e um conjunto de entidades sedeadas em 


jurisdições offshore que beneficiaram de crédito desse Banco para a aquisição de valores 


mobiliários por si emitidos.  


b) Apurar se a actividade dessas entidades na subscrição e aquisição de acções do 


BCP pôs em causa o regular funcionamento do mercado de valores mobiliários e as normas 


que disciplinam subscrição e aquisição de acções próprias.  


c) Verificar a fiabilidade da informação financeira do BCP no período abrangido pela 


actuação dessas entidades offshore.  


d) Reunir um conjunto de informação suficiente que possa fundar um adequado 


enquadramento jurídico e o apuramento de eventuais responsabilidades de natureza criminal 


e contra-ordenacional”.  


 Do ponto V desse Relatório - sob o título “Intervenção de pessoas ligadas ao BCP : a) 


Administradores e Colaboradores” - , consta: 


“Ao longo deste relatório foram sendo indicadas as pessoas que, de acordo com a 


prova documental ou testemunhal produzida tiveram intervenção nos factos relatados.  


A indicação destas pessoas não deve ser entendida como um qualquer juízo de 


imputação de responsabilidade, que tenha como fonte este relatório. Significa, assim, que o 


título da sua intervenção, o grau de conhecimento e o seu tipo de participação nos factos, 


deve ser aprofundado pelos departamentos competentes, de forma a poder-se fazer qualquer 


juízo de responsabilidade, seja penal, seja contra-ordenacional.  


Apesar de o relatório conter esse relato de intervenções pessoais, julgou-se útil 


elaborar um quadro das pessoas que surgem referenciadas em documentos e cuja 


identificação ou assinatura podem ser estabelecidas. 
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Alerta-se que se trata de um quadro incompleto, não apenas por não se abarcar todo o 


elenco de pessoas que vem descrito ao longo do relatório, mas porque não abarca as 


referências pessoais resultantes da prova testemunhal”. 


Entre a reunião do Conselho Directivo da CMVM de 4 de Dezembro de 2008 e 


subsequente envio do Relatório final, elaborado pelo Departamento de Supervisão de 


Mercados, para o Departamento Contencioso e de Assuntos Jurídicos, e a dedução de 


acusação no processo de contra-ordenação, decorreu período inferior a um mês.  


Não existe notícia de, nesse hiato, ter sido efectuada qualquer diligência, mormente, 


para apuramento de responsabilidades pessoais, pese embora a sugestão e alerta feitos por 


José Pedro Fazenda Martins, autor da Informação 285/2008/DMEI/CMVM e da proposta de 


envio do Relatório final para o Departamento de Assuntos Jurídicos e Contencioso, no qual 


expressamente refere que “…ao longo deste relatório foram sendo indicadas as pessoas que, 


de acordo com a prova documental ou testemunhal produzida tiveram intervenção nos factos 


relatados. A indicação destas pessoas não deve ser entendida como um qualquer juízo de 


imputação de responsabilidade que tenha como fonte este relatório. Significa, assim, que o 


título da sua intervenção, o grau de conhecimento e o seu tipo de participação nos factos deve 


ser aprofundado pelos departamentos competentes, de forma a poder-se fazer qualquer juízo 


de responsabilidade, seja penal, seja contra-ordenacional.  


Acresce que a acusação deduzida no Processos de Contra-Ordenação instaurado pela 


CMVM, reproduz a factualidade que já constava do Relatório – “Relatório de Averiguaçoes 


Preliminares”, elaborado pela CMVM e juntos aos autos em Julho de 2008. 


Na sequência de ofícios e pedidos de informações da CMVM, enviados ao abrigo do 


artº 361.º, n.º 2, al. a), do CdVM, o BCP forneceu àquela entidade, pelo menos, os 


documentos constantes daqueles autos a fls. 009-114, 115-209, 210-380, 381-415, 416-419, 


427-564, 565-606, 607-705, 706-911, 912-1015, 1016-1111, 1112-1220, 1221-1292, 1293-


1399, 1400-1488, 1489-1588, 1589-1695-A, 1696-1785, 1786-1893, 1894-1991, 1992-2086, 


2087-2185, 2186-2223, 2235-2312, 2316-2325, 2326-2330, 2331-2335, 2336-2351, 2352-


2411, 2412-2451, 2452-2498, 2511-2512, 2525-2558, 2559-2573, 2574-2580, 2589-2601, 


2626-2640, 2643-2650, 2651-2690, 2691-2719, 2720-2734, 2739-2901, 2906-2984, 3054-


3223, 3294-3379, 3380-3386, 5973-5979, 5980-5989, 5990-6059, 8282-8385, 9399-9722, 


12106-12116 12436-12443 e 12444-12447. 
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No dia 4 de Dezembro de 2007, o BCP enviou, à CMVM, cópia dos dossiers da 


Somerset e dos dossiers da Sherwell International Limited e da Hendry International Limited. 


No dia 6 de Dezembro de 2007, o BCP enviou, à CMVM, extractos de contas de 


depósitos à ordem e extractos de contas de valores mobiliários da Somerset, Sherwell e 


Hendry e, no dia seguinte, disponibilizou, também em suporte informático, os movimentos 


efectuados em contas de valores mobiliários tituladas por essas sociedades 


No dia 10 de Dezembro de 2007, o BCP enviou à CMVM esclarecimentos 


relativamente à sociedade Sevendale, com o dossier contendo a informação solicitada, 


nomeadamente processo de abertura, contratos, extratos de contas de valores mobiliários e de 


depósitos à ordem. 


No dia 11 de Dezembro de 2007, o BCP enviou, à CMVM, extractos de contas de 


depósitos à ordem, solicitados no ofício da CMVM, de 7 de Dezembro. 


No dia 12 de Dezembro de 2007, o BCP enviou, à CMVM, o dossier relativo à 


Sociedade Victory Capital Investments Ltd.. 


No dia 13 de Dezembro de 2007, o BCP enviou, à CMVM, informação respeitante às 


sociedades Aldwych, Barsea, Bosfein, Chelsea, Conarch, Continental, Fieldmaz, Folioval, 


Gobi, Hitop, Indigo, Inveast, Millennium, Nedlam, Portfolio, Sultop e Western Basin, 


solicitada no ofício da CMVM de 7 de Dezembro de 2007, nomeadamente constituição de 


sociedade de conta, contratos estabelecidos com estas sociedades e extractos de contas. 


No dia 14 de Dezembro de 2007, o BCP enviou, à CMVM, extractos de contas de 


depósitos à ordem da Somerset, Sherwell e Hendry. 


No dia 18 de Dezembro de 2007, o BCP enviou, à CMVM, parte dos elementos 


solicitados no ofício da CMVM de 18 de Dezembro, em relação às sociedades Osterdal, 


Daman, Meadowcroft, Geafield Holdings, Sultop e a Moreira Rato, Bernardino Gomes e 


Duarte Monteiro, bem como cópia da ficha técnica dos ABN Equity Linked Notes.  


No dia 21 de Dezembro de 2007, o BCP enviou, à CMVM, a informação relativa ao 


ponto 6 do ofício da CMVM de 12 de Dezembro (ref.ª 188/EMIT/DMEI/2007/20379). 


No dia 20 de Dezembro de 2007, o BCP enviou, à CMVM, cópia do dossier da 


sociedade Townsend e dos extractos das respectivas contas. 
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No dia 20 de Dezembro de 2007, o BCP enviou, à CMVM, informação sobre a 


sociedade Portman, com cópia do dossier desta sociedade. 


Nos dias 28 de Dezembro de 2007 e 8 de Janeiro de 2008, o BCP enviou, à CMVM, 


informações anteriormente solicitadas e que ainda não havia prestado. 


No dia 9 de Janeiro de 2008,  o BCP enviou o dossier da sociedade Portman 


Nominees e o Relatório da Direção de Auditoria n.º 1913/07, de 26.12.2007. 


No dia 10 de Janeiro de 2008, o BCP enviou, à CMVM, os elementos que haviam 


sido solicitados por ofício de 4 de Janeiro de 2008 e  cópia do Suplemento I do relatório da 


Direção de Auditoria. 


No dia 14 de Janeiro de 2008, o BCP enviou, à CMVM, cópia do Suplemento II do 


relatório da Direção de Auditoria. 


No dia 14 de Janeiro de 2008, o BCP prestou novos esclarecimentos, por carta com a 


ref.ª DAU/MGN/0090/08) com cópia dos elementos solicitados em 16 de Janeiro de 2007 e, 


no dia 18 de Janeiro de 2008, por carta com a ref.ª DAU/MGN/0094/08), envia os elementos 


solicitados em 9 e 17 de Janeiro de 2008. 


No dia 22 de Janeiro de 2008, o BCP enviou os elementos solicitados em 17 de 


Janeiro e, no dia 23 de Janeiro de 2008, presta informações respeitantes à Comercial 


Imobiliária que haviam sido solicitadas por  ofício da CMVM de 14 de Janeiro de 2008. 


No dia 11 de Fevereiro de 2008, o BCP prestou informação atinente à contribuição 


em espécie para o Fundo de Pensões do Grupo Banco Comercial Português. 


No dia 18 de Fevereiro de 2008, o BCP enviou à os elementos e documentação 


relativa à Dazla e lista dos veículos offshore que adquiriram acções do BCP com 


financiamento do Banco, solicitados em  14 de Fevereiro de 2007 . 


No dia 20 de Fevereiro de 2008, o BCP enviou, à CMVM, cópia do relatório 


elaborado pela Direção de Auditoria sobre a operação efectuada com o ABN AMRO Bank 


NV. 


No dia 22 de Fevereiro de 2008, o BCP enviou, à CMVM, extractos de contas de 


depósitos à ordem da Somerset, Hendry e Sherwell, em resposta ao solicitado em 17 de 


Janeiro de 2008. 
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No dia 9 de Abril de 2008, o BCP enviou, à CMVM, informação sobre as sociedades 


não residentes Petersburg Capital, Inc. e Leighfield Investments, Ltd. e respectiva ligação ao 


Dr. José Góis Ferreira. 


No dia 18 de Junho de 2008, prestou a informação solicitada em 30 de Maio de 2008. 


No dia 31 de Julho de 2008, o BCP enviou, à CMVM, extractos de conta da sociedade 


Dazla. 


No dia 16 de Outubro de 2008, o BCP enviou a informação solicitada  em 14 de 


Outubro de 2008. 


No dia 23 de Outubro de 2008, o BCP enviou, à CMVM, cópia de documentos 


relativos à sociedade Dazla. 


Sendo esta a factualidade provada, dúvidas não subsistem que os documentos que 


instruem os presentes autos, trazidos quer pela CMVM, quer pelo Banco de Portugal, foram 


obtidos em data prévia à instauração do processos de contra-ordenação, por tais autoridades 


de supervisão e no âmbito dos Art.ºs 361.º, 383.º e 385.º da CMVM e 116.º e 120.º do 


RGICSF.  


Em suma, pelo BCP foi disponibilizada toda a informação e documentação solicitada, 


em momento prévio à instauração de ambos os processos de contra-ordenação e na convicção 


de que os pedidos de elementos e de informação se inseriam em acções de supervisão, 


sabendo que a falta de colaboração era sancionada. 


Todavia, mesmo que não fosse esse o caso, sempre seria de entender que não seria 


nula a prova recolhida junto do BCP, em momento prévio à instauração dos processos de 


contra-ordenação, porquanto foi obtida através de diligências que se inserem no âmbito das 


competências atribuídas à CMVM e ao Banco de Portugal, pelos Art.ºs 361º, 383.º e 385.º da 


CMVM e 116.º e 120.º do RGICSF, respectivamente. 


Na verdade, a actividade de supervisão, embora consista, por regra, no 


acompanhamento da actividade dos supervisionados, comporta uma dimensão sancionatória, 


prevendo a lei, entre os procedimentos que a CMVM pode adoptar no exercício das suas 


atribuições de supervisão, a instrução dos processos que sejam da sua competência (Art.ºs 


360.º, n.º 1, e 408.º, nº 1, do CdVM).  
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Por outro lado, não impõe a lei que a CMVM, logo que tome conhecimento da prática 


de factos ilícitos, instaure, de imediato, processo de contra-ordenação, podendo a actividade 


de supervisão, em sentido estrito, destinar-se a confirmar tal suspeita fora de qualquer 


procedimento sancionatório. Faculdade que se revela tão mais evidente quando, mesmo ao 


nível das infracções criminais (cuja investigação cabe a entidade diversa), a lei confere à 


CMVM a faculdade de desenvolver um processo de averiguações preliminares (cfr. Art.º 


383.º do CdVM). 


Tal actividade de averiguação inserta dentro das competências da CMVM terá, assim, 


como escopo, atentas as especificidades matéria e as competências técnicas próprias da 


Comissão, confirmar a natureza irregular da actividade supervisionada, qualificando-a, 


eventualmente, como ilícito contra-ordenacional (cuja competência investigatória é da 


própria CMVM) ou criminal (cuja investigação compete ao MP), consolidando a notícia 


factual do prisma da respectiva ilicitude que, então, dará origem - por imperativo princípio da 


legalidade - à abertura formal de processo contra-ordenacional ou à notícia fundamentada de 


factos integradores de ilícito criminal à autoridade judiciária competente (assim, o Art.º 364.º, 


n.º 2, do CdVM)”.  


Conclusão semelhante se extrai dos Art.ºs 116.º e 120.º, do RGICSF, relativamente ao 


Banco de Portugal. 


Importa sublinhar que o Mercado e o Sistema Financeiro têm protecção 


constitucional, de tal modo que a alínea f), do Art.º 81.º, da CRPortuguesa impõe como 


incumbência prioritária do Estado, “…assegurar o funcionamento eficiente dos mercados, de 


modo a garantir a equilibrada concorrência entre as empresas, a contrariar as formas de 


organização monopolistas e a reprimir os abusos de posição dominante e outras práticas 


lesivas do interesse geral” e o Art.º 101.º da mesma lei fundamental que o sistema financeiro 


seja estruturado “de modo a garantir a formação, a captação e a segurança das poupanças, 


bem como a aplicação dos financeiros necessários ao desenvolvimento económico e social”. 


As atribuições conferidas à CMVM e ao Banco de Portugal inserem-se na protecção 


constitucional conferida ao mercado e ao sistema Financeiro e nas necessidades de 


supervisão com vista à segurança do investimento e confiança no mercado, enquanto 


condições essenciais ao regular funcionamento deste. Competindo à CMVM assegurar a 


protecção dos investidores, promovendo a eficiência, a equidade, a segurança e a 


transparência dos mercados de valores mobiliários e demais instrumentos financeiros; e ao 
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Banco de Portugal assegurar a estabilidade, eficiência e solidez do sistema financeiro, o 


cumprimento de regras de conduta e de prestação de informação aos clientes bancários, bem 


como garantir a segurança dos depósitos e dos depositantes e a protecção dos interesses dos 


clientes. 


Por último, o direito à não incriminação, implícito nas garantias do processo penal e 


aplicável, quer no processo penal, quer no processo contra-ordenacional, não é absoluto. 


Conforme foi decidido nas invocadas decisões de primeira instância e cujos 


fundamentos merecem a nossa concordância, o direito à não auto-incriminação não é 


absoluto. Pode sofrer restrições nos termos do Art.º 18.º, n.º 2, da CRPortuguesa, 


encontrando-se espelhado na alínea d), do n.º 3, do Art.º 61.º, do CPPenal, algumas das 


limitações impostas a esse direito, no âmbito do processo penal.  


Assim, à semelhança da sujeitação do arguido a diligências de prova, como o 


reconhecimento e o exame, também os deveres decorrentes dos Art.ºs 359.º, n.º 3, do CdVM 


e 120º do RGISF, constituem limitações a esse direito. 


Face ao exposto, entende-se que as normas que conferem às entidades supervisoras o 


direito à obtenção de informações e elementos documentais, com a cominação da prática do 


crime de desobediência ou de uma contra-ordenação, constituem uma forma de garante do 


funcionamento do sistema financeiro e do mercado de valores mobiliários, cuja protecção 


encontra-se consagrada no Art.º 81.º, als. f) e j),  da CRPortuguesa, consubstanciando uma 


compressão legítima ao direito à não incriminação. 


Impõe-se, ainda, uma referência ao regime das averiguações preliminares previsto nos 


Art.ºs 382.º a 387.º, do CdVM.   


Pronunciando-se sobre estes preceitos, escreve Frederico de Lacerda da Costa Pinto, 


em “O Novo Regime dos Crimes e Contra-Ordenações no Código dos Valores Mobiliários” 


(pág. 104 e seguintes), que “…no caso da criminalidade económica e financeira, o 


desfasamento entre as respostas à criminalidade tradicional e os novos desafios colocados 


pelas novas formas de criminalidade é ainda mais notório. Entre os factos que podem ter 


relevância criminal e as autoridades judiciárias que dirigem funcionalmente a investigação 


encontram-se por vezes autoridades administrativas, com um conjunto de atribuições e 


competências legais que interferem, entre outros aspectos, com a forma como se conhecem 


esses factos e se recolhe prova sobre os mesmos, sem que tais entidades sejam, em regra, 
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consideradas órgãos de polícia criminal. Do ponto de vista da investigação criminal este 


aspecto é fundamental. A autoridade judiciária (o MP) que dirige a fase de investigação por 


excelência do processo criminal (o inquérito) não tem em regra contacto directo com as 


fontes da criminalidade económica. Mesmo os órgãos de polícia criminal que investigam os 


factos no terreno estão, perante algumas autoridades administrativas, colocados numa outra 


linha de intervenção, apesar de se assistir a alguma especialização das polícias nestas 


matérias nos últimos anos. Sem que isso implique qualquer juízo de valor sobre a intervenção 


das diversas entidades, não se pode deixar de reconhecer que vários sectores socio-


económicos estão em primeira linha confiados por lei a autoridades administrativas que, por 


essa razão, possuem uma capacidade de intervenção no terreno, um conjunto de meios e urna 


experiência que os órgãos de polícia criminal e as autoridades judiciárias em regra não têm”.  


Entrando no regime legal das averiguações preliminares no CdVM, refere que “…na 


generalidade dos casos, os processos por abuso de informação e manipulação de mercado têm 


origem na própria CMVM, como decorrência do exercício dos seus poderes de supervisão e 


de acompanhamento dos mercados. O envio destes factos para a autoridade judiciária 


competente apenas tem sentido na medida em que correspondam a uma notícia do crime que 


justifique a abertura de inquérito. Para esse efeito os factos têm de ser tratados e 


compreendidos à luz de análises técnicas que atribuam desde o início consistência jurídico-


económica aos factos que se irão subsumir aos tipos de crime. E de toda a conveniência para 


o bom funcionamento do sistema que essa análise preceda o envio dos factos para a 


autoridade judiciária competente. O próprio conceito de notícia do crime depende em larga 


medida deste tipo de valoração técnica, já que por si só os factos nesta área de actividade não 


sugerem de forma inequívoca uma possível ilicitude intrínseca.  


Por isso mesmo, as averiguações preliminares surgem no CdVM como uma fase 


facultativa dos procedimentos de supervisão, destinada a aprofundar a factualidade e a leitura 


técnica dos elementos recolhidos sobre crimes contra o mercado de valores mobiliários (art. 


383°)…”. 


Sobre as questões suscitadas nestes autos e no sentido que agora se confirma se 


pronunciou já a jurisprudência desta mesma Relação. 


Assim, no Ac. desta RL de 6/4/2011, processo n.º 1724/09.27FLSB-3, disponível em 


http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/8eac2352496d40fb8025787


1005e082b?OpenDocument, esclarecendo-se: 



http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/8eac2352496d40fb80257871005e082b?OpenDocument

http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/8eac2352496d40fb80257871005e082b?OpenDocument





 


 


 


 


TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE LISBOA 


Rua do Arsenal, Letra G, 1100-038 Lisboa    Telefone: 21 322 29 00    Fax: 21 347 98 44 
 


 


462 


S. R.


“Tendo em conta os princípios de supervisão, (art. 358.º do CdVM), os procedimentos 


de supervisão, (art. 360.º do CdVM) e o exercício dessa mesma supervisão, (art. 361.º do 


CdVM) subsiste uma inteligível restrição do princípio nemo tenetur se ipsum accusare, que 


deve ceder perante o regime previsto no CdVM, (arts. 81.º e 101.º da CRP). Tal limitação é 


extensiva a toda a fase de recolha e análise de documentação que a entidade bancária está 


obrigada a entregar à entidade supervisora, sem que em caso de irregularidade passível de 


sanção, tenha antecipadamente de constituir a entidade supervisionada como “arguida”. A 


CMVM conquanto seja uma entidade administrativa, é dotada de poderes 


de supervisão, investigação, instrução e aplicação de sanções, o processo administrativo de 


carácter sancionatório, ao invés do processo penal, é uno e conduzido por uma única entidade 


que reúne os supramencionados poderes. Em matéria de investigação e instrução, não existe 


qualquer exigência legal de uma fase análoga à prevista no CPP e não se fixa no RGCOC um 


prazo para a “investigação e instrução” a que reporta o art. 54.º n.º 2 do mesmo corpo 


normativo.  O processo de contra-ordenação no âmbito do CdVM, possui duas fases: a 


administrativa e a judicial. Na fase administrativa há três sub-fases: (i)recolha de 


elementos no âmbito dos poderes de supervisão (arts. 360.º e 361.º do CdVM); 


(ii) defesa (art. 50.º do RGCOC); e (iii) decisão (art. 58.º do RGCOC)”. 


E, noutro ponto, desenvolve-se: 


 “Nas contra-ordenações previstas no CdVM, o bem jurídico tutelado pelo dever de 


prestação de informação qualitativa, subjacente a todo o direito dos valores mobiliários, é a 


segurança do investimento e a confiança no mercado, enquanto condições essenciais ao 


regular funcionamento deste. 


A CMVM, criada pelo Decreto-Lei nº 142-A/91 de 10/04 no âmbito do Código de 


Valores Mobiliários (CdVM), tem como principais incumbências a regulamentação, 


supervisão, fiscalização e promoção dos mercados de valores mobiliários, designadamente da 


Bolsa de Valores de Lisboa e Porto (BVLP). 


A CMVM regulamenta e supervisiona as actividades de todos os agentes que 


intervêm directa ou indirectamente nos mercados de valores mobiliários e ocorre tanto ao 


nível do mercado primário, onde se verifica a emissão dos vários títulos, como do mercado 


secundário, onde se verifica a livre troca entre títulos emitidos anteriormente. 


Da conjugação dos art. 389.º n.º 1 al. a), e art. 7.º do CdVM, reportando-se aquele à 


informação e este, à qualidade da informação, na medida em que o seu âmbito de aplicação é 
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garantido pela dupla conexão, normativa e temática e o conceito de informação é claro e 


preciso, não se pode asseverar que há falta de determinação da norma. 


 A opção do órgão legiferante positivada no CdVM foi a de qualificar determinadas 


contra-ordenações como “muito graves”, e de seguida tipificar as condutas ou actuações, de 


pessoas singulares ou colectivas que as podem integrar; uma delas é a “violação dos deveres 


de informação”, nos termos em que procedeu o recorrente.  


 A entidade bancária no que tange à prestação de informação a prestar à CMVM tem 


que cumprir as suas obrigações legalmente previstas, devendo esta ser “completa, verdadeira, 


actual, clara, objectiva e lícita”, [cf. arts. 7.º n.º 1 e 389.º n.º 1, al. a) do CdVM]. 


Decorre do disposto nos arts. 81.º e 101.º, ambos da CRP que os mercados e o sistema 


financeiro são valores que, pela sua importância, revestem dignidade e protecção 


constitucional. 


No direito de mera ordenação social, ao invés do que é comum no direito criminal, 


existe em regra, a separação entre a afirmação das normas de dever, das normas de conexão e 


das normas de sanção, com invariável recurso a remissões. É o que se verifica no CdVM, que 


adoptou dois tipos de conexão: (i) a que estatui uma conexão normativa no art. 388.º n.º 2 


CdVM; e (ii) a temática, nos arts. 389.º e segs. do CdVM em que cada questão origina um 


tipo contra-ordenacional autónomo, com uma sanção própria.  


 Tal regime implica que só a norma de sanção e conexão que constitui o 389.º CdVM 


não basta para definir os contornos da contra-ordenação, é necessária a operacionalidade da 


norma de dever para se definirem os contornos concretos. Os três tipos de normas constituem 


um todo inseparável. 


 Pese embora sem expressa consagração na CRP, é de conceder ao princípio nemo 


tenetur – que não tem carácter absoluto e está sujeito por lei a restrições sobretudo no CdVM 


–, uma “natureza constitucional implícita”, de matriz adjectiva, porquanto se pode 


compreender no âmbito das garantias de defesa do arguido previstas no art. 32.º nº 1 da CRP. 


 Para que essas restrições ao princípio nemo tenetur tenham validade constitucional, 


impõe-se: 


(i) Que estejam previstas em lei prévia e expressa;  
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(ii) Que sejam decretadas em nome da protecção e salvaguarda de interesses 


constitucionalmente protegidos e em obediência ao princípio da proporcionalidade previsto 


no art. 18.º n.º 2, da CRP.  


 Tendo em conta os princípios de supervisão, (art. 358.º do CdVM), os procedimentos 


de supervisão, (art. 360.º do CdVM) e o exercício dessa mesma supervisão, (art. 361.º do 


CdVM) subsiste uma inteligível restrição do princípio nemo tenetur se ipsum accusare, que 


deve ceder perante o regime previsto no CdVM, (arts. 81.º e 101.º da CRP). 


Tal limitação é extensiva a toda a fase de recolha e análise de documentação que a 


entidade bancária está obrigada a entregar à entidade supervisora, sem que em caso de 


irregularidade passível de sanção, tenha antecipadamente de constituir a entidade 


supervisionada como “arguida”. 


E. no Ac. desta mesma RL de 3/7/2012, processo n.º 14538/10.4TFLSB.L1-5, 


disponível em 


http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/1d2f8c1f3f47a83680257a6


40032f95d?OpenDocument, parte-se dos mesmos pressupostos: 


A doutrina dos “frutos da árvore venenosa”, não tem o sentido de um forçoso e 


inevitável “efeito dominó” que arraste, forçosamente, em cascata, todas as provas que, em 


quaisquer circunstâncias, apareçam em momento posterior à prova proibida e com ela 


possam, de alguma forma, ser relacionadas, antes abrindo um amplo espaço à ponderação das 


situações concretas, não conduzindo necessariamente à invalidação de todas as provas 


posteriores à prova ilegal. Assumindo a decisão recorrida que as denúncias e documentos 


anexos constituíram a “prova primária” nula, todas as demais provas não podiam ser 


“anuladas” indiscriminadamente, sem que a fosse ponderada “prova” a “prova”, analisando a 


conexão de sentido existente entre cada prova e a dita “prova primária”; Mesmo admitindo 


que os documentos, com base nos quais a autoridade administrativa iniciou o processo, 


tenham chegado à mão de quem os enviou a essa autoridade, por força de um acto ilícito de 


outrem, tal não impedia a autoridade administrativa de desencadear averiguações e de, com 


base nos elementos apurados, instruir o processo por contra-ordenação, não se confundindo o 


acto de denunciar e a transmissão de meios de prova. 


Assim, a CMVM conquanto seja uma entidade administrativa, é dotada de poderes de 


supervisão, investigação, instrução e aplicação de sanções, o processo administrativo de 



http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/1d2f8c1f3f47a83680257a640032f95d?OpenDocument

http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/1d2f8c1f3f47a83680257a640032f95d?OpenDocument
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carácter sancionatório, ao invés do processo penal, é uno e conduzido por uma única entidade 


que reúne os supramencionados poderes. 


Em matéria de investigação e instrução, não existe qualquer exigência legal de uma 


fase análoga à prevista no CPP e não se fixa no RGCOC um prazo para a “investigação e 


instrução” a que reporta o Art.º 54.º n.º 2 do mesmo corpo normativo.  


O processo de contra-ordenação no âmbito do CdVM, possui duas fases: a 


administrativa e a judicial. Na fase administrativa há três sub-fases: (i) recolha de elementos 


no âmbito dos poderes de supervisão (arts. 360.º e 361.º do CdVM); (ii) defesa (art. 50.º do 


RGCOC); e (iii) decisão (art. 58.º do RGCOC)”. 


No primeiro acórdão mencionado, a propósito do “Do direito à não auto-incriminação 


– Princípio “nemo tenetur se ipsum accusare”  e do regime jurídico de competências e acção 


da CMVM - nomeadamente da possibilidade desta entidade utilizar as informações prestadas 


pelo sujeito supervisionado, com vista a instaurar um processo de contra-ordenação, sem 


antes lhe dar prévio conhecimento de que o iria fazer ou o fim a que se destinava a 


documentação, ou de o ter constituído arguido -, por esta mesma Relação de Lisboa foi 


perfilhado o entendimento de que este princípio “…Embora sem estar consagrado na 


Constituição da República, alguma jurisprudência e doutrina, têm vindo a atribuir-lhe uma 


“natureza constitucional implícita”, de matriz processualista, na medida em que se pode 


englobar no âmbito das garantias de defesa do arguido,  previstas no artº 32º, nº 1, da CRP – 


quanto a nós entendemos que só nesta última perspectiva se pode conceder-lhe 


implicitamente cariz constitucional. 


Tal princípio, assume entre nós a sua expressão máxima na vertente do “direito ao 


silêncio”, pese embora tenha vindo a ser alargado, nomeadamente no que respeita à entrega 


de documentos protegidos pela reserva de vida privada e que possam incriminar o detentor, 


centrando-se a discussão sobre o alargamento a outro tipo de documentação legal e outras 


matérias, embora sem consensualidade. 


É unanimemente aceite que tal princípio é extensivo às pessoas colectivas, todavia 


não é um princípio absoluto, como a dado passo da sua motivação, o recorrente parece dar a 


entender em abono da sua tese. É também inquestionável que regime legal do direito ao 


silêncio, assim como a sua vigência alargada e a possibilidade da sua restrição legal, valem 


tanto para o processo criminal, como para o processo contra-ordenacional, (cfr. artº 32º nº 10 


da CRP).  







 


 


 


 


TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE LISBOA 


Rua do Arsenal, Letra G, 1100-038 Lisboa    Telefone: 21 322 29 00    Fax: 21 347 98 44 
 


 


466 


S. R.


É em função do papel e atribuições da CMVM, legalmente consagradas e na restrição 


ao princípio “nemo tenetur”, por força do conflito de interesses com outros direitos e 


garantias tendo em conta os critérios de proporcionalidade, (cfr. artº 18º nº 2 da CRP), que 


devemos centrar a questão colocada pelo recorrente e avaliar até que medida, os deveres de 


prestar informação “completa, verdadeira, actual, clara, objectiva e lícita”, (cfr. artº 7º nº 1 e 


389º nº 1 al. a) do CdVM), prevalecem ou não sobre o princípio “nemo tenetur” dentro do 


contexto factual apresentado nos autos.  


A tese plasmada pelo recorrente conduz-nos claramente à derrogação do dever de 


cooperação e fornecimento de informações que possam incriminá-la, devendo, quando tal se 


verifique, constituir previamente a entidade supervisionada em arguida. 


Tal entendimento, é quanto a nós inaceitável se tivermos em conta que o CdVM, por 


um lado, impõe ao recorrente a obrigação de prestar a informação verdadeira, completa, 


actual, clara objectiva e lícita, sob cominação de uma coima, por outro lado, atribui à 


entidade supervisora prerrogativas e poderes coercivos para a realização de buscas, revistas, 


apreensões de elementos documentais (cfr. artº 360º 361º, 385º e 408º todos do CdVM), 


assemelhando-se formalmente aos poderes de um órgão de polícia criminal. A CMVM tem 


inequívocos poderes administrativos de supervisão, de inspecção, instrutórios e 


sancionatórios. 


Para além disso, sanciona como crime de desobediência a entidade que se recusar a 


acatar as ordens ou os mandados legítimos da CMVM, emanados no âmbito das suas funções 


de supervisão, ou criar, por qualquer forma, obstáculos à sua execução incorre na pena 


prevista para o crime de desobediência qualificada, (cfr. artº 381º do CdVM).  


Destas atribuições e competências decorre uma óbvia limitação ao princípio “nemo 


tenetur”. 


Conforme doutamente e com clareza foi defendido por Figueiredo Dias e Costa 


Andrade, em a “Supervisão, Direito ao Silêncio e Legalidade da Prova”, Coimbra: Almedina, 


a pp. 55.: 


-“Da análise do regime legal, (…) decorre que direito ao silêncio, previsto no Cód. 


Proc. Penal para momentos em que o arguido é chamado prestar declarações, pode aplicar-se 


analogicamente a casos em que, fora daquele quadro, sejam solicitadas ao arguido 


informações que o exponham ao perigo da perseguição penal. Todavia, não tendo este direito 
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um carácter absoluto, ele pode ser sujeito por via legal a limitações, sendo diversas e visíveis 


estas restrições no ordenamento jurídico português”.  


Para que estas restrições tenham validade constitucional, defendem os mesmos 


professores, impõe-se a obediência a dois requisitos essenciais: estarem previstas em lei 


prévia e expressa; e, serem impostas em nome da protecção e salvaguarda de interesses 


constitucionalmente protegidos e em obediência ao princípio da proporcionalidade previsto 


no Art.º 18.º,  n.º 2, da CRP.  


Tendo em conta os princípios de supervisão (Art.º 358.º do CdVM), os procedimentos 


de supervisão (Art.º 360.º do CdVM) e o exercício dessa mesma supervisão (Art.º 361.º do 


CdVM), dúvidas não restam, que existe uma clara limitação ou restrição do princípio “nemo 


tenetur se ipsum accusare”, que deve ceder perante o regime previsto no CdVM, que tem 


acolhimento constitucional expresso, como acima já referimos. 


Tal restrição é manifestamente extensiva a toda a fase de recolha e análise de 


documentação que a entidade bancária está obrigada a entregar à entidade supervisora, seja 


por mera rotina, seja a pedido desta, sem que, em caso de irregularidade passível de sanção, 


tenha previamente de constituir a entidade supervisionada como “arguida”. 


Ao contrário do que pretende este recorrente, a CMVM não tem de constituir a 


entidade supervisionada como arguida na fase de supervisão e só depois solicitar tais 


elementos pretendidos.  


“O direito do arguido ao silêncio não tem de ser comunicado pela CMVM as 


entidades sujeitas à sua supervisão para permitir uma decisão dos visados no sentido de não 


fornecer os elementos requeridos. O direito do arguido ao silêncio inclui apenas a 


possibilidade de este não prestar declarações quando inquirido” - cfr. Frederico Lacerda 


Costa Pinto in “Supervisão, Direito ao Silêncio e Legalidade da Prova”, Coimbra: Almedina, 


pág. 124.  


De acordo com o entendimento expresso por Figueiredo Dias e Costa Andrade na 


obra supra citada - Conclusão 20, fls. 56., essa restrição respeita os dois requisitos 


considerados necessários à sua integridade constitucional.  


Acolhemos este entendimento, pois caso contrário, a vingar a tese do recorrente e da 


jurisprudência do Ac. desta RL de 15/2/2011, que não subscrevemos, estar-se-ia a 


transformar o papel da entidade supervisora numa inutilidade, com todas as consequências 
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gravosas daí advindas para a transparência dos mercados financeiros e consequentemente, 


para a economia. Se mesmo assim, já se torna difícil fazer cumprir determinadas regras de 


transparência dos mercados, a sufragar-se a tese perfilhada pelo recorrente, esta conduziria 


inevitavelmente a uma total ineficácia e impossibilidade de cumprimento dos objectivos da 


CMVM enquanto entidade de supervisão dotada de poderes sancionatórios; duvida-se que 


esta alguma vez mais conseguisse sancionar uma entidade bancária, a menos que a vontade 


política europeia e mundial pusessem termo ou proibissem algumas operações, 


nomeadamente as operações bancárias em sociedades offshore. Não foi por acaso que o 


legislador a dotou de tão amplos poderes - de supervisão, de inspecção, instrutórios e 


sancionatórios. Até os autores que defendem uma maior abrangência do princípio “nemo 


tenetur”, como Augusto Silva Dias e Vânia Ramos - cfr. a obra “O Direito à não auto-


inculpação no processo penal e contra-ordenacional português”, Coimbra: Coimbra Editora., 


pág. 74.-, acabam por referir a dado passo da sua obra: “(…) O princípio ‘nemo tenetur’ não 


é um princípio de vigência absoluta. Poderá ser limitado por pressão de outros direitos e 


garantias segundo critérios de proporcionalidade (…)”.  


Tal como expressa F. Lacerda Costa Pinto, em a “Supervisão, Direito ao Silêncio e 


Legalidade da Prova”, Coimbra: Almedina, a pp. 125, “os deveres legais das entidades 


sujeitas à supervisão de colaborarem com a CMVM e de prestarem informação verdadeira e 


completa (ao mercado e à autoridade de supervisão) não podem ser limitados ou excluídos 


pela existência genérica de um direito do arguido ao silêncio e à não auto-incriminação, ao 


ponto de não se informar ou de se poder prestar informações falsas (…). O direito ao silêncio 


do arguido apenas legitima que o mesmo não preste declarações sobre os factos quando 


inquirido sobre os mesmos”.  


Outra jurisprudência desta mesma Relação de Lisboa pode ser citada, para além dos 


acima citados, como os Acs. de 30/10/2008 da 9.ª secção proferido no proc.º 2.140/08; de 


22/7/2009, da 3.ª secção proferido no proc.º 3839/06; e de 16/12/2009, da 3.ª secção, 


proferido no procº 5523/07, infelizmente nem todos tivessem sido disponibilizados no site 


www.dgsi.pt, mas cuja consulta é possível pela identificação que referimos.  


Assim, a alegada inconstitucionalidade do Art.º 360.º n.º 1, e), do CdVM que 


consagra os “procedimentos de supervisão” não merece acolhimento. Nesta norma 


consagram-se os poderes/deveres do supervisor e impõem-se especiais deveres às entidades 


que pretendem operar no mercado. As regras são expressas e pré-existentes aos operadores e 
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estes, tal como o recorrente, quando iniciam a actividade bancária e financeira têm que as 


conhecer, tal como as devem respeitar e cumprir, sob cominações também previamente 


expressas cujo desconhecimento também não podem ignorar. Para além disso, a disciplina 


das regras de mercado mereceram tutela constitucional (cfr. Art.ºs 81.º al. f) e 101.º da CRP) 


como acima referimos, pelo que, não pode uma entidade bancária escudar-se no princípio 


“nemo tenetur se ipsum accusare”, em qualquer das suas vertentes, para desse modo se furtar 


às exigências legais previstas no CdVM de apresentação de documentos que a possam 


incriminar, pois isso violaria o disposto nas normas constitucionais referidas e esvaziava a 


capacidade e eficácia sancionatória da CMVM, que o legislador de forma bem clara lhe quis 


atribuir…”.  


Como refere F. Lacerda Costa Pinto – na citada “Supervisão, Direito ao Silêncio e 


Legalidade da Prova”, a pp. 124.-, “…o direito do arguido ao silêncio não permite que o 


mesmo obste a diligências de obtenção da prova, como resulta claramente do dever de 


sujeição previsto nos artigos 60° e 61°, nº 3, al. d), do Cód. Proc. Penal”, entende este 


tribunal de recurso não ter havido qualquer violação do princípio “nemo tenetur se ipsum 


accusare” ou do direito ao silêncio e à não auto-incriminação, por considerarmos que se lhe 


sobrepõe a restrição, de acolhimento constitucional, que acima referimos. 


Ainda sobre a dicotomia actividade de supervisão e actividade sancionatória das 


entidades de supervisão, se pode qualificar como artificiosa essa distinção. A actividade 


sancionatória é uma das dimensões possíveis da supervisão, entendida esta em sentido lato, 


pois tal evidência literal legislativa é, numa salutar atitude de honestidade intelectual jurídica, 


expressamente reconhecida por Augusto Silva Dias no parecer junto aos autos de recurso 


contra-ordenacional acima referidos. E inequivocamente afirmada no citado Ac. desta 


Relação de Lisboa de 30/10/2008, proferido no processo n.º 2140/08, da 9ª secção, acima 


citado, no qual se refere que: «O regime legal da supervisão compreende no seu âmbito a 


instrução e o processamento das contra-ordenações previsto no CdVM (artigos 358º, al. e), 


360°, al. e) e 408°, nº 1) sendo que a sua exclusão corresponde a uma interpretação contrária 


à lei; por outro lado, que possa ser efectuada, a supervisão tem de abranger a possibilidade de 


estes ilícitos administrativos serem sancionados pela entidade reguladora (cfr. art° 364°, al b), 


do CdVM)».   


O que também é corroborado na demais jurisprudência citada, desde logo no Ac. 


desta RL de 6/4/2011, proferido no processo 1.724/09.27FLSB -3: “…o recorrente parte do 
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pressuposto que o processo contra-ordenacional integra uma fase de investigação destinada à 


obtenção da prova (…). Para cimentar a sua tese, confunde depois o recorrente, o processo de 


inquérito previsto no Cód. Proc. Penal, com o processo contra-ordenacional previsto no 


RGCOC e normas correlativas do CdVM, pretendendo aplicar a este a tramitação prevista 


para aquele em toda a sua dimensão, socorrendo-se apenas da alusão acima feita no artº 54º 


nº 2 à expressão “procederá à sua investigação e instrução”. 


Daqui se pode concluir que não faz o menor sentido invocar a falta de inquérito, por 


estarmos em âmbitos completamente diferentes e nenhuma norma legal existe no RGCOC e 


no CdVM que imponham tal exigência. O legislador impôs no âmbito do processo contra-


ordenacional a exigência de deveres de actuação específicos às entidades administrativas e 


não fases de “inquérito e instrução”. Nem tão pouco se poderá falar de qualquer 


inconstitucionalidade, atento o que consta do Art.º 32.º, n.º 10, da CRP. O Tribunal 


Constitucional defendeu no acórdão proferido no processo 581/04 que “a garantia 


constitucional dos direitos de audiência e de defesa em processo contra-ordenacional (n.º 10 


do artigo 32.º) não pode comportar a consagração de um princípio da estrutura acusatória do 


processo, idêntico ao que a Constituição reserva, no n.º 5 do artigo 32.º, para o processo 


criminal”. 


Pronunciando-se sobre a “investigação fora do processo de contra-ordenação”, é 


entendimento do Tribunal da Relação de Lisboa, no Acordão citado, que  “…de acordo com 


a leitura que fazemos do CdVM, (normas supra citadas), a investigação deve começar sempre 


na supervisão, abrindo-se o processo de contra-ordenação a partir do momento em que se 


verifiquem indícios fortes e consistentes da prática de infracção. O mercado e o sistema 


financeiro, como já referimos várias vezes neste aresto, são valores que, pela sua 


importância, revestem dignidade e protecção Constitucional, que o legislador constituinte 


reconheceu nos artigos 81.º al. f) e 101.º da CRP. 


Cita o mesmo Ac. da RL proferido no processo 1.724/09.27FLSB -3, “a conclusão 


final de F. Lacerda Costa Pinto na obra que citámos: “…quando a CMVM obtém elementos 


exercendo os seus poderes legais de supervisão junto de entidades que têm um dever de 


colaboração enquanto profissionais do mercado, sem que estes possam opor o segredo 


profissional por determinação da lei, não estamos perante provas ilegais ou proibidas. Tal 


facto não constitui um meio enganoso de obtenção da prova, nem violação do segredo 


bancário. As exigências legais para determinar o efeito à distância das provas proibidas (artº 
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122°, n° 1, do cód. procº penal), os limites a esse efeito reconhecidos pela lei, pela doutrina e 


pelo Tribunal Constitucional e o dever legal de aproveitamento de actos processuais (artº 


122º n° 3 do cód. procº penal) impõem que se aproveite a prova autónoma e não dependente 


da prova proibida. Uma prova proibida que afecte integralmente um processo têm de ser 


declarada no início da audiência (artº 338° do cód. procº penal) e não no final da mesma, 


depois de o arguido ter sido confrontado com os factos e se ter produzido prova autónoma em 


relação àquela cuja legalidade foi questionada”.  


Nessa consideração, improcede também este outro fundamento do recurso 


apresentado pelo (1) arguido/recorrente Jorge Jardim Gonçalves, com a alegação de que a  


obtenção dos elementos de prova com recurso a “expedientes enganosos e à margem de 


qualquer processo sancionatório formal”; na recolha dos elementos de prova ao abrigo de 


putativas acções de supervisão e à margem de um processo de inquérito; e na obtenção de 


prova com violação do direito à não auto incriminação (sendo certo que o direito à não auto-


incriminação conferido ao BCP e não violação do direito à não auto-incriminação dos 


arguidos), seria nula e as normas legais respectivas como inconstitucionais, nessa 


interpretação. 


Considerando-se, em consequência, que essas normas que permitiram às entidades de 


supervisão obter, junto do BCP, os elementos documentais que foram posteriormente juntos a 


estes autos e permitiram o início da investigação, não são desconformes à Constituição, bem 


como ao disposto nos Art.ºs 10.º, da Declaração Universal dos Direitos do Homem, 6.º, da 


Convenção Europeia dos Direitos Humanos e 14.º do Pacto Internacional de Direitos Civis e 


Políticos; e improcedendo, igualmente, a inadmissibilidade de valoração, nestes  autos, da 


prova colhida pelo Banco de Portugal e pela CMVM, com fundamento em 


inconstitucionalidade da confusão, no mesmo órgão, dos poderes de investigação, acusação e 


julgamento, bem como improcedendo a arguição da impossibilidade da prova recolhida pelo 


Banco de Portugal e pela CMVM, ser utilizada e valorada nesses ou noutros processos, 


designadamente, nos presentes autos. 


      *** 


Também não pode deixar de improceder o fundamento baseado na alegada nulidade 


ou irregularidade no âmbito dos processos de contra-ordenação, que se prenda com a 


organização dos mesmos, mormente paginação, rúbrica das páginas e /ou a falta de 
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articulação lógica na disposição processual dos documentos, pois isso não se comunica aos 


presentes autos. 


Irrelevante para os presentes autos é, também, a questão suscitada por este arguido, 


aqui recorrente, de impossibilidade da prova recolhida pelo Banco de Portugal e pela CMVM 


ser utilizada e valorada nesses ou noutros processos, designadamente nos presentes autos, 


com fundamento na existência de confusão, no mesmo órgão, dos poderes de investigação, 


acusação e julgamento.   


Conforme já se explanou, os presentes autos são autónomos relativamente aos 


processos de contra-ordenação instaurados pela CMVM e pelo Banco de Portugal. A 


circunstância de o acervo documental desses autos ter sido carreado para o processo crime, 


bem como os relatórios elaborados pela CMVM e pelo Banco de Portugal e acusações aí 


deduzidas, não significa que o tribunal estivesse vinculado à convicção de tais autoridades de 


supervisão ou posições espelhadas nesses relatórios - ou, ainda, à interpretação efectuada por 


tais autoridades quanto ao teor dos documentos apensos -, pelo que a questão suscitada pelo 


mesmo arguido - confusão, no mesmo órgão, dos poderes de investigação, acusação e 


julgamento, bem como a inconstitucionalidade das normas constantes dos Art.ºs 10.º, n.º 2, 


13.º, n.º 2, al. c), 14.º, 16.º, 17.º e 21.º, al. b), todos da Lei Orgânica do Banco de Portugal, 


aprovada pela Lei n.º 5/98, de 31 de Janeiro e do artº 9.º, nas als. p), q) e r), do Estatuto da 


CMVM -, nenhuma relevância assume neste processo crime.  


Resta fazer uma referência final às aventadas proibições da prova, para além daquelas 


referências que já foram realizadas anteriormente e que vão ser alinhadas nos fundamentos de 


recurso apreciados na sequência. 


Constatada a existência de prova nula, não tem a mesma o efeito automático de 


nulidade de toda a demais prova. “A doutrina dos “frutos da árvore venenosa”, não tem o 


sentido de um forçoso e inevitável “efeito dominó” que arraste, forçosamente, em cascata, 


todas as provas que, em quaisquer circunstâncias, apareçam em momento posterior à prova 


proibida e com ela possam, de alguma forma, ser relacionadas, antes abrindo um amplo 


espaço à ponderação das situações concretas, não conduzindo necessariamente à invalidação 


de todas as provas posteriores à prova ilegal – assim, o citado Ac. desta Relação de 3/7/2012, 


proferido no processo n.º 14538/10.4TFLSB.L1-5. 
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O mencionado do efeito à distância decorre, desde logo, do n.º 8, do Art.º 32.º, da 


Constituição da República Portuguesa, na medida em que não destrinça a prova adquirida 


num grau imediato da adquirida num grau mediato.  


Decorre, ainda, do princípio geral de que o processo penal assegura todas as garantias 


de defesa ao arguido e da própria razão de ser da inclusão do instituto das proibições de 


prova no processo penal, porquanto, não sendo considerado o efeito à distância das nulidades 


de prova, estar-se-ia a dar incentivo à utilização de meios de prova que a própria lei quis 


proibir.  


Contudo, o efeito à distância das proibições de prova não tem sido entendido em 


sentido absoluto.  


No que respeita às nulidades a que se refere o n.º 1 do Art.º 126.º do Código de 


Processo Penal, é atribuída uma total prevalência e sem qualquer tipo de restrição, à não 


valoração da prova consequencial, uma vez que está em causa o valor absoluto da dignidade 


humana, não se sobrepondo a este interesses relativos.  


No que respeita às nulidades abrangidas pelo n.º 3, do Art.º 126.º, do Código de 


Processo Penal, em caso de conflito de interesses, os interesses protegidos pela norma podem 


ser sacrificados, sempre com observância dos princípios da necessidade e da igualdade (a 


nulidade das provas consequenciais, por um lado, e a descoberta da verdade material, por 


outro), por se tratar de interesses que não colidem de uma forma directa com a dignidade da 


pessoa humana, sendo três as situações em que se aceita que o efeito das proibições de prova 


não se projecta: a chamada limitação da fonte independente, a limitação da descoberta 


inevitável e limitação da mácula dissipada.  


Tal como defende Helena Mourão, “…parece-nos que, quer nos casos em que os 


órgãos de investigação criminal dispõem de um meio alternativo de prova, ou seja, de um 


processo de conhecimento independente e efectivo, quer nas situações em que a mancha do 


processo é apagada pelas próprias autoridades judiciárias ou através de uma actuação livre do 


arguido ou de um terceiro, nem se verifica realmente uma interrupção ou quebra do nexo  de 


imputação entre a primitiva conduta violadora e o resultado probatório secundário, nem, 


muito menos, uma sanção na nódoa do processo (…). A prova mediata continua a era 


atribuída ao comportamento ilícito inicial e, portanto proibida. O que vai ser objecto de 


valoração são outras provas que, por não estarem causalmente vinculadas à prova primária 


obtida e que podem nem ser mediatas, não se pode pretender que sejam contagiadas pelo 
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processo ilegal paralelo: são meios probatórios autónomos, independentes” (“O efeito à 


distância das proibições de prova no Direito Processual Penal Português”, Revista 


Portuguesa de Ciência Criminal, a.16.4 (Out-Dez 2006), a pp. 619-620). 


No que respeita aos juízos hipotéticos de investigação, a resposta depende do grau de 


certeza que se tem relativamente a uma possível descoberta da verdade, independentemente 


da existência da prova proibida, para que haja uma valoração da prova mediata é necessário 


que não subsista a dúvida razoável em saber que, mesmo não tendo usado uma prova nula, 


toda a prova subsequente a esta e que com ela estabelece um nexo de causalidade e de 


antijuridicidade, teria de qualquer modo sido descoberta e de qualquer modo teria sido 


introduzida validamente no processo. 


Sobre a problemática da valoração da prova indirecta e no sentido da aceitação do 


efeito à distância, marcada por limitações, pronunciou-se o Tribunal Constitucional no 


Acordão n.º 198/04 : “… possibilidade de projecção de efeitos assume particular importância 


no caso das proibições de prova. Com efeito, quando retrospectivamente se diz, encarando 


globalmente certo processo-crime, que determinada prova não é valida, retirando-se como 


consequência que a mesma, embora tenha existido, deve ser tratada como se não existisse 


(não tivesse existido), há que determinar complementarmente - é esse, como veremos, o 


sentido do artigo 122.º do CPP - se essa inexistência abrange ou não actos processuais (factos 


ou provas) posteriores que apresentem alguma conexão com o que foi considerado 


inexistente. Saber qual o tipo de ligação que deve conduzir à projecção da supressão do acto 


anterior no acto posterior traduz aquilo que doutrinariamente se qualifica como «efeito à 


distância», indagando este «da comunicabilidade ou não da proibição de valoração aos meios 


secundários de prova tornados possíveis à custa de meios ou métodos proibidos de prova» 


(Manuel da Costa Andrade, Sobre as Proibições de Prova em Processo Penal, Coimbra, 1992, 


p. 61). …Pode, assim, afirmar-se com segurança que o sentido de uma norma prescrevendo 


que a invalidade do acto nulo se estende aos que deste dependerem ou que ele possa afectar 


(artigo 122º, n.º 1, do CPP) é, desde logo, o de abrir caminho à ponderação que — como 


adiante se verá — subjaz à chamada doutrina dos «frutos proibidos».  


Isto, cotejado com a apontada amplitude das garantias de defesa contidas no artigo 32º 


da CRP, leva a que este Tribunal considere que, efectivamente, certas situações de «efeito à 


distância» não deixam de constituir uma das dimensões garantísticas do processo criminal, 


permitindo verificar se o nexo naturalístico que, caso a caso, se considere existir entre a 
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prova inválida e a prova posterior é, também ele, um nexo de antijuridicidade que 


fundamente o «efeito à distância», ou se, pelo contrário, existe na prova subsequente um tal 


grau de autonomia relativamente à primeira, que a destaque substancialmente daquela. 


Outro sentido não tem, aliás, a doutrina dos «frutos da árvore venenosa», desde a sua 


formulação no direito norte-americano, que não seja aquele que exige a ponderação do caso 


concreto, determinando a existência ou não, desse nexo de antijuridicidade entre a prova 


proibida e a prova subsequente que exige para esta última o mesmo tratamento jurídico 


conferido àquela”. 


Sobre o efeito à distância da prova proibida e as limitações ao efeito das proibições de 


prova, no Ac. do STJ de 12/3/2009, processo n.º 09P0395, perfilha-se o entendimento de que 


“ …o efeito à distância da prova proibida nunca poderá alcançar uma abrangência que 


congregue no seu efeito anulatório provas que só por uma mera relação colateral, e não 


relevante, se encontram ligadas à prova proibida ou que sempre se produziriam, ou seria 


previsível a sua produção, independentemente da existência da mesma prova proibida. 


Nada obsta a que as provas mediatas possam ser valoradas quando provenham de um 


processo de conhecimento independente e efectivo, uma vez que não há nestas situações 


qualquer relação de causalidade entre o comportamento ilícito inicial e a prova mediatamente 


obtida. Pode afirmar-se que o efeito metastizante da violação das regras de proibição de 


prova apenas tem razão de ser em relação à prova que se situa numa relação de conexão de 


ilicitude. 


Não está abrangida pela conexão de ilicitude a prova produzida quando os órgãos de 


investigação criminal dispõem de um meio alternativo de prova, ou seja, de um processo de 


conhecimento independente e efectivo, nem nas situações em que a “mancha” do processo é 


apagada pelas próprias autoridades judiciárias ou através da actuação livre do arguido ou de 


um terceiro. 


O mesmo se dirá em relação à prova produzida através de uma prova ilícita pela sua 


proibição quando for imperativa a conclusão de que o mesmo resultado probatório seria 


sempre atingido por outro meio de obtenção de prova licitamente conformado”. 


Nesse Acordão, pelo STJ são enumerados “… caminhos que visam a criação de 


espaços de equilíbrio que contrabalancem uma aplicação fundamentalista das regras de 


proibição de prova a todas as provas que se encontrem encadeadas com aquela que foi 
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produzida e era proibida, clarifica uma opção mais ou menos densificada por um dos campos 


em redor do qual se trava o debate.  


Assim e desde logo a excepção da prova independente (…). Segundo a mesma, e 


pouco é o lastro que concede á solução da questão em apreço, a existência da ilicitude da 


proibição não teria qualquer consequência a nível da formação da convicção do tribunal a 


partir do momento em que esta se pudesse firmar em função de prova obtida de forma legal e 


autonomamente. A questão reside na descodificação no caso concreto do conceito de 


autonomia. 


Para a excepção da descoberta inevitável (inevitable source), surgida como um 


aperfeiçoamento da teoria da prova independente o fundamento reside na circunstância de 


que é possível chegar validamente a uma conclusão probatória, obtida de forma licita de que 


um determinado facto aconteceu, ainda que se tenha conhecido esse mesmo facto através de 


forma ilícita, sempre que a prova válida seja independente, ou seja, sem conexão causal com 


a prova ilícita directa ou derivada. Se pela prova lícita se chega inevitavelmente ao 


conhecimento do facto delitivo está eliminada a eficácia reflexa da prova proibida. 


O segundo obstáculo, ao funcionamento da doutrina da “ árvore envenenada “,  tem 


lugar quando se se demonstre que uma outra actividade investigatória, não levada a cabo, 


seguramente iria ocorrer na concreta situação, não fora a descoberta através da prova 


proibida, conducente inevitavelmente ao mesmo resultado, ou seja quando inevitavelmente, 


apesar da proibição, o resultado seria inexoravelmente alcançado(…).A terceira limitação da 


“mácula dissipada “ (purged taint limitation ) leva a que uma prova, não obstante derivada de 


outra prova ilegal , seja aceite sempre que os meios de alcançar aquela representem uma forte 


autonomia relativamente a esta, em termos tais que produzam uma decisiva atenuação da 


ilegalidade precedente. 


Assim e ainda que o tribunal concluísse no sentido da nulidade de prova produzida 


nestes autos, essa conclusão não arrastaria, por efeito automático, a nulidade de toda a prova.  


As autoridades de supervisão poderiam ser desencadeadas novas averiguações, desde 


logo com base nas notícias veiculadas pela Imprensa e ter acesso aos documentos através das 


prerrogativas conferidas por lei, nomeadamente as elencadas no Art.º 385.º do CdVM, entre 


as quais a apreensão de documentos e obtenção de esclarecimentos e informações junto de 


quaisquer pessoas – tais como intervenientes nas diversas operações e/ou colaboradores do 


BCP. 
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Nestes termos, em face do que se considerou, improcede este outro fundamento do 


recurso deste arguido/recorrente, assente na nulidade da prova, com fundamento na obtenção 


dos elementos de prova com recurso a “expedientes enganosos e à margem de qualquer 


processo sancionatório formal”; na recolha dos elementos de prova ao abrigo de putativas 


acções de supervisão e à margem de um processo de inquérito; e na obtenção de prova com 


violação do direito à não auto incriminação (sendo certo que o direito à não auto-


incriminação conferido ao BCP e não violação do direito à não auto-incriminação dos 


arguidos), considerando-se que as normas que permitiram às entidades de supervisão obter 


junto do BCP os elementos documentais que foram posteriormente juntos a estes autos e 


permitiram o início da investigação, não são desconformes à Constituição, bem como ao 


disposto nos Art.ºs 10.º da Declaração Universal dos Direitos do Homem, 6.º da Convenção 


Europeia dos Direitos Humanos e 14.º do Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos. 


Improcedendo, igualmente, a questão suscitada da inadmissibilidade de valoração, na 


acusação, da prova colhida pelo Banco de Portugal e pela CMVM, com fundamento na 


(também arguida) inconstitucionalidade da confusão, no mesmo órgão, dos poderes de 


investigação, acusação e julgamento (e em consequência do que o arguido concluía pela 


impossibilidade da prova recolhida pelo Banco de Portugal e pela CMVM, ser utilizada e 


valorada nesses ou noutros processos, designadamente, nos presentes autos). 


      *** 


(iii) Na nulidade da prova recolhida junto do Banco Comercial Português (BCP) 


pela Comissão dos Mercados de Valores Mobiliários (CMVM) e pelo Banco de Portugal 


em momento prévio à instauração dos processos de contraordenação. 


O (1) arguido/recorrente Jorge Jardim Gonçalves, invoca ainda como fundamento do 


seu recurso, no desenvolvimento lógico dos pressupostos dos fundamentos anteriores, atrás 


conhecidos, que o acórdão condenatório de primeira instância desconsiderou a nulidade  


decorrente da obtenção de elementos probatórios através de método proibido de prova. 


Sustenta que o BCP disponibilizou ao Banco de Portugal e à CMVM documentação – que 


constitui os Anexos I a IV juntos aos Apensos E2, E3 e E4 - antes de instaurados os 


processos de contraordenação, no âmbito de acções de supervisão, sendo assim a aquisição 


de tais documentos efectuada através de métodos proibido. Refere que não estando as 


diligências de recolha de prova formalmente integradas numa fase de investigação, tal como 


prevista no Art.º 54.º do RGCO (e também nos Art.ºs 241.º e 262.º, do CPP), e tendo esta 
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decorrido de forma secreta e desleal, com violação das garantias de defesa dos arguidos (cfr. 


Art.ºs 20.º, n.º 4, 32.º, n.ºs 1, 2, 5, 8 e 10, da CRP), enferma de nulidade absoluta, insanável, 


invocável a todo o tempo e de conhecimento oficioso, sendo materialmente inconstitucional, 


por violação do disposto nos Art.ºs 2.º, 20.º, n.ºs 1 e 4, e 32.º, n.ºs 1, 2, 5, 8 e 10, da CRP,  a 


norma que resulta dos Art.ºs 54.º, nºs 1 e 2, 50.º, 43.º e 58.º, todos do RGCO, Art.º 213.º, n.º 


2, do RGICSF, e Art.º 408.º, n.º 1, do CdVM, se interpretada no sentido de considerar que, 


nos processos contra-ordenacionais, nomeadamente, nos processos contraordenacionais para 


os quais é competente o Banco de Portugal ou a CMVM, a fase de investigação, e com ela as 


atividades de obtenção de prova, fora de casos de flagrante delito e iniciada após notícia do 


ilícito contraordenacional, pode ser realizada pelas entidades administrativas fora da 


existência de um processo contraordenacional formalmente instaurado. 


Os pressupostos deste fundamento do recurso foram amplamente apreciados no ponto 


anterior da fundamentação deste acórdão que dispensamos aqui de repetir em toda a sua 


amplitude e que aqui se tomam como reproduzidos. 


Reafirma-se que o direito à não auto-incriminação é unanimemente considerado como 


um direito fundamental implícito no Art.º 32.º da Constituição, integrado no direito a um 


processo equitativo e nas garantias de defesa previstas no n.º 1. Tem a sua expressão máxima 


na vertente do “direito ao silêncio”, tendo a sua origem nos direitos fundamentais referidos 


pelo arguido – dignidade humana, liberdade e presunção de inocência (assim, em 


“Supervisão, Direito ao Silêncio e Legalidade da Prova”, in Figueiredo Dias, Costa Andrade 


e Frederico Costa Pinto, Estudos sobre o Mercado de Valores Mobiliários, Coimbra: 


Almedina, pp. 36 e ss.) -, estando ainda consagrado no Art.º 6.º, da CEDH e no Art.º 14.º, do 


PIDCP.  


Este direito abrange o direito a não entregar documentos e não praticar actos, por via 


de métodos capciosos, humilhantes e/ou que coarctem a liberdade do visado e contribuam 


para a sua incriminação.  


A utilização de meio enganoso na obtenção de prova é proibido por lei, já que afecta a 


liberdade de vontade ou de decisão do visado e pode corresponder à falsa informação ou 


deturpação de factos sobre a imputação do crime ou a omissão de informação constante do 


processo, a que a autoridade que procede à recolha da prova esteja juridicamente obrigada a 


prestar (assim, Manuel da Costa Andrade, Sobre as Proibições de Prova em Processo Penal, 


pp. 235 a 237).  
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Entende-se, porém, contrariamente ao pugnado por este recorrente, na linha do acima 


afirmado e amplamente justificado, que não é nula a prova recolhida junto do BCP, em 


momento prévio à instauração dos processos de contra-ordenação, porquanto foi obtida 


através de diligências que se inserem no âmbito das competências atribuídas à CMVM e ao 


Banco de Portugal, pelos Art.ºs 361.º, 383.º e 385.º da CMVM, e 116.º e 120.º do RGICSF, 


respectivamente. 


Tal como se teve ocasião de dizer no ponto antecedente, a actividade de supervisão, 


embora consista, por regra, no acompanhamento da actividade dos supervisionados, 


comporta uma dimensão sancionatória, prevendo a lei, entre os procedimentos que a CMVM 


pode adoptar no exercício das suas atribuições de supervisão, a instrução dos processos que 


sejam da sua competência (Art.ºs 360.º, n.º 1, e 408.º, n.º 1, do CdVM).  


Por outro lado, não impõe a lei que a CMVM, logo que tome conhecimento da prática 


de factos ilícitos, instaure, de imediato, processo de contra-ordenação, podendo a actividade 


de supervisão, em sentido estrito, destinar-se a confirmar tal suspeita fora de qualquer 


procedimento sancionatório. Faculdade que se revela tão mais evidente quando, mesmo ao 


nível das infracções criminais (cuja investigação cabe a entidade diversa), a lei confere à 


CMVM a faculdade de desenvolver um processo de averiguações preliminares (cfr. Art.º 


383.º do CdVM). 


Tal actividade de averiguação inserta dentro das competências da CMVM terá, assim, 


como escopo, atentas as especificidades matéria e as competências técnicas próprias da 


Comissão, confirmar a natureza irregular da actividade supervisionada, qualificando-a, 


eventualmente, como ilícito contra-ordenacional (cuja competência investigatória é da 


própria CMVM) ou criminal (cuja investigação compete ao MP), consolidando a notícia 


factual do prisma da respectiva ilicitude que, então, dará origem - por imperativo princípio da 


legalidade - à abertura formal de processo contra-ordenacional ou à notícia fundamentada de 


factos integradores de ilícito criminal à autoridade judiciária competente (cfr. Art.º 364.º, n.º 


2, do CdVM).  


Conclusão semelhante extrai-se dos Art.ºs 116.º e 120.º, do RGICSF , relativamente 


ao Banco de Portugal. 


Importa sublinhar (de novo) que o mercado e o sistema financeiro têm protecção 


constitucional, de tal modo que a alínea f), do Art.º 81.º, da Constituição, impõe como 


incumbência prioritária do Estado, “…assegurar o funcionamento eficiente dos mercados, de 
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modo a garantir a equilibrada concorrência entre as empresas, a contrariar as formas de 


organização monopolistas e a reprimir os abusos de posição dominante e outras práticas 


lesivas do interesse geral” e o Art.º 101.º da CRP que o sistema financeiro seja estruturado 


“de modo a garantir a formação, a captação e a segurança das poupanças, bem como a 


aplicação dos financeiros necessários ao desenvolvimento económico e social”. 


As atribuições conferidas à CMVM e ao Banco de Portugal inserem-se na protecção 


constitucional conferida ao mercado e ao sistema Financeiro e nas necessidades de 


supervisão com vista à segurança do investimento e confiança no mercado, enquanto 


condições essenciais ao regular funcionamento deste. Competindo à CMVM assegurar a 


protecção dos investidores, promovendo a eficiência, a equidade, a segurança e a 


transparência dos mercados de valores mobiliários e demais instrumentos financeiros; e ao 


Banco de Portugal assegurar a estabilidade, eficiência e solidez do sistema financeiro, o 


cumprimento de regras de conduta e de prestação de informação aos clientes bancários, bem 


como garantir a segurança dos depósitos e dos depositantes e a protecção dos interesses dos 


clientes. 


Por último, tal como já foi explicitado no ponto anterior, o direito à não incriminação, 


implícito nas garantias do processo penal e aplicável, quer no processo penal, quer no 


processo contra-ordenacional, não é absoluto. Pode sofrer restrições nos termos do Art.º 18.º, 


n.º 2, da CRP, encontrando-se espelhado na alínea d), do n.º 3, do Art.º 61.º, do CPPenal, 


algumas das limitações impostas a esse direito, no âmbito do processo penal.  


Assim, à semelhança da sujeição do arguido a diligências de prova, como o 


reconhecimento e o exame, também os deveres decorrentes dos Art.ºs 359.º, n.º 3, do CdVM 


e 120º do RGISF, constituem limitações a esse direito. 


Face ao exposto - e tal como já foi reflectido anteriormente -, entende-se que as 


normas que conferem às entidades supervisoras o direito à obtenção de informações e 


elementos documentais, com a cominação da prática do crime de desobediência ou de uma 


contra-ordenação, constituem uma forma de garante do funcionamento do sistema financeiro 


e do mercado de valores mobiliários, cuja protecção encontra-se consagrada no Art.º 81.º,  


als. f) e j),  da CRP, consubstanciando uma compressão legítima ao direito à não 


incriminação (assim, a mencionada Supervisão, Direito ao Silêncio e Legalidade da Prova, p. 


49). 
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Nessa linha, os elementos probatórios carreados ao processo na fase de supervisão 


não constituem prova adquirida através de método proibido, nos termos do Art.º 126.º do 


Código de Processo Penal e a sua recolha obedeceu às regras aplicáveis, pelo que nada obsta, 


em princípio, a que possa ser valorado no âmbito deste processo crime e nos processos 


contraordenacionais instaurados pela CMVM e pelo BdP, nos termos conjugados dos Art.ºs  


125.º do C.P.Penal,  41º do RGCO,  232.º do Regime Geral das Instituições de Crédito e 


Sociedades Financeiras e 361.º, 383.º e 385.º da CMVM. 


O regime legal de supervisão admite que o Banco de Portugal e a CMVM possam 


solicitar às entidades supervisionadas informações, ainda que estas informações se destinem a 


instruir um processo penal ou contraordenacional.  


Com efeitos, nos termos do disposto no artigo 116.º, n.º 1, alínea d) do RGICSF e 


360.º e 361.º, 383.º e 385.º da CMVM, quer no domínio da supervisão, quer no domínio dos 


poderes de instrução de processos, o Banco de Portugal e a CMVM podem sempre solicitar 


elementos aos seus supervisionados. Entende-se assim, que, a aberturado processo de contra-


ordenação pode ser posterior à recolha de elementos no âmbito da supervisão.   


Assim, o facto de o BdP e a CMVM não terem feito qualquer advertência ao BCP ou 


ao Recorrente, no sentido de que estava a investigar  factos ilícitos contraordenacionais, não 


permite concluir que estejamos perante um meio enganoso ou qualquer outro método 


proibido de prova a que alude o Art.º 32.º, n.º 8 da Constituição da República Portuguesa ou 


o Art.º 126.º do CPPenal. 


A prestação de provas por parte do BCP resultou assim, do cumprimento de um dever 


legal a que o mesmo está adstrito enquanto entidade sujeita à supervisão do BdP e da 


CMVM, cujas atribuições e competências conhecia.  


Em acréscimo, note-se que, perante a mera suspeita de um ilícito, o Banco de Portugal 


não estava obrigado a instaurar imediatamente um processo de contraordenação, nem a 


proceder à imediata constituição de arguido – assim, o Art.º 54.º, n.º 2 do RGCO. 


Também quanto às inconstitucionalidades invocadas pelo mesmo recorrente, se 


reafirma aqui tudo o expendido no ponto anterior, considerando-se que o respeito pelos 


direitos fundamentais é um imperativo constitucional, devendo contudo sofrer uma 


compressão proporcional face a outros direitos de cariz individual ou colectivo 







 


 


 


 


TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE LISBOA 


Rua do Arsenal, Letra G, 1100-038 Lisboa    Telefone: 21 322 29 00    Fax: 21 347 98 44 
 


 


482 


S. R.


constitucionalmente protegidos, designadamente, o direito a um mercado e sistema financeiro 


equilibrados, fortes e consistentes – cfr. Art.º 18.º da CRP. 


No caso sub judice, tal como atrás se expendeu, a interpretação extraída dos Art.ºs 


116.º, n.º 1, alínea e), 120.º, n.º 3 e 213.º, n.ºs 1 e 2 do RGICSF, e Artºs 33.º, n.º 1, 41.º, n.º 2 


e 54.º, n.º 2 do RGCO, bem como 125.º, 126.º, n.os 1 e 2, alínea a), n.º 3, 241.º e 262.º do 


CPP e 381.º e 383.º do CDVM,  no sentido de que o Banco de Portugal e a CMVM, enquanto 


autoridades administrativas reguladoras e supervisoras, podem acusar e condenar uma pessoa 


colectiva sujeita à sua supervisão com base em provas, nomeadamente, documentos, obtidas 


dessa mesma pessoa coletiva no âmbito de um procedimento de supervisão, ao abrigo dos 


seus poderes de supervisão e sob a cominação implícita da prática de uma contraordenação, 


nos termos previstos no Regime Geral das Instituições de Crédito e Sociedades Financeiras, 


já depois de aquela entidade ter tido notícia de factos com eventual relevância 


contraordenacional, mas sem que tenha instaurado o respetivo processo contraordenacional e 


sem que tenha informado a visada de que era suspeita da prática de atos ilícitos 


contraordenacionais e/ou que estava a investigar a prática de factos ilícitos 


contraordenacionais, não padece de inconstitucionalidade, por alegada violação dos Art.ºs 2.º, 


20.º, n.º 4, 26.º, n.º 1 e 32.º, n.os 1, 2, 5, 8 e 10.º  da Constituição da República Portuguesa, na 


medida em que resulta de um juízo de proporcionalidade entre os interesses na investigação e 


na garantia de um mercado e sistema financeiro equilibrado e os direitos fundamentais que 


tutelam, designadamente, as garantias de defesa do arguido, não se verificando qualquer 


compressão abusiva, designadamente, destes direitos fundamentais susceptível de merecer a 


sanção da inconstitucionalidade.  


Assim, a utilização pelas autoridades de supervisão dos documentos fornecidos pelo 


BCP, como prova que fundamenta a decisão condenatória nos termos supramencionados (no 


ponto anterior), não consubstancia violação do disposto no Art.º 32.º, n.ºs 8 e 10 da CRP, na 


medida em que não ofende, de forma constitucionalmente censurável, os direitos de 


audiência e de defesa do arguido, uma vez que este teve oportunidade de sindicar e se 


pronunciar sobre todos os meios de prova e as provas obtidas pelo BdP e CMVM  antes de 


formalmente instaurado o processo de contraordenação, não foram obtidas mediante tortura, 


coação, ofensa da integridade física ou moral da pessoa, abusiva intromissão na vida privada, 


no domicílio, na correspondência ou nas telecomunicações. 
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Não foram também violados os princípios da culpa, da presunção de inocência e do 


Estado de Direito Democrático, previstos nos Art.ºs 2.º e 32.º, n.º 2 da CRP, já que os 


mesmos não obstam à obtenção e à valoração da prova obtida junto do arguido, nem proíbem 


a utilização de elementos de prova obtidos antes de formalmente instaurado o processo 


contraordenacional. 


Por outro lado, as normas referidas respeitam o princípio da proporcionalidade e da 


necessidade, porquanto os mercados e, em especial para o caso, o sistema financeiro são 


valores que, pela sua importância, revestem dignidade e protecção constitucional, que o 


legislador constituinte expressamente reconheceu nos Art.ºs 81.º, alínea f) e 101.º da CRP, 


respectivamente.  


Tomam-se aqui por reproduzidas, também assim, todas as referências jurisprudenciais 


e doutrinais exposta no ponto (ii) antecedente.  


 Face ao exposto, improcedem as inconstitucionalidades normativas invocadas por 


este recorrente, designadamente com fundamento da nulidade do processo (nulidade da prova 


e da sua obtenção, incluindo do efeito à distância), por alegada violação do princípio da 


proibição da auto-incriminação, bem como todas as inconstitucionalidades invocadas a este 


propósito. 


Nestes termos, em face do que se considerou, improcede este outro fundamento do 


recurso deste arguido/recorrente, assente na nulidade da prova, com fundamento na obtenção 


dos elementos de prova com recurso a “expedientes enganosos e à margem de qualquer 


processo sancionatório formal”; na recolha dos elementos de prova ao abrigo de putativas 


acções de supervisão e à margem de um processo de inquérito; e na obtenção de prova com 


violação do direito à não auto incriminação (sendo certo que o direito à não auto-


incriminação conferido ao BCP e não violação do direito à não auto-incriminação dos 


arguidos), considerando-se que as normas que permitiram às entidades de supervisão obter 


junto do BCP os elementos documentais que foram posteriormente juntos a estes autos e 


permitiram o início da investigação, não são desconformes à Constituição, bem como ao 


disposto nos Art.ºs 10.º da Declaração Universal dos Direitos do Homem, 6.º da Convenção 


Europeia dos Direitos Humanos e 14.º do Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos. 


Improcedendo, igualmente, a questão suscitada da inadmissibilidade de valoração, no 


acórdão condenatório de primeira instância, da prova colhida pelo Banco de Portugal e pela 


CMVM, com fundamento na (também arguida) inconstitucionalidade da confusão, no mesmo 
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órgão, dos poderes de investigação, acusação e julgamento (e em consequência do que o 


arguido concluía pela impossibilidade da prova recolhida pelo Banco de Portugal e pela 


CMVM, ser utilizada e valorada nesses ou noutros processos, designadamente, nos presentes 


autos). 


      *** 


(iv) Na impugnação estrita da matéria de facto por – insuficiência para a decisão 


da matéria de facto, por – erro notório na apreciação da prova, e por – contradição 


entre a matéria de facto, a fundamentação e a decisão. 


Nas suas motivações de recurso tanto o Ministério Público como os arguidos (1) Jorge 


Jardim Gonçalves e (3) António Rodrigues, aqui recorrentes, procedem à impugnação estrita 


da matéria de facto, invocando a insuficiência da matéria de facto provada, erro notório na 


apreciação dos meios de prova e contradição insanável entre a fundamentação e a decisão. 


O Ministério Público, invoca o erro notório na apreciação da prova, criticando a 


opção do tribunal em aceitar como verosímil que J. Gonçalves, António Rodrigues e Filipe 


Pinhal, respectivamente Presidente, CFO e Vice-Presidente do Banco, não soubessem que 


sociedades que detinham mais de 5% do seu capital social, afinal não tinham clientes. Para o 


Ministério Público são vários os meios de prova que contrariam frontalmente esta versão, 


quer porque confirmam que CdB sabia efectivamente a que sociedades e para que fins estava 


a conceder crédito, quer porque mostram que outras ocasiões e razões teria necessariamente 


havido para se descobrir a situação muito antes – se ela tivesse sido, na verdade, em algum 


momento desconhecida. Mais invoca que o tribunal acolheu a versão de que essa “revelação”  


do que os arguidos sustentaram ser a falta de evidência de UBO,  não mereceu  um processo 


de averiguação interna do Banco, não justificou diligências  junto dos  auditores internos, do 


Director Geral,  Carlos Costa Director Coordenador da DI,  em quem se depositava total 


confiança na análise dos financiamentos às offshore, nem mereceu que se informasse C. Beck 


Administrador com o pelouro da DI e que assinou dezenas de propostas de credito às 


sociedades. Essa postura, na argumentação do recorrente Ministério Público, de acordo com 


as regras da experiência só pode significar que nada foi averiguado porque nada havia para a 


averiguar; nenhum procedimento foi alterado porque o problema não estava nos 


procedimentos; nenhum administrador (ou qualquer outro empregado) foi avisado ou 


advertido, porque nenhum administrador (ou qualquer outro empregado) precisava de aviso 


ou advertência. Todos estavam perfeitamente cientes e conscientes do assunto. Ora, segundo 
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o mesmo Ministério Público, do texto da decisão recorrida resulta que o tribunal valorou os 


depoimentos de duas testemunhas ao arrepio das mais elementares regras de experiência 


comum sobre o funcionamento de um Banco, do conhecimento que Antonio Rodrigues e 


Jardim Gonçalves teriam de ter das participações accionistas destas sociedades, incorrendo 


em erro notório na apreciação da prova, quer por força da credibilidade que mereceu estas 


versão dos factos apenas por ser sobreponível, quer porque aceitou também como normal que 


nenhuma diligência fosse feita pelos arguidos com vista a apurar do paradeiro dos clientes. 


Por isso, considera o mesmo Ministério Público, que deve o vício decorrente do erro notório 


identificado ser suprido, corrigindo-se os factos não provados que resultam da conclusão de 


que até 2002 os arguidos não sabiam que as sociedades não tinham clientes e que são os 


vertidos nos pontos b a p, x a dl, ml a zl, a2, c2, d2 a i2, k2 a o2, w2 a y2, a3, d3 a j3, k3, l4, 


m3 a q3, s3, t3, w3, x3, z3, b4, c4, d4, e4, f4 a z4, a5 a d5, h5, i5 a l5, o5 a y5, a6, c6 a h6, 


k6, l6 a z6, a7 a k7, l7 a z7, a8, c8, e8, m8, o8, z8, e12, f12, g12 a n12. 


 Por seu turno, o (1) arguido Jorge Jardim Gonçalves invoca a insuficiência para a 


decisão da matéria de facto, dizendo que se o libelo acusatório já não lhe imputava quaisquer 


factos concretos, susceptíveis de importar a sua responsabilidade penal, nos termos e para os 


efeitos do disposto nos Art.ºs 255.º, al. a), 256.º, als. d) e e), do Código Penal, e Art.º 379.º do 


CdVM, pelo que se impõe a sua absolvição, sem mais. Nessa consideração, alega o mesmo 


recorrente, resulta do texto da própria sentença, mais precisamente do confronto entre a 


matéria provada e a sua subsunção nas normas jurídicas aplicáveis, que a decisão de 


condenação recorrida enferma de nulidade, por violação do Art.º 410.º, n.º 2, al. a), do 


CPPenal. 


Do mesmo modo, o (3) arguido António Rodrigues invoca tanto o erro notório na 


apreciação da prova como a contradição entre a matéria de facto, a fundamentação e a 


decisão. Para o mesmo recorrente, o acórdão da primeira instância contém erro notório na 


apreciação da prova, quando determina que foi o BCP quem readquiriu os créditos que 


cedera às entidades Intrum Justitiae e Branimo, pois consta dos documentos que foram as 


sociedades devedoras, quem adquiriu esses créditos. E a mesma decisão, contém uma 


contradição entre a matéria de facto, a fundamentação e a decisão, pois considerando que foi 


o BCP quem readquiriu os créditos, indica, no elenco de factos provados, que foram as 


sociedades devedoras quem os adquiriu. 


Cumpre apreciar. 
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A dimensão normativa estabelecida Código de Processo Penal relativa ao recurso 


sobre a matéria de facto, assume duas dimensões:  


a) a possibilidade de recurso que resulta da restrita aplicação estabelecida no Art.º 


410.º, n.º 2, referente à correcção dos vícios aí referenciados por simples referência ao texto 


da decisão recorrida; 


b) a que resulta da ampla possibilidade concedida à impugnação da matéria de facto 


resultante de erros de julgamento, por invocação de prova produzida e erroneamente 


apreciada pelo tribunal recorrido que se alude no Art.º 412.º, n.º 3. 


No que respeita ao conhecimento do recurso a que se refere o mencionado Art.º 410.º, 


n.º 2, importa referir que aqueles vícios, em todas as suas alíneas (insuficiência para a decisão 


da matéria de facto provada, erro notório na apreciação dos meios de prova e contradição 


insanável da fundamentação ou entre a fundamentação e a decisão) têm que resultar da 


própria decisão/sentença, como documento único, embora essa conjugação possa ser 


referente às regras da experiência. 


Assim a insuficiência para a decisão da matéria de facto provada, a contradição 


insanável da fundamentação ou entre a fundamentação e a decisão, a que se alude no Art.º 


410.º, n.º 2, alínea b), e o erro notório na apreciação da prova, consubstanciam, 


respectivamente, a inexistência de factos provados suficientes, a incompatibilidade, 


insusceptível de ser ultrapassada através da própria decisão recorrida, entre os factos 


provados, entre estes e os não provados ou entre a fundamentação e a decisão e o erro notório 


da apreciação da prova efectuada pelo tribunal. Tudo isto, repete-se, desde que resulte do 


próprio texto da sentença, por si só ou conjugada com as regras da experiência. 


A insuficiência da matéria de facto provada para a decisão, que não se confunde com 


a insuficiência da prova produzida para a decisão de facto encontrada, só existe quando os 


factos dados como provados se não mostram suficientes para fundamentar a decisão 


proferida, por se constar que não foi apurada toda a matéria de facto relevante - e que é a 


constante da acusação ou da pronúncia e da contestação e, eventualmente, resultante da 


discussão da causa. Noutros termos, existe quando os factos apurados não são suficientes 


para o julgador alcançar a conclusão jurídica que alcançou. Este vício da sentença também 


não se confunde com a inconcludência ou a notória improcedência do pedido da acusação, 


quando a própria matéria incluída na acusação não é suficiente para imputar ao respectivo 
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arguido a prática de qualquer crime, o que constituirá uma questão jurídica e a apreciação de 


um erro de direito (impugnação jurídica). 


Por seu turno, a contradição insanável da fundamentação verifica-se quando o mesmo 


facto é, simultaneamente, dado como provado e como não provado, quando são dados como 


provados factos contraditórios e quando existe contradição entre os factos provados e a sua 


fundamentação probatória, e, além disso, essa contraditoriedade, em qualquer das suas 


formas, não pode ser ultrapassada, sanada.  


O erro notório na apreciação da prova é o erro manifesto, evidente, ostensivo, patente, 


o erro que não escapa ao cidadão comum, ao homem de formação média. 


Recorde-se que estes vícios, podendo e devendo ser alegados, são no entanto de 


conhecimento oficioso. 


Da análise do acórdão proferido em primeira instância nenhum vício a que se refere o 


Art.º 410.º estará evidenciado pelo que não há que questionar a decisão, sabendo-se que os 


recursos fazem menção a todos os três fundamentos estritos de impugnação relativos à 


matéria de facto. 


Começando pela insuficiência da matéria de facto alegada pelo (1) arguido Jorge 


Jardim Gonçalves. 


Assim a insuficiência para a decisão da matéria de facto provada, que no caso está em 


causa, consubstancia a inexistência de factos provados suficientes, insusceptível de ser 


ultrapassada através da própria decisão recorrida, para proferir a decisão de direito isto 


porque o tribunal deixou de apurar ou de se pronunciar relativamente a factos relevantes para 


a decisão da causa, alegados pela acusação ou pela defesa ou que resultaram da audiência ou 


nela deveriam ter sido apurados por força da referida relevância para a decisão – cf. neste 


sentido o Acórdão do STJ de 20/4/2006 processo n.º 06P363, in 


http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/bfaf1cea93ab75fb8025716200388d89?OpenD


ocument&Highlight=0,cipriano. 


Tudo isto desde que resulte do próprio texto da decisão, por si só ou conjugada com 


as regras da experiência. 


Ora, pelo que já se afirmou anteriormente, a insuficiência da matéria de facto não se 


confunde com a mera inconcludência ou a notória improcedência do pedido da acusação, 


quando a própria matéria incluída na acusação (e nas restantes peças processuais que definem 



http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/bfaf1cea93ab75fb8025716200388d89?OpenDocument&Highlight=0,cipriano

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/bfaf1cea93ab75fb8025716200388d89?OpenDocument&Highlight=0,cipriano
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o objecto do julgamento), no dizer do mesmo recorrente, nunca seria suficiente para imputar 


ao respectivo arguido a prática de qualquer crime. Na certeza que esse fundamento de recurso 


constituirá, não uma questão de impugnação de facto mas sim uma questão jurídica, com 


apreciação de um erro de direito resultante de uma desadequada subsunção dos factos 


considerados provados e não provados, no alinhamento da própria acusação (impugnação 


jurídica). 


Por outro lado, ao contrário do que este recorrente sustenta, a matéria de facto assente 


descreve a medida em que cada arguido contribuiu para a execução do crime de manipulação 


de mercado. Além de conter factualidade da qual se depreende que a actuação de cada 


arguidos era do conhecimento dos demais. Note-se que, na co-autoria, não é necessário que 


cada um dos autores conheça todas as actuações levadas a cabo pelo comparticipante, sendo 


apenas necessário que saiba que qualquer uma das actuações possíveis, no iter criminis, 


conduzirá à produção do resultado típico almejado.  


Do mesmo modo, destaca-se que nos factos provados se identificam as acções que 


preenchem o elemento típico da idoneidade para a alteração das regras de funcionamento do 


mercado. Isto é, a descrição factual contém todos os elementos do tipo objectivo e subjectivo 


do crime de manipulação de mercado. 


 A informação financeira do banco que os arguidos sabiam ser falsa por conter 


resultados líquidos empolados, veiculada através dos relatórios e contas anuais e informação 


trimestral transmitidos à Assembleia Geral e à CMVM, foi adequada a induzir os investidores 


e o mercado em erro sobre a performance financeira do BCP e a liquidez do título. 


Estes os elementos do tipo objectivo.  


Os concretos efeitos da actuação das offshore sobre o volume das acções e o preço, 


são referidos nos pontos 984 e 985 da matéria provada: “As operações realizadas pelo BCP, 


através das offshore Góis Ferreira, tiveram impacto na liquidez do título BCP, bem como no 


preço e rendibilidade esperada do mesmo” e “Nos dias em que intervieram as sociedades 


offshore Cayman, verificou-se uma diminuição da amplitude entre o preço mínimo e o 


máximo verificado no dia”.  


Tais efeitos assumem relevância em sede de aferição de grau de ilicitude dos factos, 


no vector dos efeitos da conduta, a serem ponderados em sede de determinação da pena 


concreta. 
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É assim destituída de qualquer fundamento a confusão que este mesmo 1.º arguido, 


aqui recorrente, pretende estabelecer entre os elementos do tipo objectivo, e os efeitos 


concretos da actividade das offshore, o que ressalta de fls 133, ponto 383 da motivação e de 


fls  197, ponto 618 da motivação.    


Por último, não se pode sustentar que a omissão de perdas não constitui falsificação 


de documento, já que o tipo legal não comporta o comportamento por omissão.  


Independentemente da justeza desta afirmação, este recorrente (1.º arguido) e os co-


arguidos, não se limitaram a ter uma conduta omissiva.  


 A falsificação da contabilidade consumou-se através da inscrição das sociedades 


como se se tratassem de clientes do BCP, e através de operações que visavam conferir a 


aparência de que os UBOS das sociedades não eram fictícios. O negócio ABN não pode 


deixar de ser considerado um comportamento activo. 


Os créditos às sociedades foram registados nos activos e foram registados juros e 


comissões do lado dos proveitos. Isto é, a ocultação dos prejuízos verificados com as Cayman 


foi executada através de comportamentos não omissivos.  


Os factos provados descrevem que os arguidos actuaram com intenção de causar 


prejuízo ao Banco, aos órgãos sociais e ao mercado. 


Assim, também relativamente a este crime, se encontram descritos os elementos do 


tipo objectivo e subjectivo. 


Pelo que se terá de considerar que este outro fundamento do recurso do 1.º arguido 


não poderá deixar de ser considerado improcedente. 


     *** 


No que respeita aos demais vícios em causa neste ponto - erro notório na apreciação 


dos meios de prova e contradição insanável entre a fundamentação e a decisão, alegados pelo 


Ministério Público e pelo (3) arguido António Rodrigues – há que dizer o seguinte. 


Importa referir que o acórdão proferido nos autos seguiu-se à audiência de julgamento 


que decorreu com a presença dos arguidos recorrentes, que prestaram declarações, com a 


demais produção dos meios de prova que se encontram descritos no mesmo acórdão 


condenatório. 
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O que importa, neste momento saber é se se verifica, no caso, a patologia suscitada 


pelo Ministério Público e pela defesa do 3.º arguido, António Rodrigues, nas suas alegações 


de recurso – erro notório na apreciação da matéria de facto ou contradição insanável entre a 


fundamentação ou entre esta e a decisão. 


Os factos que constam no acórdão dizem respeito aos elementos típicos dos crimes de 


manipulação de mercado e de falsificação (com o circunstancialismo da situação fáctica de 


vida relatada na fundamentação e nos “factos provados”), às circunstâncias em que os 


mesmos crimes terão sido cometidos, com descrição dos elementos de cariz objectivo e 


subjectivo, para além das situações pessoais dos arguidos. 


Todas as exigências de prova foram prosseguidas antes da deliberação e do 


proferimento do acórdão, o qual levou em linha de conta todos os meios de prova produzidos 


em julgamento, expressamente referidos na fundamentação. 


Essa fundamentação desenvolveu-se de uma forma coerente e muito detalhada por 


cada um dos pontos da matéria de facto a apurar, fazendo a análise crítica da prova que se 


impunha. 


Foram realizadas alusões circunstanciadas e justificadas a cada um dos meios de 


prova, relacionando-os a propósito daquela que foi a produção de prova e o desenvolvimento 


da produção dos testemunhos (inúmeros depoimentos testemunhais) e declarações dos 


arguidos: - perícias e seus relatórios e – documentos vários, como estudos, pareceres, 


relatórios (nomeadamente da CMVM e do Banco de Portugal, entidades de supervisão), 


informações de vários tipos (v.g. financeiras), auditorias, comunicações, cartas, telecópias, 


memorandos, elementos bancários e de contabilidade (títulos, ordens de compra/venda de 


acções), e registos comerciais e títulos de constituição de sociedades. 


Assim, no que respeita à fundamentação da prova, o acórdão proferido em 1.ª 


instância percorre mais de 500 páginas, tratando dos seguintes tópicos: 


 - influência da actividade das offshore na liquidez, volatilidade, rendibilidade e 


preço do título BCP (pp. 348-439); 


 - perícia ordenada pelo tribunal (pp. 439-458); 


 - perícia financeira (pp. 458-463); 


 - evolução da cotação do título BCP (pp. 463-465); 
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 - cargos exercidos pelos arguidos (pp. 465-470); 


 - constituição das offshore Cayman e Góis Ferreira (pp. 470-545), 


  . constituição das offshore Cayman (pp. 470-525) e 


  . constituição das offshore Góis Ferreira (pp. 525-545); 


 - da titularidade material das offshore Cayman ser pertença do BCP (pp. 545-


548); 


 - da titularidade dos três beneficiários económicos (pp. 548-561); 


 - da titularidade das offshore Góis Ferreira e do conhecimento dos arguidos 


quanto à titularidade efectiva dessas offshore (pp. 561-567); 


 - evolução dos financiamentos e operações de crédito por referência a cada 


entidade offshore (pp. 575-673), 


  . operações de crédito (pp. 575-599), 


  . insuficiência da garantia, com situação até 2001 e após 2001 (pp. 599-


613), 


  . análise das operações de crédito por referência a cada entidade 


offshore (pp. 613-673), designadamente da . Top Assets/Fieldmaz (pp. 615), .Prime 


Securities/Folioval (pp. 619), . Millenium (pp. 621), . Portfolio (pp. 623), . Continental (pp. 


625), . Anchorage/Western Basin (pp. 627), . Vickers/Barsea (pp. 630), . Pier/Bosfrin (pp. 


632), . Pacific/Inveasr (pp. 634), . Nedlam/Golden (pp. 637), . Diamond/Sulltop (pp. 640), . 


Camden/Conarch (pp. 642), . Gobi (pp. 644), . Savanah/Hitop (pp. 647), . Indigo (pp. 649), . 


Aldwich (pp. 651), . Chelsea (pp. 653), . Somerset (pp. 655), . Hendry (pp. 660), . Sherwell 


(pp. 666), e . Sevendale (pp. 670); 


 - assinatura pelos arguidos como mero cumprimento de uma formalidade? (pp. 


673-674); 


- objecto das offshore Góis Ferreira (pp. 674-675); 


- montantes dos financiamentos das offshore Cayman (pp. 675-676); 


- montantes dos financiamentos das offshore Góis Ferreira (pp. 676); 


- diferença de tratamento das operações de crédito comparativamente com a Victory 


(pp. 677-686); 
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- recursos usados pelas offshore Cayman no pagamento de comissões e juros (pp. 


686-688); 


- articulação entre DRI/gestão discricionária/operações de financiamento (pp. 688-


691); 


- relacionamento institucional entre CMVM e Banco de Portugal (BdP) (pp. 691); 


- do conhecimento/desconhecimento da situação por parte do BdP e da 


correspondência trocada entre esta autoridade de supervisão e o BCP e a relevância da 


informação solicitada ser prestada apenas em 2003 (pp. 691-711); 


- da representação das sociedades offshore em assembleias-gerais (pp. 711-713); 


- a reunião de 13 de Abril de 2004 (pp. 713-716); 


- a participação das entidades offshore nos aumentos de capital (pp. 716-717); 


- o conhecimento do BdP quanto às offshore Góis Ferreira (modalidades dos créditos 


concedidos às entidades offshore, garantia exigida, grau de cobertura existente, modo de 


pagamento dos juros mediante aumento do limite do descoberto e a circunstância do BCP não 


considerar vencidos os créditos nem constituídas provisões até 2004 (pp. 717-721); 


- intervenção dos arguidos (4) Christopher Beck, (2) Filipe Pinhal e (3) António 


Rodrigues, nas operações de crédito e demais operações (pp. 721-762), 


 . (4) Christopher Beck (pp. 721-747), 


 . (2) Filipe Pinhal (pp. 747-753), e 


 . (3) António Rodrigues (pp. 753-762); 


- do plano entre os arguidos (1) Jorge Jardim Gonçalves, (2) Filipe Pinhal e (3) 


António Rodrigues (pp. 762-783), 


 . (1) Jorge Jardim Gonçalves (pp. 763-771), 


 . (2) Filipe Pinhal (pp. 771-775), e 


 . (3) António Rodrigues (pp. 775-783); 


- aumentos de capital / actividade de grande planificação, designadamente através do 


desenvolvimento de uma ampla campanha junto do público, em especial junto da respectiva 


clientela (pp. 783-787); 
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- aspectos organizativos, composição e actividade da: 


 . sucursal de Cayman (pp. 787-789), 


 . Direcção Internacional e actividade com investidores (pp. 789-790), 


 . Centro Corporativo (pp. 790-791), 


 . Servitrust (pp. 791-793) e 


 . BCP (pp. 793); 


- omissão de comunicação pelo (4) arguido Christopher de Beck (pp. 793), 


- operação ABN (pp. 793-807); 


- fluxos financeiros para a Sevendale (pp. 807-811); 


- reporte da actividade das 17 offshore Cayman (financiamentos) (pp. 811-815); 


- constituição da Townsend (pp. 815-817); 


- constituição da Dazla Limited e sua actividade (pp. 817-822); 


- constituição da Edifícios Atlântico, SA., e sua actividade (pp. 822-836); 


- montante do ajustamento a efectuar (pp. 836-837); 


- constituição e desenvolvimento da Comercial Imobiliária, SA., (pp. 837-839); 


- constituição da EA Internacional, SGPS, Sociedade Unipessoal, Ld.ª (pp. 839); 


- constituição e estrutura da Anjala Holdings (pp. 839); 


- constituição e estrutura da Luanda Waterfront Corporation (pp. 839-840); 


- constituição e estrutura da Baía de Luanda – Promoção, Montagem e Gestão de 


Negócios, SARL (pp. 840); 


- constituição e estrutura de Seguros e Pensões Gere, SGPS, SA. (pp. 840); 


- constituição e estrutura do Fundo de Pensões do Grupo BCP/Pensões Gere – 


Sociedade Gestora de Fundos de Pensões (pp. 840); 


- transferência dos prejuízos das 17 Cayman para a Townsend e EA (pp. 840-852); 


- resultados da actividade (exercícios) das entidades offshore (pp. 852-855), com os 


exercícios de 1999 (pp. 853), 2000 (pp. 854), 2001 (pp. 854), 2003 (pp. 854) e 2004 (pp. 


855); 
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- tratamento contabilístico a conferir às sociedades offshore Cayman e Góis Ferreira 


(pp. 855-859); 


- suficiência/insuficiência de provisões para créditos (pp. 859-862); 


- critérios e falsidade da contabilidade e elaboração das contas do Grupo BCP e 


conhecimento dos arguidos sobre essa contabilidade (pp. 862-866); 


- ajustamento às contas do BCP, no montante de 300 milhões de euros, exigência da 


CMVM (pp. 866-869); 


- da consolidação de Special Purpose Entities (pp. 869-875); 


- situação pessoal, social e económica dos arguidos (1) Jorge Jardim Gonçalves, (2) 


Filipe Pinhal e (3) António Rodrigues (pp. 875-882); e 


- questões factuais relativas às aventadas nulidades da prova e outras questões prévias 


(pp. 882-884). 


Logo se percebe que não podem proceder as conclusões do Ministério Público e do 


(3) arguido António Rodrigues, no que respeita aos vícios apontados, pela análise que se faça 


da prova produzida, pela fundamentação e pela articulação de ambas com a decisão proferida 


em 1.ª instância. 


Na verdade, não só essas conclusões assentam numa percepção truncada e artificial 


dos factos em apreço, que têm de ser apreciados na sua globalidade, como pressupõem 


constatações que não são verdadeiras. Para além de não se entender a invocação dos 


normativos legais que disciplinam da delimitação daquilo que será o objecto da prova assim 


como a legalidade dos meios de prova respectivos, assunto já tratado nos pontos anteriores. 


Trata-se de equívocos da defesa dos recorrentes uma vez que nesta acepção estaria sempre 


em escrutínio a violação de eventuais regras da experiência, segundo um princípio de livre 


apreciação da prova – cfr. Art.º 127.º do CPPenal. 


Quanto ao erro notório. 


O erro notório tem sido considerado como aquele em que se incorre numa apreciação 


dos factos que contrarie o senso comum, por ser contrário com os factos históricos do 


conhecimento geral, com as leis da lógica ou da natureza ou que se considere que exista uma 


ofensa dos conhecimentos criminológicos e vitimológicos (para esta síntese, considere a 


anotação ao Art.º 410.º do CPPenal, em Paulo Pinto de Albuquerque, Comentário do Código 
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de Processo Penal, ob. cit., a pp. 1101-1124). Assim, constituiria um erro notório na 


apreciação da matéria da prova, por exemplo, a descoberta de uma incoerência lógica entre os 


meios de prova invocados na fundamentação e os factos dados como provados com base 


nesse meio de prova. Isto é, caso o tribunal a quo tivesse dado uma valorização evidente a 


determinada documentação e depois viesse a dar como provada determinados factos que 


contrariassem, sem mais, esse documento. 


Assim, em primeiro lugar, há que notar que o acórdão vem a assentar a prova dos 


factos em diversos meios de prova (acima elencados) que suplantam e vêm contextualizar as 


declarações dos arguidos e os depoimentos testemunhais, tudo em conjunto com os 


elementos documentais e periciais devidamente salientados pelo tribunal a quo na sua 


fundamentação dos factos. 


Meios probatórios que agora o tribunal de recurso não deixou também de verificar e 


de confirmar com o mesmo juízo probatório do tribunal a quo e que faria qualquer pessoa de 


bom senso e razoabilidade contextualizada no universo bancário, financeiro e dos valores 


mobiliários aqui em apreço. 


E sobre esta dimensão, sobejam razões ao tribunal do recurso para considerar como 


válidas as conclusões e a valorização que o tribunal a quo retirou dos vários testemunhos 


assinalados e também dos demais meios probatórios devidamente contextualizados e 


especificados. 


Nas suas alegações e na objecção que os arguidos condenados fazem ao acórdão de 


primeira instância estes defendem que o mesmo tribunal a quo foi determinantemente 


influenciado pelo actual ambiente social e económico pós crise económica e que tende a 


justificar essa crise na desregulação dos mercados financeiros (servindo os responsáveis pelo 


sistema bancário como bodes expiatórios dessa crise). Este ambiente económico e financeiro 


esteve na origem de novas regras e práticas financeiras no mercado bancário e que não 


existiam à data dos factos que estão aqui a ser apurados. O tribunal a quo terá incorrido num 


erro evidente pois apreciou o contexto dos factos de acordo com as práticas de supervisão e 


de regulação actuais (abordagem anacrónica dos factos 2003-2004). Foi também induzido 


pela actuação do Banco de Portugal e da CMVM que introduziram nos autos, de forma 


intencional, essa mesma apreciação distorcida. Todas as pessoas achavam que não havia 


lugar à consolidação de veículos até 2005, pois estava-se num sistema de desregulação, 
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havendo que distinguir o perímetro de consolidação para efeitos prudenciais e para efeitos 


contabilísticos. 


Nas suas alegações o (1) arguido António Rodrigues faz referência a dois erros 


notórios na apreciação dos factos pelo tribunal a quo, no que respeita aos créditos concedidos 


às offshore Góis Ferreira tomando-os como vencidos, devendo dizer-se antes 


“provisionados”, e quando refere que os créditos foram recomprados pelo Banco quando isso 


é contrariado pela prova documental. 


 Ao invés, o Ministério Público defende que o tribunal deveria ter dada como provada 


a matéria factual constante da pronúncia, dizendo que do texto da decisão recorrida resulta 


que foi valorada a prova ao arrepio das mais elementares regras de experiência comum sobre 


o funcionamento de um Banco, do conhecimento que os arguidos teriam de ter, todos eles, da 


respectiva actividade accionista. 


Vejamos. 


Quanto ao aventado anacronismo de apreciação da prova em que teria caído o tribunal  


a quo, somos da opinião que esse argumento não pode colher, na própria afirmação dos 


pressupostos de contexto e de estrutura de regulação e de supervisão de que partiu o tribunal 


de julgamento. 


A supervisão em base consolidada consiste na fiscalização exercida pelo Banco de 


Portugal sobre as instituições de crédito que fazem parte de um grupo, com o objectivo de 


controlo das condições de solvabilidade e de liquidez dessas instituições, por força da sua 


inserção no respectivo grupo. 


O conjunto das instituições (mães e filhas) é analisado com base na situação 


financeira global (consolidada) do conjunto das entidades abrangidas pela consolidação, sem 


ter em conta a individualidade jurídica das instituições em que se realizam as respectivas 


actividades. 


É, por conseguinte, um controlo dos riscos a que se expõe uma instituição de crédito 


pelo facto de a sua pertença a um grupo se repercutir na sua própria solvibilidade, tendo em 


consideração a política do grupo definida e controlada pela sociedade-mãe. 


A supervisão em base consolidada distingue-se da consolidação de contas. Esta última 


tem como objectivo dar uma imagem fiel do património, da situação financeira e dos 


resultados das empresas compreendidas na consolidação; aquela primeira, prevenir as 
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situações de risco derivadas das interdependências resultantes da inserção no grupo e que se 


repercutem ou são susceptíveis de se repercutir em cada uma das instituições. 


A consolidação de contas fornece as informações próprias de qualquer registo 


contabilístico, sendo, a nível global, um instrumento importante de gestão estratégica do 


grupo e de esclarecimento de investidores e do público em geral. 


A supervisão em base consolidada desempenha também essas funções, mas tendo 


como enquadramento critérios normativos, como os diversos rácios cuja observância é 


imposta por lei ou regulamento, a nível global do grupo. 


Assim, José Maria Pires, Elucidário de Direito Bancário – As Instituições Bancárias 


– A Actividade Bancária, Coimbra: Coimbra Editora, 2002, pp. 419-420.  


Quanto a este ponto a fundamentação de facto é também circunstanciada, dando-se 


relevo ao que refere o tribunal a quo, neste ponto, a pp. 855-859 do acórdão aqui impugnado 


que: 


No que respeita ao tratamento contabilístico a conferir às 17 offshore Cayman e em particular, às provisões a 
constituir especificadas sob o ponto  IV.A) III.i, intitulado “Provisões e ajustamentos aos resultados consolidados do grupo 
BCP”, considerou demonstrado, apenas, ser entendimento do Banco de Portugal que o BCP estava obrigado a constituir 
provisões e os respectivos valores, por referência aos anos de 1999, 2000, 2001, 2002, 2003 e 2004, em face da 
integração, daquelas entidades, no seu perímetro de consolidação. Ora, os valores pugnados pelo Banco de Portugal, por 
referência a provisões a constituir, encontram-se espelhados no quadro 3 do anexo 7.8 do apenso C em concatenação 
com fls. 184 do mesmo apenso C. Em face do exposto e reportando-se o ponto IV.A) III.i, intitulado “Provisões e 
ajustamentos aos resultados consolidados do grupo BCP” ao entendimento do Banco de Portugal, o tribunal considerou os 
valores que constam do estudo elaborado por essa autoridade. A obrigatoriedade ou não de constituir provisões e, em caso 
afirmativo,  qual o respectivo valor, é matéria de Direito a apreciar, oportunamente. 


O entendimento do Banco de Portugal, em matéria de ajustamentos, encontra-se espelhado no quadro 4 do anexo 
7.8 do apenso C em concatenação com fls. 184 do mesmo apenso C, reportando-se o ponto IV.A) III.i, intitulado “Provisões 
e ajustamentos aos resultados consolidados do grupo BCP” , apenas, ao tratamento contabilístico pugnado pelo Banco de 
Portugal, constituindo matéria de Direito a questão da  necessidade ou não de tais ajustamentos. 


Pelo tribunal foi considerado que as 17 offshore Cayman integram o perímetro de consolidação e, nessa medida, as 
acções detidas pelas offshore deveriam estar registadas como acções próprias e os resultados das 17 offshore deveriam 
integrar-se nos resultados do BCP. Consequentemente, não há que constituir provisões por menos-valias porquanto, a 
partir do momento em que as acções são registadas como próprias já não pertencem às offshore e, consequentemente, já 
não criam as perdas que motivariam as provisões. O valor das perdas já consta nos resultados da sociedade. Isso mesmo 
foi explicado de forma muito clara pelas testemunhas que exerceram funções na área da contabilidade ou da consolidação 
de contas 


Nos ajustamentos, há que considerar os montantes pecuniários a título de juros dos créditos concedidos e a título 
de comissões uma vez que tais proveitos devem ser considerados como não realizados por parte do BCP. Há que 
considerar, ainda, os efeitos fiscais, o valor dos impostos que não seriam devidos pelo BCP em face da diminuição dos 
resultados positivos, aspecto não considerado pelo Banco de Portugal. Também deve ser deduzido o valor da provisão 
obrigatória (de 1%) constituída no pressuposto que se tratava de créditos concedidos a entidades terceiras uma vez que, 
ao considerarem-se como entidades a consolidar, o valor dessa provisão deve ser reavaliado e reconsiderado nos 
resultados. 


As contas encontram-se identificadas no quadro 1 do anexo 1.1 do apenso C (contas de títulos e contas de 
depósito). 


No que concerne à actividade das offshore Góis Ferreira – Hendry, Sherwell e Somerset e Sevendale – as contas 
de depósitos e de títulos encontram-se identificadas no anexo 6.2 e nos gráficos de fls. 1, 2, 3 e 4 do anexo 6.1, os gráficos 
1 a 4 do anexo 6.4, os gráficos 1 a 4 do anexo 6.5 e os gráficos 1 a 4 do anexo 6.6, todos do anexo 6 do apenso C. 
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Os financiamentos concedidos estão identificados, de forma sumária, no gráfico 3 do anexo 6.1 e o grau de 
cobertura e respectiva evolução no gráfico 4 e quadro 1 do anexo 6.1, todos do anexo 6 do apenso C. os juros constam do 
quadro I do anexo 7.9 de fls. 29 do anexo 7 e as comissões do quadro II do mesmo anexo. 


 


Sobressai também, neste ponto, o teor e a abordagem que o tribunal a quo faz dos 


depoimentos testemunhais de César Brito e de Carlos Santos Silva. 


Na fundamentação jurídica do acórdão proferido em 1.ª instância faz-se a descrição da 


matéria de facto relevante e que se toma como fundamental para aferir da responsabilidade 


criminal dos arguidos que vieram a ser condenados. 


E aqui haverá que distinguir, o que não é realizado nas motivações de recurso dos 


arguidos/recorrentes), entre a dimensão da manipulação de mercado e a dimensão de 


falsificação, sendo que em ambas as questões da consolidação das contas têm cambiantes 


diversas. 


Primeiro, na dimensão da manipulação de mercado (a pp. 890-899): 


Encontra-se demonstrado que foram criados dois grupos de entidades offshore que estiveram materialmente sob a 
alçada do BCP e intervieram no mercado, a transaccionar acções BCP  :  


- um grupo constituído por dezassete (17) sociedades offshore, sedeadas nas ilhas Cayman, constituídas entre 
1999 e 2000, as quais transaccionaram acções BCP desde Fevereiro de 2000 até 2002, detidas formalmente por quatro 
sub-holdings também offshore, por sua vez detidas por duas holdings ligadas ao BCP e incorporadas em Cayman; 


- um grupo de cinco (5) sociedades offshore que apresentavam Góis Ferreira e Carlos Bessa Monteiro como 
beneficiários económicos e que transaccionaram acções BCP, no período compreendido entre 1999 a 2004; 


As dezassete (17) offshores Cayman foram mantidas sob o exclusivo domínio de facto e gestão efectiva do BCP, 
com a finalidade, essencialmente, de transacção de acções representativas do capital social de entidades integrantes do 
Grupo BCP -  tendo chegado a deter,  consideradas no seu conjunto, 6% do capital social do BCP -, cujo financiamento  
decorreu por conta e no interesse exclusivo do BCP.  


A intervenção destas entidades offshore, em mercado, com transacções de títulos BCP teve início em Fevereiro de 
2000 - registando-se em Janeiro e Fevereiro de 2000 uma quebra da cotação do título -, verificando-se a predominância da 
posição compradora com maior tendência para ocorrer em momentos em que o título evidencia uma descida de preço ou 
de quantidades transacionadas, assumindo uma tendência vendedora quando o título se apresentou em subida, o que 
ocorreu entre finais de Junho e princípio do Outubro de 2000. 


As offshore Góis Ferreira intervieram no mercado, entre os anos de 1999 e 2002 e no ano de 2004, sob o exclusivo 
domínio de facto e gestão efectiva do BCP, tendo por finalidade a transacção de acções essencialmente representativas do 
capital social de entidades integrantes do Grupo BCP e cujo financiamento decorreu por conta e no interesse exclusivo do 
BCP. A intervenção destas entidades offshore fez-se sentir com alguma preponderância do lado da compra, sobretudo no 
período de Setembro de 1999 a Maio de 2000. 


Pelo BCP foram concedidos financiamentos, quer às offshore Cayman, quer às offshore Góis Ferreira, para a 
aquisição de título BCP que, no caso das primeiras e consideradas as mesmas agregadamente, em finais de 2002, detinha 
em carteira acções representativas percentagem superior a  4,99% do capital social daquele Banco.  


No que respeita à negociação com acções BPA, as sociedades offshores realizaram 183 operações relacionadas 
com este título, repartidas pelas holdings Osterdal, Geafield e Meadowcroft (respectivamente com 75, 67 e 41 operações), 
através das sociedades Top Assets/Fieldmaz, Prime/Folioval, Portfolio, Continental, Golden/Nedlam, Pacific/Inveast, 
Vickers/Barsea e Millennium. Tal actividade teve início no 3º trimestre de 1999, com uma transacção efectuada pela 
Prime/Folioval, atingindo um pico de inventário, em 27 de Outubro de 1999 que ascendeu a 11,4 milhões de títulos. Após 
esta data, as sociedades foram alienando os títulos e, em 23 de Novembro desse ano, a carteira global registava 6,9 
milhões de acções BPA. Até 15 de Dezembro de 1999, as sociedades voltaram a estar compradoras, tendo atingindo, 
nesta data, um segundo pico com 10,9 milhões de acções. Posteriormente, as sociedades procederam ao fecho das suas 
posições, vendendo massivamente durante a última quinzena do ano de 1999, saldando os inventários no dia 5 de Janeiro 
de 2000. Após 5 de Janeiro de 2000, data em que os inventários se encontravam saldados, assistiu-se a um crescimento 
contínuo do número de acções BPA nas carteiras, chegando estas a atingir os 17,8 milhões de títulos (em 27 de Junho). 
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Em cerca de 190 dias de negociação possível durante o período compreendido entre 28 de Setembro de 1999 e 21 
de Junho de 2000, aquelas oito sociedades realizaram operações em 121 desses dias, ou seja, actuaram no mercado em 
cerca de 60 a 65% dos dias em que poderia ter havido negociação. Com a concretização da fusão por incorporação do 
BPA no BCP, ocorrida em Junho de 2000, as acções detidas pelas sociedades foram trocadas por acções BCP. À data, as 
sociedades detinham em carteira 17.839.321 acções BPA, as quais foram transformadas em 14.271.457 acções BCP. 


No caso das acções BCP, as 17 Sociedades Cayman realizaram 1181 operações relacionadas com este título 
(BCP), actividade cujo início ocorreu no 1º trimestre de 2000, num momento (Fevereiro de 2000) em que o título BCP 
apresentava inversões de tendência, denotando-se situações de contra-ciclo em relação ao PSI20. Nos anos de 2000, 
2001 e 2002, parte do volume negociado de acções do BCP foi realizado e financiado pelo próprio BCP, através das já 
referidas sociedades offshore, veículos do BCP por este não publicamente assumidos. 


A quota total de intervenção das offshore Cayman e das offshore Góis Ferreira, no mercado, no  período, de 2000 a 
2002 foi a seguinte : 


ano de 2000 : do total de 1.023.342.533 acções BCP negociadas no mercado, as offshore Cayman e Góis Ferreira 
adquiriram 173.156.656 acções e venderam 116.645.566 acções, sendo a quota de intervenção no mercado de  16,92%, 
na posição compradora, e de 11,40%, na posição vendedora; 


ano de 2001 : do total de 749.187.983 acções BCP negociadas no mercado, as offshore Cayman e Góis Ferreira 
adquiriram 42.641.036 acções e venderam 42.006.332 acções, sendo a quota de intervenção no mercado de 5,69%, na 
posição compradora, e de 5,61%, na posição vendedora; 


ano de 2002 : do total de 1.014.166.516 acções BCP negociadas no mercado, as offshore Cayman adquiriram 
41.253.447 acções e venderam 10.285.481 acções, sendo a quota de intervenção no mercado de 4,07%, na posição 
compradora, e de 1,01%, na posição vendedora, registando-se uma intervenção pontual das offshore Cayman nos 3º e 4º 
trimestres do ano de 2002 – intervenção em apenas três sessões da bolsa, no 3º trimestre (dias 2 e 3 de Julho, com 
intervenção compradora, e 5 de Julho, com intervenção compradora e vendedora), e três sessões da bolsa, no 4º trimestre 
(dia 24 de Outubro, com intervenção do lado da compra; dias 25 de Novembro e 18 de Dezembro, com intervenção do lado 
da venda, tendo alienado, neste último, 6.615.156 acções BCP no total de 10.051.508 acções BCP transacionadas). 


Considerando, apenas, a análise de transacções em Bolsa, efectuadas pelas referidas sociedades tendo por 
objecto um número de acções BCP igual ou superior a 250.000 acções, a intervenção das sociedades offshore Cayman 
fez-se sentir, sobretudo, do lado da compra, no triénio 2000-2002 – com 188.178.449 acções compradas e 129.198.133 
acções vendidas. 


Apenas assumindo uma tendência vendedora, de Julho a Setembro de 2000, período durante o qual o título esteve 
em subida acentuada e consistente, ocorrendo a intervenção das mesmas maioritariamente do lado da compra quando o 
preço das acções do BCP estava a descer e/ou as quantidades transaccionadas dessas acções estão a diminuir . 


A intervenção das sociedades offshore Góis Ferreira, na negociação de acções BCP,  verificou-se no período 
compreendido entre Abril de 1999 e Dezembro de 2004, com excepção do ano de 2003 durante o qual não se registou 
qualquer intervenção. Relativamente ao mercado como um todo, as sociedades offshore Góis Ferreira manifestaram, ao 
longo dos anos de 1999 e 2000, uma tendência maioritariamente compradora – mas esbatendo-se no ano de 2000, por 
decréscimo da quota compradora e acréscimo da quota vendedora - que passou a vendedora a partir do ano de 2001 – 
com intervenções pontuais, apenas, nos anos de 2001 e 2002 e somente do lado da venda, neste último ano - , 
sublinhando-se, neste contexto, o ano de 2004, caracterizado por uma intervenção maioritariamente vendedora (2,61%), 
contra uma intervenção compradora de 0,54%. 


 A intervenção das sociedades offshore Góis Ferreira revelou uma mutação de perfil porquanto passou, 
gradualmente, de comprador em 1999 – ano em que adquiriram 22.746.427 acções BCP , sendo o montante total 
negociado de 229.563.110, concentrando-se a quase totalidade das  aquisições nos meses de Novembro e Dezembro 
desse ano -, para vendedor, em 2004. 


Foi ocultado ao mercado o facto de, no período compreendido entre 1999 e 2002 e 2004, o BCP, através das 
sociedades integrantes dos dois grupos acima discriminados, ter negociado acções BCP,  através da actuação de tais 
sociedades offshore, criando liquidez ao título com a intervenção, no mercado, mediante as contas das sociedades offshore 
Góis Ferreira, e ainda que essa parcela da liquidez do título foi financiada, assegurada e realizada pelo próprio emitente, 
através da actuação de tais sociedades offshore.  


Porém, não ficou demonstrado que, até finais de 2002, essa actividade dos veículos offshore como se detidos 
fossem por efectivos clientes, tenha sido levada a cabo, por qualquer dos arguidos ou que os mesmos tenham determinado 
a constituição de tais sociedades integradas em jurisdições offshore, almejando o objectivo de sustentação do título BCP, 
no contexto de expansão do grupo BCP e que, até à referida data, tenham curado de manter as 17 entidades offshores 
Cayman sob o exclusivo domínio de facto e gestão efectiva do BCP, atribuindo-lhes a finalidade de transacção e 
parqueamento de acções representativas de parte significativa do capital social de entidades integrantes do Grupo BCP.  


Não ficou igualmente demonstrado que os arguidos, até Março de 2004, pelo menos, tenham curado de manter as 
offshore Góis Ferreira sob o exclusivo domínio de facto e a gestão efectiva do BCP, atribuindo-lhes a finalidade de 
transacção e parqueamento de acções representativas de parte significativa do capital social de entidades integrantes do 
Grupo BCP. 
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Todavia, da factualidade provada resulta ter sido divulgada informação ao mercado sobre o título BCP, reportando-
se a elementos de liquidez, rendibilidade e preço, decorrentes da intervenção das já mencionadas entidades offshore. Esta 
informação era veiculada no argumentário das campanhas de angariação de accionistas, em ordem à colocação dos 
aumentos de capital realizados. 


A percepção sobre o título BCP que o mercado dispunha advinha, ainda, da informação constante dos Relatórios e 
Contas dos anos de 2000, 2001, 2002 e 2003, publicados no ano subsequente ao do exercício a que respeitam. Nesses 
Relatórios foi dado destaque à elevada liquidez do título BCP. Em ambos os contextos, foi omitida a  intervenção do BCP, 
no mercado de acções, através dos veículos offshore Góis Ferreira e Cayman.  


Todavia, não se encontra demonstrado que a informação falsa divulgada quanto ao título BCP, por referência às 
offshore Cayman e até finais de 2002, tenha sido por determinação dos arguidos o que decorre, desde logo, da 
circunstância de não se encontrar demonstrado que pelos arguidos e até essa data, fosse conhecida a real situação das 
sociedades offshore Cayman – mormente as transacções do título BCP efectuadas pelo BCP, através de tais entidades. 


Situação diversa ocorre a partir de finais de 2002, data na qual pelos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, Filipe 
Pinhal e António Rodrigues foi tomado conhecimento da situação real das dezassete offshore Cayman –  as dezassete 
offshore Cayman eram detidas por quatro sociedades sub-holdings,   Gaefield Holdings, SA,   Meadowcroft Management 
Limited,  Osterdal Limited e Daman Group Services Incorporated, sendo estas, por sua vez, detidas pelas holdings Portman 
Nominee Services Limited (detida por Fiduciary Trust Limited e Fiduciary Nominees Limited, por conta do Banco Comercial 
Português - Sucursal Trust Offshore da Madeira, e a partir de 23 de Dezembro de 1999, por conta da Servitrust – Trust and 
Management Services SA (Madeira), filial do BCP, na Madeira, destinada à prestação de serviços fiduciários 
exclusivamente a clientes não residentes do Grupo BCP) e Portman Management Services Limited, detida por Fiduciary 
Trust Limited e Fiduciary Nominees Limited, por conta do Banco Comercial Português Sucursal Trust Offshore da Madeira 
e, partir de 23 de Dezembro de 1999, por  conta da Servitrust – Trust and Management Services SA (Madeira) – , bem 
como da actividade que as mesmas tinham e dos títulos que compunham as respectivas carteiras. 


Tomado conhecimento da situação, em finais de 2002, pelos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, Filipe Pinhal e 
António Rodrigues, a informação divulgada ao mercado continuou a não reflectir a actividade das offshore Cayman, bem 
como as perdas resultantes dessa actividade. 


Igual situação ocorre com as sociedade offshore Góis Ferreira, a partir de Março de 2004. Pese embora pelos 
arguidos tenha sido tomado conhecimento da situação real de tais entidades, a informação divulgada ao mercado não 
reflectia, quer a situação de tais entidades (as acções BCP que compunham as carteiras das quatro offshore e o montante 
dos créditos). 


Tomando por referência a data em que os arguidos Jardim Gonçalves, Filipe Pinhal e António Rodrigues ficaram 
cientes da situação real das offshore Cayman e Góis Ferreira – porque só a partir dessa data é que assume relevância a 
informação divulgada, para efeitos de responsabilidade criminal dos arguidos -  a informação divulgada ao mercado sobre o 
título BCP continuou a não revelar o volume de transacções efectuadas pelo próprio emitente (BCP) através dos veículos 
offshore e mediante financiamentos assegurados pelo mesmo e que parte da liquidez do título havia sido criada pelas 
transacções efectuadas através das offshore Góis Ferreira.  


Constituindo qualquer ordem/oferta introduzida no mercado elemento facilitador de transformação de um título em 
liquidez - entendida a liquidez como a capacidade de um título se transformar em tesouraria - porquanto permite a 
realização imediata ou futura de negócios, a actuação das offshore Cayman e das offshore Góis Ferreira, quer mediante as 
ofertas introduzidas no sistema de negociação que deram aso a negócio, quer mediante as ofertas que ficaram latentes, 
conferiram a possibilidade de transformar em liquidez o investimento naquele activo financeiro. A liquidez, criada através da 
intervenção das referidas sociedades não resultou, como pressuposto, do livre jogo da oferta e da procura, mas antes de 
transacções controladas pelo próprio emitente, na medida em que realizadas por sociedades offshore que constituem 
veículos de actuação própria. 


Temos assim que, por um lado, o emitente controlou parte da procura/oferta do título e, por outro, omitiu o seu 
próprio desempenho nas transacções do título e que contribuíra para a formação de níveis de liquidez uma vez que a 
actuação, no mercado, das offshore Góis Ferreira teve impacto significativo na liquidez do título BCP, bem como na 
rendibilidade desse título. O volume de transacções, criado e alimentado por tais sociedades offshore porque  controladas 
pelo próprio emitente,  assumem-se, ante o mercado, como uma realidade diversa daquela que lhe subjaz, e transmitem 
uma falsa informação ao mercado. 


A informação assim divulgada é não verdadeira porquanto, não revelara, quer as transacções efectuadas pelo 
próprio emitente mediante veículos offshore, quer  o modo como foi construída parte da liquidez do título BCP – 
salientando-se que a intervenção, no mercado, pelas offshore Góis Ferreira teve impacto significativo na liquidez do título 
BCP. 


A  transmissão/divulgação ao mercado de informação falsa relativa, quer ao mercado de acções do banco, quer à 
real situação deste, diminui as condições de transparência, veracidade e igualdade de informação pressupostas pelo livre 
jogo da oferta e da procura e constitui  conduta que se revela idónea a modificar o normal funcionamento do mercado de 
valores mobiliários. 
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Encontra-se demonstrado que no argumentário das campanhas de angariação de accionistas, em ordem à 
colocação dos aumentos de capital realizados, e nos Relatórios e Contas dos anos de 2000, 2001, 2002 e 2003, 
publicados no ano subsequente ao do exercício a que respeitam, foi divulgada informação na qual era dado destaque à 
elevada liquidez do título BCP, sendo omitido, em ambos os contextos, a  intervenção do BCP, no mercado de acções, 
através dos veículos offshore Góis Ferreira e Cayman, as transacções que efectuara através desses veículos e o facto de a 
liquidez propalada ser sustentada, em parte, pela intervenção do próprio emitente – o BCP - através dos veículos offshore 
Góis Ferreira. 


Nesses dois contextos, os arguidos fizeram divulgar informação sobre o nível de liquidez do título e preços das 
acções na qual era considerada o volume de transacções de título BCP, efectuadas pelo emitente através da utilização dos 
já referidos veículos offshore, não revelando, porém, este facto. 


É evidente o elogio da liquidez do título nos Relatórios e Contas anuais de 2000 a 2003, nos quais, na parte em que 
é descrito o comportamento das acções BCP na Bolsa de Valores, é feita ampla menção ao respectivo nível de liquidez. No 
Relatório de 2000, aprovado em Assembleia Geral de 26/3/2001, é dado destaque a essa liquidez, no capítulo intitulado 
«As acções do BCP na Bolsa de Valores», afirmando-se aí que “o volume de acções BCP transaccionado na BVPL em 
2000 atingiu 1.017,7 milhões correspondentes a 5.491,5 milhões de euros, o que denota crescimentos de 90% e 94%, 
respectivamente, face ao ano anterior”. O elogio da liquidez das acções BCP mantém-se nos Relatórios de 2001, 2002 e 
2003, profusamente ilustrado com quadros comparativos com o mercado mas, omitindo sempre que o volume de 
transacções do título BCP incluía as transacções efectuadas pelas offshore, utilizadas pelo BCP. 


A informação divulgada é inverídica e incompleta, na medida em que omissa de parte essencial, com relevo directo 
para a avaliação que os investidores podem fazer sobre o título, em condições normais de funcionamento íntegro do 
mercado, constituindo o preço e a liquidez principais factores de avaliação de um qualquer activo. 


Para além da informação divulgada ser falsa, o BCP gerou uma situação de desequilíbrio relativamente aos 
investidores porquanto, dispondo de informação real, interveio no mercado através de veículos offshore e controlou parte 
da procura/oferta, ou seja, controlou artificialmente estruturas de funcionamento do mercado. Esta situação de desequilíbrio 
informativo no mercado foi gerada pelos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe de Jesus Pinhal 
mas, apenas, por referência ao período a partir do qual dispuseram de informação sobre a real situação das offshore 
Cayman e das transacções efectuadas através das mesmas, bem como da real situação das offshore Góis Ferreira e 
transacções efectuadas através destes veículos, ou seja, a partir de, pelo menos, finais de 2002, relativamente aos 
primeiros veículos e a partir de, pelo menos, Março de 2004, relativamente aos segundos veículos. 


A informação falsa, divulgada, mostra-se idónea a alterar artificialmente o regular funcionamento do mercado na 
medida em que induz os investidores a uma avaliação da liquidez do título e da procura do mesmo que não corresponde à 
realidade. 


De igual modo, a informação financeira divulgada também não espelha a real situação do BCP. 
Resulta da factualidade provada que as operações que envolveram as sociedades offshore consubstanciaram, num 


primeiro momento, em termos contabilísticos, proveitos e, numa fase posterior, perdas que não foram reveladas nas contas 
do BCP, o que ocorreu deliberadamente por parte dos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, Filipe Pinhal e António Rodrigues, 
a partir de, pelo menos, finais de 2002, relativamente às offshore Cayman (no que concerne às offshore  Góis Ferreira, pelo 
tribunal já foi explicitada a razão pela qual não considerou os valores que constam da Decisão Instrutória). As perdas, ao 
não serem reveladas nas contas, provocaram uma distorção da informação financeira divulgada e nas condições de 
funcionamento do mercado de acções. 


A informação financeira divulgada contabilizou os juros e comissões cobrados às offshore Cayman reportados aos 
financiamentos concedidos. Considerando que tais veículos eram pertença do BCP – conforme se explanou, no topo da 
hierarquia das offshore Cayman encontravam-se as duas holdings Portman -, os juros e receitas contabilizados não 
correspondiam, de facto, a proveitos. 


Pelo BCP foram registados juros e comissões por referência aos financiamentos concedidos às sociedades 
offshore Cayman, no montante total de 63.989 milhares de euros e de €446.000.000, respectivamente, até 2004 (pese 
embora tenham sido registados juros e comissões por referência aos financiamentos concedidos às sociedades offshore 
Góis Ferreira, até 2007, estes valores não podem ser tomados em consideração para apurar o impacto nos resultados do 
BCP uma vez que, para além do montante dos financiamentos, desconhece-se os valores efectivos dos resultados da 
actividade de tais entidades). 


Por outro lado, os instrumentos financeiros não reflectiram as perdas decorrentes do financiamento e da 
intervenção negocial das sociedades offshore que foram ocultadas, quer às autoridades de supervisão, quer ao mercado 
em geral. 


No final de 2003, os financiamentos concedidos às sociedades offshore Cayman totalizavam a quantia de 589.992 
milhares de euros, valor não reconhecido pelo BCP, como perdas, tendo tais entidades activos, no valor de 102.080 
milhares de euros.  


Foram omitidas perdas, num montante total global calculado em 469,70 milhões de euros, antes do ajustamento às 
contas de 2007, sendo 300 milhões de euros referentes aos suprimentos concedidos à CI, 104,30 milhões de euros  por 
referência às perdas reconhecidas pelo Fundo de Pensões e 65,40 milhões de euros suportadas pela sociedade Dazla. 
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Tais perdas, ao não serem revelados nas contas, provocaram uma distorção, não apenas da informação financeira, 
veiculada através dos documentos de prestação de contas consolidadas e de informação trimestral relativa à actividade, 
resultados e situação económica e financeira divulgados pelo BCP, mas também das condições de funcionamento do 
mercado de acções. 


Curaram os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal, desde finais de 2002 e pelo 
período referido, de dissimular os prejuízos sofridos decorrentes da actividade das entidades offshore. A dissimulação das 
perdas e empolamento de resultados e do património social do BCP foram práticas desenvolvidas pelos arguidos Jorge 
Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal, a partir de finais de 2002, relativamente às operações relacionadas 
com as perdas decorrentes da actividade das offshore Cayman. 


O impacto das perdas por reconhecer no capital próprio foi o seguinte : 
 
Financiamentos concedidos ao Grupo Cayman FINANCIAMENTOS (grupo 2)


ANO 1999 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007


5.120.000,00 € 242.162.000,00 € 359.070.000,00 € 596.956.000,00 € 589.992.000,00 €


TOTAL 5.120.000,00 € 242.162.000,00 € 359.070.000,00 € 596.956.000,00 € 589.992.000,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 €
 


 
 


Juros / Activos / Comissões 


ANO 1999 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007


Juros 234.000.000,00 € 10.546.000,00 € 16.591.000,00 € 21.832.000,00 € 14.149.000,00 € 637.000.000,00 €


Activos 5.254.000,00 € 251.362.000,00 € 303.958.000,00 € 322.692.000,00 € 102.080.000,00 € 117.524.000,00 €


Comissões 14.000.000,00 € 197.000.000,00 € 58.000.000,00 € 59.000.000,00 € 54.000.000,00 € 63.000.000,00 €


TOTAL 253.254.000,00 € 458.908.000,00 € 378.549.000,00 € 403.524.000,00 € 170.229.000,00 € 817.524.000,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 €
 


 
Financiamentos (-) Juros / Activos Comissões FINANCIAMENTOS (-) Juros/Activos/Comissões


ANO 1999 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007


TOTAL -248.134.000,00 € -216.746.000,00 € -19.479.000,00 € 193.432.000,00 € 419.763.000,00 € -817.524.000,00 € #REF! #REF!


% nos resultados


ANO 1999 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007


resultado 430.386.603,00 € 505.497.561,00 € 571.672.270,00 € 272.721.000,00 € 437.654.000,00 € 606.456.000,00 € 753.490.000,00 € 787.115.000,00 € 563.287.000,00 €


% 70,93% 95,91% -134,80% #REF! #REF!


% no Capital Próprio


ANO 1999 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007


C.Próprio 1.813.229.696,00 € 1.820.506,00 € 2.187.176.000,00 € 2.188.421.000,00 € 2.851.208.000,00 € 3.215.530.000,00 € 4.247.494.000,00 € 4.617.682.000,00 € 4.628.613.000,00 €


% 8,84% 14,72% -25,42% 0,00% #REF! #REF!


 
 
% nos resultados 


FINANCIAMENTOS (-) Juros/Activos/Comissões


ANO 1999 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007


TOTAL -248.134.000,00 € -216.746.000,00 € -19.479.000,00 € 193.432.000,00 € 419.763.000,00 € -817.524.000,00 € #REF! #REF!


% nos resultados


ANO 1999 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007


resultado 430.386.603,00 € 505.497.561,00 € 571.672.270,00 € 272.721.000,00 € 437.654.000,00 € 606.456.000,00 € 753.490.000,00 € 787.115.000,00 € 563.287.000,00 €


% 70,93% 95,91% -134,80% #REF! #REF!


% no Capital Próprio


ANO 1999 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007


C.Próprio 1.813.229.696,00 € 1.820.506,00 € 2.187.176.000,00 € 2.188.421.000,00 € 2.851.208.000,00 € 3.215.530.000,00 € 4.247.494.000,00 € 4.617.682.000,00 € 4.628.613.000,00 €


% 8,84% 14,72% -25,42% 0,00% #REF! #REF!


 
 


 % no Capital Próprio 
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FINANCIAMENTOS (-) Juros/Activos/Comissões


ANO 1999 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007


TOTAL -248.134.000,00 € -216.746.000,00 € -19.479.000,00 € 193.432.000,00 € 419.763.000,00 € -817.524.000,00 € #REF! #REF!


% nos resultados


ANO 1999 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007


resultado 430.386.603,00 € 505.497.561,00 € 571.672.270,00 € 272.721.000,00 € 437.654.000,00 € 606.456.000,00 € 753.490.000,00 € 787.115.000,00 € 563.287.000,00 €


% 70,93% 95,91% -134,80% #REF! #REF!


% no Capital Próprio


ANO 1999 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007


C.Próprio 1.813.229.696,00 € 1.820.506,00 € 2.187.176.000,00 € 2.188.421.000,00 € 2.851.208.000,00 € 3.215.530.000,00 € 4.247.494.000,00 € 4.617.682.000,00 € 4.628.613.000,00 €


% 8,84% 14,72% -25,42% 0,00% #REF! #REF!
 


 
Objectivamente, o impacto, no capital próprio, das perdas não reconhecidas, atento os valores em causa, mostra-


se adequada à criação no espírito dos investidores de um juízo de sobrevalorização das cotações das acções BCP. 
Assim, os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal, a partir de finais de 2002, 


dissimularam e omitiram as perdas oriundas das 17 offshore Cayman, e a partir de Março de 2004  a situação das offshore 
Góis Ferreira e, dessa forma, dissimularam e omitiram a verdadeira situação do BCP, e  induziram os investidores a 
formularem um juízo errado sobre o verdadeiro valor das respectivas acções, levando-os a sobrevalorizar o título. 


Conduta que os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal, mantiveram, de forma 
ininterrupta, a partir de finais de 2002, relativamente à situação das 17 offshore Cayman. A partir de Março de 2004 e de 
forma ininterrupta, omitiram que as offshore Góis Ferreira constituíam veículos do próprio banco e não reflectiram a 
actividade de tais entidades na contabilidade da instituição bancária (desconhecendo-se, conforme já foi referido, os 
valores efectivos resultantes da actividade das offshore Góis Ferreira, não foram as mesmas consideradas para efeitos de 
cálculo no impacto nos resultados e no capital próprio do BCP). Em 2002, no total de impactos a ajustar no capital próprio, 
havia que considerar os juros e comissões indevidamente registadas e que perfaziam €81.832.000, e as perdas não 
registadas, no valor de €274.264.000 (correspondente ao valor dos financiamentos, deduzido do valor dos activos em 
carteira), subindo, em 2003, para €589.992.000 o montante do financiamento conexo com a actividade das entidades 
Cayman, sendo então o valor dos activos em carteira de €102.080.000. Tais valores assumem uma relevância susceptível 
de produzir um impacto concreto na cotação das acções do BCP caso tivessem sido revelados ao mercado. 


A informação financeira distorcida foi veiculfinanceira distorcida foi veiculada através dos documentos de prestação 
de contas consolidadas e de informação trimestral relativa à actividade, resultados e situação económica e financeira, 
divulgados pelo BCP no Sistema de Difusão de Informação da CMVM (SDI) nas datas de 15/12/2000, 25/07/2001, 
17/07/2002, 14/03/2003, 31/03/2004, 11/04/2005, 20/04/2006 e 28/06/2007, informação trimestral de 6/11/2007 e  
comunicado de 23/12/2007. 


Os arguidos, pelos cargos que desempenharam tinham o domínio efectivo da informação disponibilizada ao 
mercado pelo BCP incumbindo-lhes, enquanto membros do Conselho de Administração, aprovar as contas a submeter à 
Assembleia Geral, tendo, igualmente, intervenção na aprovação das mesmas no seio da própria Assembleia Geral. 


Pelos arguidos foi aprovado para submissão à aprovação pela Assembleia Geral e ulterior publicitação ao mercado 
via SDI da CMVM, os documentos de prestações de contas, apesar destes espelharem uma situação económico-financeira 
do banco inexacta, com dissimulação de perdas e empolamento de resultados e do respectivo património social. 


O arguido Jorge Jardim Gonçalves aprovou submeter à Assembleia Geral, designadamente, os documentos de 
prestações de contas referentes aos anos de 1998 até 2004, respectivamente nas datas de 23/02/1999, 24/01/2000, 
19/01/2001, 22/01/2002, 20/01/2003, 19/01/2004 e 19/01/2005; recomendou à Assembleia Geral – Presidente do Conselho 
Geral e de Supervisão do Banco Comercial Português, no mandato de 2006/2008 e cujo início do exercício do cargo 
ocorreu em 17/7/2006 e terminou em 31/12/2007 -  a aprovação dos documentos de prestação de contas referentes ao ano 
de 2006; interveio nas Assembleias Gerais de aprovação de contas em nome próprio e/ou como procurador entre os anos 
de 1999 e 2005. 


O arguido Filipe Pinhal aprovou submeter à Assembleia Geral os documentos de prestação de contas referentes 
aos anos de 1998 a 2006, respectivamente nas datas de 23/02/1999, 24/01/2000, 19/01/2001, 22/01/2002, 20/01/2003, 
19/01/2004, 19/01/2005, 24/01/2006 e 24/01/2007; interveio nas Assembleias Gerais de aprovação de contas em nome 
próprio e/ou como procurador entre os anos de 1999 e 2007; aprovou, a 17/10/2007, as demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas do BCP relativas ao 3.° trimestre de 2007; a 23/12/2007, na sequência da notificação da ordem 
da CMVM (de 21/12/2007), aprovou que o BCP divulgasse ao mercado o comunicado nos exactos termos em que o 
mesmo foi divulgado a 23/12/2007.  


O arguido António Rodrigues aprovou submeter à Assembleia Geral do BCP, designadamente, os documentos de 
prestação de contas do BCP referentes aos anos de 1998 até 2006 (respectivamente em 23/02/1999, 24/01/2000, 
19/01/2001, 22/01/2002, 20/01/2003, 19/01/2004, 19/01/2005, 24/01/2006 e 24/01/2007); interveio nas Assembleias Gerais 
de aprovação de contas em nome próprio e/ou como procurador entre os anos de 1999 e 2007; aprovou, a 17/10/2007, as 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas do BCP relativas ao 3.° trimestre de 2007; a 23/12/2007, na 
sequência da notificação da ordem da CMVM (de 21/12/2007), aprovou que o BCP divulgasse ao mercado o comunicado 
nos exactos termos em que o mesmo foi divulgado a 23/12/2007. 


A informação financeira divulgada deu a conhecer, entre 1998 e, pelo menos 2007, resultados líquidos do exercício 
e valores de capitais próprios empolados e não revelou a quantidade de acções próprias parqueadas nas offshore Cayman 
e Góis Ferreira, divulgando, por esse meio, uma informação aos investidores que não só não era real como, em todos os 
itens (receitas, perdas, resultados e capitais próprios), indutora de uma percepção sobre a situação financeira do Banco 
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mais positiva do que a real e de um juízo errado sobre o verdadeiro valor da acção BCP, levando os investidores a 
sobrevalorizar o título, conduta que pelos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal, foi adoptada 
e mantida, de forma ininterrupta, a partir de finais de 2002, relativamente à situação das 17 offshore Cayman. Situação 
similar ocorreu com as offshore Góis Ferreira, mas a partir de Março de 2004 (registo de juros e comissões como proveitos, 
registo dos financiamentos e quantidade de acções detidas por essas entidades e adquiridas, pelo BCP, mediante 
intervenção no mercado, através daquelas). 


Acresce que todas as vendas efectuadas pelas sociedades offshore, desde as datas referidas, foram realizadas 
com a vantagem informativa, relevante, que o BCP dispunha sobre os adquirentes das acções BCP. Perfazia o número 
total de 122.652.656 de acções BCP na carteira das sociedades offshore Cayman quando os arguidos Jorge Jardim 
Gonçalves, Filipe Pinhal e António Rodrigues, tomaram conhecimento da situação e, em 31 de Dezembro de 2002, era de 
6.657.656, ao qual acresce 38 147 985 acções BCP detidas pelas offshore  “Gois Ferreira”,  tendo todos esses títulos sido 
alienados até ao final de 2004 num contexto em que os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe 
Pinhal beneficiaram da referida vantagem informativa face aos investidores que as adquiriram, desviando a função que o 
mercado deve desempenhar. 


Importa ainda não olvidar que ao omitir, após 2002 relativamente às offshore Cayman, a informação sobre o 
montante global das perdas registadas, os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal evitaram o 
impacto negativo que a divulgação das mesmas teria na cotação e, aproveitando esse efeito, lograram determinar a 
alienação das posições das sociedades offshore a preço que tendencialmente seria mais elevado do que aquele a que teria 
sido possível concretizar tais transações se a vantagem informativa não existisse. Também assim, por esta via, logrando, 
até à data de 23/12/2007, alterar as condições de transparência e veracidade de informação determinantes do normal 
desenvolvimento do jogo da oferta e da procura, da formação de preços e da variação das cotações. 


Pelos investidores é valorada a informação que consta dos Relatórios e Contas, na avaliação que fazem sobre o 
título. A divulgação de situação financeira diversa da realidade, nomeadamente por os resultados serem inferiores aos 
divulgados constituem elementos sobre os quais recai a observação de um investidor  e que afecta a sua decisão de 
investir. Nessa medida a ocultação da actividade das offshore e das consequências destas mostra-se idónea a provocar 
alteração no regular funcionamento do mercado. Demonstra isso mesmo o histórico do activo : com a divulgação pública, 
em 19 de Fevereiro de 2008, dos ajustamentos às contas de 2006, no montante de 300 milhões de euros, o título BCP 
registou uma redução de cotação de 8% num período de 3 dias (entre os dias 19 e 22 de Fevereiro de 2008). 


Os documentos de reporte de informação financeira do BCP à entidade de supervisão (CMVM) divulgados no 
Sistema de Difusão de Informação da CMVM (SDI), entre 1998 e 2008, não espelham, por força do financiamento e das 
operações levadas a cabo pelas offshore, de forma verdadeira a posição financeira e a performance do BCP. 


 


Depois, na dimensão da falsificação documental (leia-se contabilística) (pp. 946-956): 


Das dezassete sociedades offshore Cayman  
Da factualidade provada resulta que as dezassete offshore Cayman eram detidas por quatro sub-holdings -   


Gaefield Holdings, SA,  Meadowcroft Management Limited, Osterdal Limited  e Daman Group Services Incorporated - e, 
estas, por sua vez, eram detidas por duas holdings, a Portman Nominee Services Limited e a Portman Management 
Services Limited. 


Portman Nominee Services Limited e Portman Management Services Limited eram detidas, em 1999, por conta do 
Banco Comercial Português Sucursal Trust Offshore da Madeira e, a partir de Dezembro de 1999, por conta de Servitrust – 
Trust and Management Services, SA (Madeira), integrando esta sociedade, desde a data da sua constituição, em 20 de 
Agosto de 1996, o universo do grupo Banco Comercial Português.  


Portman Nominee Services Limited foi constituída em 19 de Outubro de 1990, em Gibraltar, e em 28 de Janeiro de 
1991, era detida pela Fiduciary Trust Limited e pela Fiduciary Nominees Limited, por conta do Banco Comercial Português 
Sucursal Trust Offshore da Madeira. A partir de 23 de Dezembro de 1999, a detenção desta sociedade passou a ser por 
conta da Servitrust – Trust and Management Services, SA (Madeira).  


Portman Management Services Limited foi constituída em 11 de Outubro de 1990 em Gibraltar, e, em 28 de Janeiro 
de 1991, era detida pela Fiduciary Trust Limited e pela Fiduciary Nominees Limited, por conta do Banco Comercial 
Português Sucursal Trust Offshore da Madeira. A partir de 23 de Dezembro de 1999, passou a ser detida  por conta da 
Servitrust – Trust and Management Services, SA (Madeira). 


Estas duas holdings, entre 28/1/1991 e 23/12/1999, tiveram como  Ultimate Beneficial Owner (UBO) a sucursal trust 
offshore da Madeira do BCP (posterior Sucursal Financeira Exterior da Madeira -  BCP SFE) e, após essa data, a 
sociedade Servitrust –Trust & Management Services, S.A., filial do BCP na Madeira. 


A “Servitrust – Trust Management and Services, S.A.” é uma empresa de prestação de serviços de trust e gestão 
fiduciária, constituindo o seu objecto a prestação de serviços de gestão e administração de empresas domiciliadas no 
âmbito institucional da Zona Franca da Madeira e de empresas não residentes, às entidades financeiras do Grupo BCP no 
exterior e respectivos clientes. 
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Esta sociedade do Grupo BCP tinha como uma das atribuições constituir e colocar em clientes as sociedades 
constituídas em praças offshore, utilizando para o efeito as sociedades designadas por Portman Nominee Services Limited 
e Portman Management Limited como nominee share holders, ou seja, como sociedades que “parqueavam” sociedades 
offshore que aguardavam futura colocação ou venda. 


Até Dezembro de 2002, a “Servitrust”  teve sob o seu domínio as supra citadas sociedades Portman, as quais, por 
sua vez, detinham as holdings que eram detentoras das 17 offshore Cayman.  


Foi proposto a Frederico Moreira Rato, Ilídio Monteiro e Bernardino Gomes a assunção formal da qualidade de 
beneficiário económico (ultimate beneficial owner), não incorrendo os mesmos em qualquer risco de perdas e com a 
possibilidade de auferirem eventuais mais-valias que fossem geradas (e às quais seria deduzida uma comissão), caso o 
valor destas se mostrasse suficiente para o pagamento dos financiamentos concedidos, acrescido dos juros, encargos e 
um “fee”, nada perdendo verificando-se a situação da mais-valia gerada ser  igual ou inferior ao montante das 
responsabilidades creditícias e encargos. 


Assim, em Dezembro de 2002, Frederico Moreira Rato, Ilídio Monteiro e Bernardino Gomes assumem formalmente 
a qualidade de beneficiários económicos das 4 sub-holdings dessas offshore de Cayman. 


Com data de 20 de Dezembro de 2002, João Bernadino Gomes, em nome da sociedade Geafild Holdings, celebrou 
com o BCP, um acordo de prestação de serviços fiduciários; Ilídio Duarte Monteiro, em nome de Osterdal Limited, celebrou 
com o BCP um acordo de prestação de serviços fiduciários; e Frederico Moreira Rato celebrou com o BCP, dois acordos de  
prestação de serviços fiduciários, sendo um em nome da sociedade Meadowcroft Management Limited e outro em nome da 
sociedade Daman Group. Com a mesma data, foi dirigida uma comunicação, ao BCP/Cayman Island Branch, referente a 
cada uma  dessas sociedade na qual era identificado o respectivo “beneficial owner”. 


Por João Bernadino Gomes - em nome da sociedade Geafild Holdings- ,  Ilídio Duarte Monteiro - em nome de 
Osterdal Limited- e Frederico Moreira Rato – em nome das sociedades Meadowcroft Management Limited  e Daman Group 
-,  foi assinada uma carta, não datada, conferindo poderes ao BCP para proceder, a qualquer momento, à transferência 
para si ou para entidade terceira da propriedade dessas sociedades. 


Nenhum dos referidos “beneficiários económicos” prestou qualquer contribuição financeira a qualquer das 
sociedades offshore Cayman. Pelas responsabilidades creditícias das sociedades offshore respondiam os activos detidos 
nas respectivas carteiras, situação que se manteve mesmo após Dezembro de 2003. Nenhum dos três UBO’s assumiu 
qualquer risco de perdas pelos investimentos realizados pelas offshore Cayman, correndo todo o risco por conta do BCP. 


Após 20/12/2002, foi o BCP quem continuou a assegurar as operações de crédito/renovações às sociedades 
offshore Cayman, detidas pelas sub-holdings. 


Em final de 2003, na sequência de um conjunto de solicitações do Banco de Portugal, foi pedido a esses 
beneficiários económicos um documento de assunção pessoal das dívidas das 17 sociedades offshore que estas tinham 
perante o BCP, tendo-lhes sido concedido um crédito no montante total de 589.992 milhares de euros (Meadowcroft e 
Daman €231.494,944,57 +  Osterdal €78.498.572,98 + Geafield €279.998.589,87), sendo o valor total dos financiamentos 
em dívida de €490.352.107 (Meadowcroft e Daman €197.838.945 + Osterdal €62.719.573 + Geafield €229.793.590),  e o 
valor disponível nas contas das 17 offshores e transferido para as quatro holdings perfazia o total de €99.640.000. 


Esta  “assunção pessoal de dívida”, plasmada em documento datado de 02/12/03, assinado por cada um dos 
UBO’s permitia-lhes exonerarem-se, mediante a dação em pagamento dos activos das referidas offshore, ou seja, a 
satisfação integral da dívida era efectuada mediante dação em pagamento das activos das sociedades devedoras. Assim e 
pese embora a declaração de “assunção pessoal das dívidas”, pelas responsabilidades creditícias oriundas das dezassete 
offshore Cayman respondiam unicamente os activos detidos nas respectivas carteiras. Nenhum património pessoal de 
qualquer dos UBO’s respondia por qualquer dívida de qualquer das offshore Cayman, mantendo-se todo o risco e benefício 
da actividade das offshore na esfera do BCP. 


Em 30 de Dezembro de 2003, foram aprovados limites de descoberto nas contas bancárias entretanto abertas e 
tituladas pelos referidos UBO’s, sendo o valor aprovado superior às dívidas oriundas das 17 Sociedades offshore Cayman 
e utilizado, no dia 31/12/2003, para liquidar os passivos existentes naquelas entidades. No final de 2003 e imediatamente 
antes das supra referidas operações, quase 80% dos descobertos registados nas contas bancárias das 17 Sociedades 
Cayman não estava coberto pelo valor dos activos então existentes nas respectivas carteiras, subindo para quase 83%, na 
sequência dos novos limites de crédito aos UBO’s. 


Em 30 de Março de 2004, todas as offshore Cayman procederam à transferência de verbas para a Townsend 
Associates Corp. e, no mês de Dezembro de 2004, foram extintas. 


Conforme já se explicou, até Dezembro de 2002, o BCP tinha o domínio das offshore Cayman porquanto, as duas 
holdings que se encontravam no topo da cadeia tiveram, desde 23/12/1999, como  Ultimate Beneficial Owner (UBO) a 
sociedade Servitrust –Trust & Management Services, S.A., filial do BCP.  


Esta relação de domínio do BCP sobre as offhore Cayman permaneceu, após Dezembro de 2002, data em que 
ocorreu a assunção, pelas três pessoas singulares, da titularidade das sociedades sub-holding das 17 Sociedades 
Cayman, operação que, conforme já se explicitou, não traduziu qualquer alteração no domínio do banco relativamente a 
tais entidades offshore; bem como após Dezembro de 2003, com a “assunção pessoal das dívidas” de tais entidades. 


Vejamos. 
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Frederico Moreira Rato, Ilídio Monteiro e João Bernardino Gomes assumiram a titularidade das offshore Cayman, 
por acordo celebrado em finais de 2002, sem que isso implicasse qualquer entrada de capital, nem a assunção de qualquer 
risco, sendo a totalidade das responsabilidades creditícias das 17 Sociedades Cayman satisfeitas, unicamente, pelo seu 
activo. O acordo celebrado em finais de 2002 previa ainda a possibilidade de os beneficiários económicos obterem mais-
valias, satisfeitas que estivessem, na íntegra, as responsabilidades creditícias (capital e juros) e, ainda, paga uma quantia a 
título de  comissões. 


No caso dos autos, a falta de contribuição de qualquer património por parte das três pessoas singulares para as 
sociedades offshore é um critério que não assume relevância atenta a situação deficitária em que se encontravam tais 
entidades: considerando o elevado passivo que as offshore possuíam à data, carece de qualquer razoabilidade a exigência 
de contributo patrimonial a eventuais interessados em assumir a titularidade das mesmas.  


Também o facto de, pelo acordo de finais de 2002, pelas responsabilidades creditícias das offshore Cayman 
responder apenas o activo destas e não também o património das três pessoas singulares tem relevância mínima. É certo 
que a qualquer instituição bancária assiste a faculdade de negociar a inclusão de uma cláusula, nos acordos celebrados, 
que preveja a possibilidade de a esfera patrimonial do beneficiário económico ser atingido, em caso de insuficiência do 
património da sociedade cuja titularidade lhe pertence. Nos autos, encontram-se os contratos de financiamento, celebrados 
entre o BCP e a sociedade offshore Victory, podendo verificar-se, por exemplo, no contrato de empréstimo destinado à 
aquisição de acções BCP e contrato de penhor anexo ao mesmo, ambos datados de 28 de Setembro de 2000 (fls. 2831 
verso e 2832 e 2832 verso e 2833), que foi acordada a obrigatoriedade de reforço de garantia, caso a depreciação dos 
títulos dados em penhor atingisse determinada percentagem. Pese embora estivesse prevista essa faculdade e o grau de 
cobertura da garantia tivesse atingido a percentagem inferior à prevista, pelo BCP não foi exigido o reforço de garantia. 
Assim, a circunstância do património das três pessoas singulares não responder pelas responsabilidades creditícias das 
sociedades offshore não assume significância relevante. 


Já assim não se pode entender quanto à circunstância de nenhum acto de gestão das sociedades ter sido 
praticado por qualquer dos beneficiários económicos, não sendo de acolher o argumento que ao BCP haviam sido 
conferido poderes de gestão discricionária da carteira das sociedades offshore porquanto, a existência de tais poderes não 
significa a ausência de qualquer acto de gestão ou instrução, ainda que genérica, quanto à composição das carteiras. 
Tanto mais que, em face da situação deficitária das sociedades offshore, poderia haver interesse na diversificação dos 
títulos que compunham a carteira. Essa ausência de qualquer acto de gestão por parte das três pessoas singulares é 
evidente por referência ao contrato ABN: em finais de 2002, quando celebrado o acordo com Frederico Moreira Rato, Ilídio 
Monteiro e João Bernardino Gomes, a carteira das offshore Cayman era composta por Notes e 6.652.656 acções BCP; não 
tendo os mesmos emitido qualquer instrução, quer na renegociação verificada em Janeiro de 2003, quer na reestruturação 
de Março de 2003. 


Para além da inexistência de actos de gestão por parte dos três beneficiários – ou de qualquer acto do qual resulte 
interesse efectivo ou ligação às sociedades cuja titularidade formal assumiram -, também a carta sem data, assinada pelos 
mesmos e através da qual conferem, ao BCP, poderes para proceder, por sua exclusiva iniciativa e a qualquer momento, à 
transferência para si ou para entidade terceira, do activo das quatro sub-holdings – constando, ainda, do teor de uma 
dessas declarações sem data que o beneficiário não possui qualquer outro interesse nas sociedades cuja titularidade havia 
assumido -, demonstra que a titularidade era meramente formal porquanto, através dessas declarações o BCP podia 
arrogar-se titular de todos as mais-valias que viessem a ser geradas, ou seja, nem os riscos, nem os benefícios 
decorrentes da actividade das offshore Cayman se encontravam na esfera dos beneficiários mas do BCP.  


Não colhe o argumento que tais declarações sem data se assemelham a letras de câmbio, assinadas em branco, 
pelo devedor, e entregues como garantia das responsabilidades por si assumidas perante a instituição bancária. Por 
diversas razões. Desde logo, por a esfera patrimonial dos beneficiários económicos não responder pelas responsabilidades 
creditícias das sociedades offshore, não existindo, assim, razão para tais declarações uma vez que o activo destas sempre 
responderia pelo respectivo passivo. Em segundo lugar, as letras assinadas em branco têm como pressuposto um contrato 
principal e um pacto de preenchimento da letra assinada em branco no qual são especificadas as condições em que é 
possível o preenchimento e acionamento desse título, bem como a indicação dos dados que devem constar da letra, caso 
a mesma seja preenchida; no caso dos autos e conforme já foi referido, nenhuma obrigação impedia sobre qualquer dos 
três beneficiários económicos, pelo que não havia qualquer situação de não cumprimento dos mesmos que importasse 
acautelar. Por último, carece de qualquer razoabilidade o argumento de que o BCP pretendia acautelar a eventualidade de 
os beneficiários económicos cederem as respectivas posições a indivíduos que o banco não pretendesse ter como titular 
de uma participação no seu capital social; a colher este argumento, impor-se-ia declaração de teor semelhante 
relativamente a todos os titulares de sociedades offshore que tivessem por objecto a transacção de título BCP. 


Considerando o teor de tais declarações, sempre se dirá que, mesmo que se perfilhasse o critério do residual 
interesse para aferir da titularidade de uma sociedade offshore, também à luz deste critério o BCP era o efectivo titular das 
dezassete sociedades offshore Cayman  porquanto, para além de suportar todos os riscos inerentes à actividade de tais 
entidades offshore, era o beneficiário de todas as vantagens económicas e direitos decorrentes da titularidade das 
acções/Notes que compunham as carteiras dessas entidades. 
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Em face do exposto, os beneficiários económicos eram titulares formais e não efectivos titulares das sub-holdings e 
das 17 sociedades offshore Cayman.  


Reforça esta conclusão os termos da “assunção formal” assumida por Frederico Moreira Rato, João Bernardino 
Gomes e Ilídio Monteiro, em Dezembro de 2003. Pese embora o acordo tenha sido qualificado pelas partes intervenientes 
como se de assunção pessoal se tratasse, os três beneficiários económicos continuaram a não responder com o seu 
património pelas responsabilidades creditícias das dezassete offshore Cayman. Pese embora os financiamentos 
concedidos pelo BCP aos três beneficiários económicos e com os quais foram liquidadas todas as responsabilidades 
creditícias das offshore Cayman, pelo cumprimento das obrigações decorrentes desses financiamentos respondiam, mais 
uma vez, apenas o activo das entidades offshore unicamente e não também a esfera patrimonial dos titulares do 
financiamento concedido pelo BCP. A “assunção pessoal” permitiu a anulação, nos registos contabilísticos do banco, dos 
financiamentos concedidos às sociedades. 


Ainda uma breve referência aos eventuais benefícios que as três pessoas singulares poderiam auferir. Nos termos 
do acordo, adviriam mais-valias para os três beneficiários se, em algum momento do longo período de dez anos (2002-
2012), a acção atingisse um valor que permitisse liquidar as responsabilidades creditícias decorrentes da actividade das 
offshore Cayman e uma comissão ao BCP. De harmonia com a factualidade provada, essa situação ocorreria caso a acção 
BCP atingisse o preço de €6, assente no pressuposto que na carteira das offshore estivessem 116 milhões de acções 
BCP, o que não se verificava porquanto, na data do acordo, a carteira das offshore era composta por Notes e por cerca de 
6 milhões de acções BCP. 


Resulta, assim, evidente que a titularidade das offshore foi transmitida para as três pessoas singulares dissociada 
do seu conteúdo patrimonial, que se continuou a repercutir, de modo exclusivo, no BCP, ou seja, trata-se de  uma 
titularidade formal, sendo este o verdadeiro titular das sociedades offshore Cayman. 


 Em conclusão, a relação de domínio do BCP sobre as dezassete offshore Cayman (entidades pertencentes ao 
BCP) manteve-se até à extinção destas, pelo que os resultados decorrentes destas deviam ser reflectidos, durante toda a 
sua vigência, nos resultados do banco, em observância aos princípios da substância sobre a forma e da materialidade que 
regem a contabilidade e tendo em vista o objectivo subjacente de protecção do mercado financeiro e por forma a que todos 
os elementos relevantes e que possam afectar avaliações e decisões de terceiros sejam destes conhecidos. 


 
Sociedades offshore Góis Ferreira 
 
Por solicitação pessoal de António Castro Henriques, em finais dos anos 90, foi efectuada a associação formal de 


Góis Ferreira e Carlos Luís Bessa Monteiro às sociedades offshore Somerset (Ilha de Man), Somerset Associates Limited 
(Ilhas Virgem Britânicas), homónima da anterior e constituída em 26/07/2004, Hendry, Sherwell e Sevendale. 


Às sociedades offshore Góis Ferreira foram concedidos financiamentos cuja garantia era, inicialmente, constituída 
pela respectiva carteira de títulos com cobertura mínima de 100%, situação que se alterou, em todas as sociedades, no dia 
31 de Julho de 2002, passando a garantia a ser constituída apenas pela carteira de títulos detida sem exigência de 
cobertura mínima. 


Através da Sucursal Financeira Exterior do BCP (SFE) foram celebrados contratos de mandato de gestão (em 
Dezembro de 1996, com Hendry; em Janeiro de 1997, com Sherwell; em Janeiro de 1997, com Sevendale; em Fevereiro 
de 2000 com Somerset) atribuindo, ao BCP, amplos e discricionários poderes para decidir os investimentos que 
entendesse fazer, tendo sido escolhidos, quase exclusivamente, valores mobiliários do universo BCP. 


O património das sociedades offshores Góis Ferreira, Hendry, Sevendale, Sherwell e Somerset,  foi adquirido 
através dos financiamentos que lhes foram concedidos pelo BCP, não tendo existido qualquer contribuição de recursos 
próprios por parte de Góis Ferreira ou Bessa Monteiro.  


A intervenção de Góis Ferreira e Carlos Luís Bessa Monteiro na vida das referidas sociedades cingiu-se à 
assinatura pontual de documentação referente às mesmas e que lhes era disponibilizada, não tendo aqueles respondido 
pelos riscos associados às perdas incorridas na actuação, por parte do Banco, ao abrigo do mandato de gestão.  


Nenhum acto de gestão foi praticado pelas duas pessoas singulares que figuravam como titulares formais das 
offshore. Não existiu qualquer intervenção ou manifestação de interesse dos mesmos por tais sociedades durante  a 
vigência das mesmas, nomeadamente aquando da constituição, pela Sevendale, da Townsend e da venda desta 
sociedade, por aquela, à Edifícios Atlântico, com a particularidade de não existir evidência do pagamento do preço. A 
decisão de extinção das offshore Góis Ferreira não foi por iniciativa, decisão ou intervenção de Góis Ferreira e Carlos Luís 
Bessa Monteiro. A cessão de créditos detidos sobre as offshore Sherwell, Hendry e Somerset foi efectuada sem ter havido 
qualquer abordagem de Góis Ferreira e Bessa Monteiro. 


Em face do exposto, é manifesto que a titularidade das offshore assumida por Góis Ferreira e Bessa Monteiro era 
dissociada do seu conteúdo patrimonial, ou seja, trata-se de uma titularidade formal, sendo o BCP o verdadeiro titular de 
tais entidades e, consequentemente, devem ser consideradas veículos deste. 


Da análise da legislação e Aviso e Instruções do Banco de Portugal concluiu o tribunal que a obrigatoriedade de 
consolidar veículos de finalidades especiais surge, apenas, em 1 de Janeiro de 2005. Porém, a situação das dezassete 
Cayman e das Góis Ferreira não consubstancia a detenção de determinada participação social, com  determinada 
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expressão, sobre uma sociedade e a existência de domínio material de uma sociedade sobre uma terceira sociedade. A 
situação das dezassete offshore Cayman consubstanciam a situação de maior domínio material possível porquanto, não 
existe pessoa física que possua a posição de UBO e as entidades offshore agem por determinação exclusiva do banco, ou 
seja, a actividade que exercem é por decisão do BCP, com meios deste, sendo pelo mesmo  detidas. Não há participação 
maioritária ou minoritária, do BCP, no capital destas sociedades pois, são dele próprio. 


Em face do exposto não podem tais entidades deixar de integrar as Contas do BCP pois, trata-se de actividade do 
próprio banco e, consequente, com reflexo no resultado do mesmo no final de cada ano de exercício. Não integrar tais 
sociedades offshore nas Contas do BCP quando as mesmas são detidas por este e exercem a actividade determinada pelo 
mesmo é frustrar os objectivos que estão subjacentes ao conhecimento global e unificado das contas e da situação 
económica dos conjuntos e que se prendem com a protecção dos interesses ligados às sociedades de capitais, à 
preservação da segurança e confiança dos investidores e do público em geral. Esta protecção implica a elaboração de 
contas consolidadas sempre que uma sociedade fizer parte de um conjunto de empresas.  


Junto aos autos encontra-se o Parecer da autoria de José de Sousa Ramos e José Manuel Parada Ramos, 
Revisores Oficiais de Contas da sociedade “PKF Accountants & Business Advisers”, que versa sobre a matéria 
contabilística. O Parecer emitido é no sentido da não inclusão dos dois grupos de offshore no perímetro de consolidação do 
BCP. Contudo, este Parecer parte do pressuposto que Góis Ferreira e Bessa Monteiro não são titulares formais mas 
efectivos das offshore Góis Ferreira e que a ausência de identificação e de registo dos UBO’s das dezassete offshore 
Cayman, até finais de 2002, foi motivada por deficiência e descoordenação dos serviços do BCP e, em Dezembro de 2002, 
tais entidades foram efectivamente colocadas em clientes. Em face da factualidade considerada provada, os pressupostos 
em que assenta o Parecer não se verificam.  


Atenta a factualidade provada, para os presentes não releva a situação contabilística das dezassete offshore 
Cayman relativamente ao exercício nos anos 1999, 2000 e 2001. Isto porque não ficou demonstrado que a constituição e 
utilização de tais entidades tenha sido por actuação dos arguidos mas, apenas, que os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, 
António Rodrigues e Filipe Pinhal tomaram conhecimento da real situação das mesmas em finais de 2002, momento a 
partir do qual pretenderam e conseguiram que os 17 veículos offshore Cayman não fossem objecto de relevação 
contabilística a nível consolidado, sempre desprezando, desde então e ao longo dos anos, no plano da contabilidade do 
Banco, o facto deste ser o exclusivo detentor do controlo daquelas entidades e que bem conheciam, desde aquela data. 


Segundo o entendimento perfilhado na Decisão Instrutória, reflectidas as transacções efectuadas pelas dezassete 
sociedades offshore Cayman, nas demonstrações financeiras consolidadas do BCP, o tratamento contabilístico implicava 
três acções :  


1. o registo das acções BCP detidas pelas 17 Sociedades Cayman, nas respectivas carteiras de títulos, como 
acções próprias; 


2. a constituição de provisões para menos-valias de títulos, sendo o valor dessas provisões correspondente à 
diferença entre a valorização em carteira das referidas acções e a respectiva cotação de mercado; 


3. a incorporação dos resultados apurados nas 17 sociedades Cayman. 
Discordam os arguidos, nas Defesas apresentadas, de tais correcções por as mesmas implicarem uma duplicação 


do efeito relativo ao ajustamento das provisões para menos-valias de títulos com um consequente excesso de 
ajustamentos no montante de 106.720 milhares de euros. Argumentam que caso se entendesse que as 17 Sociedades 
Cayman deviam ter sido integradas nas contas consolidadas do Banco, efectuar as duas correcções com impacto nos 
resultados consolidados do BCP -  uma, ao nível das provisões para menos-valias de títulos nos exercícios de 2001 
(38 304 milhares de euros), 2002 (9 256 milhares de euros) e 2003 (59 160 milhares de euros), sendo o montante global de 
tais ajustamentos de 106 720 milhares de euros; e a incorporação dos resultados apurados individualmente pelas 17 
Sociedades Cayman -  conduz a uma duplicação quanto às correcções, na importância de 106 720 milhares de euros, 
traduzida na imputação, ao resultado consolidado do BCP, do mesmo efeito, por  duas vezes. Isto porque o  ajustamento, 
no montante global de 106 720 milhares de euros,  para perdas potenciais em títulos, respeita à evolução dos títulos em 
carteira, de acordo com os dados do quadro 3 do anexo 7.8 à acusação deduzida pelo Banco de Portugal, no âmbito do 
Processo de Contra-Ordenação nº 24/07/CO.  


O raciocínio da Decisão Instrutória ignora o facto de os resultados de tais sociedades já incorporarem, nos 
exercícios de 2002 e de 2003, o efeito das referidas perdas potenciais, as quais foram por elas registadas nesses 
exercícios como perdas realizadas, explicitando que : 


-  a provisão refere-se, em 2001, a acções do BCP, passando a ter por base, em 31 de Dezembro de 2002 e 2003, 
os títulos ABN; 


-  relativamente à perda potencial referente às acções em carteira em 31 de Dezembro de 2001 (38 304 milhares 
de euros), a mesma respeita às 122 657 656 acções BCP detidas pelas 17 Sociedades Cayman nessa data. Essa perda 
veio a materializar-se e foi reconhecida pelas 17 Sociedades Cayman no exercício de 2002 (Quadro 1 do Anexo 3 à 
Acusação do Banco de Portugal); 


- as perdas realizadas com a alienação, em 2002, das acções BCP pelas 17 Sociedades Cayman ascenderam a 
233 015 milhares de euros (Anexo II), registando a demonstração dos resultados dessas sociedades, referente ao mesmo 
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ano, perdas com a negociação de acções na importância de 243 062 milhares de euros (Quadro 2 do Anexo 7.5 da 
Acusação do Banco de Portugal; Anexo III); 


- quanto à perda potencial respeitante aos títulos ABN (9 526 milhares de euros em 2002 e 59 160 milhares de 
euros, em 2003), as 17 Sociedades Cayman registaram, no exercício de 2003, a título de perdas realizadas com a 
operação ABN, aquando do 1º e 2º reforço da operação ABN e da redução do valor nominal das ABN notes, a importância 
de 141 398 milhares de euros (Quadro 5 do Anexo 3 à Acusação do Banco de Portugal; Anexo IV), as quais se encontram 
relevadas nas suas demonstrações dos resultados do exercício de 2003 (Quadro 2 do Anexo 7.5 à acusação deduzida pelo 
Banco de Portugal no âmbito do Processo de Contra-Ordenação nº 24/07/CO; Anexo III). 


Argumentam, ainda, que na Decisão Instrutória - parágrafo 1098 – consta que, no ano de 2003, foram apurados, 
pelas 17 Sociedades Cayman, resultados negativos de 134 128 milhares de euros, consequência da desvalorização das 
acções BCP, materializados através do mecanismo do 1º e 2º reforços do contrato ABN, os quais, no seu conjunto, 
atingiram o montante de 141 396 milhares de euros, inexistindo outras perdas a registar relativamente à operação ABN em 
excesso a essa importância de 141 396 milhares de euros (Quadro 10 do Anexo 3 à acusação deduzida pelo Banco de 
Portugal no âmbito do Processo de Contra-Ordenação nº 24/07/CO; Anexo V). 


A conclusão extraída de todos estes elementos é no sentido de as correcções referentes às provisões para menos-
valias de títulos (linha 4 do Quadro 1) se mostrarem indevidas, na medida em que as 17 Sociedades Cayman 
reconheceram como perdas realizadas, nas suas demonstrações financeiras dos anos de 2002 e 2003, a totalidade das 
perdas relativas às acções BCP e às ABN Notes a que se destinariam tais provisões, devendo, em consequência, os 
efeitos dos ajustamentos constantes da Acusação ser reduzidos em 106 720 milhares de euros, defendendo que qualquer 
ajustamento que se pretenda promover a título de constituição de provisões para menos-valias das acções BCP e títulos 
ABN detidos por aquelas sociedades teria de merecer um ajustamento correlativo, de igual montante e de sinal contrário, 
ao nível dos resultados a integrar na consolidação, isto porque a serem promovidos ajustamentos referentes a menos-
valias potenciais em acções BCP e títulos ABN, não poderia ser ignorado o efeito dessas provisões nos resultados dos 
exercícios em que as perdas associadas a esses títulos foram efectivamente reconhecidas no resultado contabilístico 
daquelas sociedades.  


Refere o arguido António Rodrigues que o Banco registou, nos períodos a que se referem os ajustamentos 
negativos propostos ao seu resultado consolidado, provisões em excesso aos limites impostos pelo Aviso nº 3/95 do Banco 
de Portugal os quais não foram tomados em consideração nos ajustamentos mencionados na Acusação, caso em  que o 
valor das correcções seria reduzido em igual importância. 


Argumenta, ainda, o arguido que nos ajustamentos mencionados na Acusação não foi tomado em consideração os 
efeitos dos mesmos em termos do encargo do BCP com impostos sobre os lucros: o IRC é determinado por consideração 
do resultado tributável, sendo as perdas com crédito concedido relevante para efeitos fiscais na medida em que o mesmo 
venha a ser declarado incobrável ou mediante a constituição de provisões fiscalmente relevantes, constituídas nos termos 
do Aviso nº 3/95; em caso de  ajustamentos ao resultado consolidado do Banco, não deverá ser ignorado o efeito fiscal que 
se verificaria aquando da cristalização das alegadas perdas, tendo apresentado o cálculo do imposto sobre os lucros com 
base numa taxa global de 26,38%, considerando a taxa de IRC em vigor em Portugal desde o exercício de 2004 (25%) e à 
taxa efectiva obtida no exercício de 2007, de 1,38% para efeitos de cálculo da derrama. 


Defende igual solução relativamente às sociedades offshore Goes Ferreira. 
Discordam os arguidos, nas Defesas apresentadas, que tais correcções implicam uma duplicação do efeito relativo 


ao ajustamento das provisões para menos-valias de títulos com um consequente excesso de ajustamentos no montante de 
106.720 milhares de euros. Caso se entendesse que as 17 Sociedades Cayman deviam ter sido integradas nas contas 
consolidadas do Banco, efectuar as duas correcções com impacto nos resultados consolidados do BCP -  uma, ao nível 
das provisões para menos-valias de títulos nos exercícios de 2001 (38 304 milhares de euros), 2002 (9 256 milhares de 
euros) e 2003 (59 160 milhares de euros), sendo o montante global de tais ajustamentos de 106 720 milhares de euros; e a 
incorporação dos resultados apurados individualmente pelas 17 Sociedades Cayman -  conduz a uma duplicação quanto 
às correcções, na importância de 106 720 milhares de euros, traduzida na imputação ao resultado consolidado do BCP do 
mesmo efeito, por  duas vezes: o  ajustamento, no montante global de 106 720 milhares de euros, para perdas potenciais 
em títulos – este ajustamento proposto a nível das provisões para menos-valias de títulos resultam da evolução dos títulos 
em carteira, de acordo com os dados do Quadro 3 do Anexo 7.8 à acusação deduzida pelo Banco de Portugal no âmbito 
do Processo de Contra-Ordenação nº 24/07/CO. 


Entende o tribunal que não pode deixar de merecer acolhimento, nesta parte, a posição defendida pelos arguidos. 
O raciocínio espelhado na Decisão Instrutória não atribui relevância à circunstância da incorporação, no resultado 
consolidado do BCP, das perdas decorrentes da actividade das offshore já incluir as perdas potenciais em títulos, ou seja, 
o ajustamento proposto a nível das provisões para menos-valias de títulos relacionados com a evolução dos títulos em 
carteira. Reconhecido que seja, nas contas consolidadas do BCP,  a totalidade das perdas relativas às acções BCP e às 
ABN Notes a que se destinariam as provisões para menos-valias – nos resultados contabilísticos das entidades offshore 
referente a cada  exercício foram efectivamente reconhecidas as perdas associadas aos títulos -, o ajustamento a título de 
constituição de provisões para menos-valias das acções BCP e títulos ABN detidos por tais entidades não pode ter ocorrer 
sob pena de duplicação de correcções. A serem promovidos ajustamentos a título de constituição de provisões para 
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menos-valias das acções BCP e títulos ABN, não podia ser ignorado o efeito dessas provisões nos resultados dos 
exercícios em que as perdas associadas a esses títulos foram efectivamente reconhecidas no resultado contabilístico 
daquelas sociedades. Isto porque, conforme resulta do ora explicitado, os valores referentes a provisões para menos-valias 
de títulos respeitam à diferença entre a valorização em carteira das acções e a respectiva cotação de mercado e, nos 
resultados individuais das 17 Sociedades Cayman, foram reconhecidos como perdas realizadas a totalidade das perdas 
relativas às acções BCP e às ABN Notes a que se destinavam tais provisões. 


Assim, integradas as dezassete Cayman na contabilidade consolidada do BCP, as transacções efectuadas por 
aquelas entidades reflectem-se nas demonstrações financeiras consolidadas do banco, o que implica :  


1. o registo como acções próprias das acções BCP detidas pelas 17 Sociedades Cayman, nas respectivas carteiras 
de títulos; 


2. a incorporação, nas contas consolidadas do BCP, dos resultados apurados referentes às 17 sociedades 
Cayman. 


Os ajustamentos a efectuar nas contas consolidadas do BCP, por referência ao período de 1999 a 2004, perfazem 
o montante de 413 333 milhares de euros (deduzido, ao valor de 520 053 milhares de euros, o valor das provisões por 
menos valias e que totaliza 106 720 milhares de euros).  


Considerando a factualidade demonstrada, a responsabilidade dos arguidos ocorre, apenas, a partir de finais de 
2002. Consequentemente, para os presentes autos releva somente os ajustamentos necessários por referência a finais de 
2002 até à extinção das dezassete offshore, ou seja, no montante total de 383 787 milhares de euros (resultados negativos 
referentes aos anos de 2002, 2003 e 2004, nos montantes de, respectivamente, 256 867 milhares de euros, 134 128 
milhares de euros  e 11 164 milhares de euros). 


Nos ajustamentos negativos ao resultado consolidado do BCP - no montante de 383 787 milhares de euros, por 
referência aos anos de 2002, 2003 e 2004, importa, ainda, tomar em consideração as provisões constituídas nos termos do 
Aviso nº 3/95 do Banco de Portugal relativamente aos financiamentos concedidos às sociedades offshore Cayman e que 
seriam anuladas, o volume de encargos com impostos sobre os lucros que foi suportado pelo BCP e o efeito fiscal que se 
verificaria em consequência da diminuição do resultado consolidado. 


Resulta da factualidade provada que os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal, no 
plano da estratégia decidida, em finais de 2002 e em conjunto, deliberaram submeter as contas à Assembleia - Geral do 
BCP, para aprovação, permitindo, deste modo, o registo de proveitos – juros e comissões -, que sabiam que não deviam 
estar registados e aumentaram as rubricas de crédito, empolando os resultados desses exercícios.  


Nos ajustamentos impostos por força da consolidação das dezassete Cayman, não pode deixar de ser considerado 
o valor contabilizado a título de juros e comissões -  a deduzir ao montante das perdas reconhecidas associadas aos títulos 
- cobrados pelo BCP, uma vez que, ao longo do período durante o qual as 17 Sociedades Cayman tiveram actividade 
(1999-2004), foram submetidas contas à Assembleia Geral do BCP, para aprovação, contendo o registo de juros e 
comissões cobrados a tais entidades e os financiamentos concedidos às mesmas. Conforme já foi explicitado, aos 
presentes autos releva somente os ajustamentos necessários por referência a finais de 2002 até à extinção das dezassete 
offshore. Assim e por referência a esse período, à que considerar  : 


o montante de 36.618 milhares de euros por referência aos juros cobrados no período de 2002 a 2004 (ano de 
2002/€21.832.000;  ano de 2003/€14.149.000; e  ano de 2004/€637.000; durante o período compreendido entre 1999 e 
2004, os montantes cobrados às 17 sociedades Cayman, a título de juros, totalizam €63.989.000, valor ao qual há que 
deduzir os valores cobrados reportados aos anos de 1999, 2000 e 2001); 


o montante de 267 milhares de euros por referência às comissões, cobradas no período de 2002 a 2004 
(comissões debitadas no ano de 2002/€59.000; no ano de 2003/€54.000; no ano de 2004/€63.000; durante o período 
compreendido entre 1999 e 2004, os montantes cobrados às 17 sociedades Cayman, a título de comissões totalizam €446 
milhares de euros, valor ao qual há que deduzir os valores cobrados reportados aos anos de 1999, 2000 e 2001). 


 
No que concerne aos ajustamentos impostos pela integração, nas contas consolidadas do BCP,  das offshore Góis 


Ferreira, releva, para os presentes autos, a situação contabilística somente a partir do exercício do ano de 2004 porquanto, 
em consonância com a factualidade provada, a actividade das sociedades Sevendale, Hendry, Sherwell e Somerset foi 
desenvolvida com conhecimento e por determinação conjunta dos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e 
Filipe Pinhal, após Março de 2004. 


A actividade dessas entidades foi desenvolvida com financiamentos atribuídos pelo BCP e  registados, por este 
banco, como um activo. Ao longo da vida destes créditos, foram sendo debitados juros nas contas bancárias da Sevendale, 
da Hendry, da Sherwell e da Somerset, os quais foram registados como proveitos nas contas do BCP.  


O relacionamento entre os veículos offshore Sevendale, Hendry, Sherwell e Somerset e o BCP não foi reflectido no 
plano contabilístico consolidado, tendo sido desprezando o facto destas sociedades estarem sob o domínio e controlo 
deste, facto que, a partir de Março de 2004, foi pretendido e conseguido pelos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António 
Rodrigues e Filipe Pinhal.  


O reflexo das operações realizadas pelas sociedades Sevendale, Hendry, Sherwell e Somerset nas contas 
consolidadas do BCP foi efectuado através do registo dos financiamentos concedidos e da contabilização dos respectivos 
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juros e proveitos, bem como da constituição de provisões para as sociedades, com efeitos a partir de 2004, sendo estas de 
valor correspondente à diferença entre o montante do financiamento e o valor do colateral. 


Assim e conforme já foi explicitado a propósito das offshore Cayman, relativamente às quatro sociedades offshore 
Góis Ferreira releva, para os autos, apenas o exercício após Março de 2004 porquanto, não ficou demonstrado o 
conhecimento, em momento anterior, por parte dos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, Filipe Pinhal e António Rodrigues 
quanto à real situação de tais entidades. A actividade destas entidades devia ter sido reflectida nas demonstrações 
financeiras consolidadas do BCP e esse tratamento contabilístico implicava :  


1. o registo das acções BCP detidas por essas quatro sociedades, nas respectivas carteiras de títulos, como 
acções próprias; 


2. a incorporação dos resultados individuais nas quatro sociedades. Porém, em face da factualidade demonstrada, 
não é possível materializar os ajustamentos decorrentes da consolidação das offshore Góis Ferreira porquanto, não foram 
apurados os resultados individuais referentes à actividade exercida por estas. 


Conforme foi referido a propósito das offshore Cayman, a incorporação, nas contas consolidadas do BCP, dos 
resultados do exercício das quatro entidades offshore, impede a consideração, em simultâneo, do valor de provisões para 
menos-valias de títulos, correspondente à diferença entre a valorização em carteira das referidas acções e a respectiva 
cotação de mercado. 


Assim e mais uma vez considerando o período de Março de 2004 até à extinção das offshore Góis Ferreira, os 
ajustamentos no resultado consolidado do BCP, na sequência da inclusão de tais entidades nas contas consolidados do 
banco, impunha, igualmente, que se tomasse em consideração o montante das provisões para crédito constituídas pelo 
BCP por referência aos financiamentos concedidos, os juros e comissões cobrados a tais entidades offshore e os efeitos a 
nível fiscal (IRC) em consequência da correcção do resultado consolidado do banco. 


Pese embora as demonstrações financeiras consolidadas do BCP não tenham apresentado os resultados das 
referidas sociedades, não tendo aquele banco procedido ao reconhecimento contabilístico dos resultados decorrentes da 
actividade das quatro offshore Góis Ferreira, o que ocorreu, a partir de Março de 2004, por determinação dos arguidos 
Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal, a situação de tais entidades offshore difere da situação das 
offshore Cayman porquanto, relativamente às primeiras, em 2004, foram constituídas provisões relativamente aos créditos 
concedidos no valor correspondente à diferença entre o montante dos financiamentos e o valor das garantias. 


 


Há ainda que equacionar o regime jurídico contabilístico aplicável (na legislação da 


EU, na legislação nacional e nas práticas de supervisão bancária/contabilística) em matéria de 


consolidação de contas em Portugal, durante o período a que se reportam os factos – 1996 a 


2007 -, na consideração dos diversos regimes aplicáveis. Essa análise é feita com o reporte 


anterior e posterior a 1/1/2005 no acórdão proferido em 1.ª instância, a pp. 923-977, 


concluindo-se a pp. 977 que:  


Em suma, atento o disposto no Decreto-Lei 36/92, em conjugação com a Instrução 4/96 e artigo 13º, nº3, do 
RGICSF, e a partir de 1 de Janeiro de 2005, as Normas Internacionais de Contabilidade (NIC), emitidas pelo IASB, não se 
encontram demonstrados os pressupostos de que depende a integração das sociedades Dazla, EA, CI, Townsend e EAI, 
nas contas consolidadas do BCP. 


Situação diversa ocorre com as dezassete offshore Cayman e das quatro offshore Góis Ferreira. Conforme já se 
explicitou, impunha-se a integração de ambos os grupos nas contas consolidadas do BCP.  


Da factualidade provada resulta que relativamente aos exercícios compreendidos entre 1999 e 2004, no tratamento 
da situação financeira do BCP, não foi determinada a consolidação das 17 sociedades offshore Cayman. 


 


Por tudo o exposto, considera-se que a análise dos meios de prova e da situação 


fáctica a apurar se realizou, pelo tribunal, de forma coerente e adequada, sem quaisquer saltos 


lógicos e anacronismos de contextualização histórica, como defendem os 


arguidos/recorrentes nas suas alegações. O que faz improceder este fundamento de recurso e 


também o vício do erro notório invocado. 


     *** 
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Quanto às conclusões, nesta matéria do (3) arguido António Rodrigues há que dizer o 


seguinte.  


Este arguido/recorrente transcreve excertos das declarações que prestou a propósito 


das cessões de crédito das offshore Goes Ferreira, concluindo que a interpretação e o 


raciocínio seguidos na decisão, não são os que propugna correctos, confundindo tal 


divergência na formação da convicção com este vício do erro notório na apreciação da prova. 


Nesta parte da fundamentação de facto, o acórdão impugnado enuncia os motivos que 


fundam a sua convicção de forma lógica e relaciona os depoimentos prestados por Luis 


Salvaterra da Silva e Vasco Branco, concluindo que as cessões dos créditos 


operacionalizadas por António Rodrigues e a iniciativa de extinção das sociedades, são 


demonstrativas de que as sociedades eram do Banco. Não ocorre, assim, erro notório na 


apreciação da prova no que respeita às alegações deste arguido, improcedendo esse 


fundamento de recurso. 


     *** 


Por seu turno, no que respeita às conclusões, nesta matéria, do Ministério Público 


temos de referir que nenhum dos erros notórios assacados ao acórdão (conclusões que 


também estarão presentes da declaração de voto de vencido de um dos elementos do tribunal 


colectivo) possa proceder. 


A apreciação do tribunal teve como base um determinado posicionamento 


relativamente ao conhecimento dos arguidos das diversas situações aqui em apreço, fazendo 


não só a distinção temporal antes e após o final do ano de 2002, quanto aos três primeiros 


arguidos, como também a separação entre as actuações desses mesmos três arguidos – (1) 


Jorge Jardim Gonçalves, (2) Filipe Pinhal e (3) António Rodrigues – do quarto arguido, 


Christopher de Beck. Esse posicionamento não foi seguido por uma juíza que constituiu o 


tribunal colectivo, como se expõe na sua declaração de voto vencido, pelas razões aí expostas 


e que são aqui retomadas pelo Ministério Público na sua motivação de recurso, também com 


a invocação do erro notório. 


No que se refere ao invocado erro notório na apreciação da prova, desde logo cabe 


deixar claramente consignado que o mesmo inexiste, em absoluto, tendo em conta a forma 


como se encontra estabelecido o erro notório.  
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Em primeiro lugar, porque o respeito e actuação com base no princípio da confiança 


no seio de organizações empresariais complexas e, em concreto, na banca, não contraria as 


regras de experiência comum, antes pelo contrário. Uma maior sensibilidade pelas questões 


relativas à dinâmica das organizações e às suas especificidades sistémicas é um pressuposto 


irrecusável na articulação com as regras da experiência e que são particularmente enfatizadas 


pelo tribunal a quo na fundamentação do seu acórdão (tanto na parte da fundamentação de 


facto como na parte da fundamentação jurídica).  


Foi essa também a atitude do tribunal a quo, a ponderação concerteza mais sensata na 


articulação com as regras de apuramento de verdade. Tanto no que respeita à prova indirecta 


(ou indiciária) que está por detrás da percepção subjectiva do conhecimento dos arguidos 


sobre os factos essenciais em apreço, como da extensão ou âmbito como se manifestou o 


elemento subjectivo dolo. O que passa também pela convicção adquirida em julgamento pelo 


tribunal e das inferências lógicas que este utilizou para a percepção dos meios de prova e dos 


factos que lhe foram apresentados. 


E aqui a apreciação deste tribunal de recurso não deixa de acompanhar o âmbito mais 


exigente da tese (maioria) que prevaleceu no tribunal em primeira instância, e que não deixa 


de sobrelevar naquele que é o sentido da dúvida razoável que impede o julgador de 


considerar determinado facto como provado.       


Pelo contrário, corresponde, precisamente, às regras de experiência comum e, para 


que se conclua o contrário – ou seja, para que se conclua que o administrador sabia mais do 


que aquilo que lhe era apresentado e não decidia com base na confiança na efectiva e 


demonstrada análise dos escalões inferiores que nem sequer eram da sua linha de reporte e da 


sua responsabilidade funcional é preciso que se prove a ocorrência concreta dessa 


circunstância.  


Em segundo lugar, não corresponde à verdade que os administradores não soubessem 


quem eram os clientes – os clientes eram, como sempre foram, e era normal que assim fosse, 


as sociedades offshore (e não os seus accionistas ou UBO) que vinham devidamente 


evidenciadas, identificadas, nos template – e, como tal, não existe erro notório de julgamento 


algum.  


A questão sobre a obrigação, ou não, de conhecimento do beneficial owner é uma 


questão diferente (e que, com certeza, até ter sido alertado para a anomalia em final de 2002). 
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Em terceiro lugar, o facto de o administrador desconhecer (até uma determinada data) 


que não existe um beneficial owner daquelas sociedades clientes externo ao banco também 


não contraria (menos ainda flagrantemente) as regras da experiência comum, uma vez que, 


até então, nada de anormal havia ocorrido que levasse o administrador a questionar, pois a 


realidade era que todas as sociedades offshore tinham sempre UBO externas ao Banco, não 


sendo sequer susceptível de ser imaginada situação diversa. 


Assim, no que toca ao período que vai até finais de 2002, as conclusões do tribunal  a 


quo não vão contra as regras de experiência comum, muito menos de forma flagrante. E por 


isso, também por este motivo, improcede este fundamento do recurso do Ministério Público. 


Essa fundamentação encontra-se particularmente coerente e descritiva no que respeita 


à intervenção dos arguidos (4) Christopher Beck, (2) Filipe Pinhal e (3) António Rodrigues, 


nas operações de crédito e demais operações (pp. 721-762 do acórdão), 


 . (4) Christopher Beck (pp. 721-747), 


 . (2) Filipe Pinhal (pp. 747-753), e 


 . (3) António Rodrigues (pp. 753-762); 


e também do aludido plano entre os arguidos (1) Jorge Jardim Gonçalves, (2) Filipe 


Pinhal e (3) António Rodrigues (pp. 762-783 do acórdão), 


 . (1) Jorge Jardim Gonçalves (pp. 763-771), 


 . (2) Filipe Pinhal (pp. 771-775), e 


 . (3) António Rodrigues (pp. 775-783). 


Salientando-se também a questão da omissão de comunicação pelo (4) arguido 


Christopher de Beck (pp. 793). 


Particularmente incisiva é a passagem a pp. 780-781 do acórdão no que respeita à 


relevância dos finais de 2002 para apuramento da imputação dos factos aos três primeiros 


arguidos. 


A forma como foi efectuada a circulação de fundos entre as diversas sociedades que permitiu operar a 
transferência da dívida originada com a actividade das dezassete offshore Cayman para sociedades fora do Grupo BCP 
espelha a complexidade das operações, a existência de uma estratégia delineada com um objectivo comum. 


Para além das operações que implicaram, apenas, a circulação de fundos, o “Projecto Baía de Luanda” implicou 
o desenvolvimento de uma actividade. Tratava-se de um projecto imobiliário, real, lícito, com expectativa de valorização. 
Feito o transporte para esse projecto das perdas decorrentes da actividade das 17 Cayman e face à expectativa de 
valoração, forte, os rendimentos gerados por essa actividade, lícita, permitiriam dissimular essas perdas. 
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Está, assim, demonstrada, quer a resolução conjunta, quer a execução conjunta, em face das consequências da 
actividade desenvolvida e financiamentos concedidos às sociedades offshore Cayman – sendo em finais de 2002, pelo 
menos, que tomaram conhecimento da real situação destas entidades.  


Atento o já exposto, é manifesto que os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal, ao 
realizarem, após finais de 2002, todas as operações descritas, o fizeram acordo com as respectivas competências 
funcionais e hierárquicas no BCP, de forma livre, voluntária e conscientemente. 


Não procede o argumento invocado no sentido do desconhecimento que Frederico Moreira Rato, Ilídio Monteiro e 
João Bernardino Gomes eram meramente beneficiários formais das três offshore.  


A experiência na actividade bancária por parte de os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe 
Pinhal conta com largos anos, exercendo funções de elevada responsabilidade – Presidente/ Vice-
Presidente/Administrador - , no seio de uma instituição bancária cujo percurso e expansão motivou que fosse considerada 
como um caso study internacional.  


O tribunal já se pronunciou sobre a titularidade – titularidade formal - das offshore Cayman, pelos três beneficiários. 
Em face do já exposto e considerando os aspectos aí focados, nomeadamente a circunstância de os beneficiários nunca 
terem intervindo na gestão/actividade das offshore; após a “assunção pessoal” das dívidas, o património de qualquer 
desses beneficiários não respondia por dívidas referentes à situação das offshore mas, apenas, a carteira das offshore; as 
declarações não datadas, através das quais afirmaram transferir 100% das acções; não poderiam os arguidos Jorge Jardim 
Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal deixar de saber que se tratava de beneficiários meramente formais. Espelha 
isso mesmo o facto de os três beneficiários não terem intervindo na renegociação do  contrato ABN, em Janeiro de 2003, 
nem na reestruturação do mesmo, em Março de 2003. Caso fossem os efectivos titulares das offshore Cayman, pertencia-
lhes o direito de decidir sobre essas operações.  


Face ao exposto, dúvidas não existem de que os arguidos tinham perfeito conhecimento que os três beneficiários 
haviam assumido, apenas, a titularidade formal das offshore. 


Igual conclusão se impõe relativamente às offshore Góis Ferreira. Se os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António 
Rodrigues e Filipe Pinhal não tivessem conhecimento de que Góis Ferreira e Carlos Bessa Monteiro eram titulares formais 
das offshore Cayman, em Março de 2004, a Townsend não teria sido constituída com capital da Sevendale – pois, 
conforme já se referiu, do depoimento das testemunhas Góis Ferreira e Carlos Bessa Monteiro resulta que não praticaram 
qualquer acto de gestão das offshore. Demonstrativo do conhecimento dos arguidos  Jorge Jardim Gonçalves, António 
Rodrigues e Filipe Pinhal, em Março de 2004, que as offshore Góis Ferreira pertenciam ao BCP  é a referida carta datada 
de  4 de Outubro de 2004, assinada por Bessa Monteiro e J. Góis Ferreira na qual é solicitado o encerramento das contas 
da Sevendale e das sociedades que esta directa ou indirectamente participe como beneficiária ou accionista; o 
cancelamento das sociedades participadas por cada uma das quatro sub holdings e, após, o cancelamento das contas 
abertas junto do BCP Bank & Trust Company; e concedida autorização para a transferência das disponibilidades, em 
numerário, existentes em cada uma dessas contas para crédito em conta da Sevendale, existente na BCP - Sucursal 
Financeira do Exterior ( fls. 2 do Apenso XXIV). Caso os arguidos não tivessem conhecimento que os dois grupos de 
offshore pertenciam ao banco, não teriam dado cumprimento ao determinado nessa carta porquanto, a Sevendale 
nenhuma relação tinha com as quatro subholdings ou com as dezassete offshore Cayman. 


Conhecedores de todos estes factos, os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal 
lograram, na execução do plano que entre si delinearam, em finais de 2002 relativamente à titularidade, transacções e 
financiamentos das sociedades offshore Cayman e, em Março de 2004, relativamente à titularidade, transacções e 
financiamentos às offshore Góis Ferreira, não revelar contabilisticamente, a partir de tais datas, a realidade material 
subjacente às operações descritas e as correlativas perdas que das mesmas resultaram; deliberar no sentido da aprovação 
– com a delimitação temporal, relativamente ao arguido Jorge Jardim Gonçalves, decorrente da cessação do mandato, em 
14 de Março de 2005 - das contas do BCP, nos exercícios em referência. E isso resulta claramente da postura assumida 
nas reuniões do Conselho e nas Assembleias de accionistas e, ainda, no que respeita ao arguido Jorge Jardim Gonçalves, 
enquanto Presidente do Conselho Geral e de Supervisão. 


E quanto à não imputação dos factos ao (4) arguido Christopher de Beck (a pp. 793 do 


acórdão): 


Encontra-se, efectivamente, demonstrado que o arguido Christopher de Beck não comunicou aos responsáveis da 
Servitrust ou da Sucursal de Cayman, a identidade dos UBO’s das 17 offshore Cayman, facto admitido, desde logo, pelo 
arguido e confirmado pelas testemunhas que, à data, eram responsáveis pela Servitrust e Sucursal de Cayman. Todavia, 
impõe-se um esclarecimento. Da não comunicação não se pode extrair que o arguido dispunha dessa informação, facto 
esse não provado. Conforme já se explicitou, não se encontra demonstrado que o arguido interveio na constituição das 
offshore. A prova não se mostra suficiente para se concluir, com segurança, que o arguido Christopher de Beck, ao intervir 
nas operações de crédito, autorizando-as, conhecia a identidade do UBO das mesmas ou que se tratava de entidades 
materialmente do BCP. Não ficou igualmente demonstrado que pelo arguido António Rodrigues ou pelo arguido Filipe 
Pinhal, tenha sido revelado ao arguido Christopher de Beck, em finais de 2002, o que havia sido descoberto relativamente 
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às 17 offshore Cayman (das declarações dos arguidos António Rodrigues e Filipe Pinhal  não resulta que tenham revelado 
ao arguido Christopher de Beck; e nenhuma das testemunhas inquiridas revelou ao tribunal ter tido qualquer indício que 
pelo arguido Christopher de Beck fosse conhecida a situação real das offshore ou que o mesmo soubesse quem era o 
UBO de tais entidades). 


  


Porém, outro motivo acresce: é que, atentando na definição de erro notório e nas 


próprias alegações do Ministério Público, aquilo que é alegado não corresponde 


minimamente à previsão do Art.º 410.º, n.º 2, al. c), do CPPenal. É que o erro notório na 


apreciação da prova, tal como enunciado, é aquele que decorre da decisão recorrida, 


atentando na matéria de facto provada e não provada e não na fundamentação ou motivação 


de acordo com uma leitura diferenciada ou mais exigente da realidade analisada. 


Os vícios do Art.º 410.º, n.º 2, do CPPenal não podem, por outro lado, ser 


confundidos com a divergência entre a convicção pessoal do recorrente sobre a prova 


produzida em audiência e a convicção que o tribunal firme sobre os factos, no respeito pelo 


princípio da livre apreciação da prova.  


Neste aspecto, o que releva, necessariamente, é a convicção que o tribunal forme 


perante as provas produzidas em audiência, sendo irrelevante, no âmbito da ponderação 


exigida pela função de controlo ínsita na identificação dos vícios do Art.º 410.º, n.º 2, do 


CPPenal, a convicção pessoalmente formada pelo recorrente e que ele próprio alcançou sobre 


os factos. 


É entendimento consolidado do Supremo Tribunal de Justiça o de que o erro notório 


na apreciação da prova existe quando do texto da decisão recorrida, por si ou conjugada com 


as regras da experiência comum, resulta que se deram como provados factos que para a 


generalidade dos cidadãos se apresente como evidente que não poderiam ter ocorrido, ou são 


contraditados por documentos que façam prova plena e não tenham sido arguidos de falsos; 


ou, no aspecto negativo, que, nessas circunstâncias, tenham sido afastados factos que o não 


deviam ser. O cerne do conceito consiste na evidência, na notoriedade do erro, facilmente 


captável por qualquer pessoa. 


O que o Ministério Público nos traz aqui nesta alegação é uma discordância da 


fundamentação do tribunal a quo para ter considerado como não provados todos os factos que 


implicavam que o ora respondente e os restantes arguidos, até final de 2002, sabiam que as 


offshore Cayman e Góis Ferreira não tinham UBO externo ao Grupo e por isso tinham de ser 


refletidas nas contas como sendo do próprio banco. E que se possa tomar como verosímil que 
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J. Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal, respectivamente presidente, CFO e vice-


presidente do Banco, não soubessem que sociedades que detinham mais de 5% do seu capital 


social, afinal não tinham clientes.  


Para o Ministério Público são vários os meios de prova que contrariam frontalmente 


esta versão, quer porque confirmam que CdB sabia efectivamente a que sociedades e para 


que fins estava a conceder crédito, quer porque mostram que outras ocasiões e razões teria 


necessariamente havido para se descobrir a situação muito antes – se ela tivesse sido, na 


verdade, em algum momento desconhecida. Mais invoca que o tribunal acolheu a versão de 


que essa “revelação” do que os arguidos sustentaram ser a falta de evidência de UBO,  não 


mereceu  um processo de averiguação interna do Banco, não justificou diligências  junto dos  


auditores internos, do Director Geral,  Carlos Costa Director Coordenador da DI,  em quem 


se depositava total confiança na análise dos financiamentos às offshore, nem mereceu que se 


informasse C. Beck Administrador com o pelouro da DI e que assinou dezenas de propostas 


de credito às sociedades. Essa postura, na argumentação do recorrente Ministério Público, de 


acordo com as regras da experiência só pode significar que nada foi averiguado porque nada 


havia para a averiguar; nenhum procedimento foi alterado porque o problema não estava nos 


procedimentos; nenhum administrador (ou qualquer outro empregado) foi avisado ou 


advertido, porque nenhum administrador (ou qualquer outro empregado) precisava de aviso 


ou advertência. Todos estavam perfeitamente cientes e conscientes do assunto. Ora, segundo 


o mesmo Ministério Público, do texto da decisão recorrida resulta que o tribunal valorou os 


depoimentos de duas testemunhas ao arrepio das mais elementares regras de experiência 


comum sobre o funcionamento de um Banco, do conhecimento que Antonio Rodrigues e 


Jardim Gonçalves teriam de ter das participações accionistas destas sociedades, incorrendo 


em erro notório na apreciação da prova, quer por força da credibilidade que mereceu estas 


versão dos factos apenas por ser sobreponível, quer porque aceitou também como normal que 


nenhuma diligência fosse feita pelos arguidos com vista a apurar do paradeiro dos clientes. 


Por isso, considera o mesmo Ministério Público, que deve esse erro notório identificado ser 


suprido, corrigindo-se os factos não provados que resultam da conclusão de que até 2002 os 


arguidos não sabiam que as sociedades não tinham clientes e que são os vertidos nos pontos b 


a p, x a dl, ml a zl, a2, c2, d2 a i2, k2 a o2, w2 a y2, a3, d3 a j3, k3, l4, m3 a q3, s3, t3, w3, 


x3, z3, b4, c4, d4, e4, f4 a z4, a5 a d5, h5, i5 a l5, o5 a y5, a6, c6 a h6, k6, l6 a z6, a7 a k7, l7 


a z7, a8, c8, e8, m8, o8, z8, e12, f12, g12 a n12. 
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Todavia, tal como acima já de deixou vincado na transcrição da fundamentação do 


acórdão aqui impugnado, verifica-se que o tribunal recorrido procedeu a uma análise crítica 


dos meios de prova (depoimentos testemunhais, declarações dos arguidos, perícias e 


documentos) que não se encontram em contradição evidente entre si. E que o tribunal não 


deixou de valorizar e enquadrar devidamente, segundo uma apreciação a todos os títulos 


clara, razoável e justificada. 


É sintomática, na verdade, a invocação das razões que fundam o juízo probatório do 


tribunal a quo fundado sempre em meios de prova considerados directos, com os outros 


meios de prova indirectos e dos quais razoavelmente e para além de qualquer dúvida 


razoável se retirou a co-autoria dos factos aos arguidos. Mas esse mesmo padrão do para 


além de qualquer dúvida razoável fez afastar a prova de determinada factualidade tida como 


duvidosa ou controversa.  


Nessa consideração, temos que o tribunal do julgamento não deixou de fazer um 


depuramento das circunstâncias em causa, definindo uma dinâmica aos factos que se entende 


congruente com a realidade e com a experiência comum, e pela qual se conclui pelo 


apuramento essencial de alguns factos que se encontravam descritos na acusação/pronúncia e 


a não comprovação de outros. De forma congruente, justificada e fundamentada, merecendo 


um assentimento por esta via de recurso. 


Definindo no fundo aqueles factos para os quais não subsistiriam dúvidas para além 


do limite da razoabilidade fáctica e da mesma experiência comum.   


Nesse campo, verifica-se que o tribunal recorrido procedeu ao exame crítico das 


provas que não foi ao encontro das expectativas integrais da acusação e também da defesa 


dos arguidos condenados, aqui recorrentes, mas que não se pode dizer – ao contrário – que se 


encontram em desconformidade com as regras da experiência (cfr. Art.º 127.º do CPPenal), 


segundo uma exposição que se entende clara e congruente – cfr. Art.º 374.º, n.º 2, do 


CPPenal.  


Os julgadores de primeira instância (pelo menos do colectivo que deliberou em 


maioria) fizeram uma ponderação da situação de facto, com base no apuramento de todos os 


meios de prova descritos, de uma forma razoável, ponderada e justificada, procedendo a uma 


análise crítica dos diversos meios de prova condizente com o raciocínio que se impunha face 


ao material probatório com que se deparou. 
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Contextualizando e caracterizando devidamente os vários elementos probatórios 


acima referidos, e também tirando as devidas ilações dos dados mais objectivos das diversas 


situações fácticas em apreço. 


Ocorreria erro notório na apreciação da prova e consequente violação do princípio da 


livre apreciação quando esse erro, demonstrado a partir do texto da decisão recorrida (por si 


ou conjugada com as regras da experiência comum) seria de tal forma patente que não 


escaparia à observação do homem de formação média – cfr. o Ac. do STJ de 12/12/1997, 


BMJ 472, 297. 


Considera este tribunal de recurso que não se verifica no acórdão recorrido – tanto do 


seu texto como do seu contexto lógico e de fundamentação – qualquer valoração da prova em 


desacordo com os critérios comuns da experiência ou outros critérios entendidos como 


notórios ou cientificamente evidentes. 


Tais inferências ou deduções realizadas pelo tribunal a quo não se compaginam, dessa 


forma, com o erro notório da apreciação probatória. 


Do mesmo modo, mesmo a acompanhar-se tal entendimento, nunca se poderia 


concluir que a justificação apresentada pelo tribunal a quo para apreciar das contradições ou 


divergências entre os testemunhos produzidos, as declarações ouvidas, os relatórios periciais, 


os vários documentos, venha a constituir um qualquer erro notório da apreciação da prova, 


pelo contrário. 


Cumpre apreciar, agora, da aventada contradição insanável da fundamentação ou 


entre esta última e a decisão. 


Recorde-se que a contradição insanável da fundamentação verifica-se quando o 


mesmo facto é, simultaneamente, dado como provado e como não provado, quando são dados 


como provados factos contraditórios e quando existe contradição entre os factos provados e a 


sua fundamentação probatória, e, além disso, essa contraditoriedade, em qualquer das suas 


formas, não pode ser ultrapassada, sanada. Por outro lado, essa contradição pode ser entre a 


fundamentação e a própia decisão, quando essa contradição de entende como inultrapassável 


entre o que se fundamenta a nível de facto e depois se invoca em termos factuais, mais ou 


menos conclusivamente, para retirar as consequências de direito. 
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Assim, não se podem acompanhar as conclusões, nesta matéria, do (3) arguido 


António Rodrigues, desde logo a contradição entre os termos da fundamentação/ apreciação 


crítica da prova, em diversos pontos: 


. No que respeita à titularidade das offshore Goes Ferreira. 


O mesmo recorrente sustenta que não ficou demonstrado que os UBOS destas 


sociedades não fossem os seus verdadeiros titulares. 


Transcreve parte da apreciação crítica/fundamentação de facto do acordão, para 


demonstrar contradição entre os próprios termos da fundamentação. Assim, o tribunal a quo 


teria considerdo o depoimento destes UBOs não credíveis na parte em que afirmaram que 


assinaram os documentos sem ler mas concluiu que os UBOs eram formais. 


Não ocorre nenhuma contradição entre os termos da fundamentação. 


O tribunal desvalorizou essa parte do depoimento, mas considerou credível que essas 


sociedades fossem constituídas na sequência de pedido de Castro Henriques, no interesse do 


BCP.    


Assim, consta da fundamentação de facto que : “(…)Impõe-se, no entanto, fazer a destrinça entre o 


acto de, sem ler,  assinar documentos  e a circunstância de terem assinado documentos referentes à constituição das 


offshore, abertura de contas em nome das mesmas e mandatos de gestão discricionária, na sequência da solicitação do 


administrador António Castro Henriques e no interesse “do BCP”. Da prova produzida, vários elementos corroboram esta 


parte do depoimento das testemunhas, entre os quais: 


(i) a constituição da Townsend foi efectuada com capital da Sevendale, offshore Góis Ferreira; nenhuma 


prova foi feita quanto a qualquer contacto estabelecido entre Carlos Bessa Monteiro e José Góis 


Ferreira e o BCP no sentido da utilização de capital da Sevendale para constituição da Townsend, 


sendo certo que se imporia, caso a constituição daquela tivesse ocorrido por solicitação e no interesse 


das referidas testemunhas;  


(ii) sendo o capital social da Townsend pertencente à Sevendale, quando aquela entidade offshore 


assumiu as responsabilidades creditícias, oriundas das 17 offshore Cayman, e caso a constituição da 


primeira - offshore Townsend - tivesse ocorrido por solicitação e no interesse de Carlos Bessa Monteiro 


e José Góis Ferreira, impunha-se ter existido, no mínimo, participação de ambos, na decisão dessa 


assunção; ora, nenhuma testemunha inquirida,  em audiência, declarou ter falado com Carlos Bessa 


Monteiro ou José Góis Ferreira  sobre o assunto; nenhum dos arguidos declarou ter falado sobre o 


assunto com  Carlos Bessa Monteiro e José Góis Ferreira, existindo, apenas, a referência do arguido 


Filipe Pinhal que disse ter tomado conhecimento, em data posterior aos factos, o que é manifestamente 


vago para fundamentar a convicção do julgador (cfr. Relatório de Auditoria do BCP, de fls. 214 e 215 do 


anexo XXI do apenso D-1); 







 


 


 


 


TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE LISBOA 


Rua do Arsenal, Letra G, 1100-038 Lisboa    Telefone: 21 322 29 00    Fax: 21 347 98 44 
 


 


521 


S. R.


(iii) caso a constituição das offshores Góis Ferreira tivesse ocorrido por solicitação e no interesse de Carlos 


Bessa Monteiro e José Góis Ferreira, impunha-se a intervenção dos mesmos na decisão aquando da 


transferência da quantia de 122,9 milhões de euros - proveniente da amortização de Notes -, para a 


Sevendale, bem como da transferência de parte desse valor para a offshore Townsend – salientando-se 


que, nessa data, Townsend já  havia sido adquirida pela EA -  para as offshore Góis Ferreira Sherwell, 


Somerset e Hendry; 


(iv) a  E.A. adquiriu Townsend (com as responsabilidades creditícias oriundas de F. Rato, B. Gomes e I. 


Monteiro e disponibilidades monetárias das quatro sub-holdings),  à Sevendale, facto ao qual se reporta  


fls. 5 do anexo IX e fls 240 do anexo XI-A, ambos do apenso D1, constando a acta da reunião do 


Conselho de Administração da Edifício Atlântico de 8 de Março de 2004, de fls. 13 e 14 do Anexo XXI 


do Apenso D 1; caso a constituição das offshores Góis Ferreira tivesse ocorrido por solicitação e no 


interesse de Carlos Bessa Monteiro e José Góis Ferreira, impunha-se a  intervenção dos mesmos na 


decisão da venda da Townsend, à EA, uma vez que aquela foi constituída com capital da Sevendale; 


(v) o preço de USD 50.000, devido pela EA como contrapartida da aquisição da Townsend, à Sevendale, 


não foi pago pela primeira sociedade  (extractos bancários juntos a fls. 77 a 285 do Anexo VIII e 61 a 


420 do Anexo XI-C, ambos do Apenso D1); caso a constituição das offshores Góis Ferreira tivesse 


ocorrido por solicitação e no interesse de Carlos Bessa Monteiro e José Góis Ferreira, impunha-se que 


ambos tivessem conhecimento desse facto;  


(vi) caso a constituição das offshores Góis Ferreira tivesse ocorrido por solicitação e no interesse de Carlos 


Bessa Monteiro e José Góis Ferreira, seria lógico que tivesse existido contacto com os mesmos, em 


momento prévio, à cessão dos créditos; a propósito,  veja-se o depoimento de Vasco Branco que 


adquiriu o crédito da Sevendale, tendo manifestado surpresa pelo facto do BCP ter procedido à cessão 


do crédito sem, previamente, ter contactado Góis Ferreira com vista a obter o ressarcimento do crédito; 


(vii) a decisão de extinção de uma sociedade pertence ao respectivo titular pelo que, caso a constituição das 


offshores Góis Ferreira tivesse ocorrido por solicitação e no interesse de Carlos Bessa Monteiro e José 


Góis Ferreira,  pertencia a ambos a decisão de encerramento das contas da titularidade dessas 


sociedades e de extinção destas; em face da prova produzida, as referidas testemunhas apenas foram 


contactadas no sentido de assinarem documentação com vista à extinção das sociedades. 


Sendo esta a prova produzida, entende o tribunal que merece credibilidade o depoimento destas duas testemunhas 


quanto à circunstância da constituição das offshores ter ocorrido por solicitação e no interesse do BCP, mediante pedido do 


administrador António Castro Henriques, uma vez que está corroborado em outros elementos de prova.  


A testemunha José Góis Ferreira transmitiu ao tribunal que o pedido que lhe foi dirigido, no início do ano de 1997, 


não era inédito. Já anteriormente, entre 1990/1991, o administrador Pedro Líbano Monteiro lhe dirigira pedido similar, no 


âmbito do BCP, ou seja, que, também no interesse no banco, assinasse ficha de abertura de contas relativamente a três 


sociedades conferisse plenos poderes ao banco, mediante procuração cuja minuta lhe foi dada, desconhecendo a que se 


destinavam tais sociedades por não terem questionado, nem nenhuma explicação lhe ter sido apresentada para além de 


ser “no interesse do banco” (dos autos consta cópias juntas a fls. 2748 a 2753, de comunicações entre Góis Ferreira e 


Pedro Líbano Monteiro; cópias juntas a fls. 2754 e 2755, de cartas do BCP dirigidas a José Manuel Góis Ferreira e Carlos 


Luís Bessa Monteiro, datadas de 23 de Dezembro de 1996 e 3 de Janeiro de 1997). 







 


 


 


 


TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE LISBOA 


Rua do Arsenal, Letra G, 1100-038 Lisboa    Telefone: 21 322 29 00    Fax: 21 347 98 44 
 


 


522 


S. R.


Concluindo, o depoimento das testemunhas Carlos Bessa Monteiro e José Góis Ferreira merece credibilidade na 


parte respeitante à assinatura, por mera solicitação de António Castro Henriques, de documentos referentes à constituição, 


bem como dos demais documentos respeitantes à actividade e encerramento das offshore Góis Ferreira sem destas serem  


titulares, pois, conforme explicitado, nesta parte está corroborado por outros elementos de prova. 


Acresce referir que, resulta dos relatórios do Banco de Portugal (BdP) de 2001 e 


2002, que o BCP não agregava as off-shore no Grupo Goes Ferreira.  


Esta omissão revela também que nas inscrições contabilísticas as sociedades não 


apareciam agregadas ao grupo, mas sim tratadas como sociedades DRI, que o recorrente bem 


conhecia, enquanto Administrador da DRI.  


É evidente que o BdP estava convicto de que as sociedades eram de Goes Ferreira e 


Bessa Monteiro, tendo César Brito referido que esta circunstância era ponderada na analise 


que se efectuava aos créditos e garantias. Isto é, ponderava-se o património de Goes Ferreira 


e a sua relação com o Banco, como membro do Conselho Superior. 


O tribunal enfatizou também, o facto de não ter merecido qualquer perplexidade junto 


dos arguidos, as transferências verificadas entre as Cayman e a Sevendale, transferências 


essas sem qualquer racionalidade económica, e que ao fim e ao cabo vieram demonstrar que 


as sociedades tinham traços comuns e actuavam com um propósito comum. 


É também forçoso assinalar que, nenhuma diligência de tentativa de recuperação dos 


créditos, antes da respectiva cessão por valores residuais, foi feita junto de Goes Ferreira. 


Não se pode também olvidar que o arguido António Rodrigues como CFO tinha de 


estar atento às transferências efectuadas entre as Cayman e as Sevendale. 


No Acordão diz-se: “não está demonstrado qualquer contrapartida para a offshore Góis Ferreira, 


Sevendale, receber fluxos financeiros (transferências a crédito) das offshore Cayman e directamente do Banco Amro, com 


o qual as offshore Cayman haviam negociado as suas acções (transferência do montante total de €70.702.735,00, das 


offshore Cayman para a Sevendale, e transferência do Banco Amnro para a Sevendale, da quantia de € de 


€54.874.937,32), nem está demonstrado ter sido celebrado qualquer negócio que justifique tais fluxos entre Sevendale e 


Banco ABN Amro. 


Não está, assim, demonstrada qualquer racionalidade para a afectação do produto da liquidação das ABN Notes, à 


Sevendale, porquanto as 17 offshore Cayman não ficaram na esfera da Sevendale; e as responsabilidades creditícias das 


17 offshore Cayman não foram assumidas pela Sevendale mas por Townsend, entidade jurídica distinta”. 


Resta referir que não ocorre nenhuma contradição entre os factos provados sob os 


pontos 951,953 e 955 e a decisão.  


      *** 
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No caso em apreço, do texto da decisão recorrida, por si só ou conjugada com as 


regras da experiência comum, não se perfila a existência de qualquer dos vícios aludidos no 


n.º 2 do Art.º 410.º do CPPenal. A matéria de facto provada é bastante para a decisão de 


direito, inexistem contradições insuperáveis de fundamentação ou entre a fundamentação e a 


decisão, não se afigurando, por outro lado, que haja situações contrárias à lógica ou à 


experiência comum, constitutivas de erro patente detectável por qualquer leitor da decisão, 


com formação cultural média. 


Por tudo o que se deixou dito, julgam-se improcedentes todos estes fundamentos 


invocados, relativos à impugnação estrita da matéria de facto, a que alude o Art.º 410.º, n.º 2, 


do CPPenal (insuficiência da matéria de facto, erro notório na apreciação da prova e 


contradição insanável da fundamentação ou entre esta e a decisão). 


      *** 


(v) Na impugnação alargada da matéria de facto, tanto relativamente a factos 


considerados incorrectamente julgados como provados como relativamente a factos 


considerados incorrectamente julgados como não provados 


Pelo que se concluindo pela inexistência destes vícios (insuficiência da matéria de 


facto, contradição insanável da fundamentação ou entre esta e a decisão, e erro notório na 


apreciação da prova) do acórdão recorrido, há que analisar aqui da valoração da prova 


produzida em audiência de julgamento, nomeadamente cuidando de um exame crítico das 


provas e dos argumentos probatórios suscitados pelos diversos recorrentes a fim de concluir 


se os mesmos levariam a considerar provados ou não provados os factos por eles 


mencionados ou as versões factuais que aqui são propugnadas pelos mesmos recorrentes. 


Considera-se aqui reproduzida toda a matéria de facto considerada provada pelo 


tribunal a quo. 


Nos pontos antecedentes procedemos já a uma análise dos argumentos expendidos 


pelos arguidos e pelo Ministério Público, aqui recorrentes, no que respeita à impugnação dos 


factos considerados provados e não provados pelo tribunal de primeira instância e também da 


reapreciação da prova pretendida, com vista a elucidar de algum erro de julgamento. 


Todas as exigências de prova foram prosseguidas antes da deliberação e do 


proferimento do acórdão, o qual levou em linha de conta todos os meios de prova produzidos 


em julgamento, expressamente referidos na fundamentação. 
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Segundo o tribunal a quo a matéria de facto dada como provada  resultou de uma 


ampla apreciação crítica dos meios de prova produzidos em audiência de julgamento e 


também presentes nos autos, devidamente confrontados.  


Todas as exigências de prova foram prosseguidas antes da deliberação e do 


proferimento do acórdão, o qual levou em linha de conta todos os meios de prova produzidos 


em julgamento, expressamente referidos na fundamentação. 


Essa fundamentação desenvolveu-se de uma forma coerente e muito detalhada por 


cada um dos pontos da matéria de facto a apurar, fazendo a análise crítica da prova que se 


impunha. 


Foram realizadas alusões circunstanciadas e justificadas a cada um dos meios de 


prova, relacionando-os a propósito daquela que foi a produção de prova e o desenvolvimento 


da produção dos testemunhos (inúmeros depoimentos testemunhais) e declarações dos 


arguidos: - perícias e seus relatórios e – documentos vários, como estudos, pareceres, 


relatórios (nomeadamente da CMVM e do Banco de Portugal, entidades de supervisão), 


informações de vários tipos (v.g. financeiras), auditorias, comunicações, cartas, telecópias, 


memorandos, elementos bancários e de contabilidade (títulos, ordens de compra/venda de 


acções), e registos comerciais e títulos de constituição de sociedades. 


Assim, no que respeita à fundamentação da prova, já se tinha dito, o acórdão 


proferido em 1.ª instância percorre mais de 500 páginas, tratando dos seguintes tópicos: 


 - influência da actividade das offshore na liquidez, volatilidade, rendibilidade e 


preço do título BCP (pp. 348-439); 


 - perícia ordenada pelo tribunal (pp. 439-458); 


 - perícia financeira (pp. 458-463); 


 - evolução da cotação do título BCP (pp. 463-465); 


 - cargos exercidos pelos arguidos (pp. 465-470); 


 - constituição das offshore Cayman e Góis Ferreira (pp. 470-545), 


  . constituição das offshore Cayman (pp. 470-525) e 


  . constituição das offshore Góis Ferreira (pp. 525-545); 







 


 


 


 


TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE LISBOA 


Rua do Arsenal, Letra G, 1100-038 Lisboa    Telefone: 21 322 29 00    Fax: 21 347 98 44 
 


 


525 


S. R.


 - da titularidade material das offshore Cayman ser pertença do BCP (pp. 545-


548); 


 - da titularidade dos três beneficiários económicos (pp. 548-561); 


 - da titularidade das offshore Góis Ferreira e do conhecimento dos arguidos 


quanto à titularidade efectiva dessas offshore (pp. 561-567); 


 - evolução dos financiamentos e operações de crédito por referência a cada 


entidade offshore (pp. 575-673), 


  . operações de crédito (pp. 575-599), 


  . insuficiência da garantia, com situação até 2001 e após 2001 (pp. 599-


613), 


  . análise das operações de crédito por referência a cada entidade 


offshore (pp. 613-673), designadamente da . Top Assets/Fieldmaz (pp. 615), .Prime 


Securities/Folioval (pp. 619), . Millenium (pp. 621), . Portfolio (pp. 623), . Continental (pp. 


625), . Anchorage/Western Basin (pp. 627), . Vickers/Barsea (pp. 630), . Pier/Bosfrin (pp. 


632), . Pacific/Inveasr (pp. 634), . Nedlam/Golden (pp. 637), . Diamond/Sulltop (pp. 640), . 


Camden/Conarch (pp. 642), . Gobi (pp. 644), . Savanah/Hitop (pp. 647), . Indigo (pp. 649), . 


Aldwich (pp. 651), . Chelsea (pp. 653), . Somerset (pp. 655), . Hendry (pp. 660), . Sherwell 


(pp. 666), e . Sevendale (pp. 670); 


- assinatura pelos arguidos como mero cumprimento de uma formalidade? (pp. 


673-674); 


- objecto das offshore Góis Ferreira (pp. 674-675); 


- montantes dos financiamentos das offshore Cayman (pp. 675-676); 


- montantes dos financiamentos das offshore Góis Ferreira (pp. 676); 


- diferença de tratamento das operações de crédito comparativamente com a Victory 


(pp. 677-686); 


- recursos usados pelas offshore Cayman no pagamento de comissões e juros (pp. 


686-688); 


- articulação entre DRI/gestão discricionária/operações de financiamento (pp. 688-


691); 
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- relacionamento institucional entre CMVM e Banco de Portugal (BdP) (pp. 691); 


- do conhecimento/desconhecimento da situação por parte do BdP e da 


correspondência trocada entre esta autoridade de supervisão e o BCP e a relevância da 


informação solicitada ser prestada apenas em 2003 (pp. 691-711); 


- da representação das sociedades offshore em assembleias-gerais (pp. 711-713); 


- a reunião de 13 de Abril de 2004 (pp. 713-716); 


- a participação das entidades offshore nos aumentos de capital (pp. 716-717); 


- o conhecimento do BdP quanto às offshore Góis Ferreira (modalidades dos créditos 


concedidos às entidades offshore, garantia exigida, grau de cobertura existente, modo de 


pagamento dos juros mediante aumento do limite do descoberto e a circunstância do BCP não 


considerar vencidos os créditos nem constituídas provisões até 2004 (pp. 717-721); 


- intervenção dos arguidos (4) Christopher Beck, (2) Filipe Pinhal e (3) António 


Rodrigues, nas operações de crédito e demais operações (pp. 721-762), 


 . (4) Christopher Beck (pp. 721-747), 


 . (2) Filipe Pinhal (pp. 747-753), e 


 . (3) António Rodrigues (pp. 753-762); 


- do plano entre os arguidos (1) Jorge Jardim Gonçalves, (2) Filipe Pinhal e (3) 


António Rodrigues (pp. 762-783), 


 . (1) Jorge Jardim Gonçalves (pp. 763-771), 


 . (2) Filipe Pinhal (pp. 771-775), e 


 . (3) António Rodrigues (pp. 775-783); 


- aumentos de capital / actividade de grande planificação, designadamente através do 


desenvolvimento de uma ampla campanha junto do público, em especial junto da respectiva 


clientela (pp. 783-787); 


- aspectos organizativos, composição e actividade da: 


 . sucursal de Cayman (pp. 787-789), 


 . Direcção Internacional e actividade com investidores (pp. 789-790), 


 . Centro Corporativo (pp. 790-791), 
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 . Servitrust (pp. 791-793) e 


 . BCP (pp. 793); 


- omissão de comunicação pelo (4) arguido Christopher de Beck (pp. 793), 


- operação ABN (pp. 793-807); 


- fluxos financeiros para a Sevendale (pp. 807-811); 


- reporte da actividade das 17 offshore Cayman (financiamentos) (pp. 811-815); 


- constituição da Townsend (pp. 815-817); 


- constituição da Dazla Limited e sua actividade (pp. 817-822); 


- constituição da Edifícios Atlântico, SA., e sua actividade (pp. 822-836); 


- montante do ajustamento a efectuar (pp. 836-837); 


- constituição e desenvolvimento da Comercial Imobiliária, SA., (pp. 837-839); 


- constituição da EA Internacional, SGPS, Sociedade Unipessoal, Ld.ª (pp. 839); 


- constituição e estrutura da Anjala Holdings (pp. 839); 


- constituição e estrutura da Luanda Waterfront Corporation (pp. 839-840); 


- constituição e estrutura da Baía de Luanda – Promoção, Montagem e Gestão de 


Negócios, SARL (pp. 840); 


- constituição e estrutura de Seguros e Pensões Gere, SGPS, SA. (pp. 840); 


- constituição e estrutura do Fundo de Pensões do Grupo BCP/Pensões Gere – 


Sociedade Gestora de Fundos de Pensões (pp. 840); 


- transferência dos prejuízos das 17 Cayman para a Townsend e EA (pp. 840-852); 


- resultados da actividade (exercícios) das entidades offshore (pp. 852-855), com os 


exercícios de 1999 (pp. 853), 2000 (pp. 854), 2001 (pp. 854), 2003 (pp. 854) e 2004 (pp. 


855); 


- tratamento contabilístico a conferir às sociedades offshore Cayman e Góis Ferreira 


(pp. 855-859); 


- suficiência/insuficiência de provisões para créditos (pp. 859-862); 
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- critérios e falsidade da contabilidade e elaboração das contas do Grupo BCP e 


conhecimento dos arguidos sobre essa contabilidade (pp. 862-866); 


- ajustamento às contas do BCP, no montante de 300 milhões de euros, exigência da 


CMVM (pp. 866-869); 


- da consolidação de Special Purpose Entities (pp. 869-875); 


- situação pessoal, social e económica dos arguidos (1) Jorge Jardim Gonçalves, (2) 


Filipe Pinhal e (3) António Rodrigues (pp. 875-882); e 


- questões factuais relativas às aventadas nulidades da prova e outras questões prévias 


(pp. 882-884). 


Na sua apreciação o tribunal justificou devidamente aquelas dessintonias encontradas 


em depoimentos e declarações prestados em tribunal, na linha do que já atrás ficou dito. 


Aquilo que os recorrentes caracterizam como suposições ou justificações intoleráveis 


do tribunal de julgamento, são afinal um esforço mais do que razoável de entender as 


percepções dos declarantes e das testemunhas no contexto complexo em causa, de actividade 


bancária, de financiamento e de actuação no mercado dos valores mobiliários, com um 


acervo documental e pericial deveras assinalável (e que fica bem descrito na fundamentação 


fáctica em apreço). 


Assim, em primeiro lugar, há que notar que o acórdão vem a assentar a prova dos 


factos em diversos meios de prova (acima elencados) que suplantam e vêm contextualizar as 


declarações dos arguidos e os depoimentos testemunhais, tudo em conjunto com os 


elementos documentais e periciais devidamente salientados pelo tribunal a quo na sua 


fundamentação dos factos. 


Meios probatórios que agora o tribunal de recurso não deixou também de verificar e 


de confirmar com o mesmo juízo probatório do tribunal a quo e que faria qualquer pessoa de 


bom senso e razoabilidade contextualizada no universo bancário, financeiro e dos valores 


mobiliários aqui em apreço. 


E sobre esta dimensão, sobejam razões ao tribunal do recurso para considerar como 


válidas as conclusões e a valorização que o tribunal a quo retirou dos vários testemunhos 


assinalados e também dos demais meios probatórios devidamente contextualizados e 


especificados. 
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Como se deixou dito no ponto antecedente, os arguidos/recorrentes defendem que o 


tribunal a quo foi determinantemente influenciado pelo actual ambiente social e económico 


pós crise económica e que tende a justificar essa crise na desregulação dos mercados 


financeiros, servindo os responsáveis pelas instituições bancárias – nelas incluídos os 


arguidos - como bodes expiatórios dessa crise. Este ambiente económico e financeiro esteve 


na origem de novas regras e práticas financeiras no mercado bancário e que não existiam à 


data dos factos que estão aqui a ser apurados. O tribunal a quo terá incorrido num erro de 


julgamento pois apreciou o contexto dos factos de acordo com as práticas de supervisão e de 


regulação actuais (abordagem anacrónica dos factos 2003-2004). Foi também induzido pela 


actuação do Banco de Portugal e da CMVM que introduziram nos autos, de forma 


intencional, essa mesma apreciação distorcida. Todas as pessoas achavam que não havia 


lugar à consolidação de veículos até 2005, pois estava-se num sistema de desregulação, 


havendo que distinguir o perímetro de consolidação para efeitos prudenciais e para efeitos 


contabilísticos. 


O aventado anacronismo de apreciação da prova pelo tribunal de julgamento foi atrás 


devidamente refutado, não podendo ser acolhido tal argumento. 


Tal como se deixou afirmado, a fundamentação de facto é circunstanciada neste 


ponto, dando-se relevo ao que refere o tribunal a quo, neste ponto, a pp. 855-859 do acórdão 


aqui impugnado que: 


No que respeita ao tratamento contabilístico a conferir às 17 offshore Cayman e em particular, às provisões a 
constituir especificadas sob o ponto IV.A) III.i, intitulado “Provisões e ajustamentos aos resultados consolidados do grupo 
BCP”, considerou demonstrado, apenas, ser entendimento do Banco de Portugal que o BCP estava obrigado a constituir 
provisões e os respectivos valores, por referência aos anos de 1999, 2000, 2001, 2002, 2003 e 2004, em face da 
integração, daquelas entidades, no seu perímetro de consolidação. Ora, os valores pugnados pelo Banco de Portugal, por 
referência a provisões a constituir, encontram-se espelhados no quadro 3 do anexo 7.8 do apenso C em concatenação 
com fls. 184 do mesmo apenso C. Em face do exposto e reportando-se o ponto IV.A) III.i, intitulado “Provisões e 
ajustamentos aos resultados consolidados do grupo BCP” ao entendimento do Banco de Portugal, o tribunal considerou os 
valores que constam do estudo elaborado por essa autoridade. A obrigatoriedade ou não de constituir provisões e, em caso 
afirmativo,  qual o respectivo valor, é matéria de Direito a apreciar, oportunamente. 


O entendimento do Banco de Portugal, em matéria de ajustamentos, encontra-se espelhado no quadro 4 do anexo 
7.8 do apenso C em concatenação com fls. 184 do mesmo apenso C, reportando-se o ponto IV.A) III.i, intitulado “Provisões 
e ajustamentos aos resultados consolidados do grupo BCP” , apenas, ao tratamento contabilístico pugnado pelo Banco de 
Portugal, constituindo matéria de Direito a questão da  necessidade ou não de tais ajustamentos. 


Pelo tribunal foi considerado que as 17 offshore Cayman integram o perímetro de consolidação e, nessa medida, as 
acções detidas pelas offshore deveriam estar registadas como acções próprias e os resultados das 17 offshore deveriam 
integrar-se nos resultados do BCP. Consequentemente, não há que constituir provisões por menos-valias porquanto, a 
partir do momento em que as acções são registadas como próprias já não pertencem às offshore e, consequentemente, já 
não criam as perdas que motivariam as provisões. O valor das perdas já consta nos resultados da sociedade. Isso mesmo 
foi explicado de forma muito clara pelas testemunhas que exerceram funções na área da contabilidade ou da consolidação 
de contas 


Nos ajustamentos, há que considerar os montantes pecuniários a título de juros dos créditos concedidos e a título 
de comissões uma vez que tais proveitos devem ser considerados como não realizados por parte do BCP. Há que 
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considerar, ainda, os efeitos fiscais, o valor dos impostos que não seriam devidos pelo BCP em face da diminuição dos 
resultados positivos, aspecto não considerado pelo Banco de Portugal. Também deve ser deduzido o valor da provisão 
obrigatória (de 1%) constituída no pressuposto que se tratava de créditos concedidos a entidades terceiras uma vez que, 
ao considerarem-se como entidades a consolidar, o valor dessa provisão deve ser reavaliado e reconsiderado nos 
resultados. 


As contas encontram-se identificadas no quadro 1 do anexo 1.1 do apenso C (contas de títulos e contas de 
depósito). 


No que concerne à actividade das offshore Góis Ferreira – Hendry, Sherwell e Somerset e Sevendale – as contas 
de depósitos e de títulos encontram-se identificadas no anexo 6.2 e nos gráficos de fls. 1, 2, 3 e 4 do anexo 6.1, os gráficos 
1 a 4 do anexo 6.4, os gráficos 1 a 4 do anexo 6.5 e os gráficos 1 a 4 do anexo 6.6, todos do anexo 6 do apenso C. 


Os financiamentos concedidos estão identificados, de forma sumária, no gráfico 3 do anexo 6.1 e o grau de 
cobertura e respectiva evolução no gráfico 4 e quadro 1 do anexo 6.1, todos do anexo 6 do apenso C. os juros constam do 
quadro I do anexo 7.9 de fls. 29 do anexo 7 e as comissões do quadro II do mesmo anexo. 


 


Sobressai também, neste ponto, o teor e a abordagem que o tribunal a quo faz dos 


depoimentos testemunhais de César Brito e de Carlos Santos Silva. 


Na fundamentação jurídica do acórdão proferido em 1.ª instância faz-se a descrição da 


matéria de facto relevante e que se toma como fundamental para aferir da responsabilidade 


criminal dos arguidos que vieram a ser condenados. 


E aqui haverá que distinguir, o que não é realizado nas motivações de recurso dos 


arguidos/recorrentes), entre a dimensão da manipulação de mercado e a dimensão de 


falsificação, sendo que em ambas as dimensões a consolidação das contas tem cambiantes 


diversas. 


Primeiro, na dimensão da manipulação de mercado, a pp. 890-899 do acórdão 


impugnado, e que acima se deixou integralmente transcrita no ponto anterior. 


Depois, na dimensão da falsificação documental (leia-se contabilística), a pp. 946-956 


do mesmo acórdão, também acima integralmente transcrita. 


Havendo, ainda, que equacionar o regime jurídico contabilístico aplicável (na 


legislação da EU, na legislação nacional e nas práticas de supervisão bancária/contabilística) 


em matéria de consolidação de contas em Portugal, durante o período a que se reportam os 


factos – 1996 a 2007 -, na consideração dos diversos regimes aplicáveis. Essa análise é feita 


com o reporte anterior e posterior a 1/1/2005 no acórdão proferido em 1.ª instância, a pp. 


923-977, concluindo-se a pp. 977 que:  


Em suma, atento o disposto no Decreto-Lei 36/92, em conjugação com a Instrução 4/96 e artigo 13º, nº3, do 
RGICSF, e a partir de 1 de Janeiro de 2005, as Normas Internacionais de Contabilidade (NIC), emitidas pelo IASB, não se 
encontram demonstrados os pressupostos de que depende a integração das sociedades Dazla, EA, CI, Townsend e EAI, 
nas contas consolidadas do BCP. 


Situação diversa ocorre com as dezassete offshore Cayman e das quatro offshore Góis Ferreira. Conforme já se 
explicitou, impunha-se a integração de ambos os grupos nas contas consolidadas do BCP.  


Da factualidade provada resulta que relativamente aos exercícios compreendidos entre 1999 e 2004, no tratamento 
da situação financeira do BCP, não foi determinada a consolidação das 17 sociedades offshore Cayman. 
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No que respeita ao recurso interposto pelo Ministério Público, sobressai a 


discordância quanto à não comprovação de um determinado acervo de factos, pelos quais os 


três primeiros saem não responsabilizados pelo historial de factos anteriores a 2002 


(inclusive), e o quarto arguido integralmente desvinculado dessa responsabilidade. 


Sabe-se, no entanto, que a apreciação do tribunal teve como base um determinado 


posicionamento relativamente ao conhecimento dos arguidos das diversas situações aqui em 


apreço, fazendo não só a distinção temporal antes e após o final do ano de 2002, quanto aos 


três primeiros arguidos, como também a separação entre as actuações desses mesmos três 


arguidos – (1) Jorge Jardim Gonçalves, (2) Filipe Pinhal e (3) António Rodrigues – do quarto 


arguido, Christopher de Beck. Esse posicionamento não foi seguido por uma das juízas que 


constituiu o tribunal colectivo, como se expõe na sua declaração de voto de vencida, pelas 


razões aí expostas e que são aqui retomadas pelo Ministério Público na sua motivação de 


recurso. 


No que se refere ao invocado erro na apreciação da prova, desde logo cabe deixar 


claramente consignado que o mesmo inexiste. 


Em primeiro lugar, porque o respeito e actuação com base no princípio da confiança 


no seio de organizações empresariais complexas e, em concreto, no seio da banca, não 


contraria as regras de experiência comum, antes pelo contrário. Uma maior sensibilidade 


pelas questões relativas à dinâmica das organizações e às suas especificidades sistémicas é 


um pressuposto irrecusável na articulação com as regras da experiência e que são 


particularmente enfatizadas pelo tribunal a quo na fundamentação do seu acórdão (tanto na 


parte da fundamentação de facto como na parte da fundamentação jurídica).  


Foi essa também a atitude do tribunal a quo, na certa a ponderação mais sensata na 


articulação com as regras de apuramento de verdade. Tanto no que respeita à prova indirecta 


(ou indiciária) que está por detrás da percepção subjectiva do conhecimento dos arguidos 


sobre os factos essenciais em apreço, como da extensão ou âmbito como se veio a manifestar 


o elemento subjectivo dolo. O que passa também pela convicção adquirida em julgamento 


pelo tribunal e das inferências lógicas que este utilizou para a percepção dos meios de prova e 


dos factos que lhe foram apresentados. 
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E aqui a apreciação deste tribunal de recurso não deixa de acompanhar o âmbito mais 


exigente da tese (maioritária) que prevaleceu no tribunal em primeira instância, e que não 


deixa de sobrelevar naquele que é o sentido da dúvida razoável que impede o julgador de 


considerar determinado facto como provado.       


Pelo contrário, corresponde, precisamente, às regras de experiência comum e, para 


que se conclua o inverso – ou seja, para que se conclua que o administrador sabia mais do 


que aquilo que lhe era apresentado e não decidia com base na confiança na efectiva e 


demonstrada análise dos escalões inferiores que nem sequer eram da sua linha de reporte e da 


sua responsabilidade funcional é preciso que se prove a ocorrência concreta dessa 


circunstância.  


Em segundo lugar, não corresponde à verdade que os administradores não soubessem 


quem eram os clientes – os clientes eram, como sempre foram, e era normal que assim fosse, 


as sociedades offshore (e não os seus accionistas ou UBO) que vinham devidamente 


evidenciadas, identificadas, nos template – e, como tal, não existe erro notório de julgamento 


algum.  


A questão sobre a obrigação, ou não, de conhecimento do beneficial owner é uma 


questão diferente (e que, com certeza, até ter sido alertado para a anomalia em final de 2002). 


Em terceiro lugar, o facto de o administrador desconhecer (até uma determinada data) 


que não existe um beneficial owner daquelas sociedades clientes externo ao banco também 


não contraria (menos ainda flagrantemente) as regras da experiência comum, uma vez que, 


até então, nada de anormal havia ocorrido que levasse o administrador a questionar, pois a 


realidade era que todas as sociedades offshore tinham sempre UBO externas ao Banco, não 


sendo sequer susceptível de ser imaginada situação diversa. 


Assim, no que toca ao período que vai até finais de 2002, as conclusões do tribunal  a 


quo não vão contra as regras de experiência comum.  


Essa fundamentação encontra-se particularmente coerente e descritiva no que respeita 


à intervenção dos arguidos (4) Christopher Beck, (2) Filipe Pinhal e (3) António Rodrigues, 


nas operações de crédito e demais operações (pp. 721-762 do acórdão), 


 . (4) Christopher Beck (pp. 721-747), 


 . (2) Filipe Pinhal (pp. 747-753), e 
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 . (3) António Rodrigues (pp. 753-762); 


e também do aludido plano entre os arguidos (1) Jorge Jardim Gonçalves, (2) Filipe 


Pinhal e (3) António Rodrigues (pp. 762-783 do acórdão), 


 . (1) Jorge Jardim Gonçalves (pp. 763-771), 


 . (2) Filipe Pinhal (pp. 771-775), e 


 . (3) António Rodrigues (pp. 775-783). 


Salientando-se também a questão da omissão de comunicação pelo (4) arguido 


Christopher de Beck (pp. 793). 


Particularmente incisiva é a passagem a pp. 780-781 do acórdão no que respeita à 


relevância dos finais de 2002 para apuramento da imputação dos factos aos três primeiros 


arguidos. 


A forma como foi efectuada a circulação de fundos entre as diversas sociedades que permitiu operar a 
transferência da dívida originada com a actividade das dezassete offshore Cayman para sociedades fora do Grupo BCP 
espelha a complexidade das operações, a existência de uma estratégia delineada com um objectivo comum. 


Para além das operações que implicaram, apenas, a circulação de fundos, o “Projecto Baía de Luanda” implicou 
o desenvolvimento de uma actividade. Tratava-se de um projecto imobiliário, real, lícito, com expectativa de valorização. 
Feito o transporte para esse projecto das perdas decorrentes da actividade das 17 Cayman e face à expectativa de 
valoração, forte, os rendimentos gerados por essa actividade, lícita, permitiriam dissimular essas perdas. 


Está, assim, demonstrada, quer a resolução conjunta, quer a execução conjunta, em face das consequências da 
actividade desenvolvida e financiamentos concedidos às sociedades offshore Cayman – sendo em finais de 2002, pelo 
menos, que tomaram conhecimento da real situação destas entidades.  


Atento o já exposto, é manifesto que os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal, ao 
realizarem, após finais de 2002, todas as operações descritas, o fizeram acordo com as respectivas competências 
funcionais e hierárquicas no BCP, de forma livre, voluntária e conscientemente. 


Não procede o argumento invocado no sentido do desconhecimento que Frederico Moreira Rato, Ilídio Monteiro e 
João Bernardino Gomes eram meramente beneficiários formais das três offshore.  


A experiência na actividade bancária por parte de os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe 
Pinhal conta com largos anos, exercendo funções de elevada responsabilidade – Presidente/ Vice-
Presidente/Administrador - , no seio de uma instituição bancária cujo percurso e expansão motivou que fosse considerada 
como um caso study internacional.  


O tribunal já se pronunciou sobre a titularidade – titularidade formal - das offshore Cayman, pelos três beneficiários. 
Em face do já exposto e considerando os aspectos aí focados, nomeadamente a circunstância de os beneficiários nunca 
terem intervindo na gestão/actividade das offshore; após a “assunção pessoal” das dívidas, o património de qualquer 
desses beneficiários não respondia por dívidas referentes à situação das offshore mas, apenas, a carteira das offshore; as 
declarações não datadas, através das quais afirmaram transferir 100% das acções; não poderiam os arguidos Jorge Jardim 
Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal deixar de saber que se tratava de beneficiários meramente formais. Espelha 
isso mesmo o facto de os três beneficiários não terem intervindo na renegociação do  contrato ABN, em Janeiro de 2003, 
nem na reestruturação do mesmo, em Março de 2003. Caso fossem os efectivos titulares das offshore Cayman, pertencia-
lhes o direito de decidir sobre essas operações.  


Face ao exposto, dúvidas não existem de que os arguidos tinham perfeito conhecimento que os três beneficiários 
haviam assumido, apenas, a titularidade formal das offshore. 


Igual conclusão se impõe relativamente às offshore Góis Ferreira. Se os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António 
Rodrigues e Filipe Pinhal não tivessem conhecimento de que Góis Ferreira e Carlos Bessa Monteiro eram titulares formais 
das offshore Cayman, em Março de 2004, a Townsend não teria sido constituída com capital da Sevendale – pois, 
conforme já se referiu, do depoimento das testemunhas Góis Ferreira e Carlos Bessa Monteiro resulta que não praticaram 
qualquer acto de gestão das offshore. Demonstrativo do conhecimento dos arguidos  Jorge Jardim Gonçalves, António 
Rodrigues e Filipe Pinhal, em Março de 2004, que as offshore Góis Ferreira pertenciam ao BCP  é a referida carta datada 
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de  4 de Outubro de 2004, assinada por Bessa Monteiro e J. Góis Ferreira na qual é solicitado o encerramento das contas 
da Sevendale e das sociedades que esta directa ou indirectamente participe como beneficiária ou accionista; o 
cancelamento das sociedades participadas por cada uma das quatro sub holdings e, após, o cancelamento das contas 
abertas junto do BCP Bank & Trust Company; e concedida autorização para a transferência das disponibilidades, em 
numerário, existentes em cada uma dessas contas para crédito em conta da Sevendale, existente na BCP - Sucursal 
Financeira do Exterior ( fls. 2 do Apenso XXIV). Caso os arguidos não tivessem conhecimento que os dois grupos de 
offshore pertenciam ao banco, não teriam dado cumprimento ao determinado nessa carta porquanto, a Sevendale 
nenhuma relação tinha com as quatro subholdings ou com as dezassete offshore Cayman. 


Conhecedores de todos estes factos, os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal 
lograram, na execução do plano que entre si delinearam, em finais de 2002 relativamente à titularidade, transacções e 
financiamentos das sociedades offshore Cayman e, em Março de 2004, relativamente à titularidade, transacções e 
financiamentos às offshore Góis Ferreira, não revelar contabilisticamente, a partir de tais datas, a realidade material 
subjacente às operações descritas e as correlativas perdas que das mesmas resultaram; deliberar no sentido da aprovação 
– com a delimitação temporal, relativamente ao arguido Jorge Jardim Gonçalves, decorrente da cessação do mandato, em 
14 de Março de 2005 - das contas do BCP, nos exercícios em referência. E isso resulta claramente da postura assumida 
nas reuniões do Conselho e nas Assembleias de accionistas e, ainda, no que respeita ao arguido Jorge Jardim Gonçalves, 
enquanto Presidente do Conselho Geral e de Supervisão. 


 


E quanto à não imputação dos factos ao (4) arguido Christopher de Beck (a pp. 793 do 


acórdão): 


Encontra-se, efectivamente, demonstrado que o arguido Christopher de Beck não comunicou aos responsáveis da 
Servitrust ou da Sucursal de Cayman, a identidade dos UBO’s das 17 offshore Cayman, facto admitido, desde logo, pelo 
arguido e confirmado pelas testemunhas que, à data, eram responsáveis pela Servitrust e Sucursal de Cayman. Todavia, 
impõe-se um esclarecimento. Da não comunicação não se pode extrair que o arguido dispunha dessa informação, facto 
esse não provado. Conforme já se explicitou, não se encontra demonstrado que o arguido interveio na constituição das 
offshore. A prova não se mostra suficiente para se concluir, com segurança, que o arguido Christopher de Beck, ao intervir 
nas operações de crédito, autorizando-as, conhecia a identidade do UBO das mesmas ou que se tratava de entidades 
materialmente do BCP. Não ficou igualmente demonstrado que pelo arguido António Rodrigues ou pelo arguido Filipe 
Pinhal, tenha sido revelado ao arguido Christopher de Beck, em finais de 2002, o que havia sido descoberto relativamente 
às 17 offshore Cayman (das declarações dos arguidos António Rodrigues e Filipe Pinhal  não resulta que tenham revelado 
ao arguido Christopher de Beck; e nenhuma das testemunhas inquiridas revelou ao tribunal ter tido qualquer indício que 
pelo arguido Christopher de Beck fosse conhecida a situação real das offshore ou que o mesmo soubesse quem era o 
UBO de tais entidades). 


 


Esta a apreciação que se encontra mais consentânea com a natureza e a delimitação 


que se possa fazer sobre a prova indirecta, a qual foi devidamente justificada e enquadrada. 


Prova indirecta é a que tem por objeto os factos indiretos ou indiciários. Conforme 


critério já exposto por Bentham, “uma prova é directa, positiva, imediata, quando é de tal 


natureza que (admitida a sua exactidão) leva em si mesma à convicção da coisa que se 


pretende provar. Uma prova é indireta ou circunstancial quando é de tal natureza (admitida 


a sua exactidão) que não pode, apesar dela, chegar-se à convicção da coisa que se quer 


provar a não ser por via de indução, de raciocínio, de inferência” – assim, Jeremias 


Bentham, Tratado de las Pruebas Judiciales, traduzida do francês por Manuel Ossorio Florit, 


Granada, Editorial Comares, SL-2001, p. 311. 
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Em termos similares, refere Germano M. Silva que “é clássica a distinção entre 


prova direta e prova indiciária. Aquela refere-se imediatamente aos factos probandos, ao 


tema da prova, enquanto a prova indireta ou indiciária se refere a factos diversos do tema 


da prova, as que permitem, com o auxílio da regras da experiência, uma ilação quanto ao 


tema da prova. Assim, se o facto probatório (meio de prova) se refere imediatamente ao 


facto probando, fala-se de prova direta, se, porém, se refere a outro do qual se infere o facto 


probando fala-se em prova indireta ou indiciária” – cfr.  Curso de Processo Penal, II, 


Editorial Verbo, 1999, p. 96. 


À prova indireta ou indiciária que, sobretudo no direito de origem anglo-americano, 


costuma designar-se igualmente por prova circunstancial, interessa particularmente a noção 


de regra ou máxima de experiência em que assenta a inferência da verificação do facto 


probando (desconhecido à partida) a partir do facto indireto, indiciário (neste sentido) ou 


circunstancial. 


Máxima de experiência ou regra de experiência comum é um conceito utilizado 


sobretudo nos direitos continentais, nomeadamente entre nós, referindo-se-lhe algumas 


disposições do código de processo penal (no que aqui interessa mais diretamente), como é o 


caso do Art.º 410.º, n.º 2, do CPPenal, mas que tem o seu lugar privilegiado na atividade 


jurisprudencial, precisamente em sede de apreciação e valoração da prova, embora seja 


sobretudo a doutrina que procura descrever o seu modo de funcionamento e fixar-lhe o 


sentido e limites. 


O núcleo do raciocínio que está na base da prova indireta, de acordo com o qual o 


julgador relaciona uma circunstância (o factum probans ou facto probatório) com o facto que 


se pretende provar (o factum probandum ou facto a provar), encontra-se nas regras em função 


das quais o julgador pode fazer as inferências que ligam esses dois factos. Como diz, por 


todos, Michele Taruffo, as regras mais habituais são generalizações fornecidas pelo – e 


justificadas no – senso comum, na experiência ou na cultura média existente na época e no 


lugar onde é tomada a decisão. Estas são as regras conhecidas por máximas de experiência. 


Assim, M. Taruffo, em La Prueba, Madrid: Marcial Pons, 2008, a pp. 104-108. 


Independentemente das críticas ao uso destas regras no âmbito da prova indireta e à 


falta de precisão sobre a respectiva noção e o modo como podem ser operativas e fiáveis, 


parece-nos ser de aceitar a conclusão de M. Taruffo segundo a qual, “… não há dúvida que o 


julgador tem que basear-se no seu background de conhecimentos e em noções do senso 
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comum para poder estabelecer uma conexão significativa entre o factum probans e o factum 


probandum”. 


Na maioria dos casos, as inferências lógicas com que o juiz trabalha baseiam-se, 


precisamente, em generalizações aproximadas, noções vagas e máximas extraídas do sentido 


comum e da cultura média. 


Daí que, mais do que conceitos rigorosamente predefinidos e limites bem marcados a 


priori, a força e rigor da prova indireta deriva sobretudo do juízo que possa fazer-se sobre as 


premissas do raciocínio e a fidedignidade da conclusão a que se chega, à luz dos critérios 


disponíveis. 


Continuando a seguir o mesmo autor, “…a força racional das inferências e o valor 


probatório das provas circunstanciais está em relação directa com o valor cognitivo e a 


fiabilidade racional das regras ou standards que o julgador emprega como critérios para 


fundar inferências. A verdade do enunciado acerca do factum probandum está mais ou 


menos corroborado, o enunciado resultará mais ou menos credível, razoável ou provável, 


dependendo da fiabilidade desses standards”. “… A inferência pode ser duvidosa, o valor 


probatório das circunstâncias relevantes pode ser baixo, as diversas circunstâncias podem 


conduzir a conclusões inconsistentes ou contraditórias e por vezes o seu valor probatório é 


sobrestimado ou subestimado pelo julgador”. – cfr autor e ob. cit p. 107. 


Noutros ordenamentos jurídicos estabelecem-se regras legais que limitam 


expressamente a discricionariedade do julgador obrigando-o a respeitar certos critérios legais 


na valoração das provas circunstanciais, como é o caso do Art.º 192.º do Código de processo 


penal italiano, que no seu n.º 2 condiciona o valor probatório dos indícios ou factos 


probatórios a que estes sejam graves, precisos e concordantes. Não é que sucede entre nós, 


mas tal não significa que não seja sindicável por via de recurso tanto a prova dos factos 


indiciários, como o processo lógico que, com invocação de regras da experiência comum e 


daqueles factos indiretos, levam o tribunal de 1.ª instância a julgar provados os factos 


probandos em discussão. 


Em processo penal não basta que a hipótese colocada pela acusação seja provável ou 


mesmo a mais provável, pois o princípio da culpa e da presunção da inocência exigem que o 


tribunal de julgamento decida para além de toda dúvida com base em meios de prova 


efetivamente produzidos (ainda que indiretamente, ou seja, versando sobre factos indiciários 


ou indiretos), sendo certo que os arguidos têm direito a não colaborar na descoberta da 
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verdade e, portanto, na sua incriminação, cabendo ao tribunal assegurar que a sua decisão 


sobre a factualidade assenta na certeza processualmente possível e, assim, exigível, escorada 


em prova efetivamente produzida – assim, por todos e de forma expressa, o Ac. da RE de 


19/2/2013, processo n.º 425/09.6GEPTM.E1, disponível em 


http://www.dgsi.pt/jtre.nsf/134973db04f39bf2802579bf005f080b/059811d67125087480257b


170051cffe?OpenDocument. 


Certo é que o tribunal a quo, firmado na prova realizada em audiência de julgamento, 


e que acima se deixou escrutinada, não deixou de distinguir devidamente a prova robusta 


(inferências e deduções válidas e fortes) da prova meramente indiciária, à luz das máximas de 


experência comum acima assinaladas (acima de toda a dúvida razoável).  


O tribunal a quo indicou as provas relevantes para cada segmento dos factos e para 


cada arguido, tal como se faz ênfase na análise crítica da prova. 


Fazendo depois o tribunal  a quo a devida ponderação dos elementos indiciatórios que 


foram recolhidos e produzidos em julgamento nos que respeita aos mesmos arguidos, 


fazendo alusão acertada ao mecanismo da prova indirecta e da sua aplicação em processo 


penal. 


      *** 


Esta contextualização de cariz geral pode ser devidamente considerada a propósito 


das diversas situações factuais que merecem a seguinte ponderação: 


- Das off-shore Cayman e Gois Ferreira representarem uma realidade forçosamente 


agregada.  


Relativamente às Cayman o que está em causa não são algumas circunstâncias 


consideradas isoladamente, mas um conjunto de circunstâncias que determinaram a 


convicção de que as sociedades eram do BCP, expostas nos factos provados.  


 1) - A constituição de todas as sociedades teve lugar entre Setembro de 1999 e 


Março de 2000, e os créditos inicialmente concedidos às mesmas ( 5 pelo BPA e 12 pelo 


BCP) foram aprovados entre 16-09-1999 e 2-04-2000.  


  2) - Dez sociedades modificaram a denominação em Maio de 2001.  


 3) e 4) - Em todas as sociedades existiu sempre e apenas um administrador ou 


procurador: Francine Jennings ou Alex Urtubia, funcionários do Banco. 



http://www.dgsi.pt/jtre.nsf/134973db04f39bf2802579bf005f080b/059811d67125087480257b170051cffe?OpenDocument

http://www.dgsi.pt/jtre.nsf/134973db04f39bf2802579bf005f080b/059811d67125087480257b170051cffe?OpenDocument
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  5) - Existe uma similitude quase absoluta no que respeita aos contratos de 


serviços societários celebrados; 


 6) - Todas as sociedades emitiram procurações a favor do BCP em 28 de 


Novembro de 2002  e da Servitrust  em Março e Maio de 2003, conferindo poderes para (i) 


administrar e dispor de todo o património (presente e futuro), (ii) adquirir e alienar valores 


mobiliários e instrumentos financeiros, (iii) abrir contas bancárias (iv) contratar créditos ou 


empréstimos e (v) designar e destituir administradores; 


 7) Todas as sociedades adquiriram quase exclusivamente valores mobiliários 


do Grupo BCP, aquisições estas feitas exclusivamente através de financiamentos obtidos 


junto do BCP, sem contratos subjacentes às propostas de financiamento, e sem a previsão do 


reforço de garantias em caso de incumprimento. Os contratos de penhor de títulos, quando 


existiam, não previam o reforço de garantias, ao contrário do que por ex. sucedia 


relativamente à sociedade Victory.  


 8) - Os financiamentos foram renovados e, em alguns casos, até 


incrementados, apesar da acentuada descida do preço das acções do BCP ocorrida a partir de 


Maio de 2001, mantendo-se em 2002 e 2003, com consequentes perdas do valor das carteiras. 


 9) - Os financiamentos foram concedidos através de propostas de crédito 


inicial e renovações todos iguais, sendo os pareceres exarados nas propostas, do 1.º ao 4.º 


escalão, sem qualquer aferição do risco – cfr a título de exemplo, fls 22 verso Apenso I da 


CMVM. 


O Recorrente e os co-arguidos António Rodrigues e Cristopher Beck foram três dos 


administradores que intervieram na aprovação dos créditos iniciais e nas renovações.   


Os financiamentos atingiram em finais de 2002 o montante de 490 milhões de euros.    


 10) - Os recursos usados por essas sociedades off shore, mesmo para pagar 


comissões e juros ao BCP, foram obtidos quase exclusivamente através de financiamentos do 


BCP e nalguns casos os aumentos dos financiamentos tiveram lugar para acomodar os juros 


devidos. 


 11) Na vigência dos financiamentos não foram aportadas novas garantias e a 


defesa sustentou que o contacto com os clientes seria desnecessário, posto que só o 


património societário responderia pelo passivo e a existência do mandado de gestão tornaria 


tais contactos delicados.   
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 12) O BCP teve sempre a possibilidade, relativamente a todas aquelas 


sociedades offshore de intervir directamente na gestão das mesmas, através de mandados de 


gestão discricionários quanto às GF e, a partir de 2002, quanto às Cayman, através de 


procurações com o teor acima referido, pela possibilidade de nomear os administradores 


fiduciários ou pelo controlo das sociedades holding denominadas “Portman”, criadas no 


âmbito do BCP, a este pertencentes e utilizadas normalmente para parquear outras sociedades 


off-shore, ainda sem cliente atribuído; 


 13) Nas Cayman até 2002 não havia mandados de gestão discricionários, e até 


finais de 2002 não havia sequer beneficiários económicos fictícios, situação ocultada aos 


auditores, à Supervisão e ao Mercado. 


 14) A partir de Novembro de 2002, Ilídio Monteiro, Bernardino Gomes e 


Moreira Rato assumem a qualidade de beneficiários económicos das sociedades sub-


holdings, sem aportarem qualquer capital ou correrem qualquer risco.  Os UBOS assumem as 


offshore (sub-holdings). O risco económico continuava a correr por conta do BCP, pois 


continuava a exercer domínio sobre aquelas entidades; a assunção da titularidade das off-


shore teve lugar para ocultar ao Banco de Portugal a existência das sociedades. 


 15) A partir de 2003 os UBOS assumem aparentemente as dívidas das 


offshore, podendo contudo exonerar-se da dívida mediante a mera entrega do património das 


sociedades. E o BCP tinha o direito de se apropriar a todo o tempo das ações das sociedades 


sub-holdings. Pelo que, sem margem para dúvida, era o BCP que exercia domínio sobre 


aquelas sociedades, atuando como se fossem suas. A assunção das dívidas pelos UBOS surge 


na sequência de determinações do BP que os arguidos sabiam ter lugar no início de 2004, 


como se demonstrará. 


16) As carteiras de títulos das Cayman, apenas e quase exclusivamente constituídas 


por ações do BCP, aglomeradas constituíam uma posição accionista representativa de mais 


de 5% do capital do banco.  


17) Nas Góis Ferreira, figuravam como UBOs Góis Ferreira e Bessa Monteiro, sem 


que os mesmos tivessem qualquer ligação às ditas sociedades. 


18) Em Cayman, no final de 2003, antes de Frederico Moreira Rato, Ilídio Duarte 


Monteiro e João Bernardino Gomes assumirem pessoalmente as dívidas das sociedades, os 


descobertos registados nas contas bancárias das 17 sociedades das quais eram UBO formais 
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ascendiam a 489,2 milhões de euros, sendo que quase 80% desse montante (388,9 milhões de 


euros) não estava coberto pelo valor dos activos então existentes nas carteiras das sociedades.  


19) Aquando da transferência daquelas dívidas para a responsabilidade pessoal dos 


três referidos indivíduos, o montante global dos créditos concedidos pelo BCP aumentou para 


589,9 milhões de euros, não estando quase 83% (487,9 milhões de euros) daquele montante 


coberto pelo valor dos títulos (NotesABN) detidos por cada uma das 17 Sociedades Cayman. 


O tribunal considerou, e bem, as sociedades tomadas em conjunto, pelo conjunto de 


circunstâncias referidas e pelo facto de o Recorrente e os coarguidos terem alegado que só 


em finais de 2002 tomaram conhecimento da existência das 17 sociedades, dada a 


constatação de que as mesmas não tinham cliente, ou na versão eufemística da defesa “não 


apresentarem evidência de UBO”. Na versão da defesa, tal circunstância (comum às 17), foi 


detectada por Antonio Rodrigues e comunicada a Filipe Pinhal e Jardim Gonçalves, tendo, a 


partir de então, os arguidos actuado com a intenção de recuperar as perdas decorrentes da 


actividade das sociedades.   


 No acordão lê-se em sede de factos assentes : “80_ Foram criados dois grupos de entidades 


offshores que estiveram sob o domínio do Grupo BCP :  


- um grupo constituído por 17 sociedades offshore, sedeadas nas ilhas Cayman, constituídas entre 


1999 e 2000, as quais transaccionaram acções BCP desde Fevereiro de 2000 até 2002, detidas 


formalmente por quatro sub-holdings também offshore, por sua vez detidas por duas holdings ligadas 


ao BCP incorporadas em Cayman (doravante designadas por sociedades Cayman) 


- um grupo de 5 sociedades offshore que apresentam Góis Ferreira e Carlos Bessa Monteiro como 


beneficiários económicos, com sede em diversas jurisdições offshore (Gilbraltar, Ilha de Man e Ilhas 


Virgens Britânicas) e que transaccionaram acções BCP no período compreendido entre 1999 a 2004 


(doravante designadas sociedades Góis Ferreira). 


81_ O grupo constituído pelas 17 sociedades offshore Cayman, após finais de 2002, actuou por determinação 


dos arguidos Jardim Gonçalves, Filipe Pinhal e António Rodrigues e na execução do plano que os mesmos 


delinearam. 


82_ As sociedades offshore Góis Ferreira, após Março de 2004, pelo menos, actuaram por determinação dos 


arguidos Jardim Gonçalves, Filipe Pinhal e António Rodrigues e na execução do plano que os mesmos delinearam. 


83_ As 17 sociedades offshore Cayman e as offshore Góis Ferreira actuaram, ao longo da respectiva existência, de 


acordo com um padrão operativo comum a cada um dos grupos, sofrendo vicissitudes em tudo idênticas quanto aos 


aspectos essenciais da sua actividade.  
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84_ Foram concedidos financiamentos nos montantes e termos a seguir especificados, quer às offshore Cayman, 


quer às offshore Góis Ferreira, para a aquisição de títulos BCP que, no caso das primeiras e consideradas as mesmas 


agregadamente, chegaram a deter acções representativas de 6% do capital social daquele Banco.  


85_ Tais operações de crédito redundaram, na prática, em perdas contabilísticas do BCP, as quais, ao não serem 


relevadas na contabilidade, o que ocorreu deliberadamente por parte dos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, Filipe Pinhal e 


António Rodrigues, a partir de, pelo menos, finais de 2002, relativamente às offshore Cayman e, após Março de 2004, 


relativamente às offshore Góis Ferreira, foram pelos mesmos ocultadas às autoridades de supervisão e ao mercado em 


geral e, desde finais de 2002, as perdas originadas pela actividade das offshore Cayman, foram transfiguradas e 


pulverizadas através de operações sucessivas destinadas à sua dissimulação ao mercado e entidades de supervisão, 


conforme de seguida se descreverá. 


86_ Os dois grupos de offshores apresentaram em comum, entre si e relativamente a cada grupo, no essencial, o 


seguinte : 


1.    As offshore Cayman apresentam em comum, no essencial, os seguintes aspectos: 


- todas foram constituídas e actuaram exclusivamente com financiamentos do BCP, concedidos entre o final 


de 1999 e de 2000, nos montantes e termos a seguir especificados, não havendo qualquer contribuição de 


terceiros com recursos próprios para o património societário; 


- não foi exigida pelo BCP qualquer garantia pessoal ou real daqueles créditos que onerasse qualquer outro 


património que não o da própria sociedade; 


- apesar de identificadas, em finais de 2002, pessoas singulares que o BCP apresentou como formais 


beneficiários económicos das referidas sociedades offshores, não foram afectados, por essas pessoas, 


quaisquer recursos às ditas sociedades; 


- a composição e gestão das carteiras e contas bancárias das sociedades foram determinadas no seio do 


BCP, através de instruções  comunicadas à DRI do BCP, não passando pelas estruturas de Private Banking 


deste; 


- o controlo corporativo das offshore Cayman foi efectuado através de instruções no sentido de ser constituída 


uma posição representativa no capital social do BCP e da possibilidade de o BCP nomear administradores 


fiduciários, bem como através do controlo do BCP sobre as sociedades holding infra identificadas; 


- os alegados beneficiários económicos das offshore Cayman,  estavam completamente imunes a quaisquer 


perdas incorridas pelas referidas sociedades.  


2.  As offshore Góis Ferreira apresentam em comum, no essencial, os seguintes aspectos: 


- todas foram constituídas e actuaram exclusivamente com financiamentos concedidos pelo BCP,  nos 


montantes e termos a seguir especificados, não havendo qualquer contribuição de terceiros com recursos 


próprios para o património societário; 


- não foi exigida, pelo BCP, qualquer garantia pessoal ou real daqueles créditos que onerasse qualquer outro 


património que não o da própria sociedade; 


- apesar de identificadas pessoas singulares que o BCP apresentou como formais beneficiários económicos 


das referidas sociedades offshores, não foram afectados, por essas pessoas, quaisquer recursos às ditas 


sociedades; 
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- a composição e gestão das carteiras e contas bancárias das sociedades foram determinadas no seio do 


BCP, através de mandatos de gestão discricionária executados pela DRI do BCP, não passando pelas 


estruturas de Private Banking deste; 


- os alegados beneficiários económicos das offshore Góis Ferreira estavam completamente imunes a 


quaisquer perdas incorridas pelas referidas sociedades.  


(...) As holdings de domínio das sociedades offshore 


88_ As holdings de domínio das dezassete sociedades offshore Cayman eram sociedades do universo BCP : a 


Portman Nominee Services Limited e a Portman Management Services Limited. 


89_ Quer a Portman Nominee Services Limited, quer a Portman Management Services Limited, eram detidas, em 


1999, por conta do Banco Comercial Português Sucursal Trust Offshore da Madeira e, a partir de Dezembro de 1999, por 


conta de Servitrust – Trust and Management Services, SA (Madeira). 


90_  Esta última sociedade  (Servitrust -Trust and Management Services, SA (Madeira), desde a data da sua 


constituição, em 20 de Agosto de 1996, integrou sempre o universo do grupo Banco Comercial Português.  


 


Portman Nominee Services Limited 


91_ A sociedade Portman Nominee Services Limited, foi constituída em 19 de Outubro de 1990, em Gibraltar, com 


um capital social de £1.000 e era, à data de 28 de Janeiro de 1991, detida pela Fiduciary Trust Limited e pela Fiduciary 


Nominees Limited, por conta do Banco Comercial Português Sucursal Trust Offshore da Madeira. 


92_ A partir de 23 de Dezembro de 1999, a detenção desta sociedade, pela Fiduciary Trust Limited e pela Fiduciary 


Nominees Limited, passou a ser por conta da Servitrust – Trust and Management Services SA (Madeira). 


93_A actividade da Portman Nominee Services consistia na constituição de sociedades em centros offshore. 


94_ Sendo seu Ultimate Beneficial Owner (UBO), entre 28/1/1991 e 23/12/1999, a sucursal trust offshore da 


Madeira do BCP (posterior Sucursal Financeira Exterior da Madeira - BCP SFE). 


95_E após 23/12/1999, a sociedade Servitrust –Trust & Management Services, S.A., filial do BCP na Madeira, 


constituída em 31/8/1996 e destinada à prestação de serviços fiduciários exclusivamente a clientes não residentes do 


Grupo BCP, tendo sido aceite a sua qualificação como sociedade de serviços auxiliares, em 20/5/2003.  


  


Portman Management Services Limited 


96_ A Portman Management Services Limited, constituída em 11 de Outubro de 1990 em Gibraltar, com um capital 


social de £1.000, era, à data de 28 de Janeiro de 1991, detida pela Fiduciary Trust Limited e pela Fiduciary Nominees 


Limited, por conta do Banco Comercial Português Sucursal Trust Offshore da Madeira. 


97_A partir de 23 de Dezembro de 1999, a detenção pela Fiduciary Trust Limited e pela Fiduciary Nominees 


Limited, desta sociedade, passou a sê-lo por conta da Servitrust – Trust and Management Services SA (Madeira). 


98_A actividade da Portman Management consistia na constituição de sociedades em centros offshore, sendo seu 


UBO, entre 28/1/1991 e 23/12/1999, a sucursal trust offshore da Madeira do BCP e após 23.12.1999, a Servitrust. 


 


II. A).I.ii)_ As sub-holdings 


99_ As referidas sociedades holdings detinham por seu turno quatro sociedades sub-holdings, a saber: 


-  Geafield Holdings, SA;  


-  Meadowcroft Management limited; 
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-  Osterdal Limited;  


-  Daman Group Services Incorporated.  


100_ A partir do conhecimento, em Novembro de 2002, que os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António 


Rodrigues e Filipe Pinhal tiveram das referidas sociedades sub-holdings e que as mesmas  detinham as 17 offshore 


Cayman, na execução de um plano então delineado pelos arguidos mencionados - arguidos Jorge Jardim Gonçalves, 


António Rodrigues e Filipe Pinhal -  e na sequência de um pedido feito pelo arguido Filipe Pinhal, as primeiras – as quatro 


sub-holdings – passaram a ter como alegado beneficiário económico, a partir da data de 20 de Dezembro de 2002, os 


seguintes indivíduos:  


- João Bernardino Gomes (Daman Group) 


- Frederico Appleton Moreira Rato (Meadowcroft Management e Geafield Holding) 


- Ilídio Monteiro (Osterdal). 


101_ Estas quatro entidades offshore - Daman Group, Meadowcroft Management, Geafield Holding) e Ilídio 


Monteiro (Osterdal) – revelavam as seguintes características comuns. 


102_ Com data de 20 de Dezembro de 2002, João Bernadino Gomes celebrou com o BCP, em nome da sociedade 


Geafield Holdings, um acordo de prestação de serviços fiduciários; Ilídio Duarte Monteiro celebrou com o BCP, em nome 


de Osterdal Limited, um acordo de prestação de serviços fiduciários; e Frederico Moreira Rato celebrou com o BCP, dois 


acordos de  prestação de serviços fiduciários, sendo um em nome da sociedade Meadowcroft Management Limited e outro 


em nome da sociedade Daman Group.  


103_ Com a mesma data, foi dirigida uma comunicação, ao BCP/Cayman Island Branch, referente a cada uma  


dessas sociedades na qual era identificado o respectivo “beneficial owner”. 


104_ Em 30 de Março de 2004, todas as sociedades procederam à transferência de verbas para a Townsend 


Associates Corp., com data-valor de 25 de Março de 2003. 


105_  Sendo a Towsend Associates Corp. um veículo BCP que, a partir de 26/03/2004, passou a ser detida pela 


sociedade “Edifícios Atlântico, S.A.” e, desde 23/06/2006, detida conjuntamente pela Edifícios Atlântico e pela “Comercial 


Imobiliária, S.A.”, conforme infra se explicitará.  


106_ Por referência a cada sub-holding, existe uma declaração não datada, assinada pelo UBO respectivo, na 


qualidade de titular único do capital social da sociedade das mesmas, nos sedando instruções ao BCP Bank & Trust 


Company (Cayman) Limited para transferir a detenção de cada uma das sociedades para o BCP ou para  entidade ou 


pessoa a nomear por este. 


107_ Apenas em 20/12/2002, por determinação dos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe 


Pinhal, foram designados Frederico José Appleton Moreira Rato, beneficial owner das sub-holdings Meadowcroft e Daman; 


Ilídio Duarte Monteiro, beneficial owner da sub-holding Osterdal e João Bernardino Gomes, beneficial owner da sub-holding 


Geafield. 


108_ Estes beneficiários económicos nunca prestaram qualquer contribuição financeira a qualquer das sociedades 


offshore Cayman, nem assumiram qualquer risco de perdas pelos investimentos realizados pelas mesmas (todo o risco 


corria por conta do BCP). 


109_ Tendo sido o arguido Filipe Pinhal quem, em Dezembro de 2002 e na concretização do plano gizado, em 


finais de 2002, entre si e os arguidos Jorge Jardim Gonçalves e António Rodrigues, contactou, pessoalmente, os referidos 


três indivíduos, solicitando-lhes que assumissem formalmente a titularidade das referidas sociedades, aproveitando a 


relação de proximidade destes como clientes com a instituição, dando-lhes como contrapartida a hipótese de, caso fosse 
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gerada uma mais-valia com a alienação dos títulos, suficiente para o pagamento dos financiamentos concedidos, acrescido 


dos juros, encargos e um “fee” – “fee” no valor de  €398.000, €984.000 e €1.400.000, para, respectivamente, Ilídio 


Monteiro,  Frederico Moreira Rato e João Bernardino Gomes, excepto se o valor do excesso fosse inferior ao montante do 


financiamento, acrescido dos juros e encargos, caso em que o “fee” seria de montante equivalente ao valor do excesso -  


ficarem com o excedente, nada perdendo caso a mais-valia fosse igual ou inferior a tal valor.  


110_ Mesmo após 20/12/2002,  o financiamento às sociedades offshore Cayman, detidas pelas sub-holdings, 


continuou a ser assegurado pelo BCP, nos termos a seguir descritos. 


111_ Cada uma das quatro sub-holdings teve o percurso individual a seguir descrito. 


 


Geafield Holdings, SA 


SEDE 
Mill Mall, Suite 6, Wickham’s Cay 1, Road Town, Tortola, Ilhas Virgens 


Britânicas 


CAPITAL SOCIAL 50.000 USD 


ACCIONISTAS 
 PORTMAN NOMINEE SERVICES LIMITED 


PORTMAN MANAGEMENT LIMITED 


REGISTO n.º 430090 


DIRECTOR FIDUCIARY DIRECTORS LIMITED 


SECRETARIES  FIDUCIARY MANAGEMENT LIMITED 


 


112._ Esta sociedade foi constituída, em 1 de Fevereiro de 2001, nas Ilhas Virgem Britânicas, com um capital social 


de 50.000 USD, e, à data de 6 de Março de 2001, era detida, em partes iguais, por Portman Management Services Limited 


e Portman Nominee Services. 


113 _ A mesma detinha, com referência à data de 14 de Maio de 2001, as seguintes sociedades: Inveast Limited, 


Bosfein Assets Limited, Barsea Limited, a Nedlam Limited e a Western Basin Investments. 


114_ Na execução do plano gizado, em finais de 2002, entre os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António 


Rodrigues e Filipe Pinhal  e na sequência do solicitado verbalmente por este, em 20 de Dezembro de 2002, João 


Bernardino Gomes, beneficiário económico formal da sub-holding, celebrou com o BCP um acordo de prestação de 


serviços fiduciários, a realizar por este. 


115_ Com a mesma data, foi dirigida uma comunicação, assinada por João Bernardino Gomes, ao BCP/Cayman 


Island Branch, na qual aquele se assumiu como o “beneficial owner” da Geafield Holdings, SA. 


116_Foi elaborada uma declaração não datada, assinada por João Bernardino Gomes, na qualidade de único 


beneficiário da sociedade Geafield, na qual manifestou deu instruções, ao BCP Bank & Trust Company (Cayman) Limited, 


para transferir a propriedade efectiva da mesma para o BCP ou para qualquer outra pessoa que este entenda nomear. 


117_ Em 27 de Dezembro de 2002, a referida sociedade passou a ser detida, em partes iguais, pelas sociedades 


Trafalgar Nominees Limited e Burgundy Consultants Limited, em nome de João Bernardino Gomes. 


118_ O único património que a sociedade Geafield detinha, além das sociedades offshore supra indicadas, 


consistia na quantia monetária recebida com o descritivo “proveniente” da offshore Barsea Limited, em 31 de Dezembro de 


2003, com data-valor de 30 de Dezembro de 2003, no total de €50.205.000. 
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119_ Embora o descritivo desta quantia mencione que corresponde a uma transferência da Barsea, ela provém da 


Nedlam (€7.795.000), da Inveast (€9.058.000), da Western (€7.753.000), da Barsea (€16.294.000) e da Bosfein 


(€9.305.000) e correspondeu ao englobamento das transferências dos seguintes valores por sociedade offshore: 


€7.795.000 da Nedlam Limited,€9.058.000 da Inveast Limited, €7.753.000 da Western Basin Investments, €16.294.000 da 


Barsea Limited e €9.305.000 da Bosfein Assets Limited. 


120_ Em 30 de Março de 2004, foi transferido para Townsend Associates Corp., com data-valor de 25 de Março de 


2003, o valor de €50.436.900,93. 


121_Esta operação foi executada do seguinte modo: - transferência para a Townsend de €50.438.750,93 


(OPDE20040058041) e, novamente o inverso, da Townsend para Geafield (OPDE20040059048), com o mesmo valor. 


Finalmente, uma transferência efectiva para a Townsend (OPDE20040059046) de €50.436.900,93. 


122_ Meadowcroft Management Limited foi constituída, em 2 de Julho de 1999, nas Ilhas Virgem Britânicas, com 


um capital social de 50.000 USD, sendo, à data de 31 de Agosto de 1999, detida em partes iguais por Burgundy 


Consultants Limited e Island Management Services Limited, em nome da sociedade Portman Nominee Services Limited. 


123_ Por documento datado de 10 de Setembro de 1999, Fiduciary Directors Limited, na qualidade de Director de 


Meadowcroft Management Limited, determinou a incorporação das sociedades Top Assets Limited (mais tarde, 


denominada Fieldmaz Assets Limited) e Prime Securities Limited (mais tarde, denominada Folioval Investments),  a 


constituir nas Ilhas Cayman, com sede na morada da Sucursal do BPA, encontrando-se a incorporação de tais sociedades 


certificada por referência a 16 de Setembro de 1999. 


124_ Na execução do plano gizado, em finais de 2002, entre os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António 


Rodrigues e Filipe Pinhal  e na sequência do solicitado verbalmente por este, em 20 de Dezembro de 2002, Frederico José 


Appleton Moreira Rato, em nome da Meadowcroft Management Limited – sociedade de que era formal titular -, assinou um 


acordo de prestação de serviços fiduciários, celebrado com o BCP.  


125_ Com a mesma data, foi dirigida uma comunicação, assinada por Frederico José Appleton Moreira Rato, ao 


BCP/Cayman Island Branch, na qual aquele assumiu a qualidade de  “beneficial owner” da Meadowcroft Management 


Limited. 


126_ Na declaração dirigida ao BCP Bank & Trust Company (Cayman) Limited, não datada e assinada por 


Frederico José Appleton Moreira Rato, “na qualidade de titular” de uma acção representativa de 100% do capital da 


sociedade Meadowcroft Management Limited,  aquele declarou transferir essa acção “juntamente  com todos os direitos  e 


obrigações inerentes, a favor do BCP ou a favor de qualquer outro beneficiário determinado por esse banco”. 


127_ Posteriormente, em 27 de Dezembro de 2002, a sociedade Meadowcroft Management Limited passou a ser 


detida, em partes iguais, pelas sociedades Trafalgar Nominees Limited e Burgundy Consultants Limited, em nome de 


Frederico Appleton Moreira Rato. 


128_ Em 31 de Dezembro de 2003 e com data-valor de 30 de Dezembro de 2003,  foram transferidos, a  favor de 


Meadowcroft Management Limited, a quantia de €10.291.000, através da Fieldmaz Assets Limited, o qual  correspondeu ao 


englobamento das transferências dos seguintes valores por sociedade offshore: €4.982.000 da Folioval Investments e 


€5.309.000 da Fieldmaz Assets Limited. 


129_ Em 30 de Março de 2004, foi transferido para a Townsend Associates Corp., com data valor de 25 de Março 


de 2003, o valor de €10.338.844,88. 


 


Osterdal Limited 
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SEDE Mill Mall, Suite 6, Wickham’s Cay 1, Road Town, Tortola, Ilhas Virgens Britânicas 


CAPITAL SOCIAL 50.000 USD 


ACCIONISTAS 


BURGUNDY CONSULTANTS LIMITED 


ISLAND MANAGEMENT SERVICES LIMITES 


em nome e por conta de PORTMAN NOMINEE SERVICES LIMITED 


REGISTO n.º 337387 


DIRECTORS FIDUCIARY DIRECTORS LIMITED 


SECRETARIES  FIDUCIARY MANAGEMENT LIMITED 


 


130_ Osterdal Limited foi constituída, em 6 de Agosto de 1999, nas Ilhas Virgem Britânicas, com um capital social 


de 50.000 USD, sendo, à data de 31 de Agosto de 1999, detida, em partes iguais, por Burgundy Consultants Limited e 


Island Management Services Limited, em nome de Portman Nominee Services Limited. 


131_ Por documento datado de 10 de Setembro de 1999, Fiduciary Directors Limited, na qualidade de Director de 


Osterdal Limited, determinou a incorporação das sociedades Continental Investments Limited, Millennium Securities Limited 


e Portfolio Investments Ltd,  a constituir nas Ilhas Cayman, com sede na morada da Sucursal do BPA, encontrando-se a 


incorporação de tais sociedades certificada por referência a 16 de Setembro de 1999. 


132_ Na execução do plano gizado, em finais de 2002, entre os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António 


Rodrigues e Filipe Pinhal  e na sequência do solicitado verbalmente por este, em 20 de Dezembro de 2002,  Ilídio Duarte 


Monteiro em nome da Osterdal Limited, sociedade de que era formal titular, assinou um acordo de prestação de serviços 


fiduciários com o BCP. 


133_ Com a mesma data, foi dirigida uma comunicação, ao BCP/Cayman Island Branch, assinada por Ilídio Duarte 


Monteiro, na qual este assumiu a qualidade de “beneficial owner” da Osterdal Limited. 


134_ Foi elaborada uma declaração não datada e assinada por Ilídio Duarte Monteiro, na qualidade de “único 


beneficiário” da Osterdal e na qual “manifesta já não ter qualquer interesse  nas acções daquela sociedade” e dá instruções 


“ao BCP Bank & Trust Company (Cayman) Limited, para transferir a propriedade efectiva de tais acções para o BCP ou 


qualquer outra entidade que aquele entenda nomear” . 


135_ Posteriormente, em 27 de Dezembro de 2002, a sociedade Osterdal Limited passou a ser detida, em partes 


iguais, pelas sociedades Trafalgar Nominees Limited e Burgundy Consultants Limited, em nome de Ilídio Duarte Monteiro. 


136_ Em 31 de Dezembro de 2003 e com data valor de 30 de Dezembro de 2003, foram transferidos, a  favor de 


Osterdal, a quantia de €15.779.000, através da Continental Investments Limited, a qual  correspondeu ao englobamento 


das transferências dos seguintes valores por sociedade offshore: €4.522.000 da Portfolio Investments Ltd., €4.625.000 da 


Millennium Securities Limited e €6.632.000  da Continental Investments Limited. 


137_Em 30 de Março de 2004, foi transferido para a Townsend Associates Corp., com data valor de 25 de Março 


de 2003, o montante de €15.852.406,15. 


 


Daman Group Services Incorporated 


SEDE Mill Mall, Suite 6, Wickham’s Cay 1, Road Town, Tortola, Ilhas Virgens Britânicas 


CAPITAL SOCIAL 50.000 USD 


ACCIONISTAS PORTMAN NOMINEE SERVICES LIMITED 
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PORTMAN MANAGEMENT LIMITED 


REGISTO n.º 430087 


DIRECTORS FIDUCIARY DIRECTORS LIMITED 


SECRETARIES  FIDUCIARY MANAGEMENT LIMITED 


 


138_ A Daman Group Services Incorporated foi constituída, em 1 de Fevereiro de 2001, nas Ilhas Virgem 


Britânicas, com um capital social de 50.000 USD, sendo, à data de 7 de Março de 2001, detida, em partes iguais, por 


Portman Management Services Limited e Portman Nominee Services. 


139_ Em 7 de Março de 2001, esta sociedade (Daman Group Services Incorporated) detinha as seguintes 


sociedades: Aldwych Associates Ltd., Chelsea International Ltd., Camden Consulting Ltd. (posteriormente designada 


Conarch Consultants), Gobi Associates Ltd., Savanah International Ltd. (posteriormente designada Hitop Investments 


Limited), Diamond Securities Ltd. (posteriormente designada Sulltop Assets Limited) e Indigo Securities Ltd. 


140_ Na execução do plano gizado, em finais de 2002, entre os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António 


Rodrigues e Filipe Pinhal  e na sequência do solicitado verbalmente por este, por documento datado de 20 de Dezembro 


de 2002, assinado por Frederico José Appleton Moreira Rato, em nome de Daman Group Services Incorporated, sociedade 


de que era formal titular, foi celebrado com o BCP um acordo de prestação de serviços fiduciários, a realizar por este. 


141_ Por documento com a mesma data (20 de Dezembro de 2002), Frederico José Appleton Moreira Rato assinou 


uma comunicação dirigida ao BCP/Cayman Island Branch na qual se assumiu como “beneficial owner” da sociedade 


Daman Group Services Incorporated. 


142_ Foi elaborada uma declaração não datada e assinada por Frederico José Appleton Moreira Rato, na 


qualidade de titular de uma acção representativa de 100% do capital  da sociedade Daman Group Services Incorporated. 


143_ Através da declaração referida no número anterior, Frederico Moreira Rato transferiu essa acção “ juntamente  


com todos os direitos  e obrigações inerentes, a favor do BCP ou a favor de qualquer outro beneficiário determinado por 


esse banco”. 


144_ Foram transferidos a seu favor, em 31 de Dezembro de 2003 e com data valor de 30 de Dezembro de 2003, € 


23.365.000, através da Aldwich Associates Ltd. 


145_ Este montante correspondeu ao englobamento das transferências dos seguintes valores por sociedade 


offshore: €3.833.000 da Chelsea International Limited, €2.760.000 da Conarch Consultants, €3.361.000 da Gobi Associates 


Ltd., €3.330.000 da Indigo Securities Ltd., €2.937.000 da Hitop Investments Limited, €3.134.000 da Sulltop Assets Limited e 


€4.010.000 da Aldwich Associates Ltd. 


146_ Em 30 de Março de 2004, foi transferido para a Townsend Associates Corp., com data valor de 25 de Março 


de 2003, o valor de €23.471.888,84. 


 


II. A).I.iii)_ As 17 sociedades offshore sedeadas em Cayman 


 


147_ As sociedades sub-holdings descritas detinham as 17 sociedades sedeadas na jurisdição offshore de Cayman 


infra listadas  : 
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DAMAN GROUP 


SERVICES INC. 


MEADOWCROFT 


MANAMENT LTD 


 


OSTERDAL LTD 


 
GEAFIELD 


HOLDINGS SA 


CHELSEA 


INTERNATIONAL 


CONARCH 


CONSULTANTS 


GOBI ASSOCIATES 


INDIGO 


SECURITIES 


HITOP INV. LTD 


SULTOP ASSETS 


LTD 


ALDIWICH 


ASSOCIATES 


FOLIOVAL INV. 


 


FIELDMAZ 


ASSETS LIMITED 


 


PORTOFOLIO INV. 


LTD 


 


MILLENNIUM 


SECURITIES LTD 


 


CONTINENTAL 


INV. LTD 


 


NEDLAM LTD 


INVEAST LTD 


WESTERN BASIN 


INV. 


BARSEA LTD 


BOSFEIN ASSETS 


LTD 


 


 


148._ No processo de constituição das várias sociedades acima referidas, participaram diversas entidades, entre 


estas se contando sociedades ligadas ao Grupo BCP (Portman Nominee Services Limited e Portman Management Limited) 


e três outras sociedades fiduciárias (Burgundy Consultants Limited, Island Management Services Limited e Trafalgar 


Nominees Limited) 


149_ Estas dezassete entidades offshore revelavam características comuns que a seguir se indicam. 


150_ A respectiva constituição teve lugar entre Setembro de 1999 e Março de 2000. 


151_ As sociedades offshore Camden Consulting Ltd. (posteriormente, designada Conarch Consultants), Savanah 


International Ltd. (posteriormente, designada Hitop Investments Limited), Diamond Securities Ltd. (posteriormente, 


designada Sulltop Assets Limited) (detidas pela subholding Daman Group Services Incorporated), Prime Securities, Ltd 


(posteriormente denminada Folovial Investements), Top Assets Ltd (posteriormente denomimdada Fieldmaz Assets Lt) 


(detidas pela subholding Meadowcroft),  Pacific Portfolio (posteriormente, denominada Inveast Limited), Pier Securities Ltd 


(posteriormente denominada Bosffein Assets Limited, Vickers Investements Ltd (posteriormente denominada Barsea 


Limited), Golden Securities Ltd (posteriormente denominada Nedlam Limited) e Anchorage Investements Ltd 


(posteriormente denominada Western Basin Investements). 


152_ Com excepção da sociedade Hitop Investemnts, extinta em 31 de Dezembro de 2004, todas as restantes off 


shore foram extintas na mesma data. 


153_ Em todas as sociedades e conforme a seguir explicitado, existiu sempre  um administrador: Francine 


Jennings ou Alex Urtubia. 


154_ Todas as sociedades celebraram um revolving credit agreement com o BPA (depois incorporado no BCP) que 


tinha por garantia, inicialmente, a sua carteira de títulos com o mínimo de cobertura de 100% que, posteriormente, foi 


alterada passando apenas a ter como garantia a carteira de títulos adquiridos, sem exigência de cobertura mínima. 


155_ Em todas as offshore Cayman, verifica-se uma similitude quase absoluta no que respeita aos contratos de 
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serviços societários pelas mesmas celebrados. 


156_ Todas as sociedades emitiram procurações a favor do BCP e da Servitrust conferindo poderes para: 


administrar e dispor de todo o património presente e futuro; adquirir e alienar valores mobiliários e instrumentos financeiros; 


abrir contas bancárias; contratar créditos ou empréstimos; designar e destituir administradores. 


157_ As procurações emitidas a favor do BCP foram, todas elas, celebradas na data de 28 de Novembro de 2002, 


e as procurações emitidas a favor da Servitrust foram-no nos dias 14 de Março ou 22 de Maio de 2003. 


158_Todas as sociedades adquiriram, quase exclusivamente, valores mobiliários do Grupo BCP. 


159_ Tais aquisições foram efectuadas através de financiamentos obtidos junto do BCP, os quais foram concedidos 


ao nível do 4ª escalão de crédito, ou seja, escalão que exigia a intervenção de dois administradores, tendo a intervenção 


dos restantes escalões ocorrido. 


160_ Financiamentos estes que foram renovados e, em alguns casos, até incrementados, apesar da descida do 


preço das acções do BCP, ocorrida entre 2001 e 2002 e consequente perda de valor das carteiras. 


 161 _A partir de determinado momento não anterior ao ano de 2001, os recursos usados pelas referidas 


sociedades para pagar comissões e juros ao BCP foram obtidos, exclusivamente, através de financiamento do BCP. 


162 _ O montante total dos créditos sobre essas sociedades atingiu, na data de 29/12/2003, o valor total de € 


489.253.537. 


163_ Constituindo a actividade de todas estas sociedades actividade camuflada do próprio BCP . 


 


Mais adiante no acordão lê-se a propósito das características comuns das sub-holdings que:   “Da análise dos 


documentos elencados extrai-se a existência de pontos comuns entre as quatro sub-holdings: ( o sublinhado é meu). 


- nos extractos juntos a fls. 251, 261, 266 e 256 do anexo I do apenso D1 encontra-se o registo de  transferência, 


para a Townsend, em 30 de Março de 2004, das quantias oriundas das sub-holdings Geafield, Osterdal, Daman e 


Meadowcroft, respectivamente, e da concatenação entre o depoimento  prestado pelas testemunhas Ilídio Monteiro e 


Frederico Moreira Rato, as declarações do arguido Filipe Pinhal e os extractos bancários de cada uma das offshores 


Cayman e das quatro sub-holdings cuja   ilustração gráfica consta dos anexos 1 e 2 do apenso C, decorre claramente que 


nenhum património foi carreado para essas  entidades o património das offshore não existe qualquer financiamento 


concedido a qualquer das offshore Cayman; 


- os  acordos de  prestação de serviços fiduciários que se encontram juntos a fls. 36 a 47 do apenso 2; fls. 223 a 


235 do anexo I do apenso D1; fls. 1896 a 1907 da pasta da CMVM; e fls. 1908 da pasta da CMVM; 


- a comunicação dirigida ao BCP/Cayman Island Branch: fls. 34 do Apenso 2; fls.1984 da pasta da CMVM; fls. 236 


do anexo I do apenso D1. 


A prova produzida não se mostrou suficiente para o tribunal concluir qual a data em que foi efectuada a 


comunicação dirigida ao BCP/Cayman Island Branch, referente a cada uma das subholgdings ou mesmo que tenha 


ocorrido na mesma data da celebração do acordo de prestação de serviços fiduciários por cada um dos beneficiários. Da 


prova produzida apenas se apurou que a comunicação foi efectuada; 


- a declaração, não datada, assinada por cada um dos beneficiários, a transferir as acções para o BCP ou para 


quem este nomear :  fls. 34 verso do Apenso 2 (tradução a fls. 10150 dos autos principais), fls 247 do anexo I do apenso 


D1, fls. 1908 e 1984 da pasta da CMVM; declaração do UBO Ilídio Monteiro (“fee” de gestão”) de fls. 14 do apenso 4; de F. 


Moreira Rato, de fls. 19 verso do apenso 2; de J. Bernardino Gomes, fls. 68 do anexo II do apenso D1. 
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A factualidade descrita no ponto 142 da Decisão Instrutória pode ser aferida pelos documentos de fls. 2, 4, 9 e 10 


(acções detidas pela Portman Management e Portman Nominee) do anexo III do apenso D1. 


A detenção das acções das sete offshore, em 7 de Março de 2001, pela sub-holding Daman Group encontra-se 


espelhada nos documentos juntos a fls. 21, 22, 25, 26, 28, 30, 32, 118, 141 verso, 160, 178, 226 verso, 249 verso e 271 do 


anexo III-A (transferência, em 7 de Março de 2001,  da posição detida pela sociedade Dot  - constituída nas Ilhas Cayman, 


em 17 de Fevereiro de 2000, tendo como accionista Francine Jennings, colaboradora da Sucursal de Cayman, conforme 


resulta de fls. 100 a 105, 107 e 107 verso do Anexo III-A -  para a sub-holding Daman relativamente às offshore Camden 


Consulting Ltd, Chelsea International Ltd, Diamond Securities Ltd, Gobi Associates Ltd, Índigo Securities Ltd, Savanah 


International Ltd; Aldwich Associates Ltd, Folovial Investements, Cornarch Consulting, Sultop Assets Limited e Hitop 


Investements Ltd). 


O acordo de  prestação de serviços fiduciários celebrado com o BCP, datado de 20 de Dezembro de 2002, 


assinado por Frederico Moreira Rato, em nome da sub-holding Daman Group, encontra-se a fls. 36 a 47 do Apenso 2 e a 


declaração assinada por aquele e dirigida ao BCP/Cayman Island Branch está junta a fls. 34 do Apenso 2 e 1984 da Pasta 


da CMVM, não tendo a prova se mostrado suficiente para apurar a data em que foi efectivamente efectuada a 


comunicação. 


Relativamente à factualidade vertida no ponto 146 da Decisão Instrutória, foi considerado assente, pelo tribunal, o 


conteúdo da declaração aí mencionada e que se encontra a fls. 34 verso do Apenso 2 (tradução a fls. 10151 dos autos 


principais). 


A detenção da sociedade Daman Group, por referência a 27 de Novembro de 2002, encontra-se espelhada nos 


documentos de fls. 49 e 50 do apenso 2 (cf. ainda 9 a 16 do mesmo apenso). 


As transferências a que se reportam os pontos 147 a 149 da Decisão Instrutória encontram-se espelhadas nos 


extractos de fls. 263 e 266 do anexo I do apenso D1 e fls. 17 do anexo IX do mesmo apenso, em articulação com os 


documentos juntos a fls. 381 e seguintes do anexo IV do apenso D1 (informação prestada pelo BCP). 


Os “factos provados” sob os pontos 80 a 163, acima transcritos, contêem factualidade 


que demonstra que as 17 Cayman só podiam ter sido tratadas como um conjunto.  


i - O tratamento dado às off-shore pressupunha o conjunto, e não que cada uma fosse 


considerada individualmente, até pelo facto de, em todas elas, apesar de se verificarem perdas 


de magnitude significativa a partir de 2001 e até à sua extinção, não ter sido tomada qualquer 


medida com vista ao reforço de garantias, sustentando a defesa que tal não seria necessário, 


pois a garantia era constituída pelos próprios títulos e, consequentemente, tal diligência seria 


inútil.  


O historial do cliente, quer seja um indivíduo, quer seja uma empresa, a sua relação 


com o Banco e o seu património ou análise financeira da empresa interessam, mesmo que não 


conste do contrato de financiamento a possibilidade de reforço de garantias. Tal resulta de 


regras de experiência comum e da prática bancária – cfr. os depoimentos de Helena Carneiro, 


Norberto Rosa, Guilherme Pinto Bastos, António Marta, e Fernanda Afonso. 
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Tais circunstâncias prendem-se, como referimos, com a existência de empréstimos 


desmarginados em percentagens que chegaram a atingir os 50%, com a renovação desses 


empréstimos apesar dessa degradação, com a ocultação das Cayman ao Banco de Portugal, 


com a ocultação da verdadeira titularidade das Gois Ferreira, fazendo crer ao BdP que se 


tratavam de sociedades do accionista membro do Conselho Superior, Gois Ferreira, e com a 


celebração do contrato ABN. 


O facto de não terem sido efectuados contactos com os clientes, não é uma 


circunstância comum na prática bancária. Também não é justificada pelo facto de existirem 


mandados de gestão, já que, relativamente às Cayman não existiam mandados de gestão 


discricionários, tendo Magalhães Duarte actuado com fundamento na orientação verbal 


transmitida por Rui Lopes. 


A este propósito lê-se na fundamentação do acordão, na referência ao testemunho de 


César Brito que o mesmo “explicou quais os elementos detectados comuns a todas as offshore e nos quais o 


Banco de Portugal alicerçou a conclusão no sentido de se tratar de veículos do BCP e as características dos 


financiamentos concedidos a tais entidades e como operavam as renovações, bem como a razão pela qual entende que 


faz sentido o reforço de garantia mesmo existindo mandato de gestão discricionário da carteira, só considerando 


redundante exigir reforço de garantia na situação do banco ser o dono das sociedades pois, nesse contexto, “eu suporto os 


riscos e benefícios e, nessa medida, qualquer reforço é inócuo”. (o destaque é da signatária).A situação real só pode ter 


uma configuração: ou o Banco de Portugal entende que as offshore são do próprio banco e, então, deixa de subsistir a 


figura de financiamento ou o Banco de Portugal entende que as offshore são entidades terceiras e, então, aferir se existia a 


obrigação de constituir provisões à luz do Aviso 3/95, vigente à data. 


Declarou ainda a testemunha que o tratamento contabilístico da situação das offshore impunha, sendo as offshore 


entidades terceiras relativamente ao BCP, a constituição de provisões por a questão estar conexa com os créditos 


concedidos; sendo entidades do BCP, os créditos desapareciam e surgiam as acções e  na perda associada ao valor das 


acções incidiria a provisão, sendo esta no valor correspondente à diferença entre o valor de aquisição (custo da aquisição 


das acções) e o valor de mercado. Ou seja, quer as offshore sejam consideradas entidades do BCP ou entidades terceiras, 


haveria sempre que constituir provisões especificas: no primeiro caso, correspondente à diferença entre o custo da acção e 


o valor de mercado, reflectindo a contabilidade a perda correspondente à perda do valor das acções; no segundo caso, 


considerando o crédito concedido. 


A testemunha César Brito acabou por admitir que o património de Góis Ferreira e das suas empresas, não tinham 


capacidade para responder, em termos contratuais, pelas dívidas das quatro offshore, justificando a posição do Banco de 


Portugal relativamente a estas entidades por o BCP, então, justificar a concessão dos financiamentos às offshore Góis 


Ferreira, com o facto de conhecer os negócios e património do Góis Ferreira e de estar tranquilo quanto aos créditos. 


(destaque da signatária). 
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ii - As off-shore eram geridas pela DRI - Direcção de Relações com Investidores, 


tendo Magalhães Duarte e Rui Lopes esclarecido, de forma clara, que a estratégia das off 


shore era a de tomada de uma posição accionista a médio prazo, o que naturalmente 


pressupunha que fossem consideradas em conjunto. 


No Acordão relata-se o depoimento de Magalhães Duarte nos seguintes termos “ 


Declarou que, ao receber a “pasta” do seu antecessor na DRI - Rui Lopes -, este deu-lhe a indicação de que relativamente 


a um conjunto de contas de clientes (posteriormente, fez as contas para saber que eram 17) havia uma “ordem aberta” de 


negociação para, de acordo com a disponibilidade financeira de cada uma das contas (tendo em conta o dinheiro que lá 


estivesse ou o respectivo crédito disponível), comprar com vista a obter uma posição accionista importante ao longo do 


tempo, a médio/longo prazo, e comprar sempre ao melhor preço possível. E disse-lhe que os clientes eram as sociedades 


já constituídas e já todas com acções na conta e com créditos. Cada sociedade tinha limites e históricos diferentes, o que 


só reforçou o afastamento da consideração de unidade”.  


Ora, nesta parte o depoimento de Miguel Magalhães Duarte não merece qualquer 


credibilidade pois as sociedades eram detidas por quatro sub-holdings, tratando-se assim de 4 


clientes. As operações efectuadas em bolsa pela testemunha visaram a constituição de uma 


posição a medio prazo, tomando as sociedades agregadas nas sub-holdings. Aliás, a 


distribuição pelas sub-holdings permitiu que cada uma delas não tivesse que reportar ao 


mercado através da CMVM a detenção de uma participação qualificada (superior a 2% ). 


Uma vez que tinham uma ordem distinta para as operações, tinham também um 


reporte próprio, sendo do conhecimento do arguido António Rodrigues quer tais sociedades, 


quer as operações em causa. 


iii - Nos Templates utilizados nas propostas de créditos iniciais e renovações, não 


constava que os financiamentos se destinavam à aquisição de títulos BCP, sendo certo que 


essa circunstância era fundamental para o efeito da informação a dar aos auditores e à 


Supervisão.  


iv - Nos reportes ao BdP as sociedades Gois Ferreira não se encontravam agregadas 


ao Grupo Gois Ferreira, o que foi assinalado nos Relatórios do BdP e na correspondência 


mantida; assim, por cartas datadas de 30-08-2001 e 11-09-2001 – fls 181, 182 do anexo 


XXIV dirigidas a Jardim Gonçalves, o BdP remeteu o relatório e a acta da reunião final da 


inspecção, na qual se lê expressamente que foi detectada a existência de deficiências ao nível 


da identificação dos grupos de clientes, em particular ao grupo GF, onde não foram 


considerados os riscos sobre essas sociedades – fls 183-184. 
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Em 12-12-2001  A. Rodrigues e F. Pinhal  assinam os comentários do BCP ao BdP , 


fls 185 a 189, não contrariando a imputação feita. 


No Relatório de 2003 com referência a 31-12-2002, o BP verificou que só a Sherwell 


estava associada a GF – fls 190 a 255 do anexo XXIV. 


Na carta enviada ao BCP que remeteu o relatório de inspecção, fls 262 e 263 do 


mesmo anexo, refere-se expressamente que o credito concedido a um reduzido número de 


clientes membros do CS com acções próprias da própria instituição, o qual no caso das três 


off-shore pertencentes a GF não se encontra formalizado. O BdP assinalou que as off-shore 


não estavam agregadas ao Grupo Gois Ferreira. 


Mais uma vez, os arguidos Filipe Pinhal e António Rodrigues  não contrariam este 


entendimento, na carta de 22-12-2003 que enviaram. 


v - O BCP também tratou as sociedades e as sociedades GF como um conjunto, apesar 


de não serem as únicas com títulos BCP e com responsabilidades por estes colateralizados – 


cfr. referência no Relatório do BdP de 2001 - Anexo XXIV-C, fls 59, 5.º parágrafo.    


A prova documental é absolutamente esclarecedora quanto a este aspecto, destacando-


se a seguinte:  


- Quadro da DRI, com referência a 17-05-2001, em que surgem as 17 sociedades, bem 


como as redenominações de dez das sociedades – fls 83, Anexo IV-B.  


- Memorandum da DRI para a Administração, de 5-03-2001, em que surgem as 17 


sociedades e as Gois Ferreira agrupadas, como sendo clientes DRI - fls. 1373-1374, mostra-


se claramente que estamos perante um reporte bimensal, que mostra que há sociedades a 


comprar títulos do BCP desde 1996, mas com um enorme incremento a partir de 1999, e que 


mostra: 1) a posição agregada das 4GF, das 17C e total consolidado, incluindo número de 


acções e passivo, a 1 de Março de 2002; 2) a síntese da evolução histórica, a remontar a 1996 


(embora com incremento significativo a partir de 1999); 3) o trading em Janeiro e Fevereiro 


de 2002, comparado com o de 2001; 4) o detalhe por contas em 1 de Março de 2002, 


comparado com o de 31 de Dezembro de 2002. Factos estes que eram do conhecimento dos 


destinatários do memorandum – e, de tal maneira, que este nem menciona sequer de que 


acções se tratava. Quem lia sabia que era de acções BCP que se tratava.  


- Email de Neves de Oliveira, de 6-08-2002, para Ermezilda, secretária de Beck e 


António Rodrigues e “Cc” para Miguel Duarte e Monteiro Gomes. Neves de Oliveira 
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confirmou a autoria do email e do quadro anexo, que constituía um reporte semanal, no qual 


surgem as 21 sociedades agrupadas. A recomendação de destruição do ficheiro após a 


consulta não era habitual – cfr. fls. 1375-1377 do Vol. V dos autos.; no quadro constam o 


valor global dos financiamentos às off-shore da DRI, 885 milhões de euros, colateralizados 


por 134 milhões de acções BCP e 5 milhões de acções ADR-BCP, sendo evidente que para 


além das 21 poucas existiam. 


 _ Nas operações de crédito realizadas no dia 23-03-2001, os serviços do BCP 


ordenaram as 17 sociedades, agrupadas por holding, como se constata pela ordem das folhas 


do telefax no canto superior direito – Anexo IV, fls 6, 44, 68, 98v, 107,126, 145, 162, 


180,208, 228,308, 327 e 348. 


_ As 17 sociedades não foram objecto de auditoria em Cayman, embora os créditos 


que foram concedidos representassem 97% da carteira. 


_ O BdP solicitou por escrito, ao BCP, a listagem, por mutuário, referida a 30 de 


Junho de 2000, dos créditos concedidos para acções do Banco( ou por elas caucionadas), cujo 


montante ultrapassasse os 500 mil contos, tendo o BCP  respondido por carta  assinada por 


António Rodrigues e Filipe Pinhal, não constando da lista enviada as Cayman- cfr fls 45 e 47 


do Anexo XXIV-C.        


Todas as circunstâncias descritas e demonstradas por prova pessoal e documental, 


sustentaram a convicção do colectivo, no sentido de as sociedades Cayman e Gois Ferreira, 


serem veículos do BCP, justificando-se o seu tratamento de forma agregada. 


      *** 


- Da titularidade formal dos UBOS. 


Em Dezembro de 2002, os créditos às sociedades atingiram cerca de 490 milhões de 


euros, sendo que as acções dadas em garantia só cobriam 54,1% desse montante. 


Os beneficiários económicos com que um dos arguidos (v.g. Filipe Pinhal) contactou 


e que assumiram a titularidade formal das sub-holdings que detinham as sociedades off-


shore, Daman, Osterdal, Meadowcroft e Geafield – cfr. carta endereçada ao Banco de 


Portugal pelo mesmo, datada de 30-01-2008 a fls 131-133 do Anexo III-A, em que se refere 


expressamente que os UBOs assumiram uma “responsabilidade limitada ao património das 


sociedades” – Frederico Moreira Rato, Bernardino Gomes e Ilídio Monteiro, não respondiam 


por qualquer prejuízo, continuando todos os riscos do lado do BCP, e apenas tinham uma 
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expectativa de proveito financeiro, caso o título valorizasse para um valor superior a 6 euros, 


em 10 anos.  


O quadro contratual estabelecido revela que foram concedidos amplos poderes 


discricionários ao BCP para gestão das 17 Sociedades Cayman e, nesse âmbito, da carteira de 


acções BCP por estas detida. Na verdade, a transmissão das 4 sub-holdings das 17 


Sociedades Cayman para a esfera dos UBO, foi concretizada com a celebração dos acordos 


de prestação de serviços fiduciários, acompanhada ainda pela outorga de diversas 


procurações em benefício de entidades do Grupo BCP, através dos quais foram conferidos 


amplos poderes de administração e disposição dos bens que a cada momento integrassem os 


patrimónios daquelas sociedades off-shore, de compra e venda de acções e outros valores 


mobiliários, de abertura de contas bancárias e de contratação de operações de crédito.  


Note-se que a possibilidade de os UBOs obterem um ganho poderia ser anulada 


através da utilização de declarações sem data, assinadas por cada um dos beneficiários, nos 


termos das quais o BCP poderia apropriar-se a qualquer momento das acções e das mais 


valias obtidas – fls 1761, 1817 e verso e 1889. 


Tal assunção da titularidade das off-shore foi efectuada na concretização do plano 


traçado entre os arguidos, por forma a ocultar a existência dos créditos concedidos às 


Cayman – facto provado sob o ponto 667 – e os prejuízos verificados.  


Estas operações não podiam ser do conhecimento do BdP porque as sociedades não 


tinham beneficiário económico, (embora os arguidos e Recorrente ficcionassem que tinham 


clientes) e, a consequência, seria a de se tratarem as acções detidas pelas mesmas como 


acções próprias, sujeitas ao enquadramento no limite de 10%. A partir de 2001, com a queda 


da cotação da acção BCP, os arguidos tinham de indicar e reportar prejuízos.  


O que o BdP dizia era que tinha de se aumentar o capital. Se um Banco me apresenta 


uma sociedade sua, com acções suas, com créditos seus, o capital que está no balanço não é o 


verdadeiro capital. Como é que vai aumentar o capital? Como é que chegou a esta situação? 


1h.51m – É evidente que aumentar o capital é difícil, mas ir à falência é mais difícil. 


A intenção de ocultação à supervisão, transparece de forma inequívoca, da 


confrontação entre a correspondência mantida entre os arguidos com o BdP, e as principais 


operações contratuais e financeiras que tiveram lugar em finais de 2002 e 2003.   







 


 


 


 


TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE LISBOA 


Rua do Arsenal, Letra G, 1100-038 Lisboa    Telefone: 21 322 29 00    Fax: 21 347 98 44 
 


 


556 


S. R.


A partir de 2000, o BdP expressou de forma recorrente, junto do Presidente do BCP 


Jardim Gonçalves, a preocupação que a nível prudencial mereciam o nível elevado de crédito 


concedido aos principais clientes em que as garantias eram as acções, bem como os créditos 


concedidos a off-shore.  


Em 19-03-2002, por carta de Norberto Rosa, o Banco de Portugal de tinha solicitado 


ao BCP que informasse sobre as medidas adotadas com vista a assegurar o cumprimento do 


disposto no nº2 do artigo 317 e no nº1 do artigo 325 do código das sociedades sociais, 


assinalando-se que as acções BCP dadas em garantia, representavam mais de 10% do capital 


social do Banco – fls 138. 


Por carta de 22.05.2002 o BCP remeteu um mapa onde estavam discriminados não só 


os números e os valores das acções representativas do capital social daquele banco objecto de 


garantia (correspondentes na sua totalidade a 6,8% do capital social), como também os 


atinentes a outras situações não relevantes para efeitos do artigo 325 nº1 do CSC, 


nomeadamente no que se referia aos casos de mandato de gestão e outros afins ou similares, e 


ainda aos simples cativos, concluindo pela observância do regime imposto pelos artigos 317 e 


325 do CSC. 


Entretanto, tinha sido também verificado pelo Banco de Portugal, na sequência de 


informação reportada pelo BCP com referência a 31.12.2001, que quase 20% do capital 


social do Banco não se encontrava devidamente identificado, em termos da respectiva 


titularidade, destacando-se da lista de entidades depositárias a filial em Cayman e a Sucursal 


naquele mesmo centro off-shore. 


Assim, e no sentido de assegurar o controlo dos accionistas qualificados, o Banco de 


Portugal pediu ao BCP, em 14.08.2002, informação detalhada sobre a identidade dos titulares 


das acções em custódia colocadas em entidades depositárias, com indicação dos 


beneficiários, grupos em que se inserissem e quantidade de acções detidas (carta com a refª 


7051/02/DSBSD, a fls.152 a 153 do Anexo XXIV-C). 


Em resposta, viria o BCP informar, em 13.09.2002, que “Desconhecendo a identidade 


dos clientes finais dos bancos custodiantes, solicitámos às referidas instituições a informação 


pretendida, a qual será enviada (…) logo que nos seja disponibilizada (carta com a refª. 


ADM/AR/CC/253/2002, subscrita por Antonio Rodrigues e C. Beck, a fls. 154 a 155 do 


Anexo XXIV-C). 
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Sobre esta resposta Carlos Lopes afirmou que não tinha nenhum sentido, o BCP não 


poder transmitir a informação com prontidão. 


Face à ausência de outra resposta do BCP à carta do Banco de Portugal mencionada, 


no dia 27.11.2002 seria reiterado por esta autoridade de supervisão o pedido sobre a 


identidade dos titulares das acções em custódia colocadas em entidades depositárias (com 


referência a 31.10.2002), com prioridade para as que respeitavam à Sucursal de Cayman do 


BCP e à filial BCP BT. 


Igualmente foi solicitada informação acerca das acções próprias que fossem objecto 


de algum tipo de condicionante, designadamente acções detidas, acções recebidas em 


garantia ou adquiridas mediante recurso a crédito, acções objecto de contrato-promessa de 


penhor, acções objecto de mandatos de gestão, acções objecto de cativo e acções noutras 


situações similares (carta com a refª 10182/02/DSBSD, de fls. 156 a 157 do Anexo XXIV-C). 


Por carta datada de 29.11.2002, Paulo Teixeira Pinto veio informar o Banco de 


Portugal sobre a quantidade de acções representativas do seu capital social que, à data de 


31.10.2002, se encontravam na carteira própria, bem como sobre o total de acções sujeitas a 


restrições nas diversas instituições do Grupo BCP, nomeadamente as recebidas em garantia 


de crédito concedido ou que se encontravam cativas (carta com a refª SS/SG/315/2002, a 


fls.158 do Anexo XXIV-C). 


Apesar de tal lhe ter sido expressamente solicitado (em 14.08.2002 e 27.11.2002), não 


prestou então o BCP qualquer informação sobre o crédito concedido para aquisição de acções 


próprias ou acerca dos titulares de acções em custódia colocadas em entidades depositárias. 


Note-se que, para o Banco de Portugal, em Agosto de 2002, o conceito de ações 


próprias incluía apenas as acções próprias em sentido estrito, isto é, as acções detidas pelo 


Banco e as acções recebidas em penhor ou com promessa de penhor que em Outubro 


ultrapassavam o limite de 10% definido no artigo 317 do CSC. 


Assim, não se incluíam as acções adquiridas mediante recurso a crédito nem as acções 


objeto mandato de gestão. A 20 de Dezembro de 2002 o Banco de Portugal constatou que em 


Outubro as acções próprias assim definidas representavam 11,17% do capital social do Banco 


constatou-se ainda que as acções com cativo e as acções com mandato de gestão 


representavam mais 9,30% do capital social do banco. 
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A esta data e com um cenário em que o Banco de Portugal constatava que 18,81% das 


acções do BCP eram alvo de condicionantes que as poderiam fazer reverter em algum 


momento para o próprio Banco, com os riscos que tal acarretaria do ponto de vista 


prudencial, o BCP ainda não tinha prestado informação sobre os valores de crédito concedido 


para aquisição de ações que não tenham sido dadas como garantia valor que aumentaria ainda 


mais os riscos do rácio prudencial do banco. 


E por isso, o BCP não prestou informação sobre os financiamentos concedidos a off - 


shore para aquisição de acções, só o tendo feito a 31 de Janeiro de 2003. 


Como se assinalou em sede de recurso oportunamente interposto, o pedido formulado 


a Bernardino Gomes, Moreira Rato e Ilídio Monteiro para assumirem a titularidade das sub-


holdings das off-shore, só tem a ver com a circunstância de os arguidos Jardim Gonçalves, 


Filipe Pinhal e António Rodrigues saberem que tinham de efectuar o reporte dos 


financiamentos efectuados para aquisição de acções BCP, o que, na perspectiva do BdP, 


ainda acentuaria os riscos prudenciais em que o BCP incorria.  


Nessa altura com a descida das cotações das acções BCP verificada, os prejuízos 


orçavam em 490 milhões de euros que teriam de ser reveladas com as consequências 


referidas por António Marta: as acções eram abatidas aos capitais próprios, contabilizando-se 


ainda a diferença entre o valor constante do registo das acções e o valor da cotação àquela 


data. 


A operação ABN permitiu, também, ocultar da supervisão a detenção das acções pelas 


sociedades do BCP, sendo completamente esclarecedor o facto de o contrato ter sido 


celebrado a 29 de Novembro, dois dias depois de a carta de 27-11 ter sido recebida.  


Na operação ABN, o BCP transfere a propriedade de 116 milhões de acções (do total 


de 122,6 milhões de títulos que as 17 Sociedades Cayman tinham em carteira), 


representativas de uma participação no capital do BCP muito próxima do limite de 5%. 


(4,99%).  


  Por força do contrato celebrado com o ABN, (sendo 29.11.2002 a tarde date e 


06.12.2002 a settlement date) as dezassete sociedades off-shore deixaram assim de ser 


titulares de uma significativa participação no capital do BCP que vinham mantendo desde 


1999/2000, ficando, por este modo, fora do âmbito formal da informação solicitada pelo 


Banco de Portugal, permitindo ao BCP, uma vez mais, sonegar a esta autoridade de 
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supervisão a existência das sociedades em causa, enquanto entidades titulares de acções 


representativas do capital do BCP e beneficiárias de crédito para aquisição das mesmas. 


Salienta-se que no acordão é referido o propósito de ocultação das Cayman através do 


contrato ABN  lendo-se que “ainda que se entenda que, face à tendência de desvalorização do 


título que então se verificava e uma vez que o banco acreditava na recuperação da sua acção, 


o contrato ABN surja como uma solução preferível à alternativa de vender a preço firme e 


final a carteira de acções BCP detidas pelas offshore Cayman, tal circunstância não afasta o 


facto desse contrato ter permitido, ao BCP, furtar-se a prestar a informação, ao Banco de 


Portugal, sobre tais acções. Se o contrato ABN não tivesse subjacente o propósito de evitar 


que o BCP prestasse informação sobre tais acções e montante dos financiamentos que as 


mesmas garantiam, a situação das offshore Cayman, detectada por António Amaral 


Medeiros, teria sido revelada às autoridades de supervisão, independentemente da procura de 


uma solução para o problema detectado”. 


Em 20.12.2002, ocorreu nova reunião do Banco de Portugal com responsáveis do 


BCP, na qual estiveram presentes o então Presidente do Conselho de Administração do BCP 


Jardim Gonçalves e António Rodrigues, com a finalidade de ser feito um ponto de situação 


sobre as questões relativas à actividade do Banco arguido que vinham sendo objecto de 


acompanhamento especial por parte do Banco de Portugal, bem como de esclarecer o 


objectivo da aquisição pelo ABN da participação de 4,98% do capital social do BCP, 


entretanto comunicada ao mercado (fls. 83 a 90 do Anexo V). 


Apesar de continuar em falta informação solicitada pelo Banco de Portugal através 


das suas supracitadas cartas de 14.08.2002 e 27.11.2002, não foi prestada pelos responsáveis 


do BCP presentes qualquer informação sobre as 17 Sociedades Cayman ou sobre os contratos 


celebrados entre as mesmas e o ABN, na sequência dos quais esta instituição de crédito 


adquiriria a participação social acima referida. 


Em 31.01.2003, depois de insistência manifestada em 27.01.2003, junto de Jardim 


Gonçalves, através da carta do Banco de Portugal com a ref.ª 009/GAB (fls. 90 do Anexo V) 


e conforme a informação prestada por Luis Gomes (fls.88 do Anexo V), o BCP enviaria ao 


Banco de Portugal informação sobre os titulares de acções em custódia na Sucursal e na Filial 


de Cayman daquela instituição, informação reportada, contudo, a 31.12.2002 e não ao final 


de Outubro desse ano, como havia sido solicitado anteriormente (carta com a refª 
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ADM/AD/DAU/018/2002, assinada por António Rodrigues e Filipe Pinhal, a fls 91 a 104 do 


Anexo V). 


A utilização de uma data-referência “mais actualizada” – 31-12-2002 - posterior à 


formalização da acima referida “Operação ABN” e da alienação do lote residual de cerca de 


6,6 milhões de acções BCP permitiria, assim, ao BCP excluir do perímetro de informação a 


prestar ao Banco de Portugal qualquer referência à existência das 17 Sociedades Cayman e, 


concomitantemente, ao elevado volume de crédito concedido às mesmas para aquisição de 


uma significativa participação global no capital social do Banco arguido.  


Tal omissão permitiu também ao BCP ocultar a exposição ao risco da detenção de 


acções próprias, através das Cayman e ABN, que, a serem tomadas em consideração 


ultrapassariam os 10% legalmente permitidos.  


  Por outro lado as quatro sub-holdings passaram a ter como titulares os três 


beneficiários económicos formais, surgindo assim no reporte ao BDP como detendo a 


participação social cedida ao ABN. 


Os arguidos/recorrentes conseguiram assim, desta forma, nunca reportar ao BdP a 


existência dos créditos concedidos às sociedades e os prejuízos sofridos.  


A escolha de três UBO nominais para que nenhum detivesse através da sub-holding,  


mais de 2% de participação no capital social do banco (evitando o reporte à CMVM), 


também não foi uma coincidência. 


Quanto à questão de os UBOS não serem os verdadeiros titulares das off-shore, em  


sede de apreciação crítica da prova lê-se no acordão que :” Em audiência de julgamento, foram inquiridas 


as testemunhas Frederico José Appleton Moreira Rato, beneficial owner das sub-holdings Meadowcroft e Daman, e Ilídio 


Duarte Monteiro, beneficial owner da sub-holding Osterdal, resultando de ambos os depoimentos que nenhuma 


contribuição foi prestada, nem assumido qualquer risco. Estas duas testemunhas narraram ao tribunal o que acordaram, 


em finais de 2002, com o arguido Filipe de Jesus Pinhal, e as condições em que aceitaram assumir a qualidade de UBO 


das referidas sub-holdings. Explicaram ainda os termos do acordo, em finais de 2003, aquando da assunção pessoal das 


dívidas das offshore Cayman e a razão das cláusulas estabelecidas. O depoimento destas testemunhas corroborou, nesta 


parte, as declarações prestadas pelo arguido Filipe Pinhal. Por ambas as testemunhas foi negado ter sido prestada 


qualquer contribuição para as offshore ou assumido qualquer risco, sendo esse também o sentido das declarações 


prestadas pelo arguido Filipe Pinhal o qual esclareceu porque, no seu entender, carecia de razoabilidade exigir àqueles 


qualquer contribuição ou a assunção de risco  e que se prendia com a circunstância de os mesmos terem aceite 


sociedades com um elevado passivo. 
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Também por ambas as testemunhas foi confirmado que os contactos havidos foram apenas com o arguido Filipe 


Pinhal, em três momentos distintos – em finais de 2002, em finais de 2003 e em Março de 2004 - , explicando a razão 


subjacente a cada um desses contactos, bem como o que foi acordado, corroborando, também nesta parte, as declarações 


prestadas pelo arguido Filipe Pinhal, tendo os demais arguidos declarado que nada acordaram com Frederico Moreira 


Rato, Ilídio Monteiro e João Bernardino Gomes. É certo que não foi inquirido João Bernardino Gomes; porém, das 


declarações prestadas pelo arguido Filipe Pinhal em concatenação com os documentos juntos aos autos decorre que os 


termos de qualquer dos acordos estabelecidos com Frederico Moreira Rato e Ilídio Monteiro foram, em tudo similares, aos 


acordos estabelecidos com João Bernardino Gomes.  


Importa, ainda, referir que as testemunhas inquiridas confirmaram a autoria da assinatura aposta nos documentos 


que lhes foram mostrados. 


“(…) Em face da prova produzida, em particular dos documentos acima indicados em concatenação com o 


depoimento das testemunhas Frederico José Appleton Moreira Rato (beneficial owner das sub-holdings Meadowcroft e 


Daman) e Ilídio Duarte Monteiro (beneficial owner da sub-holding Osterdal) e declarações do arguido Filipe Pinhal, 


encontra-se demonstrado que a titularidade das sub-holdings assumida por estas testemunhas e por João 


Bernardino Gomes não é efectiva, conforme se passará a demonstrar. 


Declarou a testemunha Ilídio Monteiro que o arguido Filipe Pinhal propôs-lhe subscrever uma carteira de títulos que 


lhe poderia dar mais-valias, no prazo de 10 anos. Tinha total confiança no arguido Filipe Pinhal e assinou todos os 


documentos que lhe foram entregues. Pelo arguido foi-lhe explicado que aqueles títulos eram formalmente de uma 


sociedade cuja titularidade estava a assumir, tendo tomado consciência que se tratava de uma sociedade estrangeira, 


desconhecendo, no entanto, tratar-se de uma entidade offshore. Tomou ainda conhecimento que seria através dessa 


carteira de títulos que lhe adviria mais-valias, desconhecendo, todavia, quais eram os títulos mas, apenas, que as acções 


em causa tinham um valor não elevado – “€2 e tal” -  e que se, em qualquer momento dos 10 anos subsequentes, a  


cotação dessas acções atingisse o valor de seis euros, obteria mais-valias. Em suma, confiava no arguido Filipe Pinhal e 


sabia que ele nunca o prejudicaria – como efectivamente não prejudicou, admitiu a testemunha - , resultando do 


depoimento desta testemunha que não lhe interessava a ‘forma como ’ mas, apenas, o resultado que lhe era proposto, ou 


seja, a possibilidade de obter mais-valias. 


Em sentido não totalmente coincidente quanto ao conteúdo da proposta, declarou a testemunha Frederico Moreira 


Rato que pelo arguido Filipe Pinhal foi-lhe proposto ser UBO de duas offshores que, por sua vez, detinham outras offshores 


e cujos activos eram ABN Notes indexados ao título BCP, podendo obter mais-valias caso, durante os 10 anos seguintes, o 


título valorizasse o suficiente. Revelou-lhe, ainda, que as sociedades tinham activos e passivos mas que havia uma 


desmarginalização entre ambos. De acordo com o que lhe foi transmitido, para ter eventuais benefícios, o título BCP teria 


de valorizar de cerca de €2 – valor da acção na data - para cerca de €6,em algum momento durante o período de 10 anos, 


hipótese que achou perfeitamente expectável e previsível suceder. 


Inquirida sobre a titularidade das sociedades, a resposta da testemunha Ilídio Monteiro foi em sentido afirmativo, 


tendo declarado sentir-se “dono”, facto que para si resulta, desde logo, da circunstância de ter assinado os documentos 


que formalizam o negócio. Explicou a testemunha que  quando refere que “não se sentia dono ” da carteira de títulos 


pretende, apenas, significar que não era quem, no dia-a-dia, geria essa carteira pois, assinara um documento através do 


qual autorizava o banco a fazer essa gestão, o que efectivamente veio a suceder. 


Declarou a testemunha Frederico Moreira Rato que, após receber toda a documentação, submeteu a mesma à 


apreciação dos seus advogados para, essencialmente, certificar-se que não corria qualquer risco patrimonial com a 
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aceitação da proposta, tal como lhe havia sido referido pelo arguido Filipe Pinhal. Dias depois, assinou toda a 


documentação necessária mas com data anterior -  20 de Dezembro. Acrescentou  ter ficado ciente de que não tinha 


qualquer autonomia, nem poder de decisão na gestão da carteira de títulos das sociedades em causa, pese embora tenha 


declarado não ter ficado com a noção de que o BCP tinha poderes para abrir contas em seu nome, só tendo tomado 


conhecimento desse facto no decurso de uma inquirição, no âmbito do processo, em 2008. 


Sobre o negócio, declarou a testemunha Frederico Moreira Rato  que para si não era normal no sentido de não ser 


algo de habitual ou corrente pois, não corria qualquer risco de sofrer prejuízo patrimonial e tratava-se de investimento em 


entidades sedeadas no estrangeiro. 


Depois do contacto em finais de 2002, declarou a testemunha Ilídio Monteiro que só voltou a falar com o arguido 


Filipe Pinhal sobre este tema, em Dezembro de 2003. Nessa altura, foi-lhe transmitido que o Banco de Portugal estava a 


fazer exigências, razão pela qual se impunha a alteração da forma como o negócio havia sido feito o que implicaria que, 


formalmente, ficaria com mais responsabilidades. No entanto, o arguido Filipe Pinhal disse-lhe também que assinaria um 


documento de acordo com o qual nem o seu património,  nem o património da sua família responderiam por dívidas 


referentes à situação. Em face do que lhe foi transmitido e sem questionar absolutamente nada, assinou os documentos. 


Foi contactado, de novo, em 2004 – Março ou Abril de 2004 -, pelo arguido Filipe Pinhal que lhe transmitiu ter o 


Banco de Portugal efectuado  imposições, circunstância que impunha alteração dos termos do contrato. Declarou a 


testemunha não conseguir recordar-se da exigência então efectuada pelo Banco de Portugal mas, tinha como 


consequência o agravamento da sua responsabilidade e, por essa razão, transmitiu ao arguido que, caso fosse possível, 


queria sair daquele negócio, até porque as acções continuavam baixas e não tinha, na altura, expectativa de vir a obter 


qualquer mais-valia. E o arguido Filipe Pinhal tratou de tudo com vista ao termo do negócio. 


Em sentido semelhante depôs a testemunha Frederico Moreira Rato. Declarou esta testemunha que cerca de um 


ano depois, o arguido Filipe Pinhal comunicou-lhe que por questões regulamentares, impostas pelo Banco de Portugal, era 


necessária a assunção da dívida das sociedades, por parte do próprio UBO. Na sequência desse contacto, foi-lhe entregue 


um documento para assinar que, mais uma vez e no mesmo sentido, mostrou aos seus advogados os quais lhe 


certificaram que não corria qualquer risco patrimonial. Assinou esse documento, nos termos do qual assumia a dívida das 


sociedades em determinadas condições: assumia as dívidas apenas e só até ao limite do património das próprias 


sociedades  e caso esta condição não fosse aceite, a assunção de dívida seria nula. 


Em Fevereiro de 2004, pelo arguido Filipe Pinhal foi-lhe comunicado que o BCP tinha encontrado uma outra 


entidade interessada em assumir as sociedades sem a vinculação do período de 10 anos, questionando-o se estava 


interessado em transmitir a sua posição e sair do negócio, proposta que foi por si aceite. Declarou a testemunha ter 


entendido que tinha liberdade para aceitar ou recusar, podendo, se assim pretendesse, continuar com o negócio,  embora 


tenha sido sua percepção que o interesse do banco era no sentido da proposta ser por si aceite pois, caso contrário, não 


lhe teria proposto qualquer alteração à situação existente. Em Março de 2004, assinou os documentos, tomando 


conhecimento que a sociedade interessada tinha como denominação Townsend. 


Entende o tribunal que, efectivamente, não tendo os três UBO’s contribuído, de alguma forma, para as 


responsabilidades creditícias que, à data, recaíam sobre as 17 offshore e atenta a diferença entre o montante dessas 


responsabilidades e o valor dos activos, pode fazer sentido a não exigência de qualquer quantia por tais entidades, bem 


como a não exigência de património para as mesmas.  


Contudo, considerando o arguido existir “altíssima  probabilidade” – o arguido Filipe Pinhal quantificou a 


probabilidade em 90% - dessas entidades virem a obter “lucro, a médio/longo prazo, num momento indeterminado, ao 
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longo do período de dez anos”, carece de lógica a não exigência de qualquer quantia. Afinal, tratava-se de um negócio que 


trazia para os três UBO’s a expectativa de obterem mais-valias sem qualquer contrapartida, não colhendo o argumento do 


risco criado para a reputação porquanto, da assunção da titularidade de tais offshore, nos termos em que foi acordada, não 


envolvia qualquer responsabilidade, quer pessoal, quer patrimonial para os três UBO’S : pelas dívidas das offshores 


continuava a responder apenas o património dessas offshore e não, também, o património dos UBO’s; estando em causa 


entidades offshores e a opacidade que as caracteriza, a identidade do UBO não era revelada. Assim, nenhum risco 


envolvia  negócio celebrado, quer em termos patrimoniais, quer em termos reputacionais. 


Das declarações prestadas pelo arguido Filipe Pinhal decorre que foi revelado aos UBO’s a natureza e objecto das 


sociedades, o que é corroborado pela testemunha Frederico Moreira Rato mas não pela testemunha Ilídio Monteiro de cujo 


depoimento resulta ter tomado consciência que estava em causa uma sociedade estrangeira mas desconhecia que era 


uma entidade offshore, bem como quais os títulos que compunham a carteira. 


Independentemente de se apurar se foi transmitida ou não essa  informação, um total alheamento da 


natureza da sociedade e dos títulos que compõem a carteira, por parte de Ilídio Monteiro, não é aceitável, à luz das 


regras da experiência comum, em caso de titularidade efectiva de uma sociedade, tanto mais que os lucros a 


receber, ainda que incertos, estavam dependentes da evolução da cotação do título.  


Demonstrativo que não se trata da assunção da titularidade efectiva das  sociedades é o desinteresse manifestado 


por Ilídio Monteiro quanto à “forma como”   poderia obter as “mais-valias”. A titularidade efectiva de uma sociedade 


pressupõe o interesse pela actividade da mesma. 


Igual conclusão extrai-se da gestão das offshore. Nenhum dos três UBO’s praticou qualquer acto de gestão 


das offshore. É certo que foram conferidos, ao BCP, poderes de gestão da carteira de títulos.  Porém, a atribuição 


de poderes de gestão da carteira não significa uma ausência total de instruções. Após finais de 2002, pelas 


entidades offshore não foi feita aquisição de qualquer título. O contrato ABN foi objecto de duas renegociações no 


ano de 2003. Do depoimento dos dois UBO’s decorre que, após finais de 2002, só voltaram a ser contactados em 


finais de 2003, ou seja, para a renegociação do contrato ABN não foram ouvidos qualquer dos beneficiários das 


offshore, sendo certo que tais renegociações implicaram a saída de quantias monetárias da esfera de algumas das 


offshore Cayman. 


Importa analisar as declarações sem data subscritas por cada um dos beneficiários. 


Da declaração não datada e assinada por Ilídio Duarte Monteiro, consta, entre  mais, que “na qualidade de 


único beneficiário da sociedade offshore Osterdal”  este manifesta “já não ter qualquer interesse  nas acções 


daquela sociedade” e dá instruções ao BCP Bank & Trust Company (Cayman) Limited, para transferir a titularidade 


daquela sociedade “para o BCP ou qualquer outra entidade/pessoa que o banco entenda nomear” Gomes – fls. 18 


do apenso 4. 


 Igual declaração foi emitida relativamente à sub-holding Geafield, por João Bernardino Gomes – fls. 51 do 


apenso 2 


Na declaração dirigida ao BCP Bank & Trust Company (Cayman) Limited, não datada e assinada por 


Frederico José Appleton Moreira Rato, “na qualidade de titular” de uma acção representativa de 100% do capital da 


sociedade Meadowcroft Management Limited,  este transfere essa acção “juntamente  com todos os direitos  e 


obrigações inerentes, a favor do BCP ou a favor de qualquer outro beneficiário determinado por esse banco”. 


Igual declaração foi, ainda, emitida relativamente à sub-holding Damon. 
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O arguido Filipe Pinhal confirmou ter sido assinada, por cada um dos beneficiários económicos, uma carta 


sem data. Referiu tratar-se de uma garantia em tudo semelhante a uma livrança sem data, assinada aquando da 


celebração de um empréstimo com o banco. Explicou que a carta visava acautelar a hipótese de um dos UBO’s 


pretender alienar a sociedade offshore a um terceiro que não interessasse ao BCP, caso em que este, fazendo uso 


da carta, chamaria a sociedade a si. Justifica esta cautela por a sociedade offshore ter associada a si um risco de 


crédito e o BCP, na qualidade de credor, ter o direito de gerir esse risco. Acrescentou o arguido Filipe Pinhal que 


esta situação era especial porquanto, quando o BCP escolhe Frederico Rato, Ilídio Monteiro e Bernardino Gomes, 


não está a gerir a sociedade offshore mas, o risco de crédito, razão pela qual pretende ter na outra parte uma 


pessoa em quem confia. O risco do crédito estava garantido pela carteira de títulos mas não respondia pela 


reputação do UBO, factor relevante para o BCP. Considera ofensivo que alguém possa pensar que esse 


documento poderia ser utilizado pelo banco contra os interesses do cliente, embora reconheça que, 


materialmente, permitia exigir daqueles os lucros que tivessem obtido decorrentes da actividade das offshore. Tais 


declarações foram preparadas pela “Servitrust” , acrescentando que, na altura, quando leu os documentos, 


configurou esta carta com o mesmo significado de uma livrança em branco, subscrita para garantia de um crédito 


e no sentido de evitar que a posição então assumida pelos três UBO’s, no futuro, pudesse ser transmitida a um 


investidor indesejável ao BCP. 


Inquirida sobre a carta em questão, a testemunha Frederico Moreira declarou que o documento não se encontra 


datado uma vez que a data deveria ser colocada quando fosse utilizado. Do teor da carta ficou ciente que o BCP podia 


apropriar-se de eventuais lucros. No entanto, confiou plenamente que isso não sucederia – conhece o arguido Filipe Pinhal 


desde 1985 e considera-o uma pessoa de excelente reputação profissional, com seriedade e conceituada na área bancária 


- e manifestou ficar muito surpreendido que, “sem um motivo muito grave”, o BCP viesse a ‘executar’ essa carta e fazer 


seus eventuais benefícios, acrescentando que a carta poderia ter sido utilizada, em 2004, pelo BCP, para  transmitir as 


sociedades para terceiros, e não o fez. 


Analisando a situação global, nenhum dos “beneficiários económicos” respondia com o se património pelas dívidas 


oriundas das 17 offshore Cayman, razão pela qual toda a responsabilidade confinava-se ao património destas offshores. 


Não existe, assim, razão para preocupação quanto à identidade do titular dessas offshores.  


Por outro lado, se o banco, para ver ressarcido o seu crédito, não pode atingir a esfera patrimonial do UBO de uma 


entidade offshore (exceptuando a situação de existir cláusula contratual nesse sentido, o que não se verifica, no caso 


concreto), não faz sentido munir-se de instrumento que lhe permite assegurar a transferência, para si, da titularidade da 


entidade offshore, bem como de todos os direitos desta pois, dessa forma, tem a faculdade de atingir o património pessoal 


do UBO.  


Em terceiro lugar, se o objectivo pretendido com tal instrumento era acautelar o risco de crédito, sempre se dirá que 


tal argumento não pode merecer acolhimento porquanto, o maior ou menor risco que o crédito envolve era aferido pelo 


património da entidade offshore e não pela pessoa física que assumisse a qualidade de UBO ou pelo património desta. 


Todas as testemunhas inquiridas em julgamento que intervieram no processo de crédito transmitiram ao tribunal que, 


estando em causa uma entidade offshore, o cliente é a sociedade e não o UBO respectivo, razão pela qual na análise do 


mérito de operações de crédito referentes a tais sociedades não era necessário constar da proposta o nome do UBO desse 


cliente, entendendo-se por “cliente” a sociedade. Assim sendo e nesta vertente de “risco de crédito”, não assiste razão para 


conceder, ao BCP, os poderes que a carta confere.  
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Ainda quanto ao risco de crédito, se as cartas assinadas por cada um dos beneficiários tivessem como razão 


subjacente munir o BCP de um instrumento com vista a acautelar a transferência da titularidade das entidades offshore 


para terceiros que não merecessem a confiança do banco, considerando o crédito que estava em causa, a questão 


colocar-se-ia relativamente às offshores denominadas Góis Ferreira cujas responsabilidades creditícias, à data da cessão, 


perfaziam o total de €122.886.420 (cfr. apenso C, anexo 6, quadro 2). As offshore Góis Ferreira, de harmonia com a versão 


dos factos constante das Contestações, tinham como UBO´s, J. Góis Ferreira e Carlos Bessa Monteiro. Não existe notícia 


que relativamente às Góis Ferreira tivesse havido essa cautela quanto à possibilidade deste transferir as offshores para 


terceiros que não merecessem a confiança do BCP, ou seja, a reputação do UBO não constituiu factor relevante para o 


BCP, nesta situação. 


Por último, declarou o arguido Filipe Pinhal que configurou tais cartas com o mesmo significado de uma livrança em 


branco, subscrita para garantia de um crédito e no sentido de evitar que a posição então assumida pelos três UBO’s, no 


futuro, pudesse ser transmitida a um investidor indesejável ao BCP. Ora, a configurar uma  livrança em branco subscrita 


para garantia de um crédito, a carta conferia a possibilidade de o banco agir contra o património do UBO – a propriedade 


das offshore integra a esfera patrimonial do UBO – sendo que, pelo crédito oriundo das 17 offshore respondia 


exclusivamente o património destas. 


Tanto assim é que a testemunha Frederico Moreira declarou ter consciência que a carta permitia ao BCP apropriar-


se dos eventuais benefícios que pudessem advir para a sua esfera patrimonial, decorrentes da carteira de títulos das 


offshore, sabendo que do acordo estabelecido em finais de 2002, nenhuma responsabilidade adviria para si, conforme 


cuidou de apurar junto dos seus advogados. E no final de 2003, assegurou-se, igualmente, que nem o seu património, nem 


o património da sua família, responderiam por dívidas referentes à situação das offshore.  


Em face do exposto e considerando o texto dos documentos em análise, não se encontra demonstrado que as 


declarações não datadas, subscritas pelos UBO’s através das quais afirmavam transferir 100% das acções só 


pudessem ser utilizadas pelo BCP, em nome e por conta daqueles e se houvesse incumprimento dos deveres dos 


mutuários nos financiamentos concedidos;   


Considerando o exposto, o acordo firmado com Frederico Moreira Rato, Ilídio Duarte Monteiro e João 


Bernardino Gomes, em finais de 2002, também não poderia assentar na perspetiva de que as responsabilidades 


creditícias das 17 Cayman eram recuperáveis, no prazo de 10 anos, porquanto, da carteira destas entidades já não 


constavam os 116 milhões de acções mas, apenas, 6.657.656 de acções BCP e 156.020 Notes ABN (cfr. Fls. 3 do 


anexo 3 do apenso C), sendo essa também uma das razões pela qual o tribunal considerou não demonstrado ser 


esse o objectivo da operação – a recuperação dos créditos. 


Por igual razão foi considerado também não demonstrado que caso Frederico Moreira Rato, Ilídio Monteiro e 


Bernardino Gomes tivessem mantido o acordo com o BCP e  a exposição às acções constantes da carteira das 17 


offshore, teriam obtido um ganho no montante total de 159 milhões de euros porquanto, assenta no pressuposto que o total 


de acções detidas pelas dezassete offshore Cayman eram os 116 milhões de acções a um preço médio de €5,6, em 2000. 


Conforme referido,  as 17 offshore Cayman, na sequência do contrato ABN, ficara. 


Conforme foi referido no Despacho de Pronúncia, a assunção das 17 Cayman pelos três UBO’s é feito por conta do 


BCP que mantém, por força dos acordos que celebrou com aqueles, uma relação funcionalmente equivalente à do 


proprietário pleno, apesar da aparência de propriedade resultante da assunção formal das 4 sub-holdings por Moreira Rato, 


Ilídio Monteiro e Bernardino Gomes.  
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Pode ler-se na Decisão Instrutória que “Em regra, propriedade formal e substantiva encontram-se no 


mesmo sujeito mas tal pode não suceder, optando-se por razões diversas, por distinguir entre titularidade forma e 


titularidade substantiva, ou benefício económico, do objecto dessa titularidade, assim sucedendo no âmbito da 


titularidade por conta, quando o titular formal do direito o exercesse não no interesse (exclusivamente próprio) 


mas predominantemente no interesse de um terceiro, neste caso o BCP. 


 Em suma, é esse terceiro que corre o risco económico da titularidade mas dela retira todos os benefícios, 


ainda que procedendo a uma remuneração acordada com o titular formal, que poderá estar ligada à fruição parcial 


e minoritária dos benefícios da coisa. Assim, verifica-se uma relação de titularidade por conta quando a alocação 


patrimonial se encontra dissociada da titularidade jurídica, encontrando-se um terceiro, por referência ao elemento 


económico do direito de propriedade, numa posição funcionalmente equivalente à do titular efectivo do direito real 


de propriedade. 


 O direito a “ser pago por último“, satisfeitas todas as obrigações decorrentes da liquidação do património 


das off-shores que os arguidos pretendem ser o cerne da titularidade efectiva, não pode ser considerado como 


critério determinante. No caso, nem sequer o conteúdo de direitos e deveres que resultam do acordado entre o 


BCP e os 3 UBOs se resume a este conceito, antes gerando uma relação que pela sua abrangência coloca o BCP 


numa posição de verdadeiro dominus sobre as sociedades: foi o BCP que alocou o seu património às mesmas, foi 


no interesse do BCP que estas foram geridas, foi sempre o BCP quem determinou a sua acção e que podia, a todo 


o tempo e pelas razões que lhe eram próprias, sem intervenção dos 3 UBOs, liquidar tais sociedades”. 


(…)Temos como correcto o raciocínio de que uma carteira  composta por 122.milhões de acções BCP, em 2002, 


permitiria, em 2007, obter mais-valias, considerando, por um lado, os dividendos, e os aumentos de capital verificados e os 


efeitos destes no número de acções.  


De facto, considerando o número de acções detidas pelas offshore Cayman em data prévia à operação ABN e ao 


aumento do número de acções em consequência dos aumentos de capital, em 2007, a carteira das offshore – não tendo 


ocorrido o contrato ABN – teria um número muito superior de acções. A esse número haveria que multiplicar a cotação do 


título BCP que se verificava em 2007. O valor obtido desse cálculo, acrescido dos dividendos recebidos ao longo do 


período 2002-2007, permitiria, efectivamente, obter um valor não inferior ao montante das responsabilidades das offshore 


Cayman. 


Porém, se se atentar na cronologia dos factos, o contrato ABN foi celebrado em data prévia à assunção 


formal da titularidade das entidades offshore pelos três UBO’s pelo que, na carteira destas entidades não 


constavam acções representativas de 5% do capital social mas, apenas, 6.667.656 acções e Notes (156.020). 


Consequentemente, o raciocínio falece nos seus pressupostos, razão pela qual o tribunal considerou não 


demonstrado que, ao longo do prazo de dez anos, para existir pagamento e obtenção de ganhos da parte de 


Frederico Moreira Rato, Ilídio Duarte Monteiro e João Bernardino Gomes, não fosse preciso mais que a 


recuperação da cotação da acção do BCP para seis euros (€6) por acção, face à carteira das offshore com a 


composição no momento do acordo com os  referidos  beneficiários. 


Considerando o exposto, o acordo firmado com Frederico Moreira Rato, Ilídio Duarte Monteiro e João 


Bernardino Gomes, em finais de 2002 também não poderia assentar na perspetiva de que as responsabilidades 


creditícias das 17 Cayman eram recuperáveis, no prazo de 10 anos, porquanto, da carteira destas entidades já não 


constavam os 116 milhões de acções mas, apenas, 6.657.656 de acções BCP e 156.020 Notes ABN (cfr. Fls. 3 do 
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anexo 3 do apenso C), sendo essa também uma das razões pela qual o tribunal considerou não demonstrado ser 


esse o objectivo da operação – a recuperação dos créditos. 


Por igual razão foi considerado também não demonstrado que caso Frederico Moreira Rato, Ilídio Monteiro e 


Bernardino Gomes tivessem mantido o acordo com o BCP e  a exposição às acções constantes da carteira das 17 


offshore, teriam obtido um ganho no montante total de 159 milhões de euros porquanto, assenta no pressuposto que o total 


de acções detidas pelas dezassete offshore Cayman eram os 116 milhões de acções a um preço médio de €5,6, em 2000. 


Conforme referido,  as 17 offshore Cayman, na sequência do contrato ABN, ficara. 


A testemunha Frederico Moreira Rato declarou que, após recebida - entregue pelo motorista do arguido Filipe 


Pinhal - toda a documentação que submeteu à apreciação pelos seus advogados e na sequência de informação favorável 


destes, falou com o arguido Filipe Pinhal e aceitou. Consultou os advogados essencialmente para se certificar de que não 


corria qualquer risco patrimonial, sendo isso que lhe tisso ‘garantido’ pelo arguido Filipe Pinhal. Ou seja, não havia o risco 


de quaisquer perdas, só teria a ganhar.  Assinou toda a documentação necessária dias depois, com data anterior - de 20 


de Dezembro – e, na altura, não ficou com a noção de que o BCP poderia abrir contas em seu nome – veio a saber que 


isso acontecera em momento posterior, já no decurso de uma inquirição no âmbito do processo, em 2008. Não se sentiu 


propriamente muito confortável com isso, mas também nunca falou sobre o assunto, nem suscitou qualquer questão junto 


do BCP ou de alguém. Decorre, assim, claramente do depoimento da testemunha Frederico Moreira Rato que o mesma 


estava convicto não correr qualquer prejuízo pelo que, não existia razão para os financiamentos concedidos às offshore 


Cayman serem fonte de preocupação ou insatisfação. 


Do depoimento desta testemunha decorre que adoptou igual procedimento, no ano de 2003. Declarou a 


testemunha que, na sequência de novo encontro com o arguido Filipe Pinhal, este comunicou-lhe que por 


questões regulamentares (a nível do Banco de Portugal), seria necessário a assunção da dívida das sociedades 


por parte do próprio UBO. Foi-lhe entregue um documento para assinar que, mais uma vez e no mesmo sentido, mostrou 


aos seus advogados que lhe certificaram não correr qualquer risco patrimonial. E assinou esse documento, nos termos do 


qual assumia essa dívida das sociedades apenas e só até ao limite do património das próprias sociedades, sendo 


intangível a sua esfera patrimonial. 


Também a testemunha Ilídio Monteiro referiu ter falado com o arguido Filipe Pinhal e por referência a 


Dezembro de 2003. Declarou que pelo arguido lhe foi transmitido existir um problema com o Banco de Portugal e 


que embora não o tenha conseguido descrever com pormenor, esclareceu que impunha a alteração do acordo de 2002 por 


forma a que formalmente ficasse com mais responsabilidades. Pese embora a testemunha tenha referido que ficava com 


mais responsabilidades, declarou que do documento por si assinado resultava que não respondia, nem o património da sua 


família, pelas dívidas relativas à  situação das offshore. Pelo que, e mais uma vez, simplesmente assinou o que ele lhe 


disse, sem questionar absolutamente nada. 


 De ambos os depoimentos não resulta que a aposição de assinatura nos documentos tenha motivado qualquer 


preocupação relacionada com risco reputacional relacionado com as responsabilidades creditícias decorrentes do 


financiamento concedido às offshore pois estavam convictos que os respectivos patrimónios não responderiam pelas 


mesmas. 


Tanto assim é que a testemunha Ilídio Monteiro quando se viu confrontada, em Março de 2004, com nova alteração 


ao acordo na sequência de determinações do Banco de Portugal, manifestou o desejo de “sair” do negócio. Em momento 


algum do seu depoimento, a testemunha manifestou ter tido algum receio que a sua reputação fosse posta em causa por 


intervir em tal negócio. 
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O terceiro beneficiário não foi inquirido. No entanto, considerando a similitude dos acordos celebrados com os três 


beneficiários e o teor dos mesmos, não se vê qualquer razão para a situação do beneficiário João Bernardino ser diferente. 


Quanto à assunção pessoal das dívidas pelos UBOS, lê-se no acordão que”Argumentam os 


arguidos que a acta constitui um dos elementos que a auditoria não deixa de analisar pelo que, caso tivessem o propósito 


de omitir a assunção da dívida dos três UBO’s, não a fariam constar desse documento. Ora, a operação, tal como se 


encontra redigida na acta de 13 de Abril de 2004, não permite, por si só, aferir de toda a realidade subjacente. 


Desde logo que as responsabilidades creditícias dos três UBO’s tinham origem nas dezassete offshores Cayman  e 


que relativamente a estas, em 2002, terminavam nas Portman, holdings do BCP. Do teor da acta não é possível 


aferir, ainda, os exactos termos em que foi assumida a titularidade das offshore, mormente as declarações sem 


data subscritas por cada um dos UBO’s. Da leitura da acta não se extrai que a sociedade Townsend foi constituída 


com capital da Sevendale, sociedade denominada por offshore Góis Ferreira, sem que J. Góis Ferreira ou Carlos 


Bessa Monteiro tenham tido qualquer intervenção na utilização que foi dada ao capital da offshore Sevendale. O 


argumento de que tudo foi transparente colide ainda com a circunstância da falta de comunicação, em finais de 


2002, às autoridades de supervisão, do facto então descoberto referente às offshore Cayman. (Todos os destaques  


são da signatária)”. 


Quanto às offshore Góis Ferreira, também se constatou que os beneficiários Góis 


Ferreira e Bessa Monteiro não eram os verdadeiros beneficiários das sociedades, mas titulares 


por conta. 


Relativamente a estas, também se verificaram os indícios da titularidade por conta: 1. 


Mandados de gestão discricionários concedendo poderes ao BCP; 2. Investimento feito pelo 


BCP sem qualquer contribuição pelo UBO; 3. O BCP suportou todos os riscos e prejuízos 


decorrentes da actividade das mesmas; 4. ausência de qualquer orientação ou acto de gestão 


da carteira de títulos por parte dos UBOS.  


Lê-se no acordão que “Sociedades offshore Góis Ferreira Por solicitação pessoal de António 


Castro Henriques, em finais dos anos 90, foi efectuada a associação formal de Góis Ferreira e Carlos Luís Bessa Monteiro 


às sociedades offshore Somerset (Ilha de Man), Somerset Associates Limited (Ilhas Virgem Britânicas), homónima da 


anterior e constituída em 26/07/2004, Hendry, Sherwell e Sevendale. 


Às sociedades offshore Góis Ferreira foram concedidos financiamentos cuja garantia era, inicialmente, constituída 


pela respectiva carteira de títulos com cobertura mínima de 100%, situação que se alterou, em todas as sociedades, no dia 


31 de Julho de 2002, passando a garantia a ser constituída apenas pela carteira de títulos detida sem exigência de 


cobertura mínima. 


Através da Sucursal Financeira Exterior do BCP (SFE) foram celebrados contratos de mandato de gestão (em 


Dezembro de 1996, com Hendry; em Janeiro de 1997, com Sherwell; em Janeiro de 1997, com Sevendale; em Fevereiro 


de 2000 com Somerset) atribuindo, ao BCP, amplos e discricionários poderes para decidir os investimentos que 


entendesse fazer, tendo sido escolhidos, quase exclusivamente, valores mobiliários do universo BCP. 


O património das sociedades offshores Góis Ferreira, Hendry, Sevendale, Sherwell e Somerset,  foi adquirido 


através dos financiamentos que lhes foram concedidos pelo BCP, não tendo existido qualquer contribuição de recursos 


próprios por parte de Góis Ferreira ou Bessa Monteiro.  
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A intervenção de Góis Ferreira e Carlos Luís Bessa Monteiro na vida das referidas sociedades cingiu-se à 


assinatura pontual de documentação referente às mesmas e que lhes era disponibilizada, não tendo aqueles respondido 


pelos riscos associados às perdas incorridas na actuação, por parte do Banco, ao abrigo do mandato de gestão.  


Nenhum acto de gestão foi praticado pelas duas pessoas singulares que figuravam como titulares formais das 


offshore. 


 Não existiu qualquer intervenção ou manifestação de interesse dos mesmos por tais sociedades durante a vigência 


das mesmas, nomeadamente aquando da constituição, pela Sevendale, da Townsend e da venda desta sociedade, por 


aquela, à Edifícios Atlântico, com a particularidade de não existir evidência do pagamento do preço. 


 A decisão de extinção das offshore Góis Ferreira não foi por iniciativa, decisão ou intervenção de Góis Ferreira e 


Carlos Luís Bessa Monteiro.  


A cessão de créditos detidos sobre as offshore Sherwell, Hendry e Somerset foi efectuada sem ter havido qualquer 


abordagem de Góis Ferreira e Bessa Monteiro. 


Em face do exposto, é manifesto que a titularidade das offshore assumida por Góis Ferreira e Bessa Monteiro era 


dissociada do seu conteúdo patrimonial, ou seja, trata-se de uma titularidade formal, sendo o BCP o verdadeiro titular de 


tais entidades e, consequentemente, devem ser consideradas veículos deste. 


Da análise da legislação e Aviso e Instruções do Banco de Portugal concluiu o tribunal que a 


obrigatoriedade de consolidar veículos de finalidades especiais surge, apenas, em 1 de Janeiro de 2005. Porém, a 


situação das dezassete Cayman e das Góis Ferreira não consubstancia a detenção de determinada participação 


social, com determinada expressão, sobre uma sociedade e a existência de domínio material de uma sociedade 


sobre uma terceira sociedade. A situação das dezassete offshore Cayman consubstanciam a situação de maior 


domínio material possível, porquanto, não existe pessoa física que possua a posição de UBO e as entidades 


offshore agem por determinação exclusiva do banco, ou seja, a actividade que exercem é por decisão do BCP, com 


meios deste, sendo pelo mesmo detidas. Não há participação maioritária ou minoritária, do BCP, no capital destas 


sociedades pois, são dele próprio. 


Em face do exposto não podem tais entidades deixar de integrar as Contas do BCP pois, trata-se de 


actividade do próprio banco e, consequente, com reflexo no resultado do mesmo no final de cada ano de exercício. 


Não integrar tais sociedades offshore nas Contas do BCP quando as mesmas são detidas por este e exercem a 


actividade determinada pelo mesmo é frustrar os objectivos que estão subjacentes ao conhecimento global e 


unificado das contas e da situação económica dos conjuntos e que se prendem com a protecção dos interesses 


ligados às sociedades de capitais, à preservação da segurança e confiança dos investidores e do público em geral. 


Esta protecção implica a elaboração de contas consolidadas sempre que uma sociedade fizer parte de um 


conjunto de empresas.  


Junto aos autos encontra-se o Parecer da autoria de José de Sousa Ramos e José Manuel Parada Ramos, 


Revisores Oficiais de Contas da sociedade “PKF Accountants & Business Advisers”, que versa sobre a matéria 


contabilística. O Parecer emitido é no sentido da não inclusão dos dois grupos de offshore no perímetro de 


consolidação do BCP. Contudo, este Parecer parte do pressuposto que Góis Ferreira e Bessa Monteiro não são 


titulares formais mas efectivos das offshore Góis Ferreira e que a ausência de identificação e de registo dos UBO’s 


das dezassete offshore Cayman, até finais de 2002, foi motivada por deficiência e descoordenação dos serviços do 


BCP e, em Dezembro de 2002, tais entidades foram efectivamente colocadas em clientes. Em face da factualidade 


considerada provada, os pressupostos em que assenta o Parecer não se verificam”.  
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Do conceito de titularidade por conta. 


Uma das questões sobre a qual o tribunal se debruçou, é a do conceito de titularidade 


por conta ou titularidade fiduciária de direitos patrimoniais, em que surgem dissociados o 


plano formal e o plano económico de um mesmo direito patrimonial. Isto é, a titularidade do 


interesse patrimonial prosseguido é dissociada da capacidade jurídica para prosseguir esse 


mesmo interesse. Os direitos detidos por conta projectam-se na finalidade da prossecução do 


interesse alheio e não no interesse do titular.  


Por regra – e estatisticamente na esmagadora maioria dos casos – é ao proprietário que 


cabem os ganhos produzidos por um bem, como será ele a suportar as respectivas perdas ou a 


sua deterioração. 


 Na titularidade por conta, o risco económico - a projecção generalizada dos ganhos e 


perdas associados a um bem – é alocado predominantemente ou totalmente a uma 


determinada esfera jurídica, que não a do titular do direito. 


Exemplificando, se o titular de uma carteira de acções ficar obrigado a pagar ao gestor, 


como remuneração do serviço de gestão, uma parte dos eventuais ganhos – sem que este 


último, porém, participe em eventuais perdas – não é afectada a imputação do risco 


económico ao titular das acções.  


Assim, a circunstância de os UBOS receberem uma parte dos proveitos, não anula a sua 


condição de titulares por conta. Com efeito, mesmo que os UBOS pudessem ser beneficiários 


de uma parte da valorização económica das acções era ao BCP que competia a maioria das 


vantagens decorrentes da valorização da carteira e a totalidade do risco de posteriores 


desvalorizações das acções. 


Acresce que os UBOS fictícios Moreira Rato e Ilídio Monteiro declararam ter sempre 


tido total desconhecimento da actividade das sociedades  – desconhecimento da situação 


patrimonial, dos créditos recebidos pelo BCP, da abertura de contas em nome das 17 


Sociedades Cayman e em nome pessoal, bem como a ausência de qualquer influência na 


gestão, designadamente emissão de qualquer instrução ou orientação. 


Conclui-se assim que o BCP permanecia exposto ao risco do património das sociedades 


off-shore (as acções), sendo assim, o verdadeiro titular das sociedades. 


Não assiste, assim, qualquer razão ao Recorrente quando afirma que “ o Banco corria 


indirectamente alguns riscos com a desvalorização dos títulos e beneficiaria igualmente com 


uma valorização futura dos mesmos” – cfr. fls 199 da motivação. 
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Do exposto resulta, também, que se impunha, à luz do quadro legal e contabilístico 


vigente ao tempo dos factos em análise, a sua integração no perímetro de consolidação 


financeira, assunto sobre o qual nos debruçaremos mais adiante. 


Quanto a este tema, seguimos o relatório final do BdP, que contém  estudo exaustivo do 


conceito de titularidade por conta:  


“A dissociação entre o conteúdo formal e o conteúdo patrimonial de um direito; a alocação do 


risco económico. 


Esta ideia de dissociação entre as faculdades jurídicas tipicamente inerentes ao estatuto de 


proprietário e a afectação do conteúdo patrimonial do direito de propriedade, e a uma 


consequente dissociação entre a titularidade jurídica e o interesse prosseguido, captura, como se 


viu, a essência da actuação por conta ou fiduciária. Contudo, ela não se afigura ainda suficiente 


para funcionar como um verdadeiro critério de qualificação do caso concreto. Um tal critério, 


realmente operativo, é-nos dado pela alocação do risco económico que subjaz ao direito 


patrimonial, aqui entendido como a potencialidade de auferir ganhos e/ou de suportar 


perdas ou a deterioração da coisa. É da alocação do risco que resulta a imputação do 


conteúdo económico de um direito patrimonial, e é, portanto, aí que reside a verdadeira 


pedra de toque na determinação da existência ou não de uma situação de titularidade 


fiduciária.  


No direito português, como de resto na generalidade dos direitos continentais, vigora a regra 


segundo a qual a alocação do risco económico associado a um dado direito patrimonial 


acompanha o seu titular; é a regra casum sentit dominus ou res perit domino. Em termos simples, 


significa isto que, por regra – e estatisticamente na esmagadora maioria dos casos – é ao 


proprietário que cabem os ganhos produzidos por um bem, como será ele a suportar as respectivas 


perdas ou a sua deterioração. 


Importa que nos detenhamos um pouco mais na análise do que significa a imputação do risco 


económico. É que esta ideia não implica, como é natural, uma alocação exclusiva dos benefícios 


económicos resultantes de um determinado bem, que podem por variados motivos ser 


parcialmente partilhados com terceiros. Não se ignora que os bens que integram o património de 


um sujeito constituem a garantia geral dos seus credores, que assim também serão beneficiários, 


ainda que indirectos, daqueles bens.  


Em particular, a imputação do risco económico a um sujeito não resulta prejudicada pela 


circunstância de este pagar uma remuneração a um terceiro encarregue da gestão dos 


direitos patrimoniais em causa, mesmo que esta remuneração se encontre associada 


precisamente aos proveitos emergentes dessa gestão. Daí que se imponha uma análise 


integrada da afectação económica do direito patrimonial em causa, que atente não apenas 


na partilha dos benefícios, mas também – e decisivamente – na alocação das perdas. Do que 


se trata, portanto, quando se fala de alocação do risco económico, é da projecção generalizada dos 


ganhos e perdas associados a um bem a uma determinada esfera jurídica. 
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O princípio segundo o qual o risco acompanha a titularidade não é contudo uma regra imperativa, 


podendo ao abrigo da autonomia privada aquelas duas dimensões ser dissociadas. Podem as 


regras gerais que regulam o risco de perda do bem ser livremente modificadas pelas partes, sendo 


transferida a titularidade jurídica de um direito patrimonial sem que seja transferido o risco 


económico inerente; e o inverso pode também suceder. Quando tal suceda, concretiza-se a aludida 


dissociação entre o plano jurídico-formal do direito patrimonial e o seu conteúdo económico, 


emergindo uma situação de titularidade fiduciária. 


Aquilo que interessa para caracterizar uma situação de titularidade por conta é, portanto, a 


afectação do risco económico a um sujeito que não o seu respectivo titular. Tal sucederá 


quando eventuais ganhos devam ser predominantemente transferidos para (ou beneficiem 


patrimonialmente) esse terceiro, tal como eventuais perdas devam por ele ser 


predominantemente suportadas. Será então titular por conta todo aquele que, mesmo 


actuando de forma onerosa, detenha um conjunto de direitos sem que eles (e os seus 


eventuais frutos) constituam um seu verdadeiro activo, sem que se tenha registado uma 


efectiva transferência patrimonial em seu benefício. Inversamente, não haverá titularidade por 


conta quando o essencial dos efeitos jurídicos se verifique, na sua substância económica, no titular 


e não, portanto, em terceiro. 


“(…)O critério que se acabou de enunciar para qualificar uma situação de titularidade por conta 


não sai prejudicado naquelas situações, aliás comuns, em que é (ou pode ser) atribuída também ao 


titular jurídico do direito uma parte dos benefícios económicos dele emergentes.  


Na verdade, não constitui pressuposto necessário da titularidade fiduciária a sua natureza gratuita; 


antes pelo contrário, pelo menos no domínio do tráfego jurídico comercial. Releva, neste domínio, 


a presunção do carácter oneroso do mandato (sem representação) comercial – cfr. artigo 232.º do 


CCOM. Tipicamente, o fiduciário, receberá (ou, quando seja meramente contingente, poderá 


receber) uma remuneração pela sua actuação por conta. E essa remuneração pode, como 


também é de resto usual, ser definida como um bónus final, cabendo ao fiduciário o 


remanescente do património detido fiduciariamente. Tal não implica porém, e como resulta 


óbvio da análise precedente, que a natureza onerosa do contrato que subjaz à assunção de uma 


titularidade fiduciária – mesmo quando contingente e final – implique uma alocação, exclusiva ou 


partilhada, do risco económico ao titular. Isto principalmente quando a imputação das perdas 


permanece exclusivamente num terceiro, a quem cabe também o grosso dos eventuais proveitos 


económicos. 


Significa isto, em suma, que não basta identificar na esfera patrimonial do titular de um direito 


a possibilidade (certa ou potencial) de auferir a partir dele um rendimento para rejeitar a sua 


qualificação como titular por conta e, em consequência, remeter para a posição de credor 


todos os demais sujeitos titulares de uma pretensão sobre aquele direito. E mesmo, reitera-


se, quando esse benefício corresponda a um direito ao remanescente dos proveitos gerados 


por esse direito. Releva, ao invés, uma análise global e agregada da alocação do risco 


económico – na sua dupla vertente de potenciais ganhos ou potenciais prejuízos –, e nesse 


contexto a determinação do sujeito a quem esse risco é predominantemente imputado. 
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Assim sendo, e em síntese, haverá titularidade por conta sempre que os ganhos e perdas 


correspondentes a um direito tenham sido transferidas (ou tenham permanecido) na esfera 


de um terceiro, mesmo que ao titular seja reconhecido, a título de remuneração pela sua 


actuação fiduciária, o direito de auferir uma parte dos proveitos;  


(…)Dito isto, merece referência particular uma parte da argumentação aduzida pelo BCP na sua 


defesa segundo a qual a ideia de beneficiário económico de um determinado património – na qual 


se fundamentaria, reconhece o próprio BCP, a noção de titularidade por conta – assentaria na 


titularidade de um interesse residual no activo líquido desse património. 


Desde logo se duvida da utilidade de convocar para a discussão em torno do conceito de 


titularidade por conta uma ideia – a de residual claim – construída noutros ambientes jurídicos, 


cujos princípios estruturantes não são sempre idênticos aos do nosso direito.  


Seja como for, e independentemente do mérito de um tal percurso – mérito que tem uma 


relevância essencialmente teórica – certo é que o recurso à ideia de interesse residual – enquanto 


direito a ser pago por último, a partir do activo liquido de um determinado património – não pode 


nunca ser independente nem (i) da efectiva alocação predominante dos proveitos económicos 


gerados por aquele património; nem (ii) da imputação do risco de eventuais perdas ou 


desvalorização. Significa isto que, para o efeito da concretização da noção de titularidade por 


conta, não será relevante o interesse residual materializado exclusivamente num direito a ser pago 


por último, quando a generalidade dos ganhos são na realidade repercutidos na esfera de um 


terceiro, por conta de quem correm, também, eventuais desvalorizações. 


Como se verá adiante, é porém esse o percurso, marcadamente formalista, seguido pelo BCP. 


(…)A alocação do risco económico, relevante nos termos supra expostos, pode, porém, nem 


sempre encontrar-se regulada de forma expressa. Pode por isso ser necessária a interpretação do 


quadro contratual de onde emerge a relação jurídica em causa.  


Auxiliares dessa tarefa podem depois ser, como se nota por exemplo na doutrina alemã, 


outros indícios que, não funcionando como critérios autónomos, suficientes ou sequer 


necessários para a qualificação de uma situação jurídica como consubstanciando uma 


titularidade por conta, podem ser ainda assim decisivos para concluir pela imputação ao 


titular ou, caso em que como vimos se verificará uma relação fiduciária, a um terceiro. 


Desde logo, pode ser um importante indício para a alocação do risco a existência de uma 


transmissão sem contraprestação, em que um terceiro transfere para outro sujeito, seu fiduciário, 


parte do seu património, sem receber uma contraprestação para o efeito. É que, neste caso, 


perdido ou desvalorizado o direito, o fiduciário não se encontra obrigado a nada nem, em rigor, 


sofreu qualquer perda, que continuou a ser suportada pelo alienante. A ausência de investimento, 


portanto, não constitui em si um critério autónomo, mas é um indício determinante quando 


se pretenda aferir em que medida eventuais perdas são suportadas pelo titular formal – isto 


porque, se em caso de perda ou desvalorização, nada é devido pelo titular ao alienante, isto 


significa que o risco dessa perda ou desvalorização permaneceu com este. 


Outro indício relevante constitui o reconhecimento, a um terceiro, de poderes de gestão 


do direito em questão. Mais uma vez não se ignora que, isoladamente, esta circunstância de 
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pouco valerá para concluir pela imputação do risco económico. Porém, quando associada a outros 


factores relacionados com a imputação dos efeitos económicos do direito, pode constituir um 


importante elemento para confirmar a alocação do risco económico subjacente a um direito 


patrimonial a um terceiro, que não seu titular. Da mesma maneira, pode também a permissão de 


fruição ao fiduciante actuar como um indício da alocação do risco. Como na emissão de 


instruções, não constitui um elemento imperativo para a tutela da relação fiduciária na execução. 


Porque, porém, o risco e a fruição costumam andar juntos, pode uma expressa alocação contratual 


da fruição servir como indício quando o contrato não regule expressamente a alocação do risco. 


Assim será, por exemplo, com o reconhecimento de poderes discricionários para a aplicação 


de investimentos, ou para o exercício de direitos de voto. 


 


Das considerações expostas, verifica-se assim que os UBOS eram titulares formais das 


Cayman e Góis Ferreira, não merecendo qualquer censura a materia assente quanto a este 


aspecto.    


       *** 


- Operação ABN.  


Passa-se a analisar, em termos sintetizados, os contratos celebrados entre as 17 


sociedades e o ABN, ao abrigo dos quais este adquiriu as acções representativas do capital 


social do BCP de que as 17 Sociedades Cayman eram titulares, mediante contrapartida 


dividida em dinheiro e em títulos de dívida emitidos pelo ABN.  


A operação, ABN envolveu a alienação de acções representativas de cerca de 4,99% do 


capital social do BCP, em termos de alocação do risco económico subjacente às acções do 


BCP nela envolvidas.  


A aferição da distribuição do risco inerente à titularidade das acções próprias do BCP, 


determinando-se da parte por quem incorre o risco das operações, permite concluir sobre a 


necessidade ou não de tratamento contabilístico como acções próprias e reporte à supervisão.  


As principais prestações do contrato são as seguintes:  


a) As 17 Sociedades Cayman transmitiram ao ABN, no seu conjunto, 116.000.000 


acções do BCP pelo preço total de €312.040.000, correspondente ao valor de mercado à data 


da operação, o que implicou uma perda imediata de cerca de 220 milhões de euros. 


b) Como contrapartida, o ABN pagou €156.538.390 em numerário, a que foram 


deduzidos os custos da operação, e emitiu 156,020 Equity Linked Notes, no valor de 


€156.020.000, subscritas integralmente pelas 17 Sociedades Cayman, e cujo valor se 


encontrava indexado à cotação das acções BCP transaccionadas;  
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c) Os contratos celebrados entre o ABN e as 17 Sociedades Cayman estipularam uma 


evidente indexação do valor das Notes (e dos rendimentos delas eventualmente emergentes) 


ao valor das acções BCP adquiridas pelo ABN;  


Assim, determina-se  que a remuneração do capital mutuado depende da distribuição de 


lucros pelo BCP (tendo as sociedades direito ao recebimento de um cupão correspondente a 


70% do dividendo pago pelo BCP);  


Releva, igualmente, que o valor de reembolso das Notes corresponderia sempre ao 


valor pelo qual o ABN viesse a alienar as acções BCP, que assim constituiriam o activo 


subjacente; 


 Além disso, é prevista uma cláusula stop loss, que permitia ao ABN reembolsar as 


Notes a valor zero no caso de a cotação das acções BCP descer abaixo de determinado 


patamar, podendo em alternativa ser o acordo objecto de renegociação. Este risco de 


desvalorização é ainda salvaguardado pela circunstância de o ABN poder iniciar a liquidação 


das Notes, independentemente do valor de cotação do activo subjacente, caso se verificasse 


uma redução do rating do BCP.   


Como se lê no relatório final do Banco de Portugal “  a “Operação ABN” assentou  num 


instrumento financeiro derivado (ou, em rigor, em dezassete instrumentos financeiros derivados), 


correspondendo, especificamente, à estrutura de um equity swap. As acções do BCP estão na titularidade do 


ABN; porém, as vantagens, assim como os riscos, associados à sua titularidade, são transferidos em grande 


medida para a esfera das 17 Sociedades Cayman.   


 Todas as atribuições patrimoniais feitas pelo ABN às 17 Sociedades Cayman estão dependentes de aspectos 


relacionados com a performance das acções do BCP (tirando o preço pago pelo ABN por essas mesmas acções, 


o qual é inferior ao preço que as sociedades pagaram pelas Notes, que é, portanto, economicamente 


“compensado”). Por outro lado, vêem as vicissitudes sofridas pela sociedade emitente das acções às quais estão 


indexadas as obrigações por si subscritas, projectar-se sempre na sua situação patrimonial. Isto porque a 


situação patrimonial das sociedades subscritoras das Notes está dependente da cotação das acções do BCP, na 


medida em que o reembolso do capital mutuado fica prejudicado pela descida das cotações dessas acções abaixo 


de determinado limiar. Isto é, no plano substancial, a integralidade do risco de evolução desfavorável das acções 


BCP é mantido, ao abrigo das Notes, nas 17 Sociedades Cayman”. (…). 


 “ Esta conclusão, que se retira da análise objectiva do programa contratual estabelecido entre as partes, é de 


resto confirmada pela realidade. Isso mesmo é patente quando se constata que as 17 Sociedades Cayman, 


financiadas para o efeito pelo BCP, efectivamente suportaram a contínua desvalorização do título BCP, 


registando nesse contexto significativas perdas. As sucessivas reestruturações da emissão das Notes – 


concretizadas, em termos simples, simultaneamente pela devolução de Notes e pelo pagamento pelas sociedades 


off-shore de um valor em numerário, equivalente na prática a uma devolução do preço pago pelo ABN – 


consubstanciaram, então, uma real materialização do risco de desvalorização das acções BCP repercutido na 







 


 


 


 


TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE LISBOA 


Rua do Arsenal, Letra G, 1100-038 Lisboa    Telefone: 21 322 29 00    Fax: 21 347 98 44 
 


 


576 


S. R.


esfera das 17 Sociedades Cayman. Neste contexto, aquilo que se apura é que a transmissão das acções BCP ao 


abrigo da “Operação ABN” manteve na esfera patrimonial das 17 Sociedades Cayman – e portanto, dentro do 


perímetro de consolidação do BCP – o risco de desvalorização daquelas acções, que constituíam o activo 


subjacente exclusivo das Notes subscritas pelas 17 Sociedades Cayman. 


Ou dito de outro modo, precisamente porque, subjacente à “Operação ABN”, estava um propósito de não 


transformar um desequilíbrio patrimonial em perdas efectivas, o BCP permaneceu exposto às variações de preço 


dos valores mobiliários; mas exposto tanto a valorizações como também a desvalorizações. Ora, 


independentemente do mérito da decisão de gestão que esteve subjacente a esta operação – e que aqui não está 


em discussão –, é com meridiana clareza que, a partir do que se expôs, se constata que o conteúdo económico da 


carteira de acções alienada ao ABN permaneceu predominantemente na esfera do alienante.  


Dito isto, questão que deve ser debatida em maior detalhe é a de saber se – concluindo, 


como se conclui, tanto pela inclusão das 17 Sociedades Cayman no perímetro de 


consolidação do BCP, como pela manutenção, na esfera destas sociedades, do risco 


predominante associado às acções BCP transaccionadas – a “Operação ABN”, considerados 


os seus efeitos jurídicos e económicos, permitiria ao BCP descontinuar o reconhecimento nas 


suas contas daquelas acções BCP e portanto do risco a elas associado.(…)” 


Na verdade, aquela cláusula, ao permitir uma renegociação dos termos inicialmente acordados – opção que, 


relembre-se, veio efectivamente a verificar-se, e por duas vezes – remetia para o futuro a aferição da quantidade 


de risco que o BCP, por via das 17 Sociedades Cayman assumia a cada momento. Isto mesmo é cristalino, 


quando se atenta nos efeitos económicos das duas reestruturações da “Operação ABN”, em resultado das quais o 


BCP, desvirtuando a economia contratual inicial, opta por devolver (i) uma parte das Notes emitidas pelo ABN 


e (ii) uma parte do montante em dinheiro pago por este banco. E isto, reitere-se, por duas vezes sucessivas, o 


que equivaleu à imputação directa às 17 Sociedades Cayman – e por essa via ao BCP – de avultadas perdas. Em 


suma, tudo isto é bem revelador de que o funcionamento da aludida cláusula stop loss, e da possibilidade de 


renegociação dos termos inicialmente acordados a que ela dava azo, impossibilitavam em absoluto uma 


quantificação (e consequente contabilização) em termos fiáveis do risco a que o BCP permanecia exposto.  


Tudo isto se passa no perímetro de consolidação do BCP, pelas razões atrás expostas. As 17 Sociedades 


Cayman haviam sido transmitidas para a esfera jurídica dos três UBO dissociadas do respectivo conteúdo 


patrimonial, pelo que a titularidade reconhecida aos três UBO consubstanciava uma titularidade fiduciária, na 


verdade exercida por conta e em benefício do BCP.  


Em termos contabilísticos a Operação ABN e a detenção das Notes pelas 17 sociedades das quais resulta a 


manutenção da exposição destas ao risco das acções BCP, deveria ter sido reflectida como  menos-valia 


resultante da alienação inicial das acções ao ABN e as perdas suportadas pelas Cayman nos reforços do  equity 


swap.” 


 Conclui-se assim, que as acções BCP num primeiro momento detidas pelas 17 


Sociedades Cayman e depois alienadas ao ABN no âmbito do equity swap celebrado com 


esta instituição holandesa, deveriam ter sido contabilizadas, pelo BCP como acções próprias, 


relevantes para efeitos de aferição do limite de 10% previsto no art.º 317.º do C.Sociedades 
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Comerciais. Isto porque, e em síntese, tais acções BCP eram, naquele primeiro momento, 


detidas por sociedades dominadas pelo BCP, tendo depois, num segundo momento, sido 


adquiridas por terceiro – o ABN – que actuava porém por conta daquelas sociedades”.  


 O texto transcrito é esclarecedor quanto ao tema da necessidade de consolidação das 


off-shore Cayman, antes e depois do negócio ABN, sendo imperativo concluir pela 


afirmativa.  


       ***  


- Necessidade de Consolidação. 


Os arguidos/recorrentes sustentam que não havia lugar à consolidação das Cayman e 


Gois Ferreira, à luz de qualquer dos quadros legais aplicáveis antes ou depois de 2005. 


Sustentam que os depoimentos de Vítor Ribeirinho, António Figueiredo Lopes, 


Norberto Rosa, Aurélio Amado e Mário Neves corroboram tal entendimento. 


Alegam que devem ser ponderados os seguintes aspectos:  


a) o Decreto-Lei 36/92 foi sempre interpretado no sentido de até 2005, a consolidação 


bancária exigir a participação directa no capital por parte da empresa mãe, o que no caso das 


off-shore não acontecia, pois o BCP não detinha qualquer participação directa no capital das 


Portman, no capital das sub-holdings que detinham as Cayman, ou nestas últimas.  


Quanto a este aspecto remete-se para a argumentação que já se deixou exposta. 


b) Não existia qualquer razão para as Cayman sem UBOs terem de ser consolidadas, 


pois os riscos /benefício são os mesmos das sociedades spvs com UBO, que não são 


consolidadas -  os riscos /benefício são do mutuante e o mutuário por nada responde, sendo 


os activos a única garantia. 


É evidente que, mesmo nos casos em que um cliente peça um empréstimo para a 


aquisição de títulos e a garantia seja apenas a própria carteira estando o Banco munido de 


poderes para a gerir, não se prefigura uma situação idêntica à que existiria se não houvesse 


beneficiário. O Banco pode sempre solicitar ao cliente o reforço de garantias na vigência do 


empréstimo. O conhecimento da relação do cliente, ou do grupo em que se insere, com o 


banco é imprescindível. Os interesses do Banco e do cliente não se confundem. 


Não se compreende como se afirma que, nesta hipótese todos riscos/ benefícios corriam 


pelo mutuante. Os lucros e prejuízos são por conta do UBO, embora só o património 


societário responda pelo crédito. O mandado de gestão discricionário (de que Magalhães 


Duarte nunca ouviu falar, porque “bastava a palavra”) não atribui ao Banco poderes ou 
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direitos que não os decorrentes da gestão da carteira, como por ex. quando comprar e a que 


preço.  


A alegada falta de contacto com o cliente durante três anos, dando conta dos milhões de 


euros de prejuízos verificados, justificada pelo facto de o BCP estar munido dos mandados de 


gestão discricionária, é reveladora de que as sociedades eram materialmente do Banco. Não 


havia clientes a contactar. 


Acresce referir que não se compreende a afirmação de que os lucros e prejuízos corriam 


por conta do mutuante, já que nunca se configuraria a hipótese de os benefícios reverterem 


para o Banco e não para o UBO, no caso de as sociedades terem clientes. E, na hipótese de a 


cotação das acções iniciarem um percurso de desvalorização, não se crê que o Banco não  


contactasse o cliente, dando conta da gestão da carteira. 


Tem razão o tribunal a quo quando conclui que “a situação das dezassete off-shore 


Cayman consubstancia a situação de maior domínio material possível porquanto, não existe 


pessoa física que possua a posição de UBO e as entidades offshore agem por determinação do 


Banco”.  


Não procede o argumento de que o cliente pode ser a sociedade e não o UBO físico.   


É obvio que no tratamento financeiro dos activos, as sociedades são os clientes. Mas 


para o efeito de política e critérios de concessão de crédito, o cliente físico, a sua capacidade 


económica, o historial da sua relação com o banco é que interessam.  


Acresce que, as declarações não datadas, através das quais o banco podia apropriar-se a 


qualquer momento de 100% do capital das sociedades e dos lucros, anulam a possibilidade de 


os UBOs deterem o interesse residual, proclamado pela defesa como o verdadeiro critério de 


aferição de titularidade. 


Pelo tribunal foi considerado que “as 17 offshore Cayman  integram o perímetro de consolidação e, 


nessa medida, as acções detidas pelas offshore deveriam estar registadas como acções próprias e os resultados 


das 17 offshore deveriam integrar-se nos resultados do BCP. Consequentemente, não há que constituir provisões 


por menos-valias porquanto, a partir do momento em que as acções são registadas como próprias já não 


pertencem às offshore e, consequentemente, já não criam as perdas que motivariam as provisões. O valor das 


perdas já consta nos resultados da sociedade. Isso mesmo foi explicado de forma muito clara pelas testemunhas que 


exerceram funções na área da contabilidade ou da consolidação de contas. 


Nos ajustamentos, há que considerar os montantes pecuniários a título de juros dos créditos concedidos e 


a título de comissões por referência aos financiamentos concedidos uma vez que tais proveitos devem ser 


considerados como não realizados por parte do BCP. Há que considerar, ainda, os efeitos fiscais, o valor dos impostos 


que não seriam devidos pelo BCP em face da diminuição dos resultados positivos, aspecto não considerado pelo Banco de 


Portugal. Também deve ser deduzido o valor da provisão obrigatória (de 1%) constituída no pressuposto que se tratava de 
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créditos concedidos a entidades terceiras uma vez que, ao considerarem-se como entidades a  consolidar,  o valor dessa 


provisão deve ser reavaliado e reconsiderado nos resultados. 


(…) Assim e tendo em consideração o acima exposto quanto à insuficiência de informação para apurar os 


resultados da actividade das offshore Góis Ferreira, o tribunal considerou, apenas, para efeitos de cálculo do impacto nos 


resultados e capital social do banco, os elementos referentes às offshore Cayman. 


Importa, no entanto, atentar no seguinte. Conforme resulta do anexo 8 do apenso C e do depoimento da 


testemunha Vítor Ribeirinho, o BCP constituiu, entre 2004 e 2005, provisões por referência aos financiamentos concedidos 


às offshore Góis Ferreira cujo valor corresponde à diferença entre o montante dos financiamentos e o valor dos colaterais 


(registando-se, apenas, uma insuficiência de no montante de 75 milhares de euros – cfr. fls. 4 do anexo 8 do apenso c). 


Constituídas tais provisões por referência aos financiamentos, o efeito a obter com os ajustamentos já se encontram 


reflectidos nas contas do BCP. 


Em face do exposto, pelo tribunal foi considerado, no ponto 1041, o impacto das perdas decorrentes da actividade 


das offshore Cayman, subtraindo ao montante dos financiamentos, o valor dos activos, bem como o valor das comissões e 


juros cobrados pelo BCP a tais entidades. O impacto (a percentagem) nos resultados e no capital próprio não foi calculado 


nos anos de 1999, 2000 e 2001 porquanto, atentos os valores em causa, é manifesto que da actividade das offshore 


Cayman adveio resultado positivo e não negativo e, consequentemente, o impacto nos resultados do BCP era, 


forçosamente, positivo. 


Efectuado esses cálculos, decorre dos valores obtidos que o impacto da actividade das offshore Cayman é positivo 


nos anos de 1999, 2000 e 2001 porquanto, o valor dos financiamentos concedidos mostra-se inferior ao valor dos activos 


então em carteira, acrescido do montante dos juros e comissões cobrados a tais entidades. O impacto da actividade desse 


grupo de offshore atingiu 70,93% e 95,91%, nos resultados do BCP, nos anos 2002 e 2003, respectivamente; e 8,84% e 


14,72%, no capital próprio, nos anos de 2002 e 2003. 


É manifesto que a omissão da divulgação ao público de tais valores é adequado a provocar um impacto nos juízos 


que os investidores fizeram sobre o valor das acções BCP, a partir de 2002.Comprova isso mesmo o efeito produzido com 


a divulgação pública, em 19 de Fevereiro de 2008, dos ajustamentos às contas de 2006, no montante de 300 milhões de 


euros – o título registou uma redução de cotação de 8% num período de 3 dias (entre os dias 19 e 22 de Fevereiro de 


2008). Sobre a questão, remete-se, ainda, para o que já foi explicitado a propósito dos esclarecimentos prestados pelo 


Senhor Perito João Duque e pela testemunha Manuel Monteiro (CMVM).  


É certo que o resultado analisado por anos, individualizadamente, implica, forçosamente, que, o impacto provocado 


nas contas do BCP, pelos resultados decorrentes da actividade das offshore, em 2004, não seja negativo. Isto porque as 


offshore Cayman cessaram a sua actividade em finais de 2002. No ano de 2003, foi concedido financiamento aos três 


beneficiários, em montante superior ao total das responsabilidades creditícias das offshore Cayman, estando esses 


financiamentos conexos também com a actividade das offshore Cayman, conforme se explicitará pois, foram destinados à 


liquidação dos financiamentos que haviam sido concedidos a tais entidades. No ano de 2003, ocorreram a renegociação e 


a reestruturação do contrato ABN e o pagamento pelo Banco ABN AMRO de todas as quantias decorrentes desse contrato. 


As restantes acções BCP que haviam permanecido na carteira das offshore Cayman (cerca de seis milhões de acções) 


também foram alienadas. Sendo assim, no ano de 2004, forçosamente, o impacto não poderia ser negativo. No entanto, na 


apreciação do impacto provocado nos investidores não pode tomar-se em consideração o ano de 2004 de forma 


desgarrada mas, o resultado da actividade das offshore – extintas em 2004 – na sua globalidade e que consubstanciou em 
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perdas (em 30 de Dezembro de 2003, o montante dos financiamentos perfazia o valor de €589.992.000 e os activos o valor 


de €102.080.000, sendo a diferença de €487.772.000 – cfr. fls. 19 do anexo 7.7). 


Essa questão conduz-nos a uma outra questão que respeita à contabilidade e elaboração das contas do Grupo 


BCP e à destrinça entre diversidade de critérios e falsidade dos documentos da contabilidade e ao conhecimento dos 


arguidos sobre contabilidade. 


“Desde já se adianta que tendo ficado demonstrado que os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, Filipe Pinhal 


e António Rodrigues, em final de 2002, tomaram conhecimento da situação das dezassete offshore cuja cadeia 


terminava no BCP, dúvidas não subsistem que os mesmos tomaram conhecimento, a partir dessa data, que as 


contas do BCP deviam espelhar o resultado da actividade de tais entidades offshore uma vez que eram do próprio 


banco. Tanto assim é que nada revelaram ao auditor externo cujo conhecimento desses factos só ocorreu em 


2007, conforme depôs a testemunha Vítor Ribeirinho. Nem aos funcionários intervenientes na elaboração da 


contabilidade do banco. 


Se a alegada falta de competência para verificar a bondade ou rectidão dos critérios contabilísticos 


adoptados os impedisse de saberem que os resultados das entidades offshore, porque do banco, deveriam ser 


reflectidas na conta deste, teriam, pelo menos, suscitado a questão junto de quem tinha por funções preparar e 


elaborar os documentos da contabilidade e de quem efectuava o controlo dos mesmos”.  


      *** 


- Do quadro legal aplicável ao regime da consolidação, vigente até 2005 e depois de 


2005. 


Pode-se ler no acórdão impugnado essa matéria devidamente circunstanciada e que 


aqui se toma por reproduzida e que acima se deixou devidamente sintetizada. 


No acordão enunciam-se com clareza os fundamentos legais da obrigação de consolidar 


as offshore em ambos os quadros legais, nos moldes já acima apontados. 


       *** 


- Das dezassete sociedades offshore Cayman  


Da factualidade provada resulta que as dezassete offshore Cayman eram detidas por 


quatro sub-holdings -   Gaefield Holdings, SA,  Meadowcroft Management Limited, Osterdal 


Limited  e Daman Group Services Incorporated - e, estas, por sua vez, eram detidas por duas 


holdings, a Portman Nominee Services Limited e a Portman Management Services Limited. 


Portman Nominee Services Limited e Portman Management Services Limited eram 


detidas, em 1999, por conta do Banco Comercial Português Sucursal Trust Offshore da 


Madeira e, a partir de Dezembro de 1999, por conta de Servitrust – Trust and Management 


Services, SA (Madeira), integrando esta sociedade, desde a data da sua constituição, em 20 


de Agosto de 1996, o universo do grupo Banco Comercial Português.  


Portman Nominee Services Limited foi constituída em 19 de Outubro de 1990, em 


Gibraltar, e em 28 de Janeiro de 1991, era detida pela Fiduciary Trust Limited e pela 
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Fiduciary Nominees Limited, por conta do Banco Comercial Português Sucursal Trust 


Offshore da Madeira. A partir de 23 de Dezembro de 1999, a detenção desta sociedade 


passou a ser por conta da Servitrust – Trust and Management Services, SA (Madeira).  


Portman Management Services Limited foi constituída em 11 de Outubro de 1990 em 


Gibraltar, e, em 28 de Janeiro de 1991, era detida pela Fiduciary Trust Limited e pela 


Fiduciary Nominees Limited, por conta do Banco Comercial Português Sucursal Trust 


Offshore da Madeira. A partir de 23 de Dezembro de 1999, passou a ser detida  por conta da 


Servitrust – Trust and Management Services, SA (Madeira). 


Estas duas holdings, entre 28/1/1991 e 23/12/1999, tiveram como  Ultimate Beneficial 


Owner (UBO) a sucursal trust offshore da Madeira do BCP (posterior Sucursal Financeira 


Exterior da Madeira -  BCP SFE) e, após essa data, a sociedade Servitrust –Trust & 


Management Services, S.A., filial do BCP na Madeira. 


A “Servitrust – Trust Management and Services, S.A.” é uma empresa de prestação de 


serviços de trust e gestão fiduciária, constituindo o seu objecto a prestação de serviços de 


gestão e administração de empresas domiciliadas no âmbito institucional da Zona Franca da 


Madeira e de empresas não residentes, às entidades financeiras do Grupo BCP no exterior e 


respectivos clientes. 


Esta sociedade do Grupo BCP tinha como uma das atribuições constituir e colocar em 


clientes as sociedades constituídas em praças offshore, utilizando para o efeito as sociedades 


designadas por Portman Nominee Services Limited e Portman Management Limited como 


nominee share holders, ou seja, como sociedades que “parqueavam” sociedades offshore que 


aguardavam futura colocação ou venda. 


Até Dezembro de 2002, a “Servitrust”  teve sob o seu domínio as supra citadas 


sociedades Portman, as quais, por sua vez, detinham as holdings que eram detentoras das 17 


offshore Cayman.  


Foi proposto a Frederico Moreira Rato, Ilídio Monteiro e Bernardino Gomes a assunção 


formal da qualidade de beneficiário económico (ultimate beneficial owner), não incorrendo 


os mesmos em qualquer risco de perdas e com a possibilidade de auferirem eventuais mais-


valias que fossem geradas (e às quais seria deduzida uma comissão), caso o valor destas se 


mostrasse suficiente para o pagamento dos financiamentos concedidos, acrescido dos juros, 


encargos e um “fee”, nada perdendo verificando-se a situação da mais-valia gerada ser  igual 


ou inferior ao montante das responsabilidades creditícias e encargos. 
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Assim, em Dezembro de 2002, Frederico Moreira Rato, Ilídio Monteiro e Bernardino 


Gomes assumem formalmente a qualidade de beneficiários económicos das 4 sub-holdings 


dessas offshore de Cayman. 


Com data de 20 de Dezembro de 2002, João Bernadino Gomes, em nome da sociedade 


Geafild Holdings, celebrou com o BCP, um acordo de prestação de serviços fiduciários; 


Ilídio Duarte Monteiro, em nome de Osterdal Limited, celebrou com o BCP um acordo de 


prestação de serviços fiduciários; e Frederico Moreira Rato celebrou com o BCP, dois 


acordos de  prestação de serviços fiduciários, sendo um em nome da sociedade Meadowcroft 


Management Limited e outro em nome da sociedade Daman Group. Com a mesma data, foi 


dirigida uma comunicação, ao BCP/Cayman Island Branch, referente a cada uma  dessas 


sociedade na qual era identificado o respectivo “beneficial owner”. 


Por João Bernadino Gomes - em nome da sociedade Geafild Holdings- ,  Ilídio Duarte 


Monteiro - em nome de Osterdal Limited- e Frederico Moreira Rato – em nome das 


sociedades Meadowcroft Management Limited  e Daman Group -,  foi assinada uma carta, 


não datada, conferindo poderes ao BCP para proceder, a qualquer momento, à transferência 


para si ou para entidade terceira da propriedade dessas sociedades. 


Nenhum dos referidos “beneficiários económicos” prestou qualquer contribuição 


financeira a qualquer das sociedades offshore Cayman. Pelas responsabilidades creditícias 


das sociedades offshore respondiam os activos detidos nas respectivas carteiras, situação que 


se manteve mesmo após Dezembro de 2003. Nenhum dos três UBO’s assumiu qualquer risco 


de perdas pelos investimentos realizados pelas offshore Cayman, correndo todo o risco por 


conta do BCP. 


Após 20/12/2002, foi o BCP quem continuou a assegurar as operações de 


crédito/renovações às sociedades offshore Cayman, detidas pelas sub-holdings. 


Em final de 2003, na sequência de um conjunto de solicitações do Banco de Portugal, 


foi pedido a esses beneficiários económicos um documento de assunção pessoal das dívidas 


das 17 sociedades offshore que estas tinham perante o BCP, tendo-lhes sido concedido um 


crédito no montante total de 589.992 milhares de euros (Meadowcroft e Daman 


€231.494,944,57 +  Osterdal €78.498.572,98 + Geafield €279.998.589,87), sendo o valor 


total dos financiamentos em dívida de €490.352.107 (Meadowcroft e Daman €197.838.945 + 


Osterdal €62.719.573 + Geafield €229.793.590),  e o valor disponível nas contas das 17 


offshores e transferido para as quatro holdings perfazia o total de €99.640.000. 
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Esta “assunção pessoal de dívida”, plasmada em documento datado de 02/12/03, 


assinado por cada um dos UBO’s permitia-lhes exonerarem-se, mediante a dação em 


pagamento dos activos das referidas offshore, ou seja, a satisfação integral da dívida era 


efectuada mediante dação em pagamento das activos das sociedades devedoras. Assim e pese 


embora a declaração de “assunção pessoal das dívidas”, pelas responsabilidades creditícias 


oriundas das dezassete offshore Cayman respondiam unicamente os activos detidos nas 


respectivas carteiras. Nenhum património pessoal de qualquer dos UBO’s respondia por 


qualquer dívida de qualquer das offshore Cayman, mantendo-se todo o risco e benefício da 


actividade das offshore na esfera do BCP. 


Em 30 de Dezembro de 2003, foram aprovados limites de descoberto nas contas 


bancárias entretanto abertas e tituladas pelos referidos UBO’s, sendo o valor aprovado 


superior às dívidas oriundas das 17 Sociedades offshore Cayman e utilizado, no dia 


31/12/2003, para liquidar os passivos existentes naquelas entidades. No final de 2003 e 


imediatamente antes das supra referidas operações, quase 80% dos descobertos registados nas 


contas bancárias das 17 Sociedades Cayman não estava coberto pelo valor dos activos então 


existentes nas respectivas carteiras, subindo para quase 83%, na sequência dos novos limites 


de crédito aos UBO’s. 


Em 30 de Março de 2004, todas as offshore Cayman procederam à transferência de 


verbas para a Townsend Associates Corp. e, no mês de Dezembro de 2004, foram extintas. 


Conforme já se explicou, até Dezembro de 2002, o BCP tinha o domínio das offshore 


Cayman porquanto, as duas holdings que se encontravam no topo da cadeia tiveram, desde 


23/12/1999, como  Ultimate Beneficial Owner (UBO) a sociedade Servitrust –Trust & 


Management Services, S.A., filial do BCP. O destaque é da signatária. 


Esta relação de domínio do BCP sobre as offhore Cayman permaneceu, após Dezembro 


de 2002, data em que ocorreu a assunção, pelas três pessoas singulares, da titularidade das 


sociedades sub-holding das 17 Sociedades Cayman, operação que, conforme já se explicitou, 


não traduziu qualquer alteração no domínio do banco relativamente a tais entidades offshore; 


bem como após Dezembro de 2003, com a “assunção pessoal das dívidas” de tais entidades”. 


Vejamos. 


Frederico Moreira Rato, Ilídio Monteiro e João Bernardino Gomes assumiram a 


titularidade das offshore Cayman por acordo celebrado em finais de 2002, sem que isso 


implicasse qualquer entrada de capital, nem a assunção de qualquer risco, sendo a totalidade 


das responsabilidades creditícias das 17 Sociedades Cayman satisfeitas, unicamente, pelo seu 
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activo. O acordo celebrado em finais de 2002 previa ainda a possibilidade de os beneficiários 


económicos obterem mais-valias, satisfeitas que estivessem, na íntegra, as responsabilidades 


creditícias (capital e juros) e, ainda, paga uma quantia a título de comissões. 


No caso dos autos, e de acordo com os fundamentos do acordão, a falta de contribuição 


de qualquer património por parte das três pessoas singulares para as sociedades offshore é um 


critério que não assume relevância atenta a situação deficitária em que se encontravam tais 


entidades: considerando o elevado passivo que as offshore possuíam à data, carece de 


qualquer razoabilidade a exigência de contributo patrimonial a eventuais interessados em 


assumir a titularidade das mesmas.  


Também o facto de, pelo acordo de finais de 2002, pelas responsabilidades creditícias 


das offshore Cayman responder apenas o activo destas e não também o património das três 


pessoas singulares tem relevância mínima. É certo que a qualquer instituição bancária assiste 


a faculdade de negociar a inclusão de uma cláusula, nos acordos celebrados, que preveja a 


possibilidade de a esfera patrimonial do beneficiário económico ser atingido, em caso de 


insuficiência do património da sociedade cuja titularidade lhe pertence. Nos autos, 


encontram-se os contratos de financiamento, celebrados entre o BCP e a sociedade offshore 


Victory, podendo verificar-se, por exemplo, no contrato de empréstimo destinado à aquisição 


de acções BCP e contrato de penhor anexo ao mesmo, ambos datados de 28 de Setembro de 


2000 (fls. 2831 verso e 2832 e 2832 verso e 2833), que foi acordada a obrigatoriedade de 


reforço de garantia, caso a depreciação dos títulos dados em penhor atingisse determinada 


percentagem.  


Contudo, a circunstância do património das três pessoas singulares não responder pelas 


responsabilidades creditícias das sociedades offshore não assume significância relevante. 


Já assim não se pode entender quanto à circunstância de nenhum acto de gestão das 


sociedades ter sido praticado por qualquer dos beneficiários económicos, não sendo de 


acolher o argumento que ao BCP haviam sido conferido poderes de gestão discricionária da 


carteira das sociedades offshore porquanto, a existência de tais poderes não significa a 


ausência de qualquer acto de gestão ou instrução, ainda que genérica, quanto à composição 


das carteiras. Tanto mais que, em face da situação deficitária das sociedades offshore, poderia 


haver interesse na diversificação dos títulos que compunham a carteira, como Fernanda 


Afonso afirmou.  


Essa ausência de qualquer acto de gestão por parte das três pessoas singulares é 


evidente por referência ao contrato ABN: em finais de 2002, quando celebrado o acordo com 
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Frederico Moreira Rato, Ilídio Monteiro e João Bernardino Gomes, a carteira das offshore 


Cayman era composta por Notes e 6.652.656 acções BCP; não tendo os mesmos emitido 


qualquer instrução, quer na renegociação verificada em Janeiro de 2003, quer na 


reestruturação de Março de 2003. 


Para além da inexistência de actos de gestão por parte dos três beneficiários – ou de 


qualquer acto do qual resulte interesse efectivo ou ligação às sociedades cuja titularidade 


formal assumiram -, também a carta sem data, assinada pelos mesmos e através da qual 


conferem, ao BCP, poderes para proceder, por sua exclusiva iniciativa e a qualquer momento, 


à transferência para si ou para entidade terceira, do activo das quatro sub-holdings – 


constando, ainda, do teor de uma dessas declarações sem data que o beneficiário não possui 


qualquer outro interesse nas sociedades cuja titularidade havia assumido -, demonstra que a 


titularidade era meramente formal porquanto, através dessas declarações o BCP podia 


arrogar-se titular de todos as mais-valias que viessem a ser geradas, ou seja, nem os riscos, 


nem os benefícios decorrentes da actividade das offshore Cayman se encontravam na esfera 


dos beneficiários mas do BCP.  


Não colhe o argumento que tais declarações sem data se assemelham a letras de 


câmbio, assinadas em branco, pelo devedor, e entregues como garantia das responsabilidades 


por si assumidas perante a instituição bancária. Por diversas razões.  


Desde logo, por a esfera patrimonial dos beneficiários económicos não responder pelas 


responsabilidades creditícias das sociedades offshore, não existindo, assim, razão para tais 


declarações uma vez que o activo destas sempre responderia pelo respectivo passivo.  


Em segundo lugar, as letras assinadas em branco têm como pressuposto um contrato 


principal e um pacto de preenchimento da letra assinada em branco no qual são especificadas 


as condições em que é possível o preenchimento e acionamento desse título, bem como a 


indicação dos dados que devem constar da letra, caso a mesma seja preenchida; no caso dos 


autos e conforme já foi referido, nenhuma obrigação impedia sobre qualquer dos três 


beneficiários económicos, pelo que não havia qualquer situação de não cumprimento dos 


mesmos que importasse acautelar. 


 Por último, carece de qualquer razoabilidade o argumento de que o BCP pretendia 


acautelar a eventualidade de os beneficiários económicos cederem as respectivas posições a 


indivíduos que o banco não pretendesse ter como titular de uma participação no seu capital 


social; a colher este argumento, impor-se-ia declaração de teor semelhante relativamente a 


todos os titulares de sociedades offshore que tivessem por objecto a transacção de título BCP. 
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Considerando o teor de tais declarações, sempre se dirá que, mesmo que se perfilhasse 


o critério do residual interesse para aferir da titularidade de uma sociedade offshore, também 


à luz deste critério o BCP era o efectivo titular das dezassete sociedades offshore Cayman, 


porquanto, para além de suportar todos os riscos inerentes à actividade de tais entidades 


offshore, era o beneficiário de todas as vantagens económicas e direitos decorrentes da 


titularidade das acções/Notes que compunham as carteiras dessas entidades. 


Em face do exposto, os beneficiários económicos eram titulares formais e não efectivos 


titulares das sub-holdings e das 17 sociedades offshore Cayman.  


Reforça esta conclusão os termos da “assunção formal” assumida por Frederico 


Moreira Rato, João Bernardino Gomes e Ilídio Monteiro, em Dezembro de 2003.  


Assim, embora o acordo tenha sido qualificado pelas partes intervenientes como se de 


assunção pessoal se tratasse, os três beneficiários económicos continuaram a não responder 


com o seu património pelas responsabilidades creditícias das dezassete offshore Cayman.  


Pese embora os financiamentos concedidos pelo BCP aos três beneficiários económicos 


e com os quais foram liquidadas todas as responsabilidades creditícias das offshore Cayman, 


pelo cumprimento das obrigações decorrentes desses financiamentos respondiam, mais uma 


vez, apenas o activo das entidades offshore unicamente e não também a esfera patrimonial 


dos titulares do financiamento concedido pelo BCP. A “assunção pessoal” foi efectuada por 


forma a permitir a anulação, nos registos contabilísticos do banco, dos financiamentos 


concedidos às sociedades. 


Ainda uma breve referência aos eventuais benefícios que as três pessoas singulares 


poderiam auferir. Nos termos do acordo, adviriam mais-valias para os três beneficiários se, 


em algum momento do longo período de dez anos (2002-2012), a acção atingisse um valor 


que permitisse liquidar as responsabilidades creditícias decorrentes da actividade das offshore 


Cayman e uma comissão ao BCP. De harmonia com a factualidade provada, essa situação 


ocorreria caso a acção BCP atingisse o preço de €6, assente no pressuposto que na carteira 


das offshore estivessem 116 milhões de acções BCP, o que não se verificava porquanto, na 


data do acordo, a carteira das offshore era composta por Notes e por cerca de 6 milhões de 


acções BCP. 


Resulta, assim, evidente que a titularidade das offshore foi transmitida para as três 


pessoas singulares dissociada do seu conteúdo patrimonial, que se continuou a repercutir, de 


modo exclusivo, no BCP, ou seja, trata-se de uma titularidade formal, sendo este o verdadeiro 


titular das sociedades offshore Cayman. 
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 Em conclusão, a relação de domínio do BCP sobre as dezassete offshore Cayman 


(entidades pertencentes ao BCP) manteve-se até à extinção destas, pelo que os resultados 


decorrentes destas deviam ser reflectidos, durante toda a sua vigência, nos resultados do 


banco, em observância aos princípios da substância sobre a forma e da materialidade que 


regem a contabilidade e tendo em vista o objectivo subjacente de protecção do mercado 


financeiro e por forma a que todos os elementos relevantes e que possam afectar avaliações e 


decisões de terceiros sejam destes conhecidos. 


Cumpre ainda referir que, o tribunal a quo considerou que as acções BCP num primeiro 


momento detidas pelas 17 Sociedades Cayman e depois alienadas ao ABN no âmbito do 


equity swap celebrado com esta instituição holandesa, deveriam ter sido contabilizadas, pelo 


BCP como acções próprias, enquanto eram detidas pelas 17 Sociedades Cayman off-shore 


dominadas pelo BCP, a quem cabia o controlo decisivo da sua gestão, e também enquanto 


detidas pelo ABN. Neste caso, o Art.º 316.º n.º 3 do Código das Sociedades Ccomerciais 


(CSC) deve ser interpretado no sentido de que, independentemente do reconhecimento da 


titularidade das acções na esfera jurídica do terceiro-adquirente, que é inequívoca por força 


do Art.º 316.º, n.º 3, do CSC, não podem deixar de se projectar na sociedade, por conta de 


quem aquelas acções foram efectivamente adquiridas, os restantes efeitos do regime das 


acções próprias. É que, assim não sendo, e interpretando o alcance do artigo 316.º, n.º 3, 


como pretende a defesa do BCP, seria forçoso concluir pela incongruência interna do regime 


das acções próprias.  


Assim, sendo certo que – por aplicação do Art.º 316.º, n.º 3, do CSC – as acções BCP 


transaccionadas no âmbito da “Operação ABN” deveriam ser tratadas como pertencentes ao 


ABN (que, nessa medida, assumia plenamente a posição de sócio), a circunstância de tais 


acções BCP serem detidas fiduciariamente pelo ABN em benefício do BCP (por via das 17 


Sociedades Cayman), teria sempre consequências ao nível da contabilização das mesmas. 


 Por força do Art.º 325.º-A, n.º 1, do CSC, tais acções BCP deveriam então ser 


consideradas como acções próprias, relevantes para efeitos da aferição do limite de 10% 


previsto no artigo 317.º do CSC.  


       *** 


- Sociedades offshore Góis Ferreira 


A propósito destas sociedades lê-se no acórdão que “Por solicitação pessoal de António Castro 


Henriques, em finais dos anos 90, foi efectuada a associação formal de Góis Ferreira e Carlos Luís Bessa Monteiro às 







 


 


 


 


TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE LISBOA 


Rua do Arsenal, Letra G, 1100-038 Lisboa    Telefone: 21 322 29 00    Fax: 21 347 98 44 
 


 


588 


S. R.


sociedades offshore Somerset (Ilha de Man), Somerset Associates Limited (Ilhas Virgem Britânicas), homónima da anterior 


e constituída em 26/07/2004, Hendry, Sherwell e Sevendale. 


Às sociedades offshore Góis Ferreira foram concedidos financiamentos cuja garantia era, inicialmente, constituída 


pela respectiva carteira de títulos com cobertura mínima de 100%, situação que se alterou, em todas as sociedades, no dia 


31 de Julho de 2002, passando a garantia a ser constituída apenas pela carteira de títulos detida sem exigência de 


cobertura mínima. 


Através da Sucursal Financeira Exterior do BCP (SFE) foram celebrados contratos de mandato de gestão (em 


Dezembro de 1996, com Hendry; em Janeiro de 1997, com Sherwell; em Janeiro de 1997, com Sevendale; em Fevereiro 


de 2000 com Somerset) atribuindo, ao BCP, amplos e discricionários poderes para decidir os investimentos que 


entendesse fazer, tendo sido escolhidos, quase exclusivamente, valores mobiliários do universo BCP. 


O património das sociedades offshores Góis Ferreira, Hendry, Sevendale, Sherwell e Somerset,  foi adquirido 


através dos financiamentos que lhes foram concedidos pelo BCP, não tendo existido qualquer contribuição de recursos 


próprios por parte de Góis Ferreira ou Bessa Monteiro.  


A intervenção de Góis Ferreira e Carlos Luís Bessa Monteiro na vida das referidas sociedades cingiu-se à 


assinatura pontual de documentação referente às mesmas e que lhes era disponibilizada, não tendo aqueles respondido 


pelos riscos associados às perdas incorridas na actuação, por parte do Banco, ao abrigo do mandato de gestão.  


Nenhum acto de gestão foi praticado pelas duas pessoas singulares que figuravam como titulares formais das 


offshore. Não existiu qualquer intervenção ou manifestação de interesse dos mesmos por tais sociedades durante  a 


vigência das mesmas, nomeadamente aquando da constituição, pela Sevendale, da Townsend e da venda desta 


sociedade, por aquela, à Edifícios Atlântico, com a particularidade de não existir evidência do pagamento do preço. A 


decisão de extinção das offshore Góis Ferreira não foi por iniciativa, decisão ou intervenção de Góis Ferreira e Carlos Luís 


Bessa Monteiro. A cessão de créditos detidos sobre as offshore Sherwell, Hendry e Somerset foi efectuada sem ter havido 


qualquer abordagem de Góis Ferreira e Bessa Monteiro. 


Em face do exposto, é manifesto que a titularidade das offshore assumida por Góis Ferreira e Bessa Monteiro era 


dissociada do seu conteúdo patrimonial, ou seja, trata-se de uma titularidade formal, sendo o BCP o verdadeiro titular de 


tais entidades e, consequentemente, devem ser consideradas veículos deste. 


Da análise da legislação e Aviso e Instruções do Banco de Portugal concluiu o tribunal que a 


obrigatoriedade de consolidar veículos de finalidades especiais surge, apenas, em 1 de Janeiro de 2005. Porém, a 


situação das dezassete Cayman e das Góis Ferreira não consubstancia a detenção de determinada participação 


social, com determinada expressão, sobre uma sociedade e a existência de domínio material de uma sociedade 


sobre uma terceira sociedade. A situação das dezassete offshore Cayman consubstanciam a situação de maior 


domínio material possível porquanto, não existe pessoa física que possua a posição de UBO e as entidades 


offshore agem por determinação exclusiva do banco, ou seja, a actividade que exercem é por decisão do BCP, com 


meios deste, sendo pelo mesmo detidas. Não há participação maioritária ou minoritária, do BCP, no capital destas 


sociedades pois, são dele próprio. 


Em face do exposto não podem tais entidades deixar de integrar as Contas do BCP pois, trata-se de 


actividade do próprio banco e, consequente, com reflexo no resultado do mesmo no final de cada ano de exercício. 


Não integrar tais sociedades offshore nas Contas do BCP quando as mesmas são detidas por este e exercem a 


actividade determinada pelo mesmo é frustrar os objectivos que estão subjacentes ao conhecimento global e 


unificado das contas e da situação económica dos conjuntos e que se prendem com a protecção dos interesses 
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ligados às sociedades de capitais, à preservação da segurança e confiança dos investidores e do público em geral. 


Esta protecção implica a elaboração de contas consolidadas sempre que uma sociedade fizer parte de um 


conjunto de empresas.  


Junto aos autos encontra-se o Parecer da autoria de José de Sousa Ramos e José Manuel Parada Ramos, 


Revisores Oficiais de Contas da sociedade “PKF Accountants & Business Advisers”, que versa sobre a matéria 


contabilística. O Parecer emitido é no sentido da não inclusão dos dois grupos de offshore no perímetro de 


consolidação do BCP. Contudo, este Parecer parte do pressuposto que Góis Ferreira e Bessa Monteiro não são 


titulares formais mas efectivos das offshore Góis Ferreira e que a ausência de identificação e de registo dos UBO’s 


das dezassete offshore Cayman, até finais de 2002, foi motivada por deficiência e descoordenação dos serviços do 


BCP e, em Dezembro de 2002, tais entidades foram efectivamente colocadas em clientes. Em face da factualidade 


considerada provada, os pressupostos em que assenta o Parecer não se verificam”.  


“(…)não ficou demonstrado que a constituição e utilização de tais entidades tenha sido por actuação dos 


arguidos mas, apenas, que os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal tomaram 


conhecimento da real situação das mesmas em finais de 2002, momento a partir do qual pretenderam e 


conseguiram que os 17 veículos offshore Cayman não fossem objecto de relevação contabilística a nível 


consolidado, sempre desprezando, desde então e ao longo dos anos, no plano da contabilidade do Banco, o facto 


deste ser o exclusivo detentor do controlo daquelas entidades e que bem conheciam, desde aquela data.” 


Este é o entendimento do tribunal, enunciando-se com clareza todos as razões por que 


as sociedades deviam ter sido consolidadas.   


Segundo o entendimento sustentado pelo BdP e pela pronúncia, a sujeição das 


sociedades Cayman e das Goes Ferreira à supervisão em base consolidada com o BCP, 


durante o período que termina em 2004, resulta da consideração simultânea daquelas 


sociedades como filiais do BCP e como entidades equiparadas, face ao disposto no n.º 1 e n.º 


2/III do artigo 13º do RGICSF e do regime da supervisão em base consolidada constante da 


alínea a) do n.º 2 do artigo 130º e do n.º 1 do artigo 131º do mesmo diploma, bem como do 


n.º 3 do artigo 2º do Aviso nº 8/94, de 2 de Novembro, e, por conseguinte, aquele banco 


deveria ter incluído na sua situação financeira consolidada aquelas sociedades, em 


observância dos princípios e métodos previstos no Decreto-Lei n.º 36/92, de 28 de Março. 


De acordo com o entendimento do BdP, o recurso ao Decreto-Lei n.º 36/92 tem apenas 


como escopo a utilização dos princípios e métodos na elaboração da situação financeira 


consolidada, ficando a determinação do perímetro de consolidação (ou seja, a determinação 


das entidades que devem ser integradas na situação financeira consolidada) para efeitos de 


supervisão em base consolidada reservada ao regime instituído pelo Regime Geral e pelo 


Aviso n.º 8/94. 


A alteração que foi introduzida pelo Aviso n.º 6/2005, publicado a 28 de Fevereiro, na 


redação dada às alíneas 2) e 3) do n.º 2º do Aviso n.º 8/94, sustenta este entendimento, já que 
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passou a ser referido expressamente, que o perímetro de consolidação relevante para efeitos 


da supervisão em base consolidada passou a ser o estabelecido pelo Decreto-Lei n.º 36/92, 


sendo que este decreto fora, igualmente, e quase em simultâneo, objeto de alteração pelo 


Decreto-Lei n.º 35/2005, de 17 de Fevereiro.  


Donde, a contrario, se retira que, antes desta alteração, o perímetro de consolidação 


relevante para efeitos de supervisão em base consolidada não era o resultante da aplicação 


das normas do Decreto-Lei n.º 36/92. 


Conclui, assim, o BdP que, na aferição da necessidade de consolidação das offshore 


Cayman e das Góis Ferreira até 2004, é aplicável o regime instituído pelo Regime Geral e 


pelo Aviso n.º 8/94, já que as referidas sociedades deveriam integrar, simultaneamente, o 


conceito de filiais do BCP e o conceito de entidades equiparadas, conforme requerido pelo n.º 


1 do artigo 131º do RGICSF. 


Também é muito clara e exaustiva a argumentação do acórdão, quanto à necessidade de 


consolidação das “GF”.  


O tribunal a quo concluiu pela necessidade de consolidação das offshore Goes Ferreira, 


referindo o conjunto de circunstâncias indiciadores da titularidade por conta. Estas 


circunstâncias são, assim, indícios claros da instrumentalidade daquelas sociedades, e da 


natureza puramente formal da titularidade supostamente atribuída a José Góis Ferreira e 


Carlos Bessa Monteiro. Na verdade, em causa esteve apenas e sempre a prossecução do 


interesse patrimonial do BCP. 


Assim, considerou o mesmo tribunal o conjunto de circunstâncias que, não servindo 


autonomamente para concluir pela existência de uma situação de titularidade por conta, 


constituem para esse efeito indícios relevantes, designadamente quando considerados em 


conjunto.  


Referimo-nos, designadamente, à natureza limitada da actividade daquelas sociedades, 


que revelaram ter a título principal um propósito, a negociação de títulos BCP e entidades 


relacionadas, para o que necessitaram de um único credor: o próprio BCP, que concedeu 


àquelas sociedades avultados financiamentos, tendo para o efeito recebido exclusivamente 


como garantia os títulos BCP (e relacionados) por elas adquiridos.  


Relevante é igualmente a concessão de amplos poderes discricionários ao BCP 


relacionados com a administração das 4 Sociedades Góis Ferreira e, em particular, com a 


abertura de contas bancárias e a tomada de decisões de investimento em valores mobiliários.  
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Poderes discricionários estes, de tal forma amplos que, tendo na realidade sido 


sucessivamente exercidos pelo BCP, permitiram que José Góis Ferreira e Carlos Bessa 


Monteiro nunca tivessem tomado qualquer decisão de investimento em nome daquelas 


sociedades. 


Note-se que, só por si, a existência de mandados de gestão não integra a titularidade por 


conta, mas quando ocorre, em simultâneo, com a transferência ou alocoção predominante ao 


gestor, dos efeitos económicos do património, constitui um indício claro da actuação por 


conta. 


A este propósito, cumpre ainda assinalar, que a Sevendale sociedade Góis Ferreira, 


recebeu das 17 Sociedades Cayman, sem aparente justificação económica, um montante 


avultado, correspondente aos saldos positivos emergentes da eliminação da “Operação 


ABN”. Não houve, a respeito desta transferência, qualquer contrapartida, nem foi celebrado 


qualquer negócio jurídico que a justificasse. É, em suma, evidente a relação íntima entre 


todas estas sociedades off-shore, todas elas, no fundo, meros veículos utilizados para a 


prossecução exclusiva do interesse patrimonial do BCP. 


No que concerne à questão de saber se podem, simultaneamente, ser consideradas 


como entidades equiparadas a instituição de crédito, importa ponderar que, para os efeitos do 


n.º 1 do Art.º 131.º do RGICSF, as sociedades Cayman e Goes Ferreira prosseguiam como 


atividade principal a prevista no ponto 7, alínea e), da lista anexa à Diretiva n.º 89/646/CEE, 


do Conselho, de 15 de Dezembro de 1989: “Transações efetuadas por conta da própria 


instituição de crédito ou por conta da respetiva clientela sobre (…) valores mobiliários.” 


A obrigatoriedade de consolidação das contas das 17 Sociedades Cayman e das 4 


Sociedades Góis Ferreira é, ainda, uma decorrência dos princípios contabilísticos da 


prevalência da substância sobre a forma e da materialidade, previstos no Art.º 2.º do Capítulo 


II do Anexo à Instrução do Banco de Portugal n.º 4/96, segundo os quais as demonstrações 


financeiras das instituições de crédito deverão apresentar uma imagem verdadeira e 


apropriada do património, evidenciando todos os elementos que sejam relevantes e que 


possam afetar as avaliações e decisões de terceiros, sendo que os actos têm necessariamente 


de refletir com veracidade a substância das operações e a sua realidade financeira. 


Da obrigação de consolidação posterior a 2005. 


A questão só assume relevância quanto às offshore Góis Ferreira. 


Na sequência do Regulamento (CE) n.º 1606/2002, do Parlamento Europeu e do 


Conselho, de 19 de Julho de 2002, a elaboração das contas consolidadas das sociedades com 
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títulos cotados passou, a partir do exercício de 2005, a ser regida pelas Normas Internacionais 


de Contabilidade. Em concreto, relevantes para a organização e produção das demonstrações 


financeiras passaram a ser, designadamente: 


. As International Accounting Standards (IAS) normas internacionais de contabilidade; 


. As International Financial Reporting Standards (IFRS) normas internacionais de relato 


financeiro; 


. As Standard Interpretation Committee (SIC) normas de interpretação; 


. As International Financial Reporting Interpretation Committee, normas de 


interpretação. 


Sendo o BCP emitente de ações admitidas à negociação em mercado organizado, eram 


estas as normas relevantes para a elaboração da sua informação financeira. 


Em particular para a questão da definição do perímetro de consolidação relevam a IAS 


27 e a SIC 12.  


Nos termos da referida IAS 27, deve uma sociedade incluir nas suas demonstrações 


financeiras as suas subsidiárias (cfr. IAS 27.12).  


Por subsidiária entende-se, nos termos da IAS 27.4, par. 9, uma entidade que é 


controlada por uma outra entidade (designada empresa-mãe).  


Por sua vez, o conceito de controlo é densificado pela IAS 27.4, par. 3, nos termos do 


qual se entende que uma sociedade controla outra, quando:  


. tem o poder de gerir as políticas financeiras e operacionais de outra; e 


. de forma a obter benefícios das suas atividades.  


Em termos literais, o critério de delimitação do perímetro de consolidação aqui 


adoptado diverge daquele que era plasmado no Art.º 2.º do Decreto-Lei n.º 36/92.  


A primeira diferença de relevo é a consagração do poder de gestão financeira e 


operacional como condição necessária da existência de controlo, a qual não encontra paralelo 


no regime precedente. Este requisito carece, porém, de uma cuidada interpretação. 


A toda a IAS 27 subjaz a ideia de primazia da substância sobre a forma, a qual visa 


“prevenir o contornar da lei (e a fraude à lei) e, ainda, o artificialismo na prestação de contas” 


: a razão determinante da imposição de apresentação de contas consolidadas prende-se com a 


unicidade económica das entidades em questão. 


É por essa razão que a palavra “poder”, no contexto da IAS 27.4, par. 3 não pode ser 


interpretada num sentido em que seja feita equivaler à existência de uma situação potestativa 


de qualquer espécie na esfera da empresa-mãe – e consequente sujeição jurídica da hipotética 
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subsidiária: não pode ser exigido um poder jurídico (um direito potestativo, uma 


competência, etc.) de dirigir as políticas financeiras e operacionais da subsidiária. Nem, aliás, 


a existência de um “poder” dessa espécie é suficiente para o preenchimento do requisito em 


questão, como é demonstrado pela IAS 27.13 no qual, ainda que determinada sociedade 


detenha “mais de metade do poder de voto de uma entidade”, essa factualidade não 


preencherá o conceito de controlo, quando fique “claramente demonstrado que essa 


propriedade não constitui controlo”.  


O que é determinante para o preenchimento do conceito de poder hoc sensu não é a 


existência de uma qualquer posição jurídica pela empresa-mãe, mas a efetiva possibilidade de 


determinar as políticas financeira e operacionais da subsidiária.  


O que releva é, portanto, a substância da relação entre as entidades em causa e não a 


existência de um qualquer instrumento jurídico que a formalize. Só assim se obtém uma 


conformidade com o princípio da primazia da materialidade sobre a forma e só nesta 


interpretação o regime evita que as sociedades expurguem da sua informação financeira 


dados através da instrumentalização de sociedades por elas controladas, o que corresponde à 


finalidade reitora da IAS 27. 


Por outro lado, o conceito de poder hoc sensu não deve ser confundido com o conceito 


de permissão, nem esta distinção deve ser dificultada pelo facto de na língua portuguesa o 


verbo “poder” ser polissémico, significando tanto “ter a capacidade”, como “ter a permissão”.  


Do que acima foi dito decorre que o critério determinante da existência deste poder é a 


possibilidade de direccionar a actuação da subsidiária.  


Este exercício de influência tanto pode corresponder ao cumprimento de um dever, 


como pode ser meramente permitido ou até consubstanciar um ilícito. O que releva é 


exclusivamente se a empresa-mãe é capaz de dirigir as políticas financeiras e operacionais da 


subsidiária.  


O segundo requisito do conceito de “controlo” (IAS 27.4, par. 3) prende-se com a 


possibilidade de, através do exercício do referido poder de gestão, a empresa-mãe obter 


benefícios da atividade da subsidiária.  


O conceito de benefício tem aqui um sentido amplo, não se restringindo, naturalmente, 


à obtenção de lucros pela empresa-mãe: a empresa-mãe obtém benefícios com a atividade da 


subsidiária, quando esta atividade é exercida, não no interesse da própria subsidiária, mas no 


interesse daquela.  
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Destes elementos, emerge com evidência, também no contexto das NIC, a relevância 


das situações de titularidade por conta. 


A delimitação do perímetro de consolidação em questão é, ainda, complementada pela 


SIC 12, a qual vem “proporcionar orientação específica sobre a consolidação das SPE’s” 


(SIC 12.4), sendo estas definidas como entidades criadas para cumprir um objetivo restrito e 


bem definido” (cfr. SIC 12.1).  


Segundo este regime especial, uma SPE deve ser consolidada sempre que a substância 


do relacionamento entre uma empresa e a SPE indiciar que a SPE é controlada por essa 


empresa (cfr. SIC 12.8).  


Esta norma de interpretação contém depois uma indicação, não exaustiva, de indícios 


relevantes para densificar esta noção de controlo substancial, relevante, como se viu, na 


determinação do perímetro de consolidação.  


Em síntese, deve considerar-se que existe benefício económico da parte de uma 


entidade numa SPE, quando aquela retém um interesse de benefícios significativos nas 


atividades da SPE, mesmo que possua pouco ou nenhum do capital da SPE (SIC 12.3).  


São, em particular, indícios de controlo as seguintes situações (cfr. SIC 12.10): 


(i)  Em substância, as atividades da SPE estão a ser conduzidas a favor da empresa 


de acordo com as suas necessidades específicas de negócio de forma que a empresa obtenha 


benefícios do funcionamento da SPE; 


(ii)  Em substância, a entidade tem os poderes de tomada de decisão para obter a 


maioria dos benefícios das atividades da SPE ou, ao estabelecer um mecanismo de “auto 


piloto”, a entidade delegou esses poderes de tomada de decisão;  


(iii)  Em substância, a entidade tem direitos para obter a maioria dos benefícios da 


SPE e pode por conseguinte estar exposta a riscos inerentes às atividades da SPE; 


(iv)  Em substância, a entidade retém a maioria dos riscos residuais ou de 


propriedade relativos à SPE ou aos seus ativos a fim de obter benefícios das suas atividades. 


É aqui definitivamente assumida, então, e para efeitos da definição do perímetro de 


consolidação, a relevância das situações de titularidade fiduciária de SPE. Isto porquanto, 


independentemente da titularidade de uma participação no capital social, releva 


normativamente, com clareza, a situação em que seja repercutido noutra entidade o risco 


económico (entendido como a potencialidade de auferir vantagens económica e também de 


suportar eventuais perdas); nesses casos, equipara-se essa alocação do risco à existência de 


um controlo formal, e impõe-se, em consequência, a consolidação. 
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A teleologia normativa manteve-se idêntica: tendo por base uma preocupação de 


prevalência da substância sobre a forma, é assumida uma equiparação entre a existência de 


um efetivo poder jurídico para o exercício de influência numa outra sociedade – que se pode 


materializar tanto na titularidade (direta ou indireta) de participações, como em qualquer 


outro instrumento jurídico que assegure um tal poder – e a possibilidade fáctica de exercício 


de influência na gestão com o objetivo de colher vantagens económicas, independentemente 


da existência de um qualquer vínculo formal de controlo entre a empresa-mãe e a subsidiária, 


sendo manifesta a continuação da relevância da titularidade por conta.  


No que se refere aos ajustamentos efectuados, lê-se no acórdão impugnado: “IV.A) III.i_  


Provisões e ajustamentos aos resultados consolidados do grupo BCP 


1109_ Relativamente aos exercícios compreendidos entre 1999 e 2004, no tratamento da situação financeira do 


BCP, não foi determinada a consolidação das 17 sociedades Cayman. 


1110_ Aos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, Filipe de Jesus Pinhal e António Rodrigues, em razão das funções 


que desempenhavam, incumbia determinar a consolidação das 17 sociedades offshore Cayman. 


1111_ O relacionamento entre o BCP e os 17 veículos offshore Cayman nunca foi, ao longo dos anos, objecto de 


uma relevação contabilística nas Contas do BCP. 


1112 _ Após finais de 2002,  os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal pretenderam e 


conseguiram que os 17 veículos offshore Cayman não fossem objecto de relevação contabilística nas demonstrações 


financeiras do BCP, desprezando, desde então e ao longo dos anos, no plano da contabilidade do banco, o facto deste ser 


o exclusivo detentor do controlo daquelas entidades e que bem conheciam, desde aquela data. 


IV.A) III.ii_ Juros e Comissões Cobrados 


1124_ Ao longo do período durante o qual as 17 sociedades Cayman tiveram actividade (1999-2004), o BCP 


cobrou montantes pecuniários a título de juros dos créditos concedidos e a título de comissões, os quais, a partir de Março 


de 2001 e nos anos subsequentes, foram suportados também, em medida não apurada, por aumento do limite do 


descoberto concedido a tais entidades, sendo essa cobrança, a partir de finais de 2002, por força da actuação dos arguidos 


Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal. 


1125_ Ao longo do período durante o qual as 17 Sociedades Cayman tiveram actividade (1999-2004), foram 


submetidas contas à Assembleia Geral do BCP, para aprovação, contendo o registo de juros e comissões cobrados a tais 


entidades e os financiamentos concedidos às mesmas. 


1126_ Os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal, no plano da estratégia decidida, em 


finais de 2002 e em conjunto, deliberaram submeter as contas à Assembleia Geral do BCP, para aprovação, permitindo, 


deste modo, o registo de proveitos que sabiam que não deviam estar registados e aumentaram as rubricas de crédito, 


empolando os resultados desses exercícios. 


1127_ Foram contabilizados, durante o período compreendido entre 1999 e 2004, os montantes, cobrados às 17 


sociedades Cayman, a título de juros, no valor global de cerca de €63.989.000, e a título de comissões, no valor global de 


€446.000 - sendo que destes, por actuação dos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal, o 


foram no que respeita aos juros e comissões contabilizados após finais de 2002 (juros debitados: no ano de 
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2002/€21.832.000; no ano de 2003/€14.149.000; no ano de 2004/€637.000; comissões debitadas: no ano de 2002/€59.000; 


no ano de 2003/€54.000; no ano de 2004/€63.000). 


 


IV.B)_  Operações com as offshores “Góis Ferreira” - Sevendale, Hendry, Sherwell e Somerset 


1128_ A actividade das sociedades Sevendale, Hendry, Sherwell e Somerset circunscreveu-se à realização de 


investimentos em valores mobiliários, maioritariamente títulos emitidos pelo Grupo BCP, em particular acções BCP, BPA e 


ADR BCP, facto que, após Março de 2004, ocorreu com conhecimento e por determinação conjunta dos arguidos Jorge 


Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal. 


1129_ Actividade que foi integral e exclusivamente suportada por financiamentos concedidos pelo BCP, sob a 


forma de descobertos em contas de depósito à ordem, sendo que a taxa de cobertura dos créditos pelo valor da carteira de 


investimentos das sociedades se situou abaixo dos 100% desde Março de 2001, apresentando depois desta data uma 


tendência clara de progressiva descida.  


 


IV.B).I_ Tratamento contabilístico das operações 


1130_ O BCP atribuiu financiamentos às quatro sociedades - Sevendale, Hendry, Sherwell e  Somerset -, os quais 


foram registados como proveitos nas contas em causa, sob a forma de descoberto em contas de depósito bancário 


tituladas pelas mesmas, tendo registado esses financiamentos como um activo. 


1131_ Ao longo da vida destes créditos, foram sempre debitados juros nas contas bancárias da Sevendale, da 


Hendry, da Sherwell e da Somerset, os quais foram registados como proveitos nas contas do BCP.  


1132_Estas quatro sociedades foram falsamente associadas, durante vários anos, ao membro do  Conselho 


Superior do BCP, José Góis Ferreira, sendo com conhecimento e por determinação dos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, 


António Rodrigues e Filipe Pinhal, a partir de Março de 2004, não tendo o BCP procedido  à integração das mesmas nas 


suas contas, no período compreendido entre 1998 e 2004. 


1133_ Até ao final do ano de 2000, a actividade das sociedades Sevendale, Hendry,  Sherwell e Somerset gerou 


proveitos através da realização de mais-valias na alienação de títulos e do recebimento de dividendos das acções detidas. 


1134_ A partir do último trimestre de 2000 / início de 2001 verificou-se uma estabilização da quantidade de títulos 


em carteira, acompanhada de uma redução do número de transacções de compra e venda, tendência que se manteve até 


Abril de 2004.  


1135_ O relacionamento entre os veículos offshore Sevendale, Hendry, Sherwell e Somerset e o BCP não foi 


reflectido contabilisticamente nas Contas deste, tendo sido desprezado o facto de tais entidades offshore estarem sob o 


domínio e controlo do mesmo, situação que, a partir de Março de 2004, foi pretendido e conseguido pelos arguidos Jorge 


Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal. 


1138_ O BCP não procedeu ao reconhecimento contabilístico dos resultados decorrentes da actividade das quatro 


offshore Góis Ferreira, sendo que dos resultados verificados a partir de Março de 2004 não foram reconhecidos nas Contas 


do BCP, por determinação dos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal. 


 


Em sede de fundamentação : “Assim, integradas as dezassete Cayman na contabilidade consolidada 


do BCP, as transacções efectuadas por aquelas entidades reflectem-se nas demonstrações financeiras 


consolidadas do banco, o que implica :  
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1. o registo como acções próprias das acções BCP detidas pelas 17 Sociedades Cayman, nas respectivas 


carteiras de títulos; 


2. a incorporação, nas contas consolidadas do BCP, dos resultados apurados referentes às 17 sociedades 


Cayman. 


Os ajustamentos a efectuar nas contas consolidadas do BCP, por referência ao período de 1999 a 2004, 


perfazem o montante de 413 333 milhares de euros (deduzido, ao valor de 520 053 milhares de euros, o valor das 


provisões por menos valias e que totaliza 106 720 milhares de euros).  


Considerando a factualidade demonstrada, a responsabilidade dos arguidos ocorre, apenas, a partir de 


finais de 2002. Consequentemente, para os presentes autos releva somente os ajustamentos necessários por 


referência a finais de 2002 até à extinção das dezassete offshore, ou seja, no montante total de €193.432.000, por 


referência ao ano de 2002, e de €419.763.000, por referência ao ano de 2003 (resultados negativos referentes aos 


anos de 2002 e 2003; no ano de 2004, o montante dos financiamentos é inferior ao valor das comissões e juros 


cobrados). 


Nos  ajustamentos negativos ao resultado consolidado do BCP, por referência aos anos de 2002 e 2003, 


importa, ainda, tomar em consideração as provisões constituídas nos termos do Aviso nº 3/95 do Banco de 


Portugal relativamente aos financiamentos concedidos às sociedades offshore Cayman e que seriam anuladas, o 


volume de encargos com impostos sobre os lucros que foi suportado pelo BCP e o efeito fiscal que se verificaria 


em consequência da diminuição do resultado consolidado. 


 


Resulta da factualidade provada que os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe 


Pinhal, no plano da estratégia decidida, em finais de 2002 e em conjunto, deliberaram submeter as contas à 


Assembleia - Geral do BCP, para aprovação, permitindo, deste modo, o registo de proveitos – juros e comissões -, 


que sabiam que não deviam estar registados e aumentaram as rubricas de crédito, empolando os resultados 


desses exercícios.  


Nos ajustamentos impostos por força da consolidação das dezassete Cayman, não pode deixar de ser 


considerado o valor contabilizado a título de juros e comissões -  a deduzir ao montante das perdas reconhecidas 


associadas aos títulos - cobrados pelo BCP, uma vez que, ao longo do período durante o qual as 17 Sociedades 


Cayman tiveram actividade (1999-2004), foram submetidas contas à Assembleia Geral do BCP, para aprovação, 


contendo o registo de juros e comissões cobrados a tais entidades e os financiamentos concedidos às mesmas. 


Conforme já foi explicitado, aos presentes autos releva somente os ajustamentos necessários por referência a 


finais de 2002 até à extinção das dezassete offshore.  


Assim e por referência a esse período, à que considerar  os valores indicados nos quadros que constam  


sob o ponto 1041 da factualidade provada, referentes : 


a) aos juros cobrados no período de 2002 a 2004, às 17 sociedades Cayman; 


b) as comissões cobradas no período de 2002 a 2004, durante o período compreendido entre 2002 a 2004, 


os montantes cobrados às 17 sociedades Cayman. 


No que concerne aos ajustamentos impostos pela integração, nas contas  do BCP,  das offshore Góis 


Ferreira, releva, para os presentes autos, a situação contabilística somente a partir do exercício do ano de 2004 


porquanto, em consonância com a factualidade provada, a actividade das sociedades Sevendale, Hendry, Sherwell 
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e Somerset foi desenvolvida com conhecimento e por determinação conjunta dos arguidos Jorge Jardim 


Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal, após Março de 2004. 


A actividade dessas entidades foi desenvolvida com financiamentos atribuídos pelo BCP e  registados, por 


este banco, como um activo. Ao longo da vida destes créditos, foram sendo debitados juros nas contas bancárias 


da Sevendale, da Hendry, da Sherwell e da Somerset, os quais foram registados como proveitos nas contas do 


BCP.  


O relacionamento entre os veículos offshore Sevendale, Hendry, Sherwell e Somerset e o BCP não foi 


reflectido no plano contabilístico consolidado, tendo sido desprezado o facto destas sociedades estarem sob o 


domínio e controlo deste, facto que, a partir de Março de 2004, foi pretendido e conseguido pelos arguidos Jorge 


Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal.  


O reflexo das operações realizadas pelas sociedades Sevendale, Hendry, Sherwell e Somerset nas contas 


consolidadas do BCP foi efectuado através do registo dos financiamentos concedidos e da contabilização dos 


respectivos juros e proveitos, bem como  da constituição de provisões para as sociedades, com efeitos a partir de 


2004, sendo estas de valor correspondente à diferença entre o montante do financiamento e o valor do colateral. 


Assim e conforme já foi explicitado a propósito das offshore Cayman, relativamente às quatro sociedades 


offshore Góis Ferreira releva, para os autos, apenas o exercício após Março de 2004 porquanto, não ficou 


demonstrado o conhecimento, em momento anterior , por parte dos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, Filipe 


Pinhal e António Rodrigues quanto à real situação de tais entidades. A actividade destas entidades devia ter sido  


reflectida nas demonstrações financeiras consolidadas do BCP e esse tratamento contabilístico implicava :  


1. o registo das acções BCP detidas por essas quatro sociedades, nas respectivas carteiras de títulos, 


como acções próprias; 


2. a incorporação dos resultados individuais nas quatro sociedades. Porém, em face da factualidade 


demonstrada, não é possível materializar os ajustamentos decorrentes da consolidação das offshore Góis Ferreira 


porquanto, não foram apurados os resultados individuais referentes à actividade exercida por estas. 


Conforme foi referido a propósito das offshore Cayman, a incorporação, nas contas do BCP, dos resultados 


do exercício das quatro entidades offshore, impede a consideração, em simultâneo, do valor de provisões para 


menos-valias de títulos, correspondente à diferença entre a valorização em carteira das referidas acções e a 


respectiva cotação de mercado. 


Assim e mais uma vez considerando o período de Março de 2004 até à extinção das offshore Góis Ferreira, 


os ajustamentos no resultado consolidado do BCP, na sequência da inclusão de tais entidades nas contas  do 


banco, impunha, igualmente, que se tomasse em consideração o montante das provisões para crédito constituídas 


pelo BCP por referência aos financiamentos concedidos, os juros e comissões cobrados a tais entidades offshore 


e os efeitos a nível fiscal (IRC) em consequência da correcção do resultado consolidado do banco. 


Pese embora as demonstrações financeiras consolidadas do BCP não tenham apresentado os resultados 


das referidas sociedades, não tendo aquele banco procedido ao reconhecimento contabilístico dos resultados 


decorrentes da actividade das quatro offshore Góis Ferreira, o que ocorreu, a partir de Março de 2004, por 


determinação dos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal, a  situação de tais 


entidades offshore difere da situação das offshore Cayman porquanto, relativamente às primeiras, em 2004, foram 
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constituídas provisões relativamente aos créditos concedidos no valor correspondente à diferença entre o 


montante dos financiamentos e o valor das garantias. 


Da obrigatoriedade de constituir provisões específicas. 


Das considerações expostas, resulta com clareza que as offshore Cayman e Góis 


Ferreira deviam ter sido consolidadas e as acções detidas pelas mesmas, antes e depois da 


operação ABN, sido tratadas como acções próprias. 


Assim, não havia necessidade de constituir provisões específicas, posto que, tal 


obrigatoriedade implicaria que se considerarem as sociedades como entidades terceiras, 


externas ao Banco.  


Não obstante tal evidência, o BdP efectuou os cálculos, tomando como realidades os 


ajustamentos às contas decorrentes da obrigação de consolidação e os ajustamentos 


necessários, mesmo que tal obrigação não existisse, considerando-se as sociedades como 


clientes do BCP e o tribunal referiu tal cálculo.  


Concluiu que, em qualquer das hipóteses o BCP não revelou os prejuízos sofridos em 


consequência da actuação das off-shore, tendo os resultados líquidos sido empolados a partir 


de 2001. 


Quanto à circunstância de o BCP não considerar os créditos vencidos e a obrigação de 


constituir provisões específicas, consta da matéria assente:  


“1261_ O “vencimento” encontra-se regulado na cláusula 5ª desses contratos de cujo teor consta que a “data do 


termo inicial do compromisso é a data inicial de seis meses após a presente data. A data do termo do compromisso pode 


ser prorrogada automaticamente por períodos consecutivos de seis meses, salvo acordo escrito em contrário entre o banco 


e o mutuário, quinze dias antes da data relevante de compromisso rescisão”, ou seja, o prazo pelo qual o crédito é 


concedido (inicialmente, de 6 meses) prorroga-se automaticamente, por períodos sucessivos de 6 meses, na falta de 


acordo das partes em sentido contrário, por escrito e com 15 dias de antecedência relativamente ao termo do prazo. 


1262_ Pelo BCP não foram interpeladas as sociedades offshore Cayman para exigir o pagamento dos créditos. 


1263_ A prática adoptada pelo banco relativamente a créditos por descoberto autorizado em conta, com as 


características dos financiamentos concedidos àquelas 17 sociedades, era de o vencimento decorrer de uma decisão de 


gestão e não por efeito automático da ultrapassagem de prazos contratuais sem pagamento de juros ou reforço de 


garantias, não sendo, por essa razão,  emitido aviso de vencimento pelo sistema informático, ao contrário dos créditos com 


vencimento definido. 


1264_ Entre 1999 e 2004, foram pagos juros pelas 17 sociedades CAyman, no montante total de € 40.804.642,27, 


sendo uma parte não apurada através (i)da utilização do valor de dividendos relativos às acções detidas pelas mesmas; (ii) 


do cupão das ABN Notes; e (iii) do valor da venda de direitos de subscrição inerentes a essas acções, e o remanescente 


mediante aumento do descoberto. 


1265_ Em Dezembro de 2002, foi paga pelo ABN Amro Bank NV (ABN), pela compra da carteira de acções do 


BCP, a quantia de € 154.538.390 - correspondente a 50% do preço, deduzida da comissão e custos - que foi utilizada 
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integralmente para pagamento de  juros, comissões e outros custos provenientes de operações cambiais realizadas pelas 


17 offshore Cayman e parte do capital em dívida, perfazendo o total dos juros e comissões em dívida, em finais de 2002, a 


quantia de €21,832 milhares de euros e 59 milhares de euros, respectivamente. 


1266_ Em 2002, caso se considerassem vencidos os créditos concedidos às dezassete offshore Cayman, o valor 


das provisões específicas necessárias, à luz do Aviso 3/95, para fazer face à diferença entre o valor dos créditos e a parte 


não garantida (no pressuposto de que os créditos se encontravam vencidos desde o início de 2001), era de 


€168.17.000212.664, tendo o BCP constituído, nesse ano, uma provisão para riscos bancários gerais, no montante de € 


200.000.000 em base consolidada, com a justificação consignada na Nota 54 do Relatótio e Contas atrás referida. 


1388_ No processo de concessão de crédito, era pressuposto que o proponente da operação tivesse conhecimento 


da identidade do UBO e aos sectores intermédios era exigível a análise e apreciação de o mérito da operação. 


1389_ Até 11 de Setembro de 2001, era política do BCP financiar offshore para aquisição de títulos BCP, com 


garantia sobre os próprios títulos e com um mínimo de cobertura de 100%, sem que a identidade do UBO saísse da esfera 


de conhecimento do proponente. 


A propósito desta questão, a fundamentação do acórdão impugnado contém 


considerações que, pela sua pertinência, passamos a transcrever:  


“Em matéria de provisões impõe-se fazer breves esclarecimentos. O apuramento da suficiência ou insuficiência das 


provisões constituídas constitui uma conclusão a extrair da factualidade provada. Por outro lado, importa reter que o 


mínimo legal não é constituído pelas provisões económicas mas pelo valor determinado pelo Aviso 3/95 (por referência ao 


período relevante para efeitos de crédito das offshore Cayman). 


Ainda por referência à matéria de provisões dá-se nota que as provisões a constituir relativamente aos 


financiamentos concedidos aos Grupos de offshore Cayman e Góis Ferreira assumem relevância se se entender que tais 


entidades são terceiras face ao banco. Não sendo essa a realidade, perde relevância a questão das provisões a constituir 


nos termos do Aviso 3/95, por deixar de persistir a figura do financiamento a entidades terceiras, tal como a contabilização 


como proveitos dos juros e comissões cobrados por referência a tais operações”. 


Assim, na hipótese de se considerarem as sociedades como clientes do Banco, as 


contas do banco também não tinham adesão à realidade, já que os créditos não foram objecto 


da constituição de provisões específicas. 


 Com efeito, o crédito estava vencido porque, contrariamente ao alegado pelos 


arguidos em julgamento, eram créditos a prazo e foram objeto de renovações proprio sensu.  


As renovações não são prorrogações do crédito, são novações. A considerar-se que as 


renovações são automáticas e correspondem a prorrogações do crédito, ter-se-ía de concluir 


que o Conselho de Administração do BCP estaria a praticar atos inúteis, pois as ratificações 


em CA seriam destituídas de qualquer efeito e não faria sentido então, conferir efeitos 


retroativos de renovação a factos objecto de renovação automática. 


Ora, as máximas da experiência comum não admitem nenhuma das duas, o que 


significa que aquelas renovações tinham efectivo valor de renovação de crédito anteriormente 
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concedido e já vencido (aliás, veja-se que os prazos de renovação são diferentes ao longo da 


vigência dos créditos) e era a ratificação do CA que produzia os referidos efeitos.  


Mais, sempre se diria ainda que face à manifesta insolvência do devedor – activo vs. 


passivo –, impossibilidade de fazer face ao serviço da dívida e ainda a considerável 


depreciação da garantia dos créditos, o BCP, após a ocorrência desses factos, podia exigir 


imediatamente o cumprimento ou, ainda, no último, o reforço das garantias, tratando-se de 


situações de vencimento antecipado. Resta ainda assinalar que o pagamento de juros com 


aumento do valor do crédito, não é pagamento efetivo de juros, porque, seja de um lado, seja 


do outro, o devedor continua, em qualquer parte do mundo, a dever ao banco o valor dos 


juros… até uma criança percebe isto.  


Aliás, António Marta e Norberto Rosa tiveram depoimentos coincidentes a este 


respeito, tendo o segundo afirmado que, deveria ser feita uma restruturação do crédito.  


Se assim não se entendesse, o BCP era duplamente beneficiado: o valor do activo 


continuava a crescer por incorporar o valor dos juros – capitalização dos juros – e este já teria 


sido registado enquanto proveito do banco, sem que efetivamente tenha sido percebido por 


este. E estas considerações tanto valem para juros pagos com aumento dos descobertos, como 


para comissões: em qualquer um dos casos não há pagamento efetivo do valor devido ao 


credor. 


Eram manifestamente créditos em perda, pelo que, mesmo que fossem considerados 


clientes do BCP, teriam de ser constituídas as respetivas provisões para crédito vencido, nos 


termos do art. 3.º do Aviso n.º 3/95. Além disso, os créditos em apreço eram manifestamente 


créditos de cobrança duvidosa, com garantias extremamente degradadas, com juros em mora, 


etc.  


Em sede de Fundamentação de Direito, lê-se: De igual modo, a informação financeira divulgada também 


não espelha a real situação do BCP. 


Resulta da factualidade provada que as operações que envolveram as sociedades offshore 


consubstanciaram, num primeiro momento, em termos contabilísticos, proveitos e, numa fase posterior, perdas 


que não foram reveladas nas contas do BCP, o que ocorreu deliberadamente por parte dos arguidos Jorge Jardim 


Gonçalves, Filipe Pinhal e António Rodrigues, a partir de, pelo menos, finais de 2002, relativamente às offshore 


Cayman (no que concerne às offshore Góis Ferreira, pelo tribunal já foi explicitada a razão pela qual não 


considerou os valores que constam da Decisão Instrutória). As perdas, ao não serem reveladas nas contas, 


provocaram uma distorção da informação financeira divulgada e nas condições de funcionamento do mercado de 


acções. 


A informação financeira divulgada contabilizou os juros e comissões cobrados às offshore Cayman 


reportados aos financiamentos concedidos. Considerando que tais veículos eram pertença do BCP – conforme se 
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explanou, no topo da hierarquia das offshore Cayman encontravam-se as duas holdings Portman -, os juros e 


receitas contabilizados não correspondiam, de facto, a proveitos. 


Pelo BCP foram registados juros e comissões por referência aos financiamentos concedidos às sociedades 


offshore Cayman, no montante total de 63.989 milhares de euros e de €446.000.000, respectivamente, até 2004 


(pese embora tenham sido registados juros e comissões por referência aos financiamentos concedidos às 


sociedades offshore Góis Ferreira, até 2007, estes valores não podem ser tomados em consideração para apurar o 


impacto nos resultados do BCP uma vez que, para além do montante dos financiamentos, desconhece-se os 


valores efectivos dos resultados da actividade de tais entidades). 


Por outro lado, os instrumentos financeiros não reflectiram as perdas decorrentes do financiamento e da 


intervenção negocial das sociedades offshore que foram ocultadas, quer às autoridades de supervisão, quer ao 


mercado em geral. 


No final de 2003, os financiamentos concedidos às sociedades offshore Cayman totalizavam a quantia de 


589.992 milhares de euros, valor não reconhecido pelo BCP, como perdas, tendo tais entidades activos, no valor 


de 102.080 milhares de euros.  


Foram omitidas perdas, num montante total global calculado em 469,70 milhões de euros, antes do 


ajustamento às contas de 2007, sendo 300 milhões de euros referentes aos suprimentos concedidos à CI, 104,30 


milhões de euros por referência às perdas reconhecidas pelo Fundo de Pensões e 65,40 milhões de euros 


suportadas pela sociedade Dazla. 


Tais perdas, ao não serem revelados nas contas, provocaram uma distorção, não apenas da informação 


financeira, veiculada através dos documentos de prestação de contas consolidadas e de informação trimestral 


relativa à actividade, resultados e situação económica e financeira divulgados pelo BCP, mas também das 


condições de funcionamento do mercado de acções. 


Curaram os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal, desde finais de 2002 e 


pelo período referido, de dissimular os prejuízos sofridos decorrentes da actividade das entidades offshore. A 


dissimulação das perdas e empolamento de resultados e do património social do BCP foram práticas 


desenvolvidas pelos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal, a partir de finais de 


2002, relativamente às operações relacionadas com as perdas decorrentes da actividade das offshore Cayman. 


O impacto das perdas por reconhecer no capital próprio foi o seguinte : 


Financiamentos concedidos ao Grupo Cayman 
FINANCIAMENTOS (grupo 2)


ANO 1999 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007


5.120.000,00 € 242.162.000,00 € 359.070.000,00 € 596.956.000,00 € 589.992.000,00 €


TOTAL 5.120.000,00 € 242.162.000,00 € 359.070.000,00 € 596.956.000,00 € 589.992.000,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 €  


 


Juros / Activos / Comissões 
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ANO 1999 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007


Juros 234.000.000,00 € 10.546.000,00 € 16.591.000,00 € 21.832.000,00 € 14.149.000,00 € 637.000.000,00 €


Activos 5.254.000,00 € 251.362.000,00 € 303.958.000,00 € 322.692.000,00 € 102.080.000,00 € 117.524.000,00 €


Comissões 14.000.000,00 € 197.000.000,00 € 58.000.000,00 € 59.000.000,00 € 54.000.000,00 € 63.000.000,00 €


TOTAL 253.254.000,00 € 458.908.000,00 € 378.549.000,00 € 403.524.000,00 € 170.229.000,00 € 817.524.000,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 €
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% 8,84% 14,72% -25,42% 0,00% #REF! #REF!


 


 


% nos resultados 


FINANCIAMENTOS (-) Juros/Activos/Comissões


ANO 1999 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007


TOTAL -248.134.000,00 € -216.746.000,00 € -19.479.000,00 € 193.432.000,00 € 419.763.000,00 € -817.524.000,00 € #REF! #REF!


% nos resultados


ANO 1999 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007


resultado 430.386.603,00 € 505.497.561,00 € 571.672.270,00 € 272.721.000,00 € 437.654.000,00 € 606.456.000,00 € 753.490.000,00 € 787.115.000,00 € 563.287.000,00 €


% 70,93% 95,91% -134,80% #REF! #REF!


% no Capital Próprio


ANO 1999 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007


C.Próprio 1.813.229.696,00 € 1.820.506,00 € 2.187.176.000,00 € 2.188.421.000,00 € 2.851.208.000,00 € 3.215.530.000,00 € 4.247.494.000,00 € 4.617.682.000,00 € 4.628.613.000,00 €


% 8,84% 14,72% -25,42% 0,00% #REF! #REF!


 


 


 % no Capital Próprio 


FINANCIAMENTOS (-) Juros/Activos/Comissões


ANO 1999 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007


TOTAL -248.134.000,00 € -216.746.000,00 € -19.479.000,00 € 193.432.000,00 € 419.763.000,00 € -817.524.000,00 € #REF! #REF!


% nos resultados


ANO 1999 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007


resultado 430.386.603,00 € 505.497.561,00 € 571.672.270,00 € 272.721.000,00 € 437.654.000,00 € 606.456.000,00 € 753.490.000,00 € 787.115.000,00 € 563.287.000,00 €


% 70,93% 95,91% -134,80% #REF! #REF!


% no Capital Próprio


ANO 1999 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007


C.Próprio 1.813.229.696,00 € 1.820.506,00 € 2.187.176.000,00 € 2.188.421.000,00 € 2.851.208.000,00 € 3.215.530.000,00 € 4.247.494.000,00 € 4.617.682.000,00 € 4.628.613.000,00 €


% 8,84% 14,72% -25,42% 0,00% #REF! #REF! 


 


Objectivamente, o impacto, no capital próprio, das perdas não reconhecidas, atento os valores em causa, 


mostra-se adequada à criação no espírito dos investidores de um juízo de sobrevalorização das cotações das 


acções BCP. 


Assim, os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal, a partir de finais de 2002, 


dissimularam e omitiram as perdas oriundas das 17 offshore Cayman, e a partir de Março de 2004 a situação das 


offshore Góis Ferreira e, dessa forma, dissimularam e omitiram a verdadeira situação do BCP, e  induziram os 


investidores a formularem um juízo errado sobre o verdadeiro valor das respectivas acções, levando-os a 


sobrevalorizar o título. 


Conduta que os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal, mantiveram, de forma 


ininterrupta, a partir de finais de 2002, relativamente à situação das 17 offshore Cayman. A partir de Março de 2004 
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e de forma ininterrupta, omitiram que as offshore Góis Ferreira constituíam veículos do próprio banco e não 


reflectiram a actividade de tais entidades na contabilidade da instituição bancária (desconhecendo-se, conforme já 


foi referido, os valores efectivos resultantes da actividade das offshore Góis Ferreira, não foram as mesmas 


consideradas para efeitos de cálculo no impacto nos resultados e no capital próprio do BCP). Em 2002, no total de 


impactos a ajustar no capital próprio, havia que considerar os juros e comissões indevidamente registadas e que 


perfaziam €81.832.000, e as perdas não registadas, no valor de €274.264.000 (correspondente ao valor dos 


financiamentos, deduzido do valor dos activos em carteira), subindo, em 2003, para €589.992.000 o montante do 


financiamento conexo com a actividade das entidades Cayman, sendo então o valor dos activos em carteira de 


€102.080.000. Tais valores assumem uma relevância susceptível de produzir um impacto concreto na cotação das 


acções do BCP caso tivessem sido revelados ao mercado. 


A informação financeira distorcida foi veiculada através dos documentos de prestação de contas 


consolidadas e de informação trimestral relativa à actividade, resultados e situação económica e financeira, 


divulgados pelo BCP no Sistema de Difusão de Informação da CMVM (SDI) nas datas de 15/12/2000, 25/07/2001, 


17/07/2002, 14/03/2003, 31/03/2004, 11/04/2005, 20/04/2006 e 28/06/2007, informação trimestral de 6/11/2007 e  


comunicado de 23/12/2007. 


 


O texto do acordão transcrito é claro quanto à distorção financeira existente nas 


contas do BCP a partir de 2002, no que se refere às Cayman, e a partir de 2004, no que se 


refere às Goes Ferreira. 


Da intenção de recuperação de perdas através dos negócios imobiliários. 


Os arguidos/recorrentes alegam, ainda, que as operações que envolveram as 


sociedades Towsend, Edifícios Atlântico, Sevendale, Dazla, Comercial Imobiliária, EAI, O 


Fundo de Pensões BCP, a Luanda Waterfront e a Anjala, não foram operações de 


dissimulação dos prejuízos verificados com a actividade das offshore. 


Vejamos. 


A 25/3/2004 o BCP concedeu um empréstimo no montante de 600.181.334,67 à 


Edifícios Atlântico, que serviu para que, a 30-03-2004, a EA concedesse á Towsend (que 


controlava a CI) suprimentos no montante de 581.300.000. 


O valor dos imóveis detidos pela EA era manifestamente insuficiente para garantir o 


crédito em questão, além de que, e fundamentalmente, os imóveis detidos pela EA nunca 


foram dados em garantia do cumprimento do crédito concedido pelo BCP, limitando-se 


aquela sociedade a comprometer-se a não aliená-los ou onerá-los. 


O empréstimo do BCP à EA foi em substância pago pela EA através de recursos 


provenientes do BCP. 
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Assim, o BCP controlava as políticas de gestão e operacionalidade da Towsend e da 


Comercial Imobiliária. 


A 22-06-2006 o BCP concedeu um empréstimo à CI (que nesta data controlava a 


Townsend) sob a forma de contrato de suprimentos, no montante de 300.000.000. 


A venda da Townsend e da CI à EA ( sociedade não integrada no perímetro de 


consolidação do BCP)  permitiu ao BCP reter e obter a maioria dos benefícios da actividade 


daquelas sociedades. 


A EA era administrada por Miguel Paupério, próximo da administração do BCP - - 


cessou funções por renúncia em 23-07-2003, seis dias antes da aquisição da EA. 


O BCP manteve sempre um envolvimento continuado com a CI. 


Assim, a 31-12-2004 o BCP detinha uma participação de 5,75% na CI; a 31-12-2006 


detinha uma participação de 11,5% e a 31-12-2007  detinha 90% da carteira da CI.  


Nas contas do BCP o projecto Baía de Luanda estava avaliado em 300 milhões de 


euros, valor dos suprimentos à CI, sendo o valor de investimento no projecto de 30 milhões 


de euros.  


Esta avaliação foi consequência de o BCP não ter reconhecido a CI como integrante 


da consolidação.  


Em conclusão:  


Antes da alienação da Townsend à EA, a 26-03-2004, o BCP era credor da Townsend 


em cerca de 594 milhões de euros. 


Depois da alienação da Townsend continuou a ser credor pelo mesmo montante. 


A Townsend liquidou a dívida com recursos a suprimentos de 581.300.000 que lhe 


foram concedidos pela EA a 30-03-2004, montante este que provinha do empréstimo de 


600.000.000 de euros do BCP à EA. 


A alienação e a reaquisição da CI quando ela já tinha o projecto Baía de Luanda, 


permitiu ao BCP ocultar parcialmente os prejuízos sofridos pelas Cayman, nunca 


reconhecidos nas contas do BCP.  


A carta de Filipe Pinhal ao BCP de 20-12-2007, confirma aliás que o BCP procedeu à 


substituição das perdas sofridas pelas off-shore (por reconhecer) por projectos de negócios 


imobiliários com sucesso. 


Como acima se referiu, o prejuízo verificado com as 17 offshore foi  sempre ocultado 


ao BdP e à CMVM,  e as operações descritas, sem qualquer racionalidade económica, através 







 


 


 


 


TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE LISBOA 


Rua do Arsenal, Letra G, 1100-038 Lisboa    Telefone: 21 322 29 00    Fax: 21 347 98 44 
 


 


606 


S. R.


das quais o BCP acaba sempre por assumir as perdas verificadas, evidenciam o propósito de 


ocultação. 


O financiamento de 600.000.000 euros à EA foi também ocultado ao BdP, sendo 


absurdo o argumento de que o BCP reportou a operação em causa a 31-03-2004 ao então 


denominado Serviço de Centralização de Riscos de Crédito consagrado no então vigente 


Decreto-Lei n.º 29/96, de 11 de Abril (hoje Central de Responsabilidades de Crédito, cujo 


regime jurídico consta do Decreto-Lei n.º 204/2008, de 14 de Outubro), comunicação a que o 


Banco de Portugal não poderia deixar de atentar, uma vez que o Grupo Edifícios Atlântico 


passou, assim, a ser um dos seis maiores devedores do BCP. 


Ora, o serviço de centralização de riscos de crédito tem como escopo principal apoiar 


as instituições na avaliação do risco de concessão de crédito, ou seja, de disponibilizar às 


entidades participantes informação sobre as responsabilidades agregadas relativas ao crédito 


concedido aos seus clientes - cfr. Instruções do Banco de Portugal n.º 16/2001, n.º 11/2002, 


n.º 15/2002, n.º 7/2006 e n.º 21/2008, sendo esta última a norma regulamentar do Banco de 


Portugal actualmente em vigor). 


 Aliás, o BCP foi instado expressamente pelo Departamento de Supervisão Bancária 


para prestar informação explícita sobre o seu relacionamento com o Grupo Edifícios 


Atlântico e, em particular, sobre os créditos concedidos ao mesmo tendo, omitido o 


financiamento dos 600.000.000 euros em 2004, limitando-se por duas vezes, em 2005 e em 


2007 a sublinhar algumas operações com aquele Grupo, não referindo este empréstimo que 


pela magnitude do seu valor não podia ser omitido.   


Assim, em 14.03.2005 e 29.04.2005, o Banco de Portugal solicitou ao BCP – através 


das cartas com as refª 2235/05/DSBSD e 3450/05/DSBSD – informação acerca do 


relacionamento do Grupo BCP com o Grupo Edifícios Atlântico e com o seu accionista 


maioritário DAZLA, relativa aos últimos dois anos, incluindo a referência aos imóveis e a 


outros activos.  


Por carta datada de 23.05.2005 (com a refª ADM/AR/CC/162/2005, subscrita pelos 


arguidos António Rodrigues e Filipe Pinhal), o BCP respondeu às cartas do Banco de 


Portugal referidas fazendo referência, entre outros, aos seguintes aspectos:  


a) Em Dezembro de 2003, a alienação pelo Grupo de André Jordan da 


totalidade da participação detida no capital da DAZLA a Joaquim Miguel 


Paupério. 
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b) Em Janeiro de 2004, a celebração de contrato de dação em cumprimento com 


a DAZLA, no âmbito do qual o BCP tinha adquirido a sociedade JUWAIN, 


proprietária de um imóvel em Vale do Lobo, em reembolso de crédito 


próprio no valor de 72,2 milhões de euros. 


c) Em Março de 2004, a aquisição ao BCP pelo Grupo Edifícios Atlântico da 


totalidade da participação detida na CI. 


b) Em Dezembro de 2003, Março e Junho de 2004, a celebração de diversos 


contratos entre a CI, o BCPI, a EA, a AGII ATLÂNTICO e a BCP 


INTERNACIONAL II, relativos a transmissões de participações sociais e 


imobiliárias. 


Assim, os arguidos/recorrentes não fizeram qualquer alusão ao empréstimo de 600 


milhões de euros que concedera, em Março de 2004, à sociedade EA, financiamento esse 


que, como referimos, permitiu a esta sociedade conceder suprimentos à TOWNSEND (por si 


adquirida nessa mesma altura) e que esta última utilizou quer para liquidar as 


responsabilidades creditícias assumidas três meses antes por Frederico Moreira Rato, Ilídio 


Duarte Monteiro e João Bernardino Gomes, quer para adquirir a CI ao BCP.  


Em 14.12.2006, o Banco de Portugal, na sequência da análise das contas 


consolidadas de BCP referentes ao 1º semestre de 2006, solicitou ao BCP – através da carta 


com a refª 12957/06/DSBSD – que indicasse as razões comerciais e o enquadramento dos 


suprimentos concedidos à CI em Junho de 2006.        


Em 12.01.2007, remeteu o BCP ao Banco de Portugal a carta com a refª 


ADM/AR/CC/013/2007, subscrita pelos arguidos/recorrentes António Rodrigues e Filipe 


Pinhal, na qual informou que: 


a) Os suprimentos concedidos à CI em Junho de 2006 tiveram como propósito 


permitir a esta a aquisição de uma sociedade titular de uma participação no capital social de 


uma entidade promotora de um investimento de vulto em Angola, denominado “Projecto de 


Requalificação e Ordenamento da Zona Marginal”, traduzido na implementação de 


complexos imobiliários, turísticos, hoteleiros e comerciais. 


b)  Face ao inegável impacto estruturante daquele projecto na capital angolana, ao seu 


relevo no contexto da economia de Angola e ao empenho evidenciado pelas autoridades 


locais no desenvolvimento de tal projecto, o BCP reconheceu interesse estratégico em apoiar 


a iniciativa do promotor, traduzindo-se aquele apoio na concessão de suprimentos à CI, sem 
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que para o efeito tenha havido incremento da exposição creditícia ao Grupo Edifícios 


Atlântico.  


Na carta referida, não fez o BCP qualquer referência ao facto, entre outros, de ter 


acordado com Joaquim Miguel Paupério, em Junho de 2006, a compra do Projecto Baía de 


Luanda, através da “recompra” da CI e por via da participação desta sociedade na ANJALA. 


Em 26.07.2007 (através de carta subscrita pelos Administradores ora Recorrentes, 


ANTÓNIO RODRIGUES e CHRISTOPHER DE BECK), o BCP solicitou ao Banco de 


Portugal o registo da CI e da ANJALA como suas filiais, uma vez que – em Junho de 2007 e 


na sequência de dação em pagamento ocorrida no âmbito de um processo de empréstimo 


contraído pela EA junto do Banco arguido – tinha adquirido 68,4% do capital social da CI, o 


que, adicionado à participação de 21,6% já detida no capital social da CI, elevou para 90% a 


sua participação social desta entidade.    


Apesar de, em 26.07.2007, 88% do capital da TOWNSEND ser detido pela CI, o 


BCP, omitiu uma vez mais qualquer referência a esta sociedade off-shore.  


Em 25.09.2007, o Banco de Portugal (através da carta com a refª 13318/07/DSBDR) 


solicitou ao Conselho de Administração do BCP:  


a) Informação detalhada e actualizada sobre o Grupo Edifícios Atlântico, 


nomeadamente sobre a estrutura accionista e empresas que o integravam, bem como sobre as 


respectivas responsabilidades perante o Grupo BCP, incluindo referência aos imóveis e 


outros activos relativa aos últimos dois anos.  


b) Informações sobre o aparente elevado nível de controlo do Grupo Edifícios 


Atlântico pelo BCP. 


Em 19.10.2007 e em resposta à carta do Banco de Portugal referida, veio o BCP 


(através de carta com a refª ADM/AR/CC/264/2007, subscrita por ALEXANDRE BASTOS 


GOMES e pelo Recorrente ANTÓNIO RODRIGUES, prestar as seguintes informações: 


 a) Ser o Grupo Edifícios Atlântico constituído pelo seguinte conjunto de 11 empresas 


(controladas pela EA): AGII ATLÂNTICO SGFII, S.A. (100%), COFIPSA IMÓVEIS, S.A. 


(100%), CPC IMOBILIÁRIA, S.A. (50%), FOMENTO – SOCIEDADE DE GESTÃO 


SGPS, S.A. (73,75%), NOVAFACAR IMOBILIÁRIA, S.A. (100%), POLÍGONO - 


INVESTIMENTOS E TURISMO, S.A. (100%), RENDIMO – SOCIEDADE 


IMOBILIÁRIA, S.A. (100%), SOCIEDADE IMOBILIÁRIA COLINAS D’ARGE, S.A. 


(100%), SOCIEDADE IMOBILIÁRIA QUINTA DE SANTA FILOMENA, S.A. (100%) e 


EA INTERNACIONAL SGPS, SOCIEDADE UNIPESSOAL, LDA. (100%). 
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b) Serem a maioria do capital social e os respectivos direitos de voto do capital da EA 


(99%) detidos pela DAZLA (entidade controlada por Joaquim Miguel Paupério), 


participando o BCP nos restantes 1%. 


c) Não manter o BCP qualquer relação de domínio sobre o Grupo Edifícios Atlântico, 


não dispondo dos direitos de voto de qualquer uma das sociedades do Grupo, nem tendo 


celebrado qualquer acordo parassocial que lhe permitisse exercer a maioria dos direitos de 


voto.  


d)Não exercer o BCP qualquer influência na gestão do Grupo Edifícios Atlântico, não 


figurando nenhum representante do Grupo BCP na composição dos órgãos de gestão das 


sociedades que integram o Grupo Edifícios Atlântico.  


e) Terem sido realizadas, ao longo dos dois anos anteriores, duas operações entre o 


BCP e as sociedades do Grupo Edifícios Atlântico, as quais se consubstanciaram (i) na 


aquisição à EA, pelo Fundo de Investimento Imobiliário Fechado,de um conjunto de 33 


imóveis, pelo montante global de 4,4 milhões de euros e (ii) na aquisição à EA, pelo BCP, 


por dação em pagamento, de 68,4% do capital social da CI.  


f) Ser o envolvimento creditício do BCP com o Grupo Edifícios Atlântico, à data de 


30 de Setembro de 2007, de cerca de 142,4 milhões de euros, correspondendo 82,4 milhões 


de euros às responsabilidades directas da EA (sendo que os créditos concedidos se 


encontravam, no fundamental, garantidos por hipotecas, promessa de hipotecas sobre 


imóveis, bem como por penhor de títulos).  


Assim, apesar de expressamente instado pelo Banco de Portugal para se pronunciar 


sobre o seu relacionamento com o Grupo Edifícios Atlântico, o BCP nada referiu – uma vez 


mais – acerca do empréstimo de 600 milhões de euros que, em 25.03.2004, concedeu à EA, 


financiamento que só em 29.06.2007 foi integralmente liquidado e que pela magnitude do 


seu montante não podia ter sido omitido.  


Nesta carta também não se referiu a aquisição pela Comercial Imobiliária de 100% da 


Anjala, a qual era titular de uma participação na sociedade promotora do projeto da Baía de 


Luanda, e do necessário financiamento que o BCP deveria conceder à CI no montante de 350 


Milhões de euros. Também se omitiu a liquidação da dívida da EA ao BCP através da dação 


em pagamento das ações representativas de 68,34% do capital da CI, a qual foi aprovada em 


Conselho de Administração do BCP em 18-06-2007. 
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Assim, é de concluir que a informação prestada pelo BCP omite deliberadamente a 


liquidação da dívida à EA, efectuada recentemente, porque o Recorrente e co-arguidos 


também omitiram ao BdP o empréstimo inicial.  


Da prova documental recolhida resulta assim de forma inquestionável que as 


operações descritas, destinaram-se a ocultar as perdas sofridas com a actividade das Cayman 


Acerca do actuação concertada dos arguidos na pulverização dos prejuízos através dos 


negócios no sector imobiliário, diz-se no acórdão impugnado que: Entre  a data da constituição da 


Townsend – 3 de Março de 2004 – e a data do pagamento das responsabilidades creditícias que esta assumiu 


perante o BCP,  com os suprimentos concedidos pela EA, em 30 de Março de 2008, sendo os fundos disponibilizados pelo 


BCP, ocorreram ainda os seguintes factos: 


(i)  8 de Março de 2004 : o Conselho de Administração da EA, em 8/3/2004 - cinco dias após a constituição da 


Townsend – deliberou adquirir à sociedade Sevendale; prestar suprimentos à Townsend, em montante até 620 


milhões de euros, para regularização das responsabilidades que esta mantinha, naquela data, junto do BCP (pese embora 


só em 24 de Março de 2004 é que a Townsend assumiu as responsabilidades creditícias oriundas das dezassete 


sociedades offshore Cayman); solicitar, ao BCP, um financiamento até ao referido montante de 620 milhões de euros, 


com um prazo de reembolso de 5 (cinco) anos, dando como garantia o penhor da totalidade das acções detidas na 


Townsend e suas participadas e hipoteca dos imóveis detidos ou a adquirir por si ou pelas suas participadas; 


(ii) em 25/3/2004, o BCP concedeu um financiamento à EA, no montante máximo de €600.181.334,67, tendo 


como finalidade a “aquisição directa e indirecta de património imobiliário” pela sociedade mutuária. 


Era do conhecimento dos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal que nem a 


Townsend, nem a EA, tinham capacidade para liquidar a dívida assumida,  porquanto a Townsend havia sido 


constituída em Março de 2004 e assumido o passivo decorrente da actividade das offshore Cayman.  


E a EA/Dazla havia sido adquirida por Joaquim Paupério, tendo esta testemunha referido que o passivo era de 


470 milhões de euros. 


Pese embora a finalidade do empréstimo tenha sido a aquisição directa e indirecta de sociedades detentoras de 


património imobiliário, cerca de 490 milhões do montante do financiamento destinou-se ao pagamento do financiamento 


concedido à Townsend, sociedade que não detinha quaisquer activos imobiliários.  


Ainda quanto ao financiamento e pese embora o teor da deliberação do Conselho de Administração, em 8 de 


Março de 2004, nenhuma das garantias aí aludidas foi constituída. 


A Townsend propôs ao BCP, no próprio dia em que é adquirida pela EA, adquirir a CI, o que veio a ocorrer no 


dia 29 de Março de 2004.  


Pese embora a aquisição tenha ocorrido em Março, as acções da CI só deram entrada na conta da 


Townsend em finais do mês de Maio de 2004.  


Adquirida a CI, em 29 de Março de 2004, a Townsend procedeu ao aumento de capital daquela, em 


€61.060.105,15 : em 31.03.2004, efectuou um adiantamento de €61.000.000, e em 30.03.2004, deu instruções ao BCP 


para o remanescente de €60.105,15 ser transferido para conta bancária da CI,  transferência que só veio a ser efectuada 


em 9 de Dezembro de 2004, ou seja, decorridos cerca de seis meses.  







 


 


 


 


TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE LISBOA 


Rua do Arsenal, Letra G, 1100-038 Lisboa    Telefone: 21 322 29 00    Fax: 21 347 98 44 
 


 


611 


S. R.


Com o montante de €61.000.000, a CI, em 05.04.2004, adquiriu, ao BCPI e ao BCP, imóveis vários, resultando da 


venda dos mesmos, à EA, em data posterior, uma menos-valia para a CI. 


Muitas outras operações elencadas na factualidade espelham a conjugação de esforços entre os arguidos.  


Entre tais operações, constata-se a existência de aquisições de participações sem pagamento do respectivo 


preço mas, também, de operações realizadas e só muito posteriormente formalizadas ou sem reflexo nas contas de 


um dos sujeitos intervenientes, citando-se, a título exemplificativo, o aumento de capital da CI e a entrada das 


acções da CI na conta da Townsend em finais do mês de Maio de 2004. 


O encadeamento das operações através das quais circulam os fundos do BCP é manifesto : na mesma data 


ou em datas muito próximas são realizadas operações, sendo comum as sociedades intervenientes deterem, entre 


si, participação, directa ou indirecta, na estrutura accionista.  


Vejamos.  


Dazla, entidade offshore, passou a ser detida, a partir de 9 de Dezembro de 2003, por Joaquim Santos Paupério. 


Dazla detinha acções representativas de 94,5% do capital social da sociedade Edifícios Atlântico que por sua vez, 


deteve, de 26 de Março de 2004 a 23 de Junho de 2007, 100% do capital social da Townsend; data a partir da qual 88% 


do capital social desta sociedade passou a ser detido pela Comercial Imobiliária, sendo que 88,5% do capital social 


desta sociedade - Comercial Imobiliária -, de 30 de Junho de 2004 até 31 de Maio de 2007, foi detido pela sociedade 


Dazla.  


Em 2004, a EAI passa a ser detida pela EA, sendo que 94,5% do capital social desta sociedade era detido pela 


Dazla. 


O reembolso, em 29/6/2005, pela CI, do 1º Programa de emissão do papel comercial, no montante total de € 


210.000.000, com juros de € 6.512.256,34, foi possível mediante disponibilidades financeiras que obteve na sequência 


de uma nova série de operações de circulação de fundos, todas executadas em 29/6/2005 : 


Efectuou 2º Programa de emissão de papel comercial, por subscrição particular, no montante total de € 


200.000.000, composto por cinco séries contínuas de emissão, com o montante de € correspondendo a cada título de 


papel comercial o valor nominal unitário de € 50.000,  totalmente subscrito pelo BCP, em 29/6/2005, procedendo 


depois à dotação integral do mesmo no FP BCP, mediante decisão do Conselho de Administração do BCP, 


realizada em 30/5/2005; 


A CI voltou a conceder um empréstimo à sociedade sua accionista EA Internacional, 


no montante de € 221.000.000, solicitando ao BCP, por carta datada de 29/6/2005 e enviada 


por fax dois dias antes - assinada por Joaquim Paupério e outro Administrador da CI -  o 


débito da sua conta, junto do mesmoe o crédito da conta da EA Internacional, junto do BCP 


SFE, tudo com data-valor de 29/6/2005, aprovado em 27/6/2005, por dois elementos do 


Conselho de Administração do BCP, o arguido Filipe Pinhal e Alípio Dias; 


subsequentemente, a EA Internacional concedeu um empréstimo à sociedade EA, também no 


montante de € 221.000.000, solicitando ao BCP por carta datada também de 29/6/2005 - 


assinada por Joaquim Paupério e outro Administrador da CI – e enviada por fax dois dias 


antes,  o débito da sua conta, junto do mesmo, e o crédito da conta da EA, também junto do 


BCP, tudo com data-valor de 29/6/2005, operação aprovada em 27/6/2005, por dois 
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elementos do Conselho de Administração do BCP, novamente o arguido Filipe Pinhal e 


Alípio Dias; com estes fundos, a EA procedeu à entrega, à EA Internacional, da quantia de 


€237.088.462,78, a título de reembolso (capital e juros) dos dois empréstimos que, um ano 


antes, lhe haviam sido concedidos por esta sociedade; a sociedade EA Internacional, por sua 


vez, na mesma data, procedeu ao reembolso antecipado dos financiamentos concedidos pela 


CI e referidos anteriormente, no montante global de €230.000.000.  Operações 


existem cuja sequência permite a anulação de operações anteriores, dando lugar ao 


surgimento de operações novas, mas em tudo similares e cujos efeitos redundam sempre na 


circulação de fundos disponibilizados pelo BCP e que acabam por terminar, no ponto de 


partida, ou seja, no BCP mas, agora, no final da cadeia, à entrada dos  fundos  - os fundos 


que haviam sido disponibilizados pelo BCP -  é atribuída a justificação de reembolso do 


financiamento concedido pelo BCP. A forma como foi efectuada a circulação de fundos 


entre as diversas sociedades que permitiu operar a transferência da dívida originada com a 


actividade das dezassete offshore Cayman para sociedades fora do Grupo BCP espelha a 


complexidade das operações, a existência de uma estratégia delineada com um objectivo 


comum. 


Para além das operações que implicaram, apenas, a circulação de fundos, o “Projecto Baía de Luanda” 


implicou o desenvolvimento de uma actividade.  


Tratava-se de um projecto imobiliário, real, lícito, com expectativa de valorização. Feito o transporte para esse 


projecto das perdas decorrentes da actividade das 17 Cayman e face à expectativa de valoração, forte, os rendimentos 


gerados por essa actividade, lícita, permitiriam dissimular essas perdas. 


 Está, assim, demonstrada, quer a  resolução conjunta, quer a execução conjunta, em face das consequências 


da actividade desenvolvida e financiamentos concedidos  às sociedades offshore Cayman – sendo em finais de 2002, pelo 


menos, que tomaram conhecimento da real situação destas entidades.  


Atento o já exposto, é manifesto que os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal, 


ao realizarem, após finais de 2002, todas as operações descritas, o fizeram acordo com as respectivas 


competências funcionais e hierárquicas no BCP, de forma livre, voluntária e conscientemente. 


Da prova produzida resulta que a offshore Sevendale (offshore Góis Ferreira) nunca deteve ABN Notes em carteira, 


não transmitiu acções para o Amro e não foi parte no negócio ABN, nem teve no mesmo qualquer intervenção, não 


existindo, assim, qualquer racionalidade económica para receber directamente do Banco Amro transferências a crédito 


resultantes da amortização das Notes e de offshore Cayman, a restante parcela da amortização das Notes que foi 


transferido pelo Banco Amro para as offshore Cayman.  


É certo que a Sevendale era, em Março de 2004,  titular do capital da Townsend. Porém, tratando-se de duas 


entidades jurídicas distintas, o facto de ser titular do capital da Townsend não constitui justificação em termos económicos, 


para que, em Dezembro de 2004, seja transferido, directamente do Banco Amro para a Sevendale, as quantias pagas por 
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aquele banco a título de amortização de Notes, nem para a transferência para a Sevendale, das quantias pagas por esse 


mesmo banco directamente a offshore Cayman, a título de amortização de Notes.  


Acresce que a Townsend foi adquirida à Sevendale, pela EA, pelo que em Dezembro de 2004, período durante o 


qual fora efectuadas as transferências referidas referente às quantias pagas pelo Banco Amro a título de amortização de 


Notes, aquela sociedade já não possuía qualquer ligação à Sevendale. 


Referem os arguidos que as transferências para a Sevendale são justificadas pelo facto de o primeiro contacto com 


vista a ser assumidas as dívidas dos três UBO’s foi com Góis Ferreira. Porém, tal justificação não ficou demonstrada. Pela 


testemunha Góis Ferreira foi rejeitado qualquer contacto que não fosse para assinar documentos, o que é corroborado pelo 


depoimento da testemunha Carlos Bessa Monteiro uma vez que os contactos eram estabelecidos consigo. No entanto, 


mesmo que tivesse ocorrido essa negociação com J. Góis Ferreira, uma vez frustrada, cessaria qualquer razão para ser 


efectuada a transferência para a Sevendale. Considerando que em Março de 2004 é constituída a Townsend e por esta 


assumida as dívidas decorrentes dos três UBO’s e, posteriormente, vendida esta sociedade à EA, não existe qualquer 


razão económica para que a transferência das quantias pagas pelo banco ABN sejam transferidas para a Sevendale, nem 


está demonstrada qualquer razão económica para a offshore Góis Ferreira, Sevendale,  receber fluxos financeiros 


(transferências a crédito) das offshore Cayman, oriundas do Banco Amro (transferência do montante total de 


€70.702.735,00, das offshore Cayman para a Sevendale, e transferência do Banco Amro para a Sevendale, da quantia de 


€ de €54.874.937,32). 


       *** 


- Sobre o projecto Baía de Luanda 


Na fundamentação de facto do acórdão impugnado, enunciam-se as razões por que o 


tribunal considerou que, não obstante o projecto Baía de Luanda ser viável, real e 


potencializador de lucros que poderiam ser alocados à recuperação das perdas verificadas 


com a actuação das off-shore, destinou-se também a ocultar essas perdas, através de 


negócios com a Towsend, a EA, a CI e a Dazla. 


“A questão consiste, em apurar se a sua execução, para além da “requalificação da Baía de Luanda, no valor de 


400 milhões de dólares, numa parceria público-privada em que o Estado fez um investimento zero e quem tomou o 


investimento foram os privados” (notícia publicada A questão, consiste, em apurar se a sua execução, para além da 


“requalificação da Baía de Luanda, no valor de 400 milhões de dólares, numa parceria público-privada em que o Estado fez 


um investimento zero e quem tomou o investimento foram os privados” (notícia publicada no Jornal “Notícias de África”, de 


27 de Julho de 2013) e da concretização de um objectivo profissional da testemunha Joaquim Paupério, teve também o 


propósito de, através das mais-valias obtidas com a execução dessa “grandiosa obra“, dissimular as perdas 


decorrentes da actividade das dezassete offshore Cayman. Ou seja, absorver as perdas com os proveitos que 


fluíssem da actividade imobiliária - dissimulação que até então tinha decorrido, apenas, da circulação de fundos 


entre as diversas sociedades, conforme se explicitará –, evitando, simultaneamente, o seu reconhecimento na 


contabilidade. ( Destaque  da signatária ). 


Do depoimento da testemunha Vítor Ribeirinho resulta que o crédito concedido à EA era importante, não só pela 


sua exposição, pelo volume, mas também pelo que estava na sua génese e que tinha a ver com projecto imobiliário – o 


pagamento dessa magnitude estava associado ao sucesso ou insucesso do projecto e esse era um dos créditos que pela 
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sua materialidade iam acompanhando e discutindo até com o Conselho de Administração. Aquilo que entenderam – a 


KPMG e o BCP –, à medida que o processo foi evoluindo (quem decidiu fazer a provisão para esse crédito foi o banco) e 


considerando aquilo que era a natureza dos activos, foi que havia a necessidade de ajustar aquilo que eram os cash flows 


projectados ao serviço da dívida. A EA não conseguiu vender imóveis à mesma velocidade que tinha que liquidar 


responsabilidade e aquilo que o Conselho de Administração aceitou, foi a necessidade de fazer algum ajustamento e 


constituir uma provisão, em 2005/2006, e que veio a ser constituída, no valor de 85 milhões. Esclareceu que a constituição 


da provisão ocorreu, mesmo desconhecendo qualquer relação entre as offshore e o crédito da EA. 


O acompanhamento do Projecto de Baía de Luanda era efectuado junto do arguido António Rodrigues, na 


qualidade de CFO - com quem discutiam globalmente as situações -;  junto do CEO (quer com o Eng. Jardim Gonçalves, 


até 2005; quer com o Dr. Paulo Teixeira Pinto, após). Os créditos, de grande magnitude, iam fazendo pontos de situação 


quanto àquilo que era a percepção da KPMG quanto a eventuais riscos de recuperabilidade dos mesmos, que existissem e 


discutiam esse aspecto com Alípio Dias, que foi responsável pelo pelouro, a determinada altura e no Risk Office falava com 


Miguel Pessanha. 


No entanto, a testemunha Vítor Ribeirinho deixou claro que a análise efectuada ao crédito, era assente na 


informação transmitida pelo BCP :  “A concessão de crédito da forma como a analisámos (KPMG) e como foi 


discutida com o BCP, nessa altura, foi no contexto da sua actividade imobiliária em que todos os negócios da 


actividade imobiliária que a EA tinha. Esses créditos foram analisados mas não no contexto que hoje conhecemos 


da assunção das dívidas das offshore, etc pois, como disse, essa situação só tomamos conhecimento dela em 


2008”. 


Conforme decorre das declarações do arguido Filipe Pinhal, a transferência, para a Townsend, das dívidas 


decorrentes da actividade das dezassete offshore, está directamente relacionada com as orientações fixadas pelo Banco 


de Portugal e com o prazo fixado para regularização das situações que estavam a ser objecto de análise específica. Nesse 


sentido, vejam-se os depoimentos prestados pelas testemunhas Ilídio Monteiro e Frederico Moreira Rato. A transferência 


das dívidas para a Townsend prende-se ainda com a circunstância de a “assunção” das dívidas, nos termos em que foi 


feita pelos três beneficiários, não ter envolvido a responsabilidade pessoal dos  mesmos.  


A sociedade Townsend foi constituída em Março de 2004. Com o capital da offshore Sevendale que, por sua vez, 


era do BCP. Não possuía quaisquer activos. Onde reside então a melhoria das perspectivas de recuperação dos 


financiamentos através do envolvimento desta entidade?  


Com o acordo firmado com Miguel Paupério, a Townsend passou a pertencer à EA, com todo o passivo decorrente 


das dezassete offshore. Este passivo foi pago, de imediato, com recursos disponibilizados pelo BCP.  


A diferença que se assinala, desde logo, entre a Finangeste e a estratégia adoptada pelos arguidos Jorge Jardim 


Gonçalves, Filipe Pinhal e António Rodrigues é que, na primeira, a situação era do conhecimento das autoridades 


enquanto que, no caso dos autos, não houve transparência. Em momento algum foi revelado ao Banco de Portugal, pese 


embora os diversos contactos entre esta autoridade e o BCP, que o prejuízo resultante da actividade desenvolvida pelas 


offshore Cayman - entidades pertença do banco e cujo prejuízo deveria integrar o resultado do próprio banco – ia ser 


assumido por entidades terceiras com vista a obter o respectivo ressarcimento através de mais 


Decorre do depoimento da testemunha Miguel Paupério que o acordo que envolveu a aquisição da Dazla/EA é 


distinto das negociações que envolveram a aquisição da Townsend e a obtenção de apoio financeiro para desenvolver o 


projecto imobiliário. Conforme decorre das declarações do arguido Filipe Pinhal, a transferência, para a Townsend, 


das dívidas decorrentes da actividade das dezassete offshore, está directamente relacionada com as orientações 
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fixadas pelo Banco de Portugal e com o prazo fixado para regularização das situações que estavam a ser objecto 


de análise específica. Nesse sentido, vejam-se os depoimentos prestados pelas testemunhas Ilídio Monteiro e 


Frederico Moreira Rato. A transferência das dívidas para a Townsend prende-se ainda com a circunstância de a 


“assunção” das dívidas, nos termos em que foi feita pelos três beneficiários, não ter envolvido a responsabilidade 


pessoal dos  mesmos.  


No que respeita à correspondência trocada entre o Banco de Portugal e o BCP, a propósito da EA, consta dos 


autos a carta de 14 de Março de 2005, através da qual aquela autoridade de supervisão solicitou “…ainda que nos 


informem acerca do relacionamento do Grupo BCP com o Grupo Edifícios Atlântico e com o seu accionista maioritário, 


Dazla,Ltd. (e ligações ou alterações, com o grupo Planfipsa) nos últimos dois anos, incluindo referência aos imóveis e a 


outros activos transaccionados com aquele Grupo durante esse período…”. Por carta de 29 de Março de 2005, o Banco de 


Portugal insiste na  informação solicitada (fls.234 do anexo XXIV–D do apenso D1; fls.282 do anexo XXIV–D do apenso 


D1). 


Por carta junta a fls.283 a 285 do anexo XXIV – D do apenso D1, datada de 23 de Maio de 2005, o BCP não 


incluiu, na informação aí prestada, a referência ao financiamento no montante de €600.181.334,67. Pelos arguidos é 


argumentado que na carta do Banco de Portugal não é solicitada informação sobre financiamentos mas apenas sobre o 


relacionamento por referência a imóveis e a outros activos transaccionados com aquele Grupo.  


Da análise do teor da carta, não se afigura que assista razão aos arguidos porquanto, pelo Banco de Portugal é 


solicitada informação “acerca do relacionamento do Grupo BCP com o Grupo Edifícios Atlântico e com o seu accionista 


maioritário, Dazla,Ltd., nos últimos dois anos”. É certo que o Banco de Portugal especifica dois assuntos; porém, da leitura 


da carta não se extrai que a informação solicitada sobre o relacionamento entre o BCP e o Grupo Edifícios Atlântico se 


cinja a esses dois elementos. 


 E da análise da resposta dada pelo BCP pode verificar-se que a informação prestada não se limitou “aos imóveis e 


outros activos transaccionados com aquele Grupo durante esse período…”. Basta atentar na alínea e) - “Celebração de 


contrato de cessão de créditos entre a EA e o BCP nos termos do qual a EA cedeu direitos de créditos, pelo valor de € 7.2 


milhões”.  


 Não se pode, assim, entender que o BCP tenha prestado, sempre, toda a informação solicitada pelo Banco de 


Portugal a propósito da Edifícios Atlântico e das relações comerciais mantidas com esta sociedade, nem se pode extrair 


que o entendimento do BCP tenha sido no sentido de estar a ser pedida informação apenas sobre relacionamento que 


incidisse sobre imóveis ou participações pois, a informação por si prestada extravasa esse âmbito. O relacionamento entre 


uma instituição bancária e uma sociedade terceira não pode deixar de abranger os diversos contratos existentes entre 


ambas, nomeadamente de financiamento. Acresce que – e como refere o arguido António Rodrigues na sua contestação -, 


o financiamento concedido à E.A. coloca esta sociedade entre os seis maiores devedores, pelo que a informação assume 


particular relevância.  


É certo que sempre se poderá dizer que a informação foi reportada à Central de Responsabilidades. No 


entanto e mais uma vez se salienta que a questão prende-se com a motivação subjacente às operações.  


                                                                                  *** 


- Quanto ao conhecimento de que as “GF” eram do Banco, a fundamentação de facto é 


esclarecedora.  
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Declarou o arguido Jardim Gonçalves, que pelos arguidos António Rodrigues e Filipe Pinhal foi-lhe comunicado que 


existia esse problema, mas já com a solução prevista, pelo que “nem sequer dormiu mal” com isso - ou seja, considerou 


que a questão já estava a ser tratada e solucionada. Acrescentou que a preocupação do banco quando detectavam “erros” 


(como este) era solucionar, de imediato a questão de maneira a não dar azo a que, para o mercado, passasse a noção de 


que no BCP “tudo podia acontecer”. 


Decorrido algumas semanas, tomou conhecimento que estavam encontrados interessados em adquirir essas 


offshore e deu o assunto por solucionado. 


Das offshore Góis Ferreira, declarou nada saber.  


No contrato ABN, declarou não ter tido qualquer influência. 


Na assunção pessoal das dívidas pelos UBOs, declarou não ter qualquer intervenção. 


Da Townsend, declarou nada saber. 


No que respeita à Acta 461, referente à reunião de 13 de Abril de 2004 ( ponto 26), declarou que a aprovação dessa 


“alienação” e “assunção” consistiu numa aprovação no sentido de ratificação, não tendo, no presente, qualquer ideia 


concreta sobre tais assuntos, acrescentando que, à data e até cessar as suas funções no banco, não houve qualquer 


polémica sobre os temas abordados no ponto 26 da acta. 


Sobre as sociedades CI e Juwain, declarou que nada lhe dizem. 


Em suma, de todos os movimentos negociais que a Pronúncia enuncia, nada sabe  em concreto, tratando-se de 


questões de fluidez do negócio. 


No Projecto Baía de Luanda não teve a intervenção que é descrita na Pronúncia. 


É verdade que foi a Luanda reunir com o Presidente de Angola, e falaram no assunto em termos genéricos. 


Sobre a queda da cotação do título BCP, a partir de 2001/2002, declarou o arguido que “não era preocupante” 


porque tinha a explicação, designadamente do que se passava nos mercados internacionais em consequência do 


acontecimento de 11 de Setembro, entre outros factores.. Para si o que era determinante para apurar o valor do título era 


conhecer a estratégia do banco, por exemplo, e, logo, o seu potencial.  


No que respeita aos Relatório de contas anual era o Centro Corporativo – mas a elaboração do mesmo tinha o 


contributo de vários sectores do banco. 


Na parte das contas propriamente ditas, era o sector de contabilidade (cujo responsável era Nogueira Chaves) que 


elaborava essa parte. 


(i) Ora, considerando o que resulta da prova produzida quanto ao arguido Jorge Jardim Gonçalves e ao modo como 


exercia a presidência, nenhuma credibilidade nos oferece a sua versão de completa ausência.  


Se atentarmos nos depoimentos das testemunhas António Amaral Medeiros e Miguel Magalhães Duarte, trata-se de 


aspectos da actividade da instituição que ao arguido António Rodrigues, então administrador, motivaram preocupação tão 


intensa que não conseguiu deixar de exteriorizar – pela mudança de cor do rosto, como referido pela primeira testemunha.  


Não se crê, assim, que o arguido Jorge Jardim Gonçalves, Presidente da instituição bancária, se tenha bastado 


com a informação prestada pelo arguido António Rodrigues que a situação estava a ser “tratada” e que tenha colocado o 


assunto fora do núcleo das suas preocupações ao tomar conhecimento que existiam “interessados” nas offshore Cayman.  


Por várias razões.  


Como referira o arguido Jorge Jardim Gonçalves, tratava-se de uma questão que punha em causa a imagem do 


banco, ao ponto de recear comunicar “a descoberta” às autoridades de supervisão,  por forma a evitar que a notícia saísse 


do universo do BCP.  
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Em segundo lugar, a questão das offshore estava conexa com um dos assuntos que estava a merecer 


acompanhamento por parte do BCP, ou seja, financiamentos a entidades offshore, garantidos por acções BCP.  


Em terceiro lugar, a questão “descoberta” envolvia um problema de risco de crédito, como foi salientado pelo 


arguido Filipe Pinhal, em virtude da insuficiência da garantia dos financiamentos.  


Referindo-se ao arguido, declarou a testemunha Francisco Lacerda que o Eng.º Jardim Gonçalves era quem tinha 


“o conhecimento mais alargado de todos os assuntos”, entendendo como prática normal do funcionamento colegial de um 


banco, que por um Presidente do Conselho Executivo sejam debatidas, mais profundamente, determinadas questões com 


o administrador do pelouro em causa. Sendo depois, em sede de colectivo (reunião), o debate mais resumido.  


De harmonia com o depoimento desta testemunha, essa situação ocorria também com o arguido António Rodrigues 


e assuntos que o mesmo, depois, submetia à aprovação do Conselho. 


A testemunha Ana Pina Cabral referiu que enquanto exerceu funções no Centro Corporativo, não tinha um contacto 


directo com o arguido Jardim Gonçalves e mesmo com alguns administradores, uma vez que a sua função era assegurar o 


apoio jurídico, a todas as outras situações que não estavam directamente relacionadas com a administração, sendo estes 


assuntos da responsabilidade do Dr. Paulo Teixeira Pinto.  


No entanto, salientou que essa circunstância não significava que não tivesse conhecimento do que se passava.  


Sobre a forma como o Conselho de Administração funcionava, declarou a testemunha que reunia uma vez por mês.  


Nesse intervalo, os administradores reuniam com o Sr. Eng.º Jardim Gonçalves, nas matérias que entendessem 


dever reportar-lhe e, no final do mês, as matérias que formalmente  carecessem de deliberação eram levadas a Conselho.  


Da sua experiência no banco, declarou a testemunha Ana Pina Cabral que o arguido Jardim Gonçalves ocupava o 


seu tempo com as reuniões do Conselho e com os administradores. Mas não só. Referiu-se ao arguido Jardim Gonçalves 


como “uma pessoa que se preocupava em estar a par de tudo o que se passava no banco”, acrescentando que “era 


conhecido por conhecer todos os administradores e não apenas estes”.  


(ii) Atenta a forma como o arguido Jorge Jardim Gonçalves exerceu a presidência,  é inverosímil que o mesmo se 


tenha abstraído da questão das offshore, a partir do momento em que lhe é comunicado que existem pessoas interessadas 


nas offshore.  


E isso decorre do sucedâneo de factos.  


Vejamos. 


O arguido António Rodrigues solicita a colaboração do arguido Filipe Pinhal para resolver o problema relacionado 


com o risco de crédito.  


A titularidade formal das offshore Cayman, pelos três UBO’s, não resolve o problema do risco de crédito,  porquanto 


dessa assunção não decorreu qualquer acréscimo de património ou reforço de garantia, para responder pelas dívidas de 


tais entidades. O problema do crédito em risco permanecia. 


Das declarações do arguido António Rodrigues decorre que o mesmo comunicara ao arguido Jorge Jardim 


Gonçalves qual o objecto do contrato ABN e da relação entre esse contrato e a carteira de acções detidas pelas dezassete 


offshore.  


Declarou o arguido António Rodrigues que quando foi confrontado com a situação das offshore Cayman, falou de 


imediato  com o arguido Jorge Jardim Gonçalves.  


Com o arguido Filipe Pinhal, declarou não conseguir precisar se falou com ele  antes ou depois de encetar a 


solução ABN, aditando, no entanto, que também lhe falou sobre este contrato (o negócio ABN) embora não consiga 


precisar se o fez logo nas primeiras conversas ou depois. 
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Ora, tendo o arguido António Rodrigues  dado conhecimento, de imediato, ao arguido Jorge Jardim Gonçalves da 


solução por si sugerida e que passava, também, pelo contrato ABN, não é credível que aquando da comunicação ao 


mercado, da aquisição, pelo Banco ABN AMRO, de acções representativas de 4,9% do capital social do BCP, não tenha 


pretendido inteirar-se de todo o negócio, caso ainda não dispusesse dessa informação. 


Das declarações do arguido António Rodrigues resulta, ainda, que pelo arguido Jorge Jardim Gonçalves era 


conhecido o objecto do contrato ABN.  


Tanto assim é, que decorre das suas declarações não ter prestado quaisquer esclarecimentos, em sede de reunião 


de Conselho de Administração, sobre o contrato ABN, por entender que não o fazendo, o arguido Jorge Jardim Gonçalves - 


na qualidade de Presidente do banco -, também nada devia dizer.  Significa que o arguido Jorge Jardim Gonçalves tinha 


conhecimento do objecto do contrato ABN.  


E nem faria sentido que fosse de outro modo pois, conforme já se referiu, esse contrato introduziu uma 


configuração diversa à carteira das dezassete offshore Cayman e aos financiamentos concedidos a tais entidades – uma 


vez que deixaram de estar garantidos por acções BCP – e tudo isso tinha relevância em face das informações que haviam 


sido solicitadas pelo Banco de Portugal. 


Também não é verosímil que com a queda contínua da cotação da acção BCP e consequente renegociação do 


contrato ABN em Janeiro de 2003 e reestruturação em Março de 2003 -  sendo um Presidente interessado por tudo o que 


se passava na vida da instituição e que tinha o conhecimento mais alargado sobre todos os assuntos -, não tenha tomado 


conhecimento dessas duas operações.  


(3) O mesmo se verifica aquando da “assunção pessoal” das dívidas das offshore, por parte dos três UBO´s.  


À data, o Banco de Portugal continuava a acompanhar o BCP em três assuntos (carta de 20 de Novembro de 2003, 


enviada ao Presidente do BCP, Jardim Gonçalves, pelo Banco de Portugal, junta a fls. 264 e 265 do Anexo XXIV do 


apenso D1; tópicos, enviados pela testemunha César Brito a Luís Gomes (BCP),  em 25 de Novembro de 2003, para 


reunião, e que se encontram juntos a fls. 295 a  do Anexo XXIV – C; acta da reunião de 12 de Dezembro de 2003, datada 


de 16 de Dezembro de 2003 e elaborada pela testemunha César Brito,  junta a fls. 298 a 302 do Anexo XXIV – C; carta de 


18 de Dezembro de 2003,  enviada ao BCP, pelo Banco de Portugal, junta a fls. 304 do Anexo XXIV-C do apenso D1, a 


solicitar resposta à carta de 17 de Outubro; carta de 31 de Dezembro de 2003,  enviada pelo BCP – António Rodrigues e 


Filipe Pinhal -, ao Banco de Portugal, junta a fls. 305 e 306 do Anexo XXIV –C do apenso D1, em resposta à carta de 18 de 


Dezembro de 2003), entre os quais o crédito concedido a veículos offshore garantido por acções BCP.  


Pelo Banco de Portugal foi determinado que “Dispondo-se de uma declaração escrita dos "ultimate beneficial 


owners" na qual assumam a responsabilidade por aqueles créditos (respondem, não apenas os "activos dos veiculas" mas 


todo o seu património) o Banco de Portugal considerará que os riscos e as provisões a efectuar deverão ser relacionadas 


com o beneficiário e competirá aos auditores analisá-los. Nos casos em que tal ilação se não possa extrair, por ausência 


ou insuficiência dessa declaração, o Banco de Portugal considerará existirem, em principio, as condições para aplicação da 


consolidação. As acções próprias serão abatidas aos fundos próprios e os restantes activos serão provisionados em 


conformidade com os principias do justo valor. Será definido um calendário de ajustamento, dentro dos parâmetros 


referidos em 4.1.1)”. 


Considerando a posição assumida pelo Banco de Portugal, não se afigura credível que o arguido Jorge Jardim 


Gonçalves tenha ficado à margem do que se passava com as dezassete offshore Cayman.  


Tanto mais que na reunião do Conselho de Administração de 8 de Janeiro de 2004, foi  cometido ao Centro 


Corporativo e à Direcção de Auditoria o encargo de estabelecer um programa de regularização da situação existente, 
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compatível com o calendário imposto ao BCP e de articulação das comunicações futuras ao Banco de Portugal. Tal 


programa deveria, necessariamente, envolver a passagem dos créditos para o on-shore, e a sua reestruturação, com a 


correspondente colateralização com activos de natureza mais sólida que os valores mobiliários, com vista à contenção dos 


riscos e à recuperação das perdas incorridas. 


 Acresce que, em face do prazo de regularização da situação, fixado pelo Banco de Portugal, a situação das 


offshore Cayman/três beneficiários económicos sofre nova alteração.  


Não é plausível que perante o diálogo permanente entre o Banco de Portugal e o BCP sobre estas questões e a 


circunstância das perdas decorrentes da actividade das offshore Cayman ainda ser uma “questão em aberto” – e não 


resolvida definitivamente, como referiu o arguido Jorge Jardim Gonçalves -, o arguido Jorge Jardim Gonçalves não tenha 


acompanhado a evolução dessa situação. 


(4) Relativamente à Comercial Imobiliária  - e considerando que se trata de uma empresa participada do BPA, que 


tinha por objecto a gestão das participações não financeiras deste banco, herdado pelo BCP, na sequência do processo de 


fusão -, nenhuma coerência apresenta as declarações do arguido Jorge Jardim Gonçalves sobre essa sociedade.  


Do depoimento da testemunha Ana Pina Cabral – cujo conhecimento advém do exercício de funções no BPA  -  


decorre que, com a compra do BPA, pelo BCP e, posteriormente,  também do Banco Mello e do Sotto Mayor, houve um 


conjunto de sociedades que se tornaram redundantes, sociedades  auxiliares da actividade bancária.  


Nessa sequência, foi feito um esforço no sentido de fundir estas sociedades ou liquidar as que se considerassem a 


mais. No caso da Comercial Imobiliária, foi entendido ser mais adequado proceder à liquidação essa sociedade. Passou 


então a testemunha a integrar os órgãos sociais da CI, juntamente com o Sr. Nogueira Chaves (da contabilidade), de 


maneira a prepararem com maior facilidade o processo da liquidação da sociedade.  


Colocaram, assim, a sociedade em situação de poder ser dissolvida e liquidada, em simultâneo.   


Porém, nessa fase, o Conselho de Administração do BCP entendeu que a CI podia ser utilizada para outro fim e 


passou-a para a área da gestão imobiliária do banco BCP, sendo então nomeados novos órgãos sociais  e  a testemunha 


deixou de acompanhar a sociedade Comercial Imobiliária. 


Face a este percurso da Comercial Imobiliária, bem como à circunstância do arguido Jorge Jardim Gonçalves não 


questionar a deliberação constante do ponto 26 da Acta 461, nenhuma credibilidade merece a sua versão que sobre a 


Townsend  e a CI.  “nada lhe diz” (repare-se que o arguido Jorge Jardim Gonçalves, relativamente a determinados actos, 


não refuta o conhecimento dos mesmos mas, a sua intervenção).   


Como é que um Presidente de uma instituição bancária que aceita ter sido efectuada a “alienação à sociedade 


Townsend Associates Corp. da totalidade do capital social da Comercial Imobiliária, S.A., pelo preço de €26.136.371,60, 


pagável a pronto;  em simultâneo com a assunção, por aquela sociedade, da totalidade do saldo devedor de diversas 


responsabilidades de outras entidades (Frederico Moreira Rato, João Bernardino Gomes e Ilídio Duarte Monteiro) no 


montante global de €593.697.585,63” e que a “aprovação pressupõe a constituição pela Townsend Associates Corp., para 


garantia da totalidade das responsabilidades assumidas, de penhor sobre a participação a adquirir e bem assim de 


hipoteca ou garantia equivalente sobre os imóveis detidos e a adquirir pela Comercial Imobiliária, sendo que para 


pagamento do preço de aquisição ficou igualmente autorizada a utilização das disponibilidades existentes em conta da 


adquirente junto do Banco, utilização que substituirá a sua afectação às responsabilidades assumidas”, pode afirmar que 


“nada lhe diz” tais sociedades. 


Criada a Townsend com capital da Sevendale, sociedade que não era pertença de Góis Ferreira, nem de Carlos 


Bessa Monteiro, nem está demonstrada qualquer intervenção dos mesmos na constituição da primeira, poder-se-á aceitar 







 


 


 


 


TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE LISBOA 


Rua do Arsenal, Letra G, 1100-038 Lisboa    Telefone: 21 322 29 00    Fax: 21 347 98 44 
 


 


620 


S. R.


como credível que perante a fixação do prazo de 2004 e 2005, pelo Banco de Portugal, para resolução do problema, e 


passando a solução pela transferência das dívidas decorrentes das offshore Cayman para essa sociedade, não tenha o 


arguido Jorge Jardim Gonçalves conhecimento ?  


A resposta não pode deixar de ser negativa. 


 Por último e no que respeita ao Projecto Baía de Luanda, à magnitude do mesmo, ao financiamento que implicou, à 


parceria estabelecida com EA/Edifícios Atlântico, é manifesto que não se pode aceitar como verídica a versão por si 


apresentada de alheamento a todo o contexto do Projecto Baía de Luanda. 


No que concerne à aprovação de contas, resulta das actas já indicadas que o arguido Jorge Jardim Gonçalves, em 


finais de 2002, deliberou aprovar as contas e as submeter à Assembleia Geral do BCP, para aprovação. E teve intervenção 


no parecer emitido pelo Conselho Geral e de Supervisão, relativamente às contas do exercício de 2006.( destaque da 


signatária). 


 Sobre esta questão, o tribunal já apreciou aprova produzida, convocando-se e remetendo-se para o aí exposto. 


 Salienta-se, no entanto, que tendo o arguido Jorge Jardim Gonçalves – bem como os arguidos Filipe Pinhal e 


António Rodrigues  - tomado conhecimento, em final de 2002, da situação das dezassete offshore Cayman – ou seja, que 


não possuíam beneficiários e cuja cadeia terminava em holdings do Grupo BCP e que o banco havia intervindo no 


mercado, transaccionando acções BCP, através de tais entidades -, dúvidas não subsistem que o mesmo sabia que as 


contas do banco deviam espelhar o resultado da actividade de tais entidades offshore uma vez que eram do próprio banco.  


Não tendo o arguido revelado tal situação, aos funcionários responsáveis pela preparação e elaboração das contas 


individuais e consolidadas, é manifesto que tinha consciência que as contas do BCP não espelhavam a real situação 


patrimonial e financeira do banco. 


Ou seja, a questão não se prende com possuir conhecimentos específicos,  que habilitassem o arguido a verificar a 


bondade ou rectidão dos critérios contabilísticos adoptados ou a existirem/inexistirem razões, para duvidar do trabalho 


prestado pelas pessoas responsáveis pela elaboração das contas. 


Atenta a prova produzida e em face do exposto, a circunstância de o arguido Jorge Jardim Gonçalves não ter tido 


intervenção directa nas operações,  não significa que não tenha tido conhecimento das mesmas, participado da delineação 


de tais operações e/ou anuído às mesmas. Conforme se explicitou, a prova produzida não deixa quaisquer dúvidas na 


participação do arguido, nas operações realizadas após finais de 2002, com vista a evitar o impacto negativo na cotação da 


acção BCP,  decorrente da divulgação da real situação do Grupo de offshore Calmam. 


E, após Março de 2004, do Grupo das  offshore Góis Ferreira.  


Sabendo que tais entidades offshore pertenciam ao BCP e não a terceiros, é manifesto que também tinha 


conhecimento que os juros e comissões, referentes a tais entidades, haviam sido indevidamente registados como proveitos 


do banco.  


Sabia ainda que os resultados da actividade das offshore não estava contabilizado nos resultados do banco. 


Ocultou a actividade das offshore.  


Assim, nas transacções efectuadas em data posterior a finais de 2002, através das offshore Cayman, e a partir de 


Março de 2004, através das offshore Góis Ferreira, o arguido sabia que estava em vantagem sobre o mercado e que as 


condições de transparência e veracidade de informação, determinantes do normal desenvolvimento do jogo da oferta e da 


procura, da formação de preços e da variação das cotações, não estavam a ser observadas.   


Sobre esta questão, o tribunal já apreciou a prova produzida, remetendo-se para o aí exposto. Salienta-se, no 


entanto, que tendo o arguido Jorge Jardim Gonçalves – bem como os arguidos Filipe Pinhal e António Rodrigues  - tomado 
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conhecimento, em final de 2002, da situação das dezassete offshore Cayman – ou seja, que não possuíam beneficiários e 


cuja cadeia terminava em holdings do Grupo BCP e que o banco havia intervindo no mercado, transaccionando acções 


BCP, através de tais entidades -, dúvidas não subsistem que o mesmo sabia que as contas do banco deviam espelhar o 


resultado da actividade de tais entidades offshore uma vez que eram do próprio banco. Não tendo o arguido revelado tal 


situação aos funcionários responsáveis pela preparação e elaboração das contas individuais e consolidadas, é manifesto 


que tinham consciência que as contas do BCP não espelhavam a real situação patrimonial e financeira do banco, ou seja, 


a questão não se prende com possuir conhecimentos específicos que habilitassem o arguido a verificar a bondade ou 


rectidão dos critérios contabilísticos adoptados ou a existirem/inexistirem razões para duvidar do trabalho prestado pelas 


pessoas responsáveis pela elaboração das contas. 


Atenta a prova produzida e em face do exposto, a circunstância de o arguido Jorge Jardim Gonçalves não ter tido 


intervenção directa nas operações não significa que não tenha tido conhecimento das mesmas, participado da delineação 


de tais operações e/ou anuído às mesmas. Conforme se explicitou, a prova produzida não deixa quaisquer dúvidas na 


participação do arguido, nas operações realizadas após finais de 2002, com vista a evitar o impacto negativo na cotação da 


acção BCP decorrente da divulgação da real situação do Grupo de offshore Cayman, e após Março de 2004, do Grupo das  


offshore Góis Ferreira. Sabendo que tais entidades offshore pertenciam ao BCP e não a terceiros, é manifesto que também 


tinha conhecimento que os juros e comissões, referentes a tais entidades, haviam sido indevidamente registados como 


proveitos do banco. Sabia ainda que os resultados da actividade das offshore não estava contabilizado nos resultados do 


banco. 


Ocultou a actividade das offshore. Assim, nas transacções efectuadas em data posterior a finais de 2002, através 


das offshore Cayman, e a partir de Março de 2004, através das offshore Góis Ferreira, o arguido sabia que estava em 


vantagem sobre o mercado e que as condições de transparência e veracidade de informação determinantes do normal 


desenvolvimento do jogo da oferta e da procura, da formação de preços e da variação das cotações não estavam a ser 


observadas.   


Do exposto, resulta que o tribunal considerou que não era credível que os 


arguidos/recorrentes não conhecessem a transferência dos prejuízos das off-shore Cayman 


para a Towsend, criada pela Sevendale.  


Tal convicção também resultou da concatenação dos elementos referidos com a 


circunstância de o BdP ter imposto metas para a regularização dos créditos concedidos a 


offshore, com a necessidade de os UBOS assumirem pessoalmente as dívidas, sob pena de as 


mesmas terem se ser consideradas consolidadas.  


E, era justamente o efeito decorrente da consolidação das Cayman, que os mesmos 


arguidos sempre quiseram evitar.   


No que se refere à matéria da falsificação contabilística, o tribunal  a quo também 


atentou no facto de não ser necessária a demonstração de que estes arguidos tivessem 


participado ou tivesse conhecimento dos lançamentos contabilísticos em pormenor, nas 


contas anuais.  
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O que está em causa é o facto de os arguidos saberem que as contas auditadas não 


correspondiam à realidade, que nas contas do Banco as offshore GF e Cayman não foram 


consolidadadas, constando como clientes do Banco, e que a consolidação implicaria o 


abatimento das acções aos capitais próprios, com diminuição dos lucros verificados, sendo 


consequentemente falsa a informação financeira veiculada ao mercado e aos investidores. O 


que releva é o facto de os arguidos saberem que as contas que aprovavam em Conselho de 


Administração a partir de 2002 e que eram submetidas à Assembleia-geral não 


correspondiam à situação financeira real do Banco.  


                                                             *** 


Em todos os pontos mencionados e acima descritos, que compõe a globalidade da 


matéria considerada provada e não provada, considera-se que o acórdão impugnado procedeu 


à análise crítica da prova produzida, num primeiro momento com menção dos diversos meios 


de prova considerados relevantes. 


Depois, passou à análise conjugada, contextualizada, analítica e plena (global) dos 


vários elementos probatórios e dos factos a apurar, invocando e justificando a importância e a 


relevância de cada elemento probatório e também salientando a dinâmica das várias situações 


em presença. Foram destacadas, também, pelo acórdão, as condicionantes de espaço e de 


tempo, dando-lhes a indispensável relevância e de forma a compatibilizar devidamente os 


indícios, as deduções e as inferências que se devem destacar neste processo de apuramento e 


depuramento dos factos, segundo as regras de experiência e de evidência que aqui devem ser 


conjugadas. Foram definidas e apreciadas as circunstâncias e pormenores mais importantes 


para esta operação de elucidação dos factos. 


Louva-se aqui a particular preocupação demonstrada em integrar os vários meios 


probatórios numa relação que lhes pudesse maximizar o sentido e a utilidade, como 


aconteceu com os relatórios (incluindo os periciais), pareceres, estudos e pareceres na sua 


contraposição com as declarações ou os depoimentos dos vários intervenientes em audiência 


de julgamento. O que se compreende face à relativa complexidade das situações em apreço e 


da dificuldade salientada em apurar o grau de intervenção de cada um dos arguidos nos 


factos. 


Daqui se infere que as conclusões do Ministério Público e dos arguidos/recorrentes, 


pela análise que se faça da prova produzida e também sobretudo da leitura da fundamentação 


do acórdão, não podem proceder. 
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Do mesmo, há que notar que o acórdão vem a assentar a prova dos factos em diversos 


meios de prova que suplantam e vêm contextualizar as declarações dos arguidos e das 


múltiplas testemunhas ouvidas no decurso do julgamento. 


Meios probatórios que agora o tribunal de recurso não deixou também de verificar e 


de confirmar com o mesmo juízo probatório do tribunal a quo e que faria qualquer pessoa de 


bom senso e razoabilidade, na maturação das regras de experiência relativas ao descrito 


contexto financeiro, bancário e de supervisão aqui em causa. 


E sobre esta dimensão, sobejam razões ao tribunal do recurso para considerar como 


válidas as conclusões e a valorização que o tribunal a quo retirou dos vários testemunhos 


assinalados e também dos demais meios probatórios devidamente contextualizados e 


especificados. 


Verifica-se, ao invés, que o tribunal recorrido procedeu a uma análise crítica dos 


meios de prova (declarações dos arguido, depoimentos testemunhais e documentais) que não 


se encontram em contradição evidente entre si. E que o tribunal não deixou de valorizar e 


enquadrar devidamente, segundo uma apreciação a todos os títulos clara, razoável e 


justificada. 


É sintomática, na verdade, a invocação das razões que fundam o juízo probatório do 


tribunal a quo fundado sempre em meios de prova considerados directos (as declarações e os 


depoimentos testemunhais mencionados), com os outros meios de prova indirectos (os acima 


mencionados documentos e perícias, no cruzamento com os demais depoimentos 


testemunhais) e dos quais razoavelmente e para além de qualquer dúvida razoável se retira a 


co-autoria dos factos dos arguidos aqui recorrentes (1.º, 2.º e 3.º arguidos) e a consideração 


de outros factos não provados e o afastamento da responsabilidade do 4.º arguido. 


Nessa consideração, temos que o tribunal do julgamento não deixou de fazer um 


depuramento das circunstâncias em causa, definindo uma dinâmica aos factos que se entende 


congruente com a realidade e com a experiência comum, e pela qual se conclui pelo 


apuramento de parte dos factos que se encontravam descritos na acusação/pronúncia e o não 


apuramento de outros factos (considerados como não provados). 


Definindo no fundo aqueles factos para os quais não subsistiriam dúvidas para além 


do limite da razoabilidade fáctica e da mesma experiência comum.   







 


 


 


 


TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE LISBOA 


Rua do Arsenal, Letra G, 1100-038 Lisboa    Telefone: 21 322 29 00    Fax: 21 347 98 44 
 


 


624 


S. R.


Ora, por isso mesmo, acontece que a impugnação feita pelos recorrentes (Ministério 


Público e arguidos) só pode improceder, porquanto resulta de forma evidente que aqueles 


recorrentes, ao indicarem as provas que na sua perspectiva impunham decisão diversa, o que 


verdadeiramente fazem é impugnar o processo de formação da convicção do tribunal, 


censurando a credibilidade que o tribunal a quo deu a certos elementos probatórios em 


detrimento de outros, tornando-se claro que os recorrentes assentam a sua discordância na 


apreciação da prova feita pelo tribunal, diversa daquela que por si foi alcançada. 


Na extensão que os recorrentes deram à sua discordância sobre os factos provados e a 


impugnação que pretendem deles fazer, tudo se encontra em causa, num tudo ou nada 


discordante e numa dúvida metódica. 


E como afirma o Supremo Tribunal de Justiça em Acórdão de 17/4/2013, processo n.º 


138/09.9JELSB.L1.S2, o duplo grau de jurisdição em matéria de facto não visa a repetição do 


julgamento na 2.ª instância, mas dirige-se somente ao exame dos erros de procedimento ou de 


julgamento que lhe tenham sido referidos em recurso e às provas que impõem decisão diversa 


e não indiscriminadamente todas as provas produzidas em audiência – assim, em 


http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/6f6c44ee86a0619e80257b5


200365d84?OpenDocument. 


Só que nada pode infirmar a livre convicção do tribunal a quo, se criada em 


conformidade com o disposto no Art.º 127.º do CPPenal. O princípio da livre apreciação da 


prova constitui, pois, regra de apreciação da prova, e que é indissociável da oralidade e 


imediação com que decorre o julgamento em 1.ª instância.  


Diga-se ainda, conforme de forma muito clara foi expressado pelo Acórdão do ST de 


31/5/2007, processo n.º 07P1412, acessível em www.dgsi.pt/jstj, que “…quando a opção do 


julgador se centra em elementos directamente interligados com o princípio da imediação, o 


tribunal de recurso só tem a possibilidade de sindicar a aplicação concreta de tal princípio e 


de controlar a convicção do julgador da 1ª instância quando se mostre ser contrária às regras 


da experiência, da lógica e aos conhecimentos científicos.  


A atribuição de credibilidade, ou não, a uma fonte de prova testemunhal por 


declarações, assenta numa opção do julgador na base da imediação e da oralidade, que o 


tribunal de recurso só poderá criticar demonstrando que é inadmissível face as regras da 


experiência comum” (sublinhado nosso). 



http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/6f6c44ee86a0619e80257b5200365d84?OpenDocument

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/6f6c44ee86a0619e80257b5200365d84?OpenDocument

http://www.dgsi.pt/jstj
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Mas naturalmente que a livre apreciação se não reconduz a um íntimo convencimento, 


impondo-se ao julgador o dever de explicitar o processo de formação da sua convicção, pois 


se ao julgador é atribuída a possibilidade de atribuir peso probatório a cada meio de 


conhecimento sem estar vinculado de antemão a critérios de prova vinculada, não poderia 


deixar de se impor este dever de fundamentação (constitucionalmente exigido) para se poder 


aferir das regras e critérios de valoração seguidos e se o resultado probatório surge como o 


mais aceitável, segundo critérios objectivos e de observância de regras de experiência 


comum. O tribunal de recurso limita-se então a aferir do processo de motivação e de 


conformidade com as regras legais de apreciação de prova. 


Ora, no caso em apreço, resulta da decisão da matéria de facto e sua fundamentação 


que acima se transcreveu integralmente que o tribunal, enunciando os meios de prova, 


explicitou o processo de formação da sua convicção, esclarecendo de forma motivada a razão 


porque os depoimentos dos arguidos que prestaram declarações lhes não mereceu 


credibilidade em confronto com os demais depoimentos testemunhais e declarações e as 


razões da credibilidade e convencimento destes depoimentos.  


E nenhum reparo nos merece a apreciação da prova que foi feita pelo mesmo tribunal 


a quo, porquanto formou a sua convicção em correspondência com a prova produzida e 


segundo critérios lógicos e objectivos e em obediência às regras de experiência comum, 


sendo fruto de uma adequada apreciação da prova, segundo o princípio consagrado no citado 


Art.º 127.º do CPPenal, conduzindo tal apreciação, sem qualquer margem para dúvidas, à 


fixação daquela matéria de facto. 


Depois, como se tornou patente para quem acompanhe os trabalhos de produção de 


prova (nomeadamente pelos registos fonográficos das declarações e dos testemunhos 


produzidos, mas, acima de tudo, pelo imenso acervo documental e pericial acima descrito), e 


também da fundamentação expressa no acórdão sob recurso, os elementos probatórios 


ganham consistência com as conclusões probatórias assumidas pelo tribunal a quo. E que 


agora o tribunal de recurso não deixou também de verificar e de confirmar com o mesmo 


juízo probatório do tribunal a quo e que faria qualquer pessoa de bom senso e razoabilidade, 


na maturação das regras de experiência que as alegações de recurso da acusação (Ministério 


Público) e da defesa dos arguidos parecem querer fazer esquecer ou obscurecer. 


Por outra via, em face das provas mencionadas e acima analisadas, mesmo após 


audição da prova registada fonograficamente (tal como acima explicitado), sabe-se que o 
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tribunal não chegou a uma decisão diversa daquela recorrida (cfr. a alínea b) do Art.º 412.º do 


CPPenal), sendo que as passagens aludidas terão de ser integradas na totalidade dos 


testemunhos indicados, no cruzamento acima assumido para a globalidade dos meios de 


prova valorizados. 


E, neste âmbito, este tribunal de recurso não pode deixar de acompanhar o raciocínio 


analítico da prova realizado pelo tribunal recorrido, não procedendo as razões dos 


argumentos suscitados pelos arguidos/recorrentes. 


Daí que não se identifique qualquer erro de julgamento efectuado pelo tribunal ad quo 


sobre a matéria ou qualquer apreciação probatória diferenciada, claudicando estes outros 


fundamentos de recurso. 


      *** 


(vi) Na invocada violação do princípio do in dubio pro reo (presunção de 


inocência) 


Alega também o (1) arguido Jorge Jardim Gonçalves que para o condenar, no decurso 


das suas argumentações de recurso, que o tribunal a quo não observou o princípio in dubio 


pro reo, como corolário da presunção de inocência. Como decorrência natural da observância 


desse princípio, devia o tribunal "a quo", na opinião desse recorrentes, ter dado como não 


provados determinados factos e tê-lo absolvido, uma vez que não é possível ao julgador 


determinar sem margem para dúvidas, que ele estivesse determinado ou implicado na prática 


dos factos. 


Mas também aqui este recorrente não tem razão. 


O princípio da presunção de inocência, na verdade, é um dos princípios fundamentais 


em que se sustenta o processo penal num Estado de Direito. 


Assumido como uma dos princípios estruturantes no âmbito da prova, nomeadamente 


no domínio da questão de facto, o princípio in dubio pro reo além de ser uma garantia 


subjectiva «é também uma imposição dirigida ao juiz no sentido de este se pronunciar de 


forma favorável ao réu, quando não tiver certeza sobre os factos decisivos para a solução da 


causa» (Vital Moreira e Gomes Canotilho, Constituição da República Portuguesa Anotada, 


3.ª Edição, pp. 203-204). O que está em causa neste princípio é, na persistência de uma 


dúvida razoável após a produção de prova em relação a factos imputados a um suspeito, um 
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comando dirigido ao tribunal para «actuar em sentido favorável ao arguido» (cf. Figueiredo 


Dias, Direito processual Penal, 1981, pp. 215). 


No caso concreto não se suscitou ao tribunal qualquer dúvida razoável sobre os factos 


que considerou como provados, nos moldes que acima se deixaram bastamente 


desenvolvidos. 


 Ou seja, no caso, não se verifica – nem isso decorre da fundamentação de facto que 


sustenta a prova efectuada -  qualquer ausência de certeza do tribunal sobre a factualidade 


que foi imputada aos arguidos (e a este arguido em particular). Nem se suscita com evidência 


qualquer dúvida probatória sobre os factos e a fundamentação realizada pelo tribunal a quo.  


Resulta inequívoco da fundamentação do tribunal da condenação quais as provas em 


que sustentou a sua decisão e que tipo de valoração efectuou sobre a prova em causa que 


levou à conclusão de que os arguidos participaram nos factos em apreço com todo o contexto 


que seria mais do que plausível em situações idênticas e que transparecem à saciedade pela 


experiência comum, tal como acima se deixou suficientemente relatado. Esse tribunal em 


momento alguma faz transparecer qualquer dúvida no processo de decisão. Valorou o que 


entendeu valorar quanto à prova produzida, justificou a sua opção e concluiu em 


conformidade.  


Não se vislumbra, por isso, qualquer violação do princípio da presunção de inocência 


dos arguidos no modo como o tribunal a quo valorou as provas e através delas fixou a 


matéria de facto provada e fundamentou a decisão. 


      *** 


(vii) Na impugnação da matéria de direito, devido: – à não verificação dos 


elementos típicos, objectivos e subjectivos, dos crimes em presença (manipulação de 


mercados e falsificação), - à verificação de erro sobre os factos típicos e/ou erro sobre a 


proibição, à existência de erro sobre a licitude, - à violação de princípios constitucionais 


(previstos nos Art.ºs 1.º a 3.º, 18.º, 27.º e 29.º, todos da Constituição da República 


Portuguesa), e - à não verificação do concurso aparente de crimes (e, portanto, 


verificação de um concurso efectivo de crimes)  


Nas suas motivações de recurso o Ministério Público e os arguidos (1) Jorge Jardim 


Gonçalves, (2) Filipe Pinhal e (3) António Rodrigues, impugnam também a fundamentação 


jurídica do acórdão condenatório.  
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O Ministério Público defendendo, em síntese, a responsabilização criminal de todos 


os arguidos em concurso efectivo dos crimes de manipulação de mercado e de falsificação 


documental, por não ocorrência do concurso aparente. 


O primeiro arguido, Jorge Jardim Gonçalves, em diversas vertentes, reconduzíveis, 


em síntese, à não verificação dos elementos típicos, objectivos e subjectivos, dos crimes em 


presença (manipulação de mercados e falsificação), à não verificação de co-autoria e 


comparticipação, à verificação de erro sobre os factos típicos e/ou erro sobre a proibição, à 


existência de erro sobre a licitude, e à violação de princípios constitucionais (previstos nos 


Art.ºs 1.º a 3.º, 18.º, 27.º e 29.º, todos da Constituição da República Portuguesa). No que foi 


acompanhado, nessa motivação de recurso, pelas motivações de recurso dos segundo e 


terceiros arguidos, Filipe Pinhal e António Rodrigues. 


Cumpre apreciar destes outros fundamentos de recurso.  


Começando pela aventada não verificação dos elementos típicos, objectivos e 


subjectivos, dos crimes em presença (manipulação de mercados e falsificação). 


O acórdão impugnado considerou a matéria de facto comprovada nas duas vertentes 


de responsabilização criminal aqui em causa. E analisou-a especificadamente no 


enquandramento jurídico-legal nessa dupla dimensão, tal como se impunha. 


Recordemos as passagens em questão. 


Primeiro, na dimensão da manipulação de mercado (a pp. 890-899): 


Encontra-se demonstrado que foram criados dois grupos de entidades offshore que estiveram materialmente sob 
a alçada do BCP e intervieram no mercado, a transaccionar acções BCP  :  


- um grupo constituído por dezassete (17) sociedades offshore, sedeadas nas ilhas Cayman, constituídas entre 
1999 e 2000, as quais transaccionaram acções BCP desde Fevereiro de 2000 até 2002, detidas formalmente por quatro 
sub-holdings também offshore, por sua vez detidas por duas holdings ligadas ao BCP e incorporadas em Cayman; 


- um grupo de cinco (5) sociedades offshore que apresentavam Góis Ferreira e Carlos Bessa Monteiro como 
beneficiários económicos e que transaccionaram acções BCP, no período compreendido entre 1999 a 2004; 


As dezassete (17) offshores Cayman foram mantidas sob o exclusivo domínio de facto e gestão efectiva do BCP, 
com a finalidade, essencialmente, de transacção de acções representativas do capital social de entidades integrantes do 
Grupo BCP -  tendo chegado a deter,  consideradas no seu conjunto, 6% do capital social do BCP -, cujo financiamento  
decorreu por conta e no interesse exclusivo do BCP.  


A intervenção destas entidades offshore, em mercado, com transacções de títulos BCP teve início em Fevereiro de 
2000 - registando-se em Janeiro e Fevereiro de 2000 uma quebra da cotação do título -, verificando-se a predominância da 
posição compradora com maior tendência para ocorrer em momentos em que o título evidencia uma descida de preço ou 
de quantidades transacionadas, assumindo uma tendência vendedora quando o título se apresentou em subida, o que 
ocorreu entre finais de Junho e princípio do Outubro de 2000. 


As offshore Góis Ferreira intervieram no mercado, entre os anos de 1999 e 2002 e no ano de 2004, sob o exclusivo 
domínio de facto e gestão efectiva do BCP, tendo por finalidade a transacção de acções essencialmente representativas do 
capital social de entidades integrantes do Grupo BCP e cujo financiamento decorreu por conta e no interesse exclusivo do 
BCP. A intervenção destas entidades offshore fez-se sentir com alguma preponderância do lado da compra, sobretudo no 
período de Setembro de 1999 a Maio de 2000. 
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Pelo BCP foram concedidos financiamentos, quer às offshore Cayman, quer às offshore Góis Ferreira, para a 
aquisição de título BCP que, no caso das primeiras e consideradas as mesmas agregadamente, em finais de 2002, detinha 
em carteira acções representativas percentagem superior a  4,99% do capital social daquele Banco.  


No que respeita à negociação com acções BPA, as sociedades offshores realizaram 183 operações relacionadas 
com este título, repartidas pelas holdings Osterdal, Geafield e Meadowcroft (respectivamente com 75, 67 e 41 operações), 
através das sociedades Top Assets/Fieldmaz, Prime/Folioval, Portfolio, Continental, Golden/Nedlam, Pacific/Inveast, 
Vickers/Barsea e Millennium. Tal actividade teve início no 3º trimestre de 1999, com uma transacção efectuada pela 
Prime/Folioval, atingindo um pico de inventário, em 27 de Outubro de 1999 que ascendeu a 11,4 milhões de títulos. Após 
esta data, as sociedades foram alienando os títulos e, em 23 de Novembro desse ano, a carteira global registava 6,9 
milhões de acções BPA. Até 15 de Dezembro de 1999, as sociedades voltaram a estar compradoras, tendo atingindo, 
nesta data, um segundo pico com 10,9 milhões de acções. Posteriormente, as sociedades procederam ao fecho das suas 
posições, vendendo massivamente durante a última quinzena do ano de 1999, saldando os inventários no dia 5 de Janeiro 
de 2000. Após 5 de Janeiro de 2000, data em que os inventários se encontravam saldados, assistiu-se a um crescimento 
contínuo do número de acções BPA nas carteiras, chegando estas a atingir os 17,8 milhões de títulos (em 27 de Junho). 


Em cerca de 190 dias de negociação possível durante o período compreendido entre 28 de Setembro de 1999 e 21 
de Junho de 2000, aquelas oito sociedades realizaram operações em 121 desses dias, ou seja, actuaram no mercado em 
cerca de 60 a 65% dos dias em que poderia ter havido negociação. Com a concretização da fusão por incorporação do 
BPA no BCP, ocorrida em Junho de 2000, as acções detidas pelas sociedades foram trocadas por acções BCP. À data, as 
sociedades detinham em carteira 17.839.321 acções BPA, as quais foram transformadas em 14.271.457 acções BCP. 


No caso das acções BCP, as 17 Sociedades Cayman realizaram 1181 operações relacionadas com este título 
(BCP), actividade cujo início ocorreu no 1º trimestre de 2000, num momento (Fevereiro de 2000) em que o título BCP 
apresentava inversões de tendência, denotando-se situações de contra-ciclo em relação ao PSI20. Nos anos de 2000, 
2001 e 2002, parte do volume negociado de acções do BCP foi realizado e financiado pelo próprio BCP, através das já 
referidas sociedades offshore, veículos do BCP por este não publicamente assumidos. 


A quota total de intervenção das offshore Cayman e das offshore Góis Ferreira, no mercado, no  período, de 2000 a 
2002 foi a seguinte : 


ano de 2000 : do total de 1.023.342.533 acções BCP negociadas no mercado, as offshore Cayman e Góis Ferreira 
adquiriram 173.156.656 acções e venderam 116.645.566 acções, sendo a quota de intervenção no mercado de  16,92%, 
na posição compradora, e de 11,40%, na posição vendedora; 


ano de 2001 : do total de 749.187.983 acções BCP negociadas no mercado, as offshore Cayman e Góis Ferreira 
adquiriram 42.641.036 acções e venderam 42.006.332 acções, sendo a quota de intervenção no mercado de 5,69%, na 
posição compradora, e de 5,61%, na posição vendedora; 


ano de 2002 : do total de 1.014.166.516 acções BCP negociadas no mercado, as offshore Cayman adquiriram 
41.253.447 acções e venderam 10.285.481 acções, sendo a quota de intervenção no mercado de 4,07%, na posição 
compradora, e de 1,01%, na posição vendedora, registando-se uma intervenção pontual das offshore Cayman nos 3º e 4º 
trimestres do ano de 2002 – intervenção em apenas três sessões da bolsa, no 3º trimestre (dias 2 e 3 de Julho, com 
intervenção compradora, e 5 de Julho, com intervenção compradora e vendedora), e três sessões da bolsa, no 4º trimestre 
(dia 24 de Outubro, com intervenção do lado da compra; dias 25 de Novembro e 18 de Dezembro, com intervenção do lado 
da venda, tendo alienado, neste último, 6.615.156 acções BCP no total de 10.051.508 acções BCP transacionadas). 


Considerando, apenas, a análise de transacções em Bolsa, efectuadas pelas referidas sociedades tendo por 
objecto um número de acções BCP igual ou superior a 250.000 acções, a intervenção das sociedades offshore Cayman 
fez-se sentir, sobretudo, do lado da compra, no triénio 2000-2002 – com 188.178.449 acções compradas e 129.198.133 
acções vendidas. 


Apenas assumindo uma tendência vendedora, de Julho a Setembro de 2000, período durante o qual o título esteve 
em subida acentuada e consistente, ocorrendo a intervenção das mesmas maioritariamente do lado da compra quando o 
preço das acções do BCP estava a descer e/ou as quantidades transaccionadas dessas acções estão a diminuir . 


A intervenção das sociedades offshore Góis Ferreira, na negociação de acções BCP,  verificou-se no período 
compreendido entre Abril de 1999 e Dezembro de 2004, com excepção do ano de 2003 durante o qual não se registou 
qualquer intervenção. Relativamente ao mercado como um todo, as sociedades offshore Góis Ferreira manifestaram, ao 
longo dos anos de 1999 e 2000, uma tendência maioritariamente compradora – mas esbatendo-se no ano de 2000, por 
decréscimo da quota compradora e acréscimo da quota vendedora - que passou a vendedora a partir do ano de 2001 – 
com intervenções pontuais, apenas, nos anos de 2001 e 2002 e somente do lado da venda, neste último ano - , 
sublinhando-se, neste contexto, o ano de 2004, caracterizado por uma intervenção maioritariamente vendedora (2,61%), 
contra uma intervenção compradora de 0,54%. 


 A intervenção das sociedades offshore Góis Ferreira revelou uma mutação de perfil porquanto passou, 
gradualmente, de comprador em 1999 – ano em que adquiriram 22.746.427 acções BCP , sendo o montante total 
negociado de 229.563.110, concentrando-se a quase totalidade das  aquisições nos meses de Novembro e Dezembro 
desse ano -, para vendedor, em 2004. 
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Foi ocultado ao mercado o facto de, no período compreendido entre 1999 e 2002 e 2004, o BCP, através das 
sociedades integrantes dos dois grupos acima discriminados, ter negociado acções BCP,  através da actuação de tais 
sociedades offshore, criando liquidez ao título com a intervenção, no mercado, mediante as contas das sociedades offshore 
Góis Ferreira, e ainda que essa parcela da liquidez do título foi financiada, assegurada e realizada pelo próprio emitente, 
através da actuação de tais sociedades offshore.  


Porém, não ficou demonstrado que, até finais de 2002, essa actividade dos veículos offshore como se detidos 
fossem por efectivos clientes, tenha sido levada a cabo, por qualquer dos arguidos ou que os mesmos tenham determinado 
a constituição de tais sociedades integradas em jurisdições offshore, almejando o objectivo de sustentação do título BCP, 
no contexto de expansão do grupo BCP e que, até à referida data, tenham curado de manter as 17 entidades offshores 
Cayman sob o exclusivo domínio de facto e gestão efectiva do BCP, atribuindo-lhes a finalidade de transacção e 
parqueamento de acções representativas de parte significativa do capital social de entidades integrantes do Grupo BCP.  


Não ficou igualmente demonstrado que os arguidos, até Março de 2004, pelo menos, tenham curado de manter as 
offshore Góis Ferreira sob o exclusivo domínio de facto e a gestão efectiva do BCP, atribuindo-lhes a finalidade de 
transacção e parqueamento de acções representativas de parte significativa do capital social de entidades integrantes do 
Grupo BCP. 


Todavia, da factualidade provada resulta ter sido divulgada informação ao mercado sobre o título BCP, reportando-
se a elementos de liquidez, rendibilidade e preço, decorrentes da intervenção das já mencionadas entidades offshore. Esta 
informação era veiculada no argumentário das campanhas de angariação de accionistas, em ordem à colocação dos 
aumentos de capital realizados. 


A percepção sobre o título BCP que o mercado dispunha advinha, ainda, da informação constante dos Relatórios e 
Contas dos anos de 2000, 2001, 2002 e 2003, publicados no ano subsequente ao do exercício a que respeitam. Nesses 
Relatórios foi dado destaque à elevada liquidez do título BCP. Em ambos os contextos, foi omitida a  intervenção do BCP, 
no mercado de acções, através dos veículos offshore Góis Ferreira e Cayman.  


Todavia, não se encontra demonstrado que a informação falsa divulgada quanto ao título BCP, por referência às 
offshore Cayman e até finais de 2002, tenha sido por determinação dos arguidos o que decorre, desde logo, da 
circunstância de não se encontrar demonstrado que pelos arguidos e até essa data, fosse conhecida a real situação das 
sociedades offshore Cayman – mormente as transacções do título BCP efectuadas pelo BCP, através de tais entidades. 


Situação diversa ocorre a partir de finais de 2002, data na qual pelos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, Filipe 
Pinhal e António Rodrigues foi tomado conhecimento da situação real das dezassete offshore Cayman –  as dezassete 
offshore Cayman eram detidas por quatro sociedades sub-holdings,   Gaefield Holdings, SA,   Meadowcroft Management 
Limited,  Osterdal Limited e Daman Group Services Incorporated, sendo estas, por sua vez, detidas pelas holdings Portman 
Nominee Services Limited (detida por Fiduciary Trust Limited e Fiduciary Nominees Limited, por conta do Banco Comercial 
Português - Sucursal Trust Offshore da Madeira, e a partir de 23 de Dezembro de 1999, por conta da Servitrust – Trust and 
Management Services SA (Madeira), filial do BCP, na Madeira, destinada à prestação de serviços fiduciários 
exclusivamente a clientes não residentes do Grupo BCP) e Portman Management Services Limited, detida por Fiduciary 
Trust Limited e Fiduciary Nominees Limited, por conta do Banco Comercial Português Sucursal Trust Offshore da Madeira 
e, partir de 23 de Dezembro de 1999, por  conta da Servitrust – Trust and Management Services SA (Madeira) – , bem 
como da actividade que as mesmas tinham e dos títulos que compunham as respectivas carteiras. 


Tomado conhecimento da situação, em finais de 2002, pelos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, Filipe Pinhal e 
António Rodrigues, a informação divulgada ao mercado continuou a não reflectir a actividade das offshore Cayman, bem 
como as perdas resultantes dessa actividade. 


Igual situação ocorre com as sociedade offshore Góis Ferreira, a partir de Março de 2004. Pese embora pelos 
arguidos tenha sido tomado conhecimento da situação real de tais entidades, a informação divulgada ao mercado não 
reflectia, quer a situação de tais entidades (as acções BCP que compunham as carteiras das quatro offshore e o montante 
dos créditos). 


Tomando por referência a data em que os arguidos Jardim Gonçalves, Filipe Pinhal e António Rodrigues ficaram 
cientes da situação real das offshore Cayman e Góis Ferreira – porque só a partir dessa data é que assume relevância a 
informação divulgada, para efeitos de responsabilidade criminal dos arguidos -  a informação divulgada ao mercado sobre o 
título BCP continuou a não revelar o volume de transacções efectuadas pelo próprio emitente (BCP) através dos veículos 
offshore e mediante financiamentos assegurados pelo mesmo e que parte da liquidez do título havia sido criada pelas 
transacções efectuadas através das offshore Góis Ferreira.  


Constituindo qualquer ordem/oferta introduzida no mercado elemento facilitador de transformação de um título em 
liquidez - entendida a liquidez como a capacidade de um título se transformar em tesouraria - porquanto permite a 
realização imediata ou futura de negócios, a actuação das offshore Cayman e das offshore Góis Ferreira, quer mediante as 
ofertas introduzidas no sistema de negociação que deram aso a negócio, quer mediante as ofertas que ficaram latentes, 
conferiram a possibilidade de transformar em liquidez o investimento naquele activo financeiro. A liquidez, criada através da 
intervenção das referidas sociedades não resultou, como pressuposto, do livre jogo da oferta e da procura, mas antes de 
transacções controladas pelo próprio emitente, na medida em que realizadas por sociedades offshore que constituem 
veículos de actuação própria. 
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Temos assim que, por um lado, o emitente controlou parte da procura/oferta do título e, por outro, omitiu o seu 
próprio desempenho nas transacções do título e que contribuíra para a formação de níveis de liquidez uma vez que a 
actuação, no mercado, das offshore Góis Ferreira teve impacto significativo na liquidez do título BCP, bem como na 
rendibilidade desse título. O volume de transacções, criado e alimentado por tais sociedades offshore porque  controladas 
pelo próprio emitente,  assumem-se, ante o mercado, como uma realidade diversa daquela que lhe subjaz, e transmitem 
uma falsa informação ao mercado. 


A informação assim divulgada é não verdadeira porquanto, não revelara, quer as transacções efectuadas pelo 
próprio emitente mediante veículos offshore, quer  o modo como foi construída parte da liquidez do título BCP – 
salientando-se que a intervenção, no mercado, pelas offshore Góis Ferreira teve impacto significativo na liquidez do título 
BCP. 


A  transmissão/divulgação ao mercado de informação falsa relativa, quer ao mercado de acções do banco, quer à 
real situação deste, diminui as condições de transparência, veracidade e igualdade de informação pressupostas pelo livre 
jogo da oferta e da procura e constitui  conduta que se revela idónea a modificar o normal funcionamento do mercado de 
valores mobiliários. 


Encontra-se demonstrado que no argumentário das campanhas de angariação de accionistas, em ordem à 
colocação dos aumentos de capital realizados, e nos Relatórios e Contas dos anos de 2000, 2001, 2002 e 2003, 
publicados no ano subsequente ao do exercício a que respeitam, foi divulgada informação na qual era dado destaque à 
elevada liquidez do título BCP, sendo omitido, em ambos os contextos, a  intervenção do BCP, no mercado de acções, 
através dos veículos offshore Góis Ferreira e Cayman, as transacções que efectuara através desses veículos e o facto de a 
liquidez propalada ser sustentada, em parte, pela intervenção do próprio emitente – o BCP - através dos veículos offshore 
Góis Ferreira. 


Nesses dois contextos, os arguidos fizeram divulgar informação sobre o nível de liquidez do título e preços das 
acções na qual era considerada o volume de transacções de título BCP, efectuadas pelo emitente através da utilização dos 
já referidos veículos offshore, não revelando, porém, este facto. 


É evidente o elogio da liquidez do título nos Relatórios e Contas anuais de 2000 a 2003, nos quais, na parte em que 
é descrito o comportamento das acções BCP na Bolsa de Valores, é feita ampla menção ao respectivo nível de liquidez. No 
Relatório de 2000, aprovado em Assembleia Geral de 26/3/2001, é dado destaque a essa liquidez, no capítulo intitulado 
«As acções do BCP na Bolsa de Valores», afirmando-se aí que “o volume de acções BCP transaccionado na BVPL em 
2000 atingiu 1.017,7 milhões correspondentes a 5.491,5 milhões de euros, o que denota crescimentos de 90% e 94%, 
respectivamente, face ao ano anterior”. O elogio da liquidez das acções BCP mantém-se nos Relatórios de 2001, 2002 e 
2003, profusamente ilustrado com quadros comparativos com o mercado mas, omitindo sempre que o volume de 
transacções do título BCP incluía as transacções efectuadas pelas offshore, utilizadas pelo BCP. 


A informação divulgada é inverídica e incompleta, na medida em que omissa de parte essencial, com relevo directo 
para a avaliação que os investidores podem fazer sobre o título, em condições normais de funcionamento íntegro do 
mercado, constituindo o preço e a liquidez principais factores de avaliação de um qualquer activo. 


Para além da informação divulgada ser falsa, o BCP gerou uma situação de desequilíbrio relativamente aos 
investidores porquanto, dispondo de informação real, interveio no mercado através de veículos offshore e controlou parte 
da procura/oferta, ou seja, controlou artificialmente estruturas de funcionamento do mercado. Esta situação de desequilíbrio 
informativo no mercado foi gerada pelos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe de Jesus Pinhal 
mas, apenas, por referência ao período a partir do qual dispuseram de informação sobre a real situação das offshore 
Cayman e das transacções efectuadas através das mesmas, bem como da real situação das offshore Góis Ferreira e 
transacções efectuadas através destes veículos, ou seja, a partir de, pelo menos, finais de 2002, relativamente aos 
primeiros veículos e a partir de, pelo menos, Março de 2004, relativamente aos segundos veículos. 


A informação falsa, divulgada, mostra-se idónea a alterar artificialmente o regular funcionamento do mercado na 
medida em que induz os investidores a uma avaliação da liquidez do título e da procura do mesmo que não corresponde à 
realidade. 


De igual modo, a informação financeira divulgada também não espelha a real situação do BCP. 
Resulta da factualidade provada que as operações que envolveram as sociedades offshore consubstanciaram, num 


primeiro momento, em termos contabilísticos, proveitos e, numa fase posterior, perdas que não foram reveladas nas contas 
do BCP, o que ocorreu deliberadamente por parte dos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, Filipe Pinhal e António Rodrigues, 
a partir de, pelo menos, finais de 2002, relativamente às offshore Cayman (no que concerne às offshore  Góis Ferreira, pelo 
tribunal já foi explicitada a razão pela qual não considerou os valores que constam da Decisão Instrutória). As perdas, ao 
não serem reveladas nas contas, provocaram uma distorção da informação financeira divulgada e nas condições de 
funcionamento do mercado de acções. 


A informação financeira divulgada contabilizou os juros e comissões cobrados às offshore Cayman reportados aos 
financiamentos concedidos. Considerando que tais veículos eram pertença do BCP – conforme se explanou, no topo da 
hierarquia das offshore Cayman encontravam-se as duas holdings Portman -, os juros e receitas contabilizados não 
correspondiam, de facto, a proveitos. 
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Pelo BCP foram registados juros e comissões por referência aos financiamentos concedidos às sociedades 
offshore Cayman, no montante total de 63.989 milhares de euros e de €446.000.000, respectivamente, até 2004 (pese 
embora tenham sido registados juros e comissões por referência aos financiamentos concedidos às sociedades offshore 
Góis Ferreira, até 2007, estes valores não podem ser tomados em consideração para apurar o impacto nos resultados do 
BCP uma vez que, para além do montante dos financiamentos, desconhece-se os valores efectivos dos resultados da 
actividade de tais entidades). 


Por outro lado, os instrumentos financeiros não reflectiram as perdas decorrentes do financiamento e da 
intervenção negocial das sociedades offshore que foram ocultadas, quer às autoridades de supervisão, quer ao mercado 
em geral. 


No final de 2003, os financiamentos concedidos às sociedades offshore Cayman totalizavam a quantia de 589.992 
milhares de euros, valor não reconhecido pelo BCP, como perdas, tendo tais entidades activos, no valor de 102.080 
milhares de euros.  


Foram omitidas perdas, num montante total global calculado em 469,70 milhões de euros, antes do ajustamento às 
contas de 2007, sendo 300 milhões de euros referentes aos suprimentos concedidos à CI, 104,30 milhões de euros  por 
referência às perdas reconhecidas pelo Fundo de Pensões e 65,40 milhões de euros suportadas pela sociedade Dazla. 


Tais perdas, ao não serem revelados nas contas, provocaram uma distorção, não apenas da informação financeira, 
veiculada através dos documentos de prestação de contas consolidadas e de informação trimestral relativa à actividade, 
resultados e situação económica e financeira divulgados pelo BCP, mas também das condições de funcionamento do 
mercado de acções. 


Curaram os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal, desde finais de 2002 e pelo 
período referido, de dissimular os prejuízos sofridos decorrentes da actividade das entidades offshore. A dissimulação das 
perdas e empolamento de resultados e do património social do BCP foram práticas desenvolvidas pelos arguidos Jorge 
Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal, a partir de finais de 2002, relativamente às operações relacionadas 
com as perdas decorrentes da actividade das offshore Cayman. 


O impacto das perdas por reconhecer no capital próprio foi o seguinte : 
 
Financiamentos concedidos ao Grupo Cayman FINANCIAMENTOS (grupo 2)


ANO 1999 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007


5.120.000,00 € 242.162.000,00 € 359.070.000,00 € 596.956.000,00 € 589.992.000,00 €


TOTAL 5.120.000,00 € 242.162.000,00 € 359.070.000,00 € 596.956.000,00 € 589.992.000,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 €
 


 
 


Juros / Activos / Comissões 


ANO 1999 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007


Juros 234.000.000,00 € 10.546.000,00 € 16.591.000,00 € 21.832.000,00 € 14.149.000,00 € 637.000.000,00 €


Activos 5.254.000,00 € 251.362.000,00 € 303.958.000,00 € 322.692.000,00 € 102.080.000,00 € 117.524.000,00 €


Comissões 14.000.000,00 € 197.000.000,00 € 58.000.000,00 € 59.000.000,00 € 54.000.000,00 € 63.000.000,00 €


TOTAL 253.254.000,00 € 458.908.000,00 € 378.549.000,00 € 403.524.000,00 € 170.229.000,00 € 817.524.000,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 €
 


 
Financiamentos (-) Juros / Activos Comissões 
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FINANCIAMENTOS (-) Juros/Activos/Comissões


ANO 1999 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007


TOTAL -248.134.000,00 € -216.746.000,00 € -19.479.000,00 € 193.432.000,00 € 419.763.000,00 € -817.524.000,00 € #REF! #REF!


% nos resultados


ANO 1999 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007


resultado 430.386.603,00 € 505.497.561,00 € 571.672.270,00 € 272.721.000,00 € 437.654.000,00 € 606.456.000,00 € 753.490.000,00 € 787.115.000,00 € 563.287.000,00 €


% 70,93% 95,91% -134,80% #REF! #REF!


% no Capital Próprio


ANO 1999 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007


C.Próprio 1.813.229.696,00 € 1.820.506,00 € 2.187.176.000,00 € 2.188.421.000,00 € 2.851.208.000,00 € 3.215.530.000,00 € 4.247.494.000,00 € 4.617.682.000,00 € 4.628.613.000,00 €


% 8,84% 14,72% -25,42% 0,00% #REF! #REF!


 
 
% nos resultados 


FINANCIAMENTOS (-) Juros/Activos/Comissões


ANO 1999 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007


TOTAL -248.134.000,00 € -216.746.000,00 € -19.479.000,00 € 193.432.000,00 € 419.763.000,00 € -817.524.000,00 € #REF! #REF!


% nos resultados


ANO 1999 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007


resultado 430.386.603,00 € 505.497.561,00 € 571.672.270,00 € 272.721.000,00 € 437.654.000,00 € 606.456.000,00 € 753.490.000,00 € 787.115.000,00 € 563.287.000,00 €


% 70,93% 95,91% -134,80% #REF! #REF!


% no Capital Próprio


ANO 1999 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007


C.Próprio 1.813.229.696,00 € 1.820.506,00 € 2.187.176.000,00 € 2.188.421.000,00 € 2.851.208.000,00 € 3.215.530.000,00 € 4.247.494.000,00 € 4.617.682.000,00 € 4.628.613.000,00 €


% 8,84% 14,72% -25,42% 0,00% #REF! #REF!


 
 


 % no Capital Próprio 
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% nos resultados


ANO 1999 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007


resultado 430.386.603,00 € 505.497.561,00 € 571.672.270,00 € 272.721.000,00 € 437.654.000,00 € 606.456.000,00 € 753.490.000,00 € 787.115.000,00 € 563.287.000,00 €


% 70,93% 95,91% -134,80% #REF! #REF!


% no Capital Próprio


ANO 1999 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007


C.Próprio 1.813.229.696,00 € 1.820.506,00 € 2.187.176.000,00 € 2.188.421.000,00 € 2.851.208.000,00 € 3.215.530.000,00 € 4.247.494.000,00 € 4.617.682.000,00 € 4.628.613.000,00 €


% 8,84% 14,72% -25,42% 0,00% #REF! #REF!
 


 
Objectivamente, o impacto, no capital próprio, das perdas não reconhecidas, atento os valores em causa, mostra-


se adequada à criação no espírito dos investidores de um juízo de sobrevalorização das cotações das acções BCP. 
Assim, os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal, a partir de finais de 2002, 


dissimularam e omitiram as perdas oriundas das 17 offshore Cayman, e a partir de Março de 2004  a situação das offshore 
Góis Ferreira e, dessa forma, dissimularam e omitiram a verdadeira situação do BCP, e  induziram os investidores a 
formularem um juízo errado sobre o verdadeiro valor das respectivas acções, levando-os a sobrevalorizar o título. 


Conduta que os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal, mantiveram, de forma 
ininterrupta, a partir de finais de 2002, relativamente à situação das 17 offshore Cayman. A partir de Março de 2004 e de 
forma ininterrupta, omitiram que as offshore Góis Ferreira constituíam veículos do próprio banco e não reflectiram a 
actividade de tais entidades na contabilidade da instituição bancária (desconhecendo-se, conforme já foi referido, os 
valores efectivos resultantes da actividade das offshore Góis Ferreira, não foram as mesmas consideradas para efeitos de 
cálculo no impacto nos resultados e no capital próprio do BCP). Em 2002, no total de impactos a ajustar no capital próprio, 
havia que considerar os juros e comissões indevidamente registadas e que perfaziam €81.832.000, e as perdas não 
registadas, no valor de €274.264.000 (correspondente ao valor dos financiamentos, deduzido do valor dos activos em 
carteira), subindo, em 2003, para €589.992.000 o montante do financiamento conexo com a actividade das entidades 
Cayman, sendo então o valor dos activos em carteira de €102.080.000. Tais valores assumem uma relevância susceptível 
de produzir um impacto concreto na cotação das acções do BCP caso tivessem sido revelados ao mercado. 


A informação financeira distorcida foi veiculfinanceira distorcida foi veiculada através dos documentos de prestação 
de contas consolidadas e de informação trimestral relativa à actividade, resultados e situação económica e financeira, 
divulgados pelo BCP no Sistema de Difusão de Informação da CMVM (SDI) nas datas de 15/12/2000, 25/07/2001, 
17/07/2002, 14/03/2003, 31/03/2004, 11/04/2005, 20/04/2006 e 28/06/2007, informação trimestral de 6/11/2007 e  
comunicado de 23/12/2007. 


Os arguidos, pelos cargos que desempenharam tinham o domínio efectivo da informação disponibilizada ao 
mercado pelo BCP incumbindo-lhes, enquanto membros do Conselho de Administração, aprovar as contas a submeter à 
Assembleia Geral, tendo, igualmente, intervenção na aprovação das mesmas no seio da própria Assembleia Geral. 


Pelos arguidos foi aprovado para submissão à aprovação pela Assembleia Geral e ulterior publicitação ao mercado 
via SDI da CMVM, os documentos de prestações de contas, apesar destes espelharem uma situação económico-financeira 
do banco inexacta, com dissimulação de perdas e empolamento de resultados e do respectivo património social. 


O arguido Jorge Jardim Gonçalves aprovou submeter à Assembleia Geral, designadamente, os documentos de 
prestações de contas referentes aos anos de 1998 até 2004, respectivamente nas datas de 23/02/1999, 24/01/2000, 
19/01/2001, 22/01/2002, 20/01/2003, 19/01/2004 e 19/01/2005; recomendou à Assembleia Geral – Presidente do Conselho 
Geral e de Supervisão do Banco Comercial Português, no mandato de 2006/2008 e cujo início do exercício do cargo 
ocorreu em 17/7/2006 e terminou em 31/12/2007 -  a aprovação dos documentos de prestação de contas referentes ao ano 
de 2006; interveio nas Assembleias Gerais de aprovação de contas em nome próprio e/ou como procurador entre os anos 
de 1999 e 2005. 


O arguido Filipe Pinhal aprovou submeter à Assembleia Geral os documentos de prestação de contas referentes 
aos anos de 1998 a 2006, respectivamente nas datas de 23/02/1999, 24/01/2000, 19/01/2001, 22/01/2002, 20/01/2003, 
19/01/2004, 19/01/2005, 24/01/2006 e 24/01/2007; interveio nas Assembleias Gerais de aprovação de contas em nome 
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próprio e/ou como procurador entre os anos de 1999 e 2007; aprovou, a 17/10/2007, as demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas do BCP relativas ao 3.° trimestre de 2007; a 23/12/2007, na sequência da notificação da ordem 
da CMVM (de 21/12/2007), aprovou que o BCP divulgasse ao mercado o comunicado nos exactos termos em que o 
mesmo foi divulgado a 23/12/2007.  


O arguido António Rodrigues aprovou submeter à Assembleia Geral do BCP, designadamente, os documentos de 
prestação de contas do BCP referentes aos anos de 1998 até 2006 (respectivamente em 23/02/1999, 24/01/2000, 
19/01/2001, 22/01/2002, 20/01/2003, 19/01/2004, 19/01/2005, 24/01/2006 e 24/01/2007); interveio nas Assembleias Gerais 
de aprovação de contas em nome próprio e/ou como procurador entre os anos de 1999 e 2007; aprovou, a 17/10/2007, as 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas do BCP relativas ao 3.° trimestre de 2007; a 23/12/2007, na 
sequência da notificação da ordem da CMVM (de 21/12/2007), aprovou que o BCP divulgasse ao mercado o comunicado 
nos exactos termos em que o mesmo foi divulgado a 23/12/2007. 


A informação financeira divulgada deu a conhecer, entre 1998 e, pelo menos 2007, resultados líquidos do exercício 
e valores de capitais próprios empolados e não revelou a quantidade de acções próprias parqueadas nas offshore Cayman 
e Góis Ferreira, divulgando, por esse meio, uma informação aos investidores que não só não era real como, em todos os 
itens (receitas, perdas, resultados e capitais próprios), indutora de uma percepção sobre a situação financeira do Banco 
mais positiva do que a real e de um juízo errado sobre o verdadeiro valor da acção BCP, levando os investidores a 
sobrevalorizar o título, conduta que pelos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal, foi adoptada 
e mantida, de forma ininterrupta, a partir de finais de 2002, relativamente à situação das 17 offshore Cayman. Situação 
similar ocorreu com as offshore Góis Ferreira, mas a partir de Março de 2004 (registo de juros e comissões como proveitos, 
registo dos financiamentos e quantidade de acções detidas por essas entidades e adquiridas, pelo BCP, mediante 
intervenção no mercado, através daquelas). 


Acresce que todas as vendas efectuadas pelas sociedades offshore, desde as datas referidas, foram realizadas 
com a vantagem informativa, relevante, que o BCP dispunha sobre os adquirentes das acções BCP. Perfazia o número 
total de 122.652.656 de acções BCP na carteira das sociedades offshore Cayman quando os arguidos Jorge Jardim 
Gonçalves, Filipe Pinhal e António Rodrigues, tomaram conhecimento da situação e, em 31 de Dezembro de 2002, era de 
6.657.656, ao qual acresce 38 147 985 acções BCP detidas pelas offshore  “Gois Ferreira”,  tendo todos esses títulos sido 
alienados até ao final de 2004 num contexto em que os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe 
Pinhal beneficiaram da referida vantagem informativa face aos investidores que as adquiriram, desviando a função que o 
mercado deve desempenhar. 


Importa ainda não olvidar que ao omitir, após 2002 relativamente às offshore Cayman, a informação sobre o 
montante global das perdas registadas, os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal evitaram o 
impacto negativo que a divulgação das mesmas teria na cotação e, aproveitando esse efeito, lograram determinar a 
alienação das posições das sociedades offshore a preço que tendencialmente seria mais elevado do que aquele a que teria 
sido possível concretizar tais transações se a vantagem informativa não existisse. Também assim, por esta via, logrando, 
até à data de 23/12/2007, alterar as condições de transparência e veracidade de informação determinantes do normal 
desenvolvimento do jogo da oferta e da procura, da formação de preços e da variação das cotações. 


Pelos investidores é valorada a informação que consta dos Relatórios e Contas, na avaliação que fazem sobre o 
título. A divulgação de situação financeira diversa da realidade, nomeadamente por os resultados serem inferiores aos 
divulgados constituem elementos sobre os quais recai a observação de um investidor  e que afecta a sua decisão de 
investir. Nessa medida a ocultação da actividade das offshore e das consequências destas mostra-se idónea a provocar 
alteração no regular funcionamento do mercado. Demonstra isso mesmo o histórico do activo : com a divulgação pública, 
em 19 de Fevereiro de 2008, dos ajustamentos às contas de 2006, no montante de 300 milhões de euros, o título BCP 
registou uma redução de cotação de 8% num período de 3 dias (entre os dias 19 e 22 de Fevereiro de 2008). 


Os documentos de reporte de informação financeira do BCP à entidade de supervisão (CMVM) divulgados no 
Sistema de Difusão de Informação da CMVM (SDI), entre 1998 e 2008, não espelham, por força do financiamento e das 
operações levadas a cabo pelas offshore, de forma verdadeira a posição financeira e a performance do BCP. 


 


Depois, na dimensão da falsificação documental (leia-se contabilística) (pp. 946-956): 


Das dezassete sociedades offshore Cayman  
Da factualidade provada resulta que as dezassete offshore Cayman eram detidas por quatro sub-holdings -   


Gaefield Holdings, SA,  Meadowcroft Management Limited, Osterdal Limited  e Daman Group Services Incorporated - e, 
estas, por sua vez, eram detidas por duas holdings, a Portman Nominee Services Limited e a Portman Management 
Services Limited. 


Portman Nominee Services Limited e Portman Management Services Limited eram detidas, em 1999, por conta do 
Banco Comercial Português Sucursal Trust Offshore da Madeira e, a partir de Dezembro de 1999, por conta de Servitrust – 
Trust and Management Services, SA (Madeira), integrando esta sociedade, desde a data da sua constituição, em 20 de 
Agosto de 1996, o universo do grupo Banco Comercial Português.  
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Portman Nominee Services Limited foi constituída em 19 de Outubro de 1990, em Gibraltar, e em 28 de Janeiro de 
1991, era detida pela Fiduciary Trust Limited e pela Fiduciary Nominees Limited, por conta do Banco Comercial Português 
Sucursal Trust Offshore da Madeira. A partir de 23 de Dezembro de 1999, a detenção desta sociedade passou a ser por 
conta da Servitrust – Trust and Management Services, SA (Madeira).  


Portman Management Services Limited foi constituída em 11 de Outubro de 1990 em Gibraltar, e, em 28 de Janeiro 
de 1991, era detida pela Fiduciary Trust Limited e pela Fiduciary Nominees Limited, por conta do Banco Comercial 
Português Sucursal Trust Offshore da Madeira. A partir de 23 de Dezembro de 1999, passou a ser detida  por conta da 
Servitrust – Trust and Management Services, SA (Madeira). 


Estas duas holdings, entre 28/1/1991 e 23/12/1999, tiveram como  Ultimate Beneficial Owner (UBO) a sucursal trust 
offshore da Madeira do BCP (posterior Sucursal Financeira Exterior da Madeira -  BCP SFE) e, após essa data, a 
sociedade Servitrust –Trust & Management Services, S.A., filial do BCP na Madeira. 


A “Servitrust – Trust Management and Services, S.A.” é uma empresa de prestação de serviços de trust e gestão 
fiduciária, constituindo o seu objecto a prestação de serviços de gestão e administração de empresas domiciliadas no 
âmbito institucional da Zona Franca da Madeira e de empresas não residentes, às entidades financeiras do Grupo BCP no 
exterior e respectivos clientes. 


Esta sociedade do Grupo BCP tinha como uma das atribuições constituir e colocar em clientes as sociedades 
constituídas em praças offshore, utilizando para o efeito as sociedades designadas por Portman Nominee Services Limited 
e Portman Management Limited como nominee share holders, ou seja, como sociedades que “parqueavam” sociedades 
offshore que aguardavam futura colocação ou venda. 


Até Dezembro de 2002, a “Servitrust”  teve sob o seu domínio as supra citadas sociedades Portman, as quais, por 
sua vez, detinham as holdings que eram detentoras das 17 offshore Cayman.  


Foi proposto a Frederico Moreira Rato, Ilídio Monteiro e Bernardino Gomes a assunção formal da qualidade de 
beneficiário económico (ultimate beneficial owner), não incorrendo os mesmos em qualquer risco de perdas e com a 
possibilidade de auferirem eventuais mais-valias que fossem geradas (e às quais seria deduzida uma comissão), caso o 
valor destas se mostrasse suficiente para o pagamento dos financiamentos concedidos, acrescido dos juros, encargos e 
um “fee”, nada perdendo verificando-se a situação da mais-valia gerada ser  igual ou inferior ao montante das 
responsabilidades creditícias e encargos. 


Assim, em Dezembro de 2002, Frederico Moreira Rato, Ilídio Monteiro e Bernardino Gomes assumem formalmente 
a qualidade de beneficiários económicos das 4 sub-holdings dessas offshore de Cayman. 


Com data de 20 de Dezembro de 2002, João Bernadino Gomes, em nome da sociedade Geafild Holdings, celebrou 
com o BCP, um acordo de prestação de serviços fiduciários; Ilídio Duarte Monteiro, em nome de Osterdal Limited, celebrou 
com o BCP um acordo de prestação de serviços fiduciários; e Frederico Moreira Rato celebrou com o BCP, dois acordos de  
prestação de serviços fiduciários, sendo um em nome da sociedade Meadowcroft Management Limited e outro em nome da 
sociedade Daman Group. Com a mesma data, foi dirigida uma comunicação, ao BCP/Cayman Island Branch, referente a 
cada uma  dessas sociedade na qual era identificado o respectivo “beneficial owner”. 


Por João Bernadino Gomes - em nome da sociedade Geafild Holdings- ,  Ilídio Duarte Monteiro - em nome de 
Osterdal Limited- e Frederico Moreira Rato – em nome das sociedades Meadowcroft Management Limited  e Daman Group 
-,  foi assinada uma carta, não datada, conferindo poderes ao BCP para proceder, a qualquer momento, à transferência 
para si ou para entidade terceira da propriedade dessas sociedades. 


Nenhum dos referidos “beneficiários económicos” prestou qualquer contribuição financeira a qualquer das 
sociedades offshore Cayman. Pelas responsabilidades creditícias das sociedades offshore respondiam os activos detidos 
nas respectivas carteiras, situação que se manteve mesmo após Dezembro de 2003. Nenhum dos três UBO’s assumiu 
qualquer risco de perdas pelos investimentos realizados pelas offshore Cayman, correndo todo o risco por conta do BCP. 


Após 20/12/2002, foi o BCP quem continuou a assegurar as operações de crédito/renovações às sociedades 
offshore Cayman, detidas pelas sub-holdings. 


Em final de 2003, na sequência de um conjunto de solicitações do Banco de Portugal, foi pedido a esses 
beneficiários económicos um documento de assunção pessoal das dívidas das 17 sociedades offshore que estas tinham 
perante o BCP, tendo-lhes sido concedido um crédito no montante total de 589.992 milhares de euros (Meadowcroft e 
Daman €231.494,944,57 +  Osterdal €78.498.572,98 + Geafield €279.998.589,87), sendo o valor total dos financiamentos 
em dívida de €490.352.107 (Meadowcroft e Daman €197.838.945 + Osterdal €62.719.573 + Geafield €229.793.590),  e o 
valor disponível nas contas das 17 offshores e transferido para as quatro holdings perfazia o total de €99.640.000. 


Esta  “assunção pessoal de dívida”, plasmada em documento datado de 02/12/03, assinado por cada um dos 
UBO’s permitia-lhes exonerarem-se, mediante a dação em pagamento dos activos das referidas offshore, ou seja, a 
satisfação integral da dívida era efectuada mediante dação em pagamento das activos das sociedades devedoras. Assim e 
pese embora a declaração de “assunção pessoal das dívidas”, pelas responsabilidades creditícias oriundas das dezassete 
offshore Cayman respondiam unicamente os activos detidos nas respectivas carteiras. Nenhum património pessoal de 
qualquer dos UBO’s respondia por qualquer dívida de qualquer das offshore Cayman, mantendo-se todo o risco e benefício 
da actividade das offshore na esfera do BCP. 
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Em 30 de Dezembro de 2003, foram aprovados limites de descoberto nas contas bancárias entretanto abertas e 
tituladas pelos referidos UBO’s, sendo o valor aprovado superior às dívidas oriundas das 17 Sociedades offshore Cayman 
e utilizado, no dia 31/12/2003, para liquidar os passivos existentes naquelas entidades. No final de 2003 e imediatamente 
antes das supra referidas operações, quase 80% dos descobertos registados nas contas bancárias das 17 Sociedades 
Cayman não estava coberto pelo valor dos activos então existentes nas respectivas carteiras, subindo para quase 83%, na 
sequência dos novos limites de crédito aos UBO’s. 


Em 30 de Março de 2004, todas as offshore Cayman procederam à transferência de verbas para a Townsend 
Associates Corp. e, no mês de Dezembro de 2004, foram extintas. 


Conforme já se explicou, até Dezembro de 2002, o BCP tinha o domínio das offshore Cayman porquanto, as duas 
holdings que se encontravam no topo da cadeia tiveram, desde 23/12/1999, como  Ultimate Beneficial Owner (UBO) a 
sociedade Servitrust –Trust & Management Services, S.A., filial do BCP.  


Esta relação de domínio do BCP sobre as offhore Cayman permaneceu, após Dezembro de 2002, data em que 
ocorreu a assunção, pelas três pessoas singulares, da titularidade das sociedades sub-holding das 17 Sociedades 
Cayman, operação que, conforme já se explicitou, não traduziu qualquer alteração no domínio do banco relativamente a 
tais entidades offshore; bem como após Dezembro de 2003, com a “assunção pessoal das dívidas” de tais entidades. 


Vejamos. 
Frederico Moreira Rato, Ilídio Monteiro e João Bernardino Gomes assumiram a titularidade das offshore Cayman, 


por acordo celebrado em finais de 2002, sem que isso implicasse qualquer entrada de capital, nem a assunção de qualquer 
risco, sendo a totalidade das responsabilidades creditícias das 17 Sociedades Cayman satisfeitas, unicamente, pelo seu 
activo. O acordo celebrado em finais de 2002 previa ainda a possibilidade de os beneficiários económicos obterem mais-
valias, satisfeitas que estivessem, na íntegra, as responsabilidades creditícias (capital e juros) e, ainda, paga uma quantia a 
título de  comissões. 


No caso dos autos, a falta de contribuição de qualquer património por parte das três pessoas singulares para as 
sociedades offshore é um critério que não assume relevância atenta a situação deficitária em que se encontravam tais 
entidades: considerando o elevado passivo que as offshore possuíam à data, carece de qualquer razoabilidade a exigência 
de contributo patrimonial a eventuais interessados em assumir a titularidade das mesmas.  


Também o facto de, pelo acordo de finais de 2002, pelas responsabilidades creditícias das offshore Cayman 
responder apenas o activo destas e não também o património das três pessoas singulares tem relevância mínima. É certo 
que a qualquer instituição bancária assiste a faculdade de negociar a inclusão de uma cláusula, nos acordos celebrados, 
que preveja a possibilidade de a esfera patrimonial do beneficiário económico ser atingido, em caso de insuficiência do 
património da sociedade cuja titularidade lhe pertence. Nos autos, encontram-se os contratos de financiamento, celebrados 
entre o BCP e a sociedade offshore Victory, podendo verificar-se, por exemplo, no contrato de empréstimo destinado à 
aquisição de acções BCP e contrato de penhor anexo ao mesmo, ambos datados de 28 de Setembro de 2000 (fls. 2831 
verso e 2832 e 2832 verso e 2833), que foi acordada a obrigatoriedade de reforço de garantia, caso a depreciação dos 
títulos dados em penhor atingisse determinada percentagem. Pese embora estivesse prevista essa faculdade e o grau de 
cobertura da garantia tivesse atingido a percentagem inferior à prevista, pelo BCP não foi exigido o reforço de garantia. 
Assim, a circunstância do património das três pessoas singulares não responder pelas responsabilidades creditícias das 
sociedades offshore não assume significância relevante. 


Já assim não se pode entender quanto à circunstância de nenhum acto de gestão das sociedades ter sido 
praticado por qualquer dos beneficiários económicos, não sendo de acolher o argumento que ao BCP haviam sido 
conferido poderes de gestão discricionária da carteira das sociedades offshore porquanto, a existência de tais poderes não 
significa a ausência de qualquer acto de gestão ou instrução, ainda que genérica, quanto à composição das carteiras. 
Tanto mais que, em face da situação deficitária das sociedades offshore, poderia haver interesse na diversificação dos 
títulos que compunham a carteira. Essa ausência de qualquer acto de gestão por parte das três pessoas singulares é 
evidente por referência ao contrato ABN: em finais de 2002, quando celebrado o acordo com Frederico Moreira Rato, Ilídio 
Monteiro e João Bernardino Gomes, a carteira das offshore Cayman era composta por Notes e 6.652.656 acções BCP; não 
tendo os mesmos emitido qualquer instrução, quer na renegociação verificada em Janeiro de 2003, quer na reestruturação 
de Março de 2003. 


Para além da inexistência de actos de gestão por parte dos três beneficiários – ou de qualquer acto do qual resulte 
interesse efectivo ou ligação às sociedades cuja titularidade formal assumiram -, também a carta sem data, assinada pelos 
mesmos e através da qual conferem, ao BCP, poderes para proceder, por sua exclusiva iniciativa e a qualquer momento, à 
transferência para si ou para entidade terceira, do activo das quatro sub-holdings – constando, ainda, do teor de uma 
dessas declarações sem data que o beneficiário não possui qualquer outro interesse nas sociedades cuja titularidade havia 
assumido -, demonstra que a titularidade era meramente formal porquanto, através dessas declarações o BCP podia 
arrogar-se titular de todos as mais-valias que viessem a ser geradas, ou seja, nem os riscos, nem os benefícios 
decorrentes da actividade das offshore Cayman se encontravam na esfera dos beneficiários mas do BCP.  


Não colhe o argumento que tais declarações sem data se assemelham a letras de câmbio, assinadas em branco, 
pelo devedor, e entregues como garantia das responsabilidades por si assumidas perante a instituição bancária. Por 
diversas razões. Desde logo, por a esfera patrimonial dos beneficiários económicos não responder pelas responsabilidades 
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creditícias das sociedades offshore, não existindo, assim, razão para tais declarações uma vez que o activo destas sempre 
responderia pelo respectivo passivo. Em segundo lugar, as letras assinadas em branco têm como pressuposto um contrato 
principal e um pacto de preenchimento da letra assinada em branco no qual são especificadas as condições em que é 
possível o preenchimento e acionamento desse título, bem como a indicação dos dados que devem constar da letra, caso 
a mesma seja preenchida; no caso dos autos e conforme já foi referido, nenhuma obrigação impedia sobre qualquer dos 
três beneficiários económicos, pelo que não havia qualquer situação de não cumprimento dos mesmos que importasse 
acautelar. Por último, carece de qualquer razoabilidade o argumento de que o BCP pretendia acautelar a eventualidade de 
os beneficiários económicos cederem as respectivas posições a indivíduos que o banco não pretendesse ter como titular 
de uma participação no seu capital social; a colher este argumento, impor-se-ia declaração de teor semelhante 
relativamente a todos os titulares de sociedades offshore que tivessem por objecto a transacção de título BCP. 


Considerando o teor de tais declarações, sempre se dirá que, mesmo que se perfilhasse o critério do residual 
interesse para aferir da titularidade de uma sociedade offshore, também à luz deste critério o BCP era o efectivo titular das 
dezassete sociedades offshore Cayman  porquanto, para além de suportar todos os riscos inerentes à actividade de tais 
entidades offshore, era o beneficiário de todas as vantagens económicas e direitos decorrentes da titularidade das 
acções/Notes que compunham as carteiras dessas entidades. 


Em face do exposto, os beneficiários económicos eram titulares formais e não efectivos titulares das sub-holdings e 
das 17 sociedades offshore Cayman.  


Reforça esta conclusão os termos da “assunção formal” assumida por Frederico Moreira Rato, João Bernardino 
Gomes e Ilídio Monteiro, em Dezembro de 2003. Pese embora o acordo tenha sido qualificado pelas partes intervenientes 
como se de assunção pessoal se tratasse, os três beneficiários económicos continuaram a não responder com o seu 
património pelas responsabilidades creditícias das dezassete offshore Cayman. Pese embora os financiamentos 
concedidos pelo BCP aos três beneficiários económicos e com os quais foram liquidadas todas as responsabilidades 
creditícias das offshore Cayman, pelo cumprimento das obrigações decorrentes desses financiamentos respondiam, mais 
uma vez, apenas o activo das entidades offshore unicamente e não também a esfera patrimonial dos titulares do 
financiamento concedido pelo BCP. A “assunção pessoal” permitiu a anulação, nos registos contabilísticos do banco, dos 
financiamentos concedidos às sociedades. 


Ainda uma breve referência aos eventuais benefícios que as três pessoas singulares poderiam auferir. Nos termos 
do acordo, adviriam mais-valias para os três beneficiários se, em algum momento do longo período de dez anos (2002-
2012), a acção atingisse um valor que permitisse liquidar as responsabilidades creditícias decorrentes da actividade das 
offshore Cayman e uma comissão ao BCP. De harmonia com a factualidade provada, essa situação ocorreria caso a acção 
BCP atingisse o preço de €6, assente no pressuposto que na carteira das offshore estivessem 116 milhões de acções 
BCP, o que não se verificava porquanto, na data do acordo, a carteira das offshore era composta por Notes e por cerca de 
6 milhões de acções BCP. 


Resulta, assim, evidente que a titularidade das offshore foi transmitida para as três pessoas singulares dissociada 
do seu conteúdo patrimonial, que se continuou a repercutir, de modo exclusivo, no BCP, ou seja, trata-se de  uma 
titularidade formal, sendo este o verdadeiro titular das sociedades offshore Cayman. 


 Em conclusão, a relação de domínio do BCP sobre as dezassete offshore Cayman (entidades pertencentes ao 
BCP) manteve-se até à extinção destas, pelo que os resultados decorrentes destas deviam ser reflectidos, durante toda a 
sua vigência, nos resultados do banco, em observância aos princípios da substância sobre a forma e da materialidade que 
regem a contabilidade e tendo em vista o objectivo subjacente de protecção do mercado financeiro e por forma a que todos 
os elementos relevantes e que possam afectar avaliações e decisões de terceiros sejam destes conhecidos. 


 
Sociedades offshore Góis Ferreira 
 
Por solicitação pessoal de António Castro Henriques, em finais dos anos 90, foi efectuada a associação formal de 


Góis Ferreira e Carlos Luís Bessa Monteiro às sociedades offshore Somerset (Ilha de Man), Somerset Associates Limited 
(Ilhas Virgem Britânicas), homónima da anterior e constituída em 26/07/2004, Hendry, Sherwell e Sevendale. 


Às sociedades offshore Góis Ferreira foram concedidos financiamentos cuja garantia era, inicialmente, constituída 
pela respectiva carteira de títulos com cobertura mínima de 100%, situação que se alterou, em todas as sociedades, no dia 
31 de Julho de 2002, passando a garantia a ser constituída apenas pela carteira de títulos detida sem exigência de 
cobertura mínima. 


Através da Sucursal Financeira Exterior do BCP (SFE) foram celebrados contratos de mandato de gestão (em 
Dezembro de 1996, com Hendry; em Janeiro de 1997, com Sherwell; em Janeiro de 1997, com Sevendale; em Fevereiro 
de 2000 com Somerset) atribuindo, ao BCP, amplos e discricionários poderes para decidir os investimentos que 
entendesse fazer, tendo sido escolhidos, quase exclusivamente, valores mobiliários do universo BCP. 


O património das sociedades offshores Góis Ferreira, Hendry, Sevendale, Sherwell e Somerset,  foi adquirido 
através dos financiamentos que lhes foram concedidos pelo BCP, não tendo existido qualquer contribuição de recursos 
próprios por parte de Góis Ferreira ou Bessa Monteiro.  
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A intervenção de Góis Ferreira e Carlos Luís Bessa Monteiro na vida das referidas sociedades cingiu-se à 
assinatura pontual de documentação referente às mesmas e que lhes era disponibilizada, não tendo aqueles respondido 
pelos riscos associados às perdas incorridas na actuação, por parte do Banco, ao abrigo do mandato de gestão.  


Nenhum acto de gestão foi praticado pelas duas pessoas singulares que figuravam como titulares formais das 
offshore. Não existiu qualquer intervenção ou manifestação de interesse dos mesmos por tais sociedades durante  a 
vigência das mesmas, nomeadamente aquando da constituição, pela Sevendale, da Townsend e da venda desta 
sociedade, por aquela, à Edifícios Atlântico, com a particularidade de não existir evidência do pagamento do preço. A 
decisão de extinção das offshore Góis Ferreira não foi por iniciativa, decisão ou intervenção de Góis Ferreira e Carlos Luís 
Bessa Monteiro. A cessão de créditos detidos sobre as offshore Sherwell, Hendry e Somerset foi efectuada sem ter havido 
qualquer abordagem de Góis Ferreira e Bessa Monteiro. 


Em face do exposto, é manifesto que a titularidade das offshore assumida por Góis Ferreira e Bessa Monteiro era 
dissociada do seu conteúdo patrimonial, ou seja, trata-se de uma titularidade formal, sendo o BCP o verdadeiro titular de 
tais entidades e, consequentemente, devem ser consideradas veículos deste. 


Da análise da legislação e Aviso e Instruções do Banco de Portugal concluiu o tribunal que a obrigatoriedade de 
consolidar veículos de finalidades especiais surge, apenas, em 1 de Janeiro de 2005. Porém, a situação das dezassete 
Cayman e das Góis Ferreira não consubstancia a detenção de determinada participação social, com  determinada 
expressão, sobre uma sociedade e a existência de domínio material de uma sociedade sobre uma terceira sociedade. A 
situação das dezassete offshore Cayman consubstanciam a situação de maior domínio material possível porquanto, não 
existe pessoa física que possua a posição de UBO e as entidades offshore agem por determinação exclusiva do banco, ou 
seja, a actividade que exercem é por decisão do BCP, com meios deste, sendo pelo mesmo  detidas. Não há participação 
maioritária ou minoritária, do BCP, no capital destas sociedades pois, são dele próprio. 


Em face do exposto não podem tais entidades deixar de integrar as Contas do BCP pois, trata-se de actividade do 
próprio banco e, consequente, com reflexo no resultado do mesmo no final de cada ano de exercício. Não integrar tais 
sociedades offshore nas Contas do BCP quando as mesmas são detidas por este e exercem a actividade determinada pelo 
mesmo é frustrar os objectivos que estão subjacentes ao conhecimento global e unificado das contas e da situação 
económica dos conjuntos e que se prendem com a protecção dos interesses ligados às sociedades de capitais, à 
preservação da segurança e confiança dos investidores e do público em geral. Esta protecção implica a elaboração de 
contas consolidadas sempre que uma sociedade fizer parte de um conjunto de empresas.  


Junto aos autos encontra-se o Parecer da autoria de José de Sousa Ramos e José Manuel Parada Ramos, 
Revisores Oficiais de Contas da sociedade “PKF Accountants & Business Advisers”, que versa sobre a matéria 
contabilística. O Parecer emitido é no sentido da não inclusão dos dois grupos de offshore no perímetro de consolidação do 
BCP. Contudo, este Parecer parte do pressuposto que Góis Ferreira e Bessa Monteiro não são titulares formais mas 
efectivos das offshore Góis Ferreira e que a ausência de identificação e de registo dos UBO’s das dezassete offshore 
Cayman, até finais de 2002, foi motivada por deficiência e descoordenação dos serviços do BCP e, em Dezembro de 2002, 
tais entidades foram efectivamente colocadas em clientes. Em face da factualidade considerada provada, os pressupostos 
em que assenta o Parecer não se verificam.  


Atenta a factualidade provada, para os presentes não releva a situação contabilística das dezassete offshore 
Cayman relativamente ao exercício nos anos 1999, 2000 e 2001. Isto porque não ficou demonstrado que a constituição e 
utilização de tais entidades tenha sido por actuação dos arguidos mas, apenas, que os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, 
António Rodrigues e Filipe Pinhal tomaram conhecimento da real situação das mesmas em finais de 2002, momento a 
partir do qual pretenderam e conseguiram que os 17 veículos offshore Cayman não fossem objecto de relevação 
contabilística a nível consolidado, sempre desprezando, desde então e ao longo dos anos, no plano da contabilidade do 
Banco, o facto deste ser o exclusivo detentor do controlo daquelas entidades e que bem conheciam, desde aquela data. 


Segundo o entendimento perfilhado na Decisão Instrutória, reflectidas as transacções efectuadas pelas dezassete 
sociedades offshore Cayman, nas demonstrações financeiras consolidadas do BCP, o tratamento contabilístico implicava 
três acções :  


1. o registo das acções BCP detidas pelas 17 Sociedades Cayman, nas respectivas carteiras de títulos, como 
acções próprias; 


2. a constituição de provisões para menos-valias de títulos, sendo o valor dessas provisões correspondente à 
diferença entre a valorização em carteira das referidas acções e a respectiva cotação de mercado; 


3. a incorporação dos resultados apurados nas 17 sociedades Cayman. 
Discordam os arguidos, nas Defesas apresentadas, de tais correcções por as mesmas implicarem uma duplicação 


do efeito relativo ao ajustamento das provisões para menos-valias de títulos com um consequente excesso de 
ajustamentos no montante de 106.720 milhares de euros. Argumentam que caso se entendesse que as 17 Sociedades 
Cayman deviam ter sido integradas nas contas consolidadas do Banco, efectuar as duas correcções com impacto nos 
resultados consolidados do BCP -  uma, ao nível das provisões para menos-valias de títulos nos exercícios de 2001 
(38 304 milhares de euros), 2002 (9 256 milhares de euros) e 2003 (59 160 milhares de euros), sendo o montante global de 
tais ajustamentos de 106 720 milhares de euros; e a incorporação dos resultados apurados individualmente pelas 17 
Sociedades Cayman -  conduz a uma duplicação quanto às correcções, na importância de 106 720 milhares de euros, 
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traduzida na imputação, ao resultado consolidado do BCP, do mesmo efeito, por  duas vezes. Isto porque o  ajustamento, 
no montante global de 106 720 milhares de euros,  para perdas potenciais em títulos, respeita à evolução dos títulos em 
carteira, de acordo com os dados do quadro 3 do anexo 7.8 à acusação deduzida pelo Banco de Portugal, no âmbito do 
Processo de Contra-Ordenação nº 24/07/CO.  


O raciocínio da Decisão Instrutória ignora o facto de os resultados de tais sociedades já incorporarem, nos 
exercícios de 2002 e de 2003, o efeito das referidas perdas potenciais, as quais foram por elas registadas nesses 
exercícios como perdas realizadas, explicitando que : 


-  a provisão refere-se, em 2001, a acções do BCP, passando a ter por base, em 31 de Dezembro de 2002 e 2003, 
os títulos ABN; 


-  relativamente à perda potencial referente às acções em carteira em 31 de Dezembro de 2001 (38 304 milhares 
de euros), a mesma respeita às 122 657 656 acções BCP detidas pelas 17 Sociedades Cayman nessa data. Essa perda 
veio a materializar-se e foi reconhecida pelas 17 Sociedades Cayman no exercício de 2002 (Quadro 1 do Anexo 3 à 
Acusação do Banco de Portugal); 


- as perdas realizadas com a alienação, em 2002, das acções BCP pelas 17 Sociedades Cayman ascenderam a 
233 015 milhares de euros (Anexo II), registando a demonstração dos resultados dessas sociedades, referente ao mesmo 
ano, perdas com a negociação de acções na importância de 243 062 milhares de euros (Quadro 2 do Anexo 7.5 da 
Acusação do Banco de Portugal; Anexo III); 


- quanto à perda potencial respeitante aos títulos ABN (9 526 milhares de euros em 2002 e 59 160 milhares de 
euros, em 2003), as 17 Sociedades Cayman registaram, no exercício de 2003, a título de perdas realizadas com a 
operação ABN, aquando do 1º e 2º reforço da operação ABN e da redução do valor nominal das ABN notes, a importância 
de 141 398 milhares de euros (Quadro 5 do Anexo 3 à Acusação do Banco de Portugal; Anexo IV), as quais se encontram 
relevadas nas suas demonstrações dos resultados do exercício de 2003 (Quadro 2 do Anexo 7.5 à acusação deduzida pelo 
Banco de Portugal no âmbito do Processo de Contra-Ordenação nº 24/07/CO; Anexo III). 


Argumentam, ainda, que na Decisão Instrutória - parágrafo 1098 – consta que, no ano de 2003, foram apurados, 
pelas 17 Sociedades Cayman, resultados negativos de 134 128 milhares de euros, consequência da desvalorização das 
acções BCP, materializados através do mecanismo do 1º e 2º reforços do contrato ABN, os quais, no seu conjunto, 
atingiram o montante de 141 396 milhares de euros, inexistindo outras perdas a registar relativamente à operação ABN em 
excesso a essa importância de 141 396 milhares de euros (Quadro 10 do Anexo 3 à acusação deduzida pelo Banco de 
Portugal no âmbito do Processo de Contra-Ordenação nº 24/07/CO; Anexo V). 


A conclusão extraída de todos estes elementos é no sentido de as correcções referentes às provisões para menos-
valias de títulos (linha 4 do Quadro 1) se mostrarem indevidas, na medida em que as 17 Sociedades Cayman 
reconheceram como perdas realizadas, nas suas demonstrações financeiras dos anos de 2002 e 2003, a totalidade das 
perdas relativas às acções BCP e às ABN Notes a que se destinariam tais provisões, devendo, em consequência, os 
efeitos dos ajustamentos constantes da Acusação ser reduzidos em 106 720 milhares de euros, defendendo que qualquer 
ajustamento que se pretenda promover a título de constituição de provisões para menos-valias das acções BCP e títulos 
ABN detidos por aquelas sociedades teria de merecer um ajustamento correlativo, de igual montante e de sinal contrário, 
ao nível dos resultados a integrar na consolidação, isto porque a serem promovidos ajustamentos referentes a menos-
valias potenciais em acções BCP e títulos ABN, não poderia ser ignorado o efeito dessas provisões nos resultados dos 
exercícios em que as perdas associadas a esses títulos foram efectivamente reconhecidas no resultado contabilístico 
daquelas sociedades.  


Refere o arguido António Rodrigues que o Banco registou, nos períodos a que se referem os ajustamentos 
negativos propostos ao seu resultado consolidado, provisões em excesso aos limites impostos pelo Aviso nº 3/95 do Banco 
de Portugal os quais não foram tomados em consideração nos ajustamentos mencionados na Acusação, caso em  que o 
valor das correcções seria reduzido em igual importância. 


Argumenta, ainda, o arguido que nos ajustamentos mencionados na Acusação não foi tomado em consideração os 
efeitos dos mesmos em termos do encargo do BCP com impostos sobre os lucros: o IRC é determinado por consideração 
do resultado tributável, sendo as perdas com crédito concedido relevante para efeitos fiscais na medida em que o mesmo 
venha a ser declarado incobrável ou mediante a constituição de provisões fiscalmente relevantes, constituídas nos termos 
do Aviso nº 3/95; em caso de  ajustamentos ao resultado consolidado do Banco, não deverá ser ignorado o efeito fiscal que 
se verificaria aquando da cristalização das alegadas perdas, tendo apresentado o cálculo do imposto sobre os lucros com 
base numa taxa global de 26,38%, considerando a taxa de IRC em vigor em Portugal desde o exercício de 2004 (25%) e à 
taxa efectiva obtida no exercício de 2007, de 1,38% para efeitos de cálculo da derrama. 


Defende igual solução relativamente às sociedades offshore Goes Ferreira. 
Discordam os arguidos, nas Defesas apresentadas, que tais correcções implicam uma duplicação do efeito relativo 


ao ajustamento das provisões para menos-valias de títulos com um consequente excesso de ajustamentos no montante de 
106.720 milhares de euros. Caso se entendesse que as 17 Sociedades Cayman deviam ter sido integradas nas contas 
consolidadas do Banco, efectuar as duas correcções com impacto nos resultados consolidados do BCP -  uma, ao nível 
das provisões para menos-valias de títulos nos exercícios de 2001 (38 304 milhares de euros), 2002 (9 256 milhares de 
euros) e 2003 (59 160 milhares de euros), sendo o montante global de tais ajustamentos de 106 720 milhares de euros; e a 
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incorporação dos resultados apurados individualmente pelas 17 Sociedades Cayman -  conduz a uma duplicação quanto 
às correcções, na importância de 106 720 milhares de euros, traduzida na imputação ao resultado consolidado do BCP do 
mesmo efeito, por  duas vezes: o  ajustamento, no montante global de 106 720 milhares de euros, para perdas potenciais 
em títulos – este ajustamento proposto a nível das provisões para menos-valias de títulos resultam da evolução dos títulos 
em carteira, de acordo com os dados do Quadro 3 do Anexo 7.8 à acusação deduzida pelo Banco de Portugal no âmbito 
do Processo de Contra-Ordenação nº 24/07/CO. 


Entende o tribunal que não pode deixar de merecer acolhimento, nesta parte, a posição defendida pelos arguidos. 
O raciocínio espelhado na Decisão Instrutória não atribui relevância à circunstância da incorporação, no resultado 
consolidado do BCP, das perdas decorrentes da actividade das offshore já incluir as perdas potenciais em títulos, ou seja, 
o ajustamento proposto a nível das provisões para menos-valias de títulos relacionados com a evolução dos títulos em 
carteira. Reconhecido que seja, nas contas consolidadas do BCP,  a totalidade das perdas relativas às acções BCP e às 
ABN Notes a que se destinariam as provisões para menos-valias – nos resultados contabilísticos das entidades offshore 
referente a cada  exercício foram efectivamente reconhecidas as perdas associadas aos títulos -, o ajustamento a título de 
constituição de provisões para menos-valias das acções BCP e títulos ABN detidos por tais entidades não pode ter ocorrer 
sob pena de duplicação de correcções. A serem promovidos ajustamentos a título de constituição de provisões para 
menos-valias das acções BCP e títulos ABN, não podia ser ignorado o efeito dessas provisões nos resultados dos 
exercícios em que as perdas associadas a esses títulos foram efectivamente reconhecidas no resultado contabilístico 
daquelas sociedades. Isto porque, conforme resulta do ora explicitado, os valores referentes a provisões para menos-valias 
de títulos respeitam à diferença entre a valorização em carteira das acções e a respectiva cotação de mercado e, nos 
resultados individuais das 17 Sociedades Cayman, foram reconhecidos como perdas realizadas a totalidade das perdas 
relativas às acções BCP e às ABN Notes a que se destinavam tais provisões. 


Assim, integradas as dezassete Cayman na contabilidade consolidada do BCP, as transacções efectuadas por 
aquelas entidades reflectem-se nas demonstrações financeiras consolidadas do banco, o que implica :  


1. o registo como acções próprias das acções BCP detidas pelas 17 Sociedades Cayman, nas respectivas carteiras 
de títulos; 


2. a incorporação, nas contas consolidadas do BCP, dos resultados apurados referentes às 17 sociedades 
Cayman. 


Os ajustamentos a efectuar nas contas consolidadas do BCP, por referência ao período de 1999 a 2004, perfazem 
o montante de 413 333 milhares de euros (deduzido, ao valor de 520 053 milhares de euros, o valor das provisões por 
menos valias e que totaliza 106 720 milhares de euros).  


Considerando a factualidade demonstrada, a responsabilidade dos arguidos ocorre, apenas, a partir de finais de 
2002. Consequentemente, para os presentes autos releva somente os ajustamentos necessários por referência a finais de 
2002 até à extinção das dezassete offshore, ou seja, no montante total de 383 787 milhares de euros (resultados negativos 
referentes aos anos de 2002, 2003 e 2004, nos montantes de, respectivamente, 256 867 milhares de euros, 134 128 
milhares de euros  e 11 164 milhares de euros). 


Nos ajustamentos negativos ao resultado consolidado do BCP - no montante de 383 787 milhares de euros, por 
referência aos anos de 2002, 2003 e 2004, importa, ainda, tomar em consideração as provisões constituídas nos termos do 
Aviso nº 3/95 do Banco de Portugal relativamente aos financiamentos concedidos às sociedades offshore Cayman e que 
seriam anuladas, o volume de encargos com impostos sobre os lucros que foi suportado pelo BCP e o efeito fiscal que se 
verificaria em consequência da diminuição do resultado consolidado. 


Resulta da factualidade provada que os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal, no 
plano da estratégia decidida, em finais de 2002 e em conjunto, deliberaram submeter as contas à Assembleia - Geral do 
BCP, para aprovação, permitindo, deste modo, o registo de proveitos – juros e comissões -, que sabiam que não deviam 
estar registados e aumentaram as rubricas de crédito, empolando os resultados desses exercícios.  


Nos ajustamentos impostos por força da consolidação das dezassete Cayman, não pode deixar de ser considerado 
o valor contabilizado a título de juros e comissões -  a deduzir ao montante das perdas reconhecidas associadas aos títulos 
- cobrados pelo BCP, uma vez que, ao longo do período durante o qual as 17 Sociedades Cayman tiveram actividade 
(1999-2004), foram submetidas contas à Assembleia Geral do BCP, para aprovação, contendo o registo de juros e 
comissões cobrados a tais entidades e os financiamentos concedidos às mesmas. Conforme já foi explicitado, aos 
presentes autos releva somente os ajustamentos necessários por referência a finais de 2002 até à extinção das dezassete 
offshore. Assim e por referência a esse período, há que considerar  : 


o montante de 36.618 milhares de euros por referência aos juros cobrados no período de 2002 a 2004 (ano de 
2002/€21.832.000;  ano de 2003/€14.149.000; e  ano de 2004/€637.000; durante o período compreendido entre 1999 e 
2004, os montantes cobrados às 17 sociedades Cayman, a título de juros, totalizam €63.989.000, valor ao qual há que 
deduzir os valores cobrados reportados aos anos de 1999, 2000 e 2001); 


o montante de 267 milhares de euros por referência às comissões, cobradas no período de 2002 a 2004 
(comissões debitadas no ano de 2002/€59.000; no ano de 2003/€54.000; no ano de 2004/€63.000; durante o período 
compreendido entre 1999 e 2004, os montantes cobrados às 17 sociedades Cayman, a título de comissões totalizam €446 
milhares de euros, valor ao qual há que deduzir os valores cobrados reportados aos anos de 1999, 2000 e 2001). 







 


 


 


 


TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE LISBOA 


Rua do Arsenal, Letra G, 1100-038 Lisboa    Telefone: 21 322 29 00    Fax: 21 347 98 44 
 


 


641 


S. R.


 
No que concerne aos ajustamentos impostos pela integração, nas contas consolidadas do BCP,  das offshore Góis 


Ferreira, releva, para os presentes autos, a situação contabilística somente a partir do exercício do ano de 2004 porquanto, 
em consonância com a factualidade provada, a actividade das sociedades Sevendale, Hendry, Sherwell e Somerset foi 
desenvolvida com conhecimento e por determinação conjunta dos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e 
Filipe Pinhal, após Março de 2004. 


A actividade dessas entidades foi desenvolvida com financiamentos atribuídos pelo BCP e  registados, por este 
banco, como um activo. Ao longo da vida destes créditos, foram sendo debitados juros nas contas bancárias da Sevendale, 
da Hendry, da Sherwell e da Somerset, os quais foram registados como proveitos nas contas do BCP.  


O relacionamento entre os veículos offshore Sevendale, Hendry, Sherwell e Somerset e o BCP não foi reflectido no 
plano contabilístico consolidado, tendo sido desprezando o facto destas sociedades estarem sob o domínio e controlo 
deste, facto que, a partir de Março de 2004, foi pretendido e conseguido pelos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António 
Rodrigues e Filipe Pinhal.  


O reflexo das operações realizadas pelas sociedades Sevendale, Hendry, Sherwell e Somerset nas contas 
consolidadas do BCP foi efectuado através do registo dos financiamentos concedidos e da contabilização dos respectivos 
juros e proveitos, bem como da constituição de provisões para as sociedades, com efeitos a partir de 2004, sendo estas de 
valor correspondente à diferença entre o montante do financiamento e o valor do colateral. 


Assim e conforme já foi explicitado a propósito das offshore Cayman, relativamente às quatro sociedades offshore 
Góis Ferreira releva, para os autos, apenas o exercício após Março de 2004 porquanto, não ficou demonstrado o 
conhecimento, em momento anterior, por parte dos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, Filipe Pinhal e António Rodrigues 
quanto à real situação de tais entidades. A actividade destas entidades devia ter sido reflectida nas demonstrações 
financeiras consolidadas do BCP e esse tratamento contabilístico implicava :  


1. o registo das acções BCP detidas por essas quatro sociedades, nas respectivas carteiras de títulos, como 
acções próprias; 


2. a incorporação dos resultados individuais nas quatro sociedades. Porém, em face da factualidade demonstrada, 
não é possível materializar os ajustamentos decorrentes da consolidação das offshore Góis Ferreira porquanto, não foram 
apurados os resultados individuais referentes à actividade exercida por estas. 


Conforme foi referido a propósito das offshore Cayman, a incorporação, nas contas consolidadas do BCP, dos 
resultados do exercício das quatro entidades offshore, impede a consideração, em simultâneo, do valor de provisões para 
menos-valias de títulos, correspondente à diferença entre a valorização em carteira das referidas acções e a respectiva 
cotação de mercado. 


Assim e mais uma vez considerando o período de Março de 2004 até à extinção das offshore Góis Ferreira, os 
ajustamentos no resultado consolidado do BCP, na sequência da inclusão de tais entidades nas contas consolidados do 
banco, impunha, igualmente, que se tomasse em consideração o montante das provisões para crédito constituídas pelo 
BCP por referência aos financiamentos concedidos, os juros e comissões cobrados a tais entidades offshore e os efeitos a 
nível fiscal (IRC) em consequência da correcção do resultado consolidado do banco. 


Pese embora as demonstrações financeiras consolidadas do BCP não tenham apresentado os resultados das 
referidas sociedades, não tendo aquele banco procedido ao reconhecimento contabilístico dos resultados decorrentes da 
actividade das quatro offshore Góis Ferreira, o que ocorreu, a partir de Março de 2004, por determinação dos arguidos 
Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal, a situação de tais entidades offshore difere da situação das 
offshore Cayman porquanto, relativamente às primeiras, em 2004, foram constituídas provisões relativamente aos créditos 
concedidos no valor correspondente à diferença entre o montante dos financiamentos e o valor das garantias. 


  


Na caracterização do crime de manipulação de mercado, previsto e punível pelo Art.º 


379.º, n.º 1, do Código dos Valores Mobiliários (CdVM), acompanha-se o tribunal a quo no 


seu acórdão. 


Comete o crime de manipulação de mercados, previsto e punível pelo artigo 379°, nº1, do Código dos Valores 
Mobiliários, na redação do Decreto-Lei 52/2006, de 14 de Março, “quem divulgue informações falsas, incompletas, 
exageradas ou tendenciosas, realize operações de natureza fictícia ou execute outras práticas fraudulentas que sejam 
idóneas para alterar artificialmente o regular funcionamento do mercado de valores mobiliários ou de outros instrumentos 
financeiros...”. 


Dispõe o nº 2 do citado artigo que “consideram-se idóneos para alterar artificialmente o regular funcionamento do 
mercado, nomeadamente, os actos que sejam susceptíveis de modificar as condições de formação dos preços, as 
condições normais da oferta ou da procura de valores mobiliários ou de outros instrumentos financeiros ou as condições 
normais de lançamento e de aceitação de uma oferta pública”  
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O bem protegido neste ilícito é o “mercado” como um todo, ou nas suas componentes, onde intervêm agentes, onde 
se realizam negócios, onde se tomam decisões, onde se verificam transacções patrimoniais. Como objecto de 
comportamentos manipulatórios inclui-se qualquer instrumento financeiro. Visando este ilícito a salvaguarda do regular 
funcionamento do mecanismo de formação de preços, pressupõe um efeito de alteração artificial do mesmo prosseguido 
através de uma das seguintes condutas típicas: a divulgação de informações falsas, incompletas, exageradas ou 
tendenciosas; a realização de operações de natureza fictícia e a execução de outras práticas fraudulentas. 


O tipo base do crime de manipulação de mercado, previsto no artigo 379º, nºs 1 e 2, exige, para o respectivo 
preenchimento, a verificação cumulativa dos seguintes elementos: 


1. a prática de certas condutas - a divulgação de informações falsas, incompletas, exageradas ou tendenciosas; a 
realização de operações de natureza fictícia e a execução de outras práticas fraudulentas. 


2.  a idoneidade dessas condutas para alterar o regular funcionamento do mercado;  
3. os elementos subjectivos do tipo. 
Trata-se, assim, de um tipo alternativo.  


No que concerne à conduta “divulgação de informações”, assume particular relevância o disposto no artigo 7º do 
CdVM, cuja redacção original nos dizia o seguinte: 


“1 - Deve ser completa, verdadeira, actual, clara, objectiva e lícita a informação respeitante a valores mobiliários, a 
ofertas públicas, a mercados de valores mobiliários, a actividades de intermediação e a emitentes que seja susceptível de 
influenciar as decisões dos investidores ou que seja prestada às entidades de supervisão e às entidades gestoras de 
mercados, de sistemas de liquidação e de sistemas centralizados de valores mobiliários.  


2 - O disposto no número anterior aplica-se seja qual for o meio de divulgação e ainda que a informação seja 
inserida em conselho, recomendação, mensagem publicitária ou relatório de notação de risco.  


3 - O requisito da completude da informação é aferido em função do meio utilizado, podendo, nas mensagens 
publicitárias, ser substituído por remissão para documento acessível aos destinatários.  


4 - À publicidade relativa a instrumentos financeiros e a actividades reguladas no presente Código é aplicável o 
regime geral da publicidade”. 


Por força da entrada em vigor, em 1 de Novembro de 2007, do Decreto-Lei nº 357-A/2007, de 31 de Outubro, a 
mesma norma passou a ter a seguinte redacção no seu nº 1: “A informação respeitante a instrumentos financeiros, a 
formas organizadas de negociação, às actividades de intermediação financeira, à liquidação e à compensação de 
operações, a ofertas públicas de valores mobiliários e a emitentes deve ser completa, verdadeira, actual, clara, objectiva e 
lícita”. 


Assim, os requisitos de qualidade da informação passaram a ser aplicáveis a toda e qualquer informação e não 
apenas a informação susceptível de influenciar as decisões dos investidores ou prestada às entidades de supervisão e às 
entidades gestoras de mercados, de sistemas de liquidação e de sistemas centralizados de valores mobiliários, ou seja, 
nos termos do artigo 7º do CdVM, a informação respeitante a instrumentos financeiros e seus emitentes deve ser completa, 
verdadeira, actual, clara, objectiva e lícita, seja qual for o meio de divulgação e ainda que a informação seja inserida em 
conselho, recomendação, mensagem publicitária ou relatório de notação de risco, devendo os Relatórios e Contas conter 
uma imagem verdadeira e apropriada do activo e do passivo, da situação financeira e dos resultados do emitente e das 
empresas incluídas no perímetro da consolidação. 


“Quem divulga informações falsas, incompletas, exageradas ou tendenciosas ou executa operações de natureza 
fictícia ou outras práticas fraudulentas que sejam idóneas para alterar o regular funcionamento do mercado, está a 
controlar de forma ilegítima aspectos essências da sua estrutura e  organização, gerando  fluxos de liquidez artificial ou 
criando  cotações  que não têm correspondência na realidade. Desse modo, o manipulador controla os riscos económicos 
dos seus investimentos (ou daqueles para quem actua) criando riscos ilícitos para os demais investidores e para todas as 
entidades, públicas ou privadas, que usem a s cotações como preços de referência para as suas decisões….” ( p.94).Como 
decorre das próprias normas, o bem jurídico tutelado pelo dever de prestação de informação qualitativa, subjacente a todo 
o direito dos valores mobiliários é a “(...) segurança do investimento e a confiança no mercado(…)” as quais são “condições 
essenciais ao regular funcionamento deste pois dela depende a decisão do investidor no sentido de aplicar, neste mercado, 
as suas poupanças” (Cfr. Sofia Nascimento Rodrigues, in A Protecção dos Investidores em Valores Mobiliários, Coimbra, 
Almedina, 2001, pág. 26), tendo a Comissão do Mercado de Valores Mobiliários – CMVM -, criada pelo Decreto-Lei nº 142-
A/91, entre as principais incumbências a  supervisão, fiscalização e promoção dos mercados de valores mobiliários. No 
fundo, esta entidade administrativa tem a obrigação de zelar pelo bom funcionamento dos mercados, nomeadamente no 
que concerne à sua transparência, sem a qual não existiria confiança por parte dos agentes económicos. Para que tal 
aconteça, é imperativo que as entidades bancárias cumpram com rigor as suas obrigações, no que toca à prestação de 
informação à CMVM, que deve ser “completa, verdadeira, actual, clara, objectiva e lícita”, (cfr. artº 7º nº1, do CdVM). 
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A finalidade da incriminação da manipulação de mercado é a salvaguarda do regular 


funcionamento do mecanismo de formação de preços no mercado, isto é, a confiança que em 


geral os investidores depositam no mercado (confiança no mercado). Procura-se, assim, 


acautelar a eficiência do funcionamento dos mercados (na chamada forma fraca): de modo a 


que o preço corrente reflicta os preços passados e nenhum investidor retire daí um ilegítimo 


aproveitamento – assim, Pedro Verdelho, em anotação ao Art.º 379.º do Código dos Valores 


Mobiliários, in Paulo Pinto de Albuquerque e José Branco (Orgs.), Comentário das Leis 


Penais Extravagantes, Volume 2, Lisboa: Universidade Católica Editora, 2011, pp. 176, e 


Paulo Câmara, Manual de Direito dos Valores Mobiliários, Coimbra: Almedina, 2011, 2.ª 


edição, pp. 822. 


Como objecto de comportamentos manipulatórios inclui-se qualquer instrumento 


financeiro (cfr. Art.º 379.º, n.º 1, desse CdVM). 


A incriminação pressupõe um efeito de alteração artificial do regular funcionamento 


do mercado de instrumentos financeiros prosseguido através de uma das seguintes condutas 


típicas (também acima mencionadas): 


 - divulgação de informações falsas, incompletas, exageradas ou tendenciosas; 


 - a realização de operações de natureza fictícia; ou 


 - a execução de outras práticas fraudulentas. 


Perante este recorte da conduta incriminatória, a lei não exige a demonstração da 


relação causal entre o acto praticado e o movimento anormal nos mercados; basta-se com a 


prova de que a conduta praticada seria em abstracto idónea a conduzir ao efeito provocado 


nos preços. Estamos, assim, perante um crime de perigo, e não diante um crime de dano. 


Crime de perigo abstracto-concreto (na acepção de Schroeder), exigindo-se apenas a prova 


da idoneidade da acção realizada para criar perigo para o bem jurídico protegido (perigo 


abstracto-concreto). O perigo é inerente à acção, decorre com ela. É a acção que é 


genericamente perigosa, sendo apenas preciso provar que pela forma de utilização desses 


meios eles se afiguram na acção como perigosos. No caso de perigo concreto, exigir-se-ia a 


prova da causalidade relativamente ao perigo real de uma concreta conduta para o bem 


jurídico protegido.  
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Para elucidação destas classificações destes tipos de ilícitos de perigo, consulte-se 


Figueiredo Dias, Direito Penal – Parte Geral, Tomo I, 2.ª edição, 2007, Coimbra: Coimbra 


Editora, pp. 310-311. 


Naquela primeira modalidade de conduta típica de manipulação de mercado tem sido 


incluída uma forma mais insidiosa ou “silenciosa” de divulgação de informações falsas, 


consistente na realização de “operações de natureza fictícia” ou na execução de “outras 


práticas fraudulentas que sejam idóneas para alterar artificialmente o regular funcionamento 


do mercado” (cfr. Art.º 379.º, n.º 1). São exemplo de operações de cariz fictício, na verdade, 


as situações designadas de “manipulação silenciosa do mercado”, como os negócios de bolsa 


em que o vendedor e o comprador são a mesma pessoa, ainda que juridicamente se 


interponha entre ambos alguma outra pessoa jurídica (por exemplo uma sociedade offshore 


ou fantasma) – assim, Pedro Verdelho, ob. cit., pp. 177. 


Analisada a matéria de facto provada não se pode deixar de concluir, tal como fez o 


tribunal de primeira instância, pelo preenchimento do ilícito pelo qual os três primeiros 


arguidos (Jorge Jardim Gonçalves, Filipe Pinhal e António Rodrigues) se encontravam 


pronunciados. 


A omissão de informação sobre a actividade das entidades offshore e das perdas 


decorrentes de tal actividade contraria os pressupostos em que deve funcionar o mercado -  


transparência e eficiência – e coloca em risco o investimento dos investidores cuja 


informação disponibilizada conduziu a uma percepção sobre a situação financeira do BCP  


diversa da real, quer em termos de resultados, quer de capitais próprios, 


Tratando-se de um crime de perigo abstracto-concreto, não se torna necessário a 


demonstração da ocorrência de um dano efectivo, da alteração efectiva, bastando a 


potencialidade lesiva da conduta. 


Veremos mais à frente as questões suscitadas relativamente à co-autoria, prática de 


actos de execução e elementos subjectivos do respectivo crime.  


Cumpre agora apreciar dos argumentos da defesa relativamente à imputação dos 


crimes de falsificação de documentos. 


Os três primeiros arguidos vinham também pronunciados (em conjunto com o quarto 


arguido que veio a ser absolvido) pela prática, em co-autoria, de um crime de falsificação de 
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documento, previsto e punido pelo Art.º 256.º, n.º 1, alíneas d) e e), por referência ao artigo 


255.º, alínea a), ambos do Código Penal. 


Dispõe o mesmo Art.º 256.º, na redacção do Decreto-Lei 59/2007, que pratica o crime 


de falsificação “Quem, com intenção de causar prejuízo a outra pessoa ou ao Estado, ou de 


obter para si ou para outra pessoa benefício ilegítimo: fizer constar falsamente de documento 


ou de qualquer dos seus componentes facto juridicamente relevante; usar documento a que se 


referem as alíneas anteriores.  


O bem jurídico protegido com esta incriminação não é tanto a fé pública dos 


documentos mas antes a verdade intrínseca do documento enquanto tal, a segurança e a 


credibilidade do tráfego jurídico (cfr. Helena Moniz, O Crime de Falsificação de 


Documentos, 1993, pp. 72 e Comentário Conimbricense do Código Penal, Parte Especial, 


Tomo II, Coimbra: Coimbra Editora, pp. 680). 


 O Art.º 256.º prevê um elemento normativo ao nível do tipo objectivo de ilícito: o 


documento. Documento, nos termos do Art.º 255.º, alínea a), do C. Penal, consiste na 


declaração corporizada em escrito, inteligível para a generalidade das pessoas ou para um 


certo círculo de pessoas que, permitindo reconhecer o emitente, é idónea para provar facto 


juridicamente relevante, quer tal destino lhe seja dado no momento da sua emissão, quer 


posteriormente (nesse sentido, Acórdão desta Relação de Lisboa, de 15/12/2006, processo nº 


7865/08-5, acessível, na base de dados da dgsi). 


Enquanto objecto material do crime de falsificação de documento, o documento é a 


própria declaração, independentemente do material em que está corporizada, como 


representação de um pensamento humano. Assim, ele abrange não só o documento autêntico 


ou autenticado do direito civil, com força probatória plena, como também qualquer outro que 


integre uma declaração idónea a provar facto juridicamente relevante. 


São elementos integradores deste tipo objectivo de ilícito:  


. a existência de um documento – que é o objecto da acção - no sentido 


exposto no Art.º 255.º do Código Penal; 


. e a acção do agente integrar uma das várias modalidades de falsificação 


descritas no tipo (seja fabricando documento falso, alterando documento ‘legítimo’, 


usando um documento assim forjado ou alterado, ou abusando da assinatura de 


outrem para elaborar documento falso). 
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Trata-se de um crime de perigo abstracto. O perigo concreto não constitui elemento 


do tipo, mas apenas a motivação do legislador, bastando que o documento seja falsificado 


para que o agente seja punido independentemente de o utilizar ou o colocar no tráfego 


jurídico, não sendo necessário que o agente obtenha ou atinja o escopo visado com a 


falsificação, qual seja, causar prejuízo a outrem ou ao Estado, ou alcançar para si ou para 


terceiro um benefício ilegítimo. 


Há ainda que equacionar o regime jurídico contabilístico aplicável (na legislação da 


EU, na legislação nacional e nas práticas de supervisão bancária/contabilística) em matéria de 


consolidação de contas em Portugal, durante o período a que se reportam os factos – 1996 a 


2007 -, na consideração dos diversos regimes aplicáveis. Essa análise é feita com o reporte 


anterior e posterior a 1/1/2005, no acórdão proferido em 1.ª instância, em moldes que nos 


oeferecem plena adesão, isto a pp. 923-977, concluindo-se a pp. 977 que:  


Em suma, atento o disposto no Decreto-Lei 36/92, em conjugação com a Instrução 4/96 e artigo 13º, nº3, do 
RGICSF, e a partir de 1 de Janeiro de 2005, as Normas Internacionais de Contabilidade (NIC), emitidas pelo IASB, não se 
encontram demonstrados os pressupostos de que depende a integração das sociedades Dazla, EA, CI, Townsend e EAI, 
nas contas consolidadas do BCP. 


Situação diversa ocorre com as dezassete offshore Cayman e das quatro offshore Góis Ferreira. Conforme já se 
explicitou, impunha-se a integração de ambos os grupos nas contas consolidadas do BCP.  


Da factualidade provada resulta que relativamente aos exercícios compreendidos entre 1999 e 2004, no tratamento 
da situação financeira do BCP, não foi determinada a consolidação das 17 sociedades offshore Cayman. 


 


Podendo concluir-se, também, da análise da factualidade apurada, tal como fez o 


tribunal a quo relativamente a este crime (pp. 977-979), que se encontram preenchidos todos 


os elementos objectivos e subjectivos deste ttipo de ilícito, na consideração que o respectivo 


acórdão faz a pp. 979-983 (e que aqui se passam a reproduzir): 


Encontra-se demonstrado que pelos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal foi tomado 
conhecimento das sociedades offshore supra identificadas cuja instrumentalização determinaram, após finais de 2002, 
relativamente às sociedades offshore Cayman, e a partir de Março de 2004, relativamente às sociedades offshore Góis 
Ferreira, e, desde as referidas datas, não reportaram às entidades de supervisão -  no que respeita às primeiras entidades 
offshore -, ou reportaram mas de forma falseada – no que respeita às segundas entidades offhore - , não ignorando, desde 
essas datas, a relação efectivamente existente entre as mesmas e o BCP, os financiamentos que por este banco foram 
concedidos a tais entidades e as subsequentes operações de transferência e dissimulação das perdas.  


Sabiam os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal que esta actuação podia ser bem-
sucedida se, concomitantemente, assentasse na não relevação contabilística da realidade material subjacente a tais 
operações, com todos os reflexos de natureza prudencial daí emergentes, e em face das funções que desempenhavam no 
seio do BCP, determinaram, após finais de 2002, relativamente às sociedades offshore Cayman, e a partir de Março de 
2004, relativamente às sociedades offshore Góis Ferreira, e concretizaram o propósito de não revelar essa informação 
correctamente nas contas do Banco. 


Assim, os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal,  nas reuniões do Conselho de 
Administração, realizadas nos dias 23/02/1999, 24/01/2000, 19/01/2001, 22/01/2002, 20/01/2003, 19/01/2004, 19/01/2005, 
24/01/2006 e 24/01/2007, e durante o período em que integraram tal órgão (em 2006 e 2007, o arguido Jorge Jardim 
Gonçalves não integrou este órgão), deliberaram submeter à aprovação da Assembleia Geral, as contas respeitantes aos 
exercícios respectivos, traduzindo tais contas, desde pelo menos o exercício de 2001, resultados líquidos de exercício e 
valores de capitais próprios empolados, isto é sobreavaliados, mormente por não reflectirem as perdas sofridas pelas 
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sociedades offshore Cayman (e sua decorrência) e Góis Ferreira, e por contabilizarem juros e comissões cobrados àquelas 
offshore, facto que os três primeiros arguidos conheciam, desde finais de 2002, relativamente às primeiras entidades 
offshore e a partir de Março de 2004, relativamente às segundas.  


E na reunião de Conselho de Administração, realizada em 17/10/2007, os arguidos António Rodrigues e Filipe 
Pinhal aprovaram as demonstrações financeiras individuais e consolidadas do BCP, relativas ao terceiro trimestre de 2007, 
que não reflectiam as perdas decorrentes da actividade das sociedades offshore descrita; e pelo arguido Jorge Jardim 
Gonçalves, na qualidade de Presidente do Conselho Superior do BCP, foi recomendado, à Assembleia Geral, a aprovação 
dos documentos de prestação de contas referentes ao ano de 2006. 


Tais contas foram efectivamente aprovadas, pelas Assembleias Gerais do BCP de aprovação de contas, entre os 
anos de 1999 e 2007, em que os arguidos (com excepção dos anos de 2006 e 2007, relativamente ao arguido Jorge 
Jardim Gonçalves), igualmente, intervieram, em nome próprio e/ou como procuradores. 


Com essa actuação, os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal alcançaram os 
seguintes objectivos por si almejados: influenciar positiva (mas erroneamente) os investidores e revelar uma situação 
patrimonial do Banco que não correspondia à realidade. 


Como consequência da actuação dos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal, apesar 
do BCP relevar, nos seus livros, os créditos concedidos às sociedades offshore, a contabilidade e, consequentemente, as 
demonstrações financeiras do BCP, não reflectiam, de forma verdadeira, a situação económico-financeira do Banco, 
relativamente à actividade de cada um dos grupos de sociedades offshore e às operações tendentes à pulverização e 
dissimulação dos prejuízos, conforme já foi explanado. Para além do tratamento contabilístico a conferir às operações de 
tais grupos – e que se prende com o registo, indevido, a título de proveitos, de juros e comissões referentes aos 
empréstimos concedidos a tais grupos; não terem sido registadas como acções próprias do banco as acções de BCP tidas 
em carteira pelos dois grupos de offshore; não terem sido registados nas contas do BCP o resultado da actividade de tais 
grupos -, consta da factualidade provada que na execução do plano delineado pelos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, 
António Rodrigues e Filipe Pinhal, foi alocado nas sociedades Dazla, Townsend, Edifícios Atlântico, Comercial Imobiliária e 
EA Internacional, perdas no montante de, pelo menos, 481,2 milhões de euros.  


Assiste razão aos arguidos quando referem que a aprovação das contas era precedida de um conjunto de 
escrutínios levados a cabo por entidades independentes da Administração às quais incumbia verificar a exactidão das 
mesmas: os auditores externos, o Fiscal Único, o Conselho Geral de Supervisão e, em especial, a Comissão de Auditoria e 
Risco deste Conselho. 


Assiste-lhes igualmente razão quando argumentam que a elaboração dos documentos de prestação de contas 
obedecia a procedimentos previamente estabelecidos. As contas do banco eram elaboradas por unidade orgânica distinta 
do Centro Corporativo, sendo então analisadas pelo Centro Corporativo. 


Porém, todos esses procedimentos a que estava sujeita a elaboração dos documentos de prestação de contas em 
nada colide com a factualidade acima descrita. Desde logo porque conhecida a real situação dos dois grupos de offshore, 
os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe de Jesus Pinhal, enquanto membros do Conselho de 
Administração, deliberaram submeter à aprovação da Assembleia Geral, as contas elaboradas, sabendo, então, que a 
situação aí espelhada não reflectia os resultados da actividade exercida por tais grupos de offshore. O mesmo sucedendo 
com a intervenção do arguido Jorge Jardim Gonçalves, na qualidade de Presidente do Conselho Geral e de Supervisão. 


Conhecedores de todos estes factos, os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal 
lograram, na execução do plano que entre si delinearam, em finais de 2002 relativamente à titularidade, transacções e 
financiamentos das sociedades offshore Cayman e, em Março de 2004, relativamente à titularidade, transacções e 
financiamentos às offshore Góis Ferreira, não revelar contabilisticamente, a partir de tais datas, a realidade material 
subjacente às operações descritas e as correlativas perdas que das mesmas resultavam; deliberar no sentido da 
aprovação – com a delimitação temporal, relativamente ao arguido Jorge Jardim Gonçalves, decorrente da cessação do 
mandato, em 14 de Março de 2005 - e fazer aprovar as contas do BCP, nos exercícios em referência. 


As contas do BCP foram efectivamente aprovadas, como pretenderam os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, 
António Rodrigues e Filipe Pinhal, pelas Assembleias Gerais de aprovação de contas. 


 Os arguidos António Rodrigues e Filipe Pinhal e, até 14 de Março de 2005, também o arguido Jorge Jardim 
Gonçalves, ao aprovarem em Conselho de Administração de que faziam parte, submeter os relatórios e contas às 
Assembleias  Gerais, em que, igualmente, participaram, actuaram em conjugação de esforços, com o propósito de que, 
após finais de 2002, o Banco que administravam apresentasse registos contabilísticos que não correspondiam à verdadeira 
situação económico-financeira. 


Com esse mesmo propósito, os arguidos António Rodrigues e Filipe Pinhal, em reunião de Conselho de 
Administração de 17/10/2007, aprovaram as demonstrações financeiras individuais e consolidadas do BCP, relativas ao 
terceiro trimestre de 2007, que bem sabiam não reflectir a verdadeira situação económico – financeira do banco; e o 
arguido Jorge Jardim Gonçalves, na qualidade de Presidente do Conselho Superior do BCP, recomendou à Assembleia  
Geral a aprovação dos documentos de prestação de contas referentes ao ano de 2006, conduta que como foi sua intenção, 
impossibilitou uma correcta percepção pelo mercado, influenciando, positiva mas erroneamente, os investidores e pelas 
entidades de supervisão, da situação financeira e patrimonial do BCP. 
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Estão em causa documentos de prestação de contas, Relatórios e Contas do BCP referentes aos exercícios dos 
anos 1999 a 2007 - excepcionando a situação do arguido Jorge Jardim Gonçalves cuja intervenção terminou na aprovação 
dos documentos de prestação de contas referentes ao ano de 2006 (na qualidade de Presidente do Conselho Superior do 
BCP, recomendou à Assembleia Geral a aprovação) – documentos de natureza particular mas cujo conteúdo é relevante, 
quer no âmbito da instituição BCP, quer perante o mercado. 


Com esta actuação pretendiam influenciar positiva (mas erroneamente) os investidores e revelar uma situação 
patrimonial do Banco que não correspondia à realidade. 


Em face da factualidade ora descrita, encontra-se preenchida a tipicidade objectiva do ilícito, por acção e não por 
omissão, concordando-se com o entendimento perfilhado na Decisão Instrutória. O crime de falsificação, sendo um crime 
de actividade e não de resultado, não pode ser praticado por omissão. Porém, atenta a matéria de facto provada, a conduta 
dos arguidos não configura a prática do ilícito por omissão mas, por acção. É certo que as demonstrações financeiras 
consolidadas do BCP não apresentaram, entre 2001 e 2006, no resultado do Banco, os resultados das referidas 
sociedades. Contudo, não houve omissão do registo contabilístico das operações efectuadas, quer pelas offshore Cayman, 
quer pelas offshore Góis Ferreira. O registo foi efectuado mas sem correspondência com a realidade : os financiamentos 
concedidos a tais entidades, sob a forma de descoberto em contas bancárias tituladas pelas mesmas, foram registados 
como activo e os juros e comissões decorrentes desses financiamentos como proveitos, ao invés de o tratamento 
contabilístico dessas operações espelhar o relacionamento existente, ou seja, sendo o BCP o efectivo titular dessas 
sociedades offshore, as suas Contas deviam integrar o resultado da actividade de tais entidades e não o registo de juros e 
comissões na rúbrica “proveitos” e os financiamentos como activos. As subsequentes operações de transferência e 
dissimulação das perdas.  


Assim sendo, o que se verifica é que, após finais de 2002, os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues 
e Filipe Pinhal pretenderam e conseguiram que a situação real das 17 sociedades Cayman não fossem objecto de 
relevação contabilística nas Contas do BCP, desprezando, desde então e ao longo dos anos, no plano da contabilidade do 
banco, o facto deste ser o exclusivo detentor do controlo daquelas entidades e que bem conheciam, desde aquela data. 


Concluiu o tribunal que o resultado da actividade de tais entidades offshores deveria ter sido considerado nas 
Contas do BCP e o que implicava esse tratamento contabilístico - o registo das acções BCP detidas pelas 17 Sociedades 
Cayman, nas respectivas carteiras de títulos, como acções próprias; a incorporação dos resultados da actividade dessas 
sociedades na Contas do BCP, deduzido a esse valor a quantia cobrada a tais entidades, pelo BCP, a título de juros e 
comissões, e o montante das provisões para crédito constituídas ao abrigo do Aviso 3/95, por referência ao crédito 
concedido (sendo tais sociedades offshore consideradas do BCP, não existe crédito concedido a terceiras entidades e, 
consequentemente, não havia lugar para a constituição de provisões por referência ao montante dos “financiamentos 
concedidos”). 


Para além destes valores, há ainda que tomar em consideração  o montante pago a título de IRC e o montante 
devido após efectuado o tratamento contabilístico das dezassete offshore. 


Resulta, ainda, da matéria de facto provada que os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe 
Pinhal, no plano da estratégia decidida, em finais de 2002 e em conjunto, deliberaram submeter as contas à Assembleia 
Geral do BCP, para aprovação, permitindo, deste modo, o registo de proveitos que sabiam que não deviam estar 
registados e aumentaram as rúbricas de crédito, empolando os resultados desses exercícios. As perdas decorrentes da 
actividade destas entidades não foram reconhecidas nas Contas do BCP.  


No que concerne às offshore Góis Ferreira, o procedimento é similar, diferindo apenas no momento a partir do qual 
foi apurado o conhecimento dos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal. O relacionamento 
entre os veículos offshore Sevendale, Hendry, Sherwell e Somerset e o BCP não foi reflectido nas contas deste, tendo sido 
desprezado o facto destas sociedades estarem sob o domínio e controlo do mesmo, situação que, a partir de Março de 
2004, foi pretendido e conseguido pelos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal. Decorre 
ainda da matéria de facto que o BCP não procedeu ao reconhecimento contabilístico das perdas decorrentes da actividade 
das quatro offshore Góis Ferreira, sendo que a partir de Março de 2004, foi com o conhecimento e por determinação dos 
arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal. 


 
Consta entre os factos provados que conhecedores dos factos acima descritos, os arguidos Jorge Jardim 


Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal lograram, na execução do plano que entre si delinearam, em finais de 2002 
relativamente à titularidade, transacções e financiamentos das sociedades offshore Cayman e, em Março de 2004, 
relativamente à titularidade, transacções e financiamentos às offshore Góis Ferreira, decidiram não revelar 
contabilisticamente, a partir de tais datas, a realidade material subjacente às operações descritas e as correlativas perdas 
que das mesmas resultavam; deliberar no sentido da aprovação – com a delimitação temporal, relativamente ao arguido 
Jorge Jardim Gonçalves, decorrente da cessação do mandato, em 14 de Março de 2005 - e fazer aprovar as contas do 
BCP, nos exercícios em referência. 


As contas do BCP foram efectivamente aprovadas, como pretenderam os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, 
António Rodrigues e Filipe Pinhal, pelas Assembleias Gerais de aprovação de contas no período compreendido entre 1999 
e 2007. 
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Os arguidos António Rodrigues e Filipe Pinhal e, até 14 de Março de 2005, também o arguido Jorge Jardim 
Gonçalves, ao aprovarem em Conselho de Administração de que faziam parte, os relatórios e contas a submeter às 
Assembleias  Gerais, em que, igualmente, participaram, actuaram em conjugação de esforços, com o propósito de que, 
após finais de 2002, o Banco que administravam apresentasse registos contabilísticos que não correspondiam à verdadeira 
situação económico-financeira. 


Com esse mesmo propósito, os arguidos António Rodrigues, Filipe Pinhal  e Christopher de Beck, em reunião de 
Conselho de Administração de 17/10/2007, aprovaram as demonstrações financeiras individuais e consolidadas do BCP, 
relativas ao terceiro trimestre de 2007, que bem sabiam não reflectir a verdadeira situação económico – financeira do 
banco. 


Com esse mesmo propósito, o arguido Jorge Jardim Gonçalves recomendou à Assembleia Geral a aprovação dos 
documentos de prestação de contas referentes ao ano de 2006, na qualidade de Presidente do Conselho Superior do BCP. 


Conduta que como foi sua intenção impossibilitou uma correcta percepção pelo mercado, influenciando, positiva 
mas erroneamente, os investidores e pelas entidades de supervisão, da situação financeira e patrimonial do BCP. 


Encontram-se, assim, demonstrados os elementos do tipo subjectivo, sendo o dolo na modalidade de dolo directo – 
artigo 14º, nº3, do Código Penal. 


Os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal actuaram sabendo ser proibida por lei a 
respectiva conduta, pelo que não se demonstrando existir qualquer causa de exclusão da ilicitude ou da culpa, verificam-se 
todos os pressupostos da responsabilidade pela prática do crime de falsificação, previsto e punível pelo artigo 256º, nº1, 
alínea d), do Código Penal, no que concerne aos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal, e 
não também da alínea e), pelas razões já acima expostas. 


 


Passemos, agora, à elucidação das questões suscitadas a propósito da co-autoria dos 


outros elementos típicos dos crimes de manipulação de mercado e de falsificação 


E, aqui chegados, importa dizer que a matéria de facto assente descreve a medida em 


que cada arguido contribuiu para a execução do crime de manipulação de mercado. Além de 


conter factualidade da qual se depreende que a actuação de cada arguidos era do 


conhecimento dos demais.  


Essa análise é feita com particular pormenor pelo acórdão impugnado (e quanto ao 


crime de manipulação de mercado), no que respeita a cada um dos arguidos condenados, com 


especificação das respectivas situações particulares, a pp. 899-911, e que aqui se considera 


reproduzida. 


Note-se que, na co-autoria, não é necessário que cada um dos autores conheça todas 


as actuações levadas a cabo pelo comparticipante, sendo apenas necessário que saiba que 


qualquer uma das actuações possíveis, no iter criminis, conduzirá à produção do resultado 


típico almejado.  


Do mesmo modo, destaca-se que nos factos provados se identificam as acções que 


preenchem o elemento típico da idoneidade para a alteração das regras de funcionamento do 


mercado. Isto é, a descrição factual contém todos os elementos do tipo objectivo e subjectivo 


do crime de manipulação de mercado. 
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 A informação financeira do banco que os arguidos sabiam ser falsa por conter 


resultados líquidos empolados, veiculada através dos relatórios e contas anuais e informação 


trimestral transmitidos à Assembleia Geral e à CMVM, foi adequada a induzir os investidores 


e o mercado em erro sobre a performance financeira do BCP e a liquidez do título. 


Estes os elementos do tipo objectivo.  


Os concretos efeitos da actuação das offshore sobre o volume das acções e o preço, 


são referidos nos pontos 984 e 985 da matéria provada: “As operações realizadas pelo BCP, 


através das offshore Góis Ferreira, tiveram impacto na liquidez do título BCP, bem como no 


preço e rendibilidade esperada do mesmo” e “Nos dias em que intervieram as sociedades 


offshore Cayman, verificou-se uma diminuição da amplitude entre o preço mínimo e o 


máximo verificado no dia”. Tais efeitos assumem relevância em sede de aferição de grau de 


ilicitude dos factos, no vector dos efeitos da conduta, a serem ponderados em sede de 


determinação da pena concreta. 


Por outro lado, não se pode sustentar que a omissão de perdas não constitui 


falsificação de documento, já que o tipo legal não comporta o comportamento por omissão. 


Independentemente da justeza desta afirmação, a verdade é que os três primeiros arguidos, tal 


como acima se concluiu, não se limitaram a ter uma conduta omissiva.  


 A falsificação da contabilidade consumou-se através da inscrição das sociedades 


como se se tratassem de clientes do BCP, e através de operações que visavam conferir a 


aparência de que os UBOS das sociedades não eram fictícios. O negócio ABN não pode 


deixar de ser considerado um comportamento activo. 


Os créditos às sociedades foram registados nos activos e foram registados juros e 


comissões do lado dos proveitos. Isto é, a ocultação dos prejuízos verificados com as Cayman 


foi executada através de comportamentos não omissivos.  


Os factos provados descrevem que os arguidos actuaram com intenção de causar 


prejuízo ao Banco, aos órgãos sociais e ao mercado. 


Assim, também relativamente a ambos os crimes, se encontram descritos os 


elementos do tipo objectivo e subjectivo. 


A matéria de facto assente descreve a medida em que cada arguido contribuiu para a 


execução do crime de manipulação de mercado.  
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Assim, dos factos provados resulta a actuação concertada dos arguidos, com o 


propósito comum de ocultarem os prejuízos sofridos através da actuação das Cayman e 


diluírem os mesmos prejuízos através de negócios no sector imobiliário. A participação de 


cada um na contribuição para o preenchimento do tipo legal da manipulação de mercado, 


também é nítida. 


A respeito da pormenorização da concreta conduta levada a cabo por cada arguido, 


convirá relembrar os pressupostos da co-autoria. 


Pode dizer-se que a doutrina e a jurisprudência consideram como elementos da co-


autoria os seguintes: a intervenção directa na fase de execução do crime (execução conjunta 


do facto); o acordo para a realização conjunta do facto; acordo que não pressupõe a 


participação de todos na elaboração do plano comum de execução do facto; que não tem de 


ser expresso, podendo manifestar-se através de qualquer comportamento concludente; e que 


não tem de ser prévio ao início da prestação do contributo do respectivo coautor; o domínio 


funcional do facto, no sentido de deter e exercer o domínio positivo do facto típico ou seja o 


domínio da sua função do seu contributo na realização do tipo, de tal forma que, numa 


perspectiva ex ante, a omissão do seu contributo impediria a realização do facto típico na 


forma planeada.  


Relativamente à execução propriamente dita, não é indispensável que cada um dos 


agentes intervenha em todos os actos a praticar para obtenção do resultado pretendido típico, 


bastando que a actuação de cada um seja elemento componente do todo e indispensável à 


produção do resultado – assim, por todos, o Ac. do STJ de 18/7/1984, BMJ 339, 276.  


No caso em apreço, tanto é relevante um acto de natureza patrimonial praticado pelos 


co-arguidos, como um acto de natureza contabilística que leva à aprovação das contas, desde 


que, relativamente a ambos, estes co-arguidos soubessem e quisessem fazer constar das 


contas do Banco resultados que sabiam não corresponder à realidade e soubessem que os 


resultados empolados eram susceptíveis de induzir os investidores e o mercado numa 


percepção financeira errada com reflexos na avaliação do título BCP, o que se demonstrou. 


A este propósito a matéria de facto é completa e suficiente para a decisão. 


Assim: 
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”60 _ Após finais de 2002, foram os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal 


quem, em conjunto, delinearam os efeitos das operações das offshore Cayman, mormente a  divergência entre a 


informação financeira publicitada e a real. 


61_ Para tanto, fizeram uso dos poderes decisórios e hierárquicos decorrentes das funções por si 


exercidas no seio do BCP que se passarão a enunciar : 


71_ Enquanto membros do Conselho de Administração do BCP, os arguidos tinham, nomeadamente, a 


função de participar na deliberação de qualquer assunto de administração da sociedade, bem como, a de submeter 


à aprovação da Assembleia Geral, os documentos de prestação de contas, relativos a cada exercício anual. 


Nos factos provados sob os pontos  74 a 86 descrevem-se os actos que configuram o tipo objectivo. 
Os factos provados sob os pontos 100 concretizam o plano traçado dos arguidos no sentido de ocultação 


dos prejuízos verificados pelas Cayman e actuação do arguido Filipe Pinhal na escolha de UBOS fictícios, na 
concretização do plano traçado.  


100_ A partir do conhecimento, em Novembro de 2002, que os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António 


Rodrigues e Filipe Pinhal tiveram das referidas sociedades sub-holdings e que as mesmas  detinham as 17 


offshore Cayman, na execução de um plano então delineado pelos arguidos mencionados - arguidos Jorge Jardim 


Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal -  e na sequência de um pedido feito pelo arguido Filipe Pinhal, as 


primeiras – as quatro sub-holdings – passaram a ter como alegado beneficiário económico, a partir da data de 20 


de Dezembro de 2002, os seguintes indivíduos:  


- João Bernardino Gomes (Daman Group) 


- Frederico Appleton Moreira Rato (Meadowcroft Management e Geafield Holding) 


- Ilídio Monteiro (Osterdal). (...). 


107_ Apenas em 20/12/2002, por determinação dos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e 


Filipe Pinhal, foram designados Frederico José Appleton Moreira Rato, beneficial owner das sub-holdings 


Meadowcroft e Daman; Ilídio Duarte Monteiro, beneficial owner da sub-holding Osterdal e João Bernardino Gomes, 


beneficial owner da sub-holding Geafield. 


108_ Estes beneficiários económicos nunca prestaram qualquer contribuição financeira a qualquer das 


sociedades offshore Cayman, nem assumiram qualquer risco de perdas pelos investimentos realizados pelas 


mesmas (todo o risco corria por conta do BCP). 


109_ Tendo sido o arguido Filipe Pinhal quem, em Dezembro de 2002 e na concretização do plano gizado, 


em finais de 2002, entre si e os arguidos Jorge Jardim Gonçalves e António Rodrigues, contactou, pessoalmente, 


os referidos três indivíduos, solicitando-lhes que assumissem formalmente a titularidade das referidas sociedades, 


aproveitando a relação de proximidade destes como clientes com a instituição, dando-lhes como contrapartida a 


hipótese de, caso fosse gerada uma mais-valia com a alienação dos títulos, suficiente para o pagamento dos 


financiamentos concedidos, acrescido dos juros, encargos e um “fee” – “fee” no valor de  €398.000, €984.000 e 


€1.400.000, para, respectivamente, Ilídio Monteiro,  Frederico Moreira Rato e João Bernardino Gomes, excepto se o 


valor do excesso fosse inferior ao montante do financiamento, acrescido dos juros e encargos, caso em que o 


“fee” seria de montante equivalente ao valor do excesso -  ficarem com o excedente, nada perdendo caso a mais-


valia fosse igual ou inferior a tal valor.  


 


Nos pontos de facto 530 a 546 descrevem-se os termos em que os empréstimos às 


Cayman eram concedidos. 


Nos pontos de facto 633 a 640 refere-se expressamente a actuação dos arguidos com o 


propósito de ocultação dos prejuízos verificados com a actuação das Cayman, que se 


concretizou com o negócio ABN e a assunção da titularidade das off-shore pelos UBOs 


fictícios.     







 


 


 


 


TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE LISBOA 


Rua do Arsenal, Letra G, 1100-038 Lisboa    Telefone: 21 322 29 00    Fax: 21 347 98 44 
 


 


653 


S. R.


“633_ A actividade de transacção do título BCP, efectuada por esta instituição, até Novembro de 2002, 


através das sociedades offshore Cayman, e com financiamentos por aquele concedidos, garantidos unicamente 


pelos títulos adquiridos, gerou perdas, em face da descida da cotação das acções BCP, sendo, em 1 de Novembro 


de 2002, de 598.892 milhares de euros o montante do crédito concedido e cuja garantia constituída pelos títulos em 


carteira, com o valor de 263.464 milhares de euros, conferia um grau de cobertura de 44%,  que os arguidos Jorge 


Jardim Gonçalves, Filipe Pinhal e António Rodrigues curaram de dissimular. 


634_ A informação financeira, disponibilizada ao mercado, numa fase inicial, continha a contabilização, 


como proveitos, dos juros e comissões cobrados às sociedades offshore Cayman, e ainda a contabilização 


falseada do capital próprio da instituição e, num momento posterior, omitiu as perdas originadas pela transacção 


de títulos através das offshore.  


635_ A partir de  Março/Abril de 2001, regista-se um período de descida acentuada da cotação do título 


BCP, atingindo o seu mínimo em Outubro de 2002 e, em consequência, o valor das carteiras das sociedades 


offshore Cayman deixa de ser suficiente para cobrir o valor dos empréstimos, diminuindo o grau de cobertura da 


garantia de 95,8%, em Março de 2001 até à percentagem de 44,0%, em 1 de Novembro de 2002, assistindo-se, 


durante esse período, à renovação das operações de crédito e até incremento do créditos concedidos pelo BCP a 


essas entidades. 


636_ A partir de determinado momento não anterior ao ano de 2001, os recursos usados por essas 


entidades offshore para pagar comissões e juros foram os próprios financiamentos concedidos por essa insituição 


financeira; 


637_ O montante global dos créditos sobre as 17 sociedades offshore de Cayman atingiu em 29/12/2003 o 


valor total de € 489.253.537. 


638_ Na sequência de um conjunto de solicitações de reporte, do Banco de Portugal e por forma a 


dissimular as respectivas perdas, ocorreram dois eventos com relevo nas sociedades offshore Cayman : a 


“operação ABN” e a assunção pessoal das dívidas por parte dos UBO´s, conforme se descreverá. 


 


“Operação ABN” 


639_Em 29 de Novembro de 2002, por determinação dos arguidos António Rodrigues e Filipe Pinhal, 


operou-se uma reconfiguração da carteira de títulos que, até então, eram proprietárias as 17 sociedades Cayman. 


640_ Nessa data, foi celebrado entre cada uma das 17 Sociedades Cayman e o Banco ABN AMRO, um 


contrato de “Equity Linked Notes”, com igual clausulado, através dos quais, estas sociedades offshore alienaram, 


ao Banco ABN, 116 milhões de acções representativas (à data) de 4,99% do capital social do BCP”. 


 


No ponto 645 alude-se à participação de António Rodrigues e Filipe Pinhal na 


concretização do negócio ABN. 


645_Por sua vez, o BCP, por procuração emitida em 28/11/2002, assinada pelos arguidos Filipe Pinhal e 


António Rodrigues e ratificada em reunião do Conselho de Administração do banco, realizada em 16/12/2002, 


designou Filipe Abecassis para o representar (na qualidade de “agente” das sociedades) na celebração dos 


contratos firmados entre as 17 Sociedades Cayman e o ABN AMRO. 


 


Nos pontos 681 a 696, descreve-se a sucessão de actos levados a cabo com o 


propósito de se simular a assunção formal das dívidas pelos UBOS em finais de 2003, e a 


participação de Miguel Magalhães Duarte sob orientação dos arguidos António Rodrigues e 


de Filipe Pinhal nas operações.   


681_ Em final de 2003, na sequência de um conjunto de solicitações do Banco de Portugal, foi pedido a 


esses beneficiários económicos um documento de assunção pessoal das dívidas das 17 sociedades offshore ao 







 


 


 


 


TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE LISBOA 


Rua do Arsenal, Letra G, 1100-038 Lisboa    Telefone: 21 322 29 00    Fax: 21 347 98 44 
 


 


654 


S. R.


BCP, tendo-lhes sido concedido um crédito no montante total de 589.992 milhares de euros (Meadowcroft e Daman 


€231.494,944,57 + Osterdal €78.498.572,98 + Geafield €279.998.589,87), sendo o valor total dos financiamentos em 


dívida de €490.352.107 (Meadowcroft e Daman €197.838.945 + Osterdal €62.719.573 + Geafield €229.793.590), e o 


valor disponível nas contas das 17 offshores e transferido para as quatro holdings perfazia o total de €99.640.000. 


682_ Tal “assunção pessoal de dívida”, plasmada em documento datado de 02/12/03, assinado por cada um 


dos UBO’s permitia-lhes exonerarem-se, mediante a dação em pagamento dos activos das referidas offshore. 


683_ A satisfação integral da dívida era efectuada mediante dação em pagamento das activos das 


sociedades devedoras, ficando sem efeito a assunção caso não fosse aceite a dação, mantendo-se, desse modo, 


todo o risco e benefício das offshore na esfera do BCP. 


684_ Para a operacionalização desta assunção de dívidas em nome “pessoal” dos referidos UBO’s, foram 


abertas contas bancárias em Cayman, em nome dos mesmos, já existindo contas abertas mas em nome das 17 


Sociedades Cayman. 


685_ Para este efeito, o responsável máximo da DRI, Miguel Magalhães Duarte, dirigiu um e-mail à Sucursal 


de Cayman solicitando a abertura de contas de depósito bancário em nome de Frederico Moreira Rato, Ilídio Duarte 


Monteiro e João Bernardino Gomes. 


686_ Foi também Miguel Magalhães Duarte que, em 30/12/2003, operacionalizou as alterações creditícias 


entre o BCP e as 17 Sociedades Cayman e deu instruções tendentes ao encerramento das contas bancárias em 


nome destas, mantendo-se abertas, no entanto, as contas de títulos que as mesmas sociedades offshore 


detinham, onde estivessem depositados valores mobiliários, de tudo dando conhecimento a, entre outros, ao 


arguido António Rodrigues. 


687_ Em 30 de Dezembro de 2003, foram aprovados limites de descoberto nas contas bancárias entretanto 


abertas e tituladas pelos referidos UBO’s, tendo as propostas sido elaboradas pela Sucursal de Cayman e 


aprovadas pelo arguido Filipe Pinhal e por António Castro Henriques. 


688_ As linhas de crédito aprovadas eram de valor superior às dívidas que assumiram em nome próprio e 


nos termos referidos, referentes  às 17 Sociedades Cayman, sendo aquelas nos seguintes montantes: Frederico 


Moreira Rato – 231,4 milhões de euros; Ilídio Duarte Monteiro – 78,4 milhões de euros; João Bernardino Gomes – 


279,9 milhões de euros. 


689_ Logo no dia seguinte à concretização das operações supra indicadas, em 31/12/2003, os 


financiamentos concedidos aos UBO’s, no montante global de 589,9 milhões de euros, foram utilizados para 


liquidar os passivos existentes nas 17 Sociedades Cayman que, nessa data, ascendiam a cerca de 490,3 milhões 


de euros. 


690_ Desta forma, o diferencial existente de cerca de 99,6 Milhões de euros, entre as dívidas das 17 


Sociedades Cayman e os novos financiamentos aprovados para os UBO’s, que supostamente as assumiram em 


nome próprio, nos termos referidos, e os quais foram utilizados para liquidação daquelas,  foram creditados nas 


contas bancárias das quatro holdings abertas no BCP, com a seguinte distribuição: Meadowcroft – €10.291.000  


(conta nº 452-55417222); Osterdal – €15.779.000 (conta nº 452-55469020; Daman –€ 23.365.000 (conta nº 452-


55469893);Geafield – €50.205.000 (conta n.º 452-55469408) 


691_ No final de 2003 e imediatamente antes das supra referidas operações, os descobertos registados nas 


contas bancárias das 17 Sociedades Cayman, ascendiam a 489,2 milhões de euros, sendo que quase 80% desse 


montante (388,9 milhões de euros) não estava coberto pelo valor dos activos então existentes nas carteiras das 


sociedades, as supra mencionadas “ABN NOTES”. 


692_ Com a aprovação, pelo BCP, de novos limites de crédito aos UBO’s (cerca de 589,9 milhões de euros), 


superiores ao valor das dívidas que assumiram (489,2 milhões de euros), quase 83% (487,9 milhões de euros) 


passou a não estar coberto pelo valor dos títulos (Notes ABN) detidos por cada uma das 17 Sociedades Cayman. 


693_ Com a assunção inicial, pelas referidas pessoas singulares, da titularidade das sociedades holding 


das 17 Sociedades Cayman, logrou o BCP dissimular (formalmente) a relação de domínio que possuía com elas, 


não obstante o facto de nunca deixar de manter este domínio. 


694_ Com a assunção, pelos UBO’s, em nome pessoal e nos termos referidos das dívidas, acumuladas pela 


actividade das 17 Sociedades Cayman, logrou o BCP anular nos seus registos contabilísticos os financiamentos 


concedidos a estas sociedades. 


695_ Para todos os efeitos contabilísticos, em finais de 2003:   


a) as 17 Sociedades Cayman haviam pago todos os seus créditos ao BCP; e,  
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b) tinham sido solicitados e aprovados novos créditos, nos montantes referidos, atribuídos a indivíduos 


conhecidos pelo seu património e investimentos; 


696_  A  situação assim descrita não suscitaria quaisquer dúvidas a auditorias ou às entidades de 


supervisão dado que os activos então existentes nas 17 Sociedades Cayman correspondiam a “ABN NOTES” e 


não a títulos BCP, logrando os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, Filipe Pinhal e António Rodrigures dissimular a 


exposição creditícia de activos da própria instituição de crédito que, por solicitação do Banco de Portugal, teria 


que ser reportada a esta autoridade de supervisão e, desta forma, permitir-lhe o conhecimento da estratégia 


delineada por aqueles arguidos, em finais de 2002, e actuar. 


699_A referida dissimulação de prejuízos, levada a cabo pelos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, Filipe 


Pinhal e António Rodrigues, efectivou-se através de um complexo conjunto de operações, no qual tiveram 


intervenção diversas entidades - às quais foram concedidos, pelo BCP, os meios financeiros necessários a 


efectivar essa dissimulação -, e cuja caracterização sucinta se seguirá, a saber : 


712_ Em 25/11/2002, por autorização do arguido Filipe Pinhal, a domiciliação desta linha de crédito foi 


transferida do onshore para o offshore. 


737_ Os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, Filipe de Jesus Pinhal e António Rodrigues determinaram, a 


partir de Março de 2004, o início de um processo de transferência das perdas originadas com as 17 Sociedades 


Cayman para a área imobiliária e posterior alocação das perdas fora dos seus livros, transferindo os 


financiamentos concedidos pelo BCP àquelas sociedades offshore para entidades onshore, através da concessão 


a estas dos meios financeiros necessários, sendo estas sociedades não integrantes da esfera do Grupo BCP. 


738_ Desde logo, determinando os  arguidos Jorge Jardim Gonçalves, Filipe de Jesus Pinhal e António 


Rodrigues, a transferência das responsabilidades creditícias das 17 Sociedades Cayman para com o BCP que 


haviam sido assumidas, nos termos já descritos, por Frederico Moreira Rato, Ilídio Duarte Monteiro e Bernardino 


Gomes, para a sociedade Townsend. 


747_Em 25/3/2004 o BCP – representado por António Castro Henriques e pelo arguido Filipe Pinhal  – 


concedeu um financiamento à EA, no montante máximo de €600.181.334,67, tendo como finalidade a “aquisição 


directa e indirecta de património imobiliário” pela sociedade mutuária. 


748_A referida operação de crédito foi ratificada em reunião do Conselho de Administração do BCP, a 


08/01/2004, por todos os administradores, incluindo os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues, 


Cristopher de Beck e Filipe Pinhal,reunião na qual, na sequência de notificação do Banco de Portugal, foi 


igualmente deliberado encarregar o Centro Corporativo e a Direcção de Auditoria de organizar e supervisionar 


“planos de regularização” específicos relativos a acções próprias recebidas em garantia e créditos concedidos a 


sociedades domiciliadas em centros offshore. 


754_ Tendo em vista colocar as perdas registadas fora do Grupo BCP, os arguidos Jorge Jardim 


Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal determinaram a alienação da CI à Townsend, pelo preço de 


€26.136.371,60, a qual aumenta o capital social da CI em €61.000.000. 


762_Sabendo os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal que nem a Townsend, 


nem a EA, tinham capacidade para liquidar a dívida assumida. 


763_ No dia 30/3/2004, imediatamente após a aquisição da CI pela Townsend, foi determinado pelos 


arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal, a prática de um conjunto de actos jurídicos 


diversos, tendo em vista a continuação da concretização do propósito, formulado em finais de 2002, de 


disseminação dos prejuízos das 17 Sociedades Cayman pelo sector imobiliário. 


764_ Assim, na sequência da deliberação constante da acta da reunião de 8 de Março de 2004 do Conselho 


de Administração da EA. – conceder, à Townsend, suprimentos no valor de até €620.000.000,00, com vista à 


regularização de responsabilidades junto do BCP e, para o efeito, solicitar financiamento junto desse banco, SA, 


até esse montante €620.000.000,00 – e da concessão, pelo BCP, à EA, de um financiamento no montante de 


€600.181.34,67, a EA concedeu, à Townsend, um empréstimo com características de suprimento, no montante de 


€581.300.000.  


765_ A Townsend procedeu ao aumento de capital social da CI de €24.939.894,85 para €86.000.000, tendo, 


assim, para o efeito, em 31.03.2004, efectuado um adiantamento de €61.000.000, à CI, o qual foi contabilizado por 


contrapartida de reservas livres. 


766_ Este montante foi utilizado pela CI, em 5/4/2004, para adquirir, ao BCPI e ao BCP, imóveis vários. 


773_ Em simultâneo, a Dazla deu instruções, ao BCP BT, para transferir o montante de €9.159.210, da sua 
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conta n.º 45269498906 para crédito na conta do BCP na Sucursal de Cayman, com o n.º 


PT500033000026125330205, a favor da conta n.º 2220160270-012, igualmente aberta na Sucursal de Cayman, 


titulada por Joaquim Paupério, a fim de este pagar um empréstimo que havia sido contraído a 30/1/2004, no 


montante de €9.000.000 (acrescido de €152.760 de juros e de €6.450 de despesas), o qual foi autorizado pelo 


arguido Filipe Pinhal e por António Castro Henriques. 


774_ Este empréstimo de €9.000.000, concedido, em 30/1/2004, pelo arguido Filipe Pinhal e por António 


Castro Henriques a Joaquim Paupério, serviu para, na mesma data, a Dazla adquirir a Leontina Rosa Ança de 


Sousa e a Loes Vooijs Rijke, pelo preço de €10.000.000, a totalidade do capital (representado por 5.000 acções) da 


sociedade Juwain Holdings, S.A. – com sede nas Ilhas de Turk e Caicos, registada sob o n.º E-29331 – a qual, 


naquela data, detinha, como único activo, um imóvel, correspondente a um prédio rústico denominado “Santo 


António Um”, sito na freguesia de Almancil, concelho de Loulé, descrito na Conservatória do Registo Predial de 


Loulé sob o n.º 35238, a fls. 29 V do Livro B-90 e inscrito na matriz predial sob o artigo 2283. 


778_ Para além de ter financiado a aquisição das acções da Juwain pela Dazla, o BCP-SFI (representado 


pelo arguido António Rodrigues e por António Castro Henriques), também em 30/1/2004, aceitou a dação das 


referidas acções da Juwain em cumprimento das responsabilidades creditícias da Dazla perante a instituição, as 


quais, nesta data, ascendiam a €72.700.000 e resultavam de um Credit Facility concedido, nesta mesma data, pelo 


BCF-SFI. 


779_ Este Credit Facility, celebrado em 30/1/2004 entre Dazla  e BCP-SFI (representado pelo arguido António 


Rodrigues e por António Castro Henriques, sendo a autorização desta operação assinada por António Castro 


Henriques e pelo arguido Filipe Pinhal), teve como objectivo liquidar um anterior Loan Facility concedido à 


primeira pelo BCP-SFE, que, incluindo os juros e comissões de administração, totalizava o montante de 


€71.709.849. 


778_ Para além de ter financiado a aquisição das acções da Juwain pela Dazla, o BCP-SFI (representado 


pelo arguido António Rodrigues e por António Castro Henriques), também em 30/1/2004, aceitou a dação das 


referidas acções da Juwain em cumprimento das responsabilidades creditícias da Dazla perante a instituição, as 


quais, nesta data, ascendiam a €72.700.000 e resultavam de um Credit Facility concedido, nesta mesma data, pelo 


BCF-SFI. 


779_ Este Credit Facility, celebrado em 30/1/2004 entre Dazla  e BCP-SFI (representado pelo arguido António 


Rodrigues e por António Castro Henriques, sendo a autorização desta operação assinada por António Castro 


Henriques e pelo arguido Filipe Pinhal), teve como objectivo liquidar um anterior Loan Facility concedido à 


primeira pelo BCP-SFE, que, incluindo os juros e comissões de administração, totalizava o montante de 


€71.709.849. 


790_ Esta transferência para a EA permitiu à mesma amortizar €204.602.500 na sua dívida ao BCP, 


amortização parcial que foi autorizada pelo arguido Filipe Pinhal. 


803_ Neste processo de dissimulação das perdas, além da instrumentalização da Dazla, da EA, da CI e da 


Townsend, os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal utilizaram, ainda, a SP Gere, o 


FP BCP e a EA Internacional. 


818_ Este papel comercial foi totalmente subscrito pelo BCP, em 29/6/2005 (sendo o seu processamento 


autorizado pelo arguido António Rodrigues), procedendo depois aquela instituição de crédito à dotação integral do 


mesmo no FP BCP . 


819_ Esta decisão de dotação do FP BCP foi adoptada em reunião do Conselho de Administração do BCP, 


realizada em 30/5/2005, na qual participaram os arguidos Filipe Pinhal, António Rodrigues, Christopher de Beck e 


ainda os administradores António Castro Henriques, Alípio Barrosa Pereira Dias, Alexandre Bastos Gomes, 


Francisco José Queiroz de Barros de Lacerda e Boguslaw Jerzy Kott. 


821_Não obstante a data da carta em causa, a mesma foi enviada por fax ao BCP dois dias antes, tendo 


sido tal movimentação bancária objecto de aprovação, logo em 27/6/2005, por dois elementos do Conselho de 


Administração do BCP, o arguido Filipe Pinhal e Alípio Dias.  


824_ Não obstante a data da carta em causa, a mesma foi enviada por fax, ao BCP, dois dias antes, tendo 


sido tal movimentação bancária, objecto de aprovação, logo em 27/6/2005, por dois elementos do Conselho de 


Administração do BCP, novamente o arguido Filipe Pinhal e Alípio Dias. 


840_ Durante o período temporal em causa teve também início o processo de transporte de parte das 


perdas originadas com as 17 Sociedades Cayman para o “Projecto Baía de Luanda”, com a aquisição das 
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sociedades ANJALA, LUANDA WATERFRONT e BAÍA DE LUANDA, as quais viriam, igualmente, a ser 


instrumentalizadas pelos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, Filipe Pinhal e António Rodrigues, para efeitos da 


dissimulação das perdas. 


848_ Esta operação foi autorizada, a 12/4/2006, pelo arguido António Rodrigues. 


851_ Na sequência do referido pedido de financiamento, em 18/6/2006, os arguidos António Rodrigues e 


Christopher de Beck e o administrador Alípio Dias, decidiram: 


(i) adquirir à SP GERE, representada pelo arguido Christopher de Beck, a totalidade da participação que 


esta sociedade detinha na CI (5,75%); 


(ii) aumentar a participação do BCP no referido projecto imobiliário angolano, adquirindo directamente uma 


participação na CI “até 10% -15%” do capital social da mesma; 


(iii) conceder suprimentos à CI no montante de €300.000.000. 


882_Tais propostas foram rejeitadas pelo FP BCP, representado pela Pensõesgere, através de carta de 


30/10/2006, dirigida ao arguido António Rodrigues, tendo a rejeição da segunda das propostas apresentadas sido 


justificada com base no facto da conversão do papel comercial em capital social da CI, acarretar que o FP BCP 


passasse a deter uma participação superior a 10% na mesma, o que o colocaria numa situação de incumprimento 


face aos níveis máximos de detenção de participações sociais (10%) impostos pelo Instituto de Seguros de 


Portugal . 


886_ Esta proposta foi aceite pelo FP BCP, representado pela Pensõesgere, solicitando ao BCP (na 
pessoa do arguido António Rodrigues), mediante carta de 14/12/2006, o acordo deste Banco à alienação das 
referidas três emissões 


890_ Em 5/3/2007, o Conselho de Administração Executivo do BCP (integrado pelos arguidos Filipe Pinhal, 


Christopher de Beck e outros) aprovou – na sequência de proposta do arguido António Rodrigues – a concessão 


de suprimentos à CI, no montante total de USD 39.000.000, para que a sociedade Anjala pudesse aportar à Baía de 


Luanda fundos para o projecto.  


892_ Nesta data o BCP – representado pelo arguido António Rodrigues e por Alípio Dias – celebrou um 


contrato de suprimentos com a CI, no montante de USD 7.488.000, para financiar um aumento de capital na Anjala.  


915_Em 29/6/2007 o BCP, representado pelo arguido António Rodrigues e por Alípio Dias, adquiriu à EA, 


por dação em cumprimento, 200.758.353 acções representativas de 68,34% do capital social da CI, pelo valor de 


€63.039.972, correspondente ao valor do saldo em dívida da EA, emergente do referido contrato de empréstimo n.º 


77372061 supra referido (estando ainda €60.500.000 de capital em dívida) e de um descoberto na conta de 


depósitos à ordem n.º 45257773158 (estando ainda €5.700.000 de capital em dívida), passando o BCP a deter 90% 


do capital social daquela sociedade.  


921_ Em 3/8/2007, o BCP – representado pelos arguidos Christopher de Beck e António Rodrigues – 


celebrou um contrato de suprimentos com a CI, no montante de USD 9.100.000, para financiar um aumento de 


capital da Anjala. 


938_Com tais operações, os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal, 


transferiram formalmente as perdas para a área imobiliária, tendo sido, para tal, instrumentalizadas pelo Banco, 


por determinação dos arguidos, uma série de entidades colocadas fora do Grupo BCP. 


940_ Mantendo-se o suporte das perdas originadas nas 17 Sociedades Cayman a cargo do mesmo (BCP), 


tendo os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal canalizado os prejuízos originados 


pela actividade das offshore Cayman, para fora do balanço financeiro do Grupo BCP. 


941_ Impedindo os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal o reconhecimento 


de tais perdas nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas. 


947_ Por determinação dos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal e em 


execução do plano entre si delineado, em data posterior a Março de 2004, as perdas acumuladas nas offshore Góis 


Ferreira, foram eliminadas pela constituição e utilização de provisões e, a final, por cedência dos créditos pelo 


BCP a terceiros, por valores residuais, sem ter empreendido qualquer tentativa de cobrança da dívida. 


949_ O arguido António Rodrigues e o administrador Alípio Dias outorgaram procuração a Joaquim Costa 


Gomes para este, em representação do BCP, celebrar as respectivas cessões de créditos. 
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Assim, o acórdão recorrido contém factualidade de que se depreende que a actuação 


de cada arguidos era do conhecimento dos demais. Insiste-se que, na co-autoria, não é 


necessário que cada um dos autores conheça todas as actuações levadas a cabo pelo 


comparticipante, sendo apenas necessário que saiba que qualquer uma das actuações 


possíveis, no iter criminis, conduzirá à produção do resultado típico almejado.  


Depois, nos factos provados identificam-se as acções que preenchem o elemento 


típico da idoneidade para a alteração das regras de funcionamento do mercado. 


O crime de manipulação de mercado assenta num facto ilícito com um particular 


desvalor: é um facto com um potencial enganatório específico que distorce as regras de 


funcionamento de mercado e que pode revestir três modalidades – cfr. Art.º 379.º, n.º 1, do 


CdVM: divulgação de informação financeira falsa, que pode enganar os investidores, e gerar 


uma oferta e procura artificialmente sustentada (os fluxos do mercado não resultam de uma 


vontade real do mercado mas sim do engano criado com o facto manipulatório); o mesmo se 


passa com as operações de natureza fictícia (que sendo controladas pela vontade de um 


agente ou de vários concertados entre si) aparentam ser mercado mas não o são; as práticas  


fraudulentas induzem operações de forma enganosa, através de modalidade de fraude 


distintas (uso abusivo de contas, ordens falsas, identidades falsas).  


Estas previsões são alternativas. 


A aptidão lesiva do facto – a lei não exige a prova do efeito lesivo para a realização 


do tipo, bastando-se com na aptidão do facto praticado para o produzir. É necessário o dolo.  


O crime é um crime de perigo abstacto-concreto – a aptidão lesiva é intrínseca ao 


facto típico. 


O tribunal a quo considerou e bem que o juízo de idoneidade para alterar o regular 


funcionamento de mercado não tem como objecto as operações das off-shore, mas sim a 


informação posteriormente divulgada ao mercado que tem uma natureza enganatória e que 


consuma o ilícito.  


Logo o preâmbulo do Decreto-Lei n.º 142-A/91, de 10 de Abril, que aprovou o 


Código do Mercado de Valores Mobiliários, assumia a informação como grande linha de 


força do Código, e destacava o seguinte: “Da suficiência, oportunidade, qualidade e 


acessibilidade da informação dependem, com efeito, não apenas a defesa obrigatória dos 


legítimos interesses dos investidores, mas também, e de modo geral, a própria regularidade e 
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transparência do funcionamento do mercado, a consistência e a estabilidade dos preços que 


nele se formam e a viabilidade de um efectivo controlo das transacções que nele se realizam e 


das actividades de intermediação em valores mobiliários que nele se desenvolvem.  


Trata-se, afinal, do princípio da full disclosure (…)[;] a lei (…) pode e deve 


assegurar-lhe [ao investidor] a informação necessária para habilitar um investidor de 


conhecimentos e diligência médios a tomar por si próprio uma decisão correcta.” (ponto 10 


do preâmbulo). 


A tutela da informação não se restringe, nem podia restringir, à imposição de deveres 


de prestar informação, mas também que a informação tenha qualidade, exigindo-se  que a 


informação respeite requisitos de completude, verdade, actualidade, clareza, objectividade e 


licitude – cfr. o Art.º 7.º do CdVM. 


O que permite ao público investidor conhecer o estado das sociedades comerciais com 


valores mobiliários admitidos à negociação em mercado regulamentado é a informação de 


que dispõem sobre as mesmas. 


 É a partir da informação divulgada que os investidores podem, designadamente, 


avaliar as opções da gestão da empresa, as vicissitudes da sua actividade, os resultados 


alcançados pela sociedade e, a esta luz, perspectivar o futuro. E é com base na informação 


disponível que os investidores tomam as suas decisões de investimento. As decisões dos 


investidores são, por isso, tomadas em função da informação que cada um conhece. 


Em acréscimo, as decisões dos investidores, compra ou venda de acções, encontram-


se dependentes da expectativa das rendibilidades futuras isto é, se a cotação vai descer ou 


subir. 


Pelo que toda a informação da situação financeira do Banco que leve a uma alteração 


das expectativas condiciona as decisões que são tomadas, em cada momento, pelos 


investidores, condicionando a formação regular de preços. A alteração de expectativas tem 


um impacto directo na valorização dos títulos, impacto que é provocado pelo comportamento 


dos agentes do mercado, em função da informação que conhecem. 


Uma vez que a lei não restringe, nem distingue, tem de entender-se que toda a 


informação – desde que respeitante a instrumentos financeiros, formas organizadas de 


negociação, actividades de intermediação financeira, liquidação e compensação de operações, 
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ofertas públicas de valores mobiliários e a emitentes – tem de cumprir com aquelas 


qualidades. 


Assim, a informação financeira, por ter natureza contabilística, não deixa de ser 


informação e, nessa medida, tem de respeitar as qualidades exigidas pelo mencionado Art.º 


7.º do CdVM. 


 Os documentos de prestação de contas consolidadas anuais e a informação referente à 


actividade, resultados e situação económica trimestral são sempre susceptíveis de influenciar 


as decisões dos investidores. Reflectem a situação patrimonial do emitente (os seus 


fundamentais); e são essenciais para aferir da possibilidade de distribuição de dividendos (e 


sua quantidade) – que poderão remunerar os investidores. 


Nessa medida, o facto do BCP ter apresentado, entre 1998 e 2007, resultados líquidos 


do exercício e valores de capitais próprios empolados, isto é, sobreavaliados (ao não 


reflectirem as perdas sofridas pelas off-shore Cayman (e suas decorrências) e Góis Ferreira, e 


ao contabilizarem os juros e comissões cobrados àquelas off-shore), e não ter relevado a 


quantidade de acções próprias parqueadas nas off-shore Cayman e nas off-shore Góis 


Ferreira, foi susceptível de influenciar positivamente (e erroneamente) as decisões dos 


investidores relativamente ao BCP e às acções.  


Também assim, a existência de lucros (cumpridas as obrigações relativas à reserva 


legal – cfr. Art.º 295.º do CSC) gera por si expectativas de distribuição de dividendos, os 


quais constituem uma das formas de remuneração dos accionistas. Ademais, mesmo que a 


sociedade emitente não distribua dividendos, o investidor tem sempre a expectativa da mais 


valia que realizará no momento em que as alienar, uma vez que a sociedade se valorizou (ao 


acumular lucros que não foram distribuídos). 


Logo, sendo a sociedade emitente valorizada em consequência das mais valias 


percebidas, divulgadas nos documentos de prestação anual de contas, as suas acções tornam-


se, abstractamente, mais atractivas. 


O reconhecimento legislativo da relação entre informação financeira e os valores 


mobiliários é inequívoco: os Art.ºs 245.º e 246.º do CdVM, que prevêem a divulgação dos 


relatórios e contas anuais e a informação semestral dos emitentes, estão enquadrados na 


Secção V, do Capítulo II, do Título IV do CdVM, sob a epígrafe «informação relativa a 


valores mobiliários admitidos à negociação». Ou seja, é o próprio legislador que considera a 
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informação financeira dos emitentes como informação relativa a valores mobiliários. 


Salienta-se que foi justamente porque os resultados financeiros tinham impacto (necessário) 


nos valores mobiliários emitidos, que durante anos (desde 2002 até ao dia da publicação dos 


documentos prestação de contas anuais relativos a 2007) foram ocultados dos investidores e 


das autoridades os prejuízos sofridos pelo BCP. 


O acórdão recorrido sublinha de forma inequívoca, que as operações realizadas pelas 


off-shore e a informação posteriormente divulgada ao mercado (quer sobre a liquidez do 


activo, quer sobre a situação financeira do banco), ocorriam num contexto de engano para o 


mercado, pois os investidores não sabiam que a liquidez do título era em parte auto -


financiada pelo BCP, nem sabiam que a informação financeira do Banco ocultava os custos 


das transacções realizadas, para além de contabilizar alguns proveitos indevidamente – tal 


resulta claramente dos factos provados. 


Assim, os pontos 3. a 14. dos factos provados contêm a descrição das condutas 


integradoras do crime de manipulação de mercado.   


 “3_ Desde finais dos anos 90 do século passado, o BCP, numa estratégia expansionista da sua posição no 


mercado, adquiriu e incorporou um conjunto de outras entidades, a saber: o Banco Português do Atlântico, o Banco Mello, 


o Banco Pinto & Sotto Mayor e a Companhia de Seguros Império. 


4_ Assim, o BCP: 


a) em Março de 1995, adquiriu o domínio do Banco Português do Atlântico, S.A. (BPA); 


b) em 2000, adquiriu o domínio do Banco Mello, S.A (BM), da Companhia de Seguros Império, S.A (CSI) e do 


Banco Pinto & Sotto Mayor, SA (BPSM). 


5_ Tendo incorporado por fusão, a 30/6/2000, o BPA e 6/2000, o BM; a 15/12/2000, o BPSM. 


6_ Também para fazer face a necessidades de capital para realização de tais aquisições, o BCP realizou aumentos 


de capital, em particular nos anos de 2000 e 2001. 


7_ A colocação de uma grande quantidade de acções no mercado, relativas ao aumento de capital, teve na base 


uma actividade de grande planificação, designadamente através do desenvolvimento de uma ampla campanha junto do 


público, em especial junto da respectiva clientela. 


8_ Essa actividade com vista à colocação de acções no mercado assentou nas seguintes linhas de estratégia: 


a) concessão de crédito, para aquisições das acções do BCP, exigindo, a título de garantia, o penhor sobre as 


acções adquiridas; e 


b) a utilização de um argumentário interno com particular destaque para a perspectiva de valorização das acções 


do BCP e da sua elevada liquidez. 


9_ A partir de um grupo de veículos offshore materialmente sob a alçada do BCP foi realizado um conjunto 


significativo e sistemático de intervenções no mercado, omitindo-se, deste, tal facto. 


10_Através desse grupo de veículos offshore materialmente sob a alçada do BCP foram realizadas transacções de 


acções BCP, por parte do banco, intervindo por meio das sociedades offshore Cayman, a comprar as próprias acções em 







 


 


 


 


TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE LISBOA 


Rua do Arsenal, Letra G, 1100-038 Lisboa    Telefone: 21 322 29 00    Fax: 21 347 98 44 
 


 


662 


S. R.


momento de baixa de preço e vendendo-as em momentos de subida dos preços. 


11_ Foi divulgada informação pública falsa sobre a liquidez da negociação das acções, a evolução do seu preço e 


as próprias condições da sua formação, incluindo indicadores financeiros da instituição.  


12_No tempo e modo que a seguir se descrevem foram criados veículos aos quais foram concedidos avultados 


financiamentos para aquisição de títulos do grupo BCP, essencialmente, constituindo as respectivas carteiras de títulos as 


únicas garantias dos créditos, o que determinou uma ampla exposição à evolução do título, gerando perdas significativas 


aquando da diminuição da respectiva cotação em bolsa as quais os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e 


Filipe de Jesus Pinhal, a partir de, pelo menos, Novembro de 2002, curaram de dissimular. 


13_ Os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe de Jesus Pinhal, no contexto de uma 


estratégia e actuação concertadas, tiveram intervenção material e formal – no quadro das respectivas responsabilidades 


funcionais e numa relação de interdependência entre as várias condutas – desde, pelo menos, finais de 2002, na 


pulverização e diluição dos prejuízos decorrentes das transacções de títulos realizadas por aquelas entidades. 


14_ Implicava uma alteração às regulares condições de funcionamento do mercado a concretização das seguintes 


operações: 


a) realização de um conjunto significativo e sistemático de intervenções no mercado, a partir de um grupo de 


veículos offshore materialmente sob a alçada do BCP, com vista a estabilizar a cotação do título aumentando 


artificialmente a liquidez das acções, omitindo-se publicamente que era o próprio BCP a induzir tal liquidez; 


b) realização, através de tais veículos offshore, de manobras de sustentação do preço das acções por parte do 


BCP, intervindo a comprar as próprias acções em momento de baixa de preço e vendendo-as em momentos 


de subida dos preços; e, 


c) a divulgação de informação pública falsa sobre a liquidez da negociação das acções, a evolução do seu preço e 


as próprias condições da sua formação, incluindo indicadores financeiros da instituição. (...).” 


Por seu turno, os pontos 957 a 971, 1000 a 1006, 1022 a1040, 1049 a 1050, 1053 e 


1054 integram os elementos objectivos e subjectivos do tipo. 


“957_ A informação financeira errónea divulgada, pelo menos, após Março de 2004, quanto ao financiamento e 


transacções das offshore Góis Ferreira, e a demais informação financeira errónea referente às offshore Cayman, divulgada, 


após finais de 2002, por determinação dos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal, 


constituiram actos de execução de uma estratégia cujo escopo último era o de influenciar o juízo dos investidores em 


relação ao mercado das acções do BCP e, em consequencia, a liquidez de mercado das acções do BCP. 


958_ A concretização do plano acima descrito de transmissão/divulgação ao mercado de informação falsa relativa, 


quer ao mercado de acções do banco, quer à real situação deste, constitui  conduta que se revela idónea a modificar o 


normal funcionamento do mercado de valores mobiliários, diminui as condições de transparência, veracidade e igualdade 


de informação pressupostas pelo livre jogo da oferta e da procura. 


959_ As práticas delineadas e levadas a cabo pelos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe 


Pinhal traduziram-se na transmissão/divulgação ao mercado de informação falsa relativa, quer ao mercado de acções do 


banco, quer à real situação deste – a partir das datas acima indicadas -, actuando o BCP com uma manifesta vantagem 


informativa relativamente ao mercado e, consequentemente, alterando/influenciando a liquidez no mercado de acções do 


BCP. 
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960_ A intervenção em mercado de todas as sociedades referidas na transacção do título BCP foi condicionada 


pela evolução do comportamento da acção BCP em bolsa, obedecendo as transacções das offshore Cayman a um padrão 


aquisitivo, em  fase de baixa cotação do título, e a uma tendência vendedora em fase de subida da cotação. 


967_ Foi no referido contexto de evolução do título BCP que as sociedades offshore acima referidas surgiram a 


transaccionar as acções BCP. 


968_ Nos anos de 2000, 2001 e 2002, parte relevante do volume negociado de acções do BCP foi realizado e 


financiado pelo próprio BCP, através das já referidas sociedades offshore, veículos do BCP por este não publicamente 


assumidos, sendo : 


971_ As ordens de compra/venda, através da intervenção das referidas sociedades não resultou, como 


pressuposto, do livre jogo da oferta e da procura, mas antes de transacções controladas pelo próprio emitente, na medida 


em que realizadas por sociedades offshore que constituem veículos de actuação própria, tendo tido impacto na liquidez do 


título BCP, a actividade das sociedades offshore Góis Ferreira. 


1000_ No argumentário das campanhas de angariação de accionistas, em ordem à colocação dos aumentos de 


capital realizados, e nos Relatórios e Contas dos anos de 2000, 2001, 2002 e 2003, publicados no ano subsequente ao do 


exercício a que respeitam, foi divulgada informação na qual era dado destaque à elevada liquidez do título BCP, sendo 


omitido, em ambos os contextos, a intervenção do BCP, no mercado de acções, através dos veículos offshore Góis Ferreira 


e Cayman, as transacções efectuadas através desses veículos e o facto de a liquidez propalada ser sustentada, em parte, 


pela própria intervenção do BCP através dos veículos offshore Góis Ferreira. 


1001_ Nesses dois contextos, os arguidos fizeram divulgar informação sobre o nível de liquidez do título e os 


preços das acções que incluía as transacções de título BCP, efectuadas pelo emitente através da utilização dos já referidos 


veículos offshore, omitindo esta circunstância. 


1002_ Divulgando, assim, informação inverídica e incompleta ao mercado, na medida em que omissa de parte 


essencial, com relevo directo para a avaliação que os investidores podem fazer sobre o título, em condições normais de 


funcionamento íntegro do mercado. 


1003_ Criando uma situação de desequilíbrio informativo no mercado, dispondo os arguidos Jorge Jardim 


Gonçalves, António Rodrigues e Filipe de Jesus Pinhal de informação sobre a real situação das offshore Cayman e das 


transacções efectuadas pelas mesmas a partir de, pelo menos, finais de 2002, e da real situação das offshore Góis 


Ferreira, a partir de, pelo menos, Março de 2004. 


1004_ Para além do preço, a liquidez constitui um dos principais factores de avaliação de um qualquer activo. 


1005_ Os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal tomaram conhecimento, em finais 


de 2002, pelo menos, da real situação das offshore Cayman e, em Março de 2004, pelo menos, da real situação das 


offshore Góis Ferreira, bem como da intervenção do BCP, no mercado, através de tais entidades e que a liquidez 


propalada nos argumentários e Relatórios e Contas era sustentada, em parte, pela própria intervenção do BCP através dos 


veículos offshore Góis Ferreira, bem sabendo, a partir das datas mencionadas e por referência a cada grupo de veículos 


offshore, que continham informação falsa os argumentários e Relatórios e Contas especificados nos pontos 1000, 1001, 


1002 e 1003. 


1006_ Mercê das funções que exerciam, os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal 


fizeram divulgar essa informação falsa, nesses dois contextos diversificados – argumentários e Relatórios e Contas -, 


relativamente aos veículos offshore Cayman, nos documentos elaborados após finais de 2002, e relativamente aos 


veículos offshore Góis Ferreira, elaborados a partir de Março de 2004, informação na qual era dado destaque à elevada 
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liquidez do título BCP, omitindo, em ambas as situações, a intervenção do BCP, no mercado, através dos  veículos offshore 


e o facto de a liquidez propalada ser sustentada, em parte, pela própria intervenção do BCP através dos veículos offshore  


Góis Ferreira, factos que bem conheciam, a partir das datas mencionadas. 


1022_ As operações que envolveram as sociedades offshore consubstanciaram, num primeiro momento, em 


termos contabilísticos, proveitos e, numa fase posterior, perdas que, ao não serem revelados nas contas provocaram uma 


distorção da informação financeira divulgada e nas condições de funcionamento do mercado de acções. 


1023_ Essa informação financeira distorcida foi veiculada através dos documentos de prestação de contas 


consolidadas e de informação trimestral relativa à actividade, resultados e situação económica e financeira, divulgados pelo 


BCP no Sistema de Difusão de Informação da CMVM (SDI) nas datas de 15/12/2000, 25/07/2001, 17/07/2002, 14/03/2003, 


31/03/2004, 11/04/2005, 20/04/2006 e 28/06/2007,  informação trimestral de 6/11/2007 e  comunicado de 23/12/2007. 


1024_ Os arguidos, pelos cargos que desempenharam tinham o domínio efectivo da informação disponibilizada ao 


mercado pelo BCP, incumbindo-lhes, enquanto membros do Conselho de Administração, aprovar as contas a submeter à 


Assembleia-Geral. 


1025_Tendo, igualmente, intervenção na aprovação das mesmas no seio da própria Assembleia-Geral. 


1026_ O que efectivamente fizeram, apesar de os documentos de prestações de contas que aprovaram para 


submissão a aprovação pela Assembleia Geral e ulterior publicitação ao mercado via SDI da CMVM espelharem uma 


situação económico-financeira do banco inexacta, com dissimulação de perdas e empolamento de resultados e do 


respectivo património social. 


1027_ A dissimulação de perdas e empolamento de resultados e do respectivo património social que motivou a 


discrepância resultante das operações acima descritas, foram práticas desenvolvidas pelos arguidos Jorge Jardim 


Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal, a partir de finais de 2002, relativamente às operações relacionadas com as 


perdas decorrentes da actividade das offshore Cayman, e após Março de 2004, relativamente às operações conexas com 


as offshore Góis Ferrreira e actividade por estas desenvolvida. 


1028_ O arguido Jorge Jardim Gonçalves aprovou submeter à Assembleia Geral, designadamente, os documentos 


de prestações de contas referentes aos anos de 1998 até 2004, respectivamente nas datas de 23/02/1999, 24/01/2000, 


19/01/2001, 22/01/2002, 20/01/2003, 19/01/2004 e 19/01/2005; recomendou à Assembleia Geral a aprovação dos 


documentos de prestação de contas referentes ao ano de 2006; interveio nas Assembleias Gerais de aprovação de contas 


em nome próprio e/ou como procurador entre os anos de 1999 e 2005. 


1029_ O arguido Filipe Pinhal aprovou submeter à Assembleia Geral os documentos de prestação de contas 


referentes aos anos de 1998 a 2006, respectivamente nas datas de 23/02/1999, 24/01/2000, 19/01/2001, 22/01/2002, 


20/01/2003, 19/01/2004, 19/01/2005, 24/01/2006 e 24/01/2007; interveio nas Assembleias Gerais de aprovação de contas 


em nome próprio e/ou como procurador entre os anos de 1999 e 2007; aprovou, a 17/10/2007, as demonstrações 


financeiras individuais e consolidadas do BCP relativas ao 3.° trimestre de 2007; a 23/12/2007, na sequência da notificação 


da ordem da CMVM (de 21/12/2007), aprovou que o BCP divulgasse ao mercado o comunicado nos exactos termos em 


que o mesmo foi divulgado a 23/12/2007.  


1030_ O arguido António Rodrigues aprovou submeter à Assembleia Geral do BCP, designadamente, os 


documentos de prestação de contas do BCP referentes aos anos de 1998 até 2006 (respectivamente em 23/02/1999, 


24/01/2000, 19/01/2001, 22/01/2002, 20/01/2003, 19/01/2004, 19/01/2005, 24/01/2006 e 24/01/2007); interveio nas 
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Assembleias Gerais de aprovação de contas em nome próprio e/ou como procurador entre os anos de 1999 e 2007; 


aprovou, a 17/10/2007, as demonstrações financeiras individuais e consolidadas do BCP relativas ao 3.° trimestre de 2007; 


a 23/12/2007, na sequência da notificação da ordem da CMVM (de 21/12/2007), aprovou que o BCP divulgasse ao 


mercado o comunicado nos exactos termos em que o mesmo foi divulgado a 23/12/2007 


1028_ O arguido Jorge Jardim Gonçalves aprovou submeter à Assembleia Geral, designadamente, os documentos 


de prestações de contas referentes aos anos de 1998 até 2004, respectivamente nas datas de 23/02/1999, 24/01/2000, 


19/01/2001, 22/01/2002, 20/01/2003, 19/01/2004 e 19/01/2005; recomendou à Assembleia Geral a aprovação dos 


documentos de prestação de contas referentes ao ano de 2006; interveio nas Assembleias Gerais de aprovação de contas 


em nome próprio e/ou como procurador entre os anos de 1999 e 2005. 


1029_ O arguido Filipe Pinhal aprovou submeter à Assembleia Geral os documentos de prestação de contas 


referentes aos anos de 1998 a 2006, respectivamente nas datas de 23/02/1999, 24/01/2000, 19/01/2001, 22/01/2002, 


20/01/2003, 19/01/2004, 19/01/2005, 24/01/2006 e 24/01/2007; interveio nas Assembleias Gerais de aprovação de contas 


em nome próprio e/ou como procurador entre os anos de 1999 e 2007; aprovou, a 17/10/2007, as demonstrações 


financeiras individuais e consolidadas do BCP relativas ao 3.° trimestre de 2007; a 23/12/2007, na sequência da notificação 


da ordem da CMVM (de 21/12/2007), aprovou que o BCP divulgasse ao mercado o comunicado nos exactos termos em 


que o mesmo foi divulgado a 23/12/2007.  


1030_ O arguido António Rodrigues aprovou submeter à Assembleia Geral do BCP, designadamente, os 


documentos de prestação de contas do BCP referentes aos anos de 1998 até 2006 (respectivamente em 23/02/1999, 


24/01/2000, 19/01/2001, 22/01/2002, 20/01/2003, 19/01/2004, 19/01/2005, 24/01/2006 e 24/01/2007); interveio nas 


Assembleias Gerais de aprovação de contas em nome próprio e/ou como procurador entre os anos de 1999 e 2007; 


aprovou, a 17/10/2007, as demonstrações financeiras individuais e consolidadas do BCP relativas ao 3.° trimestre de 2007; 


a 23/12/2007, na sequência da notificação da ordem da CMVM (de 21/12/2007), aprovou que o BCP divulgasse ao 


mercado o comunicado nos exactos termos em que o mesmo foi divulgado a 23/12/2007. 


1032_ Os documentos de reporte de informação financeira do BCP à entidade de supervisão (CMVM) divulgados 


no Sistema de Difusão de Informação da CMVM (SDI), entre 1998 e 2008, não espelham, por força do financiamento e das 


operações levadas a cabo pelas offshore, de forma verdadeira, a posição financeira e a performance do BCP. 


1033_ Tendo os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal curado, desde finais de 2002 


e pelo período referido, de dissimular, como acima se referiu, os prejuízos sofridos. 


1034_ A informação financeira divulgada pelo BCP contabilizou juros e receitas que não correspondiam, de facto, a 


proveitos e omitiu perdas em decorrência do financiamento e da intervenção negocial das sociedades offshore, conforme 


discriminadamente se explicitará. 


1035_ Tendo apresentado, entre 1998 e, pelo menos 2007, resultados líquidos do exercício e valores de capitais 


próprios empolados e omitido a revelação da quantidade de acções próprias parqueadas nas offshore Cayman e Góis 


Ferreira. 
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1036_ Divulgando uma informação aos investidores que não só não era real como, em todos os itens (receitas, 


perdas, resultados e capitais próprios), indutora de uma percepção sobre a situação financeira do Banco mais positiva do 


que a real. 


1037_ Sendo objectivamente adequada à criação no espírito dos investidores de um juízo de sobrevalorização das 


cotações das acções BCP.  


1038_ Pelo BCP foram registados juros e comissões por referência aos financiamentos concedidos às sociedades 


offshore Cayman, no montante total de €63.989.000 e de €446.000, respectivamente, até 2004, e aos financiamentos 


concedidos às sociedades offshore Góis Ferreira, no montante total de €90.864.754 e de €4.576.612, respectivamente, até 


2007. 


1039_ Foram omitidas perdas, num montante total global calculado em 469,70 milhões de euros, antes do 


ajustamento às contas de 2007, sendo 300 milhões de euros referentes aos suprimentos concedidos à CI, 104,30 milhões 


de euros  por referência às perdas reconhecidas pelo Fundo de Pensões e 65,40 milhões de euros suportadas pela 


sociedade Dazla. 


1040_ No final de 2003, os financiamentos referentes à actividade das sociedades offshore Cayman perfaziam a 


quantia de 589.992 milhares de euros, valor não reconhecido pelo BCP, como perdas, havendo que considerar, no 


computo destas, entre outros, os activos constantes da carteira dessas sociedades, no valor de 102.080 milhares de euros, 


e os juros e comissões cobrados, pelo BCP, por referência a esses financiamentos, no total de 63.352 milhares de euros e 


383 milhares de euros, respectivamente. 


1049_ No ano de 2003 - ano em que as perdas acumuladas resultantes da actividade das offshore e não relevadas 


nas demonstrações financeiras atingiu o seu valor máximo -, não foi constituída, pelos arguidos e para esse efeito, 


qualquer provisão específica, sendo então o montante global das perdas, associadas à actividade das 17 sociedades 


offshore das ilhas Cayman, o referido no ponto 1040 e correspondente ao valor dos financiamentos concedidos, deduzido 


dos valores de, entre outros, os juros e comissões contabilizados por referência a tais financiamentos, bem como do valor 


dos activos existentes na carteira de tais entidades. 


1050_ Tais valores assumem uma relevância susceptível de produzir um impacto concreto na cotação das acções 


do BCP caso tivessem sido revelados ao mercado. 


1053_ Ao omitir, após 2002 relativamente às offshore Cayman, e após Março de 2004, relativamente às offshore 


Góis Ferreira, informação sobre o montante global das perdas registadas, os arguidos Jorge Jardim Gonçallves, António 


Rodrigues e Filipe Pinhal evitaram o impacto negativo que a sua divulgação teria na cotação e, aproveitando esse efeito, 


lograram determinar a alienação das posições das sociedades offshore, mantendo a ocultação sobre a actividade das 


offshore e efectivando tais transacções com vantagem informativa sobre o mercado, mostrando-se esta idónea a provocar 


um impacto no preço e, nessa medida, ter permitido a concretização das transacções a preço mais elevado do que aquele 


que teria sido possível se essa vantagem informativa não existisse. 


1054_ Também assim, por esta via, logrando, até à data de 23/12/2007, alterar as condições de transparência e 


veracidade de informação determinantes do normal desenvolvimento do jogo da oferta e da procura, da formação de 


preços e da variação das cotações. 







 


 


 


 


TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE LISBOA 


Rua do Arsenal, Letra G, 1100-038 Lisboa    Telefone: 21 322 29 00    Fax: 21 347 98 44 
 


 


667 


S. R.


 A informação financeira do Banco que os arguidos sabiam ser falsa por conter 


resultados líquidos empolados, veiculada através dos relatórios e contas anuais e informação 


trimestral transmitidos à Assembleia Geral e à CMVM, foi adequada a induzir os investidores 


e o mercado em erro sobre a performance financeira do BCP e a liquidez do título. 


Os concretos efeitos da actuação das offshore sobre o volume das acções e o preço, 


são referidos nos arts: “ 984_As operações realizadas pelo BCP, através das offshore Góis 


Ferreira, tiveram impacto na liquidez do título BCP, bem como no preço e rendibilidade 


esperada do mesmo e 985_ Nos dias em que intervieram as sociedades offshore Cayman, 


verificou-se uma diminuição da amplitude entre o preço mínimo e o máximo verificado no 


dia”.  


Tais efeitos assumem relevância em sede de aferição de grau de ilicitude dos factos, 


no vector dos efeitos da conduta, a serem ponderados em sede de determinação da pena 


concreta a aplicar, nos termos do Art.º 71.º n.º 2 do C. Penal. 


Os arguidos/recorrentes sustentam que a omissão de perdas não constitui falsificação 


de documento, já que o tipo legal não comporta o comportamento por omissão.  


Também não lhes assiste razão quanto a este aspecto.  


Independentemente da justeza desta afirmação, sabe-se que os recorrentes  não se 


limitaram a ter uma conduta omissiva, tal como se encontra amplamente demonstrado no 


acórdão recorrido. A falsificação da contabilidade consumou-se através da inscrição das 


sociedades como se se tratassem de clientes do BCP, e através de operações que visavam 


conferir a aparência de que os UBOS das sociedades não eram fictícios. O negócio ABN não 


pode deixar de ser considerado um comportamento activo. 


Os créditos às sociedades foram registados nos activos e foram registados juros e 


comissões do lado dos proveitos. Isto é, a ocultação dos prejuízos verificados com as Cayman 


foi executada através de comportamentos não omissivos.  


Os factos provados descrevem que os arguidos actuaram com intenção de causar 


prejuízo ao Banco, aos órgãos sociais e ao mercado. 


Assim, também relativamente a este crime, se encontram descritos os elementos do 


tipo objectivo e subjectivo. 
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Pelo que se conclui, em face de tudo o exposto, que a descrição factual contém todos 


os elementos do tipo objectivo e subjectivo dos crimes de manipulação de mercado e também 


de falsificação documental. 


      *** 


Cumpre agora tratar do aventado erro sobre os factos típicos e/ou erro sobre a 


proibição, ou mesmo sobre o erro sobre a licitude. 


Na sua motivação de recurso o (1) arguido Jorge Jardim Gonçalves renova a 


invocação da existência de erro sobre a factualidade típica e erro sobre a proibição.  


Tal como concluiu o tribunal em primeira instância, também aqui, nesta via de 


recurso, se terá de concluir que atenta a factualidade elencada nos factos considerados 


provados, estes fundamentos da defesa não podem proceder.  


Nos termos do n.º 1 do Art.º 16.º do Código Penal, “o erro sobre elementos de facto 


ou de direito de um tipo de crime, ou sobre proibições cujo conhecimento for razoavelmente 


indispensável para que o agente possa tomar consciência da ilicitude do facto, exclui o dolo”, 


dispondo o seu n.º 2 “o preceituado no número anterior abrange o erro sobre um estado de 


coisas que, a existir, excluiria a ilicitude do facto ou a culpa do agente”. 


Por seu turno, dispõe o n.º 1 do Art.º 17.º do Código Penal que “Age sem culpa quem 


actuar sem consciência da ilicitude do facto, se o erro lhe não for censurável”. 


O erro sobre a factualidade típica abrange o erro sobre qualquer elemento constitutivo 


do tipo legal, seja de facto, seja de direito (como é o caso de erro sobre elementos normativos 


do tipo). O erro sobre a proibição consiste na falta de conhecimento que deve ser imputada a 


uma falta de informação ou de esclarecimento que, quando censurável enquanto que no erro 


sobre a ilicitude estamos perante uma deficiência da própria consciência ético-jurídica do 


agente que não lhe permite apreender correctamente os valores jurídico-penais e que, por 


isso, quando censurável, conforma o específico tipo de censura do dolo. 


Ainda a propósito do erro sobre a ilicitude, escreve Alexandre Brandão da Veiga que 


o elemento normativo do tipo “artificial” define um especial regime em sede de falta de 


consciência da ilicitude de erro importa referir o seguinte. O que o legislador visa impor com 


cláusula é a não aplicabilidade do artigo 17.º do Código Penal a estes erros sobre o elemento 


normativo do tipo constante do artigo 379.º, nº 1, 2ª parte. Em suma, apenas pode haver 


quanto a este elemento normativo do tipo, um erro dos previstos no Art.º 16.º do C.P.. Ou 
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seja, e usando uma outra terminologia, apenas cabe em relação a este elemento normativo do 


tipo uma falta de consciência da ilicitude formal. 


Prova-se a consistência desta interpretação em dois planos. Por um lado, não se 


impede a aplicação da falta da consciêcia da licitude em relação ao tipo como um todo (17º 


do Código Penal). O sentido da proibição como um todo não tem de ser intelectualmente 


conhecido no sentido exacto da expressão. Por outro lado, numa perspectiva de fundamento 


material compreende-se esta restrição do regime do erro. A regularidade do mercado é uma 


realidade extremamente complexa, como o legislador reconhece pelos vários desdobramentos 


que dá a figura. Dai que só tenha sentido punir criminalmente uma conduta se o agente tiver 


real conhecimento de que com o facto está a desviar a função que o mercado deve 


desempenhar através do acto praticado (assim, em “Crime de Manipulação, Defesa e Criação 


de Mercado”, pág. 77). 


Considerando a matéria de facto provada temos que o arguido Jorge Jardim 


Gonçalves – bem como os arguidos António Rodrigues e Filipe Pinhal - tomou conhecimento 


da situação real das sociedades offshore Cayman, das operações realizadas por estas 


entidades e da intervenção, do BCP; no mercado, através das mesmas. A partir de Março de 


2004, tomou conhecimento da situação real das sociedades offshore Góis Ferreira, das 


operações realizadas por tais entidades e da intervenção, do BCP; no mercado, através de tais 


entidades. 


Adquirido esse conhecimento determinaram os três arguidos não reportar às entidades 


de supervisão a situação real de tais entidades, não ignorando, desde essas datas, a relação 


existente entre as mesmas e o BCP, os financiamentos que por este banco foram concedidos a 


tais entidades e as subsequentes operações de transferência e dissimulação das perdas.  


Sabiam os arguidos (1) Jorge Jardim Gonçalves, (2) Filipe Pinhal e (3) António 


Rodrigues que essa actuação, para ser bem-sucedida, implicava que, concomitantemente, não 


fosse  revelação contabilística da realidade material subjacente a tais operações, com todos os 


reflexos de natureza prudencial daí emergentes. 


Conhecedores da real situação do Grupo das offshore Cayman e do Grupo das 


offshore Góis Ferreira, pelos mesmos arguidos foi omitido que o nível de liquidez do título e 


o preço das acções incluíam transacções de título BCP efectuadas pelo emitente – salienta-se 


que ficou demonstrado que a intervenção das offhore Góis Ferreira assumiu significância na 


liquidez e no preço do título BCP -, através da utilização dos referidos veículos offshore, 
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informação que releva para a avaliação que os investidores podem fazer sobre o título, em 


condições normais de funcionamento do mercado porquanto, para além do preço, a liquidez 


constitui um dos principais factores de avaliação de um qualquer activo. 


Desde finais de 2002, as perdas originadas pela actividade das sociedades offshore 


Cayman foram transfiguradas e pulverizadas através de operações sucessivas destinadas à sua 


dissimulação ao mercado e entidades de supervisão, o que ocorreu por determinação dos 


mesmos arguidos Jardim Gonçalves, Filipe Pinhal e António Rodrigues e na execução do 


plano que os mesmos delinearam. 


Ora, sendo esta a factualidade provada não se verifica qualquer situação de erro. É 


certo que não se encontra demonstrado que o arguido Jorge Jardim Gonçalves – bem como os 


restantes – tivessem tido conhecimento, desde a data da constituição das sociedades offshore, 


que tais entidades tinham como verdadeiro UBO o BCP e que eram instrumentalizadas para 


aumentar a cotação do título. Porém, esse conhecimento foi adquirido em 2002, 


relativamente às sociedades offshore Cayman, e a partir de Março de 2004, relativamente às 


sociedades offshore Góis Ferreira, o que afasta, desde logo, o erro sobre os elementos do tipo 


– erro sobre a factualidade típica e erro sobre proibições por falta de informação ou de 


esclarecimento. 


Também é invocado na motivação de recurso o desconhecimento de que as opções 


que estavam a ser tomadas pelo Banco não eram ilícitas e, por maioria de razão, que eram 


criminalmente punidas, nomeadamente que a solução encontrada pelo Banco no sentido de 


achar UBO’s para as 17 Cayman não era válida; que os contratos celebrados não eram lícitos 


(ou que eram capazes de servir os propósitos descritos na acusação); que Góis Ferreira não 


era UBO material das sociedades offshore Góis Ferreira; que as regras contabilísticas 


aplicáveis ao BCP, desde 2002 eram as descritas na pronúncia e não as aplicadas pelo BCP; 


que as offshore – sendo estas apenas que assumem relevância, em face do entendimento 


acima perfilhado pelo tribunal quanto à questão da integração no perímetro de consolidação 


das sociedades Dazla, EA, EAI, CI e Townsend -  deviam estar refletidas nos relatórios e 


contas do BCP.   


Atenta a factualidade provada, nenhum destes argumentos pode merecer acolhimento. 


Os arguidos recorrentes eram conhecedores da realidade subjacente aos dois grupos 


de veículos offshore e da relação existente entre esses grupos e o BCP, ou seja, que tais 


entidades pertenciam efectivamente ao banco, as dúvidas que pudessem envolver a aplicação 
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da  legislação então vigente não assumem relevância, no caso, pois, conforme já se explicou, 


está em causa actividade exercida pelo banco através de entidades offshore cuja titularidade 


efectiva lhe pertence e, nessa medida, o resultado da actividade dessas entidades não poderia 


deixar de ser considerada nas Contas do próprio banco. 


No que concerne ao conceito de UBO e à diversidade de critérios para aferir a 


titularidade efectiva de uma entidade offshore, não colhe o argumento, nos moldes que já 


foram abordados. Mesmo que se utilize o critério pugnado pelos arguidos para aferir quem é 


o beneficiário efectivo das offshore Cayman, a resposta seria no mesmo sentido, ou seja, o 


BCP, em face das declarações assinadas por cada um dos beneficiários formais, transferindo 


para o banco ou para terceiro a indicar pelo mesmo, a totalidade das acções e dos activos. 


Assim, não podiam os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal 


deixar de saber que J. Bernardino Gomes, Frederico Moreira Rato e Ilídio Monteiro eram 


beneficiários formais e não efectivos das entidades offshore. 


No que concerne às offshore Góis Ferreira, improcede igualmente o argumento tecido 


porquanto, consta do elenco dos factos provados que em Março de 2004, pelo menos, os 


arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal tomaram conhecimento 


que Góis Ferreira não era UBO material das sociedades offshore Góis Ferreira. 


A propósito do alegado erro sobre a ilicitude, impõe-se uma breve referência a 


propósito das regras contabilísticas. Argumenta o recorrente Jorge Jardim Gonçalves que 


caso não se entenda haver erro sobre a proibição, estamos em presença de erro sobre a 


ilicitude, nos termos e para os efeitos do Art.º 17.º do Código Penal, atentas “as práticas 


usuais do sector financeiro, bem como a especial complexidade da informação 


contabilística”. 


Ora, conhecedores que o BCP era o beneficiário efectivo dos dois grupos de offshore 


e que intervinha no mercado através de tais entidades, os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, 


António Rodrigues e Filipe Pinhal, dispunham da informação necessária para saber que não 


era real a informação financeira divulgada pelo banco porquanto, o tratamento contabilístico 


conferido assentava no pressuposto que se tratava de entidades terceiras face ao banco e, 


nessa medida, haviam sido contabilizados juros e receitas que não correspondiam a proveitos 


uma vez que não existe financiamentos a terceiros – conforme já se explicitou – e, por outro 


lado, não estavam reflectidas, nos relatórios e contas, as perdas decorrentes da actividade 


desses veículos. A partir desse momento, sabiam também não ser real a informação 
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divulgada, quer quanto ao número de acções próprias, quer quanto à liquidez do título, quer 


quanto aos resultados, quer quanto aos capitais próprios.  


Acresce que ao (3) arguido António Rodrigues, na qualidade de CFO, incumbia  


apresentar, regularmente, aos membros do Conselho de Administração, informação sobre, 


entre outros aspectos, controlo orçamental do BCP consolidado; contas individuais do BCP; 


contas individuais das subsidiárias em Portugal; Demonstrações Financeiras consolidadas, 


incluindo notas às contas com politicas contabilísticas e detalhe e explicação dos maiores 


valores; análise trimestral dos resultados por segmentos de negócio; análise da evolução do 


crédito vencido, detalhando maiores entradas, recuperações e write-offs; cálculo dos fundos 


próprios; cálculo do rácio de liquidez; análise periódica da evolução dos rácios de 


solvabilidade e liquidez; apresentação dos grandes riscos; dossier trimestral com informação 


ao Conselho Superior; dossier trimestral com informação ao Conselho Geral e de Supervisão; 


dossier trimestral com informação ao Conselho de Auditoria; e apresentação trimestral de 


resultados ao mercado, em português e inglês. 


A informação de gestão elaborada pelo Centro Corporativo era reportada, 


exclusivamente, ao Conselho de Administração que a aprovava e usava para efeitos internos, 


designadamente por cada administrador nas respectivas áreas de responsabilidade, ou para 


divulgação externa (como seja o Relatório do Conselho de Administração do Relatório e 


Contas Anual). 


O mesmo arguido António Rodrigues teve sob a sua responsabilidade, até 15 de 


Janeiro de 2008, nos termos já referidos, o pelouro do Centro Corporativo, sendo o 


administrador efectivo, até 2005, o arguido Jorge Jardim Gonçalves, competindo ao 


administrador alternante com asterisco o exercício das funções inerentes ao cargo. 


Esse mesmo rrguido António Rodrigues teve sob a sua responsabilidade, o pelouro da 


Contabilidade, como titular efectivo, nos anos de 2000, 2001, 2003, 2004, 2006 e 2007. 


Para além das funções exercidas, eram os arguidos conhecedores da realidade material 


subjacente às operações realizadas pelas offshore Cayman e Góis Ferreira. 


Importa não olvidar que o arguido Jorge Manuel Jardim Gonçalves se reunia 


anualmente com o auditor externo, não constando da factualidade provada que tenha sido 


revelada a quem exercia essa função, a realidade material subjacente às operações realizadas 


pelas offshore ou o relacionamento existente entre estas e o BCP. 
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Em suma, sabiam os arguidos que eram falsas as contas das instituição, não se 


resumindo as omissões a uma mera questão de interpretação de normas jurídicas e 


contabilísticas, constituindo a não revelação contabilística da real situação do BCP parte da 


estratégia delineada entre os mesmos e em cuja execução também participaram. 


Importa ter presente, do mesmo modo, que em 2007, o Banco promoveu uma 


correcção de 300 milhões de euros ao valor bruto do crédito por contrapartida da rúbrica 


“Outras Reservas e Resultados Transitados”, com efeitos a 1/1/2006, reflectindo este 


ajustamento da situação líquida o critério defendido pela CMVM. Este ajustamento foi 


efectuado sem o reconhecimento ou a concordância do BCP ao entendimento daquela 


autoridade de supervisão, constando da nota 54 (II volume, fls. 124) do Relatório e Contas de 


2007 que “Face às indicações existentes a respeito das investigações das autoridades de 


supervisão quanto à análise mais completa da substância económica das operações  acima 


descritas, o Banco decidiu considerar uma interpretação mais prudente, face aos riscos agora 


identificados, da natureza e de reestruturação das mesmas, pelo que procedeu ao registo de 


uma correção de Euros 300 milhões com efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2006, ascendendo 


o respectivo efeito líquido de imposto a cerca Euros 220,5 milhões …”.  


Procedeu o BCP a esta correcção por forma a dar satisfação à posição da CMVM 


relativamente à contabilização do Projecto Baía de Luanda mas com a ressalva expressa de 


que o fazia por mera cautela e sem admitir que o tratamento contabilístico dado ao 


financiamento do Projecto Baía de Luanda não fosse correcto, mantendo, no presente, o 


entendimento constante da informação do CAE, ao mercado, de 23 de Dezembro de 2007, 


sobre a correcção das contas, ou seja, de acordo com o IFRS 3, parágrafo 14, devia a dação 


em pagamento das acções da Comercial Imobiliária (CI) ser contabilizada pelo valor de 


aquisição, existindo o prazo de um ano para ser ajustado o “justo valor”, o que foi cumprido 


com a provisão de 47 M€, após obtenção de segunda avaliação independente, passando assim 


o activo a estar registado ao valor de mercado com base nas avaliações disponíveis (253 M€).  


Ainda que se entenda que o registo contabilístico da dação das acções da Comercial 


Imobiliária/Projecto Baia de Luanda foi efectuado à luz, não de critérios à margem das regras 


contabilísticas vigentes à data mas, de um critério menos correcto ou menos adequado ainda 


que com observância dessas regras e da interpretação que das mesmas era então efectuada e, 


assim sendo, não puder tal conduta ser punida criminalmente por não estar em causa conduta 


proibida por lei mas matéria susceptível de vários entendimentos plausíveis, em nada afasta o 
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já exposto. As Contas submetidas para aprovação pela Assembleia Geral, traduziam, desde 


pelo menos o exercício de 2001, resultados líquidos de exercício e valores de capitais 


próprios empolados, isto é sobreavaliados, por não reflectirem as perdas sofridas pelas 


sociedades offshore Cayman (e sua decorrência) e Góis Ferreira, e por contabilizarem juros e 


comissões cobrados àquelas offshore. Deste modo e ainda que se entenda admissível o 


registo contabilístico do Projecto Baía de Luanda, tal como foi efectuado pelo BCP, antes da 


correcção, no ano de 2007, mantém-se a não revelação da realidade material subjacente às 


operações realizadas pelas sociedades offshore e a apresentação de resultados líquidos de 


exercício e valores de capitais próprios empolados, pelo que a conduta dos arguidos não 


relacionada com entendimentos diversos das normas aplicáveis. 


Improcede, assim, os fundamentos de recurso baseados na alegada existência de erro 


sobre a factualidade típica, sobre as proibições e sobre a ilicitude. 


      *** 


Cumpre, agora, apreciar da questão relativa à não verificação do concurso aparente de 


crimes (e, portanto, verificação de um concurso efectivo de crimes). 


Nas suas alegações de recurso o Ministério Público defende que o acórdão impugnado 


decidiu mal ao condenar os arguidos em concurso aparente apenas pela manipulação de 


mercado, dado que os factos assentes na fundamentação são susceptíveis de integrar em 


concurso efectivo, os crimes de manipulação de mercado e falsificação de documento. Mais 


alega que de acordo com a doutrina que tem baseado a jurisprudência do STJ – reafirmada no 


Acórdão de fixação de jurisprudência n.º 10/2013 –, existe um concurso efectivo de crimes 


entre falsificação de documento e burla.  


Esta também foi uma das razões de discordância que fundamentou a declaração de 


voto vencido de uma juíza que constituiu o tribunal colectivo de primeira instância.  


Cumpre apreciar. 


Dispõe a primeira parte do n.º 1 do Art.º 30.º do Código Penal que o número de 


crimes se determina pelo número de tipos de crime efectivamente cometidos pela conduta do 


agente - “concurso heterogéneo”, ou seja, realização de diversos crimes decorrente da 


violação de diversas normas incriminadoras) - e, na segunda parte, estipula que o número de 


crimes também se determina pelo número de vezes que o mesmo tipo de crime for 
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preenchido pela conduta do agente (“concurso homogéneo”, ou seja, realização plúrima do 


mesmo crime decorrente de violações da mesma norma incriminadora). 


O acórdão recorrido decidiu-se pela existência, no caso vertente, da existência de uma 


relação de concurso aparente de normas, respondendo os arguidos condenados apenas pela 


prática do crime de manipulação de mercado, devendo a falsificação servir apenas como 


factor de agravação da pena dentro da moldura penal do mencionado crime de manipulação 


de mercado. 


E, bem, quanto a nós, na demonstração de que “embora se verifique o concurso de 


tipos legais efectivamente preenchidos pelo comportamento global” este é “dominado por um 


único sentido autónomo de ilicitude que corresponde a uma unidade de sentido dos ilícitos 


praticados”, na esteira da doutrina dominante. 


Não pode deixar de se considerar que o “acto de falsificação surge perante o ilícito de 


manipulação de mercado unicamente como meio de o realizar”, visto que este representa a 


finalidade e o objectivo daquele. Veja-se que não condiz com a realidade a afirmação do 


Ministério Público de que não está demonstrado que os agentes praticaram a falsificação com 


o “fim exclusivo ou predominante de manipular o mercado”. 


O tribunal  a quo demonstrou que apelando a um argumento de pura razoabilidade, 


“com esta actuação (a falsificação de documento) (os sujeitos) pretendiam influenciar 


positiva mas erroneamente os investidores e revelar uma situação patrimonial do Banco que 


não correspondia à realidade”, ou seja manipular o mercado. Assim, é por demais evidente, e 


foi cabalmente demonstrado, que uma actuação decorre da outra.  


Como expõe, neste ponto, a decisão recorrida: 


Contudo, da análise da conduta dos arguidos, facilmente se constata que a falsificação de documento constituiu um 
dos meios através dos quais foi divulgada informação falsa. Encontra-se demonstrado que os arguidos Jorge Jardim 
Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal tomaram conhecimento da real situação das sociedades offshore Cayman, 
em finais de 2002, e da situação real das sociedades offshore Góis Ferreira, a partir de Março de 2004. Desde tais datas, 
determinaram não reportar às entidades de supervisão ou reportaram mas de forma falseada, a realidade material 
subjacente a tais grupos de offshore e às operações realizadas pelas mesmas, não ignorando, então, a relação existente 
entre as mesmas e o BCP, os financiamentos que por este banco lhes foram concedidos e as subsequentes operações de 
transferência e dissimulação das perdas. 


Com esta actuação pretendiam influenciar positiva (mas erroneamente) os investidores e revelar uma situação 
patrimonial do Banco que não correspondia à realidade. 


Sabiam, no entanto, que essa actuação, para ser bem sucedida impunha que, concomitantemente, não fosse tal 
informação objecto de relevação contabilística, com todos os reflexos de natureza prudencial daí emergentes, estando os 
arguidos cientes dessa circunstância.  


 Assim, como consequência da actuação dos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal, 
apesar do BCP revelar, nos seus livros, os créditos concedidos às sociedades offshore, a contabilidade e, 
consequentemente, as demonstrações financeiras do BCP não reflectiam, de forma verdadeira, a situação económico-
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financeira do Banco relativamente a cada um dos grupos de offshores e às operações tendentes à pulverização e 
dissimulação dos prejuízos. 


 As sociedades comerciais encontram-se obrigadas a prestar contas da respectiva actividade, devendo a 
informação ser completa, verdadeira, actual, clara, objectiva e lícita. Os documentos falsificados correspondem aos 
Relatórios e Contas do BCP dos exercícios dos anos 2001 a 2007, os quais corporizam declarações juridicamente 
relevantes, quer no âmbito da instituição BCP, quer perante o mercado, ou seja, a finalidade dos documentos falsificados 
consiste em transmitir a informação financeira sobre as instituições ao mercado. Por sua vez, uma das formas priveligiadas 
de actuar sobre o mercado consiste na produção e divulgação de informação. 


Pese embora se verifique o concurso de tipos legais efectivamente preenchidos pelo comportamento global, o 
comportamento dos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal, é dominado por um único sentido 
autónomo de ilicitude que corresponde a uma unidade de sentido dos ilícitos praticados. Existe unidade de desígnio 
criminoso, ou seja, numa convergência temporal, pelos arguidos foi efectuada a opção pela falsificação do documento 
como meio de alcançar o objectivo visado e utilizaram-o numa continuidade desse designío. O acto de falsificação,  levado 
a cabo unicamente no contexto situacional da realização do crime-fim, nele esgota o seu sentido e efeitos. O crime de 
falsificação surge perante o ilícito de manipulação de mercado unicamente como meio de o realizar e considerando a 
finalidade subjacente aos Relatórios e Contas, o perigo de lesão da segurança e da credibilidade do tráfego probatório é 
consumida pela tutela penal conferida pelo crime de manipulação de mercado, pelo que a autonomização do conteúdo 
daquele ilícito significaria uma dupla valoração do mesmo substracto de facto. Assim, entre o crime de manipulação de 
mercado e o crime de falsificação existe uma relação de concurso aparente de normas, pelo que os arguidos Jorge Jardim 
Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal, respondem criminalmente pela prática do crime de manipulação de mercado, 
devendo o crime de falsificação servir apenas como factor agravação da pena dentro da moldura penal do crime de 
manipulação de mercado. 


 


Essa foi também a caracterização que fizemos (nesta sede de recurso) da unidade da 


acção por via da resolução criminosa a propósito da questão da prescrição do procedimento 


criminal e que aqui se tem como reproduzida. Assim, quanto ao acto de falsificação de 


documento e o contexto em que o mesmo foi levado a cabo e como demonstrado supra, ao 


contrário do que o Ministério Público tenta sustentar, os efeitos deste acto apenas foram 


queridos como “indispensáveis para a prossecução do fim último de manipular o mercado”, 


pelo que não há dolo quanto aos outros efeitos. Assim, a afirmação de que esses efeitos “não 


deixaram de se dar efectivamente, nem foram menos dolosamente praticados” não pode 


colher, na medida em que, de acordo com o melhor entendimento, não releva que os efeitos 


se tenham dado efectivamente, nem inclusivamente o dolo com que foram praticados ou não, 


visto que não se está no âmbito da tipicidade, antes no da ilicitude. O que resulta da doutrina 


e jurisprudência maioritárias invocadas no acórdão recorrido não se prende propriamente 


com o preenchimento de vários tipos de crimes, mas sim com uma conexão entre os vários 


sentidos de ilícito que faz com que não se justifique punir o agente como se este tivesse 


praticado os crimes autonomamente, que no caso é patente.  Nessa conformidade, pode-se 


confirmar que embora se verifique o concurso de tipos legais efectivamente preenchidos pelo 


comportamento global, o comportamento dos agentes é dominado por um único sentido 


autónomo de ilicitude que corresponde a uma unidade de sentido dos ilícitos praticados. 


Mas nas suas alegações o Ministério Público recorre à ideia de analogia de tratamento 


entre o crime de manipulação de mercado e o de burla, em matéria de concurso com a 







 


 


 


 


TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE LISBOA 


Rua do Arsenal, Letra G, 1100-038 Lisboa    Telefone: 21 322 29 00    Fax: 21 347 98 44 
 


 


677 


S. R.


falsificação de documento, e assim, à aplicação, qual tale, da jurisprudência uniformizada 


pelo citado Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça n.º 10/2013. 


Todavia, essa analogia é desmentida pela análise comparativa dos tipos de ilícito de 


burla e de manipulação de mercado, p. e p. nos Art.ºs 217.º do Código Penal e 379.º do 


CdVM, respectivamente. 


Na verdade, ao passo que a burla é um crime integrado no chamado direito penal 


comum, de natureza patrimonial, de dano, e que tutela um bem jurídico individual; o crime de 


manipulação de mercado é um crime integrado no designado direito penal especial, na 


categoria dos crimes contra o mercado de capitais, de natureza económica, de perigo, e que 


tutela um bem jurídico supra-individual. 


Não há, pois, qualquer proximidade entre os crimes que permita, e muito menos que 


imponha, tratamento analógico entre os ditos tipos penais; e nada admite a transposição do 


entendimento fixado pelo STJ quanto à relação entre o crime de burla e de falsificação de 


documento em matéria de concurso.  


Como refere de Frederico Lacerda Costa Pinto, no citado “Crimes e Contra-


Ordenações no Código dos Valores Mobiliários”, a pp. 406 e 411: “As lesões no património 


de outrem decorrentes de práticas manipuladoras apenas são relevantes para efeitos de 


indemnização civil, cujo pedido pode ser deduzido junto do processo criminal (arts. 71º e ss 


do CPP), ou para a eventual aplicabilidade dos crimes comuns. 


(…) 


Na exacta medida em que os crimes descritos lesam aspectos essenciais do 


funcionamento dum sector do sistema financeiro, estamos perante agressões a uma vertente 


da economia nacional e, por essa razão, os crimes de abuso de informação e de manipulação 


do mercado são crimes económicos e não crimes patrimoniais. Por isso mesmo, é correcta a 


natureza processual dos crimes: trata-se, em ambos os casos, de crimes públicos.” 


Efetivamente, a natureza especial dos crimes previstos no Código dos Valores 


Mobiliários surge, desde logo, destacada no preâmbulo do DL n.º 486/99, de 13 de dezembro 


(que aprovou o CdVM), quando se refere:  


“A intenção codificadora revela-se também no cuidado de integração harmoniosa do 


diploma no conjunto do sistema jurídico, de acordo com uma relação de especialidade. 
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Evitou-se regular o que estava regulado, tomando como pressupostos os regimes 


gerais já consagrados no direito privado (civil e societário), no direito administrativo, no 


direito penal e de mera ordenação social. Preservando a teoria e a técnica acumuladas nessas 


grandes áreas do direito, procurou-se apoiar o trabalho do intérprete-aplicador e, sem deixar 


de ter em conta as especificidades do direito dos valores mobiliários, atenuar o aparente 


exotismo de algumas figuras.” 


Ou seja, contrariamente ao que pretende o Ministério Público, aqui recorrente, 


estamos perante um concurso entre normas legais (ou concurso aparente), solucionável 


apenas pelas regras da especialidade, subsidiariedade e consumpção. 


Pelas suas características – natureza, bem jurídico tutelado, forma como o bem 


jurídico tutelado é posto em causa pela conduta do agente e especialidade –, o crime 


manipulação de mercado, na verdade, merece o mesmíssimo tratamento que os crimes fiscais 


em matéria de concurso com o crime de falsificação de documento.  


Dito de outro modo, a questão da relação de concurso existente entre o crime de 


falsificação de documento e o crime de manipulação de mercado, tem de ser resolvida à luz 


do decidido no Acórdão do STJ n.º 3/2003, proferido no âmbito do processo n.º 735/1999, 


que fixou a seguinte jurisprudência:  


“Na vigência do Regime Jurídico das Infracções Fiscais não Aduaneiras, aprovado 


pelo Decreto-Lei n.º 20-A/90, de 15 de Janeiro, com a redacção original e a que lhe foi dada 


pelo Decreto-Lei n.º 394/93, de 24 de Novembro, não se verifica concurso real entre o crime 


de fraude fiscal, previsto e punido pelo artigo 23.º daquele RJIFNA, e os crimes de 


falsificação e de burla, previstos no Código Penal, sempre que estejam em causa apenas 


interesses fiscais do Estado, mas somente concurso aparente de normas com prevalência das 


que prevêem o crime de natureza fiscal.” 


Em razão desta especialidade, e à semelhança do que sucede com os crimes fiscais, a 


incriminação dos crimes de mercado dos valores mobiliários, como crimes económicos que 


constituem direito penal especial, exclui a punição por outros delitos comuns, que não visem 


a tutela de interesses individuais. Lex specialis derogat legi generali. 


Neste contexto, e sendo líquido – e, bem assim, constituindo fundamento dos 


Acórdãos do STJ n.ºs 1/2003, 3/2003 e 10/2013 e do Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 


76/2002 – que o crime de falsificação de documento é um crime “contra a vida em sociedade, 
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em que é protegida a segurança e confiança no tráfego probatório, a verdade intrínseca do 


documento enquanto tal, como bem jurídico” que tem “claramente uma natureza 


supraindividual”, é manifesto que não estão em jogo “interesses de terceiros”, recorrendo à 


expressão do acórdão recorrido, transcrita no Acórdão n.º 3/2003, que imponham a punição 


por via do direito penal comum em paralelo com o direito penal especial. 


Mais cumpre realçar que a natureza especial derrogatória do regime comum, seguida 


relativamente à criminalidade fiscal e à do mercado dos valores mobiliários, não é exclusiva 


destas duas áreas do direito penal secundário.  


É também exemplo desta relação de especialidade o quadro penal previsto no DL n.º 


28/84, que estabelece o regime dos crimes contra a economia e contra a saúde pública, de 


entre os quais se destacam os tipos previstos nos artº 36.º - fraude na obtenção de subsídio ou 


subvenção – e o artº 38.º - fraude na obtenção de crédito. 


Daí que sejam inteiramente subsumíveis à situação de concurso entre os crimes de 


manipulação de mercado e de falsificação de documento, os ensinamentos vertidos no 


Acórdão n.º 3/2003, tudo como se refere, aliás, na Declaração de voto de vencido do 


Conselheiro Raúl Borges, vertida no Acórdão do STJ n.º 10/2013, acima mencionado. 


 Nesse sentido, julga-se improcedente a argumentação deste outro fundamento de 


recurso do Ministério Público. 


      *** 


Importa, por último, reflectir sobre a aventada violação de princípios constitucionais 


(previstos nos Art.ºs 1.º a 3.º, 18.º, 27.º e 29.º, todos da Constituição da República 


Portuguesa), designadamente por violação do princípio princípio do ne bis in idem, nas duas 


vertentes constitucionalmente impostas, pelos Art.ºs 29.º, n.º 5, e 18.º, n.º 2, ambos da 


CRPortuguesa. 


Nas suas alegações de recurso os 1.º e 2.º arguidos, Jorge Jardim Gonçalves e Filipe 


Pinhal, invocam que a decisão recorrida viola, na aplicação do direito, os acima mencionados  


princípios constitucionais. 


O 1.º arguido invoca, em síntese, que a norma extraída do Art.º 379.º do CdVM, Art.º 


2.º, n.º 2, alínea e) e n.º 4, alínea a) do DL n.º 36/92, interpretada no sentido de que a 


obrigação de consolidar uma empresa na situação financeira de uma instituição bancária, 


pode ter ocorrido em cada uma das situações descritas é, em tal interpretação 
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inconstitucional, por violação dos artºs 1.º a 3.º, 18.º e 29.º, da CRPortuguesa. Violando 


igualmente o Art.º 7.º da Convenção Europeia dos Direitos Humanos.  


Por outro lado, o 2.º arguido invoca a violação dos princípios do ne bis in idem, 


consagrado no Art.º 29.º, n.º 5, da CRP, quer na vertente da proibição de cumulação de 


acções, quer na de cumulação de sanções, e os princípios da necessidade da pena e da 


proibição constitucional do excesso constantes do Art.º 18.º, n.º 2, da CRP e viola o Art.º 4.º 


do Protocolo n.º 7 à Convenção Europeia dos Direitos Humanos (CEDH). Isto na alegação de 


que a identidade de facto e de fundamento da punição criminal e contra-ordenacional, que se 


verifica no caso concreto, bem como a gravidade das sanções em causa – tratando-se de 


sanções de carácter penal em sentido amplo, com a mesma finalidade preventiva e protectora 


de bens jurídicos – impede a prossecução ou a aplicação cumulativa de penas criminais e 


coimas pelos mesmos factos, bem como de sanções acessórias em duplicado. Pois tal 


prossecução e aplicação cumulativa viola o princípio ne bis in idem porquanto estamos 


perante três processos penais, na acepção do Tribunal Europeu dos Direitos Humanos e para 


efeitos do Art.º 6.º da CEDH. Mais defende que a análise desta questão, que é de 


conhecimento oficioso, deve suscitar uma decisão sobre os efeitos da pendência de múltiplos 


processos de contra-ordenação e deste processo-crime sobre os mesmos factos, de entre os 


quais o instaurado pela Comissão do Mercado de Valores Mobiliários, nomeadamente sobre 


a existência e consequências da litispendência e de trânsito em julgado de qualquer destes 


processos.  


Cumpre apreciar. 


Nos Art.ºs 1.º a 3.º, 18.º, 27.º e 29.º, todos da Constituição da República Portuguesa, 


consagram-se os seguintes princípios: 


 . Art.ºs 1.º a 3.º: princípios da forma republicana do Estado, do Estado de 


direito democrático, da soberania e da legalidade; 


  . Art.º 18.º: força jurídica dos direitos liberdades e garantias: 


  . garantia constitucional dos mesmos (com a consagração do princípio 


da proporcionalidade) e 


  . qualificação das leis restritivas de direitos  


 . Art.º 27.º: direito à liberdade e segurança e  
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 . Art.º 29.º: aplicação da lei criminal 


   . irretroactividade da lei penal 


   . legalidade das penas ou medidas de segurança 


   . non bis in idem (direito a não ser julgado ou punido mais de 


uma vez) e 


   . revisibilidade das condenações injustas. 


 Por seu turno, no Art.º 7.º da Convenção Europeia dos Direitos Humanos consagra-se 


o princípio da legalidade e da irretroactividade da lei penal, e no Art.º 4.º do Protocolo N.º 7 


Adiocional à Convenção para a Protecção Europeia dos Direitos Humanos e das Liberdades 


Fundamentais, consagra-se o princípio do non bis in idem (direito a não ser julgado ou 


punido mais de uma vez). 


Em primeiro lugar, entende-se que é manifesta a improcedência destas 


inconstitucionalidades arguidas pelo 1.º arguido, no sentido de que a sua responsabilização 


criminal, tal como a que veio a ser apurada no julgamento realizado em 1.ª instância, violará 


alguns dos princípios mencionados, na correcta interpretação e aplicação da lei criminal (nos 


preceitos legais incriminadores qualificados nos pontos antecedentes) que veio a ser realizada 


no mesmo acórdão condenatório recorrido. E isto tendo em conta os princípios 


constitucionais alegados pelo mesmo 1.º arguido, e que aqui não deixam de ser também 


apreciados na vertente do direito processual e probatório que veio a ser devidamente 


realizada nos pontos ii e iii. da fundamentação deste acórdão agora proferida em via de 


recurso. 


Razão pela qual se passa de imediato a conhecer da aventada violação do princípio 


constitucional do non bis in idem alegada pelo 2.º arguido. 


Como constatou o tribunal recorrido na matéria comprovada, por despacho de fls. 


11304-11315 foram instaurados contra o ora recorrente dois processos de contra-ordenação, 


pela Comissão do Mercado de Valores Mobiliários (CMVM), com o n.º 42/2008 


(actualmente 1923/10.4TFLSB, 9.ª Secção do Tribunal da Relação de Lisboa), e pelo Banco 


de Portugal (BdP), com o n.º 24/7/CO (actualmente 1453/10.4TFLSB, 1º Juízo 2ª Secção, do 


Tribinal de Pequena Instância Criminal de Lisboa), nos quais o ora recorrente foi “condenado 


[…] no pagamento de uma coima e na sanção de inibição do exercício da actividade 


financeira” (cf. facto provado n.º 1954, p. 309 do acórdão recorrido (cf. a acusação deduzida 







 


 


 


 


TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE LISBOA 


Rua do Arsenal, Letra G, 1100-038 Lisboa    Telefone: 21 322 29 00    Fax: 21 347 98 44 
 


 


682 


S. R.


contra o arguido Filipe Pinhal pela CMVM constante do Apenso XXII, cf. a decisão no 


processo de contra-ordenação objecto de divulgação pública pela CMVM (disponível para 


consulta em 


http://www.cmvm.pt/cmvm/comunicados/contrordmtograves/pages/contraordena%C3%A7%


C3%B5esgravesemuito%20graves.aspx. e a Decisão do Tribunal da Relação de Lisboa 


disponível para consulta na internet em 


http://www.cmvm.pt/CMVM/Comunicados/ContrOrdMtoGraves/Documents/Ac%20RelLx


%20OCR%20BCP_2_v1.pdf; cf. ainda a acusação do BdP, no Apenso C). 


Tais processos foram instaurados com base na mesma denúncia que conduziu à 


instauração deste processo (cf. factos provados i), ii), iii), p.54) e levaram à acusação dos 


arguidos. 


O seu objecto consta das respectivas acusações, juntas aos presentes autos no Apenso 


XXII (CMVM) e no Apenso C (BdP). 


Mas, quanto a este tribunal, esta constatação não implica que o aventado princípio ne 


bis in idem esteja a ser posto em causa, em virtude da instauração do presente processo e dos 


dois processos de contra-ordenação pelos aduzidos factos, quer na vertente da proibição de 


cumulação de acções, quer de sanções. 


O princípio constitucional (e universal) do non bis in idem (direito a não ser julgado 


ou punido mais de uma vez), consagrado na nossa Constituição, reveste uma função de 


garantia pessoal do cidadão perante o jus puniendi e é um princípio basilar do Estado de 


Direito, encontrando plena consagração em diversos textos internacionais, designadamente, 


no Art.º 14.º, n.º 7 do Pacto Internacional sobre os Direitos Civis e Políticos e no Art.º 4.º do 


Protocolo n.º 7 à Convenção Europeia dos Direitos Humanos. 


Deve, assim, entender-se tal princípio como a garantia subjetiva para o arguido de não 


ser submetido duas vezes a um julgamento pelo mesmo crime e, consequentemente, e de 


acordo com um processo regido pelo princípio da acusação, não ser acusado duas vezes pelos 


mesmos factos.   


O princípio ne bis in idem deve ser conjugado com a figura do caso julgado, uma vez 


que este impede novo julgamento sobre o mesmo crime, estabelecendo um efeito negativo do 


procedimento criminal. 



http://www.cmvm.pt/cmvm/comunicados/contrordmtograves/pages/contraordena%C3%A7%C3%B5esgravesemuito%20graves.aspx

http://www.cmvm.pt/cmvm/comunicados/contrordmtograves/pages/contraordena%C3%A7%C3%B5esgravesemuito%20graves.aspx

http://www.cmvm.pt/CMVM/Comunicados/ContrOrdMtoGraves/Documents/Ac%20RelLx%20OCR%20BCP_2_v1.pdf

http://www.cmvm.pt/CMVM/Comunicados/ContrOrdMtoGraves/Documents/Ac%20RelLx%20OCR%20BCP_2_v1.pdf
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O conteúdo e limites do caso julgado penal são fornecidos pelo objeto do processo, 


isto é, pela identidade de sujeitos, de pedido – entendido como pretensão de reconhecimento 


jurisdicional de que aquele facto constitui o crime por que o arguido é acusado, da sua 


responsabilidade criminal e aplicação da consequente sanção penal - e causa de pedir – 


entendida como o facto jurídico concreto que fundamenta a aplicação ao arguido da pena - do 


facto já julgado e daquele por que se pretende instaurar um novo processo.   


Ora, o 2.º arguido, aqui recorrente, parte de um equívoco entre o que é aquele 


princípio e a existência de uma pluralidade de processos pelos mesmos factos.  


No que respeita à conexão de objetos do processo distintos, é forçoso admitir que 


estão (…) nele em jogo, de forma primacial, a economia processual e a harmonia de julgados, 


sendo certo que, nos domínios sancionatórios, esta última exigência corre a favor dos 


arguidos, uma vez que só é admitida a revisão da sentença transitada em julgado com base 


em inconciabilidade dos factos dados como provados noutra sentença se da oposição 


resultarem graves dúvidas sobre a justiça da condenação e não também sobre a justiça da 


absolvição (cfr. Art.ºs 449.º, n.º 1, al. c) do CPPenal e 80.º do RGCO.»  


Nos autos de contraordenação do BdP, estão em causa contraordenações previstas no 


Art.º 211.º, alíneas g) e r), do RGICSF, consubstanciadas na prestação ao Banco de Portugal, 


entre 2000 e 2007 de “falsas informações”, bem como de falsificação da contabilidade do 


BCP, tanto no plano individual como consolidado. 


No processo-crime estão em causa os crimes de manipulação de mercado, p. e p. pelo 


Art.º 379.º, n.º 1 do Código dos Valores Mobiliários (CVM) e de falsificação de documento, 


p. e p. pelos Art.ºs 256.º, n.º 1, al. d) e e) e 255.º, al. a), ambos do Código Penal.  


No Proc. n.º 1923/10.4TFLSB, estão em causa infracções ao Art.º 7.º do CdVM, 


devido à difusão dos documentos de prestação de atividade, resultados e situação económica 


e financeira do BCP no terceiro trimestre de 2007 e o comunicado divulgado a 23-12-2007. 


Constata-se desde logo que os tipos penais e contraordenacionais são diferenciados, 


exigindo elementos objetivos e subjetivos distintos, os quais se ancoram em factos 


naturalmente também distintos. 


Existe, assim, um concurso de infrações entre a contraordenação de “falsificação de 


contabilidade” e o crime de falsificação de documento, objecto do processo penal – cf. Art.º 


20.º RGCO e Art.º 208.º do RGICSF. 
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Ao contrário do que se estabelece no Regime Geral das Contraordenações, e de 


acordo com o Art.º 208.º do RGICSF, ambos os processo não só podem, como devem, seguir 


em separado, um para punição do crime e outro para punição a título de contraordenação, 


dada a especialização que se impõe nestas matérias. 


Acresce que, na impugnação judicial de decisão do Banco de Portugal e na 


impugnação judicial de decisão da CMVM não estão em causa a imputação das mesmas 


contraordenações, tratando-se de tipos contraordenacionais diferentes e que nem sequer são 


conexos à luz do Art.º 16.º do RGCO (e não à luz do Art.º 24.º do CPP), pois em processo de 


contraordenação, os casos de conexão só abrangem as situações de comparticipação previstas 


no referido Art.º 16.º. 


Sublinha-se ainda que, a Art.º 38.º do RGCO, enquanto norma geral dos 


procedimentos contraordenacionais, tem de ser preterido face ao disposto no Art.º 208.º do 


RGICSF, o qual prevê que se, pelo mesmo facto, uma pessoa responder simultaneamente a 


título de crime e a título de ilícito de mera ordenação social, seguir-se-á o regime geral, mas 


instaurar-se-ão processos distintos respetivamente perante o juiz penal e no Banco de 


Portugal, cabendo a este último a aplicação, se for caso disso, das sanções acessórias 


previstas no presente diploma. 


Também o Art.º 420.º, n.º 1, do CdVM estabelece que se o mesmo facto constituir 


simultaneamente crime e contra-ordenação, o arguido é responsabilizado por ambas as 


infracções, instaurando-se processos distintos a decidir pelas autoridades competentes. 


O mesmo Código prevê no n.º 2 do mesmo preceito uma excepção, nas situações 


previstas na alínea i) do n.º 1 do Art.º 394.º (violação do regime de informação privilegiada), 


quando o facto que pode constituir simultaneamente crime e contra-ordenação seja imputável 


ao mesmo agente pelo mesmo título de imputação subjectiva, há lugar apenas ao 


procedimento de natureza criminal. 


É necessário ainda sublinhar, por último, que os três arguidos foram condenados neste 


processo apenas nas sanções acessórias próprias deste regime, e não também pela sanção 


principal que é a coima. 


Certo é que, mesmo a entender alguma identidade de condutas, desde logo porque 


ocorrem no mesmo contexto, esse circunstancialismo não impede um desvalor plúrimo, 


havendo sempre que atender que este princípio constitucional, assim como os demais 
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invocados da necessidade, da proporcionalidade e da igualdade, não excluem a dupla 


penalização, sendo o duplo julgamento que se encontra no âmago da proibição constitucional. 


Tal como referem Gomes Canotilho e Vital Moreira, citando o Ac. do Tribunal 


Constitucional n.º 244/99, não se reconduz à “prática de mesmo crime” o sancionamento de 


uma conduta como crime e contra-ordenação – assim, Constituição da República Portuguesa 


Anotada, Volume I, Coimbra: Coimbra Editora, 2007, pp. 497-498. 


O mesmo recorrente invoca a violação do princípio ne bis in idem, sustentando que, 


no caso, o mesmo facto foi valorado duplamente, ao ser sancionado como crime e como 


contra-ordenação. Não se questiona a relação do princípio ne bis in idem com os casos de 


concurso entre crime e contra-ordenação. De resto, o Tribunal Constitucional já admitiu 


diversas vezes a invocação desse parâmetro de constitucionalidade em casos com esta 


configuração (cf., entre outros, os Acórdãos nºs 244/99, 566/04 e 102/99 –  


www.tribunalconstitucional.pt). A questão de constitucionalidade normativa que os presentes 


autos suscitam, porém, é a de saber se a norma que fundamenta a condenação, em concurso 


efectivo, pela prática das contra-ordenações e do crime de manipulação de mercado violará 


ou não o disposto no n.º 5 do Art.º 29.º da Constituição, e (também por aí) as demais normas 


constitucionais invocadas do direito internacional. No que releva para a decisão da presente 


questão, o princípio ne bis in idem impede que o mesmo facto seja valorado duas vezes, isto 


é, que uma mesma conduta ilícita seja apreciada com vista à aplicação da sanção mais do que 


uma vez (não se pretende naturalmente abranger, nesta explicitação do princípio ne bis in 


idem, os casos em que o julgamento é repetido na sequência da anulação, em sede de recurso, 


a anterior julgamento). A esta aplicação subjaz a ideia segundo a qual a cada infracção 


corresponde uma só punição, não devendo o agente ser sujeito a uma repetição do exercício 


da pretensão punitiva do Estado. Assim, e ainda em abstracto, o mesmo facto que lese ou 


afecte uma só vez um bem jurídico não pode ser valorado duas vezes – assim, o Ac. do 


Tribunal Constitucional n.º 356/2006 de 8/6/2006, disponível em 


http://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/20060356.html. 


Razões pelas quais se afasta as diversas inconstitucionalidades arguidas, por violação 


dos princípios constitucionais descritos, julgando improcedentes estes outros fundamentos 


dos recursos interpostos. 


      *** 



http://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/20060356.html
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(viii) Na escolha e determinação das penas principais e acessórias aplicadas e da 


quantificação das suas medidas ou condicionalismos.   


Neste ponto cumpre apreciar dos fundamentos dos recursos do Ministério Público e 


do 2.º arguido, Filipe Pinhal. O primeiro, no sentido do agravamento das penas principais e 


acessória, tendo como pressuposto a procedência dos demais fundamentos do recurso que 


redundariam no concurso efectivo dos crimes de manipulação de mercado e de falsificação 


documental e na ampliação da situação fáctica a um período histórico mais alargado. O 


segundo arguido, considerando excessiva tanto a pena principal como as demais sanções 


acessórias (inibição e publicação), assim como do montante da quantia pecuniária a que ficou 


condicionada a suspensão da execução da prisão, considerando ter sido violado o disposto 


nos Art.ºs. 40.º, 70.º e 71.º n.º 2, todos do Código Penal. 


Cumpre apreciar. 


Na concretização da pena, a efectuar em função da culpa do agente, deverá ter-se em 


conta o disposto no Art.º 71.º do CPenal, sabendo-se que segundo o vertido no Art.º 40.º do 


mesmo Código a aplicação de uma pena visa a protecção dos bens jurídicos e a reintegração 


do agente na sociedade, não podendo em caso algum essa pena ultrapassar a medida da culpa. 


Os três primeiros arguidos foram condenados pela prática, em co-autoria, de um crime 


de manipulação de mercado, previsto e punido pelo Art.º 379.º, n.º 1, do Código dos Valores 


Mobiliários, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 486/99, de 13 de Novembro, na redacção do 


Decreto Lei n.º 52/2006, de 15 de Março, na pena de 2 (dois) anos de prisão, suspensa na sua 


execução pelo mesmo período, nos termos do n.ºs1 e 5 do Art.º 50.º do Código Penal – sob 


condição de procederem ao pagamento de determinadas quantias, no prazo de 6 (seis) meses 


a contar do trânsito em julgado da decisão, a determinadas instituições de solidariedade 


social, nos termos do Art.º 51.º, n.º 1, alínea c) do Código Penal. 


Vejamos quais os critérios que o tribunal acolheu a este propósito. 


“ Dispõe o art.º 40º, nº 1, do C.P. que "A aplicação das penas ( ... ) visa a protecção dos bens jurídicos e a 
reintegração do agente da sociedade", acrescentando o seu nº 2 que "Em caso algum a pena pode ultrapassar a medida 
da culpa".  


Toda a pena serve finalidades exclusivas de prevenção geral e especial: a pena concreta é delimitada no seu 
máximo inultrapassável pela medida em que se dimensione a culpa; dentro deste limite máximo é a sanção apurada no 
interior de uma moldura de prevenção geral de integração cujo limite superior é dado pelo ponto óptimo da tutela dos bens 
jurídicos e cujo limite inferior é constituído pelas exigências mínimas de defesa do ordenamento jurídico. Dentro desta 
moldura (abstracta) de prevenção geral de integração, a medida da pena irá ser encontrada em função de existências de 
prevenção especial, em regra positiva ou de ressocialização excepcionalmente negativa, de intimação ou segurança 
individuais, devendo ter sempre um sentido pedagógico e ressocializador, as penas são aplicadas com o objectivo primeiro 
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de restabelecer a confiança colectiva na validade da norma violada e, em última instância, na eficácia do próprio sistema 
jurídico-legal. 


Em conclusão, a pena serve primacialmente, por um lado, para a responsabilização do arguido, atenta a sua 
culpa e a intensidade do bem jurídico violado, contribuindo ainda, por outro lado e ao mesmo nível, para a sua reinserção, 
procurando não prejudicar a sua situação social mais do que o estritamente necessário.  


A determinação da medida concreta da pena é efectuada de acordo com os critérios gerais estabelecidos no nº 1 
do artigo 71º do C.P. conjugado com o artigo 40º do mesmo diploma – os parâmetros a que deve obedecer toda e qualquer 
fixação da pena, em atenção às finalidades que lhe são legalmente assinaladas – e os especiais constantes do nº 2 – 
designadamente, grau de ilicitude,  modo de execução, gravidade das consequências, intensidade do dolo, fins ou motivos 
, condições pessoais do agente, conduta anterior e posterior ao facto. 


O crime de manipulação de mercado, previsto e punido pelo artigo 379º, nº 1, do Código dos Valores Mobiliários, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 486/99, de 13 de Novembro, na redacção do Decreto-Lei 52/2006, de 15 de Março, tem 
como moldura abstracta a pena de prisão de um (1) mês (artigo 41º, nº1, do Código Penal), até três anos ou pena de multa 
com o limite mínimo de dez (10) dias e o máximo de trezentos e sessenta (360) dias (artigo 47, nº1, do Código Penal). 


Conforme já se referiu, o Código de Valores Mobiliários sofreu alterações. Pela Lei 28/2009, de 19 de Junho, foi 
introduzida nova redacção ao nº1 do artigo 379º, passando esta a ter a seguinte redacção: “Quem divulgue informações 
falsas, incompletas, exageradas ou tendenciosas, realize operações de natureza fictícia ou execute outras práticas 
fraudulentas que sejam idóneas para alterar artificialmente o regular funcionamento do mercado de valores mobiliários ou 
de outros instrumentos financeiros é punido com pena de prisão até 5 anos ou com pena de multa”.  


Não tendo as regras de determinação da pena e da medida da pena sofrido alterações na parte relevante para os 
presentes autos, é possível concluir, desde já, pela mera comparação das molduras abstractas em causa e sem 
necessidade de qualquer outro raciocínio, que o regime vigente, à data da prática dos factos mostra-se, em concreto, mais 
favorável, aos arguidos, pelo que, nos termos do artigo 2º, nº4, do Código Penal, opta-se pelo mesmo. 


 Neste crime são elevadas as necessidades de reprovação e prevenção do crime, não só no plano da gravidade 
das consequências, mas também das acentuadas  exigências  de prevenção geral relacionadas com o reforço da 
consciência jurídica comunitária, no que respeita  ao sentimento de segurança face à violação de uma norma. 


 São verdadeiramente nefastas as consequências da manipulação de mercado porque reduz a credibilidade na 
eficiência e justiça das operações financeiras, provocando perdas para a maioria dos agentes do mercado. Nessa medida, 
às necessidades de prevenção acima expostas, acrescem razões de credibilização, regularidade e eficiência do mercado 
de valores mobiliários assumindo um papel fundamental na protecção do mercado e do investidor, vectores como a 
fiabilidade e a veracidade na formação dos preços no mercado. A  protecção do mercado de distorções da formação de 
preços, a  


Dispõe o artigo 70º do Código Penal que “se ao crime forem aplicáveis, em alternativa, pena privativa e pena não 
privativa da liberdade, o tribunal dá preferência à segunda sempre que esta realizar de forma adequada e suficiente as 
finalidades da punição”. 


Deve, assim, o tribunal aplicar uma pena de multa sempre que, verificados os respectivos pressupostos de 
aplicação, esta se mostre adequada e suficiente à realização das finalidades da punição. 


“São finalidades exclusivamente preventivas, de prevenção especial e de prevenção geral, não finalidades de 
compensação da culpa, que justificam (e impõem) a preferência por uma pena alternativa ( … ) e a sua efectiva aplicação” 
(Figueiredo Dias, “Direito Penal Português. As Consequências Jurídicas do Crime”, Ed. Aequitas, pág. 331). 


São acentuadas as exigências de prevenção geral relativamente ao crime em apreço, considerando a frequência 
com que ocorre a prática de tais ilícitos, pelo que entende o tribunal que a moldura abstracta da pena de multa não se 
mostra adequada para satisfazer as finalidades subjacentes à punição, razão pela qual não se opta por este tipo de pena, o 
que se deixa expresso nos termos do artigo 70º do Código Penal. 


Importa, então, proceder à determinação das penas concretas a aplicar a cada um dos arguidos. 
De harmonia com o disposto no citado art.º 71º do Código Penal, há a salientar a acentuada necessidade de 


prevenção geral no caso, porquanto ao praticar o crime de manipulação de mercado, os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, 
Filipe Pinhal e António Rodrigues violaram  normas que punem actos de conhecida gravidade, socialmente perniciosos e 
que contribuem largamente para a descredibilização do mercado financeiro, havendo que fortalecer a confiança da 
sociedade nas normas violadas. 


Para além das exigências de prevenção geral, há que considerar : 
a) o grau de ilicitude, considerando os valores envolvidos, o período durante o qual foi praticada a conduta, o 


estratégia criada envolvendo várias sociedades e a articulação de vários e sucessivos actos complexos, a segurança que 
os investidores depositavam nos arguidos atentas as funções exercidas pelos mesmos e o percurso que desenvolveram 
numa instituição que criaram, expandiram nacional e  internacionalmente e que contribuíram para o reconhecimento como 
case study de sucesso em que se tornou o BCP; o dever que recaía sobre os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António 
Rodrigues e Filipe Pinhal, enquanto administradores de uma instituição com a imagem do BCP, de preservar  a confiança 
no mercado; 


b) a intensidade do dolo,  directo (artigo 14º, nº1, do C.P.); 
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c) a conduta anterior e posterior aos factos, registando-se a inexistência de antecedentes criminais; 
d) as condições pessoais dos arguidos, respectivas habilitações literárias e situação económica. 


 Entende o tribunal que sobre o arguido Jorge Jardim Gonçalves eram impostos deveres acrescidos perante os 
investidores, o Mercado e as autoridades de supervisão atento o cargo por si exercido. Enquanto Presidente de uma 
instituição bancária com a posição adquirida no plano nacional e internacional, para além de o dever de sã e prudente 
gestão dos fundos postos à disposição da instituição bancária, era lhe exigível uma actuação, impunha-se um esforço 
acrescido no sentido de ser completa, verdadeira,  clara e objectiva toda a informação veiculada aos investidores e ao 
mercado. 


 Aos arguidos António Rodrigues e Filipe Pinhal, enquanto administradores, tinham iguais deveres, embora num 
plano diverso, pois o cargo exercido era distinto, sendo certo que o arguido António Rodrigues tinha responsabilidades em 
pelouros com particular relevância em matéria de Contas, de informação prestada ao Conselho de Administração e ao 
Mercado e na definição de  estratégias e o arguido Filipe Pinhal exerceu, ainda que por breve tempo, o cargo de Presidente 
do BCP. 


 Diverge também o período de exercício de funções executivas. O arguido Jorge Jardim Gonçalves cessou em 
Março de 2005 e os arguidos António Rodrigues e Filipe Pinhal em janeiro de 2008. 


      (…) 
O arguido Filipe de Jesus Pinhal nasceu, em 1946, no lugar de Alfarim, freguesia do Castelo, concelho de 


Sesimbra, viveu na Aldeia de Paio Pires, concelho do Seixal, onde completou a instrução primária e, em Almada, concluiu o 
Curso Geral de Comércio, na Escola Industrial e Comercial Emídio Navarro.  


O processo de desenvolvimento psicossocial do arguido Filipe de Jesus Pinhal decorreu junto da família de 
origem, constituída pelos progenitores e por um irmão consanguíneo, tendo  beneficiado de um contexto educativo estável, 
embora sob alguma contenção logística e económica, atendendo a que só o progenitor exercia actividade laboral 
remunerada, como agricultor e comerciante.  


Quando iniciou o percurso escolar, já dominava os conceitos base de leitura e escrita em face da constante 
estimulação a que estava sujeito por parte do seu irmão - na altura já adolescente – e que impulsionou o seu crescimento 
intelectual. Também concorreu para a sua maturidade o facto de ter privilegiado, por opção própria, o convívio com um 
grupo de pares cuja faixa etária superava a sua.  


 Na Escola Industrial e Comercial Emídio Navarro concluiu o Curso Geral de Comércio, revelando-se bom aluno, 
nomeadamente na área da matemática.  


Daqui transitou para o Instituto Comercial de Lisboa e, depois, para o Instituto Superior de Ciências Económicas e 
Financeiras (ISCEF), onde completou o Curso de Finanças, em 1970, quando tinha 23 anos de idade. 


Desde muito cedo que o arguido coadjuvou o seu progenitor nas suas actividades laborais mas foi aos 15 anos 
de idade que, para financiar os seus estudos, assumiu a primeira função remunerada como administrativo e, 
sequentemente, como vendedor numa empresa de importação de artigos ópticos.  Com 15 anos de idade, acabado de 
completar o Curso Geral de Comércio, empregou-se numa pequena empresa importadora – A. Winter, Lda. – na qual 
trabalhou até ao dia 31 de Agosto de 1970. Na qualidade de trabalhador-estudante, fez os oito anos de percurso liceal e 
académico, até à licenciatura. 


Obtida a licenciatura, em 1970, e até 1973, desempenhou funções de docente no Instituto Superior de Ciências 
Económicas e Financeiras, em simultâneo com o cumprimento do Serviço Militar na Marinha : no dia 2 de Setembro de 
1970, ingressou na Marinha – Curso de Formação para Oficiais da Reserva Naval – onde cumpriu o serviço militar 
obrigatório, até ao dia 31 de Maio de 1973; em acumulação, nos anos lectivos de 1971/72 e 1972/73 leccionou, no ISCEF, 
as cadeiras de Matemáticas Gerais I e II, a convite do Professor da Cadeira, Prof. Doutor Fernando de Jesus. 


No dia 1 de Junho de 1973, iniciou funções no Banco da Agricultura, ao qual se manteve ligado até 28 de 
Fevereiro de 1985 (então já União de Bancos Portugueses), período durante o qual exerceu as seguintes funções: Adjunto 
do Secretário de Estado de Abastecimento e Preços (Ministério do Comércio Interno), do VI Governo Provisório, no período 
de Setembro de 1975 a Maio de 1976; Adjunto do Secretário de Estado do Tesouro (Ministério das Finanças), nos 1º e 2º 
Governos Constitucionais, de Setembro de 1976 a Setembro de 1978; Administrador do Montepio Geral, em representação 
do Estado, de Setembro de 1978 a Março de 1983; e Administrador da Parempresa, S. A. (sociedade parabancária), de 
Março de 1983 a Março de 1985. 


Exerceu funções como Director da Caixa Geral de Depósitos, entre Março de 1985 e Dezembro de 1985, tendo 
então passado para o Banco Comercial Português (BCP), por convite do arguido Jorge Jardim Gonçalves, o qual já tinha 
sido seu Director no Banco da Agricultura.  


A partir de 1 de Janeiro de 1986 e até 15 de Janeiro de 2008, exerceu funções no BCP , tendo os cargos, 
sucessivamente, de Director Central (1986/88), Administrador (1988/98), Vice-Presidente (1999/2007) e Presidente de 31 
de Agosto de 2007 a Dezembro de 2007, altura em que foi condenado, pelo Banco de Portugal e pela Comissão do 
Mercado de Valores Mobiliários (CMVM), no pagamento de uma coima e na sanção de inibição do exercício da actividade 
financeira. 
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O seu percurso profissional é feito, maioritariamente, no sector financeiro, sob supervisão directa do Banco de 
Portugal, que tem informação sobre Filipe Pinhal, pelo menos desde 1978, sempre tendo, anualmente, reconhecido a sua 
idoneidade.  


O arguido Filipe Pinhal casou em 1973 e tem dois filhos desse relacionamento. A ruptura desta relação ocorreu 
em 1982. Não obstante a separação física do casal, enquanto os seus filhos coabitaram com a progenitora, o arguido 
sempre foi uma figura presente em termos educativos e económicos para com os mesmos e sem descurar o apoio 
emocional e económico à mulher, preocupação que ainda hoje se mantém. 


Em 1983, Filipe Pinhal conheceu a sua actual companheira em contexto laboral, e com a qual passou a viver em 
união de facto desde então.  


Está reformado do BCP desde 15/1/2008, recebendo €30.000 por mês, sendo o vencimento no valor de €75.000 
quando laboralmente activo,  acrescido de prémios. À sua fonte de rendimento acresce a reforma - de montante não 
apurado - da sua companheira, bancária de profissão, com a qual vive.  


Em termos laborais, está a colaborar, desde 2008, numa empresa de reabilitação urbana "BWA Buildings With 
Art" que inclui três sub-empresas, uma no ramo da construção civil e duas no ramo da prospecção imobiliária, como 
Administrador/Gerente não executivo, não lhe sendo atribuída remuneração.  


Suporta despesas mensais com os honorários do seu advogado, pagamento de um cartão de crédito usado de 
forma livre pela sua mulher, pagamento de serviços domésticos prestados à sua família, bem como as despesas de 
manutenção dos seus bens imóveis e dos respectivos filhos e enteada, assim como as mensalidades dos colégios dos 
netos.  


Embora tenha havido uma perda substancial ao nível dos proventos na sequência da sua reforma, o arguido tem 
conseguido manter o mesmo estilo de vida e as mesmas responsabilidades económicas.  


A dinâmica e o relacionamento que o arguido estabelece com os seus dois filhos, enteada e netos decorrem sob 
fortes laços de afectividade, sendo  muito participativo na vida de todos.  


Na globalidade dos locais de trabalho por onde Filipe Pinhal passou teceu amizades que perduram, sendo que 
para as manter realiza algumas tertúlias, em datas fixadas no início de cada ano civil, reunindo-se, assim, com os amigos 
desse tempo.  


Mantém o apoio familiar. 
É reconhecido e respeitado no meio bancário, como pessoa, como cidadão e como profissional e sempre lhe foi 


reconhecida grande capacidade para trabalhar em equipa, por objectivos e para motivar os seus colaboradores sob uma 
postura dialogante.  


      (…) 
Não há notícia da existência de qualquer outro processo de natureza criminal pendente contra os arguidos. 
 
Assim, ponderando tudo o que ficou exposto quanto à determinação da medida da pena, a moldura penal abstracta 


aplicável e considerando as exigências de prevenção reclamadas, o grau de culpa, a inexistência de antecedentes 
criminais e todas as circunstâncias expostas, entende o tribunal ajustadas e adequadas, por suficientes à satisfação das 
necessidades de prevenção: 
a) arguido Jorge Manuel Jardim Gonçalves: 


- a pena de dois anos de prisão, pela prática, em co-autoria, de um crime de manipulação de mercado 
previsto e punido pelo artigo 379º, nº 1, do Código dos Valores Mobiliários, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 486/99, de 13 de Novembro, na redacção do Decreto Lei n.º 52/2006, de 15 de Março; 


b)  arguido Filipe de Jesus Pinhal:  
- a pena de dois anos de prisão, pela prática, em co-autoria, de um crime de manipulação de mercado 
previsto e punido pelo artigo 379º, nº 1, do Código dos Valores Mobiliários, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 486/99, de 13 de Novembro, na redacção do Decreto Lei n.º 52/2006, de 15 de Março; 


c)  arguido António Manuel de Seabra Rodrigues: 
- a pena de dois anos de prisão, pela prática, em co-autoria, de um crime de manipulação de mercado 
previsto e punido pelo artigo 379º, nº 1, do Código dos Valores Mobiliários, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 486/99, de 13 de Novembro, na redacção do Decreto Lei n.º 52/2006, de 15 de Março. 


 
* 


 Da suspensão da execução da pena  
A questão que se coloca é determinar se as penas de prisão aplicadas aos arguidos devem ser suspensas na 


sua execução. 
Nos termos do nº 1 do artº 50º do Código Penal, “o tribunal suspende a execução da pena de prisão aplicada em 


medida não superior a 5 anos se, atendendo à personalidade do agente, às condições da sua vida, à sua conduta anterior 
e posterior ao crime e às circunstâncias deste, concluir que a simples censura do facto e a ameaça da prisão realizam de 
forma adequada e suficiente as finalidades da punição.” 
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Escreve o Prof. Figueiredo Dias (“Lições de Direito Penal”, pág.342) que, para além do pressuposto formal (agora 
pena não superior a 5 anos de prisão por imperativo legal da nova redacção dada a este preceito pela Lei nº 59/2007, de 
04/09), “a lei exige um pressuposto de ordem material, ou seja, a verificação, atendendo à personalidade do agente e às 
circunstâncias do caso, de um prognóstico favorável relativamente ao comportamento futuro do arguido. 


A suspensão da execução da pena de prisão é uma medida de conteúdo reeducativo e pedagógico”. 
O pressuposto de ordem material prende-se com a ressocialização. Sempre que  o julgador puder formular  um 


juízo  de prognose favorável, à luz de considerações de prevenção  especial,  sobre a possibilidade  de ressoacialização do 
arguido,  não deverá decretar  a execução da pena. 


Assim e reportando-nos ao caso dos autos, é certo estar verificado o  pressuposto formal 
Entende, ainda o tribunal que, no caso concreto, a simples censura do facto e a ameaça de prisão realizam de 


forma adequada e suficiente as finalidades da punição. 
Os arguidos encontram-se inseridos, social e familiarmente, conforme já se explanou. Não tem antecedentes 


criminais e não têm pendente qualquer outro processo desta natureza. 
Face a todos estes factores, é possível um juízo de prognose favorável e justificam que o tribunal suspenda a 


execução da pena de prisão imposta a cada um dos arguidos por igual período, nos termos dos nºs1 e 5 do artigo 50º 
do Código Penal, o que se decide. 


 
Não obstante, atendendo muito designadamente a que os valores que foram aqui colocados em crise pelo 


comportamento dos arguidos foram também, afinal, a confiança que deve estar na base de uma adequada e esclarecida 
gestão de activos patrimoniais não só privados como também muitas vezes de interesse comunitário, entende o Tribunal 
que a eficácia das finalidades da punição concreta do caso impõem, nos termos previstos nos arts. 50º, nº2 e 51º, nº1, 
alínea c) do Cód. Penal, que a suspensão de cada uma das penas de prisão em causa deverá ficar subordinada ao 
cumprimento de um dever de conduta por parte dos arguidos, traduzido, afinal, no pagamento (ou garantia do mesmo) 
às instituições de solidariedade social que adiante se especificam, dos valores que também seguidamente se indicam. 


A tomar em consideração na fixação dos montantes dos pagamentos em causa a capacidade económica 
demonstrada de cada um dos arguidos (bem superior no caso do arguido Jorge Jardim Gonçalves). 


Tomando isto em consideração, julga-se ser de fixar os valores a pagar pelos arguidos como condição das 
suspensões de pena decretadas nos seguintes termos : 


 €600.000,00 (seicentos mil euros) a pagar pelo arguido Jorge Jardim Gonçalves, divididos da seguinte forma :  
– €300.000 (trezentos mil euros) à instituição “RARÍSSIMAS – Associação Nacional de Deficiências Mentais e 
Raras”, e 
– €300.000 (trezentos mil euros) à instituição “Ajuda de Berço, Associação de Solidariedade Social”; 


 €300.000,00 (trezentos mil euros) a pagar pelo arguido António Rodrigues à instituição “CASA – Centro de 
Apoio ao Sem Abrigo”, e 


 €300.000,00 (trezentos mil euros) a pagar pelo arguido Filipe Pinhal à instituição “Acreditar – Associação de Pais 
e Amigos de Crianças com Cancro”. 
 
O cumprimento destas condições deverá ainda efectuar-se no prazo de 6 meses a contar do trânsito em julgado 


desta decisão, o que se considera adequado e razoável atentas todas as circunstâncias expostas, mormente as 
capacidades económicas dos arguidos.  


 
Das penas acessórias 


 Importa, ainda, apreciar da aplicabilidade das penas acessórias previstas no artigo 380º do Código dos Valores 
Mobiliários, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 486/99, de 13 de Novembro, na redacção do Decreto Lei n.º 52/2006, de 15 de 
Março; 


  Com efeito, configurando a interdição do exercício pelo agente da profissão ou actividade que com o crime se 
relaciona e a publicação da sentença penas acessórias as mesmas não são de aplicação automática, estando sujeita a 
critérios de necessidade e proporcionalidade das penas. 
 Dispõe o artigo 379º do Código de Valores Mobiliários que “aos crimes previstos nos artigos antecedentes podem 
ser aplicadas, além das referidas no Código Penal, as seguintes penas acessórias:  


- interdição, por prazo não superior a cinco anos, do exercício pelo agente da profissão ou actividade que com o 
crime se relaciona, incluindo inibição do exercício de funções de administração, direcção, chefia ou fiscalização e, 
em geral, de representação de quaisquer intermediários financeiros, no âmbito de alguma ou de todas as 
actividade de intermediação em valores mobiliários ou em outros instrumentos financeiros (al. a);  
- publicação da sentença condenatória a expensas do arguido em locais idóneos para o cumprimento das 
finalidades de prevenção geral do sistema jurídico e da protecção do mercado de valores mobiliários ou de outros 
instrumentos financeiros (al. b). 
Na presente situação considera-se não só que a gravidade da conduta é muito elevada mas também que é 


premente que a comunidade, mormente, a relacionada com o mercado de valores mobiliários perceba que estas condutas 
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são inaceitáveis e que a regularidade e eficiência do mercado são bens jurídicos criminalmente tutelados e que devem ser 
respeitados. Nos termos também já expostos, e para que se remete, é igualmente bastante acentuado o juízo de censura 
que sobre as condutas dos arguidos recai, atentas as posições de especial relevo e responsabilidade que detinham à data 
dos factos, não só no seio da instituição bancária cujos destinos administravam e geriam, como no próprio panorama da 
actividade bancária no nosso país. 


Considera-se assim justa e adequada a aplicação aos arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e 
Filipe Pinhal de ambas as penas acessórias aqui em causa. 


Nestes termos mais se determinará: 
- a condenação de cada um dos arguidos na pena acessória de interdição, pelo período de 4 anos, do exercício de 
profissão cujo conteúdo se traduza no desempenho de funções de administração, direcção, chefia ou fiscalização em 
quaisquer instituições de crédito, públicas ou privadas, ou quaisquer sociedades financeiras, 
- a publicação do presente acórdão - por extracto que contenha expressamente a identificação dos arguidos, bem como do 
dispositivo condenatório - num jornal diário e especializado em matéria económica ou financeira e com maior tiragem a 
nível nacional, bem como numa publicação oficial do mercado de valores mobiliários – tudo a expensas dos arguidos. 


 


* 


Neste ponto, sabe-se que a alegação do Ministério Público, no que respeita ao 


agravamento das penas (principais e acessórias), assim como dos condicionalismos a que 


ficaram sujeitas as suspensões das execuções das penas de prisão, tinha como pressuposto um 


cenário de maior amplitude factual e normativa da responsabilidade criminal dos três 


primeiros arguidos, hipótese essa que não vingou também em sede de recurso. 


Pelo que improcede essa fundamentação de recurso, havendo que conhecer 


unicamente dos fundamentos do recurso do 2.º arguido que não deixaram de se dirigir 


também a este âmbito da escolha e determinação da medida das penas (principais e 


acessórias).    


Verifica-se, nesse âmbito subjectivo, que o tribunal a quo ponderou os vectores de 


determinação das penas consagrados, conferindo importância primordial às exigências 


prevenção geral, em observância dos Art.ºs 40.º e 70.º do Código Penal, como se constata da 


leitura do acordão “(…)os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, Filipe Pinhal e António 


Rodrigues violaram  normas que punem actos de conhecida gravidade, socialmente 


perniciosos e que contribuem largamente para a descredibilização do mercado financeiro, 


havendo que fortalecer a confiança da sociedade nas normas violadas”. 


O mesmo tribunal também ponderou os circunstâncias previstas no Art.º 71.º, n.º 2, do 


Código Penal concretamente “a) o grau de ilicitude, considerando os valores envolvidos, o 


período durante o qual foi praticada a conduta, o estratégia criada envolvendo várias 


sociedades e a articulação de vários e sucessivos actos complexos, a segurança que os 


investidores depositavam nos arguidos atentas as funções exercidas pelos mesmos e o 


percurso que desenvolveram numa instituição que criaram, expandiram nacional e  
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internacionalmente e que contribuíram para o reconhecimento como case study de sucesso 


em que se tornou o BCP”.  


b) Na aferição do grau de culpa dos arguidos, tomou em consideração “o dever que 


recaía sobre os arguidos Jorge Jardim Gonçalves, António Rodrigues e Filipe Pinhal, 


enquanto administradores de uma instituição com a imagem do BCP, de preservar a 


confiança no mercado na aferição do grau de culpa dos arguidos, c) a intensidade do dolo, 


directo (Art.º 14.º, nº1, do Código Penal). 


c) A conduta anterior e posterior aos factos, registando-se a inexistência de 


antecedentes criminais. E  


d) As condições pessoais dos arguidos, respectivas habilitações literárias e situação 


económica. 


Entendeu o tribunal que sobre o (1) arguido Jorge Jardim Gonçalves eram impostos 


deveres acrescidos perante os investidores, o mercado e as autoridades de supervisão atento o 


cargo por si exercido. Enquanto presidente de uma instituição bancária com a posição 


adquirida no plano nacional e internacional, para além de o dever de sã e prudente gestão dos 


fundos postos à disposição da instituição bancária, era lhe exigível uma actuação, impunha-se 


um esforço acrescido no sentido de ser completa, verdadeira, clara e objectiva toda a 


informação veiculada aos investidores e ao mercado. 


Aos arguidos (2) Filipe Pinhal e (3) António Rodrigues, enquanto administradores, 


tinham iguais deveres, embora num plano diverso, pois o cargo exercido era distinto, sendo 


certo que o arguido António Rodrigues tinha responsabilidades em pelouros com particular 


relevância em matéria de Contas, de informação prestada ao Conselho de Administração e ao 


Mercado e na definição de estratégias e o arguido Filipe Pinhal exerceu, ainda que por breve 


tempo, o cargo de Presidente do BCP. 


Diverge também o período de exercício de funções executivas. O arguido Jorge 


Jardim Gonçalves cessou em Março de 2005 e os arguidos António Rodrigues e Filipe Pinhal 


em Janeiro de 2008. 


O tribunal elencou ainda todas as circunstâncias pessoais dos arguidos, tendo aplicado 


uniformemente a pena de dois anos de prisão a cada um deles. 


 O crime de manipulação de mercado, p. e p. no Art.º 379.º, n.º 1, do Código de 


Valores Mobiliários, é punido com pena abstracta de limite máximo de três anos de prisão, 
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pelo que na ponderação das circunstâncias agravantes e atenuantes de carácter geral, a pena 


concreta é equilibrada e espelha a aferição das exigências de prevenção geral assinaladas, em 


que concorrem também as circunstâncias agravantes do crime de falsificação consumido, que 


teriam sempre de ser tidas em conta, inexistindo qualquer violação do princípio da proibição 


da dupla valoração (sabendo que não concorre no crime de manipulação de mercado qualquer 


tipo de circunstância agravante especial).  


Podendo-se dizer que as mesmas são equilibradas e calibradas de acordo com aqueles 


que têm sido os patamares jurisprudenciais para crimes de idêntica natureza e na percepção 


da escala de gravidade de outros crimes de ainda maior gravidade. Numa ponderação final de 


síntese (balanceamento dos vários factores agravantes e atenuantes em presença), que se 


encontre devidamente enquadrada pelos factores relativos à execução dos factos (pensada em 


termos globais - Art.º 71.º/2, a), b) e c), do Código Penal), à personalidade dos arguidos (cfr. 


Art.º 71.º/2, alíneas d) e f), do Código Penal) e à conduta dos mesmos arguidos anterior e 


posterior aos factos (Art.º 71.º/2, e), do Código Penal). 


A determinação da suspensão da execução da pena sob condição de pagamento de 


determindas quantias, também não merece qualquer censura quanto aos respectivos 


montantes e escolha das instituições de solidariedade beneficiárias. 


Na determinação das penas acessórias o tribunal valorou “não só gravidade da 


conduta é muito elevada mas também que é premente que a comunidade, mormente, a 


relacionada com o mercado de valores mobiliários perceba que estas condutas são 


inaceitáveis e que a regularidade e eficiência do mercado são bens jurídicos criminalmente 


tutelados e que devem ser respeitados”. Nos termos também já expostos, e para que se 


remete, é igualmente bastante acentuado o juízo de censura que sobre as condutas dos 


arguidos recai, atentas as posições de especial relevo e responsabilidade que detinham à data 


dos factos, não só no seio da instituição bancária cujos destinos administravam e geriam, 


como no próprio panorama da actividade bancária no nosso país. 


Na determinação das penas acessórias de suspensão da actividade e publicação da 


decisão, sobressaem exigências de prevenção geral negativa (valoração do efeito exemplar da 


pena), sem que tal ponderação mereça qualquer censura.  


      *** 


      *** 
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      *** 


IV. DECISÃO 


Pelo exposto acordam os Juízes desta Relação em julgar não providos todos os 


recursos interpostos, tanto o interlocutório de fls. 9523-9548 apresentado pelo (1) arguido 


Jorge Manuel Jardim Gonçalves, como os principais apresentados pelos três primeiros 


arguidos, (1) Jorge Manuel Jardim Gonçalves, (2) Filipe de Jesus Pinhal e (3) António 


Manuel de Seabra e Melo Rodrigues, e pelo Ministério Público, julgando improcedentes 


todos os seus fundamentos, e confirmando-se ambas as decisões impugnadas, isto é, o 


despacho de indeferimento de fls. 9453-9477, datado de 7/1/2012, relativo à questão da 


prescrição, e o acórdão final condenatório/absolutório proferido em 1.ª instância. 


      ***      


Fixa-se a taxa de justiça devida por cada um dos arguidos recorrentes em 5 (cinco) 


UC’s, estando o Ministério Público isento de custas. 


Notifique-se. 


      *** 


Processado por computador e revisto pelo primeiro signatário (cfr. Art.º 94.º, n.º 2, do 


CPPenal). 


 Lisboa, 25 de Fevereiro de 2015 


 


 


 


   ____________________________________ 


     Nuno Coelho 


 


 


 


   _____________________________________ 


    Maria Teresa Féria de Almeida 
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   ____________________________________ 


      Maria da Conceição Simão Gomes  
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Destinatários: Magistrados/as judiciais e do Ministério Público e Auditores de Justiça. 


Objetivos: • Domínio dos princípios fundamentais da prova em processo penal; 


• Análise do elenco dos meios de prova na lei penal. 


 


Programa 


Manhã  Tarde 


 


 


09h45 Abertura 


 Direção do Centro de Estudos Judiciários 


10h00 Tecnologia e prova 


 José Lobo Moutinho, Professor Doutor, Faculdade de Direito 
 da Universidade Católica de Lisboa 


11h30  A prova no crime de corrupção 


  Renato Barroso, Juiz Desembargador no Tribunal da  
  Relação de Évora 


12h15  Debate 


   


 


 


 


 


 


  


 


14h30 Atos de fala de testemunhas e arguidos anteriores ao 
 julgamento 


 Paulo Dá Mesquita, Procurador-Geral Adjunto, Vogal do 
 Conselho Consultivo da Procuradoria-Geral da República 


15h30  A reabertura da audiência para aplicação de sanção: 
  questões práticas 


  Alexandre Oliveira, Juiz de Direito, Docente do CEJ 


16h15  Debate 


   


 


Direito probatório, substantivo e processual 
penal 


Ação de Formação Contínua Tipo A 
Lisboa (Auditório do Centro de Estudos Judiciários) ▪ 25 de novembro de 2016  
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222031299 Fax: 222008944 


Manhã Tarde 


 
  


  


 


 


 


 


 


 


 
 
10h00 ABERTURA  


Direção do CEJ  


 
 


10h15    PROCESSO SUMÁRIO 
 
Vítor Pereira Pinto, Procurador da 
República, Varas Criminais de Lisboa 


 
  


11h00    PAUSA 
 
 
11h15    AS DECLARAÇÕES DO ARGUIDO E O 


DEPOIMENTO DAS TESTEMUNHAS, EM 


ESPECIAL FACE À REVISÃO DE 2013 DO 


CÓDIGO DE PROCESSO PENAL 
 
João Gouveia de Caires, Mestre em 
Direito, Assistente na Faculdade de 
Direito da Universidade de Lisboa  


 
 
12h00     DEBATE 


 
Moderação: Susana Caldeira Cabaço, 
Juíza de Direito, Juízos Criminais de Lisboa 


 
 
12h30  PAUSA PARA ALMOÇO 


 
 


 


 
 
14h00 ABERTURA 


Direção do CEJ  


 
 
15h00    AS ALTERAÇÕES AO CÓDIGO DE PROCESSO 


PENAL 
 


Jorge de Figueiredo Dias, Professor 
Catedrático Jubilado da Faculdade de 
Direito da Universidade de Coimbra 


 
 
16h00 DEBATE E ENCERRAMENTO 
 


 


 


Objetivo:  


• Avaliação das recentes 


alterações legislativas no 


processo comum e no processo 


sumário 


Ação de Formação Contínua Tipo D | Lisboa, 10 de abril 2013 | Auditório do Centro de Estudos Judiciários – Lisboa  


Destinatários: Juízes e Magistrados do Ministério Público e outros profissionais da área forense
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Ação de Formação Contínua Tipo A | Lisboa, 13 de março de 2015 | Auditório do Novo Edifício-Sede da Polícia Judiciária, Rua 
Gomes Freire   


Destinatários: Juízes e Magistrados do Ministério Público. Advogados e outros profissionais da área forense 


 


Objetivos: 


Reflexão sobre os 


princípios 


fundamentais do 


processo penal e das 


questões que se 


colocam aos níveis da 


segurança e certeza na 


produção, apreciação e 


valoração crítica da 


prova em julgamento e 


dos mecanismos 


disponíveis para a 


formação da respetiva 


convicção e do juízo 


probatório. 


Colóquio Internacional Prevenir e Combater o 
Tráfico de Seres Humanos 


9h45 Abertura  
Direção do Centro de Estudos Judiciários 


 
10h00 Questões relativas à recolha da prova em inquérito e à sua apresentação 


em julgamento  


João Aibéo, Procurador-Geral Adjunto, Procuradoria-Geral da República 


 
11h00 PAUSA 


 
11h30 Valoração em julgamento das declarações prestadas em fases anteriores 


do processo  


Paulo de Sá e Cunha, Advogado  


 
12h30 DEBATE  


Moderação: Natália Pereira de Lima, Procuradora-Geral Adjunta no Tribunal da Relação de 
Lisboa 


 
13h00 PAUSA PARA ALMOÇO 
 
14h30 Produção, apreciação e valoração da prova em julgamento no processo 


penal  


António Gama, Juiz Desembargador, Vice-presidente do Tribunal da Relação do Porto 


João Conde Correia, Procurador da República no Tribunal da Relação do Porto  
 


16h30 DEBATE 


Moderação: António Pires da Graça, Juiz Conselheiro do Supremo Tribunal de Justiça 


 
17h00 ENCERRAMENTO 


Produção, apreciação e valoração da prova em 
julgamento no processo penal 
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